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- Publicado no D. O. de 6 e
ret , no de 12-3-89 ,........... 8{

492 - Decreto-lei de 6 de março
de 1969 - Aprova o Acôrdc
Internacional do Açúcar, assi
nado em Nova York, nas Na
ções Unidas, em 18 de dezem
bro de 1968. - Publica-do no
D. O. de 27-3·69 ... 39

493 - Decreto-lei de 10 de marco
de 1969 - Autoriza a elevação
do capital do Banco da Ama
zônia S. A. e do Banco do
Nordeste do Brasil S. A. e dá
outras prcvídênoias. - Publi
cado no D. O. de 11 e ret ,
no de 14 e 18_~--B9 122

4:94 - Decrete-lei de 10 de março
de 1969 - Regulamenta o Ato
Complementar nv 45, de 30 de
j:a.nein> de 1969', que dispõe
sôbre a aquisição de proprte,
dade rural pOT estrangeiro. 
Publicado no D. Q. de 11 e
reto no de ·14-3-69 ,........... 123

495 - Decreto-Ieí de 11 de- marco
de 1969 Dispõe sôbre ~o
acréscimo de efetivo da po,
Iícia Militar do DiStrito Fe-
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deral e dàoutras provídêncías.
- Publicado na D. O. de 12
de marco de 1969 126

496 - Decreto-Ieí de 11 de março
de 1969 - Dispõe sôbre as
aeronaves de emprêsas de
transporte aéreo em liquida-
ção, falência. ou concordata e
dá outra-s providências. - Pu
blicado no D. O, de 12-3-69 126

497 - Deeveto-lej de 12 de março
de 1969 Dispõe sôbre a
transferência e permuta dos
imóveis que menciona, situa
dcs no Estado de Santa Cata;
í-ína e dá cutran providências.
- Publicado no D. O. de 13
de março de 1969 127

498 - Decreto-lei de 13 de março
de 1969 - Isenta de ímpôsto
a ímportaçâo de materlajs des
tinados à construção de navíos
cargueíros , - Publicado no
D. O. de .1.2-3-69 127

499 - Decreto-lei de 17 d.e março
de 1969 - Institui nova car
teíraue identidade para estran ,
geirose dá outras provídên
das. - Publicado no D. O.
de 28-3-69 128

50'8- - Decreto-lei de 17 de março
de 1909 - Isenta do paga
mento de custas o Distrito Fe,
deraj perante a Justiça do Diõ
tríto Federal. - PUblicado no
D. O. de ]8-3-69 .:iO
Decreta--Iej nv 5Ü'1 ainda não
foí pubücadc no Diário Oficial.

502 - Decreto-lei de 17 de marco
de 1969 - Estabelece mectídas
acauteladoras para o confisco
de bens previsto no art. 89 do
Ato Institucional nv 5, de 13
de dezembro de 1968 e no to
Complementar nv 42, de 27 de
janeiro de 1969. - Publicado
no D. O. de 17 e ret.. no de
20-3.69 . ..' 130

503 - Decreto-lei de 18 de março
de 196d -c-Aprova o plano de
dlstrtbuicào dos recursos da
quota 'seoerar do Salárfo
Educação. - Publicado no D.O.
de 19 e reto no d,e 21-3..,69 .... 131

50'4 - Decreto-lei de 18 de março
de 1969 - Modifica a redação
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do art. ()24 do Decreto-lei nú,
mero 3.689, de 3 doe outubro
de 1941 (Código de Processo
Penaf j , -- Publicado no Ir.C,
de 19-3-69 . . . . . . . . . . . . 133

.50fi - Decreto-Ieí de 18 de março
de 19:59 - Dispõe sõbre a ins
crição na Ordem dos Advoga
dos do Brasil, come Solicitador
Acadêmico. - Publicado no
D. O. de 19-3~69 123

506 - Deereto-Ieí de 18 de março
de 19-69 - Altera a redação do
item I c de- § 59 do art. 576
da Consclidaçâc das Leis do
Trabalho. - Publicado no
D. O. de 19-3-69 133

_507 - Decreto-Ieí de 18 de março
de 1969 - Altera o art. 530
da Consolidação das Leis d'l
Trabalho. - Publicado no
D. O. de 19-3-69 1::;4

·508 - Decretc.Ieí de 19 de março
de 1969 - Abre ao Míntstérrc
do Exército o crédito sxtra
ordinário te NCr$ 300. OOO,'ÚO
(trezentos mil cruzeiros novos),
para o {im que especifica. 
Publicado no D. O. de 20 de
março d~ 1969 114

,509 - Decreto-lei de 20 de março
de 1969 - Dispõe sôbre a trans-
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formação do Departamento dcs
Correios e Telégrafos em em
prêsa pública, e dá outras pro
vídêncías . Publicado no
D. O. de 21 e reto no de 25
de março de 1969 13~

510 - Decreto-lei de 20 de março
de 1969 - Altera dispositivos
do Decretc-Ieí nc 314, de 13 de
março de 1967, e dá outras
providências. - Publicado no
D. O. ci..p. 21-3-69 .,.. i~6

511 - Decreto-lei de 20 de março
de 1969 - Autoriza o Prest
dente da República a aus-entar
se do País, - Publicado no
D. O. de 21-:3-69 .. . . .. . . .. J.40

512 - Decreto-lei de 21 de março
de 1969 - Regula a Política
Nacional de Viação Rodoviá.,
ria, fixa dtretrrzes para. a reor
ganização do Departamento Na-
cional fie Estradas de R-odagem
e dá outras providências.
Publicada no D, O, de 21 e
reto no de 25-3-69 ,... 141-

513 - Decreto-lei de 31 de março
de 1969 - Autoriza a doação
'do ímévej qUe mencíona, situa
do no Distrrto Federal e dá
outras provídênctas. - Publi-
cado no D, O. de 31~3~69 .... 14.6
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Figuram neste volume os Atos Institucionais, os Atos Com
plementares e Os Decretos-Leis que, expedidos no primeiro trí
mestre de 1969, foram publicados no "Diário Oficial" até o último
dia útil do trimestre.

As datas de publicação, retificação e reprodução estão in
dicadas no índice.





ATOS DO PODER LEGISLATIVO
I - ATOS INSTITUCIONAIS

ATO INSTITUCIONAL N9 6, DE 1° DE FEVEREIRO DE 1969

o Presidente «a República. considerando que, como decorre ao Ato
tnsntucíonar nc 5, de ".3 de dezembro de 1968, a Revolução brasileira rea,
rmnou não se:.navel' exaurfdc o seu pocer constituinte, cuja ação con,
tuIh.~',a. e 'continuará: em tõoa SU!l plenitude, para atingir os íoeaíu superto,
res do movimento revoíucjr-nártc e consolidar a Sua obra;

consroerancó que• como órgão máximo do Poder Judiciário, o Supremo
'Trfbunal Federal é uma-tnstmücão de ordem constitucional, recebendoida
Le1 Maior. devidamente aenmoas,' sua estr-utura, atribuições é compe.
têneía,

cons-uerauno nevei o Gcvêrno. que ainda detém o poder constituínte,
aununoo, por conventêncía da -propría' justiça, a necessidade" d(J mootücar
a.'composição e- de altera, a competência do Supremo-Trfbunal fe.aeral, vi
sando "2 Iortalecer sua posíçãc dê eôrte emmentemente conetatuoronar f,
red:tfZ!l)gp-lhe~,_,9#<;encargos,rncnítar .« exerci cio ue, suas. atribl.liç,Õ-,es,:

C-ónsl-de'titnd6'que as pessoas atingidas pelas sanções poutrcas -e -2cCimL
nistratavas etc prc.. cesso revccucaonarlo devem ter igualdádede':l'atamen~f}

.so»o tmperto .daa.mormas msntucionars e demais regras lega-1&.·delas c e;
correntes.

Ry~oJve editar '.J seguinte ~. Ato Jnstdtucíonal ;
A1'\~, 1" Os rüspcsluvos da Constttuíçâo de 24 de janeiro de 1967j.'·adIlirL

te ínrttcaccs, passam a vigorar com a seguinte redação..

"Artago 113. O Supremo 'Irib-unal r'cuerar.room sede .ne; "aapital da
União e jurrsdíção em todo' C' terrttórío nacional. compõe.se. de: bnae !lU
ministros.

. § lQ O.. Ministros serão nomeados pelo' Presidente da ,R,ep11bl!..ca, ueporx
de aprovada a escolha pelo Senado Federal. .dentre brasileirps,,:n~tQs, maío.,
res de trinta e cmco anos, de notável sab-erjllrldiCo .e rep'Qt~ç~~)Vbaoa.

§ 2\1 Os Ministro" serão. ,nos crimes de responsabilidade, processados e
julgados pP..IO Senado Federal. lJ

l'Artigo 111. compete ao Supremo Tribuna) Federal:
....................... ~ .
II -- Julgar, em recurso ordínarío:
<o Os habeas.corpus cecmtoos. em única ou última_,inst~_r..plct, pelos

-rnuuneia locais ou Feueraís. quando denegatória a decisão; -nãc 'podendo
o recurso ser suustítuídc por pedido originário; ,
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b) As causas em que forem partes um Estado estrangeiro e pessoa 0.0,
rrucütaca ou residente no pais.

C) 0.0, caS03 previstos no Artigo 122. parágrafo 29.
IH -- Ju~ar, mediante recurso extreorumarto, as causas decididas, em

única ou última. ínstáncia, pOI" outros 'I'rrbunaís, quando a rtectsão recor.,
neta:

a.) Oontrariar dispositivo desta Conatatuíçâo ou negar y'tg(lnclQ, a era,
tado ou lei federal:

O) Declarar a íncons-tttucíonaãídade de tratado ou leifet1cn:H;
C) Julgar valida Lei ou Ate. do Govêrno local. contestarto em face da

consncurcaoou de IJeÍ federal. , . , _.
a) Dar' à' Lei federal ínterpretaçãn divergente da que Ine haja dado

outro 'r'nouna- 'ou o próprio Supremo Tribunal Feaeral.."
"Art. 122" A Justiça Míütar compete processar e julgar, W)5 crimes

müítares {i,efiDldo~ em l'ci, os militares e a-s pessoas que lhes são assome,
uianos

§ 1'" rtsse rõrc especíal poderá estender-se 8!OS C1V~8. nos CRSJ,S expres.
sos em lei para repressão de crimes contra a segurança .naewnaj OU .as
ínstítuíções mirttares.

~ zv Compete. ortgínàrtamente, ao Superior 'I'rabunal MilHa,r. processar
e j\.(lgar 0..".. Governadores de Estado e seus' Secretários, no~'-cr!m'~,';!"efe:..,ICiOS
no .parágrafo -prtmeiro.

~ .:1(.' A íet- regularàa aplrcaçâc das penas da legislação raüítariem tem.
po de guena."

Art .. 2~'· As, cdsposíçõec do Art. 59 e seus Parágrafos 19 e 'J..9. d(l,:lit{o~ Jp~M

títucíonar numero Q. de.l3 de dezembro de 1968, aplicam.se.úsjpessoas pu
ntrtas com fu- damon:o no ArG.lO e seu Parágrafo úlllCO"do:Att;t .rneutu,
cional número 1, de 9 de abril de 1964, ou no Art. 15 do Ato rnsutucíonar
numero 2, de 27 de outubro ce 1965.

Art. 39 Pícam ratífícaoas aa emendas eonstítucíonaía reatas por vé.toa
Complementares subseqüentes ao A.to .Instttucíonal número 5, de I3,.deríe.
zembro <te 1968.

Art. 4~ .axcrncm.se de quaiquer apreciação judieíal todos ob' atos' pra.,
uceoos ce acordo cem este Ato Institucional e seus Atos Complementares,
bem come OS respecuvos eteitoa,

Art. 59·O presente Atolll!~ti~uci-onal entra em vigor nesta daÚt,. ievo.
ganas as dísposíçóes em contrárrc.

arasina, lo;. C1'i:: revereno oe 1969; '1489 da rndependencta bP! doa
Repuoüca..

A. C()f.:TI. E SILVA
LUis AnIt.nlo ela Gamo e Silva
/1ugu[;io üamcnr fWaf?meJlcer G-Tunewalc:t
AwellO ue Lllra 'l'at,"ares.
JOSe uo lv.l(J.(jãlh-ae.~ ~Z1/.to
António Dettmi tvet10
Marta Da,vUJ, ,élnetreaz2U
Ivo A"2Uf1 Pereira
7'ar$o Dutra
JartJas G Passormno
lr7f.'t,rcz(l ce .S~uza e Mello
Leonei ,vW'ana.(,t
AnwnzC' DWI> ueua Ju1i2or
.l!.:U,l1Ht'lULn ae Mac(a,r) ::Joares
Helio Benrac
JOsé:ClJst"Cà.vcl,{cemti
(:aft,'Js F. de' 0't17<.as' .,.
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ATO INSTITUCIONAL N9 7, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1969

o. pr-e:S;idente da. Repúblrca,

5

Consíderandv que se impõe, no ínterêsse dos Estados ,e Munícipíes e em
detesardos príccípíos da Revolução de 31 de Março, de 19·84, .a edição de
normas que disciplinem o funcionamento das Assembléias' Leglslatívaa e Cá.
maraa Munícípaís e a remuneraçâr d'l'.f respectivos membros;

Considerando que constitui prívdégfo inaceitável contar-Soe para fins de
aposentadoria, o período de exercício do mandato legislativo por tempo supe.
ríor ao do próprio mandato;

Oonsíderando que, no ínterêsee de preservar e consolídaf u. Révoluçâo, é
desaconselhável a realízaçâo de eleições" parciais, para cargos execuuvos ou
legislativos da União, dos Estados, dos Territórios e dos 'Municípíos ; resolve,
editar o seguinte Ato rnstítucicnar-

Art. 19 0::- deputados estaduais não pod-erão perceber subsídios-superiores
a dois terços, quer em relação ao valor da parte fixa, como ao çia"p.arte va
riável, dos que são atribuídos ece deputados federais, nem ajuda de custo
excedente a- êsse limite;

Parágrafo único. Não será devrda ajuda de custo quando houver convo
cação extraordinária de Assembléia, no intervalo das sessões legislativas, ou
prorrogação destas.

Art. 29 Durante o mês, não poderá exceder de 8 (oito) .Q-, .número de
sessões extraordínárías remuneradas das Assembléias Legislativas.

AJ:t. 39 Além dos subsídios e da ajuda, de custo, a que se, referem os
artigos anteriores, nenhum outro pagamento poderá ser feito, 'a: .qualquer
titulo. ou soe qualquer pretexto, a deputado estadual, pelo exercício 'do man
dato ou em raeâo dêle ,

Art. 45' O parágrafo segundo do artigo 16 da Constítutçâo de 24 de
janeiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 16 .

§. 29 SOmente serão remun-erados os vereadores das capitais e dos muni
cípios de população superior a trezentos mil (300.000) habitantes, dentro dos
limites e crttéríos fixados em lei complementar.

Art. 59' E' vedado às Câmaras Muntcípais realizar durant-e o mês, mais
de três (3) sessões extraordinárias remuneradas.

Art. 69 Nenhum funcionário público da União, Estados. Distrito Federal.
Terrttórics e Municípios, assím como das respectivas auta-rquias, poderá
contar, para qualquer efeito, o período. correspondente 8.() exercício de man
dato eletivo por tempo excedente à eretrva duração dês te.

Art. 79 Ficam suspensas quaisquer eleições parciais para cargos executi
vos QU legislativos da União, dos Estados, dos Territórios e dos Muntcípios .

§ 19 Nos municípios em que se vagarem os cargos de prefeito e více
prefeito, em virtude de renúncia. morte, perda ou extinção do mandato dos
respectivos titulares, será decretada, pelo Presidente da República, a Inter
venção feder.al.

§ 29 Se a vacância do cargo de prefeito municipal coínctdír com o tér
mino do mandato dos me-mbros da Câmara Municipal, o interventor exer
cerá, também, as atribuições que a êste confere a Lei Orgânica dos Muni
cípios.

Art. 8(1 Caberá ao Presidente da República, querido julgar oportuno
suspender a vigência do disposto no artigo anterior, providenciando a Justiça
Eleitoral a 'fixação das datas para ae novas eleições.
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Art; 99 Excluem-se de qualquer apreciação judicial todos os atos pratâ
caces de acôrdo com êste Ato Institucional e seus Atos Complementares, 'bem
como os respectivos efeitos.

Art, 10. O Pres'dente da Repúbcca poderá baixar Atos Complementa
res para a execução dêate Ato Instrtucional.

Art. 11-. O presente Ato Institucional entrará Em v:g\ornesta data,
revogadas as dísposíções em contrário.

Brasília, 26 de fevereiro de 1989; 1489 da Independência e 819 da
República.

A: CoSTA E SILVA

Luís Antonio da Gama e S,ílva
Augusto Hamann Rsuiemaker 'Grünewald
Aurélio de Lyra Tavares
José de Magalhães Pinto
Antônio Delfim Netto
Mário David Andreazza
Ivo' Arzua pereira
Tarso Dutra
Jarbas G" Passarinho
Márcio de Souza e Mello
Leonel Miranda
Antônio Dias· Leite JúniOr
José F'ernanàes de Lima
Hélio tseura«
JOsé ·Costa Cavalcanti
Carlos F. de Símae



II - ATOS COMPLEMENTARES

ATO COMPLEMENTAR N~ 41 ,DE 22 DE JANEIRO DE 1969

o Preaídente da República, no uso' das atríbuiçôes que lhe conferem
o ~ 1º, do art. 2° e o art. 99 do At·Q rnstttuctcner nc 5, de 13 de dezembro
âe 1968, resolve baixar o seguinte Ato .Compíementar ;

Art. lºFica vedada a nomeação, contratação ou admissão de .runcío
nàno ou servidor na Adrr.ínístraçâo rnrete e Autarquias dos Estados,
Dístrtto Federal e Municípios, Inclusive nas Secretarias e Serviços Auxi
tíares dos Podêres Legislativo e Ju díctárto e dos Tribunais de contas, a
partir da publicação dêste Ato.

~ 1,' Excetuam-se dessa pron-Icâo:

I -- a nomeação para cnrgc em comusãó, criado POl' lei;
II - ti. nomeação. por concurso. para cargo -vago no quadro per

.nenente:
111 - a contratação ou admissão iepEssoal técnico ou científico

necessário aos serviços de saúde, ensino e pesquisa;
. fV - a contratação ou adrrs-sãc de pessoa! pare serviços braçais ou

ue natureza industrial.
~ J9 A nomeação, contratação. ou admíssãc em desacôrdc com êste

Ato e.mua de piem direito e acarreta a demissão da autoridade e do fun
cionário que a autorizou ou realizou.

Art. 29 i!:ste Ato Complementai entra em Vigor na data de sua publí
cação, -evoguaas as dispo-sições em, contrário.

Brnsü!a 2~ett janeí« de lHlm 148° da. Independência e 811? da
R~pübllc~,.

A. COSTA :r. SILVA

Lllis Amonie da Gusna e IJil'Cri-
Augusto Hanumr Rademaker Grünewald
LW1'elio de L]Jra ~.l'ava1'es

soee de Magalhães Pinto
Antonio neinm Ivetto
Marta David A..llctreazw
1:1)(j Aí zur, Peretra
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
IVUlrczo de Sf'l,za f: Mello
cecnec IVUranda
José Costa cava·l;:;anti
Eetmunao de 1I'lacéCio soarp-s
Hélio Belt1 áo
Afcnsc A. Lnna
carLOs F. de S1mas
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ATO COMPLEMENTAR N9 42, DE 27 DE JANEIRO DE 1969

o Presidente tia República, usando das atribuições que lhe conferem
o § 19 do art 2Ç1 e art. 99 do Ato Institucional nc 5, de 13 de dezembro
de 1968, resolve baixar r. seguinte Ato Complementar:

Art. 19 O Presidente da República, após investigação, poderá de
cretar o confisco de bens de pesso-a natural ou jurídica que, em relações
de qualquer natureza, com a admlnístraçâo, da União, dos Estados, do
DlstrIto Federal, dos Territórios' e dos Municípios, autarquias, emprêsas
públicas, socledadec de economia mista e fundações instituídas pelos po
dêres públicos, essoorações ou entidades beneficiadas COm auxílios ou con
tríbuíçôes estabe.ecldos em lei, permissionárias .ou concessíonáutag de ser
viços públicos, se haja enriquecido, íflcítamente, com bens, dinheiros ou
valôres, sem prejuízo das sanções penais cabíveís ,

Parágrafo , único." Apneà-se.. também, o disposto neste artigo a quem,
de qualquer modo.. concorre para o enriquecimento ilícito.

Art, 29 consmera-se v ermquectmento .ntctto 0,- que resultar de:

T,'~ Vantagen'f.ou 'beneticio, auferido. ilicitamente, na qualídade vde
diretor, gerenteisuperintendente, admínlstrador., .sócíc ou.empregado das
entidades mencionadas no art. 1li ou outras que se mantenham, no todo
ou em parte, mediante contribuições periódicas populares;

II -- Exploraçâo de jogos de azar ou de Ienocínic e do comércio
clandestino detenterpecentes;

III - Declaração falsa:
a},êm medíçêc de serviços de.vconstrução de estradas ou de obras

públicas- exeeutadag por empreíteíros, SUbempreiteiros, concessionários e
rerereíros:

t» sôbre quantidade, qualidade. pêso ou características de mercado-
rias ou bens entregues a sér".'Íf,io 'decqualquer das entidades mencionadas
no art.. 1Q;

IV ,,-,.. Inserção de elementos inexatos ou a omissão de operações de
qualquer natureza em documeritosoulivros exigidos pelas leis fiscais.
com a intenção de se subtrair ~Q pagamento de tributos devidos à Fa
zenda Pública:

V - Alteração de faturas e quaisquer outros documentos relativos a
operações mercantis, com o propósito de fraudar à Fazenda Pública;

VI -~ Fornecimento ou a emissão de documentos graciosos ou a al
teração de despesas, ou outras verbas não especificadas, com o propó
sito de obter reduçâc de tributa-s devidos à Fazenda Pública.

Parágrafo único. Os casos de enríquecímento ilícito acima referidos
nâo excluem atos ou ratos que possam ser abrangidos pelo disposto no
artigo 19,

Art. 39 Os bens conríscecoe, de acôrdo comêste Ato Complementar,
serão incorporados ao patrimônio da entidade juridica prejudicada com
o enrtquecímento Ilícito e, se nenhum o tiver sido, ao da União.

Art. 4° Nenhuma sanção fiscal, de qualquer natureza, se aplícará a
eontrünnnte beneficiado por anistias fiscais anteriores <A' "êste Ato Com
plementar.
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Art. 59 nste Ato Complementar entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as dísposíçôcs em contrário.

Brasília, 27 de janeiro de 1969; 1489 da Independência e ,819 .da
República.

A; COSTA E SILVA

LUis Anwn.io da Gama e Silva
Augusto 11a'tnann Raaenuúcer Grünewald
AUrelio ae Lyra Tavares
JOSé oe Magalhães Plnto
AntUnZo Dplfim Netto
Mario Da'l:~d Anareazza
lv' Arzua pereira
Tarso Dutrc
Jarbas G. Passarinhd
MaTCU: ae 80uzu e Mello
Leonei /11 zranda
Jose; Costa cavalcanti
E4mundo de Maceao Soares
tteuc. eenrao
Afonso A. Lama
cano« F. oe Simae,

ATO COMPLEMENTAR N°43, DE 29 DE JANEIRO DE 1969

o Presidente da República, TIO uso das atribuições conferidas pelo>
§ 19 do artigo 29 e pelo artigo 99 do Ato Institucional no 5. de 13 de de-.
zembro de _196,R, comhínados com o al'tigo 49. item H, da Constituição de,
24' de janeiro de' 1967, resolve. baixar o seguinte

ATO, eCMPLEMENTAR

Art. I'? O Poder Executivo elaborará Planos Nacíonaís de Desenvol-.
vímentc, de duração quadrienal. que serão submetidos à deliberação do
Congresso Nacional até 15 de setembro do primeiro ano' de mandato do.
Presidente da República.

§ 1Q Os Planos Naclonafs serão apresentados sob a forma de diretrizes
gerais de desenvolvimento· deífníndo objetivos e polítdcas globais, setoriais.
e regionais.

§ 29 Com a mesma duração e concepção, e obedecendo às diretrizes'
estabelecidas no Plano Nacional, o Poder Executivo poderá elaborar, para
aprovação pelo Congresso Nacional, planos regionais especificos para áreas,
de menor desenvolvimento, notadamente o Nordeste e a Amazônia.

Art. 2'? O Congresso Nacional apreciará cada Plano Nacronal de De
senvorvimentn no prazo de 90 (noventa) dias, podendo aprová-lo integral
mente ou formular as ressalvas ou restrições que julgar cabíveis, mantida.
necessàriamen'e a coerência global do plano. e sua víabilídade em face dos
recursos dísponíveta.

§ 1? No caso de aprovação com ressalvas ou restrições, o gxecutívo
deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, à rerormutação das partes.
resealvadae e republícar o Plano com os textos reformulados, que terão vt
gêncía imediata.

§ 29 O congresso Nacional aprovará ou rejeitará, dentro de 60 (ses
senta) dias, as partes reformuladas. não podendo emendá-las; se, nesse.
prazo, não houver deliberação, Os textos serão tidos como aprovados.

§ ac Esgotado, sem deliberação, o prazo de 90 (noventa) dias, esta
belecido no "caput" dêste artigo, o Plano considerar-se-á aprovado.
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Art. 39 Após o primeiro ano de vigência, poderá o Poder Executivo
propor ao Congresso xacronea a revisão do Plano Nacional de Desenvol
vimento.

Art. 4Q Não serão objeto de tramitação, devendo ser arquivadas, .per
ato do Presidente do senado Federal .ou da Câmara doa Deputados, quais
'quer proposições que impliquem em alterar o Plano Nacional aprovado pelo
Congresso Nacional, a não ser as de iniciativa do poder Executivo,' na forma
estabelecida no artigo 39 •

Art. 59 Respeitadas as díretrfzes e objetivos do Plano Na.cional de
Desenvolvimento, o orçamento Plurianual de Investimentos, que abrangera
'período de três anos. considerara exclusivamente as despesas de capital.

§ 19 O Orçamento Plurianual de Investimentos racionara as despe
sas de capital e indicará os recursos (orçamentários e extra-orçamentários>
'anualmente destinados à sua execução, inclusive os ttnancíamentos con
tratados ou previstos, de origem interna ou externa.

§ 29 O Orçamento Plurianual de Investimentos compreendera as des
-pesas de capital de todos 08 Podêres, órgãos e Fundos, tanto da adminis
tração direta quanto da indireta, excluídas a.penasas entidades que não
recebam subvenções ou transferências à conta do orçamento.

§ 39 A inclusão. no Orçamento Plurianual de Investimentos, das des
.peeas de capital de entidades da. Administração Indireta,. será feita sob a
forma de dotações globais.

Art. 69 Através de proposição devidamente justificada, o Poder Exe.
-cutívo poderá, a qualquer tempo, propor. ao Ocngresso Nacional a revisão
.do Orçamento .Plurianual de Investimentos, assim como o acréscimo de
exercícios para substituir os já vencidos.

Art. 7Q Aplicam-se ao Orçamento Plurianual de Investiméntos o ar
'(;IgO 67 ce constituiçã-o e Seus parágrafos.

Art. 89 O Congresso Nàcrcnal apreciará Os orçamentos Plurianuais de
Investimentos no prazo de 120 (cento e vinte) días,

Parágrafo único. Esgotado, sem deliberação, o prazo previsto neste ar
tigo, a matéria será considerada aprovada.

Art. 99 Os Estados, os Municípios eo Dístrlto-Federal adaptarão seus
-orçamentoa, no que rôr aplicável, ao disposto nos artigos 5ge 79.

Art. 10. O primeiro Plano Nacional de Desenvolvimento será enca
minhado ao Congresso Nacíonal até o dia 15 de setembro de 19'71.

Art. 11. O presente Ato Complementa.rentrará em. Vigor na data
.de sua publicação, revogada a Lei Complementar n» 3 e demais disposições
em contrário.

Brasília, 29 de janeiro de 1969; 1489 da Independência e 81? <ia
.República.

A. COSTA E SILVA
Luís Antônio da Gama e Silva
Augusto Hamann eaaemoca Grünewald
Aurélio ae Lyra Tat:are::;
José de Magalhães Pirita
Antônio Delfim Netto
Mário David Andreazza
Ivo Arzua pereira
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Márcio de SOuza e Mello
t.eooe: Miranda
Antônio Dias Leite Junior
Edmundo de I1facedo SoarCs
Hélio Bettrtic
José Costa Ca1;alcanti
Carlos· F. de Simae
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ATO COMPLEMENTAR N° 44, DE 29 DE JANEIRO DE 1969

11

o presidente da, República. usando das atribuições que lhe conferem

-c § 19 do artigo 2° e o artigo 99 do Ato Institucional nc 5, de- 13 de
.deaembro de 1.968, resolve baixar o seguinte Ato Complementar:

Art. 19 SÕ poderão instituir Tribunais de Contas os Munícípíoa com
população superior <L quinhentos mil (500.000) habitantes, renda tributária
acima de NCr$ 100.000.00000 (cem milhões de cruzeiros novos), e cuja
.despesa com pessoal não exceda o limite previste no artigo 66, § 49, da
Constituição,

Parágrafo único. Na fixação do limite da receita de que trata êste
artigo, não se incluem as ccnrrtbuíções devidas aos Munícípíoa nos termos
do § 79 do art. 24 e dos artigos 26, 27 e 28 da Constn.orçao, modífícaou

.pelo Ato Compiementar nv 40, de 30 de dezembro de 1968.
Art. 29 Os membros dos I'rtbunaís de Contas dos Munícípíos terão a

denominação de juizes, vedada qualquer outra, e não poderão perceber,
sob nenhum pretexto. retrzbutçâo st.perícr a dois terços da que- recebem
os membros do Tribunal de Contas dL respectivo Estado.

Parágrafo único. Os membros dos 'I'ríbunais de Contas dos Muni
cípios, cuja retrtnuição seja superior à estabeiccida neste artigo deverão
.ajustá-Ia a êsse limite, dentro do: prazo -de trinta (30) dias, sob pena de
perda do cargo.

Art. 39 São consíderadcs extintos os 'I'ríbunais de Contas criados nos
"Municípios q'.,f nec satisfizerem (I~ requisitos eapccncauos no artuN V

Parágrafo único. Os membros é o pessoal dos Tribunais de Contas
extintos terão assegurado o drreíto de retornarem aos 'cargos de que eram

.títulares, antes de sua investíduia como membros ou .runcionenos do
Tribunal, e,se os. não tíverem.: serac . postos em dísporubtlídade, com c;
vencimentos prcporcionaís ao tempo de serviço.

Art. 49 nste Ato Complementar entrará em vigor na data ,de sua
publicação, revogadas as díspoaíçôes em contrário,

Brasília, _29 de janeiro de 1969, 1489 da Independência e 819 da
.Repúhl.oa..

A. COSTA E.' SILVA

Luiz Ant,b1Ho da Gama e Silva

ATO COMPLEMENTAR N9 45, DE 30 DE JANEIRO DE 1969

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe conferem
.o. § 19 do artigo 2\' e o artigo 9(, do Ato Institucíonal nv 5, de 13 de
-desambro de 1968, resolve baixar o seguinte Ato Complementar:

Art , 19 A aquisição de propriedade rural no terrítórfo nacional
somente poderá ser feita por brasileiro ou por estrangeiro residente no

.país.
Parágrafo único, O disposto neste az-tígo não Soe aplica aos casos de

transmissão causa -mortse,

Art 29 Para os efeitos dêste Ato, considera-se residente no país o
estrangeiro que nêle possua permanência definitiva,

Art. 39 Lei especial determinará as condições, restrições, Iimltações
'-e demais exigências a que ficará SUjeita a aquisição de Imóvel rural por
.pessoa estrangeira natural ou juridtca,. tendo em VIsta a defesa da inte
gridade do temtõrro nacional, a segurança do Estado e a justa dístríbuiçâo
.da propriedade.
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Art. 49 ltste Ato Complementar entrará em vigor na data de sua
publicação, revog-adas as dísposíções em contrário.

Brasília. 30 de Ianeíro de 1969; 1489 da Independência e 819 da
República.

A. CosTA E SILVA
Lui;~ 'Antomo da Gama e Situa
Augusto Hamann Rademaker G'(ünewald
Aurelio de Lyra l'avaree
José de M.agalháf;s Ptntc
ll..ntôniqpelfpTl Netto
il1lari(' Davià Andreoeza
t-co ,ilrzua pereira
Taf8~ 'JYutra
"jàrbas 'G. passa1'inho
Matei') de :iOuza e Mello
LeOnel JY1Zralld(i
Antônw Dias Leite Júnior;
Edmundo dl3 Macedo sceres
.neuo Bettriic
JOsé Costa -Gu'vulcanti
.ca1'lo8 F. de símae

ATO COMPLEMENTAR N° 46. DE 7 DE FEVEREIRO DE 1969

b!?-:reSI,dentl'.! da. República, no uso das atribuições que lhe conferem.
o § lt!.doartig6 29 e o artigo 9Q de Ato Institucional no 5, de 13 da cezem
bro.d~.)9~~, r?sclve baíxar o seguinte Ato Complementar:

Art. ·19 Fica mantida a organização administrativa e [udiciáría dos,
Estado,5 e seus Mumcípioa e da Distrito Federal, vigente a 31 de dezembro
de 1968.

Parágrafo único. Nenhuma modificação poderá ser feita, na organi
zação 'administrativa e judiciária, a que se refere êste artigo, sem prévia
autorização do Presidente da República, ouvído .o Ministério da Justiça.

Art. 29 1tstt'> Ato Complementar entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 7 de feve__retro de 1969; 1489 da Independência e 819 da.
República.

A COSTA E sn VA
I.uís Antonio da GO.111{1 e snoa

ATO COMPLEMENTAR N° 47, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1969

o Presidente ca R,'epública,nci ..Uso da atribuiçã-o que lhe contere o
§ 19 do artigo 2q e o artfgo 9Q do Aro Institucional nv 5, de 13 àe dezem
bro .de .. 1968 e,

Considerando que a Revolução Democrática Brasileira se baseou em
prtncípícs .étrcos fundamentais visando a, não, apenas, combater ,<1. subver
são e a corrupção, mas, também. a. impor normas legais e mora-is a. tDC!OS
quantos integram quaisquer ramos do? Podéres Públicos;

Considerando que, em determínados. mstacos, suas Assembléias Legisla
tfvas têm contrariado, até de modo cstensívo, aquêles princípios e a própria
Constttuíçâo, Usando abusívamentevde díreí'tos que não possuem, íncrustve
quanto a beneficiarem os seus membros com remuneração e vantagens m~
devidas;' além 'de promoverem atos atentatórios à dignidade do mandato
que o povo- 1hesüutorg-ou;
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Cõnsiderande o que já foi apurado relativamente a:' determinados .êrgâos
legislativos estaduais, resolvetbaíxar o seguinte Ato COmplementar:

Ali'. 19 Nos têrmos do al'ti'go 29 -e seus parágrafos, dO·Ato~fi~:ti.tu.
cional nc 5, de 13 de dezembro de 1968, fica decretado o recesso, a partãr
deste, data, das Assembléias Legislativas dos Estados da Glj.J~-naba~·a, per.
nambuco, Rio ele Janeiro, são Paulo a-Bergtpe.

. A,rt., 2Q O presente Ato Complementa-r entra .em vigor, nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de fevereiro de 1969; 1489 da Independência e 819 da
República;

A.GesTA E SILVA
Luis António da Gama e Silva
Augusto Hcmansv Rademaker GTÜnewald
Aurélio de Lyra Tavares
Jose de Magalhães Pinto
Antonio Delfim Netto
Mario Davza Andreaz::o;
Ivo Arzua Pereira
.rarso Dutra
Jarõae G. Passarinho
]JJárcio ae Souza e Mello
Le011eÍ M iramâa
Antonio· Di.as Leite Junior
Ed1UUr.do de Macedo soarc8
Hélio Bettrão
JOse Costa Cavalcanti
Carlos F. de Simas

ATO COMPLEMENTAR NQ 4B, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1969

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe conrcrem .o
§ 19 do Artigo 2'? e o Artigo 9'? do Ato Institucional número 5, de treze de
dezembro de mil novecentos e sessenta e oito, e

Considerando que, com fundamento no Artigo 2'? do mencionado "At"o
Institucional, roi decretado o recesso do Congresso Nacional e de. Assem
bléias Legislativas de alguns Esta.cos;
_ Considerando que o Senado. '9. Câmara dos Deputados, ae.Assembtétes
Legislativas e as Câmaras Munícípaís elegem, anualmente, no jnrc:o das
sessões legíslatívas, a.') respectivas Comissões ou Mesas Diretoras;

Cónsidérando que, decretado o recesso parlamentar-não- poderão os ór
~ãos legislativos reunir-se para eleger novas Comissões ou Mesas Diretoras,
muito embora venha a terminar o mandatos dos integrantes destas;

Considerando que, durante o período do recesso parlamentar, não po
demos Poderes Legislativos ficar sem órgãos de direção que respondampe
los-respectivos serviços interno" f! por suas relações com os demaía Poderes,
resolve baixar o seguinte Ato Complementar:

Art. 1''? Fica prorrogado, enquanto durar o recesso'pârlám~ntarr1~c;i7
tado com fundamento no Artigo 2'? do Ato Institucional número 5, de trezeõe dezembro de mil ncvecentos e sessenta e oito, o ,mandato .dae coonssoes
ou -Mesas Diretoras do Senado, Câmara dos 'Deputados, Assemhléíaa Legisla
tivas e Câmaras Municipais.

Parágrafo único. Na hipótese de- vacância, seja qual rõr o motivo; de
qualquer dos cargos de Comissão ou Mesa rnretore, a substrtuíção ror-se-c
de conformidade com o respectivo Regimento Interno; vedadaia eleição de
novos membros.
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Art. 29 nstc Ato compíemcntee entrara em vigor na-data de sua-pu
bltcaçâo, - revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de fevereiro de 1969; 1489 da Independência e .81Q- da"
República.

A. COSTA E SILVA
Luís António àa Gama e Silva

ATO COMPLEMENTAR N9 49, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1969

o Presídente da República no li-50 da atribuição que lhe confere _o
artigo 2.° do Ato Institucional n.c 5 de 13 de dezembro de 1968, e

considerando que a Revoluçâc Democrática Brasileira se baseou em.
princípios ét'co- -1'•• - "smentads vísanoo a, não apenas combater a subver
são -e a COITUPÇãD mas, também, a impor normas legais e morais a todos.
quantos Integram quaisquer ramos dos PodêresrPúblícos:

Considerando que as Assembléias Leg-sraüvas dos Estados de Goiás e
Pará vinham, por atos inequívocos. violando aqueles princípios e desres
peitando regras jurídicas VIgentes e

Considerando o que foi apurado relativamente. a êases órgãos legisla
tivos estaduais, resolve baixar o eegufnte Ato Complementar:

Art. 1.9 Fica decretado. a partdr desta data.. o recesso das Assembléias.
Legislativas dos Estados de Goiás e do Pará.

Art. 29 O presente Ato Complementar entrará em vígor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 da fevereiro de 1969; 148.9 da Independência e 8V' da
República.

A. COSTA E SnVA

Luís Antonio da com» e SUva

ATO COMPLEMENTAR N9 50, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1969'

o Presidente da. República, no. uso da atribuição que lhe confere o;
artrgo 79. do Ato Instdtucfónal vnv 7,tie 26' de fevereiro de 1969, resolve
baixar o 'seguinte Ato Complementar:

Art. 19 É nula de pleno direito. ri contagem, ccmo de serviço público;
do tempo de exercício de mandato eletrvo, feita em desacôrdo com o dís
posto no artigo 79, do Ato Institucional ui? 7, de 26 de Jevereíro de 1969.

Art ...29, SerãorevisOOs,p-o prazo. de sessenta (60) dias, os atosôe con,
-eessão -de aposentadorta. reforma. ou .trànsferêncía páraa reserva, ou de.
quaisquer vantagens com base em tempo de serviço contado de forma con
trária ao que preceitua o artigo anterior,

Art, ,39 Ne?hUmaautoridade da União, Estados, Distrito Federal, Ter,
rttóríos, Municípios ou das respectivas autarquias poderá, após o decurso
do prazo fíxado no parágrafo anterior e sob pena de perda de. cargo de
que fôr titular, efetuar pagamento de vantagens ou proventos de' eposen
tadoría de reforma ou de- transferência para a reserva concedidos 'em de
sacôrdo com o disposto neste artigo.

Art; 4Q âate Ato Complementar entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as dísposíções em contrário.

Brasília 27 de fevereiro de 1969; 14.89 da Independência e 819 da.
Repúblíca. "

A •. COSTA E SILVA
Luís Antonio da Gama e Silva



lU - DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI NÇl 410 - DE 6 DE
JANEIRb DE 1969

Considera a posse de waldemar AL
ves da Silva Filho para o exercício
interino do cargo de Fiscal de Ae.
reporto, código CT-I04.9A, válida
-pcra efeito de nomeação para o
mesmo carga, em caráter efetivo.

o Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o pará

grafo 19 do artigo 29 do Ato Institu
cional número 5, de 13 de dezembro
de 1968, decreta:

Art. 19 E' considerada a posse de
Waldemar Alves doa Silva Filhc. para
o exercício interino do cargo de Pls
cal de Aeroporto, código CT-I04.9A,
válida para os efeitos de sua nomea
ção para o mesmo cargo, em caráter
efetivo, -pelo Decreto de 4-de' setem
bro de 1968.

AI·t. 29 ltste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as díspoalçôos em contrário.

Brasília, 6 de janeiro de 1969;
14SI! da Independência e 81. da
República.

A. COSTA E SILVA

Mareio de Souza e Mello

DECRETO_LEI NI! 411 -- DE 8 »s
JANEIRO DE 1969

Dispõe sôbre a administração dos Ter
ritórios Federais, a organizaçá'J dos
seus Municípios e dá· outras -prcoi
aéncsoe.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o § te
do artigo 21! do Ato Institucional nú,
mero 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

TíTULO I

Da Organização e da AdminiscraçáG>
dos Territórios

Art. lI! A organização admínlstra-.
tiva dos Territórios Federais e a or
ganização polítioo-administrativa dos,
Municípios que OS integram obedece,
rão ao disposto neste Deeret.. i-Ieí .

CAPíTULO I

Da Natureza e das Finalidades

Art. 21! A união administrara os
Territórios tendo em vista os seguin
tes objetivos:

I - desenvolvimento econômico, so
cial, político e admínlstrativo, vlaanoo
à criação "de condições que possíbíh
tem a sua ascensão à categoria de
Estado.

!I - ocupação efetiva do terrftô.,
rio, notadamente dos espaços vazios e
zonas de Jronteíra medíance. o povoa
mento orientado e a colonízaçao:

!II - Integração sócio-econõmicae.
cultural à comunídade nacioner,

IV - levantamento síatemátíco dos.
recursos naturais, -para o aproveita
mento .iacíonaí das suas potencialida
des econômicas;

V - tncentívos à agncultura, à pe,
cuárta, à sílvícultura à piscicultura e
à índustriallzaçâo, através ele planes
integrados com os órgãos de desen
vclvímento regional atuantes nas áreas
respectivas;

VI - melhoria das condições de
vida da população, mediante efetiva
assistência médica, sanítãrta .educa.
cíonai e social;

VII - garantia à autonomia. C(;8
municípios que os Integram e assís-
têncía técnica às respectivas admtms
trações;

VIII - preservação das riquezas na
turais, do patrimônio e das áreas ES
pecialmente protegidas PQr- lei federai.,
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Art. 39 Os Territórios são unidades
'descentralizadas da Adminístracáo
.Pederal, com autonomia administrati
va e financeira, equíparadoa para os
-eteítos legais, aos órgãos de admi
nistraç-ão indireta.

Art. 49 Os Territórios são vincula
dos ao Ministério do Interior, para os

-efeítos da supervisão mirnsterrei esta
tuída no Decreto-lei nv ,200,_ de 25 oe
fevereiro de 1967 e nw:!q~~áis~.'1ei.s-', e
.regulamentos pertinentes.

Art. 59 A etaboração dos planos e
programas dos Territórios guardará
mteíra consonância com os planos r,e
gionais e nacionais.

Parágrafo único. A administração
dós Territórios propiciará a harmoni
zação dos planos e programas dos Mu

.ntcípíos Com o planejamento terríto,
ríal ,

Al~t. 69 A programação e a aeão oi
reta dos órgâcs da Administração Fe
deral na área dos 'j'en-itórâce será
sempre realizada em coordenação com
.a admíntstraçâo territorial,

Art. 79. A ação administrativa dos
Territórios obedecerá a planos de go
vêrno, pr êvíamente submetidos à apro
vação do Ministro do Interior.

Art. 89 Os Territórios serão íncum,
bídos, nas respectivas áreas, da exe
cucãc das atívídades relacionada.'; com
.a implantação da política e da re
forma agrárta, mediante convênio

.com o Instituto Brasileiro de Reforma
Agrária - IBRA, que lhes delegará
atribuições, prestará asssstõncta técm

oca e fornecerá os recursos necessários

Art. 99 podem os 'I'errrtóríoa por
seus GOvernos, mediante prévia apro
vação do Ministro do Interior ceder
nos· têrmos do artigo 79 do Decreto;
lei nv 271, de 28 de fevereiro de 196'7,
ouso de terrenos da Untao. bem co
mo' alienar e arrendar lotes rurais a
pessoas físicas ou jurfdtcas nacionais.
assegurados na venda os direitos dos
legítimos ocupantes.

§ 1Q C arrendamento e a alienação
-de lotes rurais estarão condícíonados
à. existência de plano de colonização
aprovado pelo Ministro do Interior.

.~ 29 'Os atos praticados em decor
rência dêste artigo serão obrtgatórra
mente íncluidos na prest.açâo de
contas do 'Govêrno do 'rerrrtono ao

'Tribunal de, Contas daUnHl.O.

Aa-t. 10. Sem prejurzo das atrrbul
çôes do órgão federal competente. a
fiscalização e aplicação das sanções,
previstas no Código Florestal poderão
ser exercidas pelo Govêrnc do TerrL
tório.

Art. 11. Serão estabelecidas áreas
prioritárias de desenvolvtmentc, fixan
do polos de crescimento, onde serão
instalados núcleos de colonização.

Art. 12: Os planos de colonização
a cargo do Govêrnc 10s 'I'errttôrtos
deverão estar em consonâncí« com os
objetivos dos órgãos federaís e regfo
nars atuantes na sua área e cem os
projetos específicos das Fôrças Ar-
madas. .

Art. 13. Os Territórios poderão ter
sistemas próprios referentes às atdví
dades setoriais dos Mínstéríos civis,
sem prejuízo da atuação direta dêstes.

§ 19 A execucão direta dos progra
mas dos Ministérios 'las áreas dos
Territórios, será atríbuírta, de prere-.
réncía, aos órgãos terratonas C01Té.,)";
pondentes ,

§ 29 Em qualquer caso, os Ministé
rios prestarão assistência técnica e 11
nanceíra, na forma que se dispuser
em convênio.

CAPíTULO II

Do Govêrno dos Territórios

SEÇÃO I

Do Gonertuuior e das Secre'tarias
de ecoemo

Art. 14. Cada Terrttórro será se,
ministrado por um Governadoroauxi
líado por Secretários de Govêrno.

Art. 15. O Governador será nomeá
de, em comissão, pelo Presidente da
República. mediante índícaçâc do Mi
nistro do Interior e aprovação do Se
nado Federal,

Parágrafo único. O Governador 00
mará posse perante o Ministro do In
terior,

Art, 16. O Governador e (;S Secre
tários de Govêrno farão jus a moa
gratíftcaçãc de representação ao ser fi
xada pelo Ministro do tntenor., em
percentagens que não excec.an, de
80% (Oitenta por cento) e 50%. rctn
quanta por cento) ,. respectivamente,
de seus vencimentos.
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Art. 17. São condições de nomeação
para o cargo de Governador de TEr~

rttórtc:
I - ser brasileiro nato;
n - estar no exercício dos direi

tos civis e políticos;
III - ser maior de 25 (vinte e cin

co) anos;
IV - ter notórios ccnbeclmentos

de admintstracâo pública e dos assun
tos pertinentes ao 'I'errttórto .

.ert. 18. Compete ao Governador:
I - cumprir e fazer cumprir as Iers

e regulamentos federais aplicáveis ao
Território;

II - expedir decretos territoriais e
demais atos necessários à administra
ção do Território;

III - Apresentar, [urídícamente, o
Território, nos assunots de ínterêese
da admínlstração:

IV - encaminhar à aprovação do
Ministro do Interior a proposta orça
mentária do Território, ouvido o Con
selho Territorial;

V - promover a elaboração e a
eventual revisão dos planos pluria
nuais de investimento e dos orça
mentos-programa, encaminhando-os,
COm o parecer do Conselho Territo
rral, à aprovação do Ministro do In
terior;

VI - dar execução ao orçamento e
aos planos plurtanuaás do investi
mento;

VII - nomear e exonerar os Secre
tários do Govêrno ;

VIII - nomear, exonerar, aposen
tar e praticar os demais atos de mo
vimentação de pessoal do quadro pró
prio do Território, bem como aplicar
aspenalidad·es previstas em lei;

IX - promover a Instauração de
comissão de inquérito para apurar res
ponsabilidades de funcionários em
exercício no Território;

X - admitir e dispensar cervídores
sob o regime trabalhista;

XI - nomear e exonerar os Pre
feitos municipais;

XII - executar ou fazer executar
as ordens e sentenças judiciais e pres
tar às autortdades judiciárias o au
xílio necessárfo ao cumprimento de
suas decisões:

XIII - assegurar o funcionamento
do Conselho Territorial, proporcionan
do-lhe o necessário apoio administra
tivo;

XIV - prestar assistência técnica
às administrações municipais;

XV - propiciar a coordenação das
atividades dos órgãos federais no Ter
ritório;

XVI - apresentar ao Ministro do
Interior, até 31 de março de cada ano,
relatório circunstanciado da atuação
do Govêrno do Território no exercí
cio anterior;

XVII - celebrar contratos, convê
nios e ajustes com entidades privadas
ou públicas;

XVIII - delegar competência para
a prática de atos administrativos,
observado o disposto no artigo 12 do
Decreto-lei nv 200, de 25 de fevereiro
de 1967;

XIX - exercer as demais atribuí
çôes necessárias ao desempenho do
cargo.

Art. 19, O Governador residirá,
obrtgatõriamente, na Capital do Ter
ritório.

§ te O Governador não poderá se
afastar do Território sem prévia cíên
cía do Mínístro do Interior.

§ 21? Nas suas ausências e impedi
mentos até 15 (quinze) dias, respon
derá pelo expediente o Secretário do
Govêrno por êle designado.

§ 31? Nas ausências e imuedímentos
por mais de 15 (quinze) dias. o Mi
nistro do Interior designará um Go
vernador interino.

Art. 20. Os Secretários de Govêrno
serão nomeados, em comissão, pelo
Governador do Território.

Parágrafo umco. Cada Secretário
de Govêrno será titular de uma Se
cretaria.

Art. 21. A estrutura básica de ad
mlntstracão e apoio ao Governador
será constituída das seguintes uni
dades:

T- Secreta-ia ri·e Economia, Agrl
cultura e Colonização;

II - Secretarta de Educação, Saú
de e Serviços Sociais;

III - secretaria de Obras Públicas:
IV - Secretaria de Administração e

Finanças;
V - Secretaria de Segurança PÚ··

blíca..

~ 1Q Funcionará junto ao Gover
nador uma assessoria de planejamento
e coordenação.

§ 2· Q As áreas de competência das
secretarias, bem como a organízacâo e
funcionamento dos servíços admínts
tratívos, serão definidos em regula
mento.
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Art. 22. O Governador e os Secre
tários de Govêrno serão processados
e julgados, nos crimes comuns e de
responsabilidades, pelo Tribunal de
Justiça do Distrito Federal.

Art. 23. O Governador e Os Se
cretários de GOVêl'110 farão declara
ção pública de bens e rendimentos,
no ato da posse e ao término do exer
cício dos respectivos cargos.

Parágrafo único. As declarações
previstas neste artigo serão obrlgato
rtamente registradas em Cartório de
Títulos e Documentos da Capital do
Território.

Art. 24. Os Governadores dos Ter
ritórios e seus secretários não pode
rão, desde a nomeação:

I' ~ firmar ou manter contrato com
pessoas jurídicas de direito público,
autarquia, emprêsa pública, sociedade
de economia mista, ou emprêsa con
cessionária de serviç-o público, salvo
quando o contrato obedecer a cláusu
las uniformes;

Ir - aceitar ou exercer cargo, run
çâc ou emprêgo nas entidades refe
ridas no item anterior;

lIr - ser proprtetártos ou diretores
de emprêsa que goze de favor decor
rente de contrato com pessoas jurrõt
cas de direito público, ou nela exercer
funcão remunerada;

IV -- exercer cargo eletivo federal,
estadual ou municipal;

V - patrocinar causa em cue seja
interessada qualquer das entidades a
que se refere o Item I;

VI - aduuírrr bens imóveis no Ter
i-itõrfo e bens de cuatouer natureza
pertencentes às entidades enumeradas
ao item r.

SEÇÃO II

Do Conselho Territorial

Art. 25. Fica criado, em cada Ter
ritório, Um Conselho Territorial, cons
tituído de 6 (seis) membros, designa
dos pelo Ministro do Interior, de acôr
do com o seguinte critério:

I - 2 (dois). de livre escolha do
Ministro do Intertor-;

II - 1 (um), par indicação do ór
gão de desenvolvímentc regional atu
ante na área;

III - 1 (um), por indicação do
Governador do Território;

IV - 2 (dois), escolhidos pelo Mi
nistro de Estado dentre os indica
dos, em listas trlnômines. pelas Câ
maras Municipais isoladamente.

Parágrafo único. O mandato dos
Conselheiros será de 2 (dois) anos,
permitida a reeonduçâo.

Art. 26. O Conselho Territorial reu
rur-se-á, ordlnàríamence uma vez
1'01' mês e, extraordinariamente, por
motívo justificado, quando convocado
IJ810 Governador ate o limite de 10
(dez) sessões por mBS

S 1º Cada Conselheiro perceberá
ume gratificação de presença igual
ao valor de cinqüenta por cento ..
(50%) de salário-mínimo regional,
por sessâo a que comparecer.

~ 2º Será destituído o Conselheiro
que faltar, sem justífícaçâo. a maior
de três sessões, consecutivas ou 115.0,
durante o mandato.

Art. 27. O Conselho Territorial
contara com o apoio administrativo
de uma Secretaria que tuneíonará em
caráter permanente e exclusivo.

Art. 28. Compete ao Conselho Ter
ritorial:

I - opinar sôbre:
a) os planos de Govêrno, o orça

mento anual e o plano plurianual de
ínvestímentos:

ni~lpi~s;criação e a extinção de mu-,

c) a proposta orçamentária, do 'I'er-,
rttórío:

d) a concessão de Isenções fiscais
previstas em lei;

e) o relatório anual do Governa
dor ao Ministro do Interior;

j) os projetos de aquisição e alte
nação de bens imóveis e de bens mó
veis de capital.

Ir - aprovar os critérios da con
trataçâo de serviços técnicos ou de
natureza especializada, com tercei
ros;

III - sugerir ao Governador a.
adoção de medidas que visem a aten
der aos Interêsses da ccmunídade e
E alcançar os obj-tdvos de desenvol
vimento do Terrttórto;

IV - solicitar ao Governador as
informações necessá-iaa ar} desem-
penho de suas atribuições;

V - representar ao Ministro do
Interior contra atos do Governador
e a êsse, contra atos dos Secretá
rios do Govêrno e doa Pretcítos Mu
nicipais nos casos de írregucartdade
ou ineficiência ao exercício das suas
funções:
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VI - examinar as representações
das Câmaras Municipais contra os
respectivos Prefeitos e encaminhar ao
Governador o seu parecer:

VII - eleger o Presidente do Con
selho;

VIII -c-elaborar o seu Regírnentc
Interno.

CAPÍTULO IIr

Do Regime Administrativo e
Financeiro

SEÇÃO I

Das Normas de Adminietructio

Art. 29. A ação adminístratívn dos
Territórios se norteará pelas princí
pios e diretrizes da Reforma Acctu
nístratlva estabelecidos no Decreto
lei. nc 760, de 15 de feveteíro de 1967.

Art. 30. O Território terá quadro
próprios de funcionários, observado,
no que couber, o sistema de classtrt
cacão de cargos e o Estatuto dos
Funclonáríos Públicos Civis da União.

Art. 31. Os serviços do Território
serão atendídus por:

a) funcionários do seu quadro pró
prio;

b) Iuncionártos federais, com
exercício no Território a serviço dês
te'

~) servidores reaera:s, estaduais,
municipais ou autárquicos, requisita
dos na forma da Iegtslaçâo em vigor;

d) servidores admittdcs scb o regi
me da legislação trabalhista

Art. 32. Aos funcionários referidos
Las alíneas "a", "b e "c" do arti
go 31, será concedida uma gratírf
cação especial de 50 a 100(?::, (cin
qüenta a cem por cento: dos seus
vencímentos, quando ocupantes de
cargos em comíasác ou com atribui
ções técnicas ou especieIízadas e de
20 a50% (vinte a cíuqüenta por cen
to), nos demais casos.

§ 19 Suspender-se-á o pagamento
da gratífícaçac especial a funcioná
rio com exercícío em repartição Ioca
Iízada fora do 'I'errttórfc e ao que
dêle se afastar.

§ 29 A gratificação de que trata es
te artigo será calculada. exclusiva
mente sobre o vencimento-base do
cargo, não íncíndíndo sôbre qualquer
adicional.

Art. 33. O Território poderá con
tratar, pelo regime trabalhista, Sf'l'
vídores para a execução de obras pú
blicas ou de serviços técnicos e es
pecializados, de acordo com os ní
veis salariais estabelecidos pelo Con
selho Territorial.

~ 19 Aos servidores requisitados na
forma da alínea "c" do artigo 31.
que exerçam funções de natureza
técnica ou especíalízada. assegurar
se-á o direito de opção pela contra
tação trabalhista.

~ âv Aos servidores recrutados fora
do Território, poderá ° Govêrr;o
conceder:

I - transporte, inclusive à sua ra-,
mrha. da localidade onde residir pa
la c Território;

LJ - ajuda de custe não superior
a dcre meses de sefárjo.

Art. 34. :H: assegurado ao funcío
nar íc em exercícíc D8.S repartícões
ícce dzadas nos Terrtuo-íoa:

;- - gratífícação eapecíal corres
pondente à prevista no artigo 32
deste Decreto-Iei, segundo tabela
aprovada pelo Presidente da Repú
blica;

TI - prioridade na transferência
ou remoção após 4 "quatro) anos de
efetivo exercício no Território.

Art. 35. Os Territórios manterão a
ordem e a segurança uúblíca inter
nas, através de seus órgãos políciaís,

Art.. 36, A criação, a estruturação
e a fixação dos efetivos das Polícias
Militares dos Territórios serão objeto
de lei especial.

SEÇÃO Ir

Do Regime Financeiro

AFt. 37. Nos Territórios Federais,
os impostos a que se retere o artigo
24 Item I e lI, da Conetrtuícào. as
sr,» como as taxas e ccntrrbuíções de
iTi~ Ihorta, serão decretados por 1e1
ezpeclal ,

Parágrafo único. Será instituído
sistema próprio para arrecadação,
lançamento e ffscalízaçâc, pelos Ter
ritórios, dos tributos referidos neste
at ttgo .

Art. 38. A União poderá cometer
aos Territórios a cobrança dos tnuu
tos cuja distribuição parblcípem ,

Parágrafo único. A receita dos tri
butos arrecadados na forma dêste
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dotações globais serão
automàtícamente, aos

artigo, constituirá suplemento dos re
cursos atribuídos pela Untâo aos Ter
rttórtos e será aplicada mediante pla
ne previamente aprovado pelo Ml
nístro do Interior.

Art. 39. As receitas de qualquer
natureza, arrecadadas pelos Territó
rios, excetuadas as provenientes de
tríbutos, poderão ser diretamente
reinvestidas, segundo planos de apli
cação elaborados pelos respectivos 00-
vemos, aprovados pelo Míníatro do
Interior.

Art. 40. O orçamento da União con
signará, em cada exercício, sob forma
de dotações globais, os recursos ne
cessários aos encargos da adminis
tração do Território.

Parágrafo único. Até o dia 30 de
abril de cada ano, o Governador en
caminhará ao Ministério do Interior,
a proposta orçamentária para o exer
CiClO seguinte, devidamente justifica
da e acompanhada de parecer do
Conselho Territorial.

Art. 41. As
transferidas,
Territórios:

I - no início de cada trímestre,
e111 cotas referentes a 3 (três) duo
décimos, quanto à dotação para as
despesas de custeio;

Il - segundo o cronograma de de
srmbôlso, relativo eo., programas de
Investimento, quanto à dotação para
as despesas de capttat.

ArL. 42. Os 'I'errítórtos elaborarão
eeuo planos plurumuaís de investi
mente, na forma eiS! Lei Complemen
tar nc 3, de 7 de dezembro de 1967,
em aa-tículaçâo cot» as entidades pú
blicas vinculadas aos programas a
serem incluídos nos planos.

Art. 43. A físcaiizacâo financeira e
ort-amentárla será exercida. em cada
Território, pelos seus órgãos próprios,
sem prejuízo das at.ríb.nções do ór
cão competente do Mintstérío do In
ter-íor.

~; 19 O Governador apresentará ao
Mmrstro do Interior, até o dia 28 de
revererro de cada ano, as contas do
exercíclo anteríor .

* 29 O Governador exonerado pres
tará as contas de sua gestão até (iO
csessenta) dias após a da<.,.[t do ato
exoneratórío, a êle aeseguradcs, pe
lO oovõrno do 'I'errttórío, os metes
necessários à formação do processo.

TÍTULO rr

Da Organização Uunicípal

cAPíTULO I

Do Município

Art. 44. Os Territórios são dividi
dos em Municípios, na forma de lei
quadrienal, podendo estes ser dividi
dos em Distritos.

~ 19 A sede do Município lhe dá o
nome e tem a categoria de cidade.

~ 29 O Distrito é designado pelo
nome da respectiva sede, e tem a ca
tegoria de vila.

Art. 45, Mantidos Os atuais Muni
cípios, são requisitos mínimos para. a
criação de novos:

I - população estimada superior a
4.000 (quatro mil) hatntanrea:

II - eleitorado não inferior a W%
(dez por cento) da população;

III - centro urbano com número
de casas superior a 150 'cento ~ cin-
qüenta) ; _

IV _ receita tributária anual nao
inferior à menor cota do Fundo de
Participação dos Municípios dístn
buída no exercido a.ntemor a qual
quer outro Mun:cipio do País.

§ 19 O processe de criação ele Mu
rncípío terá inicio medíani.e repre
santacào dirigida ao Güvc~D!ldor do
Território assinada, '10 rmmmc por
10ü (cem) eleitores domicillados na
<ires que se deseje desmembrar.

3 zc Não será pe.mítidu a criação
de' Município, desde que esta medida
importe, para o Murücípío ou Muní
cípíos de origem, na perda dos .re
cuísltos exigidos 11e,%':" Decreto-Iei ,

§ 39 Os requísíuo-. exígfdcs nos Itens
l e III serão apUT-:LÚOS peta jrundaçào
Jnstdtuto jjrasíleirc de Geografia e
Estatística o de cúc-ero II, pelo Tri
bunal Regional ~le;,toral do Distrito
Federal e o do item IV pelo órgão
fazendário federal.

§ 49 O Governador do 'I'errttórío
solicitará aos órgãos de que trata o
parágrafo anterior, as Informações
sôbre os requisitos dos incisos I a IV
e do § 29 dêste artigo, as quais serão
prestadas no prazo de 60 (sessenta)
dias a contar da data do recebímen-.
to do pedido.

Art. 46, Cumpridos os requisitos do
artigo anterior e ouvido o Conselho
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Territorial, o Governador do Terri
tório encamínhará ° pedido, devida
mente instruido, ao Pi eaídente da
República, a quem cabe determinar a
realização da conaulca plebiscitária,
adotando-se, no que couber, a siste
mática dos artigos 3Q, 49 e 5°, da Lei
Complementar nv 1, :1e 9 de novem
bro de 1967.

Art. 47. Caberá ao Presidente da
República, com fundamento na 1'8
pt csentaçâo pr evíste no ~ 1'.1, do artd
go 15, ou de oficio, preenchidos .iJS
r-ccrsuos legais, a .inícíutíva da lri
Ó~ criação de Muntctptcs nos 'J'err.í-.
tonos.

Al"t 48. Aos Munícipios dos Terri
tortos compete prever tudo quanto
respeita ao seu peculiar mterêsse, es
prt iannente no jjue concexne:

i ~ à eleição d03 vereadores ;
II - às nec-essidades da Sua admf

n.íct.raçâo ;
III - à decretação e arrecadação

dos tributos de SUa competência e à
aplicação das suas rendas, sem pre
juno da obrrgator iedaô..:,o de prestar
contas e publicar balancetes, n03
prazos fixados em Iel.

r\, - à organização dos serviços
públicos locais,

Art. 49, Os Municípios dos Terri
tórios têm todos os direitos e prerro
gativas assegurados, na Constituição
e nas leis federais, aos Munícípíos
dos Estados.

Art. 50. O órgão específico de as
sistência aos Municípios, do Minis
tério do Interior, prestará direta e
permanente colaboração aos Munící-.
pios dos Territórios. tendo em vista
a implantação e a ractonalízaçâo dos
seus serviços e o planejamento local
integrado.

CAPíTULO rr

Da Câmara Municipal

Art. 51. A Câmara Munícípaj é o
órgão deliberativo do Murncipio e se
compõe de Vereadores eleitos pelo
voto direto e secreto, pelo período de
4 (quatro) anos,

Parágrafo único. O número míni
mo de Vereadores será de '7 (sete)
nos Munícípíos das Canítaís e de 5
(cinco) nos demais, "acrescendo-se
mais 1 (um) para cada 1).000 (cinco
mil) eleitores do Município.

Art. 52. São condições de elegfbilí
dade para Vereador:

I - ser brasileiro;
TI - ser maior de vinte e um

anos;
IH - estar no exercido c'os direi

tos polítícos.

Art. 53. Os Vereadores são impedi
dos de:
1- exercer cargo, runoáo ou em

prêgo público, da União, do 'I'errt-.
tA.'"(,;O ou do Munletpto, inclusive de
o.cnce de sua adrm.uatracâo Indireta,no período das reuniões:"

II celebrar contrato com a
União, o Território ou o Munícíplo,
ou órgão de sua artminíatracão indt
reta cu com emprêsa concessíonérte
de serviço público federal, terrttoríal
cu municipal;

IH - exercer a g etêncía ou f~ ad
mmtstraçâo de firma henefícíada por
p'nvllêgào ou favor concedido pelo Mu
nicipio;

JV _ patrocinai: causas contra a
rrnmícípaltdade e pleitear. perante a
mesma, mterêsse de terceiro, como
acvogado ou ptocurndor ,

~ 19 Enquanto afastado para cum
prir as obrigações Inerentes a.o ma~~
dato o Vereador que nao tiver 21
l'eito' a subsidio ;3ont.tnuará a P':l:C~
bel' os vencímentca do cargo públi
co.

§ 29 Não perde o mandato o Vere~

dor que, indepe!1dentemen~e de l~
cença da Câmara .:.VIUnlCIPAal, seja
nomeado Secretário de Governo ou
Prefeito Municipal.

â 3Q Nos casos previstos neste ar
tigo, nos de licença por mais de
quatro meses ou nos de vaga, será
convocado o suplente B na falta dês
te, o fato será comunicado ao Juiz
Eleitoral,

§ 4Q O vereador "licenciado nos
têrmos do parágrafo anterior, nno
poderá reassumir o exercício do man
dato antes do término da licença.

Art. 54. Compete à Câmara deli
berar, com a sanção do Prefeito, ~ô
hre tudo o que respeite ao peculíar
ínterêsse do Muntcíplc, e especial
mente:

1 - dispor sôbre os tributos mu
nicipais e estabelecer critérios gerais
para a fixação dos preços de seus
serviços e atividades, aasnn como das
tarifas dos serviços concedidos;

Ir - conceder iaençôes de impos
tos em caráter ~er::.:l;
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III - orçar 3. receita e fixar e des
pesa do Munícípic observado, ql:9.11
do couber, o critério fixado nos artí
gcs 63 a 70 da Constituição;

lV ~ criar, alterar e e.ctlnguír ca1:
gos públicos, fíxaridn-Ihes os venci
maltas;

\7 _ autorizar operações de crédito,
obedecida a legíalaçáo "re-íerat em vi
gor;

VI - autorizar .'3, concessão de ser
viços publicas;"

VII - autorizar a. aquísícâo de
cem imóvel, salvo quando se tratar
de doação sem encargo:

VIII - autortzar a permuta ou
anenaçâo de bens imóveis do Muntcí
1)10, respeitada a Jeglslaçâo federal
em vigor;

IX - autorizar c perdão de dívi
das e a concessão de moratória;

X - aprovar o Plano de Desenvol
vimento Local Integrado e as normas
urbanísticas do Município:

XI - expedir normas de polícia
administrativa nas matérias de com
petência .do Município;

XII - autorizar desaproprfaoões.

Art. 55, Compete privativamente
à Câmara:

I - eleger anualmente, sua Mesa,
hem como destituí-la, na forma regt
mental;

II - elaborar o seu Regunento In
terno;

IH :..- organizar os servícos de sua
Secretaria e dar provimento aos res
pectivos cargos, não podendo a des
pesa COm o seu pessoal ultrapassar de
50% (cinqüenta por cento) da dota
çâo que lhe couber para despesas
correntes;

IV - dar posse ao Prefeito, con-.
ceder-lhe licença para afastamento
do cargo e para ausentar-se do Mu
nicípio por mais de 15 (quinze) di$s;

V - representar ao Conselho 'I'er
rttorfal contra atos do Prefeito que
configurem ílicítos penaâs ou admi
nfsrratlvos, ou nos casos de compro
vada ineficiência;

VI - apreciar vetos do Prefeito;
VH - convocar c Prefeito para

prestar esclarecimentos, espcctfícandc
a m» t.éría e fixando dia e hora. para
o crrnparecímento:

Vl'I - aprovar cousót cío: ou con
vênío ce que o Munic.plo seja parte;

.ex - julgar. no F<i~;~ ele 60 (ses
senta ~ dias, após o' rccebímento, as
cor' tas, do Prefeito,

An 56. Excetuados [.09 casos pre
vistos nesta lei, as uecisôes ou dell-.
t.vi acõ-s da Câmara serão tomadas
por maioria simples, presente, pelo
menos, a maioria ao-oluta dos seus
ITt!nDYOS,

§ 11,1 Dependem do voto favorável
da maioria absoluta de seus mem-.
bras, as deliberações da Câmara sô
bre:

1 - alíenacão ou permuta de bens
imóveis; .

II ~ perdão de dividas ou conces
são de moratória;

III ~ concessão de serviços públi
cos;

TV - cassação de mandato de ve-
reador;

V - Vetos do prefeito;

VI - isenção de impostos,
Art. 57, A Inícía.uva dos projetos

a serem submetidos à Cáruara cabe
a qualquer Vereador e ao Prefeito,
sendo da competência privativa dês
te a proposta orçamentária e os pro
jetos que disponham sõbre matéria
financeira, criem, alterem ou extin-,
guam cargos, funçõea ou emprêgca
publlcoa, aumentem vencimentos ou
vantagens dos servidores munícípaís
ou importem em aumento de despesa
ou redução da receita.

Parágrafo único> Não serão per
mitidas emendas que importem em
aumenta. das despesas previstas;

a) nos projetos da ccmpetêncía
pzívatíva do Pretetto:

1)) naqueles referentes à organiza
cão dos servícos administrativos da
Câmara Munlcípat.

Art. 58. O Prere.to poderá euvíar
à Câmara projetes sôbre qualquer
n.acerta, com a soucttaçâo expressa
de serem apreciados dentro de 30
vtrmta) dias [ustifíc.vta a ímportán
;-:'8, da matéria e a urgência da me-
cz;a. .

Parágrafo único, esgotado () pra
zo 8. que se retere êatc artigo sem
qUE' naja deliberação da Câmara o
projeto será considerado aprovado,

Art. 59, Aprovado o projeto na
forma regimental, será êle, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis. enviado ao
Prefeito que, em tgual prece, deverá
sancioná-lo e promulgá-to, nu então
vetá-lo, se o considerar contrérto ao
Interêsse do Munlciptc 01 infringente
da Constituição ou de lei federal.
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apreciado
parágrafo

acolhido

§ 1Q Decorrido I) prazo sem a ma
nírestaoão do Preteítc. considerar-se
á sancionado o Projeto, sendo obri
gatória a sua promulgação pelo Pre
sidente da Câmara, no prazo de b
(cinco) dias, sob pena de responsabí
lidade.

§ 29 O veto poderá ser total ou
parcial, devendo, neste caso, abran
ger o texto do artigo, parágrafo, in
ciso, item, número ou alínea.

* 39 A apreciação do veto pela ca
mara, deverá ser feita dentro de 15
(quinze) dias de seu recebimento. em
uma só discussão e voraçáo, conside
rando-se aprovada a .uatérta vetada,
se o veto fôr rejeitado pela maioria
absoluta dos membros da Casa, em
escrutínio secreto.

§ 49 Se o veto não fôr
no prazo estabelecido no
anterior, consíderar-so-á
pela Câmara.

§ 59 Rejeitado o veto. as disposi
ções aprovadas serão promulgadas
pelo Presidente da Câmara, dentro
de 5 (cinco) dias, entrando em vigor
na data em que forem publicadas.

Art. 60. As Câmaras Muníclpads
reunir-se-ãc, anuauueute. em 4 tqua
t.r,o) períodos tegtslatlvos ordinários,
nno podendo cada um dêles ultrapas
sar de 6 (seis) semans.s ,

Parágrafo únícn. A:.- datas de ins
talação dos períodos legislativos 01'
dtnàrros serão estabelecidas pelos re
gimentos internos das Câmaras Mu
nicipais.

Art. 61. As Câzna Las Municipais
r e u nir-se-ão extracrdinàrramente
quando convocadas, com prévia de
claração de motivos;

1 - pelo seu Presidente;
II - pelo Prefeito;
In - pela maioria absoluta dos

Vereadores.

Parágrafo único. QUi::'u"'l.do da con
vocação extraordinária. o Presidente
marcará a reunião com a an tecedên
ela mínima de 5 (cinco) dias, medi
ante comunicação direta aos versa
dores, por protocolo, ;.; edital afrxado
na porta principal do edifício da Câ
mara e publicado na imprensa local,
se houver.

Art. 62. Aplicam-se aos Vereadores
dos Municípios dos 'I'errttértos as dis
posições do Decreto-lei nv 201 de 27
de fevereiro de 1967.

CAPÍTULO IH

Do Prefeito Municipal

Art. 63. O poder Executivo do Mu
rncípío será exercido pelo Prefeito,
nomeado pelo Governador do 'j'errt
tório, nos têrmos do ar-tigo 17, § 39,
da Constituição.

Art. 64. São condições de nomea
ção para Prefeito:

I - ser brasíleíro:
n - estar no exercício dos direi

tos políticos e cívta;
IH - ser maior de 21 (vinte e um)

anos.
Art. 65. Não po-derá o Prefeito,

desde a posse:
I - exercer cargo, função. ou em

prêgo público da União, do Territó
rio de Município bem como de au
tarquia, emprêsa 'pública e sociedade
de economia mista

H - celebrar contrato com o Mu
nicípio, c Território ou a União, com
órgão de sua administração indireta
ou com emprêsa concessionária de
serviço público municipal, territorial
ou federal;

II! - ser proprietário, sócio ou di
retor de emprêsa beneficiada com
privilégio OU favor concedido pelo Mu
nicípio;

IV -- patrocinar causas contra a
Municipalidade e pleitear, perante a
mesma, interêsse. de terceiros, como
advogado ou procurador .

Ar't, 66. Compete ao Prefeito:
I - representar o Município em

Juízo ou fora dêle:
II - sancionar e promulgar, den,

tro de 10 (dez) dias do seu recebi
mento, os projetos aprovados pela Câ
mara, ou vetá-los e devolvê-los no
mesmo prazo;

HI - apresentar à Câmara proje
tos bem como, até 5 (cinco) dias após
a abertura do terceiro período ordí
nárto a proposta justificada do orça
mento .nunícípal para o exercício se
guinte;

IV - propor à Câmara a criação
e a extinção de cargos;

V - prestar à Câmara, pessoal
mente ou por escrito, dentro de 20
(vinte) dias as informações solicita-
das; ,

VI - apresentar à Câmara, até o
dia 30 d-e março, as contas do exer
cício anterior, acompanhada de .re.,
Iatórto circunstanciado das atividades
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da administração municipal no mes
lHO nerfodo, sugerindo as providências
que "julgar necessárias; , _

VII - prestar contas aos orgaos
competentes e nos casos previstos em
lei;

VIII - nomear, promover, ex.0J.?~

t'ar ou demitir pôr em -dísponibàli
dade, conceder lÍcença, aposentar fUIl;
cíonárfos. observadas as leis muruci
pais aplicávets e na sua falta, em
caráter supletivo, .o Estatuto dos Fun.,
cíonários Públicos Civis da União;

IX - fazer arrecadar as rendas
munícípaís, zelando pela S11a guarda.
e exata aplicaçã-o;

X - fixar as tarifas dos serviços
públicos concedidos e dos servi.ç~s. e
atívídades explorados pelo Muntcrpto,
de acôrdo com os critérios gerais
aprovados pela Câmara Municipal,

XI - contrair empréstimos e fa
zer outras operações de crédito quan
do autorizado pela Câmara Munid
pal:

XII - colocar à disposição da Cã-.
mara dentro de 10 (dez) dias da re
quísíçâo, as quantias, que devam ser
despendidas de uma so vez, bem como
até o dia 25 (vinte e cinco) de cada
mês a parcela correspondente ao
duodécimo de sua dotação orçamen
tárfa:

XIÍI - convocar extraordínàrfa
mente a Câmara Municipal;

XIV - decretar e promover desa
propriações autorizadas pela Câma
ra:

XV - permitir, a título precário,
a exploração de servtco, de utjlrdade
pública;

XVI - fazer publicar os atos ofi
ciais;

XVII - solicitar o auxílio das au
torídadea-polícíaís do Território, para
garantia do cumprimento de .eís mu
nicipais e de suas decisões.

Art. 67. Os subsídios do Prefeito
serão fixados pelo Governador, ou
vido o Conselho Territorial e atendi
das as possibilidades do erário muni
cipal, podendo ser revistos anual
mente.

Parágrafo único. Ao servidor pú
blico nomeado Prefeito fica assegura
do o direito de opção pelos vencimen
tos do seu cargo efetivo.

Art. 68. Aplicam-se aos Prefeitos
dos Municípios dos Territórios, no que
couber, as disposições do Decreto-lei
nv 201, de 27 de fevereiro de 1967.

CAPÍTULO IV

Da Administração Financeira

Art. 69. A delíberaçâc orçamentá
ria anual de cada Município, sem
prejuízo de outras dísposlções de .lei
federal observará os preceitos segum
tes: '

I - nenhum orçamento poderá in
serir dispositivos esta-anhos à Itxacâo
dn despesa e à previsão da receita,
salvo a autorização para abertura de
crédito por antecipação de receita e
aplicação do saldo e o modo de cobrir
deficit existente:

II - as despesas de capital obe ..
decerão ao orçamento plurianual de
investimento;

UI - constituem vedações no 01'
camento e na sua execução o estôr
no de verbas a concessão de crédito
ilimitado a abertura de crédito es
pecial ou' suplementar, sem prévra de
liberação e sem indicação da receita
correspondente, e a realização de des
pesas que excedam as verbas votadas
pela Câmara Municipal, salvo ~ ,a~

torizadas em credito extraordínárío,
na Jcor~ência de necessidades im
previstas, como calamidade pública;

IV - o orçamento dividido em cor
rente e de capital, compreenderá as
despesas e receitas de todos os. ór
gãos da administraç~o tar:to direta
quanto indireta, excluídas somente as
entidades que não recebem subven
ções ou transferência a conta do or
camento;
~ V - a receita e a despesa dos ór
gãos de. administração indireta serão
Incluídas no orçamento anual em for
ma de dotações globais não ímportan
de esta determinação em prejuízo de
sua autonomia na gestão de seus re
cursos;

VI - a previsão da receita com
preenderá tôdas as rendas e supr-i
mentos de fundos, incluído o pro
duto das operações de créditos;

VII - nenhum tributo terá sua ar
recadacãc vinculada a determinado
órgão. ~ fundo ou despesa ressal~ad,
aquêle que, por lei, passe a constíbuír
receita do orçamento de capital, ve
dada neste caso, sua aplicação no
custeio de despesas correntes;

VIII - projeto, programa, obra ou
despesas, cuja execução €'xced~ um
exercício financeiro, não poderão ter
verba expressamente enunciada no
orçamento anual nem ter inicio OU
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contratacão sem previa ínclusão no
orçamento plurianual de ínvestímen
to, ou sem prévia deliberação que au-.
torize e fixe o montante das verbas
anualmente consignadas no orçamen
to, no curse d-e sua realização e con
clusão;

IX - não poderá o montante da
despesa autorizada em cada exercício
financeiro ser superior ao total das
receitas previstas para o mesmo pe
ríodo, salvo as despesas que co~r?,m

à conta de créditos extraordrnáríos,
ou no caso de corretivo de recessão
econômica, se o permitir a lei fe
deral;

X - se a execução orçamentária,
no curso do exercício financeiro, de
monstrar a probabilidade de defíctt
superior a dez por cento do total da
receita estimada, ao Prefeito cumpre
propor à Câmara Municipal as pro
vidências necessárias ao restabeleci
mento do equilíbrio orçamentário;

XI - a despesa de pessoal do Mu
nicípio não poderá ir além do limite
de cínquenta por cento (50%) das
respectivas receitas correntes;

XII - compete ao Preieíto a ím-.
ciativa das deliberações orçamentá
rias e das que abram crédito fixem
vencimentos e vantagens dos servido
res municipais, concedam subvenção
ou auxilio, ou de qualquer modo au
torizem, criem ou aumentem despesa
pública;

XIII - nenhuma emenda cue acar
rete aumento de despesa global ou
de cada órgão, plano ou programa,
ou que vise modificar o seu montan
te, poderá ser objeto de delíberaçâo ;

XIV ~ o projeto de deliberação or-.
çamentárta anual será enviado pelo
Prefeito à Câmara Municipal até no
venta dias antes do início do exer.,
cicio financeiro seguinte, e se, dentro
do prazo de 60 (sessenta) días, a
contar de seu recebimento, a Câma
ra não o devolver para sanção, será
promulgado como deliberação;

XV - tôda operação de crédito
para antecipação da receita autori
zada no orçamento anual não poderá
exceder a quarta parte da receita pre
vista para o exercício financeiro, e
obrlgatórfamente será liquidada até
30 (trinta) dias depois do encerra
mento dêste:

XVI - a deliberação que autorizar
operação de crédito, a ser liquidada
em exercicio financeiro subsequente,
fixará as dotações a serem íncluídas

no orçamento anual, para os respec
üvos servtçcs de juros, amortização e
resgate.

Art. 70. A fiscalização da admínís-.
tracâo financeira do Munícípío será
feita pela Câmara Municipal.

Art. 71. Não apresentadas as con
tas, .ielo Prefeito, no prazo prevista
nesta Lei, a Câmara constituirá urna
comissão para realizar a tomada de
contas, dando ciência ao Governador.

Art. 72. Verificada a existência de
irregularidade nas contas do Prefei
to, a Câmara representará ao Gover
nador e ao Conselho Territorial, bem
como à autoridade judicial, para efei
to de apuração de responsabtlídade
criminal.

Art. 73. consideram-se automàtt
camente aprovadas as contas do Pre
feito que não forem julgadas no pra
zo a que se refere o item X do artigo
55 dêste Decreto-lei.

Parágrafo único. O prazo de exame
das contas será suspenso durante a
realização de diligência que tenha
sido solicitada ao Prefeito.

Art. 74. As contas relativas a apli
cação de recursos recebidos direta
mente do Govêrno do Território ou
da União, serão prestadas pelo PrB
feito, ao Governador, bem como ao
Tribunal de contas da União, na for
ma da lei, sem prejuízo da sua inclu
são na prestação geral de contas à
Câmara.

TÍTULO IH

Das Disposições Gerais e
Transitórias

Art. 75, Fica isenta de quaisquer
impostos e taxas a importação doe má
quinas e equipamentos destinados a
implantação ou a expansão de em
prêsas instaladas nos Territórios e
que sejam declarados prioritários, pe
los respectivos Governadores, ouvido
o Conselho Territorial.

Parágrafo único. A Isenção de que
trata êste artigo não poderá benefi
ciar máquinas e equipamentos usados
ou recondícíonadoa ou aquêles de qU3
existam similares nacícnais em con
diçõesde pleno atendimento às ne
cessidades do Território.

Art. 76. Mediante autorização do
Ministro do Interior, em cada caso,
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os Territórios poderão manter Escri
tórios de Representação em cidades
que concentrem serviços administra
tivos ou que constituam centros co
merciais, dos quais dependa o bom
funcionamento da administração te:...·
rítoríal .

Art. 77. As atuais Guardas Ter
rtzortaís serão transformadas em Pc
Iícías Militares, aplícando-se-Ihes as
disposições contidas no Decreto-lei uc
317, de 13 de março de 1967.

Art. 78. Ficam os Governadores dos
Territórios autorizados a alienar 011
vida o Conselho Territorial e depois
de aprovação do Ministro do Interior.
os bens imóveis sob sua administra
ção, localizados nas respectivas uni
dades administrativas, quando não
exista ínterêsse econômico e sccíal na
sua manutenção.

Art. 79. Os Conselhos 'I'errttorraís
deverão ser Instalados dentro de 90
(noventa) dias da vigência dêste De
creto-lei.

§ 19. Até que sejam escolhidos os
representantes indicados no item IV.
do artigo 25 desta Lei, o Conselho
Territorial poderá funcionar com os
demais membros.

§ 29 • Os Conselhos Territoriais ela
borarão os seus Regimentos internos,
no prazo de 60 <sessenta) dias de sua
instalação.

Art. 80. A primeira eleição para
Vereador, nos atuais Municípios dos
'I'errttóríos, realizar-se-á em 15 de no
vembro de 1969. com posse dos eleitos
em 19 de fevereiro de 1970 e man
dato de 3 (três) anos para efeito de
coíncídêncía, nos termos do item I
do artigo 16 da Constituição.

§ 19. Imediatamente após a posse
a, Câmara Municipal será instalada,
sob a Presidência do Vereador mais
rocso, procedendo-se, imediatamente,
à eleição da Mesa.

§ 29:l As primeiras eleições dos Mu
nicípios que vierem a ser criados, rea
Iízar-se-ão stmultâneamente com a
renovação das Câmaras Municipais et.
funcionamento.

Art. 81. Ficam criados nos Terri
tórios do Amapá, de Rondônia e de
Roraima, 18 (dezoito) cargos de Se
cretários de Govêrnc, sendo 6 (seis)
para cada Território, todos de pro
vimento em comissão e com dealgna
ções idênticas às das respectivas Se
cretarias.

Parágrafo único. Os cargos de que
trata êste artigo integrarão a "Ta
bela C" do Decreto-lei nv 81, de 21
de dezembro de 1966, com os venci
menta>'> correspondentes aos até então
atribuídos aos Secretários-Gerais dos
Territórios, cujos cargos ficam extin
tos.

Art. 82. Fica o Poder Executivo au
torrzado a constituir, nos têrmos dês
te Decreto-lei e da legislação apli-ca
vct. Companhias de Desenvolvimento,
sob a forma de Sociedades por Ações,
em cada Terrítórfo Federal, assegu
rados os meios necessários às suas
atividades.

Art. 83. âate Decreto-lei não se
aplica ao 'I'errttôrlc Federal de Fer-.
nando de Noronha, que se regerá por
lei especial.

Art. 84. o Poder Executivo regu
lamentará êste Decreto no prazo de
120 (cento e vinte) dias, sendo-lhe
facultado dispor, diferentemente, den
tro dos limites legais, para cada Ter
ritório, atendidas as peculiaridades
zccais ,

Art. 85. O Poder Executivo, den
tre' de 180 (cento e oitenta) dias to
mará as medidas necessárias à ela
boração de legislação especial sôbre
a organização da Justiça e do Minis
tério Público dos Territórios Federais,

Art. 86. âate Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 87. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 8 de janeiro ce 1969;
1489 da Independência e r"1Q da
Repúnlíca..

A. COSTA E I20ILVA
Luís Antônio da· Gama e Silva
Augusto Hamann Rademak.er

Gríineuxüâ
Aurélio de Lyra Tavares
José de Magalhães Pinto
Antônio Delfim Netto
Mário David A.ndreazza
Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Márcio de Souza e Mello
Leonel M imuaa
José Costa Cavalcanti
Edmundo de Macedo Soares
Hélio Beltrão
Afonso A. Lima
Carlos F. de Simas
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DECRETO-LEI N9 412 - DE 9 PE
JANEIRO DE 1969

Aprova o Acôrdo de Pesca e Preser
vacão de Recursos Vivos, entre o
Brasil e o Uruguai, -iss'ruuio em
Montevidéu, a 12 de dezembro de
1968.

o Presidente da Repúolíca, usan
do da atribuição que lhe confere o
~ 19 do artigo 29 do Ato Institucional
nv 5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. 19 É aprovado o Acôrdo .de
Pesca e preservação de Recursos Vi
vos, entre o Brasil e o Uruguai, assi
nado em Montevidéu, a 12 de dezem
bro de 1968.

Art. 29 :Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publícacào, re
vogadas as disposições em con trárfo.

Brasília, 9 de janeiro de 1969;
1489 da Independência e 81Ç> da
República.

A. COSTA E SILVA
José de. taaçoinaee Pinto

o Acôrdo mencionado no aro. 19
foi publicado no D. O. de 10 de ja
neiro de 1969.

DECRETO-LEI N9 413 DE 9 DE
JANEIRO DE 1969'

Dispõe sôbre titulas de crédito in
dustrial e dá outras providências.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o
§ 1\1 do Art. 29 do Ato Institucional
nc 5, de 13 de dezembro de 1968, de
ereta:

CAPÍTULO I

Do Financiamento Industrial

Art. 19 O financiamento concedido
por instituições financeiras' a pessoa
física ou jurídica que se dedique à
atividade industrial poderá efetuar-se
por meio da cédula de crédito indus
trial prevista neste Decreto-lei.

Art. 29 O emitente da cédula fica
obrigado a aplicar o financiamento
nos fins ajustados, devendo compro
var essa aplicação no prazo e na
forma exigidos pela instituição fi
nanciadora ,

Art. 3\1 A aplicação do financia
mento ajustar-se-á em orçamento,
assinado, em duas yias, pelo emiten
te e pelo credor, dêle devendo cons
tar expressamente qualquer alteração
que convencionarem.

Parágrafo único. Par-se-á, na cé
dula, menção do orçamento que a ela
ficará vinculado.

Art. 4\1 O fínanciador abrirá, com
o valor do financiamento conta
vinculada à operação, que o fínan
cíado movimentará por meio de che
ques, saques, recibos, ordens, cartas
ou quaisquer outros documentos, na
forma e no tempo previstos na cé
dula ou no orçamento.

Art. 5\1 As importâncias forneci
das pelo financiador vencerão juros
e p-oderão sofrer correção monetária
às taxas e aos tndices que o Conse
lho Monetário Nacional nxer.
calculados sóbre os saldos devedores
da conta vinculada à operação, e 8-e
râo exigíveis em 30 de junho, 31 de
dezembro, no vencimento. na Iíqul
dacâo da cédula ou. também, em ou
tras datas convencionadas no título,
ou admitidas pelo referido Conselho.

Parágrafo único. Em caso de mo
ra, a taxa de juros constante da
cédula será elevável de 1% (um por
cento) RO ano.

Art. 6\1 O devedor facultará ao
credor a mais ampla fiscalização do
emprêgo da quantia financiada, exi
bindo, inclusive os elementos que
lhe forem exigidos.

Art. 7\1 O fínancíador poderá, sem
pre que julgar conveniente e por
pessoas de sua indicação, não só per
correr tôdas e quaisquer dependên
cias dos estabeleciment-os industriais
referidos no título, como verifica.r o
andamento dcs serviços neles exls
tentes.

Art. 8Q Para ocorrer às despesas
com a ífscalízaçâo, poderá ser ajus
tada, na cédula, comissão fixada e
exigível na forma do art. 5Q dêste
Decreto-lei, calculada sôbre os saldos
devedores da conta vinculada à ope
ração, respondendo ainda o finan
ciado pelo pagamento de quaisquer
despesas que se verificarem com vis
torias frustradas, ou que forem efe
tuadas em consecüêncía de procedi
mento seu que possa prejudicar as
condições legais e cedulares.
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CAPÍTULO II

Da Cédula de Crédito lruiustruú

Art. 99 A cédula de crédito indus
trial é promessa de pagamento em
dinheiro, com garantia real, cedular
mente constituída.

Art. 10. A cédula de crédito indus
trial é titulo liquido e certo, exigível
pela soma dela constante ou do en
dôsso, além dos juros, da comissão
de fiscalização, se houver, e demais
despesas que o credor fizer para se
gurança, regularidade e realização de
seu direito creditório.

S 19 Se o emitente houver deixado
de levantar qualquer parc-ela do cré
dito deferido, ou tiver feito paga
mentos parciais, o credor desconta
las-á da soma declarada na cédula,
tornando-se exigível apenas o saldo.

~ 29 Não constando do endôsso o
valor pelo qual se transfere a cédula,
prevalecerá o da soma declarada no
título, acrescido dos acessórios, na
forma dêste artigo, deduzido o valoc
das quitações parciais passadas no
próprio titulo.

Art. 11. Importa em vencimento
arrteclpado da dívida resultante da
cédula, independentemente de aviso
ou de interpelação judicial, a inadim
plência de qualquer obrigação do
eminente do título ou, sendo o caso,
do terceiro prestante da garamtia
real.

S 1° verificado o inadimplemento,
poderá, ainda, o flnanctador conside
rar vencidos antecipadamente todos
Os financiamentos concedidos ao
emitente e dos quais seja credor.

~ 29 A inadimplência, além de
acarretar o vencimento antecipado
da dívida resultante da cédula e
permitir igual procedimento em re
lacãn a todos os financiamentos con
cedidos pelo fínancíador ao emiten
te e dos quais seja credor. faculta
rá ao financiador a canitalizacãc dos
juros e da comissão de fiscalização,
ainda que se trate de crédito fixo.

Art. 12. A cédula de crédito indus
trial poderá ser aditada, ratificada e
retificada, por meio de menções adi
cionais e de aditivos, datados e as
sinados pelo emitente e pelo credor,
lavrados em fôlha à parte do mesmo
formato e que passarão a fazer par
te integrante do documento cedular .

Art. 13. A cédula de crédito indus
trial admite amortízaçôes periódicas

que serão ajustadas mediante a in
clusão de cláusula, na forma previs
ta neste Decreto-lei.

Art. 14. A cédula de crédito indus
trial conterá os seguintes requisitos,
lançados no contexto:

I - Denominação "Cédula õe Cré
dito Industrial"

II - Data do pagamento; se a
cédula fôr emitida para pagamento
parcelado, acrescentar-se-á cláusula
discriminando valor e data de pa
gamento das prestações.

III - Nome do credor e cláusula à
ordem.

IV - Valor do crédito deferido,
lançado em algaa-ísmos e por exten
so, e a forma de sua utilização.

V - Descrição dos bens objete do
penhor, ou da alienação fiduciária,
que se indicarão pela espécie, qualí
dade, auantidade e marca, se houver,
além do local ou do depósito de sua
situação, indicando-se, no caso de
hipoteca, situação, dimensões, COn
frontações, benfeitorias, título e data
de aquisição do imóvel e anotações
(número, livro e fôlha) . do registro
imobiliário.

VI - Taxa de juros a pagar e cc
missão de fiscalização, se houver, e
épocas em que serão exigíveis, poden
do ser capitalizadas.

VII - Obrigatoriedade de seguro
dos bens objeto da garantia.

VIU - Praça do pagamento.
IX _ Data e lugar da emissão.
X _ Assinatura -do próprio punho

do emitente 1U de representante com
podêres especiais.

§ 19 A cláusula discriminando os
pagamentos parcelados, quando cabí
vel, será incluída logo após a descri
ção das garantias.

§ 29 A descrição dos bens vincula
dos poderá ser feita em documento
à parte, em duas vias, assinado pelo
emíbeate e pelo credor; tazendo-se.
na cédula, menção a essa circuns
tância, logo após a indicação do grau
do penhor ou da hipoteca, da aliena
cão fiduciária e de seu valor glo
bal.

§ 39 Da descrição a que se refere o
íncísc V dêste artigo, dispensa-se
qualquer alusão à data. forma e con
dícões de aquisição dos bens ape
nhados. Dlsnensar-se-âo. também,
para a caraot.erizacâo do local ou do
depósito dos bens apenhados ou alie
nados fíduciàt-lamente, quaisquer re
ferências a dimensões, confrontações,
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benfeitorias e a títulos de posse ou
de domínio.

§ 49 Se a descrtcâo do imóvel ht
potecado se processar em documento
à parte, deverão constar também da
cédula tôdas as indicações mencio
nadas no item V dêste artigo, exceto
confrontações e benfeitorias.

§ 59 A especificação dos imóveis
hipotecados, pela descrição pormeno
rtzada, poderá ser substituída pela
anexação à cédula de seus respecti
vos títulos de propriedade.

§ 69 Nos casos do parágrafo ante
rior, deverão constar da cédula, além
das indicações referidas no § 49 dês
te artigo, mençã-o expressa à anexa
ção dos títulos de propriedade e a
declaração de Que êles farão parte
íntegrants da cédula até sua final
Iíquídaçâo.

CAPÍTULO In

Da Nota de Crédito lnüustruü

Art. 15. A nota de crédito indus
trial é promessa de pag-amento em
dinheiro, sem garantia real.

Art. 16. A nota de crédito indus
tria~ conterá os seguintes requísítos,
lançados no contexto:

I - Danomínacâo "Nota de Cré
dito Industrial". .

U - Data do pagamento se a no
ta fôr emitida para pagamento par
celado, acrescentar-se-á cláusula
descriminando valor e data de pa
gamento das prestações.

III - Nome do credor e cláusula à
ordem.

IV - Valor do crédito deferido,
lançado em algarismos e por extenso,
e a forma de sua utilização.

V - Taxa de juros a pagar e co
missão de fiscalização, se houver, e
épocas em que serão exigíveis, po
dendo ser capitalizadas.

VI - praça de pagamento.
VII - Data e lugar da emissão.
VIII - Assinatura do próprio

punho do emitente ou de represen
tante com podêres especiais.

Art. 17. O crédito pela nota de
crédito industrial tem privilégiO es
pecial sôbre os bens discriminados
no artigo 1.563 do Código Clvíl .

Art. 18. Exceto no aue se refere
a garantias e a Inscrição, aplicam-se
à nota de crédito industrial- as dis
posições dêste decreto-lei sôbre cé
dula de crédito industrial.

CAPÍTULO IV

Das Garantias da Cédula de Crédito
Industrial

Art. 19. A cédula de crédito indus-
trial pode ser garantida, por:

I - Penhor cedular.
II - Alienação fíduciát'Ia .
UI - Hipoteca cedular .
Art. 20. Podem ser objeto de pe

nn,,1' cedular nas ccndicóes dêste De-
ereto-lei: .

T - Máquinas e aparelhos utiliza
dos na indústria, com C11 sem os res
pectívos pertences;

II - Matérias-primas, produtos In.,
dustrtalizadoa e materiais empregados
no processo produtivo, Inclusive em-
balagens; .

!II - Animais desttnadcs à índus
trralízaçâo de carnes, pescados, seus
produtos e subprodutos, assim como
05 materiais empregados no processo
produtivo, ínclusíve embalagens;

IV - Sal que ainda esteja na sa
lina. bem asstm as instalações, má
quinas, Instrumentos utensfllos, e.ní
mais de trabalho. veículos terrestres
e embarcações, quando servirem à
exploração saltneíra;

V - Veiculas automotores e equi
pamentos para execução de terraple
nagem, pavímentacâo, extração de
minério e construcãc civil bem como
quaisquer viaturas de tração mecâni
ca, usadas nos transportes de passa
geiros e cargas e, ainda, nos serviços
dos estabelecimentos industriais;

VI - Dragas e implementas desti
nados à limpeza e à desobstrução de
rios, portos e canais, ou à construção
dos dois últimos, ou utilizados nos
serviços dos estabelecimentos índua
trtars:

VII - Tôda construcâo utilizada
como meio de transporte por água, e
destinada à indústria da navegação
ou da pesca, quaisquer que sejam as
suas características e lugar de trá
fego;

VIII - Todo aparelho manobrá
vel em vôo apto a se sustentar. a
circular no espaço aéreo mediante
reações aerodínâmícas. (' capaz de
transportar pessoas ou coisas;

IX - Letras de cámbío, promissó
rias, duplicatas, conhecimentos de
embarques, ou conhecrmentcs de de
pósitos, unidos aos respectivos "war
rants" .

X ~ Outros bens que o Conselho
Monetário Nacional venha a admitir
como lastro dos financiamentos in
dustriais.
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Art. 21. Podem-se Inelulr na ga
rantia os bens adquiridos ou pagos
com o financiamento, feita a respec
tiva averbação nos têrmos déste De
creto-lei.

Art. 22. Antes da liquidação da
cédula, não poderão Os bens apenha
dos ser removidos das propriedades
nela mencionadas, sob qualquer pre
texto e para onde quer que seja, sem
prévio consentimento escrito do' cre
dor.

Parágrafo único. O dísposto neste
artigo não se aplica aos vetoulos re
feridos nos itens IV, 'I. VI, VII e
VIII do artigo 20 dêste Decreto-lei,
que poderão ser retirados temporàrta
mente de seu local de sttuaoâc, se
assim o exigir a atividade financia
ela.

Art. 23. Aplicam-se ao penhor ce
dular os preceitos legais vigentes sô
bre penhor, no que nác colidirem
com o presente Decreto-Ier ,

Art. 24. São abrangidos pela hipo
teca constituída as construções, res
pectivos terrenos, instalações e ben
feitorias.

Art. 25. Incorporam-se na hínoteca
constituída as in talaçô-c- e constru
ções, adquiridas ou executadas com o
crédito, assim como quaisquer outras
benfeitorias acresetdas aos imóve-is
na vigência da cédula, as quais, uma
vez realizadas, nâo poderão ser re
tiradas ou destruídas sem o ccusen
timento do ereoor, por escrito.

Parágrafo úníco . Faculta-se ao
credor exigir que o emitente faça
averbar, à margem da inscrição prin

cipal, a constituição de direito real
sõbre os bens e benreítortae referidos
neste artigo.

Art. 26. Aplicam-se à hipoteca ce
dular os prtncípíos da Iegfsíação or
dinária aôbre hipoteca no que não
colidir-em C-Dm o presente Dec..-eto-Ieí ,

Art. 27. Quando da garantia da
cédula de crédito industrial fizer
parte a alienação rtducíárla. obser
var-se-ao as disposições constantes
da Seção XlV da Lei nc 4.728, de 14
de julho de 1965, no que não colidi
rem com êste Decretc-Ieí .

Art. 28. Os bens vinculados à cé
dula de crédito industrial continuam
na posse imediata do emitente, cu
do terceiro prestante da. garantia
real, que responderá por sua guarda
e conservação como fiel depositário,
seja pessoa ffsica ou jurídica. cui
dando-se de garantia constituída por
terceiro, êste e o emitente da cédula

responderão solídãt-íamentc p e I a
guarda e conservação dos bens gra
vados.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo não se aplica aos papéis men
cionados no item IX, art. 20, dêste
Decreto-lei, inclusive em conseqüên
cia do endôsso ,

CAPÍTULO V

Seção I

Da Inscrição e A'verbaçâo (la Cécnui
do Crédito Industrial

Art. 29. A cédula de crédito indus-
trial somente vale contra terceiros
desde a data da inscrição. Antes da
inscrição, a cédula ocrtga apenas
seus signatários.

Art. 30. De acôrdo cora a natureza
da garantia conetdtuída, a cédula de
crédito industrial inscreve-se no
Oartorto de Registro de Imóveis da
circunscrição do local de situação
dos bens objeto do penhor cedular,
da .alíenaçáo fiduciária" ou em que
esteja localizado o imóvel hipoteca
do.

Art. 31. A inscrição rue-se-à 11::t,

ordem de apresentação da cédula, em
livro próprio denominado "Registro
de Cédula de Crédito Industrtal",
observado o disposto ,1'J3 artigos 183,
188, 190 e 202, do Decreto 4.857, de
9 de novembro de 1939.

§ 19 Os livros destinados à ínscrt
çâo da cédula de crédito tuduetrís.l
serâo numerados em série crescente
a comecar de 1 (um) e cada livro
conterá ~ têrmos de abertura e de en
cerramento, assinados pelo Juiz de
Direito da COma1"0a, que rubricará
tôdas as f ôlhas ,

§ 29 As formalidades a que se re
fere o parágrafo antertor precederão
a utilizacão do üvro.

§ 39 Em cada Cartório haverá, em
uso, apenas um Iívro "Registro de
Cédula de Crédito Industrial", utili
zando-se o de uúm a-o subseqüente
.depoís de findo o anteraor ,

Art. 32. A ínscrtçâc oonsietírá na
anotação dos seguintes recuísttos ce
durares:

a) Data e forma do pagamento.
b) Nome do::mit-ente, do fínau-.

cíador e, quando houver. do tercet
1'0 prestante da garantia real e do
endossatário.

c) Valor do crédito deferido e for
ma de sua utilização.
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d) Praça do pagamento.
e) Data e lugar da ermssao.
§ 19 Para a inscrição, o apreseu-.

tente do título oferecerá, com o ori
ginal da cédula, cópta em Impresso
idêntico, com a declaracão "Via não
negociável", em linhas paralelas
transversais.

ê 29 O Cartório oontertrá a exati
dão da cópia, autenticando-a.

§ 39 Cada grupo de 20Q (duztmtas)
cópias será encadernado na ordem
cronológica de seu arqurvamento, em
livro que o Cartório apresen tara no
prazo de quinze dias decoís de com
pletado o grupo, ao Juiz, de Díreitc
da Comarca, para abri-lo e encerra
lo, rubricando as respectívas fôlhas
numeradas em série crescente a co
meçar de 1 (ur.n).

~ 49 Nos casos do § 59 do .o-t. 14
dêste Decreto-lei, à via da cédula
destinada ao Cartório será anexada
cópia dos titulas de domínio, salvo
se os imóvets hipotec-ados se acha
rem registrados no mesmo Cartório.

Art. 33. Ao efetuar a inscrição ou
qualquer averbação, o Onclal do Re-.
gístrc de Imóveis mencíouarú, no
respectivo ato, a existencía de qual
quer documento anexo a cédula e
nêle apará sua rubrica, índependen
temente de qualquer Iormaltdade ,

Art, 34, O Cartório anotará a ills
crtçao, com Indícaeào de número de
ordem, livro e t'61Í:18.s, bem corno o
valor dos emolumentos cobrados no
verso da cédula, além -te mencionar,
se fôr o caso, os aneXIJ,'3 apresenta
dos.

§ 19 Pela inscrição 0.8 cédula, se
rão cobrados do Interessado, em todo
o território nacional, os seguintes
emolumentos, calculados sôbre o va
lor do crédito deferido:

a) até NCr$ 200,00 - 0,1%
b) de NCr$ 200,01 a NCr$ 500,00

0,2%
c) de NCr$ 500,01 a NCr$ 1.000,00

- 0,3%
a, de tcc-s 1.000,Dl a NCr$ 1.500,00

- 0,4%
e) acima de NCr$ 1.500,00 ~ 0,5%

- até o máximo de 1/4 (um quarto)
do salárlo-mínímo da região.

§ 29 Cinqüenta por cento (50%)
dos emolumentos referidos DO pará
grafo anterior caberão ao oífcíaj do
Registro de Imóveis e rJS restantes
cinqüenta por cento (50%) serão re
colhidos ao Banco do Brasil S.A" a
crédito do Tesouro Nacionar.

Art. 35. O oficial recusará efetuar
a inscrição, se já houver regtstrn nn.,
tenor no grau de prioridade declera
do no texto da ceduia, ou se os nens
já houverem sido objeto de aliena-,
çâo fiduciária, consíderaudo-se nulo
o ato que infringir êste dispositivo.

Art. 36. Para os fins previstos no
art. 29 dêste Decreta-lei averbar-se
ão, à margem da inscrição da cédu
la, os endossos posteriores à inscri
ção, as menções adicionais, aditivos
e qualquer outro ato que promova
alteração na garantia ou nas condi
ções pactuadas.

§ 19 Dispensa-se a averbacào dos
pagamentos parciais 8 do endosse
das instituições tínanciadoras em
operações de redesconto ou caução.

~ 2'? Os emolumentos devidos pelos
atos referidos neste artigo serão cal
culados na base de 10% rdez per
cento) sobre os valores da tabela
constante do parágrafo único do ar
tigo 34 dêste Decreto-tet, cabendo ao
oficial do Registro de Imóveis e ao
Juiz de Direito da Comarca as mes
mas percentagens estabelecidas na
quele dispositivo.

Art. 37. Os emolumentos d-evidos
pela ínscríção da cédula (1) pela aver
bação de atos posteriores poderâc ser
pagos pelo credor, a débito da conta
a que se refere o artigo 49 dêste De
creto-Ieí ,

Art. 38. As inscrições das cédulas
e as averbações posteriores serão efe
tuadas no prazo de 3 (trss) dias úteis
a contar da apresentação do título
sob pena de responsabilidade funcio
nal do oficial encarregado de promo
ver os atos necessários.

§ 19 A transgressão do disposto
neste artigo poderá ser comunlcada
ao Juiz de Direito da Comarca pelos
interessados ou por qualquer pessoa
que tenha conheclmeuto do fato.

§ 29 Recebida a -iomunícacão, o
Juiz instaurará imediatamente ín-,

quértto administrativo.
§ 39 Apurada a tn-egulartdade, o

oficial pagará multa de valor corres
pondente aos emolumentos que se
rtam cobrados, por dia de atraso,
aplicada pelo Juiz Q8 Direito da Co
marca, devendo a respectiva impor
tância ser recolhida. dentro de 15
(quinze) dias, a estabelecimento ban

cário que a transferirá ao Banco
Central do Brasil, para crédito do
Fundo Geral para Agricultura e In
dústria - FUNAGRI, criado pelo
Decreto nc 56.835, de 3 de setembro
de 1965.
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Seção II

Do Cancelamento da Inscrição da
Cédula de Crédito tnaustruü

Art. 39. Cancela-se a ínscrtcão
mediante a averbação, no livro pró
prio:

I - da prova da quitação da. cé
dula, lançada no próprio título ou
passada em documento em separado
com fôrça probante;

II - da ordem judicial compe
tente.

§ Iv No ato da avernacào cio can
celamento, o serventuário mencícnarã
o nome daquele que pagou, o daquele
que recebeu, a data do pagamento e,
em se tratando de quitação em .se
parado. as características dêsse lns
tnunento; no caso de cancelamento
por ordem judicial, esta também será
mencionada na averbação, pela indi
cação da data do manda.co, Juízo de
que procede, nome do Juiz que o
subscreveu e demais características
ocorrentes.

~ 2(> Arquivar-se-ão ~10 Cartórfo a
ordem judicial de cancetatnenro da.
inscrição ou uma das vias do do
cumento da quitação da cédula, pro;
cedendo-se como se disuõe no § 3'? do
artfgo 32 dêste Decretô ·lei.

Seção III

Da Correicão dos Livros de Inscrição
da Cédula de Crédito Industrial

Art. 40. O Juiz de DÜ'CI'{) da Co
marca procederá à correição no livro
"Registro de Cédula de Crédito In
dustrial " uma vez por semestre, no
mínimo.

CAPíTULO VI

Da Ação para Cobrança ela Cédula de
Crédito Industrial

Art. 41. Independentemente da Ins.,
crição de que trata o arn. 30 oeste
Decreto-lei, o processo judicial para
cobrança da cédula de crédito tndus
trial seguirá o procedimento seguinte;

19 ) Despachada a petição, serão os
réus, sem que haja preparo ou expe
dição de mandado, citados pela slm
ples entrega de outra via do requeri.
mento, para, dentro de 24 (vinte e
quatro) horas, pagar a dí:tl·.h;

29) não depositado, naquele prazo,
o montante do débito, proceder-se-á
é. penhora ou ao sequestro dos bens
constitutivos da garantia ou, em se
tratando de n-ota de crérntu. industrial,
a daqueles enumerados no art. 1.563
do Código Civil (artigo 17 dêste De
creto.Jen ;

3Ç1) no que não colióírem com este
Decreto-lei, observar-se-âo, quanto à
penhora, as disposições do Capítulo
IIl, Título IH, do Livro VIII, do Có
digo de Processo Civil;

49 ) feita a penhora, terãovos -éus,
dentro de 48 (quarenta Co oito) heras,
prazo para impugnar o pedido;

59) findo o térmo referido no item
anterior, o Juíz, impugnado (ou não
o pedido, procederá a urna instru
ção sumária, facultando às partes a
produção de provas, deciom.io em [;8
guída:

69) a decisão será proferrda centro
de 30 (trinta) dias, a contar da efeti
vação da penhora;

79) não terão efeito suspensivo G:'>
recursos interpostos das decisões 111'0
feridas na ação de cohranca a que se
refere êste artigo; .

8'?) o rôrc competente será o O:x
praça do pagamento da cédula de cré
dito industrial.

CApíTULO VI.

Disposições Espedals

Art. 4~~. A concessão dos flnancía.,
mentos previstos neste Decreto-lei,
bem como a constàtuíção de suas ga
rantias, pelas instituições de crédito,
públicas e privadas, Indepence da exi
bição de comprovante de cumprimento
de -brigaçôes fiscais, da previdência
social, ou de declaração do bens e
certidão negatíva de multas.

Parágrafo único. O ajuizamento da
dívida fiscal ou previdenciária impe
dirá a concessão do Iínar-ciamento
industrial, desde que SUa comunica;
çâo pela repartição comnatente ás íns
tituíções de crédito seja por estas re
cebida antes da emissão da cédula, ex
ceto se as garantias oferecidas R88S
gurarem a solvabilidade do crédito em
litígio e da operação proposta pelo In;
teressado.

Art. 43. Pratica crime de esteliona
to e fica sujeito às penas do art. 1'71
do Código Penal aquêle que fizer de
clarações falsas ou Inexatas acêrca
de bens oferecidos em garanàía de ce-
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dula de crédito índustrtal. tnclusíve
emitir .declaraçâo de já estarem eles
sujeitos a outros ônus ou responsabi
lidade de qualquer espécie, até .nesmo
de natureza fiscal.

Art. 44. Quando, do p,~.Il1.D)' cedular.
fizer parte matértacprlma. Q xmíten
te se obriga a manter em estoque. la
vigência da cédula, uma quantida-de
dêsses mesmos bens ou úcs produtos
resultantes de sua tranaíormaçâo su
ficiente para a cobertura co saldo de
verter por ela garantido.

Art. 45. A transformacé. lia maté
ría-pruna oferecida em penhor cedu,
lar não ext.ngue o víncu.c real. que
se transfere para os produtos e sub
produtos.

Parágrafo único. O penhor dos bens
resultantec da transfo-macà.. lndus
tnar poderá ser substitmur pelos ti
tulos de créaito represen'e tívos oa '3C_
mercíalizacão daqueles produtos, a
critério do credor, mediante endôsso
pleno.

Art. 46. O penhor ceduiar cc ma
quinas e aparelhes utilizado- na .n
dústrta tem preferência sôbre o pe
nhor legal do locador no imóvel de
sua situaçã-o.

Parágrafo único. Para a constíbuz.,
ÇâD da garantia cedular a que se re
fere êste artigo, dispensa-se o con
sentimento do rocador .

Art. 47. Dentro do otasa. estabele
cido para utilização do -.~.l·editü, poderá
ser admitida a reutüiracâo pelo de,
veG01', para novas apl.caçêes, das par
celas entregues para amortização do
débito.

Art. 48. Quando. do penhor ou da
alienação Iíduc.árfa, rtzer-zm parte
veículos automotores, embarcações ou
aeronaves, o gravam" ",81'j «notado
nos assentamentos própnus da repar-.
tição competente para expeuíçâo de
licença ou registro dos veículos.

Art. 49. Os bens on-us.cr-s pnderâo
ser objeto de nova garantia cedular
e a simples Inscrtção .13 respectiva
cédula equ val evá à -l"el'iY:l,~a-:; q n18."
gem da anterior, do vínculo constituí
do em g a u subsequente.

Art. 1'>0. Em caso de mais d-e um
financiamento sendo 03 mesmos o
emitente da cédula. o credor e ú~

bens onerados, poderá estendercse aos
ftnancíamentos subsequcncs o vin
culo orígtnàrlamenta constituído me-

diante referência à extensão nas cé
dulas posteriores, repuza.icc-se uma
só garan 1"Ía com cédulas índustrraía
distmtas.

§ 19 A extensão será averbada à
ma. gem na inscnçâc anterior e não
impe-de que sejam vinculados outros
bens à garantiu.

§ 29 Havendo vlnculacâo de novos
bens, além da averbação, estará a cé
aula sujeita à ínscr.ícão no Cartório
do Registro de Imóveis.

â 39 Não será possível a extensão se
t;VH havido endôsso ou se os bens já
houverem sido objeto de nôvo ônus
em favor de terceiros.

Art. 51. A venda õos bens v.ncula
dos à cédula de crédito industrial de
pende de prévia anuência do credor.
por Escrito.

Art. :2. Aplicam-se à cédula de
crédito industrial e à nota de crédito
industrial, no que forem cabíveis, as
normas do ã.r-aito cambial, dspensa
do pcvém, o protesto para garantir
direito de regresso contra endossan
tes e aval.stas.

CAPíTULO 'lUI

Dísposiçôes Gereis

Art. 53. Dente-o do orazo da cédula,
o credor, se assim o entender. poderá
autorizar o emitente a dispor de par
te ou de todas os bens da garantia,
na forma e condições que eonvencío
narem .

Art. 54. Os bens dados em garanüa
assegurarão o pagamento do principal,
jures, cum.stões, pena convencíonal,
c espesas regata e convenc.onacs, com
as prefarênc'as estabelecidas na :egis
ração em vigor ,

Art. 55. Se baixar no mercado o
valor dos bens onerados ou se se ve
rificar qualquer ocorrência que d-eter
m.ne sua d.m.nuíçâo ou uapr ecíacàc,
o emitente reforçará a gurantaa den
tro do prazo de quinze dias da noti
ficação que c cred-or lhe rlaer, por
carta enviada pelo Correio; ou pe:c
C'f.c'ar no ca-tor'o de Títulos e Dn;
cumentos da Comarca.

Art. 56. Se os bens ofereci-dos em
garantia de cédula de crédítc indus
trial pertencerem a terceiros, êstes
subscreverão também 0 título. para
que se constitua o vinculo.
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Art. 57. Os bens vinculados 2, có
dUla de crédito industrial nã-o serão
penhorados ou sequestrados por OU~

tras dividas do emitente ou do tercei
ro prestante da garantia real, CU/L_
prlndo a qualquer dêles denunciar a
existência da cédula as autoridades
incumbidas da diligência, ou a qi.em
a determínou, sob pena de responde
rem pelos prejuízos resultantes de sua
omissão.

Art. 58. Em caso de cobrança em
processo contencioso ou não; judicial
ou administrativo, o emitente da cé
dula de crédito industrial responderá
ainda pela multa de lO,;,,; (dez por
cento ) sôbre o principal e acessórios
em débito, devida a partir do primei
ro despacho da autoridade competen
te na petição de cobrança ou de l~,L

brlltação do crédito.

Art. 59. No caso de execução judi
cial, os bens adquiridos ou pagos com
o crédito concadídc pela cédula de
crédito industrial responderão pri
meiramente pela satdsfaçàa do título.
não podendo ser vinculados ao paga
mento de dívidas prrvílegíadas, en
quanto não rôr liquidada a cédula.

Art. 60. O emitente da cédula man;
terá em dia o pagamento dos tribu
tos e encargos fiscais, previdenciários
€ trabalhistas de sua responsabilidade,
inclusive a remuneração dos empre
g-ados, exibind-o ao credor os respec
tivos comprovantes sempre que lhe
forem exigidos.

Art. 61. A cédula de crédito indus
trial e a nota de crédito industrial
poderão ser redescontadas em condL
cões estabelecidas pelo Conselho Mo
netário Nacional.

Art. 62. Da cédula de crédito indus
trial poderão constar outras conôtçôes
da dívida ou obrigações de emitente,
desde que não contrariem o disposto
neste Decreto-lei e a natureza do ti
tulo.

Parágrafo único. O Conselho Mo;
netárfo Nacional, observadas as coe
díções do mercado de credito, poderá
fixar prazos de vencimento dos títu
los de crédito industrial, bem coma
determinar a inclusão de denomina
ções que caracterizem ;.1 destdnaçâo
dos bens e as condições da operação.

Art. 63, Os bens apenhados pode
rão, se convier ao credor, ser entre,
gues à guarda de terceiro ftel-depcsl
tárro, que se sujeitará às obrigações e

às responsabilidades legais e ceríuía
ree ,

§ 19 Os direitos e as obrigações do
terceiro fiel-depositário, inclusive a
ímíssão, na posse, do imóvel da situa.
çâo dos bens apenhados, independerão
da lavratura de contrato de comodato
e de prévio consentimento ia loca
dor, perdurando enquanto subsistir a
divida.

§ 2Q 'I'ôdas as despesas de guarda to'

conservacão dos bens ccnt'u.ros ao
terceiro fiel-depositário correrão, ex
clusivamente, por conta do devedor.

§ 39,\lenhuma responsabuídade te
râo credor e terceiro ríel.rteposttárto
pelos dispêndios que se tornarem pre
cisos c-u ac-onselháveis para a boa
conservação do imóvel e dos bens ape
nhados.

~ 49 O devedor é obrigado a prOVI
denotar tudo o que fôr reatamado pe
lo credor para a pronta execução dos
reparos ou obras de que, po-rventura,
necessitar o imóvel. ou ::tU2 terem exí,
gidos para a perfeita armazenagem
dos bens apenhados.

Art. 64. Serão segurados, até final
resgate da cédula, os bens nela des
crftos e caracterizado-s, observada a
vigente legislação de seguros obriga
tónoe.

Art. 65. A cédula de crédito indus
trial ea nota de crédito índustrral
obedecerão aos modelos anexos, os,
quais po-derão ser padrontze.dos e al
terados pelo Conselho Monetário Na
cional, observado o disposto no arti
go 62 dêste Decreto-lei.

Art. 6'6. ltste Decreto-lei entrará
em vigor 90 (noventa) dias depois de
publicado, revogando-se os Decretos
leis ns. 265, de 28 de fevereiro de
1967, 320, de 29 de março de 1967 e
331, de 21 de setembro de 1967 na
parte referente à cédula Industrial
Pígnoratícía, 1.271, de 16 de maio de
19'39, 1.697, de 23 de outubro de 1939,
2.0M, de 7 de março de 1940, 3.Hi9,
de 2 de abril de 1941,4.191. de 18 de
março de 1942,4.312, de 20 de maio de
1942 e Leis ns . 2.931, de 27 de outubro
1956, e 3.408, de 16 de junho de 1958,
e as demais disposições em contrário.

Brasília, 9 de janeiro de WÜ9;
148Q da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Luis Antonio da Gama e S-i~l.'a

Antonio Delfim Netto
Edmundo de Macedo Soares
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NOTA DE CRÉDITO INDUSTRIAL

Vencimento em de .

NCrS

". de 19,.,.

35

A .
por esta nota

à suaürdem, a quantia de ---

. ,. de ..
de crédito mrrustrtal a

.......................... ou

de 19 .... pagar

N'

em moeda corrente, valo!' do crédito deferido para aplicação na forma
do orçamento anexo 2 que será utilizado do seguinte modo:

Os juros são uevído.. à taxa a" ' ao ano
exlgtveis em trmta (30) de junho, trinta e um (31) de dezembro no
vencimento e na .üquíuação da cédula ,............. . .

senctc de ,. , ' .. . ' , , .
a comissão de riscahzacão. exígrver juntamente com os juros

o pagamento será eret..uado na praça. de

Cf~DULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL

Vencimento em de .. de 19.

NCrS

A ' , ' de . _....•..... " de 19 pagar .
por esta cédula de crédito industrial a ,........ .." .
... , ' .. . ou a sua ordem, a quantia de __o

em moeda corrente, valor do crédito deferido para aplicação na forma
do orçamento anexo e que S-21'á utilizado do seguinte modo: ."

Os juros são devldcs à taxa ds- ,................. ao ano
extgrveís em trinta (30) de junho trinta e um (31) de dezembro, no ven-
cimento e na liquidação da cédula , .

sendo de ,.. . ' .. " , , .. ", ,.
a comíssac de físcahzacso exígtvel juntamente com os juros

o pagamento será efetuado na praça de . .
Os bens víncuíados obrígatórtamente segurados, são os seguintes:
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DECRETo-LEr 1'19 414 - DE 10 DE

.JANEIRO DE 1969

Altera a redaçâo do artsço 163 do
Decreto-lei n9 37, de 13 de novem
bro de 1966, e a do ~ F' do artigo
65 da Lei n9 3.244, de 14 de açõsto
de 195'4 ccmetttiu o i! unao Federal
ao oeeonoonnmenco Ferroouuío, e
ao outras proouiéncias ,

o Presruente da República usan
do ela a a inuiçac que íhe contere o
s 1" :.h. artigo 2/1 do Ato Instatucío
unt nv 6, UI;:, 13 de nezembro de 1968,
uecre;a .

A,J't; 1'" Fica elevada para 25}(-,
(vinte e cinco por cento) a percen

w.g'''lJ ua tLneco"\..i.«,.8.ú co unpvscc ue
imporcaçao ce que trata o artago 163
do Decr eto-rer nv 37, de 18 ue no
vemui o ae l:olôfi,

1'1,,, 2\1 anue os beneficiários da
arrecauaçao de que trata o § 1<:- do
artc.,» blj da Lei ,1\ :>'::::'44., de 14 de
age ;:"v ce 1~5'1, com á urtureçào esta
nerecid.a no artígc 19 dêste Decreto
lei. nca InClUiU!) t, FUl,U'J t-eoerat
<de Deeanvolv.mento Ferrovíár ío na

Vl'O;"".I"liu Ut. ~v'IU ~dJJIl: U~ resulta
aos ua arrecadaça., referida, sendo
reajustauoa os perceutuaís dos de
ITHü:-: oenei íciarzos a rtm de ser man
trua a respectiva partecípaçâo DOS
rerermos recursos.

Art. 39 O item 1 do artigo 19 do
Decreto-Ieí nv 343, de ~5 de dezem
oro de 1967, passa a i/1i5úl'ar com a
seg uin te recaçao:

"I _ 8% (oito por cento) para
'aumento de capital socíai da
Rece Ferrovíàrta r'aueral 8. A.,
vedada sua aptícaçác no custeio
de despesas correut.ces".

Parágrafo único. l<~W.ii revogado o
artágn 49 d') Decreto- Iei n» 343, de
28 de dezembro de :1967.

Art. 49 O Fundo t' eôeral de De
sen oolvtmento Ferrcvíár!o, constltuí-.
do pelas receitas de que tratam os
artigos 29 e 3° deste Decreto-lei. des
tnn, se a supru a Icêde Perrovtárfa
,i'f dera! S. A. .te recursos para de
sen vorvtmen to do otano de recupera
cã. to modermzacüo das Estradas in-

~~~~aJ~e~u~ea~~r~a~~~er~~ ~~;ioe~~ár~~
.d. ..pesas correntes.

Art , 59 este Decreto-lei entrará em
vígcr na data da sua publicação, 1'e
vogacas as díspcsrcóes em contrário.

Brasília, 10 de janeiro de 1%9',
1489 da Independênc.a e 31o da
República.

A. COSTA E f):':J,V·\
António Dettvn. Netto
Mário Dtunii Ancl1'Gazza

DECRE"TO-LEI N9 415 DE 10 DE

JANEIRO DE 1969

Dzspõe eõbre o Fundo portuário Na
cional, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atrfbulçâo que lhe confere o § F'
do artigo 29 do Ato Institucional no 5
de 13 de dezembro de 1968 e com
fundamento no § 39 do artigo 65 da
Constituição, decreta:

Art . 19 A Ta·xa de Melhoramentos
dos POrtes de que trata o artigo 49 da
Lei nv 3.421. de 10 de julho de 1958,
continua a ter a vinculação segu nte,
vedada a sue apllcaçãc no custeio de
despesas correntes :

a) 60% (sessenta par cento) do
produto de sua arrecadação como es
tabelece o artigo 29 e alínea v do ar
tigo 49 da mesma Lei nc a. 421 de 10
julho de 1958 e artigo 29 do Decreto
ris 60, de 19 d-e outubro de 1961;

bl 40% (quarenta por cento) do
produto d-e SUa arrecadação, conforme
o disposto na alínea a do artíao 49 da
Lei nv 3.421. de 10 de julho d-e ~958

-€ artigo 39 do Decreto nv 60, de 19
de outubro de 19'61-

Art. 2Q A alínea "a" do artfgo 39
da Lei nc 3.421 de 10 de j1tlho de ] 958
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 39, alínea a: 2% (dois)
por cento) quando importada do
exterior" .

Art. 39 tJ:,ste Deoreto-Iel entrará em
vigor na data ce sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilla., 10 de janeiro de 1969;
148Q da Independência e 819 da.
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Máno David Amareoeza
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DECRETO-LEI N9 416 - DE 10 DE
JANEIRO DE 1969

Acrescenta disp')~f.'lVO ao Decreto -Lci
nv 37, de 18 de nOvembro de 1966',
esreuceuuo oenencíos aduanezros a
cientistas e tecnicos raaica,:ws nu
exterior que uetituuti exercer 3Uét
projzssao no Brasil e dá outras -aro
·viaimcias.
O Presidente da República, no uso

das atríburçôes que Ihe contere o §
19 do arblgo 2° 1. Ato Insc.tuc.caat
nv 5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. 1\1, Ficam acrescentados os se~

gumtes dispoartrvos ao artrgo 13 ao
Decreto-lei nv 37, de 18 de novembro
de 1966:

"Art. 13

tI,) cientistas e técnicos, pesqm
sadorea e quaisquer outros espe-
cialistas brasileiros e estrangeírcs,
radicados no eau.rior q-ie c-uns
firam seu domicilio para o Bm:sll
e que, a JUIZO do Conselho Nacio
nal de Pesquisas, possam trazer
contribuição eretíva ao dcsenvcr
vímento do Pais.

...... , " , .
§ 59. A isenção de que trata a

alínea n: só será concedida se o
ínteresadn comprometer-se, peran
te o Conselho Nacional (te Pes
quisas, a exercer sua nronssao na
Brasil durante o p.razo mtntmo de
5 (cmco) anos, contado da data
da assinatura de compromisso fOI-
mal" .

Art. 2"'. O parágrafo 19 do avtísro 4"
do Decreto-Lei nv 3136 doe 19 de de~em~
bro de 199B passa a ter a seguinte
redação; ,

"Art 4°
§ 1<' Ao~· ~t;;~i~' ·d~sp~~-:":;~/.~t~~~

aduaneiros é racultaoo o exercício
ou partaoípaçãn em ouaiquer atí
vídade relacionada com a Iívre ínt
cíatíva" .

Art. 39. mste Decreto-Lei entrara
em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em centrá
.no.

Brasilia, 10 de janeiro de Hhlfl;
1489 da Indepenccucía e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antonio Dettím. Netto

DECRETO-LEI N9 417 - DE 10 D:,;
JANEIRO DE 1969

Dispõe sobre a exmüsão etc estran
geiros.

O Presidente da República, no US]
da atríbuíçâo que lhe contare o § 1.9
do artigo 29 do Ato jnstrtuctcnat nú
mero 5, de 13 de dezembro de 1938,\
decreta:

Art. 19 E' passível de expulsão, por
decreto do Presidente da~epúblíca o
estrangeiro que, por qualquer torma,
atentar contra a segurança nacional,
a ordem política OU social. a tran
cüílídade e moralidade iJ'Jblicas e a
éccnomia popular, ou CU.l',) procecn
mente o 'orne nocivo ou pUig03u a
ccnvemênc-u ou aos Interêsses nacto
U8I.':>

Parágrafo único. E', também, pas-.
sível de expulsão o estrangeiro que:

I - praticar fraude, a rim de obter
a Sua entrada ou permanencía no
Brasil'

II .:..- havendo entrado no terrtto
rio brasfleh o com tnfracão à lei, rtêle
não se retirar, no prazo que lhe rõr
assinado para fazê-lo, não sendo pos
sível a deportação;

UI - en tregar-ee à vadiagem e ~\

mendicância;
IV - desrespeitar proíbtçã., espe

cialmente prevista em lei para es
trangeiro.

Art. 29 Em se tratando oc Pl'OC€
dímentc contra a segurança nacional,
a ordem pclítíca e social e a. eccno
mia popular, assim como 110 C2.S0 de
desrespeito à proíbíçào eepacia.znenta
prevista em lei para entrangeíro, a
expulsão ror-se-a mediant-e mvestíaa
ção sumária, que não poderá .ceder
o prazo de quarenta e oito horas.

Parágrafo único. Díspensar-se-a a
investigação sumária quando o es
trangeiro houver prestado depoimen-
to em inquérito policial ou inquérito
policial mürtar ou admímstratívo, no
qual se apure haja êle se tornado
passível de expulsão.

Art. 31' Não será expulso o eatran
geíro que tenha cônjuge ou filho tira
síleíro, dependente de economia pa
terna.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo não se aplica ao estrangeiro
desquitado que, não tendo filho bra
sileiro dependente da economia ps:
terna. não haja sido condenado ao
pagamento de alimentos ao cônjuge
brasileiro.
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Art. 49 A expulsão poderá ctetívar
se, a juizo do p-estdente da Repübli
ca, antes de concluído o mquérito po-.
licial, policial militar ou a ação penal
"'- oue esteja respondencc o estran-.
geíro e, na hipótese de conrtenacao,
durante o cumprimento rra pena

Art. 59 :H;ste Decreto-Lei entra em
vigor na data de sua pubrícacâo re
vogadas as dísposícões em oontrár-o.

Brasília, lO de janeiro de 1969:
1489 da Independência e 819 da
R-epública.

A. COSTA E SILVA
Luis Antonio da Gema e ,<';ilVa

DECRETO-LEI N9 418 - DE 10 DE
JANEIRO DE 1969

Attera o Decreto-lei n9 7.930, de 3
de setembro de 1945, e dá outras.
providên cías,

o presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
~ 19 do art . 29 do Ato Institucional
nc 5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. 19 As organizações que, auto
rizadas nos têrmos do Decreto-lei
nc 7.930, de 3 de setembro de 1945,
não observarem o plano de sorteio ou
concurso aprovado, ou desvirtuarem
a finalidade das operações, serão apü;.
oadas. cumulativamente, as seguintes
penalidades:

I _ cassacão da autorização e da
Carta-Patente:

II - perda dos bens em sorteio
ou concurso se êstes ainda não tive
rem sido entregues:

III - multa de 50 (Cinqüenta) vê
zes o maior salário-mínimo vigente
no País, não inferior ao valor dos
prêmios prometidos, se os mesmos já
tiverem sido entregues ou não fo
rem encontrados;

IV _ proibição de realizar nova
promoção de sorteio ou concurso pelo
prazo de 5 (cinco) anos.

Art. 29 O lançamento ou a reali
zação de qualquer tipo de sorteio ou
concurso não previsto em lei, ainda
que restrito aos associados de enti
dades públicas ou privadas, ou de
outros previstos em lei específica não
regularmente autorizados, suj-eitam
('\ responsável, pessoa física ou [u
rrdíca. às seguintes penalidades:

T - 'lerda dos prêmios objeto da
r romc-ãc. inclusive aparelhos de ex-

tração, encontrados em poder do
oontraventor:

II - multa de 50 (cínquenta) vê
zes o maior salárro-mínímo vigente
no País, não inferior ao valor dos
premies prometidos, se estes já ti
verem sido entregues ou não forem
encontrados.

Art. 39 As sancões de natureza
administrativas estabelecidas neste
Decreto-lei não excluem a respon
sabilidade penal pela prática de lo
terias proibidas, de atos lesivos à
economia popular e de outros ilí
citos.

Art. 49 As autorizações de reali
zação de qualquer tipo de sorteio ou
concurs-o com distribuição de prê
mios conoedídas por outro órgão que
não o Ministério da Fazenda são
nulas, de pleno direito, sujeitando-se
o realizador da promoção às sanções
previstas no artigo 29 dêste Decre
to-lei.

Art. 59 As transgressões penais, de
que tiverem conhecimento os agentes
fiscalizadores do Ministério da Fazen
da, deverão s-er comunicadas às au
toridades policiais competentes.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo não condíciona nem limita a
iniciativa das autoridades policiais
que deverão exercer a repressão ao
ilícito penal, independentemente de
denúncia ou representação, sob pe
na de responsabilidade funcional.

Art. 69 As infrações de natureza
administrativa serão apuradas me
dáante processe fiscal, ao qual se
aplicarão as normas pertinentes ao
Imuôsto sôbre Produtos tndustríalí
zadoa, inclusive auanto aos direitos e
vantagens dos denunciantes e dos
autores do procedimento fiscal.

Art. 79 Dentro do prazo de -60
(sesentaj dias a contar dêste Decre
to-lei deverão estar definitivamente
encerradas tódas as promocões de
sorteios regularmente autorizadas, fi
cando sujeitas às penalidades do ar
tigo 29 as entidades ou pessoas fisicas
que efetuarem sorteios após êste prazo.

Parágrafo único. Excluem-se d-o
prazo limite dêete artigo as promo
ções que houverem sido autorizadas
com fundamento no Decreto-lei 64,
de 21 de novembro de 196,6 e no De
creto-lei 7.930, de 3 de setembro de
1945.
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Art. 89 Fica revogado o Decreto
lei nv 64, de 21 de novembro de
1966.

Art. g,-9 :'.'ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasüia., 10 de janeiro de 190$9;
14811 da jndependêncía e 8111 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antonio Delfim Netto

DECRETO-LEI N9 419 ~ DE 10 :)E
JANEIRO DE 1969

Dispõe sôbre as unuuuies 'lo COlégi'J
!~,·a'.') .i.' e dú outras Pl:J':'1(137:CWS.

O Presidente da Repúuhca. usando
da atrtbuícâo que lhe confere o pa
rágrafo 19; do artigo 2<,', do Ato rne
tttucíonal nv 5, de 13 1e- dezembro
dê 1968, decreta:

Art. 1° O artigo 39 ':10 Decreto
Lei nv 245. de 28 de fevereiro de 1967,
passa a ter a seguinte redação:

"O COlégio Pedr., II terá corno
sede e foro a cidade do Rio dê
Janeiro e é constituído de duas
unidades:

1 Externato Bernardo de
Vasconcelos;

2 ~ EXternato Frei de Guaua
Iupe":

Art.. 2'? Ao atual externato do Co
légio Pedro II, que passará a ueno
minar-se Externato Bernardo de V.aS
cancelos, ficarão subordinadas as se
ções Sul e 'I'íjuca ,

Art. 39 Ao atual internato do 00
Iégfo Pedro II, que passará a eteno
minar-se Externato Frei de Guada-.
lupe, será subordinada a G-ocçao Nar
te.

Art. 4° Nos Externatos Bemarttn de
Vasconcelos e Frei de Guaualupe será
ministrado curso de ciclo colegial: e
nas Secções, o ensino do ciclo gtna
síal .

~ 1Q Poderão, excepcronarmenre,
continuar nas Secções os alunos que,
em 1969, cursem a 2~ ou 3~ séries elo
ciclo colegial até a conclusã., normal
do curso. não lhes sendo assegurada
essa prerrogativa no caso de reprova
ção.

* 211 Os atuais alunos uromovídos
às 2f). e 4:). séries do ciclo gmasíal das
unidades poderão, em caráter excep-

cional, nelas continuar até conctusào
normal do curso, não lhes sendo as
segurada essa prerrogativa no cas., de
reprovação.

Art. 5'? :8ste Decreto-Lei entrará em
vigor na data de sua pubncaçác, r-e
vcgadas as dísposlçôes em contràrro .

Brasília, io de janeiro de 19G~;

14811 da Independência e 8P da
República.

A. COSTA E SILVA
Tarso Dutra

DECRETO-LEI 420 - DE 10 DE
JANEIRO DE 19-69

Prooê sobre a retificação da Lei n rJ

4.255-, de 9 de setembro de 19-63.

o Presidente irl .'~dP"i~~lic:1 usando
dos poderes que lhe ecntere IJ s 1?
do art. 2\> do Ato Insutucionat r,9:).
de 13 de dezembro de 19-68, decreta:

Art. 1\-'. O Paràgratc único do BIt.
1L

' , da LeI nv 4.255, oa 9 de setembro
de 1963, passa a ter a seguinte re
cação:

"Parágrafo único. SI"' o terreno
estiver integrado nó) patrrmômo de
sociedade de economia tmste de
que a umac taça parte, a ela SEra
extensivo o cnaposto neste arngo".

Art. 2'? O prazo de que trata c
art. 3" da mesma 1.e1, passara a fluir
da data da promulgação do presente
Decreto-Iea.

Art. 3". Revogadas as tüsposacoes
em contrário, o presente Decrete-lei
Entrará em vigor Ú data ;!l' sua pu
blicação.

Brasüia, 10 d-e janeiro de 18139;
1489 da Independência e 81° da
República.

A. COSTA E SILVA
Antoni'o Deljzm Netto
Tarso Dutra

DECRETO-LEI N'iI 421 - DE 16 DE

JANEIRO DE 19=9

Autoriza a Comissão do Plano do
Carvão Nacional a doar o Ambula
tório de Figueira à Prefeitura Mu
nicipal de Curiuoa, e dá outras -pro
oiâéncias.

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
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§ 19 do artigo 29 do Ato Institucio
nal nv 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 19 Fica a Comissão do Plano
do carvão Nacional autorizada a,
doar o Ambulatório de Ftguen-a à
Prefeitura Municipal de Curíuva, no
:8stado do Paraná.

Parágrafo único. A doação a que
se retere este artigo será feita atra
vés de convênio a ser celebrado en
tre a Comissão do Plano de Carvão
Nacionaí e a Prefeitura Municipal de
Ounuva.

Art. 29 O convênio disporá sôbre a
transferencía iara G dommio da Pre.,
feitura, do acervo d bens móveis e
imóveis,' diretamente vinculados ao
serviço.

Parágrafo únic-o. O ato de trans
míssáo incluirá os direitos e obriga
ções concernentes ao serviço ou aos
bens nêle empregados.

Art. 39 aste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua pubhcaçâo, re
vogadas as disposições en, contrário.

Brasília, 16 de Janeiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A, COSTA E SILVA
José da Costa Cavalcanti

DECRETO-LEI N9 422 DE 20 DE
JANElh:l DE 1969

Altera dispositivos da Lei Delegr'àa.
n 9 4, de 26 de setembro d'3 1962, e
dá Outras oroocaencio»,

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o §
19 do artigo 29 do Ato Institucional
nc 5, de 13 de dezembro de 1968, dê
ereta:

Art , 19 para efeito do al:ti-gá 1',' da.
Lei Delegada nv 4, de 26 de setembro
de 1862, consideram-se essenciais as
mercadorias ou serviços como t.ais de
nnídos em ato baixado pelo órgão cu
entidade incumbida da 'execução da
mesma Lei Delegada nc 4.

Art. 29 A forma Intervenctcmstn da
requisição de serviços a que se ref.ere
o artigo 2'1, item IH, da Lei Delega
da nv 4, de 26 de setembro de J9'62,
efetivar-se-á 'com ou sem a ocupação
temporária das dependências da em
presa.

Parágrafo úníco . O pagamento pelos
serviços requisitados será efetuado
após O" término da requísíçâo.

Art. 39 O artigo 79, e seu parágra-.
fo único, da Lei Delegada nc 4, de
26 da setembro de 1962, passam R tez
a segutnta redação:

"Art. ']9 Os preces dos bens de
sapropriados, quando objeto de
tabelamento em VJgOl'. serão pa
gos previamente em moeda cor
rente e nã-, poderão ser arbitra
dos em valor superior eo do res-.
pectívo tabelamento.

Parágrafo único. QuanW"o bem
desapropriado não for sujeito a
prévio tabelamento, as preços se
rão arbitrados tendo em vista o
custo médio nos locais de produ
ção ou de venda".

Art. 49 O artigo 89 da Lei jjelcgada
no 4, de 26 de setembro de 1962, pa.s
sa a vigorar com a seguinte reõaçâc:

"Art. 8Q A imissão na posse dos
bens desaproprtados sera ef etrva
da, liminarmente, antes da. cita
ção do réu, no tôro da sttuaçao
dos bens, mediante prévio depo
sito judicial do respectivo preço.
que, na hípôtese do paragraro
único do art. 7°, será fixado por
perito nomeado pelo juiz."

Art. 59 O artigo 11 da Lei Dele
gada nc 4, de 26 de setembro de 1962,
passa conter mais duas alíneas. cem
a seguinte redação:

111) adquirir, sob qualquer pre
texto, a-inda que con: o. coneor
dância do vendedor mereadorta,
produto ou qualquer bem por pre
ço ínfertor ao mínimo oficia,l,
quando fixado com base no arti
go 29, item IV, desta lei.

mj descumprir ato Intervenero
ntsta, norma ou condição de co
mercíalíaacâo ou índustrra.üzaçao
estabelecidas" .

Art. 69 O ar tígo 12,e seu paràgra
fo único, da Lei Delegada 119 4, de
2f, de setembro de 19.62, passam a vi
gorar com a seguinte redação, desdo
brado o aludido paràgrato un.co em
cinco parágrafos:

"Art . .12. Nos casos de mtra
cão das alíneas a, I) e e do arte
go 11 desta lei, poderá ser det.er-.
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minada a lnterdlçào do est.abale-.
cimento por um prazo de três a
noventa dias, cabendo ao órgão
ou entidade incumbido da exe
cução desta lei fixar a competên
cia para a prática do ato de m-.
terdíçâo.

§ 19 O ínterdítedo poderá, Sem
efeito suspensivo, recorrer da tn
terdicão através de netícão ende
reçada ao dír-ígents" máximo do
órgão a que estiver subcrdínado
quem determinou a medida.

§ 29 A autoridade competente
para apreci-ar o recurso terá o
prazo de quarenta e oito nor-a.s
para confirmar ;JU suspender a
interdição.

§ 39 Findo o prazo previsto no
parágrafo anterior sem que seja
apreciado o recurso, considerar
se-á automâttcamente suspensa a
interdição.

§ 49 O interditado poderá, ant ss
do fechamento das portas do es
tabelecimento, dêle retirar 03 gê
neros perecíveis.

§ 59 Responderão sohdàrramen
te pelo pagamento das multas e
pelas demais penandades os pro
prietários, os administradores os
gerentes, os stgnatárros da fatu
ra, nota ou caderno de venda, 0-:1
quem, de direito ou de fato no
estabelecimento, efetuar 11 veneta".

Art. 7° E' da exclusiva competen-.
ela da Superintendência Nacional do
Abastecimento (SUNAB) a fixação de
preços máximos de taxas, anuidades
de estabelecimentos de »nono. d" in
gressos em diversões públicas popu
13re5. inclusive cinema bem como a
apllcacão de qualcuer nutra to-ma d~

intervençã-o prevista no artigo 29 de..
Lei Delegada nc 4 de 26 de setembro
de 1962, com relação a esses serviços.

Art, 8Q O inobservância do disposto
no presente Decreto-lei E;Uj -itarn 00
infrator às penalidades prevíszas na
Lei Delegada nv 4, de 26 de setembro
de 1962, sem prejuízo das sancô ss pe
nais e da aplicação do disposto no
artigo l(J do Ato Institucional 119 5,
de 13 de dezembro de 1968, no que
respeita aos crimes con tra a ,eC01:'::;-
mia popular ,

Parágrafo único. As mtraçôes de
que tratam as alíneas L e 'm, acr-esci
das ao artigo 11 da LeI Delegada nú-

mero 4, de 26 de setembro de 1.96."2,
são consideradas. para os fins de apli
cação de sanções, de natureza gl'UV2.

Art. 9Q :Este Decreto-lei entr-a-á em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em ccntrarxo .

Brasília, 20 de janeiro de 1969:
1489 da Independência e '319 da
República,

A. COSTA E SILVA

Aniõnio Delfim Netto

Hélio Bettrôa

DECRETO-LEI N9 423 DE 21 DE

JANEIRO DE 1969

Dá nova redação ao artigo 4Q da Lei
n{J 5.371, de 5 de dezembro de 1967.

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confer-e o §

19 do artigo 29 do Ato Institu
cíonal no 5', de 13 de d-ezembro de
1968 ,e tendo em vista o Ato Com
plementar nv 38, de 13 de dezemb-o
de 1968, decreta:

Art. 19 O artigo 49, e seus para
grafos, da Lei nv 5'.371, doe 5 de d-e
zembro doe 1967, que autoriza a íns
títuiçâo da Fundação Nacional dJ.
índio (F. N. L) e dá outras provi
dencias, passam a vigorar com a se
guinte redação:

"Art. 49 • A Fundação terá
sede e fôro na. Capital Federal
e se regerá por Estatutos apro
vados pelo Presidente da Repu
blíca..

Parágrafo úmco , A Fundaçao
ficará vinculada ao M'mstérto
do Interior, nos termos do Decre
to-lei n.v 200-67,"

Art. 2.9 àste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua pubucaçac,
revogadas as disposições em con
trário,

Brasília, 21 de janeiro de 1969;
1489 da Independéncía e 819 da.
República.

A. CosTA E SILVA

Afonso A. Lima
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DECRETO-LEI N(' 424 ~_ DE 21 DE

JANEIRO DE 1969

Dá nova Tedaçéio a disposihvos àa
Consolidação das Leis do Trabalho.

o Presidente da República, no uso
das atrtbuíçôea que lhe confere o S
19 do artigo 29 do Ato Institu
cional nv õ, doe 13 de dezembro de
1968, decreta:

Art . 1ÇI O parágrafo 39 do artago
616 da Consolidação das Le.a do Tra
balho passa a ter a seguinte re
dação:

"Art. 616.

§ 39 Havendo convançâo, acôrrto
ou sentença normativa em vígcr, 00
dissídio coletivo deverá ser instaurado
dentro dos sessenta dias anteriores
ao resp-ectivo têrmo final, para que
c novo instrumento possa ter vigên
cia no dia imediato a êsse termo."

Art. 29 Ao artigo 867 da oonso w

Iidaçãc das Leis do Trabalho nca
acrescido o seguinte:

"Parágrafo único. A sentença nor
mativa vigorará:

a) a partir da data de sua publi
cação, quando ajuizado o díssídto
após o prazo do artigo 616, ~ 39, ou
q~ando não existir acô!do, conven
çac ou sentença normatíva em VIgor
da data do ajuizamento;

b) a partir do dia imediato ao
termo f'tnal de vigência do acôrdo,
convenção ou sentença normativa,
quando ajuizado o dissí-dio no prazo
do artigo 616, § 39,"

Art, 39 Ficam revogados os § ;;l9
do artigo 29 da Lei nv 4.903, de lo
de d eztmbro de 1965. e o parágrafo
único do artigo 12 da Lei D.9 4.725,
de 13 de julho de 1965.

Art. 49 :itste Decreto-Lei entrara
em vigor na data de sua publíoaçâo,
revogadas as disposiçõ-es em con
trár:o.

B: asílía, 21 de janeiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República,

A. COSTA E SILVA

Jarbas G. Passarinho

DECRETO-LEI N9 425 - DE 21 DE

JANEIRO DE 1969

Revoga o Parágrafo único do artigo
49, da Lei n9 5.550, de 4 de dezem

bro de 1968.

o Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe contere o pará
grafo 19 do artigo 29 do Ato Insti
tucional número 5, de 13 de dezem
bro de 1968, decreta:

Art. 19 E' revogado o Paràgrufo
único do artigo 49, da Lei nv 5.550,
doe 4 de dezembro de 1968, que dispõe
sôbre o exercício da prcrissâo de zc
ctecmsta..

Art. 29 Este Decreto-Lei entrará
em vigor à data de sua publicação.

Brasília, 21 de janeiro de 1969;

148.9 da Independência e 81.;> da.
República.

A. COSTA E SILVA

TaTSo Dutra

DECRETO-LEI N9 426 DE 21 DE

JANEIRO DE 1969

Decreta a intervenção federal na Cruz
Vermelha Brasileira.

o Presidente da República, usando
da atríbulçâo que lhe confere o pa
rágrafo 19 do artigo 2° do Ato Instí
tuctonal nc 5, de 13 de dezembro de
1H68, decreta:

Art. 19 E' decretada a íntervencào
federal no órgão Central da Cruz Ver
melhn Brasileira, até a elaboração dos
TI::Jvos estatutos sociais e a eleição de
novos órgãos dirigentes.

Parágrafo único. Os estatutos da
Cruz vermelha- Brasileira e as a-ltera
ções que nêles se fizerem só começa
rao a vigorar depois de aprovados por
decreto do Presidente da República,

Art. 29 O interventor será destgnauo
pele Ministro de Estado da Saúde e
terá os mesmos podêres e atribuições
que os estatutos sociais conferem à
Diretoria.
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Art. 39 :Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as dísposíçôes em contrário.

Brasília, 21 de janeiro de 1969;
1489 da Independência e 819 ue
Repúblrca .

A. COSTA E SILVA
Luís AntOnio d·a Gama e Silva
Leonel Miranda
Augusto Hamann Rademaker

Griineuxüâ
Aurelio de Lyra Tavares
José de Magalhães Pinto
Mareio de Souza e Mello
Affonso de A. Lima

DECRETO-LEI N° 427 ~ DE 22 DE
JANEIRO DE 1969

Dispõe sôbre a tributação do impôsto
de renda na fonte, registro de le
tras de câmbio e notas promissó
rias e dá outras providências.

o Presidente da República. nc uso
das atribuições que lhe confere o ~ 19,
artigo 2°, do Ato Institucional n» 5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 1.9 Os beneficiários de rendi
mentos de ações normnatívas e de
ações ao portador identífícados po
derão optar pela tributação na fonte,
de acordo com o artigo 13 do Decre
to-lei nv 401, de 30 de dezembro de
1968.

Parágrafo úníco . A opção a que se
refere êste artigo deverá ser mani
festada por escrito, à fonte pagauora.
BC: ato do recebimento dos dívtden
c1( s ou bcniricaçõas .

Art. 29 No prazo de 60 (sessenta i
oras, da data da publícaçâc dêste De
creto-lei, deverão ser registradas na
.repartcçào competente, defínído pelo
Mínistérto da jsaaenda, tôdas as no
tas promissórias e letras de câmbio
emitidas até a publicaçâo dêste De
creto-lei. sob pena de nulidade desses
títulos de crédito.

~ 1° As notas promíssórfas e íetrus
-de cámbro emitidas a partir da üe-t.a
da punlícaçáo dêste Decreto-lei. de
verão, sob a mesma pena de nuh
dade. ser registradas no praz-o de 15
i quinze) dias de sua emissão.

~ 29 As notas promissória-s e terras
de câmbio que deixarem de ser le
vadas a registro, nos prazos indica

"dos, não poderão ser protestadas nem

por qualquer forma darão cportuní
dade à execução da divida que repre
sentarem.

§ 39 Apurada qualquer adulteraçao
dos títulos mencionados, com o ~)1'O
pósíto de obter-se seu registro, rrcnra
G responsável sujeito à multa de 50%
tcínqüenta p-Or cento) do valor do
titulo. que será cobrada mríepenôen
temente de outras penalidades cabí
veis.

* 49 As exigências dêste artigo n8.0
se aplicam:

I - Aos titules emitidos direta
mente em favor do estabelecimento
0'~ crédito, e com êste negociados, ou
sacados em função de ccntratos es
pecificas de abertura do crédito ceie,
brados com instituições financeiras;

II ~ Aos titules emrttdos em ga
rantía do pagamento de íegttímas
transações de compra e venda oe
bens e serviços comprováveis pelo re
gistro na contabilidade da emprêsa
tnterveníente, ou cs amparados por
contratos ou escrituras de compra e
venda de bens imóveis, legalmente
reetstradcs:

In ~ Aos títulos juntados, até a
data, dêste Decreto-lei, a processo ju
dicial em andamento;

IV ~ Aos títulos de valor expresso
em moeda estrangeira, representati
vos de dívida no exterior devidamente
registrada no Banco Central do n-a
si!; e

V ~ A outras operações que v-e
nham a ser defmídas pelo Poder Ex-e
cutivo,

Art. 39 sempre que apurarem in
frações de disposições legare, os agen
tes rtscats lavrarão auto de infração
e respectiva notífícação fiscal, escri
tos com clareza, sem entrelinhas, 1'3,
suras ou emendas .

Art. 49 Fica o poder Executivo au
tcrízado a fixar os limites para dedu
ções e abatimentos. independente
mente de comprovaçã-o, por parte d-os
ccntrtbuíntes do ímpôsto de renda.

Art. 59 A partir da vigência deste
Decreto.Ieí, os Cartórios deNotas rí.,
cem obrígadog a comunicar ao Minis
tério da Fazenda os contratos, escri
turas e quaisquer documentos perante
êles celebrados que envolvam transa
ções, de qualquer espécie ou natu
reza, com valor, pagamento ou pro
messa de pagamento superior a 600
tseiscentas) vêzcs o maior salário
mínimo vigente nc Pais.
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19 Nos casos de contrato de mú
tDO de qualquer natureza, com ou
sem garantia hipotecária, a comuni
cação será obrigatória quando o va
Jor da transação tôr superior a 100
(cem) vêzes o maior salário-mínimo
vigente no País.

§ 2Q A comunícaçâo será feita no
prazo de 15 tquínze) dias da data da
lavratura dos documentos em contra
tos em Cartório, mediante formulário
próprio e rnstruçôes a serem divulga
das pelo Mínistérío da Fazenda.

Art. 69 áste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação. r€'
vcgadae as disposições em contrário.

Brasília, 22 d-e janeiro de 1969;
1439 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Hélio eeura«

DECRETO-LEI NO? 428 - DE 22 DE:
J ANEIRQ DE 1969

Dispõe sôbre operação externa de
financiamento do VIII Censo Ge
ral do Brasil.

o Presidente da República mando
da atribuiçâo que lhe confere o § 19
do artigo 29 do Ato Jnstátucíonal nv
5, de 13 de dezembro de 19-68 decreta:

Art. 19 Fica o Ministro da Fazen
d'~ autor.ízartn a contratar, em nome
da trutêo. empréstimo externo DO ve.
101' de USS 5. 8'OO,ü1J0. 00 (cinco mi
lhões e oitoc-entos mil dólares) com
a USAID, para C! rtcanciamen:..c. ttes
despesas com mater.a. e assistência
técnica para a reanzaçâo do VIII
Censo Geral do urasü.

Art. 2.9 A Fundação Instituto Bra
sileiro de Geograrra e Estatisüca fU
berá aplicar os recursos obtidos cem
a presente operação, na qualidade de
órgão executor '.'-0 ~T iU Censo Geral
do Brasil.

Art. 39 O Mímstérto do Planeja
mento e Ooordenacâo Geral íncluírá
no orçamento Plurianual ele Investi
mentos da União t:: de Pun.taçãn Ins
tituto Brasileiro de Geografia e Es
tatística, para o tríêruo 1969-71 tô
das as parcelas relativas a Receita e
Despesa dec-orrentes de utilizacão do
empréstimo de que trata o presente
Decretc-Iei .

Art. 49 ::Este Decreto-lei entrará em
vÍf,'oJ na data d-e sua publicaçã-o, re
vogadas as dísposíções em cont-rário.

Brasília, 22 de [aneíro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Hélio Beltrão

DECRETO-LEr N9 429 ~ DE 22 DE
JANEIRO DE 1969

Autoriza o Míniatérío da Fazenda a"
regularizar despesas realizadas
com base nos artigos 46 e 48 do Có
digo de Contabilidade da União, e

dá outras providências,

O Presidente da República, usando
eira atrfbuíçâo que lhe confere o § 19,
do <artigo 29 do Ato Institucional nv
5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. 19 Fica o Ministério da Fa
zenda autorizado R dar baixa nas.
responsabilidades inscritas até 1967,
decorrentes de despesas real'zadcs
sem crédito orçamentário próprio e

com apoio nos artigos 46 e 48 do CÓ
dígo de Contabilidade da trn.ac,
aprovado pelo Decreto n9 4.536, Je 28
de janeiro de 1922.

Parágrafo único. A baixa a que se
refere êste artigo independerá de
abertura de crédito -egulartzedor de
despesa e será registrada no sistema
patrimonial.

Art. 2Ç'. A Inspetoria Geral de l'~i

nancas do Mínístérfo da Fazenda. em
cumprimento ao w-tágo anterior, ~XO

cederá, na con-abil-dade geral da
União, aos lançamentos necessártos:
à. baixa das contas de responeabtlida-.
des registradas e promoverá a remes
sa. ao Tribunal -tc Contas, dê cótna
autêntíca dos Iençamentos contábeis:
efetuados.

Art. 39. :Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em ci.ntrá
rio.

Brasília, 22' de janeiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim uctt».
Hélb Bettrão
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DECRETO....:LEI N9 430 - DE 22 DE
JANEIRO DE 1969

Transfere para a centrais Elétricas
Brasileiras S. A. ELETRO
BRÁS as ações pertencentes à
União Federal do capital da Usina
Termeléirícà de Figueira S. A_
UTELFA.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o pa
rágrafo 19 do artigo 29 do Ato Ins
titucional no 5, de 13 de dezembro de
1968, decreta:

Art. 19 Ficam trensfertdas para a
Centrais Elétricas Brasileiras S. A.
- ELETROBRÁS R3 acões d-o caot
tal da Usina 'I'ermelétrtca de FlgU':ei
ra S. A. - UTELFA, pertencentes à
união Federal.

Art. 29 Ficam, igualmente, trans
feridos para a ELETROBRÁS, coces
os créditos da Comiesâa de; Plane de
Carvão Nacional ..na UTELFA. «ue

não estiverem sujeitos - à Incídêncía
da Lei no 1:.156, de 28 de novembro
de 1962 e alterações posteriores.

Art. 39 A ELETROBRÁS::mitirá,
em favor da União, acões tte seu ca

p.ta: cocrespcndentes e.os valores to
baâs resultantes das t-ansferéucias 08
ações e créditos de que tratam os 0.1'
tígos anteriores.

Art. 49 1tste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 59 Fica revogada a Lei ne
5.380, de 29-1-68 e demais dísposi

.ções em contrárto .

Brasíha, 22 de íeneíro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SI;:'lTA
José costa Cavalcanti

DECRETO-LEI N9 431 - DE 22 DE
JANEIRO DE 1969

.Am/plia a representação ministerial
no Conselho Deliberativo do Conse
lho Nacional de pesquisas.

O Presidente da República, usan
do da etafbulçâo que .he confere o §
19 do artigo 29 do Ato Instltucronal
nc 5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. 19 A letra. "b" do art. 99
Capitulo TIl - Título II, da Lei no

4.533, de 8 de dezembro de 1964, pas
sa a vigorar com ao, seguinte redaçao:

"b) nove (9) membros, nomea
dos pelo President.a aa ~<:públi

ca, como represem.antes dos Mi
nistérios da Agricultura da zou
cação e Cultura, da tnoúsu ie e
do Comércio, ,X,,;; Minas e Ener
gia, das Relações Exteriores da

Saúde, do Planejamento e C::;.::r
de nação Geral c do Interior, E do
Estado-Maior das r-ôrcca Arma
das" .

Art. 29 ltste Decreto-lei entra em
vigor na data de SUo?J publícncâo.

Art. 39 Revogam-se- as díspaslções
em contrárto .

Brasília, 22 de janeiro de 1869;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E bI:"VA
JOSe de Magalhães Pinto
Ivo Arzua Pereira
Tarso DIfira
Leonel Miranda

José costa Cavalcanti
Edmundo de Macf'dJ Soares
Helio Bettréo
Afonso A. Lima

DECRETO-LEI N9 432 DE 23 DE
JANEIRO DE 1969

Modifica a Lei n9 3.381, de 24 de
abril de 1958, que criou o Fundo
da Marinha Mercante e a Taxa de
Renovaçao da Mannha M\'rcantr.
e dá outras providências.

O Presidente da Rapúbl'ca. na uso
das atribuições que lhe contere o pa
rágrafo 19 do artigo 29 do- Ato Insta
tucíonal nv 5, de 13 de dezzmbro de
1968, resolve baixar o seguinte De
creto-Lei:

Art. 19 O Fundo da Marlnna Mer
cante criado pela Lei nv 3.381 de
24 de abril de 1958, será const-tuído:

a) do produto da Taxa de Re-
novacâo da Marinha Me-cante ar
recadado pelas emprêsas de navega
ÇUt, estra:'l~·."";;,a,<; e pelo-s armadores
naconaâs que operem navtw próprios
ou afretados UO'S têrmos '10 parágrafo
19 do artégo 89. atendido o d spusto
no parágrafo único do artigo 99, deste
D 2cr>8lto -lei;
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b) dos Ingressos de capital, jures,
comissões e outras receitas resultan
tes da aplicação dos recursos do
próprio Fundo, ou da execução deste
Decreto-Ieí:

c) das dotações orçamentárias que
lhe forem atribuídas no Orçamento
Geral da União e de outros supri
mentos ot.ciaís:

d) das importâncias resultantes
da aplicação prevista no § 1Q do ar
tigo 66 da Lei nv 3.244, de 14 de
agosto de 1957, combinado com o ar
tigo 163 do Decreto-Lei nv 37, de 18
de novembro de 1966;

e) dos saldos anuais porventura
apurados pela Comissão de Marinha
Mercante no desempenho de suas
atribuições.

Parágrafo único. Os recursos, a
que se refere este artigo, serão 1'8
colhidos ao Banco do Brasil S.A.,
em conta especial, sob a denomina
ção de "Fundo da Marinha Mercan
te", em nome -8 à ordem da Comis
são de Marinha Mercante,

Art. 29 Os recursos do Fundo da
Marinha Mercante serão aplicados
pela Comissão de Marinha Mercan
te, exclusivamente,

I _ Em investimentos:
a) na compra ou construção de

embarcações em estaleiros nacáonais
para as emprêsas de navegação de
propriedade da União;

b) na subscrição de açõ-es doe so
cíedades nacionais de navegação ou
construção e/ou reparos navais;

C) na construção de navios para
a própria Comtssâo de Marinha Mer
cante, obrígatóríamente destinados a
posterior arrendam-ento e venda;

à) em instituições dedicadas a
pesquisas e serviços tecnológicos e a
formação e complementaçã-o de pes
soal especializado de interêsse para
a Marinha Mercante e Indústria
Naval.

II - Em tínancíamentos as em
presas nacionais de navegação ou
construção elou repa-ração naval, pri
vadas ou estatais, para:

a) construção de embarcações em
estaleiros nacionais;

b) aquisição de equipamentos para
recuperação de embarcações da Ma
rinha Mercante Nacional.

III - Em empréstimos aos arma
doc-es e estaleiros nacionais. me
diante as cond.çôes e garantias usuais
do Sistema Financeiro Naci-ona-l.

IV - Em prêmios à construção
naval do Pais, que não ultrapassarem
os tetos estabelecidos pela- Comis
são de Marinha Mercante e de acordo
com a sistemática e limites estabe
lecídcs pelo Decreto-lei n.v 123, de 31
de janeiro de 1967.

V - Até 8 % das aplícaçôes d-o
Fundo, no custeio do-s serviços da Co
missão de Marinha Mercante, que
fica. autorizada a contratar pessoal
e serviços necessários, mediante apro
vação do Orçamento da Comissão,
pelo Ministro dos Transportes.

§ 19 A Cormssàr, d-e Marinha M-er
cante poderá caucionar a receita fu
tura do Fundo da Marinha Mercante
para garantir empréstimos contraídos
para realização dos fins enumera
doe nos incisos I, II, IH e IV deste
artigo.

§ 29 A Comtssao de Marinha raer
cante poderá contrair empréstim-os
no mercado nacional ou mtemacro
nal doe capitais, obedecidas a" reco
mendações contidas na Lei nv 5.00Q,
de 24 de maio de 1966, para realiza
cão dos fins enumerados no-s tncísos
f a IV dêste artdco, bem como dar
garantia a empréstimos contraídos
no Brasil.

Art. 39 Até 30 de novembro de
cada ano, a Comissão de Marinha
Mercante submeterá à aprovação uo
Ministro dos Transportes o programa
de apncações dos recursos do Fundo
da Marinha, Mercante no exercício
seguinte,

Parágrafo flIJICo. Dependerão de
aprovação cL) Minístro dos Transpor
tes, em cada caso:

a) os ínvestamentos a que se re
fere o Art. 29, Inciso I;

b) os financiamentos, empréstt-
mos e garantia a que se retere os
Incisos lI, III e parágrafo 29, do
Artigo 2.9 dêste Decreto-Ieí desde
que elev-em a reaponsabtndade de um
só mutuàrto R:) correspon-dente a
ma-is de 20.000 (vinte mil) salártoe
mínimos.

Art. 49 Até 31 de março de cada
ano, a Comissão de Marinha Mer
cante prestará contas ao Tribunal d'e
Contas da aplicação dos recursos do
Fundo da Marinha Mercante. no
exercício anterior, atendidas as nor
mas legais que regem a matéria.

Art. 59 Os financiamentos conce
dldos pela Comissão de Marinha Mer-
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cante serão protegidos pela consti
tuição de hipoteca ou outra garantia
de direito real, em favor do credor,
e pela cessão do direito ao produto
da Taxa de Renovacâo da Marinha
Mercante, até ° valer da importância
mutuada.

Parágrafo Ú:tH':,). Os bens cons-
tatutívcs da garanua serão, até a
final liquidação do financiamento,
segurados em favor da entidade cre
co-a:

Art. 69 O armador de qualquer
embarcação que opere em põrto na
cional cobrará, sob a designaçã-o de
Taxa de Renovacáo da Marinha Mer
ca-nte, criada pela Lei n 9 3,381, de
24 de abril de 19f;·8, urna taxa arn
cícnal ao frete d-evido, de acôrdo com
o c-onhecimento de embarque e o ma
n.resto do navio, pelo transporte de
qualquer carga na

I - saída do pórtc nactonai. no
comercio de cabcta..g-em, fluvtat Ou
Iacuetre ;

II .- entrada no pôr to nacional,
no comércio com o exteríor.

~:19 O montante da taxa- será:

a) nos casos do Inciso I dêste ar
tigo, :&0 % (vinte por cento) do frete
Iíquíuo:

b) nos casos do Inciso Ir deste
artigo, 15 % (quinze por cento) do
frete liquido,

§:&9 A obrtgatcrtedade do paga
mento da Taxa de Renovacão da
Marinha Mercante abrunge "a carga
transportada por tôda e qualquer em
barcação, salvo quando carregadas
por embarcações com menos O·e 4UO
(quatrocentos) toneladas de regtstro
ou quando, na ímportaçâo do exte
1'101', se tratar de mercadorias não
sujeitas ~ despach-o.

ê 39 A bagagem, tal c-omo uen
níua na legislação especifica, fica
Isenta do pagamento da Taxa de Re
novaçã-o da Marinha Mercante.

§ 49 No cas-o do Inciso lI, sendo
o frete devido em moeda estrangeira,
será adotada com-o taxa- de conver
são em cruzeiros novos, para efeit-o
do cálculo da incidência da Taxa de
Renovação da Marinha Mercante,
aquela determinada pelas autorrdades
monetárias para a transferência.
para o Brasil, de fretes auferidos em
moeda estrangeira por navios bra
sileiros,

§ 59 Não havendo cobrança de
rretc na base da- mercadoria trans
portada, a Taxa de Renovação da
Marinha Mercante será calculada
aôbre o que seria devido segundo a
tarifa estabelecida pela Comíssão de
Marinha Me.cante ou a vigorante
nas linhas úe longo curso.

§ 69 Sôbre a mercadoria trans-
portada com destino a outro depar
tameri to da. m-esma emprêsa ou pro
prjetá.r;o com fins de comercializa
çã-o, a taxa é devida nos têrmos do
parágr-afo 59 anteri-or.

§ 79 O prodto da Taxa de Reno
vacâo da Marinha Mercante será re
ccfhtdo pel-os armadores ou seus
agent.es ao Banco do Brasil S.A. ou
seus r.epresentantes, até 15 (quinze>
dias após a saída da embarcacâo,
n;JS ca-sos de cabotagem, ou de che
gada, nos casos doe ímportaçâo.

~ 89 DEl1tr-o do prazo referrdo no
parágr-afo anterior, os armadores ou
seus agentes apresentarão á Dele
gacia, Subdelegada ou Agência da
Comissão de Marinha Mercante do
Iccal, o comprovante do recolhimento
da Taxa de Renovação da Marinha
Mercari te .

§ 99 Aquele que receber o produto
da Taxa de Renovacão da Marinha
Mercarr te será seu fiel depositário até
o efetivo recolhimento ao g'U1C{) do
Brasil S.A, ou a seu representante
autorizado, com a responsabilidade
civil e criminal decorrente dessa qua
lidade.

§ 10. O atraso no recolhimento da
Taxa d.e Renovação da Marinha Mer
cante autorizará a sua c-obrança ju
d.cíal pela Comissão de Marinha
Mercarite, em ação executrva, nos
moldes do Livro IV - Titulo 1, do
Código do Processo Civil, acrescroo
de juros de mora de 1 % (um por
cento) ao mês e da multa de 20 %
(vinte por cento) da importância de
vida.

§ 11. Para os efeitos da cobranca
jt.dlcíal de que trata o parágrafo an
terior, consid-erar-se-á líquida e certa
a divida comprovada pelo manifesto
de carga etou conhecimento de em
barque.

~ 12. No cas-o de ser o transpor-
tador empresa pública ou soctedaoe
de ecorr.omia mista federal, a Comis
são de Marinha Mercante poderá. a
seu critério, alterar o local para o
recolbírn.entr, do produto da Taxa de
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Renovação da Marinha Mercante €s
tabelecíéo neste artigo.

Art. 79 O armador ou seu agente
será responsáveí pela arrecadação da
Taxa de Renovação da Marinha
104el cante, respondendo pelo paga
mento da mesma no caso de. ao 11
barar OS connecimentcs de embarque,
deixar de executar a cobrança.

parágrafo único. As Alfândegas
e Mesas de Rendas nào receberao pe
didos de despaches de mercadorias
de qualquer natureza, sem que dos
mesmos conste o recibo, passado pelo
armador ou seu agente, no conheci
men [o de embarqu-e cu em cutru
nccumento, do pagamento da Taxa
de Renovação da Marinha Meroante
rela.üva à mercadoria a ser despa
chada.

Art. 89 O produto da arrecadacão
da Taxa de Renovacão da Marinha
Mercante será mantido em deposito
celc Banco do Brasil S.A. e só po
cíerá ser movímentado core autoriza
cão da Comissão de Marinha Mer
cante.

S 19 Constituirá receita do Fundo
da Marinha Mercante o produto da
Taxa de Renovação da Marinha Mar
cante arrecadado: pelas empresas es
trangeiras de navegação; pelos ar
madores nacíonals em decorrência da
operação de navios estrangeírcs a1"1'e
tadcs, atendido o disposto no artigo
9.9 deste Decreto-lei, e p-elos arma
dores nacionais. na base de 50 %
(cinqüenta por cento), nos demais
casos.

§ 29 Os 50 <;'b tcínquenta por c-en~

tr» restantes do produto arrecadado
serão deposítadcs no Banco do Bra
sil S. A., em conta especial, no mes
mo prazo estabelecido no § 79 do ar
tigo 6.9 deste Decreto-Ieí, em nome
da emprêsa de navegação nac.onet.
prcprretárra ou promissária compra
dora da embarcação, cujo serviço deu
lugar à arrecadação.

Art. 99 A emprêsa de navegaçã-o
nac.onal que atretar embarcação de
bandeira nacional ou que. devida
mente autorizada pela Comissão de
Marinha Mercante, para operação de
longo curso, anetar embarcação es
trangeira Em tonelagem TDW, até
o limite equivalente à dos navios
próprios e em construção, recolherá
ao Banco do Brasil S.A., na forma
do § 29 do art:g-o 89 dêste Decreto-

lei, 50% (cinqüenta por cento) do
produto da Taxa de Renovacãc da
Marinha Mercante, arrecadado pela
embarcação afretada .

Parágrafo único. Os 50 % {cin-
qüenta por c-ento) restantes consti
tuirão receita do Fundo da Marinha
Mercante, nDS térmos do parágraro
19 do artigo 89 deste D-ecr-eto-l.ei.

Art. 10. O direito da empresa
de navegação ao produto da arreca
dação da Taxa de Renovação da
Marinha Mercante só poderá SeI'
exercídr, com autorização da Ccrms
sào de Marinha Mercante para apli
cação, exclusivamente:

a) na construção de embarcações
em estaleiros nactonaís, nas condi
cóas do Decreto-lei n.v 123, de 31 de
janeiro de 1967, e até o limite pre
visto no Decreto-Ieí n.c 244, de 28
de tevereíro de 1967;

/J) na compra de embarcaçôea de
empresas de navegação nacionais, com
11m financiamento mínimo de 5 (cin
co) anos e até 50% (cinqüenta por
cento) do seu valor.

§ 19 O direito do prcpríetárto ou
do promlssárío comprador da embar
cação ao produto da Taxa rica con
dícíenado à sua. efetiva apucação ou
«essâo para os fins enumerados neste
artigo e no artigo 11 oeste Decreto
lei.

s 29 Quando o Ministério da Ma
r.nha fizer exigência de construção
naval e de qual.dades técnico-opera
danais que importem em aumento de
custo da embarcacão e acréscimo de
custo operacional, ~ os mesmos corre
rão por conta dêsse Ministério.

Art. 11. O direito ao produto da
arrecadação futura da Taxa de Re
novaçã-o da Marinha Mercante po
derá, mediante autorização da co
missão de Marinha M-e-rcant-e, ser
dado em garantia do pagamento de
principal de empréstimos contrardoa
para os fins e dentro d·e Iímítes es
tabelecidos pelo artigo 10.

§ 19 A autorização dependera das
condições do em préstimo e da sua
aplicação.

§ 29 Cedido o direito à arrecada
ção futura da Taxa de Renovação da
Marinha Mercante para os fins deste
artigo, o seu produto ficará vinculado
ao pagamento do empréstímo garan
tido, até final liquidação dêate, po
dendo o Banco do Brasil S.A., das
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importâncias recabldas na forma uo
§ 7.9 do artigo 6.9 deste Decreto-lei,
pagar, diretamente ao credor, as par
celas previstas no instrumento de
mútuo.

Art. 12. A Comissão de Marinha
Mercante só poderá recusar a aplica
ção do produto da arrecadaçác da
Taxa de Renovação da Marinha
Mercante, ou a cessão do direito à
sua arrecadação futura:

a) para os fins do artigo 29, In ~

císo II, Alínea a, se as características
da embarcacâo nào atenderem aos
requisitos mjnunos de ordem técnico
econômica, p'arrôdícamente estabete
cid Os pela comissão de Marinha
Mercante, ou se o seu preço não cor
responder aos valores correntes do
mercado;

b) para os fins do artigo 29, In
cisa II, Alínea b, s·e não ficar com
provada a rentablltdade da recupe
ração pretendida cem o nôvo equt
pamento .

Art. 13. A transferência da pro
príedade cu a promessa de venda da
embarcação a qualquer título, não
importa na transferência do saldo
arrecadado da Taxa de Renovação da
Marinha Mercante.

Art. 14. A constituíçáo da hipo
teca sôbre embarcação, cujo pr-o-duto
da Taxa de Renovação da Marinha
Mercante tenha sido gravado, depen
derá de prévia autorização da Comís
são de Marinha Mercante, sob pena
de nulidade.

Art. 15. A alienação da embarca
ção, cujo produto da Taxa de Reno
vação da Marinha Mercante tenha
sido gravado, dependera de prévia
autorfzaçâr, da Comissão de Mari
nha Mercante.

Art. 16. Os recursos escrtturados
em nome dos armadores poderão ser
movimentados pela Comissão de Ma
rinha Mercante em suas operações,
sem prejuízo do direito dos titulares
à sua utilização,

Art. 17. O P.oder Executivo, ao
reglamentar êste Decreto-lei, dis
criminará, as condições de concessão
de empréstimo pela Comissão de Ma
rinha Mercante e os critérios gerais
para apreciação dos pedidos de apli
cação do produto da Taxa de Reno
vação da Marinha Mercante,

Art. 18. Serão respeitadas as ccn
díçõea de aplícaçâo da Taxa de Re-

novacão da Marinha Mercante nos
contratos de financiamentos assina
dos pelos armadores nacíonaís, com
ínterveníêncía da Comissão de Ma
rinha Mercante, até a data da en
trada em vígor do presente Decreto
~Lei, Inclusíve : quanto ao direito ao
total do produto da arreeadaçâo ru
tura da Taxa de Renovação da Ma
rinha Mercante, produztdo pelas em
barcações a que soe referem aqueles
contratos.

Art. 19. A partir de 31 de de-
zembro de 1973, todo o produto da
arrecadação da Taxa de Renovação
da Marinha Mercante constdtutrá re
ceita do Fundo da Marinha Mercan
te, exceto os casos previstos no ar
tigo 18 dêste Decretc-Ier.

Art. 20. 1tste Decreto-Ieí entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrano.

Brasília, 23 de janeiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
Repúblka.

A. GOSTA E SILVA
Augusto H a m a n n Raâenuücer

Gríineuxüâ
Antonio Delfim Netto
Mário David Andreazza

DECRETO-LEI NÇI 433 - DE 23 DE
JANEIRO DE 1969

Acrescenta parágn:Lfos ao artigo 19 do
Decreto-lei nÇl 401, de 30 de âeeem
bro de 1968, e dá outras providên
cias.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o § 19
do artigo 29 do Ato Institucional nc 5,
de 13 doe dezembro de 1968, decreta:

Art. 19 Ficam acrescidos ao ar
tigo 19 do Decreto-lei nv 401, de 30
de dezembro de 1968, os seguintes
parágrafos:

"§ BQ A aplicação do disposto
neste artigo não poderá, em qual
quer hipótese, representar redu
ção superior a 20% (vinte por
cento) do ímpôstc que seria de
vido sem o abatiment-o da reserva
de manutenção do capital de giro
próprio.

§ 99 Não será admitida a cons
tituição da reserva de manuten
ção do capital de giro próprio,
quando o balanço da emprêsa fôr
encerrado com prejuízo."
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Art. 29 Quando o Conselho Mone
tário Nacional julgar indispensável,
tendo em vista a arrecadação da re
ceita da União e a conjuntura finan
ceira, o Ministro da Fazenda poderá
limitar a aplicação do disposto nos
artigos 18 e 19 do Decreto-lei nc 401,
de 30 de dezembro de 1968.

Art. 39 A ação fiscal direta, eXR
terna e permanente, estender-se-á às
operações realizadas p e los contri
buintes, pessoas físicas ou jurídicas,
no próprio ano em que se efetuar a
fiscalização.

Parágrafo único. Apurada a exis
tência de qualquer operação com ob
ou de valôres não incluídos na decla
ração de bens, o Agente Fiscal la
vrará o competente auto de infração
e a respectiva notificação fiscal, co
brando-se ímedratamente o ímpôsto,
calculado em razão das alíquotas vi
gentes, e a multa de lançamento
ex otticío aplicável à espécie.

Art. 49 Fica acrescentado ao § 29
do artigo 19, o seguinte:

"e) créditos contra tercetrog de
correntes de operações mercan
tis ou de qualquer outra natu
reza, com prazos de emissão su
perior a 120 dias."

Art. 5Q O presente decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 23 de janeiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

DECRETO-LEI NQ 434 - DE 23 DE
JANEIRO DE 1969

Altera a Lei n Q 4,328, de 30 de abril
de 1964 e dá outras providencias.

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o § 1Q

do art. 29 do .Ato Institucional nc 5,
de 13 de dezembro de 19'68, decreta:

Art. 19 Fica acrescentada ao, ar
tigo 135, da Lei nv 4.328, de 30 de
abrfl de 1964, a letra "c" com a se
guinte redação:

C) Adicional de inatividade.

Art. 2Q O adicional de que trata a
letra c do art. 135 da Lei nv 4,328,
de 30 de abril de 1964, alterada por
este Decreto-lei, é calculado mensal
mente sôbre o respectivo provento e
em função do tempo de serviço ere
tdvamente prestado, nas se g u i n t e s
condições:

a) em 20% (vinte por cento) ,
quando o tempo de efetivo serviço
computado fôr de 40 (quarenta) anos;

D) em 15% (quinze por cento),
quando o tempo de efetivo serviço
computado fór de 35 (trinta e cinco)
anos;

C) em 10% (dez por cento) , quando
o tempo de efetivo serviço computado
fõr de 30 (trinta) anos.

Art. 3Q O adicional de que trata o
artigo anterior é também devido ao
pessoal que já se encontrava na ína
tlvídade a 31 de dezembro de 1968,
devendo ser calculado sôbre o res
pectivo provento percebido naquela
data, com base na legislação então
Vigente.

Art. 49 O adicional previsto neste
Decreto-lei vigora a partir de 1 de
janeiro de 1969.

Art. 5Q A despesa com a aplicação
dêste Decreto-lei será atendida COm
os recursos a que se referem os artd
gua 10 e 11 da Lei nv 5.552, de 4 de
dezembro de 19B8.

Art. {)9 li:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em centrá
rio.

Brasília, 23 de janeiro de 19B9;
148Q da Independência e 81Q da
República.

A. COSTA E SILVA
AUgusto Hamann n a a e m au e-:

Grumeuxüâ
Aurélio de Lyra Tavares
Márcio de Souza Mello
Antônio Delfim Netto

DECRETO-LEI NQ 435· - DE 24 DE
JANEIRO DE 1969

Acrescenta, nos têrmoe do art. 16,
2 Lv, alínea "b" da Constituição,
municípios na alínea VII do art. 19
da Lei n9 5,.449, de 4 de junho
de 196,8.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o § 19
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do art. 21? do Ato Institucional no 5,
de 13 de dez-embro de 1968, decreta:

Art. 19 Ficam incluídos na alínea
VII do art. 19 da Lei nc 5.449, de 4
de junho de 1968, nos têrmos do
art. 16, § 19, alínea "b" da Consti
tuíçâo, os municípios de Canoas, 'I'ra.,L' 3.. ~, g

mandai e Osório todos do E..stado do
Rio Grande do Sul.

Art. 21? :E:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de janeiro de 19<69'
1481? da Independência e 819 dá
República.

A. COSTA E SILVA
Luis Antônio da Gama e Silva
Augusto namonn. R a a em a k e r

Grumeuxüâ
Aurélio de Lyra Tavares
José de Maqalhães Pinto
Antônio Delfim Netto
Mr],rio David Andreazza
Ivo ArZlla Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G. passarinho
Mareio de Souza e Mel'lo
Leonel Miranda
José Costa Cavalcanti
Edmundo de Macedo Soares
Helio Beltráo
Afonso A. Lima
Carlos F. de Simas

DECRETO-LEI N9 436 ~ DE 27 DE

JANEIRO DE 1969

Revoga o ~ 20 do art. 1° da Lei 1Lú.~

mero 5.474, de 18 de julho de 1968
moõitíca a redação de seus art.igos
13, 14, 16, 17 e 20 e dá outras pro:
-oiâéncias, .

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o
§ 19 do artigo 29 do Ato Institucional
nv 5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. j c Fica revogado o § 29 do
artigo 19 da Lei no 5.474. de 18 de
julho de 1968; os artigos 13, 14, 16 e
17. da mesma Lei, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 13. A duplicata é pro
testável per falta de aceite de
devoluçã-o ou pagamento.

§ 19 Por falta de· aceite, de
devolução ou de pagamento o
pr.otesto será tirado, confo.-:rné o

caso nedíante apresentação da
duplicata, da triplicata. ou, am
da, por simples indicações do
portador, na falta de devolução
do titulo.

§ 29 O fato de não ter sido
exercida a faculdade de protestar
o titulo, por falta de aceite cu
de devolução, não elide a possi
bilidade de protesto por falta de
pagan.ento.

§ 31? O protesto será tirado na
praça de pagamento constante do
titulo.

§ 49 O portador que não tirar
o protesto da duplicata, em :OL
ma regular e dentro do prazo de
30 (trinta) dias, contado da data
de seu vencimento, perderá .1 di
reito d-i regresso contra os .m.,
dossantes e respectivos avalistas."

"Art. 14. Nos casos de protes.,
to, por falta de aceite, de devo

.Iuçâo 0.1 de pagamento, ou feitos
por indicações do portador o ':.15
trumento de protest-o deverá con;
ter os requisitos enumerados '10
aruígo 29 do Decreto nv 2.044, de
31 de dezembro de 1908, exceto a
transcrição mencionada no mcíso
H, que será substituída pela r'e
produção das indicações feitas
pelo portador do título".

"Art. 16. Será processada iJ'~Ja

forma ordinária a ação do credor
contra o devedor por 'íuplícara
ou trlpücata não aceita '" não
protestada, e pelas protestadas.
por simples indicações d-o .aorta..
dor do título, sem apresentaçào
de qualquer documento compro
batório da remessa ou da entrega
da mercadoria. bem como :i scao
para Ilidir as razões invocarias
pel-o devedor para o não aceite do
título nos casos previstos l1() 1nL
go 89."

"Art. 17. O fôro compe.ente
para a ação de cobrança da ,,' '1

phcata ou da. tríplicata é J da
praça de pagamento constante do
título, ou outra de domicílio do
comprador e, no caso de çáo
regressiva, a dos sacadores. dos
endossantes e respectivos avalis
tas" .

Art. 21? O artigo 15 passa a vigorar
com a seguinte redação acrescidos ,)5

§§ 12 e 13:
"Art. 15. Será processada ;lela

forma execu tiva a ação do credor
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por duplicata ou triplicata, aceita
pelo devedor, protestada ou não,
e nor duplicata ou trtplicata
não- aceita e protestada, desde que
esteja acompanhada de quaíq uer
documento comprobatório da ré
meesa ou da entrega da merca
dorià.

§ 12. A ação do portador con
tra o sacador, os endossantes e
respectivos avalistas o b e 'e c e r á
sempre o rito executivo, quaisquer
que sejam a forma e as condições
do protesto.

§ 13. Será também processwta
pela forma executiva q ação da
credor por duplicata ou tríprica;
ta não aceita e não devolvida,
desde que o protesto seja tirado
mediante indicações do credor ou
do apresentante do título, acom
panhado de qualquer documento
comprobatório da remessa ou da
entrega da mercadoria, observa.,
dos os requisitos enumerados no
art. 14".

Art. 3Ç Fica acrescido ao artigo 20
o .~ 3Ç com a seguinte redação:

"Art. 20 ....••..•.............
....... , .

§ 3Ç Aplicam-se à fatura e à
duplicata ou tríplícata de presta
çã-o de serviços, com as adapta-.
ções cabíveis, as disposições refe
rentes à fatura e à duplicata ou
trtpllcata de venda mercantil,
constatuíndo documento h á b i 1,
para transcrição do Instrumente
de protesto, qualquer documento
que comprove a efetiva prestação
dos serviços e o vínculo contra
tual que a autorizou."

Art. 4Ç ãste Decreto-lei entrará em
vigor na da ta de sua publicação re110_
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de janeiro de 1969;
148Ç da Independência e 8l1? da
República.

A. COSTA E SILVA

Luís Antônio da Gama e Silva

Antônio Delfim Netto

Edmundo de Macedo Soares

DECRETO-LEI NÇ 437 - l'E 27 DE
JANEIRO DE 1969

Altera disposiçôes do uecreia-iei nu,..
mero 82 de 26 de dezembro de 1956,
que institui o Sistema Tributário
do Distrito Federal.

da atrürulção que lhe confere o ~

1Ç do artigo 2Ç do Ato Instítuciona.I
n9 5, de 13 de dezembro «e 1968, de
creta:

Art. jc O § lÇ, do artigo ''62, do
Decreto-lei nv 82. de 26 de dezembro
de 1966, passa a vigorar com a ee
gutnte redação:

"§ iv. A ímportâncía a reco
lher será a resultante do cálculo
do ímpôsto, correspondente a ca,
da més, deduzida:

I - Do valor do ímpôatc reta
tdvo às mercadorias recebidas no
mesmo período para oomercíah.,
zação;

II - Do valor do i.mpôsto re
lativo a matérias-primas, produ.
tos intermediários e embalagens,
recebidos no mesmo penedo, para
emprêgo no processo de produ....
çâo ou industrialização".

Art. 2Ç O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 27 de janeiro de 1969;
148Ç da Independência e 81~ da
República.

A. COSTA E SILVA

António Delfim Netto

Hélio Beltrão

DECRETO-LEI N'? 438 .- DE 27 D3
JANEIRO DE 1969

Altera dispositivo da Lei 4.545, de 10
de dezembro de 1964, qW3 dispõe
sôbre reestruturação tuimmistrati:
va do Distrito Federal, e dá outras
providências.

O Presidente da. República, usando
das atribuições que lhe confere o §
te, do artigo 2Ç do Ato Institucional
nc 5, de 13 de dezembro d:: 1968, de
creta:

Art. 1Q. O artigo 18 da Lei núme
ro 4.545, de 10 de dezembro de, 1964,



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 53

DECRETO-LEI N9 439-A - DE~27 DE
JANEIRO DE 1969

Autoriza a transferencía de imóveis
eLa Su/perimtenaencía do Desemxü
vimento da Região centro-oeste
(SUDECO) para o Ministério eLa
Aeronáutica.

de 1969;
e 819 da

27 de janeiro
Independência

Brasilía,
1489 da
República.

A. C-oSTA E SILVA
Antonio Delfim Netto
Mareio de Souza e Mello
Helio Beltrão

atos necessários à plena observância
do disposto neste Decreto,

Art. 49 nste Decreto-lei entrará
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em centrá.
rio,·

Art. 29. :f:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá.,
Tio.

Brasília, 27 de janeiro de 1969;
1489 da Independência e 81e da
República.

A. COSTA E SILVA
Antonio Delfim Netto
Hélio Beltrão

passa a vigorar com a seguinte 1'8
dação:

"Art. 18. Para efeito do exer.,
cícíc da supervisão e do contrõ
le de que trata o § 19 do e.rü
go 39, cada um dos órgacs a que
se refere o inciso II do mesmo
artigo será, por decre to d o Pre.,
feito, Vinculado à Secretar-ta in
teressada em sua principal ativi
dade" .

DECRETO~LEI N9 439 DE 27 DE
JANEIRO DE 1969

Dispõe sôbre a subscrição, pela União,
das ações necessárias ao aumento
de capital da Companhia Bletro.;
mecânica - CELMA.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 19
do artigo 29 do Ato Institucional nú
mero 5, de 13 de dezembro de 1968
e. considerando a necessidade de equi
librar, e propiciar o. desenvclvímento
da Companhia Eletromecâníca - ....
CELMA, integrando-a definitivamente
na infra-estrutura do sistema aero
náutico do pais, a bem do interesso
público e da segurança nacional, de
creta:

Art. 19 Fica a Uniâo autorizada
a subscrever as ações necessárias ao
aumento do capital social da Com..
panhia Eletromecâníca _ CELMA _com
sede na cidade de Petrópolis, Estado
do Rio de Janeiro, até o limite de
NCl'$ 1. 090.000,00 (hum milhão e no
venta mil cruzeiros novos).

Art. 29 A despesa decorrente do
presente decreto-lei será atendida
com. os recursos financeiros próprios,
me~lante compensação, com a quí
taça-O dos adiantamentos feitos à em
prêsa em igual valor; pelo Ministério
da Aeronáutica.

Art. 39 O Ministério da Fazenda
fica autorizado a praticar todos os

O presidente da República, no usa
das atribuições que lhe confere o § 19
do artigo 29 do Ato Institucíonaí nú
mero 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 19 Fica aut-orizada a Superín
tendência do Desenvolvimento ca Re
gião Centro-Oeste (SUDECO), a
transferir para o Mínltérlo da Aero
náutica os rotes 2 e 3 da Quadra 66-A,
com duas casas em construção; da
Quadra 67-B, com três casas em
ccnstruçâo: da Quadra 67, com doze
casas em construção; da Quadra 66;
da Quadra 71 onée se acham Insta
lados os auxílios a proteção a.o VôO
e das duas casas geminadas e res~

pectívos lotes 5 e 6 da Quadra 65-A,
tudo constante do Plano de Urbani
zação da Cidade de Aragarças, ela
borado pela extinta Fundação Brasil
Central, plantas em poder daquela
Superfntendêncía..

Art. 29 Os imóveis acima citados,
passaram á propriedade da SUDECO
por fôrça do que dispõe o artigo 11
da Lei nv 5.365, de 1 de dezembro
de 1967, como acervo remanescente da
extin ta Fundação Brasil Central.

Art. 39"ltste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação re~

vogadas as disposições em contrário,

Brasília, 27 de janeiro de 1969;
1489 da Independência e 81g da
República.

A. COSTA E SILVA
Afonso A. Lima
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DECRETO-LEI N9 440 - DE 29 DE
JANEIRO DE 1969

Altera a composição do Conselho de
rzece-scs da Propriedade ltuinetriiü.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 19
do artigo 29 do Ato Institucional nc
5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. 19. O artigo 142 e seu pará
grafo único, do Decrete-lei nv 254, de
28 de fevereiro de 1967, passam a ter
e redação seguinte:

"Art. 142. O Conselho de Re
cursos da Propriedade Industrial,
ao qual compete o julgamento dos
recursos previstos neste Código,
será composto de sete membros.

Parágrafo único. O Ministro da
Indústria e do Comércio designa
rá para presidir o Conselho um
dos seus membros, o qual será
substituído, em suas faltas ou im
pedimentos temporários, pelo Con
selheiro mais antigo, ou o mais
idoso, em caso de empate".

Art. 29 zste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de janeiro de 19G9;
148 9 da Independência e Sl~ da
República.

A. COSTA E Sn.VA
Edmundo de Macedo Soares

DECRETO_LEI N9 441 - DE 29 DE
JANEIRO DE 1969

Altera e revoga dispositivos da Lei nsi:
mero 4.737, de 15 de julhO d'] 19"6f),
modificada pela Lei n,'? 4.961, de 4

de maio de 1966.

o Presidente da República no uso
da atribuição que lhe confere o § 19
do actdgc 29 do Ato Instdtucronal nú
mero 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 19 O item II do artigo 16 da
Lei n'' 4.737, d·e 15 de julho de 1965,
passa a vigorar com a seguinte reda
ção:

"H - Por nomeação do p.resi
dente da Repúbüca, ue dois den
tre seis cidadãos de notável sabe;

jurídico e reputação ilibada, Indt
cactos pelo Supremo I'rhnmal Fe
deral em listas tríplices, destas
não podendo constar nome doe ma
gtstrado aposentado );1 de mem
oro ao Ministério Púbico".

Art. 29 Ficam revogados o § 19 (1\0

artigo 16 da· Lei nv 4.737, de t3 de ju
lho de 1965, com a redação dada Pf:17
art. 5° da Lei nv 4.961, de 4 de maio
de 1966, assim como o § 29 do artigo
16, e os §§ 69 e 79 do artízo ;>5. todos
da Lei no 4.737, de 15 de julho de
195'5.

Art. 39 Os §§ 39 e 49 do arú. 16 e
os §§ 8° e 99 do artigo 25, da Lei nú
mero 4.737, de 15 de julho ele 1965,
passam a constituir respectivamente,
os §§ 19 e 29 do artigo 16, e 69 e 79 do
artigo 25, da mesma Lei,

Art , 49 ~ste Decreto-lei entrará een
vigor na data de sua publtcacão, :'e~

vogadas as disposições em contrário.
Brasília, 29 de janeiro de 1969~

1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E Sn.VA

Luís Ant6nio da Gama e Silva

DECRETO-LEI N9 442 - DE 29 DE
JANEIRO DE 1969

Dispõe sóbre o número máximo de
sessões ordinárias do Conselho De
liberativo do Conselho Nacional de
Pesquisas.

o Presidente da República, usando
da atríbuíçãc que lhe confere o § 1'1

do artigo 29 do Ato Institucional nv
5. de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 19 O disposto nos §§ 19 e 29 do
artigo 36 do Decreto-lei nv 81, de 21
de dezembro de 1966, não se aplica
ao Conselho Deliberativo do Conselho
Nacional de Pesquisas, que, por ato
do Presidente da República, poderá
ter o número de suas sessões mensais
remuneradas elevado até o máximo
de oito (8).

Parágrafo único. O Ieton de pre
sença dos Membros do Conselho De
überatívo de que trata êate arclgo não
será, em qualquer hipótese. superior
a 40% (quarenta por cento) da tm-,
portâncta fixada, por lei, para o nível
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1 da escala de vencimentos dos ser
vidores públicos civis do Poder Exe
cutivo.

Art. 29 zste Decreto-lei entrara, em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrario.

Brasília, 29 de janeiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
Repúbítca..

A. COSTA E SILVA
Luís Antonio da Gama e Silva

DECRETO-LEI N9 443 - DE 3{) DE
JANEIRO DE 1969

Acrescenta parágrafos ao art , 42 da
Lei Orgânica da Preoísiéncia so
cial.

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o § 19
do artigo 29 do Ato Institucronat U"Ú
mero 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 19 O artigo 42 da Lei nv 3.&D7,
de 26 de agosto de 1960, é acrescido
dos seguintes parágrafos:

§ 19 Mediante prova hábIl d-o
desaparecímento de segurado em
virtude de acidente, desastre ou
catástrofe, seus dependentes, fa
rão jus à pensão provisória, dis
pensados a declaração e o prazo
exigidos no artigo.

§ 29 Verificado o reaparecímen
to do segurado, cessará ímedtata.,
mente o pagamento da pensão,
desabrigados os beneficíáríos do
reembôlso de quaisquer quantias
já recebidas"

Art. 29 àetc Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
voga.das as disposições em contrário.

Brasília, 30 de janeiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Jarbas G. passarinho

DECRETO-LEI N9 444 - DE 30 DE
JANEIRO DE 1969

Reajusta os vencimentos dos seroíâo
ree do Poder Judiciário da União,
e dá outras providências.

O Presidente da. República, usando
das atribuições que lhe confere o

§ 19 do artigo 29 do Ato Institucional
Íl9 5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. 19 São majorados em 20 %
(vinte por cento), a partir de 19 de
janeiro de 1969, os símbolos e valôres
de retribuição dos servidores, Inc'tu
sive inativos, das Secretarias do Su
premo Tribunal Federal, do 'I'rtbunal
Federal de Recursos, do Superior J'rt,
bunal Militar, do 'I'rtbunal Superior
Eleitoral e do Tribunal Superior do
Trabalho, bem corno dos servrcos au
xiliares dos demais órgãos da ~Justiça
Militar da Justiça Eleitoral, da Jus
tiça do Trabalho, da Justiça Federal
de Primeira Instância e da Justiça
dos Territórios.

Art. 29 O salário-família passará
a ser pago na base de NCr$ 13,80
(treze cruzeiros novos e oitenta cen;
tavos) mensais por dependente.

Art. 39 As despesas decorrentes da
aplicação dêste decreto-lei serão aten.,
didas com os recursos previstos no
artigo 11 da Lei nc 5.552, de 4 de de,
zembro de 1968.

Art. 49 li:ste Decreto-lei entrará
em vigor; na data de sua publícaçao,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de janeiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luís Antônio da Gama e Silva

Antônio Delfim Netto

Hélio Beltrão

DECRETO-LEI N9 445 DE 3 DE

FEVEREIRO DE 1969

Dá nova redação a dispositivos da Lei
n9 5.353, de 8 de novembro de 1967,
que dispõe sôbre a criação, no Mi
nistério da Educação e Cultura, de
9 (nove) prêmios literários nucic
nais, "

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 19
do artigo 29 do Ato Institucional nc 5,
de 13 de dezembro de 1988, decreta:

Art. 19 Os artigos 29, 39 e 49 da
Lei nv 5.353, de 8 de novembro de
19'67, que dispõe sôbre a criação, no
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Ministério da Educação e Cultura, de
9 (nove) prêmios literários nacionais,
passam a ter a seguinte redação:

"Art. 29 Os prêmios literários
nacíonaís para obras oublicadas,
em número de seis, terac as se-
guintes denominações:

1 - Prêmio Instituto Nacional
do Livro, de romance.

2 - Prêmio Instituto Nacional
do A Livro, de poesia.

3 - Premio Instituto Nacional
do Livro, de conto e no
vela.

4 - Prêmio Instituto Nacional
do Livro, de estudos brasi
leiros.

5 - Prêmio Instituto Nacional
do Livro, de história do
Brasil.

6 - Prêmio Instituto Nacional
do Livro, de ensaio literá
rio e Itngüístíea..

Art. 39 Os prêmios literários
nacionais para obras inéditas, em
número de três, destinar-se-âo aos
gêneros ficção, poesia e ensaio li
terário e terão as seguintes deno
minações:

1 Prêmio Jorge de Lima, de
poesia.

2 Prêmio José Lins do Hêgo,
de ficção (romance, conto
e novela}.

3 - Prêmio Mário de Andrade.
de ensáío literário.

Parágrafo úruco. Os premtos
mencionados neste artigo serão
concedidos anualmente.

Art. 4') O:; prêmios uacronaís
para obras publicadas, nos qêne
ros romance, poesia e estudos
braslleiroa, serão concedídoe nos
anos ímpares; e ~JS de conto e
novela, história do Brasil e de
ensáío e lingüística, nos anos
pares" .

Art. 29 Revogados o artigo 59 da
Lei nv 5.353, de 8 de novembro de
1967, e as demais disposições em
contrário, o presente Decreto-lei en
trará em vigor à data de sua publi
cação.

Brasília, 3 de fevereiro de 1:009-;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. GOSTA E SILVA
Tarso Dutra

DECRETO-LEI NÇI 446 DE 3 DE
FEVEREIRO, DE 1969

MOdifica a redação dos artigos 49 e 9Ç1
do Decreto-lei nÇl 359, de 17 de de
dezembro de 1968, que criou a Co
missão Geral de Investigações.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o § 19
do artigo 29 do Ato Institucional nc 5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 19 O artigo 49 do Decreto-lei
nv 359, de 17 de dezembro de 1968,
passa a vigorar Com a seguinte reda
ção:

"Art. 49 Durante a investiga
ção, ou após ela, será dada ao ín
diciado oportunidade de defesa,
por escrito, em prazo não exce
dente de oito dias.

~ 19 A notificação do índícíadn
fax-se-á por intermédio do Depar
tamento de Polícia Federal.

§ 2Ç1 Se o indiciado estiver em
local incerto ou não sabido, no
Brasil ou no estrangeiro, a notifi
cação será feita mediante edital,
publicado duas vêzes no Diário
Oficial, com o prazo de dez dias.
Se, todavia, encontrar-se o índí
orado, no estrangeiro, mas em lu
gar certo, far-se-á a citação me
diante telegrama.

§ 39 No caso previsto no pará
grafo anterior, o prazo para a
apresentação da defesa com-eçará a
ser contado do dia subseqüente
àquele em que terminar o decêndio

1\ 49 Esgotado o prazo. sem que
o indiciado apresente defesa, ser
lhe-á nomeado defensor para
apresentá-la no prazo de cinco
dias" .

Art. 29 Ao art. 99 do Decreto-lei
nv 359, de 17 de dezembro de 1968, são
aerescídos os §'§ 19 e 29, com a se
guinte redação:

"Art. 99 •.......•.•••.•.•.....•

§ 19 'A prova de que trat-a. êste
artigo será feita perante a Co
mlssâocGeraj de Investigações.

§ 29 A Comissão Geral de r»
veatdgações emitirá parecer conclu
sivo sobre a prova apresentada e
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o submeterá ao Presidente da Re
pública, que decidirá, revogando,
ou não o decreto de confisco".

Art. 39 O exercício da função de
membro da Comissão Geral de Tnves
tigaçôes, de subcomissões por ~la. i~s
tttuídas, a-ssim como o de atrfbuíçôes
por ela delegadas, será considera~o,

para todos os efeitos legada, serviço
relevante.

Art. 49 Gozará de franquia postal,
inclusive aérea, a correspondência ex
pedida pela oomtseêo Geral de Invés
tígações, pelas Subcomissões por ela
instituídas ou pelas pessoas que exer
cerem atribuições por ela delegadas.

Art. 59 :Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de fevereiro de 1969;
148.9 da 'Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antonio da Gama e Silva
Augusto Hamann Rademaker Gríi-

newald
Aurelio de Lyra Tavares
José de Magalhães Pinto
Antônio Delfim Netto
Mário David Andreazza
Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G. passarinho
Marcio de Souza e Mello
Leonel Miranda
Antônio Dias Leite Júnior
Edmundo de Macedo Soares
Hélio Beltrão
José Costa Cavalcanti
CarlQ,s F. de Simas

DECRETO-LEI N9 447 DE 3 DE
FEVEREIRO DE 1969

Prorroga, até 31 à:; dezembro de 1970,
o prazo estabelecido no artigo 69 da
Lei nQ 4.813. de 25 de outubro de
1965.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o § 19
do artigo 29 do Ato Institucional nú
mero 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. lQ Fica prorrogado, até 31 de
dezembro de 1970. o prazo estabele...
cidc no artigo 6° da Lei nc 4.813" de.
25 de outubro de 1965.

Art. 2Q &te Decreto-lei entrará
em vigor. na da ';<1 d € sua publicação,
revogadas as disposições em contra
rio.

Brasília, 3 de fevereiro de 1969;
1489 da jndependência e 81Q da.
República.

A. COSTA E E;rLvA

Luis Antôn10 da Gama e Silva

DECRETO_LEI N::> 448 DE 3 DE

FEVEREIRO DE 1969

Dispõe sôore a aplicação de penalida
des às inetituicôes financeiras, à~
sociedades e em-préeas integrantes
do sistema de distribuição de tí
tulos ou -oalóres mobiliários e aos
seus agentes autótiomcs, e dá :JU...
tras -prcnnâéncias,

o presidente da RJeoública, no uso
das atribuições que lhe confere o § fQ
do artigo 29, do Ato Institucional nu
mero 5, de 13 G.? dezembro de 1968,
decret-a :

Art. 19 O descumprimento de nor.,
mas legais ou regulamentares pelas
instituições financeiras, sociedades e
empr êsas íntegranzes do sistema ele
distríbuíçâo de titulas ou valôres m:?_
bíhários, ou pelos seus agentes au~o

nomes, contribuindo para gerar mdís..
ciplina ou para afetar a normaüctace
do mercado flnenceu o e de cai,Ji.;:'l.'.s,
será por decisão do Banco Central do
Brasil, considerac., cana grave t POI'
êle punido com u Inabilidade tempo...
rárta ou permanente aos actmrmau a
dores ou respo-isaveis, independen
temente da aplí.-açâo da pena de
advertência e outras, capituladas nas
Leis números 4.59'1, de 31 de dezcm•
brc de 1964, e 4. '128 de 14 de [uíno ue
1965.

Parágrafo únloo. A aplicação do
disposto neste artigo não exime .cs
responsáveis de outras, penas previa
tas na legislação em vigor.

Art. 29 A retncídêncla em falta
grave punida na ter-na do artigo an
tertor, sujeita a pessoa fisica ou a
emprêsa infratora a processo sumário
de cassação do registre ou da carta...
patente, e conseqüente liquidação ex
trajudicial, no C~lSO de instituição fi
nanceira, independentemente da ob.,
servância do que dispõe o § 9Q do ar
tigo 44 da Lei nv 4..595 de 31 de de-
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DECRETO-LEI NQ 449 DE 4 DE

FEVEREIRO DE 1969

Altera a Lei n Q 5.546, de 29 de novem
bro de 1968, que estima a Receita e
fixa a Despesa da Umão para o
Exercício Financeiro de 19lJ9.

zembro de 1964, e c § 19 do artigo 49
da Lei nc 4.728 de 14 de julho de
1965, sem prejuízo de outras sanções
previstas na legislação em vigor.

Art. 39 Das decisões do Banco
Central do Brasil, relativas às pena.....
Iídades previstas nOE artigos 19 e 29,
caberá recurso, c.....m efeito suspensivo,
no prazo de 15 dias, ao Conselho Mo
netário Nacíona, a contar do rece
bimento da notificação.

Art. 49 àste Decreto.leí entrará
em vigor. na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o § 19
do artigo 29 do Ato Institucional nú
mero 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 19 Fica incluído no AneXO .,.
5.17.00 - Ministério dos Transportes,
suhanexo 5.17.03 - secretaria-Geral,
Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem projeto: 15.04.10. 1.044
- BR-174 - Manaus - Fronteira da
Venezuela, o subtrecho Boa Vista 
Fronteira da Venezuela.

luto 29 O presente Decr,;{.o-lei en
trará em vigor na data da sua pubü
cacào. revogadas as dlaposlcôes em
contrário.

de 19"9;
819 da,

Brasilla, 4 de fevereiro
148'? da Independência e
República.

A. COSTA E SILVA

Jarbas G. Passarinho

Hélio Bettrão

DECRETO-LEI N9 45'0 - DF; 4 DE

FEVEREIRO DE 1969

DECRETO-LEI N9 451 DE 4 DE

FEVEREIRO DE 1969

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe contere o § 19
do artigo 29 do Ato Institucional nú
mero 5, de 13 de dezembro oe 1968,
decreta:

Art. 19 Fica incluído no Plano Na
cíonal de Viação, aprovado p-ela Lei
nv 4.592-de 29 de dezembro de 1964 e
restabelecido pela Lei nv 5.356, de 17
de novembro de 19fi7 o trecho rodo
viário Assis Brasil <Fronteira com o
Peru) - Brasiléia, com extensão apro
ximada de 110 km, que se mtegra :l
rodovia BR-317, cuja descrição passa a
ser "Assis Brasil (Fronteira com o
Peru) - Braeíléia - Xapurr -- Rio
Branco - Bôea do ACre-L'2tbN'H", com
extensão de 760 km,

Art. 29 O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data da sua publt-

Inclui no Plano Nacional (le V-iação o
trecho rodoviário Assis Bra.~il (Fron~

t.eirc com o Perú) - Brasil~i{!,.

O Presidente da República, usando
da-s atribuições que lhe contere o § lÇl
do artigo 29 do Ato rnsttsucrone; nú
mero 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 1'? Fica revogado o Decreto-lei
nv 213, de 27 de fevereiro de 1967, de
vendo a matérta ser regulada par ato
do poder Executivo, de acordo com o
disposto no artigo 39 do Deo-eto-íel
nc 2'0·0, de 25 de fevereiro de 1067.

Art. 29 ~.ste Decreto-lei entrará Em
vigor na data da sua puoucação. ::e
vogadas as disposições em contrário.

B.e'lJoga o Decreto-lei nQ 213, de 27 de
fevereiro de 19'67.

de 1969;
819 da

de 19'39;
811! da.

Brustlía, 4 de fevereiro
148( da Independência e
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim -Netto

Mário David Andreazza

Helio seurao

Brasilia, 3 de fevereiro
1489 da Independê nela e
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

Hélio Bettréo ,
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DECRETO-LEI N° 452 - DE 5 DE
FEVEREIRO DE 1969

cação, revogadas as dlsposlcóes em
contrário.

ccnoeae isenção do írnqiôsto de imqior
tação incidente em equipamentos
destinados à indústria de laminacáo
de madeira. ~

Brasília, 4 de fevereírc
148'" da Independêncía e
República.

A. COSTA E SILVA

Mário David Andreazza

de ioes:
8P da,

do artigo 2Q do Ato Institucional nc 5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 1Q li: aprovado o Acôrdo de
Pesca, entre c Brasil e a- Argentina,
assinado em Buenos Aires, em 29 de
dezembro de 1967.

Art. 29 mate Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as dísposíçôes em contra,10.

Brasília, 5 de fevereiro âe 1969;
1489 da Independência e 81~ da
República.

A. COSTA E SILVA

José de Magalhães Pinto

Ivo Arzua Pereira

O Presidente da República, no uso
das atribuiçõ-es que lhe confere o §
19 do artigo 2Q do Ato Instítuctonal
nv 5, de 13 de dezembro de 196B, de
ereta:

Art. 19. E' concedida isenção do
tmpôsto de ímportaçâo às máqumas,
equipamentos e seus acessórios cons
tantes das licenças de ímpurtacão
emitidas pela Carteira de "omércío
Exterior do Banco do Brasil S. A. _
CACEX, de números DG-68-.l5.278 
I!. 755, DG-68-15.279 - 11. 756, DG-68
15.280 11.757 DG-68-15. 443
11.758 e DG-68-15.444 _. 11.759. írn
portadas por N. e M. Madeiras Ltda..
para a ímplantaçân de uma fábrica de
lamínados de madeira.

Art. 29. A isenção não compreende
0..'> bens com similar nacional, consoan.,
te a legislação especifica.

Art. 3° l!:ste De-creto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, reYO~

gadas as disposições em contrárto,

Brasüía, 5 de fevereiro de 1969;
148l) da Independência e 81l) da
Repúblíca ,

A. vaSTA E SILVA

Antonio Delfim Netto

DECRETO-LEI N9 453 - DE 5 DE
FEVFREIRO DE 1969

A.prova o Acôrdo de Pesca, entre o
Brasil e a Argentina, assinado em
Buenos Aires, em 29 de dezembro
de 19@7.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 19

o Acôrdo mencionado no art. 1Q

foi publicado no D.O. de 6 ô!e reve-
retro de 1969. .

DECRETO-LEI N.Q 454 - DE 5 DE

FEVEREIRO DE 1969

Aprova o Acôrdo de Conservação dos
Reczo-sos Naturais do Atlântico Sul,
entre o Brasil e a Argentina, assi
nado em Buenos Aires, em 29 de
dezembro de 1967.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o pa
rágrafo primeiro do artigo 2.9 do Ato
Institucional n.s 5, de 13 de dezem
bro de 1968, decreta:

Art. 1.9 E' aprovado o Acôrdo de
Conservação dos Reoursoa Naturais
do Atlântico Sul, entre o Brasil e a
Argentina, assinado em Buenos Ai
res, em 29 de dezembro de 1967.

Art. 2.9 :Ê:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de SUB publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de fevereiro de 1969;
1485' da Independência e 81.9 da
República.

A. COSTA E SILVA

José de Magalhães Pinto

o Acôrdo mencionado 1110 art. 19
foi publicado no D. o. de 11 de feve
reiro de 1969.
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DECRETO-LEI '155 - DE 5 DE

FEVEREIRO DE 1969

Reajusta os uencimentrn de carçjüs aa
Prefeitura do Distrito Federal e dá
outras providencias.

o Presidente da Repúbhcn, usando
da atribuição que lhe confere o § 19
do artigo 29 do Ato .matn.uclonaj nc 5,
de 13 de dezembro de 19:68, decreta:

Art. 19. Os valõres dos vencimen
tos do Prefeito do Distrito jcerteral,
dos Secretários e Cos Membros rio
Serviço Jurídico da Prereitura do Dis
trito Federal ficam majorados de
20% (vinte por cento l .

Art. 29 Fica atribuída ao Prefei
to do Distrito Federal urna repr cs.en.
taçâo mensal correspondente a 50%
(cinqüenta por cento) dos respectí
vos vencimentos.

Art. 39. Aplicam-se aos servidores
da Prefefbura do Disrxi"o Federal, ín..
clusíve aos Membros do respectivo
Serviço Jurídico, a norma constante
do artigo 29 e parágrafo único do DE;.·
ereto-lei nc 376, de 20 de: dezembro
de 1968.,

Art. 4Q • As despesas decorrentes da
aplicação dêste Decreto-lei correrão
à conta das dotações crçamentértas
próprias, suplementadus, se ner-essá
rio, pelo. Fundo de Reserva criado
pelo artigo 91 do Decretc-Ieí nv 200,
de 25 de fevereiro de 19G7.

Art. 59. :H:ste Decreto.Ieí entrará em
vigor na data de sua publicação, re
troagtndo, porém, 05 seus efeitos fi
nanceiros a 19 de janeiro de 1969.

Brasília, 5 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luís Antônio da Gama e Silva

DECRETO_LEI N(,I 456 DE 6 DE
FEVEREIRO DE 1969

Acrescenta o § 5Q ao artigo 21 do De
creto-lei nQ 67, de 21 de nouembro
de 1966, cujo § 39 foi alterado pela
Lei n9 5.434, de 14 de maio de
1968.

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o §

19, do artigo 29 do Ato rnentuctmai
n'' 5, de 13 de dezembro de 19UJ, úe
creta.:

Art. 19 Fica acrescido ao artigo 21
do Decreto-Ieí nc 67, de 21 de no
vembro de 1966, cujo § 39 foi altera
do pela Lei nv 5,434, de 14 de maio
de 1968, o § 50, nos seguintes têrmos:

"ê 59 Nos casos em que as car
gas, a que se refere o § 30, COf
responderem à aquíaíçâo de bens
com reeursos oriundos de finan
ciamentos obtidos IlO exterior' e
que, pelas suas condíçôes favorá
veis, venham a merecer o aval do
Tesouro Nacional ou do Banco
Nacional do Desenvolvimento E
conômico, critérios diferentes dos
estabelecidos no mesmo parágra.,
fo poderão ser adotados para a
distribuição dos transportes, des
de que previamente apresados
pela Comissão de Marinha Mer
cante. "

Art. 29 E:ste Decreto-lei entrara em
vigor na data de sua publícaçâo, re
vogadas as disposições em contráno.

Brasília, 6 de fevereiro de i969;
1489 da Indenendêncía e 810 da
República. -

A. COST;:. E SILVA

Antonio Delfim Netto

Mário David AndTeazza

DECRETO-LEI N9 457 ,- DE 7 DE

FEVEREIRO DE 1960

Estende aos casos de enriqnccimemo
ilícito previstos no Ato Com-ptemen-:
tar n Q 42, de '27 de janeir.) de 1960.
a ccmaeténcia da ComisSfI,) Geral
de Investigações, criada pelo De
creto-lei n Q 359, de 17 de aeeenuno
de 1968.

o Presidente da Repúbtíca, 'Usando
das atribuições que lhe confere G § 1<)
do artigo 29 do Ato jnstitucíonal nv 5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 19 Compete à Comissão Geral
de Investigações, criada peio Decre
to.Ieí nv 359, de 17 de dezembro de
1968, promover investigações sumárias
para o confisco de bens de que trata
o Ato Complementar nc 42, de 2"7 de
janeiro de 1969, observado p disposto
no referido Decreto-lei e no de nú
mero 446, de 3 de fevererro de 1969.
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DECRETO-LEI N9 458 ce 7 DE

FEVEREIRO DE 1969

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 19
do artigo 29 do Ato Instdtucíonal no 5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 19 Fica autorizada a mobiliza
çã-o de créditos de que seja titular o
Tesouro Nacional no Banco CIO Bra
sil S. A., para o fim específico da
integralização, por parte :ia Uniã-o,
das ações que vier a subscrever, até
o limite de NCr$ 60.000.000.00 (ses
senta. milhões de cruzeiros novos), no
aumento de capital que rõr aprovado
pela Assembléia-Geral de Acionistas
daquela instituição financeira.

Parágrafo único. Não se incluem
na autorização de que trata êsta ar
tigo os créditos vínculadon à exe-
cução orçamentária. .

Art. 29 O Ministro da Fazenda
ajustará com o Banco do Brasil S.A.
as condições para a formalização da
referida mobílízaçãc de recursos pc-c-

Art. 29 reste D€'creto-lei entrara em
vigor na data de sua publlcaçào.. 1'-2
vcgadas as disposíções em c'Ontr{tTi'Ü.:

Brasília, 7 de fevereiro de ~ 9,69-,
1.489 da Independência e 319 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luís Antônio da Gama e 8W.ia
Augusto Hamann Raaematzer Gru-

newald
Aurélio de Lyra Tavare8
Jose de Magalhães Pinta
José Costa Cavalcantt
Carlos F _ de Simae
Antônio Delfim Netto
Mário David Andreazza
Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Márcio de Souza e Mello
Leonel Miranda
Antônio Dias Leite Jimtor
Edmundo de Macedo Soares
Helio Beltrão
José Costa caoiucann
Carlos F. de Simas

Autoriza a elevação do
Banco do Brasil S, A.
providéncias.

capital do
e dá outras

dendo, para êsse fim, inclusive, vin
cular o produto dos dtvídendos ge
rados pela participação acionária de,
Tesouro Nacional no capital de re
ferido Banco.

Art 39 astc Decreto-lei entrará em
vigor· na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de fevereiro de 1369;
1489 da Independência e Ei9 ia
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto

DECRETO-LEI N9 459 - DE 10 DE
FEVEREIRO DE 1969

Cria a Comissão Geral de Inquérito
policial Militar e dá outras pro
vidências.

O Presidente da República, no
uso das atribuições que lhe confere
o § 19 do artigo 29, do Ato Institu
cional nv 5, de 13 de dezembro de
1968, e na oonfomüdade do ar t , 83,
item XII, da C-onstituição, e

considerando que compete à Jus
tiça Militar processar e julgar os
crimes contra a segurança Necío

nal (art. 122, § 19 da Constituição
modificado pelo Ato rnatituetcnal nv
6, de 19 de teveretro ue 19fi9);

Considerando que a Segurança
Nacional implica em medidas destd
nadas a preserv-ação da Seguranca
Externa e tntevna, inclusive a re
pressão da guerrn psicclóglca e da
guerra revoluclonaria ou subversiva

(art. 39 e seus parágrafos do decre
to-lei nv 314, de 13 .ic março de 1967
_ Lei de segurança Nacional);

Considerando que as p'ôrçac Ar
madas se destinam a. defender a Pá
tria e a garantir os Podêres consti
tuídos, a lei e a ordem (§ 19 do art.
92 da Constituição);

Oonsíderando que atos nitidamente
'subversivos evidenciam atividades
de pessoas e grupos com a flnalída
de de solapar a segurança nacional

e a tranqüilidade do país, compro
metendo o seu desenvolvimento eco
nômíco e cultural e a sua harmonia
social com ações subversivas que

caracterizam um processo de guerra
revolucionária, em evolução contra
riando a consecução dos superiores
objetivos da Revolução Brasileira, de
31 de março de 1984, decreta:
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Art. FI. Fica instituída fi Comissão
Geral de Inquérito Policial Militar
com a incumbência de promover in
vestigações sôbre atos subversivos ou
contra-revolucionários e apurar la
tos e as devidas responsabilidades

de todos aquêles que, no País, te
nhem desenvolvido ou ainda estejam
desenvolvendo atividades capitulá
veis nas Leis que definem os crimes
militares c-ontra a Segurança Naeio
nal e a Ordem Política '2 Social.

Art. 2Q• A Comissão Geral de In
quérito Policial Militar, vinculada à
Presidência. da República, será CC'l1S"
tituída de um General-de-Dívjsào,

que a presidirá, de um Caprtâo-de
Mar-e-Guerra, de um Coronel ao
Exército e de um Coronel-Aviador
nomeados pelo Presidente da Re
pública.

Parágrafo único. Por índícacão
do Presidente da Comissão Geral,
será designado, por ato do Presiden-.
te da República, um Procurador da
Justiça Militar para encargos de
assessoramento.

Art. 31? O Presidente da Comíssâc
Geral de IPM fica investido de ple
nos poderes para ínstituír Subco
missões de Inquérito Policí.al Militar
ou delegar atribuições para a reald
zaçâo de dtligênclas em quaiquar
parte do território nacional

Parágrafo único. A Comtssâo Ge
ral de IPM terá, também, a seu car
go a coordenação dos IPMs já ins
taurados para apurer fatos referi-

dos no art. 19 déste Decreto-lei.

Art. 4º. A Oomíssão Geral de In
quérito Policial Militar poderá re
quisitar militares ou funcionarias,

informações, material e serviços de
quaisquer órgãos ou reparttções da
União, Estados, Distrito Federal fi Mu
nícípios, bem como das respectivas au
tarquias, emprêsas públicas ou socie
da-des de economia mista.

Art. 5º. O prazo para conclusão
de cada inquérito a cargo de Sub

comísaões será o previsto no § 4º do
art.. 115 do Código de Justiça. Mili
tar, podendo ser prorrogado pêlo
prazo que se fizer justificadamente
necessário à sua conclusão, pela Pre
sidente da Comissão Geral.

Art. 61? O Presidente da Comís
são Geral de Inquérito encaminhará
os relatórios de inquéritos concluí-

dos ao Presidente da República, que
poderá desde logo aplicai aos indi
ciados as punícôes previstas no Ato
-Instí tucíonal nc 5, de 13 de dezem
bro de 1968, sem prejuízo d-3S san
ções penais a que estcverem sujeitos.

Art ..7º. Na aplicação do presente
Decreto-lei, observar-se-á o Código

da Justiça Militar, -9.. Lei de Segu
rança Nacional e a Legislação Pe
nal Militar, no que couberem.

Al't. 89. Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir o crédito especial
de NCr5 2'Ü.OO'O,OO (vinte mil cruzei
ros novos), pela Presidência do;!. Re
uúblíca - Secretaria Geral do Con
selho de segurança Nacional para
atender às despesas decorrentes da
execução dêste Decreto-lei.

Parágrafo úníco. O crédito a que
se refere êste artigo vigorará até 31
de dezembro de 19ô9 e as despesas
decorrentes correrão à conta do
Fundo de Reserva Orçamentária, de
que trata o art. 91 d-o Decreto-lei
nv 2DO, de 25 de fevereiro de .i967.

Art. 9º. astc Derreto-lei entra em
vigor na data de sua oublicacâo, re
vogadas as disposições em contrário.
Brasília, 10 de fevereiro de 19B9;

1489 da Independência e 81º da
Re,L::úbl1ca.

A. COSTA E SILVA

Luís Antonio da Gama e SH-w

Augusto Hamann Rcuiemolcer
Griineuxúâ

Aurelio de Lyra Ta'vares

Márcio de Souza e Mello

Antônio Delfim Netto

Helio neurao

DECRETO-LEI N9 460 DE 10 DE

FEVEREIRO DE 1959

Dispõe sóbre alteração aa Lei núme~

ro 4.714_65

o Presidente da República, usando
da atrfbuíção que lhe confere o § 1(J

do artigo 2º do Ato Instdtuctcnal mú..
mero 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. to Píca suspenso, durante o
corrente ano, o disposto nos artigos
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revogadas as disposições em centrá
rio.

DECRETO-LEI N'? 463 - DE 11 DE
FEVEREIRO DE 1969

Dispõe sôbre a cessão, a Universida
des e estabelecimentos isolados de
ensino superior, de equipamentos
adquiridos pela União.

O Presid-ente da República, no uso
das atrfbuíções que lhe confere o § 19

DECRETO_LEI t\!'? 462 - DE 11 DE
FEVEREIRO DE 1969

Estabelece normas para resguardo à(l
poupança popular

O Presidente c.a.. República, usando
das atribuições que lhe confere o § 19
do artigo 29 do Ato Institucional ,1Ú
mero 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 19 Determinada a liquidação
extra.judicial prevista no Decretc.Jeí
nv 48, de 18 de novembro de 1966,
pcderú o Banco Central d-o Brasil,
com o objetivo CF" preservar os Inte
1'BSSeS da poupança. popular e a ijJj'~

grtdade do acervo liquidando, estabe
lecer Idêntico -egun. para as pessoas
jurídicas que tenl.am Integração .te
atividade ou vínciuaçâo de mterêsses
cem a entidade em liquidação.

Art. 29 Aos atnunís tradores e res,
ponsáveís pelas pess cas ju.ãd.cas :.1 b,
metidas a Iíquírtaçào nos têrmos cio
artigo anterior, aplica-se a Lei nú
mero 1.808, de • de: janeiro de ':'953,
com as modificações G.{j artigo 42, da
Lei nc 4.595, de 31. de dezembro de
1964.

Art.. 39 As Ilqulnações em curso
ficam também submetidas ao regime
e efeitos dêste Oeoreto-Ieí .

ArL 49 :Este Decreto.Jei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as díspoaiçôes em contrário.

Brasília, 11 de fevereiro de 1969;
1480 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Deltvni Netto

49 e 59 da Lei nv 4.714, de 2~ de ju,
nho de 1965.

Art. 29 O Ministério da Agrfcultu..
ra, ouvido o Mmístérto da Indústria
e do Comércio, elaborará no prazo
de 30 (trinta) dias, projeto de nôvo
ato regulando em derínitrvo a maté.,
ria.

Brasília, 10 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. OOSTA E SILVA

Ivo Arzua Pereira

Edmundo de Macedo SOares

DECRETO-LEI Nº 461 - DE 10 DE
FEVEREIRO DE 19-69

Dispõe sõore a aprovaçao ele proje
tos de reflorestamento necessária ao
reccmhecimenic de incetüixoe tiecue.

o Presidente da República, usando
da atrfbuíção que lhe confere o ~ 19
do artigo 29 do Ato Instdtucíon-u ns
5, de 13 de dezembro de 1958, decreta:

Art. 19 • Os projetos de noceste-,
mento ou de reflorestamento aprs-,
sentados ao Instituto Brastlelro de:

Desenvolvimento p'loreata. ~. IBDF
- até 29 de novembro de 1968 e que
ainda nâo tenham sido aprovados pôr
êsse órgão, darão direito à ueduçãc
ou abatimento condíci.mar na" de
clarações de ímpõsto de renda de
pessoa física ou jurídica, desde que
observadas as demais exigências da
Lei nc 5.106. de 2 de setemb....o d;:
1966, e respectivo regulamento.

~ 19. Até a data da declaração do
exercício financeiro de 1970 (ano ba-,
se de 1969) será apresentano o com
provante, fornecido pelo iBDF, ,:refe
rente à aprovação do projeto cujas
despesas foram ccndícionalmente aua;
tidas.

~ 29 " A taua de comprovação. La
forma do parágrafo anterior, e a 1'5
[eíçào do projeto sujeitarão ao rrtou.,
to as importâncias condícíonannen
te abatidas, como rendimento da pés
soa física ÚU jurtdíca, cobrando-se
COm correção monetária a diferença
que for apurada.

Art. 29. 1tste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publícação,

Braetüa, io de fevereiro
14'89 da Independência e
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Ivo Arzua Pereira

de 1969;
319 ca
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do artigo 21? do Ato Institucíonal nú
mero 5, doe 13 de dezembro de 19-68,
decreta:

Art. 19 Fica o Ministério da Edu
cação e cultura autorizado a ceder,
temporàrtamente às Universidades €
estabeâecímentos isolados de ensino
superrcr, os equipamentos adqurrídos
pela União nos têrmcs dos contratos
de financiamento e fornecimento do
material celebrados, em 6 de julho de
19'67, com entidades estatais da Rep\l
blica Democrática Alemã e da Repú
blíca Popular da Hungria e pubnca.
dos no Diário Oficial de 17 do mesmo
mês e ano.

parágrafo único. Para a cessão pre
vista neste artigo, o Mrmstérto cele
brará convênio com as Instttulçêes
participantes düs contratos aditivos
individuais asslnadcs em decorrência
dos dois contratos-base mencionados
neste artigo.

Art. 2º Do convênio a que se re
fere o parágrafo único d-o artigo an
terior, e que deverá ob edecer às dire
trizes da assistência técnica prestada
pela trntào, constarão. além de outras
condições previstas em leis €I regula,
mantos, as seguintes:

a) prazo da cessão, prorrogável a
critério exclusivo do Ministéri-o;

b) atendimento, pelas entíúadea be
neficiadas dos compromissog decor
rentes da' reforma universitária, 50·
hretudo no tocante à expansão de ma
tricula e aprimoramento do ensino;

c) mecanísmc de accmpannamento
do uso do material cedido.

Art. 3Q ltste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4Q Ficam revogadas as djspo~

SiÇÕ'8S em contrário.

Brasília, 11 de fevereiro de 19fi9;
1489 da Independência e 81Q da
República.

A. COSTA E E'ILVA

Tarso Dutra

DECRETO~LEINº 464 - DE 11 DE
FEVEREIRO DE 1969

Estabelece normas complementares à
Lei nQ 5.540, de 28 de novembro de
1968, e dá outras providencias.

O Presidente da República, usando
da atrfbuíçào que lhe confere o § 1Q

d'Ü artigo 2Q do Ato Institucional nc 5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. l Q A Lei nc 5.540, de 28 de
novembro de 1968. será executada com
as disposições complementares ~stl;l

belecídas no presente Decreto-Ieí ,

Art. 2º Será negada autorização
para Iuncionamento de uníversldaôe
instituída diretamente ou estabeleci
mente isolado de ensino superior
quando, satisfeitos embora 03 míJ?-i
mos requisitos prefixados a sua erra
cão não corresponda às exígéncias do
mercado de trabalho, em confronto
com as necessidades do desenvolvi
mento naci-onal ou regional.

§ 19 Não se aplica- a disposição dêste
artigo aos casos-em que a iniciativa
apresente um alto padrão, capaz de
contribuir etetívamente, para o aper,
Jeíçoamento do ensino e da pesquisa
nos setores abrangidos.

§ 2Q O reconhecimento das unrver
sidades e dos estabelecimentos isola
dos de ensrno superior deverá ser re
novado perfodícamente, de acôrrío com
as normas fixadas pelo Conselho Fe
deral de Educação.

Art. 3Q A faculdade prevista no pa
rágrafo únlco do artigo 10 da Lei nú
mero 5.540, de 28 de novembro de
1968, deverá ser exercida, quando se
tratar de universidade, com observân,
cia do disposto no artigo 11 da mesma
lei.

Art. 4\) O Ministério da Educação
e Cultura atuará junto às ínstrtuí
çó-es de ensino supertor, visando à
reahzaçâo mediante convento, de con
cursos v-estibulares unífícadca em âm;
teto regional.

Art. 5Q Nas instltulções de ensino
superior que mantenham diversas mo
dahdades de babilrtaçâc, os estudos
profissionais de graduação serão pre
cedidos de um primeiro ciclo, comum
a todcs os cursos ou a grupos de cur
SOs afins, com as seguintes funções:

a) recuperação de insuficiências evi
denciadas, pelo concurso ·vestibular, na
formação de alunos;

b) oríentação para escolha da car
reíra:

c) realrzaçâo de estudos básicos pata.
ciclos ulteriores.

Art. 6Q Nas ínstdtuíçôes oflcíajs de
ensino superior, será recusada n(~v.a

matricula RO aluno reprovado em dta-
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-clpllnas que ultrapassem, quanto às
horas prescritas de trabalho escolar.
um quinto (1/5) do primeiro ciclo cu
um décimo (l/lO) do curso completo .

Art. 79 No ensino superior, o ano
letivo regular, independente do ano
.cívtl, abrangerá, no mmímo, cento e
oitenta dias de trabalho escolar efe
tivo, não incluindo o tempo reservado
.a exames.

ArL 89 O Conselho Federal de Edu
cação, ao baixar as normas previstas
no artigo 24 da Lei nc 5.540, de 28
de novembro de 1968, poderá admitir
que, excepcionalmente, instituições
credenciadas expeçam títulos de dou
tor, dir-etamente por defesa de tese,
a candidatos de alta qualificação cíen.,
titica, cultural ou profissional, apu.
rada mediante exame dos seus titules
e trabalhos.

Art. 9Q O registro de diplomas em
unrversidades oficiais far-sa-á por de
legação do Mínfstérfo da Educação e
Cultura, na forma do que dispõe o
arttgo 102 da Lei nc 4..024, de 20 de
dezembro de UJ6L

Parágrafo único. Os diplomas cor
.respondentes a cursos criados de con
formidade com o artigo 18 da Lei nú
mero. 5.540, de 28 de novembro de
1868, estarão sujeitos a- registro e te,
.râo validade nos têrr-ios do artigo 27
da mesma lei.

P.•rt.. 10. Os cargos de professor ca
redrátíco transformam-se, para todos
10S efeitos, inclusive denomínaçâo, nos
que oorrespondam ao nív-el rrnal da
carreira docente, em cada sistema de
ensíno.

Art. 11. Aos membros do magisté
rio superior, admitidos no regime da
Iegtslaçâo trabalhista, a Justiça do
Trabalho aplicará também as normas
constantes das leis do ensino e dos
estatutos e regimentos uníversítáríos
e escolares.

Art. 12. Nas uníversfdades e nos
estabelecimentos isolados de ensino
superior, o regfme disciplinar de pro
tessõres e alunos, regulado pelas nor
Dl·as constantes dos estatutos e regi
mentos, será da competência dos reí,
teres e diretores, na [urtsdlçâc das
respectivas ínstatuíçõea. -

Art. 13. A díspostçâo constante do
artàgo 16, § 2Q, da Lei nc 5.540, de 28
de novembro de 1968, aplica-se aOS rei
tores c diretores que se encontravain

no exercício de s·eus mandatos na data.
de publicação da mesma lei.

Art. 14. Dependem de homologa
ção do Ministro da Educação e Cul
tura Os pronunciamentos do Conselho
F-ederal de Educação previstos na Lei
nc 5.540, de 28 de novembro de 1868,
e neste Decreto-lei.

§ 19 O Minist]'o da Educação e Cul
tura poderá devolver, para reexame,
qualquer parecer ou decisão do Con..
selho Federal de Educação, que deva
ser por êle homologado.

§ 2Q Na htpótese do artig-o 48 da Lei
nc 5.540, de 28 de novembro de 1968,
a homologação do parecer do Conse
lho, em que propuser a suspensár, da
autonomia de universidade ou do fun
cionamento de estabelecimento Isolado
de ensino superior, será seguida da
designação de Reitor ou Diretor pro
tempore, pelo Míndstro da EducaçáO
e Cultura.

§ 3Q Sem prejuízo do disposto na
artigo 48 da Lei nv 5.540, a supervi
sã-o mínlstertal do sistema federal d~

ensino superior será exercida nos teJf-.
mos e casos l-egalmente pr-evistos.

Art. 15. O parágrafo único do ar
tigo 15, os artigos 31 e 36 e a letra c
do artigo 40, e o artigo 52 e seu pa
rágrafo úníco, da Lei nv 5.540, de 28
de novembro de 1968, passam a vígo
rar com a segutnte redação:

Art. 15.

Parágrafo muco. Na composíção
do Conselho de CUradores, a ser
regulada nOS estatutos e regimen
tos, deverão incluir-se, além dos
membros pertencentes à próprra
ínstíbuíçãc, represente ·~tes da co
munidade e do Ministério da Edu
cação e cultura, em número 001'
respondente a um têrçc do total.

Art. 31. O r-egime jurídico do
magistério superior será regulado
pela Iegtslação própria aos siste
mas de ensino e pelos estatutos
e regimentos das universidades, das
federações de escolas e dos cata,
belecímentoa tsclados.

Art. 36. A formação e o aper
feiçoamento do pessoal docente de
ensino superior obedecerá a uma
política nacional e regfenal. defi
nida pelo Conselho Federal de
Educação e promovida por m etu de
uma Ccmssão Execuuva em cuja
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DECRETO-T~Er NI? 465 - DE 1~ DE
FEVEREIRO DE 1969

Estabelece normas coniptementaree à
Lei nl? 5.539, de 27 de novembro de
1968 e dá outras nromaênctas,

o Pr-esidente da República, no uso
da atrtuíçâo que lhe conr o § 19
do artigo 2l? do Ato Instrtucíonal nv 5,
de 13 de dez-embro de 1968, decreta;

Art. 1l? A Lei nv 5.539, de 27 de
novembro de 1968. será executada COITl
as díspoeíçôes complementares esta
beleeidas no presente Decreto-lei.

Art. 21? cargo de professar assís.,
tente será provido mediante concurse
públicod-e títulos e provas. aberto a
graduados no setor correspondente de
estudos. que hajam concluído cursos
de especialização ou aperfeiçoamento,
constituindo títulos preferenciais o

mantidos pelos Estados ou Municípios,
caberá aOS sistemas estaduais __e en
sino.

Art. 18. Dentro do prazo de no
venta (90) dias a contar da vigência
dêste Decreto-Ier. as universidades e
os estabelecimentos isolados de Ensino
superior submeterão ar Conselho de
Educação competente os seus estatu
tos e regimentos adaptados às prescrt
ç6e-g da Lei nc 5.540. de 28 de no
vembro de 1968, e do presente Decre.,
to-lei.

Parágrafo único. O prazo para
adaptacâo dos reg'mentos gerais, ou
dos regimentos das unidades univer
sitárias, quando não houver regtmen
te geral. será de noventa (90) dias a
contar da aprovação dos respectivos
estatutos.

Art, 19. Ficam revogados os artr.
gos de ns. 66 a 87. 117 e 118 da Let
n» 4.024 de 20 de dezembro de 1961,
hem como as díspcslções em contrá
rio ao presente Decreto-lei.

Arb. 20. :/tste Decreto-iel entrará
em vigor na data de SUa publlcacão.

de 1969;
819 da

Brasília, 11 de fevereiro
1489 da Independência e
República.

A. COSTA E SILVA

Tarso Dutra

Hélio tseurõo

composição deverão Incluir-se re
presentantes do Conselho Nacional
de Pesquisas, da Ooordenaçân do
Aperfe'coamento de pessoal de Ní
vel Superior, do Conselho Federal
de Educação do Mtnísterto de Pla
nejamento e Coordenacâo Geral,
do Fundo de Desenvolvimen "'0 'I'éc.
nlco Científico do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educacão e
das Universidades. ~

Art. 40.

c) estimularão as atividades de
educação física e de desportos,
mantendo, para o cumprimento
desta norma, ortentaçâo adequada
e ínstalaçõa, especiais.

Art. 52. As atuais universida
des rurafs, mantidas pela União,
deverão reorganizar-se de acôrdo
com o disposto no artigo 11 da
Lei u» 5.540. de 28 de novembro
de 1968,' ou ser Incorporadas, por
ato executivo, às uníversídadeg fe
derais existentes nas reg-ões em
que estejam Instaladas.

Parágrafo único. Para efeito do
disposto na segunda parte do ar
tigo, a recrganízaçâo da escola po
derá ser ínrciada com a agtuttna
cão de estabelecimentos de ensino
superior. -nanndo- pela un'ão.
existentes na mesma, ou em lo
calidades próx'mas ,

Art. 16.. Enquanto não houver em
número bastante. Os prcfessôres e es
pecialistas a que se refere o artígo 30
da Lei nv 5.540. de 28 de novembro
de 1968, a habilitação para as respec
tivas funções será feita mediante exa
me de sufícíênc'a realizado em ma,
tttuícõea ofic'ais de ensino superior
indicadas pelo Conselho Federal de
Educação,

Parágrafo únic-o. Nos cursos dee'é
nados à formação de protessôres ele
disciplinas específicas no enstno mé
dio técnico. hem como de admtnta,
ta-adores e demais especíalístas para
o ensino pr'márío. os docentes quo se
encontravam em exercício na data da
publicacão da Lei nv 5.540 d-e ~8 dos
novembro de 19,68, sem preencher os
requisitos mtnímos para o exercicío
de magistério em nível superior, de
verão regularizar a sua sttuação no
prazo de cinco anos.

Art. 17. A rtscaüzacêo dos estabe
lecimentos isolados de ensino superior,
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diploma de mestre e o estágio proba;
tório como auxrlíar de ensino.

Parágrafo único. O es-atuto ou re
gímento fixará o prazo, não supertor
a seis (6) anos a partir do qual se
exigirá dos candidatos ao cargo de
professor ass'stente o título de mes
tre obtido em curso credenciado.

Art. 3'? O cargo de professor 80..1

junto será provido mediante concurso
de títulos a que 'poderão eandí ãat ar-ee
os professores assistentes. dando-se
preferência, em igualdade de conrtr..
ções, aos que possuírem o dípíoma de
doutor obtido em curso credeneiacío.

§ I'? O estatuto ou regimento tb-ará
o prazo a parttr do qual se exigira 0'03
candidatos ao cargo de professor ad
junto o título de douto-robtido em
curso credenciado.

§ 21? O professor assistente que ob
tiver o título de doutor, em curso C1e
denc'aoo, será automàtícamente equi
parado à condicãc de professor ad
junto. recebendo gratifícacâo cones
pendente à diferença entre as duas
situações funcionais. até que haja
vaga ou novo cargo criado.

Art. 4'? O título de mestre ou dou,
tal', obtido em c u r s o credenciado,
constitui requisito para a ínscrtcão em
prova de hab'Iítação à üocencra livre,
ressalvados os díreítos dos atuar- do
centes desta categoria.

Art. 50;> O' titulo de rJ...,. ... rn-. obtido
em curso credenciado, assegura direito
à ínscríçâo para provimento de qual
quer cargo ou função na carreira do
magistério.

Art. 6'? A admissão de proíessôres
pelo reg-me da legislação do trabalho
fai--se-á com observância dos requi
sitos de titulação fixados para as vá
rias classes da carreira do magísterto,
mediante seleção a ser prescrita nos
-t;~; a.uccs e regimentce.

Art. 7'? O servidor público poderá
s'81' pôsto à dtrposiçâo de universidade,
federação de escolas ou estabeleci
monto isolado. mant'ríos pela Unrâo.
para exercer o magistério em reg-me

~~en~~cli~ag:~ta:~~u~:ate~~~d~ir:~~~
víço para aposentadoria.

Art. 8'? O pessoal docente das íns
tttuíçõea de ensino superior cian tí
das pela União terá direito a qua
renta e cínco (45) dias de férias

anuais, feitas as competentes escalas
de modo a assegurar o cumprímento
do disposto no § 29 do artigo 28 da
Lei nv 5.540, de 28 de novembro de
1968.

Art. 9'? Os reitores das uníver.sída
des e Os diretores das unidades uni,
versttártas ou dos estabcjeotmen-cs
isolados, mantidos pela União, exer
cerão os respectivos mandatos. -crí
gatór-amente em regime de dedica
ção exclusiva.

Parágrafo único. O regtme de ae
dícacâo exclusiva será facultativo para
os reitores e diretores que se encon
trem no exercício de seus mandatos
na data da publícaçâc do presente
Decreto-lei.

Art. 10. Os artigos 29, 3'? e 17, da
Lei nv 5.539, de 27 de novembro de
1968, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 29 O pessoal docen te de
nível superior compreende os ';1'0_
fessôres integrantes da carreira do
mag-stérto e os auxiliares de en
sino.

Parágra-fo único. Os protessô
res serão admitidos segundo o re
gime jurídico do Estatuto do Ma
gistério Superior ou segundo a le
gislação do tra'ratho. e Os aUXI
liares de eDS]nO pela legislação do
trabalho.

Art. 31? Os cargos e funções da
carreira do magistério abrangem
as seguínteg classes:

I - pr tfessor titular;
II - professor adjun to;
III - professor assistente.

Art. 17. O docente adm'tédo em
dedicação exclusiva 0'.1 em horas
semanais de trebalho qu-e cxce,
dam às do regime de menor du
ração. fará jus a uma gratifica
çã-o calculada em bases a serem
estabelecidas por decreto.

Parágrafo únícc-, A gr artfícaoêo
a que se refere este artigo de
verá incorporar-se à apOsE-lltado
ria. à razão de um vinte e -mco
avos 0/25) por ano de servíco no
reg:me." ~

Art. 11. Os atuats ocupanteg de
cargos de professor catedrática pas
sam automàtdcamenta a proressõres
titulares.
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Art. 12. Os atuais ocupantes de car,
g03 de pesquisador chefe, pesquisador
associado e pesquisador auxníe,r, ü,

cem enquadrados, respectivamente,
nas classes de professor titular, pro
fessor adjunto e professor assistente.
de acôrdo com o disposto no art. 5~

da Leí nv 5.539, de 27 de novembro
de 1968.

Parágrafo único. Para os fins pre
vistos neste artigo, o Poder Executivo
promoverá, mediante decreto, o en
quadramentc dos pesquisadores que
não se encontrem .classíftcados nos
têrmos da Lei nv 4.~81-A, de 6 de de
zembro de 1965.

Art. 13. Dentro do prazo de no
venta- (9·0) dias, a contar da vigência
dêste Decreto-lei, as universidades e
os estabelecimentos isolados federais
submeterão ao Conselho Federal de
míucacêo Os seus estatutos e regt
mentes, adaptados às prescrrçôes da
Lei nc 5.539 de 27 de novemoro de
1968, e do presente Decreto-lei.

Parágrafo único. O prazo para
adaptação dos regimentos gerais será
de noventa (90) dias a contar da data
da aprovação dos respectivos esta
tutos.

Ar't. 14. :Este Decreto.Ieí entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogados o artigo 22 da Lei nv 5.639,
de 27 de novembr-o de 1968, e demaís
disposições em contrário.

Brasília, 11 de fevererro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Tarso Dutra
Hélio neurao

DECRETO-LEI N9 466 DE 13 DE
FEVEREIRO DE 1969

Altera disposição da Lei nl? 4.307, de
23 de dezembro de 1963,

O Presidente da República, usan
do das atribuições que lhe confere o
§ 19 do artigo 29 do Ato Inatítactc
nal nv 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 19 O artigo 69 da Lei nv 4.307.
de 23 de dezembro de 1963, passa a
ter a seguinte redação:

«Art. 69 Passará a integrar o pa
trimônio da Escola Superior de Agrt-

cultura de Lavras com o acerco que
constitui ° seu patrimônio, o Centre
de Treinamento de Tratoristas da
Superintendência do Ensino Agrfco.a
e Veterinário, do Ministério da Agvi
cuhura".

Parágrafo único. A Subestação Ex
perfmental de Lavras, do Instituto de
Pesquisas e Experimentação Agrope
CU~H las do centro-Oeste, do Depa l"',
mento de Pesquisas e Experimenta
ção Agropecuárias do Ministério da
Agricultura, funcionará em regime
de mútua colaboração com a Esc ila
Superior de Agricultura de Lavras,
ressalvada sua dependência técníca,
financeira e administrativa ao Míme
"rio da Agricultura, através do re

ferido Departamento.

Art. 2,9 :Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de fevereiro de 1969;
1481? da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Ivo Arzua Pereira

DECRETO-LEI N9 467 DE 13 DE
FEVEREIRO DE 1969

Dispõe sôbre a fiscalização de pro
dutos de uso veterinário, dos esta
belecimentos que os fabriquem e
dá outras providências.

o Presidente da 'República, usan
do da atribuiçã-o que lhe confere o §
te do artigo 21? do Ato Institucional
nv 5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. 19 É estabelecida a obrigato
riedade da fiscalização da índústría,
do comércio e do emprêgo de produ
tos de uso veterinário, em todo o uer
ritório nacional.

Parágrafo único. Entende-se par
produtos de uso veterinário, para
efeito do presente Decreto-Lei, todos
os preparados de fórmula simples ou
complexa, de natureza química, t ar
maoêuttca, biológica ou mista, com
propriedades definidas e destinados a
prevenir, diagnosticar. ou curar do
enças dos animais, ou que possam
contríbuír para a manutenção da hi
giene animal.

Art. 29 A fiscalização de que trata
o presente Decreto-Lei será exercida
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em todos os estabelecimentos priva
dos e oficiais, cooperativas, sindica
tos rurais ou entidades congênei es

6~ea~~~~~~~~ ~~~â~~~mdec~~e~~f~~
rtnárío, estendendo-se essa Iísoahza
çâo à manípulaçâo, aovacondícíot.a
mento e à fase de utilização dos .nes
mos.

Art, 39 Todos os produtos de uso
veterinário, elaborados no Pais ou
importados, e bem assim os estabele
cimentos que os fabriquem ou fra
cionem, e ainda aquêles que comer
ciem ou armazenem produtos de na
tureza biológica e outros que necessi
tem de cuidados especiais, ficam obri
gados ao registro no Mímatério da
Agricultura, para efeito de licencia
mento.

§ 19 A licença que habilitará ao
funcionamento do estabelecimento se
rá renovada anualmente.

§ 2° A licença que habilitará a co-
mercialização dos produtos de uso ve
terinário, elaborados no País, r.ará
válida por 10 (dez) anos.

§ 39 A licença para comercializa
ção de produtos de uso veterínárío,
importados parcial ou totalmente, te
rá validade máxima de 3 (três) anos,
podendo ser renovada para os casos
da exceção prevista no Art. 59 dêste
Decreto-Lei.

§ 49 Decorridos 45 (quarenta e em
co) dias da entrada do pedido-de re
gistro ou da renovação da licença do
produto no órgão Central competen
te, quando êste não houver se ma
mfeatado, será imediatamente emí
tida licenca provisória válida por 1
(um) ano: salvo os casos especiais
definidos na regulamentação do ore
sente Decreto-Lei.

Art. 49 Os produtos definidos no
Artigo 19 parágrafo único, parcial ou
totalmente importados, deverão ser
integralmente elaborados no cata
dentro do prazo de 3 (três) anos, t~X

ceto quando devidamente comprova
da a impossibilidade de sua rabrtca
ção no território nacional, através da
Entidade de Classe da Indústria Ve
terinária.

Parágrafo único. O prazo a que se
refere êste artigo será contado, a
partir da data da' publicação dêste
Decreto-Lei, para os produtos já li
cenciados e da data do respectivo li
cenciamento, para aquêles que, nas
mesmas condições, venham a ser co
mercializados.

Art. 59 Pela execução dos aervtçoa
de físcalízaçãc previsto neste Decre
to-Lei, serão cobradas as seguintes
taxas:

a) de licenciamento anual dos es
tabelecimentos que importem, tatn-í
quem, fracionem, comerciem ou ar
mazenem produtos de uso veteru.á
rio - até 10 (dez) produtos - um
salário mínimo do maior valor vigen
te no País, e, acima, dois salártcs
mínimos;

b) de licença para comercialização
de cada produto - meio a dois sa
lários-mínimos do maior valor vigen
te no país, de acôrdo com a nature
za e as características de cada produ
to e de conformidade com o que es
cabeíecer a regulamentação do pte
sente Decreto-Lei.

Parágrafo único. Os estabeleclmen
tos oüc.ais, cooperativas e smdt-atos
rurais, ficam isentos do pagamento
das taxas referidas neste artigo.

Art. êl) As infrações ao presente
Decrete-Lei e respectiva regulamen
tação ficam sujeitas a penas de ad
vertêrn.ia ou multas correspondentes
ao vsuor de 1 <um) a 3 (três) vezes
o maior salário-mínimo vigente no
País, cobrados sucessivamente 1'3.5
reíncidôncías até 3 (três) vêzes, s-m
prejuízo quando fôr o caso, do cau
celameutc do registro do produto ou
da caSSU<t:-..Q do registro do estabc.e
cimento, além das sanções peuaís
cabíveis.

Art. 'I? Das multas e demais pena
lidades, aplicadas pelo órgão incum
Dido da execução dêste Decreto-Lei,
caberá pedido de reconsideração ao
Diretor-Geral do Departamento de
Defesa e Inspeção Agropecuária, -íen
tro do prazo de 30 (trinta) dias e rc
curso dentro de igual período, sub .se
qüente, ao Senhor Ministro da Agrt
cultura, ressalvado o recurso ao Po
der Judiciário, se cabível.

Art. 89 A responsabilidade técnica
dos estabelcímentos a que se refere
éste Decreto-Lei, caberá obrtgs-tõrra
mente a veterinário, farmacêutico ou
químico, conforme a natureza do
produto, a critério do órgão incumbi
do de sua. execução.

Art. 99 :H: vedado a todo servidor
em exercício no órgão fiscalizador. e
ao seu consorte, empregarem sua
atividade em estabelcímentos pa-ta
culares que produzam, fracionem,
comerciem ou armazenem produtos
de uso veterinário, ou manterem cem
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Ato Institucional nv 6, de 1 de feve
reiro de 1969, serão automaticamente
liberadas observando-se, na sua apli
cação, as prioridades do Pragrama
Estratégíco de Desenvclvímento, Ve
dada a utilização em despesas de sim
ples embelezamento urbamsttco, ou de
caráter supérfluo ou suntuário.

Art. 21? Os Estados, o Dístrrto Fe
deral e os Munícípíos deverão tomar
as providênc-as que lhe competirem
para possíbüítar, no exercício de 197í1
e seguintes, a satlsfaçào dos requiai
tos fixados pelas alíneas a 2" d do § 19
do artigo 26 da Constttuiçao. com a
redação dada pelo Ato Complementar
nv 40, de 30 de dezembro de 1968,
para a entrega das respectrvaa quo
tas no aludido Fundo de Par tdcípa.,
cão.

Art. 39 No exercício de 1969, o Fun
do Especial a que se refere o § 3'" do
artigo 26 da Ccnstítulçâc, com a re
dação dada pelo Ato Complementar
nc 40, de 30 de dezembro de 1968, fica
reforçado das seguintes parcelas:
(100%) cem por cento da quota dos
Estados de São Paulo e da Guana
bara no Fundo de Participação dos
Estados e do Distrito Federal; (50%)
cinqüenta por cento da quota do Es
tado do Paraná e do Distrito Federal
no referido Fundo.

Art. 49 Fíca fixada em (75%) se
tenta e cinco por cento, no exercício
de 1969, a participação mínima que
caberá ao conjunto dos Estados do
Nordeste e do Norte no Fundo Espe
cial a que se refere o artigo 3<'>, de
vendo a sua distribuição ser estabe
lecida segundo crítérros à serem fi
xados pelo Poder Executívc, para
atender a eventuais díficuloades or
çamentárias relacionadas com a re
visão do Fundo de Parttc-pacâo dos
Estados e do Dist1'ito Federal e do
Fundo de Paa-tícípaçâo dos Muníct
pios, efetuada pelo Ato Complemen
tar ne 40, de 30 de dezembro de 1968.

Art. 59 O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pubü-.
cação revogadas as disposições em
contrárto .

os mesmos qualquer relação comer
cíal, ainda que como acionistas, co
tistas ou comanditários.

Art. 10. Fica criada, no Minístérío
da Agricultura, subordinada ao sev
víco de Defesa Sanitária Animal do
Departamento de Defesa e Inspeção
Agropecuária, a Comissão de Bíot ar
mácía Veterinária, que terá a sua or
ganização e atribuições detrmdas na
regulamentação do presente Decre
to-Lei.

Art. 11. Compete ao Ministério da
Agricultura, através do Serviço de De
fesa Sanitária Animal, do Departa
mento de Defesa e Inspeção Agrope
cuária, a execução do presente Decre
to-Lei. ben- como da respectiva re
gulamentação.

Art. 12. O presente Decreto-Lei, que
eutrará em vigor na da ta de sua '!:IU

blícacão. será regulamentada pelo
Poder Executivo no prazo de 60 (ses
senta) dias, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 13 de fevereiro de 1969;
1481? da Independência e Sll? da
República.

A. COSTA E SILVA

Ivo Arzua Pereira

DECRETO-LEI NI? 468 - DE 14 DE
FEVEREIRO DE 1969

Dispõe sôbre a liberação automática
das quotas do fundo de participa
ção dos Estados e do Distrito Fe
deral e do Fundo de Partscipaçâo
dOs Municipios, no exercício de 1969,
e dd outras providências.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe são conferi
das pelo § 19 do artigo 29 do Ato Ins
titucional nv 5, de 13 de d-ezembro
de 1968, decreta:

Art. 19 No exercích, de 1969, as
quotas dos Estados, Distrito Federal
e Muníciprcs no Fundo de Partíctpa
çâo dos Estados e do Distrito Federal
e no Fundo de Partdclpaçáo dos Mu
nicípios, a que se refere o artigo 26
da Constituição, com a redação dada
pelo Ato Complementar u'' 40, de 3'0
de dezembro de 1968, ratificado pejo

Brasília, 14 de fevereiro
1489 da Independência e
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

Hélio seitrao

de 1969;
811? da
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DECRETO-LEI N9 469 - DE 14 DE
FEVEREIRO DE 1969

JVlodifica dispositivos da Lei n Q 4.048,
de ·29 de dezembro de 1961, que
dispõe sôbre a organização do Mi
nistério da Indústria e do Comércio
e dá outra-s providências.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe são conferi
das pelo § 19 do artigo 29 do Ato Ins.,
titucional nv 5, de 13 de dezembro de
1968, e tendo em vista o disposto no
artigo 39 do Decreto-Ieí nv 200, de 25
de fevereiro de 1967, resotve baíxar
o seguinte Decreto-lei:

Art. 19 Ficam extintas a Secreta
ria da Indústria e a secretaria do
Comércio, do Minístérto da Indústrja
e do Comércio, e os respectivos oar
gos, em comissão, de Secretário da
Indústria e de Secretário do Comér
cio, símbolo l~C, a que se reterem os
artigos 39 e 41 da Lei nc 4.048, de 29
de dezembro de 1961.

Art. 29 As adaptações decorrentes
dêste Decreto-lei serão feitas por ato
do Poder Executivo, de acôrdo com° disposto no artigo 39 do Decreto....
lei nc 200, de 25 de fevereiro de 1967.

Mt. 39 :ítste Decneto-Ieí entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 14 de fevereiro
1489 da Independência e
República.

A. COSTA E SILVA
JOsé Fernandes de Luna
Hélio Beltrão

DECRETO-LEI N.9 470
FEVEREIRO DE 1969

de 1969;
819 da

DE 14 DE

ceita Federal do Mínístérío da FG1r
senda, decreta:

Art. 15' Ficam transferrdas as d\l
tações orçamentárias constantes da
Lei n.c 5.546 de 29 ~i\:: novembro de
1968 consignadas às unidades 5,07.14
~ Direção Geral da Fazenda Nac;o;
nal (Gabinete do Diretor 5.0': .18 ,
Departamento de Rendas Internas,
5.07.19 - Departamento do lmpôsto
de Renda, 5.07.20 - Departamento
de Arrecadação e 5.07.H __ Depar
tamento de Rendas Aduaneiras, para.
a unidade criada peto Decreto nú
mero 63.659, de 20 de novembro de
1968 5.07.14 - Secretaria da Re,
ceita Federal.

Parágrafo único. O programa de
Trabalho da Secretaria da Receita
Federal consolidará :/s programas das
unidades aludddas neste artigo e será
publicado no quadro de detalha
mento de despesa de QU8 trata o ar
tigo 1.9 do Decreto n.v 62.102, de
11 de janeiro de ·1968.

Art. 2.9 As unidades 5.07.15
Dírecâo Geral da Pazencta Nacional
(órgãos de admínístracáo geral) . e
5.07.16 - Direçao· Geral da Fazenda
Nacional (Delegacias Fis0att>~ passam
a denominar-se respecttvamente
5.07.15 _ Secretaria da Receita Fe
deral (órgãos de Admíntstracào Ge·
ral) e 5.07.16 _ Sec-etarta da Re,
ceita Federal (Delegacias Fiscais).

Art. 3.9 âate jjeoreto-Iei entrará
em vigor na data d.e s~a _ publica
ção, revogadas as dtspostçoes em
contrário.

Brasília 14 de revereíro de 1969;
1489 da' tndcpendência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto

Transfere para a Secreturía da Re
ceita Federal as -iotucôee orçamen
tárias dos Departam3n"t:os extintos
pelo Decreto n.v 53.1359 de 2D de.
novembro de 1968. '

o Presidente da Repúbnca, no uso
das atribuições que lhe são confe
ridas pelo parágrafo 1.9 do artígo 2.9
do Ato Institucional n.v 5. de 13 de
dezembro de 1968, e tendo em vista
o disposto UOIS artigos 69, 11 e 12 do
Decreto n.c 63.659, Je 20 de novem
bro de 1968, que define a estrutura
e as atribuições da Becretarfa da Re-

DECRETO-LEI N9 471 - DE 19 DE
FJWEREIRO DE 1969

Revoga o Decreto-Lei n Q 386, de 26 de
dezembro de 1968.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 1li
do artigo 29 do Ato Institucional nc
5, de 13 de dezembro de 1968, De
creta:

Art. 1.9 Fica revogado o Decreto-leí
nv 386, de 26 de dezembro de 1968,
de vez que a matéria tratada é da
competência do Presidente da Repú-



72 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

blíca, na forma do artigo 83. item n,
da Constítuíção e do artigo 39 do De
creto-Lei nv 200. de 25 de Ieveretro
de 1967, devendo ser objeto de De
creto executivo.

Art. 29 rnste Decreto-Lei entrará em
vigor na data de sua publícaçâo.

Brasília, 19 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Hélio Beltrão

DECRETO~LEI NQ 472 ~- DE 19 llE
FEVEREIRO DE 1969

Autoriza o Gouêrno do E;;t(J,do do Rio
Grande do Sul a dar garantia a u~n

financiamento a ser feito pela Ge,
neral Motors Scotland Limited ao
Banco do Estado do Rio Grande do
Sul S. A.

o Presidente da- República, no US0
das atribuições que lhe confere o §
19 do artigo 29 do Ato Institucional
nv 5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. 19 Fica o Govêrno do Estado
do Rio Grande do Sul autorizado a
dar garantia a um contrato de fi
nanciamento a ser feito pela General
Motora Scctland Límíted, com sede
em Motherwell, Escócia, ao Banco do
Estado do Rio Grande do Sul, no va
lor de :E 1. 283.270 <um milhão duzen
tas e oitenta e três mil duzentas e se,
tenta libras esterlinas), para resgate
no prazo de 6 (seis) anos, sendo o
primeiro de carência, aos juros de
6,5% (seis e meio por cento) ao ano,
podendo obrigar-se corno fiador e
principal pagador, e avalizar as no
tas promíssórlas que forem errntídas
pelo financiado.

Art. 29 O contrato li", tínancía.,
menta deverá atender às exigências
dos órgãos encarregados da polítdca
econômíco.flnanceíra do Govêrno Fe
deral.

Art. 39 àste Decretc.Ieí entr-ará em
vigor na data de sua publlcacâu, re
vogadas as disposições em oontrárío .

Brasüla, 19 de fevereiro de 1969;'
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Hélio eeu-ao

DECRETO_LEI N9' 473 - DE 19 DE"
FEVEREIRO DE 1969

Autoriza o Gouérno do Estado do
Rio Grande do Sul a dar gara.ntia
a um empréstimo a eer concedido
pelo Western American Bank (Eu ..
rape) Limited ao Banco do Estado
do Rio Grande do SUL S J-l •

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o ~

1.9 do artigo 2.9 do Ato Institucional
nv 5, de 13 de dezembro de :"968, de
creta:

Art. 1.9 Fica o Govêrnc do Estado
do Rio Grande do Sul autorízado a
dar garantia a um empréstimo :J.. ser
concedido pelo wcstern Amertcan
Bank (Euroue) Limited, cem sede em
Londres, Inglaterra, ao Banco do Es
tado do Rio Grande do Sul S. A.,
no valor de US$ 3.700. JOO,OO (três
milhões setecentos mil dólares nor.,
te.amerícanosj , para pagamento nc
prazo de 3 (três) anos, sendo os 2
(dois) primeiros de carência, aos [u,
ros de 8% (oito por cento) ao ano,
podendo assinar o respectivo contrato
como fiador e principal pagador, e
avalizar as notas prcmissúrías que
forem emitidas pelo mutuário.

Art. 29 O contrato 'de empréstimo
deverá atender às exigências dos ór.,
gâos encarregados da nclitíca eco
nõmícc.fmanceíra do Governo Fe~

deral .
Art. 39 ~ste Decreto-lei entrará em

vigor na data de sua pubheaçác, re.
vogadas as disposições em contrárfo .

Brasília, 19 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

Hélio Beltrão

DECRETO-LEI N9 474 DE 19 DE
FEVEREIRO DE 1969

Modifica a redação de dispoeitioos do
Decreto-lei n 9 960, de 17 de tlezem
bro de 1938, e dá outras proVldên·
cias.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ~p
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do artigo 29 do Ato Institucional ..
nv 5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. 19 Os artigos 22, 23, capuL_ 34
e 74 do jjecreto-Iei nv 960, de 17 de
dezembro de 1938, ôste último rncdi
ficado pela Lei nv 5.554, de 10 de de
zembro de 1968, passam a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 22. Quando o despacho a
que se refere o art. 19 não .n.ser
têrmo ao processo, ou quando
conclusos os autos por estarem
findes os prazos nêle marcados,
ou ainda se não houver q.ie to
mar qualquer das provídêr-cías
referidas nos arts. 19 e 20, .J Juiz,
no prazo dos 10 (dez) dias une
díatos, proferirá sentença.

Parágrafo único. O Juiz dei-
xará de proferir decisão lrcedía
ta 8 designará, para um .Ics dez
dias referidos neste artigo, hora
para a audiência de Instrução e
julgamento da causa, se julgar
necessária a produção de prova
oral, requerida ou não pelas par-
teso -

Art. 33. A arrematação será
precedida de edital, afixado no
local do costume, na sede do
juízo, e publicado na forma do
artigo 72.

Art. 34. O prazo entre as da
tas de publicação do edital e da
praça não poderá ser supei-íor a
trinta nem inferior a; dez dias.

Art. 74. Nas causas para co
brança da dívida ativa de valor
inferior a dez (10) vêzes o maior
saíãrto-mínímo vigente no país,
somente haverá recurso ordínarío
se a Fazenda fôr vencida, no to
do ou em parte".

Art. 2.9 Ficam acrescidos ao artigo
66 do Deoreto-Ieí nv 960, de 17 de ie
zembro de 1938, os seguintes pará
grafos:

"Art. 66 .
§ 19 Quando certificar nos au

tos que não conseguiu Iocalízar 'J
executado, o Oficial de Justiça
relatará as diligências realizadas.

§ 29 Quando certificar que in
timou o executado, mas não en
controu bens penhoráveis, o Ofi
cial de Justiça descreverá os bens
que guarnecem a residência 'Jol se
encontrem no estabelecimento do
executado".

Art. 3'? Para efeito de aplícaçàc nas
normas do Decreto-lei uv 960. i' 1"'
de dezembro de 1938, entendem-se,
também, por divida ativa os créditos
da União Federal, Distrito Federal,
Estados e Munícípíos, ou de suas
agências financeiras, decorrentes r~e

contratos ou operações de Iínancia
mentes, ou de sob-rogação de garan
tia, hipoteca, fiança ou aval.

Art. 4.9 As ações de qualquer na
tureza de competência da Justiça Fe-
deral, ainda pendentes e CUJOS autos
estejam na Justiça dos Estados ou do
Distrito Federal. deverão ser remeti
das àquela Justiça, no prazo .te 30
(trinta) dias a contar da publíceeão

dêste Decreto-lei, independentemente
de pagamento de custas.

Parágrafo único. Antes da remes
sa, serão os autos respectivos enca
minhados ao Contador da Justiça lo-
cal para que proceda ao cálculo das
custas relativas aos atos praticados
até a ínstalaçâo da Justiça Federal,
cujo montante, se fôr o caso, será
afinal colocado à disposição do jui
zo originário.

Art. 59 O disposto neste Decrete
lei aplica-se aos processos pendentes.

Art. 69 mate Decreto-lei entrara em
vigor na data de sua publicação, te
vogado o § 29 do art. 29 do Decreto
lei nv 960, de 17 de dezembro de 1038,
e demais disposições em contrário.

Brasilia, 19 de fevereiro' de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Luis Antonio da Gama e Silva-

DEC'R-ETO-LEI N9 475 - DE 24 DE
FEVEREIRO DE 1969

Acrescenta parágrafo único ao artigo'
26 da Lei n9 4.878, de 3 de âezem»
bro de 19,65.

O Presidente da República, usando
das atribuiç6E's que lhe confere o § 19

do artigo 29 do Ato Institucional nÚH
mero 5. de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 19 Fica acrescido ao artigo 26
da. Lei no 4.878, de 3 de dezembro de
1965, o seguinte parágrafo úntcc:

"Parágrafo único. Para os ef€d
tos da incorporação de que trata
este artigo, levar-se-á em conta.
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também, o tempo de efetive exer
cícto em atividade estritamente
policial, antcctor á data da con
cessão ao tunclonárto da vanta..
gem pr-evista no artdgc 23."

Art. 29 .Ê:,st·e Decreto-lei e-itrará em
vigor na data de sua pubüc .....o re

-vogadas as disposições em contrário

Brasília, 24 de fevereiro de 19,59;
1489 da Independência e 819 da.

República.

A. COSTA E SILVA

Luís Antônio da Gama e Sil1.Ja

DECRETO-LEI N9 476 DE 25 DE
FEVEREIRO DE 1969

Regula a produção a circulação da
uva e dos vinhos, bem como dos
seus derivados, e dá outras proos
dências.

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe são conren
das pelo § 19 do artigo 29 do Ato Ins
titucional nv 5, de 13 de dezembro
.de 1968, decreta:

Art. 19 áste Decreto-lei regula a
produção, a circulação e o consume
dos vinhos e seus derivados, assim
como dos vinagres, fixando normas
para o contrôle e a fiscalização Jê",
ses produtos.

Art. 29 A denominação vinho, para
os efeitos dêste Decreto-lei, é reser
vada unicamente ao produto obuco
pela fermentação alcoólica do môsto
da uva Jresca e madura.

§ 19 Fica proibida a venda, sob a
denominação de vinho, de produtos
obtidos por outra qualquer forma,
sob pena de apreensão e multa.

§ 2.9 Quando o líquido fôr obtido
pela fermen taçâo arcoouca do 5'-1.·;U

produzido por qualquer outra truta,
a designação terá sempre de ser (:01J1
posta, acrescentando-se logo o 110.<18
da fruta fermentada, grafado em GR
racteres da mesma âímensâo .

§ 39 Nas marcas dos vinhos e de
.rívadoa, não serão permitidas Indica
ções de origem geográfica que n30
correspondam às verdadeiras origens
da produção das uvas ou dos vinhos.

Art. 3'1 Os vinhos, os produtos de
rivados da uva e dos vinhos e os vJ-

nagres, de origem nacional, para fins
de produção e comercialização, zerão
suas características especificadas por
normas técnicas e padrões tíxados
pelo Ministério da Agricultura e e01l5_
tarâo da regulamentação do presente
Deoreto-leí.

Art. 49 Os vinhos, os produtos de
rivados da uva e dos vinhos e 0S V1
nagres, de procedência estraneeíra,
somente poderão entrar no país
acompanhados de certificados oficiais
de origem e de análise, sem prejaiao
da fiscalização prevista neste Decre
to-lei, sob pena de apreensão.

Parágrafo único. Os produtos re
feridos neste artigo, serão comercía.,
lízados em seu recipiente original,
sendo vedada qualquer alteração da
marca, classe ou tipo, e deverão ser
acondicionados em vasilhame de até
1 (um) litro de capacidade, sob pena
de apreensão e multa.

Art. 59 Os vinhos e seus derivados
nacionais ou estrangeiros, bem como
outras bebidas derivadas da uva, SÓ
mente poderão ser objeto ie comér
cio ou entregues ao consumo, depois
de prévio exame em laboratório oli
cíal, devidamente credenciado pelo
Ministério da Agricultura.

Parágrafo único. O contrôle da
produção e circulação da uva e dos
vinhos, dos produtos derivados da
uva e dos vinhos e vinagres, Jar-se-á
através a Guia de Livre Trânsito, ex
pedida pela repartição fiscalizadora.

Art. 69 Somente poderá efetuar ao
importação e a industrialização de 'li
nhos, produtos derivados da uva e
dos vinhos e vinagres, pesosa física ou
jurídica devidamente Inscrtta no re
gistro or.ctai competente do Mtniaté.,
no da Agricultura.

Art. 79 A elaboração de vinhos pa
ra o comércio, será privativa de can
tmas registradas nas repartições ":0.\11
petentes do Ministério da Agricultu
ra.

Art. 89 Ficam os vitícultores, vttí-.
vmícultores e vínícultores obrigados
a fazer, anualmente, dentro de 30
(trinta) dias apos a vínctíma, peruu-.
te a autoridade comp-etente, a doera
ração da quantidade total de sua :5â-
fra de uva e de vinho, bem corno, as
áreas cultivadas, as variedades e a
sua produção.

§ 19 Os que forem somente produto
res, de vinho e derivados, deverão de
clarar o montante de sua produção
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do ano, com as especificações de
qualidade do vinho e dos totais uns
partidas de uvas e suas variedades
adquiridas de cada vítícultor .

§29 Os que forem vltícultores e
produtores de vinho, deverão especi
ficar a quantidade de UV3, colhida e
comprada, as quantidades e varieda-·
des das uvas vendidas, a quantidaJe
e origem dos vinhos comprados e o
total de vinho produzido, com os res
pectivos comprovantes.

§ 39 Os proprietários de cantinas e
adegas farão símultâneamente a de
claração da quantidade e de quahda-,
de dos vinhos das safras anteriores
ainda em depósito.

§ 49 A autoridade competente pode
rá colhêr esses dados e amostra..
sem prévio aviso, onde e quando Jul
gá-los necessários.

§ 5.9 As modificacões das caraote.,
ristic,,:s originais do vinho, somente
poderão ser efetuadas quando 'lá fei
ta prévia comunicação ao órgão com
petente, Possibilitando, assim. o res
pectivo contrôle a critério do referi
do órgão.

§ 69 Os vlnlcultores e vttívínícujto.,
res deverão ter todo o seu vinho pro,
duzido e estocado em vasilhame ade
quàdo COm numeração corrida fican
do proibida a sua alteração sem oré
vio consentimento da fiscalização.

§ 79 Declarada a quantidade de
vinho produzido, o vinicultor e o ví
tívíndcultor não poderão díspôr de
quantidade superior a ela adotando
por~m, SOmente nos centros de [Jf~
duçâo, a. margem de 5%, para varía
ções de cálculo.

§ 89 Ficam os engarrafadores obri
gados a declarar mensalmente às au
toridades competentes, as .quantída-,
des de vinho entradas nos estabele
cimentos, saídas e estoques do ~11ê,:3.

§ 99 Fica proibida a viníflcação de
uva e. de môstos de procedência es
trangeíra..

Art. 9.9 Serão apreendidos os vinhos
em cujos barris, caixas ou vasüha.,
mes nâo constar a declaracão de 3u8
classe, tipo, marca ou procedência.

Art. 10. Considera-se môsto o [11'0
duto obtido pelo esmagamento . de
uva madura, com a presença ou não
de bagaço, mediante processos lícr
tos.

§ 19 Môsto concentrado é o produto
obtido pela desidratação parcial Q';

môsto não fermentado.
§ 29 Môsto sulfitado é o mâsto es

tabilizado pela adição de anídrido sul-.
furoso ou seus sais.

§ 39 Môsto cozido é o produto re
sultante da concentração avançada
de mõstos. a fogo direto ou a vapor,
sensivelmente caramelízado, com um
conteúdo mínimo de 500 gramas de
açúcar por litro.

Art. 11. Considera-se suco de uva,
o produto liquido não fermentado,
obtido de mâsto de uva fresca e ma
dura, devidamente estabilizado, por
processos lícitos. podendo ser concen
trado ou integral.

Art. 12. Cnsídera-se filtrado dôce,
o môsto parcialmente fermentado, no
qual, a fermentação tenha sido sus
tada antes que o seu teor alcoólico
ultrapasse 59 G.L..

Art. 13. Considera-se geropíga, a
bebida alcoólica elaborada com -nôato
de uva parcialmente fermentada ou
não, adícíonad de álcool e etílico
puro e retificado, até o limite máxt
mo de 189 G.L.

Art. 14. Mistela é o môsto não rcs-.
mentado e alcoolizado com álcool etí.,
lico ao limite máximo de 189 G.L.,

Art. 15. Vinho composto é o vinno
aromatizado pela adição de macera-.
dos ou destilados de plantas amargas
ou aromáticas, com qualidades ape
ritivas, denominado vermute, quina
do e gemado.

Parágrafo único. Os vinhos com
postos terão no mínimo 70% -íe vi
nho de mesa e no máximo de 20% de
álcoo. em volume, permitida a adição
de sacarose e mâsto concentrado de
uva, e até 10% de álcool etlílícov pu
1'0, retificado e caramelo.

Art. 16. Vinho trizante, é o vtnuo
de mesa, de sabor sêco ou adocicado,
levemente gasoso, não excedendo sua
gasseífícífaçâo a uma e meia atmos-.
fera a 09 centígrados e cuja gradua
ção alcoólica não exceda a 12,5 G.L..

Art. 17. Vinho espumante ou cham
panhe é o produto resultante úníca
mente de uma primeira ou segunda..
fermentação em garrafas ou recípí
entes fechados.

Parágrafo único. A fermentação f"l
coólíoa a que se refere êste artigo !JU
derá ser obtida por meio da adição
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do açúcar natural da uva ou da sa
carose.

Art. 18. Vinhos lícorosos são eon-.
siderados os que apresentarem sabor
adocicado ou sêco _8 elevado teor al
coólico, com o mínimo de 159 G.L. e
o máximo de 189 G.L. em volume.

Art. 19. Considera-se destilado de
vinho ou aguardente de vinho o pro
duto da destilação do vinho de me
sa, com graduação alcoólica até 75°
G.L..

Art. 20. Conhaque é a denomina
cão do destilado de vinho envelhecidoem vasilhame de carvalho ou de ,)U

tra madeira adequada.
Parágrafo único. Para os produtos

obtidos pela destilação do suco fer-
mentado de cana de açúcar, adicio
nados de substâncias aromáticas ou
medícínads, de uso permitido, 5 ra.
cuItada a adoção das denominações
«conuaques de alcatrão, de mel, de
gengibre" e semelhantes.

Art. 21. Considera-se bagaceíra 0U
graspa, o produto obtido pela desti
lação do bagaço da uva fermentada

Art. 22. Considera-se vinagre de
vinho ou vinagre, sem outro quarrü
cativo o produto da fermentação acé
tica do vinho.

Parágrafo único. As normas para
elaboração de vinagre e suas caracte
rísticas, constarão do regulamento.

Art. 23. lt permitida a venda tra
cionada do vinho nacional contido
em recipientes de até 5 litros d-e ca
pacidade.

Art. 24. I!: proibido sob as penas da
Lei todo e qualquer processo de ma
nipulação empregado para imitai ou
fabricar artificialmente os vinhos,
produtos derivados da uva e dos vi
nhos e vinagres.

Parágrafo úníco. Os mencionados
produtos serão apreendidos e inutili
zados ínrtependen temeu te de out-ras
sanções previstas em Lei.

Art. 25. O vinho de mesa poderá
ser objeto de comercíalízaçàc ~ de
consumo 60 (sessenta) dias apos a
declaração de produção, atendídae Aas
disposições de fiscalização e conte-ore
dêste Decreto-lei.

Art. 26. As instalações para a uro
dução e engarrafamento de vinhos e
produtos derivados da uva, dos vi
nhos e vinagres, devem atender exl-.
gências técnicas e higiênicas a 5erei!l
estabelecidas pelo Ministério da Agn
cultura:

Art. 27. As medidas de riscalízaeão
da produção, circulação e distribUl<;5;o
do vinho derivados da uva e do ~n
nho e vinagres, nacionais e estrau-.
geiros, serão determínadas pelo órgão
oficial e constarao na regulamenta-

Art. 28. A execução do presente
Decreto-lei e seu regulamento ríca;
rá a cargo do Mínísterio da Agricul
tura que poderá celebrar convênio.s
ou acôrdoa com os Estados ou- entf
dades particulares.

Art. 29. As infrações aos dispositi
vos dêste Decreto-lei serão punidas
pelas autoridades competentes, com a
multa que deverá variar de 1 (um)
a 10 (dez) vêzes o valor do maior SR-·
Iárto-mímmo do País, conforme a
gravidade da falta, e no dóbro, ,[!OS
casos de reincidência, independente
mente da apreensão e Inutflízaçâo
quando fór o caso.

§ 19 Após a segunda autuação e
mediante instauração de processo em
que seja assegurada plena defesa, o
estabelecimento poderá ter seus re
gistros suspensos ou cassados, segun
do a gravidade da falta e a critério
da autoridade superior.

§ 29 As normas para aplicação das
penalidades previstas neste Decreto
lei bem como as que devam ser ob
servadas na instrução do processo e
interposição de recurso, serão fixadas
no regulamento.

§ 39 As multas impostas com fun
damento neste Decreto-lei serão re...
colhidas à Fazenda Nacional.

§ 49 As penalidades previstas neste
Decreto-Ler serão aplicadas sem pre
juízo do processo judicial que couber

Art. 30. O Regulamento conc-ederá
prazo para que as novas extgencras
ou restrições sejam cumpridas.

Art. 31. O presente Decreto~lei se
rá regulamentado no prazo de 90 (no
venta) dias da sua. publicação, por
proposta do Ministério da Agrrc.utu
ra, ouvido o Ministério do Planeja-.
mento e Coordenação Geral.

Art. 32. :Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publícaçao.
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasilia, 25 de fevereiro de 1969;
148Q da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Ivo Arzua Pereira
Hélio neu-ao
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DECRETO~LEI N9 477 - DE 2ô DE
FEVEREIRO DE 19ô9

Define infrações tiisciplinares lJratL
cadas por proteesôres, ohuios, tim;
cionários ou empregados de eetobe
lecimentoe de ensino público ou
particulares, e dá outras pro-uiáên~

'cías,

o Presidente da República, usando
<Ias atribuições que lhe confere- o pa.
rágrafo 1Q do Art. 2Q do Ato Instd
tucional n« 5, de 13 de dezembro ;:le
1968, decreta:

Art. 19 Comete infração ôíscípjí.,
nar o professor, aluno, funcionário ou
empregado de estabelecimento de en.
sino público ou particular que:

I - Alicie ou incite it deflagração
de movimento que tenha por fínaü.,
dade a paralisação de atividade esco
lar ou participe nesse mo-vimento;

II - Atente contra pessoas ou bens
tanto em prédio ou instalações, de
'qualquer natureza, dentro de esta
belecimentos de ensino, como fora
dêle;

In - Pratique atos destinados à
organização de movamentos subver.,
sívos, passeatas, desfiles ou ccmícíos
não autorizados, ou dêle partícipe:

IV - Conduza ou realize, confec..
clone, imprima, tenha em depósí
to, distribua material aubversívo de
qualquer natureza;

V - Seqüestre ou mantenha. em
cárcere privado diretor. membro de
corpo docente, íunctonáreo ou em
pregado de estabelecimento de ensi.
no, agente de autoridade ou aluno;

VI - Use dependência ou recinto
escolar para fins de subversão ou pa
Ta praticar ato contrário à moral ou
à ordem pública.

§ 19 As infrações definidas neste
artigo serão punidas:

I - Se se tratar de membro da
corpo docente, funcionário ou empre,
gado de estabelecimento de ensino
com pena de demissão ou dispensa,
e a proibição de ser nomeado, admí.,
tido ou contratado por qualquer ou
tI'O da mesma natureza, pelo prazo
de cinco (5) anos;
"'-lI - Se se tratar de aluno, com a
pena de desligamento, e a proibição
de se matricular em qualquer ou-c-o
estabelecimento de ensino pelo pra
zo de três (3) anos.

§ 29 Se o infrator fôr beneficiário
de bôlsa de estudo ou perceber qual.,
quer ajuda do Poder Público, perdê
Ia.á, e não poderá gozar de nenhum
dêsses benefícios pelo prazo de cinco
(5) anos.

§ 39 Se se tratar de bolsista estran.,
geíro será solicitada a sua Imediata
retirada do território nacíonal .

Art. 2Q A apuração das íntrações
a que se refere êste Decretc.Ieí Iar
se.á mediante processo s-rmárto a ser
concluído no prazo improrrogável de
vinte días.

Parágrafo único. Havendo susneí.,
ta de prática de creme, o dirigente
do estabelecimento de ensino provi
denciará, desde logo a Instauração
de inquérito Policial.

Art. 3Q O processo sumário seré
realizado por um funcionário ou em,
pregado do estabelecimento de ensl,
no, designado por seuvdírrgente, que
procederá às diligências convenientes
e citará o infrator para, no prazo de
quarenta e oito horas, apresentar oe.,
fesa. Se houver mais de um infrator
o prazo será comum e de noventa e
-scís horas.

§ 19 O indiciado será suspenso até
o julgamento, de seu cargo, função
ou emprêgo, ou, se fôr estudante proí.,
bido de freqüentar as aulas, se o re
querer o encarregado do processo.

§ 2Q Se o infrator residir em local
ignorado, ocultar-se para não rece,
bel' a cítaçâo, ou citado, não se de
fender, ser.Jhe.á designado defensor
para apresentara defesa.

§ 3Q Apresentada a defesa, o encar.,
regado do processo elaborará relato
rio dentro de quarenta e oito horas,
especificando a Infração cometida. o
autor e as razões de seu convenci.
mente.

§ 4Q Recebido o processo, o dírtgen,
te do estabelecimento preterirá deci
sã-o fundamentada, dentro de qua,
renta e oito horas, sob pena do crr.
me definido no Art. 319 do Código
Penal, além da sanção ccmtnada nc
Item I do § 1Q do Art. P dêste ne.
cretc.Ieí ,

ê 5'? Quando a infração estiver ca.
pttulada na Lei Penal, será remetida
cópia dos autos à autoridade compe
tente.

Art. 4'? Comprovada a existência de
dano patrimonial no estabelecimento
de ensino, o infrator ficará obrfgado
a ressarcí.Io, índependentement..e das
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sanções disciplinares e criminais
que, no caso, couberem.

Art. 59 O Ministro de Estado da
Educação e Cultura expedirá, dentro
de trinta dias, contados da data de
sua publicaçã-o, Instruções para a
execução dêste Decretc.Ieí .

Art. 69 àste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua pumtcaçâo, ae,
vogadas as dlsposlções em contrário.

Brasília, 26 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência e 81º' da
República.

A. COSTA E SILVA
Luís Antonio da Gama e Silva
Tarso Dutra

DECRETO~LEI N.'? 478 DE 27 DE
FEVEREIRO DE 1959

Aprova a Convenção Internacional
para a Conservação rio Atum, e
Afins do Atl;â,ntico, assinada no Rio
de Janeiro, em 14 ae maio de 1966.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o pa
rágrafo primeiro do artdga 2.9 do Ato
Institucional n.c 5, de 13 de dezem
bro de 1968, decreta;

Art. 1.9 E aprovada a Convenção
Internacional para a Conservação do
Atum e Afins do é.uanüco, assinada.
no Rio de Janeiro, em 14 de maio de
1966.

Art. 2.9 zste Decreto.Ierventra em
vigor na data de sua publfcaçâc. re
vogadas as dísposíções em contrário.

Brasília, 27 de fevereiro de 1969;
1489 da Jndependêucía e 819 da
República.

A. COSTA E SILVÕl.

Jose de Magalhães Pinto

A convenção Internacional men
cíonada no art. 19 foi publicada. no
D.a. de 3~3-69.

DECRETO-LEI N9 479 - DE 27 DE
FEVEREIRO DE 1969

Aprova a Convenção sôbre infrações
e outros atos cometidos a bordo de
aeronaves, assinada em Tóquio, a
14 de setembro de 1963.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o pa-

ràgrafo primeiro do artigo '29 do Ato
Instttueícnal nv 5, de 13 de dezembro
de 1968, decreta:

Art. 19 E' aprovada a Convenção
sôbre infrações e outros atos comatd
dos a bordo de aeronaves, assinada
em Tóquio, a 14 de setembro de 1963.

Art. 29 âate Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicaçã-o, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Jose de Magalhães Pinto

A convenção meeiclonada no artigo
19 foi publicada no D.a. de 3 de
março de 1969.

DECRETO~LEI N9 480 - DE 28 'lE
FEVEREIRO DE 1969

Dispõe sôbre a isenção do imposto
incidente na importação de bens
tieetituuics à emissoras de televisão
e de rádio e revoga a Lei número
5.560, de 12 de dezembro de 1968.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o §
19 do artigo 29 do Ato Institucional
nv 5, de 13 de dezembro de 1968. de
creta:

Art. 19 li: concedida a isenção do
Impôsto de importação aos aparelhos
equtpaenentos suas peças e sob-es
salentes, destinados à ínstalaçâc e
manutenção de emissoras de televisão
e de rádio, importados direta e E;'{

clusívamente por emprêsas concessio
nárias dêsses serviços.

Art. 29 Na concessão do benertoío
fiscal observar-se-á a exigência de que
os bens mencionados no artigo an
terior sejam pertinentes a projetos
aprovados pelo Conselho Nacional de
Telecomunicações (CONTEL).

Parágrafo único. A necessidade téc
nica e destino de cada importação
deve ser cU+nTpr~YJ<lda «iedíantc atesta
do técnico do Conselho Nacional de
Telecomunicações, observadas, amde,
as normas gerais que regulam as obrt
gações dos benej cíártoe do favor üs
cal.

Art. 39 A isenção não compreende
os bens com similar nacional, conso
ante a Iegrsleção esoecírtca.
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Art. 29 :itste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação..

Brasília, 3 de março de 1969;
1489 da Independência e 819 da.
República.

A. COSTA E SILVA

Tarso Dutra

Art. 49 :E revogada a Lei número
5.56(J de 12 de -iezembro de 1968.

Art. 59 âate Decreto-lei entrara Em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em ccntrárto.

Brasilla. ~,($ ue fevereiro de 1969
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Carlos F. de Simas DECRETO,..LEI N9 483

MARÇO DE 1969
DE 3 DE

Cria o cargo de VicE:"-ReftoT' da Uni
neteiaoâe Federal da Bahia.

DECRETO-LEI N9 482 - DE 3 DE
MARÇO DE 1969

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o pará
grafo 19 do artigo 29, do Ato Insti
tucional nc 5, decreta:

_·_rt. 19 Fica criado no ~uadro

único da Universidade Federal da
Bahia, o cargo de Vice-Reitor, nível
2-C.

Art. 29 astc Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 3 de março de 1ge[);
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
José de Magalhães Pinto
Antônio Delfim Netto

o Presidente da República, no uso-o
das atribuições que lhe confere c
§ 19 do artigo 29 do At,Q, Instatucio
nal nc 5, de 13 de dezembro de 1968,.
decreta: ~

Art. 19 Os produtores de jornais
de atualidades cinematográficas fi
cam obrigados a inserir no início de
cada filme um assunto ctassrncudo
c....mo de interêsse educativo com
duração pelo menos de dois minutos.

Art. 29 Os filmes para as inser
ções serão produzidos ou 8JOqlL~;d05

pelo Instituto Nacional de Cinema
cabendo à Assessoria Especial de Re...
Iações Públicas da Presidência da
R-epública fazer a índícaçâo dos a..-:;
suntos.

Parágrafo úníco. A distribuição,
será feita através do Serviço de Cen
sura de Dlversõea Públicas do Depar
tamento de Polícia Federal, em có
pias positivas e sonorizadas, sem ônus
para ~S produtores dos jornais de
atualidades cinematográficas.

Art. 39 Os produtores ficarão dis....
pensados da obr-ígatortedade estabe
lecida no artigo 19 quando a edição
do jornal não ultrapassar três CÓpIaS
ou quando o Serviço de Ceusuru de
Diversões Públicas não fornecer, por
falta de disponibilidade, as cópias
positivas sonorizadas.

Art. 49 Nenhum Certificado de
Censura para jornais cmematográfi
cos de atualidades será concedido pelo
Serviço de Censura de Diversões PÚ
bl .as do Departamento de Polícia.
Federal sem que esteja observada
a disposição do artigo 19.

Dispõe sôbre a obrigatoriedade de'
inserção de assuntos de interéeee
educatwo nos jornais de atualida
des cinematográficas e estabelece
nova classificação para filmes de
curta rnetragem.

DE 3 DEDECRETO-LEI N9 481
MARÇO DE 1969

Transfere cargo do Ministério da Fa
zenda para o Ministério das Rela
ções Exteriores.

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe são conferi
das pelo § 19 do artigo 29 do Ato Ins
titucional nv 5, de 13 de dezembro de
1968, decreta:

Art. 19 Fica transferido com o
respectivo ocupante, Dulce de Olivei
ra Cabral, um (1) cargo da classe B,
nível 14, da Série de Classes -tc OfL
cial de Administração, da Pai-te Psr.,
manente do Quadro de Pessoal do
Mm'stérío da Fazenda para ident-eos
Parte e Quadro do Mínlstérro das RB_
Iações nxtenores.
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DE 3 DE

de 1969;
e 819 da

§ 1° Do verso do Certificado d·e
Censura constará o título e e. me
tragem do assunto de ínterêsse edu.,
cativo inserido no jornal ou, se fôr
o caso, o motivo da dispensa.

§ 29 Será expedido um certificado
de censura paria cada cópia de fil
me, vedada a reprodução por fotocó
pia ou por qualquer, outro processo.

Art. 59 O Instituto Nacional de
Cinema classificará como de "utili
dade Pública" os filmes de curta me,
trag'em que forem indicados pela As.,
scssorta Especial de Relações públi
cas da Presidência da República.

S 19 Todos os cinemas existentes
no terrftórfo nacional ficam obriga
dos li exibir, mediante determinação
do Instituto Nacional de Cinema, os
filmes de curta metragem assim elas,
sificados.

§ 20;> A exibição de filmes com tal
classificação Isenta o eximoor da
obrigatoriedade de programar na
mesma sessão qualquer outro tnrnc
de curta metragem,

Art. 69 mste Decrete-lei entrará
em vigor trinta dias depois de sua
publícaçâo, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 3 de março
1489 da Independência

.República.
A. COSTA E SILVA
Luis Antônio da Gama e Silva
Tarso Dutra

DECRETO_LEI N9 484
MARÇO DE 1969

Altera dispositivos do Decreto-lei
n 9 401, e dá outras providências

O Presídente da República, usan,
do das atribuições que lhe confere o
§ 19 do antigo 29 do Ato Institucio
nal nc 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 19 Fica acrescído ao artigo {i'?

do Decreto-lei nv 401, de 30 de de
.zembro de 1968, o seguinte parágrafo;

§ 39 O contribuinte que edu
que menor pobre, sem atender
símultâneamente às outras des.,
pesas COm a sua manutenção,
abaterá o eeftivamente despendi
do, até o limite anual para de
pendente.

Ad. 29 Ficam acrescidos ao arti
go 10 do Decreto-lei nv 401, de 30 de
dezembro de 1968, os seguintes parà.,
grafos:

§ 39 O disposto neste artigo não
se aplica MS fretes pagos ou cre
ditados às emprêsas, de trans
porte ferroviário, aéreo, marítl
mo, fluvial e lacustre.

§ 49 As pessoas [urfdícas que
pagarem ou creditarem os ren
dimentos de que trata este artigo
fornecerão aos beneficiários dos
pagamentos ou créditos, do
cumento comprobatório da reten
cão do impôsto na fonte.

Art. 39 Ficam isentos do imposto
a que se refere o antigo 11, do De
creto-lei nv 401 de 30 de dezembro
de 1968, as remessas de juros devi
das ás exigências de governos estran...
geíros, quando houver reciprocidade
de tratamento.

Art. 49 O parágrafo 29 do artdgo
13 do Decreto-Ieí nv 401, de 30 de de,
zembro de 1968, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"§ 29 O saldo 9-08 dividendos
e bOnificações nao reclamado
pelos acionistas dentro de 60 tscs.,
senta) dias contados da data da
publicação da ata da Assembléia
Geral que autorizar a distribui
ção, respeitado o disposto no ar
tigo 103, do Decreto.Jeí nv 2.627,
de 26 de setembro de 1940, deverá
ser depositado no Banco do Bra
sil, em conta vinculada."

Art. 5° Ficam acrescidos ao artigo
13 do Decreto-Ieí nv 401, de 30 de de
zembro de 1968, os seguintes pará
grafos:

"§ 3° O depósito a que se refe.,
re o parágrafo anterior será efe
tuado dentro de 15 (quinze) dias
contados da data de vencimento
do prazo nêle mencionado".

"§ 49 O não cumprímento do
disposto no § 29 dêste artigo, im
plicará no desconto do ímpôsto
na fonte como rendimento de be
neficiário não identificado".

Art. 69 O disposto no artigo 13 do
Decreto-lei nv 401, de 30 de dezembro
de 1968, com as modificações Introdu;
zidas pelo artigo 19 do Decreto-lei
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DECRETO-LEI N.') 4.'35 __ DE 3 DE
MARÇOLJE 1969

Autoriza o Minist1'O âe Estado da
Fazenda a conceder- à COJn1JQnhia,
Brasileira de Alimentos --- CaBAL
---:- remissão de trünitcs teâerois,

G Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o pa
rágrafo U' do artigo 2.9 do Ato Ins
titucional n.? 5, de 1"3 (te dezembro de

"~ 59 Fica o Ministro da Fa~
zenda autorizado a expedir nor
mas para disclpünar a emissác
de notas promissórias e letras de
câmbio padronizando 05 tormu
Iárrcs e controlando seu forneci
menta. "

DECRETO-LEI N.'? 486 _ na 3 DE

MARÇO ·,)E 1969

o presidente da Rapúblíca. no USC..
das atríbuâções que 1112- confere o
parágrafo 1.9 do art. 2.'? do Ato
Institucional n.v 5, de 13 de dezem
bro de 1968, decreta:

Art. 1.9 Todo comerciante é obrt
gado a seguir ordem uniforme de cs.
cr ituraçâo, mecanizada ou não, uti
lizando os livros e papéis adequados,
cujo número e espécie ficam a seu
critério.

Parágrafo único. Pica dispensado
d-esta obrigação o pequeno comerei
ante, tal como detínldo em regula;
mente, à vista dos seguintes ele
mentos, considerados isoladamente ou
em conjunto.

a) natureza artesanal da atividade;
b) predominância do trabalho pró

prro e de famil a,r'8s, ainda que orga
nizada a atividade;

c) capital efetivamente empre-
gado;

d) renda bruta anual;
e) condições peculiares da ativi

dade, reveladoras da ealguídade do
comércio exercido.

Art. 2.Q A esortturação será com
pleta, em idioma c moeda corrente

Dispõe sôbre escrituração e livros
mercantis e dá outras prooiâêti
cias.

1968, e tendo em vista o disposto no
ar tígo 112 da Lei n.v 5 1.72, de 1-1) de
outubro de 1965 (Código Tributário
Nacional), decreta:

Art. 1.'? Fica o Ministro da Fa-
zenda autorizado a conceder à Com
panhia Brasileira de Aumentos
CaBAL, constítuída nos têrmos da
Lei Delegada n.c 6, de 36 de setem
bro de 1962, remissão total de trí
butce federais devidos até 3. pre
sente data.

Art. 2.9 :Este Decreto.leí entrará em
vigor na data de sua publícaçâo, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de março de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVf\

Antônio Delfim Netto

de 1969;
e 819 da

Brasilia, 3 de março
1489 da Independência
República.

A COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

Art. 8'! Fica suspensa, até o dia 30
de junho de 1969, a exigibilidade do
ímpôsto a que se refere o artigo 6'.'
da Lei nv 4.862, de 29 de novembro
de 1965, às soc'edades anónrmae que
até aquela data tenham aproveitado
a faculdade outorgada no artigo 12,
do Decreto-lei nv 401, de 30 de de.,
zembc de 1968.

Art. 9Q A reducão da penalidade
prevista no ~ 29 ao artigo 21, do De
cretc-Ieí nv 401, de 30 de dezembro
de 1968, aplica-se também aos pro;
cesses com .reclamação ou recurso
ainda não julgado.- defímtívamern.c ih'

esfera admínlstratdva, desde que cs
interessados, concordando com o pro
cedimento fiscal, requeiram o paga
mente até 30 (trinta) dias da data
da publicação dêste Decreto-Ieí e cre.
tuem o pagamento do débito até 30
de abril de 1969.

Art. 10. mete Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua puhlícaçâo,
revogadas as disposições em centrá
do,

n« 42'I, de 22 de janeiro de 1969 não
se aplica à matéria contida nas le
tras B, C, D, e E, do artigo 89 da Lei
nv 4.154, de 28 de novembro de 1962.

Art. 79 Ao artigo 29 do Decreto
lei nc 427, de 22 de janeiro de 1969,
acrescente-se o segu.nte paragreuv'
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nacionais, em forma mercantil, com
individuação e clareza, por ordem
cronológica de dia, mês e ano. sem
intervalos em branco, nem entreli
nhas, borraduras, rasuras, emendas
e transportes para as margens.

~ 1Q E' permitido o use do có
digo de números ou de abreviaturas,
desde que êstea constem de livro pró,
prio, revestido das formalidades esta
belecidas neste Decreto-lel .

§ 2.9 Os erros cometidos serão cor,
rígidos por meio de Iançamenbcs de
estôrno.

Art. 3.9 A escrtturacâo ficará sob
a responsabilidade de" profissional
qualificado. nos têrmos da leglslaçâ.. Q
específica, exceto nas localidades em
que nã-o haja elemento nessas con
dições.

ArL 4.9 O comerciante é ainda
cbrtgado a conservar em ordem, en~

quanto não prescrttas eventuais acões
que lhes sejam pertinentes. a escrl ,
turacâo, correspondência e demais
papéis relativos à atividade, ou que
se refiram a atos ou operacôes que
modifiquem ou possam vir a modt
ficar sua situação patrlmontal .

Art. 5.9 Sem prejuízo de exigências
especiais da lei, é obrtgató-Io o uso
de livro Diário. encadernado com rô
lhas numeradas seguidamente, em
que serão lançados, dia a dia, díre,
tamente ou por reprodução. os atos
ou operações da atividade rucrcantdl,
ou ,que modifiquem OU possam vil' [J.,

modificar a situação patrimonial do
comerciante.

~ 1.9 O comerciante que empregar
escrituração mecanizada. poderá subs
tituir o Diário e 03 ltvros faculta-
tivos ou auxilares 1)01' fichas segui
damente numeradas, mecânica ou
típogràfícamente .

~ 2,9 Os Livros ou fichas do Diário
deverão conter têrmcs de abertura e
de encerramento. e ser submetidos à,
eutenrícacão do óreão competente do
Regfstru do Comérato.

§ 3° Admtte.se a escrituracâo 1'1"
sumida do Diário. POr totais que não
excedam o período de um mês, rela-.
tivamente a contas cujo s operacões
sejam numerosas ou realizadas fora
da sede do estabelecímentc. desde
que uttltsados livros auxiliares pat-a
reatstro individuado to conservados os
documentos que permitam sua per
feita verificação.

Art. 6.9 Os órgãos do Registro do
Comércio. fora de suas sedes, aten
dídas as conveníêncías do serviço.
poderão delegar competência a outra

autoridade pública para o preenchi
mento das formalidades de autenti
cação previstas neste Decreto-lei.

Art. 79 Observadas as exigências
relativas ao Diário, o comerciante po
derá submeter à autantícacão de qur
trata o artigo 55\ parágrafo 2.9 ,
qualquer livro de escrituração que
julgue conveniente adotar, segundo .a
natureza e o volume de seus nego.
cios.

Art. 8.9 Os livros c fichas de es
crituração mercantil somente provam
a favor do comerciante quando man
tidos com observância das formall
dadea legais.

art . 9,9 Nas hipóteses de sucessão,
em que o ativo e o passivo do suce
dido sejam assumidos pelo sucessor.
poderá êste ser autorizado a conti
nuar a escriturar os livros e fichas
do estabelecimento, observadas as
devidas formalidades.

Art. 10. Ocorrendo extravio, de..
tertoraçãn ou destruição de livros fi
chas documentos cu papéis de inte-.
rêase da escrituração o comerciante
fará publicar em jornal de grande
circulação do local de seu estabele ,
cimento aviso concernente ao fato e
dêste dará minuciosa ínformacão.
dentro de quarenta e oito horas ao
órgão competente do Registra do Co
mércio.

Parágrafo único. A legalização de
novos lívros ou fichas só será provt-.
denclada depois de observado o dis
posto neste artigo.

Art. 11. Fica abolido o uso obri
gatório do copíador de cartas.

Art., 12. As disuosícõcs dêste De
creto.Ieí não prejudícarân exigências
especffícaa de escrituração e livros.
a que estejam submetidas quaisquer
instituições ou cstabelecímentos.

Art. 13. Os órgãos de Registro do
Comércio manterão livro de assina
turas e rubricasie autentlcadores e
organizarão o registro de livros e fi
chas autenticadas.

Art. 14. Compete ao Departa
menta Nacional de Registro do Co
mércio baixar as normas necessárias
3. perfeita aplicação dêste Decreto-lei
€' de seu regulamento, podendo, quan-
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Dispõe sõbre a composição e o tun-·
ciotuimettto do Coneeitio Nacumai
do Comércio Ex'te'dc" (CONCEX).

do fôr o caso, resguardadas a segu
rança e ínviolabfüdade da escrttu
racâo. estender a autenticação pre..
vista no artigo 5.'!, parágrafo 2."" a
impressos de escríturaçâo mercantil
que o aperfeiçoamento tecnológíoo
venha a recomendar.

Art. 15. Os livros autenticados por
qualquer processo antertcr permane
cerão em uso até que se esgotem.

Art. 16. :Ê:ste Decreto-lei entrará
em vigor, revogadas as dispo-sições
em contrário, na data da publicação
do respectivo Regulamento, que será
expedido dentro do prazo de 60 dias.

Brasília, 3 de março de 1969;
1489 da Independência e 81t{ da
República.

A. COSTA E SILVA
José Fernandes (te Lwna
Hélio Beltrão

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o
parágrafo VI do artigo 2.9 do Ato
Institucional n.v 5, de 1;3 de dezem
bro de 1968, decreta:

Art. 1.9 O artigo 0.9 e seus pará
grafos da Lei n.c 5.025. de 10 de
junho de 1966, passam a' ter a se
guinte redação:

"Art. 6.9. O Conselho Nacional do
Comércio Exterior (CONCEX) será
presidido pelo Míntstro da Indústt-ía
e do Comércio. e integrado pelos se
guintes membros:

- Ministro das Relações Exterfo,
res;

- Ministro do Planejamento \;
Coordenação Geral;

Ministro da Fazenda-
Ministro da Agricultura;

- Ministl~-O dos Transportes;
_ Ministro das Minas e Energia;
-- Presidente do Banco Central do

Brasil;
- Presidente do Banco do Brasil

S. A.;
- Ooir·etor da Carteira de Comércio

Exterior (CACEX);
§ 1.9 Em suas faltas ou impedi

mentos como Presidente do Conselho
o Ministro da Indústria. e do Co-

de 1969;
819 da

mércto será substituído pelo Mindstro
das Relações Exteriores.

§ 2.9 O Conselho terá uma Comia,
são Executiva, à qual competirá
orientar, coordenar, e oelxar as nor
mas e resoluções necessária".o; à exe
cucão e à mplementaçâo da poúli
tica de comércio exterior traçada
pelo plenário .

§ 3.9 A Comissão Executiva funcio
nará sob a presidência do Ministro
da Indústria e do Comércio, e terá
2. seguinte constítutçào:

- Secretário Geral de Política Ex
terior ou Secretário Geral Adjunto
para Assuntes Econômicos do Minis
tério das Relações Exteriores;

Diretor de Câmbio do Banco
Central do Brasil;

- Presidente do Ccnselha de Pclí
tica Aduaneíra:

- Diretor da Carteira de comer
cio Exterior (CACEX) do Banco do
Brasil S. A.;

_ Representante do Ministro co
Planejamento e Coordenacâo Geral;

_ Representante do Ministro da
Fazenda.

§ 4.9 Em suas faltas ou ímpedl,
mentes como Presidente da Comis
são Executiva. o Mhustro da Indús-
tria e do Comércio será substrt» n,....
pelo representante do Ministério das
Relações Exteriores.

~ 5.9 O Presidente poderá convocar
os membros da oomtseao Executiva
para as reuniões do Con~elho, Ou
solicitar a presença de titulares de
outros órgãos ou entidades, quando
houver decisões sôbre assuntos de ín,
terêsse do setor respectivo:

§ 6.9 O Conselho Nacional do Co
mércio Exterior pouer á oonstdtuír co
missões consultivas mtegradas por
ó;gãos e por empresários com partã,
cipaçâc na exportacão.'

Art. 29 Ficam revogados o art. 5Q

do Decret1::'-lei nv 24 de 19 de outubro
de 19-66 e demaãs díspaslções em eon
trár!o .

Brasília, 3 de marco
1489 da Independência e
República.

A. COSTA E SILVA
José de Magalhães Pinto
Antonio DElfim Netto
Mário David Andreazza
Ivo Arzua Pereira
José Fernandes de Luna
Antonio Dias Leite Junior
Hélio Beltráo

l)"€ 3 DEDECRETO_LEI N,v 487
MARÇO 'DE 1969
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DECRETO-LEI N.? 488 - DE 4 DE
MARÇO DE 1969

D1ispõe sôbre a aplica.ção ào artigo
4." do Decreto-lei n,9 474, de 19 de
fevereiro de 1969.

o Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
~ 1.9, do art. 2,9 do Ato Institucio
nal n.c 5, de 13 de dezembro de 1968
decreta:

Art. 15' O ar-tigo 4.Q do Decreto-Ieí
n.v 474, de 19 de fevereiro de 19B9,
não compreende os feitos de que
trata o artig-o 15, números 1 II e
!II da Lei n. 5.010, de 30 de maio
de 1966, que continua em vigor.

Art. 2,(1 :íJ::ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposiçõ-es em conta-á-

Regula a disponibilidade dos [uncio
nários públicos civis.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o â 10
do Artigo 2° do Ato Institucional :Y"
mero 5, de 13 de dezembro e .J88
e tendo em vista o § 2° '::0 Arttgo
99 da Constituição de 24 de jan 'i1(;
de 1967, com a redação que lhe foi
dada pelo Ato Complementar n« 40,
de 30 de dezembro de 1968, .1tif1.,a, "
da pelo Artigo 3'? do Ato "nstltuc.o
na} nv 6, de 1 de fevereiro de ]969,
decreta:

Art. 1" Extinto o cargo ou decta
rada pelo Poder Executivo a sua dos
necessidade, o funcionário -stávet será
pôsto em dispnmbílídade remunerada,
com proventos proporcionais ao cC,11'
Do de serviço.

§ 1(1 A extinção do cargo fai--sc-.á.
na Administração Direta, mecüa.uc
lei e, na Administração Indireta por
ato do Poder Executivo.

§ 2(1 A declaracão da decnecesstna-.
de do cargo far-se-á por ato do Po-

Art. 49 Ao funcionaria pôsto em
disponibilidade, na forma dêste Do
creto-Iel, é vedado, sob pena de ri~

missão, exercer qualquer cargo, run
çãc ou emprêgo, ou prestar serviços
retribuídos mediante recibo, em ""i';ÜO
cu entidade da Administração Fe
deral Direta ou Indireta ou da Admi
nistração Direta ou Indireta "os Es
tados ou dos Muntcípíos, ressalvada a
hipótese de acumulação lícita, cxís-.
tente à data da vigência dêste De
ereto-lei .

Art. 59 O Poder Executivo expecí

rá as normas complementares neces
sárias à execução dêste Decreto-lei,
que entrará em vigor na data de saa
publicação, revogadas as dísposíçôes
em contrário.

Brasília, 4 de março de 1969; 148(1
da Independência e 819 da República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e Silva
Augusto Hamann Iouiemaker
Gríineuxiui
Aurélio de Lyra Tavares
JOsé de Magalhàes Pinto
Antônio Delfim Netto
Mário David A ndreazza
Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Márcio de Souza e Mello
Leonel Miranda
Edmundo de Macedo Soares
Antõnio Dias Leite Júnior
Hélio Bettriio
José Costa Cavalcanti
Carlos F, de Simas

der Executivo, podendo para êsse fim
ser delegada competéncte 3,OS Miil.~S

tros de "'~-f-"'i1o e aos dirigentes de 01' .
aâos ou entidades da "_:1m~nistra,,§o

Direta ou Indireta.

Art. 2(1 Na cor-tv-r-u (1- tempo e
serviço, para fins de dísponíbüídcde,
serão observados os preceitos apll-á
veis à aposentadoria.

Art. 3" O valor dos proventos a
que tem direito o servidor 1ÔStO em
disponibilidade será proporcional ao
tempo de serviço, na razão de um
trinta e cinco avos par ano de serviço,
se do sexo masculino, ou de um trinta
a vos, se do sexo feminino, acrescido
dos adicionais por tempo de serviço,
à data da disponibilidade, e do salá
rio- família.

de 1969;
81.? da

DE 4 DS

e Silva

DECRETO~LEI N9 489
MARÇO DE 1969

Brasília, 4 de março
148.° da Independência e
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama
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DECRETO-LEI N9 490 - DE 4 DE

MARÇO DE 1969

Autoriza o Poder Executivo a criar
Companhias de Águas e Esgotos
para os Territórios do Amapá, Ron
dônia e Roraima e dá outras pro
videncias.

o Presidente da República, usando
das atrrbuíçóes que lhe são conferi
das .peíc ~ 1" do art. 29 do Ato rns
tnucional nv 5, de 13 de dezembro de
19<J1i, Decreta:

Art. li! Fica o Poder Executivo au
torrzado a conantuír as seguintes se,
ciecaoes de economia mista, denomí
nauas c.umpanma de Águas e Esgotos
do Amapá (CAl!.:'SA), Oompanrna de
Ag'ua e .csgutos ae twnuorua .
(CAERD) e Companhia de Águas e
Esgotos de Roraima (CAER), desti
nadas a c-oordenar o planejam-ento,
executar, operar e explorar os servi
ços púotícos oe saneamento básico
(abastecimento d'água e esgotos sa
nitários) nos Territórios Federais do
Amapá, Rcndônla e Roraima, medi
ante convênios com os municípios.

Parágrafo único. Estas companhias
terão sede e fôro nas capitais dos
Territórios e funcionarão por prazo
indeterminado.

Art. 2(1 A CAE8A, CAERD e
CAER reger-se-âo por seus Estatutos,
pelo disposto neste decreto-Ieí e de.,
mais disposições relativas a socieda
des anômmas.

Art. 39 O capital social autorizado
de cada uma das Companhias - "
(CAESA - CAERD - CAER) - se
rá de NCr$ 1.000.000,00 (hum milhão
de cruzeh-os novos) representadas por
1.000.000 (hum milhão) de ações or
dinárias, no valor nominal de
NCr$ 1,00 (hum cruzeiro nôvoj cada
uma..

ii 1ç Os. Governos dos Territórios
do Amapá, Rondônia e Roraima, subs
creverão pelo menos 51 'I;? (cinquenta
e um por cento! do capital da CAE3A
- CAERD e CAER, respectivament-e,
ficando o Poder Executivo autoriza
do a abril' os créditos e realizar as
operações recessárías à subscrição
dêsse percentual na constituição e
nos aumentos de capital de cada uma
das companhias.

§ 29 A integralização do Capital
em cada uma das companhias

(CAESA - CAERD - CAERJ pode;
rá ser feita com os seguintes recur
sos:

a) valor atualizado dos seus bens
móveis e Imóveis, relacionados com
os serviç-os ue aguas e esgotos;

b) valor dos estudos e projetos
custeados cem recursos orçamentá
rIOS, que serao cemdos à compu,
nmas:

C) dividendos que os Territórios
auferrrem aas ações de sua proprre
dade no capital social das oompa
nmas:

a) dotações originárias de recursos
orçamemarros, auxinos e doações;

(~) receitas pr ovementes da coor an
ça dos débitos decorrentes das ta
xas, tarifas, contrrbuiçóes de melho
ria e QULIas rendas de águas e esgo
tos, v·enC1QOS e nao pagos até a data
da passagem dos serviços dos 'I'ern
tórtos para a CAE8A, CAERD e
CAER

§ 39 O Poder Executivo fica auto..
rizado a subscrever tôdas as ações
que nac tiverem encontrau-, tornado
res e transferir a terceiros aquelas
ações que excedam o percentual fi
xado no ~ 19 deste artigo.

Art. 49 Compete à CAESA CAERD
e CAER, além do que foi prescrito
no art. Iv, as seguintes atribuições:

I - promover os estudos técnicos,
eccnomtcos e financeiros relaravos a
projet-os de abastecimento d'água e
esgotos sanitários;

II - fixar taxas, tarifas e preços
públicos dos serviços que lhes cabem,
reajustando.os sempre que necessárias
de modo a atender à amortização dos
investimentos, à cobertura dos .custcs
de operações e manutenção, bem co
mo à previsão de reservas para depre
ciação e financiamento da expansão
dos sistemas;

III - arrecadar as importâncias
devidas pela prestação de seus servi
cos;
~ IV - cumprir a política de sanea
mento formulada pelos Governos 'dos
Territórios, dentro de suas atribui
ções.

Art. 59 A CAEBA, CAEHD e CAER
ficam autorizadas, a:

I - contrair empréstimos e con
tratar financiamentos;

II - celebrar acôrdos, convênios ou
contratos para a execuçâo de obras
de saneamento básico:

IH - promover desapropriação e
encampaçâo de seus contratos de m-
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terêsse social e público, para atender
à ímplantaçâo, expansão e execução
dos planos de saneamento básico dos
Territórios;

IV - estabelecer servidões de pas
sagem necessárias aos seus serviços:

V - receber doações, subvenções e
auxílios destinados aos Territórios,
para obras de saneamento básico.

Art. 69 Fica o Poder Executivo au
torizado a transferir para a CAESA,
CAERD e CAEE os direitos e ações
de que é titular, em razão de convê
nios, contratos ou ajustes, celebrados
com os municípios dos Territórios, vi
sando à execução de obras de sanea~

menta básico e à exploração lndus
trtal dos serviços.

Art. 79 A CAESA, CAERD e CAER,
serão, respectivamente, administradas
e dirigidas por uma Diretoria com
posta de 3 (três) membros, eleitos
pela Assembléia-Geral de Acionistas.

§ 19 O mandato dos membros das
Diretorias de cada uma das Compa
nhias será de 4 (quatro) anos;

§ 29 Os Dlretores-Presídentes serão
escolhidos pelo .acionísta majoritário
dentre Os membros das Diretorias;

§ 39 Serão eleitos, conjuntamente
com as Diretorias, os Conselhos Fis
cais com 3 (três) membros e 3 (três)
suplentes para cada Companhia, com
os mandatos de 4 (quatro) anos.

§ 49 Os Diretores das Companhias
não poderão receber estipêndios' JU
pertores aos atribuídos aos Secreta
rios-Gerais dos .Territórios de que ra
Z'8m parte.

Art. 8Q O Pessoal da CAESA ....
CAERD e CAER, será contratado se
gundo a Legislação Trabalhista, fi
cando ressalvados os direitos dos ser
vidores públicos que forem cedidos
às Companhias, os quais terão o seu
tempo de serviço contado para 08
efeitos de aposentadoria, disponibili
dade promoção e gratificação adicio
nal.

Art. 99 A CAESA, CAERD e CAER
não poderão prestar serviços gratui
tos nem conceder abatimentos em
seus preços, taxas e tarifas.

Art. 10. O poder Executivo fica au.,
torfzado a conceder garantias aos Go
vernos dos Territórios para emprés
timos e financiamentos à CAESA, ..
CAERD e CAER até o limite dos ca
pitais das Companhias.

Art. 11. Fica o Poder Executivo au
torizado a abril' o crédito especial doe
NCr$ tiOO.OOO,OO (seiscentos mil cru
zeiros novos), destinados a atender
às despesas de constituição, íncorpo
ração. instalação e subscrição inicial
dOE capitais da CAEEL!\., CAERD e
CAER, distribuídos em parcelas de
NCr$ 200.000,00 (duz-entos mil cruzei
ros novos) para cada Companhia.

Art. 1-2. Os Gov-ernos dos Terrttó
rtos nomearão, dentro de 10 (dez)
dias, contados da vigência dêste De
creto-lei, 3 (três) incorporadores por
Companhia, que terão o prazo de 9-0
(noventa) dias para promoverem e
ultimarem os atos necessários à cena,
tdtuíção da CAESA, CAERD e CAER.

Parágrafo único. Os Governos dos
Territórios não cobrarão nem permi
tirão que se cobre qualquer importân
cia a titulo de remuneração pelos ser
viços de íncorporaçâo da Companhia.

Art. 13. Ficam criados os Fundos
de Saneamento dos Territórios do
Amapá (FAESA), de Rondônia ....
(FAERDI) e' de Roraima (FAERJ,
que se constituirão de tod?s os re
cursos destinados a obras·le sanea
mento básico nos Territórios Federais,

Parágrafo único. Os recursos dês
ses fundos serão administrados nos
Territórios pela CAE-8A, CAERD e
CAER, respectivamente.

Art. 14. Eate Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publlcaçâc,
revogadas as dispcsíções em contra
rio.

Braailla, 4 de março de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Hélio Beitrâo
José Casta Cavalcanti

DECRET.O-LEI N9 491 - D2 5 DE
MARÇO DE 1969

Estimulas fiscais à exportação de ma
nufaturados.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe contere o pa
rágrafo 19 do artigo '::I" do Ato Ins
titucional nv 5 de 13 de dezembro de
1968, decreta: .

Art. 19 As emprêsas Jabrtcantes e
exportadoras de produtos manufatu
rados gozarão. a título de estímulo
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fiscal crédí íos tributários sôbre suas
vendàs para o exterior C')!110 ressar-.
c'enento de . tributos pagos interna
mente,

§ 19 Os créditos trrbutârjos acima
mencionados serão deduzidos do va
lor do jmpósto sôbre Produtos Indus
trializados incidente sõbre as opera
ções no mercado interno.

~ 29 Feita a dedução, e havendo
excedente de crédito, poderá o mesmo
ser compensado no pagamento de _ou
tros Impostos federais, ou aproveitado
nas formas indicadas por regulamen
to.

Art. 2Q O crédito trloutávíc a que
se refere o artigo anterror será cal
culado sôbre o valor FOB, em moeda
naci-onal das venuas para o exte
rior mediante a apncaçao das alíquo
tas' especificadas na Tabela anexa a
Lei número 4.502, de 30 de ncvemoro
de 1964, ressalvado o disposto no
~ 19 dêste artigo.

§ 19 O cálculo previsto neste ar
tigo será efetuado:

I - sôbre o valor CIF das vendas
para o exterior, quando o transporte
das mercadorias exportadas Jõr rea
lizado em veiculo, emcarcaçao ou ae.
ronave de bandeira orasueu-a, e o
seguro estiver coberto per empresa
nacional;

H - sõbre o valor C&F das vendas
para o exterior, quando o transporte
das mercadorias exportadas for rea-,
lizado em veículo, embarcações ou ae
ronave de bandejra nrasileíra:

In - sôbre o valor C&I das vendas
para o exteri-or, quando o seguro das
mercadoríaa exportadas estiver cober
to por empresa nacional.

§ 29 Para os produtos manufatura
dos cujo ímpôsto tenha alíquota su
perior a 15% (quinze por cen toj , se
rá este o nível máximo sôbre o qual
reoalrà o cálculo do estimulo fiscal
de que trata êste artigo.

Art, 39 Fica o Poder Executivo au
torizado a:

I - fixar alíquota, para efeito de
crédito, a que se refere ° artigo an
terior, para os produtos manufatura
dos que, no mercado interno. estejam
hvres ou isentos do imposto sobre pro
dutos industrializados por qualíríca
ção Cç3 essencíalídaôe ;

II - fixar níveis diferenciais de es
timulo interiores ao prevísco no pa
rágrafo 29 do artigo 29;

IH - alterar o limite a que se re
fere o parágrafo 29 d-o artigo zv:

a) quando se tratar de produtos
classrticaoos nos Oaprtulos 82 a 89 da
'raoere anexa a Lei nv 4,502, de 30 de
novemorc de 1964.

b) excepcionalmente, de outros pro ..
dutos, em vrrtuue de alteração na SlS--
temataca trroutarra ou mcnmcaçac
eras condições de mercado.

Art. 4º Os estímulos nscais á ex
purtaçào, mclusrve os de que trata
esta 1-el, aphcam-ee igualmente ao ra-.
brrcante de pro-dutos mnustrranzaaos
que tenha a sua exportaçao eretívaua
por Intermédio -de empresas exporta
deras de cooperativas, de consórc.o de
exportadores, de consórcio d-e proau
tores ou de entidades semelhantes.

Art. 5? E' assegurada a manuten
câc e utilizacão do crédíto do IPI i e
Iativo às matérias-primas, procures
intermediários e material ue emoala
gem efetivamente utiliza-dos na meus
tríalização dos produtos exportados,

Ar t. 69 No caso de vendas de pro
dutos nacionais destinados a zona
Franca de Manaus, o disposto no
"caput" e no § j o do anigo 59, da
Lei nv 4.663, de 3 de junho de 1965,
e os beneficies refertdos nos artagos
anteriores do presente decreto-lei só
mente se aplicam às mercadorras:

a) reexportadas para o exterior;

b) enquadradas nos termos do ar-.
t!go 5º, § 2º, da Lei nv 4.663, de 3 de
junho de 1965.

Art. 79 E' permitido às empresas
exportadoras, de que tratam os artà
go~~ 19 e 49, nas condições fíxarras em
regulamento do Poder Executivo,
imputar ao custo, para fins do Im
posto sôbre a Renda, os gastos que
no exterior efetuarem com a premo
çâo e propaganda de seus prOdutos,
com a participação em feiras, exposi
ções e certames semelhantes, com a
manutenção de filiais, de escrttóríos e
de depósitos OU congêneres,

Parágrafo único, Aplica-se também
o disposto neste artigo às índustrtas
fabricantes de produtos manufatura
dos, cooperativas, consórcios de pro
dutores, consórcios de exportadores e
entidades semelhantes.
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Art. 89 Quando o contribuinte d-o
Imposto de Renda comprovar haver
exportado, diretamente ou através das
entidades referidas no artigo 4<'>. pro
dutos manufaturados, poderá ser con
cedido redução OU restttuiçào lÍJ rm
posto de renda incidente sobre trans
ferências para o exterior, a titulo de
"royaltíes", asa'stêncta técnica, e jU
ros de empréstimos, devídamenta re
gistrados no Banco Central do Bta.su,
nas seguintes proporções e condíçôes:

I - de 25% (vinte e cinco por cen
to) quando a exportação Ior, de no
mínimo 10'0% (cem por cento; do va
lor da transferência, e sígmfique 5%
(cinco por cento) ou mais ue ínc.e..
mento em relação ao ano antenor;

II - de 50% (cinqüenta por cento)
quando a exportação rõr ae. no m.m
mo 150% (cento e cinqüenta por cen
to) do valor da transferõncia, ·8 Slg
nírique incremento de 10% (dez por
cento) ou mais em relação ao ano an
ter.or:

lU - de 70% (setenta por cento)
quando a exportação ror cc 20U r;.("
(duzentos por cento) '10 valor da
transferência, e signifique incremento
de 15% (quinze por cento) ou mais
em relação ao ano antenor.

Art. 99 O Ministro da Fazenda bai
xará 03 atos necessários para regu
la: e disciplinar a aplicação do artt
go anterior.

Art. 10. Fica acrescido G- segumte
parágrafo único ao artigo 51:s, da Lei
nv 5.025, de 10 de junho ::1.::- 1966:

"Parágrafo único, E' o Poder
Executivo autorizado a estender
a isenção de que trata este arti
go às embarcações marttamas es
trangeiras que demandarem por
tos' nacionais".

Art. 11. Nilo constitui fato gera
dor do rmpõsto de lmpot-taçao e de
mais tributos, inclusive taxa da Me
lhoramento de Portos e de Renovaçao
da. Marinha Mercante, a reímporta-.
ção de produtos nacionais 'que reter
nem ao Pais nas seguintes condições:

I - enviado em conslgnaçãe e não
vendido nos prazos autorizados ;

II - por defeit-o técmcc que exija
sua devolução, para reparo ou sues
tltuíçâc:

In - por mo-tivo de mornttcacao
na sistemática de importação por par
te do pais importador;

IV - por motivo de guerra ou ca
lamidade púbhca:

V - por quaisquer outros fatores
alheios à vontade do exnorrcctor

Parágrafo único. O Poder Executa
vo díscíplinará a matéria em r-egula ..
menta inclusive os casos de eventual
devoíucào dos beneríctos rtscjas rece
bi-dc,s.'

Art, 12. O Poder Executivo def
n ítà o-s termos, 05 Jímites E: as ccnrr.-.
çôes em que poderá ser concaa.da a
reduçà., ou a isenção do imposta so
bre produtos industrializados inciden
tes nos produtos importados.

19 A decisão e o ato concecteu te
da redução ou da íeençâo a que se
refers o presente artig-o e .da compe
tenda do Ministro da Fazentra .

§ 29 A díspns'çâo deste artigo, apli
ca-se aos casos previstos em re.s es
pecíffcas que autorizam a Isenção do
ímpôsto de importação e do ímpôsto
sóbre pr-odutos tntíustrtaltzadcs nas
importações de bens para setores de
prouuçâo.

Art. 13. E' o Mm'stro da Pazentra
autorizado- a conceder a Isenção ou a
redução do ímpõsto -de rmportaçáo e/
cu do Imposto sõbre produtos meus
trtalizados, q.ue incidem sobre a ím
pcrtação de bens de capital destina
dos à implantação, amplíaçac e raa
pareíhamento de empresas exportado
ras .ou daquelas que apresentem pro
grama e assumam compromisso de ex
porrar .

~ 1Q Os beneficio-s prevístcs neste
art-go serão concerodos rrgorcsamen
te em termos de- compensaça., com
exportação, nos níveis e condições es
tabelecidas pelo Conselho Nacional do
Comércio Exterior <CONCEX).

§ 29 O não cumprimento do com
premisse de exportação, que vier a
ser assumido obrigará a empresa ne
nercíárta a-o pagamento integral dos
tributos devidos, â base de c-onversao
d-o dólar à taxa vigorante na data do
recclhímentc acrescidas ce multa, a
se!" estabelecida e aplicada pelo Minis
tro da Fazenda, até o limite ue 50% de
valor das mercadcrtas Import.adas .

Art. 14. Não estão compreendidas
na. revogação mencionada no artigo
13 de Dscreto-leí nv 400-!j,j as impor
tações e exportações beneficia-das por
isenção ou Yeduçâo na forma da jc
glslaçâo espectr'ca.
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Art. 15. O artigo 10 da Lei núme
ro 2.145, de 29 fie dezembro de 1953,
passa a vigorar com a seguinte rena
çâo:

"Art. 10. Fica a Carteira -te
Comércio Exterior do Banco de
Brasil S. A. autorizada a cobrar
.excíustvamente na importação e
pela emissão de Iícenças de im
portação, guias de Importação ou
qualquer documento de efeito
equivalente, taxa de expediente
não excedente de 0,3% (três dé
cimos per cento) aôbre o valor
das importações.

Parágrafo Único. A emissã-o de
documentos relativos ns Imptn'ta
ÇÕ2S «e at'mentcs e pequenas uti
lidades, a titulo de doação e des
tinados a fins assistenctais ou fi
lantrópicos, fica isenta do paga
men to da taxa prevista nesta ar
tigo" .

Al't. 16. E' garantido ,1 desemba
raço aduaneiro, com os beneficios fis
cais da Lei nv 4.613-65, observadas
as exigências do Decreto nv 58.932-6'(j
e o Decreto nv 63,066-68 dos vetemos
cuja importação foi licenciada pela
CACEX na vigência dessa Lei, e com
o prazo de validade ainda não expi
rado.

Art. 17. E' concedida isenção do
imuôsto de ímportaçâo e do ímpôsto
sôbre produtos industrializados. para
os aparelhos especiais destinad-os à
adaptaçâg de veículos com a fínaüca
de de permttlr sua utüízaçào por pa
raplégfcos Cu pessoas portadoras de
defeitos físicos que as impossibilitem
de utilizar veículos comuns.

Parágrafo único. A rmpoi-tação dos
aparelhos de que trata êste artigo ~õ

mente se beneficiará COYil a ísençao

quando se constituir de material sem
similar nacional, importado direta
mente pelo interessado ou pelas em
prêsas nacíonals fabricantes d·e vei
culas automóveis, para utilização nos
limites deste artigo.

Art. 18. O Poder-Exeeutívn indica
1'8. em regulamento osrprodutos e os
caso.". em que a exportação deva ser
incentivada corri aplicação dos esti
mulas de que tratam os avttgos 1\" 3':
e 89, podendo limitar OS prazos para
E.Ua aplicação.

Art. 19. OS estabelecimentos'. in
dustrfaís abrangrdos pela ísençàc a
que se refere a LeI nv 5.460, de 25 de
junho de 1968, terão dir!':tt,o à rcsu
tuíçào do Impõato sôbre Produtos In
dustrializados relativos. às mater.as
primas, produtos íntermediártcs e em
balagem adquiridos no pertcdo de 1
de maio de 1968 até 31 fie crezembrc
de 1969, para emprego, no panortc re
ferido. na industrialização dos pro
dutos classifícadcs nas Posições 84.24
e 87.01, da Tabela anexa à Lei nú
mero 4.5'82, de 30 de novamnro de
1964.

Parágrafo un'co. A restttutcao a
que S2 refere êste artigo se efetivará
SEgundo normas estabelecidas pelo
Secretário da Receita Federal.

Art. 20. lt·ste Decreto-lei entra-á
ccn vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrartc
e, expressamente, a Lei 1.1" 5.444, de
30 de mate de 1968.

Brasília, 5 de março de 1969;
148" da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto

DECRETO-LEI N') 482 - DE 6 DE MARÇO DE 1969

Aprova o Acó1'flo Irüernucumol: l~'o Açúcar, assinado em Nova YOTk, naS
Nações u-nao», em. 18 'de dezembro de 1968

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere i)

~ 19 do artigo 29, do Ato Instttuclonal nv 5, de 13 de dezembro de 1963,
decreta:

Art. Iv Jd: aprovado o Acôl'do Internacional do Açúcar, assinado em
Nova. Ycrk, nas Nações Unidas, em 18 de dezembro de 1968.

Art. 2° zste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas a.; disposições em ccutrárío .

Brasília, 6 de março de 1969; 1489 da Independência e 81Q da
República.

A. COSTA E SILVA
José de lliIagalhães Fi'Mo
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CAPÍTULO I CAPÍTULO II

Objetivos Definições

ARTIGO 1 ARTIGO 2

Objetivos Definições

Os objetivos do Acôrdo Interna
cional do Açúcar (doravante refert
do corno o Acôrdo) , que levam em
consideração as Recomendações con
tidas na Ata Final da I Sessão da
Conferência das Nações Unidas sô
bre Comércio e Desenvolvimento.
são:

a) elevar o nivel do comércio in
ternacional do açúcar, com vistas,
particularmente, a aumentar e. u-e
ceíta de exportação dos países ex
portadores em vias de desenvo.ví
mente:

b) manter um preço estável para
o açúcar, que seja razoàvelmente re
muneratívo para os produtores mas
que não encoraje novas expansões
da produção nos países desenvoiví
dos;

c) prover suprimentos adequados
de açúcar, para atender a preços
justos e razoáveis às necessidades
dos países importadores;

dJ aumentar o consumo do açúcar
e, em particular, promover ~a adoção
de medidas que estimulem esse ccn
sumo em países onde seu nível per
capita seja baixo;

e) lograr um maior equilíbrio en
tre a produção e o consumo 111U11
diais de açúcar;

j) facilitar a coordenação da polí
tica de comercialização do açúcar e
a organização do mercado;

g) assegurar para o açúcar prove
niente de países em vias de deacn
volvímen to adequada partécípa çãc
nos mercados dos países desenvolvi
dos e crescente acesso a esses mea
mos mercados;

h) observar atentamente a evolu
ção do uso de quaisquer formas de
substitutos para o acúcar. ínclusrve
cíclamatos e outros dulclfícante arti
ficiais; e

i) favorecer a cooperação interna
cional em assuntos referentes a
açúcar.

Para os fins dêste Acôrdo:

1) O têrmo "Organização" deaig
na a Organização Internacional do
Açúcar, estabelecida pelo Artigo 3.

2) O termo "Conselho" designa o
Conselho Internacional do Açúcar
eetabelecído pelo Artigo 3.

3) O têrmo "Membro" designa
uma Parte Contratante ou um terrt
tório ou grupo de territórios sôbre as
quais tenha sido feita notíftcacán.
de acôrdo com o parágrafo (3) de
Artigo 66.

4) A expressão "Membro em de
senvolvímento" designa q u a 1que r
Membro da América Latina, da At~·i

ca, exceto África do Sul, da As:a
exceto Japão, e da Oceania, exceto
Austrália e Noza Zelândia, e ainua:
Grécia, Portugal, Espanha, Turquia
e Iugoslávia.

5) A expressão "Membro desenvol
vido" designa qualquer Membro que
não seja "Membro em desenvol li
mente" .

6) A expressão _"Membro Exporva
dor" designa um Membro que é (,'\:
portador líquido de açúcar ,

7) A expressão "Membro Importa
dor" designa um Membro que é ím
portador líquido de açúcar.

8) A expressão "Membrc que im
porte açúcar" designa qualquer
Membro que importa açúcar, seja
importador liquido ou exportador ü

quido de açúcar.
9) A expressão "Voto Especuu'

desígna uma maioria de dois terços,
dos votos emitidos pelos Membros
exportadores presentes e votantes e
uma maioria de doís terços dos votos
emitidos pelos Membros 'mportauc
res presentes e votantes, contados 88
paradamente .

10) A expressão "Maíorta di3~[i

buída de dois terços" designa urna
maioria dos Membros que represente
dois terços do total dos votos dcs
Membros importadores e uma maioria
dos Membros que represente dois ter
ços do total dos voto dos Membros
exportadores, contados separadamente,
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prevale
parágrafo

11) A expressão "Maioria dísert
buída simples" designa uma maioria
simples dos votos emitidos pela mato
ria dos Membros exportadores H'\;
sentes e votantes, e _uma maíorta
simples dos votos emitidos cera
maioria dos Membros lmporbadores
presentes e votantes, ccntados sepa
radamente.

12) O "Exercício Financeiro" :;01'
responde ao ano-quota,

13) A expressão "Ano-Quota" ((C,·
sígna o período de 19 de janeiro a
31 de dezembro, inclusive.

14) O termo "Tonelada" designa
uma tonelada métrica, ou seja 1.0\)0
quilogramas, e "Libra" designa urna
libra avoirdupois . As quantidades de
açúcaT especificadas no Acôrdo süo
em _termos de pêso liquido em vator
bruto. (o valor bruto de qualquer
quantcdade de açúcar corresponde &0
seu equivalente em têrmos de açúc u
bruto. acusando 96 graus em teste rte
polarímetro) ,

~5) O termo "Açúcar" desíena
açucar em qualquer das suas formas
comerciais reconhecidas, derivadas
àe cana-de-açúcar ou de beterraba,
inclusive méls- comestiveis e de fau
tasía, xaropes e quaisquer outras 1''11'-

mas de açúcar líquido utilizado para
uso humano:

a) o têrmo "Acúcar" tal como de-o
finido acima, não incluirá méls ~i
nata e tipos de açúcar nâo-centrftu
gado de qualidade inferior prcd.izr
dos por métodos primitivos, nem,
com exceção do que consta no Anexo
B, açúcar destinado a outros J.~ÜS

que não o consumo humano ;;O:CLO
alimento;

b) se o Conselho decidir que -. ll',i
l.zaçào crescente de misturas (;..'J
açúcar torna-se uma ameaça rara C1S
objetivos do Acôrdo, essas mísb.rras
se-âo consideradas como acúcar, 01'0-
porcíonalmente ao seu conteúdo ce
açúcar. O aumento da quantidade de
tais misturas exportadas sôbre u
quantidade exportada antes da :\.t
trada em vigor do Acôrdo será de
duzida da quota de exportação do
Membro exportador Interessado, Pl'0
porcíonalmente ao seu conteúdo de
açúcar.

16) A expressão "Mercado livre"
designa o total das importações lí
quidas do mercado mundial, exceto
aquelas cobertas pelos Artigos 35 a
38 inclusive, e pelo parágrafo (3) do
Artigo 39.

17) A expressão "Importações li
quidas" designa o total das importa
ções. de açúcar, depois de deduzido o
total das exportações de açúcar.

18) A expressão "Exportações lí
quidas" designa o -total das xporta
cões de açúcar (exceto o açúcar ro.,
.necido a navios em portos nacionais
para consumo a bordo), íepcís de
deduzido o total das importações de
açúcar.

19) A expressão "Tonelagem bási
ca de exportação" designa a quanti
dade especificada no artigo 40.

20) A expressão "Quota inicial de
exportação" designa a quantidade ce
açúcar atribuida a um pais expor
tador de acôrdo com o parágrafo
(1) do artigo 45 cu parágrafo (2:1
(a) do artigo 4.

21) A expressão ;'Quota em vigor"
designa a quota inicial de exporta
ção após as modificações que pos.
sam ter cccrrtdo por fôrça do Capr
tulo XI, durante o tempo referido
nas disposições do Acôrtto onde esta
expressão fôr usada.

22) A expressão "Autorizações bá
sic-as de expcrtacâo" para Os fins do
parágra-fo (1) (b) do artigo 52 ue
sígna para cada Membro exporta
dor, a soma total da sua tonelagem
básica de exportação ou maior au
tcrizaçâo de exportação de acôrdo
cem o artigo 40 e, quando relevan
te, a quota báaícs que )h~ ccrrespon
der. no ano-quota Imediatamente
anterior, em decorrência dos acôrdos
especiais refertdcs nos artigos 35
a 38.

23) A expressão "Embarque" ín.,
c1ui, nos têrmos do artigo 30, des
jocamentos doe açúcar por terra
quaisquer qu-e sejam os meios de
transporte utilizados,

24) A expressão "Preço
cente' está definida no
(2) do artigo ?;j.

25) A expressão "Entrada em ,'1
gor" designa, salvo dísposícôes em
contrário, a data em que este Acor
do entrar em vigor orovísóna ou de
finitivamente.

26) Qualqu·el' referência TIo ACOl'
do a "Govêrnc convidado à Confe
rência das Nacôes .Juldas sôbre
Acúcar de 1968" > é considerada como
aplicável à Comunidade Econômica
Européia (CEE). Igualmente, qual
quer referência no Acôroo a "Assi
natura do Acôrdo" QU R_ «Depósito"
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do instrumento de ratificação, aceí ,
tação, aprovaçã-o OL1 adesão" por um
Govêrno deve, no caso da GEE, ser
ocnsíderada como incluindo assíria
tura em nome da CEE pela auto
a-idade competente, e depósito do
instrumento requerido pela preces
sualística institucional da Comunída.,
de para a conclusão de -rm acôrdc
internacional.

CAPÍTULO IH

A Organização Internacional do
do Acüour - Membros e

~ Administração

ARTIGO 3

Estabelecimento, Sede e Estrutura da
Organização Internacional do

do Açücar

1) Fica instituída a Organização
Internacional do Açúcar, com o ob
jetivo de administrar as disposições
do Acôrdo e superintender o seu
tunotonamento. E' a sucessora do
Conselho Internacional do Açúcar,
que operou sob o Acôrdo Interna
cional do Açúcar de 1958.

2) A Sede da Organização é Lon
dres, a menos que o Conselho decida
de outro modo Dor voto especial.

3) A Orgamzaçãc funciona atra
vés do Cons-elho Internar-tonal do
Açúcar, do seu Comitê Executivo, e
do seu Diretor-Executivo e seu se
cretariado.

ARTIGO 4

Membros da Organização

1) Cada Parte Contratante cons
titui um só Membro da Organização
salvo disposição em contrário, d,ê
acôrdc com o parágrafo (2) deste
artigo.

2) Se qualquer Parte Contratante,
incluindo os territórios por cujas
relações internacionais rôr, no mo
menta, o responsável final, e aos
quais o Acôrdo fôr estendido, de
confcrmídade com o parágrafo O)
do artigo 66, consiste de uma ou
mais unidade que deveriam, indivi
dualmente constituir um Membro
exportador, de uma ou mais uni
dades que deveriam, individual
mente, constituir um Membro tm,
porfador a representação pode ser
comum à Parte Contratante e aos

citados territórios. ou, quando a
Parte Contratante fizer uma .iotíff
cação neste sentido, consoante o
parágrafo (3) do artigo 6'3 poderá
haver associação em separado, seja
individualmente em conjunto ou
em grupos, para os territórios que
deveriam, índívtdualmente, constituir
um Membrx exportador e associação
em separado para os territórios que
individualmente, deveriam constituir
um Membro importador.

ARTIGO 5

Composição do Conselho
Internacional ao AÇÚca1'

1) A autoridade supr-ema da Orga
nlzaçâo é aConselho tntemac-onai
do Açúcar, que consiste J-e todos os
Membros da Organizaçâo .

2) Cada Membro é represen tado
no Conselho por um represe» Cante e,
quando o desejar, por um- ou mais
suplentes. Qualquer Membro pode
igualmente designar um ou mais as
sessõres para o soei] rep-e-sentante ou
suplentes.

ARTIGO 6

Poâêres e Funções do Conselho

1) O Conselho exerce todos os po
dêres e desempenha ou providencia
o desempenho de tôdas as funções
necessárias ao cumprimento das dis
posições expressas do Acôrdo .

2) O Conselho adota por voto espe
cial tôdas as normas e regulamentos
necessários ao cumprimento das es
tipulações do Acôrdo e que sejam
com o mesmo compatíveis, Inclusive
o SJ8U próprio Regimento Interno e
e dos comitês, assim como os re
gulamentos financeiro e do secreta
riado da Organização. O Conselho
pode, em seu R-egimento Intern-o.
estabelec-er um proc-esso que lhe p-er
mita, sem se reunir, decidir sôbre
questõ-es específicas.

3) O Conselho deve manter os
arquivos e a documentação necessá
rins ao d-esempenho das funções que
lhe atribui o Acôrdo todos os outros
arquivos e documentação que consi
derar apropriados.

4) O Conselho publica um relato
rio anual e quaisquer outras infor
mações que julgar apropriadas,
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ARTIGO 7

Presidente e Vice-Presidente
do Conselho

1) Para cada ano-quota o cor, ~

selho eleg-e dentre as delegações um
Presidente e um Vice-Pre-sidente, os
quais exercerão suas funções sem
ônus para a Organização.

2) O Presidente e Q Více-Presiden
te são eleitos cada ano-quota, alter
nadament-e, um dentre as delegacôes
dos Membr-os importadores e o ou
tro dentre as delegações dos Mem
bros exp-ortadores, a menos que o
Conselho, em circunstâncias especiais,
decida por voto especial reeleger o
Presidente, o Vice-Presidente ou a
ambos.

3) Na ausência temporária do
Presidente, ou na aueencia perma
nente de um ou de ambos, o Con
selho pode' eleger dentr-e as del-ega
ções novos titulares para essas fun
ções, provisórios ou permanentes
corno julgar apropriado, levando em
conta o principio da representação
alternada enunciado no parágrafo
(2) dêste artigo.

4) Nem o Presidente, nem qual
quer outro Membro da Mesa que es
teja presidindo reurnôea tem direi
to de voto. pode, entretanto, lndt
cal' uma outra pessoa para exercer
o poder de voto do Membro que r,e
presenta.

ARTIGO 8

Sessões do ConseZho

1) Como regra geral, o Conselho
realiza uma sessão ordinária em ca
da semestre do ano-quota.

2) Além das sessões que pode
realizar por fôrça de outras circuns
tâncias especificamente enunciadas
no Acôrdo o Conselho pode reunir
se em sessão especial quando assim
o decidir, ou por requerimento:

a) de cinco Membros quaisquer:
b) de Membros com um mínimo

de 250 votos; ou
c) do Comitê Executivo.
3) A notificação ias sessões é rei

ta aos Membros com uma antecedên
cia de pelo menos trinta dias úteis,
exceto em caso de emergência, quan·
do tal notificação é rena com ante
cedência de dez dias ou quando as
dtsposíções do Acôrdo estipularem
de outra. maneira.

4) As sessões se realizam na sede
da Organização, a menos que o
Conselho decida de outra maneira por
voto especial. Se algum dos Mem
bras convidar o COTIo:'€'1l"lO para reu
nir-se em outro local que não o da
sede, deve arcar -om ce custos adt
cíonaia dai deeorren tes .

ARTIGO 9

VOtos

1) Os Membros exportadores dis
põ-em, em conjunto de 1. 000 votos,
~ os Membros Importudorea díspôem,
em conjunto, de 1 000 votos.

2) O Conselho estabelece no seu
Regfmeno Interno R::'- fórmulas a s·e
rem usadas para a distribuição (tos
votos entre os M-emhms exportadores
e importadores. O Regimento Inter
no está sujeito às sogulntes dispo
sições:

a) não há votos rrac.onados;
b) nenhum Membro pode dispor

de mais de 200 votos ou de menos de
5 votos.

3) No inicio de cada ano-quota o
Conselho, com base nessas rónrufas.
estabelece a dlstrfbutcân dos votos
para cada categoria de Membros, a
qual é válida para tojo o ano-quota.
exceto para dar cumprimento às es
tipulações do parágrafo (4) deste
artigo.

4) Quando ocorrer qualquer modt
fícacâo no número de Membros do
Acôrdo, ou quando qualquer Mtmbw
tiver suspenso o seu dheito de voto
cu recuperar o seu direito de voto
consoante qualquer estápulaçâo do
Acôrdo, o Conselho efetua a redis
tribuiçã-o do-s VOtoS em ca-da cate
goria de Membros, com base nas fór
mulas enunciadas no parágrafo (2)
deste artigo.

ARTIGO UI

Sistema de votação no Conselho

1) Cada representante ou seu su
plente dispõe de todos os votos do
Membro que representa, e não os pode
dividir. Pode, entretanto, dispor de
forma diferente dos votos que estiver
autorizado a emitir de acôrdo com (:1

parágrafo (2) dêste Artigo.
2) Sempre que informar per escrito

ao presidente, qualquer Membro ex-
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portador pede autonzar qualquer ou
tro Membro exportador, e qualquer
Membro importador pOd'B autoriza:'
qualquer outro Membro Importador a
representar os seus ínterêsses € a dís
por de s-eus votos Em qualquer sessão
ou sessões do Conselho. Unia cópia
das referidas autorizacões é examinada
per um Comitê de 'credenciais que
pode ser criado pelo Regi,nmLo In
terno do Conselho.

ARTIGO 11

Decisões do Conselho

1) 'I'ôt'as as decisões e tôdas as re
comendações do Cons·elho são adota
das por uma maioria distribuída sim
ples dos votos emitidos peles Membros
do conselho, salvo querido () Acôrdo
exigir voto especlal .

2) No cômputo do número de vo
tes necessárfos para a adoção doe qual
quer decisão pelo Conselho, as abs
tenções não são contadas como votes

3) Os Membros Se comprometem a
aceitar como obrigatórias tôdas as de-o
cisões que o Conselho tomar de ccn
forrmdade cem as dlsposíções do Acôr
do.

ARTIGO 12

Cooperação com outras Orçasueacões

1) O Conselho toma quaisquer pre
vidências que julgar convenientes para
proceder a consultas ou promover a
cooperacâo com as Nações Unidas e
seus órgãos, em par-ticular a V-NCTAD
e a Organização das Nações Un'das
para a Alimentação e a Agricultura
(FAO) , e com as dema.íz agências es
pecializadas e organízações íntergover
namentais que julgar apropriado.

2) O Conselho. tendo em vista o pa
pel espacial da UNCTAD no comércio
interna-cional dos produtos de base,
deve manter a UNCTAD informada
das suasvatividades e progruruas de
trabalho.

3) O Conselho pode também ado
tar quaisquer disposições apropriadas
paca manter um contato etícaz cem
as o-rganizações internacionais de pro-
dutores, cccnercíantes e rabrfcantea de
açúcar •

ARTIGO 13

Admissdo de oneemoaoree

1) O Conselho pode convidar qual
quer pais não-Membro que seja Mem
bro das Nações Unidas OU de suas
agências especializadas para compare
cer à sua sessão como observador.

2) O Ccnaelho pode também convi
cal' qualquer uma das Orgamzações
referidas no Artigo 12 O) para com
parecer à sua sessão como observador:

ARTIGO 14

Composição do Comité Bxecuiioo

1) O comitê Executivo é constituído
de oito. M-embros exportadores e oito
Membros importadores, eleitos para
cada ano-quota doe acôrdo '::C01 a Ar
tigo 15. e que podem ser reeleitos.

2) Cada Membro do Cccnttê designa
um representante que po-de fazer-se
acompanhar de um ou ma-is suplentes
e assessores.

3) O Comitê Executivo designa D

seu Presidente para cada ano-quota.
:Este não tem direito a voto e pode
ser reconduzido.

4) O Comitê Executivo reúne-se na
sede da Organização, a menos que
decida de outra maneira. Se algum
Membro convidar o Comitê Executivo
para reunir-se em outro local que não
a sede da Organização, êSS2 Membro
arca com os custos adicionais daí de
c-orrentes.

ARTIGO 15

Eleição do Comitê Executivo

1) Os Membros exportadores e im
portadores do Comitê EX3CUtivo são
el-eitos em sessão do Conselho. resoec..
tívamente. pelos Membros exportado
res e impo-rtadores da Orga.nlzuçâo. i\.
eleição dentro de cada categoria obe
dece às seguintes disposições dêste Ar
tigo.

2) Cada Membro vota em favor de
um só candidato, conferindo-lhe to
dos os votos de que dispõe em virtude
do. Artigo 9. Qualquer Membxc pode
emitir Em favor de um só candidato
os votos de que díspôe em decorrên-.
cía do parágrafo (2) do Artigo 10.
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3) ostorto candidatos que recebe
rem o maior número de votos são elei
tos; contudo, nenhum candidato é
eleito no primeiro -escrutíruo.: a menos
que receba um mínimo de 'lO·votos.

4) ge, de acôrdo com o disposto no
parágrafo (3) dêste Artigo, menos de
oito candidatos forem eleitos 110 tm
melro escrutínio, são rea·1jZQ,QC:: .no
vos escrutínios, nos quais têm di-eíto
de voto apenas os Membras que não
votaram em nenhum dos candidatas
eleitos. Em cada nôvo escrutíuín o nú
mero mínimo de votos exigido para a
eletçâo diminui sucessíavmente de cin
co unidades, a,té que oito candidatos
sejam eleitos.

5) Qualquer Membro que não te
nha votado em favor de qualque; dos
Membros eleitos pode errnttr os seus
votos em favor de um dêlea sujeito
aos parágrafos (6) e (7) dêste Artigo.

6) considera--se que o Membro dis
põe dos votos orgtnalmente emitidos
em seu favor ao ser eleito .enaás os
votos que detém, sob reserva de qUE;
o número total de votos não ultrapas
Se 299 para qualquer dos Membros
eleitos.

7) Se os votos obtidos por um Mem
bro eleito ultrapassam a 299. os Mem
bros que nêle votaram ou qUE emiti
rem em favor do mesmo os sem vo
tos se entendem entre si para que ucn
ou mais entre êles retire os seus vo
tos e os transfira em favor de um ou
tro Membro eleito, de modo que ne
nhum Membro eleito disponha. de mais
de 299 votos

ARTIGO 16

Delegação de podêres pele Conselho
ao Comitê Executíxo

1) O Conselho pode, par voto espe
cial, delegar ao Comitê Executivo ()
exercício de qualquer .dos seus pcdê-.
res, ou de todos êles, salvo os seguin
tes:

a) aprovação do orçamento admí
nístrativo e tixacâo das contríbuicões:

b) determlnacão das. quotas jni~ia!s
de exportacâo consoante o parágrafo
(1) n» do Artigo 45, adoção das me
didas enunciadas no aubparagrafo (2),
(e) do Artigo 49, e a decisão prevista
no parágrafo (2) do Artígn 40;

c) suspensão do direito de voto e
outros direitos .de um Membro, de

contormídade com o parágt-ato (3) do
Artigo 58;

d) exoneração das obrigações esti
puladas no Artigo 56;

e) decisão de litígios, nos têrrnos
do Artlgo 56;

f) exclusão de um Membro do Acôr..
do, nus têrmos do Artigo 64;

g) terminação do Acôrdo, nos têr-.
mos do Artigo 66;

h) recoenendaçâo de emendas nos
têrmos do Artigo 67; ,

i) revisão dos preços estipulados,
nos têrmos do parágrafo (4) do Arti
go 48.

2) O Conselho pod-ê revogar em
qualquer ocasião qualquer delegação
de pcdêrea ao Comitê Executivo.

ARTIGO 17

Sistema de votação e de TOmada de
Decisões pelo comitê Bxecuiino

1) cada Membro do Comitê Exe
cutivo está autorizado a emitir o ':1.Ú

mero de votos recebídos D0:>, têrcnos
do Artigo 15, não se admitindo a díví..
são de votos.

2) Bem. prejuízo do que estabelece
o parágrafo (l), e sempre depois C1'B

informar o Presidente per' escrito;
qualquer Membro exportador ou im
portador que não seja Membro do Co
mitê Executivo e que não emitiu os
seus votos de acordo com o parágrafo
(5) do Artigo 15, pode, sujeito às dis

posições do parágrafo (6) do Artigo
15, autorizar qualquer Membro expor
tador ou importador do Oountê Exe-'
cutívo, de acôrdo com o caso, a repre
sentar os seus interêsses '? a emitir.
os seus votos no Comitê Executivo.

3) Tôdas as decisões adotadas pelo
Comitê Executivo exigem maíorta
igual à requerida pera a adccâo de
medidas semelhantes 'pelo ccnsenio.

4) Qualquer Membro tcen o direito
de apelar para o Conselho contra
qualquer decisão do Ccenítê Executivo;
nas condições que o Conselho definir
em 'seu Regimento Interno.

ARTIGO 18

Quorum para o Conselho e para, o
Comitê Executioc

1) . O quorum necessário a .cualquer.
sessão do, Conselho é a presença, de
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uma maioria dos Membros que repre
sente uma maioria distribuída de dois
terços do total dos votos. Se não hou
ver quoTum no dia afixado para a
abertura de qualquer sessão do Con
selho, ou se no decorrer de qualquer
sessão do Conselho não ;;€ observar
quorum por três reuniões cons ..ecutívas,
o Conselho é convocado para sete dias
mais tarde; a partir dêste momento, e
para o resto da sessão, o quorum é
constituído pela. 'presença da maioria.
dos Membros que represente a. maio
rta distribuída simples dos votos. Todo
Membro representado de acôrdo com
o 'parágrafo (2) do Artigo 10 é con
sid-erado como presente.

2) O quorum para qualquer sessão
do 0011.3e]ho Executivo é a presença
de uma madona dos Membros que re
presente uma matorta dtstrfbuída d·e
dois terços do total dos votos.

ARTIGO 19

o Diretor Executivo e seu Secretoruuio

1) O Conselho, a-pás consulta ao Co
mitê Executivo, designa, por voto es,
pecíal. o Diretor Executivo. Os têr
mos da designação do Diretor Executl
v-o são ffxados pelo Conselho à luz dos
critérrcs utilizados na escôlha de fun
cionários correspondentes em organí
zacôes Intergovernamentaís similares.

2) O Diretor Executivo é o prjncípal
funcionário administrativo da Organi'
zação e o responsável pela execução
de tôdas as funções que lhe cab-em no
exercício da administração do Acôrdo.

3) O Diretor Executivo nomeia o
seu secretariado de acôrdo c-om as nor
mas estabelecidas pelo Oonselho. Ao
estabelecer tais normas o Conselho je,
va em ccnta as regras aplicáveis ao
pessoal de organizações íntergovema
mentais análogas.

4) o Diretor Executivo e 08 com
ponentes do secretariado não uodem
ter qualquer ínterêsse rínancei...-o no
comércio ou indústria de açúcar.

5) No exercício das funções que lhes
íncumbem em decorrência dês te ACÔl'
do, o Diretor EXEcutivo e o seu se
cretariado não solicitam nem i:ecebem
instruções de qualquer Membro OU de
qualquer outra autoridade externa à
Organização, Nesse sentido. él'2s se
abstêm de qualquer ato rnccmpatívet
com a sua situacâo de funcionários
internacionais responsáveis úriicamen-

te perante a Organização. Ca,aa MEm
bro S~ compromete a respeitar o} ca-á.
ter exclusivamente .ínternacíonal das
responsabilidades do Diretor Executí
vo e do seu socretaríado. não pro
curando influenciá-los no deaernpe
nho das suas responsabüíddaes ,

CAPíTULO IV

Priuiléçice e Imunidades

ARTIGO 20

privilégios e Imunidades

1) A Organizaçã-o tem personalidade
jurídica. Ela tem, em particular, o
pcder de contratar, adquirir e dispor
de bensvmóveís e imóveis, e de de
mandar em juízo,

2) O Govêrno do pais onde estiver
situada a sede da Organização (dera
vante referido como "Govêrno anti.
tríão") , tão logo o Acôrdo enu-e em
vigor, ccncluirá com a: Organização
um acôrdo, a ser aprovado pele Con
selho, relativo à situação. acs prlvile
gtos e às ímunídades da Organização,
do Diretor Executivo e seu secre arta
do e dos representantes dos Membros
durante a Sua permanência ,10 terri
tório do govêrno anütr:ãü· com a fi
nalídade de exercer suas funções.

3) O acordo referido no parágrafo
(2) dêste Artigo será fndependente do
presente Acôrdo e prescrevera as con
díções para a sua terminação.

4) A menos que sejam postas em
execução outras medida-s fiscais, de
acôrdo com o previsto no parágrafo
(2) dêste Artigo, o govêrno anrrtrtâo:

a) concede isenção de taxas sôbre a
remuneração paga pela organização
aos seus funcionários, excet-o quando
tal ísençâo não se aplica aos nacro,
naís daquele país; e

b) concede Isenção de taxas sôbre
os haveres. a receita e demais bens
da Organízaçâo.

CAPÍTULO V

Finanças

ARTIGO 21

1) As despesas das delegações ao
Cons-elho, representantes no Comitê
Executivo e representantes em quais
quer dos comitês do Conselho ou do
Comitê Executivo são custeadas pelos
seus respectivos Governos.
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2) As despesas necessárías à aomt
n!str~çãC? 9-0 Acôrdo são custeadas por
cOl}trlbmçoes anuais d08 Membros, de
acordo com o Artigo 22. Se entretan
to, um MEmbro solicitar serviços 2Sn-8-.
orais, o Çonselho .P'0d·~ exigir o paga
mento destes serviços.

3) Uma contabilidade é mantida
para a administração do Acórdo .

4) O _exercício nnanceiro da .Organi
zaçâo co'ncrcc com o ano.quota.

ARTIGq 22

Determinação do Orçamento iÍdlliinis
trativo e Fixação das Contribuições

1) Durante o segundo semesira-da
cada exercício financeiro. o couselno
aprova o orçamento admínístrutrvn da
Organização para o exercício ttr.ancet
1'0 seguinte e fixa a contrtburçêo res
pectiva de cada Membro.

2) A contribuiçã-o de cada Membro
para o orçamento administrativo de
cada exercício financeiro- é proporcio
nal à relação que exista, no 'momento
da aprovação do orçamento admínts
trativo relativo a. êsse exercício entre
o número de votos que o meSTI1c, dte
põe e o número de votos de que dis
põem todos os Membros em conjunto.
Para determinar as c-cntribuicõesos
votes de cada Membro são ca~cula.dos
sem tomar em conta a suspensão 0.0
direito de voto de qualquer Membro
ou qualquer redistribuição de votos daí
resultante.

3) A ccntríbuíçâo inicial de qualquer
Membro que adira à Organízaçâo de
pois da entrada em vigor de Acôrdc
é ,rxada pelo Conselho cem case 110
numero de votos que são atribuídos ao
nôvo Membro e, om função de perto
do restante do exercício f'nanceíro em
curso permanecendo inalteradas as
contrrtrutcões fixa-das aos outros Mem
bros, para o exercício rínancerro em
curso.

4) Se o acôrdo entrar em vigor mais
de oito meses antes do início do ort
meiro exercício rlnanceírc completo da
Organízaçâo, o Conselho, em sua pri
meera sessao, vc.ta Um orçamento ad
ministrativo que cubra um período que
se estenda até o tnícrc do pr .meíro
exercício flnanceíro completo. Nes cu,
ta-os casos, o prfmeíro orçameuto ad
~inistrat~vo cobrira o mesmo tempo
deste período inicial e o primeiro (XeTM
cícío financeiro completo.

ARTIGO 23

Paçamento das Ccntritnuçôes

1) As contribuições aio orcamento
administrativo de cada exercício fi
nanceiro são pagas em. moeda con vel'
sível é' exgíveís desde o prtmc'ro dia
do exercício.

2) Se ao fim-de cinco meses após o
início do exercício financeiro um
Membro não tiver saldado integral
mente a sua contribuição ai) orca,
mento administrativo, o Diretor Exe
cutívc. sol.cítará ao Membro v paga
mento no mais breve prazo possível.
se. ao cabo de do's mese, após a so
licitação do Dlretcr Executívo. o Mem
bro não tiver ainda saldado a sua oon
trfbuíçâo. p-ed-e ter êle o s-eu à:~·(ito d·e
voto no Conselho e no Comité Exe,
cutdvc suspenso a.té que efetue o paga':'
menta integral da contrtbuição .

3). Um Membro cujo díreíto de veto
tenha s'tío suspenso de acôrdo com o
parágrafoxã) dêste Artigo não é pri
vado de nenhum dos seus outros di
reitos ou exonerado das obrfgaçôes que
lhe impõe o Acôrdo, a menos que o
Conselho decida de outra maneira por
voto Especial, permanecendo êle obri
gado a. pagar a sua ccntrrbulção e a
custear cutras obrigações financeiras
previstas pelo Acôrdo.

ARTIGO 24

Verific.ação e publicação das contas

Logo após 0 encerramento de cada
exercício fít.anceíro uma prestação
de contas da Organização e rm ba
lancete para o mesmo exercício. de-.
vídamente vertücados por um -iertto
em contabilidade que não tenha in
tcrêssc no Acôrdo. são apresentados

·RO _Conselho para aprovação e pubh
caça0.

CAPÍTULO VI

Obrigações Gerais dos Membms

ARTIGO 25

Obrigações dos Membros

1) Os Membros comprometem-se a
adotar as medidas que se fizerem ne
cessárlaa ao cumprimento das obriga
coes contraídas em decorrência do
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Acôrdo e a colaborar entre si com
vistas à realização dos objetivos do
mesmo.

2) Os Membros comprometem-se
a colocar à disposição da Organiza
ção e a fornecer à mesma tôdas as
informações de ordem estatística, bem
como outras que, consoante o Regi
mento Interno sejam necessárias à
Organização para o bom desempenho
das suas funções de conformidade
com o disposto no Acôrdo.

ARTIGO 26

Verificação de Exportações
-e Importações

1) O Conselho pode, a qualquer
momento, adotar medidas para ave
riguar as quantidades de açúcar ex
panadas para o mercado livre ou im
portadas do mesmo por países Mem
bros. Tais medidas podem incluir,
entre outras, a emissão de certifica
dos de origem e outros documentos
de embarque ou exportação.

2) O Conselho pode, por voto cspc
cíal, decidir que a exportação ou im
portação de açúcar por Membros de
verá obedecer as medidas relativas à
documentação que porventura venha
a determinar nos têrmos ao parágrafo
(1) dêste Artigo.

ARTIGO 27

Nonnas - Trabalhistas

Os Membros asseguram a manu
tenção de normas trabalhistas justas
nas suas raspectívas indústrias açu
careiras e na medida do possível, con
tinuam melhorando o nível de vida
nos diferentes setores da produção
açucareíra, tanto no que se rerare aos
trabalhadores agrícolas e aos indus
triais, corno aos cultdvadores de cana
,B de beterraba.

CAPÍTULO VII

Obrigações Especiais dos Membros
Importadores e de outros Membros
que importem açúcar

I\RTIGO 28

ProteçãcÓâos Membros Exportadores
Contra os Bteitcs das Exportações de

Não-Membros

<1) Para evitar que países não
Membros-sejam-favorecidos -E'f'n detrt-

menta dos Membros, cada Membro se
compromete, para cadaano-quot'ot a;

a) não' permttrr a importação de
não-Membros de uma quantidade to
tal de açúcar maior, em conjunto, que
a média das quantidades, importadas
daquele paises em conjunto durante o
triênio 19ü6-196o;e

b) a proíba- tôdas as importações
de açúcar de não-Membros quando o
preço prevalecente estiver abaixo do
preço estipulado no parágrafo (2) (j)
do Artigo 48, e enquanto subsist-ir esta
sítuaçâo.

2) A limitação e a proibição esti
puladas no parágrafo (1) dêste Ar
tigo não s.e aplicam à ímportacâo de
quantidades de açúcar compradas:

a) para os fins do subparágrafo (a)
daquele parágrafo, durante qualquer
período em que, em virtude do para
gráfo (2) (dj :do Artigo 48, as quotas
não estejam em vigor; e

b) para os fins do subparágrafo (h)
daquele parágrafo antes da Qll<'C.8. do
preço prevalecente abaixo do preço
estípulaoo no parágraro (2) (j) do Ar
tigo 4-8, desde que tais compras sejam
notificadas ao Conselho pelo Membro
mteressado,

3) Os anos citados no parágrafo O)
{a) dêste Artigo podem ser alterados
pelo Conselho com respeito a qualquer
Membro, quando êste assim o socili
tal', e se o Conselho estiver conven
cido de que há razões especiais que
justifiquem t::-.J alteração.

4) Durante o primeiro ano do
Acôrdo, e até que os Membros que
importam açúcar assumam, com re
lação ao .seu comércio de reexporta
ção, as obrígaçâes que lhes impõe o
parágrafo O) do presente Artigo,
serão adotadas, entre êsses Importa
dores e 08 exportadores que lhes for
necem açúcar para reexportação, me
didas para salvguradar a manuten
ção do seu comércio de exportação
e do fornecimento de açúcar aos mes
mos importadores pelos Membros re
exportadores,

5) Qualquer Membro que conside
rar que L~O pode cumprir integral
mente as obrigações decorrentes dêste
artigo, ou que estas obrigações pre
judicam ou ameaçam prejudicar o
comércio de reexportação de açúcar
do seu país ou o seu comércio de pro
dutos que contenham açúcar, pode,
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se assim dacldír o Conselho por voto
especial, e- na medida em que êste o
determinar, ser exonerado das 'obrí
gações que lhe impõe o parágrafo O)
do presente artigo. O Oonselho de
fine no seu Regimento Interno as
circunstâncias em que os Membros
podam ser exonerados das 'mas obri
gações, em particular com r esp-rto a
casos urgentes e excepcional" surgi
dos no decorrer do comércio habitual

6) O Conselho disporá, em seu Re
gimento Interno, aôbre a preparação
e apresen-açâo dE> relatórios ao Con
selho em cada um -Ios seus períodos
de sessões, f de um relatório geral
logo depois do encerramento do auc .
quota, evidenciando, inter alia para o
período cberto por cada relatório:

a) as quantidades de açúcar expor
tadas por não-Membros para todos 03
destinos; e .

,b) as quantidades importadas de
não-Membros por Membros.

7) Qualquer importação de um não
Membro por um Membro que exceda
às quantidades cuja importação é par
mitida por êste Artigo é deduzida da
quantidade que de outro modo, o
mesmo Mf.-nbro seria autorizado a
importar no ano-quota imediatamen
te posterior, a menos que o Conselho
decida de outra maneira.

8) Dentro de um prazo de 45 dias
a partir do inicio de um ano-quota,
o Conselho exonera, para êss .... ano
quota os Membros exportadores elas
obrigações impostas pelo Artigo 30
relativo aos Membros importadores
que não tenham cumprido satlsfató
rtamenta, no ano ímedíatamente an
terior, as suas obrigações de confor
midade com o citado Artigo.

ARTIGO 29

Cooperação dos Importadores
na Defesa dos Preços

Quando L conselho julgar opor
tuno, recomendará aos Membros cue
importam açúcar meios e modos ~ de
prestar assistência aos Membros ex
portadores em seu empenho de asse
gurar que as vendas se efetuem a.
preços que sejam compatíveis com as
disposições perbínentes. do presente
Acôrdo.

CAPÍTULO VIII

Obrigações Especiais dos Membros
Exportadores

ARTIGO 30

Garantias e Obrigações sôbre
Fornecimentos

1) Os Membros exportadores se
eomprcmetem, sempre que o preço
prevalecente estcver acima do preço
especificado no parágrafo (2) (j) do
Artigo 48, a oferecer, em consonância
com as normas comerciais vigentes
entre JS Membr-os interessados e den
tro dos limites impostos pelas quotas
de exportação em vigor, fornecimentos
de açúcar aos Membros importado
res zuffcíentes para habilitá-los a sa
nsteecr as SUR1> necessidades normais
de importação do mercado livre.

2) (a) Dez dias depois que o preço
prevalecente subir acima de 4,75 cen
tavos de dólar por libra peso, o açú
car mantido ccmo estoque mínimo
consoante a provisão do Artigo 53
será liberado e oferecido aos Mem
bros importadores para venda crie
diata e pronto '~r.'Jbarque. I>, menus
que o Conselho detida de outra me
neira a quantidade de açúcar ljl:·é'
rado será 50% da quantidade total
mantida naquela época de acôrdo
com as provisões do Artigo 53

b) Dez dias depois que o preco .pre
valecente subir acima de 5.00 centa
vos de dólar por libra pêsc a q-tan
tidade total dos estoques restantes.
mantidos de dl ôrdo com as disposi
ções do Artigo 53 será liberada e ofe
recida para venda imediata e pronto
embarque aos Membros lmuortadores,
a menos que o Conselho decida de
outra maneira .por voto especíal .

3) Se o preçc prevalecente estiver
acima de 5,25 centavos, os Membros
expo-rtadores devem conceder priori
dade, em Igualdade de condições co
merciais, aos Membros importadores
sôbre os não-Membros, em tôdas «s
ofertas de venda ao mercado livre
realizadas enquanto o preço preva
lecente estive.': acima de 5;25 centa
vos.

4) se, apesar do disposto no pará
grafo (2) dêste Artigo, apreço jire
valecente exceder a 6,50 centavos por
libra pês0,cada Membro importador,
sujeito aos parágrafos (7), (8) (b) ;
(10) e (12) dêste artigo. tem a op-
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çâo de comprar, de cada um dos seus
exportadores tradicionais, a preços
que não excedam ao equivalente do
preço de obrtgaçâo de fornecimento,
uma quantidade d-e açúcar a ser de
terminada da seguinte maneíra:

a) (i) Se o preço prevalecente su
bir acima de 6.50 centavos DDr Iíbra
pêso durante os quatro meses ante
riores ao ano-quota pertinente, ou se
estiver acima dêsse nível no dia 1°
de setembro anterior ao ano-quota
p'o'tiner-te. o saldo da obrigação l-á
stcu:

(li) se o preço prevalecente subir
acima de 6,50 centavos por libra pêso
durante o primeiro trmestre do ano.,
quota pertinente, ou estíver acima
cesse .':1:'.t'J no primeu . r::iu daquele
ano-quota, 75% da "rr,'i€,'açáo básica
ou o saldo da obrtgacâo básica, se rõr
inferior;

(iii) se o preço prevalecente subir
acima de 6,50 centavos por libra pêso
durante o seguindo trimestre do ano
quota pertinente, ou estiver acima
dêste nível em 10 de abril daquele
ano-quota, 50 % da obrigação básica,
ou o saldo da obrigação básica se êste
fôr inferior;

(iV) se o preço prevalecente subir
acima de 6,50 centavos por libra pêso
durante o sétimo ou oitavo mês do
ano-quota pertinente, ou estiver aci
ma dêsse nível em 19 de julho da
quele ano-quota, 25% da obrigação
básica, ou o saldo da obrigação bá
sica, se este fôr inferior;

(v) se v preço prevalecente subir
acima de 6,50 centavos por "ibra pêso
durante os últimos 4 meses do ano
quota pertinente. ou estiver acima
dêsse nível -m 19 de setembro da
quele ano-quota, a obrigação de for
necimento se aplica ao ano-quo-a
subseqüente. de acôrdo com o subpa
rágraro (4) (a) (i) dêste Artigo.

o» Neste Artigo:
(i) por "Membros exportadores

tradicionais" SE: entende os Membros
exportadores que exportaram acúcar
no mercado livre para o Membro im
portador interessado durante os deis
anos calendários anteriores, e u con
ceito de "Membros importdores tra
dicionais" deve ser entedido de f01':""
ma análoza:

(iD a ::obrigação básica" de cada
Membro exportador com respeito a
cada um dos seus Membros importa
dores tradíclcnaís, para o segundo e
cada um dos anos subseqüentes do

Acôrdc, é a média das quantidades do
açúcar de mercado livre exportado
para o Membro importador interes
sado durante os dois anos calendá
rios anteriores;

(iH) o "saldo da obrigação de for
necimento" é a "Obrigação de forne
cimento" menos quaisquer quantida
des já embarcadas ou comprometidas
para embarque a preços iguais ou in
reríorus ao "preço de Obrigação de
Fornecimento" durante o ano-quota
pertinente;

(iv) o "preço de obrigação de for
necimen lo" é equivalente ao preço
referido no parágrafo (41 (a) dêste
artigo para açúcar cru. com ~3 m-aus
de polarização base F. 0, .1:3. "es:o.
cado a granel em pôrtn do Cartbe
Entretanto, qualquer Membro expo-.
tador pode solicitar um preço de obri
gação de fornecimento mais alto se
puder demonstrar que, na mesma
época, teria direito a obter êste preço
mais alto por fôrça de um dos arran
jos especiais R .que se faz referência
no Capítulo X.

(c) O preço do açúcar branco ou
reftnado disponível para compra de
conformidade com as disposições dêste
dagágrafo pode incluir uma margem
razoável para processamento.

5) As obrigações de fornecimento
a um dado Membro importador não
serão cumpridas de modo que resul
tem os fornecimentos totais obtidos
por êste importador para o ano-quota
pertinente superiores às necessidades
normais do seu consumo interno e das
suas reexportações para o consumo
interno normal de outros Membros
importadores.

6) Não se exige de nenhum Mem
bro exportador o fornecimento de
açúcar em decorrência do presente
artfgo de maneira, qualidade ou for
ma incompatíveis com a sua prática
comercial normal ou com os seus for
necimentos existentes de diversas
qualidades e formas de açúcar de ex
portação.

7) Se um Membro importador dei
xar de exercer a sua opção de com
pra em vlrtud- de qualquer uma das
disposições do pa.rágrafo (4) la)
dêste artigo no prazo de tl'ints, dias
a partir da data em que se torna apll
cável êsse dispositivo, o Membro ~x

portador em oruestâo fica liberado
para o restante do período perti
nente de quaisquer obrigações de for-
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que permitam a eí'e
dessas disposições aos
ímpot-trm açúcar 1'3
Membros importado-

neclmento não utilizadas e que lhe
correspondem em virtude dessa dis
posição.

8) (a) As disposições dos parágra-.
ros O) e (3) a (7) inclusive dêste
artigo se aplicam aos Membros ím
portadores que exportam açúcar da
mesma maneira que aos Membros
exportadores, sob reserva de que, sm
caso de reexportação, as quantidades
de açúcar liberadas para compra se
jam proporcior.aís aos fornecimentos
que o Membro importador interessado
recebe de Membros de acôrdc com as
disposições dêste Artigo.

1J) A disposição do subparágrafo
anterior SE: aplica também às reexpor
tações efetuadas por Membros expor
tadores.

9) O Conselho estabelecerá um Co
mitê para __ S Obrigações de Forne
c~mento, a fim de garantir a opera
çao ordenada ~, equitatíva das dispo
sições dêste artigo. Estp C')m'tê de
verá estudar prontamente a possibi
lidade de reccmendar ao Conselho HS

medidas que pareçam necessártac à
consecucão doe; objetivos do p: esente
artigo, de acôrdo com TH'OCP.S';OS prá
ticos em matéria de transporte ma
rttlmo e comerclalizacâo. em Dalti-
cular: ~

a) submissão das ínform-cões ne
cessárias ao efetivo cumprimento da ,
obrigações decorrentes dêsse artigo,
no caso em que tal ação. se fizer ne
cessária;

b) processos
tíva aplicação
Membros que
exportado por
res:

e) meios pelos quais as obrigações
individuais de suprimento possam ser
ajustadas. sem que provoquem varia
ção na obrígacão total de cada ex
portador sem afetar a obrigação to
tal de qualquer Membro importado
a fim de adaptá-las às práticas res
tritivas em matéria de embarque ('
comerciallzacãc ou às transfo mações
recentes na estrutura dos mercados:

d) processo para revisão e relató
rio da aplicação dêste artigo;

e) processos que estabeleçam 03
preços equivalentes, em cumprimento
ao parág-rafo (4) dêste Artigo, segun.,
do corresponda ao comércio entre os
vários Membros.

10) Se qualquer Membro exportador
não puder, em qualquer ano-quota,
suprir os seus Membros importadores

tradicionais em conjunto do total de
suas obrigações básicas, deve Inror
mar o Conselho dêste fato no mais
breve prazo possível. Depois de exa
minar o caso, o Conselho divide o
açúcar disponível do Membro expor;
tador em questão entre os se-re Mem
bros Importadores tradíc.onaís, de
acôrdo com os' critérios que julgar
apropriados.

11) Qualquer Membro que estimar
que as obrigações decorrentes dêste
Artigo não estão sendo cumprida"
pode apresentar o caso ao Conselho.
Sem prejuízo do estipulado no Artigo
58, o Conselho examina as queixas
em consulta com os Membros in te
ressados, e faz as recomendações que
julgar oportunas.

12) As cbrfgaçôas aceitas pelos
Membros exportadores em v.rtude
dêste Artigo devem somar-se 'aos di
reitos e obrigações adquiridos pelos
citados Membros em virtude dos ar
ranjos especiais a q-18 ee refere o
capítulo X, devem ser compativels
com os mesmos, mas não devem in.
terfertr com o seu exercício nem pro
curar diminuí-los.

13) As obrigações de fomccimentc
contidas neste Artigo não se aplicam
aos seguintes países em vias de de
senvolvimento sem litoral, Bolívia,
Paraguai e Uganda..

14) Nada neste Artigo obriga um
Membro exportador da costa atlân
tica da América do Sul a aceitar um
preço de obrigação inferior 2, 6,50 cen
tavos por libra, açúcar bruto, com 9ô
graus de polarização, base F.O.B. e
estocado no pôrto de origem.

ARTIGO 31

conasoõee de Vendas a não:
" Membros

1) Os Membros exportadores não
venderão açúcar no mercado livre a
países não-Membros em têrmos co
mercialmente mais favoráveis que
aquêles 'que cs Membras estariam dís,
postos a oferecer a Membros que ím
portam açúcar do mercado livre, na
mesma época, levando em considera
ção as práticas do comércio habitual,
os arranjos tradicionais de comércio
e as d'sposíçõea do Artigo 28.

2) Qualq"ler Membro importador
que tenha razões para crer que um
Membro. exportador não cumpriu as
obrigações estipuladas pelo parágrafo
(1) pode apresentar .queíxa ao Dire-
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tor Executivo. Se, depois de consul
tas com os Membros interessados, o
Diretor Executivo julgar que o assun
to requer uma arbitragem ulterior,
pode adotar as medidas que julgar
apropriadas para resolver o caso.

3) Nada do disposto neste Artigo
impede qualquer Membro exportador
de outorgar condições comere.ais dL
ferentes a países importadores em de;
scnvclvímento .

ARTIGO 32

Obrigações sôbre Quotas

1) Cada Membro exportador asse
gura que as suas exportações líquidas
para o mercado livre em um ano
quota não excederão à sua quota em
vigor no final daquele ano. Para
tanto, nenhum Membro exportador,
antes da detarmmaçâo das quotas ini
ciais de exportação de acôrdo com o
Artigo 45, comprometerá para ex
pertaçáo para o mercado livre, na
quele ano.quota, mais Que a sua au
to-tvacáo de exuortacão mínima de
acôrdc com as díspcsições do pará
grafo (2) do Artigo 49. Adernais. os
Membros exoortadores adotam as me;
dídas adicionais que o Conselho dect,
cUI' pc '-821', por voto especial,
para garantir o c-rmprímentc efetivo
do sistema de quotas.

2) Qualquer Membro exportador
cujas exportações líquidas nac exce
dam à sua quota em vigor no fim do
ano-quota de mais de 10.000 tonela
das ou 5 % da sua tonelagem básica
de exportação; se êste fôr inferior,
não será considerado como infrator
OOB comuromíssos do parágrafo (1)
dêate Artigo.

3) Todos os excessos das expor ta.,
GÕ- liquidas dentro da margem de
tolerância referida no parágrafo (2)
dêste Artigo são deduzidos da quota
em vigor do país interessado para o
ano-quota seguinte.

4) Qualquer primeiro excesso nas
exportações líquidas superior à mar
gem de tolerância referida no pará
grafo (2) dêste Ar.tígc é íg-zalmente
deduzido da quota em vigor do pais
em questão para o ano seguinte, fa
zendo-se tal dedução sem prejuízo do
estipulado no Artigo 58.

5) Se um Membro exportador, pela
segunda ou outras vêzes subseqüentes,
Exceder à sua quota em vigor no fim
de um ano-quota, uma quantidade
correspondente, a duas vêzes o exces-

so q.ie ultrapasse 'a 'margem de tole
rância referida no parágrafo (2) é
deduzida da sua quota em vigor para
o ano seguinte, a menos que o Con
selho decida, por voto especial, esta.
belecer uma dedução menor. Qual~

quer dedução decorrente dêste pará
grafo se faz sem prejuízo do estlpula.,
do 110 Artigo 58 do Aoôrdo .

6) Cada Membro exportador noü,
ríca o Conselh-o antes de 19 de abril
de qualquer ano-quota sóbre a sua
exportação total liquida para o mer
cada livre durante o ano.quota ante
rior.

CAPÍTULO IX

Preços

ARTIGO 33

Bases

1) Para os fins dêste Acôrdo, en
tende-se q-ie qualquer menção ao
preço do açúcar se refere:

a) à média aritmética do preço do
disponível do Contrato nv 8 da Bõlsa
de Café e Açúcar de Nova 'york e do
preço diário da Bôlsa de Açúcar de
Londres, depois de feita a conversão
de ambos os preços para centavos de
dólar por libra avoirdupois, F.a.E.,
estocado a granel em pôrto do csn,
be: ou

b) se a diferença entre os dois pre
ços referidos no subparágraro (a)
acima fôr superior a seis pontos, ao
preço mais baixo três pontos:

2) Quando" para os fins dêste Acôr.,
do, se mencionar que o preço preva,
lecente está acima ou abaixo de uma
cifra determinada, entende-se que o
preço médio, durante um período de
dezessete dias consecutivos de Bôlsa,
foi superior ou inferior, segundo o
caso, à cifra determinada, sempre
que o preço no primeiro dia do pe
ríodo e durante doze dias do dito
período, pelo menos, tenha sido, se.,
gundo o case, superior 0"1 ínferlor à
cifra determinada.

3) Quando o preço a que se refere
o parágrafo (2) do presente Artigo
não poder ser obtido ou não repre
sentar o preço a que se vende no
mercado de açúcar bruto a 96 graus
de polarízacâo, o Conselho decide,
por voto especial, utilizar' outros cri
térios que julgar apropriados: êstes
critérios devem basear-se nas cota.
ções do disponível de uma Bôlsa de
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açúcar reconhecida, levando em con
t o respectív., volume, de comércio e
a proporção em que os seus preços
reflitam 05 preços mundiais.

CAPÍTULO X

Arranjos Especiais

ARTIGO 34

Arranioe Especiais

1) Nenhuma das disposições dos
outros Capítulos dêste Acõrdo interfe
re COm os direitos e obr.gaçõss dos
Membros em virtude dos arranjos es.,
pecíais referidos nos. Artigos 35, as,
37, 38 e 39, nem restringe os mesmos.
Os arranjos especiais se regem pelas
disposições dêsses Artigos, sujeitos aos
parágrafos (2) e (4) dêsta Artigo.

2) Os Membros reconhecem que as
tonelagens básicas de exportação es
típuladas no AJ:tigo 38 baseiam-se na
contmuídade e estabilidade dos arran.
jos especiais referidos nos Artigos 35,
36. 37, 38 e 39. Em conseqüência, se
se verificar alguma alteração no nú
mero de Membros de um ou mais dos
arranjos referldo., nos Artigos 35, 36,
37, 38 e 39 que afete Um Membro 'ou
Membros, ou qualquer alteração sig
nificativa na posição de um ou mais
Membros, partes de um ou mais dês
ses arranjos, o Conselho se reune
para considerar os ajustes compensa;
tórtos pertinentes nas tonelagens bá
sicas de exportação estipuladas pel-o
Artigo 40, em consonância com as S2
gutntes disposições:

a) sujeitas aos subparágratos (b),
(c) e (d) abaixo, as tonelagens bási
cas de exportaçã-o do Membro ou
Membros em questão sã-o reduzidas,
aumentadas cu fixadas em um nível
equivalente à total extensão de qual
quer redução Ou incremento, de acôr
do com a quantidade total da alte
ração nas suas autorizações anuais
de exportação em virtnde do arranjo
ou arranjos espec.aís corresponden.,
tes, que sejam o resultado de altera
ções no número dos Membros ou da
'posição a que se faz referência acima;

IJ) quando forem Iedtos ajustes
compensatórias de acôrdo com o sub
parãgraro (2) (a) acima, o Conselho
estabelece também quaisquer ar
rantos de transição que se façam na
cessáríos para cobrir o ano em: que
as alterações ocorrerem;

o) quando os ajustes ccmpensató
rícs estipulados nos subparágrafos
(2) (a) e (2) (b) déste Antigo não
puderem ser aplicados às tonelagens
básicas de exportação estabelecidas
no Artigo 40, porque as alterações no
número de Membros 0-1 mudança de
posiçã-o nos arranjos especiais rere
ridos acima acarretam uma modiífca.,
çâo estrutural importante no merca
do açucareiro, ou uma mudança SIg
nificativa na posição de qualquer
grande fornecedor ou fornecedores
em virtude de qualquer dos arranjos
especiais, o Conselho recomenda às
Partes Contratantes emenda ao Acôr
do consoante as estipulações do Ar
tigo 71, ou a imediata renegociação
das tonelagens básicas de exportação.
Até que sejam incorporadas às tone
lagens básicas de exportação as mu
danças resultantes de tal emenda ou
renegociação, as alterações ou a fi
xação das tonelagens básicas de ex
por taçào são aplicadas em caráter
provisório;

d) o Membro ou Membros não sa
tisfeitos com os resultados das rene
gociações estipuladas no subparágraro
(2) (c) acima podem retirar-se do
Acôrdo, consoante as estípulaçôes do
Artigo 67.

3) Os Membros que importam açú
cal' nos têrmos dos arranjos especiais
referidos nos Artigos 35, 3'7 e 38, ado
tam as medidas necessárias para. in
formar o Conselho dos .dctaíues des
ses arranjos, das quantidades de açú
car importadas no interior dos mes
mos em cada ano do Acôrdo, e de
quaisquer alterações na natureza dês
ses arranjos, dentro de trinta dias a
partir da data em que ocorreu a al
teração.

4) Os Membros que participam de
qualquer dos arranjos espaciaís men
cionados nos Artigos 35 a 39, inclusi
ve. conduzem o seu mercado de açú
car no interior desses arranjos de
molde a não prejudcar 05 objetivos
do Acôrdo. Quando os arranjos. espe
ciais previrem reexportações de açúcar
para o mercado livre. os Membros que
participam desses aranjos tomam as
medidas que julgarem apropriadas
para garantir que, nos casos em que
nenhuma disposição quantttat-va fôr
estipulada nos Artigos pertinentes.
qualquer incremento do comércio rea
lizado em decorrência desses arranjos
além e acima das quantídadeg-comer..
c'aís anualmente antes da entrada em
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vigor do Acôrdo, não resulte em re
exportações para o mercado livre.

ARTIGO 35

Exportações efetuadas no âmbito do
Convênio Açucareiro de 1951 da
Ccmunuuuie Britânica

As exportações para o Reino Unido
da Grã-Bretanha e Irlanda do Nor
te realizadas no âmbito do Oonvên o
Açucareiro de 1951 da Comunidade
Britânica, até o limite das Quotas de
Preço Negociado em vigor, não são de
bitadas contra as quotas em vigor de
conform'dade com o Capítulo XI dês-.
te Acôrdo.

ARTIGO 36

Exportações de Cuba para
Os Países Socialistas

1) As exportações de Cuba para os
países socialistas não são debitadas
contra a quota em vigor daquele pais
consoante as disposições oc Capítulo
XI deste Acôrdo, salvo quanto ao es
tipulado nos parágrafos (3) e (4) dês

te Artigo.

2) Os países a que se faz menção
no parágrafo O) dêste Artigo são:
União Soviética, 'I'checo-Estcváquía,
Polônia, Hungria, Iuguslávía, Romênia,
Bulgàría, China Oontínental. Coréia
do Norte. Alemanha Oriental, viet.
nam do Norte, Albânia e Mongól.a..

3) As disposições do parágrafo (1)

dêste Artigo não se aplicam às expor
tações de Cuba para a Tcheco-Eslová
quia, Hungria e Polônia que excedam
250,000 toneladas métricas.

4) Sem prejuízos das disposições do
parágrafo O) dêste Artigo, se as ex
portaçôes da Alemanha Oriental e
China continental para o mercado li
vre excederem, em qualquer ano-quo
ta, a quantidade total de 300.000 to~

neladas, êste excesso consoante o Ca
pítulo XI é deduzido da quota em vi
g-or de Cuba para o ano-quota ime
diatamente posterior, mas somente se
e ,na proporção em que as exporta
ções de Cuba para esses países no
mesmo ano-quota excederem 910,000
toneladas métricas. Durante o pri
meiro ano-quota .do Acôrdo. o Conse
lho estabelece vprocesso para calcular
as exportações anua:s da Alemanha

oriental e China Continental para o
mercado livre.

ARTIGO 37

Bxportaçôes efetuadas no ámb,'t.o do
Acõrdo Açucareiro Afro-Malgaxe

As exportações cobertas pelo Acor
do Açucareiro Afro-Malgaxe até o li
mite da Quota de Preço Garantido.
não são debitadas contra as quotas
em vigor de conform'dada COm o Oa
pttulo XI dêste Acôrdo.

ARTIGO 38

Exp.ortações para os Estados Unidos
da América

As exportações de açúc-ar para os
Estados Unidos da América para con
sumo interno não são deduzidas das
quotas de exportação estabelecidas por
êste Acordo. Sem prejuízo de qual
quer outra disposição do Acôrdo que
seja aplicável aos Membros importa
dores, as obr.gações dos Estados Uni
dos decorrentes do Acôrdo não esta
rão em vigor além de 1971, e se res
tringem às obrigações previstas no
Acôrdo e que não estão em conflito
com a sua legfslaçâo interna.

ARTIGO 39

Situação de Membro e EXiJOrtações
da União Soviétwa.

1) Sem prejuízo do estipulado no
Artgo 36, tôdas as importações da
URSS de tôdas as orígens são levadas
em conta e, conseqüentemente, con
ferem à URSS a situação de Membro
importador do Acôrdo .

2) Sem prejuízo da sua eituaçán, tal
como deífmda no parágrafo (1) uês
te Artigo, a URSS compromete-se a
limitar as suas exportações totais de
açúcar para o mercado tine em 1969
para 1,1 milhão de toneladas. Ao
aprox'mar-se o final do ano de 1969
e ao aproximar-se o final do ano de
1970, o Conselho determina as quan
tddades correspondentes para 1H70 e
1971, respectivamente, que não serão
menores que 1.1 milhão de toneladas
nem maiores que 1,25 rmlhào de to
neladas em cada um desses anos.

3) A quantidade especificada no
parágrafo (2) dêste Artigo para 1969
e as tonelagens a serem subseqüente
mente estabelecidas de acõrdo com
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-êss parágrafo não incluem nenhuma
exportação da URSS para os país-es
.rererídos no parágrafo (2; do Artigo
36, em qualquer daqueles anoa.

4) As exportações da URSS em vir
tude das disposições do parágrafo (2)
-dêste Artigo não estão sujeitas a

quaisquer das reduções esztpuladas no
Capítulo XI do Acôrdo.

5) O compromisso assumido pela
URSS no parágrafo (2) não se apl.ca
a qualquer período quando por fôrça
do parágrafo (2) (d) do Artcgc 48, as
quotas estiverem Inoperantes.

CAPÍTULO XI

Rcouíamentaçiio das Bxportaçôes

ARTIGO 40

Tonelagens Rá.s:cas de Exportação

(1) (a) A fim de aplicar 8..5 disposições do Capitulo XI durt.ute os
primeiros três aU03 do Acôrdo, os países exportadores ou grupos de países
têm as seguintes tonelagens básicas de exportação:

Coluna I

(países)

.Afrtca do S'11
Argentina
Austrália . .
Bolívia . . . . ....
Brasil .
China (Formosa) .
Colômbia .
00112.'0 (Brazaavtllej .
Cuba ..
Dinamarca
Equador .....
Fiji .
Haitl
Hon-duras Britânica
Hungria
índia ..
Madagascar
Maurttíus
México.
Panamá
Paraguai .
Peru ..
Polônia .
República Dominicana
Romênia.
S uazflândía
'I'ailândia. ' .
Tcheco-Eslováquia . . ' .
Turquia .
Uganda ,...... . ..
Venezuela . . . . ....
Fundo de Mercado Comum Centro

Americano (C-osta Rica EI Salva
dor, Guatemala, Honduras, Nica
rágua)

Comunidade Econômica Eurcpéía (Bél
gíca-Luxemburgo, República Federal

Coluna 11

(tonelagens em

milhares de

toneladas)

625
25

1.100

500
630
164
41

2.150
41

155

22
51

250
41

175
96

50
370
75
46
55
36

270
60
39

Coluna In
(tonelagens em

milhares de

toneladas)

10

10

10
10

17

55
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Coluna I

(países)

C-oluna II

(tonelagens em

milhares de

toneladas)

Coluna III

(tonelagens em.

milhares de

toneladas

da Alemanha, França, Itália, Países
Baixos) 300

índias Ocidentais (An.tlguà., Barbados.
Guiana, Jamaica, St. Kttts Nevís,
Angullla, 'I'rintdad e 'rooacoi 2,00

(b) Sem prejuízo das dispcsíções do subparágrafo (a) dêste pará
grafo, os Países Baixos mencionados terão as seguintes tonelagens básicas
ce exportação em 1970 .e 1971.

1971
de toneladas)

55
100
186

milhares
1970

(tonelagens em
55
75

140

Argent'na .. , .. , .
Peru . . . , .
República Dominicana . . . . .

(2) .Ao Colaborar a revisão referida no parágrafo (2) do Ar:,lgo 70, o
Conselho determina, por vote especial, as tonelagens básicas de exportação
para o quarto e quinto anos Na ausência de uma decisão do Conselho,
as tonelagens básicas de exportação estipuladas pelo parágrafo O) acima
para o terceiro ano permanecem em Vigor.

(3) Quando as ton elagens basícas de exportação enunciadas no pará
grafo (1) dêste Artigo s Io dístrrbuíctas a grupos de países, as tnsuflciéncías
eventuaís de qualquer pais Incluído em um grupo são, redlstrfbuídas entre
03 outros Membros do mesmo grupo,

4) Para fins de dlstrtbuícão das
suas tonelagens básicas de exporta
çáo e das redístrfbuíções de acordo
com o parágrafo (2) dêste Artigo e
com o Art:go 47, considera-se que os
países do Fundo do Mercado COmum
C e n ~ r o-Americano participam em
proporções iguais das tonelagens bá
sicas de exportação do Fundo.

o) As exportações de Uganda para
a Comunídade do Leste Africano, até
uma quanti-dade total de 10 mil to
neladas, não são deduzida.':; da sua
quota em vigor; esta quantidade não
está sujeita a qualquer ujustamento
no contexto do presente Capitulo. Se
e quando Quênia f-; 'I'anzánía se
tornarem Membros expor-tadores, as
disposições do parágrafo (3) deste Ar
tigo se aplicarã-o, caso 08 mesmos as
sim o desejem, aos três países da Co
munidade do Leste Africano.

6) Sem prejuízo das disposçôes do
Artigo 36, tôdas as importações ete
tuadas pela Tcheco-Eslováquia Hun,
gria e Polônia, independentemente da
origem, são deduzidas das exportações
totais dêsses países no momento em
que forem calculadas as suas expor
tações liquidas para o mercado livre.

7) O fato de que Um dos paie·2s em
desenvclvrmento sem htorai COm uma
tonelagem básica de exportação míni
ma, não utilize a sua quota em vigor
ou as suas autorizações de ínsurtciên
cía durante Um OU mais anos de vt-.
génc.a do presente Acôrdc não é- ra
zâo para que se considere que esse
pais náo cumpriu as suas obrigações
em virtude do Acordo, nem que deu
lugar ao conseqüente cancelamento da
sua tonelagem básica em revisões
posteriores dêste Artigo.

ARTIGO 41

Autorizações Máximas âe Exporta
ções Liquidas

1) A Indonésia está autorzada a,
efetuar em cada ano-quota do Acôrdo
exportações líquidas de até 8~.000 to
neladas métricas que não estão su
jeitas a nenhum dos ajustes previstos
no presente Capítulo.

2) As Filipinas estão autorizadas a
efetuar em cada ano-quota do Acôrdo
exportações líquidas de ate 60.000 to
neladas métricas, quando G nível do
total das quotas em vigor estiver aci
ma de 100 por cento do total das to-
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-nelagena básicas de exportaçào. Esta
autorização não esta sujeita aos ajus
tes estipulados pelo presente Oapí

-tulo.

ARTIGO 42

Outras Exp.ortações Liqu/uiae
Permissíveis

Um pais em desenvolvimento que
.seja Membro importador pode, após a
necessária notrncaçâo ao Conselho

.antes do início do ano-quota, exportar
açúcar em quantidades que excedam
.às suas importações, sob reserva de
'que, ao aproximar-se o final cesse
-ano-qucta. as suas exportações üqut
'das não excedam a 10.000 toneladas.
Tal autorização não é considerada co
mo uma tonelagem básica de expor
tação e não está suj-eita 9. qualquer
.dos ajustes previstos no presente Oa
jpitulo do Acordo. Os países interes
.sados, devem, entretanto, preencher
.as condições prescritas pelo Conselho
'COm respeito às exportações efetua
«Ias pelos Membros exportadores.

ARTIGO 43

Doações de Açúcar

1) As doações de açúcar por parte
dos Membros exportadores, exceto as
previstas nos parágrafos (2) e (3)
.dêste Artigo, são deauzldas da quota
vigente do país doador e se regem
pelas disposições do Acôrdo que limi
tam as exportações para o mercado li
vre.

2) As doações de açúcar feitas por
Um Membro exportador através de
programas de assistência das Nações
unidas ou das suas Agências Especla
Ilzadas não são deduzidas da quota em
vigor do pais doador, a menos que o
'Conselho decida de outra maneira.

3) O Conselho estabelece as condi
ções em que as doações de açúcar feI
tas por um Membro exportador, ex
cetueües as enunciadas nu parágrafo
(2) dêste Artigo, não são deduzidas
da quota em vigor do país doador, Es
tas condições estipularão "inter alia";

consulta prévia e salvaguarda adequa
da das correntes normais de comér
cio. O açúcar -doado nessas condições
não goza da isenção proporcionada
por -êste parágrafo, - a menos que seja

utilizado exclusivamente para consu
mo interno dos países recebedores.

4) 'pôdas as doações de açúcar fei
tas por Um Membro exportadorvsãc
imediatamente notificadas ao Conse
lho pelo pais doador. Sem prejuízo
do estipulado nos parágr-afos (2) e
(~), em qualquer caso em que um
Membro considerar que quaisquer doa
ções estão causando ou ameaçam cau
sar _preJuí~Ú'~ aos seus tnterêsses, po
de este soltcítar ao Conaefhc que exa
mine a questão, formulando, após
exame da mesma, as recomendações
que julgar oportunas.

5) Em seu Relatório Anual o Con
selho inclui dados relativos às doa
ções de açúcar que se tenham efe
tuado.

ARTIGO .Q4

Fundo de Reserva para Crises

1) O Conselho estabelece para ca
da ano-quota um Fundo de Reserva
para Crises, de até 150.000 toneladas
do qual poderá dispor como julgar
conveniente, para atender a casos es
peciats de crise em países em desen
volvimento que disponham de açúcar
para exportação acima do volume que,
pelo Acõrdo, estejam autorizados a.
exportar.

2) Será dada prioridade nas distri
buições do Fundo aos pequenos países
em desenvolvimento, cujas receitas de
exportação dependam em grande pro
porção das exportações de açúcar. Se
rá dada ccnstderação especial as pe
tições dDS países cuja economia este
ja em dependência crescente de açú
car, inclusive países que 1'8.0 tenham
efetuado anteriormente exportações
para o mercado livre. Da mesma ma
neira, será dada atenção as necessr
dades de certos países -sobrecarrega-.
dos por estoques excessivos a época
em que se negociou o Acôrdo.

3) O Conselho estabelece um Co
mitê de Ajuda para Crises. que se en
carrega de estudar. as pettções subme
tidas de acôrdo com os parágrafos
(1) e (2) dêate Artigo, e fazer reco
mendações ao Conselho a respeito de
tats petições. O Comitê leva geral
mente em conta a situação prevale,
cente do mercado, mas, em casos par
ticulares de crises pode recomendar a
concessão de ajuda -seja qual fõr a st-
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tuaçâo do mercado. O Conselho cum-
pre a recomendação do Comitê, a
menos que esta seja modificada por
voto especial.

4) O Comitê compõe-se ce um Pre
sidente independente, e nao mais que
seis Membros que atuam a título pes
soal e sem receber instruções de ne
nhum govêrno . Ao selecionar Os
Membros do Comitê, o Conselho as
segura-se de que êles não representam
quaisquer interesses que possam ser
afetados pOI uma decisão de distri
buição do Fundo.

5) As distribuições' di) Fundo de
Crises não são consideradas corno um
aumento na tonelagem básica da ex
portação do Membro interessado, co
mo também não estão suje.tas a' qua-l
quer ajuste feito em virtude do pre
sente Capítulo." contudo. tais distri
buições t"azemparte da quota em VI
gor do referido Membro para os fins
do Artigo 32.

ARTIGO 45

Fixação das Quotas Iniciais
de Exportaç{ü;

1) Pelo menos 30 dias o-ices do ini
cio do ano-quota, o Conselho:

a) prepara uma estíma-ava das ne
cessidades 'de Importação do merca
do livre durante o ano em cuestao: e

b) à luz dessa estímativa e de to
dos os tatôres que afetem a oferta e
a demanda de açúcar, nciustve as
quatídades de açúcar quo:' países não
Membros exportarão provàveímente
para o mercado livre, fixa as quotas
iniciais de exportação de todos ,)g

Membros exportadores par-a Q ano em
questão, de acordo com o Artigo 49.

2) Em sua primeira Sessão ordiná
ria de cada ano-quota, .J Conselho
procede a Um exame das est.matrvas
referidas no parágrafo (1) deste Ar
tigo e considera, à luz dessa revisão,
se é necessário adotar medidas com
respeito ao nível geral das quotas em
vigor. Ao mesmo tempo J Conselho
revê as quantírtades que podem ser
obtidas em virtude das quotas indi
viduais em vigor e, caso ronsídere de
sejável, exerce os podêres de que dis
põe em decorrência do paràgraro (2)

do Art, 47.
3) O Diretor Executivo nourtce to

dos os Membros das quotas iniciais de

exportação dos Membros exportadores;
de acordo com Os parágrafos O) e
(2) dêste Artigo, e de quaisquer e.
terações subseqüentes nessas quotas
em decorrência de quaisquer provisões
do Acordo.

ARTIGO 46

Notijicação das QuotasJião Utilizadas
e Medidas Decorrentes

1) Cada Membro exportador man
tem o Conselho ínformauo sobre se
prevê ou não que a sua quota em vr-:
gor sere. utilizada e, em caso negata
vo, que parte da sua quota não será
utilizada. Para êste fim, cada Mem
bro exportador faz ao Conselho pero
menos duas notificações da seguinte
mane.ra: uma, logo depois que _as
quotas iniciais de exportação tenham
sido distrrbuidas de acõrdo com o Ar
tigo 45, mas nunca depois de 15- de
maio; e outra, logo depois de 15 de
maio, mas nunca depois de 30 de se
tembro.

2) Se um Membro exportador dei
xar de submeter ao Conselho até 15
de maio a primeira notificação refe
rida no parágrafo (1) deste Artigo,
terá o seu direito de voto 'Suspenso pa
ra o restante do ano-quota.

3) Se um Membro exportador dei
xar de submeter ao Conselho até - 3U
de setembro a segunda no-meação 1'8-
ferida no parágrafo O) deste Artigo.
não pode se beneficiar de nenhuma
redistribuição posterior 1.3 ínsuríciên-.
elas. Je.tas de acôrdo com as dispo
sições do Artigo 47, rio decorrer «o
restante ano-quota.

4) Se as exportações liquidas de um
Membro exportador para o mercado
livre durante um ano-quota forem m
rerrores à sua quota em vigor em Iv
de outubro do mesmo ano-quota, me
nos quaisquer reduções Iíquídas sub
seqüentes resultantes da execução do
Artigo 48, sujeitas aos paréararos rur
e (6) dêste Art go, a diferença sera
deduzida da quantidade t;'..r!"al de açú
cal' que, de outra maneíru teria sido
distribuída àquele Memb-o no ano
quota subseqüente como resultado de
redistribuições de ínsunc-ências, de
ecorõo com as provisões du Artigo 47 •

5) As deduções de acôrdo com o
parágrafo (4) dêste Artigo são feitas.
apenas na medida um que a dífe
rença, estabelecida de conformidade
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com -aa ütsposrçõea di} cüto parágrafo,
exceder de 10.000 coneladas ou de 5
par cento a tonelagem uasíoa de ex
portação do Memorc eru questão,
prevalecendo a cifra. mais alta,

6) O Conselho pode, entretanto, de,
cidir não aplicar as csupulaçóes dos
parágrafos (2) a (4) dêste Artigo, se
rôr perauadlno por uma expncaçuo
do Membro ínteressauo de que nao
preencheu as suas c.tmgaçóes por
motivo de fôrça mai.c-.

ARTIGO 47

Insuficiências e suas Iceüietritmiçóes

1) Quando um Membi'u exportador
faz, a notdrícaçac -ousoantc o para
grafo (1) do Artigo 4.ü, de 'que nao
espera utilizar a (,uG..l,i,([acl,~ de sua
quota em vigor, a 5t1:::1. quota eru vigur
e Imediatamente ~'eduzid.% da C1'Um1
Cidade a que renunc-cu pela notm,
caça0. Postertormente, e para . ü

resto do ano-quota, 6-5;e Memuro nao
participa de nennuzn aumento uas
quotas que venha o;\, ocorre: em vir
tude das disposições dêste .ajnt.uio,
a menos que notdnque o Conselho de
que esta em condtçces de aceitar au
mentos da sua quota em vigor .

2) O Conselho pode depois de con
sulta com um .Memer J exportador,
resolver que êate lvlembl'(l está inca
pacitado para uülízar a totandade ou
parte da sua quota e'11 vigor. Esta
determinação pelo conselho não tem
o efeito de reduzir >:1. quota em VIgor
dr, Membro interessado nem de prí
vá-lo do direito de preencher a sua
quota no decorrer Qu ano-quota. A
decisão que o Conselho adotar de
conformidade com esse parágrafo
não dispensa o Memoro Interessado
das suas obrigações em virtude do
parágrafo (1) do ~'\.r~,!go 46, nem o
exonera das medidas a que se re.,
ferem os parágrafos (2) a (4) da
quele Artigo.

3) O Conselho reva em conta (J

efeito que as notificações efetuadas
de acôrdo com o Artigo 46 e a decraào
que da sua parte xdutar de acôrdo
com o parágrafo {2) déste Artigo
possam exercer sôbre a situaçâo da
oferta e da procura e, sujeito ás
estipulações pertinentes de parágrafo
(2) do Artigo 48. de'~kla se tais ín
suficiências devem ou não ser re
distribuídas, total ou parcialmente.
Quando, em virtude no parágrafo (2)
de: Artigo 48 houver necessidade de

aumentar o nível do total das quotas
em vigor, qualquer insuficiência
acumulada não dístrüuucta é primeiro
redístrfbuída na proporção necessária
de conformidade com as dísposíções
dos parágrafos (4) '3- (5) dêste Ar
tigo.

4) O Conselho pc.t.s estipular us
condições em que <1-3 Insurlcíências
nac são redístrtburdas, mas, em
qualquer caso, não ba rectístrfbuição
de insuficiências quando o' preço pre-.
va.lecente estiver no nível referido no
suoparágrafo (2) (U de Artigo 48,
exceto para dar cumprimento ao pa.
rágrafo ~6). dêste Al'tLg-c: A redístrt-.
buíçâo de ínsufícíênctas é feita ape
nas entre os Memorcs exportadores
que estejam em condtçóea de aceitar
aumentos na suas quotas em vigor,
Quando um Membro não estiver em
condições de utilizar a totalidade cu
parte do aumento .Ie quota recul.ante
du redistribuição, nottttou nnedíata,
mente ao Conselho ne sse sentido; as
quantidades que não passam ser aceí-.
tas são redíatrlbuídas novamente, de
acôrdo com o par{u~r<\fn (5) dêste
Artigo.

5) Sujeito às díspos.çôes dos pa
rágrafos (3) e (4) do Artigo 413 e
ao parágrafo dêste Artígo, são apli
cados aos casos em que as ínsuft
ciências devem ser 1 ernstnoutdes os
seguintes princípios:

a) as insuficiências são primeu-a.
mente redístríbuídae proporcional
mente às tonelagens báslcaa de ex-o
portação dos Membros exportadores
cujas quotas em vigo-r estejam abaixo
de 100 por cento ofas suas respectd
vas tonelagens básicas de exportação,
até que seja atingido esse nível: e

b) a partir de então. 20 por cento
de qualquer ínsurtctêcc-a a ser de
distribuída é destínata exclusiva
mente a Membros exportadores em
desenvolvimento, proporcionalmente
ãs suas tonelagens básicas de expor
tação, sendo os 80 por cento restantes
distribuídos novame-ite entre todos
oe Membros exportadores, proporcio-
nalmente às suas tonelagens bástcas
clt' exportação,

6) Sem prejuízo das disppsíçôea
do parágrafo (4) oeste At-tígo, as
insuficiências de B011vJa, Equador,
Hattí, Panamá. Paraguai e Venezuela
são redlstrtbuídas automàtdcamente
entre êstes Membros, proporcional
mente às suas tonelagens básicas dA
exportação. As tnsurtctêncíaa que
não possam ser aceitas por êsaes
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1) A distribuição das quotas ini
ciais de exportação nos têrmos do

após ter-se mantido em níveis mais
elevados; cair para ~UO centavos por
libra, as- quotas índívrduaís em vL
sor são reduzidas em 5 por cento
das tonelagens bástcaa de sxportaçao
dos Membros íntereseados, a menos
que o conselho decida de Dutra ma
neíra:

h) se o preço prevaecente após
ter-se mantido em nívcíe mais ele.,
vades, cair abaixo :l", 3,75 centavos
por líbra-pêso, o total .da-s quotas
em vigor não é superior ao total das
tonelagsns básicas de exportação, a
menos que o Conselho decida de outra
maneira;

l) se o preço pr-evalecente estiver
a 3,50 centavos por Ilbra-pêso ou
abaixo dêste nível, as quotas indivi
duais em vigor são estabeicctdas ao
nível mínimo compatível com as
provisões dos sunparágraãos (f:;.) e
(b) d-oparágrafo (2) do artigü49, a
menos que o Coneeíno decida. por
voto especial por um nível meta ele
vado;

1) se o preço prevalecente, após
ter-se mantido em nív-eis mais eleva
dos. ch-egar a 3,25 centavos o Con
selho recorre ao procedimento previs
to no subp'arágrafo (e) do parágrafo
(2) do artigo 49;

k) não se fRZ nennuma reducâc
do nível das que tas vtaenr.ea nos
últimos 45 clh"p do ano-quot..a .

3) Os ajusta'11en":.os do:~ níveis das
quotas em vigor, necesssários para
atender às exi.!~ências do ,Jarágl'ato
(2) dêste artigo são feitos tão logo
as condtcôea de preços dêsse par-á
gxafo tenham sido preenchidas, e
são aplicados até r-ue o Cc-nselho de
cida outros ajustementos d-e acôrdo
c-om as dispcsieões dêsse parágrafo

4) tW elaborai a revisão referrda
no parágrafo (2) do artigo 70, o
Conselho rlet c-mina. por-voto especial
e para os r'ns elo disposto neste ar
tigo p no ?..1" '~~(! :10, os preços pura
o quarto" o qUlD':O anos do Acôrdo .
Na ausência. d> 1".':' '.- ectsâo 01, con
selho sôbte a -na-v..a, os preços re
ferido" ues-es ~+,~ir:'r;s -iâo são morn-
ficados. -

Membros corno um g!-u':Jl1 ficam sujei
tas às disposições ctoe parágrafos
(3), (4) e (5) dêste Artdgo .

ARTIGO 48

Fixaçtio e Ajustamqnta dos Níveis
das Quotft3

1) O Conselho mantém a situação
do mercado em exame e se reúne
sempre que as círcunstâncías {: exí-.
girem. .

2) O Conselho _estabelece a seu
critério, o nível das quotas' iniciais
de exportação, e aumenta ou reduz
o nível das quotas em vigor, de acôr
de com o parágrafo (2\ do Artigo
49, e com as seguintes disposições:

a) a menos que o Conselho decida
alo outra maneira, '15 quotas iniciais
u~ exportação são estabelecidas ao
mve~ do total das quotas em vigor
na epoca em que o Conselho adotar
as medidas previstas no parágrafo
(1) do Artigo 45;

b) quando o prece prevalecente
e..':>tiver. acima de -1:,00 centavos por
hbra.pêso, o total Jas quotas em vt
gor não é fixado uoaíxo do total
d.as tonelagens .básicas de exporta
cao. a menos que ~j Conselho rlecída
de outra maneira por voto especial;

c) se o preço~)r:evalecente, após
ter-se mantido em ntvefs baixos, su
bi}' acima de 4,50 centavos por libra
peso, o total das quotas em vigor
não é fixado abaixo de 110 por cento
do total da tonelagens básicas de
exportação, a menos q1.1(: o Conselho
decida de outra maneira por voto
especial;

d) Se e enquant-o o preço preva
lecente exceder 5,25 centavos por li
bra. tôdas as quotas temam.se ino
perantes;

e) se o preço pre-valecente, após
ter-se mantido acima de 5,25 cen
tavos por libra, cair para 5,00 cen
tavos por libra, as quotas e111 vigor
sâo estabelecidas em níveis que no
total, não excedam ,1, 115 por cento
do total das tonelagens básicas de
exportação a menos que') Conselho
decida de outra maneira;

tv quando o preço prevalecente
após ter-se mantido t'rI! níveis mais
elevados cair para 4,75 centavos por
libra as quotas indiyiJ1L!ai~_ em vigor
são reduzidas em. 6 "por cento das
tonelagens básicas. de expm-tacâo dos
Membros interessados e menos. que o
Conselho decida de cutra maneira;

g) quando o preço prevalecente,

ARTIGO 49

Dístriouicão das Quotas
Exportação e Aplicação
mentos dos Nveis de
Membros Individuais

Iniciais de
dos Aiueta
Q'u,otas aos.
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Artigo 45, e as altraçôes no total das
quotas em vigor nos têrmcs do Arti
go 48 são feitas para cada Um dos
Membros exportadores, proporcíanal
mente à sua tonelagem básica de ex
portação, exceto quando estipulado
especificamente pelo parágrafo (2)
dêste Artigo.

2) A distribuição das quotas ini
ciais de exportação nos têrmcs do
artigo 4[';' e os ajustamentos das quo
tas em vigor, resultantes da aplíca
ção do artigo 48 estão sujeitos às
seguintes provisões:

a) a quota em vigor de qualquer
Membro cuja tonelagem básica. de
expcrtaçâo figure na Coluna II do
parágrafo (1) do artigo 40 nã-o é
estabelecida ínictalmente em lT,:2n03
de 90 por cento da sua tonela-gem
bástcn de exportação. nem reduzida
posterformente abaixo desta cifra,
exceto para dar cumprimento a
quaísquer deduções ou imputações
feitas de acôrdo COm o artigo 32 e
47, ou como resultado de tnícfatdva
cue pOS5a ser tornada com base 110
subparágrnr: (€) abaixo:

b) a quo-ta em vigor de qualquer
M-embro cuja tonelagem básica de
exportação figure na Coluna In do
parágrafo O) do artigo 40 não está
sujeita aiqualquer ajustamento resul
tante da aplicação das provisões do
parágrafo (2) do a-rtigo 48;

c) a quantidade a que um Membro
exportador haja renunciado de acor
do com o parágrafo O) do artigo 46
é d-eduzida da quantidade total da
redução .que, de outra maneira, se
ria reduztda da quota em vigor da
quele Membro no mesmo ano-quota:

d) quando uma redução de cuota
não puder ser inteiramente aplicada
à quota em vig-or de qualquer Mem
bro exportador, porque nu época
em que a redução é feita êsse Mem
bro já exportou ou v-endeu uma par
te ou' a tctalídade de tal redução.
lima quantidade correspondente é
deduzida da quota. em vigor deste
Membro no anc-quota: seg ..nnte:

e) se a rutuacâo do mercado exigír
medidas adicionais para garantir os
objetivos de preço do Acordo, o Con
selho pode estabelecer, por voto es
pecial, .as quotas em vigor ao nível
ou abaixo do nível _da pereentagern
mínima das tonelagens básicas de
exportação permitido pelo subpará
grafo (a), acima, desde que, em hi
pót-ese alguma, os níveis de quotas
estabelecidos por êste subparágrafo

possam - estar abaixo d-o-s permitidos
pelo citado subparágrafo (a) em
ma-is de cinco por cento das tonela
gens básicas de exportação dos Mem
brcs em questã-o ,

CAPíTULoQ XII

Medidas de Apoio e A_cesso aos
Mercados

ARTIGO 50

I1fedidas de Apoio

1) Os Membros reconhecem que
os subsídios à produção ou comer
cíahzaçâc que influem dir-eta oU in
diretamente no sentido de aumentar
as exp-ortações de açúcar ou de redu
zir as importações de açúcar podem
pôr em perigo a realização dos ob
jetlvos do Acórdo.

2) Se algum M·embro concede ou
mantém tais subsídi-os inclusive
quaisquer formas de subsídio da
renda ou dos preços, deve comunicar
ao Conselho por escrito, durante ca
da ano-quota, a importância .e na
tureza dos subsídios e as circunstân
cias em que estas 8'" fazem necessá
rias. A comuníc açâo a que se refere
êste parágrafo se faz por solicita-
cão do Oons.uho devendo esta 5'2'1'
formulada ao menos uma vez em ca
da ano-quota, na forma e ocasião
previstas no Regimento Interno do
Conselho.

3) Quando um Membro considerar
que, de conformidade C:JU1 êste Acor
de, tais subvenções causam ou po
dem causar grave prajutzo aos seus
Interêsses o Membro que concede a
subvenção deve, ao se:' solícítado, dis
cutir com o OUGl'{> ou outros Mem
brcs afetados, ou com o Conselho a
possibilidade de ümltar a rerenoa
subvenção. Em qualquer caso em que
o assunto seja submetido ao Conse
lho, êste pode exammá-Io cem os
Membros interessados e formular as
recomendações que considerar apro
priadas, levando em conta as circuns
tünclas particulares do Membro que,
outorga a subvenção.

ARTIGO 51

Obrigações Especiais dos Membros
Importad.c.res Desenvnlviàos

1) Cada Membro ímpm-tador de
senvolvid-o garante acesso ao seu
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mercado às importações dos Membros
exportadores contorm- o previsto no
Anexo A.

2) Cada Membro relacionado no
Anexo A adota as m edtdas que jul
gar aprcpríadas às ctrcunstânciaa
para dar cumprimento às obrigações
que lhe Impõe o parágrafo (1) do
presente artigo.

3) As condições a se-em eatabele
cídas pelo Conselho em consonância
cem o Govêruo je um país in 'porta
dor desenvolvido que deseje aderir
ao Acôrdo nos têrmos do artigo 64
incluem uma referência aos arranjes
daquele Govêrno relativos à questão
de acesso ao seu mercado.

CAPÍTULO XIII

Estoques

ARTIGO 52

Estoques Máximos

1) Cada Membro exportador com
promete-se a ajustar a preduçâc no
seu país da seguinte maneira:

a) os estoques totais mantidos pelo
pais nâo excederão em uma data
fixa que proceda Imediatamente o
inicio da nova colheita, devendo tal
data ser fíxaua de acôruo com o
Ccnaeluo. urr a quantidade igual a
20 por cento da SUa produção no
ano-calendário ímedíatamente ante
rtor; ou

V) a quantidade de açúcar manti
da por um país a'ém dos estoques
destinados às necessidades (:10 cousu
l~O interno não excederá urna data
fixada em cada ano, ímedía -a-nente
antcrtor ao Início da nova colheita
devendo tal data ser fixada de acõr
do com o Conselho, uma quantidade
ig:'~. ao 20 PU! cerda das suas auto-o
rtzações básicas de exportação S'8
gundo o Acôrdo .

2) Na época da. assinatura, ratifi
caçã-o, aprovação cu adesão ao
Acôrdo cada Membro exportador no
tifica o Conselho de qual das duas
alternativas do parágrafo (l) eonsi
dera aplicável ao seu caso.

3) Por solicitação de um Membro
exportador Q _Conselho pode, se C011
s'derar que tal mediria se justifica
por circunstâncias especíais, autorizar
a manutenção. de reservas superiores
às quantidades indicadas no pará
grafo .(1) dêste artigo.

ARTIGO 53

Estoques Minimos

1) Para os fins dêste artigo, os es
toques mínímos são as quantidades
não comprometidas de açúcar man
tidas par um Membro exportador
(ou em S'2U nome, por um outro
Membro, se o Conselho consentir),
quantidades estas que excedam os
estoques exigidos para atender às
necessidades de consumo interno e
quaisquer obrigações decorrentes- dos
arranjos especiais referidos no Capí
tulo X.

2) Os níveis does estoques mínimos
mantidos de acôrdo com êste artigo
são os seguintes:

a) para os Membros exportadores
desenvolvidos: 15 por cento das suas
tonelagens básicas de exportação:

b) para os Membros exportadores
em desenvolvimento: 10 por cento das
suas tonelagens básicas de exporta
cãc ; esta percentagem pod-e ser eu
mentada até 12,5 por cent-o em casos
especiais com a concordância dos
M-embros exportadores ínteresaados.

3) Os estoques mínimos mantidos
por cada Membro exportador sito
postos à dísposiçao para Venda de
acôrdo com as estlpulacões do arti
go 30. Em olrcunstânctxs especiais,
entretanto, o Conselho oo'te, mediano
te voto especial autorrzar Membros
exportadores mdívíduats a liberar
uma parte dos estoques míuímos em
situações que não se enquadrem nas
especificadas pe.lo pa. ágrato (2) no
artigo 30.

4) Se, Em decorrência de circuns
tâncias especiais, um M-embro expor
tador considerar que não pode man
ter durante um ano determinado os
estoques mínimos estipulados por ês
te Artigo. pod-e apres-entar o seu caso
ao Conselho.vque pode, por voto espe
cial, alterar para um período dado a
quantidade dos estoques mmímos a
serem mantidos pelo Membro interes
sado.

5) O Conselh-o adota procedimentos
relativos à criação, manutenção e re
posição dos estoques, e estabelece pro
c-edimentos para assegurar ° cumpri
mento das obrigações contraídas em
decorrência dêste Artigo.
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CAPÍTULO XIV

Revisão Anual e Medidas Destina-das
a Estimular o Consumo

ARTIGO q4

Revisão Anual

1) Na medida. do possível, o Conse
lho elabora. para cada ano-quota uma
revisão do funcionament{) do Acórdo,
em consonância com Os objetivos
enunciados no Artigo 1 e dos seus efei
tos no mercado e nas economias tios
países individuais e, em particular. dos
países em desenvolvimento, no ano
anterior, e formula aos Membros 1',e
comendacões sôbre os meIOS e modos
de aperfeiçoar o runeíonamento do
Aoôrdo.

2) O relatório de cada revisão anual
é publicado em forma e maneira que
o Conselho decidir.

ARTIGO 55

Medidas Destinadas a Bstiniular o
Consumo

1) Levando Em consideração OS ob
jetivos pertinentes da Ata Final da
Primeira sessão da UNC'TAD, cada
Membro adota as iniciativas que jul
gar adequadas para estimular 0. con
sumo de açúcar e remover quaisquer
obtsáculcs que restrfnjarn :J aumento
do consumo de açúcar. tI-~o tazê-Io,
cada Membro leva em conta os efeitos
sôbre o consumo de a-çúcar de tarttas
ajfandevárfas impostos Internos. gra
vames fiscais' e contrôles quantitativos
e outros. e todos os outros tatôres re
levantes para avaliar a sir.iaçâo .

2) Cada Membro informa (;Gl'lôdica
mente o Conselho das medidas que
acatou de acôrdo cem o parágrafo
(1) dêste Artigo, assim como dos seus
efeitos.

3) O COnselho estabelece um comi
tê d-e Consumo de Açúcar composto de
MEmbros exportadores e Importado-
res.

4) O Comitê examina questões
como:

a) os efeitos sôbre o consumo de
açúcar do uso de tôdas as formas de
substitutos- para o açúcar, inclusive os
adoçantes sintéticos;

b) o tratamento fiscal sofrido pelo
açúcar e pelos adoçantes srntéücos:

c) os efeitos (i) da taxaçào e da,
medidas restritivas, (iD das condíçõe
econômicas e em particular, das difi
culdades observadas no balanço de pa
gamento -e (iH) das oondíções clíenátd
cas e outras no consumo de açúcar em
países diferentes;

â) meios de promover o consumo
particularmente em países onde o con
sumo per capita fôr baixo;

e) cooperação cem agências inte
ressadas na expansão do consumo do
açúcar e de outros alimentos:

j) pesquisa de novos usos para o
açúcar, seus subprodutos e das plan
tas de que é extraído;

e submete ao Conselho as recomen
dações que julgar pertinentes com
vistas a iniciativas H, serem tornadas
pelos Membros ou pelo conseüio.

CAPÍTULO XV

Exoneração de obrigações em
Situações Especiais

ARTIGO 55

Exoneração de Obriqaoões

1) Em decorrência de clrcunstânclas
excepcionais ou de emergência ou de
uma situação de fôrça maior não pre
vistas pelo Acôrdo o conselho, por vo
to especial, pode exonerar um Membro
de uma obrigação, se se considerar
p-ersuadido por uma explicação do
Membro interessado, no sentido de
que o cumprimento de tal obrigação
lhe prejudica seriamente ')11 lhe im
põe ônus injusto.

2) Ao conceder exoneração a um
Membro d-e acôrdo com o parágrafo
(1) dêste Artigo, o Conselho declara
explicitamente 08 têrmos e condições
em que o Membro é exonerado da
obrigação, o período para o qual a
exoneração é válida, e es razões pelas
quais ela é concedida.

3) A exístêncía, em um país Mem
bro, durante um ou mais anos de
açúcar exportável em quantidade su
perior ao total que êste pais tem di
reíto de exportar em virtude do Aeôr
do, ou seja depois de atender ao con
sumo interno e às obrigações quanto a
para solicitar ao Conselho uma exo
neração das obrigações relativas a
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estaques, não constitui por- si só, base
quotas.

CAPÍTULO XVI

LitígiC"s e Reclamações

ARTIGO 57

Litígio.';

1) Qua'lquer litígio relativo à inter
pretação ou aplicação do Acôrdo, Que
não seja resolvido entre as partes jn

teressadas é submetido, por solicitação
de qualquer uma das partes da dispu
ta, à decisão do Conselho.

2) Em qualquer caso em qUe um
litígio tenha sido submetido ao Con
selho de acôrdo com o parágrafo O)
dêste Artigo, uma maioria dos Mem
bros que disponha de não menos que
um têrco do total dos votos pode re.,
querer eo Conselho que. 8PÓS discussão
do assunto, e antes de adotar uma de.,
cisão, solicite a opinião da Junta Con_
sultíva mencionada no parágrafo (3)
deste Artigo, sôbre a q-iestâo em li
tígio.

3)' a) A menos que o COllselho de
cida unânímemente de outra forma
in tegram a Junta:

(i) duas pessoas designadas pelos
Membros exportadores. das quais uma
com grande experiência DO assunto
objeto do litígio e a outra com uu
tortdade e experiência jurídica:

Oi) duas pessoas com Idênticas que
Iífícações, designadas pelos Membros
importadores; e

(Ui) um presidente. escostúdo unâ
nímemente pelas quatro pessoas deste
nadao segundo li"', alíneas (i) e Oi)
ou, em caso de desacôrdo. pelo Presi
dente do Conselho.

b) Podem ser designados para inte
grar a Junta, nacionais de qualquer
dos países Membros.

c) As pessoas designadas para ccen
pôr a. Junta atuam a título pessoal e
não recebem instruções de nenhum
Govêmo.

d) As despesas da Junta são custea
das p-ela Organização.

4) O P a r e c e r fundamentado da
Junta é submetido ao Conselho, que,
por voto especial e levando em ccn
Ío3, tôdes as informações pertinentes;
decide o litígio.

ARTIGO 58

Medidas a serem tomadas pelo COn
selho em caso de Recuimacôes ou
de não Cumprimento de Obriga
ções pOT Membros

1) Tôda reclamação no sentido de
que um Membro deixou de cumprir
as obrigações estipuladas pelo Acôr
do é, por solicitação do Membro que
formula a reclameçãó, submetida ao
Conselho que, após consulta prévia
com os Membros interessados, toma
uma decisão sôbre a matéria.

2) Qualquer conclusão do Conse
lho no sentido de que um Membro
deixou de cumprir suas obrigações é
adotada por maioria dlatrfbuída sim

ples e específica a natureza da In,
fração.

3) sempre que, Demo resultado de
uma reclamação, ou por qualquer
outro método, concluir Que um Mem
broinfringiu o Acôrdo, o Conselho
pode, por voto especial e sem pra
JUÍz.::> de quaisquer medidas previstas
especificamente em outros Artigos do
Acordo:

(i) suspender o direito de voto do
Membro no Conselho e no Ocmítê
Executivo e, se julgar necessário;

(iO suspender outros direitos do
Membro, inclusive o de ser eleito
para ou o de ocupar funções no Con
selho ou em qualquer de seus comi
tês, até Que tenha cumprido as suas

obrigações; ou, se a infração prejudi
ca de forma significativa a opera
ção do Acôrdo;

(iii) aplicar as disposições do Ar
tigo 68.

CAPÍTULO XVII

Disp'Jsições Finais

ARTIGO 59

Assinatura

O Acôrdo está aberto, na Sede das
Nações Unidas, até 24 de dezembro
de 1968 inclusive, à assinatura de
qualquer Govêrno convidado a par
ticipar da Conferência das Nações
Unidas sóure Açúcar dé 1968.

ARTIGO 60

Ratificação

O Acôrdo fica sujeito a ratifica
ção, aceitação ou aprovação pelos
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Governos sígnatártos, de acôrdo com
os seus respectivos procedimentos
constitucionais. Com exceção do dis
posto no Artigo 61, os instrumentos
de re.tíficação, aceitação ou aprova
ção serão depositados junto ao Se
cretário Geral das Nações Unidas,
até, o mais tardar, 31 de dezembro
de 1968.

ARTIGO 61

Notificação pelos Governos

1) Qualquer Govêrno signatárto
pode notificar a autoridade deposi
tária de que se compromete '3.. pro
curar obter o quanto antes, mas no

mais tardar até 19 de julho de 19;69,
ratificação, aceitação ou aprovação,
de conformidade com os seus proces
sos constttucionais . Qua~quer Govêr
no pare o qual o Conselho haja es
tabelecido, de acôrdo com o mesmo,
condições de adesão, pode também
notificar a autoridade depositária de
que se compromete a cumprir o
quanto antes os procedimentos cons
titucionais necessários p a r a .adertr
ao Acôrdo, dentro, o mais tardar, de
um prazo de seis meses contados a
partir do estabelecimento das refert
das condições.

2) Se o Conselho comprovar que
um Governo, que fêz a notlrtcacâc
prevista no parágrafo O), não pode
depositar o respectivo instrumento
d~ ratificação, aceitação ou aprova
ção, até 19 de julho de 1969, pode
autorizar êste Govêrno a depositar o
referido instrumento numa data pos
terior, mas desde que anterior a 31
de dezembro de 1969. J~;st.e Govêmo
tem a condição de observador até
que indique que aplicara o Acôrdo
provísórbamente.

ARTIGO 62

Notijicação de Aplicação Provisória
do Acôrdo

1) Qualquer Govêrno signatário
que faça uma notificação nos têrmos
do Artigo 61 pode também indicar
11.1. notificação, ou em qualquer mo
mento posterior, que e p 1i c a r á o
Acôrdo provisoriamente.

2) No decorrer de qualquer perío
do em que o Acôrdo esteja em vigor,
provísóríe, ou definitivamente, e an
tes do depósito do seu instrumento

de ratificação, aceitação, aprovação
ou adesão, ou da. retirada de sua no
tificação, um Govêrno que notifique
que aplicará o Acôrdo provísorta
mente é Membr-o provísórío do Acôr-.
do até que o prazo contido na noti
ficação feíte de acôrdc com o Artigo
61 expire. se, entretanto, o Conse
lho comprovar que o Govêrno em
questão não depositou o instrumento
pertinente em virtude de dificulda
des encontradas no cumprimento do
seu respectivo processo constitucio
nal, o Conselho pode prorrogar até
uma data posterior a ser especlfíoa
da a condição de Membro provisório
desse oovõmo.

3) Enquanto não se completar o
respectivo processo de re.trrtcacão,
aceitação, aprovação ou adesão, um
Membro provisório será considerado
Parte contratante do Acôrdo.

ARTIGO 63

Entrada em Vigor

1) _O Acôrdo entra definitivamente
em vigor em 19 de janeiro de 1969,
ou em qualquer data dentro dos seis
meses vsubseqtíentes, se, naquela de-.
ta, Governos que dínponham ueEO
por cento dos votos dos Membros
exportadores e de 50 por cento dos
Membros importado-res, conforme a
distribuição contida no Anexo A, ti
verem depositados os seus instru
mentos de ratificação, aceitação ou
aprovação junto ao Secretário-Geral
das Nações Unidas. O acôrdo entra
também em vigor definitivamente a
qualquer momento durante sua vi
gêncí.a provisória, desde que estas
exigências percentuais sejam preen
chidas pelo depósito e instrumentos
de ratificação, aceitação, aprovação
ouvadesào.

2) O Acôrdo entra provisoriamen
te em VIgor em 19 de janeiro de
1969, ou em qualquer data dentro
dos seis meses subseqüentes; se, .até
essa data, Governos que disponham
do número de votos exigidos pelo
parágrafo (1) dêste Artigo tiverem
depositado OiS seus instrumentos de

ratificação, aceitação ou aprova
ção, ou se tiverem indicado que apli
carão o Acõrdo provísõríamente ~

Durante o período. em que o Acôrdo
estiver provísõríamente em vigor, os
Governos que tiverem depositado

instrumentos de ratificação,' aceíta.,



118 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

cão aprovação ou adesão, assim co
mo' os Governos que tenham indica
do que aplicarão o Acõrdo provisó
riemente são Membros provisórios do
Acôrüo.

3) Em te de janeiro de 1969, ou em
qualquer data dentro dos doze me
ses seguintes, e ao fim de cada pe
ríodo subseqüente de seis meses em
que o Acôrdo estiver provisóriamen
te em vigor, os Governos de quais
quer dos países que tiverem deposi
tado instrumentos -de ratíftcacâo,

aceitação, aprovação ou adesão podem
decidir colocar o Acôrdo defínttíve-
mente em vigor entre êtes, sejam em

SUa totalidade, seja em parte.
~sses Governos podem também de
cidir que o Acôrdo entre ou continue
provísõrtamente em vigor, ou que ca
duque.

ARTIGO 64

Adesão

I} Todos os Governos convidados
à Conferência das Nações Unidas sô
bre Açúcar de 1968, e todos os ou
tros Governos que sejam Membros
das Nações Unidas ou de suas agén
cías especializadas podem aderir ao
Acôrdo, de conformidade com con
dições que serão estabelecidas pelo
Conselho, de comum acôrdo com os

Governos interessados. A adesão se
faz pelo depósito de um instrumento
de adesão junto à autoridade depo

sitári.),.
2) O Conselho pode, ao estabelecer

as condições referidas no parágrafo
anterior, determinar, por vo-to espe
cial, a tonelagem básica de exporte
ção a ser incluída no Artigo 4"0:

a) para um país que não esteja
mencionado no Artigo referido;

b) para um país que esteja men
cionado no Artigo referido, mas que
não adira dentro de doze meses a
partir da data da entrada em vigor
do Acôrdo, com a condição, entre
tanto, de que, se 'O pais estiver men
cionado no Artigo 38 e aderir dentro
de doze -meses a partir da data de
entrada em vigor do Acôrdo, as ci
fras de tonelagem respectiva enun
ciadas naquele Artigo são' aplicáveis
ao país em questão.

ARTIGO 65

Reservas

1) Nenhuma reserva, além das
previstas no pa-rágrafo (2), pode ser
feita a respeito de qualquer das dís
posições do Acôrdo.

2)· (a) Qualquer Govêmo que, em
31 de dezembro de 1968, era parte
do Convênio Internacional do Açú
car de 1958, ou de qualquer dos Pro

tocolos que se sucederam, havendo
formulado uma ou mais reservas
pode, no ato de assinatura, ratífíca
çâo, aceitação, aprovação ou adesão
dêste Acôrdo, fazer reservas simila
res em seus têrmos ou n08 seus efei
tos, àquelas previamente formuladas.

b) Qualquer Govêrnc que possa se
tornar Parte Contratante do Acôrdo
pode, no ato de assinatura, ratifica
ção, aceitação, aprovação ou ad-esão
fazer reservas que não afetem o fun
ci-onamento das disposições econômí
caa do Acôrdo. Qualquer disputo..
suscitada com relação a êste pará
grafo será dirimida nos têrmos .do
procedimento estabelecido no Artigo
nv 57.

c) Em qualquer outra instância em
que forem feitas reservas. o Conse
lho as examinará e deóldírá, por voto
especial, se, e em que condições, elas
serão acertas. Tais reservas tornam,
se efetivas somente depois que o Con.,
selho tiver tomado sua decisão sôbre
o assunto.

ARTIGO 66

Aplicação Territorial

1) Qualquer Estado pode. no ato
de assinatura ou depósito de um ins
trumento de ratificação aceitação,
aprovação ou adesão, ou em qualquer
época posterior, mediante notificação
a-o Secretário Geral das Nações Uni
das, declarar q-re o Acôr:do ss esten.,
de a qualquer dos terrttórtos por cujas
relações internacionais tõr no mo
mento responsável,. e o Acôrdo se es
tende aos territórios assim Incluídos,
a partir da data da notíficação ou
da data em que o Acôtdo entrar em
vigor para o referido Estado, se esta
correr mais tarde.

,2) Quando um territóri-o ao qual se
haja estendido o Acôrdo de oonformí.,
dade com o parágraf-o (1) dêste Ar
tigo alcançar a independênc'a, o Go
vêrno dêste território poderá, dentro
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dos 90 dias seguintes à obtenção da
independência, declarar, mediante no.,
tificação ao Secretário Geral das
Nações Unidas, que 'assumiu para o
território os direitos e as obrigações
correspondentes a uma Parte Con.,
tratante do Acôrdo . e, a partjr da
data da notificação, passará a ser,
Parte Contratante do Acôrdo , Se se
tratar de um pais exportador não
mencionado no Artigo 40, o Conselho,
depois de consultá-lo, atrtbulr-Ihe.á,
por voto especial, uma tonelagem bá
sica de exportação, Se estiver men
cionado no Artigo 40, a tonelagem
básica de exportação ali especificada
será a tonelagem básica de exporta
ção do país em questão,

3) Q'lalquer Paa-te Contratante
que deseje exercer o direito que con.,
fere o Artigo 3 com respeito a qual.,
quer território por cujas relações in
ternacionais é no momento responsá
vel, pode fazê-lo mediante notifica
ção nesse sentido dirigida ao Secre
tário Geral das Nações Unidas, seja
ao efetuar; o depósito de seu ínstru,
rnento de ratificação, aceitação, apro.,
vaçâo ou adesão, seja em qualquer
momento posterior. Se o território
que passa a ter representação sopa
rada fôr um pais exportador e nao
estiver mencionado no Artigo 40, o
Conselho, depois de consultá-lo, fi
xa-lhe, por. vot.o especial, uma tone
lagem básica de exportação. Se o
terrttório estiver mencionado no Ar.,
t'eo 38, a tonelagem básica de ex;
portaçâo ali especificada será a to
nelagem básica de exportação do refe.,
rido terr'ítérío.

4) Qualquer Parte Contratante que
tenha feito uma declaração de acôr
do com o parágrafo (1) dêste Artigo
pode, em q-raíquer momento poste
rior, mediante notificação ao Secr.e
térío Geral das Nações Unidas, de.,
clarar que o Aoôrdc não mais se es
tenne: ao território menc'onado na
notificação, e o Acôrdo deixa de es
tender-se a tal território a partir da
data da notificação.

ARTIGO 67

Retirada Voluntária

Se um Membro considera que seus
ínterêsses estão sendo gravemente
prejudicados pelo funcionamento do
Acôrdo ou por qualquer outra causa,
pode submeter o assunto ao Conselho,
que o examina num prazo de trinta
dlas , Se o Membro em questão con-

slderar que, não obstante li interven
ção do Conselho, seus ínterêsses con
tln-ram a ser gravemente atingidos,
poderá retirar-se do Acôrdo em qual
quer momento posterior ao final do
primeiro ano-quota, .mediante notifí
caçã-o escrita de retirada ao secretá
rio Geral das Nações Unidas. A re
tirada torna-se efetiva 90 dias depois
do recebimento da notificação pelo
Secretário Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 68

Exclusão

Se o Conselho considerar que um
Membro deixou de cumprir as obri
gações previstas no Acôrdo e decidir,
ademais que a infração prejudica gra ...
vemente o funcionamento do Acôrdo,
pode, por voto especial, excluir. da
Organ'zação o Membro em questão.
O Conselho notifica imediatamente o
secretário Geral das Nações Unidas
dessa decisão. Noventa dias depois
da data da decisão do Conselho, o
Membro em questão deixa de ser um
Membro da organização e, se fôr
uma Parte contratante, deixa de
participar do Acôrdo .

ARTIGO 69

Liquidação das Contas em Caso
de Retirada ou de Exclusão

1) Em caso de retirada 0-1 exclu
são, o Conselho procede ao acêrto de
contas com o Membro em questão.
A orgamzaçâc retém quaisquer ím,
portâncias já pagas por um Membro
que se retire ou. que seja excluído fi
cando êste obrigado a pagar qualquer
importância que deva. à Organíaaçâc
no momento em que se efetivar a ex
clusão ou a retirada; entretanto, no
caso de uma Parte Contratante que
não possa aceitar uma emenda e que,
em decorrência, venha a retirar-se ou
li deixar de participar do Acôrdo em
vírt-rde das disposições do parágrafo
(2) do Artigo 71, o Conselho pode fa..
eer qualquer acêrto de contas que
considere equitativo.

2) Um Membro que se tenha reti
rado ou tenha sido excluído, ou que
tenha deixado de participar do Acôr ,
do por alguma outra razão, não tem
direito, quando êste expirar, a parti
cipar do produto da liquidação cu
de outros haveres da Organização,
nem responde por parte alguma da:
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vdéficlt" da O 'ganízaçâo, casa êste
ocrrrra.

ARTIGO 70

Duração e Revisão

1) O Acôrdc permanece em vigor
por- cinco anos a partir do início do
ano-quota em que entrar em vigor
pela primeira vez, .seja provisória 0"1
definitivamente, a menos que seja
antes terminado pelo Conselho, de
conformidade com o parágrafo (3).

2) O Conselho examinará, antes do
fim do terceiro ano-quota, o funcio
namento do Acôrd-, e, se julgar ne.,
cessárío, pede recomendar aos Mem
bros S'lU emenda, ou adotar medidas
para a negoc'açâo de um nôvo Acôrdo.

3) O Conselho pode decidir a qual
quer -momento, por vote especial, dar
por terminado o Acôrdo, com efeito
a partir da data e sujeito às condi
ções que estabelecer. Neste caso, o
Conselho vcontínua a existir durante
o tempo necessário para efetuar a li
quidaçáo da Organização, e terá os
podêres e exercerá as funções ne0~S

sárías ao cumprimento dêsses fins.

ARTIGO 71

Emendas

1) O Conselho pode, por voto espe
cial, recomendar uma emenda do
acôrdo à-sPartes Contratantes. O
Conselho pode fixar -rm prazo após o
qual cada Parte Contratante .notif'L
ca o Secretário GEral das Nações
Unidas de sua aceitação da emenda.
A emenda entra em vigor cem dias
depois que o Secretário Geral das
Nacões Unidas tiver recebido uotiti
ceções de aceitação de Partes Ccn
tratantes que representem pelo me
nos 75 por cento dos países exporta
dores. e que detenham pelo menos 85
por cento dos votos dos Membros ex
portadores, e de Partes Contratantes
que representem pelo menos 75 por
cento dos países importadores, e que
detenham pelo menos 80 por cento
dos votos dos Membros importadores,
ou em qualquer. data posterior que o
Conselho tenha' determinado por voto
especial. O Conselho pode flxar um
prazo para que cada Parte Contratan.,
te notifique o Secretárl-, Geral das
Nações unidas de sua aceitação de
uma emenda; se, transcorrido o o-e..
ferido prazo, a emenda não tiver en-

trado em vigor, será considerada
como retirada. O Conselho presta ao
Secretário Geral a informação de que
necessite para determinar se as no.,
tíffcações de aceitação recebidas são
suficientes para que a emenda entre
em vígor .

2) Q'lalquer Membro que não haja
notificado a aceitação de uma emen,
da até a data em que a referáda
emenda entre em vigor, pode, me
diante notificação escrita ao SEcre
tário Geral das Nações Unidas. reti
rar-se do Acôrdc ao fim do ano-quo
ta em curso ou em qualquer data an
terior que o C-onselho venha decldlr.
mas não é exonerado de quaisquer
obrigações decora-entes do Acôrdo an
tenores à sua retirada. Nenhum
Membro que se retire em tais condi
ções está obrigado pelas disposições
da emenda. que tenha ocasi-onado a
sua retirada.

ARTIGO 72

Notiiicaçãc pelo Secretário Geral
das Nações Unidas

o Secreté.nc Geral das Nações trni.
das not.flca todos os Estados Mem
bros das Nações, Unidas ou de qual"
quer de s-ias agências especializadas
de cada depósito de um instrumento
de rattncaçâo, aceitação, aprovação
ou adesão, e de cada depósito de uma
notificação feita de a- A_r1o com o Ar
tigo 61; notifica também das datas
em que o Acõrdo entra provisória e
definitivamente em vigor. O gecretá.,
rio Geral notifíca tôdas as partes
Contratantes de cada notdflcação fei
ta de acôrdo com o Artigo 66, de
cada notificação de retirada de acôr ~

do C8m o A,:,.tig-o 67, de cada exclusão
feita de acôrdo com o Artigo 68, da
data em que uma emenda entre em
vigor ou seja considerada. como reti
rada de acôrdo c-om o parágrafo (1)

do' Artigo 71, e da cessação' de partí.,
clpacâo no Acôrdo de c-onformidade
COm O parágrafo (2) do Artigo 71.

Em fé do que os abaixo assinados,
devidamente autorizados para êste
fim. pelos, seus respectivos Governos,
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assinaram êste Acôrdo, nas datas que
figuram ao lado das suas assinatu
ras.

Os textos dêste Acôrdo em chinês,
espanhol, francês, inglês e russo são
Igualmente autênticos. Os originais

.,:.iio depositados nos arquivos das Na
ções Un.das, e o Secretário Geral
crmth'á cópias autenticadas dcs mes
mos para cada Estado signatário ou
aderente.

ANEXO A

Compromissos Assumidos p01' Membros
Importadores de Conformidade com o

Artigo 51

De aeôrdo com o Artigo 51, os Mem
bros importadores mencionados a se
guir assumiram os seguintes compro
missos:

canadá - Aplicará a sua política
interna de maneira a não promover
íncentívos à produção de açúcar além
de um nível equivalente a 20% do
consumo interno.

Finlândia Não a-umentará a
superfície destinada ao cultivo da
beterraba além de 25 mil hectares.

Japão - Pretende importar cada
ano nunca .menos de 1.500.000 tone
ladas e, ademais, uma quantidade de
açúcar equivalente a 35% do cresci
mento futuro do seu consumo interno
que ultrapasse 2.100.001) toneladas.

Nova zelândia - Prevê que conti
nuará a importar todo o açúcar
necessário para satisfazer (l seu con
sumo in terno.

Reino Unido - Importará anual
mente uma quantidade de açúcar
nunca inferior a 1. 800.001.1 toneladas.

Suécia - Prosseguirá em sua polí ,
tica de limitação da produção de be
terraba, açucareíra e se compromete
a não aumentar a superfície destí
n ada ao referido cultivo além do nt
vel a que foi últimamente reduzido,
ou seja, 40.000 hectares em números
redondos.
Suíça - Procurará garantir que um

mínimo de 70% das suas Importações
seja atendido por importações.

Nota: A Noruega Importa todo o
açúcar necessárío ao seu' consumo. in
terno.

ANEXO B

DISTRIBUIÇÃO DOS VOTOS NOS TÊRlVIOS
DO ARTIGO 63

votos dos Importadores

País:
Bulgária . 6
Camarões 5
Canadá. 74
Costa do Marfim ,... ;'5

Espanha . . . 13
Estados Unidos da América, 200

Etiópia . 5
Finlândia , 16
Gana........... 5
Irlanda .. , -;
Japão ~ , . 138
Líbano . 5
Líbérta , 5
Malásia . . , .. , 18
Malawl . 5
Marrocos , 25
Nlgéría . 7
Noruega .. 15
Nova Zelândia _.. "'. 12
Portugal . . . . ,.... 5
Quênia. . . 5
Reino Unido da Grã-Bretanha

e Irlanda do' Norte 153
República Centro-Africana ." 5
República 'do 'çíetrram 17
Síria . . . 5
Suécia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Suíça . 22
Tchad . 5
Tunísia 7
Uniã-o das Repúblicas Socialis-

tas Soviéticas'. . . 20'0

Total 1. 000

votos dos Exportadores

País:
Africa do Sul ,.... 60
Argentina . . . . .. . . . . . . . . !J
Austrália , ,. 109
Bolívia .. . . . . . . .. . '. 5
Bra..sil . . . 70

Comunidade Econômica Euro-
péia '..... 62

COlômbia . . . . ..... , ..... , 16
Congc (Brazzavllle'i .........• 5
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DECRETO-LEI NQ 493 DE 10 DE

MARÇO DE 1969

o presidente da República, usando
da atríbuíçâo que lhe confere o§ 1Q

Autoriza a elevação do capital do
Banco da Amazônia SoA. e do Ban_
co do Nordeste do Brasil S.A. e dá
outras prcouiénciae,

costa Rica , .
Cuba .. , ' .
China r'raíwan) o o .

Dinamarca o • o o ., ••••• o •••

Equador . o

El Salvador ..... o o o o o o •••••••

Filipinas . . o o. o' •• , •••

Guatemala . . ' .....
Haiti .. .. .
Honduras o o ••• o •••• o •••••

Honduras Britânica o o ••••• o ••

Hungria o o'

índia . . . . o. o o" o o o o"

índias ocidentais o o o o •••• o o.,

Antigua . o ••• ••••••••••

Barbados ..
Guiana. . o o ••••••• o

Jamaica. o o ..

São Cristóvão o •••• o o o ••••••

'I'ríndade o" o. o •• • ••••

Indonésia . . o o o o.

Ilhas Fiji . . o o.,

Madagascar .' o o •

Maurício o o ••••• o o ••••••

México .. ' o •••• •••

Nicarágua . o o ••••••• o ••• •

Panamá. . o o ••••• ••••••••

Paraguai o.. •••••••• o' o· ••

Peru .. o o •• , o.' o. o ••• •••••••

Polônia . o • • ••••••••••• o

República Dominicana o.' o •• o

Romênia o • o o o' o o o o o o •• •

Buazílândia .. .
'I'adlâridia . o. . . , •.....
Tchecoslováquia
Turquia o

Uganda o

venezuela

Total

5
20'0

55
5
5
5

28
5
5
5
5
9

38
45

(5)

(5)
(11)

(13)

(5)

(6)

10
16
5

23
28

5
5
o

14
41
2'0
7
6

5
39
10

5
5

1.nCO

do artigo 211 do Ato Institucional nv 5,
de 13 de dezembro de 1968 decreta:

Art. 19 O capital do Banco da
Amazônia S.A. e o do Banco do Nor
deste do Brasil S. A. poderão ser
aumentados até os limites que forem
aprovados nas respectivas Assembléias
Gerais de Acionistas, mantendo sem.,
pre a união a maioria absoluta do
capital.

Art. 2Q Fica aberto, no Ministério
da Fazenda, o crédito especial de
NCrS 100.000.000,00 (cem milhões de
cruzeiros novos), para atender aos
compromlssos decorrentes da integra
lização, por parte da União, das ações
que vier a subscrever nos aumentos de
capital do Banco da Amazônia S.A.
e do Banco do Nordeste do Brasil B.A.

§ 19 A despesa resultante da exe
cução dêste artigo será coberta com
recursos originários da mobilização
de crédito de que seja titular o 'j'e.,
sou-c Nacional nas próprias institui
ções financeiras interessadas, para o
fim específico da integralização, por
parte da União, das ações que vier a
subscrever, até os limites de .
NCr$ 35.000.000,00 (trinta e cinco mí.,
lhõea de cruzeiros novos) para o Ban~

co da Amazônia S.A. e .
NGr$ 65.000.000,00 (sessenta e cinco
milhões de cruzeiros novos) para o
Banco do Nordeste do Brasil S. li.,.
nos aumentos de capital que forem
aprovados -pelae respectivas Assem
bléias Gerais de Acionistas.

§ 29 Não se incluem na autoriza
ção de que trata o presente artigo
os créditos vinculados à execução or
çamentária.

§ 3Ç O Ministro da Fazenda ajus...
tará com o Banco da Amazônia S. A.
e o Banco do Nordeste do Brasil S.A.
as condições para a formalização da
necessária mobilização de recursos,
podendo, para êsse fim, inclusive, vín.,
cular o produto dos dividendos gera
dos pela participação acionária do
Tesouro Nacional no capital dos reí'e.,
ridos Bancos.
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DECRETO-LEI N9 494 - DB 10 DE

MARÇO DE 1969

Regulamenta o Ato Complementar
n 9 45. de 30 de janeiro de 1959, que
dispõe sôbre a aquisição de prUprie
dade rural par estrangeiro.

Parágl:af.o único. O Ministério do
Planejamento e Coordenação Geral
incluirá no Orçamento Plurianual de
Investimentos, para o triênio 1969-71
tôdas as parcelas relativas à Receita
e DEspesa programadas com as aúe
nações e reínversôes de que trata este
artigo.

Ar.t . 79 .:E:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Ant.. 89 Revogam-se as disposíçõ as
em contrário.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o § 1'!
do artigo 29 do Ato rnsouucíoem l1Ú

mero 5, de 13 de dezembr., de 1968, e
tend-o em vista o ctisposto no artigo
39 do Ato Complementar nv 45, de 30
de jaoeuo de 1969, decreta:

Art. 19. A aquisição de proprieaa.,
de rural no território nacíonal só
mente poderá ser feita por brasilei
ro ou por estrangeiro residente no
Pais.

'S : 9 O disposto neste artigo não se
aplica aos cases de transmíssào cau.sa
mortis.

§ 29 Para os efeitos deste Decrete
lei, considera-se residente IV) Pais o
estrangeiro que faça prova de fixa
ção permanente no território nacional,
de acôrdo com a Iegtslaçào em vgor.

§ 311 A aquisição de propríedatte ru
ral por estrangeiro dependerá de au-

de 1969;
e 819 da

Brasília, 10 de março
14811 da Independência
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

José Costa Cavalcanti

Hélio Belirão

Art. 39 Fica o Ministro da Fazen,
da autorizado a contratar, em nome
da União, empréstimo externo no va
lor de até US$ 3,000,000.00 (três mi
lhões de dólares) com o EXIMBANK.
para o financiamento da compra de
ações do Banco da Amazônia S. A.
que pertencerem à Rubber Develcp.,
ment companv e depois ao Govêrno
dos Estados Unidos da América.

Parágrafo único. O Ministério do
Planejamento e Coordenação Geral
incluirá no Orcamento Plurianual d3
Investimentos da União, para o triê
nío 1969/71, tôdas as parcelas ·...,'qti
vas à Receita e Despesa decorrentes
da utilização de empréstimo de que
t1'9. ta o presente Decretc.Ieí .

Al't. 49 Depois de incorporadas ao
patrimônio da União o Govêrnc Fe
deral poderá oferecer à subscrição
pública a totalidade das ações do
Banco da Amazônia S.A. adquiridas
com o empréstimo de que trata o ar
tégo anterior, respeitada, para a me
tade .destas, a preferência outorgada
pelo artigo 29 da Lei nc 4.087, de 7 de
julho de 1962.

Art. 59 Para possibilitar a subs.,
criçâo pública de novas ações do oa
pitar do Banco do Nordeste do Bra
sil S. A. a participação aci-onária
da União poderá ser reduzida, no
corrente ano, a até 70 % (seten,
ta por cento) do capital, mediante
.renúncla parcial ao seu di-reito de
preferência para a subscrtçáo de no
vas ações e, posteriormente, a até
51 % (cinqüenta. e um por cento) «o
capital, mediante alienação, nos têr
mos do artigo 60 da Lei nv 4.728 de
14 de julho de 1965.

Art. 69 O Ministro da Fazenda
poderá manter no Banco Central do
Brasil, em conta especial de depósí.,
t-os, os recursos originários da aliena
ção, legalmente autorizada, de ações
de propriedade da União, represen
tativas do capital de sociedade de
economia mista ou de sua subsidiária,
ficando êsses recursos reservados para
aplicação em futuros aumentos do ca.
pital da própria sociedade emitente
das açõas alienadas.



124 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

tortzaçâo do Ministério da Agricultu
ra, requerida por intermédio do Jns
titut.ü Brasileiro de Reforma Agrária
(IBRA) •

Art. 2!,l - Em caso de aquísíçáo ue
área rural, a qualquer título, os Ta
behães e Oficiais do Registro de ImO
ve's farão constar, obrtgatortamente,
ccs ates que praticarem, os d",<108 re
lativos ao documento de identidade
do adquirente, se rõr estrangeiro,
além da prova de sua residência per
manente no terrttórío nacional (§ 211

do artigo ll?).

§ 19 - Em se tratando ue pessoa
jurídica estrangeira, deverão ser
transcrttos nos atos praticados os da
dos essenéraáa-comprobatórtos de sua
constituição e a prova do cumprimen
to do disposto no artigo 5'" e seu pa
rágrafo único dêste Decreto-lei.

§ 29 - Em se tratando de pessoa
natural estrangeira, devera ser trans
crita a prova de cumprimento do dis
posto no artigo I" deste Decreto-jeí .

Art. 31? - Os Oficiais do Registro
de Imóveis deverão possuir caoastro
especial das aquisições de terras ru
rais por pessoas estrangeiras natu
rais ou jurfdícas do qual constarão,
sob pena de nulidade dos atos que
praticarem:

a) documentos de identidade das
partes contratantes ou cópias rotosra.,
tícas dos mesmos, devidamente auten
t'cadaaj

b) memorial descritivo do imóvel,
contendo área, caractertstícas, limites
e confrontações;

c) planta do imóvel e respectiva ai
tuação relativa na planta cadastral
do munlcípíc:

à) prova de autorização prevista no
artigo 61,l e seu parágrafo primeiro e
no artigo 79 dêste Decreto-lei,

Art , 41? A inobservância do dispos
to nas artigos 29 e 31? dêste Decreto
lei configura o crime de Jalsídade
ídeclógíca, definido no artigo 299 do
Çódigo Penal.

Art. 59 Anualmente, o Deaembar.,
gadcr-Corregedor da Justiça Estadual,
ou magistrado por ele íncücado, e O

Procurador da República, que for ci'2w
sígnado, promoverão, em conjunto,
correição nos livros dos Tabeliães e
dos Oficiais do Registro de Imóveis
de tôdas as comarcas dos respectivos
Estados, para. verificar o cumprtmen
to dêste Decreto-lei, determinando, de
tmettlato, . as providências que rorem
convententes ,

Parágrafo único. No Dístrtto Feetel'al
e Territórios, as atribuições. previa
tas neste artigo serão exercidas pelo
Desembargador-Corregedor da Justiça
do Dtstrfto Federal e Territórios,

Art. 69 A pessoa jurídica estrangeírn
não poderá adquirir imóvel rural no
Brasil, salvo se for autorrzaua a fun
cionar no País, devendo as aquisições
ser vinculadas aos objetivos estatutá,
rios da sociedade.

§ 19 A aquisição de imóvel rural por
pessoa jurídica estrangeira, no caso
dêste artigo, depende de autorização
conoadíua por decreto em processe
instituido pelo Ministério da Agrrcui
tura por intermédio do Instituto Bra
sileiro de Reforma Agrária (lERA),

§ 29 São equiparadas às pessoas ju
rídicas estrangeiras, para os ereítos
dêste Deoreto-Ieí, as pessoas jurtdtcas
nacícnaís das quais participem, a
qualquer título, pessoas estrange'raa
naturais ou jurídicas que detenham
maioria no seu capital social e resi
dam Ou tenham sede no exterior.

§ 39 As ações de companhias ou so
ciedades anônlmaa nacionais, proprie
tárias de imóveis rurais e que se de
diquem ao ramo de COmércio mntn.,
lárto, revestirão, obrtgatórtamente, a
forma nominativa, .

Art. 7" A aquisição, por pessoa es
trangeira natural. ou jurtdíca, de gle.,
bas rurais situadas nos Municípios de
Interêsse da segurança nacional e nas
áreas a esta consideradas mdíspensa
veís <Constituição, artigo 16, ~ 1"', b

e artigo 91, II e parágrafo único), de;
pende de prévia autorização do Con
selho de Segurança Nacional .

Art . 89 A soma das áreas rurais per;
tencentea a pessoas estrangeiras' na
tura's e jurídicas. em todo o terrrtó-
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rio nacional; inclusive na área de que
trata a Lei nv 2.597, de 12 de setem
bro de 1955, nâo poderá ultrapassar:

a) nos municípios de até 10.000 km2,
1/5 .da respectiva área;

b) nQS municípios de mais de ....
10.000 km2 a 50.000 km2, 1.000 km2
mais 1/10 da respectiva área; ,

c) nos municípios de mais de 50.000
km2 até 100.OOO-lnn2,' 3.500 km2 mats
1/20 da respectiva área;

b) nos municípios de mais de ....
10-D.OOOkm2. 6.000 km2 mais 1/40 da
respectiva área.

§ iv As pessoas de uma mesma na
cionalidade não poderão possuir mais
de 20% dos limites estabeleciam neste
artig.o.

§ 29 Atingidos esses limites, são ve
dadas, aos Tabeháes, a lavratura de
novas escrituras e, aos Oífcíaís do
Registro de Imóveis, a eretuaçào de
nOVRS transcrições, sob as cominações
do artigo 17, deste Decreto-lei.

Art. 99 Os Tabeliães e Oficiais do
Registro de Imóveis ficam obrigados.
dentro de 30 (trinta) dias da prática
do ato, a eomunícar ao Ministério da
Agricultura, por intermédio do Insti
tuto Brasileiro rts Reforma Agrária
(IBRA), a lavratura de escrituras e
registros imobiliários pelos quais se
transfiram, a qualquer título, a poss-e
cu a propriedade de imóveis rurais a
pessoas estrangeiras, naturais ou ju
rídícas ,

Parágrafo úníco. Quando se tratar
de imóveis rurais situados em áreas
consideradas indispensáveis à segu
rança nacional ou de seu interesse, a
ccmumcacão será feita também à Se
cretaria Geral do Conselho de segu
rança Nacíonal .

Art. IrQ. Na aqutsíção, a qualquer
título, de imóveis rurais por pessoa
estrangeira natural ou jurídica, é da
essência do ato a escritura pública.

Art. 11. Fica a União autorizada,
por motivo de segurança nacional, a
desaprcprlar terras rurais em poder
de pessoa estrangeira natural OU jurt
dica, mediante decreto, ouvido, prê
viamente, o Conselho de Segurança
Nacional.

Art. 12. O artigo 6'0 ela LeI numa
ro 4.504, de 30 de novembro de 1964,
passa a vigorar com a seguinte reda
ção:

"Art. 60. Para OS efeitos desta 1e1,
consideram-se empresas partcculares
de colonização as pessoas naturais, na
cionaís ou estrangeiras, residentes e
domiciliadas no Brasil, ou jurídicas,
constituídas e sediadas no Pais, que
tiverem por finalidade executar 'pro
gramas de valorização de área ou o-s
trfbuíçâo de terras".

Art. 13. São equiparadas aos bra
sileiros, para os 'efeitos deste Decreto;
lei, as pessoas naturais de nacionau
dade portuguesa residentes no Brasil.

Art. 14. Ao Ministério da Agricultu
ra, por Intermedin do Instituto Bru-.
sileíro de Ref-orma Agrária (lERA),
fica atribuída a execuçác dêste Da
creto-Iei .

parágrafo úníco . Nas sonas Inrns
pensáveis a segurança nacional e nas
áreas consideradas do seu interesse,
a Secretaria-Ge-ral do Conselho de
Segurança' Nacional, por meio da 00·
missão de Faixa de Fronteiras, exer
cerão as atribuições previstas neste ar
tigo.

Art. 15. Salvo nos casos prevístoa
em legislação de núcleos coloniais cri
de se estabeleçam estrangeíros ímt
g-rantes agricultores, em Iotss rurais,
é vedada, a qualquer titulo, a doaçaa,
posse ou venda de terras peruencen
tes à União ou aos Estados, a pessoas
estrangeiras naturais ou jurídicas.

Art. 16. Em todo e qualquer caso
de aquistçáo de imóvel rural por pes
soa estrangeira natural ou jurtdíca,
ou a esta equiparada para. os efeitos
deste Decreto.Jei, no processo Instau
rado pelo Ministério da Agricultura,
será ouvida, obrígatórtamente, a Pro
curadoria Geral da República que te
maré ex ottícío, de ímedíato, as pro"
videnciasque se fizerem necessárias
à defesa dos interesses da trmeo.

Art. 17. As aüenaçôes e aquisições
de propriedades rurais feitas em de
sacôrdr, com as normas deste Decreto
lei, assim corno as que se fizerem a
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de 196~;

e 819 da

estrangeiros no exterior, são nulas de
pleno direito, sujeitando-se os 'I'abe
Iíâes e Oficiais, que lavrarem ou
transcreverem os atos respectivos, as
penas do crime definido no art. 319 do
Código Penal, além da perda 0'0 cargo.

Art. 18. O Poder Executivo baixará,
dentro de 30 dias, a regulamentação
necessária à execução dêste Decreto
teí .

Art. 19. zste Decreto-lei entrara
em Vig01' na data de sua pubhcação.
revogadas as díspoetçôes em contrá
rio.

Brasília, 10 de março
1439 da Independência
República.

A. COSTA E SILVA

Luís Aruanío da Gama e SilVa

Ivo ATzua Pereira

DECRETO-LEI N9 495 -DJ<~ 11 DE

MARÇO DE 1969

Dispõe sóore o acreccimc de efetivo.
da Polícia Militar do Dist-rito Fe
deral e dá outras orcnnâênciae

o Presidente da República, de ecôr
do com a letra v, item XVII, do arti
go 89 da Constituição, e no uso das
atribuições que lhe confere o § 19 do
artigo 29 do Ato Institucional no 5, de
13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 19 O quadro da Perícia Militar
do Distrito Federal, de que trata o
item I, artigo 49, do Decreto-leí nú
mero 9, de 25 de junho de 1966. fica
acrescido do seguinte efetivo: .

39 sargentos 70

Cabos. 70

Policiais . 720

Art. 29 O preenchimento d:JS claros
decorrentes da aplicação do disposto
nêste Decreto-lei, será regulado pelo
Prefeito do Distrito Federal, devendo
efetuar-se em função das disponibili
dades orçamentárias.

Art. 39 O presente Decreto-lei en
tra em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 49 Revogam-se as dísposlções
em contrário.

Brasília, 11 de março de 18'59·
1489 da Independência e 819 d~
República.

A. COSTA E SILVA

Luís Antônio ela Gama e Silva

Aurélio de Lyra Tavares

DECRETO'·LEI N9 493 .- DE 11 DE
MARÇO DE 1969

Dispõe sôbre as aeronaves de emwê
sas de transporte aéreo em íiquuia
cão, falência ou concordata e dá
outras providências

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o § 19
do artigo 29 do Ato Inatátucínnal no 5,
de 13 de dezembro de 1938, decreta:

Art. 19 Além dos previstos em lei,
constituem créditos privilegiados da
União nos processos de liquidação, fa
lência ou concordata de emprêsas de
transporte aéreo:

I a quantia despendida pela
União para financiamento ou paga
mento de aeronaves, p:;Ç85 e equipa
mentos importados pelas emprêsas de
transporte aéreo;

H' - a quantia vincenda, que haja
a União se obrigado a díspander, am
da que parceladamente para paga
mento de aeronaves, peças e equipa
mentos importados pelas empt êsas de
transporte aéreo.

Art. 29 Na llquidaeãc, falência ou
concordata de emprêsas de transporte
aéreo, passam, imediata e antemàtl
camente, ao domínio e posse da União,
por conta e até o limite do seu CJ'é~

dito, as aeronaves, peças e equipa
mentos adquiridos antes da instaura
ção dêsses processos;

I - com a contribuição financeira
da União, aval, fiança ou qualquer
outra garantia desta 0:1 de seus Agen
tes financeiros;

II - pagos no todo ou em parte,
de uma só vez ou parceladamente,
pela União ou por cujo pagamento
venha a união a se responsabilízar
após o início dos processos.
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de 19'39;
819 da

§ lQ O Registro .Aeronáutiço Bra
sileiro efetuará ex otticic aírrmsfe
rência para a União dos bens espe
clftcadcs neste artigo o

§ 29 A quantia correspondente aos
valeres dos bens referidos neste ar tlgo
será deduzida do montante dos crédi
tos da União.

* 39 Cabe ao devedor tomar tôdas
a-s medidas judiciais regulares para
acelerar o julgamento do crédito da
União, a fim de ser feito o abatimento
previsto no parágrafo anterior.

Art. 39 O Ministério da Aeronáuti
ca poderá destinar as aeronaves, peças
e equipamentos referido.'> no a-tdgo an
terior ao serviço da aeronáutica civil
e comercial, mediante arrendamento.

Art. 49 As emprêsas de transporte
aéreo ficam impedidas de operar aero
naves ou explorar servícos aéreos d.e
qualquer natureza. durante ou depnís
do encerramento dos processos de sua
liquidação, falência ou concordata.

Art. 59 O presente Decreto-lei en
tra em vigor na data de sua publica
ção, aplicando-se aos processos em
curso, ressalvados os créditos já reee
bldos.

Art. 69 Revogam-se as dispcsíções
em contrário.

Brasília, 11 de março
1489 da Independência e
República.

A. COSTA E SILVA

Luís Aniônioda Gama e Silva

Antônio Delfim Netto

Márcio de Souza e Mello

DE.GRETO_LEI NQ 497 DE 12 DE

MARÇO DE 1%9

Dispõe sóore a traneterencui e pe':
muta dos imóveis que menciona,
situados no Estado de Santa Catari
na e dá outras 7)Tovidencia,\' o

O Presidente da Renúblíca. no uso
das atribuições que l"h.ê confere o pa
rágrafo 19 do art. 29 do Ato Instí,
tucícnal nc 5, de 13 de dezembro de
1968, decreta:

Art. 19. Ficam transferidos da ~1u

períntendêncía das Empresas Inccr.,

paradas ao Patrâmõnio-Naclonal para.
o patrimônio da União os imóveis si
tuados no Estado de Santa Catarina,
provenrentes 10 acervo da "SD'J.th·ern
Brazil Lumber and Cclonízatíon
Company", constantes da relação que
acompanhou os têrmos de transrc.
rêncía e de entrega outorgados por
aquela Supertntendêncía ao então Mi
nistério da Guerra, em 2 e 11 de se
ten:-bro de 1952, respectévamente, in
cluíndo.se o rernanescenco da Gleba
nv 8, situada em São Francisco GD
Sul, no mesmo Estado, de acõrdc com
os elementos constantes do proce-so
protocolizado no Míníatérío da Fa
zenda sob nv 74.588, de 1968.

Art. 29 • O remanescente da Gleba
nv 8 será objeto de entrega ao Mi
nistério do Exército, mediante termo
a ser lavrado no Servíco do Patrhnô..
nío da União, ficando ratificada ();
entrega feita àquele Mírdatérío dos
demais imóveís mencionados no mo

, _

tigo anterior.

Art. 39
o Fica o Poder Executivo au

torizado a permutar cs Imóveis que
foram destinados a êsse fim no têr
mo de transferência de :1 de setembro
de 1952, mencionado no art. 19, p·,r
outros de valor equl valente de pro
predade do Estado de Santa: cata
rma.

Art. 49. :Ê:ste Decreto.Ieí entrará
em vigor na data de S~Ia publícacâo,
revogadas as dísposícões em ccntrá-.
rio.

Brasília, 12 de março de 1969;
1489 da Independêncla e 819 da
República.

A.COSTA E SILVA

Aurélio de Lyra Taoaree

Antônio Delfim Netto

DECRETO-LEI N9 498 DE 13 DE
MARÇO DE 1969

Isenta de impôsto a importação de
materiais destinados à construção
de navios cargueiros o

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ê 19
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DECRETO-LEI 499 - DE 17 DE
MARÇO DE 1969

Institui nova carteira de identidade
para estrangeiros e dá outras pro
vidências.

A. GOSTA E SILVA

Antônio Deljim Netto

Mário David Aruireazzá

o Presidente da República, no
uso da atribuição que lhe contere o
§ } 9 do Artigo -29 do Ato Jnstdtucío
aràl nv 5, de 13 de dezembro de 1968,
e

teira de identidade para estrangeiros
com permanência definitiva no Pais,
decreta:

Art. 19 Fica instituída nova car
teira de identidade para estrangeiros,
conforme modêlo anexo, sistema ptás
tíco, válida para todo terrnorto
nacional impressa em série so» a
ortentecão do Ministério da Justiça,
e que será fornecida, no Distrito Fe
deral, pela Delegacia de Polícia Ma
rítima, Aérea e de Fronteiras, do De
partamento de POlícia Federal, e, nos
Estados e Territórios, pelas Delega
cias Regionais do referido Departa
mento ou, mediante convênio, pelas
repartdçôes de policia congêneres lo
cais, e terá 'jalor de carteira de íden.,
tídade ordínárla,

Art. 29 As atuais carteiras de iden
tidade "modêlo 19" de que trata o
artigo 135, do Decreto nv 3.010, de 20
de agôsto de 1938, perderão sua va
lidade decorrido o praz-o de um ano
da vigência dêste Decreto-lei, após o
que deverão ser apreendidas onde fo
rem apresentadas e remetidas ao De
partamento de Polícia Federal.

Art. 3° Decorrido um ano da en
trada em vigor dêste Decreto-lei, o
Ministério do Trabalho- e Previdên
cia Social só expedirá carteira profls
síonaã a estrangeiros mediante a apre
sentação óa carteira de identidade
aludida no artigo 19.

Art. 49 Dentro de sessenta dias a
contar da publícaçào dêste Decreto
lei, as repartições federais e estaduais
encarregadas do registro e fiscaliza
ção de estrangeíros apresentarão ao
Ministério da Justiça a estimativa do
número de carteiras de identidade
para estrangeiros necessárias ao atan
dimento Q'OS serviços a seu cargo'.

Parágrafo único - As repartições
expedidoras ficam obrigadas a reme
ter, imediatamente ao Serviço Na
cional de Identificação do Departa
mento de Polícia Federal a índívídual
datiloscópica do estrangeiro ídentí
ficado para fins de obtenção da nova
carteira criada por êste Decretc-Iel,

Art. 5Ç1 - :Ê:ste Decreto-lei entrará
em vigor a 19 de julho de 1969, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de março de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e Silt:rj

de 1969;

e 81° da.
Brasília, 13 de março

1489 da Independência
República.

Considerando que a carteira de
identidade para estrangeiros, criada
pelo artigo 135, do Decreto nv 3.010,
de 20 de agôsto de 1938, e denomi
nada "carteira modêlo 19", apresenta
forma e conteúdo inteiramente ob
soletos e

Considerando a .neceasldade de bor
nal' efetivo o contrôle, pelas autort
dades federais, da. expedíçâo da car-

do ar tígo 29 de) Ato Instítucíonal nú
mero 5, de 13 de dezembro \1;; 196~,

decreta:

Art. 19 Fica isenta do imposto de
importação e do ímpôstc sôbre pro
dutos industrializados a tmp"':Ttaçá-C)
dos materiais destínadcs à constru
ção de navios cargueiros. conforme
programa aprovado pela Supermten
dência Nacional da Martnna Mer
cante, a ser executado até 1971, e
des-de que beneficiados por financia
mento externo.

Art. 29 Em caráter excepcí-mal e
a critério da Superintendência Na
cional da Marinha Mercante, a im
pcrtaçâo dêsses materiais não estará
sujeita- às normas que regulam a apu.;
ração da similaridade.

Art. 39 "Este Decreto-lei entrará
em vígcr na data de {sua pucrícação,
revogadas as disposições em contra
rio.
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NOME

ESTRANGEIRO
PERMANENTE
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FILIAÇÃO

NACIONALIDADE

NATURALIDADE

LOCAL' E DATA DO DESEMBARQUE

NASCIDO A

ASSINATURA DO F'QRTADOR...
Ccracterístícae, 'j'êxto em prêto

Palavra - estrangeiro - vermelho
fundo em azul claro
tarja em azul escurc
papel confetr Ô"- garantia
Dimensões 9,5 x 6,5
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EXPEDIDOR

AUTORIDADE EXPEDIDORA

::I:ID:
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DECRETO-LEI NI? 500 - DE 17 DE
MARÇO DE 1969

I senta do pagamento de custas o Dis_
trito Federal" perante a Justiça do
Distrito Federal.

o Presidente da República, usando
da atríb-ríçâo que lhe confere o § te
do art. 29 do Ato Institucional nv 5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art.. 19 O Distrito Federal fica
isento do pagamento de custas pe
rante a Justiça do Distr.ito Federal.

Art. 29 astc Decreto.Ieí entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em' contrário.

Brasília, 17 de março de 1969;
148Q da Independência e SI'? da
República.

A. COSTA E SILVA

Luís Antônio da Gama e Silva

Decreto-ãei nc 5011 ainda não foi
pubhcaco no Diário Oficial.

DECRETO-LEI N'? 502 DE 17 DE

MARÇO DE 1969

Estabelece medidas acauteliuiorae para
o confisco. 'te bens previsto no Ar
tigo 89 do Ato Institucional nº 5, de
13 de dezembro de 1968 e no 4to
Complementar nº 42, de 27 de ja

neiro de 1969.

o Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o § 19
do Artigo 2º do Ato Institucional
nc 5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. 1Q Tão logo seja decretado o
confisco de bens pelo Presidente da
Repútn.ca os órgãos mencionados nos
itens abaixo não poderão:

I - Os Registros de! "veís, fazer
transcrições, ínscrícces ou averbações
de ducumentos públicos particula
res relativos <tos bens confiscados, ou
de quaisquer ato} ou -ontratos em
que sejam Interessados pessoas natu
rais ou jurídicas. cujas bem' tenham
sido objeto de confisco;

II - Os Registros de Comércio ou
Juntas Comerciais, arquivar atos ou
contratos que importem em trans
ferência de quotas sociais, ações ou
partes beneficiárias objeto de conrts
co;

III -- As Bôlsas de Yl,10reS, reali
zar ou regdstrar operações ,e títulos
de qualquer natureza que tenham '31d:)
alcançados pelo decreto .onfíscatórtc,
ou pertencentes a pessoas nê!e referi
das.

Parárafo único, A violação do
disposto no artigo 19 dêste 'l)ecref,o-·
lei tornará o ínf'rator passível uo
crime prevísb no artigo 319 do l,)Ódlg0
Penal, além da perua do cargo,

Art. 2Q A Comissão Geral de In
vestígaç.i;., poderá, velo se' Presí
dente, se -Im julgar conveniente ~

durante o curse, da investigação su
mária, notificar 303 .rrgâoa meneio
nados no _.l dêste Decreto-lei
da exist" ia de. processo de oonfta-.
co e determínar desde logo, as pro
vidências consídas nesse dispositivo,

Art. 3Q f- Comissão Geral de In
vestigações poderá, também. Ol~381'Va

do o disposto nos _.igos 1Q e 4Q do
Ato Complementar número 39, de ~o

de dezembro de 1968. promover '.n
vestigações para apura,' atos de cor
rupção ativa c passiva. ou contrários
à preservação e consclírtaçâo da Re-.
voluçâc Brasileira de R1 _,e narço de
1964 cara os efeitos de apltcaçâc ias
medidas previstas no Ato Institu
cional nv 5, de 13 de dezembro de
1968, encaminhando os resultados j'ol,
quela investigação :1.0 Ministro de 'Es
tado da Juscíça para os .dns de tn
reito.

Parágrafo único. Se, ainda, no
processo de investigação sumaría, a
Comissão Geral Ie Investigações apu
rar ).<:; ou ato"> que possa.u dete-r
minar a aplícaçâo das medidas ore
vistas nos rtigos 4Q o co .jo Ato Ins
titucional nv 5, -:: -~ de dezembro
de 1968. mandará dêle ex-rajr as pe
ças rue julgar necessárias e as en
caminhará ao Ministro de Estado da
Justiça para os fins previst-os no Ato
Complementar número 39, de 20 de
dezembro de 1968.
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DECRETO-LEI N\I 503 DE 18 DE
MARÇO DE 1969

Antônio Delfim Netto

Edmundo de Macedo Soares

Aprova o plano de distribuição dos
recursos da quota federal do Salá
ria-Educação.

Art. 4\1 O Ministro de Estado da
Justiça poderá cermínar, JeIo orazo
máximo ce noventa dias, praáo
administrativa de indiciado em pro
cesso tnstat- .do pela 'omissão Geral
de Jnvestdnações, desde que -e torne
necessária à ínstrucâo cio tetto e hala
indícios suricíentes da existência do
fato e de sua autoria.

Art. 5\1 ltS~8 Decreto-lei entrará
em Igor na data de sua publícaçàc,
revogadas as díspc.síções em contt-á
rio.

menta direto às Rêdes de Ensino
Primário Municipal e Parttcular,
através de convênios diretos com
Prefeituras Municipais e Entidades
Partículares de ensine gratuito.

Parágrafo único. A aplicação dos
referidos recursos fica adstrita à
construção de prédios eSCOJ8xes des
tdnados ao ensino primaria, à sua
ampliação reforma ou ao equipamen
to de salas de aulas fe accrdc com
as instruções baixadas pelo Ministé
rio da Educação e Cultura.

Art. 4.) Os restantes recursos serão
aplicados mediante planes elaborados
pelos Conselhos de Educação dos Es
tadcs e do Distrito Federal, os -quaís
serão nomoiogauos oetos recpectivos
Governadores e pelo Prefeito do Dis
trito Federal e submetidos à aprova
ç;'o do Ministério da Educação e Cul
tura.

Art. 59 Os recursos de que trata o
Art. 4\1 serão destinados a comple
mentr.r aespesas com c roreto-, e Ati
vídades constantes do Plano de Aplr
cação das verbas do Plano Nacional
de Educação para a expansão, ma
nutenção e aperfeiçoamento progres
sivo da rêde de Ensino Primário nos
Estados e no Distrito Federal, aten
dídas as necessidades e peculiarida
des locais.

Art. 6\1 As Unidades Federadas
apresentarão, no prazo de 60 (sessen-,
ta) dias da publicação dêste Decreto
Lei, à Secretaria Geral do Ministério
da Educação e Cultura" a relaçàc
discriminada das isenções conferidas
às emprêsas no 'exercício de 1969, na
conformidade da legislação vigente,
para fins de ajustamento da estima
tiva prevista à realidade.

Art. 79 ltste Decreto-Lei entrara
em vigor na data de sua publícaçâo,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 18 de março de 1969;
1489 da Independência e 81\1 da
República.

A. COSTA E SILVA

TarsD Dutra

de 1969;
81\1 da

e Silva

Brasília, 17 de i .. 11'(0

148\1 da Independêr.c.a e
~pública.

A. COSTA E SILVA

Luís Antonio da Gama

O Presidente da República, no uso
de suas atribuições e tendo em vista
os têrmos do § 19 do Artigo 29 do Ato
Institucional n.v 5, de 13 de dezembro
de 1968. decreta:

Art. 19 Fica aprovado o plano de
distribuição, relativo ao exércícío de
1969. .no valor de NCr$ 94.000.000,00,
da quota federal do Salário-Educação,
a qual cabe à União, nos têrmos do
Art. 4.\1, alínea b da Lei n.c 4.440, de
27 de outubro .de 1964.

Art. 29 Os recursos atribuidos nos
Estados e ao Distrito Federal, de
conformidade com o plane de dístrt
buíção referido ao .rtígc 1. s-erão
entregues pelo Ministério da Educa
çãoe Cultura, a medida que tõr
sendo efetivamente realizada a receí
ta, atendidas as exigências apresenta
das pelo Ministério da Educação e
Cultura.

Art. 39 Do total dos recursos em
estimativa serão reservados até 40%
(quarenta por cento) pa-avatendt-
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Plano de Distribuição da Estill1.at'tVa de ATrecadaçio da Quota Federal da

Arrecadação do Salário-Educação - Exercício de 1969

UNIDADES FEDERADAS,

Acr,e .

Alagoas

Amazonas

Bahia

Ceara

Distrito Federal

Espírtto Santo

Goiás

Maranhàn .

Mato Grosso

Minas Gerais

Parâ ..

Paraná

Pernambuco

Piauí .

RiO d-e Janeiro -.... , ..

Rio Grande do Norte

Río Grande do Sul ...

Santa Catarina ...

Hão Paulo-o

Sergipe

To tal

Total

NCr$

899.116,10

2.511. 699,22

2. 181. 173,2-D

8.093.099,38

5.779.416,70

850.251,26

2.296.056,20

4.989.359,38

890.739,42

5.015.646,92

I. 857.986,66

12.681.516,50

2.679.011,20

4.179.227,89

6.789.625,80

5.332.482,40

3.279.360,14

3.103.906,20

3, 129.354,66

6.379.116,10

3.904.941,69

5.017.662,22

2.159.250,76

94.000.000,00
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DECRETO··LEI N9 504 - DE 18 DE
MARÇO DE 1969

Modifica a redação {lo artigo ü24 do
Decreto-lei ng 3" 689, de 3 de outu
bro de 1941 (Código de Processo
penal)

O Presidente da Repúbjlca, usando
das atribuições que lhe confere o ~ 19

do artigo 29 do Ato Institucional nv 5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 19 O artigo 624 do Decreto-lei
nv 3.689, de 3 de outubro de 1941
(Código de Processo Penal), passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 624. As revisões crimi
nais serão processadas e julgadas:

I - pelo supremo. Tribunal Fe
deral, quanto às condenações por
êle proferidas;
II - pelo Tribunal F-ederal de

Recursos, 'I'rfbunaís de Justiça ou
de Alçada, nos demais casos.

§ 19 No gupremo Tribunal Fe
deral e no Tribunal Federal de
Recursos o processo e julgamento
obedecerão ao que fôr estabele
cido no respectivo Re-gimento In
terno.

§ 29 Nos Tribunais de Justiça
ou de Alçada, o julgamento será
efetuado pelas Câmaras ou Tur
mas Criminais, reunidas em sessão
conjunta, quando houver mais de
uma, e, no caso contrário, pelo
Tribunal pleno.

§ .39 Nos 'prfbunas onde houver
quatro ou mais Câmaras ou Tur
mas Criminais, poderão ser cons
tituídos dois ou mais Grupos de
Câmaras ou Turmas para o jul
gamento de revísào. obedecido o
que fôr estabelecido no respectivo
Regimento .jntemo."

Art. 29 :Éste Decreto-Ieí entrará em
vigor na- data de sua publicação. revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de março de 1939;
148.9 da Independência e 819 da.
República.

A. COSTA E SILVA
Luís 'Antônio da Gama, e Silva

DECRETO-LEI N9 505 - DE 18 DE
MARÇO DE 1969

Dispõe sôbre a inscrição na Ordem dos
Advogados do Brasil, como solici
tador Acadêmico

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o § 19

do artigo 29 do Ato Institucional r:9 5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 19 Fica permitida, aos alunos
matriculados, ou que venham a matrí
euler-se. no ano letivo de 19B!!, na
4ª' série do curso de Direito das Fa
culdades Oficiais ou fiscalizadas pelo
Govêmo Federal, a inscrição na Or
dem dos Advogados do Brasü, na
condição de Solicitador Acadêmico.

Art. 29 Os alunos que usarem do
beneífcío contido no artigo anterior,
ficarão dis:pensados do Estágio Profis
sional e de Exame da Ordem, para
ulterior admissão nos quadros da Or
dem dos Advogados do Brasil.

Art. 39 :Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrámo.

Brasília; 18 de março de 1969;
1489 da Independência e 819 da Re
pública.

A. COSTA E SILVA

Luís Antônio da Gama e Silva

DECRETO-LEiI N9 506 DE 18 DE

MARÇO DE 1969

Altera a redação do item I e do § 59
do art. 57-6 da Consolidação das
Leis do Trabalho.

o Presidente da República, usando
da. atribuição que lhe confere o § 19
do art. 29 do Ato Institucional nv 5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

;Art. 19 O item I e o § 59 do ar
tigO 576 da Consolidação das Leis
do T,rabalho,aprovaida pelo Decreto
lei nv S.452,de 19 de maio de 1943,
na forma constante do art. 17 do
Decreto-lei n» 229, de 27 de fevereiro
de 1967, passam a vigorar com a se
guinte redação:

"Art . 576·...................••

«I - Ub representamte 'do De
pertamento Nacional do Traba
lho;

"§ 59 Em suas faltas ou impe
cõmentos o Diretor-Geral do DNT
será substituído na presidência
pelo Diretor substituto do Depar
tamento ou pelo representante
dêste na Comissão, nesta ordem";
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Art. 29 :E.ste Decreto-lei entrará em
vigor na dat de sua publicação,
revogadas as disposições .em contrário.

Brasília, 18 de março de 1969;
1489 da Ieidependêncía e 81Q da Re
pública-o

A. COSTA E SILVA

Jarbas G, passarinho

DECRETO~LE;I - NQ 507 - DE 18 DE
MARÇO DE 1969

Altera o artigo 530 da Consolidação
das Leis ao Trabalho

OPl'esid!eli.te da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 19
do artigo 29 do Ato Institucional nv '5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. li? Ao artigo 530 da Consoll
dação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo 'Decreto-lei nc 5.452, de 19 de
maio de 1943, e~ sua atual redação,
constante do artigo 14 do Decreto-lei
nv 229, de 27 de fevereiro de 1967, é
acrescido o seguinte i tem:

................................
"VII - má conduta, devida

mente comprovada".

Art. 29 :Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário:

Brasília, 18 de merco de 1969' 1489
da Independência e ~ 819 da Repú
blica.

A. COSTA E SILVA

Jarbas G. passarinho

DECRETO~LEI N.9 508 - DE 19 DE
MARÇO DE 1969

Abre ao Ministério ;i:.J Exercito o crê.
dito extraordinário de NCr$ .....
300.000,00 (trezentos mil cruzeiros
novos), para o ftm que eepeciíica,

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o
Artigo 2.9, parágrafo l° do Ato Ins
titucional n.c 5, de 13 de dezembro
de 1968, e com base no Artigo 64,
parágrafo 2,9 da Constituição, de,
ereta:

Art, 1.9 Fica aberto ao Ministério
do Exército o crédito extraordínát-ío
de NCr$-. 300,000,00 (trezentos mil

cruzeiros novos) para atender às
despesas decorrentes dos deslcca-.
mentos, instalações e emprego de
tropas no Território ele Roraima, pa,
ra salvaguarda da inviolabilidade
territorial do pais e proteção aos
habitantes da região ameaçada pelas
perturbações da ordem e111 países vt,
zinhos, para rerôrco de dotação con
signada no subanexo 5.06.00, a sa.,
ber:

5.06.01 - Ministério do Exéicâto.
07.05.08.2.010 - Coordenação dOI3

Serviços Admíntstratdvos Cperacío-
naís.

3.0.0.0 - Despesas correntes.
3.1.0.0 _ Despesas de custeio.
3.1.4.0 _ Encargos diversos

NCr$ 300.000,00.
Art. 2.9 'âate Decreto-lei entrará

"fi vigor na data -te sua publicação.

Brasília, 19 de março de 196~;
1489 da Independênda e 81Q ua
República.

A. COSTA E SILVA

Aurélio de' Lyra Ta'va.res

Antônio ueuim Netto

Flélio Beltrão

DECRETO-LEI N9 509 - DE 20 DE
MARÇO DE 1969

Dispõe sôbre a transformação do De
partamento dos Correios e Telégra
fos em emprêsa pública, e dá outras
providências

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o § 19
do artigo 29 do Ato Institucional nv 5,
de 13 de dezembro de 19:68, decreta:

Art. 19 O Departamento dos Cor
reios e Telégrafos (DCT) fica trans
formado em emprêsa pública, vincula
da ao Ministério das Comunicações,
com a denominação de Emprêsa Bra
sileira de Correios e Telégrafos
(ElCT) , nos têrmos do artigo 59, item
II, do Decreto-lei nv 200, de 25 de
fevereiro de 1967.

Parágrafo único. A ECT terá sede
e fôro na Capital da República e ju
risdição em todo o território nacional.

Art.29 A ECT compete:
I - executar e controlar. em regime

de monopólio, os serviços' postais em
todo o território nacional;
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Ir - exercer, nas condições esta
belecidas nos artigos 15 e 16, as ati
vidades ali definidas.

Art. 39 A ECT será' admínístrada
por um Presidente, demíssivel "ad
nutum", indicado pelo Ministro de
Estado das comunicações e nomeado
pelo Presidente da República.

Parágrafo único. li ECT terá um
Conselho de Administração (C.A.),
que funcionará sob a direção do Pre
sidente, e cuja composição e atribui
ção serão definidas no decreto de que
trata o artigo 49.

Art. 49 Os Estatutos da ECT, que
serão expedidos por decreto. estabele
carão a organização, atribuições e
funcionamento dos órgãos que C-01n
põem sua estrutura básica.

§ 19 A execução das atividades da
ECT ter-se-à de torma descentrali
zada, distribuindo-se por Diretorias
Regionais, constituídas COm base no
movimento financeiro, na densidade
demográfica e na área da região juris
dicionada.

§ 29 As Diretorias Regfonaís serão
classtncadas em categorias, de acôrdo
com o volume dos respectivos servi
ços, e os órgãos que as integrarem po
derão ser criados, desdobrados redu
zldos ou extintos, por ato do Presi
dente, ouvido o Conselho de Adminis
tração.

~ 39 A operação do Serviço Postal
e a execução das atividades adminis
trativas de rotina ficarão a cargo da
estrutura regional. observados o pla
nejamento, .a supervisão, a coordena
ção e o ccntrôle dos órgãos da Admi
nistração Central.

~ 49 Os cargos e funções de dire
cão e assessoria serão providos, con
forme o caso, pelo Presidente. pelos
Diretores Regionais, ou outros Chefes
de Serviço, conforme determinarem os
Estatutos.

Art. 59 Caberá ao Presidente re
presentar a ECT em juízo ou fora
dêle, ativa ou passivamente. podendo
constituir mandatários e delegar com
petência, permitindo, se fôr o caso. a
subdelegaçâo às autoridades subordi
nadas.

Art. 69 O capital inicial da ECT
será constituído integralmente pela
União, na forma dêste Decreto-lei.

§ 19 O capital ínlelal será consti
tuído pelos bens móveis e Imóveis,
vetores, direitos e ações que, perten-

centos à União, estejam, na data dês
te Decreto-lei, a serviço ou à dispo
sição do DCT.

~ 29 Osbens e direitos de que trata
êste artigo serão incorporados ao ativo
da ECT mediante inventário e levan
tamento a cargo de Comísaâc designa
da, em conjunto, pelos Ministros da
Fazenda e das Comunicações.

§ 39 O capital inicial da ECT po
derá ser aumentado por ato do Poder
Executivo, medíánte a incorporação de
recursos de origem orçamentárta, por
Incorporação de reservas decorrentes
de lucros líquidos de suas atividades,
pela reavaliação do ativo e por depó
sitos de capital feitos pela União.

~ 49 Poderão vir a participar dos
futuros aumentos do capital outras
pessoas jurídicas de direito público in
terno, bem como entidades integrantes
da Administração Federal· Indireta,

Art. 79 A ECT poderá contrair em;'
préstimos no País ou no Exterior oue
objetivem atender ao desenvolvimento
e aperfeiçoamento de seus serviços,
observadas a legislação e regulamen
tação em vigor.

Art. 89 Os prêmios, contribuições,
tarifas e preços dos serviços a cargo
da ECT .serão aprovados pelo Conse
lho de Administração (C.A.) respei
tados os acôrdos ou convenções a que
o Brasil estiver obrtgado. assim como
a competência do Conselho -Intermí
nisterial de preces.

Parágrafo único. Os valores a se~

rem aprovados pelo C. A. visarão à
remuneração justa dos serviços que a
ECT executar. sem prejuízo ela sua
maior utilização.

Art. 99 A concessão, suspensão ou
cancelamento do privilégio da franquia
postal-telegráfica, com isenção parcial
ou total das tarifas e preços, serão
da competência do Conselho de Admí
níatracão (C.A.).

Parágrafo único. A suspensão ou
cancelamento do prívilégío de que tra
ta êste artigo, a qualquer título con
cedido, poderã-o estender-se aos órgãos
dos Podêres Públicos Federais, Esta
duais e Municipais, inclusive aos de
sua Administração Indireta.

Art. 10. As resoluções do Conselho
de Administração (C.A.) referentes
aos assuntos de que tratam os arti
gos 89 e 99 dependerão da homolo
gação do Ministro das Comunicações,

Art. 11. O regime jurídico do pes
soal da ECT será' o da Consohdaçâo
das Leis do Trabalho, classificados os
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Decreto-lei
de 1967, e

seus empregados na categoria profts
aíonal de oomercíários.

§ 19 Os servidores públicos hoje a
serviço do DCT consíderar-se-âo à
disposição da ECT, sem onus para o
Tesouro Nacional, aplíeandc-se-lhes o
regime jurídico da Lei nv 1. 711, de 28
de outubro de 1952.

§ 29 O pessoal a que se refere o
parágrafo anterior poderá ser apro
veitado no quadro de pessoal da ECT
na forma que fôr estabelecida em de
creto, que regulará, Igualmente. o tra
tamento a ser díspensadc -ao pessoal
não .aproveitado.

Art. 12. A ECT gozará de isenção
de direitos de importação de materfaís
e equipamentos _destínadoa aos seus
serviços, dos privilégios concedidos à
Fazenda pública, quer em relação à
imunidade tributária. direta ou indi
reta, impenhorabilidade de seus bens,
rendas e serviços, quer no concernente
a fôro, prazos e custas prooessuaís.

Art. 13. Ressalvada a competência
do Departamento de -polícia Federal,
a ECT manterá serviços de vigilância
para zelar, no âmbito das co:nunlc~-'

ções, pelo sigilo da correspondêncía,
cumprimento das leis e regulamentes
relacionados com a segurança nacio
nal, e' garantia elo tráfego postal-te
legráfico e dos bens e haveres da Em
prêsa ou confiados' à sua guarda.

Art. 14. Enquanto não se ultimar
o processo de transferência a que se
refere a Leí n9 5 .3-63, de 30 de novem
bro de 1967, aECT continuará tendo
sede .e fôro no Estado da Guanabara.

Art. 15. Ressalvadas a competên
cia e jurisdição da remprêsa gr-así
letra de 'I'elecomunícacões IEMBRA
,TEr,) , a ECT. como sucessora do DCT,
poderá prosseguir na construção. con
servaçâo e exploração dos circuitos de
telecomunicações, executando os ser
-viços públicos de telegrafia e demais
serviços públicos de telecomunicações,
atualmente a seu cargo.

Art. 16. Enquanto Dão terem
transferidos, para a EMBRATEL, os
serviços de telecomunicações, que o
Departamento dos Correios' e Telégra
fos hoje executa, a ECT, mediante
cooperação e convênio com aquela ern.,
prêsa, -poderá construir. conservar ou
explorar, conjunta ou separadamente
os etrmrítos-troncos que tr-tegr am o
Sistema Nacional de 'j'elocomuntca
ções.

Art. 17. observada a programa
çâo financeira do Govêmo, . serão
transferidas para a ECT, nas épocas
próprias, como parcela Integrante .do
seu capital; as dotações orçamentárias
e os créditos abertos em favor d-o
atual DCT, assimoomo quaisquer ím
portâncíaa a êste devidas, deduzida a
parcela correspondente às receitas
previstas no orçamento geral da
Uníâo como receita. do Tesouro o que,
por fôrça dêste Decr-eto-lei. 'passam a
constituir receita da Empresa.

Art. 18. A ECT procurará desobri
gar-se da realização material de te
retas executivas recorrendo, sempre
que possível, à execuçã-o indireta, m e
diante contratos e convênios, condi
cionado êsse critério aos ditame-s de
ínterêsse público e às conveniências
da segurança nacional.

Art. 19. Compete ao Ministro das
Comunicações exercer a supervisão das
atividades da ECT, nos têrmos e na
forma previstos no Titulo IV do I?e
ereto-lei nv 200, de 25 de fevereiro
de 1967.

Art. 20. A ECT enviará ao Tri~
bunal de Contas da União as suas
contas gerais relativas a cada exerci
cio, na forma da legislação em vigor.

Art. 21. Até que sejam expedidos
os Estatutos eontdnuarâo em vigor as
normas regulamentares e regtmentaía
que não contrariarem o disposto neste
Decreto-lei.

Art. 22. ltste Decreto-lei en trará
em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de março de 19;/)9;
1489 da Independência e 81~' da
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto
Jarbas G. Passarinho
Hélio seurao
Carlos F. de Simas

DECRETO-LEI NQ 510 - DE 20 DE
MARÇO DE 1969

Altera dispositivos do
n9 314, de 13 de março
dá outras providências

O presidente da República, usando
das atrtbuícões que lhe confere o *1 9

do artigo 29 do Ato Institucional nv 5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 19 Os arts. 12 14 20 25
_ 28 - 30 ~ 31 - 33 ~ 36 - 37 -
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38 - 39 - 40 - 41 e 42 e o Capi
tulo III do Decreto-lei nv 314, de 13
de março de 19-67, passam a vigorar
com .1 seguinte redação:

"Art. 12. Formal filiar-se GU
manter associação de qualquer tí
tulo, comitê, entidade de classe ou
agrupamento que sob a orientação
ou com o auxílio de govêmo es
trangeiro ou - <org'd.n1zlt-ç.ao mtev
nacional, exerça atívídades preju
diciais ou perigosas a segurança
nacional:

pena: Reclusão, de 2 a 5 anos,
para- os organizadores ou manta
nedores, e, doe 6 meses a 2 anos,
para os demais.

Art. 14. Divulgar por qualquer
meio de comunicação social, notí
cia falsa, tendencícsa ou fato ver
dadeiro truncado ou deturpado, de
modo a indispor ou tentar indis
por o povo com as autorídades
constituídas.

Pena: Detenção, de 3 meses a
1 ano.

§ 19 Se a divulgação provocar
perturbação da ordem pública ou
expuser a perigo o bom nome, a
autoridade, o crédito ou o prestd
gio do Brasil.

Pena: Detenção, de {) meses a
2 anos.

§ 29 Se a responsabilidade pela
divulgação couber a diretor ou rEs
ponsável pelo jornal, periódico, es
tação de rádio ou de televisão, será
também imposta a multa, de 50 a
100 vêaes o valor do salário-ml
nimo vigente na localidade, ele
vada ao dôbro, na hipótese do
parágrafo anterior.

~ 39 As penas serão aplicadas
em dôbro, em caso de reincidên
cia.

Art.. 20. Exercer violência de
cualquer natureza, contra Chefe
de Govêrno estrangeiro. quando
em visita ao Brasil ou de passa
gem pelo seu território,

Pena: Reclusão, de 1 a 2 anos,
além da corresponúenre à vío
Iêncía..

Art. 25. Praticar devastação,
saque, assalto, roubo, seqüestre
incêndio ou depredação; 2.tO de

sabotagem ou terrorismo, inclusive
contra estabelecimento de crédito
ou financiamento: massacre,
atentado pessoal: impedir ou di
ficultar o funcícnaruento de ser
viços essenciais, adminístrados pelo
Estado, ou mediante concessão ou
autorização.

Pena: Reclusão, de 2 a () anos.

Art. 28. Matar, por motivos de
facciosismo ou inconformismo po
lítico-social, quem exerça autorf
dade pública, ou estrangeiro que
se encontre no Brasil, a convite
do Govêrno brasileiro, a serviço
de seu País ou em missão de es
tudo.

Pena: Reclusão, de 12 a 30 anos.

Art. 30. Atentar contra a liber
dade pessoal do Presidente ou do
'çíce-Presídente da República, dos
Presidentes do Senado, da Câmara
dos Deputados, do supremo Tri
bunal Federal, de Ministros de
Estado. de Governadores de Esta
do ou Territórios e do Prefeito ÜO
Distrito Federal.

Pena: Reclusão, de 4 ri. 12 anos.

Art. 31. Ofender a honra ou a
dignidade do Presidente ou do
'vice.Presidente da República, dos
Presidentes do Senado. da Câma
ra dos Deputados, do Supremo
Tribunal Federal, de Ministros de
Estado. de Governadores de Es
tado ou Territórios e do Prefeito
do Distrito Federal.

Pena: Reclusão. de 1 a 3 anos.

Art. 33. Incitar:
l' - à guerra ou à subversão da

ordem político-social:
II - à desobediência coletiva às

leis;
TIl - à animosidade entre as

Fôrças Armadas ou entre estas e
as classes sociais ou a tnstítui
cões civis;

IV ~ à luta pala viclênc!n entre
as classes sociais:

V - à paralisação de serviços
públicos ou atividades essencíais ;

VI - ao ódio ou à discrimina
ção racial.

Pena: Detenção, de 1 a 3 anos.

Parágrafo único. Se o crime
fôr praticado por meio de im
prensa, panfletos ou' escritos de
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qualquer natureza, radiodifusão ou
televisão, a pena será aumentada
de metade.

Art. 36. rjonstdtuír, filiar-se GU
manter organização de tipo mílí
tal, de qualquer forma ou natu
reza, armada ou não, com ou sem
fardamento, com finalidade com
bativa.

Pena : Reclusão, de 1 a 3 anos
para os cabeças, reduzida de me
tade para Os demais.

Art. 37. Reorganizar ou tentar
reorganizar de fato onde direito,
ainda que sob falso nome ou for
ma simulada, partido político ou
associação, díssolvídos por fôrça de
disposição legal, nu que exerça ati
vidades prejudiciais ou perigosas
à segurança nacional. ou fazê-lo
funcionar, nas mesmas condições,
quando legalmente suspenso.

Pena: Reclusão. de 2 a 5 anos.

Art. 38. Destruir ou ultrajar a
bandeira, emblemas JU símbolos
nacionais, quando expostos em lu
gar público.

Pena: Detenção, de 1 a 3 anos.
Art. 39. Constituem propagan

da subversiva:
I - a utilização de quaisquer

meios de comunicação social, tais
como jornais. revistas. periódicos,
livros, boletins, panfletos. rádio.
televisão, .cinema. teatro e congê
neres, como veículos de propa
ganda da guerra psicológica ad
V'Pl'sa ou de guerra revolucioná
ria'

rI - o aliciamento de pessoas
nos locais de trabalho ou ensino;

II! - o comício, reunião públi
ca. desfile ou passeata:

IV - a greve proibida:
V - a injúria. a calúnia ou

difamação quando o ofendido fôr
órgão ou entidade que exerça au
tortdade pública, ou funcionário,
em razão de suas atrlouícões:

VI ....;..... a manífestacão de solida
riedade a qualquer "dos -atos pre
vistos nos ítens anteriores.

Pena: Detenção, de 6 meses a
2 anos.

Parágrafo único. Se qualquer
dos atos especificados neste artigo
importar ameaça ou atentado à
segurança nacional.

pena:" Detenção, de 1. a 4 anos,

Art. 40. Importar, fabricar, ter
em depósito ou sob sua guarda,
comprar, vender, doar, ou ceder,
transportar ou trazer consigo ar
mas de fogo ou engenhos privati
vos das Fôrças Armadas, ('U· quais
quer instrumentos de destruição
ou terror.

Pena: Reclusão, de 1 a 3 anos,
Art. 41. Incitar à prática de

qualquer dos crimes previstos nea
te Decreto-ieí, ou fazer-lhes a
apologia ou a dos seus autores.

Pena: Detenção, de 1 a 2 anos.
Parágraf-o único. A pena será

aumentada de metade, se o inci
tamento, publicidade ou apolcgfa
é feito por meio de Imprensa, ra
diodifusão ou televisão.

Art. 42. E' punível a tentativa,
ínclusíve os atos preparatórios,
com Um a dois terços da pena
prevista para o crime consumado.

CAPíTULO III

Do Processo e Julgamento

Art. 44. Ficam sujeitos ao fôro
militar tanto os militares como OS
civis, na forma do artigo 122, §§ 1ÇI

e 29, da Constituiçã-o, com R l'e
dação dada pelo Ato Institucional
nv 6, de 19 de fevereiro üe usas,
quanto ao processa e julgamento
dos crimes definidos neste tlecre
to-lei, assim como os perpetrados
contra as Instituições Militares.

Parágrafo único. Inatdtuíções
Militares são as Fôrça" Armadas
constituídas pela Marinha de
Guerra, Exército e Aeronáutica
Militar, estruturadas em ivrinisté
rios, bem assim os D.1toS órgãos
militares de administração, plane
jamento e comando,

Art. 45. O fôro especial, estabe.,
lecido neste Decreto-lei, prevale
cerá sõbre qualquer outro, ainda
que os crimes tenham sido come
tidos por meio da imprensa, ra
diodifusão oU televisão.

Art. 46. Aplica-se, quanto ao
processo e julgamento, o Código
da Justiça Militar, no que não
colidir com as disposições da
Constituição e deste Decreto-ief.

Art. 47. Durante as investiga
ções policiais, O índicíado. poderá
ser prêso, pelo. Encarregadado In-
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quértto, até trinta (30) dias, co
municando-se a prisâc à autorida
de judiciária competente, Bsse
prazo poderá ser prorr"gaja uma
vez, mediante solicitação funda
mentada do Encarregado co In
quérito à autoridade que o no
meou.

§ 19 O Encarregado do Inqué
rito poderá manter incomunicável
o indiciado até dez (10) días, des
de que a medida se torne neces
sária às averiguações policiais urí
litares.

§ 29 Se entender necessário, o
Encarr-egado solícitará.. dentro do
mesmo prazo ou de sua prorro
gação, a prisão creventtva do in
diciado, observadas as dísposlcões
do arbígo 149 do Código da Jus
tiça Militar.

Art. 48. Em qualquer fase do
processo, aplicam-se as rüsposições
relativas à prisão preventiva pre
vistas no Código da Justiça 1\1i
litar.

Art. 49. Poderão S,8T instaura
dos, individual ou coletivamente,
os orocessos contra os infratores
de qualquer dos dispositivos dêste
Decrete-lei.

Art. 50. Recebida a denúncia,
o auditor mandará citar o denun
ciado para se ver processar -e

julgar.
Parágrafo único A citação será

por edital e COm prazo de oito (8)
dias, para os denunciados que não
forem encontrados. e ríe vinte (20)
dias. para os que se tenham au
sentado vcluntàrtamen be do país,
estejam ou não:-m lugar sabido.

Art. 51. O acusedo, que não
comparecer nos atos urocessuats
para os quais foi devidamente ci
tado ou nctdffcado. será conside
rado revel.

Art. 52. A auséncía de oual
quer dos acusados não .mpedírá a
reallzacâo dos atos do »rccessc e
do julzamento. nern obrigará EeH
adiamento.

Parágrafo único Se a. ausência
fôr do advogado constituído. o
acusado será assistido por defen
sor designado, na hora, pelo Pre
sídente do Conselho.

Art. 1)3. A denúncia deverá
arrolar até três (3) testemunhas,
e, no casone. maía de um dcnun-

ciado, poderá ser ouvida mais uma
acêrca da responsabilidade da
quele a respeito do qual não hou
verem deposto as testemunhas
inquiridas.

Art. 54. A defesa, no curso do
sumário, poderá indicar duas tes
temunhas para ca-da acusado, as
quais deverão ser apresentadas,
independentemente de Intímaçâo,
no dia e hora fixados para a in
quirição.

parágrafo único. As testemu
nhas de defesa que deixarem de
comparecer à audiência marcada,
sem motivo de fôrça maior com
provado pelo Conselho. não mais
serão ouvidas, entendendo-se como
desistência o seu não compareci
menta.

Art. 55. Preterem a' todos os
serviços forenses "ocals as preca
tórias expedidas pelo auditor e
deverão ser cumpridas no prazo
máximo de quinze (15) dlas, da
data do seu réceblmcnto, e devol
vídas . pelo meio mais rápido e
seguro.

Art. 56. O exame de sanidade
mental requerido pela defesa, de
algum ou alguns dos acusndos, Hão
obstará sejam julgados os demais,
se o laudo correspondente não
ho;ver sido remetido ao Conse
lho, até' a data marcada para o
julgamento. Neste caso, aquêles
acusados serão julgados oportu
namente.

Art. 57. Quando o estado de
saúde do acusado não permitir
sua permanência na sessão de
julgamento, esta prosseguirá com
a presença do seu defensor.

Parágrafo único. Se o defensor
se recusar a permanecer na ses
são, a defesa passará a ser feita
por advogado. destanado pelo Pre
sidente do Conselho.

Art. 58. A acusação a a de
fesa terão respectivamente uma
hora para a sustentação 0:::a1, por
ocasião do julgamento, podendo o
procurador e o defensor replicar
e treplicar, por tempo não exce
dente a trinta (30) minutos.

Parágrafo único. Se terem dois
ou mais réus e diversos 03 defen
sores. cada um dêtes terá, por sua
vez e pela metade, os prazos aci
ma. estabelecidos.
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de 1969:
819 da

de 1959;
81° da

art. 59. Quando a sessão de
julgamento não puder ser concluí
da, por motivos justificados e den
tro do próprio trimestre, o Con
selho Permanente de Justiça terá
sua jurisdição prorrogada no res
pectivo processo.

Art. 60. O Conselho de Justiça
poderá:

a) dar a-o fato definição jurídica
diversa da que constar na denún
cia, ainda que em conseqüência,
tenha de aplicar pena mais grave,
desde que aquela definição haja
sido formulada pelo Mínistérlo
Público, em alegações escritas E'
a defesa tenha tido oportunidade
de examiná-la;

b) proferir sentença condena
tória por fato articulado na de
núncia, não obstante haver o Mi
nistério Público opinado pela ab
solvição, bem como reconhecer cir
cunstância agravante não argüida,
mas referida. na narração do fato
criminoso, na denúncia.

Art. 61. Ao Ministério pública
cabe recorrer, obrtgatôrtamente,
para. o Superior Tribunal Militar:

a) do despacho do auditor que
rejeitar, no todo ou em parte, a
denúncia;

b) da sentença absolutôrfa.
Art. 62. O condenado à pena

de reclusão por mais de dois (2)
anos fica sujeito, acessôrtamente.
à suspensão de díreítos polítícoa,
por dois (2) a dez (10) .ancs.

Art. 83. Não é admissivel a sus
pensão condicional -da pena dos
crimes previstos neste Decreto-lei.

Art. 64. A pena privativa da
liberdade será cumprida em esta
belecimento mlütar ou civil, a
critério de Juiz, mas sem rigor
penitenciário.

Art. 65. O livramento condi
cional dar-se-á nos têrmos da le
gislação penal mtlttar,

Art. 66. São inafiançáveis os
crimes previstos neste Decreto-lei.

Art. 67. O Ministro da .justlca,
sem prejuízo do disposto em leis
especiais, poderá determinar inves
tigações sôbre a organização e o
funcionamento das emprêsas jor
nalísticas, de radiodifusão ou de
televisão, especialmente quanto à
sua contabilidade, receita e des-

pesa, assim como a existência de
quaisquer fatôres ou influências
contrárias à segurança Nacional,
tal como definidos nos artigos 29 e
39 e seus parágrafos dêste Decre
to-lei. "

Art. 29 Ficam revogados os §§ 19
a 49 do artigo 63 da Lei 119 5.250, de
9 de fevereiro de 1967.

Art. 39 âiste Decrete-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de março
1489 da Independência e
República,

A. COSTA E SILVA

Luís Antônio da Gama e Silva

DECRRTO-LEI N9 511 DE 20 DE

MARÇO DE 1969

Autoriza o Presidente da Repllblica
a ausentar-se do PaíJ

O Presidente da .:.~epública, no uso
da atribuição que lhe confere o pa
ragrafo 1.9 do Artigo ~.9 do Ato Ins
titucional n.c 5, de 13 de dezembro
de 1968', e

Considerando que, em 'virtude dêsse
mesmo Ato Instdtuct.mal poderá,
durante o recesso do Congresso Na
cional legislar em rodas as matérias
e exercer a atribuição prevista no
item. III do Artigo 47 da Constitui
ção, decreta:

Art. 1.9 Fica autorraado oPre~i

dente da República a ausentar-se do
País, no período compreendíuo entre
o" dias 27 e 28 do corrente mês. a fira
de participar das soleutdades de
inauguração da rod-rvta Paa'anaguá
Assunção (BR-277) ~ visitar a Usina
Acarai, em território paraguaio.

Art. 2.9 ltste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publíca.,
ção.

Brasília 20 de r..1D-rÇO
1489 da' Independência e
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio ia Gama e Silva



ATOS no PODER LEGISLATIVO 141

DECRETO-LEI N? 512 - DE' 21 DE
MARÇO DE 1969

Regula a Política Nacional de Viacão
Rodoviária, fixa diretrizes p·ara
a reorganização do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem e
dá outras providências.

O Presidente da República. no USO
das atribuições que lhe confere o § 1?
do artigo 2? do Ato Institucional nú
mero 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

CAPÍTULO I

Da Política Nacional de Viação
Rodoviária

Art. 1? A política nacional de via
ção rodoviária se íntegra na política
nacional dos transportes, cuja for
mulação c o m p e t e ao Ministro dos
Transportes, e compreende:

a) o planejamento do sistema rodo
viário, federal, estadual e municipal,
no território brasileiro, e suas altera
ções;

b) os estudos técnicos e econômicos,
o estabelecimento dos meios financei
ros para execução das obras integran
tes do sistema e a elaboração dos pro
jetos finais de engenharia;

c) a construção e conservação de
rcdovíes, pontes e outras obras que as
integrem:

d) a administração permanente das
rodovias mediante guarda, sinalização,
policiamento, imposição de pedágio,
de taxas da utlllzaçâo, de contrtbuíçâo
de melhoria, estabelecimento de ser
vidões, limitações ao uso, ao acesso e
ao direito das propriedades vizinhas,
e demais atos inerentes ao' poder de
polícia administrativa, de trânsito e
de tráfego;

e) concessão, permissão e físca.tiza
çãodo serviço de transporte coletivo
de passageírcs e de carga, nas estra
das federais ou de .ligação, mtereste
duais e internacionais;

f) a disciplina de aplicação dos re
cursos provenientes do Impôsto único
sôbre combustíveis e lubrificantes,
previsto no art. 22, inciso VIII, da
Constituição, bem como o de outros
destinados, por lei, ao sistema rodo
viário federal, estadual e municipal.

cAPíTULO II

Do órgão de Execução

Art. 2? Ao Departamento Nacional
de Estradas .de Rodagem (D.N.E.R.) ,
atendidas as atribuições conferidas em
lei ao Conselho Nacional de Trans
portes e ao Ministério dos Transpor
tes, compete a execução da política
nacional de viação rodoviária, no pla
no federal.

Parágrafo único. Para consecução
dos objetivos indicados neste artigo
poderá o Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem celebrar acôrdos
e convênios de delegação de encargos,
com os Estados, Territórios. Dístrrto
Federal e Municípios, ou outras enti
dades federais, civis ou militares, bem
como firmar contratos com entddadee
privadas.

Art. 39 O Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem. vinculado ao
Ministério dos Transportes. mantida a
sua condição de autarquia administra
tiva e pessoa jurídica de direito pu
blico interno, com patrrmônío e ges
tão financeira próprios, se reorganíza
rã de acôrdo com as diretrizes instí
tuídas neste Decreto-leí ,

CAPÍTULO IH

Da Receita do D. N. E. R.

Art. 40;' Constituem receita do De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem:

I - A parte que lhe couber do l",tTI
do Rodoví árío Necíonal, q li e ,contí
nuará a ser cobrado e distribuído na
forma da legislação em vigor;

II - O produto da TaJ<3 de Con
servação de Rodovias, ínstitnída pelo
Decreto-lei nc 397, de 30 de dezembro
de 19,68· da Taxa, 'para melhoria de
segurança das estradas federais, ins
tituída pela Lei nv 5.391, de 23 de fe
vereiro de 1968. sôbre o prêmio do se
guro obrigatório de "responsabílídade
civil relativo a transportes terrestres,
e .. do Jmpõsto sôbre Transporte.Rodo
viário de Passageiros, instituido pelo
Decreto-lei nv 284, de 28 de fevereiro
de 19-67, destinado à formação do Fun
do Especial de Conservação e Segu
rança do Tráfego;

ITI - A transferência de recursos
orçamentár-ios. e créditos abertos por
leis especiais;
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IV - O produto de operações de
crédito que efetue no pais ou no ex
terior;

V - juros e comissões dos seus
depósitos bancários ou resultado de
operação financeira que efetue para
implementação de obras rodoviárias;

VI - o produto da exploração e
arrendamento de bens patrimoniais do
seu acervo, não necessários aos seus
serviços ou destinados a serventia pú
blica, cccno meios auxiliares de como
didade, utilização ou integração rodo
viária assim como o resultado da alie
nação de bens materíaís e equipamen
tos ínservíveís ou desnecessários ao
uso da Autarquia;

VII - o produto de multas que
por lei, regulamento, ou contrató,
incumba ao Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem impor e
recolher;

VIII - o produto de serviço ou
fornecimento prestado excepcional
mente a terceiro;

IX - a renda de contribuição de
melhoria e de pedágio auferido do
sistema rodoviário sob jurisdição do
Departamento Nacional de Estradas
da Rodagem;

_X - legados, donativos. subven
çoes e outras rendas que venham a
caber ao Departamento Nacíonai de
Estradas de Rodagem.

Art. 59 Os recursos de dotação or
çamentária prevístoa no íncéso III
do artigo anterior serão entregues
pelo Tesouro Nacional, como supri
mentos e por duodécimos, ao Depar
tamento Nacional de Estradas de
Rodagem, independentemente de
comprovação. As demais rendas se
rão arrecadadas e escrituradas di
retamente pelo Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem.

CAPíTULO IV

Do Pessoal do D.N.E.R.

Art. 69 As atribuições do Depar
tamento Nacional de Estradas de
Rodagem seráo desempenhadas por
pessoal técnico de nível superior \J

.peseoal auxnter, em quantidade e
qualidade adequadas às suas reais
necessidades atendidos os princípios
de economia e máxima utilização do
potencial disponível em- entidades

privadas para aquelas atividades que
não possam ser exercidas com pes
scal próprio.

Art. 79 O regime jurídico do pes
soal técnico de nível superior .ocupan
te de emprêgo para cujo exercício
seja 'exigida a habilitação profissio
nal de Engenheiro será o da legisla
ção trabalhista.

ê 19 O Presidente da República
aprovará a Tabela de Funções e Em
pregos do pessoal técnico de que
trata êste -artdgo em consonância com
os valôres obtidos em pesquisas sô
bre o mercado de trabalho.

§ 29 O pessoal técnico de nível su
perio-r, ocupante da série de classes
de Engent.etro, integrante dos Qua
dros do próprio Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem,re
gtdo pelo Estatuto -dos Fun~ion~.rios
Públicos Civis da União (LeI nume
1'0 1.711, de 28 de outubro de 1952),
quando' investido em__ cargo em co
missão ou função gratificada, bem
como os Engenheíroa ocupantes de
cargo cujo provimento seja de livre
escolha, perceberão vencimentos e
vantagens do cargo em eomrssac ou
gratificação da função que exerce
rem, acrescidos do complemento que
bastar para igualar os vencimentos que
percebem ao salário previsto na Ta
b-ela de Funções e Empregos, para
emprêgo de atribuições semelhantes
e jornada de trabalho idêntica. Os
demais servidores integrantes da sé
rie de classes de Engenheiro, quando
não investidos em cargo em comis
são ou função gratificada, poderão
também receber tal c-omplemento na
forma em que dispuser a regulamen
tação dêste Decreto-lei.

§ 39 O regime de tempo integral e
dedicação exclusiva e a gratificação
de produtividade, instituídos pela Lei
nc 4 345 de 26 de junho de 1964, são
inco~pa'tíveis com a complementa
ção prevista no parágrafo 29 deste
artigo.

§ 49 O disposto neste artigo, ressal
vadas as hipóteses dos p3l1'ágl'afos·2°
e 3Q não se aplica aos demais ocupan
tes 'das classes e carreiras de nível
técnico superior d-os quadros de pes
soal do D. N. E. R., que continue
râo submetidos ao regime jurídico do
pessoal civil da União.

Art. 89 O Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem elaborará
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um Regulamento de Pessoal Técnico
de que trata o artigo 79, i') qual será
aprovado por Decreto.

Parágrafo úníco. A admissão do
pessoal técnico de que trata 'Ü ar
tigo dependerá de prévia habilitação
em concurso de provas, ou provas e
títulos a ser realizado pelo próprio
órgão,' observada a orientação geral
do Departamento Administrativo do
Pessoal Civil exceção feita para as
funções que à legislação admita como
de livre escolha.

Art. 9'? Aoa atuais integrantes dos
quadros de pessoal do Departamento
Nacional de Estradas de Ro·dagem,
regfdcs pelo Estatuto dos Funcioná
rios Públic-os Civis da União, é asse
gurada a contagem, pa-ra todos os
efeitos, do tempo de serviç-o presta
do sob regime trabalhista cu COmo
diarista de obras, desde que o serviço
tenha sido prestado ao Departamen
tamento Nacional de Estradas de Ro
dagem.

Art. 10. Em caso algum, a remu
neração do Diretor-Geral e dos de
mais servidores do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem
poderá exceder o teto máximo pre
visto na legislação vigente.

CAPíTULO V

Disposições Gerais

Art. 11. Para a consecução dos
seus objetives o Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem, po
derá efetuar operações de crédito com
entidades nacionais ou estrangeiras,
contraindo débitos em moeda nacio
nal ou estrangeira, atendidas as nor
mas constitucionais da legislação v:
g-ente- e regulamentares.

Art. 12. Quando os acôrdos com
organismos fínancíadorea estrangei
ros especificarem a realização de
concorrência internacional. procede
rã o Departam anto Nacional de Es
tradas de Rodagem, na forma do
disposto no ,artigo 142 do Decrete-lei
nv 200. de 25 de fevereiro de 1967,
e das normas próprias baixadas pelo
Poder Executivo, respeitados 05 dis
positivos legais que regem a maté
ria.

Art. 13. Estão isentos de direitos
de importação e demais taxas adua
neiras, observadas -a legislação e re-

gulamentaçâc vigentes. as máquinas,
veículos e aparelhos que o Departa
mento Nacional de Estradas de Ro
dagem adquira para projeto, cons
trução, conservação e policiamento
de trânsito das estradas de rodagem.

Art. 14. O Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem, por ato de
seu Diretor-Geral, declarará a uti
lidade pública de bem ou proprie
dade, para efeito de desapropriação
e afetação a fins rod-oviários. e a
qualquer tempo, poderá requisitar o
ingresso de agente do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
em propriedade pública ou privada,
para efetdvaçâo de estudos que visem
a implantação de estradas ou obras
auxiliares, observado o dever de
preservação do bem e de indenizar
as perdas e danos decorrentes da N~
qulsíção.

Art. 15. A declaração de utilidade
pública _e a desapropt-iaçâo conse
qüente se sujeitarão às disposições
do Decretc-Ieí nc 3.365, de 21 de ju
nho de 1941 e legislação subseqüen
te sôbre desapropriações, observadas
as disposições especiais dêste Decre
to-lei .

Parágrafo único. Quando. na exe
cução judicial, houver incidência de
corr-eção monetária, será deduzido do
valor final da condenação o valor da.
contribuição de melhoria devido pelo
expropriado.

Art. 16. O proprfetérfo de bem
declarado de utilíctade pública pelo
De-partamento Nacional de Estadas de
Rodagem que ercuve doação ao mes
mo, sem' ônus ou gravame. fic~ dis
pensado do pagamento de contrlbuí.,
ção de melhoria até o valor do bem in
corporado ao patrimônio co órgão.

Art. 17. Declarada a utilidade pú
blica' o Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem de oficio, for
mará processo de desapropriação ami
gável, um para cada bem, devendo efe,
tivar a desapropriação de forma expe
dita e sumária, exzg-da do exprcprta
do, exclusivamente, a prova de pro
priedade, a ser reíta com escritura
aquisitiva. e certidão recente do R-egis
tro de Imóveis competente, dispensa;
das quaisquer outras formalidades.

Art. 18. Havendo concordância do
expropriado como valor do Laudo. a
quantia de avaliação será deposaada.
por sessenta dias, em conta bloqueada-
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em estabelecimento bancário existente
na Comarca da situação do bem Ou na
meís próxima, à disposição da autori
dade judicial a que tôr requerido o de
pósito.

§ 19 No decorrer dos sessenta dias.
o Juiz fará publicar editais, na Co
marca da situação do bem e n o local
de domicílio do expropriado, se conhe
cido, com prazo de trinta dias para
que terceiro Interessado impugne a ti
tularidade do bem cu habilite díreltos
creditórios. Não ocorrendo impugna
ção e decorrido o prazo dos Editais, ou
provada a inexistência de justo tí
tulo, ou, ainda, habilttadcs direitas cu
créditos contra o expropriado, o Juiz,
por sentença, adjudicará a proprieda
d.e ao Departamento Nacional de E.'L
tradas de Rodagem para efeito de
transcrícão ímobíliárla permanecendo
bloqueado o valor deposttado até que
decida a quem cabe levantá-lo.

§ 29 Efetivado} depósito nos têr
mos dêste artigo, o Depart-amento Na;
cícnal de Estradas de Rodagem ficará
automàtícamente tmitic;c na posse do
bem em: desapropriação

Art, 19. Nálo havendo concordância
do expropriado, ou sendo descrmhecí
do ou ausente o proprfctárto. o Depar
tamento Nacional de Estra-das de Ro;
dagem, dentro de sels meses DO má
ximo, contados da avaliação, iniciará
processo judicial de desapropriação,
mediante depósito de valor do Laudo
da Avaliação para efeito de ímitir-se
na posse do bem.

Art. 20. Aos Estados, Municípios,
Distrito Federal e 'I'errttórfos, é defeso
aplicar recursos orfucdos do Impôsto
único sôbre lubrífioantes e combustt
vels líqui-dos e gasosos em investfmen...
tas não rodovíárfoa.tcabendo ao Dopar
tamento Nacional. de Estradas de Ro
dagem a dístrtbuíçáo, segundo os cri
térios previstos na legislação federal
em vigor, e a fiscQ1t7.-\G8,O da correta
aplicação de tais recursos

Art. 21. Os recursos previstos no
artigo anterír, a serem dístrtbuídcs
trimestralmente pelo DNER serão ín;
tegralmente aplicados pelos Estados,
Municípios, Distrito Federal e Territó
rios, na execução dos Planos Rodo
viários estaduais, munícípaíu ou terrt
tonais, os quais devorao se articular e
compatibilizar com as diretrizes dêste
Decretcclel e do Plano jtodovíarto Na
cional de modo a obter-se umtsfste
ma rodoviário íntegra-to de âmbito na
cional.

§ 19 Para cumprimento do dís
posto neste artigo, os Estados, Territó
rios e- Distrito Federal deverão sub
meter suas progremaçõ es redcvíárras
anuais à, aprovação tio C0113plho Na
cional dos Transportes, através do
D.N.E.R.

§ 29 Os Munícrptos submetarâo
suas programações anuais :l aprovação
das autoridades est acuais competen.,
tes,

§ 39 O Distrito Ferteral e os Ter
rttórlos Fed·erai.s ficam equiparadas a
Estados para efeito do cálculo e dís
tríbuíçâo das quotas do Fundo Rodo
viário Nacional.

Art. 22. Compete ao Diretor-Geral
do Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem a aprovação final dos
projetos de estradas, obras de arte e
Instalações rodovíárlaa .federaís .

Art. 23. Se o Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem vier
a ser extinto, passarão para "a Un.àc
todos os direitos e obrigações decor
rentes dos atos par êle praticados .

Art. 24. As causas judiciais em qU2
fôr parte o Departamento Nacional
de Estradas de 'Rodagem serão pro
cessa-das perante a Justiça Federal.

Art. 25. Fica o Poder Executivo
autorizado a promover a criação de
órgã-o federal que terá a S8U cargo a
concessão, permissão e físcelízaçâc dos
serwços rodoviários interestaduais e
internacionais de transporte coletivo
de passageiros e de cargas.

Parágraf-o único. Enquanto não Jôr
criado tal órgão, os serviços de con
cessão, permissão e físcaltzaçâo {lo
transporte de passageiros e de cargas
continuarão a cargo do Departamen
to. Nacional de Estradas de Rodagem,
na forma da legislação vigente.

Art.- 26,. A estrutura administrati
va do Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem será fixada por
Decreto.

Art; 27, O artigo 20 da Lei número
302, de 13 de julho de 1943, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"O Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem poderá em
pregar, anualmente, até 1% (um
por cento) dos seus recursos, no
custeio de reeüzação: ou pat-tící
paçâo em congresso, viagens de
estudo, no País ou no estrangeiro,
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Hélio Beltrão

DECRETO-LEI NQ 513 DE 31 DE

MARÇO DE 1969

Autoriza a doação ao imóvel que
menciona, situado no Distrito Fe
deral e dá outras providências.

ou na contratação de especialis
tas em assuntos de seu ínterêsse
para realização de serviços ou
cursos no Brasil".

de 1969;
e 811? da

Brasília, 31 de 111al'ÇU

1489 da Independência
República.

A COSTA E SILVA

Jose Costa Cavalcanti

e de acôrdo com os artigos 1.165 e
1,180, do Código Civil, decreta:

Art. rv Fica autorizado o Depar
tamento Nacional de Obras Contra
as Sêcas - DNOCS, a doar à União,
inclusive o terreno correspondente,
mediante escritura pública, o edifí
cio em construção no Distrito Fe
deral, ortgmàrtamente destinado à
sede da autarquia.

Art. 29 O DNOCS se reserva a pro
priedade autônoma de três (3) pa
vimentos do prédio em construção,
bem como a respectiva quota ideal do
terreno, em regime de condomínio,
sob a administração do Ministério do
Interior, nos termos do convênio a
ser estipulado.

Art. 39 O imóvel de '.1Ue trata o
artigo jc sará utilizado pelo Minis
tério do Interior para a instalação
e funcionamento dos seus serviços e
dos órgãos e entidades de sua área
de competência, aos quais poderá
alienar JU ceder partes do edifício e
correspondentes quotas ideais de ter
reno observado o regime de conde
minío previsto no artigo anterior.

Art. 49 O Ministério do Interior
assumirá o encargo de ultimar a
construção do imóvel com recursos
próprios e contrfbuíçôes, a qualquer
título, das entidades a que se refere
o artigo anterior, exonerado o
DNOCS ue novos dispêndios com a
construçao.

Parágrafo único. Os recurso, e
contribuições previstos neste artigo
serão depositados em estabelecimen
tos federal de crédito, em conta es
pecial a ser movimentada por ordem
do Ministro de Estado de Interior.

Art. 51? O Ministro do Interior fica
autorizado a aceitar a doação e rea
lizar os atos de alienação ou cessão,
quer de forma gratuita quer onero
sa, nos têrmos do artigo 3Q dêste
Decreto-lei.

Art. 6Q .cste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

de 1968;
e 819 da

21 de marco
Independência

Brasília,
1480 da.
República.

A, COSTA E SILVA

Mário David Andreaz:,:a

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 1\'
do artigo 2Q do Ato Institucional nú
mero 5, de 13 de dezembro de 1968,

Art: 29. neto Decreto-tal entrará
em vigor na data de sua publicação
revogados o Decreto-lei TJ9 B,462, de
27 de dezembro de 1945, a Lei núme
ro 302 de 13 de julho nc 1948 COm
as exceções constantes dos artigos 27
e 28 dêste ato, Decreto-lei nv 122,
de 31 de janeiro de 1967 e demais dts
posições em contrário.

Art. 28. O artigo 53 do Daoreto-Ieí
número 8.463, de 27 de dezembro de
1945, passa a vtger com a seguinte
redação:

"As transações do Departa
mente Nacional de Estradas de
Rodagem continuarão a ·<;8 pro
cessar mediante os me s.ncs ins
trumentos e formahdadas e pe
rante os mesmos ofícios e regis
tros públicos a Que se 'submeter
a Fazenda Nacíonal , Nos Cor
retos e Telégrafos, nas reparti
ções alfandegárias e nas emprê
sas de transporte e de serviços
de utilidade pública, continuará
a gozar o Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem das
mesmas vantagens que competi
rem a outros serviços públicos
tederaís" .





APENSO

No "Apenso" dos volumes da "Coleção das Leis" figuram:
I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante...

ríores, foram publicados no "Diário Oficiar' até o último dia útil
do trimestre ao qual corresponder o volume.

II - As retificações e reproduções publicadas durante o
trimestre, quando referentes a diplomas legais expedidos em tri
mestres. anteriores.





ATOS DO PODER LEGISLATIVO
ATO COMPLEMENTAR N9 40 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1968

(Publícaríc no DiCf,TW çrticiat - Seção I Parte I, de 31-12-1968)

Retificação

No artigo :)0 - item III do artágc 26, citados, onde se lê. Fundo
Especís I a que se retere ú ~ 45' deste artigo.

Ieta-se
... FLJ]J(ll Especta! a que se refere o § 31? deste artigo.

DECRETO-LEI N." 221 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Dispõe eóore a proteção e estímulos
à pesca e dá outras providências.

(Publicado no Diârio Oficial
Seção I - Parte I, de 28.2.67).

Retificação

Na página 2 .415, 2.~ coluna, na
alínea b do parágrafo 11 do artigo
81, onde se lê:

... do art. 35' do Decreto-lei nú
mero 2.627, de ...

Leia-se:
do art. 9.9 do Decreto-lei nu

mero 2.627, de ...

DECRETO-LEI NQ 386 - DE 'W DE
DEZEMBRO DE 1968

Cria a Superintendência da EX]Josi
çéc Mundial Comemorativa do Se3
quicentenário da Independência (lo
Brasil.

(Publicado no Diário Oficial - Se
ção I - Parte I, de 27 de dezembro

de 1968)

Retificação

Na página 11.202, 31} coluna, nas
assinaturas dos Exmos , 81's. Mírüs-

tros, inclua-se, por ter sido omítída :
Antônio Delfim Netto

·DECRE"TO~LEIN9 389 - DE 26 DE

DEZEMBRO DE 1968

Dispõe sôbre a verificação jUdiCial

de insalttbridade e periculosidaàe e
dá outras proouiêncuis,

O Presidente da República, no uso
das atrfbuíçôes que lhe confere o ~

19 do artigo 29 do Ato Instrtu
clonal nv e" de 13 d-e dezembro de
1968, decreta:

Art. 19 Arguída em juizo, ínsa
Iubrtdade ou periculosidade de atrvt
dades ou operações liga0as à exe.,
cuçao do trabalho, proceder-se-à a
pertc:a técnica para os efeitos da tüs
pOs10 no artigo 209 da Ccnsoüdaçàc
das Leis do Trabalho, aprovada pe:o
Decreto-Lei nv 5.452, de 19 de ma:o
de 1943, e DO artigo 29 da Lei D"
2.573 de 15 de agôsto de 1955.

Art. 2º A caracterização e a clas
sificação da perfculosídade e da in
salubridade, segundo as _normas e os
quadros elaborados pelo Daparta
menta Nacional de Segurança e IIj-·
giene do Trabalho, serão feitas par
médico ou engenheiro devidamente
habilitados em questões de higiene e
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segurança do trabalho e designados
por autoridade judiciária.

Art. 39 Os efeitos pecuniários, in
clusive adicionais, decorrentes do
trabalho nas condições da insalubri
dade ou da pertculosidade atestadas.
serão devidos a contar da data do
ajuizamento da reclamação.

§ 19 Enquanto não se vertífcar
haverem sido eliminadas suas causas,
o exercício de atividades ou opera
ções insalubres assegura"à percepção
de adicionais respectivamente de ..
40 %, 20 % e 10 % do salário-mínimo
da reg.âo, segundo se classifiqu-em

no; graus máximo. médio e mínimo.

2Q O adicional para a prestação
4'8 serviço em contato permanente
com inflamáveis em condições de pe
riculosidade é o previsto na Lei nú
mero 2.573, de 15 de agosto de 1957.

Art. 49 Os princípios estatuídos
neste Decreto-Lei aplicam-se ROS
procedímentos jucrca's cujas senten
ças ainda não tenham Síd-o executa
das.

Art. 5.9 O disposto neste Decreto
Lei não obriga à restituição de im
portâncias que até à data de sua
promulgação tenham sid.o pagas a
trabalhadores com fundamento e.n
crttéríoa de vertrícação e crasstnca
çâc diversos dos ora f'.xados.

Art. 69 :E:st·e Decreto-Lei entrara.
em vigor na data de sua pubhcaçàc,
revogadas as disposições em contra
rio, especialmente a Lei nv 5.431, de
3 de maio de 1968.

DECRETO-LEI N'?' 391 - DE 3D DF

DEZEMBRO DE 1968

DECRETO-LEI NQ 390 - DE 47 DE

DEZEMBRO na 1968

(Publicado no Diário Oficial -- Se
ção I ~ Parte I, de 27 de dezembro

de 1968)

parágrafo 1Ç> do artigo 6'! onde
... íncíscs I, II, UI, V, VII e

Leia-se: ... Incisos I, H,
e VIII ...

Retificação

Autoriza a emissão de Obriçaçôcs Rw
jus1.áveis do Tesouro Nacional
criada pela Lei nl} ·4.357, de H; de·
iuüu: de 1964 para a Iiquiaução pelo.
CODEBRÁS de empréstimo pOr e[(t

contraído com o Banco VactOna.L dtc;
Hacitação, Cria o Grupo 'Executivo
da Complementação da Mud.ança at:
oraaoe da Administração Federal
para Braeítta: - GEMUD, ~ dá ou.
i1"as providências.

Retificação

Na página 11..203, 3~ coluna, na 1'.\
linha, onde se lê: no artigo 1°: NOV~
124 _ Densífícaçâo Aviamento e Re
verfflcaçâo da ... ' Leia-se: 3VO-124
- Densificação, Avivamento 0 Reve
rífícaçâo da

Retifica sem ônus,' a Lei 11,9 5.548,
de 2 de dezembro de 1968, que ~s

tima a Receita e fixa a Despesa
do Distrito Federal para o eaer
cicio financeiro de 1969.

(Publicado no Diário Oficial - Se
ção 1 - Parte I, de 30 de dezembro
de 1S68).

No
se lê:
VIII
III, V

de 1908;
8':J9 da

Brasília, 26 de dezembro
1479 da Independência e
República.

A. COSTA E SILVA

Jarbas G. Passarinho

DECRETO_LEI NÇ> 40(: ~ DE 30 DE DEZEMBRO DE 1968

Altera (lJ legislação pertinente ao Impôsto sôbre Produtos Industrializados e
dá outras providências.

(Publicado no Diário Oficial -- Seção I ~ Parte I, de 30 e retificado no
Diário Cticia; de 31 de dezembro de 1968)

Rerzficação

No artigo 39 onde se lê: .22,06, ... Leia-se: ... 22,08,...
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PE'CRETO~LEI NQ 401 - DE 3D DE
DEZEMBRO DE 1968

Altera dispositivo· da legislação do tm.:
pôstc de Renda e dá outras provi

dências.

<Publicado no Diário Oficial - Se
çâo I - Parte I, de 30-12-68) .

Retificação

Na página 11. 260, 3~ co-luna, no ar
tigo ,5Q, onde se lê: 75.000 a 100..DÚIJ

Leia-se: 75.001 a 100.Ú'ÜQ •••

No artigo 89, na nova redação dada
ao artigo 12 da Lei nv 4. bOti--I)q. na
página 11.261, 1~ coluna, onde S8 'e:
(Art. 12 ... § 19 ••. § 2Q ••• comer-
ciais; corretcdres ou representant..s .
Leia-se: "Art. 12 ... § 19 ... § 29 ..
comercíaís, corretores ou representan
toes ..•

Na 3~ coluna, no aittgo 18, na no va
redação dada ao a.rtígo 58 da 1....:e1 nv
4.506-64, onde se lê: "Art. 56. , .. da
manutenção do capital de valores ex
pressas em moeda es cerdas de câm
bio verificadas no decurso do ano base,
mediante: Leia-se: "Art. 5B ... da
manutenção do capital de giro pró
prio, conforme O· caso, as percas de
câmbio verificadas no decurso do ano
-base, mediante:

DECRETO-LEI N9 402 - DE ::lO DE
DEZE~BR~ DE 1968

Retifica o detalhamento do projeto do
Tribunal Regional do Traba?ho e
Juntas de Ccmctliação e Juutamen-.
to da 1~ Região, constante aa Lez

n9 5.373, de 6 ae dezembro de 1967.

(Publicado' no DIário Oficial - Se-
ção I - Parte I, de 3J-12-68).

Retificação

Na pagma 11. 262, 2~ «aluna, no ar
tigo 19, onde se lê: "113.1.0137 --
de' Conciliação de Julgamento de

Leia-se: "113.1.0137 - de Con-
cflíaçâo e Julgamento de .

DECRETO-LEI N9 403 -'--- DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1968

Dispõe sôbre o Im-põsto de Renda t·/"/'
cisiente em í.nuoe de renaa fixa
e dá outras pTOvidên81Ui>.

(Publicado no Dlárto Oficial Se-
ção I - Parte I, de 8'J-J2-68).

Retiiícação

Na página 11.2.f2, 3lJ- coluna, no ar
tigO 39, onde se .e: ... de I ate a
metade de seus valôrea, ... Leia-se:
... de até a metade de s-eus valores....

No parágrafo 39 do artigo 40;., onde
&e lê: sôbre os contratados d€
Leia-se: sôbre os contratos de ...

DECRETO-LEI N9 406 -- DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1968

Estabelece normas gerais de /iíreito
tmanceíro, aplicáveis a08 impOst(jS
eoore operações relativas ã circUla
ção de mercadorias e sôbre serVI';r.;s
de quaiquer natureza, e dá outras
promaencias.

(Publicado no DIário Oncuü - S8
çâo I - Parte I, de 31 de dezembro de
1968) .

Retificação

Na página 11. 314 4lJ. coluna, no item
I do § 49, do artigo 19, onde S8 lê:

* 49 ... I - As saddas de vasilha
me recipientes e ... leia-se; ~ 49 .,.
I - As saídas de vasilhame, recípien
l:es e ...

Na págfna 11.315, no parágrafo 49
do artigo 39, onde se lê: ... de ote..
gível) que os representem. Leia-se:
... de entida-des que os repreaentem .

Na página 11.315, Iª" coluna, no ar
tigo 19, item X,

Onde se lê:

X - As saídas de mercadorias de
estabelecimento QP. cooperativas de
produtores para estabelecimentos, no
mesmo Estado da federacâo de co
operativas, de que a cooperativa re
metente faça parte;

Leía.se:

.X· - As saídas de mercadorias de
estabelecimento de cooperativa de
produtores para estabelecimentos no
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mesmo Estado, da próprta cooperati
va, de cooperativa central ou de fe,
deraçâo de cooperativas de que a <:0
operativa remetente Jaca parte.

Na mesma página, ?ll- coluna, no ~

39 do artigo 39,

Onde se lê:

" . .. salvo dlspostçào da lei esta.
dual em contrário '

Leia-se:
" . .. salvo dísposíçào da íegtslaçào

estadual em contrário ... "

Na mesma página, :.li} :' 3·~ colunas,

Onde se lê:
Art. 59. A alíquota do ímpôsto de

circulação de mercactorIas será uni.
forme para tôdas as mercaclortas nas
operações internas e interestaduais, e
não excederá, naquelas que se destí
nem a outro Estado e ao exterior, os
limites fixados em resolução do Se.,
nado.

S 1Q. A resolução será tomada pe
lo Senado, por ímciatrv.c própria ou
do Presidente da República.

§ 29. O limite a que se refere este
artigo substituirá a ahquota fíxada
em lei estadual, quando lhe fôr su
perior.

Leia-se:

Art. 59, A alíquota do Impôsto etc
circulação de mereadorras será uni.
forme para tôdas 9,5 mercadorias: O
Senado Federal, através de resolução
adotada por mícíatíva do Presidente
da República, fixará as alíquotas má
ximas para as operações internas
para as operações Inceresteduats e pa .
1'(1, as operações de exportação para
o estrangeiro.

Parágrafo único. () limite a OU2
se refere êste artigo substttuírá a an
quota estadual, quando esta rôr su.
pertor .

Na mesma página, 3" coluna, no
artigo 99, § 39,

Onde se lê:

§ 39. Quando os aervícos a que se
referem os itens I, UI, V, <exceto 03
de construção de qualquer tipo por
admínístraçáo ou empreitada) e VII
da lista anexa, forem prestados por
sociedades, estas tícaràc sujeitas ao
impôsto na forma do ~ 1~. calculado
em relação a cada protíssionai na-

bllitado, socio, empregado OU não,
que preste serviços em nome da so,
ciedade, embora assumindo a respon.,
sabilidade pessoal nos têrmos da lei
aplicável.

Leía.se:

§ 39. Quando os serviços a que Se
referem os itens 1, III IV (apenas
O~ agentes da propriedade môus-.
trial) , V e VII da üsta anexa forem
prestados por socíedaoes estas rica,
râo sujeitas ao imposto na rcrma do
§ 19, calculado em relação a cada
profissiona~ habilitado, sócio. empre
gado ou nao, que pre-ste serviços em
nome da sociedade embora assumindo
responsabilidade pessoal, nos têrmos
da lei aplicável.

Nas páginas 11. 315 e 11. 316 a Lis~

ta de Serviços que ficou publicada
entre o artigo 12 e ) artigo 13, deve
ser colocada após as asstnaturas dos
Exmos. Srs. Presidente da República
e Ministro da Fazenda, rettücada pe.,
la seguinte forma:

LISTA DE SERVIÇOS A QUE SE
REFERE O ARTIGO 89 DO DECRE...
TO~LEI N9 406, DE 31 DE DEZEM_

BRO DE 1968

LISTA DE SERViÇOS

I ~ Médicos, denttetas, veterlná
rios, enfermeiros, protéticos, ortope.,
distas, fisioterapeutas e congêneres;
laboratórfos de análtses, de radíogra..
fia ou radíoscopía de eletricidade
médica e congêneres;

II - Hospitais, scnatóncs. ambula.,
tórios, pronto.socorres, bancos de
sangue, casas de saúde, rocuperaçác
OU repouso, asilos e congêneres;

H'I - Advogados, soltcttadores e
provisionados;

VI - Serviços, por admínlstraçâo,
dusn-tal, artística ou Iiterút-ía, despa
chantes, peritos e avaliadores parti.

~~~~~~'ad~:deut~~~~ê~'(:ri~~érPl'ete:;ju~

V - Engenheiros, arquitetos, ur
banistas, projetistas, calculistas, de
senhístas técnícos, decoradores paí
sagtstas e congêneres:

IV - Agentes da propriedade ín,
empreitada ou subempreitada. de
construção civil, terraplenagem, je
molíção, conservação e reparação de
edifícios, estradas, pontes e outras
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de feiras de
e reuniões sL

obras de engenharia, inclusive obras
hidráulicas, serviços auxiliares e con ...
gêneres:

VII - Contadores, auditores fcono ...
nomístas, guarda-Iivros, técnicos em
contabilidade;

VIII Barbeiros, cabeleíreíros,
manicures, pedícures e congenres:
institutos de beleza e congêneres: es,
tabelecímentos de duchas, massagens,
ginásticas, banhos c seus' congêne,
res;

IX - Serviços de transporte urba
no ou rural, de cargas, Ou de passa.
geíros, estritamente de natureza rnu.
rúcipal ;

X Serviços de diversões públi-
cas.

a) teatros, cinemas circos, auci.
tortos. parques de diversões, -exposí.,
çôes com cobrança de ingresso, e con
gêneres, de natureza permanente ou
temporária;

o) bilhares, boliches e outros jo,
gos permttídos, exceto o tcrneotmcn,
to, no recinto, de beaidaa, ahmentos
e outras mercadortas que fica su
jeito ao ímpôstn de circulação de
mercadorias;

c) cabarés, clubes noturnos, dan...
cings, noites e ccngêneres; o torne
cimento no recinto, de bebidas, aü
mentes e outras mercadorjaa que fic~

sujeito ao ímpôsto de circulação de
mercadorias;

d) bailes e outras reuniões puuü,
cas, com ou sem cobrança dê ín,
gresso;

e) competições esportivas ou de
destreza física ou Inteiectual, com ou
sem cobrança de ingresso ou parti
cipação do espectador inclusive as
realizadas em auditórios de estações
radiofônicas, ou de relevísãc e congê.,
ceres:

!) execução de música, por exe...
cutantes individuais 011 em conjunto,
ou transmitida por processo mecâni
co, elétrico ou eletrônico;

XI - Agências .te turismo, pas...
seios e excursões; guias turísticos e
tntérpretes,

XII _ Agenciamento, correta~'em

ou íntermedíação de seguros, de cem.
bío, da compra e ventda de bens m~
veís ou imóveis, de serviços pessoais
de qualquer natureza e quaisquer aü,

vidades congêneres ou similares, ex~

cetc o agenciamento, co r-etagem ou
intermediação de títulos ou valôres
mobiliários praticados por institui
cão que dependa da autorização fe ...
deral,

XIII - Organização, programação,
planejamento e consultoria técnica.
financeira ou admímstratlva, avalia
ção de bens mercadorias, riscos ou
danos; Iaboratórtos de análises técní.,
cas ; processamento de dados; serviços
congêneres e similares,

XIV _ Organízaçâo
c:n~~~~:s, de congres.scs

XV - Propaganda (; publicidade,
inclusive planejamento de campa
nhas ou sistemas regulares de publí
cidade, a elaboração de desenhos tex
tos e demais material publicitário
(exceto sua impressão, reprodução ou
Jabrtcaçâo) e a dívutgação de tais de,
senhas, textos Ou outros materiais
publicitários por qualquer meio apto
a torná-los acessíves ao público, tn,
clusíve por meio de transrnissâo tele,
rôníca, radfofôníca ou televtsronada,
e sua Inserção em jornais. periódicos
ou livros;

XVI - Dactilograría eatenograffa,
secretarfa e congêneres.

XVII - Elaboração, cópia ou re
produção de plan tas, desenhos e do
cumentos;

XVIII - Locação de bens móveis;

XIX - Locação de espaço em bens
imóveis, a titulo de hospedagem;

XX - Armazéns gerais. armazéns
frigoríficos, silos, 1e;JosH08 de qual
quer natureza, guarda móveis e ser
viços correlatos; serviços de carga,
descarga, arrumação e guarda dos
bens depositados,

XXI - Hospedagem' em hctéís,
pensões e congêneres, exceto o forne
cimento de aümentaçâo, bebidas e
outras mercadorias quando, não ín
cluídas no preço da diária ou men
salidade,

XXII - Admínístração de-bens ou
de negócíos:

XXIII _ Lubrífícaçâo; conservação
e manutenção.



154 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

XXIV - Emprêsas limpadoras.

XXV --:- Ensino de qualquer grau
ou natureza.

XXV'I -' l\lfaiates, costureiras ou
congêneres, quando o material, salvo
aviamentos. seja fornecido pelo usuá
rio do serviço.

XXVII - 'I'Inturartas e lavande.,
rias.

XXVIII. _. Estúdios fotográficos e
cinematográficos, inclusive revelação,
ampliação, cópias fotográficas; rotou,
togretta:

XXIX - Venda da bilhetes de lo
teria.

DECRETO-LEI N9 408 - DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1968

Altera a Lei n? 5.546 de 29 àe no
vembro de 1968, que estima a jõecez
ta e tixa a Despesa da umao 1Jura o
exerctcto financeiro de 19liB.

(Publicada no Díórío oncvu _ ge.,
ção I - Parte, I, de 31 da dezembro
de 1968) .

RetificaÇão

Na página nv 11. 324, ll). coluna na
ementa, onde se lê; '" para o exercí
cio de 1969. Leia-se; ... para o exer
cicio fínanceíro d-e 1969.
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dezembro de 1964 - Art. 18. (De.,
creto.Ieí nv 438, de 27_1-69),

- Vencimentos Reajustamento.
rDaoreto.Ieí nc 455, de 5_2_69).

Polícia Militar Acréscimo de
efetivo. (Decreto nv 495, de 1 de
março. de 196.9)

DOMíNIO ECONôMICO
venção - Alteração.
n" 422, de 2C~L69) .

DUPLICATA - Alberacão da; Lei
nv 5.474. de 18_7_68 .: Arts. I'? 13
14. 16, 17 e 20. (Decreto.Ieí TI'! '436:
de 27~l-69) .

E

ELEIÇÕES' - Terr'itórros Federal»
(Decretu.Iej nv 411, de 7_L69),

ELEIÇõES SINDICAIS - Alteração
do Art. 530 da -Consolídccãa d8B
Lei do 'I'rabalho . (Deoreto.Iet nú.,

mero 509. de 18~3_69).

ELETROBRAs -;-'- Transferência ele
ações - UTEliFA, (Dacretc.Ieí
n 9 430, de 22..1;.69).

ELETRO.MECANIOA .......... Aç-ões da
União- '---.:. Petrópolis. (Decreto-Ieí
nc 439, de 27~1~69) '.

EMPR-f:SA BRASILEIRA' ;'"DE CORJ
REIOS E TELÉGRAFOS· - Tral!.s~
formação. (Decretn.Ieí u:;-,~ '509, de
2'0."3_69) .

ENRIQUECIMENTO IL'íCITO
Ccnfíscc ele bens. (Ato Comple,
mentar nv 42, de 27~L69) .

- Oonrisco de bens - l\I.Lechdas acall_
teladoras.. (Decreto.Ieí nv 502, de
17S_69) .

ENSINO - Colégio Pedro J.I - UnL
GaQfS. (Decretc.Iet . nv 419, 0.2 10
de janeiro de 19S9Y

- Equipamentos paT·a Unlversídadas.
(Dacreto.Iet cnc . 463. de:~U,i..2_69).

- Universidades Norrrias para
funclonamento -l\·lt6.r:ag~.Q:da Lei
nc 5.540, de 28~1l-.69 '7"""'".)?.rts. 15,
31, 36, 40 e 52. (Decre to.leí nv 46,1:,
de 11-2 ..69).

- Professor - Normasccomplemen..
tares e, alte!fl·çõ~S~ <!.~. L.eA.-n9 5.538,
de 27-11-68' - Artá," 2'?· .. 39 e 17.
(Decreto.Ieí nv 46q.; do ·'iL2_691.

- Escola' SuperÍ'or de Agricultura -
Alteração. da Lei 'h'? :04'(3'0.7/ de 23
de dezembro de:' 1963 -'IDt. 6?,
(Decreto.leí ri'? 466,'-'de~13~2-,69).

- Infrações disciplinares ..:(Decl'eto~
lei no 477, de 26~2~69).

EQUIPAMENTOS -r- Ul1hf~r~idade;3.
(Decreto.lei nv 463, _de 11~2_69).

ESCOLA SU?ERI0R.PE,AGRICUL.
TURA - Alteraçã-o -da.: .I,~i núme.,
ro 4.307, de 23.12~63 -. Art: 6].
(Decreto.Ieí nv 466, de 13~2_69).

ESCRITURAÇÃO ,- ~, Livros, MeTCs.l1~
tis. (Decreto.leí n9"c486, de :,·'3_3)39) .

ESTADOS·.·- Organízaçâe-oadmínta..
trativa e judiciária. (AtWT'Comple~

mental' TIo 46. de 7_.2_69 Y.

ESTiMULOS FISGAJS, ----".:Maj1ufa.tu,
rad'2.s- ExpQr.taç,~.D. ~D):icl'et{jJ.el
n- 491, de 5.3r6f?L, - .

ESTRANGEIR-O ~.~. .t·l!nüe,lfão .. de
Pl'oprie4aéLy...-wra.1. ;, !<4\{i;tt Comple.,
mental' 'n'? 45· de ,.3(\.,L:6fj) "

- Expulsão. (Decreto.Iet no:>(;417, de
lOc1cQ9)

- Pl'cpd2,d-a'ge'Cjl'iurl1~ "--. iij,egub
mente. ' (DE'<GretQ_Jê~! :::Q-?~ Ü494~,..de ~O
de março de 1869):.,
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~ Carteira de Identidade - Nôvo
Modêlo. (Decreto.Ieí nv 499, de 17
de março de 1969).

EXPORTAÇAO - Manufaturados
Estfmulas Fiscais. (Decretc.Ieí nú.,
mero 491, de '5_3_69).

EXPULSA0 - Estrangeiros. (De,
creto.Ieí nc 417, de 10-L69).

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO
Municípios - Liberação automá ,
tíca. (Decreto.lei ne 468, de 14 de
fevereiro de 1969).

FUNDO PORTUARIO Taxa
Melhoramento das Partes. (Decre.,
ta.Iei nv 415, de 10-1-69).

G

FINANCEIRAS - Penalidades. (De;
creto.Ieí nv 448, de 3-2_69).

FINANCIAMENTO EXTERNO
Bens importados - Alteração do
Decreto.Ieí ns 67, de 2LIL66
Art. 21. (Deereto.Ief no 456, de 6
de fevereiro de 1969) .

FISCAL DE AEROPORTO van.
dade. (Decreto.Jeí nv 410, de 6 de
janeiro de 1969) .

FUNCIONAMENTO - Universidades
- Normas complementares da Lei
nc 5.540; de 28_11_69 - Arts. 15,
31, 36, 40 e 52. (Decreto.Iei nv 464,
de 11.2.69),

- General Motors - Rio Grande do
Sul. (Decreto.Ieí nv 472, de 19 de
fevereiro de 1969).

- Empréstimo externo - Rio Gran..
de do Sul. (Decrete.lei nv 473, de
19.2.69) .

FUNCIONÁRIOS Nomeação
Proibição. (Ato Complementar nu.
mero 41, de 22_L69).

-r-. Disponibilidade. (Decreto.Ieí nú.,
mero 489, de 4_3_69) .

FUNDAÇAO NACIONAL DO íNDIO
- Alteração do Art. 41? da Lei nú.,
mero 5.371, de 1967. (Decreto_lei
nv 423, de 21-1_69) .

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO
FERROVI.áRIO - Impôsto de rm.
nortaçêe. (Decreto-lei:tl'? 414, de
10.1.69l .

F'UNDO DE MARINHA MERCANTE
- Alteração da Lei ns 3.381, de
24-4_58. ,(Decreto_lei nv 432, de 23
de janeirG de 1969) .

F

F1AZENDA NACIONAL
Judicial. (Decreto.Ieí no
de março de 1969).

FILMES Assuntos
(Decreto.leí nv 433, de

Cobrança
488, de 4

educativos.
3.3.69) .

GADO BOVINO Marcação - AI-
teracão da Lei nc ... (Decreto-lei
nl? 460, de 10-2-69).

GOVERNADOR - Tempo de Ser;
viço. (Ato Complementar nv 50, de
27.2.69) .

I
IDENTIDADE - Carteira de es,

trangeíro . (Decreto.Ieí no 499, de
17.3.69) .

IMóVEIS - Permuta - Emprêsas
Incorporadas ao Patrimônio da
'Uniã.:, - Santa Catarina. (Decre
to.Ieí nv 497, de 12~3_69).

IMPORTAÇÃO - TelevIsão e Rádio
- Isenção. (Decreto.Ieí nv 480, de
28_2.69) .
~ Navios cargueiros Isenção.

(Decreto.Ieí nc 498, de 13_3_69).

IMPõSTO DE IMPORTAÇÃO
Fundo de Desenvolvimento Ferro,
viário. (Decreto.Ieí nv 414, de 10
de janeiro de 1969).

- Laminação de madeira. (Decreto.
lei nv 452, de 5_2_69). .

IMPôSTQ DE RENDA - Ações 
Tributação na Fonte. (Decreto.leí
nv 427, de 22_L69).

- Capital de Giro - Alteração do
Decretc.Ieí no 401, de 1968. (De_
ereto.lei nv 433, de 23_1-69).

Menor Pobre - Alterações do
Decreto-Ieí nv 401, de 30~12_68 -
Arts. 6\", 10, 11, 13 do Decreto.leí
nv 427, de 28_11-62 - Art. 29. (De,
oreto.Ieí nv 484, de 3_3_69).

IMPõSTO SõBRE SERVIÇOS
Lista do Decreto.Ieí nc 406, de 31
de dezembro de 1968 (Apenso).

IMPOSTOS - Redução - Municí
pios no Rio Grande do Sul. (De...
ereto-lei nv 435, de 24_1-69).

INATIVIDADE - Mílítares - Adí ,
ctonai. (Decreto.Ieí nv 434, de 24
de janeiro de 1969).



íNDICE REMISSIVO 16-1

INCENTIVOS FISCAIS - Rerlores.,
tamento - Aprovação de projetos.
(Decreto.Ieí nv 461, de 10_2_69).

INDEPENDÊNCIA DO BRASIL
Revogação do Decreto nv 386, de
1968 (Decreto-lei nv 47.1, de 1969),

INQUÉRITO POLICIAL MILIT.iIR
Criação da Comissão Geral.

(Decreto.Ieí nv 459, de 10_2_69).

INSAL·UBRIDADE - Verificação ju,
dicial. (Decreto.Ieí nc 389, de 26
de dezembro de 1968).

INTERVENÇÃO - Dominio Econô,
mico Alteracões. (Decretu.Iei
nc 422, de 20-L69)'.

- Cruz Vermelha Brasileira. (De.,
creto.Ieí no 426, de 2L1_69).

INVESTIGACõES - Comissão Ge.,
ral - Alteração do Decreto-Ieí nú..
mero 359, de 17_12_68 - Arts. 4Q e

i;~er~~,~cr3:o--l~~9)~9 446, de 3 de

- Enriquecimento ilícito --:. Compu,
têncía da ccmjssão Geral. (De;
oreto.Ief nv 457, de 7-2_69).

J
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL

- Custas - Isenção. (Decreto.Ieí
nc 500, de 17_3_69 - D.a. de 13 de
março de 1969)_

JUSTIÇA FEDERAL Reajusta,
menta dos servidores. (Decreto.Iei
nv 444, de 30_L69).

JUSTIÇA MILITAR- Competência.
(Ato Instttucíonal no 6, de 1 de
fevereiro de 1969).

L
LAMINACÃO DE MADEIRA - Im,

portacãc - Isenção. (Decreto_lei
nv 452, de 5_2_69).

LEI DE SEGURANÇA NACIONAL
- Alteração do Decreto.Jeí nc 314.
de 13_3_67 - Arts. 12, 14, 20, 25,
28, 30, 31, 33, 36, 37, 38, 39, 40, 41,
42 e Capítulo IH. (Decretc.Ieí nú,
mero 510, de 20_3~69).

LEI ORGANICA DA PREVIDENCIA
SOCIAL - Alteração - Art. 42,
(Decreto~lei n?443. de 30~1_69).

LIVROS MERCANTIS - Escrttura,
ção. (Decreto-lei nv 486, de 3 de
março de 1969).

M

MAGISTRATURA Alteração da
Lei nv 4.737, de 15_6~65 _ Art. 16.
(Decreto.Iel nv 441, de 29_1-69).

MANDADO ELETIVO - Tempo de
Serviço. (Ato Complementar nv 50
de 27_2_69). '

MANUFATURADOS Estímulos
riscais -.Exportação. (Decreto.Ieí
nv 491, de 5_3_69).

MARINHA \MERCANTE, - Altera;
çâo do Fundo e de Taxa de Rene,
vaçâo. rDecreto.Ieí nc 432, de ';l3
de janeiro de 1969).

- Bens importados - Pinanclamen.,
to externo - Alteração do Decre,
to-lei nv 67, de 21~lL66 - Art. 21.
(Decreto.Ieí nv 456, de 6~2_69).

MESAS DIRETORAS Prorroga;
cão dos mandatos. (Ato Comple,
mental' nv 48, de 24~2_69).

MILITARES - Adicional de inatrví,
dade. (Decreto.lei nv 434, de 23 de
janeiro de 1969).

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Transferência de cargo - Ofícíal
de Admínistração. (Decreto-lei nú.,
mero 481, de 3~3_69).

MINISTltRIO DE INDúSTRIA E DO
COMÉRCIO - Organízaçâo - Al ,
teraçâo da Lei nv 4.048, de 29 de
dezembro de 1961. (Decreto.Jeí nú,
mero 469, de 14_2_69).

MINISTERIO DO INTERIOR
Doação de terreno - Guanabara.
(Decreto.Ieí nv 513, de 31~3_69).

MUNICíPIOS - Tribunal de Can,
tas. (Ato Complementar nc 44, de
29_1-69) .

- Organização admínístraíva e judí.,
cíárte.. (Ato Complementar nv 46,
de 7-2.69),

- Fundo de participação - Libera,
çãc automática. (Decreto.lei nú,

mero 468, de 14_2_69).

N

NAVIOS CARGUEIROS - Constru
ção - Isenção de Importação.
(Decretç.Ief nv 498, de 13_3_69).

NOMEAÇAO - Funcionário - Pj'ni.,
bição. (Ato Complementar ne 41,
de 22_1_69).
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o
ORCAMENTO DA UNIÃO - Altera,

cões da Lei ns 5.546, de 29_1L68 
Fronteira da Venezuela. (Decreto,
lei 119 449, de 4_2_69).

ORDEM DOS ADVOGADOS - Ina,
crtçâo de Solicitador Acadêmico.
(Decreto-lei 11'! 505, de 18~3~69).

p
PALÁCIO IvIILITAR - Distrito Fe..

deral Acréscimo de efetive.
(Decretc.Ieí nv 495, de 1_3_m}).

PERICULOSIDADE Vertftcacâo
judicial. rDecreto.leí nc 389, ,117·26
de dezembro de 1968).

PESCA - Acôrdo Brasil-Uruguai.
(Decreta.Ieí nc 412, de 9_L69).

- Acôrdo Bresü.Argentína.. (DeCI''2_
tu.leí no 453, de 5_2~69) .

PLANO NACIONAL DE VIAÇÃO 
Fronteira com o Peru. (Decreto,
lei nv 451, de 4_2_69) .

PLANOS NACIONAIS DE DESEN_
VOLVIMENTO - Duração qua..
drtenal. (Ato Complementar n- 43,
de 23_L69) .

POLíCIA - Incorporação - Altera,
cão da Lei no 4.878, de 3_12_65
Art. 26, (Decreto.Ieí nv 475, de 24
de fevereiro de 1969).

POLíTICA NACIONAL DE VIAÇAO
RODOVIÁRIA Regulamento.
(Decreto.Ieí nv 512, de 2L3_69).

POUPANÇA POPULAR - Resguar.,
do. (Decreto.Ieí nv 462, de 11 de
fevereiro de 1969).

PREFEITURA DO DISTRITO F'E~

DERAL - Vencimentos - Reaju.':L
tamento. (Decreto.Ieí nv 455, de
5.2.69) .

PR:f:MIOS LITERAR-IOS MEC
Alteração da Lei n9 5.355, de 3 de
novembro de 1967 - Arts. 2Q , 3D e
4° (Decreto.Ier no 445 de 3 de
fe~ereil'o de 1969). '

PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Autor.ízacão para ausentar-se. (D2_
cretc.Ieí nv 511, de 2D_3_69) .

PREVID:ÊNCIA SOCIAL - Lei CL
gâmca - Alteração - Art. 42.
(Decreto.Ieí nv 413, de 30_L69).

BROIFIESSôRES'- Infrações dísciplí
nares. (Decreto.Ieí nv 477, de 26
de fevereiro de 1969).

PROPRIEDADE INDUSTRIAL
Conselho de RecUl'SOS Sessões
ordinárias. (Decreto.Ieí nv 44D,de
29_L69) .

PROPRIEDADE RURAL Aq"CllSL
ção por estrangeiro. (Ato Comple.,
mental' nv 45, de 30_L59).

- Estrangeiros - Regulamentação.
(Decreto.Iei nv 494, de 10~3..69).

:R
HADIODIFUSAO - jsencâo de Im.

postos - Importação, rriecreto.ter
nv 480, de 28_3..69).

RECESSO - Assembléias Iegrslatd.,
vas estaduais. (Ato Complementar
nv 47, de 7~2_69).

- Prorrcgaçãovdo mandato das Co.,
missões em Mesas Diretoras. (Ato
Complementar nv 48, de 24-,2~ô9),

- Assembléias legislativas de Goiás
e Pa-rá. <Ato Complementar n? 49,
de 27_2_69).

RiEiDUCAO DE IMPOSTOS - Mu
nlcípios no Rio Grande do eut
(Decreto.Ieí no 435, de 24~1_69).

REFLORESTAMENTO - Incentivos
Fiscais - Aprovação de projetos.

(Decreto.Iei n- 461, de 10_2_69).

REFORMA AGRARIA - Alteração
d,a LeI no 4.255, de 9_9_68 - Art. 19.
(Decreto.Ieí n'' 420, de 1O~L69).

REVISÃO CRIMINAL - Alteração
do Código de Processo Penal
Art. 624. (Decreto.Ieí no 504, de
18_3_69) .

RODOVIAS - Política Nacional
Reorganização- do DNER. (Decre,
to-lei nv 511, de 20~3_69) .

RONDôNIA - Companhia de Aguaa
e Esgutos . (Decreto.Ieí uv 490, de
4.3_69) .

RORAIMA.......,. Companhias de Água,c;
e Esgotos. (Decretc.Ieí nv 490. de
4.3_69) .

s
SALARIO EDUCAÇAO - Plano de

Dístríbuiçâo. (Decreto.Ieí nv 503,
de: 18.-3_69).

SALARIüS - Departamento -NacLG~

nal de Salários - Revogação (De
creto-lei nv 450, -de 4-2-69) .

SECRETARIA DA RECEITA FE
DERAL - Transferência de Iota,
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cões. (Decreto.Ieí nv 470, de 14 de
fevereiro de 1969).

SEGURADO Desaparecido
Previdência Social - Alteração da
Lei Orgânica - Art. 42. (Decreto,
lei nv 443, de 30_1-69).

SEGURANCA NACIONAL - Altera
ção dos Decreto.Ieí nv 314. de 13 de
março de 1967 - Arts. 12, 14, 20,
25, 28, 30. 31, 33, 36. 37, 38. 39. 40.
41, 4:2, Capitulo!II. (Decreto.leí
riv 510, de 20_3_69),

SENADOR - Tempo ele Servico.
(Ato Complementar nv 50, .de ~27
de fevereiro de 1969).

SERVICOS - Lista do Decreto.lei
ris 406, de 31-12-68. (Apenso).

SISTEMA TRIBUTÁRIO - Distrito
Pederal - Alteração do Decreto.
lei n" 82. de 26~1:;L66 - Art..52.
(Decreto.leí nv 437, de 27_L69) .

SOLICITADOR ACAD:Ê:MICO
Inscrição na OAB. criecréto.tei
nv 505, de 18_3_69),

SORTEIOS - Alteracâo do Decre.
tc.Iei nv 7.930, de 3_9-45. (Decreto..
lei nc 418, de 10~L69).

SUPERINTEND:ítNCIA DO DES"EN~

VOLVIMENTO DE REGIAO CEN~

TRO~OESTE - Transferência de
imóveis - Aragarcas , (Decreto.Iei
nv 439_A, de 27_L69).

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
- Composição Competência.
(Ato Institucional nv 6, de L2_69).

- Alteração da Lei nv 4.737, de 15
de junho de 1965 .- Art. 16. (De,
creto.Iei ne 441, de 29_L69).

T
TAXA DE RENOVAÇÃO DA MARL

NHA MERCANTE - Alteracão da
Lei nv 3.381, de 24-4_58. (Decreto,
lei nv 432, de 23~L69).

TÉCNICOS - Transferência de do.,
m!cilio- Benefícios aduaneiros,
(Decreto.Iei nv 416, de 1O~L69.1.

TERRITóRIO DE RORATMA 
Instalações de tropas. (Decretc.Iel
nv 508, de 19~3_69).

TERRITÓRIOS FEDERAIS - Orga.
nização. (Decreto.Ieí nv 411, de 8
-de janeiro de 1969).

Tí~LOS - Penalidades à institui
coes, financeiras. (Decreto.lej nú..
mero 448, de 3~2~69).

TRAN~P<?RT~ AE:REO - Empr-êsas
em Iícuídação. (Decreto_lei ne 195
de L3_69). '

TRANSPORTE MARtTIMü - Pun,
do Portuário - Taxa. (Decreto,
lei nv 415, de 10_L69).

TRIBUNAL DE CONTAS Muni_
cípícs. (Ato Complementai' 119 g
de 29~L69) .

li
UNIVERSIDADE FEDERAL DA

BAHIA -' Více.Reítor . (Decrete,
lei nv 482. de 3~3_69),

UNIVERSIDADES - Enuluamentcs.
(Decreto.Ieí nv 463, de 1L2_69) .

UVA - Producâo e círculacâo . (De.
creto.Ieí nv 476, de 25~2_69).

v
VENCIMENTOS - Aumento) - P'O,

der Judícíárío da. União. (Decreto....
lei n« 444. de 30_1~69).

- Distrito Federal - Reaíustemento
(Deereto-leí nc 455, de 5_2_69).

VEREADORES Remuneracâo.

i~;~'ei;;t~~ci~~~~. nv 7, de 26' de

- Tempo de Serviço. (Ato ocmpte
mental' nv 50, de 27~2_69).

ViETlERINARIA Fiacalízacãc de
rrrodutos . (Decreto.íeí nc 467. de.
13 ·2.69) .

VINHO - Producão e ctrculacão..
(Decreto.Iel nv 477, de 26_2~69).

z
ZOOTEGNISTA - Alterarão do .A..r~

tico 4Q da Lei n- 5.550: de 1968.
(Decreto.Ieí nv 425, de 2LL69).
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Péqs.
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515 - Decreto.Ieí de 7 de abril
de 1969 - Define a emprêsa
individual nas atividades imo,
biIiárias - Publicado no D.o.
de 7 de abril de 1969 15

516 - Decreto.Jeí de 7 de abrfl
de 1969 - Altera a denomínac
ção do GrUIPo Executivo de

Integração da Política de
Transportes e dá outras pro.,
vidências Publicado no
D. O. de 8 e retificado no de
10 de abril de 1969 18

517 - Decreto.Ieí de 7 de abril
de 1969 - Estabelece normas
para o desembaraço aduaneí.,
1'0 de mercadorias - Publíca.,
do no D. O. de 8 e retlfíca,
do do de 10.4.69 19

518 - Decretc.Ieí de 7 de abril
de 1969 - Autoriza o Poder
Executivo a aforar, com con.,
corrêncía pública, os terrenos
de propriedade de, União onde
se localizam conjuntos reslden.,
cíaís construídos pela antiga
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Publicado no D. 0, de' 8 e
retificado no de 10A_69 ",.. 19
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Páqs,

519 - Decretc.Iej de 7 de abril
de 1969 - Dá nova redação ao
artigo 12 e seus parágrafos
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de validade . da Lei 119 .1.331,
de 1 de junho de 1964 r: Pu
clicado li]' D. O. de 4 de ju-
nho de 1969 "..... 73

608 - Decreto-lei de 4 de jU M

nho de 1969 - Isenta do rm
pôsto de importação e do ím
pôato sôbre produtos __ ind.u~
trialízados o equipamento ucs
tdnadc. à prática de desporto
e dá outras providências
Publicado no D. Q. de 6 de ju-
nho de 1069 '14

609 - Decreto-Iel de 4 de ju
nhu de 1969 Aprova o
Acõrdo para Melhoria das
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Janeiro,' em 10 de maio de
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Paraguai, e dá outras provi
dências - Publicado no D. O.
de '6 de junho de 1969 .. 76

612 - Decreto-lei de 4 de ju
nho de 1969 - Acrescenta pa
ráarafo ao artigo 8\' do De
cr~to---lei no 516, de 7 de .al;ll-il
de 1969, e dá outras providên
elas. publicado no D. O.
de 6 de junho de 1989 77
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tras providências - Publtcado
no D. o. de 17 e retüfcano
no de 26 de junho de 1969 .. 91
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de 1945 - Publicado no D. O.
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deral a. abrir, em favor da Se

cretaria de Viação e Obras. c
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nhas de Carga - IMCQ. 
Publicado no D. O. de 26-6-67 1IJ3
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
I - ATOS INSTITUCIONAIS

ATO INSTITUCIONAL N9 8, DE 2 DE ABRIL DE 1969

o Presidente da República, considerando a inadiável necessidade de
dínamízar a Reforma Admmistratíva, em fase de plena implantação na
esfera federal, inclusive com a sua extensão às demais áreas governamen
tais, resolve editar o segumte Ato Institucional:

Art. 19 Fica atributdn a-o Poder Executivo dos Estados, do Distrito
Pedera, e dos Mumcípíos de população superior a duzentos mil habitantes,
oompetêncía para reauzar, por decreto, a respectiva reforma administrativa,
observados Os príncíp.es fundamentais adotados para a Administração
Federal.

Parágrafo único, A implantação da reforma administrativa não deter.,
minara aumento nas despesas de custeio de pessoal.

Art. 29 Para. posalbihl a: a -ealiaaçáo da reforma admíntstratíva, po
derá o Poder Executivo, inclusive o da União, através de decreto:

I - alterar a denomnaçàc de cargos em comissão;
II - reclassificar cargos em comissão, respeitada a tabela de símbolos

em vigor;
IH - transformar .Iuncões a-arsrtcadas em cargos em comrseâo: e
IV - dectara- a extinção de cargos.
Parágrafo único. F'eRl"H revandadr-s os ates do Poder Executivo que

já efetivaram quaisquer das medidas administrativas prevstas neste artigo.
Art. 39 O presente Ato .mstdtucíonal entrara em vigor nesta data,

revogadas as dísposíçôes em con-rarío.
Brasília, 2 de abril de 1969; 1480 da Independência e 819 da Repúbüce..

A. COS'l'A E SILYA

Luís Antônio da Gama e Silva
Augusto Hamann Raâenuüeet G?,ünawald
Aurélio tie Lyra Tarore.
Jos6 de Magalhães Pinto
Antônio Delfim Netto
Mario David snareaeea
Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinnc
Mórcic de Souzo e Nlello
LeOne~ Mimnda
Edmundo de .JJ.'laceão Soares
Antôn'io Dias Leite Júnior
EeIlO eeurao
JOsé Costo Canatcanti
Carlos F. de Svmae



'ATOS DO PCllER LEGISLATIVO

ATO INSTITUCIONAL N° 9, DE 25 DE ABRIL DE 1969

o Presidente da República
Considerando a motivação contida nos preâmbulos dos Atos Institucio

nais números 5 e 6, respectívanrente de 13 de dezembro de 1968 e 1? de
fevereiro de 1969;

Considerando, ainda, que a Reforma Agrária, para a sua execução, rc
clama instrumentes hábeis que implicam alterações de ordem consütucícnar,
resolve editar o seguinte Ato Institucional:

Art. 1'? O § ~Q do artigo 157 da Constdtuíçâo j'ederat jiassa a vigorar
com a seguinte redação:

-Art 157 , .

§ 1° Para os fins previstos neste artigo a união poderá pro
mover a desapropriação Ú&' propriedade territorial rural, mediante
pagamento de justa, índeineaçâo, fixada segundo os critérios que a
lei estabelecer, em ütnlos especíads da divida pública, com cláusu
la de exata correção mo..zietáría, resgatáveis no prazo máximo de
vínce anos em uarcelas anuais sucessivas, assegurada a sua acei

taçâo, a qualquer- tempo, como meio de pagamento de até cínqüen-.
ta por cento do ímpôstc territorial rural e como pagamento do ure
ço de terras públícas".

Art. 29' ~ substituído o § 59 de artigo 157 da Ccnstdtulçâo Federal pelo
seguinte:

"§ 59 O Presidente da República poderá delegar as atríbutçôes
para a desapropriação (te imóveis rurais, por ínterêsse social, sen
do-lhe privativa a decaaraçãc de zonas prioritárias."

rrt, 39 Revoga-se o § .11 co artígo 157 da Constituição Federal.

Art. 4'? :il::ste Ato Institucional entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Brasilía, 25 de abril de tses: 348l
' da Independência e 819 da República.

A. COSTA E SILVA

Luís Antonio da Gama e Silva

Augusto Hamann Raüemoker Grünewald

Aureiio ae Lyra J'u,/;ares

José de Magalhães Pinto

Antonio Detfíni Netto

Mario David Ancll'f.a"'W

Ivo Arzua Pereire :

Tarso Dutra

Jarbas G. Passarinho

Mareio de Souza e Meno

Lecnet Iâíramâa

Edmundo de Maced,o ~\ares

_Antônzo Dias Leite Jurucr

Helio Bettrão

José Costa Cavalcanti

Carlos F. de svmae
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ATO INSTITUCIONAL N9 10, DE 16 DE MAIO DE 1969

o Presidente da República,

Considerando que os Atos Institucionais n.v 1, de 9 de abril de 1964,
no 2, de 2-7 de outubro de 1965, nc 5, de 13 de dezembro de 1968 e nc 6,
de 19 de fevereiro de 1969, estabeleceram, por diferentes motivos, sanções
pclrncas e administrativas e restrições de direitos às pessoas que fôssem
atingidas por aquelas medidas de natureza [urídleo-instítuclonal ve

Consíderando que se impõe, também, a determinação de normas
uniformes a serem impostas a todos quantos, servidores públicos, ou não,
hajam sido ou venham a ser atingidos pelas disposições doe Atos Ins
trtucíonaia editados, entre outros motivos, com a finalidade de preservar
os ideais e prmoípíos da Revolução de 31 de março de 1964 e assegurar
a continuidade da oora revolucionária,

Resolve editar o seguinte Ato Institucional:
Art. 19 A suspensão dos direitos polítícoa, ou a cassação dos mandatos

eletivos. federais, estaduais Ou munícípaís, com fundamento nos Atos
Inetatucíonaíg nv 1, de 9 de abril de 1964, nv 2. de 27 de l;mtubro de 1965,
nv 5 de 13 de dezembro de 1968 e nc 6, de 19 de fevereiro de 1969, po
derá, além do que dispõe ~ legislação em vigor, acarretar. ainda:

a) a perda de qualquer cargo ou tunçâc exercidos na administração
direta ou indireta tautarquías, emprêsas públicas e so-ciedades âe eco
nomia mista), tanto da União, como do-s Estados, Distrito Federal, Ter
rrtóríos e Muntcrpíos;

O) a aposentaoorta compulsória, com proventos propcrcíonals ao tem
po efetivo de serviço, das pessoas que exerçam cargo ou função nas en
tídadea previstas na alínea anterior;

c) a cessação imediata do exercício de qualquer mandato eletivo fe
deral, estadual ou municipal, caso não tenham sido êles expressamente
cassados.

§ 19 A suspensão dos díreítos políticos ou a cassação dos mandatos
ejetrvos federais, estaduat, ou municipais, referidas neste artigo. po-derá
acarretar, por prazo não superior a 10 (dez) anos, a proíbiçâo do exer
-n.íc de atividades, cargosvou funções em emprêsas concessionárias ou
permtssíonàrtas de serviços púbífcos, fundações criadas ou subvencionadas
pelos Podêres PÚblicos, tanto da União, como dos Estados, Distrito j'e
deral. Territórios e Municipios, bem como em instituições de ensino ou
pesquisa e organizações de ínterêsse àa segurança nacícnal.

§ 2Q O Presidente da República poderá, a qualquer tempo, impor as
sanções previstas neste artigo, inclusive às pessoas já atingidas pelos Atos
Instltucíonats anteríorej, a 13 de dezembro de 1968.

Art. 2? A representação ao Presidente da República para aplicação
C1:·u; sanções previstas no artigo primeiro dêste Ato far-se-á nos têrmos
do Ato Complementar n.? 39, de 20 de dezembro de 1968.

§ 1.9 No 'caso do disposto nos §§ 15' e 2.Q do artigo 1.9 dêste Ato, a
representação será encaminhada por intermédio da Secretaria-Geral do
Conselho de Segurança Nacional,

§ 2.9 Em se tratando de servidor público dos Estados, Distrito Federal,
Territórios e Municípios, os respectivos Chefes dos Podêres Executivos
dísporâc do prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação do ato
ce suspensão de direitos ponticos ou cassação l~e mandato eletivo, no
Diário oncua da União para encaminhar a representação, por intermé
dio do Ministério da Justiça.

Art. 3'? A demissão, aposentadcría, transferência para reserva ou re
forma, com fundamente nos AtaIS Institucionais acima citados, poderão

5
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determinar, também. a proíbíçãu do exercício de atividade, cargo ou run,
cão em qualquer das entidades referidas na alínea "a" € 110 § 1.9 do ar
tigo 19 deste Ato Institucional.

Art. 49 O presente Ate Institucional entra em vigor nesta data, revo
gedas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de maio de 1969; 1489 da Independência e 819 da
lcepúblíca .

A. COSTA E SILVA

LUis Antonio áa Gama e Silva
l1ugUsto Hamann uaaemaee» Griineuxüâ

Aurélio de Lyra Tavares
Mozart Gurgel Valente Junil}l

Antônio Delfim Netto
Mano oc-na 4nareazza
Ivo Ar-.ma fJereua
Favorino Bastos Mércio
Jcrrae G. J!assannho
M crczc de souza e Mello
Leonel Mtranda
l!;ámunac ae Macedo soares
Antônio Dias Leite Júmol'
neuo Beltrao
JOs( coeui (;(lIlalcanti
GaTlas F. ce svmae



II - ATOS COMPLEMENTARES

ATO COMPLEMENTAR N9 51, DE 17 DE ABRIL DE 1969.

o Presidente da República. DO uso da atribuição que lhe confere o
artigo 10 do Ato Jnstttucíonal n'' 7, de 26 de fevereiro de 1969, resolve
baixar o seguinte ATO COMPLEMENTAR:

Art. 1li Os servidores públicos revertidos à atividade, em virtude do
disposto DI) Ato Complementar nv 50, de 27 de .evereiro de 1969. ficarão
em disponibilidade remunerada COlT. vencimentos proporcionais ao efetivo
tempo de serviço, até seu reaproveitamento, se o seu antigo cargo já
estiver provido, na forma da rei.

Art. 29 Ficam os servidores públicos atingidos pelos efeitos do Ato
Complementar nv 50, de 27 de fevereiro de 1969, dispensados da devolução
das diferenças dos proventos da aposentadoria percebidos até a data de
vígência do referido Ato,

Art. 39 1tstA Ato Complementar entra em vigor na data de sua punü
cação, revogadas as disposições em contrário.

Braailla, 17 de abril de 19f.:i9~ 1489 da Independência e 819 da República
A. COST,\ E BUVA
Luis Antonio da Gama e. Silva
Augusto Hamann Rademaker Griuieuxüâ
Aurétus de Lyra Tavares
José de Magalhães Pinto
Antônio Delfim Netto
Mário Dov1/l Andrcazza
Ivo Arzna Pereira
TaT'>o Dutra.
Jarbas G. Paesorinno
1Wárcio'dp. Souza e Mello
Leonel Miranda
Edmu.ndo de Macedo Scores
Ant6nio Dias Leite Júnior
Hélio B ettrãc.
Jose Costa Ccmulcanti
Carlo!:' F. de Sim-as

ATO COMPLEMENTAR N° 52, DE 2 DE MAIO DE 1969

o Presidente da República. no uso das atribuições que lhe conferem
o § 19 do artigo 29 e o artigo 99 do Ato Institucional no 5, de 13 de
dezembro Q'e 1968, e

Considerando que, com o At1.' complementar nv 41 de 22 de janeiro
{1,3' 1969, o Gcvêrno Federal visou a coibir possíveis excessos quanto à
admissão de servidores público-s pelos Estados, Distrito Federal e
Municipios;
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Considerando, porém, que as medidas ba.íxadas nâo devem servir de
obstáculo .ao exercício da.:. atividades públicas essenciais, resolve baixar o
seguinte

ATO COMPLEMENTAR:

Art. 19 O artigo 19 do At·Q Complementar no 41, de 22 de janeiro de
1969, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 19 Fica vedada a nomeação, contratação ou atímissâo
de funcionário ou servidor da admínlstraçáo direta ou autárquica
dos Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive das Secretarias
e Serviços· Auxílíares dos Podêres Legislativo e Jucdcíár:o e dcs
'I'rfbunaís de Contas, '" partir da publicação dêste Ato.

§ F' Excetuam.se dessa proibição:
I - A nomeação para cargo em comissão ou a designação para

função gratificada, criados por lei;
U -- A nomeação, por concurso, para cargo ou função do

quadro permanente:
UI - A contratação ou admlsaâo de pessoal para serviços

considerados essencíaís nos" setores da saúde, ensine e pesq nísa.
assim como do pessoal auxiliar estritamente necessárío à execução
dêsses serviços:

IV -- A contratação ou admissão de pessoal para serviços de
engenharia obras e outros de natureza industrial, assim como para
serviços braçais:

V '-, A contratação ou admissão de pessoal para preenchimento
de Claros resultantes de exoneração, demissão ou dispensa;

VI ~ A renovação de contratos.
§ 2Çl A nomeação, contratação ou admissão em desacôrdo co:n

o disposto neste Ato é nula de pleno direito e acarreta a demissão
da autoridade e 6:0 funcionário que a autorizou ou realizou".

Art. 21? A juízo e no Interêsss da Administração, os servídore, civis
estáveis da União, dos Estados. do Distrito Federal, dos Munícíp.os e dos
Territórios, ocupantes, em caráter .erettvo, de cargos ou funções Extintas
ou declaradas' desnecessárias, poderão ser compulsôriamente aproveitados
em outros cargos ou funções compatíveis COm sua capacítiade runcional,
mantido o vencimento do cargo ou a retribuição da função, ou ser t:0S.t03
em disponibilidade, nos têrmos do § 21? do artigo 99 da Constituição, com
a redação dada pelo artigo 3~· do Ato Complementar nv 40, de 3:0 de
dezembro de 1968, ratífícado peío artigo 31? do Ato Institucional nv 6, de
19 de revereíro de 1969.

Art. 3Çl :Éste Ato Complementar entrará em vigor na data de SUa
publicação, revogadas as dlsposíçôes em contrário.

Brasiha, 2 de maio de 1969; 1489 da Independência e 819 ela
República,

A. COSTA E SILVA
Luis Anto1~io da G-a'((~a e Silva
AU(I1,s-to Hamosui Ra,(i'B'makel Gríineuxüâ
Aurélio de Lyra 2'a1;ares
JOsé de Magalhães Pinto
Antônio Dettira NeUc!
Mário David Aruircaeza
Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G. passarinho
Márcio de SOuza e lrIell0
Leonel Mírtmâa
Edmunfto de lVla:;ed' soares
Antonio Dias Leite -lumicr
Hélio Beltrão
JOse CGSta L'avalcanti
Carlos F. de Si'/nas
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ATO COMPLEMENTAR N9 53, DE 8 DE MAIO DE 1969

o Presíden te da República, no uso das' atribuições que lhe confere o
artigo 9'? do Ato Institucional nv 5, de 13 de dezembro de 1968, resolve
baixar o seguinte Ato Complementar:

Art. 1'? Fica, decretado o recesso das Câmaras de Vereadores dos
Munícíptos de Santos, no Estado de SJo Paulo; Nova Iguaçu, no Estado
do Rio de Janeiro; e Santarém, no n.teco cio pará, nos têrmos do ar
tigo 2l

' e seus parágrafos do lHo Institucional nv 5, de 13 de dezembro
de 1968.

Art. 2'? O presente Ato Complementar entra em vígor na data. de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de maio de 1969; 1489 da Independência e 819 da
República.

A. GOSTA E SILVi.

Luis Antonio da Gama e Stlva
Augusto Hamann RCo-d·€--rnaker GrünewaZd
Aurélio de Lyra Tavares
José de Maqalháes Pmtc
Antônio Del,1I1n Netto
M ária David Andreazzc.
Ivo Arzua Pereira
Ta1'8o Dutra
Juroas G. Passarinho
Márcio de 3íJuzo e Mello
Leonel êâiranaa
Edmundo de Macedo Soares
Antônio Dja,~ Leite Jumun
Hélio ãettrãc.
José Costa Ca:valcanif
Carlos F. de Simas

ATO COMPLEMENTAR N9 54, DE 20 DE MAIO DE 1969

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 99 do Ato Institucional nv 5, de 13 de dezembro de 1968, resolve
baixar o seguinte

Ato Complementar'
Art. Iv As Convenções Municipais, Regionais e Nacional para a eleição

respectivamente. dos Diretórios Municípaís, Regionais e Nacional dos par
tidos pclítacos, a se realizarem no corrente ano, obedecerão ao disposto ü83
te Ato e, no em que não c contrariarem, às normas da Lei nv 4. 740, de
15 de julho de 1965 e respectíva.s alterações.

Art. 29 Os Diretórios Munícípats serão eleitos em Convenção parbídá
ria pública, que se realizará, em todo o território nacional, no dia 10 de
agôsto de 1969.

§ 1,) Nas eleições a que se refere êste artigo, Só poderão votar e ser
votados, em cada município, os e.Ieítores neste inscritos e filiados ao re3
pectivo partido político.

§ 29 Cada grupo de, pelo menos, 10 (dez) eleitores filiados poderá ce
querer, por escrito, ao Diretório Municipal em exercício, até 21 de julho
de 1969, o registre de chapa completa de candidatos ao Diretório Mu
nicipal.

9
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§ 31? O Juiz Eleitoral uesagnera um representante para acompanhar,
como observador. os trabalhos jH, Co: iedecendo-se, no mais, ao
ôísposto no § 29 do artigo 35, com a redação que lhe foi dada pelo
artigo 6'! do Ato Complementar n» 29', de 26 de dezembro de 1966, e no

§ 39 do artigo 39, ambos da Lei no 4.740, de 15 de julho de 1965.

§ 4" O Díretórro Municipal eiettc considerar-se-a empossado, eutoma
ticamente, após J proclamacão -ioa resultados da Convenção.

Art. 39 Na mesma dat a :tu'.' se refere o artigo anterior, os convec
cronais escolherão os Delegados e respectivos suplentes, em igual número,
à Convenção Regional. 05 quais deverão satisfazer os -equísltos do § 19
do artigo zv E' ser registre dos -m cada chapa, na forma e no prazo 1)1'1-'

vistos para o regístro de candidates ao Diretório Municipal.
~ 19 Carta município terá dtrerto a 1 (um) Deiegaoo para cada z 500

(dois mil e qumhentosj votos de legenda partidária obtidos na última
eleíçâo à Assembléia Legfslatrva uu respectivo Estado, até o limite de 30
(trinta) Delegados.

§ 'd9 E asseguradc aos muní-tt.ioe onde o partido tiver Diretório orea
mzauc c direito a, no mínimo, 1 (um) Delegado.

l SQ Se n ('IPI' c '-I que ee retere este artago, não se completa! o
número de Delegados previsto nos parágrafos anteriores, caberá ao DL
retorto Mumciuat eteitc.. ínorcar 01:. demais, com us respectivos aupjen-es,
satisfeitas as exígêncías legais

Art. 49 Os Diretórios Regionais serão eleitos em Convenção peru-ta
ria pública, que se realizará nas Capitais dos Estados e 'I'errítórtos, e no
Distrito Pedem, no dia 1'1: de setr mbro de 1969.

Art. 59 Constituem a Cmwt-rH;2,l Regionar:
- Os membros do Diretório Regíonal:

II - Os Deregucos -tertos .n-ra c.c.nveucão Municipal ou designados
nos termos do § 39 do artigo anterior.

Art €Q O registro de Ca!HH(1a r.os ao DIretoria Regional será requencto.
por escrito, a Comíssâc. EXf'.CUt1'1;" do Diretoria Regtona l. por um g~ .rpo
mrmmo de 2ü ~viu te) con vencronaís, para cada chapa, até adia 2b de
agôato de 1969.

Paragraro umco. O Dtrctocío Regional eleito considerar-se-á empossa
do, automàtacamente após ~ prrx.Iamaçào dos resultados da Convence»

Art. '''9 Na mesma data a ~d' SE' retere o artrgo 4\), os convenctouaís
escolherão os Delegados e respectivos Suplentes, em igual número, à Con
veneno Nacional, observado, quanto ao registro dO'3 candidatos, o prescrito
no t rtagc 6Ç deste Ato.

~ 19 O numer. ,'-' L)p'<,rr'doJS de cada Estado será o corresponuer.te
ao dôbro da representação em exercício no Congresso Nacional.

§ 2Q É assegurado aos Estad 1> Territórios e Distrito Federal, onue o
partiao tiver Dn-etórto otgaruzad» G direito a. no mínimo, 2 tdoía) l)~

legados,
§ 3-,1 Br-. na eteíçào de que trata êste artigo, não se completar o

número de Delegados previsto. caberá ao Diretório Regional eleito In.ncar
os demais, com os respectivos suplentes, atendidos 'JS requisitos da ler.

Art. 89 O Díretortc NaC!0oaJ será eleito em .Convencao partidária ou-
nuca, na Capital da União, no dia 12 de outubro de 1969.

An. 9(1 cr.nsrm-em a Ccn V~'l'C}tL N cional:
1 - os membras do Dn-etórto Nacional;
II - os Delegados dos Estados do Distrito Federal e dos 'I'errâtórrcs:
III .s: os representantes do partido no congresso Nacional.

Art. 10. O registro de candidatos ao Drretórto Nacional será requerido,
por escrito, à Comissão Executiva do Diretoria Nacional. por um grupo
mínimo de trtnta convencionais, para cada chapa, até o dia 22 de setem
bro de 196\:!.
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Art. 11. O Diretório Nactonat eleito considerar-se-á empossado, auto
màtícamente, após a proclamação OOS resultados da Convenção.

Art 12. Só poderão votar e ser votados nas Convenções parbídacias
de que trate êste Ato os eleitores inscritos nos partidos políticos até o dia
10 de julho de 1969.

§ 19 A inscrição de novos membros dos partidos, para os efeitos dêste
Ato, será feita em livro próprio, com as fôlhas numeradas e rubricadas
pelo Juiz Eleitoral, devendo conter a assinatura do interessado, sua resí
déneia número do título eleitoral, zona de inscrição e município.

§ 29 No dia unerríato ao previsto neste artigo, o Presidente da ::.':0
missão Executiva do Díretorro Municipal respectivo apresentará, ao Juiz
Eleitoral, o Iívr» de inscrição, car-a lavratura do têrmo de encerramen-o.

§ E9 Os livros de inscrição partidária não estão sujeitos a padroniza
çao a poderão ser rubricados pelos Juizes Eleitorais a partir da vigência
do presente Ato.

Art. 13. NaH eleições previstas neste Ato, o Ministério Público ou ':Flal~

quer eleitor. no partido a que 1'(;.1' filiado poderá impugnar, perante o Dl·
retórro competente, o registro de candidatos.

§ 19 O prezo par" a impugnação será de 48 (quarenta e oito) horas
após a data de encerramento do registro de candidatos, tendo êstes igual
prazo para contestar a Impugnação, imediatamente após o decurso da
quele.

§ 29 Recebida a ccntestaçâo, se houver, a comissão Executiva do rp.s-
pectivo Diretório decidirá nos 3 (três) dias subseqüentes.

Art. 14. Caberá recurso:
T _ para o Juiz Eleitoral:
a) do indeferimento elo t eetstro de candidato ao Diretório Municipal

ou a deleg-ado à Convenção Regional;
b) da decisão sôbre ímpugnação de candidato às funções indicadas na

Ietra anterior-
II - para o Tribunal Regional Eleitoral:
a) do ato denegt tono de realstro de candidato ao Diretório Regtoual

ou a delegado à Convençàu Nacional:
b) da decisão sôbre impugnação de candidato às funções apontadas

na letra "a' dêste Item;

lU - para o Tribunat Bupertcr Eleitoral:
a) do ato que negat registre a candidato ao Diretório Nacional;
b) da decisão sôbre tmpuguaçâc de candidato ao Diretório Nacional.

§ 19 O recurso será r presentado diretamente ao órgão competente da
Justiça Eleitoral, devidamente instruido e fundamentado, no prazo de 3
(três I dias, ccntauoe da ú.~":'Jsa\ L'L ato.

§. JQ O .Tuü_ Eleitoral, os Tribunais Regionais e o Tribunal Supertor
Eleitoral. conforme o C8S0. terão para o julgamento dos recursos de cue
tra ta êste artigo, o prazo de 5 cinco) dias.

§ 39 As decisões da Justiça Eleitoral nos recursos previstos neste ar
tâgo são írrecorríveí

An 10. Os candícatcs aos Oirotortos Muntcrpais, Regionais e N':t-
cional, cujo registro se> ceueeaco poderão ser substituídos no prazo ti>,;'

1 _ cinco dias, contaoo« do eu do Diretório que o indeferiu, se não
houver recurso para a Justiça Eleitoral;

U - três dias. contados da decisão do Juiz ou Tribuna! Eleitoral,
conforme o caso, no recurso corros o ato denegatório do registro.
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Art. 16. Os Diretórios '1 sererr. eleitos pelas Convenções Munícípaís.
Regionais e Nacional de acôrdo corri este Ato se constituirão:

1 -- O Diretório Municipal de 6 (seis) a 20 (vinte) membros;

II - Os Diretórios Regionais de 20 (vinte) a 30 (trinta) membros; e
IH - O Diretório Nacional de 31 (trinta e um) a 49 (quarenta e

nO;;-8) membros.

§ 1v Os líderes dos partictos pohtícos nas Câmaras Municipais, nas As
sembléias Legislativas, na Câmara dos Deputados e no Senado Federal.
msegrarâo, como membros natos, com voz e voto nas suas deliberações,
respectivamente; os Diretórios Munícípaís, os Diretórios Regionais e o
Diretório Nacional.

§ 29 No Diretório Nacional haverá, pelo menos; um membro eleito de
cada secéo partidária regional.

§ 39 Na constdtuíçãc dos seus DIretórios, os partidos políticos deveràc
procurar, quanto possível, a parttcípaçâo das categorias profissionais.

§ 49 Os atuais Diretório- Municipais, Regionais e Nacional ítxarào.
dentro do prazo de 30 (trinta) dias da vigência dêste Ato, o número de
seus rutur- membros ele acordo com o disposto neste artigo.

Art. 17. Os Diretórios eleitos na conformidade dêste Ato escolherão.
no prazo de cinco dias contados de sua posse, as respectivas Comissões
Executivas, que terão 8. seguinte composição:

I - Comissão Executiva Municipal: um presidente; um vice-presi
dente; um secretário; um tesoureiro e um procurador;

rr - Comissão Executiva Regional: um presidente; um primeiro e um
segundo vrce-presícêentes: um primeiro e um segundo secretários; um
tesoureiro e um procurador;

~~ - Comissão Executiva Nacional: um presidente: um primeiro, um
segundo e um terceiro vice.presidentes; um secretário geral e um primeiro
e uro segundo secretários; um primeiro e um segundo tesoureiros e dois
prcoui adores.

Art. 18 Os Díretórtos eleitos de acôrdo com este Ato terão mandato
de 2 (dois) anos, a contar da date da respectiva posse.

Art. 19. Para os Estados, onde não houver Diretório Regional orga
nizado, 11 Ccmísaâo Executiva do Diretório Nacional designará uma Co
missão provisória. constituída (lI" E (cinco) membros, presidida por um
dêles, indicado no ato de designação, e que se incumbirá de organizar e
dirigir a Convenção Regional, cem a competência do Diretório e da 80
miasac Executiva Regional e com os podêres referidos no parágrafo único

dêate artigo.

Parágrafo único. Onde não houver Diretório Municipal organizado,
a Comissão Executiva de Dtretórtr Regional designará uma Comissão pro
vrsóen, de 3 (três) membros, sendo um dêles o presidente, a qual exer
cerá <18 a trfbuíções do Diretório e da Comissão Executiva Municipal, oara
03 creu-e dêste Ato.

Art. 20. Nas Convenções de qUE' trata êste Ato, observar-se-âo, no que
couber, os Estatutos dos partídos políticos, salvo onde o contrariarem ou
à legislação, era vígor .

Art. 21. Nào podem ser canctíuatos nas Convenções reguladas por êste
Ato, além dos já ímpedtdos por fEl. os cídedâos que foram atingidos petas
medidas previstas nos artigos 79 e 10 do Ato Institucional nv 1, de 9 d-e
abril de 1964; 14 e 15 do Ato .ln.,t.'tucional nv 2. de 27 de outubro de 1965;
e 49 e 6? do Ato Institucional no 5, de 13 de dezembro de 1968.

Art. 22. O Tribunal Superior Eleito-ral baixará, dentro do prazo de
quinze dias, contados do inicio da vigência dêste Ato, as instruções ne
cessárias à sua perfeita execuoêc .
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Art. 23. âate Ato Cornr~fm~l1tarel1trará em vigor -na data de- 'Sua
publicação, revogadas as dispOSIÇ'Õ~:' em contrário.

Brasília, 20 "de mato de 1969; 1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA F SILVA

Luís Antônio da Gama e Silva
Augusto Hamann Rademalce1GTÜne:UJ..ald
Aurélio de Lyra Tavares
Mozart coroei Valente Júnior
Antônio Delfim nett ,
Mario ãoana Anareazza
Ivo Arzua Pereira
Favonno Bastos Mercio
Jarbas G. t-aseormno
Márcio de Souza e Mello
Leonet M-irand,a
Bâmumao de Macedo .soeres
A ntõtuo Duui Leite JUniú1
JUIzo Beltrâo
JOSf! COSi/L Cavalcanti
em'los F de Símsu.

ATO COMPLEMENTAR N9 55, DE 4 DE JUNHO DE 1969

o Presidente da República, nc uso da atribuição que lhe contere o ar...
tígo q rto Ato Instttuc'ona' nv 5, de 13 de dezembro de 1968, resolve baixar
o seguinte Ato Complementar:

Art. lJ Fica decretado () recesso da Câmara .de Vereadores do Mu
rricíprc de Santana do Livramento, no Estado _(lo Rio Grande do Sul, nos
têrmos do Art. 29 e seus parágrafos do Ato Institucional nc 5, de 13 d-e
dezembro de 1968.

Art. 29 O presente Ato Complementar entra' em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de junho de 1969; 1489.da Independência e 819 da República.
A. COSTA E SILVA

Luís Antônio da Gama e S1lva
AUQusto Hamaam. Raaemaker Grünewald
Aurélio de Lyra Tavares
José de Magalhães Pinto
José Flavio Pecara
Mario David Andreazza
Ive Arzua Peretro.
Faoorínc Bastos Mercio
Newton Burtamaqui Barreira
Mareio de SOuza e Mello
Leonel Miranda
Eetmundo de Macedo Soares
Antonio Dias Leite Junior
João Paulo dos Rei v~eUoso

José COsta caoiucamn
canos F. de Simas
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ATO ~OMPLEM[NTAR N9 56, DE 18 DE JUNHO DE 1969

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe contere o
artigo 99, do .Ato Inetitucíonal n» 5, de 13 de dezembro de 1968, resolve
baixar o seguinte Ato Complementar:

Art. 1ç Os Díretórros Municipais dos paa-tídcs políticos, que deixa
ram de cumprtr, no prazo legal, o disposto no § 49 do art. 16, do Ato Comple
mentar nv 54, de 20 de maíc de 1969, terão o número de seus membros fi
xado pela Comíssâo gxeeutíva do respectivo Diretório Regional, até LI lia
10 de julho de 1969.

Art. 29 Os H 29, do artigo 39, e 19 do artigo '19, co Ato Complemen
tar nc 54, de 20 de maio de 1969, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 39 ',' .'.-: , .

§ 2" 11: assegurado aos mun'cípfos onde o partido tiver Dire
tório organízado, ~, direito a, no mímmo, 1 (um) Delegado, além
da repi esentaçâo rer'ertd. no parágrafo anterior."

"Art. 71)' " , , ,.

§ 1Q O número de Delegados de cada Estado será correspon
dente ao dôbro da. efetiva representação a que tem díreito, no Con
gresso Nacional."

Art. 30? ~te Ato Complementar entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposíções em contrário.

Brasília, 18 de junho d·e 1969; 1489 da Independência e 819 da Repúnlrca-.
A. C<CSTA E SILVA

Luís Antonio da Gama e Sílva
Augusto Hamann tmaematcer Gríuieuxüâ
Aurélio de Lyra Ta'l:ares
Jose de Magalhâe." Pinto
Antônio Delfim Netto
Mário David Andreazza
Ivo Arzua Pereira
rarso Dutra
Jarbas G. passarzn,';.c
Márcio de Souza e Mello
Lecmes Jl,liranda
Edmundo de Macedo Soares
AnWntc l/tas Leite Junior
Marcus Vinicius Pratmi de Moraes
José COsta coxaicann
Carl')s F. de Simae



III - DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI li? 515 -- DE 7 DE
ABRIL DE. l:J69

Define a emprêsa ;nà~vid1lal nas ctioi
dades imobiliárias.

o Presidente da Repúbltca, usando
da atribuição que lhe confere c. § 19
do artigo 29 do Ato jnsütuctonal no 5,
decreta:

Art. 19 Se-rão eqtüparadas às nes
soas jurídicas, para 00 efeitos de" CO··
branca do ímpôsto ue renua, as pes
soas naturais que, como emnrêses in
dividuais, pratícar-en operações ímobí
Iíárias com o nm (t~ 11..I.c1'o

Art 29 serão ccustde-acas emprê
sae individuais, pata cs "tns do aí-tígo
19, as pessoas naturais que explorarem
em nome individual, habitual e pro
físsronalmente:

1 - a compra e ven aa de imóv-eis.
2 - a incorporação de prédios em

condomínio ou
3 - o loteamento de terrenos para

veneta de lotes com .ni eem constru-.
çôes.

parágrafo único l~ pessoa natura!
que, após sua equtparacãc à pessoa
jurícüca. não efetuar nennuma opa
ração ímobílíára durante c pl'azO de
três anos consecutivos, deixará de ser
considerada empresa Individual, a par
tir do ano segumte 'iaJVO Quanto às
operações então em andamento.

Art. 39 Para efeitos de equiparacác
da uessoa natural ,1 pessoa Iurídíca,
nos têrmos 'do art. 29, inciso 1. será
considerada habitualidade na compra
e venda de imóveis a aqulstoâo e sub
seqüente transferênc-a a titula or-e,
roso, num mesmo ano clv'I de mais
de três imóveis, ou q aquísiçâo e sub
seqüente transferência a título onero
so, durante o prazo ee erês anos civis
consecutivos, de mais de seis imóveis.

§ 19 Para os efeitos dêste artigo.
equiparam-se à compra C' venda a pro-

fi_essa de compra e venda, a procura
çao em causa própria, a adjudicação

em hasta pública. t permuta, a cessão
e a promessa de c"'..saá»: de direitos à
aquisição de ímõveis.

§ 29 No caso te haver, antes da
alienação, mais de -un titular sôbre o
imóvel. quer em concormnto quer co..n
fraçã{} ídcaís especificadas para os
diversos titulares, ccmputarcse-á uma
oneração para cada titular pessoa na
tural, cem a data da primeira aliena
ção que cada um -fe-ave ,

§ 39 Para os efeitos do disposto
neste artigo não sei ão computadas as
incorporações de nnove.e ao cantal de
sociedade e as tran saooee de qualquer
natureza, que tenham por objeto:

a) os imóveis havteoa per herança
legado, doação OU daçar. em pagamen
to·

í» os imóveis reavicos por rescísâc
de contratos de ali enacâo-

c) as unidades rec:eh,je.s em paga
me-nto de terreno, à que se r-afere o
art. 39 da Leí n.c 4.591 de 16 de de-
zembro de 1964, .

§ 49 Para os ~ieltos do disposto
neste artigo. serão computados como
uma única operação-

a) a venda conjunca de do!s ou
mais terrenos conf-onban tes adquírt;
dos de uma só vez ou separadamente
pelo vendedor;

b) a venda paroral ou total de um
mesmo imóvel a vár os adquirentes em
conjunto, ressalvarín o a-tígo 49 le
tra b;

CJ a venda de cer-eno resultante de
desmembramento 1e terrenos a'tjacen
tes adquiridos de uma ,~Ó vez 011 sepa
radamente pelo vonoe 'ar'

d) as vendas re do's ou mais ter
renos oonfrontantes dertvados do das
membramento de ..1'111 mesmo t?1"N'nO
com a data da prtmeira v-enda efetua;
da.

Art 4,9 Nas inc-orporações de prédios
,\em condomínio (ar'.;, 2°, inciso 2), se-
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râo equiparadas a pessoas jurídicas, nc
case de se vincularem 3" mais de ume.
Incorporaçân durante o prazo de dois
anos civis consecutivos:

a) o propríetárro, o promitente
comprador, o cesS10r1r,)__ lo dêste, ou o
promitente cessíonar-o de terrenos ob
jetos de Incorpors.çóes regÍ;,trada,s nas
têrmos do art. 32 da Lei 4. ';91, de l6
de dezembro de 19134;

b) o proprietário, o promitente com
prador, o cessionárro dêste ou o pro
mitente cessícnáric de terrenos em
que, sem efetuar o registro da in
eorporaçáo, promova a construção de

.jnéõtos em condomínio, para venda
após a sua conclusão:

C) o constru ter ou o corretor de
imóveis que, nos te-mos do art. 31,
alínea b da Lei nv s.. 591 õe 16. de de
zembro de' 1964. assumir a micrativa e
a responsabilidade ':'e ínoorporaçõas ,

§ 19 ~'o caso' de naver antes da iIL
corporação, mais te um >:~tul~r sobre
° terreno. quer em ecndommto,' quer
com porções dístmtas para os diversos
titulares, computai' -se-e uma opera
ção paraoada titular pessoa natural.

§ 2.9 Para os efeitos do disposto
neste art.gc, serão observadas as se
guintes normas:

1 - a data para o cômputo das
incorporações será a do respectivo
registro no Cartório do Registro de
Imóveis: no caso da letra b, a da
primeira alíenaçâo de unidade de
cada prédio;

2 - não serão computados:
a) os registros de incorporações

que, nos têrmos do artigo 34, da Lei
n,c 4.591, de 16 de dezembro de 1964,
forem dcnunc.adas dentro do prazo
de carência declarado pelo íncorpo
rador;

b) no caso da letra a, os prédios
cujos projetos tenham sido aprova
dos até .a data da publicação dêste
Decreto-lei. .

3 - será considerada unítàrâa
mente cada edificação ou cada con

-junto de edlfícaçôes -oojeto de um
mesmo registro de íncorporaçâo, ain
da que abrangendo dois ou mais ter
renos confrontantes. adquiridos de
uma só vez ou separadamente pelo
seu titular;

4 - será considerado unítàrtamen
te o conjunto de regtsrros de incor
porações de várias edírtcaçôes em ter.,

.renos (:onfrontantes.,qüan(lo «eríva
dos do desdobramento de. um mes-

mo terreno ou de terreno resultan
te do desmembramento de terrenos
adjacentes, adquirido-s de uma só vez
ou separadamente pelo seu titular;

5 - será considerado unttàríamen
te o conjunto de várias edir.cações
num mesmo terr-eno a que se refere
o ar-tigo 8.9 da Lei n.v 4.591, de 16
de dezembro de 1964, inclusive com o
desdobramento previsto no artagu 6.9
da Lei n.v 4.864, de 29 de novembro
d-e 1965.

Art. 5.9 Nos loteamentos de terre
nos para venda de lotes com ou sem
construções (artigo 2.9, ínc.so 3'), se
rã.o equiparados a pessoas [urídícas,
no caso de se vincularem mais de
um loteamento durante o prazo de
três anos civis consecutivos:

a) o proprietário, o promrtente
comprador, o cessionário dêste cu o
promitente cessíonário de terrenos ob
jetos de loteamentos registrado" nos
têrmos do- Decreto-Ieí. TI.9 58, de 10
de dezembro de 1937. ou do Decre
to-lei n.c 271, de 28 de teveren-o de
1967, haja ou não, paralelamente, o
registro de incorporação de' reaidên
cías isoladas conforme dispõe o ar
tigo 68 da Lei n.c 4.591, de 16 de
dezembro doe 1964; ,

t» o construtor ou o corretor de
imóveis que, nos têrmos do artgo 3.9
do Decreto-lei n.c 271, de 28 de fe
vereiro de 1967. combinado com o
artigo 31. alínea b da Lei n.c 4.591,
de 16 d·~ dezembro de 1964, assumir
a Iníc'atíva e a responsabilidad~ de
loteamentos ou de incorporações de
residências isoladas.

§ 1.9 No caso de haver mais de um
ttular sôbre o imóvel objeto do lo
teamento. quer em condomínío, quer
CHm porções distintas para os diver
5-0S titulares, computar-se-á uma
operação para cada titular pessoa
natural.

§ 2.9 Para os efeitos do disposto
neste artígo.iserão observadas as se
guântcs normas:

1 -a data para o cômputo dos
loteamentos será a do respectivo re
gistro no cartório do Registro doe
Imóv-eis ou. em sua falta, a do prt
me'ro documento relativo à venda
de lotes;

2 _ não- serão computados os Te
gtstros de loteamentos que for-em
denunciados dentro do prazo vde ca
rência declarado pelo Icteador ;
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3 - será considerado unítàrtamen-.
te o loteamento da área objeto de
um mesmo registro, nos têrmos do
Decreto-lei n.v 56, de 10 ~e dezembro
de 1937, ou do Decreto-Iel n.v 271, de
28 de fevereiro de 1967, ainda que
abrangendo dois ou mais terrenos
confrontantes adquiridos de uma só
vez OU separadamente pelo seu titu
lar;

4 será considerado unitàrfa,
mente o conjunto de registros de lo
teamentos em terrenos confrontantes,
quando derivados do desdobramento
de um mesmo terreno ou de terre
no resultante do desmembramento
ele terrenos adjacentes, adquiridos de
uma só vez ou separadamente pelo
seu titular.

Art. 6.9 A equiparação de pessoa
na tural à pessoa jurítüca será deter
minada de acordo com as normas le
eets e regulamentares em vigor ua
época do Instrumento inicial de ca
da transacão e a posterior alteracão
dessas norma? se mais rigorosa. não
atingirá as transações já iniciadas.

§ 1.9 Em relação às operações pra
tacadas antes da data da publicação
dêste Decreto-lei, a equíparacãc da
pessoa natural à pessoa jurídica se
i-á determinada pelas dtsposícões em
vigor antes daquela data, aplicando
se quando fôr o caso o disposto na
~ 2.9 do art. 3.°, ~ 15' do art.. 40,

1.9 do art. 5.Q e § 3.Q deste artigo.

~ 2.9' As operacões a que se refere
o ~ 1.9 dêste artigo só serão compu
tadas. para. os efeitos de equiparação
da pessoa natural à pessoa jurídica.
nos têrmos dêste Decreto-lei em
conjunto com nova operação ern cadu
categoria, que a pessoa natural ve~
)1 ba ~ praticar após a data da pu
blícaçâo dêste Decr,eto-lei.

~ 3.9 As operações imobiliárias que
comportarem enquadramento em mais
de uma das categorias de atividades
referidas nos 'nclsos 1. 2 e 3 do ar
tigo 2.9, serão computadas, para os
efeitos do disposto nos artigos 3.0,
4.9 e 5.9, exclcsívamente, numa sé
categoria correspondente à atividade
pr~ponderante, considerando-se a se
gutnte Ordem de preponderância:

1.\1- - loteamentos de terrenos;

2.\1- - incorporações de prédios em
condomínio:

3.~ - compra e venda de imóveis.

Art. 7.9 Não serão equiparados a
eccíedades de fato os concíomín.ios
organizados para a efetivação de
quaisquer operações imobiliárias.
ainda que dêle façam parte também
ressoas jurídícas, aplicando-se a oa.,
ela condômino pessoa natural os cri
térios e demais dispositivos legais de
caracterízacâo de emprêsa individual
ccmo se fôsse êle o único titular da
cr-eracân írnobtlíárta, nos limites de
sua partácípacão.

Parágrafo único. O disposto neste
artáao anlíca-se aos casos anteriores
il data da pubhcaçâ., dêste Decreto
lei.

Art. 8.° As pessoas naturais const
rlf'rarlas emnrêsaa mdivirtuais na ror.,
ma dêste Decreto.Iei serão obrigadas:

al a inscrever-se no cadastro a.
que se refere o artigo 28 da Lei nú
jl'l'!ro 4.506 de 30 de novembro de
1964; .

b) a manter livro Caixa. na forma
do art. 27 da Lei 11.9 3.470. de 28 de
nr-vembrn de 1958. no qual deverão
ser escriturados. ainda que com téc
n'ca rudimentar. todos os fatos reta
tivos às suas atividades econômicas;

c) a manter sob a sua guarda e
resoonsabütdade os documentos com-.
nrcbatóriox dos Iancamentos referi
dos na alínea anterior:

(f) a efetuar as retencões f! reoo,
lhimento do tmpôsto de renda na
fonte, previstos na Iegíslação para as
pessoas jurídicas.

Art. 9.9 A aplfcacã., do reaíme fis
('1.1 ela pessoa jurídica às pessoas na
turals a ela f~quinarar1as. inclusive ao
observância do disposto no arbígo g.v
t"'l'á íntc'o n n 1.9 dia do mês subse
oüente àquele em cue se completa
rem as condícões determlnantss da
equiparação. e não atingirá as tran
sações íniciadas anteriormente àque.,
la ou-e determtnar a equinaracâo.

Art. 10. O lucro real da emprêsa.
t-dívídual compreenderá o resultado
de tôdas as transacões relacionadas
com o objeto da emprêsa, mas não
incluirá as operações a aue se re..
fere o ~ 3.9, 'do art. 3.9, nem outros
rendimentos percebidos pelo seu ti
tular, decorrentes da prestacão de
trabalho assalariado autônomo ou
profissional, outras . atividades ou
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DECRETO-LEI N'? 516 - DE 7 DE
ABRIL DE 1969

Altera .a denominação do Grúpo
E,.xecutzvo de Integração da Pcli-:
twa. fie Transportes e dá Ol.ttru.,
provzdencias.

produzidos por bens não integrantes
do ativo da emprêsa individual.

Ar~. 11. ~ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogados os incisos 1, 2 e 3 da le
tra b do § 1.9 do art. 41 da Lei nú
mero 4.506, de 30 de -novembro de
1~~4-, e demais disposições em con
trárío.

o Presidente da República usando
da atrfbuíção que lhe confere o ~ P
do artígo 29 do Ato Jnstítucíonal nu
mero 5, de 13 de dezembro "te 1968
decreta: '

Art. _ 1Q O Grupo Executivo ele 111_
tegraçâa da Política de Tran.5!10ctf!·,
criado pelo Decreto nv 57.003, de 1'1
de outubro de 1965, e alterado pelo
Decreto nv 57.276, de 17 de novembro
de. 1965, passa a denominar-se Grupo
d.e Estudos para Integração J.a POl1
tíca de Transportes (GEIPOT) su
bordinado diretamente ao Mlnístro
de Estado dos Transportes.

Art. 2'.1 O Poder Executivo. disporá
em Regulamento sôbre a orgnnrzacao
e funcionamento do Grupo ae Estu.
dos para Integração da -oolitir..'l. de
Transportes, de acôrdo com o dis
posto nos artigos 39 e 172 do Decrete..
-Ieí nv 200, de 25 de fevereiro de 1967.

Parágrafo único. Nas atrfbuícões
do GEIPOT íncluír.se-á. r.amheui, :1
execução dos trabalhos compíemen..
tares da FASE I do Convênio assi
nado entre o Govêrnc Brasüau'o c o
Banco Internacional para Recons
trução e Desenvolvimento e daqueles
previstos em sua FASE II.

Art. 39 Fica instituído um turtuc
especial, denominado Fundo :1P tute ,
gração de Transportes, destína ;,)B.
.atender despesas com o desen VOlVI"
menta das atividades relactonunas

Brasília, 7 de abril
148.9 da Independência
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

de 1969;
e 81.9 da

com os estudos e pesquisas necessá-.
rios ao planejamento integrado dos
transportes e suas implicações cuar;
to ao planejamento das respectlvaa
modalidades.

Parágrafo único. O Fundo de m.
tegraçâc de Transportes será CO:J.Sti
tuído por recursos transferidos por
órgãos da administração Indireta que
tenham por finalidade o .unc.ona
menta e a execução das diversas mo
dalidades .de transportes, proveruen.
tes de dotações constantes no G!'CV,
mento da úníáo e créditos -tdtcionaís
a ele destinados; e de outras rentes
extra-orçamentárias a serem oeflnr
das em ato do Poder Executivo,

Art. 4l! Enquanto estiverem em
execução o Acôrdo de Asstscêncra
Técnica celebrado pelo Govêrno tu a.
sileiro com o Banco Interna.oonaí
para Reconstrução e Desenvorvtrnen
to, de 1 de outubro de 1965, 3 o Pla
no de Operações assinado com o
Programa de Desenvolvimento das
Nações Unidas (Fundo Espectao ue
19 de abril de 1967, ou qualquer
ajuste semelhante em 1U€ seja ne
cessário manter um representante ri)
Govêrnc brasileiro e. seu suprente,
em Cormssâo Diretora, tal como pre
visto nos referidos instrumentes,
êsses representantes serão designa
dos pelo Presidente da República,
por indicação do Ministro dos Trans
portes e perceberão gratífícacáo es
pecial a ser fixada pelo Poder Exe
cutivo; podendo a escolha recatr em
servidor público, caso em que a gra
tificação ficará excluída da aptíca
çâo do disposto no artigo 35 do De
ereto-lei nv 81, de 21 de dezembro
de 1966, com a redação dada pelo
Decreto-lei nv 177, de 16 de feverei
ro de 1967.

Art. 59 Os Servícos do GEIPOT
continuarão a ser executados por ser
vidores requisitados e por pessoal
contratado, segundo normas aprova
das pelo Presidente da República.

Art. 6'.1 Observados os d'sposttivos
constantes dêste Decreto-lei, passam
à responsabílídade do Grupo de Estu
dos da. Política de Integraçâc de
Transportes, para todos OS efeitos, 0-3
recursos financeiros, atividades, 'CI)

tratos e compromissos atribuídos co
Grupo Executivo de Integração da
Política de Transportes.

Art. 79 Os regimes .jurtõtcos. ad··
ministrativo, financeiro e operacíc-
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O Presâdente da República usando
da atribuição que lhe confere o § 19

Autoriza o poder Executivo a atcrar,
sem concorrência pública, os terre
nos de propriedade da União onde
se localizam conjuntos residenciais
construídos pela antiga Fundação da
Casa popular

§ 29 Se não fôr possível a s:etírada
de amostra, o processo será instruí
do com elementos que permitam «
identificação da mercadorra:

Art. 29 No caso de trnportacõee
procedidas por órgãos da Adrninís
tração Federal, Estadual ou Munici
pal, a liberação, antes da decisão
final, dependerá apenas de assinatura
'Ó.'e têrmo de responsabilidade, inde
pendentemente de prestação de fi
ança, depósito ou caução.

Art. 39 Fica autorizado o ~"nnistro

da Fazenda a conceder. em caráter
excepcional, a quaisquer ..outras en
Cidades, o tratamento previsto no
artigo anterior.

Art. 49 O chefe da repartição terá
o prazo. de 5 (cinco) dias, contuács
da entrada em protocolo da petição
da interessada. para conceder a me
dida pleiteada, devendo fundamental'
sua decisão quando denegatórra .

Art. 59 Mesmo que a -Iecisâo final
do Htígto seja favorável ao fnteressa
do, êste será responsável pelo paga
menta da armazenagem e das despe
sas de remoção. se não houver pro
videnciado a liberação da mercado
ria na forma estipulada no 'trt. 1'>'.

Art. 69 :e:ste Decreto.Ieí entrat:<'I
em vigor na data de sua publleaçâo,
revogadas as disposições em centrá
rio.

7 de abril
Independência e

de 1969;
81.9 da

DE 7 DEDECRETO-L:!:I NQ 518
ABRIL DE 1969

Brasília,
148.9 da
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

o Presidente da República, 1.;S8.11

do da atribuição que lhe confere o
S 19, do artigo 29 do Ato Instdtucíu
nal nv 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 11,1 As mercadorias ímportaaas
retidas em instalações portuàrtas
alfandegadas, exclusivamente em vir
tude de Iítígto entre o ínteressacto 8
a autoridade fiscal, poderão ser li
beradas, antes da decísâo final, me
diante fiança, depósito em .ttnncrro
ou caução de títulos da divida públi
ca federal, no valor da quantia exi
gida.

§ 1° Quando necessarro a 'ns'aucao
do processo, antes do desembaraço,
será retirada amostra da .nerr-aoorla
devidamente autenticada pelo Agente
Fiscal e pelo Importador e ou seu re.
presentante legal;

Estabelece normas pata o aesemna
raÇa aduan€ira de mercador:ets.

DECRETO~LEI NQ 517 DE

ABRIL DE 1969

nal do Grupo Executivo de Integra
ção da Política de Transportes, ins
tituídos a partir do Decreto nv 57.003.
de 11 de outubro de 1965. modtffoa.
do pelo Decreto nc 57.276; de 1'i de
novembro de 1965, assim corno as
Resoluções do Grupo Executivo e os
atos praticados pela guperíntenuen
cía Executiva, são ratificados. pa-a
todos os efeitos, ficando revogado o
Decreto-lei nv 135. de 2 de Ievereíro
de 1967, exceto quanto ao seu ardgu
6°. cujos efeitos são prorrogauos nn
forma dêate artigo.

Art. 81,1 Fica criado o cargo em co
missão de Superintendente, srmbolo
LC, no Grupo de Estudos para In
tegração da Política de Transoortcs.

Art. 9\l âate Decreto-lei onu'arú
em vigor na data de sua pub1i~a.çãC',

revogadas as disposições em centrá
rio.

Brasília, 7 de abril de 1969' 143"
da Independência e 811,1 da .RepÚblica.

A. COSTA E SILVA

Mário David Andreazza

Hélto Bettrão
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DECREfO-LEI N9 519 --:- DE 7 DE

ABRIL DE 1969

Dá nona redação ao artigo .12 e seus
parágrafos, do Decreto-lei n» 401, de
30 de âeeembro de 1968, e outras
providências

do artigo 29 do Ato Institucional nv 5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. Iço Fica o Servíco do patri
mônio da União aul.ortaado a aforar
ao Servíco Federal de Habitacào e
Urbanismo, independentemente c e
concorrência pública e demais forma
lidades previstas no Decreto-lei nu
mero 9.760, de 5 de setembro de 1946,
os terrenos de proprredade da tjntáo
onde se situam os conjuntos residen ~

ciats construídos pela antiga P'unda
çáo da Casa Popular.

Art. 2'? A constituição da enfiteuse
de que trata esta Lei será promovida
pelo Serviço do patrimônio da tjníão,
em caráter preferencial, mediante so
licitação do Serviço Federal de Habi
tação e urbanismo.

Art. 31? O Serviço Felleral d2 Ha
bitação e Urbaníerno fica Isento do
pagamento dos Iaudênuos devídus e-u
conseqüência das vendas que vier u
efetuar e, bem assim, dos respectivos
foros, enquanto permanecerem 0S lmó
veís vinculados ao seu patrimônio.

Art. 49 zste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicacão. revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de abrtl
1489 da Independência
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

Jose COsta Cavalcanti

de ioso:
e 31CJ da

ral, com recursos provenientes de
reservas ou lucros em suspense,
realizados até 30 rro junho de 1969,
ficam isentos do tmpôsto de renda.

§ I'? Para os efeitos dêste a.t-tígo
serão computados os lucros em
suspenso ou reservas oriundos de
lucros apurados em balanço mes
mo quando ainda não tributados.

2'? As disposições dêste artigo
não serão aplicadas:

a) às p2SS0a.S [urídícas que estt
verem em débito com o imposto
de renda, na dara da reauzaçac
do aumento de ca.utal:

b, às pessoas jurídicas que te
nham dímmuido seu capital a par
til' de 30 de dezembro de 1958,
inclusive;

c) às pessoas jurídicas Que se
extinguirem ou reduzirem seu ca
pital antes de 5 (cinco) anos, con
tados da, data em que tenha sido
realizado o aumente de capital.

S 31? Não sofrerão tributação do
ímpôsto de renda, os aumentos de
capital das pessoas jurídicas; me
diante utilização do acréscimo de
seu ativo quando decorrente de
aumentos de' capital realizados por
pessoas jurídícas das quais sejam,
acionistas ou sócias, bem como as
ações novas ou cotas distribuídas
em virtude daqueles aumentos'."

Art. 2'? A inobservância de qualquer
das condições estabelecidas no .artigo
anterior importará na cobrança do Im
pôsto de renda das pessoas jurídicas
e físicas, ou na fonte, às taxas nor
mais,

Art. 3° O presente Dacretc-leí en
trará em vigor na data de sua publí
cação.

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o § te
do artigo 29 do Ato Institucional n9 5,
de 13 de dezemoro fte 1968. decreta:

Art. 19 O artigo 12 e seus para
grafos, do Decreto-lei nv 401. de 30 de
dezembro de 1968, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art:' 12. Os aumentos de ca
pital das pessoas jurídicas em ge-

Brasília, 7 de abril
148° da Independência
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

de 19-69;
e SI'! da
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0204.05.1.001
4.2.0,0
4.2.2.0

Auicriza o Poder rxecuuio a abrl-;' ao Ministério da Agricultura, o crédito
especial de NCrS 2.000.000.00 utoís milhões de crueeiros n01)Os) a ja,·or
da Companhia Brasileira (te Armazenamento - CIBRAZEM, l;ara inte-:
gral2Zaçáú de capltal

o Presidente da República usando na atrtbuicâo que lhe contere o ~ 19
do artigo 2° do Ato Instltucicnal nv 5, de 13 de dezembro de 1968, .decreta:

Art. 19 P'ca o Poder gxeeutívo autorizado a abrir ao Ministério da
Agricultura, a favor da Companhia. Brasileira de Armazenamento, I) crédito
especial de NCrS 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros novos), coníorme
a seguinte esp.scifícaçâo:

NC:'$

Programa-Agropecuária
Subprcgrama -- Abastecimento
projeto
Plano Global de Armazenamento

--- Inversões Financeiras
Partícípação em constituição OU Aumento de
Capital de 'gmprêsas ou Entidades Comer-
ciais ou Flnancelras , ,. . 2.000.000,08

Art. 2Q A despesa decorrente ca execução do presente Decreto-Iel será
atendida medíant.e contenção de igual quantia nas dotações a seguir
díscrurrínadas:

NCrS
5.05.00 Mnustérto da Agrlcultura
5.03.01 - Gabinete do Ministro

Programa-Agropeouárta
Suoprograma --- Abastecimento

O 2.0'1.05.1.001 Plano Global C18 Armazenamento
4.3.0.0 Tr ansferéncia de Capital
4.3.7.0 - Contribuições Diversas .. ".,.,... 1.0uO.OOO,OO

r-ubm-ogramn - Extensão Rural
5.,13 07 Fscrttórlu Central de Planejamento e Con

tróle
ü2.CG.05.2.041 Extensão Rurnl H cargo da Associação Bra

sileira de C;'édIt:l e Assistência Rural
4.3. O.O Transrarêneía de Capital
4.3.; .O - Conrrtbuíçôes Diversas 1. coa. 000.00

2.000.000 (la

Art. 3') Fica o Poder Executívc autorizado a in-tuir nns p'·!li""n~ dê'
orçamentos anuais para os exercícios financeiros de 1970, 1971 e 1972, dota
ções específicas no varor de NCrç 5.000.000,00 (cinco mllnóes de cruzeirus
novos): NC:'S 6.000.000,00 (.s::~s milhões de cruzeírce nOVDS) e NCrS
7.000.000,00 (sete milhões de cruzeiros novos: respcc tívamente, para atender
despesa com a integralização do aumento de capital da Companhia Bra
stleíra de Armazenamento - CIBF:'AZEM,

Art. 49 'itste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publtcaçâo.

Brasüia, 7 ele abril de 1969; 148<;1 da Independência e SI'? da República.

A. CeSTA E SILVA

Antonio beuvm Netto

Ivo Al'.-ZíW Pereira

neu« ecura«
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DECRETO-LEI N9 521 - DE 7 DE
ABRIL DE 1969

Revoga o necreto-tet nÇ' 3.172, ae 3 de
abril de 1941

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o § ]9
do artigo 29 do Ato Institucional ne 5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 19 E' revogado o Decreto-lei
n« 3.172, de 3 de abril de 1941, que
regula o cosseguro no ramo incêndio.

o presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § J9
do artigo 29 do Ato Institucional nv 5,
de 13 de dezembro de 1968, uecreta.:

Art. 19 As parcelas de dotacôas or
çamentárias repassadas à Delegacia do
Tesouro Brasileiro no Exterior terão
o seu valor em moeda estrangeira con
vertido em moeda nacional, para rms
de registro contábil, à taxa prevaje
cente no último dia de cada In2S.

Art. 2Q As diferenças para mais do
valor em meada nacional, na hípótese
de desvalorização cambial interna, se
râo consideradas como créditos ou do
tações automàtícamerrte suplementa
das, inscritas por igual valo:' como
renda eventual da União,

Parágrafo único. Orttérto eouíva
lente será adotado para o reajusta
mento das despesas de exercícios an
teriores inscritas em "Restos a Pa
gar". quando existir, na Delegacia,
numerário em dólar para pagamentos
dessa natureza. ficando automatica
mente autorizada a correção contábil
necessária, inclusive no sistema »atrt
moníal.

Art. 39 :Este Decreto, lei entrará em
vigor na data de sua publicacão. revo
gadas as disposições em contrário.

DE 8 ClCDECRETO-LEI N9 523
ABRIL DE 1969

O Presidente da República, no USO
da atribuição que lhe confere o sI'?
do Artigo 29 do Ato Institucional .'
nv 5, de 13 de dezembro de '968, jf.
ereta:

~ Al't.· P O Artigo 27 da Lei 2.004,'
de 3 de outubro de 1953, com a reda
ção que lhe foi dada pela Lei nv 3.257,
de 2 de setembro de 1957, fica ac.es
cido do seguinte parágrafo:

"§ 4q Quando o óleo ou gás terem
extraídos da plataforma contdneutal,
os 5% (cinco por cento) de que trn
ta o "caput" dêste Artigo serã-o âcs
ttnados, em partes iguais,' ao Dec-rr
tamanto Naconal da Produção JdL
nerai, do Ministério das Minas e
Energia, para constituição do FllW":O
Nacional de Mineração e ao Munste
rio da Educação e Cultura.. para o
incremento da pesquisa e do ensino
de nível superior no campo das g-e-..,
ciências" .

Art. 29 O Artigo 14 da Lei ns 4.425
de 8 de outubro de 1964, passa a vi
gorar com a seguinte redação:

"Art. 14. O Fundo Nacional de I\-'Ii
neraçâo será constituído:
""I - Da parcela, percencente à

União, do ímpôsto único de que vtra
ta esta Lei, ressalvada a parte -Ies
tlnada à Comissão do Plano do C1-'_;,'
vão Nacional;

II - Da parte que couber ao De
partamento Nacional da Produção
Mineral nos pagamentos devidos pela
Petróleo Brasileíro S.A. - .. , .. , ....
PETROBRÁS, sôbre o valor dó óleo
ou gás extraídos da plataforma con
tinental;

Acrescenta paragrafo ao Artigo 27 da
Lei n Q 2.004, de 3 de outubro de
1953, com a redação que lhe foi da
da pe~a Lei n Q 3.25'1, de 2 ae se
tembro de 1957, e dá outras prcti
âenciae.

Art. 29 :Este Decreto-Iaí enu'ará em
vigor na data de sua publicacâo, :e
vogadas as disposições em contrario.

Brasília, 7 de abril de 1959;
1489 da Independência e ;;;19 da
República.

A. COSTA E SILVA

Edmundo de Macedo Soares

de 1969:
e (~1() da

DE 7 DE

contabilidade
Tesouro Bra-

DECRETO-LEI N9 522
ABRIL DE J969

Brasília, 7 de abril
1489 da Independência
República.

A. COSTA E SILVA

Antonio Delfim Netto

Estabelece norma de
para a Delegacia do
sileíro no Exterior
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UI - De dotações consignadas no
Orcamento Geral da União;

IV - De rendimentos de deposrros
e de aplicação do próprio Fundo",

Art. 3° ~."ite Decreto-Jc' entrará em
vigor na data de sua publícaça...._ ,"1-;""

vogadas as disposições em oont.raiíu.

Brasília, 8 de abril de 19:)9;
1489 tia Independência e 819 ~àa

República.

A. COSTA E SILVA

Tarso Dutra

Antônio Dias Leite Júnior

DECRETO-LEI N9 524 - DE 8 D8
ABRIL DE 1969

Autoriza o Prefeito do Distrito Fe
deral a constituir a Companhia de
Agua e Esgotos de Brasília.

o Presidente da República", usan-
do das atríbuíções que lhe confere o
~ 19 do artigo 29, do Ato Institucio
nal nc 5, de 13 de dezembro de 1968,
resolve baixar o seguinte Decreto-
Lei:

Art. 19 Fica o Prefeito do Distr-ito
Federal autorizado a constituir, na
forma do artígn 59, item li, do De
ereto-lei nv 200, de 25 de fevereiro de
1967, uma sociedade por ações, que se
denominará Companhia de Água e
Esgotos de Brasília - CAESB, vtn..
culada à Prefeitura do Distrito Pe
deral.

Art. 29 A CAESB terá sede e rõro
na cidade de Brasília, funcionara por
tempo indeterminado e terá por fina
lidade:

I ~ a execução, operação, manu
tenção e exploração dos sistemas de
abastecimento d'água e de coleta de
esgotos sanitários no Distrito Fe
deral;

11 ~ a conservação, proteção e fis
calização das bacias hidrográficas
'utilizadas ou reservadas para os i i.ns
de abastecimento d'água;

111 - o contrôle da poluição das
águas.

Art. 39 A Prefeitura do Distrito F'e
deral deterá, pelo menos, 51% rem
qüenta, e um por cento) das acócs
com' direito a voto.

Parágrafo único. A quota da pa.r
tícfpaçâc da Prefeitura do Dtatratc

Federal na Iormaçâo do capital tní-,
clal da CAESB será integralizada me
diante:

1 ~ avaliação e subseqüente trens
rerêncía e incorporação dos oens
atualmente vinculados às atrtourcões
especificas do Departamento de Ág;l1a
e Esgotos da Companhia Urbanízadc
ra da Nova Capital do Brasil - ..
NOVACAP;

II ~ transferência de recursos or
çamentários e outros fundos' espectal-.
menteovínculados ao serviço;

1I1 ...:.-"dotações ou créditos que com
êsse objetivo vierem a ser autorizados
por lei;

IV - doações ou contribuições de
qualquer natureza.

Art. 49 A partir da data da sua
constituição. passarão a ser recolhi
das à CAESB as contribuições e ta
xas pagas pelos usuários dos serviços
de águas e esgotos do Distrito Pe
dera1.

Art. 59 A CAESB poderá, para a
realização de suas finalidades, con
trair empréstimos internos e exter
nos, observados, em cada caso, os re
quisitos e formalidades constantes da
legislação própria. ficando a Prefettu-,
ra do Distrito Federal autorizada ;"f

figurar como a fiadora dessas opera
ções de crédito.

Art. 69 A CAESB gozará dos nene
rtcíos de desapropriação pública, de
acôrdo com a legislação em vigor.

Art. 79 Em caso de liquidação da
CAESB, o seu acervo reverterá ao pa
trimônio da Prefeitura do Distrito :i""e
deral, depois de pagas as dividas e
reembolsado o capital dos demais
acionistas, inclusive a participação
que tiverem em reservas livres.

Art. 89 Não serão dístrtbuídos os
dividendos, participação ou bonifi
cação que couberem à Pr-efeitura 00
Distrito Federal ou a entidades c.sca
tais, sendo os mesmos levados à eDU-
ta de aumento do capital da CAESB.

Art. 9° A Companhia goa-rà, inél'r
sive nas operações 1Ue realizar. de
isenção de pagamento dos trtbutos de
competência da União e 10 Drstrrto
Federal. aplícandc-se-Ihe D disposto
nos artcgoa 13 e 14 da Lei nv 2.874.
de 19 de setembro de 1956 (art. 15 §
59, da Lei nv 4.545, de 10 de dezem
bro de 1964) •

Art. 10. Nos Estatutos, 'la CAEõB
serão observadas, em tudo que lhe
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fôr aplicável, as normas da Ieglslacão
vigente sobre sociedades anônuuaa.

Art. 11. O pessoal da CAESB Úef'.
rá sujeito, em suas relações .::O(l) a
empresa, às norms s da legi.sl<L'~<':.o

trabalhista.
Art. 12. O Prefeito do Distrito Fe

deral baixará os atos necessár-ios ú
plena execução do presente Decre..o
lei.

Art. 13. zste Decreto-lei entrará em
vigor na "data da sua publicação. re
vogadas ES d.sposlcôea em contrúa :0.

Brasilia, 8 de abril de 18ô8:
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Luis Antonio da Gama e Silva
Helio Bettrão

DECRETO-LEI 525. DE 8 DE
ABRIL DE 1969.

Autoriza a conetituicâo de socied(ule
de economia mista' destinada a ex

plorar os serviços do Porto ar:. P~_"ca

de Laguna e dá outras providen-
cias.

o Presidente da República, 110 use
da atribuição que lhe conrere r. ~ }'.'
do artigo 29 do Ate Jnstátucíonal nc 5,
de 13 de dezembro de 1968. decreta:

Art. I\' Na forma d-o Presente De
creto-lei e observado o dísposto no
artigo 26 da Lei nv 4.213, de 14 ele
fevereiro de 1963, com a nova reda
ção que lhe foi dada pelo Decreto
lei nv 153, de lO de fevereiro de 1987,
fica o Departamento Nacícna! de
Portos e Vl.",$ H4'1egáveis .
(D.N.P.V.N.) autorizado a couati .

tuír uma sociedade de economis. mis
ta, por ações, que se dencmíuarú
Companhia Pôrto de pesca de L/.gt.I11~-t

<C,P.P.LJ.
Parágrafo único. À C.P.P.L_ terá

sede e Iôro na cidade de Laguna, Es
tado de Santa Catarina. e por tínat...
dade '" admínísta-acâo de serviços por
tuários e atividades correlatas e a.'3~

semelhadas a pôrto de pesca.

Art. 2Q Fica o Diretor-Ge-al do
D.N.P.V.N. autcrizado a representar
a União, ou a fazer-se representa:',
nos ates constitutivos da C.P.P.L.

* te - Os atos ccnstítuttvos da 2-0
cíedade serâ-, precedidos de:

I - aprovação pelo Diretor-Geral
do D.N.P:V.N" do projeto de or-.

ganlzaçâo dos serviços básicos da 30
cíedade e respectiva homclcgaçáo

por parte do Mimstro dos I'rar.spcr
tes;

II - arrolamento, COm as espec'
f'ícaçôes do balanço, d"Ü3 bens e d!

l··t<ÜOS que a União ou o D.N.P.V.X.,
destinar à mtegralízacã., do seu C~1

pita! os quais deverão ser avanados
pelos S'EUS valôres atualizados de ba
lanço na forma da lei;

TIl - elaboração dos Estatutos 2
sua prévia publtcaçâo.

~ 2Q OS atos constttutivos compre
enderâc:

I - aprovação das avalíaçoes dos
bens e direitos arrolados parn COl1S
trtuír o capital subscrito peta União
o-u pelo D.N.P.V.N., conforme os

v3.lôres regfstradcs no últ.mo balan
ço;

II - aprovação dos Estatuto».
Art. 39 A sociedade será constttuí

da. em sessão pública no Ministério
dos Transportes. devendo constar da
respectiva ata Ü'3 Estatutos aprova
dos o nístórtco e o resumo dos ates
constitutivos. bem como a avauacâc
dcs bens e dtreítos convertidos f'2l1
capital.

Parágraf., único. A constítuiçao da
sociedade será aprovada por c-ereto
do Presidente da República, arqui
vando-se cópia autêntica da respec
Uva Ata no Registro do Comércio
competente.

Art. 49' Observadas as ressalvas
dêste Decreto-lei. a C.P.P.L. reger
se-á pela legislação referente às so
ciedades anônimas em geral, nã() se
Jhe aplicando o díspostn nos itens 19
e 39 do artigo 38 do Decreto-lei nú
mero 2.627. de 26 de setembro de
184U.

Parágrafo únícov.A reforma dos Es-
tatuto-s da C.P.P.L. será aprovada
par decreto do Presidente da Repú
blica.

Art. 5(> O Capital social inicial da
C.P.P.L. será constituído pelo valor
dos bens e direitos que' a União, o
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, qualquer órgão pú
blico ou entidade privada federal cu
estadual destinar à sua íntegralíza
çáo.

Parágrafo único. Quando o valor
dêsses bens e direitos não fôr su
ficiente para integralizar as ações
subscritas. () D.N.P.V.N, promoverá
a SUa suplementação através de In-.
vestímentos ..
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Dispõe »óove o término do lJ)"[{W ele
prestacão de contas do BXDE.

C Presidente da República, usando
das atrrburcóes que lne ccníere o ~

19 do artigo 20 do Ato Instrtucional
nv 5, de 13 de dezembro de 1968, de
ereta:

Art. 1° E' fixado no dia 28 d-e reve
rairo de cada ano o término do pra

. zo previsto nas alinees e e t do artigo
15 da Lei n9 1. 628. de 20 de junho de
1952. para remessa das contas do
Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico ao Tribunal de Contas da
União,

Art. 11. Os atos ccnaututrvos da
C.P.P.L., de que trata és te Decre
to-lei bem como os da mtegralízaçâo
de s-eu cap.tal pela União. ou pele
D. N. P. V N., são isentos de ímpos
tos, taxas e quaisquer outros ônus
fiscais compreendidos na cem petên
cía da Uníãc

Art. 12. O regime jurídico dos em
pregados da sociedade será o da le
gíslaçâo trabalhista.

Art. 13. A C.P.P.L, gozará, du
rante 5 tcíneo) anos. contados da
sua constituição, da isenção etc cJ;
reltos de importação unpósto eõcre
produtos industrializados e taxas
aduaneiras para o material .1:: que
necessitar na realização de seus 521'
viços, observadas as dispcsíçôes le
gais relativas à existência de simi
lares na indústria nacional.

Parágrafo único. Todo material
adquirido na forma dês te artigo seia
desembaraçad., mediante portaria dcs
í-isnetores aljandegárfos

Art 14. As tarifas e preços dca
serviços próprios da C.P,P.L. serào
aprovados pelo D.N.P.V.N.

Art. 15. :Ê:ste Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publícacão. re-.
vogadaa as disposições em contrário

Brasília. 8 de abril de 1968:
148" da Independência e 8: Q .Ia
República.

A. COSTA E Sn.vs

Mário David Andreazza

Hélio Beltrão

Art. 69 Os atos constitutivos ela
sociedade serão o instrumento de
transferência do dominío e da p03
se dos bens a que se refere êste D8
ereto-lei. produzdndo todos os efeitos
e direitos inclusive perante o H,egl,'S
tro de Imóveis, o Tribunal Marítimo
e a Oapltan.a dos Pôrtos ,

Art. 7~ As ações da sociedade :;e-
râo nominativas, ordinárias. com 'ti_o
retto de VDtO. e preferenciais. sem
direito de v-oto, estas ínconversívets
em ações ordinárias.

Parágrafo único. Os aumentos de
capital da eccíeãade podemo consti
tuir-se no todo ou em parte, d-e acões
preferenciais, observado o disposto
no parágrafo único do artigo 99 do
Decreto-Ieí nQ 2 .-6 27. de 26 de setem
bro de 1940.

Art 89 A União ou o D.N.P.V.N.
subscreverá, em t-odo aumento de ca-.
pital, ações ordínárías que lhe asse
gurem pelo menos 51% (cinqüenta e
um por cento) de capital votante.

~ 10 A transferência de ações pelo
D.N.P.V.N., e a subscrição de au-.
mento do capital social pelos demais
acionistas da C.P.P.L .. não poderão
prejudicar o disposto no "caput" dês.
te artigo .

~ 29 A transferência de açôea do
D, N .P. V. N não poderá ser efeti
vada por valor inferior ao nominal.

§ 39 E' nula. de pleno direito, 8
transferência ou subscrição de ações
com ínfngêncía do disposto neste ar
tigo.

Art. 99 _A Companhia Porte de
Pesca de Laguna W.P.P.L.) será
adr-nnistrada por uma Diretoria. cujo
superintendente será de livre nomeu
çã., do Diretor-Geral do D, N .P. V. 1\';"

§ 19 Os Estatutos da C.P.P.L.
pr-everão, au'rta um r'cnselho de Ad-
ministração, presídidn pelo Superln
tendente. com funções deliberativas
e de co-trote

§ 2~ Os demais diretores e membros
do Conselho de Administração e d«
Conselho Fiscal serão cteítos pera As
s-embléia Geral, após prévia aprova
ção pelo Diretor-Geral do .,.,
D. N .P. V. N.. e exercerã-o seus man
datos de acôrdo com o prescrito nos
Estatutos.

Art. 10. A União, ou o ..... , ..
D~N.P.V.N., far-se-a representar 11a
Ass-embléia-Geral na forma da, legrs-
Iaçâc específica. .

DECRETO-LEI N9 5'JG
ABRIL DE .1 .869

DE B DE
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Art. 29 Ê:ste Decreto-lei entra em
vigor na data de sua pubücaçâo re
vogadas es disposições em contrário.

o Presidente da República. no uso
das atribuições que lhe confere o §
19 do artigo 29, do Ato Insti-ucional
nv 5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. 19. Fica o Mínístro vía Pazen
da autorizado a conceder rermssâo dos
créditos trroutártoa de responsubffí-.
dade da emprêsa Centrais Elétricas
de São Paulo S. A. ~ CESP bem
como aos seus acionistas, retn.uvos ao
imposto de renda e decorr-entes da
fusão de sociedades. realizada pela
Assembléia Geral Extraordinária de
5 de dezembro de 1966. de .1~F~ resul
tou a formação daquela emprêsa .

Art. 29. Ê:ste Decreto-lei entrara
em vigor na data de sua puc.ícação .

Art. 39. Revogam-se as âispcstcôes
em contrário.

DECRETO-LEI N9 528 - DE 11 DE
ABRIL DE 19€9

Brasília, 9 de abrrl
1489 .da Independência
República.

A. COSTA E SILVA
Hélio Bettrão

DECRETO-LEI NQ 527
ABRIL DE 19€9

Dispõe sôbre remissão
tributários relativos ao
renda.

Brasília, 11 de abril
1489 da Independência
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim: Netto

de 1969;
e 819 da

DE 11 DE

de créditos
inipócto de

-to 1959;
e úI 9 lIa

Previdência e Assistência dos Servido
res do Estado e o serviço de Assis
tência e Seguro Social dos ec-nomta
rtos, para a cobertura de seus nene
contra os riscos mencionados nas alí.,
neas g e h do artigo 20 do Lecreto
lei nv 73, de 21 de novembro ue 1963,
adotarão, em lugar dos seguros obri
gatórios a que se referem A.:; men
ciona-das alínea, a constíttncâo d~

fundos específicos, com reC~II'SOF pró
nncs, ressalvado ° disposto no artigo
29,

Art. 29. Quando a Inatítutcão de
que trata o artigo 19 fôr acíorus: n ma
joritária de companhia de seguros
criada nos termos do artlgo 143. do
menc'onado D:creto-Iei nv 73, poderá
a cnbettura dos mesmos riscos ser fei
ta mediante seguro direto naquela se
guradora, dispensada em tal caso. a
exigência 'do s,::,rt-eio a que se 1'(õ{e1'0
o artrgn 23 do citado Decreto-ter.

Art. 39. O Ministro do 'I'raba.íno e
Previdência Social regurameatará
dentro de 60 (sessenta) dias. s cons
tituição dos fundos a que se r efere o
artigo 19.

Art. 49. este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de abril de 1959:
1489 da Independência e 81? na
República.

A. COSTA E SILVA

Jarbas G, Passarinho

Edmundo de Macedo Soares

DECRET(}.-LEI N9 529 DE 11 DE
ABRIL DE 19'-69

Reabre os prazos previstos no .~ 2?
do artigo 19 e no arti'go 21, da LeI
número 4.119, de 27 de açósic de
1962.

D-ispôe sôbre a cobertura de 'bens per
tencentes ao INPS, ao IPASr; e ao
SASSE contra as riscos en/l.1nerrt
dos nas aíineae g e h do u-uoo 20
do Decreto-lei n9 73/66.

O Presidente da República usando
da atribuição que- lhe confere o ~ 19
do artigo 29 do Ato Institucional nv
5. de 13 de dezembro de 1968, d ecreta:

Art. 19. O Instituto Nacional de
Previdência Social, o Instituto de

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe contere o ~

19 do artigo 29 do Ato Instatuctonal
nv 5. de 13 de dezembro de 1968.
decreta:

Art. 19, Ficam reabertos, por 60
rsessenta) dias, a partir da vigência

dêste Decreto-lei, os prazos prcvístcs
no ~ 29 do artigo 19 é ~o artigo 21
da Lei 4.119, de- 27 de agosto de 1002.

Parágrafo único. São ccnstderadoe
tempestivos os pedidos anteriores de



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 27

DECRETO-LEI NQ 532 ~ DE 16 DE
ABRIL DE 1969

Altera dispositivos da Lei nQ 1. 649. de
19 de julho de 1952, que rlispõe' sõ
bre a constituicão do Banco do Nor-:
deste do nrossi S. A.

Dispôe sôbre a fixação e o reajusta
mento de anuidades, taxas e zíe
mais contribuições do serviço Jdu
cacional.

o Presidente da República, no 118::
das atribuições que lhe confere o §
19 do artigo 29 do Ato Instdcucional
nv 5, de 13 de dezembro de 136d de
creta:

Art. 19 Cabe ao Conselho "F~deral

de Educação, aos Conselhos Esta-

DE 16 DEDECRETO-LEI N9 531
ABRIL DE 1969

O Presidente da República. no uso
das atribuições qUE'> lhe confere o § 19,
do artigo 2°, do Ato Instítuclcnal nú
mero 5, decreta:

Art. 1.9 O caput do artigo 7.9 da.
Lei nv 1. 649', de 19 de julho de 1952,
passa. a vigorar com a segu.nte 1-3"
dação:

"Art. 7.9 O Banco será adminis
trado por uma diretoria composta
de cinco membros, sendo um P::'E\
sldente e quatro díretores".

Art. 29 Fica revogado o * 59, do ar
tigo 79. da Lei nv 1. 649, de 19 de ju
lho de 1952.

Art. 39 âate Deoreto-Iei entrará em
vigor na data de sua publícaçào, revo
gadas as disposições em contráric .

Brasíl.a. 16 de abril de 1969;
1489 da Independência e 81~ da
República.

A. COSTA E SILVA \
José Costa Cavalcanti

Art. 39 âste Decreto-Iet entra!"á Em
vigor na data de sua puoncacao. re
vogadas as dispostções em COl1':J arto .

Brasília, 15 d-e abril de 1969;
1489 da Ind-ependência e :J1 Q da
República.

A. COSTA E SILVP.
Tarso Dutra

O Presid-ente da República. no usa
das a tríbuiçôes que lhe confere o pa
rágrafo 19 do artig-o 29 do Ato Instl
tuclonat no 5. de 13 de dezembro de
1968, decreta:

Art. 19 será de quatro anos D man.,
dato de Diretor-Geral e de DT€tor de
Unidades do Colégio Pedro 11.

Parágrafo único. Aprícam-se aos
atuais ocupantes dos cargos de Dire
tor-Geral e D'retor de Unidade d-a
Oolégío Pedro II o disposto no caput
dêste artrgo e no parágrafo único do
artigo 99 do Decreto-lei nc 46;) de 11
doe fevereiro de 1969. '

Art. 29 A nomeacâo para o cargo
de Diretor de Unidade do Colé~1o p e.,
drc II será processada nos têrmos, do
àrtcgc 23 do Decreto-Ieí nv 245. de 28
de fevereiro de 1967, de acõrdc com a
redação dada pela Lei nv 5.490 de 3
de setembro de 19058 e podera recair
em qualquer membro do co-o., do
cente do estabelecimento.

Parágrafo único. Os Diretores de
Unidades serão membros natos da
Congregação.

Dispõe sôbre os mandatos de Diretor
Geral e Diretor de Uniâcuies do Co
légio Pedro lI.

registro, se ainda não definitlvamen .
te solucionados.

Art. 21? Encerrado o prazo de que
trata o artigo anterior, a Dl.retorda
do Ensino Superior, ou o órgão que a
substitua na organização administra
tiva emitirá parecer em todos os
casos, d-entro de 30 (trtntao dias e
08 encaminhará ímed'atamente à de
cisão do Ministro da Educação e Cul
tura.

Art. 31? Revogadas as dl3POS!ÇÕé'.5
em contrário o presente Dect-eto-let
entrará em vigor à data de sua pu
blicação.

Brasília, 11 de abril ue 1959;
1489 da Independência e ~19 da
República.

A. COSTA E SILVA

DECRETO-LEI N9 530 DE:5 DE

ABRIL DE 1969

Tarso Dutra



28 A'iOS DO PC;iJER LEGISLATIVO

duais de Educação e ao Conselho ele
Educecâo do Distrito Federal, no ar»
bito das respectivas competências e
Jurisdições, a fixação e o reajuste de
anuidades, taxas e demais contrtout
ções correspondentes aos serviços ecu
cactona:s, prestados pelos estabclvcí
mentes rederaís. estaduais m'!!l~(:j

1'~{i'J f' rart culares, nos termos dêste
Decrete-lei.

~ 19 Das decisões dos Conselhos Es-.
taduala e do Distrito Federal, prcj e
i-idas nos termos deste artigo, C80-';1'6.
recurso, no prazo de 30 (trinta) din,,,;
da ciência, para o Conselho Federal
de Educação.

~ 2° Os estabelecimentos situavos
nu Território do Amapá Ficarão ~)'.i~

jeitos à jurisdição do Conselho d,-'
Pará; os dos Territórios de Roruuua
e Rondônia, ao do Amazonas; e (.JS

de Fernando de Noronha, ao de Per
nambuco.

Art. 29 Haverá junto ao COllSl;a110
Federal de Educação, a cada Come
lho Est?dual de Educação e ao ~-,\1Y1

sellio de Educação do Distrito v'e
deral, 'uma Comissão de Encargos
Brducactcnais com f'ínahdaüe especi
fica de estudar a matéria referrua no
art. I'! e opinar conclusivamente v[:,'

ra a decisão final do respectivo (;011
selhc.

§ 19 No Conselho Federal de Edu
cação, a Comissão será constatutm
por um membro do Conselho, escotht
do pelo Plenário, que a presidirá e
pelos seguintes representan tes. mdí
cados pelas respectivas entidades:

I - um da Superintendência Ns-.
cional do Abastecimento (SUNABj;

II - um da Federação Nacloual 'de
Esté belecímentos de Ensine:

TIl - um da Cohfederação Nacio
nal dos Trabalhadores em EstabelfCl
mentes de Bducacâo e cultura, 'da.
categora prortsstouat dos profes.sô
res;

IV - um da União Nacional de As
sociações Famílíaís (UNAF), em re
presentação dos pais de ramü.a.

~ 29 Nos Conselhos Estaduais 2 no
do Diatiito Federal, a corc.títuicâo da
Comissão d~ Encarg-os Educacron ;;1.;~
poderá adaptar-se às pecuharrdu.Ies
Iocaía. devendo estar. contudo, ;''':'1[1
pre integrada pelos representantes d[\
SUNAB, das categorias económíca c
pronssíonal Interessadas e dos pais
de família;cab.endo as lndtcacõcs á::,
entidades de âmbítn u-eg.onat > ou, na

sua falta, às referidas nas itens Ir. a
IV deste artigo.

§ 3'1 Os serviços admmlstrauvos
das Comissões doe Encare-is "":::(lllcaclO
nais ficarão a cargo dos órgãos oro
prfos dos Conselhos e o assessoru
menta técnico ser-lhes-á propící.rdo
pelos órgãos específtcos do 'cünlstéríc
da Educacâo e Cultura e das Secre-a
nas Estaduais, conforme o caso

Art. 39 Na análise e ava.hacâo do
comportamento dos preços das anut
dades. taxr s e contribuições reter-i
das neste Decreto-lei, os Consctbos
terão por base o principio de .om
patibilízacào entre a evolução ele ore
ços e a correspondente variação c~~

custos, observadas as diretrizes (\3
política econômica do Govêrno Fe
deral, bem como as peculiaridades cc
gíonaís e os diversos graus, ramos e
padrões de ensino.

Art. 49 Os Conselhos poderão requt
sítar dos estabelecimentos de ens.no.
em caráter confídenc.al. assegur.vio
o sigilo, o fornecimento de dccumen
to-s, informações ou escrarerument.os

que julgar necessário ao acompannc
menta e li análise de evolucáo :::05
preços rte que trata êste oec.cto-io..

Art. 5° Nos casos de aumento rte
valôres acima das correspondentes
alterações de custos a de falta j<> 11
tendimento,. não justificado, das re
quisições previstas no artigo antej-ior.
ou ainda, quando se apurar rraude
de documento ou informações, ris
Conselhos poderão determinar o res
tabelecimento dos níveis de vàlôres
anteriores ou a frxação vdo justo '<',"
lar, ou propor. a edoçâo pelos comes
tentes órgãos e entidades da .Aún.i
nlstracâo Pública das provtdênt-ias
administrativas, fiscais e judiciais Ie....
galmente cabíveis.

Art. 0° Ressalvados 0:0; casos üe gra
tuidade. a fixação do custo dos encar
gos educacionais será feita Sii1lU~kl:"

neamente com a autor-zação do t"ún
cíonamento dos estabelecimentos de
ens.no e, seu reajusta.mente nos
dois meses an tenores à· realização das
matriculas.

Art. 79 Em relação ao ano Jeüvo
de 1969, prevalece a competéncla 'd~J,

Supertntendêncía Nacional do êbas
tecímen to (SUNAB) para aiIíxacâo
e o reajuste das anuidades. taxas - é
demais contribuições do serviço edu
cacional, observada .. a legislação "].'0-,
pría daquela autarquia.
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de 1969;
e 81.9 da

Art. 89 O presente Decreto-Iet en
trará em vigor na data de sua pubü
cação revogadas as rnspos-çôes em
contrário.

Brasília, 16 de abril de í969;
148.9 da Independência e Bl.~' ua
República.

A. COSTA E SILVA
Tarso Dutra
Helio Beltrâo

DECRETO-LEI N.I? 533 ~ DE 17 DE
ABRIL DE 1969

Autoriza o Gonérnc do Estado da
Guanabara a contrair empréstimo
externo com a fiança do Banco do
Estado da Guanabara S. A.

o Presidente da-Repúbüca, no uso
da atribuição que lhe confere o § 1.9
do Artigo 2.9 do Ato Institucional
n.v 5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. 1.9 Fica o Govêmo do Estado
da Guanabara autorizado a ooutralr
empréstimo no valor de US$ .
5.000.000,00 (cinco milhões de dola .
rr-s i a ser contratado entre a Secre.
taria de Educação e Cultura, Bank
of America Nat. Trust & Ass e The
Royal Bank of Canadá com o aval
Q.... Banco do Estado da Guanabara
S A. destinado a financiar a exe
cução' do programa de amphaçâo da
rêôe escolar primária do referkío Es
tado e a instalação de cursos de al'
tesanato.

Parágrafo único. O prazo do con
trato será de 4 (quatro) anos, para
resgate em parcelas trimestrais, com
Juros de 8,5% (oito e meio por cento)
ao ano. e carência de 18 (dezoito 1

meses para liquidação da primeira
parcela.

Art. 25' O contrato de financia
menta deverá atender às exigências
dos órgãos encarregados da política
ecçnórmco.rínanceíra do Govêrno Fe_
d-eraL

Art. 3.9 :Este Decreto-lei entrará em
vigor na data' de sua publicação. re
vcgadas as disposições em contrário.

Brasília 17 de abril de 1969:
148.9 da Independência e 81.9 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Hélio neurao

DECRETO-LEI N.9 534 ~ DE 17 DE
ABRIL DE 19139

Aprova a reforma' do soldado Fran
cisco Oliveira, cujo registro foi ne
gado pelo Tribunal de Contas da
União.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o
~ 1.9 do artigo 2.0 do Ato Institucio
nal n.v 5. de 13 de dezembro de 1968,
e tendo em vista o artigo 1.9 do Ato
Complementar n.c 38 de 13 de dezem
bro de 1968. decreta:

Art. 1.1? É aprovada a reforma do
soldado Francisco Oliveira, tornando
se definttivo o ato praticado em 15
de setembro de 1967, de acôrdo com
a autorização concedida. na forma do
artigo 73. ~ 7.9 da Constdtruçâo, pelo
Presidente da República, em despacho
exarado na Exposição de Motives n.c
18, de 6 de setembro de 1967, do Mi
nistro do Exército.

Art. 2.'? :Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua puolicacâo,
revogadas as disposições em centrá
rio.

Brasília, 17 de abril
148.9 da Independência
República.

A. COSTA E SILVA

Aurélio de Lyra Tavares

DECRETO-LEI N5' 535 :.- DE 17 DE

ABRIL DE 1969

Aprova a reforma do ex-soldado Dil~

sOn Alves NOgueira, cujo veçíetra
foi negado pelo Tribunal de Contas
da União.

o Presidente da República, no US0

das atribuições que lhe confere o
~ 1.9 do artigo 2.9 do Ato Instltacíc
na} 11.'1 5, de 13 de dezembro de J968,
e tendo em vista o artigo 1.'1 do Ato
Complementar n.c 38. de 13 de de
zembr., de 1968. decreta:

Art. 1.1? E' aprovada a reforma do
ex-soldado Dilson Alves Nogueira,
tornando-se definitivo o ato praticar
do em 15 de setembro de 1967 de
acôrdo com a autorização concedida.
na forma do artigo 73, § 75\ da Oons,
ucuícão pelo Presidente da Repú-
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de :io9a!:!;
819 da

blíca, em despacho exarado na Ex
posição de Motivos n,c 16, de 6 de
setembro de 1967. do Ministro do

.Exército.
- 'ltrf\2.9 .f::ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de abril de 1969;
148.9 da Independência e 81.9 da
República.

A. COSTA E SILVA
Aurélio de Lyra Tavares

DECRETO-LEI N,<;" 536 - D!~ 17 DE
ABRIL DE 1969

Aprova a reforma do ex.eotâaao
M.tlton !f-ibeiro da Silva, cujo re
metro foi negado pelo Tritnmat de
Contas da União.

o Presidente da Repúbttca, 110 uso
elas atribuições que lhe confere ü
parágrafo LY do artigo .::U do Ato
Institucional n.c 5, de 13 de cteaem
oro de 1968, e tendo em vista o ar
tígo 1.9 do Ato Complementar n.v 38,
de 13 de dezembro de 1968, decreta;

Art. 1.9 E' aprovada a reforma (10
ex-soldado Milton Ribeiro .ta Snva.,
tornando-se definitivo o ato pratr
cadc em 15 de setembro de 1967, de
acôrdo com a a~torização concedida,
na forma do aruzo 73, parágrafo 7.",
da Constituição, pelo presidente da.
República, em despacho exarado na
Exposição de Motivos n.v 17, de 6 de
setembro de 1967, do Mlrríst.ro uo
Exército;

Art. '2.9 :f;ste Decreto-te! entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con
trário.

Brasília, 17 de abril
148 9 da Independência E.
República.

A. COSTA E SILVA
Aurélio de Lyra Tavares

DECRETO-LEI N9 537 ~ DE 17 m;
ABRIL DE 1969

Aprova o Acôrdo de Cooperação SÔ~

bre a Utilização Pacífica i.a Brun-:
gia Nuclear, assinado no "lio de
Janeiro, em 18 de dezembro de ..
1968, com a tnsiia.

o Presidente da República, usar.do
da atribuição que lhe confere o § 19

do artigo 29 do Ato Institucional
no 5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. 19 É aprovado o Acôrdo de
Cooperação sôbre a Utilização Pací
fica da Energia Nuclear, assinado DO
Rio de Janeiro, em 18 de tezembr-o
de 1968, com a índia.

Art. 2'? zste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, Y'I...'
vogadas as disposições em contrarto.

Brasília, 17 de abril de 1969:
1489 da. Independência e 81Q da
República.

A. COSTA E SILVA

José de Magalhães Pinto

o acôrdo a que se refere fi ar-tigo
19 foi publicado no D.a. de 18 de
a'bril de 1969.

DECRETO-LEI N9 538 DE 17 DE
ABRIL DE 1969

Altera a redação do artigo 11 do De
ereto-lei -ns 509, de 20 de março de
1969 e dá outras providências.

o Presidente da República, no '-ISO
rias atribuições que lhe confere :J §
19 do artígo :29 do Ato Insütuclonal
nv 5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. 1" O artigo 11 do Decreto-lei
nc 509, de 20 de março de 1969, oas
sa a vigorar com a seguinte edacâc:

"Art. 11. O regime jurídicr, do
pessoal da ECT serà o la Con
soüdaçâo das Leis do 'I'racalho
aprovada pelo decreto-lei numero
5.452, de Iv de maio c1e 1943.

Art. 29 í!:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publícaçào re
vogadas as disposições em contr-arro ,

Brasília, 17 de abril de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Antonio Delfim Netto

Jarbas G. Passarinho

Hélio tseurao

Carlos F. de Simas
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DECRETO-LEI N9 539 - :lE 17 DE
ABRIL DE 1969

Dá nOva redaçâo ao artigo 19 da Lei
-n» 5.388, de 21 de fevereiro ele ..
1968.

O Presidente da República, usan
do das atribuições que lhe conjere o
~ 19 do artigo 29 do Ato Instttuc.o
nal número 5, de 13 de dezembro de
1968, decreta:

Art. 19 O artigo 19 da Lei nv 5.388,
de 21 de fevereiro de 1968, passa a vi
gorar com a seguinte redação, man
tido o seu parágrafo- único:

"Art. 19 Ficam isentas do pa
gamento das taxas de Melhora
mentos dos Portos e de Renova
ção da Marinha Mercante as ím-

portaçõeg feitas pe;o Mmtstérto
da Educação e Cultura. com re
cursos próprios ou provenientes
de contratos de financiamento
obtidos no exterior, de equipa
mentos sem similar nacional, aos
tinados a estabelecimentos de etc
sino de nível médio, índuatrtal e
superior" .

Art. 29 mstc Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrát ro .

Brasília, 17 de abril de 1!Jf!:J:
1489 da Independência e 81-;' ela
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto
Mário David Andreazza
Tarso Dutra

DECRETO-LEI 1\9 540 ---'--.- DE 17 DE ABRIL DE 1969

Altera a âistriouicãe de rJot:açõcs consignadas ao Ministério da Educaçâo
e Cultura peta Lei n° 5.54.6. de 29 de novembro de 1968.

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o
~ 19 do art. 29 do Ato Instíbucíonal nc 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 19 Fica alterada. sem aumento de despesa, a distribuição de
dotações consignadas pela Lei no 5.546. de 29 de novembro de 1968. ao
Ministério da Educaçâr, e Cultur-a, cujo Subanexo, no projeto abaixo,
passa a ter a seguinte reuaçâo:

5.05.00 - Mlmstérfc da Educação e Cultura
5.05.02 - Secretaria Geral

08.05.07.1.006 - AUXIlio para Expansão e Aperfeiçoamento
Progressivo (Ia Rede de Ensino Médio dos
Estadas e do Distrito Federal, através de
Convênios Gerais com os respectivos go-
vernos . . . . . . . . . . . . . . . .

NCr$

27.000.000

Acre..... . .
Alagoas .. . .
An1azonas 0'"

Bahi<::t .
Ceará .
Distrito Feàera1. .
Espírito Santos .
Goiás .
Guanabara, sendo NeY$ WO.000 para o

Ginásio Newton Braga mediante con
vênio entre ,,) MEC e o Ministério da
Aeronáutica .

Maranhão . .
Ivrato Grosso .
Minas Gerais .
Pará .
Paraíba . .

NCr$
395.425
691.993
593.137

1.779.411
1. 947.466

280.257
444.854

1. 071. 600

602.442
1.581.699

560.1:'14
4.100.552

996'<70
889.705
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Paranú
Pernambuco
Piauí ..
Ri(J de .Ianeirr,
Rio Grande do Norte
Rio Grande do Sul
Santa Catarina
São Paulo
Sergipe

Art. 29 izste Decrcto-Ieí entrare em v'gor na
revogadas as dispustções tom contrário.

NCrS

1. 694.889
1. 650.898

790.849
947.53·7
779.481

1. 927 . 694
1.187.262
1 641.012

444.853

data de. sua publicação,

Brasília, 17 de abrtl c1e 1969: 1489 da Independência e 819 da República.

A. COSTA E Sn.v..

Antônio Delfim: Netto

Tarso Dutra

Hélio Belirâc

de 1969;
e 819 da

DECRETO-LEI N9 541 - DE 18 DE
AERIL DE 1959

Cria a Diretoria-Geral de Comuni
cações e dá outras providências.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o
~ 19 do art. 29 do Ato Institucional
nv 5, de 13 de dezembro de 19'68,
decreta:

Art. 19 Fica criada a Diretoria
Geral de Comunicações (DGCom) ,
diretamente subordinada ao Departa
mento de Produção e Obras.

Parágrafo único. Passam a inte
grar a Diretoria-Geral de Comunica
ções:

1. A atual Diretoria de Material
de Comunicações (DMC);

2. A atual Diretoria de Comunica
ções, com a denominação de Direto
ria de Estudos e Operações de Co
municações (DCom).

Art. 29 A Diretoria-Geral de Co
municações incumbe-se do supri
mento e manutenção do material es
pecializado de comunicações, da co
ordenação dos estudos sôbre a utili
zação dos meios e sistemas de comu
nicações, das atividades de fotogra
fia e cinematografia, bem corno da
fiscalização técnica da utilizacão dos
meios e sistemas de comunicações.

iut. 39 o cargo de Diretor-Geral
de Comunicações será exercido por
um General-de-Divisão.

Art. 49 A Diretoria-Geral de En
genharia e Comunicações passa a de
nominar-se Díretoría-Geral de En
genharia (DGEng).

Art. 59 O Poder Executivo expe
dirá os atos necessários à execução
dêste Decreto-lei.

Art . 69 zste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, fi
cando revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 18 de abril
1480 da Independência
República.

A. COSTA E SILVA

Aurélio de Lyra Tavares

DECRETO-LEI N9 542 DE 18 DE
ABRIL DE 1969

Aprova o Acôrdo de Cooperação sô
bre a Utilização da Energia Atô
mica para Fins pacíficos, assinado
em Madrid, a 27 de maio de 1968,
com a Espanha.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 19
do artigo 29 do Ato Institucional nv 5,
de 13 de dezembro de 19:68, decreta:

Art .. 19 lt aprovado o Acôrdo de
Cooperação sôbre a Utilização da
Energia Atômica para Fins Pacíficos,
assinado em Madrid, em 18 de de
zembro de 1968, com a Espanha.
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o acôrdo a que se refere o artigo
10 foi publicado no D. O. de 23 de
abril de 1969.

o Convênio e 'O Acôrdo menciona
dos no presente Decreto foram pu
blícados no D. O. de- 9-5--,69.

Art. 29 â'ste Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de abril de 1969;
1489 da Independência 819 da
República.

A. COSTA E SILvA

JOsé de Magalhães Pinto

Aprova Atos do IX Congresso da
União Posíxü das Américas e gspa~

panha, adotados na cidade dI) Mé~
xico, em 16 de junho de 196!).

O presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o pa
rágrafo primeiro do artigo 29 do Ato
Institucional nv 5, de 13 de dezembro
de 1968. decreta:

Art. 19 São aprovados os seguintes
Atos do IX Congresso da uniã-o Pos
tal das Américas e Espanha, adota
dos na cidade do México, a 16 de
junho de 1966, e assinados pelo Bra
sil:

a) Convênio da União Postal das
Américas e Espanha;

t» Acôrdo sôbre Encomendas Pos
tais.

Art. 29 Após o depósito do Instru,
menta brasileiro de Ratificação dos
Atos acima referidos, o texto dos
mesmos será promulgado por decre
to.

Art. 39 :Este Decreto-Lei enr.rará
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em centrá
Tio.

Brasília, 18 de abril de 1969;
1489 da Independência e 8I!! da
República.

A. COSTA E SILVA

José de Magalhães Pinto

DECRETO-LEI N9 544 - DE 18 Di:
ABRIL DE 1969

Aprova Os Atos do XV Congresso da
União Postal Universal, ad0tados
em Viena, a 10 áe 1Ulfto ce 1964.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere (1 ~

Ic do artigo 29 do Ato Institucional
nc 5, de 13 de dezembro de 1968, dc-·
ereta:

Art. 19 O § 39 do artigo 19, do De
creto-Ieí nv 401, de 30 de dezembro
de 1968, passa a vigorar com a se..
gumte redação:

"§ 39 A correção será procedtda
por ocasião do encerramento do

Dá nova redação ao § 39 do art. 19.
do Decreto-lei nÇl 401, de 30.12.63.:

DECRETO-LEI N9 545 - DE 18 DE
ABRIL DE 1969

o Presidente da República, usando
da atríbuíçâo que lhe confere o pa
rágrato primeiro do artigo 29 do Ato
Instítucíonal nc 5, de 13 de dezembro
de 1968, decreta:

Art. 19 São aprovados os seguintes
Atos do XV Congresso da União
Postal Universal, adotados em Viena,
a 10 de julho de 1964, e assinados
pelo Brasil:

a) Constdtuíçâo da União Postal
Universal;

b) Convenção Postal Universal;
c) Acôrdo sõbre cartas e caixas

com valor declarado;
d) Acorde sôbre encomendas pos

tais.

Art. 29 Após o depósito do Instru
mento brasileiro de Ratdfícacâo dos
Atos acima referidos, o ~e;'{~,J dos
mesmos será promulgado por decreto.

Art. 39 :Este Decreto-lei entra-rã
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 18 de abril de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
José de Magalhães Pinto

o Convênio e os Acôrdos meneio
nados no presente Decreto foram pu
bhcados no D. O: de 12....!5-~69.

lE 18 DEDECHETO-·j...EI Nq 543
ABRIL DE 1969
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balanço de cada exercício e 0&
lançamentos conseqüentes, regis
trados no próprio exercício suf'iaJ
ti que se retere, em conta apto
priada do passivo não exigível e a
débito da conta de lucros e per
das, para incorporação do capital
soctar no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias".

Art. 2Q O presente Decreto-Iel en
trara em vigor na data da sua pu
cücação, revogadas as disposições em
con trárfo.

za, mediante autorização -Ic Minis
tro do Trabalho e Previdência So
cial.

Art. 29 mste Decreto-lei entrará eru
vigor na staza de sua publicação, re
vogadas as disposições em conrrârto ,

Brasília, 18 de abril de 19'$9;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Jarbas G. Passarinho

Autoriza a organização e o funciona
mento de cursos profissionais supe
ríores de curta duração,

Brasília. 18 de abril
148(1 da . Independência
República.

A. COSTA E SILVA
Antõnzo Delfim Netto

de
e SI'!

19'39';
da DECRETO-LEI N9 547

ABRIL DE 1969
DE 18 DE

DECRETO-LEI NQ 546 - DE 18 DE
ABRIL DE 1969

Dispõe sóbre o trabalho noturno em
estabelecimentos bancários, nas ati
vidades que especifica.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o á 19
do artigo 29 do Ato Institucional
nv 5, de 13 de dezembro de 1968. de
ereta:

Art. 10 É permitido, inclusive à
mulher, o trabalho noturno em essa
belecímento bancário, para a execução
de tarefa pertinente ao movimento
de compensação de cheques ou a
computação eletrônica, respeitado o
disposto no artigo 73, e seus parágra
fos da Consolidação das Leis do Tra
balho.

§ 19 A designação para o trabalho
noturno dependerá de concordância
expressa do empregado.

§ 29 O trabalho após as vinte e duas
horas será realizado em turnos espe
ciais, não podendo ultrapassar seis
horas.

§ 39 É vedado aproveitar em outro
horário o bancário que trabalhar no
período da noite, bem como utili~ctl'

em tarefa noturna o que trabalhar
durante o dia, facultada, contudo a
adoção de horário misto, na forma
prevista no § 49 do precitado artigo
73 da Consolidação das Leis do 'rra
balho.

§ 49 O disposto neste artdgo poderá
Sei" estendido, em casos especiais, a
atividade bancária de outra nature-

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 19,
do artigo 29, do Ato Insütucíona; ..
nv 5, de 13 de' dezembro de 1969, de
creta:

Art. 19 As Escolas Técnicas Federais
mantidas pelo Ministério da Educa
ção e Cultura poderão ser autoriza
dao a organizar e .nanter cursos cte
curta duração, destinados 1. pro.-or
cionar formação profissional básica
de nível superior e correspondentes
às necessidades e características dos
mercados de trabalho regional e na
cional.

Art. 29 As condições de Iunctona
mento dos cursos serão exammadas,
em cada caso, pelo Conselho Federal
de Educação, devendo os mesmos ser
disciplinados nos regimentos de cada
unidade escolar.

Art. 39 Os diplomas dos cursos de
que trata êete Decreto-Ieí serão re
gistrados na forma prescrita no ~ 1\',
do artigo 27, da Lei no 5.540, te 30
de novembro de 1968, ímportand; em
capacitação para o exercício proífsslo
nal na área abrangida pelo urrtculo
de cada curso, e terão validade em
todo o território nacional.

Art. 49 âate Decreto-lei entrara em
VIgor na data de sua publicação, re··
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 18 de abril de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
rorso Dutra
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DECRETO-LEI N9 548 -~23 TIl:.
ABRIL DE 199JV

Estabelec-e a prec~ncia funcional
entre Oticiais-Ge ercis dos posto.,..s
de Abmiramte-tie sqtuulra, Ge1l8::,_
rai-ae-exercno ~ Tenente-Bríça-.
âeiro e dá outras 1J.[ovidências.

O Presidente da República, Usan
do das atribuições que lhe confere o
S 19 do artigo 29 do Ato .Instdtucío
nal nv 5, de 13 de dezembro de HH58,
decreta;

Art. 19 A precedência funcional a
que se refere o art. 15 do Decreto
lei nv 9.698, de 2 de setembro de 1946
(Estatuto dos Militares) entre Ofi
ciais-Generais dos postos de Almi
ran te-de-Esquadra, General-de-Exér
cito e Tenente-Brigadeiro fica esta
belecida na seguinte ordem:

a) Chefe do Estado-Maior das
Fôrças Armadas;

b) Chefe do Estado-Maior da Ar
mada;

c) Chefe do Estado-Maior do Exér
cito;

d) Chefe do Estado-Maior da ac
ronáutíca:

e) Demais Almirantes-de-Esqua
dra, Generais-de-Exército e 'I'enen
tes-Brigadeiros.

§ 1Çl A precedência entre os Ofi
ciais indicados na letra "e" dêste
artégo será regulada:

- no âmbito de cada Fôrça Ar
mada, pelos critérios previstos 11€:
regulamentação em vigor;

- entre as diferentes Fôrças Ar
madas, pela antigüidade no pôsto e,
quando essa antigüidade fôr a mes
ma, pelo critério histórico de cria
ção dos respectivos Ministérios.

§ 29 A precedência funcional não
prevalecerá quando o cargo corres
pondente rôr exercido por Oficial
General de pôsto inferior ao Iíxado
neste artigo.

Art. 29 O presente Decreto-lei eu-'
trará em vigor na data de sua pubh
cação.

Art. 39 Ficam revogadas a Lei
nv 4.476, de 12 de novembro de 1964,
'alterada pelo Decreto-lei nv 77, de 23
de novembro de 1966, e as demais
disposições em contrário,

Brasília, 23 de abril de HH:í9:
148Çl da Independência e Sl? da
República. .

A. COSTA E SILVA
Augusto Hamann R a d e m a k e T

Grünewald
Aw·élio de Lyra Tavares
Má1"cio d,e Souza e Mello

DECRET6:LET--NQ-.5!t~- DE 24 DE
ABRIL DE ·1969

Dá nova redação ao § 29 do 'a(tigo
69 da Lei n Q 4.375, de 17 de ag{js
'to de 1964.

O Presidente da República, usan
do da atrtbuíção que lhe confere o ~

1Q do art. 29 do Ato Institucional nú,
mero 5, de 13 de dezembro de 19uB,
decreta:

r, 19 O§ 29 do artigo 69 da U:ü
n? 4.375. de 1'7 de agôsto de 1964 'Le!
do gervtco \ passa vígocar
com a seguinte redação: ~

"§ 29 Mediante autorização do
Presidente da República, a dura-

do do Se.. '::0 Militar
inicial poderá:

a) ser dilatada por prazo supe
rior a 18 (dezoito) meses, em ca
se de tnterêsse nacíonal;

b) ser reduzida de .... rtodc su
perior a 2 (dois) meses, desde
que solicitada, justificadamente,
pelo Ministério Militar in t,~_'rC8S:'1..·
do."

Art. 29 :Este Decreto-lei entrará em
vigor na da ta de sua publicação re
vogadas as disposições em con trárfo .

Brasília, 24 de abril de 196.:);
1489 da Independência e 319 da
República.

A. COSTA E SILVA
Augusto Hamann Rademaker

Grünewald
Aurélio Lyra Tavares
MárCio de Souza e Mello

DECRETO-LEI N9 550 -- OE 2--1 DE.
ABRIL DE 1969

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Saúde, o crédit~
especial de Ncrs 20,OOO,lJO (vinte
mil cruceíro» novos), para atender
às despesas âeccrretites da inter
ueatoria federal na Cruz T/ennelha
Brasileira.

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
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~ 1Q -to art. 29 do Ato Institucional
nv 5, de 13 de dezembro de 1958, de
creta:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Ministério da
Saúde. a favor da Seoretacia Geral
o crédito especial de NCr$ 20.000,00
(vinte mil oruzeíros novos), destina
do a atender às despesas necorren
tes da mterventorta federal na Crua
Vermelha Brasüeíra, determinada
pelo DE::creto-lei nc 426 de 21 de ja
neiro de 1969.

Art. 29 A despesa decorrente cu
execucáo do presente Decretc-Iet será
atendida mediante contenção de igual
quantia, na dotação, a seguir díscrr
minada:

5.15.02 SECRETARIA-GERAL
_~.05.17.1.006 - Programas Espe

cíais "e Assistência Médico-Hospitala't'
e Médico-'~ ocíal

4.1.2.0 - Serviços em Regime de
Programação Especial

Art. 39 ltste Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publícaçâo.

10 Brasília, 24 de. abril
1489 da Independência e
República.

A. COS'l'/\' E SILVA

Antônio veljim Netto

Leonel Miranda

Hélio Beltrão

de 1969;
819 da

matriculando candidatos e a.cnos em
suas diversas séries; e

considerando que a corpo discente
do referido estabelecimento de en
sino ~e constituiu s-ob pressuposto da
legalrdade dos cursos que nêle 3e mi
nistram. decreta:

Art. 19 E' determinada a inter
venção, sem prazo limitado, no Ins
tituto Educacional, Politécnico e de
Serviço Social de Brasília, I:' na Fa
culdade de Filosofia "Epit::tdc Pes
soa". com sede no Distrito Federal.

Art. 29 O Ministro da ecccacão e
Cultura designará interventor: que
assumirá imediatamente, com todos
os podêres de gestão, as -ntldades
mantenedora e mantida de que trata
o artigo anterior.

Art , 39 O Intervent-or promoverá
a regularização dos cursos da Facul
dade de Filosofia "Epítácíc Pessoa"
e da sítuacâc ( seus alunos, perante
o Conselho Federal de Educação.

Art. 49 Ao cessar, mediante decre
to do Poder Executivo, a interven
ção de que trata o artigo 19 c inter
ventor promoverá o provimento Ie-,
gul da Direçã-o das entidades nêle re
feridos, e apresentará relatório de
sua atuação e prestação de 'luas con
tas.

Art. 59 Revogadas as .napcsições
em contrário, êste Deoreto-t-ei entra
rá em vigor na data de sua publica
Galo.

DECRETO-LEI N9 551 - DE 24 DE
ABRIL »a 1969

Decreta imteroençac em inst;iW~çáo
do ensino superior

Brasília, 24 de abril
148º da Independência e
República.

A. COSTA E SILVA

Tarso Dutra

(1,'; ~969;

817 da

O Presidente da República no uso
de suas atribuições previstas no § 19
do art-. 29, do Ato jnxr.ituotcnal nv
5, de 13 de dezembro dr· '.988

considerando que o Poder público
não poderá deixar de aou.tí- à si
tuação social criada para .:.-studanLes
de instituições de ensino que dasa
tendam a prescrições expr-essamente
,estabelecidas em lei;

cunsiderando que o tnsntuto Edu
cacíonal, politécnico e de serviço Bo
cíaí de Brasília, mantém em fundo
namento, sem autorízaçâo regular
mente concedida, a Faculdade de Fi
'osofía "Epitacío Pessoa", que vem
realizando concursos vestibulares e

DECRETO-LEI N9 552 DE 25 DE
ABRIL DE 1969

Dispõe sôbre a concessão de vista ao
Ministério Público nos processos de
"habeas corpus".

o Presidente da República usando
das atribuições que lhe confere o ~
19 do artigo 29 do Ato Institucional
nv 5, de 13 de dezembro de 19,58 de~

ereta: '
Art.. 19 Ao Ministério 'Público será

sempre concedida, nos 'I'ríbunads -F'e':'"
deraís ou Estaduais, vista dos autos
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de 1969;
e 819 da

relativos a processos de "habeas cor
pus" orfgdnártos ou em grau de re
curso pelo prazo de 2 (dois) dias.

§ 19 Findo õssc prazo, os autos,
com ou sem parecer, serão conclusos
ao relator para julgamento, indepen
dentemente de pauta.

§ 29. A vista ao Ministério PÚblico
será concedida após a prestação das.
ínformaçôes pela autoridade coatora
salvo se o relator entender desneces
sário solicitá-las, ou se. solicitadas,
não tiverem sido prestadas.

§ 39. No julgamento dos processos
a que se refere êste artigo será asse
gurada a intervenção oral do repre
sentante do Ministério Público.

Art. 29. :ÉSte Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua. publicação,
revogados o artigo 611 do Código de
Processo Penal e demais disposições
em con trário.

Brasília, 25 de abril de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luís Antonzo da Gama e Silva,

sa~ente: .una dois pontos opostos
mais próximos dos de inflexão da
costa e que distem, um do outro, V'Íl1~
te e quatro milhas marítimas ot
menos.

Art. 21? O Poder Executivo sem
prejuízo da imediata vígêncla do pre
sente Decreto-Ieí, baixará·-os Regula;
mentos e demais atos necessários à
sua completa execução.

Art. 39 :ÊJSte Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas o Decreto-lei nv 44, de 18
de novembro de 1966, e demais dis
posições em contrário.

Brastlia, 25 de abril
1489 da Independência
República.

A. COSTA E SILVA

Luís Antonio da Gama e Silva

Augusto Hamann Raâemaker
Grüneuxüâ

José de Magalhães Pinto

DECRETO_LEI N9 554 - DE 25 JE
ABRIL DE 1969

Altera os limites do Mar Territorial
do Brasil e dá outras providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o pará
grafo primeiro, do artigo 21?, do Ato
Institucional N9 5, de 13 de dezembro
ae 1968, decreta:

Art. Iv O mal' territorial da
República Federativa do Brasil com-
preende tôdas as águas que banham
o fftoral do Pais, desde o Cabo Oran.,
ge, na foz do Rio Oíapoque ao ArTOlO

Chuí, no Estado do Rio Grande do
Sul, numa faixa Ide doze milhas ma
rítímas de largura, medidas a par cir
da linha de baixa-mar, adotada como
referência nas cartas náuticas brasi
leira-s.

Parágrafo único. Nos lugares em
que a costa, incluindo o litoral das
ilhas, inflete formando baias, ensea..
das e outras reentrâncias, as doze
milhas acima referidas serão conta
das a partir da, linha que, transver

DECRETO-LEI N'" 553
ABRIL DE 1969

DE 25 DE
Dispõe sõõre desapropriação por in,

teresse social, d'3 imóveis 1"1lrCl.1S,
paTa fins de reforma agrária e rlá
outras providências. '

o Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o ~ 19
do artigo 29 do Ato Institucional nú.
mero 5, de 13 de dezembro de 1968,
e tendo em vista o disposto no Ato
Instítucíonaj nv 9 de 25 de a-bril de
1969, decreta:

Art. 19 A Uniã-o poderá promover
a desapropriação, por ínterêsae SO~

cíal, de imóveis rurais situados nas
áreas declaradas prioritárias para
fins de reforma agrária, nos têrmos
do artigo 157 da Constituição Federal,
com a redação que lhe foi dada pelo
Ato Institucional nc 9 de 25 de abril
de 1969.

§ 19 A desapropriação a que se re
fere êste artigo rar.se.ã por ato do
Presidente da República, ou de outra
autoridade a quem forem delegados
podêres bastantes.

§ 29 O ato exproprfatóa-ío deverá
conter a descrição e demais earacte,
rístícas do imóvel.
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Art. 2'? Ainda quando situados 1'8.'3
áreas de que trata o artigo 1'?, não
serão objeto de desaprcprtaçâo, na
forma prevista neste Decreto-lei os
imóveis que satisfizerem os requisitos
para classificação como emprêsj, ru
ral, fixados na Lei nc 4.504, de 30 de
novembro de 1964 e SUa reaulamen.,
tação. ' -

Art. 3Q Na desapropriação a que se
refere o artigo 19, considera-se justa
indenização da propriedade:

I - O valor fixado por acôrdo en.
tre o expropriante e o expropriado:

II - Na falta de acôrdo, o valor;
da propriedade, declarado pelo seu
titular para' fins de pagamento do
impôsto territorial rural, se aceito
pelo expropriante; ou

IH - O valor apurado em avalia
ção, levada a efeito pelo exprops'ian
te, quando êste não aceitar o valor
declarado pelo proprietário, na íor.,
ma do íncíso anterior ou quando
inexistir essa declaração.

§ 19 Se entre a data da declaração
a que se refere o inciso II e a do ato
exproprtatôrto houver .decorrido mais
de um ano, o valor da índenízaçâo
será corrigido monetàrtamerrte. de
acôrdo com os índices oficiais,

§ 29 Para a avaliação prcvls'!<l r,c
inciso lU, que será precedida do ca.
destramente ex oflicia, o expropr.í
ante basear-se-á no efetivo rendi,
mento econômico do Imóvel, vertti,
cada no ano agrícola Imediatamente
anterior.

§ 39 Dentro do prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, contados da data. da
publicação dêste Decreto-lei. os pro
prietários de imóveis rurais poderão
apresentar, mediante justificação, no,
va declaração do respectivo valor,
em substituição à antertormente for,
mulada para efeito de pagamento do
ímpôsto territorial rural.

Art. 49 Não havendo acôrdo. o ex..
proprtante depositará, em banco on.
clal, o valor da indenização, fixado
nos têrmos do artigo 39 e seus para
grafos.

Parágrafo único. O valor da terra
nua será depositado em títulos espe
ciais da divida pública, e o das ben
feitorias, em moeda corrente .do País,

Art. 59 A ação da desaproprlaçào
será proposta: perante o Juiz Federal

do Distrito Federal, do Estado ou do
'I'errbtórío onde estiver .dtuado ú

imóvel.
Art. 69 Na petição inicial, o expro.

príante, juntando um exemplar da
publicação, em órgão oficial do ato
de desapropriação, bem corno o reei.
bo bancário do depósito feito nos
têrmos do artigo 49 e seu parágrafo
único, requererá seja o deposno con
vertido em pagamento do preço e or..
«enadas em seu favor, a Imissão na
posse do bem e a respectiva transcrr.
ção no registro de imóveis.

Art. 79 De plano, ou no prazo má.
xímo de 48 (quarenta e oítoj h-oras,
o juiz deferirá a inicial, declarando
efetuado o pagamento do preço e de,
terminando a expedição, dentro de
24 (vinte e quatro) horas, dos COIT1
petentes mandados, em nome do ex
propríante.

Parágrafo único. A transortção da
propriedade no registro de imÓV81G
tar.ee.á no prazo improrrogável de 3
(três) dias, contados da data da
apresentação do mandado,

Art. 89 Certificado nos autos o
cumprimento dos mandados de Que
trata o artigo anterior, o Juiz ordena,
rá a citacão do expropriado pai-a
responder "aos têrmos da ação.

Art. 99 A contestação só poderá
versar sôbrc o valor depositado pelo
expropriante ou sôbre vício do procés,
50 judicial.

Art. tü , Contestada a ação, :J., ceu.
sa seguirá o rtto ordinário.

Art. 11. Na revisão do valer da
indenização, deverá ser::e,~pe~tad?,
em qualquer caso. como ümna Il1;a
xlmc o valor declarado pelo proprre.
tário: para efeito de pagamento do
ímpôsto territorial rural. e eventual
mente reajustado nos têrmos do § 3q

0.0 artigo 39.
Art, 12. Aplica-se às desapropr.a-:

côes por ínterêsse social de que c~ata

êste Decreto-lei, o disposto, rela.tlv~_
mente às desapropriações por utdi.
dade pública, no artigo 99 .do Decre
to-lei nv 3.365, de 21 de junho de
1941.

Art. 13. O depósito, que se haverá
corno feito à disposição do ~Ui.ZQ da
a-ção de desapropriação sera. levan
tado mediante prova da pro'Pr'ed~.a.e,
da quitação de dividas que recaiam
sôbre o bem expropriado, e das mUJ..
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de 1969:
SI'! na

tas delas decorrentes, e depois de
publicados editais, na Capital do _Es..
tado e na sede da comarca de situa.
çâo do bem, com o prazo de 30 (trín
tal dias, para conhecimento de ter
ceiros.

Parágrafo único. Havendo dúvida
fundada sóbre o domínio, o preço fL
cará eu depósito, ressalvada aos in
teressados a ação própria para dis,
putá-Io.

Art. 14. Os bens expropriados, uma
vez transcritos em nome do expro,
prtante, não poderão ser objeto de
reivindicaçã-o ainda que fundada na
nulidade da desapropriação.

Parágrafo único. QualqueI' ação,
julgada procedente, resolver.se.» em
perdas e danos.

Art. 15. O Juiz que descumprir os
prazos estebeêecjdos neste Decreto;

lei incorrerá na sanção prevista ~o

artigo 24 do Código de Processo C}
'Vil, aplicada mediante repreaentaçao
0.2 uma das partes ao Conselho da
Justiça Federal.

Parágrafo único. Tratando.se de
serventuário da Justiça, ou de Oficial
do Registro de Imóveis, ficará êle
sujeito a multa igual a dois terços do
maior salárto.mínímo do País, por
dia de retardamento.

Art. 16. O presente Decreto.Ieí en.,
trará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasflla, 25, de abr.ll
1489 da Independência e
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antonio da Gama e silra
Augusto Hamann Raâemuker
Griineuxúâ
Aurélio de Lyra Tavares
José de Magalhães Pinto
Antonio Delfim Netto
Mário David Andreazza
Izo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Márcio de Souza e Mello
Leonel Miranda
Edmundo àe Macedo Soares
Antonio Dias Leite Junior
Hélio seu-a«
José Costa Cavalcanti
Carlos F. de Simas

DECREI'O~LEI N9 555 - DE 25 DE
ABRIL DE 1969

Da nova redação ao art. 1o e seres
centa itens ao § 19 do art. 39 do De
ereto-lei nQ 343. de 28 de dezembro
de 1967, que altera a teçístacõo do
Imposto cnsco sóbre iuorijícantes e
combustiveis liquidas ,) gasosos.

o presidente da República, no uso
da atrrbuíçâo que lhe confere o § 19

. do art. 29 do Ato Institucional núrne
ro 5-, de 13 de dezembro de 1968. de
creta:

Art. 19 O art. 19 do Decreto-lei nú
mero 343 de 28 de dezembro de 1967,
passa a vigorar com a seguinte reda
cão mantidos Os respactdvos para
grafos:

"Art. 19 Da receita proveniente da
arrecadação do Imposto único sobre
lubrificantes e combustíveis hquídoa e
gasosos a que se refere. o Decreto-lei
nv 61, de 21 de novembro de 1966, a
Unão destinará:

I - 8% (oito por cento) para au
mento do capital social da Rêde Fer
roviária Federal SIA, vedada- sua apti
cação no custeio de despesas correu
teso
li - 12 % (doze pOI' cento) para

aumento do capital social da Petró
leo Brasileiro SIA - PETROBRÁS;

!lI - 39,5% (trinta e nove ~ meio
pOI' cento) ao Departamento Nacto
nal de Estradas de ROdagem;

IV - 32% (trinta e jÚls por cento)
aos Estados e a-a Distrito Federal;

V - 8% (oito por cento: aos Mu
ntcípíos:

VI - 0,2% (dOis décimos por cen
to) ao Ministério das Minas e Ener
gia, para despesas COm o assessora-
menta técnico do Gabinete do Míms
tro e da secretaria-Geral; cuateío dcs

serviços de fiscalização. admímstrat.í.,
va e atividades técnicas e cíentífrcas
no setor de mineração; E' atendímen
to de situações de emergência a C1'1
térto do titular daquela Pasta; e

VII - 0,3 % (três décim-os por cen,
to: ao Departamento Naetonal de Pro
duçáo Mineral para incremento das
atividades que lhe são proprtas".

Art. 29 O § 19 do artcgo 39 do ci-
tado Decretc-Ieí nv 343 rica acresci
do dos seguintes itens:

"§ 1'! .
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operação de empréstimo externo. a
ser contratada com o Banco Inter
americano do Desenvolvimento .....
(BID) , com a ínterveníêncía do
Banco Central do Brasü, e contra
partida de recursos internos, à conta
do Fundo Geral para Agricultura e
Indústria {FUNAGRO.

Art. 3.9 O presente Deereto-Iel en
trará em vigor na data de sua publi
cação. revogadas as disposlçôes em
contrário.

IV - A percentagem pertencente
ao Ministério das Minas e Energia, a
conta e ordem do Mtmstr» de Es
tado;

V _ A percentagem pertencente 8.0

Departamento Nacional de produção
Mineral, à conta e ordem dêsse De
partamento" .

Art. 39 Este jjecreto-Jeí entrara em
vigor na data de sua pubhcacâo, re
vogadas as dísposiçôes em contrár.ío.

Brasília 25 de abril de 1009;
489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

Mário David Andreazz[~

Antônio Dias Leite Júnior

Hélio Beltrão

14~~a~Í~ia.In2Jepe~edên~~~il
República.

A. CosTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

Hélio eeurao
Ivo Arzua pereira

de 1969;
e 8L9 da

DECRETO-LEI N5' 556 DE 28 DE
ABRIL DE 1969

Inclui no orçamento Plurianual de
Inoestimentcs projeto que eS1Je-
cuíca.

o Presldente da rtepública, no US~)

das atribuições que lhe confere",J
§ 15' do art.go 25' do Ato mentucio
na! n.v 5 de 13 oe dezembro de 1968,
decreta: '

Art. LI? Fica íncíuído no Programa
Agro-Pecuária, Subprograma Promo
ção e Extensão, do Orçamento Plu
rianual de Investimentos aprovado
pela Lei n.v 5.450 de 5-8-68, o Pro
jeto de Desenvotvímento da Pecuá-.
ri-a Bovina de Corte, contemplando
os Esta.dos de Minas Gerais. Bahia
e ESpl~" \:.0 Santo nu valor glooal de
NCr$ 212.160.(I{)O,OO, estimado a pre.,
çc- de 196f; in »uslve parcela desti
nada à prestação de asststêncm téc
nica, sendo NCr$ 22.864.000 00 para
aplicação em 1969 e no-s 63,364.000,00
em 1970.

Parágrafo único. A diferença. entr-e
o valor global do Projeto e as 8pli
cações previstas para 1969 e 1970,
indicadas neste artigo será Incluída
no próximo Orçamento Purríanual de
Investimentos.

Art. 2.9 Os recursos necessários ao
nnancíamento do ProjetQ referido no
artigo 1.'? serão proporcionados por

DECRETO-LEI N'? 557 - DE 29' DE

ABRIL DE 1969

Dispõe sôbre impôs to de exportação
de café solúvel

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o
~ ic do artigo 2'? do Ato Institucional
no 5, de 13 de dezembro de 1.968, e
considerando o disposto no artigo 22,
item II, § 2'? da Constituição, decreta:

Art. Iv Fica estabelecido, com vi
gêncía a partir de 1 de mato de 1969,
um ímpôsto de NCr$ 0,51675 por ....
0,45359 quilogramas na exportação de
café solúvel, em tôdas as suas m-oda
lidades, para os Estados Unidos da
América.

Art. 21? O Banco Central do Brasil
reajustará o impôs to de que trata
êste Decreto-lei em função das va
riações da taxa cambial, mantida a
proporção prevista no artigo ante
ríor.

Art. 39 O recolhimento do ímpôstc
será efetuado, no mais tardar, até o
momento da liquidação da operação
de exportação respectiva, ficando o
pagamento ao exportador condicio
nado à comprovação de que o tributo
foi satisfeito.

Art. 4'? O ímpôsto de Que trata êste
Decreto-lei será recolhido ao Banco
do Brasil S. A., em conta especial,
a crédito do Tesouro Nacional.
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Art. 59 O Banco Central do Brasil
expedirá as instruções necessárias a
exercer o contrôle do pagamento do
ímpôsto.

Art. 69 O Impôsto não incidirá sô
bre a exportação de café solúvel que
tenha sido registrada no Instituto
Brasileiro do Café até 30 de abril de
1969, com câmbio devidamente con
tratado até a mesma data.

Art. 79 Revogadas as disposições em
contrário, êste Decreto-lei entrará em
vigor em 1 de maio de 1969.

Brasília, 29 de abri~ de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A, COSTA E SILVA

Antônio Deljim Netto

DECRETO-LEI N9 558 ros ?,9 DE
ABRIL DE 1969

Dispõe sôbre a cessão ct~!ni::J~Tsida
des e estaoelecimetüos ssozccos õe
ensino superior. de equsisamenion
adquiridos pela União, e dá outras
providências.

O Presidente da Repubnca no USu
das atribuições que lhe confere o § 19
do artigo 29 do Ato Instítuclonal nú
mero 5. de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 19 Fica o Ministério da Edu
cacâo e Cultura autorizado a ceder.
temporariamente. às Umversídades e
estabelecimentos isolados de ensino
superior, os equipamentos ndquirídos
pela União nos têrmos dos contratos
de financiamento e fornecimento de
material celebrados, em 6 de julho
de 1967, com entidades estatais da
República Democrática Alemã e da
República Popular da Hungria e pu
blicados no Diário otícnü de 17 do
mesmo mês e ano.

Parágcato único. Para a cessão pre
vista neste artigo. o Ministério cele
brará convênio com as instituições
participantes dos contratos aditivos
individuais. assinados em decorrência.
dos dois contratos-base mencionados
neste artigo.

Art. 29 • Do convênio fi que se re
fere o parágrafo único :1'0 crtdgc an
terior e que deverá obedecer às di
retrizes da assistência técnica pres-

tada pela União. constarão. além àe
outras condlçôes previstas em leis e
regulamentos as seguinte... ;

a) prazo da cessão. prorrogável a
critério exclusivo do Ministério.

b) atendimento pelas entidades "be
neficiadas. dos compromissos decor
rentes da reforma universitária. 80--
bretudo no tocante à expansão de
matricula e aprímoramen;c ('.0 ensino;

c) mecanismo de acompanhamento
do uso do material cedido.

Art. 39. Poderão ser recdstríbuídoa
pelo Ministério da Educação e cui
tura, a outras Universidades eatabe
lecimentos isolados de ensino supe
rior e, 8xcepcionalmentel:!, orgums
mos estaduais ou munícipaís da arca
da educação quaisquer equipamentos
de que trata o artigo P dêste Oe
creto-Ieí e que não pud-u-em por
motivo de fôrça maior, ser pjena.,
mente utilizados pelas ínstltuícôes
participantes dos contratos aditivos
individuais.

Paráge-afo único. Quan'jo não Se
tratar de Universidades ou estabele
cimentos isolados de ensino SUPerior
à cessão de equipamentos apücar-se-á,
no que couber. o disposto no artigo
anterior.

Art. 49. nste Decreto-Ieí entrará
em vigor na data de sua publicação

Art. 59. Revogam-se c Decreto-lei
no 463, de 11 de fevereiro de 1969 e
demais disposições em contrário.

Brasilia, 29 de abrü de 1969;
1489 da Independência e 81 da
Repúbllca.

A. COSTA E SILVA

Tarso Dutra

DECRETO-LEI N9 559 - DE 29 DE
ABRIL DE 1969

Aprova a aposentadoria de Auçusto
Carlos Emílio na junção de ATtL
jice referência 20, do então Minis
térlo da Guerra, cujo registro foi
negado pelo Tribunal de Contas da
União.

O Presidente da República no '-1S0
das atrtbuícões que lhe confere o §
19 do artigo 29 do Ato Instdtucional
nv 5 de 13 de dezembro de 1968. e
tendó em vista 6 artigo :i.? do Ato
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DECRETO-LEI N9 560 -_. DI: 29 DJ~

ABRIL DE 1969

o Presidente da República TIo uso
da. atribuição que lhe eonjere o § 1"
do Art. 29 do Ato Insbítucíonal nv 5,
de 13 de dezembro de 1968 decreta:

Art. 19 Os artigos 39 e 4°, capuz
da Lei nv 5.449, de 4 de junho de
1968, passam a vigorar com a seguin
te redação:

"Art. 39 Nas rattas e tmpedt
mentes não supencres a trinta
(30) dias, os Prefeitos nomeados
para os Munícípíos declarados de
ínterêsse da Seguranea Necíonal
serão substituídos na forma. do
disposto na Lei Orgânica d05 Mu,

ntcípíos.

§ 19. O Prefeito cue tiver ae ,<;(

ausentar da sede do Município,
por prazo superior ao previsto
neste artigo, dará ciência prévia
ao Governador do resoeotívo Es-
um substituto. .

§ 29 Dentro do prazo de cinco
(5) dias a contar do recebímen-.

Complementar no 38 de 13 de dezem
bro de 1968, decreta:

Ar a. te E' aprovada a aposentado
ria de Augusto Carlos Emílio na fun
ção de Artífice, refer êncía 20, da Ta
bela NUmérica Especial de Extranu
merários Mensalistas, do gstanelecí
menta de Material de Intendência da
2~ Região Militar, tornando-se defmí.,
tivo o ato praticado em 6 de teve
reíro de 1962, de acôrdo com autori
zação concedida pelo Presidente da
República, exarada nos Pareceres
D-32, de 20 de julho de .1961 e nc
626~H, de 23 de janeiro de 1968. am
bos da Consultoria Geral da Repú
blica.

Art. 29 :Este Decreto.Iei entra em
vigor na data de sua pubjícaçâo 1'8
vogedas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de abril de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E Sn.vs,
Aurélio de Lyra Tavares

to da comunicação referida no
parágrafo anterior, o Governa
dor do Estado devera auorneter o
nome do Prefeito substituto à
aprovação de Presidente da Re
publica, por intermédio do Minis
tro da Justiça".

"Art. 49 Os prefeitcs nomea
dos, nos têrmoa dos artigos ante
riores. serão exonerados quando
decaírem da confiança do Presi
dente da República QU do Gover
nador do Estado" .

Brasília, 30 de abril de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Mário David Andreazza

DECRETO-LEI N9 561 D8 30 DE

ABRIL DE 1969

Acrescenta Um parágrafo, sob o n Q 59,
ao art. ~6 do Decreto-Leí .1ZQ 5, de
4 de abnl de 1966.

o Presidente da República. usando
das atribuições que lhe confere o § 1'"
do art. 29 do Ato Institucional 119 5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 19 E' acrescentado um pará
grafo. sob o n9 59. ao art. 2ô da De
creto-Lei nv 5, de 4 de abril de 19G6,
com a seguinte redação:

§ 59 "Quando ocorrer congestiona
mento nas instalações dos portos 01·
gamzados, o Departamento Nacíonal
de Pertos e Vias Navegáveis poderá
autorizar a movimentação Ut: cargas
de terceiros nos terminais ~H1 embar
cadouros de uso privativo, fixando,
em regulamentação próprias, as taxas
portuárias devidas pelos usuários."

Art. 29 ~ste Decreto-Lei entrará
em vigor na data da sua publicação.
revogadas as d'isíP'osições em centrá
no.

Art. 29 . âate decreto- lei entra em
vigor na data de sua publícaçào, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília 29 de abril de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luís Antõnio da Gama e Szlva

aos (utigos :39 e 4\l
n 9 5.449 ele 4 d~

Dá nOva -eaaoao
caput, da L~ei

junho de 1968,
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Estende a previdência social a empre
gados néo abrangidos pelo eístemc:
geral da Lei w- 3.807, de 26 âe
açôstc fl-e 1960, e dá outras provi
dências.

pios estabelectdos no artigo 37 e seu
parágrafo único, da lei no 4.829. de
5 de novernbrr, de 1965."

Arb. 29 O presente Decreto-Iet entra
em vigor 150 dias após a data de sua
publicação, revogadas as d.sposíçôes
em contrário,

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o § J o
do Artigo 29 do Ato Instítucícnal nü
mero 5, de 13 de dezembro de 19B8
decreta:

Art. 19 lt instituído o Plano Sa .
sico de Previdência Social, destinado
a assegurar a empregado." não anran.
gidos pelo sistema geral da Lei nú
mero 3.807, de 26 de agôstn de 1(}60.
com suas alterações, bem como a seus
dependentes. as prestações previstas
neste Decreto-lei.

Art. 29 São segurados obrigató
rios do Plano Básico, à medida que
se verificar sua implantação na for
ma do Artigo 9.9, OS empregados e os
trabalhadores avulsos:

I - do setor rural da agro-ndúsbria
canavieira:

II - das emprêsas de outras atívi,
dades que, pelo seu nível de organí.,
zaçâo. possam ser incluídas

§ 1Q "tara os efeitos .Iêsts Dscr e.
to-lei considera-se trabalhador avulso
o que presta serviços a emprêsa, sem
a qualidade de empregado, Inclusive
quando utilizado por intermédio ce
terceiro,

§ 29 Os dependentes do segurado
do Plano Básico são os mesmos do
segurado do sistema geral de previ
dência social, nas mesmas condições.

DECRETO-LEI N9 562 - DE 30 :::E
ABRIL DE 1969

Atlera a reaação da Lei nl.l ;;.450, de
5 ae Junho de 1968 que apruvou o
Orçamento plurianual de Investi
mentos para o 'l'rienio 19 i:l8/19"{Q.

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o § 1Q

-éo artigO 29 do Ato Institucional 119
.5, de 13 de dezembro de 1956, de
.creta:

Art. 19 Fica alterada 8. redação
constante da rubrica Construção de
Eclusas e Canalização de vias Inte
ríores do item Departamento Nacio
nal de Portos e Vias Navegáveis 
Subprograma: Marítimo e vias Nave
gáveís - Programa: Transporte 
do orçamento Plurianual Ç.,;: Investi
.mentos para o Triênio 1968 '1970, R
.provado pela Lei no 5.450, de 5 de
junho de 1968, a qual passará a ser'

"Canalização dos rios Jacui e 'I'a..
quari, RS; Eclusas na Barragem de
Boa Esperança, no rio Parnaiba-Ma
Pi; Canalização dos rios 'I'íetê e Pa
raná-SP-MT" .

Art. 29 ltste Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publícacâo re
vogadas as disposições em ~O';.\tr~.t'io,

Brasília, 30 de abril C1e 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A, COSTA E SILVA

Mário David Andreazza

DECRETO-LEI N9 563 DE 30 i!E
ABRIL DE 1969

Dú nova Teaaçiio ao artlgo 2Q do De
creto-lei n Q 300, de 28 de tecereiro
de 1967, reiatioo a operações de
crédito rural.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 19,
do artigo 2Q do Ato Institucional nú
mero 5, de 13 de dezembro de 1368,
resolve:

Art. 19 O artigo 29 do Decreto-rei
nv 300 de 28 de fevereiro de 1967.
passa a vigorar com a seguinte re
dação, suprimido ° seu parágrafo
único:

"Art. 29 Aplicam -se á contrrbuícáo
sindical as mesmas normas e prmcí-

Brasília, 30 de abril
1489 da Independência
República .

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

Jarbas G. Passarinho

DECRETO-LEI N9 564
MAIO DE 1969

de 19'9'
e 21';' 'd~

DE 1(1 DE
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Art. 39 As prestações do Plano
Básico consistem nos seguintes bene.
fícios e serviço:

I - ao segurado
u) auxílio-doença;
z» aposentadoria por íntalídez ;
c) aposentadoria por velhice;

II - ao dependente:
a) auxílio-reclusão;
b) auxflío-r-meral:
c) pensão por morte.
lI! -- ao segurado e ao dependen

te: assistência médica, na forma do
Artigo 79.

§ 19 Qualquer dos beneficios do
item I consistirá em urna renua men,
sal de 70% (setenta por cento) do
saláno.mínímo regional.

§ 29 O auxilio-doença será devi
do a partir do trigésimo-primeiro dia
do afastamento da atividade e en
quanto durar sua causa.

§ 3Q O período de contríbuíçéo
para o sistema geral de prevídêncta
SOcial será contado no Plano Básico
e, inversamente, para eteíto de C:.1.~

rêncía com relação a benefício pre;
visto em ambos.

â 49 A prestação por acidente do
trabalho independerá de perrodo de
carência.

Art. 49 Ressalvado o disposto ':!.ú<;

parágrafos do Artigo Sv, as condições
dos benefícios serão as mesmas do
sistema geral de previdência social.

Art. 59 O Plano Básico sere
custeado mediante contribuições:

I - do segurado, de quatro a seis
por cento do salário-mínimo regional,
observado o disposto no § iv:
II - oa emprêsa:

a) em quantia igual à soma dois
contribuições de se-is empregados e
dos trabalhadores a vujsos que lhe
prestem serviços, ainda que por ínter.,
médio de terceiro;

b) em dois por cento do salário
mínimo regional por empregado pala
custeio das prestações decorrentes de
acidente do trab..dho:

H'I ~ da união em quantia sufíci .
ente:

a) para custeio das despesas de
pessoal e de administração-geral de.,
correntes da execução do Plano Ba
sico;

b) para cobertura da eventual .n .
suficiência fínanceíra .

§ iv A percentagem da contribuí..
cão do segurado será fixada por de
creto do Presidente da República, me.
diante proposta do Ministro do Tra,
baJho e Previdência social.

§ 2.Q A contribuição estabelecida
no item n, letra b, poderá ser ele
vada a até três por cento, mediante
tarífaçâo individual, se a expertênc.a
de risco da emprêsa assim aconselh.sr
voltando à taxa uniforme se a inci
dência de sinistros retornar ao nor
mal.

§ 3Q OS recursos para a ccntrt
b-ríção de que trata o item nI 8er8.0'
providos pelo Fundo de Líquídez te
Previdência Social.

§ 4v A emprêsa abrangida peu
Plano Básico fica dispensada, com
relação ao setor rural, de qualquer ou ....
tra contribuição para a previdência
social. para o Fundo de assístôncie.c
Previdência do Trabalhador Rural
(FUNRURAL). ou para fim análogo"

Art. 6.Q O Plano Básico, com per
sonalidade contábil, será executado
pelo Instituto Nacional de Previdên
cia Social. sob a supervisão e contro
le dos órgãos próprios do Mlnistéro
do Trabalho e Previdência Social nc.
forma da Lei ui? 3.807, de 26 de agõs.;
to de 1960, e legislação posterior.

Art. 7Q A assistência médica pre.
vista no artigo 3Q, item rII será pres-
tada pelo FUNRURAL, na forma do
Decreto-lei nv 276, de 27 de fevereiro.
de 1967, e legislação posterior

§ lQ O INPS transferirá para O)
FUNRURAL. para custeio da assis
tência médica, vinte e cinco por cen
to do produto das contribuições ~L

xadas no Artigo 5Q.
§ 2Q Se o produto da transferên.

cía de que trata o § li? rôr inferior à
arrecadação prevista no Decreto-i ~l
nv 276, de 27 de fevereiro de 196'j
em relação ao conj-mto dos segura
dos do PlaIlo Básico, êste reembolsará

~a~~~~U~eA~Ól~aOd~~~~~n~a,ti~:j1.~;
contribuição do Segurado, na rom a
do Artigo 59, § 19.

Art. BQ Aplica.se ao Plano Ba
stco no que couber a legislação refe
rente:

I - ao SIstema geral da previdência
social, principalmente a Lei nv 3.807,
de 26 de agôsto de 1960, e suas alt.8~

rações:
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II - ao FUNRURAL, principal
mente o Decreto.Jei nv 276, de 27 de
fevereiro de 1967.

§ 19 Ressalvado o disposto no Al_
Ligo 59, item I~, alínea b, e § 29 não
.se aplicam ao Plano Básico o Decr., ,
to-lei nv 7.036, de 10 de novembro de
1944, e a Lei nv 5.316 de 14 de 3e
tembro de 1967.

§ 29 O Fundo de Assistência e
Previdência do Trabalhador Rural
(FUNRURAL) passa a denominar-se
Fundo de Assistência ao Trabalhador
Rural, com a mesma sigla.

Art. 99 O Plano Básico será tm.,
plantado gradualmente, à -medida que
as díferentes atdvtdadea forem atin
gindo suficiente grau de organlzacào
empresarial, a critério do Ministério
-do Trabalho e Previdência Social, fa.
-aendo-sa a inclusão das emprêsas de

cadf,. tlÓVO setor mediante Decreto do
Poder Executivo.

Parágrafo único. A extensão gUL
dual do Plano Básfco poderá ser pre
cedida, em cada caso, de lmplantaçâo
experimental:

a) em área limitada;

b) com exclusão de alguma ou ar.,
gumas das prestações.

Art. 10. ÊSte Decreto-lei, que se-a
regulamentado pelo Poder Executi 'I.)
até 31 de julho de 1969, entrará eIT.
vigor em 1.9 de outubro de 1969, re
vogadas as disposições em ccntráríc.

Brasília. 19 de maio de 1961J;
148Q da Independência e 819 da
Repubüca .

A. COSTA E SILVA

Jarbas G. Passarinho

DECRETO_LEI NÇl 565 - DE 2 DE MAIO DE 19,69

Autoriza o Pc:àer Bxecutiro a abrir ao Ministério do Planejamento e
Ccoraenaçiic Geral em. favo-r da 1"unaacão instztuto BrasUe2ro ae
Geograjict e Estatística. o Céd.-ito especial de NCr$ 2.20-0.00000 pora o
fim que especitíca, .,

o Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o
§ 19 do artigo 29 do Ato Jnstdtucícnal no 5, de 13 de dezembro de 1968,
d.ecreta:

AI't. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério do
Planejamento e Coordenaçâo Geral em favor da Fundação Instituto Brasl,
leíro de Geografia e Bstatístdca o crédito especial no valor de .
NCrS 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil cruzeiros novos) para
aten-der às despesas de ampliação do Departamento de Censos.

Art. 2Çl O recurso necessário à execução oeste Decretc.Ieí decorrerá
-de anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente
Orçamento ao Subanexo 5.13.QO, a saber:

5.13.00 - Ministério do Planejamento e Coordenação Geral
5.13.03 - Fundação Instdtutc Brasileiro de Geografia e Estatística

01.02.15.1.005 -- Planejamento e Trabalhos Preparatórios do censo 1970
3.2.7.Q - Diversas Transferências Correntes
3.2.7.2 - Entidades Federais - Diversos - Ncr$ 2.200.000,00

Art. 39 Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no Orçamento
para 1970, em favor do Ministério do Planejamento e Coordenação Geral
- Fundação Instituto Brastleiro de Geografia e Estatístdca, a lmpcrtâncía
.de NCr$ 1.360.000,00 (hum milhão, trezentos e sessenta mil cruzeiros
novos), como complementação ao Projeto de Ampliação do Departamento
de Censos.

Art. 49 1tste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publícaçào,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de maio de 1969; 1489 da Independência e 81\' da
República.

A. GOSTA E SILVA
Antonio Deljim tceiio
Hélio Belt1'âo
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DECHFTO-LEI N9 566 - DE 2 DE

MAIO DE 1969

Autoriza o Poder Executivo a [aeer
daaçao a Legião Bmsileira de -,13~

sisténcui,

o Presidente da República, usanuo
da ata'íbuiçao que lhe confere o § 19

do artago 2\> do Ato Institucional :1(1

mero 5, de 13 de dezembro de 19G3,
decreta:

Art. 1C) E' o Poder Executivo auto
rizado a doar à Legião Brasileira de
Assistência (LBA) o meteríal perma
nente especificado no Processo PH.
nv 1. 877-69 já cedido por empréstdmo,
há maís ClC cinco anos, a essa mstí
tuíçâo

Art. zv Ê'.Ste Decreto-Ieí entrará em
vigor na cata de sua publicação, re
vogadas as dísposíções em contrário

Brasilra 2 de maio de 18~9;
1489 da Independência e l:lI9 da
Repútn.ca .

A. CesTA E SILVA
Luis Antônio da Gama e Silva

DECRETO-LEI N9 567 - DE 'i DE

MAIO DE t969

Dispõe sóbre a isenção d,·s trurutoe
incidentes na importacão âe bens
destinados à construção da Ponte
Rio-Niterói.

Art.. 2Ç1 Os bens e produtos l:IJGqUi-·
rtdos com isenção dos tributos na
forma do artigo anterior. não poderão
Ser alienados ou cedidos, a qualquer
titulo, pela beneficíár:u sem o prévio
recolhimento dos tributos e dema-is
gravames a que estaria obrigada se
não houvesse a Isenção.

Parágrafo únicc . Não serão d.e-vI
do.'> os tributos. se da data do de
sembaraco aduaneiro até a da mu
dança da destinação, houver decor
rido mads de cinco anos.

Art. 3Ç1 Os tavoreg fi,scais mencio
nados neste Decreto-Ieí astâc condi
ctcnados ao reconhecimento em cada
importação pela CACEX, mcutnnte
atestado da Comlssáo Executiva da
Ponte Rio-Niterói, criada pelo De
ereto nv 57.555 de 29 de dezemoro de,
1965. de que os produ 03 a importar
se enquadram nas condíçôes es.abele
cid as no artrgo primeiro.

Art. 4° âate Decreto-Iet entrará em
vígcr na. data de sua publícaçao l'e~

vogadag as dlsposíções em contrário.

Brasília, 7 de maio de 1969;
1489 da Independência t: 81(' da.
Repúbüca ,

A. COST,\ E SILVA

Antônio Delfim Netto

Revoga a Lei n? 5.531. de 13 de uo,
vembro de 1968.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o S 19
do artigo 2º do Ato Instítucíonal nv
5, de 13 de dezembro de 196·8, e ten-do
em vista o Parecer H~789 da Consul
toria Geral da República, uecreta:

Art. 19 Fica revogada a Lei n95.531"
de 13 de novembro de 1968.

Art. 29 f'.ste Decreto.Jeí entrará em
vagor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de maio de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República:

A _ COSTA E SILVA
Antônio Deljzm Netto
Ivo Arzua. Pereira
Tarso Dutra
José Costa Cavalcati

o Presidente da República, US8,nclO
das atribuições que lhe confere a ~ 19
do art. 2º do Ato Institucional 119 5. de
13 de dezembro de 19-68. decreta:

Art. 19 É concedida tsonçâo dlJs -m
postos de Importação e sõbre Produ
tos Industrializados, -bem coma das
taxas de Renovacão de Marinha Mer
cante e de Melhoramentox de portos.
aos materiais, equipamentos muquí
nas, aparelhos cem respectivos aces
sórios SEm similar nacronaf impor-a
dos diretamente pela "Consórcio Cons
trutor Rio-Níte:6i ;::" A. ", desrdnados.
exclusivamente, à aphcacê o e <.1." uso
na execucâo da construção da Ponte
Rio-Niterói.

Parágra.ío único. Em casos excep
cionais poderão ser ímpor tados com
Os fa.voreg físcars de que trata éste
artigo, produtos com similar nacional.
desde que atestado pela CACEX a
impossibilidade de ser atendida 6. de
manda pelo respectivo ramo da in
cústrra nac.onal .

DECRETO-LEI N9 568
MAIO DE 1969

DE: 7 :DE
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revogadas as disposições em centrá
1'10.

Institui sob forma de Funrlaçâo a
universidade Federal de Viçosa e dá
outras prcuiâéncíae.

DE 3 1$

de 1969;
e 819 da

O Presidente da República de
acôrdo com o ~ 19 do artigo 29 do
Ato Institucional número 3, de 13 de
dezembro de 19'68, decreta:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au- .
torrzado a instituir sob a forma de
Fundação e conforme os artigos év,
89 e 11 da Lei número 5.540. de 28
de novembro de 1968. a Universidade
Federal de Viçosa, vinculada ao Mi
nistério da Educação e Cu!t·U1'3..

Parágrafo único. À Universidade
Federal de Viçosa será Incorporada
a Universidade Rural de Minas Ge
rais, criada pela Lei numero 272. de
13 de novembro de 194B e integrante
do Sistema Federal de Ensmo Su
perior.

Art. 29 A Universidade Fed-eral de
Viçosa adqmrrrá perscnahdaue jurt.
dica a partir da ínscncao do ato de
sua constituição no Rag.atrc Civil dlj
Pessoas Jurídicas, observado o dis
posto no artigo 26 e seus incisos do
Decreto-Jeí número 200· de 25 de te
vereiro de 1967.

§ 19 O regime jurídico do pessoal.
a sede, a organização t: o tunciona
mento da fundação serão determina
dos p-elo seu Estatuto, conforme pre,
ceítua o artigo 69 da Lei número
5.540, de 28 de novembro de 186B.

§ 29 O Estatuto da tjníverstdade só
terá vigência depois de aprovado pelo
Conselho Federal de :8ducação carta
go 59 parágrafo un.co lh Lei número
5.540: de 28 de novembro de 1968),
observados os termos elo necreto-ic:
número 464, de 11 de fevereiro de
1969.

DECRETO-LEI N9 570
MAIO DE 1969

Brasília, 7 de maio
148º da jndependência
República.

A. COSTA E SILVA
Antonio Detttra Netto
Eetmundo de 111" acedo Soares
Héno Beitrôo

Concede isenção fiscal a empresas s?
derúrgicas e dá outras proouténcias,

DECRETO-LEI N9 569 - D~ 7 DE
MAIO DE 1969

o Presidente da República, no uso
das atrfbutçôes que lhe confere o pa
rágrafo 19 do artigo 29 do Ato Ins
titucional nc 5, de 13 de dezembrO
do 1968;

Considerando a necessidade de pro
porcionar a indústria síderúrgrca na
cíonaj condições de autofinanciamenw
para sua expansão;

Consid·erando a ínconvemencia cc
que essas condições sejam propiciada;:,
exclusivamente por aumento de pre
ços de venda, decreta:

Aru. 19. Ficam Isentos, pelo pe1'10dO
de trinta (30) meses, do pagamentu
do imposto de importação as materras
primas, materiais de consume otqu!pa
mentes e peças sobressalentes destma~

dos ao funcionamento, moaernizaçao
ou ampliação das empresas síderúr
grcas produtoras ou Iammadores etc
aço classrtícadas como tais oerc Gru
po Executivo da Indústria Metatúrgt
ca (GEIMET) do Ministério da Indús
tria e do Comércio.

Parágrafo único. As ímportaçoes de
carvão, coque. combustíveis nquidos e
gasosos e lubrificantes, contruuarao a
ser reguladas pela Comíssãn do Plano
do Carvão Nacional e pelo conseuic
Nacional do Petróleo na forma da L8!,

Art. 29 A aplicação da isenção a
que se refere o artigo anterior fica
condicionada li, prévia aprovaçao peic
GEIMET, dos projetos industriais,
programas ou listas de importaçao.
dentro das diretrizes tracada.s pejo
Conselho Consultivo da Indústrta SI
derúrgica (CONSIDER).

Parágrafo único. As ímportaçoee
aprovadas pelo GEIMET estão ..sujeites
ao exame do cumprimento das nor.,
mas relativas à existência de similar
nacional a cargo da Oartetra de Co
mércio Exterior do Banco do Brasil
S. A. (CACEX).

Art. 39 :ÊJSte Decreto.Jeí entrará
em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3'? Nos Atos Oonstttutívos da
Universidade Federal de Viçosa, a
União será representada pelo Mims
tro da Educação e Cultura.

Art. 4º O patrimônio da Univer
sidade será constituído:

a) dos bens e direitos pertencentes
à Universidade Rural de Minas Ge
rais, com essa denomínaçác ou com
a de "Universidade Rural do Estaríc
de Minas Gerais" transferidos, pelo
Governo do Estado de Minas Gerais.
nos têrmos do Convênio firmado en
tre a União e o Estado' de Minas Ge-·
ras:

b) das dotações consignadas, ou
que vierem a ser consignadas, nos
Orçamentos da União, d-o Estado à-e
Minas Gerais, ou de :mtl'a5 entidades
públicas, federais ou estaduais em
favor da Umverstdade Rural de Mi
nas Gerais, COm essa denormnacao ou
com a de "Universidade Rural do
Estado de Minas Gerais";

c) de doações e contribuíçôes de
pessoas rísícas ou jurídicas de díreíto
privado, de pessoas de direito público
e ríe entidades ínternacionats,

d) de rendas provenientes ca pres
tação de serviços;

e) de rendas provenientes de seus
bens e. produtos;

f) de rendas eventuais.

Art. 59 Os servidores púbítcos do
Estado de Minas Gerais, íntegrantes
do quadro da Universidade Rural de
Minas Gerais, poderao continuar
prestando serviços à Universidade p'e,
deral de viçosa. nos :;ennos do con
vênio firmado entre a (J:n~20 e o Es
tadod·e Minas Gerais.

Parágrafo único. Os encargos tí
naneeíros com os vencím.entes dos
servidores púbtícce do Estado de Mi
nas Gerais integrantes 0..; quadro da
Uníversdada Rural oe Mrna-, Gera,s,
inclusive os inativos, permanecerão
sob a responsablhdade elo Estado de
Minas Gerais.

Art. 69 Os servidores púbncos do
Estado de Minas Gerais mtegrantes
do 'quadro da Universidade Rural de
M~nas Gerais postos à rnspostção Cc8.
Universidade Federal de ViçOSl::\, nos
termos do artigo anterior, poderão
ser por esta contratados sob o regime
da Ccnsclídaçâo das. L<~~s do: Traba
lho, observadas as normas leg'aise re,
gulamentares pertínentes.

Parágrafo único. Os níveis de - re
muneração do pessoal contratado na
forma dêste artigo não excederão aos
limites estabelecidos aara funcôes e
regimes de trabalho idênticos na uni
versídade, computando-se, para êsse
fim, as importâncias pagas pelo Es ..
tado e pela Uníveraídace.

Art. 7'1 A fundação, ora- ínstítuída,
gozará dos privilégios legais atribuí
dos às entidades de utilidade pública.

Art. 89 O presente Decreto..lei en
trará em vgor na data de sua pu
blicação, revogadas a Lei no 2.470,
de 28 de abril de 1955, e as demaís
disposições em contrário.

Brasília/ 8 doe maio dEI 1969;
1489 da Independência e 8-F' de
Repúbílca..

A. COSTA E SILVA
Tars.o Dutra
Hélio tieurao

DECRETO-LEI N9 571 DE 8 pE
MAIO DE 1969

M oâiticà a redação de álsposnu;os
dos Decretos.tets n{J 472 e 473" de
19 de fevereiro de 1969.

O Presidente da República" usan
do das atribuições que lhe r- mrcrc
o § 1{J do art. 29 do Ato Instdcncíonaí
n'' 5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. 19 Fica retificado para tiO (ses
senta) meses ° prazo prevtsno para
o resgate da operação financeira a.
que se refere o art. 19 (pr-imeiro) da
Decreto-lei nv 47,2, de 19 de feve
reiro de 1969.

Art. 29 O art. 19 (primeiro) do
Decreto-lei no 473 de 19 de feve
retro de 1969, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 19 Fica o Govêrno do
Estado do Rio Grande do Sul
autorizado a dar garantia a um
empréstimo a ser concedíuc pela
Adela Investiment Companv S. A.,
com sede em Luxemburgo, no
Gran Ducado de Luxemburgo, ao
Banco do Estado do Riu Gran
de do Sul S. A., no valor de
USS 3.700,000.00 (três. milhões e
setecentos mil dólares america
nos) ou seu equivalente em
francos suíços, para pagamento
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no prazo de 3 (três) anos, senão
os 12 (doze) prrmeiros uneses de
carência, a-os juros de ~% coito
por cento) ao' ano, podendo nssa,
nar o respectivo contrato, como
fiador e principal pagador e ava
lizar as notas promissórias que
forem emitidas pelo mutuárío".

Art. 39 :H:ste Decreto-lei en-rará em
víacr na data de S'Ua publicação, re
vog'adas as disposições em eontrárío.

Brasília, 8 de maio de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antonio Delfim Netto
Helio Beltrão

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Ministério da Justiça em favor zc
Gabinete do Ministro, o crédito es
pecial de NCrS 200. 000,00 «zeceu..
tos ':-:il cruzeiros novos), para fZ'Jn
que eepzcifíca,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 1ç

do artigo 29 do Ato Institucional nú
mero 5 de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 19 Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir ao Ministério da
Justiça em favor do Gabinete do Mi.,
nístro, o crédito especial no valor de
NCr$ 200,000,00 (duzentos mil cru....
zenos novos) para atender a despesa,
com o funcionamento da Comíssâo
Geral ãe Investigações. instituída pelo
Decreto.lei nv 359, de 17 de dezembro
de 1968.

Art. 2\1 O recurso necessário a
exec-rçâo dêste Decreto-lei decorrerá
de anulação parcial de dotação orça.
mentárta consignada no vigente 02'
çamento ao Subanexo 5.13.00, 2, sa.,
bel':

5.13.00 - Ministério do Planejamento
e Coordenação Geral

5.13,01 - Gabinete do Ministro
01.08.15.1.001 - Equipamento e ...ns....

talaçã- do Ministé-
rio

4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.1.0.0 - Investimentos
4.1.3.0 - Equipamentos e Instala

ções - NCr$ 200.000,00

DECRETO-LEI N9 573 DE 8 DE
MAIO DE 1969

Cria o cargo de Vice-Reitor da Uni
versidade Federal do Ceará.

DE 8 DE

de 1969;
e 819 da

e Silva

DECRETO-LEI N9 574
MAIO DE 1969

Dispõe sôbre o aumento de matrí
culas em ectooetecimentos de ensi
no superior.

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o §
19 (10 artigo 29 do Ato Institucional
nv 5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. 19 As instituições de ensmo
superior não poderão reduzir, em
qualquer ano letivo; o número de ma
triculas considerado na primeira sé
rie de seus cursos, no ano letivo an
terior.

Parágrafo único. Em casos excep
cionais, devidamente justificados, a
redução poderá ser autorizada pelo
Conselho Federal de Educação; an
tes do inicio do ano letivo.

Brasília, 8 de maio
1489 da Independência
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antonio da Gama
Antônio Detjim Netto
Hélio Beltrão

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
§ 19, do artigo 29, do Ato jnstttucíonal
nv 5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. 19 Fica criado no Quadro Onlco
da Universidade Federal do Ceará, o
cargo de Vice-Reitor, nível 2-C.

Art. 29 mste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de maio de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Tarso Dutra

Art. 39 ~ste Decreto-lei entra-á
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio,

DE 8 DEDECRE'TO-LEI N9 572
MAIQ DE 1969
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Aprova a reforma do 19 Tenente ..
(Q RT VO) - amar Soares Ro
cha, cujo registro foi neoaao pelo
Tribunal de Contas da União.

O Presidente da República, no WiG
das atribuições que lhe confere o §
19 , do artigo 29 do Ato Institucional
nv 5, de 13 de dezembro de 1968, de
ereta:

Art. 19 lt aprovada a reforma do J?
Tenente (Q RT VO) - Ornar Soa
res Rocha, tornando-se definitivo o
ato praticado em 15 de junho de
1967, de acôrdo com a autorização
concedida, na forma do artigo 73, ~
79, da Constituição, pelo Presidente
da República, em despacho exarado
na Exposição de Motivos .
nv 098/GM1, de 30 fe maio de 1967.
do Ministério da Aeronáutica.

Art. 29 :Ê:ste Decreto-lei entrara em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de maio de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Márcio de Souza e Mello

DE 8 DI:;

DE 8 DE

DECRETO-LEI N9 577
MAIO DE 1969

DECRETO-LEI N9 576
MAIO DE 1969

Concede pensões 'especiais aos bene
ficiários dos Imembros da Expedi-·
ção "Calleri", falecidos em missáo
de pacificação dos índios Atroari.

O Presidente da República, no uso
das atrfbuíções que lhe contere o S

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o §
19, do artigo 29, do Ato Institucional
no 5, de 13 de dezembro de 1968, de...
ereta:

Art. 19 O artigo 21, da Lei nv 5.3G5,
de 19 de dezembro de 1967, passa a
vígta'ar com a seguinte redação:

"Art. 21. O Plano de Desen
volvimento da Fronteira Sudo..:s
te e a Superintendência do De
senvolvimento da Fronteira su
doeste (SUDESUL), ínstítuidos
pelo Decreto-lei nv 301, de 28 de
fevereiro de 1967, passam a de
n o m i n a r - s e, respectivamente,
Plano de Desenvolvimento da Re
gião Sul e Supermtendêncía do
Desenvolvimento da Região SUl
(SUDESUL) " .

Art. 29 O parágrafo U11lCO do arüi
go 13, do Decreto-lei no 301, de 28 de
fevereiro de 1967, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Parágrafo úníco. O Conselho
reunir-se-á ordinária ou extraor
dinàriamente, sob a presidência
de um dos seus membros, de
acôrdo com o que dispuser o Re
gimento Interno".

Art. 39 f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, 1''3-
vogadas as disposições em contrário.

Brasilía, 8 de maio de llJG9;
1489 da Independência e 81(J da
República.

A. COSTA E SILVA

José Costa Cavalcanti

Altera a redação tio artigo 21, da Lei
n9 5.365, die 19 de dezembro de
1967, e do parágrafO único do ar
tigo 13, do Decreto-lei n9 301, de
28 de fevereiro de 1967.

DE 8 u"E

de 1969;
e 819 da

díspoeições
Decreto-Iet
de sua pu-

DECRETO-LEI Nt! 575
IvIJ"IIO DE 1969

Art. 29 A extensão de cursos, para
ampliação de matrículas, de que u-a
ta o § 39 do artigo 49, do Decreto
lei nc 405, de 31 de dezembro de 1968,
poderá ser reconhecida como tnsti
tulção autônoma de ensino, desde
que satisfaça, para isso, as exigên
cias previstas em lei.

Art. 39 As dotações destinadas, no
Orçamento Geral da União, a tnstr
tuíções de ensino superior não per
tencentes ao sistema federal, sómcn
te poderão ser pagas como auxiüos
especificamen te condicionados, no
mínimo até a metade de seu G'Jta.1
disponível, ao programa de lucre
menta de matrículas, no exercício a
que se refiram.

Art. 49 Revogadas as
em contrário, o presente
entrará em vigor na data
blícação.

Brasília, 8 de maio
1489 da Independência
República.

A. COSTA E SILVA
Tarso Dutra
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DECRETO-LEI N9 578 - DE 9 oa
MAIO DE 1969

O Presidente da República, usan-.
do das atribuições que lhe confere o

Autoriza a contratação de operação
externa no txüor de US$
Yug 2.272.500,00 e dá outras pro
vidências.

Estabelece condições especiais de re
colhimento de con triouiçóee para a
previdência social '/20S casos que ~s

pecitica,

de 1969;
81.9 da

DE H DE

Hélio tseurao

DECRETO-LEI NQ 5'19
MAIO DE 1969

Brasília. 9 de ma'o
148.ÇI da Independência e
R-epública.

A. GOSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

Ivo Arzua pereira

O Presidente da República, usan
do da atríbuíçâo que lhe contare o
artigo 2.9 , § 1.9 do Ato Institucional
11.9 5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. 1.0 Flcam os Mímstéríos da
Agricultura e da Fazenda autoriza
dos a contratar opeTaçãoêxt,erna no
valer da USS - Yug 2.272.500,DO
(d-::::·is milhões, duzentos e setenta e
dois mil e quinhentos dólares íugoa
Iavos) para a aquisição de 300 co
lhedeiras ZMAJ destinadas ao ;:e
aparelhamento da agricultura.

Art. 2.9 O Ministério do Planeja
mento -e Cocrdenacão Geral adotará
as previdências que se ffzerem ne
cassár.as à inclusão das parcelas cor
respondentes no item próprio do or
çamento plurianual de mvestnnentos.

Art. 3.9 Fica o Ministro da Fazen
da autorizado a ratificar tortos cs
atos já praticados pelo Ministério da
Agricultura, relativos à operação de
qu-e trata êste Decreto-lei.

Art. 45' :8ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revoga-das as disposições em con
trár.o.

19, do artigo 29, do Ato Institucional
nv 5, decreta:

Art. 10 São concedidas pensões e3
pedais aos beneficiários dos cidadãos
Manuel Nascimento Filho, Benigno
Ribeiro Neves, Aragão Rodrigues de
Oliveira, Manoel Mariano Ferreira,
João Francisco de Oliveira, João Ge
raldo Gouveia, Marlna otas Pinto da
Silva e Maria Mercedes Sales, inte
grantes da expedição chefiada pelo
padre Callerí, constituída para paci
ficar os mdios Atroari e que, nessa
missão, faleceram vítimas dos citados
índíos .

Art. 29 As pensões corresponderão
ao salário-mínimo regional, conside
rando-se beneficiários aquêles que. à
época dos óbitos, viviam sob a de
pendência econômica dos cidadãos
falecidos, obedecida a seg ....tirite or.,
dero:

a) as viúvas, enquanto nesse es
tado permanecerem;

b) os descendentes diretos, meno-
res de idade;

c) Os ascendentes;
d) Os colaterais de 29 grau, meno

res de idade'
- e) outros dependentes, menores de
Idade.

Parágrafo único. A pensão será di
vídída proporcionalmente e assim
paga, na hipótese de mais de um be
neficiário.

Art. 39 Por morte do beneficiaria
direto, a pensão reverterá, exclusiva
mente, para o beneffcíáríc que ,5e se
guir, de acôrdo com a ordem estabe
lecida no artigo anterior.

Art. 49 Se qualquer dos cidadãos
enumerados ao artigo 19, tiver deixa
do outra pensão, só será paga ao seu
beneficiário a diferença, se fôr '11aiO':"
o beneficio concedido neste Decreto-
lei.

Art. 59 As despesas decorrentes do
presente Decreto-lei correrão à con
ta da dotação orçamentária do Mi
nistério da Fazenda, destinada ao
pagamento de pensionistas da União.

Art. 69 ltste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, ce
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de maio de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
José Costa Cavalcanti
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§ 1 Q do artigo 29 do Ato Instítucío
nal nv 5, de 13 de dezembro de gí:18,
decreta:

Art. 1Q O proprietário, promitente
comprador ou cessionário dos direi
tos à compra de terreno, que 00.0
possua outro imóvel, e que, sob sua
responsabilidade direta, nêle preten
da construir sua residência, com o
máximo de setenta metros quadra

-dos de área construída, em zona ~ u
.ral ou suburbana, poderá obter fira
taçâo do prazo normal 'rara recolhi

menta das contribuições devidas ao
Instituto Nacional de Previdência 80--
cíat ONPS), nos têrmos dêste Decre
to-lei.

Parágrafo único. O disposto 'leste
artigo aplica-se a quem, sendo ::JHi
]Jrietário, promitente-comprador ou
cessionário dos direitos à compra de
uma única unidade residencial de
uso próprio, pretenda nela fazer rea
lizar, sob sua responsabilidade direta,
obras de reparo ou acréscimo.

Art. 29 O recolhimento das oou u-i
buícões será feito mediante pagamen
tos "mensa-is, consecutivos, vencendo
se o primeiro no último dia do mês
civil subseqüente ao mês de comae
têncía, e de valor correspondente a
uma percentagem do salárro-mímmo
regional variável com a área a oons..
trutr ou acrescer, sendo:

I - até cinqüenta metros quadra
dos - trinta por cento;

II __ mais de cinqüenta m21;1·OS

quadrados, até setenta -netros q-ra
drados - sessenta 101' cento.

Art. 39 Quando a construção rôr
executada parcialmente em regime
de mutirão ou equivalente, o dispcs
to neste Decreto-lei será aplicável às
contribuições referentes aos salários
pagos. \

Art. 49 O proprietário, promitente
comprador ou cessionário dos direi
tor à compra de um único imóvel,
com o máximo de cem metros qua
drados de área construída, que deva
à prevídêncía social contribuições re
ferentesa obra já realizada ou tnl
eiada, poderá requerer ao INP8. até
3i de dezembro de 1969, o parcela
menta do débito, com juros Ie met-a.
correção monetária e multa, se rôr ,.I
caso, observado o critério do artdgu
29.

§ 19 O valor da parcela mensal cor
.responderá a uma percentagem do

salário-mínimo regional variável com
a área construída, "lendo:

a) até cinqüenta metros quadra
dos - trinta por cento;

b) mais de cinqüenta metros qua
drados até setenta 'netros -uadrs...-
dos - sessenta por cento; .

c) mais de setenta metros qua
drados -- cem por cento.

§ 29 O requerimento será instruído
com a confissão do débito, de vendo
ser paga no ato a primeira parco.a.

§ 39 Se o débito já estiver ajtuze
do, o devedor poderá, dentro do pra
zo deste artigo, obter o parcelamen
to do saldo devedor, mediante co»
fissão formal.

§ 49 A correção -nonetána será
apurada sem se levar em conta o
período anterior à vigência do Oec.;e..
to-lei nv 66, de 21 de novembro de
1966.

~ 5.;J Será dispensado do pagamen
te- de multa o aposentado por rvall
dez ou o pensionista que não Lenha
outro rendimento.

Art. 59 Nos casos em que forem de
feridos os favores dêste Decreto-lei,
serão dispensadas as contríbuíções
devidas a terceiros e arrecadadas nela
previdência social. .

Art. 69 ãste Decreto-Ieí entrará em
vigor na data de sua publicação, ,(e
vogadas as dísposíções em contrár:o.

Brasilia, 14 de maio de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Jarbas G. Passarinho

DECRETO-LEI N9 580 - DE 14 DE
MAIO DE 1969

Altera disposdtivo da Lei -n« 2.851, de
25 de agõsto de 1956 (Dei de Orga
nização Básica do Exército) .

O Presidente da República, usando
das atríbuíçôes que lhe confere o §
19 do art. 29 do Ato Instítucíonaj nv
5, de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 19. O Art. 18 da Lei nc 2.851,
de 25 de agosto de 195·6 (Lei de orsa
nízaçãc Básica do Exército) passa a
vigorar com a seguinte retração:

"Art. 18. As Unidades e Subunída
des que dispuserem, em virtude de ato
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do Ministro do Exército, de autonomia
ou semt-autonorma admímstratova são
denominadas Corpos de Tropa".

Art. zv. Este decreto-Iei entra em
vigor na data de sua puntícaçãc re
vogadas as disposições em contrário.

Aprova a Emenda ao concénic Cons
titutivo do Fundo Mon::tário Inter
nacional, votada pela Junta ele Go
vernadores daquela instituiçilo em
31 de maio de 1968, moaüíca a
Lei número 4.595, de 31 tie dezem
bro ae 1964 e toma outras provi
dências.

o Presidente da Repúnltca usan
do da atribuição que lhe confere o
parágrafo primeiro do actígo 29 do
Ato Institucional número 5 de 13 de
dezembro de 1968, decreta:

Art. 19 E' aprovada a Emenda ao
Convênio Constitutivo oo Fundo Mo
netárío Internacional cujo texto a
êsse acompanha,

Art. 29 Fica autorizado o depó
sito junto ao Fundo Monetário In
ternacional de um instrumento pelo
qual o Govêrno declara acertar tôdas
as obrigações que caibam aos pertt
cípantes da Conta Especial de Sa
que e que tomou as medidas legais
necessárias a tornar efenvcs no seu
próprio território. os nrtncípíos es
tabelecidos na Emenda de que trata
o Artigo 19 dêste Decrete-lei, hem
como a permitir o cumprimento das
obrigações acima referidas,

Art , 39 As distribuições de Direi
tos Especiais de Saque que venham
a caber ao Brasil e 0S demais rece
bíenentos ou receitas, a qualquer tí
tulo. em Direitos Especiais de Saque
que o Brasil venha a auferb' serão
creditados em conta aberta no Banco
Central do Brasil, à qual serão de
bitados o'> cancelamentos os paga
mentos, e as entregas de Direitos Es
pedais de Saque que 0- Brastl Venha
a fazer.

de 1969;
e 819 da

Art. 49 Os arts. 49 nv V 10 .:1Ú~

mer-o VII e 11 número UI da Lei nu,
mero 4.595, de 31 de' dezembro de
1964, passarão a vigorar na- forma do
disposto no parágrafo único dêste ar.
tígo respectivamente, com a seguin
te redação:

"Art. 49 V - Fixar as diretrizes
e normas da política cambial in
clusíve quanto a compra e ven
da de ouro e quaisquer operações.
em Direitos Especiais de Saque
e em moeda estrangeira.".

"Art. 10, VII -- Ser deposi
tário das reservas otícíais de ou
ro de moeda es trangeíra e de
Direitos Especiais de Saque e fa
zer com estas úlumas tôdas e
quaisquer operações previstas no
Convênio Constitutivo do Funde
Monetário Internacional".

"Art. 11. In Atuar no
sentido de funcionamento regu
lar do mercado cambial, da es
tabilidade relativa das taxas de
câmbio e do equínbrío no ba-,
lanço de pagamentos, podendo
para êsse fim comprar e vender
ouro e moeda estrangeira. bem
como realizar operações de cré
dito no exterior, Inclusive as re
ferentes aos Direitos Especiais
de Saque, e separar 'JS mercados
de câmbíc financeiro co comer
cial" ,

pa~,igl'afo úníco . O· Po-der Ex€~

cutívo üxara por Decreto n data em
que se tornarão efetivas as modüi
cações a que se refere êste artigo,
após a entrada em vigor da Emenda
mencionada no artigo 19 dêste
Decreto~lei.

José de Magalhães Pinto

Antônio Delfim Netto

Art. 5Q Revogam-se as disposições
em contrário.

Art. 69~,ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publica
ção.

Brasília, 14 de maio
1480 da Independência.
República.

. A, COSTA E SILVA

A Emenda ao convênt., mencionado
no presente Decreto foi publicada no
D.o. de 21-5~69 .

DE 14 DE

dê 19-59;
e 81Q da

DECRETO-LEI N9 581
MAIO DE 1969

Brsilia, 14 de maio
148 9 da Independência
República.

A. COSTA E SILVA

Aurélio Lyra TavaTes
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DECRETO-LEI NQ 582 - DE 15 DE
MAIO DE 1969

Estabelece meauiae para acelerar ia
Reforma Agrária, dispõe sôbre a ov,
ganização e funcionamento do Ins
tituto Brasileiro de Reforma Agrá
ria e dá outras -prooiâéncias,

o Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o § 19
do Artigo 29 do Ato Instit-rcíonal
no 5, de 13 de dezembro de 1968. e
tendo em vista o disposto no Ato Ins.,
tituctonal nv 9, de 25 de abril de
1969, e no Deeretc-Iei nv 554 de igual
data, decreta:

Art. 19 A execução da Reforma
Agrária será íntensifícada, a partir
da vigência do presente Decreto-lei,
através de programas intensivos de
implantação de novas unidades de ex- .
pjcraçâo agrícola, em áreas prtorí ta
rias selecionadas pelo Instituto Bra
sileiro de Reforma .Agrária (lBRA) ,
aprovadas pelo Grupo Executivo de
Reforma Agrária (GERA) e definidas
por Decreto do Poder Executivo, de
acôrdo com as metas a serem nxa.
das.

Parágrafo único. Constatuirâo 1'C_.

quísttos básicos para a ldentdflcacão
das áreas onde se executarão os pro
jetcs de Reforma Agrária, entre DU~

tios, os seguintes:
a) existência de inversões uúblícas

em projetos de desenvolvimento, ta:s
como obras de irrigação, de elebrifl.,
cação rural, de estrada-s e outras;

b) existência de latifúndios por
exploração ou por extensão

C) manifesta tensão social;
à) concentração de minifúndios;
e) elevada incidência de não pro-

prietários;
f) áreas mal exploradas, proxímaa

aos centros consumidores.

Art. 29 A Reforma Agrária o-e
servaa-á e estimulará, por todos 0::1
meIOS, a propriedade de extensão
compatível com a exploração exts
tente, desde que utilizada de maneira
racional, assegurando a função eco.
nômíca e social da terra.

Art. 39 A Reforma Agrária será
desenvolvída e intensificada com a
co-participação e a co-responsabilí.,
dade dos diversos órgãos federais,
prccu.cando-se assegurar, sempre, C1.

participação dos Estados, Municípios e
iniciativa privada.

Parágrafo único. Os representan,
tes sindicais rurais de trabalhadores
e de empresàràcs participarão do p"fá
nejamento e execução da Reforma
Agr árta .

Art. 49 O Poder Executivo acom ..
panhará a efetivação da Rerorrna
Agrária, adotando as providências que
se tornarem necessárias, atendida a
alta príoridade conferida ao progra
ma, a fim de assegurar, com a devl
da oportunidade, recursos flnanceíros
para sua efetiva ímplementaçâo.

Art. 59 Fica criado o Grupo zxe.,
cutívo da Reforma Agrária (GERA),
órgão colegiado, vinculado ao Mínts
térlo da Agricultura, com o encargo
de orientar, 'coordenar, supervisionar e
promover a execução da Reforma
Agrária.

~ 19 O GERA, órgão máxime eon,
sultívo e deliberativo para assuntos
da Reforma Agrária, será constituído
por onze membros, representando os
seguintes órgãos: Ministério da .tus.,
tdça. Ministério da Agricultura, Mi
nistério do Planejamento e Coorde
nação Geral, Ministério do Interior,
Ministério da Fazenda. Mínístérto do
Trabalho e Previdência Social, Banco
Central, Confederação Nacional de
Agricultura. Instituto Brasileiro de
Reforma Agrária, Instituto Nacional
de Desenvolvimento Ag'rárfo e Conte
deraçâ-, Nacional dos 'I'rabalhadorr's
na Agrrcultura ,

29 Os membros do GERA se
rão nomeados pelo Presidente da
República, por indicaçã-o dos respec.
tívos Ministros de Estado e das re.,
presentações sindicais.

~ 39 A Presidência do GERA gera
exercida pelo Ministro da Agricultu
ra, cabendo ao representante do Mi
nistério do Planejamento e Ccordena.,
cão Geral coordenar as medidas de
caráter íntermínlsterfal ,

Art. 69 As contrábuíções criadas
pela Lei no 2.613, de 23 de setembro
de 1955, com as modificações intro
duzidas pela Lei uc 4.863, de 29 de
novembro de 1965, serã-o devidas ao

. lERA, ao FUNRURAL e ao INDA nas
seguintes proporções:

I - Ao Instít-rto Bras'Ieiro de .Re~

forma Agrária (lBRA);

1) as contribuições a que se refere
a Lei nc 2.613, de 23 de setembro de
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recursos de Origdil
de natureza díver
execução da Reter-

1955 no caput de seus artigos 6(1 e
'7V, cuja arrecadação será feita pelo
próprio lBRA;

2) 25% (vinte e cinco por cento)
da receita resultante da arrecadação,
pelo INPS, da contribuição fixada na
Lei nc 4.863, de 29 de novembro de
1965. em seu artigo 35, § 2'.1, item
VIII.

II - Ao Fundo de Assistência ao
Trabalhador RUral (FUNRURAL) ;
50~lc (cinqüenta por cento) da recei
ta resultante da arrecadação pelo
INPS, da contribuição ftxada lia ar
tigo 35, ~ 2'.1, item VIII da Lei ....
nc 4.863, de 29 de novembro de 1965;

III ~ ao Instituto Nacional de
Desenvolvimento Agrárto <INDA) ca
berao 25% (vinte e cinco por cento)
da receita resultante da arrecadacâc,
pelo INPS, da contribuição estipula
da na. Lei nv 4.863, de 29 de novem
bro de 1965, em seu artigo 35, § 2\',
item VIII.

Art. 79 Ficam transferidas para o
Instituto Brasüelro de Reforma Agrá.,
ria as atribuições referentes a co
lonização, buscando-se amplia. fi.
parbícípaçâo da iniciativa privada na
execução do respectivo programa.

Parágrafo único. O IBRA terá soe
sua jurisdição os Núcleos de Coloni
zação que vinham sendo desenvolvi
dos pelo INDA e, de comum acôrdo
com o Ministério da Agricultura, e:3
tudará a conveniência da emancíua
ção dos mesmos a curto prazo com a
conseqüente incorporação do acervo
remanescente ao patrimônio de outros
órgãos federais, estaduais e munici
pais, mediante decreto do Poder Exe
c-rtívo.

Art. 89 O lBRA, no prazo de 30
<trinta) dias, promoverá a extlnçâo
das Companhias de Prestação de
Serviços (CAPSES) e Companhias de
Produção de Insumos (CAPIAS),
criadas com base no artigo 17 da Lei
4.947> de 6 de abril de 1966, ou esti
mulará a sua transformação em em
prêsas privadas.

Art. 99 O Fundo Nacional de Re
forma Agrária de que trata o artigo
27 da Lei nv 4.504, de 30 de novem
bro de 1964, será constituído das ~e

guíntes fontes de recursos:

I ~ Recursos orçamentários, pro
gramados, sempre que possível; em
caráter plurianual;

II ~ Contribuições criadas pela Lei
no 2.613, de 23 de setembro de 1955,
com as modificações introduzidas pe
la Lei nv 5.097, de 2 de setembro de
1966, e pelo Decreto-lei nv 58, de 21
de novembro de 1966, na forma esta-
belecida no presente Decreto-lei.

In ~ Recursos das Superinten
dências Regionais de Desenvolvímen;
to a serem estabelecidos em caráter
plurianual na forma do artigo 29 da
Lei nc 4.504, de 30 de -iovembro de
1964.

IV ~ Produto da Contribuição de
Melhoria cobrada nela União, de
acôrdo com a legislação vigente.

V ~ Parcela do Impôsto 'I'errr 'o
ríal Rural atribuída à União cara
execução de projetos de Reforma
Agrária.

VI - outros
orçamentária ou
sa, destinados à
mo. Agrária.

VII - Outras receitas próprias do
Instituto Brasileiro de Reforma Agrá.,
ria.

Art. 10. O limite máximo de cu-,
culação referente aos Títulos de Di
viela Agrária, ele que trata o art:~o

105, da Lei nv 4.504, de 30 de ,_10-
vembro de 1964, será corrigido anu
almente de acôrdo com os índices
oficiais de correção monetária.

Parágrafo único. A atuahaaçàc ele
que trata êste artigo será efetuada
a partir da vigência da Lei nv 4.504.
de 30 de novembro de 1964.

Art. 11. Fica o Poder Executivo au
tcrtzado a abrir um crédito especial
ao Ministério da Agricultura, até a
importância de NCrS 32.000.000,00
(trinta e dois milhões de cruzeiros

novos), destinado ao lERA para apjí.,
cação em despesas de qualquer na
tureza referentes à execução da Re
forma Agrária, inclusive com os e3~

crttórtos de extensão rural, poden
do compreender despesas realizadas
em exercícios anteriores.

Parágrafo único. ~a forma da aü
nea c do § Iv do artigo (H, da Cons
tuttcão os recursos para a cobertu
ra das despesas abrangi-das pelo Cré
dito especial autorizado neste a.rtí.,
go serão indicados por ocasião de
sua abertura, podendo ter origem
em cancelamento de dotações orça-
mentárias constantes da' Lei .
119 5.546, -de 29 de novembro de 19ô8.
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Altera, sem aumento de despesa, o
Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal Superior Eleitoral e dét (J'U~'

tras providências.

Art. 39 Os cargos, em comissão, de
Diretor Geral e de Secretário Geral
da. Presidência, do Quadro de Pessoal
referido no artigo 19 deste Decreto,
são de livre escolha do Presidente do
Tribunal. .

o preslden;e da República, usando
das atribuições que lhe confer-e o §.
1<:' do artigo 2° do Ato lnstituclonal
nv 5, de 13 de dezembro de l!J6S, de
creta:

Art. 19 E' fixado em vinte (ilQ) o'
número de cargos Isolados, de provi
mento efetivo, de Auxiliar de Porta
ria, símbolo PJ-7, do Q;.mdro ae Pes
soal da Secretaria do Tribunal Su
perior Eleitoral.

Art. 29 O diploma dE: Bacharel em
Direito- ou de Economista constdtuí
requisito mdíspensável à mvesüdura.
no cargo de Auditor Fiscal, símbolo
PJ-O.

§ 29 Dos recursos próprios de que
trata o artigo 69, item I, do presente
Decreto-lei. ora transferidos para o
lERA, serão destacadas ':10 corrente
exercício, se necessário, parcelas :;81'a
suplementar a verba do TNDA des
tinada ao pagamento de seu pessoal
regido pela CLT, atualmente existen
te.

Art. 15. O presente Deci-eto-reí ScJ
ráiregulamentado dentro de 60 (;5e,,··
senta) díâs, devendo o atovdisuor:
inclusive, sôbre as atribuições e COi'l1'"
petêncía dos dirigentes do lERA ~: o
regime de seu pessoal.

Art. 16. nste Dscreto-Ieí entra em
vigor na data de sua publicação, 1'8
vog sdas as disposições em con trár!o.

Brasília, 15 de maio de 1959;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Ivo Arzua Pereira

Hélio B ettrüo

DE 15 DEDECRETO-LEI N9 583
MAIO DE 1!l69

Art. 13. O GERA deverá ser iES
talado no prazo máximo de 15 cqutn
ze) dias após a publicação do ore
sente Decreto-Iei, devendo os rc!';
pectivos órgãos que o integram tndí
cal' ao Presidente da República os
seus represen tan tes.

Art. 14. O Poder Executivo premo
verá a criação de -im Grupo gspe
cial de Trabalho para, no prazo má
ximo de 120 (cento e vinte) dias .J':'O
por medidas para a reformulação 1.05
objetivos, organização e funciona
mento do INDA, com o propósito de
evitar a duplicação de serviços e fi
dispersão de recursos e assegurar a
adequada coordenação de suas ativi
dades com as do lERA e dos demais
órgãos do Ministério da Agricultura.

§ 19 Enquanto esses estudos néo
forem concluídos, o INDA aplicará no
mínimo 30% (trinta por cento) coa
recursos próprios que lhe são atribuí....
dos por êste Decreto-lei na execução
de 'prngrarnas de eletrificação rural.

"Art. 37. São órgãos especnt
cos para a execução da Reforma
Agrária:

I - O Grupo Executivo da -b~(~

forma Agrária (GERA);
II - O Instituto Brasileiro de

Reforma Agrária (lERA), dire-
tamente, ou através de suas De
legacias Regionais;

IH - as Comissões Agrárias.

Art. 38. O lERA será dirigido
por um Presidente nomeado pelo
Presidente da República.

S 19 O Presidente do lERA te
rá a remuneração correspondente
a 75% (setenta e cinco por cer...
to) do que percebem os Ministres
de Estado.

§ 29 Integrarão, ainda, a Aomt
nístracâo Superior do lERA Di
retores, até o máximo de seis, de
nomeação do Presidente do
lERA, mediante aprovação do
GERA."

Art. 12. 03 artigos 37 e 38 e seus
parágrafos, da Lei nv 4.504, de 30 de
novembro de 1964, passam a vigorar
com a seguinte redação:

Parágrafo único. Os atuais cargos
de direçâo do lERA serão COUM·.le
rados extintos tão logo composta sua
nova diretoria, na forma dêste aruí
go.
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Art. 49 :Êste Decreto-lei entram em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de maio de 1369:
148.9 da Independência e 319 dá
República.

A. GOSTA E SILVA
Luis Antonio da Gania e Si~va

DECRETO-LEI N9.584 - DE 16 DE
DIIAIO DE 1969

Modifica e revoga disposiiúJOS do Có
digo Nacional de Trânsito.

o Presidente da República, no use
de atribuição que lhe confere o ~ 1°
do artigo 29 do Ato Institucíona:
nv 5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. 19 O artigo 70 e seu § jv de
Código Nacional de Trânsito (LCi
no 5.108, de 21 de setembro de t.96ô.
modificada pelo Decreto-lei nc 237. ó·
28 de feevreíro de 1967) passam a ví
gorar com a seguinte redação:

"Art. 70. A hatnlítaçâo para uirt
glr veiculas apurar-se-á através de
exame requerido pelo candidato à ;1U·
toridade de trânsito, instruido o re
querimento com os seguín tes doeu
mentes, além de outros que exija o
Regulamento déste Código:

a) carteira de identidade ou do
cumento reconhecido por lei C0il'O
prova de identidade;

b) fôlha corrida ou atestado de
bons antecedentes, passado pela 1'e
partição competente;

§ 19 Não se concederá íriscrrçáo a
candidato que:

I - nâo contar dezoito ou mats
anos de idade;

II - não souber ler e escrever."

Art. 29 Ficam revogados u par aara
ro único do artigo ')4, o § 39 do ar-ti
go 66, os artigos 81 -p, 32 e parágra
fo único do Código Nacional de I'rân
sito.

Art. 39 :Este Decreto-lei entrará [;111

vigor na data da sua pubhcaçãc, l·e
vogadas as disposições em contrai :0.

Brasília, 16 de maio de U){j~';

148? da Independência e 819 da
.República.

A. COSTA E SILVA
Luís Antonio da Gama e Silva

DECRETO-LEI N9 585 - DE 16 I:E

r.1AIO DE 1969

Regula o deposito e guarda de .zero
naves, nas apreensões judiciais 01j,
administrativas.

o Presidente 8.8. República, usan
do das atribuições que lhe confere o
§ 19 do ai-tígn 29 10 Ato Insu m.no
nal nv 5, de 13 de 'dezembro de ~D68,

decreta:

Art. 19 'I'ôda aeronave .ipreen.t.oa,
judrcíat ot- administrativamente, que
tôr entregue ao depósito e guarttn cio
Ministério ela Aeronáutica, cespcnde
pelas despesas correspondentes, na
tcrma do presente Decreto-lei.

~ .19 O depósito previsto ne.-L€ <'f
ügn não poderá exceder o prazo de
dois (2) anos.

§ 29 Se, no prazo estabelecido no
parágrafo anterior, não fôr autortaa
da a entrega da aeronave, proceder
se-á de conformidade com o disposto
no artigo 5.9 .

S 3° O disposto neste artigo ccr an
ge, inclusive, os depósitos decorven
tes de apreensões por infração admí
nísr.taüva. contravenção, crime, se
qüestro, arresto, penhora ou arreca
oeçuo em raiêncía, sejam quais Iorum
a autoridade admtntstrntíva )L\ Ii.>:dl
cíal. que as determine. e o processo
em c.ue as mesmas ocorram.

§ 49 Compete aos Comandos .íc Zo...·
nas Aéreas, dentro da área sol) sue
jurtsdíçâo, através dos respectivos der
viços de Aeronáutica Civii (SAG). a
exercício das atribuições dêste arti
go.

art. 29 A apreensão será ímecüata
mente averbada no Registro Af'TO"
náutico Brasileiro e a aeronave ins
crita no livro de contrôle do SAC
da respectiva Zona. Aérea.

Art. 39 As despesas de seguro, m",,
nutençâo, conservação ~ admírustra
ção deverão ser. em cada 8AC, 8:.,Wi.
turadas em livro próprio, cujos ;. ":1

çamentos e certidões terão fé púbh..
ca.

Parágrafo único. Será obrigatório
o seguro da aeronave entregue ao de__
pósito e guarda, na forma do -3.:r~\g('

19 •

Art. 49 A aeronave somente será li ..
berada e entregue a quem de direi
to por ordem da autoridade admlnís,
trativa ou judicial competente, ipés
o pagamento das despesas previstas
no artigo 39, acrescidas de 5% sôhre
o .valor da . aeronave,
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Al't. 59 No caso de não ser retlra-.
da a eronave, no prazo de dois aL10S
a contar do depósito, o Mlnístérto ela
Aeronáutica poderá efetuar a venda
pública pelo seu valor, para ocoo'er
às despesas e encargos previstos nos
artigos 3° e 49, recolhendo-r-e o -aido
ao Banco do Brasil, à ordem da ,Hl
torrdade administrativa cu judicial.
que determinou o depósito.

~ 1° Não havendo licitante, ou na
hipótese de ser o maior lance igual
ou inferior ao valor da -ífvída, '3.. [;,8
renave será adjudicada ao Mlmstó
rio da Aeronáutica, sem prejuízo CJ
cobrança judicial do remanescente
do débito.

§ 29 Considera-se valor da aerona
ve, para efeito dêste artigo, o eons~

tante do último título aquisrtivo
transcrito no Registro Aerone .tlco
Brasile.ro, ou, na sua ralta, o que
tô. fixado em r.vallaçâo realizada por
engenheiro ou técnico do Míntsi.cr!o

-da Aeronáutica.
Art. 6° Aplica-se o disposto neste

Decreto-lei aos casos -iendentes .

Art. 7') }j:;ste Decreto-lei entrara em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em coutrút íc.

Brasília, 16 de maio de :9(59;
1489 da Independência e 819 de,
República.

A, COSTA E SILVA
Márcio de Souza e Mello

DECRETO-LEI N9 586 - DS 15 DE

MAIO DE 1969

Acrescenta alinea ao art. 33 da Lei
't.::..'} 5.508, de 11 de outuoro âe 196&

o Presidente da República, no use
das atrrbu çóes que lhe confere v §

19, do artigo 29 do Ato jnstitucíonal
nv 5, de 13 de dezembro de 1963 de"
ereta:

Art. 19 O artigo 33 da Lei ne 5.508,
de 11 de outubro de 1968, fica acres
cido da seguinte alínea:

"Art. 33

;' ....
i) custeio das despesas iíc ma,

nutenção da estrutura técnico
administrativa do GERAN, nos

limites a serem fixados pelo seu
Conselho Deliberativo".

Art. 29 nste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação. re ..
vcgudas as disposições em ccntrártc .

B.:.'as:ilia, 16 de maio de 1969;
1480 da Independência e 819 de,
República.

A. GOSTA R SILVA

José Costa Cavalcanti

DE'CHETO-LEJ N9 5S'1 - DE 16 DE MAIO DE 1969

Autorize o poder Executivo a abrir ao poàer Judiciário - Justiça Eleitoral,
em favor do Tribunal ueownai Eleitoral do Piauí, o crédito especias
de NCr$ 180 000,00 para o fim que especifica.

o Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o
o * 1(', do Artigo 29, do Ato I~l?.titucional no 5, de 13 de dezembro de
1968, decreta'

Art. 19 Fica o Poder Executfvo autortzadn a abrir ao Poder Judíora
rio - Justiça Eleitoral, em favor do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí,
o crédito especial de NCrS 18ü.llOO,OO (cento e oitenta mil cruzeiros novos)
para atender a despesa a seguir discriminada:

NCrS
4.00.00 - Poder Judiciário
4.04.00 - Jus'aça Eleitoral
4.04.17 'I'rfbunaj gegionh;l Eleitoral do Piauí

DLOf:i.02.1.016 -- Aqlislc.:fio dI" Prédíc para Sede do Tribunal
4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.2.0.0 - Inversões Pínancetras
4.2.1.0 - Aquisiç§.,o de Imóveis 180.000,GO

An. 29 Fica o Poder Executivo autorizado a proceder, para a ob
-,tenção do recurso necessário à execução -dêste Decreto-lei, a anulação par;
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cial ce dotações orçamentárias consignadas no vlgenta Orçamento ao Sub,
anexo 4.04.00, a saber:

NCrS

4.00.00 - Poder Judiciárfo

4.04.00 - JustiçaF.l-eitDl'al

4.04.01 - Trib'. na; Superior Eleitoral

01.06.03.2.047 - Cooruenaçâo E; Supervisão de Eleições

3. O. O. O-- Despe..as Correntes
3.1.0.0 - Despesas de Custeio

3.1.4.0 - Encargo- ÜiveV'0s. . .... ,..... 180.000,00

Art. 39 :Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, If de mai., de 196P: 1481,- da Independência e 819 da República.

A. COST,1 r: SILVA.

Lnís Antônio da Gama e Silva-

Antônio Dettm: Fiet:!:~

Helio eeura«

DECRETO-LEI NI? 588
MAIO DE 1969

DE 16 DE DECR.ETO~LEI NI? 589 - D::: 16 DE

I'I'IAIO DE 1969

Modifica o Projeto 15.04.11.!..J.30 do
programa de trabalho da Superin
tendência do Desenvolvimento ria
Amazônia, constante da Lei número
5.546, de 29 de novembro de 19G8.

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o pa
rágrafo te do artigo 29 do Ato Insti..
tuclonal nv 5, de 13 de dezembro de
1968 decreta:

Art. te Ficam incluídos no Projeto
15.04.11.1.18.0, do programa d'2 tra.,
balho da. Superintendência do Desen
volvimento da Amazônia _ SUDAM,
constante da Lei nv 5.546, de 29 de
novembro de 1968, os seguinte tre
chos:

BR 174 Boa Vista - frontei-
ra com a Venezuela e BR 401 .
Boa Vista - Bonfim - Normandia.

Art. 29 âate Deeretc.Ieí entrará,
em vigor na data de sua pubücaçâo,
revogadas as disposições em centrá,
rio,

Brasília, 16 de maio de 1969;
1489 da jndependêncía e 811? da
República,

A. COSTA E SILVA

Hélio Beltrão
José Costa Cavalcanti

Autoriza o Poder Executivo a desa
-prcpriar ímócet que mencunui sL
tiuuio na Ilha do Governador, Esta_
[lo da Guanabara.

o Presidente da República. usando
da atrtbu'çân que lhe confere o pa
rágrafo 19 do art. 21? do Ato Instdtu.,
clonal nc 5, de 13 de dezembro de
1968, decreta:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au.,
tcnaado a desapropriar o imóvel sí.,
tuado na Praia de Olaria nv 367-Lo~

ja "C", Ilha do Governador, Estado
da Guanabara, medindo 7,5m de rren..
te por 1l,5m de fundo, corresponden;
do a 8625m2 pertencente ao Banco do
Estado da Guanabara - BEG, para
instalar uma Agência Postal 'I'clegrá,
fica.

Art. 21? :Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revo.,
gadaa as disposições em contvárro.

Brasflía. 16 de maio de 1969;
148Q da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Carlos F. de Simas
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DECRETO-LEI Nv 59ü - DE 19 DE MAIO DE 1969

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Minisié1'io dos TranS];Ortes, em tacor
da Inspetcria-Genü de Finanças, o crédito especial de NCr$ 20.000.000',00
para o tim. que especifica.

o Presidente da. República, usando da atrfbuiçâo que lhe confere o
§ 19 do artigo 29 do Ato Institucional nv 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Aru. 19 Pica o Poder Executivo autorizado a abril' ao Ministério doa
'Transportes, em favor da Inspetoria-Geral de Finanças, o crédito espe
cial no valor de NCl'$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeírog novos)
para, atender a liqüidação de débitos da extinta auta-rquia Lloyd Brasüeíro

Patrimônio Nacional.
Art. 2Q O recurso necessário à execucâo dêsta Decreto.Ieí decorrerá

de anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas no vig·enk 01'
camento aos Subanexoa 5.07.00 - Ministério ela Fazenda e 5.13.00 - Mi
nistério do Planejamento e Conrdenaçào Geral, a saber:

5.07.00 - J\lINIST~RIO DÁ FAZENDA
5.07.13 - Delegacia do Tesouro Brasileiro no

Bxterror
4.3.1.1 - Amortização da Divida Pública

02.00 - Fundada Externa
01.07.09.2.016 - .

5.07.15 - Secretaria da Recedta Federal (órgãos de
Administração Geral)

4.1.1.0 - Obras Públicas
01.07.09.1.010 - . .
01.07.09.1.016 - .
01.07.09.1.017 - .
01.07.09.1.021 - .

4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações
01.07.09.1.023-B .
01. 07.09.1. 023-C .

5.07.23 - Diretoria da Despesa Pública (Encargos
Gerais)

4.1.S.0 - participação em consüturcão ou aumento
de capital

01.07.09.1.035 - .
5.0'7.24 - serviço do Patrimônio da União
3.1.3. O - Serviços de Terceiros

01.07.09.2.045 - .
5.13.00 - MINISTÊRJO DO PLANEJAMENTO E

COORDENAÇÃO GERAL
5.13.01 - Gabinete elo Ministro

OI. 08 .15.1. 001
4.1.3. O - Equlpamentos e Instalaçõe., .
4.1.4.0 - Material Permanente

01.08.15.2.001 .
3.1.1.1 - Pessoal Civil

02.00 - Despesas Variáveis .
3.1.2.0 - Mat-ertal de Consumo .
3. 1. 3.°- Serviços de Terceiros , , .
3.1.4.0 - Encargos Diversos " .
5.13.03 - Secretaria-Geral (órgãos vinculados)

Fundaçân Instituto Brasileiro de Geogra
fia e nstatrsuca

Dl.0'213.2.004
3.2.7.0 - Diversas Transferências Correntes

Material de Consumo . < ••••••••• ,

Serviços de. 'Terceiros .

NiCl'$

1. 500.000,00

500.000,00
600.000,00
SOu.OOO,OO
380.000,UO

200.000,UO
200.000,00

5 .000 .000,00:,

I. 500. OOO,UU

360.000,00'
300.000,00

200.000.00
500.000,00
80í).000,00
700.UOO,00

300.000.00'
300.000.00
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Encargos Diversos .
Diversos .

01.02.15.2.005
3.2.7. O - Drversas Transferêncíag Correntes

Contribuição- Previdência SOC18..l ., ••••••
Material de Consumo .
Serviços de -rercenos , .
Encargos Diversos , .
Diversos .
Instituto de Planejamento Econômico e
Socíal - IPEA

oi. 02.15.1. 008
4.3.4.0 - Auxílio para, Equípamení.os
4.3.5.0 - Auxílio para Material Permanente .....
5.13.07 - Coordenaçâo do Desenvolvimento de Bra-

sília
01.01.15.1.015

4.1.2. O - êervrco em R-Egime de Programação Es-
pecial , .

61

900.GOO,00
400.000,00

20.000,00
600.000.00
54';.000,uQ
300.000,UO
600.000,00

440.000,00
360.000,00

700.000,00

800.000,00
500.UUU,OO

pubdcação,

NCr$

Dl. 01.15.2.013
3.1.3. O - Serviços de Terceiros
3.1.4.0 - Encargos Diversos........... . ... > •••••

Art. 39 reste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua
revogadas as disposições em contrário.

Brasílía, 19 de maio de 1969; 1489 da Independência e 81? da Repúbhca ,

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Mário David Anâreaeea
Hélio Beltrão

DECRETO_LEI N? 591 - DE 19 DE MAIO DE 1969

.Autcríea o poder Executivo a abrir ao Poder Juaicuuio em [aoor do Su
premo Tribunal Federal, o crédito especial de NCf$ 30,000,00 para o
fim que especifica.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
§ 19 do artigo 2? do Ato Institucional nv 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder .judtciérfo
.em favor do Supremo Tribunal teeôeraí, o crédito especial no valor de
NCr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros novos) para atender despesas de
<exercícios anteriores.

Art. 29 O recurso necesséa-ío à execucâo dêste Decreto.Ieí decorrerá
de anulaçã-o parcial de dotações orcamentarla., consignadas no vigente or
çamento ao Subanexo 4.01.00, a sacer:

4.00.00 - Poder Judiciário
4.01.00 - Supremo Tribunal Federal

'01.06.02.1.001 - Obras compíemernares no Prédio do Su-
premo 'I'rtbunal Federal

4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.1.0.0 - Investimentos
4.1.1.0 - Obras Públicas 30.000,00

Art. 3? ltste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua putnicaçào,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de maio de 1969; 148(1 da Independência e 81? da República.
A. COSTA E SILVA
Luís Antônio da Gama e Silva
Antônio Delfim Netto
Hélio Beltrão
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Autoriza o Poder Executivo a insti
tUÍ1' uma fundação destinada a
prestar assistência à maternidade,
à infância e à adolescência.

medida que fôr a Agência Nacíouau
se aparelhando, caberá a esta dlstrt
buír a publicidade dos órgãos da ad
ministração direta e indireta, ficando
equiparada, exclusivamente para Ô~

te fim. às agências ou aos agenciado
res a que se referem a Lei nv -4.680,
de 18 de junho de 19,55, e o Decreto
nv 57.690, de 19 de fevereiro de .i9i3b.

Art. 79 âate Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas vàs disposições em contrário.

Brasília, 23 de maio de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Hélio Bettrtio

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o § Iv
do artigo 29 do Ato Institucional ..
119 5, de 13 de dezembro de 19G8, Q'~

ereta:

Art. 19 Fica o Poder Executivo aU~

torizado a instituir uma fundação,
vinculada ao Ministério do 'I'racalhc
e Previdência Social, com o objetcvo
de prestar assistência à maternidade,
à infância e à adolescência, através
da família desprovida de recursos.
mediante o estudo das realidades mé-"
díco-soclaís, periódica e metódica
mente apuradas.

§ 19 A assistência de que trata. o
artigo será prestada prtoritàrlamen
te àqueles que não sejam protegidos
por outro sistema de assistência.

§ 29 Ressalvados os casos de l'HR
nifesta impraticabilidade ou tnccn
veniêncía, e observado o § 69 do arrí
go 10 do Decreto-lei nv 200, de 25 de
fevereiro de 1967. a exccucâo dos
programas de assistência, em gerul,
deverá ser delegada, no todo ou em
parte, mediante convênio, a outros
órgãos, incumbidos de serviços seme
lhantes.

Art. 29 A fundação que se instá
tuír, nos têrmos do artigo 19, ínccr
porará o acervo da associação cívn

DECRETO-LEI Nº 592 - DE 23 DE
MAIO DE 1969

Dispõe sóbre a estrutura e atribui
ções da Agência Nacional e dá ou
tras providências.

o Presidente da República, us-m
do da atribuição que lhe confere o
§ 1Q do Artigo 29 do Ato Jnstdtucío
nal nv 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 19 A Agência Nacional tA},:),
órgão integrante do Gabinete ctvu da
Presidência da República, gozando de
autonomia administrativa e ttnancet..
ra nos têrmos do Decreto nv 02.<JU9
de 15 de junho de 1968, tem por .n..
nalídade exercer atrfbuíções informa
tivas, cabendo-lhe noticiar, Iotogra
tar, filmar, gravar, irradiar, televíslo
nar e publicar atos e fatos dai1QU
ofícíal brasileira, bem como aconte
cimentos cuja focalização interesse
à divulgação do Brasil e sirva a G:11-
tura nacional.

Art. 2l.l A Agência Nacional (AN)
compreende:

I - Direcão Geral (DG)
II - Divisão de Informações (Dl>
IH - Divisão de 'I'elecomuníce-

çôes (DT)
IV - Divisão Audio-Visual (DAV).
V - Divisão de Administração

(DA) .

Art. Sv O. Chefe do Gabinete Civü
da Presidência da República poderá
criar Sucursais e desdobrar serviços
na estrutura dos órgãos previstos no
artigo anterior, para atender as ne
cessidades da Agência Nacional (AN),
respeitadas as dotacões orcamentá-
Mas. ~ ~

Art. 49 O Diretor-Geral e o Dire
tor da Dívísâo de Informacôes 'serão
jornalistas prifissionais cte" livre e·3~
colha e nomeação de Presidente dD.
República. Os demais Diretores de
Divisão serão nomeados peo Presiden
te da República por indicação do
Chefe do Gabinete Civil da Presrden
ela da República.

Art. 59 A Agência Nacional ~erD.

quadro de pessoal regido pela tegís-.
Iaçãc trabalhista, aprovado pelo Pre
sidente da República com a respec
tiva tabela de salários.

Art. 69 Observadas as normas CA
pedidas pelo Chefe do .Gabínete Ci
vil da Presidência da República, e à

DECRETO-LEI N9 593
MAIO DE 1969

DE 27 DE
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denominada Legião Brasileira -ie As
sistência, de que trata o Decreto-lei
nv 4.830, de 15 de outubro de 194~ e
legislação subseqüente, e terá a u.es
ma denominação e sigla (LBA) da
quela asssocíação, passando a ser S1',a
sucessora para todos os fins de dl
relto .

Art. 39 A Fundação será dmgutn
por um Presidente, eleito pelo C0~i

selho Deliberativo, cujas atrtb .nçôes
serão fixadas nos Estatutos.

Art. 49' Serão órgãos da Fundação:
a) o Conselho Deliberativo;
b) o Conselho Fiscal;
c) a Diretoria Nacional ;
d) as Diretorias Estaduais e Te~

monas.
~ 19 Os Estatutos da Fundação (US

porão sôbre a competência dos 61'g5,Ll3
rererídos neste artigo, cabendo ao
Conselho Deliberativo a aoro- .cuo
do plano anual de trabalho, condír.io
nado êste à existência de recursos

~ 2') Além dos órgãos de que ire
ta, êste artigo, o Regimento Inter-no
da Fundação poderá criar outros J,.13.~

ra o desempenho das demais Iucçôes
de caráter técnico e adminístratrvo.

~ 3(1 O Conselho Deliberativo, 300 a,
presidência do Presidente da FUEda
çâo, será constituído dos segure-as
membros:

a) Quatro (4) representantes do
Governo Federal, indicados, respectã
vamente, pelos Ministros do Trabalhe
e Previdência Social, da Saúde, da
Fazenda e do Planejamento e Cocr
denação Geral;

b) Um (1) representante da .FUn~

dação Nacional do Bem Estar ou
Menor;

c) Um (1) representante das Con-
federações Nacionais da -ateg u-íu
eccnômíca, em seu conjunto;

a. Um (1) representante das
Confederações Nacionais da catego-.
ría profissional, em seu conjun to;

e) Um O) representante do Con
aelhc Federal dos Assistentes Sociais,

Art. 59 A Fundação gozará de <u
tonomía administrativa e financeira
e adquirirá personalidade jurídica a
partir da inscrição, no Registro Ci
vil das Pessoas Jurídicas, de escritu
ra pública de sua constituição, com a
qual serão apresentados os estatutos
e o decreto que os aprovar.

§ 19" A União será representada,
nos a tos de instituição da Irundação
pelo Ministro do Trabalho e Previ
dência Social.

* 29 A· Fundação LBA equipara
se às emprêsas públicas exoluslvamen
te para fins da supervisão mínrsie
rtal, de que trata o artigo 26 do De-
ereto-lei nv 200, de 25 de Ievereiro
de 1967.

Art. 6° O patrimônio da Fundação
será constituído:

a) pelo acervo da assccíaçâo civil
denominada Legião Brasileira de A:;,~

sistêncía de que trata o Decreto-ret
nc 4.830, de 15 de outubro de .lD4::;

b) pela .íncorporação dos r esu.ba
dos financeiros dos exercícios:

c) pelas doações e legados de ;}0S
soas rísícas ou jurídicas de direito
público ou privado.

S 19 Constituem receitas da Fun
dação:

a) subvenções da União, Estados e
Munícípíos:

b) ccntríbriçõea de pessoas rtstcas
ou jurídicas, de direito púhlícc ou
privado;

c) rendas natrimoniais e aven-
tuaís: -

d) outras receitas estabelecidas '2.([1

ler.

§ 29 Os recursos financeiros da
Fundação serão aplicados exclusiva
mente em operações e execução . de
programas compatíveis com os o.rie
tívos da entidade.

Art. 79 O patrimônio, a renda ';Õ os
serviços da Fundação gczarâo da
imunidade concedida pelo artigo 20,
item III, letra c, da Constituição Fe
deral.

Parágrafo único. Nas operações em
que a Fundação figurar como alie
nante, adquirente, cedente, ccsstoné
rjo, doadora ou donatária de bens ou
direitos, a imunidade que é con .edi
da não alcançará as outras partes
contratantes, cabendo a estas o na ..
gamento dos Impostos que lhe são
atrfbuídos em lei.

Art. 89 A Fundação gozara de tôro
especial, processando-se perante os
Juizes e Tribunais Federais as cau
sas em que fôr autora, ré, assistente
ou oponente, sendo ímpenhorávets
seus bens e rendas.
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Institui a Loteria Esportiva Feâercü
e dá outras providências.

O Presidente da Repúbica, no uso
das atribuições que lhe confere o ~ 19

Art. 9'? O pessoal da Fundaqào 3e
rá recrutado pelo sistema de mérito
e se subordinará ao regime jurid tcc
da legislação trabalhista,

Parágrafo único. Os atuais~3rv~

dores da associação civil denomínadu
Legião Brasileira de Assistência, man
tido o regime da. Consolidação das
Leis do Trabalho e legislação sub.se
qüente, passam a integrar o quadro
de pessoal da Fundação.

Art. 10. Em caso de díssoiucào da
Fundação, seus bens e direitos p-ilS
sarâo a integrar o patrimônio da
União, depois de satdsfeítos seus com
promissos.

Art. 11. O Conselho Delíbera.uvo.
constituído na forma do § 39 do ar
tigo 49, reunir-se-á dentro de 20
(vinte) dias contados da expedtçõ.o
dêste Decreto-lei, sob a presidência
do Presidente da associação civil
LBA, para elaborar, no prazo de 30
(trinta) dias, o projeto de Estatu-.
tos da Fundaçãu.

§ I'? O projeto de Estatutos raterí
do neste artigo será submetâdo 8J
aprovação do Presidente da Repúbli
ca pelo Ministro do Trabalho e Pre
vidência Social, depois de ouv.cc o
Ministério do Planejamento e CO-),·
denação Geral.

~ 29 Enquanto não forem aprova
dos os Estatutos da Fundação, o Con
selho Deliberativo terá as atribtnçues
do Conselho Deliberativo da associa
ção civil, naquilo que não contrariar
o presente Decretc-Iet.

Art. 12. O presente Decreto-Ieí ;;;ft

trará em vigor na data de sua oublt
cação, revogadas as disposições em
.oon tràrto ,

Brasília, 27 de maio de H/69'
1489 da Independência e 8lo d~
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Jarbas G. Passarinho
Leonel Miranda
João Paulo dos Reis v euoeo

DECRETO-LEI N' 594
MAIO DE 1969

DE 27 DE

do art. 29 do Ato Jnctítuttonal nv 5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta ;

Art. 19 Fica instituída a Loterta
Esportiva Federal, para a exploração,
em qualquer parte do 'I'errrtórío Na,
cíonal, de tôdas as formas de ':;{)!J.

cursos de prognósticos esportivos.

'Art. 29 Fica o Conselho aup-rtor
das Caixas Econômicas Federais, dl.,ui,

vés da Administração do. Cervíço de
Loteria Federal, com a ccolaborucâo
<las Caixas Econômicas Federais, In
cumbido de dar execução .aoa .erví
ços rel..cionados com concursos de
prognósticos esportivos.

Art. 39 A renda líquida obtida com
a exploração da Loteria Esportiva
Federal será, obrtgatórramente, des
tinada a aplicações -Ie caráter assís
tencíal, educacional e aprimoramen
to físico, e será distribuída de acôr
do cem programação expedi-da pelo
Poder Executivo, observadas as :i€.'
guíntes taxas:

a) 40% (quarenta por cento) para
programas de assistência à família,
à infância e à adolescência, a cargo
da Legião Brasileira de Assístêccía:

b) 30% (trinta por cento) p:l,,:r'~

programas de educação fisica e att
vídades esportivas;

c) 30% (trinta por cento) ·.1ara
programas de alfabetização.

Art. 49 O Conselho Superior das
Caixas Econômicas Federais, dentro
do prazo de 90 (noventa) dias a
partir da sua vigência, deverá «pre
sentar ao Ministro da Fazenda an-a
projeto de regulamentação do presen
te Decreto-lei, para ser submetido ao
Presidente da República.

Art. 59 '\ T-oterta Espo 2e-
deral fica sujeita ao pagamento de
cota de previdência de 10% (dez (-'O!
cento) sôbre a importância bruta 116
sua receita, a qual será Integratmcn
te recolhida ao Banco do Brusn :'=l.A.,
em guia própria, à conta do' Funde
de Líquidez da Previdência 30CMJ",

Art. 69 Considera-se renda ltquída,
para os efeitos dêstc Decreto-Ieí a
quo res-rltar da renda bruta, deduzi
das exclusivamente as despesas de
custeio e manutenção dos serviços da
Loteria Esportiva Federal, que se de
'verâo manter dentro dos limites rt
.cados pelo Poder Executivo.
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27 de maio de i!16'J;
Independência e 81Q de

DEJCRETO-LEI NQ 595 DE 27 DE

MAIO DE 1969

o Presidente da República no uso
das atnbuíçõ es que lhe conf-ere ° aT-

Art. 79 âiste Decretc-Ieí entrará em
VIgor na data de sua publicação, TC
vi,.",:adas as dí.sposíções em contrário.

DE 27 DEDECRETO-LEI N ,Q 597
MAIO DE 1969

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ~ jv
do artigo 2.9 do Ato Iristãtucional
n.v 5, de 13 de dezembro de 1968, e
na forma do inciso II do artigo 45
da Ccnstltuição decreta:

Art. 19 Fica o Govêrrio do Estado
do Rio Grande do Sul autorizado a
contrstar. juntamente com a Compa
nhía Estadual de Energia Elé trica.
cperaçào d e empréstimo externo com.
a Agência Norte-Americana para o
Desenvolvimento Internacional
USAID. destinada ao Ifnanctamenro
de parte da construção da Usina Ht-.
drcelétrrca de Passo Real, naquele Es
Lado, desde que atendidas as exigên
elas dos órgãos encarregados da po .
Jit.ca eccnômlco.Hnancelra do GDvêL
no Federal le o preceituado na Ler
Estaduaj nv 5.749, de 6 de maio ele
1969) .

Autoriza o Govêrno do Estado do Rio
Grande do Sul a contratar emprés
timo externo com a USAID,

ügo 2Q * te do Ato Jnstitrc'rmal
nv 5 de 13 de dezembro ae 1968. de
ereta:

Art. 1(' Para os fins ao ar.tagu 45,
irem II da constituição, de 24 de ja
neíro de 1967, fica 'Ü Estado de Mate
Grosso autoriza-do a contratar,. e tca
vés da Companhia de De,.s-envolvi
mente do Estado de Mato Gros
so, operação externa com "Auto
'I'raotor" - Emprêsa Estatal 9'1,lJ,
Comércio Externo da República So
cialista da România, no valor 'te ..
US$ Rom. 3.518.724.00 (três mtloôes.
quinhentos e dezoito mil, setecenvos
e vinte e quatro dólares) destanada
a aqutscâo de 380 (trr-aentcs P oiten
ta) tratores de esteira e reSOCCLl'i8S
sobressalentes, para desenvolvlmauto
da agricultura do Estado.

4rt. 29 mste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, r"'-·
vogadas as disposições em conta-árto .

Brasília, 27 de maio de lJH.J:
1489 da Independência e 819 da
República,

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
João Paulo dos .Reis vezzoeo

DE 27 DEDECRETO-LEI NQ596

MAIO DE 1969

Brasilia,
l~ô' a
Republíca,

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto
Favorino Bastos Mércio
Joâo Paulo dos Reis Velloso

Autoriza o Estado de Mato Grosso Ct
celebrar operação externa no ottor
de USS Rom.3.518.724.00 e da ou
tras providências.

Altera denominação do Anexo 11 do
Orçamento Geral da República para
1969, constante da Lei 5.54u, de 29
de novembro de 1968.

o Presidente da República, usando
da atrfbuíçãc que lhe confere o § 19
do artigo 2Q do Ato Institucícnal nú
mero 5, de 13 de dezembro ~:V: 19,58,
decreta:

Art. 19 Fica alterada para "Manu
tenção das Repres,entaçõ8s Rp.'g1'onais"
a. denominação "Manutenção das co
ordsnadortas Regionais" constn.nte do
Subprogt'ama Administração .:1<: Pro
grama Educação, e CO Programa de
'Trabalho da Diretoria do Ensine Agrí
cola, ambos nas partes reíerente., ao
Mínstérto da Educação e Cu.tura e
ccrrespc nusntes ao código .
08.0:.07.2.0"0.

Art. ~o Íts-te Decreto-Ieí entrará em
vigor, na data de sua publícaçâo .

Brasília, 27 de maio de 1969;
1489 oe Independência e S'C' da
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto
Favorino Bastos Mercia
ica» Paulo dos Reis Velloso
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28 de maío de '%9:
Independência e 31° da

Altera as condições de tíxoçõo do
reajustamen to do valo?' das Obri
gações . Reajustáveis do Tesouro
Nacional.

DE 28 DE'DECRETO-LEI N9 599
MAIO DE 1969

Brasília,
148Q da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
João Paulo dos Reis venoso

o Presidente da Repúhlíea, l·"an
do da atrtbuicãc que lhe confere o
§ 1Q do artigo 29 do Ato .Instatuefo
na] nv 5. de 13 de dezembro de 1368,
decreta:

Art. 1Q As Obrigações Reajus-aveís
de Tesouro Nacional. crtadaa pela .'
Lei nc 4.357, de 16 .Ie julho de .!-.II14,
poderão ser emitidas. mediante eu
torízaçâo do Ministro da Fazenda,

era em dois anos e meio. no pra
zo de 20 (vinte) anos, ... taxa 'de
55% (cinco e meio por cen.oi
sobre o saldo devedor e sõ ore
qualquer parcela de juros venci
da e nâo paga".

"Art. 2Q :É: o rj-ovêrno do Esta
do da Guanabara igualmente au
torizado, através da Supermton
dêncía de Urbanização e Sanee
menta _ SURSAN, 21. contcalr
empréstimo com os Estados nm
dos da América através da Ag<::ll
era para o Desenvolvimento In
ternacional - AID. no vaior de
USS 2.175.000 (dois milhões. cen
to e setenta e cinco m:i3 dólares)
cara a realização do Programa de
Equipamento para li manutenção
de esgotos, a ser resgatado cem
o período de carência fixado em
dois anos e meio, no p:razoje 20
(vinte) anos, à taxa de juros ae
5.5'1;, (cinco e meio p01' cento)
sobre o saldo devedor e SÕiJ!'e
qualquer parcela de juros venci
da e não paga".

Art. 3Q ltste Decreto-ler entrara ;';;U

vigor na data de sua publicação.

Art. 21) O artigo 29 da Resoí-rçâo
no 49. de 30 de setembro de 19ô6, do
Senado Federal, alterado pela R~o

luçâo nv 38. de 19 de abril -íe ;J/)7,
passa a vigorar com a seguinte reca
ção:

Brasil-a, 27 de maio de 1969;
148.9 da Independência e 81.0 da
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto
ica., Paulo dos Reis VellosQ

DECRETO-LEI N9 598 - DE 28 DE
MAIO DE 1969

Altera as Resoluções ns. 49, de 30 de
sete.mbro de 1966, e 38, de 19 de
abrü de 1967, do Senado Federal,
que autoriza o Govêrno no Estado
da Guanabra a contrair emprésti
mo, em nome da Comvanhia ceto
auaZ de Açuae - CEDAG e da Su
pennrendência de Uroantzação e
:ianeamento - SURSANcom os
Estados U7I;.idos da América, atra
ves da AgenCla para o Deeemsotoi,
menta Lnternacumai -, AlD.

o Presidente da Repunnca, usan
do da atribuição que lhe confere o
§ J" do aru,«. 2" do Ato Instítuctonnl
':' 5, de 1;3 ·de dezembro de 196&, de
creta:

Art. 1° O artigo 1° da Resoruçâo
nv 49, de 30 de setembro de -16<3, do
Senado Federal, passa a vigorar con
a seguinte redação:

"Art. 19 É o Govêrno do Esta
do da Guanabara, através da
Companhia Estadual de Águas
- CEDAG, autorizado a contrair
empréstimo com os Estados Uni
dos da América, através da Ab~'l
cía p3.Ta o Desenvolvimento In
ternacional - AID, no vaior de
US$ 2.925.000 (dois milhões, no,
vecentos e vinte e otncc rmi dó
lares), para realização 'o e'ro
grama de Aquisição -íe Eq.;ipa
menta de Manutenção, a ser res-.
gatado, fixado o período de carên.,

Art. 2,9 O valor da operação a qUE'
se refere o artigo 15' é de até
USS 27,400.000.00 (vinte e sete milhões
e quatrocentos mil dólares). à taxa
de juros de 6% (seis por cento) ao
ano. a ser pago 110 prazo de 25 (vinte
e CÜ1C{}) anos com 4 (quatro) anos
e 6 (seis) meses de carência, em
prestações semestrais.

Art. 3.º 3tste Decretc-Iel entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4,'J Revogam-se as disposições
em contrário.
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de 1969:
e 81.Q da

com cláusula que assegure io seu
portador optar pelo reajustamento de
seu valor segundo a correção rlJ<e
tár.ía baseada DOS coejtcien í es traa
dos pelo Ministério do Planejam r-r.co
e Coo-denacâo Geral, ou de acorde
com os coeficientes calculados íJl";J.(;
Bane- oentral do Brasil, om naee
na variação da cotação o cua-tro
no mercado de câmbio, referida à ta
xa média do mês de subscrição.

Parágrafo único. As ftspostçàcs
dêste artigo não prejudtcarâo } di
reito à opção já assegurado nos ter
mos do Decreto-lei 09 357, de ~3 de
setembro de 1968.

Art. 29 O presente Decreto-Ieí en
trará em vigor na data de sua )_~Lii

cação. revogadas SLS disposições em
contrário.

Brasília, 28 de maio de 1.!).j.'i:
148° da Independência e 81° oa
República,

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
João Paulo dos Reis vezzoso

DECRETO-LEI N9 600 - DE 29 DE
MAIO DE 1969

Autoriza a inctusão de dotações no
Orçamento da União.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 19
do artigo 29 do Ato Institucional nv
5, de 13 de dezembro de 1968, de
ereta:

Art. 19 Fica o Poder Executivo
autorizado a incluir nos projetes de
Orçamentos anuais para os exercícios
fínanceíros d-e 1970, 1971 1972. 19n
e 1974, dc.taçôes específicas na forma
do parágrafo único dêste artigo, des
tinadas a constituir a contraparnda
nacrcnat prevista no convên:o a ser
assinado entre o Governo Brasileiro
e o Programa das Nações Unidas
para o Deeenvoívimento, objetrvando
a exeouçao do "projeto para Implan
tação Integrada na Pesquisa e Ex
perünentaçâo Florestal. ,.

Parágrafo unico. As dotações de
que trata o presente artigo serão
consignadas 110S seguintes valôres:

1970 - NCrs 4.226.64000
1971 - NCrS 1.881.640;00
1972 - xcrs 1. 881. 640,00
1973 NCrs 1.881.640,00
1974 - NCrs 1.881.640.00

Art. 2:;J Os valôres estabelecidos
no artigo anterior, e.:<tim,,_~cs a pre
ços de 1969, serão convenientemente
ajustados, p-or ocas.ã., da elaboração
dos projetos de íeis do orçamento, de
acôrdo com o comportamento do m
vel geral de preços.

Art. 39 ãste Decreto-Lei entrará
em vigor na data de sua publicaçã-o,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 29 de maio de 1969;
1489 da Independência e 81Q da
República.

A. COSTA E SrLvA

Antônio Delfim Netto

Ivo Arzua Pereira

João paulo dos Reis v euoeo

C) DECRETO-LEI N9 601 - DE :d9 DE

MAIO DE 1969

Aprova Acôrdos Aéreos com a Dina
marca, Noruega e Suécia, assísuutos
no Rio de Janeiro a 18 de março
de 1969.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o pa
rágrafo primeiro elo artig-o 25' do Ato
Institucional 11.9 5, de 13 de dezem
bro de 1968, decreta:

Art. l.Q São aprovados os Acôrdcs
Aéreos, entre o Brasil e a Dinamar
ca, a Noruega e a Suécia, firmados
no Rio de Janeiro. a 18 de março
de 1969.

Art. 29 :Ê:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con
trário.

Brasília, 29 de maio
148.9 da Independência
R!pública.

A. COSTA E SILVA

Márcio de Souza e Mello

José de Magalhães Pinto

o acôrdo a que se r'efer:e o pre
sente Decreto foi.publicado no D.O.
de 30-5 e republtcado no de 3-6~69.



68 AT08 DO PODER LEGISLATIVO

DECRETO-LEI NQ 602 DE 30 DE
MAIO DE 1969

coneeae isençac de tributos ieâeroie
a importaçáo de veiculo moton;yu1o
pelo Capitão Armindo da "Su.:;: ,'I'l{,·
tneus.

o Presidente da República, usav
do das atribuições que lhe confere o
§ 19 do artigo 29 do ALo Inatítucíonal
nc 5, de 13 de dezembro de 1968, de
ereta:

Art. 1Q É concedida isenção de 11.:
<.108 08 tributos federais incidentes na
importação de um automóvel adapta
do especialmente para uso exclusivo
do Capitão Armíndo da Luz Zvh
tneua, inválido permanentemente em
decorrencía de acidente ocorrido eu.•
servico.

Paragraro único, A ímportaçào do
referido automóvel independera da
licença ou guia de importação.

Art. 29 A transferência de LISO 0]
propriedade do veículo a qualquer ti
tulo, obriga o beneficiário ao prévio
recolhimento dos tributos e gravames
camtnars .

Art. 3" âate Decreto-Lei .entrara em
vigo-r na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em con trarro ,

Brasüía, 30 de maio de 19óQ;
148\l da Independência e 819 da
Repúbnca ,

A. COSTA E SILVA
Antonio Delfim Netto

DECRETO-LEI 603 DE 30 .01',

MAIO DE 1969

Altera dispositivos do Decreto-ter
n Q 43, de 18 de novembro de 1966,
e dá outras providénczas

o Presidente da República, Usan
do das atrrbuíçôes que lhe contere o
§ 19 do art. 29 do Ato Jnstttucioual
nv 5, de 13 de dezembro de 196B, ae
ereta:

Art. 19 O inciso IX do art. :1:'-' e
o art. 35 e seu parágrafo único. do
Deoreto-Ieí nv 43, de 18 de novem
bro de 1966, passam a vigorar com a
seguiu te redação:

"Art. 4".

IX - Produzir e adquirtr fil
mes e díatflmes educativos ou

culturais, bem como artquírn e
quipamentos audiovisuais. cure
tornecimentc ou .íistrfbuícáo a
estabeteetmentos de emano e en
tidades congêneres.'

"Art. 35. O INC poderá estabe
lecer a obrigatoriedade do uso do
"boroereauv-padráo. emitir e
vender, para usn oompuísorrc pe
las salas exítncroras iaciouais.
ingresso padron.zado, ou onnear
o llSO de maquinas regtstradotas
para venda de ingressos.

~ 19 Cabe exclusivamente ao
lN{) a eranoracao. aprovacào P.

apttcacao do sistema a ser adota
do para os fins dêste :c:rtlg"o ';~

dado o emprêgo de qualquer pla ,
no ou sistema que não tenha st
do apr-ovado pelo Conselho Deb
beratívo dêsse órgão.

§ 29 Para facilitar a üscaliza
çâo do uso do ingresso padrour
zado, .o INC poderá criar prê~n~os
periódicos entre os usuários aos
cinemas, na forma que vier a
ser estabelecida em decreto;"

Art. 29 Os artigos 49, 11 i: 24 do De
creto-lei nv 43, de 18 de novem oro
de 1966, ficam acrescidos das segum
te disposições:

"Art. 4\"'. •.........••
" " .
xv - Formular normas das

ttnadas a tornar obrigatono o
uso do Idioma nacíonaí em :ll

mes estrangeiros que rorem exi
bidos nos cinemas existentes no
território brasileiro. "
............. , , , , .

"Art. 11 .
.................................

VIU - O produto da venda '10
ingresso padronizado e do "U01
dereauv-padrão, a que se refere
o artago 35 dêste Decreto-Iei."

"Art. 24 .

§ 19 Nenhum certificado de
censura para filmes será cones
dido sem a prova do recolhimen
to da contrfbuiçâc a que se rere
re o inciso Il do artigo 11 dêste
Decreto-Ieí. ou a prova de sua
dispensa, de acordo com o § 29
de seu artigo 14.
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30 de maio de 19159;
Independência e 819 da

§ 29 Independentemente do dis
posto no parágrafo anterior, os
filmes só poderão ser censurados
quando forem encaminhados pelo
INC com a respectiva guia.

§ 39 Tratando-se de filmes uc
cíonaís de longa metragem, a
guia deverá referir-se to certifi
cado indispensável ao cumpri
menta do disposto no artigo 19
dêste Decreto-íet.!'

Art. 39 O presente Decreto-lei en
trará em vigor na. data de sua publi
cação, revogados 'J § 49 do art. 23 do
Decreto-lei nc 43, de 18 de novembro
de 1966, e as demais disposições em
contrário.

Brasília,
1489 da
República.

A. COSTA E SILVA

Favorino Bastos Mércio

277 .900,00

5.279.100.00

DECHETO-LEi N9 6M - DE 30 DE MAIO DE 1969

Autoriza o Pode, Bxecutroo do o.emto Federal a abrir à Secretaria de Se.1
viços PlibllCOS, o credzto E-SpeC 10.1. de NCr$ 5.627.000,00 (cinco milhóce,
seiscentas e vinte e sete mi! crveerrcs novos) para o fim que esveoinca.

o Presidente da Repúoüca, usando da atribuição que lhe confere o ~ l~)

do art. 2') do Ato Instítuctcna. n" E. de 13 de dezembro de 1968, decreta

Art. li? Fica o Poder Execucívo do Distrito Federai autorizado a abrir
à Secretaria ue SerVIços} ún'tco- c. crédito especial de NCr$ 5.627.0UO,00
(cinco milhões, seiscentos e vinte 8 sete mil cruzeiros novos), para peruutír
a Compannía de Eletricidade de Brasília - CEB a execução do programa
de trabalho Energia.

Art. '?-9 Os recursos necessáru s à abertura do crédito a que se refere o
arbígo anterior, scrac ootktos na zr-rma do inciso III, § 19 do 6"rtigo~3 da
Lei nc 4.320, de 17 de março de 1964, pela anuíaçâo parcial, em igual valor,
das dotações orçamentàrías db<;l.ixc especincadas. do Orçamento do Dístrrto
Federal (Lei nv 5.;)48, de 2 de dezembro de 1968):

SECRETARIA i)E VIAÇAO E OBRAS

NCr$
40.0.00 - Despesas de (.:apH.al
43.0.00 - 'I'ransferências de Capital
43.2.00 _. Auxín. c-a Obras Públicas
43.2.03 - Entidades do uistrjto Federa1.

Companhia Uruaruaadora da Nova Capital do
Brasil - NOVA('AP .

43.3.00 - Auxíltos para xquípamentos e Instalações.
43.3.03 - Entidades uo Drstrrto Federal,

Companhia ~Jrba11lzaQora da Nova Capital
do Brasf - NOV,'\CAP .

43.4.00 Auxílius para mversões Financeiras.
43.4.03 - Entidades do .nst r to Federal.

Companhia Ul'l),l'11z·boora da Nova Capital
do Brasu - NOVAlj"AP 70.000,00

Art. 29 1!:ste Decreto-lei entrara em vigor na data de sua publícaçâo,
revogadas as dísposiçôes em cone-arfo.

Brasüía, 30 de maio de 1969; He~' da Independência e 819 da República.

A. COSTA. E SILVA

Antônio Delfim Netto

João Paulo dos Rezs ;f v'tcso
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DECB,ETü-LEI N9 605 _ DE 2 DE JUNHü DE 1969

Extingue o Parque Nacional de Paulo Afonso. e dá outras providências.

O Presidente da República, usando das atrtbuíçôas que lhe confere o
§ I'"', do artigo 29 do Ato Institucional nc 5-, de 13 de dezembro de 19ô8,
Decreta:

Art. 19 Fica extinto o Pa-rque Nacional de Paulo Afonso, criado pelo
Decreto nv 25.865 de 24 de novembro de 1948.

Art. 29 O Ministério da Fazenda, através o Serviço de Patrimônio
da Uníâo, fica autorizado a ceder à Companhia Hídro Elétrica do São Pran ,
cisco pelo prazo que durar a concessão de que é beneficiária. as áreas e
o acer-vo patrimonial do extinto Parque, que forem julgadas essenciais aos
seus serviços.

Art. 39 âate Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas :1.5 disposições em contrário.

rsrastna, 2 de junho de 1969; 1489 da Independência e 319 da República,

A. GOSTA E SILVA
José Flavir) Pecor«
lvo Al'zua PCrei/"n
AntônZO Dias Leite Junior

D.F.CRE'TO-LEI N9 oüe - DE 2 DE JUNHO DE 19f19

Aprova as concessóe: dl"",járias feitas pelo Brasil na VI R,odadc de Ne
gociações Comerciais do GATj'.

O Presidente da República, usando das atribuições que 111'3 confere o
parágrafo F do artigo ~( do Ato Institucional número 5, de 13 c;c dezembro
de 1968, decreta:

Arz , 19 São aprovadas as concessões tarifárias feitas pelo Brasil na
Sexta Rodade, de Negociações Comerciais do Acôrdo Geral Sóbte 'I'arjfas
Aduaneiras e Comércio (Rodada Kennedy), realizadas em Genebra e en
cenada em 30 ele junho de 196", segundo tabela anexa,

Art. 29 .:Éste Decreto-Ieí entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as uíspostções em contrário.

Brasília, 2 de junho de 1969; 148Q da Independência e 819 da República,

A. COSTA E ::;;;n,vA

José âe iVIarwJ1tfies Pinto

Concessões Turitàrtas ftUo~ pelG
merciaís (7,0 Ltcórdo Gera7
(RoctClfla Kcnnedy)

Brasit na VI Rodada de Neqocisiçtiee Co
Sôbre Tarijas Aduametrus e Comércio

Iítem

Tarifário

03-03

LISTA III - BRASIL

i
I

Produto I

I
I

Peixe Defumado. em Salmoura, Salgado, Salga- \
dc-sêco Sêco. Prensado. Inteiro ou não, in-I
clusrve Frescal:' f

I

Alíquota
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Item
Produto

Tarifário
Alíquota

71

.004
04-03

i .i bacalhau (gadlda
: Leite totalmente
i

e semelhante) .
desidratado, em pó 0\1 sêco:

Livre

.003
i
! ra .... diücadc para alimentação Infantil, actdíflcadc:
I

12%

I
mcdiífcado para alimentaçâr, infantil, não acidi-I

ficado .. . " I 12%

jJ-07

{lOí

15-06

.002

15_0';

.003

2'7-01

.001

27-02

~02

28-04

Malte ce qualquer cereal, torrado ou não:

Inteiro ou partido , ,

Go~,(rUni. e óleo, cru ou bruto, <18 peixe e
qualquer outro animal aquático:

de espermacete

I

I' Gordura e óleo, refinado ou puríftcado, ele peixe
i e de qualquer outro animal aquático
I

de fígado de bacalhau. a granel ..... ,... ..

i
! Antraclto e carvão de pedra ou hulhn :

hulna em bruto, a granel ou moínha .....

[Línhítos e Aglomerados à base de Línhttoa:

Imhítos em aglomerados ovótdes ou brtquetcs

I
I Oualqner outro metalóide:
I

10%

25%

10%

15%

15%

.009 i 10%
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Item

Tarifário

37-07

.001

.002

.1)03

.004 !

.005

.000

&-;::os DO PODER LEG!SLATE?O

Produto

Pe'sct.Ie cinematográfica ínclutda Q nclicula
perfurada de mais de 4m (qu a (',!'C' metrosi de
oomt.. rnnento, impressionada e revetada muda
ou oorr. registro simultâneo de ímugem e de
oom, negativa ou positiva:

jormu cinematográfico

filme educativo ou científico ..

qualquer outra, negativa, monocromática, ou
em prêtc e branco , 0,'

twrilf'.Her outra, negativa, poücccmátdca ..

quakjver outra, positiva, mono.o-cmática, OlJ
em prêto e branco , .

qua lCjlJel outra, positiva, pclícromátlca

Ir

I

I
Alíquota

Livre

Livre

Livre

Livre

Livre

Lív;e

3~.09 Oualquer outro produto da destijaçâo da me .
deíra : Alcatrão de madeira, óleo de crecsoto,

i lJiro]jnhito ou qualquer outro exclustve o ál-
I cncl metüícc bruto- ;1

.001 aicatrao de madeira .. . . . . .. . . . . . . . . .. i 12%

38-19

.008

43-úJ.

~x .(J02

.003

I II Qualquer .preparaçã'Ü,produto químico, produto i
resírtuar e subproduto da Indústrfa química

I não especiífcado nem compreendido em outra
! parte:

Iíxívía residual de carnalita

[Papel em bobina, fôlha ou rôlo, de cor natural,
. branco ou tinto na massa, pesando até 35g

(n.ínta e cinco gramas) por .tma rum metro
quadrado) :

:rape1 para condensador

papei de sêda, até 20g. (vínre gramas) por
metrc quadrado, próprio para embalagem de
fruta, nas condições exigidas pele Ministério
da Agricultura .. "" " .

Livze

25%
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Item
Produto

Tarifário
Alíquota

73

4G-v2 Papel de maís de 35g. (trinta <;'; cinco gramas)
até 1130 g. (cento e oitenta gramasr . P(H 1m2
(um metro quadrado) e carr.ác em booína
rôlhe ou 1'610, de côr natural, branco ou tinto
na messa:

.006 "eJJanàard" para impressão de jornal f'. revista
lYLeSHlO "couché" ' , . . . . . . . .. '"

.007 "Stundard" áspero, acetinado, caiandrndo, "cou
che' «otr-set", para impressão de livro, que
ccntíver em tôda sua largura ou ...omprhnento
unhas d'água (vergé) , separadas na dimensão
de <I, cquatro) a 6 (seis) centímetros .

Livre

Livre

4,9-01

2;{ 004 I
I

i
!,
I

7"7-0J

.001

97-07

orvro "brochura e impresso semelhante. pará rim
cultural. relígdoso ou didático, ioesmo em fó
11m sôrta. em qualquer idioma:

com capa de couro, com entalhe ou tncrustra
çoes capa de madrepérola ou .narftm ;)11 tar·
taruga sêda ou veluoo simples ou oom en- I
teite -rt; guarnição de qualquer matána, em i
língu a estrangeira I,

Magnésio

I Artigo para Caça e Pesca

~O%

15%

.001. I anzol . 40%

A. COSTA E E'ILVA
Luis Antônio da Gama e Silva
.To.~é de Magalhâes Pinto
José Flávio Pêcora

por Governos estrangeiros, no Distrito
Federal, de ímóveíj, necessérro- à re
sidência dos agentes díplomátdcos das
respectivas Missões díplomátícas ,

Art. 29 :Est.e Decretc-Ieí entrará em
vigor an data de sua publicação, re~

vcgadas as disposições em ccnu'árto.

DECRETO-LEI NI? 607 DE 3 DE
JUNHO DE 19'69

.~......'~
Prorroga o prazo de validade c« Lei

n'? 4.331, de 1 de junho de 1964.

O Pr-esidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o § 19,
do artigo 29, do Ato Institucional nv 5,
decreta:

Art. 19 Fica prcrrogaéo por três
anos, a partir de 19 de junho j2 1Ni9,
o prazo a que se refere o arutgu 29

da L2i n'' 4.331, de 1 da junho de
1964, que dispõe sôbre a aquisição,

Brasília, 3 de junho
148Q da Independência
República.

de 1969;
e 319 da
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4 de junho de 1939;
Independência e 819 da

DECRETO-LEI N9 608 DE 4 lJE

JUNHO DE 1969

Isenta do imaósto de importaçâo e
do imposto sôbre produtos iruius
tríalizaâoe o equipamento âestitvi
do à prática de desporto e dá ou
tras providências.

o Presidente da República, usan
de- da- atribuição que lhe confere o
§ 19, artigo 29, do Ato Institucional
nv 5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. 19 li: concedida isenção do ím
pôato de importação e do ímpôsto 5Ô
bre produtos industrializados ao equi
pamento destinado à prática de .rea
portos, sem similar nacional, Impor
tado por entidades desportivas ou ór-.
gãos vinculados direta ou índíretu
mente ao Conselho Nacional de D8.5
portos.

Parágrafo único. A concessão do
bensflcio ficará c-ondicionada à pre
via aprovação do Conselho .Nacíonc.l
de Desportos, que examinará a C01L
patíbiüdade do equipamento a ser
importado com a natureza e o VU1t,0

da atividade desportiva desenvolvi
da pela entidade para a qual se 1e.5
tina.

Art. 21? Aplicam-se as dísposiçôes
do presente aos equipamentos despor
tivos ainda não desembaraçados pe
las repartições competentes.

Art. 31? Icste Decreto-Ieí entrara em
vigor na data de sua publicação, r6
vogadas as disposições em contrarto ,

Brasília,
1489 da
República.

A. COSTA E SILVA

José Flavio Pécora
Favorino Bastos Mércio

DECRETO_LEI Nv 6{)9 - DE 4 DE
JUNHO DE 1969

Aprova o Acôrdo para Melhoria das
Condições Sanitárias na Região da
Fronteira Brasileiro-Uruguaia, entre
o Brasil e o Uruguai, assinado no
Rio de Janetrc, em W de maio de
1969.

o Presidents da República, usando
da atribuição que lhe COnfere o pa
rágrafo primeiro do artigo 21? do Aro

Institucional nv 5, de 13 de dezem,
bro de 1968, decreta:

Art. 19 E' aprovado o Acôrdo ps.ra
Melhoria das Cond'cões Sanitárias na
Região da Fronteira Brasíleiro-Uru
gua.a, entre o Brasil e o Uruguai, as
sinado no Rio de Janeiro, em 10 de
maio de 1969.

Art. 29 :E3te Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrárrc ,

Brasília, 4 ele junho de 1969;
148? da Independência e 81'? dCL
República.

A. COSTA E SILVA
José de lVIagalhães Pinto

O acôrdn mencionado no are. to
foi publicado no D. O, de 6 de junho
de 1969.

DECRETO-LEI N9 610 - DE 4 TI:
JUNHO DE 1969

Cria Quadras Complementares de
Oficiais da Marinha de Guerra

O Presidente da República, no ".16;)

da atribuição que lhe confere o ~ 1"
do Artigo 21? do Ato Institucional
nv 5, de 13 de dezembrô de 1968, de
creta:

Art. 1Q Ficam criados no Minis -erio
da Marinha, Quadros Complementa
1'e3 de Ofclais do Corpo da Arma
da, do Corpo de Fuzileiros Navaie
do Corpo de Engenheiros e 'I'écmcos
Navais, do Corpo de Intendentes (I,),

Marinha e do Corpo de Saúde da
Marinha.

Parágrafo único. Os Quadros Com
plementares de Oficiais destinam-se
a' suprir eventuais claros de ofíc.aís
nos efetivos estabelecidos com a Lei
nv 5.520, de 31 de outubro de 19G8.

Art. 29 Os Oficiais dos Quadros
Complementares exercerão funções em
Organizações Militares da Marinha de
Guerra em terra, ou a bordo dos na
vícs, de acõrdo com as respactivaa
lotações.

Art. 39 03 Quadros Complementa
res serão formados cem:

a) Segundos-Tenentes e Guardas
Marinhas da Reserva da Marmha,
oriundos dos Centros e Escolas CtE'
Formação de Oficiais da Reserva da
Marinha, que requererem sua adrnis
são nesses Quadros; e
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b) pessoal de nível uníversitárto,
íncluídoa os de nível operacional, di
plomados por Institutos, Faculdades e
Escolas, oficialmente reconhecidos
pelo Govêrno Federal, que requere
rem sua admissão nesses Quadros.

Art. 49 Os candidatos aos Quadrus
Complementares, de que trata o "t1'
tlgo anterior, obrtgar-se-âo a um
curso ou estágio de adaptação, para
serem admitidos nos Quadros Com
plementares.

!! 1ç O pessoal de que trata a-~
b do artigo anterior será considera
do Guarda-Marinha, para efeito de
vencimentos, uso de uniformes e
precedência hierárquica, durante o
curso ou estágio.

§ 29 O Ministro da Marinha baixa
rá Instruções para a organização e
funcionamento do curso ou estágio
de adaptação, que terá a duração mf
níma de três meses.

§ 39 O não aproveitamento no ~U1'

so ou estágio de adaptação, ou falta
de conceito favorável, impedirá deh
nttívamente a admissão nos Quadr:.Js
Complementares.

§ 49 O desligamento do curso ou
estágio de adaptação poderá ser teí
to em qualquer fase de seu func.c
namento, por ato do Ministro da
Marinha.

§ 59 'I'ôdas as vantagens e prerro
gativas concedidas ao candidato ~es

sarâo na data do seu desligamento
do curso ou estágio de adaptação.

Art. 59 A admissão nos Quadws
Complementares será feita -medlan
te:

a) conclusão com aproveítamento
do curso ou estágio de adaptação; e

b) conceito favorável.

§ 19 O pósto inicial para admissão
nos Quadros é o de Segundo-Tenen
te.

§ 29 A ordem de admissão n03
Quadros Complementares, para ctct-.
to de an tíguldade, obedecerá à cíaeer-.
ficação final obtida no curso ou 8.3
tágto, com precedência. dos ofícíaía
oriundos dos Centros e Escolas de
Formação de Oficiais da Reserva da
Marinha.

§ 39 Os oficiais admitidos nos Qua
dros Complementares, na forma déc
te artigo, contam tempo de ereuvo
serviço, como oficiais, a partir da da
ta do inicio do respectivo curso ou
estágio de adaptação.

Art. 69 Os Quadros Complementa-
res terão a seguinte constitutcâc:

Capitão-de-Fragata
Capitão-de-Corveta
Capitão-Tenente
19 Tenente
29 Tenente
§ 19 O efetivo em cada pôsto dos

Quadros Complementares será fixa
do, anualmente, pelo Poder Executi
vo, com base no total de claros ex.s
tentes nos correspondentes Corpos e
Quadros de Oficiais de carreira.

§ 29 Na fixação do efetivo a que ,:>P
refere o parágrafo anterior, serão
observadas as necessidades da Marf
nha de Guerra em cada pôsto.

§ 39 A fim de possibilitar o a\32SSQ
dos cüc'aís em qualquer dos Qua-dros
Complementares, o Poder Executivo.
face à inexistência ou ínsurtcíência
de vagas, poderá, independentemente
do disposto no § 19 , estabelecer um
número adtoíonal de vagas em cor

respondência às seguintes propor
ções:

Para os Capitães-Tenentes - ate
1/10 do efetivo fixado em lei para o
mesmo põsto dos correspondentes
Corpos ou Quadros de carreira;

Para os Capitães-de-Corveta - até
1/8 do efetivo fixado em lei para o
mesmo pôstc dos correspondentes
Corpos ou Quadros de carreira;

Para os Capitães-de-Fragata ate
1/6 do efetivo fixado em lei para o
mesmo pôsto dos correspondentes
Corpos pu Quadros de carreíra ,

§ 4Q Para renovação, equilíbrio f~

regularidade de acesso nos QuadrOb
Complementares, o Poder Execut.vo
poderá aplicar o disposto no art. 14,
letra e da Lei ris 4.902, de 16 de da
zembro de 1965, para os postai; ce
Capttão-de-Pragata e Capítâo-de
Corveta, fixando proporções de acar
do com as necessidades da Marmna
de Guerra.

Art. 79 Ressalvado o disposto neste
Decreto-lei, os oficiais dos ouse-os
Complementares terão as mesmas
honras, direitos, perrogatívaa, deve
res, responsabilidades e vencimentos
previstos em leis e regulamentos pa-

Parágrafo único. Os oficiais dos
Quadros Complementares usarão unt
formes e os dispositivos que lhes ',fo-
rem 2 trtbuídos pelo regulamento de
uniformes da Marinha de Guerra
(RUMG).
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Art. 89 As vagas em cada pôsto -':>c~_

rão preenchidas:
a) de Prfmeíro-Tenente - pato

critério exclusivo de antiguidade;
b) de Capitão-Tenente - uma Y'8r'

ga por merecimento e uma por ..11'
tiguidade;

c) de Capitão-de-Corveta - três
vagas por merecimento e uma por
antiguidade; e

d) de Oapítâo-de-Pragata - pelo
critério exclusivo de merecimento.

Art. 99 As condições peculiares de
acesso, nos Quadros Complemen LD.
res, serão estabelecidas na regularnen
tação do presente Decreto-lei.

Parágrafo único. Aos oficiais dos
Quadros Ccmplementaa-es serão aplí
cartas. no que couber, as disposições
da Lei de Pl'Dill'OÇÕ2S para os Oficiais
da Marmha, e respectivo regulamen
to, ressalvadas as determinações esra.,
belecídas no present-e Decreto-Ieí .

Art. 10 _ Será tran-sferido para a
reserva não remunerada o oficial do
Quadro Complementar que incida nos
casos previstos nas letras b, c e d do
art. 14 da Lei nv 4.902, de 16 de de
zembro de 1965, desde que conte me
nos de dez anos de efetivo serviço.

Art. 11. Ficam incluídos nos ;.pu
dros Complementares de que traca o
artigo 19 deste Decreto-lei os onctaia
que, atualmente, integram os Q-JH
droa Complementares criados nela
Lei no 3.885, de 2 de fevereiro de
1961, respeitada a situação individual
de cada um, no tocante a pôs to, an
tigüidade e demais prerrogativas.

Art. 12. As despesas com a 13/{'':-·
cuçâo do presente Decreto-Ieí serão
atendidas de acôrdo com as díspont
bllídades orçamentárias.

Art. 13. O Poder Executivo regula
mentará o presente Decreto-lei 110
prazo de sessenta (60) dias, a contar
da data de sua publicação.

Art. 14. ~ste Decreto-Ieí entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Ficam revogadas a Lei
nv 3.885, de 2 de fevereiro de 19:'1.
e demais disposições em contrár!c .

Brasília, 4 de junho de H.Hi9;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Augusto Harnann Raâematcer
Gríineuxüâ

DECRETO-LEI N9 611 - DE 4DE

JUNHO DE 1969

Cria o Quad1"O de Práticos dos Rios
da Prata, Baixo e Médio Paraná,
e Paraguai, e dá outras providJn
cias.

o Presidente da República, u.sen
do das atribuições qu lhe confere o
§ 19 do artigo 2° do Ato Instdtuc'o
nal nv 5, de 13 de dezembro de 1968.
decreta:

Art. 19 O Quadro de Práticos, do
Ministério da Marinha, é cousttcví
do, dentro da estrutura do Corpo do
Pessoal Subalterno da Armada, per
pessoal militar destinado a praticar
os navios da Marinha de Guerra lo! l"
Rios da Prata. Baixo e Médio Pat-a
nà, e Paraguaí .

§ 19 Os Práticos da Armada pode
rão, quando lhes fôr determinado 01J
permitido praticar a bordo de na
vios mercantes.

§ 29 Os Práticos da Armada pode
rão, também, exercer outras ativida
des na Marinha de Guerra, de acõr
do com as necessidades da Admlms
tração Naval.

Art. 29 O Quadro de Práticos -om
põe-se de duas seções:

a) Rio da Prata, Baixo Pararia e
Paraguai (de Corumbá a Montcví-.
deu); e .

b) Médio Paraná (de Pôrto Men
des a Corrtentesj .

Art. 39 O Poder Executivo regula
mentará a organização, seleção, arl
missão, acesso, qualificações profis
sionais, deveres e atribuições do lJq,;,
soal do Quadro, bem assim a ,';',H,

çâo de seu efetivo e subordínaçâo
das Seções de Práticos.

Art. 49 O pessoal subalterno do ex
tinto Quadro de Práticos, organiza
do de acôrdo com o Regulameuto
aprovado pelo Decreto número .... .
7.368, de 11 de junho de 1941, será
aproveitado no Quadro de que era
ta o art. 19 deste Decreto-lei, na
forma em que dispuser c seu regu
lamento.

Art. 59 ârsta Decreto-lei entra An1
vigor na data de sua publicação, fi
cando revogadas a Lei nv 4.713, de
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DECRETO-LEI N9 613 - DE 4 DE

JUNHO DE 1969

Autoriza a reversão de imóvel ao Es
tado da Bahia

O Presidente da República, no uso
da atrtbuíçáo que lhe confere o §
19 do artigo 29 uo Ate Institucional
nv 5, de 13 de dezembro d'e 1968, de
creta:

Art. 19 Fica. autorizada a reversão
ao Estado da Bahia do domimo útil

29 de junho de 1965, e demais dis
posições em contrário.

Brasília, 4 de junho de 196:1;
1489 da Independência e 819 de
República.

A. COSTA E SILVA
Augusto Hamann Raõemsücer
Grünewald

de 1969;
e 81Q da.

Brasília, 4 de junho
1489 da Independência
República.

A. COSTA E SILVA
José Flavio e'écorc

DECRETO-LEI N9 614 DE 6 DE

JUNHO DE 1969

Altera disposltivOs do Decreto-lei nú··
mero 403, de 30-12-68, sóbre trzbu ..
tação de títulos de renda fixa; do
Decreto-lei 1'1.9 401 de 30-12'-68, sô
bre impôsto sôbre a renda e pro
oentoe de qualquer natureza; e da
Lfji 1'1.9 4.728, de 14-7-65, na -parte
relativa a debêntures conversíveis
em ccões.

O Presidente da República, usan
do das atribuições que lhe confere
o § 19 do artigo 29 do Ate rnsutu-.
cronal nv 5, de 13 de dezembro de
1868, decreta: .

Art. 19 O artigo 29 do Decreta-lei
n'' 403, de 30 de dezembro de 1968,
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 29 Excetuam-se d-o dis
posto no artãgo anterior os títu-.
los das espécies ali rerenrtas, :05
quais seja estabelecida corr-eção
monetária idêntica li atribuída
às Obrigações Reajustávels da
Tesouro Nacional, pagável ape
nas por ocasião do resgate, ve
dada qualquer- 'antecipação.

§ 19 Os juros dos título-s de que
trata êsta artigo não pcderã., s-r
pagos antes de vencido cada pe
r-iodo a que se referirem.

§ 29 Na hipótese dêste artigo, a
parcela correspondente à corre
ção monetária estará ísenca le
tributação, incidindo o ímpôsto

do imóvel situado na cidade óe Sal
vador, dcatto li trníâc Pederal por
escritura pública de 1Q de maio õ.'8
1944, lavrada a fls. 62, do Livro 202
do 49 Ofício de Notas daquela Ca
pital.

Art. 29 A reversão se efetivará me
diante têrmo que, com fôrça de es
critura pública, deverá ser lavrado
na Delegacia do Serviço do Patrimô
me da Uníâc no Estado da Bahia.

Art. 39 :Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as rüspoeíções em contrário.

DE 4 DEDECRETO-LEI NQ 612
JUNHO DE 1969

Acrescenta pardgrajo ao artigo W' do
Decreto-lei -no 516, de 7 de abril de
1969, e dá outras providências.

O Presidente da. República, :.lS'in
do da. atrniusção que lhe confere o
§ 1Q do artigo 29 do Ato Institucional
nv 5, de 13 de dezembro de 1968, re.
solve:

Art. 19 O artigo 89 do Deoreto-Ieí
nc 516, de 7 de abril de 1969, tWft
acrescido do seguinte parágrafo;

"Parágrafo único. O Superm
tendente do GEIPOT perceberá,
ainda, mensalmente, uma. g'l-J. i;! 
fícação de representação, fixa.:ia
pelo Ministro de Estado dos
Transportes, observado o teto
máximo de retrfbuíçâo em vi
gOl'. "

Art. 2Q O disposto neste Decrete
lei retroage a 8 de abril de 1969, da
ta da publicação e vígéncía do De
ereto-lei nv 516, de 1969,

Art. 39 Revogam-se as díspostcões
em contrárío .

Brasília, 4 de j~ho de 19ô\-l;
148Q da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Mário David Andreazza
João Paulo dos Rels Velloso
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de renda apenas sôbre os juros.
mediante a.plícacâo das seguiu
tes taxas:
títules de 180 a 719 dias de prazo,
a contar da data da emissão
25%;
titulas de 720 ou mais dias de
prazo, a contar da data da emís
são - 15%.

Art. 2'? A alínea "b",jo artigo ·i?
ao Decreto-lei nv 403, de 30 de de
zembro de 1968, passa a ter a ze
guínte redação:

"b) no ato do pagamento dos
juros, nos casos previstos no ar
tigo 29".

Art. 3Q O § 69 do artigo 49 do De
crete-lei nv 403 de 30 o,e dezembro
dê 1968, passa a ter a seguinte re
dação:

"§ 69 O ímpôsto de renda reõí
do na forma dêste artigo será
recolhid-o na forma e nas condi
côes fixadas pelo Ministro da Fa
zenda, no prazo máximo de )
(cinco) dias sujeitando-se os m
tratores as penalidades legais E:U1
VIgor, ressalvada a hipótese pre
vista no s 39, caso em que o lm
pôsto poderá ser recolhido no
prazo máximo de 15 (quinze)
dias oontadcs do fato gerador
do tributo."

Art. 49 Fica prorrogado para 31 dê
janeiro da 1970 o prazo de isenção es
tabelecido no artigo 12'0 Decreto
Iei nv 4(:1, de 30 de dezembro de
1968.

Art. 59 O íncíso lI, do artigo 26 da
Lei nv 4.728, de 14 de julho de 1965,
passa a ter a seguinte redação:

"lI - correção efetuada em pe
ríodos não ínrertores a três me
S2S, em bases idênticas às aplicá
veis às Obrigações Reajust.áveís
do Tesouro Nacional";

Art. 69 O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
tu-cação, revogadas as dlsposíções
em. contrário,

Brasília, 6 de junho de 1969;
~.48(l da Independência e 819 da
República.

A. GOSTA E SILVA
José Flávio Peccre
Hélio Beltrão

DECRETO-LEI N9 615 DE 9 DE
JUNHO DE 1969

Institui o Fundo Federal de Desen-:

ootuimento Ferroviário e dá outras
providências.

o Preaidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
§ F' do artigo 29 do Ato Institucional
nv 5, de 13 de dezembro de 196R. e
com fundamento no § 39 do artigo
65 da Constituição, decreta:

Art. 1.9 Fica instituído o Fundo
Federal de Desenvolvimento Ferroviá
rio, destinado a suprir a Rêde Feno
viária Federal S.A. - RFF8A, de re
cursos para desenvolvimento dos pla
nos de recuperação, modernfzaçâo e
expansão de suas ferrovias, vedada
sua aplicação no custeio de despa.sas
correntes.

S 19 O Fundo de que trata êste ar
tigo será constituído:

a) dos recursos correspondentes ao')

percentual de que trata o artigo 39
dêste Decreto-lei;

b) dos dividendos atribuídos às
ações representativas do capital da
RFFSA,de propriedade da União;

c) transferência de recursos orça
mentários e créditos abertos por leis
especiais.

§ 2° Os recursos recebidos pela Rêde
Ferroviária S. A., no presente exerci
cio, correspondentes à sua participa
ção na arrecadação do Impôsto únt
cio sôbre Lubrificantes e Combustíveis
Líquidos e Gasosos, serão, para todos
os efeitos, levados à conta do Fun
do instituído neste artigo.

~ 3'" AR cotas relativas aos recursos
de dotações orçamentárfas previstas
na letra "c" do parágrafo primeiro,
serão, independentemente de cem
provação, entregues à Rêde Ferrovtá
ria Federal 8.A., entidade admínls
tradora do Fundo Instituído neste ar
tigo.

Art. 29 Os Orçamentos'\nuais da
União, enquanto permanecer a Rêde
Ferroviária Federal S.A. em regime
deficitário, consignarão dotação des
tinada a suprir o Fundo de que cuí
da o artigo anterior, em valor equi
valente a 5% (cinco por cento) da
previsão, para o respectivo exercrclo,
da arrecadação do Imposto de Im
portação.
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de 19'39;
e 819 da

Art. 30 O inciso I do artigo 10 do
Decreto-Lei nv 343, de 28 de cezemuro
de 1967, passa a vigorar com a SI'
gnínue redacáo, mantidos os demets
dtspcs.tívos conforme estabelecido no
Decreto-lei nv 555, de 25 de abril de
1969:

I - 8% (oito por cento) para o
FUDdo Federal do Desenvolvimento
Ferroviário.

Art. 49 O presente Decreto-Lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogados o Decreto-lei nv 414,
de 10 de janeiro de 1969 e as dispo
sições em contrário.

Brasília, 9 de junho
1489 da Independência
República.

A. COSTA E SILVA

José Flávio PécOTa

Mario David Andreazza
Antonio Dias Leite Junior
Helio Beltrão

DECRETO-LEI N9 616 DE 9 DE
JUNHO DE 1969

Autoriza o Poder Executlvo a insti
tuir o Centro Nacional de Aperfei
çoamento de Pessoal para a For
m.açâo Profissional - CENAFOR. e
dá outras providências,

o Presidente da Repúbüca, no uso
das atribuições que lhe confere o ~ 19
do e.rtágo 29 do Ato Institucional ..
nv 5, de 13 de dezembro de 1968, de
ereta:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
r.crrzado a instituir o Centro Nacio
ual de Aperfeiçoamento de Pesoeal
lJara a Formação Profissional - ....'
CENAFüR - sob a forma de funda
cào, vinculada ao Ministério da aau
cação e Cultura, com sede e foro na
cidade de São Paulo, Estado de cão
Paulo.

Art. 29 A fundação, de que trata G
presente Decretc-Ieív-adquírtrá perso
nalidade jurídica a partir da ínscrrção
no Registro Civil das Pessoas Jurídi
cas do seu ato constitutivo, com o qual
serão apresentados as Estatutos e o
Decreto que os aprovar.

~ 19 A União será representada nos
atos de constituição da fundação pelo
Ministro da Educação e Cultura 01.1
por pessoa que êle designar.

~ 29 A fundação CENAF'ÜR equr
p . rar-se-á às empresas públicas ~JI..

ch-sívamente para os fins da super
vísáo ministerial de que trata o ar
tigo 26 do Decreto-Ieí 11. 9 200, de 25
de fevereiro de 1967.

Art. 39 O CENAFOR terá por ftna.,
[idade a preparação e 0\ aperfeiçoa
menta de docentes, técntbos e espe
cialistas em formação profissional.
bem como. a prestação de asíatêucía
técnica para a melhoria e a expansão
dos órgãos de formação ~ aperfeiçoe
menti) de pessoal existente no País.

Parágrafo único. As atividades do
GENAFOR serão programadas tendo
eu. vista à formação e ao aperfeiçoa
mento do pessoal requerido pela evo..·
Iução tecnológica e pelo desenvolvt
menta dos diversos setores da econo
mia do País.

Art. 49 O CENAFOR contará com
um Conselho Técnico Administrativo
cuja composição será estabelecida r~03

Estatutos, ao qual competirá:

a) fixar as díretrrzes e critérios ge
rais para as atividades operacíonals
do CENAFOR, inclusive as de natu
reza administrativa;

b) apresentar ao Ministro da Edu"
cação e Cultura, na época própria.
lista triplice para a nomeação 10 Di
retor-Executivo do CENAFOR.

Art. 59 Os Estatutos disporão sónre
a estrutura administrativa e sôbre a
autonomia técnica, didática, admtms
trativa e financeira do CENAFOR.

Parágrafo único. A fiscalização f L
canceíra compete, na forma da lei.
a Inspetoria Geral de Finanças Cio
Ministério da Educação e Cultura.

Art. 69 A receita do CENAFOR se
1'::1 constituída de:

fl) recursos orçamentários consrg
aados no Orcamento da União;

t» auxílios o e subvenções de órgàc e
entidades públicas ou privadas, na
cionaís, internacionais ou multínaclo,
cara:

c) doações e legados;
d) remuneração de serviços presta

dos;
e) rendas eventuais

Parágrafo único. Para o corrente
exercício, o Ministério da Educação e
Cultura proporá as alterações 01'';:8.
mentártas destinadas a fazer face à
ma nutençâo do CENAFOR.

Al't.79 Q pessoal do CENAFQR 3(~

1'6. recrutado pelo sistema do mérrtc
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e ficará sujeito ao regime jurfdtco da
Consolidação das Leis do Trabalho e
legislação subseqüente.

Art. 89 Para o desempenho de -:.UR\
aunbuições, o CENAFOR poderá tn
mar contratos e convênios com org§0:::l
lo. entidades públicas e privadas, agên
cias governamentais estrangeiras e
multinacionais ou organismos Interna
cionais de assistência técnica.

Art. 99 A duração do CEN AFOR ~e-

rá por prazo indeterminado.

Parágrafo único. Ex tingtíindc-sc
por qualquer motivo o CENAl<'CR}
seus bens serão incorporados ao pa
trimônio da União.

Art. 10. Revogadas as dísposiçues
em contrário, êste Decreto-lei entrurú
em vigor na data de sua publíoaçâo .

Brasília, 9 de junho de 1969.
148.9 da Independência e 81.9 da
República.

A. COSTA E SILVA
Favorino Bastos Mercio
Hélio Beltrão

DECRETO-LEI N9 617 - DE 10 DE
,JuNHO DE 1969

Aprova a aposentadoria de Minervino
Fiuza Lima, no cargo de Ministro
do Tribunal Superior do Trabalho,
cujo registro foi negadO pelo Tribu
nal de Contas.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 1'"
do artigo 29 do Ato Instítucíonal nv
5, de 13 de dez-embro de 1968, de
creta:

Art. 19 E' a]2rovada a aposentado
ria de Mtnervírio Fiuza Lima no cargo
de Ministro do Tribunal Superior do
Trabalho, tornando-se definitivo o
Decreto de 23 de fevereiro de 1968,
publicado no Diário Oficial do mesmo
mês e ano, de acôrdo com a autort
zação concedida, na forma do artigo
73, ~ 7.9, da Constituição, ao Presí.,
dente da República ..

Art. 29 ~st:e. Decreto-lei entrará em
vigor na dafa de sua publicação, re,
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de junho de 1969;
1489 da Independência e 81'? da
República.

A. GOSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e Silva

DECRETO_LEI N9 618 - DE 1() DE

JUNHO DE 1969

Mantem vetos néio aprecwaDs peto
congresso Nacional.

o Presidente da Repúbuca usando
da atrtbuíçâo que Ih2 confere o § 19
do artigo 29 do Ato Instrtuctonal ne 5,
de 13 de dezembro de 1965; e

Considerando ser de interesse pubn
co uma decisão definitiva e ím ediata
sobre numerosos vetos pendentes de
apreclaçáo pelo Congresso Nacional;

Ccnsíderssndo que legísleção super.
vemente [à dispõe sôbre parte das
matérias vetadas críanrío-se assim
uma expectativa prejudicial ec orde
namento jurídico do País, decreta:

Art. 19 Ficam mantidos os vetos- to,
tads ou parciais opostos pelo Pref;iC:·en
te da República, que ainda nàc Icram
apreciados Pêlo Congresso Nacíonaj,
relativos às matérias constantes do.::
seguintes autógrafos:

1 - PROJET'OS TOTALMENTE VETADOS:

1. Projeto nv CD_607-67, que cria
dois cargos de Juiz Substituto do 'I'ra,
balho no Quadro da Justiça do 'I'raba
lho da 8!!- Regfão, em B-elém; Estado
do Para. (Mensagem de Vet-o nv 810,
de 4.12.6'7);

2. projeto nc CD-315-67, que crta
na 3ll- Região da Justiça do 'Trabalho
oito Juntas de Conciliação e Juíga.,
mente, com sede €l11 Belo Horrzonte.
Estado doe Minas Gerais. (Mensagem
de veto nv 103, de 1. 3.68);

3. Projeto no CDA18_59, que cria
Juntas de Conciliação e Julgamento
na 7!). Região da Justiça do Trabalho,
e dá outras providencias. (Mensagem
de veto nv 212, de 18.4.68);

4. Projeto nv CD-316-67, que cria
na Sll- Região da Justiça do Trabalho,
nove Juntas de Conciliação e .Iulga;
mento. (Mensagem de veto nc 655 doe
10 de outubro de 1968);

5. Projeto nc cD~2.803~65, que acres
centa parágrafo ao artigo 19 da Lei"
3.529, de 13 de janeiro de 1959, que
dispõe sôbre a aposentadcrta dos jor
nalistas profissionais. (Mensagem de
veto nv 699, de 17.10.68);

6. Projeto n'? CD_69-67, que dispõe
sôbre a remuneração mínima dos Ba.,
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charéls em Direito que exercem com
relação de emprego, a profissão ôe Ad
vogado (Mensagem de veto nc 70"0, de
17 de cutubrr, de 1968);

7. projerto nv c.N. 23-58 que dá
nova reuaçào 2.0 Inciso rv do pacagra
fi) único. do artigo 174 do Dacreto.Jeí
nv 37,' de 18 de novemuro d-e 1906.
Cvlensagem de veto nc 709, de 21 de
outubro de 1968);

8. Pro}::to nO CD-726-,S'7, que cria o
fundo da Procuradorta Geral da Re
publica, e dá outras provídencias .
«Mensagem de veto uc 16B-A, oe 111
de ncvc.nbrn de 1968);

9, Projeto n9 CD_2.49'3~57, que dís,
põe sôbre o -alár-ío-nunímo a jcrna
da de trabalho e as férias ununis re~

munerar as dos- advogados ~~. dá outras
pruvídêncras. (Mensagem de veto nú
mero 767, de 19.11.68);

10. projeto nv CD~2'Ü'7-67, que dís
põe sôbre a soma para t;l'~f_: ele apo.,
sents dona dos tempos de cserviço pú,
.blico fed-eral E:'< oe atividade abrangida
pela previdência social, e dá outras
providéncras , (Mensagem de veto nú
mero 183, de 28.11.68);

11. Proj-eto nv CD-l. 93~Ul3, que
autorrea o Poder Executivo a abrir, ao
Poder Judiciário - Justiça, Eleitoral
~ 'I'rfbunad Ragõnal Eleitoral do
P'aui o credito especial de N0r$ ."
180.00000. para o fim que especjnca .
(Menaagc m de veto no 820 de 4.12.68) ;

12. projeto nv CD~1.562.;J8. que dis
PÕo~ sõbre a aqutsiçâo de. propriedade
rural por estrangeiro, e dá outras pro..
vldênctas . (Mensagem de veto 1)9 825,
de 6.12.E8);

n. ProJeto nv CD-1,584-Si3 que re.,
gula o ingresso no País di, aumentos
de, qualquer natureza e ounrns utílída.,
des : adquiridos no exterior, mediante
doacào. e destinados a assistência so,
c.at , (Mensagem" de veto 11Q 826, de
6 de d~zernbrode 1968);

14. projeto nv EF_36-67, 'lUE: fixa. o
horário der funcionamento (10 comér
cio nas superquadras de Brasília
Distrato Federal. (Mensagem r\-1O vete
nv 833,- de 10,12.68);

15. projeJo nv CD~3.314 Si que re
gulamenta a prnfíssâo de ecnuregaâos
de edifício fi dá ou.ras pvovtdênclas
(Mensagem de veto nv 845, de 12.12
de 1968) ;

Ifl , projeto nv CD~2.336-B4. cus (ljs
põe sôbre o exercício da, pruffssâc de
Corretor de .ió.as e pedras preclosas ,
(Mensagem de veto nv 852, de 21.12
d~ !968);

II - PRO.JETOS PARCIALMENTE VETADOS Z
SANCIONADOS:

1. Projeto nv CDA.4:s2~62 qUB a1
tera o Quadro do Pessoal da Secreta
ria do Tribunal Federal de Re'cursas
e dá outras providências -- transror,
mado na Lei nv 5.414, de 10 de ab-~'il

de 1968, vetados os s-eguintes dispoeí-,
tívos: arts. 69, 10 e 12;

2. Projeto ne SF~115~68. que dia
põe sôbre a organização do Tribunal
de Contas do D:strito Federal e dá
outras provídênctas - truusrotmadc
na Lei nv 5.538, de 22 de novembro
«e 1968, vetados os seguintes dispositf.,
vos: art. 16; parágrafo (mico do ar
tígo 18; art.. 2(); art. 25 e parágrufos;
art. 26: § 29 do art. 28; inciso V do
art. 31; art. 32 e.parágrafo únteo ; ar
tígo 52; tncíso Ir do art. 5'7; e art. 59;

3. Projeto nv CN~26--68, que modírt.,
cc dispositivos da Lei nc ..L831-A de
6 de dezembro de 1965, que dispõe sô

bre o Estatuto do Magrstérío Superior
e dá outras providências - transfor.,
mado na Lei nv 5.539, de 27 de no;
vembro de 1968, vetados OS seguintes.
dispositivos: §*. 19 e 29 do art. 3(1;,
"caput" do art. 49; arts.j'9 e ao: ar.,
tigo 99 e alíneas; "caput" do art. 13;
art . 14; §§ 39 e 59 do art. 19; ertâgo
21; parágrafo único do. art. 22; arti
gos 23e 24;

4. Projeto nv CN-32~68, que f'xa
normas de organização e J"',(l'ci·,'''la_
mento do ensino supertor e sua ar-tu
culaçãocom a escola média e rtá cu
tras provídêncies ---,- transrunnadn na
Lei nv 5.54.0, de 28 0..:; ncvtcnbro ne
18·68 vetados os segum res d:3P05Pi' o,,:
~§ 19, '29; 39, suas aun-as e ~ 4" do
3'-!; art. S9: aítnea "g" do art. 11:
art. 1? e s'2H~ ~ ~ JQ e 2'·'; parágrafo
3° do art. 16; "art . 19; art. 22 e suas.
a.hnea.r; .paràgrafn único cdorar t. :l4;
art . 28 E' seu~' 1 0; ~ p'jO art. J'3~

arts. 44; 45; 53; 54; 55, 56 e .57-;

5. P\,Ojzto. nQ,CD.1.751-SS, C1!lB·d'&.
põe ~fb':2a prcf'ssã 'i de guotecn sw

- t-ansrormado na 'Leinn ;) , 550, d·';! 4
c s âeae-nbro de 1968 v'eta"ü a seu ar.,
ti'-!,o 89;

ti. Projeto n Q S F- 9-B'6, C;U8 altera0
Dacreto-Jet nv g.f;Ode 17 d , deacmuro
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de 1938, que dispõe sôbre e cobrança
judicial da dívida ativa da Fazenda
Pública - transformado na Lei nú,
mero 5.554, de 6 de dezembro de 1968,
vetada a nova redação proposta em
seu ert . 19 , para o parágrafo único do
art. 73 daquele Decreto_lei;

7. projeto ne CD_l. 748--Ga QU3' 81
tera disposições da Consoltdaçâc das
Leis do Trabalho, aprovada pelo De.,
ereto-lei nv 5.452, de 19 de maio dP
1943, c revoga as Leis no 4.'J68, de 28
de maio de 1962, e n? 6.4"i2 de 9 de
julho de 1968 - transformado na Leí
nv 5.5'62, de 12, de dezembro de 1968,
vetado o seu artigo 39 .

Art. 29 ltste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua pubhcaçâo revo
gadas as disposições em contrárto .

Brasília, 10 de junho de 1969;
1489 da Independência e 81'? da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antômo da Gama e Silva

DECRETO-LEI N9 619 - DE 10 DE

JUNHO DE 1969

Dispõe sõore a Liquidação da C017~

panhta Nacional de Seguro Aen-.
cola e .dá outras providências.

o Presidente da Repúbíica, usau
do da atribuição que lhe confere o
§19 do artigo 29 do Ato Institucío
nal nv 5, de 13 de dezembro de 19{)8,
e tendo em vísta..» disposto no at tí
go 141 do Decreto-Lei nv 73, de 21 de
novembro de 1966, decreta:

Art. 19 Fica a Companhia Nacio··
nal de Seguro Agrícola, em Ilqutda
çâo, autorizada a debitar ao Fundo
de Estabilização previsto no arego
39 da Lei nv 4.430, de 20 de outubro
de 1964:

a) o. montante das índeníz.icôes
trabalhístaa asseguradas aos em cre
gados da emprêsa, na forma da L~i.

b) o valor correspondente à com
plernen tação da quantia dos imóveis
de que trata o artigo 49 da presen te
Le;.

c) as despesas admímstratívas de
correntes da liquidação da socledade,
devidamente aprovadas pela autorr
dade competente.

Art. 29 O saldo da dotação Ol'(,.U

mentária prevista no Hem I, do ~I

tigo 21, da Lei nc 4.430, citada, ::,r,
rá incorporado ao patrimônio da em
prêaa liquicanda deduzínc o -ae e je-.
vando-se à subscriçâc do Tesouro
Nacional o valor correspondente à
srbscrfçâo das sociedades segura-to
rES que não copartfcíparam do nu
menta do capital social da Cornt-a
nhia Nacional de Seguro Agrícola. de
que tratam os Decretos n95. 55. '::\:)9,
de 7 de abril e 56.873, de 15 de Sf"-
tembro, ambos de 1965, promovendo....
se, no livro próprio, as alterações
necessárias.

Art. 39 Encerrada a liquidação da
Companhia Nacional de Seguro Agrí
cola, em liquidação, na forma do ar
ngo 144 do Decreto-Lei n- 2.62r

l, de
26 de setembro de 1940. ncará o Jus
ti tu to de Resseguros do Brasil '.3',)H,Q

representante da emprêsa extmta
para a solução dos resíduos de t. -s
ponaabüídades porventura sunerven>
entes, correndo os ônus correspou
dentes, se fôr o caso, à conta do
Fundo de Estabilidade do seguro 1="11
ral, de que trata o artigo 142 do De
creto-Lei nv 73, deZ! de nove...nbrc
de 1966.

Art. 49 Fica o Poder Executivo au
torizado a receber o valor de 5Wl
p artdcípaçâo acionária na Companhia
Nacional de Seguro Agrícola, em 1,
quídação, em bens imóveis e môve.s
do patrimônio da mesma', contorrr.e
os valores que vierem a ser apurados,
ouvido o órgão competente do Mmís
térto da Fazenda.

Art. 59 O saldo das dotações 0:'
çamentártaa consígnadas, em exercí
cios an teriores nos subanexos do-Ml
nístérfo da Agricultura, ora em pe
der do. Fundo Federal Agropecuârto,
em favor da' Companhia Nacional de
seguro Agricola, em Iíquídaçâc, s-uá
imediatamente transferido à socieda
de, para, após as deduções previstas
na presente lei, ser incorporado ao
Fundo de Estabilidade. do Seguro R1J
ral, na forma do artigo 142, de De
ereto-Lei nv 73, de 21 de novembro
de 1966.
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10 de junho de 19ô9;
Independência e 819 da-

Agronomia constitui servíco 'PlJ
blíco federal descentralizado sob
forma autárquica, gozando os
seus bens, rendas e serviços, bem
como os dos CREAs, que lhe ,',Ü')
subordinados, de imunidade tri
butária. (art. 20, inciso IH, ah
nea "a" e seu § 1°, da Consti
tuição do Brasil)".

Art. 69 1l:ste Decreto-Lei entrará
em vigor na da ta de sua publicação,
revogadas as disposições em contra
rio.

Brasília,
1489 da
República.

A. COSTA E SILVA

José Flávio Pécorc

Ivo Arzua Pereira
Art. 29 Fica acrescida ao

da Lei nv 5.194, de 24 de
de 1966, a seguinte alínea:

"Art. 27.

artigo 27
dezembro

DECRETO-LEI N9 620 DE 10 DE
JUNHO DE 1969

Altera dispositivos da Lei n9 5.194,
de 24 de aesemoro- de 196&; que. rc
gula o exercício das profissões de
Engenheiro, Arquiteto e Engenhei
ro Agrónomo.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o § F'
do artigo 2(' co Ato Institucional ....
nc 5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. 19 Os artig-os 24, 28, alín-ea
"a", 36 "caput" e 80 da Lei ri? 5.1fi4,
de 24 de dezembro de 1966, passam
a ter a seguinte redação:

"Art. 24. A aplicação do que
dispõe esta lei e a flscaüzaçâo
do' exercício das profissões nela
referidas serão. para a neceasá
ria harmonia e unídede de acâo
reguladas pelo Conselho Fedc.ral
de Engenhar'a, Arquitetura e
Agronomia (CQNFEA). "

"Art. 28. ,., .. , .... , .....

a) a parcela a que se refere o
art. 36, da renda bruta arreca
dada pelos Conselhos Regtonats:

. . , , , . . .. . . . . ... . .. , , ... , ..
"Art. 36. Cada Conselho R2~

gianal recolherá ao Conselho 1"1"
deral a parcela. de 15% (quinze
por cento) da ronda bruta pro
veniente da arrecadação. das ta
xas e multas referidas nas ~li:"
neas "a" e "b" do artigo ante
rior" .

"Art. 80. O Conselho Federal
de Engenharia Arquitetura c

q) promover auditoria e outras
diligências, inquéritos ou vertfí
cações sôbre o funcionamento dos
Conselhos Regionais e adotar
medidas para sua eficiência e re
gularidade. "

Art. 3° :iJ::ste Decreto-íeí entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogados os artigo 54 da Lei núme
ro 5.194, de 24 de dezembro de Ulô6
e demais disposições em contrário. '

Brasília, 10 de junho de 1968;
1489 da Independencía e 811? da
República.

A. COSTA E SILVA

Neuitcai Burlamaqui Barreira

DECRETO-LEI N9 621 DE 11 D",
JUNHO DE 1969

Autoriza constituição de atoramenio
em favor da Companhia de Nave
gaçâo Lloyd Brasileiro e dá outras
providências.

O Presidente da. República, usando
da atribuíçáo que lh:; confere o Arn
go 29, ~ l°, do Ato Institucional ~1 n.
de 13 de dezembro da 1968, decreta:

Ar t , I" Fica o Serviço d-o Patri
mônio da União autorizado a consti
tuir, Em rever da Companhia de Na
vegação Lloyd Brasileiro, índependen;
te das' formalidades previstas no De
creto-Iei nc 9.760, de 5 de setembro
de 1946, o aforamento do imóvel corri
a área de 36. 661,15m2 (trmta e seis
mil seiscentos e sessenta e um me
tros quadrados e qu.nza decímetros
quadradcs) , situado à Rua 'do Rcsn
r.o nv 2, constituído pelo cais acos
t,ávr] e 0- terreno entre aquelairua,
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à Rua. do Mercado, à Rua visconde
de - Itaboraí e a divisa esqueruc no
imóvel utilizado -pelo -Serviço de Re
embolsável do Ministério da Martn:';a.
no Estado da Guanabara, de acôrdo
cem os elementos jécnlcos constantes
elo processo protocolizado no Minis
tér'oda Fazenda sob o n'' 101.553-68.

Art. 211 O valor do dcmín!o -Jfll
do lmovel a que se refere o a:'ng"ü
anterior é fixado em NC,'S
165,958.076,00 (cento e sessenta e
ctnco milhôes, novecentos e cmquen
ta e oito mil e setenta e seis cruzei
1':)5 novos), na forma da avahacâo
realizada pelo Serviço de> Patrim-!)mo
de, UI1'·:3.0,' e representará capital rea
hzado da União Federal na Compa
nhia de Navsgaçâc-Llcvd Bra-üalro.

Art. 30 O imóvel de que trata O,s'",.
Decreto-Jei se destina à construcáo
de "Centro de Marinha. Marcante'! e
à execuçâo do P. A. uv 8.580, apro
vado pelo Decreto - "E" n» 2.068, li:'!
23 de abril de 1968, do Estado di'!
Guanabara, nos têrrnos que forem
acordados entre aquele Estado c a
Companhia de Navegação L'ovd Bra
suei-o. fcando a União eximida oe
qualsq-rer responsabüldades. tnclustve
quanto a:'; áreas de.tínadas a logra
dOlE'OS públicos.

Art. 4? Fica a Companhia de Na.
vegação Lloyrí Brasileiro isenta 1-0
pagamento do tõro, enquanto o imo.
vel permanecer no seu pa trtmônto.
bem como de laudêmio nas transte
rêncías que vier a efetuar,

Art. 59 O aforamento ue que re-ata
este Decreto-lei efetivar se-á mx.i
ante termo a ser lavrado lia D~JC~:_a

ela do Serviço do Pat rimônro da
Uniãc. no Estado da Guanabara, o
qual' terá) para todos os efeitos, fõr
ça de Escritura pública,

Art. 69 aste Decreto -Ieí encará
em wígor na. data de SU8 publícacâo,
revogadas as dísposções em contra-

DECRETO-LEI N9 622 - DE 11 DE

,JUNHO DE 1969

Cria cargos na carreira do Min?,jli~:;"

rio Público do Distrito Federaf.e
dá outras ·pr01:idencias.

o Pres.dente da Repúbloa, uaan
do da atnbuição que lhe confere o
~ 1°, d-o Artigo 2°, do Ato Institucio
nal nv 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 1QFicam criados, na (;;;,1'
ielra do Míntstérjo Público do Dis
trtto Federal, um cargo de SUb~1'0

curador-Geral, quatro de Curador _e
dez de Defensor Pública, providos
m ed.anta concurso público, na forma
da lei.

Art. 29 As funcõasvdo Mímsterro
Público junto ao registro civil serão
exerc.das pelos Curadores.

Art 39 Poderão ser iproveftacos,
nu cargo-s da mesma classe no Mt
nistérlo Público do Dtstrtto Fi'd'~t'11)

0,'3 ocupantes de -cargus dacanel:-a
do 1Enlstério Publc.i dos 'I'arrf torros
Federais que se rncuntrem. na ma!"
de doLo: anos. n a condição de uequtsr
ta.aos, prestando serviços àquaíe .

A~·t 4° 03 Defensores rúb11CO:>,
ncs casos de comprovada n accsslda
de de serviço, poderão substn.uir
cc-manta, de cargo de classe ímecüa
temente superior da cart-e.ra rescec
tiva.

Art. 5" O prtmatro p-ovrmemo
pa-e os cargvs crfados P2;O a-tlgo 1~

ser-á reanaado apos a ocmprnvaçao
da exrsténc.a, nas dotacôes orçam en
tár.as destn- das a.Q Mln.stérro Puou
co do Dlstrf to Federal, de recursos
d spcmveís para o atendímanto las
ela.pesas resultantes.

Art. 69 :H:ste tiacreto...J('j ei.1;~·';I1..i
em vigor na data rtc suá pubhcacac.
revogadas as disposições em co.rrá
riu.

1.1 de junho
Independênc'a

Luís Antônio da GU'1W e Si,[1-'(/

lféfiq BeZtréto

Brasína.
1489 da
Repúblíca .

A.COSTA E SILVA

José Flavio Pécora
~.1ário David Andreazza

de 1969;
e 819 da

Brasília, 11 de junno
1489 da Independênc'a e
República.

A. COSTA E SILVA

de W:')9;
819 da
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Autorim a inclusão de âotaçôcs aos
prOjeLOs dos Orçamentos A-lu-"fJis
para os exercícios de 1970, 1971 e
1972 e fixa Os respectivos mcnuui
tes para o fim indicado.

69 O Ministro da Fazenna
poderá baixar normas estacare
cendo as garantía.s que julgar ne
cessar-ias à efetiva líquktaçâo do
débito parcelado".

Art. 2(1 Fica revogado o item
TI do Artigo 26 da Lei n 9 1.1)1)2,
de 30 de novembro de 1964.

Art. 3Q O Mlnlstro da Pazen
da detsrmma.rá as autcrtdanes
competentes para o jngamentc
em prmelra Instância, dos pro
cessas fiscais e de consulta r-ca
ttvcs aos tributo." federais t.a área
de competência do Minísterro ,

Art. 49 O presente Decreto
Iet entrará em vigor na data do
sua publicação, revogadas as dís
posições em contráráo .

o Presdente tia República, de acõr
do com 03 Artigos 65, § 49, e 67 (ia
Ccnstitutçâo, e no us-o das atl.'ib!lt~

çôes que lhe confere o * 19 do Artrgc
29 do Ato Institucional no 5, de 13
de dezembro de 1968," decreta:

Arr . 1Q Fica o Podar Executivo
autoneauo a incluir, nos projetos dos
Orçamentos Anuais para os exerci
cios de 1970; 1971 e 1972, dotações em
favor do Mlnietér:u da Agrtcult-u-e
ôest'nadas a atsnde;.. despesas com o
Programa de Diversíftcaçâo Agrtco:a
<ia Regiã-o da. Mogiana, na conformi
dade do acôrdo celebrada com o Pro
grama das Nações Unj·da.s para o Dó> ..
senvolvímento f' a. Organização c
Alimentação e Agr-cuttura, rntttula
(o PNUD-F'AO-S·SIBRA-32.

Art . 20 As dotações orcamenta
rias ficam fixadas, respectivamente.
para cada um dos exercícios de ]910,
1971 e 1972, em NCr$ l.J84.90U.u:J

11 de junho
Independência

DE 11 DE

de 196Y ~

e 819 da
Brasília.

148Q da
República"

n. COSTA E SILVA

José Flavio Pécora

DECRETO-LEI N° 624
JUNHO DE 1969

19 A competência ítxaoa
neste ar tíg» poderá ser delegada,
nus casos Co item 11, a autortoa
[:·23 S rbo-u'nadas ao Secratartc
da Reoelt a teederal e, nos casos
etc item lII, aos Procuradores
Chefe das Procuradorias da Fa
zenda Nacicne l.

~ 29 O atraso no pagamento
de" qualquer prestação acarretara
o vencimento automático dr s de
mãis.

~ 39 Nu vaso de parceramento
de débito 'nscrlto como Dívida
AtiVEI o devedor pagará também
as custas, emolumentos e demma
encargos legais.

Dl.!1CRETO-LEI N9 623 - DE 11 DE
JUNHO DE 1969

Art. 19 O Artigo 11 do Decreto
lei nv 352, de 17 de junho de 1968,
pas: a a vigorar com a seguinte re
dacào .

"Art , 11. Os débitos para com
a Pazenda Nacional poderão ser
pago3 em casos exeepc .onais, me
dlant.a prestações, acrescidas nos
encargos legais, desde que auto
rrzadc o parceíamenlo em despe
6110 expresso pelo:

I - Ministro da Fazenda, em
qualquer caso;

Il - Secretário da Recaíta rr{"_
oeral. antes da tnscrtção do _déot
co como Dívida Ativa da uniao

III -,-~ Procurador-Geral da V'l:l.~

aenda Naclcnat, se o débito esu
ver mscnto como Dívda Ativa 1.!>
Umâo ,

~ 49 O requertment-, do ceve
dor solicitando o parcelamento na
via judicial ou administ.rativa V\~~

lera corno contiesáo tn-etratavei
da divida.

~ 59 Nenhuma outra autorr
daae,que não as mencionncas
neste art'gn, poderá autorrzar c
parcelamento de débito.

o Presidente da República, usando
das atríbuíçôes que lhe confere o § 1Q

do Artigo 2? do Ato Institucional nu
mero 5, da 13 de deaambro de 1968,
decreta:

Altera o Artigo 11 do Decreto- lei nú
mero 352, de 17 de junho de 19138
e dá outras providências.
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DEC'RETO-LEI NI? 625 - DE 11 DE
JUNHO DE 1969

Dispõe sôbre o processamento dos ins
titutos de ençiuuiramumtc e reaâap
tacão no S ennco Civil do Poder
tcxecuuio, .

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o an-tigo
21? do Ato Instituciotial nv 5, de 13 de
dezembro de 1968;

Considerando a necessidade de adc,
tar medidas no' sentido de. em curto
prazo, concluir os trabalhos de en
quadramento e readaptação:

Considerando. ainda, o prtnclpío da
descentralização preconizado pelo De
creto-lei nv 200, de 25 de fevereiro de
1967, decreta:

Art. 19 Os enquadramentos de que
tratam as Leis números 3.780. de 12
de julho de 1960, 3.967, de 5 de outu-

(hum mühão, cento e oltanta e qua
t-o mil e novecentos cruzeiros nOVO.'));
NCl'S 1.192.620.00 (hum milhão, cen
co e noventa e dois mil, seiscentos e
vinte cruz-eiros novos) e NCr$
1.193.480,00 (hum milhão, cento e
noventa e três mil, quatrocentos e oí
tenta cruzeiros novos).

Art. 39 Os recursos fixados no
Artigo 29 serão destinados a atender
aos compromissos financeiros da con.
t.rnpart-da do Govêrno Brasileiro ao
Programa acima referido e que sera
executado através da FAO-MIN.~G e
MINIPLAM com a finalidade de pres
rar assisténcía técnica e financeira
mtet-nacrcnal a projetos de investi
mentos na região da Mogfana
Crédito Rural Orientado e Imorar.ra
ção de centros de Servíçns Àg~ll~lJla
- com recursos orhindos do BaL {'O
Interamertcano de Desenvolvímetv'c e
da Agência Internacional de Desen
volvlmento e a contrapartida do Ban
co Central do Brasil.

Art. 49 O presente Decreto-lei eu
trará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrár.o .

11 de junho
Independência

bro de 1961 e 4.069'. de 11 de junho de
1962, e outra-s leis. assim como as rea,
daptações serão processados na con
formidade dêsse decreto-lei, e obede,
cerão as instruções a serem baixadas
pelo Departamento. Administrativo do
Pessoal Civil (DASP).

Art. 29 Cabe às Divisões ou Ser..
viços de Pessoal dos Ministérios e dos
órgãos subordinados à Presidência du
República:

I - organizar as propostas de eu
quadramento definitivo e de readap-.
tacâo dos servidores dos respectivos
Ministérios, ou órgãos aubordmadea.
ainda pendentes;

II - examinar e decidi; os casos ele
revisão ou retificação de enquadra
mento e readaptaçãc:

III _ coordenar, orientar e aasiatlr
cs órgãos de pessoal da Administra
ção Indireta. vinculados aos respectt
vos Ministérios, na organização das
propostas referentes lWS citados Ól'~

gãos,
Parágrafo único. Cabe 2.0S órgãos

de Pessoal das. Entidades da Adrru,
nistraçâo Indireta:

I - organizar as propostas de en
quadramento e de readaptaçâo doa
servidores compreendidos na sua ju.,
rtsdíçâo ainda pendentes;

II - examinar e decidir os casos do
revisão ou retífícacâo de enquadra
menta 6 readapteçâo:

III - articular-se Dom o órgão ao
Pessoal do Ministério a que estiver
vinculado, a fim de receber orfentu
ção e assistência.

Art. 31? Nos enquadramentos e re
tificações serão rigorosamente obser
vados os critérios estabelecidos no
Anexo IV da Lei ns 3.780, de 12 rtfl
julho de 1960.

§ 19 O enquadramento com base
na Lei nc 4.069, de 11 de junho de
1962. será feito. exclusívamer te, na
classe inicial da série de classes ou
em classe singular, observando-se o
seguinte critério:

I - a natureza das atribuições ín
dícará o grupo ocupacional;

II _ o salário ou faixa. salarial de
terminará a série de classes ou classe
singular.

~ 29 A norma do parágrafo ante
rior será, também, observada no caso
de enquadramento previsto na Lei
nv 3.967, de 5 de outubro de 1961.
quando não houver denominação de

ele 19"69;
e 81'} da

Brasília,
1489 da
República.

A. COSTA E SILVA
Ivo Arzua Pereira
Hélio Beltrào
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emprêgo no ato de admissão, ressal
vada a aoüeecãc da proporctonalt .
dade.

Art. 49 As propostas de anquaura,
mente a que se refere êate decreto,
lei deverão estar concluídas até 31 de
agôsto de 1969, para encaminhamento
ao Presidente da República. por inter
médio do DASP.

Parágrafo único. Não caberá re
curso dos enquadramentos com base
nas Leis ns . 3.967, de 5 de outubro
de 1961, 4.069, de 11 de Junho de
1962 e em outras leis especiais, de
vendo ser arquivados os recursos
pendentes.

Art. 59 A readaptação dependerá
da prévia realização de uma prova
prática ou escrita de suficiência, na
forma dêste decreto-lei. a ser reen
zada após o exame de todos Os pro
cessos que devera estar concluído até
30 de setembro de 1969, à qual con..
correrão exclusivamente 08 readaptan,
dos que satisfizerem as demais condi;
ções especirícadas em lei.

§ 19 As provas práticas constarão
de execução de trabalhos que com
provem a capacidade do candidato
para o exercício das tarefas típicas da
série de classe, ou classe' slngul ar.
para a qual é proposta a readaptacãc .

§ 29 A prova escrita constará de
questões sôbre matéria eliminatória
constante das instruções r-eguladoras
do concurso exigido para ingresso na
série de classes ou classe singular em
que deva ser feita a readaptaçâo.

S 39 Quando a prova de suncíêncte
disser respeito a série de classes ou '1

classe singular para as quais não se
tenha realizado· concurso. obaervar..
se-á o que vieram a dispor as mstru;
ções a serem baixadas nele DASr.

* 49 Serão dispensados da prova de
suficiência os candidatos que compro
vem sua habilitação anterior em con
curso público para ingresso na seríe
de classes ou classe singular r-era a
qual é proposta a readaptaçâo ,

§ 59 Não haverá segunda chamada
para a prova de suficiência, sendo
inabilitado, de plano, o caudídatc que
deixar de comparecer para prestá-la.

S 69 Do resultado das provas não
caberá recurso.

Art. 69 As provas escritas para sê
rte de classes ou classe singular co-

muns a, vários Ministérios serão rea
lizadas pelo DASP, devendo, para êase
f'm. cada órgã-o de Pessoal organizar
uma relação com o nome do rea
daptando, cargo de que é ocupante em
caráter efetivo, cargo para o qual :-''8
pretende a readaptaçâo e local de tra.,
balho do funcionário. remetendo-a ao
DASP. imediatamente após o exame
dos processos.

Parágrafo único. As provas prâ
ücas, assim como as que disseram res.,
peito à série de cla-sses ou classe sin
gular privativa de determinado Mi
nistério ou de entidade da Adminis
tração Indireta serão realizadas pelos
respectivos órgãos referidos no art. 2'?
e obedecerão às ínstruções cbaíxadas
pelo DASP.

Art. 79 De posse do resultado das
provas previstas no artigo anterior, lJS
órgãos citados no artigo 29 reunirão
os processos. relativos aos casos que
mereceram aprovacáo. encaminhando
cs até 31 de dezembro de 1969. COm
expediente próprio, ao DASP.

Art. 89 Serão arquivados, de plano.
nos órgãos de Pessoal respectivos;' os
processos em que não estejam saus
feitas as exigêncíàs da legislação em
vigor.

Art. g.? Não serão readaptados ;

I -- os agregados
II -- os aposentados
III -- os falecidos
IV - os que não comprovaram "

subsistência do desvio de atribuições

V - os que tenham sido enquadra
dos de acôrdo com as atribuições.

Art. 10. Cabe aos órgãos de Pes
soal indicados no art. 29 ceste decre
to-lei a r·esponsabilidade pela inclusão
ou classificação indevida· de servido
res nas propostas de enquadramento.
bem como pela incorreta verificação
dos pressupostos legais para readapta..
ção.

Parágrafo único; Os dtrtgentea e
chefes dos demais órgãos são respcn,
sávets pelas informações prestadas no
tocante a execucâo de trabalhos. des
vio de atribuições. data e forma de
admissão.

Art. 11. As propostas de enqua.,
dramento e de readaptaçâo, antes de
seu encaminhamento à Presidência da
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República, serão revistas pelo DASP
qUe, sem prejuízo do exame de casos
específicos, a seu exclusivo critério,
verificará a conformidade das mcs
mas com o plano de classificação de
cargos instituído pela Lei nv 3.780. de
12 de julho de 1960, DO que se refere
à. estrutura e proporcionalidad-e TI2-::;

séries de classes, bem eomo seus res
pectivos titules. códigos valôres ês,
tes inclusive DO tocante às classes stn .
gulares ,

Art. 12. Os processos já estudados
pelo DASP terão o seu curso normal,
-obedecendc-ee. no seu encaminha,
mento, ao disposto neste decreto-lei,
e os que se encontram dependendo de
estudos serão restituídos aos órgâca
de Pessoal respectivos, para proces
samento na forma dêste decreto-lei.

Art. 13. O presente decreto-lei nâa
.releva a prescrição administrativa Ie,
galmente fixada, vedado o reexame de
-casos já decididos.

Art. 14. Os órgãos Setoriais de
Pessoal da Administração Direta re
-ceberãr, oi-.entação do DASP que,
j ara tanto, expedirá as necessárias
instruções, competindo-lhes oríentar.
-asstsnr e supervíaíonar . os tranathos
dos órgãos de Pessoal das entidades
da Administração Indireta vinculados
acs respectivos Ministérios.

Art. 15. O desoumprimento de
qualquer das obrigações constante;')
riêste decreto-lei, ou a inobservância
dos respectivos prazos, incompatibtlt
aa o dirigente de órgão de Pessoal
para o exercício do cargo em comts
eáo, função gratificada cu emprêgo
de confiança que ocupar, devendo dê!e
ser ímedíatam ~nte exonerado ou d18
pensado.

Art. 16. Os trabalhos a serem
executados: para cumprnncnto dêste
decreto-lei são consíderudos relevan
tese de r altu prf oràdade. e na sua
execução os órgãos de Pessoal recc

. berâo a colaboração dos demais or
gâoa.

Parágrafo único, Aos casos de
recusa injustificada de cotabr racão
aplíc ar-se-á a sanção prevista TU

art. 205cta Lei n\l1.711, de 28 de ou .
tubro.de .1952. fixado o mínimo da
pena em' trinta dias.

Art. 17. âate decreto-lei entra em
vigor na data de sua puhlícaçao, re
vogadas as djsposíções em contrárto .

Brasília, 11 de junho de 1969;
1489 da Independência e 81" tia
República.

A. GOSTA E SILVA
Luís Antônio da Gama e SilV:J.
Augusto Hamann Rademaker

Griuieicatâ
A lU éuo de Lyra Tavares
Iâozart: Gurgel Va:ente Júnlm
José Flávio Péccrà
Mário David Andreazza
Ivu Arzua Peremi
Favorin(l Bastas Mércio
Neustcm: Burlamaqui Barreira
Ma, C10 de Souza e Mello
Leonel Miranda
Edmundo de Macedo Soares
A.-ntônio Dias Leite Júnior
Hélio Be/trão
JOse Costa L'avalcantz
Carlos F. de Simas

DECRETQ,·LEI N9 626 ._- DE 12 DE
JUNHO DE Hhig

Dispõe sôbre a liquidacao de cebites
de produtores rurtue i.ara com o
FUNRURAL e dá cutrce p'·ovldên
ctas
O Presidente da Republica. no USo

da a-r.íbulçâo que lhe -ontere o arti
go 29 , * 19 do Ato Inancncínnal no 5,
dl 13 de dezembro de !l}SS, decreta:

Art . 1Q Fica facultao ,) J.O,S urottutc
res rurais liquidar, na ','lma· do pre
sente Decreto-lei, seus vébn.cs para
com o Fundo de Assisteu- ia ,~ f'1E'Y"l
dênc:a do Trabalhador :; ora; CFUN
HURAU, anteriores à vigência do
Decreto-Jeí nv 276, de 2d de revereíro
de 18'87.

Art. 2S' Para os ereitos do ar-tigo 19.
a contribuição de 1% devtda ao
FUNRURAL terá por base I") valor da
produção consignado na declaração
única que cada proprtete-:o ruru; en
tregou, para fim de cadastro. ao Ins
tituto Brasileiro de Rei"~tma .Agrária
(lERA) .

*],\' A mencionada coi utb-ncâo in
cidirá, em relação aos penodos "ana.íxo
índíoaôcs, sõbre as ímpot-tâneras que
resultarem da apücação, é que.e valor.
das segu ntes percentagens.:

Período Percenrageru
1··2-19E4 a 31-1-1965 25°í,.,
1··2 ·1965 a 21··1-196·3 fiO"!"
1-2-1966 a 31··1-1957 j·5'/;
F'evereíro de 1967 .... ' 8,3 %
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§ ?9 D:>3 débitos apurados na for
ma no ai ugo e seu ~ P ,.(;\ á deduzido,
quando rõr o caso, o varor dos recolhi
mentes parciais de con.ributçâo rem..
ttvos aos pertodus correspondentes, ja
efetuados ou a serem Ieítos na forma
do artigo 4"', § 1°.

§ 39 Os débitos remanescentes, re
fez-entes a período de um ano ou ao
mês de f-evereiro de 1967, serão can
celados quando- inferiores. respectiva
mente, a NCI$ 120,00 (cento e vinte
cruzeiros novos) e NCr$ 10,00 (dez
cruzeírcs novos).

§ 49 Aos débitos nao canos.aaoa
serão acrescidos juros rnoratórms de
1% (um por cento) ao »rês, compu
lados a contar do dia. ssgu-nre ao
término de cada período esp-ciücado
no § I'" e até a data da Lquíuaçàc ou
parcelamento, na forma do artág o 3'.'.

Art. 39 O débito total. prnvemerne
do .d.sposto no artigo 'Z'!, devera ser
Iíquidado, sem multa (12m correção
monetária:

a) de uma só vez, até o útumo dia
do segundo mês seguinte [to co Início
da vigência dêsl.e decretc-leí ;

b) em 36 (trinta e sets \ pt-sstaçõeà.
tguars e sucessivas, eorrespcnríen tes à
amortízaçâo e juros de I ';ió .um per
cento) ao mês sôbre o saldo devedor
e com vencimento no últ.mo dia de
cada mês, a começar do mês segumte
ao do parcelamento do5rbit,:·, ObS8l'''·
vado, para êste fim, o tJJdI;Q -stauele .
ctdo na Jetra a,

~ 19 O parcelamento di; débíto, na
forma prevista na letra D. Ilc..... rá con
dicionado à emissão, pel-i devedor ôe
notas promissórias, co-m ava: tdoneo,
correspondentes às prestncóes.

~ 29 A falta de pagamento cas ores
taçôes em seu vencimentc sujenará ~

devedor às sançôas previstas 1!0 artt..
go 82 da L2i nq 3.807, d- 2·5 de '';f':o:wJ
de 1920, ua atual reduçà.. e rcsp ectíve
regulamen taçao .

~ 39 O ccntrfbutnte fatá constar CHl
guia de recolhímen to d.) délnto total
ou do acordo de parcelair.en-o o nu
mero de cadastro, no IBHA. LI·) imóvel
a que corresponda a prcducão de ..
clarada ,

Art , 49 As coop r-ativas de produ.
teres rurais ficam :i<.)Jjr:..gada5 elo re
cclhímento das c.m.ríbtncóes devidas
ao FUNRURAL, an lartormente ao Da
ereto-lei nv 276, de 28 d.~ fevt:l'·eiro de
1'967, e que, por fôrça ce cünvéníoc;
firmados com o ext-into ins:itmo d8

'Aposentadoria e Pensões dos Indastri-

értos, deveriam ter sido descontadas
do produto da venda das rnercadoría.s
a elas entregues por se-c asxocradus.
* 19 As mesmas cooperativas ccu

tínuam obrigadas a recolher as cou .
trtbulcôas descoutadas, por fôrça des .
ses convêrncs e ainda náo reeclrcdas.
com o acréscimo dns juros moraaóríos.
de um por cento 30 me:', ecn-putados
na forma do § 49 do art.jg( 2'.',

~ 29 O débito total 1:; que truta {J

§ 19 deverá ser Iíquida.!n du acôruo
com o disposto no u.rtig'..-, 3" e seus
parágrafos.

Art. 59 caberá à Corrus-âo Dlretcra
do FUNRURAL em eonsonâncía COHl
o INPS expedir as nom-es compre ..
mentares necessárias à 2K2CU<:ào dês
te jj.ecreto-Ieí .

ArL €Q âste ncc-eto.t-o en cra ra em
.vlgnr na data de sua pu-r-caçao. -evo
gadas as disposições em e-mtrarto.

Brasilía, 12 de junno de 18'89;
1489 da Independênc:a e 819 da
República.

A. COSTA E clLVA
NewtOn BuTlamaqui Barreira

DECRETO-LEI NQ 627 DE 13 L2

JUNHD DE 1969

Transfere para a Universidade Fe-
âercü de Santa Maria· o pessoal que
màica,

o Prestden-e da Reoúbttca usando
das atr.butcôes que lh-e confere Q ~

1~ 63 artagc 29, do Ato Instrtucicnal
nv 5. de 13 do deaemo o [.,C ~.':JJÔ, 0-:::

ereta:
Art. 19 O pesscal do Pôsto Agro

Pecuário de j aguai i e dos Colcgos
Agrico]r.,3 de Prederrco Wêslpl1a12jl.
Alegrete, General Vargas e Sants..
Maiia. em exe-rcido na data dos atos
d> Incorpcraçáo à Universidade Fe
deral de santa Mar a etenvada. r<~>

pectívamrnte, pe1-05 Decretos núrneros
sü. 731, de 19 de janeiro ôe 1961 c
62.: 78 de 25 de janeiro de 1950. será
transferido para o Quadro único de
Pessoal da referida autarquia. com
a respectlvacs'tuaçâo funcional.

Ar t , 29 gste Decretc-Iei entrara
em vigor na data de sua publícaçàc .

Brasília, 13 de junho de 1969;
1489 da Jnoependênc.a e 81~ da
R2p·úbl:ca.

A. GOSTA E SILVA
Tarsb Dutra
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DECRETO_LEI NI? 628 - DE 13 DE

JUNHO DE 1969

Dispõe sõbre a situação de servidores
públicos federais aposentados com
jundamento na prestação de ser
viço em zona de guerra.

O Presidente da República,usando
da.::; atribuições qU2 lhe confere o ~

10 do art. 2° do Ato Institucional
nc 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 19 Os servidores públicos fe
derais que foram aposentados com
fundamen to na Lei n'' 3. 90S, de 19 de
junho de 1981, por haverem prestado
servíco em zona de guerra, reverte,
rão à atividade:

a) nos cargos que ocupavam antes
da aposentadoria, quando os meern cs
não tiverem sido providos na forma
da lei; ou

b) em cargos da mesma classe sín ,
gular ou de série de classes idênticas
à que integravam quando da aposan
tadoría: Ou

c) na. situação de agregados em que
se encontravam, na época da aposen
tadoria.

Pa.rágrafr, único. Não ocorrendo
qualquer das hipóteses a que se re.,
fere êsta artigo. a reversão se pro,
cess ará em cargo idêntico ao então
ocupado, na mesma classe, que será
considerado excedente,

Art. 29 O disposto no artigo ante
rior não se aplica aos servidores que
tenham sido aposentados por decisão
judíclaâ transitada em julgado, ou
àqueles cujos atos de aposent adorta
tenham sido registrados pelo Tribu
nal de Contas da União, e, ainda, aos
servidores autárquicos cujas aposen;
tadorras são contemporâneas às acima
referídas .

Art. 3° O período em que o servt,
dor estêve. aposentado será. compu
tado para efeito de disponibilidade OU
nova aposentadoria.

parágrafo único. se à data da pu
blicação dêste Decreto.Jet o servidor
já tiver completado o tempo de set-,
viço legalmente exígfdo para a sua
aposentadoria, o ato respectivo será
expedido ex 0flicia.

Art. 49 A aplícaçâo do disposto
neste Decreto-lei não importará, em

qualquer h'pótesa, em reposição doe
importâncías recebidas a títu.c de
provento.

Art. 5° O presente Decreto-Ieí en.,
trará em vigor na data de sua publí.,
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 13 de junho de 1989;
1481? da Independência e 81° da
República

A. COSTA E SILVA

Luís Antôn:-"o da Gama e Silva
Auçusto Hamann R'a â e m a k e r

Grimeuxüâ
A urélio de Lyra Tavares
Mozart Gurçet Valente Júnior
.Jceé Flávio Pecara
MMio David An.;lreazza
Ivo Arzua Pereira
l'arso Dutra
Newton Burlamaqui Barreira
Márcio de Souza e Mello
Leonel Miranda
Edmundo de Macedo Soares
Antônio Dias Leite Júnior
Hélio B eltrão
José Costa Cavalcanti
Carlos F, de Simas

DECRETO-LEI NI? 629 DE 16 DE

JUNHO DE 1969

Dá nova redação à letra b, do artigo
49 do Decreta-lei nl? 570, de 3 de

maio de 1969.

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o
§ 19, do arü.. 29 do Ato Institucional
"no 5, de 13 de dezembro de 1968 De-
c~eta: .

Art. 19 A letra b do artigo 49 do
Decreto-lei nc 570, de 3 de maio de
1969, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"h) das dotações consignadas, ou
que vierem a ser consignadas, nos
Orçamentos da União, do Estado de
Minas Gerais, OU de outras antídades
públicas, federais o-r estaduais, em
favor da Ijníversídade Rural de Mi
nas. Gerais, com essa denommaçac

OU com a de universidade Rural do
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Estado de Minas Geraós, bem corno
em favor da Universidade Federal de
Viçosa";

Art. 21? aste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publ.caçâc, revo
gadas as disposições em contrárto.

Brasilia, 16 de junho de 1969;
1489 da Independência. e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Tarso Dutra
Hélio eeurso

DECRETO-LEI N'l 53(} DE 16 DE
JUNHO DE 196a

Define a situação dos empregados a
que se retere o urtigo 23, e seus pCt_
raorotos, da Lei n9 5.316, de 11 de
setembro de 1967, nos casos que es·-

,j\. pecitíca,

o Presidente da República. usando
das atribuições que lhe confere o ar.,
tigo 29, parágrafo 19. do Ato Insti
tucional no 5, de 13 de dezembro de
1968, decreta:

Art. 19 O artigo 23 da Lei n» 5.316,
de 14 de setembro de 1967 fica acres.
cido dos seguintes parágrafos:

"§ 6') - Se a previdência:::oeial
sucitar dúvida quanto ao preenchí ,
mente, pelo empregado, das con-di
ções previstas neste artigo e seus pa
rágrafoa, caberá fi. sociedade de se
guros manter o pagamento de se-is sa
lártcs até solução final.

~ 79 - Na hipótese prevista no
parágrafo an tertor a sociedade de se
guros poderá optar pela dispensa do
empregado, com o pagamento da íri.,
denízação legal, Lcando-lhe assegu.,
rado o reembôlsc pela prevídôncla
social da ,quantia paga, se Impro.,
cedente a dúvida suscitada."

Art. 29 :Este Decrete-lei entrará Em
vigor da data de sua. publicação, aplí-.
candc-se aos casos de dúvida ainda
não solucionados,

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasüía, 16 de junho de lS69;
1489 da Independência e 819 da
República.

A.COSTA E SILVA
Newton Burunnaqui Barreira
Hélio Beltr-ão

DECRETO-LEI N9 631 - DE 16 DE

JUNHO DE 1969

Altera a denominação da Síâerúrqicà
de Santa Catarina S. A. e dá outras
providencias.

o Presidente da República, no uso
d&.-satribu:ções que lhe confere o ~

19 do artigo 21? do Ato jnstitucíone.t
nv. 5, de 13 de dezembro de :953, e na.
conformidade do artigo 83. Item II,
da Constttuíçao decreta:

A1't. 19 A Siderúrgica de Santa C'a
tanna S. A. (SIDESC), errada pela
Lei nv 4.122, de 27 ce agosto de 1962,
passa a denominar-se Indústria Cal',
boquírmca Oatarnense S. A. (ICC).

Art. 29. O artigo 29 da Lei n') 4.122,
de 27 de agosto de 1962. passa a 'Vigo
rar cem a seguinte redação:

"Art. zv. A Sociedade terá por ob
jetivo principal a implantaçâc, no Es
tado de Santa Oa tarfna. de um com.
píexo industrial baseado no aprovei
tamento do carvão mineral e das pr
rttas carbonosas de Santa Catar.na.,
bem como a expíorçâ., C'e me ustrtas
que direta ou indiretamente, se re
Iacíonern com esse objetivo".

Art. 39. O artigo 39 da Lei n« 4.122,
de 27 de agosto de 1962, -uodíficado
pelo artigo Iv da Lei uv 4.509. de 3D

c.e novembro de 1954. passa a. vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 39 A Sociedade será adnri
ntstrada por uma Diretoria composta
de Presidente, livremente escolhido e
nomeado pelo Presidente da Repúbü.,
ca e de 2 a 4 Diretores, eiettos em
Assembléia Geral por quatro anos, po
dsntío ser renovados os mandatos".

Art. 4Q • O número de Díretcres será
fixado em Decreto do Presiôent., da
República.

Art. 59. Este Decreto-Lei entrará
em v.gor na data de sua pubhcação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 16 de junho de 19·89:
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Edmundo de Mace;do Soares
Antônio Dias Leite Júnior
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DECRETO LEI N° 632 - DE 17 DE

JFKHO DE 1969

Permite, tenipcrõriamente, a venda de
vinho, a torno, corno exceção ao
artiço 23, do Decreto-lei na 476 ae
~!b de teuereiro de 19,69

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ; 10
do artigo 20 , do Ato Institurional
na 5, de 13 de dezembro de 19{}8,
d..creta :

Art. 10 E' permitida a vendr, f ra..
cionada de vinho nacional con t.do em
~'u'ípientes de até 5 litr os de capaci
dade, conrorrn s preceitua o ar' !~(l 23,
do Demetu-Iei no 476, de 25'2-69,

J"a,ágrafo único. Excapcionalrr-r'n í e,
no prazo de 3 (três) anos, é fac'l~r'lda

a venda de vinhos de mesa, rssim
c n.sluerados exclusivamente os pro
du os obtidos p~la f armmtaçâo (h u1';,
ma dura, exclumdo os l.corosos -rn
~'PLiplentes d3 capacidade super:«, a.:
c' I abelecido na legislação em vtcor 2,
a.nra a venda de vinho a tórno .

.ut . 20 O di' posto no artigo :ll:cr.
J i' I aphca-s s cxclustvamen to a" p10'
r:,',( nacional. de acôrdo com as é",l)·

d".'Õ2S estabelecidas neste Dzcrc:o le:

Ar t , 30 A venda de vinho a 'Ol)JO
a «ue se reísre o artigo 10 dêst- O' ..
r reto-Ieí será privativa dcs que fCH a n:
l~la,ssifjca.jos como vinhos de mesa,
~:",:cs, de a.córdo com o Regularru-r.to
da Fi,caiizaçâ:) da Produção, Cil',,"'a-,
C.C) f' Di3','i1JUiçâo dos Vinhos e Deri
valas uo T2rr:tório Nacicria l. ~nrti ..
V:lGO p210 Lecr2to nO 2 499, de 10 uc
IUlJ co de 1938.

l,rt. 4" Os esta ae.ecímentos '.lU"
t:a::sfaçalll as exig ênclas reg ularucn!« ..
rCf previstas peles Serviços de Higlel"
e faúde Pública e que est ejam ::~vJ

damt ntc dldiJl iza dos a proceder a;)
r.o.nér c in de rereícõ:-s. i a is come Cf1.!l

r.nas e similares, assim como as ade'
g:l:; e postos de v.nhcs. terão lJernd.
são para a venda de vinhos nos lêm,o'
[U'~!e D,creto-lel.

'lr t . 5° Os vinhos vendidos a tÔ1'l10
não pnderf oser~':er~cid-as ao ','J;l~\1"

mo. quando sofrerem qualquer arte
raçâo que morunque suas caracterís
t.cas an alítcas e org anolétrcas de
origem, ficando os vendedores obr i
gados à ubservância das dispOS1ÇÔ2S
estabetec.das pela Iegtslaçâo vítívi
nícJla nacicnal.

Art. 60 Os estabelecimentos [11"1
nutores, suas filiais ou entrep.ist..- ()S
a.acadís: as e os enga rrafadorss ~l1.

quanto vigorar o prazo aqui estun-:« ..
c.do, poderão vender, em recipientes
àe até 100 (cem) litros de ca pa crta ce.
às «asas de comércio discr im inadus (J\

8;';··gCl 40
, deste D'creto ..lei. vinnis d,;

~,"'c)uçalJ nacional.

Art. 7° Este Decreto·lei entrac-, em
vi. or na data de sua publicação revo
ganas a, dlsposrcõ es em cnntrár í«.

~}rasJ1Jd, 17 de junno de 1960,
14," da Indepcndéncia e 81" ch
c'ejJública.

A. COSTA E SILVA

Ivo Ar8ua Pereira

[óECRETO~-L~IN° 62:1 - DE 1'7 OE:

JUNHO DE 1969

tccrcaa a Lei n" 4.238, de 2fj de iu nh o
ri, 1933, e revigora o Decreto-tet
li' 7.732, de 19,,5

Co presidente da República, usando
ela atriou.cão qU2 lhe contere o j l'
dJ ar tig o LO, da Ato Inst rtur.tunu :

n[' 5, de 13 de d=z:'mbr0 de 196,;

Ccnsidetando 'OU2 o írnóve: locali·
~7,U,iC na rua São' Joaquim n" 32'-, nu
\1~.ill:Cjpio de São Paulo - bP froi 'no
cCl'rorado 'lU patrimônio da UI'lJ'l')
),"'D Dacr atn-Iei n> 7 732 de ,;' :1"
juiho de 18,45, e:1cc:ntl'and8' se no nlf:-;

!TIO ins.n la dn a 4<1 CirClt:1s~~ricâ;J clt)

Scl vic :vlilita:', do lVImistér:iD d..
Fx,';'Cí,:) ,

I:' ,'~irl::Clanjo 01 0 D a T L·i nv 4 ')'.p.' '.I"
2G' (i~('j~~bo~ de YS''"33', p~:~m~h2'~d~ "(J"')~
termos do artigo 70. ~ 39 , da Cor~,..:j 1-'

tu.cà o d : 1946, d ssmcorporou a iué
le imóvel do patt tmóni , da UnH10
e ciPterminuu a sua d evulucâ c à [lJ"O",
tJ1'[,priedade da Sociedade Fi.n rmon i.:«
d,:pmã "Lyra";

Ccnsiu erando. além do mais, jue
;J'jl' acórdão de 27 de setembro d e ~[j57

d:l 2a 'I'urrna do Egrégio Supremo rri·
Lunal Fedei at. prolatada rio Rel"urslJ
Evt r aorrí iná rfo n- 23,59", a mais .r : ta
Corte nao conheceu do recurso in I "r
pl1C lo n-Ia Sociedade F.]armõnica'\:e
má "Lyra" contra a d sctsào rio 8:2" (c.
f,~lJ Tribul,al Federal de RecurM, nos
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a.uos da Apelação Civil ne 2.150 ..m
1.1'1(' a referida Sociedade foi constde
i-arte. em funcionamento ilegal nn r-sts
e -econhecida a legalidade de at.. do
Oovêrrio. Federal, com case IHi l-,~j

Ccnst.ltucional nv 5, de 19-42, e nu J€.
gts.açã.o de guerra, decr etando-t're D
fecr.amento e mandando mcorpnrar 8,,(1

Pnndc de Indenizações de Guerra o
-esoecttvo acervo patrimonial;

Cnristderando, afinal, que" nen ium
efeito poderia produzir a lei ncst-: ".H·,

fim atribuiu a tttularrdade do d,'n~i··
nio sõbre j imóvel a uma pessoa jurí
dica já dissolvida, decreta:

Art. te Fica revogada a Lei -~iú

11iBl.(; 4.238, de 2ô de junho de 18ÔJ.

Art. 2.1? 1:i"1 ca revlgorado o Decre
to-Je! n.v 7.732. Q:" 12 de julho de
19-45 e restanalec.dos os' seus efeitos
? partir. da respectiva pubhcaçâo .

Brasília, 17 de junho de ,,,j6~):

>lS'! da Inüepenôéncía e 8l e' da
Repúhhca .

A, COSTA E SILVA

Antônio Dettím Netto

A uretio de Lura Tct1"ares

DECRETO-LEI NI? 634 - DE. 18 DE

JUNHO DE 1969

Aprova o c.:onvénio de Cccperuçéc
Bmsüeírc-Parsunuua no Combate à
Febre i:..1túsa assmado em 16 de
muur de ]969:

O Presidente da República. usando
davatr buiçáo que lhe COnfere o § te
do Art.g o 2° do Ato Instatuctonal nv
5 de 13 j~ dezembro de 1968, rle
ereta:

A:t. P E' aprovad-o o Conveuío d·e
Cooperação Brasilcn-o-Pa raguala no
combata à febre aftosa, assinado em
lo de maio ue 1969 com o Paraguai.

Art. 2° reste Decreto-lei entrará. em
vigor na "h ta dê. sua pubhcacâo, r-e
vcgadas as d.spcstções em C-On trá rio.

Brasína. 18 de junho de 19B!;!;
HW' da müependêncta e 819 da
Rcj.úbuca .

A. COSTA E HILVA
Jose de 111 aqalhaes Pmio

o Convênio mencionado no pre
Eente Decreto foi pub.ícado no D. O.
de 19-6-69.

DE:GRETO-LEl NY 625 - DE 18 DE JUNHO DE 19$9

Autoríea o POCi.E'T Execntnxi do Distrito Federal a 'abrir, em [aocr da Se
cretaria de VülÇáo e Obras, o crédito especial de NCr$ 7 .H7 .930,77 para
o jl1n que especiiica ,

O Prexiden!e da },/'públiw usando da atribuição que lhe contere 1;

;; 1° de ar t'go zv rto Ate Instltuc.onal nv 5, de 13· de dezembro de 19,53,
decreta :

Art. 19 Fica, o Poü sr Exern.tívo do Dlstrrto Pederal autorizado a abril
em ia' o da Secretarjn de v.r.cão e Obras o crédito especial no valor de
r\ crs 7. H7. 920,7'7 (.::·etf milhõrr quatrocentos e quarenta e sete mu. n<1
vrce ntos e trinta cruaelros lE:\lC5 e setenta e sete centavos) e destlllaào:&
íntegranza.r a patt'cipaçàn Ju Prefeitura do Distrito Federal no capü.<l.i
da Companhia de éguas e Esgotos G:e Brasília,

Art. 2° Os recursos necessártos à abertura do crérüo a que se refere
:J artigo anterior seráu ontidcs na forma do ítem lII, §. 1Ç· do artigo 43 da
Lf,j nv 4.320. ele 17 d,elli,rd'ç'o dr- 1964, pela anulação parcial de Igual valor
nas dotações orçamentáríus abaixo especif'cadas (o Orçamento do Disttão
Pccerat (Lei 119 5 M.a, de J ce dezembro de 19€8) ,

'.0.000
43.0.00
,3.2.00
43.2.03

Secretarta de Viação e Obrao
Despesas de capua:
't'runsrerêncías doe Capital
Aux~·lio.5 para Obras públicas
Entidades de Distrito.' Federal
Çpmpanhia Urbanlzadota da Nova Capital do

BJ'.~I?jl ~.:-NQVAC.A:p., .. · .. , .... , .. , ".,...... 7,34.1.9~G,77
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43.4.00 - Auxílios para In versões p'lnancerras
43.4.03 - Entidades do Distrito Federal

Companhia Urbanízadora da Nova Capital co
Era·sil - ~OVACAP . 106.000,00

7.447.930,77

A'.-+,. 3\-' ãste Decretc.Iet entrará em vigor na data de sua pub.Icaçâo,
revogadas as dispcsiçóes em contrário.

Brasília, 18 de junho de 18'89; 1489 da jndependênc-a e 819 da República.

A. CesTA E SILVA
Anzon1o í.JP,lfim Netto
Marcus Vinicius Pratini de Moraes

DECRETO-LEI NÇl 636 .- DE 18 DE

JUNHO DE 1969

Motiiiica o Quadro de Ottctais-Gene
rais do Exército, em tempo de paz,
e dá outras prooiâénctas.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe com we o § 19
do artigo 2Çl do Ato Institucional nv 5,
de 13 de dezembro de UHi8 e,

'- considerando que o Mtutstérío do
Exército mantém a mesma orgm íza
ção básica da Lei nc 2.85i de 25 de
agôsto de 1956, Iímítando-sc a, ajus
tá-la, através da criação 0\.1. extinção
de determinados cargos 0U órgãos.
como imperativo de sua atunllzacão:

- considerando a neces.udnde de
reajustar os efetivos de Ottclats-Ge
neraía do Exército, a fim de atencer
aos encargos decorrentes da implan
tação progressiva da Rerortna Admr
nístra.tíva, de que trata o Decreto-Ier
n 9 200, de 25 de fevereiro Cc"; 1~õ7,

Decreta:

Art. 19 Os Quadros de Oficiais-Ge
nerais do Exército, em tempo de paz.
estabelecidos pelas Leis n<;" 1. G32, c e
30 de junho de 1952, uo S 654. de 4
de novembro de 1959,1195 394. de
23 de fevereiro de 1968 e Occreto-Ieí
119 541, de 18 de abril de t9G~, ficam
acrescidos de:

- Quadro de Ofíciata-Generaas
combatentes:

General-de-Exército ,- '1 ('Um)

Generais-de-Dlvísão - 5 (cinco)
- Quadro de Oficiais Generais

Engenheiros Militares:
General-de-Divisão - 1 (um)
- Quadro de Ofícíais-Generais do

Serviço de Saúde:

General-de-Brigada Médico 1
(um)

- Quadro de Ofíciaís-Generms do
Serviço de Intendência;

Generaís-de-Brtgada - 2 (dois).

Art. 2Q O preenchimento das vp,
gas, decorrentes da apücação dêste
Decreto-lei, será regulado pelo Poder
Executivo, devendo efetuar- se em
função das disponíbiüdades orçamen
tárias.

Art. 3Q âste Decreto-Iet entra em
vigor na data da sua- publicação, fi
c ando revogadas as .hspoatçóes em
contrário.

Brasília, 18 de junho de 1[}69:
148'? da Independência e Sl'? ela
República.

A. COSTA E SILVA
Aurélio de Lyra Tsurarcs

DECRETO-LEI N9 637 - DE 18 DE
JUNHO DE 1969

Acresce os efetivos de Oficiais e pra
ças no Exército e dá outras prot:i
dcucias.

o Presidente da Re púbüca, no uso
da atrfbu'çâo que lhe confere o s 1Q

do Artigo 2° do Ato Institucional nv
5, de 13 de dezembro de 1968, e con
siderando:

- que é imperativo atender à.s-ne
csssidades mínimas de ínteríorízação
progressiva das unidades do Bxérclto
e, ass'm, permitir a criação de novas
unidades previstas nos planos de de
senvolv'mento do Exército, entre as
quais devem ser criadas, a curto
prazo;

- 1 Grupo de Artilharia de Cam,
panha, em Formosa - GO, de erga-
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nlzaçâc mista, que constitua o núcleo
do Centro de Instrução da Arma de
Artilharia e comportando além das
Baterias da Obuses de 105 mm orgâ
nicas, a adição de, pelo menos, 1 Ba
teria de Obuses 155 mm AP e 1 Ba
teria de Mísseis;

"" 1 Batalhao de Infantaria, em
C1'1stal111a - GO;

- 1 Batalhão de Engenharia de
Construção, em Cruzeiro do Sul ~
AC'
~ 1 Regimento de Cavalaria Meca

nizado, em João Pessoa - PB;
- que é necessário reforçar as se

des dos Comandos de Exército e do
Comando Militar da Amazônia com
um efetivo de unidades de Poneía do
Exército em condições de cumprirem
missões previstas nos planos de em,
prêgn daqueles Grandes Comandos:

- que os efetivos de praças do
Exército sâo mantidos inalterados des.,
de a Laí nv 2.391. de 7 de janeiro de
1955, não comportando novas reajus
tes para atender à evolução do Exér
cito e à criação de novas unidades,
decreta:

Art. 19 Os efetivos globais de 0f1~

cíads dos Quadros das Armas e Ma.,
tertal Bélico, por postos, são acresci
dos da forma seguinte:

Coronéis - 4
Tenentes-Coronéis 7
Majores - 20
Capitães - 43
Primeiros Tenentes - 47

Art. 2° Os efetivos de oficiais do
Quadro do serviço de Intendência do
Exército ficam acrescidos da forma
seguinte:

- Capitães - 7
- lOs Tenentes - 7
Art. 39 Os efetivos de onerais do

Qua,jro de Médicos do Serviço de Saú ,
de do Exército ficam acrescidos da
forma seguinte:

- Capitães - 7

Art. 49 Os efetivos de praças do
Exército são acrescidos da forma se
guinte:

Subtenentes - 32
Sargentos - 632

- Cabos - 763
- Soldados - 4.500

Art. 5° O reajustamento dos Qua
dros e o comp.etr mento dos efetivos
acrescidos em decorrência dêste de
creto.Jeí serão regulados pelo Poder
Executivo, em função das disponibi
lidades orçamentárias.

Art. 6° ütste decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as dísposíções em contrárío.

Brasilía, 18 de junho de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SnVA

Aurélio de Lyra Tavares

DECRETO-LEI N9 638 - DE. 18 DE
JUNHO DE 1989

Autoriza o Poder Bxecuiroo a âesa
propTiar área de terras e benfei
torias que menciona, no Estado de
Goiás.

O Presidente da Repúblt -a, usan
do da - atribuição que lhe confere o
§ 19 do artigo 29 do AL') Institucio
nal nc 5, de 13 de dezembro de 1968.
decreta:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a desapropriar J. área de
terras e respectivas bentcitorías, st..
tuada no E-stado de Goiás, medindo
1. 040 (hum mil e quarcn-.»: quilô
metros quadrados, comproeudídu no
polígono determinado pela linha re
ta que liga as nascentes d03 Rios
Prêto e Bezerra e pelos cursos dES
ses rios desde suas casc-nn.es até a
confluência dos mesmos.

Art. 29 nste Decreto-lei Entra em
vigor na data de sua pual.cacão, re
vogadas as disposições ":U1 ccutrario .

Brasília, 18 de junho ce 1969;
1489 da Independência e b19 (1 a
República.

A. COSTA E SILVA

Aurélia de Lyra Tu'ü[i,./c"

DECRETO-LEI N9 639 DE 19 DE
JUNHO DE 19,69

getetuie a jurisdição da Junta de
Ccmcíl-acão e: Julgament'J de Cri
ciúana, Estado de Santa catarsna,
pertencente à 4:). Região, do Mu.
nicípio de LaUTo Müller, no mesmo
Estado.

o Presidente da República, usando
da atrfbuícâo que lhe confere o §
19 do art. '29 do Ato Instttucíonal nc
5, de 13 de dezembro de 1968 e de
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19 de junho de 1969;
Independência e 31" da

acôrdo Coam o artigo 6'0, item II, da
Ccnstdtuíçâo, d-ecreta:

Art. 19 Fica estendida ao atual
Munícíp.o de Lauro Müller, Estado
de. Santa Catarina, '3. Jurisdição da
Junta de Conciliação e .julgamento
de Crtciúma, no mesmo Estado.

Parágrafo único. Os feitos traba
lhistas oriundos de Comarca de Lau
1'0 Müller e ajuízudcs em on.ã.s
que se encontram, nesta data, em ins
trução, pendentes de sentença, em cU
ügênc!a ou em execução deverão ser
imediatamente r-emetidos à Junta de
Conciliação e Julgamento de Cl'Í
ctúma..

Art. 29 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de suo. publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

jjrasil.a, 19 de junho de 1969;
1489 da Independência e 81'i da
República.

A. COSTA E SILVA
Luis Ant'Jnio da Gama e Silva

DECRETO-LEI N° 640 ~ PE 19 DE
JUNHO DE 1960

Aprova o Acordo Ciútiuat entre a
República FedeTatira CIo Bras-i e
a República da 'I'urüsui, ussínaâo
no Rio de Janeiro, a ·1 de iunlio
de 19M.

O Presidente da República, uss n
elo, da. atrrbuíçâo que lhe confere o
parágrafo r.rtmetro do JY·ig,::-, 29 do
Ato Institucional 119 5, fie 13 de de
zembro de 1968, decreta;

Art. 19 É aprova.Co o Acôrc'o CuL
tural entre a República Fe-Ieratíva
(1" Brasil e a Repúbl'c a da Tunísia,
assinado no Rio de JU1:~i"o. a 4 de
junho de 1968. .

Art. 29 :Este riscretc-.». -ntrará
em vigor na data de sua uubllcnçâo,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília,
148 fl da
República.

lf. .. COSTA E SILVA

José de Magalhães

o Acôrdo mencionado no presente
DE,C'~eto foi publicado no D.a. de 20
de junho, 'Õ'e 1969.

DECRETO-LEI N9 641 - DE 19 na
JUNHO DE 1969

Aprova o Acordo Ctuturtü entre o
Brasil e o Paquistão. assinado em
Islamatad, a 8 de teoerci o de lS6~.

O Presidente da República, usun
do da atribuição que lhe confere o
parágrafo primeiro do artigo 29 do

Ato Institucional nv 5, de 13 de de
zembro de 1968, decreta:

Art. 19. E' ap.ovado o Acôrdo (".11
tural entre o Brasil e o Pa.qu'atao.
assinado em Is.emabau, a 8 de ic
vereíro de 1968.

Art. 29. Este Decreto-lei entrara
em vigor na data de sua pucücaçao
revogadas as disposições em centrá
rio.

Brasília 19 de junho de 1929;
1489 da . Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

José de Magalhães Pinto

o AcôY'do mencionado no presente
D3cre-ta foi nublícado no D.a. de 20
de junho' de- 1969.

DECRETO~LEI N9 642, DE 19 DE
JU~HO DE 1969

Aprova o Acordo de Cooperação Cul
tural entre os Gcvernos da Repií
blica Fecl:erativa do Brasil e da tn
dia, assinado em 23 de setembro
de 1968.

O Presidente da República, usan;
do da atribuição que lhe confere o
parágrafo primeiro do artigo 29 elo
Ato Institucional nv 5, de 13 de {Jp_

zembro de 1968, decreta:

Art. 19. E' aprovado Acôrdo de
Cooperação Cultural entre 03 gover
nos 'da República Federativa do Bra .
sü e da índia, assinado .no Rio de
Janeiro, a 23 de .eetembro de. 1968.

Art. 29. aste Decreto.Ieí entrará
em Vigor na data de sua publicação.
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DECRETO~LEI N? 643 - DE 19 DE

JUNHO DF. 1969

o Acôrdo mencionado no presente
Decreto foi publíoado no D, O. de 20
de junho de HJ69.

Brasília. 19 de junho de 1969:
1489 da. Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
José de Magalhães Pinte

INP~"
e àá

disposições em contra- de concorrência pública ou lícltacâo
. terrenos de sua pt oprtedade sttuadcs

em conjuntos. resldenciaís, para f) fim
exclusivo de construção de sede des
tinada a serviços sccíaãs, assoctações
de moradores ou outras entdades de
classe, desde que atuem sem tinafi.
dade lucrativa feita. obrígatórtamen
te, a correção'monetária do salda fL
nancíado, na forma mencionada na
parte final do art. t-.* 19 Nas mesmas condições dêste
artigo poderâ.yvser alienados às en
tídades mencionadas os imóveis por
elas ocupados nesta data com a unes
ma destinação,

§ 25' Não poderá entretanto, o fNPH
conceder financiamento para cons.
trução das benfeitorias.

§ 39 A escritura til venda. ou de
premesse de venda c-onterá. obrígató
t-íamente cláusula de reversão, em
favor do' INPS, desde que desvirtua
da a finalidade especificada, consi .
derando.se as ímpcrtâncías eventual
mente pagas como taxa de ocupação
do imóvel. ou quando já quitado o
preço, restituído -seu montante sem
correção monetária e sem juros. de.
pois de deduzida uma taxa de ocupa.
ção equivalente a um centésimo do
respectivo valor tributado, por mês
de ocupação, ou tração.

Art. 39 Fica o INPS autorizado a
alienar às entidades sindicais e co
operativas de consume sem concor
rência pública ou lícitaçâo e pelo res
pectivo valer atuai. os Imóveis de
sua propriedade que, em 31 de [anei
ro de 1969, estivessem e ainda este
jam ocupados pelas referidas enttda..
dcs ou cooperativas observado o dís.
posto nos §§ 29 e 3° do artigo 29 e
sujeito o saldo financiado à correção
monetária. na forma do disposto na
parte final do art. '.Ç' •

Art. 4" A venda e o compromtssc
de venda, na forma do presente De~
creno.leí serão celebrados por íns
trumento particular, sem prejuízo de
poderem ser registrados, um e outro
no respectivo cartório do Registro Ge
ral de rmõvets.

Art. 59 O presente decretc-Ief.ien
trará em vigor na data de sua pu
bltcaçâo. revogadas ~'S disposições em
contrário.

Brasília, 19 doe junhJ de 19(9;
148\1 da Independéncía e 8P da
República.

A. COSTA E SILVA
JafOM G, Passarinho

revogadas as
rio.

Autoriza a venda lte imóveis do
nas cotuiíçóee que especifica
ouira« providencias
O Presidente da República, 110 uso

das atribuições que .he confere o ~

19 do artigo 29 do Ato Instítucionat
nv 5. de' 13 de dezembro de 1963, de
creta:

Art. 19 Àquele que Em 31 de ja.,
neiro de 1969 residisse em unidade
habitacional de proprteüade du rns.
tituto Nacional de Prevldêncía Social
(INPS), como Iocatár-íc .ou ocupante,
e. na presente data, ainda mantenha
essa qualidade, fica assegurada a pre
ferência para compra do respectivo
imóvel, de conrormioade com ale·.
gislação vigente para a alienação de
terminada pelo art. 65 da Lei núme
ro 4. 38U de 21 de agôsto de 1964,
pelo valor atual. observadas as con,
dlções estabelecidas nos incisos 1 a
IV do art. 5í) da L~l no 5,455 de 19
de junho de 1968, e as instruções sô.
brea correcão monetária expedida
peje Banco Nacional de Habltaçêo ,

§ 1º Fica rea.alvade a preferência
de candídat-, regularmente habilitado
à aquisição do imóvel na forma das
instruções baixadas pelo INPS ou em
decorrêncí a de dectsâo admínístratd
va definitiva ou de última ínstâncfa.

§ 29 Não serão adenados pela for.,
ma do art. 19 os imóve'is que em
virtude de ato solene anterior à Lei
uv 4.380, de 1964, tenham sua destt,
nação vinculada a condições especiais,
bem assim aquêles que, a critério do
INPS, sejam excluí-dos do preces o
da venda. por serem considerados ne
cessários à expansão de seus servi
ços OU cuja alienação seja considera-
da prejudicial à urbanízaçâo das gle
bas onde Se situem,

Art. 29. O INPS poderá alienar,
pelo valor atual e índependentemente
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DECRETO_LEI NI? 644 -r: DE' 23 DE
JUNHO DE 1969

Altera a, legislação do impósto único
sóbre energia elétrica e do emprés
timo compulsório em favor àa. _....
ELETROBRÁS.

o Presidente. da República, usando
da atribuição que .lhe confere o § 19
do art. 29 do Ato rnsutucícnaí nc 5,
de 13 de dezembro de 1968, -ôecreta.:

Art.lQ O Impõsto único sab-re ener.,
gia elétrica, instituído pela Lei núme,
ro 2.308, Q1e 31 de agõstc de 1954, de,
vido por kwh de energia consumida,
a medídor ou jortatt, será equivalente

às seguintes percentagens da tarifa
fiscal definida na- lei:

a) 47% (quarenta e sete pe: cen.
tq), para os consumidores t-esídenciaís ;

b) 2% (dois por i cento) , para 05
consumidores industriais;

c) '22% (vinte e dois por cento),
para os. consumidores comerciais e
outros ..

Parágrafo único. Fica acrescenta.fa
ao' parágrafo '59 do art. 49 da Lei nú
mero 2.308, de 31' 'de agôsto de 1954,

alterado pelo art.' 19 da Lei nv 4.676,
de 16 de junho de 1965" coma reda.
ção dada pelo art. 49. da Leí ' núme,
ro 5.073, de 18 de agôsto de 1966,' 3.
seguinte alínea:

"h - .os consumidores rurais".
Art. 2° O Iriciso I do ~ 19 do' e-;

tígo 13 da Lei nv 4.676, de 16 de jú.
nho de ,1965, passa a vigorar com
a seguínte redação:

"I - 39% (trinta enOV0 por
cento), em contas de movimento,
sendo 37% (trinta e sete por cen.,
to): à ordem da FLETROBRAS, e
2%' (dois por cento), a ordem do
Departamento Nacional de Ag-úas
e Energia Elét-rica - DNAEE.

Art. 39. O empréstimo compul-órfo
em favor da ·ELETROBRAS será, co
brado por kwh de energia elétrica
consumida, e equivalerá a 35% (trinta
e cinco por cento) da" tarifa flseal,
definida em lei. sendo exigível ape
nas dos consumidores industrjaís, co,
merclais e outros, excetuados os resí.
dencíais e rurais.
~19 Os consumo", iguais ou mreno

res a 10{) (cem) kwh mensais, cuj-o
fornecimento se faca a medidor. ou
em equivalência a fortait. ficam ísen,
tos do empréstimo ccmpulsórfo de que
trata êste arügo,

Art. 49 Fica o Poder Executivo au.
torízado a conceder redução do em,
préstimo compulsório, em caráter per;
manente ou tsmpcrár lo, a indústrias
de intenso consumo de energia elétr í.

ca e de ínterês-c relevante para á; eco
ncmia nacional, de, acôrdo com 1101',
mas a serem estabelecidas, em. decre.
to, até 31 de dezembro de' 1.96'9.

Art. 59 Fica alterado o § 79 'd-o ar ,
tígo 49 da Lei nv 4.156, de 28 de no.
vembro de 1962, cem 'ã·reds.cão dada
pelo art. 59 da Lei no 4.676, ·de 16 ce
junho de 1965, e àquele' àcrescídos Ci3
§§ 89. 99, 10 -e 11, como segue:

"§ 79 , -As obrigações a que se
refere o presente. artigo serão exl.
gíveís pelos titulares· das contar
de energia elétrica, devidamente
quitadas,' permitindo-se a êste
até 31 de dezembro .de 1969; apre.
sentarem à ELETROBRAs contas
relativas a até mais duas liga.
cões. independentemente da Iden.
tíftcaoâo jdos respectlvcs títula-es.

§ 89 Aos débitos resultantes dó
não recolhimento do empréstimo
referido neste arttgo, aplica.se .a
correcâo monetária na forma do
art . 79 da Lei nv 4.357, de 16'd'2
julho de 1964 e legislação sub,~e.
qüente ,

~ 99 A ELETROBRAs será fa-'
cultado preceder .à trcca das ccn.
tas quitada-s de; energia elétrica,
nas 'Quais figure o empréstimo de
que trata êste artigo, po-r' ecões '
preferenciais, sem direito a voto.

~ 10~ A faculdade c mferída à
ELETROBRA.s no parágrafo ano
tenor .poderá ser .exercida com r-e.
laç3.o.à~' obrtgucões por ela em!..
tidas .em decorrêncía do. emprés.
tdmo referido neste ar t'go, na
ocasião do res-gate dos títulos por
sorteio ou no seu vencimento.

§11. Será de 5 (cinco) anos o
prazo máximo para o consúm'eo
de energia 'elétrica apresen 'ar o-s
o-riginais de suas contas. oevíca
mente qultada-, à F'LETRnBRAs,
para r-eceber as obrtva-õex f-elatí .
vas eo emnréstímo referido n-a.
te avnco prazo êste que t'arnbé-n
se aultcará, contadgida data do
sorteio ou do vencimento ,'a, obr-.
gacões. para o seu resgate em di.
nheíro" .

Art. 69 A ELETRüBRAs poderá
restituir antecipadamente as contrí
buíções de -ernprésümo de que, trata
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o art. 49 da Lei nv 4.156, de 28 de
novembro de 1962, desde que os subs.,
orttores concordem em recebê-las com
desconto, cujo percentual será fixado,
anualmente, pelo Mtnístro das Minas
e Energia.

§ 29 As diferenças apuradas entre
o valor das contríbuícões arrecadada.s
e das respectivas restrtuícões cons.tt.
tuírão recursos especiais destinados ao
custeio de obras e instalações de ener
gia elétrica que, por sua natureza
pioneira, assim definida em ato do
Ministro das Minas e Energia, sej am
cestttuídas de Imediata rentabtlída te
e à execução de projetos de eletrrfí
cacâc rural.* 29 A apl'caçâo dcs recursos refe,
ridos no parágrafo anterior far.se.á,
a critério da ELETROBRAS, sob a
forma de auxílio aos concessionários
de serviço de energia elétrica pa-a
postertor tranaormação em partici
pação acionaria da ELETROBRAS, a
partir da data em que os empreendL
mentos realizados tiverem rentabllt
dada assegurada, ou, sob a forma de
financiamento. com prazos de carên.
cia e amortdzação, e juros previstos
nos parágrafos 19, 29, 39 e 49 do ar.
tígo 20 da Lei nv 4.156, de 28 de no,
vembrc de 1962. com a redação dada
pelo art. 89 da Lei nv 4.676, de 16 de
junho de 1965.

Art. 79 O § 39 do art. 69 da Lei
n? 3. 890~A, de 25 de abril de 1961,
passa a ter a seguinte redec';o:

§ 39 As ações preferenciais te.
râo prlortdade no reembôlso do
capital e na distribuição de divi
dendos de 6% (seis por cento) ao
ano e não terão direito de voto,
salvo nos casos dos arts. 81. pa.
rágra,fo único, e 106 do Decreto.
leí nv 2.627, de 26 de setembro
de 1940".

Art. 89 O art. 10 da Lei n« 4.156,
de 28 cl'e novembro de 1962, passa a
ter a seguinte redação:

"Art. 10. O Estado que dispu,
ser de sociedade de economia
mista geradora. ou dístrfbuídor a
de energia elétrica receberá a quo.
ta estadual, através da referida
soc'edade, a qual caberá aplicá.
la, mediante crédito do respectiv-o
valor ao Estado.

Parágrafo único. O critério re
ferido no caput dêste artigo será
convertido em participação acto.
náría na sccledade estadual de
eletrificação, devendo, em se -tra·

tando de aplícaçâc em obras de
natureza ploneíra, a crítér o do
Estado, ser tais apicatõas escrttu,
radas em conta especial, para pos,
tertor utilização na subsc iç.c ou
integralização de capital da socfe,
dade estadual de eletrificação, no
logo cada uma das aplicações re
feridas tenha a.tíngí fo os límitea
legais de remuneração cos respec,
tdvos ínvestimen tos ,

Art. 91 Fica acrescentado ao a~rti
se 19 do Decreto.Ieí nc 40'Ü, de 3'Ü ,e
dezembro de 1968, um par ágraf a . rü.
co com a segutnte redação:

"Parágraf-o único. Excluem.oe
do disposto neste art:go a Cen
trais Bâétr.cas Br aeílelras S. A.
- ELETROBRAS e Os conceesr-.
nãr-os de serviços públicos de
energia elétrica".

Ali. 10. Fica o Poder Bxecutívo au,
torízado a concordar com a conversão
do valor das partes benefíclár íaa e
dos respectivos dividendos da Compa,
nhia Hrdroalétrtoa do São Fr.anotsco 
CHESF, a que fízer jus o Tesouro Na.'
cíonal como titular das mesmas, 'em
ações do capital daquela Companhia.

§ 19 O Poder Executivo fica autcr:;
zado a ceder à Centrais Elétricas Br i
sileiras S. A. - ELETROBRAS as
ações resultantes da conversão rere.
ri da neste artigo. e bem assim as
ações da unLi.o nas emprêras conces,
síonárías de serviços de er-tnctõezc.

§ 29 Em decorrência da cessão pre-'
vista neste artsgo, a Uníâc ficará com
um crédito na ELETROBRAS, no
mesmo valor, para o efeito de futura
subscrição de capital dessa emnrêsa ,

Art. 11. nsse Decreto.lei entra em
víaar na data de sua publícaçâo, ex,
ceto quanto ao disposto nos arts. 19,
29 e 39, que vigcrarân a partir ós 1 ';:'J
janeiro de 1970.

Art. 12. Revogam.se as dlsposíções
em contrário, exceto os §§ 29 a 79 do
art. 19 da Lei no 4.156, de 28 de no,
vembro de 1962, m-odificado pelo artà,
so 39 da Lei nc 4.676. de 16 de [unho
de 1965, que permanecerão em vigor
até 31 de dezembro de 1969.

Brasília, 23 de junho de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E EILVA
Antôni-o Delfim Netto
Jarbas p.._ passarinho
Antônio,:!?ias Leite Júnior
Marcos V~nicius Pratini de Moraes
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DECRETO-LEI NQ ti4E - DE 2'3 DE

JUNHO tE 1969

Altera perceniaçens áe incuiéncia das
cotas de previdê!/.('ia que indica

o Presidente da República; usando
da atribuição que lhe confere o .~ 19
do artigo 29 do Ato Institucional nú
mero 5, de 13 de dezembro de 1968,
e tendo em vista o artigo 158, § 29
da ocnstttuição. decreta

ArL 1c Fica elevada, a parbtr . de
19 de julhü de 1969 para 15% (qLlín~

ze poj- cento), a percentagem das ta,
xas referídas no Decreto nc 20,465,
de 19 de outubro de 1931, e na Leí
nv 593 de 21 de dezembro de 1943,
conselídadas no artdgn 166, item 1, re,
tra a, do Regulamento Geral da Pre
vidência Social, aprovado pelo tie.
ereto nv 60. fAll, de 14 de março de
1967, ad Quais são cobradas direta
mente ao público, sob a denominação
genérica de quotas de previdência.

* tv Excetuam-se, da majoracã.i re
renda neste artdgc as taxas qUE ín.,
cid-em sõbrc tarifas de estradas de
ferro, carris, transportes aéreos, por
tos, telegrafia, radiotelegrafia, radio
telefonia e radiodifusão, bem corno as

mencionadas nas alíneas b fi, h do ar
tigo -1'66, item I, do Regulamento su-
pracitado. _

§_ 2\'1 Fica também excluída da me;
joraçâa a que sé refere êste artfgc
a taxa que incide sôbre tenra, de
luz, a' qual, a partir de 19 de janeiro
de 1970, fica reduzida de 10% (dez
por cento) para 3'}'~ (três por cento),

Art. 29 Ficam igualmente elevadas,
a partir de 19 de julho de 1969, para
2'Dcj,) (vinte par cento), as percenta
gens de que trata o artigo 74, letras
b e c, da Lei nv 3.807, de 28 de agôsto
de 19·60.

Art. 3\'1 aste Decreto-lei entrará em
vig-or na data de sua publicação re,
vogadas aS díspostçôes em conti árto.

Brasília, 23 de junho de 1.969;
148\'1 da Indepenuêncía e 81() da
República.

A. GOSTA E SILVA

Antônio Delfim 1vetto

Jarbas G.' Paesurintio

Antônio Dias Leite Júnior

Marcos Vinicius Pratitii de Moraes

DECRETO-LEI NÇ> M5 ....;". DE 23 DE
JUNHO D:!'; 1969

Autoriza o Instituio Nacunuü de Pre
maêncía Social (IIv FS) a subscre
ver ccôes da C(;71tTais Elêt:·'icas
Brasilelras S. A. --:- ELETROBRAS,

O Presidente da República, nu USO
das atribuições que lhe confere o §
19 do artigo 29 do Ato Institucional
no 5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. 19 Fica o Instituto Nacional de
Previdência social tINPS), autoriza
do a subscrever acôes preferenciais
da Centrais Elétrfcan Brasileiras :S.A.
- ELETROBRÁS .no montante de
NCr$ 50. coo (J{)(J,OO (cinqüenta mllhõ~s

-de cruzeiros novos).
Parágrafo único. Para o efeito do

disposto neste artigo serão utilizados
recursos proporcionados pelo aumento
da, cota de prevídêncía de que' trata
o Decrete-lei n.v 645, de 23 de junho
de 1969, que serão entregues à
ELETROBRAS em parcelas mensais
,guaís e sucessivas, a partir de 1.9

de setembrj, de 1969, devendo a re
ferida emprêsa convertê-los em ca
pital social até 31 de dezembro dn
corrente ano.

Art. 2.9 À subscrição de que trata
o presente decreto.lei nã·o se aplica
o disposto no artigo 111 do Decreto
lei nv '2.627 de 26 de setemb':ç de
1940.

Art. 39 O Mímsterfo do Trabalho
e Previdência Social e o Ministério
das Minas e Energia adotarão provi
dências para o cumprimento do pre
sente decreto.Ieí. mclustve as que de
correrem do disposto no artigo 131 da
Lei nv 3.8rü7. de 27 de agôsto de 196'0
e as que forem reclamadas pela even
tual necessidade de aumento de ca
pital da emprêsa ,

Art. 49 O presente decreto-lei en
trará em vigor a partir da data de

sua publícaçâo revogadas as disposi
ções em contrérío .

Brasília, 23 de junho de 1969;
1489 da Independéncía e 81'" da
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto
Jarbas G. Paesorirüic
António Dias Leite Júnior
Marcos Vinicius Pratini de Moraes
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DEORETO-LEI N? 64'j - DE '23 DE JUNHO DE 19139

Autorizú o Poder Bxeciuino a abr.ir ao Ministério dos Transportes em favor
do Departamento Nacic.uú de -Bstriuias de Ferro, o crédito especial dê!
NCrS 4.915.0'00,00 para ctim que especifica.

o Prezdo ente da República, usando da atribuição que lhe contere o § Iv
do artígo ~(J di) Ato Instltucíonal no 5, de 13 de d-ezembro de 19,68, Decreta:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorfzado a abrir ao Ministério dOE,
'Pr-ansportex Em favor do Departamento Nacional de Estradas de Fe~o o
crédito especial no valor de NCrs 4.915.000,{}() (quatro milhões, novecentos
~\ quinze mú cruzeiros novos) pare. atender a r-eformulaçôes dos .programal3
de obras públicas do aludtdc Departamento.

Art. /0 O recursc necessáríc à execucão dêste Decreto-lei decorrera de
anuracào parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente Orca

mente ao Ru!:"-ano•.o h.li.OO, a saber:
NCr$

5'GO .COO,Q1)

1.850.000,0-0

2.065.ü{)0,CO

4.0.0.0

4.3.0.0

5.1"1.0';" - NLnistel~(; dos '1'1 e.naportee
5.17.03 - Secretaria Geral (órgãos Vinculados)

Departamento Nacional de Estradas de Ferro
15.05.19.1.026 - Construção do 'I'rrcho Jund.apeba - Ribeírâo Pires

I Anel Ferroviário de São Paule - Capital)
4. O.ü. O - Despesas de Capital.
4.3. u.'Ü - Transferências de Capttal
'1:.3.3.ú - Auxílios para Obras Públicas , .

15.05.19. 1. O~'; :_- trntücaeão:e Remcdelaçâo dOE -Transportes
Suburbanos da Guanabara (construção de
uru viaduto ecn Nova Iguaçu no Bairro do
Km 11 - NCr$ 500.0'00,00)

'1.U.O.O - Despesas de Canltal
4.3. G.() - Transferências ce Capital
4.3.3.0 - Auxilio para Obras Públicas .,., , .

~5. 05.19 .1. 029·A - Construção (1..'::= Trecho Jequié-Camptnho

4.0.0.0 - Despesas dEI Capital
4.3.0.0 ...:-- Transferênclns de Capital
4.3.3. O __o Auxuios para Obras Públicas

15.05.19.1. 029-c - Oonstrucão do Trecho ROca cales
Passo Fundo
Despesas de Capital
Transferências de Capd.aj

4.3.3. 'Ü -- Auxílios p~Hrt Obras públicas .

4,915.(}OO,ÜO

Art, ;)9 lts.t? Decretc-Iel- entrara om vigor na data de sua. publicação, rc
vcgarías as dísposíções em contrárro .

Brasília, 23 de junho de 1969: 1489 da Independência e 819 da Rcpúolíca

A. OOSTA E SILVA

Antônio Delfim Ih:U{!

Mario David .r1n(Zl'Ca;2;Za

Marcos Vinicius l'ratíni de Moraes
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DECREI'O-LEJ N9 648 - DE 23 DE JUNHO DE 1969

Autoriza o Posier Buecutiuc a abrl1' ao M.inistério da Agricultura em favor
:in G1·1l.'1Jr) E.r.eell.t"Ü'n ncrn fi." !p/'rras do Sudoeste do Paraná, G- crédito

especial de NCr~ J35.'JOO.00 para o fim que especifica.

185.~)DJ.CO

04.04.D5.1.017
3.0.0.0
3.2.0.0
3.2.7.0
3.2.7.2 -

,
O Presidente de Repúbnca usando àa atrtbuíção que Ihe confere o §

19 CO artigo 2.'! do A::) Inc titucíonx; nv 5, àe 13 de dezembro de 1968, decreta:

Are. :O? Fica o Poder Execl1LLVO autorizado a abril' ao Mínsltérío da
Agrrcultura 0::11 favor do -Grujx, Executivo para-as terras do Sudoeste. do
Paraná, o crédito especial no varor de NCr$ 185. OOU,OO (cento e oitenta e
cinco rnu cruzeiros llO-VO.':;) para atender despesas cem Gratrflcação por RB
presentaçâc de Gabinete e Locomoção de Pessoal,

Art. 2Çl O recurso necessário à execução dêste Dsereto.Ieí decorrerá de
anulação parcial d-e dotações orçamentárta.s consignadas no- vigente Orça
monto ao Suanexo 5.Q3.00, a saber:

5.03.'CÜ - Míntstéric da Agricultura
5.'03. C3 - Secretaria Geral (órgãos Vinculados)

Grupo Executivo para as Terras do Sudoeste
do Paraná

_ Oclonizaçâo das glebas "Missões" e "Ohopin"
- Despesas Correntes
-- 't'ransferências Correntes

Diversas Transfnrêncías oorr-ent2s
Entcdades Federais
Borvíçcs de 'I'erceíros .

Art . 3? reste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposrçõea em contrário.

Brasília, 23 dr junho de :969; 1489 da Independência e 819 da República

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfitn Netto

Ivo Arzua pereira

Marco, Vinicius Prutins de Moraes

DECRETO-LEI N) 649 - DE 2;; "E
,JUNHO .J~: 1969

Dispõe sôbre a isenção das taws de
melhcramentos de portos e renova
cão da MarinhA Mercante para
mércaaonae eqnipamentos, camrrus
tíveise I.ubrijidídes imsscrtasios :-!
a miportar pela e para a Ccmqia-.
nhia de Eletrícuiaàe do Amap,"i
CEA.

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe contere o ~ 1';
do artigo 2V do AG,) Instltuclonat nú
mero 5 de 13 de dezembro de H168.
decreta:

Art. 19 São isentos das taxas da
melhoramentos de »ortos e de rala
vaçâo da Marinha Mercante, a que
se refere d Lei n- 3.381, de Z4 de

abril de 1958 alterada pelo Decreto
Lei nv 432, de 23 de janeiro de ~969,

03 -natertars, equluamentoa combus
tíveís e Iuorfftcantee importados e a
importar pela Companhta de Eletrt.
cidade do Amapá -- CEA. desde que
destinados à const-ucão do Sistema
Hidrelétrico do Paredão (Usina H.·
drelétrica "Coaracv Nunes").

Art. 29 jnste jjeoreto-Leí entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em COl1 trá-
rio. .

Brasília 25 de junho de 19C9;
1489 da Independencta e IH? da
República.

A. COSTA E SII_lIA
Antonio Delfim Netto
rose Costa Caotucanti
Mário David Andrerlzz:x
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DECRETO-LEI N9 650 - DE 25 :;iE
JUNHO DE 19-69

Aprova a Convenyão ltiternueunuú
ae lAnhas ae corça - IMCO;

O Presidente da República, usando
das atríbuíçôes que lhe confere -opa:
rágrafo 19 ao- artigo 29 .do. Ato Ins
titucional n:' 5, de ~3 de dezembro de
1968. decreta:

Art. 19 E' apro-vada a Convenção
Internacíonaj sôbre Linhas de Carga,
celebrada sob 03 auspictos da, Orga
nízação Intergóvernamental Maríti
ma Consultiva, ageucía espeela.tzaúa
da Organização' das Nações Dntdas e
assinada pelo Brasü .em 6 de ahrf
de 1966. '

Art. 2'1 .Ê:ste Decreto.Leí entrará em
vigor na. data de sua publícaçân ]'12
vogadas as dlspoatçoes em contcárío .

Brastlía, 25 de junho de- 1969;
1489 da Independência e 819 da
República,

A. COSTA E S['L'JA

tece de Magalhães Pinto

DECRETO~LEI N° 65l - DE 25 DE
JUNHO DE 19,69

Aprova o Acõrdo .sóbre Tran.~pJ,.tp[,

Aéreos entre' Braça .e.c Suiça.

o Presidente da República usando
das atrfbuíçôes que lhe confere o pa,
rágrafo 19 .do artdgo 2~ 'do Ato Jns-.
titucional nv s. de -13 de dezembro de
1958, decreta:

Art" 19 E' aprovadc. o, Acordo sôbre
.Transportes Aéreos entre o arssn e
a Suíça, 'firmado- em Berna a 16 de
maio de 1968.

Art. 29 :il:ste Decrt-to.leí entraru.urn
vigor na data de sue publicação re
voga das as dlsposíçoes em ccntràrfo.

Brasília. 25 de junho de 1969;
148<? da. Jndepennencía e Jlv da
República.

A. COSTA E· SILVA

José de Magalhães Pinto

DECJ;tETO-LEI.6.52 ~ .I~E 25 DE JUNHO DE. 1969

Autoriza ° Poder Executivo, a abrir ao, Mznistéri-o,da -Bâucaçõo e Cultur
o créàito especuitne NUrs 12.304.800,00 (doze milhões, trezentos e qUI
tro mil e oitocentOs cruzeiros novos), iiestuuuio-. à-DZretQria .âe Ensir
aos Territórios e Fronteirae.,

o Presidente da República, usando, Ca·3 at.nbuições qu.a. IJ;Ie, .uonfe
o § 19 do art. 29 do Ato Instíbucional mv B. de l-3~ de dezembro de 196
decreta:

274.144,00

78.904,00
9.000,00

101.855,20
4.500,00

\==------:~
3. O.O.°- Despesas correntes
3.1.0.0.- Despesas c{e Cust:310
3.1.1.0 - r-essoai
3.1.1.1 -- Pessoal Civil

02.00 - Despesas variáveis com pes-
soal Civil. , , ..... , ..

3.1.2.0 - Material de Consumo '. ,.,
3.1.3. O - Servíçca de Terceiro-s , .
3.1.4.0 - Encargos Diverso-s -.

Art. te B'tca o Poúer Executivo autcclzado a abrir ao Minístérfo da
Educação e Cultura, a favor da riíretona ds Ensmo dC'3 'I'ar.ntórtcs e Fron
teiras, o crédito especial de NCr$ 12.304.800,00, (dcaa milhões; trezentos e
quatro mil e oitocentos cruzeiros novos) dastmado avàt.sndsr despesas com
sua implantação e funcionamento, a vseguir dísccinünado:

5.05.00,- ;Ministério dl:t'Ed'ucação e Cultura
5.05.48 - Diretoria de Ensino dos 'I'errrtórtcs. e B'rnn

tetras
08.01.07.2. ::l30 - Supervisão 'e Coordenação do Ensina dos

Territórios- e, jercnteíraa
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4.0.0.0 - Despesas de capital
4.1.0.0 - Investimentos
4.1.1.0 - Obras Públicas. . 5.000,O{)
4.1.::LO - Equipamentos e Instalações.. 43.100,00
4.1.4.0 - Material Permanente. 31.784,80

08.04 07.1. U01 - Expansão e Aperfeiçoamento
Progressivo da Rêde de Ensi
no Primário nos Te-rritórios

Federais. . 6.370.000.0U
3.0.0.0 - Despesas Correntes
3.2.0.0 - Transferências Correntes
3.2.1.0 - SUbvenções Sociais , 709.300,0-0
4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.3. O.O - 'I'zansferêncías de Capital

4.::1.3.0 - Auxilias para Obras Públicas 4.223.400,00
4.3.4.0 - Auxílios para Equípamentcs e

Instalações . . 557. SOO,H::!
4.3.5.0 - Auxihos para Material Per-

manente . . 870.000,00
08.04.07.1.004 Auxilio para Construção e

Instalação de Escolas Primá
rias ao longo das Fronteiras
Nacionais através de convênios
gerais cem govêmos estaduais
bem com) convênios diretos

com as Prefeituras Municipais
Iccahzadas na faíxo dcs O aos
150 Km a dentro do Territó-
no Nacional . 2. no. 656,00

- Acr-a . . 1. 000.000,00
_. Amazonas . . 266.065,60

- Mato GNJSSO • ••.......••.... 483.718,08
_. Paraná . . 238.859,04
_. R:o Grande do Sul 520.36.0,80
- Santa Catarina. 211.652,48

4.0.0 O - Despesas de Capital
4.3.0.0 - 'I'ransferências de Capital
4.::1.3.0 - Auxilíos para Obras Públicas. 2 720.656,00

08.04.07.1.005 - Expansão e Aperfeíçoamanto
Progressivo da Rêde de Ensi

no Médio nos Territórios
Fe-derais . . . 2.940.00:1,]0

::I.U.D.U - Despesas Correntes
3.2.0.0 - Transferências Correntes
3.2.1. O - Subvençôej, Scclals 709.300,0)
4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.3. O.O-Transferências de Capital
4.3.3.0 - Auxilíos para Obras Públicas. 1 615.400,00
4.::1.4.0 - Auxílios para Equipamentos e

Instalações " . . . . . . . . . . . . . 240.000,.20
4.3.5.0 - Auxílios para Material Per-

manente . . .. "............ 375.300,00

Art. 29 A despesa cem a execução do presente Decreto-Ieí será aten
dida com recursos resultantes do cancelamento de igual quantia das do
tações constantes da Lei nc 5,546, de 29 de novembro 0.'::: 1968, abaixo
dtscrtmínadas:

5.05.00 - Mtnís.ér!o da Educacâo e Cultura
5.05.02 - Secret.a.na GEral .

OS 04.0'7.1. 001 - Expansão e Aparfeíçoamentc
Progressivo da, Rêde de Ensi
no Pnmàrio ncs 'I'errttór.os
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Fede-rais, destacando-se 20/0
para a Courdenaçâc de Ensi-
no dO;3 Te-rritórios ". 6.500.000,00

3.0.0.0 - Despesas Correntes
3.2. O.O - 'I'ransferêncías correntes
3.2.1.0 - Subvenções Socuds '~"."'" 709.300.00
4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.3.0.0 - 'I'ransferênc-as de Capital
4.3.3.0 ~ Auxílios para Obras Púbncas 4.223.400,00
4.3.4.0 ~ Auxílios para Equípam-nto, e

Instalaçõ-es . . . . . . . . . . . . 5-57.300,00
-4 3.5.0 ~ Auxílios para Material Perma-

nente ,....... . 1.O'Oü.OOUOO
03.04.07.1.004 - Auxilies para Construção e Instaêaçâo de

EScolas Primárias ao longo das Fronteiras
Nacronais. através de _convêni,os gerais cem
governos estaduais. hem como convênios di
1':etos com as Prefeituras Munícípas localí
zada.s na faixa dos O aos 150 quilômetros
a dentro do Território Nacícnaj ... 2.804.800.00
- Acre 1.000.000,00
.- Amazonas 280.480,00
- Mato Grosso 504.864,00
- Paraná ; ",., 252.432;00
- Rio Grande do Sul........ 54-2.64000
- Santa Catarina 224.384,00

4.0.0.0 - Despesas de Oapltal
4.3. O.O - Transferências de Capital
4.3.3.0 - Auxilias para Obras Púbücas 2.804.800,00

03.04 _07 .1. 005 - Expansão e Aperfeíçoamen to Pr ogressívo da
Rêde de Ensino Médio ncs Terrttórtos F'8
dsraís -destacando-se 2% para a Coordena-
cao do Ensfno ôos Territórios 3.000.000,00

3.0.0.0 - Despesag corrente,
3.2.0.0 - 'I'ransferêncías Correntes
3.2.1.0 - SUbvenções Bocia's 709,300,00
4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.3. O.O - Trans-f-erências de Capital
4.3.3.0 - Auxilias para Obras Públicas 1.615.400,00
4.3.4.0 - Auxiltos para Equipamentos e

Instalações -........... 300.000,00
4.3.5.0 - Auxil-os para Material Per-

manente 375.300.00

Art. 3Q Êste Decreto-lei entra-a eIP vígor na data de sua publícaçáo

Bmsüla, 25 de junho de 1969, 148(l dá Indepsndência e 819 da República.

A. OOSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Tarso Dutra
Marcus Vinicius praiini de Moraes

DECRETO-LEI 653 -- DE 26 JE
JUNHO DE 1969

Declara extinta a mteroençao em
instituição de ensino :>uperior e dá
outras providências.

o Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
§ 1º, do art. 2º, do Ato Institucional

nv 5, de 13 de dezembro de 1968. de
creta:

Art. 1º :É: declarada extínta.. para
todos os efeitos, a intervenção 'dêier
minada pelo Decreto-lei nv 551. de 24
de abril de 1969, no Institu-o Edu
cacional Politécnico e de Serviço Se
cíal de Brasília e· na Faculdade de
Filosofia "Epitácio Pessoa", com se
de no Distrito Federal.
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Tarso Dutra

26 de junho de 1969;
jnríependênctu e 819 da

Art. 29 Os dunas do estabeleci
mento de ensino de que trata o ar
ngo anterior, poderão requerer u-ans
rerencía de matrícula .:nm qualquer
outra instituição ccngenere, autord
zada a funcionar regularmente no
País, desde que:

a) o façam dentro de trmta ;;:;0)
dias a partir da data da pubücaçâo
dêsta Decreto-lei;

z» comprovem 8, matrícula e a fre
qüência regular _no eetauelecuuento
ae ensino que estavam cursando;

c) assumam o-compromisso expresso
de continuar pagando, na nova 81
tuacáo escolar, as mensahcía.âes e de
mais encargos educacionais a que
estavam sujeitos no estaneiecrmcntc
;":2 origem.

~ Iv Os documentos comprobatórtoa
cJ _'s condições previstas na letra b do
artcgo. devem SET expedidos nu eu
ten ucattos pelo Interveuto. nomeado
na forma do artigo 2Ç> do Decreto-lei
nv 551, de 24 de abril de 1969.

~ 29 O ínadunplemento, no corren
te' ano tetívo, n os prazos estabeleci
dos, de qualquer prestação mensal
dos encargos, devidos pelos alunos.
importará, em cancelamento automá
tico de sua matrícula.

Art. 39 Para efeito da transrerên
cía autorizada no artigo 29 , será con
stderado uumento do númerc de ma
trículas, em cada. série, o correspon
dente ao de alunos r.rctjvamente
transferidos para o estabelecimento
de ensino.

Art. 49 Os estabelecimentos ele en
sino que tenham recebí.Io em trans
ferência os alunos de que trata êste
DEcreto-lei, deverão rernc.er a rela
çâo nominal dos mesmos dentro de
trtnta (30)," dias, a partir da cessação
de prazo previsto na letra 'a do ar
tigo 29, ao Ministro da e.tucacão e
Cultura, para efeito de promover a
regularização da respectiva situação'
escolar perante o Conselho Federal
de Educação.

Art. 5\1 Revogadas as ctispcs.ções
em contrário, o presente Decreto-lei
entrará em vigor à data tia sua pu-
blicação.

Brasília;
1489 da
República.

A. COSTA E SILVA

DECRETO-LEI N9 654'- DE 27 lJE JUNHO DE 1969
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Art. 39 aste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de junho de 1969; 1489 da jndependêncla e 819 da República.

A. COSTA E SILVA
Antônio tieuvm Netto
Marcus Vinicius Pratini de Moraes

DECRETO_LEI N9 655 - DE 27 DE
JUNHO DE 1969

Estabelece nOrmas transitórias para
a execução da Lei n'? 5.540, de 28

ce novembro de 1968.

O Presidente da República, usando
da atribuição que tne confere o § 1'"
do artigo 2~ do Ato Instttucíonal

nv 5 .. de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 19. Ficam autorizados os ór
gãos técnicos do Ministério da Edu.
cação e Cultura, encarregados da ad.
ministração e coordenaçac do ensino
técnico agrícola comercia! e Inrtue.
trtal, a organizar, em nível supe: Ior
e para as respectivas áreas, as curo
sos de que trata o artigo 30 da LeI
nv 5.540, de 28 de novembro de 1968,

e, bem assim. a mantê-los, direta
mente ou em convênio com ..mína
des de ensino técnico ou de ensino
superior, oficiais ou reconhecidas ou
servadas as resoluções do Consethn
Federal de Educação quanto á es.
truturaçao e extensão dos cursos.

Art. 29 • Serão extintos os cursos
especiais de educação técnica nas re.
giôes em que ficar comprovado na.
ver número bastante de professare"
e -especialistas a que SE' refere o ar
tígo 30 da mesma Lei.

Art 39 O presente Decreto.lei Vi.
g~rar~ a partir da data de sua pu.
blicaçâo, revogadas as disposições em
contrárto.

Brasília, 27 de junho de 1939;
148" da Independência e 81Q da
República.

A. CesTA E SILV,\
Tarso Dutra

DECRETO LEI N9 656 DE 27 DE
JUNHO DE 1969

uieooe sôbre in~orporação ele bens
da União. do Estado do Piauí e de
instituições particulares.

O Presidente da 'República, usando
da atribuição que lhe confere o § 1Q

do artigo 29 do Ato Institucional
nc 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 19 A Universidade Federal do
Piauí a ser instituída sob a forma
de Fundação conforme autortzaçáo
constante da Lei nv 5.528 de 12 de
nov-embro de 1968 poderá incorporar
ao seu patrimônio bens pertencentes
à União, ao Estado ôo Piauí ,~ a .'XiS·,
tttuíçôes particulares.

Parágrafo único. Fica o Serviço do
Patrimônio da União autorizado a
outorgar os instrumentos necessários

a transferênc.a de dcrmnio .ios nens
da União notadamente os da Facul .
dade Federal de Direito do Praui,

devendo os estaduais e os paructua .
res ser transferidos por instrumento

próprio, obedecidas a.r d:SI:'03ÇQ'-'S lr'~

gala e. no último caso, mediante os
entendimentos cabíveis entre a Fun

dação e os titulares dc .do.uuuo .

nste Decreto-lei entrará em vigor
à data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

Brasília, 27 de junho de 1939:
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Tarso Dutra

DECRETO~LEI N9 557 IlE 27 DE
JUNHO DE 1969

Altera a Lei n Q 4.069-A, de 12 de ju
nho eLe 1962, que criou a Fundação
Universidade do Ama.:w?7.as e dá
outras providências.

O Pr-esidente da Repúbl.ca. no uso
das atribuições que lhe confere o §
19 do art. 29 do Ato Insratucícnal
n. 5, de 13 de dezembro de 96ú de .
ereta:

Art. 19 Os artigos 8\' e seus q ac,
lO e seu parágrafo único, e 11. da Lei
nv 4.069-A, de 12 de junho de Ul62,
passam a vigorar com a seg.unte re
dação:

"Art. 89 A Fundação será ad
ministrada por um Conselho Di-
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2", ue junnu ae UJ69;
Independência E; 819 era

reter composto de cinco (5)
membros.

§ 1(~ o Reitor da Universidade
é membro nato e Presidente do
Conselho Diretor e será substi
tuído, em suas faltas ou impedi
mentos, sucessivamente pele Vi
oe-Rertcr 8 J31,j Professor decano
da Universidade.

~ 29 Os demais membros do
conselho Drretcr. reverão .se! es
co.hidos dentre oessoas de ilíbc
da reputação e notót-ia .compe
tência Em assuntos deeà.ucação,
admmistraçâ..c ~;U eoonorrua es
tranhas aos quadros da Univer
sidade.

§ 39 O mandato dos membros
do :;0l1:;Elhr, Dtr.etor é de ,!l.<a.t,ro
(4) anos, sendo o Conselho reno
vado pela metade de seus mem
bros, de dois (2) em dois (2)

anos.
§ 49 O mandato uo Reitor es

tá vinculado ao exercícío do car-.
gu.

~ 5.;> Os membros do Conselho
Diretor pcderáo ter seu mandato
renovado por um per loco. aendc
a runcão vccnstderade de caráter
relevante, sem nreítc à percep
ção de qualquer remuneração.
ajuda ou diári.l je compareci
mento.

§ 6" A designação dos membros
do Conselho Diretor será feita
por ato do Presidente da Repú
blica, que Os escolherá em lista
tríplice apresentada, para cada
vaca p310 Conselho Untversírádo, 'obedecidas as -~':igências Ie- l

gars e o disposto no Estatuto d27.
Universidade.

§ 79 Para substituir os mem
bros do Conselho Diretor em
seus eventuais' ímpedimen'os se
rão designados dois 12) suplen-.
tes, observados os mesmos prlnoi-

pios estabelecidos no § 29 .par,a a
escolha de titulares.

Art. 99 A estrutura e funciona
menta da Universidade zerão
objeto d.a Estatuto a ser eía.icta
do e submetido, dentro do prazo
de cento e vinte (nO) dias, à

apreciação do Oonselhc Federal
de Educação, pa-u I ns j..-:. apro
vação pelo Poder Executivo.

Art. 10. A '.),J!ve!'sidade gozn
rá de autonomia administrativa,
financeira, didática. ~ disclpünat ,
nos têrmos da Iegtslaçáo vigente
e do Estatuto.

Parágrafo único. Os crgâos
técnicos e didáticos, oeuberatívos
ou consultivos da Universídade, e
suas unidades, serão organízauos
de eoôrdo com o que dispuser o
Estatuto.

Art. 11. O regime jurtdícc do
pessoal da Fundação Umversida
de do Amazonas será o da Con
soüdacão das Leis do 'I'rabalh o
(CLT)· e .Iegtslaçâo subseqüeu te .

Art. 29 Ficam revogados os artígos
12 e 13, com os respectivos parágra
fos, da Lei uv '4.069-'A, de 12 de .JU
nho de 1962.

Art. 39 O Conselho Diretor deverá
ot- borar, dentro de 60 (sessenta)
dias, a partir da publícaçéc dêste De
creto-lei o nôvo estatuto ela Funda
ção, de acôrdc com as novas diretri
zes da organização uníversítár.ía -do
Pais.

Art. 49 'O pres-ente Decreto-lei en
trará em vigor na dat 1 de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
eun trárro.

Brasília,
148\' da,
República.

A. COSTA E SILVA

Tarso Dutra



APENSO

No "Apenso" dos volumes da "Coleção das Leis" figuran!'

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante
riores, foram publicados no "Diário Oficial" até o último dia útil
do trimestre ao qual corresponder o volume.

II - As retificações e reproduções publicadas durante o tri
mestre, quando referentes a diplomas legais expedidos em trímes
tres anteriores.
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ATO COMPLEMENTAR r~o 50, DE 27 DE FEVEREIRO

DE 1969

o Presidente doa República, no uso da atribuição que lhe confere o ar
tigo 10 do Ate Institucional nv ri, de 26 de fevereiro de 1969, resolve baixar
o seguinte Ato Complemehtai-:

Art. 1Q i!:: nula de pleno careítc a contagem, como de serviço púbhco,
do tempo de exercício de mandai.o eletivo, feita em desacôrdo _com o dis
posto no artigo 6(1 do Ato Instttucténal nv 7, de 26 de fevereiro de 1969.

Art. 2" Serão revistos, 110 prazo de sessenta (60) dias, as atas de con
cessão de epcsentadorta. reforma ou transferência para a reserva, ou de
quaisquer vantagens com base em tempo de serviço contado de forma oon
tráráa ao que preceitua c artigo anterior.

Art. 39 Nenhuma autcrídade da União, Estados, Distrito Federal, Ter
ttórtos, Municípios ou ti" S respectivas autarquias poderá, após o decurso do

p,razo fixado no artigo anteráor e sob pena de perda do cargo de que í ôr
titular, efetuar pagamento de vantagens ou proventos de aposentadoria, de
retorms uu de tranaíerêncl- tiara a reserva concedidos em desacôrdo com
o disposto nesse artigo.

_ Art.. 4° âate Ato Complementar entra em vigor na data de sua pubflca
çao, revogadas as díspoaiçôes em ccntrárto.

Brasília, 27 de fevereiro de 19b9: 1489 da Independência, e 819 da
República.

A. COSTA E SlLVi\

Imis Antonic d~i Gama e Silva
Augusto Hamann Rcuiemctcer Grícneuxúâ
Aurélio de Lyra Tavares
.José de Magalhâes Pttitc
Aniônú1 úeljim Netto
Mário Duoui -A'Ilclreaz:sa
Ivo Arzua Pereira
Ta? se Dutra.
Jarbas G. Passarinho

Márc{o de Souza e Mello
Leonel Miranda
José Fernandes de Lünc
Antôni() Dias Leite J'úniot
Hélio Eeltráo
José costa Ca'valcanii
Carlos. F. de Simas
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DECRETO-LEI NQ 492 - DE ·6 DE

MARÇO DE 1969
DECRETO-LEI N9 512- D3 31 DE

MARÇO DE 1969

Altera a Lei n(l 5.020, de 7 de junho
de 19'8:5, mcâttícaaa pela Lei 1IÇ! 5.500,
de 20 de setembro de 1968, que tiís
PÓ'3 sôbre a prcmoção dos Oficiais da
Aeronáutica

Regula a Fo'itica Nacunuü de Vwção
Rodoviária fixa diretrizes para a
reorganização do Deporturnetito Na
cional de Estradas de noaacem e
dá outras providência.s.

(Publíca-c no Diário Oficial .- Se
ção I - Parte I. de 21 e retificado
no de 25 de março de 1969).

Retiticação

Na página 2.443 4" coluna no item
VI do artigo 49, onde SE: ~ê:.

destina-à-os a serventia
de bens materiais e

Leia-se:
destinadas à scrvenna

... de bens, materiais e ...
Na págdna 2 .444. 2~ eo.una no ar

tígo 14, onde se lê:
.. que visem a implan tação
Leia-se:

que v.sem à ímplantaçâo

O Presidente da República, nó uso
das atribuições que lhe confere o § F'
do artigo 29 do Ato Institucional nc 5.
de 13 de dezembro de _19'38, decr ..eta:

Art. 19 Os artigos 19. 31 e 50 da
Lei n'' 5.020, de 7 de junho de 196,6, alte
rada pela Lei nv 5.500, de 20 de se
tembro de 1958, passam a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 19. O preanchtmento de
vaga. que deva ser feito pelo prin
cípio de antrgüídarie, na forma do
artigo 16. poderá ser processado
pelo princípio de merecimento,
sem alterar a seqüência no cômpu
to de c-otas futuras, desde que o
Oficial a ser promovido figure no
Quadro de Acesso uor mereci
mento. "

-Art , 31. Os Oficiais incluídos
em categoria éspecíal e <)5 agre
gados, quando em Quadro de
Acesso por merecimento, poderão

Aprova . o Acôrdo Lnternaciotuü do
Açucar, assinado em NOW,t York,
nas Nações Unidas, em 13 de de
ecmbro de 1968.

rPublícaro no Diário Oficial _.:.. ec
cão I - Parte l. de 27 de março de
i969) .

Retiticacào

o anexo foí retificado no Diário
otte'ot de 1 de ab~i1 de 19·69.

DECRETO-LEI N° 501 -- DE 17 DE

MARÇO DE 1969

Aprora a C, -noençãc entre o Bra.sil e
a NoruEga para evitar a dupla-taxa
ção e prenerur a evasão fiscal em
matéria de impostos sôbre a renda
e o capital, assinada no Rio de Ja
neiro, em ::0 de outubro de 19G7.

o Presidente da República, usannc
da atribuição que lhe confere IJ pará
grafo primeiro do actigo 29 do Ato
jnstrtuctonaj no 5, de :3 de dezembro
de 1968, decreta:

Art. 19 E' aprovada a Convenção
entre o. Brasil B a Noruega para evitar
a dupla- taxação e prevenir a evasão
nsce.í em matéria de impostos sôbl',z a
renda e o capital, assinada a» Rio
de Janeiro, Em 20 de outubro de 19fí7.

ar t. 29 :Este decreto.lei entrará em
vigor na data 12 sua publicação .re
vcgadas as dísposíçõas em contrário.

Brasiha, 17 d-e março de 1969:
1489 da Independênca e 81º da
República.

ARTHUR DA COSTA E SILVA

José ds Magalhães PinLo

A Convenção mencionada no pre
sente Decreto foi publicado no D. O
de 7-~~69.

DECRETO-LEI N° :512-:-\
MARÇO DE 1963

OE 28 ~E
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ser promovidos por êsse principio,
desde que um Oficial numerado e
colocado abaixo dêles :1OS referi
dos Quadros de Acesso houver
sido promovido por merecimento."

"Art. 50. As promoções pelos
diversos princípios, exceto de bra
vura, são efetuadas por Portaria
Ministerial até o põato de Capi
tão, e por Decreto Presidencial
para os demais postos, ressalvado
o disposto no parágrafo único do
artigo 16 e no artigo 30, C'aput:~

Art. 29 Fica insubsistente a letra
c do ~ 19 d-o artigo 13 da Lei numero
5.020 de 7 de junho de 1966.

Art. 39 O artigo 52 da Lei nú
mero 5.020, de 7 de junho de 1966,
alterado pela Lei n» 5.500. de 20 de
aetembr., de 1968, fica acresctdo dos
§~ 19 e 29 cem a segu'n te redação:

"Art. 52 .

"§ 19 O Of'·cial será promovi
do "post morrem" se, na data do
seu falecimento lhe cabia a !Jl'O_
moção pelo principio de anüstn
dade"

"~ 29 Poderá, também, ser
promovido "post mottem" a cri
tério do Presidente da República,
o oficial que na data do seu fa
lecimento, tivesse direito a con,
correr à promoção pelos prtncí
pos de merecimento ou esco,
lha" .

Art. 49 O artigo 12 da Lei núme
ro 5.020. de 7 de junho de 1966 ad
tarada pela Lei nv 5.500, de 20 de
setembro de 1968, fica acrescentado
dos §§ 79 e 89 com a segutn te rerta
câo: .

"~ 79 Quando o Quadro de
Acessos por Merecimento rôr
igual ou menor do que o dôbro do
número de vagas por merecimen
to êle deverá ser aumentado para
o dôbro do número. de vagas,
acrescido de 20% (vinte por cen
to) arredondado para mais a rra.,
çãc" .

"~ 89 Quando -nn Quadro de
Acesso por antigüidade ou esco
lha fór menor do que o número
de vagas correspondente, éle de
ver.á ser aumentado para êsre nú.;
mero de vagas acrescido de 20 o/n
(vinte por cento), arredondado
para mais a fração". .

Art. 5q O atual parágrafo único
do artigo 47 da Lei nv 5.020, de 7 de
junho de 1966, paesa a constituir o
§ ~9 ficando acrescido o § .jc com a
seguinte redação:

Art. 47 ...... . ..... ...... . . ........ ... . . . .
"§ 19 Será promovido em res.,

sarclmento de preterição a contar
da data do seu desaparecimento,
o Oficial desaparecido ou ex;
traviado que de acôrdo com as
disposições da legislação vigente.
rôr considerado falecido, desde que
na data do desaparecimento, sa
tisfizesse o disposto nos §§ 19 ou
29 do artigo 52".

"§ 29 .

Art. 69 êste decreto-Ieí entrará
em vigor na data de sua publicaçã-o,
revogadas as disposições em centrá,
rio.

Brasilia, 28 de março de 1969;
148Q da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Mareio de Souza e Mello

DECRETO-LEI N9 514 - DE 31 DE
MARç.o DE 1969

tncun no Plano Nacional de Viaçao·
Setor Rodoviário aprovado pela Lei
n9 5.356. de 17 de novembro de
1967 a ligação que menciona.

O Presidente da República, usando
da atr.btnçâo que lhe confere o pará
grafo ]9 do artigo 29 do Ato Insta
tuclona, nv 5, de 13 de dezembro de
1968, decreta:

Art. 1?F1ca ínciutda no Plano
Nacional do? Viação-Setor Rodoviário
- aprovado pela Lei nc 5.356 de 17
de novembro de 1967, .i seguinte Ir
gaçãc rodoviária:

BR.487/PR
Ponta Grossa - campo Mourão 

Pontal do Tigre/BR-163.

Art. 29 l!:ste Decreto-Lei entrará
em vígnr na data de sua publicação,
revogadas as dísposíções em contrário.

Brasília. 31 de março de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República,

A. COSTA E SILVA

Mário David Andreazza





íNDICE REMISSIVO





íNDICE REMISSIVO

VOLUME lU - 1969

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLA1lVOS DO PODER EXECUTIVO

Ã

ACôRDO ~ Brasil--ínàía - Utiliza-
ção Pacífica da Energia Nuclear.
(Decreto-lei rio 537, de 17-4-69).

- Brasil-Espanha - Cooperação só
bre a utilização da Energia Atô
mica para Fins Pacíficos. (Decre
to-lei nv 542, de 18--4-69).

- Aéreo-Dinamarca Noruega e Sué
cia. (Decreto-lei nv 601, de 29 de
maio de 1969).

- Melhoria das condições santtárlas
Fronteira brasileiro-uruguaia.

(Decreto-lei nv 609, de 4-6-69).

ACORDO CULTURAL - Brasil-Tu
nísia. (Decreto-lei 119 640, de -19
de junho de 1969).

- Brasil-Paquistão. (Decreto-lei nú
mero 641. de 19-6--69).

ACORDO DE COOPERAÇÃO CUl.r
TURAL - Brasil-índia. (Decreto
lei nv 642, de 19-6-69).

ACõRDO SõBRE TRANSPORTES
i'...ÉREQS - Brastl-Suíca.. (Decre
to-lei nv 651, de 25-6:69).

AERONAUTICA - Promoção de Ofi
ciais' ~ Alteração da Lei nv 5.020,

de 7-6-66. Arts. 12, 13, 19, 31, 47,
50 e 52. (Decreto-lei nc 512-A, de
28-3-69) .

AERONAVE - Depósito e guarda.
Apreensões judiciais ou adminis
trativas. (Decreto-lei nc 585, de
16-5-69) .

AFORAMENTO - Lloyd Brasileiro.
(Decreto-lei nv 621, de 11-6-69).

AGÊNCIA NACIONAL - Estrutura e
atribuições. (Decreto-lei .uc 592, de
23-5-69) "

AGRôNOMO - Exercício da prcfís
são - Alteração da Lei nc 5.194,
de 24--12-66 - Art. 24, 28.- 36 e 80.
(Decreto-lei nv 620, de 10-6-"69).

AL.FANDEGA Desembaraço de
mercadorias. (Decreto-lei nv 517
de 7-4-69).

ANUIDADES - Ensino. (Decreto
lei nv 532, de 16-4-69).

APOSENTADORIA Artífice
Ministério- da Guerra. (Decrete
lei nv 559, de 29-4--69).

- Ministro do Tribunal Superior do
Trabalho. (Decreto-lei nv 617, de
6-6-69) .

- Servidores públicos federais
Serviços prestados em zona de
guerra. (Decreto-lei nv 628, da 13

de junho de 1969).

APREENSAO - Aeronaves - Depó
sito. (Decreto-lei Il" 585, de 16 de
maio de 1969) .

ARQUITETO - Exercício de profis
são - Alteração da Lei nv 5.194,
de 24-12-66 - Arts. 24. 28, 36 8 3Q.
(Decreto-lei nv 620, de 10··6··69).

AUTORIZA'ÇAO PARA FUNCIONAR
General Motors . (Decreto-lei

n 9 571, de 8-5-69).

B
BANCÁRIOS - Trabalho noturno.

(Decreto-lei n Q 546, de 18-:-4-69).
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BANCO DO NORDESTE DO BRA
SIL - Alteração da Lei nv 1.649,
de 19-7-52 - Art. 79 - Consti
tuição do Banco. '(Decreto-lei nú
mero 531, de 16-4-69)._

BANCO NACIONAL DE DESENVOL
VIMENTO EGONOMICO - Pres
tação de contas - Prazo. (Decre
to-lei n9 526, de 9-4-69).

c
'CAFÉ SOL'úVEL - Impôsto de im

portação - Rendimento. (Decrete
lei nv 557, de 29-4-69).

ICAMARAS DE VEREADORES
Recesso - Santos, Nova Iguaçu e
Santarém . (Ato Complementar nú
mero 53, de 8-5-69).

- Recesso - Santana do Lívramen
to. (Ato Complementar nv 55, de
4-6-69) .

CASSAÇÃO DE MANDATO - Fe
derais, Estaduais e Municipais.
(Ato Institucional nv 10, de 16 de
maio de 1969).

CENTRO NACIONAL DE APERFEI
ÇOAMENTO DE PESSOAL
Formação Profissional - CENA..
~OR. (Decreto-lei nv 616, de 9 de
Junho de 1969).

CINEMA - Ingresso padronizado
Alteração do Decreto-lei nv 43, de
18-11-66 - Arts. 4l? e 35. (Decrete
lei nv 603, de 30-5-69).

CóDIGO NACIONAL DO TRANSI·
TO ~ Alteração da Lei nv 5.108,
de 21-9-69 - Art. 70. (Decreto
lei nv 584, de 16-5-69).

COL~GIO PEDRO II - Mandatos
do Diretor Geral e Diretor de Uni
dades. (Decreto-lei nv 53"0, de 15
de abril de 1969) .

COMPANHIA BRASILEIRA Dl,;
ARMAZENAMENTO (CIBRAZEM)
.- Crédito Especial. (Decreto-Iet
n 9 520, de 7-4-69).

COMPANHIA DE AGUA E ESGO
TOS DO BRASIL (CAESB)
Constituição. (Decreto-lei nc 524,
de 8-4-69) .

COMPANHIA NACIONAL DE SE
GURO AGRíCOLA ~ Líquídaçâc.
(Deoreto-Ieí no 619, de 10-6-69) ..

CONGRESSO DA UNIÃO POSTAL
DAS AMÉRICAS E ESPANHA 
IX· ~ Aprovação dos Atos. (De

ereto-lei nv 543, de 18-4-69).

CONGRESSO DA UNIÃO POSTAL
UNIVERSAL ~ XV - Viena 
Aprovação dos atos. (Decreto-lei

no 544, de 18-4-69).

CONGRESSO NACIONAL - Manu
tenção de vetos. (Decreto-lei nú
mero 618, de 10-6-69).

CONSTITUIÇÃO ~ Reforma Agrá
ría ~ Alterações - Art. 157. (Ato
Institucional nv 9, de 25-4-69).

CONVENÇÃO - Impôsto de Renda
- Bitributação - Aprovação 
Brasil-Noruega. (Decreto-lei nú
mero 501, de 17--3-69).

CONVENCÃO INTERNACIONAL DE
LINHAS DE CARGA - Aprova
ção. (Decreto-lei nv 650, de 25 de

junho de 1969).

CONVENÇÃO PARTIDÁRIA - Elei
ção de Diretórios. (Ato Comple
mentar nv 54,. de 20-5-69).

CONViENIO ~ Cooperação Brasilei
ro-Paraguaia no Combate à Febre
Aftosa ~ Aprovação. (Decreto-lei
nc 634, de 18-6-69)

CONV><NIO FUNDO MONETÁRIO
INTERNACIONAL ~ Aprovação de
ementa. (Decreto-lei nv 581-,- de
14-5-69) .

COORDENAÇÃO DO DESENVOLVI
MENTO DE BRASíLIA - Crédito
Especial. (Decreto-lei nv 654, de
27-6-69) .

CORREÇAO MONETÁRIA - Impôs
to de Renda - Incorporação de
capital - Alteração do Decreto-lei
nc 401 de 30-12-68 _. Art. 19.
(Decreto-lei nc 545, de 18-4--69).

CORREIOS E TELÉGRAIo'OS ~ Re
gime jurídico do pessoal - Altera
ção do Decreto-lei nv 509, de 20
de março de 1969 - Art. Ll . (De
creto-lei nc 538, de 1'l-4-69) .

- Desapropriação -----'- Instalação da
Agência Postal - Ilha do Gover
nador. (Decreto-lei nv 589, de 16

de maio de 1969).

CR.'H:DITO RURAL -- Contribuição
sindical ~ Alteração do Decreto-lei
nc 300, de 28-2-67 - Art. 2º. (De

creto-lei nc 563, de 30-~4-69) .
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ELETROBRAS - Impôsto único sõ
bre Energia Elétrica - Alteração
da Lei n 92.308, de 31-8-54 - Ar

tigo 49; da Lei nv 4.676, de 16-6-65
- Art. 13; da Lei n? 4.156, de

28-11-62. Art. 49 e 10; da Lei nú
mero 3.890-A, de 25-4--61. art. 69;

do Decreto-lei nv 400, de 30-12-68.
art. 19. (Decreto-lei nv 644, de
23-6-69) .

- INPS - Subscrição de quota-s.
(Decreto-lei nc 646, de 23-6-(9).

EMPRll:SAS SIDERúRGICAS
Isenção do. impôsto de importação.
(Decreto-lei nv 569, de 7-5-69).

EMPRÉSTIMO EXTERNO - Auto
rízaçâo - Guanabara. (Decretc-Iet
nv 533, de 16-4-69).

- Colhedeiras iugoslavas. (Decreto
lei nv 578, de 9':"5-69).

- Estado de Mato Grosso. (Decreto
lei nv 596, de 27-6-(9) .

- Estado do Rio Grande do Sul.
(Decreto-lei no 597. de 27-6-69).

- Estado da Guanabara. (Decreto
lei no 598, de 28-5-(9).

ENERGIA ELÉTRICA - Eletrobrás
- Alteração da Lei n 9 2.308, de
31-8-54, art. 49; da Lei nv 4.676,
de 16-6-65, art. 13; da Lei número
4.156, de 28-11-62, arts. 4\' elO;
da Lei nv 3.890-A de 25-4-61, ar

tigo 69, do Decreto-lei nc 400, de
30-12-68, art. 10. (Decreto-lei nú
mero 644, de 23-6-69).

ENGENHEIRO - Exercício de pro
fissão - Alteração da Lei nv 0.194,
de 24-12-66 - Arts. 22. 28, 36 e 80.
(Decreto-lei nv 620, de 10-6-69).

ENQUADRAMENTO Servidores
Públicos - Processamento. (De
creto-lei nv 625, de 11-6-6!:J).

ENSINO - Reabertura de prazos ~-.

Lei no 4,119. de 27-8-68 - Artígoa
19 e 21. (Decreto-lei nv 529, de
11-4-69) .

- Anuidades. (Decreto-lei 119 582, oe
16-4-69) .

- Importação de equipamento
Isenção. (Decreto-lei nv 539, de 17
de abril de 1969).

- Distribuição de dotação. (Decre
to-lei nv 540, de 17-4-ti!::/J.

ENSINO SUPERIOR - Equípamau-.
tos adquiridos pela União - Ce3
são. (Decreto-lei nv 558, de 29 de

abril de 1969).,

Secretaria
Crédito

nv 604, de

CRUZ VERMELHA BRASILEIRA 
Crédito especial. (Decreto-lei nú
mero 55U, de 24-4-69).

CURSOS PROFISSIONAIS
RIORES - Organização e

namento . (Decreto-lei nc
18-4--69) .

D

E

DEBl1:NTURES - Impósto de Renda
- Alteração da Lei nv 4.728, de 14
de julho de 1968 - Art. 26. (De
creto-lei nv 614, de 6-ô-69).

DÉBITOS - Fazenda Nacional 
Pagamento parcelado - Alteração
do Decreto-lei nc 352 de 17-6-68 
art. 11. (Decreto-lei' nv 623, de :1.1
de junho de 1969).

- Produtos rurais - Líquídaçáo .
(Decreto-lei nv 626, de 12-6-69),

DELEGADOS - Diretórios munici
pais - Fixação de número. (Ato

Complementar nv 56, de 18-6-69).

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE FERRO - Crédito
Especial. (Decreto-lei nc 647, de
23-6-69) .

DIREITOS POLITICOS Suspen-
são. (Ato Institucional nv 10, de
16-5-69) .

DIRETORIA DE ENSINO DOS
TERRI'I'óRIOS - Crédito especial
(Decreto-lei nv 652, de 25'-0-69).

DIRETóRIOS - Eleição em C011

vençôes , (Ato Complementar nú
mero 54.. de 20-5-69).

- Delegados - Fixação de número,
(Ato Complementar nv 56, de 18 de
junho de 1969) .

DESENVOLVIMENTO ECONôMICO
E SOCIAL DO NORDESTE
Plano Diretor - Revogação da Lei
nv 5.508, de 11-10-68. (Decreto
lei n ÇI 586, de 16-5-69).

DISTRITO FEDERAL 
de Serviços Públicos
especial. (Decreto-lei
30-5-69) .

ELEIÇÕES _ Diretórios - conven
ção. (Ato Complementar nv 54, de
20-5-69) .
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Aumento de número de maLI1··
culas. (Decreto-lei nv 574, de 8 de
maio de 1969).

ENSINO TÉCNICO Coordenaçãc
de Recursos. (Decreto-lei nc 655,
de 27~6-6YJ.

ESCOLAS TIWNICAS FEDERAIS 
Cursos de curta duração. (Decre
to-lei nv 547, de 18-4-69).

ESPORTES Equipamentos
Isenção do Impôsto de Importação
e Impôsto sôbre Produtos Indus
trializados. (Decreto-lei nc 608, de
1-6-69) .

ESTADOS - Reforma Administrati
va - Atribuição do Poder Executi
vo. (Ato Institucional nv 8, de 2
de abril de 1969).

EXÉRCITO - Leí Orgânica - Al
teração da Lei nv 2.851, de 25 de
agôsto de 1956 - Art. - 18. (i.J~'

cretc-Ieí nc 580, de 14-5-69).

fi

FACULDADE DE FILOSOFIA "EPI
TãCIQ PESSOA" - Interveneâc
_ Brasília. (Decreto-lei ui? 551, o de
24-4-69) .

FORMAÇÃO PROFISSIONAL
Instituição do Centro Vocacional.
(Decreto-lei nv 616, de 9-6--69).

FRONTEIRAS BRASILEIRO-URU:"·
GUAIA - Acôrdo - Melhoria das
condições sanitárias. (Decreto-lei
nv 609, de 4-6-69) .

FUNCIONÁRIO .._-. Enquadramento
- Readaptação - Processamento.
(Decreto-lei nv 625, de 11-6-69).

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASI
LEIRO DE GEOGRAFIA E ESTA
TíSTICA - Crédito especial. (De
creto-Ieí no 565, de 2-5-69).

FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE
DE AMAZONAS - Admíntstraçâc
- Alteração da Lei nv 4.069, de
12-6-62 - Arts. 89, 99, 10 e 11.
(Decreto-lei nv 657. de 27-6-69T.

FUNDO FERROVIÁRIO - Institui-
ção para o desenvolvimento. (De-
ereto-lei nv 615, de 9-6-69).

FUNDO MONETARIO INTERNA~

CIONAL - Convênio - Aprovação
de ementa. (Decreto-lei nv 581, de
14~5-69) .

FUNDO NACIONAL DE MINERA
ÇAO -Alteração da Lei nc 4.425,
de 8-10-64 Art. 14. (Decreto
lei nv 523, de 8-4-69).

G

GEIPOT - Alteração do Decreto-lei
nv 516, de 7-4-69 - Art. 89 . (De
creto-lei nv 612, de 4-6--69).

GRUPO EXECUTIVO - Integração
da Política de Transporte - Al
teração de denominação. (Decre
to-lei no 516, de 7-4-69).

H

HABEAS CORPUS - Vista de pro
cessos no Ministério Público. (D;;
creto-leí nc 552, de 25-4-69).

I

IMóVEIS - Emprêsa individual
Definição. (Decreto-lei nv 515, de
7-4~69) .

- Contribuição para a Previdência
Social do proprietário, promitente
comprador e cessionário . (Decrete
lei nc 579, de 14-5-69).

.-;.. Misões diplomáticas - Brasilía 
Prorrogação de prazo. (Decreto-lei
nv 607, de 3-6-69).

IMóVEIS RURAIS - Desapropria
cão - Reforma agrária. (Decreto-
lei nv 554, de 25-4-69).

IMóVEL - Autorização - Reversão
de imóvel ao Estado da Bahia. (De
creto-lei nv 613, de 4-6-69).

_ Reversão do Ministério do Bxér
cito. S. Paulo. (Decreto-lei nú
mero 633, de 17-6-69).

IM P O R TAÇA O - Desembaraço
Aduaneiro - Normas. (Decreto-Ieí
nv 517. de 7-4-69) .

- Ponte Rio-Niterói - Isenção. (De
creto-lei nv 567, de 7-5-69).

- Veículo Pessoal - Isenção. (De
creto-Ieí nv 602, de 30-5-69).

IMPORTANCIA SóBRE ENERGIA
EL:É:TRICA - Eletrobrás - Em·
préstimo compulsório - Alteração
da Lei nv 2.308, de 31-8-54, art. 40;:;
da Lei no 4.676, de 16-6-65, art. 13;

da Lei nc 4.156, de 28-11-62, ar-
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tígos 49 e 10; da Lei nv 3.890-A, de
25-4-61, art. 69; do Decreto-lei -nú
mero 400. de 30-12-68, art. 19.
(Decreto-lei n'' 644, de 23-6-69).

IMPõSTO DE IMPORTAÇãO
Café solúvel - Rendimento. (De
creto-lei nv 556, de 28-4-69) .

- Equipamentos esportivos Isen-
ção _ (Decreto-lei 119 608, de 4 de
junho de 1969).

IMPõSTO DE RENDA - Atividades
Imobiliárias. (Decreto-lei nv 515
de 7-4-69).

- Aumento de Capital - Isenção 
Alteração do Decreto-lei nv 401, de
30-12-68 - Art. 12. (Decreto-lei
no 519, de 7-4--69).

- Remissão de créditos tríbutáríos c-.

CESP. (Decretc-Ieí nc 527, de 11
de abril de 1969).

- Incorporação da capital - Corre
cão monetária. - Alteração do De
creto-lei nv 401, de 30-12-68 - Ar
tigo 19. (Decreto-lei n 9 545, de 18
de abril de 1969).

Títulos Correção monetária
- Alteração do Decreto-lei ny 403.
de 30--12-68 - Arts. 29 e 4°. (De

ereto-lei nc 614, de 6-6-69).

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS IN
DUSTRIALIZADOS - Equipamen
tos esportivos - Isenção. (Decre
to-lei nv 608, de 4-6-69).

IMPOSTO úNICO SOBRE LUBRI
FICANTES E COMBUSTíVEIS Lí-
QUIDOS E GASOSOS - Destina
ção - Alteração do Decreto-lei nú
mero 343, de 28-12--67 - Arts. 19
e 39. (Decreto-lei nc 555, de 25 de
abril de 1969).

INCltNDIO - Cosaeguro - Revoga
ção. (Decreto-lei nv 522, de ~, dê
abril de 1969).

INCENTIVOS Desenvolvimento
EDUCAÇÃO - Revogação da Lei
nv 5.531, de 13·-11-68. (Decreto-lei
nv 568, de 7-5-68) .

INSTITUTO EDUCACIONAL POLI
TÉCNICO DE BRASíLIA - Ex
tinção de intervenção. (Decreto
lei nv 653, de 26-g-69).

INSTITUTO "EDUCACIONAL POLI
TÉCNICO DE SERVICO SOCIAL
- Intervenção - Brasília. (De
creto-lei nv 551. de 24-4-69) .

INSTITUTO NACIONAL DE PRE
VIDÊNCIA SOCIAL - Venda de
Imóveis. (Decreto-lei nv 643. de
19-6-69) .

- Subscrição de ações - Eletrobrás,
(Decreto-lei nv 646, de 23--6-69) .

INSTITUTO NACIONAL DO CINE
MA - Alteracâo do Decreto-lei nú
mero 43, de 18-11-66 - Arts. 49 e
35. (Decreto-lei nv 603, de 30 de
maio de 1969).

ISENCÁO FISCAL - Emprêsas Si
derúrgtcas - Matértas-prlmas, mà
tértas de consumo, equipamentos e
peças sobressalentes destinadas ao
funcionamento. (Decreto-lei nú
mero 569, de 7--5-69).

J
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JUL

GAMENTO DE CRICIUMA - Es
tende Município de Lauro Müller
a Criciuma. (Decreto-lei nv 639, de
19-6·-69) .

L

LEGIãO BRASILEIRA DE ASSIS
TÊNCIA - Doação do material.
(Decreto-lei nv 566, de 2-5--69>.

LEI ORGÂNICA DO EX'ÉRCITO 
Alteração da Lei nv 2.851, de 25 de
agôsto de 1956 - Art. 18. (Decre
to-lei nv 580, de 14-5-69).

LLOYD BRASILEIRO - Aforamen
to. (Decreto-lei nv 621, de 11 de
junho de 1969).

LOTERIA ESPORTIVA FEDERAL
Instituição. (Decreto-lei nc 594. de
27-5··69) .

MANDATOS ELETIVOS - Cassação.
(Ato Institucional nv 10, de 16 de
abril de 1969).

M

MAR ,TERRITORIAL DO BRASIL
Limites _. Alteração. (Decretc-Ieí
n9 553, de 25-4-69).

MILITAR - Procedência funcional.
(Decreto-lei nv 548, de 23-4-69;.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA - Ga
binete do Ministro - Crédito Es
pecial. (Decreto-Iet nv 572, de 8
de maio de 1969);
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO - Di
retoria-Geral de Comunicações
Criação. (Decreto-lei nv 541, de
18-4-69) .

MINISTllRIO DOS TRANSPORTES
- Crédito especial - Inspetoria
Geral de Finanças. (Decreto-lei

nv 590, de 19-5-69).

MINISTÉRIO PúBLICO - Vista nos
processos de "habeas-corpus". (De
creto-lei nv 552, de 25-4-69).

-' Distrito Federal - Criação de
cargos. (Decreto-lei no 622, de 11
de junho de 1969).

MISSÕES DIPLOMÁTICAS - Pror
rogação do prazo da Lei nv 4.331,
de 19 de ejunho de 1964. (Decreto
lei nv 607, de 3-7-69).

MUNICíPIOS - Reforma Admínís
trativa - Atribuição do Poder Exe
cutivo. (Ato Institucional nv 8, de
2-4-69) .

N
NOMEAÇÃO - Servidor Público 
Proibição. (Decreto Complementar

119 52, de 2-5-69).

o
OBRIGAÇõES REAJUSTÁVEIS DO

TESOURO - Fixação de valores.
(Decreto-lei nc 599, de 28-5-69).

OFICIAIS DA AERONÁUTICA 
promoção - Alteração da Lei nú
mero 5.020, de 7-6-66 - Arts. 12,
13, 19, 31, 47, 50 e 52. (Decreto
lei nv 512-A, de 28-3-69).

OFICIAIS DA MARINHA - criação
de Quadros Complementares. (De
creto-lei nv 610, de 4-6-69).

OFICIAIS DO EXÉRCITO - Acresce
08 efetivos de Oficiais e praças.
(Decreto-lei 119 637, de 18-6-69).

OFICIAIS-GENERAIS DO EXllRCI
TO - Modificação do Quadro. (De
creto-lei nv 636, de 18-6-69).

ORÇAMENTO - Manutenção das
Coordenadorias Regionais. (Decre
to-lei nv í95, de 27-5-69).

- pesquisa e Experimentação. (De
creto-lei nc 600, de 29-5-69) .

ORÇAMENTO ANUAL - Inclusão
de dotações. (Decreto-lei nv 624,
de 11-6-69). '

ORÇAMENTO PLURIANUAL DE
INVESTIMENTOS - Transportes
- AI teraçâo da Lei n 9 5.450, de
5-6-68. (Decreto-lei uc 562, de 30
de abril de 1969) .

p

PARQUE NACIONAL DE PAULO
AFONSO - Extinção. (Decreto-lei
nc 605, de 2-6-69).

PENSõES ESPECIAIS - Benetícíá
rios dos membros da "Expedição
Callert". (Decreto-lei nv 577, de
8-5-69) .

PETROBRÁS - Fundo Nacional de
Mineração - Alteração da Lei nú
mero 2.004, de 3-10-53 - Art. 27.
(Decreta-lei nv 52, de 8-4-69).

PLANO BASICO - Previdência Se
cíal . (Decreto-Ieí nv 564, de 19 de
maio de 1969).

PLANO DE DESENVOLVIMENTO
DA FRONTEIRA SUDOESTE 
Mudança de norma - Alteração
da Lei nv 5.365, de 1~12-67 - Ar
tigo 21 e Decreto-lei nv 301, de
28-2-67, art. 13. (Decreto-lei .nú
mero 576, de 8-5-69).

PLANO NACIONAL DE VIAÇÃO
BR 163. (Decreto-lei nv 514, de 31
de março de 1969).

PODER EXECUTIVO - Autorização
para instituir uma fundação com
o objetivo de prestar assistência à
maternidade, à infância e à ado
lescência, (Decreto-lei nc 593, de
27-5-69) .

PODER JUDICIÁRIO - crédito es
pecial - Supremo Tribunal Fe
deral. (Decreto-lei nv 591, de 19 de
maio de 1969).

PONTE RIO-NITERóI Isenção
dos Tributos - Importação. (Dê-
ereta-lei nv 567, de 7-5-69).

P6RTO DE PESCA DE LAGUNA -
Constituição de sociedade de Eco
nomia Mista. (Decreto-lei ns 525,
de 2-4-69).

PORTOS - congestionamento
Alteração do Decreto-lei nv 5, de
4-4-66 - Art. 26. (Decreto-lei nú
mero -561, de 30-4-69).

PRÁTICOS DO RIO DA PRATA 
PARANA - Criação de Quadro.
(Decreta-lei nv 611, de 4-6-69) .
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PREFEITOS .- Nomeação - Substi-
tuição Segurança Nacional.
(Decreto-lei nv 560, de 29-4-69).

PREVID:itNCIA SOCIAL - Institui
ção do Plano Básico. (Decreto-lei
n 9 564, de 19-5-69).

~ Proprietário de imóveis - oontrí
buíçâo . (Decreto-lei no 579, de 14
de maio de 1969).

- Seguro - Dúvida - Alteração da
Lei nv 5.316, de 14-9-67 - Art. 23.
(Decreto-lei nv 630, de 16-6-69).

-- Elevação de quotas. (Decreto-lei
nv 645, de 23-6-69) .

PRODUTORES RURAIS - Liquída-.
çâo de débitos. (Decreto-lei nv 626,
de 12-6-69).

PROPRIETÁRIOS Promitente-
comprador e cessionário - Imóveis
- Contribuição para a Previdência
Social. (Decreto-lei no 579, de 14

de maio de 1969).

Q
QUOTAS - Previdência Social

Elevação. (Decreto-lei nv 645, de
.n-6-69) .

R

READAPTAÇAO Servidores Pú-
blicos - Processamento. (Decreto
lei nv 625, de 11-6-69).

RECESSO - Câmara de Vereadores
- Santos - Nova Iguaçu --,- San
tarém . (Ato Complementar núme
ro 53, de 8-'5-69).

- Câmara de Vereadores de Santana
do Livramento. (Ato Complemen
tar nv 55, de 4-6-69) .

REFORMA MILITAR - Aprovação.
(Decreto-Ieí nv 534, de 17-4-69) .

- Aprovação. (Decreto-lei nv 535, de
17-4-69) .

- Aprovação. (Decreto-lei nv 536, de
17-4-69) .

'- Aprovação. (Decreto-lei nv 575, de
8-5-69) .

REFORMA ADMINISTRATIVA
Estados, Distrito Federal e Muni
cípios - Atribuições do Poder Exe
cutivo. (Ato Institucional nv 8, de
2-4-69) .

REFORMA AGHÁRIA - Desapro
priação - 'I'ítulos especiais da di
vida pública - Alteração da Cons
tituição Federal - Art. 157, (Ato

Institucional nc 9, de 25-4-69).

- Desapropriação (Decreto-lei nu
mero 554, de 25-4-69).

- Intensificação - Organização e
funcionamento do Instituto Braai
Ieíro de Reforma Agrária. (Decre
to-lei nv 582, de 15-5-69).

RODADA DE NEGOCIAÇÕES CO
MERCIAIS DO GATT VI - Apro
vação. (Decreto-lei nv 60ô. ele 2 de
junho de 1969).

s
SECRETARIA DE VIAÇÃO E

OBRAS - Crédito Especíal , (De
ereto-lei nv 635, de 18-6-09).

SEGURANÇA NACIONAL No-
meação de Prefeito - Substátuíçâo.
(Decreto-lei nv 560, de 29-4-69).

SEGURO - Incêndio - Revogação.
(Deoreto-Iei nv 522, pde 7-4-69).

- Cobertura de Bens - INPS, IPASE
e SASSE. (Decreto-lei nv 528. de
11-4-69) .

- Previdência Social - Dúvida
Alteração da Lei nc 5.316, de 14
de setembro de 1967 - Arb. 23.
(Decreto-lei nv 630, de 16-6-69.1.

SERVIÇO FEDERAL DE HABITA
ÇAO - Aforamento. (Decretc-Ieí
nv 518. de 7-4-69).

SERVIÇO MILITAR - Alteração da
Lei nv 4.375, de 17-5-64 - Alt. 59.
(Decreto-lei nv 549, de 24-4-69).

SERVIÇO SOCIAL DE BRASíLIA-
Extinção de intervenção. (DeC1"'ê
to-lei nc 6553, de 26-6-69) .

SERVIDOR PúBLICO - Reversão
à atividade. (Ato Complementar
nc 51, de 17-4-69).

~- Navegação, contratação ou admis
são - Proibição. (A to Comple
mentar nv 52, de 2-5-69).

SIDERúRGICA DE SANTA CATA
RINA - Mudança de nome -- In
dústria Carboquímíca Catarínense.
(Decreto-lei nv 631, de 16-€-69) .

SUDOESTE DO PARANl\ - Grupo
Executivo - Crédito Especial. (De
creto-lei nv 648, de 23-3 .. 69).
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SUPERINTENDJlNClA ;:)0 DESEN
VOLVIMENTO DA AMAZêlNL\ _.
Modificação de trabalho. (Doere
to-lei nv 588, de 16-5·69.l.

T

TAXA DE MELHORAMENTO DE
PORTOS E RENOVAÇAO DA Mil.--
RINHA MERCANTE LEA
Isenção. (Decreto-lei nv 649, de
25-6-69) .

TAXA PORTUARIA - Congestiona
mento dos portos - Flxação , (De
creto-lei nv 561, de 30-4-e9).

TESOURO BRASILEIRO - Delega
cia no Exterior - Normas de con
tabilidade. (Decreto-lei nc 521, de
7·-4-69) .

TíTULOS - Reforma Agrária
Desaproprtaçâo . (Ato Instítuctcnal

nv 9, de 25-4-69).

- Impôsto de Renda - Correçá.o
Monetária - Alteração do Decre
to-lei nv 403, de 80-12-68 - Arts. 2'1
e 49 . (Decreto-lei nv 614" de 6 de
junho de 1969).

TRABALHO NOTURNO - Estabe
lecimentos bancários. (Decreto-lei
119 545, de 18-4-69).

TRABALHADOR RGRAL - Previ
dêncía Scclal . (Decreto-lei 11'1 564,
de 19- 5- 69) .

TRANSPORTE - Grupo Executivo
de Integração. (Decreto-Ieí nv 516.
de 7-4-69).

- Orçamento Plurianual de Investi
men tos 1968·-70 - Alteração do Lei
nv 5.450. de 5-6-68. (Decreto-lei
119 562, de 30-4-69).

- Alteração do Decreto-lei nv 516.
de 7·-4·-69 - Art. 89 • (Decreto-lei
119 612, de 4-6-69) .

TRIBUNAL DE CONTAS DO PIAUí
- Crédito especial. (Decrete-lei
nv 587, de 16-5-69).

TRIBUNAL SUPERIOR DO TEA
BALHO - Aposentadoria do Mi-

nístro . (Decreto-lei nv 61ri , de 6
de junho de 1969).

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL.
- Secretaria - Alteração no Qua
dro do Pesscal . (Decreto-lei nv 583,
de 15-5-69).

TRIBUNAIS FEDERAIS E ESTA
DUAIS - Vista de processes de
"habeas-corpus". (Decreto-lei nú-
mero 552, de 25-4--69).

li

UNIVERSIDADES - Equipamentos
adquiridos pela União - Cessao.
(Decreto-lei 119 558 de 29·-4-69).

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA - Transfe
rência de pessoal. (Decreto-lei nú
mero 627, de 13-6·-69).

UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI
COSA - Fundacão. (Decreto-lei
i19 570, de 8--5-69).

UNIVERSIDADE li' E D E R A L DO
CEARA - Crtaçâo do Cargo de
Vice-Reitor. (Decreto-lei nv 573, de
8-5-69) .

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PIAUí - Bens da União. (Decrc
to-lei nv 656, de 27-6-69).

UNIVERSIDADE RURAL DE MINAS
GERAIS - Dotações - Alteração
do Decreto-lei nv 570, de 3--5-69
Art. 49 . (Decreto-Ieí nv 6-29, de
16-6-69) .

v

VETOS - Manutenção. (Decrcto-Icí
uc 618, de 10-6-69).

VINHO - Venda temuoráría a tôrnc,
(Decreto-lei nc 632,~ de' 17-6-69).

ZONA DE GUERRA - Prestacão de
Serviço - Servidores públicos fe
derais aposentados. (Decreto-lei
nc 628, de 13-6-69).
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blicado no D ..o .. de 24 de ju-
lho de 1969 ......••.. ;,;.::.... 43

'mo - Decreto-lei de 24 de ju
lho de 1969 - Dá nova reda
ção do item IV do artigo 39
do Decreto-lei nO 376, de 20
de dezembro de Hlti8 - Pu
blicado no D. O. de 25- de ju-
lho de. 1969 • . . .. 43

'701 - Decr-eto-lei 'Ó'e 24 de ju- .
lho de 1969 - Autoriza. o Po
der Executivo a instituir um
fundo especial, denominado
iFundo Nacional de Saúde
(iF'NS) e dá outras provídên
cias - Publicado no D. a. de
2,5 de julho de 1969 45-

"702 - Decreto-lei de 24 de ju
lha de 19'39 - Dispõe sôbre
a participação em multas fis
cais e dá outras providências
- Publicado no D. a. de 25
de julho de 19{)9 4-5

1]03 - Decreto-lei de 24 de ju
lho de' 1969 - Dispõe sôbre a
alienação de imóveis residen
resídencíaís, pela ooorc'ena
ção do Desenvolvimento de
tBrasilia - Codebrás - Pu
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da Lei nv 5.540. de 28 de no
vembro ci'e 19u8 - Publícado
no D.O. de 11 de agôsto de
19\)9 "....................... l:I8

750 - Decreto-lei de 8 de agõs
to de 19'69 - Provê sôbre a
transformação da Universida
de Federal Rural do Rio
Grande do 6ul na Univ,ersid.a
de Feder.al de Pelo tas
TIFPEL) , e <i'á outras provi-
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dêncías - Publicado no D, O"'
de 11 e ret. no de 20 de agôs--
to de 1969 ."""".............. 98

7'51 - Decreto-lei de Sde agôs
'to de 1969 - Dá nova reda
ção ao § 1Q do artigo 1'6 do
Decreto-Leí n Q 37, de 18 de
novembro de 1966. - Publi
eado no D.a. de 11 de agôsto
de 1009 ..• """".............. 100

7õ2 - Decreto-lei ci'e 8 de agôs
to de 1969 - Estima a R-ecei
ta e fixa a Despesa do Dístrí
ito Federal para o exercício fi
nanceíro de 1970 - Publicado
no D.,O. de 11 (suplemento)
e reto no de 18 e 20 de agôs-
to de 1009 ".. "....... 101

753 - Decreto-lei de 11 de agôs
.to de 1969 - Dispõe sôbre a
fiscalização de laboratórios
que produzam ou mampulem
substâncias ou produtos en
torpecenteg e seus equipara
-dos, de firmas dístríbuidoras
ou ci'epooitárias das referidas
substâncias, distribuição de
amostras dêrses produtos 'e dá
outras providências - Publi
cado no D.O. de 12 e reto
no de 15 de agôsto de Hl69 ... 104

7.54 - Decreto-Ieí de 11 de agôs
to de 1969 - Altera a reda
ção do § 2&....00 artigo 224 da
Cons.olidação eras Leis do Tra
balho - Publicado no D. O .
de 12 de agôsto de 1%9 ..... 104

75'5 - Decreto-lei de 11 de agôs
to de 1969 - Dá nova reda
ção ao § 2Q do Art. 19 da Lei
nl? 2.004, de 3 de outubro de
1953, alterado pelo Art. 19 do
Decreto-lei n? 688, de 18 de
julho de Hl69, que Q'lspõe so
bre a política nacional do pe
tróleo - Publicado no D.O;
de 12 de agôsto de 19,69 ..... )05

756 - Decreto-lei de 11 de agôs- (
.to de 1969 .- Dispõe sôbre a
valorízaçâo ·ec o n ô m i Co a da
Amazônia e dá outras pro..
vídêncías Publicado no
D O de as de agôsto de, Hl69' 1dl5

767 - Decreto-Iei de 12 de agOs~

do de 1969 '....:... Altera dispositi
vo da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo
Deoreto-Ieí n 9 5.452, de 19 de
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maio de 1943 - Publicado no
D .a. de 13 de agõsto de 1969 .115-

'758 - Decreto-lei de 12 de
agôsto de 1969 - Autoriza (j

OOvêrno do Estado do Para
ná a celebrar operação de n
nanciamento externo. - Pu
blicado no D. O. de 13 de
agôsto de 1969 116~

'15-9 - Decreto~lei de 12 de
agôsto de 1'969 - Autoriza. o
Poder Executivo a constituir
ao emprêsa pública Caixa Eco
nômica Federal e dá outras
providências - Publicado !LO
ti.o, de 26 de agôsto de 19,69 116:

"1160 - Decreto-lei de 13 de
agôsto de 19-69 - Dispõe SÓ-.
bre o contrato de trabalho de
safrístas, e dá outras provi
dêncías - Publicado no D. O.
de 15 de agôsto de 1969 - 119

62 - Decreto-lei de 14 de agôs
to de 1969 - Autoriza o run
cíonamento da Universidade
de Uberlândia -e dá outras
providências - Publicado nQ
D. O. de 15 <i'e agôsto de 19~·9' 12C

'it63 - Deaeto----lei de 1& de'
agôsto de 196,9 ---:- Au~riza. o
iPoder Executiv<> a abrir ao
Poder Judiciário em favor da
Jrustiça do Distrito F-ederal e
dos Territórios - Juizado. de
Menores do Distrito Federal,
() crédito especial de .
iNCr$ 1'50.000,00, para o fim
que .específíca - Publicado no
D.O. de 18 de agôsto de 1969 121'

7M - Decreto-lei de 15 de agôs
to de 1969 --Autoriza a cone
,tituição da sociedade por
ações Companhia de Pesquisa
de Recursos· Minerais
C.P.R.M. e dá outras provi
dências - Publicado no D. O .
de 15 e reto no de 20 de agôs-
to de 1969 ". . • • • . . . . . • . . . . . 12.2'

765 - Decreto-lei de 15 de agôs
to de 1969 - Dispõe sôbre a.
aplicação do Fundo Nacional
de Mineração e de reCUTS<lS
destinados ao Departamento
Nacional da Produção Mineral
e ao Departamento Nacional
de Aguas e Energia Elétrica,
e dá outras provídêneíae
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Publicado no D. O. de 15 de
agôsto de 1~69 126

'700 - Decreto-lei de 15 de
agõsto de 1969' - Altera o ar
,tigo 477 da Consolidação das
Leis do Trabalho - Publica
do no D.O. de 18 de agôsto
de 1969 127

76'1 - Decreto-lei de 16 de
agôsto de 19'69 - msutuí in
centivos nscaís e creditícios
para o desenvolvimento indus
trial e dá outras providências
- Publica.do no D O de 22
de agosto de 1969 ...........• 127

-768 - Decreto-lei de 18 de
agôsto de 1969 - Dit.põe a
venda de imóveis residenciais
de propriedade da Prefeitura
do Distrlto Federal - Publt
cado no D. O. de 19 de agosto
ce 196-9 • • • • • • • . . • • . • •• • . • • • 128

-769 - Decreto-lei de 18 de
agôsto de 1969 - .ttevoga o
Decr-ebo-lei n 9 7.0J9, de 10 de
novembro de 1944 (Lei de Mo
vimento de Quadros) e da. ou
tras providências - Publica
do no D.O. de 19 de agosto
de lYJ9 129

-7'70 - Decrero-lei de I!) de agõs
to de 1969 - Autoriza a União
SI const.tuir a EMBRAER 
Empresa' Brasileira de Aero
naunca S. A. e dá outras pro
vidências. - Publicado llC
D O de 27 de agosto -de 1909 130

-771 - Decreto-lei de 19 de agós
to de 1969 - Altera a redação
do arbigo 51'5, letra "b" e do
artígo b38, § 19 e 49, da oon
solídação das Leis do Trabalho
c dá outras providências. 
Publicado no D. O.. de 20 de
agôsto de 1969 131

'772 - Decreto-lei de 19 de agôs
to de 1969 - Dispõe sõbre a
aud.toría externa a que ficam
s~jeit~ as entidades ou orga
mzaçoes em geral, dotadas de
personalidade jurídica de di
reito privado, que recebam
contribuições para fins sociais
ou transferências do Ol'çamen
U? c).a ~nião, e dá outras pro
vidêncías. - Publicado no
D O de 20 de agôsto de 1363 133
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77'3 - Decreto-lei de 20 de
agôsto de 1969. - Provê sô
bre a criação da Federaçâo
das Escolas Federais Isola
das do Estado da Guanabara
(FEFTEG), e dá outras pro
vidências. - Publicado no
D .O. de 21 de agôsto de 1'969 133

774 - Decreto-lei de 20 de
agôsto de 1969 - Autoriza o
funcionamento da Universi-
dade do Rio Grande, RS, e
dá outras providências. 
publicado no D.O. de 21 de
agôsto de 1969 ...........• 135

'17,5 - Decreto-lei de 20 de
agôsto de 1f}6g - Provê sô
bre o funcionamento como
fundação de direito privado,
da Faculda,de de Medicina da
Academia Brasileira de Medt
eína Militar, e dá outras pro
vídências. - Publicado no
D. () . de 211 de agôsto de
1969 100

nü - Decreto-lei de 20 de
agôsto de 1969 - Transfere
cargo do Ministério da Aero...
náutica para o Estado-MaioI'
das Fôrças Armadas. - Pu
blicado no D. O. de 21 de
agôsto de lf}69 .............• 137

7'17 - Decreto-lei de 20 de
agôsto de 1969 - Dispõe Sô
bre a instituição -da Funda
ção Museu do Café e dá ou
tras providências. - Publi
cado no D. O. de 21 de agôs-
to de 19u9 • 136

778 - Deereto-Ieí de 21 de
agôsto de 196-9, - Autoriza o
funcionamento da Universida
de Federal de Ouro Prêto
(UFOP) e dá outras provi
dências. - Publicado no D.O.
de 23 de agôsto de 1969 .... 138

779 - Decreto-lei de 21 de
agôsto de 1009 - Dispõe sõ
bre a aplicação de normas
processuais trabalhistas a
União Federal, aos Estados,
Municípios,. Distrito Federal
e A~t~rqui~. ou Fundações
de díreíto públíco que não ex-
plorem atividade econômica.
- Publicado no D. O. de 25,
de agôsto de 1969 . '. . . . . . . . . 139

780 - Decreto-lei de 22 de
agõsto de 1969 - Autoriza CJ
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Poder Executivo a abrir ao
Ministéri.o do Planejamento
Coordenação Geral' em favor
do Instituto de F1anejamento
Econômico e Social, o crédi
to especial de NCr$ 14{)'.OOO,OO
(cento e quarenta mil cruzei
tos novos) para o fim que es
pecifica. - Publicado no D.O,
de 22 de agôsto de 196-~( ....

781 - Decreto-lei de 22 de
agôsto de 19t19 - Provê só
bre o funcionamento, corno
fundação de direito privado,
da Faculdade Católica de Me~

dícína de Pârto Alegre, e dá
outras providências. - Publí
cada no D. O. de 25 de agos
to de H.J69 .........••..••.••

782 - Decreto-lei de 22 de
agôsto de 1969 - Fixa os ven
crrnentos do Subprocurador
Geral da Justica Militar. 
Pub1icado no ri.a. de 25 de
agôsto de J 9'Ô9' .

7183 - Decreto-lei de 22 de
agõsto de 19069 - Altera, sem.
aumento de despesa, a for
ma de provimento de cargos
do Quadro da Secretaria do
a)'ibunal iRegional Eleitoral
de Pernambuco. - Publica
do no D.O. de 25 de agôsto
de 19-69 .......•..•.........•

784 - Decreto-lei de 26 de
agôsto de 19-69 - Dispõe sõ
bre o crédito rural e dá ou
tras providências. - Publica
do no D.a. de 26 de agôsto
de 119ffl .

7-85 - Decreto-lei de 25 de
agôsto de 1969 - Dispõe só
bre infrações de normas re
lativas à saúde e respectivas
penalidades. - Publicado nu
D O de 26 e retificado no
de 28 de agôsto de Irr69 .. ,

786 - Decreto-lei de 25 de
agôsto de 1969 - Anula par
te de dotação constante da
Lei nÇl 5'.5'1-6, de 29 de novem
bro de 196'8. - Publicado no
o.o, de 28 de agôsto de
196;9 ......••..............

787 - Decreto-lei de 25 de
agôsto de 19ü9 - Autoriza o
Poder Executivo a abrir ao
Ministério da Fa~enda o cré
dito especial de NCr$
2{JO.000.000,00 para o fim que

140

14b

141

142

1~

142

146

especifica. - publicado no
D.a. de 25 de agôsto de 1969

788 - Decreto-lei de 2& de
agôsto de 1flô9. - Institui a
classe singular de Técnico de
Tributação e dá outras provi
dências. - Publicado no D.O.
de 27 e republicado no de 29
de agôsto de 1969 .

789 - Decreto-lei de 26 de
agôsto de HH;9 - Dispõe sõ
bre o enquadramento sindical
rural e sôbre o lancamento e
recolhimento da contribuição
sindical rural - Publicado
110 D. a . de 27 e -retificado
no de 2.~> de agôsto de lY69

'roO - Decreto-lei de 27 de
agósto de 19f:9 - Modifica o
Decreto-lei nÇl 41'!2 e dá outras
providências. - Publicado n:)
D .a. de 27 de agôsto de 1969

791 - Decreto-lei de 27 de
agôsto de 1969 - Díspôe sô
bre o pedágio em rodovias fe
derais e dá outras provídên
cias. - Publicado no D •O.
de 27 de agôsto de 19M .,.

792 - Decreto-lei de 27 de
agôsto de 1969 - Suprime o
art. 8° do Decreto-lei nv 315,
de 13 de marco de 1967 e as~

segura ao pessoal da Polícia
Militar e do Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal a
observância das disposições
da Lei nl? 4.328, de 30 de abril _
de 1964, que lhe eram aplicá
veis. - Publicado no D.O.•
de 28 de agôsto de 19{i9- ••..

793 - Decreto-lei de 27 de
agôsto de 19'6.(', - Autoriza (J

Poder Executivo a abrir, ao
Ministério da Fazenda. em
ravor da Delegacia do Tesou··
ro Brasileiro no Exterior o
crédito especial de .
NCr$ eo.ono.oco.co (sessenta
milhões de cruzeiros novos),
para o fim que especifica. 
Publicado no D. O. de 28 de
agôsto de 1969 .

794 - Decreto-lei de 27 de
agôsto de 196·9 - Autoriza a
União a constituir emprêsas
para exploração de portos,
terminais e vias navegáveis e
dá outras providências..

147

148

15lt-
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Publicado no D. O . de 28 e
retificado no de 1 de setem-
bro de 1969 156

7'95 - Decreto-lei de 27 de
agôsto de 1969' - Comple
menta o Decreto-lei número
'110; de 28 de julho de 19G9,
que altera a legislação de pre
vidência social, e da outras
providências. - Publicado no
D . O . de 28 de agôsto de
"1969 •...............•.•.•••• 1'56

796 - Revoga o art. 17 e altera
a redação dos arts. l!) (alínea.
j) e 30 da Lei nv 3.552, de
16 de fevereiro de 1969. 
Publicado no D. O . de 28 de
agôsto de :Hl69 ..... . . . . . . . • 157

7'97 - Decreto-lei de 27 de
agõsto de 1969 - Dispõe sô
bre a forma de Recrutamento
e Seleção do Pessoal Civil
para a Administração Direta.
e para as Autarquias, e dá
outras providências. - Pu
blicado no D .O . de 2S de
agôsto de 196'9 _ 157,

7~6 - Decreto-lei de 28 de
agôsto de 19$9 - Reorgani
za o CO~l~ Nacional de
Transporte di outras pro
vidências - Publicado no

: -D. O. -'de 28 de agôsto de
1969 ~ • . • . . . 1:58

79:1 - Decreto-lei de 28 de
Reorganiza o Conselho Na
cional de Transportes e dá
outras providências. - Pu
blicado no D .O . de 23 de
agõsto de 19&9 159

80() - Decreto-lei de 28 de agôs
to de 19-69 - Transfere para
o Município de Santa Cata
rina o serviço público local
de abastecimento d'água ad
mínístraoo pela Ccmissâo do
Plano do Carvão Nacíonal, 
Publicado no D. O. de 28 de
agôsto .de 1969 .. "" . . . . . . .. 160

SOl - Decreto-lei de 28 de agôs
to de 19[9 - Altera disposi
tivos da Lei nv 4.510, de 1~

de dezembro de 1964, que re
organiza a Casa da Moeda e
dá outras providências. 
Publicado no D. O. de 29 de
agôsto de 1969 _. . . 161
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802 - Decreto-lei de 28 de agôs
to de 1969 - Declara a Rêde
Ferroviária Federal S . A. e
as demais ferrovias exísten..
tes no País isentas das obri
gações estabelecidas no Decre
to-lei n Q 73. de 21 de novem
bro de 196-6. - lPubEcado no
D. O. de 29 de agôsto de 1969 161

803 - Decreto-lei de 28 de agôs,
to- de 19.69 - Complernenta
o disposto no Decreto-l-ei nú
mero 725, de 31 de julho de
1969. - Publicado no D. O.
de 29 de agôsto e retificado
no de 2 de setembro de 1969 lIH

804 - Decreto-lei de 29 de
agôsto de 1969 - Declara de
utilidade pública para fins de
desapropriação, os ímóveís
necessários à construção de
uma estação receptora de
en-ergia elétrica,' na cidade do
Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara. - Publicado no
D. O.' de 2 de setembro de
1969 . . 16:i

a05 - Decreto-lei de 2 de se
.tembro de 1969 - Autoriza o
Poder Executivo a abrir, ao
Ministério do Exército, o cré-
dito especial de NCr$ .
544.000,00 para o fim que es
pecifica. -:- Publicado no
D. O. de 3 de setembro de

- 1969. . '" . . 1-e2
80S - Decreto-lei de 4 de ser

tembro de 19-E9 - Dispõe só
bre a profissão de Atuário e
dá outras providências.
- Publicado no D. O. de 5
de setembro de 1969 163

807 - Decreto-lei de 4 de se
tembro de 1969 - Dispõe sô
bre a transcrição de imóveis
incorporados à sociedades
por" ações da Administração
Indireta da União. - pu
blicado no D. O. de 5 de se-
tembro de 1969 155

808 - Decreto-lei de 4 de se
tembro de 1969 - Dispõe, só
bre a política de preços no
mercado interno. - Publi
cad-o no D. O. de 5 de setem-
bro de 1969 165

809 - Decreto-lei de 4 de se
tembro de 1969 - Revoga e
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dá nova redação a dispositi-
vos da Lei n'? 3.14"9. de 21 de
maio de 19'57, e dá outras
providências. - Publicado no
D. O. de 5 de setembro de
1969 . . : ','" 166

:alO - Decreto-lei de 4 de se-
bro de 1969 - Autoriza o iPo
der Executivo a abrir ao Mi
nistério da Educação e Cul
tura, em favor da Universi
dade Federal do PaTaná o
crédito especial de NCr$ ..
243.893,00 para o fim que
especifica. Publicado no
D. O. de 5 de setembro de
1969 . . 166

811 - Decreto-lei de 4 de se
tembro de 1969 - Autoriza
o Poder Executivo a abrir ao
Ministério da Educação e
Cultura, em favor da Secre
taria-Geral o crédito especial
d.e NCr$ 122.000,00 para o fim
que especíríca. - Publicado
no D .0. de 5 de setembro de
1969 . . 16'7

812 -' Decreto-lei 'de 4 de se
tembro de 19{9 - Autoriza o
Poder Executivo a abrir ao
Ministério da Fazenda em fa
VOr da Delegacía do Tesouro
Brasileiro no -Exterior o cré-
dito especial de NCr$ .
54.416.000,00 para o fim que

'especific~. - Publicado no
D. O. de 5 e retificado no de
9 de setembro de 19,69 ' 168

813 - Decreto-Lei de 4 de se
tembro de 1969 - Autoriza o
Poder Executivo a abrir ao
Ministério das Minas e Ener
gia em favor da oía. de pes
quisas de Recursos Minerais,
o crédito especial de NCr$ ..
3.000.000,00 para o fim que
especifica. - iPublicado no
D. O. de 5 de setembro de
~969 . . 16B

"814 - Decreto-lei de 4 de se
tembro de 1969 - Dispõe sô
bre o Seguro Obrigatório de
Responsabilidade Civil dos
Proprietários de Veículos Au
tomotores de Vias Terrestres
e dá outras providências. 
PubHcado no D. O. de 5 de
setembro de 1969 169
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815 - Decreto-lei de 4 de se
tembro de 1969 - Isenta do
impôsto de renda na fonte os
juros e comissões que especi
fica, pagos no exterior, de
correntes de exportação de
produtos nacionais. - Publi
cado no D. O. de 5 e retifica
do no de 18 de setembro de
1969. 170

81-6 - Decreto-lei de 4 de se
tembro de 1969 - Aprova a.
Convenção sôbre Exposições
Internacionais de 1928 emen
dada pelos Protocolos de 1948
e 1966. - Publicado no D. O.
de 5 de setembro de 1969 .. 171

817 - Decreto-lei de -5 de se
tembro de 1969 - Dispõe sô
bre o enquadramento defini
tivo do pessoal ferroviário e
dá outras providências. 
Publicado no D. O. de 8 de
setembro de 1969 171

818 - Decreto-lei de 5 de se
tembro de 1969 - Dispõe sô
bre a aceitação, pelo Minis
tárío da Agricultura, para.
fins relacionados com a de
fesa sanitária animal, de
atestados firmados por médi
co-veterinário sem vínculo
com o serviço público. e dá
outras provídêncías. - Pu
blicado no D. O. de ·8 de se-
tembro de 1969 172

819 - Decreto-lei de 5- de se
tembro de 1969 - Autoriza o
Poder Executivo a abrir ao
Ministério do Interior, em fa
vor do Gabinete do Ministro,
o crédito especial de NCr$ ..
100.000,00 para o fim que
especifica. - !Publicado no
D. O. de 8 de setembro de
1969 . . 173

820 - Decreto-lei de 5 de se
tembro de 1969 - Acrescenta
item ao artigo 2Q da Lei nú
mero 1.046. de 2 de janeiro
de 1950. Publicado no
D. O. de 8 de setembro de
1969 . . 174

821 - Decreto-lei de 5 de se
tembro de 1969 - Dispensa
da apresentação do certifica
do de Quitação com a pre-
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vidência social, as transações
que especifica, e dá. outras
providências. - Publ1Cado no
D. O. de 8 de setembro de
1969. 174

, 822 - Decreto-lei de 5 de se
tembro, de 1969 - Extingue
a garantia de in_stãncia. ~os
recursos de decisão admínis
tratíva fiscal e dá outras pro
vidências. - Publicado no
D. O. de 8 de setembro de
1969 . . 175

823 - Decreto-lei de 5 de se
tembro de 1969 - Autoriza 'O
Poder Executivo a abrir 3,0
Ministério do Interior, em fa
vor do Terri tório Federal de
Rondônia. o crédito especial
de NCr$ 1.415,80 para o fim
'que especifica. - Publicado
110 D. O. de 8 e retificado no
de 10 de setembro de 1969 " 175

824 - Decreto-lei de 5 de se
tembro d€ 1969 - Dispóe sô
bre a remessa de obras im-'
pressas no Instituto Nacional
do Livro. - Publicado no
D. O. de 8 de setembro de
1969. 176

825 - Decreto-lei de 5 de se
tembro de 1969 - Dispõe sô
bre programas educacionais
nos Territórios e Fronteiras.
- Publicado no D. O. de B de
setembro de 1969 177

82-6 - Decreto-Ieí de 5 de se
tembro de 1969 - Dá nova
redação à alínea U J" do ar
tigo 20 do Deereto-lei n? 73,
de 21 de novembro de 196i3.
- Publicado no D, O. de 8 de
setembro de 1969 . 177

827 - Decreto-lei de 5 de se
tembro de 1969 - Dispõe sô
bre o Escritório Técnico da
Universidade Federal do Rio
de Janeiro. - Publicado no
D. O. de '8-9-69 1'77

82'8 - .Decreto-lei de 5 de se
tembro de 1969 - Institui o
Fundo de Desenvolvimento do
Ensino Profissional Maríti
mo. - Publicado no D. a. de
8 de setembro de 1969 178

829 - Decreto-lei de 5 de se
tembro de 1969 - Autoriza o
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Poder Executivo a abrir à
Presidência da República, em
favor da Agência Nacional, o
crédito especial de, NCr$ ..
466.370,(JO para o fim que es
pecifica. Publíoado vno
D. O. de 8 de setembro de
196f! . . 178

830 - Decreto-lei de 8 de 'se
tembro de 1969" - Altera a
Lei n'? '5.'414, de 10 de abril
de 19'38, e dá outras provi
dências. - Publicado no D.a.
de '2'-9-69 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 179

831 - Decreto-lei de S de se
tembro de 1969 - Dá nova
redação aos §§ 29 e 4Q do ar
tigo 7: do Decreto-lei nl) 512.
de 21 de março de 1969, e dá
outras providências. - Pu-
blicado no D. a. de 9-9-69 .. 180

832 - Decreto-lei de 8 de se
tembro de 1969 - Regula a
Política Nacional de Viação
Ferroviária, fixa atríbuícões
para o Departamento Nacio
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plementares e os Decretos-Leis que, expedidos no terceiro trímes....
tre de 1969, foram publicados no "Diário Oficiar' até o último
dia útil do trimestre.

Às datas de publicação, retificação e reprodução estão
indicadas no índice.





ATOS DO PODER LEGISLATIVO
I - À TOS INSTITUCIONAIS

ATO INSTITUCIONAL N9 11, DE 14 DE AGôSTO DE 1969

C<lnsiderando que, em virtude da aplicação de medidas previstas no
Ato Institucional n 9 5, de 13 de dezembro de 1968, ou por outras causas,
se vagaram cargos de Prefeitcs e Vice-Prefeitos, tendo sido decretada a
tntervenção federal em vários municípios;

Considerando que as eleições municipais suspensas pelo artigo 79, do
At,Q Institucional nv 7, de 26 de fevereiro de 1969, devem realizar-se, ·para
facilidade de execução do calendário eleitoral, na mesma data;

Considerando que, visando à uniformidade dos mandatos de Prefeitos,
Vice-Prefeito,s e Vereadores, de modo a fixar-Ihes a coincidência, em torro
t'JrTitório nacional, na forma prevista na oonstituíção Federal (Item I, do
art. 16), e no Ato Complementar nv 37, de 14 de março de 1967, se deve,
desde logo, determmae a .data das respectivas eleições, uniformizando-se
o início e término dos' mancéatos e reduzindo-se ou ampliando-se os mes
mos, para perfeita execução daquela medida, resolve edital' o seguinte Ato
Institucional:

Art. 19 As eleições para P.refeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores, suspen
sas em virtude do disposto no artigo 79, do Ato Institucional n9 7, de 26
de fevereiro de 1969, bem como as eleições gerais visando à mesma fin~ll

oade, e para os municípios em que tenha sido decretada a intervenção
federal, com fundamento no artigo 39, do Ato Institucional n9 5, de 13 de
dezembro de 1968, ou cujos cargos de Prefeito e Vice-P.refeitoestejam va
gos por outro motivo, e as estabelecidas pelo artigo 80, do decreto-lei nQ 411,
de 8 de janeiro de 1969, serão realizadas no dia 30 de novembro àe 1969.

§ lQ Os Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores eleitos nessa data serão
empossados no dia 31 de janeiro de 1970.

§ 29 Os Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereaci'ol'es, cujos mandatos se ex
tinguirem antes da data prevista no parágrafo anterior, contínuarão a
exercê-los até a posse dos eleitos a 30 de novembro de 196!:!.

Art. 29 Os Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores, que vierem a ser
eleitos a 30 de novembro de 1969 ou a 15 de novembro de 1970, exercerão
Os seus respectivos mandatos até 31 de janeiro de 1973.

Parágrafo único. Nos municípios em que haja eleições previstas para
1971 ou 1972, os respectivos Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereaé'ores ficam
com os seus mandatos dilatados até 31 de janeiro de 1973.

Art, 3º No dia 15 de novembro de 1972 se realizarão eleições para Pl'e
feitos, Vice-Prefeitos e Verea.dores em todos os mumcípíog do território
nacional, sendo os eleitos empossados a 31 de janeiro de 1973.

Art. 4<:> Fica extínta a justiça de paz eletiva, respeitados os mandatos
dos atuais Juizes de Paz, até o seu término.
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Parágrafo único. Os Juízes de Paz temporários serão nomeados, nos
Estados e Territór1os, pelos respectivos Governadores, e, no Distrito Fe

deral, pelo seu Prefeito, pelo prazo de três anos. podendo ser reconduzí
dOS, aplicando-se este limite aos atuais ocupantes dessas funções, sarvo aos
que as exercem em virtude de eleição anterior.

Art. 5Q As ci'ecisões proferidas pelos tribunais Regionais Eleitorais sô
bre as eleições de que trata o art. 1Q dêste Ato são írrecorríveís, salvo se
prorerruas contra expressa disposição de lei ou de instruções do Tribunal
Superior Eleitoral.

Art. 69 O .t'resíQ'ente da República poderá baixar Atos Complementares
para a execução dêste Ato Jnstrtucional.

Art. 7Q Excluem-se de qualquer aprecíaçào judicial todos os atos pra
ticacos de acordo com êste Ato Institucional e seus Atos Complementares,
bem como os respectivos ereítos,

Art. 8Q O presente Ato Institucional entra em vigor nesta data, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de agôsto de 1969; 1489 da. rndependencia e 819 da. República.

A. COSTA E SILVA
lnus Antomo aa Gama e Silva
Augusto Hamann naaemaker GT1i.newald
Aureuo de Lyra Tavares
Jose de M agaltLães PZnto
Antonu: uettim. Netto
M ano David Anareoeza
Ivo Arzua Pereira
uarso Dutra
Jarbas G. rassarinno
Mareio ue souea e Mello
ueonet M zranaa
Edmundo de Macedo Soares
Aniomo lJULs ueue .nauor
Helio Bettrao
Jose Costa Cavalcanti
uario« F. de Simas

ATO INSTITUCIONA~ N9 12, DE 31 DE AGõSTO DE 1969

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Ae:ro...
náutica, em nome do Presidente da República, Marechal Arthur
da Costa e Silva, temporàriamente impedido do exercício de suas
funções por motivo de saúde, e

Considerando que continua em plena vigência o Ato Institu ...
cional n? 5, de 13 de dezembro de 1968, que manteve a Constitui...
çào com as modificações nela introduzidas;

Considerando que o Ato Complementar nQ 38, de 13 de de...
zembro de 1968, decretou o recesso do Congresso Nacional;

Considerando que os compromissos assumidos perante a
Nação, pelas Fôrças Armadas. desde a revolução vitoriosa de 31
de março de 1961, ainda perduram e não devem sofrer solução de
continuidade;

Considerando que. nesta conformidade, e ouvido o Alto Co.,
mando das Fôrças Armadas, o exercício da suprema autoridade do
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Govêrno e de Comandante Supremo das Fôrças Armadas, durante
o impedimento temporário do Presidente Arthur da Costa e Silva
deve caber aos seus Ministros auxiliares. diretamente responsáveis
pela execução das medidas destinadas a preservar a Segurança Na
cional, o gôzo pacífico dos direitos dos cidadãos e os compromis
sos internacionais, resolvem editar o seguinte Ato Institucional
nO. 12:

Art. I Q Enquanto durar o impedimento temporário do Presí..
dente da República. Marechal Arthur da Costa e Silva, por moti ...
vo de saúde..as suas funções serão exercidas pelos Ministros da
Marinha de Guerra. do Exército e da Aeronáutica Militar. nos
têrmos dos Atos Institucionais e Complementares, bem como da
Constituição de 24 de janeiro de 1967.

Art. 29 Os Ministros Militares baixarão os atos necessários
à continuidade administrativa. à preservação dos direitos individuais
e ao cumprimento dos compromissos de ordem internacional.

Art. 39 Continuam em exercício os podêres e órgãos da ad;
ministração federal. estadual e municipal que não foram atingidos
pelos Atos Institucionais e Complementares.

Art. 49 Cessado o impedimento. o Presidente da República.
Marechal Arthur da Costa e Silva, reassumirá as suas funções em
tôda a sua plenitude.

Art. 5° Excluem_se de qualquer apreciação judicial todos os
atos praticados de acôrdo com êste Ato Institucional e seus Atos
Complementares. bem como os respectivos efeitos.

Art. 6° Êste Ato entra em vigor nesta data. revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, GB, 31 de agôsto de 1969; 1480 da Indepen.,
dêncía e 81Q da República. - Augusto H amann Rademaker Grü ..
neureld - Aurélio de Lyra Tavares - Márcio de Souza e Mello.

Luís Antônio da Gama e Silva
José de ]{agalhães Pinto
Antônio Delfim Netto

Mário David Andreazza
Iuc ArzuCl. pereira

Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Leonel Miranda

Edmundo de MacedcJ Soares
Antônio Dias Leite Júnior
Helio Beltrão

José Costa Cavalcanti

certos F. de Simas
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ATO 1NSTITUCIONAL N9 13, DE 5 DE SETEMBRO DE 1969

Os Ministros de Estado da Marinha de Guerra, dorExél'cito e da Aero
náutica Militar, no uso das atribuições que lhes confere o artigo 19 do Ato
Instdtucional nv 12, de 31 de agôsto de 1969, resolvem editar o seguinte Ato
Institucional:

Art. 19 O Poder Executivo poderá, mediante proposta .dos Minístros
de Estado da Justiça. da Marinha de Guerra, do Exército ou da Aeronáu
tica Militar, banir do Território Nacional o brasileiro que. comprovada
mente, s,e tornar inconveniente, nocivo ou perigoso à Segurança Nacional.

Parágrafo único. Enquanto perdurar o banimento, ficam suspensos o
proo-sso ou a execuçáo da pena a que, porventura, esteja respondendo ou
condenado o banido, assim como a prescrição da ação ou da condenaç-ão.

Art. 2(1 Excluem-se de qualquer apreciação judicial todos os atos pra
ticados de acórdo COl"i1 êste Ato Institucional e Atos Complementares dêle
decorrentes, bem como os respectivos efeitos.

Art. 3i? ~ste Ato tnsutucional entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrárío ,

Brasília, 5 de setembro ele 1.969; 14~1? da Independência e 81Q da
República..

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD
AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Luis Antônio da Gama e Silva
Jose de Magalhães Finto
Antônio Delfim Netto
Mário David Aruireazza
Ivo Arzua pereira
Tarso Dutra
Jarbas G, Passarinho
Leonel Miranoo
Edmundo de Macedo Soares
Antônio Dias Leite Júnior
Hélio Beltrão
JOsé Costa Cavalcanti
Carlos F. de Simas

ATO INSTITUCIONAL N9 14, DE 5 DE SETEMBRO DE 1969

Os Ministros de Estado da Marinha de Guerra, do Exército e da Aero
náutica Militar. no uso das atribuições que lhes confere o artigo li? <lo Ato
Institucional nl? 12, de 31 de agôsto de 1969, e

Conaiderando que atos de Guerra Psicológica Adversa e de ouerra
Revolucionária ou Subversiva que atualmente, perturbam a vida do País
e o mantêm e..,m clima de intranqüilidade e agitação, devem merecer mais
severa reprtseao;

Considerando que a tradição [urídica brasileira. embora contrária à pena
capital, ou à prisão perpétua, admite a sua aplicação na hipótese de guerra
externa, de aeôrdo com o direito positivo pátrio, consagrado pela oonsü
tuição do Brasil, que ainda não dispõe. entretanto, sôbre a sua incidência
em delitos decorrentes da Guerra Psicológica Adversa ou da Guerra Revo
lucionária ou Subversiva;

Consíderando qUE aquêles atos atingem, mais profundamente, a segu
rança Nacíonal, pela qual respondem tódas: as pessoas naturais e jurídicas,
devendo ser preservada para o bem-estar do povo e desenvolvimento pacifico
das atividades do Pais, resolvem editar o seguinte Ato Institucional:



ATOS DO PODER LEGI!iLA'!'IVO

Art. lv O Parágrafo 11, do artigo 150, da Constituição do Brasil, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 150. . , .

Parág-afo L!. Nu' haverá pena. de morte, de prisão perpétua, de bani
mento. ou confisco, salvo nos casos de Guerra Externa, Psicológica Adversa,
0'..1 Revolucíonáría ou Subversiva nos têrmos que a lei determinar. Esta
disporá, também, sôbre o perdimento de bens por danos causados ao Erário,
ou no caso .íe enriquecimento üícíto no exercício de cargo, função ou
emprêgo na ôd.m'ni$tração Públtca, Direta ou Indireta."

Art. 2? ;~ontinu<1m em vigor os Atos Institucionais. Atos Complemen
tares, Leis, Decretos-Ieís, Decretol' e Regulamentos que dispõem sôbre
o confisco de bens em casos de enriquecimento ílícíto.

Art. 3<> Excluem-sf de qua.quei apreciação judicial rodos os atos prati
cados de acôrdo com êste Ato Instítucíonal e Atos Complementares dêle
decorrenies, bem come seus respectivos efeitos.

Art. 4(l &te Ato Institucional entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 5 de setembro de 1969; 148Q da Independência €I 819 da República.

Arrcnsro HAMANN RADEMAKER GRüNEWALD
AURÉI.IQ DE L.YRA TAVARES

. ~ MÁRCIo DE SOUZA E MEno
Luís Antônio da Gama e Silva
José de Magalhães Pinto
Antônio Delfim Netto
M ária David Atuireazza
Ivo ATzua Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Leonel Miranda
Edmundo de MaceCLo Soares
Antônio Dias Leite Júnior

, Hélio Beitriio
José Costa Cavalcanti
Carlos F. de Simas

ATO INSTITUCIONAL NÇ 15, DE 9 O;E SETE'MBRO DE 1969

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, no uso das atribuições que lhes confere o artigo 1.9 do Ato Insti
tucional n.1? 12, de 31 de agôsto de 1969,

Considerando que o Ato Institucional n,v 11, de 14 de agôsto de 1969,
mandou realizar eleições municipais, no dia 30 de novembro de 1969,
nos têrmos previstos no artigo 1.9 do mesmo Ato;

Considerando que, apesar de terem sido feitas recentes eleições mu
nicipais, houve necessidade de, Em defesa dos pr.ncípíos e da continuidade
da obra revolucionária, ser decretada, por diferentes motivos, a interven
ção federal em vários municípios;

Considerando que. pelas mesmas razões, é conveniente que a Inter
venção federal assim decretada permaneça por mais tempo para consolí.,
dação dos próprios objetivos da Revolução, resolvem edital' o seguinte
Ato Institucional:

Art. 1.9 O artigo 1.9 do Ato Institucional n.1? 11. de 14 de agôsto de
1969, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1'; No dia 30 de novembro de 1009, realízar-se-ão
eleições para Prefeito, Víee.Prereíto e Vereadores nos Munící-
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pios que, durante o ano de 1969. devessem realizar eleições
gerais ou parciais, ainda que alguns dêsses Municípios se en
contrem sob o regime de intervenção federal, nos têrmos do
artigo 3.Q do Ato Institucional n.v 5, de 13 de dezembro de 1968,
ou parágrafo 1.9 , do artigo 7.9 do Ato Institucional n.Q 7, de
26 de fevereiro de 1969.

§ 1.9 Também, na mesma data, realízar-se-ão as eleições
para Vereadores, previstas no artigo. 80 do Decreto-lei n. 9 411,
de 8 de janeiro de 1969.

§ 2.° Os Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores eleitos nessa
data serão empossados no dia 31 de janeiro de 1970.

§ 3.9 Os Prefeitos. Vice-Prefeitos e Vereadores, cujos man
datas se extinguirem antes da data prevista no parágrafo an
terior, continuarão a exercê-los até a posse dos eleitos a 30 de
novembro de 1969.

Art. 2.9 Nos demais Municípios, cujos cargos de Prefeito, ou também
de Vice-Prefeito, se vagarem, por qualquer motivo após a edição dos Atos
Institucionais nO 5, de 13 de dezembro de 1968: e nl? 7, de 26 de feve
reiro de 1969. e tenha sido decretada, ou ainda não, a intervenção federal,
as eleições para aquêles se reailzarâ., no dia 15 de novembro de 1970, apli
cando-se, no mais, o que dispõe o Ato Institucional n.') 11, de 14 de agôsto
de 1969.

Art. 3.9 O Superior Tribunal Eleitoral baixará as necessárias instru
ções para a perfeita execução dêste Ato Institucional.

Art. 4.9 Excluem-se de qualquer apreciação judicial todos Os atos pra
ticados de acôrdo com êste Ato Institucional e Atos Complementares dêle
decorrentes, bem como os respectivos efeitos. .

Art. 5~ O presente Ato Institucional entra em vigor nesta data, revo...
gadus as disposições em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 1969; .148° da Independência e 81l,l 1.1:1
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRüNEWALD
AuRÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Luís Antônio da Gama e Silva
José de Magalhães Pinto
Antônio Delfim Netto
Mário David Anâreaeza
Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Leonel Miranda
Edmundo de Macedo Soares
Antônio Dias Leite Júnior
Hélio Beltrâo
José Costa Cavalcanti
Carlos F. de Simas



II - ATOS COMPLEMENTARES

ATO COMPLEMENTAR NC? 57, DE 10 DE JULHO DE 1969

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem
o § 1.9 do artigo 2.9 e o artigo 9.0 do Ato Institucional n.v 5, de 13 de
dezembro de 1968, e

Considerando que o § 1.0 do artigo 20 da Constituição do Brasil tem·
recebido interpretações diversas, havendo, portanto, necessidade de unifor
mizar a aplicação do referido dispositivo constitucional, de acôrdo com o
seu verdadeiro espírito e objetivo, resolve baixar o seguinte

ATO COMPLEMENTAR

Art. 1.9 Sem prejuízo da tributação sóbre o patrimônio, a renda e os
serviços vinculados a outras finalidades não essenciais das autarquias, os
imóveis de propriedade destas prometidos à venda a particulares estão su
jeitos ao ônus tributário, a cargo dos promitentes compradores, desde a
data do contrato que serviu de base para a transação.

Art. 2.9 ltste Ato Complementar entrará em v.igor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 10 de julho de 1969; 148.Q da Independência e SU' da
República.

A. COSTA E SILVA

Luís Antônio da Gama e Silva

Augusto Hamann Rtuiemaker Grüneuxüâ

Aurélio de Lyra Tavares

José de Magalháes Pinto

Antônio Delfim Netto

Mário David Andreazza

Ivo Arzua Pereira

Tarso lnitra

Jarbas G. Passarinho'

Márcio de SOuza e Mello.

ROmeu Honório Louresr
Edrmmdo de Macedo Soares 1

Antônio Dias Leite JÚn1.or

Hélio Bettrãa
José Costa Cavalcantt

JOI1o Aristides Wiltgen
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ATO COMPLEMENTAR N9 58, DE 24 DE JULHO DE 1969

o Presidente da República. no uso da atribuição que lhe confere o ar
tigo 99 do Ato InstituciCnal n 9 5, de 13 de dezembro de 1968, resolve baixar
o seguinte Ato Complemental":

Art. 19 Frca decretado o recesso da Câmara de Vereadores do Muni
cípio de !tu, no Estado de São Paulo, nos têrrnos do artigo 29 e seus pa.
rágrafos do Ato Institucional n 9 5, de 13 de dezembro de 1968.

Art. 29 O presents Ato Complementar entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasflia, 24 de julho de 1969; 1489 da Independêncta e 819 da. Re~úb1ica.

A. COSTA E SILVA

Luís Antonio da Gama e Silva

Augusto I-lamann Rademaker Grünewald

Aurélio de Lyra Tavares

José de Magalhães Pinto

Antônio Delfim Netto

Mário David Anâreazza
Ruy Corrêa topes

turso Dutra

Jarbas G. Passarinho

Márcio de Souza e Mello

Romeu H onDrv./ Loures

Edmundo de Macedo Soares

Antômo Dias Leite Júniar

Helio Beltrão

José Costa Cavalcanti

João Aristides Wiltgen

ATO COMPLEMENTAR N° 59, DE 24 DE JULHO DE 1969

o FI esídente da República usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 10, do Ato Instituctonal n9 7, de 26 de fevereiro de 1969, resolvj, baixar
o seguinte Ato Complementar:

Art. jç Ate que sejam nomeados e empossados os Interventores Fe
derais para os munícípíos em que foram suspensas as eleições para cargos
executivos. r.os têrmos do artigo 7f), do Ato Institucional nv 7, de 26 de
revei eíro de 1969, os Prefeitos Municipais, cujos mandatos se extinguiram
lll::.soarho ~. responder pelo expediente administrativo das respectivas Pre
feituras, sendo-lhes vedado o exercício da atribuição prevista no § 29 do
artigo 79 do referido Ato InstitUcional.

Parágra,fo único. O Ministro de Estado da Justiça resolverá, medi
ante consulta, quaisquer dúvidas para a fiel execução do disposto neste
artrgo,
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Art. 2~ 0 presente Ato Complementar entra em vigor na data da sua
r uoncaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de julho de 1969; 148° da Iridependência e 819 da, República.

A. COSTA E SILVA
Luis Antônio da Gama e Silva

Augusto Hamann Raaemaker Griineioaui
Aurélio de Lyra Tavares
José de Magalhães Pinto
Antônio Delfim Netto
Mário David Aruireazza
Ruy Corrêa Lopes
T'arsc Dutra
Jarbas G. Passarinho
Márcio de Souza e Mello
ROmeu Honorio Loures
tunnuruio de Macedo Soares

Antônio Dias Leite Júnior
Hélio Bettrão
José Costa Cavalcanti
João Aristsãee Wiltgen

ATO COMPLEMENTAR N9 60, DE 24 DE JULHO DE 1969

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem
o § 19 do artígo 29 e o artigo 9~ do Ato Institucional nl? 5, de 13 de de
zembro de 1968, e o artigo 10, do Ato Institucional ne.> 7, de 26 de feve
reiro de 1969, resolve baixar o seguinte Ato Complementar:

Art. 1e.> A remuneração mensal dos interventores federais nos muni
cípios: nomearias pelo Presidente da República nos têrmos do parágrafo

único do artigo 39 do - Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,
ou. do § 1º, do artigo 79, do Ato Institucional nl? 7. de 26 de fevereiro' de
1969 não poderá ultrapassar quantia correspondente a 12 (doze) salários

-mínimos da região em que estrver localizado o município sob intervenção,
acrescidos de 50% (cinqüenta por cento) a título de represent- ção.

. parágratfo único. O disposto neste artigo aplica-se aos interventores
atualmente no exercício de suas funções, promovendo-se, quando fôr o
caso, o imediato reajustamento. -

Art. 29 Ê:ste Ato Complementar entra. em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as dísposíções em contrário.

Brasília, 24 de julho de 1969; 1489 da Independência e 81º da, República..

A. COSTA E SILVA
Luís Antonio da Gama e Silva
Augusto Hamann Riuiemalcer Grünewald
Aurélio de Lyra 'l'avares
José de Magalhães Pinto
- Antônio Delfim Netto
Mário David Aiuireazza
Ruy Corrêa Lopes
Tarso Dutra
Jarbas G. passarinho
111'árcio de Souza e Mello
Romeu Honorio Loures
Edmundo de Macedo Soares
Antônio Dias Leite Júnior
Helio Beltrão

José Costa Cav-alcanti
Joáo Aristides Wiltgen
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ATO COMPLEMENTAR N9 61, DE 14 DE AGôSTO DE 1969

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 10, do Ato Institucional nv 7, de 26 de fevereiro de 1969 e o art. 69
do Ato Institucional n9 11, da 14 de aaôsto de 1969. resolve baixar o se
guinte Ato Complementar:

Art. 11/ As eleições municipais, que estavam ou estão designadas para
o ano de 1969, e as demais previstas no artigo 1Q do Ato Institucional nv 11,
de 14 de agõsto de 1969, se realizarão na data no mesmo estabelecíde e
obedecerão às sua-s normas, às dêste Ato Complementar e, no Que não os
contrariar, à legislação em vigor.

Art. 2l? Para as eleições munícípais referidas no artigo' anterior, a es
colha de candidatos se fará até o dia 15 ae outubro de 1969, encerrando-se.
ímprorrogàvelmente, às 18:00 horas do dia imediato o prazo para o pedido
de registro de candidatos.

Art. 3i? Fica reaberto, até sessenta dias anteriores à data fixada para'
as eleições de que trata o art. 19• o prazo 'de tüiacão partWária para essas
eleições, devendo, no dia imediato, ser encaminhados ao Juiz eleitoral com
petente os Iívros respectivos, para seu encerramento.

Art. 49 O prazo de filiação partidária para as eleições de Presidente e
Vice-Presidente da República, Senador, Deputado Federal. oovernador ~

Vice-Governador e Deputado Estadual Sê extínauírá a 15 de fevereiro de
1970.

Art. SQ São válidas, para todo o território nacional, as filiações parti
dárias realizadas perante o Diretório Nacional ou Diretório Regional.

Art. 6\1 O prazo para a instituição de sublegendas par-a, as eleições pre
vistas no artigo 1\1 e nos têrmos estabelecidos na Lei n Q 5.453, de 14 de
junho de 1968, terminará no dia 10 de outubro de 1969.

Art. 7l? Para as eleições municipais a se realizarem na data. referida no
artigo 19 dêste Ato, Os Diretórios Municipais substituirão as Convenções
Municipais, tanto para a escolha dos candidatos, como para a ínsbítuíção
de sublegendas.

Parágrafo único. Nos Municípios em que não tenham sido constituí
dos os Díretôríos Municipais, caberá ao Diretório Regional o exercício das
atribuições previstas neste artigo, na inexistência dêle, ao Diretório Nacional.

Art. 8c.> Apresentado o requerimento de registro de candidatos, com
ou sem sublegendas, o Juiz eleitoral fará publicar, imediatamente, edital
para ciência dos interessados, o qual será fixado no Cartório, no local Qle
costume.

§ 19 Do pedido de registro caberá, no prazo de doi',s dias: a contar da
data da, afixação do edital. impugnação articulada por parte de qualquer
eleitor, candidato ou Partido Político.

§ 2Q Havendo impugnaçâo, o Partido requerente do registro terá vista
dos autos por igual prazo para sôbre ela falar, findo o qual serão os autos
conclusos ao Juiz eleitoral, que a julgará e publicará sua decisão nos três
dias ímedíatos.

§ 39 Até 31 de outubro de 1969, todos os pedidos de registros de can
didatos devem estar julgados, ínclusí ve os que tiverem sido impugnados, e
publicadas as respectívas sentenças.

§ 49 Da decisão proferida caberá recurso ao Tribunal Regional Eleitoral,
nc prazo de 2 (dois) dias. manifestando-se a outra parte, em igual prazo,
findo o qual os autos subirão. imediatamente, à mstâncta superior, que o
decidirá nos 8 (oito) dias subseqüentes.
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§ 59 A decísão do Tribunal Regional Eleit<Jral será irrecorrível, salvo
se contrariar expressa disposição de lei ou de instruções do Tribunal Su
perior Eleitoral.

Art. 99 Se a impugnação de candidatos fôr aceita ou, no caso de re
curso fôr êste provido, os Diretórios referidos no art. 79, ou os instituido

res de sublegenda, providenciarão, se o quiserem, no prazo de 2 (d01S) dias,
o registro de novo candidato.

Art. 10. Aplica-se às decisões dos Diretórios Municipais, Regionais ou
NacIonal, que concederem ou denegarem a mstítuíçãc de sublegenuas, o
processo previsto no artigo 89 deste Ato.

Art. 11. Diplomados os eleitos, na data marcada para a respectiva
posse cessará a mcervençáo federal decretada com fundamento no arti
go 39, do Ato Institucional nv 5, de 13 de dezembr., de 1968, e § 19, do
artíg» 79, do Ato Institucional nv 7, de 26 de fevereiro éte 1969.

Art. 12. Nos Estados e Municípios onde se não organizarem Díretóríos
MUlllC.L~lS ou Reglonais, nos termos dos Atos Complementares nv 54, de
20 de maio de 1969, e nv 56, de 18 de junho de 1969, nos prazos e condições
neles previstos, fica assegurado o direito de serem aquêles constituídos de
acordo com esses Atos, desde que o façam até 15 de abril de 1970.

Parágrafo único. Os Diretórios Municipaís e Regionais que vierem t\
ser eleitos de acôrdo com êste artigo, exercerão seus mandatos até, res
pectivamente, 10 de agõsto de 1971 e 14 de setembro de 1971.

Art. 13. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro do prazo de trinta dias,
contados da publícação déste Ato, baixará as necessárias instruções para
sue fiel execução.

Art. 14. ~ste Ato Complementar entra em vigor na data de sua publí
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de a.gôsto de 1969; 148l? da Independência e 819 de. República.
A. COSTA E Sn.VA
Luís Antônio da Gama e Silva
Augusto Hamanm Raâemakei Grünewalâ
Aurélio de Lyra Tavares
JOsé de Magalhães Ptnto
AntônIo ueuim Netto
M Mio David Andreuzza
Ivo Arzua Pereira
'rarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Mârcio tie Souza e Mello
Leonel M iraruia
Edmundo de Macedo Soares
Antómo DULs Leite Jumior
Helio Beltrão
José Costa Caaxücamti
cano« F. âe stmae

ATO COMPLEMENTAR N9 62, DE 22 DE AGOSTO DE 1969

o Prestdents da República, no Uso da atribuição que lhe confere o ar
tigo 99 ào Ato Institucional nO 5, de 13 de dezembro de 1008, resolva batxar
o seguinte Ato Complementar:

Art. 19 O prazo para o registro de candidatos ao Diretório Regional,
a que Se refere o artigo 69 do Ato Complementar n Q, 54, de 20 de maio de
1969, fica prorrogado para o dia. 28 de agôsto de 1969.
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Art. 211 itste" Ato Complementar entrará :Em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrárío.

Brasilia, 22 de agôsto de 1969; 148 da Independência e 8ll? da República.

A. COSTA E Su..VA
Luís Antônio da Gama e Silva
Augusto 'Haarumsi Rademaker G1'Ünewald
Aurélio de Lyra Tavares
José de Magalhães Pinto
Antônio Del/2m ueuc
M ária David Anâreaeza
Ivo Arzua, Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Márcio de Souza e Mello
Leonel Miranda
José Fernandes de Luna
Antônio Dias Lette Jünu»:
Hélio Bettrão
José COsta cavalcanti
Carlos F. de Simas

ATO COMPLEMENTAR N<? 63, DE 4· DE SETEMBRO DE 1969

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Mi
lital' , usando das atribuições que lhes confere o artigo 111 do Ato Institu.
ctonal nl? 12, de 31 de agôsto de 1969, combinado com o § lI? do artrgo 2'1 e
o artigo 99 do Ato Institucional no? 5, de 13 de dezembro de 1968, e tendo
em vista o disposto 110 S 2Q do artigc 20 da Constituição, resolvem baixar o
seguinte Ato oompiementar:

Art. 1Q A Rêde Ferroviária FeàHal S.A. e suas subsidiárias, enquanto
subveneíonadas pelo Tesout{) Nacíonal, rícam isentas do pagamento dos im
postos de transmissão de bens imo" eis fJ de direitos a êles relativos, sôbre a
propriedade predía! e territorial urbana e sôbre serviços de qualquer na-
tureza, cancelados quaisquer débito" fiscais, inclusive multas, existentes à
data dêste Ato Complementar. resultantes de processos judiciais OU admí
nístrativos, ainda que já definitivamente julgados.

Art. 2!? Flcam ratificados o Decreto-lei n? 668, de 3 de julho de 1969, e
o Decreto nv 756, de 11 de agôsto de 1969.

Art. 39 1!:ste Ato Complementar entrará em vigor na data de sua f;)U
blícaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de setembro de 1969; 1489 da Independência e 81Q da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMARER GRÜNEWALD
AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Luís Antônio da Gama e Silva
José de Magallíães Pinto
Antônio Delfin Netto
Mário David Aruireaeza
Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Leonel Miranda
Edmundo de Macedo SO(i1'eS
Antônio Dias Leite Júnior
neu« Beltrtio
José Costa Cavalcanti
earIes F. de Simas
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ATO COMPLEMENTAR NÇ 64, DE 5 DE SETEMBRO DE 1969

Os Ministros de Estado da Marinha de Guerra, do Exército e da Aero
náutica Militar, no uso das atribuições que lhes confere o artigo 1t.! do Ato
Instnucional nt.! 12, de 31 de agôsto de 1969, ccmbínado com os artigos 19 e
29, do Ato Institucional nv 13, de 5 de setembro de 1969, resolvem baixar ,c!
seguinte Ato Complementar: .

Art. 19 São bamdos do Território Nacional os seguintes brasileiros:
Argonauta Pacheco da Silva; Fh..vio Aristides de Freitas Tavares; Gregoria
Bezerra; Ivens Marchettí de Monte Lima; João Leonardo da Silva Rocha;
José Dirceu de Oliveira e Silva; José Ibraim; Luiz Travassos; Maria Au
gusta Ribeiro Càrneiro; Mario Roberto Galga,rdo Zanconato; Onofre Pinto;
Ricardo víllas Boas Sá Rego; Ricardo Zarattini; Rolando Prattes e Wh.di
mil' Gl'acindo Palmeira.

Art. 2t.! O Ministério da Aeronáutica Milit'ar providenciará, imediata
mente, a saída do território brasíleíro das pessoas mencionadas no artigo
anterior.

Art. 39 O presente Ato Complementar entra em vigor nesta data re
vogadas as disposições em contrárío.

Brasilía, 5 de setembro de 1969; 1489 da Independência e 819,' da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luis Antônio da Gama e Silva
José de Magalhães Pinto
Antônio Delfim Netto
M ária David Anâreazza
Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Leonel Miranda
Edmundo de Macedo Soares
Antônio Dias Leite Júnior
Hélio seu-no
JOsé Costa Cavalcanti
Carlos F. de Simas

ATO COMPLEMENTAR N9 65,- DE 9 DE SETEMBRO DE 1969

Os Ministros de Estado da Marinha de Guerra, do Exército e da
Aeronáutica Militar, usando das atribuições que lhes conferem os artigos 19
e 5? do Atojnstítucíonai nQ 12, de 31 de agôsto de 1969. combinados com
o artigo 99 do Ato Institucional nv 5, de 13 de dezembro de 1968, e

Considerando que no dia 14 de setembro de 1969 se realizarão as Con
venções Regionais para a eleição dos Diretórios Regionais dos partidos
políticos e, dentro de 5 (cinco) dias, a escolha dos membros de suas
respectivas Comissões Executivas. nos têrmos dos artigos 4(1 e 17 do Ato
complementar nt.! 54, de 20 de maio de 1969;

Considerando que é do ínterêsse geral e dos próprios partidos que êste
último prazo seja dilatado e fixada data certa para a eleição dos membros
de tôda a Comissão Executiva a,egional, sem que isto importe em qualquer
prejuízo do calendário preestabelecido, '
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Resolvem baixar o seguinte Ato Complementar:

Art. 1Q As Comissões Executivas dos Diretórios Regionais a ser-em elei
tos nas Convenções. RegIonais dos partidos políticos, de acôrdo com o dis
posto no Ato Complemental nQ 54) de 20 de maio de 1969, serão escolhidas
em reunião plenária de cada Diretório, a se realizar no dia 19 de outubro
de 1969, às vinte horas. na sede do respectivo Diretório, obedecido o dis
posto no item II, do artigo 17, do mesmo Ato Complementar, e se con
siderarâo empossadas na data tia escolha.

Art. 29 ~ste Ato ComplementaI entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 1969; 1489 da Independência e 819

da República.
AUGusto HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD
AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MAReIO DE SOUZA E MELLO
Luis AntômCt da Gama e SiWa
JOsé de Magalhaes Ptnto
AntMw) Deitvm Netto
Mário David Andreazí'a
Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Leonel Miranda
Edmundo ae Macedo Soares
Antónto Dias Leite JúnlOT
Hélio Beitrão
Jose Casta cavalcanti
Ca.rlos F. de Simas

ATO COMPLEMENTAR Nt? 66, DE 19 DE SETEMBRO DE 1969

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, de acôrdn com as atribuições que lhes confere o artigo l.Q do Ato
Instítucíonal nv 12, de 31 de agôsto de 1969, combinado com o artigo 91?
do Ato Institucional n.? 5, de 13 de dezembro de 1968, e

Considerando que o Ato Complementar n.Q 65, de 9 de setembro de 1969,
adiou para 1.9 de outubro de 1969 a eleição das Comissões Executivas dos
Diretórios Regionais;

Considerando que, no interêsse geral e dos próprios partidos políticos.
há tôda conveniência em se transferir a data já designada para realização
da Convenção Nacional destinada a eleger os respectivos Diretórios Na-
cionais, -

Resolvem baixar o seguinte Ato Complementar:

Art. 1.l~ Fica ka-nsferida para o dia 5 de março de 1970 a Convenção
Nacional, que deverá proceder à eleição dos membros do Diretório Nacional
dos Partidos Políticos, de acôrdo com o que prescreve o Ato Complementar
nQ 54, de 20 de maio de 1969, a-Iterado pelo Ato Complementar. n9 56, de
18 de junho de 1969.

Art. 2.9 Os atuais Diretórios Nacionais e suas respectivas Comissões
Executivas continuarão a exercer seus mandatos até que se cumpra o dis.
posto no artigo anterior.

Art. 3.<> Fíca prorrogado para o dia 10 de fevereiro de 1970 o término
do praZo a que se refere o artigo 10 do Ato Complementar n.Q 54, de 20 de
maio de 1969. . ' -
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Art. 49 ~te Ato Complementar entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogados os dispositivos em contrário.

Brasílía, 19 de setembro de 1969; 1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MARCIO DE SOUZA E MELLO

Luís Antônio da Gama e Silva
Mozart Gurgel Valente Jún20r
Antônio' Delfim Netto
Mário David Andreazza
Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Leonel Miranda
Edmundo de Macedo Soares
Antônio Dias Leite Júnior
Hélio Beltrão
José Costa Caualcani;
Carlos F. de Simas

ATO COMPLEMENTAR NC? 67, DE 22 DE SETEMBRO DE 1969

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Mt
Iítar DO uso das atríbuíções qu·e lhes confere o artigo 19 do Ato Institucio
nal nv 12, de 31 de agôsto de 1969, combinado com o artigo 2Q do Ato rns
titucional n Q 5, de 13 de dezembro de 1968, resolvem baixar o seguinte Ato
Complementar: -

Art. 19 Fica decretado o recesso da Câmara de Vereadores do Mu
n1cipro de Pariquera-Açu. no Estado de Soo Paulo.

Art. 29 O presente Ato Complementar entra em vigor na da.ta de
MIa publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de setembro de 19ü9; 148Q da Independência e B11? da
R.epública.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRtfNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SoUZA E MELLO

Luís Antônio da Gama e Silva
Mozart Gurget l/alente JumOT
Antônio Delfim Netto
Mário Dtunâ Anâreazza
Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Jarbas, G. Passarinho
Leonel Miranda
Edmundo de Macedo Soares
Antônio Dias Leite JúnirR
Hélio Beltrâo
José Costa Caoaictmu:
Carlos F. de Simas
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ATO COMPLEMENTAR NC? 68, DE 29 DE SETEMBRO DE 1969

Os Ministres da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar. no USO das atribuicôes qu,' lhes confere o artigo 19 de. Ato rnstítu
cional nv 12, de 31 de agôsto de 1969. combinado com o artigo 99 do Ato
Jnstituoronaj nv 5, de 13 de dezembro de 1968 resolvem baixar o seguinte
Ato Complementar:

Art. 19 F:ca decretado o recesso da oamara de Vereadores do Muni
cípio de Sobral, no E51.adL do Cí"arà nos têrrnos do artigo 29 e seus pará
grafos. de At<J rnsutuc.onai nv 5. de 13 de dezembro de 1968.

Art , 2Q O presente Ato Complementar entra em VIgor na 'data de
sua publicação, revogadas as dísposíçôes em contrario.

Brasília 29 de setembro de 1969; 1489 da Independêncía e 819 <1&.
República

AUGUSTO HAMANN HADEMAKER GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA T/WARES

MAReIO DE ê()UZA E MSLLO

Lui« Antõnu: do Gama e Silva
Jose de Magalhaes Pinto
Amõn20 Delfim Neti»,
Mano DaVid Auareaeza
Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
saroa; G. Passannho
Leonel M2randa
Edmundo de Morl'áo Soares
Antônzo Dias Leite Jumor
Héuo Bettrão

José Costa Cavalcanti
Cartas F. de! Simas



In OECRETOS..LEIS

DECRETO~LEI N~ 665 - DE 2 DE

JULHO DE 1969

Altera o Artigo 89 da Lei n» 5.379,
de 15 de dezembro .ie 1967, que
prové sôbre a altobetizacae iun:
cional e a educação cotuinuaâa de
tuiotescentes e adultos.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o § 19
do artigo 2~ do Ato Instituc.onal nú.
mero 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 1.;1 O Artigo sq da Ld número
5.379, de 15 de dezembro de 1967,
passa a vigorar com a seguinte reda.
ção:

"Art. 8(1 O -presídem.e da Fun~

dação será nomeado pele Presí
dente da República mediante
proposta do Ministro da Educa
ção e Cultura com mandato de
três anos."

-Art. 2(1 O presente Decreto.Ieí en
trará em vigor na data ce sua pu,
blícacão, revogadas as disposições em
contrário.

Bras1lia 2 de julho de 1969;
1489 da Independência e 81~ da
República.

A. C(JSTA E SILVA

Tarso Dutra

DECRETO-LEI NQ 666 T)E 2 DE
JULHO DE 1969

Institui a obriçatorieãaâ.: de trans
porte em navio de bandeira brasi
leira e dá outras proviaéncvis.

o Presidente da República. no uso
da atr buíção que lhe contere o § 19

do artigo 2~ do Ato Instituciona.l n9 6.
de 13 de dezembro .ie· 19613, decreta:

Art. 11,) A Super.ntendêncía Nacio-
nal da Marinha Mercante - ., .' .
SUNAMAN, no exercício de sua run....
ção regulador" do trans.xirte maríti
mo, cabe disciplinar e controlar, me
diante resoluções que expeotr, a ~:ar'7

ticípaçâo da frota mercante nacional
das linhas internacionais de navega-
ção. _,

Parágrafo único. Para os ereitos
deste artigo, deverão predominar, no
tráfego entre o Brasil e Gs cema.s
parses os armadores nacíonais do
pais exportador e importador 'ie mer-

o cadorías, até ]Ve seja GOl' oa a igual
dade d~ participação entre os mes
mos armadores preconizada pela po,.
lttica brasite ra de transporte n.arrtí
mo ínternacíonai.

Art. 29 Será feito, obrígatõrtamen
te, em navios de banderr» brasileira,
respeitado o princípio da reciproeí;
dade, o transporte de mereadcrias
ímportanas por qualquer órgao da
admímstraçào púbt ca federal, esta
dual e municipal, direta ou indireta
inclusive empresas públicas ~ scete
dades de economia mista, bem .como
as importadas com quaisquer favo
res governamentais e, a nda, as ad ..
quírída-, com r.nanctamento, total ou
parcial, de estabelecimento ~fiC1al de
crédito, assnri também com tinan
cíamento externos. concedidos a. ór
gãos <ia admín straçáo púbnca rede
ral, direta ou indireta.

§ 19 Estão 'gualments sujeitas à
obrlgator.edade prevista neste artrgo
as mercadorias nacionais exportadas
COm quaisquer dos beneficios neíe de
feridos.

§ 2q A obrigatoriedade prevista nes
te artigo será extens.vo às mercado
rias cujo transporte esteja reguíado
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em aeôrdos ou convênios firmados ou
reconhecíco- pelas autoridades bra
sleíras obedecidas as cond.ções nos
mesmos fixadas.

Art. 3º As cargas de importação ou
exportação, vmcuiacas obrigatoría
mente ao transporte em oavios de
bandeira brasileira, poderão ser li
beradas em favor da oande.ra <ia
pais exportador ou importador, pon
dera-damente are 50% de seu total.
desde que a Iegtsíaçâo IJt) 1.ais eom
prado! ou vendedor conceda. peio
menos. igual tratamento em relação
aos navios de bandeira brá..Sileira.

§ lQ Em caso de absoluta taita de
nav os de bandeira brasileira pró
prios ou arrotados. para o 'ran.sport.~

do total ou de parte da per~f.ntag'~m

que lhe couber, deverá a mesma ser
liberada em favor de navio da oan
deira do pais exportador ou impor
·tador~

§ '2Q Caso não hr ja navio de ban
deira nras.Ieíra ou <ia bandeira do
importador ou exportador «m POS1
ção para o embarque da carga. pode
rà a Supermtendêneta NacIonal da
Marinha Mercante. a seu ~X~JlJSltTO

crrtêrio. liberar o transporte para na
vo de terceira bandeira especittca
mente designado.

§ 30 Quanoo a exportação ou rm
portaçào tôr feita para ou ne país
que não seja servido por navios na
c.onaís de ambas as bande.ras. im
portadora ou exportacora df. merca
doria sujeita a hberaçào, a sunerín
tendência Nacional da Marrnna Mer
cante fará a Iineraçao prévia das
cargas -de que trata êste Decreto-ler,
designando o transportador. .

Art. 4~ OS atos do Poder ~ecutvo.
que objetivem proteger e regular o
.transporte marítrmo de meroaoonas
de e para portos nacionais. só se apll
cam a Conferência o "'-etes, a scõr-
dos, a rateios de fretes !JU !e cargas
e a contratos. desde que destes atos
part cípe a Companhia de Na'Jf'laCaO
Lloyd Brasileiro. com ou sem arma
dores a ela associados. bem COID() J'\
.qualquer armador brasileiro previa
mente autorizado pela superinten~

dência Nac onal da Marinha Mer
cante para tráfego especifico.

Art. 5Q Para os nns dêste Decreto
Lei. considera-se navio de nanderra
brasileira o navio afretado por em
presa. brasileira devidamente autorr-

zada a funcionar no transporte de
longo curso.

Art. f)c;l Bnt3nde-se como ravor go
vernamental cualquer isencào ou re
duçào tributária, tratamento t?:'lfá
rio Drotec onista e beneficio fie qua.l
quer natureza concedido nelo Gover
no Federal.

Art. 7º Para a perfeita ~xecucâO

dêste Decreto-Lei, a Supermtendên
cía Nacional da Marinha Mer-iante 
SUNAMAM - poderá estabetecer OS
meios e normas necessários ao eon
trõle de embarque bem como requí
sitar documentos, papé s. processos e
informações de quaisquer .)rrsaos da
admínístracao públlca federal, esta
dual e municipal, d reta ou mo-reta,
e empresag concessionarías ti.e servi
ços públicos.

Art. 8~ O presente Decreto-Lei en
trará em VIgor na data da sua publí
cacáo revogadas as disposições em
contrário.

Brasília. 2 de julho de 19ü9;
1489 da' Independência e 81~ da
República.

A. COSTA E SILVA

Mário David Androozza

DECRETO-LEI N9 667 - DE 2 Dl!:
JULHO DE 1969

Reorganiza as Polícias ,'1tlilitares e os
Corpos de Bombeiros 111ilitares dos
Estados, dos Território e do Distri
to Federal, e dá outras prc'Viàê7t
cuis.

,O Presidente da República, usan
do das atribuições que lhe confere o
§ 1~ do artigo 2~ do A'íO Instltuoío
nat nv 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 19 As Policias Militares ccnsí
deradas fôrças auxiliares, reserva do
Exército, serão organizadas na con
formid. de déste Decreto rei.

Parágrafo único. O ..v1.h:stério do
Exército exerce o contrôle e a coor
denação das Policias MI'itar.es, su
cessivamente através dos seguintes
órgãos. conforme se dispuser -~m re
gulamente:

a) Estado-Maior do i!.Xército em
todo o território nacional;



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 21

b) Exércitos e Coman.Ius Mil:t:::tres
de Are s nas respectivas jurisd:ç·:)es;

c) Regiões Militares nos terrrtó
rIos regionais.

Art. 2lJ A Inspetoria G~lal das Po
lícias Militares, que passa a integrar,
organicamente, o Estad.}· Maior do
Exército. incumbe-se dos <õ"tudcs. da
coleta e registro de dados bem como
do assessor menta referente ao cori
trôle e coordenação. no mvel f::ceral,
dos dispositivos do presente Decreto
lei.

. Parágrafo único. O cargc de Ins
petor-Geral das Polícias Militares se
rá exercido por um General-de-Bri
gada da ativa.

CAPÍTULO I

Definição e competéneta

Art. 31,) Instítuídr s pala ~ manu
ter.ção da ordem pública e seguran
ça interna nos Estados, úOs Territó
rios e no Distrito Federal, compete as
Polícias Militares, no âmbito de suas
respectivas jurisdições:

a) executar com exclusrvídade, res
salvadas as missões peculiares dr s
Fôrças Armadas e os. ~allos estabele
cidos em legislação espectf íea, c pn
lícíarnento ostensivo, fart:hdo plane
jado pelas autorid des potíoiais ~()In

petentes, a fim de assegurar o cum
primento da lei, a manutenção da
ordem pública e o exercicío dos pC}
deres constituídos:

b) atuar de maneira preventiva,
como fôrça de díssuasão. em loco ís
or áreas específicas. on.Ie se presu
ma ser possível a perturbação da or
dem;

c) atuar de maneira renressíva,
em caso de perturbação da ordem,
precedendo o eventual emprêgo das
Fôrças Armadas;

d) atender à convocação do oo
vêrno Federat, em c so lf' guerra rx
terna ou para prevenir 'h. reprimir
grave subversão da ordem ou amea
ça de sua irrupção subordinando se
ao Comando das Reg:ó~~~ 'VIilitarf's
para ernprêgo em suas atr.bufeôes es
pecífic s de polícia militar t~ como
participante da Defesa rp.rritortaL

.Art. 49 As Polícias Militares subor
dinam-se ao órgão que, '.Jos !SO\ ernos
dos Estados, Territórios e no _Dístrí-

to Federal, tôr responsável' pela - or
dem pública e pela segurança ínter-:
na.

CAPÍTULO II

Estrutura e Organização

Art. 59 As Policias Mllitares -serão
estruturadas em órgão de Direçâo,
de Execuçâo e de Apoio -ie acôrdo
com as finalidades essenciais co ser
viço polícíal e as necessUades de ca
da Unidade da Federaçâo.

§ lQ Consíder dos as rinalídades
essenciais e o imperativo de sua ar
ticulação peJo território de su-a .1tuis
díção, as Polícias Militares r'H-'H'ráo
estruturar-se em gruoo- pottclats.
Sendo essas frações os menores ele
mentos de acâo "1utõn'}ma deverão
dispor de um chefe e jp um núme
rc de componentes habilu.artos 'nois-.
pensáveís ao r- tenrtimento das nís
sões básicas de polícia.

§ 29 De acôrdo com a tmportâncía
da região o in terps<:;e administra trvo
e facilidades de comando os 'grupos
de que trata o parágrafr- anterior
poderão ser reunidos, constituíndo-se
em pol('tõ~s C()m'"'a1'"'ll,ia~ f> ~ t~]hôE's

ou em Esquadrões e Regimento. Quan
do se tr tar de unidades montadas.

Art. 6Q O Comando . das Polícias
Militares será exercido por oficial su
perior combatente, do serviço atívo
do Exército, preferentemente do pôs
tr de Tenente-Coronel ou rroronet,
proposto ao Ministro do Exército pe
los Governadores de Estado e de
'I'erritórtos ou pelo Preíeito elo Ois
trito Feder> 1.

~ 1~ O provimento do cargo de Co
mandante será feito por 2.:') cos Go
vernadores dos E,sta<Jos Territórios
ou pelo Prefeito do Distrito Federal
após ser designado por Decreto do
Poder Executivo Federal o oficial
que ficará à dísnosícâo de ref'erido
Govêrno e Prefeito para êsse f~m.

§ 29 O oficíal 'do Exército nomeá
do para o Cargo de Com ~ ndante da
Policia Militar será comtssionado no
mais alto pôsto da Corporação, se
sua patente fôr inferior a êsse pôs
to.

§ 39 O oficial da ativa do "':::xérdto,
nomeado par" o Comando da Poli
CÜJ Militar, na forma dêste artigo,
é considerado em "cargo militar" ,.
para fins de sa tísfação de requisitos
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legais exigidos para promoção, como
se estivesse no exercício de cargo de
Comand nte de Corpo de Tropa do
Exército.

§ 49 Em caso excepcíouaí e a cri
tério do Presidente da República, à
vista de proposta do Ministro do
Exército, o cargo de Comandante po
derá ser atribuído a General-d€-BrÍ
gada da ativa.

§ 5Q Em cv râter excepcional, ou
vido o Ministro do Exér~!to, o cargo
df> Comandante poderá ser exercido
por oficial da ativa, do ultimo pôs to,
da próprià Corporação.

§ 69 O oficial nomeado nos rêr
mos do parágrafo anteríor, comis
sionado ou não, terá precedência
hierárquica sôbre os oficiais de Igual
pôsto da Corporação.

§ 79 O Comandante ãa Polícia Mi.
litar, quando oficial do Exérdto não
poderá desempenhar cu-ras funções
no âmbito estadual, ainda que cumu
lativamente com su-s tuuçõe, de co
mandante, por prazo superior:1 30
(trinta) dias.

Art. '19 Oficiais do serviço ativo do
Exército poderão servir no Estado
Maior ou como instrutores das Polí
cias Militares, obedecidas para a. de
signação as prescrições do artigo an
terior, salvo quanto ao posto.

CAPÍTULO m

Do Pessoal das Polícias Militares

Art. 89 A híerárquia nas Policias
Militares é a seguinte:

a) Oficiais de Polícia:
Coronel
Tenente-coronel
Major
Capitão
lQ Tenente

- 29 Tenente
b) Praças Especiais de Polícia:
- Aspirante-a-Ofiçial
- Alunos da Escola d~ FClnna~ão

de Oficiais da Polícia.

c) Praças de polícia:
- Graduados:
- subtenente
- lQ Sargento
- 21) sargento
- 39 Sargento
- Cabo
- Soldado.

§ 19 A to-dos os postos e graduações
de que trata este artigo será acres
cida a designação "PM" (P:>lícia ML
Iítar) .

§ 29 Os Estados. Territórios e o Dis
trito Federal poderão, se convier às
respectivas Policias MilItares:

a) suprimir na escala hierárquica
um ou mais postos ou graduações das
previstas neste artigo;

b) subdividir a graduacão de solda,
do em classes, até o máximo de três.

Art. 99 O ingresso no quadro de
oficiais será feito através de cursos
de formação de oficiais da própria
Policia Militar ou de outro Estado.

pa,rágrafo único. Poderão também,
Ingressar nos quadros de ofrcíais das
Polícias Militares. se convier a est: s,
Tenentes da Reserva de 2~ Classe das
Fôrças Armadas com autonzaçâo do
Ministério correspondente.

Art. 10. Os efetivos em J}ficiais mé
dicos. dentistas, farmacêuticos e vete.
rínáríos ouvido o Estado-Maior do
Exército serão providos ened.ante con.
curso e acesso gradual conforme. es
tiver previsto na legislação de fada
Unidade Federa~iva.

Parágrafo único. A assistência mé
dica às Polícias MDitares poderá tam
bém SBr prestada par profissionais ci
vis, de preferência oficiais da reser.,
va ou mediante. contratação ou cele,
braçâo de convênio com entidades pú
blicas e privadas existentes na CGmU

nidade, 00 assim convier à Unidade
Federativa.

Art. 11. O recrutamento de praças
para as Polícias Militares obedecerá
ao voluntariado, de acôrdo com le
gislação própria de cada Unidade da
Federação, respeitadas as prescrições
da Lei do Serviço Militar e seu re
gulamento.

Art. 12. O acesso na escala hierár
quica tanto de oficiais como de pra
ças será gradual e suceSSIVO, por pro,
moção, de acõrdo com Iegíslacão pe
culiar a cada Unida,de da Federaião,
exigidos os seguintes requisitos bá
sicos:

a) para a promoção ao pôsto de
Major: curso de aperfeíçoarnerito fei
to na própria corporação ou em Fôr
ça policial de outro Estado;
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,-b) para, a promoção ao pôsto de
Coronel: curso superior de Polícia,
desde que, haja o curso na comora;
ção.

CAPÍTULO IV

Instrução e Armamsnto

Art. 13. A instrução das Policias
Militares limitar.se.a a engenhos e
controlada pelo Ministério do Exér.,
xíto através do Esta'do_Ma!or do Exér
cito; na forma dêste Decreto-Ieí ,

Art. 14. O armamento das Policias
armas de uso índívidual inclusive au
tomáticas, e a um reduzido número
de a.rmas automáticas colet.vas e lan.
ça-rojôes leves para eenprêgo na dfife.
sa de suas instalações tixas, na de
fesa de pontos sensíveis e execução
de .açôes preven tiva.s e repressivas
nas missões de Segurança Interna e
Defesa Territorial.

Art. 15. A aquísí-ão de veículos sô,
bre rodas com blindagem reve e equí.
pados com armamento nas mesmas
f\Spec1ficaçôes do artigo anterior po,
derá ser autorizada, desde que julgada
conveniente pelo Ministéno do Exér
cito.

Art. 16. E' vedada a. aquisição de
engenhos. veículos, armamentos e ae
ronaves fora das €,specificações esta.
belecídas.

Art. 17. As aquísicôes de arma
menta e munição dependerão de atll:J.
rízaçâo do Ministério do ~"'Xércioo p

ohedecerão às norma.'> nrevístas pelo
Serviço de. Fiscalizaçâo de Imports«
ção. DepÓSIto e Tráfego de Produtos
Controlados pelo Mimsterio do Exê).,
cito (SFIDT).

CAPÍTULO V

Justiça e Disciplina

Art. 18. As polícias Militaras serão
l'c/S1uas por Regulamento Díscíphnc.,
redigido à. semelhança do Regulamen
to Disciplinar do Exército e adaptado
às condições especiais de cada oorpo
ração.

Art. 19. A organízaçâo e funciona...
mento da Justiça Ml1itar E5tadual se.
rão regulados, em lei especial.

Parágrafo único. O fôro militar é
competente para processar e julgar o
pessoal das Polícias Milltares nos cri
mes o.efinldos em lfd como militares.

Art. 20. A Justiça Militar Estadual
de primeira instância é constituída
pelos Conselhos de> Justiça previstos
no Cód1go de Justiça Militar , A de
segunda instância será um rríbunal
&pecial, ou o Tribunal de Justiça.

CAPíTULO VI

Da competência do Estado-Maior do
Exército, através da Inepetoruz-Ge:
ral das Polícias M2litares

Art. 21. Compete ao Estado.Maior
do Exército, através da mspetoría
Geral das Polícias Militares :

a) cen-ralizar todos os assuntos da
alçada do M:nistério do Exél'CltO 1'0·
Iativos às Polícias Militares, com vis.
tas ao estabelecimento da poUtica
conveniente e à. adoção das providên
cias adequadas.

b) Promover as inspeções das Po,
líc.as Militares tendo em vista o fiel
cumprimento das prescrições dêste de-.
creto-Ieí.

c) Proceder ao oontrôíe da ar gani.
zação, da instrução, dos efetivos, do
armamento f do material oélico das
Polícias Militares.

d) Balxar- as normas e diretrizes
para a fiscalização da instrução das
Polícias Miht&res.

e) Apreciar os quadros de mobílí.
zação para as Polícias M~1itares de
cada Unidade da Federação. com vis.
tas ao emprego em suas mísssões es
pecíneas E como partícipantes da De
fesa Territorial.

j) Cooperar no estabelecimento da
legislação básica relativa às Polícias
Militares.

CAPÍTULO VU

PTeSCTUjóes Diversas

Art. 22. Ao pessoal das Policias
Militares. em serviço ativo, é vedado
fa,zer parte de firmas eomerciais de
emprêsas industrtais de qualquer na
tureza ou nelas exercer função ou em,
prego remunerados,
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Altera disposições' do Decreto-lei 119 60,
de 21 de novembro de 1966, e dá
outras providências

Aurélio de Lyra Tavare.<>

DECRETO-LEI :.\l"Ç1 868 - DE 3 DE
JULHO DE 19'69

O Presidence da República, usando
da atribuição que lhe confere o § l°
do artigo 29 do Ato Institucional nQ 5,
de 13 de dezembro de 1968, e tendo
em vista o disposto no § 2(,) do arti
go 20 da Constituição, decreta:

Art. 19 Os dispositivos Cio Decre
to-lei nv 60, de 21 de novembro de
1966. adiante enumerados, passam a
ter a seguínte redação:

"Art. 7Q Integralizado o' total
das ações ordinárias destinadas às
cooperativas, continuar-se-á a nro
ceder na forma do disposto no
artigo 6º. passando as respectrvas
importâncias à íntegranzação de
ações preferencíaís que se-rão
convertidas em ações ordinárias
quando efetuado nóvo aumento de
capital. "

" Art; 10. Quando totalmente
íntegralízado o capital socíal, pro
moverá o Poder Executivo. se jul
gar conveníente, a modificação
dos estatutos. para nôvo aumento
de capital".

"Art. 13. As Sociedades coope
rativas, excetuadas as habitacio
nais e as escolares, subscreverão,
computsõrtamente, ações preferen
ciais do capita do Banco Nacional
de Crédito Cooperativo S. A.

§ 19 A- realização das ações a
serem subscrttas de aeôrdo .com

Art. 29. O poder ExecutiV'O regula..
mentarà o presente Decreto-rei no
prazo de 90 (noventa) dias. a contar
da data de sua ouoncaçao.

Art. 30. t!:ste Oecreto.reí entra em
vigor na data de sua puo.icacão n,
cando revogacos o Decreto.rei núme
ro 317. de '3 de março' de 19B7 E dEI
mais disposições em contràrío ,

Brasilia, 2 de julho de 1009;
1489 aa Independência e 81'? da
R€~Júb1JCa.

A. COSTA E SI.T...VA

Art. 23. E' expressamente proibido
a elemen tos das Policias ~l.1:llitares o
compareeimentn fardado, exceto em
serviço: em manifestações uc caráter
poín.íco.partrcarío.

Art. 24. Os direitos. vencimentos,
vantagens e regalias do pessoal, em
serviço ativo ou na ínativ-ríaoe, das
Polícias Militares constarão de legrs-.
Jacao especial de cada unioade da
Federação. não sendo perrnltid s con
dições superiores às que, por lei ou re,
gularnento forem arributdas ao pes.
soal das Fôrças Armadas..'\Jo ter-ante
a cabos f' soldaoos. será permitida mc
ceção no que se refere a vencimentos
e vantagens bem como à lda.ie-limlte
para permanência !10 serviço ativo, v

/\
Art. 25. Apücam-so ao pessoal das

Polic'as Militares:

a) as disposícões constitucionais re,
Iatívas ao alistamento eleitora! e con.
dições de elegibilidade dos militares;

b) 205 disposições constrtuc'onais re
lativas às garantias. vantagens prer
rogativas e deveres, bpm ~nn'.(' tôdas
as restr-cões ali expressas, ressatvado
o exercícin de cargos de ínter êsse po
licial assim definidos em 'egísleçâo
própria.

Art. 26. Competirá ao ~()der EXE'l
CUtlVO. mecíante proposta do Mínís;
térro do EXército declarar a condicàn
de "ml\ltar" e, assim. considerá.los
reservas do Exército aos [':>rpos de
Bombeiros dos Estados, Municípios,
Territórios e Distrito Pedernl .

Parágrafo único. Aos Corpos de.
Bombeiros Mílrtares aphcar-se -ão as
dispos-çôes contidas neste l>ecreto_l€i,
exceto o disposto nos artigo 6º e 8'~US

parágrafos e artigo 79 •

Art. 2'7. Em igualdade áe põsto e
graduacão os militares 1a~ Fôrças
Armar-as em serviço ativo ~ da reser .
va remunerada têm precedéncía hie
rárquica sôbre o pessoal d8.S Polícias
Milltares.

Art. 28. Os oficiais in tegran tes dos
quadros em extínçao de t)f~(~jai::; mé
dicos, dentistas, rarmacéutícos e ve
termáríos nas Policias Milite res, po
derão optar pelo seu aproveitamento
nos efetivos a que se retere o artigo
10 dêste Decreto-reí,
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êste artigo tar-se-á com créditos
que o Banco fará as sociedades
cooperativas, em .ontas indivi
duais. das ímportáncias que delas
receber.

~ 29 Para O fim do disposto
no parágrafo anterior, as socíeda
des cooperativas rarâo recolher ao
Banco até o -tia 20 (vinte) de
cada mês, com case nas operações
que tiverem realizado no mês an
terror o equivalente a:

a) 0.1% (um décimo por cento)
sôbre os valôres dos insumos, mer
cadorias ou ~uais(juer nutres oens
entregues nelas reteridas entida
des a seus associados, através do
setor de compra em comum ou
consumo;

b) 0.1% (um décimo por cento)
6ôbre os valôres dos vrodutos que
receberam dos seus associados
atravês do setor de venda em
comum;

c) 02% (dou, décimos por cen
to) sôbre os valôres dos ünancía
mentes que as cooperativas de
crédito fizerem aos seus assocía
dos:

d) 0.2% (dois d-ermos por cen
to) sõbre os valôres das operacões
ou servicos ree lizados com os pres
tados a seus associados, que se não
enquadrem nas alíneas anteríores.

§39 Em 30 de junho e 31 de
dezembro de cada ano, o Banco
procederá ao levan lamento dos
créditos de cada sociedade coope
rativa a Que se refere o § 1~ dêste
artigo, para o fim de emitir as
acões prererencíais a que tiver di
reito e entregá-Ias dentro de 30
(trinta) dias.

"Art. 14. O BNCC rnovimen
tará os seguintes recursos:

g) remanescente não comprome
tido resultante da liquidação das
cooperativas. que se destinará à
formação de fundo especia de as
sistência técnica ao cooperati
vismo.

h) .

"Art. lô. Os feitos de mterêsse
do BNCC serão processados priva
tivamente perante a .iustíca .l:"e
deral, com ,)::, cUreitos, prtvílégios
e prerrogativas da Fazenda Na
.cíonaí, por quem será obrígatorta-

mente assistido asseaurada a cor
reção mcnetár la dos créditos em
atraso, inclusive na cobrança, me
diante ação executiva fiscal. das
Importâncias correspondentes à
subscrição compulsória prevista
no artigo 13".

" Art. 17. Fica assegurada ao
BNCC ísençâo completa e irres
trita de todos os ímposcos fe
derais. estad uaís e munícípaí« que
incidam sôbre seus bens. di~eitos,

operações. rendas e serviços."

"Art 18. O Banco será dir igido
por:

a) _•.••••••••••••••••.•••.•.••.•

b) uma Dlret8'!la n~ecutiva in
tegrada de 5 (cinco) Dnetores,
sendo um dêles () seu. presiaente
e do Banco, e os demais eleitos
em Assembléia Geral. cabendo às
cooperativas a eleícão de um dês
teso com abstenção da .T!Üâo."

Art. 29 As Importâncias eventual
mente arrecacadae ou devidas por
fôrça do art'go 13. na sua pr mitiva
redação, terão a destinação constan
te ao § 39 étcy mesmo artigo.

Art. 39 1l:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data rie sua publicaçâo. re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de julho de 1fj69;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E t;ILVA

Antômo Deltim Netto

Ivo Arzua Pereira

Helio Beltráo

DECRETO-LEI N.9 669 - DE 3 DE

JULHO DE 1969

Exclui do beneficio da concordata as
emprêsas que exploram servzços
aéreos ou de infra-estrutura aero
náutica e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe contereo § 19
do' artigo 2.9 do Ato Institucional nú,
mero 5. de 13 de dezembro de 1968, e
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Considerando que a navegação
aérea só pode ter eficiência. isto é. se
gurança, regulartdade e precisão, se
a emprêsa que a explora estiver em
condições econômico-financeiras que
permitam, em têrmos de planejamen
to, execução. manutencâ . supervisão
e contrôle, a perfeita sustentação de
serviços através de uma sólida estru
tura, capaz de plena atividade;

Considerando que, se a emprêsa de
navegação aérea, entra em falência.
concordata ou liquidação, sua estrutu
ra técnico-econômico-financeira não
tem mais condições adequadas e ne
cessárias a merecer a confiança de
proporcionar serviços regulares: efi
cientes e, sobretudo, dotados da im
prescindível segurança, que compete
ao Govêrno fiscaliza! e garantir;

Considerando que a concordata,
sendo um favor legal, que se dá à
emprêsa estritamente comercial para
continuar o seu negócio. não é de
molde a ser admitida para a emprêsa
de transporte aéreo. quando se tem
em vista, acima do interêsse comer
cial da emprêsa. a regularidade e se
gurança do vôo, decreta:

Art. 1.9 Não podem impetrar con
cordata as empresas que, pelos seus
atos constitutivos. tenham por obje,
lo. exclusivamente ou não. a explo
ração de serviços aéreos de qualquer
natureza ou de infra-estrutura aero
náutica.

Art. 2,<:) O presente Decreto-lei en.,
tra em vigor na data de sua publíea.,
ção, aplicando-se aos casos em curso.

Art. 3.º Revogam-se as dísposíçóes
em contrário.

Brasília. 3 de julho de 1969;
148.9 da Independência e 81.Q da
República.

A. COSTA E Sn.VA

Luís Antônio da Gama e Silva

Márcio de SOuza e Mello

DECRETO-LEI Nº 670 - DE 3 DE
JULHO DE 1969·

Modifica e revoga dispositivos do De
ereto-lei n9 499, de 17 de março
de 1969.

o Presidente da República, no 11SO
da atribu.ção que lhe contere o § lI?
do artigo 2Çl co Ato Institucional
nº 5, de 13 de> dezembro de 1968, de~

ereta,.:

Art. lI! O artigo 19 e o parágrafo
único do artigo 49 do Decreto-lei
nl.J 499, de 17 de março de 1969 passam
a vigorar cem as seguintes redações:

C/Art. 19 Fica instituída nova
car-eira de identidade para fLS
trangeíros conforme> modelo ane
xo, sistema plástico. vánoa para
todo territóno nacional. Impressa
em série sob a orientação do Mi~

nistério da Justiça, p. que será
fornecida no Distrito Federal,
pela Divísâo de Polícia Marítlma,
Aérea e de Fronteiras. da Depar.,
tamento de Polícia Federal, e, nos
Estados e Territórios, pelas neie
gacias Regionais do reterrdo De,
partarnemto ou. mediante convê-:
n 10 pelas repartições (1.; polteía
congêneres locais e terá valor de
carteira: de identidade oruínáría".

"Art. 49 •••••••••••••••••••••• Jl

"Parãgrafo único. As repartí;
ções expedidoras ficam obrigadas
a remeter ímediatamenre, ao Ins
tituto Nacional de Identificação
do Departamento de policia Fe
deral a. individual datiloscópica do
estrangeiro ídentíncado para fins
de obtenção da nova carteira cria.
da por êste Decreto-lei".

Art. 29 Fica revogado o artigo 5~

do Decreto.Ieí nv 499. de 17 de março
de 1969.

Art. 39 ~ste Decretu~lei ~ntrará. em
vigor a lI? de outubro de ~969, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de julho de 1959;
148Q da Ind€lPemiência e 819 da
RepúblIca.

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e 'Stlva
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CARTEIRA DE IDENTIDADE PARA

ESTRANGEIRO
PERMANENTE

'I

NClK~do o

I •

RC. N'---···_·_- --------- - RE. N' -----.----- ---------- _

_._---

~
o ~
o !.,

"

I~"I :

Siglo do Orgào
hpcdjc!o,

o
m
H
Q)

:>

ÂUlOl1doàa I:llpedidora

I ~t.·1"IIIIlIIUIII~ '~l NIIl:'~llIll~III:II: UI:ij I "~,N'!ll

Característica Texto em azul claro
Palavra - estrangeiro vermelho
Fundo azul claro em cff sett
Tarja em azul escuro
Papel de fibra de garantia
Dimensões 9,5 x 6,5
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DECRETO-LEI N9 671 - DE 3 DE
JUl.HD DE 1969

Considera a pOsse de Manoel Pal
meira Nunes para o exercício in
terino do cargo de Pedreiro, código
A-I01~8A. 'válida para efeito âe no
meação pa.rei o mesmo cargo, em
caráter etetioo,

o Presidente da República, no uso
da atribuiçâo que lhe confere () pa
rágrafo 10 do artigo 29 do Ato Ins
tituci-onal numero 5 de 13 de dezem
bro de 1968, decreta:

Art. l° E' considerada a posse de
Manoel Pa~meira Nunes, para o exer
cicio interino u" cargo de Pedreiro,
código A-IOl-8A, váí.da para os elei
tos de sua n--meacào para o mesmo
cargo, em caráter efetivo pejo De-

ereto de 12 de isetembro de 1968.

Art. 29 ~te Decreto-Iet entrará
em.. VIgor .i13. data de sua publícacào.
revogadas as díspos.ções em COTI
tràrio .

Brasília 3 de julho de 1969;
1489 da Jndependêncía e 810 da
República.

A. COSTA E SILVA

Márcio de' Souza e Mello

DECRETO-LEI N° 672 - DE 3 DE
JULHO DE 1969

Declara de inreress~ da segurança
nacionat 1108 termos do artigo 16,
§ 19, alinea b, da Const'itUlção, o
Municipto que especifica, e dá ou
tras promd.éncias.

o Presidente da Renública usando
das atribuições que Ih s conrer., o ~
li! do artigo 2() do Ato Jnstí tu cíonal
n'? 5 de J~ de deaembro de 1968, de,
ereta:

Art. lo E' declarado de ínterêsse
da ssguranea nac onal para os efeitos
do disposto no artigo 16 ~ I", alínea
b, da oonsnunçao. o Mumcípío d€
Angra dos Reis no Estado do RIO
de Janeiro. '

Art. 29 Ao Município referido no
artigo anterior aplíca-se o disposto
nos artigos 2° até 5" e &eUS parágrafos

da Lei nv fl.449 de 4 de junho de
1968 alte:aclt:l. pelo Decreto':-Lei n" ..
56;), de 29 d,e abrJ de 1969 .,

Art. 39 Este Decreto-lei entrará
em vigor nu data de sua publicação,
revogadas as disposições em COIl
trário.

Brasília :-s de julho de 1969;
148f} da Independência e 810 da
República.

A. C{J,STA E SILVA

Luis António da Gama e Silva

DECRETO-LEI N9 673 - DE 7 DE
JULHO DE 1969

Dispõe sôbre a s.iuação do peseoa;
atingido por revisões âe enquadra
mento ou de quadros. efeti1)t.tdas
p'Jr fôrça de âisposições Zegais e
regulamentares, e dá outras prOvi
âéncias,

o Presidente da República, usando
das atrrbuícões que lhe contere o §
1Q, do artigo 2°, do Ato Institucional
n 9 5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. 19 Aos servidores, ativos e
inativos, que vierem a sofrer der esso
em decorrência de enquadramento
definitivo cu da aplicação dos crtté
rios de revisão determinados quer
pelos artigos 19 e 2() da Leí n 9 4 345,
de 26' de junho de 1964, quer pelas
medidas constantes dos § § 1Q -\:1, 51?
do artigo 1t;! da Lei n 9 4.4.49, de 29
de outubro de 1964, fica assegurada
'a percepcâo da diferença -entre o
vencimento ou provento anterior e
o resultante da' revisão.

§ 19 As gratificações ~ vantagens
legais' oalcuradas em bases percen
tuais sôbre vencimento serão reaíus
tadas automaticamente, consideran
do-se o nôvo vencimento ou orovento
decorren te da revisão.

§ 29 A diferença entre o vencimento
ou provento anterior e o que resultar
da revisão -' caracterizada ::O!l1() cb- .
ferença de vencimento ou 1e pro
vento - diminuirá, progressivamente,
em r-azãc de futuros reajustamentos
ou ainda em virtude de readaptaçâo,
promoção ou acesso, inclusive com
efeito retroativo.

§ 39 O servidor que, ao se aposen
tar na vigência dêste Decreto-Ieí, vi
nha percebendo diferença de venci-,
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mento, terá a mesma transformada
em díterença de proventos, sem pre
juízo do disposto no parágrafo an
teríor ,

§ 4Q A diferença resultante dá re
visão não será adicionada ao nôvo
vencimento ou provento do servidor,
salv; para os efe-itos de cálculos de
descontos e deduções legais, hem co
mo para os relativos a -emprésumos
simples ou imotnliártos e aos c-ucu.os
de pensões. senno devide a partír do
mês em que ocorrer o decesso de ven
cilnento ou provento.

§ 59 O disposto neste artigo não
se aplica aos ex -Oonsultores Jurídi
cos das autarquias que tiveram seus
cargos transformados nos de pro
curador, aos ex-Consultores Pécntcos
das autarquias que por fôrça de atos
revisores retornaram a seus cargos
anteriores e ainda ao pessoal cuja
situação prevista pelo Decreto n~
53.413, de 17 de janeiro de ~964, toí
revogada por atos do Poder Executi
vo, ficando ratificados todos os atos
de. revisão mencionados neste pará
grafo.

o Art. 20 Ressa!vados os casos de .que
trata o § 59 do artigo anterior, o dís
posto neste Decreto-lei se aplica, ain
da, aos servidores ativos e mativos,
que sofreram decesso em decorrência
de enquadramentos definitivos ou re
visões de quadros e tabelas, rícaudo
lhes assegurada a percepção de dife
rença de vencimento ou provento, a
ser apurada com base na situação
tndívídua: à época do enquadramen 1.0
ou da revisão c-onsumada. sendo de
vído o respectivo pagamento a partir
do mês de Julho de J969, vedado
qualquer efeito financeiro retroativo.

Parágrafo ÚDJCo. Ao pessoal bene
ficiado por êste artigo serão apJ .ca
das. no que couber, as normas cons
tantes dos §§ 1{', 29, 39 e 49 do arn
go 1~.

Art. 39 O. disposto neste Decreto
lei não se aplica ao servidor que so
freu, ou vier e. sofrer, decesso em
virtude da. t-alta de habilitação legal
para o exercício do cargo .iue deu,
ou vier a dar, origem ao decesso ,

Art. 4° Compete aos respectivos ór
gãos de pessoal promover a atualiza
ção da fiche. financeira do servidor,
ativo ou inativo, benefíciado por êste
decreto-lei, e adotar, ou solicitar ao
ôrgâo P.2 ga.dor ccmr et 'T'. t... "I 'E nrOVJ.
dêncías visando ao seu fiel cumpri
mento.

Art. 5Q ~ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de julho de 1969;
1489 da Independência e 81Q da
República.

A. COSTA E SILVA
Luis Anl%lnw da Gama e 3ilva
Augusto Hamann Rademalcer

Grunewal.d
Auréuo de Lyra Tavares
José de Magalhães Pinto
Antônio Delfim Netto
Mário David Anâreazza
Ivo Arzua Pereira
'rarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Márcio de Souza e Mello
Romeu Honório Loures
Edmundo de Macedo Soares
Antonio Dias Leite Júnior
Hélio Beitrãv
Jose Costa Cavalcanti
João Aristides Wiltgen

DECRETO-LEI NQ 674 - DE 9 DE
JULHO DE 1969

Aprova a reforma i,o ex-soldada
Geraldo Thwgo RibeirQ, cujo re
gIstro foi negado pelo Tribunal de
Contas da União.

o Presidente da República. no uso
das atribuições que .he contere o
§ 19 do artigo 2Q 00 Ato rustitucío
nal nl) 5, de 13 de Qezemb"o de 1<168.
e tendo em vista o artigo 19 do Ato
Complemen tar n 9 ~8, .:le 13 de de
lembro de 1968, decreta:

Art. 19 E . provada a reforma do
ex-soldauo Geraldo Thiago Ribeiro,
tornando se definitivo (J ato prati
cado em 30 de junho de 1969, de
acõrdo com a autorrzaçàr concedida,
na forma do artigo 73, § 'l~'J da Cons
títuíçáo, pelo Presidente da Repúbli
ca, em despacho ex rad o na Exposí
çáo de Motivos n Q nOS-DF de 23 de
junho de 1969. do Ministro ']0 Exér
cito.

Art. 29 ~ste Decreto-lei entra 1;m
vigor na data de sua oubucacâo, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de j"..IlnO df\ 1969;
148" da Independência e 81ç da
República.

A. COSTA E SILVA
Aurélio de Lyra Tavares
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DECRETO-LEI NI? 675 -, DE 9 DE

JULHO DE 1989

Aprova a reforma do ex-solâado
Aâalberto Baia cujo registro foi ne
gado Dela Tribunal de Contas da
União. .

o Presidente da República, no uso
das atribuições que (h::'! confere o
§ lO? do artigo 29 do ACo Institucio
nal n Q 5, de 13 de :iezembro de 1968,
e tendo em vista o artigo 1Q do A.to
Complementar nl! 38, 1~ 13 de de
zembro de 1968, decreta:

Art. 1'? :f:: eprovada a reforma do
ex-soldado Adalberto B"t.1a, tornan
do-se definitivo o ato praticado em
80 de junho de 1969, de acôrdc com
a autorização concedida. na forma
do artigo 73. § 79, da Constituiçâo,
pelo Presidente da República, em
despacho exarado na Exposição de
Motivos nÇl 009-DF, de 23 de junho
de 1969, do Ministro do E.&é',"cito.

Art. 29 1tste Decreto-lei eu tra em
vigor na data de sua publíceçâo. re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de julho de iS69:
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Aurélio de Lyra Tavares

DECRETO-LEI NQ 676 - DE 9 DE

JULHO DE 1969

Aprova a reforma do ex-soldado
Edmo Alve~. cujo registro foi neaa
do pela Tribunal de Contas da
União.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe contere o
§ 19 do artigo 29 do ALo Instttucio
nal nv 5, de 13 de iezembrc de 1968,
e tendo em vista o arturo to do Ato
Complementar n? 38. de 13 de de
zembro de 1968, decreta:

Art. 19 f: r provaoa a reforma (lo
ex-saldado Edmo Alves, tornando-se

definitivo o ato praticado em 2 de
julho de 1969, de acôrdo com a au
torização concedida, na forma. do
art. 73, § 79• da Const.ítuiçâo, pelo
Presidente da Repúblic'·l, em despa
cho exarado na Exposição de Motivos
nQ lO-DF. de 23 de junho de ~969,

do Minist{>üo do Exército. -

Art. 29 í!:ste Decreto-Ieí entra em
vigor na data de sua uublícacão, re
vogadas as cisposicões em contrário.

Brasília, 9 de julho de 1969;
1489 da Independência. e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Aurélio de Lyra Tavares

DECRETO-LEI NQ 677 - DE 9 DE
JULHO DE 1969

Aprova a reforma do ex-soldado
Fidelcino Martins 'de Souza, cujo
registro IrJI negado pelo Tribunal de
Contas da União.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o
§ 1l? do artigo 2l.l do Ato Institucio
nal nl? 5, de 13 de 1ezembro de 1968,
e· tendo em vista O artigo 1Ç1 do Ato
Complerhentár ri'?' 38, de 13 de de
zembro de 1968, decreta:

Art. 19 É aprovada a rerorma de
ex-soldado Fidelcino Mal"tins de
Souza, tornando-se definitivo o ato
pratícado em 2 de julho de 1969.
de acôrdo com a autorízaçâo conce
dida, na forma do artigo 739, § 79,

da Constituição, pelo Presidente da
República, em despacho exarado na
Exposição àe Motivos n9 lI-DF,' de
23 de junho de 1969, do Ministro do
Exército.

Art. 29 ~ste Decreto--lei entra em
vigor na data de sua publicação, re-'
vogadas as c.üsposições em contrário.

Brasílía, 9 de julho de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Aurélio de Lyra Tavares
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DECRETO-LEI N9 678 - DE 10 DE
JULHO DE 1969

Transfere cargo do Ministério da In
dústria e do Comércio para o ML.
nistério da Marinha.

O Presidente da República, no uso
das atrrbu.ções que lhe ccnrere c §
1" do artigo 2" do Ato Institucional
n.? 5. de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. 19 Flca tra-nsferido com o res
pectivo ocupante, Moacyr warter
Smith Vasc-e}llc·ellos um (1) cargo da
classe B, nível 21. da série de eras.

ses de Quím,co-Tecnologista, da Parte
Permanente do Quadro de pe:Ssoal 00
Ministério da Indústr ía e do oomér;
cio para idênticos Parte e Quadro do
Mm istérío <la Marinha.

Art. 29 Itste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as drsposíções em contrário.

Brasília, li) de julho eLe 1969;
1489 da Ino'ependência e 819 na
Riepúbllca.

A. 005TA E SILVA
Augusto H a m a n n ' tuiaemaser

Grünewala
Edmundo de Macedo Soares

DECRETO-LEI NQ 679 - DE 14 DE JULHO DE 1989

Altera. o Quadro da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de São
Pauto e dá outras provzdêncías

O Presidente da Republica, no uso das atribuições qu-e lhe confere o
§ 19 do artigo 29 do Ato Institucional ns 5, de 13 de dezembro de 19ü8,
decreta:

Art. 1<> Seráo extintos, quando vagarem, os seguintes cargos do Quadro
da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo:

1 (um) Cargo de Auditor Fiscal Símbolo PJ-l
1 (um) Cargo de Taquígrato ••..•••........• Símbolo PJ-4
1 (um) Cargo de Bibliotecário Símbolo PJ-4

Art. 29 Serão transformados, quando vagarem, em cargos de provi
mento em comissão, no Quadro a que se refere o artigo 19, os cargos de
provimento isolados constantes da Tabela anexa.

Art. 3Q ,O provimento, em comissão, dos cargos transformados pelo
presente Decreto-lei será feit-o por livre escolha do Presidente do Tribunal"
dentre os funcionários do Quadro respectivo.

Art. 49 ltste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 14 de julho de 19-89; 1489 da Independência e 819 da República.

A. COSTA E SILVA
Luis Antônio aa Gama e Silva

A tabela a que se refere o art. 2Q foi publicada no D. O. de 15 de
julho de 1969.

DECRETO-LEI N9 680 - DE 15 DE
JULHO DE 1969

Transforma cargo do Quadro de Pes
soal do EstadoMMaior das Fôrças Ar"
maâas,

o presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o
§ 1Q do artigo 2° do Ato Institucional

na 5, de 13 de dezembro de 1968. e
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso nl? 4.608-69, do Departamento
Administrativo do Pessoal Civil, de
creta:

Art. 10 Fica transformado, SEm au
msnto de despesa, um cargo de Chefe
de Portaria, códrgo GL-301.13 do
Quadro de Pessoal - Parte Perma
nente - do Estado-Maior das Fôrças,
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Armadas. em cargo de Oficial de· Ad
ministração, código AF'-2Ül.12. A.

Art. 21? E:ste Decreto-lei entrará (.n
vigor na data da sua publicação revo.
gadas M disposições em contrário.

Brasília, 15 d,e julho de 1969;
1480 da Independência e 81Q da
República.

A. COSTA E SILVA

Hélio Beltrão

DECRETO-LEI N° 681 -DE 15 DE
JULHO DE 1969

ApT.?va o ~~ôrdo Geral de Cooperação
sob!e Czenc2as e Tecnologia con-.
cluuio com a República Federal da
Alemanha, assinado em' Bonn em
9 de [unlu: de 1969. '

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o
§ lI? do artrgo 21? do Ato Institucional
nO 5- de 13 de dezembro de 19fi8, de
creta:

Art. 1° ~ aprovado o Acôrdo Geral
de Cooperação sôbre Ciência e Tecne>
logia en tre os governos da República
Federativa do Brasil e da Republica
Federal da Alemanha. assinado em
Bonn. em 9 de junho de 1969.

Art. 2Q ~ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 15 de julho de 19~9~

1480 da Independência e 81Q da
República.

A. COSTA E SILVA

José de Magalhães Pinto

DECRETO-LEI N9 ~82 - DE 15 DE
JULHO DE 1969

Aprova o Tratado da Bacia do Prata
. assinado em Brasiua, em 23 de abriÍ

ae 1969.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o
§ 1° do art. 2°, do Ato Institucional
nv 5 de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. 1Q ~ aprovado o Tratado da
Bacia do Prata. assinado em Brasília,
em 23 cItê abril de 1969.

Art. 2° itste Decreto-lei entrará em
vigor na data. de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de julho de 1969;
14l:l° da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

José de Magalhães Pinto

DECRE.TO-LEI N9 683 - DE 15 DE
JULHO DE 1969

Dispõe sõbre tanjas aeroportuárias e
dá outras providências

o Presidente da República_ usando
das atribuições que lhe conferem o
§ l Q do artigo 2Q e o artigo 99 no Ato
Institucional nl? 5, de 13 de dezembro
de 1968 e

Considerando que o desenvolvimen
to da infraestrutura aeronáutica acar
retará elevados encargos finance-iros
que não podem ser custeados somente
com os recursos orçamentários do
Mín.stérío da Aeronáutica;

C'lDsiderando que se impõe a opera
ção dessa infraestrutura em bases co
merciais a fim de transferir para o
usuár l« uma parcela dos custos de
produztr e manter os serviços utili
zados;

Considerando que há necessidade de
estabelec-er um mecanismo adminis
trativo que assegure a contínua arre
cadação e aplicação de recursos com
a indispensável flexibilidade que a
dinâmica de tecnologia aeronáutica
exige;

Considerando que êsses recurso-s são
oriundos da cobrança de taxas aero
portuárías, -uía concepção internacio
nalmente anotada e defendida pelo
Brasil junto à Organização de Avia
ção Civil Internacional (OACn. pre
coniza a aplicação direta do produto
arrecadado em benefício da infra
estrutura que o produziu, em cumpri
mento a programas que visam à ele
vação dos padrões de seguranca do
vôo. à preservação de vidas humanas
e de lH>ns materiais de considerável
valor, decreta:

Arl. lQ As taxas aeroportuárias, a
Que se refere o Decreto-lei nl? 270 de
28 de fevereiro de 1967, passam a con
figurar-se, para os efeitos legais, como
tarifas, correspondentes aos preços
públicos cobrados em retribuição à
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efetiva utilização dos serviços, tacílí
dades e instalações de infraestrutura
aeronáutica nacional.

parágrafo único. Nos têrmos do
artigo 43 do Decreto~lei n9 234, de 28
de fevereiro de 1%7, constitui infra
estrutura aeronáutica todo aeródromo,
edificação, instalação, área e servíeos
destinados ao facilitar e tornar segura
a navegação aérea, nestes compreen
didos os de tráfego aéreo, telecomu
nicações. meteorologia, coordenação de
busca e salvamento, bem como as ins
talações de auxilio rádio ou visuais.

Art. 2Q OS recursos provenientes da
arrecadação pelo Ministério da Aero
náutica, das tarifas aeroportuárias. de
acôrdo com o que dispõe a alínea c
do artigo 39 do Decreto-lei n9 270, de
1967, constituirão receita do Fundo
Aeroviário e serão utilizados na exe
cuçâo e manutenção do que prevê o
Plano Aeroviário Nacional, podendo
ser aplicados no custeio de projetos,
operação e manutenção da infraestru
tura aeronáutica. bem como no custeio
da administração dos aeroportos e de
suas instalações.

Art. 39 As tarifas aercportuárías
serão aprovadas pelo Ministro da Ae
ronâutica, mediante proposta do Con
selho Superior da Aeronáutica.

ParágrMo único. O pod·er Ex~cutivo.

por proposta do Mtnistério da Aero
náutica, fixará os crítérios para o es
tabelecimento, quantificação e atua
lização das tarifas aeroportuárias.

Art. 4Q O produto da arrecadação
das tarifas aeroportuánas será reco
lhido. mediante guia, dtlntro do praao
de 10 (dez) dias, pelo representante
do Ministério da Aeronáutrca, ou por
Agen tes por êle credenciados, ao Ban
co do Brasil S. A., que o crenítará,
em conta corrente de movmento não
sujeita ao encerramento do Exercícío
Financeiro da União, à ordem do Mi-
nistro da Aeronáutica na rubrica "Ta
rifas Aeroportuárias - Fundo Aero
víárro" •

Parágrafo único. O Banco do Bra
s11 S. A. comunicará, mensalmente,
a. Secretaria da R€,ceita Fed·eral. o
montante depositado pelo M~nistél'1o

da Aeronáutica, para fins de contróle
aa arrecadação e da execução dos pro
.gramas pertinentes.

Art. 5(1 O atraso no pagamento das
tarifas aeroportuárias, depois de efe
tuada a cobrança pelo Ministério da

Aeronáutica, acarretará a aplicação
cumulativa ~as seguintes sanções:

I - após 30 (trinta) dias, ccbrança
de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês;

II - após 120 (cento e vinte) dias,
suspensão ex ojjicio das concessôes
ou autorizações;

In - após 180 (cento e oitenta)
dias, cancelamento sumário das con
cessões ou autorizações.

Parágrafo único. As sanções aplí
caveis aos concessionários de áreas
aeroportuárias serão especUicadas nos
respectivos contratos de concessões.

Art. 69 O Ministério da Aeronáutica,
poderá celebrar convên-os, contratos
cu vconcessôes, respectivamente. com
as unidades federadas ou com o setor
privado, para estaoelecímento, ope
ração e manutenção da infraestrutura
aeronáutica. bem como para. adminis
tração de aeroportos e de suas insta
laç~. .

Art. 7Q O Poder Executivo, por pro
posta do Mmtstérío da Aeronàuttca
baixará, no prazo de 60 <sessenta)
dias. a contar da 'publícaçâo dêste DE"-:
ereto-lei, Os regulamento, que se ti
zerem necessários a sua execução _e
à fiscalização da cobrança. e aplica
ção das tarifas aercportuárías.

Art. 81} O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blicação. revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 15 de julhO de 1969:
148Q da Independêncta, e 819 da
República.

A. COSTA E Sn.VA

Antônio Delfim Netto
Márcio de SOuza e Mello

Hélio Beltrão

DECRETO~LEIN° 684 - DE 15 DE
JULHO DE 1969

Altera a redação do artigo 13. do
Decreto. lei n9 301, de 28 àe feve
reiro de 1967.

O Presidente da República, no uso
da.s atribuições que lhe confere o
§ 19 do artigo 2Q do Ato Institucional
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1

n° 5, de 13 de dezembro de 1968 de,
ereta: '

Art. 1° O artigo 13, do Decreto-Ie1
n9 301, de 28 de fevereiro de 1967, pas
sa a vigorar ccsn a seguinte redação:

<I Art. 13, O Conselho Delibera,
tívo é integrado pelo Superinten
dente da SUDESUL e por repre
sentantes: um do Estado-Maior
das Fôrças Armadas; um de cada
Est8ido. da área da Região Sul
definida no artigo 20 da Lei nú
mero 5.365, de 1 de dezembro de
1967: um do Instituto Brasileiro
de Reforma Agrária - IBRA: um
do Instituto Nacional do Desen
volvimento Agrário - INDA; um
do Banco Regional do Desenvol,
vimento do Extremo Sul' e um de
cada Ministério a segui~ enume
rados: Ag;ricultura. Fducacá,o e
Cultura, Fazenda, Minas e Ener..
gia, Plane.1am~'mto Relaeões Exte.
ríores, ~au.de e Transportes."

Art. 2° ~ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicacâo, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de julho de 1969:
148 0 da Independência e 819 da
República,

A. COSTA E SnvA
José Costa caeaicant:

DEORETO~LEI NQ 6B5, DE 17 DE

JULHO DE 1969

Estabelece normas complementares
para resguardo da economia pública

J

pOUpança privada e segurança na:
ciona; rio ãmmto econômico.tznan:
cetro.

o Pres'dente da República, usando
da atríbuição que lhe contere o § 19
do artig-o 2<;> do Ato Institucional nú
mero 5, de 13 de dezembro li'e 1968, de..
ereta:

Art. 1Q Os admmi~tradores. geren..
tes e conselheiro-s fiscais das sêeíeda..
des sujeitas ao regime de Iícuídaçào
extrajudicial, n03 termos do Decre 0
lei nv 48, de 18 de novembro de 19-66,
ficar~:o com todos Os seus bens íncís,
poníveis não podendo, por quaiquer
forma, direta ou indireta, alíena.ros

ou onerá.Ios, até final e definítfva
apuração e liquidação de suas respon..
sabílídades,

§ 19 A indisponibilidade de que tra
ta o presente artigo <1eco'ITe cio ato
que decretar a Iíquídação Ou falência
e atinge a todos aquêles que tenham
estaco no exercicío das funções D05
doze meses anteriores ao mesmo ato,
inclusive os administradores, gerences
e conselheiros fiscais <ias Iíquídaçôes
extrajudiciais em curso, aplicando.se
à espécie o disposto nos números I, II
e IH e parágrafo único do Artigo 1<.'
do Decreto-lei n Q 502, de 17 de mar~
co de 1969.

§ 29 Não poderão os administrado..
res, gerentes e conselheiros fiscais au
sentar-se do lugar da liquícaçâo ex,
trajudícíaí, sem autorízaçâo expressa.
do Banco central do Brasil, atendíco,
no que fôr cabível, o que dispõe c nú..
mero lI!, do ArtigO 3.4, do D 8-Creto~lei

n Q 7.661, de 21 de junho de 1945.

Art. 29 E' competente a Justiça Fe
deral para processar os feitos em que
a sociedade líquídanda fôr autora, ré,
assistente, Iitísconsorte ou opoente.

§ 19 Nos feitos a que se refere êste
artigo. os prazos serão. C~lUtadcs em
dôbro a favor da empresa ltquídenda
devendo nos processos re.pectívos in.
tervír a união Federal, pelo- Procura.
dor da República, aplicando-Se esta
disposição também aos feitos subme,
t'dos à Justiça do Trabalho.

§ 29 Os processos em curso serão
remetidos no prazo de 15 dias à Jus
tiça Federal, independentemente do
pagamento imediato das custas.

Art. 3Q No resguardo à.'a economia.
pública. da poupança prívada, e da
segurança nacional, sempre que a atL
vídade da ínstítuíçào ou enudace li.
quidanda, a critério ao oonse.no Mo.
netarío Nacwnal, colidir com 03 mte,
rêsses daquela área poderá o hquícan
te, sem prejuízo dos poaêres que lhe
são conferidos pela legiSlqçáo vigente,
expressamente autorízs co pe o mesmo
Conselho, e sem dependêne.a de ma.
nírestacão ou c-oncordância dos credo,
res, aciont.tas ou ~ÓCI03 da entidade
liquidanda, adotar qualquer forma es..
pedalou qualificada de realização do
ativo e Lquídaçâo do passivo, ínclusí.,
ve ceder o atívo a terceiros. 0n?'.09Dizar
ou reo-rganizar sociedade para conti- _
nuação geral ou parcial do negócio.
ou atividade da liquidanda.
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Art. 49 Os atos referidos no artigo
39 produzem efeitos jurídicos ímedía;
tos, Independentemente de rormalída..
das e registros.

Parágrafo único. Os registros res.
pectívos serão procedidos no prazo de
15 dias peles Oficiais dos Registres de
Imóveis e pelos Reglstr<lB do Comer~
cio, bem como p-elos órgãos da admi
nistração pública da Un íáo, dOS E3ra~

dos e dos Municípios, na esfera da
respectíva competência, à vista da co,
municação formal que lhes seja te ta,
em caso, pelo liquidante.

Art. 59 ~te Decreto.íeí entrará em
vigor na data de sua publicação, revo,
gadas as disposições em contrário.

Bra.sma, 17 de julhO de 1969;
1489 da Independência e 81Q d'a
República. -

A. COSTA E SILVA

Luis Antonio da Gama e Silva

Antõuo Delfim Netto

DECRETo-LEI N9 686 - DE 18 DE
JULHO DE 1969

Transfere cargo do Ministério da
Marinha, para o Estado-Maior das
Fôrças Armadas.

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe contere o
§ 19 do artigo 2Q do Ato InstituCIO
nal n 9 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 19 Fica transferidO com o res
pectívo ocupante. Enéas Alves de
Souza, um (1) cargo da classe B, ní
vel lO, da série de classes de Mot.o
rísta, da Parte p.ermanente do Qua
dro de Pessoal do Ministério da Ma
rinha. para idênticos Parte e Qua
dro do Estado-Maior das Fôrças Ar
madas.

Art. 29 1l:ste Decreto-lei entrará em
vigor na dat ~ de sua publicação, re
vogadas as disposições 'em contra
rio.

Brasília, 18 de julho de 1915!:J,
1489 da Independência ~ 819 da
República.

A. COSTA E Sn.VA

Augusto Hamann Raâemaker
Gruneuxüã

DECRETo-LEI N9 687 - Dl! 18 DE
JULHO DE 1969

Altera o Decreto-lei n 9 666, de 2 de
julho de 1969, que institiü a obri
gatoriedade de transporte em na
vio de bandeira brasileira, e a Lei
5.025. de 10 de junho de 1966, qu·e
dispõe sóbre intercâmbio comer
cial com oexterior.

o Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
§ 19 do artigo 2g do Ato Institucio
nal nv 5, de 13 de Iezembro de 1968,
decreta: i

Art. 19 '0 § 1Q do artigo 2~ o § 3º
do artigo 39• e os artigos 6() 'e 79 do
Decreto-Lei n 9 666, de 2 de julho de
1969, pass m a vigorar com a seguu.«
te redação:, lil

"Art. 2Q - ••• ~ • ~ ••••••••••••••••
§ 19 A Superintendência Na

../ cíonal da Marinha Mercante 
./ SUNAMAN - poderá com a

aprovação prévia db '::onselho
Nacional de Comércio Exteri'jr
- CONCEX, estender a, obriga
toriedade prevista neste artico a
mercadorias nacionais exporta
das". " ',lI

"Art. 39 ••••.•...•••••••••• : ••

§ • 39' Q~~~d~ .~. ~p~~~çã~' .'d~
~erca~onas sujeita_s à liberação
for ,feIta de p is nao servido por
naVIO de sua bandeira nem por
nano de bandeira brasileira a
Superintendência Nacional' da
Marrn na Mercante fará a libeia
çao prévia das cargas".

•• a , ••••••• " " .

"Art. 69 Entendem-se por fa
vores governamentais os ueneí'i
CIOS de ordem fiscal, cambíal ou
fi?anceira concedidos pelo Go
verno Federal.

Paragra.~o unico. As dúvid s de
interpretação sôbre o conceito de
favores governamentaís serão di
rim·...l::l<; pelo Ministério da Fa
zenda". II

..Ar t. 7° Os órgãos da ~d~~Inís
tr ç~o. pública federal, estadual e
muntcípal, direta ou indireta e
as emprêsas concessíonanas de
serviços públicos, prest .rão à
SUNAM~N tõda a colaboração
necessária para a execução das
medidas previstas neste Deci e
to ler'.
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Art. 29 No § 39 do artigo 60 da
Lei nv 5.025, de 10 de junho de 1966,
com a redação que a êste foi dada
pelo Decreto---lei 487, de 3 de março
de 1969. fica incluído, -omo ínte
grante da Comissão Executiva do
Conselho Nacional do comércio Ex
terior (CONCEX) - o Superinten
dente da Superintendência Nacional
da Marinha Mercante.

Art. 31? ltste Decreto-leí entrará em
Vigor na data de sua publicação,· re
vogadas as disposições em con trá
rio.

Brasília, 18 de julho de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E Sn.VA
Jose de Magalhães Pinto
Antônio Delfim Netto
M ârio David Aauireazza

. Ruy Correa Lopes
Edmundo de Macedo Soares
Antonzo Dias Leite Júnior

DECRETO-LEI N9 688 - DE 18 DE
JULHO DE 1969

Altera o § 29 do artigo 99 e Os arti
gos 18 e 19 da Lei n9 2.004, de 3
de outubro de 1953, qUB dispõe sôbre
it pol.í~2ca nacional do petróleo.

. O Presidente da R-epúbIica, no uso
das atríbuíções que lhe confere o § 19
do artigo 29 do Ato Institucional nO 5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 19 O § 2i? do artigo 99 e os
art~goS 1~, e 19 da Lei ne 2.004, de
3 de outubro de 1953, passam a ter
a seguinte redação:

IIArt. 99 •.•.••..•••••.•.•...•.

§ 2Q As aeões da S'2ciedade se
rão ordinárras nominativas, com
direito de voto, e preterenciaís,
nomínatívas ou ao portador,
s-empre sem direito de voto, sen
do-lhes inclusive inaplicável o
disposto no parágrato .único do
artigo 81 e no' artigo'125 do De
creto-lei n9 2.627, de 26 de se
tembro de 1940, e ínconversíveís
em ações ordinárias. Os aumen
tos de capital poderão dívídtr-se,
no todo ou em parte, em ações

. preíerenciajs para cuja emissão
não prevalecerá a restrição do
parágraf'o único do artigo 9\l do
referido Decreto-leí n Q 2.627."

"Art. 18. Os Estatutos da. 80
cíedade poderão, em relação às
acões ordinárias, admíttr como
acionistas somente:

I - as pessoas jurídicas de di
reito público interno;

Ir - ° Banco do Brasil, o
Banco Nacienal do Desenvolvi
mento Econômico e demais ór
gãos da Admímstração Federal
Indireta, bem como as socieda
des de economra mista criadas
pelos Estados ou Munrcípíos, as
quais, em conseqüência de lei,
estejam sob ccntrõls acioná
fio permanente do POder Pú
blico;

III - os brasileiros natos ou
naturalizados, salvo :uando ca
sados com estrangeiros sob o re~

gime de comunhão de bens ou
qualquer outro que pen~ü~a ~ co
mumcaçâo dos adquírídos na
constância do casamento, Iímr
tada a aquísíçâo de ações ordi
nárias a 0,1% (um. décimo por
cento) do capital votante;

IV - as: pessoas jurldicas de
direito privado, organizadas com
observância. do disposto no ar
tigo 99, letra "b" ,. do Decreto
n 9 4.071, de 12 de maio de 1939,
limitada a aquisição de ações or
dínártas a 0,5% cinco décimos por
cento) do capital vctante;

V - as pessoas jurídicas de
direito privado, brasileiras, de
que somente façam pa.rte as pes
soas indicadas no item IH, n
mítada a aquísrçâo de ações or
dinárias a 0,1 % (um décimo por
cento) do capital votante.

Parágrafo único. As restrições
dêste artigo não se aplicam a.
admíssâo de acícnstas na cate
goria das ações preíerencíais ,"

(( Art. 19. A Sociedade será di
rigtda por um Conselho de Ad
ministração, com funções delibe
rativas, e uma Diretoria Exe
cutiva.

S 1Q O Oonselho de Adminis
tração será constítuído de:

a) 1 (um) Pres'dente no
meado pelo Presidente da Repú
blica e demissível ad nutum, com
direito de veto sõbre as decisões
do próprio oonselno e da Drre
teria Ex·ecutiva.

b) de 3 (três) a 6 (seis) Di
retores nomeados pelo Presidente
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Art. 29 São absorvidas ,elo Depar
tamento Nacional de Ag'las e Ener
gia Elétrica tôdas 1.S atribuições do
extinto Conselho Nacional ;e Aguas
e Energia Elétrica, definidas na le
gislação vigente, especialmente aque-:
las referentes ao ímpôsto único sô
bre energia elétrica.

Art. 3<) As Divisões Econômicas e
Técnica do órgão extinto passam ~

fazer parte do Departamento Nacío
nal de Aguas e Energia 'G..:létrica com
o pesso.l nelas l.tualmente lotado,
conservando-se os respeetívos cargos
em Comissão e funções gratificadas.

Parágrafo único. As l.tribuições
das Divisões incorporadas serão re
rormuladas, tendo em vista o Regi
mento do Departamento Nacional de
Aguas e Energia Elétrica.

Art. 49 O pessoal estante, até en-
. tão vinculado ao extinto Conselho
Nacional de- Aguas e Energia Elétríi.
ca, será distribuído, pelo 'Ministro
das Minas e Energia, mediante por':'
taria, resolvendo-se, posteriormente,
sôbre a extinção das funções gratí-'
ficadas do mesmo pessoal.

Art. 59 O material, até então vin
culado ao órgão extinto, será objeto
de arrolamento para posterior dis
tribuição, pelo Ministro da s Minas e
Energia, aos demais órgãos do Minis
tério.

Art. 69 A dotação orçamentâría ..
b .12.06 - Conselho Nacional de
Aguas e Energia Elétrica. constante
da Lei n9 5.546, de 29 de novembro
de 1968. terá sua aplicação 'realizada
pelo Dep- rtamento Nacional de
Aguas e Energia Elétrica.

Art. 79 O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blicação. revogadas as disposições
em contrário.

da República, com mandato de 3
(três) anos.

c) Conselheiros eleitos pelas
pessoas jurídicas doe direito pu
bl.co, com exceção da União, em
número máxmo de 3 (três) e
com mandato de 3 (três) anos.

d) Conselheiros eleitos pelas
pessoas físicas e jurídicas de di
reito privado, em número máximo
de 2 (dois) e com mandato de 3
(três) anos. .-

§ 2<) O número dos conselhei
ros será fixado na proporção de
um para cada parcela de 7,5%
(sete e meio por cento) do capi
tal votante da Sociedade, sues
críto pelas pE'SSOas mencionadas
nas letras c e d do § 1Q.

§ 39 A Diretoria Executiva com
por-se-á do Presidente e dos Di
retores nomeados pelo Presrdente
da R€·pública.

§ 4<'> li:: privativo dos brasileiros
natos o exercício das funções de
membro do Conselho de Admi
nistração e do Conselho Fiscal.

§ 59 Do veto do Presid·ente ao
qual se refere a letra a do § 1Q,

haverá recurso ex ojiicio para o
Presídents da. República. ouvido
o Conselho Nacional do Petró
1eo."

Art. 2<'> f:ste Decreto-lei Entrará em
vigor na data da sua publrcaçâo, re
vogadas as dísaosições em contrário.

Brasilia, 18 de julho de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antonio Dias Leite Junior

DECRETO-LEI NQ 689 - DE 18 DE
JULHO DE 1969

Extingue o Conselho Nacional de
Aguase Energia Elétrica, do Mi
nistério das Minas e Energia, e dá
outras providências.

Brasília, 18 de julho de
1489 da Independência e 81Q
República.

A. COSTA E SILVA
Antonio Dias Leite Junior

1969;
<la

O Presidente da R_epública, Usan
do das atribuições lue lhe confere
o § lI,' do artigo 29 do Ato Institu
cional n Q 5, de 13 de dezembro de
1968, decreta:

Art. 1Q Fica extínto o Conselho
Nacional de Aguas e Energia Elétri
ca, do Ministério das Minas e Ent.r
gia.

DECRETO-LEI NQ 690 - DE 18 DE
JULHO DE 1969

Dispõe sôbre a criação do Conselho
de Deeenooloimento Comercial
rCDC) e dá outras providéncias.

O Presidente da República, no Uso
das atribuições que lhe confere o .§
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lQ do artigo 2\1 do Ato Institucional
nv 5, de -13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. lQ. É criada, na estrutura do
Ministério da Indústria e do Comér;
cio. o Conselho de Desenvolvimento
Comercial (CDC).

Art. 2'.1. O Conselho de Desenvot.
vímento Comercial terá como finalI
dades:

I - Promover e orientar o desen
volvimento do comércio interno do
País.
II - Formular os critérios gerais

que deverão presidir a concessão de
estímulos governamentais à organiza.
ção, expansão e produtividade do co
mércio, respeítádas as competências
especificas, atríbuídas por lei, aos de
mais órgãos da administração.
_. lU - Promover a apncaçáo co~

ordenada dêsses estímulos. objett
vando acelerar o processo de moder
nização do comércio e o maior con
curso dêste para redução de custos
e consequente ampliação da faixa de
consumo no mercado interno.

Parágrafo único. No desempenho
das atribuições previstas neste arti
go, o Conselh., de Desenvolvimento
Comercial orientará suas decisões em
consonância com as diretrizes das
políticas financeiras e de desenvol.
vimento do' Govêrno Federal, bem
como atuará em estreita articula.
ção com os órgãos governamentais
que exerçam atividades relacionadas
ao comércio.

Art. 39. O Conselho de Desenvol
vímento Comercial terá a seguinte
composição:

Plenário;
SecrE:taria-Geral.

Art. 49. O Plenário será assim
constituído:
. Ministro da Indústria e do Co
mércio;

Ministro do Planejamento e Co
ordenação Geral;

Presidente do Banco Central do
Brasil; ,

Presidente do Banco do - Brasil
S. A.

Presidente do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico;

Superintendente da Superintendên
cià Nacional do Abastecimento;

Representante do Ministério - da
Fazenda;

'Representante do Ministério da
AgrIcultura;

. Presidente da Confederação Nac1o~

nal do Comércio.
§ 19. O Conselho de Desenvolvi

menot Comercial será presidido pelo
Ministro da Indústria e do Comér
cio. ou, nas suas faltas ou impedi
mentos, pelo Ministro do Planeja,
menta e Coordenação Geral.

§ 29. Os membros do Plenário po
derão ter suplentes previamente de
signados.

Art. 59. São atribuições do Plená
rio propor ou expedir as medidas ne.
cessárías ao desenvolvimento e mo
dernização do comércio interno, na
forma do disposto nos incisos l, II e
III do artigo 29 dês te Decreto.Ieí.

Parágrafo único. O Presidente po
derá solicitar a presença de titula.
res de outros órgãos ou entidades,
públicos ou privados, quando houver
decisões sôbre assuntos de ínterêsse
do setor respectivo.

Art. 69 A secretaria-Geral, vin
culada ao Gabinete do Ministro da
Indústria e do Comércio, será órgáo
executivo das decisões do Conselho
de Desenvolvimento Comercial e
será dirigida por um Secretário.Ge
ral, designado pelo Presidente.

§ 1Q. A Secretaria-Geral terá a se
guinte constituição:

- Assessoria Técnica;
- Serviço de Coordenação de Pro-

jetos;
- Ser.viço de Administração;
- Serviçn de Documentação e DI.

vulgação.
§ 2°. No exercício de sua respon

sabilidade executiva, a Secretaria.
Geral poderá propor ao Plenário a
criação de Grupos Executivos ou
consultivos para complementação da
orientação da Comissão de Desen,
volvimento Comercial. .

Art. 7Q • O Conselho de Desanvoí,
vimento Comercial promoverá, íme,
diatamente após a expedição de seu
Regimento Interno, as providências
para revisão da legislação de cornér,
cio interno e atividades afins.

Art. 89 , Constituem fontes de re.
cursos do Conselho de Desenvolvt.
.mento Comercial:

I - Verbas provenientes de cré,
ditos especiais e orçamentários que
lhe forem' atribuídos;

II - Fundos originários de con
vênios ou doações de qualquer na.
tureza.
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Art. 9Q• O Conselho de Desenvol~

vimento Comercial reger-se-á pelo
Regulamento dêste Decreto-lei. a ser
baixado dentro do prazo de 90 dias,
contados da publicação do presen
te pelo seu Regimento Interno e pelas normas e resoluções que expe
dir.

Art. 10. O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília. 18 de julho de 1969;
1481! da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Ruy Corrêa Lopes
Edmundo de Macedo Soares
Hélio Beltrão '

DECRETO-LEI N9 691, DE 18 DE
JULHO' DE 1969

Dispõe súbre a não aplicação, aos
contratos de técnicos estrangeiros.
com estipulação de pagamento de
salários em moeda estrangeira, de
diversas disposjgóes da legislação
trabalhista, e 'dá outras providên~

cúJs.

O Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o §
19 do artigo 29 do Ato Institucional
n 9 5, de 13 de dezembro de 1968, de
ereta:

Art. 19 Os contratos de técnicos
estrangeiros domiciliados ou residen
tes no exterior, para execução, no
Brasil, de serviços especializados, em
caráter provisório, com -stíputação
de salários em moeda estrangeira,
serão obrígatõríamente, celebrados
por prazo determinado e prorrogá
veis sempre a têrrno certo, ficando
excluídos da aplicação do dísposto
nos artigos ns. 451, 452, 453, no Ca
pitulo vrr do Título IV da Consoli
dação das Leis do Trabalho e na
Lei n Q 5.107 de 13 de setembro de
1966. com as alterações do Decreto..
lei n 9 20, de 14 de setembro de 1966,
e legislação subseqüente.

Parágrafo único. A rescisão dos
contratos de que trata êste artigo
reger-se-á pelas normas estabeleci
das nos artigos ns. 479, 480, e seu
§ 19• e 481 da Consolidação das Leis
do Trabalho.

Art. 2Q. Aos técnicos estrangeiros
contratados nos têrmos dêste Decre-

to.leí serão assegurados. além das
vantagens previstas no. contrato. 8I?e..
nas as garantias relatívas a salárío-
minimo" repouso semana! re~1.!ne
rado, ferias anuais, duração, higíene
e segurança do trabalho, seguro .~~n
tra acidente do trabalho e prevtdên
eia social deferidas ao trabalhador
que perceba salário exclusivamente
em moed a nacional.

Parágrafo único. E' vedad~ a e_s
típulação contratual A de partícípação
nos lucros da empresa.

Art. 3Q. A taxa de conversão da
moeda estrangeira será" para todos
os efeitos, a da data do vencimento
da obrigação.

Art. 4Q • A competência para. diri
mir as con trovérsías oriundas das
relações estabelecidas sob o regime
dêste Decreto-lei será da Justiça do
Trabalho.

Art. SQ. O presente Decreto-lei en,
trará em vigor na data de sua pu
blicação, aplícando-se às relações em
cusso. -

~
• 69 • Revogam~se as disposições

em" ontrárío.
Era -ilia, 18 de julho de 1968;

148Q da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E Sn.VA
Luis Antônio da Gama e Silva
Augusto Hamanai Baâemaker

Grünewald
Aurélio de Lyra Tavares
José de Magalhães Pinto
Antônio Delfim Netto
Mário David Andreazza
Ruy Corrêa Lopes
Tarso Dutra
Jarbas G." Passarinho

, Márcio de Souza e Mello
Romeu Honório Loures
Edmundo de Macedo Soares
Antônio Dias Leite Júnior
Hélio Beltrão
José Costa Cavalcanti
J000 Aristides Wíltgen

,DECRETO~LEI NQ 692 - DE 22 DE
JULHO DE 1969

Retifica, sem aumento de despesa, a
Lei n9 5.373, de 6 de dezembro de
1967 que estima a Receita e fi:ta
a Despesa. da União para o exer..
etCíq financeiro de 1968.

O Pl'es:-dent~ da República, usan
do das atribuições que lhe confere o



40 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

§ 1ç do artigo 2Q do Ato Institucio
nal n 9 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 1~ Fica retificada a Lei nu
mero 5.373, de 6 de dezembro de
1967, que estima a Receita e fixa a
Despesa da União, para o exercício
financeiro de 1968. na forma abaixo:

Subanexo - 5.14.00 - Ministério
da Saúde

Adendo "C'"
Rondônia - Pôrto Velho

Onde se· lê:
Sociedade Assistência aos. Lázaros

e Defesa Contra a Lepra
Leia-se:

Sociedade ouepcrense de Assistên
cia aos Lázaros e Defesa Contra a
Lepra

Subanexo - 5.14.00 Mínístério
da Saúde

Adendo "C"
Pará - Belém

Onde se lê:
Casa Andréa - Egressos do Le,

prosárío de Marituba.:
Leia-se:

Casa Andréa - Belém.
Subanexo - 5.14.00 - MinistérIo

da Saúde
Adendo "C"
Maranhão - São LU1z

Onde se lê:
Sociedade de Assistência aos La

zaros e Defesa Contra a Lepra do
Maranhão, sendo NCr$ 5.000,00 para
o Educandário Santo Antônio.

Leia-se:
Sociedade de Defesa Contra a Le

pra do Maranhão, mantenedora do
Educandário Santo Antônio.

Subanexo - 5.14.00 - Ministério
da Saúde

Adendo "C"
Piaui - Parnaíba

Onde se lê:
SOciedade de Assístência aos Lá

zaros e Defesa Contra a Lepra 
Parnaíba.

Leia-se:
Sociedade de Assistência e Defesa.

Contra a Lepra.
Subanexo - 5.14.00 - Ministério

da Saúde
Adendo "C"
Paraíba' - .João Pessoa

Onde se lê:

Sociedade Assistência aos Lâzaro~

e Defesa Contra a Lepra.
Leia-se:

Sociedade de Assístêncía e Defesa
Contra a Lepra.

Subanexo - 5.14.00 - Minlstério
da Saúde

Adendo "C"
Guanabara

Onde se lê:

Sociedade do Estado da Guanabft
ra de Defesa Contra a ,Lepra.

Leia-se:
Sociedade da Guanabara de De

fesa Contra a Lepra.
Subanexo - 5.14.00 - Ministério

da Saúde
Adendo "C"
Paraná - Curítíba

Onde se lê:
Sociedade de Assistêncía aos Lá

zaros 'e Defesa Contra a Lepra 
Curitiba.

Leia-se:
Sociedade de Defesa Contra a Le

pra do Paraná.
Subanexo - 5.14.00 - Ministério

. da Saúde
Adendo "C"
Santa Catarina - FlorianõpoUs

Onde se lê:

Sociedade de Assistência aos Lâ
zarcs e D-efesa Contra a Lepra, man
tenedora do Preventórío São José 
Florianópolis.

Leia-se:
Sociedade de Assistência e Defesa

Contra a Lepra, mantenedora do
Educandário Santa Catarina, situa.
do no município de São José.

Art. 29 ~ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as dísposições em contrá
rio.

Brasília, 22 de julho de 1969; \489
da Independência e 81Q da República.

A. COSTA E Sn.VA

Antônio Delfim Netto

Romeu Honório Loures
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DECRETO-LEI N9 693 - DE 22 DE
JULHO DE 1969

Aprova as modificações, ~or ~roca âe
notas, introduzidas no 4côrdo de
Comércio e Pagamentos, assinado
em 19 de março de 1960, entre o
aooérno da República Peâeratiua
do Brasil e o Govêrno ria Repúbli
ca Popular da Polônia.

o Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe contere o
§ 19 do artigo 2~ do Ato Institucio
nal n Q 5, de 13 de dezembro de
1968, decreta:

Art. 1° lt aprovada a nota assina
ela em .19 de junho de 1969, no R.o
de JaneIro, que introduz modrhca
ções no Acôrdo de Comércio e Paga-

.mentos entre a República Federat~va

do Brasil e a República Popular da
Polônia, assinado em 19 de março de
1960.

Art. 2Q ~ste Decreto-Iei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrárto ,

Brasília, 22 de julho de 1969:
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
José d-e Magalhães Pinto

DECRETO-LEI NQ 694 - ~E 22 DE

JULHO DE 1969

Aprova o Convênio Cultural entre a
República Federativa do Brasil e a
Guiana, assinado no Rio de Jamei
ro, a 28 de aaõsto de 1968.

o Presidente da República, usan
do da atribuição .que lhe -onrere o
§ 19 do artigo 2Q do Ato Institucio
nal nv 5, de 13 de dezembro de
1968, decreta:

Art. 1Q ~ aprovado o Convênto
Cultural entre a República Federati
va do Brasil e a Guiana, assinado no
Rio de Janeiro, a 28 de agôsto de
1968.

Art. 29 :itste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasílía, 22 de julho de 1969'
148°' da Independência e 81Q d~
RepúblIca.

A. COSTA E SILVA
José âe Magalhães Pinto

DECRETO-LEI NQ 695 - DE 23 DE
JULHO DE 1969

Aprova a reforma do ex-soldado de
Segunda Classe (Q lG FI) - Elias
cosme da Silveira, cujo reçistro
foi negado pelo Tribunal de Con
tas da União.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o
§ 19 do artigo 29 do Ato 'nstítucío
nal nl? 5, de 13 de dezembro de 1968.
e tendo em vista o artigo H do Ato
Complementar nv 38, de 13 de de
zembro de 1968, decreta:

Art. lº :É aprovada a reforma do
ex-soldado de Segunda Classe (QIG
FI) - Elias oosme da Silveira, tor
nando-se definitivo o ato rratícado
em 21 de julho de 1969, dOe acôrdo
com a autorização concedida, na for
ma do artigo 73, § 79 da Constituí
ção, pelo Presidente da República,
em despacho exarado na ExPOS1Ção
de Motivos nv 38-GMl, de 20 de
março de 1968, do Ministério da Ae
ronáutica.

Art. 29 Ê:Ste Decreto-lei entra em
vigor na da ta de sua publicação, re
vogadas as disposições emontrár'io.

Brasílía, 23 de julho de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Márcio .âe Souza e Mello

DECRETO-LEI NQ 696 - DE 23 DE
JULHO DE 1969

Autoriza o Govêrno do Estado de
São Paulo a celebrar operação de
financiamento externo no valor de
;t 558.000 para o fim que meneio:
na.

O Presiden te da República, no uso
da atribuição que lhe confere o ~ 1Q

do artigo 2<'> do Ato Institucional ..
nv 5, de 13 de dezembro 1e 1968, e
tendo em vista o disposto no artí
go 45, item II, da Constituição, de
ereta:

Art. 1Q Fica o Govêrno do Estado
de São Paulo autorizado a contratar
operação de financiamento externo
com a firma Hawker Siddeley Avia
tion Limited, de Richmond Road,
Kingston-upon-Thames, Surrey, fn
glaterra, no valor de 1: 558.000 tquí-
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nhentas e cinqüenta e oito mil libras
esterlinas) , para aquisição ie um
avião HS 125, série 4003, estínado
ao uso do Govêrno daquele Estaào.

Parágrafo único. A operação terá
a garantia. do Banco do ~stado de
São Paulo S.A. e o seu resgate rar
se-á em 10 (dez) prestações semes
trais consecutivas, observadas as de
mais condições de pagamento esti
puladas na cláusula quatro do res
pectivo contrato de compa e venda.

Art. 2\1 f:ste Decreto-lei en tra rá em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em eontrárto.

Brasília, 23 de julho de 1969;
148l? da Independência e 81Q da
República.

A. COSTA E Sn.VA
Antônio Delfim Netto
Hélio Beltrão

DECRETo-LEI nl? 697 -- DE 23 DE
JULHO DE 1969

Dispõe sôbre o registro previsto no
ar'iao 111 do Decreto-lei n 9 286. de
28-2-67. e dá outras 1Jrovid~ncia8.

o Presidente da Renúhllca. no uso
das atribuições conferidas pelo § 19
do artigo 2Q do Ato rnsutucional n Q 5
'Cle 13 de dezembro de 1968. e

Considerando o disposto 1'10 artigo
18. da Lei n9 4.242. de 17.7. fi3 reite
rado pelo ArtiR"O 17 da Lei n9 4.728,
de 14-7--65. que acrescentou aos qua
tro requisitos fixados p~lo a:·tigo 54
do') Decreto n 2.044, de 31-12-68, um
quinto requisito essencial pars, a c.a
raeterízaçâo do título camotat: "De
verão ter a coobrlgação de uma íns
títuícão financeira para a sua colo
cação no mercado":

Considerando que a regnnarízaçâo
de emissões ilegais de títulos, pre
vista no artigo 17 da Lei nç' 4.728, e
no Decreto-lei nv 286. 1e ~8-2-·67. sem
revoaar a exigência do nôvo requisito
cambial obietivou exclusivamente res
guardar a economia popular inadverti
damente aplicada no mercado etan- .
destino de titulas. ensejando a tran
sação dos emitentes com os credores
ou então a cobrança judicial da dí-.
vida por via ordinária na forma da
Iegíslacão civil vigente;

Considerando a necessidade de im
pedir que a regularização de emissões
ilegais de titulos possa ensejar danos

à Fazenda Nacional e ao mercado
de capitais, mediante a prática de so
negações e crimes contra :lo economía
popular, decreta:

Art. 1'> O registro previste no ar
tigo 19 , do Decreto-lei nv 286. de
28-2-67 que caracteriza a responsa
bilidade civil das emprêsas emitentes
não confere caráter eurubíai ao t.t.:
tuío, desprovido do mesmo em virtude
de infração do artigo '78. da. Lei
nQ 4.242. de 17-7-63 e do artíeo 17
da Lei nv 4.728 de i4-7-65. '" ,

Art. 29 As pessoas jurídicas emi
tentes de títulos cujo registro roí rea
lizado na forma do Decrezo-lei n Q 286,
de 28-2-67, ficam ol'rig·'làa.s a conta
bilizar no prazo de 30 dias, eontedos
a partir da data da publicação dêste
Decreto-lei, as operações de liqUida
ção dos títulos, por transação apro
vada pelo Banco Central do Bras1l,
sob pena de ficarem sujeitas, junta
mente com os seus diretores, às pe
nalidades fiscais e criminais previstas
em Lei.

Art. 39 Extinguem-se a puniblll
dade dos crimes previstos no arrtgo
177 do Código Penal para as emissões
contábeis relativas a títuloa registra
dos na forma do Decreto-lei nO ?86,
de 28-2-67. ficando também assegura
da a isenção das penalidades ríscaís e
camoíaís decorren tes .

Parágrafo úníco. Os benencíos pre
vistos nêste artigo não se aplleam aos
diretores das emprêsas que não cum
prirem, dentro 10 prazo fixado, as
determinações do artigo anterior.

Art. 49 Os titulas não registrados
na forma do Decreto-lei nQ- 286. de
28-2-67, não poderão ser objeto de
transação OU cobrança rudtcíal sem o
prévio pagamento da multa. prevista
no § 4Q do artigo 17. da Lei nQ 4.728,
acrescida de correção mone-árte, se
gundo os íncíces fíxadcs para a Go
branca da dívida ativa da Fazenda
Nacional. calculada a partir do ven
cimento do prazo facultado para o
regístro pelo artigo 19, do Decreto
lei nv 286. de 28-2-67.

Art. 5Q O presente Decreto-lei
entrará em vigor na data de sua
publícacão. revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 23 de julho de 1969;
148Q da Independência e 81' da
República.

A. COSTA E Sn.VA
Antônio Delfim Netto
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DECRETO-LEI NQ 698 - DE 23 DE
JULHO DE 1969

Dissolve a DEFPRO - Defensora âe
Investimentos em prOmissórias, com
seãe em São Paulo e dá outras pro
'Vidências.

o Presidente da República, no uso
da atribuiçâo que lhe confere o § 19
do artigo 29 do Ato Institucional
n9 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 1Q. Fica dissolvida a DEFPRO
- Defensora de Investimentos em
Promissórias - sociedade civil com
sede em São Paulo, em virtude do
exercício de atividades previstas no
artigo 29, do Decreto-lei n9 9,085.
de 25 de março de 1946.

Art. 29. Os títulos ou valôres mo
biliários em poder da DEFPRO serão
recolhidos ao Banco Central do Bra
sil, para o devido registro e sua li
quidação e. em seguida, encaminha.
dos ao Ministério Público para os
procedimentos judiciais cabíveis.

Art. 39. :f:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em oontrá
rio,

Brasília, 23 de julho de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E Sn.VA
Antônio Deljim Netto

DECRETo-LEI NQ 699 - DE 23 DE
JULHO DE 1969

Autoriza. ao Poder Executivo. a
transferência para o J;'undo do
Exército de recursos proven~entes
da anenaçõo de im6vel.

O Presidente da República. usan
do das atribuições que lhe confere
o § 19 do artigo 29, do Ato Institu
cional n9 5, de 13 de dezembro de
1968, e considerando:

.:- que a Lei n Q 4.948, de 6 de abrí!
de 1966, que autorizou ao Poder Exe
cutivo a abrir ao Ministério do Exér
cito crédito especial, correspondente
ao valor da venda do imóvel onde
estava instalado o Quartel-General
do TI Exército, caducou por decurso
do prazo estipulado em seu artigo
l~j

- que, na época, as obras do nô
vo Quartel-General ::lo II Exército
foram dínr mízadas, face à cobertu
ra financeira garantida pela m8U
cíonada Lei, com recursos rornecídcs,
a titulo de antecipação, pelo Fundo
do Exército, dos quais deve êste ser
ressarcido, decreta:

Art. 1<:> Fica o Poder Executivo :lU-
torizado a transferir para o Fundo
do Exército os recursos, a serem ar
recadados e recolhidos ao Tesouro
Nacional, provenientes da '\.lienação
do imóvel, situado na ~ua Conse
lheiro Crispiniano nQ 378. em Sã.o
Paulo - SP, a que se refere o De
creto n Q 62.308, de 23 de fevereiro
de 1968.

Art. 29 Os recursos de que trata
o artigo anterior destínar-se-ão a
resgatar adiantamentos concedidos
pelo Fundo do Exército, na forma do
parágrafo único do artigo 99 do De
creto n Q 56.534, de 5' de julho de
1965.

Art. 3Q :E:ste Decreto-Iei entrara
em vigor na data de sua publícação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília; 23 de julho de 1969;
148Q da Independência e 81<:1 da
República.

A. COSTA E SILVA
Aurélio de Lyra Tavares
Antônio Delfim Netto

DECRETO-LEI N9 700 - DE 24 DE
JULHO DE 19-89

-Dá nova reãacão ao item IV do arti
ao 3Q do Decreto-lei n9 376. de 20 de
dezembro de 1988

O Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o § Iv
do artigo 29 do Ato Institucional nÇl 5,
de 13 de dezembro de 196R, e tendo
em vista o Parecer nv H-827, de 9 de
maio de 1969, do consultor-Geral da
República, aprovado por despacho de
12 e publicado no Diário Oficial de 20
do mesmo mês, páginas 4.270-71, de
creta:

Art. 19 O item IV do artigo 39 do
Decreto-lei nv 376, -de 20 de dezembro
de 1008, passa a ter a seguinte re
dação:

"IV - Subprocuradores-Gerais
da República junto ao Supremo
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Tribunal Federal e Tribunal Fe
deral de Recursos, Procurador-Ge
ral da Justiça Militar, Procura
dor-Geral da Justiça do Trabalho,
Procurador-Geral junto ao Tribu
nal de Contas da União, Consul
tores Jurídicos e Procurador-Ge.
ral da Fazenda Nacional: 25%
(vinte e cinco por cento)".

Art. 2t:l As desp-esas decorr~ntes do
disposto neste Decreto-lei serao aten
didas com as dotações orçamentárias
próprias. ,

Art. 3Q O presente Decreto-lei en
trara em vigor na data de sua publí
cação, sendo devida a partir de 19 de
janeiro de 1969 a vantagem financeira
nêle prevista.

Art. 49 Revogam·se as disposições
em contrário.

Brasília, 24 de julho de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E Sn.VA

Luís Antônio da Gama e Silva
A u g u s t o Hamann Raàemaker
Griineuxüâ
Aurélio de Lyra Tavares
José de Magalhães Pinto
Antônio Delfim Netto
Màrio David Anâreazza
Ruy Oorrêa Lopes
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Márcio de Souza e M ella
Romeu Honório Loures
Edmundo de Macedo Soares
Antônio Dias Leite Júnior
Hél20 Beltrão
José Costa CavalcanU
João Aristides Wiltgen

DECRETO-LEI N9 701 - DE 24 DE

JULHO D~ 19ti9

Autoriza o Poder Executivo a instituir
um fundo especial. denominado
Fundo Nacional de saúde (FNS) e
dá outras providências

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o § 2t:l
do artigo 29 do Ato Institucional n9 5,

de 13 de dezembro de 1958, resolve
baixar o seguinte Decreto-lei:

Art. 19 Fica o poder Executivo au
torizado a instituir um fundo especial,
denominado Fundo Nacional de Saúde
(FNS), cujos recursos financeiros se
rão destinados a apoiar, em caráter
supletivo, os programas de rrabalno
relacionados com a saúde individual e
coletiva, coordenados ou desenvolvidos
pelo Ministério da Saúde.

Art. 29 O Fundo Nacional de Saúde
(FNS) será constituído por recursos
financeiros provenientes de dotações
constantes na Le1 de Orçamento Anual
da União e créditos adícíonais a êíe
destinados; transrerêncías realizadas
por entidades da Admínlstração Indi
reta que tenham por finalidade a exe
cução de atividades relacionadas com
a saúde; e de outras fontes a serem
definidas em decreto do Poder Exe
cutivo.

Parágrafo único. A gestão dos re
cursos financeiros do Fundo Nacional
de Saúde - FNS caberá ao Ministério
da Saúde, através' de uma Junta De
liberativa, e o s-eu orçamento será
aprovado em ato do Presidente da Re
pública, ouvido o MinJstério do Plane
jamento e Coordenaçao Geral.

Art. 39- Fica o Poder Execut1vo au
torizado a extinguir o Fundo Especial
de Financiamento de Assístêneta Mé
dica (FEFAM) e o Fundo Especial
de Serviços Públicos e Investimentos
Municipais (FESPIM), previstos no
artigo 28 do Decreto-lei nv 204 de 27
de fevereiro de HHi7. modificado pela
Lei nl? 5.525, de 5 de novembro de
1968 transferindo-se o saldo dos seus
recursos para o Fundo Nacional de
Saúde (FNS).

Parágrafo único. A partir da ex
tinção dos fundos, autorizada no
"caput" dêste artigo, os recursos a êles
destinados, provenientes do Fundo Es
pecial da Loteria Federal ou da amor
tização de empréstimos por êles conce
didos, passarão a integrar o Fundo
Nacional de Saúde.

Art. 4t:l ~te Decl'eto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de julho de 1969;
148<:> da Independência e 81Q da
República.

A. COSTA E Sn.VA

Antônio Delfim Netto
Romeu Honório Loures
Hélio Beltrão
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DECRETO-LEI NÇl 702 - DE 24 DE
JULHO DE 1009

Dispõe sôbre a participação em miü
tas fiscais e dá outras prcnnâén»
cias.

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o § lQ
do artigo 29 do Ato Institucional nQ 5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 1Q Para cumprimento do dis
posto nos artigos 104, inciso V. e 105,
do Decreto-lei nº 200, de 25 de feve
reiro de 19$7, a percentagem máxima
de quarenta por cento a que alude o
artigo 23 da Lei n9 4.863, de 29 de
novembro de 1965. fica reduzida das
percentagens destinadas aos extintos
Fundos de Estímulo.

Art. 2Q Ao regulamentar a adjudí
cação do percentual de participação
dos agentes do Fisco Federal nas mul
tas e no produto do leilão de merca
dorias apreendidas, com a dedução a
que se refere o artigo anterior o Po
der Executivo poderá ainda reduzir o
percentual que resultar dessa dedu
ção, bem como estabelecer o limite que
poderá ser pago, anualmente, a cada
funcionário.

Art. 39 ~te Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições 'em contrário.

Bras1lia, 24 de julho de 1969;
148~ da Independência e 81<:1 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
neu« Bettrão

DECRE.TO-LEI NQ 703 - DE 24 DE
JULHO DE 19'59

Dispõe sõbre a alienação de imóveis
resiâenciais, pela Coordenação do
Desenvolvimento de Brasília
Coâebras,

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o ~ 1Q
do artigo 29 do Ato Institucional nQ 5,
de 13 de dezembro de 19B8, decreta:

Art. 1<:1 As unidades residenciais que
a partir desta data vi-erem a ser cons
truídas pela Coordenação do Desen
volvimento de Brasília (Codehrásj ,
com recursos do Fundo Rotativo Ha~

bitacional de Brasília (F. R. H. B.), de

que trata o § 4Q do artigo 65 da Lei
nl? 4.380, de 21 de agôsto de 19"54, as
construídas com os recursos proveni
entes do empréstimo contraído com o
Banco Nacional de Habitação tBNH) ,
em 4 de agôsto de 1967, e liquidado
através das Obrigações Reajustáveis
do Tesouro Nacional a que se refere
o Decreto-lei nv 391, de 30 de dezem
bro de 1968. as abrangidas pelo arti
go 65, §§ 49 e 51?, da Lei n? 4 380. de
21 de agôsto de W64, e as adquiridas
por desapropriação, nos têrmos do De
creto-lei nQ 223, de 28 de fevereiro de
1~67, serão alienadas aos servidores
públicos federais lotados em caráter
definitivo no Distrito Federal. de con
formidade com as normas estabeleci
das neste Decreto-lei.

§ 1«> Excetuam-se do disposto neste
artigo as unidades residenciais Qu-e,
nos têrmos do artigo 79 do Decreto-lei
nQ 391, de 30 de dezembro de 1968,
forem consideradas funcionais.

§ 2Q Caberá ao Grupo Executivo da
Complementação da Mudanca dos
órgãos da Adminístração Federal para
Brasilia (GEMUD) indicar. mediante
publicação no Diário Oficial, as uni
dades residenciais consideradas run
cíonaís.

§ 39 Imediatamente após a publí
cação a que se refere o parágrafo an
terior, as unidades resídencíats fun
cionais serão excluídas de venda, de
duzindo-se da cota de partícípação da
União no F.'R.H.B. o valor a elas
correspondente.

Art; 29 Os ocupantes das unidades
consideradas funcionais ficarão sujei
tos ao pagamento de uma taxa de
ocupação equivalente a um milésimo
do valor atualizado do imóvel, cal
culada de acôrdo com as tabelas que
serão organizadas e publicadas anual
mente pela Codebrás, bem como' da
taxa de conservação a que se refere
o artigo 69 do Decreto-lei n9 76, de
21 de novembro de 1966.

Art. 39 As alienações dos imóveis
de que trata o artigo 1~" poderão ser
feitas por intermédio da Caixa Eco
nômica Federal de Brasília.

Art. 4Q As . alienações serão feitas
à vista ou a prazo, mediante contra
to-padrão de promessa de compra e
venda e de amortização da divida no
prazo escolhido pelo. promitente com
prador, não excedente de 25 '(vinte e
cínco) anos, assegurado, no caso de
venda a prazo, o direito à liquidação
antecipada do clébito, a qualquer
tempo.
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§ 19 Nas vendas a prazo, observado
o que dispõe o artigo seguinte. o res
gate da dívida será feita em presta-o
ções mensais e sucessivas, compreen
dendo as cotas de amortização e juros
de 5% (Cinco por cento) ao ano, pe.o
sistema Price.'

§ 29 O pagamento mensal das cotas
de amortização e juros será acresci
do de:

a) prêmio de seguro correspondente
à cobertura dos riscos definidos na
Apólice Compreensiva Esp.ecial para o
Plano Nacional de Habitaçáo, efetua
da a cobrança por duodécimos:

b) taxa de administração do contra
to, no valor de até 2% '(dois por cen
to: sôbre as cotas de amortização e
juros.

Art. 59 Para efeito de aplicação de
correção monetária a que se refere o
Decreto~lei nQ 19, de 30 de agôsto de
1966, as prestações mensais de amorti
zação e juros serão reajustadas 60
(sessenta) dias após cada aumento ge
ral de vencimentos do servidor pú
blico federal, de acôrdo com a varia
ção . percentual das Obrigações Re2.
justáveis do Tesouro Nacional.

§ 19 O primeiro reajustamento rar
se-á de acordo com a variação per
centual verificada entre a data da
assinatura do contrato e a do primei
ro aumento de vencimentos do servi
dor, adotando-se em cada wn dos sub
seqüentes reajustamentos, a vartacão
percentual ocorrido a partir do au-

, menta de vencimentos imediatamente
anterior.

§ 29 O saldo devedor do preço da
alienação será corrigido nas mesmas
épocas do reajustamento das presta
ções correspondentes e obedecerá às
mesmas proporções de acréscimo.

Art. 69 A falta de pagamento de 3
(três) prestações mensais sucessivas
implicará na rescisão, de pleno díreí
to, do contrato de promessa de com
pra e venda. ou de cessão. ressalvada
ao promitente comprador, ou cessio
nário. a faculdade de purgar a mora
dentro do prazo de 90 (noventa) dias.

, Art. 7.9 A cessão de direitos à com
pra dos imóveis de que trata êste De
creto-lei só poderá ser feita por inter
médio da Codebrás, após o transcurso
do prazo de 3 (três) anos, contados
da data da escritura de promessa de
compra e venda.

S 19 Na nípótese prevista neste ar
tigo, o saldo devedor existente na da-

ta, com correção monetária, passará,
em qualquer caso, a render juros na
base uniforme de 10% (dez por cento)
ao ano, pela tabela price, ficando re
duzido o prazo de amortização à me
tade do tempo que faltar para a li
quídação do débito.

§ 29 A cessão de direitos, por ins
trumento público ou particular, feita
em desacôrdo com o disposto neste
artigo acarretará a rescisão do con
trato de promessa de compra e- venda,
Independentemente de interpelação
judicial.

§ 39 Se, antes de transcorridos 3
(três) anos da data da assinatura do
contrato, ocorrer remoção ou transfe
rência envolvendo o deslocamento de
finitivo do adquirente para fora do
Distrito Federal. ou licença para trato
de ínterêsses particulares, o servidor
restituirá o imóvel, sendo-lhe devol
vidas tôdas as prestações pagas a tí
tulo de amortização e juros.

Art. 8':' Enquanto não fôr inte
gralmente liquidada a dívida, o im6vel
só poderá ser locado a outro servidor
público rederal, civil ou míütar. me
diante prévia e expressa autorização
da oodebrás.

Art. 99 Em nenhuma hipótese será
admitida a alienação a uma pessoa ou
a seu cônjuge. de mais de uma uní
dade residencial. sendo igualmente ve
dada a aquisição por quem seja ou
tenha' sido, nos últimos 5 (cinco anos,
proprietário, promitente comprador ou
cessionário de direitos à compra de
outra unidade residencial. construída
ou adquirida por qualquer órgão da
Administração Fed·eral, em Brq,sília.

Art. 10. Compete à Oodebrás, como
gestora do Fundo Rotativo Hauitacio
nal de Brasília. promover a eescísâo
dos contratos relativos à alienarão 10s
imóveis de que trata êste Decreto-lei.

Art. 11. O Fundo Rotativo Ha!)l
tacíonal de Brasília (F. R. H. B.) terá
a duração de 30 (trinta) anos,

Art. 12. ~ste Decreto-lei en trará
em vigor na data de sua publicacâo,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilía, 24 de julho de 1969:
1489 da Independência e 819 da.
República.

A. COSTA E Sn.VA

Antônio Delfim Netto

Hélio Beltrão
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DECRETO-LEI N9 704 - DE 24 DE
JULHO DE 1969

D~e sõbre previdência social rural
e dá outras providências.

Presidente da. República, usan ~

do das atribuições que lhe confere o
artigo 29, § lC.1, do Ato Institucional
n? 5, de 13 de dezembro de 1968, de
ereta:

Art. 19 A emprêsa abrangida pelo
Plano Básico de Previdência Social
ínstituido pelo Decreto-lei nv 564, de
lQ de maio de 1969, poderá ser lll
elulda no sistema geral da previdên
cia social (Lei n,v 3.807. de 26 de
agôsto de 1960), por ato 00 Mínístro
do Trabalho e Previdência Social,
tendo em vista o nível de organíaa
ção da atividade e as condições BCO
nõmicas da região.

Parágrafo único. A emprêsa incluí
da no sístem i geral da previdência
social na forma dêste artigo tícacá
dispensada da contribuição ara o
Fundo rle Assistência no 'I'rabalhoi
Rural (FUNRURAL) e obrigada tão
somente ao "recolhimento das contri
buições de que tratam os 'tens I a
UI e VIII do quadro constante do
artigo 35. § 29, da Lei n\l 4.863. de
29 de novembro de 1965. observado
o disposto no § 19 do mesmo artrgo,

Art. 2Q O caput e o item I do artí
go 29 do Decreto-Ieí nQ 564, de 19 de
mai o de 1969. passam a ter a seguin
te redação:

..Art. 29 São segurados obrlga
tôríos do Plano Básico, à medida
l) 'o se verlrícar sua 'mplanta.
ção, na ,forma do artigo 91), os
empregados:

I - do setor agrário da em.
1 prêsa agroíndustrial; ..

Art. 39 Serão também íncluídoa no
Plano Básico os empr-egados:

I - das emprêsr s produtoras e
fornecedoras de produto agrário in
natura:

II - dos empreiteiros ou organiza
ções, que, não constituídos sob a fOl'
ma de emprêsa, utilizem mâo-de
obra para produção e rornecímsms
de ,produto agrário in 'uüura.

Art. 49 A carteira profissional de
vid mente anotada será documento
hábil para obtenção das prestaçõce :
do Plano Básico de previdência so
cial.

Parágrafo único. Nenhuma outra
obrigação trabalhista decorrerá para
a emprêsa do disposto neste artigo.

Art. 5() A emprêsa agroindustrial
anteriormente vinculada, ínclustve
quanto a seu setor agrário, ao extinto
Instituto de Aposentadoria e Pensões,
dos tndustr'áríos. e em segui~a ~w
Instituto Nacional de Previdência
Bocial continuará vinculada '1.0 sis
tema' geral da previdência social,
observado porém, a partir ~a vígên
ela dêste Decreto-lei, o iisposto no
parágrafo único do 1.rtigo 19.

Art. 611 Fica prorrogado vté 31 de
agôsto de 1969 o prazo para regula
mentação do Decreto-Iei n Q 564, de
19 de maio de 1969.

Art. 79 f:ste Decreto-lei .mtrará em
vigor no primeiro dia do mês se
guinte ao de sua publicação, revoga
das as disposições em contrárío.

Brasflia, 24 de julho de 1969;
148.9 da Independência e 81.9 da.
República.

A. COSTA E SILVA
Jarbas G. Passarinho

DECRETO-LEI N9 705 - DE 25 DE
JULHO DE 1969

Altera a reâação do artigo 22 da Le$
n9 4.024 de 20 d~ dezembro de
1961.

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe onrere o
Parágrafo lQ do artigo 29 do Ato
Inst.cucional u 9 5. d'~ 13 de dezem
bro de 1968, decreta:

Art. 1\1 O artigo 22 da Lei n Q 4.024,
de 20 de dezembro de 1961, passa a
vigorar com a seguinte redação:

IISerá obrlgatóría a prática da
educação física em todos ~s l~í
veís e ramos de escolarízaçào,
com predominância esportiva no
ensino superior".

Art. 29 Revogadas as disposições
em contrário, o presente Decreto-lei
entrará em vigor à data de sua pu
blicação.

Brasília, 25 de julho de 1969;
1481) da Independência. e 819 da
República.

A. COSTA E Sn.VA
Tarso Dutra
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25 de julho ce 1969;
Independência e _81~ da

DECRETO-LEI NÇl 706 - DE 25 DE
JULHO DE 1969

Estende aos portadores fie certifica
do de curso de põs-graduação em
psicologia e psicologia educacional,
o aireuo assegurado pelo A.rt. 19
da Lei n9 4.119-62.

o Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe contere o
Parágrafo 19 do artigo 29 do Ato
Instúucional nv 5 de 13 de dezem
bro de 1968, decreta:

Art. 19 Aos portadores de certüí
cados de cursos de pós-graduação em
psicologia e em psicologia sducacic
nal, que tenham sido nestes matri
culados até o ano letivo de 1967, es
tende-se o direito assegurado no ar
tigo 19 da Lei n 9 4.119 de 27 de
agõsto de 1962.

Art. 29 O pedido de registro pro
tíssíonal instruído com o 1iploma re
gistrado no Ministério da Educaçao
e Cultura, será feito no prazo de
sessenta dias a eon tar da vtgêncía
do presente Decreto-lei, observado o
disposto no Deereto-Ieí n Q 529, de 11
de abril de 1969.

Art. 39 Revogadas as dísposlçóes
em contrário, êste Decreto-Iei entra
rá em vigor à data de sua publica
ção.

Brasília, 25 de julho de 1969;
1489 da Independência e 81? da
República.

A. COSTA E Sn.VA

Tarso Dutra

DECRETO-LEI N9 707 - DE 25 DE
JULHO DE 1969

Transfere áreas- de terras da União
para a Universidade Federal ae
Santa Maria.

o Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
§ 19 do artHo 29, do Ato ínstitudo
nal nQ 5, de 13 de dezembro de 1968,

considerando a necessidade de ins
tituir cursos de formação -te recur
SOS humanos que atendem ao desen
volvimento agropastoríal da regrao
da fronteíra.oeste, no Estado do Rio
Grande do Sul;

considerando que a Estação Expe
rímen tal Fitotécnica de São Borj a
dispõe de serviços e instalações que
podem associar, mediante convênio,
as atividades de pesquisa e ensino,
para as formações profissionais de
nível superior; e

considerando o que requereu o
Governo do Estado do Rio Grande do
Sul, no processo nv 246.874-68; de
creta:

Art. 19 são transferidas, de pleno
direito, para a Universidade FedeIa]
de Santa Maria, o domínio e a P()5
se de quatrocentos e trinta e quatro
(434) hectares, dez (10) ares e qua
renta e oito (48) centíares. ie terra
de campo e agricultura, que a Dmão
adquiriu por escrituras públicas, res
pectivamente, de 23 de ab"ril de -1933,
30 de agôsto de 1938 e 12 de deaern
nro de 1952, transcritas sob núme
ros 1.201, do Livro 3-J, '1.277. do Li~

vro 3-L, e 11':.819, no Livro 3-X, do
Registro de Imóveis de ~ão Borja,
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 29 As áreas de lue trata0 ar
tigo 19 serão aproveitadas "ara a
formação, através do ensino e da
pesquisa, de recursos humanos desti-
nados ao desenvolvimento regional
em área geo-educactonal da Univer
sidade Federal de Santa :Mana.

Art. 3Q Fica a Universidade Federal
de Santa Maria autorizada a cele

brar convênio com o G.- vemo do ES
tado do Rio Grande do Sul, "lara utI-
lizar, em trabalhos experimentais. os
serviços e instalações da Estaçã.o Ex
perimental Fitotécnica de São Bor
ja.

Art. 4Q ~, ainda, a Universidade
Pederal de Santa Maria autorizada
a promover a transcrição, no Regis
tro de Imóveis competente, -a trans
ferência de que trata êste Decreto
lei.

- Art. 59 Revogadas as disposições
em contrário, o presente .Jecreto--IeJ
entrará em vigor à data de sua pu
blicação.

Brasília,
1489 da
República.

A. COSTA E Sn.VA

Antõnio Delj!m Netto

Turso Dutra
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DEORETO-LEI NQ 708 - DE 28 DE
JULHO DE 19{)9

DisPõe- sõbre O mandato dos membras
do Conselho Superior e dos Canse..
lhos Aâmnistrotioos das cacau
Econômicas Federais.

0- Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere opa..
rágrato 1º, do are. 29 do Ato rnstuu
cíonal n9 5, de 13 de dezembro de
1968. decreta:

Art. 19 Os mandatos dos membros
do Conselho Superior e dos COnse
lhos Administrativos das Caíxas EcO
nômicas Federais serão por prazo IIl
determinado, podendo ser revogados
a qualquer tempo, a juízo exclusivo do
Presidente da República.

Art. 29 t.ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação. re·
voga.da.s as dísposlções em contrário.

Brasília, 28 de julho de 1969;
148~ da Indep-endência e 819 da
-República. .

_A. CeSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

DEORET0-LEI N~ 709 - DE 28 DE

JULHO DE 1969

Dl! nova red~ão ao art. 99. da Le!
n9 4.024. ele 20 de dezembro ãe 1961

o President-e da República, usanco
da atribuição que lhe ccntere o pará.
grafo 19 do artlgO 29 do Ato !ns~1ttl

cíonal nQ 5. de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. l Q• O artigo 99 e seu Parágrafo
único, da Lei 4.024. de 20 d:e dezem..
1m> de 1961, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 99. Aos ma/ores ele de
zesseis anos será permitida a oba
tençãn de certificados de conclu
são do CUI'GQ ginasial, mediante a
prestação de exames de madure..
za, após estudos realizados sem
observância do regime escorar.

Parágrafo único. Nas mesmas
eondíções, permitir-se-á a obten
ção do certificado de concíusâo do
curso colegial aos maíores de de.
zenove anos."

Art. 29 • :G1ste Decreto-ter entrara
em vigor na data de sua publícação,
revogadas as disposiçô~s em contrárto.

Brasília 28 de julno de 1969:
148Q da' Independência e 81° da
República. .

A. COSTA E Sn.VA
Ta7so Dutra

DECRETO-LEI N9 710 - DE 28 DE
JULHO DE 1969

Altera a legislação de previdência
social.

o President~ da República, usando
das atribuições que lhe confere o § 19
do art. 29. do Ato Institucional nQ 6,
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 1Q• O valor mensal dos bene
fícios de prestação continuada da.
previdência social, inclusive os resí
dos por normas especiais, será cal ..
culado tomando.se por base o ')alá.
río.de.benerícío, assim entendido:

1 - para o auxilio-doença. a apo.
semadoria por invalidez, a pensão e
o auxílio-reclusão, 1/12 (um coze
avos) da soma dos saiãríos.ue.con,
tríbuíção imediatamente anteriores
ao mês do afastamento da atividade
até o máximo de doze, apurados em
período não superior a dezoito me
ses;

11 - para as demais espectes de
aposentadorta, 1/36 (um trinta. e seis
avos) da soma dos saíãríos.de.con
trtbuíçâo imediatamente anteriores
ao mês do afastamento da. atividade.
até o máximo de trinta e seis, apu,
rados em período não superior a qua
renta e oito meses;

IH - para o abono de perrnanen-
- cia em serviço 1/36 (um trinta e seis

avos) da soma dos salártoa.ae.con.
tríbuíção imediatamente anteriores ao
mês da entrada do requerimento até
o máximo de trinta e seis apurados
em período não superior a. quarenta
e oito meses.

§ 19 Nos casos dos itens II e In
os saláríos.de.contríbuíçáo anteríorea
aos doze últimos meses serão prevía..
mente corrigidos de acôrdo com coe.
ficientes l1e reajustamento a serem
periodicamente estabelecidos pelo
Serviço Atuarial do Ministério do
Trabalho e Previdência Social.

, § 29 Para o segurado autônomo,
facultativo ou desempregado que flSA
teía contribuindo em dôbro, o perío,
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do básico para apuração do salário,
de-benefício será delimitado peio
mês da data de entrada do eequert
mente.

§ 39 Quando no período básico de
cálculo o segurado houver parceoído
beneficio por incapacidade, o perrndn
de duração dêste será computada,
considerando-se como salário-de
contribuição, no período, o saiárío-de,
benefício que tenha servido de base
para o cálculo da prestação.

Art. 29, Ó salárto.debenettcío nao
poderá, em qualquer hipótese, ser su.
perior a dez vêzes o maior salário,
mínimo mensal vigente na data do
início do benefício. .

Art. 3(1 O valor 'mensal dos nene.
fíciós de prestação continuada não
poderá ser inferior:

I - o da aposentadoria e o do
auxílio-doença, a setenta por cento
do salárío.mínímo mensal de adulto
vigente na localidade de trabalha do
segurado;

II - o da pensão e o do auxilío
'reclusão, a trinta' e cinco por cento
.do mesmo salárío.mínímo,

Art. 49 Ap6s completar sessenta
anos de idade, quem se filiar ·~o siso
tema geral da previdência social so
.mente fará jus ao pecúlio de que tra,
.ta o § 3Q do artigo 59 da - .ei nú
mero 3.807, de 26 de agôsto de 1960,
com a redação que lhe deu J De.
ereto-lei n Q 66, de 21 de novembro
de 1956.

Parágrafo único. As contribuições
do segurado pelo exercício de outro
emnrêgo ou atividade Que venha a
"iniciar após completar sessenta anos
de idade não serão computados para
efeito de salário.de.benefício, e só
mente darão direito à percepção do
pecúlio de que trata êste artigo.

Art. 59.. O abono de permanência
em serviço sàmente será devido ao
segurado que na data do requeri
mento já tenha preenchído todos os
requisitos para a obtenção de apo
sentadoria com valor corresvonóente
a cem por cento do salárto.debene.
fício.

Art. 6l? Os segurados de que trata
O item In do artigo 59 da Lei nu
mero 3.807, de 26 de agõsto de 1960,
contribuirão sôbre um saíárto.de.íns
crícão, segundo normas baixadas pelo
Departamento Nacional da Previdên
cia. Social e critérios e'Stabelecidos

pelo Serviço Atuarial do Ministério
do Trabalho e Previdência Social.

Art. 79 Para os efeitos do art. 39
do Decreto-lei n.9 72, de 21 de novem
bro de 1966, a ressalva nêle prevista:

I - nao autoriza a elevação do
salário-de-contribuição além :taque.
Ie sôbre o qual o segurado estívesse
efetivamente contribuindo em 21· de
novembro de 1966;

II - quanto às prestaçces. so se
aplica a05 casos em que o segurado
reunisse naquela data tOdOS -'JS re,
quisitos necessários para sua ooten.
çâo. .

Art. 8t:J. Terá efeito suspensivo o
recurso interposto de decisão de ór.
gão integrante do 'sistema geral da.
previdência social concessiva .ie oc
netícío, quando seu cumprímenre
exigir desligamento do seguraoo ,do
respectivo emprêgo ou atividade. 'OU
'a decisãódeterminar pagamento "de
atrasados. . "

Art. 99 . Ficam cancelados os rjébl.
tos das emprêsas de navegação aé
rea oriundos do não recolhimento da.
taxa de dois por cento tnstãtuida pela
Lei n Q 3.501, de 21 de dezembro de
1958. desde que ela não tenha sído
cobrada dos usuários de transporte
aéreo internacional.,

Art. 10. Revogadas as dispostçõea
em contrário êste decreto-lei entra
rá em vigor' na data de sua publi
cação, salvo o artigo 59. que come,
çará a vigorar no primeiro aía .do
terceiro mês civil seguinte. e o "ar
tigo 6t:J. cujos efeitos se prodnzírao
a partir de 1º de janeiro de 1970.

Brasília 28 de julho de 1969;
1489 da' Independência e 81~ 'da
República.

A. COSTA E SnVA
Jarbas G. Passarinho

'DECRETO-LEI Nl? 711 - DE 29 DE,
JULHO DE 1969

Revoga o Decreto-lei n Q 620. de 10 de
junho de 1969, e dá outras provi
dências.

O Presidente da República, no USO
das atribuições que lhe confere o
§ 19 do artigo 2º do Ato tnsuruc.onaã
nQ 5. de 13 de dezembro de 1968, de
ereta:

Art. 19 Fica revogado o Decreto-·
lei nQ 620, de 10 de junho de -1969,

I
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e revigorados os preceitos por êle
a tingidos. com ressalva do que dis
põe o artigo seguínte,

Art. 2Ç1 Fica atribuída 'to Conselho
Federal de Engenharia, Arquitetura
e, Agronomia a parcela de quinze por
cento da renda proveniente da arre
cadação das taxas e multas referidas
nas alíneas "a" e "b" do artigo 35.
da Lei nÇl 5.194, de 24 de dezembro
de 1966.

Art. 3Q Este Decreto--Iei entrara
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as díspostções em contrá
rio.

Brasília, 29 de Julho de 1969;
1489 da ·IndependêncIa e B1t? da
República.

A. COSTA E Sn.VA

Jarbas G. Passarinho

,_DECRETO-LEI:,NQ 712 - DE 29 DE
JULHO DE 1969

.RJevoga o Decreto-lei nÇJ 540, de 17
de abril de 1969.

o Presidente da República, usan
lIO da atribuição ]Ue lhe -onrere o

'§ lI? do Artigo 4Q do Ato Institucio
nal nv 5, de 13 de dezembro de 1968,
ttecret<:t; .

Art. 19 Fica revogado o Decreto-Iet
nl?,540, de 17 de abril de 1969. que
altera a distribuição de dotações' con
signadas o Ministério da 'Edu~açáo

e Cultura pela Lei n Q 5.546, ::1e 29
de novembro de 1968.

Art. 2<.1 f:ste Decreto-Ieí entrará em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. CO~l'A E SILVA

Tarso Dutra

DECRETO-LEI N<? 713 - DE 29 DE
'JULHO DE 1969

Autoriza a venda de ';móveis do
I.N.P.S. nas cotuiições que especi
fica e dá outras providências.

. O Presidente da República,' o uso
das atribuições que lhe ":lomere o

§ 1Q do artigo 29 do Ate Instítucto
nal nv 5, de 13 de 'iezeml>ro de 1968,
decreta:

Art. 1Q Aquele que, em 31 de ja.:
neíro de 1969, estivesse resídíndo em
unidade habitacional de propríeda..
de do Instituto Nacional de Previ
dência Social (INPS), como Iocatá
fio ou ocupante, e, na presente data)
ainda mantenha essa qualidade, n
ca assegurada a preferência tJara
compra do respectivo imóvel de con
formidade com a legislação vigente
para .a alienação determinada ueío
artigo 65. da Lei n Q 4.380 de. 21-.de
agôsto de 1964, pelo valor. atual,
observadas as condições -stabeteeí
das nos incisos I a -V do artigo '59
da Lei nv 5.4~5, de 19 ie'unho 'de
1968, e as instruções. sôbre a aorre
çâo monetária expedidas pelo Banco
Nacional .de Habitação. ..

. § 19.Fic ressalvada oi pref"~tel1êl~
de candidato regularmentehabihta.,:,
do à aquisição do imóvel na formá
das instruções baíxadas ipeló INPS
ou em decorrência: 'de decísão a<lilli"::
nistrativa definitiva ou -deúrtlma 1115"
.tâncta , , . . . ':,<

. ~ 29 Não-serão rlíenados \ela ror
ma dêste artigo os 'móveis. que. em
virtude de ato .solene 'anterior à .Lej
nl? 4.380 de 1964, tenham deSi,lli~~
ção vmcuíada a condícõee espectaís
bem assim aquêles que, a _critério d6
INPS. sejam excluídos do, »rocesso
da venda por serem considerados ue
cessá-rios à expansão ie seus serví
ços ou cuja líenacâo sejF »onsme
rada prejudicial li urbanízação 'da8
glebas onde se situam. .

§ 39 O disposto neste artígo. se
aplica somente às JOCâçÕP.~·' li ocupa
ções de «nídades residenciais que t~

riham ocornoo após a d ta de vigen
da do De~' ero n \> 56.793, de 27 de
agosto de 1965. " . '. . __

§ 49 A alienação dos ímó...eís resí
dencíaís do Instituto NaclOnal ue
Previdência Social <INPS). '-\ituados
em Brasilia, continua sendo regkra
pela resr ectíva Iegisl. cão especn.ica
em' vlg,or. , :j

Art. 29 O INPS p-oderá alienar, pe
lo valor atual e independente de con
corrréncia pública ou licitação. t,'t~

renos de sua propriedade tuados
em conjuntos residenciais, para o
fim exclusivo de construção de ....ede
destinada a serviços soei :8 associa
ções de moradores ou outras '~ntlda.··

des de classe, desde que ....tuem seia
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finalidade lucrativa, feita, obrigatà
ríamente, a correção monetária do
saldo financie:do, na forma mencio
nada. na parte final do artigo ante.
flor;

§ 1Q Nas mesmas condições désta
artígo, poderão ser alienados às en
tidades mencionadas Os imóveis, pOI
elas ocupados. nesta. data, com a
mesma destinação.
, § 2Q Não poderá, entretanto, o INP8
conceder financiamento para cons
trução das benfeitorias.

§ 3Q A escritura de venda. OU de
promessa de venda conterá, obrigato
riamente, cláusula de reversão. em
favor do INPS, desde que desvirtua
da a finalidade especificada, COIlSl
derando-se as importâncias eventual
mente pagas como taxa deocupaoão
do imóvel, ou, quando já quítado .Q
preço, restituído seu montante sem
correção monetária e sem juros, de
pois de deduzida uma taxa de ocupa
ção equivalente a um centésimo do
'respectivo valor tributado, por mêe
de ocupação, ou fração.

. Art. 3Q Fica. o INPS autorizado a
alienar às entidades sindicais e eco
pera tivas de consumo, sem concor
rência pública ou licitação e pelo
respectivo valor atual, 05 imóveis de
SUtL propriedade que, em 31 de ja..
neíro de 1969, estivessem e ainda es
tejam ocupados pelas referidas enti
dades ou cooperativas, observado o
disposto nos § § 29 e 39 do artigo 29
dêste Decreto-lei e sujeito o saldo fi·
nancíado à correção monetária, na
forma do disposto na parte final do
artigo 19 dêste Decreto-Ier..

Art. 49 A venda e o compromisso
de venda, na forma do presente De
creto-lei, serão celebrados por ins
trumento particular, nas condições e
com O· er ráter previstos no § Sç do
artigo 61, da Lei n Q "4.380, de 21 de
agôsto de 1964, parágrafo êste íntro
duzido pela Lei nl? 5.049, de 29 de
junho de 1967, sem prejuízo de no
derem ser registrados, um e outros
no respectivo cartório do Regl.stro
Geral de Imóveis.

Art. 59 O presente Decreto-lei apü
car-se-á, igualmente, aos 'móveis de
propriedade do Instituto de Previ
dência e Assistência dos Servidores
'do .Estado (lPASE). na forma que u
regulamento dispuser.

Art. 6Q &te Decreto-Iei entrará em
vigor na data de sua publicação, re-

vogados, expressamente; o Decreto
lei n Çl 643, de 19 de junho de 1969 e
as demais disposições em contrário.

Br asilia, 29 de julho de 196f};
14BÇl da Independêncía re 8111 d:i
República.

A. COSTA E SILVA

Jarbas G. Passarinho

DECRETO-LEI NQ 714 DE 29 DE
JULHO DE 1969

Isenta do imoõsto único o óleo lu
brificante basico uuueaao como
matéria-prinui da inclilstria de óleos
brancos.

o Presidente da Repúblíca, usan,
do das atribuições que lhe confere
o § 1Q, do artigo 29, do Ato tnstítu,
cíonal n Q 5, decreta:

Art. 1Q• O óleo Iubrírícante basíe 0,
derivado de petróleo. é Isento do ím.
POsto único, quando utiliZado como
matéría.príma na índustría de oteo
branco.

Parágraro nntco. A tsenção previa,
ta. neste artigo, só será concedida à
tndústría autorízada, pele Const:!lho
Nacional do Petltóleo. a produzír óleo
branco.

Art. 21,1. ~te neereto.rei entrara.
em vigor na data de sua publicação,
revogadas ae disposlções em contrá
rio.

Brasma, 29 <te JUlllo ele 1969.
1489 da Independência e 819 de.
República..

A. COSTA E Sn.VA

Antônio Delfim Netto

Antônto Dias Leite Júmor

Hélio Beltrâo

DECRETO-LEI NQ 715 DE 30 DB

JULHO DE 1969

Altera dispositivo da Lei n~ 4.315, ae
17 de agôsto de 1964 (Lei do Ser
viço M~itar).

O Presidente da República, usau
do da atribuição que lhe confere o
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30 de julho de 1969;
Independência e 819 da-·

I 19 do artigo 29 do Ato Institucio
nal nv 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 1Q O § 49 do' artigo 60 da Lm
nO 4.375, de 17 de agôsto de 1964
(Lei do Serviço Militar) passa a ví
gorar com a seguinte redação:

"§ 4Q Todo «onvocado matn
culado em órgão de Formação de
Reserva que seja obrtgado a fal
tar a suas atividades civis, por
fOrça de exercício ou nanonras,
ou reservista que seja "hamado,
para fins de exercício de apre
sentaçâo das reservas »i cerímô
nía cívica, do :lia do Reservista,
terá suas faltas abonadas para'
todos os efeitos. Jt

Art. 29 !:ste Decreto-lel entra. em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em -ontráno.

. Bras1lia,
1489 da
República.

A. COSTA E SILVA

Augusto Hamann Jl.",~emaker

Grünewald

Aurélio de Lyra 'Tavare3

Márcio de Souza e Mello

DECRETQ-LEI NQ 716 - DE 30 DE

JULHO DE 1969

Isenta do impôsto de renaa os ju
ros remetiâos para o exterior nas
compras de bens a orazo realiza
das pelas concessionárias de linhas
aéreas,

. O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe contere o
§ 19 do -artigo 29 do Ato Tnstituclo
nal nQ S, de 13 de dezembro de 1968.
decreta:

Art. lQ A remessa de Juras ao ex
terior, pelas empresas nacionais con
cessionárias ou permissionárias de 11
nhas regulares de transporte aéreo,
em razão da compra a .rraao ou fl-

nanciada de bens, fica isenta do ím
pôsto de renda na fonte, desde que
atendidas. cumulativamente, as se
guin tes condições:

a) que os bens não tenham simr-
lar nacional; .

b) que os juros sejam Incorporados
ao valor do respectivo bem e conta
bilizados por êste montante;

c) que o bem seja destinado ao
uso ou consumo da emprêsa adqui
rente.

Art. 2.0 Ec:,te Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de -julho de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COS'I'A E SILVA

Antõnio Delfim Netto

DECRETO-LEI NQ 717 - DE 30
DE JULHO DE 1969

Modifica textos legislativos que men
ciona e dá outras providências.

o Presídente da República. no uso
das atribuições que lhe confere o
§ 1.9 do artigo 2.0 do Ato rnsntu.
cional nv 5, de 13 de dezembro de
1968, decreta:

Art. 1.9 O artigo 4.° do necretc
lei n.o 204, de ~', de fevereiro de 1967.
passa a vigorar com a seguinte re-
dação: .

u Art. 4.9 A Loteria· Federal ri.
ca sujeita ao pagamento de cota
de previdência' de 15% «iu.nse
por cento) sõbre a importância
total de cada emissão. incluindo
as emissões dos "sweepstake.s". a
qual será adicionado ao preço de
plano dos bilhetes .

Parágrato único. A Admínts..
tração dos Serviços de Loteria
Federal recolherá diretamente ao
Banco do Brasil S. 'l., em guias
próprias. à conta do "Fundo de
Liquídez da Previdência Soeia.l"
as tmnortancías correspondentes
a 14% lquatorze por cento . .ia
cota de previdência .prevista
neste artigo, e 1% (num- por
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cento) em nome do serVIço de
,Assistência e seguro SOCIal dos
Eoonomiái'los (SASSE)·'.

de .1969;
81.9 úa

recolhimento das receítas doe que
trata êsce artigo."

\

Cria o Fundo de Desenvolvimento
de Areas Estratégicas (FDAE) e
dá outras providências. '

O Presidente da República,' no' uso
das atribuições que lhe confere o
§ H do art. 29 do Ato Instítucíonal
n 9 5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

. Art. 1'-' Fica criado, junto ao Mi
nistério do Planej.: menta e Coordé
nação Geral, o Fundo de' Desenvol
vimento de Areas Estratégicas ... '
(FDAE) .

DECRETO-LEI NQ 718, DE 31 DE

JULHO DE 1969

Art. 3.° A percentagem astaneíeci
da por êste Decreto-lei reíatíva

ao pagamento, pela Loteria Federal,
da cota de previdêncía, só sera de
vida a partir de 19 de novembro de
1969, vigorando, até aquela data, as
percentagens esrabelectdas pelo oe,
creto-Ieí n. 9 204, de 27 de revereiro
de 1967.

Art. 4." Fica elevada, a partir de
1.Q de janeiro de , 1970, ., para 15%
(quinze por cento) a percentagem a

Que se refere o artigo 13 do Decreto
l~i n ,0 6.253, Clt 10 de fevereiro de
J944. alterail:.. pelo Decreto-lei nú
mero 34, de 18 d'" novembro de 1966.

Art e , 5.9 AG entidades contribuíntes
ficam dísnensadas do recoin.mento
das percentagens a que se refere o
art.go 2,Q úO Decreto.led ' n.s 645, de
23 de junho (lI" 1969.

Art.' 6.Q f;ste Decreto-Iei entrará
em vigor na da ta de sua publicação
revogados os artigos 23 e 24 da Lei
n.O 4.096. oe tE de julho de 1962. o
art.go 2Q do DEcreto-lei n Q 645, de
23 de junho d{ 1969 e as demais
disposíçôes -m contrario.

BrasiÜa., 30 ae, julho
1485' da Jnnependência e
República.

A. COSTA E SILVA

Antõnio Delfim Netto

p.ercen
tagem
sõbre a
renda

Líquida

%

5

xcrs
Até NCr$ 150.000,00
De ncrs 150. OU) ,00 a NCtS

. 250.000,00 . . . . . . . . . . . . . 10
Acima de NCr~ 250.000,00. 30

§ 19 Considera-se renda liqui
da autenoa pela entidade a di.
rerença ent"e a ímportãnc a p<>'I"
ela retirada do' movimento gerar
das apostas e o valor da coar-i..

. bu.ção da previdência social; en
tende ss pOI movimento geral "das
apostas a .mportâncía eorrespou
dente ao vaior do total de bl
lhes de apostas apregoado ao pu
blico para ef rito de cale-no de
rateio, acrescido das importân
cias constantes das demais vmo.,
dalídsdes .de apostas recebidas
díretamente do público apostanor
nos prados de corrida, sub-sedes
e outras dependências.

§ 2.Q , O regulamento desta. lei
disporá sôbra a fiscalização do

lyfovimento Geral das Apos.

tas por Reurlião Hípica

-Art; ,29 O artigo 74 da Lei nú
mero 3.807, de 26 de agôsto de 196[),
passa a vigorar com a seguin te re~

dação:

.,Art. 74. Constituirão, aínna,
rontes de receita das Instituíçoes
da Previdência 80CI2.1, observados

'os prazos ..;.t- 'prescrição da, Iegts
Iação ngen te:

a) 15% (quinze por cento)
sõbre a en.issão de bIlhetes da
Loteria Federal, incluindo as
emissões uos "Sweepstakes"; ca
bendo a,i :ServIço de Assistência
dos Bcononnários (SASSE)
6. 666% (S.:'IS 'e. seiscentos e ses
senta ~ St'~ll mílésimos por cen,
to) do rv~l arrecadado;

bJ A pf-y'centagem sôbre a ren
da líquida auferida pelas ennoa
-des turrístícas em cada reunião
hípica, NU prados de corr.da,
sub-sedes e outras dependências,
caicutaca d.~ acõrao com a se
gumte taoe'a:



ATOS DO PODER Y...EGISI,A'CIVO 55

31 de julho de 19G5;
Independência e 81º da

Art. 29 O FOAE tem por flnalída
íle dar apoio financeiro a programas
e projetos de alta prioridade, em
é.reR~ estratégtc s para o desenvolvi
men to nacíonal, preferencíalmente
através de repasses a outros fundos
e entidades incumbidas de sua cana
Iízacão para Iniciativas específica s.

Parágrafo único. A cooperação do
FDAE poderá destinar-se ao fínan
eiamenro de despesas correntes ou
de capttal,

Art. 29 Constituem recursos do
FDAE:

aJ recursos orçamentãrtos:

b) recursos provenientes de .mcen
ttvos fiscais;

C) empréstimos de instituições 11··
nanceír s ou outras entidades;

d) contribuições ou. doações de en
ttctades públicas e privadas;

e) recursos de outras fontes.

Art. 49 A aplicação dos _'ecursos
(10 FDAE obedecerá a diretrizes. pia
nOS e normas expedidos por .im Con
selho Diretor.' 'presidido pelo ,\o1InIS
tro do Planejamento e Coordenação
Geral e cuja constttuíção será esta
belecida' em Decreto.

Art. 59 O FDAE será dotr do de
uma Secretaria-Executiva, cuja or
ganização e funcionamento serão C5':'
tabelecídos em Regulamento.

Art. 69 O presente decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publt
cação. revogadas as disposições em
contrárlO.-

Brasilia,
148~ da
República.

A. COSTA E SILVA

.ueu« B(üráo

DECRETQ-LEI NQ 719 DE 31 DE

JULHO DE 1969

Cria o Fundo Nacional de Desenvol
vimento Científico e Tecnológtco e
dá outras providências.

o Presidente da República no uso
das atribuições que lhe confere o

§ 1<:1 do art. 2º do Ato Institucional
nQ 5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. 1Q Fica criado o Fundo Na
cional de Desenvolvimento -0ientífico
e Tecnológico (FNDCT), -om a fina
lidade de dar apoio financeiro aos
programas e projetos prioritários de
desenvolvimento cíen tífíco e tecnoló
gico, notadamente aara implantação
do Plano Básico de Desenvolvimento
oíentrnco e Tecnológico.

§ 19 A assistência rínanceira do
FNDCT será prestada, _\Jr3ferencIal~

mente. através de repasse a outros
fundos e entidades incumbidos de sua
canalização para tnícíatív-ia especi
ficas. e poderá destinar-se ao finan..
cí- mento de despesas correntes ou
de capital,

§ 2<> O reguiamento do FNDCT. a
ser expedido por Decreto jo Poder
Executivo. disciplinara o. mecanismu
e condições de financiamento de
programas e projetos,

Art. 2º Constituem Tl"CUrSOS do
FNDCT~

a) recursos orcamentários, Inclu
sive os já incluídos no orçamento de
1969;

b) recursos provententes de Incen-
tivos ríscais; .

c) empréstimos 1e ínstítuícões fi
nanceiras ou outras entidades;

d) contribuições e doações de en
tídsdes públicas e privadas;

e) recursos de outras .ontes,
Art. 39 A aplicação dos recursos

<10 FNDCT obedecerá a· iiretrizes,
planos e normas expedidos por um
Conselho Diretor. constitu1do' aeto
Ministro do Planejamento e Coorde
nação Qeral, como Presidente, pelo
Presidente do Conselho Nacional de
Pesquisas. como Vice-1?residente,
pelo Presidente do Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e por
representantes do Ministério da
Educação e Cultura. do l\JIinistério
das Minas e EnergIa, do Ministério
da Indústria e do Comércio. ~ de ou
tros setores, públicos e privados, lí
gados ao desenvolvimento cíenuríco
e tecnológico nacional, conforme se
dispuser em Decreto.

Art. 49 O FNDCT será dotado de
uma Secretariar-Executiva.. cuja or
ganização e functons mento serão
estabelecidos em Regulamento.
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Art. 59 O "presente Decreto-Iei en
trará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrario.

Br2 sílía, 31 de julho de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Antônío Delfim Netto

TarsD Dutra

Edmundo de Macedo Soares

Antônio Dias Leite Júnior

Hélio Be.?trlio

DECRETD-LEI NQ 720 - DE 31 DE
JULHO DE 196~ .

Altera a redação do art2go 28 da Le'
nÇl 1.711, de 28 de outubro de 1952.

.0 Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o
§ 19 do artigo 29 do Ato rnstttucto
nal n 9 5, de 13 de dezembro de 196b.
decreta:

Art. 1() O artigo 28 da Lei nQ 1. n 1,
de 28 de outubro de 1952, passa a vi
gorar com a seguinte redação:

u Art. 28. O funcíonárto cesis
nado pr ra funções cujo .lesem
penho dependa de fiança não
poderá entrar em exercício sem
a prévia satisfação dessa exígên-
ela. -

§ 19 Não se exigirá ríance
quando o total anua) do dínhet
ro, bens ou valores da União, 50b
a responsabilidade io íuncíona
rio, não exceder 50 (cinqüenta;
vezes o maior salário mímmo
mensal.

§ 29 A fiança poderá ser pres
taàa:

I - Em dínheiro:
TI - Em títulos da Dívida

Pública:
lU - Em apõlíces de seguro

de fidelidade funcional, emiti
das por instituto oficial ou em
prêsa legalmente autorizada.

§ 3'" Não se admitirá o levan
tamento da fiança antes da to-
macia de contas do runcíonãno .

Art. 2~ O presente Decreto-Iei en
trará em vigor na data de sua pu ..
hlícz çào, revogadas "as iisposiçüe::l
em contrário.

Brasüía, 31 de julho de 196~;

1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E Sn.VA
Luis Antônio da Gama e Silva.
Augusto Hamann Rademaker

Grünewald
Aurélio de Lyra Tava1"eS
José de Magalhães Pinto
Antônio Delfim Netto
Mario Damà Andreazza
Ivo Ar~ua Peretra
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
M arcio âe Souza e Mello
Romeu Hon6rio Loures
Edmundo de M acedo S(Jare~

Antônio Dias Leite JiJ:ni.of'
Hélio Beltrão
Jose Costa Cavalcanti
João Aristides Wiltgen

DECRETo-LEI NQ 721 - 1)E lU DE

JULHO DE 1969

Cria no Ministério de, Fazenda car
gos de provimento em comÜisào.

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere Q
§ 1Q do. artigo 29 10 Ato Institucio
nal n Q 5. de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 19 Consideram-se 'lr12dos no
Quadro de pessoal - Parte Perma
nente - do Ministério rla FaZel.H:1a,
a partir de 4 de julho de 1967, os se
gutntes cargos de provimenro em (,,0

missão, previstos nos Decretos nQs.
60.940, de 4 de julho de 1967 e ....
62.803, de 3 de junho de 1968: ",

1 (um) Chefe de Assessoria Espe
cíaí da Divisão de Segurança e In...
formações, símbolo 5C.

I (um) Chefe da seçao de tnror
mações da Divisão de Segurança e
Informações, símbolo 5C. "

1 (um) Chefe da. E,eção de Estu
dos e Planejamento da DivIsão ,de
Segurança e Informações, simbolo
5C.

Art. 29 As despesas, eom a exe
cução dêste Decreto-lei serão aten
didas pelos recursos orçamentários
próprios do Ministério da Fazenáa:.
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Art. 39 :8:ste Decreto-lei entrará em
vigor na da ta de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 31 de julho de 19G9;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Ant6nio Delfim Netto
Hélio Beltrlto

DECRET0-LEI N9 722 - DE 31 DE
JULHO DE 1969

Autoriza o funcionamento da Uni
versidade do Vale do Rio dos Si
nos.

o Presidente da Replibl1ca, usan
do da atríbutçâo que lhe confere o
§ 19 do artigo 2Q do Ato Institucio
nal n 9 5, de 13 de dezembro de 1968,

considerando que, nos têrmos (lo
artigo '19 da Lei n 9 5.540, de 28 de
novembro de 1968, as untversídades
podem ser organizadas mediante a
reunião de estabelecimentos de eusl
no o superior já reconhecidos; e

considerando o que requereu a
Sociedade Antônio Vieira, no pro
cesso nQ 254.656 de 1969, decreta:

Art. 19 ~ autorizado o funcíoua
mento da Universidade do Vale do
R10 dos Sinos (UNISINOS}, com se
de na cidade de Sâo Lepoldo, Esta
do do Rio Grande do Sul, mantida
pele. Sociedade Ao tônío VieIra, ao
mesmo munícípío, ficando constituí
da pela Faculdade de Filosofia, Ci
ências e Letras de São Leopoldo,
com seus cursos, já reconhecidos. de
filosofia, ciências sociais. letras dás
sícas, neo-latinas e anglo-germánt...
cas, pedagogía, ciências sociais hís
tóría, história natural, matemática e

didática. e pela Faculdade de Econo-
mia do Vale do RIO dos Sínos, com

seu curso, 1ã ~..econhecído de ciências
econômicas. .

Parágrafo único. As Unidades de
ensino acima mencionadas passam a
denominar-se F2,culdade de Filoso
lia. Ciências e Letras e Faculdade de
EconomIa.

Art. 29 A UNISINOS poderá. íncor
pt>rar em sua estrutura, desde que
venham a ser reconhecidos, a Facul
dade de Direito de Rio dos Sinos; os
cursos de nsíca, e de Ciências, da l<"a-

culdade de Fílosofia, Ciências e Le-
- tras de São Leopoldo; o curso de ci

ências contábeis da Faculdade de
Economia do Vale do Rio dos Sinos;
e a Escola Superior de ~usíca Car
los Gomes, mantida pela Sociedade
Caritativa e Literária São FranCISCO
de Assis, observado odisposto no ar
tigo 11 da. Lei n9 5.540, de 28 de no-
vembro de 1968. '

Art. 3° Dentro de '60 (sessenta)
dias a partir da data da publicação
dêste Decreto-Lel, a :JNISINOS eu
caminhará seu estatuto à aprovação

do Conselho Federal de ~ucação.

Art. 49 ~te DeCreto-1..1ei mtrara
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dlsposíções em contrá
rio.

Brasilia, 31 de julho de 1969;
14BQ da Independência e 8ll? da
República.

A. COSTA E SILVA
Tarso Dutra

DECRETD-LEI NI? 723 :- DE 31 DE
JULHO DE 1969

Dá nova. redação ao artigo 26 do De:
creto-tet n9 227, de 28 de [eiereiro
de 1967 (Código de Mineração).

o Presídente da 'q,epública, usan
do da atribuição que lhe confere o
§ lI? do artigo 2Q do Ato Institucio
nal n9 5, de 13 de dezembro de 1968,

Considerando que o artigo 26 do
Código de Mineração (Decreto-lei ..
nQ 227, de 28 de fevereiro de 1967)
limita, ao máximo de 5 (cinco), ~
autorizações de pesqutsa para as ja
zidas da mesma classe que podem ser
detidas peja mesma pessoa, natural
ou [urídíca:

Considerando que a Iímitaeâo do
número de autorIzações deve ser con
jugada com a extensão máxima das
áreas fixadas por ~egulamento, se
gundo o art1~o 25 do mesmo 06digo
de Mineraç§o;

Considerando que as áreas máxi
mas assim delimitadas não são sutí
eíentemente amplas para justuícar
85 economias de escala iJropiciado,s
por campanhas de prospecção, dota
das d'OS recursos humanos e mate-
riais, hoje mobílízãveis: e

Considerando o 'nterêsse nacional
em que novos recursos minerais se"
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jam revelados em prazo -urto e com
o menor dispêndio de meios, decre
ta:

Art. 1Q O artigo 26 co Decreto-Iei
nv 227. de 28 de revereiro de 1967.
passa. a ter a seguinte redaçao:

"Art. 26. cada pessoa, natural
ou jurídica, poderá det.er 5 (cin
co) autorizações de pesquisa. p.
ra cada substância mineral e, no
máximo. 50 tcínqüenta I da mes
m classe.

Parágrafo üntco. Desde Que
apresentado e aceito 'elo Depar
tamento Nacional da Produção
Mineral o Relatorío Ie Pesquisa
de que trata o inciso VIII, do ar
tigo 22 dêste Código, onsidera
se encerrada ::J fase ie pesquisa
para os fins 1e limitação do
número de autorizações."

Art. 2° ltste Decreto-lei entrara. em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contra
rto,

Brasílía, . 31 de julho de 19G9;
1489 . da Independência e 81~ da
República.

,A. COSTA E Sn.VA

Antônio Dias Leite JÚn'lo,.

DECRETO-LEI N° 724 - DE 31 DE

JULHO DE 1969

Autoriza o Govêrno do Estado de
·Mínas Gerais a contratar emprée
timo externo com o Banco Inter
amencano de Desencoluimento,

O Presidente da República. usan-
do da. atribuição que lhe confere o
§ 19 do artigo 29 do Ato Instítucío
ns l nv 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta.

Art. 1Q Fica o Govêrno do Estadc,
de Minas Gerais autorizado a con
tratar operação de empréstimo ex
terno com o Banco Inter mericano
de Desenvolvimento, no valor de .
US$ 30.000.000,00 (trinta milhões de
dólares) • destinado a assegurar a
execução dos programas e projetos de
implantação do Plano Integrado de
Desenvolvimento da Região Noroes
te.

Parágrato único. O prazo da ope-
ração a que se refere êste artigo será
de 20 (vinte) anos, com periodo de
carência de 4 (quatro) anos, aos JU
ros máximos, inclusive taxas, de 4%
(quatro por cento) ao ano.

Art. 29 ~ste Decreto-lei entrará em
vigor na d ta de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrario.

Brasília, 31 de julho de 1969;
1489 da Independência e 81Q da
República -.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

DECRETO~LEIN° 725 - DE 31 DE

.TULHO DE 1969

Dispõe sõbre aplicação de recursos da
Lei nO 4.440, de 27 de outubro de
'1964.

o Presidente· da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
fi 19 do artigo 29 do Ato Institucio
nal nO 5, de 13 de dezembro de 1968,
e tendo em vista O disposto no De,
ereto nO 56.245, de 4 de maio de 1965,
combinado com o Decreto nv 64.189;
de 11 de março de 1969, decreta:

Art. 19 Enquanto não fôr instalado
o Instituto Nacional de Desenvolvi
mento da Educacâo e Pesquisas, cria
110 pela Lei nO 5.537. de 21 de novem.
bro de 1968. e desde que observada'. a
destinação prevista no artigo 1° 'da
Lei nO 4.440. de 27 de outubro de 1964
fica o Ministério da Educação e Cul
tura autorizado a aplicar, diretamen
te. em programas ou ativídades ín.
tensivas compreendidas no § tvdo ar
tigo 93 da Lei nO 4.024. de 20 de de
zembro de 1961. e no § 2° do artigo
25 e no artigo 26 do Decreto n Q 55.551,
de 12 de janeiro de 1965, parcelas de
recursos orlundos da arrecadação, ra'1l
exercícios anteriores, do salárlo.edu
cação, e depositados, no Banco do
Brasil S. A.. em conta vinculada ao
an tigo Fundo Nacional do Ensino Pri
mário.

Parágrafn único A Secretaria Exe
cutiva do Plano Nacional de Educa..
eão opinará sôbre as propostas de dis
tribuição de recursos com base neste
a-rtigo. .

Art. 29 ltste Decreto.leí entrará em
VIgor na data de sua publicação.
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Art. 3° Ficam revogadas as cLlspo~

sições em contrário.
Brasília, 31 de julho de 1969;

148Q da Independência e 819 da
'República .

,A. COSTA E SILVA
Tarso Dutra

DECRETo-LEI NQ 726 - DE 31 DE
JULHO DE 1969

DIi nova redação ao art. 7Q do De
creto-lei n Q 689, de 18 de julho âe
1969, que extingue o Conselho Na

cional de Açuas e Energia Elétri u

ca e dá outras providências.

O Presidente da República, usan-'
do da atríbuíção que lhe confere o
§ 19 do artigo 29 do Ato ~stituclo-

nal nQ 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 19 Fica alterada a redação do
art. 79 do Decreto-lei n9 689, de 18
de julho de 1969, que passa a ser a
seguinte: ' .

"Art. 79 O presente Decreto
lei entrará em vigor sessenta (60)
d.as após a data de sua publica
çâo, revogadas as dísposíções em
contrárto" .'

Art. 29 :/tste Decreto-leí entra em
VIgor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em con trárto .

Brasília, 31 de julho de 1969;
1489 da Independência e 819 da
Repüblica.

A. COSIA E; SILVA

Antônio "Dias Leit.e Júnior

('~) DECRETO-LEI N9 727 - DE 19 DE AGÔSro DE 1969 .

Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o -exereicio
ttnanceirc 'de 1970 "

O Presidente da República, usanó'o da atnbuíção :que lhe' confere o
§ 19 do artigo 2Q do Ato Institucional n9 5, de 13 de ideaemoro de 1968,
decreta:

Art. 19 O Orçamento Geral da União, ·para o Exercício Financeiro de
1970, composto pelas aceita e despesa do Tesouro Nacional e pelas receita
e despesa de .órgâos da Admínístreção Indireta, estima a Receita Geral
em NCr$ 19.703.368.000,00 (dezenove bilhões setecentos e três milhões tre
zentos e sessenta e oito mil cruzeiros novos), inclusive NCrS.820.000.000,00
(oitocentos e vinte milhões ae cruzeiros .novos) relativos a, operações de
crédito a realizar, e fixa a despesa em igual importância.

Art. 29 A Receita será realizada mediante ~ arrecadação dos tributos,
rendas e outras Receit3.s correntes e d~ .Capital, na forma da legislação
em vigor, relacionada no Anexo I, com o seguinte desdobramento:

NCr$ NCr$
1. RECEITA DO TESOURO

1.1 - RECEI':'AS CORRENTES , .
Receita Tributária .......• 16.151.800.100,00
Receita Patrimonial . 43.035.000,00
Recelta Industrial . 18.044.090,00
Transferências Correntes . 300,00
Recei tas Di versas 617.000 .000,00

1.2 - RECEITAS DE CAPITAL_ .
Operações de Crédito 820.000.000,00
Outras Receitas de Capital 1.104.510,00
TOTAL .

2. RECEITA DOS óRGAOS DA ADMINISTRAÇãO IN
DIREITA (exclusíve transferências do Tesouro)
2.1 - RECEITAS CORRENTES .
2.2 - RECEITAS DE CAPTI'AL .

TOTAL .

16.829.879.490,00

821.104.510,00

i 7.650.984.000,00

1.666.854.300,00
385.529.700,00

2.052.-384.000,00

TOTAL GERAL. 19.703.368.000,ilO
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Alt. 39 A Despesa será realizada segundo a discriminação do Anexo' II,
que apresenta. a sua composição por Programas e por órgãos, conforme o
seguinte desdobramento . íntétíco: .

A - DESPESAS .POR PROGRAMAS
1. Progremação à conta ee Re-

cursos Ordinários . . ,.. 12.722.821.400,0()
1.1. Dístrtbuída por setores • 10.542.941 400,00
1.2. Fundo de Reserva Orça..

çamentáría . . ......... 1.243.000.000,00
1.3. Fundo de Areas Estraté-

gicas • . • • . .. • . .. .. . . . . 241. 880. 000,00
1.4. Divida Pública e outros

encargos . • ....... . . . • 695.000.000,00

2. Programação à conta. de Re-
cursos Vincula.dos . .4.928.162:600,00
2.1, Execução a cargo do Go-

vemo Pederal . ....... 2.195.016.800,00
2.2. Execução a cargo dos

Estados, Distrito Federal
e dos Municípios . ... • 2.733.145.800,00

3. Programação à. conta de Re
curso, Próprios elos órgãos da
administração indireta . •. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.052.384. OOO,O(}

Tota.l da despesa por progra-
me.s • • ••.••...........••....•••....•..... :.... 19.703.368.000,00

B - DESPESA POR óRGAOS
1. À conta de Recursos Ordiná-

rios • • .:....................................... 12.722.821.400,00

1.1. Poder Legislativo • .. . . . . • 182.414.100,00
Câmara dos Deputados. 94.129.000,00
Senado Federal • 68.287.000,00
Tribunal de Contas da
União . . ....... • . .. . .. . 19.998.100,00

1.2. Poder JUdiClário . 203.807.700,00
Supremo Tribunal Fe·
deral . . .. . .. .. .. .. . .. • 12. 662.300,00
'I'ribunal Federal de Re-
cursos . . • 12.654.000,00
Justiça Militar ........• 14. 848. 400,00
Justiça Eleitoral .' ...•. 58.930.600,00
Justiça do Trabalho ..• 78. 926.600,00
Justiça Federal de 1~
Instância . . 15.118.800,00
Justiça do Distrito Fe-
deral e dos Territórios • 10.667.000,00

1.3. Poder Executivo . . ,.. 12.336.599.600,O()

1.3.1. Discriminadas por
órgãos:
Presidência da Re-
pública . . 103.213.000,00
Ministério da Ae-
ronáutica • . ... 712.152.600,00
Ministério da AgrI-
cultura . . . . . . . 330.000.000,00
Ministério das Co-
municações • 292.691.100,00
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MinistérIO da Edu-
cação e Cultura
(inclusive recursos
do Salário Eduoo-
çáo) ........... a' 1.293.189.400,00
Ministério do Exér-
cito .......... 1.201.989.800,00
Ministério da Fa-
zenda 425.542.500,00
Ministério da In-
dústría e do Co-
mércio a.a ••• 31 .481.500,00
MinIstério do In-
terior ........ 557.860.000,00
Ministério da Jus-
tíça ........... , 119.341. 700,00
Ministério era Ma-
rínha ........ 644.488.800,Oel
Ministério das Mi-
nas e Energia 151.900.000,00
Ministério d o Pla-
nejamento e Co-
ordenação Geral
<inclU51'V'e Funda-
ção IBGE) 110.062.000,00
Ministério das Re-
lações Exteriores 192.200.000,00
Ministério da Saúda 316.709. 100,00
Ministério do Tra-
balho e Previdên-
cia Social ....... & 105.099.500,00
Ministério dos
Transportes 1.094.400.000,00

1.3.2. Sob Coordenação
Central:
Fundo de Reserva
Orçamentária 1.243.000.000,00
Fundo de Areas
E':itratégicas 241.880.000,00
Fundo N a c i O n a 1
de Desenvolvímen-
to Científico e Tec-
nológtco .......... 60.000.000,00
Fundo N a c i o n a 1
de Desenvolvímen-
to dá Edu c a ç á o
(previsão) ....... ,,& ••• 74.200.000,00
c o n e c lidação
da Oapital Federal 45.700 .000,00
VIII Recensea.men-
to Geral do Brasil 100.000.000,00

1.3.3. Inativos e pensio-
nistas da admínís-
tração direta, civis
e militares & ••• 1 •• 1.529.711.600,00

1.3.4. Banco Nacional do
D es e n volvrmento
Econômico 300.000.00000

1.3.5. Dívida Pública ... ess .000 .000,00
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1.3.6. Transferências para
o Distrito pedera.l,
Estados da Guana-
bara e Acre . 364.787.000,00

2. A conta de Recursos Vinculados................ 4.9'28.162.600,00
2.1. Poder Executivo:

Ministério da Aeronáutica 111. 818. 800 00
MinIstério da Agricultura 9.918.600,00
MinistéT!O das oomuntca-
çôes 3.800,000,00
Ministério das Minas e
Energia (Gab n ete) 5 .721. 600,00
Departamento Nacional de
Aguas e Energia Elétrica ' 166.400 _000,00
Comissãú do PIa n o do
Carvâo Nac:onal 600 .000,00
Departamento Nacional da
Produção Mineral 12.682.400,00
Conselho Nacicnal do Pe-
tróleo 343.296.000,00
Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem 1.311.915.400,00
Rêde Ferroviária Federal
Sc>cieaade Anônima ..... 228.B64.(}()0,00
Transferências p a r a os
Estados, Distrito Federal
e Mun1cípios (participa-
ção em i m p o s tos da
üruão) 2.733.145. BOO;OO

Total da Despesa com Recursos do Tesouro .... 17. 650. 984,<lOO,OO
3. Despesas à conta oe Recursos Próprios dos ór-

gãos da administração indireta: 2.0,,2.384 000,00

Total da Despesa por órgãos 19.703.368.000,00

Parágrafo único. A despesa dcs órgãos da Admmrstraçáo Inuireta rea
lizada com recursos por êles diretamente arrecadados, será dísci imínada em
seus orçamentos próprros aprovados em conrcrmiuade com a iegistaçâo vi
gente.

Art. 4Q O Poder Executivo, no interêsse da Acm.rustracào, poderá de
signar ól'gá.os centrais para movimentar dotações acnmnoas às Umdades
Orçamentárias.

Art. 59 Fica. o Poder Ex,ecutivo autorizado a tomar as meciaas neces
sári'as para ajustar Os dispêndios ao efetivo comportamenti, da Receita.

Parágrafo único. Durante a execução orçamen tária, nca o ,[-\l)oer Exe
cutivo autorizado a realizar ope~:a·çóes de crédito. por antecipaçào da Re
ceita, até o .ímíte previsto na constítuícão.

Art. 69 FiCa o Poder Executivo autorizado a aorír crédrtos suplemen
tares mediante utilzacâo dos recursos adiante indicados até um limite
correspondente a 20% (vinte por cento) do total da despesa fixada nesta
lei, com as seguintes finalidades:

1 - atende:' a ínsut ciências nas dotações de Despesas (;()"'rent-es espe
cialmente as relativas a encargos com pessoal, utilizando como re
curso o Fundo de Reserva Orçamentária:

II - atender a prog: amas hranciadcs por receitas com destínaçac e...spe
cítíca, uti1izando como recursos o definido no § 39 do artig') 43 d8J
Lei n 9 4.320, de 17 de março de 1964;
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UI - atender a ínsufíc-êncías nas dotações atribuídas a órgãos que exer
çam atividades econômicas. usando como recurso a díterenca entre
as receitas por êles auferidas e recolhidas ao Tesouro Nacional é as
estimadas nesta lei;

IV - atender a .nsur c.er.cias nas dotações destinadas a programas pric
rttári os, utilizando como recursos as disponibilidades earactertza ias
no item rn, do § 19 do artigo 43 da Lei nv 4.320, de 17 de março
de 1964,

Art.. 79 Fic(l" o Poder EXec.'ltivo autorizado a realizar operações de
crédito e colocar letras e outros titulas de sua responsabrlidade até o lí
mire de NC1S 820.000.000,00 (oitocentos e vinte mlhões de cruzeiros novos: •

parágrafo único. Inclui-se no montante autorizado nest- artigo a COJO
cação dos referidos títulos junto ao Banco Centxal do B1'a.:;l1, de acoruc com

. o que pr-eceituam os §§ 1° e 20 do artigo 49, da. Lei n 9 4.595, de 31 Llt. de
zen.br de 1964, cem corno c ~ 2<'> d·',1 artigo 7Q do Decreto-Ieí nl) 96.' de 30 de
dezembro de 1966, '

Art. 8o Revogam-se as oisposições em contrário',
Brasília, 1 de agõstc de 1969; 1489 da Independência e 81Q da Re~úb1ica.

A. COSTA E Sn.VA
Luís Antonio da Gama e Silva
Augusto Hamann. Raàemaker GrüneJWald
Aurélio de Lyra Tavares
Jose de Magalhães .Pinto
Antonib Delfim Netto
Mário David Anàreazza
Ivo Arzua Pereira
Tarso Outra

'Jarbas G. ,Passarinho
Márcio de Souza e Meno
Romeu Honorio t.oures
Edmundo de Macedo Soares
Antontê Dias Leite Junior
Hélio Beltrtio
José Costa Ctnxuctmi:
João Aristides Wiltgen

----
Os anexos integrantes dês te De creto-Ieí foram publicados no, D.O.

de 1-8-69 (Suplemento),

DECRETO-LEI N9 7JS - DE 6 DE
AGÔSTO DE i009

Institui o Código de Vencimentos dos
Militares, dispõe sôbre indenizações,
proventos, outros direitos e dá ou
tras providencias.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere ./ § lI?
do artigo 29 do Ato Institucio-nal n 9 5,
de 13 de dezembro de 1968, resolve bai
xar o seguinte decreto-lei:

CóDIGO DE VENCIM'C',NTOS
DOS MILITARES

TÍTULO I

Disposições Preliminares

Art. 19 í!:ste Código regula os ven
cimentos, indenizações, proventos e
dispõe sôbre outros direitos dos mi
litares.

Art. 29 Para os efeitos dêste Cl)digo
adotam-se as .seguíntes conceituações:

1 - Comandante - é o título ge
nérico dado ao militar, correspondente
ao de diretor, chefe ou outra denomi
nação que tenha ou venha a ter aquê
le que, investido de au 'or~dad.e aecor
rente de leis e regulamentos, fôr
responsável pela administração, íns
trucão e disciplina de umã organização
militar;

2 - Missão, Tarefa ou Atividade 
é o dever emergente de uma ordem
especíríca de comando, direção ou
chefia;

3 - Organização. Militar - e a de
nominação genérica dada a corpo de
tropa, repartição, estabelecímento, na
vio, base arsenal ou a qualque .. outra
unidade administrativa tát'ca o..; ope
rativa, das Fôrças Armadas;

4 - Sede - no País - é todo o
território do muníeípío, ou dos muni-
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cipios vizinhos, quando ligados por
freqüentes meios de transporte, den
tro do qual se localizam as Instala
ções de uma organização milí tar con
siderada;

5 - Sede - no Exterior - é todo
o território situado em pais estran
geiro, no qual o militar desempenha
as atribuições, missões, tarefas ou
atividades inerentes 00 cargo, comis
são, função ou encargo que lhe foi
cometido, exceto nas comissões exer
cidas a bordo quando a sede será o
navio; •

6 - Serviço Ativo - é a sítuação
do militar da,s Fôrças Armadas capa..
citado legalmente para o exercício de
cargo, comissão, função ou encargo;

7 - Cargo, Função ou Comissão 
é o conjunto de atribuições definidas
por lei, regulamento ou ato ministe
rial e cometidas, em caráter perma
n-ente ou não, ao militar;

8 - Encargo - é a missão ou atri
buição de serviço cometida a um mi
litar.

TITULO II

Do Militar em Atividade no Pafs
em Tempo de Paz

CAPíTULO I

Dos Vencimentos

Art. 3t:l Vencimentos são o quanti
tativo mensal em dinheiro devido ao
militar em serviço ativo e copreen
dem o sôldo e as gratificações.

CAPiTULO U

Do Sôldo

Art. 49 Sôldo é a parte básica dos
vencimentos inerente ao pôsto ou à
graduação do militar da ativa.

Parágrafo. único. O sôldo do mili
tar é irredutível, não está sujeito a
penhora, seqüestro ou arresto, senão
nos casos especificamente previstos
em lei.

Art. 5Q O direito do militar ao sôl
do tem início na data:

1 - do ato de promoção, do ato de
convocação ou designação para o ser
viço ativo, para oficiais;

2 - do ato de designação, declara
ção ou convocação para serviço ativo,
para aspirante-a-oficial ou guarda
marinha;

3 - do ato de nomeação ou promo
ção para o subtenente ou subot.cíal:
. 4 - do ato de promoção, classifrea
ção ou engajamento, para as demais
praças;

5 - da incorporação às Fôrças Ar
madas, para os convocados e volun
tários;

6 - da apresentação à organízaçâo
competente do respectivo Ministério,
quando da nomeação inicial para qual
quer põsto ou graduação das Fôrças
Armadas;

7 - do ato da matricula, para os
alunos das escolas de formação de
oficiais e de sargentos, escolas prepa
ratórias e suas congêneres e para. ·os
aprendizes-marinheiros.

Parágrafo único. Excetuam-se das
condições dêste artigo os casos com
caráter retroativo, quando o sôldo será
devido a partir das datas declaradas
nos respectivos atos.

Art. 69 Suspende-se temporàría
mente o direito do militar ao sôldo,
quando:

1 - agregado para tratar d~ ínte
rêsse particular;

2 - em licença para exercer ativi
dades ou função estranha às Fôrças
Armadas. estiver em efetivo exercício
de cargo público civil, temporário e
não eletivo. ou em autarquia emprêsa
pública ou socíedade de economia mis
ta, respeitado o direito de opção;

3 - em licença para o exercício de
atividade técnica de sua especialidade
em organização civil;

4 - em estado de deserção.
Art. 79 O direito ao sôldo cessa na

data em que o militar fôr desligado
do serviço ativo das Fôrças Armadas
por:

1 - desconvocação, Iícencíamento,
baixa, demissão, voluntária ou dispen
sa das funções da atividade;

2 - exclusão, expulsão ou perda <lo
pôsto ou graduação;

3 - nomeação para Ministro do SUM
perior Tribunal Militar;

4 - transferência para reserva. :re
munerada ou reforma;

5 - óbito.
Art. 89 O militar, considerado de

saparecido ou extraviado em Q3.SO de
calamidade pública ou no desempenho
de qualquer serviço ou manobra. terá
o sôldo pago aos herdeiros Que te
riam direito a sua pensão militar.

§ 1ç No caso previsto neste artigo,
decorridos 6 (seis) meses, far-sa-á ha
bilitação dos herdeiros na forma da
lei, cessando o pagamento do sõldo.
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§ 29 verificando-se o reaparecimen
to do militar, e apuradas as causas
de s-eu afastamento, caber-lhe-á" se
Íôr O caso, o pagamento da diferença
entre o sôldo, a que faria jus se ti
vesse permanecido em servco, e a
pensão recebida pelos herdeiros.

Art. 9e.> O militar no exercício de
cargo, comissão ou função, cujo desem
penho seja privativo do PÔS10 )"J. gra
duação superior ao seu. percebe o sôl
do dêsse pôsto ou graduação.

§ lI? Quando, na substituição pre
vista neste artigo, o cargo, eomissâo
ou função fôr atribuição de mais de
um pôsto OU graduação, ao substituto
cabe o sôldo correspcndenta ao menor
dêles.

§ 29 Para os efeitos do disposto
neste artigo, prevalecem os postos e
graduações correspondentes aos car
gos, comissões ou funcões estabelecidos
em lei. regulamento, -regimento inter
no, quadro de organização e distribui
ção de efetivo nu lotação, nesta ordem.

~ 39 O disposto neste artigo não se
aplica às substituições:

a) por motivo de férias, até 45
(quarenta e cinco) dias;

b) por motivo de gala, nojo e ou
tras dispensas até 30 (trinta) días:

c) entre oficiais professôres per
tencentes ao Quadro do Magistério
Militar.

Art. 10. O militar receberá o sôldo
do seu PÔ6tO ou graduação quando
exercer cargo, comissão ou função
-atribuidos, indistintamente. a 2 (dois)
ou mais postos ou graduações e pos
51,lÍr qualquer dêstes ,

Art. 11. O militar continuará com
díreito ao sôldo do seu pôsto I)U gra
duação em todos 06 casos não pre
vistos nos artigos 6l.l e 79 dêste Có-
digno l

CAPÍTULO m

Das Gratijicações

Ar t. 12. Gratificações são as par
tes dos vencimentos atribuídos ào mi
litar como estímulo por atividades
profissionais e condições de desempe
nho peculiares, bem como pelo tempo
de permanência em serviço,

Art. 13. O militar, pelo efetivo
exercício de suas funções, fará jus às
gratificações seguintes:

1 - Gratificação de Tempo de SeT
-viço;

2 - Gratificação de Função Mili
tar'

3' - Gratificação de Localidade Es
pecial.

Art. 14. Suspende-se o pagamento
das gratificações, ao militar:

1 - nos casos previstos no art. 6~

dêste Código;
2 - no cumprimento de pena igual

ou menor de 2 (dois) anos. decorrente
de sentença transitada em julgado;

3 - em licença, por período supe
rior a 6 (seis) meses, para tratamento
de saúde de dependente;

4 - em licença pa·a aperre.çoar
seus conhecimento técnicos ou reali
zar estudos, por conta própria:

5 - que tiver excedido 05 prazos le
gais ou regulamentares de afastamento
do serviço:

6 - afastado das funções, por m
compatibilidade profissional ou mo
ral, nos têrmos das leis e regulamen
tos militares;

7 - no período de ausência não jus
tificada.

Parágrafo umco. Será, também,
suspenso o pagamento da gratificação
de que trata o item 3 do artigo ante
rior, ao militar quando em Licença
Especial.

Art. 15 . O direi to às gra t ificações
cessa nos casos do artigo 7l.l dêste Có
digo.

Art. 16. O militar que, por senten
ça passada em julgado, fôr declarado
livre de culpa em crime que lhe tenha
sido imputado, terá direito às grati
ficações que deixou de receber no pe
ríodo em que estêve afastado de)' ser
viço, à dispcs'câo da Justiça.

Parágrafo único. Do indulto, per
dão ou livramento condicional não
decorre direito do militar a qualquer
remuneração a que tenha deixado de
fazer jus por fôrça de dispositivo
dêste Código ou de Iegíslaçâo especí
fica.

Art. 17. Aplica-se ao militar desa
parecido ou extraviado, quanto às
gratificações, o previsto no art. 81? e
seus parágrafos.

Art. 18. Para fins de concessão das
gratificações, tomar-se-á por base o
valor do sôldo do pôsto ou graduacão
que efetivamente possua o militar,
ressalvado o caso previsto no art. 9Q,
quando será considerado o valor do
sôldo do pôsto ou graduação corres
pondente ao cargo, comissão ou fun
ção eventualmente desempenhados.
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SEÇÃO I

Da Gratificação de Tempo de Serviço

Art. 19. A Gratificação de T~t1lpO

de Serviço é devida ao militar por
.qüinqüênio de efetivo serviço prestado.

Art. 20. Ao completar cada qüin
qüênio de efetivo servíço. o militar per
cebe a Gratificação de Tempo de Ser~

viço, cujo valor é de tantas cotas de
5% (cinco por cento) do sôldo do seu
pôsto ou graduação quantos forem os
qüínqüênícs de efetivo serviço.

Parágrafo único. O direito a gra
tificação começa no dia seguinte em
que o militar completar cada qüin
qüênio, computado na forma da legis
lação vigente e reconhecido mediante
publicação em boletim do órgão de
pessoal ou da organização militar, con
forme a norma observada em cada Mi
nistério Militar.

SEÇÃO n

Da Gratificação de FuW;áo Militar

Art. 21. A Gratificação de Função
Militar é atribuída ao militar pelo
efetivo desempenho de atividades es
pecíficas de sua Arma, Serviço, Cor
po ou Quadro. na forma do estabele
cido nesta Seção.

Parágrafo único. A gratificação de
que trata êste artigo é classificada em

'2 «íuas) Categorias: I e n.
Art. 22. A Gratificação de Função

Militar - Categoria 1 - é devida ao
mil ita r p elos Cursos realízados com
aproveitamento em qualquer pôsto ou
graduação. com os percentuais a se
guir fixados:
1 - 35% (trinta e cinco por ';~nt.o):

Cursos - Superior de Guerra Na
val; da Escc>la de Comando e Es
tado-Maior do Exército; Superior
de Comando e Direção de Servi
ços da Escola de Comando f' Es
tado-Maior da Aeronáutica: do
Instituto Militar de Engennslria;
do Instituto Tecnológico de Aero
náutica; de ingresso no corpo de
Engenheiros e Técnicos Navais;

2 - 25% (vinte e cinco por cento):
Cursos - de Comando e Estado
Maior da Escola de' Guerra Na
vaI; de Estado-Maior da Escola
de Comando e Estado-Malor da
Aeronáutica;

3 - 20%· (vinte por cento):
CUl'OOS - de Aperfeiçoamento;
Básico do Comando e Básico de
Serviço da Escola de Guerra Na
val, ou equívalentes;

4 - 15% (quinze por cento):
Cursos de Especialização de Ofi
ciais e Sargentos ou equivalentes;

5 - 10% (dez por cento) :
Cursos de Formação de' Oficiais
e Sargentos;

6 - 10% (dez .por cento) :
Cursos de Especialização de pra
ças de graduação inferior a. Ter-
ceiro Sargento. .

§ 19 A equivalência dos cursos, re
feridos neste artigo, será estabelecida
pelos Ministros, no âmbito dos res
pectivos Ministérios Militares.

§ 29 Somente os cursos de extensão,
com duração igualou superior a 6
(seis) meses, r-eali zados no País ou no
Exterior, são computados para os efei
tos dêste artigo.

§ 3~ Ao militar que possuir mais de
1 (um) curso somente será atribuída
a gratificação de maior valor.

§ 4~ A gratificação estabelecida
neste artigo é devida a partir da data
de conclusão do respectivo curso.

Art. 23. A Gratificação de Funçáo
Militar - Categoria Ir - é devida ao
militar. no exercício de funções. em
uma das situações definidas nos arti
gos 24. 25 e 26 dêste Código.

§ 19 A gratificação de que trata
êste artigo compreende 3 (três) tipos:
1, 2 e 3. . ,

§ 29 Ao militar que se enquadra si
multâneamente. ·em mais de uma das
situações referidas nos artigos 24. 2â
e 26, somente é atribuído o tipo de
gratificação de maior valor percentual.

Art. 24. A Gratificação de Função
Militar - Categoria II. Tipo 1 - é
devida ao militar em efetivo desem
penho de função de Estado-Maior ou
de Engenheira Militar.

Art. 25. A Gratificação de Função
Militar - Categoria Il, Tipo 2 - é
devida ao militar que serve em uni
dade de tropa de sua fôrça singular.
em navio de guerra e, excepcional
mente. em navio mercante..

Parágrafo único. Percebe, também
esta gratificação:
. a) o militar que, nas Fôrças Arma
das, participar de trabalhos de cam
po ligados à co-nstrução de estradas.
e obras públicas, mapeamento e Je-
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vantamento csrtográfico, hidrográfico,
oceanográfico e manutenção de fa
róis;

b) o militar em função de ensino
ou ínstrucâo em :estabelecimento de
ensino ou de instrução militares, ex
cetuado o magístérío militar.

Art. 26. A Gratificaçâo de Função
Militar - Categoria a, Tipo 3. - é
devida ao militar em efetivo desem

. penha de funções militares não en
quadradas nos artigos 24 e 25 dêste
código.

Art. 27. Os valôres percentuais das
gratíficacões referidas nos artigos 24,
25 e 26 serâo f'xados ou reajustados
pelo Poder Executivo.

SEÇÃO m

Da Gratilicacáo de Localidade
Especial

Art. :18. ·A Gratificação de Locali
dade Especial é· devida ao militar que
servir em guarnições situadas em re
giões inóspitas, seja pelas condições
precárias de vida seja pela salubri
dade.

Art. 29. A Gratificação de Locali
dade Especial é classtricada em duas
Categorias: ~ e B.

Art. 30. O poder Executivo. em
decreto comum às Fôrças Armadas.
classificará as localidades especiais
nas oateaorlas estabelecidas no artigo
anterior e fixará as respectivas per
centagens da gratificação, devendo a
diferenciação entre as mesmas cor
responder à varlacão das condícões
de vida e de salubridade dos locais.

Art. :U. Por ato dos Ministros Mi~

lítares, conforme o caso, nas dispo
sições d·"sta Secâo serão enouadrados
os militares que nas localidades espe
ciais forem cumprir missões de cará
ter transitório.

Art. 32.· O direito à percepçâ o da
Gratificacão de Localidade Fspecíal
comeca no dia da chegada do militar
à localidade especíal e termina na
data de sua partida.

Parácratn único .. Mantém-se o di
reito do mílttar à Gratificacâo de Lo
calidade Especial. nos seus afastamen
tos ,de sua ~rganiz9.cáo miWa, por
Ir!0tlvO dI" servlco férias n-rio, gala,
dlsppnsa do servíeo, ou quando hÓSP1
talízado ou líeeneíado por motivo de
acidonte em serv'co ou de ~n,}lé5tjl\

adquirida em conseqüência da Inospí
talídade da região.

TÍTULo m

Das Indenizações

Art. 33. Indenização é o quantita-'
tivo em dinheiro, isento de qualquer
tnbutação, devido ao militar para
ressarcimento de despesas decorrentes.
de obrigações impostas para o exercí
cio de cargo comissão, íuncáo encar-.
go ou missão bem como para com
pensar os desgastes orgânicos de que'
trata o art. 64.

parágrafo único. As índenízações.
compreendem:

a) Diárias:
b) Ajuda de Custo;
c) Transporte;
d) Representaçâo;
e) Moradia;
I) Compensação Orgãntca.
Art. 34. Para fins de cálculo das:

indenizações, tomar-se-á por base o
valor do sôldo do pôsto ou da. gradua
ção que o militar percebe na forma
do art. 18.

CAPÍTuLo I

Das Diárias

Art. 35. Diárias são indenizações
destinadas a atender às despesas ex
traordinárias de alimentação .e de
pousada P, são devidas ao míhtar du
rante seu afastamento da organização
militar a que .pertence, por motivo de
serviço.

~ l~ As diárias compreendem d Diá
ria de Alimentação e a Diária de Pou-
sada. ....

§ 2l? A Diária de Alimentação é
devida, inclusive nos dias de partida e
de chegada.

Art. 36. O valor da Diária de Ali
mentação é igual a um dia de ,:;A.do:

1 - de General~de-Exército, para
os orícíeís-generaís:

2 - de Coronel, para os oficiais su
periores;

3 - do Canitâo, para os Canitães
capitães-tenentes e ortcíaís subalter~.
nos, guardas-marinhas e aspirantes
-a-ofíeíal;

4: -' de dubtenení-e. para subtenen
tes, subof.ciaís e sargentos, cadetes -e
aspirantes da E-scola Naval:

5 - de Cabo engajado, para as pra..
cas d'~ graduaçáo inferior a 3Q Sar
gento e para os alunos do Colégio Na
val e das EscQ.las Preparatórias de
Cadetes.
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Art. 37. O valor da Diária de Pou
sada é igual ao valor atribuído à
Diária de Alimentacào.

Art. 38. Compete ao comandante a3
organização militar provídenc.ar o
pagamento das diárias a que fiz~r jus
o militar e, sempre que fÔI julgado
necessário, deverá concedê-los adian,
tadamente, para ajuste de contas
quando do pagamento de vcncímen
tos que se verit.car arós D regresso

.à organização militar, condicionando..
se o adíaniamento à exístênc.a de
meios e a reserva da-s recursos orça
.mentãrics propríos nos órgãos com
-.petentes.

Art. 39. Não serão atribuídas díá
.rtas 810 militar:

1 - nos dias de Viagem, quando no
.custo da passagem estiverem compre
endiá.'os a aumentaçâo e o alojamen
to ou o pagamento das despesas cor
rer por conta da União:

2 - durante o a.accam anto da or
ganlzação müítar r-cr menos de 8
(oito) horas consecutivas;

3 - cumulativamente com e. Ajuda
de custo, exceto nos aias de viagem
por qualquer meio de transporte,
quando a alímentaçâo ou a pousada,
ou ambas, não estejam compreendi
das no custo das passagens;

4 - quando a~ t)lespesas com alí
mentaçõo e alojamento forem as ...
seguradas pela limça \l que pertence,

Art. 40. Ao militar em serviço àe
duração co-ntinuada de 24 (vinte e
quatro> horas, estende-se a diária.
prevista no artigo 36 dêste Código,
desde que sua organ.zaçâo, ou outra
nas proximidades do local dJ serviço,
não lhe possa fornecer alímsntação
por conta da União.

P~.rãgrafo único. O militar, nos
dias em que permanecer em serviço
nas condições dêste artigo, por prazo
Igual ou superior a 8 (oito) .horas
consecutivas, mas interior a 24 (vint-e
e quatro) horas, faz jus à metade da
Diária de Alímentecãc.

Art. 41. No caso de rateeímento do
militar, seU.g h ~ .L-tleil os não 1es ti tuí
rão as diárias que êle haja recebido,
adiantadamente, segundo o artigo 38
deste CÓcitlgO.

Art. 42. O militar que receber diá
nas, quando em deslocamento ou em
serviço for.J. da se-de, indenizará a or
ganisaçâo militar em que se alojar
ou se alimentar.

Parágrafo único. Quando as des-'
p'e~as de alimentação ou de pousada
ou ambas, a que se refere o item I
do artigo 39 dêste Código, couberem
as organ.zações militares, a indeniza
ção respectiva caberá a Fôrça a que
pertencer o militar atendido.

Art. 43. Os Ministros Militares, con
forme o caso, baíxarâo instruções re-
gUIando o valor e o destíno das in
denizações referidas no artigo ante
rior.

CAPíTULO n

Da Ajuda de Custo

Art. 44. Ajuda. de, Custo é a índent
zaçâo para custeio de d:,sp,sf..-S de vía
gem, mudança .e instalação exceto
M de transporte, paga ao militar,
quando, por conveniência do serviço,
fóz nomeado, destgnado, classificado,
transferido, matriculado em. escola,
centro de mstruçâo ou curso, manda
do servir cu estagiar em nova c omis
são, e, ainda, quando deslocado com
a orgamzaçãn militar que tenha sido
transferida de sede.

Parágrafo único. A índenízaeâo de
que trata êste artigo será .paga adian
tadamente, salvo ínterêsse do militar
em recebê-la no destino.

Art. 45. O militar terá direito à
Ajuda de Custo sempre que tôr de
signado para comissão cujo desempe
nho Importe na obrlgaçâo de mudan
ça de domicílio, concomitantemente
com o seu afastamento da sede da
organízacao onde exercia suas atri
buições, missões' tarefas ou atívida
des mílítares, obedecícas as prescri
ções do art. 46.

Art. 46. A Ajuda de Custo devida
80 mL11tar será igual:

1 .:..- ao valor correspondente ao
soldo do põsto ou graduaçâo, quando
não possuir dependentes;

2 - a 2 (duas) vêzes o valor do sôl
do do põsto ou graduação, quando
possuir dependentes.

§ 1Q O militar enquadrado nêste
artigo quando transterído para uma
Localidade Especial - Categoria A
- perceberá mais o valor de uma
AjUG',a dê Custo correspondente àquela
ij, que tinha direito.

~ ;d9 Aplica-se. o disposto no § 1l;l
dêste artigo ao militar transfer1õ.'O da
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Lc>calidade Especial - Co3.tegoria A
_ paxa qualquer outra organização
militar .

Art. 47. Nâo terá direito à Ajuda
de Clisto o mUltar:

1 - movimentado por ínterêsse
próprío, cfi}eraç6es d'e guerra ou de
manutenção da ordem púbuca;

2 - desligado de curso ou escole
por falta de aproveitamento ou tran
camento voluntárto de matrícula, aín
tia que preencha os requisitos do ar
tigo 45 dêste Código.

Art. 48. Restit".lírã a Ajuda de Custo
o mílítar que a houver recebido, nas
formas e círcunstâncías abaixo:

1 - Integralmente e de uma só
vez, quando deixar de seguir destino
ti, seu pedido;

2 - pela metade do valor recebido
c ele uma. só vea, quando até seis m e
ses após ter seguido para a nova. co
missão, desta rôr, a pedido, cilspen
sacio, licenciado ou exonerado;

3 - pela metade do valor, median
te desconto pela décima parte do
sõldc, quando não seguir para a nova
comissão por motivo independente de
sua vontade..

§ lQ Nã,o se enquadra nas dísoosí
ções do item 2 dêste artigo a licença
para tratamento da própria saúde.

§ 2Q O militar que estíver sujeito a
eeseonto para restítuicão de Ajuda de
Custo, ao adquirir direito a nova li.
quídará integralmente no ato de re ..
cebimento desta, o déb!.:o anterior.

Art. 49. Na concessão da Ajuda de
Custo, para efeito de cálculo de seu
valor, determinação do exerc'cío fi
nanceiro. estaãlo civil e Tabela em
vigor, tomar-se-á como base a data
do ajuste de contes.

Pa-rágrafo único. Se o militar fôr
VI'omovido, contando antigüidade de
data anterior à do pagamento da
Ajuda de Custo, fará jus à diferen
ça entre o valor d'êste e daquele á
que teria direito no pôsto ou gra
duação atingido pela promoção.

Art. 50. A AjUó'a' de Custo não será
restituída pelo milítar ou seus nerdei
ros quando:

1 - após ter seguid-o destino, fôt
mandado regressar;

2 - ocorrer o falecimento do mi
litar, mesmo antes de seguir destino.

CAPÍTULO m

Do Transporte

Art. 51. O militar, nas movimente
çoes em objeto de serviço, tem direi
to. a transporte, de dom.cílío a à'o-o
mícílío, por conta da ULiáo, nêle com.
preendicas a pasageru e a translação
da respectiva bagagem.

§ 1Q Se as movimentações importa
rem na mudança da sede do militar
com dependentes, a êstes se esten
de o mesmo dueito dêste artigo.

§ 2':' O militar com dependentes,
amparado por êste artigo, Lerá ainda
direito ao transporte de 11m empre
gado doméstico,

~ 39 Quanoo o transporte não fOr
realizado por responsabilidade da
União, o militar será indenizado da
quantia correspondente às despesas
decorrentes dos direitos a que se re
terem este arUgo e sem parágrafos
lQ e 2Q.

§ 4Q O militar da ativa terá direito
ainda a transporte p<il" conta da
Uniá,o, quando tiver de efetu-ar des
locamentos f-o-ra de sede de sua Or
ganização Militar. nos seg-uintes ca
sos:

a) deslocamento no ínterêsse da.
Justiça ou da d~sciplina:

b) concurso para íngreeso em Es·
colas, Cursos ou centro de FOImaçào.
ID3pwialização, Aperfeíçoamento ou
Atualízacão, de ínterêsse da respecti
va Fôrça;

C) outros deslocamentos, em objeto
de serviço, decorrentes do desempe
nho da função militar;

d) baixa em crgantzação hospita
lar, ou alta desta. em vlrtudr cre pres
crição médica competente, ou ainda,
realízacâo de inspeção de saúde.

§ 5ç> O 6'isposto neste artigo apít
ca-se ao militar da reserva quando
estagiário, convocado para o serviço
ativo, ou nczneado para exercer fun
ção na atividade.

Art. 52. A praça licencíada do sei
VlçO ativo ou desíncorporada P. o con
vocado jUlg~d'D lisicamente incapaz
terão díreíto ao fornecimento de pa" ..
sagens, dentro do tarritórlo nacional,
para a localidade onde rorem t ~':;idil'

após sua tíoeração do serviço.

Art. 53. Para efeito de concessão
de transporte, consideram-se pesscas
da família do mihtar, os S1lUS depen-
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dentes, desde que vivam às suas ex
pensas sob o mesmo teto e quando
expressamente de .Iar ados:

1 - espõsa;
2 - as filhas. enteadas, írmas,

cunhadas ÓU sobrinhas. desde que &01
terras, viúvas, separados ou desquita
das;

3 - os filhos. tutelados, enteadoe,
irmãos. cunhados e sobrínhos, quan
do menores ou inválidos no caso pre...
visto no item 4 do artgo 164;

4 - a mae e a SOgTa, desde que
viúvas, solteiras, separadas ou des
quitadas:

5 - os avós e os pais, quando m
válidos;

6 - os netos órfãos, se menores ou
tnvaudos.

§ lI? Os dependentes do militar,
com direito ao transporte, por conta
do Estado, que não puderem acompa
nhá-lo na mesma viagem, por qU·3.1~

quer motivo, poderão usar do direito
a partir de 30 (trinta) dias até l)
(nove) meses após a movímentacão
do militar. desde que tenha sido reí
ta por êste, 5Gb sua responsabilidada,
a necessária declaração à. autoridade
competente para requisitar o trans
porte.

§ 29 A familía do militar que fal~~

cer em serviço a-tivo terá direito dsn
tro de 6 (seis) meses após o óbito ao
transporte para a localidade no ter
ritório nacional, em que fi~ar resi
dência.

Art. 54. O mil1tar da ativa trans
ferido para a reserva remunerada 0\1
reformado terá direito ao transporte,
dent~o ~o território nacional, para a
localidazre aonde fixará residência e
receberá seus, proventos.

Art. 55. O Poder Executivo, em de~

ereto comum às Fôrças Armadas, re
gulamentará o transporte dos milita
res e seus dependentes.

CAPiTULO IV

Da Representação

Art. 56. A indenização de Rem'e
sentação destina-se a atender às de~..
pesas extraordinárias. decorrentes de
compromíssos de ordem soc'al dínlo
mátíca cu profissional, iner~ntes A
apresentação e ao bem desemnenho
em determinados cargos, comissões,
fWlçõe,s ou missões.

Art. 57. Os cargos, comissões, fUn~

ções, po-stos ou graduações que iã,o
direito a indenização de Representa
ção, bem como Os seus valôres, serão
regulados por ato do Poder EXEcutivo.

Art. 58. O direito à indenização de
Representaçã.o é devido ao militar
desde o dia em que assume o cargo,
comissão ou função e cessa quando
êle se afasta, ou não desempenha o
cargo, comissão ou função por mais
de 45 (quarenta e cinco) días ou em
cara ter definitivo.

Parágrafo único. A índenízaçâo de
Repres.<:ntaçáo, no caso de afasta
mento do ocupante efetivo do cargo,
comissão ou função, por prazo supe
ríor a 45 (quarenta e cinco) dias,
será paga. a partir dêsse limite, ape
nas a-o militar substituto.

Art. 59. Nos casos de representa
ção especial, e temporária, de caráter
individual ou coletivo, as despesas
correrão por conta de quantitativos
postos à dtsposíção, pelo Ministro ou
autcmdade competente, da organiza
ção militar responsável pela viagem.
ou ó.~o militar designado para a te
presentüçã.o pessoal ou para cheüar
delegação, grupo ou equipe.

CAPíTLO V

Da tãortuiia

Art. 60. O militar em atividade faz
Jus a:

1 - Alojamento, em sua organiza
ção militar, quando aquartelado ou
embarcado;

2 - Moradia, em Imóvel sob res
ponsabílídade da União, de acôedo
com a disponibilidade existente;

3 - Indenizaçâo mensal para mo
radia, quando não se encontrar na
situação prevista no item 2, acima.

Art, 61. O valor da. indenização
para moradia é anualmente fixado
pelo Poder Executivo levando em
consíderação os encargos de família

§ 1~ "Encargc,s de FamílIa", para
us fins prsvistos neste artigo, são os
dependentes do militar, na forma do
disposto nos arts. 164 e 165 dê5l~ Có
digo.

§ 2Çl Suspende-se, temporàriamente
o direito do militar à indenizaç~
para morarãa, enquanto se encontrai'
em uma das situações previstas rro
artigo 6c:>.
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Art. 62. Quand·C) o militar ocupar
l1:hóvel sob responsabllidade do res
pectivo Millis tério, o q uan ti ta t. vo 001'-'
respondent,.2 à mdenizaçào para mLJ
radia strá sacado pela Repartição
competenLe e recolhido ao Ministério
Militar para atender à conservação e
OOLstruçã-o de novas residências para
o pessoal.

Art. 63. Quando o militar ocupar
t.móvel da União, sob a responsabí
ndade de outro órgão, o quantitati
vo sacado na rorma ct~ artigo ante
rior terá o seguinte destíno:

1 - o correspondente ao aiuguei,
recolhido ao órgão responsável pelo
tmóvel;

2 - o saldo, se houver, empregado
na forma. estabelecida no artigo an
teria'.

CAPíTULO \11

Da CCYJnpen,sação orgãnictA.

Art. 64. A Incenízação de Compen
sação Orgânica, cujo valor corres
ponde a quarenta por cento do sôldo
do pôsto ou graduação, é destinada a
compensar os desgastes orgàruccs
conseqüentes das radiações él'~ altttu- .
de, da3' acelerações, das variações ba
rométricas e dos danos psícossomátí
cos resultantes do desempenho ccntí
nuado das atívídades especiais seguín..
têoS:

1 - Vôo. em aeronave militar, co
mo tripulante orgânico, observado!'
meteorológico, observador aéreo, fDtO·
grametr ista;

2 - salto em para-quedas, cum
prindo missão militar;

3 - imersão, no exercício de 'fun
ções regulamentares a bordo 11,:: sub
marino;

4 - mergulho, com escafandro (lU

oom aparelho;

~ 19 O müitar não enquadrado no
ítem 1, acima, quando em dectoca
mente a serviço de natureza militar,
fará, jus à mdernzação de que trata
êSte artigo p~la metade do seu valor,

§ 29 A um mesmo militar sõmente
será atríbuícra a indenizaçâo de uma
ativídade especial.

Art. 65. As atividades especíaís re.
feridas no art. t34 deverão ser 'xer
cídas em cumprimento de missão,

plano de provas ou de exercidos de
terminados por autoridade compsten
te e devidamente hcmologadca.

Art. 66, O Ministro de :ade Pasta
Milltar 'estabelec-erá. para a atívida
de especial considerada, as mía.õcs,
os planos de provas, d~ exercicio QU
de deslo-camentos a serviço em aero
nave militar, que definirão (JS requi
sitos que o militar deve satísrazer
para que lhe seja assegurado G di
reito de percepção à tndemzacâc de
Compensação Orgânica.

Art. 67. A Indenizaçâo de Com
pensação Orgânica é devida:

1 - durante a aprendizagem da
respectiva atividade especial, a partir
aa data:

a) do primeiro exercício de vôo em
em aeronave militar.

b) do primeiro salto em pára.que;
das. de aeronave militar em vôo.

c) da pr.meíra Imersão ~nl subma
rino.

d) do primeiro mergulho em esca
fandro ou com aparelho.

2 - no período subseqüen::'e ao
cumprimento d-o plano de provas ou
exercícios, ao militar quaüncado para
a atividade especial de vôo,

S - durante o período em que es,
tiver servindo em orgamzaçâo müí;
tar específica do setor considerado.
ao militar qualificado para as ativi
dades especiais de salto. sucmarrno
ou mergulho e des<ie que cumpra as
missões, planos de provas ou exerci,
c.os estabelecidos para tais ativiaa,
des,

4 - quando o mílrtar, desiccando
se a serviço em aeronave militar, 
completar o número mínimo de horas
de vôo.

§ 19 Não perderá o direito à per.,
cepçao dessa indenização (J militar:

a) hospitalizado ou licenciado para
tratamento da própria saúce,

b) afastado da organízacao míntar
para participar de curso ou estágio
de espeeialízaçâo ou de aperretcoa
menta, relacionado com a respectiva
atividade especial, como instrutor.
mon.tor ou aluno.

§ 2\1 O aluno de escola de formação
de oficiais. recrutado. entre praça::!.
que já tenha assegurado o díre. to à
percepção da rndenízacão de C<Jm.
pensação Orgânica. continuará a
receoê.ía, até o desligamento da. es,
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cola, na mesma importância que re,
cebía por ocas.âo da matrícuta.

Art. 68. O plano de pr-o vas de ca
da atividade especial regulará:

1 - a duração do período de pro,
vas'

2' - o número mmímo de saltos,
horas de vôo, de imersão ou de mer;
gulho a ser cumprido em cada perío,
do'á - a forma. as conoíções e a ma
neira de calcular e homologar os
exercicíos realizados:

4 - o processo de reeonhecímento
do direito à percepção da Indeniza.
çào de comnensacãc Orgânica.

Parágrafo único. Para efeüo das
provas relativas à atívídaoe especial
de vôo. consrderam.se os vÔOS realí.
zados em aeronaves civis, por milita,
res da Fôrça Aérea Brasileira. em
cumprimento de missões especificas
de "Vistorias de Aeronaves Civis" e
"Ver.flcaçào de' Proficiência de Aero.
naveg antes Civis".

Art. 69. E' assegurado ao militar
que tenha feito jus à Indenizacão de
Compensacâo Orgânica, em decor.,
rência do exercício de vôo, imersão
ou mergulho. o pagamento definit.L~

vo dessa indenização, por cotas cor
resoondentes aos anos de det;ivo ce.
sempenho da atividade especial CODw
sideradas, observadas as regi'.ls S-eN
guíntes:

1 - o direito à percepção de carta
cota é adqu "rido ao fim ti~ um ano
de desempenho na atividade especial
considerada. desde que o militar
cumpra os requisitos fixados no res...
pectivo plano de provas;

2 - o valor de cada cota é igual
a 1110 (um décimo) da indenização
integral correspondente ao pôsto ou
graduação do militar ao concluir o
último períodn de execução do plano
de provas respectivo;

3 - o número de cotas abonadas
ao militar não pode exceder de 10
(dez) .

§ 1Q A() militar que tenha. comple,
tado o número de horas Je vôo de
que trata o item 4 do arr.igJ 67 e
que fêz jus à Indenízaçâo de Com
pensação Orgânica, em decorrência
de deslocamentos. a serviço em aero.
nave militar, é também assegurado,
o pagamento definitivo dessa índe.
njza,ção nas condições estabelecidas
neste artigo.

§ 29 Em função de ruturas prome,
çôes, o militar terá. assegurada a
evolução ~os cálculos pará o paga,
mento definitivo da Indenização de
Compensação Orgânica, desce que,
após cada promoção, execute p~lo

menos. um nôvo plano de provas ou
exercícios.

Art. 70. Ao militar que tenha feito
jus à Indenização de Compensação
Orgânica em decorrência do exerci.
cio de salto é assegurado o pagamen,
to definitivo dessa indenização por
cota-s correspondentes a cada perto
do de três meses de efetiva ativlda,
de. desde que tenha cumprido 0& re.
quísitos do plano de provas.

§ 19 O valor de cada cota e igual a
1/20 (um vigésimo) da tndenízação
integral c-orrespondente ao último
pôsto ou graduação em que o militar
tenha 'executado o plano de provas.

§ 2Q Para r.ns dêste artigo. (J 3Ú
mero de cotas atribuídas a um mes
mo militar não poderá exceder de 2D
(vinte) .

Art. 71. O valor das ,~)tas, .que.
nos têrmos dos artigos 69 e 70 asse,
guram o pagamento detmítívo da.
Indenização de compensação Orgã
níca, acrmpanha as variações da Ta~

bela de serec.
Art. 72. O militar que aínca não

tenha assegurado o pagamento de,
finitivo da indenização integral de
que tratam os artigos 69 e 70, poderá
ser beneficiado pelos artigos 64 e 67
dêste Código até que complete o nú
mero mínimo de cotas previsto

Art. 73. suspende-se o pagamen
to da Indenização de Compensaçao
Orgânica nos casos previstos no ar
t1go 14 dêste Código e qU&!1UO o mi.
litar incorrer em infração da dísci..
plina ex.gida para o exercício da
atividade especial considerada.

Art. 74. Aplica-se ao mü'tar, quan
do à lndeniza.çã.o de Compensaçoo
Orgânica, D disposto nos artíqos 7~,

16 17 e 18 dêSte Código.
Co••.

TÍTULO IV

Outros Direitos

CAPÍTULO I

Do SaláriQ~Famílta

Art. 75. Salário~Família é o aUX!
lío em dinheiro pago ao militar ps,
ra custear, em parte, a r-ducacâo e
assístênc.a a seus filhos e outros de.
pendentes.
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Parágrafo único. O Sa~áüo~Faml

lia é devido ac militar, no valor c
nas condições previstas na legislação
espeeífica.

Art. 76. O SaláriQ-F,amlLÍa ê isen
to de tributação e não sofre descon

. ', de qualquer natureza.

CAPiTULO 11

Da Assistência Médico-Hospitalar

Art. 77. A União proooreionars
ao militar e aos seus dependentes as
sistência rnéd co.hospitalar através
das organizações do ServiÇO de Saú
de e de Assistência Social dos Mt.
nístéríos Militares.

Art. 78. Em princípio, ~ organrza
ção de saúde de um Ministéno des,
tina-se a atender o pessoal dêle de
pendente.

§ 14;1 Nas localidades onde não hou,
ver organização de saúde ~ uma das
FQrças. os militares pertencentes (1

esta serão atendidos em orsranízaçâo
de outra Fôrça Armada.

§ 2<:1 Em certos casos o mtlrtar po..
derá baixar a crganização hospitalar
de outra Fôrça Armada. quando dês.
Ele fato não resultar qualquer pr~jLlL
zo aos componentes desta.

Art. 79. A internação de militar
em clínca ou hospital espeCi<:l.>liza
dos, nac.onaís ou estrangeiros, estra
nhos aos serviços hospitala-res das
Fôrças Armadas, será autorizado nos
seguín tes casos:

- Quando não houver organização
hospitalar militar no local;

- Em casos de urgência, quando a
organização hospitalar militar local
não possa atender'

- Quando a organização hospíta
lar militar no local não dispuser de
clínica especializada necessária.

Art. 80. O militar em servico ativo
terá hospítaltzaçâo e ~.rata,lnentó

custeado pelo Esta-do quando aciden.
taco em servíco ou acometido de
doença adquirida em serviço ou dêle
deeorren te.

§ 19 O militar d-a ativa não c~lqua

draào neste artIgO terá. tratamento
por conta do Estado ressalvada, as
indenizações mencionadas na respee.
tiva regulamentação.

§ 29 A hospital-zaçâo para o mrlí
tar da ativa será gratuita até 60
(sessenta) dias.

§ 39 O militar da reserva remune
rada e o reformado terão tratamen
to por conta do Estado. ressalvadas
as indenízacôes mencionadas na. l'BS
pectiva regulamen tação.

Art. 81. A assistência médico.
hospitalar ao militar da ativa, da
reserva remunerada ou reformado se.
rá prestada pelas Organizações da
Saúde, dentro das lim 'tacões dos re,
cursos prôpríos colocados 1. d~,posl

ção dos Ministérios Militares.

Art. 82. Os Ministérios M;litare~'
prestarão assístêncía médíeo.hospi.
talar. através de serviços especíalí.
zados aos dependentes dos militares

§ lI? Os recursos para a ass'stên,
ela de que trata êste artigo provirâo
de verbas consignadas no Orçamen.
to da União e de contríbuicões esta.
belecidas na forma do disposto no
parágrafo seguinte:

§ 2Q Poderá ser estabelecida a con.
tríbu.çâo de até ,30/" (três por cen.
te) do sôldo do militar. "Jara, Cli:'lstJ
tuícâo do Fundo de Saúde de cada
Fôrça Armada, a critério do respee,
tívo Ministro.

~ 31? Para efeito de apliescão dêste
artigo, são considerados dependentes'
os definidos no art. 53, deste Códl,
go.

§ 4<'.' ContinuaráJ() compreen.ndos
nas disposições dêste artigo a viúva
do militar enquanto -J81' man C'C'er
neste estado, e Os demais dependen,
tes mencionados no parágrafo ante...
ríor desde que vivam sob a. respon
sabilidade legal da viúva.

Art. 83. As normas, oondícões de
atendimento e Indenizacões .se-ão
reguladas por ato do Poder Executlvo~

parágrafo único. AI:. praças espe,
Cl&;S e as demais praças da ativa,
ficam isentas do pagamento das díá.
rias de hospitalização.

CAPíTULO In

Do Fune.ral

Art. 84. A União assegurará seput
tamento condígnr, ao rrrilitar

Art. 85. Auxílio.Funeral é o quan.
titativo concedido para c....stear es
despesas com o sepultamenr-, do rol.
litar ,

Art. 86. O Auxílio.Funeral equí..
vale a duas vêzes o valor C\) sôldo co
pósto ou graduação do militar fale.
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cido, não podendo ser inferior a duae
vêzes o valor do sôldo de cabo enga
lauo.

Art. 87. Ocorrendo o tatecímente
do míl.tar, as seguintes providências
devem ser observadas para a COh.
cessão do Auxílio.Punera.l:

1 - Antes de realizado o enterro.
o pagamento do Auxílio .Ftmeral Se.
rá feito a quem de direito l."Jela orga.
nlzaçâo militar a que pertencia o mi.
Iítar, independentemente de qualquer
formalidade, exceto a da apresenta,
çâo do atestado de óbito; .

2 - Após o sepultamento do míu,
tar. nâo se tendo verir.cado o caso
do item anterior dêste artigo. deve;
.rá a pessoa que o custeou mediante
apresentação de atestado' de ébíto.
solicitar o reembôlso da despesa
comprovando-a com ()S recibos em
seu nome, dentro do prazo de 30
(trinta) .dias, sendo-lhe, em segu.dx
reconhecíde, o crédito e pagrl. a írr.,
portãncía correspondente aos reei.
bos, até o valor-limite ~sts.oelecid~

no artigo 86 dêste Código;
3 - Caso a despesa com o sepui.

tarnento, pnga de acôrdo .~om o ítem
anterior seja inferior ao valor do
Auxilio-Funeral estabelecido a dite,
Tença será paga aos herdeiros nabi,
litados à pensão militar. medíanto
petição à au~~ridade compeL,e~te;

4 - Decorrtdo o prazo ~10 Item 2,
sem reclamação do Auxílio-Funeral
por quem haja custeado o sepulta.
mento do militar, será o mesmo pago
ME. herde.ros habilitados à pensão
militar. mediante petição a autorída.
de competente,

Art. 88. Em casos especíms, e a
erttérío da autoridade competente,
poderá a União custear diretamente
o sepultamento do militar.

Parágrafo único. Vel'ific'1ndo..se a
hipótese de que trata êste artigo não
será pago, aos herdeiros, o Auxílío,
Funeral.

Art. 89. Cabe à únião a traslada.
ção do corpo do militar para sua lo..
ealidade de origem, quando por mo.
ttvos devidamente [ustífícáveís ror
solícitado pela família.

CAPITULO IV

Da Alimentação

Art. 90. Tem direito à alímentação
por conta da União:

1 - o mílí tal' servindo JU quanao
~ serviço em organ.zaçâj, militar C01?l

rancho próprio ou ainda. em campa.
nha, manobra OU exercicio:

2 - O aluno de EECOla Preparato.
na ou de FIormaçáJo de OflCÜllS ali.
ativa ou de praças e o aluno gratu1~

to de Colégios MiLtares;
3 - o prêso civil quando recoíhtco

à Organízaçúo Militar;
4 - O conscrito ou voíuntan., tt

partir da data de sua apresentaçâo
à Organização Militar;

5 - O üuno dos Centros e Esco
las de Formação de Oficiais da Re~

serva, quando em exercício I.~ ínstru,
cão que. justírícue a sua alnuentação
por conta da União.

Parágrafo único. Poderá a Uníao
estender o direito de que trate o ar..
tlgO precedente. observadas as pres,
crições do Poder Executivo aos cí...
vis que prestem serviço nas Organt.
zações Militares.

Art. 91. Em princípio tõda Orga...
mzaçâo MJitar deverá ser Rancho
próprio organizado em coucicões ne
proporcionar rações preparadas aos
seus integrantes. '

Parágrafo único. Se a 01'ganl7b~

çao Militar não possuir R-ancho. a
militar quando em serviço df' dura
ção continuada de 24 (vínte c qua,
tro) horas, fará jus à diária de ali..
men~ç~o prevista no artigo 36 J~s
te COdIgO. desde que outra Organi.
zaçâo nas proximidades ia tocai de
serviço não POSSa fornecer aiimenta,
çâo por conta da União.

Art. 92. A etapa é a rmportâncla
em dinheiro eorresponden te ao custeio
da ração' na regiãoo ou localtdade con..
síderada sendo o seu valor igual pa,
ra as três Fôrças Armadas c nxado
semestralmente.

Art. 93. Os gêneros de paio) ou de
suosístêncía serão fornecidos em es
pécies à Organização Milita.': pelos
Estabelecimentos ou organ i:6açÕeS de
Subsistência se houver, ressalvados
os casos específicos da Marinh21,.

Art. 94. As praças de graduaçãe
rnreríor a Terce ro.Bargento quando
servirem em Organízacâo Milita: que
não tenha Rancho organizado e não
possam ser arranchadas por outras
Vizinhas terão direito à .nd-n zação
do valor igual à importância corres
pondente à ração comum fixada pa,
ra a localidade.

§ 1Q As praças das gra,.duações re,

rerídas neste artigo que são alojadas
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-e arranchadas em Organ izaçâo Mil1~

tar. quando em férias regulamenta
res e não forem alimentadas por
conta do E~ta<lo, receberão indeniza.,
ção estipulada neste artigo.

§ 2l? I-dêntica tndeniaacâo recebera
'-!Io praça casada, de graduação infe...
ríor a Terceiro.Sargento li 11 and-i ser...
vir em Locahdade Especial (1~ oate,
goría dA" onde esteja acompanhado
de sua espôsa,

Art. 95, E' vedado o desarrancha.
mente para o pagamento de etapas
em dinheiro.

Art. 96. O Poder Ex~uvivo regu
lamentará a aplicação dêste Capítulo.

CAPÍTULO V

Do Fardamento

Art. 97. O cadete, aspirante, aluno
de Esoola Preparatórta de Ca.d3t.n..s ou
Colégio Naval, aluno gratuito orrão
de Colégio Militar e praças d~ ~l'a

-duação inferior a Terceiro-Sargento
têm díreito, por conta da un.ao, a
uniforme, rouPa branca e IOU,iJa de
cama, de acôrdo com as tabeias de
distribuição estabelecidas pelos '.espec
tívos Ministérios.

Art. 98. O militar ao ser declavado
Aspirante-a-Oficíal ou Guarda Mari
nha ou prcmovído a TercelrO-Sa; aen
to, faz jus a um auxílio paca aqui
sição de unírormes no valor (1f. 3
(três) vêzes o sôldo de sua graduação.

Parágrafo único. Idêntico díreíto
assiste aos nomeados oficiais ou sar
gentes mediante habilftação em con
curso e 81GS nomeados caperães Mi
Jitares.

Art. 99. Ao Oficial, Subofic~al, ~Ub

.tenente e ê.argento que o requerer,
tqu~ndo promovido, sará conceüico um
.adiantamento correspondente ao va
lor de um sôldc do nôvo pôsto ou gra
duação, para aquísíçân de umtorme ,

§ 19 A concessão prevista neste ar
tigo tar-ee-á mediante despacn , rm
xequerimento do müítar ao seu ;,;u1.Llan
dante,

§ 2Q Quando a promoção fôr ao prI
metro pósto de Ofic:al-General, '-" a<11
antamenro a que se refere êste ar
tigo, será de 3 (três) vêzes t,) valor
do sôldo.

§ 39 A reposição do adíancamsnto
será feita mediante desconto mensal
no prazo de 24 (vinte €J quacro) meses.

§ 49 O adiantamento referído neste
artigo poderá ser requ~riJL; novamen
te se o militar permanecer mats de 4
(quatro) anos no mesmo PÔSi:Q ou
graduação, podendo ser reperdo em
caso de promoção, desde que .qüide
o saldo devedor do que tenha receb.do,

Art. 100. O militar que perder seus
unítormes em qualquer sín tstro ha
vido em organíaaçâo militar. ou em
viagem a s·erviço, receberá um auxnio
correspondente 3.JO valor de até .s t trés)
vézes o varor do sôldc de seu pôsto
ou graduação.

Parágrafo úntco , Ao comancarr,e do
militar prejudicado, por comunicação
deste cabe providencar sínaícánora e,
em solução, determinar, se fôr I) caso,
o valor' dêsse auxílío em função do
prejutzo sofrido.

CAPÍTULO VI

Dos Serviços ReembolstLVe~

Art. 101. Os Ministérios Milital'~s aS
segurarão serviços reemboísávets para
o atendimento das necessidades em
gêneros d·e alimentação vessuárío,
utensílícs, servtços de lavanderia con
fecçâo e outros que se relacionem com
as necessidades domésticas do mritar,
em Iocatídades carentes de ap')lO 50
c.al, quando fôr julga-do de convem
éncía para seus integrantes.

Art. 102.- Os órgãos responsaveis
pela execução dêsses serviços >ã.o- os
reembolsáveíg organizados em ~'ed~ pe
los s.erviç<3s de Intendência dos Mí
mstéríos Militares e com aríviáadee
em Regiões, Distritos ou Zonas.

TfTuI.O v

Do Militar na ativa em sennço
no Estrangeiro em Tempo ãe p~

CAPÍTULO I

Disposições preliminares

Art. 103. oonstdera-se em .:.~l'Viço

no estrangeiro o militar em atívídude
fora do país, nomeado ou de.:iiE;1.a..:10
para des-empenhar runções enaua-r-a
das em uma das missões seguintes:

1 - Missão P2rma.nente:

a} ocupante de cargo, comísáo ou
função de natureza diplomá.toca mili
tar cu admmístratíva, de exístêneía
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permanente no exterior, ass'm defi
nida em decreto do Poder E:xecuí:.lvo:

b) integrante d-e contingente ou
fôrça em missão permanente no ex·
terior;

2 - Missão Espooial:

a) instrutor, monitor, estagiário ou
aluno de ~stágiOS cu cursos no e~

trangerro;
b) partícrpantes de viagens 0:1 cru

zeíros de instrução;
c) int-egrante de trípu/açâo, guarni

ção, contingente ou fôrça em missão
operativa ou de adestramento em pads
estrangeiro;

d) representante do Govêrno ou de
Ministério Militar. em mtasões de ob
servarão ou reuniões mzernacronaís:

e) encarregado de missões especíaís.
3 - 'Missão Transit6r:1a:
a) estagíário ou aluno de estágIos ou

cursos no estrangeiro;
b) membro de, delegação, couutíva

cu representação de natureza. mít.tcr,
técnico-científica ou desportiva:

c) integrante de tripulação, &ual'ni
cão, contingente ou fôrça em mtssao
operativa ou de adestramento, em pats
estrangeiro;

d) encarregado de missões ocasio
nais.

§ 1Q A missão permanente importa
na mudança de sede do mílttar pn.ra
o exterior; a missão especial pouerá
acarretá-la ou não e a missão tran
sítória não desvíncula o mimai de
sua seds no tertório nacional ou no
navio, quando embarcado, por D~riC{1O

igual OU ~nfeTior a 30 (trinta) dias.
§ 29 O a to oficial de designação do

militar pa'"a serviço no estrange.ro
enquadrará a míssão que lhe fôr am
buída em uma das situações j~r-= ar
tigo e, no caso de missão esuec'al. eira
se importa cu não em mudança de
sede.

Art. 104. O militar em mtssao per
manents ou especial no extertor per
cebe os vencimentos, inden~zaçôes e
demais direitos previstos neste Qódigo,
pagos em moeda estrangeira obser
vadas as prescrições dêste TíCllo.

Art. 105. O militar em míssâo tran
sítôrta no exterior continua [J-'rceben
do cs vencimentos, índen-zações e de
mais direitos em moeda nacional pela.
organização militar a QU0 per~·e:J.ça.

Parágrafo único. Da regra dê,,~'e ar
tigo excluí-se o pagamento das diárias
de alímentaçãn e pousada, :J~le será

feito em moeda estrangetra na -orma
prevista neste Titulo, quando couber.

Art. lOB. Em cases espec-ais, o mí
litar poderá S·61' designado pp.lrJ p"~

sidente da República e Mínístro; Mí
lltares, para cumprr missões =;)p'~'.ials

no exterior sem ónu, em moe-ta es
trangetra, abonando-se-Ihe em ml"\A{1<\
nacional, os veneímentos. mdemzacões
e outros d.reítos normais.

Parágrafo único. O militar desíg
naco para missão especial no exte-;
ríor, de duração ate 60 (sessenta;
d.as, sem mudança de sede do terrf
tór:o nacional, terá rnreito a uma
indenização diária, paga em moeda
nacional. equivalente ao valor üe um
r;"! do'" "r. 1r'1 o de seu pôsto ou gradua-

ção, quandc as despesas com aloía-
mento e alimentação forem assegura
das pela União. ti

Art. 107. O militar no exterior. em
licença para aperteícoar conheeunen
tos técnicos ou rsal'zar estudos por
conta própria, perceberá, mensadmen
te, apenas o valor de um ,àd..) de
seu pôsto ou graduação, pag~ em
moeda nacional no Brasn a procura
dor capaz.

Art. 108. O militar em mlssào ofi
cial no axteríor, v'ndo ao pais em ob
jeto de serviço ou em férias, ccntí
nuará percebendo a sua remunecacão
em moeda estrang-eira.

Art. 109. O pagamento em moeda
estrangeira é devido a partir do dia.
em que o militar deixar a última lo
calidade nacional e termina no "la.
em que de.xar a última lccalídada ~
trangeíra no regresso. .

CAPÍTULO n

Dos vencimtmtos

Art. 110. O militar no exterior. em
missão que assegure o pagamento em
moeda. estrangeira, percebe os iT'~-ncl·

mantos a que faz jus pelo Tit"110 II
dêste Código, podendo ser os .nesmos
acrescrdos 1e uma índeníaação espe
cial de representação exterior '\. ser
fixada, se fôr o caso, pelo respectivo
Ministro MUitar.

§ 19 A indenização de representação
exterior tem por fim ass-egurar em
moeda estrangeira. níveis da venci
mentos compatíveís com as missôcs e
garantir a sua estabüidade em face.
das variações cambiais,
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§ 29 O poder Ex·ecutivo, em decreto
-eomum às fi'ôrças Armadas, ba xara
a tabela d·e vencimentos dos mil.ta
xes em mo-eda estrangeíra, c(n·~til·lJ.lda

na 'forma dêste artígo.

CAPíTULO In.

Das Indenizações

SEÇÃo I

Das Duiruis

Art. lU. O militar. em mísao of!-
cía; permanente ou especial, tom ~t-:C1e

.no exterior quando se afastar J.~ ~'Ja

.sede em objeto de serviço, v-~~ .;~b~rá

·diátias de alimentação e de ~-cu..c;ada,
-em moeda estrangeira, nos valores fl
.xados na tabela referida. no artíao an
·t€rior .

parágrafo único. Perceberá as d.a
rías deste àrtrgo, o militar ao exte
rior, quando Em missão espectai que

.não acarr-ete mudança de sede :10 ter
ritório nac.onal ou quando, em m~s

.sào transitória desde que não ~~nha

.ak jamenro e alimentação pOl conta
da União e que não esteja na sr.ua.ao

.. do artigo 106.

SEÇÃo n

Da Ajuda de Custo

Art. 112. O muítar, nomeado nu de
.sígnaríz, par a míssào permanen..e ou
.para mt.s.são esp.cíai com muda-i -ca de
.sede para o exterior, faz jU5 a "d..itHia
.de custo, em conto: midade c':In c t'S-
tabelecído nos art g'Gs 44 ao )0 .H~si-..e

,Cód·,go, paga em moeda estrang síra,
.nos valóres :ixad0.s na tabela ele que
trata o artigo 110. '

Parágrafo único. É taculta.i.. ao
.müitar receber, 2m moeda naci )liD,1 no
Brasil, a metads da ajuda doe custe
a que tenha direito.

Art. 1: 3. .É: concedida aíuca ae
custo rdêntíca a da ida, .,l1.5&. em

.moeda estrange.ra, ao militar !..lut: re
gressar ao pais po-r térm no J .., mio... ·

,sáo oficial d·e duração superro- a 6
(seis) meses.

Parágrafo único, Igual direito é Bb

segurado ac militar que ~e6f essar ao
país, antes do prazo m-sneionazío, de

'mi3Sáo prevista para mais de 6 (.sei'.5)
meses. por motivo alheio à sua von
tade.

Art. 114. No caso de ra.ecmento
do militar em ·misão nc rxtertor, a

. ajuda de cUS(.O doe regresso ~- trans-

f€lfe aDS dependentes a quem será
paga ao regressarem ac pais.

parágrafo único. Permauecendo OS
dependentes no exterior, decorridos 6
(seis) meses do ralecímenco do mili
tar, extingue-se o drreítc de Que trata
êste artigo.

Art. 115. O militar em missao per
manente ou espec'al com s'~-d.e ~JO eX
teríor, que receba. ordem para mudar
s.ede no estrangeírc J receberá a
ajuda de custo de que trata o ar
tigo 112.

SEÇÃO m

Outras D!.sposições

Art. 1105. São assegurados aos nu
Iítares em missão no exterior (,'8 di
reitos estabelecídos nos artigos 5i e
60 a 100 dêste Código, quando apli
cáveis.

Parágrafo único. O Salário--l"am111a.
é 'ntegrajmecite pago em moeda e-s
trangeíra, quer no mês da panida.
quer no de regresso do mílítar .

TÍTULO VI

Do Militar em Campanha, no País
e no Exterior

CAPÍTULO I

Disposições Preliminares

Art. 117. Ao militar em campanha,
no país ou no ext.eIi1~r, aplicam-se, no
que couberem as disposicôes jD~ ar
tigos 19 a 116 dêste C6d'go onserva
das as prescrições dêste TitulO.

parágrafo único. Quandc um ('Im

t'ngente ou Fôrça Brasileíra ...s:,l'ver
no exterior em cumprimento de cúm
promíssos tnternaeionaís de caráter
pacífico, que venham a evoluir para
sttuação de beligerância reconnec-da
em ato do Poder Executivo, os ~~\i~ .n
tegrantes passarâc a ser remunerados
segundo o estabelecido neste 1.' ·UIO
a contar da data fixada naquele ato,

CAPÍTULO TI

Do Abono e ao arautscacao
em Campanha

Art. 118.\ Ao mIitar que segurr para,
um teatro de operações, e enquanto
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nêle efe~ivamente permanecer, além
dos vencimentos normais. será ie'lido:

1 - Abone de Campanha'
2 - Gratificação de Campannl:s..

Parágrafo 00;00. Para 00 efei~cÀ') ('10

disposto neste Titulo consrdei am-se
teatros de operações as áreas ;?;-oara
ficas como tais definidas e jelmilta
das em decreto do Poder Executivo.

Art. 119. O pagamento ao militar
empenhado em teatro de oper .:\,.d'}ês si
tuado fora do território nacional pro
cessa-se da forma seguinte:

1 - Vencimentos e- e,alãrio-Faml
lia: pagos em moeda nactcnai a. pp~
soa OU à instituição que o ínter-ssado
nomear:

2 - Abono de Campanha: pago em
moeda nacional ao próprio mu. 41";

3 - Gratificação de Campanha:
paga em mo-eda estrangeira, co.» '>-'me
fôr regulado pelo Poder Execü ~IVU.

Parágrafo úntco, Os descon .o~~ a
que estiver sujeito o militar ~ra.o de
duz~dOS da parcela paga no pais em
moeda naconaí. .

Art. 120. O militar consíderaoo de
saparecído nu extraviado, prisioneiro
de guerra ou íntemadc em PfL\S neu
tro. terá .Os vencmentos pag% aos
herd'~i1'Os cem direito à sua pensào
militar.

§ 1" No caso do militar desaoare
crdo ou extrav'ado decorridos 5 .seís)
meses far-s€'-á habilítacâo dcs nerdei
ros, na forma da lei cessando L pa
gamento dos vencimentos.

§ 2º Verificando-se o reaparecuuen
to do m\1itar e apuradas as ".ausas
de seu afastamento, caber-Iha- á. ge
fôr o caso, o pagamento da ::iiff~i''''nca
entre o montante de vencímenr- s a
que faria jus se tivesse permau-eído
em serviço, e a pensão recebida. pelos
herdeiros,

SEÇÃO I

Do Abono de Campanha

Art. 121. O Abono de CR.mpllnhl\
é igual ao valor do sôldo do pi'>stl.· ou
graduação do militar e é concecddo
apenas uma vez durante todo o curso
das operações.

Parágrafo único. O Abono de Canl
panha é pago ao deslocar-se o mü.tar
para um teatro de operações ou ao
se iniciarem as hostilidades, ll'l.ra os
que nêle já se enecntrem.

SEÇÃO n

Da Gratificação de Campanha

Art. 122. A orattrícação je Cam
panha é concedida mensalmente ao
mü'tar que permanecer no teatro de
operações e tem o valor do sôldo do
seu pôsto ou graduação.

§ 19 A Gratfficaçào de campacha é
paga a contar da data em que o mí
lítar seguir para o teatro de opera
ções ou daquela em que começarem
as hostilidades, quando nêle já se en
contrar.

§ 29 O direito à gratificação :!ês~

artigo cessa na data do térnuno dM
hostilidades. reconhecido eu. ato do
Poder Executivo, ou da retirada de'
militar do teatro de operacões.

Art. 123. O mtlitar b~1.1X:ldlJ a nos
pital em conseqüência Je rer'mento
ou enfermidade contraída erj"l campa
nha. continuará .ecebendo a Gratifi
ca:ção de Campanha durante todo o
tempo em que estiver hcspiahzado ou
licenciado por tal motvo anquanto
perdurar o -estado de guerra

Art. 124. O suboüc.a., Subtenent;e
ou sargento em o.p·era.çées te guerra
que, designado p'~lo Comandante da
Fôrça, desempenhar fun«.:ões de ofi
cial, faz jus aos vencrmentog ~ grati
ficações de campanha do põsto cujas
funções exercer.

Art. 125. O militar, servíncc em
navio de guerra que fôr recoihulo a.
põrto, fora do teatro de ope. ações,
para execução de reparos, c-onAn1la."ã
percebendo a gratificação de campa
nha nas ccnd.ções abaixo:

1 - Até 30 (trinta) dias, para exe
cução de reparos destinados à ma
nutenção de eücíênca do navío;

2 - Até 60 (sessenta) dias. para
reparos de avarias sofridas em com
bate por ação do inimigo.

TÍTULO VII

Do Militar na Inativtàade

CAPíTULO 1

Du tcemuneração

Art. 126. O militar na inatividade
remunerada, sattsfetas as co-idíções
estabelecidas neste Título, faz jus:

1 - Aos Prov-entos;
2 - A<J Auxílío-Jnvaildea:
3 - Ao Adicional de InativlI100e-.
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parágrafo único. São extensivos ao
mUltar na inatividade remun~raú.-j. no
que lhe tôr aplcável, 0.5 díreítos cons
tantes dos artrgos 75 a. 89. 101 c 102
dêSte código,

cApíTULO rr

Dos Proventos

Art. 127. Proventos são o quanttta
.tívo em dinheiro que o militar per
cebe na inaüvídade, quer na reserva
remunerada quer na situação de re
formado constituídos pel&.s secumtee
'parcelas:

1 - S6ldo ou cotas de 801<:11>;
2 - Grati'ficações e IndenizaçáU in

corporáve:s.

Art. 128. Os proventos são revtstos
sempre que por motivo de au.eracão
do poder aquisitivo da moeda -ão mo
dificados os vencímentcs do militar
em serviço ativo.

SEÇÃO I

Do Direito à percepção

Art. 129. Os proventos são devidos
ao militar na 'natfvídade remunera
da. quando deixar etetíva.nente o
exercício do serviço ativo em virtude
ee:

1 - T:ansferência para a reserva
remuneraaa:

2 - Retorm~'

3 - DiSpenstl.' de cargo, eomtssão ou
função para que tenha sido 4X>D.VO
cado oU des'gnado quando já Sf! en
contrava na reserva remunerada,

pa.rágrafo único. O militar ae que
trata este artigo continuará a t>i=rce
ber os vencimentos, até a pubncacâo
de seu desügamento no boletim jD
terno de sua organi'zação mílnar, o
que não poderá exceder de !5 .qua-

'renta e cinco) dias à data da publi
cação ortcat do respectivo ato de
transferência para a reserva. remune
rada. reforma ou dispensa.

Art. 130. Suspende-se, temporária
mente o direito do militar à percep
çáo dos proventos na dattz. da sua
apresentação à crganízaçâo m.iítar
competente quando, na forma da le
gislaçáo em vigor. reverter ao ~l.rviç()

ativo como convocado ou fôr d~l~nad.o

para o desempenho de cargo. nomís
são ou função nas Fôrças Armadas.

Art. 131. Cessa o direito à j,JE!rcep
ção dos proventos na data:

1 - De> óbito;
2 - Da sentença passada em jUl

gado. para ~ oficial, por crime aue o
prive do posto e patente; e, Jara a
praça, por crime que rmplique na sua
exclusão ou expulsão das FÔIÇ~ Ar
mecas.

Art. 132. Na. apcstíla de proventos
será observado o disposto nos artigoe
133 a 139 e 143.

SEÇÃO TI

Do Sôldo e das Cotas de Sózao

Art. 133. O sôldo constitui a par
cela básica dos proventos a ..J.n-e fa~

jus o militar na ínat.vídade ~:u.10 o
seu valer igual ao estabelec.do para
o sôldc do militar da ativa de mesmo
pôsto ou graduação.

Parágrafo único. Para ef-el'A.l de
cálculos, o sôldo dividir-se-á -m co
tas de sôldo eorrespondendo cada
uma a um trigésimo do seu vaior ,

Art. 134. Por ocasião de sua [lGIISS~
gero para a trrat.vídade o mihtar tem
d.reíto a tantas cotas de sôldo qwm
tos forem os anos de serviço, compu
táveis para a inatívrdade, ate o má
xímo de 30 (trinta) anos.

ParágrMo único. Para ereuo de
contagem destas cotas, a fração do
tempo igualou superior. a 180 (cento
e oitenta) d.as será consíderaca ccmo
um ano.

Art. 135. O oüc'al que ccntai maís
de 35 (trinta e cinco) anos de ser
viço, quando transferido para a ina
tividade terá o cálculo de seus pro
ventos referido ao sôldo do P0sl,O ime
diatamente superior, de acór o. com
os artigos 134 e 138 dêste Titulo se
em seu Quadro ou Corpo exís-a, em
tempo de paz, põsto superior ao seu.

§ 19 O oflcal nas condíçôes di),Ste
artigo, se ocupante do último t>ÓSLQ da
hierarquia militar de seu Qua..1J o ou
corpo na ativa. em tempo de tlail lerá
o cálculo dos proventos refecuío ao
sôldo do seu próprio põsto a.nnen
tado de 20% (vinte por centor .

§ 29 O disposto neste artago nao se
apl'ca acs oficiais do Quadro L1c. Ma
g stério Mtlitar quando passaren, da
situação de reserva. para a de refor
mado.
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Art. 136, O Suboncíai ou -:'Iubt.e
nents quando transferido para a r&
serva, terá o cálculo de ,seUs ;J.cciven
tos referido ao sôldc de Seg'l111:1o-Te
nente, desde que con te mars de 30
(trinta) anos de efetivo serviço.

Art. 137. As demais praças qa-e con
tem mais de 30 (trin ta) anos de efe
tivo serv.ço ao serem transferidas
para a reserva, terão o cárcuio dos
seus proventos rererrdo ao sôido da
graduação ímed.ataenente sU~\if)t à
que possuíam no serviço ativo.

SEÇÃO m

Das Gratificações e tnaenizaçao
Incorporáveis

Art. 138. São cons'derades u.l.'atiU
'ficaç-ôe..:; e Indenização íncorporaveís:

1 - Gratificação de Temp() de ser~ .
víço;

2 - Gra.tHicação de Função Militar
.- Categoria I;

3 - Indenização de ocmpensacão
Orgãníca, na ronna estabelecida nos
artígcs 64 a 72 €> 173 dêsts CÓdIgO

Parágrafo único. A "ba.s'~ de cál
culo" para o pagamento uas gra·tiH
caçôes previstas neste art.g« dos au
.XÍLos e de outros direitos 10.:; milita
res na Inatividade remunerada será o
valor do sôldo ou das cotas de ..ôldo,

SEÇÃo IV

Dos Incapacitados

Art. 139. O mili tar incapacitado
terá seus proventos rsferidos ao sôldo
rnteg.a! do posto OU 6',üduaçâo ern
que Mi reformado na rorn.a da leg.s
laçâo em vigor, e as gratificações e
indenizaçlk .nco.poràveta a que nzer
jus quando reformado 1)'2103 seguíntes
.motívos:

1 - Ferimento recebido em campa
nha OU na manutenção :ia ordem pu-.
blica ou po. enre.rnínac« concraida
nessas situações ou que nelas tenham
sua causa erre en t'2 ,

2 - acidente em serviço;
3 - dOênça adquirida em tempo de

paz, tendo relação de causa e efeito
com o serv~çü;

4 - por doença. moles tia ou enrer.
midade, embora sem reíação de causa
e efeito com o serviço, desde que tor
ne o militar total e permanentemen
te invàlido para qualquer trabalho.

§ 1D A Indenização de Compensação
Orgânica de que trata o artigo 138,
para os f ns dêste artigo, é calculada
em seu valor máximo.

§ 29 Náo se aplicam as disposições
do present-e artigo ao militar \.Il~e já
na situação de inatívidade, adquira
uma das doenças referidas no item 4.
a não ser que fique comprovada, por
junta médica militar, relação de cau
sa €: efeito entre a molest a e o exer,
cícío de suas funções, enquanto es
teve no serviço ativo.

Art. 140. O militar, reformado por
incapacidade decorrente de acidente
ou enfermidade sem relação de causa
e efeito com o serviço, ressalvados OS
casos do item 4 do artigo 139, psree,
bera os proventos nos limites impos
tos pelo tempo de serviço computável
para a inatívidade. observadas as
condições estabelecídas nos artigos
133 e 138 dêste código.

Parágrafo úruco , O militar de que
trata êste artigo não pode receber,
como proventos quantia inferior ao
sôldo do pôsto 'ou graduação da ati
va, atingido na inatividad,e para fins
do remuneração.

CAPITULO m

Do Auxilzo_InvalUir:

Art. 141. O rnílitar em atividade
inclusive '0 de que trata o artigo 143'
déste código, julgado incapaz definl~
tivamente por um dos motivos cons
tantes do item 4 do artigo 139, ao
passar para a ínatívidads, terá d rei
to a um Auxího.Invalídsz no valor de
20% (vinte por cento) da "base de
cálculo" de que trata o artigo 138
desde qUe seja considerado total e
permanentemente inválido para qual.
quer trabalho e sem possíbilidads de
prover os meios de sua subsistencia.

§ lI? Faz jus ao mesmo benefício o
m litar enquadrado nos artig-,-, 2Çl e
39 do Decreto.lei numero 8.795 de 23
de janeiro de 1946, desde que jUlgado
total e permanentemente inválido pa
ra qualquer trabalho -e d{,f níuvarnen
te incapaz para o serviço Militar.

§ 2l? Para eontínuídade do direito
ao recebimento do Auxüío-Invalidea
c militar ficará sujeito a apr e-en :ar,
anualmente, declaração de que não
exerce nenhuma atívídade remunera.
da, publica ou prrvada e, a enterro
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da administração, a submeter-se, pe..
riàdicam8nte. a inspeção de sa.UQC de
eontrõle. No caso de oficial mental..
mente enfermo ou de praça. aquela
declaração deverá ser firmada por
dois orícíats da ativa das Fôrças Ar..
madas.

§ 39 O Auxilio-Invalidez será sug.
penso automàtícamente, pela autorí
dade competente. se fôr verificado
que o militar nas condições dêste ar
tico exerça ou tenha exercido, após
o"recebimento do auxilio, qualquer
atividade remunerada, sem prejuízo
de outras sanções cabíveís, hem como
Se fôr julgado apto em mspeção de
saúde. a que se refere o parágrafo
anterior.

§ 49 O Auxílio....Invalidez não po
derá ser inferior ao valor do sôtdo
de cabo engajado,

CAPITU1..O IV

Do Adicional de lnatividaae

Art. 142. O adicional de que trata
o item 3 do artigo 126 é calculado
mensalmente sóbre o respectivo pro.
vento e em função do tempo de ser.
viço efetivamente prestado, nas se.
guíntes condições:

1 - de 20% (vinte por cento),
quando o tempo de efetivo serviço
computado fôr de 40 (quarenta) anos:

2 - de 15% (quinze por cento).
quando o tempo de efetivo serviço
computado fôr de 35% (trinta e eín.
co) anos,

3 - de 10% (dez por cento) quan.
do o tempo de efetivo serv:ç.c compu
tado fôr de 30 (trtnta) anos.

CAPiTULo I

Das Situações Especiais

Art. 143. O militar da reserva que,
na forma da .legisl~ção em vigor, re
verter ao serviço ativo como convoca.
do ou fôr designado para o desem
penha d~ cargo, comissão ou função
nas Fôrças Armadas, perceberá os

\ v~nc-mentos do seu posto ou gradua
çao a contar da data da apresentação
à organização militar competente
perdendo a partir dessa data. o di~
rei to aos proventos."

~ 1~ Por ocasião da apres ensacao
p~ra_ o ssrvíçn ativo, o militar terá
dll"elto a um auxüío, para compra de

uniformes, correspondente ao valor do
sôldo de seu pôsto ou graduaçao ,

§ 29 O militar de que trata esze
artígu, ao retornar à ínat vídade. terá
seus proventos recalculados em run.
çao de novo cômputo de tempo de
serviço e das novas situações alcan.
çadas pelas atividades que exerceu,
de acôr do com a legislação Em vl",C"r.

Art. 144. Não estão compr.eendidos
nas disposições do artigo 134 os mili
tares amparados por Iegrsraçao espe
eial que lhes assegura. por ocasiao da
passagem para a inatív <fade, sordo,
gratificações ou vencimentos integrais
do posto ou graduação a que êies ta.
zem jus, efetivamente, na inatividade.

Art. 145. O militar, reformado com
nmdamento no necreto.iei numero
8.795, de 23 de janeiro de 1946. terá
o cálculo de seus proventos referido
ao sôldo do pôsto ou graduação a que
êle faz jus, efetivamente, na inati
vidade.

Parágrafo único. O militar de que
trata êste artigo terá ainda. quanco
fôr o caso, seus proventos acrescidos
da quantia equivalente a 25% (v1nte
e cinco por cento) da "base' de cál
culo" prevista no artigo 1~8.

Art. 14-6- O miI1tar que reverter
ao serviço ativo, e fôr reíncíuído oJI
reabilitado, faz jus aos venc mentes,
na forma estipulada neste código,
para as situações equivalentes, na
conformidade do que fór estabelecido
no ato de reversão, reinclusâo ou rea
bilitação.

ParáO'rafo único. Se o militar fizer
jus a pba~amentos relativos a _~n~·lod..OS
anteriores à data da reversao. rem
clusâo ou rsabIitacão. -ecebera a di.
ferença entre a importância a'Jl1-:'ada
no ato de ajuste de contas e. a rece.
bl~dl'l do" -orres públicos a tI~i11i:' de
vencimentos, proventos. pensão, re.
muneração: salário ou vantagem. nos
mesmos períodos.

Art. 147'- No caso de reversão ou
reínclusão com ressarcimento pecuníá.
rio o militar indenizará os cofres pu.
blicos mediante encontro de contas,
das quantias que tenham sido pagas
à sua famílra. a título de pensão m'.
litar.

Art. 148. ApJicam-S':, as d'sposições
dêste Titulo ao militar da reserva não
remunerada que, convocado para o
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serviço ativo. fór reformado em con.
sequêncía dos mctrvos constantes do
artigo 139 dêste Código.

TITULO VIII

Dos Descontos em Fõtha ae .
pagamento

CAPITULO I

Dos Descontos

Art. 149. Desconto em fôlha. é o
abatimento que" na forma dêste TI·
tulo, pode o mílitar sofrer em uma
rração de vencimentos ou proventos
para cumprimento de onr gaçôes assu.
midas ou impostas em virtude de dís.
posições de lei ou regulamento.

Art. 150- Para os ersí tos de descon
tos em fàlha de pagamento do mili
tar. são consideradas as seguintes im
portâncias mensais, denominadas
"bases para descon to":

1 - ú sôldu do pôsto ou grarua
çác efetiva acrescido das gratifica;
ções de tempo de serviço e de tun,
cãc militar - Categoria 1, cara o
militar ela ativa;

2 _. os proventos, para o militar
da reserva remunerada ou reforma
do.

Art. 151. Os descontos em fôlha
sào classificadas em:

1 - Contribuições para:
a) a Pensão Militar;
b: ':l. Fazenda Nacional quando fI

xano em lei.

2 - indenizações para:
a) a Fazenda Nacional. decorrente

ele oívírta.
O) o pagamento de próprio naero

nai:
3 - oonsianacões para.
a) pet~'amento por transações co

merr ials teíta, através dos. reembcl
sáve.s militares ('o"f~'ml' o r'f.gula
mente pata cada Ministério:

b) pagamento de mensalidade so
cial oecúno empréstimo. seguro ou
oensâo. a favor da- en. ídades -x..tsrde
radas consígnatárias, na forma d ser
estabelecida na conformidade do
art. 159,

C) cumprrment-, de sentença jurn
era: para manutenção da Iamtlia:

'd) os !)BrV cos àf assistência soeíaí
dos ministérios militares;

e: pagamento da indenizaçáo pre;
vista no., artígos 62 e 63;

f) pagamento de aluguel de casa
para residência de consignante;

C). outros fins do interêsse de cada
Mínístéri., Militar, e determinados
pr r ato ;)1, respectivo Ministro.

Art 152 Os descontos em fôlha
1"'i{Titos no artigo anterior são ain
da:

1 - Obrígatórtos:

os constantes dos itens 1 e z,
Ietras c e /J do item 3 do artigo pre
cedente

2 - Autorizados:

- os demais descontos men(.l~na

dos no item 3 do artigo anteríor .
Parágrafo único. Os Ministros Mí

ütares regulamentarâo os descontos
previstos no item 2 dêste artigo.

CAPÍTULO TI

Dos Consumantes

Art. J53. Podem ser eonsígnanres
o aneiaI. Aspírante-a-Ofic.aj Guar
da-Marmha, SUboticlal SUO''";u·::nr.e.
Sargento, bem como Cabo, Taifeiro
e Mal'lllDf'lro com mais de 5 (cinco)
anos de serviç-o da avva, ja reser
va remunerada ou reformado,

CAPiTULO III

DoS Limites

Art 1;'4 Par<\, os desccn tos em
t6][:a a que se refere o Capítulo I
deste T'ítulc são estabelecidos 0S se
guintes limites, relativos às "bases
para desr-onto' definidos no artigo
150:

1 - - quando determrnados por re1
ou rel?:ulômento: quantia estipulada
nesses ,~l(·s.

2 - ~{O~~ <setenta por cen to i : uara
os descontos previstos nas letras c
e e do Hem 3 do art. 151~

3 - a' é 30% (trinta por cento>;
para Os demais. não enquadrados nos
itens anzcnores.

Ar~. lbi). Em nenhuma hípotese
o consígr.ante poderá receber -rn ro.
lha de oagament-, a quantia liquida
mreríor :, ~()o/, (trinta por cento) das
bases estabetectdas no artigo 15<l,
mesmo nos c3.SúS de privação das
gra tifícaçoes.
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Art. 156. Os descontos obriga tortos
tem prioridade sõbre os autortzados.

~ 1(. A importância devida à Fa~

zenda Nat-ional ou à pensao judicial,
superver.íente e averbações já eX1S
tentes será obrígatõrtaments desccn
tado dentro dos limites estao-» "cldos
nos artig. rb 154 e 155.

~ 29 . Nas reduções dos descontos
autorizados que se fizerem necessá
rios para, garantir a dedução integral
dos descontos referidos neste artigo,
serão assegurados aos consígna.lártos
OS jures de mora, as taxas legais vi
gentes. decorrentes da düataçao dos
prazos estipulados nos respectivos
contratos.

; S( Verificada a hipótese do pa
ragrs to anterior. só será permitiria
nôvo desconto autorizado quando este
eSCF''''t' dentro dos limites tixados
.neste Capitulo.

Art. 157, O desconto ortgmaoo de
crür,r previsto no Código Penal Ml
litar não impede que, per o -císão
judicial a autoridade competente

proceda a buscas. apreensões ~~'E~is,

connsco de bens e seqüestros no sen
tido de abreviar o prazo de índenr
zaçâ{) li Fazenda Nacional.

Art. E58 A drvída para com ~

Fazenda Nacional, no caso do muítar
qUe p desínco-pora do. sera OO( ,R'ato
ríamen te cobrada, de preferência por
metes am rgaveis, ê na Impossibilida
de dêsses pelo recurso ao processo
de cobranca executiva. na forma da
legilRi,:áQ "fiscal referente à Di vida
Ativa da Uníao.

CAPÍTULO rv

Dos Coneumatàrtos

Art. 159. O Poder Executivo espe.
cíttcar à as entidades que devam ser
consideradas consignatárias pare,
efeito dêste Código.

TÍTULO IX

Dz~-posiçóes Dioersas

CAPÍTULO I

uisposíçõe« oenu«

An., 16(). A aplicação dêste Código
é comum às Pôrças Armadas ·j\..lari
nha de Guerra Exército e Aeronáu

. t,lCã MilItar).

Art. 161, O valor do soldo sf:rá
fixado, para cada pôsto ou gradua
ção, cem base no sôldo do ~0~~() de
Generai.de-Exércíto ou equívaíenre,
observados os índices estabejecidms
na Tabela de Escalonamento Verei
cai anexa a êste Código.

P?nt,,r'·<lt( único. A tabela de -01
do, resultante aplicação do Escalona
-[H;ü ".... .;;.1 ~)ca, Lle V'Ci a ser CO,u.) ~ll UI

da por valores a: redondados de ...núl
típíos de J( <trinta).

Art. 162. Qua~quer que seja ames
considerado, o cálculo parceta.io d-~

vencirn er.cos e indenizações terá o di.
VlSlJ,' igual a 30 (trinta).

Paràg.aH único. O Salário-Fami
lia é sempre pago integralmente.

Art., 1sa O militar transferido
perceberá adíantacam-nte se fôr o
caso, pela organtzaçâo militar ue ori
gem, os vencimentos, índenizacóes e
Salário-·Familia correspondentes ao
mês da data do ajuste de contas.

~. J.'J. Após o ajuste de contas ne,
nhum oacamento será feito ao mi
litar pela organização de origem, sal
\'0 quauao o embarque fôr sustado
P'OI' ordem superior. caso em que

voltará à situaca., anterior ao ü,jus
te d~ ..'f,ntas, para efeito de paga-
mento. . .

~ 29. Na orgarnzaçao militar de
desuno será realizado o acêrto das
drerencas acaso ve.Ircadas 'H) pagl
mento rea lízadc na organização mí.
litar de crtgern ,

tE r., 1M, São considerados depen
dentes do mílítar para os ereuros
deste CMlgo desde que vivam a suas
expensas sob o m-x.m.i [.·::to e quando
<,)xP;'p<,sflmente declarados na orga·
nizaçáo militar competente:

1 - espôsa ;
:.1 _. Filha e enteada solteiras.
3 - filha e en ,',:,ada viÚV <l,.3 , des

quitada- ou separadas. desde Que não
receca:n remuneração;

-1 - rího e enteado menores ar,
24 anos desde que não recebam re·~

muneraçào ;
j - mãe e sogras viúvas, solteíraa,

separa das ou desqu tadas d.e-~')o(. Que
náo recebam remuneração;

6 - madrastas viúva, :5·2para';1 (\1}

desquitada desde que não receba rE"
muneracào , .

7 - avôs, pais, filho, irmão .-: .rmã
quando inválidos; ..

8 - pai maior de 55 anos d:.:;.<;de
que' não receba remuneração;
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9 - -irmão e rrmã menores, órfãos
sem outro animo'

to - pessoa que viva sob sua ex
clusiva dapendencía econômica no
mínimo há cinco anos corunro
vados mediante juetíücacão judtcíar.

Parágrafo único. C o n ti nu ar ã o
compreendioos nas díspcsíçôes desr.e
arngo a viúva de mihtar enquanto
permanecer neste estado, e os df"

mais dependen fies mencionados nes
te artígo desde que vivam s,--,b a res
ponsabíliaude da viúva.

Art. 1fí13 Sâo também considerados
dependentes do militar exclusiva
mer.te para efeito de concessão ne
Ajuda d~ Custo, Moradia e rrans
porte, desde que' vivam sob sua ex
clusiva dependência econômica sob o
mesmo reto, não percebam compro....
vadnments nenhuma remuneraçâo e
estejam declarados na organização
militar competente:

1 - irmã, tutelada, cunhada e s0
brínha, desde que solterras, v-úvas
separadas ou desquitadas;

2 - írmão, quando menor de 18
(dezoito) anos;

3 - tutelado cunhado e sobrinho.
quando menores de 18 (dezoito) anos
ou ínváhdos;

4 - neto órfão, se menor ou ínvá
uco.

Art. 166. Os veneímentos ou os
proventos devidos ao militar faleci
do serão cs lcuíados até o dia do obíto
inclusive, ~ pagos àqueles constantes
da declaração de herdeiros habilita
des.

Paragrarc único _ Para fins de cát
CUlO do valor do auxrlío.runeral para
os inativos será considerado como
pôsto )11 graduação do militar na
mar'vídade, o correspondente ao .,ól.
do que serviu de referência para. o
cálcuio etc seus proventos.

CAPÍTULO TI

Diepostções Especiais

Art. 167. Os Ministros Mllitare~

do S'..lPerior Tribunal Militar terâo
vencimen.os fixados em Iegtslecào
especial.

Art, Hif!. E' racuttado ao milittl..r
da reserva não remunera.ra. oue tôr
serviC1cT. te.deral, estadual. municipal
ou terrítortaí, quando com v'~ad(J ou
designado para estágio regulamen-

Lar, para períodos de instrução ou
de manobra e, ainda oa ~ fins dJ>
promoção, optar pelos vencímentos,
remuneração ou salário a que tíver
direito corno civil.

ParagrnJü único. Essa opção (' t~

tensíva ao servidor das organizaçôes
ou entidades que execam atívídades
por delegação do Poder Público ou
sejam por êste mantidas ou adrnt
nístradas.

Art. 169. AOS militares que parti.
cíparem de trabalhos de construcao
de estradas e om as públicas mapsa-.
mentes e Ievantsmonto cart.()~~·áHcc

e [,iàrúg"l':Hico, poderão ser atrrbur-
das gratificações "pro_labore" na
tcrma que fôr estabelecida em con
vém., com Os Mínrstéríos ínteress.a
dos nos referidos trabalhos, à c.mr.a
dos recursos destinados aos mesmos,

Art. 170. Os orícíars proressnres
do magrstérío militar superior e se.
cundártos terão os mesmos venci,

mentes, indenizações e demais d íl-e'
tos conc-didos aos oficiais da auva
do mesmo pôsto, salvo as excecões
deste Código.

Art. 171. Aplicam-se ao militar ela
ativa que opera com raios-X e subs
tânetas radioativas as disposícôe, -ía
LeI n Q 1. 234 de 14 de novembro d
1950

Art. 1~'2. E' assegurado ao mmtar
que f.az JUs à gratificação prevista
no artigo anterior. o nagsm ento de
finltivo dessa gratificação, por cotas
c' i t esponnentes ao" anos de dG~j,ú

desempenno em raícs-x e subs.ún
cias radicatívas. observadas as dispo.
srçoes seguintes:

t -- o direito a percepção de caca
cota é aacuírtdo ao fim de um a;lu
de desempenho na tunça.o con-iosra
da.

2 - o valor de cada cota e igual
a 1/10 da gratificação integral cor.
responden te ao último pôsto ou g:-a,.
duaçâo em que o militar exerceu a
referida atividade;

3 ~ para f TIS dêst.s artigo, L r.u
mero de cota, abonadas a um mes
mo militar nao pouera exc-u-» de
10 (dez),

4 - o militar reformado por me
lés tia contraída no exerc .cio .ía : e
fer'Ll '. t"'mçâo terá assegurado ria
inatividade o pagamento defírritívo
u» ~raLlllCaçaO dt que trata é.j~t" ':li

[1150 . pe.o seu valor íntegul dispen
sadas outras consideracões;
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5 - a gratificação de que trata
es~,e artigo não é acumulável com a
lnaenizaçâc prevista no art. 64.

Art. ~?i:J. Ao militar que não as
slste o ctrríto a Indenização e a csra
nncação Cf- que tratam os artigos C4

e In deste cóC:igu quando '''-('<3:11'
<;0;:> em avião militar e em objeto de
serviço. por ordem de autorrdade
cDmpetente e fôr vitima de aciden
te aérer que resun.e em sua •'lVa-
l1dez ::>11 incapacidade física defini.

- Uva para o serviço ativo das F'ôrças
Armadas, será devida a rndenizacao
de Compensação Orgânica na forma
do § lI? do artigo 139.

CAPÍTULO III

Das DispOS'IÇóeS 'l'ranettoruis

Are. 174. A diária de asilado a
que se reterem os arts. 149 e 153, da
Lei nÇl '1:.328 de 30 de abril de ~964,

eon un uartl. sendo devida apenas a~

praças asíradas remanescentes e seus
herdeiros. que já estejam em gôzo
dêste nenericto na data da oublí
cação dêsí e decreto-lei atendidas as
seguín tes prescrições:

1 - as praças asiladas, res.oeutee
eu não no Asilo no valor da meta
ne dd. rJif.tna de alimentação. orevis
ta no art. 45 dêste Código e no Vn.

lor integral da referida drárta caso
o asilado seja portador de doença
contagíoi.a íncuraver;

~ - li, espôsa do asilado, aquan.e
Iado ou nàc casada antes da mva
lidez do marido. no mesmo valor da
atríbuída ao cônjuge, se a inclusão
no Asilo tôr anterior às instrucoes
l.tprovalas pelo Decreto n 9 2.774 àe
20 de íunho de 1938. sendo-lhe devi
da essa diaría, ainda qus lhe sobre,
venha o estado de v.uvez:

~ - ao filho mais velho do t1.Sili\.
do, no mesmo valor no período C0m
preendído de 2 (dois) aos 16 (dezes
seis) anos de idade. desde que o asI
lado tenl-j~ casado antes da invalidea
e ela tnclusão no Asilo antes das íns
trucões citadas I1{) item anterior; per.
manece assegurada, neste caso a su
cessão ex ottico desta diária' a (jU-

tro fllh!o menor de 16 (dezesseis)
nuas. caso exista;

ti: -- caso o asilado possua 2 (dols)
filhos, com idade ontre 2 (dois) e 16
(dezesseis) anos. terá direito a mais
uma das citadas diárías de asítado,
até que c mais velho complete 16
<dezesseis) anos.

Art. 175. A diária, do asilado é
devida na base de 30 (trinta) dias
por mês uualquer que seja ° número
de dias co mês considerado, não cons,
títul provento e nem está sujeita a
desconto de qualquer natureza.

An. 176. Aos militares da Policla
Militar ou do corpo de Bombeiros do
antigo Distrtto Federal pagos pelos
cofres da União, aplicam-se as díe
posiçôes deste Código_ em tudo o quo
lhes couber e até que lei especial
venha regular seus vencimentos.

§ lQ. Para os efeitos de enquadra..
menta na Tahela de Escalonamento
Vertical citada no art. 161, as pra
Ça.5 das corporações referidas nest~

artigo são assim equiparadas:
a) cabo da Policia Militar e do

Corpo de Bombeiros ao cabo engaja..
do:

b) soldado com curso polícrat \PM)
e soidado bombeiro (CB) ao marí,
nheiro e~pecializado;

C) soíoadc sem curso policial (PM,
e soldado bombeiro (CB) de 2a elas..
se ao cabo nâo engajado.

'l 2(' - Quaisquer quantias recebidas
df' outra; entidades públicas às quais
estiverem servindo. por militares en
quadrados neste artigo, serão obriga
torta e mensalmente declaradas; a
hn rle Selem deduzidas dos venci
mentos a que fizeram jus de aeôrdo
Cc;ID este Código, de forma a não per.
eeberem nas cumulativamente.

§ '31? • Ar. disposições dêste Código
sã,"} extensivas aos remanescentes re.
tormado, da extinta Policia Militar
do antigo Território do Acre.

Art. 177. Os proventos de oücíat...
general quando na inatividade no
posto de marechal ou equivalente, se
rao catcuiados tomando-se como base
o sôldo correspondente ao pôsto de
general.de .exército. acrescido de 20%
(v~nte por cento) , observadas a- dís
posições cc art. 138 dêste Código.

AlC 173. O militar. que já tenha
eonrpretacío os qüinqüênios d'e que
trata o artigo 20, faz, jus a contar
da da ta ~.~ vigência dêste decreto-lei.
à gratificação de tempo de '~'~l'viGo

corresponoente aos qüinqüênios efe
ttvamentc cumpridos sem direito ~
retroa tívícade. .

Art. J'i!t. Ao militar que .já se eu.
contra na reserva remunerada >u re
f('~mad{) na data da vigência dêsto
decreto -er, é devida a grattncace,o a
que 58 refere o artigo 22 dêste Có
digo sem direito. entretanto à per-
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cepçâo de atrasados, desde que tenha
realizado com aproveitamento, quan
do em atividade. um dos cursos ml
ntares.

(\rt. lfú. Os proventos do peasoai
que se encontrava na inatividade a
;3] de dezembro de 1968, serão rea.
[ustados tendo por "base de cálculo"
cs varor es do sôldo, resultante da
aplu:açâo co, artigos 1Q e 2Q da Lei
nv 5.552. de 4 de dezembro te 1968,
conesponoents ao respectivo põsuo

ou graduação a contar da data d<.l. pu
bllcação dêste decreto-lei. sem direi
to a re',~'oa tívídade ,

* 1~. No reajustamento desses pro.
ventos, onservar-se.á o disposto nos
arts. 133 ;j, 138 deste Código ficando
abo.lda ;1 parcela correspondente a
Gra!ificaçac de Função Militar Ca
tegoria "A" de acôrdo com o art. Zl)

da Lei n9 5.552, de 4.de dezembro de
1%8.

~ 20. Com a aplicação do, dísposto
neste arngc. ficam revogados o art.
40 e seu Parágrafo único da Lei nu
mero 5.552, de 4 de dezembro de
196>!.

§ 31). O~ militares que estiverem
em gàzo de gratificações não preVl s 

tas neste Código, resultante de sen
tcncas judiciais, deverão optar entre
t\ situação definida neste Código e.
a anteríor , Os que não o fizerem
df'ntl'o do prazo de 6ú (sessenta) dias
a contar da vigência dêste decreto,
lei terão ~ sua remuneração regula
da pelos dispositivos dêste Código.

Art. lúl. O militar que já se en~
contre na reserva remunerada ou
reformado na data da publicação dês,
te cecretc.leí e que na ativa tenna
prestado serviÇo efetivo de raíos-x e
substâncias radtoatívas, durarr,e 10
(dez") anos consecutivos ou não faz

ju.s na inatividade ao pagamento de
ünítívo da gratificação prevista no
art. 171 dêste Código, observadas as
prescrições do art. 172 doode que
conste nos seus assentamentos o de
vido registro.

Art. 182. O militar que se encon
th reformado na data da publtcação
dêstp deereto-Ieí e que vinha per,
ceoendo a d.áría de que trao',ava o
art. 148 da Lei n Q 4.328, de 30 da
abril de 1964, ora revogada, e que
passou a denominar-se auxüío-ínvan
dez. ccntmuará percebendo-a desce
que cumprida a exigência do § 29
do art. 141 dêste Código.

Art. 183. Em qualquer hípotese e
mílítar que em virtude da aplícacão
dêsce derreto-lei venha a fazer jus
mensalmente. a um total de venci,
menzos ou proventos interior ao que
vrnha recebendo terá direito a um
complemento igual ao valor de dife
rença encontrada.

§ 19 O complemento de que trata
êste artigo decrescerá progressivamen
te até a sua completa extinção, em
face dos rutui os reajustamen ~ os de
sôldo, promoções ou novas condições
alcançadas.

~ 29 Permanece o direito à per
cepção do complemento prevista no
artigo"'-Iao. letra a, da Lei nº 4.328
de 1964, nos casos em que, face aos
aumentos havidos a partir naque.a
Lei, as diferenças decorrentes da
transformação da antiga gratdf'icaçao
da categoria "C" não tenha sido ex
tinta.

Art. 184. Fica assegurado aos mr
iítares amparados pelo artigo 64 o
cômputo, para os fins do artlgo ti!-l.
das provas aéreas, missões, planes ce
provas 0"1 exercíc'os efetívamente
realizados anteriormente à vígencia
dêste Código.

Art. 185. O militar enquadraco no
artigo 64 e que não satisfaça :13 ccn
díçôes de que trata o artigo 69, quan
do realizar 'Vôos em objeto de serviço
pOr ordem de autoridade competente,
fará jus, apenas para fins de paga
m-ento derínitívo na inati vioch1f à
Jndenizaçâo de Compensação O!'g~·\..ni
ca, calculada pela metade do seu va
lor.

§ lI? Para fins de pagamento cre
finitivo na ínativídade. os tempos de
vôo, de qu-e trate êste artigo, serao
computados num total de horas de
vôo igual à metade do estaoerecído
para os militares de que trata o ai
tígo 69, e reg'stradcs em caderneta
própria ou no assentamento do mni
tal' conrorme rôI' determinado em
cada MinistérIo.

§ 2Q A Indenização de q-le trata
êste artigo não é acumulávet com a
prevista no artígc 173 dêste CódIgo.

Art. 186. O militar enquadrado
no artigo anterior terá direito ao pa
gamento definitivo, na inatividade, ne
um número de cotas da Indenizaçao
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de Compensação Orgânica ígual ao
quociente obtido pela seguinte d.1V1
sao:

- dividendo: o numero de norae
totalizadas como é determmao., no
§ lI? do artigo anterior-

- d.vísor: o número de noras de
vôo que tenha sido estabelecido, ccrn.,
exigência mmíma no plano de pro.
vas em vigor, quando cumpra' sua
última atlvidade de voa;

- quoc.eite: o número de cotas a.
que tem direito, para pagamentr, de
finitivo na tnativídade, de contorrm
dade com o artigo 185, sendo despre
zado o que exceder de 10 (dez) co
tas.

Parágrafo único. Para fins deste
artigo, as frações 19uaIS ou superio
res a cinco déc.mos serão aumenta
das para a .mídade- e as inrerrores
àquele Iim.te serão desprezadas.

Art. 18'7. Fica assgurado ao mlh
tar, à época de sua t-ansteréncia para
a reserva remunerada, ou reforma o
direito a., pagamento denmuvo na
ínativ.dade, das cotas totalizadas ate
o ano de 1966, incíusíve, de acõrdo
com a letra b do artigo 17 do De
ereto-lei nv 81, O€ 21 de dezembro
de 1966, e nos têrmcs dêste artigo. a
partir de 19 de janeiro de 1967.

A:'t. 188. Continuam em vtgor o
Decreto nº 54.301, de 24 de setembro
de 1964 e o Decreto nv 55.619, de 22
de janeiro de 1965, que tratarn10
Sistema de Crédito em coma-cor
rente Bancàrra e do Transporte dB
Militares, até que sejam retorrnulados
pelo Poder EJxecutivo.

Art. 189 As {ratificações e inde-
nizações previstas neste Código !lcam
excluídas do limite estipulado no ar
tigo .:S5 do Decreto-Iet n? 81, de 21
de dezembro de 1966, "alterado peio
Decreto-lei ns 177, de 16 de tevereíro
de 1967.

Art. 190 Os integrantes das Po
lícias MilitareIS e dos corpos de EC'm
beiras Militares nâ..o podem perceber,
sob qualquer titulo, retrfbuíçâo supe
rio" à fixada para o corresponüente
pôsto 0'1 graduação do ExérCIto l:t.ú
sorvidas, por ocasião de futuros au
mentos, as diferenças para maís aea
so existentes.

Art. 191. A Tabela de seico para
o cálculo de vencimentos, ín-temza
ções e outros direitos estipulados 1'4?".s..
te Código, é a resultante da aplica
ção dos arb.gos }Q e 2'? da Le1 número
6.552, de 4 de dezembro de 1968.

Art. 192. O valor do sôldo do
pósto de Gene~al-de-Exército ou eqüi
valente, para 'tplicação da Tabela de
Escalonamentc Vertical, de que trata
o artigo 161, é o fixado na Tabela.
de Sôldo referida no artigo snter 01-,
acrescido de 15% (quinze por cento"

Art. 193. ~a aplicação do díspos
to no artigo 135 e seu § 19, para, o
militar beneficiado por uma ou mais
Leis nl? 188, de 8 de junho de 1948.
n~ 616, de 2 de fevereiro de 1949, nú
me-o 1.156, de 12 de junho de 1951J
e 1.267, de 2 de dezembro de 1950,
e que, em virtude de díspos-cões da.
Lei n9 4.902. de 16 de dezembro de
1965, nâo mais faz jus a promoçao
prevista nas mencionadas Leis, sera
considerado como base para o cá] ~

c-IIo dos proventos o sôldo do posto
ou graduação a que serla prêviamente
promovido.

Parágrafo único. Se o mirr.a- . de
que trata 'ste artigo estíver ampara..
do pelo d'soosto no artigo 177 terá
seus proventos acrescidos de 20%
(vinte por cento).

Art. 194 . Fica assegurado v pa
gamento das diárias previstas 11::1 Lei
n Q 4.019, de 20 de dezernnro de 1961,
observada a legislação própria

Art. 195. Fica aberto no Ministé
rio da Fazenda L crédito supiemen
tar de llICrS 45.000.000.00 (quarenta
e cinco milhões de cruzeíros nOV()3)
para atender às despesas com a ap114

caçã-o dêste Código.
Art. 196. Os recursos necessártos

à execução dêste Decreto-lei serão
atendidos de acõrdo com o disposto
no artigo 43, § 1/), nem lI.·h Lei
nº 4.320, de "!..7 de março de 19.-\4

Art. 197. liJste Decl'eto-lei entra
em vigor a contar de lI) de agosto de
1969, salvo quanto ao 9..rtigo 161 que
terá vigência a partir de lI? de ja
neiro de 1970.

Art. 198. Ficam revogadas a LeI
nÇl 4.328, de 30 de abril de 1964, e tô
das as díspcsíções que contraríern
matéria regulada neste Código.

Brasília, 4 de agôsto de 1969;
148Q da Indepenuencía e 31t.> da
Rt:7ública.

_~ _ CO.'õTA E SILVA
A ugusto H au.ai.n noaemaxer
Grilnewald
Aurélio de Lyra Tavares
Antônio Delfim N~tto

Márcio de Souza e Mello
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TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL

(Artigo 161 do C V M)

PÔSTO ou GRADUAÇÃO ÍNDICE

8. Taijeiros

7. Demais Praças

4. Ojic'l.ats Subalternos

Ta1felro-Mór .
Taifeiro de Primeira Classe .
Taifeiro de Segunri'a Classe .

4
2

4
5

80
76
72

55
50

46
13
8
8
6

5

64

28
26
25

17

14
17
12
9
9

46
43
37
34
24
9

100
94
08

2. Oticiais Superiores
Capitáo-<1e-Mar-e-Guerra, Coronel . . _..
capítào-de-pragata, Ten2-nte-Coronel . . .
capitão-de-corveta, Major .

6. Praças Graduadas
Suboficlal, subtenente . . .
Primeiro-Sargento . . .
Segundo-Sargento. . , .
TerceirO-Sargento . . .
Cabo (engajado) . . .
Cabo (nâo engajado) , .

5. Praças Especiais e Alunos
Guaràa·Marinha, Aspírant.e-a-Ofícíal . . .........•...•.•.......
Aspirante, Cadete (últímo ano) .
Aspirante, Cadete (demais anos) , .
Aluno EFORM, CPOR, NPOR - .
Aluno EFS ......................•.............................
Aluno ColégIO Naval, Escola Preparatória de Caci'etes (último

ano) .
Aluno Colégio Naval, Es'cola Preparatória de Cadetes (demais!

anosj .
Aprendiz-Marinheiro . . . .

1. Ojic2ats-Generais I
ALmirant2-de-Esquadra, G en er aí-de-Exército, Tenente-Brigadeiro !
Vice-Almir.a.nte, General-de-Divísão, Major-Brigadeiro j
Contra-Almirante, Genel'a1-de-Brigada, Brigadeiro 1

I

I
I
I
I
I

3. Capitães J

oapítao-rrenente, Capitão . . I
I
I

Pnmeiro-Tenente ., . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. I
Segund{)-Tenente .. " I

I
I
I
I
I
I
I
I
I

I
1
I
1
I
I
I
I

I
I
I
I
I

Marinheiro, Soldado, S<oldado FuzUerro Naval (especíalízados.]
cursados e engajados) ....•...•••••...••••............•....• I

Marinheiro ou Soldado Fuzileiro Naval (não especializados) e I
soldado de li). Classe da Aeronáutica I

Soldado Clarim ou Corneteiro de 1lJ. Classe I

Sc\ldado Clarim em Corneteiro de 2~ Classe I
Solà'aà.'D Clarim ou corneteiro de 3~ Classe 1
Soldado, Soldado de 2l!- Classe da Aeronáutica (engajados) I
Soldado Recruta, Ccmscrito, Soldado, Soldado de 2~ Classe da I

Aeronàutíca (não engajados) 1

Grumete , ~

I
)
I
I
I
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DECRETO-LEI NO 729 - DE 4 DE
AGÔSTO DE 1969

Transfere cargos do Ministério da
Justiça para o Ministério da Ma;
Tinha.

o Presidente da República. no USO
das atribuições que lhe são conferidas
pelo § 1Q do artigo 2° do Ato Insti

.. tucíonal n° 5, de 13 de dezembro de
1968, decreta:

Art. lI? - Ficam transferidos, com
os respectivos ocupantes. Laura Men
des da Silva e María 'I'erezinha Ra",
mos da Silva. dois (2) cargos da elas
se B nível 14. da Série de Classes de
Auxiliar de Enfermagem, P-1701.14,
da. parte Permanente do Quadro de
Pessoal do Ministério da Justiça.. para
i>jênticos Parte e Quadro do Minis",
tério da Marinha.

Art. 29 ~ste Decreto-lei entrará.
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 4 de agôsto de Hl69;
148Q da Independência e 81° da
República.

A, COSTA E Sn.VA
Luís Antônio da Gama e Silva
Augusto Hamann Raàemaker

Grünewald

DECRETO-LEI NQ 730 - DE 5 DE
AGÔSTO DE 1969

Dispõe sõbre o Conselho de Política
Aduaneira e àá outras providências

O Presidente ia República, no uso
das atribuiçõe-s que lhe confere o §
}Ç do artig-o 2Q do Ato Institucional
nl? 5, de 13 de dezembro de 1968, de
ereta:

Art. 19 A,';) Conselho de Política
Aduaneira, instituído pela Lei núme
ro 3.244, de 14 ~e agôsto de 1957>
compete a formUlação das díretrízes
básicas da política tarIfária no cam
po das importações, vísando a adap
tar o m~canismo aduaneiro às ne
cessidades do desenvolvimento eeonõ
mico e à pmteção do trabalho nacio
nal, respeitada-s as atribuições legais
de. Conselho Monetário Nacional e do
Oonselho Nacional de Comércio Ex
terior.

Art. 29 O conselho de PolítIca
Ao.'u'3neira será presidido pelo Minis-

tro da Fazenda ou, nos seus impe-·
dímentos, pelo Ministro do Planeja
mento e coordsnacão Geral,

Parágrafc ún...co. Farão parte 10
Conselho de Política Aduaneira ou
tros Ministres de Estado, dirigentes,
ae órgã>os e entidades públicas, bem
como representantes CI1S classes pro
dutoras e dos trabalhadores, confor
me :;,e dispusel' em ato 6'0 Poder Exe-·
cuuvo.

Art. 3l,1 O Cons~lho de Política.
Aduaneira contará com uma oomís
sào Executiva, que terá a Incumbên
cia de orientar e coordenar a exe-·
cuçào da POÜt.ÍClJ. aduaneira, expedin
do para êsse fim as normas necessá
rias, segundo as diretrizes básicas es-·
tabelectdas pelo Conselho de Política
Aduaneira.

Parágrafo único. A oomisão Exe
cutiva Iuncionará sob a presidência.
do Mímstro da Fazenda, ou de seu
substituto, e será composta de repre
sentantes de outros Ministérios, ór
gâos e entidades, conforme se dis-
puser em regulamento.

Art. 4Q Competirá à Comissão Exe
cutiva estabelecer llpauta de valor
mínimo" para efeito de incidência do
ímpõsto de importação, obedecidas as
normas, procedimento e critérios de
prioridade fixados pelo Conselho de
Política Aduaneira.

Art. 59 A Carteira de Comércio Ex
terior d(} Bar,co do Brasil (CACEX)
poderá estabelecer "valôres mínímos'"
para efeitc de incidência do impôsto
de Importação.

Parágrafo único. O ato que esta-·
belecer o "valor mínimo" terá vali
dade por cento e oitenta (180) dias e
será submetido, no prazo doe quinze
(15) dias, à Comissão Executiva do,
Conselho cb Política Aduaneira, que
o examinará em «arâter prioritário,
dentro do prazo de cento e oitenta
(80) dias, e poderá aprovar ou mo
dificar o valor fixado, transrorman
do-o em "pauta -de valor mínimo",
rejeítà-lo ou promover a alteração da,
respectiva alíquota do ímpõsto de im
portação.

Art. 6Q A alínea "f" do artigo 22
da Lei nQ 3.244, de 14 de agôsto de
1957, passa a vigorar com a seguinte
reó'açâo :

"j) reconhecer a similaridade
da produção nacional, na forma.
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.Altera a disposição da Lei n Q 4. 402,
de 10 de setembro de 1964, e ati
outras protnâéncuis,

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o § 1Q

do Artigo 29 , do Ato Institucional
n 9 5. de 13 de dezembro de 1968, de.
.ereta:

Art. 19 • Os terrenos da Ilha da
Cidade Uníversttária, a que se re
fere a Lei 4.402, de 10 de setembro
de 1964. e que passaram, por fórça
da citada lei, ao patrimônio da UnI.
versídade Federal do Rio de Jane1ro,
pcderâo ter a utilização que fôr .lul.
gada conveniente aos fins da Uni-

das disposições pertinentes do De
ereto-ler nO 3'7, de 18 de novembro
de 1966."

Art. 79 O artigo :.:12 da Lei 1)9 3.244,
de 14 de agôsto de 1!:t57, é acrescido
da seguin te alínea:

g) coordenar, no arnnlto Interno,
Os trabalhos preparatórios das ne
gociações tarifártas em acôrdos in
ternacionais, assim corno opinar
sôbre extensão e r~~irada de con
cessões- tarifárias cu t0':'ga.d.a.s, r~S

penadas as díspos.çõe, da Lei nú
mero 5.025, de 10 de ninho áe
19'68.

Art. 8Q Ficam extintos a partir da.
data de vigência dêste Del;::l'et:: -lei, OS

mandatos dos atuais membros eren
vos e suplen tes do Conselho de Polí
tica Aduaneira.

Art. 99 Ê:ste Decreto-ler entraré em
vigor na data de ~l..id. publícaçào, re
voga.das as dísp osi ...o<-:'5 em con rrárro
e, em especial, os artrgos 5':>' 6C!, 79 ,
99 e 10 da Ler nQ :3.2-14. de 14 doe
agôsto de 1957; artigo 79 do Dec!'eto
-lei n 9 37, de 18 de novembro de 1966;
artigo 69 do Decrete-rei 119 63, de 21
de novembro de 19ô'õ; e artigo 2° do
DecreLü-lei n 9 333, de 12 de outubro
<1e 196".

Brasília, 5 de agôsto de 1969;
1489 da Independência e 819 da.
República.

A. COSTA E ~ILVA

.r:.ntônio Delfim. Netto
Hélio Bqltrao

Altera disposiçôes do Decreto-lei 'tLU
mero 21, de 17 de setembro de 196ô,
e dá outras providencias.

DE 5 DEDECRETO-LEI NÇl 732
AGÔSTO DE 1969

versídade, a critério dos órgãos díre
tívos, que decídírão na forma de seu
estatuto,

Art. 29. A disposição contida na
parte final do artigo 29 do Decreto
nv 47.535, de 1959. tica mantida em
todos os seus têrmos, deixando de
produzir qualquer euetto, em tudo
que contrarie o artíg., 19 dêste De.
creto.leí ,

Art. 3.9 O presente Decreto-lei cn.
trará em vigor na data de sua pu
blicação revogadas as disposíçoes em
contrário, especialmente a parte fI.
nal do art. 69 da Lei nl? 4.402, de la
de setembro de 1964.

Brasília, 5 de agosto de 1969~
1480 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Tarso Dutra

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ~ 19
do artigo 2Q do Ato Institucional nú
mero 5 de 13 de dezembro de lH68,
decreta:

Art.. 19 , A assistência fínancetra
prestada às empresas pela forma es
tabelecida nos Decretos-leis núme
ros 13 e 21, respectivamente, '1e 18
de julho de 1966 e 17 de setmuro de
1966, fica mantida com as ItHel'a
ções constantes do presente decreto
lei.

Art. 29. Para o resgate de seus né,
bitos é facultado às ernprêsas mu
tuárías optar, por escrito, dentro do
prazo de 30 ltrinta) dias a ;ontar
desta data, por uma das seguintes
modalídadee -

I - Ajustada a venda do tmóvel,
em cumprimento às exigências con
tidas no inciso 1 do artigo 31,1 do De
creto-lei nO 21, de 17 de setembro de
1966, o sinal mínima de 20% •vinte
por cento) do valor do empréstimo
será imputado no pagamento da di
vída, podendo a respectiva Caixa
Econômica Financiar, ao comprador,
o sald., remanescente, em prazo nao
superior a 4 (quatro) anos. em pres
taçóes mensais, de acôrdo com suas

DE 5 DBDECRETO-LEI N9 731
AGÔSTO DE 1969
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.normas hípotecàrías vencendo-se a
primeira prestação no mês de se.
tembro de 1969.

II - Se nao realizar a venda, po
derá a empresa devedora liquidar
seu débito, pagando 20% rvmte por
cento) no ato da apresentação oa
.respectíva proposta à Caixa credo
ra. o saldo restante em 24 (vinte e
-quatro) prestações mensais de acor.
do com suas normas hipotecarias,
vencendo-se a primeira prestação na
mês de setembro de 1969.

~ 19 As prestações mensais com
'preenderão o resgate do principal e
juros máximos de 8% (oito por cen.
to: ao ano.

§ 29 As prestações e o saldo deve
.dor serão reajustados trimestralmen
te de acôrdo com os índices apücauos
.às Obrigações Reajustáveis do Tesou.
1'0 Nacional.

§ 39 As Caixas Econômicas Fe.
deraís sao obrigadas a executar 08
contratos. na forma dos artigos 6'·] e
7.9 do Decreto.Ieí n,v 21, de 17 de
.setembro de 1966, caso não sejam
pagas duas prestações mensais con
secutivas de amortizações de capital

..-e juros.

Art. 39 O valor dos suprlment.os
'efetuados pelo Banco Central do
Brasil às Caixas Econômicas Fe
derais, nos têrrnos do artigo 59 do
Decreto-lei nv 21, de 17 de setembro
de 1966, sera reajustado trimestrat.
mente, de acôrdo CDm os muíces
-aplicados às Obrigações ReaJusLaVG1S
do Tesouro Nacinal devendo o ort .
.meíro reajustamento' ser feito, em IO
de outubro de 1969, sôbre os saldos
devedores apurados em 30 de junho
de 1969.

Parágrafo único. As Caixas Econô
micas Federais pagarão trimestral.,
mente os juros devidos ao Banco

.Central do Brasil, à taxa doe 6 0/0

(seis por cento) ao ano.

Art. 4Çl Continuam em vigor, no que
não colidirem com o presente Decre.
toIeí, as dlsposíçôes legais decorren
tes dos Decreto-leis ns. 13 e 21 res
pectivamente, de 18 de JUlhO' e 17
de setembro de 1966, podendo as
'Caixas Econômicas Federais dar pros,
.segutmento aos processos remetidos
..pelo Banco do Brasil S. A. até 31
Ide dezembro de 1966. desde que a
'contratação dos empréstimos índe
penda de novos suprimentos 1.1e re
-cursos do Banco Central do Brasil.

Art' 5° ~ste Decreto.Ieí entrará em
vigor na data de sua. publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília. 5 de agõsto de 1969;
1489 da Independência c 819 da
República.

A. COSTA E Sn.VA
Antonio Delfim Netto

DECRETO-LEi N9 733 - DE 5 DE
AGÔSTO DE 1969

iutorí~~"-"'õ' G-'lvi:rno do Estado de São
Paulo a celebrar contrato externo
para aquisição de materiais hospi
talares.

o Presiden: (3 da Hf'~ú.blíca. usando
da atrtburçàr. que lhe confere ')
§ l° do artiao 2° de Ato Institucional
n9 5. de n de rl"'z€mbro de 1968 e
tenr o em vísta ~ j:snosLc no item 11
do artigo 45 da Constítutçâo decreta

Art. 10 Frca ..: Govêrno do Est.ar,o
'lp Sáo PJ 1110 ;'l-.llorizado -:l. ':eJeb',::M
contrato ~.~r:-'.vés da secretara oe
Estado da H~.U{l-e. CDm a Síemene
Aktíengese.tscnaet, da Alemanha e
Compagnía Geriérale de Radlo1ogie
da França. nos montantes respectiva.
mente de UM 5.354.100.70 (cinco mi
lhões, trezentor t cinqüenta e quar.:o
mil e cem marcos alemães e setenta
centavos) - d- Fr. Fr. 6.552.118 110
(seis milhões qumhentos e cinqüenta
e dois mil, cento e dezoito trances
franceses), par« aquísícão de mate.
r aís hosmtaiares destinados ao re,
equipamento de hospitais do Estado.

Art. 29 1t~te Decreto-lei entrará em
VIgor na data áe sua publicaçã-O re
vogadas as dísposíçôes em contrário.

- Brasílía 5 di'- agõsto de 1969;
1489 da Independência e 819 da
Repúblíca.

A. COSTA B SILVA

Antônio Detnm. Netto

DECRETO-L}i~J N<! 734 - DE 5 DB
AGOSTO DE 1969

Autoriza o aovêrno do Estado õo Rio
Grande ào S~J) a avalizar contrato
de jinanciaml-nto externo.

O Presidente da República. usanao
da atríbuiçao que lhe confere o
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Aprova a reforma do ex.sotâaâo Farià
Jaão MUSSl, cujo registro foi negado
pelo TribUl1a~ de Contas da União.

O Presid2Dte da República, no uso
das atl'ibU1çÕ'3~ que lhe confere o
§ 19 do artigo 2Q do Ato Institucional
n- 5 de 13 ae dezembro de 1968. I::l

§ 1.9 do artigo 29 do Ato Institucional
nO f> de j 3 de dez,embro de 1968, e
tendo em '.'~SUL c disposto no Irem n
do artigo 45 da constítu.cao, decreta

Art. 10 Fica o Govêrno do Estado
do Rio Grande do Sul autorizado 21.
prestar aval nc contrato a ser cera,
brado entre a Companhia Estadual ce
En-el''';'' Eletnca € o Gruppo Industrte
M.eccaniche per jmp.ant! _All'ES,tero
S.p.A. com sede em Mílào Itá.ia
destina.do ao fmanClamento do pro-
jeta, fabricitçáO tra?sporte, mama.
gem e testes do equipamento eíetro,
m-ecânico. do forneClmento e monta
gem da sUl'ês.ta~ao elevadora e de tõ.
das as obras civis da Central Termo
elétrica de oanc.ota n, desde que in
vegra1men~e at~ndidas as exigências
dos órgãos en·;arregados da polínca
econômico f;nancelra' do Govêrno Fe
deral e o iJreceir-uado na Lei Estadual
n'? 5.794. de 1.5 de julho de 1969,

Art. 29 O valor máximo da oneração
a que se -etere o art. I" é de .....
USS 26.300.000.00 (vinte e seís mí
Ihões e trezcn1"üs mil dólares l à taxa
anual de 5.9% lcinro e nove décimos
por cento) e seguro doe crédito de
0,6% (seis QfÍclmos por cento) pago
de uma -;Ó VP'í, a ser ríomdado no
prazo de 182 (cento e oitenta e dots)
meses. em pre.traçôes semestrais ,:om
período de carência de 26 (v.nte e
seis; meses

Art. 30 ~$te Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re.
vogadas 15 disi"-,osíções em contrário

Brasflia, 5 de agõsto
148(l da Independência
Repúbl1ca.

A. COSTA E SILVA

Antônio Del1im Netto

DECRETO LE! N9 735
AGÔSTC DE 1969

de 1969.
e 819 da

DE 5 D~

tendo em vista o artigo 1° do At,(}.
Complementar n : 38, de 13 de dezem;
oro de 1963, decreta:

Art. 19 Ê it;."l<.,vada a reforma do
ex-soldado Farid João Mussi. tornan
do se dcfímtrvt, o ato pratieado em 3(r
de julho de 19tH,. de acôrdo com ao
autorização concedida na forma ao
art. 73 § 'l", ua oonsunncêo, peio
Presidente da República em desoa.
cho exarado na. Exposição de Mot(,08
n- 17. de 24 de JUlho de 1969 do Mi-
nistro do 9~v~l'c .to. .

Art. 20 ÉSte Decreto-Ieí entra ezn
vigor na data de sua pubncaçào, re,
vogadas as díspo-reões em contràrro

Brasilia, 5 C~ agõsto de 1969,
1489 da Independência e 819 da.
República.

A. COSTA s Sn.VA

Aurélio de Lyra Tavares

DECRETO-LEI Nt? 736 DE 5 DE
AGÔSTO DE 1969

Ilprova a reforma do ex-cabo Wilson
Evangelista de Souza. cujo reaistro
foi negado pelo Tribunal de contas
da União.

O Presidente da República, no uso
nas atribuições que lhe confere o
§ 19 do art. 29 do Ato Instítucíonat
n9 5, de 13 de dezembro de 1968 é
rendo em vista o art. 1',\ do Ato com
plementar nv 38, de 13 de dezembro
de 1968, decreta:

Art. 1<;> E' aprovada ao rerorma dú
ex-cabo Wilson Evangelista de SOUZP4.
tornando-se defínitrvo u ato pratícadô
em 30 de julho de 1969, de acõrdo
com a autorízacâo concedida. na fOI.
ma do art. 73, § 79, da oonstítuíção,
pelo Presídente da República. em
despacho exarado na Exposição de
Motivos n.!:' 18, de 24 de julho de 1969,
do Ministro do Exército.

Art. 2Q f:ste decreto-íet entra em
vlgor na data de sua publícacào, re
vogadas 15 disposições em contrarío,

Brasília. 5 de agôsto de 1969~

1489 da Independência e 81Q da
República,

A. COSTA E Sn.VA

Aurélio de Lyra Tavares
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DECRETO-LEI NQ 737 - m: 5 DE
AGÔSTO DE 1969

Aprova a reforma do ex-soldado Se
, bast tão da Silva, cujo registro fOí

negado pelo Tribunci,l de Contas da
. União.

O Presidente da RepúblIca no uso
das atribuições que lhe confere o § 1<1
.do at't. 2º do Ato Institucional n.v 5,
de 13 de dezembro de 1968, e tendo em
ViSta o art. lQ do Ato complementar
ol,l 3H. de 13 de dezembro de 1968, de-
-ereta·

Art. lQ E' aprovada a reforma du
.ex-soldado Sebastião da Silva, tor,
mUlOO-Sz defln1tlvo o ato praticado
.em 31 de julho ele 1969, de acõrdo com
8 autorizaç:io concedida. na forma do
.art , 73. § 7.9, da Constituição, pelo
Presidente da República, em despacho
exarado na Exposição de Motivos nÚJ
.mero 15 - DF, de 24 de julho de 1969,
do Ministro do Exército.

Art. 29 1J::ste decreto-ter entra em
etgor na data de sua publicação re
'vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5. de agôsto de 1969;
1480 da Jndependência e 819 da
:RE'púhl1ca,

A. COSTA E SILVA
A 1J.rélio de Lyra 'l'avares

DECRETO-LEI N9 73-8 - DE 5 DE
AGÔSTO DE 1969

Aprova a reforma do ex-soldado Eran:
cisco Vital da Silva, CUJo reçietro
foi negado pelo Tribunal de Contau
da União .

O Presidente da Repúbl1ca, no uso
das atribuições que lhe confere o g lQ
do arl.. 29 do Ato Institucional n Q 5,
de 13 de dezembro de 1968, e tendo em
vista o art. 19 do Ato Complementar
oQ 38 de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. 19 E' aprovada a rerorma do
ex-soldado Francisco Vital da Silva.,
tornando-se definitivo o ato praticado
em 31 de julho de 1969, de acórdo com
ti. autorização concedída, na forma do
art. 73. § 79 da Constituição, pelo
l?residente da República em despa,
cho exarado na Exposição de Motivos
n!? 16-DF. de ::::4 de iulho de 1969, do
Ministro do Exército.

Art. 29 ltste decreto-leI entra em
vtgor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 5 de agôsto de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E Sn.VA
Aurélio de Lyra Tavares

DECRETO·-LEI NQ 739 - DE 5 DE AGÔSTO DE 1969

AutoriZa o Poder Executivo a abrir ao Poder Judiciário em favor da Jus
tiça do Trabtüho _. Tribunal Superior do Trabalho, o crédito especial

de NCr$ 460.000,00 para o fim que especifica.

O presid,ente da República, usando da atríbuíçâo que lhe confe-r-e o
~ 1Q do artigo 2'? do Ato Institucional n Q 5, de 13 de dezembro de 1968. de
'ereta:

Art. 19 Fica o Peder Executivo autorizado a abrír ao Poder .rudíeíárto
-em tavor da Justça do Trabalho - Tribunal Superior do Trabalho o cré
cno especial no valor de NCr$ 460.000,00 (quatrocentos. e sessenta ~il cru
~iyos novos) para atender as despesas decorrentes da construção .1'0 Edi
flclo-Sed.e- do Tribunal em Brasília.

Art. 2l) Os recurs: '5 necessáríog à execução dêste Decreto-lei decorre
rão de anulação parcial de dotações orçamentárias ccnsígnadas no vigente
.orcamen to. a saber:

4.00.00 - Poder Judiciário
4.05,00 - Justiça do Trabalho
4.05.01 - Tribunal supertor do Trabalho

?Oi.06.02.293 - Processamento de Causas Trabalhistas inclUM
síve Instalação do futuro Tribunal Regional
do Db:rHo l'''l'!-deral

3.0.0.0 - Despesas Ocrrentes
3.1 .O.O - Despesas de Custeio
:3.1. 3 . O - Serviços de Terceiros •.....................•

NCr$

150.000.00
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4.00,00 - Poder Judic!ário
4.05.00 - Justiça do Trahalho
4.05.01 - Tribunal Superior do Trabalho

01. 06.02.1. 016 - Reequipamen to do Tribuna.l inclusive da nova
Sede em Brasília

4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.1.0.0 - Investimentos
4. 1. 3 .O - Equip amentos e rnstalações .

NCr$:

310.000,00

460.000,00,;

Art. 31) :t!:ste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publícaçâo,
revogadas as dispos~ções em contrario.

Brasília, 5 de agôsto de 19-59; 1481) da Independência e 81Q da R€'PÚblica.

A. COSTA E SILVA

Luís Antônio da Gama e Silva

Antônio Delfim Netto

Hélio neurõo

DEORETO-LEI NQ 740 - DE 5 DE AGÔSTO DE 1969

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério do Interior, em favor der.
aabtnete do Mmístro, o credite especial de NCr$ 500.000,00 para o t'm:
que especifica.

O Presidente da República usando da atribuição que lhe contere o
§ 19 do artigo 2(> do Ato Institucional n9 5, de 13 de dezembro de 1968. doe-
ereta:

Art. FI Fica. o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério do
Interior, a favor do Gabinete, do Min'stro, o crédito especial de NCr$ ....
500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros ncvos) destínado a atender a despesa.
de que trata o Decreto-lei nv 513. de 31 de março de 1S'69.

Art. 29 Os reCUfSOS necessános à abertura do crédito a que se relere
o artigo anterior serão obtidos na forma do it-em 111, § . <) do a. tígo 4:> da
Lei nl) 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulaçào de igual valor nas do
tações orçamentárias aba'xo especiflC,adas do orçamento <lo Ministério do.
Interior (Lei nQ 5.546, de 29 de novembro de 1968).

5.09.Ó2 - Ga.binete do Ministro (órgãos Vinculados)

SUPERINTENDi;:NCIA DO DESENVOLVIMENTO DA REGIA.O
CENTRO-OESTE

02.02.11.1.187 - Melhoria de Rebanhos ;.. 500. OOO,OO~
4.3.5.0 - Auxílios para Material permanente......... 500000,OC·

Art. 3(> itste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as díspostções em contrário.

Brasília, 5 de agôste d-e 1969; 1489 da Independência e 81Q da R€lpllhlica_

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

Hélio Beltrão

José Costa Cavalcanti
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D:ECRETO-L~I NQ 741 - DE 6 DE
AGOSTO DE 1969

Dispõe Sôbre acréscimo dos efetivos
de oficiais dos Quadros de Farma~

cêtLticos e de Cirurgiões-Dentistas
do Corpo de Saúde da Marinha, fi
xafi,as pela Lei ns 5.520, de 31 âe
outubro de 1968, e dá outras proviM
dências.

o Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
§ 19 do Artigo 29, do Ato Institucío,
nal nÇl 5. de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 19 Os efetivos de oficiais do
Quadro de Farmacêuticos do Corpo
de saude da Marinha ficam acresci
dos da forma seguinte:

capitão-de-Corveta - 3

Art. 29 Os efetivos de oficiais do
Quadro de Oirurgíões- Dentistas do
corpo de Saúde da Marinha ficam
acrescidos da forma seguinte:

Capitão~de-Mar-e-C:'''''~''a- 1
Capitão-de-Fragata - 4
oapítão-de.corveta - 10

Art. 31? O complemento dos efeti
vos acrescidos em decorrência dêste
Decreto~lei será regulado pelo Mtnís;
térío da Marinha, em função das dis
ponibilidades orçamentárias.

Art. 49 :&ste Decreto.Ieí entra. em
vigor n., data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de agôsto de 1969;
1481) da Independência e 81Q da
República.

A. GOSTA E SILVA

Lugusto Hamann Rademaker
Grünewald

DECRETo-LEI N9 742 DE o DE
AGÕSTO DE 1969

Dá a denorninucão de Diretor a ..;J.eral
de Pesquisas 'e Provas à atual Di
retoria de Estudos e pesquisas Tec
nológicas. cria a Diretoria J'3 Pes
tnusa« e Deserur-loimen.tos e (ia ou
tras providências.

o Presidente da Repúblka usando
das atribuições que lhe confere o ~ 1~
do artgo 2° do Ato Instituciona nl? õ,

de 13 de dezembro de 19'68, resolve
baixar o seguín te Decreto.Ieí:

Art. 1Q Passa a denc mínar-sg Di
retoria-Gera] de Pesqu'sas e Pmv2!S a
atual Diretoria de Estudos e Pesqui
sas Tecnológicas.

~ lI? A Dil'€torta-Geral de r:CsqUl
sas e Provas, diretamente suborütna
da ao Depal'tamênto de Prodaçao e
Obras, incumbe-se da. oríentaçao. co
ordenação e execução da pesquise mi
litar concernente a() material da for
mação do pessoal de engenhana em
nível de pré e pós-graduação e da
execução de análíses e provas relar;l
va,s ao material de ínterêsss nudtar.

§ 29 O cargo de Dirt;ror-G2'i:11 de
Pesquisas e Provas é exercido LJ'0) um
General-de-Dívisâo do Quadro L\l~ En
genheíros Militares.

Art. 29 A Díretoría.Geral de nes.
quisas e Provas C( mpreende:

- Diretoria de Pesqu:sas e oesen-
voívimen tos;

- Instituto Militar de Eng~nnnr13,;

- Campo de Provas da Marambaía,

Art. 3Çl A Di'retoria de Pesq nsa , e
Desenvolvimentos íncumbe.se de díri.,
grr e coordenar a execuçao de p~'üle~

tos esp-eclfícos concernentes ao mate
rial de interesse militar.

§ 19 e,ubürdinam-se à Diretoria ne
pesquLS<l.& e Desenvolvim en tos;

1 - A atual com'ssão ().f)n .ral ce
Mísseis do Exército, com a denou-rna
çâo de Centro de Estudo e Desenvol
vímen to de Mísseis;

2 - Arsenal da urca;
3 - Outros Centros de Estudos t:

Dssenvoívímen to.

§ 21? O cargo de Diretor de .ee.:.qUi
sas e Des'~nvolvimentos é exerci.í . por
um Gen€lral-de-Bl'iga.da do Quad.l'ú de
Engenhe:ros Militares.

Art. 4° Fica o Poder Executivo au
torizado a criar centros de !!:3tudo e
Desenvolvtmento, suoordmados a Dt
retorta de pesquisas e Desenv" I »uncn-.
tos, para assuntos d-e armamenrc, 'téc
nicas n ucleares, eletrôn~ca veícutos de.
combate e de modo geral, marenai
de ínterêsse militar.

Art. 59 O Poder Executivo expedira
Os atos necessários à execução dêste
Decreto-lei.

Art. 61? ~te Decreto-l-ei »utra em.
vigor na data de sua publicação, nO,
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canüo revogadas as dtsposícôes em
contrário. .

Bl'asilia, s de agôsto de 1969;
148(1 da rnüependêncta e BlQ da
Repúblrca.

A. COSTA E Sn.VA

Aurélio de Lyra Tavares

DECRETO-LEI NI? 743 - DE G DE
AGÔSTO DE 1969

Aprova úS motuticações, por troca
de not/ls, introauzidas no 4..~rjntO

de Comercio e t-aaamentos, assina
do em 20 d~abril de 1963. e71tre o
Govêrnc. da .Republica FederfLtiVa
do Brasil e o Govêrno da imiõ»
üa« Repilblicas SOcialistas Sooieti
CiJ.Il.

o f'res:d-ente da República usando
"da :..tribu!çáo que lhe confere o pa
rágrafo primeírr, do artigo 2Y do At-o
mstuucional nQ 5, de 13 de dezem
bro de 1968. decreta:

Art. 19 E' aprovada a nota aSsl-
nada em 14 de abril de HHj9, '1" Rio
de Janeiro. que introduz modirica-:
ções TO Acõrdo de C~m~rcio.: :.a.
sarnentos entre a R~puo.lca i:" ce: a-
tMl. do Brasil e a União das Repu
blícas soctaiísta, E!ov.écicas, de ~O de
ahri! de 19(33.

Art. 2Q f:ste Decreto-lEI} -ntrará
em Vi~IH' na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contra
rio.

Bl'aslJia 6 de agôsto de 1969;
1480 da Independência e 81~ da
Repú.blica ..

A. r,C~TA E Sn.VA

José de Magalhães Pinto

DECRETO-LEI NI? 744 - DE ô DE
AGÔSTO DE 1969

Altera o artigo 379 da Ccnsoiuiuçtio
das Leis do Trabalho, que d ..."põe
sóbre o trabalho noturno âa mu
lher, e dá outras prooiaéncui«.

o P!'.es·d·~nte da República i15?-r..do
da atribuição que lhe conte-e 'J § J'I
do artigo 29 do Ate Institucional 11t.' b,
de 13 de dezembro de 1983, {;I~Grf' ta.

Art. lI? Passam a vígorar com nova
redação os itens II e V do ar '!5'- 379

da Consoldaçâo das LeiS do Tt aba
lho. aprovada pelo Decreto-rej nu.
merc 5.452, de : Q de maio de 1943,
com as alterações introduzidas pelo
De:1cl'eto-l2i n'? 229 de 28 de IeV~l€iro

de 1967 e ficam acrescentaoos (}J êsse
mesmo a :-tigo três itens e pai d.g'!·afo
único, como segue:

<Art. 379 .

n - Em serviço de saude e
nem-estar ;

v - Que, não executando tra
balho contmuo, ocup{m:.<l_rgoC~

téCnICOS OU pastos de dieçao. de
gerênca, de assessoramento ou de
ccnfiança ;

VI .- Na tndustrranva-ãs de
produtos pe. ecíve.s a cur:,o prazo
dui ants o períi do de safra qi.an..
co OC(); rei nec 'ssíuads írrme.Iosa
de se rvrco, nem como D-J-s W' mais
casos r-m que o trabalho ~l.. fi
Z~·- c, m ma téna..':-p1. mas jÜ ma
té: tas em e'anoracâo susccziveís
d·" a: .eracàc :'ápicÍa, quan 10 ne
cessar-o o trabalho notur no -<-,ara
salva-Ias de p'~rda inevitável:

VIl - Fm caso de fou;a maior
(ar t., 501);

.V~ll Nos estabeiecimentos
bSU··:._!·lG;'. nos cases € cou.ncôes
C. C> ar tigo lI? '2 seus parágr'1ÍL's do
Decreto-lei n? 54-8, de 18 -re anrrt
de isss.

Pa rág ato mico. Nas O1y.'t;"st'S
de cu ','aam {}S itens VI ~ VII o
t-aba lho n ~ urno dependera de:

a J concordáncia p év a :::la em
pregada. não constttuíndo ~J.d. ,-e-
CUSa IU~t(1 '~<l usa para despedida;

1J) "xame .urdica da emp-ezada
nos rêrmos do a ,·t· go 375, .

c \ com rnícacao à a li' ori Jad·s
l'e(~lCn a i do t-ra·,):alho no p 'aZi. da
qU3 r <> n 1a f' rito::> boras d-o 'm .io do
período de trabalho notum».':

Art. 2() O disposto no artrgo ~)';'9 da
O-:n',('1; - ? '.f\" .- 2, - Lers do f' aoa lho,
~""m f' 7.. ':ã ,; cad a P':H ê5te J·~vr'.eto

le, aplica _O'f ~-ambém às a' i." l..:lfl.des
t'''D"i~2 - 'o:. ;':>afut.- do rn,I."Jr..!ha
c~~ Ru-al (Lei nO 4.214, de 2 de mar
e C
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A.rt. 39 &ste Decreto-lei ~nt;T~J:i~, -m
. '01' na data de sua publicaçào. re

~tgadas as disposições em con r,rário.

Brasília, 6 de ~õsto de 1969;
1489 da jndenendéncía e 81Q da
República.

A. COSTA E SIL~A
Ivo Arzua Pereira

. Jarbas G. Passarinho

DECRETD-LEI NQ 745 - DE 7 DE
AG.ÔSTO DE 1969

Dispõe sôbTe 03 contratos a que. se
. rejere o art. 22 dAJ Decreto-Lei n9

.58, '1,8 10 de. d,8ze'!1tbro de 1937. e ãà

outras prOvzdenczas.

O presidente d·3., República, usan
do da atribuição que lhe confere o
§ 19 do artigo 29, do Ato Institucio
nal n Q 5, de 13 de dezembro de 196B,
.decreta:

Art. 19 Noo contratos a que se re
tere o artigo 22 do Decreto-Lei nl?
58 de 10 de d-ezembro de 1937, ainda
q ~e dêles conste cláusula resolutiva
expressa, a constítuíçâo em mora do
promissário comprador depende de
prévia interpelação, judiei.aI ou por
intermédio do cartório de Registro
de Tí tulos e Documentos, com quin
ze (5) d.as de antecedência.

Art. 29 f:ste Decreto-lei entrará em
vig.Jr na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contra
rio.

Brasília, 7 de agôsto de 1969;
14~9 da Independência e 819 da.
República.

A. COSTA E SILVA
Luís Antônio da Gama e Silva

DECRETO-LEI N9 746 - DE 7 DE
AGÔSTO DE 1969

Tr~ sfere a jurisdiçã'J da Junta de
Conci'uição e Julgamento de Es:
'tãncia, Estado de Sertnpe, perten
cente à 5fJ. Região, 'J,ara a Mumnt
1)20 de Aracaju, na mesmo Estaeto,
8 dá outras providências.

o Presidente da República, usando
doa. atribuíçâo que lhe confere a § 19
d{ artigo 29 do Ato Institucional nv
5, de 13 de dezembro de 1968 e de
acõrdo com o artigo 60, item li da
Constituiçã..o, decreta:

Art. 19 Fica transferida a sede da
atual Junta de Conciliação e Julga
mente de Estâncj.3., Estado de Sergi
pe, para Araca-u, no mesmo Estado,
que constituirá a Segunda Junta de
Conciliação e Julgamento daquela
Capital.

Aü. ,t,Q A atual Junta .de Conci
liação e Julg,amento de Aracaju de
nominar-se-á Primeira Junta de

. Conciliação e Julgamento de Ara
caju.

Art. 3Q A jurisdição das Primeira
e· SE'gunda Juntas de ooncíhacão e
Julgamento de Aracaju abrangerá
os município de Aracr ju, Itaporan
ga, Estância, São Crístóvão, Lagar
to, Buquim, Arauá, Indaroba e Ita-
baianinha. .

Art. 49 O pessoal administrativo,
lotado na Junta de Estância, cons
tituiré o corpo e.dmínístratíve, da
Segunda Junta, de ooncniação e Jul·
g. -er to de Aracaju .

Art. 59 A Segunda Junta de oou
cíliacâo e Julgamento de Arac-aju
será presidida pelo Juiz Presidente
da Junta de Conciliação e Julgamen-·
to de Estância, nela funcionando os
mesmos vogais, até o fim dos seus
mandatos, salvo renúncia de quais
quer deles, quando o Presidente do
Tribunal F<,·egional do Traba.lho da
Quinta Região marcará eleição entre
'Os Sindicatos de Aracaju, para indi
cação das listas tríplices.

Art. 69 ltste Decreto-Iei entrará em
vigor na data de sua publicaçâo, re
vogadas '3.S disposições em contrário.

I Brasília, 7 de agôsto de 1969;
1148Q da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E: Sn.VA

Luís Antônio da Gama e Silva,

DECRETo-LEI Nl! 747 DE 7 DE

AGOSTO DE 1969

Altera o Plano Nacional de Viaçtro
- Setor Rodoviário, aprovado p~la

Le: n9 5.356. de 17 de novembro de
1967, incluindo a rodovia que men
ciOna.

o Presidente da República, usando
aas atribuições que lhe confere o



Art. 39 O presente Decreto-lei vi.
gorará a partir da data de sua pubü,
cação. revogadas as d-spcs.çõss em
contrário.

Brasília, 8 de agõsto de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Tarso Dutra

o Presidente da República, usando
da atribu-çâo que lhe confere o ~ 19
do artigo 29 do Ato InstiCucional n Q

5, de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 19 A Diretoria do Ensino se,
cundárío do Ministério da E<1ucação
e Cultura fica autorizada a organizar,
em nível superior e para a respectiva
área, os cursos de que trata o artigo
30 da Lei nv c ,540, de 28 de novem,
bro de 1968, destinados à formaç.;o de
professores c..e ..nsciphnas f . r á ucas
educativas vocactonaís do ensino se,
cundário e, bem assim, a mantê.los,
diretamente ou em convênio com uni.
dades de ensino médio ou superior,
oncials cu reconhecdas, Observadas
as resoluções do Conselho Federal de
Educação quanto à estruturação e ex.
tensão dos cursos.

Art. 2~ Serão extintos os cursos ~~

pecíaís de formação cte professores de
01$ íplí.na e prática- ed c 'ti' as voca ..
clonais do ensino secundário, nas re,
glõeS em que ficar comprovado haver
número suficiente de protessôres a
que se refere o Artigo 80 da mesma
LeI.

DECRE'JO-LEI N9 748 - DB 8 •
AGÔSTO DE 1969

Da nova reâacão ao art. 29 e ma te:
tra a, do Decreto-lei n Ç 653, de 28
de junho de 1969.

o Pr-esidente da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o Ar
tig:) 29, ~ 19 • do Ato Institucional
nv 5. de 13 ae dezembro de 1968, de
creta~

Art. 19 O artigo 29, e sua letra a,
do Decreto-lei nQ 653. de 26 de junho
ele 19ô9. passam a vigorar com a se,
guinte reoação:

"Art 29 - Os alunos do es
tabeíecímento de ensino de que
trata (J artigo anterior, poderão
requerer transferência de matrí
cula para qualquer outra ínstí
tuícào, pública ou particular, que
ministre Os mesmos cursos ou
cursos afins e esteja autorizada a
nmcíonar regularmente no Pais,
desde que:"

'a) o façam dentro de se,so
senta (60) dias, a partir da data
da publícacão dêste Decreto-tei".

98 ATOS DO PODER LEGISLA1'IVO

§ 19 do artigo 29 do Ato Instltuc10- ~ECRETO_LEIN9 749 - DE 8 DD
nal n Q 5, de 13 de dezembro de 19ô8, AGOS1'O DE 1969
decreta:

Art. 19 Fica incluída no Plano Na.- Estabelece normas trünsttértas para
cíonal de Viação - Setor Rodová- execução da Lei n9 5.540, de 28 ae
rio, constituindo a BRr-488, a l1ga,.:ão novembro de 1968.
BR-116 ao Santuário Nacional de
Aparecida.

Art; 29 ~te Decreto-l.ei entrara em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em centrár,o.

Brasília, 7 de agôsto de 1969;
1489 da Independência e 81" da
República.

A. COSTA E SILVA

Mário David Andreazzo

Art. 29 Revogadas as disposições
em contrário, êste Decreto-Iel entrn
rá em Vigor à data de sua publica
ção.

Brasília, 8 de agôsto de 1969:
t48~ da Independência e 81Q da
República,

A, COSTA E Sn.VA

Tarsc. Dutra

DECRETD-LEI N9 750 - DE 8 DB
AGÔSTO l>E 1969

Provê sõbre a transformação da
Universidade Federal RuraZ do Rio
Grande do Sul na Universidade
Federal de Pelotas (UFPEL) , e dá
outras providências.

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o § 19
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do art. 29 do Ato Institucional número 5, de 13 de dezembro de 1968;
considerando que a Reforma Uni

versitária fixou a~ características que
devem condicionar a presença da
universalidade no sistema nacional de
ensino exigindo, entre outras. a uni
versidade de campo e a unidade de
funções de ensino e pesquisa;

considerànd,o que, de acôrdo com
os principios estabelecidos, a insti
tuição isolada de ensino superior 80·
mente será permitida a título excep
cional e transítórío; e

considerando o disposto no Art. 52
e seu Parágrafo único, da Lei .. , ..
nQ 5.540. de 28 de aovembro de 1968,
com a red cão que lhe deu o Decre
to-lei nv 464, de' 11 de "evereíro de
1969, decreta:

Art. 19 Jt criada a Universidade
Federal de Pelotas (UFPEL). medi
ante a transformação e íncorporacão
da Universidade Federal Rural do
Rio Grande do Sul,. e das F' culua
des de Direito e de Odontologia e do
Instituto de Sociologia e PoHtica. da
Universidade Federal do Rio Gran
de do Sul.

Art. 2\1 A Universidade Federal àe
Pelotas, com sede na cidade e muni
cípio do mesmo -rome, no Esta<to do
Rio Grande do Sul, será uma fun
dação de direito público vinculado ao
Ministério da Educação e Cultura.
com autonomia didático -cíentíü-a,
administrativa, . financeira e díscíptí
nar, nos têrmos da legislação federal
e de seu estatuto.

. Parágrêfo único. O Presidente da
República designará o representante
da trn-âc nos atos constitutivos da
fundação.

Art. 3Q São fins da UFPEL a res-
lização e o desenvolvimento da eau
cação superior e da pesquisa. e a
divulgação científica, tecnológica,
cultural e artística.

Art. 49 A UFPEL será constítuíca
das seguintes unidades:

I - Faculdade de Agronomia. U El1
seu Maciel"·

II - Fac~ldade de Ciências Do-
mésticas;

III - Faculdade de Direito;
IV - Faculde.de de Odontologia,
V - Faculdade de Veterinária;
VI - Instituto de Sociologia e Po

lítíea.

§ 1? Passam a ser instituições par
ncuiares ag;eg'adas à UFPEL o oon
servatório de Música de Pelotas. a
Escol- de Belas Artes (tDana Ca.r
mem Trápaga Simões" e a Faculda
de de Medicina da Instituição Pró
Enaino Superior no Sul do Estado
(IPESSE) .

~ 2? Por deliberação do Consell10
Dníversítárío, a Universidade poderá
promover a criação de novas unica
des, ressalvado o disposto ~O' art. 19
do Decreto-Ieí nQ 53, de 18 de no
vembro de 1966, e no r rt. 99 do De-"
creto-leí n? 252, de 28 de fevereiro
de 1967.

Art. 59 O patrimônio da UFPEL se
rá constituído:

I - do patrimônio da atual Un1-
versídade Federal Rural do Rio
Grande do ,Sul;

11 - do patrimônio da Universida
de Fpderal do Rio Grande do Sul,
em Pelotas;

lU - dos bens e direitos que v1er
a ::ldquirtr;

IV - d-s doaeões aue receber;
V - de outras incorporações que

resultem de trabalhos realizados ne
la Universidade.

§ 10 Os atos, a que se refere o pa
rágrafo único do art. 29, compreen
derão o tombamento. a avaliação e
todos os que se rel cionarern COm a
ínt-gracâo. mediante escritura tlú
blica. no patrimônio da fundação.
sem ônus para esta. dos bens e di
reitos enumerados neste artigo.

§ 29 Os bens e direitos da funda
cão serão utilizados ou aplicados ex
clusivamente n- consecução de seus
objetivos. podendo, para tal fim.. ser
alienados.

§ 3? No caso de extinguir-se a run..
dação. seus bens e direitos serão in
corporados ao patrimônio da Ulllâo.·

Art. 6Q São recursos financeiros da
O'FPEL:

I - as dotações consígnad- s anu
almente no Orçamento da União;

II - as ajudas financeiras de
qualquer origem;

lU - as contribuições oriundas de
convênio, acôrdo ou contrato;

IV - Os saldos de exercíeíos finan
ceiros encerrados;

Art. 7? Até o preenchímento dos
cargos, na forma da leí e do esta
tuto, a Reitoria e a Vice-Reitoria se
rão providas pro-tempore, pelo Pre
sídente da República.
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multas,
referida
de 7bvl tl
também

Art. BQ São automàticamente trans
feridos à UFPEL todos os servicos,
servidores e verbas pertencentes ou
destinados à Uníversids de Fed~:Lal

Rural do Rio Grande do Sul, ~ os
das Faculdades de Direito e .OdO~C.'}
logla, e do Instituto de Sociologla e
política, atualmente 1ni,~grados na
Ulliversidade Federal do RIO Gran
de do sul, mantidos os direitos dos
atuais servidores.

Art. 91? Dentro de 60 (sessentai e
120 (cento e vinte) dias, respectiva
mente serão elaborados o estatuto
da fUndação, para aprovação do Pre
sidente da República e inscrição no
Cartório de Pessoas Jurídicas, e o e,,·
tatuto da Universidade, pi. ra aprova
ção do Conselho Federal de Edm,a
çáo, na fo-rma da lei.

Art. 10. Revogadas as disposições
em oontràrío, o presente Decreto-Ieí
entrará em vigor à data de sua pu
blicação.

Brasília, 8 de agôsto de 1969;
1489 da Independência e 8I'} da
RepúbHca.

A. COSTA E Sn.VA
Tarso Dutra

DECRETO-LEI N9 751 - DE 8 nE
AGÔSTO DE 1969

Dá nova redação ao ~ 1Q do artigo 16
, do Decreto-Lei nQ 37, de 18 de no

vembro de 1966.

'O President,e da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
§ 19, do artigo 2t;l do Ato tnsutucto
nal nl? 5. de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. lQ O § 19, do artigo 16. do
Decreto-Iel nQ 37. de 18 de novem
bro de 1966, fica substituído pelo se
guinte:

II § 1Q As emprêsas estabeleci
dzs no pais, como representan
tes de fábrica de papel com se
de no exterior, depenrterào de
autorização do Ministro da 1"a- \
zenda, renovável em cada exer
eícío e cassável a ,seu juizo, !J(1"a
também realizarem a ímporta
çâo, desde que o .papel se desti
na ao uso eXC1"lEIVO das pessoas
a que se refere êste artigo".

Art, 2Q O artigo 16 do Decreto-Iet
nQ 37. de 18 de novembro de 1966

fica acrescido do seguinte:
"~ 59 A Secretaria da Recei

ta Federal baixará as normas da

escrrturação especial a que rícaru
obrigadas as empresas meneio,
nadas neste artigo, regístraudo
quantidade, origem e destruo do
papel adquirido ou importado".

.A1't. 39 O parágrafo único do ar
tigo 106, do Decreto-lei nv 37, de 18
de novembro de 1966, fica substuut
do pelo seguinte:

"§ lI? No C2S0 de papel com
linhas ou marcas d 'água, as mul
tas previstas nos incisos I e Il
serão de 150% e '15%, respectrea...
mente. adotando-se, para cal
cutá-Ias, a maior alíquota do ím ..
põsto tíxada para papel, simi
lar, destinado a impressão, sem
aquelas carctensttcas.v

Art. 49 O artigo 106, do Decreto
lei nl? 37, de 18 de novembro de 1966.
fica acrescido do seguinte:

"§ 2Q Aplicam-se as
calculadas pela forma
no parágrafo anterior,
e 20%, respectivamente,
nos seguintes casos:

a) venda não faturada de so
bra de papel não impresso rrnan..
t, s, aparas de bobinas e restos
de bobinas);

b) venda de sobra de papel não
impresso, mantas, aparas de bo
bínas e restos de bobinas. salvo
a editoras ou, como matéría-prt
ma a fábricas."

Art. 59 O artígo 107 do Decreto
lei n9 37, de 18 de novembro de 1966
fica substituído pelo seguinte:

"Art. 107. Aplicam-se ainda as
seguintes multas:

I - de NCr$ 600,00 (quínnen
tal! cruzeiros novos), a quem, por
qualquer meio ou forma, desa
catar agente do fisco ou emba
raçar, dtrícultar ou impedir sua
ação fisc_lizad6ra;

II - de NCr$ 500,00 (quinhen..
tos cruzeiros novos) pelo ref;lS'"
tro ou comunicação à autoridade
de tiragem maior que a real
acima c.e 0,5% (meio por cento)
para períódicos e 0,2% (dois ci'éci~

mos por cento) para livros, edi
tados com papel importado;
- III --- de NCr$ 500.00 (qut··
nhentos cruzeiros novos), 'P~lo

descumprimento' 'da ohrlgacàô
referida no § 59 do artigo 16;
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IV - de NCr$ 50(\,00 (quf-
nhentos cruzeiros novos) pela
inexàUdfio das quantidades de
claradas no faturamento do pa
pel imune, ínutilizaoo,

V - de NCr$ 100,00 a .....•
NC1'$ 200,00 (cem cruz..Iros novosr
a <duzeritcs cruzeiros novos no
vos) pela saída de embarcação
ou outro veículo, sem estar auto
rizado;

VI - de NCr$ 50,00 a ..
NCr$ 100,00 (cinqüenta cruzeiros
novos a cem cruzeiros novos) po;
volume. na hipótese do artign'
102, peja falta de manifesto ou
documeHto de efeito equivalen
te ou ausência de sua antentíca
ção, ou ainda, falta de declara
ção qu~nto à carga.

VII - de NCr$ 50,00 a .....
NCr$ 100,00 (cinqüenta a cem
cruzeiros novos) por infração
dêste Decreto-Iei ou seu regula
mento, para a :Iua] não seja ~re

vista pena específica".

Art. 69 No pr'zo de trinta dias, as
emprêsas jornalísticas e editoras, P04
derão comunicar à autoridade lo~al

da Secretaria da Receita Federal os
seus estoques físicos de papel Jmpor
tado, existentes na 'lata da publi
cação dêste Decreto-lei, iniciando,
com base na quantidade sxístente. a
escrituraçâo especial referida no § 5~.

do artàgo 16, do Decreto-lel nQ 37, de
IH de novembro de 1966.

Parágl'afo único. A -omunícaçáo 6
escritur. ção nos têrmos dêste arugo
excluem para as empresas [ornalísti-.
cas e editoras quaisquer sanções
aplicadas ou aplicáveis a infrações
anteriores.

Art. 7Çl Revogadas 2 s dísposiçâes
em contrário, êste Decreto-leí entra
rá em vigor na data de sua publí
cação.

Brasília, 8 de agôsto de 1969;
1481,\ da Independência e 819 do.
República.

A. COSTA E SlLVA
Antônio Delfim Netto

DECRETO-LEI N9 752 - DE 8 DE AGÔSTO DE 1969

Estima a Reeeiia e fixa a Despesa, do Distrito Federal para a-ezereicio
financeiro de 1970

O Presid-ente da República, usando da atríbuíçâo que lhe contere o
§ lQ do artigo 2Çl do Ato Institucional ns 5, de 13 de aezembro de 1968,
ó'ccreta:

Art. 19 O Orçamento do Distritó Federal para o exercício fínanceíro de
1970, díserímínado pelos anexos integrantes dêste Decreto-Lei, estima a
Receita de NCrS 424.370.000,00 (quatrocentos e vinte e quatro, milhões,
trezentos ~ setenta mil cruzeírcs novos) e fixa a Despesa em igual valor.

Art. 2Q A Rec€ita do Distrito Federal será realizada mediante arreca
dação dos tríbutos, rendas, suprimentos d'e fundos e outras Rece,1tas, Cora
rentes e de Capital, na forma da legislação em vigor e de acõr6.tl com o
seguinte desdobramento:

uecena« correntes
R'eceita' Tributária . . ............................•.....•.•
Receita PatrJmcnial . . . .
Receita Industrial . . -., " , .
~ransf.erenc.ias' Correntes ............................•...
Receitas Diversas . . ............••.....•.•............ '..

Total' dás' Receitas Correntes .
tvuu aas Recettas Co-rrentes .....................•......
seceita« de Çapital • . ...•.................................

Total da Receita orçamentarta

NCr$

191.394.000,00
,690AOO.00

25.800,00
161.184·700,00

3.565.900,00

356.860.800,00
356.860.800,00

67. 509 .2,00,00

4~4. 370 ~ 000,00
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NCr$

1.514.500.00
3.026.800,00
t .643 .800,00
1.714.600,00

638.500,00
650.400,00
765.000.00
290.600,00
740.800,00
450.300,00
259.600,0l)
259.600,00

15. '151.600,00
68.833.400,00
13.496.700,00
sa.903 .800,00
61. 265.500,00
13.955.100,00
98.054.500,00
!O .152.400,00
17.352.600,00
15.610.700,00
16.395.200,00
3.644.100,00

104.607.900,00
17.181. 700,00
7.386.100,00

205.000,00
2.000.000.00

58.358.400,UO
69.018.800,00
6.842.000,00

56.762.000,00
'm.403.100,00
11.705.000,00

424.370.000,00

Art. 39 A Despesa do Distrito Federal será efetuada de acôrdo com
a programação estabelecida nos qU<WfOS anexos e distribuídas pelas Uni
dades Orçamentárias. conforme o seguinte desdobramento:

Despesa por Programa

Ae1mmistraçã,e> . . ........•...•..••....•..................
Agropecuaria . . ........•....•••..•.•....•..••..........•.
Assl.sLt:ncla e Previdência .........•..•-••..•....•••......•.
comercio .................................•..............
Comunicações . . ....••........•......•......•............
Det"esa e Segurança •...............••.....•......•.......
Educaçao .......................•••..•....•..............
Energia .
Habitação e Planejamento Urbano .
Bautíe e saneamento .
Tran.spvl'te . . ••.•......•..........•.•............•..•....'

Total G~ral da Despesa .•.....•••••.•••.....•••.......

Despesa por ünuuuiee Orçamentárias

Gabinete do Prefeito ; .............•...............
Depar tamen to àe Turi.smo e Recreação .
Procuradoria-Geral . . ...................................•
Secretaria do Govêrno ..................•.................
Rzgiâto Admmistrativa I - Brasília ; .
Regiã,.o AÓ'ffi.lllEtrativa TI - Gama .
Reglao Administrativa lI! - Taguatinga .
Reglâo Administrativa IV - Braatãndía .
Região Administrativa V - Sobradinho .
Região Administrativa VI --.: Planaltína .
Região Aamínístratíve. VII - Paranoá ........•....•.....
aegião Administrativa. VIII - Jardim ..•................
Se'CleLar,a ae Acmirustzaçaz, .......•.....................
Secretaria de Finanças ..........................•........
Secretaria de Agr».ultura e Produção •....•..............
Secretaria de Educaçã,(} e Cultura .
Secretaria de saúde ...............•............•.•.......
Secretaria de Serviços Sociais •••••.••••••••••••.•••••....•
Secretaria ~e Viação e Obras ......•......................
Secretaria de Serviç.os Públicos ................•...........
secretaría de Segurança Pública .
Policia Militar do Distrito Federal .•.•••...........•.••..
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal ..•........•......
Tribun~l de Contas do Distrito Federal .............•......

Total Geral da Despesa............................... 424.370.000,00

Art. 49 A aplicação dos recursos discriminados no artigo 3Q far:-se-â
de acôrdo com os Programas e-stabelecidos pare. as Unidades Orçamentárias.

Art. 59 As Unidades orçamentárías organizarão, até :n de dezembro
do ano em curso, quadros de detalhamento dos projetos e atívídades se.
gundo os elementos da despesa.

Art. 6Q Fi'ca o Prefeito do Distrito Federal autorizado a:
I - realizar operações' de crédito por .antecípaçâo da receita obedecido

nnüte previsto na Constituição;
II -- abrir, mediante decreto, o'; orédítos suplementares que 00 fl~erem

neeessáríos, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) da Receita Tri
butária orçada, de acôrdo com o artigo 43, da Lei n Q 4.320, de 17 de março
de 1964,' íncluíndo-se ao disposto neste item a aplicaç-á<:l do Funiio de Re
serva orçamentána, nos têrmcs do ertlgú 91, do Decreto~Let nQ 200, de 25
de feveren'o ~~ Hl67.
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In - conceder, mediante Decreto, subvenções SOClR1S a instituições
privadas do Distrito Federal, até o limite dos valôres estabele.Idos para
esse fim, constantes do orçamento da Secreta.rie., de Educação e Cultura
e da secretaria de sernços Sociais.

IV - firmar convênio com a União para. admínístraçãe e cobrança
tros tributos previstos no presente Decreto-lei.

Art. 7Q A Receita a que se refere êste Dacr.eto-lei será arrecadada de
acOrdo com o disposto no Decreto-lei ne 82, de 26 de dezembro de 1966 
C6dig-o Tributário do Distrito Federal.

Art. 8Q As dotações de pessoal e material bem como as destinadas ao
pagamento de água, luz, telefone, das diversas Unidades Orçamentárias
poderão ser movimentadas pelos órgãos próprios da Secretaria de Admi
nistraçáo do Distrito Federal, segundo o disposto no art. 66 da Lei n Q 4.320,
de 17 de março de 1964.

Art. 9'? ~ste Decreto-lei entrará em vigor a 1Q de [aneíro de 1970, revo
gwas as disposições em contrárío.

Brs.silia, 8 de agõsto de 1969; 148Q da Independência e 819 da República..

A. COSTA E SILVA

Laus António da Gama e Sflva.

Os anexos integrantes dêste Decreto-lei foram publicados no D.O.
de 11-8-69 (Suplemento).

DECRETO-LEI NQ 753 - DE 11 DE
AGÔSro DE 1969

DiSpõe sôbre a fiscalização de tono-
'ratórios que produzam 0U manipu
lem substâncias ou produtos entor
pecentes e seus equiparadus, de [ir:
mas d1str ibui doras ou d.epositarias
das referidas substâncias, dzstribuL
çõo de amostras âésses produtos e
dá outras providências.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o § 19

do artigo 29 do Ato InstituclOna-l nú
mero 5. dei 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. lQ As emprêsas industriais que
produzam ou manípuleen substãncías
OU produtos entorpecentes ou equipa
rados a entorpecentes ficam sujeitas
A· fiscalização do Serviço :lEI Repres
são a Tóxicos e Eutorpecen tes do De
partamento de policia Federal, con,
forme aos normas estabelecidas neste
decreto-teí.

Parágrafo único. A fiscalização serã
efetuada sem prejuízo da que é exer..
cída pelo Serviço Nacional de Fis
calízaçâo da ~edicina e Far!nác~a. do
Ministério da Saúde fi órgaos oongê..
neres dos Estados e Territórios.

Art. 2Q O serviço de ~ress~o a.
'I'óxícos e Entorpecentes fi II SerVIço
Nacional dEI Fiscallzação da Medicma,
e Farmácia bem como os seus órgãos
subordinados e congêneres trabalha,
râo em perfeito entrosamento.

Art. 39 As. emprêsas industriais a
quo se refere êste decreto-lei enca
minharão, mensalmente, &0 SerVIço
de Repressão a TÓXICOS e En torpe..
centes, cópia da "Relação mensal de'
vendas de Entorpecentes" J acrescida
das seguintes informações;

I - número de unidades comerciais
produsídas ;

II - número de amostras entregues I

de acõrdo com o Plano de Distribui
ção de Amostras aprovado pelo Ser
viço Nacional de Flscallzaçao da Me·
dicína e Farmácia a médicos, den tís,
tas e veterinários, devidamente rela
cionados.

§ 1Q A "Relação mensal de vencas
de Entorpecentes" e as .íntcrmaçôes
constantes dos itens I e II deverão
ser entregues aro Serviço de Repressão
a Tóxicos e Entorpecente:; até o dia
lO (dez) do mês subseqüente.

§ 29 As filiais de laboratórios, dro
garias atacadistas e depósitos de dro
gas ficam sujeitos, no que couber, 61
exígêndías dêste artigo.
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Art. 49 A venda OU entrega de subs
tàncias e produtos de que uata êste
decreto-lei a emprêsas ou estabeleci
mentos não legalizados determinará a
interdição da emprêsa ou do estabe
lecimento vendedor pela Policia F<e...
deral seguida de representação ao Ser
viço Nacional de Fisca,lizaçãn da Me
dicina .e Farmácia que poderá em ca...
so de reincidência. cassar a licença
do estabelecimento infrator.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo aplica-se, também, aos casos
de venda ou entrega de substâncias
ou produtos entorpecentes e seus equr
parados a profissionais que não este,
jam devidamente legalizados e a pes
soas que não disponham de receita
médíce.

Art. 5º O Serviço Nacional de Fis...
calização da Medicina e Farmã.cia. e
órgãos congêneres estaduais ou terrí
tonais providenciarão, no prazo de 4&
(quarenta e oito) horas, a expedição
de guias de requisiçâo de quaisquer
substâncias ou produtos SOl) seu con
trôle, quando solicitadas para fins de
pesquisas de ínterêsse técníco.polícial,
pelo Serviço de Repressào a Tóxicos
e Entorpecentes mediante ofício 305
sínado pelo respectivo Ch(·fe ou seu
substituto legal.

Parágrafo único. A requíslçâo de;
verá ser encaminhada pelo Serviço
de Fiscalização da Medicina e Farmã..
ela à fonte produtora para atendi
mento dentro do prazo máximo dei 5
(cinco) dias. .

Art. 69'0 serviço Nacional de FlS.
calizaçâo da Medicina e Farmác~a co
municará ao Serviço de Repressão BJ
TÓX1COS e Entorpecentes '.>8 novos li
cenciamen tos,aIter ações p. cancela...
mentes de lice-nças de produtos en
torpecentes e seus equiparado•s.

Art. 7'> A importação, exportação e
trânsito das substâncias e produtos
a que se refere êste decretc-Iei de.
penderão, para Iíberaçâo e transporte,
do visto da· autoridade ponclal fe
deral ' cuenpridas as demais exígên,
elas sanítánas e alfandegárias.

§ 19 O visto de que trata êste ar
tigo será solicitado, contra apresen
tação do documento a ser visado, à
Chefia do Serviço de Repressão . a
Tóxicos e Entorpecentes, diretamente
ou por intermédio dos Delegados, Sub.
delegados e Cherres de Postos Regio~.

naís do Departamento de Polícia Fe,
deral instalados nos Estad03 e Ter
rítórios. devendo ser concedido no pra
zo doe 24 (vinte e quatro) noras,

§ 2<) No caso do visto ser solicitado
através dos Drdegados, Sub::telega-dos
e Chefes de postos do Oepartarnento

de Polic.a Federal. cópia autenticada
do documento vísado ficara retida

com as referidas autoridades que se
encacregarâo de remetê.Ia, dentro de
10 (dez) dias contados da data do
visto à oneria do Serviço de R€>pres~

sao a Tóxiocs e Entorpecentes do De
partamentode Polícia Federal, em
:Brasília.

Art. 8.º ítste Decreto.Iei entrará em
vigor na data de sua publicação. re
vogados o Decreto nO 62.39'[, de 12 de
março de 1968, e demais disposições
em contrário.

Brasília, 11 de agôsto de 19·69·
148Q da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E se...vA
Luis Antônio da Gama e Silva
Romeu Honório Louros

DECRETO-LEI Nl? 754 - DE 11 DE
AGÔSTO DE 1969

Altel'lu a redação do § 2'.1 do artigo 224
da Consolidação das Leis do Tra,
balho..

O Presidente da República, usando
das atribu ções que lhe confere o ar.
tigo 29, § 19, do Ato Institucional nu.
mero 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 1l? O § 2'> do artigo 224 da
Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Ieí número
5.452, de 10 de maio de 1943, passa.
a. vigorar com a seguinte redaçãot

"§ 29 As disposições dêsts artigo:
não ss aplicam aos que exercem
funções de díreçáo, gerência, fiS_
calízação, eher'a e equivalentes,
ou que desempenhem o-ltros car
gos de confiança, desde que o va
lor da gratificação não seja ínre...·
ríor a um têrço do salário do
cargo efetivo. ti

Art . 2l? f;ste Decreto-lei entrará em:
vigor na da ta de sua publícaçâo, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de agôsto de 1969;
1489 da Independência e 811,) da
República. .

A. COSTA E Sn.VA

Jarbas G. Passartnho
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DECHETO-LEI Nl? 75~5 DE 11 DE

AGÓSTO DE 1969

Dá nova redação ao § 2° do Art. 19
da Lei n9 2,004, de 3 de outubrO (te

1953, alterado pelo Art. 1° do De..
ereto-Lei n9 688, de 18 de julho de
19-69. que dispõe sôbre a' politica
nacional do petróleo.

O Pr"sijente da República no uso
das atribuições que lhe confere o §
l° do artigo 29 do Ato InstitucIonal
nO 5. de 13 de dezembro de 1968, de-
creta: .

Art, I'? O § 2'? do Art. 19 da LeI
nO 2, (J04 de :3 de outubro de 1953, ar;
terado pelo Art. lOdo Decreto-Lei n9

688 <te 18 de julho de 1969, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 19 .
§ 29 O número dos Conselhei

ros será fixado na proporção de
um para cada parcela de 5%
(cmco por cento) do capital vo..
tante da Sociedade, subscrito pe
las pessoas mencionadas nas le
tras c e d do § 1°. Caso não se..
jam preenchidas estas .conôícões
fica. assegurada a representacão
míníma de.um conselheiro para
cada um destes grupos de acío
ntstas, exígíndo-se, em qua'quer
hipótese o quorum de um terço
do respactívo capital votante."

Art. 2Q ~st!:l necreto.t.et entrará e-m
, vigor na data da sua publicação, re

vogadas as disposições r...n contrário.

Brasília, 11 de agósto de 1969'
1~8° da . Independência e 819 dá.
República.

. A. COS'l'A E SILVA

Antônio Dias Leite Júnsor

DECRETO-LEI Nl? 756 - DE 11 DE

AGÔSTO DE 1969

Dispõe sõbre a valorização econ6mf.
ca da Amazônia e dá outras provi
dências

,,' O Presidente da República no uso
das atribuições que lhe confere o §
19 do artigo 2(> do Ato Institucional
n Q 5, de 13 de dezembro de 1968, e

tendo em vista o disposto no artigo
-"29, parágrafo segundo, da Constãtuí

çâo do Brasil, decreta:

CAPÍTULO I

Das Deduções Tributárias para.
Investimentos

Art. 19. Tôdas as pessoas jurídicas
registradas no País poderão deduzir
do Impôsto de Renda e seus adícío
naís não restituíveis:

a) Até 75% (setenta ,e cinco por
cento) do valor das obrigações, que
adquirirem, emitidas pelo Banco da
Amazônia S.A., com o fim especifico
de ampliar os recursos do Fundo pa..
ra Investimentos Privados no Desen
volvimento da Amazônia (FIDAM;;

b) Até 50% (cinqüenta por cento)
do valor do Impôsto devido para ín
versão em projetos agrícolas, peeuá
rios, industriais e de serviços básicos
que a SUDAM declare, para os fins
expressos neste artigo, de ínterêsse
para o desenvolvimento da Amasô..
nia.

§ 1Q. OS serviços básicos. referidos
na alínea ub" dêste artigo, são os re·
lativos à energia, ao transporte, às
comunicações, à colonização. à, edu..
cação, ao saneamento e à saúde pú,
blica conforme regulamento próprio
a ser baixado pela SUDAM.

§ 21? Os recursos do Imoôsto de
Renda e Adicionais não restituíveis.
destinados a projetos relativos aos
serviços de que trata o oarágraro
anterior. serão empregados em cará
ter complementar. sem prejuízo da
aplicação, pelos órgãos públicos res.
ponsáveís, dos recursos normalmente
exigidos para implantação P. tuncío.
namento dos referidos serviços.

§ 3Çl. O benefício, de que trata a
alínea ub" supra. somente aerá con .
cedido se o contribuinte que o pre
tender. ou a emprêsa beneficiária da
aplicação, satisfeitas as demais exi
gências da legislação de -ncentrvos
f!sc,ais, vigentes para a reg íâo ama
zon!ca, ~oncorrer efetivamente. para
o rínanctamento das inversões totais
do projeto, com recursos próprios
nunca inferiores a 1/3 (um têrço: do
montante dos recursos oriundos dêste
artigo, aplicados ou rein Vestidos nos
projetos.

§ 4~. A proporcionalidade entre re,
cursos próprios e recursos oriundos
dos incentivos fiscais será estabeleci
da, em resolução baixada pelo con.
selho Deliberativo, com o reconhe.
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cimento de maior prioridade a pro,
jetos que estimulem a ocupação ter;
ritorial da Amazônia e o mais inten
so aproveitamento de matérrasprrn.as
e mão-de-obra regionais, sem pre
jUízo da tecnologia atualizada.

§ 59. Os projetos de que trata a
alínea "b" dêste artigo, deverão ser
executados, obrigatoriamente, por
pessoa jurídica com sede na Ama
zônia, salvo em casos excepcionais,
devidamen te . justificados em parecer
fundamentado da Secretaria Executi
va da SUDAM, aprovado pelo Con..
selho Deliberativo,

§ 69. A redução prevista na alínea
"b" dêste artigo não se apltca aos
adicionais, aos impostos devidos por
lançamento ex ojfieio ou suplemen
tar e aos contribuintes que estiverem
em débito para com o Im;:>ósto de
Renda e Adicionais, ressalvados os
débitos pendentes de decisão admi
nistrativo ou judicial.

§ 7Q. O impedimento previsto no
parágrafo anterior também ~e aplica,
a critério da SUDAM ou do Banco
da Amazônía S.A., quando se tra
tar de contribuinte inadimplente com
qualquer dessas instituições.

Art. 29. Para pleitear os benefíctos
de que trata a alínea "b" do artigo
anterior, a pessoa jurídica deverá,
prelrmínarmente, indicar na sua ':le~

claraçâo de rendímentos que preteri..
de obter os favores dêste Decreto,
lei, sendo válida para êsse frm as
remissões às disposições sôbre íncen,
trvos fiscais anteriormente em vigor
para a A1nazônia.

§ 19. A pessoa juridica deverá, em
seguida, depositar no Banco da Ama,
zõnia S.A., ou estabelecimentos por
êle. autorizados, as quantias que de.,
duzír de seu rmpõsto de Renda e Adi
cionais não restituíveis, em conta blo
queada, sem juros, que somente po
derá ser movimentada após a apro-

vação de projeto especifico na forma
da legislação pertinente.

§ 29. O recebimento das deduções
a que se refere o paragrafn anterior
estarão sujeitas, em caso de atraso,
às mesmas multas e correção mone
tária devidas, em situação idêntica,
relativamente ao Impôsto de Renda
e a receita respectiva será ·~rp.ditada'.
pelo Banco da Amazônia S. A. ao
Fundo Para Investlmentos Privados
no Desenvolvimento da Amazônia.

~ 3~ Respeitada a competência do
Conselho Nacional de Turismo para

os casos de incentivos fiscais desti
nados ao turismo a análise dos, pro
jetos e programas para fins de ccn,
cessão dos recursos dos íncenuvos fís,
cais previstos neste Decreto.rei, será.
de competência da SUDAM, que de
terminará as liberações dos fundos
correspondentes após a aprovação a
que se refere o parágrafo seguinte.

§ 49. Compete ao Conselho Delibe
rativo, mediante parecer fundamen
tado da Secretaria Execctiva, a apro
vação dos projetos e programas que
absorvam recursos de íncenuvos fis
cais previstos neste Decreto-lei.

§ 5l? Os títulos de qualquer natu
reza, ações, quotas ou quinhões de
capital. representativos 10s investi
mentos decorrentes da utíltsacàn de
beneficio fiscal de que trata êste ar
tigo, terão sempre' a forma nomina
tiva e não poderão ser transferidos
durante o prazo de cinco (5) anos,
contados a partir da data da subs
crição.

S 69 • Excepcionalmente poderá a
SUDAM admitir que os depósitos a
que se refere a alínea "b"lo artigo
anterior. sejam aplicados, no pro
jeto beneficiado, sob a forma de cré,
dito em nome da pessoa jurídica de
positante, registrado em conta espe
cial e somente exigíveis em presta
ções anuais, não superiores a 20%
(vinte por cento), cada urna. depois
de expirado o prazo de cinco (5)
anos, contados da efetivação da ope
ração de crédito.

§ 7Q• O crédito de que trata o pa
rágrafo anterior será a critério da
ernprêsa beneficiária, amortizado em
dinheiro ou :incorporado ao seu ca
pital social, obedecendo o item II do

§ 99 dêste artigo e o artigo 19 dêste
Decreto-lei.

§ 8l? O mesmo contríbuínte pode-
rá utilizar a dedução de que trata a
alínea "b" do artigo anterior em
mais de um projeto aprovado na for
ma do presente Decreto.reí ou ete
tuar descontos em exercicio rínanceí,
1'"0 subseqüente, para aplicação no
mesmo projeto.

§ 9Q• No processo de subscrição do
capital de emprêsas beneficiárias dos
recursos financeiros de que trata a
alínea 4lb" do artigo anterior:

I - Não prevalecerá, para a pes
soa juridica depositante a exigência
de pagamento de 10% (dez por cen
to) do capital, e de seu respectivo
depósito, previsto no parágrafo üní-
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:0 do artigo 112 do Decreto-lei nú.
nero 2.627, de 26 de setembro de
.940.

II - 50% (cinqüenta por cento),
ielo menos, das ações representatí
'as da referida subscrição serão pre
'erencíaís, sem direito a voto, sendo
1. elas inaplicável o disposto no pa
âgrato único do artígo nono (99) e no
.arágraro único do artigo 81 (oitenta
~ hum) do Decreto-lei n9 2.626 ôe 26
ie setembro de 1940. . --

§ 10. Os descontos previstos nas
alíneas "a" e "b" do artigo anterior
tão poderão exceder isolada ou con
untamente, em cada exercício finan..
:eiro, de 50% (cinqüenta por cento)
10 valor total do ímpõsto de renda
~ adicionais não restítuíveís a que
stiver suj eita a pessoa jurídica ín
.eressada.

Art. 39. Ao disposto no § 6<1 do ar
~igo 21? dêste Decreto-lei não se aplí,
ca o estabelecido na letra "e" do ar
tigo 14 da Lei n'? 5.173, de ~7 de ou
tubro de 1966, alterada pela Lei nú
mero 5.374 de 7 de dezembro de
1967. '

Art. 4l? Os beneficios de que tra
tam a alínea ub" do artigo primeiro
dêste Decreto-lei e artigo 29 de De
creto-lei n'? 291, de 28 de fevereiro
de 1967, deverão ser aplicados até o
dia 31 de dezembro do ano seguinte
àquele em que o depositante puder
taser, sem atraso, o recolhimento da.
última parcela do Impôsto de Ren
ia devido.

§ 1Q Decorrido o prazo fixado nes
i8 artigo, referidos recursos somente
poderão ser aplicados em projetos rei
lacíonados pela SUDAM e até o dia
31 de dezembro do segundo ano se
guinte que aquêle em que o deposi
tante puder fazer, sem atraso. o re
colhímento da última parcela do Irn
pôsto de Renda devido, sob pena de
transferência dêstes recursos para o
~IDAM.

§ 29. Os prazos de que trata êste
artigo aplicam-se aos depósitos rea
lizados no exercício de 1968.

§ 3i). Consideram-se aplicados os
recursos que tenham sido efetivamen_
te incorporados ao patrimônio da
ernprêsa beneí'ícíárta, ou quando a
esta vinculados sob a forma de em
préstimo.

Art. 59. Para aplicar os recursos
ãeduaídos na forma da alínea "b"
artigo primeiro dêste Decreto.Ieí a
pessoa jurídica depositante poderá.

apresentar, observado o disposto no
artigo 49 e dentro das normas esta
belecidas pela SUDAM, projeto pró.
prío, ou indicar projeto já a.';Jrovado
na forma da legislação de íncentívos,
vigente para a Amazônia. .

Art. 69. O desconto para os investL
mentos em hotéis de turismo prevís
tos nos artigos 25 e 26 do Decreto-lei

.n 9 55, de 18 de novembro .íe 1966,
alterados pelo artigo 17 e seus pará
grafos, do Decreto-leI n? 157, de 10
de fevereiro d~ 1967, poderá alcançar
até 8% (oito por cento) do Jmpôsto
de Renda e Adicionais não restituí,
veis, para aplicação nas regiões não
situadas nas áreas da Superinten
dência do Desenvolvimento do Nor
deste (SUDENE) e da Superínten
cenc.a 0.(, Desenvolvimento da Ama
zônia (SUDAM).

Parágrafo único. Os recursos pro
venientes do desconto previsto neste
artigo e destinados às áreas de
atuação da §..UDENE e SUDAM serão
depositados no Banco do Nordeste do
Brasil S.A. e Banco da" Amasónía
S.A., respectivamente, observado o
disposto no artigo 4Q e seus pará
grafos dêste Decreto.Iei.

Art. 79. Os recursos oríundos das
dec'uções do Impõsto de Renda, que
especificamente tenham sido dedu
zidos para aplicação em turismo na
Região Amazônica, poderão ser, me
diante indicação da pessoa deposttan,
te, aplicados em projetos de outros
setores, aprovados pela SUDAM.

Art. 81? Mediante a solicitação da
pessoa jurídica deposttante poderá a
SUDAM. caso julgue procedente as
razões do pleito, prorrogar a prazo
de que trata o artigo 4'?, respeitado o
prazo estabelecido no parágrato pri
meiro do mesmo artigo.

Art. 99 Não havendo projetos
aprovados para as áreas indicadas
nos parágrafos 19 e 29 do artigo 29 do
Decreto_lei n Q 291, de 28 de fevereiro
de 1967, poderá a pessoa fisica, den
tro de um (1) ano, a contar da data
do último recolhimento aplicar o to;
tal dos descontos em projeto apro
vado nos têrmos dêste Decreto.leí ,

Art, 10. A SUDAM somente apre
cíará retormulações, ampliações, ou
quaisquer outras modificações em
prç.jetos por ela anteriormente apro.,
vados, após a total implantação do
projeto original, salvo nos casos em

.que, excepcionalmente, mediante ra.
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zões técnicas e a critério da Becre,
taría Executiva sejam consideradas
imprescindíveis à sobrevivência do
empreendimento.

Art. 11. Ocorrendo a extinção ou
sucessão a cualquer título de pessoa.
jurídica detentora de recursos do ar
tigo primeiro dêste Decreto-lei, é
permitida a transferência do depósito
OU titulo, em que aquêles recursos se
tenham transformado, para quem de
direito. obedecidas as normas da le.,
gisla.ção erro vigor, devendo o bene,
ncíado fazer a necessária comunica,
cão à SUDAM.

Art. 12. A SUDAM realizará físca
lízações periódica, a seu critério, na
emprêsa beneficiária de incentivos fis
cais, objetivando verificar a efetiva
aplicação dos recursos, na forma indi
cada no projeto aprovado pela ... , .•
SUDAM.

Art. 13. O valor das liberações de
recursos oriundos da alínea "b" do
artigo primeiro dêste Decreto-lei, efe
tuados pela SUDAM e não recolhidos
efetivamente ao BASA, será contabili
zado a crédito do FInAM, em subtí
tulo próprio.

Art. 14. Independentemente de
sotíoltaçâo. o órgão próprio da Secre
taría da R€ceita Federal fornecerá á
SUDAM, semestralmente, relação das
pessoas jurídicas em débito que te
nham optado pela dedução prevista
no art~go primeiro dêste Decreto-lei,
ressalvados os débitos pendentes 'de
decisão administrativa ou judicial.

Art. 15. Os recursos deduzidos na
fo~ma da alínea "b" do artigo pri
meiro dêste nocreto-teí só poderão ser
aplicados na área de atuação da
SUDAM, não podendo ser transferL
dos para aplicação em outras ár-eas ou
setores específicos.

Art. 16. Ai;, emprêsas que. a partir
da vigência dêste Decrete-lei, plei
tearem os mcentívos previstos no ar.,
tígo primeiro alínea ub", em montan
te superior a 3.000 (tr ês mil) vêzes o
valor do maior salário.mínimo vigen
te no país, incluirão nos orçamentos
de inversões dos respectivos projetos,
sob ao rubrica "contratação para aná
l.se fiscalização e. serviços básicos"
o eoiiivalt'nte a 2% (dois por cento)'
dos incentivos pleiteados.

~ 1Q O produto da eontríbuícão
aludida neste ~.~·tigo será retido p-elo
B!l.SA e transferido para conta espe.,
cial em nome da SUDAM à medida

01)(. forem liberados recursos em fa.,
vor das emprêsas beneficiárias.

~ 2Q Em se tratando de reformu
laçâo de projetos, o valor da contrí,
buicão de que trata êste artigo inci
dirá somente sôbre o valor reajusta
do

Art. 17, Verificado que os recursos
liberados pela SUDAM, oriundos das'
deduções do ímpôst., de renda. estão.
sendo aplicados pela ernprêsa benefi
ciária, em desacôrdo com o projeto
aprovada, poderá a SUDAM tomar as
seguintes províd êncías:

à) !la hipótese d.e ter sido feito o
d{~PÓSIto pela empresa beneficiária da
aplicação dos recursos, comunicará o
fé1trr ao B<J:llCO da Amazônia S.A.;
que automaticamente transferirá o
saldo existente para conta do .
FIDAM; .

b) na hipótese de ter sido o depô
sito feito por outra emprêsa, suspen
derá novas liberações. podendo o de
positante, no prazo de 1 (um) ano
aplicar o saldo existente em outro
p'wjeto aprovado pela Autarquia. sob
pena de transferência para o FIDAM.

Parágrafo único. Nas hipóteses
p.r~vist,as neste artigo. a SUDAM no;
tificará a emprêsa beneficiária para
recolher, dentro de 30 (trinta) dias,
o valor das parcelas recebidas e não
f\'"";(':v~as devidamente, revertendo ao
FIDAM o produto do crédito, sob pena
de cobranç~, pela SUDAM. mediante
executívo tíscal e sem prejuízo das
(h-mais sanções cabíveis.

Art. 18. Equipara-se a crime de
sonegação fiscal, observada a lei nú
mero. 4. 7~9 d€ 14 de ju1hn de 1965,
8: aplícacão pela empresa meneficiá,
na em desacordo com o pro] eto apro
vado, das parcelas do Irnpôsto de
Renda e adicionais não restituíveis
recolhidas ao Banco da Amazônia:
S.A. e liberadas pela SUDAM.

Art. 19. O disposto no artigo 78·
letra "d" e artigo 111, do Decreto-let.
n 9 2.627, de 26 de setembro de 19-10
não s~ aplica 3JOS titulares de ações
subscritas com recursos derivados do
~,1"t-1Q'O nrtmeíro, alínea "b" dêste
Decreto-lei. . .

Art. 20. Nas assembléias g-erais
convocadas para aprovar a composí
câo ou aumento do capital social das
emprêsas beneficiárias dos recursos
previstos na alínea "h" do artigo
primeiro, será assegurado aos acío;
ni~ta.s ti tu lares dêsses recursos, deten
tores de ações ordinárias, ° direito de
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eleger um membro da Diretoria sem
pre que representerr, nas referidas
assembléias, o míním-, d- 25% (vinte
e cinco por cento) do capital da em_
prêsa ,

Art. 21. As deduções do Impôsto
de Renda, previstas neste Decreto-lei
:.e na legislação dos incentivos riscais
da 'SUDENE, poderão no mesmo exer

,cicio. a critério do contribuinte, ser
.drvídídas pelas duas regiões, desde
que não ultrapassem no total, a 50%
(cinqüenta por cento) do ímpôsto de
vido ,

CAPÍTULO II

Das isenções e reãuções

, Art. 22. Na forma da legislação
fiscal aplicável, as pessoas jurídicas
que mantenham empreendimentos
econômicos na área de atuação da
Buper.intendéncia do Desenvolvimento
da Amazónía, e por esta considerados
'de ínterésse par.a o desenvolvimento
ela região, pagarão com a redução de
'.50% (cinqüenta .por cento). o impôs
te de renda e quaisquer adicionais
na« restituíveis _a que estiverem su,
jeitas, com relaçãt, aos resultados fi
nanceiros obtidos dos rererídos em,
,!Ju:endimentos até o exercicio rman
cerro de 1982, inclusive.

Art. 23. Nos têrmos do artigo an.,
terior gozarão de ísençân de ímpósto
de renda e quaisquer adicionais não
rc stitutveis Os empreendimentos eco..
nômícos que se Implantarem, moder
n.zarern, ampliarem e/ou diversifica
rem na. área de atuação da Superin
tendência do Desenvolvimento da

-Amazônía, após 6 de maio de 1953 e
'que venham entrar em fase de ope.,
.raçâo até o dia 31 de dezembro de
1974.

's 19 O prazo de vigência da ísen,
çãn referida neste artigo é de até
10 (dez) anos, a partir da data em
que, a [uízo da SUDAM, O empre
endimento alcançar a fase de run,
cionament., normal, e poderá ser am
plíado até 15 (quinze) anos. consí.,
derando-sg de preferência aquêles
que absorvam fundamentalmente, em
seu processo produtivo, matéria-prima
regional, obedecidos critérios de loca
liL:ação espacial, conformr normas re
g'\!lamentares a serem baixadas pela
SlJDAM.

~ 29 Ú indeferimento do pedido de
Isenção de que trata êste artigo não
.preiudícará o direito à redução, pre-

visto no artigo anterior, desde que
atendidos os requisitos legais e regu,
lamentares.

Art. 24. O valor da redução ou
isenção amparadas pelos artigos 22
e 23 deverá ser incorporado 3JO capital
da pessoa jurtdíca beneficiada, em
empresas industriais e/oi, agropecuá
tias. até o dia 31 de dezembro do ano
seguínte àquele em que t.ver sido go.
zado o incentivo fiscal, isento do pa
gamento de quaisquer Impostos ou
taxas federais, mantendo-se, em con
ta deonomínada "fundo para aumen
to de capital". fração do valor nomi;
-nal das ações ou o valor da isenção
que não possam ser cômodamente
dístrrbuídos entre os acionistas.

§ 19 A falta de integralização do
capital da pessoa jurídica, não ímpe..
dirá a capitalização prevista neste ar
tigo.

§ 29 O direito à redução ou isenção
só ínc.dírá sôbre os resultados rínan
ceiros obtidos de estabelecimentos ins
ta ados na área da atuação da ....
SUDAM. que deverá ser demonstrado
nos assentos contábeis da emprêsa,
com clareza e exatidão, especificando
os elementos de que se compõem as
operações e os resultados do exercício
de cada rm dos estabelecimentos que
operam na Amazônia.

§ 3° Os ben encíos de que tratam os
artigos 22 e 23 serão reconhecidos pela
SUDAM, que deverá, comunicar à au,
torídade f:scal competente do Minis
tério da Fazenda, que o empreendi,
manto satisfaz às condições exigidas
pelo presente Decreto-lei.

§ 4° O recebimento das ações, cotas
e quinhões de capital. em decorrên,
cía da capitalização prevista nos ar
tigos 22 e 23, não sofrerá a incidência
de quaisquer impostos e taxas federais.

§ 59 As pessoas jurídicas ou firmas
individuais que na data dêste Decreto,
1:;-i ainda gozam dos beneficies de que
trata. a lei n 9 4.069-B. de 12 da junho
de 1962. deverão observar o óísposto
neste artigo.

§ 6° A inobservância do disposto nes,
te artigo importa na perda da isenção
ou re-dução, devendo a repartição fis
cal competente promover a cobrança
do ímpôsto nã-o capitalizado, acrescido
das multas cabíveis e correção mone
tária.

Art. 25. As pessoas jurídicas que se
dedicarem a atividades industriais, a
grícolas, pecuárias e de serviços bãsí,
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COS, estabelecidas na área de atuação
da SUDAM gozarão de isenção de 'fYl
postos e taxas federais com relação:

I - à atualização contábil, até .. ,.
31.12.74, do valor das áreas dos ímõ,
veis rurais utilizados nos empreendi
mentos. cujos projetos tenham sido
aprovados para absorver recursos orí,
undos do ímpôsto de renda e ao cor
respcndente aumento de capital;

II - ao aumento de capital com
recursos provenientes de reservas. fun~

dos e/ou lucros retidos a qualquer tí
tulo.

§ lQ A atual.aaçâo de valõres e o
respectivo aumento de caoital, de que
trata o item I dêste artigo. deverão
ser etetívedos até seis (6) meses após
a aprovação do projeto e antes de ser
iniciada a execução do mesmo.

§ 29 A atualtzacân de valôres refe
rida neste artigo deverá fIcar compre
endida. nos limites fixados Pela ....
SUDAM e sõmente será aplicada aos
ímóve's rurais incorporados' ao patrí,
mônlo da. pessoa [urídíea até 31 de
dezTlbro de 1966,

§ 39 O receb.mento de ações, cotas
e quinhões de capital. em decorrência
da cantta'Izacâo prevista neste artigo,
não sofrerá a íncidêncía de quaisquer
ímpostcs e taxas federais.

Art. 2ü. Mêd;ante reconhecimento
-pela auto-idade competente, defínida
em R~O'l"ament.o. af'ora as cana tazias,
será isenta de Quaisquer impostos e
taxas mesmo as cobradas por órgãos
da a.nminisfrq.rão indireta a importa
cão do máqutnas e equipamentos des,
tínado- à Ama-ônta. para execucão
de "'mnref'n"'imentos declarados pe1a.
SUDA 1\1[ priot'itários para o desenvol
vimento econômico da regíâo.

~ 10 As rplnrêsas que tenham reque,
rido ou venham a requerer à SUDAM
o f"'~71)" n ...·evipt() n"o<1t. a artig:e> poderão
desembaracar as máquinas e PQuipa
m-ntos lmnortados para etetíva cão do
pro1ot n Pro estudo mediante têrmos
de resuoT)<;qhiHdade ou prestacâo de
fl:mf'a idônea desde que faeam prova.
perante a renartlcão a-íusneíra com
ppt."'n+ a mo.cFante decla.l'arâo expressa
da ~TTDAM. de cus o projeto acima
refprjdo e o respectivo procpsc::o se en
cont"::lm -m tramttacão regular.

~ 20 A." n~~m~.s Iuríddeas e tístcaa
poõ~'t'ão fambém Imnortar motores ma,
rft;Tr"t"-<: ('('Im ()<: b-enpfj('fos constantes
do tl"~~nte a't'tig-o 1nrlpoondentemente
de anresentaçâo de projeto, na forma
definida em regulamento.

§ 3<> A isenção de que trata ês-te
a.rtIgo não poderá beneficiar máquinas
ou equipamentos:

a) cujos similares, no Pais. forem
produzidos de maneira a atender em
tempo hábil qualitativa e quantítatí
vamente de forma econômica as ne
cessidades da região, reconhecida em
deliberação fundamentada da ., .
SUDAM:

D) consideradas pela SUDAM tée
nícamente obsoletos para o fim a que
se destínarem,

Art. 27. As máquinas e equípamen,
tos inclusive motores marítimos, in
tegrantes de empreendimentos ou atí,
vidades que se tenham beneficiado de
Quaisquer dos favores previstos neste
Decr,eto-lei," não noderâo ser aliena
dos ou transferidos para uttlízaeâo
fora da Região Amazônica, ou à pes
soa física e ;urfdica que não goze de
idêntico benefício fiscaL

§ ]<> Mediante justificação por par
te do interessado. a liquidação dos
créiitos otic'aís recebidos e o paga;
mente dos impostos. taxas e outros
encarg-os da cuia isencâo tenha sido
b""nefici9ào. poderá a SUDAM autori
zar a transrerêncía para fora da Area
1.~a7,ônic;a de máquinas e eouípa,
mentes 'ntec-antcs de empreendimen
tos e atividad"'s contemptados com
ouaísouer dos favores referidos no ar;
tigO 26 do nres-nr..o T)ooreto--Iei, in
clusíve motores marítímos.

§ 20 A transgressão ao disposto no
pal'ágra.fo' anterior submeterá os in
fratores, se-m prejuízo da ação penal
cabível:

a) no caso de máquinas e equipa
mentos inclusive motores marítimos
imnortados. ao paaamento imediato,
com cf\,:rrec~,/'l monerárta. dos ímoostos
e taxas devidos à énoca de seu Ingres,
so no Pais acrescido de juros e mul
tas de acôrdo com a legislação em
vírror:

b) no caso d-e máquinas e eoutna,
mentos naclonals, à ímedíata reposí
cão dos mesmos ou sua substítu'eão
por stm'tares adeauados. acrescída da
multa fie ?O% sôbre o seu valor:

c) no caso de mot.l}1"o ,s marít'mos
importados a transrerêncta para fora
da reQ'iã.o tmnlícará na sua. apreensão
e suip.itará os infratores às penas co
minadas para o crime de contraban
do.

Art. 2R. A ímportaeâo de bens doa.
dos à SUDAM por entidades nacio
nais, estrangeíras ou Internacionais,
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independerá de quaisquer fO:fllalida..
des, ínclusíve licença de importação.
certíficarc de cobertura cambia! e fa
tura comercial. _

§ 10 O dísposto neste artigo aplica,
se aos bens doados por organizações
públicas ou privadas, nac.onaís, es
trangsiras ou internacionais, a enti..
dades de fins não econômicos e des
tinados à educação, saúde, pesquisa
ou assistência social, reconhecido êsse
direito mediante atestado fornecido
pela SUDAM. da existência legal da
entidade na Área Amazônica.

§ 2l! 0.5 bens de que trata o pará
grafo anterio-r não poderão ser trans,
feridos ou vendidos, a qualquer tem
po, sem expressa autorização da ....
SUDAM, suje.tas às penalidades pre
vistas na legislação em vigor.

Art. 29, As emprêsas industriais,
ag:".ícÚ'l.as, pecuárias e de serviços bá
sicos, instaladas na região da SUDAM.
poderão depositar, para reinvestimen
tos. no Banco da Amazônia S. A.~

(BASA) desde que acrescida em 50%
(cínqusnta por cento) de recursos pró
prios, a importância do ímpôsto de
renda devido, que devam pagar, fícan,
do, porém a liberação dos citados re
cursos condicionada à aprovação, pela
SUDAM dos respectivos projetos téc,
nico - econômicos de modernização,
complementação, ampliação, ou diver
sificação.

Art. 30. A SUDAM baixará normas
espscíaís para a elaboração e exame
dos projetos rérerídos neste artigo. re
duz.ndo ao mínimo as exigências para.
sua aceítaçâo e tramitação. cabendo
ao S-uperintendente aprová-los dispen
sadas as restrições de delegação e <ad
referendum" mencionadas no artigo 59e seu parágrafo único da lei nO 5.374,
de 7 de dezembro de 1967.

Art. 31. As pessoas físicas poderão
abater da renda bruta de sua decla
ração de rendimentos relativa ao ano.
base do exercício rmancetro em que o
ímpôsto fôr devido, as quantias cor
respondentes às despesas previstas no
artig-o 32 dêste Deoreto-lei.

Art. 32. As pessoas j'lrídicas pode
rão deãuzír como oparacíonaís as des,
pesas que:

a) efetuarem direta ou indireta
mente na pesquisa dê recursos natu,
raís. inclusive a prospecção de mine
rais, desde que realizadas na área de
atuaçãr, da SUDA.lVI, em projetos por
esta aprovados;

b) fizerem. como doações, a instL
tuições especializadas, públicas ou pri
vadas, de fins não econômicos, para
a realização de programas especíaís
de ensino tecnológico ou de pesquisa"
de recursos naturais e de potenc.alí,
dade agrícola e pecuária, aprovadoa
pela SUDAM.

CAPÍTULO m

Do Fundo para Investimentos Privados
no Desenvolvimento da Amazônia

Art. 33. O Fundo para Investimen
tos Privados no Desenvolvimento da
Amazônia - FIDAM - passará a ~
constituído dos seguintes recursos:

a) as dotações orçamentáras da.
União que lhe forem especificamente
destinadas;

b) o produto da_colocaçao das
"Obrigações da Amazônia" ernítídas
pelo Banco da. Amazônia S. A.;

c) a receta líqüida resultan.o de
operações efetuadas com seus recursos;

d) as doações, as subvenções M
repasses e outros;

e) os depósitos dedusídos do rm,
pôsto da Renda, não aplicados. em
projetos específíccs, no prazo e na
forma estabelecidos pela legíslacâr de
incentivos fiscais em favor da Ama
zônia;

f) os recursos do Fundo de Fomento
à Produçác, criado pelo artigo 'j~ da
Lei n9 1.184, de 30 de agôsto de 1950,
modificado pelo artigo nv 37, da Lei
n~ 4.829, de 5 de novembro ds :965:

g) os empréstimos contraídos no,
país ou no exterior.

§ 1Q As emissões de Obrigações da
Amazônia nâr poderão exceder, em
cada exercícíc, de 5% (cinco POl cen
to) da importância do ímpôsto de ren-
da e adicionais não restítüíveís arre
cadadas no exercício anter.or.

§ 29 As Obrigações a que soe ~ eíere
o parágrafo anterior serão nomínatí
vas, tntransferíveís e resgatávei; no
prazo de até 10 anos, com as ccndí
ções e vantagens estabelecidas pelo
órgão competente. .

§ 39 A dotação prevista neste W-tigo,
para ser dístr.buída independera de
registro prévio no Tribunal de contes
da União.

Art. 34. Os recursos do FIDAM se
rão aplicados na Região Amazónica
pelo Banco da Amazônia S. A., drre
tamsnte ou através de repasse., Ou re
financiamentos a outras ínstrtuiçôee.



112 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

financeiras, segundo programas anuaís
e normas estabelecidas, pela SliDA.M,
sem prejuízo da·s atribuições especifi
cas do Banco Central:

a) através de crédítcs preferencial
mente destinados à pequena e rnédra
emprêsa oa: a investimentos em scto
res de atividade economica, d~clara
do.> pela SUDAM pr,Ol'itár:os ao de
senvolvimento da Região;

b) através de financiamento a ini
ciativa privada para pesquisas que vr,
sem ao aproveitamento de recursos na
turais da região inclusive para a ela
boração de pn:jetos decorrentes de
seus resultados posítívos.

§ lOSe os resul tados das pesqu .sas
de que .trata êste artigo forem nega
tivos de modo qUe o financ aiuento
conoe~ido acarrete prejuízo, será o va
lor deste contahilizadc. a dénrto do
FInAM, em subtítulo próprio.

§ 2º A concessão p'~lo Banco ela
Amazônia S .. A., de financramento
pa~a pr?j eto ,de valor superior c.. ti. 000
(seis míl) vezes o maior satáno-mí
n mo do País, à conta dos recu.sc•..; elo
FID~M, fíca sujeita à prévia homo
Iogaçâo da SUD.AM, sem prejutzr, das
atr.buíções do ConsBlho Moneuárío
Nacional.

CAPÍTULO IV

Disposições Gerais

Art. 35. Fica a SUDAM autoriraca
a propor a liqüidaçác das soc.euades
em que tenha maíoría de capíta: vo
tante, ou sua íncorporaçã-, a outras
ent, dades respeitados os direitos asse
guracos aos eventuais acíon SL~ mi
noritários s.e houver, bem como a pro
por a constítuição de outras sociedades
de econcm.a mista destínacas a eX'ê
cução de obras consideradas de ir te
rt;Ss.e para o desenvolvimento da Ama
zoma.

§ 1Q A participaçâo da SUDAM em
tais soe edadf's e a índ cação d-e seus
representantss nos respectivos órgãos
ae ~ll'eçao. e assembléías gerais f;~r

-se-a,,;) mediante Pl'O'po-sta da 3~crcta·
ria Executrva, aprovada pelo Conselho
Delibera Uva ."

~ 2Q Não se aplicam às sociedades
de que trata êste artigo o disposto no
§ 3Q do artigo 38 e nos artigos 108 e
1il) do Decreto-lei nÇ\ 2.627. de 26
de setembro de 1940, sempre que a
subscríção de ações e o aumento de
capital sejam efetuados para atender

à necessidade de a SUDAM ou a
União part.cíparem do capital das
referidas sociedades.

§ 39 Na autorização de que trata
este artigo compreende-se a partici
pação acionária no capital da socie
dade, sempre que isto se fizer neces,
sàrío à ex,ecução dos serviços e 'obras
pela SUDAM considerados de interês
s~ para o desenvolvimento da Ama.,
zônía.

Art. 36. A SUDAM poderá etetí,
"ar, com recursos e ela atribuídos
e/ou seus bens patrimoniais. a inte
grallzaçâo doe ações no capital das
cmprésas previstas no artigo ante,
rior bem como financiamento a en
tidades públicas e privadas. direta
mente ou através de fundos para
execucão de projetos considerados de
interêsse para a Região.

Art. 37. Poderão ser invertidos ou
reinvestidos, na execução de progra
mas considerados, pela SUDAM, de
ínt erêsse para o desenvolvimento da
Amazônia. os dividendos a ela ('-onfe
ridos pelas sociedades de qUe partící
pe ou venha a participar, em decor
rência da subscrição de ações. com
r0j~UrSOS destinados a serviços e obras
incluídos no Plano de Valorização
Fconâmica da Amazônia.

~ lÇ\ O investimento ou reinvestL
menta de que trata êste artigo, será
err. cada caso. autorizado pelo Con
selho Deliberativo, mediante propos
ta da "secretana Executiva.

~ 29 O reinvestimento previsto nes
te artigo poderá efetivar-se através
da incorporação dos dividendos ao
capital das referidas sociedades, me
diante subscrição de novas acôes, ou
Integralizações das já subscritas.

Art. 38. São isentas de todos os
impostos e taxas federais ou atos de
constituição. ínccrporação ou fusão
de sociedades de economia mista, en;
carregadas da execução ou adminis
tração de serviços e obras constantes
(,/c.. Plano de Valorização Econômica
e/ou das quais a Uruâo. os Estados
da Amazônia e/ou a SUDAM venha
a participar com a maioria das ações
do capital com direito a voto.

11rt. 39. As sociedades de econo
mia mista. com sede na Amazônia'"
inclusive o Banco da Amazônia S, A:
encarregadas da execução ou admi
n.stracão de serviços e obr~ constan.,
tes do Plano de Valorização Econômí ,
Cá. lia Amazônia e das quais a União
eyou a SUDAM participem ou venham
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a par-ticipar com a. maioria das ações
de capítal com dírelto a voto, sao
Isentos de rodes os impostos fed-erais.
bem ccrnn taxas e ad.cionals que, de
qlialqup.r modo incidam sôbre ° (:~sto

de equi; arnentos e mater.ats, destma.
dos à execucân do Plano d~ ValorL
zaçâo Econômica da Amazônia

Art. 40. Obedec.do o planejarnen
to Geral do Gavêrno e o d.sposto
11(' orçamento monetárío, o. Banco da
Amazônia S A. orgaruzara. e apre.,
sentará à SUDAM anualmente. ate
31 de outubro, o seu orçamento de
õ:tplicaçõês para o exercício subse,
quente,

Art. 41. O Conselho Deliberativo.
mediante r arecer ou prcposta da Se
cretaria Exec')tiva. poderá suger ir ao
Banco da Amazônia S.A. normas de
operacões a serem por êle adotadas
que torn em ma:8 efieien te a. cclabo,
ração do Bane') a em~re~D;d:mentos

'2 orogramas julgados prrorttários pela
StTDAM. para () desenvolvimento eco.
nómíco e social da Amaznôia.

Art. 42. Antes de sua liberação,
pela SUDAM, em favor da emprêsa
beneficiária. o Banco da Amazônia
S. A. poderá obedecendo .0 seu orça
mento anual. a-licar os recursos pre;
vistos na alíneas "b" do artigo pri
meiro dêste Decreto lei em emprés
timos ou tinancíamentos. assegurado
o retôrn o dêsses recursos. em tempo
hábil para cobertura imediaJa d3S
loera-ões determinadas peja SUDAM
concernentes aos projetos por ela in.,
dicados ,

Art. 43. Para atender a programas
de s poio à r erruena P média emorêsa,
r( •...,er~ a SUDAM utilizar ?s recursos
CeT'OS i taclo::; n- BASA. oriundos das
deducões do Imnôsto de Renda em
m"·ntanfi:> a ser fixado fiel') Conselho
Del'bsrattvo nunca sunerior a 20%
(vinte por cento) do ~alr'lo acumulado
enf r> os rec"r~o<j arre-a-ra-tos e I'S
Lff't.h·am~ntp liberados pelo Banco da
Amazônia S.A.

Paráaratn úrr'co. Os recursos cita,
d [j~ n este artigo mtecrarão o nrogr-a
ma anual à'E' anlicanão do BASA e
oht~~Ç<cerão a revulament., próprto,
proposto peja Secretaria Evecutíva e
arr<:vadv pelo Conselho Deliberativo.

Art. 44. Fica imtit'Jido, na .
sun l\ M o reg'stro obrigatórío dos es
cr i 1ór iDs _ firmas cu em'Drêsas de rr"s
tação de servicos de ass('>ss(lr'a e ela_
tO~'açãJ d-3 p:ojet()3 técnioos par.a

obtenção dos incentivos fiscais e fi~

n anceiros, assegurados a empreendi
mentes na Amazônia.

Art 45. O Cnnselho Deliberativo,
por úeposta ca Secretaria Exec.rtrva
drsciplinará o processamento do .re
gstro de que trata ° ar.t~go anten2~.
estabelrcendo as f ormahdades e exi,
g'fincias indisrensâvei.~ à definiçâo da
responsabilidade proríssícnaf dos es
cr .tórics, firmas ou empresas res
pectivas.

~ 1Çl Entre essas ~x.igênc;as deve
rão ser incluídas as seguín tes:

a) prova de const.tulçâo regular do
escritório. firma ou empresa e do
l·agamento dos impostos devidos;

o) relação dos responsáveís pelo es
critório firma ou emprêsa e integran
ü's do seu quadro técnico perrnanen.,
te cem a indicacâo detalhada das
qual.ricacôes profisioonais.e das ~tL

vídades anteriores e atuais por eles
exercidas.

Art. 46. F' vedado aos servidores
da SUDAM, do Eanco da Amazônia
S. A. e dos Bancos ou en tíd ades fe
deraís ou estaduais de desenvolvimen-.
to ou ínvestimento, partícir arem corno
dirigentes ou colab~rad.ores .. a qual,
quer título. dos escritórios. flrmas. ou
em nrêsas referidas DO artlg.Q an teríor ,

Parágrat., único. S~m prejuízo das
rosponsabrlídades funcionais a viola.,
cão ao disposto neste artigo equípara.,
se ao crime previsto no artigo 317 do
C'ó-digo Penal .

Art. 47. Entende-se com-o serviço
de assessor-a. que pode ser prestado
pelos escritórios. firmas ou emprêsas,
registrados na forma do artigo 44 a
a-.sistên cía aos der-osttan tes de nar
cetas do Imnôsto de Renda e adicío,
naie não restituíveis já ViT\~11]a1os a
projetos aprovad-os pela GUDAM.

§ 1Q A assrstênc.a referida neste
artigo poderá estender:-se ao processo
<.lfo l.beracão dos depósitos respectivos,
junto à SUDAM e ao Banoo da Ama,
zônía S. A.

~ 29 Os proüsisonais liberais, d~

v'damente credenciados pelas entl
dades beneficiárias. cocerã-, prestar
a assistência de que trata o presente
art'co. independentemente de prévio
registro

Art. 48. A SUDAM estabelecerá os
I'rn ites e crítérics para a cobranca de
hcno-áríos relas escrttórtos. firmas lU

emprêms reff'rid<fls no art,'go 44. quer
2m relaçãô à elaboração de proj etos
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técnicos, quer em relação aos servi
ços de assessoria, definidos no ar
tigo 47.

Art. 49. Excetuados os escritórios,
firmas ou empresas referidos no ar
ügu 44, os prof isisonais liberais de
CIU(' trata o § 21? do artigo 47 e as 80
cíedades distribuidoras ou instituições
financeiras autcrtsadas a funcional'
pelo Banco Cen tral do Brasil, fica
..edado a quaisquer pessoas físicas ou
jurídicas exercerem atividades de in,
termedíacão com o fim de encami
nhar a antícacâo dos denósítos de que
trata o artigo 48, salvo na qualidade
de agentes ou corr-etores. devidamen
te credenciados pelos escritórios. fir
mas ernprêsas, sociedades distribuido
ras ou instituições financeiras antes
referidas. •

Parágrafo único. Não se aplica o
d.spostn no "caput" dêste artigo às
empresas que façam captação de re
cursos derivados do artigo primeiro
ali~ea "b" dêste Decreto-lei, par~
proj etos próprios.

Art. 50. O laudo mencionado no
art:go 30 da Lei nv 5.173, de 27 de
outubro de 1966, constitui elemento
essencial à prestação de contas do
responsável pelo órgão ou entidade
executora dos aludidos serviços ou
obras, e será sempre fornecido den
tro de sessenta (60) dias, após o pe
dido do mesmo.

Art. 51. Os representantes da
SUDAM. nas Assemnéias Gerais e

noz Conselhos Fiscais das SOciedades
de economia mista que houverem re,
cebído recursos destinados ao Plano
ue Valorização Econômica da Ama
zônía, sob pena de responsabilidades
somente aprovarão as contas da Di~
reteria se delas constar o laudo de
fiscalização passado pela SUDAM.

Art. 52. Fica acrescentado um pa,
rágrafo único ao artigo 26 da lei nú
mero 5.173, de 27 de outubro de 1966
que terá a seguinte redação: .

"Quando os recursos :orem des
tinados a atender estado de cala,
midade pública, serviços ou obras
de caráter urgente. o disposto
neste artigo será observado "ad
referendum' do Conselho Deli
berativo, dispensadas 2G demais
formalidades"

Art. 53. A SUDAM promoverá, na
conformidade dos recurso disponíveis
junto aos municípios situados nà

área de sua jurisdição, planos de
desenvolvimento minucípal, cujas di,
retz.zes obedeçam às normas do pla
ne.jamento regional.

Parágrafo único. Para êste fim a
SUDAlVI poderá celebrar convênios

cem os rnuníctpíos interessados,

A~'t. 54. Para fins de compatibilL
zaçao com G Plano de Valorização
Eccriômíca da Ama-ônía, a SUDAM
apreciará os projetos e programas
qce devam ser realizado: na Região
pelos órgãDs " entídadei. da adminis~
tracão federal. e sôbre o assunto nro,
moverá o encaminhamento de pare
cer ao Mirnstér'io do Interior.

!>rL 55, Os bens móveis adquiri
dos, com recursos da SUDAM, pelas
entidades 01.. órcãos executores de
cor.vênics poderão, a critério do Su
perintendente dessa autarquia, con
tinuar, até o fim de suas vidas úteis
na posse dos referidos órgãos ou en:
tidades.

Parágrafo únco , Termina,do o pe
ríodo de suas vides úteis, pcderâo ser
Os bens móveis alíenad00, na forma
da Lei, pelas entidaôes 0'1 órgãos re
fer:d03 neste artigo, devendo o pro
dut') ser recolhido aos cerres da ....
cUDAM.

Art. 5-6. Os bens móveis da .
SDDAM, que forem objeto ou resul
tantes de pesouísas ou experimenta
cão, pederâo ser a l'enad 0<3, índepen
dentemente de quaisquer formalída
does, ;,nc:u.~ive licitação.

A::-,t. 5'7. Para a celebração de
acõrdcs, contrates e convênios aplí
C:1-S~ à SUDAM o disposto no' artigo
68 da Lei nl? 5.508. de 14 de outubro
de 1968, dispensadas as rormaüdsdes
do § 39, do artig-o 25 do Decreto-Ieí
nO 426, de 11 de ma:o de 1938.

A~t.. fiRo F"ca a superintendêncía
da SUDAM autorizada a disp-ensar li
c.caç.,o 2 c zntrato f orm al par-a a aqui
sição de mate-rial, prestação de 52';".
viço, execução de obras ou locação
de imóveis até 500 rqumnentasj vê
Zé;') o valor do maior salário-mínímo
v.gente no País.

AI't. 59, A SUDAM poderá alíe
nar bens integrantes de seu patrírnó
n o a critério do Superintendente
ouvido o consenso Del.beratívo. '

§ lI? Quando a alíenacâo ocorrer
por venda será feita mediante eon
corrêncía ou l-eí:ão.
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§ 29 Sempre que o pagamento ror
efetuado à vista, independerá de cau
ção ou CGnt: a to formal.

Art. 60. 03 serv.ços da SUDAM
serào atendidos com pessoal sob regi
me d,a leg islaçào tI abalhi,ta, cuj JS
quadros e níveis sala.ría s serão apro
va.dos peIo Presidente da República,
d~p01S dê hcmc.cgados p.elo SUJ}erm-

,tend'2ntô e pelo Ministro do Interior.

Parágraro único, O pessoal será
admitido med.ante contrato de tra
balho, obedecidos os critérios de s-e
Ieçâo estabelecidos pe~o Slup~-r'·nten

dente e aprovados pelo Conselho De
liberattvo ,

Ar.t. 61. A SUDAM cederá con
tratar, quando neoessãrjo, prdfisslo
na~s pa.ra p.estaçán de serviços téc
nicos dz nível superior por prazo d e
terminado e para tarefas específicas,
respeitadas a legístaçáo e regulamen
to em v.gcr quanto a pecscal.

Art. 62. O Sup·~rj.n tendente da
SUDAM, além da competência esta
bel: c .~z. na íetra e du a.rt , 13 da Lei
nv 5.173, de 27 doe ou rubro de 1966,
com a.3 alterações íntrodusídcs pela
Lei nv 5.374, de 7 de dezembro de
196'1, deverá sempre que possível a
seu critério, de.egar podêres a s-eÍvi
dor do ó:·gão.

Art. 63. Além das atribuições es
tabelecidas no art.g» 13 da Lei nu-
mer-o 5.:';':l. de 27 dê outubro de

1966, o S<.tperim-endente da SUDAM
exe: cerá. no Conselho Deliberativo da
autarquia, a de Deleg,1do do Ministé
ro do Interior.

Art. 64. Ficam revoeados os ar
tiges 53, 61 e 62, da Lei nv 5.508, de
14 de outubro de 1968.

Art. 6Ii. Poderá a SUDAM suge
rir, ao órgão fed-e-ral competente,
quais os pr-odutos regicna.s que de
vam ser lncluidos ou ellminados da
li",ta de mercadorias sujeitas ao .m
pôsto de expcr.taçâo, bem como as
respectivas aliq uotas , .

. Art. 66. Visando promover a utí
lizaçâo dos resultadas d·~ pesquisas,
cu a implante çâo dos projetos dela
dz correntes, cons.derados de ínterês
se prrorrtári, p-ara o desenvolvimento
da região, poderá a SUDAM estabe
:~cer, em ,';eJaçá,o aos m e.mos, condi
ções espec.ais para a aplicaçã() dos

ínoentívos fiscais e rínanceíros que
administr-e, objetivando a concretiza
ção do empreendimento.

Art. 67. Na administração da po
lítica de incentivos fisca s preconiza
da no presente Decrete-lei, poderá a.
SUDAM criar escntórtos especializa
dcs, não só na Reg~ã,:) Amazônica
Domo fora dela .

Ar.t; 68. Ccntínuam em vigor to
dcs cs dísposrüvos dJ;t Lei n Q 5.173,
de 27 d·e outubro de 1966 e 5.374, de
7 de dezembro de 1967, qu-e não colí
dírem com QG do presente -Decreto
lei.

Art. 69. zste Decretc-Ieí entrará
em vigor na data de sua. publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 11 de agôsto de 1969·
1489 da IndtepNldência e 81Q d~
RepúbLca.

A. C-oSTA E SILVA

fl..ntônio Delfim Netto
Hélio Beltriio
José Costa Canuilcatitt

DECRETO-LEI N~ 757 DE 12 DE

AGÔSTO DE 1969

Altera dtspOSit2VD da Consolida,;âo
das Leis do Trabalho, aprovaaa
pelo Decreto- ·lei nQ 5.452, de lQ de
maio de 1943.

o Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confefe -'. o
§ 1Q do Art. 2(,) do Ato Instrtucioual
nO 5, de 13 de dezembro de liló3, d-E....
ereta:

Art. lÇ1 Ao art. 473, da Consollda
çào das Leis do TrL balho, aprovada
pplo Decreto-lei n 9 5.452, de 19 de
maio de Hl43, e alterada pelo DecTt
to-lei nv '429. de 28 de fevereiro de
1967, fIca acrescentado o ítem vI,
com a seguinte redação;

"VI - No período de tempo
em que tiver de cumprir as exr
gências do Serviço Militar refe
ridas na letra "c" do art. 65 da
Lei nv 4.375. de 17 de agósto de
1964 (Lei do Serviço Militar)."
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Art. 2\1 ~ste Decreto-Ieí entra em
vigor na data de sua publicação, r e
vcgadas as dísposíções em contrario.

Brasília, 12 de agôsto de 19,,)9;
148'? da Independência e 81'? da
República.

A. COSTA E SILVA
Jarbas G. Passarinho

DECRETO-I,EI 758 - DE 12 I:E
AGÔSTO DE 1969

§ lQ do artigo 29 do Ato Insbitucío
nal n9 5, de 13 de dezembro de Boq
decreta: I

Art. 19 Fica o Poder Executivo :J.'.1
torizado a constituir a Caixa Econó
mica Federal - CEF, instituição [i
n nceíra sob a forma de empresa pú
blica, dotada de personalidade jurici
ca de direito privado. com patr rn ô
nío próprio e autonomia admuustra
tíva, vinculada ao Ministério da l"'a
zenda ,

DECRETO-LEI N9 759 - DE 12 n.,;;
AGÔSTO DE 1969

A'll.rf:oriza o GDvêrno do Estado do r»;
rana a celebrar operação âe tzum
cuimenâo externo.

Autoriza o Poder Executivo a consti
tuir a emprésa pública Ca'xa Ecc
nômica Federal e dá outras pro
vidências.

Pa."ágrafo ún'co . A C"EF t~'Tá sene
e fêro na Capital da República e
jurtsdíção em todo o terrítór:o na
cional.

o Prrsdente da RepÚb1ic'3., no 'FO Art. 2° A CEF terá por Imalída-
da atrtouícão que lhe confere (i § 1Q de:
-do artigo 29 do Ato Inst t ucí.rcal n\} a) receber em depósito, sob a ~a-
5, de 13 de dezembro de 1968 e- ten- rantia da União, economias popuid-
do em vista o d-sposto no ítem II
C',) artigo 45 da Oonstí tuição, d-r rera res, íncent.vanr,o 05 hábitos C12 pou

pança;
Art. lQ. Fica o Govêrno io Estado b) conceder ernprést.mos e tnan-

do' Paraná auliorizado a celebrar con- ciamentos de natureza assistencial,
trato de finam: amemo externo enrre cooperando com as entidades de ri',-
a Ccmpanhra d;~ 'I'elecomunica, ôes do reíto público e privado na solução
Parana - TELEPAR e Tbe P\1·:il:...el dos problemas sociais e económíc.rs;
pnia National Bank, com ~~1.1E' em C) operar no setor habnacion-il.
PhHadelphla, Estado- da Pensvlvama, como sociedade de crédito írnob.h-e-
U.S.A., dentinado a expar.sao do ser- rio e principal agente do B nco Nu-
viço telefônico do Est2Jdo do Parana, cíonal de Habitaçâo. com o obje; vo
no vaior máximo de US$ t.llUU (}OJ,OU de facilitar e promover a aquisição
(quatro milhões de dólares). de casa própria, especialmente peas

Parág. afo único. A op:ração a que c~asses de menor renda da POPUl'<4-
se refere êste artigo será reszatada .l ç_ª,--o:
em 7 (..::.ete) prestaçoes s,em·~t;a...· C0n- r(- d). explorar, co~ exclusívíd-de.. os
secutívas, cem prazo de carência de 2 ,s~rvlços da Lo~erra Federal do bra
(dos) anos à taxa de juros dp 8% L,811 e <;la Loteria ~spo~tíva Fe<lera.l
(oito por cento) ao ano -naís uma ! nos têrmos da legislaçâo pertínen-
taxa d',: serv.ço de 1% (um por cen- '.te; .
to) ao ano. "-e) exercer o monopólio das opera-

Art. 2(( 'E:st.e Dec!'eb~lei ~l1tra"á ç~es sôbce penhores civ:s,. C~j!D cara-
em vigor na data de sua nubl.cacâo, ter permanente ~ de continuidade:
revezadas as disposições em ".>nt~á- f) prestar serviços que se ada,Ptl:'m
rio c .. J I à sua estrutura de natureza tínan-

. ceira, delegados pelo Govêrno Fu-
Brasilía, 12 de agôsto de 1969: deral ou por convênio com outras

148Q da Indspendência e 819 da. entidades ou empresas.
República. Parágrafo único. A CEF poderá,

A. CeSTA E SILVA observadas as condicõ-s estabelect.las
Antônio Delfim Netto pelo Conselho Monetário Nacíoual.

realizar quaisquer outr: s operaçõc.s
no mercado de capi tal, restrita s
subscrição para revenda e a dis.ri
buicão no mercado de t itulos ou VI;l··

Iores m obiliáros aos papéis em; ~l,JOS
per pessoas jurídicas de díreito p~l

blico, emprêsas públíc: s e socieda.íes
de economia mista.

Art. 31) O capital inicial da c.;T"F
O Presidente da República, uscn- pertencerá integralmente à União e

do das atribuições que lhe confere o será constituído pelo total do patrt-
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mônío líquido do Conselho supertor
das Caixas Econômicas Federals e
de tódas as Caixas Econômic s p~..
deraís ora existentes, devidamente
avaliad os e cu~ mon tan te se ~3va·

belecerá através de ato do Miruscro
da Fazenda.

Art. 49 O patrimônio d a CEF será
constituído pelo acervo de tódas as
Caixas Econôm~cas Federais e do ~ ....ü

.Conselho Superior. incluídos em 'JC:it
acervo os haveres, direitos. obr íga
ções e ações, bens móveis e ímoveis.
documentos e papéis de seu arquivo
que lhe serão autcmàt.camente in
corporados.

Art. 59 O pessoal da CEF será obri
gatoriamente admitido mediante co.r
curso público de provas ou de pro
vas e títulos.

§ 1<> O regime legal do pessoal '<la
CEF será o da Consolidação das Leis
Trabalhistas.

§ 29 Poderão eventualmente s-r
requisitados pel), CEF servidores dos
quadros do serviço púbnco Iede. al,
das autarquias tederaí-, ou das e.n
prêsas públicas e socíedades Jt- t'!~(}

n omía mista, exclusívarnerue pala o
exercício de funções j.,é;~l)icd.s medi
ante o ress rcím-nto, p€'Ja CEF aos
órgãos de origem ou t":~lt~dadeo; de
origem, dos proventos ~Júb::l is a que
fizerem jus os servidores requísrta-
dos. .

Art_ 6º Como inatituição íntegran
te do SiH8ma Financeuo Naconal. a
CEI' estará sujeita às normas ~trajs,

às dec.sões e a ii~c plma normativa
est« belecida pelo Conselho ~Jonetá

rIO Nacional e à fiscalizaçf;» G.() Biln
CP Central do Brasil.

Art. 79 Os recursos das Agências
Estaduais da CEF serão ajiucaoos
obrigatoriamente nas respectivas ~u

risd ções, d e torm.. propore onal aos
depósitos ali captados e aos resulta
dos da venda de bilhetes de lote.ra
no Estado.

Parágrafo único. Tendo em vista
a instalação de novas Agências ü 11
Filiais e o desenvolvimento dos ~}~

góc'os da ernpr êsa. pcderâo ser f~:t.as

aplicações. até o limite de 10% (":1ez
por cento) das aplicações totais à3.
CEF, em áreas diversas da orig em
dos depósitos.

Art. 81? Os diretores da CEF. res
pe.tados os princípios da legrsiac âo
em vigor, serão solídàrtamen te ,'I~(_

pensáveis pelos prejuízos ou danos

causad-s p:;10 não cumprimento - das
obrigações ou deveres impostos i)~la

lei ou regulamentos que lhes den
narn os ,ncargos e at.ríbu ções.

Art. 9':1 Os estatutos da CEF, expe
didcs pe.o Mínlst: o da Fazenda e
aprovados por Decreto do Presíô eute
da República, estabelecerão a COilS
tttuícão, atribuições e tuncionamento
dos órgãos que compôem sua estrll
tura básica .

Parágrafo único. Tanto na elabo
ração dos estatutos, quanto na Im
plantação da estrutura geral e nUl
mas de f'Jnc'cnamento da CEF, serão
observados entre outros, os segu.n
tes princípios fundamentais:

I - programação e coordenação
das atividades em todos os níveis
admín.stratívos;

li - desconcentraçâo da autonca
de ExeC-l'tlv,:3" objetivando encurtar os
canais proce.suais e assegurar rapi
dez à solução das operações; .

lU - descentraltzacâo e deshuro
cratízação dos serviços L operações,
elim'nanüo-se as tramitações desne
cessárias e os contrôlex Sl.tH!l fluo'>:

IV - economia dos s':istos admí
nistratívos, reduzindo-se 80S despesas
de pessoal 2.0 estritamente necessá-·
rio:

V - simplificação das estruturas..
evitando-se o excesso JI7 . chefias e
níveis hierárquicos;

VI - incentivo ao aumento de pro-
dutividade de seus serviços. •

, Art. 10. Os resultados da f>xplora-
cão da Loteria Federal e da Lo~~ri~

Esportiva Federal que couberem à

CEF como executora dêsses serviços
públicos serão destinados ao. fofLd
lecimento do patrimônio da ernpréso ,
vedada sua aplicação no custeio de;
despesas correntes.

§ lO A CEF terá direito a uma co-o
missão de venda a titulo de remun e
ração fixa pelos serviços de dISl..ri
buição naclorr-I dos bilhetes de lo;,~-.

ria, cujo saldo líquido será anlLd.i
mente levado à conta do Fundo de
Reserva, para futuro aproveitamento
em aumentos de capital.

§ 29 A CEF contabll.zará em Sep<l,
rado tôd s as operações relativas à
exploração dos serviço, da Loter ia
P'ederal e da Loteria Esportiva }.i'e
deral, não podendo os resultados fi
nanceiros decorrentes dessa explora
çáo inclusive os referidos no ~aIá

grafo anterior, ser considerados ~nb

forma alguma para o cálculo de gra-·
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tírícaeões e de quaisquer vantagens
devidas a empregados ou admmíatra
dores.

§ 3Q O limite máximo para as deor .
pesas efetivas de custeio e manu-. V
tencão dos serviços lotéricos e para I1.

comissão de venda referida no ~ l~

assim como as nor.nus sôbre a COll
tabilizaçâo da tenda líquida decor-.
rente da exploração dos mesmos ser
viços serão estabelecidos em regula
mento.

Art. 11. Fica vedado às ínstrtut
cões fin- nceiras em geral e a quais
quer outras emprêsas, ressalvadas as
Caixas Económieas Estaduais já :~m

funcionamento. o uso da denomtna
ção "Caixa Econômica".

- Art. 12. As atuais Caxas Eoonômi~

cas Estaduais não poderão realizar
operações vedadas à CEF.

Art. 13. Considerar-se-áo extlnt0.s
em 31 de dezembro de 1970 o Conce
lho. Superior das Caixas Econôm 1,t; 8.3
Federa!,s e as Ca.xas Econi'tmiC3S Fe
derais dos Estados e no Distrito i'e·
deral.

Art. 14. 03 atuais servidores do
Conselho Superior e d2.S Caixas ECJ~

nômicas Federais serão aprovettaom
como empregados da CEF, de pref(~

rências nas espectívas [urísdíçõrs, em
conformidade com o que fôr estau-
Iecido pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. Os dispositivos do
artigo 461 do Decreto-lei nv 5.452. fie
1'? de maio de 1943. não prevalecei âo
para efeito de equíparacâo en tre 0'5
novos empregados da CEF e os anti
gos servidores dos órgãos públícos
indicados neste artigo.

Art. 15. O Poder Executivo podzvá
baixar os atos que se fizerem nect:S-,
sáeios a assegurar a continuídade
admínístratva do Conselho SU1}erior e
dos Conselhos Administrativos das
Caixas Econômicas Federais, em f~
se de extinção. bem como antecípar
a extinção prevista no artigo 13.

Ac:t. 16. Os depósitos judíclaís em
dínheiro relativos a processos de
competência dos juízes federais Sf'
rão obrigatoriamente feitos na CEF,
ficando sujeitos à correção mone.á
ria a contar do segundo trimestre ,~i

vil posterior à data do depósito, .es
salvadas as disposições legais que fi
xem momento anterior para essa
correção.

Art. 17. Fica constituído a partir
da data dêste Decreto-lei o Fundo

de Instalação da CEF, que será
administrado e aplicado de acôruo
com in; trucões baixadas pelo Minis
tro da Fazenda.

§ 1~ O Fundo a que se refere êote
artigo receberá, entre outras cont. i
buíções, depósitos corresponden tes à
percentagem que vier a ser nxada ~1~\

regulamento sôbre o preço do plano
de cada bilhete de loteria vendido
pel- s Agências das Caixas l"con6-
micas Federais nos Estados e no
Distrito Federal.

§ 2~ Os recursos do Funào criado
por êste artigo serão aplicados !~a
aquisição ou construção de pre..ío
destínado aos serviços centra-s na
CEF, bem como para pag mente de
serviços e materíaís indíspensáveis à.
criação e ír.stolaçâo da emDrêsa.

Art. 18. íl:ste Decreto-lei en trará
em vigor na data de sua publícaçào,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 12 de agôsto de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Hélio Beltrão

DECRETO-LEI NÇl 760 DE 13 DE

AGÔSTO DE 1969

Dá nova redação aos artigos 59 e 8°
do Decreto-lei nQ 359, âe 17 âe tj~

zembro de 1968.

o Presidente da República. no uso
das atribuições que lhe confere o §
11,1 do art.go 21,. do Ato Il'$titucJonal
n Q 5, de 13 de deaembro de 19GB de~

ereta:

Art. 19 Os artigos 5'" e d~. do De
creto-reí nf,l :~59. de 17 de dezembro
de 1968 pass: m a vígocar com a se-.
guinte redação:

"Art. 59 Encerrada a Investt
gaçao, se ~ oomiesa-, concnnr pe
la existen. .ia de ~,f(j<ll!e[:)i11l:'n"O

íhc.to, aropora ao 2'YsidE'nte ela
República :3 expedíça-i dp r;pere-
to, com a espseíríeaçâo dos bens
a serem confiscados e dos atos
de alienação ou oneração de
bens a s-rem declara-tos nulos.

~ 1Y Pubricado o (:e~t -~~ ) n c
D:ári'J Oficial, os - gistrcs C::1)l
petentes, no prazo de sessenta
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dias, providenciarão, de ofício, a
transcrição dos bens em nome da
pessoa jurídíca de direito público
em favor da qual bata sido de
cretado o confísco, remetendo-lhe
as respectivas certidões.

§ 2º A Inobservância do drs
posto no '-parágrafo anrevtov <:OIl
figuraW--crime de ~i -vancacao ."

"Art. BIt São nulos. dI' pleno
dtreito. em reiacão 3 Fazenda
Pública Federal, Estadual ou

Munlclpal e suas auzarqinas, IJm
présas públicas socredades de
economia mista e fundações, os

atos de alíenacao ou oneracao de
bens, dmneiro ou va.cr, pr t íca
nos por quem haja enrlquecldo
üícítamente nos termos co artl
go 80 do Ato Inst ituoional r.() 5,
de 13 de dezembro ele 1968, <lo
Ato Complementar DI) 42, de 27
de janeiro de 1969 ou d'JS arts.
6º e 119 déste Decre1.-frJei.,

§ 1<;1 A declaracão de nulidade
rar-se-à no decreto de connsco
dos bens.

~ 2<;1 A nulidade abrangerá. os
atos de alienação ou oneração de
bens desviados do património pú
blico.

~ 3º O confisco abrangera ln
clusíve, os bens cuja alienação ou

oneracào forem declaradr s nulas.
§ 49 Aos terceiros possuidores

de boa-fé é assegurado díreuo
regressivo. .

§ 59 Far-se-á a reintegracão ou
ímissâo de posse dos bens con
fiscaàos mediante mandado do
Ministro da Justiça, do Secreta
rio de Justiça ou do Prefeito MJ-
nícínal, conforme o confisco ha

ja sido decretado em favor oa
União. Distrito Federal, Estado,
Território ou Munictpio e resp-c-
tlvas autarquias, empresas pu-
blicas, sociedades de economia
mista e fundações.

§ 6" As autoridades de que trata
o parágrafo anterior poderão re
quisitar fôrça policial para o

cumprimento da ordem.
§ 79 O Presidente da "[?,~pÍlbllr~

poderá norr.ear ) indicrado. du
rante o prazo previsto n: art. 99
ou até a de('lSã(: ')p qu> ~ril ;,1-1 o
§ 29 do masmo artigo. j~c')sitã

rio aos bens que: lhe forf>!l1 :~l'f1"

tíscados. lavrando se o têrmc d ~

compromisso perante a (Je'%'I~' Jv
ridica de direito público eu: ra-

vor da qual haja sido decretado
o confisco."

Art. 2l,l ~ste Decreto-leí entrará ~tn

vigor na data de sua pubncacào, (~

vogadas as disposíçôes em contrarie.

Brasília, 13 de agôsto de 19\jy;
1481? do. Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Luís Antõmo da Gama e SibfJ,
Augusto Hamann Raâemotcer

GTiinewaLd
Aurélio de Lyra Tavares
Jose de Mnoalhãp.,,! Pinto
Antônia Delfim Netto
Mano Dama Anareaeza
Ivo Ar<~ua Pereira
Tnrso Dutra
Jarbas G. Passarinho
M(trcio de Souza e Mel~o

Leonel Miranda
Edmundo ae Macedo Soares
AntonU) Dias Leite Júmor
p bl1n Rp/frão
José Costa Cavalcanti
Carlos F. de Simas

DECREI'O-LEI Nº 761 DE 14 DE
AGÔSTO DE 1969

DlSpóe sõbre o contrato de trabalho
de satristas, e dá outras prt>vidên
ezas

o Prestdenta da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 1"
do artigo 29 do Ato rnsütuc.cnai nú..
mero 5. de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 1Q Ente-nõe-se estípuladc por
prazo determinado todo conr-ato de
trabalho de safrísta que suceder em
qualqu-er tempo, a outro de duração
Limitada.

Parágrafo único. Considera-se sa,
rrísta o empregado, inclusive traha,
lhador rural, CUjo contrato -enna sua
duração depe-ndente de varracões esw

tacíonaís da atividade agrária. '

Art. 21;1 Expirado nurmaunente o
con tra to, a smprêsa pagara ao satrts
ta, a título de índemzaçào do tempo
de serviço, ímportãncía corresponden,
te a 1/~2 (um doze avos) elo saíar:o
mensal, por mês dr, serv.co ou tracão
superior a' 14 (cuatorze dias, cu lhe
fornecerá os elementos necessários à
movimentação dos depósito." e acessó
1'105 previstos na Lreí nv 5 107 de 13
dq setembro de 1966. '
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DECRETO-LEI N° 762 - DE 14 DE
AGÔSTO DE 1969

O Presidente da Repúbl'ca no uso
da atribuição que lhe confere o S 19

Autoriza o funcionamento da Uni-
»ereuuuie de Uberlândia e dá ou
tras providências.

Art. 3Q A jornada. diári 3. não ui,
trapaseará de (oito) horas :!, nos ca
sos perrn.t.dos em lei. as horas ex
tracrdínánas não exceden e.s d} 2
«iuasr , deverão ser remunei adus com
um acréscimo de ~O% (v nte pur c.~n

to) sôbre o valor de hora normal.
Parágraro único. Se a iFJrl'ogação

da jorna d3. exceder de 2 l dJ:;\,.)) n o. as
sem motivo de fôrça maror devír'a
mente comprovado, o acrése.mo das
demas horas se rá de 50% crnqtienta
por cmto); não podendo a ornada
nesse caso exceder doe 12 (dozt.') r-oras.

luto 49 Os d.as de repouso S'2Tão
pagos na razão de 1/6 (um sexto) ca
remune:acao recebida na semana ven
cida, excluiras as horas extraordina
rias e respeuado o disposto nos ar ,
tígos 117 e 118 da ConSD-lldaçao nas
Leis do Trabalho aprovada pelo D~

creto~lei n\l 5.452, de 1Q de maio de
194::l.

Art. 5Q Para todos os eíeuos, 111
cíusíve o de estabilidade, .;Edl'') soma
dos os pertodos descontínuos f1.·e ser.
ViÇO de satrísta na mesma empresa,
regendo-se seus dÍ1~i t os p~ia::; nor
mas concernentes aos contratos por
prazo mdetermínado salvo se d.spen
sado por falta grave, pago na forma.
do disposto no art.go 2Q dêsce Decre,
to-lei ou convementemente mdenize
do nos têrmos do artigo 4-7~ da Con
solidação cas Leis do Trabalho.

Art. 69 Aplicam-se aos safristas as
dísposições da Consoliciaç.a,o das Les
do Trabalho, do Estatuto do Traba
lhador Ruml e da legislação comple
mentar não colídentes cem o e3ab~.

lecido no presente Decreto-lei.

Art. 7Q ~s te Decreto-I fã en trarà em
vigor 90 (noventa) dia s 'após sua pu
bí.cação, revogadas as d:sposíções em
contrário.

do artigo 29 do Ato Institucional n> 5.
de 13 de dezembro de 1968;

Considerando que a Reforma Uni
versttàrra apenas a titulo precário e
tr nsitór ;o admite a presença da p.~

cola isolada no sistema do ens.no
superior do Pais;

Considerando a con veniênci-a de
alcançar uma aplicação m 3.15 econõ
mica e rentável dos investimentos
destinados à formaçáo de reCU{~OS
humanos necessários LO desenvo.ví
mente; e

consroeranco o disposto no ar~l.~o
10, e seu Parágrafo único, da Lei ..
n (> 5.540. de 28 de novembro de 19'i8
e no artigo 3(' do Decreto-lei n- 41j4'
de 11 de tevereíro de 1969; decrt:(,{.'

Art. 19 Fica autoriaado o ...mcrona- .
menta da Universidade de Uberlân
dia, com sede na cidade do mesmo
nome, Estado de Minas Ger" is.

§ 1Q A trnrversíoaríe de que zrata
éste artigo será uma tundação de Ól
reíto privado cem autonouun didá
tica, cien titica, admin ístra Li va, Iman
ceíra e disciplinar. nos têrrnos da le
gislação federal e dos seus estatutos.

§ 2Q O Presidente da RepUblIca (jp,

siguará o representante da Uniào nos
atos constitutívos da fundação.

Art. 29 São rins da Untversidace
de Uberlândia a reanzaçao t o de
senvorvímento da educação de mv el
superíor I a pesquisa e o estudo em
tonos Os ramos do saber, e ri. di'.iUlg~

ção crentínca, técnica e cutturaí ,

Art. 3Q Integrarão a Umversídade
de Ubertãndía. tnícialmente, as se
guintes unidades:

1 - Faculdade Federal de Enge
nn ria (Lei nv 3.864-A, de 24 de [a
neiro de 1961; Lei nv 4.170, de 5 de
dezembro de 1962; e Decreto-lei ..
nv 379. de 23 de dezembro de 196~.\;

II - Fa cuidade à e Direito o e Uber
Iãndia (n~cr·eto números 47 732, de 2
de tevereíro de 1960, e 52.831, de 14
de novembro de 1963):

!II - FacuiC:ade de Ciências Eco
nomicas de Uberlândia (Decretos ..
nvs 1.842, de 5 de dezembro de 101)2;
59.447, de 3 de novembro de 1966; e
58.656, de 16 de junho de 1966),

IV - Faculdade de Filosofia, CH'n
elas e Letras de Uberlâridia (Decre
tos nvs 47.736, de 2 de Ievere.ro de
1960. e 53.477, de 23 de janeiro de
1964);

de 1969:
819 da

Brasíl.a, 24 da agôsto
14B\1 Ca Independência e
República.

A. CesTA E SILVA
Jarbas G. Passarinho
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v - Conservatório Musical de tJ
berlândia (Decreto n 9 61.479, .de 5 de
outubro de 1967).

~ lC! Os estabelecimentos de ens.no
'd·e QUe tr aa êste ar tig o passam a r,'~

nominar-se, respectivamente, F"a.:ul
dade Federal de Engenharia. FaG',)
cade de Direito Faculdade de Cll.!n
elas Económicas, Faculdade de Ft.o
scfta. Ciências e Letras, e Paculds de
de Artes.

§ 2° A Escola de Mf'd~cina e ~,

rurg.a de Uberlândia deverá inte:..,rar
a Universidade de Uberlândia, assim
que venh a ser Iegalmerue reconí.e
cida (Decreto nv 62.261, de 14 de fe
vereiro de 1968).

§ 39 Por deliberação do Conselho
Urnvers!t.ario a Un versídaon p,Jdtla
promover a criação de novas umct&
des, respeitado o disposto na Lei ..
IJ~ 5.540, de 28 de novembro de .1~c3.

Art. 4'? O património da Univ~l'si

dade de Uberlàndía será consutuico;

I - do pa trímômo das ínsu.ul
çõcs. com Os dt SU.3.s entro.a w", man
tenedoz as, que a ela Se in·AYP'~l'€lJIl;

II - dos bens e direitos que vier a
acquírrr ;

111 - das doações que receber,

IV - de outras incorporações que
resultarem .dos trabalhos reahzaoos
pela Untversídade ,

Art. 59 Sâo recursos financeiros da
Universidade de Uberlàndía:

I - as dotações orçamentarras anu
atrnente consignadas no Orçamento
da União, para a Faculdade Fedel'al
de Engenharia, e outras;

II - as ajudas rínr nceíras de qUhl
quer origem;

III - as contribuições Irnanceiras
oriundas de convênio, acôrdo ou ccu
trato;

IV - os saldos de exercícios fin:.m
cetros encerraccs.

Art. 61? São transferidos à trnív- r
sidade de Uberlândia os serviços,
servidores e verbas pertencentes ou
destinados às institu.çôes de enstno
que lhe são incorporadas, mt n uáos
o.:, dÜ·2ÜO.s e van tagen., d')..- atua s
proressóres, auxiliares de ensino e
servidores da Faculdade Federal de
Engenharia. que continuarão reg.aos,
para esse fim, pela legislação federal
em vigor.

Art. 7Q Dentro de 60 (sessenta)
e 120 (cento e vinte) dias, "(-,~.bJeetl

vamente, a contar da punucaca., des
te Doer eto-Ier serão elaborao e- os ~

tatutos da fundação. para aprovação
do Presidente da Repú.blíc:a e ínscrtçao
no Cartório de Pessoas ";undi,;à's ( os
estatu tos da trnrversídade, pava apro
vaçáo do conselho Federal ue Educa
ção, na forma da. lei.

Art. 8'? 8nquanoo não esti-.rerf'm d-e
finitivamente constituídos os órgãos
da Umversíríade. responderá p-Ia
Re:toria o atual Díretor da F'acuida
de Federal de Engenharra ,

Art. 9Q ttste Decreto-lei entrara rm
vigor na data de sua publicação, (t:
vog. das as dísposiçôes em contrárro ,

Brasília, 14 de agôsto de 19í:W;
148i? da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E Sn.VA

Tarso Dutra

DECREI'O. LEI N° 763 - DE 15 DE AGÔST\.I DE 1969

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Pcâ er Judiciário em favor da Jus
tiça do Distrito Federal e dos Territórios - Juizado de Menores do
Distrito Federal, o crédito especial de NCT$ 150.000,00, para o fim que
especifica;

() Presidente da Rr;públ~ca usando da atrrbuiçã« que lhe confere o
~ 1° do artigo 29 do Ato Instltuc.cnai nv 5 de .1:'; doe dezembro de 1968,
df.cr~ta; .

Art. 1<;1 F~ca o Poder Executivo autorizado a abrir 3JO PC{Í·=r JudL
c.ár:o em favor da Jm:tlça de Distrito Federal e OJ"JS Territórios - Juizado
de Menor-es do Distrito F:-d-Ha! o crédito espec.al no valer de Ncrs
15u.OOO.or ccerto e c nc osnt a mil cruzr írcs nOV<JS) pa. a atender as des
pesas decorrentes da construçao do eo.rício.sede em Brasllla.
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Art. 20 Os recursos necessáríos à execução deste Decreto.Leí decor.,
rerâo doe anulaçâ., parcial de cotações orçamentarras consignadas no vi
gente Orçamento, a saber:

NCr$
4.00.00 - Poder Judiciário
4:.07.00 - Justiça do Distrito Federal e dos Tenitó~

rios
4.07.03 - Juizado de MenOI'8S

03.04.02.1 04;) - Construção dos C<:Y~1)'OS de Triagem e de
R·ecup·i>ra.ção do .ru.zado de M.enores em
Brasílil:l.

4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.1.0. D - Investnnentos
4.1.1.0 -- Obras Púhlicas •.•.••.•• .....••••. 150.000.00

Art. 3<> ~ste Decreto.Le' entrará em vigor na cata de SUa puoiícaçào
revogadas as disposições em contrár:o.

Brasília, 15 de agôsto de 1%9; 1489 da Independência e 819 da República.

A C-oSTA E SILVA
Luís Antõnzo da Gama e Silva
Antônio Detimi Netto
Hélio tseura«

DECRETO-LEI N'I 764 - DE 15 DE
AGÔSTO DE 1969

Autoriza a constituição da socteâaâe
por ações Companhia âe Pesquisa ae
Recursos Minerais - C.P.R.M. --: dá.
outras providências

O Presidêllte da República, no uso
das atribuições que lhe confere o § 1~

do artigo 29 do Ato tnstítucíoaa, n? 5.
de 13 de dezembro de 1008, decreta'

SEÇÃQ I

Da Constituição da Sociedade por
Ações "Companhia de, pesquisa ae

Recursos Minerais"

Art. 1\1 Fica a Uniáo autorizada a
constituir, na forma dêste J=creto·:t i,
uma Sociedad~ por ações, que _,L deao
mínai á "Companhia de °esquisa De
Recursos Minerais" '" usará a ..breca
tura C.P.R.M., vinculada ao Minis
tério das Minas e Energia. nos têrmos
dos artigos 49, inciso II, alínea c e ,)9,

inciso IH, do Decreto-lei n Q 200. de 25
de fevereiro de 1967.

~ 19 A C.P.R.M. "erá S~€ e f1m
na Capital Federa.} e poderá estabele
cer escritórios ou dependências em
todo o território nacío-val.

§ 29 O prazo ,<2 Iuracão da
C.P.R.M. é indeterminado.

§ 3() A C.P.R.i'/!. reger-se-á ~)!'

êste D ereto, ,ela legislação '~plicá.l1el

às sociedades anônimas e ;,)e10s Estar

tutos a serem aprovados ~ell) °re'5i
dente da República, .nedíante uecre-o.

Art. 2l! O Presidente da ':l.eI::~~lL~,'l.
designará, por decreto, c. represertante
da "União ·=G.tos constí-uuvos c.a
Socí.l:L.ade.

§ 19 Os atos- CC:1~~~~ut1vos .ierâo pj,·e..
cedidos:

r - peio arrolamento dos bens, ~:i

reitos e ações que a U:lião e a i'::-mis
sãc do Plano do carvão ~aciona) .k.s
tinarem a integralização ãe seu capi
tal'

rr - pela elaboração dos Estatu;.vs
e sua publicação prévia, para conheci
mente geral.

. § 2(l Os atos constitutivos compre
enderão:

I - aprovação das avaliações dos
bens, direitos e ações ~ujos «alores já
houvererr sido apurados pela oomís :ão
a que se refere o artigo '.2 leste D«
ereto-lei. para constituírem ') capi :!l
da J'nião e da "1omissão do Plano do
Carvão Nacional;

II - aprov...~~o dos Estatutos.
§ 39 A eonstituíção ia Sodedade

se-á aprovada por decreto do P'lrter
'P-x~cutivo e sua ta será arquivada,
:rOl: cópia autêntica, no Registro uo
oomércío.

Art. 39 A reforma dos Estatutos da
soo: eda de, 'nclusive no que se r-eferir
ao aumento do capital soc-ai. ficará,
sujeita à aprovacâo CO Presidente (12.
Repúb1ica, mediante decreto.
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SEÇÃo n

Do ObjetivD SOCial

Art. ~ A C.P.R.M. terá por ob
~eto:

I - E:;timular o descoorunento e
íntensíftcar o aprovertamen:o dos re~

cursos míneraís e hídr'cos b Br.asil.
Ir - o~ienta1". incentivar e ccope-

, 1'a1' com a íntciatáva privada na pes
quisa e em -estud,:s destinados ao apro
veítamento dos recursos minerais e
bídrrcos.

H! - Supl~mentar a i:"lic'at'v,l pri
vada, em ação estr ítamen ce nmítada
ao campo da pesquísa dos L'(;i;~rsos

mineraís e hídricos,
rv - Dar apoío ~,d'.:1.ini3tJ'ativo e

técnico aos 01'1.\'ã05 'Ct3 adm 'nistração
direta do Ministério das Minas e
EnergIa.

§ 19 Para os fins dêSte Decreto.Iei,
consideram-se:

a) recursos minerais: as massas in
divi dual 'zadas de substãnr, ,9.S minsrats
ou fós3e~s encon tradas .ia superfície
ou. no interior da, terra, b~r::l como da
plataforma sunmarma,

b) recurscs htdrícos: ~'S óguas de
superfície e as águas "ubterr~.ne~.

,§ 2Q Nüs r~'cursos deflnloc,s nr pa
rágraf'o anterior. não ,,~ :nrlUfm o pe,
tréleo e outros hídrocarbonetos fluídos
e gases raros.

Art. 59 Para a con.s~t::·'câ::::, do seus
objetivos sociais, a C.P.R.M. poderá:

I - Elaborar e executa. estudos e
trabalhos de g'20!ogia e _'l":\.1··oh)~ia hsm
corno pesqu.sa, mneraís e de recursos
hídrícos:

n - Realizar, diretamente ou em
cooperação cem entidad « governa
mentais e privadas, estu.t s cíentírí
OOS, tecnológicos, econômims e [urí
dicos visando à exploração e 310 apro,
veitamento dos recursos min-êrats e
htdrícos;

lIr - Realizar pesqu'sas destnadas
a estudos sôbre I(} apl">[v'~ltamento in
tegraão das fontes de en{lr~ll;,:

IV - Prestar assistência técnica;
V - promover e apoíar a f')rmaçào,

treinamento e aperfeíçoamsntn de
profissionais nccessánn, às SU<1.., r.t~

vídades.

parág1'afo único. Na co.cbo-açào
com entidades públ'cas e p:~vadas a
C .P. R .IVI. poderã f·azer aj IlS I.f; E' con
tratos d-e prestação de senllyü.3 medi-

ante remuneração ou ressaroíruento ce
despesas e, bem assim, realizar ínves
tímen tos c'e rísco .

Art. BQ Para efeito do d,sposto no
item !lI éo art. 4Q, a C.P.R .M., sem,
pre que necessário e obedecida a le
gislação especír.ca, fica auturrzada a:

a) realizar estudos e levantamentos
hídrometeorclógicos ;

b) realizar pesquisa míneral.

§ 19 Não' se aplica à C.P.R.M., o
disposto nos arts. 31 e 32 do Código
de Mineração <Decl'eto-loel n 9 227, de
28.2.67) .

§ 2Q Aprovado pelo D. N.P .M. o
Relatório doe pesquisa 'ap~scntado

pela C. p" R. M.. fica esta au torízada
a negociar, mediante licit21çà\ públcs
.om emprêsa d·~ m.neraçâo, os resul-

tados dos trabalhos reahzados ,

§ 3Q O adquirente dos resultados dos
trabalhos de prcquisa terá c, prazo de
180 (cento e oitenta) dias a- contar
da ereuvacão da compra, para -"eque~

rer a concessão de lavra Findo o
prazo, sem que haj a requerido a con,
r.'~.';S3.() de lavra, caduca-rá o resprc,
tivo direito.

Art. 79 E' facultado à C.F.R.M.
desempenhar suas atividades díret.a,
mente, por convênio com órgãos pú
bI:cos ou por C·::lD tra to com espec ia,
listas e crnprêsas privadas.

SEÇÃO rn

Dos Acionistas

Art. 8<') Os Estatutos da- Soc1Niade
poderão admitir como acionistas:

I - as pessoas jurídicas de direito
público interno;

II - as autarquias e demais entl
dades da administração índireta da
União, Esta-dos e Municípios;

In - as pessoas físicas e juridicas
de direito privado.

SEÇÃO IV

r' Do Capital Social

/ Art. 99 O capitaI social a u torizado
é d~ NCrs HJO. O-DO. OO'Ü;00 (cem n.ilhôes
de cruzeiros novos). dividido em
&~.OOO.OGO (sessenta milhões) de a-ões
ordinár.as e 4.Q.O'JO.OOO (qua"'enta rní
lhões) de ações preferencias na va
10r de NCr$ 1,00 (um orusciro nôvo)
cada uma.
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Art. 10. As aç6~s da SOcledade st'
rão cro ínár.as. nr mmatívas com oL
reíto de voto; é preferenciais, nom.na
tivas ou ao portador, sempre ~e'n rn.
reito de voto e ínconverstveis em acõvs
ordinárias. .

§ 1(l As ações preferenciais serão
exclus.vamen e nominativas azé a to
t3J integralização do capital autori
zado.

~ 20 As ações prefer-enciais terâo
pr.oridade no reernbôlso do .ap.tal e
na dstr íbuíçâo do d.vídendo mínimo
de c% (seis por cento) ao ano.

~ 39 A Un.âo manterá sempre 51 %
(cinqüenta e um por centr» . uo mí
nimo, das ações cem direito de voto.

Art. 11. A União e a G')~111.3.~ão do
Plano dó Carvão Nacional - CPt;AN
subscrev t;Iãr 60.000.000 (sessaata zní;
lhõesj de a.çÓ"2s.

§ 1(l c in tegralízacâo do capt t;a,l re
feri·50 neste arrígo será f~F"l em oi
nheíro, bens, direitos e ações, ficando
o P.")d('I Executivo ~ a C?C!\N 8UlO!1

zados a tncorpo-at à SOC1~'1'!j·~ os bens
móveis e imóveis dlr ei ()~ €O acõ"'.~ (me,
pertencentes à Un'ão e à' CPCAN
estejam, na data dêste Dfô'~l'et(J-J"~) a
serviço cu à dísposíção ia Departa
mento Nacional da Producac Minenl
(DNPM). Denartamento Na,;;'mal o.~

Aguas e Ener-gia Elétr'ca (Dl.A~E) e
Ccmssâo do Plano do Can::HJ l\'a·c'o
nal (CPCAN) relacionados C0m o ob
jeto da ~.:ciedade.

~ 2° A intpgralização neis União da
parte em dinheiro do cap.tal social
por ela subscrito será realizado da se
guinte rorma:

I - No corrente eX€'1'C1(~t0 rman
cetro. através da abertura fe créd:ro
especal no valor de NCrS 3 ()CIOOOO na
(três milhões de cruzeiros novos), uti
lizando como recursos para sua co
bertura o cancelamento de igual im
portãncía nas dotações orçacnen tártas
de Ministério das M"nas e Er erg a, na
conformidade do dísposto no itP.m rII,
§ 1Q, do artigo 43 da Lei nO 4.320, de
17 doe março de 1964;

n - Nos exercícios fínancerros de
1970. 1971 e 1972, através da inclusão,
na Lei de O"çam~lJ1lo d~ d')La('õ~s no
valor de NCr$ 9.000.000,00 (nove mí.
lhões de cruzei: os novos), em cao a
um dos exercíc.os, a êst> :ím destí
nados,

§ 39 F'ica facultado ao POü~r Exe
cutivo atender às despesas ref-eridas
no parágra.Io anterior median'",~ a en-

trega à soc'edade em valor corres
pond·:n te, de Obrrgacôes R~ajustáve13

do 'I'esouro Nacional.

Art. 12. O valor dos bens, direíros
e ações, referidos no § l° co ar tigo
anterior, será apurado, med.... nte a'.a,
líaçáo realizada por Com ssa« Clm~t:

tuída de pentes designados c-njunra.,
m>n Le, pelos Ministros das Mina..s e
Energia e d·3, Fazenda, cabenco-rne
ainda preceder ao Inventário " ievan
tamen .o dOIS referidos bens, dr. eitos
e ações.

parágrafo único. Se o valor dos bens,
díreítos € ações Exceder à :J.-.:a;1 ia oe
NCr$ 3D.()OO. GOO,OO (trn ta m .nóss üe
cruzeiros nc vos) I o eXcesso s~"á conta
bilizado pela Soc:€cade come credito
da União, pua íntegra.ízacao de au
mento do capital da Suc 1.'dade.

Art. 13. A ro.ma ae hite~:a.'j22.('.ao

do capital subscrito peios J.~ma!,~ ar io
nístas será sstabelecida ,w,: E,;;ta:ut06,
cbedecdo o dsposto na. 92(-.800 'JIlI da.
Lei nv 4.'728, d·e 14 doe Julho de 19<3õ.

SEÇÃo q

Da Aamnustrocõo e &J coaseino
Fiscal

Art. 14. A sociedade será é1,!,jg~da

por um oonseüio de. i1.dmtnii;tr::L~áo,

cr m funções delIb'(I~atlvas, c pi}'t' uma
Dir·etoria Executiva.

Art. 15: O conselho de Administra
ção será constituído:

I - de um p~e~idNlte. nomeado
pelo Presiden te da. República. e de
míssível ad nutum ;

II - de rnrctores. em número de
três, no mínmo e cinco no máx'mo;

III - de Conselheiroo, em número
de quatro,

§ lQ Os DiH~tC'1'es serão eleitos
pe.a Assembléia-GETaI de Aconístas.

§ 20 Um conserneíro será eleito
pela Assembléia-Geral de Actonutas
sem o voto da União.

§ 31? serão membros natos do
C2>ns.elho de Adm.mstraçâo, na qua
lidade de Cons.elheiros e sem díze.to
a remuneração, os Diretores Ger-ais
do Departamento Nacional da .Pro
dução Mineral e do Departamento
Nac .onal de Aguas e Energia Elétri
ca e D Presidente da com'ssão Na
clonal de Energia Nuclear.

§ 49 É privativo de braslle'ros .,)
exercicio ca função cite membro do
Con.::elho de Administ;~ação.
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§ 5° O mandato dos Diretores e
de oonse.neíro eleito será de quatro
anos.

Art. 16. A Dlreí.oria Execu tíva
será composta do Pres.derite e dos
D~,; etores ,

Art , 17. O Conselho Fiscal será
constít-rído de três m smbros efetivos
e três suplentes. ac.cnístas cu .nâo,

. eleitos anualmente p~la Assembléia
Geral, pod endo ser reeleítos ,

SEÇXO VI

Dos Empréstimos e dos Favores Atri.
buiâoe à Sociedade

Art. 18. A C. P. R. M, poderá,
contrair emprésttmcc para a aquisi
ção de equipamentos e materais des
tinadm a execução de seus progra
mas, bem crmo P3-~a contratação de
serviços técnicos e aperreíçoamento
de pessoal.

Parágrafo único. Para os ernprés
tímos 'efer.idDs n ssts artigo, que ím
1'1'carern concessão de garantia do
Tesouro Naconal, será ouvido pré
v.am ents o M nístro da F'azenda, que
poderá outorgá-Ia diretamente.

Art. 19. Para ereíto de tratamen
to fiscal à 'nportação, as at.vidades
exerc.das pela sociedade enquadram
se no d'sposto no ar t.gn 14 co De
creto-lei n 9 37. de 18 de novembro de
1966.

SEÇKo VII

Do Pessoal

A:o,t. 20. O ~<egime jurídico cio
pessoal d.&. C. P .R. M. será o da 1sgís
Iaçao trabalh.sta,

Art. 21. 03 servidores públcos em
exercicío nos é':g~1:>S dos Departa
m entos Nac.onais de Águas e Ener~.a.

Elé.rica. e da Produção Mineral. da
Comiseâo do Plano do Carvão Nacio
naí e demais enudadrs reter.das na.
ret-a b do a -tigo 23 dêste Decr,eto-Jei,
cujas f"lnções passarem a ser desem
penhada. pela C.P.R.M., poderão, a
crítério da Adm .nistração da SOCH::

da de, 5,81: admit.dos na mesma, m e
d.ante con tra to de trabalho, f iean
do-lhes assegurada. em t'3.,l· caso, di
contagem dos r espectívos tempos ele
surviço, para fins de estabilidade €

previdência social, nos têrmos do DeJ
ereto-lei n'? 367, de 19 de dezembro
de 1968.

SEÇÃo VIII

Do Balanço e Exercício Social

A~ t. 22. O exercíe '·0 social encer
rar-ee-á a 31 de dezembro d s caia.
ano e obedecera, quanto a balanço,
amor tiruçâo, reservas e d.videndos,
aos prt ceítos da legislação sôbre r.:.s
sccizríades p:=r ações e as prescrições
a ser em estabe.ecídas rios E3ta.tutos
da Eo'Ciedade.

SEÇAO IX

Disiasições Gerais

Art. 23. A C.P.R.M. executará:

a) as atividades de estudos e pes
quisas hídr.cas e energéticas, '. atual
mente a ca-go do Departamento Na
c <mal de Águas e Enôrgia Elétr:ca;

b) as atividades de estudos geoló
gicos. de pesquisas minerais e de in
vest.gaçào e desenv,}lvimento de pro
cesso, de ben2f;ci.amento mínec aí,
at .....imente a cargo:

- do Departamento Nacional da.
Prcdução M~n~Tal,

- da Com:S5M do Plano do Carvão
Nacional,

- da Cemissão Nacional de Ener
gia Nuclear, exceto quanto às invés
tágações e desenvolvimento de p.cces
f.OS de beneficiamento mineral,

- do Departamento de H~cursos

Naturais da Superintendência 1:10 De
senvolv.mento do Nordeste, bem CO~

mo da Fundação previs a no art. 6~

ca Lei n'? 5.508, de 11 de outubro de
1988.

Parágrafo único. Os órgãos da Ad,
ministi ação Federal referidos neste
artigo celebrarão com a C.P.H..M.
os .convênios necessários à execução,
por esta, das atividades no mesmo
previstas.

Art. 24. Os órgãos da Administra
çào Federal que concederem ass.s ..
tência financeira à pesqu sa n.íneral,
bem como à in vestígaçao e ao desen .
vo.vim ento de processos de benerí
ciamen to mineral onservarao no, mas
capazes de assegurar a Jongn prazo,
á compensação satisfatória das per,
das decorrentes dos riscos 2.S3urrJ~

COSo
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§ 1Q. Nos casos de finacjamen~0, os
emprést.mos serão oncedidcs sempre
a juros reais, obrigados os b·:neficiá
rícs a uma participaçao com reeur,
sos próprios, nunca inf~rior .a 20%
(vinte por cento) dos Invest.mentos
autorizados.

§ 2Q. A compensação das eventuais
perdas decorrentes dos riscos assu
midos na pesquisa mineral será obti
da mediante cobrança de .ima cota
de risco proporcionada ao vator das
reservas comercialmente ex-ncravers
ou. durante prazo determínado, ao
valor comercial da produçao ,

~ 3Q• A compensação das sventuads
perdas decorrentes dos ríscus assu
mídos na ínvest.gacão e desenvolvi.
mente dos processos de ':lcnetich.

mente mineral será obtida através
de participaçáo nos resultados da
utilização industrial, nos casos bem
sucedidos, das patentes con-erudes .

§ 49 • Os órgãos da Admín.stração
Federal, mediante convênio, e::; tabele.
cerão, em ccnjunto com a C, P.R.M.,
normas uniformes para a prestação
da assistência financeira referida
neste artigo.

Art. 25. Fica a C.P.R.M, auto
rízada a criar um fundo financeiro
destinado aos investimentos de risco.

§ 1º. Nos investimentos Que ore.
tuar em cooperação com a iniciati
va privada, a C.P.R.M. I}b"elvara
as normas financeiras estacerecítas
no art. 24 dêste Decreto-lei e nos
seus Estatutos Sociais.

§ 2Q
• OS financiamentos que a

c .P. R .M. conceder serão 'eal zad os
sempre por intermédio de agência fi
nanceira da Administração Pederal

Art. 28. Ficam revogados o ~ 2'<) do
artigo (l9 e os artigos !O, 11, 12. 13
e 91 da Lei n 9 5,508, de 11 de ou.
tuoro de 1968.

Art. 27. l!:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua ouc.icaçào,
revogadas as disposições em centrá.
rio. '

Brasília, 15 de agôsto d e 1969;
1489 da Independência e 81Ç da
República.

A. COSTA E SILVA

Antõnio Delfim Netto
Antônio Dias Leite Júnior
Hélio Beltrão
José Costa Cavalcanti

DECRETO-LEI NQ 765 - DE 15 DE

AGÓSTO DE 1969

Dispõe sôbre a aplicação do Fun(io Na.
cunuü de Mineração e de recursos
âestuuuios ao Departamento Nacio:
iuü da Produção Mineral e ao De
partamento Nacional de Aguas e E.
nerqia Elétrica> e dá outras provi~

âênciae,

O Presidente da República, usando
da a.~ribuição que lhe contere o § 1°
do artigo 2° do Ato Institucional nv 5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 19. O Fundo Nac.cna! de Mi
neração, instituído pela Lei nO 4.425,
de 8 de outubro de 19i>4, nem como
as parcelas de 0,3% (três décimos por
cento» da arrecadação do impôs to úní
co sôbre lubrificantes e combustíveis
Iíquidos e gasosos, destinada ao De,
partamento Nacional da produção Mi
neral <art. 19 , item VII. do Decrete
lei nO 343. de 28 de dezemnro de 1967,
cem a redação dada pelo art. 19 do
Decreto .Ieí nO 55-5, de 25 de abril de
1969) e de 2% (dois por cento) da
arrecada.çãn do impôsto único sôbre
energia elétrica, desünada ao- Depar
tamento Nacional de Águas e EnErgia
(art. 13, item I, da Lei n Q 4.676. de
16 de julho de 1965, cem a redação
dada. pelo art. 29 do Decreto-Lei nO
644 de 23 de junho de 19159), serão
apl'cados, de acôrdo com as respeeti,
vas leis de regência, em execução in
direta, medíante contra t-o. na forma
lega'. com a C""'lpanhia de Pesquisa
de Recursos Minerais instituída pelo
Decreto-lei nO 764 de 15 de agôsto de
1969,

Art. 2{). A partir de 19 de janeiro
de 1971, a parcela do impôs to único
sôbre os m'nsra's do País. atualmente
destínada à Comissão do Plano do
Carvão Nadona] nos têrmos do art ,
10, parágrafo único, item Ir da Lei nO
4.425 dJe 8 de outubro de 19~4, com ao
redação dada pelo art. 30 do Decreto..
lei nv 334, de 12 de outubro de 1967,
será creditada à conta e ordem do
Departamento Nacional da Produção
Minera.l - Fundo Nacional de Mine-
ração.
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Art. 3<'1 il:ste decreto-lei entrará em
vigor na data die sua publicação. re.
vcgadas as d.spos.ções em contrário.

Brasilia. 15 de agôsto de 1969;
148° da Independêneía e 81° da
República.

A. COSTA E Sn.VA
Antõnio Delfim Netto
Antônio Duis Leite Júnior
Hélio Beliriio

DECRETO·-.LEl Nr,>· 766 - DE 15 DE
AGÓSl'lJ DE 1969

Altera o ariuio 477 da ConsOZiaaçãO
âas Leis ao Trabalho.

o Pr-esid~n~ da R-epública. usando
das atribuições qu-e lhe contere o ar

tigo 2° § 1') do Ato Institucional nv
5, de 13 de dezembro de 1!::G8. de
cu ta:

Art. 10 F.: , a.teraca a redação ao
§ 1l? do artigo 477 da Consol'dação
das Leis do Trabalho, acrescen .an do
se ao mesmo artigo. na redação dada
pel::.. Lei nv 5.562, de 12 de Ile:!rembro
de 1!168. dois parágraf lS C'JIrJe, segue:

"~19 U pedido de nemissáo ou
recibo de qu.tarâo de rescisão .ío
contrato Oe trabalho nrmado por
empregado com ma.s de um ano
de serviç., Só sera váudo quando
f,e;to com a assístencia do res
pectivo sindicato ou perante a au,
toridarre do M!n:~,téTlo do Tra

balho ê Pl'€'I,' d~ncja Social ou da
Justlça d.:- Trabalho.

§' '4'0 • 'o' 'p~-g~~~~ t~' '~ .q~~. 'ú;êr
jus () empregado será eretuado no
ato da homologação da rescísao
do contrato de trabalho, em ui,
nheiro ou em cheque visado, con
torrne acordem as partes. sal '10

se ° fm~)l'."gad-o fôr analfabeto,
quando o pagamento somente po
derá ser Ieur: em dinheiro.

§ 50 QUa.lQu'8r compensaçao na
pagamento de que trata ° § 4'.>
não podera Exceder o equivatente
a um me!'> de remuneração do
empregado .: ,

Art. 2° Êst.e decreto.Ieí entrará em
vigor na data de sua ?üb:icaçãlJ re

'0::; a das as cnsposíções f m con trár:o .

BL'~í.!iaJ 15 de a;;ric;to de 1969;
148° da l~u:iep.eneténcia e 8l'? da
Repúbnca.

A. COSTA E SILVA
Jarbas G. Passarmno

DECRETO-LEI NQ 767 - DE 18 DE
AGÔSTO DE 1969

I-nstitui incentivos fiscais e creãiti
cios para o desenvolvimento inâus
truü e dá outras prcnnâéncias,

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o t 1<,1
do artigo 29 do Ato Institucun.a: ..
nv 5, de 13 de dezembro de 1968. de
ereta:

Art. 19 Ficam Instituídos os ~llceLl

th 0& adiante enumerados de que go
zarao os projetos de desenvolvimen
1.L mdustrral aprovados pelo/: Grupos
l!:xecutivos do Conselho dE:. Descnvoi
vimento Industrial (CD1) , elo ~1'.:11s

térío da Indústrra e do Comercio.
a) isenção dos impostos de unpor

tacào nos' casos de importaçao sem
similar nacional, de equipam entos,
maqumas, aparelhos e lnstruui ~ll LuS,
com os respectivos acessor ios, sobres
salentes e ferramentas, bem .;v:no
partes comptementares da pr )duçáo
nacional, destinados à EX2CUção dos
projetos industriais, observado v drs
posto no artigo 14 do Decreto-te. .•
nv 37, de 18 de novembro de 196.-\.

b) apoio financeiro por enuuudes
of:ciais de créditos. obedecida a po
lítica traçada pelo Govêrno em ffif.),
téría financeira e credíticía e al:en
dídos os dispositivos estatutários das
entidades tinanciadoras ,

c) concessão do registro de Iinan
cíamento ou de investimento estran
geiro, obedecidas as normas baixa.tas
pel s autoridades monetárias e carn
bíaís.

d) utilização adequada do ímposte
de" importação, de modo que ass-gu
re equilibrada proteção à producâo
nacional, podendo o CDJ sugern ;'1.0
Conselho de Política Aduaneira as
even tuaís modificações necessárias à
comp tíbílízacâo da Tarifa das Al
fândegas com a política de àe.;en
volvímento industrial, na conro.rní
dade da política global do Governo,
e, ainda, resperta das as atrtbui.ões,
critérios e procedimen tos do CPA,

Art. 2Q O presente Decreto-Iei en
trará em vigor na dat« de sua oubti
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 18 de agôsto de 19S9~

148l? de Independência e 81'? da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Deltim Netto
Edmundo de Macedo Soares
Hélio Beltráo
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DECRETO-LEI NQ 768 - DE 18 DE
AGÔSTO DE 1959

Distôe eõbre a venda de imóveis resi
iencia!s de pr:::priedade da Preteiiu.;
ra do Distrito Federal.

O Presidente da República, no uso
das atrrb lllÇÓ2s que lne ccnrei e o ~ 1\l,

do al'tigJ 2°, do Ato Institucional nO Õ.
de 13 ae dezembro de 1968. d-ecreta:

Art. li? Fica a Prefeitura do Dis
trito Federal autonzaca a alienar os
imóveis res.denc.ais de sua proprie.
dade na í crma do presente Decreto.
lei.

§ 1Q E' assegurado' a todo servidor
do, conjunto Administrativo do Dis,
trito Federal que conte, pelo menos,
um ano de serv.ço. o direito à aqui
sição do imóvel residencial que ccupa,
0'.1 venha a ocupar, mediante autort,
zação regular.

§ 2(l Excetuam.se do disposto neste
artigl) as unidades funcionais como
tais consideradas aquelas cuja oeupa.
çâo estiver vinculada ao. exercício
tl ansuório de cargos ou tunçôes de
confiança.

_~ 39 Caberá ao Prefeito do Distrito
Federal especificar. em ato a ser pu,
bl.cado no órgão oficial, as unidades
residenciais funcionais.

Art. 29 As vendas serão sempre
realizadas pelo valor atualizado do
imóvel. determinado através de prévia
aval.açâo, observadas. no que couber.
as normas da legislação federal. rela,
tívas à venda de imóveis residenciais.

Art. 39 Os preços das alíenacôes
serão homologados pelo Prefeito do
Distrito Federal.

Art. 4(l O seguro de vida de renda
temporária para os adquirentes dos
imóveis de que trata êste Decreto-te!
objeto de aplicacâo do Sistema F''nan
ceiro de Habitação. será processado
junto ao Banco Nacional de Habita,
ção.

Art 59 As alienações dos imóveis
de que trata o artigo 19 serão Ie: tas
por intermédio da Sociedade de Habi,
tacões de Interêsse Social Ltda..;
SRIS.

Art. 69 As unidades residencía's
que deixarem de ser alienadas por
desínterêsse ou impossibilidade lf'gl'll
de seus ocupantes, e aquelas li que se
refere o ~ 29 do artigo 19 dêste

Decreto-Lei serão admintstradas pela
Sociedade de Habitações de lnterês_
se Soc;al Ltda.-SHIS.

Art. 7C? Os ocupantes das llnidades
consíderad as Iun c.cnais ücarão sUJ e1_
tos ao pagamento de uma taxa de
ocupaçâ , eqüivalente a um milésiml)
do valor atualizado do imóvel, calcula_
da de acôrdo cem as tabelas q ie serão
organ ízacas e publicadas anuatmen.e
pe.a SHIS. bem como da taxa de cana
servaçâ , a que se refere () artigo 69
do Decreto-lei nO 76, de 21 de novem,
bro de 1966.

Art. 8C? A~ vendas serão fe:t3.s à
vista ou a prazo, ati avés de contrato
padrão de prcrnessa de compra e ven,
da e de amortização da dívida no ora.,
zo escolhido pelo promltante compra.
dor, desde que nâo excedente de 25
(vinte e c.nco) anos. asseg ur ado no
caso de ve.ica a prazo o d.reíto à li.
quidaçâo antecipada do débito, a
qualquer tempo.

3 19 Nas vendas a prazo. cbservado
o que diSPõe o artigo seguinte o res,
gate d a dívida será feito em presta
ções mensacs sucessivas compresn,
<lendo as cotas de amortízacao e ju
ros de 5% (cinco por cento) ao ano
(pela 'I'abela Pr ce) .

§ 2Q O pagamento mensal das cotas
de amortização e juros será acrescido
de:

a)' prêmio de seguro correspondente
à cobertura dos riscos defímdos na
Apólice Ccmpreensiva Especlal cara
o Plano Nacional de Habltacào ete,
tuada a cobi ança por duodécirncs:

IJ) taxa de administraçao do con;
trato, no valor de 2% (dois por cento)
sôbre as cotas de amortizaçân e juros.

Art. 91;\ Para efeito de aplicacâ., de
correção monetária a que se retere J
Decreto-lei nl? 19. de 30 de agôsto de
1966. as prestações mensais de amor,
tízaçâo e juros SErão reajustadas 60
(sessenta) dias após cada aumento de
venc'mentos ou saíário do servid Cr
de acórdo com a variação percentual
das Obrigaçôe, R.eajustaveis do Te.
souro Naclcn al.

§ 19 O primeiro reajustamen to far
se-á de acõrdo co-m a variacao per.
centual verificada entre a nata da
assnatura do contrato e a do prtm el
1'0 aumento de vencimentos ou salá,
rio do servidor adotando se em cada.
um dos subseqüentes reajustamento, a
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variação percentual ocorrida a partir
do aumento de vencimentos ou salá;

io imediatamente anterior.
r § 29 O saldo devedor do preço da
alienação será corrigido nas mesmas
épocas de reajustamento das presta
çóes correspondentes e obedecerá às
mesmas proporções de acréscimos.

Art. 10. A falta de pagamento de
', 3 (três) prestações mensais sucessivas

illlplicará na rescisão de pleno direito,
do contrato de promessa de compra e
venda, ou de cessão, independente
mente de interpelação judicial ou
extrajudicial ressalvada ao promíten.,
te comprador ou cessionário, a ta.
culdade de purgar a mora dentro do
prazo de 90 (noventa) dias.

Art, 11. A cessão de direitos à
compra dos imóveis de que trata êste
Decreto-lei só poderá ser feita me;
diante prévia e expressa autortzação
da Sociedade de Habitações de tnte
resse Social Ltda. _SHlo, após o
transcurso do prazo de carência de
3 (três) anos, contados da data da.
escritura de promessa de compra e
venda. .

§ li;> Na. hipótese prevista neste ar.,
tigo, o saldo devedor existente na
data, com correção monetária, pas,
sará. em qualquer caso, a render jUJ
ros na base uniforme de iDo/f} (dez por
cento) ao ano pela Tabela Príce, fi
cando reduzido o prazo de amortrza,
cão à metade do tempo que faltar
para a liquidação do débito.

§ 29 A cessão de direito, por íns,
trumentn público ou partíoular, feita
em desacôrdo com o disposto neste

. artigo acarretará a rescisão do con,
trato de promessa de compra e ven..
da, independentemente de interpela
ção judicial ou extra.judicíal ,

Art. 12. Enquanto não fôr ínte,
gralmente liquidada a dívida. o ímó ,
vel só poderá ser locado a outro ser
vidor público do Comnlexo Admínis,
trativo do Distrito Federal.

Art, 13. Em nenhuma hipótese
será admitida a alienação a uma
mesma pessoa, ou a seu cônjuge, de
mais de uma unidade residencial,
sendo igualmente vedada a aquisição
por quem. em Bras'Iia já seja pro
prietário, .promitente comprador ou
cessionário de direitos à compra de
outra unidade residencial.

Art. 14. O produto das alienações
de que trata êste Decreto.Ieí será. re.,

colhido em con ta própria no Banco
R~gional de Brasília S. A'. passando a
constituir um Fundo Especial desti
nado ao financiamento exclusivo da
construção de novas unidades resí,
dencíaís para Servidores do Complexo
Admin.strativo do Distrito Federal e
administrado pela Sociedade de Ha,
bitações de Jnterêsse Social Ltda i ,

SHIS .

Art. 15, Para efeíto do disposto
nos artigos 50, 69 e 14 dêste Decreto;
lei, a Prefeitura do Distrito Federal
celebrará convênio com a Sociedade
de Habitações de Interêsse Social
Ltda. _SHIS.

Art. 16. Compete à Sociedade de
Habitações de Interêsse Social Ltda.;
SHIS, como gestora do Fundo Espe_
cial, promover a execução dos contra;
tos relativos à alienação dos imóveis
de que trata êste Decreto.leí.

Art. 17. O Fundo Especial terá a
duraçã-, de 30 (trinta) anos,

Art. 18, Aos casos não previstos
neste Decreto-leí aplica.se, no que
couber, a legislação referente ao sís,
tema financeiro da habitação.

Art. 19. ~ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

Brasília, 18 de agôsto de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luís AntOnio da Gama e Silva

Hélio Belirão

DECRETO_LEI N<> 769 - DE 18 DE
AGÔSTO DE 1969

Revoga o Decreto.let n(l 7.039. de la
de novembro de 1944 (Lei de Movi
mento de Quadros) e dá outras pro
uuiências . ~

O Presidente da Repúbl1ca, usando
das atribuições que lhe confere o § lQ
do artigo 29 do Ato Institucional 0 9 5,
de 13 de dezembro de 1968 e consíde,
rando:

- que a atividade de movimentação
de oficiais e praças no espírito e na
letra (artigo 3Q) da Lei de Reforma.
Administrativa deve ser considerada
como atribuição exclusiva do Poder
Executivo;
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que 05 fatõres cond.cíonantes
dessa atividade são muito afetados
pelos dados conjunturais, exigindo
l}Ortanto uma contínua e rápida adap
tação das normas em vigor; .,

- que a lei que regula o assunto
(Decreto.leí n 9 7. 039, de 10 de novem
bro de 1944) encontra.se desatualizada
e não mais responde às imposições e
necessidades da situação, decreta: .

Art. 19 Fica revogado o Decreto.Ieí
n Q 7.039,' de 10 de novembro de 1944
(Lei de Movimento de Quadros) .

Art. 29 O Poder ExecutIVO baixa
rá, no prazo de 90 (noventa) dias o
regulamento de movimentacão "do
pessoal militar do Ministério do Exér
cito, ressalvadas as prescrições do ar ~

tigo 55, inciso 1 (um), da Lei nQ 2.851,
de 25 de agôsto de 1956 - Lei de Or
ganização Básica do Exército.

Art. 39 O presente necreto.reí en ,
trará em vigor na data de publicação
do regulamento de que trata o artigo
anterior, ficando revogadas 3S diSpO
síçôes em contrário,

Brasília, 18 de agosto ele 1969;
148~ da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Aurélio de Lyra Tavares

DECRETO-LEI 1\'0 770 - DE :1.9 r:E.
AGÔSTO DE 1969

Autoriza a União a constituir a
EMBRAER - Empresa Israsüeira
de Aeronáutica S. A. e dá outras
providências.

o Presidente da República, no mo
das atribuições que lhe confere o * 1'1

do art. 2\1 do Ato Institucional :lQ 5.
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

CAPÍTUI.O I

Da Constituição da EMBRAER

Art. 19 Fic:>. a União autorrzada a
constituir, vinculada ao MÜ·I'S~.erjo

da Aeronáutica, na forma deste D3
ereto-lei, uma sociedade de economía
mista que se denominará EIW:aRAER
- Emprêsa Brasileira de Aeronáuti-
ca S. A. '

Parágrafo único. A EJvIBRAER te
rá sede €I íôro na cid2.1·e de E-áJ J.~.~~

d'Ds campos, Estad-o de são Pa·llk.

Art. 29 A EMBRAER terá por ohje
to promover o desenvolvímento C:a ín
dústria aeronáut'ca brasrleíra ê ati
vidades correlatas, inclusive .f}""Jetal'
e construir a·eronaves e respectivas
aCeS5:Ól':JQS, componentes e t.'l1ij~pa

mentes e promover ou executar ati
vidades técnícas vínculadas a pro
dução e manutenção do materíat ae
ronáutico, de acôrdo com programas
e projetos aprovados pelo Poder Exe
cutivo.

§ l° A EMBRAER recorrerá sem
pre que possível, à execução Indireta,
mediante contrato desde ql1~ exísta,
na área iniciativa privada capacitada
a desenvolver os encargos ue exe
cução,

§ 29 A implantação progressiva da
indústria aeronáutica »bservará cri
térios de racíonalídade econõmica. in
clusive quanto à necessidade de as
segurar escalas mínimas de produção
eficientes.

§ 39 O Ministério da Aeronãucíca
e quaisquer Órg.ãos da adrní nístração
direta ou indireta t ederal, darao prío ,
ridade à utü'zação dc~ prcdutos " ser
viços da EMBRAER.

Art. 3Q Não se aplica à EMBRAER
o disposto nos itens 19 e 39 do art.
38 do Decreto-lei n? 2.627, dl'~ 26 de
setembro de 1940.

Parágraro umco. A constiuiçâo
da sociedade será aprovada ~Jor de
creto do Poder Executivo, sendo 9 ata
correspondente, posteríormenre ar
quivada no Registro do Comerci;"),
por cópia autêntica.

CAPÍTULO II

Do Capital da EMBRAER

ArL :}o O capital social ímeial da
EMBRAER será ::ie NCr$ 50. oco Ot;O,OO
(cinquenta milhões de cruzcucs nu
vos), correspondendo a ::)1.% (cín
qüenta e um PO'l' cento), no mm,i mo ,
em acões ordtnàrías nomínativas a se
rem "subscritas pela União e o re::;
tante em ações ordinárias ou prere
renciaís, nominativas ou ao portador,
a serem subscritas por pessoas nsicas
ou jurídicas.

parágrafo único. Até que o capital
inicial da EMBRAER seja tntezran
zado, não se aplicam à Sociedade as
disposições do artigo 14 do De'~"'elG-'

leí número 2.627, de 26 de setemb-o de
1940.
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Art. 59 A União nas emissões jios
teríores de ações ordinárias 1"'cul'
l'?ptes de aumentos de capital, subs
tM"everá o suficiente para lhe garantir
o. mínimo de 51% (cinqüenta. f) um
poc cento) do capítal votante,

Art. 61;) Para tntegralízação das
ações subscritas pela União, n:}.'; au
mentos de capital da EIVIBJ~AER,

. fica o Poder Executivo autorizado a
. íncorpcmr os bens, ínstalações, má
quinas, equipamentos f. díren:....s que
possuir, relacionados com a fahrica
ÇãD de material aeronáutico.

Parágrafo único. Se necessário ti
valor dêsses bens e direitos será com
pletado 'pela União, em dinheiro.

Art. 79 Nos ~~{ercícjus financeiros
de 1970· a 1975 inclusive. as oessoas
jurídícas poderão deduzir até 1% (um
por cento) d-o ímpôsto de renda de
vido, d·esd·E' que apliquem dir·i:ta'J-.('~.1te,

até o vencimento da cota única .OU
última cota do ímpósto igual impor··
tãncía em ações novas da Emprêsa
criada neste Decreto-leí .

§ 19 O incentivo ríscal previsto
neste artigo será concedido cumuta
trvarnente com 05 demais em vigor,
observado o limite máximo de 51%
(cinqüenta e um por cento),

§. 29 A opção deverá se!' feita na
respectiva declaracão de renda, im
portando a não áplícação em obri
gatoriedade de recolhimento corno ím
pôsto, acrescido das multas cabíveís.

Art. 89 Os recursos captados pelas
m.stituições financeiras na forma e
nos têrmos do artigo 2~ do Decreto
leí número 157, de 10 de fever-eiro de
1{}67, poderão ser aplicados na subs
críção de ações da EMBRAER, para
tptegralização do seu ..:apital tnícíal
cu de aumentos de capital.

CAPíTULO UI

Dos órgãos da EMBRAER

Art. 9Q A EMBRAER será admi
~trada por um Conselho Diretor,
oom funções normativas, e por uma
Diretoria Executiva. .

§ 1o O Conselho Diretor será cons
tituído de:

I - Um Presidente, nomeado pelo
Presidente da República, por indíca
.çâo conjunta dos Ministros da Aero
náutica e da Indústria e do Comércio
demissível "ad nutum";

II - três conselheiros nomeados
pelo Presidente da República. por in
dicação dos Ministros da Fazenda, da
Indústria e do Comércio, do Plane
jamento e Coordenação G€ral com
mandato de três anos;

IH - dois conselheiros elei los pel1.
Assembléia Geral, com mandato de
três anos;

IV - o díretor-superíntendente .
§ 2Q A Diretoria Executiva a quem

caberá tôdas as funcões executívas e
de admlnistracão da ~ EMBRAER serã
constituída de-um diretor-superinten
dente e dos diretores-executivos pre
vistos nos Estatutos Sociais, escojhídoe
pela Assembléia Geral.

Art. 10. O Conselho Fiscal será
constituído de três membros, com
mandato de um ano.

§ 1o Para a constituição do ooa
selho Fiscal, a União .ndícará um

·representante; as pessoas jurídicas de
direito público e sociedades de ec0
nomía mista. o segundo; e as pe8
soas físicas e jurtdícas de direito pri
vado, o terceiro.

§ 2º Enquanto o Conselho Fisoo.l
não puder ser constítuído na forma
do parágrafo anterior, todos os seus
membros serão' eleitos pela Assem
bléia Geral,

§ 39 Não Se aplicam ao Conselho
Fiscal da EMBRAER as disposições
do Decreto-lei número 2.928 de 31
de dezembro de 1940.

Art, 11. É privativo de brasileiros
o exercícío dos cargos e funções de
membro do Conselho Diretor,' da Di
retoria Executiva e do Conselho FIs
cal da EMBRAER.

Art. 12. Os membro, do O)r(t·.~<-lho

Diretor e da Diretoria Executiva te
rão remuneração fixada pela Assem
bléia Geral.

Parágrafo único. Na fixação da
remuneração do diretor-supermteri
dente e dos diretores-executivos serão

· consideradas as condições do mercado
· regional de trabalho.

CAPÍTULO IV

Disposições Gerais

Art. .13, A EMBRAER poder" re
quisitar militares e servidores públi
cos através de solicitação 3.0 MinÍS-
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tério da Aeronáutica, para a realiza
ção de suas atividades.

Parágrafo único. Os servidores re·,
quísítaoos oontmuarão recebendo os
seus vencimentos e vantagens e po
derão perceber gratificação da .' ',' ..
EMBRAER, de acordo com o nível
salarial da função desempennada.

Art. 14. Os administradores e em
pregados da EMBRAER, bem como os
militares e servidores púnlícos a seu
serviço, são obrigados a manter abso
luto sigilo quanto aos trabalhos f' ta
refas de que forem incumbidos.

Art, 15. A' EMBRAER gozará de
isenção de todos os impostos e taxas
.que incidam ou venham a incidir Sô
bre a importação de matérias-primas,
peças complementares, componentes e
equipamentos, máquinas e dísuosíü
vos, sem símrlar na cíonal , desuna
dos à sua produção e serviços.

Parágrafo único, Fica estendida a
isenção de que trata êste artigo às
indústrias nacionais de produção de
material aeronáutico, nas importações
destinadas à realização de pr()gcr'arúM
aprovados pelo Ministério da Aeronáu
tica e cujos projetos recebem apro
vação do GEIMEC,

Art. 16. O Ministério da Aeronáu
tíca fica autorizado a transrerír a
propriedade de bens móveis, imóveis
e direitos e, ainda, a transferir para
a EMBRAER material, máuumas e
equipamentos necessários à rea.ízacão,
por esta, de programas de tnterêsse
do Ministério.

Art. 17. A EMBRAER contribuí
rá para a formação de pessoal téc
nico necessário à índústría aero
náutica e para a preparaçâo d~ ope
rártos qualificados, podendo organi
zar cursos, oonceder auxílios a esta
belecimentos de ensino do País bôi
sas de estudo e. ainda, assinar con
vênios com entidades públicas ou pri
vadas para 'formação doe pessoal
técníco-especiallzado,

Art. 18. Compete ao Ministro da
Aeronáutica exercer a supervisâo (,as
atividades da EMBRAER, nos têrrnos
e na forma prevista no Titulo IV do
Decreto-lei número 200, de 25 d:~ ~e,:

vereiro de 1967.

Art. 19. ~-ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua punucação,
revogadas as disposições em contrárro

Brasília, 19 de agôsto de 1969;
~48Ç1 da Independência e 81lt da,
República.

A. COSTA 1:: SILVA

Antônio Delfim Netto
Márcio de Souza e Mello
Edmundo de Macedo Soares
Hélio Beltrtio

DECRETO-LEI N9 771 DE 19 DZ
AGÔSTO DE 1969

Attera a redação do artigo 515, letra
"b" e do artigo 538, § 19 e 49, da
Consolidação das t.e:s do Tro'J(!lhlJ
e dá outras providências.

o Presidente da República, no 11S0
das atribuições que lhe contere o
§ 1Q do artigo 2Ç1 do Ato tnstítucto
nal nÇl 5, de 1:i de dezembro de 1968
d-creta:

Art. 10 O arttgo 515. letra b e o ar
t,jcro !'i':ll:l. !l 19 .. ~ 40 da Consolidação
das Leis do Trabalho passam a vígo
rar com a seguinte redação:

"Artigo S15. . . . ... ", ..... - .,

b) duracao de três anos para
o mandato da diretoria",

"Artigo 538. _ .

§ 1Q A diretoria será. eonstítut
da no mínrmo de 3 (três) mem
bros e de 3 (três) nembros M
comporá. o Conselho P'íscal os
quais serão eleitos pelo Conselho
de Representantes com mandato
por 3 <três) anos.

§ 49 O Conselho de Represen ~

tantes será formado pelas dele-
gações dos sindicatos ou das t'~

derações Iiliadas, constítutda ca
da delegação de 2 (dois) mem
bros com mandato por 3 (três)
anos. cabendo um voto a cada
delegação" .

Art. 2Q Nas entidades em que não
se tenham realtzado eleiçóes itté €6
ta data, ficam prorrogados para 3
(três) anos os mandatos referidos nos
artigos 515, letra b e 538, § lQ e ~ 41;1.
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Art. 39 A redução das deiegaeões
previstas no artíao 538, § 4" só terá
vigência depois de cumpridos 1),"

mandatos dos atuais delegados.
Art. 4Q O presente Decreto-ler en

trará em vigor na da ta de sua pu
blícação, revogadas as dísposiçôes em
contrário.

Brasílla, 19 de agõsto de 1969,
1489 da Independência e 8H j~-l.

República.
A. COSTA E SILVA

Jarbas G. Passartnho

DECRETO.LEI N9 772 - DE 19 DE
AGÔSTO DE 1969

Duopõe sobre a auditoria externa a
que ficam sujeitas as entidades ou
organizações em geral, dotadas de
personalidade jUridica de direito
prioaâo, que recebam coniritmicõe,
para fins, socuns; ou transjerên;;ws
do Orçamento da União, e dá. ú1L
iras providências.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe contere o ar
tigo 29, § 1°, do Ato Institucional
n 9 5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. Y;l. Sem prejuízo do disposto
no artigo 183 do Decreto.leí nQ 200
de 25 de fevereiro de 1967 as enti~
dades ou organizações em 'geral, do
tadas de personalldade jurídica de
direito privado, que se utilizem de
contribuições para fins sociais <D2-

. creto.leí n 9 27, de 14 de novembro
de 1966) ou recebam transferências
do Orçamento da União, estarão su
jeitas também a auditoria externa a
cargo da Inspetoria Geral de Finan
ças do Ministério em cuja área àe
competência se enquadrarem.

Parágrafo único. Se a entidade ou
organização dispuser de renda pró,
pria de outra natureza, a auditoria
se limitará ao emprêgo daquelas con .
trfbuíções e transferências.

Art. 29.· Nos casos de trregutartda.
des apuradas, se o responsável, devi.
damente notificado, deixar de aten
der às exigências formuladas pela
Inspetoria Geral de Finanças o Mi.
nistro de Estado determinará' a sus
pensão dos repasses destinados às re
feridas entidades ou organizações ou
a retenção da receita na fonte u'ne
cadadora.

Art. 3i? ~ste Decreto-lei entrara
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contra.
rio,

Brasília, 19 de agõsto de 1969:
1489 da Independência e 81i? da
República.

A. COSTA E SILVA
Luis Antônio da Gama e Sil'va
Augusto Hamann Raãemaker

Grunewald
Aurélio de Lyra Tavares
José de Magalhães Pinto
.Antônio Delfim Netto
Mário David Atuireaeza
Ivo Arzua Pereira
Tarsa Dutra
Jarbas G. Passarinho
M Meio de Souza e Mello
Leonel Miranda
Edmundo de Macedo Soares
Antônio Dias Leite JúniOr
Hélio Beltrão
José Costa Cavalcanti
Carlos F. de Simae

DECRETO-LEI N9 773 - DE 20 DE

i\~ÔSTO DE 1969

Provê sobre a criação da reaeraçao
das Escolas seâertu» Isoladas (l()

Estado da Guanabara (FEFIEG), e
dá cu iras pi'Ovidências.

o Presidente da República, rio uso
das atríbu.côes que lhe contere o ~ 1?
do artrgo Q, do Ato Institucional nú
mero 5, de 13 de dezembro de 1968;

Considel'and<' a existência, no Es
tado da Guanabara, de estabeleci
mentos isolado,'; d~ ensino superior
pertencentes aO sistema rederai,

Considerando que é diretriz da Re
forma Universitária a assc cíacâ o de
instituições de ensino em entidades
de nível .mívers'tárro ou federativo.
conforme as earacterísticas prcprías
em cada caso (Lei ni? 5.540, de 28 de
novembro de 1968, artigos 8° l 10),
decreta:

Art. 19 É o Poder Executivo auto
rizado a instituir a Federação dél~ Es
colas Federais Isoladas do Estado da
Guanabara (FEFIEG), com sede e
fôro na cidade do Rio de Jar,e~ro,

para. reunir e íntegrar, sob a f{~~'ma

juridica de rundação de díreuo pú
blico, estabelecimentos rsorados .do sis
tema federal de ensino.
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§ 19 A Fede:-açã-o de que t."dti1. o
ar tígo gozará de autonomia didático
científica, administrativa, rínancerra e
disciplinar e organizar-se-á úom es~

trutura e ..nétodos de tuncíonamento
nos têrmcs d.a legislação em vigor e
do seu estatuto.

§ 21? O Presidente da Repúbl1ça de
signará o representante da Umto nos
atos constitutivos da fundação.

Art. 2t:1 São fins da FEFIEG a rea
Iízação e o desenvolv.mento da edu
cação superior e da pesquisa, e a di
vulgação -::ien t':fica , tecnológica. cul
turaí e artística.

Art. 31? A FEFIEG congregara:
I - A Fundação Escola de Medi

cina e Cirurgia do R~o de Jane~ro;

TI - A Escola de Enfermag~m "Al
fredo Pinto";

lI! - A Escola Central de Nutri-
ç~: .

IV - O Curso Superior de Teatro,
do Serviço Nacional do Teatro;

V' - O Instituto uVilla.-Lobos";
VI - O Curso de Biblioteconomia,

da Biblioteca Nacional;
VII - O Instituto Nacional do Cá n

eer.
§ lQ A FElFIEG é autorizada a ad

mítrr como instituições agregadas na
forma prevista no estatuto, a ESCOla.
de serviço Social do Rio de Janeiro,
a Escola Brasileira de Reabthtaçâc
Profissional, e outros estabelecimen
tos de ensino, de pesquisa ou de assís
~ência médíco-socíal,

§ 29 Por deliberação do oonselno
Federatfvo, a. FEFIEG poderá prvmo
ve: a incorporação ou criação l.Ít: no-'
vas unidades, ressalvado o disposto no
artigo 1Q do Decret·o-lei nv 53, de 18
de novembro de i966, e no artigo 99
do Decreto-lei n 9 252, de 28 de teve
reíro de 1967.

§ 39 Para a consecução de seus ob"
jetivcs, a FEFIEG celebrará. ccnvê
nío, inclusive para o cumprímensc ~le

mandato, com outras ínstrtuiçõe., pú
blicas ou privadas.

§ 49 Aos protessõres, auxiliares de
ensino e servidores das instituições e
cursos íntegradog na FEFIEG, Serão
assegurados os direi tos e vantagens
que lhes são atualmente concedidos
pela legislação federal. .

Art. 4~ São órgãos da adminístra-
cão superior da FEFIEG:

I - A Presidência;
li - O Conselho Federativo;
In - o Conselho de curadores.

Art. 51? O presidente da Fed~rllçj:j,{')

será designado pelo Presídentj, da
República, em lista sêxtupla elaborada
pelo Conselho. Fed'erativo, e tê1'~. Q

P r a z o de mandato, competéncía e
prerrogotívas correspondentes às de
Reitor.

Art. 69 O Conselho F2derati'.'o, ór
gão de deliberação e consuíra tia
FEFIEG, será ccnstítuído dos díre
tores das unidades de ensino e de um
representante das respectivas congre
gações ou colegiados equívalentes, e
terá as a tríburções previstas no esta .
tuto, obedecidos os príncípíos 2:)tr..h~

Iecídos no artigo 38, e seus pa 'ag~:a

ros, da Lei n9 5.540, de 28 de novem
bro de 1968.

Art. 79 O Conselho de Curadores,
órgão de contrôls e fiscalização ~CO-'

nômíco-fínanceira da FEFIEG. tel'á
composição e atribuições derínidas no
estatuto, observando-se o disposto 11'0
artigo 15, e seu parágrafo único, da
Ler n? 5,540, de 28 de novembro de
1968, com a redação que lhe deu o ~.q'.

tígn 15 do Decreto-lei n 9 464. de 11
de fevereiro de 196!J.

Parágrafo único, 03 memo.os da
Conselho de Curadores serão de::.ig,na
dos pelo Ministro da Educação c 01.i1
tura,

Art. 89 São recursos ünanceiros da
FEFIEG:

I - As dotações orçamentárts., anu,
almente consignadas no orçamento
da União;

II - As a,judas financeiras de qual
quer orícem:

rrr _0 As' contribuições rmnncetras
decorrentes de convênio, acôrdo "ou
contrato;

IV - Os saldos de- exercício, fi
nanceíros encerrados.

AL't. 99 Dentro de 60 (sessenta) e
120 (cento e vinte) d.as, respectiva
mente, a contar da publícaçâo dêst{J
Decreto-lei, serão elaborados o esta-o
tuto da Fundação, para aprovacào d-o
Pl'esldente da República e Inscríçàe
no cartórío de Pessoas Jmidicas e o
da Federàção, para aprovação do Con
selho Federal de Educação.

Parágrêllfo único. Até que seja apro
va-do o sstatuto, continuam em vrgor
os regimentos das unidades, ressalva
dos o disposto no presente Decreto.Iei.

Art. 10, A nomeação do primeiro
PresIdente da FEFIEG será :lv~

mente feita pelo Presidente da RepÜ·
bHca.
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Art. 11. Revogadas as disposicões
êID contrário, o presente Decceto-leí

. entrará em vigor à data de SLl,,- pu
blicação.

Brasília, 20 de agôsto de 1.959;
148~ da Independência e 8:(1 da.
R:epúbUca.

A. COSTA E SILVA

Tarso Dutra

DECRETO-LEI NQ 774 - DE 20 DE

AGÔSTO DE 1969

Autoriza o funcionamento da tnuoer
eiâaãe do Rio Grande, RS, e dá DU

trae providências.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o § 19
elo art. 29• do Ato Institucional nú
mero 5, de 13 de dezembro de 1968;

Considerando que a R-eforma trní.
versítária admite, apenas a tltu~o pre
cário e transitório, a presença da es
cola isolada no sistema do en~ir~o su
perior do Pai':;;

Considerando a conveniência de al
cançar uma aplicação mais eeonômíca
e rentável dos investimentos destína
dos à formação doe recursos hun.ancs
necessários ao desenvolvimento; e

Considerando o disposto no artig\l
10, e seu parágrafo único, da Li~i nú
mero 5.540. de 28 de novembro de
Hl68, e no artigo 39 do Decrcto-Ieí
nv 464, de 11 de fevereiro de .1969\
decreta:

Art. 19 :É autorizada a funcionar i:\
tmíversrdade do Rio Grande. &tado
do Rio GrBinde do Sul.

~ 19 A Univ-ersidade de que trata
Q artigo será uma fundação de direito
privado. com autonomia dídático-ct
entíflca, administrativa, ünanceíra e
dísclplmar, nos têrmos da leg islaçào
federal e do seu estatuto.

S 29 O Presidente da República de w

signará o representante da trniao n03
atos constitutivos da fundação.

Art, 29 São fins da Universidade
do Rio Grande a realização e G de
senvolvimento da educação sup:::rior ~

da pesquisa, e a divulgação cien~ífica.

tecnológica, cultural e artistrca.

Art. 39 A Universidade do Rio
Grande será constítutda das seguintes
unidades. reconhecidas:

I - Escola de Engenharia Indus
trial do Ro Grande (federal);

II - Fa~uldad-e de Ciências Polrtic
cas e Econômicas do Rio Grande (mu
nicipal) ;

III - Fa,culdade de Direito .1 Clóvts
Bevílaqua":

IV - Faculdade Católica de Filo
sofia de Rio Grande;

§ 19 Os estabelecimentos de ensino
de que trata o artigo passam a. ~eno
minar-se, respectivamente, Faculdade
Federal de Engenharia Industrial,
Faculdade de Ciências Políticas e
Econômicas e Faculdade de Filos/Jfia,
Ciências e Letras, mantida a Lh~big
nacão da Faculdade de Direito.

f 29 A Faculdade de Medrcma da
Rio Grande deverá Integrar-se na
Universidade do Rio Grande, assim
qUe venha a ser legalmente ~·f.'c0nhe

cida.
§ 39 Per deliberação do Conselho

unlveTsitárro, a universidade poder::'\,
promover a criação de novas unída
des, ressalvado o disposto no artl.go 1°
do Decreto-lei n9 53, de 18 de novem
bro de 1966 (:l no artígo 99 do De
creto-lei nQ ' 252, de 28 de reveretro
de 19$7.

Ant. 4Q O patrimônio da Universi
dade do Rio Grande será consusuído:

I - Do patrímônío das ínstitutções,
com os de suas entrdades mantene
deras, que a ela se incorporem;

n - Dos bens e direitos que vier
a adquirir;

IH - Das doações que receber.
IV - De outras íncorporaçôes que

resultem dos traoalhos realizados pela
Universidade.

Art. 59 São recursos ünanceiros da
Universidade do Rio Grande;

I - As dotações orçamentárias
anualmente consignadas no Orçamen
to da União. para. a Esoola de Lnge~

nharía Industrial. e outras:
li - As ajudas Hnance~ras ue qual

quer origem;
UI - As contríbuíções fina neerrae

oriundas de convênio. acõrdo ou con-
trato- .

IV '- Os saldos de exercícios fi
nanceiros encerrados .

Art. 69 sâo transferidos à trmver
stdade do Ric .Grande os servíçcs. ser
vidores e verbas pertencentes JU ··1es
tínados às ínstítu.ções de ensrno que
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lhe são íncorporadas mantidos todos
os direitos e vantagens dos atuaís
professôres, auxiliares de ensino .e
servídcres da Escola de Engenharra.
Industrial do RIo Grande, que contí.,
nuarão regídos, para êsse fim, pela
legislação federal em vrgor ,

Art. 7fJ Dentro de 60 (sessen ta) e
120 (cento e vinte) dias, respectíva
mente, a contar da pubücaeão dêste
Decr·eto-Iei serão elaborados o esta
tuto da fundação, para aprovação do
Presidente da República e ínscrrcao 110
Cartório de Pesscas Jurídicas, e o
estatuto da Univ€·rsidade, para apro,
vação do C.:,}n~·~lho Federal de Edu
cação, na forma da lei.

Art. 89 Enquanto não estiverem de
finitivamente constíuídoe os órgãos da
Unrversidade, responderá pela Reito
lia o atual Diretor da Escola :ir En'"
genharia Industríal do Rio Gra·r~de.

Art. 99 Revogadas as disposições
em contrário, o presente Decreto-lei
entrará em vígor à data de sua pu
blicação.

Brasília, 20 de agôsto de 1969;
148Q da. Independência e 819 da
R{õpúbHca.

A. COSTA E SILVA

Tarso Dutra

DECRETO-LEI NQ 775 - DE ~o DE

AGÔSTO DE 1969

Provê sôbre o iuncionamenio como
fundação de direito privado, da Pa
culâaâe de Medicina. da Academia
Brasilei~'a de Medicina MUltar. e
ââ outras providências,

O Presidente da República, i10 uso
das atribuições que lhe COnfere o § 19
do arti'go 29, do Ato Institucional r.ú
mero 5, de 1'3 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. l° É: autcrízada a funcionar,
na cidade do Rio de Janeiro, Esta,do
da Guanabara, a Faculdade de !'.1edi
ema, pertencents à Academia B:'aSl
letra de Medicina Mili tal' .

Art. 29 Para o efeito de ms..nter e
administrar o estabelecimento de e~l
sino, de qus trata o artigo 1<'>, a f'.car
demia Brasileira de Medicina i\:lihtar
rnsütutrà, como entidade de direito

privado, a "Fundação General DOll tor
Jcáo severta.no da Fonseca", ubser,,:
vado O d'sposto neste Decreto-lei.

§ 19 Os estatutos da Fundacão e
da Faculdade deverão ser aprovados,
respectivamente, pelo President-e da
República e p-elo Conselho Federal de
Educação,

§ 2Q OS estatutos poderão ser aí
teradcs nas mesmas condições pre
vistas para SUa aprovação.

§ 3<:1 Do vto de instituição da fun..:
dação, pela Academia Brasiltma de
Medicina Militar, participará, como
íntervenrente representante expressa
mente credenciado pelo Pre.'5ide.1t~ da
Re'pública.

Art. 3<:1 O patrimônio da funuaçào,
de que trata êste Decreto-Iel, sera.
constituído:

I - Pelo terreno, com a área 3.pi·C
xímada de 20.000,OOm2 (vinte mu me ,
tros quadrados), situado à Avenida
Brasil, em Manguinhos. Estado da
Guanabara cedido gratuítament- p2'lo
Mínisté-io 'ca Aeronáutica à Acade
mra Bras'ileirs de M2dicina ~lilitar>

de acôrdo com o Decreto n'? 62.269,
de 15 de J',evereiro de 1968;

11 - Pelos bens e díre.tc., que vi er
a adquirir;

II! - Pelas doações que receber ;
IV - Por outras incorporações c,'..lC

ravertam dos trabalhos realízadc., pela
ínstíuiçâo.

Parágrafo único. Os bens e .:1'.reitc5
da Fundarão serão alienados ou nplt
cadcs exclusivamente na ccnsecuçao
de seus objetivos, podendo, para tal
fim, ser alíenados.

Art. 4° Serão recursos Hnallceiros
da Ftmdaçâo:

I - As dotações anualmente con
signadas no orçamento da Dmiio;

II - As ajudas financeiras de quaL
quer origem;

In - As contribuições oriundas de
ccnvênio, acôrdo ou contrato;

IV - Os saldos de ex-ercícios en
cenados.

parágrafo único, A subvenção 01"

camentária concedida à Funda~àc não
deverá ser, em cada ano, inferi')" à
consignação para o exercício anterior.

Ar t: 50 A Faculdade de MFdicina.
a que se refere o artigo 19, disporá dos
leitos hosnítalares e instala ('õ::-:. pá
ra-rnédícas existentes no Ho.spi'~:".l da.
Aeronáutica de Galeão, dos W.Oor2.
tõrios do Instituto Estadual de ,'Sf,úje
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Pública, do anfiteatro e de parte do
4Q andar do Instituto Médico U:gal,
da Secretaria de Segurança do Esta
do da Guanabara dos leitos hospita
lares e das instalações pára-médicos
existentes no lIospital Central da
Marinha, e de outros hospítais da
Marinha Brasileira situados no E,s.
tado da Guanabara, de acôrdo com
os têrrnos de convênio respectiva
mente firmados, a 27 de julho de
1967, com a Diretoria de Saúde do
Ministério da Aeronáutica, a 28 de
agôsto de 1967, com o Govêrno do
Estado da Guanabara. a 29 de serem
bro de 1967 com o Govêrno do E.:;ta
do da Guanabara, e a 21 de novem
bro de 1968, com a Diretoria de Saú
de do Ministério da Aeronáutíca.

Art. 6Q Revogadas as díspostções em
contrário, O' presente Decreto--ii"i e~

trará em vigor à data de Sua publi
cação.

Brasília, 20 de agõsto de 1969;
1489 da. .Independência e 3!.9 da
Rf:'Públi'ca.

A. COSTA E SILVA

Tarso Dutra

DECRETO_LEI NQ 776 - DE 20 DE
ACÔSTO DE 1969 .

Transfere cargo do Ministério aa Ae_
rcnâuiica para o Estado~Maíor das
Fôrças Armadas,

O Presíden te da República, no uso
das atríbuiçôes que lhe confere o ~

lOdo artigo 2(\ do Ato tnstítucíonm
nv 5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. 10 Fica transferido, com (I

respectivo ocupante, Dirce Guimarã.es
Batista, um cargo de Estenodatiló
g:'af<o, AF-S02-1l, da Parte Perma
nente do Quadro de Pessoal do Mi
nistério da Aeronáutica, para idên
ticos Parte e Q...adro do Estado-Ma~or
das Fôrças Armadas.

Art. 29 1tste Decreto.Leí entra em
v1g-:-r na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brastlía, 20 de agõsto de 1969;
14Hu da Independência e 819 da
Repúnnca ,

A. COSTA E SILVA

Mc.ircio de SOuza e Mello

DECRETO_LEI N° 777 - DE 20 DE

AGÔSTO DE 1009

Dispõe sôbre a instituição da Funda
ção Museu do Café e dá outras pro
vidências.

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o §

19 do artigo 2° do Ato Institucional
n Q 5, de 13 de dezembro de 1968, de
crêta:

Art. 1° Fica O Poder Executivo au
torizado a instituir, nos termos do ar
tigo 4°, § 2Q, do Decret{)-lei nº 200, de
25 de fevereiro de 19fi7, uma tundaçâo
que se denominará "Fundação Museu
do Café" vinculada ao Ministério da
Indústria' e do C'.nércio, com a fina
lidade de documental' á história do
café servindo de mostra retrospectiva
e d~ exposição permanente do desen
volvimento da sua cultura, bem como
das técnicas utilizadas nas diversas
fases da sua produção, baneficiarnen.
to e comereiahzaçâo.

Art. 20 A Fundação terá sede e tõro
na cidade de C!1mp:nas, Estado de Sâo
Paulo, e se regerá por Estatutos apro
vados por decreto do Presidente da
República, ouvido o Ministério do Pla
nejamento e Coordenação Geral.

§ 1Q A Fundação adquirirá persona.
üdads jurídica a partir da ínscríçao,
no Registro Civil das P~ssoas .Iurídt
caso da escritura pública de sua cons
tituição, com a qual serão apresenta.
dos os Estatutos· e o decreto que os
aprovar.

~ 2í' A União será representada, nos
atos ccnstítutivos da Fundação, pelo
Ministro da Indústria e do Oomercio,
GU por pessoa que êle designar.

~ 3° A Fundação será administrada
por um Conselho Diretor. cuja com
posição e atribuições serão definidas
nos Estatu tos.

Art. 4° O patrimônio da Fundacào
Será ccnstituido: .

a) pejo imóvel denrminado Fazen
da Taquaral, situado no Muntcípio de
Campinas. Estado de São Pau10 e de
propriedade do Instituto Braslleiro do
Ca.fé;

b) por dotações que lhe sejam atrí.
nuidas no orçamento anual do Insti
tuto Brasileiro do Café;
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C) por 'subvenções e doações de pes
soas físicas ou jurídicas, de direito pu,
blico ou privado.

Art. 59 O patrimônio, as rendas e
OS serviços da Fundaçáo gozarão da
Imunidade concedida pelo artigo 20,
Item UI, letro "c", da Constituiçã~.

Parágrafo único. Nas operações em
que a Fundação figurar como alie
nante, adquirente, cedente. cessioná
ria, doadora ou donatária de bens ou
direitos, a imunidade não alcançará
as outras partes contratantes, canen
do a estas o pagamento dos impostos
que lhes são atribuídos em lei.

Art. 69 O pessoal da Fundaçâo fi
cará sujeito ao regime' da legislação
trabalhista e será recrutado segundo
o sistema do mérito.

§ 10 A Fundação - poderá requisitar
servidores federais. estaduais e mu
nicipais, inclusive autárquicos, na for
ma. da legislação em vigor.

§ 20 Os servídores requisitados na
to-ma dêste artigo poderão optar pelo
regime trabalhista peculiar à Funda
ção, durante o período em, que per
maneçam à sua dísposíção. contando
se o tempo de serviço assim prestado
para efeito de direitos e vantagens na
função pública.

Art. 79 Em caso de extinção da
Fundação, seus bens e direitos passa
rão a integrar o patrlmônío da União.

Art. 89 O presente Decreto_lei en
trará em vigor na data da sua pubtí
cação. revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 20 de agôsto de 1969;
148° da Independência e 810 da
República.

A. COSTA E SnVA

Edmundo de Macej,o Soares

Hélio Beltrão

DECRETO-LEI Nº 778 DE 21 lJE

AGÕSTO DE 1969 .

Autoriza o funcionamento da Uni...
verstâaãe Federal de Duro Préto
(UFOP) e dá outras proinãéncias,

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o S

1li do artigo 2'? do Ato Institucional
n'! 5 de 13 de dezembro de lBô8 e.
tendo em vista o disposto no a.rtig{)
10. e seu Parágrafo único, da t,ei
nº 5.540 de 28 de novembro de 1968,
e no artigo 39 do Decreto.lei nQ 464.
de 11 de fevereiro de 1969, decreta.

Art. 1" E' autorizada a runcíonar
a Universidade Federal de Ouro Prê~

to (UFOP) com sede na cidade do
mesmo nome, Estado de Minas Gf'
rats.

§ 19 A trníversídade. de que trata:
o artigo, será uma fundação de di
reito público, com autoncmía dídá
tico-cíentífíca, administrativa finan
ceira e disciplinar, nos têrrnos da le
gislação federal e do seu estatuto.

§ 29 O Presidente da República de
sig'nará.o representante da União nos
atos constitutivos da nmdação.

Art. 2Q Sâ<;l fms da Universidade
Federal de Ouro Prêro a realízacâo e
o desenvolvimento da educação suo,
períor e da pesquisa. c a divulgação
clentüíca, tecnológica, cultural ~ ar.
tístíca.

Art. 39 A Universidade 1·'ederaI ãe
Ouro Prêto será constítutda das 38·
guíntes unidades:

I - Escola Federal de Minas de
Ouro Pi'êto (Lei nv 3.843 de 15 de
dezembro de 1960); -
II - Escola Federal de Farmácta

e Bioquímica de Ouro Prêto (Lei nú
mero 1.254, de 4.12.50).

§ 19 Os estabelecimentos de ensino
de que trata o artigo. passam a de
nominar-se, respectivamente, I"acul
dade Federal de Minas e MetalurgHt..
e Faculdade Federal de Fa.rmácia e
Bioqulmica.

§ 29 Por deliberação do Conselho
Universitário, a Universidade podará.
promover a criação, íncorporaçâo ou
agregação de novas unidades ressal
vado quando fôr o caso. o- dísoosto
no art. 19 do Decreto.Iei nÇ) 53, de
18 de novembro de 1966, e no artigo
99 do Decreto-lei n 9 252, de 28 de fe
vereiro de 1967, e nas demais nor
mas legais aplicáveis.

Art. 49 O patrimônio da Universi
dade Federal de Ouro Prêto sera
costítuído:

I - do patrimônio das ínscttutçõea
que a ela se incorporam;

II - dos bens e direitos que vier
a adquirir;
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IIr - das doações que receber;
IV - de outras Incorporações que

resultem dos trabalhos realizados
pela Universidade.

Art. 59 Sã-o recursos Imanceiros Otl
Universidade Federal de Ouro Pre:;o;

I as dotações orcamentárlas
anualmente consignadas no Orça
mento Geral da União, para as Es
colas Federais de Minas e de Far~
mácía e Bioquímica. de Ouro Pl'êto,
e outras;

II - as ajudas rínancetras de quar.
quer origem;

II - as contribuições l1nal1ceira~
oriundas de convênio, acôrdo ou con
trato;

IV - Os saldos de exercíct -·s ttnan
cetros encerrados.

Art. 61? São transferídos à rrmver.
sidade Federal de Ouro Prêto os ser
viços, servidores e verbas pertenceu
tes ou destinados às ínstítuíçõas de
ensino que lhe são incorporadas,
mantidos todos os direitos e vanta
gens dos atuais protessôres, auxilia
res de ensino e servidores, que con
tinuarão regidos para êsse fim, pela
legislação federal em vigor.

Art. 79 Dentro de 60 (sessenta) e
120 (cento e vinte) dias, respectiva.
mente, a contar da data da pubüca,
cão dêste Decrew-lei serão '!lD.bora
dos o estatuto da "fundação ~ara
aprovação pelo Presidente da' Repü~
blíca e inscrição no Cartório de Pes
soas Juridicas, e o estatuto da Uni
versídade para aprovação do oonse..
lho Federal de Educação. na forma
da lei.

Art. 89 Enquanto nao -stívercm de
finitiva~ent~ constítutco, 03 órgãos
da Universidade, responderá pela

-Reitoria o atual Diretor da Escola
Federal de Minas de Ol..~o Prêto.

Art. gl? Revogadas as dísposições
em contrário. o presente Decreto-lei
entrará em vigor à data de sua pu
blicação.

Brasílía, 21 de agôsto de 1969;
1489 da Independência e 81\l da
República.

A. COSTA E Sn.VA

Tarso Dutra

DECRETO_LEI N° 779 - DE 21 DE
AGÔSTO DE 1969

Dispõe sobre a aplicação âe normas
nrocessiuus trabalhistas à União re:
aerai, aos Estados, Municípios, Dis
trito reaera! e Autarquia» ou FUn
dações de direito públtco que náO
explorem ativUlade económica.

o Presidente da República, usando
das. atr.ouicóes que lhe confere o §
19 do -3..l-tigo 29 do Ato Instituctonal
n 9 5, de 13 de dezembro de 1968, de
creta:

Art. 1° Nos processos perante a
Justlca do Trabalho. constituem pri
vilégio da 'L'"niã,o, dos Estados, no
Distrito Federal, dos Municípios e
das autarquias ou fundações de d1
reíto público federais, estaduais ou
mun.cípais que não explorem atrvída.,
de econômica:

I - a presunção relativa de va __
lidade dos recibos de qUitação 0'0.1
pedidos de cemissâo de seus empre.
gados ainda que não nomologauos
nem submetidos à assistência meneio.
nada nos parágrafos lo 2'? e 39 do
artigo 477 da Consolidaçâo das Leis
do Trabalho;

II - o quádruplo do prazo fixado
no artigo 841, "in fine", da Consolí
dação das L'~is do Trabalho;

III - o prazo em dôbro para re __
curso;

IV - a -dispensa de depósito para.
ínterposição de recurso;

V - o recurso ordinário "ex or
(ic:o" das decisões que lhe sejam total
ou parcialmente contrárias;

VI - o pagamento de custas a
final salvo quanto à União Federal,
que não a-s pagará.

Ar~. 29 O disposto no artigO ante.
r.or aplica-se aoe processos em curso
mas não acarretará a restttuição de
depósitos ou custas pagas para efeito
de recurso até decisão passada em
julgado.

Art. 30 l1:st.<: Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, . 21 de agôsto de 1969:
1480 da Independência e 819 da.
Rtepúbllca.

A. COS1':\ E SILVA

Luis Antonio da Gama e SjlviJ

Jarbas G. Passarinho
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DECRETO-LEI N(> 780 - DE 22 DE AGÓSTO DE 1969

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério do Planejamento Coorâe
naçáo Geral em favor do Instituto de Planejamento Econômico e
social, o -crédito especial de NCrS 140.000,00 (cento e quarenta mil
cruzeiros novos) para o fim que especifica.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
§ 19 do artIgo 2(> do Ato Institucional n(> 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. lO Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério do
Planejamento e Coordenação Geral em favor do Instituto de Planejamento
EconômIco e Social, o crédito especial no valor de NCr:;; 140.000,00 (cento
e quarenta mil cruzeiros novos), para atender as despesas com encargos
trabalhis tas.

Art. 21? O recurso .necessárío à execução dêste Decreto-lei decorrerá
de anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente
orçamento ao Subanexo 5.13.00, a saber:

5.13.00 - Ministério do Planejamen to e ooorde
nação Geral

5.13.03 - secretaria Geral (órgãos vinculados)
Instituto de Planejament::> ECDuômico e social

oi. 02 .15.2.008 - Estudos e Pesquisas Econô-m',cc-Socia.1S
3.0.0.0 - Despesas correntes
3.2. O.O - Transferências correntes
3.2.7. O - Diversas transferências correntes
3.2.7.2 - Entidades Federais

Material de consumo NCr$ 90.000,00
EncargoS Diversos NCr$ 50.000,00

NCr$ 140.000,00

Art. SI? ~ste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 22 de agôsto de 1969: 148C> da Independência e 81'> da
Republíca,

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
H élio Beltrão

DECRETO-LEI N9 781 DE 22 DE

AGÔSTO DE 1969

Provê sôbre o funcionamento, como
fundação de direito privado, üa Fa
culdade católica de M eâicma ae
Põrto Alegre, e dá outras previ
dências.

O Presidente da República, .io uso
-das atribuições que lhe confere o ~ 1°,
do artigo 2Ç\, do Ato InstitUcional nú
mero 5, de 13 dê dezembro de H;fi8;

Oonsíderando a conveniência Jc con .
drcíonar os investimentos educac.onais
a fll1,s altamente produtivos pa··~ o
desenvolvímento econômico-soclai do

Pais e para as investigações pionei
ras, em setores específicos de traoa
lho científico; e

Considerando que a formacà 1 de
técnicos e especíalístas, associada à
formação profissional, é uma das díre
trízes da nova formulação da educa
ção superior do País, decreta:

Art. 10 A F-acul<lade Ca touca de
Medicina,' com sede na cídaoe de
Pârto Alegre, Estado do Rio Grande
do Sul, é autorízada a funcionar como
fundação de direito privado, observado
o disposto neste Decr€ltO-lei.

§ lI? O estatuto da fundação d':'Hl'á
ser aprovado pelo Presidente da Repu
blrca, mediante parecer favorave1 10
Conselho Federal de Educação



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 141

§ 2Q O estatuto poderá ser altarado
nas mesmas condições previstas para
sua aprovação.

Art. 2'? São fins da Faculdade Ca
tólica de Med~cina de Pórto Ales;l'€ a
rormação de profissionais de medi
cína, a realização de estudos e pes
quisas e a divulgação científica e tec
nológica, especialmente aptícávets em
bases nacionais, à eíto.oncotogia.

Art. 39 O patrimônio da fundação.
de que trata o artigo 19, será constí
tuído:

I - Pelos bens, móveis e imóveis)
de oue atualmente a Faculdade ca
tólica de Medicina de Pôrto Alegre
tem U~O e posse, e que lhe serão ::l~ad{)S

pela Irmandade da E:.anta Casa d L) ML
sericôrdía de Pôrto Alegr·e:

Ir - Pelos bens e direitos que vier
a adquirír ;

III - Pelas doações que receocr:
IV - Por outras íncorporações, cue

revertam de trabalhos realizados pela
instituição.

§ 19 Os bens e direi tOs da fUllqaça-o
serão utilizados cu aplrcados exc.usí
vamente na consecução de seus ooje
Uvas, podendo, para tal fim, ser alie.
nados.

§ _29 No caso de extinguir.se a run
dação, ou 5'3 houver mudanças j", suas
finalidade. ou de localização, ou ainda,
se o hcspital geral da Santa Oa.ul1 de
Misericórdia de Pórto Alegre d~!xar

de ser utilizado no ensino de clíntcas
da instituição, os bens de que ~'3Jta o
inciso I do artigo 3Q, revert;e,â,', ao
patrímóní., da doadora.

Art. 4Q Serão recursos financeiros
da fundaçãc:

I - As dotações anualmente cO.::.<;!g'
nadas no orçamento Geral da uníao,
especialmente para. assegurar,

a) retribuição pecuníárra no nível
dos padrões federais correspondentes,
ao corpo docente e administratrvo ;

b) manutenção, renovação e amnl:o ,
r>J1j das instalações e equipamentos,
segundo as exigênci-as do ensino e da
pesquísa;

C) o funcionamento do Instituto de
Pesquisas orto-onootogjeas.

11 - As ajudas frnanc,eiras de qual
quer origem;

III - As contríbuíções oriundas de
convênio, acôrdo ou contrato;

IV - Os saldos de exercícios trr.an
ceíros encerrados.

Art. 59 .A fundação será adminís ..
trada por um Conselho de 5 .cíncoi
membros, nomeados pelo Preswente
da Repúblic<li. e dos quais, Cb.\lóatà
riamente. um será o Cardeal-Arcebispt>
de Pôrto Alegre, outro o Provedor da
Irmandade da Santa Casa de .l.\tl1,,!:Tl
córdra de Pôrto Alegre, e, aínoa outro,
o Diretor da """acuIdade Cató;1'~a de
Medíclna.

§ 10 Os membros livremente esco
lhídos cumprirão, no Ccnselho, o man
dato de 4 (quatro) anos, sem díreíto
a recondução.

§ 20 Das deliberações do CO'aselho
caberá recurso de nulidade para o Mi
nistro da Educação e Cultura.

Are. 69 RJsvogada.s as disposições
em contrárío, o presente Decreto-leí
entrará em vigor à data de sua. pu-;
bllcação.

B rasílra J 22 de agôsto de , !}SfJ ;
148() da Independência e iHQ da
República.

A. COSTA E SILVA

Tarso Dutra

DEC'RETO-LEI NQ 782 - DE 22 DE
AGÔSTO DE 1969

Fixa, os vencimentos do SUbpíocura
dor-Geral da Justiça Militar

O Presidente da República., no uso
da atribuiçâo que lhe confere o § lI?
do artigo 2Q, do Ato Institucional :1Ú
mero 5, de 13 de dezembro de 19,68,
decreta:

Art. lI? São fixados em NCr$ Lgü/) 00
{Um mil e novecentos cruzeiros D(J

vos), Os vencimentos do SUOpl'ü';ur a
dor-Ge l'al da Justiça Mi1ítar, a que
se refere o Anexo III ao. Decrew-Iei
nQ 376, de 20 de dezembro de .i.9'Õ3.

Art. 29 ltste Decreto-leí entrara em
v:gor na data da sua publícaçà i, 1',2
vcgadas as disposições em contrarío.

BrasíHa, 22 de agõsto de '.959;
148Q da' Independênda e 8.i~ da
República. .

A. COSTA E SILVA

Luis António da Gama e SIZua
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DECRETO-LEI Nt;l 783 -- DE 2~ t:E
AGÔSTO DE 1969

Altera, sem aumento de -iespeea, a
forma de provimento de carços do
Quad.ro da Secretaria do Tr··./)'/.Annl
Reqicna; Eleitoral de remam'mco.

o P1"2sid-ent: da República, nu uso
da atríbuíçâo qUe lhe confere 0 S 10
do artlg'o 29, do Ato Instdtucíonai nú,
mero 5, de 13 de dezembro je 19{)8,
decreta:

Art. 10 Ficam transtormaao; ~
cat'g03 is'::lados. de prov.mento ern co
míssâo, os dois cargos isola.dos, de Di
retor do servIço, símbolo PJ-1, do
~uadro da sccretaría do Tríbunai Re_
gíonal de Fel nambuco, in ClUlí10S na
Tabela X, qUE- acompanha a Lei nú.
mero 4.049, de 23 de fevereiro de
1962.

Art. 2Q OS cargos referidos 1:0 ar
tígo anterior serão providos de J/lÔ'.00
com o disposto do artigo 80 1a Lei
nv 4.049. citada.

Art. 3'? f:ste Decreto-Ieí entrara ,lU
vigor na. data doe sua publicação, re
vogadas as díspcsíções em can;.:·~,rio.

Brasma, 22 de agôsto de 19C9;
148" da Independência e )!o da
República.

A. CeSTA E SILVA
Luis Antônio da Gama e suo«

DECRETO~LEI N9 784 - DE 25 DE
AGÔS'IO DE 1969

Dispõe eôbre o créâito rural e dá ou
tras providências.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar;
tigo 29• parágrafo 19 do Ato Instí
tucional n? 5, de 13 'de dezembro de
1968, resolve baixar o seauinte D2-
creto.leí : '"

~rt. 19 O item III do artigo 11, da
LeI n9 4.829, de 5 de novembro de
1965, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"IIl - Crédito às cooperativas
de produtores rurais, ...~CIl110 ante
cipaçâo de recursos para- tuncío,
1?amento e aparelhamento, ínclu
sive para integralização de cotas
partes de capital social, destinado
a programas de investimento e oU M

tras rinalídades, prestaçân de s€r
V1ÇOS aos cooperados, or·m como

para financiar êstes, nas mesmas
condições estabelecidas para as
operações diretas de crédito ru
ral, os trabalhos de custeio, cole
ta, transportes, estocagern CI a
cccnercialízaçâo da produção res
pectiva e os gastos com melhora,
mente de suas proprtedales'>.

Art . 21? O artigo 29, da Lei nv 4.829.
de 5 do novembro de 19-55, pa-ss-a. a vi
gorar com a seguinte redação:

"Art. 29. A critério da entidade
rínancíadora, os bens adquiridos
e as culturas custeadas ou for
madas por meio de crédito rural
poderão ser vincula-dos ao respec
tivo instrumento contratual in
clusive título de crédito rural, co-'
mo garantia especial.

Parágráfo único. Em qualquer
caso, os bens eo culturas a que se
refere êste artigo somente pode;
râo ser alienados ou gravados Em
favor de terceiros, mediante con
cordância expressa da entidade
Iínancíadora" .

Art. 39 Os benefícios previstos pa
ra o crédito rural pela Lei nl? 4.829',
de 5 dei novembro de 1965. ficam ex
tensivos às pessoas físicas ou jurídi
cas que, embora não conceituadas co
mo "pwdutor rural", se dedicam à
pesquisa e à produção d"l sementes
e muda-s melhoradas ou à prestação
em imóveis rurais, de serviços meca,
nízados de natureza agrícola, inclu
sive. de proteção do 5010.

Art. 40 f:ste DecretoJ-ei entrará em
vigor na data de sua publíeação, re
vogados o parágrafo único do artigo
14, da Lei n'?- 4.829 de 5 de novembro
dei 1965, os artigos' 16 e 29 do Decre
to.Ieí 119 167, de 14 de revererro de
19>5'7 e demais dispisíções em con
trário.

Brasília, 25 de agôsto de 1!iU9;
148-Q da. Independência e 819 da
R6pública.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
lVO Arzua rereira

DECRETO-LEI N9 785 DE 25 DE

AGÔSTO-DE 1969

Dtspôe sóbre in/rações às normas re
lativas à saúde e respecticae pena
lidades.

o presidente da República no Uso
das atribuições que lhe confere o § lI?
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do artigo 2i? do Ato Institucional nú
mero 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 1<1 As infrações às normas sa
nitárias regem-se pelo presente De
cl'eto-lei, salvo determinação legal ex
pressa e íné'ependentemente das san
ções penais cabíveís ,

Art. 2<1 Considera-se infração, para
o fim dêste Decreto-lei, a desobedi
ência ou a ínobservânc.a ao disposto
nas normas legais, regulamentares e
outras que, por qualquer forma, se
destinem a preservar a saúde.

Parágrafo único. Constituem, ainda,
infrações, a fraude, a falsificação e a
adulteração das matérias - primas e
dos produtos farmacêutícos. dietéti
cos, produtos de higiene, perfumes,
cosméticos e congêneres, saneantes c
detergentes e seus congêneres, quais
quer produtos, substâncias cu ínsu
mos e outros que interessem à saúde
pública.

Art. 3<? As ínrrações serão apura
das em processo administrativo, ini
cillidQ com a lavratura do auto de in-
fração, e as penalidades e, serem im
postas são as classíf'ícadas a seguir:

I - advertência:
II - multa;

III - apreensão e ínutilízação dos
prcdutos;

IV - suspensão, impedimento ou
interdição temporáría derí-
nítíva.;

V - denegação, cassação ou cance
lamento de registro ou Iícen
ciamento:

VI - intervenção. "_..
Art. 4<1 Responde pela infração

quem, de qualquer modo, cometer ou
concorrer para sua prática 0"1 dela
se beneficiar.

Art. 5Çl As penas previstas no arbígo
39 serão aplicadas pelas autoridades
competentes do Ministério da Saúde
e dos serviços sanitários dos Estados,
Territórios e Distrito Federal, CC[l
forme. as atribuíções que lhes são
conferidas nas respectivas legisla
ções ou por eompetênosa delegada
através de convênios.

Art. 6i? As infrações serã-o a crité
rio das autcriaddes sanitárias classí
rícadas em leves, graves e gravíssi
mas.

Parágrafo único. Para .3, imposição
das penalidades e a sua grao'uação,
S~1'á levado em conta:

I - a maior ou menor gravidade
de infração; 'j

II - as suas círcunstâncías aLe··
n uantes e agravantes;

III - os antecedentes do infrator.
com relaçâo às disposições ã'as leis
sanitárias, de seus regulamentos ~

demais normas complementares.
Art. 79 A pena de multa nas in

frações consideradas leves, graves ou
gravíssimas, a critério da autortdarre
sanitária, consiste no pagamento de
uma soma em dinheiro, fixada sôbre
o valor do maior salárto-mínímo vi
gente no País, na seguinte propor-
ção: \ "

I - as infrações lev~~,"~de um têrço
a três vezes;

II - as infrações graves, de qua
tro a seís vêzes;

III - as infrações gravíssimas, de
sete a dez vêzes.

Art. 89 São infrações de natureza
sanítária:

I - construir, instalar ou fazer
funcionar, em qualquer parte do ter
rítório nacíonal. laboratórios indus
triais farmacêuticos ou quaisquer
outros estabelecimentos que íntares
sem à medicina e à saúde pública,
contrariando normas legais pertmen
tes à matéria;

Pena """:--multa de quatro a seis vê
zes o maior salário-mínimo vigente
no Pais, e interdição temporária ou
definitiva &0 estabelecimento ou in
tervenção, conforme o caso.

I! - extrair, prcduaír, fabricar,
transformar, preparar, manipular,
purificar, rraclonar, embalar ou re
embalar, importar, exportar, armaze
nar, expedir, comprar, vender, tro
car ou ceder produtos, substâncias ou
Insrrmos, bem corno utensílios ou
aparelhos que interessem à medicina
e à saúde pública, em desacôrdo com
as normas legais vígen tes;

Pena - multa de quatro a seis ve
zes o maior salário-mínimo vigente
no País, apreensão e inutilízação dos
.produtos, suspensão ou Interdição
temporárla ou dzfínitíva, cancela
menta do registro, licenciamento, ~,u-
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torização OU intervenção, conforme o
caro.

lI! - exercer, sem habilítaçâo ou
autorização legal, ainda que a título
gratuito, as pro-fissões de enferma
gem e funções auxiliares de nutricio
nista, obstetrIz, p-rotétli:l!..- técnico em
!raQ'~ologia .médíca e auxiliar de ra
diologia médica, técnico de laborató
río, laboratortsta e auxiliar de labo
ratórío, massagista, ótico prático e
ótico em lentes de contato, pedícure
e outras profissões congêneres, que
sejam criadas pelo poder público e
sujeitas a contrôle e fiscalização das
autoridades sanitárias ~

Pena - Multa de uatro a seis vê
zes o maior saláríc-rnínimo vigente
no País, ou suspensão temporária ou
definitiva do exercícío profissíonal.

IV - cometer, no exercício das pro
fissões enumeradas no inciso ante
ríor, ação ou omissão em que haja o
propósito, deliberado de Huci'ir ou pre
judicar, bem como, êrro cujo efeito
não possa ser tolerado pelas circuns
tâncias que envolverem o tato ~

Pena - multa de quatro a seis vê
zes o maior salário-mínimo vigente
no País, ou suspessão temporária ou
definitiva do exercício profissional.

V - aviar receita ou vender medi
camentos em desacôrdo com prescri
ções médicas;

Pena - multa d-e quatro a seis vê
zes o maior saíárío-mínimo vigente
no País, e/ou interdição temporária
ou darínítíva, cancelamento de licen
ça, conforme o caro.

VI - deixar ó'e nctíficar doença ou
zoonose transmissível ao homem, de
acôrdo com as normas legais ou re
gul amentares vígentes;

Pena - advertência ou multa de
um têrço a três VêZ2S o maior salá
río-mínrmo vigente no País.

VII - impedir ou dificultar a apli
cação de medidas sanitárias relativas
às doenças transmissíveis e ao sacrí
fício de animais domésticos conside
rados perigosos pelas autoridades sa
nitárias;

Pena - advertência ou multa de
quatro a seis vêzes o maior salário
mínimo vígente no País.

VIII - deixar, de executar díficul
tal' ou opor-se à execução de medi
das sanitárias que visem à preven-

ção das doenças transmissíveis e sua
disseminação, à preservação e à ma
nutenção da saúde;

Pena - advertência, multa de um
têrço a dez vêzes o maior salárío-rm
nimo vigente no País, apreensão e
inutílízação, suspensão, ímpedírnento
ou interdição temporária ou derínití
va, cassação ou cancelamento de re
gistro 0".,1 licenciamento, ou interven
ção;

IX - opor-se à exigência de pro
vas imunológicas ou à sua execução
pelas autoríaddes sanitárias;

Pena - advertência ou multa ci'e
um têrço a três vêzes o maior salá
río-nunímo vigente no País.

X - obstar ou dificultar a ação fis
calizadora das autoridades sanítárras
competentes no exercício de suas
funções.

Pena - advertência ou multa de
um têrço a três vêzes o maior salá
rio-mínima vigente no Pais, suspen
são, impedimento ou interdição tem-
pcrárra ou definitiva. .

XI - o não cumprimento de medi
das, forrnaudades e outras exigências
sanítárras pelas emprêses de trans
portes, seus agentes e consignatários,
comandantes ou responsáveis ãlretos
por embarcações, aeronaves e veí
culos terrestres, nacionais ou estran
geírcs:

Pena - multa de quatro a dez vê
zes o maior salárlo-mínimo vigente
no Pais, interdição temporária ou de~

finitiva, apreensão, suspensão, ímpe
dlmento temporário ou definitivo.

XII - a inobservância das exigên
cias de saúde pública pertinente a
imóveis, pelos seus proprietárics,
arrendatários, responsáveis ou ocupan
tes;

Pena - advertência ou multa de
um têrço a três vêzes o maior salá
río-rnmimo vigente no País, e/ou in
terdçâo temporária ou definitiva.

Art. 9Çl A inobservância ou a deso
bediência às normas san.tárías para o
ingresso e/ou a fixação de estrangei
ros no País, implicará em impedi
mento ao desembarquê pela autorída
de sanitária competente.

Parágrafo único. O estrangeiro que
desembarque burlando a saúde públi
ca será repatriado.
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Art. 10. Quando aplicada a pena
de multa o íntrator será notificado
para recolhê-la no prazo de 10 (dez)
dias à Fazenda Nacional ou Estadual,
conforme o caso.

§ 19. A notincação será feita por
intermédio ao funcionário lotado no
órgão competente ou mediante regis
tro postal, e no caso de não ser loca
lízauo ou encontrado o infrator, por
meio de edital publicado no órgão
oficial de divulgação.

§ 2Q O não recolhimento da multa
dentro do prazo fixado neste artigo,
rmplicará na SU':1 inscrição para co
brança judicial, na forma prescrita
pelo artv 22 e seus parágrafos dD De
creto-lei n'? 147, de 3 de fevereiro
de 1967.

Art. 11. As multas previstas neste
decreto-lei serão aplicadas em dôbro
no caso de reincidência.

Art. 12. Verificada, em processo
admínístratívo, a existência de fra"l
de, falsificação ou adulteração de
produtos, substâncias ou insumos e
outros, deverá a autoridade sanitária
competente ao proferir a sua decisão,
determinar a sua ínutílízação.

Parágrafo único, A inutilízaçâo dos
produtos, substâncias ou insumos e
outros, somente deverá ser feita após
() decur-so de 20 (vinte) dias, conta
dos cita data da publicação da deci-

. são condenatória irrecorrível, lavrado
o competente têrrno de ínutíhzação,
que deverá ser assinado pela autori
dade sanitária e pelo infrator ou seu
substituto ou representante legal,
devendo na recusa dêstes, ser o têl'
mo assinado por duas testemunhas.

Art. 13. Não são consíderadas
fraude, falsificação ou adulteração,
as alterações havidas nos produtos,
substâncias ou insumos e outros, em
razão de causas, circunstâncias ou
eventos naturais ou imprevisíveis, que
vierem a determinar avaria ou aete
ríoração.

§ 19. Verificada a alteração nos ca
sos previstos neste artigo, será noti
ficado o fabricante, manipulador, be
nefíciador ou acondícíonador respon-

sável, para que no prazo de 15 (quin
ze) dias, contados â'.,l data do recebi
mento da notificação, providencie, o
recolhimento dos produtos, substân
cias ou insumos alterados.

§ 2º O não atendimento à notifica
ção mencionada no parágrafo ante
ríor sujeítará o notificado às penalí

.dades previstas no presente decreto-
lei.

Art. 14. Das decisões das autorãda
des sanitárias caberá recurso àquelas
que lhe sejam imediatamente supe
riores, exceto 'quanto à hipótese pre
vista no parágrafo único do art. 12.

§ 1Q O recurso será interposto den
tro do prazo de 20 (vinte) dias, con
tados da data da publicação da deci
são na imprensa oficial ou do conhe
cimento da parte ou de seu procura
dor à vista do processo, ou da noti
ficação por escrito, sob registro pos
tal.

§ 2Q O recurso, devidamente funda
mentado será examinado pela própria
autoridade recorrida a qual poderá
reconsiderar a decisão anterior .

Art. 15. AB Infrações às disposições
legais, regulamentares e outras, de
ordem se.nitárra, regidas pelo presen
te Deereto-Ieí, prescrevem em 5 (cin
co) anos.

§ 1º A prescrição interrompe-se pe
la notificação ou outro ato da autori
dade competente, visando a sua apu
ração e conseqüente imposição de
pena.

§ 2Q Não corre o prazo prescrícional
enquanto houver processo adminis
trativo pendente de ã'ec1são.

Art. 16. ~ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em centrá
rio.

BrasíLi&, 25 de agôsto de 1969;
148Q da Independência e 81o da
República.

A. COSTA E SILVA

Leonel Miranda
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DEORET0--LEI N'? 786 - DE 25 DE ACÔSTO DE 1969

Anula parte de dotação constante da Lei nQ 5. 5<W, de 29 de novembro de 1968

O Presidente da Repúb:ica, usando da atribuição que lhe confere o § 19

do artigo 29 do Ato rnstatucíonai nÇl 5, de 13 de dezembro de 1968, aten
dendo ao disposto no Ato Complementar nv 40, de 30 de dezembro d~ 1968,
decreta:

Art, 19 Fioa anulada no Orçamento Geral da União, aprovado pela
Lei nl? 5.546, de 29 de novembro de 1968, a importância de NCr$ .
671. 680.000,00 (seiscentos, e setenta e um mühões, seiscentos e oitenta mil
cruzeiros novos) constants do Subanexo 5.07.00 - Ministério da Fazenda,
sssím díscrímínada:

NUr$
5.07.23 - Diretoria da Despesa Pública

(Encargos Gerars)

programa de Trabalho

16.01.09.1.0'36 - Investimentos a cargo dos Estados e n.s
trito Federal
Parcela do Impôsto de Renda e proventos
de qualquer natureza 53.430.000,00
Parcela do Impôsto sôbre Produtos Indus-
trializados 114.490.OCO,on

1ô. 01. 09.1.0"37 - Investimentos a cargo dos Municípios
Parcela do Impôsto de Renda e Proventos
de qualquer Natureza.................... 53.430.000,00
Parcela do Impôsto sôbre Pl'odutos Indus-
trializados 114.490.000,00

HLOl.09.2.034 - Ajuda Financeira aos Esta<los e Distrito
Fed,el'al
Parcela do Impôsto de Renda e Proventos
de qualquer Natureza 53.430.000,00
Parcela do Impôsto sôbre Produtos Indus-
trializados . . .. . . 114.490.000,00

16.01.09.2.035 - Ajuda Financeira aos Municípios
Parcela do Impôsto de Renda e Proventos
de qualquer Natureza.................... 53.430.0:)0,00
Pa-rcela do Impôsto sôbre Produtos Indus-,
trializados 114.490.000,00

3.2.0.0 - Transferências correll~es ' .
3.2.7.3 - Entidades Estaduais

DiverE<J3 1Q7 .920.000,00
3.2.7.4 - Entidades Munícípais . . . . 1ô7. 920.000,00
4.0.0.0 - D2sp'~sa5 de Ca·pital , .

4.3.0.0 - Transferências,de Capit~J ..
4.3.7. O - Contribuições Diversas .. , 335.840.000,00

Total da Anulaçâo .

TOTAL

NATUREZA DA DES:PEC.A

3.0.0.0 - Despesas correntes .

EJemento
da

Despesa

NCl'$

671.680.000,00

CategorIa

Econômica

NCr$

335.840.000,00

335.840.000,00

335 . 840 . 000,00

335.840.000,00

---_.----.!

671 .680 . ooo 00
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Art. 2~ O presente Decret(l-l€·i entra.rá em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as dísposíçêes em contrário.

Brasília, 25 de agôsto de H1l19 1489 da Independência e 810 da República ,

A. COSTA E Sn.VA

Antônio Delfim Netto
Hélio Beltráo

DECRETO_LEI N9 787 - DE 25 DE
AGÔSTO DE 1969

Autoriza o Poder Executlvo (/ atmr
ao Ministério da Fazenda o crédito
especial de NCr$ 200.000.000,00 para
o fim que especifica.

O Presidente da -Repúblíca, usando
da atribuícáo que lhe confere o § 19

-do -arngo 29 do Ato Institucional n Q 5,
de. J3 de dezembro doe 1968. decreta:

Art. 10 Fica. o Peder Exe,:.,:utiv::l 3:U~

torlzado a abrir um crédito especial
no valor de NCr$ 200.0M.O{){).OO (du,
zentos milhões de cruzeiros novos)
para atender despesas com o Fundo
Esp·ecial, criado pelo Ato COlnp!emen
tal' nv 40, de. 30 dei dezembro de 1968.

Art. 29 A despesa resultante da
abertura -do crédito especial autoríza
do neste Decretc-leí, será coberta com
os recursos resultantes da anulação
de dotações orçamentárias, .:;onstante
do Decreto~lei n 9 786, de 25 de agõsto
de 1969.

Art. 39 f:ste Decl'eto~lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas "as disposições em contrário.

Brasilia, 25 de agôsto de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
H élto seu-ao

('!') DECRETO-LEI NQ 788 - DE 26 DE
AGÔSl'O DE 1969

Institui a classe singular de Técnico
fZ8 Tributação e dá outras providên
cias.

O Presidente da República, usando
da. atribuição que lhe confere o § 19
do .arttgo 29 do Ato Instituc-onat
ns 5 de 13 de dezembro de 1968, de
creta :

. Art. 19 Fica instituída, no Qua
-dro -de Pessoal do Ministério da Fa-

zenda a classe singular de Técnico
de Tl:jbutação. nível 18, composta ce
seiscentos e seis (606) cargos, retri
buídos pelo regime de rem-meração
previsto no artigo 120 da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952.

Art. 29 O primeiro provimento
dos cargos a que se refere o artigo
19 poderá ser feito mediante provas
e títulos, por aproveitamento de run
ctonános pertencentes ao Quadro do
Ministério da Fazenda, com mais de
um O) ano de exercício no Mims ..
térío, na data dêste Decreto-leí.

Ant. 39 A classificação nas pro
vas de aproveitamento ou em con
curso, para a classe de Técnico de
Tributação, assegurará ao caudrdato
provimento provisório, que terá valí
dade máxima de um (1) ano, parti.
estágio a serviço da Secretaria da
Receita Federal.

§ 19 A remuneração do estagtárfo
será equivalente a 80% do que ca
berá ao ocupante efetivo do cargo.

§ 29 Dentro do prazo de provi
mento provisórío, para estágio, o can;
dídato poderá ser exonerado, a cri
tério da Administração.

§ 3~ Aprovado no estágio o can
didato será provido no cargo' em ca-
ráter efetivo. '

Art. ~Q O aproveitamento de run
clonarío na classe de Técnico de Tri.
b:"]taSão,; importará na vacância e ex,
tmç~-o 90 respectivo cargo, após a
efetlVaçao processada na forma do
~ 39 do artigo 39.

Art. 59 A Secl'.eta-l'ia da Recel ta
~ederal promoverá o aproveitamento
íntegra; dos componentes das carreí
ras . físcaís, através do emprêgo de
técníca, moderJ:.1as de. trabalho, pro
~ov-end?l Inclusive, a flscalizaçau sete
1lal e Integrada, podendo para tan
to, mediante prévia seleção e treí-

,namen.to, utüízar agentes fiscais de
u~ t:l'lbuto na fiscalizaçâo de outro.
prl~clpal~en!e nas localidades em que
haJa. aus~ncla ou insuficiênc'a de
funCI?~árlOs pertencentes a carreiras
espeCIfIcas .
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Art. 6<;1· Os Agentes Fisca1s· de
Rendas Internas, do Impôsto de Ren
da. e de Rendas Aduaneiras, poderão
ser designados para ter exercício nos
diversos órgãos da secreta.rla da Re
certa Federal, indep2ndentemente da
classe correspondente ao seu nível
de venc.mento,

Art. 7Cl Aos cargos d2.S classes 6

sedes de classes sob regime de remu
neração não se aplica o disposto no
artigo 9º 'da Lei nv 4.345, de 26 de
junho de 1964, sõbre classificação de
cargos de nível universitário.

Art. 89 Aos integrantes das sê
r íes de classes do Grupo ocupacíonal
Fisco, sujeitos ao r-egime de rem-i
neraçâo é vedado o exercício de ou
tra atividade pronssíonat, púbíica OU
privada, exceto o exercício simultâ
neo de outro cargo, que não consn
tua acumulação vedada por lei, ou
o exercíc:o de magistério relacionado
com as atr.íbuíções da série de elas
se.s.

Art. 9Q OS integrantes do Qua.
dro de Pe~soal do Ministério da Fa
zenda sujeitos ao regime de remu
neração previsto no artigo 120 da LeI
n Q 1.711, de 28 de outubro de 1952,
deslgnad<>s. para funções diferentes
daq'relas inerentes aos seus próprios
cargos, por prazo superior a 90 (no
venta> dias, ficam excluídos dêsse
regime, passando a perceber pelo
período que durar o afastamento,
vencimento mensal eoüivalente ao va
ror total correspondente ao respec
tivo nivelo

Parágrafo único. O disposto neste
artigo não se aplica aos afastamen-
tos para o exercício das seguintes
atividades: -

a) funções nos órgãos da Presidên
cia da República, no Gabinete do Mi
nistro e na Secretaria Geral do Ml
ntstérro da Fazenda;

b) direção de órgãos da Secretaria
na Rece:-t). F-ederal:

c) assessoria ou tarefas especificas
ngadas a assuntos de tributação, de
tíscalízaçâc, de arrecadação e de in
formações econômíco-ríscais;

et} chefia de Divisão. Serviço cu
~eção de Tr:butação, Arrecadação,
Flscalizaçào e Informações Econômi
co-Fiscais

e) treinamento, planejamento, pro
gramação e auditoria fiscal,

Art. lO, A despesa decorrente da
execução dêste Decreto-lei será .aten
dida com O>!I recursos resultantes da
extinção de cargos do Quadro de Pe6.
soal do Ministério da Fazenda.

Art. 11. ~te Decreto-lei entrar~

em vigor na data de sua publ.cação,
revogadas as disposições em contrá-
rio. .

Bras1lia, 26 de agôsto dê 1969;
J48Q da Independência ,e 81'" ciu
República.

.A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Hilio Beltrão

DECRETO-LEI N9 789 - DB 26 DE
AGÔSTO DE 1969

Dispõe sôbre o enquadramento sindi
cal rural e sõbre o Iançamento e re
colhimento da contribuição sindical
rural.

o Presidente da República, no Uso
das atribuições que lhe confere o § 1<)
do art. 29, do Ato Institucional n Q ~)

de 13 de dezembro de 1968. decreta;
Art. 1Q Para efeito de enquadra

mento sindical. considera-se:

I - trabalhador rural:
a) apessoa física que presta ser

viços a empregador rural. medíante
remuneração de qualquer espécie;

b) quem, proprietário ou não. tra
balhe. individualmente ou em regi
me de economia familiar, assim en
tendido o trabalho dos membros da
mesma família indispensável à pró
pria subsistência e exercido em con
dições de mútua dependência e cola
boração, ainda que coma ajuda even-
tual de terceiros; -

II - empregador rural:
a) a pzssca tísica ou jurídica que,

tendo empregado, empreende a qual
quer titulo atívidade econômica ru-
ral:

b) quem. mesmo em regime de eco
ncmia ramürar, e ainda que sem em
pregado, explora área que exceda o
módulo rural ou outro limite que ve
nha a ser fixado, para cada região,
pelo Ministério <ia Trabalho e Prev1'-
dêncía Social. .

Art. 29 Em caso de dúvida na aplL.;;
cação do disposto no artigo anterior,
o trabalhador, o empregador ou a en...
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t1Pll..de sindical interessada poderão
suscitá-la perante o Delegado Regio
nal do Trabalho, que decídírá após
as diligencias necessárias e ouvida
uma comissão permanente constituída
do responsável pele setor sindical da
Delegacia, o qual a presidira de um
representante dos trabalhadores ru
raís e de um representante dos em
pregadores rurais, indicados pelas res
pectívas federa·çõe.s ou, em sua ra1,1:l,
pelas confederações pertinentes.

§ 1Q O trabalhador ou o emprega
dor poderão, no curso do processo
de que trata êste artíoo, recolher a
contribuição sindical à entídade a
que entenderem ser devida ou ao
Ministério do Trabalho e Previdência
Social (Conta Ernprêgo e Salário),
fazendo-se posterIormente o estõrno,
compensação ou repasse cabível.

§ 2~ Da decisão do Delegado Re
gional do Trabalho caberá recurso
para o Ministro do Trabalho e Pre'.'i
dêncía Social, no prazo de quinze
dias.

Art. 3«;1 A partir da publicação dés
te deereto-Iei, o Mín'stérto do Tra
balho e Previdência Social sómente
reconhecerá para a mesma base ter
ritorlal, um síndícatc de trabalnazío
res rurais e outro de smprcgadores
rurais. sem especificação de profissão
ou de atividade, ressalvado às enti
dades já reconhecidas o direito à re
presentação constante da respectiva
carta sindical.

Art. 4Q A partir do sxercícío de
1970, caberá ao Instituto Bra~i1eiro de
Reforma Agrária (lBRA) pro-eder ao
lançamento e cobrança da eontríbuí
câo sindical devida pelos integrantes
das categorias profissionais e econô
micas da agricultura, obedecido o
dísposto no artigo 5~ dêste jecl'ero
lei e no al'tig;a 19 da Lei n Q '.L 755, de
18 de agôsto de 1965.

Parágrafo único. Em pagamento
dos serviços e despesas relatívos aos
encargos decorrentes dêste artigo, ca
berão ao mRA quinze por cento das
ímportãncías arrecadadas, que :lle- se
rão creditadas diretamente pelo órgão
arrecadador.

Art. 5Q A contribuição del/Ida às
entidades sindicais da categoria pro
fissional será lançada e cobrada dos
empregadores rurais, tomando-se por
base .um dia do salárío-míntmo regio
nal por módulo E. fração con tidos no
imóvel rural objeto do lançamento.

Parágraro único. A contrlbulcâo
nos têrmos dêste artigo será devida

sem prejuízo da obrigação do reco
lhimento, pelo empregador na mes
ma ocasião, La coritrEutcâo ret ~ct:nt~

aos demais empregados. se fÔI o CMO,
na forma dos artigos 582 e 602 da
Consolidação das Leis do Trabalho
(Decreto-lei nQ 5.452, de 19 de maio
de 1943).

Art, 69 A contribuição sindical de
que trata este decreto-lei sera ;lega
juntamente com o ímpõsto terrroríat
rural do imóvel a que se r€rfertt.

Art. 79 As guias de lançamento da
contribuição sindical. emitidas pelo
IBRA na forma dêste deireto-leí,
constituem documento hábil ~'ara a
cobrança judicial da dívida, na for
ma do artigo 606 da Consolidação das
Leis do Trabalho.

Parágrafo único. O recoíhímento
amigável ou judicial das ,~j)ntrii}ui

ções s~ndicais em atraso sõmente p()
dera ser feito díretamente no órgão
arrecadador, que provídenctará as
transferências e créditos na forma
dos artigos 8~ e 99 dês te decreto-lei.

Art. 8° O produto da arrecadação
da contríbuiçâo sindical, depois de
deduzida a percentagem de l.ue trata
o parágrafo único do artigo 49. será
transferido diretamente, pela agên
cia bancária centralízadora da ar reca,
dação. até o décimo dia j~til do n.ês
seguinte ao do recebimento, obedeci
da a seguinte distribuição:

I' - vinte por cento para a conta
do Ministério do Trabalho ~ Previ
dência Social (Conta Emprêgo e Sa
lário) ;

II - sessenta por cento para a
conta do síndica to da categlOrjij. cor
respondente com jurisdição na área
de localização do Imóvel rural a que
se referir a contribuição; ,

!II - quinze pDr cento para a
conta da federação respectíva;

IV - cinco por cento para a conta
da confederação respectiva;

§ 1Q As. transferências previstas
neste artigo serão feitas para a con
ta-corrente das entidades ,'red'J~'a~ na.
agência do Banco do Brasil

§ 2Q Se não existir agência local do
Banco do Brasil, as transrerênc.a, se
rão feitas para a eonta.correme !}O
estaoelecímento bancárío aprovado
pelo Delegado Regional do rJa01110,
obedecído o disposto no Decrr-'f~-lei

n9 151, de 9 de fevereiro de 190'7.
§ 39 8e não existir ent-dads 1~~

presentativa ou coordenadora das- ca
tegorlas respectivas com jurísdtção na
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área de localização do ímóve: rural
de que se trata, será observado o dís
posto no artigo 591 e seus parágrafos
da Consolidação das ~eis do Tl·aJJal~1o.

Art. 9º Aplicam-se a05 infratores
dêste Decreto-lei as .penaltdades pre
vistas no artigo 598 da Consolidação
das Leis do Trabalho.

Art. 10. Compete ao Ministério do
Trabalho e Previdência Social dirimir
as dúvidas referentes ao lançamento.
recolhimento e distribuição d!1 con
tribuição sindical de que trata êste
decreto-lei, expedindo, para <>.:;se efei
to, as normas que se fizerem neces
sárias e podendo estabelecer c pro
cesso previsto no artigo 2Q e avocar
a seu exame e decisão os casos pen
dentes.

Art, 11. A contribuição rural devi
da até a data da publicação dêste de
oreto-leí poderá ser recolhida sem
multa até 31 de dezembro d€ 1969
nas condições que forem estabeleci
das pelo Mínístérío do Trabalho e
Previdência Social.

Art. 12. Ê-ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contra
rio.

Brasília, 26 de agosto de 1969;
148<;1 da Independência e 81Ç da
República.

A, COSTA E SILVA
Jarbas G. Passarinho

DECRETO-LEI NO? 790 - DE 27 DE
AGÔSTO DE 1969

MOdifica o tsecreto-lei nQ 432 e- dá
outras providências

O' Presidente da República, usando
da atl'ilnição que lhe contere o § 1Q

do Ar.tigo 2<;1 do Ato Institucional nv 5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 10 O inciso I do artigo 6<:> e
o parágrafo 19 do artíg» 6Q do Decre
to-lei n 9 432, de 23 de janeiro de 1969.
passam a ter a seguinte' redação:

"Art. 69 .

I - 8a·ída do pôrto nacional,
no comércio de cabotagem;

11 - .

§ 1(1 O montante da taxa será:
a) nos casos do Inciso I dêste

artigo, 20 % (vinte por cento) do
frete bruto;

i» nos casos do ínc.so II d&te
artigo, 20 % (vinte por cento) do
frete líquido."

Art. 29 l1lste Decreto-lei entrara
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 27 de agosto de 1969;
148D da Independência e 81<' da.
República.

A. COSTA E SILVA
Antônío Delfim Netto
Mário David Andreazza

DECRETO-LEI N9 791 - DE 27 DE'
AGÔSTO DE 1969

Dispõe sôbre o pedágio em rodovias'
federais e dá outras providências

O Presidente da República, no \1S.o
das atribuições que lhe confere o § 11>.
do artigo 29, do Ato Institucional
nv 5, de 13 de dezembro de 1968, e
tendo em vista o que dispõe o inciso
II do Artigo 20 da consntuteão, de
creta:

Art. 1() Fica o Govêrno Federal
autorizado a, nos têrmos do Artigo 20,
Inciso II da Constituição, ínstítuír
cobrança de pedágio, que será devido
pelos condutores de veículos auto-.
motores que utilizem vias públicas,
integrantes do sistema rodoviário fe
deral.

§ 1Q Poderão ser. submetidos ao pe
dágío:

a) estradas bloqueadas oU rodov'as
expressas;

b) pontes, viadutos, túneis ou con
junto de obras rodoviárias de grande
vulto;

§ 29 . Ficam isentos do pagamento
de pagágío os veículos oficiais e
aquêles do Corpo Diplomático.

§ 3Q O Govêrno Federal. por inter
médio dos órgãos competentes, po
derá, excepcionalmente, autorizar o
trânsito de semoventes em rodovias
e obras rodovíárlas de que trata êste
artigo, mediante pagamento de tarifa'
de pedágio e obedecidas as cautelas
que a autoridade administrativa de
terminar,

Art. 29 A cobrança de pedágio será.
precedida da verificação técnico-eco
nômica de viabilidade e rentabilidade.
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Art. 3° As tantas de pedágio serão
estabelecidas, anualmente, em tabelas
aprovadas pelo Ministro dos Trans
portes, ouvido o Conselho Nacional
de Transportes e mediante proposta
do Departamento Nac.onal de Estra
das de Rodagem.

Art. 49 As tarifas de pedág;c se
rão fixadas, distintamente, pata as
diversas categorias de veículos e es
pécies de semoventes.

Ad. 59 A base de cálculo das ta
rifas de pedágio levará em conta,
obrigatoriamente, os seguintes ratõ
rcs:

I - Custo de construção da obra e
melhoramentos existentes ou a íntro
duzir para comodidade e segurança
dos usuári-os; ,

II - Custos dos serviços e sôbre
serviços operacionais, administrativos
e ríscaís.
~arágrafo único. Na fixação das

tarifas de pedágio para determinada
via ou obra rodoviária federal, serão
considerados, igualmente, os custos
dos transportes rodoviáríos na r.egíão.

A:'t. 69 0, produto havido do pe
dágío aproveitará, na sua totalidade
à obra rodoviária a êle submetida '.
para amortização dos seus custos'
atendímenta das. despesas de manu~
tençâo, reparação, administração e
remuneraçao do capital investido ou
re.nvestirnentos destinados a melho
ram~I'l;tos, acessos e ampliações ne
cessarias.
. Art,. 7: O Govêrno Federal, por
intermédio do órgão setorial de exe
c~ça?, poderá, atendendo ao ínterêsse
~Ubhco e mediante licitação, outor
gar con~es.soes por prazo fixo, para
construçao e exploração de rodovias
e obras rodoviárias federais, assim
oom? para a exploração e admíns
t~açao de rodovias existentes, me
diante cobrança de pedágio.

Art. 80
' A União Federal, através

do Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem, poderá constituir e
organízar emprêsa pública para cons
trução ou exploração de rodovia e
obra rodoviária federal, mediante co
brança de pedágio.

Art. gQ Nas estradas ou obras 1'0
dovlártas de que trata o § 1º do ar
tigo 19 dêste Decreto-lei, desde que
sub~etidas ao pedágio, não poderá ser
aplicada qualquer parcela da arre-

cadação da Taxa Rodoviária Federal
de que trata o Decreto-lei nv 397, de
30 de dezembro de 1968.

Art. 10. O Mínístro dos Trans
portes expadir.á os atos e normas bas
tantes à execução dêste Decreto-lei.

Art. 11. Êst-e Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as díspos.ções em contra-
1':0. ~

Brasíliax 27 de agôsto de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Mário David Anâreazza

DECRETo-LEI NQ 792 - DE 2'; DI.:
AGÔSTO DE 1969

Suprime o art. 8Q do Decreto-lei nQ"
315, de 13 de março de 1967 6 asse
gura ao pessoal da Polícia 111ílítar
e do Corpo de Bombeiros do Dis
trito Federal a ooseroômcia das àis-

.pos~ções da Lei n9 4.328, de 30 de
ab!tl de 1964, que lhe eram aplicá
VelS.

o Presidente da RE'IPública 110 uso
das atribuições que lhe confe{'e o § 19
do artigo 29 do Ato rnstítucíonat
n9 5, de 13 de dezembro de 19u8, de
creta:

Art. 1Q Fica suprimido o artigo 89

do Decreto-lei número 315, de 13 de
março de 1967.

Art. 2Q Fica assegurada ao pe3SDal
da Policia Militar e do Corpo de Bom
beiros do DIstrito Federal (PMDF e
CBDF) , pago pelos cofres do Distrt
to Federal, a observância das dispo
síções, que lhe eram aplicáveis, da
Lei n 9 4.328, de 30 de a,bl'il de 1964.
revogada pelo Decreto_lei nQ 728, de

4 de agôsto de 1969, até que Lei Es
pecia! venha regular seus vencimen
tos.

Art. 3Q ltste Decreto-lei terei vi
gência a contar de 19 de agõsto de
1969, revogadas as disposiçôcs em
contrário.

Brasília, 27 de agôsto de lS69:
1489 da Independência. fi 819 da
República,

A. COSTA E SILVA
t.uis Antônio da Gama e 5ilt'fL
Aurétic de Lyra Tavares
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DECREI'O-lIEI NÇ 793 - DE 27 DE AGÓSro DE 1969

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Ministério da Fazenda, em favor da
Delegacia do Tesouro Brasileiro no Exterior o crédito especial de .
NCr$ 60.000.000,00 (sessenta milhõe« de cruzeiros novos), para o fim
que especifica.

O Presidente da República, usando da. atribuição que lhe confere o § lI?
d.o artigo 29 do A~(I Institucional nv 5, de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. ll! Fica o Pode: Executivo autorizado a abrir, ao Ministério da
Fazenda, em favor da Delegacia do Tesouro Brasileiro no Exterroil', o cré

, dito especial de NCl'$ 60.000.000,0(1 (sessenta milhões de cruzeiros novos)
destinado a atender a cobertura de despesa resultante de diferença de
câmbio.

Art. '2\1 Os recursos necessários à execução dêste Decreto-lei decorrerão
de anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente 01'
çamento, a saber:

5.03.00 - Ministério da Agricultura
5.03.03 - Secretaria-Gera.l (órgãos, Vinculados)

Superinten<léncia do D2senvolvimento da Pesca
Projeto - 02.02.05.1. 003

4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.3.0.0 - Transferências de Capital
4.3.4.0 - Auxílios para EqUIpamentos e Instalações ,

Atividade - 02.06.0'5.2.009
4.0.0.0 - Despesas de oapitar .
4.3.0.0 - Transferênc1as de Capital
4.3.6.0 - Auxílios para Inversões Financeiras .

Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário
Atividade - 02.01.05.2.011

3.0.0.0 - l)espesas Correntes
3.2.0.0 - Transf€Jl'êncías correntes
3.2.7.0 - Diversas Transferências Correntes
3.2.7.2 - Entidades FeCl.€l'ais ..

Instituto Brasileiro do Desenvolvimento Fl()restal
Atividade - 13.01.05.2.022

3.0.0.Q - Despesas Correntes
3.2.O.O - Transferências Correntes
3.2.7.0 - Diversas Transferências Correntes
3.2.7.2 - Entidades Federais .
5.03.07 - Escritório Central de Planejamento e oontrõíe

Atividade - 02.06.05.2.041
:LO.O.O - Despesas Correntes
3 .2. O.O - Transferências Correntes
3 .2. '1.O - Subvençóes socíars
3.2.1.5 - Instítuícões Privadas, ABCAR .
5 .03. 11 - Escritório de Engenhalia

Pmjeto - 02.06.05.1.030
4.0.0.0 - Desp-esas de Capital
4.1.0.0 - Investímentos
4. 1.2. O - Serviços em R·egiIDe de Programação Especial
5.09.00 - Ministério do Interior
5.09.02 - Gabinete do Ministro (órgãos Vinculados)

Departarmento Nacional de Obras Contra. as sêcas
Projeto -- 09.04.11.1.035

4..0.0.0 - Despesas de Capital
4.3.0.0 - Transferências de Capital
4.3.3. O - Auxílíos para. Obras Públicas .

NCr$

1.500.000,00

1.000.000,00

5.60G.OOO,OO

4.700.000.00

1.ooo.0CO,OO

1. 200.000,00

1.500.000,00
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Departamento Nacional de Obras de saneronento
Projeto - 09. 04. 11. 1. 048

4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.3.0.0 - Transferênclas de Capital
4.3.3.0 - Auxílios para Obras Públicas .

Projeto - 09.04.11.1.049
4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.3.0.0 - Transferências de Capital
4.3.3. O - Auxílios para, Obras Públicas .

Superintendência do Desenvolvimento da Região
centro-Oeste
projeto - 04.02.11.1.190

4.0.0.0 -- Despesas de Capital
4.3.0.0 -- Transferências de Capital
4.3.7.0 - contríbuíções Diversas .

Superintendência do Vale do São Francisco
Projeto - 02.03.11.1.290

4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.3.0.0 - Transferêncéas de Capital
4. 3 .3. O - Auxílios para Obras Púlbicas .
4.3.4.0 - Auxilias para Equipamentos e Instalações .

Projeto -- 02.09.11.1.302
4. O.O.O - Despesas de Capital
4.3. O.O - Transferências de Capital
4.3.4.0 - Auxílios pa,ra Equipamentos e Instalações .
5.12.00 - Mimstérío das Minas e Energia
5.12.06 - Conselho Nacronal de Aguas e Enf:.lrgia Elétrica

Projeto -- 09.04.14.1.02~

4.0.0.0 - Despesas de CapItal
4.3.0.0 - Transferências de Capital
4.3.6. O - Auxílios para In\ ersóes Financeiras .
5.17.00 - Ministério dos Transportes
5,17.03 -- secretaria-Geral (órgãos Vinculados)

Comíssâo de Marinha Mercan te
Projeto - 15.06.19'.1.013

4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.3.0.0 - TransferêncIas de Capital
4.3.6.0 - Auxílios para Inversões Financeiras .

Projeto -- 15.06.19.1.014
4.0.0.0 -- Despesas de Capital
4.3.0.0 -- Transferênc!a.s de Capital
4.3.6. O - Auxílios para. Inversões Financeiras .

Departamento Nacional de Portos e Vias Nave
gáveis
Projeto - 15.06.19.1.086

4.0.0.0 -- Despesas de Capital
4.3.0.0 -- TransferêncIa.." de Capital
4.3.3.0 - Auxílios pa,ra Obras Públicas .........•••.......

Projeto -- 15.06.19.1.087
4.0.0.0 -- Despesas de oapital
4.3.0.0 - Tl'ansferências de Capital
4.3.3.0 - Auxílios para Obras Públicas .

projeto -- 15.08.19.1.089
4. O.O.O - Despesas de Capital
4.3.0.0 -- Tt'ansferênCias de Capital
4.3.3.0 -- Auxílios para Obras Públicas .

projeto -- 15.08.19.1.092
4.0.0.0 -- Despesas de Capital'
4.3,0.0 - Transferências de Capital
4.3.4.0 - Auxílios para Equipamentos e Instalações .

153

NCr$

1. 80l). U()O,OO

8Oi). JOO,OO

586 GOO,OO
20.000,00

600.000,00

2.350. úCO,OO

W.OOO.OOil.O:.l

s.ooc OOJ 00

1. 000. ooooo

200.000,00

450.000,00

1. 30C.QOQ,OO

850.000,00
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NCr$
Projeto -- 15.08.19.1.093

4. O.O.O - Despesas de Capital
4.3.0.0 - Transferências de capital
4.3.3. O -- Auxíüo, para Obras Públicas 250. OOiJ,OO

Projeto - 15.08.19.1.095
4. O.O.O - Despesas de Capital
4:3.0.0 - Transferências de Capital
4:.3.3. O -- Auxílics para Obras Públicas 3.050,000,00

projeto -- 15.08.19.1.097
4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.3.0.0 - Transferências de Capital
4.3.3.0 - Auxílios para Obras Públicas 1.320.000,00

~'ojeto -- 15.08.19.1.099
4. O.O.O - Despesas de Capital
4.3.0.0 -- Transferêncías de Capital
4.3.3. O - Auxílios para Obras Publicas 720, GDO,UO

Art. Sç As despesas decorrentes da execução do presente Decreto-Iet,
no Balanço Geral da União, relativo ao corrente exercício fínanceírc de
verão ser demonstradas discriminadamente por órgão e imputadas aos pl'O
gramas realizados.

Art. 4° :&ste Decreto-Ieí entrará em vigor na data de sua publícacão,
revogadas as dísposíções em contrário.

Brasília. 27 de agôsto de 1969; 1489 da Independência e 819 da R€'Pública.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto
Hélio üeltrão

DECRETO-LEI N9 794 - DE 27 DE

AGÔSTO DE 1969

Autoriza a União a constituir emprê.
sas para exploração de portos, ter-:
minais e vias navegáveis e dá ou
tras prcotâênciae,

o Presidente da f',epública, no U,50
da atríbuíçâo que lhe confere o § lQ
do artigo 2° do Ato Institucional nv
5) de 13 de dezembro de 1968, ci'ecreta:

Art. lÇ. Fica a União autorizada
a constituir, na forma à'ste Decreto
lei e quando julgar necessárro, SOCiê_
dades de economia mista ou emprê
sas públicas, destinadas a explorar os
portos, terminais e as vias navegáveis
Iocalieados em um ou mais Estado.

Parágrafo único. No mesmo Esta
do não poderá ser crlada mais de
uma entídao'e, salvo quanto àquelas
que poderão ser constítuídas, se fôr
necessário, para explorar o terminal
salineíro a ser construido em Macau,
Estado. do Rio Grande do Núrte, e
o Põrto de Angra dos Reis, no Estado
do Rio de Janeiro.

Art. 2'? O Ministro dos Transpor
tes, por Portaria, designará o repre,

sentante da União nos atos consti
tutivos de cada socíedade ,

§ 19. Os ates constítutívos de cada
sociedade serão precedidos:

I - Da aprovação, pelo Ministro
dos Transportes de projeto de orga
nização d-os serviços básicos de, em
prêsa.

II - do arrolamento. cem as espe ..
cífícações .de balanço, dos bens e di
reitos que a União destinar à ínte
gralizaçâo do respectivo capital, sen
do que os bens e direitos deverão ser
a valíados pelos seus valôres de ba;
l-anço, registraccs a 31 de dezembro
do ano que anteceder à constituição
da emprêsa, considerando-se como
bens e direitos da União. para o efei
to de subscrrçâo, pela Uniâo,· do ca
pital da referida emprêsa, os bens,
direitos e recursos destinados pelo
Departamento Nacional de Portes e
Vias Navegáveis para Integralízaçâo
daquele capital social;

lU -- da elaboração dos estatutos
e a sua prévia publicação.

§ 29 • Os atos constitutivos compre;
enderâo:

I - A aprovação das avaliações dos
bens e direitos arrolados para constí-
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tuírem O capital subscrito pela Uniâo,
conforme valôres registrados nos ba
lanços a 31 de dezembro do ano ante
rior à constituíçâo da sociedade;

II - A aprovação dos estatutos.
Art. 39 Cada sociedade será constí

tuíde. em sessào pública, no Ministério
dos 'I'ranspor tes, devendo constar da
respectiva Ata os estatutos aprovados.
o histórico e o resumo dos atos constí
tutívos, bem como as avaliações dos
bens e díreítcs convertidos em capital.

Parágrafo único. A constituição d~

cada scciedcó'e será aprovada por de
ereto do Presidente da República, ar
quivando-se cópia autêntica da res
pectiva Ata no Registro do Comércio
competente.

Art. 49. Observadas as ressalvas
deste Decreto-lei, as sociedades reger
se-ão pela legislação referente às so
cíedades anônimas em geral, não se
lhes exigindo os requisitos dos itens t~

e 39 do artigo 38, do Decreto-lei nú
mero 2.627, de 25 de setembro de 1940.

-Parágrafo trníco. A reforma dos es
tatutos das sociedades será aprovada
pelo Presidente da ,República.

Art. 5<>. A União subscreverá as
ações que irão oonstítuír a totalídadn
do capital inicial de cada uma das so
ciedades, ou, no mínimo, 51% (cín..
qüenta e um por cento) das ações
correspondentes a cada capital íntciaí,
podendo aquela íntegralízá-Ias, no to
do ou em parte, com o valor dos bens
e direitos que formam o patrímorue
vinculado aos portos existentes nos
respectivos Estados, desde que os bens
dêsses portos, estejam administrados
ou explorados pelo Departamento Na
cional de Portos e Vlas Navegáveis.

parágrafo único. Quando o valor
dêsses bens e direitos não fôr sufici
ente para completar as ações subscrt
tas, a União, por si ou por intermé
dto do Departamento Nacional do
Portos e Vias Navegáveis, subscreve
rã as ações a realizar através de 1n...
vestimentas. '

Art. 60 A consti tuíção de cada so
cíedade, a que se refere o art. 1~,

não importa na rescisão de contrato
de concessão ao serviço portuário, na
absorção ou encampação de pôr to, or
ganizado ou não, localizado na sua
área de jurisdição.

§ 19 No caso de abranger explora
ção de pôrto ou terminal que se en,

contre em regime de concessão esta-

dual ou municipal, será facultado ao
concessíonárto particlpar do capital
da sociedade, podendo inclusive subs
crever ações com' a importância a que,
porventura, fizer jus pelo término da.
concessão, e que corresponderá ao va
101' do capital reconhecido da ccnces;
são após procedidas as deduções ca
bíveís, na forma da legislação POl"
tuáría e do respectivo contrato de
concessão.

~ 2C? Na hipótese de convir a qual
quer das referidas sccíedac'es abran,
ger exploração de pôrto ou terminal
que se encontre sob regime de con'
cessao '1. ernprêsa particular, ser(\,
preliminarmente, ajustado o término
da concessão na ícrma da legíslacâo
portuária e do respectivo contrato de
concessão, ficando vedado criar-se
para a União qualquer nôvo encargo
ou conferír-ae à concessionária. qual ..
quer nova vantagem ou, ainda esten-
der alguma já existente. '

§ 3l? Apurada a liquidação de que
cuida o parágrafo anterior, e se con
vier à sociedade constituída na for
ma dêste Decretc-lel, a ernprêsa par
ticular, que era concessícnáría de ser'
V1ÇOS portuários correspondentes terA
preferência na parttcípação do'cap! ..
tal social da. primeira, até o limite d(\
saldo apurado na respectiva liquid9.
ção.

Art. 7C? As correções monetàrins,
procedidas sôbre bens e direitos a que
se retere a alínea I do § 29 do art.
2C? dêste Decreto-lei, serão isentas de
Impostos e taxas e as ~jferenças a
maior no valor dos referidos bens {\
direitos. resultantes das mesmas, serão
utilizadas pela União como realização
de capital já subscrito ou, em novas
subscrições de capital,

Art. 89. As ações dcs socledad es
serao nominativas. ordinárias, com
direito de voto, e preferenciais, sem
direIto a voto, estas inconversíveís em
ações ordinárias, podendo os aumen·
tos de capital dividir-se, no todo ou
em parte, em ações preferenciais.

Art. 9<>, A Uníâo, por si ou atra
vês do Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis, subscreve
rá, em todo aumento de capital, ações
ordinárias que lhe assegurem, pelo
menos, 51% (cinqüenta e um por cen ..
to) do capital votante e do capitat
social.

§1<> A transferência, pela União,
de ações de capital ou a subscrição
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de aumento de capital pelos demais
acionistas não poderá contrariar o
disposto neste artigo.

§ 29. A transferência. de' ações :1a
União não podem ser efetivada por
valor mreríor ao nomínaí.

§ 39 E' nula. de pleno direito,
a transferência ou subscrição de ações
com infringência ao disposto neste ar
tigo.

Art. 10. Nos estatutos sociais das
empresas de que trata êste Decrete
lei, ficará previsto qUe serão elas di
rigídas por um Conselho de Admíms..
tração, com funções deliberatrvas t!l

de contrôle, e uma Diretoria Exe
cutiva.

~ 14;t. O Conselho de Administra
ção será constituído de:

a) um Presidente, que será o Di
reter.Presidente da sociedade, no
meado pelo Presidente ti'a República,
por índícaçâo do Ministro dos Trans"
portes, e demisslvel "ad nutum", com

. direito de veto sõbre as decisões d1J
Conselho, a ser submetido ao Mint~ ...
tro dos Txe.nsportes

b) Dil'etores nomeados pelo Minis
tro dos .Transporte.s

e) Um Conselheiro eleito peios
acionistas, pessoas tísicas ou juríd:..
cas de direito privado que represen
tem, pelo menos, 20% (vinte por
cento) ão capital social com direito
de voto.

Art. 11, Os atos constitutivos da!
sociedade, bem como os de integra
Iízação do capital pela União, sao
ísentos de Impostes, roxas e quais
quer outros ônus fiscais compreendi;
dos na competência da União.

Art. 12. O regime jurídico dos
empregados das sociedades será o ua
Legisiação Trabalhlst.1t,

Art. 13. As sociedades poderão
promover desapropriação, nos têrrnos
da legislação em vigor, depcís de de
clarace, por decreto, a utilidade p~.

blíca do bem a desapropriar.

Art. 14. As sociedades gozarão,
durante 5 (cinco) anos, contados de
sua constituíção, aa isenção de direi
tos de importação; das taxas aduanet,
ras, do írnpôsto sôbre produtos indus
tríalizados e dos demais impostos te .
derais, para o material de que ne
cessitar para a realização de seus
serviços, observadas as disposições le-

gais relativas à existência de simila
res na indústria nacional,

Parágrafo único. A Importaçâo que
se fizer com os beneficios estabeleci
dos neste artigo depenó'erá de ex
pressa autorízação do Ministro da
Fazenda.

Art. 15. ~ste Decreto..lei entrara
em vigor na d·.:tta de sua publicação,
revogadas as disposições em centrá
1'10.

Brasília, 27 de agôsto de 1989;
1489 da Independência e 81Q da
República.

A, COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto
Má.1'io David Andreazza
Helio Beltrâo

DECRETO-LEI N9 795 - DE 27 DE
AGÔSTO DE 1969

r...:omptementa o necreto.iet 1Lume1'O
710, de 28 de julho de 1969, que ai:
tera a legislação de previdência
socuu, e da outras prcanaéncias .

O Presidente da República, usando
da atribuição qU€I lhe confere o ar
tigo 29, § 19, do Ato Institucion2!l nl?
5, de 13 de dezembro de 1968. de
creta:

Art. 1º Para o reajustamento dos
salàrtos-de-contríbuiçao, na forma ao
artigo 19, § 2º, do Decreto-lei nv 710,
de 28 de julho de 1969, senão utiliza
dos os in Liices oficiais de recomposi
ção salarial de cada ano, calculados
pela média dos fatores mensalmente
aplicáveis.

Parágrafo único. Os índices de que
trata êstel artigo serão caleutedos pe_
lo Serviço Atuarial do Mínistérío do
Trabalho e previdência SOcial, com
variações trimestrais para cada ano,
utilizando-se para os trimestres se
guintes, quando necessário, a taxa de
previsão da inflação adotada para Q

cálculo dos reajustamentos salariais,
Art. 29 O disposto no artígo 19 do

Decreto-lei nv 710, de 28 de julho de
1969, não se aplica ao antigo segu
rado que, t-endo perdido ou vindo a
perder essa qualidade, sei filiar nova
mente ao sistema geral de previdên-
ela social no máximo cinco anos de.
pois desde que não esteja fillad:) a
outro sistema de previdência social.
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Art. 3Q Ficam acrescidos ao artigo
59 do Decreto-lei nQ 710, de 28 de ju
lho de 1969, os segumtes paragratos:

I/§ 19 Sem prejuizo do disposto
neste artigo, aos trinta anos de
serviço o segurado fará jus ao
abono no valor de vinte por cen-
to do satárío-de-nenencro.

§ 20 O abono não vactará de
acôrdo cem a evolução do :.>aláriO
do segurado, fazendo-se seu rea,
justarnentn da mesma forma que

o dos demais benefícios de pres..
tação continuada".

Art. 49 O § 20 do artigo 23 da Lei
n Çl 3.807, de 26 de agôsto de 19'50,
pacsa a vigorar com a seguinte re
dação:

"§ 29 Não serão considera-dos
para e/feito de fixação do saia.
rto-de-oeneücío os aumentos que
excedam os limites legais, inclu
sive os voluntàríamente concedi.
dos nos trtn ta e seis meses ime
diatamente anteriores ao íníeío
do beneficio, salvo, quanto aos
empregados, se resultantes d~
promoções rfguladas por normas
gerais da emprêsa, admitidas pe.
la legislaçãn do trabalho, de sen-

tenças normativas ou de reajus..
tamentos salariais obtidos pela
cat-egoria respectiva". .

, .
Art. 5Q ~tE'> Decreto-lei vi@ol'arã

a· contar de 29 de julho de 19!j9, re..
vogadas as disposições em contrário.

Brasrlia, 27 dei agõsto de 1969:
1489 da Independência e 8ll? da
República.

A. COSTA E SILVA
Jarbas G. Passarinho

DEORETO_LEI N~ 796 - DE 27 DE
AGÔSTO DE 19'69

Revo[ja o art. 17 e altera a redação
dos arts. 19 (alínea f) e 30 da Lei
n° 3.552, de 16 de fevereiro de ae
19M.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 19
do art. 29 do Ato Institucional 11Q 5,
de ] 3 de dezembro de 1968, decreta:

Art. lÇl Fica revogado o art. 17 da
Lei nQ 3.552. d·e 16.2.59, devendo a
matéria nêle contida ser reguiamrm
tada por Ato do Pode>r Execu!.lvo, de
acôrdo com o disposto no art. 39 do
Decreto-lei n Q 2CO, de 25 de ícvererro
de 1967.

Art. 29 A alínea J do art. 19 e o
art. 30 da Lei n'? 3.552-59. passam a
ter a seguinte redação:

"Art. 19. Compete ao consome
de Representantes:

1) autorizar tôda despesa que
ultrapasse a quantia de 10 (dez)
vêzes o maior salário mínimo vi
gente no Pais".

"Art. 30. Os b-ens pa trímontaís
das Escolas, representados pelos
imóveis em que estejam ms.ala
dos, continuam sob o dommío da
autarquia. assim como 03 que víe
rrm a ser adqurrídos para as
mesmas, com recursos próprios ou
da União".

Art.- 39 ltste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicaç:1ul , r.e

vogadas as disposições em contrário.
Brasília, 27 de agôsto de 1969;

148Çl da Iridependênc.a €I 80lQ da
República.

A. COfrTA E SIÍ.VA
Tarso Dutra
Hélio eeurao

DECRETO-LEI N° 797 - DE 717 DE:
AGÔSTO DE 1969

Dispõe sôbre a forma de Recrutamen
to .e Seleção do Pessoal Civil para
a Administração Direta e para as
Autarquuu, e dá outras providên~

das.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o art.
2~ do Ato Institucional. 111/ 5, de 13 de
dezembro de 1968, decreta:

Art. 19 O recrutamento e a seleção
de pessoal civil, em tôdas as suas ra
ses, passam a. ser execu~a<:10s pelos
órgãos de Pessoal dos Minístéríos e
das Autarquias de maior porte, a juizo
do Poder Executivo, observado o dis
posto neste decreto-lei.

Art. 21,1 Antes de iniciar qualquer
processo seletivo, o órgão de Pessoal
interessado deverá solicitar autorízaçao
ao Departamento Administrativo do
Pessoal Oivil (DASP), instruindo o pe
dido com informações sôbre a quan
tidade de cargos ou empregos vagos,
suas 'denominações e o nome da re~
partição e lugar onde o provimento
se faz necessário.
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§ 19 A autorização será concedida. S~

não existirem, nos registros do DASP,
candidatos habilitados (in concurso
ainda valido para os cargos ou empre
gos indicados. em número suficiente.

§ 20 O candidato habllitado em con.
curso sob jurisdição do DASP poderá
ser, com a anuência do interessado,
indistintamente indicado para admis
são na Administração Direta ou em
Autarquia, caso não haja remanesceu
te de concurso especifico para deter,
minado órgão ou entídaae.

§ 31? Quand(l se tratar de recrutar
e selecionar pessoal para prover car
gos ou preencher funções ou empre
gos existentes no seu próprio quadro
ou tabela, o DASP poderá atuar como
órgão operacional, desíncumbíndo-se
diretamente do processo seletivo.

Art. 30 Os concorrentas a. processo
seletivo srmente poderão apresentar
um pedido de revísão fundamentado,
relativamente ao resultado de cada
uma das provas do concurso, consoan
te estabelecerem as respectivas Ins
truções, não cabendo outros recursos,
na órbita administrativa.

Art. 4Q Prescr.eve em 1 (um) ano,
a contar da data em que fôr publí.
cada a homologaçâo do resultado fi
nal o direito de recurso ao Poder Ju
diciário contra a Iegahdade de quais
quer atos relativos a concurso para
provimento de cargos ou empregos na
Administração Direta ou nas Autar
quias.

Art. 5° Decorri&o o prazo de 3 (três)
anos. a contar da data de publicação
do ato homologatório do resultado fi
nal. e nâo havendo reCU1'SO sub jUàtce,
poderão ser incinerados as provas e o
material inservível de cada concurso.

Art. 6Q Compete ao DASP zelar pela
Integral observância das leIs. regula.
mentes e normas que dispõem sôbre
recrutamento e seleção de pessoal pa
ra a Administração Direta e para as
Autarquias, sendo-lhe assegurada a
faculdade de intervir em qualquer fase
do processo seletivo.

Art. 7° A inobservância das díspost,
ções legais, regulamentares e norma
tívas sôbre a matéria de que trata este
decreto-lei incompatibiliza o dirigente
ou titular de chefia medíata ou írne.
diata para o exercício do cargo em co
missão, função gratificada ou rmprê
go de confiança que ocupar, devendo
ser imediatamente exonerado ou dís.
pensado.

Art. 8'? Ficam revogadas a Lei n°
5.091, de 30 de agôsto de 1966, e de
mais disposições em contrário.

Brasília. 27 de agõsto de 1969;
148Q da Independência e 81tJ da
República.

A. COSTA E SILVA
Luis Antomo da Gama e Silva
Augusto Hamann naâemateer

GriineUJald
Aurélio de Lyra Tavares
José de Magalhães Pinto
Antônio Delfim Netto
Mário David Anclreazza
Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
M ôrcio de Souza e M e110
Leonel Miranda
José Pernomâes de Luna
Antônio Dias Leite Júnior
Hélio Beitrão
José Costa cmxüeant:
Carlos F, de Simas

DECRETO-LEI NQ 798 - DE 27 DE
AGÔSTO DE 19'69

Permite ao segurado da Preinaéncui
Social o cômputo tio tempo !.te ser
viço militar voluntário, para eieuo
ae aposentadoria.

O presidente da Repúbllca. usando
da atribuição que lhe confere o § 1º
do art. 2º do Ato, Institucional nO S,
de 13 de dezembro' de 19'68, decreta:

Art. lº E' computáved, para fins
de. aposentadoria, o tempo de serviço
militar prestado por segurado da ore.
vídéncía social.

Art. 2° O tempo de serviço militar,
voluntário ou obrigatório, deve ser
computado, para o fim de que trata
o artigo antemor, mesmo que tenha
sido prestado quando o seguradr, da
previdência social ainda não possuiu
essa condição.

Art. 3º :tl:ste Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, Te~

vogadas as disposições em contrário.
Brasília, 27 de agôsto àe 1969;

1489 da Independência. €I 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Jarbas G. Passarinho

Hélio neurõo
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DECRETO-LEI N.9 799 - DE 28 DE
AGÔSTO DE 1969

Reorganiza o Conselho Nacional de
Transportes e dá outras providên
cias.

O Presidente da República, usando
rias atribuições que lhe confere o § lI?
do artigo 29 do Ato Institucional n\l 5,
de 13 de dezembro de Ufia, decreta:

Art. l.Q O Conselho Nacional de
Transportes integrante do Ministério
dos Transportes, tem por finalidade
participar da formulação e da coor
denação da política de transporte no
sentido de sua perfeita integração.

Art. 2.f? O Conselho Nacional de
Transportes será presidido pelo Mini::;~
tro dos Transportes e será constitui
do dos seguintes Membros:

a) Secretário-Geral do Ministério
do.?: Transportes como Vice-Presiden
te:

b) Um Represent~nte do Estado
3\1aior das Fôrças Armadas;

c) Um Representante de. cada um
dos seguintes Ministérios:

- Marinha
- Exército
- Fazenda
- Aeronáutica - setor concernen-

te à Aeronáutica Civil
- Planejamento e Coordenação

Geral.
- Indústria e Comércio.
d) Um Representante de cada um

dos seguintes setores:
- Portos e Vias Navegáveis
- Perrovíárto
- Rodoviário
- Marinha Mercante.

S 1.9 Os Represenantes do Esta<1o
Maior das Fôrças Armadas e dos Mi
nistérios serão nomeados, mediante
decrete do Presidente da República,
por indicação dos Titulares dos ór
gàos interessados ao Ministro dos
Transportes.

§ 2.9 Os demais Membros serão no
meados pelo Presidente da Repúbli
ca, por indicação do Ministro dos
Transportes.

§ 3.0 Cada Conselheiro Representan.,
te terá um Suplente, designado da
mesma forma que o Titular.

Art. 3.9 As funções de Conselheiro
do Conselho Nacional de Transpor
tes são consideradas de relevante ín-

terêsse nacional e O seu exercício tem
prioridade sôbre o de quaisquer oar.,
gos públicos exercidos pelos Conse
lheiros,

Parágrafo único. Os oonseíheíros
ou seus Suplentes perceberão. na
forma do artigo 36 de Decreto-lei n./?
81 de 21 de dezembro de 1966, grati
fi~ação pelo efetivo comparecimento
às sessões do órgão de deliberação co
letiva não podendo o número mensal
de sessões remuneradas ser superior
a 8 (oito).

Art. 4.1? Ao oonselho Nacional de
Transportes compete:

a) propor as diretrizes da política
de transportes;

b) opinar sôbre o Plano Nacional
de Viação e sôbre os Planos Pluria
nuais de Transportes, inclusive os re.,
rerentos à Aviação Civil;

c) sugerir medidas que visem ao
aperfeiçoamento dos meios de trans
portes e sua exploração econômica;

d) propor normas gerais referen
tes ao regime e condições de explo.,
ração das vias de transportes nacio
nais ou para o exterior;

e) propor normas gerais para a
concessão ou autorização para a ex
ploração' de pertos ou terminais, pú
blicos ou privados;

j) pronunciar-se sôbre planos e
projetos de instalação de transporte
por meio de dutos;

g) propor normas gerais para con
cessão de auxílios ou subvenção fe
deral às emprêsa- de transportes e às
aõmínístrações de portos ou de termi
nais;

h) aprovar as programações rodo
viárias anuais que os Estados. Terri.•
tóríos e D~strit() Federal lhe submete
rem através do Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem nos têr
mos do § 1.Q do artigo 21 do Decreto
lei n.9 512, de 21 de março de 1969;

i) assegurar a coordenação entre os
M;nistérios dos Transportes e da
Aeronáutica, na forma estabelecida
pelo artigo 162 do Decreto-lei n,v 200,
de 25 de fevereiro de 1967;

j) pronunciar-se sõbre programas
de erradicação de linhas férreas anti
econômicas ;

l) pronunciar-se, por iniciativa do
Ministro dos Transportes, sôbre os
seguintes assuntes de interêsse dos
transportes: anteprojetos de leis, de
cretos e regulamentos; criação ou



1€0 AT:J5 DO PODER LEGISLATIVO

transformação de órgãos públicos f~~

deraís ou entidades de admínistração
direta ou indireta e operações de cré
dIto ou financiamento de que 'p~rtL
cipem órgãos vinculados ao Mínísté
rio dos Transportes. No tocante a as
suntos de transporte aéreo, caberá
também ao Ministro da Aeronáutica
a iniciativa de que trata êste dispo
sitivo;

m) pronunciar-se sôbre assuntos
submetidos pelo Ministéric dos Trans~

portes ou pelo Ministério da Aero.,
náutica, se referentes ao transporte
aéreo comercial.

Art. 55' Os pronunciamentos do
Conselho Nacional de Transportes
serão submetidos à homologação de
Ministro dos Transportes, com refe
rendo do Ministro da Aeronáutica, se
concernentes ao transporte aéreo.

Parágrafo único. Os pronunoíamen.,
tus do Conselho Nacional de T1'a~s
portes serão adotados, em reuniao,
pelo voto da maioria absoluta das
SEUS Conselheiros.

Art. 6.9 Os órgãos do Ministério
dos Transportes e os do Ministério da
Aeronáutica, víncuiados à aviação cL
vil. colaborarão com o Conselho, sem
pre que solicitados.

§ 1.9 A Secretal'ia~Geral do Mínís;
tério dos Transportes dará assessora
menta ao Conselho.

§ 2.9 Para o desempenho de suas
atribuições administrativas. o Conse
lho Nacional de Transportes disporá
de uma Secretaria integrada por s-er
vídores públicos da administração dí
reta ou indireta, requisitados ou .mo_
vímentados de acôrdo com a Iegísla
çáa em vigor.

Art. 7.r~ O cargo, em comissão, de
Chefe do Departamento Técnico,
símbolo 2-C, criado pela Lei n .... 4.563.
de 11 de dezembro de 1964, fica
transformado no cargo, em comíssãe,
de Secretário do Conselho, com (J

mesmo símbolo, mantido ° outro car
go previsto na referida lei, ambos ín.,
tegrando o Quadro de P3ssoal do Ml~
nístérío dos Transportes.

Art, 8.9 O Conselho Nacional de
Transportes elaborará o seu RegI_
mente Interno, que será aprovado por
ato do Presídente da República.

Art. 9.9 ~ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re ..

vogados o § !Cf do artigo 14 do De
creto-lei n.9 61, de 2~ de novembro
de 1966, e as disposições em contrá
rio.

Brasília. 28 de agôsto de 1969;
148.9 da Independência e 81.~ da
República.

A. COSTA E SILVA
Augusto Hamann Baâemaker

Grimeuxüâ
Aurélio de Lyra Tavares
Antônic Delfim Netto
Mário David Anâreazza
Márcio de Souza e Mello
José Fernandes de Luna
Hélio Beltrão

DECRETO~LEI NQ 800 - DE 28 DE
AGÓSTO DE 1969

Transfere para o Município de Cr'
ciúma, Estaito de Santa Catarina.
o serviço público local de abas
tecimento âaçua tuimimstraâo pe-

la Comissão dó Plano do Carvão
Nacional.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o
§ 1.0 do artago 2.9 do Ato rnstítucío,
nal n5' 5 de 13 de dezembro de 1968,
decreta: .

Art. 1.0 Fica transferido para o
Município de Crrcíúma Estado de
Santa catar.na. o serviço público ro
cal de abastecimento dágua ora ad,
ministrado pela Comissão do Plano
do Carvão Nacional <CPCAN),

Parágrafo único. A transrerêncía
de que trata êste artigo compreende
os bens móveis e imóveis que cons
tituem o acervo do serviço de abaste-.
cimento dágua, bem aSSIm os direi ....
tos e obrigações a êste vinculados..

Art. 2.Q A Com.ssâo do Plano do
Carvão Nacíona, (CPCAN) I no prazo
de 90 (noventa) dias a partir da pu
blicação dêste Decreto.Ieí ultimará
a transferência nêíe determinada.
mediante termo de entrega. onde se
rá relacionado o acervo de bens e
direitos transferidos. .

Art. 3.9 Os servidores públicos te.
deraís e autárquicos atualmente. em
exercício no serviço de abastec men
to dágua de orícíúma, poderão ser
colocados a. dieposição daquele Mun1
cípío, mediante convênio celebrado
en tre êste e a CPCAN observadosos
preceitos legais pertinentes à espécie.
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Art. 3Q 1t.ste Decreto.lei entrará em
vlgor na data de' sua pubhcaçào, re,
vcgadas as disposições em contra.no,

Brasília, 28 de agôsto de 1969;
14M" da tnoepsndéncia e 81Çl da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônzo Delfim Netto
Helio seurao

de 1969;
e 81.~ (111..

2à ce agôsto
Itlde~ndênci:a.

Art. 40 Ê~te Decreto_lei entrará
em v'gor na data de sua pub.tcacao.
revogadas fi L-~'i n.v 5.419 d-e 15 de
abr:l de 1968 ~ dema.s dispOS1Ç~S em
c-ontrário. .

Brasilia
148." da
República.

A. C·o-srA E Sn.VA

Antônio 1J208 Leite Junior

DECRETO_LEI N9 &01 - DE 28 DE
AGÕSTO DE 1969

Altera disposltiVos da Lei nO 4.510,
ae 1Çl de dezembro de 1964, que re:
or qaruea a Casa da Mc.eda e da
uutras providencias.

o Presidente da República, mando
da atrtbuiçao que lhe confere o
§ 1t,1 do artigo 29 do Ato Ins.titucional
nv 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 19 O <caput" do artlgo 69 oa
Lei n Q 4.510, de 19 de dezembro 'ne
1964, passa a vigorar com a seguinte
redaç.io:

..Art. 6Ç O Conselho Delibera,
tive, composto de s'eis membros,
sera ínt grado pelo Diretor Exe~

cuuvo da Casa da Moena, que
nele exercerá as runcões de pre.
siden te, pelo Více.Díretor da oa.
sa da MOEda e por r epresentan
te do M:nistérío do Planejamento
e coor{i'enaç~o G~ral, do centro
de Informações Econômico.Fiscais
do Mrmstérro da Fazenda, <ia
Procuradorta.Geral da Fazenaa
NaClOnal e do Banco Central do
Brasil. "

Art. 29 O atual § 2(l do artigo 89 da.
Lei nv 4.510, de 1Q de dezemnr-, de
1964, é renum erano para 3", p z.ssa11_

do a figurar como §§ 19 e 29 o se
gumce:

"§ 1Q As delib~rações do oon.
seino serão tcmacas sob forma de
resoiucao ,

~ 21) Sempre que se tratar ne
assunto que interesse a seguran.
ça Nacionat, as sessões do Con.
selho Del!beratlvo serào secrs cas
e as Re.soluçõ-es s srâo previamen te
sunmenca.s à ap.ovaçao do COl1.
selno de Segurança Nacional".

DECRETO .LEI NQ 802 - DE 28 DE
AGÔSTO DE 1969

Declara aRMe Ferroviárt'1. Petierru
S. A. e as demais terroeris eX18.
tentes no Pais isentas tuis obrtga.
ções estabelecidas no Decreto-lei
n9 73, de 21 de novembro de 1966.

O Presidente da Re.pública, usando
das atríbuicões qUe lhe confere o
§ 19 do artigo 2\1 do Ato rnstttucíonal
nv 5, de 13 de dezembro de 19615.
decreta:

Art. 1Q A Rêde Fe"roviária Federal
S. A. e as demais ferrovias exísten,
tes no País. ficam isentas das cbri.
gacões previstas nas alíneas b e h, do
artigo 20, do Decrf'to-lei nQ 73, de. 21
de novembro de 1966 .

Art. 2Q yt<;te Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re,
vogadas as disposições em contrário.

Brasi11a, 28 de agõsto de 1969:
148Q da rndependêncía e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Mário David Anâreazza
José Fernandes de Luna

DECREI'O-LEI NQ M3 - DE 28 DE
AGÔSTQ DF; 1969

Complementa o disposto no Decreto
lei n 9 725, de 31 de julho de 1969~

O Pres'dente da R epúbüca, no uso
das atnbulçõ€s' qus lhe contere o
§ 1q do artigo 2Q do Ato tnsütucionat
nv 5. de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. 19 :É: extensiva a outros níveis
de ensino a aplicaç ..0, em atívtcaues
e programas prio itárros, dos recursos
dI: que trata o D::creto_lei n Q 725, 11t:
31 de julho de 1969.
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Art. 2Q Em programação aprovada
pelo Ministro de Estado da Educaçao
e CUltura, serao trxauas a::s parceiae
de distrrbuiçàr, dos recursos oríuncos
do convênio a que se refere c Decreto
n9 64.189, de 11 de março de 1969,
observado o disposto no Decrero-ret
n 9 725, de 31 de julho de 1969, a
n~te riecretc.tct.

Art. 3" :f:.ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re,
vogadas as disposições em contrarie.

Brasília, ,28 de agôsto de 196!:1;
1489 da Innependêncía e 819 da
RepúblIca.

A. COSTA E SILVA

Tarso Dutra

DECRETO-LEI Nº 804 DE 29 DB
AGÔSTO DE 1969

Declara. de utilidade pública tJura
fins de desapropriação, os imonets
necessários à construção de uma
estação receptora de energia cte
trica, na cidade do Rio de Janei
ro, Estado da Guanabara,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 19
do artigo 2~ do Ato Instrtuctonai ..
n- 5, de 13 de dezembro de IfJ6B e
tendo em vista o disposto no P~('re-

to-ter nQ 3.365. de 21 de junho de
1941, e no artigo 151, letra b. d i Cá
algo de Aguas decreta :

Art. 1" FIcam declarados de udll
dads pública par: fins de desa..ro
prracão os imóveis ueceszar: O~ à
construção dE> unia ':',..,LclÇAc rN·ep~.o-'

'a de energia erétt íc» na esuuina da
Rua do Lav: adi·o com a Rua. do S{'-
t.~2GO, na cidMe ~v Rio de .ranetro,
Estado da Guariabvra cujcs oroje
tos e planta de situação n" S;) fi: 6
roram aprovados per! dto OU Diretor
Geral do Oe,)~ rtarnen to Nacionu: lia
Aguas e Ener~1a Ejl~i.rica no preces
so M.M.E. 7ü2.311-U9.

Pz rágrafo untco . Os imóveis men
cionados no al'tit!G 1(; compor a, um
lote dE"·m~mbrado da quadra B-b di;
P.A.8530 medlndo na pJ~llt'J ..•. ,
37.00 m (trinta e sete metros) x
7500 m 's'et;::·nta e cinco rneuos r x
3900 m (trinta e nove metros i x
75 00 m rseteu ta e cinco metr 03). em
torma de um quadrtlatero, crm tes
tadas para os rucuro, annnamentoc

.das ruas do Lavradro, do Senado e
Silva Jard,m, seguuuo prevê ú rere
rido P .A. 8530.

Art. 2<> A Light SerV1ços ae Ele
trtcrdade S.A. podera promover, em
JUiZO, as medidas necessarras de ca
rater urgente à desapropr tacao .:1US
reteridos ímóveís, utürzando "J f)T()-

cesso judiei 1 estabelecido no Decre
to-rei n 9 3.365. dt:':dl de junho de
1941, com as mod íf ícaçoej, In troc-rzt
das através a Lei nO 2.786, de 2l de
mato de 1956.

Art. 39 ~ste Decreto-lei entrara em
VIgor na data da sua publicação re
vogadas as disposições em contrarto ,

Brasília, 29 de cgôsto de t9ti9;
148<) da Independência e 819 da
Repúbüca ,

A, COSTA E SILVA
AntõnlO Dias Leite JiLntor

DElCRETO-LEI N9 805 - DE 2 DE
SETEMBRo DE 1969

Autoriza o Poctzr Executivo a abrir,
ao Ministerio do Exército, () crédito
especial de NCrS 544. OOO}}Q para o
fim que especiiica.

Os Ministros da Marmria de
Guerra, do Exército e da Aeionáutíca
Militar, usando das atrrb-ncões que
lhes confere o artigo 1.9 ia Ato Ins.
títucional nl? 12, de 31 de agõsto de
1969. combinado com o paragraro 1.9
do artigo 2.9 do Ato Insst .acíona!
n. o 5, de 13 de dezembro ·le 1968, de
cretam:

Art. 1.9 Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir, ao Ministér.ío do
EXército, o crédito especia' de ....
NCr$ 544.000.00 (quínhen tos e qua,
renta e quatro mil cruze I. o.s novos)
para atender a despesas I etat.vas J.
Auxilio Funeral.

Art. 2.<-' Os recursos '1P'~e3sarios à
execução dêste Decreto lei decorrei ao
de anulação parcial de dotações orça
mentárias consignadas no vl.-;tcl1le Or.
çamento ao Subanexo b. O'J 00 a
saber:

5.06.01 - Ministér:o do Exército
07.05.08.2.025 Pa ;r'.~l~en10 do

Pessoal Civil e Militar.
3.0.0.0 - Despesas Cor·e,lt,e~.

3.2.7.0 - Diversas Transferências
Correntes.

3.2.7.5 - Pessoas.
Auxilio Doença - NCr$ .;'H.OOO,OO.
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Art. 3,9 ltste Decreto.leí sntrará em
vigor na data de sua pub.n.açào. re
vcgadas as dísposiçóes em c .ntrài ío.

Brasília. 2 de setembro de 1969;
148'" da Jndependêncía e 819 da
República.

AUGUSTO HA.l'VIANN RADEMAKER
GRüNEWALr

AURÉLIO Di... LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Antônio Delfim Netto
Hélio Beltrâo

DECRE·TO-LEI N9 806 - DE 4 DE
SETEMBRO DE 1969

Dispõe sôbre a protiasão de Atuário
e dfu outras providências.

Os Ministros da M'.tl'inhe. de Guer
ra, do Exército e Ja Aeronáutica Mi
litar, usando das atríbuíções que lhes
confere o artigo 1<:> do Ato Institucio
nal n Q 12, de 31 de agôsto de 1969,
combinado com o § 19 do artigo 2~

ao Ato Institucional nl? 5, de 13 de
dezemhr. de 19-ôfl, decretam:

Art. 1Q É livre o exercício da pro
fissão de atuário, em todo o território
nac í one.l, observadas as condícões de
capacidade previstas no presente De
ereto-lei:

I - Aos atuários diplomados na
vigência do Decreto 20.158, de 30 de
junho de 1931;

II - Aos bacharéis em Ciências
Contábeis e Atuariais diplomados na
vigência do Decrete-lei 7.988, de 22

·de setembro de 1945;

III - Aos b·3.ch0.réis em Ciências
Atuariais na forma da Lei n9 1.4Gl,
de 31 de julho de 1951;

IV - Aos diplomados em Ciências
Atuariais em Universidades ou Ins
tituições estrangeiras de ensino su>
perior, que revalidem seus diplomas
de acôi <...0 com a legislação em vi
gc..!: e

V - Aos brasilelros e estrangeiros,
c.::,r.:ic; 'acos no F ís, em situação de
vidamente legalizada e que, na data
da publ.cacâo do presente Decreto
lei, satisfaçam, ao menos, uma das
seguin tes condições:

a) tenham sido aprovados em con
curso ou prova de habilitação para
provimento de cargo ou função de
Atuário ou Auxiliar de Atuário do
Serviço Público Federal;

b) tenham exercido por 3 (três)
anos, no m rumo, cargo de Atuário
ou Chefia em funções técnico-atua
riais, em repartições federais, esta
duais ou municipais, entidades pa
raestaaís, sociedades de economia
mista ou sociedades privadas de se
guro, capítalíaação ou sorteios;

c) tenham sido professôres de
atuária em 'estabelecimentos de ensI~

no superior, onera; ou recoubecido.·

Art. 29 O registro profissional,
obrlga.tóríu a todo atuário, rar-se-á
no órgão regional competente do Mi
nistério do Trabalho e Previdência
Social e constará de livro próprio.

Parágrafo único. Os profissionais
que se encontrem nas condições pre
vistas no inciso V, do art. 1~, deve
rão requerer c citado registro, den
tro do prazo de 1 (um) ano, a con
tar da data em que fôr publicada ao
regulamentação dêste Decreto-lei.

Art. 39 0." pedidos de registro, a.
que se refere o artigo 29, serão 3n
treg ues, acompanhados da documen
tação exigida, ao Instituto Brasileiro
de' Atuária, qu, encaminhará. o pro
cesso ao órgão competente do Minis
tério do Trabalho e Previdência Sú
cíal,

P\3.....ágl'llfo único. O Instituto Bra
sileiro de Atuária, realizadas as di
ligências necessárias, opinará sôbre o
pedido de, registru, manifestando-se
quanto ao mérito. &te pronuncia
mento instruirá o processo, ficando,
porém, a critério das autoridades ad
minístrauvas a decisão final.

Art. 49 Nenhuma autoridade pode
rá receber impostos relativos ao
exercício profissional de atuário, se~

não à vista da prova de que o inte
T ....ceado Sf' acha registrado de acôrdo
com o presentr Decreto-lei, e essa
prova será também exigida para a
inscrição em concursos, a realização
de perícias e outros atos que exijam
capacidade técníca de atuário.

Art. 59 Compete, prrvatívamente, ao
Atuário:

a) a elaboração dos planos técnicos
e a avaliaçâc das reservas matemáti
cas dos empresas privadas doe segu
ros e de capitalização, das institui
ções de Previdência Social, das As
soea .es ou oaixas Mutuárias de pe
cúlios ou sorteios e dos órgãos ofi
ciais de S2gur0S e resseguros;

b) a deterrnínação e tarírccão dos
prêmios de seguros de todos os ra
mos, e dos prêmios de capitalização,
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b como los prêmios especiais ou
extra-prrmíos relatívos a riscos es
pecíaís:

c: a análise atuarial dos lucros dos
seguros e das formas de sua distri
buição entre os segurados e entre
portadores dos títulos de capitaliza
ção;

d) a assinatura, como. responsável
técníco, dos balanços das emprêsas de
seguros e de capítalizacão, das cartei
ras dessas especialidades mantidas
por instituições dê previdência social
e outros órgãos oficiaís de seguros e
resseguros e dos balanços técnicos d'1S
C8 o- mutuárias de pecúlios ou SOI'
teias, quando publicados;

e) o desempenho de cargo técnico
atuarial no Serviço Atuarial do Mi
nistério do Traba1l1c e Pr·evidência
S('· j'31 e dê outros órgãos oficiais se
melhantes, encarrege dos de orientar
e fiscalizar atividades atuariais;

t) a )eritagem e a emissão de pa
receres sôbre assuntos ...nvolvendo
problemas de competência exclusiva
mente do atuário.

Art. 6Q Haverá assessoria obrigató
ria do atuário:

a) n.; direção, gerência e adminis
tração das empresas de segu.os, de
nnanc'amento e de oapltalzaçâo, das
instituições de previdência social e
de outros órgãos oficiais de seguroa,
Te. eguros e investimentos;

b) na fiscalízação e orientação das
atividades técnicas dessas organiza
ções e U'l elabore çâo de normas téc
nicas e ordens de serviço, destinados
ta, êsses fins;

c) na estruturação, anál'se. racio
naüzaçâo e mecanização dos servi-
ços dessas ganízaçõss:

d) na elaboração de planos de fi
nanctamsntos, empréstimos e seme
lhantes;

e) na elaboração ou períc'a de ba
lanço geral e Atuarial das emprêsas
de seguros, capítalízaçâo, jus. itui
ções de previdência social e outros ór
gãos oficiais de seguros e resseguros:

1) nas ínvestígacões das leis de
mortalidade, invalidez, doença, re
cundidade e natalidade e de outros
fenômenos biológicos e demogT'i;ic~

em geral, bem como das probacílída
des de ocorrências necessárias aos es
tabelecimentos de nlaucs de seguros ~

de cálculo de reservas;
g) 11a elaboração das cláusulas e

condições gerais das apólices de todos

os ramos, seus r.ditivos e anexes, rl(!S
ititulos de capitalização; dos planos
técnicos de seguros e resseguros das
'formas de participação dos segurados
nos Juc"').S; da cobertura ou exclusão
de ris: De; esprera: s:

h) na Seleção e acette ção dos ris.
eos, do ,antt ·de-vista méd:co-ll-tu~._

ríal.

Parágrafo único. Haverá a parbici
pacão obrtgatoria do atuário em Dual.
quer per'c',3. ou parecer que se rela
c.one com as atlvídades que lhe são
atr.bu.das nsst artigo.

Art. 7~ No preenchimento de cal'.
gos públicos para os quais se faz mis,
It'-'l' a cual'r'ade de atuário, é condi.
ção essencial que os candidatos P~·e

vi-amente ha iam satisfeito as exígên
cias deste D2creto-Iei.

Art , 81? Satisfeitas as exigências da
legislação específí- a do ensino, é
prerrogativa do atuárío o exerc'cio do
magistério das disciplinas. que s-e si.
tuer no âmbito da atuár!a. constan,
It2s dos currículos respeotívos, em es
tabelecimentos oficiais ou reconheci
dos.

Art. ~\l A fiscalizaeâo do exercíclo
da profissão de atuário, em todo o
território nacional, será exercida pe
Io Ministério 10 Trabalho e Previ.
dêncía Social.

Art. 10 Os infratores dos dísposítt
',105 do· presen ··C Decreto-lei incorre
Tão em mult-a de meio a cinco salá
rios mínimos, variável segundo a na
tureza da infração, sua extensão e
8. intenção Ie quem a praticou, aplí
ceda em dôbrc eT!' cada reincidência,
oposição à fiso1.lização ou ~esacato ~.

autoridade.

§ 1(1 As penalidades previstas neste
artigo serão aplicada - pelas autori
,ades reg iona . competentes do Mi
nistério do Trabalho e Previdência
6ocÍt1.I.

§ 2Q Das decisões exaradas pelas
autoridades, a que alude o parágrc ío
anterior. caberá recurso ao Diretor
Geral do Y'partamento Nacional de
Mão-de-Obra.

.Lrt. 11. Dentro de 180 (cento e
otenta) días, contados da publí: «çâo
dêste Decreto-Iaí, o Presíd en e na
República ba.xará decreto, aprovan
do o Regulam -rito que d'scíplmará e
execução dêste Deeretc-Ieí ,
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Art. 12. 1tste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publiccçào,
revogadas as disposições em contrá
'rio.

Brasília, 4 de setembro de 1969;
148'}- da :!nd·~pend.ência e 819 da
R'3pública.

AUGUSTO HAJVrANN RADEMAKER
GnüNEWALD

ACTRm Dl>. LYRA TAVARES
-MÁncIO DE EOUZA E -MELLO
_Jarbas G. Passarvnho

DECRETO-LEI N'? 8J7 ._- DE 4 DE
SETEMBRO DE 1969

Dispõe sôbre a transcrição de imÓ?le2S
incorporaâas lis cocu.âtuie« p(n al..0es
da AdminiE.tração inaireta da Uniao,

Os Mínístros da Marinna de Gu~'rra,

d n Exército e da Aer..n ...u lC.1 .\:1ii't&r,
usando da.:; atrrbu.çõe, que !he~ con
fere o artigo 19 uo A;>t) Jnstí tucionar
nv 1~. de 31 de agôs.o de :'969, cem
bínado com o § 1'1 do artigo ~9 do
Ato Institucional n? fi, dê 13 de de..
zembr., de 196B, decretam:

Art. 1<> Nos casos de- incorporações
de bens do patrimônio ~ja untao, p~,ra
a tormaçào ou Integrarízaçáo do capi
tal de sociedz des por aç.õi-'.,,> da, ·:iúin!.
nístraçâo indireta, o cficíal 10 {:espof:'c~

tivo registro de imóvei~ tará nova
transcriçâo em nome aa eru.dao- a
que os mesmos roram incorporadoa
valendo-se, para tanto. dos elados ca
ractertsticcs e contrcntacões exíst en
tes nas transcríçôes ant e.Ioi es ,

§ 1Çl Servirá co-mo título hábil pâra
o processament; da ncpz. transcriçào
U instrumento pelo qual :1 ínc.irp .i a
çao Se verificou, em cópia l1utênl.ica
ou exemplar do Duirio Oj1CUll ~..a
União no qual foi aquele :?ublil:a:h.l.

~ 29 Na nípotese de alteração das
caracterrsticas do imóvel, mesmo an
ter.o- à nova tran.crícão. ou d e ine
xistêncta de regtstro ou títu.acao .:in
te.Ior, deverá ~_ sociedade, <.IJO .ua. o
mesmo foi incorporado, promover a
respectiva correçào mediante 1r~no

aà:tivo ao ínstrumento dt: mcorpora.
ÇáD e de> qual dever-ao constar, entre
outros e.emen tos, ,~;;)U~ nmites 0U ccn
rrontações, sua descríça., e caract.e,
rizeção ,

Art. ,2.Çl Para fins de registro de que
trata ) presen te D~creto-lei. ;~'JliSj t~ t--

rar-se-á como vaiar de> transterenc,a
dos bens aquêre constante do .nsu i.··

mento de incorporação e, na sua falta,
do que constar do teimo adi: .ivo p. e
visto no § 29 do artigo anteríor .

Art. 3° O presente D::cret)-Jej en
toará em vigor na data d!~ sua publi~

caçâo, revogadas as dispOSIÇÕES em
contrário.

Brasília, 4· de setembro de ~969;

14B'.l da Independência e »19 da
República.

AUGUSTO Hi\MANN R A D E MA K ER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MARC10 Dl'; SOUZA E MELLO
Luis Antonio -ta Gama e Síl'VU
Antónw Delfim Netu:
Mário David. _4.nrJ,r~aZZa

DECRE"TO-LEI NÇl 803 - DE 4 DE
SETEMERO DE 1969

Dispõe sóbre a politica de l>reços no
merco..ào ·mt.erno

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e à'a Aeronáutica Mi
luar usando das atribuições que )hr<:~

co.ntel'e o artigo 1<'> do Ato Jnstitucío
nal nv 12, de 31 ãe agõsto de 1969,
combinado com o paragraro 1~ do ar
tigo 2(1 do Ato Insutucional nv 5, de
13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. 19. O Conselho Intarmmíste
ria, de Preçcs, - CIP, instituído pelu
Decreto nv 63.196, de 29 de agôsto de
1968 é O órgáo através do qual o Gü
vêrno Federal fixará e tara executar
a política de preços no mercado inter
no buscando sua harmonizaçào com a
politica econômico-financeira irlobaL

Art. 2'?, Para desempenno de suas
atribuições I.J ccnseinc Intermírusre
ruu de Preces promoverá pelos com
petentes órgão e entidades da Adrn i
nisti ação Pública, a adoção de me4

didas admímstrativas, legais ou [udi
c.ais cabiV€lS.

Art. 39. Para efeito do disposto 110

artigo 1'\ os órgãos da Admtnrstracâo
Pública direta e indireta, inclusive
empresa, públicas e sociedades de
econom:a mista, que tenham atr ibui
ções de fixar tarifas ou preços em
SU-3.s áreas especincas rornecerào seu:'!
estudos ao conssího Intermírustertaí
de Preços, quando ist o fôr sotícitado,
para que êste opine a respeito, ames
0.'ê sua aprovação final pelos Ol'gàu~

competentes:
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Parágrafo umco , Ao apreciar os
estudos a que se refere êste artigo, o
Conselho Intermmlstertal de Pr ecrs
poderá convocar representantes dos
órgãos interessados para o exame
conjunto da matéria.

Art. 4° ]';:ste Decreto-lei entrará
em, Vigor na data de sua pubucaçao,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasiba, 4 de setembro de 1969;
14.81) da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRUNEWALD

AURÊLlO DE LYRA TAVARE~

MÁRCIO DE UZA 1:. MELLO
Antônio Delfim Netto
Ivo Arzua pereira
Edmundo' de MacedD' Soares
HeL20 Beltráo

DECREI'D--LEI N~ 131}9 DE 4 DE
SETEMBRO DE 1969

Revoga e dá naoa redação a dispo,)ili~

vos da Lei n9 3.149, de 'H de maio
ae 1937, e àá outras provzaênc-il1s.

Os Ministros da Ma-H.nha de Guerra.
do Exercito e da Aeronáut íca MilHar,
usando das atribuições que lhes con
fere o art-igo lI) U{) .ACll rnstítuc .onuí
n- 12, de 31 de agõsto de 1969. comm
nado com o § 19 ao artigo 2° do Ato
Institucional nv 5, de 13 de dezemaro
de 1968, decret2m:

Art. 19 Ficam revogados o pará
grafo único d-o artlg~ 2U da Lei nu
mero 3.149, de 21 de maio de 1957, tl
o artigo 79 da Lei n Q 4.518, de 2 de
dezembro de 1964.,

Art. 2Ç O artigo 10 da L~i nv 3.149,
de 21 de maio de 195'7, paq~\i a ;lgO

'3.... com a seguínte redacâo:

"Art. lC. No ;as(' d·r nao poue,
rem o Cansei ho SJp?rior e 2 Cai.
X'3. Ec·onOmica Ill~d '1::t1 prestar. di~

retamen te, 05 servtços de 1!_~SI~~

tência geral, êstes serão 0bngaió.
riamente co-ntratados, 500 o ngi
me da Cons-olidação das LeIS do
Trabalho.

Paràgraro único. N2.o poderáex
ceder de 20% (vinte por (~f'rLO) da
receita dv SerVlç'J d:> Assistência
e Segu,o Social dos Ec~nom~ár1rs

a despesa, direta 011 íncneta per
tínen te aos S~i.'VWo.) de assisten; :
eía, nem de 21)'-z) (vint-e por c n.o)
oa.l) receitas correntes as de-spe.
sas de adminl~t,ração."

Art. 3Q OS servídore, tnscritos no
Serviç.o de Assistência t; Seguro Social
dos Economiários, na forma G~SLe D~~

cretoIeí, ficarão sujeitos a um peno.
do de carência de 5 (cinco) anos, con-,
tados dia a dia a partír da dato de
inscrição, salvo quanto ao direito à
aposentadoria por ínvaudez e à pen
são.

Art. 49 :Êlste Decreto-lei entrerá em
vigor na data de sua pubhcacâo re
vogadas as dísposíções em com.rárro ,

Brasília, 4 de setembro ce 1969;
/48'" da Independencía e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜ~~ALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

• MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Antonio Delfim Netto
Jarbas G. Passar:nno

DIDeRETO-LEI NQ 810 - DE 4 DE SETEMBRO DE 19'69

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao, Ministério da Educação e Cultura.
ern [aocr da Unmersuiaâe Federal. do Paraná o crédito esiieeuü de
NCr$ 243. aS3.00 para o tnn. que especitica

Os Ministros da NÜI.~·inha di' Guerra, do Exército e da Aeronáutica
Militar, usando das atribuícões que lhes contere o artigo lI? do Ato Ins ti
tucíonal nl? Jl, de 31 de agôsto de :969, .combinado c-om o S 19 do ar Ligo 2t;l
do Ato Institucional n'.! 5, de 13 de dezembro de 1958, decretam:

Art. lI? Fica o PODer Executivu autorizado a abrir ao Ministério da
Educaçi:l.·.) e Cultura em favor da Ulllversidad-e Federal do Parana, r) crédito
espacial de NCl'$ 243.8-93.00 «tuzentos ,e quarenta e' três mu, (JlLON:l.WS e
noventa e três cruzeiros novos) , para atender ao pagamento do Fundo
EBp;-~('lal. do programa das Nações Unidas para o Desenvo1vimentJü, à con
trapartida do Brasil ao Projeto nv 52 (Escola de Florestas da Umversidade
Federa; do Paraná i .
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NCr$

243.893.00

5.05.00 - Ministério da Educação e Cultura
5.05.20 - Diretoria do Ensino Superior

08.08.07.1.097 - Auxíltos a Estabelecimentos de Ensino
Supenor para arendímento de compromisso
firmado com o BID

1) Unrversídade de São Paulo

4. O.O.O - Despesas de Capital
4.3. O.O - 'I'ra.nsferência. de Capital
4.3.3. O - Auxuíos para Obras Públicas

Art. 2\1 Os recursos necessários à execução dêste Decreto-lei decorrerào
de anulação parcia. de dot acôes orçamentárias consignadas, no vigente
Orçamento, ao subanexo 5.05.00, a saber:

Art. 31) Êste Derreto-lei entrará em vigor na data de sua puolícação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de setembro de 1969; 148Q da Independência e 81Q da
República.

AUGUSTO HAMANJI; RADEMAKER GRüNEWALn
AURlU LO DE" Ly~~ TAVARES

MÁRCIO Dl:: SOUZA E MELLO

Antonto DP..LJlm Netto
Tarso Dutra
ueuo tseurao

DECRETO-LEI NQ 811 - DE 4 DE SETEMBRO DE 1969

Autoriza o poder Executivo a abrir ao Ministério da Educação e Cultura,
em favor da Secreta1'la-Gera7. o erédíto especial de NCr$ 122.000.00 para
o fim que especifica

Os Ministros da Marinha de Guerra. do Exército e da Aeronáutica
Militar, usando das atribuições que lhes confere o artigo 1Q do Ato rnstí
tucícnal n'? 12, de 31 de agôsto de 1969, combinado com o § lQ do artigo 2Q
do Ato Institucional n? 5, de 13 de dezembro de 19fJ8, decretam:

Art. 1" Fica o Poder Executivn autorizado a abrir ao Ministério da.
Educa·~ão e Cultura. em favor da Secl"etaria-Geral, o crédito especial de
NCrs 122.000,00 rcento e vinte e dois mil cruzeiros novos). para at-ender às
despesas necessárias à realização da Feira Nacional de Ciências.

Art. 2Q OS recursos nec-essários à execução dêste Decreto-lei decorrerão
de anulaçâo parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente
Orçamento ao Subanexo 5.05.00, a saber:

5.05.00 - Ministério da. Fducaçâo e Cultura
5.05.12 - Departamento Nacional de Educação

08.11.07.2.04fJ - Represent açao Estudantil (CASES)
3. O.O.O - Despesas oorrrn tes
3.2. O.O - Transferências Correntes
3.2.1. O -- Subvenções Sociais
5.05.18 - Diretoría do Ensino Secundário

08.05.07.2.104 - Matortal Didát.co para o ensino de CiêncIas
Experimentais

4.0.0.0 - Despesas de Capítol
4.3. 1). O - 'I'ransferénoías de Capital
4.3.5.0 - Auxílios para Material Permanente

NCr$

20.000,00

52.000,00
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5.05.24 - Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos
08.12.07.2.187 - Puhncaçào e Dtstrrbu.çào' de Mat':;rial d'e

Ensino
3.0.0.0 - Despesas COrl'''ntes
3.1.0.0 - Despesas de cusr.eio
3.1 .3. O - Serviços de Terceiros 50.000.00

122.000,00

Art. 3Çl Iâ:ste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua. puoncaçâo,
revogadas as císposições em contrário.

Brasilia 4 de setembro de' 1969; 1489 da Independência e 819 da
República .

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEV/ALn

AURÉU:O DE LYRA TIlVAR1':S

MÁRcIo DE SOUZA E MELLO

Antônzo oettim Netto
Tarso Dutra
Hélio Belil'ão

DECRETO-LEI Nõ! 812 '- DE 4 DE
SETEMBRO DE 1!JG9

Autoriza o Poder Exer.lltivo a abrir a9
MinisteTlo da Fa:z-end,/. em 7a/)f.JT a«
Deteçacui do Te~o!!ro Bras;l2-iro no
Exterior o crédtlQ espee.al (te
NCr$ 54.416.(Jc()O,OO para o 12m que
eepeciiica.

Os M'nístros da Marinha de Guerra,
do Exército e da Aeronaucica Mljit;>.r,
usand., dcs atribuíçêe., que lhes con.
fere o artígc 19 ;.1rJ Aro trí.tn.ucíona;
nl! 12, de 31 d- agôsto ae }969, ,ombi
nado com o § 1Q ::10 artig» 2? d,) Ato
Institucional n 9 5, de 13 de dea.rnbro
de 1968, decretam:

Art. lI! Fica o .Pode'l" Executivo au,
torízad., a ab ir ao JVIini.-:;téri) d! Fa
zenda em favor da Ce.eg·.3.cia d.i Te
souro Brasileiro no Extert ir o crédi
00 especial no va.or de NCr$ .......•
54.416.00000 (cinqüenta e quatro rrll
lhões, quatrocentos e d-zesse.s mil
cruzeiros nov-os) para atender a CO~

bertura de diferenças de câmbio verí
ficadas na liquidação de corno. cmís
50S contratuais assumidos no Exterior
pelo..:; Mmister.os da Aeronáutica e
Marinha.

Art. 29 A despesa resu.tan te da
abertura do crédito especiat. aurorí
zada neste Decreto-lei, será coberta
com os recursos resuuan tes üa ann
lação de dotações orçamentárias cons
tante do Decreto-lei nv 78fj, de 25 de
agôsto de 1969.

Art. 39 1t:te Decr eto-Irt entrará em
vigor na data. de SU<t pucl.caçae l'e
vogadas as dispcs.çõa, ern CJn.rárro,

Brasília, 4 de se.emnro Cl~ 1969;
148° d~ Iridepennencía e 01Q da
Repú.blica.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MAitCIo DE SOUZA E MELLO
Antônin Delfim Netto
Helio seurao

DECRETO N9 813 - DE 4 DE SETEMBRO DE 1969

Autcrriza o poder Executivo a abrir ao Ministério das Minas e Enerout em
fanor da cia. de PeSej1J,1saS de Recursos Minerais, o credito especial de
Ncr$ 3.000.000,00 l)ar a o jim que especifica

Os Ministros. da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica
Militar, usando das atribuições que lhes confere o artigo 19 do Ato ~nsti

tucional n9 12, ele 31 de agosto de 1969, combinado com o ~ 19 do artigc i'>
do Ato Institucional n? 5, de 1~~ de dezembro de 19<58, decretam:

Art. 19 Fico. o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério das
Minas e Energia em favor da eis. de Pesquisas de Recursüs Minerais, o



Aros DO PODER LEGISLATIVO 1M

crédito especial no valor de NCrS :3.000.000 00 (três milhões de cruzeiros
novos: para atender o que preceitua o Decreto-lei n 9 764, de 15 de
agõsto de. 1969.

Art , 29 Os recursos necessários à execução dêste Decreto-lei decorrerão
de anulação pacial de dntaçô-s orçamentártas consignadas no vigente
Orcarnen to ao Subanexü 5.12.00 a saber:

5.12.00 - Ministério das Minas e Energia
5,12.00 - Departamento Nacional de Aguas e Energia.

Elétrica
09.01.14.1.034 - Ampliação e Reaparelhamento

4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.1.0.0 - Invesí írnentcs
4.1.3.0 - Fquipamentos e Instalações

09.04.14.1. 039 - Planos Especiais de Energia nos Estados,
Distrito Federal e Territórios da União

4 O.O.O - Despesas de Capital
4.3. O.O - 'I'ransferências de Capital
4.3.3.0 - Auxílios para obras Públicas

13.04.14.1.043 - Ampliação do S'~rviço de Fotogrametria
4, O,O.O - Despesas de Capital
4.1.0.0 - Investamentos
4..1. 3. O - EQuipam·m tos e Instalações

13.04.14.2.021 - Coordenação da Pesquisa de Recursos
Hidrtccs

3. O.{) .O - Despesas Correntes
3~1.1).O - Despesas de Custeio
3.1. 3. O - Serviços de Tel'ceiws
5.12.10 .:....- Departamento Nacional de Produção

Mineral
13.01.14.2.023 - Cuoruenacâo da Política Nacional de

Minerais'
3. O.O.O - Despesas Correntes
3.1.0.0 - Despesas de Custeie
3.1.3. O - Serviços de Terceiros

Total

NCr$

500.000,00

500.000,00

500.000,00

5üO.OOO,OO

1.000.000,00

3.000.000,00

Art. 3\'l 1tste D~creto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

B"asilia., 4 de setembrn de 1969; 1489 da Independência e 81Q da
República.

Auotrsrn HAMANN RADEMAKER GRüNEWALJ)
AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MARCIO DE SOUZ,\ E MELLO
sauômo Del/zm tceuo
Antônlo Dias Leite J'linior
Hélio Beltrão

DECRETO-LEI N° 814 DE 4 DE
SETEMBRO DE 1969

Dispõe sôbre o Seguro Obrigatório de
Responsabilidade Cívil dos Proprie .
tortos de Veículos Automotores de
Vias Terrestres e dá outras provi
dências.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi~

lítar, usando das atribuições que lhes

confere o artigo lOdo Ato Institucio
nal nv 12, de 31 de agôsto de 19\3~.

ccmbmado com o § 1') do artigo 2° do
Ato Institucional nv 5. de 13 de ds
zernbro de 19'$8, e na conformidade
d.o artigo 8t?, item XVlI. alínea "c",
da Ocnstituíçâo, decretam:

Art. 1Q A partir de 1Q de outubro
de 1969, somente poderá operar em
Seguro Obrigatório de Responsabíltda
de Civil dos proprietários de Veícu 08
Automotores de Vias Terre~tres, a que
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se refere o artigo 20, alínea "o". do
riecrctoie: n° 73, d,e 21 de no-vembro
Oe 19$6_ a Sociedade segura.dora que
ror expressamente autoràzada pela Su
permt-nuencí.a de Seguros Pnvadoo
(8USEP), de acôrdo com cr iterics pre.
vram en t.e fixados pejo Conselho Na
cional de Seguros Pr ivadcs ,

Art. 29 Vencer-se.ão a ao de setem
bro de 19159 as atu-ais autorizações con
cedidas às SOci2d~des Seguradoraa
para operarem em seguro Obrigatório
de Responsabilidade Civil dos Proprie.
tarios de Veículos Automotores dó
Vias Terrestres.

Parágrafo único. Os contratos de se
guro que se vencerem após 1Q de ou
tubro de 19-59 não poderão ser reno,
vados em Sociedade Seguradora que
nao tenha sido autorizada a operar,
na forma prevista no artigo 1Q.

Art. 3° O seguro Obrigatório de
Responsabilidadz Civil dos Pruprieta~

1'10S de Veiculos Automotores de Vias
Terrestres, realizado nos termos do ar
tigo 5" do Decreto n Çl 61. 86'7. de 7 de
dezembro de 1957, garantira, a pattír
de lU de outubro de 19u9. a reparaçao
cos danos causados por veiculo e p<lli'\
carga transportada a pessoas trans
panadas ou não, excluída a cobertura
de danos materiais.

Art. 4° A responsabilidade da se
guradora por pessoa vitimada, no caso
de morte, será de NCrs 10.000,00 (dê:t.
mil cruzeiros novos); até igual im
portância, no caso de invalidez pei .
manente, e até NCr::; 2.000,00 (d.<.mt
mil cruzeiros novos) por despesas dtd
assistênci-a médica e suplementares

Parágrafo único Caberá ao oonseth«
Naeionaj de seguros Privados CCNSP,
rever, anualmente os limites de res
ponsabilidade previstos neste artigo.

Art. 59 O pz.gamento das índemza-.
ÇO~s será efetuado mediante a SIm
ples prova do dano e índependente
mente de apuração da culpa, haja OlJ
nao resseguro, abolida qualquer fran
quta de responsabilídade do proprieta..
no do veícu'o .

Parágrafo único. A indenização será
paga 11,0 prazo máxrno de 5 (c:ncu;
alas a con tar da apresentação dos se

-guintes documentos:
a) certtdao de óbito e reglstro aa

ocorrência no órgao policial compe
tente - no caso de morte:

b) prova de atenrnm.nto da vítímu
por hospital, ambulaorto, ou médico
assistente e registro da ocorrência no
órgão pO'!Clêil competente - no caso
d e d anos pessoais.

Art. 61? A tarifa de prêmios em vigor
para o seguro ohngatórío de respon,
saoüidade civil aos prcpriz tários de
veículos automotores de vias t erres
tr es será reduzida, no mínimo, de 40%
(quarenta por cento), em todos Ol!

seus itens.
Art. 7° As 'indenizações de danos

materiais no seguro facultativo de res
ponsabrlidade civil, devidas a· proprle..
LarIU::; de veiculas envolvidos em aci
dentes de trânsito, serão pagas inde
pendenternente da responsabilidade
que fôr apurada em ação [ud.cial con.
tra o causador do dano, cabendo à
Sociedade seguradora o direito de re
grasso contra o responsável.

Art. 8° Terá suspensa l:t autoriza
çao para operar em seguro de respon.
sabílídade civil dos proprretáríos de
veículos automotores de vias terrestres,
sem prejuizo vde outras penanaanea
previstas na regíslaçao especíüca, _ 2l>

SocIedade SeguradJ::>ra que infringir as
disposições dêste decreto-lei.

Art. 99 O CNSP expe-dirá novas nor
mas díscípInadoras, condições e tarí.
fas para atender ao disposto neste
decreto-lei.

Art. 10. Os contratos em vigor na
da ta deste rieoreto-lei con tinuam su.
bordinados à Ieg-slaçâo en tão vigente,
facultado às partes contratantes. de
comum acordo ajustá-los às novas di5...
pcsíções.

Art. 11. 1tste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em centrá,
riDo

Brasília, 4 de setembro de 19139;
148° da Independência e 81° da
República.

AUGUS1'O HAMANN RADEMAKER
GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Edmundo de Macedo Soares

DECRETO-LEI N° 815 - DE 4 DE
SETEMBRO DE 1969

Isenta do impõsto de renda na tente
os juros e comissões que especifica,
paqce no e-cterior, âecovrentes de
exportação de proâuic« tuicionass,

Os Minstros da Martnha de ouerra,
do :SL_~~~O e da Aeronáutica Mili~s.r,



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 171

usando das' atribuições que lhes con
fere o artigo .1.O do Ato InstEucional
nf.l 12 de 31 d'2 asõsto de 19'59, com
bnado cem o § 1" do artigu 29 do AW
Institucional nQ 5, d-e 13 de. dezembro
de 1968, decretam:

Art. 19 Não sofrerao desconto do írn
pôsto de renda na l'8nte quando par
gos por exportadores de quaisquer pro.
dutos nacionais e decorrentes da ex
portaçào:

a) as comtssôes, aos seus agentes
no estrangero;

b) os juros de desconto, TIO exte
ríor, de cambiais de exportação e as
comissões de banqueíros inerentes a
essas cambiais:
. c) 'os juros e comissões relativos a
créditos obtídos no exterior e desta
nades ao pré-tmancíamento e finan
c'arnento de exportação dsvtdamente
autorzados pelo BancL. Central (1,0

Brasil e cuja liqüidação se processe
com o produto da exportação.

Art. 2º Se, vencida a obrigação, a
exportação nâ» fôr comprovada, o es
tabelecimento bancário que intervier
na operação deverá recolher, no prazo
de 30 (trinta) dias. o respectivo lm
!-ôsto de renda com Q\5 acréscimcs de
lei.

Art. 3Q ltste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua pubitcacào. re
vogada a alínea "a" do § 29 do artigo
97, do Decreto-lei ns 5.844, de 23 de
setembro de 1943, com a redação que
lhe deu o artigo 46, da Lei nv 4.862.
de 29 de novembro de 1965 e demais
disposições em contrário.

Brasília, 4 de setemoro de 19'69;
148Ç1 da Independência e 81Q da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GnüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE B.aUZA E MELlJ()
Antônio Delji, Netto

DECRETO~LEINQ 816 - DE 4 DE
SETEMBRO DE 1969

Aprova a COnvenção sôbre ExpOl:içôes
Internac1unais ae 1928 emenaaaa
pelos Protocolos àe 1948 e ... 966.

Os Mlnistros da Marinha de Guer~

ra, do Exércrto e da Aeronáutica Ml~

litar, usando das atribuições que lhes
contere o artigo lQ do Ato Instítu,

eícnaí nv 12, de 31 de agôsto de 1969,
combinado com o § 19 0.'0 artigo 2Q
do AUJ Instltllcional n Q 5, de 13 de
dezembro de 1968, drcretam ;

Art. l Q E' aprovada a Convenção
sôbre Exposições rnternaclonaís, asa.
nada em Paris, a 22 de novembro de
1928, e emendada pelos Protocolos de
10 de maio de 1948 e 16 de novembro
de 1966.

Art. 29 ~ste riecreto.te; entrará em
vigor na data de sua publicação, re•
vogad.a~ as disposições em contrário.

Brasília, 4 de setembro o."e 1969;
1489 da rndependéncís, e 819 da
República .

Aucusro HAMANN RADEMAKER
GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MEI.ILO
JOsé ãe Magalhães Pinto

DECRETO-LEI NQ 817 - DE 5 DG
SETEMBRO DE 1969

Dispôe sôbre o enquadramento deff,
nitivo do pessoal terroutãno e dá
outras proinâências,

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar. usando das atribuições que lhe"
contere o artigo 19 dú Ato Jnstítu
c'r·"'a.l nO 12, de 31 de a~ôst') de l'zl'il9,
combinado com o § 19 do artigo 2Q do
Ato Institucional n 9 5 de 13 de. de
zembro de 1968, decretam:

Art. 1<? Os enquadramentos defini
tivos do pessoal ferroviárín ainda
pendentes de solução, bem como as
revisoes de enquaurarnenro ae00l'l'en...
tes de rcclamacões julgadas proceden
tes, serão elaborados de acõrdo com
as seguintes normas:

a) dentro do prazo de 43 (quaren
ta. e c nco i dias, contado aa v.gencia
dêste Decreto-lei, 05 õrzãos de pes
soal das Ferrovías íntegran tes da
RMe Ferroviária Feda'al Bocieclade
Anônima (R.F. F. S. A.), atendidas
as disposições do Decreto n'! 51.466,
de 16 de maio de 1962 t"~:("ele"âo ao
órgão cen tral de pessoal r:ta mencio
nada Rêde as propostas respectivas
devidamen te instrurdas ;

b) a R.F.F.S.A., dentro de 90
(noventa) dias da data .:13 publica
ção dêste Decreto-lei. enca-ntnhará
ao Ministério dos -Transportes os tra-
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balhos . que torrm elaborados, com
base nas propostas referidas na al1
nea anterior;

cl r ecebidos os trabalhos e uma
vez revistos e alterados, quando n ..··
cessaria, nela Divisão do Pessoal tio
Ministério dos Transperr.es, o MinIs
tro de Est" do submeterá diretamente
à decísâo do Presidente da Repúbll
CD os projetos de decreto decorren
tes.

Art. 2Q Ficam ratítícad..is os en-
quad rarn Em tos definitivos dos t 1"1'1'0
víàríos e respectivas revisões, etano
rados com observância no Decreto
nv 51.466, de 16 de maio de 1962 e
aprovados pelo Presidente da Repu·
blica.

Parágrafo único. As ra tíflcr-cões
autorizadas neste artigo não homolo
gam situação individual lU~. em V1r
tude de síndicância, inqü,:~t"itc admi
nistrativo ou r-visão, venha a ser
considerada o u.a ou ~O':' traria às
norm s aplícáveis à espécie.

Art. 3Q E: permitído 2.0S servidores
reclamarem contra os enuuadrarnen
tos e revísôes de enquadra-r-entes, no
prazo de 120 rcento e Vl:-tt€;) dias,
contados da data da punucaçâo Cios
decretos respe. LlVOS.

ê 19 O disposto neste artigo 55
aplica às rectamações fé';'a~ contra
os enqua dramen tos e revisões de en
quadrarnentos ratificados por êste
Decreto-lei. desde que apresentadas
l10 prazo mencionado neste artigo,
zon tado da data da puhlícaçao do
respectivo decreto.

§ 29 As reclamações de cue trata
êste artigo serão apreciadas y~l(\c:; 6r·
gãos de pessoal das respectivas fel
rov.as e deciuídos. em caráter me
vogável, pelo órgão central de pes
50"1 da R.F.F .S.A..

§ 39 Os recursos serão decídt Jos no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias
e. se providos, serão encarmuhados à
Divisão do Pessoal do Ministério dos
T".ansportes, para as provménc.as
cabíveis.

Art. 4~ As promoções e os aN,'SSOll
do pessoal da Estrada de Ferro oen
tral do Brasil, da Estrada de Ferro
Noroeste do Brasil e de outras cujo
enquadramento tenha sido leIto com
a fusão dos cargos dos Iuncionártos
da administração direta e au-.árcui
ca, poderão ser efetivados md<-:pl'n-'
dentemente de separação das duas
ca tegorias em enquadramsn tos dis
tintos.

Parágrafo único. O dispostos ll(~ste

artigo não dá direito a que o pessoal

autárquico venha a pleil.ear d'.1P~9

aposentadoria, .neiusí 1/1:: a de q:Ie
trata a LeI nQ 2.752 de JO de abril
de 1956. '

Art. 5° O disposto nos artigos 15 a
16 e seu parágrarc <"Dic.o ~:J J)pa.}

to-lei nv 625, de 11 de [unho de 1969.
aplica-se aos responsáveis pela exe
cucâo do presente Deorerc-Ieí .

Art. 6Q Respeitados 0,-; efeitos da
vigência dos enquadramentos, das
promoções e dos ecessos, ao Iorrna
da Iegislaçâo pertinente. êste Oecre
to-lei entrará em vigor na data oa
sua publícaçâo, revogadas as d;s!Je>
sições em eontrárío ,

Bras11Ia. 5 de setembro de 1969;
148(1 da Independência e 81Q da
República.

AUGUSTo HAMANN RADEMAKER
GRüNEW>\LD

AURtLIO DE LYRA TAVARES
MAlH'1O OE. SOUZA E MELLO
Mário David, Andreazza
Hélio Betirão

DECREI'O-LEI Nl.l 818 - DE 5 DB
SETEMBRO DE 1969

Dispõe sõbre a aceitação, oeto Mmís
tério da Agncultura, para fins Te",
iacumaâos com a defesa sanitária
tmsmat de atestaaos firmados por
médwo:veterinário sem vinculo e~m
o «ertnço pubitco e dá outras pro-.
uuiéncuis .

Os Ministros da Marinha de Gue~

ra do Exérc to e da Aeronáut.ca Mi
litar, usando das atríbuíções que lhes
confere v artigo 19 do Ato Institu
cional n Q 12. de 31 de agôsto li? 1969,
combinado com o § 1° do artigo 2ll

no Ato Instítucicnat nv 5, de 13 \te
deazrnbro de 1968, decretam:

Art. 19 Nas unidades admimstratí
vas onde não existirem, ou forem em
número msuncíentes, médicos-vete;
rínários pertencentes ao serviço pu
cuco tederaí, fica o Ministério da
Agricultura autorizado a aceitar ates
tades zoossanltár.os firmados por mé
d'lc{J.';·veterinarios não vnculados à
admmi5tra:;a...- federal, que sejam por
tadores je carteira d-e ídentiücaçào
prctissíonat expedida peles Oonselhos
F2dera-l ou Reg·ionais de M€'dicuIa.
Vetennãr a.

§ 1'-' A aceitação dos atestadcs nea
condicicrie da à comprovação pelos
médicos-veterinários, de conhecimento
da tegistaçáo especifica de defesa sa,
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nitàría animal e das normas referen
tes a pronlaxía das doenças infecc o
tias, ínrecto-ccntagtosas ou parasita
nas, objeto de programas federaís de
C-0n trôí e ou erradicação, a critério do
Mimsterío da Agricultura.

§ 29 A autorrzaçâo prevista neste
artigo somente Lerá validade nas uni
d<;.des adrnu.istratrvas que sejam obJ~

to de declaração pelo Ministério da
f'~gricultUl'a e em caso algum poderá
acarretar qualquer ônus para os CO~

tres públicos.
Art. 29 O médico-veterinário que

mfrmgir o dispost-o no p resen te D~

ereto lei, ou as demais disposições le
gais e regulamentares atinentes á de
fet_ sanitária animal, será declarado
lmdon eo para o fornecimento dos
atestados, por ato do Minístérío da
Agricultura, que também representa
rá contra o infrator Iunto aos Con
selhos Federal lJU Regionais de Me-

d'cina-Veterinária, para a ap'i"- ~ão
das medidas disciplinares canívers ,

Art. 3D O Ministério da Agricultura
ouvido o Ministém. do P'an2i2 r "" ' )1üJ
e Coordenacãc Geral, promoverá a
expedição. no praz-o de 60 (sessenta)
dias. das normas que se nzerem n e
cessarias à execução do presente De
ereto-lei.

Art. 41? tl:ste Decretc-leí entrará em
vig-or na data de sua publíca-âo, re
vogadas as dísp CíSÍÇÕos em cemtráno.

Brasília, L de setembro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

AUGus'I'O HAMANN R A D E MA K E n
GRti NEWAI.D

AURÊLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Ivo Arzua Pereira
Helio eeuroo

DECRETo-LEI N9 819 - DE 5 DE SETEMBRO DE 1969

Autoriza o Poaer Executivo a abrir ao Mintstérw do tnterior, em favor ao
Gabinete do Ministro, o credito especial de NCT$ 100.00000 p2Ta o fim
que especifica,

Os Min stros da Marinha de Guerra, de Exérc'to e da Ae-onaunca Mi
litar. usando d2.5 atr.buiçêes que th~ contere o artigo 10 do Ato Instuucio
naí n l

' 12 d.. 31 de 9,a;6sto (~e l~S~ combinado com o ~ 19 do artigo ~ç do
Ato Jnsttucional nv 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorízado a abrtr ao Ministério do
Interior. em favor do Gabin~te do M'nístro, ( crédito ospeciat no valor de
NCr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros novos) para atender a despesa de que
trata o a ~tigo 49 do Decreto-ler nv 513, de 31 de março de 19,69.

Art. 29 Os recursos necessários à execução dêste Decreto-Ie' decor
rerão de anulacâo de dota-ões orcamentárías consignadas no vigente Or
çamento .an Subanexo 5.09.00, a saber:

NC~$

5.09.00 - Ministério do tntenor
5.09.02 - Gabinete do Ministro

(órgáos VincUlad.Os)
Super'nt·metencia u"" Val·e do São FrancIsco

Ofl. 05 . 11. 1. 311 - Cons tru t;'à~ de Sis tem as de TTan.~mlssão e
Eletrtficaçâo Rural, nciusive Ene:'glzaç3l:)
de Municípios, conforme Adendo "A"

4.0 0.0 - Despesas de Capua:
4.3.0.0 - Transferências Cie Capital
1:.3.4.0 - Auxílios para EqUlIJam-nL03 e rnstaiacões 100.000,00

Art. 39 í?st1.' Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contràr:o ,

Bra.sil' a, 5- de setembro de 1969; 1489 da Independêneía e 81Q da
RepúbLca.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GnÜNEWALll
AURÉLloD DE LYRA TAVARES
MARCIU DE ~"}UZA E MELLO
Antônio Delfim Netto
.Le~i. Bettrão
José Costa Cauatcasüt
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DECRETO-LEI Nl? 820 - DE 3 DE
SETE..'MBRO DE 1969

Dispensa da apresentaçáo do Certifi
caào de Quitação com a preouiési
cia socuu, as transações que cspe:

fica, e dá outras t1rovidências.

Os Ministros da Marinha de Guer~

ra, do Exército e da Aeronáutica Ml
lítar, usando das a tnbuicões que lhe."
confere o artrgo lOdo Ato l nst.itu
cíonal número 12. de 31 <te a~n"L'J Clf
Hl59. cem b:nao o cem o ~ lOdo ar t.igo
29 do Ato Institucional , númer.i o, Ué
13 de dezembro de 1968. decretam:

Art. 1(j Fica acrescentado ao artigo
141 da Lei TIúmero 3.807. de 2(; de
agôsto de 1960 (Lei Orgânica ca Pre-

Acrescenta item ao artigo 2.<:> da Lei
n» 1. 046. de 2 de janeiro de 1950.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica ML
1.itar. usanco das atribuições que lhes
confere o artigo 1.9 do Ato Institucío.
nal n.v 12, de 31 ue agôsto de 1969,
combinado com o § V? do artigo 2.9
dr Ato tnstít-rc'ona; n'! 5, de 13 de
dezembro de 1968, decretam:

Art. 1.9 Fica acrescentado ao artigo
2.9 da Lei n.'? 1.046, de 2 de janeiro

de 1950, alterado pela Lei n.v 2.853,
de 28 de agôsto de 1956, o seguinte
ítem:

vidência Social, na redação dada
pelo Decreto-lei número 66, de 21 d"
novembro de 19'66, o seguinte para
grato:

"§ 59 - Independem da aprcsen
caçao do Certificado de QuitaçâO
(CQ) :

I - as transações em que rorem
outorgantes, a União Federal, os Es ...
tacos Os Municípios e as envuaues
publicas de díreíto interno sem tma,
Iidade econorníca, assim como as ues
t>Vi:1.'; ou entidades não obrigadas B.
contribuir para a previdência sociar;

II - as transações realizadas pelas
emprêsas que exercitam a at.vídade de
comercialização de imóveis, desde que
apresent-em o Certificad") de Regula
ridade de Situação (CRS) e que dêle
conste expressamente essa Imandade ;

III - os instrumentos, atos e con
tratos que constituam retrtícaeao, ra
tír.cação ou etetívaçâo de outro-s an
teriores para os quais ji tenha sido
apresentado o Certificado de Qulta~
cão (CQ);

IV - 3.~ transações de unidade Imo
biliártas res-iltantes da execução de
incorporação realizada na forma da
Lei número 4.591, de 16 de dezembro
dê ]964. desde que a cert'dâc própria
tenha sido apresentada para a inscri
ção do respectivo memorial no Re
gistro de Imóveis;

V - - as transações de unicanes
construídas com tínanciamenru con
tratado por instrument., ' para cuja
lavratura já tenha sido apresentado
o Certfíca do de Q'1itação ceQ),

Art. 29 O certificado de Quit.a~

çao (CQ), quando exigível, só o sera
com reraçác à: eontr.buições devíuas
peja dependênc.a da empresa do local
onde se situar o objeto da transaçao,
se ror o ['/=:150, ou por sua seac.

Art. 39 Este Decreto-tsl entrara.
em vigor r.a data de sua publicação,
revogadas as díspos.ções em contrá
rio.

B:oasllia, 5 de set.smoro de Jf169~

143° da Independência e 81<:1 da
República.

AUGUSTO HAM,'N:N R A DE MA K E R
GRüNEWALD

AURELIO DE L\'R'\ TA.'JJlREs

MARCIa DE ::)' lUlA 'E MELLO

Jarbas G. Pasearinn-,

DE 5 DEDECR.ETO-LEI Nº 821
SETEMBRO DE 1969

"VII - prêmios de seguros
privados. quando consignatária
qualquer das entidades referidas
no item lU. do art. 55\ desta lei."

Art. 2.9 lEste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrárto.

Brasília, 5 de setembro de 1969;
148.9 da Independência e 81.9 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRüNEWALn

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Jarbas G. Passarinho
Edmundo de Macedo Soares
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DECRETO-LEI N° 822 - DE 5 DE
SETEMBRO DE 1969

Extingue a garantia de instância nos
recursos de decisão tuiministrctiua
fiscal e dá outras proouiencias.

Os Ministros da Marinha de Guer.
ra, do Exército e da Aer onauuca M!.
Iitar, usando das atríbuições que lhes
confere o artiso lQ do Ato msntn
cional númer-, 12, de 31 de agosco de
1969, combmado com o paragre to 19

do artigo 2Q do Ato Inst ítumonaí nu.
mero 5, de 13 de dezembro de 1H68,
decretam:

Art. 19 In-depende aP. garantia a-e
instância a interposíçâo de recurso
no processo admímstranvo nscai de
determinacà-, e Exigência de creditas
trtbu tários federais.

~ 19 Nos processos nao detrmtva.
mente decididos pela admin.stracao
fica extinta a fiança e, a requer.men.
(o do interessado, será liberado o C1e~

póstto.
§ 2° O depósto em dínnerro, no

prazo de interposição do recurso, ou

o não levantamento da Importância
deposrtada, evitará a eorreçáo mo
ne táría c' crédito tributário.

Art. 29 O Poder Executivo r~6Ula!'á

v processo admmístrat vo de derer
mínacáo e exigência de crédlws trt
brtarios federais, penalidades, em
préstimos compulsórios e o de con
sulta.

Art. 39 Ficará revogada, a partr
da publicação do ato do Poder EXe~

cutívo que regular o assunto, a legIs
tacào referente a matería m21lCIOna.
(ta no artigo 29, dêste Decreto.rei.

Art. 49 Revogadas as císposicões
em contrário, êste D~creto-lei entra
em vigor na. data de sua publícaçao ,

B::-asília, 5 de setembro de 19(:9;
1489 da Independencht e 81'>' da
República.

AUGUSTO HAMA~ R- A D E M A li E R
GRüNEWALD

AURELIO DE .LY\~A TAVARES

MARCIO DE SOUZA !i" !\lELLO

Antônio Delfim Netto

DECRETO-LEr N9 823 - DE 5 DE SETEMBRO DE 1969

Autcriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério do Interior em favor do
Territ.ório .Federal de Rondônia o crédito especial de NCT$ 1.415.80 para
o 1im qu~ especitica, -

Os iV1'nistros da Marinha de Guerra, do Ex~rc:to e da Aeronáutica Mi
litar, usar.de das atribuições qUe lhes confere o artgo 19 do Ato Institucio
nal n o I::! de 31 de agôsto de 1969, combinado com o ~ 1Q do artigo 29 do
Ato Institucíonal n Q 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. ~ Q Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Minrstér'o do
Interior, em favor do Território Federal de Rondônia, o crédito especial no
valor de NCl'S 1. 415,80 (um mil quatrocentos € quinze cruzeiros novos e
oiren:a centavos) para atender despesas de venc.mentos relativos ao exer
CiClO de ] 966.

Art. 2,0 Os recursos necessáros à execução dêste Decreto-lei' decorrerão
de anu 'ação parcial de drtacôes orcamentáríax consignadas no vigente 01'
çarnento ac Subanexo 5.09.00, a saber:

NCT$
5.09.00 - Mínstério do Interior
'i 09 04 - Terr:tório Fpdera, de Rondônia

01 01. 11.2 093 - ocorüecaçâo dos serviços
~ O.O.O - Despesas Conente.s

3.1. C. O - D~5p'2sas de custeío
3.1.1. O - Pessoal
3.1.1.1 - Pess<la} Civil

OLOO - Vencimentos e vantagens FSXas , ..... ,. 1.415,80
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Art , 39 f;ste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Br astlia, 5 de setembro de 1%9; 1481;1 da rndepenaencía e 81~ a~

R.epúbLca.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SÜUZA E MELLO

Antõnio Delfim Netto

Hélio tseureo

José Costa Cavalcanti

DECRETO-LEI N9 B24 - DE 5 D~

SETE.1"11~RO DE 1969

Dispõe sôbre a remessa de obras tm
pressas ao Instituto Nacional do Li
vro.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exé.cHo e da Aeronáutica Mi·
ütar, usando das atríbuiçõe, que Ih~.:l

c-onfere u artígo 19 do Ato Jnstitucio
na. núuir rc 12, de 31 de agôsto de
1969, comoínadn com o § 19 do ar ti.

go 29 do Ato Institucional nú.nero 5.
de 13 de dezembro de 1958, decre
tam:

Art. 19 As edítôras e gráf:cas bra
sileiras, situadas em qualquer pane
do territórío nacional, sao Obl'l~::Jda:;

a remeter ao Instituto NaclOllal 10
Livro um exemplar de cada obra que
editarem, no prazo d; 10' (dez) dia;,
ú~I,5 o seu lançamento pubnco,

'PJ.r~grafo único. Estão compreen
didas na disposiçân de que 'trara o
artigo, além dos uvros, as obras mu
sicaís, mapas, planos, plantas. estam.
pas revistas, jornais, p.aquetas e fo
Ih etcs, e, bem a.s.m, as reirnpressôes
novas ediçõ~s e traduções de obras
estrangeiras.

Art. 2ll No caso da inobservaneia
das disposições previstag no artig»
ant error as edltôras e gráficas íncor
rerâo em Ia: ta punida com a paria d''d
multa equivalente a fi (CInCOl vezes
l. valor da obra nào depositada. ri,
cando ainda obrtgadas, logo qu- ter.
mme o prazo estíputadu no arugo l'"
a proceder à remessa, em um segundo
p-az,), igual '\,{J primeiro. sob pena de
apreensão ao exemplar ou dos exern.
plares devidos e da nao aquisicao, du

rante um ano, de obras pêlo Insrt
[mo Nacional do Livro, para dist.ri
buícào à sua rêde de nlbliotecas.

paragrafo ÚnICO. O Diretor co Ins.
t tuto Nacional do LIvro comunicara
ao Procura·dor ReglOnaJ da J,;,.::;t;ç::l
f'-'deral a Infração ocorrida, a fim j'J
tornar.se efetiva, por via , jun.ciai a
penaudade estabalecxía neste artigo.

Art. 39 Para efeito d,e contribu.çào
I:; de apreensão, equiparam-se .l~ on. as
naCIOn3.lS as provenientes do estran
geiro, nas. quals conste íncicacáo a~

edítor dorrucüíado no Bras 1.

Art. 49 As obras remendas ac tns
tituto Nacional do LIvro, por tôrça
do presente necreto.iei, transi ~arau
pelo serviço nacionat de cor n-io em
tooo o territor o nacionai, COm tran .
quia e gratuidade de registro, deven
dJ o remetente declarar o título de
obra, Os nomes do editor e 10 autor
ou o pseudônimo deste, o lugar e a
data da ediçao ,

Art. 59 O rnst: tuto NaciolH\ 1 do LI
vro uivulgará em sua BibLografia
Bras leir« Mensal. tOdas as cocas l e.
cemdas em virtu<1e do presente De.
creto.Iei ,

Art. 69 Revogadas as dispostcõee
em contrário, êste Decreto-lei entra
rs, em vigor à data de sua publica,
ção,

B~a,síria, 5 de setembro de ]9f;9;
1481,> da Independência e 81Q da
República.

AUGUSTO HAMA:o.""N R A D E M A K E 1(

GRüNEWALD

AURELIO DE LYRA TAVARE::o

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Tarso Dutra



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 177

DECRETO-LEI N.9 825 - DE 5 DE
SETEMBRO DE 1969

Dispõe sôbre programas educacionais
nos Territórios e Fronteiras.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi~

Iitar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo lOdo Ato Institucio
nal n.'~ 12, de 31 de agôsto de 1969,
combinado com o § 1.9 do artigo 2.9
do Ato Institucional n.9 5, de 13 de
de dezembro de 1968, decretam:

Art. 19 O auxilio global configu
rado pela característica orçamentária
oa. 04.07.1. 004. de que tratam o De
creto-lei n,v 652, de 25 de junho de
1969, e o correspondente Decreto nú.,
mero 64.735, da mesma data, será
destinado, em programas parciais
aprovados pelo Min'istro da Educa
çãe> e Cultura, à manutenção, cons
trução e instalação de escolas ao
longo das Fronteiras nacionais, atra
vés de convênios gerais com os Go
vernos estaduais ou de convênios par
ciais com as Prefeituras Municipais,
comandos militares ou outros servi
ços públicos existentes na faixa de
150 (cento e cinqüenta) quilômetros
a dentro do Território nacional.

Art. 2Q Revogadas as disposições
em contrário, o presente Decreto-lei
entrará em vigor à data de SUa pu
blicação.

Brasília, 5 de setembro de 1969:
148.9 da Independência e 81.9 da
República

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GnüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Antônio Deltim. Netto
Tarso Dutra
Hélio Beltrão

DECRETO-LEI N° 826 - DE 5 DE
SETEMBRO DE 1969

Dá nova redação à alínea "i" do ar
tigo 20 do Decreto-lei n. 9 73. de 21

. de novembro de 1966.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que .hes
confere o artigo 1.9 do Ato tnstitucto,
~l n.9 12, de 31 de agõsto de 1969.
, combinado com o § 1.9 do artigo 2,9

do Ato Institucional n,l:' 5, de 13 de
de dezembro de 1968, decretam:

Art. 1.Q A alínea "i" do artigo 20
do Decreto-lei n,v 73, de 21 de novem
bro de 1966, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 20 ., .•..............•....• ' ...

"J") crédito à exportaçãc, quando
julgado conveniente pelo CNSP, ouvi
do o Conselho Nacional do Comércio
Exterior (CONCEX);"

Art. 2.9 ltste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de setembro de 1969;
148.0 da Independência e 81.9 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Antônio Delfim Netto
Edmundo de Macedo Soares
Hélio Bettrâo

DECRETO-LEI N.Q 827 - DE 5 DE
SETEMBRO DE 1969

Dispõe sõbre o Escritório Técnico da
Universidade Federal do Rio de ra.
neiro.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi.,
lítar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 1.Q do Ato Institucio
nal n,Q 12, de 31 de agôsto de 19,69,
combinado com o § l.º do artigo 2.º
do Ato Institucional n.'? 5, de 13 de
de dezembro de 1968, decretam:

Art. 1.9 Fica incluído na estrutura
da Universidade Federal do Rio de .
Janeiro, sob a denomínaçáo de Es
critório Técnico da Universidade, o
Escritório Técnico da Cidade Univer
sitária instituído pelo Decreto-lei nú
mero 7.217, de 30 r!e dezembro de
1944 e transferido para a Universi
dade do Brasil pela Lei n.'? 4.402, de
10 de setembro de 1964.

Art. 2.9 Fica transferida para a
,Universidade Federal do Rio de Ja
neiro a Comissão Supervisora do
Planejamento e Execução de obras da
Cidade Universitária, criada pela Lei
n,v 4.402, de 10 de setembro de 1964,
e composta de oito (8) membros,
dela participando um representante
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do Ministério da Educação e Cultura
e o Diretor do Escritório Técnico da
Universidade, sendo os demais mem
bros escolhidos na forma determina
da em Regimento a ser aprovado pelo
Conselho Universitário c!a Universi
dade Federal do Rio de Janeiro, ou
vido o Ministério do Planejamento. e
Coordenação Gerai, observadas as dis
posições dêste Decreto-lei.

Art. 3.'? O presente Decreto-lei en
trará em vigor na. data de sua publi
cação, revogadas as díspcsiçôes em
contrário.

Brasília, 5 de setembro de 1969;
148.Q da Independência e 81.9 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRümWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Tarso Dutra
Hélio seu-s»

DECRETO-LEI N'? 828 DE 5 DE
SETEMBRO DE 1969

Institui o Fundo de tiesenootmmento
do ~nsinD ProjisslOnal Marítimo.

Os Ministros da Marinlla de Guer"'
ra, do Exército e da Aeronáutica. Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 1Q do Ato tnsntu.
cíonal número 12, de 31 de agost(j de
1969, comb nado com o § 1Q do artigo
"J0 do Ato Institucional número 5, de
13 de dezembro de 19u8, decretam:

Art. 1Q Fica institu1do Um fundo
espacial, denominado Fundo de De·
senvolvimento do Ensmo profis",:or1al
Marítimo, destinado a atender despe
sas com o desenvolv.rnent., do ensino
profissional marítimo, a cargo da Dí-

retoria de Portos e Costas do Minis
tério da Marinha.

Parágrafo ÚnlCO. O Fundo de De..
sen volvimen to do Ensino Profissional
Marítimo será constítuídc pelos recur
sos jrar.srertdos pelo InstItuto NaClO~

nal de Prev:déncia Social. provenien..
tes de arrecadação estabeiecida pela
Lei número 5.461, de 25 de Junho de
1968, de juros de. depósitos ou de
operações do próprí-, ,[tunda, e Ce re
cursos de outras fontes. a serem de.
finid·as por ato do Poder Executivo.

Art. 2Q so» a superv.sâo de> Minis..
tro da Marinha e gerência do Dire
tor de Portos e Costas e na torrna
do Regulamento a ser barxado pelo
Poder Executivo o Fundo de Desen.
volvímeno do' Ensino Pr ofíssional
Mar1timo será apncado no desenvoivi
ment., do ensino e aperfeiçoamento
profissional do pessoal da Mannna
Mercante e das demais ativrcades
correlatas, em todo o terrítorro na.
eional ,

Parágrafo único. A D1retorla d'3
Portos e Costas do Ministér~o da Ma..
rínha prestará contas da gesrao fl
nanceíra do Fundo de Desenvotvrmen
to do Ensino Profissioual Mariumo,
relativa a cada exercício, ao I'ribunaí
de Contas da Un:à.o.

Art. 3Q Este Decreto-let entra em
VIgor na data de sua publícaeao. re,
vogadas as dísposíçôe, em eon trárlO .

Brastlia, 5 de setembro de 1969;
1489 da Independência ~ 811? da
Repú.blica .

AUGUSTO H<\MAN",1j' R A DE N[ A K E H
GRüNEWALD

AURELIO DE 1..YPA TAVARES
MÂRC'IO DE SOUZA E MELLO
Jarbas G. Passannno
Helio tsettrão

DECRETO-LEI Nº 829 - DE 5 DE SETEMBRO DE 1969

Autoriza o Poder i:,:req~1wo (J. abrir à Presidência da República, em favor
da Agência Nacional, o eréõtto especial de NCT$ 466.370,00 para o fim
que espeeifu:«,

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica
Militar, usando das atribuições que lhes confere o artigo 19 do Ato Institu
cional n Q 12. de 31 de agôsto de 1969. combinado com o § 19 do artígo 29
do Ato Institucional n~' 5, ele 13 dê dezembro de 1968, decretam:

Art 1\\ Fica o Poder Executi;r{J autorizado a abrir à Presidência da
República, em favor da Agência ~acional, o crédito especial no valor de
NCr$ 466.370.00 .quatrocentos e sessenta e seis mil, trezentos e Si- tenta
cruzeiros novos), para atender despesas com contribuições de Previdencia
Soc1al.



ATOS no PODER LEGISLATIVO 179

Art. 2~ O.' recursos necessários à execução dêste Decreto- lei decor
rcrão de anulação parcial de dotação orçamentária consignada no vigente
Orçamento ao Subanexo 5.13.00, a saber:

5.13.00 - Ministério do Planejamento e Coordenação
Geral

5 .lª. 04 - Sf:cretal'ia Geral (R,ecursos sob contrâle do
órgão CEntral de Orçamento)

01.01.15.2.010 - Fundo de R,eserva Orçamentária - Provisão
para atender a insuficiência de recursos em
Despesas ocrrentes (art. 91 do Decreto--Iei
n 9 200, de 25-2-67)

3.0.0.0 - Despesas Correntes
3.1.0.0 - Despesas de Custeio
3.1.4.'. - Encargos Diversos 466.370,00

Art. 30 :&st~ Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 5 de setembro de 1969; 148~ da Independência e alI? da
República.

AUGUSTO HAM-"NN RADEMAKER GRüNEWALD

AURÉLlO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

António Delfim Netto
uéuo BeZtrão

DECRETO-LEI N0 B3C - DE 8 DE SETEMBRO DE 1969

Altera a Lei n 9 5.414, de 10 de abril de 1968, e dá outras providências

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Mí
títar, usando das atribuições que lhes oonfere o artigo 19 do Ato tnstítucío
nál nv 12, de 31 de agõsto de 1969, combinado com o ~ ~Q do artrgo 2Q do
Ato In.:t~tucional nv 5, de 13 de dezembro de' 1968, decretam:

Art.ll? Ficam criados, extintos e transformados, de acõrdo cem a ta..;
oela anexa, cargcs isolados de provimento em comissão e efetivo, e de car
reira no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Federal de Recursos.

Art. 29 Será exigida a apresentação de diploma:

I - De bacharel em Direito. para o Titular do cargo em comissão de
Assessor Jurídico destinado ao Gab:nete da Presídênc.a;

II- - De Contador, para. o títuíar do cargo isolado efetivo de Auditor;
liI - De Técnico de Contabilidade, para o titular do cargo isolado ete

tívo de oontador.
Art. 39 O provimento dos cargos errados pela Lei nv 5.414, de 10 de

aorü de 1968, e por êste Decrete-lei, ressalvados aquêles prov.dos em co
míssào, fa,r-se-á med.ante prévia aprovação em concurso público de provas.

Art. 41? A "Revista do Tribunal Federal de Recursos" passará a ser
chefiada por um Secretário bacharel em Direito e designado por proposta
do Ministro d',> Tribunal que estiver na sua direção.

Parágrafo 'Único O pel:i80''.i técnico da Revista. ficará subordinado nas
relações de emprêgo ao regime da consol.dação das Leis do Trabalho e para
sua admissão Soe exigirá a condição de ser acadêmico de Direito.

Art. 51? As despesas resultantes da execução da tabela anexa a êste
Decreto-lei correrão por conta das verbas orçamentárias próprias do Tl'l
bunal Federal de Recursos.
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Art. 6q ÊSte Decl'eto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasílía, 8 de setembro de 1969; 148Q da Independência. e 819 'aa
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA I: MELLO

Luís Antônío da Gama e Silva
Hélio neurõo

o anexo a que se refere o art. lQ foi publicado no D. O, de 9-9·69.

DECRETO-LEI N9 831 - DE 8 DE
SETEMBRO DE 1969

Dá nova redação aos § § 2° e 4° do
artigo 79 dó Decreto,Jei n9 512. de
21 de marçc âe 1969, e dá outras
providências.

Os Mmistros da Marinha de Gu-er.
ra, do Exére.to e da Aeronáutica M!·
lítar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 1° do Ato Instrtu;
cíonaí n9 12, ce 31 de agõsto de 1969,
combinado, com o § 1Q do artigo 2'1 do
Ato rnsntucionar nO 5, de 13 de de
zembro de 1968, decretam:

Art. 1° Os § § 29 e 49 do artigo
79 do Decreto-Lei n 9 512, de 21 de
março de 1969, passam a vigorar com
a segumte redação:

"§"2,~ O' Engenheiro integrante
do Quadro de Pessoal do Depar
tamento Nac.onal de Estradas de
Rodagem, ocupante de cargo da
respectiva serre de classes, quan
do mvestído em cargo em comis
são ou runção grautcada, bem
como o Engenheiro estranho aos
quadros do -O. N. li:. R. que fOr
ínvestíuo em cargo em comissão
de livre escolha, não farão JUs
.a·OS vencimentos e vantagens cor
respcndentes ao cargo em comis
são ou á função gratificada, pas
sando a perceber os salários e
gratificações fixados em decreto
na forma dú parágrafo primeiro.
Os integrantes de séne de classes
de Eng'n:ll€IrO, quando não ínves,
tidos em cargo em comíssâ-, ou
funçâo gra tificada, poderão per
ceber urr:a complementação sala
rial, de acôrdo com o que dispu
ser a regulamentação dês te De
ereto.Lei. "

"§ 49 O disposto neste artigo
não se aplica aos demais ocupan-

tes é:as classes, carretras, cargos
em com.ssao e funções gratif1cu..
das 'de nível técnico superior que
continuarão submetidos ao regime
jurídICO do pessoal civil da
União."

Art, 2° O presente Decreoo-Lei en
trará em vLgO~ na da ta de sua pu'
bncaçào, retroagindo seus efeitos a

21 de março de 1961:J, revogadas as
disposições em contrário.

Brasílía, 8 de setembro de 1969;
L48° da muependêncía e 81Q aa
Repúb'lica.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEr-,lALD

AURÊLIO r.E LYRA TAVARES
MARCIa DE SOUZA B MELLo
Márzo Dama Anareaez»
Hélio eeurao

DECRETO-LEI N° 832 DE 8 DE
SETR.MBRQ DE 1969

Regula a t-ouuco. Nacional de Viaçao
Ferroviária, fixa atribuições 'Para o
Departamento Nacional de Estradas
àe Ferro (DNEF) e etã outras pro~

»iâências .

Os Mínistros da Marinha de GU'e~'~

ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar. usando das atribuições que lhes
confere o artigo 1° do Ato Institu~

cícnal nv 12, de 31 de agôsto de 1969,
combinado com o § 19 do artigo 2° do
Ato rnsutuc.onat nv 5, de 13 de de
zembro de 1968,

oonstõerando as recomendações
feitas pela Comíssão Especial. ínstí.
tuída pela Pcrtarra n 9 -1.350, de 19-67,
do Ministério dos Transportes, para
reformular ~ política do Sistema Fer
roviário Bras; leito; e
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oonsíderanno a necessidade de ím
plantar a retorms administrativa no
Departamento Nacional de Estradas
de Ferro, decretam:

Art. lI? A política nacional de
viação Ierrovíáría integrada na polí
trca nacional dos transportes, com
preende:

a) o planejamento de todo o SIS_
terna ferroviário no tsrrítóno brasi
ieíro e suas alteraçõea;

õ) os estudos técnicos e econõmícos,
o estabelecimento dos meios rman.
cetros para a execução das obras in
tegrantes dlJ' sistema e a elaboraçao
dos projetos finais de .mgenharra:

c·) a construção. o melhoramento,
a conservacao e a exploração de rer
revias, mciusive pontes e outras obras
que a Integrem;

a) a nscanzacao das terrovias, in
c-umdo.ss a gv.árda, a sinalização ~
o policiamento, bem como Os demais
a.tos inerentes ao poder de policia
admíntstrativa, de trânsito e de trá
fego, especialmente a fixação de ta
rifas, o estabelecimento de servtdões
e as limitações ao uso e 3JO direito
das propriedades vizinhas às estradas
de ferro;

e) a concessão e a físcallzacão ao
serviço de transporte ferroviário con
cedido;

J) os atos ClUP. tenham por objetivo
a paralisação de tráfego e a erradi
cação de trechos e ramais ferroviáríos
an tíeconõmícos;

g) a" dísctplína de aplicação dos re
cursos íntegrantes tiO Fundo F-ederal
d-e Desenvoivimento F errovlãrlo, bem
como d-e recursos destinados, por lei.
no sistema. rerrovíàrio.

Parágrafo ún.co. A execução da
(Jc·l1t1ca nacional de viação ferrovia.
ria a cargo do Ministério dos Trans~

portes far-se.á por intermédio do De
partamento Nacional de. Estradas de
Ferro (DNEF) como órgão de asses
soramento e Iiscalízaçâo e da Bêde
Ferrovíárta Fed.eral S. A. (RFFSA),
como órgão de operação, atendidas
as atribuições do Conselho Nacional
de Transportt's e as do Ministro dos
Transportes.

Art. 29 Ao Departamento Nacionai
de Estradas de Ferro, autarquia fe
deral vinculada ao Ministério dos
~ansportes, com autonomia adminís,
trat.iva e Y-Í!lanceira, constituída pela

Lei nO 4.102, de 20 de julho de 1962,
compete:

1) assísttr o Ministro dos TranSA
portes .ra formulaçâo da política de
viação ferroviaría e na Iíscalrzaçào
de sua execução;

2) zelar pera exata observância da
parte ferrovráría do Plano Naci()llal
de Viação, promovendo as revisões
per.odicas necessárias e acompannan
do a sua execução:

3) zelar para qUe sejam obs-erva
das as especíncaçõe; gerads de ordem
técnica, decorrentes do Plario Nacio
nal de ViaçaD, bem como as que se
rererírem a material fixo e rodan
te visando 3, sua adequação, 'segu
rança e pa.rromzação;

4) zelar ~10 !leI cumprimento, por
parte das emprêsas ferroviárias, dos
c,.J.atratos d'O concessão ou outros de
interêsse teaerar e de todos os dispo,
SLt.lVOS íegais e regulamentares ema,
nacos do Governo Federal, especial
mente, 05 q~t; regulam a constituição
das empresas terroviártas, a respon,
eaoiltdade cíví, das Estradas de Ferro
t:; sua segurança, policia e tráfego.
além do a~gulamento Geral dos
TI ansportes t: ao Cod1go BraslleIro
O~ Smallzaçào;

5) realizar, em coordenação com
emprêsas fc!'l'Ovlá,rias interessadas, dí
reramente ou por meio de contratos
COIr') en tioades especializadas. pes
quisas, ínquerrtos, estudos e planeja
mentos destinados ao aperteíçoamen.
to das rínnas térreas e dos transpor;
tes ferroviários;

6) organizar a estatística ferroviária
do Pais, atendioa a competência do
tA"-rviÇo de Estatística da Secretaria.
G-eral do MiUlStério dos Transportes,
a fim de a.dapttr-Ja às normas gerars
para o sistema nacional de transpor
tes, dentro da. melhor técnica e de
forma completa. colhendo, para êsse
nrn, os elementos que julgar conve
níente, nas diversas fontes e, espe
cíaímente, junto às admmístrações
f(-:IToviárias que, para tanto, ficam
obrigadas a fornecer, segundo normas
e prazos detsrmtnados pelo Departa
mento, todos os dados pelo mesmo 00_
tic)tados;

7) estudar as propostas de altera;
cao dos tetos tarifários do transporte
terrovíàrro;

8: proceder à fiscalização tarítãria
dnf: emprêsas ferroviárias, respeitados
os ajustes nf>Cflssários ao incremento
do convênio de transportes;
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9) reahzar estudos sôbre a paraít
saçâo de tráfego e a erradicação de
trechos e rama's ferroviários antíeco
nômícos pa~a final aprovação do Mi-
nistro dos Transportes; .

10) marutestar-se, pràvíamente.
sôbre os planos e programas de in'
vestímentos das emprêsas ferroviárias
qU.f, devam ser aprovados pelo Go
vêrno ,

Art. 3° A receita do Departamento
Nac~onal de Estradas de Ferro será
tormada de:

a\ dotaoões orçamentárias que lho
forem atribuídas no Orçamento Geral
da União e de outros suprimentos orí;
cíaís;

b) produto de juros de depósitos
bancártos:

c) produto de venda de materiai
ínservíveí ou da auenaçâo de ben~

patrimoniais que se tornem desneces
sarros aos Sf'US serviços ;

d) produto de aluguéis de bens pa,
tnmonía.s do DNF.:F;

e) produto de serviços prestados a
terceiros:

1) recursos resultantes de rínancre
mentes por organismos ínternactonats
ou entidades financeiras nacionais.

Art. 4Q Q Departamento Nactonat
de Estradas de Ferro poderá movi
mentar recursos orçamentários que
lhe forem dest·mados, para delegar a
constru.ão de obras a outras entída
des executantes.

Art. 5° Os contratos de construçã-o
e conservacáo de vias permanentes,
atualmente em vigor no Departamen
ro Nacíona, df' Estradas de Ferrv,
eet áo transr-rrcos, no prazo de 18Q
(cento e oitenta) dias, para a Réde
Ferroviária Federal Sociedad.e Anôni
ma, por portaria ministerial.

Parágrafo úmco. Para consecucao
d('!l' obJetivos dêste art.go, serão, pre
Iítnínarmenre f,rmados contrates en.
tl"~ o Departarnento Nacional de F~s
tradas de Ferro '- a Rêde Ferrovtárra
Fr-r'leral SUcJ"nadf" Anônima, mediante
os quais aqueie, também. transreri
rã, a esta, os recursos vinculados a
tada contr-ato.

Art. f)Q C Poder Executivo redett
mrá, na forme do artigo 3° do De.
creto.Ie; no 2fJC de 25 de fevereiro
de 1967. a estrutura, as atr:bUlç~
e as normas de funcíonamento do
Departamento Nacional doe Estradas
de Ferro ~ da Rêde FerrOviária Fe
deral Soci'edade Anônima.

Art. 79 f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na datu Clf- sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasüía, 8 doe setembro doe 1969;
1480 da Independência ~ 819 da
RepúbLca.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKE!t
GRüN"WALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
1[ÁRCIO DE SOUZA E ~ELLO

Mâno Dal1Q, Andreazza
Hélio Bettrao

DECRETO~LEI NQ R33 DE 8 DE
SETEMBRO DE 1969

Altera a redação do artiqo 10 do De
cretO-lei n9 61, de 21 de novembro
de 1966.

Os Ministros da Marinha de Guer~

ra, do Exército e da Aeronàutíca Mi.
Iítar, usando das atribuíçôes que lhes
confere o artigo 19 do Ato Institu
cional n 9 12, de 31 de agôsto de 1969,
combinado com o parágrafo 19 do ar
tigo 29 do Ato Institucional nl? 5, àe
13 de dezembro de 1.968. decretam:

Art. 1Q. O artigo 10 elo Decreto
lei nl"l 61, de 21 de novembro de 1966,
passa a. vigorar com a seguinte reda
ção:

"Art. 10. Poderá ser concedida
isenção dos impostos de impor.
taçâo e sôbre produtos industria
lizados às mat-rras-oríma, e aos
produtos de sua transformação,

-utítíaados pelas Indústrias petro
químicas na execução de projetos
aprovados pelos órgãos governa.
mentais responsáveis pela políti
ca de desenvolvímento do setor
petroquímíco, mediante prévia
recomendação dos órgãos re.
derais <la política de prcduçào ou
de preços.

Parágrafo único. A isenção de
que trata êste artigo será conce
dida pelo Ministro da Fazenda
que ouvirá:

a) o Conselho Nacional de Pe
tráleo:

I - quando se tratar naquelas
matérias-primas e produtos básí.
cos ou primários, respectívamen.
te utilizados e produzidos pelas
indústrias petroquímicas, que têm
origem no aproveitamento do gás
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natural, dos produtos e subpro
dutos do gás natural e do petró
leo de poço ou do óleo de xisto
martas e gasóleos, gases residuais
e residuos de petróleo) .

II - quando se rratar de pro.
dutos basiccs 'Ou prrmárioj, (e de
mais matérias.prfrnas do proces
so) e seus produtos de transror
mação, respectívarnente utínzados
e produzidos pelas índústrias pe.

I troquímícas que têm origem na
industrialização dos seguintes
produtos: eteno (etileno), pro,
peno, ~propilen( \, butenos (buti
íenos) , etino (acetileno). benze,
no, tolueno, xílenos (orto, meta
e para-xíleno) nartaleno hídro.
gênio e misturas 'le hidrogênio e
monóxido de carbono igãs de
síntese), metano, e amoníaco.

b> o Conselho de P~')1ítica

Aduaneíra, quando se tratar de
produtos importados excluídos
das hipóteses previstas na letra
"a".

Art. 29 f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em centrá.
rio.

Brasília, 8 de setembro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNE'WALD

AURÉLIO DE LYRA T,WARES
MÁRCIO DE SoUZA E MELLO
Antônio Delfim Netto

DECRErO-LEI Nl? 834 - DE 8 DE
SETEMBRO DE 1969

- Dj'sPÕ'3 sõbre a entrega das parcelas,
pertencentes O/JS Municípios, do pro
duto da arrecaãação do imoõsto sõ
bre circulação de mercadorias, es
tabelece normas gerais sôbre con
flito de competência tributária, sô
bre o impôst: âe serviços e dá ou
tras providências.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar. usando das atrtb-ríções que lhes
confere o artigo 1'1 do Ato Institucio
nal n(l 12, de 31 de agôsto de 1969,
combinado com o § 19 do artigo 2'?
do Ato nstitucíonal n9 5, de 13 de
dezembro de 1968 decretam:

Art. H' Para a distribuição, no
exercício de 1970. das parcelas perten-

centes aos Mun:cipios, do produto da
arrecadação do impôsto sôbre circula
ção de mercadorias, de que trata o
Decreto-lei n9 180, de 23 de dezembro
de 1968, os Estados poderão adotar
os índices percentuais corresponden
tes à relação entre a arrecadação ere
tiva do impôsto em seu território e
no de cada Município no ano de 1968,
em substituição ao valor das opera
ções tributáveis previstas no art.go 2<1
de mesmo decreto-lei.

Art. 29 Não será aplicada penalt
dade por diferença de ímpôsto sôbre
cisculaçâo de mercadorias devido nas
transferências para estzbelecimento

do mesmo titular em outro Estado,
desde que o contribuinte remetente,
ou seu representante. tenha pago o
tributo a um dos Estados, quer o de
origem, quer o de destino.

§ 19 O disposto neste artigo não
prejudica o direito de qualquer Es
tado de exigir o ímpôsto que entenda
ser-lhe devido.

§ 2() Se o contribuinte houver pago
o impôsto a um Estado quando de
vido a outro terá direito à restitutcão
do que houver recolhido indevida
mente, feita a prova do pagamento
ou do início dêste ao Estado onde
efetivamente devido.

§ 3() O disposto .neste artigo apl1
ca-se às operações realizadas a par
tir de 1<;1 de janeir.o de 1967, não se
restituindo, porém, as multas já pa
gas.

Art. 3'1 O Decreto-lei nv 406. ele
31 de dezembro de 1968, passa a vi
gorar com as seguintes alterações:

I - O arti~o 1°, § 3Q, inciso In
passa a ter a seguinte redação:

"In - Sôbre a saída, de esta
belecímento prestador dos serviços
a que se refere o artigo gç., de
mercadorias i:... serem ou que te
nham sido utilizadas na prestação
de taís servi-ços, ressalvados os
casos de incidência previstos na
lista de serviços tributados".

II - ~ art:go p, § 4Q• inciso VIII
passa a ter a seguinte redação:

"VIII - A saída, de estabele
cimento de empreiteiro de cons
trução civil, obras hidráulicas e
outras obras semelhantes, íncln
sive serviços auxiliares ou comple
mentares, de mercadorias adquiri
das de terceiros e destinadas às
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construções, obras ou serviços re
rerídos a cargo do remetente.

III - O artigo BQ, § 29, passa a ter
a seguinte redação:

"§ 29 O fornecimento de mer
cadorias com prestação de serviços
não especificados na lista fica su
jeito ao írnpôsto sôbre circulação
de mercadorias". .

IV - O artigo 99, § 29, passa a vI
gorar com a seguinte redação:

"§ 29 Na prestação dos servi
ços a que se referem os itens 19
e 20 da lista. anexa o írnpôsto
será calculado sôbre o preço de
duzido das parcelas corresponden
tes:

a) ao valor dos materials ror
necídos pelo prestador dos serví
ços:

b) ao valor das subempreítadas
já tributadas pelo impôsto."

v - O artigo 99, § 39 passa a vigorar
com a seguinte redação:

.. § 39 Quando os serviços a que
se referem os itens 1, 2, 3, 5, 6, 11,
12 e 17 da lista anexa rorem
prestados por sociedades, estas fi
carão sujeitas ao impôs to na for
ma do § 19 , calculado em rela
ção a cada profissional habilitado,
sócio, empregado ou não, que
preste serviço em nome da socie
dade, embora assumindo respon
sabilidade pessoal, nos têrmos da
lei apltcável ."

VI - Fica revogado o § 3r;> ao
artigo 6~.

VII - A lista de serviços de quat
quer natureza a que se refere o ar
tígo 8Q passa a vigorar com a seguin
te redação:

LISTAS DE SERVIÇOS

~rVlços de:
1. Médicos. dentistas e veteríná

rtos.
2. Emermeiros, protéticos (prõte-

se dentária), obstetras, ortóptícos.
ronoaud.ólogos, psicólogos.

3. Laboratórios de análises clíní
cas e eletrreídade médica.

4. Hospitais, aanat6lios. ambula
tórios, prontos-socorros, bancos de

sangue, C"...sas de saúde, casas de re
cuperação ou repouso sob ortentação
médica.

5. Advogados 0'1 provisionados.
6. Agentes da propriedade indus

trial.
7. Agentes da propriedade artísti-

ca ou literária.
8. Peritos e avalíadores ,
9. Tradutores e intérpretes.
10. Despachantes.
11. Economistas.
12. Contadores, auditores, guarda

livros e técnicos em contabilidade.
13. Organização, programação, pla,

nejamento, assessoria, processamento
de dados, consultoria técnica. finan
ceira' ou administrativa (exceto 05
serviços de assistência técnica pres
tados a terceiros e concernentes ara·
mo de indústria ou comércio explo
rados pelo prestador do serviço).

14. Datilografia, estenografia, se
cretaria e expediente.

15. Administração de bens ou ne
gócios, inclusive consórcios ou fundos
mútuos para aquisição de bens (não
abrangidos os serviço~' executados por
instituições financeiras).

16. Recrutamento. colocação 0';1
fornecimi"nto de mão-de-obra, inclu
sive por empregados do prestador de
serviços ou por trabalhadores avulsos
por êle contratados.

17. . Engenheiros, arquitetos, urba
nistas.

18. Projetistas. calculistas, dese~

nhistas técnicos.
19. Execuçáo, por adrnlnístração,

empreitada ou subempreitada, de
construção civil, de obras hidráulicas
e outras obras semelhantes, inclusive
serviços auxiliares ou complementares
(exceto o fornecimento de mercado
rias prod-zaídas pelo prestador dos
serviços. fora do local da prestação dos
serviços, que ficam sujeitas ao reM).

20. Demolição; conservação e re
paração de edific.os (ínc.usíve eleva
dores nêles instalados) , estradas
pontes e congêneres (exceto o forne
cimento de mercadorias produzidas
pelo prestador dos serviços, fora do
local da prestação dos serviços, que
ficam sujeitas ao ICM).

21. Limpeza de imóveis.
22. Raspagem e lustraçâo de ass-oa

lhos.
23. Desinfecçâo e higienizaça.o.
24. Lustração de bens móveís

(quando o serviço fÔ1' prestado a
usuário final do objeto lustrado) .

25. Barbeiros, cabeleireiros. mam
cures, pedícures, tratamento de pele
e outros serviços de salões de beleza,



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

.26. Banhos, duchas, massagens,
ginástica e congêneres.

27. Transporte e comunicações, de
natrrreza estritamente municipal.

28. Diversões públicas:
a) teatros, cinemas, circos, audító

rros, parques de diversões, taxí-dan
cíngs e congêneres;

b) exposíçoes com cobrança de In-
gresso; _ .: I

C) bilhares, boliches e outros jogos
permitidos;

d) bailes. "shows", festivais, reei
tais e congêneres;

e) competições esportivas ou de
destreza física ou intelectual, com OU
sem participação do espectador, in
clusive as realizadas em auditórios C1e
estações de rádio ou de televisão;

f) execução de música, individual",
mente ou por conjuntos

g) fornecimento d..:: música medían
te tnansrníssão, por. qualquer pro
cesso,

29. Organização de festas; "but
fet" (exceto o fornecimento de ali
mentos e bebidas. que ficam sujei
tos ao ICM).

30. Agências de turismo, passeíos
e excursões, guias de turismo.

31. Intermediação, inclusive corre
bagern, de bens móveis e imóveis, ex·

- ceto os serviços mencionados nos
itens 58 e 59.

32. Agenciamento e representação
de qualquer natureza, não incluídos no
ítem anterior e nos i tens 58 e 59.

33. Análises técnicas.
34, or-ranízaçã« de reíras de

amostras, congressos e congêneres.
- 35. Propaganda e publicidade, in

clusive p.anejamento de campanhas
ou sistemas de publicidade; eaabore
ção de desenhos, textos e demais ma
teríaís publicitários; divulgação de
textos. desenhos e outros materiais de
publicidade, por qualquer meio.

36. Armazéns gerais, armazéns
frigorífi~os e silos; carga, descarga,
arrumação e guarda de bens. ínclusí
ve guarda-móveis e serviços correta
tos.' ,

37. Depósitos de qualquer nature
za (exceto depósitos feitos em ban
coe ou outras instituições rínancet
"3S) .

38. Guarda e estacionamento ~
veículos.
~ 39. Hospedagem em hotéis. pen

soes e congeneres (o valor da alimen
tação. quando incluído no preço da
diária ou.mensalidade. fica sujeito ao
impôsto sobre serviços) .

40. Vlbr ificação. limpeza e revisao
de máquinas, aparelhos e equipamen
tos (quando a revisão imphcar em
consêrto ou substituição de peças, aplí
ca-se o disposto no item 41>,

41. Consêrto p- restauração de
quaisquer objetos (exclusíve, em
qualquer caso, o fornecimento de pe
ças e partes de máquinas e apare
lhos, cuio valor fica s'ljeito ao ím
pôsto de circulação de mercadorias).

42. Reeondícionamento de motores
(o valor das peças fornecidas pelo
prestador do serviço tíca sujeito ao
írnuôsto de c.rculacão de mercado-
rias) .

43. Pintura (exceto os serviços re
lacionados com imóveis) de objetos
não destinados a comercialização OU

industrialízaçâo.
44. Er...sino de qualquer grau ou

natureza.
45. Alfaiates, modistas. costurettos

prestados ao usuárío final, quando o
material, salvo o de aviamento. seja
fornecido pelo usuárío.

46. Tinturaria e lavanderia..
47. Beneficiamento, lavagem, se

cagem. tingimento, galvanoplastia.
acondicionamento e operações simila
res, de objetos não destinados à ee
mercíalização ou industrialização.

48. Instalação e montagem d.E.1
aparelhos, máquinas e equipamentos
prestados ao usuário final do servíco,
exclusivamente COm material por, êle
fornecido I excetua-se a prestacão do
serviço ao poder público, a autarquias,
a emprêsas concessionárias de pro
dução de energia elétrica).

49. Colocação de tapetes e cortí
nas com ar.teríal f{\,-necido pelo usuá
rio final do serviço.

50. Estúdios fotográficos e cinema
tográficos. inclusive revelação, am
pl:ação, cópia e reprodução; estúdíos
de gravação de "vídec-tapes" para
televisão: estúdios fonográficos e de
gravação de sons 0'1 ruídos, inclusive
dublagem e "mlxagem" sonôra,

51. Cópia de documentos e outros
papéis. plantas P. desenhos, por qual
quer processe não incluído no ítem
anterior. .

52. Locação de bens mõvets.
-. 53. Composição gráríca, clicherta.

zrncograría, IHog1'.afia e !'Otolit~a,

tia.
54. Guarda, tratamento e amestra,

rnento de animais.
55. Florestamento e rertoressa ~

mento.
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56. Paisagismo e decoração (ex
ceto o material fornecIdo para exe
cução, que fica sujeito ao 1CM).

57. Recauchutag·mn ou regenera
çâo de pneumáticos.

58. Agenciamento, corretagem ou
Intermediação de câmbio e de seau
tos.

59. Age-nciamento,' corretagem ou
mtermed.acão de títnlos quaisquer
(e~eto os serviços executados por

Instituições financeiras, socíedadea
distribuidoras de títulos e valôres e
sociedades de corretores, regularrnen
te autorizadas a funcionar).

60. Encadernação de livros e re
vistas.

61. Aerorotogrametrra.
62. Cobranças, inclusive de díreítoa

autorais. .
63. Distribuição de filmes cinema

tográfícos e de "vídeo-tapes".
64. Distribuição e venda de bilhe-

tes de loteria.
65, Emprêsas runerãrtas.
66. Taxidermista.
Art. 49 li: concedida à Superm

tendência Nacional do Abastecimento
remissâo de quaisquer débitos do ím
posto sôbre circulação de mercado
rías anteriores à data dêste Decreto
lei.

~ lI? Considera-se regularmente
cobrado, para os fins do artigo 39 do
Decreto-lei .n':l 406, de 31 de dezem
bro de 1968, o ímpôsto referente ~
mercadorías saídas de estabelecimen
tos da SUNAB ()'"l d~ seus represen
tantes mercantis devidamente auto
rízados, cujo valor será abatido do
montante devido pelo contribuinte
titular do estabelecimento destina ta
rio.

§ 20 Ficam canceladas as penalí-.
dades relativas aos débitos e crédí
tos do ímpõsto sôbre circulação de
mercadorias a que se refere o pará
grafo anterior.

Art. 59 Fica acrescentado ao ar
tigo 39 G.l"I Decreto-lei n Q 406, de 31
de dezembro de 1968, o seguinte pará
grafo:

"§ 69 O disposto no parágrafo
anterior não se aplica a merca
dorias cuja industrtalízacâo rõr
objéto de incentivo fiscal, -prêmio
ou estimulo, resultante de reco
nheoimento ou concessão por ato
administrativo anterior a 31 de
dezembro de 1968 e baseada em
Lei Esta.dual promulgada até a
mesma data".

Art. 6Ç) ~te Decreto-lei entrara,
em vigor na data. de sua publicação.
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasilia, 8 de setembro de 1969;
1489 da Independência e 81<:» da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

ndÃRCIO DE boUZA E ~ELLo

Antônio Delfim Netto

DECRETO.LEI NC? 835 - DE 8 DE
SETEMBRO DE 1969

Regula a aplicaçáo dos F1Lnaos 1Jre~

vistos nos incisos I, Il e III do ar;
tiço 26 da Constituição,

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que Jnes
confere o artigo 19~O AtO institu
cional n Q 12 de 31 de agõsto de 1969,
combinado com o § 1~ do artigo 29
do Ato Institucional n', 5, de 13 de
dezembro de 1968, decretam:

Art. 1Q• Os recursos do Fundo de
Paruícipaçâo dos Estados e do Dis
trito Federal, do Fundo de Partic:pa
çâo dos Municípios e do Fundo F..s
pecíal, a que se refere I) artigo 26 da
Constituição, com a redação dada pe
lo Ato Complementar n 9 40, de 30
de dezembro de 1968, ratifícado pelo
Ato Institucional n Q Ô. de 19 de fe
vereiro de 1969, serão obrigatorta
mente aplicados pelos Estados, Dis
trito Federal e Muntcípíos em con
formidade com as diretrizes e priori
dades dos planos e programas do Go-·
vérno Federal, e, em especial, a par.,
tír de 1972, dos Planos Nacionais de
Desenvolvimento respeitadas as ccn.
díções regionais 'e locais.

Art. 2Q. OS programas de aplicação
dos recursos dos Fundos referidos no
artígo 19 serão elaborados de acôrdo
com os eritértos, normas e instruções
que forem estabelecidos pele Poder
Executivo.

§ 1Q. As normas 8 qUG se retere
êste artígo visarão à progressiva rm
plantação, nos Estados, Distrito Fe
deral ê Municípios, do sistema de
planos de. desenvolvimento e· de or
çamentos plurianuais de investimen
tos.
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§ 21? No estabelecimento de exiO'ên
das para. a formulacão dos pro~ra
[ua,s. de aplicação, atentar-se-á para
o nível de renda e as condições es
pecífícas da situação admmístratívo
ínstítucíonal dos diferentes Estaàos
e Municipios.

Art. 31,1. A partir de 1970, o Poder
Executivo estabelecerá prazos de
apresentação e aprovação dos pro
gramas de apl'caçâo, de modo a as
segurar, na medida do possível a. au
tomatícídada da entrega dos' recur,
60S dos Fundos citados a contar do
inicio de cada exercício.

Art. 49• Para os recursos do Fun.
do de participação dos Estados e do
Distrito Federal e do '«'undo de '--Par
ticípação dos Munícípíos, o Poder
Executivo estabelecerá percentagens
mínimas de aplicação em despesas de
capital, assim como em áreas prrorrtá
rías do Plano Nacional de Desenvolvi
mento, visando ao aumento de produ.
tividade dos dispêndios públicos e à
redução das despesas de custeio da ad
ministração, atendidas as condições
regionais e locais.

Art. 59. A regulamentação dos
Fundos referidos no artigo 1Q estabe;
lecerá a forma e a gradação a serem
estabelecidos na víncutação de re
cursos próprios pelos Est,adoíi, Dis
trito Federal e 'Municí.PiOS, assim CO,
mo na transferência efetiva de en.
cargos executivos da União para as
aludidas €111 tidades .

Art. 61? A aprecíaçâo revisão e
aprovação dos programas' de aplica
ção dos Munícípíos, será efetuada pe~

lo Poder Executivo Fedel'al, direta
mente, através do Mínistérío do Pta
nejamento e ooordenaçâo Geral, ou
Indiretamente, através ela utilízação
de órgaos e mecanismos da natureza
estadual ou regional, obedecidas as
normas que estabelecer.

Art. 7? Fica autorizada. a. destina.
ção de recursos dos Punrlos mencio
nados no artigo 1I? a Fundos Espe~

-ciais de desenvolvimento constí tuídos
pelos Estados, Distrito Federal e Mu
nícípíos, para aplicação através de
Bancos e Companhias de Desenvolvi.
menta, ou outros mecanismos ade.
quados.

Art. 89. Os crttéríos para a distri
buição do Fundo Especial a que se
refere o § 31? do artigo 26 da Cons
tituição, na redação dada pelo Ato

Complementar n 9 40, de 30 de de.
zembro de 1968, serão estabelecidos
em decreto executivo tendo em vis.
ta, entre outros, critérios destinados
a considerar a situação financeira do
Es~ado ou Município, o seu esforço
propr ío de desenvolvimento e o grau
de prioridade dos projetos a serem
financiados.

Art. 91? O presente Oecreto.ceí en
trará em vigor na data de sua publi,
caçáo, revogadas as disposições em
contrário.

Brasilia, 8 de setembro de 1969'
1489 da Independênclà e 811? dà
República.

AUGUSTO HAl\-IANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
. MÁRCIO DE SOUZA e .v.1ELJ:.C
Antõnio Delfim Netto
Hélio Beltrão
José COsta Cavalcanti

DEaRiETO.LEI NI? 836 DE 8 DE <
SETEMBRO DE 1969

Dispõe sõbre a apuração do resulta
do financeiro dos órgãos da Admt..
nistrocõo Direta e dá outras proi»:
âências.

Os Ministros da Marinha de G'.1o:)r~
ra, do EJ(ército e da Aeronáutica Mi.
lítar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo I? do Ato tnstrtuc.o
nat número 12, de 31 de agõsto dC:
1969, eombmad.ç com o parágrafo 19

do artigo 29 do Ato Institucional nú
mero 5, de 13 de dezembro de 1968,
decretam:

Art. lI? Tôdas as despesas relativas
ao exercício financeiro deverão ser
computadas na apuraçáo do resultado
do mesmo exercício.

§ lI? Fica o Ministério da Fazenda
autorizado a dar baixa contábil nos
registros de despesas realizadas em
exercícios antsrtoreg não computadas
na forma dêste arttgo.

§ 2(1 A baixa, de que trata o pará
grafo anterior índependerá de aber,
tura de créríito especial e constttuirá
variacão patr.moníal do 'exercício
corrente.

S 39 O disposto neste artigo não
isenta das sanções legais Os respon
sáveis por emprêgo Indevido dos dí
nheíros públicos.
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Art. 29 Os atos relatívos à execução
do Orçamento Anual limItar-se~áo aO
exercicío financeiro correspondente.

Art. 39 Constituem R/estos a Pagar:

I - a despesa com fornecimento de
material execução de obras ou pres
tação d.e serviços, legalmente ~mpe.

nhada e não paga dentro doexercic~[).
a qual será relacionada em conta no
minal do credor;

n - a despesa de transferência em
lavor de entidade pública ou privada,
legalmente empenhada e não paga no
exercíeío, a qual será relacionada em
conta nominal da entidade benef1cHl~

ria.
§ 1Q OS restos a pagar mencionados

no item I dêste artigo terão vigência
de cinco exercícios, a contar do exer
cício seguinte àquele a que se referir
o crédito.

S 29 Os restos a pagar mencíonacos
no item II deste artigo terão a vígên
cía de dois exercícios, a contar do
exercícío seguinte àquele a que se re.
f-~rir o crédito.

Art. ~ Os registros de restos a pa
gar faJ.·-se.ão por exercício e por cre.
dor, distinguindo-se as despesas pro
cessadas das não processadas.

§ 19 constituem despesas processa,
das, além das caracterizadas no item
II do artigo 3l? dêste decreto-lei, aque
las cujo fornecimento d.e material,
execução da obra ou prestação de aer
viço tenha se verrncado até a data
do encerramento do exercício rínan
ceíro.

§ 29 Sáo despesas não processadas
as que, empenhadas, estejam na de
pendência da apuração do fOrneci~

menta do material, execução da obra,
ou prestação do servrço.

Art. 5~ As contas bancárias dos or.
gàos da Admínistraçâo DIreta serão
encerradas pelos saldos que apresen
tarem em 31 de dezembro, reabrindo
se-as com idênticos saldos, automàtí
camente nc início do exercício rínan
ceíro seguinte.

Parágrafo úníco , As importâncias
cem as quais forem reabertas as con
tas serão consideradas cotas libera
das no exercício vigente e atenderão,
primeiramente, à Iíquídação de resí
duas passivos.

Art. 69 As despesas com subvenções
sociais são empenháveis em favor das
entidades beneficíártas, a requerímen,

to destas, dentro do próprio exercício
financeiro a que pertençam e desde
que apresentada a documentação
Jomprobatória de sua regular nabüi.
ta.cão.

Parágrafo único. Não se concedera
ou pagará, conforme o caso, subven
çâo social a instituição que:

I - constitua patrimônio de índí.
viduo;

II - não tenha sido fundada, orga..
nízada e registrada no órgão compe,
tente de fiscalização até 31 de dezem
bro do ano anterior ao da elaboração
da Lei Orçamentária;

III - não tenha prestado contas
da aplicação de subvenção ordinária
ou extraordinária anteriormente re·
cebída, acompanhada do balanço do
exercício;

IV - não tenha sido considerada.
em condições de funcionamento sans,
fatório pelo órgão competente de ns,
calizaçâo ;

V - não tenha feito prova de re,
gularídade do mandato de sua. dire··
toría ,

Art. 79 Ficam anuladas as ínsert
ções de despesas em restos a pagar
anteriores ao exercício de 1967 não
pagas até a data da vigência )dêste
decreto-lei, levando.se à conta pat.rl~

moníal a variação decorrente das bai
xas.

Art. 89 Os pagamentos que vierem
a ser requeridos pelos credores, após.
as baixas de que trata o artigo :UI t-e
rior, serão devidamente apurados, e.
reconhecida a dívida pelo ordenador
da despesa, caberá ao Inspetor_Geral
de Finanças de respectivo M,inistério,
ou autoridade equivalente. autorizar o
restabelecimento da inscrição para
atender ao compromisso.

Parágrafo úníco. Aplicam.ss as dis
posições dêste artigo aos processos
em curso na data da vigência dêste
necretoaeí, sôbre os pagamentos já
requeridos. .

Art. 99 Na forma do artigo 111 do
Decreto-lei númern 200, de 25 de re.
vereíro de 1967, as despesas pessoais
úe alimentação e pousada dos colabo
radores eventuais, quando em vracem
a. serviço, inclusive sob a forma'" de
diárias, cor.rerão à conta da dotação
orçamentána da unid.ade interessada
e .serão classificada-s como "Encargos.
DIversos".
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Art. 10. Fica revogado o artigo 11
-e seus parágrafos da Lei número
1.493 de 13 de dezembro de 1951. al,
iJerados pelas LeIs números 2.266, de
12 de julho de 1954 e 4.762, de 30 de
-agõsto de 1965.

Art. 11. ltste Decreto-lei entrara
em vigor na. data de sua pubücação.
revogadas as díspostções em eontrá
'rio.

Brasíl:a. 8 de setembro de 1969;
148'" da' Independência e 81~ da

:R€pública.
AUGUSTO HAMANN RADEMAKER

GRÜNEWALD
AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Luís Antonio âa Gama e Silva
Jose de Rfagalhães Pinto
Antônio Delfim Netto
Mário David Anâreazza
Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G. Pa.ssarinho
Leonel Miranda
Edmundo âe Macedo Soares
Antônio Dias Leite Junior
Hélio Belirtio
José Costa CavalcanU,
Carlos F. de Simas

DECREI'O-LEI NQ 837 -- DE 8 DE
SETEMBRO DE 1969

.Autoriza o poder Executivo a abrir ao
Ministério da Educação e Cultura,
em favor de diversos estaoetectmen-:
tos do Ensino Federal, o crédito es
pecial no valor de NCrS 7.753·.513,73
(sete milhões, setecentos e cmqüenta
e três mil, quinhentos e treze cru
zeiros novos e setenta e Três centa
vos), e dá outras providências.

Os Ministros da Marinha de Guerra,
do Exército e da Aeronáutica Milit<l,l",
usando das atribuições que lhes con
fere o artigo lQ do Aro Institucional
n 9 12, de 31 de agõsto de 1969,
.combinado com o § lY do artigo 2Q

do Ato Institucional nv 5, de 13 de
dezembro de 1968, decretam:

ArL llJ Fica o Poder Executivo
·autorizado a abrir ao Ministério da
Educação e Cultura, o credito especial
de NCr$ 7.753.513,73 (sete milhões
.setecentos e cinqüenta e três mil, qui
nhentos e treze cruzeiros novos e se
tenta e três centavos), para atender
ao liquidação de compromissos assu-

mídos em exercícios rínancetros ante
riores, e destinado a estabelecimentos
do Ensino F'ederal.

. Art. 21? A despesa decorrente da
abertura do crédito especial, autori
zado neste Decreto-lei, será coberta
com os recursos resultantes da anu
lação de dotações orçamentárias cons
tantes do Decreto-lei n'? 786, de 25 de
agôsto de 1009.

Art. gtl Fica revogado o Decreto-lei
n'? 360, de 17 de dezembro de 1968.

Art. 49 ~te Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de setembro de 1969;
148I? da Independência e 819 da
República.

A U G U S T o HAMANN RADEl'lAKER
GRüNEWALD
AURELIO .DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Antônio Delfim Netto
Tarso Dutra
Hélio Beztrão

DECRETO-LEI N9 838 - DE 8 DE
SETEMBRO DE 1969

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Ministério dos Transportes, em favo?'
do Gabinete do MiniStro, o crédito
especial de NCrS 350.000,00 para o
fim que especifica .

Os Ministros da Marinha de Guerra,
do Exército e da Aeronáutica Militar,
usando das atribuições que lhes con
fere o artigo 19 do Ato Institucional
nl) 12, de 31 de agôsto de 1969.
combinado com o § 19 do artigo 2?
do Ato Institucional n Q 5, de 13 de
dezembro de 1968, decretam:

Art. 1Q Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir ao Ministério dos
Transportes, em favor do Gabinete do
Ministro, o crédito especial de NCr$
350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil
cruzeiros novos), destinado às obras de
construção da garagem do Edificio
Sede em Brasí.ía, conforme díscrímt
nação a seguir:

NCr$
5.17.00-M i n 1 S W'

t é r i o dos
Transportes

5.17.01- Gabinete do
Ministro

01.04.19.1.105- C o n s -
trução da

Garagem do
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NCr$
Edifício-Se
de em Bra
sílio

4.0.0.0- Despesas de
Capital

4.1.0.0 - Investimen
tos

4.1.1.0 - obras Pú-
blicas . .... 350.000,00

Art. 2(1 Os recursos necessários 9.
execução dêste Decreto-Ieí decorrerão
de anulação parcial de dotações orça
mentárias consignadas no vigente Or
çamento ao Subanexo 5.17.00 - Mi
nistério dos Transportes, a saber:

5.17.00-M in] s 
t é r i o dos
Transportes

5.17.02 - S e c r c -
, taría Geral

01.08.19.2.003 - C o o r d e
nação e
Plane
jamento Se
torial

3.0.Q.0-D e s p e 
sas Corren
tes

3.1.0.0-D e s p e 
s a s d e
Custeio

3.1.3.0 - Serviços de
Terceiros .. 350.000,00

Art. 39 ~te Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de setembro de 1969;
1489 da I'ndependência e 819 da
República.

A U G U S T o HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD
AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MElLO
Antônio Delfim Netto
Mário David Anãreazza
Hélio Betirão

DECRETO-LEI N9 839 - DE 8 DE
SETEMBRO DE 1969

Assegura aos Oficiais do Corpo de
Engenheiros e Técnicos Nanais da
Marinha de Guerra e aos Oficiais
dos Quadros Complementares da
Marinha de Guerra o cõmsruio, como
acréscimo, do tempo de Curso tnu
uereitôrio na forma que especifica.

Os Ministros da Marinha de Guerra,
do Exército e da Aeronáutica Militar,

usando das atribuições que lhes con
fere o artigo 19 do Ato Institucional
nQ 12, de 31 de agôsto de 1969,
combinado com o § 19 do artigo 29
do Ato Institucional nO 5, de 13 de
dezembro de 1968, decretam:

Art. 19 Aos oficiais, possuidores do
Curso Universitário, que ingressaram
ou venham a ingressar no Corpo de
Engenheiros e Técnicos Navais, na
forma do disposto na letra, b, item II.
§ 29 do artigo 49 da Leí n 9 1.531-A,
doe 29 de dezembro de 1951, alterada
pelas Leis ns. 3.399. de 11 de junho
de 1958; 4.300, de 23 de dezembro de
1963 e 5.355, de 10 de novembro de
1967, será computado um ano de aerés
cimo para cada 5 (cinco) anos de ete
tivo serviço, até que tais acréscimos
completem o total de anos da duração
normal do correspondente curso uni
versitário, sem superposição a tempo
militar ou de serviço público, even
tualmente prestado durante a reali
zacâo do referido curso.

Parágrafo único. Aplica-se o dis
posto neste artigo aos oficiais doe
Quadros Complementares da Marinha
de Guerra, compreendidos na letra b
do artigo 39 do Decreto-lei nv 610, de
4 de julho de 19S9.

Art. 29 f::ste Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publ.cação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de setembro de 1969;
1481,> da Independência e 81~ da
República.

A U G U S TO HAMANN RADEMA1{ER
GRÜNEWALD
AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

DECRETO-LEI N'? 840 - DE 8 DE
SETEMBRO DE 1969

Da nova redação ao artigo 13, do De
oreto.tet n~ 301, de 28 de [eoereire
de 1967.

Os Ministros da Marinha de Guer"
ra, do Exército e da Aeronáutica M:
litar. usando OM atrtbuições que lhes
confere o ?.rtIgc 10 do Ato Insütn,
cíonat n'? 12, d~ :n de agôsto de 11169,
combinado com o § 19 do artigo -2 1 do
Ato Institucional nv 5, de 13 de de
zembro de 1968, decretam:

Art. 1(1 C artígo 13 do rieereto.iei
n- 301. de 28 de fevereiro de 1967, mo
mt.eado pelo arugo 19, do Decreto-let
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no 684, de 15 de julho de 1969, passa
a vigorar com a seguinte redação:

..Art. 13. O Conselho Deliõe.
ratívo f, Integrado pelo supenn
tendente da SUDESUL e por re.
presentantes: um do Estad()
Ms íor das Fôrças Armadas; u,u
de cada Estado da área da B,E:
giâo SUl definida no artigo 20 da
Lei nv 5.365, de 1<) de dp~~ .,l"Iro
de 1967: um 'íO instituto Brasnsí
ro de Reforma Agrária - [BRA;
um do In>:t,it ' 1t t. Nacional de ;J~

senvolvímento Agrár ío - INDA;
um do Banco RegiorJal do D~s~n

volvimento do Extremo SUl, '2'
um de cada Ministério a r:;p~'lh

enumer'-do: Agricultura. Comu
nicações, Er1'[(;açáo e oultura,
Fazenda. Minar e Enel'<!i~ I?',~,

neíamento. Relações Exteriores,
Saúde e Tr~nspc\'r:tP.s".

Art. 20 ~Sl,{- Decreto.le! entrara. em
v!gor na daca de sua pubücacao. re
vogadas a ôispcs.ções em contrário.

Brasília, 8 de setembro de 1969;
148° da :rnb.ep~ndênCla e 81° da
x·t'pública.

AUGUSTO RAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALr.

AURÉLIO ÜI!. LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Carlos F. de Simas
José Cavalcanti

DECRETO-LEI NQ 841 - DE 9 UI::
SETEMBRO DE 1969

Altera o . d181JOsto no Decreto-lei n9

~73, de 20 de anõsto de 1969, e dá
outras proouiénctas,

Os Mínrstros da Marinha de Guer_
ra, do Exérc: to (' da Aeronàutica M1.
lítar. usando das atribuições que lhes
confere o artigc i- do Ato Insntu,
cíonaí n9 12, dp 31 de agôsto de 19ti9,
ccmb'nado com t Parágrafo 19 do ar
tlge- 2\l do Ato Institucional nO 5, de
1? de dezembro de 1968, decretam:

Art. 10 O inciso IV do artigo 3(1
do Dscreto.ie: nv 773, de 20 de agõsto
de 1969. passa a vigorar com a se 4

guinte redação:

"Cons'~rvatório de Teatro elo
ServIço Nacional de Teatro."

Art. 29 Os recursos tmance.ros
destinados, 110 Orçamento Geral da
trnião ou e:11 planos mimsteríaís de

aplicação, nos exercrcios de 1969 e
19'/0, às Instrttnções referidas no ar
t.Jgc 3Çl, do Decreto.íeí nO 773, de 20
d~ agôsto 0"-. 1969. .serâo transferidos
ao MinistériJ da E(!ucaçâo e Cultura,
para a Federação ds s Escolas Fe
derais Isoladas do Estado da Guana
bara.

Art. 3° Os atos constitutivos de
que trata o § 2( do artigo 19 do De
creto.Ieí nO 173 de 20 de agôsto de
1969, operarâc a plena transferência
à FEFIEG, CG domímo, posse e uso
d<),~ b-ens LlÚP etevam integrar seu par
tr.mônío, .>05 cuars poderão ser Ut1~

.ízados exct.isívamente nos fins a que
se destina '.:l. Fundação.

Art. 49 RP\'ogadas as disposições em
contrário, ê ste Decreto-lei entrará em
vigor à data d~~ sua publicação,

Brasília, 9 de setembro de 1969;
14.8l! da moependêncía e 81° ela
Repúbllca.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRüNEWALD

AURSLIO j)~ L~RA TAVARES
MARcIa DE SOUZA E MELLO
Tarso Dutra

DECRETO-LEI N9 842 ainda não
foi publicado no Diário Oficial.

DECRETO":LEI NÇ' 843 - DE 9 DE
SETEMBRO DE 1969

Aprova a reforma do ex.scuuuio Val
âecir Raimundo Soares, cujo re
gistro foi neçaâ., pele Tribunal de
Contas da União.

Os Ministros da Marinha de Guel'.
ra, do Exército e da Aeronáutica ML
litar, usando das atribuições que lhes
contere o artigo 19 do Ato Institu
cional nQ 12, de 31 de agôsto de 19ô3,
combinado com o § 19 do artigo JQ do
Ato Institucional n 9 5, de 13 de de
zembro de 1968, e tende em vista o
artigo 19 do Ato Complementvr nú
mero 38, de 13 de dezembro de 1968,
decretam:

Art. 1«:> f: aprovada a reforma do
ex-soldado Valdecir Raimundo Soa
res, tornando.se dennítrvo o ato ?t'a~

ticado em 3 de setembro de 1969, de
acórdo com a autorização conctdida,
na forma do art.go 73, § 7\', da Cons
títuiçâo. pelo Presidente da RfPl't-

hlíca em despacho exarado na Expo-
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sição de Motivos n? 21 - DF., de 26
de agôsto de 19&9. do Ministl'o do
Exército.

Art. 2(1 :Ê:ste O ~a2t.(}-lei. entra em
vigor na data de sua publícação, r~
vogadas as disposições em contrario.

Brasília 9 de setembro de 1969;
1489 da' Independência e 81Q da.
República.

AUGl1STO HAMANN RADEMAKErI
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARFS
:MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

DECRETO-LEI NI! 844 - DE 9 DE
SETEMBRO DE 1969

Autoriza o GOVêrno do Estado ao _J'a~

ramà a aixüiear contrato de finan
ciamento externo.

Os Ministres da Marinha de G'.1e-..
ta, do Exército e da Aeronáutica ML.
ütar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 1Q do Ato Illi>tltu-

cional nv 12, de 31 de agôsto de 1969,
combinado com o § 19 do artigo 29
do Ato Institucional número 5, de 13
de dezembro de 1968, decretam:

Art. 19 Fica o Govêrno do Estado
do Paraná autorizado a prestar aval
relativo aos Tênnos Aditivos núme

ros 3 e 4, celebrados em 25 de ao-

vembro de 1968 e 29 de janeiro dEI
1969, entre a Companhia de 'I'erecc
munícações do Paraná - TELEPAR
e a, firma Siemens & Halske A. G.
com sede em Munich, Alemanha, d€~_

tinado a aquisição de equipamentos,
cabos coaxiais e acessórios para amo
plíação do Sistema de Micro-Ondas.

Art. 2" Os valôres máximos das
operações a que se refere o artigo 19

é reepectrvamente: DM 8.430. 2ôO,OO
(oito milhões, quatrocentos e trinta
mil e duzentos marcos alemães), e
DM 8.542.794,00 (oito milhões, qui
nhentos .e quarenta. e dois mil t; se
tecemtos e noventa e quatro marcos
alemães) .

Art. 39 O contrato de rínaneía
monto deverá atender às exigencias
dos órgãos encarregados da política
econômico-financeira do Govêrno Fe-
deral. -

Art. 49 ~ste Decreto-lei entrará e.n
vigor na data de sua publicação, re
voga das as disposições em contrai' I_O.

Brasília, 9 de setembro de 1969;
1489 da Independência e 319 da
República.

AUGUSTO HAMANN R A D E M A K 'i fi
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Antõnzo Delfim Netto

DECREI'O-LEI NQ 845- - DE 9 DE SETEMBRO DE 1969

Auioriea o Poder Executivo a abrir ao Ministério da Aeronáutica o crédito
especial de NUT$ 13.500.000,00 para o fim que especifica.

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atríbuíções que lhes confere o artigo 19 do Ato Institucio
nal nv 12, de 31 de agôsto de 1969, combínado com o § 19 do artigo 29 do
Ato Institucional nÇ) 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. 19 Fi'ca o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Mínistério da
Aeronáutica, o crédito especíal no valor de NCr$ .13.500,000,00 (treze mi
lhões e quinhentos mil cruzeiros novos) para saldar compromissos no exte
rior provenientes da aquisição de aeronaves pela presidência da República.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução dêste Decreto-lei decorrerão
de anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente Or
çamento ao subanexo 5.02.00, a saber:

NCr$
.á.02.QO - MINISTERIO DA AERONÁUTICA

Projeto 07.07.04.1.006
4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.1.0.0 - Investimentos
-4:.1.3.0 - Equipam€rntos e Instalações . 450.000,00
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Proj eto 07.07.04.1. 007
4. O.O.O - Despesas de Capital
4. L O.O - Inv'2s t im €mtos
4.1. 4. O - Material Permanente ,-.

Projeto 07.07.04.1.003
4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.1.0.0 - Investimentos
4.1.4.0 - Material Permanente , .

projeto 07.07.04. 1.009
4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.1.0.0 - Inv€stimentos
4. 1. 1 . O - Obras Públícas .

PTojeto 07.07.04.1.012
4. O.O.O - Despesas de Capital
4. 1. O.O - Investímentos
4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações _

Projeto 08.05.04.1.013
4. O.O.O - Despesas de Capital
4.1. O.O - Investimentos
4.1.1. O - Ob-ras Públicas .

Projeto 10.05.04.1.017
4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.3.0.0 - Transferências de Capital
4.3.6.0 - Auxílios para Inversões Financeiras .

~'ojeto 11.05.04.1.019
4. O.O.O - Despesas de Capital
4.1.0.0 - Investimentos
4.1.3.0 - Equipam€ITltcs e Instalações .

PTojeto 11.10.04.1.022
4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.1.0.0 - Inv·estim€lIltos
4.1.2.0 - Serviços em Regime de Programação Esp-ecial

Atividade 06.05-.04.2.007
3. O.O.O - Despesas Correntes
3. 1.O.O - Despesas de Custeio
3.1.4. O - Encargos Diversos _.. __

Atividade 07.03.04.2.008 .. . ...
3.O.O.O - Despesas Correntes
3. 1 . O.O - Despesas de CUsteio •
3.1.4.0 - Encargos Diversos .

A tívídade 07.07.04.2.013
3.O.O.O - Despesas Correntes
3. 1.O.O - Despesas de CUsteio
3.1.2.0 - Material de Ccii"sumo ..
'3.1.3. O - Serviços de Terceiros .

Atividade 07.07.04.2.014
3.0.0.0 - Despesas Correntes
3.1.0.0 -- I>espesas de eustel0
:3.1. 2 .°- Materfal de Consumo .

Atívrdade 08.05.04,2.020
'3. O.O.O - Despesas correntes
3.1. O.O - Despesas de CUsteio
:3. 1.3. O - ServiçoS de Terceiros . .

1~

NCr$

120.000,00

1.000.000,00

870.000,00

14ú.OOO,OO

200.000,00

1. S<l5. 000.00

3.670.oeO.ao

2.435. ooo.o»

380.000,00

120.000,00

120.000,00
70.000,00

200.000,00
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NC~'$

Atividade 08.06.04.2.021
3 .O.O.O - Despesas Correntes
3. 1. O.O - Despesas de Custeio
3.1.4.0 - EncargoS Diversos .

Atividade 14.05.04.2.023
3 .O.O.O - Despesas Correntes
3.1. O.O - Despesas de CUsteio
3.1 .3 .O - serviços de Terceiros .
3.1.4.0 - Ealcargos Diversos .

560.000,00

350.000,00
650.00D 00

13.500.000.00

Art. 3'? Jtste Decreto-lei entrará em vrgor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 1969; 1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD
AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE bOUZA E MELLO
Antônio Delfim Netto
Hélio Beltráo

DECRETO-LEr Ni? 847 - DE 9 DE
SETEMBRO DE 1969

Os Ministros da Marínha de Gll-sr
ra, do Exército e da Aeronáutrca Mi
litar, usando das atribuições que .hes
confer-e o artigo 1Q do Ato Institucio
nal ne 12, de 31 de agôsto dt 1.969,
combinado com o § 19 do artigo 29

do Ato Institucional nl? 5, de 13 de
dezembro de 1968, decretam:

Art. li? Fica o Poder Executivo,
autorizado a abrir, .ao Ministério da

Art. 3<:' &ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 1969;
J.4sq da Independência e 81~ da
República.

AUGUSTO H A MA N N RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
lVIARClO DE ~OUZA E .!.\'lELLO
Antonio Delfim Nettu
Hélio Beltrão

DECRETO-LEI NO? 846 - DE lJ DE

SETEMBRO DE 1969

Autoriza o poder Executux» a abrir
ao Ministério da Aeronáutica o
crédito especial de .
NCrS 9.605.904,00 para o fim que
especifica.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 19 do Ato Institucio-
nal nQ 12, de 31 de agôsto de 1969,
combinado com o § 19 do artigo 2\1 do
Ato Institucional nv 5, de 13 de de
zembro de 1968, decretam:

Autoriza o Poder Executivo a tu» 21' ao
Art. 19 Fica o Poder Executivo au- • Minlstério da Agricultura o crédito

torizado a abrir ao Minístérío da especial de NCr$ 5.956.000,00 (CinCO
Aeronáutica o crédito especial no va- milhões, novecentos e cinqüenta e
lar de NCr$ 9.605.904,00 (nove mí- seis mil cruzeiros novos), para o-
lhões, seiscentos e cinco mil, nove- fim que especifica. -
centos e quatro cruzeiros novos), pa-
ra atender despesas decorrentes da
aquisição, pela Uníâo de aeronaves
e peças da S. A. Emprôsa de Viaçáo
Aérea Riograndense.

Art. 29 A despesa decorrente c.a
uuertura do credito especial, autcri
zado neste Decreto-lei, será coberta
com os recursos resultantes da ariu
luçâo de dotações orçamen tárías
constante do Decreto-lei nv 786, de
25 de agôsto de 1969.
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Agricultura, para atender à integra
lização do capital do Banco Nacíoual
de Crédito CooperaJ.,i VO, o creuíto es
pecial no valor de NCr$ 5.856.000,00
(ClTIC>o milhões, novecentos e cin
qüenta e seis mil cruzeiros novos).

Art. 29 O recurso necessário à
execução dêste Decreto-Lei decorrerá
de anulação parcial de dotações 01'
çamentàrias ccnsígnadas no vigente
orçamento ao subanexo 5.03.00
Ministério da Agricultura - a serem
Indicadas por ocasião da abertura do
referido crédito.

Art. 39. ~ste Decreto-Lei entrará
em vigor na data de sua publicaçâo
revogadas as disposições em contrá~
rio

Brasília, 9 de setembro de 19;39;
148'?da Independência e 81Q da
República.

AUGUSTO HAMANN RADE:vI.IlKER
GRüNEWALD

AURELIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Antônio Delfim Netto
Ivo Arzua Pereira
Hélio Betirôo

DECRETO-LEI NÇl 848 - DE 9 DE
SETEMBRO DE 1969

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Ministério da Fazenda em 12'1;01'
da Diretoria da Despesa Púb'ica
(Encargos Gerais) o crédito espe
cuil de NCr$ 140.000.000,00 (Cento
e quarenta milhões de crúzeircs
novos), para o fim que especiiica.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 10 do Ato Instatu
cionaí n 9 12, de 31 de agosto de 1969,
eomnmado com o § 1<' do artigo 2Q
do Ato Institucional nÇl 5, de 13 de
uczembro de 1968, decretam:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Ministério da Fa
zenda, em favor da Diretoria da
Despesa Pública (Encargos Gerais),
o crédito especial de .
NCr$ 140.000.000,00 (cento e quaren
La milhões de cruzeiros novos) des
Línado a atender a cobertura, junto
ao Banco Central do Brasil, de des
pesa resultante de diferenças de
câmbio em operações diretas do Te
SOUl'O Nadonal, ou por seu aval em
exerc1~ios anteriores.

Art. 2~ Os recursos necessários a
execução dêste Decreto-Iei decorre
rão de anulação parcial de dotações
orçamentártas consignadas no VIgen
te Orçamento, a serem indicadas por
ocasião da abertura do referido cré
dito.

Art. 39 ~ste Decreto-leí entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrario.

Brasília, 9 de setembro de 1969;
1489 da Independência e 8i? da
República.

AUGUSTO H A M A N N RADEMAKEIt
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
lVJ.AltdO DE ;:'UU~A E lV.ll!:LLO
Antônio Delfim Netto
ueuo Beltrao

DECRETO-LEI NQ 849 - DE 9 DE
SETEMBRo DE 1969

Fixa normas para a remessa de re
cursos em moeda estrançe.ra e pa
gamento de despesas no exterior.

Os Ministros da Marinha. de Guer_
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi·
lítar, usando das atribuições que 1.1\e5
confere o artigo 1Q do Ato Institucíc
nal n Q 12, de 31 de agosto de 1969.
combinado com o parágrafo FI do ar"
tibo 29 do Ato Institucional nv 5. de
13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. 1Q As remessas de recursos fL
nanceíros para atender compromissos
ou despesas no exterior, dos órgãos

. da Administração Direta e Indireta.
serão feitas, exclusivamente, por in
termédío do Banco do Brasil S. A .

Parágrafo único. As despesas áe
qualquer natureza, dos órgãos da
Adrrunístraçâo Direta, em moeda es
trangeira, só poderão ser atendida", à
conta de recursos financeiros repaa,
sados à Delegacia do Tesouro B'rasl
leíro no Exterior. excetuados os su
primentos de fundos destinados a
custear despesas com aeronaves. na
vios ou expedições militares, para mis
são no exterior, que poderão ser en,
tregues diretamente ao responsável,
no Banco do Brasil S.A.

Art. 29 As cotas financeiras re
passadas à Delegacia do Tesouro
Brasileiro no Exterior terão o seu
valor em moeda estrangeira converti
do em moeda nacional, para fíns de
registro contábil, à taxa declarada
pelo Conselho Monetário Nacional.
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Art. 3º Os reajustamentos do eqüt
valente em cruzeiros. na hipótese de
variação cambial interna, serão es
criturados em conta apropriada de
modo a que os pagamentos realizados
em moeda estrangeira disponível pos ..
sam ter seu valor em moeda naC1CT
nal contabilizados ao câmbio vigente.

Art. 4º A conta de que trata o àt.
tigo anterior será anua.lmente eneer
rada, sendo O saldo considerado varra,
ção patrimonial do exercicio, ressalva..
da a contabilização das despesas fel.
tas até 31 de dezembro, cujos
documentos estejam em trânsito.

Art. 5º As dotações orçamentárías
consignadas aos Ministérios que te
nham compromissos no exterior, se
râo calculadas com base em um diví
sor de conversão médio para o exer
cicio financeiro a que se refiram. es-

- timado pelo Ministério do Planeja.
mento e Coordenação Geral.

Parágrafo unreo. O Orçamento
Anual consignará dotação no suba
nexo "Encargos Gerais da União"
à conta da qual seráo atendidas a3
suplementações que se fizerem neces,
sãrías, em conseqüência das variações
cambiais.

Art. 69 Os saldos dos créditos or
çamentários e adicionais distribuídolt
à Delegacia do Tesouro Brasileiro no
Exterior, apurados na data do encer
ramento do exercício, serão escrítura.
dos em Restos a Pagar e apropriadr I~

à conta dos respectivos credores até
31 de março.

Parágrafo único. Aplica-se o dis
posto neste artigo aos saldos atual
mente existentes em Restos aPagar.
que serão eon tabíllzados em nome dos
próprios credores dentro do prazo de
90 (noventa) dias da vigência dêste
Decreto-lei _

luto 7Q OS saldos de dotações re
manescentes em Restos a Pagar, após
a apuração das dívidas passivas de
que trata o artigo anterior, constituí.
rão variação patrimonial do exercí
cio, ressalvado o pagamento dos com
promíssos assumidos dentro do exer
cício a que se referiram, apurados em
data posterior desde que não exce
dam os mesmos saldos.

Art. 89 Os elementos patrimoniais
serão contabílízados à taxa vigente na
data do balanço, proced-endo-se ao
reajustamento do valor escriturar em
cruzeiros sempre que houver mOVI·
mentação.

Parágrafo umco , As variações re
sultantes da conversão de débitos e
créditos serão levadas à conta patrt
moníal.

Art. 9Q ltste Decreto-lei entrará.
em vígor na data de sua pubücação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 9 de setembro de 1969;
148/! da Independência e 81Q da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURtLIO DE LYRA TAVARES

MARCIa DE SOUZA E MELLO

Antônio Delfim Netto
Hélio Beltráo

DECRETO~LEI N° 850 - DE 10 D11
SETEMBRO DE 1969

Dá nova reâação a dispositivos do
tsecreto.tee no 37. de 18 de novembro
de 19';:6, que dispõe sõbre o Impôs to
de Imoortução e reorçaniza os ser
viços aânumeiros,

Os Ministros da Marínna de Quer_
ra, do Exérc;to e da Aeronáutica Mi·
ütar. usando das atribuições qu-e rnes
confere o artigo 19 do Ato Institu
cional nv 12, de 31 de agõsto de 1969,
combinado co.n o § 19 do artigo 2~

do Ato Instrt..ucional nv 5, de/13 de
dezembro de 1%8, decretam: .'

.Art. 1° ~s alíneas /la" e' "b" (10

nem IH do artigo 13 do Decreto-lel
n° 37, de 18 de novembro de 1966, pas

sam a vigorar com a seguiute re
cação:

"a) funcionários da carreira
díplomática quando removidos
para a Secretaria de Estado das
Relações Exteriores e os que a êles
se assemelharem pelas funções
permanentes de caráter díptoma.,
tíco, bem como servidores púbh
cos civis ca administração direta
e militares, ao serem dispensados
de função exercida no exterior e
cujo término importa em seu ':"e,
gresso ao País;

"b) servidores públicos civis <1a
admínís traçao indireta, que re
gressarem ao Pais, quando dís
pensados de qualquer função otí
cíat de caráter permanente, exer
cida no exterior por mais de doI.
(2) anos 1ninterrnptamente."
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Art. 29 Este Decreto.Jeí entra em
nwr na data de sua publicação, re~

vogadas as dísnosiçôes em contrárro.

Brasília, 10 de setembro de 1969~

148(' da (nd?IlBndênCla e 810 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURELIO DE LYRA TAVARES

MARcIa DS SOUZA E MELLO

Antõnzo Deltim Netto

DECRETO-LEI N9 851 ~ DE 10 DE

SETEMBRO DE 1969

Dispõe sôbre Propaganda .'?leUoral

Os Ministros da Marinha de Cluerra,
do Exército e da Aeronáutica Militar,
usando das atribuições que .hes con
fere o artigo 19 do Ato mstítucíonal
nQ 12, de 31 de agôsto de 1969, combi
nado com o parágrafo 19 do artigo 2\l
do Ato Institucional nl) 5, de 13 de
dezembro de 1968, decretam:

Art. 19 A propaganda eler.cral para
as eleições municipais previstas no
artigo 19, do Ato Institucional nv 11,
de 14 de agôsto de 1969, com a "eda
çâo dada pelo artigo 1I? do Ato tnstí
tucional nv 15, de 9 de setembro de
1969. e reguiada nos artigos 240 € se
guintes da Lei nO 4.737, de 15 de ju.ho
de 1965, só poderá iniciar-se no dia
3 de novembro de 1969.

Parágrafo único. A utilização tias
estações de rádio e televisão, de qual
quer potência, para propaganda {'~ei

toral, nos têrmos do que permitem
o artigo 250, e seus parágrafos da Lei
nO 4.737, de 15 de julho de i 9'65, tr-ndo
em vista as eleições de que trata êste
artigo, só poderá ser exercida no pe
ríodo compreendido entre 10 a 20 de
novembro de 1969.

Art. 29 f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, te
vogadas as disposições em ,~ontrário.

Brasília, 10 de setembro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GnüNEWALD

AURÊLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luís Antonio da Gama e Silua

DECRETG-LEI Nl? 852.~ DE 11 DE
SETEMBRO DE 1969

Retifica o Decreto-lei n9 , 564,
de 19 de maio de 1969

Os Ministros da Marinha de ouerra,
do Exército e da Aeronáutíca Militar,
usando das atribuições que lhes con
fere o a.rtigo 19 do Ato Iru; ti tucíonal
nv 12, de 31 de agôsto de 19-69, com
binado com o artigo 29, § 19 do Ato
Institucional nº 5, de 13 de dezembro
de 1968, decretam:

Art. 19 Fica revogado o § 19 do ar
tigo 29 d-o Decreto-rei nO 564, de 1° d,e
maio de 1969, passando seu § 2.Q a
parágrafo úníco.

Art. 29 A alínea a do item II do
artigo til) passa a vig-orar com a se-
guinte redação: \

"a) em quantia igu'ã:i"asoma das
ccntrtbuíçôe, de seus \emprega-
dos;" \

Art. 39 &ste Decreto--Iei ~nt\~rã em
vigor na data de sua pubücaçâo, re
vogadas as disposições em contráno.

Brasília, 11 de setembro de \~969;
148Q da Independência e 81Q da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
ÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MAacI{) DE E,OUZA E MELLO
Jarbas G. Passarinho

DECRETO-LEI N9 853 ~ DE 11 DE
SETEMBRO DE 1969

Dispõe sõbre a Comissão de EstucLOs
Tributários Internacionais

Os Ministros da Marinha de Guerra,
do Exército e da Aercnáutíca Mrlitar,
usando das atribuições que lhes con
f€'l'e o artigo 19 do Ato rnstítucíonai
nC! 12, de 31 de agôsto de 19{:i9, combí
nado cem o § 19 do artigo 2l? do Ato
Institucional n" 5, de 13 de dezembro
de 1968, decretam:

Art. Ir.> A Comissão de Estudos -rn
nutáríos Internacionais <eET!), ins
tituída pelo artigo 46 do Decreto-Iet
nO 147, de 3 de revereíro de 1967, passa
a ser subordinada. diretamente ao Mi
nístro da Fazenda, e composta de 1]
(sete) membros escolhidos dentre pes
scas de reconhec.da competência em
teoria e prática tributárias.
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§ 19 A designação de um dos mem
bros recairá no procurador da Fazen.
da Nactonal que o Procurador-Gera]
indicar.

§ 29 Os membros da eomtssão, bem
como os respectivos suplentes, assim
come, dentre aqueles, -o Presidente e o
Vice-presidente, serão designados ou
dispensados mediante portaria do Mi
nistro da Fazenda.

§ 39 O Secretário será designado
pelo Presídente da Comissão.

Art. 29 Servirão na Secretaria da.
CE"TI 03 funcio-nários da lotação pró
prfa e cs que forem requsítadcs, na
forma da legislação pertinente.

Art. 39 1t.ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vcgadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de setembro de 1989;
148':' da Independc.icia e 819 • da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GIlÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCID DE e':>UZA E MELLO
Antônio Delfim Netto

DECRETO-LEI N9 854 - DE 11 DE
SETEMBRO DE 1969

Dá nova redação aos artigos 13 e 20
do Decreto-lei nO 72, de 21 de no
vembro de 1966.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 10 do Ato Institucio
na. nO 12, de 31 de agôsto de 1969,
combinado com o § 1<:> do artigo 2°
do Ato Institucional n 5, de 13 de de
zembro de 19ii8, decretam:

Art. 1° Os artigos 13 e 20 do ne,
ereto-lei nv 72, de 21 de novembro de
1966, passam a vigorar com a seguinte
redaçáo:

" Art. 13. O Conselho de Re
cursos da Previdência Social
(CRPS) será constituído de 17
(dezessete) membros, sendo 4
(quatro) representante'> dos se
gurados, 4 (quatro) representan
tes das emprêsas, eleitos pelas
respectivas Confederações Nacio
nais, na forma que o regulamen
to estabelecer, e 9 (nove) repre
sentantes do Govêrno, nomeados
pelo Presidente da República por

indicação do Ministro de Estado
dentre servidores, inclusive apo~
sentados por tempo de serviço, do
SIstema geral da previdência so
cial, com mais de 10 (dez) anos
de serviço e notórios conhecímen
tos I de previdência social, to
dos com mandato de 2 (dois)
anos.

§ 1° O CRPS será presidido por
um dos representantes do Govêr
no, diesígnado pelo Ministro doe
Estado, cabendo-lhe dingir os ser.
viços administrativos e presidir o
Conselho Pleno, com direito ao
voto de desempate.

§ 2° O CRPS se desdobrará em
4 (quatro) Turmas, de 4 (quatro)
membros caoa vuma, mantida a
proporcionalidade de representa
cão, presididas por um represen,
tante do Govêrno, desígnado pelo
Mírnstro de ESla'do, com direito
aos votos de qualidade e desem
pate. sem prejuízo da runçáo de
relator. "

"Art. 20. Cada JRPS será cons
tituída de 4, (quatro) membros,
sendo 2 (d'Úis) representantes do
Govêrno, designados pelo Minis
tro de Estado, dentre servidores
do INPS, inclusive aposentados por
tempo de serviço, 1 (um) repre
sentante dos segurados e 1 (um)
representante das emprêsas elei
tos pelas respectivas Fejeracões
estaduais ou, na falta destas, pelos
Sindicatos, na forma que o regu,
lamento estabelecer, todos com
mandato de 2 (dois) anos."

Art. 2° Ê.:ste Decreto-iet entrará em
vigor na dat~ de sua publicação, re
vogadas as dísposiçôes em contrário.

Brasília, 11 de setembro de 1969'
1489 da Independêncta e 810 dá
,República.

AUGUSTO HAMANN RADE.MAKER
GRüNEWALD

AURELIO DE LYRA TAVARE.Q
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Jarbas G. Passarinho

DECRETO-LEI N9 855 ~ DE 11 DE
SETEMBRO DE 1969

Dispõe sõbre a situação dos emprega
dos de emprêsas concessionárias de
serviços púbZicos.

Os Ministros da Marinha de Guerra,
do Exército e da. Aeronáutica Militar,
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mando das atribuições que lhes con
fere o artigo 1.9 do Ato Institucional
n 9 12, de 31 de agôsto de 1969 com
binado com o ~ 19 do artdgo 2° do Ato
Institucional nl? 5, de 13 de dezembro
de 1968, decretam:

Arb. 19 Os empregados de empresas
concessionárías de serviços públicos te,
derais, estaduais ou municipais, que,
por fôrça de encampação ou transfe
rência dêsses serviços tenham, a quaL
quer ternpc, sido absorvidae por em
presa pública ou sociedade de econo
mia mista, constítuírão quadro espe
cial, a ser extinto à medida que se
vagarem os cargos ou funções-

Art. 29 Os empregados de que trata
o artigo 1° não servirão de paradigma.
para aplicação do disposto no ar
tigo 461 e seus parágrafos da Conso
lidacão das Leis do Trabalho (De
creto-Ieí nÇl 5.452, de 19 de maio de
1943) .

Art. 39 :ffiste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições err contrário,

Brasília, 11 de setembro de 1969;
148'? da Indep-endência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁncIO DE e,OUZA E MELLO
Jarbas G. Passarinho

DECRETO-LEI N~ 856 - DE 11 DE
SETEMBRO DE 1969

Acrescenta o § 39 ao artigo 29 do De
ereto-lei n9 3.365, de 21 de junho de
1941.

Os Ministros da Marí e Gu.erra"
do Exército e da onáutica MiIi~r,

usando das atríbuíçõe, que lh-es C~~

fere o artigo 19 do Ato Instítucronal
n9 12, de 31 de agôsto doe 19~9, com
binado com o § 19 do artigo ..29 . do Ato
Jnstituclonal n'? :>, de 13 de dezembro
de 1968, decretaTJn:

Art. 19 Ü artigo 29 do Decr.eto--Iel
n9 3.365, de 21 de junho de 1941, fica
scrcsoído de um § 3Q, com a seguin te
redação:

"§ 39 É vedada a desapropria
ção, pelos Estados, Distrito F€>
deral, Territórios e Municíptos de
ações, cotas e direitos representa-

tívos do caprtal de ínstítu.çõcs e
empresas cujo funcionamento de
penda de autorização do Govêl'no
Federal e se subordine à sua fis
calizaçâo, salvo mediante prévia.
autorização, por d-ecreto do Prest
dente da República."

Art. 2° ~te Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em con trár!o .

Brasüía, 11 de setembro de 1969;
1489 da Independência e 81Q da
República,

AUGUSTO HAMANN RADElVIAKER
GRÜNEWALD

AURÊLro -1':: LYRA TAVARES
MÁRCIO DE e'()UZA E MELLO
Luís Antônio da Gam.{t e Silva
Antonio Delfim Netto

DECRETO-LEI N9 857 - DE 11 DE
SETEMBRO DE 1969

Consolida e altera a legislação sôbre
moeda de pagamento d-e obrigações
exeqüíveis no Brasil.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
li tar, usando das au-íouiçóes que
lhes confere o al'!;ilo,( 1\' do ALO 1:1.1":;

títuoíonal n- 12, d~ 31 de agosto jB
1G69 combinado c in1 ri ~ 19 de arti
go 2.9 do Ato Institucional n Q 5, de
UI de dezembro de 1368, decretam:

Art. 1º São nulos de pleno direito
os con ri a tos, títuros e quaisquer ~f) •.

eum-tnos, bem cerne as obrigações
que exeqüíveis no Brasil, estipulem
!Jà.6'ol:!.Jento em ;)111 (, em moeda "=5
1.1':; 1"geira, ou, p:n alguma fortr.a.
restrinjam ou recusem, nos seus
efeitos, o curso legal do cruzeiro.

Art. 2l? Não se aplicam as disposí
çêe~ do artigo anterior:

I - aos contratos e títulos refe
ren tes a importação ou exportação de
mercadortas,

II - aos contratos de .fínancia
mento ou de prestação de garau uas
relativos às operações de exportação
de bens de produção nacional, vendi
dos a crédito para o exterior;

IH - aos contratos de compra e
venda de câmbio em geral;

IV - aos empréstimos e quaisquer
outras obrigações cujo credor ou
devedor seja pessoa residente e
domiciliada .no exterior, excetua-
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dos os contratos de locação -de ímó
veís situados no território nacional,

V - aos contratos que tenham por
objeto a cessão, transferência, dele
gação, assunção ou modificação dae
obrigações referidas no item ante
rior, ainda que ambas as partes con
tratantes sejam pessoas residentes ou
domiciliadas no país,

Parágrafo único. Os contratos de
locação de bens móveis que estipu
lem pagamento em moeda estrangei
ra ficam sujeitos, para sua validade
a registro prévio no Banco Central
do Brasil.

Art. 39 No caso de rescisão judicial
ou extrajudicial de contratos a que
se refere o item I do artigo 29 dês'
te Deereto-ieí. Os pagamentos decoro
rentes do acêrto entre as partes, ou
de execução de sentença judicial,
subordinam-se aos postulados da le
gislação de câmbio vigente.

Art. 49 O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blíoaçâo, revogados o Decreto ., ... ,
n9 23.501. de 27 de novembro de 1933.
a Lei nl? 28. de 1~ de fevereiro de
193ü o Decreto-Iel nÇ nô de 2 de fe
vereiro de 1938, o Decreto-lei núme
ro 1.079, de 27 de janeiro de 1939, o
Decreto-leí n'? 6.650, de 29 àe junho
de 1944, o Decreto-lei n~ 316, de 13
de marco de Jfl67 e demais dísp.isi
C!ip'~ em contrárío mantida a suspen
são do § 1.9 do Art. 947 do Código
Civi1.

Brasília, 11 de setembro de 1969;
148l ' da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO H A M A N N RADEMAKER
GRÜNEWALD

AuRÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Antônio Delfim Netto

DECRETO-LEI NÇ> 858 DE 11 DE
SETEMBRO DE 1969

Dispõe sôbre a cobrança e a corre
ção monetária dos débitos fiscais
nos casos de falência e dá outras
providências. ' -

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições Que
lhes confere o al-tigc 19 do' Ato Ins
tltucíonal n9 12, áe 31 de agôsto de.

'969. combinado com o § 10 do art.
go 29 do Ato Institucional n.1? 5, de
~_3 cjp dezembro c:~ 1968, decretam'

Art. 19 A correção monetária dos
débitos fiscais do falido será feita
até a data da sentença declaratória
da falência, ficando suspensa, por
urro ano, a partir deSS'J data,

§ 19 Se êsses débitos não forem li
qüidados até 30 dias após Q término
do f'r~zo prevísco neste artígo, a cc)''.·
1 eçs.o monecár.« ser ~ calculada .~ tê a
cJat..~ do p::".g8.in·nt-. lncíutndo o ue
nOdo em que estêve suspensa,

§ 29 Nas falências decretadas há.
mais de 180 dias, o prazo para a li
qüidação dos débitos fiscais, com os
nei.e.Iicios de ci.e crata êste artigo
será de 180 dias, a contar da data de
publicação dêste Decreto-lei.

S :~" O pedido ce concordata r,n~ ..
Wl"1siva não 'n~b.lerirá na n·Lt.,ncla
dos prazos lix,--',(Jo neste artigo

Ari,. 21? A coucorua ta preventiva O'.J
EUSI t nsiva, a úi_.Uh.açáo judicia, ,~l [lo

falência não suspenderão o curso à();:)
executivos riscars. nem impeduào o
ajuizamento de novos processos para
>I. cobrança de créditos riscais apura
dos posteriormente.

Art 3Q Não será distribuído reque
rimento de concordata preventiva ou
líqurdaçâo judicial de sociedade s~m

a prova negativa de Executivo FíSC3]
proposto pela Fazenda Pública 101:
hecída pelo competente oficio dlõtrl
buídor ,

Parágrafo único. Terá efeito de
certidão neg-ativa aquela que, mesmo
acusando Executivo Fiscal proposto,
VIer acompanhada de prova da eX1S
têncía de penhora aceita, mediante
certidão expedida pelo cartóno Ou
Secretaria. do Juízo respectivo.

Art. 4Q As normas dêste Decreto
lei aplicam-se aos processos em cur
so.

Art. 6(l ~ste Decreto---lei entrará em.
vígor na data de sua publicação, re
vogadas a's disposições em contrário.

Brasília, 11 de setembro de 1969;
148L

' da Independência e 81~ da
República.

AUGUSTO H A M A N N RADEM,\KER-
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Luis Aniõnu» da Gama e Silva
Antônio Delfim Netto
Hélio Beltráo
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DECRETO-LEI N9 859 DE 11 DE
SETEMBRO DE 1969

Mantém a destinação prevista no
art. 16 do Decreto-lei n 9 61, de ..
21.11.66, para aplicação na mira
estrutura aerotuiutica e âà outras
protnâéncias.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica lo/r>
Ií.ar, usando das atrtbuíções que
111('3 contere o a{t.~go 1'" do Ato Ins
titucional n,9 12, de 31 de agôsto de
1969. combinado com o § lQ do arti
go 2.9 do Ato Institucional n,v 5, de
13 de dezembro de 1968,

Considerando a necessidade de as
segurar a execução ou Plano Nacío
nal Je Viação rio -ocante ao desen
volvimento da infra-estrutura aero
náutica, a fim de satisfazer às exí
gênf'las técnicas reuuendas pela -vo
lUl.;UO da aviação, 'l~ciei,am:

Art. V? Fica mantida, a partir de
1970, a destínacâo de 4% (quatro por
cento) das quotas Gl' Fundo Rodo
viário pertencente <:1.0 1>pl-'arw.mCl~ ~,o

Nacional de .Estradas de Rodagem c
aos órgãos rodoviários dos Es[zv:los e
do Dís críto Federal, prevista no ~.r

tigo 16 do Decreto-lei n,!? 61, de 21
de novembro de 1966. para aplicação
na construção. melhoria, pavimenta
ções e instalações de aeródromos, ae.,
roportos. inclusive em acessos rodo
viários, e na implantação e manu
tenção dos sistemas de segurança das
operações de proteção ao vôo.

A~t. 2<;; Os recursos corresponceu
tes a percen tagem de que trata o ar
tíco an reríor in tegrarão o Fundo Ae
roviário e serão eplícados na exe
cucâo do Plano Aeroviário Nacional,
na torma constante do DecrE'to-lei
n 9 270. de 28 de fevereiro de 1967.

Art. 39 O inciso I do § 10 do arti
go 31? do Decreto-lei n9 343, de 28 de
dezembro de 1967, alterado pelo De
creto-Ieí n';> 555, de 25 de abril de
1969. passa a vigorar com a seguin
te redação:

"Art. 39 •

§ 19. . .

I - a percentagem pertencen
te ao Funâo Rodoviário Nacio
nal, nos têrmos do artigo ante
rior, da seguinte forma:

1.1 - à con ta e ordem do De
partamento Nacional de Estra-

das de Rodagem; 76,64/79,5%, pa
ra distribuição como segue:

a) Departamento Nacional de'
Estradas de Rodagem .
37,92/76,64% ;

b) Estados e Distrito Federal'
- 30,7~76,64%;

'e-) --1.Vlunicipios - 8,0/76,64%.
1.2 - à conta e ordem do Mi-

nistério da Aeronáutica. - p,Ll'a'
crédito do Fundo Aeroviário
2,86/79,5%".

Art. 4(1 As disposições dêste Decre
to-ler tornar-se-ão efetivas a partir
de 19 de ianeiro de 1970.

Art 59 ~ste Decreto-lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contràrto.

Brasília, 11 de setembro de 1969:
1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO H A M A N N RADEMAKEIt-
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARE~

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Antônio Delfim Netto
Mario David Andreazza
Hélio Beltrão

DECRETO-LEI NQ 860 - DE 11 DE
SETEMBRO DE 1969

Dispõe sôbre a constituição âo Con
selho Federal e dos Conselhos Re
gionais de Profissionais de netoçõee.
Públicas e dá outras providências.-

Os Ministros da Marinha de Guer-
ra do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que files
confere o artigo 19 do Ato Institucio
nal nv 12, de 31 de agôsto de 1909.
combinado com o § 1Q do artigo 29'
do Ato tnstítuc'onaí nv 5, de 13 de
dezembro de 1968, decretam:

Art. 19 São criados o Conselho
Federal de Profissionais de Relacões
Públicas - CFPRP e os Conselhos
Regionais de Profissionais de Relações
Públicas - CRPRP constituindo em
em seu conjunto uma autarquia do
tada de personalidade jurídica de di
reito público. com autonomia técnica,
administrativa e financeira. vincu:a-
da ao Ministério do Trabalho e Pre-
vidência socíai.

Art. 2(1 O Conselho Federal de
Profissionais de Relações Públicas..
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com sede em Brasília, Distrito Fe
deral, terá pur finalidade:

a) instalar conselhos regionais;
b) propugnar por uma acertada

cornpreensãn dos problemas de Rela
ções Públicas e adequada solução;

c) discip.inar e tíscalizar o exercí
cio da profissão de Relações Públi
cas;

d) elaborar o seu regimento in
terno;

e) dirimir quaisquer dúvidas ou
problemas surgidos nos Conselhos
Regionais;

f) estudar e aprovar os l'.egimen
tos internos dos Conselhos R2gianais;

g) julgar, em última instância os
reCUTS{)S das decisões tomadas p~10S
Conselhos Regionais;

h) fixar as contrrbuíções e emolu
mentos dev.dos pelos proríssíonals de
Relações Públicas e pessoas jurídicas
que se dediquem profissionalmente à
atividade de Re:acões Públicas;

i) elaborar, e alterar o Código de
f:tica Profissional, bem como zelar
pela sua fiel execução;

1) fixar contribuições;
l) aprovar anualmente as contas

da autarquia:
m) promover estudos e conrerên

cias sôbrs r-elações públicas;
n) convocar, realizar e fiscalizar

-eleições para composição e renovação
de seus quadros.

Art. 39 Os Conselhos R egionaís,
com sede nas Capitais dos Estados
e_ no Distrito Federal, terão por fina
lidade:

a) .azer executar as diretrizes do
Conselho Federal-

b) disciplinar '.~ fiscalizar, no seu
âmbito de jurisdição, o exercício da
profissão de Relações Públicas;

c) organizar e manter o registro
de profissionais de Relações Públi

ocas:
d) julgar. M infrações e impor as

penalidades definidas neste Decreto
lei;

e) expedir as carteiras profissio
nais indispensáveis ao exercício da
profissão, as quais terão fé pública
em todo o território nacional;

/) expedir certíf.cad (}S de registro
de entida-des que se dediquem pro
fissionalmente à atividade de Rela
ções Púbücas;

g) elaborar o seu regimento inter
no para estudo e aprovação do Con
selho Federal;

h) convocar e realizar eleições
para composição e renovação da res,
pectíva Dir-etoria.

Art. 4º O Conselho Federal será
composto de bras.Ieiros na tos e natu
ralizados que satisfaçam as exígên
cias da lei e terá a seguinte constí
tuição:

a) 7 (sete) membros efetivos, elei
tos em Assembléia Geral, que por sua
vez elegerão. entra si, o seu Presi
dente, Secretario - Gend e Tegou
reiro ;

b) 7 (sete) sup.entes, eleitos [un
tamente com os membros efetivos,

Art. 59 A renda do Conselho Fe
deral será constituída de:

a) 25 % da renda bruta dos oon
selhos aegiona.is, exceto dos legados,
doações ou subvenções;

b) doações e legados-
c) sunvencões dos Governos Fe

deral, Esta.c1úais e Municipais ou de
outras entidades públicas e auxílios
de pessoas jurídicas _ físicas;

d) rendimentos patrímon.ats:
e) rendas eventuais.

Art. 69 Os Conselhos RegionaIs se
rão constituídos de 7 (sete) membros
eleitos da mesma forma estabelecida
pua o ConSElho Federal.

Art. 71) A renda dos Conselhos
Regionais será constituída de:

a) 75 % das contribuições estabe-
:ecidas pelo Conselho Federal;

b) rendimentos patrimoniais;
c) doações e legados;
d) subvenções e auxilias dos Go

vernos Federal. Estaduais e Muntcí
pais. e de outras entidades públicas
e de pessoas jurídicas e físicas;

e) provimento das multas aplica
das:

f) rendas eventuais.

Art. 89 Os mandatos dos memuros
do conselho Federal e dos conseihoa
Regionais serão de 2 (dois) anos,' po
dendo ser renovados, por mais 2
(dois) períodos consecutivos.

Art. 99 Serão obrígatõríamente re-
gistrados nos Conselhos Regionais as
ernprêsas, t:;nti'daues e escrítôríos que
se dediquem profissionalmente à ati
vidade de R,elações Públicas, nos têr
mos da Lei 5.377, de 11 de dezembro
de 1967 e de s-eu regulamen to, ~,pro

vado pero Decrete n9 63.283, de 2{i de
setembro de 1968_
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Art. 10. as Conselhos Regiona:~

aplicarão aos infratores dos disposití,
vos do Código de lttica Profissional
as seguintes penalrdades:

a) multa de 5% (cinco por cen~Q.) a
50% (c'nqüenta por cento) do maior

salário-mínimo vigente no País, por
infr~·~'ão de qualquer dispositivo,

b) suspensão de 6 (seis) meses a 1
(um) ano ao prorissional qU€ demons,
trar incapacidade técnica 0-0 -xercí
cio da profissão, assegurada ampla de....
tesa:

c) suspensão de 1 (um) a 3 (trê3)
anos ao prottssíona; que no âmbito
de sua atuação,' fôr responsável 11a
parte técnica por falsidade.

Parágrafo único, No caso de rBincL
déncia da mesma infração praticada
dentro do prazo de cinco anos após
a primeira, será determinado o can
celamento do registro prcfíssionai ,

Art. 11. O provimento dos cargos
de membros de Conselho Feder:;),1 será
'feito POr eleições diretas, r·e·1~~za.das

em Assemblé-a Geral da classe, '2:5pe
cialment., convocada para ésse fim,
só podendo votar e ser votados pro
'fissiona1S registrados que estejam em
dia com suas obrigações estatu tártas ,

Parágrafo único. Para efeito desta
Assembléia Geral Os Conselhos Re
gionais poderão constítutr mesas elei
torais que receberão os votos.

Art. 12. Para provim-ento dos car
gos d-e membros dos Conselhos Re
gionaís aplica-se, no. que couber, o
disposto no artízo anterior.

Art. 13. O Conselho Federal c os
Cons-elhos RegioIJaís terão quadro p1ó
prio de pessoal regido pela CLT po
dendo os respectivos presidentes me
diante representação ao Mínrstro do
Trabalho e previdência Social soli
citar a requisição de servidores da
administração direta ou indireta para
nêles servirem na forma e condições
da legislação própria.

Art. 14. A responsaoilidade admi
nistrativa e financeira dos Conselhos
cabe MS respectivos presidentes.

Art. 15. Os presidentes do Conse
lho Federal e COnselhos Regionais
dos Proríssíonars de Relações Publi
cas prestarão anualmente suas con
tas perante o Tribunal de contas da
União.

§ 19 A prestação de contas do Pre
sidente do Ocnselho Federal será feita

por intermédio da mspetorra de Fi
nanças do Ministério do Trabalho e
Previdência Social, após aprovação do
Conselho.

§ 21;1 A prestação de contas dos F'rc
sidentes dos Ocnselhos RegionaIs será
apresentada por íntermédío do Con
selho Fêderal e na forma da presta
ção de contas dêste ,

Art. Hi. O primeiro provimento dos
cargos de Presidente, Secretário-Ge
ral. Te'sour-eiro e dema,fs Conselheircs
efetivos e suníentes do Conselho Fe
deral, com a duração de 1 (um) ano,
será feito por decreto do Presidente
da República mediante indicação do
M!nistro do Tra.ralho e Previdência
Social.

§ FI A escolha dos nomes que com
porao o Conselho Federal será reíta
em lista tríplice dentre os profissio
nais regtstrados, encaminhada pela
Associação Brasileira de Relacões PÚ
blicas ao M!nistro do Trabalho e Pre
vidência Social.

§ 2Çl Ao Conselho Federal assim
constituído caberá, além das amout
cões .êste Decreto-lei, as de:

a) desempenhar, enquanto não fo
rem constituídos os Conselhos Regi::l
naís, as atrtburções dêstes previstas
no artigo 39 dêste Decretc-Iei, exceto
as da alínea h;

b) elaborai' o projeto de regulamen
to do presente Decreto-lei, no prazo
de 120 (cento e vinte) dias, apresen,
tando-o ao presidente da Repúbltca.
por intermédio do Ministro do TIa~

balho e Previdênc~a social;
c) promover, a partir de 180 (cento

e oitenta) dias da publtcaçâo deste
Decr.::to-)ei, a realização das primei
ras eleições para formação dos Con
selhos Regtonaís na fcrma do que dis
puser o regulamento, ressalvado o 1is..
posto no artigo 69 dêste Decreto-lei; e

d) promover as primeiras eleições
do conselho F-.ed·3ral 60 (sessenta) dias
antes do término do seu mandato.

ATt. 17. Enquanto não estiver de
finitivamente constituído o Conselho
Federal, o registro a que Se ref-ere a
alínea "c" do artigo 3Q continuará a
ser feito de acordo cem o regulamen
to aprovado pelo Decreto ni? 63.283,
de 26 de setembro de 1968.

Art. 18. Durante o período de or ..
ganízação do Conselho Fed·eral de

Profissionais de Relações públicas, o
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Ministro do Trabalho e PrevidênCla
Social ceder-lhe.á material e local
para sede provisória.

Art. 19. &5te Decreto-leí entrará
em vízor na data de sua publicação,
revoga"'das as disposições em contrá
rio.

Brasílta, 11 de setembro de 1969;
1489 da Ind-ependência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
QRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRClO DE EJOUZA E MELLO

Jarbas G. Passarinho

DECRETO-LEI Nl? 861 - DE 11 DE,
SETEMBRO DE 1969

Autoriza a contratação de emprésti
mos externos, no valor global equi
valente a US$ 30,000,000.00 em
moeda-convênio, para aouis..ção de
equipamentos e matería.is. -ie ensin~
na República Democrática Alerr:a
e Republica Popular da Hunçria,
e dá outras provuiéncia«.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra do Exército e da Aeronáutica Mi
Utar usando das atribuições que
lhes' confere C' Ato Institucional nú
mero 12, de 31 de agôsto de 1969,
combinado com O § 19 do artigo 2Q do
Ato Listitucíonal nv 5, de 13 de de~

eembro de 19~8, decretam

Art. 19 Fica o Poder Executivo,
através do Ministro doa, Fazenda au
torizado a contratar, em no m e da
União, empréstimos externos, nos va
Iôres de US$ RDA 20,JOO,OO('. 00 e·
'l'"SS HtU1g' 10,uÜ'D,OOO. 00 com as fir
mas Feinmechanik Optik, da Repú
blica Democrática Alemã, f.: Metrím
PêX Hungarian Trading Company
for tnstruments, d·3.. Repúbli2-a Po
pular da HtU1gria, respectivamente,
para aquisição de equipamentos e
materíaís vinculados a projetos do
Ministério da Educação e Cultura
relativos a reequipamento de Uníver
si dades e E-stabelecimentos isolados
de Ensino Superior.

Parágrafo 'mico. A aquisição de
equipamentos e materiais de que
trata êste decreto-lei fica condicio
nada à celebração, entre o Mmisté
rio da Educação e oultura e as Uni
versidades e Estabelecimentos de En-

sino Superior beneficiados, de con
tratos aditivos especificas, [ue defi
nirão os equipamentos e materiais a
serem importados e cuja assinatura
dependera de prévia declaração ~e

prioridade, para cada caso, pelo MI
nistério do Planejamento e Coorde
nação Geral.

Art. 29 O Ministério da Educação
e Cultura adotará as providências
necessárias à inclusão das verbas
competentes no Orç':lmento ia União
e no item próprio do Orçamento
Plurianual de Investimentos.

Art. J,' ~sre Decreto-lei entrará
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em con
trário.

Brasília, 11 de setembro de 1969;
1489 da Independência e BIt? da
Repúblict3..

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Antônio Delfim Netto
Tarso Dutra
Hélio Beltrão

DECRE'rO-LEI N'? 862 - DE 12 DE
SETEMBRO DE 1969

Autoriza a criação da Emprêsa Brti
sile'ra de Filmes Sociedade Anônima
(EMBRAFILME), e dá outras pro
vidências.

Os Ministros da Marinha. de Guena.,
do Exército e da Aeronáutica Mili~ar,

usando das atribuíções que lhes con
fere o art. 1l? do Ato tnsurucíonar
nl? 12, de 31 de agôsto de 1969, com
binado com o parágrafo 19 do arigo
2º do Ato Institucional nv 5, de 13 de
dezembro de 1968 e tendo em vista
o disposto no art. 'S'?, item nr, eo
Decreto-lei nv 200, de 25 de fével:'cí;o
de 1967, decretam:

Art. 19 Fica autorizada a cciaçào
da scciedade de Economia Mista de
nominada l:1:mprésa Brasilems de Fll
me, S. A. - EMBRAFILME, com
personalidade jurídica de riu eito pl1.
vado e vinculada ao Mintstério da
Educação e Cul tura.

Parágrafo único. A EMBRAFILME
será regida pelo seu estatuto e pelas
díspcsíções da Lei de Sociedades por
Ações, no qUe com as mesmas não
colida.
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Art. 29 A EMBRAFILME tem per
objetivo a distribuição de filmes' no
exterior, sua promoção, realização de
mostras e apresentações em festivais,
visando à drrusâo do filme brasrleíro
em seus aspectos culturais artísticos
e científicos, como órgão de coopera
ção com o INC, podendo sxercer 9.ti
vídades comerciais ou índustrrais re
lacionadas com o objeto principal de
.sua atividade.

Art. 39 A EMBRAFILME será di
rígrda por uma Diretoria composta de
3 (três) membros. sendo um o Dire
tor-Geral.

§ 19 O Diretor-Geral será nomeado
pelo Presidente da R12-pública, com
mandato de 4 (quatro) anos, podendo
ser reconduzido.

rl.rt. 49 O capital social da Emprêsa
será inicialmente de NCr$ 6.000.000,00
(seis mílnoes de cruz·eiros novos), di
vidido em 6.000 (seis mil) ações 01'
dmárías ncmínatívas, do valor de ..
NCrs 10,00 (dez cruzeiros novos) cada
uma, sendo 70% (setenta por cento)

.subscritas pela União, representada
pelo Ministério da Educaçao e Cul
tura, e as restantes por outras enti
dades de direito público ou privado.

Art. 59 Para constituição de capi
tal subscrito pela União, serão apro
veitados os depósitos existentes no
Banco do Brasü S. A .. f€ljtos de acõr
do com o art. 28 do Decreto-lei n9 1:3.
-de 18 de novembro de 1966.

parágrafo único. Após a compl-e
mentação de capital subscrito na for
ma do presente artigo, as importân
cias referentes aos depósitos passarão
'a constituir receita da Emprêsa, de
conformidade com o item IV do artigo
11, dêste Decreto-lei.

Art. ÕO As Emprêsas titulares ou
'benerícíárt-s dos depôsttos feitos na
forma do art. 28 do Decreto-Iei n9 43,
de 18 de novembro d.e 1968. terã-o o
prazo de 60 dias, a partir da vigência
dêste Decreto-lei, para apresentar ao
INC o projeto destinado à reahzacâ a
de filmes, acompanhado da documen
tação indispensável ao exame do mes;
mo. Findo êsss prazo, o valor regis
trado no Banco do Brasil S. A. pas
sará a crédito 'da Emprêsa Brasilefra
,de Filmes S. A .. para constítuíçáo
,de seu capital e sua receita.

Parágrafo único. Todos os depósí
tos feitos de acôrdo com os artigos 28,
29 e 30 do Decreto.Ieí nv 43, de 18 1e
.novembro de 1966, ficarão sujeitos,

partir d.... vigência do presente Decre
to-lei, ao cue d:spõe o seu art. 5° e
parágrafo únrco ,

Art. 79 Os artigos 28 e 30, do De
ereto-lei nÇ) 43. de 18 de novembro de
lS66. passarão a vigorar com a seguin
te redaçâo, 60 dias após a vigêncí ..
dêste Decreto-lei:

"Art. 28. O depósito a quo SIi
refere o al't. 45. da Lei nl) 4.131,
de 3 de setembro de 1962, de
verá ser, obrígatõríamente, reco
lhido ao Banco do Brasil S. A., era
conta especial, para ser apltcade
pela Emprêsa Brasileira de Filmei
S. A" conforme dispõem o esta
tuto da Emprêsa e o Decreto au
tortzatívo de SUa crtacâo ." .

" Art. 30. Os depósitos, a que \,
se referem os arts. 28 e 29 serão
realízadcs pelo dístr-buídor ou im
portador do filme estrangeiro, em
nome de. Emprêsa Bra..sileira de
Filmes S. A., como beneficiária
do favor fiscal."

Art. 8Q Ficam revogados os pará
grafos 1Çl e 29 do art. 28, do Decreto
lei nQ 43, de 18 de novembro de 19156.

Art. 99 O art. 45, da Lei n Q 4.131,
de 3 de setembro de 1962, passa a vt
gorar com a, seguinte redação:

"Os rendimentos oriundos da
exploração de películas cinemato
gráficas, excetuados 05 dos exibi
dores não importados. serão sujei
tos ao desconto do ímpôsto à ra
zão de 40%. ficando. porém. o
contribuinte obrigado a fazer um
depósito no Banco do Brasil S,. A.
em conta especial de 40% do im
põsto devido, a crédrto da Em
prêsa Brasileira de Filmes S. A,
- EMBRAJ1LME. para ser apli

cado conforme o disposto no e.:;
tatuto e no decreto autorizado de
criação da referida Emprêsa."

·Art. 10. Os aumentos .do Capital
serão íeitús:

I - Com a utilização dos depósitos
a que se refere o art. 28 tLO Decreto-
lei nv 43, de 18 de novembro de 1966;

TI - Medíantj, subscrição realizada
por entidades de dtreíto público ou
privado;

III - pela íncorporaçâo de reservas
facultativas, fundos disponíveis o.
pela valorização do seu ativo móvel
e imóvel.
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12 de setembro de 1969;
Independência e 81~ da

Parágrafo único. Nos aumentos de
capital, a partíc.pacâo da União nun__
ca pod-erá &'21' inferior a 70% de sua
totalidade.

Art, 11. Oonstituem receita da Em
prêsa, além de seu capital, os seguin
tes recursos:

I - Empréstimo e doações de fon-,
tes internas e externas:

II - Produto da comercíarizaçâo
de tilmes, de suas operações de crédi
to, depósitos bancários e venda de
bens patrimoniais;

lI! - Juros e caxas de servíçospro
venientes de tinancíamentos teítos:

IV - Fundo decorrente dos depósi
tos a que se refere o art. 28 do De
creto-lei nl? 43, de 18 de novemnro de
19ô6, depois de integralizada a parte
do capital subscrito pela União;

V - Subvenções ou auxilias da
Uniâo ou d,o,; Estados;

Jl - Eventuais,

Art. 12. A organização e o tuncio
namenco da Emprêsa obedecerão ao
que fôr disposto em estatuto.

Art. 13. O Ministro da Eduraçâo e
Cultura designará o representante da
Uniâc nas Assembléias GeraIS.

Art. 14. Fica a Empresa equiparaaa
às autarquias, para ereíto de tribu
tação.

Art. 15. ~ste necreto-lei entrará
em vigor na data de sua, publicação,
revogadas as díspcsiçôes em contra,
rio.

Brasília,
1489 da
República.

Arrnnsro HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

A"iJ[\"~LIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO D8 SOUZA E MELLO
Tarso Dutra

DEGR:ZTO-LEI Nl) a-83 - DE 12 DE

SETEMBRO DE 1969

Autoriza o Poder üxecutax: c- insti
tuir, nos Ministérios da Marinha,
do Exército e da Aeronáurica um
Programa Especial de Bôlsüs de
Estudo a Acadêmico te Medi~:ma

de Faculdade oficial ou reconheci
da.

Os Ministros da Marinha ele GJeI-
ra, do Exército e da Aeronáutica

Militar, usando das atribuições que
lhes confere o artigo 1ç do Ato Ins
titucional nv 12, de 31 de agôsto
de 1['39, combinado com o é 1° do
artigo 29 do 'Ato Institucional nl? ~.

de 13 de dezembro de I 968, e

Considerando o propósito de serem
conjugados esforços para formação

de médicos para o Brasil;

Considerando a necessidade d,e
preenchimento dos claros -xistentes
nos QUa,dros de Médicos -:'05 Servi
ços d,~ Saúde das Fôrças Armadas: e

Considerando a opórtumdarír de
ser incentivado o mterésss pela
carreíra médico-militar e estimular
li aproximação com o meio médico
unrve-sítárío, dando ensejo à, me
lhor divulgaçáo das atrvídaues da.
Marinha de 3uelTa. do Exército ~

da Aeronáutica Militar, JeCi etarn:

Art. lI? Fica o Poder Executivo
autorizado a instituir, ).05 i\Jlinisté
rios Militares a (~u·e o ~f,SU:).~(, inte
ressar, um Programa Especial de
Bôlsas de Estudo. para acadêmicos
de Medicina matriculados ....m Facul
dades localizadas nas áreas til' suas
organizações hospitalares.

Art. 2'? As bôlsas de estudo serão
concedidas a icadêmicos de Medici
na do sexo masculino, que se 4",ncon
trem cursando do 3Q'l.o 50 ano de
Faculdade de Medicina Ilfj,;Ú\1 ou re
conhecida.

Art: 39 Aos bo.sistas -:aberá, além
da alimentação e residência, como
internos dos hospitais, L!111a remune
ração mensal. calculada .om base
no maior salário .nínimo vigente no
País, na forma abaixo:

1 -- Acadêmicos do 5Q e 6<1 anos
- um e meíc salário mínimo.

2 - l'icadêmicof do 39 ~ 4~ anos
um salário mínimo.

Art. ~I? Ao término do curso, os
bolsistas serão nomeaaos para o
Quadro de Médicos 10 3el viço de
SalÍde do respectivo Mín.ísterto, in
deoendvntemente de conoo rso, desde
que satisfaçam as condícõ-s ~ serem
estabelecidas em regulamento déste
Decreto-lei

parágrafo único. Os médicos no
meados para um dos QU(l.lrn,:; de que
trate. êete artigo, ficam suíeitos 1,S
leis aos :'egulamentos '·'igent.es Las
Fôrças Armadas.

Art. 51? Poderá ser cancelada pe
lo respectivo Ministério a bôlsa con-
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cedida, fazendo ce.ssar~oa.os os di
reítos aos bolsistas que deixarem de
cumprrr as normas e ínstruçoes que
forem estabelecidas.

Art. 69 Ao bolsista será tac ultado
desistir da bôlsa concedida 0,',; da sua
r omeação, ficando, porém, '~m ambos
08 casos, obrigado a Indenízar a. Fa
zenda Nacional de tôdas as despesas
com ele renas.

Parágrafo único. Ficará ~gualmen-

te obrigado a indenizar Fazenda
Nacional o bolsista que t~ver sua bôl
sa cam.elada na Torma .10 ar tíg» 59,

Art. 7~ O pode:' Executivo no re
gulamento dêste Decreto-ver taculLa~

rá a cada um nos Mint..~"ArlOS Mili
tares o estabelecimento de planos e
ínstruções para a fixação 1('; número
e a dístribuiç.io das BÔI.~as .c E..stu
do decorrentes do programa n.stítuí
do por êste Decreto-lei.

Art. 31? As despesas decorrentes
com a execução dêste Df'1 reto-lei,
correrão à corr-a dos recursos pró
prios dos Ministérios da ;\.'larínha,
do Exército e 1a Aeronáuttca.

Art. 9~ :Ê:ste Decreto-lei entra em
vigor UL>. data de sua .pu '.1JJ,C.i:1çâo. re
vogadas GS disposições «m -ontrárío.

Brasilia, 12 de setemoro dê 1969;
1480 da Independência e alI? da
República.

AUGl';STO HAMANN RADEMAKER
GRTTNEWALD

AURÉLIO m, LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

DECRETO-LEI N9 864 - DE 12 DE

SETEMBRO DE 1969

Altera o artigo 2~ do Decreto-Legis
lativo nC! 18, de 15 de dezembro de
1961, e dá outras providências

Os Ministros da !v.:drinha de Guer
ra no Exército e da Aeronáutíca Mi
Iítar usando das atrtt.uicôes que lhes
contere o artigo lOdo Ato Institue I,}

na; nv 12, de 31 de agôsto rle 1969.
combinado com o § li? do artlgo 2tJ
do Ato Institucional n 9 5, de i~~ de
dezembro de 1968, decretam:

Art. 1º O artigo 21? do Decreto -Le
gíslatívo nv 18, de 15 de dezembro
de 1961, passa a vigorar com a se
guinte redação:

"Art. 29 A anistia concecuda
neste Decreto não dá direito a

reversão ao serviço, aposentado-
na, passagem para a Inatívidade
remunerada, vencimentos, proven
tos ou salários atrasados aos que
forem demitidos, excluídos ou
condenados à perda de poSL03 e
patentes, pelos delitos acima re
feridos. "

Art. 2~ Os processos em curso ba
seados na anterior redação do ':LfL.
go 2Q e seus parágrafos do Decreto,
Legisla Uva nv 18, de 15 de j'~~em

bro de 1961, e ainda não definitiva-
'no:'IlLe: julgados, u-verao ser consíde
rar...o:':l prejudícaaos nos aspectos re
feridos na nova redação da meneio
nade dispositivo.

Art 3° O presente Decreto-lei en
tra em vigor na data de sua publica
ção, ficando revogados os §s 11) t 29

do artigo 29 do Decreto-Legislativo
nv 18, de 15 de dezembro de 1961, ':l
demais disposições em contrário.

Brasília, 12 de setembro de 1969;
1481? da Independência e 819 da.
República.

AUGUSTO H A M A N N RADEMAK'Sf\
GRüNEWALfJ

AURELIO DE LYRA 'TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Luis Antomo da Gama e Silva
José de M aotütuies Pinto
Antônio Delfim Netto
Mário David A nãreaeza
Ivo Arzua Pereirti :
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarnlha
Leonel Miranda
Edmundo de Macedo Soares
ssitônso Dias Leite Júnior
Hélio Beltrtio
José Costa Caotücantt
Carlos F. de Simas

DECRETO-LEI N9 865 DE 12 DE'

SETEMBRO DE 1969

Declara de interésse da Segurança
Nacional, nos térmos do art. 16,
§ 19, alínea b, da Constituição, o
Município que especifica, e dá ou
tras providências.

Os Ministros da Marinha de Guer~

ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 1Q do Ato Institu
cional nv 12, de 31 de agôsto de 1969,
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,combinado com o § 19 do artigo 29 do
Ato Institucional nv 5, de ]3 de de

.zembro de 1968, decretam:

Art. 1Q E' declarado de interesse
da. Segurança Nacional, para os efeL
tos do disposto no artigo 16, § iv,
alínea b, da Constituição, o Municí
pio de Santos, :),0 Estado de São
Paulo.

Parágrafo único. O Prefeito do
Município de que trata êste artigo
somente será nomeado dep()ls de ces
sada a intervenção federal a que se
acha êle submetido.

Art. 29 Ao Município rererido IH)

tl.rt:go anterior aplica-se o disposto
nos artigos 29 até 59 e seus parágra
fos da Lei n'? 5.449, de 4 de junho
de 1968, alterada pelo Decreto-lei

'n'? 560, de 29 de abril de 1969.

Art. 3" f;ste Decreto-lei entrara. em
vigor na data de sua publicação, re

.vogadas as disposições em con trárto,

Brasília, 12 de setembro de 1969;
148" da Independência e 81'? da

,República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luís Antônio da Gama e Silva

lJECRETO-LEI N9 866 - DE 12 DE
c;EJ'EMBRO DE 1969

.Declara (te intct êsse da Segurança
Nucumai, nos térrnos do artigo 16,
§ 1°, alircea b, da Constuuiçõo, o
Mumcípio que especifica, e dá ou~

tras providências.

Os Ministros da Marinha de Guer
..ra, do Exército e da Aeronáutica Mí;
litar, usando das atríbuições que lhes

,c,)r.fere o arugo 1" do Ato Instítu
cional n- 'L2, d.e 31 de agôsto de 1969,
combmado com o § 19 do artigo 2Q

.do Ato Instítucíonat n> 5, de 13 de
uezembro de 1~~68, decretam:

Art. 19 E' declarado de interesse
d.:.J. Segurança Nacionat, para O'S
ereítos do císposzo no artígo 16, § 1-,

,~l.!~nea b, da oonstítuíção, o Municí~

phJ de' Santarém , no Estado do Pará.

Art. 29 Ao Município referido no
.'a!"tigo anterior apnca.se o disposto
.nos artigos 29 até 5° e seus paràgTafo~

d <'1 Lei n 9 5.449, ue 4 de junho de 1968.
aiterada peio Decreto--Lei nO 560, de
29 de anru de ] !:)69 .

Art. 3e;. 'Este Decreto-lei entrará
em VIgor na elata de sua publicação.
revogadas as dtsposiçóes em contrario.

Brasília, 12 de setembro de 1969;
148',' da rndependência € 81° da
J~~pública ,

AUGUST<J HAMANN RADE:MAKER
GRÜNE.\VALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Luís Antonio da Gama e Silva

DECRETO-LEI N9 867 - DE 12 DE

SE'rE.i\1BRO DE 1969

Autoriza o Poder Executi,vo a abrir
ao Ministério do Exército, o crédi
to especial de NCr$ 300.000,00 para
o fim que especifica .

Os Ministros. da Marinha e de Guer
ra, do Exér.cito e da Aeronáutica Mi
litar usando das atribuições que lhes
conÚre o artigo 19 do Ato Institucio
nal n Q 12, de 31 de agôsto de 1969,
combinado com o § 1Q do artigo 2'1
tio Ato Instituciona.l n 9 5, de 13 dl\
dezembro de 1968, decretam:

Art. lÇl Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir ao Ministério (lt.l
~xercito o crédito especial no valO)
de NCr$ 300.000.00 (trezentos mü
cruzeiros novos), para atender às des
pesas de construção de um presídio
militar no Território Federal de Fel ..
nando de Noronha.

Art. 2() Os recursos necessários f\
execução dêste Decrete-lei decorre
rão de anulacâo parcial de dotações
orçamentárias consignadas no vigen
te Orçamento. constante do Decreta
tei n Q 786, de 25 de agôsto de 1969.

Art. 39 1!:ste Decreto-lei entrara
em vigor na da ta de sua publicação.
revozadas as dísposíções em contra
rio.

Br.asília, 12 de setembro de 1969;
1489 da Independência e 819 Oa,
República,

AUGus'I\O H A MA N N RADEM.A.KEa
GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MAReIO DE SOUZA E MELLO
Antônio Delfim Netto
Hélio Beltrão



A"'Tós' .DO PODER LEGISLATIVO 209

DECRETO-LEI N9 868 - DE 12 DE
SETEMBRO DE 1969

Altera o artigo 49 do Decreto-lei nú
mero 690, de 18 de julho de 1969.

O.c; Ministros da Marinha de GU~r
ra, de Exército e da Aeronáutica Mi
litar. -isando das atnnincões que lh%
confere o artigo 19 do Ato rnstítucío
.naí nl? 12. de 31 de agõsto fe 1I:J69
combinado com o § 19 do artigo 2°
do Ato Institucional nl? 5, de 13 de
dezembro de 1968, -e tendo em vista
o Decreto n 9 65.078, de 29 de ugõs
to de 1969, decretam:

Art. 19 O Artigo 4Çl do Decrete-lei
D'? 690, de 18 de julho de 1969, pas
sa a ter a seguinte redação:

ccArt. 49 O Plenário será as
sim constituído:

MmisGl"li da Industría e ao Co-
mércio; .

Ministro do Planejamento e
Coordenaçâo Jertll;

Presidente do Banco central do
,. Brastl:

Pre~idente do Banco do Brasil
SP...•

l-'n sidente do Banco Nacional
de Jesenvolvi:l.P.llto Econôm;.;o;

Superintendente da Superin
tendência Nacional do Abasteci
mento;

l1f presentante do Ministério da
FMénda;

Representante do Ministério da
Agricultura;

Presidente da Confederacão
Nacional do oomércio: .

Presidente da contederação d3,S
Associações oomerctaís do nra

sn.
~ lÇl O Conselho ae Desenvolvi...

mento Comercial será presidido pelo
Ministro da Indústria e do COlnér
cio, ou, nas suas faltas ou impedi
mentos, pelo Ministro do Planeja
mento e Coordenação Geral.

§ 29 Os membros do Plenário po
derão ter suplentes prévíamente de
signados, "

Art. 29 ~ste Decreto-teí entrara em
vigor na data de sua publicação, Te;
vogadas as disposições em contrario,

Bras1lia, 12 de setembro de 1~69;
J.4b.... da Jndependencia e 819 {~a

Repúblicft·

AUGUSTO H A M A N N RADEMAKER
- GRÜNEWALD
AURtLIo DE LYRA TAVAHES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Edmundo de Macedo Soares

DECRETO~LEI N(I 869 - DE 12 DE
SETEMBRO DE 1969

Dispô» sôbre a inclusão da Educa
çuo Moral e Cívica como discipli
na obrigatória, nas escolas de to

dos os graus e modalidades, do"
,o;:j<'fpmas âe Ans:no no Pais, e dá

outras providências.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aer.máutéca
Militar, usando das atribuições que
lhes confere o artigo 19 do Ato Ins
titucional nv 12, de 31 .íe agôsto
de 1969, combinado com o § '9 do
artigo 29 do Ato Iruititucional n 9 5,
de 13 de dezembro· de 1968, decre
D"-m:

Art. 19 :á: ínstítuida, em caráter
obrigatório, como disciplina e, tam
bém, como prática educativa, a Edu
cação Moral e Civica, nas escolas de
todos os graus e modalidades, dos
sistemas' de ensino no PQIS.

Art. 29 A Educ.ação Moral e Cívi
ca, apoiando-se nas tradições nacio
nais, tem como finalidade:

a) a :itfesa do principio democrá
tico, através da preservação do espí
rito religioso, da dignidade d~ pes

soa hui.iana e do amor à. liberdade
com responsabilidade, sob a inspira
ção de Deus;

b» a nrp."p"'uo'lção, o fort~,l~r::imen

to e a projeçao dos valôres espíri,
tuaís e éticos -da nacionalidade;

c) o toiuarecímento da unicade na
c.onal e do seutimento de solidarie
dade humana;

d) o culto à Pátria, aos seus sím
bolos, tradições, instituições, e aos
grandes vultos de sua hístoría ;

e) o aprimcramento do caráter,
com apoio na moral, na det:'icl1ção à
familia e à comunidade;

j) a compreensão dos direitos e
deveres dos brasileiros c o conheci
menta da organização sócío-potítíco
econômica do Pais:

g) o preparo do cidadão pare, o
exercício das a tívídades CÍVlCa-s com
fundamento na mD1""] , 110 patriotis
mo ~ na acâo construtiva, vísando ao
bem comum;

h) o culto da obediência à Lei, da
fidelidade ao trabalho e da íntegra
cão na comunidade.

Parágrafo único. As bases filosó
ficas- de que trata êste artigo. deve-
rão motivar: .

a) a ação nas respectivas discíplt
nas, de todos Os titulares do magis-
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tério nacional, público JU privado,
tendo em vista a formação da cons

ciência cívica do aluno;
ü) a prática educativa de. moral e

do civismo nos estabelecimentos de
<nsino, através de tôdas '.1$ ativida
des escolares, inclusive quanto ao
desenvolvimento de hábitos demo
cráticos, movimentos de Juventude,
estudos de problemas brasile.ros, atos
cí vícos, promoções extra-classe e ori
entação dos pais.

Art. 3Q' A Educação Moral t: CíVI
ea, como disc.plina e pr átíca educa
tiva, será ministrada com a apro
priada adequação, em todos os graus
e l-amos de escolarízaçâo .

§ 19 Nos estahelecímeni.os «e grau
médio, eíém da Educação Moral ~

Cívica, deverá ser mínistrado curso
curricular de "Organização Social e
Política Brasileira."

§ 2Q No sistema de ensino superior,
ínclus.ve pós-graduado, a Educação
MOlal e Cívica será reauzada: como
complemento, sob a forma je "Estu
do de Problemas Brasileir.Js," sem
prejuízo de outras atívida-íes cultu
rais visando ao mesmo obtet-vo ,

Art. 4l? Os currículos e programas
básicos, para os diferentes «ursos e
áreas de ensino, com as respectivas
metodologias, serão elaborados pelo
Conselho Federal de Ed~ooçao, com
a colaboração do órgão ie '}LlE' trata
o artigo 59, e aprovados pelo Minis
tre da Educação e Cultura.

Art. 59 É criada, no Mmísrérío da
Educação e Cultura, diretamente su
bordinada ao Ministro ce Estado, a.
Cormssâo Nacional de Mora1 e Ci
vismo (CNMC).

,§ ll? A CNMC será integrada por
nove membros, nomeados nelo Pre
síden ~e da República, por seis 8.nOS.
dentre pessoas dedícadas à causa da
Edúcação Moral e Cívica.

~ 29 Aplica-se aos integrantes 'da
CNMC o disposto nos §§ 2:J, 39 e 5Q
do art. 89 da Lei nl? 4.024, de 20 de

. dezembro de 1961.

Art. 69 Caberá, especialmente à
CNMC:

a) articular-se com as autorida
de.... civis e militares, de todos os nI
veís de govêrno, para implantação C
manutencâo da doutrina i~ Educa
ção Mor.il e Cívica, de acôrd« com
os princípios estabelecidos nu arti
go 29 ;

b) colaborar com ri Conselho Fe
deral de Educação, na elaboração de
currrculos e programas de Educação
Moral e Cívica;

c) colaborar com as organízações
sindicais de todos os graus, para o

desenvolvimentc e intensificação de
suas atividades relacionadas com a
Educação Moral e Civica;

d) influenciar e COnVOO3.1' t1 coope
ração. para servir aos «bjetrvos da
Educação Moral e Cívica, das Insti
tuícôcs e dos órgãos torrnaoores da
opíníáo pública e de díf'usao cultu
ral, inr tustve tornais, revístas edítô-

ras, teatros, cinemas, estações de rá,
c.o e de televicâo; da entidades es
portivas e de recreação. das entidades
de carses e dos ó-gãos profissionais;
e das emprêsas gráficas e de publici
dsde:

e/ assessorar c Ministro de Esta
do i.a aprovação tos iívros d.oátícos,
sob o ponto de vista de mora- e ci
vismo, e colaborar com ')S oemais
órgãos do Mínístérío da Hid'..:cação e
Cultura, na execução das pt ovídên
cías e ínícíatívas que se fizerem ne
cessárias. dentro do espírito déste
Decreto-lei.

parágrafo único. As demais atri
buições da CNMC, bem como os re
cursos e meios necessários, em pes
soal e material, serão objeto da re
gulamentação dêste DecreW-lel.

Art. 79 A formação de uroressó
res _e orientadores da disciplina
"Educação Moral e Cívica," rar-se-a
em nível universitário, e nara- o en
sino primário, nos cursos normaís.

§ 19 Co v.petírá ao Conselho Federal
e aos Conselhos Estaduais de Edu
cação, adotar as medidas neces
sárias à formação de que trata êste
artigo.

§ 29 Aos Centros RegIona.is ae
Pós-GP9 duacão íncumbírá o preparo

ele proressõres dessa área, em cursos
c.~ Ines T<.o.do.

~ 39 Enquanto não houver, em nu
mero bastante, proíessõres e orten
tadores de Educação Moral I'> Cívic-a,
a habílítacâo de candidatos SErá fei
ta por meio de exame d~ sur.cíêncía,
na form., da legislação -m vjp'or.

~ 49 No ensino prtmário, a disci
plina "Educação Moral e Cívica" se
rá ministrada pelos professôres,
cumulativamente com oiS runções
próprias.

§ 5(l O aproveitamento de protes
sôres e orientadores na fo!'ma do
§ ~9, será feito sempre a títuic pre-



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 211

cãrío, devendo a respectiva remune
ração subordmar-se, nos estabelecr

mentes oficiais de ensino, ao regime
previsto no artigo 111 do Decreto
lei ns ,)0, de 25 de fevereiro d~ 1967

§ 69 Até que o estabelecnnento de
ensino disponha de professor ou
orientador, regularmente rormado ou
habilitado em exame de suh..íêncía,
o seu diretor avocará o ensmo da
Educação Moral e Cívica, a qual, sob
nenhum pretexto, poderá deixar de
ser ministrada na forma nrevista.

Art. 8C? É criada a Cruz do Mérit-o
de, Ea.ucaçáo Moral e C1Vl/;à a ser
conferida pelo Ministro da Educa
~·à.o t. Cultura. mediante proposta da
CNMC. a personalidades que st: sa-

lientarem, em esforços e em dedíca
cão à causa da Educação tlroral e
Cívica.

Parágrafo único. A CNMC propo
rá ao Ministro da Educ~ção e oul
tura as instruções necessartas ao

cumprimento do disposto neste artigo.
Art. 9Q A CNMC elaborará proje

to de regulamentação io presente
Decreto-lei, a ser encaminhaoc ao
Presidente da República, por inter
médio do Ministro da EalJcA.çáo e
Cultura, no prazo máximo de :lO
(noventa) dias, a contar da data de.
publicação dêste Decreto-Iet,

Art. 10. :Ê:ste Decreto~lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em centrá
r10.

Brasília, 12 de setembro de 1969;
148'? da Independência e 81'-' da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEl'JAKER
GRÜNE\VALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARE~

MÁRCIO DE SOUZA E MELLo
Tarso Dutra

D~CRETO-LErN9 870 - DE 12 DE
SETEMBRO DE 1969

Autoriza o Govêrno do Estado da
Bahia a realizar operação de em
préstimo qUe especifica,

Os Ministros da Marinha de Guerra
do :8xérciW e da Aeronáutica Mi11~
.tar, usando das atribuições que lhes
contere o artigo 19 do Ato Institu
cional nv 12, de 31 de agôsto de 1969,
eombínado com o § 1Q do artigo 2Q do
Ato Institucional n9 5, de 13 de da.

zembro de 1968, e de acôrdo com o
art. 45. ítem II, da Constituição, de
cretam:

Art. 19 Fica o Govêrno do Estad()
da Be.hia autorizado a realizar opera
ção de empréstimo a ser contrataea
com Jon. Berenberg, Gossler and Co.,
com sede em Hamburgo, Alemanha
Ocidental, para atender aos encar
gos com o projeto de pavímentaçao do
trecho Itaberaba - Ibotirama da
BR-242, desde que atendidas as exi
gências dos órgãos encarregados da
política econômico-financeira do Go
vêrno Federal e o preceituado na Lel
Estadual nv 2.625, de 8 de dezembro
de 1968.

Art. 2(l O valor da operação a que
se refere o artigo 1Q é de ..........•.
USS 10,000,000.00 (dez milhões de dó~
lares), a ser pago no prazo de :>
(clnco) anos, ínclusíve 2 (dois) anos
de carência, em 6 (sels) prestações
semestrals. '

Art. 3~ ~ste Decreto-lei entrara.
em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de setembro de 1969;
148Ç1 da Independêncía e 819 da
República. '

AUGUS'OO HAMA~m RADEMAKElt
GRÜNEWALD
AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MARCIO DE SOUZA E MELLO
Antônio Delfim Netto
Hél10 Beltrão

DECRETO-LEI Nl? 871 - DE 12 DE
SETEMBRo DE 1969

Autoriza o Poder Executivo a tnclui-r
nos orçamentos da Suaerinbenâén»
da do Desenvolvimento da Regilio
Sul - Ministério do Ititerior, no:.
exercícios de 1971, 1972, 1973. 1974,
1975, 1976 e 1977, dotações para 03
fins que eeoeeitica,

Os Ministros da Marinha de Guet~
ra, do Exército E. da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo lQ do Ato Institucto.
nal n9 12, de 31 de agôsto de 1969.
combinado com o § 19 do artigo 2Q do
Ato Institucional n'" 5, de 13 de de
zembro de 1968, decretam:

Art. 19 Fica o Poder ExecuttvQ.
autorizado a incluir nos' orçamentos
anuais da Superintendência do ne,
senvolvimento :la Região Sul - Mi-
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nístérío do Interior, inclusive para
atender compromissos decorrentes de
empréstimo externo a ser utilizado
por aquela autarquia, nos têrrnos de
contrato firmado com a Taha.! oon.
sulting Engineers Ltd. e Sondotécnt;
ca Engenharia de Solos S. A. em 17
de julho de 1968, as dotações abaixo
indicadas, a preços de 1969, a serem
aplicadas na execução do Plano Agro
hidrológico da Região Sul:

1971 N Cr$ 1. 444. 052,UO
1972 NCr$ 2.065 .42H,OO
1973 NCr$ 2.654.304,00
1974 NCr$ 2.550.684.00
1975 NCr$ 1.766.632,00
1976 NCr$ 1.145.256,00
1977 NCr$ 556.380,00

Art. 29 Respeitado o valor gleba]
do empreendimento, as dotações
constantes do art , 19 poderão ser rea
justadas em função do desenvolvi,
~ento físico do projeto, sempre me
diante relatório sôbre sua execucão
que contenha a indícaçâo das aplica
ções realizada,') e respectivas fonte.s
de recursos.

Art. 39 ~ste DecretO-Iel entrara
em vigor na data de sua publicação.

Brasílfa, 12 de setembro de 1969'
1481;) da Independência e 81Q dá
RepÚblica.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKEI\
GRüNEWALD
AURÉLIO iJE LYRA TAVARES
MARcIO T)E S.OUZA E MELLO
Antônio tieutm Netto
Hélio Beltrão
José Costa Otuxücantt

DECRETO-LEI N9 872 - DE 15 DE
SETEMBRO DE 1969

Comptementa disposições da Lei nú~

mero 5.537, de 21 de Jí,ovembro ae
1968, e dá outras proviCténcias.

Os Ministros da. Marinha de Guerra,
do Exército e da Aeronáutica Militar,
usando das atribuições que lhes con
fere o art.igo lQ do Ato Institucíonal
n~ 12, de 31 de agôsto de 1969, com.
bínado com o § 19 do artigo 29 do
Ato Institucional ni.> 5. de 13 de de
zembro .de 1968, decretam:

Art. li.> O artigo 19, as alíneas a e
c e o ~ 2° do artigo 31?, o artigo 49
suas alíneas e pal'ágrafos, e o § 19

do artigo 9\1 dia Lei n'? 5.537. de 21 de
novembro de 1958, pa?Sam a vigorar
com a seguinte redação:

"!\rt. 1? ~',. criado, COm perso
nalidade Ju,rlOlca de natureza au
tárquíca, VInculado ao Ministério
da ~ducação e Cultura, o Fundo
Nacíonaí do Desenvclvímento da
Educação (FNDE)".

"Art. 39 ..................•.• '.

a~ financiar os programas de
ensino superior, médio e primário
promovidos pela União, e conc~
der a assistência rína.ncer-a aos
Estados, Distrito Fed-eral, Territ6~
rIOS, MuniCíPios e estabelecimen
tos particulares;

. C)' '~p~ê~i~~,' p;·~ii~i~~·r~~~;t·e: .~
propostas orçamentárias das uní
versidades federais e dos estabele,
cimentos de ensíno medro e supe,
rtor mantidos pela Unüto,. visan
do à compatibilização de seus pro,
gramas e projetos com as díretrr
zes educacionais do govêrno."

§ 21;1 Os estabelecimentos' partí
curares de ensino que recebem
subvenção ou auxílio de qualquer
natureza da União ficarão obrfza
dos a reservar matriculas para
bôlsas de estudo, manutença) ou
estágio, concedidas pelo FNDE e
compensadas à conta da ajuda 11
nanceíra a que tiverem direito."

Art. 4º Para fazer face aos
encargos de que trata o art. 39,
o FNDE disporá de:

a) recursos orçamentértos que
lhe forem consignados'

b) recursos provenientes de in
centivos fiscais;

c) vinte por cento (20%) do
Fundo Esp'~cia.l da Loteria Fe
deral (Lei número 5.525, de 5 de
novembro de 1968)' ~

d) trinta por cênto (30%) da
receita líquida da Loteria Esporti..
va Federal, de que trata o art. 3(>,
letra c, do Decreto-lei nl) 594 de
27 de maio de 1969; ,

e) recursos proveníen tes do sa
lárto.educação a que se refere a
alínea b do art. 4(> da Lei núme
ro 4.440, de 27 de outubro de 19M
com as modificações intrcduzida~
pelo art. 35 da. Lei n\) I!, 863, de
29 de novembro de 1965'

1) as quantias transfel:1das pelo
Banco do Brasil S.A., mediante
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ordem dos Governos dos Estados,
do - Distrit<> Federal e dos Muni
cípios, como contrapartida da as
sistência financeira. da, União,
conforme se dispuser em regula
mento:

g) as quantias recolhidas pala
Petróleo Brasileiro S. A. - ....
PETROBRAS, na forma e para
os fins previstos no pal'àgraJo 41!
do art. 27 da Lei n 9 2.n04, de 3 de
outubro de 1953, na redaçao dada
pelo Decreto.lei número 523, de 8
de abril de 1969;

h) recursos decorrentes de xes;
tttutçoes relativas as execuções ao
programa e projetos financeiros
sob a condição de reembôlso;

t) receitas patrímoníais;
i) doações e legados;
l) juros bancários de sU::!J; cou

tas'm) recursos de outras tentes.
§ 19 Os recursos previstos neste

artago serão administrados pero
FNDE e tr ansfsridos, pelo total,
a sua conta. --

§ 29 As contribuições a que se
referem as letras c e d dêste ar.
tIgo serão recolhidas mensalmen
te, à conta do FNDE, tendo em
vista as médias estimativas aos
resultados líquidos anuais da ex
ploração dos respectivos serviços.

§ 39 O FNDE terá subcontas
distintas, para o desenvolvimen-
to do ensino superior, médio e
prímarío, creditando--se, em cada
uma delas, a receita que lhe fôr
espec1fica. ' .

~ 49 O FNDE poderá adotar as
medidas e realizar as operações
que se fizerem índícadas para o
rínancíamento dos pro~:'amas e
projetos e a oportuna Iineraçáo dos
recursos corr-espondentes."

"Art. 9':' ....•......•... _ ..

§ 19 A Secretaria Executiva,
com estrutura flexível, será orga
nizada sob forma de equipe téc.
níca de trabalho."

Art. 2'> As referências contidas na
Lei n9 5.537, de 21 de novembro de
1968, ao Instituto Nacional de Desen
volvimento da Educação e Pesquise.
aplicam-se -ao Fundo Nacional de De
senvolvimento da Educaçao.

Art. 31! Fica o Poder Executi1!:) au
torizado a abrir ao Ministério da Edu-

"cação e Cultura" em favor do FNDE.
o crédito especial de NCr$ .
25.000.000,00 (vinte e cinco milhões
de cruzeiros DOV03), destínado a aten
der, no corrente exercício, ao progra
ma de tempo integral e dedicação ex
clusiva para o magistério superior, ao
'fortalecimento administrativo do
Conselho Federal de Educaçâo e a
outros projetos prioritários a cargo do
FNDE.

Parágrafo único. Para a abertura
de crédito especial autorizado neste
artigo, o Poder Executivo utüízará re
cursos provenientes de anuiaçâo de
dotações orçamentárias, de que trata
o Decreoo-lei nQ 786, de 25 de agôsto
de 1969.

Art. 4<> No exercícío rínanceiro de
1970, opouer Executivo poderá de
terminar que dotações orçamentárias
consignadas a órgãos da administra.
ção direta ou indireta, destmadas a.
projetos e atividades enquadráveís nas
letras a e b do artigo 3l?, passem, no
todo ou em parte, .a integrar o FNDE.

Art. 59 O presente Decreto-lei en
trará em vigor na. data da, sua publi
cação, revogadas as dísposíções em
contrário.

Brasília, 15 de setembro de 1959;
1489 da. Independência e 81t) da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEJ.-..rAKER
GRüNEWALD

AURELIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Antônio Delfim Netto 
Tarso Dutra
neu« Beltrão

DECRETO·-!~ErN° 873 - DE 16 DE
SEn:]1TBRO DE 1969

Aerescenta § 2(1 ao artigo 106 do De
creto-Lei n(l 728. de 4 de açõsto de
1969, que instituiu. o Código de Ven
cimentos dos Militares.

Os Ministros da Marinha de Guel'~

ra, do E"Xércit~ e da Aeronáutica MI
lital , usando das atribuições que lh-es
confere o artigo 1~ do Ato Institu~

cíonal nl? 12. de 31 de agôsto de 1969,
com binado CO!l' o § lodo Artigo 2Y

do Ato Institucional nO 5, de 13 de
dezembro de 1968. decretam:

Art. 1ÇI O. at:;al parágrafo único do
artrgo 106 do Decreto-Lei nv 728. ele
4 deagõsto de 1969, passa a constr,
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cuír O § li?, ficando acrescentado ao
mesm, artigo c § 2°, com a seguinte
recaçao:

"~2° Para os militares em mIS
são decorrente de compromissos
ínternacronats ou em viagem ee
represensaçãc, eompreendídos 00
disposto I~u parágrafo anterior,
poderá também ser abonada uma
ajuda ue custo correspondente a
um mês de sôldo de seu pôsto ou
graduação, paga em moeda. na
c.onal. "

Art. 29 Este Decreto-Lei entra em
vigor na data de sua publícaçâe, re
vogadas as dísposrçóes em contrário.

Brasília, U: de setembro de 1969;
1480;. da Independência e 81° da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURELIO DE LYRA TAVARES
MÁncIO DE SOUZA E MELLO

DECRETO-LRl N° 874 - DE 16 UE
SE't'I:M:BRO DE 1969

provê sàbrp- a inclusão obrigatória do
titular da Diretoria do Ensino Su
perior na composição do Conselno

Federal de Educação.

Os Mmístros da Marinha de Guer_
ta, do Exérciro e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
contere o al't':gC 1Q do Ato Institu
cíonal nv 12, (k 31 de agôsto d-e 1969,
combinado com o parágrafo 10 do ar
l,J.g<.: 29 do Ato Institucional nO' 5, de
t3 de dezemoro de 1968. decretam:

Art. 1Q O D~retor d.o Ensmo SUo
períor, do Mm~stério da Educação e
Cultura, part.cipará, sem manda-to
prefixado, da eomposíçâo do Conselho
Federal de Educação.

Art. 29 Pô;ra efeito do disposto no
e..flilgO anterior não será provida a
prrmev-a Va.~a a ocorrer no órgão a.
que o mesmo ~:e refere.

Art. 30 Revogadas as disposíções
em contrário, o presente Decreto-leí
entrará em vig-or à data de sua pu,
b!icação.

Brasíüa, 16 de setembro de 1969;
1489 da Independêneía e 81° da
R-epública.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA MELLO
Tarso Dutru

DECRETO-LEI N° 875 - DE 16 DE
SE~HRO DE 1969

Transfere cargo do Território Federal
de Amapá 'Para o Ministério da Jus:
tiça,

Os M:nistrós da Marinha doe Guel"...
ra, do ExérclT.l) e da Aeronáutica Mi
mar, usando j~ atribuições que lhes
confere o art·'.gO 1(l do Ato Institu
cícnal n 9 12. doe 31 de agôsto d-e 1969,
combinado com o parágrafo primeiro
do artigo 2<:' do Ato tnetítuc.onat nv
5. de 13 de dezembro de 1968, de
cretam:

Art. 19 Fica transferido, nos têr
mos do § 3°. do artigo 7°, do De.
ereto n? 51. 'j tt6, de 24 de novembro
de 1967, com o respectrvo ocupante,
Arrnan ,,) Botelho da Cunha, um U)
car-go da classe B, nível 14, da série
® classes de Lesenhista. do Quadro
de Pessoal - Parte Permanen te. do
'I'erritórío Federal do Amapá, para
idênticos Quaclr~ e Parte, do M,nis~
térío da Juettça ,

Art. 29 1!:'ste Decreto-lei entrará em
vigor na data Of'- sua publicação, re
vogadas as drsj-oslções em contrário.

Brasília. 16 de setembro de 1969;
1489 da Jndependêncía e 81° da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
-GRÜNEWALD

AURÉL.1C nF LYRA TAVARES
MÁRCIv DF SoUZA E MELLO
Luis .4.ftt.01'1,1(1 da Gama e Silva
José Costa Cavalcanti

DECRET0-LE1 N9 876 - DE 16 DE
SET~MBRO DE 1969

Transfere cargo, com o respectivo
ocupante. do Quadro de Pessoal do
Ministerio âa Fazenda - Parte Es
pecial, para o Quadro de Pesscat
- Parte Permanenie, do DASP.

Os M'nistros da Marinha de Guer
ra, do Exén~lt,() e da Aeronáutica Mt
naI, usando das atribuições que lhes
confere o artlg(: 1Q do Ato Institu
cíonaí n9 12. de 31 de agôsto de 196~

eornb'nado com o § 10 do artigo 2° do
Ato Inst:tuc;onaJ nv 5. de 13 de de.
zembro de 1968, decretam;

Art. 19 F'ta transferido com ores.
pectivo ocuoante Ivone Mesquita um
(1) cargo da classe B, nível 16, da
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serre de classes de Assistente da Ad
minístração, da Parte Especial do
Q~ad.ro de Pessoal do Mmístérío C1a
Faz·::nda, para a Part-e Permanente do
Qua<lro de pe.,;soal do Departamento
ictministrativo do Pessoal CIvIl
,DA6P) .

Art. 29 ~stR Decreto-Iei entrará em
vigor na data de sua publicação. re
vogadas as dísposições em contrário.

Brasília 16 de setembro de 1969:
1489 da' Independência e 81° da
República.

AUGUSTO HAMANN RADElI/lAKE1<
GnüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLo
Antônio Detfim. Netto

DECRETO-LEI NI? 877, DE 16 DE

SETEMBRO DE 1969

Dispõe sôbre eleições para O~ Con
selhos de Contabilidade e dá outras
prooiâêncuie.

0s Ministros da Marinna de Guer
ra do Exército e da Aer-...r..áuttca
Militar, usando ias atributçôes .que
lhes confere o artigo 1Q do <\to Ins-

titucional nl? 12, de 31 de agôsto
de 1969 combinado com l) § 1Q do
a.rtiO'o i~ do Ato Tnstitucionaf nQ 5,
de i3 de dezembro de :1968, e

Considerando que o Conselho Fe
deral de Contabilidade constitui, em
conjunto com os respectívos Conse
lhos Regionais, serviço pÚb:~Cl fe
deral descentralizado, sub a forme.
autárquica, vinculada 10 Mmístérío
do "!'r~balho F; Previdência eClCj.:3..l;

Cou;ide:rando que as eie\;õel:\ para
composição do Conselho Federal e
dos Conselhos ttegionais de IJ(jntabl
lídade vinham sendo realizadas des
de o Decreto-Ieí 9.295-46 - Lei Or
gânica dos Conselhos de Cnnt,P.bili
dade -. se~,a inicialmente, pel& for
ma indireta, através las enridades
de classe, seja, posteriormente, pelo
pleito tíreto, por fôrça .j» ·t.lteração

introduzida pela Lei nl? 4,695-65, fato
que alijou as entidades '1e c.s.sse do
processo de formação dos l)r~ãOE de
contrôle e fiscalização ororíss.íonal;

Considerando que, pela s.stemaüce
da legislação sindical :ll'asilfira
alínea c

J
artigo 513, da consotioação

das Leis do Trabalho, compete às

en tídades de classe eleger as repre
sentantes da respectiva cal egorta
profissional;

Considerando ser urgente p conve
mente proceder-se a um sístema eleí
toral que aproveite as vantagens do
voto direto, -ombínanrlo-as. entre
ltanto, com as impostergáveís prerro
gativas sindicais;

Considerando a necessidade de se
regular, por via legislativa, {J prazo
dos mandatos dos m-embros e su
plentes dêsses Conselhos .e a. respec
tive, renovação;

Considerando a necessidade d~ 0'0
servància da norma estabelecida na
letra a, do art. 4<?, do Decreto-lei
nv 9.295-46. face :l natureza III enti-

dade autárquica vinculada ao Minis
tério do Trabalho e Previdênr ia So
cial;

Considerando, finalmente, a im
portância do exercício da 1J~ ofíssão
d Contabilistas no contexto do de
senvolvimento econômico do Pais,
das finanças públicas e jq. S~;guran-

ca Nacional, resolvem baixar o se
guinte Decreto-lei:

Art. 1Q O Conselho Fedl:'ra1 de
Contabilidade compor-se-á de S (no
ve) .nembros, com igual número de
suplentes, eleitos pela.forma estabe
lecida neste Decreto-Iel.

Parágrafo único. A comnosicão do
Conselho Federal de Contabilidade
obedeceré à seguinte pronorcáo:

a) uots têrços (2/3) de contadores,
no total de 6 (seis) membros;

b) um têrço 0/3) de ~rclllcoE ~m.
contabilidade no total de 3 (três)
membros.

Art. 2º Os membros do oonselho
Federal de Cont:1bilidade ~ ~<'!I1S res'
pectívos suplentes serão elei!.o.s por
um colégio eleitoral que terá a se
guinte constítuícãor

a) um (1) representante P3,1\2, cada
Conselho Regional de 8olüabílid.e.de,

por êste eleito, dentre os seu.-s mem
bras contadores, em reuruao espe
cialmente convocada;

b) dois (2) membros, s-rido um
contador e o outro técnico em con
tabilidade ambos sindicalizados co
mo repreSentantes d':1 '~n:~id~áe sin
dical dos contabilístas ele csda Ter
ritório, Estado e Dist,l'ito ti'edera1,
por fôrça da alínea "c", do art. 513,
da Consolidação das Leis do Traba
lho.
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lQ A ...leíção dos representantes,
aos quais se refere a letra '"b" dêste
artigo, rar-ee-á da seguinte tcrma:

a) na hipótese da -xístê-icía de
uma única entidade ~L1dl~H! me
diante eleição em Assembléia Geral
Extraurdinária convocada com essa
finalidade;

b) na hipótese da existéncla de
mais de uma entidade sindical, me
dkmte eleição pelos delegados
eleitores de tôdas essas entícades.

§ 2'? -- Colégio Eleitoral, convoca
do para a composição d» Conselho
Federal, reunir-se-á, prelíminarmen
te, para exame, discussão, aprovação
e registro das chapas .oncorrentes,
realizando as eleições 24 ("'finte e
quatro) horas após a ses .ão preli
minar.

Art. 3Q• O Presidente 10 Conselho
?<'ederal de Contabilidade será no
meado pelo Presidente .ía R€':úblíca,
mediante índíoação do Ministro do

TraJ::>l:tlho e Previdência Social, den-
tre 05 contadores eleitos pela forma
estabelecida no artigo anter ior.

Art. 4~ Observada a mesma pro
porção estabelecida no oarágrato
único do art. 19 dêste Decreto-lei,
os membros dos Conselhos Hegionais
de ~ontabilidade e seus respectivos
suplentes serão eleitos da seguinte
forma:

a) dois têrços (2/3), do total dos
membros, pelo sistema de eleícáo di
reta, sendo o voto pessoal, secreto e
obrigatório;

b) um têrco (1/3) do tota.. dos
membros, eleÍtos pelas entida-des sín
dicaís sediadas na [urisdicào oc res
pectivo Conselho Regional de Conta
bilidade, por rôrca da alínea "c" do
art. 513. da Consolidação das Leis
do Tra~alho.

Parágrafo único. A eleícão de que
trata a alínea "b" dêste grtJgo obe
decerá ao disposto no § 19, alíneas
"a" e "b" do artigo 29 dêste Decreto
lei.

Art. 59 Os Presidentes àos Conse
lhos Regionais de ContabUidade se
rão ~leitos. por maioria dé votos,
dentre seus membros, admuida uma
única reeleição sucessiva, devendo o
período presidencial obedecer a, mes
ma duração do respectivo mandato
ue conselheiro.

Art. 6Q As eleições para c oonse
lho Federal e para os oonseínos Re-

gionais .erão realizadas com a ante
cedência máxima de 60 csessenta)
dias t. mínima de :50 (trinta.) dias
do término dos mandatos. '

Art. 79 -:. mandato dos membros e
respectivos supientes do 0',)úselho
Federal e dos Conselhos R~giOlJais de
Contabilidade será de '1 (qi.atro)
anos, rer.ovando-se <l sua composíçao,
de :.. (dois) em '; (dois) anos. alter
nadamente, por 1 (um) Í;; POl 2
(dois) têrços, admitida, entretanto.
uma única reconauçâo sucessiva.

Art. 8c:> O exercício do manuato de
membro do Conselho FederJJ c dos
Conselhos Reg1omi.l::i ae l;c,mablllOa
de, assim como a respectiva eleição,
mesmo na condição de supleute. fi
caráo subordinados, além das exi
gências constantes do art 530 da
Consolidação das Leis do 'l'r-ibe lho e
legislação complementar,' ao preen
chimento dos seguintes requisitos e
condições básicas:

a) habtl.taçâo profissional na for
ma da legíslaçâo em vigor ;

b) cidadania .rrasileira:
c) pleno gôzo dos 1ir~lLos protis

síonaís, civis e políticos;
d) inexistência de condenação por.

crim~ contra o f~co ou ~ segurança
nacional;

e) prova de não ter sído "tingido
por ou....lauer sanção decorrente de

Atos Institucionais.

Art.' de;> A arreoadação das taxas e
anuidades devidas aos Conselhos de
Contabilidade fica condicionada, nos
têrmos do art. 608 da Consondaçâo
das Leis do Trabalho, à exíbicãr da
prova de quitação da~o!lr,ribuição

sindícal.

Art. 10. Aos servidores dos Conse-
lhos Federal e Regionais de Contabi
lidade aplicar-se-á o reg ime jt·rídico
ela Consolidação das Leis tio TJ.f:l.ba
lho.

Art. 11. Extinguir-se-áo a 1:5 de
dezembro do corrente ,1UO todos os
mandatos em curso 'dos membros do
Conselho Federal e dos Conselhos
Regionais de Contabilidade, ficando
prorrogacos até a esse. mesma data
aquêles cujo término esteja fixado
para data anterior.

Art. 12. As eleições ..,1ara a com
posição ãos novos Conselhos Regio
nais e, conseqüentemente, para o
Conselho Federal de ~o~ tahílidade,
serão rea..lízadas, nos têrmos e na
forma estabelecida pelo presente De-
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DECRETO_LEI N9 879 - DE 17 DE
SF:TEMBRO DE 1969

Os Mínístros da Marinha de Gue!'.
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 1Q do Ato Institu·
cional nv 12. de 31 de agôsto de 1969,
combinado com o § 1<> do artigo ~

do Ato Ins;,ituclúnal nO 5, de 13 Q<:
dezembro de 1968, decretam:

Art. 19 Fica transferido, com o
respectivo ocupante, Almir Pimentel

Art. 29 R$Ovogadas as disposições
em contrárío, o presente De creto-rei
entrará em vigor à data de sua publí,
cação.

Brasília, 17 de setembro de 1969;
148~ da Independência e 81° da
República.

AUGUSTi) HAMANN RADEMAKER
GRüNEWALD

,A'rT'RtLiQ DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE. SoUZA E MELLO
Ttirso Dtitra
Leonel Mu anda

dícadas ao serviço social em qual
quer de suas modalidades.

§ 1Q A cada membro titular do
Conselho ecrresponderá um su
plente ,

§ 2º O mandato dos membros
e suplentes do Conselho será de
três anos, não sendo vedada a re,
condução.

§ 3° Designado, dentre os seus
membros, pelo Presidente da Re
publica, ° C.N .S.S. terá um
presidente, ao qual competirá ori
entar, coorcenar e superintender
todos IJS SE'US serviços, bem como
exercer as atribuícões que lhe
conferir C' regimento,

§ 49 O Vice_Pres~dente será es
colhido pe~() Conselho dentre os
seus membros.

§ 5° Os membros do C.N.S.S.
perceberão por sessão a que com
parecerem, a gratifícacão de re
presentação dê cinqüenta cruzei
ros n01!Os. a qual não poderá ex
ceder, em conjunto, quatrocentos
e oitenta. cruzeiros novos por
mês."

do Departamento
do Pessoal Civil
o Ministério da

Transj~re cargo
Adl1~inistl"fltivo

íDASP) para
Saúde.

Os 1VIinistros da Marinha de Guer~

; a, do Exército e da Aeronáutica Mi
iítar, usando das atribuições que Ihes
confere o artigo 19 do Ato Institu
cional n 9 rz. de 31 de agôsto de 1969.
combinado com o artigo 83, item 11,
da ConstitUíçáo, decretam:

Art. 1" O artigo 59 e seus pará
aratos do Decreto.leí n Q 5.697, de 22
de julho de 1943, passam a ter a se
guinte redação:

DECRETO-I,EI N9 878 - DE 17 DE
SETEMBRO DE 1969

"Art. GO O C.N.S.S. compor
se-á de sete membros designa
dos pelo P!.'{'sidente da República,
dentre pessoas notõríaments de-

Altera a reâaeãc do artigo 5° e seus
parágratns do Decreto-lei n9 5.697.
de 22 de julho de 1943.

creto-leí, até q,OE dias 15 «ruínze)
de outubro e 15 (quinze) de 0overn~

bro do corrente ano, respectivamente.
Parágrafo único. Sem pl'l."'lF.lZC. da'

1egra geral de coincidência dos man
datas r om o ano civil, a IJ~~se dos
novos membros dêsses ConJ,"\lhos de
Contabilidade efetivar-se-á, -xtraor
dínàríarnente, a 15 de (l~zembro do
corrente ano.

Art. 13. O Conselho fi'l::àbra.; da
Contabilidade, com a participação de
todos os Conselhos Regiontl.1S, e, OU
\ idas as entidades de cíasse, reco
nhecidas pelo Mínístérto do Traba-

.lho e Previdência Social, pr, 'moverá
a el-aboração e aprovação do Código
de ética Profissional dos Contabilis
tas.

~arágrafo único. O conserno Fe
deral de Contabilidade nmclonará
come tribunal superior de ';Üca pro
fissional.

Art. 14. '~ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua };ubJicação,

.. revogadas as disposições -m contrá
rio.

Brasílí....., 16 de setembro de 1969;
148º d,lo Inpedência e 81º da Repú
blica.

AUGUSTO HAMANN RADEMAIU.'R
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
M.\RCIO DE SOUZA E MELiJ)
Jarbas G. Passarinho
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Machado, um O) cargo da classe B,
mvel 21, da Sflrie de classes de Téc.
níco de Administração, da Parte Per
manente C1.u Ql1adro de pessoal ao
Departamento Administrativo do Peso
soai Civil (DASP) para idênticos
fIar!€, e Q~?.,dro do Mini8tér~ da
Saúde.

Art. 2Q ~ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, teve
gadas as dISPL'sições em contrario.

Brasília, 17 de setembro de 1969;
14l:11:> da l'2d'épendência e 81" -:la
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAXER
GRüNEWALD

AURELIo DF. LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SoUZA E MELLO
Leonel Miranda

DECRETO-LEI NQ 880 - DE 18 DE
SETEMBRO DE. 1969

Dispõe sõbre a instituição do Fundo
de Recuperação Econômica do Es
tado do Espírito Santo e dá outras
providênciàs.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 1Q do Ato Institu
cional nÇl 12, de' 31 de agôsto de
1969, combinado com o § 1~ do artigo
29 do Ato Institucional n Q 5. de 13
de dezembro de 1968, decretam:

Art. 1Q Fica instituído o Fundo de
Recuperação Econômica do Estado do
Espírito Santo, constituído de:

lt) recursos derivados do Decreto
lei nQ 157. de 10 de fevereiro de 1967,
nos têrmos do Artigo 3Çl dêste Decre
to-lei;

b) dotações governamentaIs de ori
gem federal ou estadual. bem como
auxílios, subvenções, contribuições.
doações de entidades públicas ou nrí
vadas. nacionais, internacionais ou
estrangeíras;

c) recursos destinados ao Estado
do Espírito San to. pelo Grupo Exe
cutivo da Ractonalizaçâo da Cafeicul
tura (GERCA);

d) recursos resultantes de incen
tivos instituídos pelo Govêrno do Es
tado do Espírito Santo;

e) rendimentos derivados das suas
aplicações.

Parágrafo único. Para cumprnnen
to do disposto na alínea b dêste ar-

tigo, a União utilizará recursos do
Fundo Especial criado pelo Ato Com
plementar n Q 40. de 30 de dezembro
de 1968.

Art. 2'? O Fundo tem por principal
finalidade prestar assistência rman
eeíra, sob a forma de par~lCirlaçz..o·

acionária e de operações de crédito,
a empreendimentos industriais e agro
pecuários, localizados no Estado do
Espíl"ito Santo~

Art. 3'1 O contribuinte do ímpôsto
sôbre a renda, pessoa fís.ca ou jurí
dica. residente ou domícuiado no Es
tado do Espírito Santo. poderá 'a-pli
car no Fundo de Eecuper,ação Econô
mica do Estado do Espírito Santo os
incentivos instituídos pelo Decreto-
lei nÇl 157, de 10-2-67, obedecidos os
mesmos percentuais.

Art. 4Çl Observados os mesmos per
centuais e a. preferência para inves
timentos nos setores da pesca f' do
turismo o contribuinte do ímpõsto
sõbre a' renda, domiciliado no Esta
do do Espírito Santo. poderá aplicar,
em empreendimentos industriais e·
agropecuários considerados de mterês
se para a recuperação econômica dês
se Estado. os recursos decorrentes QOS
incentivos instituídos pelos Decretos
leis nQ 221. de 28 de fevereiro de 1967
e nv 55, de 18 de novembro de 1966.

§ 1Çl As opções para aplicação dos
incentivos fiscais na forma deste ar
tigo ·poderão ser usadas pelo prazo
de 5 (cinco) anos.

§ 29 Optando pela aplícação IJm
empreendimentos de interesse para a
recuperação econômica do Estado do
Espirito Santo. nos termos dêste ãl'
tígo, o contribuinte do ímpôsto sobre
3,. renda:

a) depositará a Importàncía resuí
tante da deducâo do ímpôsto e adi
cionais não restituíveis. em parcelas
proporcionais às do recolhtmento. no
Banco de Desenvolvimento do I:::.pí
rito Santo, e comprovará. o dCi;6sito
perante o agente arrecadador, qu(}n
do do pagamento de cada narce.a elo
írnpôsto devido;

b) indicará, até 6 (seis) meses
após o recolhimento. sem atraso da
última parcela do depósito a q11P se
refere a alínea a. o ernpreendnncnto
a que pretende destinar os recursos.

§ 3Q A importância depositada, na
forma dêste artigo, será registrada
pelo estabelecimento de crédito em
conta especial, a. favor do concríbuín-
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l.te, para efeito de fiscalização e aplí
cação.

Art. 59 Os recursos a que se rete
.r.e o artigo 4Q serão aplicados pela
llessoa jurídica depositante sob a for
ma de participação societária.

§ lO? As ações adqumdas com cs re
cursos a que se refere êste artt6s se-
irão nominativas e mtransreríve.s pe
lo prazo de 5 (cinco) anos.

§ 29 O valor das ações adquizldas
.com recursos a' que se refere êste ar
tigo será igual, no máximo, a 15%
(setenta e cinco por cento) , e, no mí
ziimo, a 25% (vinte e cmco por cen
so), do capital social da emprêsa as
.sístída ,

§ 39 Decorrido o prazo previsto no
~ 2'?, alínea b, do artigo 49, sem que
-o contribuinte tenha feito a indica
4;ão do projeto, os recursos serão
transferidos para a conta do Fundo
de que trata o artigo 19 •

Art. 69 Poderão ser utilizados' SE
gundo as disposições dêste Decreto
lei os recursos de contribuintes do
miciliados no Estado do Espírito San
,to, provenientes de deduções do IDl
pôsto sôbre a renda e adicionais não
restituíveis efetuadas em conformi
dade com os Decretos-leis n 9 221, de
28 de fevereiro de 1967 e n 9 55. de
18 de novembro de 1966, e que não
-estejam comprometidos na forma e$-
tabelecída pela legislação própria.

Art. 79 Fica criado o Grupo .Exe-
cutívo para Recuperação Econõmica.
do Estado do Espírito Santo .
(GERES). com competência para

.admínistrar e disciplinar os recursos
e incentivos previstos neste Decre
'lto-lei.

Parágrafo único. A composiçac e
.as atribuições específicas do GEftES
serão fixadas em decreto.

Art. 81? ~ste Decreto-lel entra em
vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em COl} t.rário .

Brasília, 18 de setembro de 1989;
1.489 da Independência e 8l1? da
República.

AUGUSTO H A M A N N RADEMliY.:E!l.
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Antônio Delfim Netto

Hélio Beltrão

DECRETO-LEI N9 881 - DE 18 DE

SETEMBRO DE 1969

Transfere cargo do Ministério ão
Exército pa1a o Estado-Maior das
Fôrças Armadas.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra. do Exército e da Aeronáutica Mi_
litar, usando das atribuições que lhes
contere o artigo lQ do Ato Institu
cional nv 12 di> 31 de agôsto de 1969,
combinado com o § 1° do artigo :Jl>
do Ato Institucional n 9 5, de 13 de
dezembro de J968, decretam:

Art. 1c; Fica transferido, com o
respectivo ocupante, Leny Cabral
Martins, u:..11 cargo de Datilógrafo ..
AF -503.9. B do Quadro de Pessoal '-'
ParteEs~c.al - do Ministério do
ExércIto, para o Quadro de Pessoal
- Parte Permanents - do Estado_
-Maíor das Fôrças Armadas.

Art. 29 l!:ste Decreto-lei entra em
VIgor na data de sua publicação, re
vogadas as díspostções em contrário.

Brasília, 18 de setembro de 1969;
1481;' da Independéncía e 81° da
RepúblIca.

AUGUSTO HANANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLo

DECRETO-LEI N9 382 - DE 19 DE
SE'l'EMBRO DE 1969

Autoriza o Pode? Executivo a incluir
dotações nos projetos de Orçamen
tos A.nuais, para os exercicios de
1971 a 1979, e fixa os respectivos
montantes.

Os Ministros da Marinha de ouerra.
do Exércfto e da Aeronáutica Militar,
usando das atribuições que lhes con
fere o artigo 1Q do Ato Institucional
n<:J 12 de 31 de agôsto de 1969. cem
binado com o § 19 do artigo 29 do
Ato Institucional nQ 5. de 13 de de
zembro de 1968, d,ecretam:

Art. 1(1 Fica o poder Executivo au
torizado a incluir nos projetos de or
çamentos Anuais para os exercícios
de 1971 a 1979, dotações em favor do
Ministério dos Transportes, à conta
do Impôsto Ún~co sôbre Lubrificantes
e Combustíveis Líqüidos e Gasosos,
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recursos internos, nos valores a se""'
guír, a preços de 1969:

Art. 3Q ftste DfJCT'2to-Ier entrará em
vigor na data de sua. publicação, re
vogadas as disposições em eontrârjo ,

Brasília, 19 de setembro de· 1969;
148~ da Independência e 819 da
República..

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MAReIO DE SOUZA E MELLO
Antônio Delfim Netto
Mário David Anâreazza
Edmuneto de Macedo Soares
Hélio tseurao

destinadas a atender ao pagamento
dos encargos assumídcs pela Rede
Ferroviária Federa.l S. e, com a aqui
sição de 180 locomotivas díesel-elétrt
cas nos seguíutes valores, apreços
de 1969:

NCl'$

1971 14.473.052.00
Ht72 31.091.740,00
1973 33.153.245:00
1974 32.145.26ô 00
19'i'5 31.137.288,00
1976 .. . . . . . . . . . . . . . . .. 30.129,310 00
1977 , . . . . . . . . . 20.462.207,00
1978 20.098.179,00
1979 5.261.008,00

Art. 2? Os encargos decorrentes da
o-peraçáQ referida no artigo 19 deste
Dt'Cl eto-lel, nos exercícios de 1969 e
1970 e parte dcs mesmos no exercício
de 1971, correrão à conta de outros

J.9G9
1970
19'71

NCr$

5. 368.672,00'
5.368.672,00

10.737.344.00

DECRETO-LEI NI? 883 - DE 22. DE SETEMBRO DE 1969

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Ministério da Indústria e do C~

mércio, em favor do Gabinete do Ministro. o crédito especial de NL'r$
500.000,00, para o fim que especifica.

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Mt
lítar, usando das atríbuíçôes que lhes confere o artigo FI do Ato Institucio
nal nv 12, de 31 de agôsto de 1969, combinado com o § 1Q do artigo 29 do
Ato In.stit:J.cional nv 5, de 13 de d-ezembro de 1968, decretam:

Art. 1<1 Fica o poder Executivo autorizado a abrir, ao Ministério da
Indústria e do Comércio. em favor do Gabinete do Ministro, o crédito espe
cial de NCr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros novos), para atender des
pesas com a Supertntendência da Exposiçao Mundial comemorativa do Se5-
quicentenário da Independência do Brasil-EXPOj72.

Art. 29 Os recursos necessários à execução dêste Decreto-lei decor
rerão de anulação parcial de dotação orçamentária. consignada no vigente
orcamento no subanexo 5.08.00, a saber:

NC1'$
5.08.00 - Ministério da Indústria e do Comércio
5,08.11 - Departamento Nacional da Proprredade

Industrial
11.01. 10.2.020 - Proteção da Propriedade Industrial

3.0.0.0 - Despesas Correntes
3. 1. O.O - Despesas de Custeio
3. L 3. O - Serviços de Terceiros 500.000,00-

Art. 3i;J ltste Decrero-lei entrará em vigor na data de sua pubucação.

Brasília, 22 de setembro de 1969; 148Q da Independência e 81Q da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD
AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
António Delfim Netto
Edmundo de Macedo Soares
Hélio Bettrão
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DECRETO-LEI N<:l 884 - DE 22 DE
SETEM:BRo DE 1969

.Autoriza o Departamento Federal de
Compras a ceder à Divisão do Ma
terial da Fazenda o Material que
especifica.

Os Ministros da Marinha de Guerra.
do Exército e da Aeronáutica Müítar ,
usando das atribuições que lhes conre,
re o artigo lI? do Ato Institucional

_nc.> 12, de 31 deagôsto de 1969, com
binado com o parágrafo 19 do artíge
2<;1 do Ato Institucional n Q 5, de 13 de
dezembro de 1968, decretam:

Art. 19 Fica o Departamento Fe
-deral de Compra.s autorizado a
transferir, sem ônus, o remanescente
do material resultante da desmon
tagem das instalações da XXII Reu
nião do Fundo Monetário Internaeio..
nal. a que se refere o art. 49 do De
ereto-lei n 9 175, de 15 de fevereiro de
1967, à Divisão do Material do Mi
nistério da Fazenda, para suprimen
to às repartições dêsse mesmo Minis
tério.

Art. 2(1 O presente Decreto-Ieí en,
trará em vigor na data da sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 22 de setembro de 1969.
148f.l da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVAREs
MÁRCIo DE SOUZA MELLo
Antônio Delfim Netto

DECRETO-LEI NQ 885 - DE 23 DE
SETEMBRO DE 1969

Cria e classifica cargo em comissão
no Quadro de Pessoal - Parte Per
manente do Ministério da Aeronáu
tica.

Os Ministros da Marinha de ouer.
re, do Exército e da Aeronáutica Mi..
Iítar, usando das atribuições cue lhes
confere o artigo 19 do Ato Insttu.
cional número 12, de 31 de agôsto de
1969, combinado COm o § lQ do artigo
29 do Ato Institucional número 5, de
13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. 19 Fica criado, no Quadro ae
Pessoal - Parte Permanente - dú
Ministério da Aeronáutica, destinado
â. Diretoria de Aeronáutica Civil, e

classificado no símbolo 4-C, o cargo
de provimento em COmissão - díre.
ção íntermédiária - de Diretor da
Admimstraçào do Aeroporto Interna.
cional do Galeão, previsto no regu
lamento da mesma Un dade, aprovado
pelo Decreto número 62.321, de 29 de
fevereiro de 1968.

Art. 2Q A despesa com a execução
dêste DecretO-lei será custeada pelos
recursos orçamentários própríos do
Ministério da Aeronáutica.

Art. 3Q ~ste Decreto-lei entrara
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 23 de setembro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURELlO DE LYRA TAVARE3
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Helzo Beltrtlo

DECRETO-LEI N<:l 886 - DE 23 DE
SETEMBRO DE 1969

Transfere cargo do Ministério do
Exército para o Ministério das Mi
nas e Energia

Os Ministros da Marinha de Guerra,
do Exército e da Aeronáutica Militar
usando das -atribuíções que lhes con~
fere o artigo 1ç> do Ato Institucional
nC? 12, de 31 de agôsto de 19'Ô9, com
binado com o § 19 do artigo 29 do Ato
Institucional n9 5, d-3 13 de dezem
bro de 1968, decretam:

Art. 1Q Fi'ca. transferido com o res
pectivo ocupante Waldemar Gíorelli
Zanl, o cargo de 'resoureíre-Auxtnar,
nível 18 do Quadro de Pessoal 
Parte Permansnte - do Ministério
do Exército, para o Quadro de Pes
soal - Parte Especial - do Minis
tério das Minas e En·ergia.

Art. 29 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publtcaçâo, re
vcgadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1969;
1489 da Indep-endência e 81ç> da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Antônio Dias Leite Junior
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DECRET0-LEI Nº 887 - DE 23 DE
SETKMBRo DE 1969

Transfere cargo dO· Mintsterto ao
Exército para o Ministério das ML
nas e Energia.

Os Ministros da Marinha de Guerra,
cio Exército e da Aeronáutica Mil1ttl.r,
usando das atribuições que lhes con
fere o artigo 10 do Ato Instrtuctonal
nO 12, de 31 de agõsto de 1969, com
bínado com o § 1º do artigo 29 do Ato
Institucional nO 5 de 13 de dezem
bro de 1968, decretam:

Art. 1Q Fica transrerido com a res
pectiva ocupante Alfred1na Pinto e
castro, o cargo de Tesoureírf}-Aux1
liar, nível 18 do Quadro de Pessoal
- parte Permanente - do MinIste
rio do Exército para o Quadro de Pes
soal - Parte Esp( eial do Min!stéflo
das Minas e Energia.

Art. 20 ~te Decreto-lei entrará, em
vigor na data de sua publrcaçào, re
vogadas as dísposíções em contrário,

"Brasília, 23 de setembro de 1969;
148º da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNFWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Antônio Dias Leite Júnior

DECRETO-LEI 1\ 888 - DE 24 DE
SETEMBRO DE 1969

Autcriza o Distrito Federal a dar ga
rasii'as em contrato de aval a ser
firmado entre a Companh1a de Te
lefones de Brasília - COTELB e o
Banco do Brasil S. A. e dá outras
providências.

Os Ministros da Marinha de Guerra,
do Exército e da. Aeronáutica Militar,

usando das atribuições que lhes eoe
fere (J artigo li? do Ato rnstírucíonau

. n Q 12, de 31 de agôsto de 1969, com
binado com o § 19 do artigo 29 do Ato
Institucional n.O 5, de 13 de dezembro
de 1968 e tendo em vista o drsposto
no inciso Ir do artigo 45 da. Constl-·
tuíçâo, decretam:

Art. 19 Fica o Dístrtto Federal au
torízado a aríançar, junto ao Banco
do· Brasil S. A., o contrato de ou
torga de aval relativo à operação de
empréstimo externo. no valer de até'
US$ 10.000.000,00 (dez milhões d·e do
lares) entre a Companhia de Telefo
nes de Brasília COTELB e um
grupo de bancos liderados pela Ma
nuractures Hanover Trust Company,
pa.ta f'ínanciamento da expansão dos
serviços teierónicos de Bras1lia.

Art. 2 É igualmente autorizado O·
Distrito Federal a dar em garantia.
da f!ança a que se refere o artigo an
terior o produto da quota a que tem'
direito no Fundo doe Particípaçao dos
Estados e do Distrito Federal, nos
têrmos da legislação em vigor, bem
como a outorgar poderes 2.00 Banco do
Brasil S. A. para o recebrmen to dos,
recursos dados em garantia. na forma
dêste artigo, caso a obrígaçâo nàc
seja satísreíta em tempo oportuno.

Art. 3 ~ste Decreto-ie i entrará em
vigor na data de sua publicaçào, re
vogadas as drispo~ições em contrário ~

Brasília, 24 de setembro de 1969;
148Q da rndependêncía e 819 da.
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luís Antônio da Gama e Silva
Antônio' Delfim Netto
Helio Beitriio

DECRETO-LEI NQ 889 - DE 25 DE SETEMBRO DE 1969

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério da Educação e Cultura;
em favor da Diretoria do Ensino SuperiM, o crédito especial de NCT$
20a,QOO,O') para o fim. que especifica.

Os Miníatrcs da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica 'Mi
Hta)'. usando das atribuições que lhes confere o artigo 19 do Ato Institucio
nal 12, cíe ~l de agôsto de 1969, combinado com o § F' do artigo 2Q do Ata
mstttuc.onaí n Q 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. 1<:' Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 3-0 Ministério da.
Educação e Cultura, em favor da Diretoria' do Ensino Superior, o crédito
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especial de NCr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros novos), para atender
ao adi'mplemento do compromisso com a Pan Amerícan Health organ!zati()n,
referente ao estabelecimento da Biblioteca Regional de Medicma., na Es
cola Paulista de Medicina - ss, relativo à parcela do ano de 1968.

Art. 29 Os recursos necessários à execução dêste Decreto-lei deccr
rerão da anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas DO vi
gente Orçamento, ao subanexo 5.05.00, a saber:

NCl"S
5.05.00 - Ministério da Educação e Cultura
5.05. ~O - Diretoria. do EnSUlO Superior

08.06.07.1.097 - Auxilies a Estabelecimentos de Ensino Su
perior para atendímento de compromisso
firmado com o Bm
1) un!versidade de São Paulo

4. O.O.O - Despesas de Capital
4.3.0.0 - Transferências de Capital
4.3.3.0 - Auxílíos para Obras Públicas .. ,........ 200.00U,UU

Art. 3Q :Ê:ste Decreto-leí entrará em vigor na data de sua publtcaçao,
revogadas as disposições em contrário.

Br-tsílía, 25 de setembro de 1969; 1489 da Independência e 81Q da
República

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD
AURÉLIO DE LYRA TAVARES .
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Antônio Delfim Netto
Tarso Dutra
Hélio seurao

DECRETO-LEI N9 890 - DE 26 DE
SETEMBRO DE 1969

Dá noua redação 'lOS parágrafos 49 e
59 do artigo 11 da Lei n9 4.494, ae
25 de novembro de 1964, ao artigo
350 e seu parágrafo úniço do De
ereto-te; n9 1. 608, de 18 de setem
bro de 1939, e dá outras providên
cias.

Os Ministr.os da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica
Militar, usando das atribuições que
lhes confere o artigo 1.9 do Ato Ins-'
titucicnal nv 12, de 31 de agôsto de
1969, combinado com o parágrafo !(l
do artigo 2.9 do Ato Institucional n9 5,
de 13 de dezembro de 1968, decre
tam:

Art. 19 Os parágrafos 49 e 5Q do
artigo 11 da Lei n9 4.494, de 25 de
novembro de 1964. passam a vigorar
com a seguinte redação:

u ~ 49 Fund"tndo-se a ação de des
pejo nos casos previstos nos itens III,
IV. V, VII, VIII e X, se ° réu, no
prazo da contestação. declarar nos
autos que concorda com o pedido de

desocupação do prédio, o juiz homo
logará o acôrdo por sentença. na qual
fixará o prazo de seis (6) meses,
contados da citação, para a mudan
ça, e imporá ao réu ° ônus do pa
gamento ' das custas e de honorários
de advogado, na base de 20 % do
valor da causa. Se, findo o prazo, o
réu houver desocupado o prédio, fi
cará êle isento do pagamento das
custas e dos honorários de advogado;
em caso contrário, será expedido
mandado de despejo, que se executará
mdependentement . da notificação a
que se refere o artigo 352 do Código
de Processo Civil.

§ 59 Contestada a ação, o juiz, se
a julgar procedente, assinará ao réu
o prazo de cento e vinte (120) dias
para a desocupação do prédio, salvo
se, entre a data da citação e a da
sentença de primeira instância hou
verem decorr.do mais de seis (6) me
ses, ou, ainda, .se a locação houver
sido rescindida com fundamento nos
itens r, lI, VI e IX, casos em que o
prazo para a desocupação não exce
derá de trinta (30) dias."

Art. 29 O artigo 350 e seu pará
grafo único do Código de Processo
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Civil (Decreto-lei n Q 1.608, de 18 de
setembro de 1939) passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. ::150. A ação de despejo, uma
vez contestada, prosseguirá com o
rito ord.nár!o, e, se não o fôr, os au
tos serão conclusos para sentença.

Parágrafo único. O juiz conhece
rã, entretanto, diretamente do pedi
do, proferindo sentença detimtíva

. quando a questão de mérito fôr uni
camente de direito, ou, sendo de di
reito l.. de lato, não houver necessi
dade de produzir prova em audiên
cia. "

Art. 3.'? :Ê:ste Decreto-lei entrará
em vigor no primeiro (19) dia do mês
seguinte ao de sua publicação, re
vogado o parágrafo 79 do artigo 11
da Lei nQ 4.494, de 25 de novembro
de 1964, e demais disposições em con
trário.

Brasília, 26 de setembro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO ...IAMANN RllDEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Luis Antonio da Gama e Silva

DECRETO-LEI N° 891 DE 26 DE
SS1'ElVIBRO DE 1969

Concede, ao pessoal que indica, com
plem.entaçáo âe proventos de apo~

sentaâona 0!t de pensões e dá os
tras providêncIas.

Os Ministros da Marinha de GuerM

ra, do Exercite e da Aeronáuuca Ml·.
Iítar , usando das atríbtnçôes que lhes
confere o ~.:tlg{, 19 do Ato Instttu
c.onal nv 12.. dro 31 de agôsto de 1969.
combíuad-, com o artigo 2°, § 1Q, (10

Ate Instttue-ona: n 9 5, de 13 de de ...
zembro de 19t:C, decretam:

Art. 1Q' &=:Tá concedida compre.
mentaçao de .,..roventos, até atingir o
total de NCr$ 606,52 cserseentos e seis
cruzerros novos e cmqüen ta ~ dois
centavos) aoc servidores aposentados
em cargos de Faroleiro do MmIstér10
'da Marinha que estavam no exercíc.o
desses cargos durante a vigência da
Lei n- 2. ~65, d'l:' 7 de outubro de 1910.

Parágrafo un.eo , No caso de serem
proporcíona.s ai. tempo de serviço os
proventos de aposentadoria do pes...

soaí a que se retere êste artigo, serão
êlts recalcutados com base no mesmo
quanutacivo (lelt estabelecido,

l\J't. 2<> ':'k~à igualmente concedida.
majoração aos censiomstas dos se I'vi
chres falecl.w~ de que trata êste D~

creto-Iei. DOS("'!~do o quantitativo n
X::Iao nO ai' ~~ g'/) 1" e respeitado o per.,
centua le5'a~m~.r.te estabeiecrdo para
o cálculo dus respectivas pensões.

Art. 39 M despesas decorrentes
deste Decr~~.0 1.(;;1 correrão à conta
dos recursos orçamentar.os destina...
dos a mauvos e pensiomstas.

Art, 49 Ítste Decreto-l.ei entrará em
vigor n.. nata 11t' sua pubucaçào, re
vcg'a,das as d13pÜSIÇÓeS em contrário.

Brasília. 21) de setembro de 1969;
1,*8<; da I:ldependência e 819 da.
Rt"públlca.

AUGu.5'IO BAMANN RADEM.AKER
GRÜNEWAJ~D

AURELIO OE LYRA TAVARES
MARCIó DF ~',.uUZA E MELLO
Antônto Dettim. Netto
Hélio tseurao

DECRETO-LEI NQ 892 - DE 26 DE
SETEMBRO DE 13139

Autoriza a emissão de Obrigações
Reujustáveis do TeS011.rO Nacional
ate o limite de NCr$ 30.000.00000
<trinta tn-lhôes de cruzeiros nOvos).
nas cotuuções que menciona e dá
outras providências.

Os Ministros da Marinh9 de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica M1
lítar, usando das atribuições que Inea
confere o artigo 19 do Ato Institu
cional nv 12, de 31 de agósto de 1969.
combinado com o § 1Q do artígo 29 do
Ato Institucional nO 5,' de 13 de de
zembro de 1968, decretam:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a emitir Obrigações Reajus
táveís do Tesouro Nacional, nas con
dições previstas na Lei n':' 4.357, de
16 de julho de 1964. a,1.;;< o limite de
NCl'$ 30.000.000,00 (trinta milhões de
cruzeiros novos), destinados a tmau
ciar o pagamento das obras contra
tadas pelo Dep-rtamento Nacional de
Estradas de Rodagem para atender à
construção das rodovias Lcuel'ais ....
BR-116 nos Estados do Ceará e Ba
hia e BR-262, no Estado de Minas
Gerais.
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Art. 21? As despesas de serviços de
íuros, amortização e L~5gate dessa
operação não importarão em ônus
d;'eto para o Iesouro Nacional e cor
rerão à conta do Fundo Rodoviário
Na cíonal, em forma a ser ajustada
entre a União e o Dc'Dfll"talY!ento Na
cional de Estrada" de Rodagem .

Art. 31? f:ste Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, re
vogada, as disposições era contrário.

Brasília, 26 de setembro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
Uepública.

AUGUSTO H A M A N N RADE!I'IAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Antônio Delfim Netto
Mário David Anâreazza

DEORETO-LEI NÇl 893 - DE 26 DE
SETEMBRO DE 1969

Altera a Lei nO 5.316. de 14 de setem
bro de 1967, que integrou o seçuro
de acuientes do trabalho na »reu:
âência social, e dá outras prov2dên_
cias.

Os Ministros da Marinha de Guerra,
do Exército e da Aeronáutica Militar,
usando das atribuições que lhes con
fere o artigo 1Çl do Ato InstitucionaJ.
n° 12, de 31 de agôsto de 1969, com,
bínado com o artigo 2Q, § 1°, do Ato
Institucional n? 5, de 13 de dezembro
de 19ti8, decretam:

Art. 1° A Lei nO 5.316, de 14 de se.
ternbro de 1967, fica alterada, da se
guinte maneira:

I - a letra b do parágrafo 1Çl do
artigo 2Q passa a vigorar com a se~
guínte redação:

Uh> a doença, não degenerativa
nem inerente a gTUpOS etários, re ,
sultante das condições especiais ou
excepcíonais em que o trabalho
seja executado, desde que, dire
tamente relacionada CC.'1l a atívt.
dade exercida. cause reducão per-.
manente para o trabalho que jus
tifique a concessão do auxílio
acidente. "

II - são introduzidas no artigo 15
as seguintes alterações:

a) o capu: passa a ter a se
gu1nte redação:

"Art. 15. O acidentado. seus be_
neficiários, a emprêsa ou qualquer

outra pessoa poderão. diretamen
te ou por intermédio de advogado,
depois de esgotada a via recursal
da previdência social, mover açao
contra a previdência social, para
recíamaçao de direitos decorrentes
desta Lei"

t» sao mtronuzidos dois paràgra
tos que serao o segundo e o terceiro,
com a seguínze redação:

"§ 2° A prova da decisão finu.l
da prevídencia SOCIal é peça es~

senciaí para ínstauraçao do proce
dimento judicial de que trata este
artigo.

S 3° Terào prioridade ansoruta
para juigamento, nas Junr.as de
Recursos e no Conselho de Reour~ 
SOB da Previdência SOCIal, os re,
cursos relativos a díreitos decor
rentes desta Lei."

c) o atuai § 29 passa a § 41,l, cem a
seguinte redaçao:

"§ 4° Das sentenças nnais nas
ações de acidentes do traoaino
somente caberá agravo de peuçào,
que terá preferéncía no juígamen,
to pelos tribunais, sendo obriga.
tório o recurso de OlICIO quanao
a previdência social fôr vencida."

d) o atual § 3° passa a § 59, sem
alteração;

II! - é introduzido no arng» l{i
um parágrafo único, com a seguinte
redação:

.<Parágrafo único. A prevídên.,
cía SOC13.J. não será obrígada ao
depósito prévio da importância de
qualquer condenação para a in
terposiçâo de recurso, nem estará
sujeita a ceposíto, penhora ou se~

qüestro de drnheíro ou de bens
para a garantia da execução de
julgados, sendo nulos de pleno di
reito os atos praticados com tais
objetivos . .,

IV - é introduzi-do no artigo 23,
na redação dada pelo Decreto-lei nv
630, de 16 de junho de 1969, um pa,
rágraro, que será o oitavo com a se
guinte redação:

t/ s 8° Os valôres das contas vin
culadas de que trata a Lei nl? .•
5.107, de 13 de setembro de b66,
pertencentes às sociedades de se,
guros e relativas aos empregados
não optantes pelo regime ínstí
tuído pela mencionada lei. apro
veitados DU indenizados na forma
dêste artigo, serão levantados pelo
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INPS a partir da data do apro
veitamento ou do pagamento da
indenização, mediante comunica
ção do Instituto ao Banco depo
sttàrío, observadas as instruções
do Banco Nacional da Habitação
(BNH) sôbre saques."

Art. 29 1l:~te Decreto-lei entrará em
vígor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de . setembro de 1969-;
1489 da Independência e 810 da
R~pública.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKEft
GRÜNEWALD '

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Jarbas G. passarinho
Edmundo de Macedo Soares

DECRETO-LEI N° 894 - DE 26 DE
SE'::'EMBRO DE 1969

Declara ae interésse da Segurança
Nacional. nos têrmos ao artigo 16,
~ 1', alínea b. da Constituição, o
Mtmicipio que especifica, e dá ou
iras pro»tãê»cuis .

O~'· Mmtstros da Marinha de Guer~
ra do Exército da Aeronáutica Mi-

Iítar, usando das atríbuiçôes que lhes
confere o artigo 19 do Ato Institu
ck-nal nl? 12, de 31 de agôsto de 19(;9,
combinado com o § lI? do artigo 2"
do Ato Ins~,ituc~onal n 9 5, de 13 de
dezembro de 1968, decretam:

Art. 19 E' declarado de ínterêsse
da S·egurança Nacional, para os efeitos
do disposto no artigo 16, § 10 , alínea
o, 'da ooosuuncão, o Município de
LADARIO, no Estado do Mato
Grosso.

Art. 2° Aú Município referido no
artigo anteríor aplica-se o disposto
nos artigos 2l? a tê 59 e seus parágra,
fo;:; da Lei nO 5.449, de 4 de junho
de 19-6H, alterada pelo Decreto-ler ne
SCO, de 29 de abril de 1969.

Art. 3° 1l:~t€ Decreto.Leí entrará
em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposíções em con
srárto.

Brasília, 26 de setembro de 1969;
!48Q da Independêncía e 811? da
Fcepúhlíca..

AUGUSTO H AMANN RADEMAKER
GRÜNíl:WAW

AURÉLIO DI!. LYRA TAVARES
MÁRCIO nE SOUZA E MELLO
Luis Antonio da Gama e Silva

DECRETO-LEI NQ 895 - DE 26 DE SETEMBRo DE 1969

AF-201.12.A
TC-S01.21.B

AF-201.16 ,C
AF-202.10.B
P-2.102.20.A

AF-103.12.A
AF-201.16. C
AF-202.10.B

A-1.801.13. A

1
1

2
1
1

1
1
1
1

Extingue cargos no, Ministério da 1nâúetria e do Comércio

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica
Militar, usando das atribuições qu-e lhes confere <. artigo lOdo Ato Jnstt
tucional nv 12, de 31 de agôsto de 1959, combinado com o parágrafo 19 do
artigo 29 do Ato Institucíona. nv 5. de 13 de junho de 1968, e de acôrdo com
o disposto no parágraf» 1C> do artigo 1Q do Decreto nv 64.394, de 23 de abril
de 1969, decretam:

Art. 1.9 Ficam extintos, no Quadro de Pessoal do Ministério da Indús_
tria e do Comérclo, os seguintes cargos:

a) NA PARTE PERMANENTE

Oficial de Administração ., .
Escriturário . .. ' .
Inspetor de Seguros .

b) NA PARTE ESPECIAL

Oficial de Admínístração .
Economista. . .

c) NA PARTE ESPECIAl, - EXTINTA

Assistente oomero.el .
Ofici,al ~e. Admimstraçâ., .
Escrrturárto ' .
Mestre . , , ' .
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Art. 2'> ~ste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
exceto quanto à extinção do cargo de Inspetor de Seguros que prevalece <:lo

partir de 15 d-e setembro de 1969,
Brasilia, 26 de setembro de 1969; 148t.l da Independência e 819 da.

República.
AUGUSTO HAMAN1( RADEMAKER GRÜNEWALD
AURÉLIO DE LYRA Tf.\'I'RE!'>

MÃRCIQ DE SOUZA E MEL1.Q
Edmundo de Macedo Soare«

DECRETO--LE1. N° 896 - DE 26 DE
SJi:TEMBRO DE 1969

Autoriza 0 Poder Executivo a efetuar
doação dr; terrenos âo Deporta
mente uacioruú de Estradas de
Rodagem.

Os Ministr1..'S da Marinha de Guer,..
.a do Exércitc e da Aeronáutica Mí
ütai , usando das atribuições que lhes
ecnrere o ':!.!"t.Jgü 19 do A to jnstítu
C:OI\ al n 9 J2. de 31 de agôsto de 1969,
combinado com {; parágrafo lI? do ar·
t1g;o 2º do Ato Instttucional n 9 5, de

13 de dezembro de 1968, ~ecretam:

Art. 10 fi':Co o Poder ExecutivoJ

através do Mínistér.o o\J'i Transpor
tes, autorizado a efetuar doação de
terrenos do D-epartamento Na.eionai
l1,e Estradas de Rodagem ao Instituto
de Previdência e Assistência dos ser,
vtdores do Estado, para fins de cons.
trução de moradias a serem vend.das
ClT' regime di"' financiamento, aos ser,
vidores do retertdo órgão rodoviário.
obedecidas as normas e segundo re
cursos do Banco Nacional de Habi
tl'.Lçáo.

Art. 2° :t;;:ste Decreto-lei entrvrá em
vígor na data de sua publicação, re.

vcgadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 doe setembro de 1969;
148º da Independêncig e 819 da
Repúbliça.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

A URÊLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIo DE SOUZA E MELLo
Marta David Anâreazza
Jarbas G. Passarinho

DECRETO-LEI N° 897 - DE 26 DE
SE'rFJYIBRO DE 1969

Autoriza tl Poder Executivo a abrtr
ao MinistéTio da Fazenda crédito
suolementar de NCr$ o o •• o o •••• o o ••

250.000.000,00, para o fim que es;
»ecitica,
Os Min istros da Marrnha de Guer_

ra, do Exército e da Aeronáutica Ml-

Iítar, usando das atribuições que lhes
cr,nf-ere o ::t.rtlg(l 19 do Ato Institu
c.onal n9 12, (11' 31 de agôsto de 1969,
combinado com o § 19 do artigo 21?
do Ato Institucional nv 5, de 13 ;je
dezembrc df' 1!~63, decretam:

Art. 1° f'ic& o Poder Executivo
autorizado a abrir ao Ministério da
Faz.enda : crédito suplementar no
va.or de NCr~ 250,000.000,00 (duzen,
:05 e cínauente milhões de cruzeiros
novos) , para atender despesas decor ,
rentes do p8"gamento de juros da dí
vida pública, nc corrente exercício.

Art. 20 A despesa decorrente da
abertura o':" crédito suplementar, au
tonzado n-este Decreto-lei, será co
berta com 08 ~tCUl"SOS resultantes da
colocação de Obrigações Reajustáveis
do Tesouro Nacional.

Art. 39 ltst~ Decreto.Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re,
vcgadas as dísposíções em contrário.

Brasília, 26 d·e setembro de 1969;
14gÇ da Independêncíj, e 819 da
R,epública.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNF.WALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIo DE SoUZA E MELLO

Antônio Deüim. Netto
Helio Beli1'ão

DECRETO-LEI NlJ 898 nz 29 DE

SETEMBRO DE 1969

Define OS crimes contra a seaurança
nacional, a ordem política e so,
cial, estabelece seu prOCe."30 e jul
gamento e dá outras praviclencio:s.

Os Ministros da Marinha de Guer'"
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 19 do Ato Institu..
cíonal nv 12, de 31 de agôsto de 1969,
combínado com o parágrafo 19 do
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artigo 2Q do At-o Institucional n Q 5,
de 13 de dezembro de 1958, decre
tam:

CAPÍTULO I

Da Aplicação da Lei de S'-;(jU? ança
Nacional

Art. 1° Tôda pessoa natural ou íu.
rídíca é responsável pela segurança
nacional, nos limites definidos em
lei.

Art. 2Q A segurança nacional é a
garantia da consecução dos objeti
vos nacionais contra antagonismos,
tanto internos corno externes.

Art. 39 A segurança nac.onaí com
preende, essenciaímcnte, medícas
destinadas à preservação da segu
rança externa e interna, nciusrve a
p: vençào e repressão da ,~'u~rra PS1
cológica adversa e da guerra revo
lucionária ou subversiva.

§ 19 A segurança interna, íntegra,
da na segurança nacional, dís ves,
peito às ameaças ou pressões anta.
gónicas, de qualquer origem, forma
ou natureza, que se manírestem ou
produzam efeito no pais.

§ 29 A guerra psicológica adversa é
o emprego da propaganda, da con
tra-propaganca e de ações nos cam
pos político, econômico, p.",icossucial
e militar, com a rínalídade de influ
enciar ou provocar opiniões, emo;
ções, atitudes - e comportamentos de
grupos esbrang.eíros, inimigos, l1€U

tros ou amigos, contra a consecução
dos objetivos nacionais...

§ 3~ A guerra revolucíonária é o
conflito interno, geralmente inspi
rado em uma ideologia, 8U auxilia
do do exterior, que visa à conquista
subversiva do poder pelo contrôle
progressivo da Nação.

Art. 49 l:!:ste Decreto-lei se aplica,
sem prejuízo de convenções, tratados
e regras de direito tnternacíonal, aos
crimes cometidos, no todo oli. en.
parte, em território nacional, ou que
nêle, embora parcialmente, produzí;
ram ou deviam produzir seu resulta
do.

Art. 59 Ficam sujeitos ao presente
decreto.leí, embora cometidos no es,
trangeíro os crimes que, mesmo par.
cíalmente, produziram ou deviam
produzir seu resultado no território
nacional.

Art. 69 Aplica-,<"e êste Decreto-lei
ao crime cometido por estrangeiro
contra brasileiro tora <:\-. Brasil, res,
salvadas as disposições de convon
ções, tratados e reg·ras de direito in;
temaetonat , "

Art. 7Q Na aplicação dêste decreto,
lei o juiz, ou Tribunal, deverá ír.s,
pirar-se nos conceitos básicos da se
gurança nacional definidos nos arti
gos anteriores.

CAPÍTULo II

Dos Crimes e das Penas

Alrt. 8':1 Entrar em entendimento
{)U negociação com govêrno estran
g-eiro ou seus agentes, a fim de pro
vocar g'uel'1'a, ou a tos de hoscílídade
con tra o Brasil.

Pena: reclusão, de 15 a 30 anos.
Parágrafo único. Se os a tos de

hostilidade forem desencadeados:
Pena: Prisão perpétua, em grau

mínimo e morte, em grau máximo.

Art. 99 Tentar, com ou sem auxí,
lio estrangeiro, submeter o território
nacional, ou parte dêle, ao domínio
ou soberania de outro país, ou su,
primir ou pôr em perigo a indepen
dência do Brasil:

Pena: ReDlu.sã<>, de 20 a 30 anos.

Píarágrafo único. Sa, da tentati
va, resultal' morte:

Pena: Prisão perpétua, em grau
'mínimo, e morte, em. grau máximo.

Art. 10. Aliciar individuas de ou
tra nação para que invadam o ter
ritório brasileiro, seja qual fôr o mo;
tívo ou pretexto:

pena: Reclu.sãJÚ, de 10 a 20 anos.
Parágrafo único. Vel'ific.'1,r.do~se a

invasão:
Pena: Prisão perpétua, em grau

mínimo, em morte, em gr.au máximo.

Art. 11. compr{)meter a ~~8guran

ça Nacional, sabotando quaisquer ms
talações militares, navios, aviões,
material utilizável pelas Fôrças Ar
madas, ou, ainda, meios (J.e comuni,
cação e vias de transporte, estalei
ros, portos e aeroportos, rábricas, de.
pósi tos ou outras instalaçõ-es:

Pena: Reclusão, de 8 a 30 anos.

§ 19 Se, em decorrência da sabota
gem, verificar-se paralisação de qual-
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quer serviço, serão aplicadas as óe
'gu.ntes penas:

a) se a paralisação não ultrapas
sal' de um dia:

Pena: Reclusão, de 8 a 12 anos;

b) se a paralisação ultrapassar
de um O) e não ultrapassar cínco
(5) dias:

pena; Reclmão, de 10 a 15 anos;

. c) se a par~lisaçã-o ultrapassar de
cmco (5) e nao ultrapassar de trrn
ta (30) dias:

Pena: Reclusão, de 12 a 24 anos;

d) se a paralisação ultrapassar de
trinta (30) dias:

Pena: Prisão perpétua.

§ 2\> Verífícando.ss lesão corporal
em decorrência da sabotagem, as pe,
nas cominadas nas alíneas a, b e
c. do parágrafo anterior, serão acres
eídas de um têrço até o dôbro, pro.,
poreionalmenta à gravídade da lesão
causada.

§ 3° Verificando-se morte, em de
corrêneia da sabotag-em:

Pena: Morte.

Art. 12. Concertarem-se mais de
2 (duas) pessoas para a prática de
qualquer; dos crimes previstos nos
artigos anterícres:

Pena: Reclusão, de 1 a 5 anos.

Art. 13. Redistribuir material ou
fundos de propaganda de .Jrovcniên
cía estrangeira. sob qualquer forma
ou a qualquer título, para a ínrütra,
cão de doutrinas ou idéias incompa
tíveis com a'· Constituiçã.o:

Pena: Reclusão, de 4 a Banas.

Parágrafo único. Se a propaganda
de qua trata o artigo, utiliz~ndo o
material ou fundos de proveniência.
estrangeira. é feita a fim de subme.,
ter o Br-asil a outro país:

Pena: Reclusão, de 8 a 12 anos.

Art. 14. Formar, filiar-se ou man
t-er associacâo de qualquer título,
comitê. entidade de classe ou agru
parnento que, sob a. orteutacão ou
com o auxilio de govêrno estrangeiro
ou organização internacional, exer
ça atividades' prejudícíaís ou perigo.,
sas à Segurança Nacional:

Pena: Rec1us~o,. de 2 a 5 anos, pa
Il'a os organizadores ou mantenedo,

res, e, de 6 meses a 2 '.1.nos, para os
demais.

Art. 15. Promover ou manter, em
território nacional, serviço de espio
nagem em proveito de país estran.
geíro ou de organização subversiva;

Pena: reclusão de 10 anos, em grau
mínimo, e prisão perpétua, em grau
máximo.

§ 19 Obter OU procurar obter, para
o fim de espionagem, notícia de fatos
ou corsas que, no ínterêssr, do Estado,
devam permanecer secr-eta-s, desde que
o fato não constitua delito mais grave:

Pena: reclusão, de 5 a 12 anos.
§ 29 Destruir,' falsificar, subtrair.

fornecer cu comunicar a potência es
trangeira, organízaçâo subversiva, ou
a seus agentes ou, em geral, a pessoa
não autorizada, documentos, planos ou
instruções classificados como sigilosr'~~

por ínteressarem à Segurança Nacio
nal:

Pena: reclusão de 12 a 24 anos .
§ 39 Entrar em relação com govãr.,

no estrangeiro, organização subversiva
ou seus agentes, para c fim de comu
nicar qualquer outro segredo concer
nente à Segurança Nacional:

Pena: reclusão de 5 a. 10 anos.
§ 49 F~zer ou reprcduzír, para o nm

de espionagem, fotografias, gravuras
ou desenhos de instalações ou zonas
militares e engenhos de guerra, de
qualquer tipo; ingressar para o mes,
mo fim, clandestina ou fraudulenta
mente, nos ref.erí'dos lugares; desen
volver atividades aerofotográticas, em
qualquer parte do terrítôrio nacional,
sem autorização de autoridad-e com
petente:

Pena: reclusão de 5 a 10 anos.

§ 5<> Dar asilo ou proteção a es,
piões, sabendo que o sejam:

Pena: reclusão de 12 a 24 anos.

§ 69 Facilitar o runcícnárío público,
culposamente, o conhecimento de se
gredo concernente à segurança Na.
cíonal:

Pena: detenção, de 2 a 5 anos.

Art. 16. Divulgar, por qualquer meio
de cornunrcação social, noticia raísa,
tendenciosa ou fato verdadeiro trun
cado ou deturpado, dé medo a tndís,
por ou tentar indispor o povo com as
autoridades constituídas:

pena: detenção, de 6 meses a 2 anos.
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§ lI? Se a dívulgação provocar per
turbação da, ordem pública. cu expu
ser a perigo o bom nome, a autoridade,
o crédito ou o prestígte do Brasil:

Pena: detenção, d8 2 a 5 anos.

§ 21? Se a responsabilidade pela di
vulgacâo couber :~ d.retor cu respon.,
sável pelo jornal, periódico, estação
de rádio ou de televisão será, .tam
bém, imposta. a multa de 50 a J.OO ve
zes o valor do salário-mínimo vig,ent,-e
na localidade, à época do fato, ele
vada ao dôbro, na hipótese d-o pará
grafo anterior:

§ 3r;l As penas serão aplicadas em
dôbro, em caso de reincidência.

Art. 17. Falsificar, suprimir, tor
nar írreconhecíveí, subtrair ou des
viar de seu destino ou uso normal aL
gum meio de prova relativo a fato de
importância para o íntarêsse nacio
nal:

Pena: reclusão, de 3 a. 8 anos.
Art. 18. Violar ímuntdades diploma~

ticas, pessoais ou reais, ou de Chefe
ou representante de 'Nação estrangei
ra, ainda qUe de passagem pelo terrt.,
tório nacional:

Pena: reclusão, de 6 a 12 anos.
Art. 19. Violar neutra1i'dade assu

mida pelo Brasil em face de países be
ligerantes:

Pena: reclusão, de 2 a 4 anos.

Parágrafo único. Se o crime tõr
simplesmente culposo:

Pena: detenção, doe 6 meses a 1 ano,
Art. 20. Destruir ou ul trajar ban

deira, emblema-s ou escudo de Nação
amiga, quando expostos em lugar pu,
blico:

Pena: detenção, de 6 meses a 1 ano.
Art. 21. Ofender publicamente, por

palavras ou escrito, Chefe de Govêrno
de Nação estrangeíra:

Pena: reclusão, de 2 a 6 anos.

Art. 22. Exercer violência de qual
quer natureza, contra Chefe de ao
vêrno estr tngeiro, quando em visrta
ao Brasrí ou de passagem pelo terri
tório brasileiro:

pena: prisão perpetua.
Parágrafo único. Se da víotência

resultar lesão corporal ou morte:
Pena: morte.
Art. 23. Tentar subverter a ordem

ou estrutura político~oocial vigente no

Brasil, com o fim de estabelecer dita.
dura de classe, de partido político, de
grupo ou indivíduo:

Pena: reclusão, de 8 a 20 anos.
Art. 24. promover ínsurreiçâo ar

mada ou tentar mudar, por mero VIO
lento, a, Constituição, no todo ou em
parte, OU a f-erm. de governo por ela
adotada:

Pena: reclusão, de 12 a 30 anos.

paragrafo único. Se, da prática do
ato, resultar morte:

Pena: prisão perpétua, em grau mí,
nímo, e morte, em grau máximo.

Art. 25. Praticar atos destinados a
provocar guerra revolucionária ou sub
versiva:

Pena: reclusão, de 5 a 15 anos.

Parágrafo único. se, em virtude dê
les, .a guerra sobrevém:

pena: prrsào perpétua, em grau mi
nímo, e morte, em grau máximo.

Art. 26. Impedir ou ten tar ímpe,
dfr, por meio de violência ou ameaça
de violência, o livre excrcícío de qUM
quer dos Poderes da Uníâo ou dos
Estados;

Pena: reclusão, de 4 a 10 anos.

Art. 2'7. Assaltar, roubar ou depr-e
dar estabelecimento de crédito ou fi
nanciamento, qualquer qus seja a sua
motívação:

pena,: reclusão, de 10 a 24 anos.

parágrafo único. Se, da prática do
ato, resultar morte:

Pena; prisão perpétua, em grau mL
nímo, e morte, em grau máximo.

Art. 28. Devastar, saquear, assal
tar, roubar, sequestrar. incendiar, de
predar ou pratícar atentado pessoal,
ato de massacre, sabotagem ou terro
rismo:

Pena: reclusão, de 12 a 30 anos.

Parágrafo únrco. Se,' da. prática do
ato, resultar morte:

pena: prisão perpetua, em grau mL
nímo, e morte, em grau máximo.

A.rt. 29. Impedir ou díficul tar o
funcionamento de serviços essenciais,
administrados pelo Estado ou exe
cut~dús mediant~ concessão, autorr
zaçao ou permissao:

Pena: reclusão, de 8 a 20 anos.
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Parágrafo único. se, 'ia prática do
ato, resultar morte:

Pena: prisão perpétua, em grau mí
nimo, e morte, em grau máximo.

Art. 30. Tentar desmembrar parte
do território nacícnal, para constítuír
país índependente:

Pena: reclusão, de 6 a 12 anos.
Art. 31. Revelar segrêdo obtido em

razão de cargo ou runção públíea que
exerça, relativamente a ações ou ope.
rações militar-es ou qualquer plano
contra revolucionários, ínsurrectos ou
rebeldes:

Pena: reclusão, de 5 a 12 anos.

Parágrafo único. S,e o segrêdo re,
velado causar prejuízo às operações
militares ou aos planos aludidos:

Pena: reclusão, de 12 anos até a
prisão perpétua.

Art. 32. Matar, por motivo de
faccíosísmo ou inconformismo polí ,
tico-socíal quem exerça autoridade
ou estrangeiro que se encontrar no
Brasil, a convite do GOvêrno' Brasi
leiro, a serviço de seu pais ou em
missão de estudo: "-

Pena: morte.

Art. 33. Exercer violência, por mo
tivo de facciosísmo ou inconformismo
político-social contra quem exerça
autoridade: J

pena: reclusão, de 8 a 15 anos.

§ 1.9 Se da violência resultar le
sões corporais:

pena: reclusão, de 12 a 30 anos.

§ 2.9 Se da violência resultar
morte:

Pena: prisao perpétua em grau
mínimo, e morte, em grau máximo.

Art. 34. Ofender moralmente quem
exerça autoridade, por motivos de
faccícsismo ou inconformismo polí
tico-social :

Pena: reclusão. de 2 a 4 anos.
Parágrafo único. Se o crime fôr

cometido por meio de imprensa, rá
dio ou televisão. a pena é aumen.
tada de metade.

Art. 35. Atentar contra a liberdade
pessoal do Presidente ou do Vice
Presidente da República, dos Presi
dentes do Senado Federal da Câ
mara dos Deputados, do' Supremo
TrIbunal Federal, de Ministros de
Estado, de Governadores de Estado

ou Territórios e do Prefeito do Dís.
tríto Federal.

pena: reclusão. de 8 a 24 anos.

Art. 36. Ofender a honra OlI" a dig
nidade do Presidente ou do Vice
Presidente da República, dos Presi-

~~~s d~~ ~~~~~oIedJ~al,s~~r~;
Tribunal Federal de Mínístros de
Estado, de Governadores de Estado
ou Territórios e do Prefeito do Dis
trito Federal:

Pena: reclusão, de 2 a 6 anos.

Parágrafo único. Se o crime fôr
cometido por meio de imprensa, rá
dia ou teíevísão a pena é aumentada
de metade, além da multa de 50 a
100 vêzes o valor do maior salário
mínimo vigente no país, se a res
ponsabilidade couber a diretor ou
responsável por tais órgãos da im
prensa, escrita e falada.

Art. 37. Exercer violência por
motivo de facciosismo ou íriconior.,
mísmo polítíco-social, contra "cstran.
geíro que se encontre no Brasil, a
serviço de seu país, em missão de
estudo ou a convite do Govêrno bra
sileiro:

Pena: reclusão, de 8 a 15 anos.

§ 1.9 Se da víolêncía resultar le-
são corporal:

Pena: reclusão, de 12 a 30, anos.
§ 2° Se da víoíêncía resultar morte:
Pena: morte.

Art. 38. Promover greve ou lOck ...
out, acarretando a parallsaçào de
serviços públicos ou atividades essen
ciais, com o fim de coagir qualquer
dos Podéres da República:

pena: reclusão, de 4 a 10 -cmos.

Art. 39. Incitar:
I - A guerra ou à subversão da

ordem político-social;
II - A desobediência coletiva as

leis:
lU - A animosidade entre as

Fôrça-s Armadas ou en tre estas e as
classes sociais ou as ínst.tuícõcs
civis;
IV - A luta pela violência entre as

classes sociais;
V - A paralisação de serviços pú

blicos. ou atividades essenciais;
VI - Ao ódio ou à díscrímínacão

racial:
pena: reclusão, de 10 a 20 anos.



.232 ATOS no PODER LEGISLATIVO

1.~ Se os crimes previstos nos
itens I a IV f-orem praticados por
meio de imprensa. radíodífusâo ou
televisão:

Pena: reclusão, de 15 a 30 anos.

§ 2.9 Ressalvados os crimes de que
tratam os itens V e VI, se, da inci
tamento decorrer morte:

Pena: morte.
§ 3.9 Se a responsabilidade pela

incitação couber a diretor ou respon,
sável de jornal, periódico, estação de
rádio ou de televisão, além da pena.
privativa da liberdade será imposta
a multa de 50 a 100 vêzes o valor
do maior salário-mínimo vigente à
época do delito.

Art. 40. Cessarem funcionários
públicos coletivamente, no tõdo, OUJ
em parte, os serviços a seu cargo:

pena: detenção de 8 meses a 1
ano.

Parágrafo único. Incorrerá nas
mesmas penas o runclonãrío público
que. direta ou índíretrmente, se soli
darizar aos atos de cessação ou pa
ralisação de serviço públlco ou que
contribua para a não execução ou
retardamento do mesmo.

Art. 41. Perturbar, mediante o
emprêgo de vias de fato. ameaças,
tumultos ou arruidOS, sessões lsgís
Iatívas. judiciárias oU conferências in
ternacionais, realízadas no Brasil:

Pena: detenção, de 6 meses a 2
anos.

§ 1,«' Se da ação resultar lesões
corporais: .

Pena: reclusão, de 4 e 12 anos.
§ 29 Se resultar morte:
Pena: morte.
§ 3.9 Aplíca-se à tentativa a mes.

ma pena, reduzida de um ou dois
terços.

~~-

Art. 42. Constituir, filiar-se ou
manter organização de tipo militar.
de qualquer forma ou natureza, ar
mada ou não. com ou sem tarda,
mento, com finalidade combativa:

pena: reclusão, de 3 a B anos.
Art. 43. Reorganizar ou tentar

reorganizar de fato ou de direito,
ainda que sob faloo nome ou forma
simulada, partido político ou associa,
çâo, dissolvidos por fôrça de dispo.
sícão legal ou de decisão judicial, ou
que exerça atividades prejudiciais ou

perigosas à segurança nacional. ou
fazê-lo funcionar, nas mesmas con
dições, quando legalmente suspenso:

Pena: reclusão, de 2 a 5 anos.
Art. 44. Destruir ou ultrajar a

bandeira, emblemas ou símbolos na
cionais, quando expostos em lugar pú
blico:

Pena: detenção, de 2 a ·1 anos.
Art. 45. Fazer propaganda subver

siva:
I - Utilizando-se de quaisquer

meios de comunícaçâo social, tais co
mo jornais, revistas, periódlcos, li
Vl'OS, boletins, panfletos, rádio. tele
visão, cinema teatro e congêneres,
oomo veículos de propaganda de
guerra psicológica adversa, ou de
guerra revolucionária ou subversiva:

II - Aliciando pessoas nos locais
de trabalho ou ensino:

IrI - Realizando comício, reunião
pública, desfile ou passeata;

IV - Realizando greve proibida:
V - Injuriando, caluniando ou di

famando quando o ofendido f'ôr ór
gão ou entidade que .exerça autori
dade pública ou funcionário, em ra,
zão de su-as -atribu:'ções;

VI - Manifestando soltdaríedade
a qualquer dos atos previstos nos
ítens anteriores:

pena: reclusão, de 1 a 3 anos.

Parágrafo único. Se qualquer dos
atos especificados neste artigo im
portar ameaça ou atentado à segu
rança nacional:

Pena: reclusão, de 2 a 4 anos,
Art. 46. Importar, fabricar, ter

em depósito ou sob sua guarda, com
prar, vender, doar ou ceder, trans
portar ou trazer consigo armas de
fogo ou engenhos privativos das Fôr_
ças Armadas ou quaisquer instru
mentos de destruição ou terror, sem
permíssâo da autoridade competente:

Pena: reclusão, de 5 a 10 anos.

Art. 47. Incitar à prática de
qualquer dos crimes previstos neste
Capítulo, ou razer-lhes a apologia 0'..1
a de seus autores se o fato não
constituir crime mais grave.

Pena: reclusão, de 2 a 5 anos.
§ 1.0 A pena será aumentada de

metade, se o Incitamento, publici
dade ou apología Iôr feito por meio
de imprensa radiodifusão ou tele
visão.
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§ 2Q Se a respcmsaoílídade pelo
crime couber a diretor ou responsá.
vel de jornal, periódico, estação de
rádio ou de televisão, além da pena
privativa da liberdade será imposta
a mui ta de 50 a 100 vêzes o valor
do maior salário.mínímo vigente na
localidade à época do delito.

Art. 48. Promover ou tacilítar a
fuga de pessoa legalmente prêsa, em
decorrêncía da prática de crímes pre.
Visto nesta Lei..

Pena: reclusão. de 8 a 12 anos.

Parágrafo único. Se \ o crime é 00
metido com violência.

Pena: reclusão, de 12 a 24 anos.

Art. 49. São circunstâncias agra
vantes. quando não elementares do
crime:

I - Ser o agente militar ou tun.
cíonárío público, a êste se equipa
rando o empregado de autarquia,
empresa pública ou sociedade de
economia mista;

II - Ter sido o crime praticado
com a ajuda de qualquer espécie ou
sob qualquer titulo, prestada por Es
tado ou organização ínternacíonaí ou
estrangeiro;

III - Ter no caso de concurso de
agentes, promovido ou organizado a
cooperação no crime. ou dirigido' a
atividade dos demais agentes. \

IV - Ter sido o agente, em época
anterior ao delito, atingido por san
ção aplicada de acõrdo com os Atos
Institucionais.

Art. 50. Para o efeito de cálculo
da pena aplicável à tentativa, a pena
de morte ou de prisão perpétua equi
para-se à de reclusão par :::0 anos.

Parágrafo único. Quando a tenta
tiva não constituiu por si só crime.
é punida com a pena cominada a
êste reduzido de um a dois terços.

Art. 51. Quando ao crime fôr co
minada pena de prisão perpétua, po
derá o Conselho ou Tribunal subs
tituí-la pela de reclusão por 30
anos.

Art. 52. Extingue-Se a puníbílídade
dos crimes previstos nests Decreto
lei:

a) pela morte do autor:
b) pela prescrição da pena.
Parágrafo único. Verifíca-se a

prescrição:
I - Em o dôbro da pena máxima

privativa de liberdade, cominada ao

crime, até o limite maximo de 30
anos e desde que não se trate de
prisão perpétua;

II - Em 40 anos, na hipótese da
pena de prisão perpétua ou de morte.

Art. 53. Se a responsabilidade pela
propaganda subversiva couber a di
reter ou a responsável de jornal ou
periódico, o juiz poderá, ao receber a
denúncia, impor a suspensão da cír,
culaçâo dêste até trínta dias, sem
prejuízo de outras cominações previs
tas em lei.

Parágrafo único. Em se tratando
de estação de radiodifusão ou tele
visão, a suspensão será imposta nas
mesmas condições, peb Presidente do
Conselho· Nacional de Telecomuni
cações.

Art. 54. Nos crimes definidos nos
arts. 16, e seus parágrafos, 34 e seu
parágrafo único, 36 e seu parágrafo
único, 39 e seus parágrafos, 45 e seu
parágrafo único e 47 e seus pará
grafos, o Ministro de Estado da Jus~

tíça sem prejuízo da ação penal
prevista neste Decreto-lei, poderá de
terminar a apreensão de jornal, pe
riódico, livro ou qualquer outros ím,
presso a suspensão de sua impressão.
circulação, distribuição ou venda, no
ter.ritórío brasileiro, e, Se tratar de
radíodfusão .ou de televisão, repre,
sentar ao Ministro de Estado das Co
municações, para a suspensão de seu
funcionamento.

Parágrafo único. No caso de rein
cidência, praticada neio mesmo Jor
nal, periódico, livro ou qualquer outro
impresso ou pela mesma ernprêsa ou
par períodico de emprêsas . díreren.
tes mas que tenham o mesmo dire
tor- ou responsável, ainda, o Ministro
de Estado da Justiça poderá deter.
minar ao Oficial do Registro Civil
das Pessoas Jurídicas competente o
cancelamento do regístr., respectivo
e em se tratando de radiodífusão ou
d~ televisão, representar ao Ministro
de Estado das Comunícacões para a
cassação da respectiva concessão ou
permissão, e ulterior cancelamento
do registro.

Art. 55. A responsabilidade penal
pela propaganda cubversíva índe,
pende da civil e não excluí as decor
rentes de outros crimes. na forma
dêste Decreto-lei ou de outras Leis.
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CAPíTULO III

Do Processo e Juiçomento

Art. 56. Ficam sujeitos ao rôro
militar tanto os militares como os
civis, na rorma do art. 122, parágra
fos 19 e 2° da Constituição. com a ~e

dação dada pelo Ato Instítucí.mal
n.Q 6, de 15) de fevereiro de Hl69,
quanto ao processo e julgamento dos
crimes definidos neste Decreto-lei,
assim como. os perpetrados contra as
Instituições Militares.

Parágrafo único. Instituições IvUIL
tares são as Fôrças Armadas, consti
tuídas pela Marin na de Guerra,
Exército e Aeronáutica Militar es,
truturadas em Mínístértos. bem assím
os altos órgãos militares de admínís.,
tração, planejamento e comando.

Art. 57. O fôro especial estabele..
cído neste Decreto.Ieí prevalecerá
sôbre qualquer outro ainda que os
crimes tenham sido cometidos por
meio de imprensa radiodifusão ou
televisão. .

Art. 58. Aplica-se, quanto ao pro
cesso e julgamento, o Código da
Justiça Militar, no que não colídtr
com as disposições da Constituição e
dêste Decreto-lei.

Art. 59. Durante as investigações
polícíaís o indiciado poderá ser prê.,
so, pelo -Encarregado do Inquérito até
trinta dias, comunicando-se a prisão
à autoridade judiciária competente.
ltste prazo poderá ser prorrogado
uma vez, mediante so.ícítação fun
damentada de> Encarregado do Inqué
rito à autoridade que o nomeou.

§ 1.9 O Encarregado do Inquérito
poderá manter incomunicável o m
diciado até dez dias. desde que a
medida se torne necessáría às averi
guações policiais militares.

§ 2~ Se entender necessário, o En
carregado solicitará dentro do mesmo
prazo ou de sua prorrogação. a pri.
são preventiva do indiciado, obser
vadas as disposições do art. 149 do
Código da Justiça Militar.

Art. 60. Em qualquer fase do pro
cesso, aplicam-se as disposições !'e
Iatlvas à prisão preventiva previstas
no Código da Justiça Militar.

Art. 61. Poderão se!' instaurados,
individual ou coletivamente. os pro
cessos contra os infratores de qual
quer dos dispositivos dêste Decreto
lei.

Art. 62. Recebida a denúncia, o
Auditor mandará citar o denunciado
para. se ver processar e julgar.

Parágrafo único. A citação será
par edital e com prazo de quinze
dias, para os denunciados que não
forem encontrados, e de vinte dias
para os que se tenham ausentado
voluntàr.amente do país, estejam ou
não em lugar sabido.

Art. 63. O acusado que não com,
parecer aos atos processuais parar OS
quais foi devidamente citado ou no..
tificado, será considerado revel.

Art. 64. A ausência de qualquer
dos acusados não ímpedírá a reali
zação dos atos do processo e do jul
gamento, nem obrigará seu adiar
mento.

Parágrafo único. Se a ausência fôr
do advogado constituído, o acusado
será assistido por defensor designa
do, na hora, pelo Presidente do Con~

selho ,
Art. 65. A denúncia deverá arrolar

até três testemunhas, e, no caso de
mais de um denunciado, poderá ser
ouvida mais uma acêrca da, respon ,
sabilídade daquele a respeito do qual
não houverem depôsto as testemunhas
inquiridas.

Art. 66. A defesa, no curso do su
mário, poderá indicar duas testemu
nhas para cada acusado, as quais de
verào _ser apresentadas, índependen
temente de intimação. no dia e hora
fixados para a inquirição.

Parágrafo único. As testemunhas
de defesa que deixarem de compare.•
cer à audiência marcada, sem motí
Vo de rórça maior comprovado pelo
Conselho, não mais serão ouvidas,
entendendo-se como desistência o seu
não comparecimento.

Art. 67. Preterem a todos os ser
viços forenses locais as precatórias
expedidas pelo Auditor e deverão ser
cumprídas no prazo máximo de qutn.,
ze dias, da data do seu recebimento,
e devolvidas pelo meio mais rápido e
seguro.

Art. 68. O exame de sanidade men
tal requerido pela defesa, de algum
ou alguns dos acusados, não obstará
sejam julgados os demais, se o laudo
correspondente não houver sido re
metido ao Conselho até a data mar,
cada para o julgamento. Neste caso,
aqueles acusados serão julgados opor
tunamente.
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Art.. 69. Quando o estado de saúde
do acusado não permitir sua perma
nência na sessão do julgamento, es
ta prosseguirá com a presença do seu
defensor.

Parágrafo único. Se o defensor se
recusar a permanecer na sessão, a
defesa passará a ser: feita por advo
gado, designado pelo Presidente do
Conselho.

Art. 70. A acusação e a defesa te
rão respectivamente uma hora para.
a sustentação oral, por ocasíâo do
julgamento, podendo ° procurador e
o defensor replicar e treplicar, por
tempo não excedente a trinta mínu
tos..

Parág-rafo único. Se forem dois ou
mais réus e diversos os defensores, ca
da um dêles terá por sua vez e pela,
metade, os prazos acima estahele
cidos.

Art. 71. Quando a sessão de julga
mento não puder ser concluída, por
motivos justificados e dentro do pró,
prio trimestre, o Conselho Perma
nente de Justiça terá sua jurisdição
prorrogada no respectivo processo.

Art. 72. O Conselho de Justiça 'DO~
derá:

a) dar ao fato definição jurídica.
diversa da que constar na denúncia,
ainda que em conseqüência, tenha
de aplicar pena mais grave, desde
que aquela definição haja sido for
mulada pelo Ministério Público, em
alegações escritas e a defesa tenha
tido oportunidade de examiná-la;

b) proferir sentença condenatórta
por fato articulado na denúncia, não
obstante haver o Ministério Público
opinado pela absolvição, bem como re,
conhecer circunstância agravante não
argüida. mas referida, na narração do
fato criminoso. na denúncia.

Art. 73. Ao Ministério Público cabe
recorrer obrígatórlamente, para o Su-
perior Tribunal Militar:

a) do despacho do Auditor que re·
jeitar, no todo ou em parte, a de
núncia;

b) da sentença absolutória.

Art. 74. O condenado à pena de
reclusão por mais de dois anos fica
sl1.ieito, acessoriamente, à suspensão de
direitos políticos, por dois a dez anos.

Art. 75. Não é admissível a sus
pensão condicional da pena dos cri
mes previstos neste decreto-lei.

Art. 76. A pena privativa de liber
dade será cumprida em estabeleci
mento penal, militar ou civil, .sem ri
gor penitenciário, a critério do juiz,
tendo em vista a naturezá do crime
e a periculosidade do agente.

Art. 77. O livramento condicional
dar-se-á nos têrmos da legislação pe
nal militar.

Art. 78. São inafiançáveis os crimes
previstos neste -decreto-lei.

Art. 79. O Ministro da Justiça, sem
prejuízo do disposto em leis espe
ciais, poderá determinar investiga
ções sóbre a organização e o funcio
namento das emprêsas jornalísticas,
de radiodifusão ou de televisão, espe,
cialmente quanto à sua contabilidade,
receita e despesa, assim como a exis
tência de quaisquer Iatôres ou in
f:uênci.a..s ccntrárías à segmança Na
cional. tal como definidos nos artigos
2.(1 e 3.<> e S'3US parágrafos dêste de
creto-lei.

CAPÍTULO IV

Do processo dos crimes mcniâos
com. as penas de morte e de

prisão perpétua

Art. 80. Os autos do Inquérito. do
flagrante. ou documentos relativos ao
crime serão remetidos à Auditoria,
pela autoridade militar competente.

Art. 81. O prazo para a conclusão
do inquérito é de trinta dias, po
dendo, por motivo excepcional, ser
prorrogado por mais quinze dias.

Art. 82. Recebidos os autos do in
quérito, do flagrante, ou documentos,
o Auditor dará vista imediata ao Pro
curador que, dentro em cinco dias,
oferecerá a denúncia, contendo:

a) o nome do acusado e sua quali-
ficação;

b) a exposição sucinta dos fatos;
c) a classificação do crime;
d) a indicação de duas a oito tes,

temunhas.
Art. 83. Será dispensado o rol de

testemunhas, se a denúncia se run
dar em prova documental.

Art. 84. Serão nomeados peles Mi
nistros da Marinha de Guerra, do
Exército e da Aeronáutica Militar os
membros dos Conselhos de Justiça
competentes para o julgamento dos
crimes punidos com as penas de prt
são perpétua e de morte.
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Parágrafo único. A nomeação dos
juízes do Conselho constará dos au, .
tos do processo, por certidão.

Art. 85. Recebida a denúncia, man,
dará o Auditor citar o acusado e in
timar as testemunhas, nomeando-lhe
defensor, se aquêle não O tiver, e lhe
abrirá vista dos autos em :cartórío,
pelo prazo de dez dias, podendo,
dentro dêste, oferecer defesa escrita,
juntar documentos e arrolar teste
munhas, até o máximo de oito.

Art. 86. Se o Procurador não ofe
recer denúncia, ou se esta fôr rejei,
tada, os autos serão remetidos ao Su
perior Tribunal Militar, que a seu res
peito decidirá de forma definitiva.

Art. 87. Quando, na denúncia, fi·
gurarem diversos acusados, poderão
ser processados e julgados em grupos,
se assim o aconselhar o interêsse da
Justiça, contados Os prazos em dô...
bro.

Art. 88. O oferecimento da denún,
ela, citação do acusado, intimação de
testemunhas, nomeação de defensor,
mstrução criminal, julgamento e la
vratura da sentença, reger-se-ão no
que lhes fôr aplicável, pelas normas
estabelecidas para os processos da
competência do Auditor e dos Conse.,
lhos de Justiça.

Art. 89. A instrução criminal será
presidida pelo Oficial-Juiz que funcio
nar no Conselho, observada a prece
dência hierárquica, cabendo ao Au
ditor relatar os processos para o jul
gamento.

Art. 90. O acusado prêso será requi
sitado. para se ver processar e, se
ausente, será processado e julgado à
revelia.

Art. 91. A defesa terá vista dos au,
tos em cartório, para alegações es
critas.

Parágrafo único. Nas alegações fi
nais, o Procurador indicará as cír.,
cunstáncías agravantes expressamen
te previstas na lei penal e todos os
fatos e circunstênclas que devam tn,
fluir na fixação da pena.

Art. 92. O acusado poderá díspen
sal' a assistência de advogado. se es
tiver em condições de fazer sua de
reca .

Art. 93. As Questões preliminares e
os incidentes, que forem suscitados,
serão resolvidos, conforme o caso,
pelo Auditor ou pelo Conselho de
Justiça.

Art. 94. A falta do extrato da fé de
Ofício ou-- dos - assentamentos do
acusado poderá ser suprida por ou,
tros meios informativos,

Art. 95. Os órgãos da Justiça Mi
litar, tanto em primeira como em se
gunda instância, poderão alterar a
classificação do crime, sem todavia
ínovar a acusação.

Parágrafo único. Havendo impossi
bilidade de alterar a classificaçã-o do
crime, o processo será anulado, de
vendo ser oferecida nova denúncia.

Art. 96. Encerrada a prova de de,
f'esa, o Auditor procederá ao julga
mento em outra audiência, dentro em
vinte dias, na qual, o Procurador e
o Defensor terão, respectivamente,
uma hora, para produzir, oralmente.
suas alegações, podendo replicar e
treplicar por tempo não excedente a
trinta minutos.

§ 1.9 E' dispensado o comparect
mento do acusado à audiência de juL
gamento, se, assim, o desejar.

§ 2,9 Após os debates orais, o Con
selho deliberará em sessão secreta 'e
o Auditor lavrará a sentença e a lerá,
em sessão pública, dela mandando
intimar no mesmo dia, o Procurador
e o réu, ou seu defensor, se ausen
tes.

Art. 97. Das sentenças de primeira
instância caberá recurso de apelação,
com efeito suspensivo, para o Supe
rior Tribunal Militar.

~ 1.9 A apelação será interposta de
ofício e, no prazo de dez dias, con
tados da intimação da sentença, pelo
acusado ou, se revel, por seu defen
sor, ou, ainda, pelo Procurador.

§ 2.9 Não caberá recurso de decisões
sôbre questões incidentes, que poderão,
en tretan to, ser renovadas na apela,
ção,

Art. 98. As razões do recurso serão
apresentadas, com a petição, em car
tório e, conclusos os autos ao Audí
tor, êste os remeterá, incontinenti à
instância superior. '

Art. 99. Os autos, no Superior TrI
bunal Militar. serão logo conclusos ao
relator, que mandará abrir vista . ao
Procurador-Geral, a fim de que emi,
ta parecer, no prazo de cinco dias.

Art. 100. Restituídos os autos pelo
Procurador-Geral serão éles encamí
nhados ao relator e revisor, tendo
cada. um, sucessivamente, o prazo de
10 dias para seu exame.
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Art. 101. Anunciado o julgamento
pelo presidente o relator fará a ex.,
posição dos fatos.

§ V? Findo o relatório, poderão o
defensor e o Procurador-Geral pro
duzir alegações orais por trinta mi
nutos, cada um.

§ 2.9 Discutida a matéria, o Supe
rior Tribunal Militar proferirá sua
decisão.

§ 3.<:> O relator será o primeiro a
votar, sendo o presidente o último.

§ 4.9 O resultado do julgamento
constará de ata, que se juntará ao
processo e a decisão será lavrada den.,
tro em cinco dias, salvo motivo de
fôrça maior.

Art. 102. A apelação devolve o-ple
no conhecimento do feito 3.() Supe_
rior Tribunal Militar.

Art. 103. O recurso de embargos,
nos processos, seguirá as normas es.,
tabelecídas para a apelação.

Art. 104. A pena de morte sõmen
te será executada trinta dias após ha.,
ver sido comunicada ao Presidente da
República, se êste não a comutar em
prisão perpétua, e a sua execução
obedecerá M> disposto no Código de
Justiça Militar.

Art. 105. A pena de prisão perpé
tua será cumprida em estabelecímen,
to penal, müitar ou civil ficando o
condenado sujeito a regime especial'
e separado dos que estejam cumprin
do outras penas privativas de liher
(Jade.

Art. 106. Nos casos omissos, apli
ca-se ao processo de que trata êste
Capítulo as disposições do Capítulo
anteríor e do Código de Justiça Mi
litar.

Art. 107. tJ:ste decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, re
vogados OS Decretos-leis números 314,
de 13 de março de 1967. e 510, de 20
de março de 1969, e demais dísposi.
ções em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 1969;
148.9 da Independência e 81.9 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luís Antônio da Gama e SiZVa

DECRETO-LEI NQ 899 - DE 29 DE

SETEMBRO DE 1969

Altere disposições sôbre o custeio do
funcionamento dos Tiros de Guer
ra, fardamento de seus aiuncs e dà
outras provzdénczas.

Os Ministros da Marinha de ouer~
ra, do Exército e da Aercnáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o Artigo 19 do Ato rnsurccío
nal nv 12, de 31 de agosto de 19-69,
eornbmado com o parágrafo 19 ao
Artigo 29 do Ato Instítucionat n 9 5,
de 13 de dezembro de 1968, d'eeretam:

Art. 1C! • Os parágraros 1Q e 29 do
ArLigo 59 da Lei no 4.375-64 Lei do
Serviço Militar - passam a ter as
redações abaixo:

oi § 19. Os Tiros de Guerra. te
ráo sade, material, móveis, uten
sílíos e polígono de tiro providos
pelas Prefeituras Munic1pa15, sem
11U entanto ficarem suoordmaó'os
ao executivo muníeipal. Tais se
jam o ínterêsse e as possioilida-
des dos Municípios, estes poderão
assumir outros ônus do Iunciona
menta daqueles órgãos de 1"Gl'ma
çâo da Reserva, mediante convê
mos com os Ministérios Milita
res".

li § 2(l. Os instrutores, arma
mento, munição e outros artigos
julgados necessários à instrução
dos Tiros de ouerra serão torne
eícos pelas Fôrças Armadas, ca
bendo aos instrutores a responsa
bilidade de conservaçã-o do ma
terial distribuído. As Fôrças Ar
ma03..'5 poderão rcrnecer farda
mento aos alunos, quando earen
tes de recursos".

Art. 2? O presente Decreto-lei
entra em vigor na data de sua p'lblt
caçâc revogadas as dísposíções em
contrário. '

Brasília, 29 de setembro àe 1969;
148Q da Independência e 819 da
R2pública.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER.
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES.

MÁRCIO DE SOUZA E MELLq
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DECRET0-LEI NQ 900 - DE 29 DE

SE~BRO DE lS69

Altera disposições do Decreto.lei nú.
mero 200, de 25 de fevereiro de 1967,
e dá outras providências.

Os Ministros da Marinha de ouerJ

ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 1Q do Ato Instdtu
cíonal número 12, de 31 de agôstn de
1969, como.nado com o § 1Q do artigo
2'1 do Ato Institucional número 5, de
13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. 19 Os dispositivos do Decreto
lei número 200, de 25 de fevereiro de
1967, adiante indicados, passam a vi..
gorar com a seguinte redação:

"Art. 3Q Respeitada a compe
tência constitucional do poder
Legislativo estabelecida no arti-

go 406, íncrso Ir e IV, da Cons
tituição, o poder Executivo re,
gulará a estruturação, as atri
buições e o funcionamento dos
órgãos da Admínístracáo Fe.
deral".

"Art. 59 ...

I-

II - Emprêsa Públ!ca - :1
en tídade dotada de perscnalída
de jurídica de direito privado,
com patrimônio próprio e capí.,
tal exclusivo da União, criada
por lei para a exploração de ati
vidade econômica qUe o Oovêr,
no sela levado a exercer por fõr~
ça de contingência ou de conve,

níêncía administrativa podendo
revestir-se de qualquer das ror,
mas admitidas em direito.

ITr - Sociedade de ECOnomia
Mista - a entidade dotada de
personalidade jurídica de direito
privado, criada por ler para a
exploração de atividade econô
mica, sob a forma de sociedade
anônima, cujas ações com díreí,
to a voto pertençam em sua
maioria à União ou a entidade
da Administração Indireta".

"Art. 15

§ 19 ...

§ 29 Com relação à. Admíms,
tração Militar, observar-se-á a.

finalidade precípua que deve re,
gê.la, tendo em vista a destna
çâo constitucional das Fôrças
Armadas, sob a responsabilidade
dos respectivos Ministros, que
são os seus COmandantes Supe
riores.

§ 3Q

"Art. 21. O Ministro de F..sta~

do exercerá a supervisão de que
trata êsts titulo com apoio nos
órgãos Cen trais.

parágrafo único. No .caso dOS
Ministros Militares a supervísao
ministerial terá, também, como
objetivo, colocar a administração,

dentro dos princípios gerais es
tabelecidos nesta lei, em coerên
cia com a destínaçâo constitu
cional precípua das Fôrças ss:
madas, que constitui a atívídade-

afim dos respectivos Ministérios."

"Art. 23
§ 1Q

§ 2Q .,.

§ 3Q Além das funções prevís,
tas neste titulo, a E:!ecr-etaria
Geral do Ministério do PlaneJa~

mente e Coordenação Geral
exercerá as atribuições de or.
gão Central dos sistemas de pla
nejamento e orçamento, e a rns,
petoria-Geral de Finanças do

Ministério da Fazenda, as de
órgãos Centraí do sistema de
administração financeira, con
tabilidade e auditoria".

"Art. 31. A estruturação dos
sistemas de qUe trata o artígo
30 e a subordinação dos respec
tivos órgãos Centrais serão es,
tabelecídae em decreto".

" Art. 36. Para auxiliá-lo na
coordenação de assuntos afins
ou interdependentes, que ínte,

ressem a mais de um Ministério,
o Prestdente da República po,
dera incumbir de missão coor~
denadora um dos Ministros de

Estado, cabendo essa missão na
ausência de designação especi
fica, ao Ministro do Planeja
mento e Coordenação Geral.

§ 1Ç1

§ 2Q

§ 3Ç1 O disposto neste artigo
não se aplica aos assuntos mí.
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Iítares, cuja coordenacão far..
se.á diretamente pelo F'f-esiden
te da República".

11 Art. 37. O Presidente da ne.
pública poderá prover até 4
(quatro) cargos de Ministro Ex.
traordínárío para o desempenho
de encargos temporários de na
tureza relevante".

"Art. 40. O Conselho de segu-
rança Nacional é o órgão de
mais alto nível no assessora.
mento direto do Presidente da
República, na rormulaçâo e TIl-'\.

execução da Política de Segu
rança Nacional,

§ lQ , ••
§ 2Q No que se retere a, exe

cução da política de Segurança
Nacional, o Conselho apreciará
os problemas que lhe forem pro
postos no quadro da conjuntura
nacional ou internacional".

11 Art. 43. O Conselho dispõe
de uma Secr-etaria-Gera.l, como
órgão de estudo, planejamento e

coordenação no campo da segu,
rança nacional e con ta com a

colaboração da oomissão Espe
cial da Faixa de Fronteiras das
Divisões de Segurança e tnror
mações dos Ministérios CIV1S e
de outros órgãos complementa-

res, cuja criação Se torne impres
cindível ao cumprimento de sua
finalidade constitucional".

..Art. 45 As Fôrças Armadas,
constítuídas pela Marinha d.e
Guerra, pelo Exército e pela A.e·

ronáutícg Militar, são institui
ções nacionais, permanentes e
regulares, organizadas com base
na hierarquia e na dtscipnna,
sob a autoridade suprema do
Presidente da República e den ..
tro dos limites da lei. As Fôrças

Armadas, essenciais à execução
da Politica de Segurança Nacio...
nal, destinam-se à defesa C1a
PátrIa e à garantia d{)s Podêres

constítuídos, da Lei e da Ordem.
Parágrafo único. As Fôrças

Armadas, nos casos de carami,
dade pública, colaoorarão oom os
Ministérios Civis, sempre que
solicitadas, na assistência às po
pulações atingidas e no (estabe
lecimento da normal1dade" .

11 Art. 50. O Estado_Ma~or C:as
Fôrças Armadas, órgãos de asses
soramento do Presidente da
República tem por atr íbuiçoes:

I - Proceder aos estudos para
a nxação da Política, da Estra...
tégía. e da Doutrina Militares,
bem ccmo elaborar e coordenar
os planos e programas decorren~

tes;

TI - Estabelecer os planos
para emprego das Fôrças Com
binadas ou Conjuntas e de ror...
ças singulares destacadas para
participar de operações mílita.
res no exterior, levando em con,
síderaçâo os estudos e as suges
tões dos Ministros Militares
competentes;

UI - Coordenar as informa.
ções estratégicas no Campo Mí
litar;

IV Coordenar, no que
transcenda os objetivos específr,
COs e as disponibilidades previs
tas no orçamento dos Ministé,
rios Militares, os planos de pes-

quisas de desenvolvimento e de
mobilização das Fôrças Armadas
e os programas de aplicação de
recursos decorrentes.

V - Coordenar as representa
ções das Fôrças Armadas no País
e no exterior; .

VI - Proceder aos estudos e
prera·rar as decisões sôbre assun
tos QUê lhe forem submetidos
pelo presidente da República" .

"Art. 51. A Chefia do Estado
Maior das Fôrças Armadas é
exercida por um oficial-general
do mais alto pôsto nomeado pelo
Presidente da República, obede-

cido, em princípio. o critério de
rodízio entre as Fôrças Arma.
das".

"Art. 55. O Ministro da Ma
rinha exerce a direção geral do
Ministério da Marinha e é o oo.
mandante Superior da Marlllha
de ouerra".

"Art. 56. A Marinha de ouer.
ra compreende suas organlzaçôes
próprias, pessoal em serviço ati

vo e sua reserva. ínclusíve as
formações auxiliares conforme
fixado em lei".
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"Art. 57 .

V , ..•........•

- Comando do cont-oie Na
val do Tráfego Marítimo.

"Art. 58. O Chefe do Estado_
Maior da Armada exercerá,
cumulativamente, o cargo de co
mandante-Geral das fôrças men
eíonadas no inciso V do artigo
an teríor" .

..Art. 6~. O Ministério da Ae,
ronautíca administra os negócios
da Aeronáutica e tem como atri
bu.ções principais a preparação
da Aeronáutica Militar para o

cumprimento de sua destínação
constitucícnal e a supervisão das
atividades da Aeronáutica Civil.

Parágrafo único. Cabe ao Mi
nistério da Aeronáutica:

1 - Propor a organização e
providenciar o aparelhamento e
o adestramento da Fôrça Aérea
Brasileira, inclusive de eíemen.
tos para Integrar as Fôrças ComJ
bínadas ou Conjuntas.

I1 - Orientar, coordenar e
controlar as atrvídadss da Avia.
çâo Civil, tanto comercíaís como

privadas e desportivas, observao.
do, quanto às primeiras, a oríen
taçào estabelecida pelo Conselho
Nacional dos Tra~Tsportes, nos
têrmos do artigo 162 desta lei.

III - E.stabeH~cer. equipar e
operar, diretamente ou mediante
autorização ou concessão, a in,

fra-ostrutura aeronáutica, ínciu
sive os serviços de apolo neces
saríos à navegação aérea.

IV - orientar, incentivar e
reanzar pesquisas e desenvolvi
mento de interêsse da Aeronáu.
tíca, obedecido quanto às de in.
terêsse militar, o previsto no
item IV do artigo 50 da presen
te rei.

V - operar o correto Aéreo
Nacional.

VI - Estudar e propor drre,
trtzes para a Política Aeroespa,
eíal Nacional".

"Art. 64. O Min~stro da Aero,
náutica exerce a direção geral
das atividades do, Minístérir, e e
o Comandante Superior da Ae
ronáutica Militar".

"Art. 65. A Aeronáutica M111
tar é constituída pela Fôrça.
Aérea BrasJ..leira, por suas or '"
ganizaçôes próprias e por sua
reserva, inclusive as organizações
auxiliares, conforme previsto em
lei.

§ 1Q A Fôrça Aérea Brasíleíra
é a parte da Aeronáutica Müi,

tal' organrzada e aparelhada para
o cumprimento de sua destina
ção constttucionl e em pleno
exercício de suas atividades .

§ 2<:" Constituí a reserva da
Aeronáutica Militar todo o peso
soal sujeito à incorporaçã., na
Fôrça Aérea Brasileira mediante
mobilização ou convocação, e as
organízaçôes auxiliares eonror.
me fixado em lei". .

u Art. 66. O Mínrstérío da s».
ronáutica compreende:

I - órgãos de Direção Geral~

- Alto Comando da Aeronáu
tica

- Estado-Maior da Aeronáu,
t1ca

- Inspetoria Geral da Aero
náutica
II - órgãos de Direção Seto-

rial, organizados em base de",
partamental <artigo 24)

TIl - órgãos d,~ Assessora,
menta:

- Gibinete do Ministro
- Consultoria Juridica
- Conselhos e ComisSões

IV - órgãos de Apoio:
- Comandos, Diretorias, tns.

titutos, Serviços e outros órgãos

V - Comandos Aéreos
- Comandos 'I'erritoríais"

11Art. 75. Os órgãos da Admí-
nístraçâo Federal prestarão ao
Tribunal de Contas, oU suas de",
legações, os informes relativos à
admmistração dos créditos orça
mentários e facilitarão a reaiíza
ção das inspeções de contrôle

externo dos órgãos de admínís.,
tração financeira, oontabíudade
e audítorías.
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Parágrafo único. As íntorma,
ções previstas neste artigo silo
as ímprescíndíveís ao exercício
da auditoria financeira e orça.
mentária, realizada com base nos
documentos enumerados nos

itens I e II do artigo 36 do De
creto-lei número 199, de 25 de
fevereiro de 1967, vedada a .re,
qulsição s:stemática de documen
tos ou comprovantes arquivados
nos órgãos da admínístração fe_
deral, cujo exame se possa rea
lizar através das inspeções de
contrôle externo".

"Art. 91. Sob a denommação
de Reserva de conttngéncía, o
orçamento anual POderá conter
dotação global não especmca,

mente destinada a determinado
programa ou unidade orçamen

tária, cujos recursos serão utilí
zadcs para abertura de créditos
suplementares, quando se evíaen
cíarem insuficientes, durante o
exercício. as dotações orcamen.
tãrtas constantes do orçamento
anual" .

li Art. 101. O provimento em
cargos em comissão e runções
gratifica-das obedecerá a critérios
a serem fixados por ato do Poder
Executivo que:

a) definirá os cargos em co.
missão de l1vre escolha do Pre
sídente da Repúbl1ca;

li) estabelecerá os processos ae
recrutamento com base no SIS
tema do Mérito; e

c) fixará as demais condições
necessárias ao seu exercício."

" Art. 122. O Assessoramento
Superior da Adminístraeão Civil
compreenderá deterrmnadas tun.
ções de assessoramento aos ML

ntstros de Estado, definidas por
decreto e fixadas em número li
mitado para cada Ministério cI
vil, observadas as respectivas
peculiaridades de organização e
funcionamento .

§ 1Q As funções a que se retere
êste artigo caracterizadas pero

alto nível doe especificida-de, com
plexidade e responsabilidade, se.
rão objeto de rigorosa índívídua.
Iízaeão. e a designação para o
seu exercício somente poderá.
recair em pessoas de comprova
da idoneidade, cujas quannca.

çôes, capacidade e experiência
específicas sejam examinadas,

aferidas e certificadas por órgão
próprio. na forma definida em
regulamento.

§ 2'! O exercicío das atividades
de que trata êste artigo revesti,

rá a forma de locação de servi
ços regulada mediante contrato
índívidual, em que se exigirá
tempo integral e dedicação ex
clusiva, não se lhe- aplicando o
disposto no artigo 35 do necreto,
lei número 81, de 21 de dezem
bro de 1966. na redação dada
pelo artigo 1Q do Decreto-lei nú
mero 177, de 16 de fevereiro de
1967.

§ 3<> A prestação dos serviços
a que alude êste artigo será re,
tribuída s-egundo critérto fixado
em regulamento. tendo em vista
a avaliação de cada função em
face das respectivas especifica
ções, e as condições vigentes na
mercado de trabalho".

" Art , 123. O servidor públtco
des'gnado para as funções de
que trata o artigo anteríor fi
cará afastado do respectivo caro
go ou emprêgo enquanto perdu,
rar a prestação de serviços, dei
xando de receber o vencimento
ou salário correspondente $,0 car
go ou emprêgo público.

Parágrafo único. poderâ a de
signação para o exercício das
funções referidas no q,rt~go an
terior recair em ocupante de
função de confiança ou cargo
em comissão díretamente sunor.
dínados ao Ministro de Estado,
caso em que deixara de receber,
durante o período de prestação
das funções de assessoramento
superior, o vencimento ou grata
ricacâo do cargo em comissão
ou função de confiança".

"Art. 124. O disposto no pre
sente capítulo poderá ser esten
dido, por decreto. a fu:tções (la
mesma natureza, vinculadas aos
órgãos integrantes da Presídêncía
da RepúbUca".

"Art. 146 ...
Parágrafo üníco. Para os nns

dêste artigo, o Poder Executivo;
a) •••
b) obedecidas as d.retnzes,

príncíptos fundamentais e de.
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mais dísposícôes da presente lei,
expedirá progressivamente os
atos de reorgamzacáo. reestrutu
ração lotação. definição doe com
petênc a, revisão de tunclOna...
menta e outros necessàríos a
efetiva implantação <la reter-
ma".

I< Art. 155. As tníctanvas e
providências que contribuem
para o estimulo e íntensiücacao
das atvídades de ciência e tec,
noíogía, serão objeto de coorde
nação com o propósito de aceie.

rar o desenvolvimento nacional
através da crescente partlclpaçao
do Pais no progresso científico
e tecnológico".

"Art. 157. As medidas rela
cionadas com a formulação e
execucà., da política nacional do
abastecmento serão objeto de
coordenação na forma estabele.
cida em decreto".

"Art. 172, O Poder Executivo
assegurará autonomia admmis
tratíva e financeira. no grau
conveniente. aos servícos, insti
tutos e estabetecímentos 'ncum
bídos da execução de atividad':'s
de pesquisa ou ensino cu de ca.
ráter industrial. . comercial ou
agrícola, que por suas peculia
ridades de orcanízacão e tuneío.
namento, ex Iam tratamento dl~

verso do aplicável aos demais
órgãos da administração direta,
observada sempre a 5'J.pervisão

ministerial.

§ 19 Os órgãos a que se refere
êste artigo terão a denomina
ção genérica de órgãos Autôno
mos.

§ 29 Nos casos de concessão de
autonomia f nanceíra, -fica o Po-

der ExecutiVo autorízado a ínstt
tuir fundos especiais d~ nature,
za contábil. a cujo crédito se le.
varã-, todos os recursos vincula
dos às atividades do órgão au
tônomo. orçamentár os e extra.
orçamentários, inclusive a receI.
ta própria".

"Art. 195. A alienação de
bens imóveis da Un.ào dependera

de autorizaçâo em decreto .e será
sempre precedida de parecer do

órgão próprio responsável pelo
patrímôn o da União, quanto à
sua oportunidade e conveníên.

I cia."

J Art. 29 Não serão lnstituidas pela
Poder Púb-lico novas fundações que
não sat.staçam cumulativamente os
seguintes requisitos e condições:

a) dotação espeeífca de patrimô
nio, gerído pelos órgãos de direção
da fundação segundo os objetivos es~

tabelecidos na respectiva l·ej de cria
ção;

b) participação de recursos priva.
dos no patrimônio e nos dispêndios
correntes da fundação, equivalente, a,
no mínimo, um têrço do total;

c) objetivos não lucrativos e que,
por sua natureza, não possam ser sa
tisf[:.tàriament-e executados por, órgão
da Admínstração Federal, direta ou
índíreta:

à) demais requts'tos estabelecldos
na legislação pertinente a fundações
(artigos 24 e seguintes do Código Ci~

vil) •

V Art. 39 Nã{\ constituem entidades
da Administração Indireta as funda
cões instituídas em virtude de 1-:i fe.
deral. aplicando-se-Ihes entretanto,
quando recebam subvenções ou trans
ferências à conta do orcamento da
União, a supervisão ministerial de que
tratam o-S artigos 19 e 26 do Decreto
lei número 200. de 25 de fevereiro de
19'67.

Art. 49 A aprovação de quadros e
tabelas de pessoal das autarquias re~_

deraís e a tíxacão dos respectivos
vencmentos e saláríos são da compe
tência do Presidente da RepúblIca,
ficando revogadas quaisquer díspost
ções cus atribuam a órgãos das pró,
prras autarquias competência para a
prática dêstes atos,

Art. 59 Desde que a maioria ~C)

canttal vrtante permaneca de pro
priedade da União, será admitida, no
capital da Emprêsa Pública (artIgO
59 inciso TI. do Decreto-lei numero
200. de 2~ de fevereiro de 1007). a
participação de outras pessoas juri
d cas de dtrerro públ'co interno bem
como de entidades da Admlntstraçao
Indireta da União, dos Estados, Dis
trito Federal.e Munícípíos.

Art. 69 O Presidente da República
podere atribuir, em caráter trãnsitó
rio QU permanente ao Ministro en-
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carregado da Reforma Administrati
va, a supervisão do Departamento Ad
ministrativo do Pessoal Civil (DASP).

Art. 79 F:cam substituídas:
I - no artigo 97 do Decreto_lei nü

mero 200, de 25 de fevereiro de 1967,
as expressões "nas condições prevrs
tas neste artigo" por "nos têrmos da
Iegíslação trabalhista... ;

TI - no artigo 161 do Decreto-lei
referido no item anterior a palavra.
"lei" por "decreto".

Art. 8~ Ficam suprimidas, nos ar.
tigos 35 e 39 do Decreto.Ieí número
200, de 25 de fevereiro de 1967, as
referências a setores e revogados () §
21,1 do artigo 49 . o parágrafo único do
artigo 31, o parágrafo único do arti
g() 37, o parágrafo único do artigo 50,
a alínea "c" do artigo 146, Os §§ 11,1
e 29 do artigo 155, e os artigos isa,
169, 192, 193, 194, 196 e 197 do mesmo
decreto.lei.

Art. 99 &te Decreto~lei entrará em
vigor na, data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 1969;
1489 da Indep,endência e 81Q da
&epública.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKEIl
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Luis Antonio da Gama e Silva
Jose de Magalhães Pinto
Antônio Delfim Netto
Mário D'avid Anâreazza
Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Leonel Miranda
Edmundo de Macedo Soares
Antônio Dias Leite Jiuuor
Hélio Beltrão
José Costa Ctnxücant:
Carlos F. de Simas
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do trimestre ao qual corresponder o volume.

Il - As retificações e reproduções publicadas durante o tri
mestre, quando referentes a diplomas legais expedidos em trímes

tres anteriores.
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DECRETO-LEI N9 644 - DE 23 DE

JUNHO DE 1969

Altera as legislações do impôeto 12n1.
Co sõbre energia elétrica e do 1'm1,.

préstimo com'pulsório em favor da
ELETROBRAS.

(Publicada no Diário Oticuü - sem
ção I - Parte r, de 24 de junho

de 1969)
B!ztijicação

Na 1(10 pág. 21). coluna, no artigo 69,
onde se lê:

Art. 59•••
"'79 As ohrígações a que se refere o

presente artigo..• relativas a até mais
duas ligações, ..• .,

Leia-se:
Art. 59...
"79 As obrigações a que se refere o

presente artigo ... relativas a até .naís
de d-ias ligações, ... "

Na página 5.313, no parágrafo úní,
CO do artigo 8Q• onde se lê:

Art. 89 '"
Parágrafo único. O critério referido

no ...
Leia-se:
Art. 89

Parágrafo único. O crédito referido
no ...

DECRETO-LEI N9 654 - DE 2.'1 DE
JUNHO DE 1969

Autoriza o poder Executwo a alJrtr
ao MinistériD do PlaneJamento e
Coordenação Geral em favor da
Coordenação do Desenvolvirnento de
erasuui o credito especial de
NCrS 425.000,00 para o ttm. que es
pecifica.

(Publicado no Diària Ojicial - Se
Çao I - Parte 11 de 30 de junno

de 1969)
Retijicaçáo

Na 11)0 página, 2ª' coluna, na data
de encerramento,

Onde se lê:
Brasilia, .30 de junho de 1969;

Leia-se:
Brasília, 27 de junho de 1969:

DECRETO-LEI N9 656 - DE 27 DE
JUNHO DE 1969

Dispõe sõbre incorporação de bens da
tnuso, do Estado do Piauí e de ins·
tituiçôes particulares.

(Publicado no Diário Oficial - Seção
I - Parte I j de 30 Ie j".mho de

1969)

Retijicà()âo

Na 1~ pág., 21;\ coluna, nas assina..
turas,

Onde se lê:
A. CeSTA li: SILVA
Tarso Dutra
Leia-se:
A. C,-"sTA E SILVA
Antônio Delfim· Netto
Tarso Dutra

DECRETO-LEI N9 658 - DE 30 DE
JUNHO DE 1969

Autoriza o Estado do Rio G'ranãe do
Sul a celebrar operação de finan
ciamento externo no valor de •..•
U8$1. 142,38520 e dei outras provi.
âencias,

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o
§ 1Q do artago 2Q do Ato tnsntucronaí
nv 5, C1~ 13 de dezembro de 1968, e
tendo em vista o disposto no artigo
45. Item 11, da consncuícào, decreta:

Art. 19. Fica o Estado do J:Gl0
Grande do SUl autorízaco a contra
tar operação de financiamento exter.
no com a firma "Caterpillar Amertcas
Co.", no valor de USS 1.142,38520
(hum milhao, cento e quarenta e
dois míi, trezentos e oitenta e cín.
co dólares e vinte centavos) para
aqursiçào de 66 (sessenta e seis) tra,
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teres de esteira com lâminas angZO~

âozer, destinados à execuçao do "Pla~

no de Combate às Sêcas C1cIícas " , e
às Prefeituras do mesmo Estado.

Parágrafo único. A operação será
resgatável 10% (dez por cento) por
ocasião dos embarques e 90% (no
venta por cento) em 9 (nove) pres
tações semestrais, à taxa de juros de
8% (oito· por' cento) e - Comíssao -de
0,5% (meio por cento) ao ano.

Art. 29. f:ste Decreto-lei entrara
em vigor na data de sua publícacao,
revogadas as disposições em contrã.
rio. '

Brasília, 30 de junho de 1969;
1489 da Independência e 81.1? da
República.

A. COSTA E SILVA

Antonio Delfim Netto
Hélio Beltrão

DECRETO-LEI N9 659 DE 3D DE
- JUNHO DE 1969

Aprova a Convenção áas Nações
Unidas sôbre Consentimento para
casamento, Idade Mínima para ca
samento e Registro âe casamento.

O' Presidente 'da Republica usan-
do da atribuição que lhe cO;lfere o
parágrafo primeiro do a.rtigo 29 do
Ato Institucional nO 5, ce 13 de de ..
zsmbro de 1968, decreta:

Art. 19 É aprovada a Convenção
das Nações Unidas sôbre Consentí
mente para Casamento, ldacte Míni
ma para Ca.samellto e Registro de
Casamento, adotada pela Assembléia
Geral das Nações Unidas em 10 de
dezembro de 1962.

Art. 2'? Após o depósito do Instru
n.ento brasileiro de Adesão à Con
venção acima referida, o texto da
mesma será promulgado por decre
to.

Art. 3º f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, l-e
vogadas as disposições em rontrárlo..

Brasília, 30 de junho de 1969;
1489 da Independência e 81'? da
República.

A. COSTA E SILVA

José de Magalhães Pinto

DECRETO-LEI N(l 660 DE 30 DE

JUNHO DE 1969

Aprova a Convenção sõbre o Ensino
d-e História, assinada a 26 âe de
zembro de 1933, na Sétima Conje
réncia Tntercmerictma.

o Presídei e da Repllblicll, usan
do da atribui âo que lhe confere o
parágrafo prim ira do artígo 21l do
Ato Instituciona nv 5, .Ie 13 de de
zembro de 1968" decreta:

Art. 19 É aprovada a Convenção sô
bre Ensino de História, assinada na
Sétima Conferência. Interamerrcana,
a 26 de dezembro de 1933.

Art. 2'? ~ste Decreto-Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em 00n trário ,

Brasília, 30 de junho de 1969;
1439 da Independência e 8I? (~a

República.

A. COSI'A E SILVA

José de Magalhães Pinto

DECRETO-LEI NÇ) 661 - DE 30 DE
- JUNHO DE 1969

Aprova o Acôrdo Básico de Coopera-
ção Técnica entre o Brasil e a
Confederação Suíça, aseinaaa em
26 de abrü de 1968.

O Presidente da República, ·llsan
do da atrlbuíçáo que 1h~ contere O
parágrafo primeiro do artigo 2º do
Ato Institucional n Q 5, ·]e 13 de de
zembro de 1968, decreta:

Art. 1Ç} É aprovado o Acôrdo Básí-
'co de Cooperação Técnica entre o
Brasil e a oonrederacão Suiça, assi
nado no Rio de Janeiro. a 26 de
abril de 1968.

Art. 29 'B:ste Decreto-Iei entrará em
vigor na data de SUa pubiícação, re
vogadas as disposições em contrária.

Brasílía, 30 de junho de 1~69;

1481? da Independência e 81Q da
Repú.blica.

A. COSTA E Sn.VA

José de Magalhães Pinto
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DECRETo-LEI NI? 662 ..- D?:: 30 DE

JUNHO DE 19ô9

AprUva a Comienção n9 127, da ora«:
nização Internacional do Traballw,
retatioa ao pêso máximo das car
gas que podem ser transportxulas
por um só trabalhador.

o Presidente da República, usan
do da atribuição que !.he confere ()
parágrafo primeiro do artigo 29 do
Ato Institucional nv 5, de 13 de de
zembro de 1968, decreta:

Art. 1(1 E: aprovada a Convençâo
nl? 127, da Organizaçáo lu tern-icional
do Trabalho, relativa ao pêso máxí
mo das cargas que podem ser trans
portadas por um 50 trana.nacor, .-,Co
tada pela SP sessão da Conferência
Geral da Organização internacional
do Trabalho, reclizada ç1U 1967.

Al r. 2\' Após o depóstto do Instru
me n to brasileiro de RaL!ficação ca
Convenção acimi referida o texto da
mesma será promulgado por ~ecreto,

Att. 39 f:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogs das as d.sposições em contrá
rio.

Brasrlía, 30 de junho de H.69;
148'> da lnJependêncüt e H1? da
República.

A. COSTA E SILVA

José de Mc.galhães Pinto

DECRETO-LEI N(,l 663 --- DE 30 DE

JUNHO DE 1969

Aprova a Convenção nO 125, da Or
qtmieactio lniertuiciotuü do Traba
lho, sôbre Certificados de cauaci
âaâe dos pescadores.

o Presidente da Hepúbllca, usan
c1t' da a tríbutçáo que lhe confere o
parágt ato primeiro do artigo 29 do
Ato Institr:cional nv 5, de 13 de de
2dab.::o de 1968, decreta:

Art. 1(1 ~ aprovada a Convenção
li 'I 125, da Org anízaçao .íu terna ~ion9.1

ao Trabalho, sôbre certificados de
capacidade dos pescadores adotada
pela 501;\ sessão da Conferên(;ia Ge-

ral da Organização rnternacíonal do
Trabalho, realizada em Genebra, em
junho de 1966.

Art. 2Çl Após o depósito do mstru
mente brasileiro de Ratificação da
Convenção acima referida, o texto d:l
mesma será promulgado por decreto.

Art. 39 f:ste Dêcr~to-Iei entrará
em vigor na data de sua publícaçãc,
revogadas as díspos.ções em contrá
rio,

Brasílía, 30 de junho de ~969;

1489 da Independência c ~lÇl da
República.

A. COSTA E SILVA

José de MagaZháes Pinto-DECRETO-LEI NQ 664 DE 30 DE
JUNHO DE H69

Aprova a Convenção nC) 124, da Or
ganizaçào tnternacumat do Traba
lho, relativa ao exame medico pa
ra determinação da aptidão dos
aaotescenies a emprêgo em traba
lhos subterrâneos nas minas.

o Presidente da Repubríca, usan
do da atribuição que lhe confere o
parágrafo primeiro do artigo ~'=' do
Ato Institucional nv !l, de 13 de rJe
~'.t:m:)i·l) de 1968, decreta;

Art. 1'? E aprovada a Convenção
nl! 124, da Organização Iuternacicr
nal co Trabalho, relativa ao exame
médico para detel'mmação da apti
càc dOS adolescentes a emprego em
trabalhos subterrâneos nas minas,
adotada pela 49;~ sessão da Conferên
cia Geral da Ol'ganizaçao Interna
cíonal do Trabalho, realizada em
1~65,

Art. 21? Após o depósito de Instru
mento brasíleiro de Ratifícaçâo da
Convencâo acima referida, o texto da
mesma ~ será promulgado por decre
to.

Art. 3D ftste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições 1:111 con tráríc ,

Brasrlia, 30 de junho de 1969;
1481,1 da Independêncíe e 01Q da
República.

A. COSTA E SILVA

José de Magalhães Pirito
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ração do Decreto-lei n Q 21, de 17
de setembro de 1968. (Decreto-lei
n Q '132, de 5-8-69) .

ATUARIO - Regulamentação de pro
fissão. (Decreto-lei n'? 80'6, de 4 de
setembro de 1969).

AUXíLIO FUNERAL - Exército 
Crédito especial. (Decreto-lei nú
mero 8Q5, de 2-9-69).

AUDITORIA EXTERNA - oontrt
buição da União. (Decreto~lei nú
mero 772, de 19-,8-69).



254 Aros DO PODER LEGISLATIVO

AUTARQUIAS Venda de Imóveis
Tributos. (Ato Complementar
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assistência - Alteração da Lei nú
mero 3. 149, de 2-12-64 - Arts. 29
e 79. (Decreto-lei nl? 809, de 4 de
setembro de 1969).

CAMARA DE VEREADORES - Re
cesso - nu. (Ato Complementar
nl? 58, de 24-7-:69).

CÂMBIO - Registro de titulo - Re
gulamentação. (Decreto_lei n\! 697,
de 23-7-ii9) .

CANDIDATOS - Registros - Dire
tórios Regionais. (Ato Complemen
tar n'? 62, de 22-8-69).

CARGO - Transferência - Minis
tério da Marinha. (Decreto-lei nú
mero 678, de .1'Ü-7-69) .

CARTEIRA DE IDENTIDADE - Es
trangeiros -A Iteração do Decreto
lei nv 499, de 17-3-69 - Arts. 19 e
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de dezembro de 1964 - Arts. 69 e
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(Decreto-lei nl? 821, de 5-9-69).

CóDIGO DE VENCIMENTOS DOS
MILITARES - Indenizações, pro
ventos e outros direitos. (Decreto
lei nl? 728, de 6-B-69).
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tuição. (Decreto-lei n Q 764, de 15
de setembro de 1969).

- Crédito especial. (Decreto-lei nú
mero 813, de 4-9-'69).

CONCESSIONARIOS - Encampá
ção - Situação dos empregados.
(Decreto-lei n 9 855, de 11-9-69).

CONCORDATA - Emprêsas de na
vegação aérea - Exclusão. (Decre
to-lei nQ v69, d~ ~-7-69) !



íN'DIel!: REMISSIVO 255,
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menta ilicito - Alteração do De
ereto-lei nv 359, de 17-12-68 - Arti
gos 5Q e 8°. (Decreto-lei nv 760, de
13-8-69) .
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ereto-lei nv 690, de 18-7-69).

- Plenário - Alteração do necreto
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n9 73n, de 5-8-.fi9).

CONSELHO FEDERAL DE EDUCA~

çÃO - Inclusão de membro. (De
creto-lei nv 874, de 16-9-69).

CONSELHO MINISTERIAL DE PRE
ÇOS - Política no mercado interno.
(Decreto-lei nv 808, de 4-9-69).

CONSELHO NACIONAL DE AGUAS
E ENERGIA EL:E::TRICA - Extin
ção - Alteração do Decreto-lei nú
mero -689, de 18-7-439 - Arb. 7Q•
(Decreto-lei nv 726, de 31-7-69) .

- Extinção. (Decreto-lei nl? 689, de
18-7-69) .

CONSELHO NACIONAL DO SERVI~

ÇO SOCIAL - Alteração do De
creto-lei nº 5.697, de 22-7-43. (De
creto-lei nQ 878, de 17-9-69).

CONSElHO DE CONTABILIDADE 
Eleições. (Decreto-lei nv 877, de 16
de setembro de 1969).

CONSOLIDAÇãO DAS LEIS DO
TRABALHO - Mulher - Traba
lho noturno - Alteração - Artigo
379. (Decreto-lei nQ 744', de 6 de
agôsto de 1969).

- Bancários - Cargos de direção 
Alteração do art. 224. (Decreto-lei
nQ 754, de 11-8-69).

- Serviço Militar Voluntário - Al
teração do art. 473. (Decreto-lei
n 9 757, de 12-8-69),

- Recibo de quitação - Assistência
ao empregado - Alteração do arti
go 4'77. (Decreto-lei n Q 766, de 15
de agôsto de 1969) ,

- Representação Sindical - Altera
ção dos arts. 515 e 538. (Decreto
lei nQ 771, de 19-8-69).

- Rescisão de contrato - Resistên
cia - Alteração da CLT - Artigo
477. (Decreto-lei n Q 766, de 15 de
setembro de 1969).

CONTABILIDADE :8leições
Conselhos, (Decreto-lei n Q 876, de
16-9-69) .

CONTRATO DE TRABALHO - Sa,
frísta. (Decreto-lei nv 761, de 14 de
setembro de 1969),

- Rescisão - Alteração da CLT
Art. 477. (Decreto-lei nv 766, de
15-9-69) .

CONTRATOS - Moeda de pagamen
to. (Decreto-lei n 9 857, de 11 dp.
setembro de 1969),

CONVENÇAO - Ensino de História
- Sétima Conferência lnterameri
cana, Decreto-lei n 9 660, de 30 de
junho de 1969).

- Nações Unidas - Consentimento
para casamento. (Decreto-lei. nú
mero 659, de 30-6-69) .

- OIT - Trabalhador - Peso de
carga. (Decreto-lei n9 ~62, de 30 de
junho de 1969).

- OIT - Pescador - Certificado de
capacidade. (Decreto-Ieí n Q 663, de
30-6-u9) ,

'- OIT - Trabalhos subterrâneos 
Adolescentes. (Decreto-lei nQ 664,
de 30-6-69) .

- Exposições Internacionais de 19~8.
(Decreto-lei nv 816, de 4-'9-69).

COOPERAÇãO Tl':'::CNICA - Acôrdo
Brasil-Suíça. (Decreto-lei nv 1661,
de 30-6-69)-.

COORDENAÇÃO DO DESENVOLVI~

MENTO DE BRASILíA - Aliena
ção de imóveis. (Decreto-lei n Q 703,
de 24-7-69).

CORPO DE BOMBEIROS - Venci
mentós - Alteração do Decreto-lei
nv 315, de 13-3-68 - Art. 8\1 (De
creto-lei nl? 792, de 27-8-6il).

CORREÇAO MONETARIA - Falên
cias. <Decreto-lei nl? 858, de 11 de
setembro de 1969).

CR:É:DITO RURAL - Cooperatival 
Alteração da Lei nQ 4.829, de 5 de
novembro de 1969 - Arts 11 e 29.
(Decreto-lei nQ 784, .de 25-8-69).

D
DESAPROPRIAÇõES Estados,

Distrito Federal, Territórios e Mu
nicipios - Autorização federal 
Alteração do Decreto-lei nQ 3.365,
de 21-6-41 - Art. 2Q. (Dccreto-Iet
n Q 856, de 11-9-69).
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DEFENSORA DE INVESTTIMENTOS
EM PROMISSÓRIAS - Dissolução.
(Decreto-lei n~ 698, de 23-7-69) .

DEFESA SANITARIA ANIMAL -
Atestado veterinário particular.
(Decreto-lei nl? 818, de 5-9-69).

DELEGACIA DO TESOURO - Cré
dito especial. (Decreto-lei n9 793,
de 27-8-69).

DELEGACIA DO TESOURO NO EX
TERIOR - Crédito especial. (De
creto-lei nl? 812, de 4-9-69).

DEMISSAO - Assistência ao empre
gado - Alteração do art. 4'77. (De
creto-lei nQ 766, de 15-~9).

.DENTISTAS - Marinha - Acrésci
mo dos efetivos. (Decreto-lei nú
mero 741, de 6-8-69).

DEPARTArvIENTO ADMINISTRATI
VO DO PESSOAL CIVIL - Alte
ração do Decreto-lei n 9 5.697, de
22-7-43. (Decreto-lei nl? 879, de 17
de setembro de 1969).

DEPARTAMENTO FEDERAL DE
COMPRAS - Cessão de material.
(Decreto~lei nO 88<1, de 22~9-69).

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - En
genheiro - Classificação. (Decreto
lei nl? 831, de 8-9....:69). -

- Doação - de terreno. (Decreto-lei
nv 896, de 26-9-69).

DESENVOLVIMENTO DA REGIAO
SUL - Dotações. (Decreto-lei nú
mero 871, de 12-9-69).

DESPESAS - Exercício financeiro 
Administração Direta. (Decreto-lei
nl? 836, de '8-9-69).

DIRETORIA DA DESPESA PúBLI
CA - Crédito especial. (Decreto
lei n 9 348, de 9-9-69).

DIRETORIAS REGIONAIS - Elei
ção. (Ato Complementar nl? 65 de
9-9-69) . '

DIRETóRIO NACIONAL - Eleições.
(Ato Complementar n'? 6S de 19 de
setembro de 1969). '

DIRETóRIOS REGIONAIS - Regis
tros de Candidatos. (Ato Comple
mentar n Q 62, de 22-8-69) .

DISTRITO FEDERAL - Orçamento.
(Decreto-lei nv 752, de 3-8-69).

DíVIDA PúBLICA - Juros - Cré
dito Suplementar. (Decreto-lei nú
mero 897, de 29-9-69).

E
ECONOMIA P.ÚBLICA Normas

para resguardo. (Decreto-lei nú
mero 685, de 1'7-7-69) .

:.EDUCAÇAO - Instituto Nacional do
. Desenvolvimento - Aplicação de

recursos. (Decreto-lei nl? 725 de 31
de julho de 1969). '

EDUCA!ÇÃO MORAL E CÍVICA 
Disciplina obrígatóría . (Decreto-lei
nl? 8ô9, de 12-9-(9).

ELEl:ÇõES - Prefeitos, vice-prefeitos
e ve.rea~ores - Uniformidade. (Ato
Institucional n'? 11, de 14-8-69).

- Prefeito, Vice-prefeito e vereado
res - Data. (Ato Institucional nú
mero 15, de 9-9-69) .

- Uniformidade de mandatos. (Ato
Complementar n9 61i, de 14-8-69).

- Registro de Candidatos - Diretó
rios Regionais - Prazo. (Ato Com
plementar nv n2, de 22-8-69).

- Diretorias Regionais. (Ato Com
plementar n<:l 65, de 9-9-69) .

- Diretório Nacional. (Ato Comple
mentar nQ 66, de 19-9-'69).

- Propaganda eleitoral. (Decreto-lei
n'? 851, de 10-9-69).

EMP~A BRASILEIRA DE FIL
MES - Alteração do Decreto-lei
n'? 43, de 18-11-66 - Arts. 28 e 30

- Criação. (Decreto-lei n'? 862 de
12-9-69) . '

EMPRltSAS AÉREAS - Concordata.
(pecreto-le,i nÇl 669, de 3~7-69).

EMPRf:STIMO EXTERNO - Carter
pillar Américas - :R. G. do Sul.
(Decreto-lei n'? 658, de 30-6-69).

- Govêrno do Estado de São Paulo
(Decreto-lei n Q 696, de 23-7-69) ..

- Desenvolvimento da Região No
roeste - Minas Gerais. (Decreto
lei nQ 724, de 31-7-69).

- Materiais Hospitalares - S. Paulo.
(Decreto-lei nv '132, de 5-8-69).

- Materiais hospitalares - S. Paulo
(Decreto-lei nv 733, de 5-8-69).

- Energia Elétrica - R. Grande do
SU!. (Decreto-lei nl? 734, de 5 de
agosto de 19Q9). '

- Telepar - Paraná. (Decreto-lei
n Q 758, de 12-8-69).
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- Estado do Paraná. (Decreto-lei
nQ 844, de 9-9-:69).

- Reequipamento do ensino. (Deere
to-lei n9 861, de 11-9-69).

- Govêrno da Bahia. (Decreto-lei
n9 870, de 12-9-69).

- COTELB. (Decreto-lei n 9 &88, de
24-9~69) .

ENCAMP AÇÃO, - Emprêsas conces
sionárias - Situação dos emprega
dos. (Decreto-lei nQ 885, de 11 de
setembro de 1969).

ENERGIA EL:ÊTRICA - Estação re
ceptiva - Guanabara. (Decreto-lei
nl? 804, de 29-8-69).

ENGENHARIA - Arrecadação de ta
xas. (Decreto-lei nl) 711, de 29 de
julho de 1969).

ENQUADRAMENTO - Revisões. (De
creto-lei nv 67'3, de 7-7-69).

ENRIQUECIMENTO ILíCITO - Es
pecificação dos bens confiscados 
Alteração do Decreto-lei nv 359, de
17-12-68 - Arts. 5(1 e 89. (Decreto
lei nv 760, de 13-8-69).

ENSINO - Alfabetização - Altera
cão da Lei n9 5.379, de 15-12-67 
Art. 89 • (Decreto-lei n Q 6'65, de 2
de julho de 1969) .

- Educacão Física - Obrigatorie~

dade .; Alteração da Lei n Q 4.024,
de 20-12-61 - Art. 22. (Decreto-lei
nl? 705, de 25-7-'89).

- Art. 99 - Alteração da Lei nú
mero 4.024, de 20 -12-68. (Decreto
lei nl? 709, de 28-7-:69).

- Transferência de matrícula - Al
teração do Decreto-lei nv 653, de
25-7-68 - Art. 2'? (Decreto-lei nú
mero 748, de 8-8-69).

- Disciplina e práticas educativas
vocacionais - Organização em ní
vel superior. (Decreto-lei nO 749, de
8-8-69) .

- Criação de FEFIEG. (Decreto-lei
nO 773, de 20-8-69) .

- Conselho de Representantes - Els
colas Industriais - Alteração da
Lei nl? 3.552, de 6-2-59 - Artigos
19 e 30.· (Decreto-lei n Q 796, de 27
de agôsto de 1969).

~ 'Recursos - Extensão - Comple
mentação do Decreto-lei n'? 725, de
31-7 -69. .. (Decreto-lei nl) 803, de 28
de agõsto de 1969).·

- Territórios e Fronteiras - Pro
gramas educacionais. (Decreto-lei
nl? 825, de 5-9-69) .

- Empréstimo externo - Reequtpa
mento. (Decreto-lei nQ 861, de 11
de setembro de 1969).

ENSINO PROFISSIONAL MARíTI
MO - Fundo de desenvolvimento.
(Decreto-lei n Q 828, de 5-9~69).

ENTORPECENTES - Fiscalização.
(Decreto-lei nl) 753, de 11-8-69).

ESTADO-MAIOR - Fôrças Armadas
-.,; Transformação de cargos. (De
creto-lei nl) 680, de 15-7-69).

- Transferência de cargo. (Decreto
lei nv 881, de 18-9-69).

ESTADOS - Aplicação dos Fundos.
(Decreto-lei nv 835, de 8-9--69).

ESTATUTO DOS FUNCIONARIOS
PúBLICOS - Dependência de fian
ça - Alteração do Art. 28. (De
creto-lei nQ 720, de 31-7-69) .

ESTRANGEIROS Carteira de
identidade - Alteração do Decreto
lef nl? 499, de 17-3-69 - Arts. 19 e
4Q. (Decreto-lei nv 670, de 3-7-69) .

EXERCíCIO FINANCEIRO - Admi
nistração Direta - Aprovação do
resultado. (Decreto-lei nv 836, de
8-9-69) .

EXf::RCITO - Pesquisas e Provas 
Secretaria-Geral. (Decreto-lei nú
mero '742, de 6-8-69) .

- Movimento de Quadros. (Decreto
lei nv 769, de 18-9-69).

EXPORTAÇÃO - Impôsto de Renda
- Juros e Comissões. (Decreto-lei
nl? 815, de 4-9-69) .

- Crédito - Alteração do Decreta
lei nv 73, de 21-11-66 - Art. 20.
(Decreto-lei nQ 826, de :5-9-69) .

EXTERIOR - Remessa de recursos.
(Decreto-lei nv 849, de 9-9-ti9).

- Militares - Alteração do Código
de Vencimentos. (Decreto-lei nú
mero 873, de 16-9-69).

F
FACüLDADE CATóLICA DE MEDI~

CINA DE PóRTO ALEGRE - Fun
cionamento. (Decreto-lei n Q '781, de
22-8-69) .

FAI..if::NCIAS - Correção monetária.
(Decreto-lei n 9 ,858, de 11-9-69).,
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FARMACOOTICOS Marinha-
Acréscimo de efetivos. (Decreto-lei
n'? 741, de 6-8-69).

FEDERAÇAO DAS ESCOLAS FE
DERAIS ISOLADAS DA GUANA
BARA - Estado da Guanabara
Criação. (Decreto-lei n'? 7'73, de 20
de agôsto de 1969).

_ Alteração do Decreto-lei nt,l '173,
de 20-8-69 - Arts. .19 e 3'!. (De
creto-lei ri'? 841, de 9-9-69).

FERROVIAS - Política nacional.
(Decreto-lei n'? '832, de 8-9-69).

FIANÇA - Funcionário - Alteração
da Lei n 9 1.711, de 1952 - Art. 28.
(Decreto-lei nv 720, de 31-7-69) .

FILMES - Criação da Emprêsa Bra
sileira - Alteração do Decreto-lei
nl? 43, de l8-11-eu - Arts. 28 e 30.
(Decreto-lei ng 862, de 12-9-69).

FORÇAS ARMADAS - Transforma
ção de cargo - Estado-Maior. (De
creto-lei n Q 680, de 15-7-(9).

FRONTEIRAS - Programas educa
cionais. (Decreto-lei n Q 825, de 5 de
setembro de 1969).

FUNCIONÁRIO - Revisões de en
quadramento. (Decreto-lei nQ 673,
de 7-7-69).

- Fiança - Alteração da Lei nú
mero 1.'711, de 1952 - Art. 28.
(Decreto-lei nv 720, de 31-7-'69).

- Seleção - Recrutamento. (Decre
to-lei nÇl 797, de 27-8-(9).

FUNDA'ÇÃO MUSEU DO CAF~

Instituiçáo. (Decreto-lei n Q 777, de
20-8-69).

FUNDO - Recuperação Econômica
do Espírito Santo. (Decreto~lei nü,
mero 880, de 18-9-69).

- Desenvolvimento de áreas estraté
gicas - Apoio financeiro. (Decre
to-lei nl? 71'8, de 31-7-69).

- Criação. (Decreto-lei nl? 719, de
31-7-69) .

FUNDO DO EXÉRCITO - Alienação
de Imóveis. (Decreto-lei n9 699, de
'23-7-69) .

FUNDO ESPECIAL DO PODER
,EXECUTIVO - Crédito especial.
'(Decreto-lei nv 787, de 25-9~69) .

FUNDO NACIONAL DE SAúDE 
Criaçãó~ (Decreto-lei n9 701, de 24
de julho de 1969).

FUNDO NACIONAL no DESENVOL
VIMENTO DE EDUCAÇÃO
Complementação da Lei nl? 5.537,
de 21-9-69 - Arts. lQ, 39, 49 e 9\l.
(Decreto-lei nv 8712, de 15~9-&f}).

FUNDO NACIONAL DO DESENVOL
VIMENTO CIENTíFICO E TEC
NOLóGICO - Criação. (Decreto-'
lei n9 719, de 31-7-69).

FUNDOS - Estados e Municipios 
Aplicação. (Decreto-lei n 9 835, de
8-9-69) .

G

GARANTIA DE INSTANCIA - Re
cursos Fiscais - Dispensa. (Decre
to-lei n9 822, de 5-9-i>9).

I

IMóVEIS - Autarquías - Venda 
Tributos. (Ato Complementar nú
mero 57, de 10-7-69).

- Alienação - CODEBRAS. (Decre
to-lei n9 703, de 24-7-69).

- Venda - INPS. (Decreto-Iei nú
mero 713, de 29-7--69).

- Venda - Prefeitura de Brasília.
(Decreto-lei nl! 768, de 18-8-6f}).

- Transcrição Sociedades por
ações - Administração indireta.
(Decreto-lei nv 807, de 4-9-69) .

IMóVEIS NÃO LOTEADOS' - Com
pra e venda - Contribuição em
mora - Interpelação. (Decreto-Iei
n9 745, de 7-8-69).

IMPORTAÇãO - Conselho de Po
lítica Aduaneira - Alteração da Lei
n 9 3.244, de 14-8-57 - Art. 22. (De
creto-lei n Q 730, de 5-8-69) •

- Papel - Alteração do Decreto-Iei
n9 37, de 18-11-68 - Arts. ·16, 106 e
107. (Decreto-lei nv 751, de 8 de
agôsto de 1969).

- Diploma dos Servidores Públicos
no Exterior - Alteração do Decre
to-lei nl! 37, de 18-11-66 - Art. 13.
(Decreto-lei nQ 850, de 10-9--69).

IMPOSTO DE RENDA - Juros re
metidos para o exterior. (Decreto
lei nQ 716, de 30-7-69).

IMP.OSTO SOBRE CIRCULAÇ.A.O DE
MERCADORIAS - Municípios 
Entrega de parcelas. (Decreto-lei
n9 334, de 8-9-69).
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IMPOSTO SôBRE SERVIÇOS
Conflito de competência. (Decreto
lei nl? 834, de 8-9-69).

lMPOBTOS - \Indústria p~trbquí

mica. Isenção. (Decreto-lei núme
ro 838, de 8-9-69).

IlNCEN'IfiVOS FISCAIS - Desenvol
vímento de indústria. (Decreto-Iei
nO 767, de l<l-·8-69).

INDúSTRIA Incentivos fiscais.
'(Decreto-lei nv 767, de 18-8-69).

INQU[iLINATO - Ação de despejo.
Simplificação. (Decreto-leí número
.890, de 2\ô-9-69).

liNTERrViFlNTORES Municípios.
iExpediente. (Ato COmplementar
:n9 59, de 24-7-ti9').

- Municlpios. Remruner.açáo. (Ato
C-omplementar nº BO, de 24-7,-69).

mSTITUTO DE PLANIE1JAMEiNTO
[ECONôMICO SOCIAL. Créã.'ito ·es
pecial. (Decreto-lei n? 780, de 22
de agôsto de 1989).

INSTITUTO NACJjOíNAL DE DESEN
voi,VIMiENTO E PiESQlUiISAS.
Aplicação de reCUTWLS. (Decreto-lei
nv 'm5, de 31-7-S9).

J

JUNTA DE CONCILIACÃO E JUL
GAMENTO. Transferência. Ara
caju. (Decreto-Ieí nl? 746. de 7> ele
agôsto de 1969).

JtJROS - Remessa para o exterior.
i(Decret0-1ei nl' 116, de 30-7~9).

- Impôsto de Renda - Exportação.
:(necreto-lei nO 815, de 4-9,-69).

JUSTIÇA DO DIS"DRIfD() FlmiEP.AT...
- Crédito especial. (Decreto-Ieí
n\l '].63, de 150-8-69-).

JUSTl'ÇA DO TRABALHO - Crédi
to especial. (Decreto-lei n Q 739, de 5
d'e agôsto de 1969).

- Transferência da Junta de Con-
ciliação Aracajú. (Decreto-lei
n9 '146, de 7-8-69).

- Normas processuais. União, Est9,.~

dos e Municípios. (Decrero-Iei
n9 779, <i'e 21-8-69).

JUSTIÇA ELEITOíRAL - Pernam
buco. Cargos da secretaria. (De
creto-lei nO 783, de 22-8-69).

JUSTIÇA lVIrILITAR - Sub-Procum-.
dor-Geral. Vencimenoos. (Decreto
1ei nv '].82, de 2,2-8-69').

L
LEI DO MOViIJl.!IjENTO DE QUMJROS

- Exército. Revogação. (Decret{)
lei n 9 7139. de 18-8-69).

LJJQUIDAÇÃO EXTRA-JiUDICIAL 
Resguardo da economia . pública e
poupança privada. (Deereto-Le i
nv \385., de 17-7-(9).

LIVROS - Remet'sa. ao IrNL. (De"':
ereto-lei nO 824, de 5--9-'69) .

LO'DEAMENII'O Contrato· sem
cláusula de arrependimento, AI-.
teração do Decreto-lei nQ 58, ·de
10-12-37 - Art. 32. (Deereto-leí
n9 7'4:5, de 7-8--69) . .

crJOTERIA FEDERJAL - Previdência
Social. Quotas. (Decreto-lei núme

ro n7J de 30-7-69).

M

~"TIATOS - Eleições municípaís.
(Aio Institucional nv 11, de 14· de
agôsto de 1969).

- ,Eleições municipais. (Ato comple
mentar nO 61~ de 14,-8-69).

MER,CADO INtrERNO - Po~ítica de
preços. CIP. (Decreto-lei número
808. de 4~9-69).

MII1ITAR - Reforma de ex-soldado.
(Decreto-lei nv 7135, de &-8-69.).

- Reforma de ex-cabo. (Decreto
nv 7G6, de '1}-8-69) .

- Reforma de ex-soldado. (LDecreto
lei n 9 737, de 5-8-69).

- Reforma de ex-soldado. (Decreto
lei nO '738, de 5-8-69).

MILITARES - Código ãe vencimen
tos. (Decreto-lei nl? 728, de 6 'de
agôsto de 19(9).

iM.iIiN~'CAO - Autorização de pes
quisas. Ampliação. Alteração do
Decreto-lei n'? 277, de 28-2~6'7. Art.
126. (Decreto--lei nv 723~ de 31-'1--69).

- Companhia de Pe€quisa. Consti,,:,
tuíção. (Decreto-lei nO 7'ô~ de 15
de agõsto de 1969).

- Fundo Nacional. Aplicação. (De
creto-lei n Q 'i65, de 15-8·69),
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MJJNIS~O DA A!ERONiAJUTIl'CA 
Transferência de cargo. (Decreto
lei n Q ~'76 de 20-8-69').

Créd-i-to Especial. (Decreto-lei
nÇl S45. de ·9-9-69) .

Oréd'ito Especial. (Decreto-lei
nO MS, de 9-9-69).

Crédito Especial. (Decreto-lei
n\? 847, de 9-9·-(}9).

- Cargo em comissão. (Decreto-lei
.n~ 885, de 23-9-69),

tMJINIS'I'.ltRJIO DA EDUCAÇãO E
CUIT.tTURA - Distribuição de dota-o
ções. Re:vog.açáo, (Decreto-lei.
n'? 712, de 29-7-69) .

- secretaria Geral. Crédito especial.
,(Decreto-lei n° 811, de 4-9-69) .

~'1IS'I'JmJ:O DA FAZENDA - Cria
ção de cargo em comissão. (Deere
to-lei n Q 721, de 31-7-69) .

- Tr.ansferência de carga. (Decreto
lei n 9 ,876, de 16-9-69) .

- Crédito Suplementar. (Decreto-lei
nÇl 7.fJ7·, de 25-8--69) .

rr\ailNIS'I1ltRIO DA INUJÚ'STRirA. E
COM.!ItRCTIO - Gabinete. Crédito es
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cálculos - Alteração das Leis nu
meras 3.807, de 26-8-68, art. 5Çl e
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dústria canavíeíra - Alteração do
Decreto-Iei n Q 564, de 18-5-69
Art; 2~. (Decreto-lei nQ 852, de 11
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1. 000 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de ll:Jo~ - Dispoe sob:e
t execução dos serviços con
lernemes aos registros públí-
;05 estaneiecrdos yelO L,ouJ,gO
;ivil e Iegisração posterior 
:>ub1icado no D. O. de ::::1 de
rutuoro de 1969 (suplemento) 206

....J01 - Decreto-lei de 21 de
outubro de 1~b9 - Código Pe
nal 1vlilitar - Publicauo no
D. O. ue ~1 de outubro de 1969
(SuplemenLO) .. ' " 275

1.002 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de isss - Codígo de
Processo Penal Militar - Pu-.
blicado no D. O. de Al de ou
tubro de 1969 (;:)uplemenl.O) 377

1.003 - Decreto-lei de 21 de ou
tub~o de 1969 - Lei da Orga
nLaçáo Judiciária Militar 
Publlcado no D. O. de 21 de
outubro çle 1969 (Suplemento) 551

1. 004 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1969 - Código Penal
- Publicado no D. O. de 21
de outubro de 1969 (Suple
mento) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 583
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1. 005 ~ Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1969 - Código da
Propriedade Industrial - Pu
blicado no D. O. de 21 de ou
tubro de 1969 (Suplemen\;o) 687

1.006 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1969 - Transfere.
para o Estado Maior das Fôr
ças Armadas.cargo, com o res
pectivo ocupante, do Quadro
de Pessoal do Ministério do
Exército -- Publicado no D. O.
de 21 de outubro de 1969 ... 734

1.007 - Decreto-lei de" 21 de ou
tubro de 1969 - Autoriza o
Poder Executivo a abrir ao
Ministério da Educação e Cul
tura, em favor da Fundação
Universidade de Brasilía, o
Credito especial de N Cr$ ....
720.000,00 para o fim que es
pecifica - Publieado no D. O.
de 21 de outubro de 1969 '" 734

1. 008 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1969 - Autoriza o
Poder Executivo a abrir ao
Poder Judiciário Justiça
EleltOl'al, em lavor do Tribu
nal rtegionàl Eleitoral do !{10
Grande do Sul, o crédito eSpe
cial de NCr$ 1. 310,00 para a
fim de especuica - Punlica
do no D .. 0. de 21 de outubro
de 1969 735

1.009 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1969 . Autoriza o
Poder Executivo a abrir ao
Ministério do Exercito em ra
vor do mesmo, o crédito esPe
cial de NCr$ 383.700,00 ure
zentos e oitenta e tres mil e
setecentos cruzeiros novos).
para o fim que especifica .
Publicado no D. O. de ~1 de
outubro de 1969 736

1.010 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1969 - Autoriza o
Poder Executivo a abrir ao
Ministério do Exército, em :fa
.V01' do mesmo, O' crédito espe
cial de NCr$ 10.000.00 para o
fim de especifica - Publica
do no D. O. de 21 de outubro
de 1969 736

1.011 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1969 - Autoriza o
Poder Executivo a abrir ao
Ministério do Planejamento e
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'Coordenação Geral, em favor
da Secretaria Geral (Recursos
'500 contrôle do órgão Cent:al
de Orçamento). o crédito es
pecial de NCr$ 12.900.000,00
(doze milhões e novecentos
mil cru eiras novos) para o
fim que especifica - Publica-
do no D. O. de 21 de, outubro
de 1969 737

1.012 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1969 - Autoriza o
Poder Executivo a abrir ao
Ministério do Interior. em fa
vor da Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia
o crédito especial de. '" .'... ,
NCr$ 2.242.üOO,ÚO, para o fim
que especifica Publicado
no D. O. de 21 de outubro
de 1969 738

,1.013 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1969 - Dispõe sôbre
o resgate de comprovantes de
recoímmento do adicional res
tituivel e dos empréstimos
compulsórios, referentes a Pes
soas físicas - Publicado no
D. O. de 21 de outubro de 1969 739

1.014 - Decreto-lei de 21 de 01]-
. tubro de 1969 - Autorizao Po

der Executivo a abri:' ao Mi
nistério do Interíor, em favor
do Gabinete do Ministro, o
CrRaIGO especial de .
NCr$ 1.000.000.00 (hum mi
lhao de cruzeiros novos) para
o fim que especifica - Publi
cado no D. O. de 21 de outu-
bro de 1969 739

~.015 - Decreto-lei de 21 de ou- ....
tuhro de 1969 - Dispõe sõbre
a responsabilidade da União
no pagamento do pessoal
transferido para o Estado da
Guanabara ou neste reíncluído
e dá outras providências 
Publicado no D. O. de 21 de
outubro de 1969 740

1.016 - Decreto-lei de 21 de ou_o
tubro de 1969 - Dispõe sôbre
o pagamento de serviços in
dustriais ou cbmerciais presta
dos por órgãos vincçlados ao
Ministério dos Transportes 
Publicado no D. O. de 21 de
outubro de 1969 741

.1.017 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1969 - Concede ísen-
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ção parcial das Taxas de Re
novação da Marinha Mercante
e de Melhoramentos dos Por
tos e dá outras providências
Publicado no D. O. de 21 de
outubro de 1969 741

1.018 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1969 - Transfere
cargo do Instituto Nacional
de Desemvolvimento Agrário
para o Ministério da Justiça
- Publicado no D. O. de 21
de outubro de 1969 742

1.019 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1969 Extingue
cargos no Quadro de Pessoal
do Ministério da Indústria e
do Comércio - Publicado no
D. O. de 21 de outubro de 1969 742

1.020 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 19'69-. - Altera a re
dação do artigo 189, do De
creto-lei n Q 728, de 4 de agôs
to de 1969. - Fublicado no

, D. O. de 21 de outubro de 1~1~l'9 743

1.021 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1969. - Altera o Dê
creto-Iei nl? 794, de 27 de
agôsto de 1969 e dá outras pro
vidências. Publicado no
D. O. de 21 de outubro de
:19~~). . .'. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 743

1.022 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 19-69. - Considera em
exercício de cargo militar mi
litares nomeados para o Ga
binete Pesscal do Marechal
Arthur da costa c Silva, e dá
outras providências. - Publi
cado no D. O. de 21: e republí
cada no de 3{} de outubro de
19-69. 744

1.023 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de Hl69. - Dispõe sô
bre a tarifa de utilizacão de
Faróis e dá outras provídên
eras, - Publicado no D. O. de
21 de outubro de 196'9'. 744

1.024 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de J90S. - Dispõe c.ô
bre a retribuicâo de servido
res do Ministério da Fazenda
e dá outras providências.
Publicado no D. O. de 21 de
outubro e retificado no de 11
e 19 de novembro de 1%~1. .... 745

1.025 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1969. - Declara ex-
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tinta a participação de ser
vidores públicos na c.<:branç~
da Dívida Ativa da Umao e ~a
outras providências. - Ptrblt
cado no D. O. de 21 de outu-
bro de 19'69,. ..............••. 746

l.O~{) - Decreto-lei de 21 de 0.\1
tubro de Hlô9. - Altera dIS
posições da Lei n'? 4.822, de 29
de outubro de 1965, alterada
pela Lei n'? 5.141, de 14 de ou
tubro de 1966, que estabelece
principias, condições e crité
rios básicos para as promoções
dos Oficiais da Marinha do
Brasil, e dá outras providên
cias. - Publicado no D. O. de
:':1 de outubro de 1969. 747

1.021 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 19-69. - Reverte ao
Fundo Naval a receita prove
niente das multas estabeleci
das no Regulamento para o
Tráfego Marítimo, e dá outras
providências. - Publicado no
D. O. de 21 de outubro de 19'159. 747

1.028 - Decreto-lei de 21, de ou
tubro de 1969 .. - Aprova o es
tatuto da Federaçáo das Es
colas Federais Isoladas do :EJs
tado da Guanabara e dá ou
tras providências. - Publica
do no' D. O. de 27 de outubro
de lC.tôD. 748

1.029 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1969. - Dispõe sôbre
o Estatuto dos Militares e dá
outras providências. - PUbli
cado no D. O. de 21 de outubro
e retificado no de 11 de no':..
vembro de HHJ9. 753

1.030 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de ·1969. - Acrescenta
parágrafo único ao artigo 882
do Código de Processo Civil
(Decreto-Ieí nl? 1. 608, de 18 de
18 de setembro de 1939). 
Fublicado no D. O. de 21 de

outubro de 1969. ry'70

L 031 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1969. - Acrescenta
parágrafo ao artigo....·· 132 da
solídação das Leis do Traba
lho. - Publicado no D. O. de
21 de' outubro e retificado 110
de 1:1 de novembro de 19ü9. .. 771

1.032 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1969. - Dispõe sôbre
a retroatividade do ato de no-
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meação que especifica. - Pu
blicado no D. O. de 21 de ou-
tubro de 1969. 7~1

1. 03'3 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1~169. - Dá nova des
tinação aos recursos previstos
no artigo 21 da Lei nO 4.380,
de 21 de agosto de 1964. - Pu
blicado no D. O. de 21 de ou
tubro de 1G6!}. .......•.•..... 771

1. 034 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1%9. - Dispõe so
bre medidas de segurança para
Instituíções Bancárias, Cai
xas Econômicas e Cooperativas
de Créditos, e dá outras pro
vidências - Publicado no D. O.
de 21-10-69 772.

1.035 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1959. - Autoriza o
Poder Executivo a abrir ao
Ministérío da Saúde, em favor
do Serviço de Saúde dos Por
tos, o crédito especial de ....
NCr$ lB.4ü3,OO para o fim que
especifica. Publicado no
D. O. de 21 de outubro e re
tificado no de 11 de novembro
de 19'69. 773

l'.O~6 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1969. - Incorpora
ao sistema- federal de ensino
superior a Escola Superior de
Agricultura de Mossoró, Esta
do do Rio Grande do Norte.
- PUblicado no D. O. de 21 de
outubro de Hl69. 774

1.037 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1'369. - Autoriza o
Distrito Federal a prestar
fiança. - Publicado no D. O.
de 21 de outubro de 196·9. .... '.74

1.038 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de l' e9. - Estabelece
normas relativas ao Irnpôsro
único sôbre Minerais e da ou-
tras providências. -- Publica-
do no D. O. de 21 de outubro
e retificado no de 11 d3 no
vembro de 1969. .... . . . . . . .. 774-

1. 039 - Decreta-lei de 21 de 011··
tubro de 19'69. - Dispõe sôbrc
a administração e colocação
dos seguros de ínterêsse de
de Sociedade de Economia Mis
ta e dá outras provídêncías.

Publicado no D. O. de 21
de outubro de 1!}69. 779
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1.040 - Decreto-lei de 21 oe ou
tubro de Lôf)- - Dispõe sôbre
os Conselhos Federal e Regío
naís de Contabilidade, regula
a eleiçao de seus membros, e
dá outras providencias. -- Pu
blicado no Ir.O, de 21-10 e
retificado no de 11-11-ó9 780

1.041 - Decreto-lei de 21 ae OU- I

tubro de 1969 - Permite ao
segurado da' Previdência So-
cial o cômputo do tempo de
serviço militar voluntãno, para
efeito de aposentadoria. - Pu
blicado no D.O. de 21-10 e re
tificado no de 11-11--59- ..... _ '781

1.042. - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1%9 - Díspce sõbre
regularfzaçao de situações fis- ,
cais e dá outras providencias.
- Publicado no D.a. de 21 e
retificado no de 29-1ü-69 ._..... 782

1.043 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 196~ .Estabelece
nova exígencía para registro
de diploma de professor de
Educaçao Fisica conterrdo por
estabelecimento militar de en
sino. - Publicado no D.a. de
21 de outubro de H'Ô9 783

1.044 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 19B9 - Díspoe sobre
tratamento excepcional para os
alunos portadores das atecções
que indica. - Publicado no
o.o. de 21-10 e retificado no
de 11-11-69- 784

1.045 - Decreto-lei de 21 de ou
tunro de 1969 - !)ispôe sobre a
opção e aproveitamento em ca
ráter definitivo de servidores
que exerçam cargo de Procura-
dor da República, nos termos
da Lei nl? 5. ülO, de 30 de maio
de 19'fi:J, e dá outras providen-
cias. - Publicado no D.O. de

:21-10-63 ..... :................ 784
1. 04& - Decreto-lei de 'H e ou

tubro de 1969 - Altera Quadros
de Pessoal dos Ministérios da
Agricultura e da Educaçao e
Cultura e dâ outras providên
cias. - Publicado no D.O. de
21-10-69 785

1.047 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1969 - Autoriza o i-o
der Executivo a abrir &.0 Mi
nistério 'da Educação e CUltu
ra em favor da Becrecarta-Ge-

Págs.

ral, o crédito especial de NCr$
300.000,00 para o fim que es
pecifica , - Publicado no D.O.
de 21-10-69 78-5

1.048 - Decreto-lei de 21 de ou
tuoro de 1969 - Cria a Biblio
teca Nacional para assuntos
educacionais e científicos, e dá
outras providências. - Publi-
cado no D.a. de 2.1-10-'69 .... 7f6

1. 049 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1969' - Transforma e
extingue cargos de Avaliador
Privativo da Fazenda. - Pu
blicado no D.O. de 21-10-69 '" 787

1. 050 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 19S9 - Altera Qua
dros de Pessoal da Universi
dade Federal da Paraíba e do
Ministério da Educaça:l e Cul
tura e dá outras providencias.
- Publicado no D.O. de 21
de outubro de lZ'Ô9 .•.......•. 787

1.051 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1969 - Provê sobre
o aproveitamento em cursos de
licenciatura, de estudos realiza
dos em Seminários Maiores,
Faculdades Teológicos ou ins
tituições equivalentes de qual
quer confissão religiosa.
Publicado no D.O. áe 21 de ou-
tuõro de 19-69 '18·'7

1.052 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1969 - Auto riza a
reversão de área de terra à
Prefeitura Municipal de São
José do Egito. - Publicado no
D.a. de 21 de outubro de 1969 788

1. 053 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 19{39 - Provê sônre o
o exercício de mandato em
õrgão colegiado. - Publicado

. no D.a. de 21-10-69' .....•.. 783

1.0~4 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1S'6·!J - Aproveita ser
vidor no Quadro de Pessoal
do Ministério da Educaçao e
Cultura. - Publicado no Ir.O,
de ~2:1 de outubro de 1969 .... 789

1.05,5 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 19-69 - Aproveita ser
vidor no Quadro de Pessoal do
Ministério da Educação e CuI-
de 21-10-69 '78D

1.056 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1969 - Dispõe sobre
prazo de pagamento de Impôs-
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to de Renda das pessoas físi-
cas e dá outras providências.
Publicado no D.O. de 21-10 e

, retificado no de ll-1l-i:>9 .... 789
1.057 - Decreto-lei de 21 dê ou

tubro de 19ô9 Transfere
para o patrimônio Unido o
imóvel que especifica, proprie-
dade do INPS. - Publicado
no D.O, de 21-10-69' 790

1.058 - Decreto-lei de 21 de ou
tuõro de WS9 - Extingue car
gos do ex-Departamento dos
Correios e Telégrafos. - Pu
blicado no ti.o. de 21 de ou-
tubro de 196ff 700

1.059 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1969 - Autoriza o
Poder Executivo a abrir ao Mi
nistério da Fazenda. em fa
vor da Secretaria da Receita
Federal, o crédito especial de
NCrS 5.-621.162,00, para o fim
que especifica. - Publicado no
D.a. de 21-10-69 791

1.050 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1 ~ 69 - Dispõe sobre
a declaração de bens, dinhei
ros ou valores. existentes no
estrangeiro, a prisáo adminis
trativa e o seqüestro de bens
por infrações fiscais e da ou
tras providencias. - Publica-
do no D.a. de 21-10-{}9 ..... '191

L 051 - Decreto-lei de 'H de ou
tubro de 19(;9 - Dispõe sobre a
integração a que se reterem
o artigo 39, § 2Q, dos Decre
-tos-lei nvs 762 e 774, respecti
vamente, de 14 e 20 de agosto
de 19-69. - Publicado no D.a.
de 21 de outubro de 1969 '792

1.052 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 196~ - Acrescenta §
3° ao artigo 64 do Decreto-lei
nv 7:1,8, de 4 de agôsto de 1969,
que instituiu O Código de
Vencimento dos Militares. 
Publicado no D.a. de 21 de ou-
tubro de 19'59- ..•...•........•. '193

1.063 - Decreto-lei de 21 de ou
tubro de 1969 - Estabelece, de
acôrdo com a Emenda Cons
titucional n? 1, de 17 de ou
tubro de I9S?, casos de ínelegt
bilídades e dá outras provi
dências. - Publicado no D.a.
de 21, repetido no de 24 e re-
tificado no de 30-10-63> 793
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1. Oõ4 - Decreto-lei de 24 de ou
tubro de 1S69 - Altera a reda
ção do art. 302 do Códíg o Elei
toral e dá outras providências.
- Publicado no D.a. dê 27 de
outubro de 1969 ...........••• 797'

1.005 - Decreto-lei de 24' de ou
tubro de .1969 - Aprova a par
ticipação da República Federa
tiva do Brasil no "Fundo de
Pré-Investimento para a in
tegração da América Latma",
sob administração do Banco
Interamericano de Desenvolvi
mento, e di outras providen
cias. - Publicado no D.a. de
27 de outubro de 19ô9 798'

1. 066 - Decreto-lei de 29 de ou
tubro de 19<1g- - Organiza os
Serviços Administrativos da
Vice-Presidência da Repúbli
ca e dá outras providencias.
- Publicado no D.a. de 30 de
outubro de 19:69 798-

1.067 -: Decreto-lei de 2 !:I de
outubro de 1959 - Autoriza o
Poder Execuí.ivo a abrir ao
Ministério da Fazenda, em fa
vor do Território Federal do
Amapá, do Território Federal
de Rondônia e do Território
Federal de Roraima e crédito
especial de NCr$ ';lgO"/53,87,
para o fim que específica. 
Publicado no D.a. de 29 de
outubro de 1969 799

1.068- - Decreto-lei de 29 de ou
tubro de J1:69 - Reestrutura
o Quadro de Pessoal do Esta
do-Maior das FÔrcas Armadas,
e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 29 de
outubro de 19~9 799

l.06S - Decreto-lei de 4 de no
vembro de 1%9, - Revoga o ar
tigo 18 do Decreto-lei nv 1.003,
de 2:1 de outubro de 1969 e dá
outras providencias. - Publi-
cado no n.O. de 4-11-69 ..... 800

1.070 - Decreto-lei de 3 de de
zembro de 19'59 - Complemen-
ta a redacão do Arti~o 6° do
Decreto-lei nv 185, de n de
fevereiro de 19'Ô7, que estabe-
lece normas para a contrata-
ção de obras ou servi-os a
cargo do Governo Federal. 
Publicado no n.o. de 4-12-69 800
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1.071 - Decreto-lei de 5 de de
zembro de 1969 - Prorroga o
prazo de isenção estaueíeeído
no artigo 49 do Decreto-rei n Q

614, de v de junho de 1869. 
Publicado no Ir.O, de 5-12-6S 801

1.072 - Decreto-lei de 3.0 de de
zembro de L,69 - Dá nova re
daçao ao artigo 39, letra "a" do
Decreto-lei n- 667, de 2 de ju
lho de 1969 e da. outras provi
dencias. - Publicado no D.a.
de , 80J.

DECRETOS LEGISLATIVOS

1 - Decreto Legislativo de 1969.
- Aprova o texto do Dêçreto~

lei n'? 1.069 de 4 de novem;
bro de 19<39. - Publicado no
D. a. de 19_11-69 803

2 - Decreto Legislativo ce 1969,
- Denega provimento a re
curso do Tribunal de Contas
da União, reconnecenuo como
legal contrato celebrado entre
o Ministério da Jl'aZ{·m.déL e a
Renungt~n Rand do Brasil
Soc_edade Anônima. - Pu
bl.cado no D.o. de 25- U·-{)9 ,. 803

3 - Decreto Leglslatívo de 1969
.- Aprova o texto cio Decreto
Lei nv 358, de 20 de novembro
de 1968, que autoriza (.1, zeali
zação de operações de credito
ad.cíonaís, para obtenção do
eq u i 1i b r i o orçamentárro da
União. - 'Publicado :11.0 D.a.
de 26-11 e repubhcado no de
3-12-69 . . , , SO<l::

LEIS

5.565 - Lei de 5 de no 'lembro
de 1969 - Altera os arts. 517,
520 e 523 do Código de Pl'O
cesso Civil. - Publicada no
D.O. de 6 e reto no de 17 de
novembro de 1969 ... ,.,..... 805

5.566 - Lei de 19 de novembro
de 1969 - Assegura inscrição
nos concursos ele habili tação
para ingresso 110S cursos de
ensino superior ::1,)S graduados
em escolas normais .. ,...... 3(}5

5.567 - Lei de 25 de novemuro
de 1969 - Dá nova redação
ao "eaput" do a.rLiJo 1<i da Lei '
n9 94, de 16 de setembro de
1947, que permite <tOS Juizes
da Fazenda Pública :1 requi
sição de processos admínís-
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trativos para a extracao de
peças. - Publicada 110 D.O.
de 26-11-69 SC6

5.568 - Lei de 25 de novembro
de 1969 - Dispõe sobre 2, apn
cação do Estatuto do 'I'raua
lhador Rural onde não 1un
cíona o Conselho Arbi tral , 
PubLcada no D.a. de ;"lj-ll1"69 3J()

5.569 - Lei de 25 de novembro
de 1969 - Acrescenra dispo
sitivos ao artigo :1.9 ela Lei
n 9 4.729, de 14 de julho de
1965, que define o crime de
sonegação fiscal, e dá outras
prcvrcencías , - Publicada no
D.O. de ~6-11-69 .. ,......... 807

5,570 - Lei de 28 de novembro
de 1969 - Drspée SÓOl'e a
adaptação dos Tribunais de
Contas ao dísposco 1!.0 tLl't.igo
13, IX e artigo 200, ambos da
Consutuicao da Rl~pública Fe
deratíva .do Brasil , -- 'r?ubli
cada nu D.O. de 1.-12-60 ,.... 807
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CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA FEDERATIVA

DO BRASIL

EMENDA CONSTITUCIONAL N.Q L·DE 17 DE
OUTUBRO DE 1969

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO
EXÉRCITO E DA AERONAUTICA MILITAR, usando das
atribuições que lhes confere o artigo 3.° do Ato Institucional
n.? 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1.0 do
artigo 2.° do Ato Institucional n,? 5, de 13 de dezembro
de 1968, e,

CONSIDERANDO que, nos têrmos do Ato Comple
mentar n,? 38, de 13 de dezembro de 1968, foi decretado,
a partir dessa data, .o recesso do Congresso Nacional;

CONSIDERANDO que, decretado o recesso parlamen
tar, o Poder Executivo Federal fica autorizado a legislar
sôbre tôdas as matérias, conforme o disposto no § 1.0 do
artigo 2.° do Ato Institucional n." 5, de 13 de dezembro
de 1968;

CONSIDERANDO que a elaboração de emendas à
Constituição, compreendida no processo legislativo (arti
go 49, I), está na atribuição do Poder Executivo Federal;
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CONSIDERANDO que a Constituição de 24 de janeiro
de 1967, na sua maior parte, deve ser mantida, pelo que,
salvo emendas de redação, continuam inalterados os se
guintes dispositivos: artigo 1.0 e seus §§ 1.°, 2.° _e 3.°; arti..
go 2.°; artigo 3.°; artigo 4.° e itens 11, IV e V; artigo 5.°;
artigo 6.° e seu parágrafo único; artigo 7.° e seu parágrafo
único; artigo 8.°, seus itens I, II, IH, V, VI, VII e suas
alíneas a, c e d, VIII, IX, X, XI, XII, XV e suas alíneas
a, b, c e d, XVI, XVII e suas alíneas a, d, e, t, g, h, t. I, tn,
n, 0, p, q, r, t, u e D e § 2.°; artigo 9.° e seus itens I e IH;
artigo 10 e seus itens I, Il, IV, V e alíneas a, b e c, VI, VII
e suas alíneas 'a, b, d, e, t e g; artigo 11, seu § 1.0 e suas
alíneas a, b e c, e seu § 2.°; artigo 12 e seus itens I e 11, e
seus §§ 1.°, 2.° e 3.°; artigo 13 e seus itens I, 11, III e IV, e
seus §§ 2.°, 3.° e 5.°; artigo 14; artigo 15; artigo 16, seu
item II e suas alíneas a e b, e seus §§ 1.° e suas alíneas
a e b, 3.° e suas alíneas a e b, e 5.°; artigo 17 e seus §§ 1.°
e 3.°; artigo 19 e seus itens I e Il, e seus §§ 1.°, 2.°, 4.°, 5.°
e 6.°; artigo 20 e seus itens I e III e suas alíneas a, b, c e d;
artigo 21 e seus itens I, 11 e 111; artigo 22 e seus itens IH!,
VI e VII, e seus §§ 1.0 e 4.°; artigo 23; artigo 24 e seu § 7.°;
artigo 25 e seus itens I e 11, e seus §§ 1.°, alínea a, e 2.°;
§ 3.° do artigo 26; artigo 28 e seus, itens I, 11 e IH, e seu
parágrafo único e alíneas a e b; artigo 29; artigo 30; § 3.°
do artigo 31; artigo 33; § 5.° do artigo 34; artigo 36 e seus
itens I, alíneas a e b, e 11, alineas a, b, c e d; artigo 37 e seu
item I; § 2.° do artigo 38; artigo 39; §§ 1.° e 2.° do artigo 40;
§ 1.° do artigo 41; artigo 42 e seus itens I e lI; §§ 1.0 e 2.°
do artigo 43; artigo 44, seus itens I e Il, e seu parágrafo
único; itens lII, IV e V do artigo 45; artigo 46 e seus itens
I, Il, V, VII e VIII; artigo 47 e seus itens I, 11, IH, IV, V, VI
.e VIII; artigo 48; artigo 49 e seus itens I a VII; artigo 50
-e seus itens I e Il, e seus §§ 1.0 e 2.°; artigo 52; artigo 53;
artigo 54 e seus §§ 2.°, 3.° e 5.°; artigo 55 e seu parágrafo
único e item I; artigo 56; artigo 57 e seu parágrafo único;
artigo 58 e seu item I, e seu parágrafo único; artigo 59 e
seu parágrafo único; artigo 60 e seus itens I, II e 11I, e seu
parágrafo único e alíneas a e b; artigo 61 e seus §§ 1.0 e 2.4>;
§§ 4.° e !i.o do artigo 62; artigo 63 e seu item I e seu pará
grafo único; artigo 64 e alíneas b e c de seu § 1.°, e seu
§ 2.°; §§ 1.0 e 5.° do artigo 65; artigo 67 e seu § 1.0; § 4~.o do
artigo 68; artigo 69 e seu § 2.° e alíneas 'a, b e c; artigo 71
e seus parágrafos; artigo 72 e seus itens I, II e lU;
artigo 73 e seus §§ 1.0, 2.°, 3.° e 4.°, alíneas a, b e c do § 5.°,
e §§ 6.°, 7.° e 8.°; artigo 74; § 3.° do artigo 76; artigo 77 e
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seus §§ 1.0 e 2.°; artigo 78 e seus §§ 1.0 e 2.°; artigo 79 caput;
artigo 80; artigo 81; artigo 82; artigo 83 e seus itens
I, 11, IH, IV, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI,
XVII, XVIII e XIX; artigo 84 e seus itens I a VII, e seu pa
rágrafo único; artigo 85 e seus parágrafos; artigo 87
e seus itens I, II e III; artigo 89; artigo 90 e seu § 2.();
artigo 91 e alíneas a, b e c do item II e item IH, e parágrafo
único; artigo 92 e seus §§ 1.0 e 2.°; artigo 93 e seu parágrafo
único; artigo 94 e seus §§ 1.0 e 3.°; artigo 95 e seu § 2.°;
artigo 96; artigo 97 e seus itens I a IV, e seus §§ 1.0 a 3.~;

artigo 99 caput; artigo 100 e seus itens !, n e IH e seu § 1.0;
artigo 101 e seus itens I, alíneas a e b, lI, e seus §§ 1.0, 2.°
e 3.°; § 2.° do artigo 102; artigo 103 e seus itens I e II, e seu
parágrafo único; artigo 105 e seu parágrafo único; artigo
107 e seus itens I a V; artigo 108 e seus itens I e II e seus
§§ 1.° e 2.°; artigo 109 e seus itens I, II e 111; artigo 110
e seus itens I, 11 e IH; artigo 111; artigo 112 e seus §§ 1.0 e
2.°; artigo 114 e seu item I, alíneas f, g, i. 1, m e n, item 11,
alínea c, alíneas a, b e c do item lU; artigo 115 e seu pará
grafo único e alíneas a, b, c e d; artigo 116 e seu § 2.°; artigo
117 e seu item I, alíneas a e c, item II e parágrafo único;
artigo 119 e seus itens lII, IV, V, VI, VII, IX e X, e seus §§ 1.0
e 2.°; artigo 120; artigo 121, alíneas a e b de seu § 1.0, e seu
§ 2.°; artigo 122 e seus §§ 1.0, 2.° e 3.°; artigo 123 e seus itens
I a IV, e seu parágrafo único; item 11 do artigo 124 e
alínea b do seu item I; artigo 125; artigo 126 e seus itens I,
alíneas a e b, li, In,' e seus §§ 1.0 e 2.°; -artigo 127; artigo 129;
artigo 130 e seus itens I a VIII; artigo 131 e seus itens I a
IV; artigo 133 e seus itens, seu § 1.0, alíneas a e b, e seus
§§ 2.° a 5.°; artigo 134 e seu § 1.°; artigo 135; artigo 136 e
seus itens I, lI, alínea b, III, IV, seu § 1.0 e alíneas a, b e c,
e seus §§ 2.° e 6.°; artigo 137; § 1.0 do artigo 138; artigo 139;
artigo 140 e seus itens I, alíneas a, b e c, e Il, alíneas a e b
e números 1, 2 e 3; artigo 141 e seus itens I, II e IlI; artigo
142 e seus §§ 1.0, 2.° e 3.°, alíneas a, b e C,' alíneas b e c do
item II do artigo 144; artigo 145 e seu parágrafo único e
alíneas a, b e c; artigo 149 e seus itens I, Il, Hl, IV, V, VI e
VIII; artigo 150 e seus §§ 1.0 a 7.°, 9.° elO, 12 a 17, 19 e 20, 23 a
27, 30 a 32, 34 e 35; artigo 152 e seus itens I e II, e seus §§ 1.0,
2.°, alíneas a a f e 3.°; artigo 153 e seu § 1.0; artigo 154;
artigo 155; artigo 156; itens I, Il, 111, IV e VI do artigo 157
e seus §§ 2.°, 3.°, 4.°, 5.°, 7.°, 8.°, 9.° e 10; artigo 158 e seus
itens I a XV e XVIII a XXI, e seu § 1.°; artigo 159 e seus
§§ 1.0 e 2.°; artigo 160 e seus itens I, 11 e 111; artigo 161 e
seus §§ 1 a IV; artigo 162; artigo 163 e seus §§ 1.0 e 3.°;
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artigo 164 e seu parágrafo único; artigo 165 e seu pará
grafo único; artigo 166 e seus itens I, 11 e III~ e seus §§ L°
e 2.°: artigo 167 e seus §§ 1.0, 2.° e 3.°; §§ 1.0~ 2.° e 3.° e seus
itens I a V, do artigo 168; artigo 169 e seus §§ 1.0 e 2.°;
parágrafo único do artigo 170; artigo 171 e seu parágrafo
único; e artigo 172 e seu parágrafo único;

CONSIDERANDO as emendas modificativas e supres
sivas que, por esta forma, são ora adotadas quanto aos
demais dispositivos da Constituição, hem como as emendas
aditivas que nela são introduzidas;

CONSIDERANDO que, feitas as modificações mencio
nadas, tôdas em caráter de Emenda, a Constituição poderá
ser editada de acôrdo com o texto que adiante se publica,

PROMULGAM a seguinte Emenda à Constituição de 24
de janeiro de 1967:

Art. 1.° A Constituição de 24 de janeiro de 1967 passa
a vigorar com a seguinte redação:

"O Congresso Nacional, invocando a proteção de
Deus. decreta e promulga a seguinte

CONSTITUIÇÃO DA REPúBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

Título I

DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL

CAPÍTULO I

DISPOSIÇõES PRELIMINARES

Art. l Q O Brasil é uma República Federativa,
constituída. sob o regime representativo. pela união
indissolúvel dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios.

§ 1Q Todo o poder emana do povo e em seu nome
é exercido.
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§ 29 São símbolos nacionais a bandeira e o hino
vigorantes na data da promulgação desta Constituição e
outros estabelecidos em lei.

§ 39 Os Estados, o Distrito Federal e os Muni..
cípíos poderão ter símbolos próprios .

.Art. 29 O Distrito Federal ê a Capital da União.

Art. 39 A criação de Estados e Territórios de..
penderá de lei complementar.

Art. 49 Inc1uem..se entre os bens da União:

I - a porção de terras devolutas indispensável
à segurança e ao desenvolvimento nacionais;

11 - os lagos e quaisquer correntes de água em
terrenos de seu domínio, ou que banhem mais de um
Estado, constituam limite com outros países ou se es..
tendam a território estrangeiro; as ilhas oceânicas, assim
como as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes
com outros países;

lU - a plataforma continental;

IV - as terras ocupadas pelos silvícolas:

V - os que atualmente lhe pertencem: e

VI - o mar territorial.

Art. 59 Incluem..se entre os bens dos Estados os
lagos em terrenos de seu domínio, bem como os rios que
nêles têm nascente e foz, as ilhas fluviais e lacustres e
as terras devolutas não compreendidas no artigo anterior.

Art. 69 São Podêres da União, independentes e
harmônicos, o Legislativo, o Executivo e o judiciário.

Parágrafo único. Salvo as exceções previstas nesta
Constituição, é vedado a qualquer dos Podêres delegar
atribuições: quem Iôr investido na função de um dêles
não poderá exercer a de outro.

Art. 79 Os conflitos internacionais deverão ser
resolvidos por negociações diretas, arbitragem e outros
meios pacíficos, com a cooperação dos organismos in..
ternacionais de que o Brasil participe.

Parágrafo único. É vedada a guerra de conquista.
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CAPÍTULO 11

DA UNIÃO

Art. 8Q Compete à União:

I - manter relações com Estados estrangeiros
e com êles celebrar tratados e convenções: participar de
organizações internacionais;

II declarar guerra e fazer a pazr

III decretar o estado de sítio;

IV - organizar as fôrças armadas;

V - planejar e promover o desenvolvimento e
a segurança nacionais;

VI - permitir, nos casos previstos em lei com
plementar, que fôrças estrangeiras transitem pelo território
nacional ou nêle permaneçam temporàriamente;

VII - autorizar e fiscalizar- a produção e o co...
mêrcio de material bélico;

VIII - organizar e manter a polícia federal com
a finalidade de:

a) executar os serviços de polícia marítima, aérea
e de fronteiras;

. b) prevenir e reprimir o tráfico de entorpecentes
e drogas afins;

c) apurar infrações penais contra a segurança
nacional, a ordem política e social ou em detrimento de
bens, serviços e ínterêsses da União, assim como outras
infrações cuja prática tenha repercussão interestadual e
exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei; e

d) prover a censura de diversões públicas;

IX - emitir moeda;

X - fiscalizar as operações de crédito, capita
lização e seguros:

XI - estabelecer o plano nacional de viação;
XII - manter o serviço postal e o Correio

Aéreo N acíonal:
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XIII - organizar a defesa permanente contra as
calamidades públicas, especialmente a sêca e as inun..
dações;

XIV - estabelecer e executar planos nacionais
de educação e de saúde. bem como planos regionais de
desenvolvimento;

XV - explorar, diretamente ou mediante auto..
rizaçâo ou concessão:

a) os serviços de telecomunicações;

b) os serviços e instalações de energia. elétrica de
qualquer origem ou natureza:

c) a navegação aérea; e

d) as vias de transporte entre portos marítimos e
fronteiras nacionais ou que transponham os limites de
Estado ou Território;

XVI - conceder anistia; e

XVII - legislar sõbre:

a) cumprimento da Constituição e execução dos
serviços federais;

b) direito civil. comercial. penal, processual. elei..
toraI. agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do
trabalho;

c) normas gerais sôbre orçamento, despesa e gestão
patrimonial e financeira de natureza pública: de direito
financeiro; de seguro e previdência social; de defesa e
proteção da saúde; de regime penitenciário;

d) produção e consumo;

e) registros públicos e juntas comerciais:

f) desapropriação;

g) requisições civis e militares em tempo de guerra:

:-: ) jazidas, minas e outros recursos minerais; me...
talurgia; florestas, caça e pesca;

i) águas. telecomunicações, serviço postal e ener
gia (elétrica. térmica, nuclear ou qualquer outra);'

j) sistema monetário e de medidas; título e gar~ntia

dos metais;

9
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1) política de crédito; câmbio, comércio exterior e
interestadual: transferência de valôres para fora do País;

m) regime dos portos e da navegação de cabota..
gem, fluvial e lacustre;

n) tráfego e trânsito nas vias terrestres;

o) nacionalidade, cidadania e naturalização; íncor..
poração dos silvícolas à comunhão nacional;

p) emíqração e imigração: entrada. extradição 'e
expulsão de estrangeiros; ,

q) diretrizes e bases da educação nacional; normas
gerais sôbre desportos;

!') condições de capacidade para o exercício das
profissões liberais e técnico-científicas;

s) símbolos nacionais;

t) organização administrativa e judiciária do Dis..
trito Federal e dos Territórios;

u) sistema estatístico e sistema cartográfico na
cionais; e

v) organização, efetivos, instrução, justiça e ga..
rantias das polícias militares e condições gerais de sua
convocação, inclusive mobilização.

Parágrafo único. A competência da União não
exclui a dos Estados para legislar supletivamente sõbre
as matérias das alíneas c. d, e. n, q e v do item XVII,
respeitada a lei federal.

Art. 99 Â União. aos Estados, ao Distrito Fe
deral e aos Municípios é vedado:

I - criar distinções entre brasileiros ou prefe..
rências em favor de uma dessas pessoas de direito pü
blíco interno contra outra;

II - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, sub
vencíoná-los, embaraçar-lhes o exercício ou manter com
êles ou seus representantes relações de dependência ou
aliança, ressalvada a colaboração de interêsse público,
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na forma e nos limites da lei federal, notadamente no
setor educacional, no assistencial e no hospitalar; e

In - recusar fé aos documentos públicos.

Art. 10. A União não intervirá nos Estados,
salvo para:

I manter a integridade nacional;

II - repelir invasão estrangeira ou a de um
Estado em outro;

III - pôr têrmo a perturbação da ordem ou
ameaça de sua irrupção ou a corrupção no poder público
estadual;

IV - assegurar o livre exercício de qualquer dos
Podêres estaduais;

V - reorganizar as finanças do Estado que:

a) suspender o pagamento de sua dívida fundada.
durante dois anos consecutivos, salvo por motivo de fôrça
maior;

b) deixar de entregar aos municípios as quotas
tributárias a êles destinadas; e

c) .adotar medidas ou executar planos econômicos
ou financeiros que contrariem as diretrizes estabelecidas
em lei federal;

VI - prover à execução de lei federal, ordem ou
decisão judiciária; e

VII - exigir a observância dos seguintes prin..
cípios:

a) forma republicana representativa;

b) temporariedade dos mandatos eletivos cuja du ..
ração não excederá a dos mandatos federais corres"
pendentes:

c) independência e harmonia dos Podêres:

d} garantias do Poder Judiciário;

e) autonomia municipal;

f} prestação de contas da administração: e
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g) proibição ao deputado estadual da prática de
ato ou do exercício de cargo, função ou emprêgo men
cionados nos itens I e II do artigo 34, salvo a função
de secretário de Estado.

Art. 11. Compete ao Presidente da República
decretar a intervenção.

§ 1Q A decretação da intervenção dependerá:

a) no caso do ítem IV do artigo 10, de solicitação
do Poder Legislativo ou do Poder Executivo coacto ou
impedido, ou de requisição do Supremo Tribunal Fe
deral, se a coação fõr exercida contra o Poder Judiciário;

b) no caso do item VI do artigo l O, de requisição
do Supremo Tribunal Federal ou do Tribunal Superior
Eleitoral. segundo a matéria, ressalvado o disposto' na
alínea c dêste parágrafo;

c) do provimento, pelo Supremo Tribunal Federal.
de representação do Procurador...Geral da República, no
caso do item VI, assim como nos do item VII, ambos
do artigo 10, quando se tratar de execução de lei federal.

§ 29 Nos casos dos itens VI e VII do artigo 10.
o decreto do Presidente da República limitar..se..á a sus ..
pender a execução do ato impugnado, se essa medida
tiver eficácia.

Art. 12. O decreto de intervenção, que será
submetido à apreciação do Congresso Nacional, dentro
de cinco dias, especificará a sua amplitude, prazo e con..
dições de execução e, se couber, nomeará o interventor.

§ 1Q Se não estiver funcionando, o Congresso
Nacional será convocado, dentro do mesmo prazo de
cinco dias, para apreciar o ato do Presidente da República.

§ 2Q Nos casos do § 2Q do artigo anterior, ficará
dispensada a apreciação do decreto do Presidente da
República pelo Congresso Nacional, se a suspensão do
ato houver produzido os seus efeitos.

§ 39 Cessados os motivos da intervenção, as auto..
ridades afastadas de seus cargos a êles voltarão, salvo
impedimento legal.
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CAPÍTULO III

DOS ESTADOS E MUNICíPIOS

13

Art. 13. Os Estados organizar..se..ão e reger...se..ão
pelas Constituições e leis que adotarem, respeitados,
dentre outros princípios estabelecidos nesta Constituição,
os seguintes:

I - os mencionados no item VII do artigo 10;

li a forma de investidura nos cargos eletivos;

IH - o processo legislativo;

IV - a elaboração do orçamento, bem como a
fiscalização orçamentária e a financeira, inclusive a da
aplicação dos recursos recebidos da União e atribuídos
aos municípios;

V - as normas relativas aos funcionários pú
blicos, inclusive a aplicação, aos servidores estaduais e
municipais, dos limites máximos de remuneração estabe...
lecídos em lei federal;

VI - a proibição de pagar, a qualquer título, a
deputados estaduais mais de dois terços dos subsídios
e da ajuda de custo atribuídos em lei aos deputados
federais, bem como de remunerar mais de oito sessões
extraordinárias mensais;

VII - a emissão de títulos da dívida pública de
acôrdo com o estabelecido nesta Constituição;

VIII - a aplicação aos deputados estaduais do
disposto no artigo 35 e seus parágrafos, no que couber; e

IX - a aplicação, no que couber, do disposto nos
itens I a III do artigo 114 aos membros dos Tribunais
de Contas, não podendo o seu número ser superior a
sete.

§ 1Q A.os Estados são conferidos todos os podêres
que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedados
por esta Constituição.
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§ 29 A eleição do Governador e do Vice-Gover
nadar de Estado far ...se ...á por sufrágio universal e voto
direto e secreto.

§ 39 A União, os Estados e os Municípios poderão
celebrar convênios para execução de suas leis, serviços
ou decisões, por intermédio de funcionários federais,
estaduais ou municipais.

§ 49 As polícias militares, instituídas para a ma...
nutenção da ordem pública nos Estados, nos Territórios
e no Distrito Federal, e os corpos de bombeiros militares
são considerados fôrças auxiliares, reserva do Exército,
não podendo seus postos ou graduações ter remunera...
çâo sup-erior à fixada para os postos e graduações cor...
respondentes no Exército.

§ 59 Não será concedido, pela União, auxílio a
Estado ou Município, sem a prévia entrega, ao órgão
federal competente, do plano de sua aplicação. As
contas do Governador e as do Prefeito serão prestadas
nos prazos e na forma da lei e precedidas de publicação
no jornal oficial do Estado.

§ 69 O número de deputados à Assembléia Le...
gislativa corresponderá ao triplo da representação do
Estado na Câmara Federal e, atingido o número de
trinta e seis, será acrescido de tantos quantos forem os
deputados federais acima de doze.

Art. 14. Lei complementar estabelecerá os requi
sitos mínimos de população e renda pública, bem como
a forma de consulta prévia às populações, para a cria
ção de munícípíos .

Parágrafo único. A organização municipal, va...
ríável segundo as peculiaridades locais, a criação de
municípios e a respectiva divisão em distritos dependerão
de lei.

Art. 15. A autonomia municipal será assegurada:

I - pela eleição direta de Prefeito, Vice-Prefeito
e vereadores realizada simultãneamente em todo o País,
em data diferente das eleições gerais para senadores,
deputados federais e deputados estaduais;
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II - pela administração própria, no que respeite
ao seu peculiar ínterêsse, especialmente quanto:

a) à decretação e arrecadação dos tributos de sua
competência e à aplicação de suas rendas, sem prejuízo
da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes
nos prazos fixados em lei; e

b) à organização dos serviços públicos locais.

§ I Q Serão nomeados pelo Governador, com prévia
aprovação:

a) da Assembléia Legislativa. os Prefeitos das
Capitais dos Estados e dos. Municípios considerados
estâncias hidromínerais em lei estadual; e

b) do Presidente da República, os Prefeitos dos
Municípios declarados de ínterêsse da segurança nacio
nal por lei de iniciativa do Poder Executivo.

§ 29 Somente farão jus a remuneração os vereado
res das capitais e dos municípios' de população superior
a duzentos mil habitantes. dentro dos limites e critérios
fixados em lei complementar.

§ 3Q A intervenção nos ID'UnIClplOS será regulada
na Constituição do Estado, somente podendo ocorrer
quando:

a) se verificar impontualidade no pagamento de
empréstimo garantido pelo Estado;

b) deixar de ser paga. por dois anos consecutivos,
dívida fundada:

c) não forem prestadas contas devidas, na forma
da lei:

d) o Tribunal de Justiça do Estado der provi
mento a representação formulada pelo Chefe do Minis-
tério Público local para assegurar a observância dos
princípios indicados na Constituição estadual, bem como
para prover à execução de lei ou de ordem ou decisão
judiciária, limitando-se o decreto do Governador a sus
pender o ato impugnado, se essa medida bastar ao res
tabelecimento da normalidade;
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e) forem praticados, na administração municipal,
atos subversivos ou de corrupção; e

f) não tiver havido aplicação, no ensino primário,
em cada ano, de vinte por cento, pelo menos, da receita
tributária municipal.

§ 4Q O número de vereadores será, no máximo, de
vinte e um, guardando""se proporcionalidade com o elei
tarado do município .

. Art. 16. A fiscalização financeira e orçamentária
dos municípios será exercida mediante contrôle externo
da Câmara Municipal e contrõle interno do Executivo
Municipal, instituídos por lei.

§ 1Q O contrôle externo da Câmara Municipal
será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do
Estado ou órgão estadual a que fõr atribuída essa in
cumbência.

§ 2Ç1 Somente por decisão de dois terços dos mem
oras da Câmara Municipal deixará de prevalecer opa...
recer prévio, emitido pelo Tribunal de Contas ou órgão
estadual mencionado no § 1Q. sõbre as contas que o Pre...
feito deve prestar anualmente.

§ 3 9 Somente poderão instituir Tribunais de Con
tas os municípios com população superior a dois milhões
de habitantes e renda tributária acima de quinhentos
milhões de cruzeiros novos.

CAPÍTULO IV

DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITóRios

Art . 17. A lei disporá sôbre a organização admi...
nistrativa e judiciária do Distrito Federal e dos Terrí
tôrios ,

§ 1Q Caberá ao Senado Federal discutir e votar
projetos de lei sôbre matéria tributária e orçamentária,
serviços públicos e pessoal da administração do Distrito
Federal.
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§ 29 O Governador do Distrito Federal e os Go,..
vernadores dos Territórios serão nomeados pelo Pre
sidente da República.

§ 39 Caberá ao Governador do Território a no
meação dos Prefeitos Municipais.

CAPíTULO V

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO

Art. 18. Além dos -impostos previstos nesta Cons
tituição, compete à União, aos Estados, ao Distrito Fe...
deral e aos Municípios instituir:

l-taxas, arrecadadas em razão do exercício do
poder de polícia ou pela utilização efetiva ou potencial
de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao
contribuinte ou postos à sua disposição; e

11 - contribuição de melhoria, arrecadada dos pro ...
prietáríos de imóveis valorizados por obras públicas, que
terá como limite total a despesa realizada e como limite
individual o acréscimo de valor que da obra resultar para
cada imóvel beneficiado.

§ 1Q Lei complementar estabelecerá normas ge ...
raís de direito tributário, disporá sõbre os conflitos de
competência nessa matéria entre a União, os Estados, o
Distrito Federal e os Munícípíos, e regulará as limitações
constitucionais do poder de tributar.

§ 29 Para cobrança de taxas não se poderá tomar
como base de cálculo a que tenha servido para a ínci...
dência dos impostos.

§ 39 Somente a União, nos casos excepcionais
definidos em lei complementar, poderá instituir emprés...
timo compulsório.

§ 49 Ao Distrito Federal e aos Estados não divi ...
didos em municípios competem, cumulativamente, os
impostos atribuídos aos Estados e aos Municípios: e à
União, nos Territórios Federais, os impostos atribuídos
aos Estados e, se o Território não Iôr dividido em
municípios, os impostos municipais.
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§ 5Q A União poderá, desde que não tenham base
de cálculo e fato gerador idênticos aos dos previs
tos nesta Constituição, instituir outros impostos, além
dos mencionados nos artigos 21 e 22 e que não sejam
da competência tributária privativa dos Estados. do Ois ..
tríto Federal ou dos Municípios. assim como transferir..
lhes o exercício da competência residual em relação a
impostos, cuja incidência seja definida em lei federal.

Art. 19. É vedado à União, aos Estados. ao Dis
trito Federal e aos Municípios:

I - instituir ou aumentar tributo sem que a lei o
estabeleça, ressalvados os casos previstos nesta Cons
tituição:

11 - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas
ou mercadorias. por meio de tributos interestaduais ou
intermunicipais; e

IH instituir impôsto sôhre:

a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos
outros;

b) os templos de qualquer culto;

c) o patrimônio. a renda ou os serviços dos par..
tidos políticos e de instituições de educação ou de assís
têncía social, observados os requisitos da lei; e

d) o livro. o jornal e os periódicos, assim como o
papel destinado à sua impressão.

§ 1Q O disposto na alínea a do item III é exten..
sívo às autarquias. no que se refere ao patrimônio, à
renda e aos serviços vinculados às suas finalidades es ...
senciais ou delas decorrentes; mas não se estende aos
serviços públicos concedidos. nem exonera o promitente
comprador da obrigação de pagar impôsto que incidir
sôbre imóvel objeto de promessa de compra e venda.

§ 2Q A União, mediante lei complementar e aten..
dendo a relevante interêsse social ou econômico nacio ... 
nal, poderá conceder isenções de impostos estaduais e
municipais.
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Art. 20. É vedado:

I -:- à União instituir tributo que não seja uni ...
forme em todo o território nacional ou implique dístin...
ção ou preferência em relação a qualquer Estado ou Mu...
nicipio em prejuízo de outro;

II - à União tributar a renda das obrigações
da dívida pública estadual ou municipal e os proventos
dos agentes dos Estados e Municípios, em níveis supe...
riores aos que fixar para as suas próprias obrigações e
para os proventos dos seus próprios agentes; e

III - aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu...
nicípíos estabelecer dilerença tributária entre bens de
qualquer natureza, em razão da sua procedência ou
destino.

Art. 21. Compete à União instituir impôsto sõbre:

I - importação de produtos estrangeiros, facul
tado ao Poder Executivo, nas condições e nos limites esta...
helecídos em lei, alterar...lhe as alíquotas ou as bases de
cálculo;

II - exportação, para o estrangeiro, de produtos
nacionais ou nacionalizados, observado o disposto no final
do item anterior;

11I - propriedade territorial rural;
IV - renda e proventos de qualquer natureza,

salvo ajuda de custo e diárias pagas pelos cofres públicos
na forma da lei;

V - produtos industrializados, também observado
o disposto no final do item I:

VI - operações de crédito. câmbio e seguro ou
relativas a títulos ou valôres mobiliários;

VII - serviços de transporte e comunicações, salvo
os de natureza estritamente municipal:

VIII - produção, importação, circulação, distribui...
ção ou consumo de lubrificantes e combustíveis líquidos
ou gasosos e de enerqía elétrica, impôsto que incidirá uma
só vez sôbre qualquer dessas -operações, excluída a íncí
dência de outro tributo sôbre elas; 'e

IX - a extração, a circulação, a distribuição ou o
consumo dos minerais do País enumerados em lei, ím
pôsto que incidirá uma só vez sõbre qualquer dessas ope
rações, observado o disposto no final do item anterior.
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§ IDA União poderá instituir outros impostos, além
dos mencionados nos itens anteriores, desde que não te
nham fato gerador ou base de cálculo idênticos aos dos
previstos nos artigos 23 e 24.

§ 2Q A União pode instituir:

I - contribuições, nos têrmos do item I dêste
artigo, tendo em vista intervenção no domínio econômico
e o interêsse da previdência social ou de categorias pro
fissionais; e

II - empréstimos compulsórios, nos casos especiais
definidos em lei complementar, aos quais se aplicarão as
disposições constitucionais relativas aos tributos e às nor...
mas gerais do direito tributário.

§ 3? O ímpôsto sõbre produtos industrializados será
seletivo em função da essencialidade dos produtos, e
não-cumulativo, abatendo-se, em cada operação. o mon...
tante cobrado nas anteriores.

§ 4° A lei poderá .destinar a receita dos impostos
enumerados nos itens II e VI dêste artigo à formação de
reservas monetárias ou de capital para financiamento de
programa de desenvolvimento econômico.

§ 51} A União poderá transferir o exercício suple...
tivo de sua competência tributária aos Estados, ao Ois ...
trito Federal ou aos Munícípíos ,

§ 6Q O ímpôsto de que trata o item IH dêste artigo
não incidirá sõbre glebas rurais de área não excedente a
vinte e cinco hectares, quando as cultive, só ou com
sua família, o proprietário que não possua outro imóvel.

Art. 22. Compete à União, na iminência ou no caso
de guerra externa, instituir, ternporàriamente.. impostos ex ...
traordinários compreendidos, ou não, em sua competência
tributária, os quais serão suprimidos gradativamente, ces...
sadas as causas. de sua criação.

Art. 23. Compete aos Estados e ao Distrito Federal
instituir impostos sôbre:

I - transmissão, ,a qualquer título, de -bens imóveis
por natureza e acessão física e de direitos reais sõbre
imóveis, exceto os de garantia, bem como sõbre a cessão
de direitos à sua aquisição; e

II - operações relativas à circulação de mercado
rias, realizadas por produtores, industriais e comerciantes,
impostos que não serão cumulativos e dos quais se
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-abaterá\. nos têrmos do disposto em lei complementar,
o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por
outro Estado.

§ 10 O produto da arrecadação do impôsto a que
se refere o item IV do artigo 21, incidente sõbre rendi
mentes do trabalho e de títulos da dívida pública pagos
pelos Estados e pelo Distrito Federal. será distribuído
a êstes, na forma que a lei estabelecer, quando forem
obrigados a reter o tributo.

§ 2° O impôsto de que trata o item I compete
ao Estado onde está situado o imóvel, ainda que a
transmissão resulte ele sucessão aberta no estrangeiro;
sua alíquota não excederá os limites estabelecidos em
resolução do Senado Federal por proposta do Presidente
da República, na forma prevista em lei.

§ 3° O írnpõsto a que se refere o item I não incide
sôbre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao
patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital,
nem sôbre a transmissão de bens 'lU direitos decorrentes
de fusão, incorporação ou extinçã ~ de capital de pessoa
jurídica, salvo se a atividade preponderante dessa enti..
dade fôr o comércio dêsses bens ou direitos ou a locação
de imóveis ,

§ 4 Q Lei complementar poderá instituir, além das
mencionadas no item Il, outras categorias de contribuintes
daquele impôsto.

§ 5Q A alíquota do ímpôsto a que se refere o item
II será uniforme para tõdas as mercadorias nas operações
internas e interestaduais; o Senado Federal, mediante
resolução tomada por iniciativa do Presidente da Repú ...
blíca, fixará as alíquotas máximas para as operações
internas, as interestaduais e as de exportação.

§ 6Q As isenções do impõsto sõbre operações rela..
tivas à circulação de mercadorias serão concedidas ou
revogadas nos têrmos fixados em convênios, celebrados e
ratificados pelos Estados, segundo o disposto e mIei
complementar.

§ 79 O impôsto de que trata o item II não incidirá
sôbre as operações que destinem ao exterior produtos
industrializados e outros que a lei indicar.

§ 8Q Do produto da arrecadação do impôsto meneio...
aado no item Il, oitenta por cento constituirão receita dos
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Estados e vinte por cento, dos municípios. As parcelas
pertencentes aos municípios serão creditadas em contas
especiais, abertas em estabelecimentos oficiais de crédito;
na forma e nos prazos fixados em lei federal.

Art. 24. Compete aos municípios instituir impõsto
sõbre:

I - propriedade predial e territorial urbana; e

II - serviços de qualquer natureza não compreen
didos na competência tributária da União ou dos Esta
dos, definidos em lei complementar.

§ 1Q Pertence aos municípios o produto da arreca
dação do impôsto mencionado no item III do artigo 21,
incidente sôbre os imóveis situados em seu território.

§ 29 Será distribuído aos municípios, na forma que
a lei estabelecer, o produto da arrecadação do ímpôsto
de que trata o item IV do ar tigo 21, incidente sôbre
rendimentos do trabalho e de títulos da dívida pública
por êles pago.:, quando forem obrigados a reter o tributo.

§ 3Q Independentemente de ordem superior, em
prazo não maior de trinta dias, a contar da data da
ar-ecadação, e sob pena de demissão, as autoridades
arrecadadoras dos tributos mencionados no § 1Q entre
garão aos municípios as importâncias que a êles perten
cerem, à medida que forem sendo arrecadadas.

§ 4Q Lei complementar poderá fixar as alíquotas
máximas do ímpôsto de que trata o item lI.

Art. 25. Do produto da arrecadação dos impostos
mencionados nos itens IV e V do artigo 21, a União
distribuirá doze por cento na forma seguinte:

I - cinco por cento ao Fundo de Participação dos
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios:

II - cinco por cento ao Fundo de Participação dos
Municípios; e

III - dois por cento a Fundo Especial que terá sua
apl lcação regulada em lei.

§ 1Q A aplicação dos fundos previstos nos itens I
e II será regulada por lei federal, que incumbirá o
Tribunal de Contas da União de fazer o cálculo das
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quotas estaduais e municipais, ficando a sua entrega a
depender:

a) da aprovação de programas de aplicação elabo...
rados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, com
base nas diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Poder
Executivo Federal;

b) da vinculação de recursos próprios, pelos Esta
dos, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, para exe
cução dos programas citados na alínea a;

c) da transferência efetiva, para os Estados, o Dis
trito Federal e os Municípios, de encargos executivos da
União; e

d) do recolhimento dos impostos federais arreca..
dados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Muni..
cípios, e da liquidação das dívidas dessas entidades ou
de seus ôrgãos de administração indireta, para com a
União, inclusive as oriundas de prestação de garantia.

§ 2Q Para efeito de cálculo da porcentagem desti...
nada aos Fundos de Participação, excluir-se...á a parcela
do impôsto de renda e proventos de qualquer natureza
que, nos têrmos dos artigos 23, § 1'9, e 24, § 2Q, pertence
aos Estados e Municípios.

Art. 26. A União distribuirá aos Estados, ao Dis...
trito Federal e aos Municípios:

I - quarenta por cento do produto da arrecada...
ção do ímpôsto sôbre lubrificantes e combustíveis líquidos
ou gasosos mencionado no item VIII do artigo 21;

11 - sessenta por cento do produto da arrecadação
do impôsto sôbre energia elétrica mencionado no item VIII
do artigo 21; e J

IH - noventa por cento do produto da arrecadação
do impôsto sôbre minerais do País mencionado no item IX
do artigo 21.

§ 19 A' distribuição será feita nos têrrnos de lei
federal. que poderâ dispor sôbre a forma e os fins de
aplicação dos recursos distribuídos, conforme os seguin..
tes critérios:

a) nos casos dos itens I e Il, proporcional à
superfície. população, produção e consumo, adícionan-
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do-se, quando couber, no tocante ao item II, quota
compensatória da área inundada pelos reservatórios;

b) no caso do item UI. proporcional à produção.
§ 29 As indústrias consumidoras de minerais do

País poderão abater o impôsto a que se refere o item IX
do artigo 21 do írnpôsto sôbre a circulação de mercado
rias e do impôsto sôbre produtos industrializados, na
proporção de noventa por cento e dez por cento, respec-

_tivamente .

CAPÍTULO VI

DO PODER LEGISLATIVO

Seção I .,....- Disposições Gerais

Art. 27. O Poder Legislativo é exercido pelo
Congresso N aciona], que se compõe da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal.

Art. 28. A eleição para deputados e senadores
far....se ... á símultãneamente em todo o País.

Art. 29. O Congresso Nacional reunir....se ...á, anual
mente, na Capital da União, de 31 de março a 30 de
novembro.

§ 19 A convocação extraordinária do Congresso
Nacional far-se...á:

a) pelo Presidente do Senado, em caso de decre
tação de estado de sítio ou de intervenção federal; ou

b) pelo Presidente da República, quando êste a
entender necessária.

§ 29 Na sessão legislativa extraordinária, o Con
gresso Nacional somente deliberará sôbre a matéria para
a qual Iôr convocado.

§ 39 Além de reuniões para outros fins previstos
nesta Constituição, reunir...se ....âo, em sessão conjunta"
funcionando como Mesa a do Senado Federal, êste e a
Câmara dos Deputados, para:

I - inaugurar sessão legislativa:

11 - elaborar regimento comum: e
lU - discutir e votar o orçamento.
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§ 4Q Cada uma das Câmaras reunir-se.....á em
sessões preparatórias, a partir de 1Q de fevereiro, no
primeiro ano da legislatura, para a posse de seus mem .....
bros e eleição das respectivas Mesas.

Art. 30. A cada uma das Câmaras compete ela
borar seu regimento interno, dispor sõbre sua organização,
polícia e provimento de cargos de seus serviços.

Parágrafo único. Observar.....se .....ão as seguintes nor
mas regimentais:

a) na constituição das comissões, assegurar-se-á,
tanto quanto possível, a representação proporcional dos
partidos nacionais que participem da respectiva Câmara;

b) não poderá ser realizada mais de uma sessão
ordinária por dia;

c) não será autorizada a publicação de pronuncia...
mentes que envolverem ofensas às Instituições Nacionais.
propaganda de guerra, de subversão da ordem política ou
social, de preconceito de raça, de religião ou de classe,
configurarem crimes contra a honra ou contiverem incita.....
menta à prática de crimes de qualquer natureza;

d) a Mesa da Câmara dos Deputados ou a do
Senado Federal encaminhará, por intermédio da Presi...
dêncía da República, somente pedidos de informação
sôbre fato relacionado com matéria legislativa em trâmite
ou sõbre fato sujeito à fiscalização do Congresso Na
cíonal ou de suas Casas;

e) não será criada comissão parlamentar de inqué
rito enquanto estiverem funcionando concomitantemente
pelo menos cinco, salvo deliberação por parte da maioria
da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;

[) a comissão parlamentar de inquérito funcionará
na sede do Congresso Nacional, não sendo permitidas
despesas com viagens para seus membros;

g) não será de qualquer modo subvencionada
viagem de congressista ao exterior, salvo no desempenho
de missão temporária, de caráter diplomático ou cultural,
mediante prévia designação do Poder Executivo e con ..
cessão de licença da Câmara a que pertencer o deputado
ou senador; e

h) será de dois anos o mandato para membro da
Mesa de qualquer das Câmaras, proibida a reeleição.
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Art. 31. Salvo disposição constitucional em con..
trário, as deliberações de cada Câmara serão tomadas
por maioria de votos, presente a maioria de seus membros.

Art. 32. Os deputados e senadores são inviolá
veis, no exercício do mandato, por suas opiniões, palavras
e votos, salvo nos casos de injúria, difamação ou calúnia,
ou nos previstos na Lei de Segurança Nacional.

§ IV Durante as sessões, e quando para elas se
dirigirem ou delas regressarem, os deputados e sena...
dores não poderão ser presos, salvo em flagrante de
crime comum ou perturbação da ordem pública.

§ 29 Nos crimes comuns, os deputados e sena
dores serão submetidos a julgamento perante o Supremo
Tribunal Federal.

§ 3Q A incorporação, às fôrças armadas, de depu..
tados e senadores, embora militares e ainda que em
tempo de guerra, dependerá de licença da Câmara
respectiva.

§ 49 As prerrogativas processuais dos senadores
e deputados, arrolados como testemunhas, não subsistirão,
se deixarem êles de atender, sem justa causa, no prazo
de trinta dias, o convite judicial.

Art. 33. O subsídio,· dividido em parte fixa e
parte variável, e a ajuda de custo de deputados e sena..
dores serão iguais e estabelecidos no fim de cada
legislatura para a subseqüente.

§ 19 Por ajuda de custo entender....se ...á a compensa
ção de despesas com transporte e outras imprescindíveis
para o comparecimento à sessão legislativa ordinária ou
à sessão legislativa extraordinária convocada na forma
do § 1Q do artigo 29.

§ 29 O pagamento da ajuda de custo será feito em
duas parcelas,' somente podendo o congressista receber
a segunda se houver comparecido a dois terços da sessão
legislativa ordinária ou de sessão legislativa extraor..
dínáría .

§ 39 O pagamento da parte variável do subsídio
corresponderá ao comparecimento efetivo do congressista
e à participação nas votações.
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§ 4Q Serão remuneradas, até o máximo de oito por
mês. as sessões extraordinárias da Câmara dos Deputados
e do Senado Federal; pelo comparecimento a essas sessões
e às do Congresso Nacional, será paga remuneração
não excedente, por sessão, a um trinta avos da parte
variável do subsídio mensal.

Art. 34. Os deputados e senadores não poderão:

I - desde a expedição do diploma:

a) firmar ou manter contrato com pessoa de direito
público, autarquia, emprêsa pública, sociedade de econo..
mia mista ou emprêsa concessionária _de serviço público,
salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprêgo
remunerado nas entidades constantes da alínea anterior:

II - desde a posse:

a) ser proprietários ou diretores de emprêsa que
goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica
de direito público, ou nela exercer função remunerada;

b) ocupar cargo, função ou emprêgo, de que sejam
.demissiveis ad nutum, nas entidades referidas na alínea
a do item I;

c) exercer outro cargo eletivo federal, estadual ou
municipal; e

d) patrocinar causa em que seja interessada
qualquer das entidades a que se refere a alínea a do
item I.

Art. 35, Perderá o mandato o deputado ou
senador:

I - que infringir qualquer das proibições estabele...
cidas no artigo anterior;

II - cujo procedimento Iõr declarado incompatível
com o decõro parlamentar ou atentatório das instituições
vigentes;

III - que deixar de comparecer, em cada sessão
legislativa anual, à têrça parte das sessões ordinárias da
Câmara a que pertencer, salvo doença comprovada, li ...
cença ou missão autorizada pela respectiva Casa;



,ATOS DO POJ)'ElR LEGISLLTIVO

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos
políticos; ou

V - que praticar atos de infidelidade partidária,
segundo o previsto no parágrafo único do artigo 152.

§ 19 Além de outros casos definidos no. regimento
interno, considerar-se-á incompatível com o decôro par
lamentar o abuso das prerrogativas asseguradas ao
congressista ou a percepção, no exercício do mandato,
de vantagens ilícitas ou imorais.

§ 29 Nos casos dos itens I e Il, a perda do mandato
será declarada pela Câmara dos Deputados ou pelo
Senado Federal, mediante provocação de qualquer de
seus membros, da respectiva Mesa ou de partido político.

§ 39 No caso do item IH, a perda do mandato
poderá ocorrer por provocação de qualquer dos mem
bros da Câmara, de partido político ou do primeiro
suplente do partido, e será declarada pela Mesa da
Câmara a que pertencer o representante, assegurada
plena defesa e podendo a decisão ser objeto de aprecia
ção judicial.

--)

§ 49 Se ocorrerem os casos dos itens IV e V, a
perda será automática e declarada pela respectiva Mesa.

Art. 36. Não perderá o mandato o deputado ou
senador investido na função de Ministro de Estado.

§ 19 Dar-se-á a convocação de suplente apenas no
caso de vaga em virtude de morte, renúncia ou investi..
dura na função de Ministro de Estado. Não havendo
suplente. só será feita a eleição do substituto em caso
de vaga, se faltarem mais de quinze meses para o
término do mandato.

§ 2Q Com licença de sua Câmara, poderá o depu..
tado ou senador desempenhar missões temporárias de
caráter diplomático ou cultural.

Art. 37. A Câmara dos Deputados e o Senado
Federal, em conjunto ou separadamente, criarão comis
sões de inquérito sobre fato determinado e por prazo
certo, medíante requerimento de um têrço de seus
membros.

Art. 38. Os Ministros de Estado serão obrigados
a comparecer perante a Câmara dos Deputados, o Senado
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Federal ou qualquer de suas comissões, quando uma
ou outra Câmara, por deliberação da maioria, os convocar
para prestarem, pessoalmente, informações acêrca de
assunto previamente determinado.

§ 1Q A falta de comparecimento, sem justificação,
importa crime de responsabilidade.

§ 29 Os Ministros de Estado, a seu pedido, poderão
comparecer perante as comissões ou o plenário de qual...
quer das Casas do Congresso Nacional e discutir
projetos relacionados com o Ministério sob sua direção.

Seção II - Da Câmara dos Deputados

Art. 39. A Câmara dos Deputados compõe...se de
representantes do povo, eleitos, entre cidadãos maiores
de vinte e um anos e no exercício dos direitos políticos,
por voto direto e secreto, em cada Estado e Território.

§ 1Q Cada legislatura durará quatro anos.

§ 29 O número de deputados por Estado será esta...
belecído em lei, na proporção dos eleitores nêle inscritos,
conforme os seguintes critérios:

a) até cem mil eleitores, três deputados;

b) de cem mil e um a três milhões de eleitores,
mais um deputado para cada grupo· de cem mil ou fração
superior a cinqüenta mil;

c) de três milhões e um a seis milhões de eleitores,
mais um deputado para cada grupo de trezentos mil ou
fração superior a cento e cinqüenta mil; e

d) além de seis milhões de eleitores, mais um
deputado para cada grupo de quinhentos mil ou fração
superior a duzentos e cinqüenta mil.

§ 3Q Excetuado o de Fernando de Noronha, cada
Território será representado na Câmara por um deputado.

§ 4~ O número de deputados não vigorará na Ieqís
tura em que Iôr fixado.

Art. 40. Compete privativamente à Câmara dos
Deputados:

I - declarar, por dois terços dos seus membros,
a procedência de acusação contra o Presidente da Repú..
blica e os Ministros de Estado;
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II -proceder à tomada de contas do Presidente
da República, quando não apresentadas ao Congresso
Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da
sessão legislativa;

III - propor projetos de lei que criem ou extingam
cargos de seus serviços e fixem os respectivos venci...
mentos .

Seção lI! - Do Senado Federal

Art. 41. O Senado Federal compõe..se de repre...
sentantes dos Estados, eleitos pelo voto secreto e direto,
dentre os cidadãos maiores de trinta e cinco anos, no
exercício de seus direitos políticos, segundo o princípio
majoritário.

§ 19 Cada Estado elegerá três senadores, com
mandato de oito anos, renovando-se a representação, de
quatro em quatro, alternadamente, por um e por dois
terços.

§ 21;) Cada senador será eleito com seu suplente.

Art. 42. Compete privativamente ao Senado Fe
deral:

I - julgar o Presidente da República nos
crimes de responsabilidade e os Ministros de Estado nos
crimes da mesma natureza conexos com aquêles:

II - processar e julgar os Ministros do Supremo
Tribunal Federal e o Procurador..Geral da República.
nos crimes de responsabilidade:

III - aprovar, previamente, por voto secreto, a
escolha de magistrados, nos casos determinados pela
Constituição, dos Mínístros do Tribunal de Contas da
União, do Governador -do Distrito Federal. bem como
dos Conselheiros do Tribunal de Contas do Distrito
Federal e dos Chefes de missão diplomática de caráter
permanente;

IV - autorizar empréstimos, operações ou acôrdos
externos, de qualquer natureza, de ínterêsse dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ouvido o Poder
Executivo Federal:

V - legislar para o Distrito Federal, segundo
o disposto no § ,1 Q do artigo 17, e nêle exercer a Iíscali ...
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zação financeira e orçamentária, com o auxílio do res
pectivo Tribunal de Contas;

VI - fixar, por proposta do Presidente da Re
pública e mediante resolução, limites globais para o
montante da dívida consolidada dos Estados e dos
Municípios; estabelecer e alterar limites de prazo. mínimo
e máximo, taxas de juros e demais condições das obriqa
ções por êles emitidas; e proibir ou limitar ternporàría
mente a emissão e o lançamento de quaisquer obrigações
dessas entidades;

VII - suspender a execução, no todo ou em parte,
de lei ou decreto, declarados inconstitucionais por decisão
definitiva do Supremo Tribunal Federal;

VIII - expedir resoluções; e

IX - propor projetos de lei que criem ou extin
gam cargos de seus serviços e fixem os respectivos
vencimentos.

Parágrafo umco. Nos casos previstos nos itens
I e Il, funcionará como Presidente do Senado Federal
o do Supremo Tribunal Federal; somente por dois terços
de votos será proferida a sentença condenatória, e a
pena limitar-se-á à perda do cargo, com inabilitação, por
cinco anos, para o exercício de função pública, sem
prejuízo de ação da justiça ordinária.

Seção IV - Das Atribuições do Poder Legislativo

Art. 43 . Cabe ao Congresso Nacional, com a
sanção do Presidente da República, dispor sôbre tôdas
as matérias de competência da União, especialmente:

I tributos, arrecadação e distribuição de
rendas;

II orçamento anual e plurianual; abertura e
operação de crédito; dívida pública; emissões de curso

, forçado;

In - fixação dos efetivos das fôrças armadas
para o tempo de paz;

IV - planos e programas nacionais e regionais
de desenvolvimento;
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v - criação de cargos, públicos e fixação dos
respectivos vencimentos, ressalvado o disposto no item
III do artigo 55;

.VI - limites do território nacíonal., espaço aéreo
e marítimo; bens do domínio da União;

VII - transferência temporária da sede do Go
vêrno Federal;

VIII - concessão de anistia; e
IX - organização administrativa e judiciária dos

Territórios.

Art. 44. É da competência exclusiva do Conqresso
Nacional:

I - resolver definitivamente sôbre os tratados,
convenções e atos internacionais celebrados pelo Presi..
dente da República;

11 - autorizar o Presidente da República a de
clarar guerra e a fazer a paz; a permitir que fôrças
estrangeiras transitem pelo território nacional ou nêle
permaneçam temporàriamente, ncs casos previstos em lei
complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice...Presidente
da República a se ausentarem do País;

IV - aprovar ou suspender a intervenção federal
ou o estado de sítio;

V - aprovar a incorporação ou desmembramento
de áreas de Estados ou de Territórios;

VI - mudar temporàriamente a sua sede;

VII - fixar, para viger na legislatura seguinte, a
ajuda de custo dos membros do Congresso Nacional.
assim como os subsídios dêstes, os do Presidente e os
do Vice-Presidente da República;

.VIII - julgar as contas do Presidente da Repú
blica; e

IX - deliberar sôbre o adiamento e a suspensão
de suas sessões.

Art. 45. A lei regulará o processo de fiscalização,
pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, dos
atos do Poder Executivo, inclusive os da administração
indireta.
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Seção V - Do Processo Legislativo

Art. 46. O processo legislativo compreende a ela ...
boração de:

I - emendas à Constituição;

II - leis complementares à Constituição;
III - leis ordinárias; ,

IV - leis delegadas;

V - decretos-leis:

VI decretos legislativos; e

VII - resoluções.

Art. 47. A Constituição poderá ser emendada
mediante proposta:

I - de membros da Câmara dos Deputados ou
do Senado Federal; ou

II - do Presidente da República.

-§ 19 Não será objeto de deliberação a proposta de
emenda tendente a abolir a Federação ou a República.

§ 29 A Constituição não 'poderá ser emendada na
vigência de estado de sítio.

§ 39 No caso do item 1. a proposta deverá ter a
assinatura de um têrço dos membros da Câmara dos
Deputados ou do Senado Federal.

Art. 48. Em qualquer dos casos do artigo anterior,
itens I e 11, a proposta será discutida e votada em reunião
do Congresso Nacional, em duas sessões, dentro de ses
senta dias. a contar da sua apresentação ou recebimento,
e havida por aprovada quando obtiver, em ambas as
votações, dois terços dos votos dos membros de suas
Casas.

Art. 49. A emenda à Constituição será promul..
gada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

Art. 50. As leis complementares somente serão
aprovadas, se obtiverem maioria absoluta dos votos dos
membros das duas Casas do Congresso Nacional, obser...
vados os demais têrmos da votação das leis ordinárias.
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Art. 51. O Presidente da República poderá enviar
ao Congresso Nacional projetos de lei sôbre qualquer
matéria, os quais, se o solicitar, serão apreciados dentro
de quarenta e cinco dias, a contar do seu recebimento
na Câmara dos Deputados, e de igual prazo no Senado
Federal.

§ 19 A solicitação do prazo mencionado neste
artigo poderá ser feita depois da remessa do projeto e
em 'qualquer fase de seu andamento.

§ 29 Se o Presidente da República julgar urgente
o projeto, poderá solicitar que a sua apreciação seja feita
em sessão conjunta do Congresso Nacional, dentro do
prazo de quarenta dias.

§ 3 9 Na falta de deliberação dentro dos prazos.
estipulados neste artigo e parágrafos anteriores, consí
derar-se...ão aprovados os projetos.

§ 49 A apreciação das emendas do Senado Federal
pela Câmara dos Deputados Far-se-á, nos casos previstos
neste artigo e em seu § 1Q, no prazo de dez dias: findo
êste, serão tidas por aprovadas, se não tiver havido·
deliberação.

§. 59 Os prazos do artigo 48, dêste artigo e de seus
parágrafos e do § 1Q do artigo 55 não correrão nos pe
ríodos de recesso do Congresso Nacional.

§ 6Q O disposto neste artigo não se aplicará aos.
projetos de codificação.

Art. 52. As leis delegadas serão elaboradas pelo.
Presidente da República, comissão do Congresso Na~

cional ou de qualquer de suas Casas.

Parágrafo único. Não serão objeto de delegação
os atos da competência exclusiva do Congresso Nacional,
nem os da competência privativa da Câmara dos Depu~

tados ou do Senado Federal, nem a legislação sõbrc:

I - a organização dos juízos e tribunais e as
garantias da magistratura:

II - a nacionalidade, a cidadania, os direitos
políticos e o direito eleitoral: e

IH - o sistema monetário.
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Art. 53. No caso de delegação a comissao es
pedal. sôbre a qual disporá o regimento do Congresso
Nacional, o projeto aprovado será remetido a sanção,
salvo se, no prazo de dez dias da sua publicação, a
maioria dos membros da comissão ou um quinto da
Câmara dos Deputados ou do Senado Federal requerer
a sua votação pelo plenário.

Art. 54. A delegação ao Presidente' da República
terá a forma de resolução do Congresso Nacional, que
especificará seu conteúdo e os têrmos do seu exercícío .

Parágrafo único. Se a resolução determinar a
apreciação do projeto pelo Congresso Nacional, êste a
fará em votação única, vedada qualquer emenda.

Art. 55. O Presidente da República, em casos de
urgência ou de interêsse público relevante, e desde que
não haja aumento de despesa, poderá expedir decretos
leis sôbre as seguintes matérias:

I - segurança nacional;

II finanças públicas, inclusive normas tribu-
tárias; e

IH criação de cargos públicos e fixação de
vencimentos.

§ I Q Publicado o texto, que terá vigência imediata,
o Congresso Nacional o aprovará ou rejeitará, dentro
de sessenta dias, não podendo emendá-lo: se, nesse
prazo, não houver deliberação, o texto será tido por
aprovado.

§ 2Q A rejeição do decreto-lei não implicará a nulí
dade dos atos praticados durante a sua vigência.

Art. 56. A iniciativa das leis cabe a qualquer
membro ou comissão da Câmara dos Deputados ou do'
Senado Federal. ao Presidente da República e aos Tri..
bunaís Federais com jurisdição em todo o território
nacional.

Parágrafo único. A discussão e votação dos pro
jetos de iniciativa do Presidente da República terão início'
na Câmara dos Deputados, salvo o disposto no § 2'1 do
artigo 51.
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Art. 57. É da competência exclusiva do Presidente
da República a iniciativa das leis que:

I - disponham sõbre matéria financeira:

II - criem cargos, funções ou empregos públicos
ou aumentem vencimentos ou a despesa pública;

IH - fixem ou modifiquem os efetivos das fôrças
armadas;

IV - disponham sôbre organização administra..
tiva e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços
públicos e pessoal da administração do Distrito Federal.
bem como sôbre organização judiciária, administrativa e
matéria tributária dos Territórios;

V - disponham sõbre servidores públicos da
União, seu regime jurídico, provimento de cargos pú ..
blícos, estabilidade e aposentadoria de funcionários civis.
reforma e transferência de militares para a inatividade;

VI - concedam anistia relativa a crimes políticos.
ouvido o Conselho de Segurança Nacional.

Parágrafo umco . Não serão admitidas emendas
que aumentem a despesa prevista:

a) nos projetos cuja iniciativa seja da exclusiva
competência do Presidente da República; 'ou

b) nos projetos sôbre organização dos serviços
administrativos da Câmara dos Deputados, do Senado
Federal e dos Tribunais Federais.

Art. 58. O projeto de lei aprovado por uma Câ
mara será revisto pela outra, em um só turno de discussão
e votação.

§ 19 Se a Câmara revisora o aprovar, o projeto
será enviado a sanção ou a promulgação: se o emendar..
volverá à Casa iniciadora, para que aprecie a emenda;
se o rejeitar, será arquivado.

§ 29 O projeto de lei, que receber, quanto ao
mérito, parecer contrário de tôdas as comissões, será tido
como rejeitado.

§ 39 A matéria constante do projeto de lei rejei..
tado ou não sancionado, assim como a constante de
proposta de emenda à Constituição, rejeitada ou havida
por prejudicada, somente poderá constituir objeto de nôvo
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projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta
da maioria absoluta dos membros de qualquer das Cã
maras, ressalvadas as proposições de iniciativa do Pre
sidente da República.

Art. 59. Nos casos do artigo 43, a Câmara na
qual se haja concluído a votação enviará o projeto ao
Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará;
para o mesmo fim, ser-lhe-ão remetidos os projetos ha
vidos por aprovados nos têrmos do § 39 do artigo 51.

§ 19 Se o Presidente da República julgar o pro..
jeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário
ao interêsse público, vetá-lo-á, total ou parcialmente,
dentro de quinze dias úteis, contados daquele em que o
receber, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas.
ao Presidente do Senado Federal os motivos do veto.
Se a sanção Iôr negada, quando estiver finda a sessão
legislativa, o Presidente da República publicará o veto.

§ 29 Decorrida a quinzena, o silêncio do Presidente
da República importará sanção. -

§ 39 Comunicado o veto ao Presidente do Senado
Federal, êste convocará as duas Câmaras para, em sessão
conjunta, dêle conhecerem, considerando...se aprovado o
projeto que, dentro de quarenta e cinco dias, em votação
pública, obtiver o voto de dois terços dos membros de
cada uma das Casas. Nesse caso, será o projeto enviado,
para prOmulgação, ao Presidente da República.

§ 4Q Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido
no parãgrafo anterior, o veto será considerado mantido.

§ 59 Se a lei não Iôr promulgada dentro de qua
renta e oito horas pelo Presidente da República, nos
casos do § 2Q e do § 3<;\ o Presidente do Senado Federal
a promulgará e, se êste não o fizer em igual prazo.
fá-lo-á o Více-Presídente do Senado Federal.

§ 69 Nos casos do artigo 44, após a aprovação
final, a lei será promulgada pelo Presidente do Senado
Federal.

§ 7Q No caso do item V do artigo 42, o projeto de
lei vetado será submetido apenas ao Senado Federal,
aplicando-se, no que couber, o disposto no § 3<;1.
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Seção VI - Do Orçamento

Art. 60. A despesa pública obedecerá à lei orça
mentária anual, que não conterá dispositivo estranho à
fixação da despesa e à previsão da receita. Não se
incluem na proibição:

I - a autorização para abertura d~ créditos
suplementares e operações de crédito por antecipação da
receita: e

II - as disposições sõbre a aplicação do saldo
que houver.

'Parágrafo único. As despesas de capital obede
cerão ainda a orçamentos plurianuais de investimento,
na forma prevista em lei complementar. '

Art. 61. A lei federal disporá sôbre o exercício
financeiro, a elaboração e a organização dos orçamentos
públicos.

§ 19 Ê vedada:

a) a transposição, sem previa autorização legal.
de recursos de uma dotação orçamentária para outra;

. b) a concessão de créditos ilimitados;

c) a abertura de crédito especial ou suplementar
sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos
recursos correspondentes; e .

d) a realização. por qualquer dos Podêres, de
despesas que excedam os créditos orçamentários ou adi
cionais.

§ 29 A abertura de crédito extraordinário somente
será admitida para atender despesas imprevisíveis e ur..
gentes, como as decorrentes de guerra, subversão interna
ou calamidade pública.

Art. 62. O orçamento anual compreenderá obriga..
tôriamente as despesas e receitas relativas a todos os
Podêres, órgãos e fundos, tanto da administração direta
quanto da indireta, excluídas apenas as entidades que
não recebam subvenções ou transferências à conta do
orçamento.

§ 1Q A inclusão, no orçamento anual, da despesa
e da receita dos órgãos da administração indireta será
feita em dotações globais e não lhes prejudicará a auto
nomía na gestão legal dos seus recursos.
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§ 21/ Ressalvados os impostos mencionados nos
itens VIII e IX do artigo 21 e as disposições desta
Constituição e de leis complementares, é vedada a vin
culação do produto da arrecadação de qualquer tributo
a determinado órgão, fundo ou despesa. A lei poderá,
todavia. estabelecer que a arrecadação parcial ou total
de certos tributos constitua receita do orçamento de
capital, proibida sua aplicação no custeio de despesas

.correntes.

§ 3Q Nenhum investimento, cuja execução ultra
passe um exercício financeiro, poderá ser iniciado sem
prévia inclusão no orçamento plurianual de investimento
ou sem prévia lei que o autorize e fixe o montante das
dotações que anualmente constarão do orçamento, du...
rante o prazo de sua execução.

§ 4Q OS créditos especiais e extraordinários não
poderão ter vigência além do exercício em que forem
autorizados, salvo se o ato de autorização Iôr pro
mulgado nos últimos quatro meses daquele exercício,
caso em que, reabertos nos limites dos seus saldos,
poderão viger até o término do exercício financeiro subse
qüente.

Art. 63. O orçamento plurianual de investimento
consignará dotações para a execução dos planos de valo
rização das regiões menos desenvolvidas do País.

Art. 64. Lei complementar estabelecerá os limites
para as despesas de pessoal da União, dos Estados e
dos Municípios.

Art. 65. É da competência do Poder Executivo
a iniciativa das leis orçamentárias e das que abram cré
ditos, fixem vencimentos e vantagens dos servidores
públicos, concedam subvenção ou auxílio ou, de qualquer
modo, autorizem, criem ou aumentem a despesa pública.

§ 1Q Não será objeto de deliberação a emenda de
que decorra aumento de despesa global ou de cada órgão,
fundo, projeto ou programa, ou que vise a modificar-lhe
o montante, a natureza ou o objetivo.

§ 2q Observado, quanto ao projeto de lei orçamen..
tária anual, o disposto nos §§ 1Q, 2Q e 3Q do artigo
seguinte, os projetos de lei mencionados neste artigo
somente receberão emendas nas comissões do Con
gresso Nacional. sendo final o pronunciamento das
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comissoes, salvo se um têrço dos membros da Câmara
respectiva pedir ao seu Presidente a vocação em plenário,
que se fará sem discussão, de emenda aprovada ou
rejeitada nas comissões.

Art." 66. O projeto de lei orçamentária anual será
enviado pelo Presidente da República ao Congresso Na
cíonal, para votação conjunta das duas Casas. até quatro
meses antes do início do exercício financeiro seguinte;
se, até trinta dias antes do encerramento do exercíclo
financeiro, o Poder Legislativo não' o devolver para
sanção. será promulgado como lei.

§ 1Q Organizar,..se--â comissão mista de senadores
e deputados para examinar o projeto de lei orçamentárla
e sôhre êle emitir parecer.

§ 2Q Somente na comissão mista poderão ser ofe
recidas emendas.

§ 3Q O pronunciamento da comissao sõbre as
emendas será conclusivo e final, salvo se um têrço dos
membros da Câmara dos 'Deputados e mais um têrço
dos membros do Senado Federal requererem a votação
em plenário de emenda aprovada ou rejeitada na comissão.

§ 4~ Aplicam-se ao projeto de lei orçamentária, no
que não contrariem o disposto nesta seção, as demais
normas relativas à elaboração legislativa.

§ 5~ O Presidente da República poderá enviar
mensagem ao Congresso Nacional para propor a modífi
cação do projeto de lei orçamentária, enquanto não
estiver concluída a votação da parte cuja alteração é
proposta.

Art. 67. As operações de crédito para antecipação
da receita autorizada no orçamento anual não excederão
a quarta parte da receita total estimada para o exercício
financeiro e, até trinta dias depois do encerramento dêste,
serão obrigatoriamente liquidadas.

Parágrafo umco . Excetuadas as operações da
dívida pública, a lei que autorizar operação de crédíto,
a qual deva ser liquidada em exercício financeiro subse
qüente, fixará desde logo as dotações que hajam de ser
incluídas no orçamento anual, para os respectivos serviços
de juros, amortização e resgate, durante o prazo para
a sua liquidação.
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Art. 68. O numerário correspondente às dotações
destinadas à Câmara dos Deputados, ao Senado Federal
e aos Tribunais Federais será entregue no início de cada
trimestre. em quotas estabelecidas na programação finan
ceira do Tesouro Nacional. com participação percentual
nunca inferior à estabelecida pelo Poder Executivo para
os seus próprios órgãos.

Art. 69. As operações de resgate e de colocação
dé títulos do Tesouro Nacional, relativas à amortização
de empréstimos internos, não atendidas pelo orçamento
anual, serão reguladas em lei complementar.

Seção VII - Da Fiscalização Financeira
e Orçamentária

Art. 70. A fiscalização financeira e orçamentária
da União.será exercida pelo Congresso Nacional mediante
contrõle externo e pelos sistemas de contrõle interno do
Poder Executivo. Instituídos por lei.

§ 1Q O contrôle externo do Congresso Nacional
será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da
União e compreenderá a apreciação das contas ...10 Pre
sidente da República, o desempenho das funções de audi
toria financeira e orçamentária, bem como o julgamento
das contas dos administradores e demais responsáveis por
bens e valôres públicos.

§ 2Q O Tribunal de Contas da União dará parecer
prévio, em sessenta dias, sôbre as contas que o Presidente
da República prestar anualmente; não sendo estas
enviadas dentro do prazo, o fato será comunicado ao
Congresso Nacional, para os fins de direito, devendo
aquêle Tribunal, em qualquer caso, apresentar minucioso
relatório do exercício financeiro encerrado.

§ 3Q A auditoria financeira e orçamentária será
exercida sõbre as contas das unidades administrativas
dos três Podêres da União, que, para êsse fim, deverão
remeter demonstrações contábeis ao Tribunal de Contas
da União, a que caberá realizar as inspeções necessárias.

§ 4° O julgamento da regularidade das contas dos
administradores e demais responsáveis será baseado em
levantamentos contábeis, certificados de auditoria e pro....
nunciamento das autoridades administrativas, sem pre
juízo das inspeções mencionadas no parágrafo anterior.
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§ 5Q As normas de fiscalização financeira e orça
mentária estabelecidas nesta seção aplícar-se-âo às
autarquias.

Art. 71. O Poder Executivo manterá sistema de
contrôle interno, a fim de:

I - criar, condições indispensáveis para assequ
rar eficácia ao contrôle externo e regula ridad e à realí
zação da receita e da despesa;

II - acompanhar a execução de programas de
trabalho e a do orçamento; e

IH - avaliar os resultados alcançados pelos admi
nistradores e verificar a execução dos contratos.

Art. 72. O Tribunal de Contas da União. com
sede no Distrito Féderal e quadro próprio de pessoal, tem
jurisdição em todo o País.

§ 1,° O Tribunal exerce, no que couber, as atri
buições previstas no artigo 115.

§ 2.° A lei disporá sôbre a organização do Tri..
bunal, podendo dividi-lo em Câmaras e criar delegações
ou órgãos destinados a auxiliá...lo no exercício das suas
funções e na descentralização dos seus trabalhos.

§ 3.° Os seus Ministros serão nomeados pelo Pre
sidente da República. depois de aprovada a escolha pelo
Senado Federal, dentre brasileiros, maiores de trinta e
cinco anos, de idoneidade moral e notórios conhecimentos
jurídicos, econômicos, financeiros ou de administração
pública, e terão as mesmas garantias, prerrogativas, ven
cimentos e impedimentos dos Ministros do Tribunal Fe
deral de Recursos.

§ 4,° No exercício de suas atribuições de contrôle
da administração financeira e orçamentária, o Tribunal
representará ao Poder Executivo e ao Congresso Na...
cional sôbre irregularidades e abusos por êle verificados,

§ 5,° O Tribunal. de ofício ou mediante provocação
do Ministério Público ou das auditorias financeiras e
orçamentárias e demais órgãos auxiliares, se verificar a
ilegalidade de qualquer despesa, inclusive as decorrentes
de contratos. deverá:

a) assinar prazo razoável para que o órgão da
administração pública adote as providências necessárias
ao exato cumprimento da lei;
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b) sustar, se não atendido, a execução do ato
impugnado, exceto em relação a contrato;

c) solicitar ao Congresso Nacional, em caso de
contrato, que determine a medida prevista na alínea an
terior ou outras necessárias ao resguardo dos obj etivos
legais.

§ 6.Q O Congresso Nacional deliberará sôbre a so
licitação de que cogita a alínea c do parágrafo anterior,
no prazo de trinta dias, findo o qual, sem pronunciamento
do Poder Legislativo, será considerada insubsistente a
impugnação.

§ 7.° O Presidente da República poderá ordenar
a execução do ato a que se refere a alínea b do § 5.°,
ad referendum do Conqresso Nacional.

§ 8.° O Tribunal de Contas da União julgará da
legalidade das concessões inícíai s de aposentadorias,
reformas e pensões. não dependendo de sua decisão as
melhorias posteriores.

CAPÍTULO VII

DO PODER EXECUTIVO

Seção I - Do Presidente é do Vice,.Presidente
da República

Art. 73. O Poder Executivo ê exercido pelo Pre
sidente da República, auxiliado pelos Ministros de Estado.

Art. 74. O Presidente será eleito. entre os brasi..
leiros maiores de trinta e cinco anos e no exercício dos
direitos políticos, pelo sufrágio de um colégio eleitoral, em
sessão pública e mediante votação nominal.

§ 1.° O colégio eleitoral será composto dos mern
bras do Congresso N acionaI e de delegados das Assem
bléias Legislativas dos Estados.

§ 2.° Cada Assembléia indicará três delegados,
dentre seus membros. e mais um por quinhentos mil
eleitores inscritos no Estado, não podendo nenhuma re ....
presentação ter menos de quatro deleqados ,

§ 3.° A composição e o funcionamento do colégio
eleitoral serão regulados em lei complementar.
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Art. 75. O colégio eleitoral reunir-se...á na sede do'
Congresso Nacional, a 15 de janeiro do ano em que
findar o mandato presidencial,

§ 1.° Será considerado eleito Presidente o candidato
que, registrado por partido político, obtiver maioria,
absoluta de votos.

§ 2.<l Se nenhum candidato obtiver maioria absoluta,
na primeira votação, os escrutínios serão repetidos, e a,
eleição dar-se-á no terceiro, por maioria simples.

§ 3.° O mandato do Presidente da República é de
cinco anos.

Art. 76. O Presidente tomará posse em sessão do'
Congresso Nacional e, se êste não estiver reunido, pe ...·
rante o Supremo Tribunal Federal, prestando compro
misso de manter, defender e cumprir a Constituição.
observar as leis, promover o bem geral e sustentar a união,
a integridade e a independência do Brasil.

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data
fixada para a posse, o Presidente ou o Vice-Presidente,
salvo motivo de fôrça maior, não tiver assumido o cargo,
êste será declarado vago pelo Congresso Nacional.

Art. 77. Substituirá o Presidente, no caso de im
pedimento, e suceder-lhe....á, no de vaga, o Vice-Presidente.. -

§ 1.° O candidato a Vice-Presidente, que deverá
satisfazer os requisitos do artigo 74, considerar...se-á eleito
em virtude da eleição do candidato a Presidente com êle
registrado; o seu mandato é de cinco anos e na -sua posse
observar...se-á o disposto no artigo 76 e seu pará
grafo único.

§ 2q O Vice...Presidente, além de outras atribui
ções que lhe forem conferidas em lei complementar,
auxiliará o Presidente, sempre que por êle convocado
para missões especiais.

Art. 78. Em caso de impedimento do Presidente
e do Vice-Presidente ou vacância dos respectivos cargos,
serão sucessivamente chamados ao exercício da Presídên...
cia o Presidente da Câmara dos Deputados, o do Senado
Federal e o do Supremo Tribunal Federal.

Art. 79. Vagando os cargos de Presidente e Vice..
Presidente. far...se...á eleição trinta dias depois de aberta
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manter relações com os Estados es-

a última vaga, e os eleitos completarão os períodos de
seus antecessores.

Art. 80. O Presidente e o Vice...Presidente não
poderão ausentar..se do País sem licença do Congresso
Nacional, sob pena de perda do cargo.

Seção II - Das Atribuições do Presidente
da República

Art. 81. Compete privativamente ao Presidente da
República:

I - exercer, com o auxílio dos Ministros de
Estado, a direção superior da administração federal;

II - iniciar o processo legislativo. na forma
e nos casos previstos nesta Constituição:

III - sancionar, promulgar e fazer publicar as
leis, expedir decretos e regulamentos para a sua fiel
execução:

IV - vetar projetos de lei;

V - dispor sôbre a estruturação, atribuições
e funcionamento dos órgãos da administração federal;

VI - nomear e exonerar os Ministros de Es..
tado, o Governador do Distrito Federal e os dos
Territórios:

VII - aprovar a nomeação dos prefeitos dos
municípios declarados de interêsse da segurança nacional;

VIII - prover e extinguir os cargos públicos
federais;

IX
.. trangeiros;

X celebrar tratados, convenções e atos in..
-ternacíonaís, ed referendum do Congresso Nacional;

XI - declarar guerra, depois de autorizado
pelo Congresso N acional, ou, sem prévia autorização,

.no caso de agressão estrangeira ocorrida no intervalo

. das sessões legislativas:

'XII - fazer a paz, com autorização ou ad reie
I rendum .do Congresso Nacional;
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XIII - permitir. nos casos previstos em lei com...
plementar, que fôrças estrangeiras transitem pelo terrí...
tório nacional ou nêle permaneçam temporàriamente:

XIV exercer o comando supremo das fôrças.
armadas;

XV decretar a mobilização nacional, total ou.
parcialmente;

XVI decretar o estado de sítio;

XVII - decretar e executar a intervenção federal;

XVIII - autorizar brasileiros a aceitar pensão, em...
prêgo ou comissão de govêrno estrangeiro;

XIX - enviar proposta de orçamento ao Con....,
gresso Nacional;

XX - prestar anualmente ao Congresso Nacio
nal, dentro de sessenta dias após a abertura da sessão
legislativa, as contas relativas ao ano anterior;

XXI - remeter mensagem ao Congresso Nacío
nal por ocasião da abertura da sessão legislativa, ex ...
pondo a situação do País e solicitando as providências."
que julgar necessárias: e

XXII - conceder indulto e comutar penas com.
audiência, se necessário, dos órgãos instituídos em lei.

Parágrafo único. O Presidente da República po
derá outorgar ou delegar as atribuições mencionadas nos,
itens V, VIII, primeira parte, XVIII e XXII dêste artigo
aos Ministros de Estado ou a outras autoridades, que
observarão os limites traçados nas outorgas e delegações..,

Seção III - Da Responsabilidade
do Presidente da República

Art. 82. São crimes de responsabilidade os ates.
do Presidente que atentarem contra a Constituição Fe
dera! e, especialmente:

I - a existência da União;

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do .

Poder Judiciário e dos Podêres constitucionais dos
Estados:

,Jn - o exercício dos direitos políticos. indivlduais.
e sociais;
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IV - a segurança interna do País:

V - a probidade na administração;

VI - a lei orçamentária; e

VII - o cumprimento das leis e das decisões [u..
dicíárlas.

Parágrafo urnco . Êsses crimes serão definidos ern
lei especial, que estabelecerá as normas de processo e
julgamento.

Art. 83. O Presidente! depois que a Câmara dos
Deputados declarar procedente a acusação pelo voto de
dois terços de seus membros, será submetido a julgamento
perante o Supremo Tribunal Federal, nos crimes comuns,
ou perante o Senado Federal, nos de responsabilidade.

§ l ? Declarada procedente. a acusação, o Presi..
dente ficará suspenso de suas funções.

§ 2Q Se, decorrido o prazo de sessenta dias, o jul
gamento não estiver concluído, será arquivado o processo.

Seção IV - Dos Ministros de Estado

Art. 84. Os Ministros de Estado, auxiliares do
Presidente da República, serão escolhidos dentre brasilei
ros maiores de vinte e cinco anos e no exercícío dos
direitos políticos.

Art. 85 ~ Compete ao Mínlstro de Estado, além das
atribuições que a Constituição e as leis estabelecerem:

I - exercer a orientação, coordenação e super
visão dos órgãos e entidades da administração federal
na área de .sua competência, e referendar os atos e
decretos assinados pelo Presidente:

II - expedir instruções para a execução das leis,
decretos e regulamentos;

IH - apresentar ao Presidente da República "ela
tório anual dos serviços realizados no IvIinistério; e

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições
que lhe forem outorgadas ou delegadas pelo Presidente
da República.
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Seção V - Da Segurança Nacional

Art. 86. Tõda pessoa, natural ou jurídica, é ree ..
ponsável pela segurança nacional, nos limites dcfínídos
em lei.

Art. 87. O Conselho de Segurança Nacional é o
órgão de: mais alto nível na assessoria direta ao Presí..
dente da República. para Formulação e execução da po~

[ítíca de segurança nacional.

Art. 88. O Conselho de Segurança Nacional é
presidido pelo Presidente da República e dêle participam,
no caráter de membros natos, o Vice-Presidente da Re ...
pública e todos os Ministros de Estado.

Parágrafo único. A lei regulará a sua organização,
competência e funcionamento e poderá admitir outros
membros natos ou eventuais.

Art. 89. Ao Conselho de Segurança Nacional
compete:

I - estabelecer os objetivos nacionais permanen
tes e as bases para a política nacional;

II - estudar, no âmbito interno e externo, os as
suntos que interessem à segurança nacional;

III - indicar as áreas _indispensáveis à segurança
nacional e os municípios considerados de seu ínterêsse:

IV - dar, em relação às áreas indispensáveis à
segurança nacional, assentimento prévio para:

a) concessão de terras, abertura de vias de trans....
porte. e: instalação de: me:ios de comunicação;

b) construção de: pontes, estradas Internacionais
e campos de pouso; e

c) estabelecimento ou exploração de: indústrias que
interessem à segurança nacional;

v - modificar ou cassar as concessões ou autori
zações mencionadas no item anterior; e

VI - conceder licença para o funcionamento de
órgãos - ou representações de entidades sindicais estran..
geiras, bem como autorizar a filiação das nacionais a essas
entidades.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 49

Parágrafo único. A lei indicará os mumcipros de
ínterêsse da segurança nacional e as áreas a esta
indispensáveis, cuja utilização regulará, sendo assegurada.
nas indústrias nelas situadas, predominância de capitais
e trabalhadores brasileiros.

Seção VI - Das Fôrças Armadas

Art. 90. As Fôrças Armadas, constituídas pela
Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são institui...
ções nacionais, permanentes e regulares. organizadas com
base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade
suprema do Presidente da República e dentro dos limites
da lei.

Art. 91. As Fôrças Armadas, essenciais à exe ..
cução da política de segurança nacional. destinam-se à
defesa da Pátria e à garantia dos podêres constituídos,
da lei e da ordem.

Parágrafo único. Cabe ao Presidente da República
a direção da política da guerra e a escolha dos Coman....
dantes-Chefes.

Art e , 92. Todos os brasileiros são obrigados ao
serviço militar ou a outros encargos necessários à segu....
rança nacional, nos têrrnos e sob as penas da lei.

Parágrafo único. As mulheres e os eclesiásticos
ficam isentos do serviço militar em tempo de paz, sujeitos,
porém. a outros encargos que a lei lhes atribuir.

Art. 93. As patentes, com as vantagens, prerro....
gativas e deveres a elas inerentes. são asseguradas em
tõda a plenitude, assim aos oficiais da ativa e da reserva
como aos reformados.

§ 1Q Os títulos, postos e uniformes militares são
privativos dos militares da ativa, da reserva ou reformados.
Os uniformes serão usados na forma que a lei determinar.

§ 2Q O oficial das Fôrças Armadas só perderá o
pôsto e a patente se fõr declarado indigno do oficialato
ou com êle incompatível. por decisão de tribunal militar
de caráter permanente, em tempo de paz, ou de tribunal
especial, em tempo de guerra.

§ 39 O militar condenado por tribunal civil ou
militar a pena restritiva da liberdade individual superior
a dois anos, por sentença condenatória passada em julgado.
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será submetido ao julgamento previsto no parágrafo
anterior.

§ 4Q O militar da ativa empossado em cargo público
permanente, estranho à sua carreira. será imediatamente
transferido para a reserva, com os direitos e deveres de ...
finidos em lei.

§ 59 A lei regularâa situação do militar da ativa
nomeado para qualquer cargo público civil temporário,
não eletivo, inclusive da administração indireta. Enquanto
permanecer em exercício, ficará êle agregado ao respec..
tivo quadro e somente poderá ser promovido por anti...
guidade, contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para
aquela promoção e transferência para a inatividade, e
esta se dará depois de dois anos de afastamento, contínuos
ou não, na forma da lei.

§ 6Q Enquanto perceber remuneração do cargo a
que se refere o parágrafo anterior, o militar da ativa
não terá direito aos vencimentos e vantagens do seu
pôsto, assegurada a opção.

§ 7Q A lei estabelecerá os limites de idade e outras
condições de transferência para a inatividade.

§ 8Q OS proventos da inatividade serão revistos
sempre que, por motivo de alteração do poder aquisitivo
da moeda, se modificarem os vencimentos dos militares
em serviço ativo: ressalvados os casos previstos em lei,
os proventos da inatividade não poderão exceder a remu...
neração percebida pelo militar da ativa no pôsto ou
graduação correspondentes aos dos seus proventos.

§ 9.° A proibição de acumular proventos de ínati
vidade não se aplicará aos militares da reserva e aos
reformados, quanto ao exercício de mandato eletivo.
quanto ao de função de magistério ou de cargo em co ...
missão ou quanto ao contrato para prestação de serviços
técnicos ou especializados.

Seção VII - Do Ministério Público

Art. 94. A lei organizará o Ministério Público da
União. junto aos juízes e tribunais federais.

Art. 95. O Ministério Público federal· tem por
chefe o Procurador-Geral da República, nomeado pelo
Presidente da República, dentre cidadãos maiores de
trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e repu..
taçâo ilibada.
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§ 19 Os membros do Ministério Público da União.
do Distrito Federal e dos Territórtos ingressarão nos
cargos iniciais de carreira, mediante concurso público de
provas e títulos; após dois anos de exercício, não poderão
ser demitidos senão por sentença judiciária ou em virtude
de processo administrativo em que se lhes faculte ampla
defesa, nem removidos a não ser mediante representação
do Procurador...Geral, com fundamento em conveniência
do serviço.

§ 29 Nas comarcas do interior, a União poderá
ser representada pelo Ministério Público estadual.

Art. 96. O Ministério Público dos Estados será
organizado em carreira, por lei estadual, observado o
disposto no § 19 do artigo anterior.

Seção VIII - Dos Funcionérios Públicos

Art. 97. Os cargos públicos serão acessíveis a
todos os brasileiros que preencham os requisitos estabe...
lecídos em lei.

§ 1Q A primeira investidura em cargo público
dependerá de aprovação prévia, em concurso público de
provas ou de provas e títulos, salvo os casos indicados
em lei.

§ 2Q Prescindirá de concurso a nomeação para
cargos em comissão, declarados em lei, de livre nomeação
e exoneração.

Art.· 98. Os vencimentos dos cargos do Poder
Legislativo e do Poder [udícíêrío não poderão ser supe
riores aos pagos pelo Poder Executivo, para cargos de
atribuições iguais ou assemelhadas.

Parágrafo único. Respeitado o disposto neste ar...
tigo, é vedada vinculação ou equiparação de qualquer
natureza para o efeito de remuneração do pessoal do
serviço público.

Art. 99. E vedada a acumulação remunerada de
cargos e funções públicas, exceto:

I - a de juiz com um cargo de professor;
Il - a de dois cargos de professor;

IH - a de um cargo de professor com outro técnico
ou científico; ou
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IV - a de dois cargos privativos de médico.

§ 1~ Em qualquer dos casos, a acumulação sõmente
será permitida quando houver correlação de matérias e
compatibilidade de horários.

§ 2~ A proibição de acumular estende....se a cargos,
funções ou empregos em autarquias, emprêsas públicas e
sociedades de economia mista.

§ 3Q Lei complementar, de iniciativa exclusiva do
.Presidente da República. poderá estabelecer. no interêsse
-do serviço público, outras exceções à proibição de acumu
lar, restritas a atividades de natureza técnica ou científica
ou de magistério, exigidas, em qualquer caso, correlação
de matérias e compatibilidade de horários.

§ 4Q A proibição de acumular proventos não se
aplica aos aposentados, quanto ao exercício de mandato
eletivo, quanto ao de um cargo em comissão ou quanto a
contrato para prestação de serviços técnicos ou especia-
lizados. -

Art. 100. Serão estáveis, após dois anos de exer
cício, os funcionários nomeados por concurso.

Parágrafo único. Extinto o cargo ou declarada
pelo Poder Executivo a sua desnecessidade, o funcionário
estável ficará em disponibilidade remunerada, com venci
mentos proporcionais ao tempo de serviço.

Art. 101. O funcionário .serâ aposentado:

I - por invalidez;

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade:
ou

lU - voluntàriamente, após trinta e cinco anos de
serviço:

Parágrafo único. No caso do item 111, o prazo é
de trinta anos para as mulheres.

Art. 102. Os proventos da· aposentadoria serão:

I - integrais. quando o funcionário:

a) contar trinta e cinco anos de serviço, se do sexo
masculino, ou trinta anos de serviço. se do feminino; ou

b) se invalidar por acidente em serviço, por molés
tia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável,
especificada em lei,
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II - proporcionais ao tempo de serviço, quando o
funcionário contar menos de trinta e cinco anos de ser...
viço, salvo o disposto no parágrafo único do artigo 101.

§ l~ Os proventos da inatividade serão revistos
sempre que, por motivo de alteração do poder aquisitivo
da moeda, se modificarem os vencimentos dos funcioná...
rios em atividade.

§ 2<;1 Ressalvado o disposto no parágrafo anterior,
em caso nenhum os proventos da inatividade poderão
exceder a remuneração percebida na atividade.

§ 3~ O tempo de serviço público federal, estadual
ou municipal será computado integralmente para os efei
tos de aposentadoria e disponibilidade, na forma da lei.

Art. 103. Lei complementar, de iniciativa exclusiva
.do Presidente da República, indicará quais as exceções
às regras estabelecidas, quanto ao tempo e natureza de
serviço, para aposentadoria, reforma, transferência para
a inatividade e disponibilidade.

Art. 104. O funcionário público investido em man
dato eletivo federal ou estadual ficará afastado do exer...
.cicio do cargo e somente por antiguidade será promovido.

§ loQ O período do exercício de mandato federal ou
estadual será contado como tempo de serviço apenas para
efeito de promoção por antiguidade e aposentadoria.

§ 2<;1 A lei poderá estabelecer outros impedimentos
para o funcionário candidato a mandato eletivo, diplo...
mado para exercê-lo ou já em seu exercício.

§ 3<;1 O funcionário municipal investido em mandato
gratuito de vereador fará jus à percepção de vantagens
de seu cargo nos dias em que comparecer às sessões da
Câmara.

Art. 105. A demissão somente será aplicada ao
funcionário:

I - vitalício, em virtude de sentença judiciária;

II - estável. na hipótese do número anterior ou
mediante processo administrativo. em que lhe seja
assegurada ampla defesa.

Parágrafo único. Invalidada por sentença a demís..
são, o funcionário será reintegrado; e exonerado quem lhe
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ocupava o lugar ou, se ocupava outro cargo, a êste
reconduzido, sem direito a indenização.

Art. 106. O regime jurídico dos servidores admi
tidos em serviços de caráter temporário ou contratados
para funções de natureza técnica especializada será esta
belecido em lei especial.

Art. 107. As pessoas jurídicas de direito público
responderão pelos danos que seus funcionários, nessa
qualidade, causarem a terceiros.

Parágrafo único. Caberá ação regressiva contra o
funcionário responsável, nos casos de culpa ou dolo.

Art. l08. O disposto nesta Seção aplica-se aos
funcionários dos três Podêres da União e aos funcioná
rios, em geral. dos Estados, do Distrito Federal, dos
Territórios, e dos Municípios.

§ 1Q Aplicam-se, no que couber, aos funcionários
do Poder Legislativo e do Poder Judiciário da União e
dos Estados, e aos das Câmaras Municlpaís, os sistemas
de classificação e níveis de vencimentos dos cargos do
serviço civil do respectivo Poder Executivo.

§ 2Q OS Tribunais federais e estaduais, assim como
o Senado Federal, a Câmara dos Deputados, as Assem
bléias Legislativas Estaduais e as Câmaras Municipais
somente poderão admitir servidores mediante concurso
público de provas, ou provas e títulos, após a criação dos
cargos respectivos, por lei aprovada pela maioria absoluta
dos membros das casas legislativas competentes.

§ 39 A lei a que se refere o parâgrafo anterior será
votada em dois turnos, com intervalo mínimo de quarenta
e oito horas entre êles ,

§ 4~ Aos projetos de lei de que tratam os §§ 2q e
3Q somente serão admitidas emendas que de qualquer
forma aumentem as despesas ou o número de cargos
previstos, quando assinadas pela metade, no mínimo, dos
membros das respectivas casas legislativas.

Art. 109. Lei federal, de iniciativa exclusiva do
Presidente da República, respeitado o disposto no artigo
97 e seu § 1<) e no § 2<) do artigo 108. definirá:

I - o regime jurídico dos servidores públicos da
União, do Distrito Federal e dos Territórios:
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li - a forma e as condições de provimento dos
cargos públicos; e

III - as condições para aquisição de estabilidade.

Art. 110. Os litígios decorrentes das relações de
trabalho dos servidores com a União, inclusive as autar
quias e as emprêsas públicas federais, qualquer que seja
o seu, regime jurídico, processar..se..âo e julgar..se..ão
perante os, juízes federais, devendo ser interposto recurso,
se couber, para o Tribunal Federal de Recursos.

Art. 111. A lei poderá criar contencioso adminis
trativo e atribuir-lhe competência para o julgamento das
causas mencionadas no artigo anterior.

CAPÍTULO VIII

DO PODER JUDICIARIO

Seção I - Disposições Preliminares

Art. 112. .O Poder Judiciário é exercido pelos
seguintes órgãos:

I - Supremo Tribunal Federal;

II - Tribunais Federais de Recursos e juízes fe..
deraís:

IH - Tribunais e JUIzes militares;

IV Tribunais e juízes eleitorais;

V Tribunais e juízos do trabalho;

VI - Tribunais e juizes estaduais.

Parágrafo único. Para as causas ou litígios, que a
lei definirá, pode-rão ser instituidos processo e julgamento
de rito sumaríssimo, observados os critérios de descen
tralização, de economia e de comodidade das partes.

Art. 113. Salvo as restrições expressas nesta Cons
tituição, os juízes gozarão das seguintes garantias:

I - vitaliciedade, não podendo perder o cargo
senão por sentença judiciária;
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II - inamovibilidade, exceto por motivo de ínterêsse
publico, na forma do § 29 ; e

IH - irredutibilidade de vencimentos, sujeitos, en
tretanto, aos impostos gerais, inclusive o de renda, e os
impostos extraordinários previstos no artigo 22.

§ 1Q A aposentadoria será compulsória aos setenta
anos de idade ou por invalidez comprovada, e facultativa
após trinta anos de serviço público, em todos êsses casos
com os vencimentos integrais.

§ 29 O Tribunal competente poderá determinar, por
motivo de interêsse público, em escrutínio secreto e pelo
voto de dois terços de seus juízes efetivos, a remoção ou
a disponibilidade do juiz de categoria inferior, com
vencimentos proporcionais ao tempo de serviço. assegu
rando-lhe defesa, e proceder da mesma forma, em relação
a seus próprios juízes.

Art. 114. Ê vedado ao juiz, sob pena de perda
do cargo judiciário:

I - exercer, ainda que em disponibilidade, qual..
quer outra função pública, salvo um cargo de magistério
e nos casos previstos nesta Constituição:

11 - receber, a qualquer título e sob qualquer
pretexto, porcentagens nos processos sujeitos a seu des
pacho e julgamento: e

IH - exercer atividade politíco-partídária .

Art. 115. Compete aos Tribunais:

I - eleger seus Presidentes e demais titulares de
sua direção:

11 - elaborar seus regimentos internos e organizar
os serviços auxiliares, provendo-lhes os cargos na forma
da lei; propor ao Poder Legislativo a criação ou a extin
ção de cargos e a fixação dos respectivos vencimentos; e

III - conceder licença e férias, nos têrrnos da lei,
aos seus membros e aos juízes e serventuários que lhes
forem imediatamente subordinados.

Art. 116. Somente pelo voto da maioria absoluta
de seus membros, poderão os Tribunais declarar a incons
titucionalidade de lei ou ato do poder público.
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Art. 117. Os pagamentos devidos pela Fazenda
federal. estadual ou municipal, em virtude de sentença
judiciária, Iar-se-ão na ordem de apresentação dos pre...
catôríos e à conta dos créditos respectivos, proibida a
designação de casos ou de pessoas nas dotações orça
mentárias e nos créditos extra-orçamentários abertos para
êsse fim.

§ 19 É obrigatória a inclusão, no orçamento das
entidades de direito público, de verba necessária ao
pagamento dos seus débitos constantes de precatórios
judiciários. apresentados até primeiro de julho.

§ 2° As dotações orçamentárias e os créditos
abertos serão consignados ao Poder Judiciário, reco...
lhendo-se as importâncias respectivas à repartição com ...
petente. Caberá ao Presidente do Tribunal que proferir
a decisão exeqüenda determinar o pagamento. segundo
as possibilidades do depósito. e autorizar, a requerimento
do credor preterido no seu direito de precedência.
ouvido o chefe do Ministério Público, o seqüestro da
quantia necessária à satisfação do débito.

Seção II - Do Supremo Tribunal Federal

Ad4 118. O Supremo Tribunal Federal, com sede
na Capital da União e jurisdição em todo o território
nacional, compõe...se de onze Ministros.

Parágrafo único. Os Ministros serão nomeados
pelo Presidente da República, depois de aprovada a
escolha pelo Senado Federal, dentre CIdadãos maiores
de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação
ilibada.

Art. 119. Compete ao Supremo Tribunal Federal:

I - processar e julgar oriqínàrlamente:

a) nos crimes comuns, o Presidente da República.
o Vice...Presidente, ·os Deputados e Senadores. os Minis...
tros de Estado e o Procurador...Geral da República;

b) nos crimes comuns e de responsabilidade. os
Ministros dê' Estado. ressalvado, o disposto no item I do
artigo 42. os membros dos Tribunais Superiores da União
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e dos Tribunais de Justiça dos Estados, dos Territórios
e do Distrito Federal, os Ministros do Tribunal de
Contas da União e os chefes de missão diplomática de
caráter permanente;

c) os litígios entre Estados estrangeiros ou orga
nismos internacionais e a União. os Estados, o Distrito
Federal ou os Territórios;

d) as causas e conflitos entre a União 'e os Es..
tados ou Territórios ou entre uns e outros, inclusive os
respectivos órgãos de administração indireta;

e) os conflitos de jurisdição entre Tribunais Fe..
deraís de categorias diversas e entre Tribunais de Estados
e os do Distrito Federal;

f) os conflitos de atribuições entre autoridades
administrativas e judiciárias da União ou entre autorí
dades judiciárias de um Estado e as administrativas de
outro, ou do Distrito Federal e dos Territórios. ou entre
as dêstes e as da União;

g) a extradição requisitada por Estado estrangeiro
e a homologação das sentenças estrangeiras;

h) o habeas corpus. quando o coator ou o paciente
Iôr Tribunal. autoridade ou funcionário cujos atos estejam
sujeitos diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal
Federal ou se tratar de crime sujeito à mesma jurisdição
em única instância;

i) os mandados de segurança contra atos do Pre..
sídente da República. das Mesas da Câmara e do Senado
Federal, do Presidente do Supremo Tribunal Federal f'

do Tribunal de Contas da União, bem como os impetrados
pela União contra atos de governos estaduais;

j) a declaração de suspensão de direitos na forma
do artigo 154: .

l) a representação do Procurador-Geral da Repü
blíca, por inconstitucionalidade de lei ou ato normativo
federal ou estadual;

m) as revisões criminais e as ações rescisórias de
seus julgados: e

n) a execução das sentenças. nas causas de ~11t=!

competência originária. facultada a delegação de atos
processuais:
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II - julgar em recurso ordinário:

a} as causas em que forem partes Estado estran.....
geiro ou organismo internacional, de um lado, e, de outro,
município ou pessoa domiciliada ou residente no País;

b) os casos previ~tos no artigo 129, § 1Q e § 2Q; e

c} os habeas corpus decididos em única ou última
instância pelos tribunais federais ou tribunais de justiça
dos Estados. se denegatória a decisão, não podendo o
recurso ser substituído por pedido originário;

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as
causas decididas em única ou última instância por outros
tribunais. qua~do a decisão recorrida:

a} contrariar dispositivo desta Constituição ou
negar vigência de tratado ou lei federal;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou
lei federal;

c) julgar válida lei ou ato do govêrno local con
testado em face da Constituição ou de lei federal; ou

d} der à lei federal interpretação divergente da que
lhe tenha dado outro Tribunal ou o próprio Supremo
Tribunal Federal.

Pnráqrafo único. As causas a que se refere o item
IH, alíneas a e d, dêste artigo, serão indicadas pelo
Supremo Tribunal Federal no regimento interno, que
atenderá à sua natureza, espécie ou valor pecuniário.

Art. 120. O Supremo Tribunal Federal funcionará
em plenário ou dividido em turmas.

Parágrafo único. O regimento interno estabelecerá:

a) a competência do, plenário. além dos CêSOS

previstos nas alíneas e, b, c, d, i, j e l, do item I do
artigo 119, que lhe são privativos:

b) a composição e a competência das turmas;

c) o processo e o julgamento dos feitos de sua
competência originária ou de recurso: e

d} a competência de seu Presidente para conceder
exequatur a cartas rogatórias de tribunais estrangeiros.
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Seção III - Dos Tribunais Federais de Recursos

Art. 121. O Tribunal Federal de Recursos com..
põe..se de treze l\:'Iinistros vitalícios nomeados pelo
Presidente da República, depois de aprovada a escolha
pelo Senado Federal, sendo oito entre magistrados e
cinco entre advogados e membros do Ministério Público.
que satisfaçam os requisitos do parágrafo único do arti..
go 118.

§ 1Q Lei complementar poderá criar Tribunais Fe..
derais de Recursos, um no Estado de Pernambuco, um
no de São Paulo, fixando-lhes a jurisdição e o número
de Ministros, cuja escolha se Fará na forma dêste artigo.
bem como poderá dispor sôbre a divisão do atual e dos
novos em câmaras de competência privativa, e manter
ou reduzir o número de- seus juízes.

§ 2Q Ê privativo do Tribunal Federal de Recursos,
com sede na Capital da União, o julgamento de mandado
de segurança contra ato de Ministro de Estado.

§ 31/ Os Tribunais Federais de Recursos funcío
narão em plenário, câmaras ou turmas.

Art. 122. Compete aos Tribunais Federais de
Recursos:

I - processar e julgar oriqínàríamente ;

a) as revisões criminais e as ações rescisórias de
seus julgados;

b) os juízes federais, os juízes do trabalho e os
membros dos tribunais regionais do trabalho. os membros
dos Tribunais de Contas dos Estados e os do Distrito
Federal, nos crimes comuns e de responsabilidade;

c) os mandados de segurança contra ato de Mi~

nistro de Estado, do Presidente do próprio Tribunal ou
de suas câmaras ou turmas. do responsável pela direção
geral da polícia federal ou de juiz federal;

d) os hebees corpus, quando a autoridade coatora
Iôr Ministro de Estado ou a responsável pela direção
geral da polícia federal ou juiz federal; e

e) os conflitos de jurisdição entre juízes federais
subordinados ao mesmo tribunal ou entre suas câmaras
ou turmas; entre juízes federais de vária categoria;
entre juízes federais subordinados a tribunais diferentes;
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entre juízes de Estados diversos; entre juízes de Estados
e do Distrito Federal ou dos Territórios: entre juízes do
Distrito Federal e dos Territórios; e os conflitos entre
juízes de um Território e os de outro; e

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas
pelos juízes federais.

Parágrafo único. A lei poderá estabelecer a com ...
petência originária dos Tribunais Federais de Recursos
para a anulação de atos administrativos de natureza
tributária.

Seção IV - Dos Juízes Federais

Art. 123". Os juizes federais serão nomeados pelo
Presidente da República, dentre os juízes federais substi...
tutos, alternadamente, por antiguidade e por escolha em
listá tríplice de merecimento, organizada pelo Tribunal
Federal de Recursos com jurisdição na circunscrição
judiciária onde houver ocorrido a vaga.

Parágrafo único. O provimento do cargo de juiz
federal substituto far ...se-á mediante concurso público de
provas e títulos organizado pelo Tribunal Federal de
Recursos, conforme a respectiva jurisdição, devendo os
candidatos satisfazer os requisitos de idoneidade moral
e de idade maior de vinte e cinco anos.

Art. 124. Cada Estado. bem como o Distrito Fe...
deral, constituirá uma Seção Judiciária, que terá por
sede a respectiva Capital, e varas localizadas segundo o
estabelecido em lei. .

Parágrafo único. Nos Territórios do Amapá. Ro...
raima e Rondônia, a jurisdição e as atribuições cometidas
aos juízes federais caberão aos juízes da justiça local,
na forma que a lei dispuser. O Território de Fernando
de Noronha compreender.....se-á na Seção Judiciária do
Estado de Pernambuco.

Art. 125. Aos juízes federais compete processar
e julgar, em primeira instância:

I - as causas em que a União, entidade au..
tárquica ou ernprêsa pública federal forem interessadas
na condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, ex....
ceto as de falência e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à
Militar;
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II - as causas entre Estado estrangeiro ou orga..
nísmo internacional e municípios ou pessoa domiciliada
ou residente no Brasil; "

IH - as causas fundadas em tratado ou contrato
da União com Estado estrangeiro ou organismo inter
nacional:

IV - os crimes políticos e os praticados em detri..
mento de bens, serviços ou ínterêsse da União cu de suas
entidades autárquicas ou emprêsas públicas, ressalvada a
competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral;

V - os crimes previstos em tratado ou conven
ção internacional e os cometidos a bordo de navios ou
aeronaves, ressalvada a competência da Justiça Militar;

VI - os crimes contra a organização do trabalho
ou decorrentes de greve:

VII - os habeas corpus em matéria criminal de sua
competência ou quando o constrangimento provier de
autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos
a outra jurisdição:

VIII - os mandados de segurança contra ato de
autoridade Federal, excetuados os casos de competência
dos tribunais federais;

IX - as questões de direito marítimo e de nave..
gação, inclusive a aérea; e

X - os crimes de ingresso ou permanência írre...
guIar de estrangeiro, a execução de carta rogatória, após
o exequatur. e de sentença estrangeira, após a homolo
gação; as causas referentes à nacionalidade, inclusive a
respectiva opção, e à naturalização.

§ 1Q As causas em que a União fõr autora serão
aforadas na Capital do Estado ou Território onde tiver
domicílio a outra parte; as intentadas contra a União
poderão ser aforadas na Capital do Estado ou Ter...
ritório em que Iôr domiciliado o autor; e na Capital do
Estado onde houver ocorrido o ato ou fato que deu
origem à demanda ou onde esteja situada a coisa ou
ainda no Distrito Federal.

§ 2° As causas propostas perante outros juízes, se
a União nelas intervier, como assistente ou opoente,
passarão a ser da competência do juiz federal respectivo.
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§ 3Q Processar..se ....âo e julqar-se-ão na justiça esta..
dual. no Iôro do domicílio dos segurados ou beneficiários
as causas em que fõr parte instituição de previdência
social e cujo objeto fÓI benefício de natureza pecuniária,
sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo
federal. O recurso. que no caso couber. deverá ser
interposto para o Tribunal Federal de Recursos.

§ 4Q Nos portos e aeroportos onde não existir vara
da justiça federal, serão processadas perante a justiça
estadual as ratificações de protestos formados a bordo
de navio ou aeronave.

Art. 126. A lei poderá permitir que a ação fiscal
e outras sejam promovidas no Fôro de Estaria ou Ter...
ritório e atribuir ao Ministério Público respectivo a
representação judicial da União.

Seção V - Dos Tribunais e JllÍzes Militares

Art. 127. São órgãos da Justiça Militar o Superior
Tribunal Militar e os Tribunais e juízes inferiores ínsti
tuídos por lei.

Art. 128. O Superior Tribunal Militar compor"
se ...á de quinze Ministros vitalícios, nomeados pelo Pre..
sidente da República. depois de aprovada d escolha pelo
Senado Federal. sendo três entre oficiais-generais da
ativa da Marinha. quatro entre ofícíais-qeneraís da ativa
do Exército. três entre oficiais..generais da ativa da
Aeronáutica e cinco entre civis.

§ 19 Os Ministros civis serão escolhidos pelo Pre..
sidente da República dentre cidadãos maiores de trinta
e cinco anos, sendo:

a) três de notório saber jurídico e idoneidade moral,
com prática forense de mais de dez anos; e

b) dois auditores e membros do Ministério Público
da Justiça Militar. de comprovado saber jurídico.

§ 2Q OS juízes militares e togados do Superior
Tribunal Militar terão vencimentos iguais aos dos Mí
nistrosdos Tribunais Federais de Recursos.



64 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

§ 3Q Excepcionalmente, oficial-general da reserva
de primeira classe poderá ser nomeado Ministro do
Superior Tribunal Militar.

Art. 129. Â Justiça Militar compete processar e
julgar, nos crimes militares definidos em lei, os militares
e as pessoas que lhes são assemelhadas.

§ I Q E:sse Iôro especial estender-se..á aos civis,
nos casos expressos em lei, para repressão de crimes
contra a segurança nacional ou as instituições militares.

§ 2Q Compete originàriamente ao Superior Tribunal
Militar processar e julgar os Governadores de Estado
e seus Secretários, nos crimes de que trata o § 10.

§ 3Q A lei regulará a aplicação das penas da-Ieqís..
lação militar.

Seção VI - Dos Tribunais e Juízes Eleitorais

Art. 130. Os órgãos da Justiça Eleitoral são os

seguintes:

I - Tribunal Superior Eleitoral;

II Tribunais Regionais Eleitorais;

IH Juízes Eleitorais;

IV - Juntas Eleitorais.

Parágrafo único. Os juízes dos Tribunais Elei..
toraís, salvo motivo justificado, servirão obriqatóríamente
por dois anos, no mínimo, e nunca por mais de dois
biênios consecutivos; os substitutos serão escolhidos na
mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual
para cada categoria.

Art. 131. O Tribunal Superior Eleitoral, com sede
na Capital da União, compor-se...á:

I - mediante eleição, pelo voto secreto:

a) de três juízes, entre os Ministros do Supremo
Tribunal Federal; e'

b) de dois juízes, entre os membros do Tribunal
Federal de Recursos da Capital da União;

II - por nomeação do Presidente da República, de
dois entre seis advogados de notável saber jurídico e
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idoneidade moral. indicados pelo Supremo Tribunal
Federal.

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral
elegerá seu Presidente e seu Vice-Presidente entre os
três Ministros do Supremo Tribunal Federal.

Art. 132. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral

na Capital de cada Estado e no Distrito Federal.

Art. 133. Os Tribunais Regionais Eleitorais com...
por-se-ão:

I mediante eleição, pelo voto secreto:

a) de dois juízes dentre os desembargadores do
Tribunal de Justiça; e

b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos
pelo Tribunal de Justiça:

II - de juiz federal e, havendo mais de um, do que
Iôr escolhido pelo Tribunal Federal de Recursos; e

IH - por nomeação do Presidente da República,
de dois dentre seis cidadãos de notável saber jurídico
e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça.

§ 1Q O Tribunal Regional Eleitoral elegerá PIe...
sídente um dos dois desembargadores do Tribunal de
Justiça. cabendo ao outro a Více-Presídência .

§ 2Q O número dos juízes dos Tribunais Regionais
Eleitorais é irredutível, mas poderá ser elevado, por lei,
mediante proposta do Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 134. A lei disporá sôbre a organização das
juntas eleitorais, que serão presididas por juiz de direito
e cujos membros serão aprovados pelo Tribunal Regionál
Eleitoral e nomeados pelo seu Presidente.

Art. 135. Os juízes de direito exercerão as funções
de juízes eleitorais, com jurisdição plena e na forma
da lei.

Parágrafo único. A lei poderá outorgar a outros
juízes competência para funções não decisórias.

Art. 136. Os juízes e membros dos tribunais e
juntas eleitorais, no exercício de suas funções, e no que
lhes fôr aplicável, gozarão de plenas garantias e serão
inamovíveis.
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Art. 137. A lei estabelecerá a competência dos
juízes e Tribunais Eleitorais, incluindo entre as suas
atribuições:

I - o registro e a cassação de registro dos par
tidos políticos, assim como a fiscalização das suas fi..
nanças:

II - a divisão eleitoral do Pais:

III - o alistamento eleitoral;

IV - a fixação das datas das eleições, quando
não determinadas por disposição constitucional ou legal;

V - o processamento e apuração das eleições
e a expedição dos diplomas;

VI - a decisão das argüições de inelegibilidade;

VII - o processo e julgamento dos crimes eleí..
torais e os que lhes são conexos, bem como os de habeas
corpus e mandado de segurança em matéria eleitoral;

VIII - o julgamento de reclamações relativas a
obrigações impostas por lei aos partidos políticos: e

IX - a decretação da perda de mandato de sena..
dores. deputados e vereadores nos casos do parágrafo
único do artigo 152.

Art. 138. Das decisões dos Tribunais Regionais
Eleitorais somente caberá recurso para o Tribunal Su...
períor Eleitoral, quando: .

I - forem proferidas contra expressa dísposi..
çâo de lei;

11 - ocorrer divergência na interpretação de lei
entre dois ou mais tribunais eleitorais;

III - versarem sôbre inelegibilidade ou expedi...
ção de diplomas nas eleições federais e estaduais; ou

IV - denegarem habeas corpus ou mandado' de
segurança.

Art. 139. São irrecorríveis as decisões do Trí
bunal Superior Eleitoral, salvo as que contrariarem esta
Constituição e as denegatórias de habeas corpus, das
quais caberá recurso para o Supremo Tribunal Federal.

Are. 140. Os Territórios Federais do Amapá,
Roraima, Rondônia e Fernando de Noronha ficam sob
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a jurisdição, respectivamente, dos Tribunais Regionais
Eleitorais do Pará, Amazonas, Acre e Pernambuco.

Seção VII - Dos Tribunais e Juízos
do Trabalho

Art. 141. Os órgãos da Justiça do Trabalho são
os seguintes:

I - Tribunal Superior do Trabalho;

II - Tribunais Regionais do Trabalho:

lU - Juntas de Conciliação e Julgamento.

§ 1Q O Tribunal Superior do Trabalho compor-se..á
de dezessete juízes com a denominação de ministros,
sendo:

a) onze togados e vitalícios, nomeados pelo Pre
sidente da República, depois de aprovada a escolha pelo
Senado Federal; sete entre magistrados da Justiça do
Trabalho: dois entre advogados no efetivo exercício da
profissão: e dois entre membros do Ministério Público
da Justiça do Trabalho, que satisfaçam os requisitos do
parágrafo único do artigo 118; e

b) seis classistas e temporários. em representação
paritária dos empregadores e dos trabalhadores, nomea..
dos pelo Presidente da República, de conformidade com
o que a lei dispuser e vedada a recondução por mais
de dois períodos.

§ 2Q A lei fixará o número dos Tribunais Regionais
do Trabalho e respectivas sedes e instituirá as Juntas
de Conciliação e Julgamento, podendo, nas comarcas
onde não forem instituídas, atribuir sua jurisdição aos
juízes de direito.

§ 3° Poderão ser criados por lei outros órgãos da
Justiça do Trabalho.

§ 4Q A lei, observado o disposto no § 1Q, disporá
sôbre a constituição, investidura, jurisdição, competência,
garantias e condições de exercício dos órgãos da 1ustiça
do Trabalho, assegurada a paridade de representação
de empregadores e trabalhadores.

§ 5Q OS Tribunais Regionais do Trabalho serão.
compostos de dois terços de juízes togados vitalícios e
um têrço de juízes classistas temporários, assegurada,



,68 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

entre os juízes togados, a participação de advogados e
membros do Ministério Público da Justiça do Trabalho,
nas proporções estabelecidas na alínea a do § 1Q•

Art. 142. Compete à Justíça do Trabalho conciliar
e julgar os dissídios individuais e coletivos entre empre
gados e empregadores e, mediante lei, outras controvérsias
oriundas de relação de trabalho.

§ 19 A lei especificará as hipóteses em que as
decisões, nos dissídios coletivos, poderão estabelecer
normas e condições de trabalho .

§ 2Q OS litígios relativos a acidentes do trabalho
são da competência da justiça ordinária des Estados, do
Distrito Federal ou dos Territórios.

Art. 143. As decisões do Tribunal Superior do
Trabalho serão irrecorríveis, salvo se contrariarem esta
Constituição, caso em que caberá recurso para o Supremo
Tribunal Federal. .

Seção VIII - Dos Tribunais e Juízes Estaduais

Art. 144. Os Estados organizarão a sua justiça,
observados os artíuos 113 a 117 desta Constituição e cs
dispositivos sequíntes:

I - o ingresso na magistratura de carreira dar...se..á
mediante concurso público de provas e títulos, realizado
pelo Tribunal de Justiça. com participação do Conselho
Secional da Ordem dos Advogados do Brasil; a indicação
dos candidatos Iar-se..á, sempre que possível, em lista
tríplice:

11 - a promoção de juízes far ..se..â de entrância a
entrância, por antiguidade e por merecimento alternada.
mente, observado o seguinte:

a) apurar-se..á na entrância a antiguidade e o me..
recímento, êste em lista tríplice:

b) no caso de antiguidade, o, Tribunal somente
, .poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto da maioria

absoluta de seus membros, repetindo-se a votação até
Hxar-se a indicação;

c) somente após três anos de exercícío na respectiva
entrância poderá o juiz ser promovido, salvo se não
houver. com tal requisito, quem aceite o lugar vago:
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III - O acesso aos Tribunais de segunda instância
dar....se-à por antiguidade e por merecimento. alternada..
mente. A antiguidade apurar....se ....á na última entrância,
quando se tratar de promoção para o Tribunal de Justiça.
Neste caso, o Tribunal de Justiça somente poderá recusar
o juiz mais antigo pelo voto da maioria dos desernbar...
gadores, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação.
No caso de merecimento, a lista tríplice compor-se-á de
nomes escolhidos dentre os juízes de qualquer entrância:

IV - na composição de qualquer Tribunal um
quinto dos lugares será preenchido por advogados, em
efetivo exercício da profissão, e membros do Ministério
Público, todos de notório merecimento e idoneidade moral.
com dez anos, pelo menos, de prática forense. Os lugares
reservados a membros do Ministério Público ou advo
gados serão preenchidos, respectivamente, per advogados
ou membros do Ministério Público, indicados em lista
tríplice.

§ 1Q A lei poderá criar, mediante proposta do Tri
bunal de Justiça:

a) tribunais inferiores de segunda instância, com
alçada em causas de valor limitado ou de espécies ou
de umas e outras;

b) juízes togados com investidura limitada no
tempo, os quais terão competência para julgamento de
causas de pequeno valor e poderão substituir juízes
vitalícios:

c) justiça de paz temporária, competente para
habilitação e celebração de casamentos e outros atos
previstos em lei e com atribuição judiciária de subs
tituição, exceto para julgamentos finais ou irrecorríveis;

d) justiça militar estadual de primeira instância
constituída pelos Conselhos de Justiça, que terão como
órgãos de segunda instância o próprio Tribunal de
Justiça.

§ 2Q Em caso de mudança da sede do juízo, será
facultado ao juiz remover....se para ela ou para comarca
de igual entrância ou obter a disponibilidade com venci....
mentos integrais.

§ 3Q Compete privativamente ao Tribunal de Justiça
processar e julgar os membros do Tribunal de Alçada
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e os JUIzes de inferior instância, nos crimes comuns e
nos de responsabilidade, ressalvada a competência da
Justiça Eleitoral.

§ 49 Os vencimentos dos juízes vitalícios serão
fixados com diferença não excedente a vinte por cento
de uma para outra entrância, atribuindo-se aos de entrância
mais elevada não menos de dois terços dos vencimentos
dos desembargadores e não podendo nenhum membro
da justiça estadual perceber mensalmente importância
total superior ao limite máximo estabelecido em lei federal.

§ 5Q Cabe ao Tribunal de Justiça dispor. em reso
lução, pela maioria absoluta de seus membros. sôbre a
divisão e a organização judiciárias, cuja alteração somente
poderá ser feita de cinco em cinco anos.

§ 6Q Dependerá de proposta do Tribunal de Justiça
a alteração do número de seus membros ou dos membros
dos tribunais inferiores de segunda instância.

Título 11

DA DECLA.RAÇÃO DE DIREITOS

CAPÍTULO I

DA NACIONALIDADE

Art. 145. São brasileiros:

I - natos:

a) os nascidos em território brasileiro. embora de
pais estrangeiros. desde que êstes não estejam a serviço
de seu país:

b) os nascidos fora do território nacional, de pai
brasileiro ou mãe brasileira, desde que qualquer dêles
esteja a serviço do Brasil; e -

c) os nascidos no estrangeiro. de pai brasileiro ou
mãe brasileira, embora não este] am êstes a serviço do
Brasil. desde que registrados em repartição brasileira
competente no exterior ou, não registrados, venham a
residir no território nacional antes de atingir a maiori
dade: neste caso, alcançada esta, deverão, dentro de
quatro anos, optar pela naci?nalidade brasileira.
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II - naturalizados:

a) os que adquiriram a nacionalidade brasileira.
nos têrmos do artigo 69, itens IV e V. da Constituição
de 24 de fevereiro de 1891;

b) pela forma que a lei estabelecer:

1 - os nascidos no estrangeiro. que hajam sido
admitidos no Brasil durante o-s primeiros cinco anos de
vida, estabelecidos definitivamente no território nacional.
Para preservar a nacionalidade brasileira. deverão mani...
Festar-se por ela. inequivocamente. até dois anos após
atingir a maioridade:

2 - os nascidos no estrangeiro que, vindo residir
no País antes de atingida a maioridade. - façam curso
superior em estabelecimento nacional e requeiram a nacio...
nalidade até um ano depois da formatura;

3 - os que, por outro modo; adquirirem a naciona
lidade brasileira, exigidas aos portuguêses apenas resi...
dência por um ano ininterrupto, idoneidade moral e
sanidade física.

Parágrafo único. São privativos de brasileiro nato
os cargos de Presidente e Vice-Presídente da República,
Ministro de Estado, Ministro do Supremo Tribunal Fe...
dera}, do Superior Tribunal Militar, do Tribunal Superior
Eleitoral, do Tribunal Superior do Trabalho, do Tribunal
Federal de Recursos, do Tribunal de Contas da União,
Procurador-Geral da República, Senador, Deputado Fe..
deral, Governador do Distrito Federal, Governador e
Vice...Governador de Estado e de Território e seus subs
titutos, os de Embaixador e os das carreiras de Diplomata.
de O Hcíal dá Marinha, do Exército e da Aeronáutica.

Art. 146. Perderá a nacionalidade o brasileiro que:

I - por naturalização voluntária, adquirir outra
nacionalidade;

II - sem licença do Presidente da República, aceí..
tar comissão, emprêgo ou pensão de govêrno estran..
geiro: ou

III - em virtude de sentença judicial, tiver cance..
lada a naturalização por exercer atividade contrária ao
ínterêsse nacional.

Parágrafo único. -Será anulada por decreto do Pre...
sídente da República a aquisição de nacionalidade obtida
em fraude contra a lei.
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CAPÍTULO II

DOS DIREITOS POLíTICOS

Art. 147. São eleitores os brasileiros maiores de
dezoito anos, alistados na forma da lei.

§ 1Q O alistamento e o voto são obrigatórios para
os -brasileiros de ambos os sexos, salvo as exceções pre
vistas em lei.

§ 29 Os militares serão alistáveis, desde que oficiais.
aspirantes a oficiais, guardas-marinha, subtenentes ou
subofícíaís, sarqentos ou alunos das escolas militares de
ensino superior para formação de oficiais .

.§ 30 Não poderão -alistar...se eleitores:

a) os analfabetos;

b) os que não saibam exprimir-se na língua na"
cíonal: e

c) os que estiverem privados, temporária ou defím
tívamente, dos direitos políticos.

Art. 148. O sufrágio é universal e o voto é direto
e secreto, salvo nos casos previstos nesta Constituição: .
os partidos políticos terão representação proporcional,
total ou parcial, na forma que a lei estabelecer.

Art. 149. Assegurada ao paciente ampla defesa,
poderá ser declarada a perda ou a suspensão dos seus
direitos políticos.

§ 19 O Presidente da República decretará a perda
dos direitos políticos:

a) nos casos dos itens I, II e parágrah único do
artigo 146:

b) pela recusa, baseada em convicçao religiosa,
filosófica ou política, à prestação de encargo ou servíco
impostos aos brasileiros em geral: ou

c) pela aceitação de condecoração ou título nobí
liário estrangeiros que importem restrição de direito de
cidadania ou dever para com o Estado brasileiro.

§ 20 A perda ou a suspensão dos direitos políticos
dar...se ...á por decisão judicial:

a) no caso do item lU do artigo 146;
b) por incapacidade ci~il absoluta, ou
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c) por motivo de condenação criminal, enquanto
durarem seus efeitos.

§ 3Q Lei complementar disporá sôbre a específícação
dos direitos políticos, o gôzo, o exercício, a perda ou
suspensão de todos ou de qualquer dêles e os casos e
as condições de sua reaquisição.

Art. 150. São inelegíveis os inalistáveis.

§ 10 Os militares alistáveis são elegíveis, atendidas
as seguintes condições: .

a) o militar que tiver menos de cinco anos de serviço
será, ao candidatar-se a cargo eletivo, excluído do serviço
ativo:

b) o militar em atividade, com cinco ou mais anos
de serviço, ao candidatar-se a cargo eletivo será afastado,
temporàriamente, do serviço ativo e agregado para tratar
de interêsse particular: e

c) o militar não excluído, se eleito, será, no ato
da diplomação, transferido para a inatividade, nos têrmos
da lei.

§ 2Q A elegibilidade, a que se referem as alíneas
a e b do parágrafo anterior, não depende, para o militar
da ativa, de filiação político-partidária que seja ou venha
a ser exigida por lei.

Art. 151. Lei complementar estabelecerá os casos
de inelegibilidade e os prazos dentro dos quais cessará
esta, visando a preservar:

I o regime democrático;

II a probidade administrativa;

III - a normalidade e legitimidade das eleições
contra a influência ou o abuso do exercício de função,
cargo ou emprêqo públicos da administração direta ou
indireta, ou do poder econômico; e -

IV - a moralidade para \0 exercício do mandato,
levada em consideração a vida pregressa do candidato.

Parágrafo único. Observar-se-âo as .seguintes nor
mas, desde já em vigor, na elaboração da lei comple
mentar:

a) a irreeleqibilídade de quem haja exercido cargo
de Presidente e de Vice-Presidente da República, de
Governador e de Vice-Governador, de Prefeito e de
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Více-Prefeíto, por qualquer tempo, no período Imediata..
mente anterior;

b) a inelegibilidade de quem, dentro dos seis
meses anteriores ao pleito, haja sucedido ao tüular ou
o tenha substituído em qualquer dos carqos Indicados
na alínea a;

c) a inelegibilidade do titular efetivo ou interino
de cargo ou função cujo exercício possa influir para
perturbar a normalidade ou tornar duvidosa a legitimi
dade .das eleições, salvo se se afastar definitivamente
de um ou de outra no prazo marcado pela lei, o qual
não será maior de seis nem menor de dois meses ante
riores ao pleito;

d) a inelegibilidade, no território de jurisdição do
titular. do cônjuge e dos parentes consangüíneos ou afins.
até o terceiro grau ou por adoção, do Presidente da
Repúblléa, de Governador de Estado ou de Território.
de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos
seis meses anteriores ao pleito; e

e) a obrigatoriedade de domicilio eleitoral no Es..
tado ou no município por prazo entre um e dois anos.
fixado conforme a natureza do mandato ou função.

CAPíTULO JII

DOS PARTIDOS POLíTICOS

Art. 152. A organização. o funcionamento e a
extinção dos partidos políticos serão regulados em lei
federal, observados os seguintes princípios:

I - regime representativo e democrático, baseado
na pluralidade de partidos e na garantia dos direitos
fundamentais do homem;

11 - personalidade jurídica, mediante registro dos
estatutos;

IH - atuação permanente. dentro de programa
aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral, e sem vin
culação, de qualquer natureza, com a ação de dovernos.
entidades ou partidos estrangeiros;

IV - fiscalização financeira;
V - disciplina partidária;

VI - âmbito nacional, sem prejuízo das funções
deliberativas dos diretórios. locais:
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VII - exigência de cinco por cento do eleitorado
que haja votado na última eleição geral para a Câmara
dos Deputados, distribuídos. pelo menos, em sete Estados,
com o mínimo de sete por cento em cada um dêles: e

VIII - proibição de coligações partidárias.

Parágrafo único. Perderá o mandato no Senado
Federal, na Câmara dos Deputados, nas Assembléias
Legislativas e nas Câmaras Municipais quem, por atitudes
ou pelo voto, se opuser às diretrizes legitimamente esta..
belecidas pelos órgãos de' direção partidária ou deixar
o partido sob cuja legenda foi eleito. A perda do man..
dato será decretada pela Justiça Eleitoral, mediante
representação do partido, assegurado o direito de ampla
defesa.

CAPÍTULO IV

DOS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS

Art. 153. A Constituição assegura aos brasueiros
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade
dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança
e à propriedade, nos têrmos seguintes:

§ 1Q Todos são iguais perante a lei, sem distinção
de sexo, raça, trabalho, credo religioso e convicções
políticas. Será punido pela lei o preconceito de raça.

§ 2<;> Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de
fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

§ 3Q A lei não prejudicará o direito adquirido, o
ato jurídico perfeito e a coisa julgada.

§ 4Q A lei não poderá excluir da apreciação do
Poder Judiciário qualquer lesão de direito individual.

§ 5" É plena a liberdade de consciência e fica asse..
gurado aos crentes o exercício dos cultos religiosos, que
não contrariem a ordem pública e os bons costumes.

§ 6Q Por motivo de crença religiosa ou de convicção
filosófica ou política, ninguém será privado de qualquer
dos seus direitos, salvo se o invocar para eximir-se de
obrigação legal a todos impor-a, caso em que a lei poderá
determinar a perda dos direitos incompatíveis com a
escusa de consciência.

§ 79 Sem caráter de obrigatoriedade. será prestada
por brasileiros. nos' têrrnos da lei, assistência religiosa
às fôrças armadas e auxiliares" e, nos estabelecimentos
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de internação coletiva, aos interessados que a solici..
tarem, diretamente ou por intermédio de seus represen..
tantes legais.

§ 89 É livre a manifestação de pensamento, de
convicção política ou filosófica, bem como a prestação de
informação independentemente de censura, salvo quanto
a diversões e espetáculos públicos, respondendo cada um,
nos têrrnos da lei, pelos abusos que cometer. É assegurado
o direito de resposta. A publicação de livros, jornais e
periódicos não depende de licença da autoridade. Não
serão, porém, toleradas a propaganda de guerra, de
subversão da ordem ou de preconceitos de religião, de
raça ou de classe, e as publicações e exteriorizações
contrárias à moral e aos bons costumes.

§ 99 É inviolável o sigilo da correspondência e das
comunicações telegráficas e telefônicas.

§ 10. A casa é o asilo inviolável do indivíduo:
ninguém pode penetrar nela, à noite, sem consentimento
do morador, a. não ser em caso de crime ou desastre,
nem durante o dia, fora dos casos e na forma que a lei
estabelecer.

§ 11. Não haverá pena de morte, de prisão per
pétua, de banimento, ou confisco, salvo nos casos de
guerra externa, psicológica adversa, ou revolucionária ou
subversiva, nos têrmos que a lei determinar. Esta disporá,
também, sôbre o perdimento de bens por danos causados
ao erário, ou no caso de enriquecimento ilícito no exercício
do cargo, função ou emprêqo na Administração Publica,
direta ou indireta.

§ 12. Ninguém será prêso senão em flagrante
delito ou por ordem escrita de autoridade competente.
A lei disporá sôbre a prestação de fiança. A prisão ou
detenção de qualquer pessoa será imediatamente comu
nicada ao juiz competente, que a relaxará, se não Iôr
legal. .

§ 13. Nenhuma pena passará da pessoa do de ...
linqüente . A lei regulará a individualização da pena.

§ 14. Impõe-se a tôdas as autoridades o respeito
à integridade física e moral do detento e do presidiário.

§ 15. A lei assegurará aos acusados ampla defesa,
com os recursos a ela inerentes. Não haverá Iõro pri ..
vilegiado nem tribunais de exceção.
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§ 16. A instrução criminal será contraditória,
observada a lei anterior, no relativo ao crime e à pena,
salvo quando agravar a situação do réu.

§ 17. Não haverá prisão civil por dívida, multa
ou custas, salvo o caso do depositário infiel ou do res ...
ponsável pelo inadimplemento de obrigação alimentar, na
forma da lei.

§ 18. É mantida a instituição do júri, que terá
competência no julgamento dos crimes dolosos contra
a vida.

§ 19. Não será concedida a extradição do estran...
geiro por crime político ou de opinião, nem, em caso

, algum, a de brasileiro.

§ 20. . Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação
em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso
de poder. Nas transgressões disciplinares não caberá
habeas corpus.

§ 21. Conceder-se-á mandado de segurança para
proteger direito. líquido e certo não amparado por habeas
corpus. seja qual Iôr a autoridade responsável pela ilega-
lidade ou abuso de poder.

§ 22. É assegurado o direito de propriedade, salvo
o caso de desapropriação por necessidade ou utilidade
pública ou por interêsse social, mediante prévia e justa
indenização em dinheiro, ressalvado o disposto no artigo
161, facultando...se ao expropriado aceitar o pagamento
em título da dívida pública, com cláusula de exata cor-
reção monetária. Em caso de perigo público iminente,
as autoridades competentes poderão usar da propriedade
particular, assegurada ao proprietário indenização uI....
teria r .

§ 23. Fl livre o exercício de qualquer trabalho,
ofício ou profissão, observadas as condições de capacidade
que a lei estabelecer.

§ 24. A lei assegurará aos autores de inventos
industriais privilégio temporário para sua utilização, bem
como a propriedade das marcas de indústria e comércio
e a exclusividade do nome comercial.

§ 25. Aos autores de obras' literárias, artísticas
e científicas pertence o direito exclusivo de utilizá-las.
Êsse direito é transmissível por herança, pelo tempo que
a lei fixar.
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§ 26. Em tempo de P?lZ, qualquer pessoa poderá
entrar com seus bens no território nacional. nêle per...
manecer ou dêle sair, respeitados os preceitos da lei.

§ 27. Todos podem reunir.....se sem armas, não inter..
vindo a autoridade senão para manter a ordem. A lei
poderá determinar os casos em que será necessária a
comunicação prévia à autoridade, bem como a designação.
por esta, do local da reunião.

§ 28. É assegurada a liberdade de associação para
fins lícitos. Nenhuma associação poderá ser dissolvida,
senão em virtude de decisão judicial.

§ 29. Nenhum tributo será exigido ou aumentado
sem que a lei o estabeleça, nem cobrado, em cada exercício.
sem que a lei que o houver instituído ou aumentado
esteja em vigor antes do início do' exercício financeiro,
ressalvados a tarifa alfandegária e a de transporte, o
ímpôsto sôbre produtos industrializados e o impôsto
lançado por motivo de guer,ra e demais casos previstos
nesta Constituição.

§ 30. É assegurado a qualquer pessoa o 'direito
de representação e de petição aos Podêres Públicos, em
defesa de direito ou contra abusos de autoridade.

§ 31. Qualquer cidadão será parte legítima para
propor ação popular que vise a anular atos lesivos ao
patrimônio de entidades públicas.

§ 32. Será concedida assistência judiciária aos
necessitados, na forma da lei.

§ 33. A sucessão de bens de estrangeiros situados
no Brasil será regulada pela lei brasileira, em benefício
do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que lhes
não seja mais favorável a lei pessoal do de cujus.

§ 34. A lei disporá sôbre a aquisição da propriedade
rural por brasileiro e estrangeiro residente no País, assim
como por pessoa natural ou jurídica. estabelecendo con...
dições, restrições. limitações e demais exigências, para a
defesa da integridade do território, a segurança do
Estado e a justa distribuição da propriedade.

§ 35. A lei assegurará a expedição de certidões
requeridas às repartições administrativas. para defesa de
direitos e esclarecimento de situações.

§ 36. A especificação dos direitos e garantias
expressos nesta Constituição não exclui outros direitos
e garantias decorrentes do regime e dos princípios que
ela adota.
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_ Art. 154. O abuso de direito individual ou político.
com o propósito de subversão do regime democrático ou
de corrupção. importará a suspensão daqueles direitos
de dois a dez anos, a qual será declarada pelo Supremo
Tribunal Federal. mediante representação do Procurador..
Geral da República, sem prejuízo da ação cível ou penal
que couber, assegurada ao paciente ampla defesa.

Parágrafo único. - Quando se tratar de titular de
mandato eletivo, o processo não dependerá de licença da
Câmara a que pertencer.

CAPITULO V

DO E8TADO DE SíTIO

Art. 155. O Presidente da República poderá de~

cretar o estado de sítio nos casos de:

I - grave perturbação da ordem ou ameaça 'de sua
irrupção;

11 - guerra.

§ 1Q O decreto de estado de sítio especificará as
regiões que essa providência abrangerá, bem como as
normas que serão observadas. e nomeará as pessoas in
cumbidas de sua execução.

§ 29 O estado de sítio autoriza as seguintes medidas
coercitivas:

a) obrigação de residência em localidade deter..
minada;

b) detenção em edifícios não destinados aos réus
de crimes comuns;

c) busca e apreensão em domicílio;
d) suspensão da liberdade de reunião e de asso..

ciação;
e) censura da correspondência, da imprensa, 'das

telecomunicações e diversões públicas; e
f) uso ou ocupação temporária de bens das au

tarquias, ernprêsas públicas, sociedades de economia mista
ou concessionárias de serviços públicos, assim como a
suspensão do exercício de cargo. função ou emprêgo nas
mesmas entidades.

§ 39 A fim de preservar a integridade e a inde..
pendência do País, o livre funcionamento dos Podêres e
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a prática das instituições, quando gravemente ameaçados
por Fatôres de subversão ou corrupção, o Presidente da
República. ouvido o Conselho de Segurança Nacional.
poderá tomar outras medidas estabelecidas em lei.

Art. 156. A duração do estado de sítio, salvo em
caso de guerra, não será superior a 180 dias, podendo
ser prorrogada, se persistirem as razões que o deter...
minarem.

§ 1Q O decreto de estado de sítio ou de sua pror..
rogação será submetido, dentro de cinco dias, com a
respectiva justificação, pelo Presidente da República ao
Congresso Nacional.

§ 29 Se o Congresso Nacional não estiver reunido,
será convocado imediatamente pelo seu Presidente.

Art. 157. Durante a vigência do estado de sítio
e sem prejuízo das medidas previstas no artigo 154,
também o Congresso Nacional, mediante lei, poderá
determinar a suspensão de garantias constitucionais.

Parágrafo único. As imunidades dos deputados
federais e senadores poderão ser suspensas durante o
estado de sítio por deliberação da Casa a que êles
pertencerem.

Art. 158. Findo o estado de sítio, cessarão os
seus efeitos e o President,e da República, dentro de
trinta dias, enviará mensagem ao Congresso Nacional
com a justificação das providências adotadas.

Art. 159. A inobservância de qualquer das pres
crições relativas ao estado de sítio tornará ilegal a coação
e permitirá ao paciente recorrer ao Poder Judiciário.

Título 111
,

DA ORDEM ECONôMICA E SOCIAL

Art. 160. A ordem econômica e social tem por fim
realizar o desenvolvimento nacional e a justiça social.
com base nos seguintes princípios:

I - liberdade de iniciativa;

II - valorização do trabalho como condição 'da
dignidade humana;

IH - função social da propriedade;
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IV - harmonia e solidariedade entre as categorias
sociais de produção;

V - repressão ao abuso do poder econômico, carac...
terizado pelo domínio dos mercados, a eliminação da
concorrência e o aumento arbitrário dos lucros; e

VI - expansão das opornmídades de emprêqo
produtivo.

Art. 161. A União poderá promover a desapro...
priação da propriedade territorial rural, mediante paga...
mento de justa indenização, fixada segundo os critérios
que a lei estabelecer, em títulos especiais da dívida pública,
com cláusula de exata correção monetária, resgatáveis
no prazo de vinte anos, em parcelas 'anuais sucessivas.
assegurada a sua aceitação, a qualquer tempo, como meio
de pagamento até cinqüenta por cento do impôsto terrí...
torial rural e como pagamento do preço de terras públicas.

§ I Q A lei disporá sôbre o volume anual ou periódico
das emissões dos títulos, suas características, taxa dos
juros, prazo e condições do resgate.

§ 2q A desapropriação de que trata êste artigo é

da competência exclusiva da União e Iímítar-se-á às áreas
incluídas nas zonas prioritárias, fixadas em decreto do
Poder Executivo, só recaindo sôbre propriedades rurais
cuja forma de exploração contrarie o acima disposto,
conforme Iôr estabelecido em lei.

§ 3q A indenização em títulos somente será feita
quando se tratar de latifúndio, como tal conceituado em
lei, excetuadas as benfeitorias necessárias e úteis, que
serão sempre pagas em dinheiro.

§ 4Q O Presidente da República poderá delegar
as atribuições para a desapropriação de imóveis rurais

.por ínterêsse social, sendo....lhe privativa a declaração de
zonas prioritárias.

§ 5Q OS proprietários ficarão isentos dos impostos
federais, estaduais e municipais que incidam sôbre a
transferência da propriedade sujeita a desapropriação na
forma dêste artigo.

Art. 162. Não será permitida greve nos serviços
públicos e atividades essenciais, definidas em lei.

Art. 163. São facultados a intervenção no domínio
econômico e o monopólio de determinada indústria ou
atividade, mediante lei federal, quando indispensável por
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motivo de segurança nacional ou para organizar setor
que não possa ser desenvolvido com eficácia no regime
de competição e de liberdade de iniciativa, assegurados
os direitos e garantias individuais.

Parágrafo único. Para atender a intervenção de
que trata êste artigo, a União poderá instituir contri...
buíções destinadas ao custeio dos respectivos serviços e
encargos, na forma que a lei estabelecer.

Art. 164. A União. mediante lei complementar,
poderá, para a realização de serviços comuns, estabelecer
regiões metropolitanas, constituídas por municípios que.
independentemente de sua vinculação administrativa,
façam parte da mesma comunidade sócío-econômíca .

Art. 165 . A Constituição assegura aos trabalha...
dores os seguintes direitos, além de outros que. nos
têrrnos da lei, visem à melhoria de sua condição social:

I - salário ...mínimo capaz de satisfazer, con-
forme as condições de cada região, as suas necessidades
normais e as de sua família;

11 - salário... família aos seus dependentes;

IH - proibição de diferença de salários e de
critério de admissões por motivo _de sexo, côr e estado
civil;

IV - salário de "trabalho noturno' superior ao
diurno;

V - integração na vida e no desenvolvimento
da emprêsa, com participação nos lucros e, excepcional...
mente, na gestão, segundo fõr estabelecido em lei;

VI - duração. diária do trabalho não excedente
a oito horas, com intervalo para descanso, salvo casos
especialmente previstos;

VII - repouso semana] remunerado e nos fe...
riados civis e religiosos, de acôrdo com a tradição local;

VIII férias anuais remuneradas;

IX higiene e segurança do trabalho;

X - proibição de trabalho, em indústrias in ...
salubres, a mulheres e menores de dezoito anos, de tra...
balho noturno a menores de dezoito anos e de qualquer
trabalho a menores de doze anos;
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XI - descanso remunerado da gestante, antes
e depois do parto, sem prejuízo do emprêgo e do salário;

XII - fixação das porcentagens de empregados.
brasileiros nos serviços públicos dados em concessão e
nos estabelecimentos de determinados ramos comerciais,
e industriais;

XIII - estabilidade, com indenização ao traba
lhador despedido ou fundo de garantia equivalente;

XIV - reconhecimento das convenções coletivas
de trabalho;

XV assistência sanitária, hospitalar e médica
preventiva;

XVI previdência social nos casos de doença,
velhice, invalidez e morte, sequro-desemprêqo, seguro
contra acidentes do trabalho e proteção da maternidade,
mediante contribuição da União, do empregador e do
empregado;

XVII - proibição de distinção entre trabalho
manual, técnico ou intelectual ou entre os profissionais
respectivos;

XVIII - colônias de férias e clínicas de repouso,
recuperação e convalescença, mantidas pela União, con
forme dispuser a lei;

XIX - aposentadoria para a mulher, aos trinta
anos de trabalho, com salário integral: e

XX - greve, salvo o disposto no artigo 162.
Parágrafo único. Nenhuma prestação de serviço de

assistência ou de benefício compreendidos na previdência
social será criada, majorada ou estendida, sem a corres
pondente fonte de custeio total.

Art. 166. É livre a associação profissional ou sin
dical: a sua constituição, a representação legal nas con
venções coletivas de trabalho e o exercício de funções
delegadas de poder público serão regulados em lei.

§ 1Q Entre as funções delegadas a que se refere
.êste artigo, compreende-se a de arrecadar, na forma da
lei, contribuições para o custeio da atividade dos órgãos
sindicais e profissionais e para a execução de programas
de ínterêsse das categorias por êles representadas.

§ 29 É obrigatório o voto nas eleições sindicais.
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Art. 167. A lei disporá sôbre o regime das em..
prêsas concessionárias de serviços públicos federais. es
taduais e municipais. estabelecendo:

I - obrigação de manter serviço adequado:
II - tarifas que permitam a justa remuneração do

capital, o melhoramento e a expansão dos serviços e
assegurem o equilíbrio econômico e financeiro do con
trato; e

III - fiscalização permanente e revisão periódica
das tarifas, ainda que estipuladas em contrato anterior.

Art. 168. As jazidas, minas e demais recursos
minerais e os potenciais de energia hidráulica constituem
propriedade distinta da do solo. para o efeito de explo...
ração ou aproveitamento industrial.

§ 19 A exploração e o aproveitamento das jazidas.
minas e demais recursos minerais e dos potenciais de
energia hidráulica dependerão de autorização ou con ...
cessão federal, na forma da lei, dadas exclusivamente a
brasileiros ou a sociedades organizadas no País.

§ 29 É assegurada ao proprietário do solo a par..
ticipação nos resultados da lavra; quanto às jazidas e
minas cuja exploração constituir monopólio da União,
a lei regulará a forma da indenização.

§ 39 A participação de que. trata o parágrafo an
terior será igual ao dízimo do' impôsto sôbre minerais.

§ 4'1 Não dependerá de autorização ou concessão
o aproveitamento de energia hidráulica de potência re...
duzída .

Art. 169 . A pesquisa e a lavra de petróleo em
território nacional constituem monopólio da Llnião," nos
têrmos da lei.

Art. 170. Às emprêsas privadas compete, prefe
rencialmente, com' o estímulo e o apoio do Estado, or..
ganizar e explorar as atividades econômicas.

§ 19 Apenas em caráter suplementar da iniciativa
privada o Estado organizará e explorará diretamente a
atividade econômica.

§ 2Q Na exploração, pelo Estado, da atividade
econômica. as ernprêsas públicas e as sociedades de eco...
nomia mista reqer-sc-ão pelas normas aplicáveis às. em ....
prêsas privadas. inclusive quanto ao direito do trabalho
e ao das obrigações.
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. ~ 39 A emprêsa pública que explorar atividade
não monopolizada ficará sujeita ao mesmo regime tri
butário aplicável às emprêsas privadas.

A.rt. 171. A lei federal disporá sôbre as condições
de legitimação da posse e de preferência para aquisição.
até cem hectares, de terras públicas por aquêles que as
tornarem produtivas com o seu trabalho e o de sua fa ...
milia . .

Parágrafo único. Salvo para execução de planos
de reforma agrária, não se fará, sem prévia aprovação
do Senado Federal, alienação ou concessão de terras
públicas com área superior a três mil hectares.

Art. 172. A lei regulará, mediante prévio levan
tamento ecológico, o aproveitamento agrícola de terras
sujeitas a intempéries e calamidades. O mau uso da
terra impedirá o proprietário de receber incentivos e
auxílios do Govêrno ,

Art. 173. A navegação de cabotagem para o
transporte de mercadorias é privativa dos navios na...
cíonaís, salvo caso de necessidade pública.

§ I Q Os proprietários, armadores e comandantes
de navios nacionais, assim como dois terços, pelo menos,
dos seus tripulantes, serão brasileiros natos.

§ 2" O disposto no parágrafo anterior não se aplica
aos navios nacionais de pesca, sujeitos a regulamentação
em lei federal.

Art. 174 . A propriedade e a administração de
emprêsas jornalísticas, de qualquer espécie, inclusive de
televisão e de radiodifusão, são vedadas:

I - a estrangeiros:
II - a sociedades por ações ao portador; e

Il l - a sociedades que tenham, como acionistas ou
sócios, estrangeiros ou pessoas jurídicas, exceto par...
tidos políticos.

§ 1Q A responsabilidade e a orientação intelectual
e administrativa das emprêsas mencionadas neste artigo
caberão somente a brasileiros natos.

§ 29 Sem prejuízo da liberdade de pensamento e
de informação, a lei poderá estabelecer outras condições
para a organização e o funcionamento das emprêsas
jornalísticas ou de televisão e de radiodifusão, no in ...
terêsse do regime democrático e do combate à subversão
e à corrupção.
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Título IV

DA FAMíLIA, DA EDUCAÇÃO
E DA CULTURA

Art. 175. A família é constituída pelo casamento
e terá direito à proteção dos Podêres Públicos.

§ 1Q O casamento é indissolúvel.

§ 2Q O casamento será civil e gratuita a sua cele
bração. O casamento religioso equivalerá ao civil se,
observados os impedimentos e prescrições da lei, o ato
fôr inscrito no registro público, a requerimento do ceIe...
brante ou de qualquer interessado.

§ 3Q O casamento religioso celebrado sem as for
malidades do parágrafo anterior terá efeitos civis, se, a
requerimento do casal. Fôr inscrito no registro público,
mediante prévia habilitação perante a autoridade com ...
petente ,

§ 4Q Lei especial disporá sôbre a assistência à
maternidade, à infância e à adolescência e sôbre a edu
cação de excepcionais.

Art. 176. A educação, inspirada no princípio da
unidade nacional e nos ideais de liberdade e solidariedade
humana, é direito de todos e dever do Estado, e será
dada no lar e na escola.

§ 1Q O ensino será ministrado nos diferentes graus
pelos Podêres Públicos.

§ 2Q Respeitadas as disposições legais, o ensino é
livre à iniciativa particular, a qual merecerá o amparo
técnico e financeiro dos Pcdêres Públicos, inclusive
mediante bôlsas de estudos.

§ 3Q A legislação do ensino adotará os seguintes
princípios e normas:

I - o ensino primário somente será ministrado
na língua nacional:

11 - o ensino primário é obrigatório para todos,
dos sete aos quatorze anos, e gratuito nos estabeleci
mentos oficiais;

IH - o ensino público será igualmente gratuito
para quantos, no nível médio e no superior, demonstrarem
efetivo aproveitamento e provarem falta ou insuficiência
de recursos;
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IV - o Poder Público substituirá, gradativamente,
o I egime de gratuidade no ensino médio e no superior
pelo sistema de concessão de bõlsas de estudos, mediante
restituição, que a lei regulará:

V - o ensino religioso, de matrícula facultativa.
constituirá disciplina dos horários normais das escolas
oficiais de grau primário e médio:

VI - o provimento dos cargos iniciais e finais
das carreiras do magistério de grau médio e superior
dependerá, sempre, de prova de habilitação, que consis-.
tirá em concurso público de provas e títulos, quando se
tratar de ensino oficial; e

VII - a liberdade de comunicação de conhecimen...
tos no exercício do magistério, ressalvado o disposto no
artigo 154.

Art. 177. Os Estados e o Distrito Federal orga
nizarão os seus sistemas de ensino, e a União, os dos
Territórios, assim como o sistema federal. que terá caráter
supletivo e se estenderá a todo o País, nos estritos
limites das deficiências locais.

§ 1Q A União prestará assistência técnica e finan
ceira aos Estados e ao Distrito Federal para desenvol...
vímento dos seus sistemas de ensino.

§ 2<) Cada sistema de ensino terá, obrigatoriamente.
serviços de assistência educacional, que assegurem aos
alunos necessitados condições de eficiência escolar.

Art. 178. As ernprêsas comerciais, industriais e
agrícolas são obrigadas a manter o ensino primário
gratuito de seus empregados e o ensino dos filhos dêstes,
entre os sete e os quatorze anos, ou a concorrer para
aquêle fim, mediante a contribuição do salário-educação.
na forma que a lei estabelecer.

Parágrafo único. As ernprêsas comerciais e indus
triais são ainda obrigadas a assegurar, em cooperação.
condições de aprendizagem aos seus trabalhadores me...
nores e a promover o preparo de seu pessoal qualificado.

Art. 179. As ciências, as letras e as artes são
livres, ressalvado o disposto no parágrafo 8Q do ar...
tigo 153.

Parágrafo único. O Poder Público incentivará a
pesquisa e o ensino científico e tecnológico.
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Art. 180. O amparo à cultura é dever do Estado.

Parágrafo único. Ficam sob a proteção especial do
Poder Público os documentos, as obras e os locais de
valor histórico ou artístico, os monumentos e as paisagens
naturais notáveis, bem como as jazidas arqueológicas.

Título V

orsrosrcoas GERAIS E TRANSITóRIAS

Art. 181. Ficam aprovados e excluídos de apre..
dação judicial os atos praticados pelo Comando Supremo
da Revolução de 31 de março de 1964, assim como:

I - os atos do Govêrno Federal, com base nos
Atos Institucionais e nos Atos Complementares e seus
efeitos, bem como todos os atos dos Ministros Militares
e seus efeitos. quando no exercício temporário da Presi...
dência da República, com base no Ato Institucional
nQ 12. de 31 de agôsto de 1969:

II ...:...- as resoluções. fundadas em Atos Institucio...
naís, das Assembléias Legíslativas e Câmaras Municipais
que hajam cassado mandatos eletivos ou declarado o
impedimento de governadores. deputados, prefeitos e
vereadores quando no exercício dos referidos cargos: e

. III - os atos de natureza legislativa expedidos com
base nos Atos Institucionais e Complementares indicados
no item I.

Art. 182. Continuam em vigor o Ato Institucional
n? 5, de 13 de dezembro de 1968, e os demais Atos
posteriormente baixados.

Parágrafo único. O Presidente da República, ouvi
do o Conselho de Segurança Nacional, poderá decretar
a cessação da vigência de qualquer dêsses Atos ou dos
seus dispositivos que forem considerados desnecessários.

Art. 183. O mandato do Presidente e o do Vice
Presidente da República, eleitos na forma do Ato Insti...
tucional n? 16. de 14 de outubro de 1969. terminarão em
15 de março de 1974.
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Art!. 184. Cessada a investidura no cargo de Pre
sidente da República, quem o tiver exercido, em caráter
permanente, fará jus, a título de representação, desde
que não tenha sofrido suspensão dos direitos políticos,
a um subsídio mensal e vitalício igual ao vencimento do
cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único. Se o Presidente da República, em
razão do exercício do cargo, fôr atacado de moléstia
que o inabilite para o desempenho de suas funções, as
despesas de tratamento médico e hospitalar correrão por
conta da União.

Art. 185. São inelegíveis para os cargos de Presi
dente e Více-Presídente da República, de Governador
e Vice...Governador, de Prefeito e Vice-Prefeito, e demais
cargos eletivos, os cidadãos que, mediante decreto do
Presidente da República. com fundamento em Ato Instí
tucíonal, hajam sofrido a suspensão dos seus direitos
políticos.

Art. 186. O mandato das Mesas do Senado Fe...
deral e da Câmara dos Deputados. no período que se
iniciará em 31 de março de 1970. será de um ano, não
podendo ser reeleito qualquer de seus membros para
a Mesa do período seguinte.

Art. 187. Durante a legislatura que findará em
31 de janeiro de 1971, não perderá o mandato o depu
tado ou senador investido na função de Interventor
Federal, Secretário de Estado ou Prefeito de Capital. ,

Art. 188. Sõmente a partir da próxima legislatura
prevalecerá a redução do número de deputados federais
e deputados estaduais.

Art. 189. A eleição para Governadores e Vice
Governadores dos Estados. em 1970. será realizada.
em sessão pública e mediante votação nominal, pelo
sufrágio de um colégio eleitoral constituído pelas respec
tivas Assembléias Legislativas.

Parágrafo único. O colégio eleitoral reunir...se ...á na
sede da Assembléia Legislativa do Estado. no dia 3 de
outubro de 1970, e a eleição deverá processar...se nos
têrmos dos §§ 1fi e 2Q do artigo 75.

Art. 190. Somente para o exercício de mandato
na atual legislatura não se aplica a proibição de atividade



90 ATOS no PODER LEGISLATIVO

político-partidária aos ministros ou juízes dos Tribunais
de Contas da União, dos Estados e dos Municípios.

Art. 191. Continuará em funcionamento apenas o
Tribunal de Contas do Município de Sã0 Paulo, salvo
deliberação em contrário da respectiva Câmara, sendo
declarados extintos todos os outros tribunais de contas
municipais.

Art. 192. São mantidos como órgãos de segunda
instância da justiça militar estadual os tribunais espe
ciais criados, para o exercício dessas funções, antes de
15 de março de 1967.

Art. 193. O título de Ministro é privativo dos
Ministros de Estado, dos Ministros do Supremo Tribu
nal Federal, do Tribunal Federal de Recursos, do Supe..
rior Tribunal Militar, do Tribunal Superior Eleitoral. do
Tribuna1 Superior do Trabalho, do Tribunal de Contas
da União e dos da carreira de Diplomata.

Parágrafo único. Os membros do Tribunal de
Contas do Distrito Federal terão o título de Conse
lheiros.

Art. 194. Fica assegurada a vitaliciedade aos pro
Iessõres catedráticos e titulares de ofício de justiça
nomeados até 15 de março de 1967, assim como a
estabilidade de funcionários amparados pela legislação
anterior àquela data.

Art. 195. Os atuais substitutos de auditor e pro
motor da Justiça Militar da União, que tenham adquirido
estabilidade nessas funções, poderão ser aproveitados
em cargo inicial dessas carreiras, respeitados os direitos
dos candidatos aprovados em concurso.

Art. 196. Ê vedada a participação de servidores
públicos no produto da arrecadação de tributos e multas,
incl usive da dívida ativa.

Art. 197. Ao civil, ex-combatente da Segunda
Guerra Mundial. que tenha participado efetivamente em
operações bélicas da Fôrça Expedicionária Brasileira,
da Marinha, da Fôrça Aérea Brasileira, da Marinha
Mercante ou de Fôrça do Exército, são assegurados os
seguintes direitos:

a) estabilidade, se funcionário público;
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b) aproveitamento no serviço público, sem a exi ...
gência do disposto no § 19 do artigo 97;

c) aposentadoria com prove-ntos integrais aos vinte
e cinco anos de serviço efetivo, se funcionário público
da administração direta ou indireta ou contribuinte da
Previdência Social: e

d) assistência médica, hospitalar e educacional, se
carente de recursos.

Art. 198. As terras habitadas pelos silvícolas são
inalienáveis nos têrmos que a lei federal determinar, a
êles cabendo a sua posse permanente e ficando reco
nhecido o seu direito ao usufruto exclusivo das riquezas
naturais e de tôdas as utilidades nelas existentes.

§ 1Q Ficam declaradas a nulidade e a extinção dos
efeitos jurídicos de qualquer natureza que tenham por
obj eto o domínio, a posse ou a ocupação de terras
habitadas pelos silvícolas.

§ 29 A nulidade e extinção de que trata o pará
grafo anterior não dão aos ocupantes direito a qualquer
ação ou indenização contra a União e a Fundação Na...
cíonal do índio.

Art. 199. Respeitado o disposto no parágrafo
único do artigo 145. as pessoas naturais de nacionalidade
portuguêsa não sofrerão qualquer restrição em virtude
da condição de nascimento, se admitida a reciprocidade
em favor de brasileiros.

Art. 200. As disposições constantes desta Cons...
títuíção ficam incorporadas, no que couber, ao direito
constitucional legislado dos Estados.

Parágrafo unico . As Constituições dos Estados
poderão adotar o regime de leis delegadas, proibidos os
decretos-leis» .

Art. 2° A presente Emenda entrará em vigor no dia
30 de outubro de 1969.

Brasília, 17 de outubro de 1969; 148.° da Independência
e 81.° da República.

AUGUSTO - HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO





I - ATOS INSTITUCIONAIS

ATO INSTITUCIONAL NC? 16, DE 14 DE OUTUBRO DE 1969

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica
Militar no exercício da presidência da República, ouvido o Alto Comando
das .eãrças Armadas, e

Considerando ter sido o Presidente da República, Marechal ARTHUR
DA COSTA E SILVA, atacado de lame-ntável e grave enfermidade;

Considerando estar Sua Excelência totalmente impedido, no momento,
para o pleno exercício de suas funções, não obstante achar-se em estado
de lucidez;

Considerando a conclusão exarada em laudo médico proferido, aos
vinte e cinco de setembro próximo passado e confirmada em nõvo laudo,
com data de quatro do corrente, pelos renomados especialistas que o
assistem, de que "se eventualmente o Presidente da ~epública, lúcido
como está, vier a atingir a recuperação completa desejada por todos,
poderá reassumir suas funções, ficando, porém, novamente exposto a situa...
ções de «stress" que contribuíram para sua enfer~dade atual";

oonstceeando que, diante disso, a reassunçao de seu cargo, se para
tanto viesse a readquirir condiçóes, não se poderia dar sem grave e írrepa
ráveí risco para sua saúde;

Considerando que a conjuntura nacional impõe encargos cada vez mais
pesados ao Chefe do POder Executivo; ,

oonsideranoo que o Marechal ARTHUR DA COSTA E SILVA, com o
conhecimento da SUa família, manifestou desejo de que se promovesse
a SUa substituição no cargo;

Considerando que os superiores ínterêsses do País exigem o preenchi
mento imediato, em caráter permanente, do cargo de Presidente da RepúA
blica; e .

consíderanôc, por fim, qUe o Ato Instdtucíonal n/? 12, de 31 de agôsto
do corrente ano, no seu artigo 19, atríbuíu aos Ministros Militares a subs
ntuiçao do Presidente da República no seu impedimento temporário, resol
vem editar o seguinte Ato Institucional:

Art. 1<:> É declaradá a vacância do cargo de Presidente da República,
visto qu-e o seu titular, Marechal ARTHUR DA COSTA E SILVA, está
ínabíütado para exercê.lo, em razão da enfermidade que o acometeu.

Art. 2.-::> E' declarado trago, também, o cargo de Více.Presídente da
República, ficando suspensa, até a eleição e posse do nôvo Presidente e
Vice-Presidente, a vigência do artigo 80 da Oonstítuíçâo Federal de 24 de
janeiro de 1967.

Art. 39 Enquanto não se realizarem a eleíçâo e posse do Presidente
da República, a Chefia do Poder Executivo continuará a ser exercida
pelos Ministros Militares.

Art. 49, A eleição do Presidente e do Vice-pres~dente da República, de
que trata, este Aro, se-rá realizada no dia 25 do co-rrente mês de outubro
pelos membros do Congresso Nacional, em sessão pública e votação nominal:

§ 10 A sessão conjunta do Senado Federal e da Câmara dos Depu
tados, para os fins dêste artigo, será dirigida pela Mesa da primeira des,
sas Casas do Congresso.
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§ 20 Os partidos políticos, por seus Diretórios Nacionais, inscreverão,
perante a Mesa do Senado Federal, os candidatos a presidência e Vice
Presidência da República até vinte e quatro horas antes do dia marcado
para o pleito.

S 3° O Diretório Nacional de cada partido funcionará, para escolha
d'JS candidatos a que se refere o parágrafo anterior, com podêres de con
venção nací- nat, dispensados os prazos e as demais formalidades estabe
lecidas pela Lei EleitoraL

§ 4° Será considerado eleito Presidente o candidato que obtiver maio
ria- absoíuta de votos.

§ 5'" Se nenhum candidato obtiver maioria absoluta na primeira vota
ção, os escrutínios serão repetidos, e a eleição dar.se-á no terceiro, por
maioria simples: nl' caso de empate, prosseguir-se-á na votação até que
um dos candidates obtenha essa maioria.

S 6() O candidato a Vice-Presidente considerar.se-á eleito em virtude
da. eleição do candidato a Presidente com êle registrado.

..§ ,7\ Para a eleição regulada neste artigo, não haverá inelegibilidades,
nem a exigência, para o candidato militar, de filiação politíco.partidária.

§ 8D A posse do Presidente e do Vice-Presidente da Repúb~ica dar.se-á
no dia 30 de outubro do corrente ano, em sessão solene do Congresso
Nacional, presidida pelo Presidente do Senado Federal.

Art. 51? O mandato do Presidente e do Vice-Presidente da R-epú~

nnea, eíeítos na forma do artigo anterior, term.nará a 15 de março
de 1974.

Art. 6t;l Embora convocado, o Congresso Nacional, os Ministros Mili
tares, no exercieio da Presidência da R-epública, poderão, até 30 do cor,
rente mês de outubro, em caso de urgência ou de ínterêsse público rele
vante, legislar, mediante Decreto-lei, sóbre tôdas as matérias de compe,
téncía da União.

An. 71? As atuais mesas do Senado e da Câmara dos Deputados, írre
cregíveís para o período imediato, têm seus mandatos prorrogados até 31
de março de 1970, elegendo_se, todavia, novos membros para as vagas
existentes ou que vierem a ocorrer.

Art. 8(1 Ficam excluídos de apreciacão judicial- os atos praticados com
fundamento no presente ato ínst-tucional e atos complementares dêle
decorrentes, bem como os respectivos efeitos. '

Art. 9° 'Ê:ste Ato Institucional entra em vigor nesta data, revogadas
as disposíçôes em contrário.

Brasília, 14 de outubro de 1969; 148t;1 da Independência e 819 da
RepÚblica.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD

AUlu!:LIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luis Antônio da Gama e Silva
José de MagalháeR Pinte
Antõnu: Delfim Netto
Márzo David Aruireazza
Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Newton Burlamaqui Barreira
Leonel Miranda
Edmundo de Macedo Soares
Antônio tna« Leite Júnior
HéZlO Bettrãc

José Costa Cavalcanti
Carlos F. de Simas
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ATO INSTITUCIONAL NC? 17, DE 14 DE OUTUBRO DE 1969

95

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronâutica MilL
tar, no uso das atribuições que lhes confere o artigo 19, do Ato Institucional
nO 12, de 31 de agosto de 1969, e

Considerando que se torna imperiosa a adoção de medidas que preser,
vem a ordem, a segurança, a tranqüilidade. o desenvolvimento econômico
e a harmonia política e social do Brasil;

Considerando que as Fôrças Armadas, como instituições que servem
de sustentáculo dos poderes constituídos, da lei e da ordem, são organiza.
das com base nos princípios da hierarquia e da disciplina, resolvem oaíxar
c seguinte Ato Institucion.al:

Art. 19 O Presidente da República poderá transferir para a reserva,
por período determinado, os militares que hajam atentado, ou venham a
atentar, comprovadamente, contra a coesão das Fôrças Armadas, divor
ciando-se. por motivos de caráter conjuntural ou objetivos políticos de ordem
pessoal ou de grupo dos princípios basilares e das finalidades precípuas de
sua destinação constitucional.

Parágrafo único. A sançáo prevista neste artigo aplicar-se-á quando,
em face dos antecedentes, do valor próprio e dos serviços prestados à Ma
rinha, ao Exército, à Aeronáutica e à Revolução. fôr de presumir-se que o
militar assim punido possa vir a reintegrar-se no espírito e nos deveres
próprios da instituição militar.

Art. 2.9 O afastamento temporário do serviço ativo não implicará, salvo
declaração em contrário, qualquer restrição quanto às atividades civis nem
à percepção de vencimentos e vantagens a que fizer jus, de acõrdo com o
pôsto e o tempo de serviço.

Art. 39 Findo o prazo previsto no artigo 19, o Ministro de Estado, ouvido
o Alto comando ou órgão correspondente do respectivo Ministério Militar,
promoverá ou a reversão do rmlitar ao serviço ativo, ou a sua transferén;
cía definitiva para a reserva.

Art. 49 Excluem-se de qualquer apreciação judicial todos os atos pra
ticados de aeôrdo com êste Ato Institucional e Atos Complementares dêle
decorrentes, bem como seus respectivos efeitos.

Art. 5.0 :E:st~ Ato tnsütucional entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em oontrárío.

Brasilía, 14 de outubro de 1969; 1489 da Independência e 819 da.·
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD

AuRÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luís Antônio da Gama e Silva
José de Magalhães Pinto
Antônio Delfim Netto
Mário David Andreazza
Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Newton Burlarnaqui Barreira
Leonel Miranda
Edmundo de Macedo Soares
Antônio Dias Leite Júnior
Hélio Beltrão
José Costa Cavalcanti
Carlos F. de Simas





II - ATOS COlViPLEMENTARES

ATO COMPLEMENTAR N9 69, DE 6 DE OUTUBRO DE 1969

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica
Militar, n.o uso das atribuições que lhes confere o artigo 1.9 do Ato I'nsti
tucíonal n.? 12 de 31 dE.; agôsto de 1969, combinado com o artigo 9.Q do
Ato Institucional n.Q 5, de 13 de dezembro de 1968, resolvem baixar o se-
guinte Ato Complementar: "

Art. 1." Fica decretado o recesso da Câmara de Vereadores do Mu,
nicípio de São João de Merití. no Estado do Rio de Janeiro, nos têrmos
do artigo 2.1) e seus parágrafcs do Ato Institucional n.º 5, de 13 de de
zembro de 1968

Art. 2.9 O presente Ato Complementar entra em vigor na data de
sua publícacão, revogadas as disposições em contrário,

Brasília, 6 de outubrn de 1969; 148.9 da Independência e 315' da
República.

AUGTJSTO HAMANN HADEMAKER GRÜNEWALD

AURÉLIO DE J~YRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luís' Ani"ônio Ja Gamo. e Silva
José de Magalhães Pinto

Antonio Delfim Netto
Màrio David Anâretizza
]1:0 Ar.<~ua Pereira
Ta?"sn Dutru.
Jarbas G. Passarinho
Lei me: M1randa
Edmundo de Ma~edn Soares
Antônio Dias Leite Júnior
Hélio Bettrão
José Costa Cavalcanti
Carlos F. de Sim tu:

ATO COMPLEMENTAR Nº 70, DE 6 DE OUTUBRO DE "1969

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica
Militar, no uso das atribuições que lhes confere o artigo 1.0 do Ato Insti
tucional nO 12, de 31 de agôsto de 1%9. combinado com o artigo 99 do
Ato Instituoitnal n.? 5 de 13 ele dezembro de 1968, resolvem baixar o se
guinte Ato Complementar:

Art. 1.<:' Fica decretado o recesso da Câmara de Vereadores do Mu.,
nicípio de Forta12za, no Est:J.,do do Ceará, nos têrmos do artigo 29 e seus

parágrafos, do Ato Institucíonal n51 5, de 13 de dezembro de 1968.



98 Aros DO PODER LEGLSLATIVO

'Art. 2.Q O presente Ato Complementar entra em vigor na data de
sua publicaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de outubro de 1969; 148.9 da Independência e 81.I! da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LY~A TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luís Antônio da Gama c Silva
José de Magalhães Pinto

Antônio Delfim Netto
Ma?"io David Antireazza
Ivo A7'ZUa. Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Leonel Miranda
Edmundo de Macedo Soares

Antônio Dias Leite Júnior
Hélio Beltrão
José Costa Caotücanii
Carlos F" de Simas

ATO COMPLEMENTAR NÇ 71, DE 14 DE OUTUBRO DE 1969
Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Mílí

tal', no uso das atribuições que lhes confere o artigo 1Q, do Ato Institucional
ne.> 12, de 31 de agôsto de 1969, e tendo em conta o disposto no artigo 19 do
Ato Institucional nv 16, de 14 de outubro de 1969, resolvem baixar o seguinte
Ato Complementar:

Art. 19 Até 15 de março de 1971, o Marechal Arthur da. Costa e Silva
terá direito a honras de Chefe de Estado e disporá de um gabinete pessoal,
constituído por um chefe de gabinete, um secretário particular e três aju
aantes-je-ordcns, de Si.1 a livre escolha.

Parágrafo único. Ficará à disposição do Marechal Arthur da Costa e
E.ilva, até a mesma data, para sua residência, o Palácio Rio Negro, em
Petrópolis, com os serviços necessários ao seu pleno funcionamento.

Art. 29 O presente Ato Complementar entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em 'contrário.

Brasília, 14 de outubro de 1969; 148° da Independência e 819 da
RepÚblica,

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜm:WALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luís Antônio da Gama e Silva
José de Magalhães Pinto
Antônio Delfim Netto
Mário David A nâreazza
Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra

. N etctoii Burlamaqui Barreira
Leonel Miranda
Edmundo de Macedo Soares
Antônio Dias Leite Júnior
Hélio Beltrão
José Costa Cavalcanti
curtos F. de Simas
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ATO COMPLEMENTAR NC? 72, DE 15 DE OUTUBRO DE 1969

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes confere o artigo 39 do Ato Instdtucio.,
nal nv 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o artigo 99 do Ato Ins.
títucional nv 5, de 13 de dezembro de 19Sa, resolvem baixar o seguinte Ato
Complementar:

Art. 19 Pica suspenso, a partir de 22 de outubro corrente, o recesso
do Congresso Nacional, decretado pelo Ato Complementar n" 3'8, de 13 de
dezembro de 1963.

Art. 29 O presente Ato Complementar entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Brasíüa, 15 de outubro de 1969; 148'? da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO H.Al\!IANN RADEMAKER GRüNEWALD

AURÉLIo DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luis Antônio da Gama e Silva
José de Magalhães Pinto
Antônio Delfim Netto
Mário David Andreazza
Ivo Arzua pereira
Tarso Dutra
Newton Burlamaqui Barreiro
Leonel Miranda
Edmundo de Macedo Soares
Antônio Dias Leite Júnior
Hélio Beltrão
José Costa Cavalcanti
Carlos F. de Simas

ATO COMPLEMENTAR N9 73, DE 15 DE OUTUBRO DE 1969

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato Instítucín,
nal n" 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o artigo 99 do Ato Ins
titucional nl? 5, de 13 de dezembro de 19-68, resolvem baixar o seguinte Ato
Complementar:

Art. lI? f: convocado o CO:lgresso Nacional para, nos têrmos do ar
tigo 4° e seus parágrafos do Ato Institucional n9 16, de 14 de outubro de
1969, proceder, no dia 25 do corrente mês, às 15,00 horas, à eleição do Pre
sidente e Vice-Presidente da República.

Art. 2'? A diplomação do Presidente e do Vice-Presidente da Repu
blica, a serem eleitos na data a que se refere o artigo anterior, caberá à
Mesa do Senado Federal.
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Art. 3Q ~ste Ato Complementai' entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário,

Brasüía, 15 de outubro de 19,69; 1481? da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GntTNEWALD

AORÉLIO DE LYRA TAVARES

1dÁRCIO DE SOuZA E ~ELLO

Luís Antê-nio da Gama e Silva
Jose de A1agaZhães Pinto
Antônio Delfim Netto
Mário David Anareazza
Ivo Arzua pereira
Tarso Dutra
Newton Burlamaqui Barreira
Leonel Mirtnuia
Edmundo de Macedo Soares
Antôn~o Dias Leite Júnior
Helio Beltrão
José Costa Cavalcanti
Carlos F, de Simas

ATO COMPLEr,~ENTAR N9 74·, DE 20 DE OUTUBRO DE 1969

Os Ministros de Estado da Marinha de Guerra,· do Exército e da Aero,
náutica Militar, no uso das atribuições que lhes confere o artigo ~r~ do
Ato rnsntucíonal nO 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o artigo
99 do Ato Institucional n'? 5, de 13 de dezembro de 1968,

Considerando que o art. 57 da Lei n'? 3.470, de 28 de novembro de 1958,
que dispôs sôbre o ímpósto de renda. facultou às pessoas jurídicas, de modo
geral, a correçào do valor original dos bens do seu ativo imohilízade, ou
torgando-lhes beneficio ríscar representado pela redução do mesmo impôsto;

Considerando que a Lei nv 4.357. de 24 de julho de 1964, revoganro a
faculdade até então vigente. criou a correçâ,o monetária obrigatória dos
bens do ativo imobilizado das pessoas junuicas, excluindo expressa.nente
dessa obrigatoriedade as empresas concessionárias de serviços publtc-is,

Considerando que o Decreto nv 54.295, de 23 de setembro de 1964, ao
pretender regulamentar, tão-só em relação às concessionartas de se1''1I(;. '5
portuários, o artígo 57, da Lei n 9 3.47), de 28 de novembro de 1958, iá an.,
teríorm en te revogado, squ iparou, em seu artigo 1°, o ativo imobilizado da
quelas empresas a-o seu caoital da concessão (capital inicial e adtc.onais: :

Considerando que, com base nas duas leis acima indicadas, de oojer-v is
preponderantemente fiscais, procurou-se alcançar rasultados manifesta
mente inconvementes quanto à remun-eraçâ,o anual do cap.ta das conces
sionárías 60S serv'ços poi tuários 3 com ereitos mais desvantajosos. a. ido,.

com relação aos pagrunentcs a serem feitos pelo Te5-ouro Nacional, n-os têr;
mos da lei portuária, pela reversão dos oens ao termino das concessó» ~.

oonstoarando que o capital da concessão de serviços portuár íos, abran
gendo a totalidade dos investímentos feito-5 desde o início das concessões,
compreende inclusive bens desaparectdos. colocados em desuso ou Gú~.~j

mente d etertoraaos, que [amats serão r-estituidos à Uniã::>, com) Pod~l:"

ooncedante:
Considerando que o T'es.nuro Nacional já vem sendo onerado, atuai

mente, de f orma direta p~IDS e:D3.rp3 rer~t~:lt~5 à re a ),J:L;1), np xsiçâo
e substítu.ção de materiais u tihzados nos portos naciona.s, ou indireta
mente quando aquelas provídencias correm à conta de custeio;
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Considerando que nas concessões dos serviços portuários e na Iegís'a
ção espec.al que regula a remuneraçâo do ca:;>it3.1 ali a.plica.10 não ficou
prevista OU autorízada qualquer forma espectnca de atualízaçào do valor
ac capital da concessao, não se justificando a aplicação de um regime es
pecial de correçâo monetária às empresas em causa, nem, portanto, que o
Poder ooncertsnte continue sujeito, sem qualquer contrapartida, a prejui
Z>03 dzcorrentes do ccnsíderável aumento da remuneração anual prevista
na lei portuária, e das Indenizaçóes que, afinal, deverá pagar às co.ices.
stcnárias dos serviços portuários ;

Considerando oue o Decreto-lei nv 188, de 23 de fevereiro de 1967, de.
eíarou nulas e de nenhum ereito as dísposíções do Decreto nl? 54.295, de '23
de setembro de 1964, que equiparam "investImento" feito no porto pela res
pectiva concessionária" a "capital imobilizado" desta e "ativo ímomuza
do do capital da concessionária" ao prónrio "capital da concessão (cal~;t,~l

ínicíal ê adicionais) ", e determinou ainda a dedução obrtgatória da de
preciação sofrida pelo bem quando da apuração do respectivo valor oorrí...
gido; \

Considerando, finalmente, a necessidade de, em definitivo, serem fixadas
normas para correta aplicação da correção monetárra às concessronár íaa
aos serviços portuários, r-esolvem baixar o seguinte Ato oomplementar:

Art. 1" - Na correção monetária, a partir de 28 de novembro de ]958,
do registro contábil do va'or orígínal dos bens lançados no ativo ímcbilt
zado do capital das concessionárias de serviços portuários, para efeito de
fixação do respectivo Capital Reconhecido. serão atendidos todos os pTj -i,

cipíos c-a lei tributária, especialmente o referente à prévia dedução da de
preciaçâo sofrida pelo bem reavaliado.

§ 1Çl - A correção monetária será feita sõbre os valôres dos bens objeto
dos projetos de obras aprovados e não sobre os valôres do crédito reore.
sentado pelo capital de concessâo ,

§ 21? - Os valôres íníc'ais do ativo imobilizado corresponderão aos va
Iôros íniciais dos bens objeto dos projetos de obras aprovados pelo Deuar,
tarnento Nacional de Portos, Rios e Canais ou pelo Departamento Nacic,
nal de Portos e Vias Navegáveis, ficando êsses bens sujeitos à depreciação
para o efeito da aplicação da correção monetária de que trata êsse '3.L'tlgü.

§ 39 - No- cá'culo da deprecíaçâo serão, também, levados em conta os
valores correspondentes a investimentos feitos no pôrto, pelo Poder Cor..
cedente, diretamente, ou por órgão descentralizado, ou a mvestímentcs ter
tos por conta de custeio, visando à reposição, substituição ou conservação
(las bens de que trata o artígo anterior,

~ 4° - A dedução no ativo sujeito à correção monetária será integral
quando verificada a baixa física do bem, sua depreciação total ou sUa alie
naçao.

g 5° - O valor das depreciações deduzidas no ativo ímobtlízado não
rícará sujeito à correção monetária, continuando' a integrar, p310 seu valor
ungmal, nos têrrncs da Iegtslaçâo portuárra, o capital reconhecido da COIl
eessionárra.,

§ 6') - As importâncias relativas aos Fundos de Amortização destina.
dos à restítuícão do valor do capital reconhecido somente serão corrigtdos
monetàriamente enquanto permanecerem em poder das concessíonárias .

Art. 2l? - Procedida a veritícaçâo das correções monetárias efetuadas
pelas emprêsas concessionárias de serviços portuários. os resultados apura.
dos de acôrdo com êste Ato Complementar, constituirão, ano a ano, o "Ca
pitat Reconhecido" .<Inic:al e adícíonaís) de cada emprêsa para todos O~

ereitos da l-egislação portuáría..
§ 1'! - O Ministério da Fazenda e o Mínistérto dos Transportes 1)1·(;

cederãn à verificação de que trata êste artigo, apurando o efetivo Capital
Reconhecido de cada concessionária a partir de 28 de novembro de 1958.

§ 2° - O Capital Recon:'lecido de cada concessionária, resultante da.
apl1caçao da correção monetarla, terá a aprovação fina.l do Ministro dos
~.rransportas"
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§ 30 - Quando o capitat da concessão declarado pela concessíonârta fôr
superior ao Capital Reconhecido apurado na forma do disposto neste Ato
Complementar, e tiver servido de case para a remuneração anual de 10 %
(dez por cento). prevista na lei portuária, os valôres excedentes scráo
considerados como remuneração anual antecipada. a ser deduzida de ru.
turas remunerações ou compensada quando do término da concessão.

§ 4l! - As parcelas de qualquer Fundo ou Reserva ccnstítutdos por re
muneraçâo não distribuída do capital declarado e que se incluam no ex
cesso de que trata o parágrafo anterior, serão acrescidas ao Fundo de Amor
tização de que trata o art. 11 do Decreto n!? 24.599, de 16 de junho de
1934 e art. 18 da Lei nQ 3. 421. de 10 de julho de 1958.

§ 59 - Os saldos do Fundo de Amortização referido no parágrafo an
terror existentes após o pagamento pelo término da concessão, serão in
corporação ao Fundo Portuário Nacional, como receita eventual.

Art. '39 - As emprêsas concessionárias de portos nacionais não pode
rão, a partír da data dêste Ato Complementar, corrígir monetariamente o
valor de quaisquer bens do seu ativo imobilizado, exceto quando dessa cor
reção não implique direta ou indiretamente em aumento do valor do ca
pital reconhecido.

Art. 49 - A Lei estabelecerá as normas necessárias para cumprimento
dêste Ato Complementar, que entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 20 de outubro de 19.59; 148~ da Independência e SI!? da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luís Antõnio da Gama e Silva
José de ~agalhães Pinto
Antônio Delfim Netto
Mário David Aruireazza
IVD Arzua Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Leonel Miranda
Edmundo de Macedo Soares
Antônio Dias Leite Júnior
Hélio Beltrão
José Costa Cavalcanti
Carlos F. de Simas

ATO COMPLEMENTAR Nl? 75, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Mi
lítar, usando das atribuições que lhes confere o artigo 39 do Ato Institucio
nal nv 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o artigo 9'? do Ato
I!1stitucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, e tendo em vista o artigo 3'?
do Ato Institucional n'? 10, de 16 de maio de 1969, resolvem baixar o seguinte
Ato Complementar:

Art. 19 Todos aquêles que, como professor, funcionário ou empregado
de estabelecimento de ensino público, incorreram ou venham a incorrer em
faltas que resultaram ou venham a resultar em sanções com fundamento
em Atos Institucionais, ficam proibidos de exercer, a qualquer título, cargo,
função, ernprêgo ou atividades, em estabelecimentos de ensino e em fun
dações criadas ou subvencionadas pelos Podêres Públicos, tanto da União,
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como dos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municipios, bem como em
instituições de ensino ou pesquisa e organizações de ínterêsse da segurança
nacional.

Ar,t. 2'? Ficam nulos, de pleno direito, os atos praticados em desacôrdo
com as disposições do presente Ato Complementar.

Art. 3<:> Este Ato Complementar entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1969; 14'89 da Independência e 8l'? da
Hepública.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

~ÁRCIO DE SOUZA ~ ~LO

Luis Antônio da Gama e Silva
José de hfagalhães Pinto
Antônio Delfim Netto
Mário David Andreazza
Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Leonel Miranda
Edmundo de Macedo Soares
Antônio Dias Leite Júnior
Hélio Beltrão
José Costa Cavalcanti
Carlos F. de Si mas

ATO COMPLEMENTAR N9 76, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica
Militar, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3'? do Ato Institu
cional nQ 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § lI? do art. 29
do Ato Institucional nQ 5, de 13 de dezembro de 1968, e tendo em conta
o disposto nos arts. 75, * 30, e 183 da Constituição de 24 de janeiro de
1967, na redação dada pela Emenda Constitucional nQ 1, de 17 de outubro
de 1269, resolvem baixar o seguinte Ato Complementar:

Art. 1Q OS artigos I'?, 7Q , 81? e 10 do Ato Complementar n Q 43, de 29
de janeiro de 1969, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1 O Poder Executivo elaborará Planos Nacionais de
Desenvolvimento, de duração igual à do mandato do Presidente
da República, os quais serão submetidos à deliberação do Con
gresso Nacional até 15 de setembro do primeiro ano do mandato
presidencial.

Art. 79 Aplicam-se ao Orçamento Plurianual de Investimen
tos o art. 65 e seus parágrafos da Constituição.

Art. 8l;) O Congresso Nacional apreciará os Orçamentos Plu
rianuais de Investimentos no prazo de (90) noventa dias e na
forma prevista no art. 66, e seus parágrafos, da Constituição.

Art. 10. O primeiro Plano Nacional de Desenvolvimento será
encaminhado ao Congresso Nacional até 15· de setembro de 1971 e
terá vigência nos exercícios de 1972, 1973 e 1974."

Art. 2Q O próximo Orçamento Plurianual de Investimentos, abran
gendo os exercícios de 1!}71, 1972 e H~73, será encaminhado ao Congresso
Nacional até o dia 31 de março de 1971.

Art. 39 O presente Ato Complementar entrará em vigor na data de
sua publicação revogadas as disposições em contrário.
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Brasília, 21 de outubro de 1969; 1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAltER GRüNZWALO
AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO .
Luís Antônio da Gama e Silva.
José de Magalhães Pinto
A.ntônio Delfim Netto
Mário David Aruireazzà
Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Leonel Miranda
Edmundo de Macedo Soares
Antônio Dias Leite Júnior
Hélio Beltrão
Jose Costa Cavalcanti
Carlos F. de Simas

ATO COMPLEMENTAR N9 77, DE 27 DE OUTUBRO DE -1969

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Mj~
litar, no uso das atribuições que lhes confere o artigo 39 do Ato lnstitu...

cíonal na 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o artigo 9Q do Ato
Institucional nv 5, de 13 de dezembro de 1968, e

Considerando que, pelos motivos constantes do Ato Complementar nn.
mero 66, de 19 de setembro de 1969, as Convenções. Nacionais dos partidos
políticos foram transferidas para o dia 5 de março de 1970, e

Considerando que as razões determinantes para aquele adiamento não
mais subsistem, sendo aconselhável a antecipação das referidas Conven..
çôes, resolvem baixar o seguinte Ato Complementar:

Art. lQ As Convenções Nacionais, que deverão proceder à eleição dos
Diretórios Nacíona's dos partidos políticos, de acõrdo com o que prescreve
o Ato Complementar nº 54, de 20 de maio de 1969, alterado pelo Ato com.
plementar na 56, de 18 de junho de 1969, serão realizadas no dia 20 de no,
vembro de 1969.

Art. 2l? Terminará no dia 5 de novembro de 1969 o prazo para o re.
gístro de candidatos ao Díretórío Nacional dos partidos políticos, nos ter.
mos do artigo 10 do Ato Complementar nv 54, de 20 de maio de 1969. ticau,
do reduzidos pela metade os prazos de que tratam os §§ 19 e 29 do al'tigo
13, §§ 1° e 2t? do artigo 14 e artigo 15 do mesmo Ato Complementar e tao.
somente para as Convenções referidas no presente Ato Complementar.

Art. 39 E':ste Ato Complementar entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de outubro de 1969; 148Ço da Independência e 819 aa
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRüNEWALn
AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE E--oUZA E MELLO
LUis Antônio da Gama e Silva
Jose de M agalháes Pinto
Antônio Delfim Netto
M ária David A nãreazza
Ivo Areua Pereira
Tarso Dutra
J arbas G. Passarinho
Leonel Miranda
Edmundo de Macedo Soares
Antônio Dias Leite Júnior
Hélio Beltrâo
José Costa casxücomti
Carlos F. de simas



UI - LEI COMPLEMENTAR

LEI COlv1PLEMENTAR NQ 4 - DE 2
DE DEZEMBRO DE 19059

Concede isenção do impôsto sõbre cir
culação de mercadorias e dá outras
providências,

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e. eu sanciono a seguinte

. Lei Complementar:

Art; 19 Ficam isentas do impôsto
sôbre operações relativas à circulação
de mercadorias:

I - As saídas de vasilhames, reci
pientes e embalagens, inclusive saca
ria, quando nào cobrados do destina
tário ou não computados no valor das
mercadorias que acondic.onam e des
de que devam retornar ao estabeleci
mento remetente ou a outro do mes
mo titular;

II - As saídas de vasilhames, re
cipientes e embal2.gens,inclusive sa
caria, em retôrno ao estaoelecimento
remetente ou a outro da mesmo ti
tular ou a depós'to em "eu nome:

m - As saídas de mercadorias
destinadas ao mercado interno e pro
duzidas em estabelecimentos indus
triais como resultado de concorrênc-a
internacional, com participação de
indústrias do Pais, contra r.agamento
com recursos oriundos de divisas con
versíveis provenientes de financia
mento a longo prazo de' instituições
financeiras ínternac.onats ou entída
des governamentais estrangeiras:

IV - As entradas de mercadorias
em estabelecimento do importador,
quando importadas do exterior e des
tinadas à Iabricacâo de peças, má,
quinas e equipamentos rara o mer
cado interno. como resultado de con
corrência tnteruacional com nart'oí
pacão da indústria do Pais, contra pa
gamento com recursos prnvenientes de
divisas conversíveis, provenientes de
financiamento a longo prazo de íns-

títuíções rínanceíras tnternacionaís ou
entidades governamentais estrangei
ras;

V - As entradas de mercadorias
importadas do exterior, quando des
tinadas à utilização como matéria pn.
ma em processos de industriallzacào,
em estabelecimento do importador,
desde que as sai das dos produtos in
dustríahzados resultantes 1iquem efe
tivamente sujeitas ao pagamento do
Impôsto;

VI - As entradas de mercadorias
cuja importação estiver isenta do im
pôsto, de competência da União, sô
bre a ímportaçâo de produtos estran
geiros;

VII - As entradas, em estabele
cimento do importador de mercado
rias importadas do exterior sob o re
gime de ârau: baclc;

VIU - As· saídas de estabelecimen
to de emoreiteíro de construção civil,
obras h'dráulicas e outras obras se
melhantes. inclusive servícos auxilia
res ou complementares. de mercado.
rias adquiridas de terceiros e destina
das às construções. 001'3,S OL< serviços
referidos, a carco do remetente;

IX - As saídas de mercadorias de
estabelecírnento de .nrodutor nara ('s
tabelecrmento de cooperativa- de que
faça parte, situado no mesmo Esta
do;

X --'- As saídas de mercaôortas ne
estabelecimento de coooerat'va de
produtores nara estabelecrmentos. no
mesmo E.stado. da rirónr-a coooeratí
va, de coonerat'va cP"1tral ou "le ie
deracão de coonerativar de aue a
cooperativa remetente faça parte;

XI - As saídas de amônía. ácido
nítrico, nitrato de amônia 8 de suas :
soluções, ácido sulfúrico. ácido fosfó,
rico, fosfatos de amônia, de enxôfre·
de estabelecmento onde se tiver pro
cessado a respectiva industrtaüzacão:

a) a estabelecimentos onde se in
dnstríalizem ar,ubos simples ou com
postos e fertílízan tes:
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b) a outro estabelecimento do mes
mo titular daquele onde se tiver pro
cessado a índustríahsação:

C) a estabelecimento produtor.
XII - As saídas dos nrodutos men

cionados no inciso antena)' do esta
belecimento referido na alínea b do
mesmo inciso, com destino a estabe
lecimento onde se industrializem adu
bos simples e compostos ou rertíü.
zantes e a estabelecimento produtor;

XIII - As saídas, de quaisquer es
tabelecimentos, de rações balanceadas
para animais, adubos simples ou com
postos, fertilizantes, inseticidas fun
gicidas, formicidas, herbiCida&,'sarní
cídas, pintos de um dia, mudas de
plantas e sementes certificadas pelos
órgãos competentes;

XIV - As saídas, de quaisquer es
tabelecímentos, de máquinas e imple
mento}' agrícolas, e de tratores. aquê
les e estes quando produzidos no País.

, § 19 As isenções de que trata o In-
ciso XIII aplicam-se exclusivamente
aos produtos destinados ao uso na
pecuária, na avicultura e na agricul
tura.

§ 29 A Isenção de que trata o ínci
se XIV vigorará até o dta 31 de de.
zembro de 1974.

Art. 29 As emprêsas produtoras de
discos fonográficos e de outros ma
teriais de gravação de som poderão
abater do montante do nnpôsto de
circulação de mercadorias, o valor dos
direitos autoraís. artísticas e conexos,
comprovadamente pagos pela emprê
sa, no mesmo período, aos autores e
artistas, nacionais ou domiciliados no
País, assim como aos seus herdeiros
e sucessores, mesmo através de enti
dades que os representem.

Art. 3(1 Nas saídas de bens de ca
pital de origem estrangeira, premo-

vidas pelo estabelecimento que, com
a isenção prevista no mcíso VI do
art. 19 , houver realizado a importa
ção, a base de cálculo do ímpôsto f,Ó
bre circulação de mercadorias será a
diferença entre o valor da operação
de que decorrer a saída e o custo da
aquisição dos referidos bens.

Parágrafo único. Para. os efeitos
dêste artigo, consideram-se bens de
capital as máquinas e aparelhos, bem
como suas peças,' acessórios e sobres
salentes, classificados nos capitulas 84
(oitenta e quatro) a 90 (noventa) da
Tabela Anexa ao regulamento do rm.
pôsto sôbre produtos industrializados,
quando, por sua natureza, se destinem
a emprêgo direto na produção agrí
cola ou industrial e na prestação de
serviços.

Art. 49 Não serão aplicadas penalt
cades .aos contríbuíntes do impôsto
sôbre circulação de mercadorias por
infrações, praticadas entre 19 de Ja
neiro de 1969 e 3~ de dezembro do
mesmo ano, relativas às entradas e
saídas dos bens de capital de origem
estrangeira que tenham Importado.

Art. 59 Continuam em vigor o art.
4Q do Decreto-lei nv 288, de 28 de fe
vereiro de 1967, e legislação posterior
pertinente à matéria nêle tratada;
o art. 51? do Decreto-lei 119 244, de 28
de fevereiro de 1967 e o art. 29 do
Decreto~lei n9 932, de 10 de outubro
de 1969.

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na
data de- sua publicação.

Art. 79 Revogam-se 3.8 dísposícões
em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1969:
1481,! da Independência e 81" da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Antônio Delfim Netto



IV - DECRETOS--LEIS

.DECRETO-LEI NQ 904 - DE 1 DE

OUTUBRO DE 1969

D~spõe sobre entidades do Ministério
da saúde.

Os Ministros da Marinh·3, de Guer
ra, do Exército e da Aeronáuuca Mi- .
.litar, usando das atribuições que lhes
.conrere o artigo 1Q do Ato rnstítu
.cíonal n9 12, de 31 de agósto de 1969,
.cornbinaoo com o parágrafo 1'? do
artigo 2Q do Ato Institucional n Q 5.
de 13 de dezembro de 1968. decretam:

Art. 19 A Fundação Serviço zspe
.cial de Saúde Pública, instituída pela
lei n" 3 _750, de 11 de abril de 1960,

passa a denominar-se Fundação Ser
viços de Saúde pública, que terá POI
finalidade promover, coordenar e,
supletivamente, executar atividades
de prevenção e contrôle de doenças.
no território nacional.

Parágrafo úníco , A Fundoação pas
sará a reger-se por novo estatuto, l:.l
ser expedido pelo Presidente da Re
pública, em race de proposta do Mi
nistro de Estado da Saúde .

Art. 29 A Fundação Ensino Espe
cializado de S,aúde Pública, instituí
da pela lei nv 5. ú19, de 7 de [unho
de 1966, passa a denominar-se Fun
dação de Recursos Humanos para cl.
Saúde, e a Escola N·acional de 'aú
de Pública (art. 59 da lei n9 2.312.
de 3 de setembro de 1954) integrará
a estrutura da mesma Fundação com
a organização que vier a ser estabe
lecida no novo estatuto a ser expe
dido pelo Presidente da República.
em face de proposta do Ministro de
Estado da Saúde.

§ 19 A Fundação de Recursos nu
manos para a Saúde tem por nna
lidade a avaliação dos Quantitativos
e da qualificação do pessoal de que
pode dispor o sistema brasileiro de
proteção e recuperação da seúde

.bern como sua d: tríbuiçâo, a pro-

moção de medidas para a formação
e aperfeiçoamento do mesmo pessoal
pelos setores educacionais, e, suple
tivamente à ação dêsses setores, o
preparo e aper eíçoamento de profis
sionais de saúde.

§ 2<;1 Ficam revogados o parágrafo
uníco do artigo 29 e artigos 8~, 99 10.
11, 18 e o parágrafo único do artigo
22 da lei nv 5.019, de 7 de junho
de 1966.

Art. 39 Fica o poder Executivo
autorizado a instituir, observadas as
disposições da legislação em vigor, li
Fundação Instituto Oswaldo Cruz.
sujeita a regime administrativo e Ií
r anceíro estabelecido em seu esta
tuto. a ser expedido pelo Pl:esidenta
da República, em tace de proposta do
Ministro de r:stado da Saúde.

§ 1Q A Fundação Instituto Oswal~

do Cruz tem por finalidade a coor
denação -ou execução de pesquisas de
interêsse médico-biológico.

§ 2() A instituição da Fundação fi
cará condícionada 2, sa ttsíacão dos
seguintes requisitos e condições:

a) dotação específica de patrimô
nio, gerido pelos órgãos de direção da
entidade segundo os objetivos estabe
lecidos no parágrafo anterior;

b) participação de reClITSOS priva
dos no patrimônio e nos díspendtos
correntes da entidade, equivalente a.
no mínimo, um têrço do total.

§ J~ A Fundação gozará de isenção
de direitos de importação de mate-o
ríaís, produtos químicos e equíparnen
tos destinados às suas atividades. de
outro. tributos federais, estaduais e
rnuntctpais, e dos privilégios concedi
dos à Fazenda pública.

~ 4° Nas operações em que a Fun
dacão Tlgurar como alienante, adqui
rente, cedente, cessionário, doador ou
donatário de bens ou direitos, o dís
posto no parágrafo anterior não al
cançará as outras partes contratan-
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tes, cabendo a estas os ônus que
lhes .ão atribuídos em lei.

~ 59 Para a constitutcâo do patrt
môn io da Fundaçâo, a cargo do Mi
nistério da Saúde, ) estatuto da en
tid ..de poderá dispor sôbre:

1 - incorporação, transterência e
utüízacáo de bens imóveis e "!quipa
mentes e materiais de uso pei rna
mente, pertencentes à União e sob a
guarda do Ministério da Saúde,

Il - recursos orçamentártos ou
extra-orçamentários disponíveis pa
ra a eonstítuícâo de capital ou furr
dos dos órgãos e entidades,

Art. "!;9 1tste Decreto-lei entra em
vigor ua data de sua publicação, r';,
vogades as disposições em contrário

Brasília, 1 de nu Luoro de 1969;
14&9 da Indepmdência e 81Q da
República. .

AUGr.:TO HAMANN RADEMAREr.
GRÜNEWALD

A"lJR":LI(, t·E LYRA TAVARES

MÁRCIO DE EOUZA E MELLO

Leonel Miranda
Helio Beltrão

DECRETo-LEI N9 905 DE 19 DE

OUTUBRO Dg 1969

Modifica a retiaçao da letra t'a" do
§ lÇl do artiqo 58 do, Lei n~ 5.020,
ãe ? ae Junho de 196ô oue dlspoe
sobre as promoçôes d08- OJicwzs aa
ativa da Aerotuiutica ,

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mí,
11ta~, usando das atríbuicóes qUE' lhes
contere o artigo V da Ato Institucío,
nal n9 12. de :H ce agõstr. de 1969,
combínado com o ~ 1') de artigo 29 do
Ato Institucional n- 5, de 13 de de
zembro de 1968, decretam:

Art. 19. A letra "a" do § 19 do
artigo 5B da Lei nÇl 5.020, de 7 de ju
nho de 1966, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"a) Sáo Membros Natas o Che
fe do Estado.Maíoi da AE-!C'n{<u~

tica e o Com':l.n~l:mtí:' do Coman
do Geral do Pessoal".

Art. 29. ftste Decretc-Iet entra em
vigor na data de sua publicação, re
v-ogadas .as disposições em contràrío ,

Brasina, 19 de outubro de J969~
1.4.39 da Independência e 81Ç) da
República.

AUGUSTO HAM!\N~ RADEMAl{ER
GRÜNEWII.L')

AURÉLIO DE LYR\ TAVARES

MARCIa DE SOUZA 8 MELL')

DECRETO-LEI N9 906 DE 19 DE'
OUTUBRO DE 19.69

Transfere para 'o Ministério das tie.
luiçôes Exteriores cargo do 1l1inis.·
tério da Fazenda.

Os Ministros da Marinha' de Guer-
o ra do Exército e da Aeronáut ca Mi
litar, no uso das atributções que lhes
confere o artigo 19 do Ato lnstitucío
nal número 12 de 31 de a,góslO de
1969, e com apoio no § 19 do arti
go 2~ do Ato Institucional numero 5-,
de 13 de dsaembro de 19-68, decretam:

Art . 1° Fica transferido, com ores
pect vo ocupante - Murllo Ladeira
de Godoy - para o Quadro de pes
soal, Parte permanente, do r..fünis~é~

rio das Relações Exteriores um cargo
de Fiel do Tesouro Nivel 18, do Qua
dro de pessoal,' do' Ministério da Fa
zenda.

Art. 29 ~ste Decrato-leí entrará em
vigor na data de sua pubhcação re
vogadas as dísposicõas em contrárío,

Brasília, 1<> de outubro de 1969;
1489 da Independência e 81Çl da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKEP.
GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÂRCIO DE SOUZA E MELLO

José de Magalhães Pinto
Antônio Delf1m Netto

DECRETO-LEI NÇl 907 ~E 1 DE'

OUTUBRO DE 19'69

Cria cargos na carreira do 11,finis!'ério
Público dos Terrifõrios Federais e
dá outras prcnnaências.

Os Ministros da Marinha de Guer.
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi-
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Ittar, usando das atríbuíçôes que. lhes
confere o artigo 19 do Ato Inst.ítucio.,
nal número 12 de 31 de a,,;-oSLo de
lS'69, combinado com o parágrafo 1t,l
do art go 29 do Ato Institucional nu.
mero 5, de 13 de dezembro de 1963,
decretam:

Art. 19 Ficam criados, na carreira
do Ministério Público dos T"'rritórios
Federais três cargos de Curador, três
o' Prerrlotor e sete de Defensor Pú
blico, providos med ante concurso
púbhco, na forma da lei.

parágrafo ÚnICO. Os membro- do
Ministério Público serão lotados nas
comarcas das Terntórios de aceroo
com a necessidade de serv ço ,

Art. 2º Os cargos ora crtanos terão
os mesmos vencimentos atr.buidos
aos de igual denomínaçào do Minis
tério Público do Distrito Fsderal,
acresc <1os da gratifícaçâo prevista no
artigo 12 do Decreto-Lei numero 113,
de 25 de janeiro de 1967.

Art.. 39 Os membros do Mmistério
Púbü('() dos 'I'errttórics Fedf;a!S con,
correrào, em igualdade de (;,.adiçôcs
com os ci'J Ministério PúiJl:C:<J do D s
trito Fecleral, à composição do Tri
bunal de Justiça do Diatrir.c Federal.

Art. 41? O provímanto dos cargos
criados peío artigc 1Q cond: cícua -se
à exístêne a de recursos dispuruveis
nas dotações orçamentárias p1fjt)~las.

Art. 59 ~ste Decr·etO-lei entrará «m
vigor na data da sua pubncaçan, re
vogadas as disposições em contrárro ,

Brasíl!·3" 1 ci'e outubro de :969;
14p,° da Independência e 81Q da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAK!':R
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLo

Lu:s Antônio da Gama e Silva

DECRETO-LEI NC 908 _. DE 19 DE

OUTUBRO DE 1!H39

Eleva à categoria de Delegacia Re
gional as Subàelegacias T-?egionai~

Q1JC esrecitica e dá outras provi
dências.

Os Ministros de Estado da Marinha
de Gllel'r , do Exército e da Aeronáu
tica Mílitar. usando das atríburçõzs
que íhes confere o artigo 19 do Ato

Institucional número 12,. de 31 de
agosto de 1969. combinado cem o § l~

do artigo 29 do Ato Institucional nú
mero 5. de 13 de dezembro de 1868,
decretam:

Art. 1° As atua's Subdeleg'acias Re
gionais do Departamento de Pohcia
Fed·eral. nos Esta-dos de Mato Grosso
de Minas Gerais e do ceara, com
sede, respectivamente nas cidades ce
Campo Grande, Belo lrol'izontc e· For
taleza, ticam transformadas em De
Iegacia Regionais de 3~ Categoria.

Art. 29 Ficam ertadoa. no Quadro
de Pessoal - P .rte pertn~nent-e. do
Departamento de o:.:::ícia Federal; 3
cargos, em comissão, símboío 3··C, de
D~legado Regional de 3i). Categoria.

Art. 39 As despesas resuuan tes da
execução dêsts Decreto.leí serao aten,
dietas com recursos J'CLl.In entários
consignados ao Departamento de Po
lícia Federal e, se /61' o caso, supíe
mentada em conturmídade cem o
artígo 10 da Lei ';lúmel'o 5.546, de
29 de novembro de 1968.

Art. 4<:' ESCê Decreto-rel entrará em
vigor na data de sua publícacâo re
vogarias as disposições em cc-rltdno.

Brasília, lI? de outubro de 1969;
1481? da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMI\NN RADEMAKER
GRÜNEWALn

AURELIO DE LYRA TAVARES

MARCIO DE SOUZA E MELLO

Luís Antonio da (rama e Silva

DECRETO-LEI Nº ~l09 DE 1 DE
OUTUBRO DE 19-69

Concede pensâo especial ao Protessor
Eructucso de Lima Vianna.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra. do Exército e da Aeronàut ca Mi
litar, usando das atruiuíções que lhes
contere o artigo 19 do Ato Jnstítucro.,
nal número 12, de 31 de agosto ae
18-69, combinado com o parágrafo 11,>,
d-o artigo 2Q, do Ato Institucional nú,
mero 5, de 13 de dezembro de 19ü8,
decretam:

Art. 1° :É concedida ao Professor
brasileiro, Fructuoso de L ma Vlan~
na por sua relevante contr íburçán à
música erudita nacional. uma pensão
espedal, vitalícia e mtrausfenvel. nu
valor mensal correspondente à díre.
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rença entre seus proventos de apo
sentadoria e os vencimentos do ní,
vel 19.

Parágrafo ÚD1CO. A pensão de que
trata êste artigo será automática,
mente reajustada sempre qua majo
rados os proventos da inatividade.

Art. 2'? A despesa decorrente da
execução dêste Decreto-lei correrá à
conta da respectiva dotação orçamen,
táría destinada aos pensionistas do
Tesouro Nacional. '

Art. 3q ltste Deereto-lei entrara
em vigor na da ta de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 1 de outubro de 1969:
1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAlCER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MARCIO DE SOUZA E MELLO

Antómo Delfim Netto
Ta1"SO Dutra

DECRETO-LEI N° 910 DE 1Q DE

OUTUBRO DE 19'69

Altera âisposíiuios da Lei numero
4.510, de' 19 de dezembro de 1964,
que reorganiza a Casa âo. Moeda.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutca Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 1<' do Ato Institucio,
na! número 12, de 31 j~ agôsto de
1969, combinado com o § 19 do 2.~·tigo

29 do Ato Institucional número 5, de
13 de dezembro de 1968, d.f"cretam:

Art. 19 O artigo 69 e seu par àgra.,
fo único da Lei número 4.510, de lU
de dezembro de 1964, aIterada pelo
Decreto-lei número 801, de 22 d-e agÕ3
to de 1969, passam a vigorar com a
seguinte reàação:

. "Art. 69 O Conselho Delibera.
tívo, composto de seis membros,
sera integrado pelo Diretor-Exe
cutivo da Casa de Mo-ecta que
nêíe exercerá as funções de Pre
sidente, e por dois reuresentantes
da Secretaria da Receita 'Federal.
um do Ministério do Planejamen
to e- Coordenaçáo Geral. tm da
Procuradoria da Fazenda Naeío-

nal e um do Banco Central do
Brasil.

Paràgratn único. Nas ausências
ou impedimentos do Diret,or_Exe
cutivo, a Presidência do Conselho
Del.berattvo será exercida pelo
Conselheiro mais antigo".

Art. 2° :Êste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em cor.trárío ,

Brasília, 19 de outubro de :1969;
148Q da Independência e B1D da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKEa
GRÜNEW'\T.D

AURÉLIo DE LYRA TAVARES

MÂRCIO DE SOUZA E MELLO

Antônio Delfim. Netto

DECRETO_LEI N'? 911 - DE) 1 DL
OUTUBRO DE 1969

Altera a redação do art. 66, da Lei.
nC! 4.728, de 14 de julho tie 1965, es
tabelece normas de processo sôbre
alienação fiduciária e dá outras
protnaências.

Os Minis tros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribmções que
lhes conrere .o artigo F' do Ato Ins
titucional nv 12, de 31 dt~ .agõsto de
1969, combinado com o § 19 do Hti
go 2\' do Ato Institucional nO 5. de
13 de dezembro de 1968, decretam;

Art. 19 O artigo 66, da Lei .
n9 4.723, de 14 de julho ut' 1965, pas
sa a ter a seguinte redaçao:

li Art. 66. A aliem cão íiduc1á-
ria em garantia transfere ao
credor o domínio resolúvel e a
posse indireta da coisa movei
alienada, independentemente da
tradição efetiva do bem, tornari
do-se o alienvn te ou devedor Pro
possuidor direto e depositarro e01Y1
tõdas as' respcnsabílídades e en
cargos que lhe incumbem de
acordo com a lei ':ivil e penal.

§ 19 A alienação fíducíár:a sõ
mente se prova por escrito e seu
instrumento, publico ou parti
cular, qualquer que seja o seu
valor.' será otmgatórr-rnente ar
ouívado, por cópia ou m.crorüme,
no Registro de 'I'ítulos e D::r.
cumentcs do domicíuo do credor,
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sob pena de não valer contra
terceiros, e conterá, além de ou
tros dados, OS seguintes:

a) o total da dívida cu ma e~

tírnatíva;
b) o local e a data. do paga

mento;
c) a taxa de juros, as conns

sões cuja cobrança fpr permiti
da e, eventualmente, a clausula
penal _ a estipulação de corre,
çào monetàría, COm indícaçào dos
índices aplicáveis;

ct) a uescríçao do bem objeto
da alienação fiduciária f os ele
mentos indispensáveis à sua iden
tificação.

§ 29 Se, na data do instru
mento de alienação rtduc'áría. o
devedor ainda não fôr propríetá
rio da coisa objeto .ío contra to.
o domínio fíducíárto desta se
transferirá ao credor no momen
to da aquisição da propriedade
pelo devedor, independentemente
de qualquer formalidade poste
rior.

§- 3Q Se a coisa alienada em gllr
rantia não se identifica por
números, marcas e síuaís íudíca
dos no instrumento je alienacao
fiduciária, cabe ao proprietário
fiduciário o ônus da prova, C:)TI

tra terceiros, da identidade dos
bens do seu domínio que se (-'11.

centram em poder do devedor.
§ 49 No caso de ínadímplemeu

to da obrigação gr rant.ida. o pro
prtetárío fiduciário uode vender
a coisa a terceiros e lplicar u
preço da venda no pagamento <10
seu crédito e das despesas decor
rentes da cobrança, entregando
E o devedor o saldo porventura
apurado, se houver.

§ 51? le o preço da venda da
coisa não bastar para pagar o
créd'to :ia proprietário fiduciário
e despesas, na forma do pará
grafo aru.erior, o devedor conti
nuará pessoalmente obrigado a
pagar o saldo devedor apurado,

§ 6Q E: nula a cláusula que au
toriza o propríetárto fiduciário a
rícar com a coisa alienada em
garantia, se a dívida não tõr na
g'a no seu vencimento.

§ 71? Aplica-se à alienação fi
duciàría em garantia o disposto
nos artigos 758. 762, ':'63 e 802 do
Código Civil, no que couber.

§ 8Q O devedor que alienar. ou
der, em garantia a terceiros,

coisa que já alienara fídueíària
mente em garantia, ficará sujeito
à pena prevista no art. 171, § 2Q,

inciso r, do Código Penal.
§ 99 Náo se aplica à alienação

11duclária o disposto no artago
1279 do Código ~ivil.

§ 10. A ahenaçào flduciaria em
garantia de veiculo auto~ot.or,
devera, para rins probatórios,
constar do certificado de Regls
tro, a que se refere o artig.o ~2
do Código NJ.cional de Tran::::l-
to."

Art. 29 No caso de ínadimptemeu
to ou mora nas obrigações contra
tuais garantidas m~~j~note h.ljen~>~o
fiduciária, o prc..pnetano ríducíárto
ou credor poderá vender a COisa .l:l
terceiros, tndependentcrnente de .Ie~
lào hasta públíca, avaíiacao previa
ou 'qualquer outra medida judicial ou
extr,.l,Judlclal, salvo dísposicao e~

pressa em contrário prevista no con
trato devendo aplicar') preço da
vend~ no pagamen to de seu c~'édito
e das despesas decorrentes e entre
gar ao devedor o saldo apurado. se
houver.

§ 19 O crédito a que se retere o pre
sente artig-o abrange o principal, ju
ros €l comissões, além das taxas,
cláusula penal e correção monetária,
quando expressamente con vencíona
dos pele s partes.

~ 2Q A mora decorrerá do simples
vencimento do prazo para pagamento
e poderá ser comprovada, por carta
registrada expedida por intermédio

de Cartório de Títulos e Documentos
ou pelo protesto do titulo, a critério
do credor.

§ 39 A mora e o ínadímplemento
de obrigações contratua ís garantidas
por alíenacão fiduciária, ou a ocor
rência legal ou convencional de al,
gum dos casos de antecipucáo de
vencimento da dívida facultarão ao
credor considerar, de pleno direito,
vencídr s têdas as obrigaçôes contra
tuais, independentemente de aviso
ou notifícaçâo judicial ou extrajudí
cíal.

Art. 3Q O Proprietário ~ijuciârlO ou
credor, põdCr-~Çré-quel:er- :;~Q.ntra' o de-
'vedor ' ou -terceiro a busca e apreen
~ào do bem alienado Iíduciàriamen
~t-e;- a" -quál será concedida lnnínar-
m-ente, desde que comprovada a mo
00, .lO~,aA~p cp 01uamaIdrnnn:UJ o no ü.l
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§ 19 Despachada a inicial e eX2
cutada a Lminar, o réu S(~rLL Clt3.~O

para, em t.res dias, aIJ1'eS>71~tar ccn
cest çao ou, se já ~ivBr Pf;'O 40%
(quarenta PC1' cen to) do preço t man
ciado. requerer a purgação de mcra .

§ 20 N2, contestação só se pode-rá
alegar o pagamento do deh.to venci
ao ou o cumprimento das cbrígaçôes
ccntratuais .

§ 3" Requerida a purgvçao cie mo
ra temnestívamente. o JU[:~ marcara
data para o pagamento que deverá
ssr rcuo em Pl'à.ZO não superior a dez
dias, remetendo, outrossim, os autos
ao contador par-i càlcuro ao débito
existente, na forma do art. 2u e seu
par2.grafo primeiro.

~ 4? Contestado ou não o P~)jldo e
nao purgada a mora, o j',Ü?, (fará
sentença de plano em cinco dias,
anos O decurso do prazo oe defesa,
índependentemente da avaliação do
bem,

~ 59 A sentença do Juiz. de que C<1I'
ue agravo de Instrumento. sem eferto
suspensrvo n8..0 impedira a venda
extrajudícial de nsrn -i.lu~n2.clo 't"kiu-
c.àríamente f. consolidará a proprie
d de e a oosse p!2,JU p -'X(~!;1S;-\ a 'la:s

mãos do proprietário fiduciário. Pre
ferida pelo credor a venua l'Jdlcial,
aplicar-se -á o disposto :10 lJ.tul.'.J VI,
Livro V. do Código de Processo Civil.

* ô() A busca e anreensâo nrevista
no presente artigc consttuí processo
autônomo e independente de qualquer
prccedír,.. en to posterior.

Art. 41.> f2e o bem alíenaaz fíducià
riamcnte 'não fôr encontrado ou náo
I:lE: acn r na posse do devedor, o ere
dar poderá intentar acão de depóei.
to. na forma prevista no Titulo XII,
Livro IV, do Código de Processe Cio.
vil.

Art. 5° Se o credor preterir recor
rer à ação executiva ou, se fôr o ca,
1'0 ao executivo. riscai, -erao pen no
rudes, a crrtério do aU~0~' da acao,
bens do devedor quantos bastem pa
ra assegurar a execução.

Parágrafo único. Não se aplica à
a1ii?nc:c.à·o f'iductár:a o disposto nos
Incíscs IX, XI e XIIl do artigo !A2
elo Código de Processo Orvtl , .

Art, 6\' O 2valist3, fiador ou terceJ
r[) Interessado que pagar a Jiviàa do
alifman te ou devedor, ~e sub .roga rã.
de pleno direito no crédit.o f: na ga
rantia constituída Dela alienação fí
duciária.

Art. 79 Na falência do devedor ~1ie

naute, rica assegurado _o ereaor ou
proprtetàrio tklL~i~lal'ilJ o ~lre.:.to a~

períir, na rorrna prevista na lei, a
rcat.tu.cao do cem aüena do iicluc:a
namente ,

Paràgraro único. Efetivada ares--
trtuícáo o proprietário rídueiár!o ag'l
ra na rorrnx prevista neste Decreto-'
lei.

Art.. sg O Conselho Nacional de
Trâl:!slto, no prazo rnáx.mo de HO
dias, a contar da vígeuc.a (1G r~.<E:scn

~.I" [)--(,f2tO rei. ('xprdirá n01'l''l'!8S Il...·

gulamentares relativas à alienacâo fi
uuciar.a ele vcicuios autcu.ctcres ,

Art. 9\l O presente D2Cl'~to'-H'i l::11
trará em vigor n« data j0 sua uubü
l'-:"\:-fl'i. <;1l:lk{)ndo---s~~ desdp l:Y~ú, 80S
processos em curse, revogadas as dis
lJn~lç(Jes em con trárro ,

Brasíl ía, 1 de outubro de 1969;
Lt1o" ua In~i~pcndenc:a e 81i? da
í:i:cptibl!ca.

AUGUSTO B A 1'.'1 t\ N N Rí\.IlEM.'\Klill
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA 'I'AvAu:r::s
MARCIO DE SOUZA E MEno

Luís Antônio da Gama e Síh'a
Antõmo Delfim Netto

DECRETO-LEI NQ 912 DE 2 DE
OUTUBR'O DE 1969

MOdtfica a redação do artigO 47 e a
da alínea a, elo inciso XXX do ar;
tigo 89 da Lei n~ 5.108, de 21 de
setembro ae J 966, que mstüuui o
C6digo Nacional de TTanslto.

03 M:nistrGS da Marrnna 1e Guer
ra do Exército e da Aeronaut.ca Mí,
Iitar, usanco das atribuições que rhes
contere o al't~g,o }O do Ato lnsntu;
c.cnat n" 12, de 31 de agôsto de 196D.
combinado c-em o ~ lOdo artíso 2°
co Ato Irisb.tucícnal n9 5- de 13 de
dezembro de 1968, decretam:

Art. lI? O arÚgo 47 e a alínea a,
tneíso XXX, do artigo 89 da Lei nl?
5.108, d',: :n de setembro de 1966. que
ínsutuu o Código Nacional do Trãn....
s:to, passam a ter a segu~nte l'e
daça,,,:

"Art_ 47, E' proibido o uso.
na-s V-3iculüs, de embl·emas, es
cudos, <lU dlstmtlvos com as cõ
res da Band·eira Nacional, sa~vo
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para os de representação dos pre
sidentes da República, do Senado
Fed·eral, da Câmara dos Depu
tados. do Supremo Tribunal Fe..
deral, bem como os de represen...
taçáO pessoal do Vice_Presidente
da República, dos Ministros de
EStado, do Chefe do Serviço Na~

cíonal de tnrormacões e dos Che
res do Gabinete Civil e do Gabi
nete Militar da Prsídênõía da
República. '.

"Art. 89. E' proibido a todo
o condutor de veículos:

I - .

XXX - Transitar com o veí
culo:

a) produzindo fumaça, em
níveis superiores aos fixados pelo
CONTRAN."

Art. 2<? ~te Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re,
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de outubro de 1969;
148<:> da Independência e 810 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEM,'KER
GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luís Antóní.{) da Gama e Silva

DECRETO-LEI N9 913 ---:- DE 6 DE
OUTUBRO DE 1969

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Ministério dos Transportes. em
favor da Superintendência de M u
Tinha Mercante, o crédito escecia;
de NCr$ 1.070.386,00. uaro. o fim
que especifica.

Os Ministros da Marinha de Guer.
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi.
Iítar, usando das' atribuições que lhes
eonit're o artigo 19 do Ato Instítu
cional nv 12, de 31 de agõsto de 196~

combinado com o § 19 do art. 2l?
do Ato Institucional nv 5. de 13 de
dezembro de 1968, decretam:

Art. 19 FIca o Poder Executivo aU..
torízado a abrir ao Ministério dos
Transportes, em favor da Superinten.
dêncía Nacional de Marinha Meroau
te, antiga Comissão de Marinha Mer
cante (Decreto n? 64.125, de 19 de
fevereiro de 1969). o crédito especial
no valor de NCr$ 1.070.386,00 (um

milhão, setenta mil e trezentos e 01.
tenta e seis cruzeiros novos) para
atender a despesas da Companhia de
Navegação do São Francisco.

Art. 29 Os recursos necessáríos à
execução dêste Decreto-lei decorrerão
da anulação de dotações orçamentá,
rías, constante do Decreto-lei n 9 796.
de 25 de agôsto de 1969.

Art. 39 :a:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con,
trárío,

Brasília, 6 de outubro de 1969;
1480 da Independência e 81~ da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Antônio Delfim Netto
Mário David Anâreozza
Hélio Beltráo

DECRETO-LEI W;' 914 OI: 7 DE

OUTUBRO DE 1969

Altera tneposiçõe« da Lei n 9 5.143, de
20 de Outubro de 1966, que regula
a cobramca do tmoõsto sõb;'e Ope
rações Financeiras, e dá. outras
protiuiéncuis,

Os Ministres da Marinha de
Guerra, do Exército e Q~a. Aeronáutí
ca Militar, usando das atribuiçôes
que lhes confere o artigo 19 elo Avo
Institucional n 9 12, de 31 de agôsto
de 1969, combinado com o parágra
fo 19 do' artigo 29 do Ato Institucio
nal n Q 5, de 13 de dezembro de 1968,
decretam:

Art. 19 Os artigos 49, 59, 79 e 99
da Lei n(J 5.143, de 20 ~e outubro de
1966, passam a VIgorar com a seguin
t:! redação:

"Art. 49 São contríbuíntes do im
pôsto os tomadores de crédito e os
SEgurados" .

" Art. 59 São responsáveis pela co
brança do ímpôsto e pelo seu recoírn
mento ao Banco Central do Brasil.
ou a quem êste determinar, nos pra
ZOs fixados pelo Conselho Mr netário
Nacional:

I - Nas operações de crédito, as
instituíçôes flnanceiras a que se re-
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fere o artigo 17 da Lei n» 4.595, de
31 de deaembro de 1964;

II - Nas operações d'e seguro, o
segurador ou as instituições financei
ras a quem êste encarregar da co
brança dos prêmios".

"Art. 7° A instituição Iinenceíra
ou seguradora, que, antes de qual
quer prceediment., fiscal, recolher
espontãneamente o impósto fora do
prazo previsto, ficará sujeita à multa
de 20% (vinte por cento) do impôsto,
a qual será incluída na mesma guia
correspondente ao tributo, sem ne
cessidade de autorízaçâo OU despa
cho.

Parágrafo único. O pagamento do
Impôs to, sem a multa a que se refe
re Este artigo, importará na aplica
ção das penalidades á'o artigo 69.

"Art. 99 O COnselho Monetário
Naclonal baixará normas para exe
cução do presente Decreto-lei, esta
belecendo inclusive o processo 'fis
cal ajüícável as controvérsias a, res
peito do impôs to.

§ 10 Enquanto não fôr expedida a
regulamentação de que trata êste
artigo, apltcar-se-â., as normas de
pr{)CeESO fiscal relativas ao Impôsto
sôbre Produtos Industrializados.

§ 29 O julgamento dos processos
contraditórios caberá:

I - em primeira instância, ao ór
gão ou autcridade que o COnselho
Monetário Nacional designar;

!I - em segunda ínstãncra, ao Ter
ceiro Conselho de Contribuintes".

Art. 2Ç1 São isentas do ímpôsto:

I - AS operaçoes em que figurem
corno tomadores de crédito as coope,
ratívas:

II - As operações realizadas entre
as cooperativas de crédito e seus as
sociados;

III - As operaçõzs, sob quaíqn.rr
modalidade, em que o tomador do cré
dito ou o segurado seja órgã-o da d,(1

mínistraçào federal, estadual e mu
nicipal' dii ;~a ou autàrquíca.;

IV - As operações de crédito Imo,
triliário vinculadas ao Sistema Finan
ceiro da Habitação e Os seguros onn
gatórios estipulados pelo Banco Na":
cíonal da Hab~taçâo, até o limite de
200 (duzentas) vêzes o maior salário
.mínímo vigen te no País;

V - As operações de crédito à ex
portação ns, forma que fór estabele-

cida pelo Conselho M{]netário Nacio
nal;

VI ~ O seguro de crédito a expor
tação e o de transporte internacional
de mercadorias;

VII - A~ operações de crédito 111_

ral, observado o limite de até 50 (ein
qüenta) vêzes o maior saláa'ío-mmímo
vígente no País;

VIII - As operações das Cadxas
Econômicas sob garantia de:

a) penhor civil de jóias, pedras pre~

ciosas e outros objetos;
b) consignação em fôlha de venci

mentos ou salários.

Art. 30 São validades todos os aW3
praticados, até a data da publ.cação
dêste Decreto.lei, com fundamento no
item VII da Resoluçálr> n? 40, de 28
de outubro de 1966, do Banco Central
do Brasil.

Art. 4(1 FIcam expressamente revo
gadas, com relação ao impôsto a que
Se refere êste Decrete-lei, tôdas as
ísençõe., gerais ou especiais constan
tes da legislação anterior.

Art. 1tste Decreto-lei entrará em
vigor na data de Sua publicação, re,
voga-das as disposições em contrál'io.

Braaília, 7 d e ou tubro de 1969;
148Q da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GaüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRC.IO DE SOUZA E MELLO

Antônio Delfim Netto
Edmundo de Macedo Soares
Helio Beltrão

DECRETO-LEI N9 915 - DE 7 DE:
OurUBRO DE 1969

Altera a redação do artigo 224 da Con
solidação das Leis do Trabalho

Os Ministros da Marinha de Guerra
do Exército ,~ da Aeronáutica Militar,
usando das atribuições que lhes con
fere o artigo 19 do Ato Institucional
n9 12, de 31 de agôsto doe 19139. com
binado com o § i Q do artigo 29 do ACO
Institucional nQ 5, de 13 de dezembro
de 1968, decretam:

Art. 19 O capu: do artigo 224 da
Consolidação das Leis do Trabalha
aprovada pelo Decreto-lei n Q 5 .452, d~
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1(I de maio de 1943, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 224. A duração norma! do
trabalho dos empregados em ban
cos e casas bancárias será de seis
horas contínuas nos días úteis,
com exceção dos sábados, perfa
zendo um total de trinta horas de
trabalho por semana. "

Art. 2(1 lts~e Decr.eto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrárío.

Brasília, 7 de outubro d'e 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A U G U S T o HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURtLIO DE LYRA Tt,VARE~

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Jarbas G. Passarinho

DECRETO-LEr NÇJ 916 - DE 7 JiE
OUTUBRO DE 1969

Cria a Comissão tncenuiaaora dos
Centros Rurais Universitários ae
Treinamento e Acão Comunitária
CINCRUTAC -- e "àá cutras '0101J2-
âéncuis •

Os Ministros da Marinha de Gue:rra,
do Exército e da Aeronáutica. Militar,
usando das atribuíções que lhes COl1~

fere o artigo 19 ào Ato Institucional
nv 12, de 31 de agôsto de 1969, com
binado com o § 19 do artigo 2Q do Ato
Institucional n9 5, de 13 de dezembro
de 1968, decretam.

Art. 1° Z' criada, no Ministt"rJo da
Educaçtlo e Cultura a Comissão In
centívadora dos Centros Rurais Uni
versitários de Treínamen to e Ação
Comunitária - CINCRUTAC, corri a
finalidade de propiciar condiçoes, !n
clusive ,!Uatenais e técnrcas, para im
plantação nas Universidades brasilei
ras de programas que visam a:

I - Ajustar a ação governamental
às necessidades das populações inte
rioranas, mediante o trabalho associa
do e integrado das úníversídades junto
aos demais órgãos e serviços da União,
dos Estados, do DIstrito Federal, dos
Municípios e de entidades prrvadas;

li - Encaminhar, CO.'11 a extensão
dos serviços uníversítárlos às áreas in
terioranas, através dos cursos especí,
ficos de cada unidade, a realização de

atividades básicas que conduzam à
promoção do homem, ao desenvolvi
mento econômico-social do País e à
segurança nacional;

lU - Promover o treínamento rural
dos estudantes universitários, em pe
ríodos de estágios, no exercícios das
atividades específicas dos respectivos
currículos;

rv - Proporcionar aos estudantes
estagiários, com c assessoramento de
protessôres e técnicos, as condições ne
cessárias ao estudo e solução dos di
versos problemas da comunidade, me
diante a adequaçâo do exercício pro
fissional às peculiaridades do meio;

V - Proceder ao levantamento de
recursos financeiros da União, dos Es
tados, do Disürito Federal e dos Muni
cípios, a serem aplicados em projetos
específicos.

Art. 29 A Comissão 1ncentivadora
dos Centros Rurais Universitários de
Treinamento e Ação Comunitária, que
terá como Presidente o Ministro da
Educação e Cultura, será constitui
da de:

I - Um representante do Minis
tério da Educação e Cultura,

II - Um representante do Mlnls;
térío do Int-erior;

UI - Um representante do Mjnis~

térto da Agricultura-
IV --: Um represen tan te do Minis

tério da Saúde;
V - Um representante do Mmís

tério do Trabalho e Previdência So
cial; e

VI Um representante do Minis-
tério do Planejamento e Coordenação
Geral.

§ 19 No prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da publícaçáo dêste Decreto
lei, os Ministérios ínteressadoa indi
carão os representantes respectivos e
o Ministro da Educacâo e Cultura ins
talará a Comissão. ~

§ 29 O Ministro da Educaçâo e
Cultura designará um dos membros
da Comissão para, err. tempo integral,
exercer a tuncão de coordenador e
executor das 'deliberações da CIN
CRUTAC.

§ 31? A aomissão solicitara a cela
boração de órgãos especializados, sem
pre que julgar necessárro.

Art. 39 Fica criado um Fundo Es
pecial de natureza contábil, destinado
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a atender despesas com o desenvolvi
mento das atividades da CINCRUTAC,
constituído por:

I - Dotações consignadas especifi
camente no Orçamento Geral da
União;

II - Créditos adicionais aberto em
seu favor;

III - Doações, legados e contribui
ções de qualquer origem;

IV -- Juros de depósitos bancá
rios; e

v - Outras rendas.

Art. 49 Os recursos da CINCRUTAC
serão creditado:'> em conta especial do
Banco do Brasil S. A., e gerido pela
CINCRUTAC, SB?UnOO as normas le
gais em vígcr ,

Art. 5° A CINCRUTAC, para aten
der aos seus serviços administrativos,
poderá requísítar, ~1a: rorma d:: ~el,
servidores da Administração Pública
Federal.

Art. 6<1 A crNCRUTAC poderá re
munerar a execução de serviços de
natureza técnica e os que se Iízerem
necessários, desde que existam recur
sos disponíveis, de acôrdo com as nor
mas legais.

Art. 79 Com o fim de manter a
uniformidade necessárra aos respecti
vos trabalhos, as trmverstdades que
adotarem o Programa, previsto no ar
tigo 19, manterão. a sigla CRUTAÇ 
C€ntro Rural Cr.lverslt;:I.IlO de Trema
mente e Ação Comunitária. - seguida
da abreviatura da unidade federativa
correspondente.

Art. 8º A Comissão fixará as con
dições mediante as quais as Univer
sidades poderão candidatar-se à as
sistência técnica e ao auxilio finan
ceiro, para a instalação e manutenção
do CRUTAC .

Art. 9\1 cada Universidade, com a
sua finalidade e autonomía, organizara
e dirigirá o respectivo CRUTAC, de
acõrdo com as suas peculiaridades,
atendendo ao princípio do trabalho
associado definido neste Decreto-leI.

Parágrafo único, As comunidades
participarão do CRUrAC, integrando
se nas suas diversas attvidades e C0n
tríbuíndo com recursos materiais. hu
manos e fínanceircs, de modo a asse
gurar unidade de ação 11) Programa.

Art. 10. í!:sm Decreto-Lei entrará
em vigor à data de sua punlícaçâ o,
revogadas as dísposíções em contrário,

Brasília, 7 de outubro (ie 19ti~;

148Q da Indepenclênc1:l. e 8.1Q da
República.

A U G U S r o HAMANN RADEMAKER
GRüNEWAL!l

AURÉLIO DE LYRA TAVAlU~

MÁRCIO DE SOUZA z MELLO

Ivo Arzua Pereira
"Tarso Dutra
Jarbas G, Passarinho
Leonel Miranda
Hélio Beltrã»
José Costa CuvaZcanti

DECRETO-LEI NÇo 917 - DE 7 DE
otrmsno DE 19ü9

Dispõe sôbre o emprêgo da Aviação
Agrícola no País e dá outras 1JrO'l.)i
âêncuis.

05 Ministros da Marinha de Guerra,
do Exéraito e da Aeronáutica Milital',
usando das atribuições que lhes con
fere o artigo lI? do Ato Institucional
n 9 12, de 31 de agôsto de 1969, com
binado com o § 19 do artigo 29 do Ato
Institucional nv 5, de 13 de dezembro
de 1968, d-ecretam:

Art. lQ .oompece ao Ministério da
Agricultura propor a política para o
emprêgo da Aviação Agrícola, visando
à coordenação, orientação, supervisão
e fiscalização de suas atividades, res
salvada a competência de outros Mi
nistérios, notadamente:

a) do MinistériO da Aeronáutica, em
relação às normas do Códign Brasi
leiro do Ar e ao disposto nos artigos
63 e 162, do Decreto-lei nl? 200, de
25 de fevereiro de 19'6'7, e demais
legislação eomplemen tar nertínente;

b) do Ministério da Saúde, em re
lação ao C6di~0 Brasileiro de Alimen
tos (Decreto-lei n? 209, de 27 de fe
vereiro de 1967' à política nacional de
saúde e ao contrôle doe drogas. às
medidas de s-egurança sanítária do
País (Decreto-lei n? ,'12, de 27 de
fevereiro de 19(7) e r" poluiçâo am
biental (Decreto-Iei n'? 303, de 28 de
fevereiro de 1~ô7);

c) do Míntstérro da Indústrra e do
Comércio, em relação a marcas e pa
tentes (Decreto-lei n Q 254, de 23 de
fevereiro de 1987) e ao desenvolvi-
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mento tndustrral e comercial e ao re
gistro de comércio:

d) do Mímstérto do Trabalho e Pre
vidência Social, em relacáo à higiene
e à segurança do trabalho e normas
legais do trabatho.

Art. 29 A~ram;s do Mmistérto da
Agricultura, a Admíntstraçàc Feeteral
objetivará concilia,' a míssâc pioneira
do poder público, em relação a pes.,
quísas, treinamento de pessoal P. ae
monstração de equipamentos c técni
cas, com o princípio de que cabe à
Iniciativa privada operar e desenvolver
essas atividades de Aviação Agrí
cola.

§ 10 Os equipamentos, que p'odel'âo
ser objeto de demcnstraçâo pela Avia
ção Agrícola, são os destinados à as
persão e purverísaçáo, conforme se
especificar em regulamento,

§ 2D As azrvidades da Aviação Agrí-
cola compreendem:

a) emprêgo de defensívoe,
b) emprêgo ce fertilizantes;
c) semeadura:
à) povoamento de águas;
e) combate a incêndios em campos

ou florestas;
j) outros empregos que vierem a ser

aconselhados.

§ 3C! Enquantu a iniciativa. privada
não estiver em condições de desenvol
ver as atividades dê pesquisa e treina
mento de pessoal, em relação à Avia
ção Agrícola, o Ministério da Agri;
cultura delas se incumbirá.

Art. 39 Ao Ministério da Agricul
tura, ouvlôos quando 161' o caso, os
demais Ministérios interessados. in
cumbe:

a) registrar e manter o cadastro de
'emprêsas que, sob qualquer forma, in
cluam a exploração da Aviação Agrí
cola entre seus objetivos, ou a realize
em consonância com os ínterêsses da.
sua exploração agropecuária;

b) manter registro estatístico da
pesquisa tecnológica 6 econômica. e
outras necessarias, relativas à utilí
zação da Aviação Agrícola;

c) homologar e fazer publicar are·,
Iaçâo dos produtos químicos em con
dições de serem aplicados por Avíacâo
Agrícola, atendidas as normas de pro
teção biológica, de proteção à saúde,
e de defesa geral do ínterêsse pú
blico;

d) realizar testes operacionais de
aeronaves e ensaios de equipamentos
quanto aos seus desempenhos como

máquinas de aplicaçào aérea em tra
balhos agrícolas, propondo ao Minis
tério da Aeronáutica o atestado übe
ratórío da aeronave equipada, abran
gerido:

- Aeronaves e equipamentos já em
uso no terrttório nacional,

- Aeronaves requeridas para impor
taçâo: e

- Aeronaves de rabrícacão nacional.
e) participar das decisões sôbre

concessão de incentivos fiscais e fa
vores creditícios oficiais em or-nefícío
de emprêsas que utilizem ou explorem
Aviação Agrtcola, juntamente com os
demais órgãos especializados na ma
téria;

j) fiscalizar as atividades da Avia
ção Agrtcola 110 concernente a obser
vância das normas de proteção à vida
e à saúde, do ponto-de-vista operacio
nal e das populações ínteressadas, bem
como das de proteção à 'fauna e à
flora, artículando-se com GS órgãos ou
autoridades competentes para aplica
ção de sanções, quando fôr o caso;

g) na falta de sanções específicas
previstas em leis e regulamentos, apli
car multas de até (00) cem saláríos
mínimos mensais, suspender ou can
celar o registro de emprêsas de Avía.,
çâo Agrícola que tenham infringido
aS normas de proteção à vida e à saú
de, bem como as de proteção à fauna
e à flora, pelo prazo e na forma que
dispuser o regulamento.

Art. 49 A Administração Pederal,
através do ~Vli:nÍ5t6.l.'lo da Agricultura,
assegurará à. Aviação Agricola:

a) assistência creditícia através dos
órgãos oficiais do Sistema Bancário
Nacional;

b) orientacâo técnica. e econômica
à exploração dessa atividade,

c) estabelecrmento de padrões tÉc
níco-operacíonaís de segurança de tri
pulantes e normas de proteção às pes~

soas e bens, objetiva..ndo a redução de
riscos oriundos di: emprêgo de pr-odu
tos de defesa agropecuária;

d) apoio às pesquisas e às opera
ções de Aviação Agrícola localizadas
por Universidades e Escolas Superjo~:es

do País;
e) publicação periódica e atualizada

de leis, regulamentos e outras maté
rias que interessem, especificamente,
à Aviação Agrtcoía ouvido o Minis
tério da Aeronáutica quanto aos as
pectos técnicos pertínentes.
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Art. 59 O Ministério de. Agricultura
poderá, em eonvênu. com Uriiversida
des Federais, órgãos da União e dos
Estados, realizar cursos de treínamen
to, pesquisas e experimentação, levan
tamentos e análises técnicas, visando
ao racional aproveitamento da infra
estrutura técnlco-cíentítiea do País e
à realização e divulgação de pesquisas
tecnológicas, com a utiüzaçâo de 1'e
CUrs,DS ou planos integrados de coope
ração mteradmínistratíva, em proveito
da Aviação Agrícola.

parágra.fo único. Os candidatos ao
curso de Aviaçâo Agrícola deverão ser
titulares da licença de pílôto comercial
ou privado.

Art. 6° O Ministério da Agricultura
poderá, inicialmente, observado o (US
posto na letra d do artigo 3Ç ) como
forma de Incentivo ao desenvolvimento
da Aviação Agrrcola adquirir aerona
ves e equipamentos agrícolas, para
fins de arrendamento, e promover es
qusma de financiamento da venda de
aeronaves e equipamentos com a con
dição de serem empregados exclusiva
mente nas atividades previstas no ~ 2'?
do artigo 2.9

§ 19 No caso de uni-versidades Fe
derais e órgãos de pesquisa criados e
mantidos pela União, ou pelos Estados,
as aeronaves e equipamentos poderão
ser cedidos a título gratuito, conforme
se estipular em cada caso.

§ 29 Nos demais casos de arrenda
mento, cobrar-se-á aluguei a ser fixa
do em tabela aprovaüa pelo Ministério
da Agricultura.

§ 39 As condrcões para revenda se
rão estabelecidas em regulamento.

Art. 7Cl ~ste Decreto-lei, que deverá
ser regulamentado no prazo de no
venta (90) dias, entrará em vigor na
data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 7 de outubro de 1989;
1489 da Independência e 81° da
República.

A TI G U S T () HAMAN,~ RADEMAKER
GRüNEWAL:') .

AURÉLIO DE LYRJ. TAVARES

MÁRCIÓ DE SOUZA E MELLu

Ivo Arzua Pereira
Jarbas G. Passarinho
Leonel lvI'iranda
Bâmuruio de Macedo Soares
Hélio Belirâo

DECRETO-LEI NI? 913 - .DE 8 DE

OUTUBRO DE 1969

Altera a Lei nf? 4.448, de 29 de outu
bro de 1964 - Lei ele Promoções dos
Ottciats do Exercito - e tià outras
lJfovidências.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra do Exército e da Aeronáutica. lVIi
lit~r, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 19 do Ato Institu
cional n? 12, de 31 de agosto de 1969,
combmado com o § lI? do artigo 29 do
Ato Institucional nÇl 5, de 13 de de
zembro de 1968. decretam:

Art. 1Q Passam a vigorar com as
modificações constantes dêste l)rere
to-Ieí as seguintes disposições da Lei
nO 4.448, de 29 de outubro de 1964,
alterada pelas Leis nv 4.720, de a de
julho de 1965, nv 5.074, de 22 de agos
to de 1966, nO 5.302, de 3 de julho de
1967, nv 5.393, de 23 de fevereíro de
1968, e pelo Decreto-lei n 9 309, de 28
de fevereiro de 1967:

"Art. 39 .

§ 1Q Desde que satisfaçam Os re
quisitos estabelecidos nesta lei, serão
também incluídos nos Quadros de
Acesso os oficiais que estiverem "sub
judíce" e os que se encontrarem n8S
situações especificadas nos itens 1, 2
e 5 do § l° do artigo 49.

§ 2Q' Só os oficiais incluídos nos
Qu~dros de Acesso poderão s~r pro
movidos pelos prtncípíos mencionados
neste artigo.

§ 3° Bsses Quadros serão organiza
dos separadamente, e por Arma, Qua
dro de Material Bélico e Serviços,
para as promoções por antigüidade,
merecimento e escolha e deverão ser
submetidos à consideração do Minis
tro do Exército, normalmente, até o
dia 10 dos meses de fevereiro e ju
nho de cada ano, ou, extraordinàría
mente, quando aquela autoridade de
terminar.

§ 4Q Para a promoção pelo princi
pio de escolha, será também organi
zado o Quadro de Acesso dos oficiais
engenheiros militares.

§ 5Q Cabe ao Presidente da Comis
são de Promoções de Oficiais (CPO)
fixar e comunicar as datas e as con
dições para que todos os documentos
e informações necessários à organiza
ção dos Quadr.os de Acesso sejam ela-
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borados .e remetidos a tempo pelas
autoridades competentes.

§ 6Çl Aprovados pelo l\1:inistro do
Exército, os Quadros de Acesso serão
publicados em Bolenm H,eservado do
Exército, dentro do prazo de 10 (dez)
dias, para conhecimento exclusivo dos
ortciaís.

§ 7° Ao oficial que discordar de sua
classífícaçâo ou de qualquer seu con
corrente no, Quadro de Acesso caberá
no prazo de 20 (vinte) dias, a contar
da leitura do Boletim, a que se re
fere o parágrafo anterior, na Orga
nízacáo Militar em cue estiver ser
vindo, recurso ao Ministro do Exér
cito. "

"Art. 48 .

lI? ..............•.....•..•........

2Q •.•••.•••••••••.••••••.••••.•••

§ 3° ....................•...........

§ 49 Serã também excluído dos
Quadros de Acesso por merecimento
e escolha o oficial que fôr· agregado
pelos motivos constantes dos itens 3
e 4 do § 19 do artigo '19."

"Art. 49. . .

§ lI? ...................••..•..••.•..

§ 2(\ Para poder concorrer à pro
moção pelos princípios de merecímen
to ou escolha, o oficial abrangido
pelos itens 1, 2 e fi do parágrafo an
terior deverá reverter ao serviço ati
vo pelo menos 30 <trinta) dias antes
da data de promoção.

31? .•.........•...••...••......•••

4Q ••••••••••••••••••••••••••••••

Art. 29 O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 39 Ficam revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília. 8 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RA D:'!::\IIA. KER

GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MEl.LO

DECRE-TO-LEI NQ 919 - DE 8 DE
OUTUBRO DE 1969

'1 ransjere cargos para o Quadro de
pessoal do Ministério da Fazenda

__ Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atríbuíções que lhes
confere o artigo 19 do Ato Insti:tu
cional n? 12, de 31 de agõsto de 1969
combinado com o § 1.<1 do artigo 2.9
.( Ato Institucional nv 5, de 13 de
dezembro de 1968, decretam:

Art. 1<:> Ficam transferidos para o
Quadro de Pessoal do Ministério da
Fazenda, com os respectivos ocupan.,
tcs, os rgos ~ ')o3.,ix< relacionados,
pertencentes aos Quadros de Pessoal
dos órgãos indicados:

PARTE PERMt. -,ENTE

Alzira Botelho de Amorim Gorayeb,
Enfermeira, nível 22-C, do Territó
rio Federal de Rondônia;

Maria Cândida Amazonas de Si
queira Menezes, Oficial de Adminis
tração, nível 16-0, do Ministério dos
'Transportes;

Neusa Bossatto Costa ~ Oficial de
Admin.straçâo, nível 14-B, do antigo
Depa. tamento dos Correios e Telé
grafos (Ministério das Comuníca
ç- ';

Cleusa Faria - Oficial de Admi
nistração, nível 14-E, do antigo De
partamemto dos Correios e Telégra
fos (Ministério das C( nunicações) ;

Yvonne c:.. Barros Machado - Ofi
cial de Admímstraçâo, nível H-B, do
an tigc.. Departamen~o dos Correios
e Telégrafos 1"inistério das Comu
nícaçõee ' ;

Elisabe1,h Batista da Fonseca
Oficial d Administração, nível 12-A,
do ~ "-1.istério da Saúde;

':'Ilaria Izabel oardoso Feneira
acriturá~'io, nível lO-B, do Ministê-
río da Saúde;

Aurea Jesuína Macedo de Freitas
- Datilógrafo, nível 9-B, do Depar
tamento Administrativo do Pessoal
Civil.

PARTE ESPECIAL

Neyde Campos Pereira - Oficit1l
de Administração. nível 16-C, da â.Il
tiga Comissão Federal de Abasteci
mento ~ Preços (Superintendência
Nacionr.l do Abasteeíms-ito) ,
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Art. ~S' &te Decreto-lei entrará em
vigor na .ata de sua publicação.

Brasília, 8 de outubro de 1969;
14[,: da Independência e 819 da
Repúbli..,a.

.:~UGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

.;RCIO j SOUZA E MELLO
Ant ~ Detfim. Netto
Mário David Aiuireazza
Ivo Arzua Pereira
Leonel Miranda
José Costa caoatcôsvu
Carlos F. de Simas

DECRETO_LEI NQ 920 DE 9 DE
OUTUBRO DE 1969

Dispõe sôbre acrésc2mo aos efetivos
de oticiais dos Quadros de Ojiciais
rAuxuiores da Mannha, j7xados
pela Lei n» 5.520, âe 31 de outubro
de 1968, e moâificaâa pelo occreto
lei n Q 741, de 6 de agôsto de 1969, e
dá outras providências.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra. do Exército e da Aeronáutica ML
lítar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo lodo Ato Instatu
c.onal nO 12, de 31 de agôsto de 1969,
combinado com o ,§ I? do' artigo 2(>
do Ato Institucional n? 5, de 13 de
dezembro de 1968, decretam:

Art. 1" Os efetivos dos Oficiais do
Quadro de Oficiais-Auxiliares da Ma
rinha ficam acrescidos da forma se,
guínte:

Capltãocde-Pragata 5
Art. 29 Os efetivos dos Oficiais

do Quadro d-e Of.ciais.Auxtliares do
Corpo de Fuzileiros Navais ficam
acrescidos na forma seguinte:

Caprtâo-de-Fragata 2
Art. 39 A complementação dos ere.

tívos decorrente dêste Decreto-Lei será.
regulada pelo Ministério da Marinha.
em função das dísponíbílidades orça
mentárias.

Art. 49 1l:ste Decreto.Leí entrará em
vigor na data de sua publicação, re;
vogadas as disposições em contrárío ,

Brasília, 9 de outubro de 1969;
148° da Independência e 810 da
Rep.Ública.

AUGUSTO HAMA'NN RADE:M:AKER
GnüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SoUZA E MELLO

DECRETO-LEI N,> 921 - DE lO DE
OUTUBRo DE 1969

Altera a Lei n. 9 5.152, de 21 de ou
tubro de 1966, que autorieo« o Po~

der Executivo a instituir a Funda,..
ção Uninersuiaâe do Maranhão e
da outras proviâêncuis.

Os Mirustros da Marmba de ouer
ra, do Exército e da Aeronáutica MI_
litar, usando das atribuições QU~ lhes
confere o artrao 1.9 do Ato tnstítu
cíonal n.o 12 df' 31 de agõsto de 1~)(j9,
comb.nado com o § 1.0 do artigo 2.0

do Ato Institucional n? 5, de 13 de
dezembro de 1968, decretam:

Art. 1.0 05 artigos 7.9 , 9.°, 10 e seus
parágrafos da Lei n.o 5,152, de 21
de outubro de 1966, passam a víg ...-rar
com a seguinte redação:

"Art. 7.° A Fundaçao será ad
ministrada por um Conselho DI
retor composto .de sete (7)
membros.

§ IlJ O Reitor da Universidade
é membro nato e Presidente do
COnselho riiretor e será substituí.,
do, em suas fal tas ou impedi...
mentes, sucessivamente, pelo Vi
ce.Reítor e pelo Diretor de Uni~

dade por êle designado.
§ 25' Os demais membros do

Conselho Diretor deverão ser es
colhidos dentre pessoas de il~ba

da reputação e notória compe,
tencía.

§ 3.0 O mandato dos membros
do Conselho Diretor é de quatro
(4) anos, sendo o Conselho re;
novado pela metade de seus mem
bros 'de dois (2) em dOIS (2)
anos.

§ 4.° ° mandato do Reitor es-
ta. VInculado ao exercício do
cargo.

§ 59 Os membros do Conselho
IDil'etor poderão ter seu mandato
renovado por 1 (um) pertodo,
senao ~ função considerada a:e
caráter relevante.

§ 5.0 A designação dos mem,
bros do Conselho Diretor será feI
ta por ato do Presiden te da Re
pública, (l1J(" escolh "'''a em lista
tríplice apresentada, onedecído o
seguint- critério:

a) 2 (dois) de lis'i~,:; tríplices
apresentadas pela S0~iectade Ma~

ran....hense de CUltura superior:
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DECRETO-LEI N9 923 - DE 10 DE
OU'l'UBRO DE 1969

DECRETO-LEI N9 922 - DE 10 DE

OUTUBRO DE 1969

Altera a redação do § 2° do arti.gO ·
89, da Lei n» 4.024, de 20 eLe de
zemoto de 19u1.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra do Exército e da Aeronáutica Mi
1it~r, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 1C) do Ato Institu
cional nv 12, de 31 de agôsto. de 1969,
combinado com o § 19 do artigo 29 do
Ato Institucional nl? 5, de 13 de de
zembro de 1968, decretam:

Art. 1~ Fica proibida a venda de
leite cru, para consumo direto da po
pulação, em todo o território nacio
nal, ressalvadas as disposições do ar-
tigo 2Ç.

sôbre a comercuilizacào do
leite. .'

Dispõe

Os Ministros da Marinha de Guer
ra. do ExércitQ e da Aeronáutica Mi
litar usando das atribuições que lhes
conÚre o art. 1~ do Ato Imtnuc,onal
nl? 12 de 31 de agôsto de 1969, com
binado com o § 19 do artigo 2':1 do·
Ato Inst.itucícnal n9 5, de 13 de de
zembro da 1968, decretam:

Al't. 10 O § 2° do artigo I:W á'a Lei
n( 4:,024, de 20 de dezembro de i!J61,
passa a vigorar com a SEguinte reda.
ção:

"§ 2l? De d-ois em dOIS anos,
cessará o mandato de um têrço
dos membros do Conselho Fe
ceral de Educação, vedada a re
ccnducâo do Conselheiro que
haja - exercido dois mandatos
completos e consecutivoa".

Art. 2° Revogam-se as disp);.'JÇÕBS·
em co-ntrario '<1.-0 presente Decreto-lei,
que entrara em vigor à data de sua..
publicaçáo.

Brasília, 10 de outubro de 1969;
1489 da Independência e al'? da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEM-umR
GRÜNEWALD

AURELIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLo
T'arso Dutra

b) 2 tdors) de ustas tríplices
apresentaoas pela-s congregações
da FaculQ2,C1c de Dh'elto de São
Luis e da Faculdade de Fa.rmáCIa
e Odontorogia de Sá0 Luis do
Maranhão:

c) 2 ldOIS) de lívre escolha ao
Presidente da República..

§ 7.9 Para substrturr os mem,
bras do COnselho DIretor em
seus eventuais ímpedimentos se
rào designados dois (2) suplentes,
observados os mesmos prmcípios
estabelecrdos para a desígnaçào
do-s titulares e indicados nos itens
a e b do parágrafo anterior .

Art. 9.t,J A Untverstdade gozará
ae autonomia admímstrativa, fi·
nanceíra, d.dàuca e díscrplínar,
nos têrmos da legislaçáo vigente
e do Estatuto.

Parágrafo único. A estrutura e
tuneíonamento da Uníversidade,
seus orgaos e unidaríeg serao 0,0_
jeto de Estatuto a ser elaborado e
subrnetído dentro do prazo de 120
<cento e vinte) dias, à aprecia
çao do Conselho F-ederal de E:0.,?
cação para fins de aprovaçao
pelo Poder Executivo.

Art. 10. O regime jurídico do
pessoal da Fundaçáo Universtda,
de do Maranhão será o da Con,
solídaçâo das Leis do Trabalho
<CLT) e legislação subseqüente,

Paragrato únICO. Aos atuais
proressôres das Faculoades mte
grantes da Universidade .atónca
do Maranhão. íneorporadas à Fun~

dação. será assegurada a eontra.,
taçâo em situações correspon
dentes. "

Art , 2/' O COJ.1se~h() Drreto- deverá
eJaboraj:, dentro doe 50 (sessenta.i dias,
a partir aa pubhcacâo dêste Dec~e

to.lei o nôvo Estatuto da Fllndaçao,
de a,côrdo com as normas e . il'etri
zes da organização .mtve-sitàna do
País.

Art. 3.9 O presente- Decreto-lei en.
trará em VIgor na ct!1ta de sua pu;
blícaçâo revogadas as disposições em
con trárío.

Brasília, io de outubro de 1969;
H8.<> da Independência e 81.9 da
R-epública.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Tarso Dutra
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Art. 2° Poderá ser permitida, em
caráter precário, a venda de leite cru
em localidades que não possam ser
abastecidas permanentemente com
leite beneficiado,

Are. 3f? O Ministério da Agricultu
ra promoverá, no prazo de 60 (ses
senta) dias, a regulamentação do
presente Decreto-lei, especificando as
proibíções e cominando penalidades.

Art. 4° B:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, ns
vcgadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de outubro de 1969;
148'> da Independência e 810 da
República.

AUGUSTO HAMANN R A D r: M ARER
GRüNEWALD '

AURELIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Ivo Arzua Pereira

DECRETO~LEIN° 924 --- DE 10 DF.'
OUTUBRO DE 1969

Exclui das disposiçoe» do' Decrete-lei
n 9 494, de 10 de março de 1969, as
aquisições de áreas rurais ·ne(;essá.
rias aos empreendimentos mau«:
triaie que menciona.

Os Ministros da Marinha, de Guerra,
do Exército e da Aeronáutica. Militar,
usando das atribuições que 111es con
fere o artigo 19 do Ato tnsütucíonal
n Q 12, de 31 de agósto de 19'89. L'C'm
binado com o ~ 1° do artigo 2f? do
Ato Institucional nO 5, de 13 d·e- de
zembro de 1968, decretam:

Art. 19 Ficam excluídas das dispo
sições do Decreto-lei n9 494, de 10 de
março de 1939. as aquisições de áreas
rurais' necessárias à execucã.. de em
preendimentos .ndustrrais considerados
de interêsse para a economia nacional,
cujos projetus tenham sido aprovados
pelos órgãos competen tes.

Art. 29 F.:ste Decreto-lei entrará em
VIgor na. data de sua publteaçâo, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de ouruoro de 19ti9;
1480 da Independência e 819 da
'República.

AUGUSTO HAMANN RAnEMAKER
GRüNEWALD

AURÉLIO DE Ly'tA 'TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luís Antônio da Gama e Silva
Ivo Arzua Pereira

DECRETO-LEI N9 925 - DE la DE
, OUTUBRO DE 1969

Altera dispositivos da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-lei 5.452 de 1 de maio de
1943.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
contere o artigo 19 do Ato Instítucto.
nal n'? 12, de 31 de agôsto de 1969,
combinado com o § 19 do artigo 29 do
Ato Institucional nv 6, de 13 de de
zembro de 1968, decretam:

Art. 19 O artigo 526, da Seção lII,
do Capitulo I do Titulo V da Conso
lidação das Leis do Trabalho passa a
vigorar com a seguinte redação:

li Art. 526. Os empregados do
sindicato serão nomeados pela di
retoria respectiva aâ referendum
da assembluéta geral, náo poden,
do recair tal nomeação nos que
estiverem nas condições previstas
nos itens "11", "IV", "V", "VI",
"VII" e "VIII" do artigo 5::10 e,
na hipótese de o nomeado haver
sido dirigente sindical, também
nas do item "I" do mesmo ar
tigo, "

Art. 2.° Ao artigo 530, da Seção IV
do Capítulo I do Titulo V da Conso
lidação das Leis do Trabalho, adíta
se o item VIII, na forma seguinte:

"Art. 530 ., .. _ , .. _, .

VIII) Os que tenham sido des
tituídos de cargo administrativo
ou de representação sindical."

Art. 39 O Art. 545 da seçao VI 
"Dos direitos dos exercentes de attví,
dades ou profissões e dos sindicaliza..
dos" - do Capitulo I - do Titulo V
da CLT. passa a vigorar com a se..
guinte redação, acrescido de um pa..
rágrafo único:

" Art _ 54'5, Os empregadores fi~

cam obrigados a descontar na rô,
lha de pagamento dos seus em,
pregados, desde que por êles d~~

vidamente autorizados, as contri..
buíções devidas ao sindicato,
quando por êste notificados, salvo
quanto à contribuição sindical,
cujo desconto índepende dessas
formalidades.
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Parágrafo único. O recolnímen
to à entidade sindical benerícía,
ria do importe descontado deve,
rá ser feito até o 101) (décimo) dia
subsequente ao do desconto, sob
pena de juros de mora no valor
de 10% (dez por cento) sôbre o
montante retido, sem prejuízo da
multa prevista no art. 553 e das
oomínações penais relativas à
apropriação indébita."

Art. 4° Na seção VII - "Da ges,
tão financeira do Sindicato e sua fis
calização" - do Capítulo I - do Tí~
tulo V da CLT, os s§ 1<:>, 29 e 31? do
art. 550, acrescido de um § 49, o ar
tigo 551, acrescido dos ~ § 1ri, 2u, 3°,
49, 59 e 69, e' o art. 552 passam a vi..
gorar com l'l. redação seguinte:

li Art. 550 .
§ lI? As entidades sindicais sao

obrigadas a possuir devidamente
rubricados pela autoridade local
do Ministério do Trabalho e Pre.
vidência Social o seguinte;

a) um livro Diárío, para regis.,
tro sistemático e em perfeita or..
dem dos atos e fatos administra
tivos da gestão financeira e pa
trimonial;

b) um livro Caixa, para regis,
tro exclusivo do movimento fi
nanceiro da contrínuícào sindical;

c) um livro caixa," para regís.
tro exclusivo do movimento rman;
ceíro das rendas próprias;

d) um livro de inventário, para
registro obrigatório dos bens, de
qualquer natureza, de propriedade
da entidade.

§ 2.t? Para efeitos contábeis sin
dicais, o ano financeiro coincidi
rá com o ano cí vil.

§ 3.º Os livros a que se refere o
parágrafo primeiro serão sempre
visados pelo Conselho Fiscal da
respectiva entidade nas ocasiões
de apreciação de contas da dire
toria.

§ 49 A insuficiência de receita re
sultará na cassação da carta de
reconhecimento da entidade sin
dical.

Art. 551. Os sindicatos, as fe.,
derações e as confederações en.
víarão ao Ministério do Trabalho
e Previdência. Social, até 30 de
junho de cada ano o relatório das
principais ocorrências do exerci,
cio anterior e instruído com os
seguíntes elementos:

I - comparativo da receita or
çada com a arrecadada;

II - comparativo da despesa
autorizada com a realízada;

III - balanço financeiro;
IV - balanço patrimonial;
V - demonstracão das varia

ções patrimoniais; -
VI - têrmo de conferencia dos

valôres em caixa;
VII - extrato de conta corren

te ou memorando de conürrnaçao
dos saldos em depósito, na data
do balanço, fornecido pelo esta
belecimento bancário em que a
entidade mantenha conta cor ~

rente:
VIII - demonstração especial

da aplicação da contribuição sin
dical arrecadada.

§ 19 A exatidão do documento
referido no item VI, visado pelo
Contador da entidade, será ates
tada pelo presidente, pelo tesou,
reíro e pelos membros do conse,
lho fiscal.

§ 29 O termo de conferencia
dos valôres em caixa poderá ser
substituído por um certificado de
auditoria externa, se assim o de,
terminar o conselho fiscal.

S 3t? Quando o saldo contábil
não corresponder ao fornecido
pelo estabelecimento bancário,
deverá a entidade justificar a
ocorrência.

§ 4° Na mesma assembléia ge-
ral convocada para tomada e

aprovação de contas da diretoria
poderá realizar-se a discnssã o e
aprovação da previsão orçamentá.,
ria para o exercício subseqüente,
desde que conste o fato da ordem
do dia do edital de convocação.

§ 5° Com prévia autorização do
Ministério do Trabalho e Previ,
dência Social, nas entidades de
grau superior, tanto a tomada e
aprovação das contas da direto.
ria como a previsão orçamentária
poderão constituir item especial
da ordem do dia da assembléia
geral convocada para a realização
das eleições.

§ 69 Verificada a autorízacão
prevista no § 5?, os prazos dos
artigos 550 e 5'51 ficam prorroga,
dos até ao décimo dia útil sub
sequente à realização das eleições
referidas, se estas ocorrerem após
30 de junho.
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Art. 552. Os atos que íznportem
em malversação ou dilapídaçào do
património das associações ou en
tidades sindicais ficam equipara,
dos ao crime de pecula to julgado
e punido na conformidade da le,
gislaçâo penal."

Art. 5° Na seção VIII - "Das pe
nalidades" - do Capítulo I - do TL
tulo V da CLT, ao artigo 553, trans,
formado em ~ 1° o atual parágrafo
único, fica acrescido um § 29 com a
seguinte redação:

"Art. 553 , , .

§ 2(j Poderá o Ministro do Tra
balho e Previdência Social deter~
minar o afastamento preventivo
de cargo ou representação síndí.
cais seus exercentes, com runda,
mento em elementos constantes
de denúncia formalizada que
constituam indicio veemente ou
início de prova bastante do fato
e da autoria denunciados."

Art. 69 O § 1<' do Art. 558 da seção
IX - "Disposições Gerais" do
Capítulo I - do Título V da CLT
passa a vigorar com a seguinte reda..
ção:

"Art. 558 ., , .

§ 19 O registro a que se refere
o presente artigo competirá às

Delegacias Regionais do Ministé.,
rio do Trabalho e Previdência So~

cíal ou às repartições autorizadas
em virtude da lei."

Art. 7.9 Fica revogado o art. 563
da seção IX - "Disposições Gerais"
- do Capítulo I - do Titulo V da
CLT.

Art. 8<:> O ~ 39 do art. 576 do oa,
pítulo 11 - "Do enquadramento sín,
dícal" do Título V da CLT, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 576 , .

§ 3Q - será de 3 (três) anos o
mandato dos representantes das
eategorías econômica e proríssío.
nal.'·

Art. 99 Na seção I -- "Da fixação
e do recolhimento da Contribuição
Sindical' - do Capítulo III - do
Título V da CLT, a alínea "b" do
art. 580, o art. 581, os itens I e III
do § 19 do art. 582 e o § 29 dêste ar,
tígo passam a vigorar com a redação
seguinte:

"Art. 580

b) para os agentes ou trabalha.
dores autônomos e para os pro..
fissionais liberais, numa Impor,
tância correspondente a 10% (dez
por cento) do maior salárío.nu.
nímo vigente no país.

"AI·t. 581. Para os fins da alL
nea "c" do artigo anterior, as em,
prêsas atribuirâc parte do res,
pectívo capital às suas sucursais,
filiais ou agências, na pnoporçào
das correspondentes operações
econômicas, do que darão conhe.
cimento às delegacias regionais do
:v.Linistério do Trabalho e Previ,
dência Social, ou às repartições
autorizadas em virtude de lei nos
Estados, contorme a localidade da
sede ela emprêsa ,

"Art. 582 , .

I - a importância equivalente
a 1/30 (um trinta avos) do salá
rio ajustado entre o empregador
e o empregado, se êste fôr men
salista.

III - a importância equivalen
te a 1/30 (um trinta avos) da
quantia percebida no mês ante
rior, se a remuneração Iôr paga
por tarefa, empreitada ou comis
são.

§ 2'1 Quando o salário fôr pago
em utilidades, ou nos casos em
que o empregado receba habitual;
mente gorjetas ou gratificações
de terceiros, a contribuição sindi,
cal corresponderá a 1/30 (um trin
ta avos) da importância que ti ..
ver servido de base, no mês de
janeiro, para a contribuição do
empregado ao Instituto Nacional
de Previdência Social,"

Art. 10. Fica revogado o art. 583,
da seção I - "Da fixação e do re
colhimento' da Contribuiçáo Sindical"
- do Capítulo III - do Titulo V da
OLT.

Art. 11. Na seção I - "Da fixação
e do recolhimento da Contribuição
Sindical" - do Capitulo III - do
Título V da CLT, o art. 584 e o § 29
do art. 588 passam a vigorar com a
redação seguinte, acrescendo.se um
§ 49 ao art, 589:

"Art. 584. Servirá de base para
o pagamento da contribuição sin.,
dical, pelos agentes ou trabalha..
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dores autônomos e profissionais
liberais, a lista de contribuintes
organizada pelos respectivos sín.
dícatos e, na falta destes, pelas
federações ou confederações co,
ordenadoras da categoria.

"Art. 588 ...............•.....

§ 2Q O Banco do Brasil remete,
rá ao Departamento Nacional de
Trabalho, quando solicitado, os
extratos de conta corrente das
entidades sindicais .

"Art. 589 .

§ 4° A entidade sindical que nâo
der cumprimento ao que determí.,
na o parágrafo primeiro dêste ar
tigo, ficará impedida de movi,
mental' a respectiva conta banca.
ria. sem prejuízo das penalidades
previstas no art. 598."

Art. 12. Na seçáo II - "Da apíí..
-cacâo da Contribuiçáo Sindical" 
do' Capitulo III - do Título V da
OLT, os itens lI, IIl e IV e os §§ 19
e 29 , todos do art. 592, a que fica
'acrescido um § 39, passam a vigorar
.com a seguinte redação:

"Art. 592 .

II - de empregados:

a) em agências de colocação, na
forma das instruções que forem
expedidas pelo Ministro do Tra
balho e Previdência Social;

b) na assistência à maternida
de"c) em assistência médica, den,
táría e hospitalar;

d) em assistência judiciária:
e) na manutenção de estabele,

cimentos de ensino, inclusive de
formação profissional e, ainda, na
qualificação de mão.de.obra:

f) em oooperatíva de crédito e
-de consumo;

g) em colônias de férias;
h) em bibliotecas;
i) em finalidades esportivas e

.socíaís:
j) em auxrlío.runeral:
k) nas despesas decorrentes dos

encargos criados pelo presente
-Capítulo.

UI - De profissionais liberais:

a) em bibliotecas especializa"
das'

b) em congressos e conrerên
-cías:

c) em estudos científicos;

d) em assistência judiciária;
e) em assistência médica, den,

táría e hospitalar;
f) em auxílios de viagem;

. g) em cooperativas de consu.
mo'

h') em bôlsas de estudo;
i) na manutenção de estabeleci,

mentos de ensino, inclusive de
formação profissional e, ainda,
na qualificação de mão de obra;

j) em prêmios anuais cíentirí.
coso

k') em finalidades esportivas e
sociais;

l) em assistência à maternída.
de'

1n) em auxüío.funeral ;
n) nas despesas decorrentes dos

encargos criados pelo presente
Capítulo.

IV - De trabalhadores autõno.
mos:

a) em assistência à materni.
dade;

b) em assistência médica, den.
tária e hospitalar;

c) em assistência judiciária;
d) na manutenção de estabele

cimentos de ensino, inclusive de
rcrmacâo profissional e, ainda,
na qualificação de mão-de-obra:

e) em cooperativas de crédito e
consumo;

f) em colônias de férias;
g) em bibliotecas;
h) em finalidades esportivas e

sociais;
i) em auxilio-funeral:
j) nas despesas decorrentes dos

encargos criados pelo ~r~s~n:'e

Capítulo.

S 19 A programação prevista
neste artigo ficará a critério de
cada sindicato, que para tal fim
obedecerá sempre às peculiarida
des da respectiva categoria. sendo
facultado ao Ministro do 'I'raba.
lho e Prevídêncía Soelal perrni
til' a inclusão de novos progra
mas, desde que assegurados os
serviços assístencíais . :!undamen
tais da entidade.

* 29 Os saldos verífica dos em
cada exercício poderão ser mO
bilízados como recursos para aplí
cação nas despesas programadas
nos orçamentos dos exercíc.cs
subseqüentes, cbedecída a destí
nação estabelecirra neste artíso.
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§ 3<;1 Não mobüízados os saldos
na f()l'ma ao parágrafo anterior
serão os mesmos oorrgatõríamente
aplicados em bens patrimoniais
destinados aos serviços rio sindi
cato e em Obrigações Reajustá
veis do Tesouro Nacional."

Art. 13. O artlgo 606 da seção V
- "Disposições. Gerais" - do Capi
tulo III do Titulo V da CLT, passa b..
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 606. As entidades síndi
cais cabe, em caso de falta õ'e
pagamento da contribuição sin
dical, promover a respectiva. co
brança judicial, mediante c~ção

executava, valendo como titulo de
divida a certidão expedida pf\tas
autoridades regionais do MiniS
tério do Trabalho e Previdência
Social. "

Art. 14. O presente Decreto-lei en
trara. em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 10 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 81'? da Re.
públíea ,

AUGUSTO HAMANN RADEIVL'iKER
GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

~ÁRCl0 DE SoUZA E ~LLO

Jarbas G" Passarinho

DECRETO-LEI W1 926 - DE 10 DE
OUTUBRO DE 1969

Institui a Carteira de Trabalho '8
Previdência Social, a.tera dispositi
vos da Consolidação das Leis do
Trabalho e do Estatuto do Traba
lhador Rural, e dá outras proni
âênoias,

Os MInistros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atríouíções que lhes
confere o artigo 1º do Ato Institu
cional nv 12, de 31 de agosto de 1969,
combinado com o artigo 2Q

, § 1'?, do
Ato Institucional nv 5, de 13 de de
zembro de 1968, decretam:

Art. 19 Fica instituída a Carteira
de Trabalho e Previdência Social, que
substituirá a Carteira Profissional. a
Carteira de Trabalho da Menor e a
Carteira Profissional do Trabalhador
Rural.

Parágrafo único. Entendem-se co
mo concernentes à Carteira de Tra
balho e Pl'rvidêncía Social. as refe
rências da Consolidação das Leis do
Trabalho (Decreto-lei nv 5.452, de 1
de maio de 1943) e do Estatuto do
Trabalhador Rural (Lei n'? 4.214, de
2 de março de 1963) à Carteira Pro
fissional, à Carteira de Trab~lhD do
Menor e à Carteira do Trabalhador
RuraL

Art. 29 A Seção I do Capítulo I do
Título II da Consolidação das Leis do
Trabalho fica intitulada "Da Cartei
ra de Trabalho e Previdência Social",
passando seu artigo 13 a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 13" A oarreira de Tra
balho e Previdência Social p obri
ga tóría para o exercício de qual
quer emprego, Inclusive de natu
reza rural, ainda que em caráter
temporário, e para o exercício por
conta própria de atividade pro
fissional remunerada.

§ 19 O disposto neste artigo
aplica-se, igualmente, a quem:

I - proprietário rural ou não,
trabalhe índívidui.Imente ou em
regime de economia familiar, as
sím entendido o trabalho dos
membros da mesma família, in
õ'ispensâvel à própria subsistên
cIa, e exercido em condições de
mútua dependência e colabora..
çâo;

Ir - em regime de economia
familiar e sem empregado, explo
re área não excedente do módulo
rural ou de outro limite que ve-
nha a ser fixado, para cada re
gião, pelo Ministério do Traba.
lho e Previdência Social.

§ 29 A Carteira de Tmbalho e
Previdência Social e respectiva
Picha de Declaração obedecerão
aos modelos que o Ministério do
Trabalho e Previdência Social
adotar"

§ 30 Nas localidades onde não
fôr emitida a Carten-a de Tra
balho e Previdência Social pode
rá ser admitido, temporàríamente,
o exercício de emprêgo ou ativi
dade remunerada por quem não
a possua, ficando a empresa obrr
gada a permitir o comparecnnen..
to do empregado ao pôsto de
emissão mais próximo.
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§ 40 Na hipótese do § 39:

I - o empregador romecera ao
empregado, no ato da admissão.
documento do oual constem a da
ta da admissão, a natureza do
trabalho, o salário e a forma de
seu pagamento;

II - se o empregado ainda não
possuir a carteira na data em que
rôr dispensado, o empregador lhe
fornecerá atestado de que conste
o histórico -da relação emprega
tícia. "

Art. 39 A Seção II do Capitulo I
do Título II da Consolidação das Leis
do Trabalho fica intitulada "Da
Emissão da Carteira", passando seus
artigos 14 a 21 a vigorar com a se
guinte redação:

"Art. 14. A Carteira de Traba
lho e Previdência Social será
emitida pelas Delegacias Regio
nais do Trabalho ou, mediante
convênio, pelos órgãos federais,
estaduais e munícipaís da ad
ministração d í r e t a ou
índireta ,

Parágrafo único. Na falta dos
órgãos indicados neste artiao se~

rá admitido convênio com o sindL
cato, para o mesmo fim.
Art. 15. Para obtenção da car
teira de Trabalho e Previdência
Social o interessado comparecerá
pessoalmente ao órgão emitente.
onde será identificado e presta
rá as declarações nec-ssarias.

Art. 16 , A Carteira de Tra
balho e Previdência Social COU_
terá além do número, série e
data da emissão, os seguintes
elementos quanto ao portador.

I - fotografia de. frente, de
3x4 centímetros, com data, de
menos de um ano;

II - impressão digí tal;
III - nome, filiação, data e

lugar de nascimento e assinatu
ra;

IV - especdticaição do do.
cumento que tiver servido de
base para a emissão;

V - contratos de trabalho:
VI - decreto de naturaliza

ção, ou data da chegada ao
Brasil e demais elementos cons,
tantes da oartoíra de Estran
geiro, quando fór o caso;

VII - nome, idade e estado
civil dos dependentes.

Parágrafo único. A Carteira
de Trabalho e Prevídência So
cial será fornecida. mediante a
apresentação, pelo ínteressado..
dos seguintes elementos:

a) duas fotografias com as
características do item I;

b) certidão de idade, ou do
cumento legal que a substitue:

c) decreto de naturalização GU
Carteira de Estrangeiro quando
fôr o caso;

d) autorização do pai. mãe,
responsável legal ou ju:iz d€f
menores, quando se tratar de
menor de 18 anos;

e) atestado médico de capaci
dade física e mental;

f) prova de alistamento ou
de quitação com o serviço mili
tar'

g) outro documento hábil Que
contenha os dados previstos nes,
te artígo.

Art. 17. Na impossibilidade. de
apresentação, pelo interessado, de

\cfocumento idôneo que o quali
'tique. a carteira de Trabalho e
Pte.vidência Social será .orneci
da ''com base em declaracões
verbais confirmadas por duas ~tes
temunhas, lavrando-se na primei
ra fôlha de anotações gerais da
carteira, têrm., assinado pelas
mesmas testemunhas.

~, 1<:1 Tratando-se de menor de
18 anos, as declarações previstas
neste artigo serão prestadas por'
seu responsável legal.

§ 29 Se o interessado não sou
ber ou não puder assinar sua
carteira, ela será fGrnec!da me
diante impressão digital ou as
sinatura a rôgo ,

Art. 18. A anotação da pro
fissão na Carteira de Trabalho
e previdência Social só será fei
ta SEI o 'interessa.do anresen tac
um dos seguintes documentos.
. I - diploma de escola oficial
ou reconhecida;

Ir - comprovação de Iiab.Ií
tação, quando se trata-r de pro,
fissão regulamentada;

III - certírícado da habüíta-
çá{) profissional, emitido pelo'
SEa-viço Nacional de Aprendíza
gem Comercial (SENAC) , pelo
Serviço Nacional de Aprendiza,
gem Industrial (SENAl) CU por
estabelecimento de ensino pro
fissional oficial ou reconhecido;
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IV - declaração d& emprêsa
ou do sindicato, nos demais ca
sos.

Art. 19. Além do interessado,
o empregador ou o sindicato
poderão solicitar a emissão da
Carteira de Trabalho e Previ;
dência Socia,l, proibida a inter
venção de pessoas estranhas.

Art. 20. As anotações relati
vas a alteração do estado civil
e aos dependentes do portador
·da carteira, de 'I'rabaiho e Pre~

vidência Social serão feitas pEllo
Instituto Nacional de Previdên.
cia Social (INPS) e somente em
sua falta por qualquer dos ór
gãos emitentes.

Art. 21. Esgotando~se o espa
ço deatínado aos r€lgistros € ano
tações, o interessado deverá ob_
ter outra Carteira, que terá
numeração própria e da qual
constarão o número e a sérín
anterior. "

Art. 40 Os artigos 3D e 52 da
"Consolidação das Leis do Trabalho
passam a vigorar com a segu.ínto

.redaçâo:

"Art. 30. Os acidentes do tra,
balho serão obrigatoriamente
anotados pelo tnstituto Nacional
dei previd.ênci& Social na car
teira do acidentado.

Art. 52. O extravio ou ínutí
üzaçâo da Carteira de> Trabalho
e Pr2'Vidência Social por culpa.
da emprêsa sujeitará esta a
multa de valor igual à metade
do salário-mínimo regional."

Art. 5(1 O Instituto Nacional de
..Prelvidência social poderá participar
co custeio da confecção da- CartElira
de Trabalho €o Previdência Social.

Art. 69 Fica mantida para os fins
da Consolidação das Leis do Traba
lho e do Estatuto do Tra.ba1hador

•Rural, a validade das Carteiras
Profissionais Carteiras de Trabalho
<ia Menor e Carteiras Profissionais
do Tra.balhador Rural de modêlo

.atual, emitidas até 31 de dezembro
de 1969.

Art. 7/~ ~ste Decreto-lei entrará
em visar .na data de sua publicação,
revogados os §§ 1° e 29 do artígo
18, os §§ 1° e 21? do artigo 21, 05 ar-

. tigos 22, 23 €'I 24 todos da Consoli-

dação das Leis do Trabaiho. e de
mais disposições em contrário.

BrasíI:a. 10 de outubro de 1%9;
148'? da rndenennêncía e 81ÇI da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Jarbas G. passarinho

DECRETO-LEr N9 927 - DE 10 DE
OUTUBRO DE 1969

Altera a comoosiçãc do Plenário do
Conselho Nacional do petróleo, e aá
outras promâéncuis .

Os Ministros da Marinha de Guerra,
do Exército e da Aeronáutica Mili
tar, usando das atribuições que lhes
confere o art. 19 do Ato Institucio..
nal ~Q 12, de 31 de .ag -,,~ :;0 de 1969,
combinado com o p:mr~b~·afo 19 do
art. 2(1 do Ato Institucional nl? 5, de
13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. 1'9 O Plenário ''''d:-> Conselho
Nacional do Petróleo, :do',Ministério
das Minas e Energia, organizado pelo
Decreto-lei ne 538, de 7 de julho de
1938. alterado pelo Decreto-lei nú-
mero 3.594, de 5 de setembro de 1941,
passa ~ ter a seguinte composição:

1 - Presidente.
. 2 - Um representante do Minlstérío

do Exército.
3 - Um represen tante do Mínís,

térío da Marinha.
4 - Um representante do v.I1n1.s_

tério da Fazenda.
5 - Um representante do .......ínts

tério da Agricultura.
6 - Um representante do Mlnts

tério dos Transportes.
7 - Um representante do l\!1n!s_

tério da Aeronáutica.
S - Um representante da oonre,

deraçâ., Nacional da Indústria.
9 - Um representante da Federa:

cão das Associações Comercíats elo
Brasil .

10 - Um representante do M1m::;
térío da Indústria e do Comércio.

Art. 29 O Presidente do Conselho
Nacional do Petróleo participará, au,
tomàtícamente, da sua composição e
será o Presidente do Plenário.
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Art. 3e.> Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contràrio.

Brasília, 10 de outubro .de 1969;
1489 da Independência e 819 da
R2pública.

AuGUSTO HAMANN RADEMAK!:':l't
GnüNEWALD

AuRELIO !lE LYRA TAVARES

MARCIo DE .:30UZA E MELLO

Antõnio Delfim Netto
Antônio Dias Leite Júnior
Má/to David Andreazza
Ivo Arzua Pereira
Edmundo de Macedo Soares

DECRETO-LEI NQ 928 - DE 10 DE
OUTUBRO DE 1969

Autoriza c Govêrno do Es~ado do Rio
Grande âo. Sul a contrair um em
'lJréstimo a.ser concedido pela Union
de Banq1iIoo' S1lisses, Genebia-·S'Uiça,
com o a'IJtl!l,fã ' Banco do Estudo do
nio Grande do Sul S. A.

Os I\i~nistros da Marinha de Guer
ra, do ExérlUu e da Aeronáutica Mi
li ...ar, usarico das atribuições (me l11es
comere o artigo 1<:' do Are Instltu
cional nl? 12, de 31 de ngósto de 1969,
combinado com o ~ lOdo artigo 2<:> do
Ato Institucional n<:> 5, de 13 de de
zemcro de 1968, decretr.rn:

Art. 10 Fica o Govêrno do Estado
do Rio Grande do Sul autorízado a
ccntrair um empresumo a ser con
cedido, com o aval do Banco do Es
tado de Rio Grande do Sul S. A .. pela
Union fi l~ Banques SUlsses, Genebra
SUlca, endo agente f~duciário e co
orden, ,.0r do negócio, o Gn'aatee
Trustof Jersey Ltd. de .rersey, In-
glaterra, no valor de DM .
40 .000. 000,00 (quarenta m ilhões de
mcrccs alemães), equivalente 8. US$
lO:OOOYOOO,OO (dez milhões de dóla
l.'C:; norte-amerícanos) -' para paga
mento no prazo' de dez anos, sendo
os C'i.~CO primeiros de c. rêncía, aos
ju:cs ele até 8,7% (oito inteiros e sete
décím-.s per cento) ao ano, podendo
assinar o respectivo contrato, emitir
notas promíssórias e ou outros utu-

.Ios cambíáríos ,
Art. 2~ O. contrato de empréstimo

deverá atender às exigências dos ór
gãcs encarregado, da política -conó
m ícc-rínanceira do Governo Federal.

Art. 3'? :f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publícaçáo, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de outubro de 1969;
148Q da Independência e 81Çl da
Repú.blica.

AUGUSTO HAMANN R A LI lI: M A K E R
GRÜNEWALD'

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Antônio Delfim Netto

DECRETO-LEI N~ 929 - DE 10 DE
OUTUBRO DE 1969

Estabelece normas para enquadramen
to dos pesquisadores da Unroersiâa
de Federal do Rio de Janeiro, 11.M
classittcaâos nos térmos da Lei nú
mero 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atrtburçôes que Ihes
confere o artigo 1'? do Ato Instibu
ciona~ nv 12, de 31 de RgôstO de 1969,
ccmbínado com o § lI) do artigo 29 do
Ato Institucional nl) 5, de 13 de dE'
zembro de 1968, decretam:

Arz. 19 Os atuais pesquisadores da
Universidade Federal do Rio de Ja
ncíro, cuja formação cíentifica se
processou antes da Instalação dos
Cursos de Pós-Graduacâo da Univer
sidade, ressalvado o disposto no ar
tigo 29, ficam enquadrados nas dife
rentes classes do magistério superior,
levo rido-se em conta nâo só a res
pectiva situação, como também o
tempo de produção científica e os ti
tulas que possuam.

§ lQ Os atuais pesquisadores. que
em da ta da vigência 110 Decreto-lei
n Q 485, de 11 de revereiro de 1969,
contavam dez (lO) ou mais anos de
permanente produção científica ou
eram pcrtadores de títulos de Docen
te-livre ou de Doutor e contavam, no
minírno, cinco (5) anos de perma
l.cent~ produção científica, segundo
os critéríos estabelecidos no § 3l? dês
te artigo, serão enquadrados como
professor adjunto.

§ 211 Os demais pesquisadores não
aludidos no .parágrafo anterior serão
enquadrados como professor assis
tente.
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§ 39 O tempo de produção científi
ca, de que trata o § lI? dêste artigo,
será contado a partir da defesa de
tese para o grau de Mestre ou da. pu
blicação, após a gradue ção universi
tária, do primeiro trabalho com ca
ráter de pesquisa científica origínal.
divulgado em períódíco categorizado
a juizo do Conselho de pesquisas e
Ensino para Grzduad.os, da Univér
sídade Federal do Rio de Janeiro.

Art. 29 Quando se tratar de pes
quisadores lotados no Museu Nacio
nal o enquadramento nas diferentes

. classes do Magistério Superior obede
cerá aos seguintes critérios:

a) serão enquadrados como profes
sor titular os atuais ocupantes efeti
vos de cargos de pesquisador-antro
pólogo, pesquisador-botânico, pesqui
sador-geólogo e pesquisador-zoólogo,
que sejam portadores de diploma de
nível superior ou que tenham sido
providos por concurso e tenham, na
data da vigência dêste Decreto, mais
de 15 (quinze) anos de serviços ínin
terruptos e mais de 10 (dez) anos de
produtividade cientifica permanente;

b) serão enquadrados como profes
sor adjunto os atuais ocupantes efe
tivos de cargo de pesquisador-antro
pólogo, pesquisador-botânico, pesqui
sa dor-geólogo e pesquisador-zoólogo,
portadores de diploma de nível supe
rior, que tenham na data da vígên
cia dêste Decreto pelo menos 10 (dez)
anos de serviço ininterruptos de per
manente produtívídade científica ou
que hajam ingressado medíante
concurso e tenham mais de 5 (cinco)
anos de produtividade etentiríca per
manente.

Art. 3° f:ste Decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrárío .

Brasília, 10 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RAJ}ElIli\KER

GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA B MEÚO

Tarso Dutra

Hélio Bettrão

DECRETO-LEI N9 930 - DE 10 DE

OUTUBRO DE 1969

Autoriza o Banco do zetaao do Ama
zonas S.A. na qua'uiatle de Agen
te Financeiro do Estado a contra
tar financiamento externo e dá ou
tras providências.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
l.tar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 1Q do Ato Institu
cional n~ 12, de 31 de agosto de 1369,
combinado com o § 1° do artígo 2(.1,
do Ato Institucional nl? 5, de 13 de
dezembro de 1968 e para os fins do
artigo 45, II da Constituição de 24
de janeiro de 1967 e das Leis núrne
ros 1.518, de 31 de dezembro de 1951.'
4.457, de 6 de novembro de 1964 e - __
5.000, de 24 de maio de 1966, decre
tam:

Art. 19 Fica o Banco do Est:::.do <lo
Amazonas S. A, , na Qualidade de
Agente Fmanceiro do Govêrno cio
Estado do Amazonas, autorízado a
contratar financiamento externo no
valor de é.tê DM 40,000.000,00 (qua
renta milhões de marcos alemães)
com Bankers Trust Co.

Art. 2(1 Fica o Ministro da Fazeri
da autorizado a conceder a garantia
da República Federativa do Brasil a
referida operação. prestadas as ccn
tragarantías referidas no artigo .f? da
Lei n 9 5.000, de 24 de maio de 19G5.

Art. 39 ~ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua pl1blicacao re
vogadas as disposições em con"trj~io,

Brasília, 10 de outubr» de J969;
1481( da Independência e 81° da.
República.

AUGUSTO HAMANN R A D E M.\ K E R
GRÜNEWALD

AURELIO DE LYRA TAVARES

MÃRcro DE SOUZA E MELl.O

Antônio Delfim Netto-

DECRETO_LEI Nc:> 931 - DE 10 DE

OUTUBRO DE 1969

Transfere cargos, com os respectivos
ocupantes, do Quadro de Pessoal
do Ministério da Aeronáutica para
o do Conselho Nacional de Pesqui:
sas,

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi ,
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litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo lodo Ato tnstítu
e.onal n Q 12, de 31 de agôsto de 1969,
combinado com o artigo 29, § 19, do
Ato Institucional nv 5, de 13 de de,
zembro de 1968, decretam:

Art. 19 Ficam transferidos do
Quadro de Pessoal - Parte Perma
nente - do Ministério da Aeronáu,
tíca para o Quadro de Pessoal
Parte Permanente do Conselho
Nacional de Pesquisas, um (1) cargo
úeTécnico de Administração, código
AF-601.2LB e um (1) cargo de on.
cial de Administração, código .
AF-201. 14-B, com os seus respectivos
ocupantes, Carlotte Latt e Jacob
BUl'd.

Art. :,lQ As despesas decorrentes da
transferência de que cogita o pre.
sente Decreto-lei serão atendidas
pelos recursos próprios do Conselho
N acionai de Pesquisas.

Art. 3° ~ste Decreto-Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re.
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de outubro de 196[;;
1489 da Independência e 810 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEM~KE~

GRüNEWALD

AUn.ÉL!'Ü ()E l.YRA TAVARES

MÁRCIO DE SoUZA E MELLD

Hélio Belirtio

DECRETO-LEI NQ 932 - DE 10 DE
OUTUBRO DE 1969

Tnsnôe sôbre os' Im'[Jostos sôbre Ser
vicos e Circii'açtio de Mercadorias
e "dá outras providências.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutíca Mi
litar. usando das atribuições que lhes
confere o artigo 19 do Ato Institu
cional nÇl 12, de 31 de agôsto de 1969,
combinado com o § 1ç do artigo 2Q do
Ato Institucional nÇl 5, de 13 de de
zembro de 1968,

Considerando a necessidade de se
dirimirem dúvidr s surgidas quanto à
aplicação do item XXHI, da lista de
atividades prevista no artigo 8Q, do

Decreto-lei nv 406, de 31 de. dezem
bro de 1968, no período de sua vigên
cia até a edição do Decreto-lei n() 834.
de 8 de setembro de 1969;

Considerandji que o item VII, do
artigo 3Q, do Decreto-lei n9 1:134, de
8 de 'setembro de 1969, alterou e des
dobrou aquele item XXIII para me
lhor especificar a parcela sôbre a
qual deve recair o pagamento do Im
pôsto de Circulação de Mercadoria~
(ICM) por parte das indústrias;

Considerando, ainda, a política do
Governo Federal no sen tido de im
plantar e desenvolver no pcís a in
dústria aeronáutica em todos os seus
ramos de atívidade, decretam:

Art. 19 serão canceladas as mul
tas fiscais, aplicadas a oricíns s de
conservação, lubrificação ou manu
tenção, na vigência do Decreto-lei n°
106, de 31 de dezembro de 1968, des
de que tenha sido pago o ímpôsto sõ
bre Serviços ou o Impôsto sôbre
Circulaçáo de Mercadorias, em decor
rênc.a de controvérsia na Interpreta
ção daquele Decreto-lei.

§ 10 E' vedada, em qualquer caso,
a restituição do valor de um tributo
ou de outro, que, em virtude da in
terpretação aplicada, tenha sido li
quidado.

§ 29 Para efeito de conceítus cão
das atividades referidas no "capút"
dêste artigo aplicam -se os têrmos da
lista de serviços que acompanha o
Decreto-lei nl) 834, de 8 de setembro
de 1969.

Art. 29 Os serviços previstos na lis
ta que acompanha o, artigo 89 , do
Decreto-lei nv 406. de 31 de dezem
bro de 1968, com a redação original
ou com a do Decreto-lei n? 834, de S
de setembro de 1969, não estão Sl1
jeitos ao pagamento do Imr.(lsto de
Circulação de Mercadorias (ICM) sô
bre a parcela de mercadorias nêles
utilízadr S, desde que tais serviços na
jam sido prestados por emprêsag rie
vidamente homologadas pela Centro
Técnico de Aeronáutica, na forma da
legislação vigente, e que se derl iquem
aos trabalhos de lubrificação, consêr
to e recondictonamento de aeronaves,
seus motores, peças e comnonentes ,

Art. 3'? 1!:ste Decreto-leí entrará em
vigor na data q.a. sua publicação, re
troagíndo a 1'? de janeiro de 1968 os
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seus iavores -e revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasíl.a, 10 de outubro de 1969;
14.139 da Independência e 81? da
Repúblic:õl.,.

AUGUSTO HAMANN R A nEM A KER
GRtiNEWA!.D

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Antônio Delfim Netto

lJECRETO-LEI N9 933 DE 13 DE
OTITUBRO DE 1969

DL_ nova redação ao art. 29 , item I
e r, do Decreto-lei nQ 732, de 5 de
açõsto de 1969.

Os Ministros da Marinha de Guer
l':", ...tQ Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 1'" do Ato Institu
dona ü~ 12, de 31 de agôsto de 19G9,
comt .iado com , parágrafo lQ do
artigo 29 .0 Ato Institucional nv 5,
C2 13 '_~ dezembro de 1968, decretam:

Art. lQ O arfigc 2° e seus itens I
e li do gecreto-Iei n'? 732, de 5 de
3,g&k de 1009, passam a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 2Q Para o resgate de seus
·..ébltos, é racuítaõo às emprêsas mu-..
tuárías optar, por escrito dentro do
7::." de 120 (cento ~ vinte) dias a
contar desta data, por uma das se-
guíntes modalidades: '

I ~ Ajustada a venda do imóvel,
em c..roprimento às exigências con
'.-.las 'inclro I do artigo 39 do De
creto-ieí nQ 21, de 17 de setembro
de 1900. O sinal mínimo de 20% (vin
te "ar cento) do valor do empréstí
mo será. imputado no pagamento dia
divide podendo a respectíva Caixa
Econômica financiar, ao comprador,
o saldo remanescente, em prazo não
sup·zr:· 4 (quatro) anos, em pres
tações mensais, de acôrdo com suas
normas hipotecárias, vencendo-se a
primeira prestação 2() (trinta) díes
após o término do prazo previsto
neste artigo.

II - Se n 'io realizar a venda, po
derá. a ('rr"~"êsa devedora liauidar
E( ,L débito, pagando 'W% (vinte por
cento) no alto da apresentação da
respectiva proposta à Caixa credora,

o saldo restante em 24 (Vinte e Qua
tro) prestações mensais de acôrdo
com suas normas hipotecárias, ven
cer.,....v-se a primeira prestação 30
(trinta) dias após o término do prazo
previsto neste artigo."

AJ:t. 2Q O presen:e Decreto-lei en
trará e; vigor na data de sua pubü
caçâo, revogadas as dísposíções em
C,""' 'ário.

Brasília,· 13 de outubro de 1969;
1480 da Independência e 81 da
R::pública.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRüNfWALD .

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

A - iônio Delfim Netto

DECRETO~LEI NO 934 DE 13 DE
OUTUBRO DE 1969

Transfere cargo do Ministério (la ra:
zenâa para o Ministério das Minas
e Energia.

Os Ministros da Malinha de Guer~
ra, do Exército e da Aeronáutica l\n~

lítar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 19 do Ato Institu..
cíonal nv 12, de 31 de agôsto de 1969,
combinado com o § 1C) do artigo 2'?
do Ato Institucional nl? 5, de 13 de
dezembro de 1968, decretam:

Art. 1Q Fica transferido com a
respectiva ocupante Alba Moraes PI
res, o cargo de Oficial de Admínís,
tração, nível 16-C, do Quadro de Pes,
soal - Parte Permanente - do Mi
nistério da Fazenda, para o Quadro
de Pessoal - Parte Permanente
do Ministério das Minas e Energia.

Art. 2l! ~te' Decreto-lei entrará em
V1:1or na data de sua publícaçáo, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1969;
1481? da Independência e 81Q da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKEll
GRüNEWALD

AURÉLH} DE LYRA TAVARES

MÁRCIO 'DE SOUZA E MELLO

Antônio Delfim Netto
Antônio Diae Leite Júnior
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DECRETG-LEI NÇ 935 - DE 13 DE OUTUBRO DE 1969

133

Autorl'Za o Poder Executivo a abrir ao Ministério da Educação e C'M>ltlera,
em favor da Uniuersraaõe Federal de Juiz de Fora> o crédito .espemal
de NUrS lJ..994,48 para o fim. que ,especijica. .

Os Ministres à'a Marinha de Guerra, do Exército e da Aero-iáunca
l\.{~litar, usando das atribuições que lhes confere o artigo 19 do' Ato 1115
l:.it.Ucíon'al nv 12, de si de agosto C1e 1969, combinado cem o § 19 do artigo
20 do Ato Institucionar n Ç 5, de 1:5 de dezembro d'e 1968, decretam:

Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério da.
Educ.aÇáJo e Cultura, em favor da Universidade Federal â'e Juiz de Fora,
o crédito especial no valor de NCrS 11.994,48 (onze mil novecentos e no
venta e quatro cruzeiros novos e quarenta e oito centavos) destínaéo ao
atendimento de despesas. com pessoal.

Art. 2°. Os recursos necessários à execução dêste Decreto-lei decor
rerao de anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas no v!
gente Orçamerrto ao SubaneXQ 5.05.00, a saber:

5.05.00 - Ministério da Educação e Cultura
5.0ó.:n -- DIretoria do EnEInO Superior (órgãos Vinculados, .

UnlVersió.aã~ Federal de Juiz de Fora
08,06.07.2.138 - Admínistraçâo e Manutenção do Ensino

3:0.0.0 - Despesas Correntes
3.2. O. O - 'I'!anMerêncías Corren tes
3.2.'1.0 -:-.Diversas Trausferências Correntes
3.2. 7.:'~ -;- Entidades Feder6.ls NCr3. '

Pessoal - Salá:>:jo Família 11.994,48

Art. 3<:': 1!:ste Decreto-lei entrará em vigOr na data de sua publtcação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília 13 de outubro de 1969; 1489 da Independência e 81'! da RepúbJlett.

AUGUSTO HAMANN RADEMt\KER GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYR,4 TAVARES

MAReIo DE SOUZA E MELLO

A.ntôniú Delj2m Netto
Tars{) DutrrJ.
ttei» tsettrão

DECRETO-LEI N9 936 - DE 13 DE OUTUBRO DE 1969

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério do Interior, em ia 'Dor ,do
'rerruôrío Federal de Rondônia, o crédito especial de NCr$ 5.000,00 para
I) fim que cepecifica, . ,

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar. usando das atribuições qUE' lhes confere o artigo 1Q do Ato Instítu,
cional nv 12, de 31 de agôsto de 1969, combinado com o § 1Q do ~LUgO 2l!
do Ato Institucional n 9 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério do
Intarrcr, em favor do Terrttórtc Federal de Rondônia, o crédito especial de
NCrS 5. OOG,OO (cinco mil cruzeiros novos) para atender despesas de au.
xíüo cara funeral.

Ãrt. 2<:> Os recursos necessários à execucão dêste Decreto-Lei decorrerao
de anulação parcial ã'e dotações consignadas na Lei nv 5.546, de 29 de
novembro de 196B, ao Subanexo 5.09.00, a saber:

5.09.00 - Minístéi 'o (~O rntenor
5.09.04 - TelTitório Federal de Rondônia
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NCr$

01.01.11.2.093 - Coordenaçâc de ServiçO.

3.0.0.0 - Despesas Correntes
3. 1. () O -. Despesas de Custeio
3.1.1.0 - Pessoa'
3.1.1.1 - Pessoal 'Civil.

02.00 - Despe-sas Variáveis com Pessoal Civil 5.000,OC

Art. 39 1Sste Decreto.Lei entrará em vigor na data de sua publícação,
revogadas as disposições em con tr ário.

Brasília 13 de outubro de 1969; 148Q da Independência e 81Q da
República.

AUGUSTO lIAMANN Iúr,EMAKER GRÜNEWALD

-AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MAReIO DE SOUZA E MELLO

Antõnio Deljim Netto
Hélio Belirãc
José Costá Canalcamt:

DECRETO-LEI N9 937 - DE 13 DE
OUTUBRO DE 1969

Altera a redação do artigo 51 e pa
rágrafos da Lei nfJ 4.024, de 20 de
dezembro de 1961.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra' do Exército e da Aeronáuttca Ml
lítar, usando das atribuições que lhes
contere O artigo 1Q do Ato Institu
cional n Q 12, de 31 de agôsto de 1969,
combinado com o § 1Q do artigo 2<:> do
..:)~to Institucional nv 5, de 13 de de
zembro de 1968, decretam:

Art. 19 - O artigo 51 e paragrafos,
da. Lei n9 4.024, de 20 de dezembro
de 1961, passam a vigorar com a se~

guínte redação:

u Art. 51. As empresas públicas
e privadas são obrigadas a mi
nistrar, em cooperação, aprendt,
zagem de ofícios e técnicas de
trabalho aos menores seus em,
pregacos, dentro das normas os.
tabelecidas pelos diferentes sis
temas de ensino."

"Parágrafo único. Os portado
res de carta-de-oficio ou certifi
cado de conclusão de curso de
aprendizagem poderáo rnatrlcutar.
se nos estabelecimentos de en
sino médio, em série adequarta ao
grau de estudos a que hajam
atingido no curso referido."

Art. 2Q - O presente Decreto-lei
entrará em vigor na data. de sua pu-

blícaçâo, revogadas as disposições em
contrário.

Brasilia, 13 de outubro de 196!i:
1489 da Independência e 819 da.
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLW DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Tarso Dutra

f...DECRETO-LEI Nº 938 - DE 13 DE
OUTUBRO DE 1969

Provê sôbre as profissões de [isiote
rap3utc e terapeuta ocupacional, e
dá outras providências.

Os Ministros da Marinha de GueL'
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 19 do Ato rnstítucio.
ne.l n? 12, de 31 de agôsto de 1969,
combinado com o § 1Q do artigo 2Ç) do
Ato Institucional nl? 5. de 13 de de
zembro de 1968, decretam:

Ar". 1Q ]É assegurado o exercícío
das profissões de fisioterapeuta e te
rapeuta ocupacíon. .1, observado o dís
1"0;', no presente Deereto-Ieí.

Art. 29 O fisioterapeuta e o tera
peuta ocupacional, diplomados por
escolas e cursos reconhecidos, sao
profissionais de. nível superior.

Art. 39 E' atividade~-privati va do
físioterapvuta executar métodos e
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técnicas fisioterápicos com a finalL
daci'e de restaurar, desenvolver e con
servar a capacidade física do na
ciente.

~'...rt. 49 É atividade privativa do
te-apeuta ocupacional executar me
todos e técnicas terapêuticas e recrea
(,il ~al com a finalidade de restau-

. rar, desenvolver e conservar a capa
cidade mentai do paciente.

Art. 51? Os profissionais de que tra
tam os -irtigos 3'? e 49 poderão, ain
da, no campo de, atividades especifi
cas de cada um:

I - Dirigir serviços em órgãos e
es.. mentes publicas ou parti
culares, ou assessorá-los tecnica
mente:

II - Exercer o magistério nas dis
ciplinas de formação básica ou, pro
fissional, de nível superior ou médio;

III - superví nar profíssíonaís e
alunos em trabalhos técnicos e prá
ticos.

AI1t. 69 Os profissionais de que tra
ta o presente Decreto-lei, diplomados
por escolas estrangeíras devidamente
rec .. .h-c.das no país d origem, po
d"'láo rev.uídar seus díplomas.

Art. 7Q n", diplomas conferidos pe
le,,:- .3SCOldS ou cursos a que se refere
o artigo 2Q rl~voe~<5o ser registrados no
órgão rr-mnetpnte do Ministério da
Educacão e Cultura.

Art. 89 Os portadores de diplomas
expedidos até a ~ da uubrícacão
do nresente Decrete-lei, por escolas
ou. cursos reconhecidos terão seus
díreítr« assegurados, d~de que re
queíram, no prazo de 120 (cento e
vinte dias, o respectivo registro
observand- quando rõr o caso o
disposto no final do art. 6.~. '

Art S· li: assegurado, Q qualquer
elJ.tlas.de púbnca ou privada que
mam.enna cu 'sos de Iísíoterapía ou
de -:rapia ocupacional. o direito de
requerer seu rf'~"""hecimento, dentro
do prazo de 120 (cento e vinte) dias
o. pa~ti" da data da publicação do
pre te Decreto-lei.

Art. ~o Todos aquêles cue, até a
dats da cacã., .io presente De
creto lei exerçam sem habilitação
pro, ssíonai, Em serviço -únuco ati
vi...adt. de que cogita o artigo 1Q se
rão 'mantidos nos níveis funcionais
que ccupam e poderão ter as deno
minações de auxiliar de fisioterapia
e auxiliar j terapia ocupacional, se
obtiverem certificado em exame de
suficiência.

§ 10 O disposto no artigo é extensi
vo, no que couber, aos que, em idên
ticas condições e sob qualquer vín
culo empregatício. exerçam suas atí-

ades <:n hospitais e clínicas parti
culares.

§ 2D t. Diretoria dl Ensino Supe
rior do Ministério da Educação e cui
tura promoverá a realízacâo, junto
às ínstítuíções universitárias compe
tentes, dos exam» de suficiência a
qu c se reter- êste artigo,

Art. 11 Ao órgão competente do
Ministério da Saúde caberá fiscall
za em todo o territt1,.jo na-ional,
diretamente ou através das reparti
ções sanitárias congêneres. dos Es
tados, Distrito Federal e Territórios.
o exercício das profissões de que tr~':
ta o presente Decreto-lei.

Art. l~.' O Grupo da Confederação
Nacional das Profissões Liberais,
coi.stante do QUtadro de Atividades e
Profissões, anexo à Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovado pelo
Decreto-lei n'? 5.452, de 1 de maio
de 1943, é acrescido das oategorías
profissionais de fisioterapeuta, tera,
t:" uta oc.cpacíonal, auxil ~~. de fisio
terapia e auxiliar de terapia ocupa
cional.

Art. 13. O presente Decreto-lei
entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogando-se as disposições
em contrárro.

Brasília, 13 de outubro de 1969;
1489 da Independência ~ 81Q da
da República.

A trotrsro HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARE:'

MAReIO DE SOUZA E MELLO

Ttu zo Dutra
t.eone; Miranda

DECRETO~LEINº 939 - DE 13 DE
OUTUBRO DE 1969

Altera a redação do parágrafo único
do artigo lodo Decreto-lei ns 794,
de 27 de açõsto de 1969, e dá outras
providências.

Os Ministros da Marinha de Guer~

ra, do Exército e da Aeronáutica Mi,
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo le:> do Ato Institucío,
nal nt,l 12, de 31 de agõsto de 1969,
combinado com o § 1c:> do artigo 2'"
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do Ato Institucional n~ 5, de 13 de
dezembro de 1968, decretam:

Art. 19 O parágrafo único do ar
ugo 1~ do Decreto-lei n~ 794, de 27 de
agôsto de 1969, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Parágrafo único. No mesmo
Estado não poderá ser. criada mais
de uma entidade, salvo quanto
àquelas que poderão ser consti
tuídas, se fôr necessário, para ex-

. piorar terminais salineíros a se
rem construidos no Estado do Rio

. Grande .do Norte, e o Pôrto de
Angra dos Reis, no' Estado do Rio
de Janeiro."

Art. 29 O presente Decreto-Ieí en,
trará em vigor na data de sua publL
caçâo, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1969;
148° da Independência e 81'> da
f~epública.

AUGUSTO HAMANN R~DEMAKER

GaüNEWALD

AURÉLIO Dl LYRA TAVARES

MARCIO DZ SOUZA E IvIELLo

A niõnio Delfim Netto
M ano David Anâreazza
Hélio Beltrão

DECRETO-LEI N9 940 DE 13 DE
OUTUBRD DE 1969

Estende o disposto na Lei n 9 4.656,
de 2 de junho de 1965, a beneficia,
rios de ex-servidores publicas civis,
nas cotuuçôes que indica.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáotica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 19 do Ato Instítu,
cíonal nv 12, .de 31 de agôsto de 1969,
combinado com o parágrafo 19 do ar..
LIgo 29 do Ato Institucional n Q 5, de
13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. 10 O disposto na Lei n 9 4: 656,
de 2 de junho de 1965, fica esten,
dído aos beneficiários dos servidores
civis da Admínístracâo Pública Fe~

deral, direta e indireta, demitidos em
decorrência dos Atos Institucionais
nv 2, de 27 oe outubro de 1965, e n 9

5, de 13 de dezembro de 1968, que go_
zavaro de estabillbídade à data dos
mesmos Atos,

Art. 211 zste Decreto.lei entrara em
vigor na data de sua publícacão, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1969:
1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADE:M.l.KER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARE3

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luis Antônio da Gama e Silva.
Antônio Delfim Netto
Newton Burlamaqui Barre1.ra

DECRETO-LEI N9 941 DE 13 D~

OUTUBRO DE 1969

Define a situação jurídica do estran:
çeiro no Brasil, e dá outras prOVi
âéncias.

')S Ministros da Marinha de ouerra,
de Exército e da Aeronáutica Mili
tar. usando das atribuições que lhes
confere o artigo 19 do Ato Institu
cionaí nv 12, de 31 de agôsto de J969,
combinado com o § 19 do artigo 29
do Ato Institucional nO 5, de 13, de
dezembro de 196R, decretam:

TÍTULO I

Da entrada de estrangeiro no B1'aSn

CAPÍTULO I
Da admissão

Art. 19 Todo estrangeiro podera
entrar no Brasil, desde que satisfaça
as condições estabelecidas neste D€_
ereto-lei.

Art. 2(> Ao estrangeiro que pretenda.
ingressar no território brasíle.ro po
derá. conforme o caso, ser concedido
"visto":

I - De trânsito;
II - De turista:

TIl - Temporário;
IV - permanente;
V - Oficial;

VI - Diplomático.

Art. 3<:' Os vistos serão concedidos,
no exterior, pelas Missões diplomáti
cas, Consulados de carr-eira, oonsu,
lados privativos e honorários, êstes
Últimos, quando devidamente autori
zados pelo Ministério das Relações
Exteriores, e, no Brasil, quando for
o caso, por êste Ministério.
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Art. 40 A concessão de visto ao
estrangeiro poderá estender-se a pes
soas que ,vivam sob sua dependência,
observado o disposto no artigo 59.

Art. 5Q Não se concederá visto ao
E5 trangeíro:

I - Menor de 18 (dezoito) anos,
salvo se viajar acompanhado de res,
pcnsàvel, para a companhia dêste 011
com sua autorização expressa;
II - Nocivo à ordem pública;
lU - Anterrorrnen te expulso do

pais, salvo se a expulsão tiver sido
revogada:

IV - Condenado ou processado em
outro pais por cr.me passível de ex
tradição segundo a lei brasileira;

V - Que não satisfaça às condi
ções de saúde estabelecídas, em re
gulamento, pelo Ministério da Saúde,

Art. 6" O visto de trânsito será.
concedido ao estrangeiro que, para
atino-ir o país de destino, tenha de
de€e~barcar em território brasíleird.

§ 1º Não se exigirá o visto de trân.
sito ao estrangeiro que passe pelo
território brasileiro em viagem cem
tínua como tal considerada a que só
se interrompe para as escalas obri
gatórias do meio de transporte utili
zado.

§ 2Q No caso a que se refere o pa,
rágrafo anter.or, a autoridade com
petente determinará a locandade e.n
que o estrangeiro deverá permanecer,
e o prazo de estada não poderá ex
ceder o necessário ao prosseguimento
da viagem.

Art. 79 O visto de trânsito será
válido pelo prazo de 10 (dez) dias,
improrrogáveis.

Art. Si? Para obter visto de tl·:'il1.
sito, o estrangeiro devera apresen
tar:

1 - Passagem para o país de des
tino;

.TI - Passaporte ou documento equi
valente;

lIr - Certif''cadc internacional de
ímuruzaçâo.

Parãgrafo unico. Os documentos
exigidos neste artigo deverão ser apre
sentados pelo estrangeiro, portador
de visto de trânsito, à autoridade
brasileira, no momento do desembar,
que em território brasíleíro.

Art. 99 O visto de tur.sta será con
cedido ao estrangeiro que venha ao
Brasil em caráter recreativo ou de
visita.

Art. 10. Para obter visto de tu
rista, o estrangeiro deverá apresen
tar:

I - Passaporte ou documento ecuí,
valente;

TI - Oertificado internacional de
imunização;

lIr ~ Prova de meio de subs'stên
c.ia ou bilhete de viagem que o habí
lIte a entrar e a se retirar do Brasil.

Parágra.fo ~nlco. O estrangeiro,
portador de VIsto de turista deverá
apresentar à autoridade brasileira 0;:;
documentos previstos nos itens I e Ir
dês te artigo, ao desembarcar no ter~
rítórto brasileiro.

~l~t, .11. Poderã "'ser dispensada a
e:ngencla de VISto, prevista no ar
tígn 9i? dêste Decreto-lei, aos turis
tas, naclOn3:1S de países americanos
com OG quais o Brasa mantenha. re,
lações diplomáticas.

§ 19 O disposto neste artigo esten
de-se, em igual condição, aos nacio
nais dos demais países, que díspen,
sem aos brasileiros idêntico trata
mento,

§ 29 O Poder Executivo, na regula
mentação dêste Decreto-lei, índcará
os países, cujos nacionais gozarão do
benefício previsto neste artigo,

Art. 12. O turista ísento de visto,
nos têrrnos do artigo 11, 'deverá apre
sentar à autoridade policial, no mo
mento em que chegar ao território
brasileiro:

I - Passaporte, documento equiva
lente, ou carteira de identidade, esta
quando expressamente admitida;

TI - Certificado internacional de
imunização,

Parágrafo único. Em caso de dú
vida, quanto à legitimidade da con ,
dição de turista, a autor.dade compe
tente poderá exigir prova de meíos
de subsistência ou do bilhete de via
gem.

Art. 13. O prazo de estada DO
Brasil do turista (artigos 91) e 11)

será de 90 (noventa) dias, prorroga,
veís, no máximo, por igual ')ertod').

Art. 14. Em caso de excursão tu
rística, a entidade promotora da . la,
gero poderá preparar listas de, no mí
nimo, 15 (quinze) passageiros, para
os efeitos do disposto nos artigos 10
e 12,
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Art. 15. O visto temporár ío será
cc.icedído ao estrangeiro que pretenda
vir ao Brasil:

I - Em viagem cul tural ou em
missão de estudos;

Ir - Em viagem de negócios ~
IH - Como artista ou desportísta.,
IV - Como estudante;
V - Como técnico, professor ou

profissional de Dutra categoria, sob
regime de contrato ou a serviço do
Govêrno brasileiro.

Art. 16. O prazo de estada no Bra
sil, nos casos dos itens I, H e III do
artigo 15, será de 180 (cento e or,
tenta) dias e. nos demais, D corres;
pendente à duração do CurSD, con
trato ou prestação de serviços, com
provada perante a autoridade con
sular.

Parágrafo único. Nos casos prevís,
tos nos itens r, II e III do artigo 15,
o prazo de estada poderá ser pror
rogado, uma só vez, por igual pe
rrodo e, nos de que tratam os i.t.e.n~

IV e V, do mesmo artigo, a prorro
gação poderá ser concedida p e lo
tempo por que se estender, comprova,
damente, a alteração na duração do
curso, prestação de serviço ou vigên
cia do contrato.

Art. 17. Para obter visto tempo
rário o estrangeiro deverá apresen
tar:

I - Passaporte ou documento equí.,
valente;

II - Atestado de saúde e certifi
cado ínternae.onal de imunização;
fi - Prova de meio de subsistên

cia.;
IV - Atestado de antecedentes pe

nais ou documento equívalente, ao cri
tério da autoridade consular.

§ 19 No momento em que chegar
ao território brasileiro, o estrangeiro,
portador de visto temporário, deverá
apresentar à autoridade competente
os documentos previstos nos itens I
e II dêste artigo.

~ 2° Para a obtenção do visto, os
estrangeiros referidos nos itens III e
V do artigo 15, deverão apresentar
cópia do contrato visado pelo De
partamento de Justiça do Ministério
da Justiça, salvo no caso de presta
ção do serviço ao Govêrno brasileiro.

Art. 18. O visto permanente, a ser
conced.do ao estrangeiro que pretenda

fixar-se definitivamente no Brasil,
será:

I - Comum, para o qne espontâ.
nearnente o requeira;

II - Especial, para o que venha
sob o regime de imigraçâo dirigida.

Art. 19. Para obter visto perma
nente o estrange.ro deverá apresen
tar:

I - Passaporte ou documento equí,
Valente;

II - Atestado de saúde e certifi
cado internacional de imunização;

III - Atestado de antecedentes pe
nais ou documento equivalente:

IV - certidão de nascimento ou
de casamento.

S 1Q Para a obtenção do visto per;
manente, o estrangeiro deverá, ainda,
satisfazer às exigências de caráter
especial previstas nas normas díscí
pünadoras da seleção de imigrantes,
estabelecidas pelos órgãos federais
competentes, das quais poderão ficar
dispensados Os cidadãos de naciona
lidade portuguêsa.

§ 29 O estrangeiro, portador de visto
permanente, deverá apresentar à au,
toridade brasileira competente, ao
desembarcar, os documentos referidos
nos it-ens r e II dêste artigo.

Art. 20. A concessão, prorrogação,
dispensa a gratuidade dos vistos di
plomático e oficial, assim como nos
casos previstos no artigo seguinte
competem ao Ministérío das Relações
Exteriores.

Art. 21. Pela concessão dos vistos
serão cobradas taxas consulares, ex
cetuados os casos de imigração dlrí ,
gida e os regulados por acôrdos que
concedam gratuidade.

~ t. 22. A validade para a utm~

zaçâo de qualquer dos vistos é de 90
(noventa) dias, contados da data de
sua concessão, podendo ser prorro
gada pela autoridade consular uma
s6 vez, por igual prazo, cobrando-se
as taxas devidas.

Parágrafo único. O prazo de vali
dade do visto não deve estar esgo
tado no momento em que o estran
geiro chegar ao território brasileiro.
salvo em casos de fôrça maior, a cri
tério da autoridade competente para
r.scanzar o desembarque.

Art. 23. Os documentos apresentR
dos para a obtencão cos vístcs serão
autenticados gratuitamente pela au
toridade consular.
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Art. 24. Recusado o v.sto, por se
tratar de estrangeiro que não satis
faça ~ s condições dos itens II, m,
IV ou V do artigo 59, a autortdade
consular anotará o nome, idade, na
cionalidade e profissão índícados no
passaporte ou documento equivalente
e comunicará o motivo da recusa ao
Ministério das Relações Exteriores, o
qual, a respeito, expedirá circular a
tôdas as autoridades consulares bra
sileiras no exterior e da,:á conheci
mento ao Departamento de Justiça
do Ministério da Justiça.

Art. 25. Todo estrangeiro, ao che
.gar a território brasileiro, deverá en
tregar à autoridade competente do
-cumento de embarque-desembarque.

Art, 26. Aos nacionais dos países
límítrofes, a autoridade encarregada
da fiscalização poderá permísír a en
trada e livre circulação nos muníci
.píos fronteiriços de seus respectívos
territórios, bastando, para êsse fim, a
.prova de identidade.

Parágrafo único. O estrangeiro a
que se refere este artigo poderá exer
-cer atividades remuneradas naqueles
municípios.

Art. 27. Ao conceder o visto, a au
toridade consular anotará no passa
'porte ou documento equivalente a
classificação com que o estrangeiro
poderá ingressar no Brasil.

Art. 28. Para a obtenção de visto,
o apátrida deverá apresentar, além
dos demais documentos. prova oficial
de que poderá regressar a') pais de
procedência ou de sua residência, sal
vo impedimento, a critério de auto-
ridade consular.

CAPÍTULO II

Do desembarque e do 2mpedimen to

SEÇÃO I

Do âesembtiroue

Art. 29. Salvo as exceções legais.
exígir-se-á para o desembarque d~

estrangeiro no território brasileiro a
apresentação de "visto" concedido
por qualquer das autoridades a que
se refere o artigo 39 e aos têrmos dos
artigos subseqüentes do Capitulo J

Art. 30. A entrada no território
brasileiro far-se-á somente pelos lo
cais onde houver fiscalização adua
neira, sanitária e do Departamento
de Polícia Federal.

Art. 31. Todos os passageiros ~des
tínados ao Brasil, seja qual for _o
meio de transporte util~za.do, serao
inspecionados pelas autoridades sa.n~
tàn s e do Departamento d~ polICIa
Federal, no primeiro pôr to, aeroporto
ou local de desembarque no ter~lt~
rio brasileiro, nos têrrnos da le~osla

laçáo respectiva.
Art. 32. As autoridades do Depar

tamento de polícia Federal cabe exa··
minar os documentos apresentr dos
pelo passageiro e fiscalizar a obser,
váncía do disposto neste decreto-lei,
quanto às condições de entrada no
território brasileiro.

Art. 33. Quando não constar do
visto a classificação do estra-ngeiro
ou ocorrer engano, 2S q,utor~dades do
Departamento de Policia Federal per
mítírão desembarque condícioual f'

remeterão o passaporte ou documento
equivalente ao Ministério das Rela
ções Exteriores, para que promova a
devida classificação ou correção .

Art. 34. As autoridades do Depar
tamento de polícia Federal poderão
permitir o desembarque condíc.onat
do passageiro impedido na forma do
artigo 38, mediante autoria- cão por
escrito da autoridade sanitária, quin
do dela vier o ímpedírneuto.

Art. 35. A empresa transportadora
será responsável pelo desembarque,
reembarque, manutenção e demais
despesas dos passageiros em viagem
continua e dos trípul ntes cue nãc
estiverem presentes por ocasião da
saída do meio de transporte.

Art. 36. Cabe às autoridades do
Departamento de Polícia Federal per
mitir transbôrdo ao passageiro em
viagem continua ou bripul nte que,
por motivo imperioso. seja obrigado a
rnterromper a viagem no território
brasileiro.

Art. 37. Nenhum passageiro, pro
cedente do exterior, poderá desembar
car, afastar-se do local de fiscaliza
ção ou retirar sua bagagem, sem qUE'
seu passaporte ou documento equiva
lente haja recebido o visto de desem
barque das autoridades do Departa
mento de Polícia Federal.

SEÇÃO II

Do impedimento

Art. 38. O visto concedíão pelas
autoridades consulares apen-s con
figura mera expectativa de direito
para o estrangeiro, cujo desembarque
no território brasileiro poderá ser
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obstado se se verificar a ocorrência
de qualquer dos casos do ntlgo 5(l ou
a inconveniência de sua entrada no
país.

Art. 39. Os impedimentos por mo
tivo de saúde serão opostos pela au
toridade sanitária, cabendo ;3.0 Depar
tamento de Polícia Pederal anotar o
fato no passaporte ou documento
equivalente, que reterá 12111 seu poder
até a saída do estrangeiro.

Art. 40. Da decisão da autoridade
em serviço, caberá recurso. no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sem
efeito suspensivo.

Art. 41. A empresa transportaríora
e o responsável pelo meio de trans
port e respondem. solidàrtamente, pela
saída do território brasileiro, assim
d.o clandestino como do impedido,
ueste último caso, se ocorrer culpa de
qualquer daqueles.

§ 1Q Em caso de desem'iarque de
clandestino ou de passageiro impedi
do, nas condições previstas neste ar
tigo. a empresa transportadora depo
sitara, no Banco do Brasil S. A. ou
na Caixa EconômIca Fedc~:::L impor
tância equivalente a 10 (dez) vêzes o
maior salário-mínimo vigente no
Brasil por impedído ou ciandescíno,
deposito êsse que será levantado me
diante prova da saída do mesmo do
território brasileiro, e responderá,
íguc lmente, pelas respectivas despesas
de manutenção até o reembarque,
sem prejuízo do disposto nos artigos
146 e 147 e da custódia policial a que
fica sujeito o clandestino.

§ 29 O impedimento do chefe de fa
mília estender-se-á a seus dependen
tes, mas o desembarque dêstes, no
entanto, poderá ser autorizado desde
que pessoa domícilíe da no pais, de
comprovada idoneidade moral e fi
nanceira, assuma a responsabilidade
por sua manutenção e eventual reti
rada do território brasileiro.

TÍTULO II

Do registro tio esirarujeiro e suas
motiificaçôe s

CAPÍTULO I

Do registro

Art. 42. O estrangeiro, admitido no
Brasil em caráter temporário ou per
manente, é obrigado a registrar-se
dentro dos 15 (quinze) ~i'imeiros dias
úteis seguintes ao desembarque.

§ 19 O registro, a cargo de Depar-
tamento de Policia Federal. proct's-
ser-se-á sumàríamente, m e d 1 a n t e
identificação e exame do passaporte
ou documento equivalente, que será
restituído sem qualquer formalidade.

S 29 Constarâo do registro as indi
cações seguintes: nome, filiação. na
cionalidade, naturalidade, estado ci
vil, profissão, da tas do uascímento e·
da chegada ao Brasil, e meio de
transporte utilízado.

~ 39 O estudante, beneficíário de'
convêmo cultural. será registrado.
ainda, no Mínístério das Relações
Exteriores.

Art. 43. Ao estrangeiro registrado
será fornecido documento comproba
tório de identidade.

Parágrrfo único. Ao portador. de'
visto diplomático e oticíal, ao funcio
nário e empregado de Missões diplo
máticas e Repartições consulares es
trangeiras, ao funcionário de Orga-'
mzaçôes Internacionais de que O'

Brasil raça parte -e ao beneficiário de
convênio cultural, o Ministér ío das
Relações Exteriores expedirá carteíra .
de identidade especial.

Art. 44. O nome e a nacionalidade
do estrangeiro, para os efeitos de 1'e
gístro, serão os constan tes do passa
porte ou de documento equivalente.

Parágrafo único. Se o passaporte
ou documento equivalente não con
signar a -na:;ionalidade do titular, o
estrangeiro será registrado como apá-.
trida, salvo se provar, por outra for-.
ma ídôuea, que possui nacíona.ídade
determinada.

Art. 45. E' facultado o forDl:'~mlcu,-

to de documento comprobatório de
identidade aos menores de 18 anos.

Art. 46. O estrangeiro que fôr
admitido no Brasil em virtude de
concessão de asilo díplomático ou ter
ritorial terá registro e documento de
identidade especiais.

Art. 47. O estrangeiro registrado é
obrig?do a comunicar ao Departa
mento de Policia Federal, no prazo
de 30 <trinta) dias, a mudança de"
domícílío.

Parágcaro único. A comunícacão a
que se refere este artigo poderá ser
feita pessoalmente ou pelo correio,
com registro postal.

Art. 48. O estrangeiro, registrado
como permanente, que, ausentando-se
do pais, a êle retorne com excesso.
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-dos prazos previstos no artigo 67 e
.seu parágrafo único, é obrigado a re
validar o registro, no Departamento
de Polícia Federal, no prazo fixado
no artigo 42.

Art. 49. O Departamento de Polí
.cia Federal centralizará. mantendo-o
devidamente atualizado, o registro
geral dos estrangeiros identificados
no Brasil e remeterá uma cópia da
.rtcna datiloscópica de cada um à au-
toridade policial do Estado ou Ter
ritório onde seja domícílíado.

CAPÍTULO II

Das Modijicações do Registro

SEÇÃO I

_Da prorrogação âo Prazo de Estada

Art. 50. O estrangeiro regístredo
como temporário poderá obter pror
roguçâo ia estada no Brasil (antígo
16, parágrafo único), desde que o
requeira até 15 (quinze) dias antes

-do término do prazo concedido ante-
rionnente.

Art. 51. A concessão da prorroga
ção fim.xá sempre condicionada à
conveniência e ao ínterêsse nacío-'
naís.

Art. 52. As prorrogações, até 180
(cento e oitenta) dias, somente po
c_'2rão ser concedidas pelo Departa
mente de Polícia Federal e, quando
excederem êsss prazo, pelo Departa
mento de JustiÇ?l do Ministério da

. Justiça.
Art. 53. A prorrogação será ano

tada no passaporte ou documento
equivalente.

SEÇÃO n

Da Permanência'

iüt. 54. Para os fins desta. lei,
enten ... e-se como permanência a es

- tada <10 estrangeiro no Brasil, sem
Iímítaçâo de tempo.

Art. 55. O estrangeiro, _classifica
do nos '3..L'tig'os 9'?, 11 e 15, poderá
obter pe. manêncía deünütíva, desde
que preencha as condições para o
visto permanente.

Art. RI). Ao nortador de visto ofi
..cíal e díplomâtieo poderá ser conce

dida permanência no Brasíl ,
~ 19 A concessão de permanência,

nessa hipótese, importará cessação de
tõdas as prerrogativas, privilégios.

direitos e vantagens decorrentes dês
ses vistos .

§ 2° Nos casos previstos neste .ar
Itigu, o Departamento de Justiç.3. do
Ministério da Justiça consultará o
Ministério das Relações Exteriores.

§ 39 A expedição do documento de
íden tídade só se efetuará depois da
ap, esentaçâo, ao Departamento de
Polícia Federal, do passaporte com o
visto diplomático ou oficial cancela
:00 pelo Ministério das Relações Ex
teriores e da devolução da carteira. de
identidade por êste expedida.

Art. 57. O pedido de concessão de
permanência deverá ser feito até ~O

(trinta) dias antes do término do
prazo de estada concedido pela auto
ridade competente.

Art. 58. Não prejudicará o pro
cessamento ou o deferimento do pe
dido de permanência a saída do es
trangeíro do Brasil, desa.e que não
'exceda o prazo de 180 (cento e oíten
Ita) dias.

Art. 59. A concessão da perma:
nêncía subordinar-se-á sempre a
conveniência e ao ínterêsse nacio
nais.

Art. 60, A concessão da perma
nência ficará, automàtrcamente, sem
efeito. se o documento de tdentidade
não fôr r-eclamado no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, contados da
publicação no órgão oficial, do de
ferimento do pedido.

SEÇÃo In

Da Retificação de Assentamentos

Ar,t. 61. O estrangeiro que vier a
adquirir nacionalidade diversa da
constante do registro deverá, nos 18{)
(cento e oitenta) dias imediatamen
te seguintes, requerer a averbação,
em seus assentamentos, da nova na
cíonaüdade ,

Art. 62. O nome do estrangeiro,
constante do registro, poderá ser ai
terado:

.... - S2 estiver comprovadamente
errado;

II - Se tiver sentido pejorativo ou
expuser a pessoa ao rídícuio:

lU - 'Se fór 'de pronuncíaçâo e
compreensão difíceis e pud-er ser tra
duzido ou adaptado à prosódia da
língua portuguêsa ,

Parágrafo' único. A expressão no
me, tão-somente' para os fins desse
decreto-lei, compreende o prenome e
os apelidos de família -do estrangeiro.
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Art. 63. Compete ao Ministro da.
Justiça autorizar a retificação de as
sentamentos constantes do registro de
estrangeiros. '

Art. 64. Qualquer alteração de
nome será sempre precedida de ID
vestígação sôbre o c01?-~orta~ento do
requerente, que devera ínstruír o pe
drdo com fôlha corrida e atestado
de bons antecedentes, fornecidos pe
las autoridades policiais dos locais
onde naja residido, e ainda certidão
negativa de protestos de títulos e
distribuições de ações.

Art. 6;>. As alterações conseqiien
tes a divórcio decretado em país es
t.'angeiro só serao autorizadas depois
<i homologação da sentença pelo Su
premo Tribunal Federal. quando tôr
o caso.

TÍTULO m

Da Saída e do uetorno

z.rt. 66. O estrangeiro registrado
na forma do antigo 42 deverá, para
deixar o território brasileiro, obter
visto de saída, observadas as dispo
siçoes regulamentares,

Pa.rá,grafo único. Para ausentar-se
do país, s-er-lhe-á sempre exigido
docur-ientc de embarque-desembar
que.

Art. 67. O estrangeiro registrado
como permanente, que se ausentar
de Brasil, poderá regressar índeperi
c1f'nt~menf,e de visto, se o fizer den
tro de 2 (dois) anos, salvo se fôr por
t...:gues ou tiver cônjuge ou filho bra
süeíro residente no país, hipótese em
(11,e .-Jodf'rá fazê-lo dentro de 5 (cin
co) anos.

Parágrafo único. Findos os prazos
a que se refere este artigo, o rein
gresso no p,3ÍS, como permanente,
dependerá da concessão de nôvo vts,
tu, observadas as disposições dos ar
tigos 5º e 19.

Art. 68. O estrangeiro registrado
como terr.porárío, que se ausentar do
Brasil por prazo não superior a 60
(sessenta) dias, poderá regressar, in
dependentemente de nôvo visto, se o
fizer dentro do prazo de validade de
sua estada no país.

Art. 69. O visto de saída a asila
dos políticos somente será concedido
com expressa autorização do Minis
tro da Justiça.

TÍTULO IV

Do PaS8ap or t e para Estrangeiro

Art. 70. O passaporte para estran
geíro será individual e concedido sõ
mente no Brasil.

§ 19 Poderá ser concedido passa
porte para estrangeiro:

I - A nacional de pais que não
tenha representação diplomática ou
consular no Brasil, nem representan
t. de outro país encarregado de pro
tegê-lo:

Ir - Ao apátrida;
IH - A asilado ou refugiado polí

tico, como tal admitido e registrado
no pais. .

§ 29 Poderão ser incluídos no pas
saporte de estrangeiro os filhos me
nores de 18 (dezoito) anos.

§ 3º A concessão do passaporte,
nos casos dos itens I e UI dêste ar
tigo, dependerá sempre de prévia au
torização do Departamento de Jus
tiça do Millistél'io da Justiça.

Art. 71. Em caso de extravio ou
perda de passaporte para estrangei
ro, poderá ser concedido pelas auto
ridades iiplomáticas ou consulares
brasileiras, satisfeitas as oondíçôes.
legais, documento de retorno ao Bra
sil.

Art. 72. O prazo de validade do
passaporte para estrangeiro, respei
tado o disposto no artigo 68, será,
fixado pela autoridade que autonzar
a concessão, assegurado, durante sua
vigência, o direito de retôrno ao Bra
sil do respéctívo titular, desde que
possua a condição de permanente.

Parágrafo único. O prazo de vali
nade do passaports expedido na for
ma do ar'tigc 70 não poderá ser pror
rogado, devendo o documento ser re
colhido pela autorídaue encarregada
da fiscalização do desembarque, por
ocas.ao do reingresso do estrangeiro.

TÍTULO V

Da Expulsão

Art. 73. E' passível de expulsão o'
'estrangeiro que, por qualquer forma,
atentar contra a segurança nacional.
a ordem política ou social. a tran
qüilidade ou a moralidade pública e
à economia popular, Ou cujo procedi
mente o .orne nocivo ou perigoso à
conveniência e aos ínterêsses nacio-·
naís.
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§ lÇ Dar-se-á, também, a expulsão
do estrangeiro que:

I - Praticar fraude a fim de ob
ter a sua entrada 01' permanência no
:1rasil;

TI - Havendo entrado no territó
rio nacional com infração à lei, dêle
n<1L se retirar no prazo que lhe tôr
assinado para fazê-lo, não sendo pos
sível a deportação:

TIl --- l<~ntregar-se 2, vadíagem e à
mendicância;

TV - )'lsrespeitar proibícâo espe
cialmente prevista em lei para o es
trangeiro.

§ 29 Não se procederá à expulsão
se im.rlicar extradição inadmitida
pela lei brasileira.

Art. ':'4. Não será expulso o estran
geiro que tiver:

I - Cônjuce brasileiro do qut1.l não
esteja desquttado ou separado; ou

Ir - Filho brasileiro dependente da
economia paterna.

_arágraf'o único, Não constitui im
psd'rnento à expulsão o casamento
L m brasileiro ou a adoção de fIlho
brasileiro supervenientes à instaura
cão do inquérito com aquela finali
dade.

Art. 75. caberá exclusivamente ao
Presidente da República, mediante
ele,;~i" !,"~nJvP,l' sóbre conveniên
cia e oportunidade da expulsão ou de
di" evocacáo .

Art. 76. Desde que seja conveni
er",te'~ interésse nacional, a expul
são do estrangeiro poderá efetivar
se, ainda que ha i", »rocesso ou já se
'"~nha etetívado sua condenação.

Art. 77. Os Tribunais e Juízes re
meterão ao Ministério da Justiça, de
oficio, até trinta dias após o trân
sito em julgado, cópia da sentença
condenatóría de estrangeiro como
autor de crime doloso, ou de qual
quer crime contra a segurança' na.
cíonal, e. ordem política e social, a
economia popular e a saúde pública,
assim como da fôlha de antecedentes
pena-s constante dos autos.

Parágrafo único. - O Minístérío
da Justiç(1., recebidos os documentos
reíerídos neste artign, poderá orde
nar a instauração de inquérito para
a expulsão do estrangeiro.

Art. 78. O Ministro da Justiça, a
qualquer tempo, poderá determinar
a prisão do estrangeiro submetido a
processo de expulsão, no máximo por
90 (noventa) dias, e, para assegurar

2. execução da medida, mantê-la por
igual prazo.

Art. 79. Compete ao Ministério da
Justiça, de ofício ou mediante solici
tação. fundamentada, determinar ao
Departamento de Polícia Federal a
n.stauracão de inquérito para a ex
pulsão de estrangeiro.

§ 1q O inquérito sera iniciado me.
díante portaria da autoridade policial
competente.

§ 29 O expulsando será notificado
da instauração do inquérito e do dia
e hora fixados para o ínterrogatôrto.
com a antecedência mínima de três
dias úteis,

§ 39 Comparecendo o expulsando,
será ínterogado, identificado, quali
ficado e fotografado, podendo, nesse.
ojv-rtunídade, indicar defensor.

§ 4<:> Se o expulsando não o indicar,
ou se ocorrer a hipótese prevista no
final do parágrafo seguinte. Il auto
ridade processante desíznar-lhe-á de
fen._ __ dativo, ressalvada a êle a fa,.
culdade de substituí.Io a qualquer
tempo, pai outro de sua conríanca.

§ 5<:> Se o expulsando estiver prêso,
será requisitado à autoridade com
Ipetente e. se não fôr encontrado,
sel'~ notificado por edital, com o
prazo de 10 (dez) dias, publicado
duas vêzes, no órgão oficial local. e.
em sua ralta, em periódico de gran
de circulação na região, valendo a
notificação para todos os atos do
processo.

~ 6<:> Encerrada a instrução do 1n~

quérito, abrir-se-á, com o prazo de 5
(cinco) dias, vista ao expulsando e a.
s-eu defensor para apresentação de
defesa.

§ 7Q Se o expulsando, ou o seu de
tensor, não apresentar defesa, à, au
toridade processante dar-lhe-á de
fensor dativo, nos têrmos do § 4Ç1
deste artigo, concedendo-lhe nôvo
prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 80. Findo o prazo do artigo
anterior, a auítortdade políctal. nos

10 (dez) dias imediatos, envaírá o
tinquérito, acompanhado de relatório
conclusivo, ao Departamento de Jus
tiça do Ministério da Justiça, o qual
o encaminhará, com parecer, ao Mi
nistro da Justiça, que o submeterá à
decisão do Presidente da República.

Art. 81. Em se tratando de proce
dimento contra a segurança nacio
nal, a ordem política ou social e a
economia popular, assim como no
caso de desrespeito à proibição espe
cialmente prevista em lei para es-
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tl <...ngeiro, r3, expulsão poderá ser fei
ta mediante investigação sumária,
que não poderá exceder o prazo ,de
5 ~C.i~lCO) dias dentro do qual fica
a.segurado ao expulsando o direito
de defesa.

Parágrafo único. Nos casos deste
artigo, dispensar-se-á a investigação
sumaria quando o estrangeiro nou
"Ver prestado depoimento em ínqué
rtto policial ou inquérito policial mi
litar ou administrativo, no qual se
-apure haja êle se tornado passível de
expulsão.

.AJ.'t. 82. Salvo o caso de expulsão
sumária (artigo 81), caberá pedido de
reconsideração no prazo de 2{) (vin
te) dias, a contar da publicação do
decreto, no órgão oficial da União.

Art. as. Publioodo o decreto de
.expulsão , o Deparj);}.m-ento de Justi
-ça do Ministério da Justiça rem-ete
rá ao Departamento de Policia Fe..
deral, às autoridades policiais dos
E ... tados, do Distrito Federal e dos
Territórios, ao Ministério das Rel,a
ções Exteriores e a qualquer autorí
dade a quem o fato possa interessar,
e__emplares da fotografia e da indi
vidual dactüoscópica do expulsando.

Art. 84. Enquanto aguardar a exe
cução da medida, o estrangeiro, cuja
prisão não se torne necessária, per
manecerá no lugar designado pelo
Ministro da .Justíça, devendo:

! - Apresentar-se à autoridade
}h' ícial incumbida de sua vigilância
uma vez por semana, pelo menos;

II - observar, rigorosamente, as
normas de conduta que lhe forem es

. te belecídas pela autorídede policial.

Art. 85. A qualquer tempo, o Mi
nistro da Justiça poderá modificar,
de ofício ou a pedido, as normas de
conduta impostas ao estrangeiro ~ de.
sígnar outro lugar para sua resídên.
cía ,

Art. 86. Compete ao Minístro da
Justíca expedir instruções destinadas
a uniformizar os têrmos e atos do
processo de expulsão.

TÍTULO VI

Da Extradição

Art. 87. A extradição de estran
geiro poderá ser concedida quando o
govêrno de outro p'3.ü. a solicitar,
íi. vocando convenção ou tratado fir
mado com o Brasil e, em sua fal.ta,
a existência de reciprocidade de tra
tamento.

Art. 88. Não se concederá a extra
dição:

I - De brasileiro, salvo se a aqui
sição dessa nacionalidade verificar-se
após o fato determinante do pedido;

II - ~uando o fato que a motivar
não fôr considerado crime pela Iei
brasíleíra ou do Estado requerente:

III - Quando o Brasil fór com
petente, segundo suas leis, para jul
gai' o crime imputado ao extradítan.
do;

IV - Quando a lei brasileira im
puser ao ilícito pena de prisão igual
ou inferior a um ano;

V - Quando o extraditando 'estiver
sendo processado ou já houver sido
condenado ou absolvido no Brasil
pelo mesmo fato em que se fundar o
pedido;

VI - Quando se tiver verificado a.
prescrição segundo a lei brasileira ou
a do Estado requerente;

VII - Quando se tratar de cnme
político;

VIII - Quando o extraditando n.
ver de responder, no país requeren
te, perante Tribunal ou JUÍzo de ex
ceção.

§ 1Q A exceção do inciso VII não
Impedirá a extradição, quando o ril,(;O
constituir, principalmente, infração da
lei penal comum, ou quando o crtme
comum.. conexo ao delito político,
constituir o fato principal.

§ 2'? Caberã exclusivamente ao Su
premo Tribunal Federal a apreciação
do caráter da infração .

li 39 O Supremo Tribunal FedeMI
poderá deixar de considerar crimes
polítícos os atentados contra Chefes
de Estado ou qualquer outra pessoa
que exerça autoridade, assim como os
atos de anarquismo, terrorismo, ou
S'3 botagem, ou que importem propa
ganda de guerra ou de processos vío
lentos para subverter a ordem poli
tíca e social.

Art. 89. São condições para con
cessão da extradição:

I - Ter sido o crime cometido no
território do .Estado requerente, ou
serem aplicáveis ao extraditando 80S
leis penais dêsse Estado;

II - Existir sentença final de prl..
vaçào de liberdade, ou estar a prísào
do extraditando autorizada por juiz,
tribunal ou autoridade competente do
Es1.g·do requerente, ressalvado o dís.
posto no artigo 93.
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Art. 90. Quando mais de um Es.
t? do requerer a extradição da mes
ma pessoa pelo mesmo hto, tp.r1 pre.
rerêncía o pedido daquele em cujo
terrítório a infração foi comenda.

§ 15' Tratando-se de atos diversos,
terão preferência, sucessiva-rente:

I - O Estado requerente em cujo
território haja'5ido cornetído f) CTÍ~

me mais grave, segundo a lei bra
sileira;

II - O que em primeiro lUia.l'
houver solicítado a enti ega, sendo
ígual a gravidade do crime:

III - O Estado de origem, ou, na
sua falta, o domiciliar do extraditan
do, se os pedidos forem simultâneos:

IV - Nos demais casos, a prere.
rêncio fica à discrição do Governo

brasileiro.
~ 2.9 Havendo tratado ou conveu.

çâo com algum dos Estados reque.
rentes, prevalecerão suas estipula.
ções, no que disserem respeito à.
preferência de que cuida este artigo.

Art. 91. A extradição será solici
tada por via diplomática ou, na falo
ta de agente diplomático do Estado
requerente, diretamente de govêrno 3.
governo, devendo .> pedido ser ac-un.
panhado de cópia ou traslado autên
tico da sentença condenatória, ou Jab
decisões de pronúncia ou prisão pre.
ventiva, proferidas por juiz ou auto,
ridade competente. Dêsse documento
ou de outros que se juntarem deverao
constar indicações precisas sóbre o
local, data, natureza e círcunstâncias
do fato crímínoso, identidade do ex.
traditando e ainda cópia dos textos le.
gaís sôbre o crime e a pena e sua
prescrição.

Parágrafo umco. O encaminha.
mente do pedido por via diplomática
confere autenticidade aos documen,
tos apresentados.

Art. 92 u Ministério das kela.ções
Exteriores remeterá o pedido ao Mí .
ntstro da Justiça, que providencia,
r;!t a prisão do extraditando e sua
apresentação ao Supremo Tribunal
Federal.

Art. 93. Em caso de urgência, po
derá ser concedida a prisão preven
tiva do extraditando, mediante requi
sição hábil, feita por qualquer meio
de comunicação, por autoridade com.
petente, agente diplomático ou cor.,
sular do Estado requerente.

§ l.Q A requisição a que se refere
êste artigo índícará qual o crime eo.
metido e fund~r~..B,. em sentença

condenatória, auto de pnsao em fia.
grante, mandado de prisão, ou, aín ,
ca, fuga do indiciado.

S 2.° Dentro de 90 .noventa» dlas
da data em que houver sido 30Hcl.
tada a prisão, o trstado requerente
deverá apresentar o pedido formal de
extradição, acorr.oanhado dos <lo
cumentos indicados no artigo 91

§ 3.Q A prlsao com base neste ~!'

tígo, não será mar.tída alem do pra,
zo referido nc parágrafo anterior,
nem se admitira nôvo peeído pelo
mesmo fato, sem que a extradicao
haja sido formalmente apresentada,

Art. 94. Nenhum pedidl! de extra,
díção será atendidc sem prévio pro.
nuncíarnento 1'10 supremo Tribunal
Federal sôbre a sua le~attdad(~!'!

procedência, não cabendo recurso da
d-císão que tÔT proterída

Art. 95. Efe t ,11a (.\;:1. a orisào do ex.
t-adítando (a.rt!gc ~2), 'G pedido de
extradição será enoamín h 9·r.O ao ~u.
premo Tribunal Fpderai.

§ 1.'" A prísao perdurará até o jut,
gamento final 1'10 ~l.t?rçm') Tribuual
Federal, não sendo admitida a c I!'j

cessão de Iíber íaôe vigiada.
\l 251 Ao desnacnar o pedida o Mi..

mstro relator j<'~lgna,l'á <li~ J~l.·a o
interrogatório do extraditando no.
rneando.Ihe curador, se fôr o caso,
0'..1 ~~vogado. :::e '."; não tív.,. -. e con.
ce-.e; .Ihe.á o crazo de 10 (dez) días
:rara a defesa.

§ 3.9 A deresa do extraditando só
poderá consistir em náo ser ele a
pessoa reclamada, defeito de forma
dos documentos apresentados e Ile.
galidade da extradíção.

§ 4.9 Nâo estando o processo devi...
damente Instruído, o Tribunal, a re,
querimento do Procurador-Geral da
República, poderá converter o [ulga,
menta em diligência, para o fim de
ser o pedido corrigido ou completa
do no prazo improrrogável de 4!5
(quare!lta e cinco) dias, decorridos

os quais o processo será julgado de
finitivamente, esteja, ou não, reatlza.
da a diligência.

§ 5.9 Negada a extradíçao, na') po..
derâ o pedido ser renovado com base
no mesmo fato.

Art. 96. Quando o extradttando
estiver sendo processado ou tiver si..
0(\ condenado no Brasil, PO)' críme
punível com pena privativa de Iíner..
dade, a extradiçâo s6 se efettvará
após a conclusão do processo ou o
cumprimento dn. pena, ressalvado,
fJn.~~~~nt!Ol Q dísposto no ~gq 76.
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Parágrafo umco. A entrega ficarã
igualmente adiada, se a sua efetiva
ção puser em risco a vida do extra.
ditando, em virtude de enfermidade
grave, comprovada por laudo meru
co oficial.

Art. 97. O Govêrno poderá fazer
a entrega do extraditando, ainda que
submetido a processo ou condenado
por contravenção.

Art. 98. Não será efetuada a en.
trega do extraditando sem que o Es~

tado requerente assuma o compro.
missa:

I - De não ser o extraditando
prêso, nem processado, por outros
fatos anteriores, ao pedido de extra
dição;

II - De computar o tempo de pri
são no Brasil como de prisão preven
tiva, quando êste deva ser contado.

In - De comutar em pena nríva.
ti va de liberdade a pena corporal ou
de morte, ressalvado, quanto à úl~

tíma, os casos em que ~, lei orasueí.
ra permitir a sua splícacâo:

IV - De na') ser ') extraditando
entregue a outro h.stl:tdo, que o re .
clame sem eonsentimento do Brasil;

V - De não considerar, fim ou
morívo portíeo para agravar a pena.

Art. 99. A entrega do extradltan.
do, de acôrdo com as leis brasílet,
ras e respeitados os direitos de ter;
eelros, será feita com todos os ob.
tetos eneontva..os em Sf'U pode:', quer
sejam produto da infração, quer se
trate de peças que possam servir
para prová-la.

Art. 100. A entrega dos objetos a
que se refere o artigo anterior P(\~

derá fazer-se, se fôr p~Jida, pelo Es~

tado requerente, ainda que o extra
ditando venha a morrer ou desapa.
recer,

Art. 101. oomunícana a conces
eão da extradição ao agente diplomá,
tico do Estado requerente, deverá
êste, no prazo máximo de 45 tqua~

renta e cinco) dias, retirar o extra
ditando do território brasileiro, e,
não o fazendo, será êle pôsto em li
berdade, sem prejuízo de responder
a processo de expulsão, se o motivo
da extradição o recomendar.

Art. 102 . O estrangeiro que, de~

pois de entregue ao Estado reque
rente e durante o processo e o jul
gamento,· conseguir escapar, à. ação
da Justiça e refugiar-se no Brasil, ou
por êle transitar, será detido 'l1p.dl~

'ante requíaição direta. ou por vía

diplomática, e novamente entregue,
sem outras formalidades.

Art. 103. Salvo motivo de ordem
pública, poderá ser permitido o
trânsito, pelo território brasileiro, de
pessoas cuja extradição se processou
entre Estados estrangeiros, bem co~

mo o da respectiva guarda, median
te' a apresentação de documentos ha,
beís, comprobatórios da concessão da.
medida.

TÍTULO VII

Da Deportação

Art. 104. Nos casos de entrada ou
estada irregular de estrangeiro, se
êste não se retirar voluntariamente
do "território brasileiro no prazo de,
terminado, a autoridade policial pro,
moverá a sua ímerííata deportação.

Art. 105. A deportação far -se-á.
para o pais de origem ou de proce
dência do estrangeiro, ou para outro
aue consinta em recebê-lo.
, Art. 106. Não sendo possível ere,
tivar.se a responsabilidade do trans
portador pelas despesas com a vta,
gern do deportando, nem podendo
€-st~ ou terceiro por elas responder,
serao as mesmas custeadas pela União
Federal.

Art. 107. O estrangeiro poderá ser
disp~nsad:0 de qualquer penalidade
relativa a, e~trada ou estada írregu,
lar no Brasil, ou formalidade curo
cumprimento possa dificultar a de
portação..

, Art. 108. Não sendo exeqüível a
deportação imediata, ou quando exís..
tirem indícios sérios de perieulosida,
de ou indesejabilidade do estrangeí.,
1'0, proceder-se-á à sua expulsão.

Art. 109. Não se dará a deporta.
cão se esta implicar em extradição
vedada, pela lei brasileira.

Art. 110. O estrangeiro, enquanto
não se efetivar a deportação, poderá
ser recolhido à prisão por ordem do
Ministro da Justiça.

Parágrafo único. A prisão, no ca~

so dêste artigo, não se estenderá
por tempo superior a 60 (sessenta)
dias, findos os quais o estrangeiro
será pôsto em liberdade, aplicando
se-lhe o disposto no artigo 84.

TíTULO VIII

Da Condição do Asilado

Art. 111. O estrangeiro admitido
no território brasileiro na condíçao
de asilado político ficará sujeito,
,além "do~ deveres que lhe são uI::.
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postos pelo Direito Internacíonal, t\
cumprir as disposições dêste decre.
to.lei ,

Art. 112. Enquanto não caracterl.
za das as condições que justifiquem
a concessão do asilo, o estrangetro
poderá ser mantido em prisào P:"pf'~

cíal, por determinação do Mtnístro
da Justiça, pelo prazo máximo de

90 (noventa) dias).
Parágrafo único. Se as condições

alegadas para o asilo não ficarem
caracterizadas, o estrangeiro será
considerado clandestino e ficará SI!
jeito às sanções cabíveis.

Art. 113. O estrangeiro registrado
como asilado (artigo 46) suteítar ·5P. á
às condições especiais que lhe fixar I")

Governo brasileiro, além das impos
tas ao estrangeiro em geral.

Art; 114. O estrangeiro admitido no
Brasil como asilado não poderá dele
sair sem prévia comunicação ao Go
vêrno brasileiro e obtenção do respec,
tivo visto (art. 69).

Parágrafo único. A inobservância
do disposto neste artigo valerá renún,
cía ao asilo e impedirá o reingresso do
estrangeiro no território brasileiro.

TÍTULO IX

Dos Direitos e deveres do estrangeiro

Art. 115. O estrangeiro residente
no Brasil goza de todos os direitos re..
conhecidos aos brasileiros, nos termos
da Constituição Federal e das leis.

Art. 116. O estrangeiro, sempre que
ao autoridade o exigir, deverá exibir o
documento comprobatório de que está
legalmente no pais.

Art. 117. Ao estrangeiro, classifica;
do nos arts. 6Q, 9Q e 11 desta lei, é
vedado o exercício de qualquer atíví.
dade remunerada no pais:

Parágrafo único. O estrangeiro que
houver entrado no Brasil sob o regime
de imigração dirigida, para exercer
atividade determinada, (art. 18 ítem
II), nâo poderá, dentro do prazo con..
tratual ou do que lhe fôr fíxado na
oportunidade da concessão do visto,
dedicar-se a atividade diferente, salvo
em casos excepcionais e sempre me..
diante autorização expressa do Minis..
tro da Justiça.

Art. 118. E' especialmente vedado
ao estrangeiro qualquer que seja a
sua situação no país:

I - Ser proprietário, armador ou
comandante de navio nacional, ínctu.

ve nos serviços de navegação fluvial
e lacustre;

n - SeI proprietário de empresas
jornalísticas, politicas ou simplesmen
te noticiosas, e de emprêsa de televi
são e de radiodifusão, ou acionista de
sociedade anônima proprietárias des,
sas emprêsas:

lU - Ser responsável ou orientador
intelectual ou administrativo das em.
prêsas mencionadas no item anterior:

IV - Obter concessão ou autoriza
çâo para a pesquisa, prospecção, ex
ploraçáo e o aproveitamento das ja,
zídas, minas e demais recursos mine.
raís e dos potenciais de energia hí.

. dráulica:
V - Ser propríetàrlo ou explorador

de aeronave brasileira, observado o
disposto na legislação especifica;

VI - Ser corretor de navios. de 11l1'l.
dos públicos, leiloeiro e despachante
aduaneiro;

Vil - Ser proprietário de terras ou
de estabelecimentos industriais ou' co..
mercíaís na faixa de fronteiras, ob~

servado o disposto em leis especiais;
VIII - Participar da administra

ção ou representação de sindicatos ou
associações sindicais;

IX - f'oer prático de barras, portos,
nos, lagos e canais;

X - Possuir, manter ou operar,
mesmo como amador, aparelho de ra.
díodítusão, de radiotelegrafia e símí,
lar, salvo reciprocidade de tratamen,
to; .

XI - Prestar assistência religiosa
às fôrças armadas e auxiliares e tam,
bém nos estabelecimentos de interna.
ção coletiva.

Parágrafo único. Ao estrangeiro nào
residente no Brasil é vedado, nos têr..
mos da Lei nv 494, de 10 de março
de 1969, adquírír propriedade -urat
em seu território.

Art. 119. O estrangeiro admitido
no território brasileiro não pode exer
cer qualquer atividade de natureza
polrtíca, nem se imiscuir, direta ou ín,
diretamente, nos negócios públicos do
pais, sendo-lhe especialmente vedado;

1 - Organizar, criar ou manter so,
ciedade ou quaisquer entidades de ca..
ráter politíco, ainda que tenham por
fim apenas ~ propaganda ou a dífu.,
são, exclusivamente entre compatrío,
tas, de idéias, programas ou normas
de ação de partidos polítícos do país
de origem;

TI - Exercer açâo individual, junto
$ comp~trlota$ ou não, no sentido de
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obter, mediante coação ou constran.
gimento de qualquer natureza, adesão
a idéias, programas ou normas de
ação de partidos ou facções políticas
do país de origem ou de outro;

In - Organizar desfiles, passeatas,
comícios e reuniões de qualquer natu
reza, ou déles participar, com os fins
a que se referem os incisos I e II dês.
te artigo.

Art. 120. E' lícito aos estrangeiros
associarem-se para fins culturais. re
ligiosos, recreativos, beneficentes ou
de assistência: filiar-se a clubes so
ciais e desportivos, e a quaisquer ou
tras entidades com iguais fins, bem
como participar de reunião comemo.
ratíva de datas nacionais ou aconte
cimentos de significação patriótica.

Parágrafo único. As entidades men,
clonadas neste artigo, se constituídas
de mais da metade de associados es
trangeiros, somente poderão funcionar
mediante prévia autorização do Minis
tro da Justiça.

Art. 121. A entidade que houver
obtido registro mediante falsa decla
ração de seus fins, ou que passar, de
pois de registrada, a exercer ativida
des proibidas, terá sumàriamente cas
sado o respectivo registro, por ato do
Ministro da Justiça e suspenso seu
funcionamento até que seja judicial.
mente dissolvida.

Art. 122. O Ministro da Justica
poderá, sempre que considerar con.
veniente aos ínterêsses nacionais, imJ,
pedir a realização, por estrangeiros,
de conferências. congressos e exibições
artísticas ou folclóricas.

TÍTULO x
Da Naturalização

CAPíTULO I

Das CO,ndições

Art. 123. A concessão da naturalí.
zação nos casos 'previstos na Consti
tuição Federal, é faculdade exclusi
va do Poder Executivo e será feita
pelo Ministro da Justiça, em portaria
registrada no Departamento de JustL
ça do Ministério da Justiça.

Parágrafo único. Sendo coletiva a
portaria, dela constará a perfeita tn,
dívídualízação de cada naturalizando.

Art. 124. São condições para a na,
turalização:

I - Capacidade civil do naturalí.
zando, segundo t\ lei Qr~sneirªi

TI - Residência contínua no terrí.,
tório brasileiro, pelo prazo mínimo
de 4 (quatro) anos, imediatamente
anteriores ao pedido de naturaliza
ção:

IH - Ler e escrever a língua P01'
tuguêsa, levadas err conta as condL
ções de naturalizando;

IV - ExerClCio de profissão ou pos
se de bens suficentes à manutenção
própria e da família;

V - Bom procedimento'
VI - Inexíetencía de denúncia, pro.

núncía ou condenação no Brasil, por
crime doloso cuja pena mínima, abs.
tratamente considerada, seja superior
a um ano de prisão;

VII - Boa saúde.
§ 1o Aos portuguêses não se cxígi,

râo os requisitos dos nvs, lU e lV
dêste artigo, e, quanto ao de ne.> n.
bastará a residência ininterrupta du
ra ..ite 1 (um) ano.

S 2e.> Não se exigirá a prova de boa
saúde a nenhum estrangeiro, quando
residir no pais ha mais de 2 (dois)
anos.

§ 39 A condenação a que' se refere
o item VI dêste aitigo não impedirá
a concessão da naturalizacao, a juizo
do Ministro da Justiça, decorridos 5
(cinco) anos de sua reabilitação.

§ 49 Ter-se-a como satisfeita a con.
diçâo do item IV,. se o naturalizando:

I - Perceber proventos de aposen.
tadoria em virtude do exercício de
emprêgo no Brasil.

II - Sendo estudante, com até vin
te e cinco anos de idade, fôr susten.
tado pelo pai, mãe, ascendente, irmão
ou tutor;

In - De sexo feminino, fôr cõnju.
ge de brasileiro ou tiver sua subsístên.
cía provida por ascendente ou descen.
dente possuidor de recurso bastante à
satisfação do dever legal de ;lrestar
alimentos.

§ 51? Quando exigida residência con
tínua por 4 (quatro) anos para a na
turalização, não lhe obstarao ao de.
ferimento as viagens do' naturalizan
do ao exterior, se determinadas por
motivo relevante, a critério do Mtnís.
tro da Justiça, e se a soma dos perío.,
dos de duração delas não ultrapassar
de 18 (dezoito) meses.

§ 69 Verificada, a qualquer tempo,
a falsidade ideológica ou material de
quaisquer dos requisitos exigidos nes,
te artigo e nos artigos 125 e 126 dêste
decreto-lei, l:i~r~ declarado, pelo Mi.--
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rnsbro da Justiça, nulo o ato de natu,
ralízaçào, sem prejuízo da ação penal
cabível pela infração cometiáa ,

Art. 125. O prazo de residência fi,
xario no art. 12~, n9 Il, pcaerá ser re.
Quzic.o cuando o naturaüzando pre,
encncr quaisquer tias seguintes condi
ções:

I - Ter filho ou cônjuge brasileiro;
11 - S21' filho de brasileiro;
lU - Ter prestado ou poder pres,

tal' serviços relevantes ao Brasil, a
jü.fzo do Ministro da Justiça;

IV - Recomendar.se por sua capa
cidade prorlssional, científica ou ar,
tístíca ;

V - Ser agricultor ou trabalhador
especializado em qualquer setor indus
trial'

VI' - Ser proprietário, no Brasil, de
bem imóvel cujo valor corresponda,
pelo menos, a cinqüenta vezes o maior
salárío.mmímo vigente no país; ser
industrial que disponha de fundos de
igual valor; ou possuir cota de ações
integralizadas de montante, no mí
nimo, idêntico, em sociedade comer
cial ou civil destinada, principal e per
manentemente, ao exercício da índús..
tria ou da agricultura.

Parágrafo único. A residência será,
no mínimo, de 1 (um) ano, nos casos
de ns. I, II e UI; de 2 (dois) anos,
nos casos dê ns. IV e Vede 3 (três)
anos, no de nv VI.

Art. 126. Dispensar.se-ã o requisito
da residência, exigindo-se apenas a
presença no pais nos sessenta dias
anteriores ao pedido, quando Se tra
tar:

I - De cônjuge estrangeiro casado
há mais de 5 (cinco) anos com di
plomata brasileiro em atividade;

II - De estrange.ro empregado em
missão diplomática ou repartição con,
sular no Brasil, que contar mais de
10 (dez) anos de serviços ininter
ruptos.

Art. 127. O estrangeiro que preten
der naturalizar-se deverá requerê-lo
ao Ministro da Justiça, declarando na
petição o nome por extenso, nacio
nalidade natura.idade, t.Iíaçâo, es
tado civh. dia, mês e ano de nasci,
mente, profissão, {)S lugares onde haja
residido anteriormente, no Brasil e
no exterior, bem como se satisfaz o
requísíto a que alude o artigo 124,
nQ VI, desta lei, e se deseja, ou não,
traduzir ou adaptar o nome à língua
portuguêsa,

§ 1Q A pet'ção será assinada pelo
naturalizando, mas, se fôr português,
poderá sê-to por mandatárto com po
deres especiais, e instruída cem:

I - Documento de identidade para
estrangetro;

II - Atestado policial de residên
cia continua no Brasil;

lU - Atestado poucía! de bons an.
teceden tes e fôlha corrída, passados
pelos s-erviços competentt.s do lugar
de sua residênc a no Brasil;

IV - carteira prorissional ou do-,
cumento hábil à comprovação da con
dição constante do artigo 124, n'? IV;

V - Atestado oficial de sanidade
física, observado o disposto no ar
tigo 124, § 29 ;

VI - certidões ou atestados que
provem, quando fôr o caso, as con,
dições do art. 125, ns. I a VI;

VII - certidão negativa do Im
pôsto de Renda.

§ 2° Se o documento de ídent.dade,
de que trata o nl? I do parágrafo an
terior, omitir qualquer dado relativo
à qualificação do naturalizando, de
verá ser apresentado outro que o
comprove.

§ 3Q OS estrangeiros a que se re.,
fere o artigo 126 deverão instruir o
pedido;

I - No caso do inciso 1, com a
prova do casamento, devidamente au
torizado pelo Govêrno brasüe.ro;

II - No caso do inciso rr, com
documentos fornecidos pelo Ministé
rio das Relações Exteriores, que pro
vem que estão em efetivo exercício,
contem mais de dez anos de serviços
ininterruptos e se recomendem à na.
turaüzação.

§ 4Q Aos estrangeiros que tiverem
s.do admítídos no Brasil até a idade
de 5 (cinco) anos, radicados defini
tivamente no território nacional, se
rão exigidos apenas os documentos
referidos nos itens I, II e III dêste
artigo, desde que requeiram a natu
ralização até 2 (dois) anos após atín.
gír a ma.ortdade. Na hipótese de o
documento mencionado no item I
dêste artigo omitir a data do ingresso
no país, o estrangeiro deverá apre.,
sentar passaporte ou certidão de de
sembarque,

§ 59 Ao estrangeíro que tenha vindo
residir no Brasil antes de atingida a
maioridade e haja f.e to curso supe
rior em estabelecimento nacional de
ensino, serão exigidos, apenas, OiS do,
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cuznentos citados nos itens I e m
dêste artigo, se requerida a natura
lízacâo até 1 (um) ano depois da
formatura.

Art. 128. O estrangeiro que tiver
sido adrnit.do no Brasil até a idade
de 5 (cinco) anos, radicado definiti
vamente no pais, poderá, enquanto
menor, requerer ao Ministro da Ju~

t1ça, por intermédio de representante
legal, a expedição de certificado pro,
vísórío de naturalização, que valerá
como prova de nac onalidade brasi
leira até 2 (dois) anos depois de atin
gida. a maioridade.

Parágrafo único. A naturalização a
que se refere êste artigo se tornará
derírutíva, se o titular do certificado
provisório, até 2 (do.s) anos após
atingir a maioridade, confirmar ex
pressamente a intenção de continuar
brasileiro, em petição dirigida ao Mi
nistro da Justiça.

Art. 129. A petição de que trata o
art. 127 será apresentada, no Dis
trito Federal, ao Ministério da Jus
tiça que. após examiná-la, a reme.
terá ao Departamento de Polícia Pe·
deral, para a sindicância prevista no
§ 19 do artigo seguinte.

Art. 130. Nos Estados e Territórios,
a petição. dnígtda ao Mini:,;t·:o da Jus
tiça, será apresentada à secretaria
de Segurança ou órgão correspon.
dente do Govérno local, podendo, en
tretanto, ser encaminhada através da
Prefeitura do Município em que tiver
domicilio o naturalizando.

§ 19 A Secretaria. de Segurança,
antes de opinar sôbre a naturaliza
ção, fará a remessa das individuais
datiloscópicas do naturalizando aos
órgãos congêneres do, Estados onde
haja, êls residido, e fará sindicâncias
sõbre a sua vida pregressa.

§ 29 O processo deverá ultimar-se
em 90 (noventa) dias, findos os quais
será devolvido, ímedatamente, no
Distrito Federal, ao Ministério da Jus-

o tíça, e, nos Estados e Territórios, aos
respectivos Governadores.

§ 39 O Departamento de Polícia Fe
deral, a secretaria de segurança Pú
blica, ou o órgão - congênere dos Es·
tados e Territórios, quando ouvidos
pelo serviço QUe houver sido inicial.
ment-, provocado, deverão prestar as
informações dentro em 30 (trinta)
dias, sob pena d-e responsabílídade
dos funcionários culpados pela de
mora.

§ 49 RecebidM, ou não, as infor
mações, será o processo devolvido dí
retamente ao Ministério da Justica.
pelo Departamento de Policia Federal,
ou pela repartição correspondente dos
Estados ou Territórios, por íntermé.
dío do Governador.

Art. 131. Recebido o processo pelo
Departamento de Justiça do Ministé
rio da Justiça, éste, se não julgar
necessário novas diligências. ou d-e
pois de realizadas as que determinar,
submetê-io.á, com parecer, ao Mi
nistro da Justiça.

S 1<> O Diretor-Geral do Departa
mento de Just~ça do Minístéz ío da.
Justlça mandará arquivar o pedido,
se o naturalizando não satisfizer a
quaisquer das condições previstas no
art. 125, cabendo. do arquívamento,
p-edido de reconsideração àquela au.
torídade, CDm recurso para o Minis
tro de Estado, ambos no prazo de 30
(trinta) dias, ccntados da publicação
do ato.

§ 29 Quando houver despacho cujo
cumpr.mento dependa do naturali
zando, ser-lhe-a marcado prazo para
êsse fim e não cumprido o despacho
dentro do prazo ou não justificada a
emissão, o pedido será arquivado e
só poderá ser renovado com o cum
primento de tôdas as exígênc'as do
artigo 127.

~ 39 Se a diligência determinada
Independer do interessado, a reparti
çao ou o serv,ço a que fôr requísítada
deverá executá.Ia dentro de 30 <trin
ta) dias.

§ 49 Das exigências feitas, a Seção
competente do Ministério da Justiça
dará conhecimento ao interessado,
mediante carta registrada.

Art. 132. Uma vez publicada, a por
taria de naturalização será arquivada I

no Departamento de Justiça do M:
nístérío da Justiça, que extrairá, de
oficio, certidão relativa a cada natu
ralizando, assinada pelo respectivo
Diretor.Oeral.

§ lI? As certidões serão remetidas
ao Juiz Federal do Estado onde te
nham domicilio os interessados, a f m
de lhes ,serem solenemente entregues,
em audiêncía pública, individual ou
coletivamente, e na ,Qual o Magis
trado explicará a significação do ato,
advertindo-os quanto aos deveres e
direitos dêle decorrentes.

§ 29 Onde houver ma:s de um <-'uÍZ
Federal, a entrega será feita pelo da
1f.1 Vara.
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Art. 133. A entrega da certidão
constará de têrmo lavrado no livro
de audiência, assinado pelo Juiz e
pelo naturalizando, devendo êste ;

I Demonstrar que sabe ler e
escrever a língua portuguesa, segundo
a sua condição, pela leitura de tre,
chos da Constituíçâo Federal;

TI - Declarar, expressamente, que
renuncia à nacionalidade anterior;

In - Assumir o compromisso de
bem cumprir os deveres de brasí
leíro,

§ 1Q Ao naturalizando de naciona
lidade portuguêsa não se aplica o
disposto no item I dêste artigo.

§ 29 Será anotada na certidão a
data em que o naturalizando prestou
o comprorrusso, hem como a círcuns
táncía de haver sido lavrado o res,
pectívo termo,

~ Ó.'? A entrega da certidão aos
naturanzandos referidos no artigo
126 poderá ser feita pelo Chefe da
Missão diplomática ou repartição
consular brasileira no pais onde
exerçam sua atividade, observando-se
as demais formalidades cabíveis pre.
vistas neste decreto-lei.

S 4.9 O Departamento de Justica
do Ministério da Justiça comunicará
à repartição encarregada do recru
tamento militar as naturalizações
concedidas, à proporção que as entre
gas se anotarem no livro compe,
tente.

§ 5.9 O ato de naturalização ficará
sem efeito se a certidão não fôr so~

licitada pelo naturalizando, no prazo
de 12 (doze) meses, contados da da
ta. da pubtícaçao, salvo motivo de
fôrça maior devidamente compro.
vado.

§ 6.Q Decorrido o prazo a que se
refere o parágrafo anterior, será a
certidão devolvida ao Diretor.Ge.a.l
do Departamento de Justiça do Mi
nistério da Justiça, que, por simples
despacho, mandará arquivá-la, ano
tando-se esta circunstância no res.
pectivo registro.

§ 7.Q Ocorrendo a hipótese prevís,
ta no parágrafo anterior, a critério
do Ministro da Justiça, comprovado
motivo de força maior, poderá fazer
se a expedição de nova certidão.

§ 85' Se o naturalizando. no curso
do processo, mudar de domicilio, po ..
derá requerer lhe seja efetuada a en.,
trega da certidão no lugar para on
de se houver mudado. Neste caso,
será ela sempre precedida da verífí
cação a que se refere o artigo 135.

Art. '134. Durante o processo de
naturalização, poderá qualquer do
povo impugná-la. desde que o faça
fundamentadamente.

Art. 135. Suspender.se.á a entrega.
da certidão, quando verificada, pelas
autoridades federais ou estaduais,
mudança nas condições que autoríza.
vam a naturalizaçáo.

Art. 136. A satisfação das condí,
ções previstas neste decreto.lei não
assegura ao estrangeiro direito à na,
turalização.

CAPíTULO n

Dos Efeitos da Naturalização

Art. 137. A naturalização, salvo a
hipótese do artigo 128, só produzira
efeitos após a entrega da certídao,
na forma dos artigos 132 e 133, e
confere ao naturalizando o gozo de
todos os direitos civis e políticos, eXi
cetuados os que a constttuíção Fe~

deral atribui exclusivamente a bra,
sileíros natos.

Art. 138. A naturalização não im
porta a aquisição da nacionalidade
brasileira pelo cônjuge e filhos do
naturalizando, nem autoriza êstes a
entrar ou radicar.se no Brasil. sem
que satisfaçam as exigências legais.

Art. 139. A naturalização não ísen
ta o naturalizando das obrigações de
caráter civil ou penal a que estava
anteriormente _sujeito perante o seu
pais de origem.

TíTULO Xl

Das infrações e penalidades e seu.
processo

CAPíTULO I

Das inirações e penalidades

Art. 140. As infrações ao disposto
neste decreto-lei serão punidas na
conformidade dêste Titulo,

Art. 141. IntroduzIr-se o estran
geiro no Brasil, sem estar devídarnen.
te autorizado:

Pena: deportação.

Art. 142. Demorar-se no território
nacíonal após esgotado o prazo legal:

Pena: multa de 3%. (três por cen
to) do maior salàrio.mtnímo vigente
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no Brasil por dia de excesso, e de,
portaçào, caso não se retire no pra.
zo fixado.

Art. 143. Deixar de registrar-se pe
rante a autoridade competente, den .
tI'O dos prazos estabelecidos neste de.
creto.Ieí:

Pena: multa de 30-/0 (três por cen.
to i do maior salarío.minímo vigente
no Brasil por dia de excesso.

Art. 144. Não efetuar, de acôrco
com o prescrito neste Decreto-lei .ar,
tigo 47), a comunicação de munanca
de enderêço:

Pena: multa de 10% (dez por cen.
to: a 20 % (vinte por cento) do
maior salário-mínimo vigente no
Brasil.

Art. 145, Desrespeitar o expulsan
do as normas de conduta que lhe ro,
rem prescritas:

Pena; multa de 1 (uma) vez. o
ma: 01' salárlo.minimo vigente no
Brasil.

Art. 146, Deixar a empresa. 'trans.
portadora de atender ao sustento e
repatríaçao do estrangeiro impedido
Que desembarcar:

Pena: multa de 20 (vinte) vezes o
maior salário-mínimo vigente no
Brasil por estrangeiro impedido, sem
prejuízo da cassação do registro da
ernprêsa nos casos de reincidência.

Art. 147. Transportar para c Bra.
sí: estranaeiro que 1'Ct.~.ia sem a do..
eumentaçâo em ordem:

Pena: multa de 5 (cinco) vêzes o
maior salário-mínimo vigente no
Brasil, por .estrangeiro.

Art. 148. Empregar ou manter a
seu serviço estrangeiro em sítuaçao
írrezular ou impedido de exercer, no
naís. atividade remunerada:

Pena: multa de 2 (duas) a 5 (eín
CO) vezes o maior salario.rrunírno Vi.
gent~ no Brasil.

Art, 149. Deixar de cumprir o dis
posto no artigo 61:

Pena: multa de 1 (uma) vez (l

maior salário.mmímo vigente no
Brasil.

Art. 150. Infringir o disposto ~105

artigos 117 e seu paragrato único,
118 e 119 dêste decreto-lei:

Pena: 6 (seis) meses a 1 (um)
ano de detenção e expulsão.

Parágrafo único. As penalidades
cominadas neste artigo aplicam-se aos
diretores das entidades a que se rere,
re o item I do artigo 119, bem como
Cl. quaisquer responsáveis pela ""tPit~

dade proibida.

Art. 151. Introduzir estrangeiro
clandestinamente ou ocultar clandes
tino:

Pena: 1 (um) a 3 (três) anos de
detenção.

Art, 152. Fazer declaração falsa
em processo de registro, de natura
lização, ou para a obtenção de pas.
saporte:

Pena; 1 (um) a 3 (três) anos de
reclusão.

Art. 153. Infringir ou deixar de
observar qualquer disposição deste
decreto-lei ou de seu regulamento
para a qual nào seja cominada san.
çào especial:

Pena: multa de 3% (três por cen.
to: e a 15% (quinze por cento) do
maior salário-mínimo vigente no
Brasil.

Art. 154. As multas previstas nes.
te capitulo, nos casos de reíncidên,
c a. poderão ter os respectivos valô,
res aumentados do dôbro ao quíntu,
pIo.

CAPíTULO II

Do processo das infrações

Art. 15E·. As infrações punidas com
multa serão apuradas em processo
administrativo, que terá por base o
respectivo auto.

§ 19 O auto deverá relatar CÜ'C1ll16
tancíadamente a infração e conter a
sua class.fícaçâo. .

S 2° Depois de assinado pela auto
ridade. o auto será submetido à assi
natura do infrator, ou de seu repre,
sentante, e das testemunhas que as
sístírem à lavratura.

§ 3º Se o infrator, ou seu repre
sentante, não puder ou não quiser
assinar o auto, dísto se fará menção
nêle,

Art. 156. ft competente para lavrar
o auto de infração a autoridade in
cumbida de aplicar êste Decreto.leí,
dentro da respectiva área de ccmpe
tência.

Art. 157. Lavrado o auto de infra
ção, a autoridade processante deter-
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minará a notificação do infrator para,
dentro de 10 (dez) dias úteis, apre
sentar defesa escrita.

§ 1<1 Findo o prazo a que se refere
êste artigo, com ou sem a defesa, o
processo subirá a julgamento.

§ 29 Da decisão que impuser pena
lidade será intimado o infrator, que
poderá interpor recurso para a íns
tâncía superior dentro de 10 (dez)
dias úteis da .ínttmação.

§ 39 Interposto recurso, a autori
dade recorriua rernete.to.a, dentro de
5 (cinco) dias úteis, à autoridade
superior.

S 4° Negado prov.mento ao recurso,
poderá o recorrente pedir reconside
ração, dentro de 5 (cinco) dias úteis
da mtimaçâo.

S 59 Proferida a decisão final, a
autoridade julgadora devolverá o pro
cesso, em 5 (cinco) dias úteis, à re
partição de origem.

Art. 158. Em caso de recurso, o
recorrente depositará, sempre, o va
lor da multa aplicada, em moeda cor
rente, ou prestara f.ança idônea, sob
pena de arquivamento definitivo.

S 19 Provido c recurso, a autoridade
processante autorizará o levantamento
da importância depositada ou da
fiança.

§ 29 Negado provimento ao recurso,
a autoridade processante recolherá a
importância da multa ao Tesouro
Nacional.

Art. 159. Nos caS06 dos artigos 150,
151 e 152. observar-se-á o Código de
Pl'O'C,eESO Penal, e, nos de expulsào e
deportaçâo, o d"sposto· nos Títulos V
e VII dêste Decreto-lei, respectiva
mente.

TÍTULO XII

Dis,posições gerais e transitórias

Art. 160. O poder Executivo provi
denciará a uniformização dos prazos
de estada de turistas fixados em acôr
dos internacionais, de conformidade
com O dsposto neste Decreto-lei.

Art. 161. Aplica-se ° disposto neste
Decreto-lei aos requerimentos de na
turalização em curso no Ministério
da Justiça.

Art. 162. Ao estrangeiro que, na
data da vigência da Constituição de
24 de janeiro de 1967, se encontrava
nas condíçoes previstas no seu ar-

tigo 140, item lI, alínea "b", incisos
1 e 2,' fica assegurado o direito de
pleitear a naturalização, nos têrmos
do artigo 127, §§ 49 e 5Q, dêste De
creto-lei, até 2 (dois) anos após a
SU2 publícaçâ i.

Art. 163. Haverá, no Departamento
de Justiça do Ministério da Justiça,
três livros especiais destinados:

a) ao índice nominal das natura
lizações concedidas;

b) ao registro dos títulos declara
tórios e

c) ao registro dos certificados pro
visórios de naturalização expedidos
nos têrmos elo art. 128 dêste Decreto
lei.

Art. 164. O estrangeiro que se en
contrar no terr:tório brasileiro, na
data da publicação dêste Decreto-lei,
poderá obter autorização de perma
nência definitiva, no pais, desde que
satísraça as condições a que aiude °
art. 55, in tine, e a requeira dentro
de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 165. A União, através do Mi
msterío da .rustça, poderá promover,
com as unidades da Federacâo os
coi.vêníos necessários ao cumprlm'ento
da atribuições a ela conferidas neste
Decreto-lei.

Art. 166. O Orçamento Geral da
União consignara dotação especial ao
Departamento de Polícia Federal para
atender às despesas de qualquer na
tureza com:

I - A manutenção, no Brasil, de
asilado politíco, até o máximo de 30
(trrnta) dias;

n - A movimentação de extradi
tando para fins processuais;

lI! - A custódia do estrangeiro;
IV - A retirada de expulsando e

deportando.

Art. 167. Fica aprovada a tabela
de taxas, que acompanha o present-e
Decreto-lei.

Art. 168. Nos Estados e Territórios
onde não exista repa.rtição do Depar
tamento de Policia Federal, o inqué
rito para a expulsão de estrangeiro
será realizado pela secretar:a de Se
gurança Pública ou órgão correspon
dente.

Art. 169. ~ste Decreto-lei entrará
em vigor a 1 de janeiro de 1970,
revogadas as disposições em centrá
rio, "especialmente as Leis' ns. 2.526,
de 5 de julho de 1955 e 4.473, de 12
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de novembro de 1964, estas a partir
da regulamentação do artigo 11 dêste
Decreto-lei.

Brasilfa, 13 de outubro de 1969;
148Q da Independência e 81Q da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luís Antônio da Gama e Silva
José de Magalhães Pinto

TABELA DE EMOLUMENTOS E TA..
XAS A QUE SE REFERE O DE
OR'EI'O~LEI N9 941, DE 18 DE OU~

TUBRO DE 1969

EMOLUMENTOS CONSULARES

Visto em passaportes de estranaeí ,
ros: -
~ermanen te c o m li m , temporário

(vIagem de negócios, artistas e des
p'or~ista~, técnicos, proressõres ou pro.
nssionaíe de outra categoria, sob o
regime de contrato) - NCr$ 20,00
(vinte cruzeiros novos).

Temporário (turistas; viagem cul
tural; missão de estudos; estudantes'
trânsito) - NCr$ 10,00 (dez cruz'ei:
ros novos).

Yisto em lista coletiva - Ncr$ 5,00
(CInCO cruzeiros novos) por pessoa..

Taxas:

Visto de saída - NCr$ 10,00 (dez
cruzeiros novos).

Pedido de autorização de permanên
cia - NCr$ 2000 (vinte cruzeiros no
vos) por pessoa.

Pedido de prorrogação de prazo de
estada dos portadores de visto Ie tu
rista ou temporários - NCrs 10,00
(dez cruzeiros novos) por pessoa.

Pedido de passaporte para estran
geiro - NCr$ 20,00 (vinte cruzeiros
novos) par passaporte.

Pedido de retíficaçao de assenta
mentos no registro de estrangeiro 
NCr$ 20.00 (vinte cruzeiros novos)
por pessoa.

Pedido de registro de Sociedade 
NCrs 100,00 (cem cruzeiros novos)
por Sociedade.

Pedido de naturalização .
NCr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros no
vos) por pessoa:

Pedido "de reconsideração de despa
cho e recursos - M-etade da .taxa de
vida no pedido inicial.

Pedido de reconsideração em pro
cesso de expulsão - NCr$ 10,00 «íez
cruzeiros novos) por pessoa.

Observações;

I - :É: isento de taxa o pedido de
prorrogação de prazo, ou de autorí
zação de permanência estendida a
pessoa incluída no passaporte de es
trangeiro que a obteve.

II - O pedido de prorrogação, ou
autor.zaçào de permanência, esten
dida a quem viva na dependência eco
nômica do estrangeiro que a obteve,
obriga somente ao 'pagamento da
quinta parte da taxa respectiva, por
pessoa.

TIl - Estão isentos dos pagamen
tos das taxas, a que alud-e esta ta
bela, os pedidos em tramitação no
Ministério da Justiça, na data da
publicação desta lei, excetuados os
recursos que venham a ser interpos
tos.

IV - As taxas e multas, quando
cobradas por autoridades estaduais,
em decorrência do disposto no ar
tigo 165 desta lei, serão pagas, na
forma estabelecida em regulamento,
e recolhidas, observado o percentual
fixado em convênio, ao T€50uro Na
cional e aos cofres da unidade fe
derada.

V - As taxas previstas nesta ta
bela sofrerão correção monetárra, in
cidente sôbre ° valor do dispositivo
ou item infringido, calcu'ada toman
do-se por base o índice percentual de
variação do mais elevado salárío-rní
nímo vigente do País. 1\

DECRETO-LEI NQ 942 - DE 13 DE
OUTUBRO DE 196D

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Ministério do Planejamento e
Coordenação Geral o crédito suple
mente, de NCr$ 35ü. 000. OOú,OO,
para o fim que especitica,

Os ML"1istros da Marinha de Guer-.
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, .rdo das atríbuíções que lhes
-orJ.fere o artigo 19 do Ato rnsütucío
na. nv ..;de 31 de agôstc de 1969,
combinado com o § 1Q do artigo 2Çl
do Ato Institucional nº 5, de 13 de
d zembro d 1968, decretam:
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Art. 19 Fica o Poder Executivo au
tor.zado a abrir ao Ministério do
Planejamento e Coordenacâc Geral o
crédito ",plementar no valor de
N Cr$ J50. Of .C(lO,00 (trezento. e cín
qüenta milhões de cruzeiros novos)
para orover recursos ao Fundo de
Reserva Orçamentária.

Art. 29 Os recursos necessáríos à
ex ')cução dêste Decreto-lei são 05
COll.statadosna forma do artigo 43,
§ 19, ttem II, da Lei n~ 4. 32(), de 17
C. março d<l 1964.

Art. 39 Jtstc DeC1'2to-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Br"" 13 de outubro de 1969;
1489 da "ndependência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALJ.l

AgRÉLIO m.:: LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Antônio :[)~ll;m Netto
H,{lio eeurao

DECR.ETO-LEI· NQ 943 - DE 13 DE
OUTUBRO DE 1969

Altera disposições do Decreto-lei nú
mero 266, de 28 de fevereiro de
1967, e dzspõe sôbre o regime do
pessoal das Caixas Econômicas Fe
derais e do Conselho Superior.

Os Ministros da Marinha de Gm:r
ra, do Exército e da Aeronáutica M~

lítar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 19 do Ato tnsntu
cional 119 12, de 31 de "-tgõsto de 1969,
combinado com o § 1li do artigo 2tl

do Ato Institucional nl? 5, de 13 de
dezembro de 1968. decretam:'

Art. 1Q O artigo 29 e seu parágrafo
único e o artigo 49 do Decreto-lei nú
mero 266, de 28 de fevereiro de 1967.
passam a vigorar com ~ seguinte re
daçâo:

" Art _ 29 Os direit.);:, van t::l gen s
e deveres do pessoa} das Caixas
Econômicas Federais e do Conse
lho Superior são os previstos na
Consolidação das Leis do Traba
lho e na legislação complementar
subseqüente.

Parágrafo único. A admissão
de pessoal será obrígatõrlaznente

feita mediante concurso público
de provas ou de provas e títulos.

Art. 4q Os atuais servidores
das Caixas Econômicas Federais e
do Conselho Superior, sob relação
juridica estatutária, dentro do
prazo de 60 dias, a '::'0.0 tal' da da
ta em que forem aprovados os
respectivos quadros de resscal e
tabelas de retribuição, organizados
em função do regime trabalhista,
poderão optar pela permanência
como funcionários autárquícos fe-

. deraís, constituindo quadro suple
mentar a extinguir-se".

Art. 29 Aos servidores das Caixas
Econômicas Federais e do Conselho
Superior, sujeitos ao !'êgim.e estatu
tário, que exercerem o direito de
opçâo pelo regime da legislação tra
balhista, serão asseguradas, como
vantagem pessoal, n o fi i n a 1m e n t e
identificável, e somente nos valores
absolutos à data em que se ~fetivar
a opçao, as vantagens do regirné an
terior, vedada a percepção cumulati
va d~ vantagens da mesma natureza,
prevístas em ambos os regimes.

§ 19 .E:: assegurada aos servidores
abr~!lgidos no presente artigo a es
tabílídade prevista na legislação an
terior.

§ 2l? l':J'ão prevalecerá, para, quais
quer efeitos, entre os servidores refe
ridos neste artigo e os que foram ou
VIerem a ser admitidos 3p63 28 de fe
vereiro de 1967, o disposto no artigo
461, e seus parágrafos, da Consolida
ção das Leis do Trabalho.

Art. 3Q Fica instituído o regime de
40 (quarenta) horas de trabalho se
manais para os servidores regidos se
gundo as normas do presente Decre
to-lei, inclusive os que permanecerem
sob o regíms estatutário.

Art. 49 Para a instauração do in
ouértto previsto no 'lrtígo 853 da
Consolidação d~s Leis do Trabalho.
as Caixas Econômicas Federais ou o
Conselho Superior apresentarão re
clamação por escrito à autoridade ju
diciária competente no prazo de 90
(noventa) dias, prorrogável a crité
rio do Ministro da Fasendn., contado
o prazo da data da suspensão do em..
pregado.

Art. 59 Os servidores das Caixas
Econômicas Federais e do Conselho
Superior, admitidos pelo regime esta
tutário, continuarão regidos por essa
legislação até o término do prazo es-
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tabelecido no artigo 4º do Decreto nv
266, de 28 de fevereiro de 1967, com
a redação dada pelo aruao l q do pre
sente Decreto--lei.

§ 10 Os servidores referidos neste
artigo não poderão manifestar opção
pelo regime da Consolidação das Leis
do Trabalho enquanto não começar a.
fluir o prazo estipulado para êsse
fim.

§ 29 Não serão admitidas quaisquer
reclamações com fundamento na le
gislação trabalhista por parte dos ser
vídores a que se refere o presen te ar
tigo antes de vencido o prazo esta
belec.do para a opção, quando fica
rão filiados ao regime da Consolida
ção das Leis do 'I'ra balho, se não
optarem pela situação de funcioná
rios autárquicos federais.

§ 39 As reclamações apresentadas
com inobservância do disposto neste
artigo serão arquivadas, qualquer que
seja a f:' se processual em que se en
contrarem.

Art. 61} As autoridades administra
tivas continuam competentes para
apreciar e julgar quaisquer reivindi
cações fundadas na legiskção esta
tutária e para a ímposioâo de san
ções disciplinares à vista de procedi
mento funcional dos servidores no
tempo em que foram regidos por
aquela tegtslaçâo.

Art. 7° As readaptações ou qual
quer outra situação índivídual pen
dentes de solução definitiva fundadas
no regime estatutária interessando
aos servidores que optarem pela le
gislação trabalhista serão decididas
pelos Conselhos Adrrunístrativos das
Caixas e homologadas pelo Conselho
Superior, para o eteito exclusivo de
enquadramento dos servidores atingi
dos, tendo em vista sua posição como
integrantes dos novos quadros de
pessoal.

Art. St.l Aos servidores admitidos
sob o regime estatutário. que tenh. m
sido miados ao sistema da legislação
trabalhista, fica assegurado o direito
de retõrno à condição de runcíonár:o
autárquico federal, desde que o re
queiram dentro do prazo de 30 (trin
ta) dias, a contar da publicação do
presente Decreto-lei, sem direito à
percepção de quaisquer vantagens fi
nanceiras pretéritas.

Art. 9\l São declaradas sem efeito
as normas. instruções, portarias e re
soluções administrativas b.:.íxadas em

desacôrdo com o Decreto-Ieí nv 266.
de 28 de fevereiro de 196'7 _ e com ó
presente Decreto-lei, bem .omo todo
e qualquer ato nelas fundado.

Art. 10. O presente Decreto-lei en
tra em vigor na data de su~ puolíca
ção, revogadas as díspostcões em con
trário.

Brasília. 13 de outubro de 1~69;

148º da Independencía e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN R A D E M A K E R
GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAV,\IUcS

MÁRCIO DE SOUZA E MELI,O

Antônio Delfim Netto

DECRETO-LEI NLl 944 DE 13 DE

OUTUBRO DE 1969

Autoriza o POcLer Executivo a abrir ao
Ministério do Exercito, em favor do
mesmo, o crédito especial de .
NCr$ 1.544.651,97 para o fim que es.
pecifica.

Os Mínístros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
.rtar, usando das atribuições que lhes
!Jnfere o artigo I'? do Ato Institu,
cíonaí nO 12, de 31 de agôsto de 1969,
combinado com o § 1°, do artigo 29,

do Ato Institucional nQ 5, de 13 de
dezembro de 1965, decretam:

Art. 1° Fica o Poder Executivo au
torrzado a abrir ao Ministério do
EXército, em favor do mesmo, o cré,
dito especial de NCrs 1.544.651,97
(hum milhão, quinhentos e quarenta
e quatro mü, seiscentos e cínquenta e
um cruzeiros novos e noventa e sete
centavos}, para atender a parte das
despesas, relativas ao exercício de
1968, decorrentes do aumento de pen
sões militares autorizado pe a Lei n 9

5.475, de 23 de julho de 19{j8.
Art. 2° Os recursos de que trata o

artigo anterior serão aphcados da se
guinte forma: '

5.06.00 Ministério do Exército
5.06.01 - Ministério do Exército
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03.07.08.2.006 Pagamento de
Inativos e pensionistas.

3.0.0.0 - D spesas Correntes
3•1.O.O - Despesas da Custeio
3.1.5. O - Despesas de Exerc1cios

Anteriores - N'Cr$ 1.544.651,97

Art. 3() Os recursos necessários ao
atendimento. do crédito especial de
que trata o artigo lU dêste Decreto..
lei são aquêles decorrentes de anula,
ção de dotações orçamentárias deter;
minadas através do Decreto-lei n Q 786
de 2:5 de agôsto de 1969. '

Art. 4° ~ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrario.

Brasília. 13 ele outubro de 196{};
1489 da Independência e 81° da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEIVIAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MARCIO DE SOUZA E MELLO

Antônio Delfim Netto

Héiu: Beltrão

DECRETO-LEI Nl? 945 - DE 13 DE OUTUBRO DE 19'69

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Poder Jiuucusrio, em favor do su:
premo Tribunal Federal, o crédito especial de NCr$ 992.500,00 para o
fim que especifica.

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica ML
litar, usando das atribuições que lhes confere o artigo 19 do Ata Institucio
nal nv 12, de 31 de agôsto de 1969, combinado com o § 1l? do artigo 2° do
Ato Institucional nv 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. 19 Fica o Poder Executivo autortzado a abril' ao Poder .Iudictà,

rio, em. favor do Supremo Tribunal Federal, o crédito especial no valor de
NCr$ 992.500,00 (novecentos e noventa e dois mil e quinhentos Cl"UZelrOS

novos) para atender despesas com a aquisição de residências em Brasília.

Art. 29 Os recursos necessários à execução deste Decreto-lei decorrerão
de anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente Or
çamento ao Subanexo 4.01.00, a saber:

4 .00 .00 - Poder Judiciário
4.01.00 - Supremo Tribunal Federal

10.05.02.1.002 - Construção de Residências em Brasilia
4. O.O.O - Despesas de Capital
4. 1. O•O - Investimentos
4.1.1.0 - Obras Públicas .

NCr$

992 .500,00

Art. 3l? itste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publícaçào,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1969; 1489 da Independência e 819 da
República.

, AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GR.ÜNEWALn

AURÉLIO DE LYRA TAVARFS

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luís Antônio da Gama e Silva

Antonio Delfim Netto

11~liQ J;3eltráq
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DECRETO-LEI N9 946 - DE 13 DE

OUTUBRO DF 1969

Autoriza o Ministério da Justiça a
ceder o uso ao jaz~qo 1. 419 "F" ,
Quadra 2, do Cemitério de São João
Batista, à "Associação dos veteranos
da F.E.B.".

Os Ministros da Marinha de Guerra.
do Exército e da Aeronáutica Milital';
usar.de das atríbuiçôes que lhes con
fere o artigo 19 do Ato Institucional
n 9 12, de 31 de agôsto de :;'969, com
binado com (: ~ 19 do artigo 29 do
Ato Institucional nQ 5. de 13 de de
zembro de 1968, decretam:

Art. 19 Fica o Ministério da Jus.
tica autorizado a ceder à "Associa-
cão dos Veteranos da F.F.B. ". fun
dada em 16 de julho de '963. e sedia-

da no Estado da Guan~,bara, o uso
perpétuo do tazígo 1 419 "F" Qua
dra 2, do Cemitério de São João Ba
tísta, para que nêle sejam sepultados
os Veteranos da Campanha da Itália

Art. 29 &te Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação te-·
vogado o Decreto-lei número 898 de
29 de novembro de 1\)38, e demais
disposições em contrário.

Brasília, 13 de outubro dI" t~f)q:

1489 da Independênma e 81Q da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEM/,KER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DF LYRA -r.'\W.R'ES

MÁRCIo DE SOUZIJ E MELLO

Luís Antônio da Ganu: e SÜ1JU

DECRETO-LEI NQ 947 - DE 13 DE OUTUBRO DE 1969

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério do Planejamento e Coar.
âenação Geral em favor da Fundação Instituto Brasileiro de Geoçratui
e Estatística o crédito especial de NCr$ 2.800.000,00 para o fim que es
pecifica, e dá outras pravidências.

NCr~

600.\.l00,OO

2..800.000,00

1.500.ono,úC)
700.00a,oo

TOTAL . . .

5.13.00 Ministério do Planejamento e Coordenação
Geral

5 .13.03 Secretaria-Geral (órgãos VinculadoS)
Fundacâo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística

01.02.15.1. 016 - Ampliação do Departamento de Censos
4. O.O.O - Despesas de Capital
4.3. O.O - Transferências de Capital
4.3.3.0 - Auxílios para Obras Públicas , .
4.3.4.0 ~ Auxllios para Equipamentos e Instalações ..

01.02.15.1.005 - Planejamento e Trabalhos Preparatórios do
Censo de 1970

3.0.0.0 - Despesas Correntes
3.2.7. O - Diversas Transferências Correntes
3.2.7.2 - Entidades Federais

Diversos , .

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica ~Ai__
ltar, usando das atribuições que lhes confere o artigo 1'.1 do Ato Instrtu.
cional n 9 12, de 31 de agõsto de 1969, combinado com o ~ 19 do artigo 2Çi
do Ato Institucional nQ 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizada a abrir ao Ministério do
Planejamento e Coordenação Geral em favor da Fundação Instituto ~~t'f,·

sileíro de Geografia e Estatística o crédito especial no valor de...... . .
NCr$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil cruzeiros novos) para
atender despesas relacionadas a ampliação do Departamento de Censns.

Art. 2° Os recursos necessários à execução dêste Decreto-lei decorre
rão de anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente
orçamento ao Subanexo 5.13.00, a saber:
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Art. se.> Ficam revogados o Decreto-lei n9 565, de 2 de maio de W6n

e o Decreto nt:> 61.446, de 2 de maio de 1969.
Art. 49 ~ste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pubücacr,o,

revogadas as demais disposições em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1969; 1489 da Independência e 81? Õ:'l
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRcIO DE SOUZA E MELLO

Antônio Deljim Netto

Hélio Beltrão

DECRETO-LEI N9 948 - DE 13 DE OUTUBRO DE 1969

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério da $aúde, em taoor àa
. Secretaria-Geral, o crédito especial de NCr$ 7.000.000,00 para o [im.

que especifica.

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica ~i

Iitar, usando das atribuições que lhes confere o artigo 19 do Ato Instttucio.
na! nQ 12, de 31 de agôsto de 1969, combinado com o § 19 do artigo 3') do
Ato Institucional nQ 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. 1Çl Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministérto da
.Saúde, em favor da Secretaria-Geral, o crédito especial no valor de ....
NCr$ 7.000.000,00 (sete milhões de cruzeiros novos) e destinado ao Fundo
Nacional de Saúde.

Art. 2Q OS recursos necessários à execução deste Decreto.Iel decor.,
rerão de anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente
Orçamento ao Subanexo 5.15.00, a saber:

NCr$
5.15.00 -- Mínístérío da Saúde

5 . 15 .02 -- Secretaria-Geral
Projeto -- 14.04.17.1.005

3. O.O.O -- Despesas Correntes
3. 1. O.O -- Despesas de Custeio

3. 1. 3 .O - Serviços de Terceiros 7. 000.000,00

Art. 3n ~ste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13- de outubro de 1969; 148Ç1 da Independência e 819 <iA.
República.

AUGU,STO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOuZA E MELLO

Antônio Delfim Netto

Leonel Miranda

Hélio eeurão
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DECRETO-LEI N9 949 DE 13 DE
OU:rUBRO DE 1969

Dispõe sõbre aplicações de recursos
pelo BNH nas operações de tina»:
ciamento para Saneamento e lá O~~

tras providências.

")5 Ministros da Marinna de Guerra,
do Exército e da ~er.o~áutica Militar,
usando das atríbuições que lhes
confere o artigo 19 do Ato Institucio
nal n? 12, 'de 31 de agôste de 1969,
combinado com o § 19 do art. 2Q do
Ato Institucional nO? 5. de 13 da
dezembro .de 1968, decretam:

Art. 19 Fica o Banco Nacional ua
Habitação - BNH - autorizado a
aplicar, nas operações de' rmancía
mente para saneamento, além de seus
próprios recursos, os do Fundo de oa,
rantía de Tempo de Serviço. de que
trata a Lei nv 5.107, de 13 de setem.
bro de 1966.

Parágrafo unico. Compreende-se
como operações de financiamento
para saneamento de que trata este
Decreto-Ieí a concessão, pelo - BNH.
e/ou por entidades públicas ou pri
vadas Que com êle se associem, de
ernpréstímcs destinados, diretamente
ou através de estímulos, a:

I - Implantação ou melhoria doe
sistemas de abastecimento de água;

II - Implantação ou melhoria de
sistemas de esgotos que visem ao
con trôle da poluíçâo das águas.

Art. 29 Será assegurada preferên,
ela, nas operações de que trata êste
Decreto-lei, às regiões compreendidas
nos Estados e/ou Municípios que te
nham constituído Fundos de Finan·
c1amento para Agmi e Esgotos, obser
vadas sempre, nessas operações, as
condições estabelecidas pelo Banco
Nacional da Habitação.

Art. 39 Em tôdas as operações de
fInanciamento para saneamento, de
que trata o parágrafo único do arti.
go 1<:1, deverá ser adotada cláusula de
correção monetárta de acOrdo com u
disposto no artigo 11} do Decreto-lei
n Q 19, de 30 de agõsto de 1966.

Parágrafo único. Compreendem-se
nas operações dêste artigo tõdas ~
aplicações de recursos pelo Banco Na
cíonat da Habitação e pelos Fundos
de Financiamento para Agua e Es
gotos, constituídos em convênio com
o Banco Nacional da Habitação. bem
como os r~fip.e.nciamentQs \lor seus

Agentes FInanceiros, para a implan
tação ou melhoria dos sistemas re!e_
rtdos no paràgrafn únIco do art. iv.

Art. 4Q Poderá o Banco Nacional
da Habitação aceitar outra garantía
.que nã-o. a de natureza real, 'Quando,
nas aplicações dos recursos de que
trata o art. 29, o mutuário fôr f'sta
belecimento de crédito, organizado
sob a forma de sociedade anôntma,

Art. 59 flste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicaçao,
revogadas' as disposições em con
trário.

Brasílla, 13 de outubro de I%!l,
148 CJ da Independência e 81" da
República.

AUGUSTO HA1>1:ANN RADEMAKER
GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA I'AVAIU:S

MÁRCIO DE dOUZA E :AELLO

JOsé Costa Cavalcanti

DECRETO-LEI NO? 950 - DE 13 DE
OUTUBRO DE 1969

Institui no 'Ministério do Interior o
Fundo ESpecial para Calamiãaâe«
Públicas (FUNCAP) e dá outras
providências.

Os Ministros da Marinha de Guer ~

ra. do -Exército e da Aeronáutica t..-li
lita, usando das atribuições que Ines
confere o artigo 1() do Ato Instituc; o.,
nal n'? 12, de 31 de agosto de 1&6~.

combinado com o § 1<:> do artigo 2Q
do Ato Institucional nO 5, de 13 de
dezembro de 1968, decretam:

Art. 19 Fica Instituído no Ministé
rio do Interior o Fundo Especial para
Calamidades Públicas (FUNCAP),
como um dos instrumentos de
execução do programa previsto no
artigo 89, item XII, da Constituição
l"edel'al.

Art. 2'> Constituem recursos do
FUNCAP:

a) as dotações orçamentárias da
União e os créditos adicionais que
lhe forem atribuídos;

b) os auxíllos. subvenções. contrt
buíções, de entidades públicas ou prt
vadas, nacionais, internacionais ou
estrangeiras, destinadas à assistência.
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a populações atingidas em caso de
calamidade pública;

C) os saldos dos créditos extraordí.,
néríos abertos para calamidade pu,
blica não apucacos e ainda díspom
veis:

a) outros recursos eventuais,
Ai't. 3'01 Os recursos a que se retere

o artago anterior serao ceposnauos
em conta especial, no Banco do Bra
1:311 S.A.

Parágrafo único. A rêde de bano
cos oficiais e privados poderá ser uu,
nzada para recebimento de auxílios e
donativos, que serão transrertdos até
o rim ue cada mês à conta especial,

Art. 4º Incumbe 8 uma Junta De,
Iíberativa, composta por representan
tes do Ministérlo do Interior. da Fa
zenda e do Planejamento e Ooorde
nacan Geral, presídida pelo prímeíro
e indicados pelos respectivos Minis
tros. programar a aplicação dos re,
cursos financeiros, segundo o Plano
Nacional de Defesa Permanente c()n
tra as Calamidades Públicas e apro
var a proposta do orçamento anual
do FUNCAP.

Art. 5Q O Poder Executivo estane
tecerá, através do Plano Nacional de
Defesa Permanente contra as Cala
midades. as díretrfzes para aplicação
do FUNCAP, especialmente para:

a) assistência imediata às popula,
ções atingidas por calamidades pu
nucas, cujo estado venha a ser de
clarado em decreto pelo Govêrno Fe
deral;

b) reembôlso de despesas de enn,
dades públicas ou privadas presta,
doras de serviços e socorros realiza
dos nos termos dêste diploma legal.

Art. 6'Q O regulamento do pre
sente Decreto-Ieí. disciplinando o me;
canísmo e condições de sua utilização,
será exuedído dentro do prazo de no
venta dias.

Art. 79 2ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re,
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de outuoro de 1969;
14W' da Independência e 81<i da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAV.'\R.E~

MARCIo DE SOUZA E MELLO

José Costa Cavalcanti

DECRETO~LEI N9 951 - DE 13 DE;

OUTUBRO DE 1969

Altera Quadros de PessoaZ ãos M1.nt8~
térios da Aeronãutiea 'e da Educa_
çâo e Cultura e dá outras p1'ovL
âências . :.~~u)

Os Ministros da Marinha de Guer..
ra, do Exercito e da Aeronautica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 19 do Ato Instítu,
cional nQ 12, de ,31 de agôsto de 1969,
combinado com o § 19 do artigo 2Q
do Ato Institucional n'? 5, de 13 de
dezembro de 1968, decretam:

Art. 1Q Fica alterado o Quadro de
flessoal - Parte Permanente do Mi~
nístérío da Aeronáutica, com a exclu,
~ao de 1 (um) cargo código , .. " •••
AF-202~14_B, da Série de Classes de
Oficial de Administração, que é trans,
ferido com a sua atual ocupante Ma.
ríalva Gomes Tavares. para igual
Quadro e Parte do Ministério da Edu
cação e Cultura.

Art. 29 ltste Decreto-Lei entrara
em vigor na data de sua pubücaçao,
revogadas as disposições em con,
trárío ,

Brasília, 13 de outubro -de 1969;
148Q da Independência e 81° da
República.

Aucusro HAMANN RAnEMAKER
GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

~ÁRCIO DE S~UZA E 1[ELLO

Tarso Dutra

DECRETO~LEI NQ 952 DE 13 DE
OUTUBRO DE 1969

Concede pensao especial aos três úl~

times tainetos de Tiradentes.

Os Ministros da Marinha de Guer~
ra, do Exército e da Aeronauttca Mi~

litar, usando das atribuíções que lhes
confere o artigo 1Q do Ato Institu
cional nIJ 12, de 31 de agôsto de 1969,
combinado, com o parágrafo lI? do a!'
tigo 2l? do' Ato Institucional nO. 5, de
13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. 19 E' concedida a Pedro de
Almeida Beltrão Júnior, Maria cus.
tódía dos Santos e Zoé Cândida dos
Santos, os três últimos membros da
quinta geração do Alferes Joaquim'
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José da Silva Xavier, O Protomárttr
da Independência do Brasil, pensão
especial, individual, equivalente a
duas vêzes o maior saiárto.mínírno vi.
gente no Pais.

Art. 29 A pensão especial de que
trata o artigo anterior será intrans;

ferivel, correndo a despesa correspon,
dente à conta da dotação orçamen,
tàría do Mimstério da Fazenda, destí.
nada aos pensionistas da União.

Art. 39 ltste Decreto-lei entrará. em
vigor na data de sua publícação, re
vogadas as disposições em contrário ~

Brasília, 13 de outubro de 1969:
1489 da Independência e 81° da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Antônio Delfim Netto

Tarso Dutra

DECRETO_LEI N9 953 DE 13 DE

OUTUBRO DE 1969

Dispõe sôbre remissão parcial de cré~

ditos tributáriOS.

Os Ministros da Marinha de Guerra.
do Exército e da Aeronáutica Militar,
usando das atribuições que lhes
confere o artigo 19 do Ato Institucío
naí n9 12, ae ::l1 de agosto de 1969,
combinado com o § 1º, do artigo 2<',
do Ato Institucional nv 5, de 13 de do
zembro de 1963,

Considerando que, tendo em vísta
os altos ínterêsses sociais. os Mínís,
tros da Fazenda e do Trabalho e
Previdência Social firmaram protoco,
lo med.ante o qual são previstos in
centivos para a preservação da in
dústria a que se dedica a emprêsa
Metalúrgica Paulista S .A. , com a
transferência de parte de seu ativo
e passivo ao grupo de emprêsas
Wallig;

Considerando que, entre esses ln·
cen Uvas. figura a consolidação e par
celamento das dívidas fiscais e pre,
videnciárías, com a relevação de mui
ta,..,

Considerando que o Código Tr1t)1)~

tárío Nacional, no artigo 172, itens I
e IV. prevê a hipótese de. mediante
lei, ser a autoridade administrativa

autorizada a conceder. por despacho
fundamentado, remissão total ou par
cial de crédito tributário. atendendo
à situação econômica do sujeito pae.
SlVO e a considerações de eqüidade.
em relação com as característtcas
pessoais DU materiais do caso, de
cretam:

Art. 19 Fica o Ministro da JI'a.
zenda autorizado a conceder remíssâo
das multas e das participações per
cen tuaís a que fazem jus a Procura
doria-Geral da ~epúblca e ft Pro.
curadoria.rjerat da Fazenda Nacío.
nal, relativamente aos débitos fiscais
de Metalúrgica Paulista S.A., que fo
rem encampados pelo grupo de em.
présas Wallig e que forem objeto de
parcelamento, nos têrmos do Proto
colo e Aditivo assinados pelos Minis
tros da Fazenda e do Trabalho s
Previdência Social.

Art. 29 O presente Decreto.Iet en
trará em vigor na data de sua publt
cação e aplicar-se-á a(JS executivos
fiscaIs já ajuizados e julgados, desde
que se incluam nas condições previs
tas no art. 19 •

Art. 39 Revogam-se as disposições
em con trárto.

Brasíl'a, 13 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 81Q <la
República.

A trotrsrc HAMANN RADEM.AKER.
GnüNEwALD

AURÊÍ.Io DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Antônio Delfim Netto

Newton Burlamaqui Barreiro

DECRETO-LEI NQ 954 - DE 18 DR
OUTUBRO DE 1969

Concede pensão especial ao pinto1
Homero Massena.

Os Ministros da Marinha de Guer.
ra, do Exército e da Aeronáutíca Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artiao I'! do Ato rnstttu.
cíonal n!) 12, de 31 de azôsto de 1969,
combinado com o parágrafo lQ do ar
tigo 29 do Ato tnst'tucíonal n9 5, de

. 13 de dezembro de 1968, decretam:
Art. 19 E' concedid» ao pintor bra.

stteíro, Professor Homero Massena,
por sua relevante contribuicào à arte
nacional. uma pensão especial, vitalí.
eía e intransferível, no valo!' mensal
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correspondente à diferença entre seus
proventos de aposentadoria: e o va~OI
de 4 (quatro) vezes o maior salàrío.
.mmimo vigente no Pais.
, Parágrafo único. A pensão de que
trata este artigo será automatíca.
mente reajustada sempre que majo.
rados os proventos da inatividade.

Art. 2Q A despesa decorrente da
execução dêste Decreto-Lei correrá à
conta. da respectiva dotação orçamen.
cáría destinada aos pensionistas do
Tesouro Nacional.

Art. 3Q ~ste Decreto-Lei entrará em
VIgor na data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário. '

Brasília, 13 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
R.epública.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKÉR
GRüNEWALD

AURÉLlO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Antônio Delfim Netto

DECRETO-LEI N9 955 - DE 13 DE
OUTUBRO DE 1969

'Altera o Plano Nacional de Viaçào 
Setor Rodoviario, aprovado pela Lei
nÇl 5.356, de 17 'de novembro de 1961,
incluindo a rodovia que menciona.

Os Ministros da Marinha de Guer.
ra, do Exército e da Aeronáuttca ;VI\.
lítar, usando das atríbuíções que 1111>5
confere o artigo lI? do Ato Instítu.
ctonal n9 12. de 31 de agôsto de 1969,
combinado com o § lQ do artigo 29

do Ato Institucional n? 5. de 13 de
dezembro de 1968, decretam:

Art. 19 Fíca Incluída no Plano Na.
cional de Viação - Setor Rodovrarío,
constituindo a BR-421. a ligação Art.
quemes - Alto Candeias - Guaj'\..
rá.Mírím.

Art. 2\1 ~ste Decrete.Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re.
vogadas as disposições em contrário.

Brasilía, 13 de outubro de 1969;
H29 da Independência e 816 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER.
GRüNEWALD

Atmár.ro DE LYRA TAVARES

MARCIa DE SOUZA E MELLO

Mário David Artdreazza

DECRETO-LEI N9 956 - DE 13 DE
OUTUBRO DE 1969

Dispõe sõbre aposentadoria dos ser
vidores públicos e autárquicos ce
di;;os à iceae Ferrovzana reâera;
S.A., bem como dos seus .empreça.
dos em regime especial e dá outras
providências.

Os Ministros da Marinha de ouerra,
l.10 Exército e da Aeronáutica Militar,
usando das 'atribuições que lhes
confere o artigo 1Q do Ato Institucio
nal n Q 12, de 31 de agôsto de 1969,
commna.,o com o § 1Q uo ai tigo 3V do
Ato Institucional nv 5. de 13 de
dezembro de issa, decretam:

Art. 19 As diferenças ou comple
mentações de proventos, gratificações
adicionais ou 'qüinqüênios e outras
vantagens, excetuado o salário
Iarmna, de responsabilidade da União,
presentemente aureríuas pelos lcr.
rovíáríos servidores públicos e autár...
qUICaS federais ou em regime especial
a!Jo.:ie~_tao.os ua prevíuencía SOCial,
serao mantidas e pagas pelo msti.
tuto Nacional de Previdência Social,
por conta do Tesouro Nacional, COIhI)
parcela complementar da aposentado,
ria, a qual será com esta reajustada
na ro, ma da Lei Orgânica da Previ.
dêneía Social

Parágraro 'úníco. Para efeito no
cálculo da pensão será tomada POI
base a aposentadoria com a respec,
tíva parcela complementar.

Art. 2Q Fica assegurada aos ser~
vídores de que trata êste Deoretn.Ieí,
quando aposentados, a percepção de
salário-família. de acôrdo com à le·
gíslaçâo aplicável aos servidores pú
blicos, devendo o pagamento ser ete,
tuado pelo Instituto Nacional de Pre
vidência Social, por conta do Tesouro
Nacional.

Art. 3t.1 As gratificações adicionais
ou qüinqüênios percebidos pelos fer
roviários servidores públicos p- autàr.
quicos ou em regime especial. segura
dos da previdência social. Integrarão
o respectivo salário de contribuiçâo,
de acôrdo com o que estabelece o
artigo 69, § 1Q. da Lei Orgânica da
Previdência Social. na redação dada
pelo artigo 18 do Decreto-lei n9 66, de
21 de novembro de 1966.

§ 19 Fica dispensada a íncídên
cia de descontos sôbre as importân
cias percebidas como' adicíonais ou
qüinqüêníos antes do 12Q mês pre
cedente ao em que entrar em viga:
o presente Decreto-lei.
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§ 29 A incidência dos descontos
sôbre os adicionais ou qüinqüênios,
só abrangera os servidores que. lla
data da publicação dêste Decreto-lei,
estiverem em atividade.

Art; 49 Por rôrça do disposto nu
artigo 39, os ferroviários servidores
públicos e autárquicos ou em regime
especial que vierem a se aposentar
pela previdência social, na vigência
déste diploma legal, nâo farão JU~

,à percepção, por parte da Umão, dos
.adrcíonaís ou qüínqüêníos que perce
biam em atividade.

Art. 5'? As diferenças ou compre
mentações de pensão devidas pela
União aos dependentes dos ferrovia
fios servidores públicos, na forma das
Leis ns. 4.259, de 12 de setembro Qb
1963, e 5.057, de 29 de junho de
196ô, serão mantidas .e pagas Pf'iO
instítuto Nacional de Previdência So_
cial, por conta do Tesouro Nacional,
como parcela complementar do be,
nefício, a qual será com êste reajus
tada na forma da Lei Orgânica da
Previdência Social.

Art. 69 Por morte de servidor pu
blico que estiver em gôzo de dupla
aposentadoria, segundo entendimento
dado à Lei n 9 2.752, de 10 de abril
de 1956, sendo a aposentadoria da
União superior à da previdência so
cial, a pensão concedida na forma
da Lei. Orgânica da Previdência So
cial será 'acrescida da diferença en.
tre o valor dêsse beneficio e o da
pensão que seria devida, de acôrdo
com o artigo 49 da Lei 0 9 3.373, de 12
de março de 1958. com base na apo
.sentadoría da União,

Parágrafo único. A diferença d~

que trata êste artigo, de responsabilí
dade da União, será mantida, rea
justada e paga na forma do que dis
põe o artigo 59,

Art. 79 Fica assegurada aos ce,
pendentes dos servidores de que trata
o presente Decreto .lei a percepção
de salário-família, na forma da le ...
gíslacão aplicável aos servidores pú,
blícos, devendo o pagamento ser ete
tuad-, pelo Instituto Nacional de Pre
vidência Social, por conta do Tesouro
Nacional.

Art. 89 Aos servidores púbücoa
que, com base no entendimento dado
a Lei n'? 2.752, de 10 de abríl de 1955,
se encontrem em gôzo de dupla
aposentadoria. bem como aos respec
tivos dependentes. não se aplica o
disposto nos artigos 1Q. 29 e 7Q.

Art. 9Q O disposto nos arttcos 1Q e
5'? aplicar-se-á a quaisquer importân

cias que, a título de complementaçâo
e com case em Iegisiaçao anterior.,
mente vigente, sejam consíderacas
devidas pela União aos servidores de
que trata o presente Decreto-lei e aos
respectivos dependentes, ressalvadas
as complementaçoes ae pensoes espe.
cíaís, que obedecem a regulamentação
própria.

AI't. 10. O Tesouro Nacional porá
à disposição do Instituto Nacional de
Previdência Social, à conta de dota,
ções próprias consignadas no Orça
menta da União, os recursos índís
pensáveis ao pagamento do salário
famílía de que tratam os artigos 29 a
7'? e à manutenção e reajustamento
dos encargos referidos no artigo 1'?,
inclusive em seu parágrato úníco, e
nos artigos 5Q e 69, em cotas trímes,
trais, de acôrdo com a programaçàc
financeira da trntao.

Art. 11. Ficam revogados o De
creto-lei n Q 3.769, de 28 de outubro
de 1941, a Lei nl? 5.235, de 20 de [a

.neíro de 1967 a Lei n'? 4.259, de 1~

de setembro de 1963, na parte rete..
rente aos funcionários da União que
contribuem obrlgatõríamente para a
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Ferroviários e Empr-egados em
Serviços Públicos. bem com a Lel
nv 5.057, de 29 de junho de 1966.

Art. 12. ~ste Decreto_lei entrará
em vigor no primeiro dia do mês se
guinte ao de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República .

AUGUSTO HAr.'IANN RADEMAKER
GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Antônio Delfim Netto

Newton Burlamaqui Barreira

Hélio Beltrão

DECRETO-LEl NQ 957 - DE 13 DE
OUTUBRO DE 19'69

Dá nova redação aos artigos 141, e
seus parág1'ajos 1Q e 31? e 182, do
necreto-te: n(} 728, de 4 de agôsto
de 1969, que instituiu o Código de
Vencimentos dos Militares

Os Ministros da Marinha de
Guerra, do Exército e da Aeronáutica
Militar, usando das atribuícões que
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DECRETO~LEI Nt? 958 - DE 13 D~~

OUTUBRO DE 1969

Assegura 50 % (cinqüenta por cento')
das vagas anualmente existente'>
nos Cursos de Formação Especial
ou de Adaptação. destinados ao m~

oresso nos Quadros de saúde ou de
Veterinária das Fôrças Armaâas,
aos mü'tares Que especifica e dá ou
tras providências.

Art. 2~ :Ê:Str. Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1969;
143Ç> da Independência e 819 da
República.

A U G U S T o HAMANN RADEMAKER
GRüNEWALn

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

lhes confere o artigo 1Q do Ato Insti
tucional nO 12, de 31. de agôsto de
1969. combinado com o ~ 19 do arti
go 2~ do Mo Institucional n Q 5. de
13 de dezembro de 19-68. decretam:

Art. 19 Os atuais artigos 141. e
seus parágrafos 19 e 3D

, e 182. do De
creto-lei nv 728, de 4 de agôsto de 1969,
passam a ter a seguín te redação:

"Art 141. O militar em ativi
dade, ínctustve o de que trata o
artigo 143 ·dêste oódígo, julgado
Incapaz definitivamente por um
dos motivos constantes do arti
go 139 terá direito ao Auxílio~Tn-1
validez no valor de 20% (VInte
por cento) da "base de cálculo"
de que trata o art. 138, ao paSS:3,I.'
para a inatividade, desde que
cons-iderado. total e permanente
mente inválido para qualquer tra
balho e satisfaça ainda a uma das
condições abaixo especificadas, de
vidamente declaradas por Junta
Militar de Saúde:

1 - necessitar de hospitalização Os Ministros da Marinha de Guer-
permanente; ra, do Exército e da Aeronáutica Mi-

2 - necessitar de assistência ou Iitar, usando das atribuições que .nes
de cuidados permanentes de en. confere J artigo lQ do Ato tnstttucío.
fermagem , nal nv 12, de 31 de agôsto de 1lJô9,

combinado com o § i ~ do artigo 2\1 do
§ 19 Fará jus ao mesmo bene- Ato Institue;anal n9 5, de 13 de ::ie~

ffcio o militar enquadrado nos ar- zembro de 1968, decretam:
tlgos 211 e 39_do Decreto-lei nú-
mero 8.795, de 23 de janeiro de Art.· Ice Aos intearantes dos Qmt~
1946, desde que se encontre nas dros de Oficiais Auxiliares, de- Ofi-
condições estabelecidas neste ar- cíaís e Admínístracão e de Ofíoiais
tigo. Esnecialtstas. aos subtenentes. sub.

§ 2l! ,........... oficiais e Sargentos, das Fôrças Ar-
- madas, diplomados em Medicina.

§ 31J O Auxílio-Invalidez será Odontologia, Farmácia ou Vetel'ina:;a,
suspenso automàtícamente. pela por escolas ou faculdades oticialmen
autorítíade competente, se fôr ve~ te reconhecidas, sao asseguradas 50%
rificado que o militar beneficiado (cinqüenta por cento) das vagas des-
exerce ou tenha exercido. o tinadas à matrícula em Cursos de
recebimento do auxílio . uaJ~ Formação. Especial ou de Adaptacào

-atiViããd munera a, sem pre- de Oficiais de SaiÍde ou de vetenná.
"juizo--de -'cütrair-:sançnes cabíveis, ria, nas respectivas Fôrças.
bem corno se, en:L...iIlspeçáo de. t _
saúde. fô! constatado não se en- Paragrafo único. .Rever eraoem
cont:"!'~r.L.._Jl~-~ _~Qfid1ç.o_~._. q!Jfeta:'s favor dos militares, ou dos civis, COD~

='.:::1-- forme o caso. as vagas asseguradas e
n~?_~~__.?:~E@·. - não preenchidas.

Art. 182. O militar que se en- Art. 2~ A matricula em cursos de
contra reformado na data da PU- que trata o artigo anterior dependerá:
blíeacão dêste Decreto-lei e que a) de habilitação em concurso de
vinha percebendo a "diária de
asilado" de que trataVa o artigo seleção;
~a LeínQ 4.328, de 30 de b) de exame de saúde e psícoíógl-

abril de 1964,' ora revogada. pas- co e de outras exigências no âmbito
sará. a perceber o Auxilio-Invali- de cada Fôrça.
dez previsto no presente Decreto- Parágrafo único. As vagas serào
lei, na forma do artigo 141 e seus preenchidas segundo a ordem de
parágrafos", classificação resultante do concurso.
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Art. 3(> A idade máxima fixada para
os inscritos na forma do artigo lI? será
a de 35 '(tlinta e cinco) anos, refe
rida a 31 de dezembro do ano da tns,
crícão.

Parágrafo único. Fica assegurado o
direito ao limite de 38 (trinta e )itC)

anos de idade aos candidatos milita
res que. na data da publicação do
presente Decreto-lei. selam diploma.
dos ou estejam matriculados em esco.
las superiores otíoialmente reconneeí..
das que os habilitem ao ingresso no
Curso <12 Formacão de 0fic'ais M>§
dicas, Farmacêuticos, Dentistas ou
Veterinários das Fôrças Armadas.

Art. 4° Aos oficiai,· da reserva de
21). Classe ou não remunerada, Medi
cos, Farmacêut'cos, Dentistas ou Je~

tertnáríos, quando convocados para a
prestação de estágio, se aplicará o
disposto no Decreto n? 63.704, de :;9
de novembro de 1968.

Art. 59 JS Ministros Militares es
tabelecerão as normas concernentes à
execução do presente Decreto-lei, nas
respectivas Fôrças.

Art. 69 ~:ste uêcreto-Iei entra em
vigor na data de sua publicação, fi~

cando revogadas a Lei n Q 3.579. de
10 de julho de 1959 e demais disnosí,
cêes em contrário.

Brasília, 13 de outubro de ...96U;
1481? da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HA'MANN RADEMAY.ER
GRÜNEW/iLD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

DECRETO-LEI NQ 959 - DE 13 DE
OUTUBRO DE 1969

Dispõe sõbre a contribuição devida
ao Instituto Nactoruü de Previdên
cia Socuü pela empresa que remu.:
nerar serviços a ela prestados por
trabalhador autônomo, e da outras
providências.

Os Ministros da Marinha de Guerra
do Exército e da Aeronáuttca Militar'
usando das atribuições que lhes
contere o artigo 19 do Ato lnstitllcio
nal nv 12, de 31 de agõsto de 1969.
combínade com o artigo 29. § lI? do
Ato Institucional nv 5. de 13 de
dezembro de 1963, decretam;

Art. lI?, A . emprêsa que, a quar.
ttuer ti~ulo, remunerar serviços a ela

prestados por trabalhador autônomo.
sem vinculo empregatício, fixa. obriga-
lia a contribuir para o Instituto Na
ctonat de Previdência Social UNP::-3)
nos têrrnos do artigo 69, ~ 29, da LeI
nV 3.8Ü7. de 26 de agôsto de 1960 (Lei
Orgânica da Previdência SOCIal), na
redação dada pelo artigo 18 do De
creto-lei nv 66, de. 21 de novembro
de 1966, e nas condições estabelecidas
neste decreto-lei,

~ 19 A contribuição será igual a
8% (oito por cento) da remuneraçao
eretivarnente paga ou devida llo ano
civil. hmítada, em relaçâo a cada
emprêsa e por trabalhador autônomo,
a doze vêzes o maíor salário-base da
categoria, vig-ente na respecttva re
gião. ou. na falta dêste, a doze vêzes
II salárto.mínrm., regtonal de adulto,
não prevalecendo para êsse efelto o
limite mensal estabelecido no item m
do artlgo 69 da Lei Orgânica da PI'e
vidência Social.

§ 2Q Sôbre o valor da remuneração
de que trata este artigo não será
devida nenhuma outra das contrítnn
çôes arrecadadas pelo INPS.

Art. 2Q Na documentação rete
rente à remuneração dos serviccs
prestados por trabalhador autônomo
nos casos previstos neste decreto-lei
deverã-, ser discriminadas as parce
las correspondentes 'a:

a) serviços protíssionats próprtos;

b) serviços de terceiros a êle pres
tados;

c) outras despesas.
Parágrafo uníco. Na falta dessa

drscrrmínação servirá de base para
o cálculo da contríbuíção o total da
remuneração.

Art. 3Q Equipara-se à empresa,
para fIns de previdêncla social, o
trabalhador autônomo que remunera!
servíços a êle prestados por outro
trabalhador autônomo, bem como a
cooperativa de trabalho e a socíedade
civil, de díreto ou. de fato, presta,
dora de serviços." .

Art. 49 Caberá ao Min!stro dO
Trabalho e Prevldêncía Social dírímtr
as dúvidas e solucionar os casos
omissos surgidos na. ex.ecução dêste
Decreto-ler.

Art. 59 ~ste Deereto.Iet entrará
em vigor no primeiro dia útil do mês
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seguinte ao de sua publicação, re,
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1969;
1489 da Independencía e 81~ C1a
RiepúblicR.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARE::J

MARCIo DE SOUZA E MELLO

Newton Burtomiunü Barreira

DECRETO_LEI -NQ 960 - DE 13 DE

OUTUBRO DE 1969

Revoga o Decreto~Lei nO 9.049, de 11
de março de 1946.

"Os Ministros da" Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo lI? do Ato Institu.
cíonal n Q 12, de 31 de agasto de 1969,
combinado com o § 1Q do artigo 29 do
Ato Institucional n Q 5, de 13 de de,
zembro de 1968,

Considerando que a autorízaçâo con.
tida no Decreto-Lei nv 9.049, de 11 de
março de 1946, para atoramento con,
dícional de terreno acrescido de ma
rínha não foi até agora regularizada
na forma do disposto no aludido de
creto.Ieí; e

Consíderando que o terreno referido
é ímprescíndtvel ao atendimento de
Instalação de órgãos do serviço nú,
blico federal, decretam:

Art. 19 Fica revogado o Decreto.
Lei nl? 9.049, de 11 de março de 1946,
que excluiu das disposições do Decre.
to-Lei n~-'2.803, de 21 de novembro de
1940, terreno acrescido de marinha,
situado na Esplanada do Castelo, Es
tado da Guanabara, antigo Distrito
Federal, e autorizou o aforamento
condicional do mencionado terreno.

Art. 29 O Ministério da Fazenda,
por Intermédio do Serviço do PatriA
mõnío da União, providenciará a dís,
tribuição do terreno de que trata o
artigo anterior ao Ministeno da Ae,
ronàuttca.

Art. 39 Este Decreto.Leí entra em
vigor na data de sua publicaçáo, re,
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1969;
148° da Independência e 810 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÊLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Antônio Delfim Netto

DECRETO-LEI N9 9'51 - DE 13 DE
OUTUBRO DE 1969

rFiXa o número de vereadores para os
municipio~ dos Teri it6rios reaeraie
do Amapá, Rondônia e Roraima e
dá ou/rae ptouu: 'as,

Os Ministros da Marinha de Guer
Ta, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, no USO das atribuíções que lhes
contere o artigo 19 do Ato Institu
cional nO 12 d-e 31 de agôsto de 1969,
c.mbínado com o § 19 do artigo 29

do Ato In.stitucional nv 5, de 13 de
dezembro de 1968. e tendo em vista
o que consta da Exposição de, Moti
vos n9 196, de 10 de outunro de 1969,
( Ministro de Estado do Int erior,
decretam :
I !_!+ 10 -c; Câmaras Municipais,
nos 'I'errttóríos Federais, terão a se
guinte composição em conformídade
com o disposto no parágrafo único
do ertígo 51 do Decreto-lei nl? 411, de
8 de [anerro de 1968, e atendido o nú
mero de eleitores das respectivas
círcunscríçõ-s :
, I - Municípios de -,Iazagáo. Cal
ceone, Amapá e oíapoque, no 'I'errí.,
tório Federal do Amapá; 5 tcinco)
vereadores:

II - Município de Guajará-Mirim,
no TeTTit"lo Fed~ral de Rondônia:
'5 (cír; :0) vereadores;
. III - Município de Caracaraí, no
'Território Federal de Roraima: 5
"(cinco) vereadores;

IV - Município de Boa Vista, no
~erritório Federal de Roraima: 8
(oito) vereadores;

V - Município de Macapá, no Ter
ritório Federal de Amar v: 9 (nove)
vercederes:

VI - MunicíDio de Pôrto Velho,
no Terri' r:o Federe.J de Rondônia:
9 (nove) vereadores.

Art. ~(l Comoetirão 3J Justi~a Elei
to r a I as modificações posteriores
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quanto ao número de vereadores es
J~J:1belecidos neste decreto-lei, em ob
servân-L ao ljsposto no parágrafo
único do antigo 1, do Decreto-lei
n 9 411, _~e 8 de janeiro de 1968.

Art. 3° 1tste Decreto-lei entrará
em vigor rua data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
Tio.

Brasílh, ....€ outubro de 1969;
14B() da Independência e 81Çl da
República.

A trctrsro HAMANN RADEMAKER
GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA rAVARES

M. J DE SOUZA E MELLO

Luis Antônio da Gama e Silva

Jos: Costa cavalcanti

DECRETO-LEI NQ 9f)i.l - DE 13 DE
OUTUBRO ::}E 1.969

Aprova a aposentadoria de MÚ.l1oel
Alves Mendes Júnior, no cargo de
Assessor para Assuntos Lcinsuulco»
do Quadro de Pessoal do Departa.
mento Administra'tivo do Pe:.:wal

Civil.

Os Ministros da Ma!'in~3, de Guer
ra. ck, Exército e da Aer )'1a'J~J~a

Militar. usando Jas atr'buícões cue
lhes confere o artigo I? de A-~o Insti
tucional n9 12, de 13 ae agõsto de
1969. combinado com (. ~ 1(' do artigo
29 do Ato tnstttuctonal nl! 5, de 13 de
dezembro de 1968. e tendo em vista
o artigo 1Q do Ato complementar
nO 38. de 13 de dezemur o de 196d.
decretam:

Art. 1Çl :é: aprovada a aposenta
doria de Manoel Alves \1:cndes .rúníor,
no cargo de Assessor para Assuntos
Legislativos do Quadro· de Pessoal
do Departamento Adrnmistratívo do
Pessoal Civil. tornando-se definitiva
a Portaria nv 116, de ~9 de feverdro
de 1968, do Diretor-Geral 10 mesmo
Departamento, ~ublic<J.,1a no Diário
Oficial -- 3eção I, Parte I, te ~ de
março de 1968, de acôrdo com a
autorização concedida, na forma do
artigo 73, § 79, da Constltuição ao
Presidente da República. '

Art. 29 ltste Decreto-iet entrará
em vigor na data de 3Uo. publícação,

revogadas as disposições em cen
trárío ,

Brasília, 13 de outubro Ce 1969:
148\1 da Jndependêoela e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADE:.;(AKER
GRÜNEWALD

AURELiO DE LYRA T.\\'ARES

MÁnCIO DE SOUZA MELLO

DECRETO-LEI Nº 963 - DE 13 DE

OUTUBRO DE 1969

Autoriza o Distrito Federal a celebrar
contrato de financiamento.

Os Ministros d<-> Marinha de Guerra
do Exército e da Aeronáutica Militar~
usando das atribuições qu- Lhes con.
ferE' o artigo 19 do Ato Institucional
n~ 12, de 31 de agôsto de 1969, com
bínado cem o § lI? do artigo 21? do Ato
Institucional nl? 5, de 13 de dezembro
de 1968, decretam:

Art. 1Q Pica o Distrito Federal au
torizado ta. celebrar contrato de finan
ciamento para a construção do Parque
Naci?n.al de Exposição e Feira Agro
pecuarra em Brasília, até o montante
de NCl'$ 18.184.000,00 (dezoito milhões
cento r oitenta e quatro mil cruzeiros
novos). devendo constar dos orçamen-.
tos de 1971, 1972 e- 1973 as verbas de
NCr$ 6.061. 330,00 (seis milhões ses
senta e um mil trezentos € trinta cru
zeiros noves) em cada um. acrescidos
dos Juros, para a liquidação das res
ponsabilidades e seus acessóríos.

Parágrafo único. Os reeursos que
custearão o financiamento de que tra
ta éste artigo correrão per conta de
receitas própríar de Distrito Federal.

Art. 2'? O presente Decreto...lei en
trará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as dísposíçôes em
contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1969;
14BI? da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAK!re
GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luis Antônio âa Gama e Silva

Hélio Belirão
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DECRETO-LEI N° 964 - DE 13 DE

OUTUBRO DE 1969

Altera o Decreto-lei n.º 830. de 8 de
setembro de 1969.

Os Ministros da Ma.rinha de
Guerra do Exército e da Aeronáutica
Militar,' usando das atribuições que'
lhes confere o artigo 1.9 do Ato Ins
titucional n.Q 12. de 31 de agôsLo de
1969, combinado com o parágrafo 19

do artigo 2.9 do Ato Institucional
n.? 5 de 13 de dezembro de 1908.
decretam:

Art. 1.9 Fica incluído na tabela a
qUe se refere o artigo 1.? do Decreta
lei n.!? 830. de 8 de setembro de 1969,
um cargo isolado de provimento em
comissão de Chefe de Portaria, sím
bolo PJ .3. na situação anterior e na

situação nova. e majorado, de um
para três. o cargo isolado de provi;
mente' efetivo de Contador, símbolo
PJ.4 na situação nova.

Art. 2.9 ltste Decreto-leí entrara
em vigor a partir da data da vigência,
do Decreto.Ieí n,9 830 de 8 de se
tembro de 1969, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1969;
148º da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADI~::rot1f,KER

GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAvAaES

MÁRcIO DE SOUZA E MELLO

Luis AntOnio da Gama e Sllva

Hélio Beltão

DECRETO-LE"í N9 965 - DE 13 DE OUTUBRO DE 1969

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Tribunal Federal de Recursos, em
favor âêste Tribunal, o crédito especial de NCr$ 45.000,00 para o fim
que especifica.

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Mi~

litar usando das atribuições qUE' lhes confere o artigo lOdo Ato Institucio
nal nO 12, de 31 de agôsto de 19'69, combinado com o § l° do artigo 29 do

- Ato Institucional ns 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, em favor do Tri
bunal Federal de Recursos, o crédito especial no valor de NCr$ 45. OOO,OQ
<quarenta e cinco mil cruzeiros novos) e destinado ao pagamento de des
pesas de exercícios anteriores e auxilio-doença.

Art. 29 Os recursos necessários à execução dêste Decretc.Iei decorrerão
de anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente Or
çamento ao Subanexo 4.02.00. a saber:

NiCr$
4.00.00 - Poder Judiciário

4.02.00 - Tribunal Federal de Recursos
Atividade 01.06,02.2.004

3.0.0.0 - Despesas Correntes

6.2.0.0 - Transferências Correntes

3.2.7 .O - Diversas Transferências Correntes

3.2.7 .5 - PessoaI - Indenizacões Trabalhistas .
Atividade 03.07.02.2:005

3.0.0.0 - Despesas Correntes

3.2.0.0 - Transferências Correntes

3 o 2.3. O - Transferências de Assistência e Previdência Social

3.2.3.1 - Inativos o •••••••••••• o •• , •••••••••••••

lO.OOO,oa

35.000.0G

45.000,00
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Art. 3Q ltste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pubücaçao,
revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 13 de outubro de 1969; 1489 da Independência e 81Q da
República.

AUGUSTO HAr.'IANN RADEMAKER GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luís Antônio da Gama e Sílva

Antônio Delfim Netto

Hélio Belirtio

DECRETO.·LEI Nr> 966 - DE 13 DE OUTUBRO DE 1969

Autoriza o Poder Executico a atmr ao Ministério da Educação e cuuur«
em favor da Diretoria do k'nsino Superior, o crédito especial de NCr$
427.107,00 pU"a o 17m que ecuecifiea, -

Os Minist"ob da Marinha de ouerra do Exército e da Aeronáutica. \11
Iítar. usando das atribuições que lhes confere o artigo 19 do Ato Institucio
nal nl;> 12, de 31 de agôsto de 1000, combinado com o * 1° do artigo 29 do
Ato Itlstitucional nl,' 5, de 13 de dezembro de lS68, decretam:

Art. 1Q. Fica o ?oder Exec~ltivo autorizado a abrir ao Ministério da
Educação e Cultura, em favor da Diretoria do Ensino Superior, o crédlto
especial no vaíoi ele NCr$ 427.107,00 (quatrocentos e vinte sete mil, cento
e sete cruzeiros novos) para G atendimento de despesas com a Fundação
Uruversidade Federal de \ içosa .

Art. 29 Os recursos necessáríos à execução dêste Decreto-lei decorrerão
de anulação parcial de dotação orçamentária consignada no vigente Or.
çamento ao Subanexo 5.05.00. a saber.

5.05.00 - Minístérío da Educação e Cultura
NCr$

5.05.20 - Diretoria do E!1sino Superior

,G8. 06.07.1. 097 - Auxilies 2.. EstlJ,belecimentos de
Superior par» atendimento de
misso firmado CC.ID o BID.
1) Universidade de São Paulo

4.0.0.0 -- Despesas de Capital
4.3.0.0 - Transferências de Capital
4.3.3.0 - Auxilias par,» Obras Públicas

Ensino
compro.

427.107,00

Art. 3Q ~te Decreto-lei entrara em vigor na data de sua pubhcação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1969; 148Q da Independência e 81Q da.
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAK.ER GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Antônio Delfim Netto

TaTso Dutra

liélío Beliriio
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DECRETO-LEI Nll 967 - DE 13 DE OUTUBRO DE 1969

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Ministerio das Minas -e Energia, em
favor do Gabinete do Ministro e do Departamento Nacionai d~ Pl"O_
âução Mineral, o crédito especial de NCrs 7.541.300.00, para o iim. que
especifica.

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Mi~

ütar, usando das atribuições que lhes confere o artigo lQ do Ato Institucio
nal nv 12, de 31 de agôsto ie 1009, combinado com o ~ 19 do artigo 2Q do
Ato Institucional nQ 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. fI,> Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Ministério das
Minas e Energia. em favor do Gabinete do MinIstro e do Departamento Na-
-cional da Produção Mineral, o crédito especial no valor de NCrs .
7.541.300,00 (sete milhões. quinhentos e quarenta e um mil e trezentos cru
zeiros novos), para atender às despesas conseqüentes da alteração pelo ne.
ereto-lei fill 555.69, na legislação do Impôsto único sõbre Lubrificantes '2

. Sombustiveis Líquidos e Gasosos.
Art. 29 Os recursos necessaríos à execução dêste Decreto.lei decorrerão

.de anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente Or
çamento ao Subanexo 5.12.00, a saber:

N'Cr$
5.12 _00 - Ministério das Minas e Energ1a.
5.12.07 - Conselho Nacional do Petróleo

.09.07.14.1. 032 - Programa de Desenvolvimento da Produ
ção Petrollfera a cargo da PETROBRAS
- Cota-Parte do Impôsto único sôbre Lu.
brificantes e Combustíveis Líquidos e Ga~

60S0S
4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.3.0.0 - Transferências de Capital
4.3.7.0 - Contribuições Diversas (Cota.Parte Cio

Imposto rrníoo sôbre Lubrificantes e Com.
bustíveis Líquidos e Gasosos) .... . . . . . . 7.541.300,00

Art. 39 ltste Deereto.Ieí entrará em vigor na- data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 13 de dezembro de 1969; 1489 da Independência e 819 da
.Repúblíoa ,

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVA1\ES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Antônio Delfim Netto

Antônio Dias Leite Júnior

Hélio eeu-a«

DECRETO.LEI NQ 968 DE 13 DE
OUTUBRO DE 1969

DiSPõe sôbre o exercfcio da sumen»:
G.ão ministerial reZativamente às e~

tuiaâes incumbidas da fiscalização
(lo exercício de profiesôe« Iioerais .

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica
Militar, usando - das atrlbuíções que
lhes confere o artigo 1<;1 do Ato Ins
titucional n Q 12. de 31 de agôsto de

1969, combinado com o ~ lQ do 81'ti.
gó 29 do Ato Institucional n9 5, de
13 de dezembro de 1968. decretam:

Art. 19. As entidades criadas por
lei com atribuições de .f.is·~aliz3.çãü do
exercício de profissões liberais que
sejam mantidas com recursos" pró
príos e não recebam subvencões ou
transferências à conta do orçamento
da União, regular-se.âo pela respec
tíva legislação específica, não se lhes
aplicando as normas legats sôbre pes.,
soal e demais disposições de cará-
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ter geral, relativas à administração
interna da-s autarquias rederais.

Parágrafo único. As entídades de
que trata êste artigo estão sujeitas à
supervisão ministerial prevista nos
artigos 19 e 26 do Decreto-lei n9 200,
de 25 de fevereiro de J.967 restrita
à verificação da efetiva realização
dos correspondentes objetivos Iegaas
de ínterêsse público.

Art. 29 • :&ste Decreto.ieí entrará em
vigor na data de sua publicação. re
vogadas as dísposíçôes em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADE1l.tAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Newton Burlamaqui Barreira

Hélio Beltrão

DECRETO~LE'I N51 969 - DE 13 DE
OUTUBRO DE 1969

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Ministério da Justiça, em taoor
do Gabinete do Ministro, o crédito
especial de NCrS 350.000,00 para o
fim que especifica.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronàutíea !\U~

lítar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo I? do Ato Institucio-

nal n 9 12, de 31 de agõsto de 1969,
combinado com o § 19 do arcíco 2Q do
Ato Institucional nl? 5, de 13- de de
zembro de 1968, decretam:

Art. 19 Fica o Poder EXecutivo
autorizado a abrir ao Ministério da.
Justiça em favor do Gabinçte do IVIi
nístro o crédito especial ·1.0 valor de
NCr$ 350.Ú()O,OO (trezentos e cinqüen
ta mil cruzeiros novos) para atender
despesas com o funcionamento da Co
missão Geral de Investigações, tnsn,
tuida pelo Decreto-lei nl? 359, de 17
de dezembro de 1968.

Art. 21? Os recursos necessáríos à.
execução dêste Decreto.Ieí. decorrerão
da anulação a que se refere o De
creto-lei nl? 786, de 25 de agõsto de
1969.

Art. 3Q 1!:ste Decreto-lei entrará
em vigor na -data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrárío.

Brasília, 13 de outubro de 1969;
148Q da Independência e El° da.
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

L1Lis Antônio da Gama e Silva

Antônio Delfim Netto

Hélio Beltrão

DECRETO-LEI NÇl 970 - DE 13 DE OUTUBRO DE 1969

Autoriza o Poder Executivo a abrir, a Justiça do TrabalhoJ em favor do
Tribunal Regional do Trabalho e .Jumias de Conciluiçâo e Julgamento
da 6{l Região, o crédito especiat de NCr$ 150.000,00 para o fim que es.
pecijica.

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Mi.
Iítar, usando das atribuições que lhes confere o artigo lOdo Ato Institucio
nal nO 12, de 31 de agõsto ele 1009. combinado com o ~ 1<? do artigo 2Q do
Ato Institucional n9 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, à Justiça do Tra
balho, em favor do Tribunal Regional do Trabalho e Juntas de Conciliação
e Julgamento da 6f.1. Região, o crédito especial no valor de NCr$ 150.000,00
(cento e cinqüenta mil cruzeiros novos) para atender despesas de exerci,
cios anteriores devidas aos juízes daquele Tribunal.
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52.500,00

17.500,OU

30.000.00

50.000,00

-NCrS
4.00.00 - Poder Judiciário
4.05.00 - Justiça do Trabalho
4.05.01 - Tribunal Superior do Trabalho

01. 06.02.1. 017 - Mudança do Tribunal para Brasília
3. O.O.O - Despesas Correntes
3.1. O.O - Despesas de Custeio
3 •1. 3•O - Serviços de Terceiros .
4.05.07 - Tribunal Regional do Trabalho e Juntas

de Conciliação e JULgamento da 6l} Região
'{)1.00.02.2.109 - Processamento de Causas Trabalhistas

3.0.0.0 - Despesas Correntes
3.1.0.0 - Despesas de Custeio
3. 1. 3 . O - Serviços de 'I'erceiros .
3.2.0.0 - Transferéncias Correntes
3.2.5. O - Contribuições de Previdência Social ....

'03 .07 . 02 . 2 . 111 - Pagamento de Inativos
3. O.O.O - Despesas Correntes
3.2. O.O - Transferências Correntes
3.2.3.0 - Transferências de Assísténcía e Previdên~

cía Social
3.2.3.1 - Inativos .

Art. 29 O recurso necessário à execução dêste Decreto~lei decorrerá
de anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente Or;
çamento ao Subanexo 4.05.00, a saber:

150.000.00

AUGUSTO HAMANN RADI-~:vrAKER

GRüNEWALD

AUR6...IO DE LYRA TAVARE~

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

viço prestado por servidores civis nos
Ministérios da Marinha, do Exército ~

da Aeronáutica. como médico, dentista
ou farmacêutico, durante a Segnnda
Guerra Mundial, que posteriormente.
ingressaram nos Quadros ou Serviços
de Saúde das Fôrças Armadas e ne
les permanecem em atívídade.

Art. 29 ~ste Decreto_lei entra em
vigor na data de sua publicação, re.
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 81'? da
República.

Art. 39 ltste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pubücação:
'revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 13 de outubro de 1969; 1489 da Independência e 819 da
,República.

, AUGUSTO HAMANN RADEMAKEIl GRÜNEWALD

A URÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luís Antônío da Gama e Silva

Antônio Delfim Netto

Hélio Bel,trão

DECRETO-LEI N9 971 - DE 17 DE
OUTUB~.O DE 1969

Considera como tempo de servi1D mi
litar o prestado por servidores civis
nos Ministérios Militares üusante a
Segunda Guerra Mundial e que
posteriormente inçreesaram. n o s
Quadros ou Serviços de S:Luàe ãas
Fôrças Armadas.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra' do Exército e da Aeronautica Mi
litar, usando das atríbuíções que lhes

.-confere o artigo 39 do Ato Institucio
nal nv 16, de 14 de outubro de 1369.
-combinado com o § 19 do artígo 29 do
Ato Institucional n 9 5, de 13 de de
zembro de 1968, decretam:
. Art. 1ç E" considerado ..omo militar

para todos os efeitos, o tempo de ser.
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DECRETO-LEI N9 972 - DE 17 DE

OUTUBRO DE 1969

Dispóe sõbre o exercncio da' pronssao
de jornalista.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra. do ~ito e da Aeronàutca Mi
litar usando das atríbu'ções que lhes
confere o artigo 39 do Ato Institucio
nal n? .16, de 14 de JU:iubro de H159,
combinado com o § 10 do artigo 2Q
do Ato Institucional nv 5, de 13 de oe,
zernbro de 1968, decretam:

Art. 19 O exercícío da profissão de
jornalista é livre, em todo o terri
tório nacional, aos que satisfizerem
as condições estabelectdas neste Oe
creto.Leí ,

Art. 2g A profissão de jornalista
compreende. prlvâUva.mente. o exer
cício habitual e remunerado de qual.
quer das seguintes atívidades:

a) redação, condensaçao titutaçáo,
interpretação, correção 0/1 ccordena.
ção de matéria a ser divulgada, con.
tenha ou não comentário;

b) comentário ou crônica pelo rá
dio ou pela televisão;

c) entrevista, inquérito ou repor
tagem, escrita ou falada:

d) planejamento, organ-zaçao, díre.
çáo e eventual execução de serviços
técnicos de jornalismo, como os de
arquivo, ilustração ou dístrtouíçâo
granca de matéria a sei divulgada;

e) planejamento, organ.zaçâo e ad
ministração técnica dos serviços de
que trata a alínea "a')

j) ensino de técnicas de jornaüsmo:
g) coleta de notícias ou informa

ções e seu preparo para dívu.gaçao:
h) revisão de originais de matéria

jornalística, com vistas à correcào re
dacíonal e a adequação da Iíngua,
gem;

i I organízaçào e conservação de ar;
quívo jornatístíco, e pesquisa dos res
pectivos dados para a eíanoraçao ae
noticias;

j) execução da dístríbuioao gràríca
de texto, fotografia 011 ilustração de
caráter jornalístico, paxa ríns de di.
vurgaçâo;

l) execução de desenhos arttstíeos
ou técnicos de caráter jornalístico.

.t\."t: 3Q Considera-se emprêsa tor
naltstíca, para os efeitos deste Decre
to-Lei, aquela que tenha como attvída,

de a edição de j ornal OU revista, ou
a distribuição de noticiário, com fun
cionamento ,;lf"tivo ldoneidade finaD
cerra e registro legal.

§ 1~ Equipara-se a empresa jorna.,
lístíca a seção ou servtco de empresa
de radíodírusão, televísao ou dívu.ga,
çào cinematográfica, ou de agência de
publicidade, onde sejam exercidas as
atividades previstas no artíg» 2~.

§ 29 O órgão da admmístraçao pü
blíca direta ou autarquica que man.
tiver jornalista sob vinculo de direito
público prestara, para fi::)', de regis
tro, a declaraçàn de exercício profis
sional ou de cumprimento de está
gio.* 3g A ernprêsa nào.jornanstíoa sob
cuja responsabílídade se edita!' publ1
caçao destinada a clrculacan externa
promovera o cumprrmento desta lei
relativamente aos jornanstas Que con
tratar. onservado, porem, o que de
termina o artigo 89, § 49_

Art. 4Ç O exercício da proüssao de
jornalista requer prévio registro no
órgão regional competente do Mjnt~

térto do Trab-alho e Pf(;vldência So
cial que se fará mediante a apresen.
taçâo de:

I - prova de nactonaltdade nrasi
terra;

.II - fõlha corrtoa:
UI - carteira profissional;
IV - declaração de cumprimento de

estagio em emprêsa jornalística;
V - diploma de curso sl1p~rior de

jornalismo, oficial ou reconhecido re
gistrado no Ministério da Educaçáo e
oultura ou em instituição por êst~

credenciada, para as funções reíacto.
nadas de "a" a "g". no artigo 69 •

§ 19 O estágio de que trata o ítem
IV será disciplinado em regulamento,
devendo compreender periodo de t.ra
balho não inferior a um ano prece.
dido de registro no mesmo órgão a
que se refere êste artigo.

§ 29 O aluno do último ano de cur
sv de jornalismo poderá ser contra
tado como estagiário, na forma ilo
naragraro anterior em qualquer das
funções enumeradas no artigo 6".

§ 3Q O regulamento disporá aínda
sõbre o registro especial de:

a) colaborador, aSSIm entendido
aquêle que exerça, hab~t,ual e remu
neradamento atividade Iornaüsuca.
sem relaçãD de emprêgo;

b) funcionário público titular ete
cargo cujas atribuições legais oo'ner,
dam com as do artigo 29;
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c) provtsíonados na forma do a.rtl
gu ia.

~ 4g O registro de que tratam M
alíneas "a" e "b" do paràgrato an
terior não implica o reconhecimento
de quaisquer direitos C1u~ decorram
da condição àe empregado, nem, nu
caso da alínea "b", os resultantes do
exercício, privado e autônomo da pro.
físsao. .

Art. 5~ Haverá, ainda. no mesmo
órgão, a que' se refere o- artigo an.,
tcríor, o regístrn dos .ílrebores de em
prêsas jornalísticas que, não sendo
Jornalistas. respondam pelas respeett,
vas publicações.

~ 1Çl Para êsse registro, serão cxí.
'gtdos:

I -'- prová de nacíonalídade brasí
letra;

n - rôtha corrida:
lI! - prova de registro eivtl ou co

mercial da empresa' jornausüca, com
o inteiro teor do seu ato consututívo:

IV - prova do depósito do titulo
da publícacào ou da agencia de notí.
elas no órgão competente do Minis
tério da Indústria e do Comér~io;

V - para empresa- já existente na
data dêste Decreto.Lei, conforme o
caso:

a) trinta exemplares do jornal;
b) doze exemplares da revista:
c) trinta recortes ou cópiu de no

ticiário com. datas diferentes e prova.
de sua divulgação.

§ 2'? 'I'ratando-se de empresa nova,
o registro será provísórto com van-.
dade por dois anos, tornando-se defi
nitivo após o cumprimento do dispos-
to 110 item V. -

§ 39 Náo será admitid:l. a renova
cáo de registro provrsórin nem n pror
rogação do prazo de sua validade,

§ 49 Na hipótese do § 2"> do artigo
311 , será obrigatório o l'l\)~15tl'o e:,pe·

,cial do responsável pe~:J. puulicuçáo,
na forma do presente artrgo para 03

'efeitos do s 4~ do artigo li':'.

Art. 69 A3 funções desempenhadas
pelos Jornalistas prottssíonrus, como
'empregados, serão assim classtüca.
das:

a) Redator: aquêle que além das
moumbcnctas de redacáo comum, tem
o encargo <1e redi!ür edítorirus, cromo
cas ou cornen táríos:

lJ) Notictru'Ista: aquele que tem o
'('ne~tl'~:o de r('di!~il' matcriu "lO cu: i~ter
~~f?r~~~t~~~~. '?Le,~~:~Ylda. de apr(?c!tt-

c) Repórter: aquêle que cumpre a
deterrnínaçào de colhêr notícii OU in
formações, preparando.a pllrJ, drvuí
gação;

d} Repórter de Setor: aquêle que
tem o encargo de colher noticias ou
informações sobre asSUrl.GC)3 pré-deter
minados, preparando-as para dívutga
ção: -

e) RádiQ-..Repórter: aquêle a quem
cabe a difusão oral de acontccímento
ou entrevista pelo rádio ou pela te
levisão. no instante ou no local em
que ocorram, assim como o couienta
rio ou crônica. pelos mesmos veículos;

f) Arquivista-Pesquisador: aquélc
qUe tem a incumbência de úr~an zar
e conservar culttral c tàcnícamente,
'O arquivo redatorial. pru\~crll.;llldo ,'i.
pesquisa dos re.:)ectivos dados para a
elaboração de not.cías ; ,

g) Revisor: aquele que cem o cn.
cargo -de rever as Pl"O\li.1.S típogrúí ícas
de matéria [ornalístícn:

h) Ilustrador: aquêle que tem a
seu cargo criar ou eXeCU~3'" cesenhos
artísticos ou técnicos de carnter J01'
nalistíco;

i) Repórter-l-otogl'áfico: aque1l' a
quem cabe registrar, fOt0gTúfic:lu1.cn
tc, qnaisqncr fatos OH assuntos de il'..
tcrêssc jornaltsuco:

j) Repórter-Cinematográfico: aque.
Ie a quem cabe regístrar c.ncmato
gràficamentc, quaisquer fatos u!l ns
suntos de intcrésse jornausuco,

1) Díagramador : aquele a quem
comPete planejar e executar a distri
buição gráfica (~e ma té ':l<1S. rotogra
fias ou ilustrações de caráter jorna
lístico, para fins de publicacào ,

Parúgrato único: I'arnbérn serho
prrvatívas de jornalíst.a profjsé'i:J~lHl

as íuucôcs de confiança pcrti ni-ntos
às atividades descritas nu n.rLi~~1l 2"
como cdi ter. secretario. suosecretnrio.
chefe de reportagem ç chefe nc l'C-
vísao. .

Art. 7º Não h-iverá mcompatíbilídn..
de entre o exercício .ía })l"Ofi,SS.11J uc
jornalista c o de qualquer outra Iun
çao remunerada, ainda Que pública.
respeltada u proíbícao de acurnu.ar
cargos e as demajs :·e:)i::·lç.Õ(~S cc LeI.

Art. 81,1 Sertt passtveí de trancamcn.
to. voluntário ou d oficio, o 1't.''--'.lstl'D
profissional do jornalista que, - sem
motivo legal deixar .le exercer a p1"O-

'fissão P'Ol' mais de ~l)is anos.
§ 1'" Não incide na ccmínncáo dêste

nrtlgo .o rtraS~aml'Ilto dc~ort'l:l'\l,' dr-.

._!!L. L~uspel~~~~~ ,,~:)l.l ~I1il~:fUíH.'~l\' (/(1
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b) aposentadorla corno jornalista:
C) viagem ou bólsu de estudos, para

nperrcrcoamcnto prortss.onaí.
ri) desemprego, apurado na torma

da Lei nv 4.D~3, de 23 de dezembro
cie 1965,

~ 2t} O trancamento de oficio será
ela iniciativa do órgáo referida no ar
tlgo 4<:' ou a. requerimento da entida
de síndícal de jornaíístas.

~ ~'.' Os órgãos do Ministério do
'I'rabalho e Previdência soe.ar pres
tarào aos síndícatos ele [ornalistas as
informações :jL1€ lhes tOl"~'l: 'soa::ita~

das espaciarmente quanto ;'J.J r"'gi~"

tro 'de aumissoes e dispensas nas em
pr êsas [orualtaticas, realizando .t"; íns
pccõcs que se tornarem nccessúrias
para a '/crificaçàJ:; do vexe. etc: O ria
profíssáo de jornausta .

~ 49 O exercido da atividade pre.
vista no artigo 39 . * 3'\ nào consti
tuirá prova suficiente de p(>i':J1a'~c:n

ela na profissão se a publícaçao ~ seu
responsável nâo tiverem registro. lc
~:tl.

~ 5~ O registro trancado suspende
fi. titularíuade e o exercrcio 1a 3 J) 1'('r
rogat.ivas protísstonn 'S, mas P:Jd(:' ser
rcvaüdado m e-d ían te ;) apl'e!'\~!~ la(;áo
dos documentos previstos nos ítens
n e ITI (:0 art.igu 4(1. sujeírun ;".50' :l

definitivo cancelamento se, um .nno
após, nâc provar (I interessa 1í nõvo
e efetivo exercício da prorrssào, pe~

rante o órgão que deferira rcvaií
dação.

Art. Dl) O salário de jornalísta não
poderá ser ajustado nos contratos
lndivíduais ae rrar aího, para :1· jor,
nada normal de cinco horas, em base
inferior à do sala..io estipulado, para
a respectiva função, em acõrdo ou
convcncãn coletiva de trabalno ou
sentença normativa da ,TusUç;l.' do
Trabalho.

Parágrafo único Em negcciaçào ou
dissídio colet vos poderão os síu.üca
tcs de jornalistas reclamar o -scabv.
rec.mento de crlterros d~ remunera.
l7à3 adicional pela divulgaçã-o dI." tra
calho produzidc por jornalista em
mais de um veiculo de cornunícaçao
coletiva.

Art. 10. Até nov-nta dias apõs ao
publícacâo do regulamento rlêsto De
ereto .Lci. poderá obter regístro de j or~
inl!sla rl'of ssionai quem cC·m prova l'
o rXC'i'c:eio atual da profissão, em
·1:1alc!!1~r ,d:1s ar.í'iidades descrita,Cj no

artigo 29, desde doze meses consecuti
vos ou vinte e quatro íntercaíados,
mcdrante: .

1 - os nocumcntos previstos 1}U8

itens I. II e 111 do. artigo 4Qj

II - atestado de empresa jornaüs
tica, do qual conste ri. data de' admis
são. a função exercida e o salàrio
ajustado;

1I1 - prova de contribuição para
O Instituto Nacional de Previdencia
Social. relativa à relação de emprego
cem a empresa jornalística ate-tante.

§ 1'.1 Sõbre o peaido, opinará, antes
da decisão da autortdad e l'e~~oúai

competente, o SindIcato de ro.nalis
ias da respectiva base territorial ,

~ 29 N.a instrução do prOCC.:i50 rera.
tivo ao registro de que t.l'at.~ êste
artigo a autorídada comp'eLt:':lte dI')·
terminará verificação minuciosa. dos
assentamentos na empresa, em espe
cial. as fÔlhas de pagamento C1U pe
nodo considerado. regrstro de empre
gados, livros contábeis, j'LL"lcôes
anuais de empregados e comunicaçóe,
mensais de admíssao e d spensa, ~lilas

de recolhimento ao INPS e l':)gis-tm
ce ponto díarto .

Art. 11. pentrc do prfrneíro ano
de, vígêncía dêste Decreto-Lei, lJ Mi.
nísténo do Trabalho e Previnenc.a
Social promovera a revisa» de regrs,
tro de Jornarstas prcfíssionats can
celando os viciados por trregutarídade
insanável.

~ 1Çl,A revisão será disciplinada eUJ
regulamento, observadas as seguintes
normas:

I - A verificação será f{Hta em
comissão de três membros, sendo um
representante do Ministério que a
presidirá, outro da categ-or~a econô
!llica e outro da categoria profissional.
indicados pelos respectivos síndícatos,
ou, onde nao os houver, pela corres.
pendente rederaçao: .

n - O interessado será noutícaco
por via postal. contra r-ecibo ou, se
ineficaz.4t no ur caeão postal, por edl~·

tal publicadc três vezes Em Ónia) of I.
cía; ou d-e grande crrculação na loca
lidade do registro;

lU - A notíncncão ou edltaí nxara
o prazo de ~uinz(' d1as para te~!11Ja

rização das falhas do processo de re·
gistro,. se fôr o caso, ou para ôprt~"

s:mt,açao de defc:sa;
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IV .- Decorrido o prazo da notifJ·
cação ou editai, 3, comissão díligen
ciará no sentido de ínstruir o preces
se e esclarecer as duvidas exís.entes,
emitindo a seguir seu parecer conclu
sivo;

V - Do despacho caberá re-urso,
inclusive por parte dos Sinct,c-atQEo, de
Jornalistas Profissionais ou d'~ H:m~

presas Proprietárias de JornalS e Re
vistas, para o Mmistro do I'rabalho
e Previdência Social, no oraso de
quinze dias, tornando-se defmitiva a
decisão da autoridade reglo.ial após
o decurso desse prazo sem a mterpo
siçâo de recurso Gil se confirmada
pelo Ministro.

§ 29 DeoDrrido o prazo estabeteciao
neste artigo, OS registros de jornalís
ta profissional e de diretur de em
prêsa [ornalístíca serão havidos cccno
legítimos e deríníttvos, vedada a ins
tauração ou renovação de quaisquer
processos de revisão admtmstrattva,
salvo o disposto no artigo 89 .

~ 39 Responderá admínstrativa e
criminalmente a autoridade que lllde
vidamente autorizar o registro de
jornalista protíssícnal ou de diretor
de empresa jornaltstíca, ou qUE. se
omitir no processamento da revisão
de que trata este artigo.

Art. 12, A admissão de [or-\alístas,
nas funções relacionadas de "a" a
"g" no artgo 69, e cem dispensa da
exigência constante do ítem V do ar
tigo 4°, será permitida, enquanto o
Poder Executivo não dispuser pm ClJLl'},

trário, até o "imite de um t-.êq) \~~

nevas admissões. a partir da vigêncía
dêste Decreto-Lei.

Parágrafo único. A tíxacão, .ern
decreto, de limites diversos do estí ,
pulado neste artigo, assim -iomo co
prazo da autorização nêle c~ntid.a,

será precedida de amplo estudo de
sua víabütdade, a cargo do Departa
mento N.acional de Mão-de obra

Art. 13. A fisca.lização do cumpri
mento dos preceitos dêste Decreto.Lei
se fará na forma do artigo 626 e ::;e
guintes da Consolidação das Leís do
'Trabalho. sendo apl cável aos mtrato.,
res multa variável de uma a dez ve
zes o maior salário-mínimo vigente
no PaIs.

parágrafo único. Aos Sindlca!03 de
Jornalistas incumbe representar as
autoridades competentes acêrca do
exercício irregular da pronssáo,

Art. 1~. O regulamento dê::;['e ne,
ereto-Lei será expedido dentro de ses.
senta dias de sua publicação.

Art. 15. fi:ste Decreto-Lei entrará
em v gor na dats de sua punncacao,
ressalvadas as d.sposíções que (.(;,pf-'n
ãem de regulamentação e revogadas
as díspcsições em contrário, em espe.
cíal os artigos 310 e 314 da consou
dação das Leis d<J Trabalho.

Brasílra, 17 de outubro d ~ 1009;
148~ da Independência e 21'"' da.
Repú.blica.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Jarbas G. Passarinho

DECRETO-LEI N9 973 - DE 20 DE
OUTUBRO DE 1969

Regula a aplicação da correção mo:
netãria às concessionárias de ser:
viços portuários.

Os Min-stros da Marinha de Guer;
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi.,
litar, usando das atribuições rue lhes
confere o artigo 3'> do Ato Institu
cional n9 16. de 14 de outubro ele
19n9, combinado com o parágraro 19
do artigo 29 do Ato Insttucional n9
5, de 13 de dezembro de 1968, decre,
tam:

Art. 19. Na correção monetaria, a
partir de 28 de novembro de 1951:; do
registro contábil do valor origina; dos
bens lançados no ativo trnobiliza.íc do
capital das concessionàrías de serviços
portuários, para efeito de üxacao cio
respectivo Capital Reconhecido, se
rão atendidos todos os princ.ptos da
lei tributaria, especialmente o refe
rente à prévia dedução da deorecía,
çâo sofrida pelo bem reavaliado.

§ 19 . A correção monetária será
feita sobre os valores dos bens ocje,
tO dos projetos de obras aprovados e
não sôbre os valôres do credto re.
presentado pelo can'taí de concessão.

§ 2'? Os vaiôres iniciais do ativo
imobilizado .corresponderâo :l'JS va,
lôres iniciais dos bens objeto dos pro.
jetos de obras aprovadas pelo Lie.
partamento Nacional de Portos, Rios



178 ATOS DO PODEIt LEGISLATIVO

e Canais ou pelo Departamento Na
cional de Portos e Vias Navegávets,

§ 3t? No cálculo da depreciação
dos bens serao, também, levaaos em
conta os valôres correspondentes a
investimentos feitos no porto pelo
Poder Concedente, diretamente ou por
órgão descentralizado, ou a investi
mentos feitos por conta de ousteio,
visando à reposição, substituição ou
conservação dos bens de que trata o
parágrafo anterior.

~ 41? A dedução nos valôres do
ativo sujeito à correção monetária
será integral quando verificada a baí.,
xa física do bem. sua depreciação to,
tal ou sua alienação.

~ 59. O valor das depreclações de.
duzídas no ativo imobilizado não !t~

cará sujeita à correção monetária,
continuando a integrar, pelo ~eu va..
101' original, nos térrnos da legislação
portuáría, o capital reconhecido da
concessionária.

§ 69. As importâncias relativas
aos Fundos de Amortização destrua.
dos à restituição do valor do capital
reconhecido. somente serão corrigidas
monetàríamente enquanto permane,
corem em poder das conccssíonánas.

Art. 29. As correções monetárias
dos valôres dos bens integrantes do
atívo imobilizado das concessionárias
dos serviços portuários observarão o
procedimento estabelecido no Decre.
to n9 60.439. de 13 de março de 1967,
e só produzirão qualquer efeito pre,
visto na legislação portuária, após
aprovação do Ministro dos Transpor~
te::;.

parágrafo UlUCO. Com a aprova.
ção Ministerial prevista neste artigo,
as correções passam a ter vígêncta a
partir da data da respectiva Assem
hléía Geral de Acionistas que delíne.
rou sobre a matéria.

Art. 39 • A aprovação Ministerial
de que trata o artigo anterior, só pode
ser outorgada em processo específico
e referente a cada exercício financei
ro, no qual a concessionária de por.
tos apresente demonstração contábil
que atenda às normas tributárias, as
da legislação relativa a sociedades co.
merciaís, as do Decreto.leí n Q lS8. de
23 de fevereiro de 1967 e do presente
Decreto-lei.

§ 19 , Na demonstração contábil a
que se refere êste artigo cada bem
será individualizado, com indicação
da correção respectiva.

§ 2l'). A correção monetárla de
qualquer bem não poderá ser superior
ao seu real valor de venda.

Art. 4° . Antes da aprovação Mi~

nísterial de que trata o artigo 29, será
procedida pelos Ministérios da Fa.
zenda e dos Transportes, a apuração
do efetivo capital reconhecido de cada
concessionária dos serviços portuá..
rios, a partir de 28 de novembro de
1958 e até a data dêste Decreto.iet ,

§ lI? Os resultados apurados, de
acôrdo com êste Decreto-lei, após
aprovação do Ministro dos Transpor...
tes, constítuírâo, ano a ano, o <oa,
pital Reconhecido" (Inicial e Adícío.,
naís) de cada emprêsa, para todos
os efeitos da legislação portuárta ,

§ 29. Quando o capital da con.
cessão declarado pela concessionária.
fôr superior ao Capital Reconhecido
apurado na forma do disposto neste
Decreto-lei e tiver servido de base
para a remuneração anual de 11}%
(dez por cento) prevista na lei por.
tuaría, os valôres excedentes serão
considerados como remuneração anual
antecipada. a ser deduzida de futuras
remunerações ou compensada quan
do do término da concessão.

§ 31? As parcelas de qualquer
Fundo ou Reserva constituídos por
remuneração não distribuída do ca
pital declarado e que se incluam no
excesso de que trata o parágrafo an,
teríor, serão acrescidas ao Fundo de
Amortização de que trata o Art. 11,
do Decreto n9 24.599, de 16 de junho
de 1934 e art. 18 da Lei n\! 3.421, de
10 de julho de 1958.

§ 4Q. OS saldos do Fundo de Amor~
tízaçao referido na parte final do
parágrafo anterior, existentes após o
pagamento pelo término da conces
são, serão incorporados ao Fundo Por~

tuárlo Nacional, como receita even,
tual.

Art. 51? O Govêrno Federal, por
Decreto do Presidente da República,
fixará quais os bens que continuaram
considerados como integrantes do
Ativo imobilizado das concessionárias
dos portos, apesar de, por interêsse
do Poder Concedente, terem sido des.
tinados a outros fins.

Parágrafo único. Os bens de nue
trata êste artigo continuam .sujeítos
às mesmas normas de depreciação e
obsolescêncía, tal como se estivessem
em utilização pela concessionária.

Art. 69. Os bens alienados pela
concessionária de serviços portuários
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terão a respectiva baixa contábil na
data da alienação, passando o seu
valor, para ereito da fixação do "Ca
p.tal Reconhecido", a integrar, na
mesma data, o ativo não imobilizado
e não sujeito a qualquer correção mo.
netáría ,

Art. 7(1, Se os valôres do Capita.l
Reconhecido de cada concessíonaría
de portos, aprovados na forma dês.
te Decreto-lei, forem inferiores àque;
les declarados pela concessíonárta, as
remunerações .futuras' sôbre o efetivo
Capital Reconhecido a que faria jus
a emprêsa, não poderão ser a esta
atribuídas enquanto o valor do ete.
tivo Capital Reconhecido não alcan
çar o montante do excesso de rernu
neraçáo apurado na forma dêste De
creto-lei.

Parágrafo único. Na hipótese dês,
te artigo, as remunerações ainda não
distribuídas aos acionistas e recehl,
das pela empresa sob qualquer t.tu.
1'0, serão incorporadas ao Fundo Por,
tuário Nacional, como receita even,
tual, o mesmo acontecendo com as
remunerações futuras, até que seja
alcançado o valor do excesso de re
muneração aludido neste artigo.

Art, SI?, Apurado, ano a ano, os
valôres do efetivo Capital Reconhect,
do das concessionárias de portos, co
mo estabelecido neste Decreto-lei, o
Departamento Nacional de Portos e
Vias NavegáveIS fará levantamento
oas remunerações já percebidas pelas
empresas, a partir de 1958, a fim (te
apurar o eventual excesso dessas re.
muneraeoes.

Parágrafo único. Após atendido o
estabelecido no § 1Q do artigo '19 dês;
te Decreto-lei, o eventual saldo dCJ ex,
cesso encontrado será, entao, com.
pensado quando do término da con,
cessão.

Art. 9') . As concessíonartas de
serviços portuários, no prazo de 60
(sessenta) dias, apresentaráo inven.
tàrío de qualquer bem _por ela adquí,
rido, que esteja em seu nome e ~ue

não conste das relações de que tra,
tam os artigos anteriores.

Art. 10. No caso de novos inves
timentos a serem feitos pelas conces,
sionárías de serviços portuários e que
resultarem em parcela de Capital Re
conhecido, o Ministério da Fazenda
poderá fixar, para determinados bens,
o respectivo período de vida útil.

Art. 11. Uma vez finda a conces.
são de serviço portuário ou verifica;
da a encampaçâo desta por Decreto
do Poder Executivo, a União será
imitida na posse das instalações por,
tuárías respectivas, índependentemen.
te de qualquer questão referente à
fixacáo do exato valor do pagamento
que ·0 Govêrno Federal deverá fazer
à concessíonàría, nos têrmos dos ar.,
tígos 12 e 13 do Decreto nC) 24.599,
de 6 de julho de lS34.

Art. 12. A correção monetária dos
bens do ativo imobilizado facultado

, às coneessíonàrias de serviços portuá,
lias não poderá ser aplicada, a. par~
til' da data dêste Decreto.lei, de mo.
do a produzir direta ou índíretamen
te, aumento no valor do capital re,
conhecido dessas concesstonárías.

Art. 13. :Ê:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 1969;
14S~ da Independência e 81Q ela
República.

AUGUSTO HAMJ\NN RADEMAKER.

GRÜNEWALD

AuP.ELIo DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Antônzo Delfim Netto

1'Jário Da'Vid Anâreazza

DEORE'I'O_LEI NQ 974 - DE 20 DE

OUTUBRO DE 1969

Autoriza o Poãer ExecutivD a emitir
apólice. da Dívida Pública da União.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi~

ütar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 39 do Ato .nsntu.
cíonal n Q 16, de 14 de outubro de
t969, combinado com o parágrafo ]Q

do artigo 29 do Ato Institucional nv
ti de 13 de dezembro de 19$8, decre.
tam:

Art. J. Çl• Fica o Poder Executlvo
autorizado a emitir apólices da DL.
"ida Pública da União, no valor oe
NCr$ 150, oco. 000,00 (cento e cínuuen.
ta. mtlhões de cruzeiros novos): cs.
pecíalmente destinadas a qualquer
dos pagamentos, a emprêsas priva.
vadas concessíonàrías de portos na.
cíonaís, previstos nos artigos 12 e 13
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do Decreto nQ 24.599, de 6 de julho
de 1934.

Paragrafo único. As apóüces f,

que se refere êste artigo serão entre.
gues, em custódia, até o dia '31 de
dezembro de 1969, ao Banco Central
do Brasil que contabilizara o seu va
101' em um Fundo E3pecial de Reser.
va, retendo.as, total ou parcialmente,
até que, extintas ou encampaaas as
concessões, seja efetuada por deter.
mmação do Ministro da Fazenda sua
entrega fís~c1. em pagamento às con,
cessionárías.

Art. 29 • Os orçamentos dos anus
de 1971 a 1984 consignarão dotacóes
orçamentár'as para o pagamento ae
Juros, à taxa de 10% (dez por ~ento)

ao ano, sõbre o valor nominal dos
titulas referidos no art. 1Q.

Art. 3Q. OS orçamentos dos anos
ne 1981, 1982, 1983 e 1984, consigna.
rão dotações orçamentárias para a
amorttzacao e resgate dos titulas re
feridos no art. 19, na seguinte pro
porção:

I - até 15%, ou NCr$ 22.500.000,00
(Vinte e dois milhões e quinhentos
mil cruze-ros flO.,0S', em l:181;

II - até 20%, ou NCrs 30:000.000,00
(trinta milhões de cruzeiros novos).
em 1982;

UI - até 30%, ou NCr$ .
45.000.000,00 (quarenta e cinco mí.
filões de cruzeiros novos). em 1983;

IV - até 35%, ou NCr$ ..
52.500.000,00 (c'nqüenta e dois rm
lhões e quinhentos mil cruzeiros no
vos), em 1984.

Art. 4-Q ~te Decreto-lei entrara
em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contra
rio.

Brasilía, 20 de outubro de 1969;
148Q da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER

GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Antonio Delfim Netto

M ôrio David Aauireazza

DECRETO-LEI N(I 975 - DE 20 DE
OUTUBRO DE 1969

Define os crimes de coniraoanâi: e
transporte de terroristas e subver
sivos, prat2cados por meio de aero
naves e dá outras prcaaâéncias,

Os Ministros da Marinha de Guer
ra do Exército e da Aeronáutica Mi
1it~r. usando das atríbuições que lhes
confere o artigo 39 do Ato Institu
cional n? 16, de 14 de outubro de
1969, combinado com o § 1l.J do art~go

2<;) do Ato Institucional n 9 5, de 13 de
dezembro de 1968,

Considerando que o contrabando de
aeronaves, ou de mercadorias, mcíusi
ve arrn s, mun ições, minérios, pedras
preciosas e entorpecentes, P o trans
porte de terroristas, ...ubv ....rsivos e
elementos indesejáveis ao País, por
meio de aeronaves, continuam a OCOl'
rer, apesar das medidas repressivas
adotadas pelo Govêrno;

Considerando que a prática désses
crimes, sôbre constituir grave risco à
Segurança Nacional, acarreta, ainda,
incalculáveis prejuízos à Nação, de
cretam:

Art. 1Q Além dos crimes previstos
na Lei de Seguranç3- Nacional, serão
t mbém considerados crímes contra a
Segurança Nacional, a ordem politi
ca e social:

I -' Contrabandear aeronave, ou
tentar fazê-lo, sobrevoando ou pau
sando em território nacional sem
prévia r.utorízação das autoridades
competentes, ou, ainda. sobrevoar OU
pousar, respectivamente, em áreas ou
aeródromos diferentes dos mdícaoos
na autorização para sobrevôo e pUü
sos, contraríando. assim, os artigos
47, 52 e 67 do Código Brasiléiro do
Ar e Iegisl ção vigente;

II - Transportar em aeronaves
contrabandeadas, ou não, reg.stradas
no Registro Aeronáutico Brasileíro
"RAB", ou não, terroristas, subversr
vos, contrabandistas ou 'ndívíduos
que estejam sendo procurados pelas
autoríd des civis ou militares, ou,
ainda, concorrer, através dêsses vóos
ilegais, para a locomoção, en trada ou
saída do Pais, de ta1s elemento'>;

III - Transportar em aeronaves
contr nandeadas. ou não. registradas
no Reg.stro Aeronáutico Brasileiro
"RAB", ou não, mercadorias contra
bandeadas de qualquer espécie, m-
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clusíve armas, mumçoes, rmnerros,
pedras preciosas, ou entorpecentes;

IV - Construir ou iJermItil' sejam
construídas, sem autorização das au
toridades competentes. oistas de pou
so de quaisquer natureza;

V - Permitir ou facilitar, para os
fins condenados neste Decreto-lei,
sejam efetuados pousos ou decolagens
em locais improvisados, ou não;

VI - Permitir" ou facilitar a sepa
ração ou m. nutenção de aeronaves
que tenham pousado trregularmente,
em locais improvisados, ou nao;

VII - Efetuar, o técnico .ru mecã
níco, reparos de qualquer natureza
ou manutenção em aeronaves, tendo
ciência de sua utilização criminosa,
ou ainda mudar sua côr OH prefixo,sem auto~ização da autoridade com
petente;

VIII - Utilizar meios de comuni
cação para facilitar a prática ele con
trabando, ou subversão;

Pena: reclusão, de 8 a 20 anos.

§ I'? tnoidtrâo nas mesmas penas
os que concorrerem para a prática
dos crimes previstos neste Decreto
lei: os proprietários de aeronaves
que, dolosamente, as tenham cedido,
ainda que sem vantagens de ornem
m terial, para o transporte ilegal;, os
tripulantes responsáveis pel?s V?OS
ilegais dessas aeronaves; os fínancia
dores, os agenciadores e os. que, ,ven
do conhecimento da orátíca desses
crimes. deixarem de comuntcá-Ios,
com a possível urgência, à autorida-

de civil ou militar mais próxíma.
§ 2Q Nos casos dos incisos IJ e VI.

excetuam-se os pousos de -mergêncía,
desde que a autoridade civil ou mili
tar mais próxima seja informada
imediatamente após a ocorrência.

§ 3Q A pena será aumentada de um
terço na hipótese do Inciso Il dêste
artigo, ou se a aeronave fõr contra
bandeada, ou tiver transportado ar
mas ou munições.

Art. 29 A15 aeronaves privadas, re
gistradas no "RAB" , ou não, ut-Iíza
das na prática de crimes previstos
neste Decreto-lei, serão apreendidas
pela r utorídade competente da Aero
náutica e. na ausência desta, pela au
toridade militar ou civil, federal ou
estadual, mais próxima do lOCt.Ll de
pouso, sua tripulação será detida pela.
mesma autoridade, que agirá, dessa.

forma, em nome do Comandante da.
respectiva Zona Aérea.

Parágraro único. Imediatamente
2pÓS a apreensão da aeronave deve
rã o fato ser comunicado, com ür
gência, pelo meio mais rápido, ao
Comando da Zona Aérea, responsável
pela jurisdição onde ocorrer a prá
tica do delito, contendo a comunica
ção, o indicativo de Segurança ~a

cíonr l e, tanto quanto possível. as m
formações sõbre: matricula, tipo de
aeronave, Identífícaçâo da tripulação,
sua habilitaçâo técnica e número dos
certificados. sua procedência e desti
no, data. hora e local da última de
colagem, assim como data, hora e lo
cal onde foi apreendida e qualifica
ção da autoridade que efetuou a
apreensão.

Art. 3Q O Comandante da Zona
Aérea, onde tiver sido efetuada a
apreensão, determinará, no prazo de
36 horas, a instauração de Inquérito
Policial Militar, devendo o encarrega
do comparecer ao 100al da apreen
são, com urgência, tendo sua mJ8SaO
a prioridade prevista na regislaçào
em vigor, para as investigações de in
teresse da. Segurança :;\I:cional; no
local da apreensão ouvirá as autori
dades. testemunhas, implicados, apre
endendo tôda a documentaçâo rela
tiva à ::; eronave, tripulantes, implica
dos e ao material contrabandeado.

§ 19 Após essas providências o E'n
carregado do tnquérito Policial Müi
tal' determinará:

a) a entrega do material contra
bandeado, se houver, à autoridade
competente, mediante o devido ter
mo de entrega e recebimento, para
os fins do Decreto-Ieí n Q 37, de 28 de
novembro de 1968, e Iegístacão vigen
te. com exceção de armas, munícôes,
equipamentos de comumcaçào e V:Ia

turr s, que ficarão depositados no
Quartel General da Zona Aérea;

b) a seu critério, o transporte da
aeronave apreendida, dos trípulantes
e dos implícados, para II Unidaue ou
Seção do Quartel Gen'~l'21 da Zona.
Aérea. onde se processará o Inquérí
to Policial Militar, de lCÔrÕ;) com o
Código da Justiça Mílitar ; ~ aerona
ve, viaturas, armas, munições e {'qui
pamentos de comunícaçâo, se nouver,
serão, recolhidos à Urndade que Iór
designada pelo Comandi.\ilie da Zona
Aérea

§ 29 A aeronave, viaturas e equi
pamentos de comunicação, se houver,
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ficarão à disposição da Zona Aérea,
para os fins do artigo 48 deste Decre
to-lei.

~ 3Q O encarregado do Inquerito
Policiai MUital' , além 'los recursos e
prerrogxtívas estab~lecidos p810 C?,
di<'To da Justiça Mílrtar e Iegisíaçáo
vigente, deverá, mediante solicitação,
em nome do oomandante da Zona
Aérea, receber tôdas as intormaçôes
solicitadas aos órgãos púulicos 011 en
ttdades privadas e ampla assisténeta e
cooperação das autorídadeg militares
e civis, federais, estadunís e muni
cipais.

Art. 49 A aeronave, viaturas (;; €CjuÍ
parnentos de oomunícação apreendi
dos. ficarão, durr nte o Inquérito Po
íícíal Militar e até a decisão final da
Justiça Militar, depositados na Zona
Aérea onde se procedeu a apreensão,
e o seu respectivo Comandante será
designado fiel depositário.

S 1Q O Comand'3.nte da Zona Aérea,
responsável, assim, pela. rruanl~ dê.?
se material o manterá. na medida ao
possível, no mesmo estado da ""preen
são, e este devera ser descrito no
"Auto de Apreensão"; a aeronave se
rá mantida em condições de nave
gobilidade, :se o seu estado técnico o
permitir, dentro dos limites mínimos
de segurança,

§ 29 O Ministério da Aert)náutica,
se as condições técnicas das aerona
ves, viaturas e equipamentos de c~
munícaçáo o permitir, poderá autorí
zar a Zona Aérea, responsável pela
apreensao, a utilizá-los rígorosamen
te a serviço, desde que sejam efetuar
das regularmente as respectivas ma
nutenções, incluindo-se. no c~so de
aeronaves e viaturas, o respectivo se
guro contra acidentes.

* 3'" A utilização dessas aeronaves
e viaturas. e suas manutenções, de
verao ser controladas e as respecti
vas despesas, inclusive com substituí
çoes de peças, devidamente contalnlí
zadas.

S 4Q O Mínistárío da Aeronáutíca,
se :'.. aeronave apreendida fôr Iíbera
da. por decisão judiei' I. será ressarci
do pelo proprietário ou responsável
peras despesas de manutenção, subs
tituições de peças necessárias a ma
nutencâo, seguro e taxas de depósito,
descontando-se as despesas relativas
aos voas efetuados sem ser para fins
ele manutenção.

Art. 59 O Ministério (la Aercnáuti
Cá poderá, em casos especia:s, nele
gar a função de fiel depositário das
aeronaves apreendidas, atrtbuída ao
Coma.ndante da Zona Aérea, de acôr
do com o srtígo anterior, '1. outro MJ
nístér:o, desde que o mesmo se com
prometa a cumprir as exigências dos
§§ I 1,\, 29 e 3º. do artigo anterior, man
tendo, dessa forma, a .xerona ve· em
perreítas condições de navegaoihdade.

Art. 6º Conclu1doo Inqueríto Pn
Iícial Militar e apurada a exísténcia
de crime nrevísto no presente Decre
to-lei, serão os autos remetidos à res
pectiva Auditoria da Aer-rnáutica, de
acõrdo cem as disposições do Código
da Jnstica Militar, aplicando-se,
também, no que couber, a Lei de Se
gurança Nz.cional ,

§ 1Q No caso de abandono de aero
naves, viaturas e equipamentos de
comunícacáo, não comparecendo o
seu propriatárío à Zona Aérea onde
houver ocorrida a apreensão, o Co
mandante da referida Zona Aérea
fará publicar edital de eonvocaçâc no
Diário Otieial da União .?ederal e,
pelo menos, em um dos orgaos da
imprensa escrita de maior divulgação
na sua jurisdição, dando o prazo de
8 (Oito) dias, a contar -ra última pu
blicação, para o seu comparecimento.

§ 2<:> O não atendimento da. cou
vocação, na forma do oarágrato an
terior, implicará na pena de perda.
por z-bandono, da aeronave, viatura e
equipamentos de comunicacao e sua
automática incorporação ao patrimõ
nío do Ministério da Aeronáutica.

Art. 70 Após transitar em rnlgadó
a sentença da Justiça Mihtar Que
atinja, inclusive, Os proprietários de
aeronaves, viaturas e F>quipam~n~cs

de comunicação, serão aplicadas, aín
da, as penalidades previstas n« Có
digo Bmsilelí"o do Ar, naquilo que
não colidir cem as disp031ÇÔ:>:S deste
Decreto-lei, bem como '? pena de per
da dessas aeronaves, viaturas e equi
pamentos de comunicação, qUE serão
incorporados ao patrímómo do Nli
nístérío da Aeronáutica, dando-Ine
êste o destino convemente, assim co
mo as armas e munições também
apreendida s.

Disposições Transit6ría,s

Art. 89 Os oomanôanses das Zonas
Aéreas, em cujas jurisdiçôes tenham
sido apreendidas aeronaves, viaturas
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e equtpamentog de comunícaçâo até
2. presente data. em conseqüência: a)
de Inquérito Policial MIlita.r na 4~

Zona Aérea, de acôrdo com a Porta
ria reservada n'? 01-67, de 30 de maio
de 1967, do Comandante da 40). zona
Aérea; b) de outros Inquérrtos Poli
ciais Militares; ou, c) de I.nquéritos
Policir is, instaurados de acõrdo com
a Iegtslaçâo vigente, avocari!?, ~o

prazo de 36_ horas após. a p.u~hcaç~o
deste Decreto-Ieí, ditos Inquéritos. fI
cando os respectivos Comandantes,
designados, automàticamente, fiéis
depositários das mencionadas aerona
ves, viaturas e equipamentos de co
municação, para os fins previs~os no
art. 49 do presente Decreto-teí ,

§ lQ Para o ímedíato cumprimento
dêste artigo, Os Comandantes das
Zonas Aére s poderão, ainda. avocar
todos os Inquéritos concluídos ou em
andamento nas respectivas Delegacias
de Polícia Federal e Delegacias de
Policia Estadual, os quais hajam sído
instaurados em conseqjjência dos In
quérttos Policiais Militares referidos
neste artígc..

§ 2l? Enquanto tiver vigência a Co..
missão Geral de tnvesuzacões (CGI) ,
criada pelo Decreto-lei 11Q 359, de 17
de dezembro de 1968, se' o Comandan
te da Zona Aérea concluir pela culpa
bilidvde dos indiciados nos inquéri
tos referidos no parágrafo antertor,
remeterá os autos originais à JUl>tiça
Militar, para o devido prooenímento
e, concomitantemente. encaminhará
cópia dos mesmos à aludida CGI, que
poderá propor ao Preaidcn t.e da He
pública, após a respectiva investiga
ção sumaria a aplicação da pena ae
perda das aeronaves, VIaturas e equi
pamentos de comunicação, que serâo
incorporados ao patrímônro do Min:s
teria da Aeronáutica; também caberá
à CG! sugerir o confisco de bens, dp
acôrdo com o Ato Complementar nQ

42. de 27 de janeiro de 1969, e a le
gislação que rege a matéria.

§ 39 Aplica-se ao presente artigo
as dísposicões constantes dos §§ 19 e
29 do art. 6° deste Decreto-Iei.

Art. 9Q o Ministério Lia Aeronáu
tica baixará, no prazo de 30 (trinta)
dias, ato regulamentando e criando
os formulários que forem julgados
necessários e recomendando con
trõle:

a) de passageiros tl'.'>nspo.rtados
gratuitamente, por aeronaves príva-

d2.S, dos Aero-Clubes e Escolas de
Aviação Civil;

b) de passageiros transportados por
táxi-aéreos;

C) da carga dess-s aeronaves:
d) da movimentação dessas aero

naves em todo o território r.acíonal,
principalmente nas faixas próximas
às fron teíras .

Art. 10. ~ste Decreto-lei entrará.
em vigor na data de :;ua publicação,
revogadas as disposições em con
trário.

Brasília, 20 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELI.Q

Luís Antônio da Gama e Silva

DECRETO-LEI N9 976 - DE 20 DE
OUTUBRO DE 19Q9

Dá nova redação ao § 1Q do artigo
19 do Decreto-lei ng 359, de 17 de
dezembro de 1968.

Os Ministros da Marinha de Guel~

ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, no uso das atribuições que lhes
confere o artigo 39 do Ato Institucío ,
nal n9 "16, de 14 de outubro de 1969,
combinado com o § 19 do artigo 2° do
Ato Institucional n 9 5, de 13 de de .
zembro de 1968, decretam:

Art. 19 - O § 19 do artigo)9 do
Decreto-lei ni? 359, de 17 de dezembro
de 1968, passa a vigorar com a se,
guínte redação:

"Art. 19. . ..........•..••.....••.
§ lQ - A Comissão compor-se-á de

nove membros, nomeados entre serví.,
dores civis e militares, ou profissío,
nais liberais, de reconhecida idoneí.,
dade, pelo Presidente da República,
mediante Indicação do Ministro da
Justiça., que será seu Presídente."

Art. 2Q :ttste Decreto.lei entrará em
vigor na data de su1h,publicaçao, re ..
vogadas as dísposíções-em contrário.

Brasíüa, 20 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 81'1 da
República.

AUGUSTO HAMANN RAUEMAK1'lR.
GRÜm:WALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÃncIO DE SOUZA E MELLO

Luis Antonio da Gama e Sirva"
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DECRETO-LEI ,NQ 977 _. DE 20 DE OUTUBRO DE 1969

Autoriea o Poder Exccuiivo d úbri· ao Mumistério do Interior, em favOr
do Terntório seaena do Ar.ICpá o crédito especial de NCr$ 420.000,UO
para o fim que esnecttica,

Os Ministros da Marínha (~e Guerra do Exército e da Aeronàutlea Mi
lhar, usando das at~':bulçó<;s Cill'~ lhes confere o art . .39 do Ato Institucio
nal nO 16, de 14 de cutubro <;e 1l:5f. combinado com o ~ 1Q do art. 29 do
Ato Institucionar nO 5 de 13 C.f dezembro de 1S68, decretam:

Art; ]9 Fica o Poder Executlvl) autorzado a abrir ao Ministériü do
Interior em ::'avol' do Territórlo Federal do Amapá, O crédito esnecia. no
valor de NCr$ 420.000,00 (quatrocen tos e vinte mil cruzeiros novos) para
a.ender despesas d~ ~on\'rj',li'(~(\fS de Previdência soe.ar.

Arí., 2° Os recursos r.(,CI>t-~anos à execucao deste ~ecreto.leí decor.,
rerão d:" anulacão parcial de dctaçôes orçamentárias cons.gnadas no vi~

gente Orçamento ao Subanexo ~.C9.00 - 5.09.03, a saber:

fi 09 00 - Ministério do lrterjor
5.09.ó3 - Território Federal 10 A~lapá

Atividade - 01.01.11.2. 07V
3. O.O.O -- Despesas 00nentes
3 1. O.O - Despesa.s de Custeio
3.1.'.0 - Pessoal
3.1.1.1 - Pessoa: Civil

02 00 - Despesas variáveis cum C' pessoal Civil .
Atividade - 01.03. :"1.2 .08(\

::I. O.O.O - Despesas correntes
3.. 0.0 - Despesas de Custe.c
3.1.3.G Serviços da 'I'erceíros .

Atividade - C8.('1.11.2.08':
3 O C O Despesas r<HrtntE's
3.1. D.O nesnesas de Custeio
3. 1.4. O - Encargos Diversos .
3 . 2 . O. O - Transferéncias {qyt-lH.es .
3.2.7.0 -- Diversas T'..ansrerêncías Correntes .

Atividade ~ 15.06 ..)1.~.091
3 u.O.O - Despesas Corrmtes
3. ~ . O.O - Despesas de Custeio
3.1.3.0 -- Serviços de Tt>rCêir~-:'5 .. , .

Projeto - OB.01.11.1.339
4.0 O O - Despesas de Cap.tal
4.1.0.0 -- Investimentos
4.1.3.0 - Equipamentos e I~n..ó.~ações .
4.1.4.0 - Material pennanen~e .

Total ....

xces

295.000/J{1

15.000,00

5.000.00

1O.OOO,oe

10.000.00

10.000/J(}
75.000,00

420.000,00

Art. 3Çl ~ste Dec!'eto-lE'i entrará em vigor na data de sua publicação,
r-wogadas as dísposiçôes em contrarío ,

Brasília, 20 de outubro de 1969; H8Q da Independência e 81(,1 da
RepCl:.'lica

AUGUSTO HAI'<IANN E.'.lEMAKER GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TA\ARE'"

MAReIO DE SOUZA E MELW

A nI [m io Deliini 1!etto

Hélio ecuou.
Jose costa caiotccnu
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DECRETO-LEI N? 978 - DE 20 DE

OUTUBRO. DE 1969

Provê séore a utilização de imouel de
propriedade da União, para fins
educacionais.

Os Ministros da Marinha .de Guer~

ra, do Exército e da Aeronáutica Mí,

litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 39 do Ato tnstitucío,
nal n 9 16, de 14 de outubro de 1969,
combinado com o § 19 do artigo 2<:1
do Ato Institucional n 9 5, de 31 de
dezembro de 1968, decretam:

Art. 1<:1 A Universidade Federal de
Santa Maria é autorizada a utilizar,
na medida das exigências das ativi
dades de ensino e pesquisa, a área
territorial e as instalações da Fazen
da das Cinco Cruzes, de propriedade
da União, em Bagé, Estado do Rio
Grande do Sul, para funcionamento,
como extensão universitária, de um
Curso Básico de Ciências Rurais.

Art. 29 A Universidade Federal de
Santa Maria promoverá, oportuna,
mente, os entendimentos destinados a
fixar a divisão, da Fazenda a que se
refere o artigo anterior, entre as ins
tituições federais que devam utilizá;
la, na áera de atuação de cada lima.

Art. 39 O convênio a ser celebrado,
como resultante do ajuste previsto,
deverá ser aprovado por decreto exe~

cutivo.
Art. 40 As despesas decorrentes do

funcionamento do Curso de que trata
êste Decrete.lei, serão consignadas na
proposta de orçamento da Unrv~l'si...
dade Federal de Santa Maria.

Art. 59 Revogadas as disposlções
em contrario, o preser.te Decl'~~o_lei

entrará em vigor à data de sua pu
blicação.

Brasília, 20 d~ outubro de 1969;
1480 da Independência e B19 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLo

Tarso Dutra

DECRETO-LEI NQ 979 - DE 20 DE
OUTUBRO DE 1969

Altera disposições da Lei nO 5.327, de
2 de outubro de 19,67.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra do Exército e da Aeronáutica Mí,
lit~r, usando das atribuições que n~es
confere o artigo 3Q do Ato InsLlt·UClO~

nal nv 16, de 14 de outubro de 1969,
combinado com o § 19 do art..go 2Q
do Ato Institucional nv 5, de 13 de
dezembro de 1968, decretam:

Art. 19 - O artigo 39 e respectivo
parágrafo único da Lei n9 5.327. de
2 de outubro de 1967, passam a ví.,
gorar com a seguinte redação:

"Art. 39 A Fundação Nacional de
Material Escolar terá por finalidade
definir as díretríaes quanto à ore-m.
çáo e distribuição de material didá
tico, inclusive livros, de modo a con,
tribuir para a melhoria de sua qua;
lidade, preço e utíüzacao bem assím
quanto à formulação de programa
editorial e correspondentes planos de
ação, no âmbito do Ministério da
Educação e Cultura,

Parágrafo uníco , A Fundação xa,
cional de Material Escolar não visará
fins lucrativos e o material que pro;
duzir será distribuído pelo preço de'
custo, facultada a distribuiçàu gra.,
tuita, estabelecida em convênio com
entidades públicas e privadas que'
proporcionem recursos para essa fi~

nalidade. "
Art. 29 1tste Decreto.lei entrara em

vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República,

AUGUSTO HAMAlrn RAnE1'IAKER·
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLo

Tarso Dutra

DECRETO-LEI N9 980 - DE 2() DE·
OUT!JD?:) DE 1969

Dispõ@ sôbre a cobrcnça. de direitos'
oiaorais nr:« exibiçôeç; cinenuuonrà:
l;(·os.

Oc Mínlsrros de Es"~:l/to (1,\ Mari
nha de Guerra, do Exército ':; da Ae~

ronáutica M~J tal', usando das atri
b:l1çÇies que lhes confere o artigo 31?'
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do Ato Institucional nO 16, de 14 de
outubro de 1969, combinado com o
§ 19 do artigo 29, do Ato Institucio
nal n'? 5, de 13 de dezembro de 1968, e

Considerando que é notório o dis....
sídío entre exíbídores eínematográfi.
cos e entidades interessadas na ai re
cadaçao de direitos autorais, notada
mente no tocante aos que correspon
dem às comoosíções musicais mcluí.
das em filmes;

Considerando ser necessário esta,
belecer uma solução de equuíbrío que
resguardando o:; direitos autorais, li~
m"_te razoavelmente os encargos dos
eXlbie:t0res,_ não raro onerados em lJro
porçao nao suportada cera capaci
dade econômica de seus negoclos, ge
rando situações nào desejáveis, que
ao Estado cabe prevenir ou eümmar;

Considerando que as execuçóes
musicais realizadas através da exíoí.,
ção de filmes cinematogràncos de
vem merecer tratamento espec'aí, no
que concerne ao pagamen to de dí;
rei tos autorais, por ser o cinema,
como diversão pública popular, ex
celente meio de d.lvülgaç.ão e valori
zaçáo dessas composições;

Considerando que o artigo 13, nu,
mero 2, da Convençao de Berna Para
a Proteção de Obras Literárias e Ar..
tísticas, de 9 de setembro de !886.
revista em Bruxelas, em 26 de junho
de 1948, aprovada pelo Decreto Le
gislativo nv 59, de 19 de novembro
de 1951, e promulgada pelo Decreto
nO 34.954, de 18 de janeiro de 1954
dispõe que compete à legjsl~tçao dos
países signatários regular as condi
ções do exercício do dírelto de au
tor e à autoridade competente fixar
remuneração equitatíva dos titulares
desses direitos, na falta de acordo
entre as partes;

Considerando que o .mstítuto Na
cional do Cinema foi consututdo em
órgão destinado a formular a polí.,
tíca estatal relativa ao desenvolvt
menta da indústria einematogrática
e ao seu fomento cultural, objetivos
em que repercute penosamente o
conflito de ínterêsses existente entre
os exibidores e as entidades arreca
dadoras de direitos autor.ns;

Considerando que as ath'idades do
Instituto Nacional do Cinema. o in~

dicam como o órgão adequa i.) a pro
mover a arrecadação dos díreitos au,
toraís correspondentes às .nustcas dos
filmes cinematográficos e o Institu.,
to declara aceitar o encargo, doere
tam:

Art. 19 Os direitos autorais e os
conexos relativos a obras Jitero-mu
sícaís e fonogramas incluídos em fil
mes e exibidos nos cinemas 0'1 exe.,
cutados nos intervalos das seSSÕeS se.
râo devidos na proporcao de meio
por cento <0,5%) sôbre o yreço da
venda ao público do ingresso padi c ,
nízado fornecido pelo tnsnsuto Na
c;ional do Cinema.
'Parágrafo único. A importância
correspondente à percentagem Jíxa
da neste artigo será deposu.rda nos
órgãos Indicados peío Instituto Na
eíonal do Cinema, ,)t>l..Jci exibídores,
obrigatórlamente, quando da aquist,
cão dos ingressos padronizados e cons,
títuirá conta espectar para o fim es
pecífico a c;"e Sp npstlll1;.

Art. 29 O pagamento dos díreítcs,
na forma do artigo antecc-tente ex
~IUi t~da e qualquer rei villcHca-ç5.o a
esse ntuto, contra os exíbtdores ,

Art. 39 Cabe ao Instituto Nacíc
nal do Cinema, constttuido em 61'
gáo arrecadador dos direitos auto.
rais de que trata êste Decreto.lei dis
tribui-los entre seus titulares ou c...'1
tu.aoes que comprovarem Legitima re
presentaçâo dêstes ou subrogaçã-i em
seus direitos.

Parágrafo único. Se mais de uma
entidade comprovar a existéncia de
obras lítero.musícaís ou de Ionogra
gramas de representados seus num
mesmo filme, o montante da. arre
cadaçãó a êste equivalente s,~rá ra
teado entre os concorren-es C"m par
tes proporeionais ao número de com.,
posições de cada autor.

Art. 4Q O disposto nos art,.golJ 29
e 39 do Decreto nv 4.790, de 2 de
janeiro de 1924, e 19 do Decre-to nú
mero 1.023, de 17 de maio de ]952,
não se aplica às autorízaçôea pala
presentação destes ou sub-rogação em
film.es ou de fonogramas, nos inter
valos das sessões.

Art. 59 ~ste Decreto-rei entrará em
vigor na data de sua publicação re,
vogadas as disposições em contd.rio.

Brasília, 20 de outubro de HHi9;
1489 da Independência e 81~ da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVAi\ES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luís Antônio da Gama e Silva.

Tarso Dutra.
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DECRETO~LEI N9 981 - DE 21 DE
OUTUBRO DE 1969

Dá nova redação ao artigo 18 lÜt Lei
nQ 4.591, âe 16 de dezembro de
1964.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 3l? do Ato Institucio
nal nl? 16, de 14 de outubro de 1:;)69,
combinado com o § 1Q do artigo 2" do
Ato Institucional 119 5, de 13 de de
zemaro de 1968,· decretam:

Art. 10. O artigo 18 di Lei n~
4.591, de 16 de dezembro de 1964, ar,
terado pelo art. 89 da Lei n Q i. 864,
de 29 de novembro de 1965, passa. ao
Vigorar com a. seguinte redação:

"Art. 18. A aquisição parcial
de uma edificação, ou de um C(Jn~

junto de edificações, ainda que
por fôrça de desapropriaçào, ím,
portará no ingresso do adquiren
te no condomínio, ficando sujeí;
to às disposições desta. lei, bem
assim às da convenção do conde,
minío e do regulamento interno".

Art. 21? • .Este Decreto-Lei entrará
em vigor na data de sua publicaçâo.

Art. 39 • Revogam-se as díspcsi,
ções em contrário.

Brasília, 21 de outubro de !.969;
1489 da Independência e 81Q da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMJ\KER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIo DE SOUZA E MELLO

t.uis Antônio ela Gama e Silva.

A.ntÔnio Delfim Netto

c
DECRETO-LEI NQ 982 - DE 21 DE

OUTUBRO DE 1969

Transforma, sem aumento de àes..
pesa, cargos do Quadro de Pessoal

- Parte Permanente - do Minis~

tério da Educação e Cultura, e d,ã
outras proinaénctas,

Os Ministros da MarInha de Guer",
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi",
litar, usando ~las atribuições Que lhes
confere o artigo 39 do Ato ínstitucío.,
nal n9 16, de 14 de outubro de 196'9,

combinado com o § 1f} do artígo 2Ç'
do Ato Institucional n9 5, de 13 de
dezembro de 1968, decretam.

Art. 1Q Ficam transrormanos, sem
aumento de despesa, 30 .trtnta: car,
gos vagos da série de ela ..sses ip Jns;
petor de Ensino, código ECA01, 20. A.
do Quadro de Pessoal - Parte Per.,
manente - do Míníatérro da Educa
ção e Cultura, em 10 (dez) cargos da
série de classes de Contan- Ir código
TC-302.20.A, e 20 (vinte) da série de
classes de Técnico de Contaoilldade,
código P-701.13.A.

Art. 2'? A despesa com a execuçao
deste Decreto-lei continuará a ser
atendida pela dotação orçamentarra
propría do Ministério da Educação e
Cultura.

Art. 39 :Este Decreto-lei entrara em
vigor na Jata de sua publicação, revo,
.gadas as disposições em contrario.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
148Çl da Independência e 810 da
cepública,

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNm"/ALD

AUREuo DE LYRA TAVARE::i
MÁRcIO DE SOUZA E MELLO

Tarso Dutra

DECRETO-LEI N9 983 DÉ 21 DE
. OUTUBRO DE 1969

Autoriza a âoação da área de terreno
que menciona, situada no município
de Curemos, no Estado da Parrzi'1a
~ dá outras providê~as.

Os Ministros da Marinha de Guer;
a. do Exército e da Aeronáutica Mi,

ütar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 31? do Ato tnsntuoío.
nal n 9 16 de 14 de outubro de 1969,
combinado com o § 19 do àrtigo 29 do
Ato Institucional nO 5,· de 13 de de.
eembro de 1968, decretam:

Art. 19 Fica autorizado o uepar~

carnento Nacional de Obras Contra as
;Sêca,s - DNOCS - a doar a. Cornpa.
onía Hidro Elétrica do Sào Fra.ncísco
.- CHE8F, - mediante escritura pu,

nlíca. a área de terreno, constituída
de 11,250 m2 (onze mil. duzentos e
cmquenta metros quadrados: , situada
no mumcrpío de Curenias, Estado da
Pararba, definida nas plantas que com
éste baixa, devidamente rubrícadas
pelo Secretalio-Geral do Ministério do
Interior,
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Art. 2Q A mencionada area de ter,
rena destina-se à mstalaçào da Suh,
estação Abai. adora de curemas, ao
cargo da Companhia Hldro Elétrica
co São Francisco - CHESF.

Art. 3<) O Presidente da Compa,
nnía Hidro Elétrica do São Prancis,
co - CHESF - fica autorizado a
aceitar a doação.

Art. 4Q 11:ste Decreto.lei entrará em
vigor na data de sua publícaçao. revo.
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
Hepúbjica.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÂRCIO DE SOUZA E MELLO

José Costa cacaicaaiu

DECRETO-LEI N9 984 - DE 21 DE
OUTUBRO DE 1969

Aprova a reforma do ex-cabo oeeas
Raphael Balbino, cujo registro foi
negado pelo Tribunal de Contas da
União.

Os Ministros da Marinha de Guer,
Ta, do Exército e da Aeronáutíca Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 39 do Ato Institucío.
nal nv 16, de 14 de outubro de 1969,
combinado com o § 1<) do artigo 29 do
Ato Institucional n 9 fi, de 13 de de,
zembro de 1968, decretam:

Art. 1<) E' aprovada a reforma ao
ex-cabo Ozeas Raphaei Balbino, tor
nando-se definitivo o ato praticado
em 15 de outubro de 1969, de acordo
com a autorização concedida, na ror
ma do artigo 73, § 79 , da Constituição,
em despacho exarado na Exposíção de
Motivos n9 22-DF, de 18 de setembro
de 1969, do Ministro do Exército.

Art. 29 ~te Decreto.Ieí entra em
Vigor na data de sua publicação, re.
vogadas as disposições em contrário.

Brasílía, 21 de outubro de 1969;
1480 da Independência e 819 da
·República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

=-'ECRETO-LEI NÇl 985 - DE 21 DE
OUTUBf'J DE 1969

Dispõe sõbre a transferência de imó
veis da União para a Prefeitura do

.riio :.-eâertü,

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército 3 da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
'Confere o artigo 39 do Ato Instítueíc
r al n. 16, de 14 de outubro de 1969,
combinado com o § 19 do artigo 2<;1 do

'Ato Institucional nv 5, de 13 de de-
z, .oro de 1968, decretam:

Art 19 xao se Incluem entre os
bens do _"'atrimônio da União, que o
~ oder Executivo foi autorizado a
transferir 'pata a Prefeitura do Dís
tr;to Federal, pelo artigo 9(1 do De
creto-lei nv 9, de 25 de junho rl~ ,of)6,
os imóveis que estão sendo utíhzados
pela Secretari~, de Segurança Públi
ca do Distrito Federal, e cujo \MO foi
cedido $\0 Leparta.nento de Policia
Federal, pelo Serviço do Patrimônio
da União, cJnf"ll'me têrmo reztstra-to
no Livre 3-G, fls. ~~. do Registro de
Tmoveis de Brasílía. Dístrtto Fe-ieral.

Art; 29 1!:ste Decreto-lei entrará. em
vigor na data de sua publícaçào, re
vogadas as disposições em contrário.

Br~ .ilía, 21 de outubro de 1969:
1489 da Independência e 81<:> da
República.

AUGUSTO HAMANN ~DgMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁR, ~ SOUZA E MELLO
Luis Antônio da Gama e Silva
Antônio Delfim Netto

DECREI'O-LEI N9 986 - DE 21 DE
OUTUBRO DE 1969

tnstitu: aormas básicas sôbre
alimentos

Os Ministros da Marinha de ouer.
ra, do Exército e' da Aeronáunva
Militar, usando das atribuições que
lhes confere o artigo 3Q do Ato Insti
tucional n Q 16, de 14 de outubro de
1969, combinado com o § li? do artigo
29 do Ato Institucional n? 5, de 13
de dezembro de 1968, decretam:

CAPÍTULO I

Disposições PrfJlimtnares

Art. 19 A defesa e a proteção da
saúde individual ou coletiva, no tOJ



Aros DO PODER LEGISLATIVO 189

cante a alímentos, desde a sua obten
ção até o seu consumo, serão regula .
das em todo território nacional, pelas
di-SPOSiçÕes ãêste Decreto-Ieí ,

Art. 29 Para Os efeitos deste De
creto-lei considera-se:

I - Alimento: tôda substância ou
mistura ae substâncias, no estado só
lido, líquido, pastoso ou .qualquer ou;
tra forma adequada, destinadas a ['J1'
necer ao organismo humano os ele,
mentes normais à sua formação, ma
nutenção e desenvolvimento;

II - Matéria-prima alimentar: rô.
da substância de origem vegetal cu
animal em estado bruto, -Jue para
ser uthiza,da como alimento precise
sofrer tratamento e/ou transforma.
cão de natureza física, química ou
biológica;

In - Alimento in natura: todo a11
mente de' origem vegetal ou animal,
para cujo consumo imediato ~p eXIJa.
apenas, a "emoçáo da oarte náo 00
mestível e os tratamentos indíc-idos
para a sua perfeita higienização P.
eonservaçào:

IV - Alimento enrtqueciao- rodo
alimento que tenha sido adíctonado
de substancia nutríente com a tín '!...
lídade de reforçar o seu valor nutrí;
.tívo:

V - Alimento dietético: todo ali
mento elaborado para regimes ali
mentares especiais destinado a ser
ingerido por pessoas sãs;

VI - Alimento de jantaria ou arti
ficial; todo alimento preparado com
o objetivo de imitar alimento natural
e em cuja composição -entre, prepon
derantemente, substância não encon
trada no alimento <:t ser imitado;

VII - Alimento irraaí/uto: todo ali
mento que tenha sído intencional
mente submetido :" ação de radiações
ionizantes, com a finalida<le de pre.
serva-Ir, ou para outros rms lícitos,
obedecidas as normas que vierem a
5e1' elaboradas pelo órgão competente
do Mínísterto da Saúde;

VIII - Atutioo mtenoioniu: tôda
subtãncía ou mistura de substâncias,
dotadas, ou não. de valor nutritivo,
ajuntada ao alimento com a finali
dade de impedir alterações, manter,
conferir, ou intensífíoar seu aroma,
côr e sabor, modificar OU manter seu
estado tísico geral ou exercer qual
quer ação exigida para uma boa tec,
nología de fabricação do alimento;

IX - Aa2tivD incidental: toda subs
tãncia reeíuuai ou migraca, ,)re.:.eIÍce
no aumenro em deco.rencia ~ú;:, t. a
tamentos préVIOS a que iennam S1<10
suomeuuos à. materra-príma aumen.
tar e o alímento in natura e ao con
tato do aumento com os artagos e
utensihos empregados nas suas .nver.
sas fases de tabrrco, marupuiaçao,
embalagem, estocagem, transporte ou
venda:

X - Produto alimént2c1.o: todo ali
mento derivado de matéria-puma
alimentar ou de alimenta in nat-rra,
adicionado, ou 0'_0, de outras subs
tancías perrruttdas. obtido por pro
cesso tecnológico adequado,

XI - paárâo de uienuâaae e qua
lidade: o estabelecico pelo orgáo
competente 6.'0 Mírnstérío da Saúde
dispondo sõbre a den ormu açào, ier:
níçáo e composição de alimen sos. na
tértas-primar alimentares, alimentos
in natura e aditívos mtencionais, fi.
xando requisitos 1e .ngrene, .orrnas
de envasarncr tc .. rotulagem ué.-,
dos de amostragem e anause:

XII - Rotuso : qualquer íden dtrca.
çâo impressa ou ntogrataaa, 'V'.11
como os ji?;~.:~~ pmtaccs ou ,5': ava
dos a fogo, (,1)1 ".l:\SSM ou deca.cacüo
apücados sônre o recipiente, rasilha
me, envoltório, cartucho ou qualquer
outro tipo de s!Y-!)aJag'ém do anmeneo
ou sõbre o que acompanha o corr.í ,
nente:

XIII - Embalagem: qualquer for.
me pela qual o al menta tenha sido
acondicionado, guardado, smpacotado
ou envasado:

XIV - Propagaruta: a difusão, por
quaisquer meios, de Indicações e a
di·~tribuiÇJ~.o de alimen tos relacionadcs
com a v-enoa, e o emprego àe maté
rta.nrima alimentar. alimento in na
tura, materiais utílízados no -eu fa
brico ou preservação. ob íetrvandn pro
mover ou incrementar ° seu consumo;

XV - órgão competente: o órgão
técnico específico do Ministério da
Saúde, bem como os "»rgâos "ederaís,
estaduais, municipais, dos Territorios
e do Distrito Federal, congêne-res, de
vidamente credencíartos:

XVI - Laboratório cficuü: o órgão
técnico específico do Ministério da
Saúd.e bem como os ó~gãos congêne
res federais, estaduais, municícaís,
dos Territórios e do Dívtríto f'ôderal,
devídamente credenciados:
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XVII Autoridade [tscattzaaoro
competente: o runcionàrío <lo órgão
competente do Ministério da saú-de
ou dos demais órgúos fiscalizadores
federais, estaduais, municipais, dos
Territórios e do Distrito Federal;

XVIII - Análise de eontroie: aque.
la oue é efetua-da ímedíatamente
após - o registro do alimento, luan{iO
da sua entrega ao consumo, e que
servira para comprovar a sua conrov
midade com o respectivo padrão de
ídentrdade e .qualidade;

XIX - Análise fiscal: a eretuada
sôbre ° alimento apreendido pela au
toridade flscaltzadora competente e
que servira para verificar a ';118. con
formidade com 0,'; díspositívoe dêsto
Decreto;lei e de seus Regulàm~'n~.05;

XX - Estabelecimento : o !0(;:3.1

onde se fabrique, produza, manipule,
beneficie, acondicione, conserve, tran-s,
porte, armazene, deposite para venda,
distribua ou venda alimento, matéria,
prima alimentar, alimento in natura,
aditivos intencionais, materiais, artigos
e equipamentos destinados a entrar em
contato CO!l1 os mesmos.

CAPÍTULO II

Do Re[flstro e do Contrôle

Art. 3Q Todo alimento sóments será
exposto M consumo ou entregue à
venda depois de registrado no órgão
competente do Ministério da Saúde.

§ 19 O registro a 'que se refere êste
artig-o será válido em todo território
nací onal ,e será concedido no nrazo
máximo de 60 (sessen ta) dias a 'con
tar da data da entrega do respectivo
requerimento, salvo os casos de inob
servância dos dispositivos dê~te De
cretn.leí e de seus Regulamentos.

§ 2t? O registro deverá ser reno
vado cada 1(} (dez) anos, mantido o
mesmo número de registro anteríor.
mente concedido. '

§ 3Q O regtstro de que trata êste
artigo não exclui aquêle- exigidos por
lei para outras fina1ida,àes que não
as de eXD(}siçoo à venda ou à entrega
ao consumo.

§ 4° Para a concessâo do registro
a autoridad-e competen te obedecerá
às normas e P8,d1'Ô8S fixados pela Co
missão Nac'onal de Normas e Padrões
para Alimentos.

Art. 4~ A concessão do registro a
qu-e se refere êste artigo implicará no

pagamento, ao órgão competente do
Ministério da saúde, de taxa de re
gistro equivalente a 1/3 (um têrço)
do maior salárío.mínímo vigente no
Pais.

Art. 59 EStão, igualmente, obriga
dos a registro no órgão competente do
Ministério da Saúde:

I - Os aditivos intencionais;
II - as embalagens, equipamentos e

utensílios elaborados e/ou revestidos
internamente de substâncias resinosas
e polímértcas e destinados a entrar em
contato com alimentos, inclusive os de
uso doméstico;

III - Os coadjuvantes ó'a tecnologia
d'e fabricação, assim declarados por
Resolução da Comissão Nacional de
Normas e Padrões para Atímentos.

Art. 69 Ficam dispensados da obri
gatoriedade de registro no órgão com
petente do Ministério da Saúde.

I -, As matérias primas alimentares
e os alimentos in natura;

Ir - Os aditivos intencionais 8 os
coadé'juvantes da tecnologia de tabrí
cação de alimentos dispensados por
Resolução da Comissão ~Tacional de
Normas ê Padrões para Alímentos;

lU - Os produtos alimentícios,
quando destínacos ao emprego na pre
paraçáo de alimentos ínoustrtalízados,
em estabelecimentos devidamente li ~
cenciados, desde que incluídos em Re
SOlUÇa0 da Comissão Nacional de Nor
mas e padrões para Alimentos.

Art. 7Ç Concedido o registro, fíca
obrigada a firma responsável a co
muntcar ao órgão competente, no pra-,
zo de até 30 (trinta) dias, a data da.
entrega do alimento ao consumo.

§ 19 Após o recebimento da comu
nícaçâc deverá a autoridade físcalí
zaó.'ora competente providenciar a CQ4
Jheíta de amostra para a respectiva
análise de contrôle, que será efetuada
no alimento tal como se apresenta ao
consumo.

S 2t? A análise de contrôle obser
vará as normas estabelecidas para a
análise fiscal. .

§ 3Q O laudo de análise de contrô
1e será remetido ao órgão competente
do Ministério da Saúde para arquiva
menta e passará a constituir o ele,
menta de identificação do alimento.

§ 49 Em caso de análise conó'ena
tória, e sendo o alimento considerado
impróprio para o consumo, será can
celado o registro anteriormente con-
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cedido e determinada a sua apreensão
em todo território brasileiro.

§ 51? No caso de constatação de fa
lhas, erros ou irregularidades sanáveis,
e sendo o alimento considerado próprio
para o consumo, deverá o interessado
ser notírícado da ocorrência, conce
dendo-se o prazo necessário para a
devida correção, decorrido o qual pro
ceder-se.á a nova análise de control s.

.Persistindo as falhas, erros ou irre
gularidade ficara o infrator sujeito
às penalidades cabíveis,

§ 69 Qualquer modificação, que
implique em alteração de identidade,
qualidade, tipo ou marca do alimento
já registrado, deverá ser previamente
comunicada ao órgão competente do
Ministério da Saúõ'e, procedendo-se a
nova análise de contrôle, podendo ser
mantido o número de registro ante
riormente concedido.

Art. 89 A análise de eontrôle, a que
se refere o § 19 do art. 7Q

, implicará.
no pagamento, ao laboratório oncíal
que a efetuar, da taxa de análise a
ser estabelecida por ato do Poder Exe
cutivo, eqüívalente, no mínimo, a 1/3
(um têrço) do maior salárío.mímmo
vigente na região.

Art. gl? O registro á'e aditivos inten
cionais, de embalagens, equipamentos
e utensílios elaborados e/ou revestt.íos
mternamentj, de substâncias resinosas
e polímétrícas e de coadjuvantes na
tecnologia da fabricação que tenha si
do declarado obrigatório, será sempre
precedido de análise prévia.

Parágrafo único. O laudo de aná,
lise será encaminhado ao órgão com
pêt'émte que expedirá o respectivo 001'-'"
tificado de registro.

CAPÍTULO m

Da Rotulagem

Art. 10. Os alimentos e aditivos in
tencionais deverão ser rotulados de
acôrdo com as disposições dêste De
creto-lei e demais normas que regem
o assunto.

parágrafo único. As disposições
àêste artigo se aplicam aos aditivos ina.
tencíonais e produtos alimentícios dis
pensados de registro, bem como às
matérias-primas alimentares e ali
mentos in natura quando acon-ílcío.
nados em embalagem que os caracte
rizem.

Art. 11. Os rótulos deverão mencio
nar em caracteres perfeitamente legí.,.
veís:

I - A qualidad-e, a natureza e o tipo
do alimento, observadas a definição,
(;1, descrição e a classificação estabele
cida no respectivo padrão d'e identí
dade e qualidade ou no rótulo arqui
vado no órgão competente do Ministé
rio da Baúde no caso de alimento de
fantasia ou artificial, ou de alimento
não pcdromzado;

II - Nome e/ou a marca do ali
mento;

III - Nome do fabricante ou pro.
dutor;

IV - Sede da fábrica ou local de
prxruçâo:

V - Número de registro do alimen
to no órgão competente do Ministério
da Saúde;

VI - Iridícação do emprêgo de adi
tivo intencional. mencionando-o ex
pressamente ou indicando o códig-o de
ídentíricacâo correspondente com a. es
pecificação da classe a que pertencer;

VII - Número ã'e identificação da
partida, lote ou data de fabricação,
quando se tratar de alimento pere
cível;

VIII - O pêso ou o volume líquido;
IX - outras indicações que venham

a ser fixadas em regulamentos.
~ 1Q Os alimentos rotuladas no País.

cujos rótulos contenham palavras em
ici.~oma estrangeiro, deverão trazer a
respectiva tradução, salvo em se tra
tando de denominação universalmen
te consagrada.

* 2° Os rótulos de alimentos destí.,
nados à exportação poderão trazer as
indicações exigidas pela lei do país a,
que se destinam.

§ 31,1 Os rótulos dos alimentos des,
tituídos, total ou parcialmente, de um
de seus componentes normais, deve,
ráo mencionar a alteração auton.
zada.

§ 49 Os nomes científicos que to.
rem inscritos nos rótulos de alimen
tos deverão, sempre que !)ol>slVel, ser
acompanhados da denominaçâc co
mum correspondente.

Art. 12. Os rótulos d.e alimentos de
fantasia ou artificial não poderão
mencionar indicações especiais de
qualidade, nem trazer mencões, figu~

ras ou desenhos que possíbilitem tal.
sa Interpretação ou que Induzam o
consumidor a' êrro ou engano quanto
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à sua origem, natureza ou composi
ção.

Art. 13. Os rótulos de alimentos
que cont'verern corantes artíftciaís
deverão trazer na rotulagem a decla
ração "Colorido Artificialmente".

Art. 14 . Os rótulos de ali m r-ntos
adicionados de essências naturais ou
.arníríciaís, com o objetivo de reforçar
ou reconstituir o sabor natural do an
menta deverá. trazer a declaração
"Contem Aromatízante ... ', seguido
do código correspondente e da .íe.
claraçáo "Aromatizado Artificialmen
te". no caso de ser empregado aroma
artificial.

Art. 15. Os rótulos dos alimentos
elaborados com essências naturais de,
verão trazer as indicações "Sanor
de ... " e "Contém Aromatizante",
seguido do código correspondente.

Art. 16. Os rótulos dos alimentos
-elaborados com essências artífíciaís
deverão trazer a indicação "Sabor
Imitaça o ou Artificial de ...•, segui
do da .ieclaraçâo "Aromatdzado Arti
ficialmente" .

Art. 17. As indicações exigidas pe
los artigos ll, 12, 13 e 14 dêste Decre
to lei. bem como as -J.ue servirem jJa~

ra mencionar o emprêgo ds aditivos,
deverão constar do painel principal
do rótulo do produto em forma fàcíl,
mente legível.

Art. 18. O disposto nos artigos 11,
12, 13 t.. 14 se aplica, no que couber,
à rotulagem dos aditivos intencionais
e coadjuvantes da tecnologia de Ia,
brícaçãn de alimento.

~ 19 Os aditivos íntet.cionaís, quan
do destinados ao uso doméstico. de
verão mencionar no rótulo a rorma
de emprego, o tipo de alimento em
que pode ser adicionada C" a quanti
dade a ser empregada, expressa sem
pre que possível em medidas de uso
caseiro.

§ 29 Os aditivos intencionais e os
coadjuvantes da I:ecnologia '- ~abri~

cação, declarados isentos de registro
pela Comissão Nacional de Normas e
Padrões para Alimentos, leverão ter
,essa condição mencionada no respec
-tivo rótulo.

§ 3Q As etíquêtas de utensílios ou
recipientes destinados ao uso domes,
tivo deverão mencionar o tipo de ali
mento que pode ser neles acondícío....
.nados.

Art. 19. Os rótulos dos alimentos
enriquecidos e dos alimentos díetetí..
cos e de alimentos irradiados deverão
trazer a respectiva indicação em ca
racteres ràcilmcnte legíveis

Parágrafo único. A ueclaracào de
.,Alimento Dietético" deverá ser
acompanhada da Indicação do tipo de
regime a que se destina o produto ex,
pressa em linguagem de fácil enten
dimento.

Art. 20. As declarações superlati
vas de qualidade de um alimento só
poderão ser mencionadas na respectí..
va rotulagem, em consonâi.cía com a
classificação constante do respectivo
padrão de identidade e qualidade.

Art. 21. Não poderão constar da
rotulagem denominações, designa
ções, nomes geográficos, símbolos, n.
guras, desenhos ou indicações que
possibilitem interpretação falsa, êrro
ou confusão quanto à origem, pro,
cedêneía, natureza. composição ou
qualidade (' ") alimento, ou que Lhe
atribuam qualidades ou característi
cas nutritivas superiores àquelas que
realmente possuem.

Art. 22. Nu.o serão permitidas na
rotulagem quaisquer indicações rela,
tívas à qualidade do alimento que
não sejam as estabelecidas por êste
Decreto.lei e seus Regulamentos.

Art. 23 _ As disposições deste CapL
tu la se aplicam aos textos e matérias
de propaganda de alimentos qualquer
que seja o veiculo utilizado para sua
divulgaçâo ,

cAPíTULO rv

Dos Aâiiioos

Art. 24. /:)6 será permitido o em.
prêgo de aditivo intencional. quando:

I - Comprovada a sua ínocuídade;

II - Previamente aprovado pela
Comíssáo Nacional de Normas e Pa
drões para Alimentos;

III - Não induzir o consumidor a
êrro ou confusão;

IV - Utilizado no limite permítíco.
§ 19 A Comissão Nacional de Nor.,

mas e Padrões para Ahmentos esta,
belecerá o típo de alimente. ao qual
poderá ser incorporado, o respectrvo
limite máximo de adição ~ o código
de identificação de que trata o item
VI, do art. 11.
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§ 2Q OS aditivos aprovados ficarão
sujeitos à revisão periódica, podendo
o seu emprêgo ser proibido desde que
nova concepção científica ou tecnolo ,
gica modifique convicção anterior
quanto a sua in acuidade ou limites de
tolerância.

§ 39 A permissão do emprêgo de
novos aditivos dependerá da demons.
tração das razões de ordem tecnoló.,
gica que o justifiquem e da compro;
vação da sua inocuidade documenta
da, com literatura técnica ~ ctentír.ca
idônea, ou cuja tradição de emprego
seja reconhecida nela Comissão Na
cíonai de Narmas ePadrões para Ali,
mentes.

Art. 25. Na interêsse da saúde pu,
blica poderão ser estabelecidos limi
tes residuais para os aditivos inciden
tais presentes no alimento, desde
que:

I - Considerados toxícologícamen.
te toleráveis;

11 - Empregada uma adequada
tecnologia de fabricação do alimento.

Art. 26. A Comissão Nacional de
Normas e Padrões para Aumentou
regulara o emprêgo de substancías,
materiais, artígos, equipamentos ou
utensílios, suscetíveis de cederem ou
transmitirem resíduos pal'a os ali-
mentos.

Art. 27. Por motivos (1':; ordem tec.
nológíca e outros julgados proceden,
tes, mediante prévia autorrzação do
órgão competente, será permitido ex
por à venda alimento adícíonado de
aditivo não previsto no padrao de
identidade e qualidade do alimento,
por prazo não excedente de 1 (um)
ano.

Parágrafo único. O aditivo empre
gado será expressamente mencionado.
na rotulagem do alimento.

CAPíTULO V

Padrões de taenuaaae e Qualidade

Art. 28. Será aprovado p':tl'a cada
tipo ou espécie de alimento um pa
drão de identidade e qualidade dis
pondo sõbre:

1 - Denominação, deriníçao e com
posição, compreendendo a descrição
do alimento, citando o nome cientifi
co quando houver e os requísitos que
permitam fixar um critério de Qua-
lidade; .

II - Requisitos de nígtene, com
preendendo medidas sanitárias con.

eretas e demais disposições necessá,
rias à' obtenção de um alimento [Juro,
comestível e de qualidade comercial;

rrr - Aditivos intencionais que po
nem ser empregados, abrangendo a
finalidade do emprêgo e o limite de
adição;

IV - Requisitos apucaveis a peso
e medida;

V - Requisitos relativos à rotura
gem e apresentação do produto;

VI - Métodos de colheita de amos
tra, ensaio e análise do alimento;

§ 19 - Os requisitos de higiene
abrangerão também o padráo míerc
biológico do alimento e o limite re
sidual de pestícídas .e contammantes
tolerados.

§ 29 Os padrões de Identidade e
qualidade ,lJoderão ser revistos pelo
órgão competente do Ministério da
Saúde, por iniciativa própria ou a re
querimento da parte interessada, de
vidamente fundamentado.

§ 3Q Poderão ser aprovado3 subpa
drões de identidade e qualidade de
vendo os alimentos por êle abrangi
dos serem embalados e rotulados de
forma a distingui-los do alimento pa
dronizado correspondente.

CAPÍTULO VI

Da Fiscalização

Art. 29. A ação fiscalizadora sera
exercida:

1 - Pela autoridade federal, no
caso de alimento em trânsito de uma
para outra unidade federatíva e no
caso de alimento exportado ou ím
portado;

II - Pela autoridade estadual ou
municipal, dos Territórios JIl do Dis
trito Federal nos casos de alimentos
produzidos ou expostos à venda na
área da respetciva jurísdíção.

Art. 30. A autoridade ríscauzadora
competente terá livre acesso a qual
quer local em que haja raonco, ma
nipulação, beneficiamento, acondície
namento, conservação, transporte, de
pósito, distribuição ou venda de all
mentos.

Art. 31. A fiscalização de que trata
êste Capitulo se estenderá à pubíící.
dade e à propaganda de alimentos
qualquer que seja o veiculo empre
gado para a sua divulgação.
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co-rrtno VII

Do Proceâimento Administrativo

Art. 32. As infrações dos preceitos
dêste Decreto-lei seráo apuradas me
diante processo admínístratívo reali
zado na forma do Decreto-lei nQ 7H5,
de 25 de agôsto de 1969 .

Art. 33. A interdição de alimento
para análise fiscal será ínictada com
a lavratura de têrmo de apreensão
assinada' pela autoridade rtscalízado
ra competente e pelo possuidor ou de
tentor da mercadoria ou, na SU<>. au
sência, por duas testemunhas, onde
se especifique a natureza, tiPO, mar
ca, procedência, nome do raorícante
e do detentor do alimento ..

"§ 19 Do alimento interditado será
colhida amostra representativa do es
toque existente, a qual, dívtdada Em
três partes, será tornada ínvlolável
para que se assegurem as caracteres
tícas de conservação e autentrcídade
sendo uma delas entregue ao deten
tor ou responsável pelo alimento,
para servir de contraprova, e as duas
outras encaminhadas imediatamente
ao laboratório oficial de contrôle ,

§ 2Q Se a quantidade ou a natu..
reza do alimento não permítír a cc
lheita das amostras de que trata o
§ 19 dêste artigo, será o mesmo le
vado para o laboratório oríctaí onde,
na presença do possuidor ou respon
sável e do perito por êle mdícado ou..
na sua falta, de duas testemunhas,
será efetuada de imediato a analise
fiscal.

§ 3Çl No case de alimentos perecí,
veís a análise fiscal nào l)oder!Í ul
trapassar de 24 (vinte e quatro) ho,
ras, e de 30 (trinta) dias nos de.
mais casos a contar da data do re
cebimento da amostra.

§ 4Q O prazo de interdição não
poderá exceder de 60 (sessenta) dias,
e para os alimentos perecíveis de 48
(quarenta e oito) horas, findo o qual
a mercadoria ficará Imediatamente
liberada.

§ 59 A interdição tornar-se-a de
finitiva no caso de análise fiseal con
denatória.

§ 6<:> Se a análise fiscal não com
provar infração a qualquer preceito
deste Decreto-lei ou de deus Regu
lamentos, o alimento Interditado será
liberado.

§ 79 O possuidor ou responsável pelo
alimento interditado fica proibrdo de

entregá-lo ao consumo, desviá-lo ou
substitui-lo, no todo ou em parte.

Art. 34. Da análise fiscal será la
vrado laudo, do qual serão remetidas
cópias para a autoridade ríscalíza
dora competente, para o detentor ou
responsável e para o produtor do ali
mento.

â 1Q Se a análise fiscal concluir
pela condenação do alimento a auto
ridade fiscalizadora competente noti
ficará o interessado para, 110 prazo
máximo de 10 (dez) dias, apresentar
defesa escrita.

§ 2~ Caso discorde do resultado do
laudo de análise fiscal, o Interessa
do poderá requerer, no mesmo pra.
zo do parágrafo anterior, perícia de
contraprova, apresentando a amos
tra em seu poder e índícanco o seu
perito.

§ 39 Decorrido o prazo mencionado
no § 19 dêste artigo, sem que o in
frator apresente a sua defesa, o laudo
da análise fiscal será considerado
como definitivo.

Art. 35. A perícia de contraprova
será efetuada sôbre a amostra em
poder do detentor ou responsável, no
laboratório oficial de contrõle que
tenha realizado a análise nscal, pre
sente o perrto do laboratório que ex
pediu o laudo condenatório.

Parágrafo úníco, A perícía de con
traprova não será efetuada no caso
da amostra apresentar Indícios de al
teraçâo ou violação.

Art. 36. Aplicar-se-á à perícía de
contraprova o mesmo método de aná,
líse empregado na análise nscai con
denatória, salvo se houver concordân
cia dos peritos quanto ao ernprêgo de
outro.

Art. 37. Em caso de divergência
entre os peritos quanto ai) resultado
da análise fiscal condenatória ou dis
cordância entre os resultados desta
última com a da perícia de correra,
prova, caberá recurso da parte ínte
ressada ou do perito responsável pela
analise condenatória à autortdade
competente, devendo esta determínar
a realização de nôvo exame pericial
sôbre a amostra em poder do labo
ratórío oficial de contrôle.

§ 19 O recurso de que trata êste
artigo deverá ser interposto no pra..
zo de 10 (dez) dias, contados de, àata
da conclusão da perícia de contra
prova.
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§ 29 A autoriddae que receber o
recurso deverá decidir sôbre o mesmo,
no prazo de 10 (dez) dias, contados
da data do seu recebimento.

§ 3~ Esgotado o prazo "'eferido no
§ 2Q, sem decisão do recurso, prevale
cerá ° resuitado da perícia de contra
prova.

Art. 38. No caso de partida de
grande valor econômico, confirmada a
condenação' do alimento em perícia'
de contraprova, poderá o interessado
solicitar nova apreensão do mesmo,
aplicando-se ne.sse caso, adequada
técnica de amostragem estatística.

§ lQ Entende-se por partida de
gu:ande valor econômico aquela cujo
valor seja igualou superior a 100
(cem) vêzes o maior salário-mínimo
vigente no País'.

§ 2Q Excetuados os casos de pre
sença de organismos patogênicos ou
suas toxinas, considerar-se-á liberada
a partida que indicar um índice de
alteração ou deterioração inferior a
10% (dez por cento) do seu total.

Art. 39. No caso de alimentos
condenados oriundos de unidade fe...
derativa diversa daquela em que está
localizado o órgão apreensor, o resul
tado da análise condenatória será,
obrígatõrlamente, comunicado ao ór
gão competente do Ministério da
Saúde.

CAPiTULO vm

Das Infrações e Penalidade~

Art. 40. A inobservância ou deso...
bedíêncía aos preceitos dês te Decre
to-lei e demais disposições' legais e
regulamentares dará lugar à aplica
ção do disposto no Decreto-lei n Q 785,
de 25 de agôsto de 1969.

Art. 41. Consideram-se alimentos
corrompidos, adulterados, falsificados,
alterados ou avariados os que forem
fabricados, vendidos, expostos à ven
da, depositados para a venda ou de
qualquer forma, entregues ao consu
mo, como tal configurados na legisla
ção penal vigente.

Art. 42. A inutilização do alímen
to previsto no artigo 12 do Decreto
lei n'? 785, de 25 de agõsto de 1969.
não será efetuada quando, através
análise de laboratório oficiai, ficar
constatado não estar o alimento im
próprio para o consumo imediato.

§ 1~ O alimento nas condições dês
te artigo poderá, após suas interdição,
ser distribuído às instituições públicas,
ou privadas, desde que beneficentes,
de caridade ou filantrópicas.

§ 21? Os tubérculos, bulbos, rízo
mas, sementes e grãos em estado de
~erminação, expostos à venda em es
tabelecimentos de gêneros alímentí
cios, serão apreendidos, quando pu
derem ser destinadas ao plantio cu a
fins industriais.

Art. 43. A condenação Jefinitiva
de um alimento determinará a sua
apreensão em todo o território brasí
leíro, cabendo ao órgão ftscalizador
competente do Ministério da Saúde
comunicar o fato aos demais órgãos
congêneres federais, estaduais, munící
'pais, territoriais e do Distrito Fe
deral para as providências que se fi
zerem necessárias à apreensão e ínu,
tllização do alimento, sem prejuízo dos
respectivos processos administrativo e
penal, cabiveis.

Art. 44. Sob pena de apreensão e
Inutílízaçâo sumária, os ahmentos
destinados ao consumo imediato, te
nham ou não sofrido processo de coc
ção, só poderão ser expostos à venda
devídamente protegidos.

CAPÍTULO IX

Dos Estabelecimentos

Art. 45. As instalações e o run
eionamento dos estabelecimentos in
dustriais ou comerciais, onde Se 1'a.
bríque, prepare, beneficie, acondicio
ne, transporte, venda ou deposite alí.
mento ficam submetidos às exígên
cías dêste Decreto-lei e de seus Re
gulamentos.

Art. 46. Os estabelecimentos a que
se refere o artigo anterior devem ser
prévíaments licenciados pela autori
dade sanitária competente estadual,
municipal, territorial ou do Distrito
Federal, mediante a expedição do
respectivo alvará.

Art. 47. Nos locais de fabricação,
preparação, beneficiamento, acondicio
namento ou depósito de alímentos,
não será permitida a glual'da cu a
venda de substâncias que possam cor
rompê-los, alterá-los, adultera-los, fal
sificá-los ou avariá-los.

Parágrafo único. Só será permítíôo,
nos estabelecimentos de venda ou con-
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sumo de alimentes, o comércio de
saneantes, desinfetantes e produtos si
milares, quando o estabeiecimento
interessado possuir local apropriada
e separado, devidamente aprovado
pela autoridade fiscalizadora com
petente.

CAPíTULO x

Dispostções Gerais

Art. 48. somente poderão ser ex
postos à venda alimentos, materías
primas alimentares, alimentos in na
tura, aditivos para alimentos, mate
riais, artigos e utensílios destu.ados
a entrar em contato com alimentos
matérías-prrmas alimentares e alimen
tos in natura, que:

I ~ Tenham sido previamente re
gistrados no órgão competente do Mí
nístérío da Saúde;

II - Tenham sido elaborados, re
embalados, transportados, importados
ou vendidos por estabelecimentos de
vidamente licenciado;

lU - Tenham sido rotulados se
gundo as disposições dêste Decreto
lei e de seus RegUlamentos;

IV - Obedeçam, na sua composi
ção, às especificações do respectivo
padrão de identidade e qualidade,
quando se tratar de alimento padroní
zado ou àquelas que tenham sido de
claradas no momento uo respectivo
registro, quando se tratar de alimen
to de fantasia ou artificial, ou ainda
não padronizado.

Art. 49. Os alimentos sucedâneos
deverão ter aparência diversa daque
la do alimento genuíno ou permttír
por outra forma a sua imediata lden,
tíficação.

Art. 50. O emprêgo de produtos
destinados à hígdenização de aií.uen
tos, matérias-primas alimentares e
alimentos in natura ou de recipientes
ou utensílios destinados a entrar em
contato com os mesmos, dependerá
de prévia autorização do órgão com
petente do Ministério da Saúde, se-o
gundo o critério a ser estahelecído
em regulamento.

Parágrafo único. A Comissão Na
cional de Normas e Padrões para
Alimentos disporá, através de Reso
lução, .:;uanto às substâncias que po
derão ser empregadas no rannco dos
produtos a que se refere êste artígo.

Art. 51. Será permitido, excepcio
nalmente, expor à venda, sem neces
sidade de registro prévio, alimentos
elaborados em caráter experimental e
destinados à pesquisa de mercado.

§ 1º A permissão a que Se refere
êste artigo deverá ser solicitada pelo
Interessado, que submeterá à autorí
dade competente a fórmula do pro
duto e indicará o local e o tempo de
duração da pesquisa.

§ 29 O rótulo do alimento nas con
dições dêste artigo deverá satisfazer
às exígências dêste Decreto-Ieí e de
seus Regulamentos.

Art. 52. A permissão excepcional
de que trata o artigo anterior será
dada mediante a satisfação prévia
dos requisitos que vierem a ser fixa
dos por Resoluçâo da oomíssão Na

cional de Normas e Padrões para Ali-
mentos.

Art. 53. O alimento importado,
bem como os aditivos e matérias
primas empregados no seu fabrico,
deverão obedecer às disposições dês
te Decreto-lei e de seus Regulamen
tos.

Art. 54. Os alimentos destinados
à exportação poderão ser fabricados
de acordo com as normas vígentes
no pais para o qual se destinam.

Art. 55. Aplica-se o dísposto nês
te Decreto-lei às bebidas de qualquer
tipo ou procedência, aos .xnnpíemen
tos alimentares, .ios produtos destina
dos a serem mascados e a outras subs
tâncias, dotadas ou não de valor rsu
trítívo, utilizadas no fabrico, nrepa
ração e tratamento de alimentos, ma
térias-primas alimentares e alimentos
in natura. -

Art; 56. Excluem-se do disposto
nêste Decreto-lei os produtos com fi
nalídaJe medicamentosa ou terapêu
tica, qualquer que seja a forma como
se apresentem ou o modo como são
ministrados. ,

Art. 57. A importação de alimen
tos, de aditivos para alímentos e ele
substâncias destinadas a serem em
pregadas no fabrico de artigos, uten
sílios e equipamentos destinados a
entrar em contato com alimentos, fi;
ca sujeita ao disposto nêste Decrete,
lei e em seus Regulamentos, sendo a
análise de contrôle efetuada obríga,
tóríamente, no momento do seu de.
sembarque no País.
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.Art: 58. Os produtos referídos nu
artlglD anterior ficam desobrigados de
registro perante o órgão competente
do Ministério da Saúde, quando im
portados na embalagem orígmal.

Art. 59. O Poder ExecuüvQ naíxa
rá os regulamentos necessários ao
cumprimento dêste Decreto-lei.

Art. ·60. AJ; peças, maquin alias ,
utensílios e equrpamentos destinados
a entrar em contato com aümentos,
nas diversas fases de fabrico, mani
pulação, estocagem, acondioíonamen
to ou transporte não deverão inter~
ferir nocivamente na elaboração do
produto, nem alterar o seu valor nu
tritivo ou as suas características or
ganolétícas .

Art. 61. Os alimentos destituídos,
total ou parcialmente, de um de seus
componentes normais, só poderão ser
expostos à venda mediante autorízação
expressa do órgão competente do Mi
nistério da Saúde.

CAPíTULO Xl

Das Disposições Finazs e
Transi:t6rias

Art. 62. Os alimentos que, na da
ta em que êste Decreto-lei entrar em
vigor, estiverem regdstrados em qual
quer repartíçâo federal, há menos de
10 (dez) anos, ficarão dispensados de
nôvo registro até que se complete o
prazo fixado no § 2,9 do artigo 31? dêste
Decreto-lei.

Art. 63. Até que venham a c;eI
aprovados os padrões de identidade
e qualidade a que se refere o Ca
pítulo V dêste Decreto-lei, poderão
ser adotados os preceitos bromatoló
gícos constantes dos regulamentos fe-·
deraís vigentes ou, na sua falta, 08
dos regulamentos estaduais pertinen
tes, ou as normas e padrões, íntema,
cionalmente aceí tos .

Parágrafo único. 03 casos de dí
vergêncía na interpretação dos dís
positivos a que se refere êsce artiao
serão esclarecidos pela Comissão Na
cíonal de Normas e Padrões para Ali
mentos.

Art. 64. Fica vedada a elabOração
de quaisquer normas contendo defini
ções, .u dispondo sôbre padrões de
identidade, qualidade e envasamento
de alimentos, sem a prévia audiência
do órgão competente do Ministério da
Saúde.

Art. 65. Será concedido prazo de
1 (um) ano, prorrogável em casos
devidamente justificados, para a uti
lização de rótulos e embalagens com
D numero de registro anterior ou com
dizeres em desacôrdo com as dispo,
síções dêste Decreto-lei ou de seua
Regulamentos.

Art. 66. Ressalvado o disposto
nêste Decreto-Ieí, continuam em vi
gor os preceitos do Decreto D" 55.871,
de 26 de março de 1965 e 3,',3 tabelas
a êle anexas com as alterações ado
tadas pela extinta Comissão Perma
nente de Aditivos para Aumentos e
pela Comissão Nacional de Normas e
Padrões para Alimentos.

Art. 67. Fica revogado o Decreto
lei nv 209, de 'W de fevereiro de 1967,
e as disposições em contrárte.

Art. 68. :&:ite Decreto-ieí entrará
em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 21 de outubro de 1969:
1489 da Independência c il19 da
República.

AUGUSTO HAMANN RAilEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVAHES

MÁRcIo DE SOUZA E MELLO

Luis Antônio da Gama e Silva

Leonel Miranda·

DECRETO-LEI N'! 987 - DE 21 DE
OUTUBRO DE 1969

Altera o artigo 19 do Decreto-lei nú
mero 803, de 28 de agôsto de 1969.

Os Ministros da Marinha de ouer
, do Exército e da Aeronáutica Mi-

litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 3Q do Ato Institucio
nal nv 16, de 14 de outubro de 1969,
combinado com o § 19 do artigo 29 do
Ato Institucíonal n 9 5, de 13 de de
'Z~L:lbro de 1968, decretam:

Art. 1I? Fica incluído o seguinte
r.rágrafo único ao artigo 19 do De
creto-lei n? 803, de 28 de agosto de
1969:

"Art. 1<1 .
Parágrafo único. A aplicação

de recursos prevista neste artigo
será objeto de compensação nas
suocontas de que trata o § 3Q do
artigo 49 do Decreto-lei nv 872,
de 15 de setembro de 1969) por
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ocasiao da programação financei
ra do FNDE."

Art. 29 ltste Decreto-lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrárío •

Brasília, 21 de outubro de 1969:
148':> da Independência e 81t? da
~~pública.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEW~LD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO ~z SOUZA E MELLO

Tarso Dutra

Hélio Beltrão

DECRETO-LEI N'? 988 - Dl::: 21 DE
OUTUBRO DE 1969

Dispõe sobre a arrecaâacão de pres
tações ou aluguéis de imóveis in
corporaãos ao patrimônio do
SERFHAU e dá outras provi
dências.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 39 do Ato tnstítucío
rial n? 16, de 14 de outubro de 1969,
combinado com o § 1Q do artig» 2t? do
Ato Institucional nv 5, de 13 de de
zembro de 1968, decretam:

Art. lQ Fica concedida às Caixas
Econômicas Federais a tríbuíçào para
arrecadarem as prestações mensais
ou aluguéis dos ímóveig construidos,
em todo o território nacionat, pela
extinta Fundação da Casa Popular e
incorporados ao patrímomo do Ser
viço Federal de Habitação e Urbanís
mo - SERFHAU, nos têrmos do ar
tigo 54, da Lei n9 4.380, de 21 de
agõsto de 1964, outorgando, quando
fôr o caso, as respectivas escrituras
de compra e venda.

Art. 29 Fica igualmente transferi
da para as Caixas Econõmicas Fe
derais competência para processarem
e executarem a venda, na conformi
dade das leis em vigor, dos imóveis
edificados pela extinta Fundação da
Casa Popular, ainda não compromis
sados, bem como dos terrenos vagos

que pertenciam à mencionada Fun
dação, em todo o pais.

Art. 3Q As Caixas Econômicas Fe
derais providenciarão, nas épocas
próprias, os recolhimentos dos prê
mi~ de seguros e outros encargos le
g81S resultantes das operações previs
tas neste Decreto-lei, deduzindo-os
da receita constituída com o recebi
mento das prestações ou <iIuguéis re
feridos no artigo 19,

Art. 4° As importâncias líquidas
que as Caixas' Econômkas ~Fe~erais
vierem a receber em decorrência do
disposto nos artigos 1Q e 29, consti
tuirão crédito imediato em conta cor
rente especial a ser aberta em nome
do Serviço Federal de Habitação e
urbanismo - SERFHAU, órgão su
cessor da antiga Fundação da Casa
Popular, nos têrmos do artigo 54, da
Lei n Q 4.380, de 21 de ~·~gôsto de 1964,
assegurada às referidas Caixas, a. tí
tulo de retribuição por todos os seus
serviços de administração a percep
ção de uma taxa de 10% (dez por
cento) sõbre o montante da receita
que fôr constituída..

Parágrafo único. As Caixas Econô
micas Federais deverão prestar con
tas das arrecadações efetuadas, tri
mestralmente, a partir da data do re
cebimento da documentação relativa
aos imóveis, a ser fornecida pelo
SERFHAU, apresentando extrato de
contas das quantias efetivamente l'e
colhidas no período.

. Art. 59 Para a execução das medi
das preconizada s no presente De<:-re
to-lei o Serviço Federal de HabIta
ção e' Urbanismo outorgará às Caix~s
Econômicas Federais todos os pode
res necessários, por mais especíars que
sejam, judiciais e extrajudiciais, in
clusive os excetuados no artigo 108 do
Código de Processo Civil.

Art. 69 Excetuam-se do presente
Decreto-lei os imóveis constituídos
pela ex-sundação da Casa Popular
em Brasília - DF e que se encon..
tram sob contróle da Coordenação de
Desenvolvimento de Brasília 
CODEBRAS, os imóveis de proprieda
de do SERFHAU afetados aos seus
serviços, bem como quaisquer outros
que entender de reservar para sua li
vre utilização.

Art. 7Q f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na (lata de sua publicação, re-
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vogadas as disposições em con
trário.

Brasilia, 21 de outubro de 1969;
148Q da Independência e 81() da
República.

AUGUSTO HAMANN R A n iC ~,1 A K E R
GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E ME~LO

Antônio Delfim Netto

Jose Costa Cavalcanti

DECRETO-LEI N\' 989 - DE 21 DE
OUT1fBRO DE 1969

Diepõ» sõbre a fixação de preços de
petróleo bruto e seus derivados e a
nxação de tarifa de energia elé
tricc .

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Ex~rcito e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 30 do Ato Institucio
nal nv 16, de 14 de outubro de 1969,
combinado com o § 1Q do artigo 29 do
Ato Institucional n'? 5, de 13 de de
zembro de 1968, decretam:

Art. í Náo se aplicam à sístemá
tic~" de fíxaçáo de preços de petróleo
bruto e seus derivados, bem como à
de fixação das tarifas de energia elé
trica, as disposições do Decreto-lei
no 808, de 4 de setembro de 1969.

Parágrafo único. Os órgãos res
ponsáveis pela fixação de preços do

, petróleo bruto e seus derivados e ta
rifas de energia elétrica ficam obri
gados a fornecer, na data de sua
aprovação, .o Conselho Interministe
ria] de Preços, para seu conhecimen
to, os estudos que deram origem
àqueles ~':::"' '') e tarifas.

Art. 29 'f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
'GRÜNBWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLo

Antônio Delfim Netto

Antônio Dias Leite Júnior\

DECRETO-LEI N.Q 990 - DE 21 DE
OUTUBRO DE 1969

Aprova Convênio .sôbre Transporte
Lntertuiciotuü Terrestre, firmaõ»
pelo Brasil, em Montevidéu, a 19 de
outubro de 1966.

Os Ministros da Marinha de Guer_
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando da atribuícâo que lhes
confere o artigo 39 do Ato tnscttucto,
nal nl) '6, de 14 de outubro de 1969,
combinado com o § 1Q do artigo 29 do
Ato Institucional n9 5, de 13 de de
zembro de 1968, decretam:

Art. 1.9 :e aprovado o Convênío sô
bre Transporte Internacional Terre.s
tre, firmado pelo Brasil em MontevL
déu, a 19 de outubro de 1966.,

Art. 2.° Após depósito do Instru
mento brasileiro de Ratificação do
Ato acima referido, o texto do mes
mo será promulgado por decreto.

Art. 3.Q :Ê:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário

Brasília, 21 de outubro de 1969;
148.9 da Independência e 81,9 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADE'MAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

José 4e Magalhães Pinto

DECRETO-LEI N9 991 - DE 21 DE

OUTUBRO DE 1969 .

Dá nova redação a dispositivos do
Decreto-lei n Q 200, de 25 de feve
reiro de 1967, alterado pelo de
W) 900, de 29 de setembro de 1969,

Os Ministros da Marinha de
Guerra, do Exército e da Aeronáutica
Militar, usando das atribuições que
lhes confere o artigo 39 do Ato Instr
tucíonal n9 16, de 14 de outubro àe
1969, combinado com o § 19 do
artigo 29 do Ato Institucional n9 5,
de 13 de dezembro de 1968, J.ecretam:

Art. lÇl Os arts. 63, 64 e 66 do
Decreto_lei n? 200, de 25 de revereiro
de 1967, alterados pelo Deereto-rei
ng 9<lO, de 29 de setembro de 1969,
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passam li, Vigorar com a seguínte
redação:

"Art. 63. O Ministério da Aero,
náutica administra os negócios
Cla Aeronáutica e tem como atrí
butções principais a preparação
da Aeronáutica para o cumprr
menta de sua destinação constí
tuctonal e a orientação, ..:I. coor.
denação e o contrôle das anvioa
des da Aviaç;3.o Civil.

Parágrafo único. Cabe 110 Ml
nístérío da Aeronáutica:

I - Estud.ar e propor à11etrtzes
para a Política Aeroespacial Na
cíonal.

11 - Propor a organízação e
províden cía- O ~arelhameD to a
o adestramento da Fôrça Aérea
Brasileira, inclusive de elementos
para integrar as Fôrças üombi~
nadas ou Conjuntas.

III - Orientar, coordenar e
controlar as atividades da Avia
ção Civil, tanto comerciais como
privada.s e desportivas.

IV - Estabelecer, equípar e
operar. diretamente ou mediante
autorização ou concessão, a ín,
Ira.estrutura aeronáutica, ínclusí,
ve os serviços de apoio necessários
à navegação aérea.

V - orientar, incentivar e rea
llza.r pesquisas e desenvolvímento
de ínterêsse doa Aeronáutíca, obe.
decido, quanto às de ínterêsse
militar, ao prescrito no item IV
do art. 50 da presente .eí.

VI - OpenLr o Correio Aéreo
Nacional. "

44Art. 64. O MinIStro da Aero
náutica exerce a direção gera)
das atividades do Ministéno e é
o Comandante-Em-Chefe da Fôr,
ça Aérea Brasileira."

U Ar-t. 65 . A Fôrça Aérea Bra
sileira é a parte da Aeronáutica
organizada e aparelhada para o
cumprimento o."'e sua destínaçâo
constitucional .

Parágrafo único. Constitui a
reserva da Aeronáutica todo o
pessoal sujeito à incorporação na
FOrça. Aérea. Braslleira, medíante
mobílízacâo ou convocação, e as
organizações auxiliares, conforme
fixado em lei."

"Art. 66. O Ministério da Aere.
náutica compreende:

I - órgãos de D1reção Gera1~

Alto Comando da. Aeronáu-

Esta,do~Maior da Aeronáu-
tIca.

Inspetoria Geral da Aero
nãutíea

II - órgãos de Direção seta....
ríal, organizados em base depar.
tarnental (art. 24);

- Departamento de Avíação
Civil

-- Departamento de Pesqutsas
e Desenvolvimento

lI! - órgãos de Asse...~ra,..
menta:

- Gabinete do Mintstro
- Consultoria JUrMica
- Conselhos e Comissões
IV - órgãos de Apoio:
- comandos, Diretorias, Insti

tutos, Serviços e outros órgb
V - Fôrça Aérea Brasileira:
- Comandos Aéreos (inclusive

elementos para integrar Fôrça.!
Combinadas ou Conjuntas)

- Comandos TerrItoriais."
Art. 2t.l f::ste Decreto~lei entra em

vigor a 30 de outubro de 1969.
Art. 3Q Revogam-se as dísposíçõea

em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
148<:> àa Independência e B1t;» da
República.

AUGUSTO HAMANN RADE:M.AKEh
GRÜNEWAI.D

AURÉLIo DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Hélio BeltrlJ.o

DECRETO-LEI NQ 992 --DE 21 DE
OUTUBRO DE 1969

TranSfere cargo, com o respectivo
ocupante, do Quaàro de PeSSOal do
Ministério da Marinha, para o do
Ministério da Educação e Cultura.

Os Ministros da Marinha de
Guerra, do Exército e da Aeronáutica.
Militar, usando da atríbuiçõe, que
lhes confere o artigo 3i? do Ato Insti
tucional n Q 16, de 14 de outubro àe
1969, combinado com o § 1Q do
artigo 29 do Ato Institucional nQ 5,
de 13 de dezembro de 1968, -íecretam:

Art. 19 Fica transferido do Quadro
de Pessoal - Parte Permanente do
Ministério da M1Lrinha, para o Qua~

dro de Pessoal - Parte ?ermanente
do Ministério da Educação e cultura,
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um (1) cargo da Série de Classes de
oonservedor de Patrimônio Histórico
e Artístico, código EC-604. 19 . A, com
seu respectivo ocupante Vicente de
Paula Alencar.

Art. 2(1 zste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con
trário.

Bra.silia, 21 de outubro de 1969;
1489 àa Independência e 81Q da
RePublica.

AUGUSTO HAMANN ~EMAKER

GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Tarso Dutra

DECREI'O_LEI nQ 993 - DE 21 DE
OUTUBRO DE 1969

Transfere cargos do Ministério da
Aeronáutica para o Departamento

Administrativo âo Pessoal Civil
(DASP).

Os Ministros da Marinha de Guerra,
do Exército e da Aeronãutíca Mll1
tar, usando das atríbuíções que lhes
confere o artigo 3'.1 do Ato Institu
cional n9 16, de 14 de outubro de
1969, combinado com o § 10 do ar
tigo 29 do Ato Institucional nv 5, de
13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. 19 Ficam transferidos, com os
respectivos ocupantes, Liete de ou.
veira Cruz e Jorge Hugo Coutinho,
um (1) cargo de Oficial de Adminis
tração, Código 'AF.201.14-B, e um
(1) cargo de Oficial de Administra
ção, Código AF. 201.12 . A, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal do
Ministério da Aeronáutica para idên
ticos Parte e Quadro do Departa
mento Administrativo do Pessoal Ci
vil.

Art. 2~ ~ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
1{,):;> da Independência e 81Q da
República..

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRcIO DE SOUZA E MELLO

DECRETO-LEI N(I 994 - DE 21 D'E
OUTUBR'~ DE 1969

Dispõe sõbre a Fundação Presidente
Antônio Carlos.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica MiE
tal', usando das atríbuíções que lhes
confere o artigo 31? do Ato Institucio
ual n Q 16, de 11 de outubro de 1969,
combinado com o !l 1';) do artigo 2Q

do Ato Institucional nl? 5, de 13 de
dezembro de ,1968, decretam:

Art. 1Q A Fundaçã() Presi.dente An.
tônío Carlos, instituida pela Lei Es
tadus l n9 3.038, de 19 de dezembro
de 1963, do Estado de Minas Gerais,
e sediada na cidade de Barbacena."
no mesmo Estado, poderá manter t:S
ta!::l"l<'cimentos de ensino e cursos de
extensão universitária, na forma da
legislação vigente inclusive realízan
do quaisquer ajustes COlll o Poder

PGbllco.
Art. 2° A Fundação terá a posse e

administração dos bens de SUa pro
priedade, incluindo entre estes os
patrimônios das Faculdades de Filo
sofia "Mater Divinae Gratlae" e de
Ciências Econômicas, de Barbacena,
e os de outros estabelecimentos de
ensino superior que organizar.

Parágrafo único. A Fundação po
derá propor ao Govêrno Federal a
Incorporação, ao seu patrimônio, me
diante lei especial, do Colégto e dos
bens de que trata o Decretu número
62.720, de 17 de maio de i968.

Art. 39 O Conselho Curador da
Fundação será integrado de onze
membros, com mandato de seis anos,
sendo três indicados pelo .Ministro
da Educação e Cultura; três pelo Go
vernador do Estado de Minas Gerais
e cinco eleitos pela Assembléia-Ge
ral da entidade.

§' 19 Poderão fazer parte da AS
sembléia-Geral representantes de vá
rias categorias sociais, especialmente,
da indústria, comércio, agropecuária
operariado, profissões liberais, seto
res culturais e de assistência social
da comunidade regional.

~ 29 Os atuais membros do Con
selho Curador exercerão a mandato
estabelecido neste Decreto-Iet, deven
ao o seu número ser completado pe
los representantes da Assembléia-Ge
ral da Fundação e do Mímscerro da
Educação e Cultura, de acõrdo com
o que dispuser o estatuto da enti.
dade.

§ 3Q São mantidos os títulos hono
rff1cos instituídos pela Fundação,
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que poderá criar outras investiduras
honorárias .

Art. 49 Compete ao consetno Cura
dor deliberar sôbre o estatuto da
Fundação, ouvida a ~s~em~léia-Geral,

e encaminhá-lo ao Minístérlo da Edu
cação e Cultura. para a sua aprova
ção.

Art. 51? A Fundaçao Presidente An
tônio Carlos será autorizada a rece
ber as dotações orçamentárias e as
rendas pertencentes ou destinadas
a.Os estabelecimentos de ensino men
cionados no art. 21? e seu parágrafo
único, dêste Decreto~lei, devendo pres
tar contas ao órgão competente, na
forma da lei.

Parágrafo único. Os servídores pú
blicos colocados à dísposíçao, trans
feridos ou lotados nas uníoades de
ensino pertencentes à Fundaçã<) fica
rão subordinados à respectiva admi
nistração de pessoal, com garantia
de seus vencimentos, direitos e van
tagens, de conformidade com a res
pectiva legislação,

Art. 69 Revogadas as disposições
em contrário, o presente Decreto-lei
entrará em vigor na data da sua pu
blIcação.

Brasilía , 21 de outubro de 1009;
~4B() da Independência e 819 da

República.
AUGUSTO HAMANN R A o E MA I{ E R

GRÜNEWALD .

AURÉLIO r€ LYRA TAVARJ~3

~~~E..._DE SOUZA E MELLC

Tarso Dutra

DE0LETO-LEI N° 995 - DE 21 DE
OUTUBHO DE 1969

Dispõe sõbre as . icelas de represen
tação a que se refere o Decreto-lei
n~ 9.2Ú2. de 1946.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra do r:"C~GO e «a Aeronáutica Mi
litàr, usando das atribuições que J!1es
confere o artigo 3~ do Ato InstItu
cional nQ 16, de 14 de outubro ~e

'1969, combinado com o § 19 do artí
go 29 do Ato Institucional n9 5, de 13
de dezembro de 19i18 e considerando
os têrmos dos _._ .ígos 11 e 12 do De
creto-lei n9 ')c{), de 25 de fevereiro de
1967, decretam:

Art: 1<) Caberá ao Ministro de E<;
tado das Relações Exteriores exercer
'3.'J atríbuícõe constantes do artigo 15,
,§ 2Çl, do Decreto-lei n'? 9.202, de 26
de abril de 1946.

Art. 29 Ê:ste Decreto-lei entrará em
- vigor na data de sua publicação, 1"e

vogadas as disp~~içõ"- em contrário.
Brasília, 21 de outubro de 1969;

da "rndependêncía e 81~ da
cpública.

A-';GUSTO HAMANN RADEMAKEl\
GR''I1FWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

José de Ma~-·'rJ,ães Pinto

DECRETO_LEI NI? 996 - DE 21 DF.
OUTUBRO DE 1969

Autoriza a Rêâe Ferroviária Federal
S. A. - RFFSA a ceder bens, na
forma que determina.

Os Ministros da Marinha da Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi-"
litar, usando das atribuições que. lhes
confere o artigo 30 do Ato Institu
cional n'? 16, de 14 de outubro de 1969,
combinado com o parágrafo 19 _do
artigo 29 do Ato Institucional núme.
ro 5, de 13 de dezembro de 1968;

Considerando' a importância assís
tencíaí que representa o Hospital
"Hermínio Amor ím" para a popula
ção do Município de Teófílo otoní,
no Estado de Minas Gerais, situado
ao longo do leito da extinta Estrada
de Ferro Bahia e Minas;

Considerando qUe a Rêde Ferroviá
ria Federal S. A. - RFFSA não tem
condições de manter em runcíona
ment'{) o referido nosocómio, não só
,pelo fato da extlnçào daquela Unida
de de Operação, mas, também, por
fugir aos objetivos para os quais foi
criada essa emprêsa »úbüca:

Considerando que a administração
da Grande Loja de Mina.s Gerars, so
ciedade civil com personalidade ju
rídica, reconhecida de ínterêsse pú
blico, se propôs a dar contínui-íade
ao funcionamento do citado hospital
e ampliar o atendimento aos que dê
le necessitem, decretam:

Art. 19 Fica a R~de Ferroviária
Federal S. A. - RFF5A. autorizada
a ceder a título gratuito, todo o acer
vo patrimonia;1 do Hospital "Bermí
nío Amorim" da extinta Estrada de
Ferro Bahia e Minas, sítua-ío no Mu
nicípio de Te6filo Otoni, no Estado
de Minas Gerais, constituído de ter
rena, benfeitorias, instalações e ma
terial hospitalar.

§ 19 O terreno a que se retere êste
artigo tem as seguintes característí-
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cas e dimensões: area de 25. 000 me,
tros quadrados, começando do marco
n9 1 na confluência <ias ruas Adíb
E. Cadar e Ari Graça, seguindo em
uma linha de 98 metros, sempre pela
Rua Adib E. Cadar até o marco nú
mero 2, situado na esquina da rua
Otávio Otoni. Dêste ponto à esquerda
margeando a rua Otávio Ote}lli, se,
gue numa distância. de 185 metros,
até encontrar o antigo leito da Rêde
Ferroviária onde existe o marco nú.
mero 3, dêste ponto atravessando o
leito da referida Rooe, uma distãn,
cía de 30 metros. até a praça Antô
nio Carlos, onde se encontra o marco
n Q 4; dêste ponto à esquerda segue
uma distância de 135 metros até o
marco nO 5, sempre divisando com a
Praça Antonio oartos. Daí à esuuer,
da numa distância de 15 metros até
o marco nl? 6; daí à direita segue nu
uma distância de 135 metros até o
marco nv 7, divisando com 2-8 insta
lações da CASEMG e a estrada que
margeía o antigo leito da ferrovia;
dêste ponto segue à esquerda numa
distância de 24 metros, até o marco
nv 8, situado na rralda do morro,
atravessando o antigo leito da fer.,
revia: dêste ponto segue à esquerda
numa distância de 105 metros até o
marco nl? 9. divisando com terrenos de
terceiros; dêste pomo segue à direita
numa distância de 154 metros até
encontrar o marco inicial nv 1, sttua.
do na confluência das ruas Arí Gra.,
ça e Adib E. oadar

§ 29 A cessão de que trata éste De
ereto.lei far-se-á mediante têrmo ou
contrato no qual constarão, eX11rf'-S~

samen te , as condições estabelecidas,
tomando-se nula, independentemente
de ato especial, se se der aos bens
aplicação diversa da que lhes tenha
sido destinada, cabendo, ainda, à Rê
de Ferroviária Federai S. A.-RFF8A
proceder de acôrdo com o disposto no
artigo 2Q do Decreto n I? 61. 525. de 13
de outubro de 1967.

Art. 2Q .:f:ste Decreto-leí entrará em
vigor na data de sua publicação, :le
vogadas as dísposíções em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1969:
148(1 da Independência e 81Q da
República.

AUGUSTO HAMANN RAD~MAKER

GRÜNEWALD

AuRÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Mário David Anãreazza

DEC}(,ETO~LEI NÇ) 997 - DE 21 DE
OUTUBRO DE 1969

Integra estabelecimentos isolados de
ensino 'perior em Universidades
das áreas aeo-eâucacumass em que
estão situados.

Os Ministros da Marinha de Guerra,
do Exército e da Aeronáutica Mili
tar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 39, do Ato Institu
cional nl,l 16, de 14 de outubro de
1969, combinado com o artigo 29, § l0,
do Ato Institucional nl? 5, de 13 de
dezembro de 1968;

Considerando que o artigo 29 da
Lei n'? 5.540, de 28 de novembro de
1968, considera apenas com caráter
excepcional a existência de estabele.,
cimentos isolados de ensino supe
rior; e

Considerando que, por isso os ar
tigos 8(1 e1 O da mesma lul i~stituem
a regra de que as escolas isoladas se
aglutinem, sempre que possível, às
umversidades existentes no mesmo
distrito geo-educacíonat, decretam:

. Art. 19 ~ Escola de Educação FL
sica de Mmas Gerais, a Escola Su
perior de Educação Física do Rio
Grande do Sul e a Escola de Ser
viço Social, de Natal ficam, para to
dos os efeitos, incorporadas, respectí.,
vamente, às Universidades Federais
de Minas Gerais, Rio Grande do Sul
e Rio Grande do Norte.

An.. 20 Os Reitores das Universi
dades, -" que se refere o artigo ante
rior, tomarão a iniciativa de todos os
atos necessários à completa integra
ção das instituições indicadas, cujas
despesas correrão à conta de recursos
expressamente previstos ou consigna,
dos.

Art; 39 Revogadas as disposições em
contrário, o presente Decreto-lei en
trará em vigor à data de sua publica
ção.

Brasilia, 21 de outubro de 1::lG9;
148(/ da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN R A D E M A K E R
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Tarso Dutra
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DECRETO-LEI Nº 9[:;8 - DE 21 DE OUroBRO DE 1969

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério do Interior, em favor do
Território Federal de Rondônia, o crédito especial de NCr$ 540.000,00
para o fim que especifica.

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes confere o artigo 39 do Ato Instítueío
nal n 9 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com j § 19 do Art. 29 do
Ato Institucional nl? 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério do
Interior, em tavor do Território Federal de Rondônia. o crédito especial
de NCr$ 540,000,00 (quinhentos e quarenta mil cruzeiros novos) para aten
der despesas com Inativos.

Art. 2º Os recursos necessários à execução dêste Decreto.Ieí decorrerão
de anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente Orça;
menta ao Subanexo 5.09.00, a saber:

NCr$
5.09.00 - Ministério do Interior
5.09.04 - Território Federal de' Rondônia

Atividade 01. 01.11. 2.093
3.0.0.0 - Despesas Correntes .
3.2, O.O -o Transferências Correntes
3.2.3. O - Transferência de Assistência e Prevídên.

cía Social
3.2.3.1 - Inativos. 540.000,00

Art. 3Q 1!:ste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilía, 21 de outubro de 1969; 148º da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Antônio Del/im Netto

Hélio Beltrão

José Costa Cavalcanti

DECRETO~LEI N<? 999 - DE 21 DE
OUTUBRO DE 1969

institui Taxa Rodoviária única, inci_
dente sôbre o registro e licencia ~

menta de veículos e âà outras pro:
ouiências,

Os Ministros da Marinha de
Guerra, do Exército e da Aeronáu.
tíca Militar, no uso das atribuições
que lhes confere o artigo 3<1, do Ato
Institucional n9 16, de 14 de outu.
bro de 1969, e tendo em vista o dis
posto no artigo 8C?, inciso XVII, alí,
neas c e n da Constituição,

Considerando a existência de múl
tiplos tributos, cobrados dos propríe.
táríos de veículos automotores para
o registro anual e licenciamento, em
todo o pais;

Considerando que a Constitüíçào
permite aos Estados e Municípios,
como à União, cobrarem taxas re,
muneraticias do seu poder de policia
ou pela utilização de serviços públi
cos utilizados ou postos à disposição
do contribuinte, desde que sejam es
pecíficos e divisíveis;

Considerando que a circulação as.
segurada aos veículos em todo o ter
ritório nacional, qualquer que seja o
local de seu registro, conduz a que
os contribuintes utilizem serviços de
outras unidades da federação, sem
que tenham remunerado êsses servi
ços, o que desvirtua, em tal hipótese,
o preceito constitucional de que o
serviço seja perfeitamente específico
e dívísível,

Considerando a desigualdade de
valôres e .crttérios de cobrança obser.
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vada nas diversas unidades da Fe,
deração, que leva a tratamento dís
criminatól'io e ensejá evasões de re.,
ceíta: .

Considerando que o sistema tribu,
tano nacional deve conter tributação
uniforme para proteção do contrí.
buinte e salvaguarda da receita tri,
butária das diversas unidades fe
deradas;

Considerando, ainda, a necessidade
de símplífícar e .aperteíçoar os pro,
cessas de arrecadação no .nterêsse
do Poder Público e do contribuinte,
decretam:

Art. 1Q E' instituída a Taxa ac.
doviária Única, devida pelos pro
prietários de veículos automotores re.
gístrados e licenciados em todo ter.
rítórío nacional.

S 19 A referida taxa, que será co
brada previamente ao registro do
veículo ou à renovação anual da IL
cença para circular, será o único tri
buto incidente sôbre tal fato gera,
dor.

§ 21? A Taxa Rodoviaria. única será
arrecadada pelos E.stados, Territórios
e Distrito Federal.

Art. 29 A Taxa Rodoviária Única
será cobrada, segundo tabelas baixa
das, anualmente, pelo Ministro dos
Transportes e terá como base de cál
culo, o pêso, a capacidade de trans.
porte e o modelo, de tal modo que o
seu valor não ultrapasse de 2% do
valor venal do veiculo.

§ 1º A taxa será devida anualmen,
te e paga até a data do licenciamento
do veiculo.

S 29 Fica estabelecido, para todo o
território nacional, o seguinte síste,
ma para renovação de registro e de
licenciamento de veículos automoto.
res:

I - veículos com placa de íden.
tíücação terminada nos algarismos 1,
2 e 3, até o dia 31 de março de cada
ano;
II -- Veículos com placa terminada

nos algarismos 4, 5 e 6, até o dia 30
de junho;

In - Veículos com placa cujo úl
timo algarismo seja 7, 8, 9 e 0, até
o dia 31 de outubro.

§ 39 Exceto para o registro inicial
de .veículo, admitir-se-i, a requeri
mento do contribuinte, o parcelamen-

to do valor devido da Taxa Rodoviá
ria única em prestações não exceden
tes a três. Neste caso o licenciamen
to anual só será derinítívo após o úl
timo pagamento.

Art. 3° São. isentos do pagamento
da Taxa Rodoviária única:

a) A União, os Territórios, o Dis
trito Federal, os Estados, os Municí~

pios e respectivas Autarquias, bem
como as sociedades de economia
mista ou emprêsas estatais, apenas
enquanto subvencionadas pela União,
Estados, Distrito Federal, Territórios
e Municípios;

b) as instituições de caridade;
c) os proprietários de veículos em

pregados em serviços agrícolas, que
transitem apenas dentro dos limites
das propriedades a que pertençam
ou, quando utilizando vias públícns,
não sejam usados em transportes de
natureza comercial;

d) os turistas estrangeiros, porta
dores de "certificados internacionais
de circular e conduzir" pelo prazo
estabelecido nesses certíücados, mas
nunca superior a um ano e desde
que o país de origem adote medida
reciproca para com os veículos do
Brasil;

e) o Corpo Diplomátíeo acreditado
junto ao Govêrno Brasileiro;

f) os propríetáríos de ambulâncias;
g) os proprietários de máquinas

agrícolas e de terraplenagem, desde
que não circulem em vias públicas
abertas à circulação.

Art. 49 Os proprietários ou possuí
dores de veículos motorizados que,
depois da época de pagamento da.
Taxa Rodoviária única, transitarem
sem o comprovante dêsse pagamento,
ficarão sujeitos a multa igual ao va
lor do maior salário mínimo vigo
rante no país, sem prejuízo da reti
rada do veiculo da circulação.

Art. 59 Os Estados, Territórios e o
Distrito Federal en tregarün ao De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem 40% do que arrecadarem
da Taxa Rodoviária Única.

Parágrafo único. A Lei estadual
fixará os cntéríos de rateio entre o
Estado e seus Municípios, levando em
conta o total arrecadado e o número
de veículos licenciados.

Art. 69 O produto arrecadado da
Taxa Rodoviária única, na parte
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que couber ao Departamento Nacío.
nal de Estradas de Rodagem, segun.
do o disposto no artigo 49• dêste De
creto-lei, integrará o Fundo Especial
de Conservação e Segurança de Trá;
fego criado pelo artigo 49, inciso lI,
do Decreto-lei n9 512, de 21 de março
de 1969, Os Estados, Territórios,
Distrito Federal e Municípios dispo,
rão, nas suas leis orçamentárias, sô
bre a aplicação da parte que lhes
couber, em gastos de conservação
melhoramentos e sinalização de vias
públicas e despesas administrativas
de custeio dos serviços de arrecada
ção da taxa e de registro de veículos
e respectiva fiscalização.

Art. 7<) A fiscalização, pela União,
da execução dêste Decreto-lei, com.
pete ao Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem.

Art. 81? Ao instante da renovação
das licenças para 1970, ficam os con
tribuintes obrigados a comprovar, pe,
rante a autoridade arrecadadora da
Taxa Rodoviária única, o pagamen
to da Taxa Rodoviária Federal ínstí.,
tuida pelo Decreto-lei nQ 397, de 30
de dezembro de 1968 e, se não o fi
zerem, pagarão o valor da Taxa Ro,
dovíária trníca, acrescida do valor
da Taxa Rodoviária Federal, mais a
multa prevista no artigo 39 do men-

cionado Deereto.Ieí ,

Parágrafo único. 05 valôres arre
cadados da Taxa Rodoviária Federal
e multas, de que trata êste artigo, se
rão creditados integralmente, no
Banco do Brasil S. A., à conta e
ordem do Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem.

Art. 99 O registro inicial de veí.
culos automotores, quando feito até
31 de março de cada ano, ensejará o
pagamento integral do valor anual
da Taxa Rodoviária Única. O re
gistro, dentro de cada trimestre sub,
seqüente, determinará a dedução de
1/4 do valor da taxa, por trimestre.

Art. 10. ~ste Decreto-lei entra em
vigor a 19 de janeiro de 1970, revo.
gado o Decreto-lei nv 397, de 30 de
dezembro de 1968 e tôdas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEIVrAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Antônio Delfim Netto

Mário David Anâreazza

DECRETO..LEI N° 1.000 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Dispõe sôbrea execução dos serviços concernentes
aos seqistros públicos estabelecidos pelo Código Civil e
legislação posterior.

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aero~

náutica Militar, usando das atribuições que lhes confere o art. Y
do Ato Institucional n? 16, de 14 de outubro de 1969, combinado
com o § 1° do art. 2~I, do Ato Institucional n? 5, de 13 de
dezembro de 1968, decretam:

TÍTULO

DISPOSIÇõES GERAIS

CAPÍTULO I

DIVISÃO

Art. 1Q Os serviços concernentes aos registros públicos esta
belecidos pelo Código Civil para autenticidade, segurança e



Aros DO POD'ER LEGISLATIVO 207

validade dos atos jurídicos, ficam sujeitos ao regime estabelecido
neste decreto...lei.

§ 1Q Êsses registros são:
I o registro civil das pessoas naturais;

11 - o registro civil das pessoas jurídicas;
lU - o reqistro de títulos e documentos;
IV - o registro de .ímóveis:
V - o registro de propriedade literária, científica e artística.

§ 2/·\ O registro mercantil continuará a ser regido pelos dís...
positivos da legislação comercial.

Art. 21.' Os registros .indicados nos números I a IV do
artigo anterior ficarão a cargo dos serventuários privativos, no
meados de acôrdo com a legislação em vigor, respeitado o disposto
no art. 177 da Constituição do Brasil, e serão feitos:

I - o de n? I, nos ofícios privativos, ou nos cartórios
de registro de nascimento, de casamento e de óbitos;

II - os de ns. 11 e IH. nos ofícios privativos, ou nos
cartórios de registro de títulos e documentos;

IH - o de n? IV, nos ofícios privativos, ou nos cartórios
de re.gistro de imóveis.

Art. 3/) O registro constante do art. 1(l, n? V, ficará a
cargo da administração federal. por intermédio 'das repartições
técnicas indicadas no Título VI dêste decreto-lei.

Art. 4l! As leis de organização judiciária discriminarão os
direitos e deveres dos serventuários. sua subordinação administra
tiva e judiciária. as substituições. os auxiliares, as horas de serviço
e os emolumentos que lhes competirão.

CAPÍTULO II

ESCRITURAÇÃO

Art. 5° Os livros serão, em todo o país, uniformes, e obede...
cerão aos modelos atualmente usados, ficando sua aquisiçao a
car,go dos respectivos serventuários, sujeitos; porém, à correição
da autoridade competente.

Parágrafo único. Para facilidade do serviço, poderão tais
livros ser impressos e de Iôlhas sôltas, obedecidos os modelos
aprovados pela autoridade judiciária competente.

Art. 69 Os livros de escrituração serão abertos. numerados.
autenticados e encerrados pelo oficial do registro, podendo. ser
utilizado, para tal fim, processo mecânico de autenticação, previa
mente aprovado pela autoridade judiciária competente.
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Art. 7° Con forme o movimento dos registros, o JUIZ, ao
qual estiver sujeito o oficial, poderá autorizar a diminuiç~o do
número de páginas dos livros, até a têrça parte do consíqnado
neste decreto..lei.

Art. 89 Findando-se um livro, o imediato tomará o número
seguinte, acrescido à respectiva letra, salvo no registro de imóveis,
em que o número será conservado, com a adição sucessiva de
letras, na ordem alfabética simples, e, depois, repetidas em com
binações com a primeira, com a segunda, e, assim, indefinidamente.

Exemplo: 3 - A a 3 --:- Z; 3 - AB a 3 - AZ; 3 - BA a
3 _. BZ, etc.

Art. 99 Os números de ordem dos registros não serão in
terrompidos, no fim de cada livro, mas continuarão, indefinida
mente, nos seguintes, da mesma espécie.

CAPÍTULO III

ORDEM DO SERVIÇO

Art. 10. O serviço começará e terminará à mesma hora,
em todos os dias úteis.

Parágrafo único. O registro civil das pessoas naturais fun
cionará todos os dias, sem exceção.

Art. 11. Serão nulos os registros lavrados fora das horas
requlamentares ou em dias em que não houver expediente, salvo a
exceção do parágrafo único do artigo anterior, sendo civil e
criminalmente responsável o oficial que der causa à nulidade.

Art. 12. Todos os títulos que, em tempo, forem apresen
tados e que não puderem ser registrados antes da hora do
encerramento do serviço, aguardarão o registro, no dia seguinte,
em que terão preferência.

Parágrafo único. O registro civil de pessoas naturais não
poderá, entretanto, ser adiado.

Art. 13. Os oficiais adotarão o melhor regime interno, de
modo a assegurar às partes a precedência na apresentação dos
seus títulos, estabelecendo-se, sempre, o número de ordem geral.

Art. 14. Nenhuma exigência fiscal, ou dúvida, obstará a
apresentação de um título e o seu lançamento no protocolo, com o
respectivo número de ordem, nos casos em que dessa formalidade
decorrerem direitos de prioridade para o apresentante.

Art. 15. Os atos do registro não poderão ser praticados
ex officio, senão a requerimento por escrito dos interessados c,
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quando a lei autorizar, do Ministério Público ou por ordem
judicial, salvo as anotações e as averbações obrigatórias.

§ 1Q O reconhecimento da firma nas comunicações ao registro
civil poderá ser exigido pelo respectivo oficial.

§ 29 Embora independa de homologação, a emancipação
concedida por sentença judicial será anotada às expensas do
interessado.

Art. 16. As despesas do registro incumbirão ao interessado
que o requerer e serão pagas no ato da apresentação do reque
rimento instruído com o título.

Art. 17. Quando o oficial, ou algum seu parente, em grau
proibido, Iôr interessado no registro, êste deverá ser feito pelo
substituto, designado na respectiva Lei de Organização Judiciária.

CAPÍTULO IV

.PUBLICIDADE

Art. 18. Os oficiais, bem como as repartições encarregadas '
dos registros, serão obrigados:

1Q) a passar as certidões requeridas;

2'1) a mostrar às partes, sem prejuízo da regularidade do
serviço, os livros ele registro, dando-lhes, com urbanidade, os
esclarecimentos verbais que pedirem.

Art. 19. Qualquer pessoa poderá reqúerer certidão do re ...
gistro, sem informar ao oficial ou ao funcionário o motivo ou
interêsse do pedido.

Art. 20. As certidões serão passadas sem dependência de
qualquer despacho judicial, devendo referir-se aos livros de re
gistro, ou a documentos pertinentes aos arquivos do cartório.

Art. 21. As certidões serão passadas por inteiro teor, em
resumo, ou em relatório, conforme quesitos, facultada. no primeiro
caso, a reprodução do documento por sistema autorizado em lei
e devidamente autenticada pela autoridade competente, não po
dendo o oficial retardá-las, em qualquer caso, por mais de 5
(cinco) dias.

Parágrafo único. As certidões de nascimento mencionarão
sempre a data em que foi feito o assento.

Art. 22. No caso de recusa ou de demora da certidão. o
interessado poderá reclamar à autoridade judiciária ou administra
tiva, competente, que deverá providenciar com presteza, aplicando,
se fõr o caso, a pe-na disciplinar estabelecida.
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Arr. 23. Para' tornar possível a verificação da demora, o
oficial, logo que receber alguma petição, dará à parte uma nota
de entrega, devidamente autenticada.

Art. 24. Sempre que houver qualquer alteração posterior
ao ato cuja certidão é pedida, deve o oficial mencioná-la, abri...
gatoriamente, não obstante as especificações do pedido, sob pena
de responsabilidade civil e penal ,

Parágrafo único. O têrmo de alteração deverá constar, em
inteiro teor, nas respectivas certidões.

CA,PÍTULO V

CONSERVAÇÃO

Art. 25. Os livros de registro, salvo caso de fôrça maio!'
ou exigência legal, não sairão do cartório respectivo por nenhum
motivo ou pretexto.

Art. 26. Tõdas as diligências judiciais e extrajudiciais, que
exigirem a apresentação de qualquer livro, ou documento, efetuar
se-âo no próprio cartório.

Art. 27. Os oficiais deverão manter, permanentemente, em
segurança, os livros e documentos sob sua responsabilidade. utilí
zando-se, sempre, dos sistemas de preservação mais indicados.

Art. 28. Os papéis referentes ao serviço do registro serão
arquivados com rótulo do ano a que pertencerem e divididos em
maços relativos às suas diferentes classes, facultada a utilização
de microfilmagem e de outros processos de reprodução autorizados
em lei.

Art. 29. Os livros e papéis pertencerão ao arquivo do
cartório indefinidamente, só sendo permitida a sua desintegração
quando autorizada em lei e obedecidas as prescrições nela
estabelecidas.

Art. 30. Dividido um cartório, por critério geográfico,
ou de distribuição de atos, serão válidos os antigos registros fei
tos até a instalação. do nôvo ofício, pertencendo o arquivo ao
antigo. ,

Parágrafo úriico . Preceder-se...á da mesma forma quando
desdobrados os serviços confiados a um só serventuário.

CAPÍTULO VI

RESPONSABILIDADE

Art. 31. Além dos casos expressamente- consignados, os
oficiais serão civilmente responsáveis por todos os prejuízos que,
por culpa ou dolo, causarem, pessoalmente. ou por seus prepostos
e substitutos, êstes quando de sua indicação, aos interessados no
registro.
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TÍTULO n

Parágrafo único. A responsabilidade civil independerá da
criminal. pelos delitos que praticarem.

Art. 32. Os oficiais ficarão, também, responsáveis pela or...
clem e conservação dos respectivos livros, documentos e papéis,
sob as penas legais.

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 33. Serão inscritos no registro civil das pessoas na-
turais:

I - os nascimentos;
11 - os casamentos:
III ~ os óbitos:
IV - as emancipações por outorga do pai ou da mãe. ou

por sentença do juiz:
V - as interdições dos loucos, surdos-mudos e pródigos;
VI - as sentenças declaratórias de ausência;
VII - as opções de nacionalidade.

§ 19 Serão averbados no registro:

I - as sentenças que decidirem a nulidade ou alnulação do
casamento, o desquite e o restabelecimento da sociedade con ....
juqal:

11 - as sentenças que julgarem ilegítimos os filhos concebi
dos na constância do casamento e as que provarem a filiação
legítima;

IH - os casamentos de que resultar a legitimação de filhos
havidos ou concebidos anteriormente:

IV - os atos judiciais ou extrajudiciais de reconhecimento
de filhos ilegítimos;

V - as escrituras de adoção e os atos que a dissolverem:
VJ - as alterações ou abreviaturas de nomes.
§ 29 É competente para a inscrição da opção de nacionali

dade o cartório da residência do optante, ou do de seus pais.
Quando residirem no estranqeíro, a inscrição se fará no

P ofício do Distrito Federal.

Art. 34. Não será cobrado emolumento algum pelo regis ...
tro civil, e respectiva certidão, das pessoas comprovadamente po ...
bres, à vista de atestado da autoridade competente, passado me....
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diante requisição do juiz togado ou L pedido do oficial de re ..
gistro.

Art. 35. Os fatos concernentes' ao registro civil, que se
derem a bordo dos navios de guerra e mercante em viagem e no
Exército em campanha serão imediatamente registrados e comuni
cados em tempo oportuno, por cópia autêntica, aos respectivos
ministérios, a fim de que, pelo da Justiça, sejam ordenados os
assentamentos, notas ou averbações nos livros competentes das
circunscrições a que se referirem.

Art. 36. Os assentos de nascimentos, óbitos ou casarnen...
tos de brasileiros em país estrangeiro serão considerados autên...
ticos, nos têrrnos da lei do lugar que forem tomados, legalizadas
as certidões pelos cônsules ou quando por êstes tomados, nos têrmos
do regulamento consular.

SI\' Tais assentos serão, porém, transcritos nos cartórios
do 1Q ofício, do domicílio do registrando, ou no 19 oficio do
Distrito Federal, em falta de domicílio, quando tiverem de produ...
zir efeito no país ou antes, por meio de segunda via que os côn ...
sules serão obrigados a remeter por intermédio do Ministério das
Relações Exteriores.

~ 29 O filho de brasileiro ou brasileira, antes da opção a
que se referem o artigo 140, item 1, letra c, da Constituição do
Brasil e artigo 39 da Lei n? 818, de 18 de setembro de 1949, po ...
derá requerer o registro nos têrrnos do artigo 4Q da referida Lei
nO 818, no juízo do seu domicílio (Lei n? 5.010, de 30-5 ...66, ar
tigo 10, n? X), registro êsse que será efetuado pelo oficial do
cartório do 19 ofício do registro civil no livro. E, fazendo...se cons
tar do têrrno e das respectivas certidões que os mesmos só vale
rão como prova de nacionalidade brasileira até 4 (quatro) anos
após atingida pelo registrado a capacidade civil.

§ 39 A opção pela nacionalidade brasileira, nos têrrnos do
artigo 140, item I, letra .c, da Constituição do Brasil, e artigo J0
da Lei n? 818, de 18 de setembro de 1949, será pleiteada pela
forma estabelecida na Lei n 9 5.010, de 30 de maio de 1966, ar
tigo 10, n? X, devendo o respectivo registro ser lavrado no li...
vro E do cartório do 1 ofício do domicílio do optante e assinado
por êste ou por seu procurador.

§ 4° O filho de brasileiro nascido no estrangeiro, cujos
pais não estejam a serviço do Brasil, se registrado no Consulado
Brasileiro, poderá transcrever o seu nascimento, no 1Q ofício do
registro civil de seu domicílio, nos têrrncs do artigo 140, item L
letra c, da Constituição do Brasil.

§ 59 Verificada a hipótese prevista no § 39
, o oficial cance...

lará, independentemente de requerimento, o registro provisório a
que alude o § 2Q, se existente no mesmo ofício.
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CAPÍTULO II

ESCRITURAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇO

213

Art. 37. Haverá em cada cartório os seguintes livros, to-
dos com trezentas Fôlhas:

a) de registro de nascimentos;
b) de registro de casamentos.

c) de registro de óbitos;
d) de registro de editais de proclamas.
Parágrafo único. No cartório do P ofício ou da P subdi....

visão judiciária, em cada comarca, haverá outro livro para inseri ....
ção dos demais atos relativos ao estado civil, designado sob a
letra «E», com 150 (cento e cinqüenta) fõlhas, podendo, nas co
marcas de grande movimento, o juiz competente autorizar o seu
desdobramento em livros especiais de emancipações, interdições e
ausências.

Art. 38. Os livros obedecerão aos modelos usuais; a cada
um dêles juntará o oficial um índice alfabético dos assentos lavra
dos pelos nomes das pessoas a quem se referirem.

Parágrafo único. Poderá o índice, a critério do oficial, ser
substituído pelo sistema de fichas, desde que preencham estas os
requisitos de segurança, comodidade e pronta busca.

Art. 39. A escrituração será feita seguidamente, em or
dem cronológica de declarações, sem abreviaturas nem algaris
mos; no fim de cada assento e antes da -subscricâo e das assina
turas, serão ressalvadas as emendas, entrelinh~s ou outras' cir....
cunstãncías que puderem ocasionar dúvidas.

Entre cada dois assentos será traçada uma linha de inter
valo, tendo cada um o seu número de ordem.

Art. 40. Os livros de registro serão divididos em três par
tes, sendo na esquerda lançado o número de ordem e na central o
assento, ficando na direita espaço para as notas, averbações e
retificações.

§ I Q Os livros de editais de proclamas serão escriturados
cronologicamente, com o resumo do que constar de editais expe
didos pelo cartório ou recebidos de outros, todos assinados pelo
oficial.

. § 2° As despesas com os editais serão pagas pelo interessa
do, excluídas as da publicação oficial.

Art. 41. As partes ou seus procuradores assinarão êsses
assentos, insertas as declarações feitas, de acôrdo com o requisito
legal ou ordenadas por decisão judicial. As procurações serão
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arquivadas, além da declaração, no têrmo, da sua data e do li...
vro, fõlha e ofício em que foram passadas, quando por instru...
mento público.

§ 19 Se algumas dessas pessoas ou as testemunhas não pu ...
derem escrever, por qualquer circunstância, Iar-se...á declaração
no assento, assinando a rôgo outra pessoa e tomando...se a impres...
são dactíloscópica da que não assinar, à margem do assento.

§ 29 As custas com a autuação e arquivamento das procura...
ções ficarão a cargo dos interessados.

Art. 42. Antes da assinatura dos assentos, serão êstes li
dos às partes e às testemunhas, do que se fará menção, como se
pratica nas escrituras públicas.

Art. 43. Tendo havido êrro ou omissão, de modo que seja
necessário fazer emenda ou adição, estas serão feitas antes da
assinatura ou ainda em seguida, mas antes de outro assento, sen...
do a. ressalva novameJnte por todos assinada.

Art. 44. Fora da retificação feita no ato, qualquer outr-a
só poderá ser feita por decisão judicial, nos têrrnos dos artigos
105 a 108.

Art. 45. Serão consideradas não existentes e sem efeitos
judiciais quaisquer emendas ou alterações posteriores nãoressal...
vadas ou lançadas na forma indicada, sob pena de responsab'íli
dade civil e criminal.

Art. 46. As testemunhas para os assentos de registro de ...
verão satisfaze-r às condições exigidas pela lei civil, sendo admi...
tidos os parentes, em qualquer grau, do registrando.

Parágrafo úmico . Quando as testemunhas não forem co
nhecidas do oficial do registro, deverão apresentar documentos
hábeis para prova da respectiva identidade, fazendo ...se no assento
expressa menção dêsses documentos.

Art. 47. As certidões relativas ao nascimento de filhos le ....
gitimados por subseqüente matrimônio poderão ser dadas sem o
teor da declaração ou averbação a êsse respeito, como se fõssem
legítimos; na certidão de casamento também poderá ser omitida
a referência àqueles filhos, salvo havendo pedido expresso, em
qualquer dos casos.

CAPÍTULO lU

RESPONSABILIDADE

Art. 48. Netnhuma declaração será atendida após o decur....
80 do prazo legal sem despacho do juiz togado competente do
lugar da residência do interessado e recolhimento de multa corres...
pendente a 1/5 (um quinto) do salário mínimo da região, poden-
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do aquêle exígir justificação, nos têrmos dos artigos 105 a 109,
ou outra prova suficiente.

S 1() Será dispensada do pagamento da multa a parte po-
bre, nos têrrnos do artigo 34.

§ 2y Será dispensado o despacho do juiz, nos casos de re
gistro de nascimento fora dos prazos estabelecidos nos artigos 53
e 54, quando o registralndo tiver menos de 12 (doze) anos de
idade.

§ 3Q Nos casos previstos no parágrafo anterior, sendo o re
gistrando maior de 12 (doze) anos, o juiz só deverá exigir justi
ficação, ou outra prova suficiente, quando suspeitar da falsidade
da declaração.

§ 49 Os assentos de que trata êste artigo serão lavrados
no cartório do lugar da residência do interessado.

§ 5Q Se o juiz não fixar prazo menor, o oficial terá o de 30
(trinta) dias para lavrar o assento, sob pena de pagar multa cor
respondente a um salário mínimo da região.

Art. 49. Se os oficiais do registro civil recusarem fazer ou
demorarem qualquer registro, averbação, anotação ou certidão, as
partes prejudicadas poderão queixar-se à autoridade judiciária, a
qual, ouvindo o acusado, decidirá com a maior brevidade.

§ l Q Sendo injusta a recusa ou injustificada a demora, o
juiz que tomar conhecimento do fato poderá impor ao oficial multa
de um a dez salários mínimos da região, ordenando que no prazo
improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas seja feito o registro,
a averbação, a anotação, ou fornecida a certidão, sob pena de pri
são de 5 (cinco) a 20 (vinte) dias.

§ 2° Os pedidos de certidão feitos por via postal, telegrá
fica ou bancária serão obrigatoriamente atendidos pelo oficial do
registro civil, atendidos os emolumentos devidos, sob as penas
previstas no parágrafo anterior.

Art. 50. Os juízes togados e o Ministério Público farão
correição e fiscalização nos livros de registro conforme as leis de
organização judiciária.

Art. 51. Os oficiais do registro civil remeterão díretamen...
te ao Instituto Brasileiro de- Geografia e- Estatística, dentro dos
primeiros oito dias dos meses de janeiro, abril, julho e outubro de
cada ano, um mapa dos nascimentos, casamentos e óbitos que
houverem registrado no trimestre anterior.

§ 1Q O mencionado Instituto fornecerá os mapas necessários
para a execução do disposto neste artigo, podendo requisitar aos
oficiais do registro que façam as correções que forem precisas.

§ 29 Os oficiais que não remeterem em tempo os mapas exi ...
gidos incorrerão na multa de um a cinco salários 'mínimos da
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região, que será cobrada executivamente como dívida ativa da
.União, para ser recolhida aos cofres federais, sem prejuízo da
ação penal que no caso couber.

Art. 52. Os oficiais do registro serão ainda obrigados a
satisfazer as exigências da legislação federal sôbre alistamento e
sorteio militar, sob as sanções estabelecidas no respectivo re,,

gulamento.

CA.PÍTULO IV

NASCIMENTO

Art. 53. Todo nascimento que ocorrer no território nacio
nal deverá ser dado a registro no cartório do lugar em que tiver
ocorrido o parto, dentro em 15 (quinze) dias, ampliando-se até
3 (três) meses para os lugares distantes mais de 30 (trinta) qui
lômetros da sede do cartório.

~ 1Q Não estão obrigados ao registro os índios nascidos em
território nacional enquanto não civilizados.

~ 29 Os menores de 21 e maiores de 18 anos, poderão
pessoalmente e isentos de multa, requerer o registro de seu nasci
menta.

~ 3<:> Ê facultado aos nascidos anteriormente à obriqatorie
dade do registro civil, requerer, isentos de multa, a inscrição de
seu nascimento.

~ 49 Aos brasileiros nascidos no estrangeiro se aplicará o
disposto neste artigo, ressalvadas as prescrições legais relativas
aos consulados. .

Art. 54. Os nascimentos ocorridos a bordo, quando não re
gistrados nos têrrno sdo artigo 68, deverão ser declarados dentro
em 5 (cinco) dias. a contar da chegada do navio ou da aeronave
no local de destino, no respectivo cartório ou consulado.

Art. 55. São obrigados a fazer a declaração de nasci
mento:

P) o pai:
2Q ) em falta ou impedimento do pai, a mãe, sendo neste

caso o prazo para declaração prorrogado por 45 (quarenta e cín
co) dias;

39 ) no impedimento de ambos, o parente mais próximo, sen..
do maior e achando-se presente;

4<?) na sua falta e impedimento, os administradores de hos
pitais ou os médicos e parteiras, que tiverem assistido o parto;

5Q
) pessoa idônea que tiver ciência do nascimento ocorrido

fora da residência da mãe;
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69) finalmente, as pessoas encarregadas da guarda do me-
nor .

Art. 56. Quando o oficial tiver motivo para duvidar da
declaração, poderá ir à casa do recém-nascido verificar a sua exis.....
têncía ou exigir" a atestação do médico ou parteira que tiver assis....
tido o parto, ou o testemunho de duas pessoas, que não forem os
pais e tiverem visto o mesmo recém-nascído .

Parágrafo úínico . Tratando-se de registro fora do prazo
legal, o oficial, em caso de dúvida, poderá requerer ao juiz as pro...
vidências que forem cab'íveís para esclarecimento do fato.

Art. 57. No caso de ter a criança nascido morta ou no de
ter morrido na ocasião do parto, será, não obstante, feito o assen
to com os elementos que couberem e com remissão ao do óbito.

Art. 58. O assento do nascimento deverá conter:
19 ) o dia, mês, ano e lugar do nascimento e a hora certa,

sendo possível determiná....la, ou aproximada;
29 ) o sexo e a cór do recém....nascido;

3(1) o fato de ser gêmeo, quando assim tiver acontecido;
4°) a declaração de ser legítimo, ilegítimo, ou exposto:
5°) o nome e o prenome, que forem postos à criança;
69 ) a declaração de que nasceu morta ou morreu no ato ou

logo depois do parto;
79

) a ordem de filiação de outros irmãos do mesmo prenome
que existirem ou tiverem existido;

8Q

) os nomes e prenomes, a naturalidade, a profissão dos
pais; o lugar e cartório onde casaram e a sua residência atual;

91») os nomes e prenomes dos avós paternos e maternos;
lOQ) os nomes e prenomes, a profissão e a residência das duas

testemunhas do assento.

Art. 59. Quando o declarante não indicar o nome cornple
to, o oficial lançará adiante do prenome escolhido o nome do pai,
e, na falta, o da mãe, se forem conhecidos e não o impedir a
condição de ilegitimidade, salvo reconhecimento no ato.

Parágrafo único. Os oficiais do registro civil não reqístra
rão prenomes suscetíveis de expor ao ridículo os seus portadores.
Quando os pais não se conformarem com a recusa do oficial, êste
submeterá o caso, Independentemente da cobrança de quaisquer
emolumentos. à decisão do juiz competente.

Art. 60. O interessado, no primeiro ano após ter atingido
a maioridade civil, poderá, pessoalmente ou por procurador bas....



218 ATOS DO PODER LEGL<;LATIVO

tante, alterar o nome, desde que não prejudique os apelidos de
família, fazendo-se a averbação com as mesmas formalidades e
publicações pela imprensa.

Art. 61. Qualquer alteração posterior de nome, só por ex
ceção' e motivadamente será permitida por despacho do juiz toga...
do a que estiver sujeito o registro e audiência do Ministério Pú
blico, arquivando-se o mandado, quando fôr o caso, e publican
do-se pela imprensa.

Parágrafo único. Poderá também ser averbado nos mesmos
têrmos o nome abreviado usado como firma comercial registrada
ou em qualquer atividade profissional.

Art. 62. O prenome será imutável.
Parágrafo único. Quando, entretanto, Iôr evidente o êrro

gráfico do prenome e desde que não se altere sua pronúncia, admi...
te-se a retificação, bem como a sua mudança mediante decisão
do juiz, a requerimento do int-eressado, no caso do parágrafo úni
co do artigo 59, se o oficial não o houver impugnado.

Art. - 63. Sendo o filho ilegítimo, não será declarado o nome
do pai, sem que êste expressamente o autorize e compareça, por
si ou por procurador especial, para, reconhecendo-o, assinar ou,
não sabendo ou não podendo, mandar assinar a seu rôgo o zes
pectívo assento com duas testemunhas.

Art. 64. Serão omitidas se daí resultar escândalo, quais ...
quer das declarações indicadas no artigo 58, que fizere-m conhe.....
cida a filiação.

Parágrafo único. Deverá, entretanto, conter o registro o
nome do pai ou mãe, quando qualquer dêstes Iôr o declarante.

Art. 65. Tratando-se de exposto, o registro será feito de
acôrdo com as declarações que os estabelecimentos de caridade,
nos lugares onde existem com êsse fim, as autoridades ou os
particulares, comunicarem ao oficial competente. nos prazos men
danados no artigo 53, a partir do achado ou entrega sob as pe
nas dos artigos 48 e- 49, apresentando ao oficial, salvo motivo
de fôrça maior comprovado, o exposto e os obj etos a que se re
fere a segunda parte do artigo seguinte.

Parágrafo único. Declarar-se-á o dia,' mês e ano, o lugar
em que foi exposto. a hora e-mque foi encontrado e a sua idade
aparente. Nesse caso, o envoltório, roupas e quaisquer outros
objetos e sinais que trouxer a criança e que possam a todo o
tempo fazê-la reconhecer, serão 'numerados, alistados e fechados
em caixa lacrada e selada, com o seguinte- rótulo - «pertence ao
exposto tal, assento de fls. ... de livro ... » - e remetidos
imediatamente, com uma guia em duplicata, ao juiz a quem com ...
petír, para serem recolhidos a lugar de segurança. Recebida a
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duplicata com o competente conhecimento do depósito, que serão
arquivados, far ....se ....ão à margem do assento as notas convenientes.

Art. 66. O registro de nascimento de menor abandonado,
sob jurisdição do juiz de Menores, poderá fazer....se por iniciativa
dêste titular, à vista dos elementos de que: dispuser e com obser....
vância, no que Iôr aplicável, do que preceitua o artigo anterior.

Art. 67. Sendo gêmeos, será declarada no assento espe....
cíal de cada um a ordem de mascímento . Os gêmeos que tiverem
o prenome iqual deverão ser inscritos com duplo- prenome ou
nome completo diverso, de modo a Se poderem distinguir uns dos
outros.

Parágrafo único. Também serão obrigados a duplo preno
me ou nome completo diverso os filhos de idade diferente a que
se pretender dar o mesmo prenome.

Art. 68. Os assentos de nascimento no mar, a bordo de
navio brasileiro mercante ou de guerra, serão lavrados, logo que
o fato se verificar, pelo modo estabelecido nos regulamentos cotn....
sulares e de marinha e nêle se observarão tôdas as disposições
dêsses e do presente decreto....lei.

Art. 69. No primeiro pôrto a que se chegar, o comandan....
te depositará imediatamente, na capitania do pôrto, ou em falta,
na estação fiscal, ou, ainda, no consulado, se ~e tratar de põrto

estrangeiro, .duas cópias autenticadas, uma das quais será reme....

tida por intermédio do Ministério da Justiça ao oficial de registro
para a inscrição no lugar de residência dos pais ou, se não Iôr
possível descobri....la, no 1Çl ofício do Distrito Federal.

Uma terceira cópia será entregue pelo comandante ao ínte....
ressado que, após conferência na capitania do pôrto, por ela po ....
derá também promover a transcrição, no cartório competente.

Parágrafo único. Os nascimentos ocorridos a bordo de
quaisquer" aeronaves, ou de navio estrangeiro. poderão ser dados
a reqistro pelos pais brasileiros no cartório ou consulado do local
do desembarque.

Art. 70. Em campaínha, poderão ser tomados assentos de
nascimento de filhos de militares ou assemelhados em livros cria....
dos pela administração militar mediante declarações feitas pelos
interessados ou remetidas pelos comandantes de unidades. Ésses
assentos serão publicados em boletim das unidades e, logo que
possível, trasladados por cópias autenticadas, ex offz'cio ou are...
querimento das interessados, para o cartório de reqistro civil a
que competir ou para o do 10;> ofício do Distrito Federal, quando
não puder ser conhecida a residência do pai. L
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Parágrafo único. Essa providência será extensiva aos as
sentos de nascimentos de filhos de civis, quando, em conseqüên
cia das operações de guerra, não funcionarem os cartórios locais.

CAPÍTULO V

'CASAMENTO

Art. 71. Do matrimônio, logo depois de celebrado, será la
vrado assento, assinado pelo presidente do ato, os cônjuges, as
testemunhas e o oficial, sendo exarados:

1Q) os nomes, prenomes, nacionalidade, data e lugar do
nascimento, profissão, domicílio e residência atual dos cônjuges;

29 ) os nomes, 'prenomes, nacionalidade, data de nascimen...
to ou da morte, domicílio e residência atual dos pais;

J'1) 05 nomes e prenomes do cônjuge precedente e a data
da dissolução do casamento anterior, quando fôr o caso;

4Q
) a data da publicação dos proclamas e da celebração do

, casamento;
59) a relação dos documentos apresentados ao oficial de

registro;
69 ) os nomes, prenomes, nacionalidade. profissão, domicí ...

lio e residência atual das testemunhas;
79 ) o regime do casamento, com declaração da data e do

cartório em cujas notas foi passada a escritura antenupcial, quan....
do o regime não Iôr o da comunhão ou o legal que, sendo conhe...
ciclo, será declarado expressamente;

8?) o nome que passa a ter a mulher, em virtude do casa...
mente:

9'?) os nomes e as idades dos filhos havidos de matrimônio
anterior ou legitimados pelo casamento.

Parágrafo único. As testemunhas serão duas, salvo o caso
previsto no artigo 193, parágrafo único, do Código Civil.

Art. 72. O reconhecimento. dos efeitos civis do casamento
religioso obedecerá ao disposto na Lei n? 1. I l O, de 23 de maio
de 1950.

Art. 73. O registro dos editais de casamento conterá tô ....
das as indicações necessárias quanto à época de publicação e
aos documentos apresentados, abrangendo também os editais re
metidos por outro oficial prccessante .

CAPÍTULO VI

ÚBITO

Art. 74. Nenhum enterramento será feito sem certidão de
oficial de registro do lugar do falecimento, extraída após a lavra-
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tura do assento de óbito, em vista do atestado do médico, se hou....
ver no lugar, ou, em caso contrário, de duas pessoas qualifica
das, que tiverem presenciado ou verificado o óbito.

Parágrafo único. Antes de proceder a assento de 'óbiito de
criança .de menos de um ano, o oficial indagará se foi registrado o
nascimento, e fará a verificação no respectivo livro, quando hou
ver sido no seu cartório; em caso de falta, tomará previamente
o assento omitido.

Art. 75. Na impossibilidade de ser feito o registro dentro
de 24 (vinte e quatro) horas do falecimento, pela distância ou
qualquer outro motivo relevante, o assento será lavrado depois,
com a maior urgência, e dentro dos prazos fixados no artigo 53.

Art. 76. São obrigados a fazer declaração de óbito:

1Q) o chefe de família a respeito de sua mulher, filhos,
hóspedes, agregados e fãmulos:

20 ) a viúva, a respeito de seu marido, e de cada uma das
pessoas indicadas no número antecedente;

39 ) o filho, a respeito do pai ou da mãe; o irmão, a respei....
to do irmão, e demais pessoas de casa, indicadas no n9 1<;I; opa...
rente mais próximo, maior e presente;

40
) o administrador, diretor, gerente de qualquer estabele ....

cimento público ou particular, a respeito dos que nêle falecerem,
salvo se estiver presente algum parente em grau acima indicado;

59) na falta de pessoa competente, nos têrrnos dos números
anteriores, a que tiver assistido aos últimos momentos do fina ...
do, o médico, o sacerdote ou o vizinho, que do falecimento tiver
notícia;

69 ) a autoridade policial, a respeito de pessoas encontra...
das mortas.

Art. 77. O assento de óbito deverá conter:
1Q) a hora, se possível, dia, mês e ano do falecimento;
20 ) lugar do falecimento, com indicação precisa;
3<:» o prenome, ínome. sexo, idade, côr, estado, profissão,

naturalidade, domicílio e residência do morto;
49 ) se era casado, o nome do cônjuge sobrevivente, mesmo

quando desquitado; se viúvo, o do cônjuge pré....defunto; e o car
tório do casamento, em ambos os casos;

59) a declaração de que era filho legítimo ou ilegítimo, de
pais incógnitos ou expostos;

6(1) os nomes, prenomes, profissão, naturalidade e residên....
cia dos pais;

79
) se faleceu com testamento conhecido:

8',1) se deixou filhos legítimos ou ilegítimos reconhecidos,
nome e idade de cada um;
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9Q ) se a morte foi natural ou violenta e a causa conhecida,
com o nome dos atestantes;

109 ) o lugar do sepultamento;
11 Q) se deixou bens e herdeiros menores ou interditos.

Art. 78. Sendo o finado desconhecido, o assento deverá
conter .declaração de estatura ou medida, se Iôr possível, côr,
sinais aparentes, idade presumida, vestuário e qualquer outra in.di
cação que possa auxiliar de futuro o seu reconhecimento; e, no
caso de ter sido encontrado morto, se mencionará esta circunstância
e o lugar em que foi encontrado e o da necrópsia, se tiver havido.

Parágrafo único. Neste caso, será extraída a individual
dactiloscópica, se no local existir êsse serviço.

Art. 79. O assento deverá ser assinado pela pessoa que
fizer a comunicação ou por alguém a seu rõqo, se não souber ou
não puder assinar.

Art. 80. Quando o assento Iôr posterior ao entêrro, íal
tando atestado de médico, ou de duas pessoas qualificadas. assi
narão com a que fizer a declaração duas testemunhas que tive
rem assistido ao falecimento ou ao entêrro e puderem atestar, por
conhecimento próprio ou por informação que tiverem colhido, a
identidade do cadáver.

Art. 81. Os assentos de óbitos de pessoas falecidas a bordo
de navio brasileiro serão lavrados de acôrdo com as regras es
tab'elecidas para os nascimentos, no que lhes Iõr aplicável, com
as referências constantes do artigo 77, salvo se o entêrro Iôr feito
(110 põrto. onde será tomado o assento.

Art. 82. Os óbitos verificados em campanha serão reqis
trados em livro próprio para êsse fim designado, nas formações
sanitárias e corpos de tropas pelos oficiais da corporação militar
correspondente, autenticado cada assento com a rubrica do res
pectivo médico chefe, ficando a cargo da unidade que proceder
ao sepultamento o registro nas condições especificadas dos óbitos
que se derem no próprio local do combate.

Art. 83. Os _óbitos a que se refere o artigo anterior serão
publicados em boletim da corporação e inscritos no registro civil
mediante relações autenticadas remetidas ao Ministério da Justiça,
contendo os nomes dos mortos, idade, naturalidade, estado ci.....
vil, desiqnaçâo dos corpos a que pertenciam, lugar de residência
ou de mobilização, dia, mês e ano e lugar do falecimento e do se..
pultamento para, à vista dessas relações, se fazerem os assentar
mentes de conformidade do que a respeito está disposto no ar
tigo 70,·

Parágrafo único. No caso dos óbitos ocorridos no estran
geiro, as obrigações correspondentes serão atribuídas aos adidos
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militares e, na falta dêstes, aos agentes diplomáticos ou consu
lares com exercício no local do Falecimento ou no mais próximo.

Art. 84. O assentamento de óbito ocorrido em hospital.
prisão ou outro qualquer estabelecimento público, será feito, em
falta de declaração de parentes, segundo as da respectiva admi
nistração, observadas as disposições dos artigos 77 a 80, e o do
que Iõr relativo a pessoa encontrada acidental ou violentamente
morta, segundo o conhecimento do fato.

Art. 85. Poderão os juízes togados admitir justificação
para o assento de óbito de pessoas desaparecidas em campanha,
naufrágio, inundação, mcêndio, terremoto ou qualquer outra ca
tástrofe, quando não fôr possível encontrar......se ° cadáver para
exame e estiver provada a sua presença no local do desastre.

CAPÍTULO VII

EMANCIPAÇÃO, INTERDIÇÃO E AUSf:NCIA

Art. 86. Nas comarcas em que não houver ofícios priva.....
tivos, serão registradas, em livro especial, no cartório do 1Q ofí ...
cio, as sentenças de emancipação, bem como os atos dos pais que
a concederem, em relação aos menores nas mesmas domiciliados.

Art. 87. O registro será feito mediante transcrição da sen
tença oferecida em certidão ou do instrumento, limitando-se, no
caso de escritura pública, às referências da data, livro, Iôlha e
ofício em que fôr passada, sem dependência da presença de tes
temunhas, mas com a assinatura do apresentante; dêle sempre
constarão: -

19 ) data do registro e da emancipação;
2<:» nome, prenome, idade, filiação, profissão, naturalidade

e residência do emancipado; data e cartório em que foi registra
do o seu nascimento;

39 ) nome, profissão, naturalidade e residência dos pais ou
do tutor.

Art , 88. Quando o juiz conceder emancipação, deverá <:0
munícâ-la ex oUido ao oficial de registro, se não constar dos autos
haver sido efetuado êste dentro de 8 (oito) dias.

Parágrafo único. Antes do registro, a emancipação, em
qualquer caso, não produzirá efeito.

Art. 89. As interdições serão registradas no mesmo car
tório e no mesmo livro de que trata o artigo 86, salvo a hipótese
prevista na parte final do parágrafo único do artigo- 37, decla
rando-se:

19 ) data do registro;
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29 ) nome, prenome, idade, estado civil, profissão, naturali
dade, domicílio e residência do interdito, data e cartório em que
forem registrados o 'nascimento e o- casamento, bem corno o nome
do cônjuge, se fôr casado;

3°) data da sentença, nome e vara do juiz que a proferiu;
49 ) nome, profissão, estado civil, domicílio e residência do

curador;
- 59) nome do requerente da interdição e causa desta;

6Q

) -limites da curadoria, quando Iôr parcial a interdição,
nos têrmos do artigo 451 do Código Civil e do artigo 27, § 1Q,

do Decreto ri') 24.559, de 3 de julho de 1934.
79 ) lugar onde está internado o interdito, nos casos do

artigo 457 do Código Civil.

Art. 90. A comunicação. com os dados precisos, acampa....
nhados de certidão de sentença, será remetida pelo juiz ao car....
tório, para registro ex officio, se o curador ou o promovente não
o tiverem feito dentro de 8 (oito) dias.

Parágrafo único. Antes de registrada a sentença, não po
derá o curador assinar o respectivo têrmo ,

Art. 91. A inscrição das sentenças declaratórias de ausên....
cía, que nomearem curador (Código Civil, artigos 463 e 464),
será feita no cartório do domicílio anterior do ausente, com as
mesmas cautelas e efeitos do registro de intedição, declarando....se:

19) data do registro;

29
) nome, idade, estado civil, profissão e domicílio anterior

do ausente, data e cartório em que foram registrados o nascimento
e: o casamento, bem como o nome do cônjuge, se Fôr casado:

3 Ç
) tempo de ausência até a data da sentença;

4Q
) o nome do promotor do processo;

5°) data da sentença e nome e vara do juiz que a proferiu;
6Q

) nome, estado, profissão, domicílio e residência do cura-
dor e os limites da curatela.

ICAPÍTULO VIII

ADOÇÃO

Art. 92. Serão inscritas no registro de nascimentos, como
registro fora do prazo, as sentenças de legitimação adotiva, nêle se
consignando os nomes. dos pais adotivos como pais leqítimos e
os dos ascendentes dos mesmos, se já falecidos ou, sendo vivos,
se houverem, em qualquer tempo, manifestado por escrito sua
adesão ao ato (Lei nÇ '1.655, de 2 de junho de 1965, artigo 6'<;».
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Parágrafo único. O mandado será arquivado, dêle não po
dendo o oficial fornecer certidão, a não ser por determinação ju
dicial e em seqrêdo de justiça, para salvaguarda de direitos (Lei
11? 4:.655, de 2 de junho de 1965, artigo 8<1, parágrafo único).

Art. 93. Feito o registro, será cancelado o assento original
do menor.

CAPÍTULO IX

AVERBAÇÃO

Art. 94. A averbação será feita pelo oficial do cartório em
que constar o assento, à vista de sentença, mandado, certidão ou
documento legal e autêntico, com audiência do Ministério Pú
blico.

Art. 95. A averbação, será feita à margem do assento, e,
quando não houver espaço, no livro corrente, com as notas e re
missões recíprocas, que facilitem a busca.

Art. 96. No livro de casamento será feita a averbação das
sentenças de nulidade e anulação de casamento e de desquite, de
clarando-se a data da sentença e de sua definitiva confirmação, o
juiz que a proferiu e a sua conclusão, bem como o nome das partes
na ~ausa.

§ lQ Antes de averbadas, as sentenças não produzirão
efeito contra terceiros.

§ 2<;1 As sentenças de nulidade ou anulação de casamento
não poderão ser averbadas enquanto sujeitas a recurso, qualquer
que seja o seu efeito.

§ 3? A averbação a que se refere o parágrafo anterior será
feita à vista de mandado expedido pelo juiz do feito, do qual
constem os requisitos do caput dêste artigo e, ainda, certidão do
trânsito em julgado da sentença.

§ 4(l O oficial do registro comunicará, dentro de 48 (qua
renta e oito) horas. o lançamento da averbação respectiva ao juiz
que houver subscrito o mandado.

§ 5'i Ao. oficial que deixar de cumprir as obrigações con
signadas nos parágrafos anteriores se aplicará a multa de 5 (cinco)
salários mínimos da região e a suspensão do cargo até 6 (seis)
meses, aplicando-se, em caso de reincidência, em dôbro a pena
pecuniária. e sujeito o oficial à perda do cargo.

Art. 97. Será também averbado, com as mesmas indica
ções e efeitos, o ato de restabelecimento de sociedade conjugal.

Art. 98. No livro de nascimento serão averbadas:
r-) as sentenças que julgarem ilegítimos os filhos conce

bidos na constância do casamento;



226 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

as sentenças que declararem legítimas a filiação;
as escrituras de adoção e os atos que a dissolverem;
o reconhecimento judicial ou voluntário dos filhos ileqí-

2'-')
3;:»
4<))

times:

5'.1) a perda da nacionalidade brasileira, quando comunicado
pelo Ministério da Justiça.

Art. 99. Será ainda feita, mesmo ex officio, diretamente
quando no mesmo cartório, ou por comunicação do oficial que re
gistrar o' casamento, a averbação da Ieqititímaçâo dos filhos por
subseqüente matrimônio dos pais, quando tal circunstância constar
do assento relativo a êste .

Art. 100. A averbação será feita nos têrmos do artigo 95;
mediante a indicação minuciosa dos característicos extrínsecos e
intrínsecos, das sentenças ou atos que determinarem a operação
do registro, anàlogamente ao disposto no artigo 95.

Art. 101. No livro de emancipações, interdições e ausên
cias, será feita a averbação das .sentenças que puserem têrmo a
interdição, das substituições dos curadores de interditos ou au~

sentes, das alterações dos limites de curatela, da cessação ou mu
dança de internação, bem como da cessação da ausência pelo
aparecimento do ausente, de acôrdo com o disposto nos artigos
anteriores.

Parágrafo único. Será também averbada, no assento de au
sência, a sentença de abertura de sucessão provisória, após haver
passado em julgado, com referência especial ao testamento do
ausente. se houver, e indicaç.ão de seus herdeiros habilitados.

CAPÍTULO X

ANOTAÇôES

Art. 102. Sempre que fizer o oficial algum registro ou
averbação, deverá obríqatôriamente, anotá-lo nos atos anteriores,
se lançados em seu cartório; em caso contrário. fará comunicação
com o resumo do assento ao oficial em cujo cartório estiverem os
registros primitivos, obedecendo-se sempre, a forma prescrita no
artigo 95.

Art. 103. ,O óbito deverá ser anotado) com remissões re~

cíprocas, nos assentos de casamento e nascimento e o casamento
no dêste .

A emancipação, a interdição e a ausência serão anotadas pela
mesma forma nos assentos de nascimento e casamento. bem como
a mudança de nome da mulher. em virtude de casamento, ou sua
dissolução. anulação, ou desquite. Tôdas as comunicações ficarão
arquivadas. A dissolução e anulação do casamento e o restabe...
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Iecímento da sociedade conjugal serão também anotados nos
assentos de nascimento dos cônjuges.

Art. 104. Os oficiais, além das penas disciplinares em que
incorrerem, serão responsabilizados civil e criminalmente pela
omissão ou atraso na remessa das comunicações que tiverem que
fazer a outros cartórios.

cAPÍTULO xt

RETIFICAÇÕES E SUPRIMENTOS

Art. ,105. O juiz competente admitirá as partes a justifi
carem perante êle, com audiência do Ministério Público, a neces-

, sidade de suprir' a sua falta, retificar ou restaurar o registro que
contiver engano, êrro ou omissão. Julgado por sentença, com re
curso voluntário interposto por qualquer interessado ou pelo Mi
nistério Público, fará o oficial respectivo a retificação ou a aber
tura de assento, expedindo o juiz, quando necessário, o competente
mandado.

Parágrafo único. Dispensar-se-á justificação sempre que a
prova documental fõr sufíciente. a critério do Ministério Público
ou do juiz.

Art. 106. As retificações serão feitas à margem de registro
com as indicações necessárias ou transcrição do mandado, quando
Fôr o caso, que ficará autuado e arquivado. Se não houver es
paço, abrir-se-á nôvo assento com as remissões à margem do re ...
gi.stro original.

Art. 107. Nenhuma justificação em matéria de registro
civil, para retificação ou abertura de assento, serrá entregue à
parte.

Art. 108. Em qualquer tempo poderá ser apreciado o valor
probante da justificação, em original ou por traslado, pela auto
ridade judiciária, competente ao conhecer de ações que se relacio...
narem com os fatos justificados.

Art. 109. As questões de filiação legítima ou ilegítima
serão decididas em processo contencioso para para anulação ou
reforma de assento

TÍTULO III

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURíDICAS

CAPÍTULO I

ESCRITURAÇÃO

Art. 110. No Registro Civil das Pessoas [uridicas serão
inscritos:

I - os contratos, os atos constitutivos, os estatutos ou com ...
promissos das sociedades civis, religiosas, pias, morais, científicas
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ou literárias, e os das associações de utilidade pública e das Iun
dações;

II - as sociedades civis que revestirem as - formas estabele
cidas nas leis comerciais.

Parágrafo único. No mesmo cartório será feito o registro
dos jornais, periódicos, oficinas impressoras, emprêsas de rádio
difusão e agências de notícias a que se refere o artigo 81<? da Lei
n~ 5.249, ·de 9 de fevereiro de 1967.

Art. 111. Não poderão ser registrados os atos constituti
vos de pessoas jurídicas quando o seu objeto ou circunstância re
levante indique destino ou atividade ilícitos 011 contrários, nocivos
ou perigosos ao bem público, à segurança do Estado e da coleti
vidade, à ordem pública ou social, à moral e aos bons costumes.

Parágrafo único. Ocorrendo qualquer dos motivos previs
tos neste artigo, o oficial do registro, ex officio~ ou por provoca
ção de qualquer autoridade, sobrestará no processo de inscrição e
suscitará dúvida para o juiz sob cuja jurisdição estiver, 'o qual a

decidirá, concedendo ou negando o registro.

Art. 112. Haverá, para o fim previsto nos artigos anterio
res, os seguintes livros:

Livro A, para os fins indicados nos números I e Il, do ar...
tigo 110, com 300 Iôlhas:

Livro B, para matricula das oficinas impressoras, jornais e
periódicos, com 150 fôlhas .

Art. 113. Todos os exemplares de contratos, de atos, de
estatutos e de publicações, registrados e arquivados, serão enca...
dernados por períodos certos, acompanhados de índice que fací
lítem a busca e o exame.

Art. 114. Os oficiais farão índices, pela ordem cronoló
gica e alfabética, de todos os registros e arquivamentos, podendo
adotar o sistema de fichas, mas ficando sempre responsáveis por
qualquer êrro ou omissão.

Art. 115. A existência legal das pessoas jurídicas só come
çará com o registro de seus atos constitutivos.

Parágrafo único. Quando a lei exigir autorização para Iun

cionamento da sociedade, o registro não poderá ser feito antes
daquela, bem como, nas fundações, sem aprovação dos estatutos
pela autoridade competente.
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CAPÍTULO II

PESSOA JURíDICA
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Art. 116. O registro das .sociedades consistirá na declara..
ção, feita no livro, pelo oficial. do número de ordem, da data de
apresentação e da espécie do ato constitutivo, com as seguintes
indicações;

I - a denominação, o fundo social, quando houver, os fins
e a sede da associação ou fundação, bem como o tempo de sua
duração;

II - o modo por que se administra e representa a sociedade,
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;

IH - se os estatutos, o contrato ou o compromisso são re
formáveis, no tocante à administração, e de que modo:

IV - se os membros respondem ou não subsídíàríamente,
pelas obrigações sociais: -

V - as condições de extinção da pessoa jurídica e o destino
do seu patrimônio nesse caso;

VI - os nomes dos fundadores ou instituidores e dos mem..
bros da Diretoria, provisória ou definitiva, com indicação da na
cionalidade, estado e profissão de cada um, bem com o nome e
residência do apresentante dos exemplares.

Art. 117. Para o registro serão apresentados dois exem
plares do jornal oficial, em que houverem sido publicados os esta
tutos, compromissos ou contratos, al-ém de um exemplar dêstes,

, quando a publicação não Fôr integral, por' aquêles se fará a íns
crição mediante petição, com firma reconhecida, do representante
legal da sociedade, lançando o oficial nos dois exemplares a com
petente certidão do registro, com o respectivo número de ordem,
livro e fôlha, um dos quais será entregue ao apresentante e o outro
arquivado em cartório, rubricando o oficial as Iôlhas em que esti
ver impresso o contrato, compromisso ou estatuto.

ICAPÍTULO UI

REGISTRO DE JORNAIS. OFICINAS IMPRESSORAS.
EMPRÊSAS DE RADIODIFUSÃO E AG~NCIAS DE NOTíCIAS

Art. 118. Estão sujeitos a registro no Registro Civil das
pessoas Jurídicas:

I - os jornais e demais publicações periódicas;
II - as oficinas impressoras de quaisquer naturezas, perten...

centes a pessoas naturais ou jurídicas;
IH - as ernprêsas de rádiodífusão que mantenham serviços

de notícias; reportagens, comentários, debates e entrevistas:
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IV - as ernprêsas que tenham por objeto o agenciamento
de notícias.

Art. 119. O pedido de registro conterá as informações e
será instruído com os documentos seguintes:

I - no caso de jornais ou outras publicações periódicas:

a) título do jornal ou periódico. sede da redação, adminís- .
tração e oficinas impressoras. esclarecendo, quanto a estas, se são
próprias. ou de terceiros, e indicando, neste caso, os respectivos
proprietários;

b) nome. idade, residência e prova de nacionalidade do di
retor ou redator-chefe;

c) nome, idade. residência e prova de nacionalidade do
proprietário;

d) se propriedade de pessoa jurídica, exemplar do respec
tivo estatuto ou contrato social e nome, idade, residência e prova
da nacionalidade dos diretores, gerentes e sócios da pessoa jurí
dica proprietária;

II - no caso de oficinas impressoras:
a ) nome, nacionalidade, idade e residência do gerente e do

proprietário, se pessoa natural;
b) sede da administração, lugar. rua e número onde Iun

cionam as oficinas e denominação destas;
c) exemplar do contrato ou estatuto social se pertencentes.

a pessoa jurídica;

IH - no caso de emprêsas de rádiodifusào:

a) designação, da emissora, sede da sua administração e
local das instalações do estúdio;

b) nome, idade, residência e prova de nacionalidade do di
retor ou redator-chefe responsável pelos serviços de notícias, re
portagens, documentários, debates e entrevistas;

IV - no caso de emprêsas noticiosas:
a) nome, nacionalidade, idade e residência do gerente e do.

proprietário, se pessoa natural:
b) sede da administração;
c) exemplar do contrato ou estatuto social, se pessoa jurí

dica.
Parágrafo único. As alterações em qualquer dessas decla

rações ou documentos deverão ser averbadas no registro no prazo,
de oito.dias.

Art. 120. A falta de registro das declarações exigidas no
artigo anterior ou de averbação da alteração, será punida com
multa que terá o valor de meio a dois salários mínimos da região.
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§ 19 A sentença que impuser a multa fixará prazo, não in
ferior a vinte dias, para registro ou alteração das declarações.

§ 2~ A multa será liminarmente aplicada pela autoridade
judiciária, cobrada por processo executivo, mediante ação do Mi
nistério Público, depois que, marcado pelo juiz, não Iôr cumprido
o despacho.

§ 3':1 Se o reqistrc ou alteração não Iôr efetivado no prazo
referido no § 1" dêste artigo, o juiz poderá impor nova multa,
agravando-a de 50% (cinqüenta por cento) tôda vez que seja
ultrapassado de dez dias o prazo assinalado na sentença.

Art. 121. Considera-se clandestino o jornal ou outra pu
blicação periódica não registrado nos têrrnos do artigo 118,
de cujo registro não constem o nome e qualificação do diretor ou
redator e do proprietário.

Art. 122. No exame dos requisitos a que se refere o ar
tigo 119, atenderá o oficial do registro, no que couber, ao disposto
na Lei nl) 5.250, de 9 de fevereiro de 1967.

Art. 123. O processo do registro será o mesmo prescrito
na parte final do artiqe 117.

TÍTUI.;O IV

REGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS

CAPÍTULO I

ATRIBUIÇõES

Art. 124. N o registro de títulos e documentis será feito o
registro:

I - dos instrumentos particulares, para a prova das abri...
gações convencionais de qualquer valor, bem como da cessão de
créditos e de outros direitos por êles criados, para valer contra ter
ceiros, e do pagamento com sub...rogação;

II - do penhor comum sôbre coisas móveis;
IH - da caução de títulos de crédito pessoal e da dívida

pública federal, estadual ou municipal, ou de Bô]sa, ao portador;
IV - do contrato de penhor de animais não compreendido

nas disposições do artigo 10 da Lei n'Q 492, de 30 de agôsto de
1937;

V - do contrato de parceria agrícola ou pecuária;
VI - do mandado judicial de renovação do contrato de ar...

rendamento para sua vigência, quer entre as partes contratantes..
quer em face de terceiros (artigo 19, § 2'~\ do Decreto n>;! 24 .150~

de 20 de abril de 1934);
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VII - facu1tativ~ de quaisquer documentos, para sua con
servação:

§ 1~.' À margem das respectivas transcrições, serão averba
das quaisquer ocorrências que, por qualquer modo, alterem' o re
gistro, quer em relação às obrigações, quer em atinêncía às pes...
soas, que nos atos figurem, inclusive a prorrogação dos prazos.

§ 20 Caberá ao Registro de Títulos e Documentos a reali
zação de quaisquer registros não atribuídos expressamente a outro
ofícjo.

Art. 125. Serão, também, aceitos pelos oficiais os contra...
tos a que se referem os ns. JI, IV e V do artigo anterior, constan
tes de escrituras públicas, quando levadas a registro.

Art 126. Estão sujeitos a registro, no Registro de Títulos
e Documentos, para valerem contra terceiros:

1ç) os contratos de locação de prédios não compreendidos
nas disposições do artiqo 1. 197 do Código Civil:

2<) os documentos decorrentes de depósitos, ou de cauções
feitos em garantia do cumprimento de obrigações contratuais,
ainda que em separado dos respectivos instrumentos;

3° ) as cartas de fiança, em geral, feitas por instrumento
particular, seja qual fôr a natureza do compromisso por elas abo
nado;

49 ) os contratos de locação de serviços não atribuídos a
outras repartições;

5Q ) os contratos de compra e venda em prestações, a prazo,
com reserva de domínio ou não, qualquer que seja a forma de que
se revistam, os de alienação ou de promessa de venda referentes
a bens móveis e os de alienação fiduciária;

60 ) todos os documentos de procedência estrangeira,' acom
panhados das respectivas traduções, quando têm que produzir
efeitos em repartições da União, dos estados, do Distrito Federal,
dos territórios, e dos municípios, ou em qualquer instância, juízo
ou tribunal;

7Q
) _ as quitações, recibos e contratos de compra e venda de

automóveis, bem como o penhor dêstes, qualquer que seja a forma
que revistam;

8q
) os atos administratívos expedidos para cumprimento de

decisões judiciais, sem trânsito em julgado, pelas quais fôr deter
minada a entrega pelas alfândegas e mesas de rendas, de bens
e mercadorias procedentes do exterior;

99 ) os instrumentos de cessão de direitos e de créditos, de
sub-rogação e de dação em pagamento. I
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Art. 127. Dentro do prazo de sessenta dias da data da assi
natura pelas partes, todos os atos enumerados no artigo 124 e- seu
§ 1'<:', serão registrados no domicílio das partes contratantes e,
quando residam estas em circunscrições territoriais diversas, o re
gistro se fará em tõdas elas.

Art. 128. Os registros referidos nos artigos anteriores
serão feitos independentemente de prévia distribuição, devendo,
entretanto, _o oficial, nas comarcas em que houver distribuidor,
remeter ao mesmo, no prazo de 3 (três) dias, a nota respectiva.

CAPÍTULO n

ESCRITURAÇÃO

Art. 129. No Registro de Títulos e Documentos haverá os
seguintes livros, todos com 300 fõlhas:

Livro A - protocolo para apontamento de todos os títulos, do ....
cumentos e papéis apresentados, diariamente, para serem regis
trados, ou averbados;

Livro B - para transcrição integral de títulos e documentos,
sua conservação e validade contra terceiros, ainda que registrados
por extratos em outros livros;

Livro C - para registro, por extrato de títulos e documentos,
para validade contra terceiros e autenticação de data;

Livro D - para registro de penhôres,. cauções e contratos de
parceria:

Livro E - índice, por ordem cronológica e alfabética, subs
tituível 'pelo sistema de fichas, a critério e sob a responsabilidade
do oficial, o qual é obrigado a fornecer, com presteza, as certidões
pedidas pelos nomes das partes que figurem, por qualquer modo,
nos livros de registros.

Art. 130. Os livros obedecerão os modelos atualmente usa
dos e terão o comprimento e a largura dos utilizados pelos tabe
liães de notas. Na parte superior de cada página se escreverá
o título, a letra, o número e o ano que começar, além da autentí
cação, mecânica ou não. a que se refere o artigo 6~o.

Art. 131. O juiz competente, em caso de- afluência de
serviço, poderá autorizar o desdobramento dos livros de 'registro
para -escrituração das várias espécies de atos, sem prejuízo- da uni ...
dade 'dó protocolo e de sua numeração, em ordem rigorosa.

"Paráqrafo único. Êsses livros desdobrados' terão: as indica
ções de F, G, H, etc.
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Art. 132. O protocolo deverá conter colunas para as se
guintes anotações:

1.0) número de: ordem, continuando, indefinidamente, nos
seguintes;

2.<?) dia e mês;
3.Q

) natureza do título e .qualidade do lançamento (integral.
resumido penhor, etc. ) ;

4.o) nome do apresentante;
5.o) anotações e averbações.
Parágrafo único. Em seguida ao registro, farse-á, no pro

tocolo, remissão ao número da página do livro em que foi êle
lançado, mencionado-se, também, o número e página de outros
livros em que houver quaisquer notas ou declarações concernentes
ao mesmo ato.

Art. 133. O livro de registro integral de títulos conterá
colunas, de acôrdo com o rnodêlo e será escriturado como o
livro de notas dos tabeliães, sendo antes de cada transcrição
declarados o número de orcem e data do protocolo, e o nome
do apresentante, ficando margem para anotações e averbações.

Art. 134. O livro de registro, por extrato, conterá coluna
para as seguintes declarações:

1.°) número de ordem;
2.0} dia e mês;
3.o} espécie e resumo do título;
4.°) anotações e averbações para lançamento das ocorrên

das que se derem a respeito do título, documento ou papel, no
ato do apontamento ou depois dos respectivos lançamentos.

Art. 135. O livro do registro de penhôres, caução e con
tratos de parceria, será, também, escriturado por extrato. sequí
damente com as seguintes colunas, abrangendo' o verso de uma
Iõlha e a face da seguinte:

1.Q
) número de ordem;

2.°) dia e mês;
3.°) espécie de ônus e especificação dos bens;
4.0) título;
5.9 ) nome, nacionalidade, profissão e domícílío do credor;
6.°) nome, nacionalidade, profissão e domicílio do devedor;
7.°) valor da dívida, juros, prazos, condições e penalidades;

8.°) averbações e anotações.
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Parágrafo único. Na última coluna serão averbadas as pror
rogações. cancelamentos, cessões, etc., sendo cada transcrição se
parada da outra por um traço horizontal, observadas as normas
de escrituração do registro de imóveis no que forem aplicáveis.

Art. 136. O indicador pessoal será dividido alfabética
mente para a indicação do nome de tôdas as pessoas que, ativa
ou passivamente, individual ou coletivamente, figurarem DOS li
vros de registro, e deverá conter, além dos nomes das pessoas,
referências aos números de ordem e páqinas dos outros livros e
anotações.

Art. 137. Se a mesma pessoa já estiver mencionada no In
dícador, somente se fará, na coluna das anotações, uma referência
ao número de ordem, página e número do livro em que estiver
lançado o nôvo registro ou averbação.

Art. 138. 'Se no mesmo registro, ou averbação, figurar mais
de uma pessoa, ativa ou passivamente, o nome de cada uma será
lançado distintamente, no indicador, com referência recíproca na
coluna das anotações.

Art. 139. Ao oficial é facultado efetuar o registro através
de microfilmagem. nos têrrnos da Lei n' 5.433, de 8 de maio
de 1968, e seu regulamento, desde que transcrito o documento.
por extrato, em livro próprio.

CAPÍTULO III

REGISTRO E AVERBAÇÃO

Art. 140. O registro integral dos documentos consistirá na
transcrição completa dos mesmos, com a mesma ortografia e pon
tuação, com referências às entrelinhas ou quaisquer acréscimos,
às alterações, aos defeitos e vícios que tiver o original apresentado,
e bem assim com menção precisa aos seu característicos exteriores,
às formalidades legais, à qualidade e importância de sêlo pago,
podendo a transcrição dos documentos mercantis, quando. leva
dos a registro, ser feita pela mesma forma em que estiverem
escritos, se o interessado quiser.

§ 1.0 Em seguida, na mesma linha, de maneira a não ficar
espaço em branco, será conferido, concertado e feito o seu en...
cerramento com as formalidades usadas pelos tabeliães, depois
do que o oficial assinará o seu nome por inteiro.

§ 2.° Tratando-se de documento impresso, -ídêntico. a outro
já anteriormente registrado na íntegra. no mesmo livro. poderá o
registro limítar-se a· consignar o nome das palites contratantes,
as características do objeto e demais dados constantes dos claros
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preenchidos, fazendo-se remissão, quanto ao mais, àquele já re...
gistrado.

Art. 141. O registro resumido consistirá na declaração da
natureza do título, do documento ou papel. valor, prazo, lugar
em que -tenha sido feito, nome e condição jurídica das partes,
nomes das testemunhas, data da assinatura e do reconhecimento
da firma por tabelião, se houver. o nome dêste, o do apresentante,
o número de ordem e a data do protocolo e da averbação, a im
portância e a qualidade do sêlo pag~, depois do que será datado
e rubricado pelo oficial.

Art. 142. O registro de contratos de penhor, caução e
parceria, será feito com declaração do nome, profissão e domicí
lia do credor e do devedor, valor da dívida, juros, penas, venci;
mentes e especificação dos objetos apenhados, em poder de quem
ficam, espécie do título, condições do contrato, data e número
de ordem.

Parágrafo único. Serão considerados, nos contratos de par...
ceria, credor, o parceiro proprietário, e, devedor, o parceiro culti...
vador ou criador.

Art. 143. Qualquer dos interessados poderá levar a registro
os contratos de penhor e caução.

CAPÍTULO IV

ORDEM DE SERVIÇO

Art. 144. Apresentado o título ou documento para registro
ou averbação, serão anotados, no protocolo, a data de sua apre....
sentação, sob o número de ordem que se seguir imediatamente, a
natureza do instrumento, a espécie do lançamento a fazer (re,..
gistro integral, ou resumido, penhor ou averbação), o nome do
apresentante, reproduzindo-se as declarações relativas ao número
de ordem, à data, e à espécie do lançamento no corpo do título
do documento ou do papel.

. Art. 145. Em seguida será feito no livro respeetívo o
'lançamento (registro integral ou resumido ou averbação), e con
cluído êste, se declarará no corpo do título, do documento ou do
papel, , número de ordem e a data do ,procedimento no livro com
petente, rubricando o oficial esta declaração e as demais Iôlhas
do. título.. do documento ou do papel.

Art. 146. Os títulos, os documentos e papéis escritos em
língua' estrangeira, uma vez adotados os caracteres comuns, po
-derâo ser' registrados no original, quando para o efeito da sua
conservação ou perpetuidade. Para produzirem efeitos legais no
-país -e' pará valerem contra terceiros deverão, entretanto, 'ser ver....
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tidos em português e registrada a tradução, o que, também, se
observará em relação às procurações passadas em língua es
trangeira.

Parágrafo uruco . Para o registro resumido, tais documentos
deverão ser sempre traduzidos.

Art. 147. Oepois de concluídos os lançamentos nos livros
respectivos. será feita. nas anotações do protocolo. referência ao
número de ordem sob o qual tiver sido feito o registro" ou a
averbação. no livro respectivo. datando e rubricando, em seguida,
o oficial. '

Art. 148. O apontamento do título do documento 'ou do
papel no protocolo será feito em, seguida e imediatamente' um
depois do outro, ainda que diversos os apresentados pela mesma
pessoa 'e diferente a natureza do lançamento a fazer e, onde
terminar cada apontamento, será traçada uma linha horizontal,
separando....o do seguinte. sendo, no fim do expediente diário,
lavrado o têrmo de encerramento do próprio punho do oficial, por
êste datado e rubricado.

Art. 149,. O lançamento dos registros e das averbações
nos livros respectivos será feito, também seguidamente. na ordem
de prioridade do seu apontamento no protocolo, quando não Iõr
obstado por ordem de autoridade judiciária competente, ou por dú
vida superveniente; neste caso. seguem..se os registros ou averba...
ções dos imediatos, sem prejuízo da data autenticada pelo com
petente apontamento.

Art. ISO. Cada registro ou averbação será dado e assi
nado por inteiro', de per si, pelo oficial, e separado um do outro
por uma linha horizontal.

Art. 151. Os títulos terão sempre um número diferente.
segundo' a ordem de apresentação, ainda que se refiram à mesma
pessoa, o registro e a averbação deverão ser imediatos. e, quando
não o' puderem ser, por acúmulo de serviço, o lançamento será'
feito no prazo estritamente necessário, e sem prejuízo da ordem
da prenotação. Em qualquer dêsses casos. o oficial. depois de
haver dado entrada no protocolo e lançado no corpo do título
as declarações prescritas, fornecerá um recibo contendo a declara
ção da data da apresentaçâc.. o número de ordem desta no pro-
tocolo e a indicação do dia em que deverá ser entregue, devida
mente legalizado. recibo que será restituído pelo apresentante
contra ? devolução do documento.

Art. 152. Nos têrrnos de encerramento diário do protocolo,
lavrados ao .findara hora regulamentar, deverão ser mencionados,
pelos respectivos números, os títulos apresentados, cujos registros
ficarem adiados, com a declaração dos motivos do adiamento."
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Parágrafo único. Ainda que o expediente continue para
ultimação do serviço, nenhuma nova apresentação será admitida

depois da hora regulamentar.

Art. 153. Quando o título, já registrado por extrato Iôr
levado a registro integral, ou exigido, simultãneainente pelo apre
sentante, o duplo registro, mencionar-se-á essa circunstância no
lançamento posterior, e nas anotações do protocolo se farão re
ferências recíprocas para verificação das diversas espécies de lan
çamento do mesmo título-

Art. 154. O oficial não poderá recusar o registro de título,
documento ou papel que lhe seja apresentado, salvo em se tra
tando dos atos enumerados nos artigos 124 e 125, caso em que
serão observadas as disposições dos artigos 201 e 205, no que
lhes fôr aplicável.

§ 1.° Se tiver suspeita de falsificação. poderá sobrestar o
registro, depois de protocolado o documento, até notificar o
apresentante dessa circunstância: se êste insistir, O registro será
feito com essa nota, podendo, entretanto, submeter a dúvida ao
juiz competente, ou notificar o signatário para assistir ao registro,
mencionando, também os têrmos das alegações por êste aduzidas.

§ 2.t? O oficial não será responsável pelos danos decorrentes
da anulação do registro, ou da averbação, por vício intrínseco
ou extrínseco do documento, do título ou do papel, mas, tão somente
pelos erros ou vícios no processo do registro, salvo quando agir
de má fé, devidamente comprovada.

Art. 155. As procurações de próprio punho deverão tra
zer reconhecidas a letra e a firma do outorgante.

Art. 156. As fôlhas do título, do documento ou do papel,
que tiver sido registrado, e as das certidões, serão rubricadas
pelo oficial. antes de entregues aos apresentantes. As declarações
no protocolo, bem como as dos registros e das averbações lança;
'das no título, no documento ou no papel, e as respectivas datas
poderão ser apostas por carimbo, sendo, porém, para autenticação,
de próprio punho do oficial, ou de quem suas vêzes fizer, a assi
natura ou a rubrica.

Art. 157. O oficial será obrigado, quando o apresentante
requerer, a notificar do registro ou da averbação os demais ínte
ressados que figurarem no título, no documento, ou no papel
apresentado, e a quaisquer terceiros que lhe sejam indicados, po
dendo requisitar dos oficiais de registro, em outros municípios,
as notificações necessárias. Por êsse processo, também poderão
ser feitos avisos, denúncias e notificações, quando não fôr exi
gida a intervenção judicial.
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§}.o Os certificados de notificação ou de entrega de re
gistros serão lavrados nas colunas das anotações, no livro com
petente, à margem dos respectivos registros.

§ 20 O oficial poderá propor à autoridade judiciária a que
estiver subordinado um ou mais subofícíaís juramentados para o
serviço das notificações e demais diligências.

Art. 158. As certidões do registro integral de títulos terão
o mesmo valor probante dos originais, nos têrmos do artigo 138
do Código Civil, ressalvado o incidente de falsidade dêstes, opor
tunamente levantado em juízo.

§ 1.0 O apresentante do título para registro integral po
derá, também, deixá-lo arquivado, em cartório ou a sua fotografia,
autenticada pelo oficial, circunstâncias que serão declaradas no
registro e nas certidões.

§ 2.(1 Quando houver acúmulo de trabalho, um dos subofí
cíais poderá ser autorizado pelo juiz, a pedido do oficial, e sob
sua responsabilidade, a passar e subscrever certidões.

Art. 159. O fato da apresentação de um título, de um do
cumento ou de um papel, para registro ou averbação, não cons
tituirá para o apresentante direito sõbre o mesmo, desde que não
seja o próprio interessado.

Art. 160. O título, documento ou papel, não compreendido
nos artigos 124 a 126, poderá ser reqístrado, em resumo, ou inte
gralmente, em qualquer tempo, para produzir efeitos contra ter
ceiros, salvo se não tiver sido atendido o disposto no artigo 135
do Código Civil.

Art. 161. O contrato de penhor poderá, também, ser reqis
trado no livro B, sem prejuízo do registro no livro O.

Art. 162. Os tabeliães e escrivães nos atos que praticarem
farão sempre referência ao livro e fôlhas do registro de títulos
e documentos, em que tenha sido lançada a transcrição dos man
datos de origem estrangeira, a que tenham de reportar...se.

CAPÍTULO v

CANCELAMENTO

Art. 163. O cancelamento poderá ser feito em virtude de
sentença, ou de documento autêntico, de quitação ou de exonera
ção do título registrado.

Art. 164. Apresentado qualquer dêsses documentos, o ofí
cíal certificará na coluna das averbações, do livro respectivo, o
cancelamento e a razão dêle, mencionando ainda o documento que
o autorizou, datando e assinando a certidão, de tudo fazendo re
ferência, nas anotações do protocolo.
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Parágrafo único. Quando não fôr suficiente o espaço da
coluna das averbações, será feito nôvo registro, com referências
recíprocas, na dita coluna.

Art. 165. Os requerimentos de cancelamento serão arqui ~

vados com os documentos que os instruírem.

Art. 166. O cancelamento do penhor poderá ser feito a
pedido do devedor, apresentada a quitação do credor, com a firma
reconhecida, se o documento Iôr particular.

Parágrafo único. O mesmo direito competirá ao adquirente
do objeto do penhor, por adjudicação, por compra, por sucessão
ou remição. exibindo seu título, que será restituído, depois de re
gistrado em sua íntegra.

TiTULO V

REGISTRO DE MóVEIS

CAPÍTULO I

ATRIBUIÇõES

Art. 167. No registro de imóveis será feita:

a) a inscrição:

do instrumento público da instituição do bem de
família;

II do instrumento público das convenções antenupciais;
III das hipóteses legais ou convencionais:

IV dos empréstimos por obrigações ao portador, socie-
dades por ações, inclusive as conversíveis em ações (artigo 4:4 da
Lei n" -4.728, de 14 de julho de 1965);

V - do penhor de máquinas e aparelhos utilizados na in
dústria, instalados e em funcionamento, com seus respectivos per...
tences:

VI - das penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis;

VII - das citações de ações reais, ou pessoais reípersecutó...
rias, relativas a imóveis;

VIII - do memorial de loteamento de terrenos urbanos e
rurais, para a venda de lotes a prazo em prestações (Decreto-lei
n> 58, de 1937; Lei n.? 4.591, de 1964; e Decreto..lei n,? 271,
de 28 de fevereiro de 1967).

IX - do contrato de locação de prédio, no qual tenha
sido consignada cláusula de vigência. no caso de alienação da
coisa locada (Código Civil, artigo 1. 197) ;
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x - dos títulos das servidões não aparentes, para a sua
constituição;

XI - do usufruto e de uso sõbre imóveis e sôbre a ha...
bítaçâo, quando não resultarem do direito de família;

XII - das rendas constituídas ou vinculadas a imóveis por
disposição de última vontade;

XIII - do contrato de penhor rural (Lei n.? 492, de 30
de agôsto de 1937);

XIV - da promessa de· compra e venda' de imóvel não
loteado, cujo preço deva pagar-se a prazo, em uma ou mais pres
tações, bem como das escrituras de promessa de venda de imóveis
em geral (artigo 22 do Decreto...lei n" 58, de 10 de dezembro de
1937 e Decreto n.? 3.079, de 15 de setembro de 1938);

XV da enfiteuse;
XVI da anticrese;

XVII do memorial de incorporação (Lei n. o 4. 591, de
16 de dezembro de 1964);

XVIII - da cédula de crédito industrial (Decreto...lei n" 413,
de 9 de janeiro de 1969);

XIX - das cédulas de crédito rural (Lei n? 167, de 14 de
fevereiro de 1964).

b) a transcrição:

I - da sentença de desquite e de nulidade ou de anula
ção de casamento, quando nas respectivas partilhas existirem imó
ve,is ou direitos reais sujeitos a transcrição;

11 - dos títulos relativos aos direitos reais sõbre imóveis,
quer para a aquisição do domínio, quer para a validade contra
terceiros;

IlI - dos títulos translativos da propriedade imóvel, entre
vivos, para sua aquisição e extinção;

IV - dos julgados, nas divisórias, pelos quais se puser têr...
mo à indivisão;

V - das sentenças que, nos inventários e partilhas, adju...
dicarem bens de raiz em paqamento das dívidas da herança;

VI - dos atos de entrega de legados de imóveis, dos for",
mais de partilha e das sentenças de adjudicação em inventários,
quando não houver partilha;

VII - da arrematação e da adjudicação em hasta pública;

VIII - da sentença declaratória de usucapião para servir
de título ao adquirente; .
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IX - da .sentença declaratória da posse ~ncontestada e
contínua de uma servidão aparente nos têrmos do artigo ·551 do
Código Civil, para servir de título aquisitivo,

X - dos títulos transmissíveis ou dos atos renunciativos,
para a perda da propriedade imóvel.

c) a averbação:

I - das convenções antenupciais, especialmente em rela
ção aos imóveis existentes ou posteriormente adquiridos pela cláu
sula do 'regime legal;

II na inscrição da sentença de separação de dote;
III - do julgamento' sôbre o restabelecimento da sociedade

conjugal;

IV - da cláusula de inalienabilidade imposta a imóveis
pelos testadores e doadores;

V - por cancelamento da extinção dos direitos reais:
VI - dos contratos de promessa de compra e venda de

terreno loteado, em conformidade com as disposições do Decreto
lei n.? 58, de 10 de dezembro de 1937;

!VII - na transcrição da mudança de numeração, da cons
trução, da reconstrução, da demolição e do desmembramento de
imóveis;

VIII - da alteração do nome por casamento ou desquite;
IX - das promessas de cessão, da cessão ou da caução dos

respectivos direitos aquisitivos.

Art. 168. Todos os atos enumerados no artigo 167 são
obrigatórios e serão efetuados no cartório da situação do imóvel.

Parágrafo único. Em se tratando de imóveis situados em
comarcas ou circunscrições territoriais limítrofes, o registro deverá
ser feito em tõdas elas; o desmembramento territorial posterior
não exige, porém, repetição do registro, já feito, no nôvo cartório.

Art. 169. Os atos relativos a vias férreas serão registrados
no cartório correspondente à estação inicial da respectiva linha.

CAPÍTULO 11

ESCRITURAÇÃO

Art. 170. Haverá no registro de imóveis os seguintes n-
vros, todos com 300 Iõlhas:

Livro n. o 1 - protocolo;
Livro n. o 2 registro geral:
Livro n." 3 - emissão de debêntures:
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Livro n.? 4 indicador real;
Livro n.? 5 indicador pessoal;
Livro n.? 6 - registro de loteamentos;
Livro n.? 7 - registro de incorporações.
Livro n.? 8 - registro das cédulas de crédito rural;
Livro n." 9 - registro. de cédulas de crédito industrial.
Parágrafo único. Além dêsses, haverá um livro auxiliar,

também com 300 fôlhas . -

Art. 171. O livro n." 1 - Protocolo - será a chave do
registro geral e servirá de apontamento de todos os títulos apre
sentados diàriamente para serem registrados. Êste livro determí
nará a quantidade e a qualidade de títulos, bem como a data de
sua apresentação, o nome do apresentante e o seu número de
ordem que seguirá, indefinidamente, nos livros posteriores, sem.
interrupção.

Art. 172. O livro n," 2 - Registro Geral - será destina..·
do ao registro dos atos translativos da propriedade, à inscrição
dos direitos reais e aos demais atos não atribuídos especificamente:
a outros livros, e será escriturado pela forma seguinte:

a) o registro abrangerá o verso de uma fôlha e mais a face.
da seguinte;

b) êste espaço será dividido e riscado em linhas perpendicula
res, em número bastante para formar tantas colunas, quantos os'
requisitos do registro, inclusive a que deverá ficar em branco para
as averbações;

/ c) em cada fõlha poderão ser feitos tantos registros quantos
nelas couberem, conforme o número de imóveis e de seus requisitos
e em atenção à probabilidade do número de averbações;

d) se todos, ou alguns dos requisitos, tiverem de ocupar
mais de uma página, serão transportados para a seguinte, quando,
porém, somente um dos requisitos do registro tiver de continuar no
verso da fôlha seguinte, prosseguirá o respectivo lançamento,
ocupando tõda a largura disponível da mesma fôlha, até se com.....
pletar, deixando..se, em todo o caso, livre a coluna destinada às
averabções.

Parágrafo único. Os oficiais, mediante autorização do res..
pectívo juiz, poderão - respeitada a precedência da prenotação 
desdobrar o livro n." 2 em tantos outros quantos se tornarem ne .....
cessáríos para atender ao movimento do cartório até o limite de

de dez, classificando..os de acôrdo com o algarismo final do regis.....
tro.
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Art. 173. No livro n." 3 - Emissão de Debêntures - di
vidido em colunas correspondentes aos requisitos exiqidos, além da
de averbações, serão inscritas as emissões de debêntures, sem pre
juízo do registro eventual e definitivo, no livro n." 2, da hipoteca,
da anticrese e do penhor que abonarem, especialmente, ditas ernis
sões ,

Parágrafo único. A prioridade entre as séries de obrigações
emitidas por uma sociedade se firmará pela, ordem de inscrição.

Art. 174:. O livro n.o 4 .,...- Indicador Real - Será o reper~

tório de todos os imóveis que figurarem nos livros ns , 2, 3, 6, 7,
8 e 9. -

Art. 175. Para auxiliar a consulta, os oficiais que não se
utilizarem do livro n." 4: pelo sistema de ficha, farão um índice pelas
ruas e números de cada circunscrição, quando se tratar de ímó
veís urbanos e pelos nomes e situações, quando rurais, podendo
adotar, sob sua exclusiva responsabilidade, o sistema de fichas.

Parágrafo único. As repartições competentes do Distrito Fe
deral, estados, territórios e municípios, são obrigadas a comunicar,
ao oficial da circunscrição, nos dez dias seguintes a sua efetivação,
tôdas as alterações ocorridas no sistema urbano, inclusive, no que
concerne a nomes de logradouros e sua numeração, que serão aver
badas ex 0fficio, no registro de imóveis.

Art. 176. O livro n." 5 - Indicador Pessoal - será divi
dido, alfabeticamente, e nêle se escreverão, por extenso, os nomes
de tôdas as pessoas que, direta ou indiretamente, individual ou co'
letivamente, figurarem nos livros de registro.

Art. 177. Se a mesma pessoa' ou o mesmo imóvel, já estiver
no indicador, real ou no pessoal, somente se fará referência na res
pectiva coluna ao número de ordem e à página do livro em o qual
.se lavrar o nôvo registro ..

Art. 178. Se no mesmo ato figurar mais de uma pessoa, dí
reta ou indiretamente, o nome de cada uma será lançado distinta
mente no indicador pessoal.

Art. 179. As indicações do indicador real ou do pessoal
terão seu número de ordem especial, correspondendo o número de
ordem dos imóveis à circunscrição onde estão situados.

Art. 180. Esgotadq.s as fõlhas destinadas a uma circuns
crição no indicador real e pessoal, a escrituração continuará no
livro seguinte, averbando-se o transporte no livro antecedente, ou
no mesmo, em Iôlhas aproveitáveis, feita a referência recíproca. no
transporte. Da mesma forma proceder-se-á no caso de nova cir....
cunscríçâo criada ou transferida para o cartório.

Art. 181. No caso do artigo anterior, caberá, na distribui ..
ção das Iôlhas do livro seguinte, maior número delas à circunscri....
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ção cujas Fôlhas estiverem esgotadas antes das distribuídas às
outras circunscrições.

Art. 182. O livro n." 6 - Registro de Loteamentos - na
forma da lei respectiva, destinado à inscrição da propriedade lo ...
teada para a venda de lotes a prazo, em prestações sucessivas e
periódicas, dívídídír-se-á em colunas correspondentes, aos requisitos,
além de averbações, e será escriturado nos moldes e de acôrdo com
o modêlo previsto no anexo dêste Decreto-lei.

Art. 183. O livro n. o 7 - Registro de Incorporações - é
destinado, na forma da lei respectiva. ao registro dos memoriais
de incorporação.

Art. 184. O livro n." 8 - Registro das Cédulas de Crédito
Rural - é destinado ao registro de cédulas de crédito rural de que
trata o Decreto-lei n." 167, de 14 de fevereiro de 1967, e obede
cerá ao modêlo criado pelo Decreto n." 62.124, de 16 de janeiro
de 1968.

Art. 185. O livro n" 9 - Registro de Cédulas de Crédito'
Industrial- é destinado ao registro de cédulas de crédito industrial,
de que trata o Decreto...lei n." 413, de 9 de janeiro de 1969.

Art. 186. O livro auxiliar será escriturado como livro de
notas dos tabeliães, havendo, porém, entre os registros, um espaço
formado por duas linhas horizontais, para nêle se escreverem o
número de ordem e do registro e a referência aos números de ordem
e as páginas dos demais livros, além da margem para as averbações.

l3:sse registro só se fará em casos expressos em lei, ou are...
querimento da parte e às suas expensas, independentemente do que

, couber em outros livros.

Art. 187. No livro auxiliar do cartório do domicílio conju...
gal serão registradas por extrato as convenções antenupciais, com
referência aos nomes dos cônjuges, data, cartório, livro' e Iôlha
onde foi lavrada a escritura e as cláusulas da convenção, sem pre
juízo da averbação dos imóveis existentes e que forem sendo adqui...
ridos, sujeitos a regime diverso do comum. Nêle serão registradas,
ainda" em resumo, as convenções de condomínio (Lei n. o 4.591, de
16 de dezembro de 1964, art. 9.°), ficando arquivada no, cartório
uma via do respectivo instrumento.

CAPÍTULO III

PROCESSO DE REGISTRO

Art. 188. Todos os títulos tomarão no protocolo a data de
sua apresentação e o número de ordem que, em razão dela, lhe
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competir, sendo nêle lançado o nome do apresentante e a identida....
de do título, reproduzindo-se neste a data e o número de ordem.

Parágrafo único. A prenotação será feita respeitando-se a
ordem rigorosa de apresentação, comprovada pela nota de entrega
do título, obedecerá a numeração infinita e conterá o nome do apre
sentante e a identidade do título.

Art. 189. A escrituração do protocolo incumbirá ao oficial
titular, ao seu substituto legal ou a serventuário expressamente de ....
signado por aquêle e autorizado pelo juiz competente.

Art. 190. O número de ordem determinará a prioridade do
título, e, esta, a preferência dos direitos reais, ainda que apresenta....
dos pela mesma pessoa mais de um título, símultãneamente .

Art. 191. Pertencendo os imóveis permutados à jurisdição
do mesmo ofício, serão feitos dois registros com indicações recípro..
cas e números de ordem seguidos no protocolo e no livro respec....
tivo, sendo também distintas e com referências recíprocas as ano
tações nos indicadores real e pessoal.

Art. 192. Tomada a data da apresentação e o número de
ordem do protocolo, proceder..se-á ao registro, salvo 110S casos
adiante consignados.

Art. 193. Se fôr apresentado título de segunda hipoteca,
com referência expressa a existência de outra anterior, o oficial,
depois de prenotá....lo, esperará trinta dias que o interessado na
outra promova o registro, com a devida preferência.

Esgotado êsse prazo, que correrá da data da apresentação,
sem que apareça o primeiro título, o segundo será registrado e
obterá preferência sõbre aquêle ,

Art. 194. Não serão registrados no mesmo dia direitos reais
contraditórios sôbre o mesmo imóvel.

Art. 195. Se as escrituras forem de dias diversos, prevale
cerá, quando apresentadas no mesmo dia, a que primeiro foi la
vrada.

Art. 196. O registro será feito pela simples exibição do tí
tulo, sem dependência de extratos.

Art. 197. Se o título fôr de natureza particular, deverá ser
apresentado, ao menos, em duplicata, ficando um dos exemplares
arquivado no cartório e sendo o outro. ou os demais, devolvido ao
interessado, após o registro.

Parágrafo único. Em caso de permuta, serão pelo menos
três os exemplares, sendo a transcrição feita, obrigatoriamente em
todos os imóveis permutados, ainda que só um dos interessados,
promova o registro.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 247

Art. 198. Se existir uma só via do título, a parte apresentará
com esta, que ficará arquivada, certidão do Registro de Títulos e
Documentos.

Art. 199. Todo o registro será feito por extrato, salvo se a
parte pedir que se faça por extenso, no livro auxiliar, sem prejuízo
daquele, e com anotações recíprocas.

Art. 200. Se o imóvel não estiver lançado em nome do ou ...
torgante, o oficial exigirá a transcrição do título anterior, qual....
quer que seja sua natureza, para manter a continuidade do registro.

Parágrafo único. Quando o título anterior estiver registrado
em outro cartório, o nôvo título será apresentado juntamente com
certidão atualizada comprovadora do registro anterior e da inexis...
tência de ônus.

Art. 201. Tomada a nota da apresentação e conferido o nú ...
mero de ordem, em conformidade com o artigo 192, o oficial veri...
ficará a legalidade e a validade do título, procedendo ao registro,
se o mesmo estiver em conformidade com a lei, no prazo máximo
de dez dias úteis, salvo no caso previsto no parágrafo único do ar...
tigo 7.° do Decreto...lei n." 549, de 24 de abril de 1969. em que o
prazo será de três dias.

,§ LO O oficial fará essa verificação no prazo improrrogável
de ~inco dias úteis, e poderá exigir que o apresentante ponha o
documento em conformidade com a lei, concedendo...lhe, para isso,
prazo razoável. Não se 1conformando o apresentante com a exi ....
gência do oficial, ou não podendo satisfazê-Ia. será o título, a seu
requerimento e com a declaração da dívida, remetido ao juízo com
petente para decidi-la.

§ 2.° Em se tratando de propriedade territorial rural, desa....
propriada nos têrmos do Decreto...lei n." 549, de 24 de abril de 1969,
a verificação a que alude o parágrafo anterior será feita em qua...
renta e oito horas.

Art. 202. Prenotado o título e lançado nêle a dúvida, ru
bricará o oficial tôdas as suas fôlhas, remetendo....a ao juízo com
petente.

Art. 203. Comparecendo em juízo, o apresentante impug...
nará a dúvida do oficial, com os documentos que entender, e re ...
quererá ao juiz competente que, não obstante ela, mande proceder
ao registro.

Paráqrafo único. Se O' apresentante se conformar com as ra
zões da dúvida e preferir satisfazê...las, ser...lhe ...á devolvido o título.

Art. 204. Decidindo o juiz que a dúvida procede, o respec
tivo escrivão remeterá, incontinente, mandado contra o oficial, que
cancelará a prenotação.
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Parágrafo único. A denegação ao registro não impedirá, po
rém, o uso do processo contencioso competente.

Art. 205. Sendo a dúvida julgada improcedente, o ínteres
sado apresentará de nôvo o seu título, com o respectivo mandado,
e o oficial procederá logo ao registro, declarando, na coluna das
anotações, que a dúvida foi havida por improcedente por despacho
do juiz.

Parágrafo único. O título que Iôr objeto de dúvida, decidi
da esta, será restituído ao interessado, independentemente de tras
lado.

Art. 206. Da decisão que julgar a dúvida caberá apelação.

Art. 207. A prenotação valerá por trinta dias. Findo êsse
prazo cessarão, auromàticamente, os seus efeitos, salvo nos casos
do processos de dúvida para o juízo competente ou de registro da
instituição do bem de família e do memorial de loteamento, hipótese
em que seu perecimento ocorrerá após trinta dias da data da pu,..
blicação do último edital. .

Art. 208. Na impossibilidade de ser o título registrado, ou
por não desejar o apresentante ultimar o -registro, as despesas de
que trata o artigo 17, serão restituídas ao apresentante, deduzida
a importância correspondente à busca, cancelando-se a respectiva
prenotação.

Art. 209. O registro começado dentro das horas fixadas não
será interrompido, salvo motivo de fôrça maior declarado, prorro
gando....se a hora até ser concluído.

Art. 210. Durante a prorrogação, nenhuma nova apresen
tação será admitida, lavrando-se têrmo de encerramento no proto.....
colo.

Art. 211. Todos os atos serão assinados pelo oficial. seu
substituto legal ou serventuário expressamente desíqnado pelo ofi
cial e autorizado pelo juiz competente. No título será declarado o
registro feito, sendo restituído ao apresentante, depois de rubrí
cadas tôdas as fôlhas ,

Art. 212. De todos os atos do registro farão os oficiais, no
título, um lançamento resumido, nêle consignando, obrigatõriamen...
te, os ônus que porventura recaiam sôbre o imóvel registrado.

Art. 213· Se o teor do registro não exprimir a verdade pode
rá o prejudicado reclamar sua retificação, por meio do processo
próprio.

Art. 214. Os erros cometidos na tomada de indicação cons
tantes dos títulos poderão ser retificados, a requerimento do in
teressado, mas só produzirão efeitos daí e!U diante, salvo quanto
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aos enganos evidentes cometidos no registro e que não possam
acarretar prejuízos a terceiros, os quais serão corrigidos pelo, ofi ...
cíal, com as devidas cautelas.

Art. 215. As nulidades de pleno direito do registro uma vez
provadas, invalidam-no, independentemente de ação direta.

Art. 216. São nulos os registros feitos após sentença de
abertura de falência ou do têrmo legal nela fixado, salvo se a apre...
sentação tiver sido feita anteriormente.

Art.' 217. Também o registro poderá ser retificado ou anu...
lado pelas decisões contenciosas proferidas em ações, anulações de
atos jurídicos ou que declararem sua nulidade de pleno direito sô....
bre fraude de credores, quer em ação direta, quer indiretamente,
quando rejeitados embargos de terceiro senhor e possuidor, em
execução ou em ação executiva, salvo os direitos adquiridos por es
tranhos, de boa fé e a título oneroso.

CAPÍTULO IV

PESSOAS

Art. 218.
sado.

Parágrafo umco . Nos atos a título gratuito, o registro po ...
derá ser também promovido pelo transferente, acompanhado da
prova da aceitação do beneficiado.

Art. 219. O registro do penhor rural independe do consenti....
mento do credor hipotecário. -

Art. 220. As despesas com o registro incumbirão ao interes...
sado que o requer, salvo convenção em contrário.

Art. 221. Serão considerados, para os fins da escrituração,
credores e devedores, respectivamente:

Nas servidões, o dono do prédio dominante e serviente;
No uso, o usuário e o proprietário:

Na habitação, o habitante e o proprietário;

Na anticrese, o mutuante e o mutuário;

No usufruto, o usufrutuário e o nu ...proprietário;

Na enfiteuse, o senhorio e o enfiteuta;

Na constituição de renda, o beneficiário e o rendeiro censuá...
rio;

Na locação, o locatário e o locador;

Nas promessas de compra e venda, o promitente....comprador e
o promitente-vendedor:

Nas penhoras e ações, o autor e o réu.
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CAPíTULO V

TíTULOS

Art. 222. Serão somente admitidos a registro:

a) escrituras públicas, inclusive as lavradas em consulados
brasileiros;

b) escritos particulares autorizados em lei, assinados pelas
partes e testemunhas, com as firmas reconhecidas.

Parágrafo único. Quando o instrumento de que trata a le
tra "a" fôr lavrado em outra comarca, ficará o mesmo arquivado
no cartório em que se proceder ao registro. ,

c) 'autos autênticos de países estrangeiros, com fôrça de íns
trumento público legalizados e traduzidos, competentemente, no
idioma nacional e registrados no cartório de títulos e documentos;

d) cartas de sentença, mandados, formais de partilha e cer ....
tídões extraídas de processo.

Art. 223. Em tôdas as escrituras e atos relativos a imóveis.
os tabeliães e escrivães farão referência ao registro anterior. seu
número e cartório. bem como nas declarações de 'bens prestadas
em inventários nos autos de partilha.

Parágrafo único. Nas escrituras lavradas em decorrência de
autorização judicial; serão mencionados por certidão. e breve rela
tório, com tôdas as minúcias que permitam identificá-los, os respec....
tivos alvarás.

CAPÍTULO VI '

TRANSCRIÇÃO

Art. 224. Estarão sujeitos a registro no livro n. 2. para ope-
rarem a transferência do domínio, os seguintes atos

I - compra e venda pura ou condicional;
II - permuta;
III - dação em pagamento;
IV - transferência de quota a sociedades, quando fôr consti-

tuída por imóveis;
V - doação entre vivos;
VI - dote;
VII - arrematação e adjudicação em hasta pública;
VIII - sentença que, nos inventários e partilhas, adjudicar

bens em pagamento de dívidas da herança;
IX - em geral, os demais contratos translativos de imóveis.

Art. 225. Serão registrados no livro n." 2, para valerem
contra terceiros e permitir a disponibilidade dos imóveis, as senten
ças declaratórias que servirem de título ao adquirente por usucapião.
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Art. 226. Serão registrados. no livro n." 2, os formais de
partilha em inventários, conseqüentes à sentença de desquite, e de
nulidade ou de anulação de casamento, em relação aos imóveis nêles
compreendidos, para valerem contra terceiros e para permitirem a
disponibilidade, com as mesmas indicações.

Art. 227. Serão sujeitos a registro no livro n" 2, em qualquer
tempo, simplesmente para permitirem a disponibilidade dos imóveis,

.os julgados nas ações de divisão, de demarcação e de partilha, bem
como os atos inter vivos de demarcação amigável e aquêles pelos
quais se puser têrrno à indivisão.

Art. 228. Também serão registrados. para o mesmo fim, a
do livro TI.O 2, os atos de entrega de legados de imóveis e as senten...
ças de adjudicação em inventário.

Art. 229. Em qualquer caso, não se poderá fazer o registro
sem que antes tenha sido registrado o título anterior, e, quando ne ...
nhum haja, do último anterior ao Código Civil, salvo se êste não
estivesse' obrigado a registro, segundo direito então vigente, de
modo a assegurar a continuidade do registro de cada imóvel, enten...
dendo...se por disponibilidade a faculdade de registrar alienações ou
onerações dependentes, assim, do registro anterior. .

Parágrafo único. Quando houver promessa de venda" será
esta registrada ou averbada, sem qualquer ônus, para que possa ser
registrada a escritura definitiva. .

Art. 230. O registro do título do domínio direto aproveita
ao titular do domínio útil, e vice...versa, e .será feito no livro n." 2.

Art. 23. O cancelamento dos registros decorre das subse...
qüentes transferências, independentemente de qualquer formalidade.

Art. 232. São requisitos do registro para a transferência da
propriedade imóvel, em qualquer caso:

1.0) o número de ordem e o da anterior transcrição:
2.°) a data;

3.°) a circunscrição judiciária ou administrativa em que é: si...
tuado o imóvel, conforme o critério adotado pela legislação local;

4.0

) A denominação do imóvel, se rural, e a rua e número, se
urbano;

5.°) as características e confrontações do imóvel;
6.°) o nome, domicílio, estado civil, nacionalidade e profissão

do adquirente;

7.°) o nome, domicílio, estado civil, nacionalidade e profissão
do transmitente:

8.?) a forma do título, data e nome do tabelião, ou do juiz
e do escrivão;
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9.") o título de transmissão:
10.°) o valor do contrato;
11.°) as condições do contrato, com tôdas as cláusulas adje

tas que possam afetar a terceiros e de necessária publicidade.
Parágrafo único. Serão dispensados os requisitos referidos

nos -ítens 3 9
, 4" e 59 nos registros posteriores, se. com relação aos

mesmos não tiver havido qualquer alteração.

Art. 233. Para efeito do disposto no artigo anterior, os.
tabeliães e escrivães farão com que. nas escrituras e nos autos
judiciais os outorgantes e autôres indiquem, com precisão. as
confrontações e a localização do prédio ou do terreno, mencio
nando os nomes dos confrontantes, e, ainda, quando se tratar
só de terreno, se êste fica do lado par ou ímpar do logradouro e a
que distância métrica do prédio ou da esquina mais próxima",
exigindo dos mesmos certidões do registro imobiliário.

CAPÍTULO VII

INSCRIÇÃO

. Art. 234. Estão sujeitos a registro no mesmo' livro n? 2?'
usufruto, o uso e a habitação, salvo quando resultarem de direito
de família, a constituição de rendas vinculadas a imóveis, por
disposição de última vontade, e as servidões, mesmo aparentes.

Art. 235. O registro da anticrese no livro n" 2 declarará).
também, o prazo, a época do pagamento e a forma de adminis
tração.

Art. 236· Estão sujeitos a registro no livro n" 2 tôdas
as constituições de direitos reais reconhecidas por lei, quer entre
vivos, quer mortis-causa, para valerem contra terceiros e permiti
rem a disponibilidade, sendo declarados os seguintes requisitos:

19
} o número de ordem e o da transcrição do imóvel;

29
} a data;

3 9
) a circunscrição onde está situado o imóvel;

49
) a denominação do imóvel, se rural, e a rua e- número,

se urbano;

o ônus:
o título do ônus, com tôdas as condições e especí-

as características e confrontações;
o nome, civil, profissão, nacionalidade do credor;
o nome, estado civil, profissão, nacionalidade do de-

59)
_6Q

)

79
)

vedar;
89

)

99
-)

fícações:
10) o valor da coisa ou

cações, conforme o caso.
da dívida, prazo desta e mais indi-
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Parágrafo único. Quando o imóvel já constar transcrito
no livro n" 2 serão dispensados os requisitos dos itens 3°, 4 9 e 5°.

Art. 237. Será registrada no livro n" 2, para validade com
relação a terceiros, e com os mesmos requisitos do artigo 236, a
promessa de venda de imóvel não loteado.

Art. 238. Será, também, registrada no livro n" 2, simples...
mente para permitir a constituição, se fôr o caso, ou dísponibili
Jade, a sentença declaratória de posse de uma servidão aparente
pelo decurso de 10 (dez) a 15 (quinze) anos. _(Código Civil,
artigo 698).

Art. 239. Será registrado no livro n" 2, o penhor rural com
os mesmos requisitos dos números I a VII do § 2') da Lei n Q 492,
de 30 de julho de 1937.

Art. 240. Serão registrados no livro n" 2 os contratos de
locação de imóveis com cláusula expressa de vigência contra
adquirente, sob os mesmos requisitos indicados no artigo 236,
e mais o valor do contrato, a renda, o prazo, o tempo e o lugar
do pagamento, e a pena convencional.

Art. 241. Será registrado no livro n Q 2 o penhor de má ....
quinas e de aparelhos utilizados na indústria, instalados e em
funcionamento, com ou sem os respectivos pertences.

Art. 242. Serão registradas no livro n" 2 as hipotecas de
qualquer espécie, inclusive as que abonarem emissões de debên....
tUIf~S, devendo o registro conter, além dos requisitos enumerados
no artigo 236, mais os seguintes:· .

1<' ) valor de crédito e do imóvel. ou sua estimativa por
acôrdo entre as partes;

2°) juros, penas e mais condições necessárias.

Parágrafo único. Quando o imóvel pertencer a terceiro
que o tiver hipotecado em garantia de dívida alheia, serão tam...
bém reqístrados o seu nome, estado civil, nacionalidade, profissão
e domicílio. .

Art. 243. As hipotecas legais e judiciais devem ser espe...
cializadas para o registro, sendo renovada a especialização ao
cabo de 20 (vinte) anos, embora o registro valha enquanto
perdurar a obrigação.

Parágrafo único. N o registro das hipotecas legais serão
declaradas, na coluna das averbações, a data de início e a origem
da responsabilidade.

Art. 244. O registro das hipotecas convencionais valerá
por vinte anos, findos os quais só será mantido o número anterior,
se tiverem sido reconstituídas por nôvo título e nôvo registro.
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Art. 245. A prioridade das hipotecas de qualquer natureza
será regulada exclusivamente pelo número de ordem do protocolo,
ressalvadas as hipóteses previstas nos artigos 193 e 195.

Art. 246. A hipoteca legal será especializada para determi...
nação do valor da responsabilidade e da designação dos imóveis,
de acôrdo com o disposto nas leis processuais, devendo constar
sempre do título os requisitos exigidos para o registro.

Art. 247. Incumbirá ao marido, ou ao pai, requerer o
registro e a especialização da hipoteca legal da mulher casada, da
forma da legislação processual.

§ 19 O oficial público que lavrar escritura do dote, ou
lançar em nota a relação dos bens particulares da mulher, corou
nicá-los...á, ex-oijicio, com todos os elementos necessários, aos
oficiais de registro em que estiverem situados os imóveis, a que se
referir a escritura, bem como. notificará ao responsável, para
efetuar a inscrição da hipoteca em seus bens, no prazo de 8 (oito)
dias, o que tudo anotará à margem do livro.

§ 29 Êsse aviso servirá para o oficial levantar dúvida quanto
a registros posteriores e será declarado nas certidões pedidas
sôbre os ditos imóveis, mas não importará, por si só, em ônus.
real.

§ 3Q Considerar...se ...ão interessados em requerer o registro
dessa hipoteca, no caso de não o fazer o marido, ou o pai, no
prazo de 8 (oito) dias, o dotador, a própria mulher e qualquer de
seus parentes sucessíveis, bem como o testamenteiro do espólio
em que houver legado ou herança nesses casos.

Art. 248. Incumbirá requerer o registro e especialização da
hipoteca legal dos incapazes:

I - ao pai, à mãe, ao tutor, ou ao curador, antes -de assumir
a administração dos respectivos bens, e, em falta daqueles, ao
Ministério Público e ao juiz competente;

II - ao inventariante ou ao testamenteiro, antes de entregar
o legado ou a herança:

III - não o fazendo as pessoas acima indicadas, no prazo
de 8 (oito) dias, qualquer parente sucessível do incapaz poderá
Fazê-lo.

Parágrafo único. O escrivão, em se assinando têrmo de
tutela ou de curatela, remeterá ex-oijicio, e com a possível breví
dade, uma cópia dêle instruída com a relação dos imóveis do in ...
capaz, ao ofício do registro, nos mesmos têrmos e sob os mesmos
efeitos consignados nos §§ P e 2Q do artíqo anterior, sem prejuízo
da comunicação ao interessado para que promova o registro. ,
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Art. 249. Incumbirá ao ofendido ou aos seus herdeiros
promover o registro da hipoteca legal que lhe assistir.

§ 19 Se Iôr incapaz, caberá ao seu representante legal premo
vê-la, para satisfação do estatuído no item VI do artigo 827 do
Código Civil.

§ 29 Ao Ministério Público competirá requerer o registro no
caso do n' VII do artigo 827 do Código Civil, e, ex..ofticio, quando
o ofendido o solicitar.

Art. 250. O registro da hipoteca dos bens dos responsá...
veis para com a Fazenda Pública será requerido por êles mesmos
e, em sua falta, pelos seus procuradores e representantes fiscais.

Art. 251. As .pessoas a quem incumbir o registro e a espe...
cialização das hipotecas legais, ficarão sujeitas a perdas e danos
pela omissão, bem como os escrivães e tabeliães aos quais incum..
birá remessa de avisos e comunicações e os juízes encarregados
da fiscalização.

§ 19 Os testamenteiros, tutores ou curadores que não pro...
moverem o registro perderão suas vintenas e prêmios e não terão
julgadas suas contas sem a comprovação do cumprimento daquele
ato, devendo os últimos ser imediatamente removidos.

§ 29 A indenização não isentará os funcionários culpados
da responsabilidade criminal; incorrerão, também, nas penas do
crime de estelionato, os responsáveis que, antes do registro da
hipoteca legal, alienarem ou onerarem, imóveis sujeitos a reg ...
ponsabilidade .

Art. 252. Considerar...se..a especializada e, apenas, depen ...
dente de registro, mediante formal de partilha, a hipoteca de
co...herdeiro sôbre o imóvel adjudicado ao reponente.

Parágrafo único. Será, também, permitido o registro da
hipoteca a favor ou contra os cônjuges meeiros, nos têrmos da
partilha.

Art. 253. Serão considerados especializadas, quanto ao
valor da responsabilidade, as hipotecas do marido para garantir
o dote estimado na escritura de pacto antenupcial, ou os bens
excluídos da comunhão, e da Fazenda Pública quanto às fianças
contadas.

Art. 254. Tornando..se insuficientes os bens dados em hipo...
teca legal. será exigível o seu refôrço, podendo a mesma ser tam
bém substituída por caução de títulos da dívida pública federal ou
estadual recebidos pelo valor de sua cotação mínima, no ano em
curso.

Art. 255. Considerar-se-á, também, especializada, e apenas
dependente de registro, a hipoteca judicial, mediante mandado ou
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carta de sentença, quando esta Iõr líquida, quanto aos bens exis
tentes em posse do condenado, ou alienados em fraude de exe-
cução. Em caso contrário, apurar-se-á, .provisóriamente, o valor
da responsabilidade sem prejuízo do processo de Iiquidação .

§ 1Q Mesmo a sentença recorrida, qualquer que seja o seu
efeito, autorizará o registro, com caráter condicional, Fazendo-se
observação a respeito.

§ 2~ O credor indicará, em -petição, os imóveis sõbre os
quais deve recair o registro com os requisitos necessários ficando
salvo ao devedor, requerer ao juiz competente a redução ou substi
tuição dos imóveis apontados.

Art. 256. Serão registradas, também no livro n" 2, as
hipotecas, anticreses e penhôres que abonarem especialmente
empréstimos, sob debêntures, no cartório da situação dos imóveis,
nos têrmos da legislação em vigor, registro que será provisório
para ratificação dentro de 6 (seis) meses, a requerimento da
sociedade ou de qualquer credor.

Art. 257. No livro n" 3 será feito, porém, o registro das
emissões de debêntures, sem prejuízo do disposto no artigo ante
rior, e sob os seguintes requisitos:

1Q ) número de ordem;

29
) data;

3~) nome, objeto e sede da sociedade;

·1n data da publicação na Iôlha oficial, de seus estatutos,
bem como das alterações por que tiverem passado;

5°) data da publicação oficial da ata da assembléia geral
que resolveu a emissão e lhe fixou as condições, precisando-se
os jornais em que essa publicação foi feita;

69
) importe dos empréstimos anteriormente emitidos pela

sociedade;

79
} o número e valor nominal das obrigações, cuja emissão

se pretende, com o juro correspondente a cada uma, assim como
a época e as condições de amortização, ou do resgate e do paga,.
menta dos juros;

8~) e, tratando-se de debêntures conversíveis em ações,
além dos requisitos acima, os prazos fixados para o exercício do
direito à conversão e as bases dela, relativamente ao número de
ações a serem emitidas por debêntures ou entre o valor do princi
paI destas e das ações em que forem convertidas (Lei n" -1.728,
de I -1 de julho de 1965, artigo 44) .

Art. 258. Serão, ainda, registrados no livro n" 2 os instru...
mentes públicos de instituição do bem de família, após publicados
os editais exigidos pela lei processual civil.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Art. 259. Serão registrados no livro n" 2 as penhoras,
arrestos e seqüestros de imóveis, à vista da certidão do escrivão,
da qual conste, além dos requisitos a que se refere o artigo 236,
o nome e a categoria do juiz, do depositário e os das partes, e a
natureza do processo.

Parágrafo único. A certidão será dada pelo escrivão, com
a declaração do fim especial a que se destina, após a entrega do
mandado, devidamente cumprido em cartório.

Art. 260. O registro da penhora faz prova quanto à fraude
de qualquer transação posterior.

Art. 261. No livro n" 6 será feito o registro da propriedade
loteada para a venda de lotes a prazo, em prestações, com os
mesmos requisitos do artigo 1I. do Decreto-lei nQ 58, de 10 de
dezembro de 1937.

Art. 262. No livro n" 7 será registrado o memorial de incor
poração de que trata a Lei n Q 4.591, de 16 de dezembro de 1964.

Art. 263. No livro n Q 8 serão registradas as cédulas de
crédito rural de que trata a Lei n" 167, de 14 de fevereiro de 1967.

Art. 264. No livro n' 9 serão registradas as cédulas de
crédito industrial, a que se refere o Decreto-lei n" 413, de 9 de
janeiro de 1969.

Art. 265. Serão registradas no livro auxiliar as con
venções de condomínío (Lei n" 4.591 de 16 de dezembro de 1964).

Art. 266. As escrituras antenupciais serão registradas no
livro auxiliar do cartório do domicílio conjugal, nos têrrnos do
artigo 187, sem prejuízo de sua averbação obrigatória, no lugar
da situação dos imóveis existentes. ou que forem sendo adquiridos
e sujeitos a regime diverso do comum, com a declaração das res
pectivas cláusulas, para ciência de terceiros.

Parágrafo único. Sempre que fôr possível, será feita essa
averbação nos casos de casamento, em que o regime fôr determí
nado por lei, incumbindo ao Ministério Público zelar pela fiscaliza
ção e observância dessa providência.

CAPÍTULO vin

AVERBAÇÃO E CANCELAMENTO

Art. 267. Em todos os livros de registro haverá uma
coluna própria destinada:

I ~ ao cancelamento:

a) das ações reais, ou pessoais reipersecutórias, inclusive
possessórias. quando fôr o caso;
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b) das ações de retificação de registro;

II - da averbação:
a) das decisões, recursos e seus efeitos;
b) das sentenças de separação de dote;
c) do julgamento sõbre o restabelecimento da sociedade

conjugal; .

d) das cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e
incomunicabilidade impostas a imóveis, bem como a constituição
de fideicomisso;

e) da mudança de numeração, da edificação, da reconstru
ção, do desmembramento, da demolição, da alteração do nome por
casamento ou desquite, ou, ainda, de outras circunstâncias que,
por qualquer modo, afetem o registro ou as pessoas nêle inte
ressadas.

Parágrafo único. A averbação das circunstâncias a que se
refere o item Il, letra «e», será feita a requerimento do interessado,
com a firma que comprove a ocorrência, fornecido pela autoridade'
competente. A alteração do nome só poderá ser averbada quando
devidamente comprovada por certidão do registro civil.

Art. 268. As averbações serão feitas pela mesma forma
prevista no parágrafo único do artigo anterior, e' abrangerão, tam~

bém, alem dos casos já expressamente indicados, as promessas de
cessão, as cessões, as cauções de direitos aquisitivos, as cédulas
hipotecárias, as sub-rogações e outras ocorrências que, por qual
quer modo, alterarem o registro, em relação aos imóveis, e às
pessoas que, riêle. figurem, inclusive a prorrogação do prazo da
hipoteca, nos têrmos do artigo 817 do Código Civil.

Art. 269. À margem do registro da propriedade loteada,
no livro n" 6, serão averbados os contratos de promessa de com
pra e venda de lotes a prazo em prestações, quer por escrito
particular, quer por escritura pública, não só para sua validade
jurídica, como para assegurar ao promitente-comprador direito
real oponível a terceiros, nos têrmos do artigo 5Q do Decreto-lei
n' 56, e Decreto n" 3.079, de 10 de dezembro de 1937, e 15 de
setembro de 1931, respectivamente.

Art. 270. À margem do registro do memorial de incorpora
ção, no livro n" 7, serão averbados os contratos de compra e venda,
de promessa de venda, de promessa de cessão ou de cessão das
unidades autônomas, bem como as transferências ou rescisões dos
respectivos atos compromissórios, e, ainda, as cauções de direitos
aquisitivos.

Art. 271. O cancelamento efetuar-se-á mediante certidão
escrita na coluna das averbações do livro competente, datàda e
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assinada pelo oficial. por seu substituto lega] ou por serventuário
por êle expressamente designado e autorizado pelo JUIZ compe...
tente, que certificará a razão do cancelamento e: o título em virtude
do qual foi êle feito.

Art. 272. O cancelamento poderá ser total, ou parcial, e
se referir a qualquer dos atos do registro, sendo promovido pelos
interessados, mediante sentença definitiva, ou documento hábil, ou,
ainda. a requerimento de ambas as partes, se capazes e conhecidas
do oficial.·'

Art. 273" O cancelamento da servidão, quando o prédio
dominante estiver hipotecado, só poderá ser feito com aquiescência
do credor, expressamente manifestada.

Art. 274. O dono do prédio serviente terá direito a can..
celar a servidão, nos casos dos artigos 709 e 710 do Código
Civil.

Art. 275. O foreiro poderá averbar a renúncia de seu di
reito, sem dependência do consentimento do senhorio direto, nos
têrmos do artigo 687 do Código Civil.

Art. 276. O registro, enquanto não fõr cancelado, produ
zirá todos os seus efeitos legais, ainda que por outra maneira se
prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou rescindido.

Parágrafo único . Aos terceiros prejudicados, será lícito,
em juízo, fazer: prova da extinção dos ônus reais e promover o
seu cancelamento.

Art. 277. O cancelamento não poderá ser feito em virtude
de sentença sujeita a recurso, qualquer que seja seu efeito, mesmo.
o extraordinário, interposto para o Supremo Tribunal Federal.

Art. 278. O cancelamento do registro não importará enu
extinção do direito real que não estiver extinto, sendo, em tal
caso, lícito ao credor promover nôvo registro o qual, no entanto"
só será possível a terceiros a partir da renovação do registro.

Parágrafo único. Outrossim, se o cancelamento se fundar"
na nulidade do registro e não na do título, poderá ser aquêle reno....
vado, só valendo, porém, desde a nova data.

Art. 279. O cancelamento da 'hipoteca só poderá s~r feito
em virtude de execução promovida pelo credor hipotecário; ou em
processo administrativo, ou contencioso, em que tiver sido notifí...

cado, nos têrmos dQ artigo 826 do Código Civil; em caso contrário,
a hipoteca continuará gravando o imóvel, mesmo registrado em
nome do adquirente.
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TÍTULO VI

REGISTRO DA PROPRIEDADE

LITERÁRIA, CIENTíFICA E ARTíSTICA

Art. 280. O registro da propriedade literária, científica e
artística será feito na Biblioteca Nacional, no Instituto Nacional
de Música ou na Escola Nacional de Belas Artes, conforme a na
tureza da' produção, para segurança do direito do proprietário.

Art. 281. Sendo a produção de caráter misto, será regis

trada no es~abelecimento que fôr mais compatível com a natureza
predominante da mesma produção, podendo o interessadoregis
trá-la em todos os estabelecimentos com os quais tiver relação.

Art. 282. As obras literárias e científicas, cartas geográfi~

cas e quaisquer outros escritos, inclusive composições teatrais.
serão registrados na Biblioteca Nacional; as composições musí

cais, no Instituto Nacional de Música, e as obras de caráter artís
tico, inclusive fotografias e filmes cinematográficos, na ,Escola
N acionaI de Belas Artes.

Art. 283. Para obter o registro, o autor ou o proprietário
da obra nos têrmos da lei civil original ou traduzida, divulgada

por tipografia, litografia, gravura, mode~agem ou qualquer outro
sistema de reprodução, deverá requerê-lo, por si ou por procurador.
ao diretor do estabelecimento que competir e aí depositará dois
exemplares em perfeito estado de conservação.

§ 19 As composições teatrais poderão ser registradas me
diante duas cópias datilografadas, rubricadas pelo autor.

§ 2~ As obras de pintura, arquitetura, desenho, planos, gra~

vuras, esboços ou de outra natureza, mediante dois exemplares das
.respectívas fotografias, perfeitamente nítidas, conferidas com o
.oriqínal, com as dimensões mínimas de 0.18 fi x 0,24 m.

Art. 284. A cada obra a ser registrada deverá corresponder
um requerimento, em o qual se fará declaração expressa da nacio

nalidade e do domicílio do autor, da nacionalidade e do domicílio
do proprietârio atual no caso de ter havido transferência de direitos,
,do título da obra, do lugar e do tempo da publicação, do sistema de
.reprodução que houver sido empregado e de todos os característi-
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cos que à mesma obra forem essenciais, de modo a ser possível
distingui-la em todo o tempo de qualquer outra congênere.

Parágrafo único. Qualquer dos colaboradores da obra, feita
em comum, poderá requerer o registro.

Art. 285. O diretor do estabelecimento em que tiver de
se efetuar o registro poderá exigir, quando julgar necessário,
prova da nacionalidade e do domicílio do autor, ou do proprie
tário, bem como a do tempo da publicação.

Art. 286. No caso de permissão para ser traduzida ou
reduzida a compêndio alguma obra não entregue ao domínio co
mum, assim como no de contrato de edição ou no de cessão e
sucessão, é: indispensável que se faça a respectiva prova .

Art. 287. Haverá para o registro, em cada um dos estabe....
lecímentos. um livro, especial, que será aberto e encerrado pelo
diretor e no qual será lavrado, em relação a cada obra, um têrrno
diferente, que conterá um número de ordem, e todos os esclare
cimentos necessários e que será assinado pelo secretário.

Art. 288. Um dos exemplares depositados será arquivado
na secretaria, devidamente acondicionado, e o outro será destinado
às coleções do estabelecimento, sendo lançado em ambos o número
de ordem e a data do registro, e aplicado um carimbo com o nome
do estabelecimento e as palavras do autor" .

Art. 289. A certidão do registro, assinada pelo secretário
e autenticada pelo diretor, conterá a transcrição integral do têrrno,
com o número de ordem e o do livro em que o registro foi feito.

Parágrafo único. As certidões do registro induzem a pro
priedade da obra, salvo prova em contrário.

Art. 290. Se duas 011 mais pessoas requererem, ao mesmo
tempo, o registro de uma mesma obra, ou de obras que pareçam
idênticas ou sõbre cuja autoria se tenha suscitado discussão ou
controvérsia, não se fará o registro sem que se haja decidido, por
acõrdo das partes ou em juízo competente, a quem cabem os direi
tos de autor.

Art. 291. Do mesmo modo se procederá, quando. depois de
efetuado o registro de: uma, Iôr êle novamente requerido em nome
de outra pessoa, caso em que, sendo decidido que os direitos
cabem ao último requerente, se lavrará nôvo têrrno de registro,
fazendo-se o cancelamento do anterior.

Art. 292. À margem dos têrrnos do registro, serão averba
das as cessões, transferências, contratos de edições e mais atos
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que disserem respeito à propriedade, que os interessados queiram
tornar conhecidos de terceiros.

Art , 293. A relação das obras registradas será publicada,
mensalmente, no Diário Oficial.

.Ãrt . 294. Das decisões dos diretores de estabelecimentos,

admitindo ou negando registro por desconhecer o caráter literário,
científico ou artístico da obra, ou por qualquer outro motivo,
.haverá recurso para o ministro de estado a que estiver subordinado

.Q estabelecimento, sem prejuízo da ação judicial para registro,

cancelamento ou averbação, subordinada em todos os seus têrrnos,

.prescrições e regras às ações relativas à propriedade industrial

te facultada a mesma defesa usual nos processos criminais relativos

ao assunto.

Parágrafo único. O diretor do estabelecimento poderá ouvir,

previamente, o parecer da Congregação, ou o Conselho Técnico

do estabelecimento.

TÍTULO VII

DISPOSIÇOES FINAIS

Art , 295. Os oficiais do registro, com as necessárias cau

telas, poderão substituir os livros referidos neste decreto-lei pelos

de Iôlhas sôltas, que deverão conter os mesmos requisitos daqueles

livros e cujo modêlo deverá ser previamente submetido à aprovação

da autoridade judiciária competente:

Art. 296. É dever dos oficiais de registro manter írrepreen- ,

sível compostura e dignidade nas suas funções, acatar as orden5

e determinações de seus superiores hierárquicos, cumprindo as

suas decisões e exercendo com absoluta probidade o seu ofício.

Art. 297. É dever imperioso dos oficiais de registro o

cumprimento das' prescrições legais concernentes às suas atribui

ções e à fiel observância do regimento de custas.

Art. 298. Os oficiais de registro ficam sujeitos, no que

lhes Iôr aplicável, às disposições das respectivas leis de organiza..
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ção judiciária referentes a nomeações, direitos, deveres e penali
dades, substituições e impedimentos.

Art. 299. No exercício de suas funções, cumpre aos oficiais
de registro fazer rigorosa fiscalização do pagamento dos impostos
devidos por fôrça dos atos que lhes forem apresentados em razão
do ofício

Art. 300. Os emolumentos devidos pelos atos relativos ao
sistema financeiro do Banco Nacional de Habitação gozarão da
redução de 50% (cinqüenta por cento) .

Art. 301. N os casos de incorporação de bens imóveis do
patrimônio público para a formação ou integralização do capital
de sociedade por ações da administração indireta ou para a for-
mação do patrimônio de emprêsa pública, o oficial do respectivo
registro de imóveis fará o nôvo registro em nome da entidade a
que os mesmos foram incorporados ou transferidos, valendo-se,
para tanto, dos dados, característicos e confrontações constantes
do anterior.

§ 1" Servirá como título hábil para o nôvo registro o instru...
menta pelo qual a incorporação ou transferência se verificou, em
cópia autêntica ou exemplar do órgão oficial no qual foi aquêle
publicado.

§ 2° Na hipótese de não coincidência das características
do imóvel com as constantes do registro existente, deverá a enti....
dade ao qual foi o mesmo incorporado 'Ou transferido promover
a respectiva correção mediante têrrno aditivo ao instrumento de

incorporação ou transferência e do qual deverão constar, entre
outros elementos, seus limites ou confrontações, sua descrição

e caracterização.

§ 3'> Para fins do registro de que trata o presente artigo,
considerar...se...á como valor de transferência dos bens o constante
do instrumento a que alude o § 19

•

Art. 302. Êste decreto...lei entrará em vigor, em todo o
território nacional, decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação,
revogados a Lei n" 4.827, de 7 de fevereiro de 1924, seu Requla
menta baixado pelo Decreto n° 4.857, de 9 de novembro de ]939,
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e demais disposições em contrário. Nesse dia lavrarão os oficiais
têrrno de encerramento nos livros e dêle remeterão cópia ao juiz

a que estiverem subordinados, podendo ser aproveitados os livros

antigos que não contiverem grandes alterações, até o seu esgota

mento, sem prejuízo do cumprimento integral das disposições

dêste decreto-lei e iniciando-se nova numeração.

Brasília, 21 de ou tubro de 1969; 1480 da Independência e 8P
da República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD

Aurélio de Lyra Tavares

Márdo de Souza e Mello

Luís Antônio da Gama e Silo»
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DECRETO-LEI N'Q 1.001 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Código Penel Militar
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Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e "da Aero
náutica Militar, usando das atribuições que lhes confere o art. 39

do Ato Institucional n'? 16, de 14 de outubro de 1969, combinado
com o § P do art. 2Q, do Ato Institucional n'l,I 5, de 13 de dezembro
de 1968, decretam:

CóDIGO PENAL MILITAR

PARTE GERAL

LIVRO úNICO

TÍTULO I

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR

Art. 1Q "Não há crime sem lei anterior que o
defina, nem pena sem prévia cominação legal.

Art. 29 Ninguém pode ser punido por fato
que lei posterior deixa de considerar crime, cessan
do, em virtude dela, a própria vigência de sentença
condenatória irrecorrível, salvo quanto aos efeitos
de natureza civil.

§ I Q A lei posterior que, de qualquer outro
modo, favorece o agente, aplica-se retroativa..
mente, ainda quando já tenha sobrevindo sentença
condenatória irrecorrível.

§ 2\1 Para se reconhecer qual a mais favo
rável, a lei posterior e a anterior devem ser consi..
deradas separadamente, cada qual no conjunto de
suas normas aplicáveis ao fato.

Princípio de l~

galidade

Lei supressíva de
incriminação

Retroatividade
de lei mais be

nigna

Apuração da
maior benígní

, dade
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Art. 39 . As medidas de segurança regem...se
pela lei vigente ao tempo da sentença, prevalecendo,
entretanto, se diversa, a lei vigente ao tempo da
execução.

Art. 4'9 A lei excepcional ou temporária, em...
bora decorrido o período de sua duração ou ces...
sadas as circunstâncias que a determinaram, aplica
se ao fato praticado durante sua vigência.

Art. 59 Considera...se praticado o crime no
momento da ação ou omissão, ainda que outro seja
o do resultado. '

Art. 6(1 Considera...se praticado o fato, no
lugar em que se -desenvolveu a atividade crimi ...
nosa, no todo ou em parte, e ainda que sob forma
de participação, bem como onde se produziu ou
deveria produzir...se o resultado. N os crimes
omissivos, o fato considera...se praticado no lugar
em que deveria realizar...se a ação omitida.

Art. 7CJ Aplica...se a lei penal militar, sem
prejuízo de convenções, tratados e regras de direito
internacional, ao crime cometido, no todo ou em
parte, no território nacional, ou fora dêle, ainda
que, neste caso, o agente esteja sendo processado
ou tenha sido julgado pela justiça estrangeira.
, § loq Para os efeitos da lei penal militarcon...
síderam-se como extensão do território nacional as
aeronaves e os navios brasileiros, onde quer que se
encontrem, sob comando militar ou militarmente
utilizados ou ocupados por ordem legal de autori
dade competente, ainda que de propriedade pri...
vada.

§ 2" Ê também aplicável a lei penal militar
ao crime praticado a bordo de aeronaves ou navios
estrangeiros, desde que em lugar sujeito à admínís ...
tracão militar e o crime atente contra as institui
ções militares:

§ 3''1 Para efeito da aplicação dêste Código,
considera...se navio tôda embarcação sob comando
militar.

Art. 8'9 A pena cumprida no estrangeiro
atenua a pena imposta no Brasil pelo mesmo crime,
quando diversas, ou nela é computada, quando
idênticas. '
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Art. 9 Q Consideram-se crimes militares, em
tempo de paz:

I - os crimes de que trata êste Código,
quando definidos de modo diverso na lei penal
comum, ou nela não previstos, qualquer que seja o
agente, salvo disposição especial;

II - os crimes previstos neste Código, embora
também o sejam com igual definição na lei penal
comum, quando praticados:

a) por militar em situação de atividade ou
assemelhado, contra militar na mesma situação ou
assemelhado;

b) por militar em situação de atividade ou
assemelhado, em lugar sujeito à administração roi...
Iítar, contra militar da reserva] ou reformado, ou
assemelhado, ou civil;

c) por militar em serviço, em comissão de na
tureza militar, ou em formatura, ainda que' fora do
lugar sujeito a administração militar contra militar
da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou
civil;

d) por militar durante o período de mano
bras ou exercício, contra militar da reserva, ou
reformado, ou assemelhado, ou civil:

'e) por militar em situação de atividade, ou
assemelhado, contra o patrimônio sob a administra
ção militar, ou a ordem administrativa militar;

f) por militar em situação de atividade ou
assemelhado que, embora não estando em serviço,
use armamento de propriedade militar ou qualq uer
material bélico, sob guarda. fiscalização ou admi
nistração militar. para a prática de ato ilegal;

.IH - os crimes praticados por militar da
reserva, ou reformado, ou por civil. contra as insti
tuições militares, considerando-se como tais não só
os compreendidos no inciso I, como os do inciso Il ,
nos seguintes casos:

a) contra o patrimônio sob a administração
militar, ou contra a ordem administrativa militar;

lJ) em lugar sujeito à administração militar
contra militar em situação de atividade ou asseme
lhado, ou contra funcionário de Ministério militar
ou da Justiça Militar, no exercício de função íne...
rente ao seu cargo;

Crimes militares
em tempo de paz
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c) contra militar em formatura, ou durante
o período de- prontidão, vigilância, observação.
exploração, exercício, acampamento, acantona
mento ou manobras;

d) ainda que fora do lugar sujeito à admi
nistraçâo militar, contra militar em função de
natureza militar, ou no desempenho de serviço
de vigilância, garantia e preservação da ordem
pública, administrativa ou judiciária, quando legal
mente requisitado para aquêle fim, ou em obedi
ência a determinação legal superior.

Art. 10. Consideram-se crimes militares,
em tempo de guerra:

I - os especialmente previstos neste Có
digo para o tempo de guerra;

II - os crimes militares previstos para o
tempo de paz:

111 - os crimes previstos neste Código, em
bora também o sejam com igual definição na lei
penal comum ou especial, quando praticados, qual
quer que seja o agente:

a) em território nacional, ou estrangeiro,
militarmente ocupado;

b) em qualquer lugar, se comprometem ou
podem comprometer a preparação, a eficiência ou
as operações militares' ou, de qualquer outra
forma, atentam contra a segurança externa do
País ou podem expô-la a perigo;

IV - os' crimes definidos na lei penal
comum ou especial, embora não previstos neste
Código, quando praticados em zona de efetivas
operações, militares ou em território estrangeiro,
militarmente ocupado.

Art. 11. Os militares estrangeiros, quando
em comissão ou estágio nas fôrças armadas, ficam
sujeitos à lei penal militar brasileíra, ressalvado
o disposto em tratados ou convenções interna
cionais.

Art. 12. O militar da reserva ou ~efor....
mado, empregado na administração militar, equi....
para-se ao militar em situação de atividade. para
o efeito da aplicação da lei penal militar.
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Art. 13. O militar da reserva, ou refor...
mado, conserva as responsabilidades e prerroga...
tivas do pôsto ou graduação, para o efeito da
aplicação da lei penal militar, quando pratica ou
contra êle é praticado crime militar.

Art. 14. O defeito do ato de incorporação
não exclui a aplicação da lei penal militar, salvo
se alegado ou conhecido antes da prática do
crime .

Art. 15. O tempo de guerra, para os efei
tos da aplicação da lei penal militar, começa com
a declaração ou o reconhecimento do estado de
guerra, ou com o decreto de mobilização se nêle

'estiver compreendido aquêle reconhecimentos e
termina quando ordenada a cessação das hosti...
lidades.

Art. 16 . No cômputo dos prazos inclui...se
o dia do comêço , Contam...se os dias, os meses
e os anos pelo calendário comum.

Art. 17. As regras gerais dêste Código
aplicam-se aos fatos incriminados por lei penal
militar especial, se esta não dispõe de modo
diverso. Para os efeitos penais, salário mínimo é
o maior mensal vigente no pais, ao tempo da
sentença.

Art. 18 Ficam sujeitos às disposições dêste
Código os crimes praticados em prejuízo de país
em guerra contra país inimigo do Brasil:

I - se o crime é praticado por brasileiro;
II - se o crime é praticado no território

nacional, ou em território estrangeiro, militar
mente ocupado por fôrça brasileira, qualquer que
se] a o agente.

Art. 19. Êste Código não compreende as
infrações dos regulamentos disciplinares.

Art. 20. Aos crimes praticados em tempo
de guerra, salvo disposição especial, aplicam-se
as penas cominadas para o tempo de paz,' com o
aumento de um têrço .

Art. 21. Considera ...se assemelhado o ser...
vidor, efetivo ou não, dos Ministérios da Mari...
nha, do Exército ou da Aeronáutica, submetido
a preceito de disciplina militar, em virtude de lei
ou regulamento.
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Art. 22. É considerada militar, para efeito,
da aplicação dêste Código, qualquer pessoa que,
em tempo de paz ou de guerra, seja incorporada
às fôrças armadas, 'para nelas servir em pôsto,
graduação. ou sujeição à disciplina militar.

Art. 23. Equipara-se ao comandante. para
o efeito da aplicação da lei penal militar, tôda
autoridade com função de direção.

Art. 24. O militar que, em virtude da Iun
çâo, exerce autoridade sôbre outro de igual põsto
ou graduação, considera-se superior, para efeito
da aplicação da lei penal militar.

Art. 25. Diz-se crime praticado em pre....
sença do inimigo, quando o fato ocorre em zona
de efetivas operações militares. ou na iminência
ou em situação de hostilidade.

Art. 26. Quando a lei penal militar se
refere a «brasileiro» ou «nacional», compreende as
pessoas enumeradas como brasileiros na Consti
tuição do Brasil.

Parágrafo único. Para os efeitos da lei
penal militar, são considerados estrangeiros os
apátridas e os brasileiros que perderam a nacio
nalidade ,

Art. 27. Quando êste Código se refere a
funcionários, compreende, para: efeito da sua
aplicação. os juízes, os representantes do Minis
tério Público. os funcionários e auxiliares da Jus
tiça Militar.

Art. 28. Os crimes contra a segurança
externa do país ou contra as instituições mili
tares, definidos neste Código, excluem os da
mesma natureza definidos em outras leis.

TÍTULO II

DO CRIME

Art. 29. O resultado de que depende a
existência do crime somente é 'imputável a quem
lhe deu causa. Considera-se causa a ação ou
omissão sem a qual o resultado não teria ocor
rido.
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§ 1Q A superveniência de causa relativa..
mente :independente exclui a imputação quando,
por si só, produziu o resultado. Os fatos ante..
riores, imputam..se, entretanto, a quem os pra
ticou ...

§ 29 A omissão é relevante como causa
quando o ornítente devia e podia agir para evitar
o resultado. O dever de agir incumbe a quem
tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou
vigilância; a quem. de outra forma, assumiu a
responsabilidade de impedir o resultado; e a quem,
com seu comportamento anterior, criou o risco de
sua superveniência.

Art. 30. Diz-se o crime:

I - consumado. quando nêle se reúnem
todos os elementos de sua definição legal;

II - tentado, quando, iniciada a execução,
não se consuma por circunstâncias alheias .à von...
tade do agente.

Parágrafo único. Pune-se a tentativa com
a pena correspondente ao crime, diminuída de um
a dois terços. podendo o JUIZ, no caso de excep
cional gravidade, aplicar a pena do crime con
sumado.

Art. 11. O agente que, voluntàriamente,
desiste de prosseguir na execução ou impede que
o resultado se produza, só responde pelos atos
já praticados.

Art. 32. Quando, por ineficácia absoluta
do meio empregado ou por absoluta ímpropríe
dade do objeto, é impossível consumar-se o crime,
nenhuma pena é aplicável.

Art. 33. Diz..se o crime:

I - doloso, quando o aqente quis o resul...·
tado ou assumiu o risco de produzi..lo;

II - culposo, quando o agente, deixando de
empregar a cautela, atenção, ou diligência ordí
nária, ou especial, a que estava obrigado em face
das circunstâncias, não prevê o resultado que
podia prever ou, prevendo-o, supõe levianamente
que não se realizaria ou que poderia evitá-lo.
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Parágrafo único. Salvo os casos expressos
em lei, ninguém pode ser punido por fato previsto
como crime, senão quando o pratica dolosamente.

Art. 34. Pelos resultados que agravam
especialmente as penas só responde o agente
quando os houver causado, pelo menos, culposa..
mente:

Art. 35. A pena pode ser atenuada ou
substituída por outra menos grave quando o
agente, salvo em se tratando de crime que atente
contra o dever militar, supõe lícito o fato, por
ignorância ou êrro de interpretação da lei, se
escusáveis.

Art. 36. É isento de pena quem, ao pra
ticar o crime, supõe, por êrro plenamente escusá....
vel, a inexistência de circunstância de fato que
o constitui ou a existência de situação de fato que
tornaria a ação legítima.

§ 19 Se o êrro deriva de culpa, a êste título
responde o agente, se o fato é punível como crime
culposo.

§ 2Q Se o êrro é provocado por terceiro.
responderá êste pelo crime, a título de dolo ou
culpa, conforme o caso.

Art. 37. Quando o agente, por êrro de
percepção ou no uso dos meios de execução, ou
outro acidente, atinge uma pessoa em vez de
outra, responde como se tivesse praticado o crime
contra aquela que realmente pretendia atingir.
Devem ter-se em conta não as condições e quali
dades da vítima, mas as da outra pessoa, para
configuração, qualificação ou exclusão do crime.
e agravação ou atenua~ão da pena.

§ 1<:> Se, por êrro ou outro acidente na exe
cução, é atingido bem jurídico diverso do visado
pelo agente, responde êste por culpa, se o fato
é previsto como crime culposo.

§ 2Q Se, no caso do artigo, é também atín....
gida a pessoa visada, ou, no caso do parágrafo
anterior, ocorre ainda o resultado pretendido.
aplica-se a regra do art. 79.
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Art. 38. Não é culpado· quem comete o
crime:

a) sob coação irresistível ou que lhe supri
ma a faculdade de agir segundo a própria von...
tade:

b) em estrita obediência a ordem direta de
.superíor hierárquico, em matéria de serviços.

. § l°, Responde pelo crime o autor da coa-
·ção ou da ordem.

§ 29 Se a ordem do superior tem por objeto
a prática de ato manifestamente criminoso, ou há
.excesso nos atos ou na forma da execução, é puní
vel também o inferior.

Art. 39. Não é igualmente culpado quem.
para proteger direito próprio ou de .pessoa a
-quem está ligado -por estreitas relações de paren...
.tesco ou afeição, contra perigo certo e atual, que
.não provocou, nem podia de outro modo evitar,
.sacrífíca direito alheio, ainda quando superior ao
.díreíto protegido, desde que não lhe era razoável...
mente exigível conduta diversa.

Art. 40. Nos crimes em que há violação
.do dever militar, o agente não pode invocar coa...
-çâo irresistível senão quando física ou material.

Art. 41. Nos casos do art. 38, letras a
e b, se era possível resistir à coação, ou se a ordem
não era manifestamente ilegal; ou, no caso do
.art . 39, se era razoàvelrnente exigível o sacrifício
do direito ameaçado, o juiz, tendo em vista as
condições pessoais do réu, pode atenuar a pena.

Art. 42. Não há crime quando o agente
pratica o fato:

Coação
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quando o comandante de' navio, aeronave ou
praça de guerra, na iminência de perigo ou grave
.calamidade. compele os subalternos, por meios
violentos, a executar serviços e manobras urgen...
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tes, para salvar 'a unidade ou vidas, ou evitar o'
desânimo, o terror, a desordem, a rendição, a
revolta ou o saque.

Art. 43. Considera-se em estado de neces
sidade quem pratica o fato para preservar direito
seu ou alheio, de perigo certo e atual, que não pro....
vocou, nem podia de outro modo evitar, desde que
o mal causado, por sua natureza e importância, é
consideràvelmente inferior ao mal evitado, e o
agente não era legalmente obrigado a arrostar o
perigo.

Art. 44. Entende-se em legítima defesa
quem, usando moderadamente dos meios necessá
rios, repele injusta agressão, atual ou iminente, a
direito seu ou de outrem.

Art. 45. O agente que, em qualquer dos
casos de exclusão de crime, excede' culnosamente
os limites da necessidade, responde peio fato, se
êste é punível, a título de culpa.

Parágrafo único. Não é punível o excesso
quando resulta de escusável surprêsa ou pertur....
bação de ânimo, em face da situação.

Art. 46. O' juiz pode atenuar a pena ainda
quando punível o fato por excesso doloso.

Art. 47. Deixam de ser elementos consti
tutivos do crime:

I - a qualídada de superior ou a de infe...
rior, quando não conhecida do agente;

II - a qualidade de superior ou a de infe
rior, a de oficial de dia, de serviço ou de quarto,
ou a de sentinela, vigia, ou plantão. quando a
ação é praticada em repulsa a agressão.

TÍTULO III

DA IMPUTABILIDADE PENAL

Art. 48. Não é imputável quem, no mo-'
mento da ação ou da omissão, não possui a capa
cidade de entender o caráter ilícito do fato ou
de determinar-se de acõrdo com êsse entendi...
mento, em virtude de doença mental, de desen
volvimento mental incompleto ou retardada ~
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Parágrafo único. Se a doença ou a defici
ência mental não suprime, mas diminui conside
ràvelmente a capacidade de entendimento da ilí
citude do fato ou a de autodeterminação, não fica
excluída a imputabilidade, mas a pena pode ser
atenuada. sem prejuízo do disposto no art. 113.

Art. 49. Não é igualmente imputável o
.aqente que, por embriaguez completa proveniente
de caso fortuito ou fôrça maior, era, ao tempo da
ação ou da omissão, inteiramente incapaz de enten-

.der o caráter criminoso do fato ou de determinar
se de acôrdo com êsse entendimento.

Parágrafo único. A pena pode ser redu
zida de um a dois terços, se o agente por embria....
guez proveniente de caso fortuito ou fôrça maior,
não possuía. ao tempo da ação ou da omissão,
a plena capacidade de entender o caráter crimi
noso do fato ou de determinar....se de acõrdo com
êsse entendimento.

Art. 50. O menor de dez o i t o anos é
inimputável, salvo se, já 'tendo completado dezes
seis anos, revela suficiente desenvolvimento psí
quico para entender o caráter ilícito do fato e
determinar-se de acôrdo com êste entendimento.
Neste caso, a pena aplicável é diminuída de Um

-têrço até a metade.

Art. 51. EqUiparam-se aos maiores de
dezoito anos, ainda que não tenham atingido essa
idade:

a) os militares;
b) os convocados, os que se apresentam à

incorporação e os que, dispensados temporária
mente desta, deixam de se apresentar, decorrido
o prazo de licenciamento:

c) os alunos de colégios ou outros estabe
lecimentos de ensino, sob direção e disciplina
militares, que já tenham completado dezessete
anos.

Art. 52. Os menores de dezesseis anos,
bem como os menores de dezoito e maiores de
dezesseis inimputáveis, ficam sujeitos às medidas

.educativas, curativas ou disciplinares determi....

.nadas em legislação especial.
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TÍTULO IV

DO CONCURSO DE AGENTES

Art. 53 . Quem, de qualquer modo, con..
corre para o crime incide nas penas a êste
cominadas.

§ 19 A punibilidade de qualquer dos.
concorrentes é independente da dos outros, deter...
minando...se segundo a sua própria culpabilidade.
Não se comunicam, outrossim, as condições ou
circunstâncias de caráter pessoal, salvo quando,
elementares do crime.

§ 29 A pena é agravada em relação ao
agente que:

I - promove ou organiza a cooperação no
crime ou dirige a atividade dos demais aqentes:

II - coage outrem à execução, material do
crime;

IH - instiga ou determina a cometer o crime
alguém sujeito à sua autoridade, ou não punível
em virtude de condição .ou qualidade pessoal;

IV - executa o crime, ou nêle participa,.
mediante paga ou promessa de recompensa.

§ 39 A pena é atenuada com relação ao,
agente, cuja participação no crime é de somenos
importância.

§ 49 Na prática de crime de autoria coletiva
necessária, reputam ...se cabeças os que dirigem,
provocam, instigam ou excitam a ação.

§ 59 Quando o crime é cometido por infe
riores e um ou mais oficiais, são êstes considerados.
cabeças, assim como os inferiores que exercem
função de oficial.

Art. 54. O ajuste, a determinação ou ins...,
tigação e o auxílio, salvo disposição em contrário,
não são puníveis se o crime não chega, pelo menos...
a ser tentado.
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TÍTULO V

DAS PENAS

CAPÍTULO I

DAS PENAS PRINCIPAIS

Pena de morte

Penas principais

do pôsto, gra-

prisão;

impedimento;
suspensão do exercicio
cargo ou função;
reforma.

Art. 55. As penas principais são:
a) morte;
b) reclusão;
c) detenção;
d)
e)
f)

duação,
'g)

Art. 56. A pena de morte é executada por
fuzilamento.

Art. 57. A sentença definitiva de conde
nação à morte é comunicada, logo que passe em
julgado. ao Presidente da República, e não pode
ser executada senão depois de sete dias após a
comunicação.

Parágrafo único. Se a pena é imposta em
zona de: operações de guerra, pode ser imediata
mente executada, quando o exigir o interêsse da
ordem e da disciplina militares.

Art. 58. O mínimo da pena de' reclusão é
de um ano, e o máximo de trinta anos; o mínimo
da pena de detenção é de trinta dias, e o máximo
de dez anos.

Art. 59. A pena de reclusão ou de de ..
tençâo por tempo até dois anos, imposta a militar,
é convertida em pena de prisão e cumprida:

I - pelo oficial, em recinto de estabeleci
mento militar:

Comunlcação

Mínimos e mâzí
mos genéricos

Pena até dois
anos imposta a

militar
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II - pela praça, em estabelecimento penal
militar, onde ficará separada de presos que es ...
tejam cumprindo pena disciplinar ou pena priva...
tiva de liberdade por tempo superior a dois anos.

Parágrafo único. Para efeito de separação,
no cumprimento da pena de prisão, atender...se ...á,
também, à condição das praças especiais e à das
graduadas, ou não; e, dentre as graduadas, à das
que tenham graduação especial.

Art. 60. O assemelhado cumpre a pena
conforme o pôsto ou graduação que lhe é corres
pondente.

Parágrafo único. Para os não assemelhados
dos Ministérios Militares e órgãos sob contrôle
dêstes, regula-se a correspondência pelo padrão
de remuneração.

Art. 61. A pena privativa de liberdade por
mais de dois anos, imposta a militar, é cumprida
em penitenciária militar e, na falta desta, em pe ...
nitenciária civil, ficando o recluso ou detento
sujeito ao regime do estabelecimento a que seja
recolhido.

Art. 62. O civil cumpre a pena imposta
pela Justiça Militar em penitenciária civil ou, à
falta, em seção especial de prisão comum, ficando
sujeito ao regime do estabelecimento a que seja
recolhido.

Parágrafo único. Por crime militar praticado
em tempo de guerra poderá o civil ficar sujeito a
cumprir a pena, no todo ou em parte, em pení...
tenciária militar, se, em benefício da segurança
nacional, assim o determinar a sentença.

Art. 63. A pena de impedimento sujeita o
condenado a permanecer no recinto da unidade.
sem prejuízo da instrução militar.

Art. 64. A pena de suspensão do exerc.cio
do põsto, graduação. cargo ou função consiste
na agregação. no afastamento, TIO licenciamento
ou na disponibilidade do condenado, pelo tempo
fixado na sentença, sem prejuízo do seu compa...
recimento regular à sede do serviço. Não será
contado como tempo de serviço, para qualquer
efeito, o do cumprimento da pena.
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Parágrafo único. Se o condenado, quando
proferida a sentença, já estiver na reserva. ou
reformado ou aposentado, a pena prevista neste
artigo será convertida em pena de detenção, de
três meses a um ano.

Art. 65. A pena de reforma sujeita o con
denado à situação de inatividade, não podendo
perceber mais de um vinte e cinco avos do sôldo,
por ano de serviço, nem receber importância
superior à do sõldo .

Art. 66. O condenado a que sobrevenha
doença mental deve ser recolhido a manicômio
judiciário ou, na falta dêste. a outro estabeleci...
rnento adequado, onde lhe seja assegurada custódia
e tratamento.

Art. 67. Computam-se na pena privativa
de liberdade o tempo de prisão provisória. no
Brasil ou no estrangeiro, e o de internação em
nospital ou manicômio, bem como o excesso de
tempo, reconhecido em decisão judicial irrecorrível.
110 cumprimento da pena, por outro crime, desde
que a decisão seja posterior ao crime de que se
trata.

Art. 68. O condenado pela Justiça Militar
de uma região, distrito ou zona pode cumprir
pena em estabelecimento de outra região. distrito
ou zona.

CAPÍTULO 11

DA APLICAÇÃO DA PENA

Art. 69. Para fixação da pena privativa
de liberdade, o juiz aprecia a gravidade do crime
praticado e a personalidade do réu, devendo ter
em conta a intensidade do dolo ou grau da culpa,
a maior ou menor extensão do dano ou periqo de
dano, os meios empregados, o modo de execução,
os motivos determinantes, as circunstâncias de
tempo e lugar, os antecedentes do réu e sua
atitude de insensibilidade, indiferença ou arre
pendimento após o crime.

§ I? Se são cominadas penas alternativas,
o juiz deve determinar qual delas é aplicável.
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~ 2') Salvo o disposto no art. 76, é fixada
dentro dos limites legais a quantidade da pena
aplicável.

Art. 70. São circunstâncias que sempre
agravam a pena, quando não integrantes ou qua
lificativas do crime:

I - a reincidência;

II - ter o agente cometido o crime:

a) por motivo fútil ou torpe;
b) para facilitar ou assegurar a execução,

a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro
crime; ,

c) depois de embriagar-se, salvo se a em
briaguez decorre de caso fortuito, engano ou fôrça
maior;

d) à traição, de emboscada, com surprêsa,
ou mediante outro recurso insidioso que di fi ...
cultou ou tornou írapossível a defesa da vítima;

e) com o emprêgo de veneno, asfixia, tor
tura, fogo, explosivo, ou qualquer outro meio
dissimulado ou cruel, ou de que podia resultar
perigo comum;

f) contra ascendente, descendente, irmão ou
cônjuge;

g)
inerente

h)
i) quando o ofendido estava sob a ime

diata proteção da autoridade;
j) em ocasião de incêndio, naufrágio, en

calhe, alagamento, inundação, ou qualquer cala....
midade pública, ou de desgraça pa.rticular do
ofendido;

1) estando de serviço;
m) com emprêgo de arma, material ou ins

trumento de serviço, para êsse fim procurado;

n) em auditório da Justiça Militar ou local
onde tenha sede a sua administração;

o) em país estrangeiro.

Parágrafo único. As circunstâncias das letras
c, salvo no caso de embriaguez preordenada. l, m
e o, só agravam o crime quando praticado por
militar.
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Art. 71.. Verifica-se a' reincidência quando
o agente comete nôvo crime, depois de transitar
em julgado a sentença que, no país ou no est.ran
geiro, o tenha condenado por crime an tenor.

§ 1'-' Não se toma em conta, para efeito da
reincidência, a condenação anterior, se, entre a
data do cumprimento ou extinção da pena e o
crime posterior, decorreu período de tempo su
perior a cinco anos.

§ 29 Para efeito da reincidência, não se con
sideram os crimes anistiados.

Art. 72. São circunstâncias que sempre
atenuam a pena:

I - ser o agente menor de vinte e ~:m ou
maior de setenta anos;

II - ser meritório seu comportamento an
terior;

IH - ter o agente:

a) cometido o crime por motivo de rele
vante valor social ou moral;'

b) procurado, por sua espontânea vonta.le
e com e ficiência, logo após o crime, evitar-lhe nu
minorar-lhe as conseqüências, ou ter, antes do
julgamento, reparado o dano;

c) cometido o crime sob a influência de
violenta emoção, provocada por ato in justo da
vítima;

d) confessado espontâneamente, perante é:\

autoridade, a autoria do crime, ignorada ou impu
tada a outrem;

e) sofrido tratamento com rigor não perm>
tido em lei.

Parágrafo único.
máxima cominada é de
atender" ou não, às
enumeradas no artigo.

Art. 73. Quando a lei determina a agra
vação ou atenuação da pena sem mencionar o

.quantum, deve o juiz fixá-lo entre um quinto e
um têrço, guardados os limites da pena cominada
ao crime.
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Art. 74. Quando ocorre mais de uma
agravante ou mais de uma atenuante, o juiz po ...
derá limitar-se a uma só agravação ou a uma só
atenuação.

Art. 75. No concurso de agravantes e ate
nuantes, a pena deve aproximar-se do limite
indicado pelas circunstâncias preponderantes, en
tendendo-se como tais as que resultam dos
motivos determinantes do crime, da personalidade
do agente, e da reincidência. Se há equivalência
entre umas e outras, é como se não tivessem
ocorrido.

Art. 76. Quando a lei prevê causas especiais
de aumento ou diminuição da pena, não fica o
juiz adstrito aos limites da pena cominada ao
crime, senão apenas aos da espécie de pena apli...
cável (art. 58).

Parágrafo único. No concurso dessas causas
especiais. pode o juiz limitar-se a um só aumento
ou a uma só diminuição, prevalecendo, todavia, a
causa que mais aumente ou diminua.

Art. 77. A pena que tenha de ser aumen
tada ou diminuída, de quantidade fixa ou dentro
de determinados limites, é a que o juiz aplicaria,
se não existisse a circunstância ou causa que im
porta o aumento ou diminuição.

Art. 78. Em se tratando de criminoso
habitual ou por tendência, a pena a ser imposta
será por tempo indeterminado. O juiz fixará a
pena correspondente à nova infração penal, que
constituirá a duração mínima da pena privativa
da liberdade, não podendo ser, em caso algum,
inferior a três anos.

§ 1ç A duração da pena indeterminada não
poderá exceder a dez anos, após o cumprimento
da pena imposta.

§ 2 9 Considera-se criminoso habitual aquêle
que:

a) reincide pela segunda vez na prática de
crime doloso da mesma natureza. punível com
pena privativa de, liberdade em período de tempo
não superior a cinco anos, descontado o que se
refere a cumprimento de pena;
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b) embora sem condenação anterior, comete
sucessivamente, em período de tempo não su
perior a cinco anos, quatro ou mais crimes dolosos
da mesma natureza, puníveis com pena privativa
de liberdade, e demonstra, pelas suas condições
de vida e pelas circunstâncias dos fatos apre....
ciados em conjunto, acentuada inclinação para tais
crimes.

§ 3'>- Considera-se criminoso por tendência
aquêle que comete homicídio, tentativa de homí
cídío ou lesão corporal grave, e, pelos motivos
determinantes e meios ou modo de execução,
revela extraordinária torpeza, perversão ou mal ...
vadez.

§ 4'> Fica ressalvado, em qualquer caso, o
disposto no art. 113.

§ 5'> Consideram-se crimes da mesma natu
reza os previstos no mesmo dispositivo legal, bem
como os que, embora previstos em dispositivos di
versos, apresentam, pelos fatos que os constituem
ou por seus motivos _determinantes, caracteres
fundamentais comuns.

Art. 79. Quando o agente, mediante uma
sé ou mais de uma ação ou omissão, pratica dois
ou mais crimes, idênticos ou não, as penas priva...
tivas de liberdade devem ser unificadas. Se as
penas são da mesma espécie, a pena única é a
soma de tôdas: se, de espécies diferentes, a pena
única é a mais grave, mas com aumento corres
pondente à metade do tempo das menos graves,
ressalvado o disposto no art. 58.

Art. 80. Aplica-se a regra do artigo an
terior, quando o agente, mediante mais de uma
ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes da
mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar,
maneira de execução e outras semelhantes; devem
os subseqüentes ser considerados como conti.....
nuação do primeiro.

Parágrafo único. Não há crime continuado
quando se trata de fatos ofensivos de bens jurí....
dicas inerentes à pessoa, salvo se as ações ou
omissões sucessivas são dirigidas contra a mesma
vítima.
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Art. 81. A pena unificada não pode ultra....
passar \ de trinta anos, se é de reclusão, ou de
quinze anos, se é de detenção.

§ P A pena unificada pode ser diminuída
de um sexto a um quarto, no caso de unidade de
ação ou omissão, ou de crime continuado.

§ 2Q Quando cominada a pena de morte
como grau máximo e a de reclusão como grau
mínimo, aquela corresponde, para o efeito de
graduação, à de reclusão por trinta anos.

§ 3~ Nos crimes punidos com a pena de
morte, esta corresponde à de reclusão por trinta
anos, para cálculo da pena aplicável à tentativa,
salvo disposição especial.

Art. 82. Quando se apresenta o caso do
art. 78, § 2Q

, letra b, fica sem aplicação o disposto
quanto ao concurso de crimes idênticos ou ao
crime continuado.

Art. 83. As penas não privativas de liber....
dade são aplicadas distinta e integralmente, ainda
que previstas para um só dos crimes concorrentes.

CAPÍTuLO III

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA

Art. 84. Pode ser suspensa por dois a seis
anos a execução da pena de detenção não superior
a dois anos ou, no caso de reclusão por igual
prazo, se o réu era, ao tempo do crime, menor de
vinte e um ou maior de setenta anos, desde que:

I - não tenha o réu sofrido condenação
anterior. por crime revelador de má índole;

II - os seus antecedentes e personalidade,
os motivos e circunstâncias de seu crime, bem
como sua conduta posterior a êste, indicativa de
arrependimento ou do sincero desejo de repara
ção do dano, autorizem a presunção de que não
tornará a delinqüir.

Parágrafo único. A suspensão não se es
tende às penas de: reforma, suspensão do exercício
do pôsto, graduação aLI função ou à pena acessó....
ria, nem exclui a aplicação de medida de sequ
rança não detentiva
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Art. 85. A sentença deve especificar as
condições a que fica subordinada a suspensão.

Art. 86. A suspensão é revogada se, no
curso do prazo, o beneficiário:

I - é condenado, por sentença irrecorrível,
na Justiça Militar ou na comum, em razão de
crime, ou de contravenção reveladora de má ín...
dole ou a que tenha sido imposta pena privativa
de liberdade; _

II - não efetua, sem motivo justificado, a
reparação do dano;

III - sendo militar, é punido por infração
disciplinar considerada grave.

§ 1.° A suspensão pode ser também revo...
gada, se o condenado deixa de cumprir qualquer
das obrigações constantes da sentença.

§ 29 Quando facultativa a revogação, o
juiz pode, ao invés de decretá-la, prorrogar o pe ...
ríodo de prova até o máximo, se êste não foi o
fixado.

§ 3<:1 Se o beneficiário está respondendo a
processo que, no caso de condenação, pode acar-
retar a revogação, considera-se prorrogado o
prazo da suspensão até o julgamento definitivo.

Art. 87. Se o prazo expira sem que tenha
sido revogada a suspensão, fica extinta a pena
privativa de liberdade.

Art. 88. A suspensão condicional da pena
não se aplica:

I - ao condenado por crime cometido em
tempo de guerra;

II - em tempo de paz:

a) por crime contra a segurança naciona1,
de aliciação e incitamento, de violência contra
superior, oficial de 'dia, de serviço ou de quarto,
sentinela, vigia ou plantão, de desrespeito a su
perior, de insubordinação, ou de deserção;
sercão:

v b) pelos crimes previstos nos arts. 160, 161,
162, 235, 291 e seu parágrafo único, ns. I a IV.
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CAPíTULO IV

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL

Art. 89. O condenado a pena de reclusão
ou de detenção por tempo igualou superior a
dois anos pode ser liberado condicionalmente,
desde que:

I - tenha cumprido:

a) metade da pena, se prrmario:

b) dois terços. se reincidente;

II tenha reparado. salvo impossibilidade
de fazê-lo, o dano causado pelo crime;

III - sua boa conduta durante a execução
da pena, sua adaptação ao trabalho e às círcuns
tãncias atinentes a sua personalidade, ao meio
social e à sua vida pregressa permitem supor que
não voltará a delinqüir.

§ 1Q No caso de condenação por infrações
penais em concurso, deve ter-se em conta a pena
unificada.

§ 2':1 Se o condenado é primário e menor
de vinte e um ou maior de setenta anos, o tempo
de cumprimento da pena pode ser reduzido a
um têrço , .

Art. 90. A sentença deve especificar as
condições a que fica subordinado o livramento.

Art. 91. O livramento somente se concede
mediante parecer do Conselho Penitenciário, ou",
vidos o diretor do estabelecimento em que está
ou tenha estado o liberando e o representante do
Ministério Público da Justiça Militar; e, se im
posta medida de segurança detentiva, após pe
rícia conclusiva da não periculosidade do líbe
rando .

Art. 92. O' liberado fica sob observação
cautelar e proteção realizadas por patronato ofí
cíal ou particular, dirigido aquêle e inspecionado
êste pelo Conselho Penitenciário. Na falta de
patronato, o liberado fica sob observação cautelar
realizada por serviço social penitenciário ou ór
gão similar.
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Art. 93. Revoga...se o livramento, se o li
berado vem a ser condenado, em sentença írre
corrível, a pena privativa de liberdade:

I - por infração penal cometida durante: a
vigência do benefício;

II - por infração penal anterior, salvo se,
tendo de ser unificadas as penas, não fica pre
judicado o requisito do art , 89, n'-' I, letra a.

§ 1f) ,O juiz pode, também, revogar. o livra
menta se o liberado deixa de cumprir qualquer
das obrigações constantes da sentença ou é irre
corrivelmente condenado, por motivo de contra
venção' a pena que não seja privativa de liber
dade; ou, se militar, sofre penalidade por
transgressão disciplinar considerada grave.

§ 2.0 Para os efeitos da revogação obriga-:
tória, são tomadas, também, em consideração, nos
têrrnos dos n~. I e 11 dêste artigo, as infrações
sujeitas à jurisdição penal comum; e, igualmente,
a contravenção compreendida no § 1.°, se assim,
com prudente arbítrio, o entender o juiz.

Art. 94. Revogado o livramento, não pode
ser novamente concedido e, salvo quando are...
vog ação resulta de condenação por infração
penal anterior ao benefício, não se desconta na
pena o tempo em que estêve sôlto o condenado.

Art. 95. Se, até o seu têrmo, o livramento
não é revogado, considera-se extinta a pena pri ....
vativa de liberdade.

Parágrafo único. Enquanto não passa em
julgado .a sentença em processo, a que responde
o liberado por infração penal cometida na viqên
cia do livramento, deve o juiz abster... se de decIa ....
rar a extinção da pena.

Art. 96. O livramento condicional não se
aplica ao condenado por crime cometido em tempo
de guerra.

Art. 97. Em tempo de paz, o livramento
condicional por crime contra a segurança externa
do país, ou de revolta, motim, aliciação e inci ....
tarnento, violência contra superior ou militar de
serviço, só será concedido após o cumprimento
de dois terços da pena, observado ainda o dis....
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posto no art. 89, preâmbulo, seus números II e
In e §§ 1.0 e 2.°,

CAPÍTULO V

DAS PENAS ACESSóRIAS

Art, 98. São penas acessórias:

.I - a perda de pôsto e patente;
11 - a indignidade para o oficialato;

111 - a incompatibilidade com o oficia-
lato;

F'u nçãn pública
equiparada

I'erda de pôsto e
patente

Inclig'llidade para
o oficialato
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IV a exclusão das fôrças armadas;
V - a perda da função pública, ainda

.que eletiva;
VI - a inabilitação para o exercício de

função pública;
VII - a suspensão do pátrio poder, tutela

ou curatela:
VIII - a suspensão dos direitos políticos.

Parágrafo único. Equipara-se à função pú
blica a que é exercida em emprêsa pública, a11"
tarquia, sociedade de economia mista, 011 socie
dade de que participe a União. o Estado ou o
Município como acionista majoritário,

Art. 99. A perda de pôsto e patente re,.
sulta da condenação a pena privativa de líber
dade por tempo superior a dois anos, e importa
a perda das condecorações.

Art. 100. Fica sujeito à declaração de in
dignidade para o oficialato o militar condenado.
qualquer que seja a pena, nos crimes de traição,
espionagem ou cobardia. ou em qualquer dos de
Hnídos nos arts. 161. 235, 240, 242. 243, 244,
245, 251, 252, 303, 304, 311 e 312.

Art. 101. Fica sujeito à declaração de in
compatibilidade com o oficialato o militar con
denado nos crimes dos arts. 141 e 142.

Art , 102. A condenação da praça a pena
privativa de liberdade, por tempo superior a dois'
anos, importa sua exclusão das fôrças armadas.

Art. 103. Incorre na perda da função pú
blica o assemelhado ou o civil:
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I - condenado a pena privativa de liber
dade por crime cometido com abuso de poder ou
violação -cle dever inerente à função pública;

II - condenado, por outro crime. a pena
privativa de liberdade por mais de dois anos.

.Paráqrafo único. O disposto no artigo aplica
se ao militar da reserva, ou reformado, se estiver
.no exercício de função pública de qualquer na ...
-tureza .

Art. 104. Incorre na inabilitação para o
'exercício de função pública, pelo prazo de dois
.até vinte anos, o condenado a reclusão por mais
-de quatro anos, em virtude de crime praticado
-com abuso de poder ou violação do dever mi-
.lítar ou inerente à função pública.

Parágrafo único. O prazo da inabilitação
:pal'a o exercício de função pública começa ao
têrmo da execução da pena privativa de líber...
-dade ou da medida de segurança imposta em
substituição, ou da data em que se extingue a
.referida pena.

Art. ' lOS. O condenado a pena privativa
-de liberdade por mais de dois anos, seja qual
Iôr o crime praticado, fica suspenso do exercício
do pátrio poder. tutela ou curatela, enquanto dura
a execução da pena, ou da medida de segurança
imposta em substituição (art. 113).

Parágrafo único. Durante o processo pode
'o juiz decretar a suspensão provisória do exer
cicio do pátrio poder, tutela ou curatela.

Art. 106. Durante a execução da pena pri...
vatíva de liberdade ou da medida de segurança
imposta em substituição. ou enquanto perdura a
inabilitação para função pública. o condenado
não pode votar, nem ser votado.

Art , 107. Salvo os casos dos arts. 99, 103,
n.? II, e 106, a imposição da pena acessória deve
constar expressamente da sentença.

Art. 108. Computa-se no prazo das inabi....
Iítações temporárias o tempo de liberdade resul ...
tante da suspensão condicional da pena ou do
livramento condicional, se n50 sobrevém revo
gação.
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CAPÍTULO VI

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO

Art. 109. São efeitos da condenação:

I - tornar certa a obrigação de reparar Ü'"

dano resultante do crime;
11 - a perda, em favor da Fazenda Nado...

nal, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro'
de boa...fé:

a-) dos instrumentos do crime, desde que
consistam em coisas cujo fabrico, alienação, uso,
porte ou detenção constitua fato ilícito;

b) do produto do crime ou de qualquer
bem ou valor que constitua proveito auferido
pelo agente com a sua prática.

TÍTULO VI

DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA

Art. 110 . As medidas de segurança são'
pessoais ou patrimoniais. As da primeira espé....
de subdividem-se em detentivas e não detentivas..
As detentivas são a internação em manicômio
judiciário e a internação em estabelecimento
psiquiátrico anexo ao manicômio judiciário ou
ao estabelecimento penal, ou em seção especial
de um ou de outro. As não detentivas são a
cassação de licença para direção de veículos mo ...
torizados, o exílio local e a proibição de Ire
qüentar determinados lugares. As patrimoniais
são a interdição de estabelecimento ou sede de
sociedade ou associação, e o confisco.

Art. 111. As medidas de segurança só
mente podem ser impostas:

I - aos civis;
II - aos militares ou assemelhados, conde

nados a pena privativa de liberdade por tempo
superior a dois anos, ou aos que de outro modo
hajam perdido função. pôsto e patente, ou hajam
sido excluídos das fôrças armadas;

111 - aos militares ou assemelhados, :10 caso
do art. 48;
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IV - aos militares ou assemelhados, no caso
-do art. 115, com aplicação dos seus §§ 1.0,
2.° e 3.°,

Art. 112. Quando o agente é inimputável
(art. 48), mas suas condições pessoais e o fato

_praticado revelam que êle oferece perigo à ínco
lumidade alheia, o juiz determina sua internação

"em manicômio judiciário.

§ 1.0 A internação, cujo mínimo deve ser'
fixado de entre um a três anos, é por tempo in
determinado, perdurando enquanto não Iôr ave...
riguada, mediante perícia médica, a cessação da
periculosidade do internado.

§ 2.° Salvo determinação da instância SL1--

perior, a perícia médica é realizada ao término
.do "prazo mínimo fixado à internação e, não
sendo esta revogada, deve aquela ser repetida
de ano em ano.

§ 3.° A desinternação é sempre condicio
nal. devendo ser restabelecida a situação ante
rior, se o indivíduo, antes do decurso de um ano,
·vem a praticar fato indicativo de persistência
de sua periculosidade.

§ 4.° Durante o período de prova, aplica-se
o disposto no art. 92.

Art. 113. Quando o condenado se enqua....
dra no parágrafo único do art. 48 e necessita
de especial tratamento curativo, a pena priva
tiva de liberdade pode ser substituída pela in
ternação em estabelecimento psiquiátrico anexo
ao manicômio judiciário ou ao estabelecimento
penal, ou em seção especial de um ou de outro.

§ 1.° .Sobrevindo a cura, pode o internado
.ser transferido para o estabelecimento penal, não
ficando excluído o seu direito a livramento con....
.dicional .

§ 2.° Se, ao término do prazo, persistir o
.mórbido estado psíquico do internado, condícío...
.nante de periculosidade atual, a internação passa
a ser por tempo indeterminado, aplicando-se o dís
_posto nos §§ 1.0 a 4.° do artigo anterior.
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§ 3.° À idêntica internação para fim cura...·
tivo, sob as mesmas normas, ficam sujeitos os;
condenados reconhecidos como ébrios habituais
ou toxicômanos.

Art. 114. A internação. em qualquer dos
casos previstos nos artigos precedentes, deve
visar não apenas ao tratamento curativo do in
ternado, senão também ao seu aperfeiçoamento,
a um regime educativo ou de trabalho, lucrativo
ou não, segundo o permitirem suas condições.
pessoais.

Art. 115. Ao condenado por crime come-
tido na direção ou relacionadamente à direção.
de veículos motorizados, deve ser cassada a li-o
cença para tal fim, pelo prazo mínimo de um
ano, se as circunstâncias do caso e os antece-
dentes do condenado revelam a Sua inaptidão'
para essa atividade e conseqüente perigo para-
a incolumidade alheia. '

§ 1.0 O prazo da interdição se conta do>
dia em que termina a execução da pena privativa
de liberdade ou da medida de segurança de
tentiva, ou da data da suspensão condicional da
pena ou da concessão. do livramento ou desinter
nação condicionais.

§ 2.° Se, antes de expirado o 'prazo esta-
belecido, é averiguada a cessação do perigo con
dicionante da interdição, esta é revogada; mas•.
se o perigo persiste ao têrrno do prazo, prorroga-o
se êste enquanto não cessa aquêle ,

§ 3.° A cassação da licença deve ser de-
terminada ainda no caso de absolvição do réu
em razão de inimputabilidade .

Art. 116. O exílio local, aplicável quando'
o juiz o considera necessário como medida pre
ventiva, a bem da ordem pública ou do próprio
condenado, consiste na proibição de que êste
resida ou permaneça, durante um ano, pelo me
nos, na localidade, município ou comarca em
que o crime foi praticado.

Parágrafo único. O exílio deve ser curo,...·
prido logo que cessa ou é suspensa condicional
mente a execução da pena privativa de. liberdade..
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Art. 117. A proibição de freqüentar deter-
minados lugares consiste em privar o condenado,
durante um ano, pelo. menos, da faculdade de
acesso a lugares que favoreçam, por qualquer
motivo, seu retôrno à atividade criminosa.

Parágrafo único. Para o cumprimento da
proibição, aplica-se o disposto no parágrafo
único do artigo anterior.

Art. 118. A interdição de estabelecimento
comercial ou industrial, ou de sociedade ou asso...
dação, pode ser decretada por tempo não infe-
rior a quinze dias, nem superior a seis meses, se
o estabelecimento, sociedade ou associação serve
de meio ou pretexto para a prática de infração
penal.

§ 1.° A interdição consiste na proibição de
exercer no local o mesmo comércio ou indústria,
ou a atividade social.

§ 2.0 A sociedade ou associação, cuja sede
é interditada, não pode exercer em outro local
as suas atividades.

Art. 119. O juiz, embora não apurada a
autoria, ou ainda quando o agente é inimputável,
ou não punível, deve ordenar o confisco dos
instrumentos e produtos do crime, desde que
consistam em coisas:

I - cujo fabrico, alienação,. uso, porte ou
detenção constitui fato ilícito;

II - que, pertencendo às fôrças armadas
ou sendo de uso exclusivo de militares, estejam
em poder ou em uso do agente, ou de pessoa não
devidamente autorizada;

III - abandonadas, ocultas ou desapareci
das.

Parágrafo único. É ressalvado o direito do
lesado ou de terceiro de boa-fê, nos casos dos
ns , I e III.

Art. 120. A medida de segurança é impos...
ta em sentença, que lhe estabelecerá as condições,
nos têrrnos da lei penal militar.

Parágrafo único. A imposição da medida
de segurança não impede a expulsão do estran...
geiro.

303

Proibição (le fl'c·
qüentar detarmí

nados lugares

Interdição de es
tabelecimento, so- .
ctedado ou asso-

cíapão

Confisco-

Imposição rla me
dida. de segurança,



304

Propositura da
ação penal

Dependência de
requisição

·Causas extintivas

.Espécies de pres
crição

Prescrição da
ação penal

ATOS DO PODER Lf;GISLJ'.'IWO

TÍTULO VII

DA AÇÃO PENAL

Art. 121. A ação penal somente pode ser
promovida por denúncia do Ministério Público
da Justiça Militar.

Art. 122./ Nos crimes previstos nos arts. 136
a 141, a ação penal, quando o agente Iôr militar
ou assemelhado, depende da requisição do Minis....
têrio Militar a que aquêle estiver subordinado; no
caso do art. 141, quando o agente fôr civil e não
houver co-autor militar, a requisição será do
Ministério da Justiça.

TÍTULO VIU

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE

Art. 123. Extingue-se a punibilidade:

I - pela morte do agente;

II -'---- pela anistia ou indulto;

111 - pela retroatividade de lei que não
mais considera o fato como criminoso;

IV - pela prescrição;

V - pela reabilitação;

VI - pelo ressarcimento do dano. no pe·
culato culposo (art. 303, § 41)).

Parágrafo único. A extinção da punibili
dade de crime, que é pressuposto, elemento cons
titutivo ou circunstância agravante de outro, não
se estende a êste. Nos crimes conexos, a extin
ção da punibilidade de um dêles não impede,
quanto aos outros, a agravação da pena resul
tante da conexão.

Art. 124. A prescrição refere-se à ação
penal ou à execução da pena.

Art. 125. A prescrição da ação penal, salvo
o disposto no § 1~ dêste artigo, regula-se pelo
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maximo da pena privativa de liberdade cominada
ao crime, verificando-se:

I - em trinta anos, se a pena é de morte;
II - em vinte anos, se o máximo da pena

é sunerior a doze;
~ III - em dezesseis anos, se o máximo da

pena é superior a oito e não excede a doze;
IV - em doze anos, se o máximo da pena

é superior a quatro e não excede a oito;
V - em oito anos, se o máximo da pena

é superior a dois e não excede a quatro:
VI - em quatro anos, se o máximo da

pena é igual a um ano ou, sendo superior, não
excede a dois; .

VII - em dois anos, se o máximo da pena
é inferior a um ano.

§ 11) Sobrevindo sentença condenatória, de
que somente o réu tenha recorrido, a prescrição
passa a reqular-se pela pena imposta, e deve ser
logo declarada, sem prej uizo do andamento do
recurso se, entre a última causa interruptiva do
curso da prescrição (§ 5<' ) e a sentença, já de ...
correu tempo suficiente.

§ 20 A prescrição da ação penal começa a
correr:

a) do dia em que o crime se consumou;
b) no caso de tentativa, do dia em que ces

sou a atividade criminosa;
c) nos crimes permanentes, do dia em que

cessou a permanência;
d) nos crimes de falsidade. da data em que

o fato se tornou conhecido.

§ 3'? No caso de concurso de crimes ou de
crime continuado, fi. prescrição é referida, não à
pena unificada, mas à de cada crime considerado
isoladamente.

§ 4q A prescrição da ação penal não corre:
I - enquanto não resolvida, em outro pro

cesso, questão de que dependa o reconhecimento
da existência do crime;

II - enquanto o agente cumpre pena no
estrangeiro.
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§ 5'.' O curso da prescrição da ação penal
interrompe-se :

I - pela instauração do processo;
II - pela sentença condenatória recorrível.

§ 6'·1 A interrupção da prescrição produz
deito relativamente a todos os autores do crime:
e: nos crimes conexos, que sejam objeto do mes
mo processo, a interrupção relativa a qualquer
dêles estende-se aos demais.

Art. 126. A prescnçao da execução da
pena privativa de liberdade ou da medida de
segurança que a substitui (art. 113) regula-se
pelo tempo fixado na sentença e verifica...se nos
mesmos prazos estabelecidos no art. 125. os quais
se aumentam de um têrço, se o condenado é cri
minoso habitual ou por tendência.

§ I? Começa a correr a prescrição:

a) do dia em que passa em julgado a sen
tença condenatória ou a que revoga a suspensão
condicional da pena ou o livramento condicional;

b) do dia em que se interrompe a execução,
salvo quando o tempo da interrupção deva compu
tar-se na pena.

§ 2<? No caso de evadir-se o condenado ou
de revogar-se o livramento ou desinternação con
dicionais, a' prescrição se regula pelo restante
tempo da execução.

§ 39 O curso da prescrição da execução da
pena suspende-se enquanto o condenado está
prêso por outro motivo, e interrompe-se pelo início
ou continuação do cumprimento da pena, ou pela
reincidência.

Art. 127. Verifica-se em quatro anos a
prescriçao nos crimes cuja pena cominada, no
máximo, é de reforma ou de suspensão do exer
cício do pôsto, graduação, cargo ou função.

Art. 128. Interrompida a prescrição, salvo
o caso do § 3?, segunda parte, do art. 126, todo
o prazo começa a correr, novamente; do dia da
interrupção.

Art. 129. São reduzidos de metade os pra
zos da prescrição, quando o criminoso era, ao
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tempo do crime, menor" de vinte e um anos ou
maior de setenta.

Art. 130. É imprescritível a execução das
penas acessórias.

Art. 131. A prescnçao começa a correr, no
crime de ínsubmíssão, do dia em que o insubmisso
atinge a idade de trinta anos.

Art. 132. No crime de deserção, embora
decorrido o' prazo da prescrição, esta só extingue
a punibilidade quando o desertor atinge a idade
de quarenta e cinco anos, e, se oficial, a de ses
senta.

Art. 133. A prescrição, embora não alega....
da, deve ser declarada de ofício.

Art. 134. A reabilitação alcança quaisquer
penas impostas por sentença definitiva.

§ 1Q A reabilitação poderá (ser requerida
decorridos cinco anos do dia em que fõr extinta,
de qualquer modo, a pena -principal ou terminar
a execução desta op da medida de segurança
aplicada em substituição (art. 113), ou do dia
em que terminar o prazo da suspensão condicio
nal da pena ou do livramento condicional, desde
que o condenado:

a) tenha tido domicílio no País, no' prazo
.acírna referido;

b) tenha dado, durante êsse tempo, demons....
tração efetiva e constante de bom comportamento
público e privado;

c) tenha ressarcido o dano causado pelo
crime ou demonstre absoluta impossibilidade de
o fazer até o dia do pedido, ou exiba documento
que comprove a renúncia da vítima ou novação
da dívida.

§ 2Q A reabilitação não pode ser conce...
dida:

a) em favor dos que foram reconhecidos
perigosos, salvo prova cabal em contrário;

b) em relação aos atingidos pelas penas
acessórias do art. 98, inciso VII, se o crime
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Iôr de natureza sexual em detrimento de filho,
tutelado ou curatelado.

§ 30 Negada a reabilitação, não pode ser
novamente requerida senão após o decurso de
dois anos.

§ 4Q OS prazos para o pedido de reabili
tação serão contados em dôbro no caso de crimi
noso habitual ou por tendência.

§ 5° A reabilitação será revogada de ofício,
ou a requerimento do Ministério Público, se a
pessoa reabilitada fõr condenada, por decisão
definitiva, -ao cumprimento de pena privativa da
liberdade.

Art. 135. Declarada a reabilitação, serão
cancelados, mediante averbação, os antecedentes
criminais.

Parágrafo único. Concedida a reabilitação,
o registro oficial de condenações penais não pode
ser comunicado senão à autoridade policial ou
judiciária, ou ao representante do Ministério
Público, para instrução de processo penal que
venha a ser instaurado contra o reabilitado.

PARTE ESPECIAL

LIVRO I

DOS CRIMES MILITARES EM TEMPO
DE PAZ

TÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA
EXTERNA DO PAiS

Art. 136. Praticar, o militar ato de hostilí..
dade contra país estrangeiro, expondo o Brasil
a perigo de guerra:

Pena - reclusão, de oito a quinze a~os.

§ 19 Se resulta ruptura de relações diplo
máticas, represália ou retorsão:

'Pena - reclusão, de dez a vinte e quatro
anos
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§ 2'! Se resulta guerra:

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

Art. 137. Provocar o militar, diretamente,
país estrangeiro a declarar guerra ou mover hos...
tilídade contra o Brasil ou a intervir em questão
que respeite à soberania nacional:

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

Art. 138. Praticar o militar, indevidamen
te, no território nacional, ato de jurisdição de
país estrangeiro, ou favorecer a prática de ato
dessa natureza:

Pena - reclusão, de cinco a quinze anos.

Art. 139. Violar o militar território estran...
geiro, com o fim de praticar ato de jurisdição em
nome do Brasil:

Pena - reclusão, de dois a seis anos.

Art. 140. Entrar ou' tentar entrar o militar.
em entendimento com país estrangeiro. para em
penhar o Brasil à neutralidade ou à guerra:

Pena - reclusão, de seis a doze anos.

Art. 141. Entrar em entendimento com país
estrangeiro, ou organização nêle existente, para
gerar conflito ou divergência de caráter interna
cional entre o Brasil e qualquer outro país, ou
para 'lhes perturbar as relações diplomáticas:

Pena - reclusão, de quatro a oito anos.
§ 1~ Se resulta ruptura de relações diplo-

máticas:

Pena - reclusão, de seis a dezoito anos.

§ 2'·' Se resulta guerra:

Pena - reclusão, de dez a vinte e quatro
anos.

Art. 142. Tentar:

I - submeter o território nacional, ou
parte dêle, à soberania de país estrangeiro;

II - desmembrar, por meio de movimento
armado ou tumultos planejados, o território na
cional, desde que o fato atente contra a sequranca
externa do Brasil ou a sua soberania;
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III - internacionalizar, por qualquer meio,
legião ou parte do território nacional:

Pena - reclusão, de quinze a trinta anos,
para os cabeças; de dez a vinte anos, para os
demais agentes.

Art. 143. Conseguir. para o fim de espio
nagem militar, notícia, informação ou documento,
cujo sigilo seja de interêsse da segurança exter
na do Brasil:

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.

§ 1o A pena é de reclusão de dez a vinte
anos:

I - se o fato compromete a preparação
ou eficiência bélica do Brasil, ou o agente trans
mite ou fornece, por qualquer meio, mesmo sem
remuneração. a notícia, informação ou documento,
a autoridade ou pessoa estrangeira;

II - se o agente, em detrimento da sequ
rança externa do Brasil, promove ou mantém no
território nacional atividade ou serviço destinado
à espionagem;

lU - se o agente se utiliza, ou contribuí
para que outrem se utilize, de meio de comuni
cação, para dar indicação que ponha ou possa
pôr em perigo a segurança externa do Brasil.

§ 2<' Contribuir culposamente para a exe
cução do crime:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos,
no caso do artigo; ou até quatro anos, no caso
do § 1'>' n? I.

Art. 144. ReveJar notícia, informação ou
documento, cujo sigilo seja de interêsse da segu
lança externa do Brasil:

Pena - reclusão, de três a oito anos.

§ 1'.' Se o fato é cometido com o fim de
espionagem militar:

Pena - reclusão, de seis a doze anos.

§ 2<? Se o fato compromete a preparação ou
3 eficiência bélica do país:

Pena - reclusão, de dez a vinte anos.
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§ 3" Se a revelação é culposa:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
no caso do artigo; ou até quatro anos, nos casos
dos §§ 11) e 2".

Art. 145. Suprimir, subtrair, deturpar, al
terar, desviar, ainda que temporàriamente, objeto
ou documento concernente à segurança externa
do Brasil:

Pena - reclusão, de três a oito anos.

§ 1') Se o fato compromete a segurança ou
a eficiência bélica do país:

Pena - Reclusão, de dez a vinte anos.

§ 2'! Contribuir culposamente para o fato:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 146. Penetrar, sem licença, ou intro
duzir-se clandestinamente ou sob falso pretexto,
em lugar sujeito à administração militar, ou centro
industrial a serviço de construção ou fabricação
sob fiscalização militar. para colhêr informação
destinada a país estrangeiro ou agente seu:

Pena - reclusão, de três a oito anos.

Parágrafo único. Entrar, em local referido
no artigo, sem licença de autoridade: competente,
munido de máquina fotográfica ou qualquer ou
tro meio hábil para a prática de espionagem:

Pena - reclusão, até três anos.

Art. 147. Fazer desenho ou levantar pla
1:0 ou planta de fortificação, quartel, fábrica, arse
nal, hangar ou aeródromo, ou de navio, aeronave
ou engenho de guerra motomecanizado, utilizados
ou em construção sob administração ou fiscali
zação militar, ou fotografá-los ou filmá-los:

Pena - reclusão, até quatro anos, se o fato
não constitui crime mais grave.

Art. 148. Sobrevoar local declarado in
terdito :

Pena - reclusão, até três anos.
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TÍTULO II

DOS CRIMES CONTRA A AUTORIDADE
OU DISCIPLINA MILITAR

CAPÍTULO I

DO MOTIM E DA REVOLTA

Art. 149. Reunirem-se militares ou asse
melhados:

I - agindo contra a ordem recebida de
superior, ou negando.....se a cumpri.....la;

II - recusando obediência a superior, quando
estejam agindo sem ordem ou praticando violência;

IH - assentindo em recusa conjunta de obe
diência. ou em resistência ou violência, em comum,
contra superior;

IV - ocupando quartel, fortaleza, arsenal,
fábrica ou estabelecimento militar, ou dependência
de qualquer dêles, hangar, aeródromo ou aerona
ve, navio ou viatura militar, ou utilizando-se de
qualquer daqueles locais ou meios de transporte,
para ação militar, ou prática de violência, em de ...
sobedíêncía a ordem superior ou em detrimento da
ordem ou da disciplina militar:

Pena - reclusão, de quatro a oito anos, com
aumento de um têrço para os cabeças.

Parágrafo único. Se os agentes estavam ar
mados:

Pena - reclusão, de oito a vinte anos, com
'aumento de um têrço para os cabeças.

Art. 150. Reunirem-se dois ou mais milita.....
res ou assemelhados, com armamento ou material
bélico, de propriedade militar, praticando violên
cia à pessoa ou à coisa pública ou particular em
lugar sujeito ou não à administração militar;

Pena - reclusão, de quatro a oito anos.

Art. 151. Deixar o militar ou assemelha
do de levar ao conhecimento do superior o motim
ou revolta de cuja preparação teve notícia, ou,
estando presente ao ato criminoso, não usar de
todos os meios ao seu alcance para impedi ...lo:

Pena - reclusão, de três a cinco anos.
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Art. 152. Concertarem-se militares ou asse....
melhados para a prática do crime previsto no ar
tigo 149:

Pena - reclusão, de três a cinco anos.
Parágrafo único. É isento de pena aquêle

que, antes da execução do crime e quando era
ainda possível evitar-lhe as conseqüências, denun
cia o ajuste de que participou.

Art. 153. As penas dos arts. 149 e 150
são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes
à violência.

CAPÍTUW 11

DA ALICIAÇÃO E DO INCITAMENTO

Art. 154. Aliciar militar ou assemelhado
para a prática de qualquer dos crimes previstos
no capítulo anterior:

Pena - reclusão, de dois a quatro anos.
Art. 155. Incitar à desobediência, à indis

ciplina ou à prática de crime militar:
Pena - reclusão, de dois a quatro anos.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre

quem introduz, afixa ou distribui, em lugar sujeito
à administração militar, impressos, manuscritos ou
material mimeografado, fotocopiado ou gravado,
em que se contenha incitamento à prática dos atos
previstos no artigo.

Art. 116. Fazer apologia de fato que a lei
militar considera crime, ou do autor do mesmo,
em lugar sujeito à administração militar:

Pena - detenção, de seis meses a um ano.

dAPÍTUW 1II

DA VIOLÊNCIA CONTRA SUPERIOR OU,
MILITAR DE SERVIÇO

Art. 157. Praticar violência contra supe
rior:

Pena - detenção, de três meses a dois anos.
§ 1.° Se o superior é comandante da unida

de a que pertence o agente, ou oficial general:
Pena - reclusão, de três a nove anos.
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§ 2. Ó Se a violência é praticada com arma,
a pena é aumentada de um têrço .

§ 3.ó Se da violência resulta lesão corporal,
aplica ....se. além da pena da violência, a do crime
con tra a pessoa.

~ 4.° Se da violência resulta morte:
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.
§ 5.° A pena é aumentada da sexta parte,

se o crime ocorre em servico ,
Art. 158. Praticar vi~lência contra oficial

de dia, de serviço, ou de quarto, ou contra senti
nela, vigia ou plantão:

Pena - reclusão, de três a oito anos.

§ 1.0 Se a violência é praticada com arma, a
pena é aumentada de um têrço ,

§ 2.° Se da violência resulta lesão corporal,
aplica-se. além da pena da violência, a do crime
contra a pessoa.

§ 3.° Se da violência resulta morte:
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

Art. 159. Quando da violência resulta mor-
te ou lesão corporal e as circunstâncias eviden
ciam que o agente não quis o resultado nem assu..
miu o risco de produzi.... lo, a pena do crime contra
a pessoa é diminuída de metade.

CAPÍTULO IV

DO DESRESPEITO A SUPERIOR E A
SíMBOLO NACIONAL OU A FARDA

Art. 160. Desrespeitar superior diante de
outro militar:

Pena - detenção, de três meses a um ano,
se o fato não constitui crime mais grave.

Parágrafo único. Se o fato é praticado
contra o comandante da unidade a que pertence
o agente, oficial .... general. oficial de dia, de servi
ço ou de quarto, a pena é aumentada da metade.

Art. 161. Praticar o militar diante da tro ....
pa, ou em lugar sujeito à administração militar,
ato que se traduza em ultraje a símbolo nacional:

Pena - detenção, de um a dois anos.
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Art. 162. Despojar-se de uniforme. conde
coração militar, insígnia ou distintivo, por menos ....
prêzo ou vilipêndio:

Pena - detenção, de seis meses a um ano.
Parágrafo único. A pena é aumentada da

metade, se o fato é praticado diante da tropa, ou
em público.

CAPÍTULO v

DA INSUBORDINAÇÃO

Art. 163. Recusar obedecer a ordem do
superior sôbre assunto ou matéria de serviço, ou
relativamente a dever írnpôsto em lei, regulamento

'ou instrução:
Pena - detenção, de um a dois anos, se o

fato não constitui crime mais grave.

Art. 164. Opor-se às ordens da sentinela:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, se
'o fato não constitui crime mais grave.

Art. 165. Promover a reunião de militares.
ou nela tomar parte, para discussão de ato de supe
rior ou assunto atinente à disciplina militar:

Pena --..:. detenção, de seis meses a um ano a
quem promove a reunião; de dois a seis meses a
quem dela participa, se o fato não constitui crime
mais grave.

Art. 166. Publicar o militar ou assemelha
do. sem licença, ato ou documento oficial, ou cri
ticar publicamente ato de seu superior ou assun
to atinente à disciplina militar, ou a qualquer re
solução- do Govêrno:

Pena - detenção, de dois meses a um ano,
se o fato não constitui crime mais grave.

CAPiTULO VI

DA USURPAÇÃO E DO EXCESSO OU ABUSO
DE AUTORIDADE

Art. 167. Assumir o militar, sem ordem ou
autorização, salvo se em grave emergência, qual-
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quer comando, ou a direção de estabelecimento'
militar:

Pena - reclusão, de dois a quatro anos, se:
o fato não constitui crime mais grave.

Art. 168. Conservar comando ou função'
legitimamente assumida, depois de receber ordem
de seu superior para deixá-los ou transmiti-los a,
outrem:

Pena - detenção, de um a três anos.

Art. 169. Determinar o comandante, sem
ordem superior e fora dos casos em que essa se'
dispensa, movimento de tropa ou ação militar:

Pena - reclusão, de três a cinco anos.

Parágrafo único. Se o movimento da tropa:
ou ação militar é em território 'estrangeiro ou C011"

tra fôrça, navio ou aeronave de país estrangeiro:

Pena - reclusão, de quatro a oito anos, se
o fato não constitui crime mais grave.

Art. 170. Ordenar, arhitràríamente, o co.....
mandante de fôrça, navio, aeronave ou engenho·
de guerra motomecanizado a entrada de comanda ·
dos seus em águas ou território estrangeiro, ou so ·
brevoá-los :

Pena - suspensão' do exercício do pôsto, de··
um a três anos, ou reforma.

Art. 171. Usar o militar ou assemelhado..
indevidamente, uniforme, distintivo ou insígnia de:
pôsto ou graduação superior:

Pena - detenção, de seis meses a um ano,
se o fato não constitui crime mais grave.

Art. 172. Usar, indevidamente, uniforme,
distintivo ou insígnia- militar a que não tenha di
reito:

Pena - detenção, até seis meses.

Art. 173. Abusar do direito de requisição
militar, excedendo os podêres conferidos ou re
cusando cumprir dever ímpôsto em lei:

Pena - detenção, de um a dois anos.
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Art. 174. Exceder a faculdade de punir o
.subordinado, Fazendo-o com rigor não permitido,
ou ofendendo-o por palavra, ato ou escrito:

Pena - suspensão do exercício do pôsto, por
.doís a seis meses, se o fato não constitui crime
mais grave.

Art. 175. Praticar violência contra infe
rior:

Pena - detenção, de três meses a um ano.
Parágrafo único. Se da violência resulta le

.são corporal ou morte é também aplicada a pena
do crime contra a pessoa, atendendo-se, quando
Iôr o caso, ao disposto no art. 159.

Art. 176. Ofender inferior, mediante ato
.de violência que, por natureza ou pelo meio em
pregado, se considere aviltante:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
.Paráqraío úníco. Aplica-se o disposto no

parágrafo único 'do artigo anterior.

CAPÍTULO VII

DA RESIST:ENCIA

Art. 177. Opor-se à execução de ato legal,
.mediante ameaça ou violência ao executor; ou a
quem esteja prestando auxílio:

Pena ~ detenção, de seis meses a dois anos.
§ 1<:' Se o ato não se executa em razão da

resistência:
Pena - reclusão de dois a quatro anos.
§ 2.0 As penas dêste artigo são aplicáveis

.sern prejuízo das correspondentes à violência; ou

.ao fato que constitua crime mais grave.

dAPÍ1'ULo VIIT

DA FUGA. EVASÃO. ARREBATAMENTO E
AMOTINAMENTO DE PRESOS

Art. 178. Promover ou facilitar a fuga de
pessoa legalmente prêsa ou submetida a medida

.de segurança detentiva:
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Pena - detenção. de seis meses a dois anos.
§ 1.0 Se o crime é praticado a mão armada

DU por mais de uma pessoa, ou mediante- arromba,..·
mento:

Pena - reclusão, de dois a seis anos.
§ 2.° Se há emprêqo de violência contra

pessoa, aplica-se também a pena correspondente
à violência.'

§ 3.° Se o crime é praticado por pessoa sob
cuja guarda, custódia ou condução está o prêsc
ou internado:

Pena - reclusão, até quatro anos.

Art. 179. Deixar, por culpa, fugir pessoa.
legalmente prêsa, confiada à sua guarda ou con
dução:

Pena - detenção, de três meses a um ano.

Art. 180. Evadir-se, ou tentar evadir-se 0

prêso ou internado, usando de violência contra a
pessoa:

Pena - detenção, de um a dois anos, além
da correspondente à violência.

§ 1.0 Se a evasão ou a tentativa ocorre me,..·
diante arrombamento da prisão militar:

Pena - detenção, de seis meses a um ano.
§ 2.° Se ao fato sucede deserção, aplicam-

se cumulativamente as penas correspondentes.

Art. 181. Arrebatar prêso ou internado. a
fim de maltratá-lo, do poder de quem o tenha sob
guarda ou custódia militar:

Pena - reclusão, até quatro anos, além da.
correspondente à violência.

Art. 182. Amotinarem-se presos, ou inter-·
nados. perturbando a disciplina do recinto de prí
são militar:

Pena - reclusão, até três anos, aos cabeças..
aos demais, detenção de um a dois anos.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre
quem participa do amotinamento ou, sendo oficial
e estando presente, não usa os meios ao seu al ..·
cance para debelar o amotinamento ou evitar.....lhe.
as conseqüências.
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TíTULO III

DOS CRIMES rONTRA O SERVIÇO
MILITAR E O DEVER MILITAR

CAPíTULO 1

DA INSUBMISSÃO

Art. 183. Deixar "de apresentar-se o con
vocado à incorporação, dentro do prazo que lhe
foi marcado, ou, apresentando-se, ausentar-se
antes do ato oficial de incorporação:

Pena - impedimento, de três meses a um ano.

§ L° Na mesma pena incorre quem, díspen
sado temporàríamente da incorporação, deixa de
se apresentar. decorrido o prazo de licenciamento.

§ 2.° A pena é diminuída de um têrço:
a) pela ignorância ou a errada compreen

são dos atos da convocação militar, quando escusá
veis;

b) pela apresentação voluntária dentro de
prazo de um ano. contado do último dia marcado
para a apresentação.

Art. 1.84. Criar ou simular incapacidade fí
sica, que inabilite () convocado para o serviço mi
litar:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
Art. 185. Substituir-se o convocado por

outrem na apresentação ou na inspeção de saúde.
Pena - detenção, de seus meses a dois anos.
Parágrafo umco , N a mesma pena incorre.

quem substitui o convocado.

Art. 186. Dar asilo a convocado, ou tomá
lo a seu serviço, ou proporcíónar-Ihe ou facilitar
lhe transporte ou meio que obste ou dificulte a
incorporação, sabendo ou tendo razão para saber
que cometeu qualquer dos crimes previstos neste
capítulo:

Pena - detenção, de três meses a um ano.

Parágrafo único. Se o favorecedor é ascen
dente, descendente, cônjuge ou irmão do crímí....
noso, fica isento de pena.
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CAPÍTULO II

DA DESER'ÇÃO

Deserção

Casos
.assímrlados

Art. 187. Ausentar-se o militar, sem licen
ça, da unidade em que: serve, ou do lugar em que
deve permanecer, por mais de oito dias:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos;
se oficial, a pena é agravada.

Art. 188. Na mesma pena incorre o militar
que:

I - não se apresenta no 19ar designado,
dentro de oito dias, findo o prazo de trânsito ou
férias;

II - deixa de se apresentar à autoridade
competente, dentro do prazo de oito dias. conta
dos daquele em que termina ou é cassada a li
cença ou agregação ou em que é declarado o esta
do de sítio ou de guerra;

III - tendo cumprido a pena, deixa de se
apresentar, dentro do prazo de oito dias:

IV - consegue exclusão do serviço ativo ou
situação de inatividade, criando ou simulando in
capacidade.

Art. 189. Nos crimes dos arts. 187 e 188,
115. 1, II e IH:

Atenuante I - se o agente se apresenta voluntàriamen-
especial te dentro em oito dias após a consumação do cri

me. a pena é diminuída de metade; e de um têrço,
se de mais de oito dias e até sessenta;

Agravante • d
especial II - se a deserção ocorre em unida e esta-

cionada em fronteira ou país estrangeiro, a pena
é agravada de um têrço .

Deserção especial Art. 190. Deixar o militar de apresentar-se
no momento da partida do navio ou aeronave,
de que é tripulante, ou da partida ou do desloca
mento da unidade ou fôrça em que serve:

Pena - detenção. até três meses, se após
a partida ou deslocamento, se apresentar, dentro
em vinte e quatro horas. à autoridade militar do
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lugar, ou, na falta desta, à autoridade policial,
para ser comunicada a apresentação a comando
militar da região, distrito ou zona. "

§ J') Se a apresentação se der dentro de
prazo superior a vinte e quatro horas l' não
excedente a cinco dias:

Pena - detenção, de dois a oito meses.

§ 2<.' Se superior a cinco dias e não exce
dente a dez dias:

Pena - detenção, de três meses a um ano.

§ 3Q Se se tratar de oficial, a pena é: agra...
vada.

Art. 191. Concertarem-se militares para a
prática da deserção:

I - se a deserção não chega a consumar...se:

Pena - detenção, de três meses a aro ano;

II - se consumada a deserção:

Pena reclusão, de dois a quatro anos.

Art. 192. Evadir...se o militar do poder da
escolta, ou de recinto de detenção ou de prisão,
ou fugir em seguida à prática de crime para evitar

~

prisão, permanecendo ausente por mais de oito
dias:

Pena - detenção, de seis meses a dois "anos.

Art. 193. Dar asilo a desertor, ou torná-lo
a seu serviço. ou proporcionar...lhe ou facilitar-lhe
transporte ou meio de ocultação, sabendo ou tendo
razão para saber que cometeu qualquer dos crimes
previstos neste capítulo:

Pena - detenção, de quatro meses a um ano.

Parágrafo único. Se o Favorecedor é ascen....
dente, descendente, cônjuge ou irmão do crímí...
noso, fica isento de pena.

Art. 194. "Deixar o oficial de proceder
contra desertor, sabendo, ou devendo saber en ...
contrar...se entre os seus comandados:

Pena .:..-. detenção, de seis meses a um ano.
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'CA'PÍTULO UI

DO ABANDONO DE põSTO E DE; OUTROS
CRIMES EM SERVIÇO

Art. 195. Abandonar, sem ordem superior,
o põsto ou lugar de serviço que lhe tenha sido
designado, ou o serviço que lhe cumpria, antes
de terminá...lo:

Pena - detenção. de três meses a um ano.

Art. 196. Deixar o militar de desempenhar
a missão que lhe foi confiada:

Pena - detenção, de seis meses a dois

anos. se o fato não constitui crime mais grave.
§ 1Q Se é oficial o agente, a pena é aumen...

tada de um têrço.
§ 29 Se o agente exercia função de co....

mando, a pena é aumentada de metade.

§ 3<;> Se a abstenção é culposa:

Pena - detenção. de três meses a um ano.

Art. 197. Deixar o oficial de restituir} por
ocasião da passagem de função. ou quando lhe
é exigido. objeto. plano, carta, cifra. código ou
documento que lhe haja sido confiado:

Pena - suspensão do exercício do pôsto,
de três a seis meses, se o fato não constitui crime
mais grave.

Parágrafo único. Se o objeto, plano. carta.
cifra, código, ou documento envolve ou constitui
segrêdo relativo à segurança nacional:

Pena - detenção, de três meses a. um ano,
se o fato não constitui crime mais grave.

Art. 198. Deixar o comandante de manter
a fôrça sob seu comando em estado de eficiência:

Pena - suspensão do exercício do pôsto,
de três meses a um ano.

Art. 199. Deixar o comandante de em ...
pregar todos os meios ao seu alcance para evitar
perda, destruição ou inutilizaçâo de instalações
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militares, navio, aeronave ou engenho de guerra
motomecanizado em perigo:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
Parágrafo único. Se a abstenção é culposa:
Pena - detenção. de três meses a um ano.

A-rt. 200. Deixar o comandante, em ocasião
de incêndio, naufrágio, encalhe, colisão, ou outro
perigo semelhante, de tomar tôdas as providências
adequadas ,para salvar os seus comandados e
minorar as conseqüências do sinistro, não sendo
o último a sair de bordo ou a deixar a aeronave
ou '0 quartel ou sede militar sob seu comando :

Pena - reclusão, de dois a seis anos.
Parágrafo único. Se a abstenção é culposa:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 201. Deixar o comandante de 50""

correr, sem justa causa, navio de guerra ou mer
cante, nacional ou estrangeiro, ou aeronave, em
perigo. ou náufragos que hajam pedido socorro:

Pena - suspensão do exercício do pôsto,
de um a três anos ou reforma.

Art. 202. Embriagar-se o militar, quando
em serviço, ou apresentar-se embriagado para
prestá....lo:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 203. Dormir o militar, quando em
serviço, como oficial de quarto ou de ronda, ou
em situação equivalente, ou, não sendo oficial,
em serviço de sentinela, vigia, plantão às máqui...
nas, ao leme, de ronda ou em qualquer serviço
de natureza semelhante:

Pena - detenção, de três meses a um ano.

CAPÍTULO IV

. 00 EXERCíCIO DE COMSRCIO
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anônima, ou por cotas de responsabilidade limí
tada:

Pena - suspensão do exercício do pôsto,
de seis meses a dois anos, ou reforma.

TÍTULO IV

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPiTULO I

DO HOMICíDIO

Art' . 205. Matar alguém:
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.
§ 1Q Se o agente comete o crime impelido

por motivo de relevante valor social ou moral,
ou sob o domínio de violenta emoção, logo em
seguida a injusta provocação da vítima,· o juiz
pode reduzir a pena, de um sexto a um têrço ,

§ 2º Se o homicídio é cometido:
I - por motivo fútil; ,

II - mediante paga ou promessa de recom
pensa, por cupidez, para excitar ou saciar desejos
sexuais, ou por outro motivo torpe;

III - com emprêgo de veneno, asfixia, ter....
tura, fogo, explosivo,' ou qualquer outro, meio
dissimulado ou cruel, ou de que possa resultar
perigo comum;

IV - à traição, de emboscada, com surprêsa
ou mediante outro recurso insidioso, que dificultou
ou, tornou impossível a defesa da vítima;

V - para assegurar a execução, a oculta
ção, a impunidade ou vantagem de outro crime;

VI -:-, prevalecendo-se o agente da situação
de serviço:

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.
Art. 206. Se o homicídio é culposo:
Pena - detenção, de um a quatro -anos ,
§ 1Q A pena pode ser agravada se o crime

resulta de inobservância de regra técnica, de pro~

físsão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de
prestar imediato socorro à vítima.

§ 2Q Se, em conseqüência de uma só ação
ou omissão culposa, ocorre' morte de mais de uma
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pessoa OU também lesões corporais em outras
pessoas, a pena é aumentada de um sexto até
metade.

Art. 207. Instigar ou induzir alguém a
suicidar-se. ou prestar-lhe auxílio para que o faça,
vindo o suicídio a consumar-se:

Pena - reclusão, de dois a seis anos.

§ 11) Se o crime é praticado por motivo
egoístico, ou a vítima é menor ou tem diminuída,
por qualquer motivo, a resistência moral, a pena
é agravada.

§ 2Q Com a detenção de um a três anos,
será punido quem, desumana e reiteradamente,
inflige maus tratos a alguém, sob sua autoridade
ou dependência, levando-o, em razão disso, à
prática de suicídio.

§ 39 Se o suicídio é apenas tentado, e da
tentativa resulta lesão grave, a pena é reduzida
de um a dois terços.

CAPÍTULO II

DO GENOCfDIO

Art. 208. Matar membros de um grupo
nacional, étnico, religioso ou pertencente a deter
minada raça, com o fim de destruição total ou
parcial dêsse grupo:

Pena - reclusão, de quinze a trinta anos.

Parágrafo único. Será punido com reclusão,
de quatro a quinze anos, quem, com o mesmo fim:

I inflige lesões graves a membros do
grupo;

II submete o grupo a condições de exís ...·
tência, físicas ou morais, capazes de ocasionar a
eliminação de' todos os seus membros ou parte
dêles:

III - força o grupo à sua dispersão;
IV - impõe medidas destinadas a impedir

os nascimentos no -seio do grupo;
V - efetua coativamente a transferência

de crianças do grupo para outro grupo.
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CAPÍTULO III

DA LESÃO CORPORAL E DA RIXA

Art. 209. Ofender a integridade corporal
ou a saúde de outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano.

§ 19 Se se produz, dolosamente, perigo de
vida, debilidade permanente de membro. sentido
ou função, ou incapacidade para as ocupações
habituais, por mais de trinta dias:

Pena - reclusão, até cinco anos.

§ 21) Se se produz, dolosamente, enfermí
dade incurável, perda ou inutilizaçâo de membro,
sentido ou' função, incapacidade permanente para
o trabalho, ou deformidade duradoura:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.

§ 3Q Se os resultados previstos nos §§ 11'
e 2'> forem causados culposamente, a pena será
de detenção, de um a quatro anos; se da lesão
resultar morte e as circunstâncias evidenciarem
que ° agente não quis o resultado, nem assumiu
o risco de produzi-lo, a pena será de reclusão,
até: oito anos. .

§ 49 Se o agente comete o crime impelido
por motivo de relevante valor moral ou social
ou sob o domínio de violenta emoção, logo em
seguida a injusta provocação da vítima, o juiz
pode reduzir a pena" de um sexto a uni. têrço ,

§ 59 No caso de lesões leves, se estas são
recíprocas, não se sabendo qual dos contendores
atacou primeiro, ou quando ocorre qualquer das
hipóteses do parágrafo anterior, o juiz pode dirní...
nuir a pena de um a dois terços.

§ 6Q No caso de lesões levíssimas, o juiz
pode considerar a infração como disciplinar.

Art. 210. Se a lesão é culposa;

Pena - detenção, de dois meses a um ano.
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§ 1C) A pena pode ser agravada se o crime
resulta de: inobservância de regra técnica de pro
fissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de
prestar imediato socorro à vítima.

§ 2Q Se, em conseqüência de uma só ação Aumento de pena

OU omissão culposa, ocorrem lesões em várias pes-
soas, a pena é aumentada de um sexto até metade.

Art. 211 . Participar de rixa, salvo para Participação em

separar os contendores: rixa

Pena - detenção, até dois meses.

Parágrafo único. Se ocorre morte ou lesão
grave, aplica-se, pelo fato de participação na rixa.
a pena de detenção, de seis meses a dois anos.

CAPÍTULO IV

DA PERICLITAÇÃO DA vIDA OU DA SAúDE

Art. 212. "Abandonar o militar pessoa que
está sob seu cuidado, guarda, vigilância ou auto
ridade e. por qualquer motivo, incapaz de defen
der-se dos riscos resultantes do abandono:

Pena - detenção, de seis meses a três anos.

§ 1(\ Se do abandono resulta lesão grave:

Pena - reclusão. até cinco anos.

§ 2º Se resulta morte:
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.
Art. 213. Expor a perigo a vida ou saúde,

em lugar sujeito à administração militar ou no
exercício de função militar, de pessoa sob sua
autoridade, guarda ou vigilância. para o fim de
educação, instrução, tratamento ou custódia, quer
privando-a de alimentação ou cuidados indíspen
sáveís, quer sujeitando-a a trabalhos excessivos
ou inadequados, quer abusando de meios de cor ...
reçâo ou disciplina:

Pena - detenção, de dois meses a um ano.

§ P Se do fato resulta le~ão grave:

Pena - reclusão, até q~atro anos.
§ 21) Se resulta morte:
Pena - reclusão, de dois a dez anos.
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CAPÍTULO V

DOS CRIMES CONT'RA A HONRA

Calúnia Art. 214. Caluniar alguém, imputando..lhe
falsamente fato definido como crime:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
§ 1fi Na mesma pena incorre quem, sabendo

falsa a imputação, a propala ou divulga.

Exceção da ver- § 2° A prova da verdade do fato imputado
dade exclui o crime, mas não é admitida:

I - se, constituindo o fato imputado crime
de ação privada, o ofendido não foi condenado
por sentença irrecorrível;

11 -- se o fato é imputado a qualquer das
pessoas indicadas no n? I do art. 218:

IH - se do crime imputado, embora de ação
pública, o ofendido foi absolvido por sentença
irrecorrível.

Düamação Art. 215. Difamar alguém, imputando-lhe
fato ofensivo à sua reputação:

Pena - detenção, de três meses a um ano.
Parágrafo único. A exceção da verdade

somente se admite se a ofensa é relativa ao exer
cicio da função pública, militar ou civil, <ia ofen
dido.

Injúria Art. 216. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a
dignidade ou o decôro :

Pena - detenção, até seis meses.
Injúria real Art. 217. Se a injúria consiste em violên-

da, ou outro ato que atinja a pessoa, e, por sua
natureza ou pelo meio empregado, se considera
aviltante:

Pena - detenção, de três meses a um ano.
além da pena correspondente à violência .

Disposições Art. 218. As penas cominadas nos ante-
comuns cedentes artigos dêste capítulo aumentam-se de

um têrço, se qualquer dos crimes é cometido:
I - contra o Presidente da República ou

chefe de govêrno estrangeiro;
H - contra superior;

111 - contra militar, ou funcionário público
civil, em razão das suas funções;
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IV - na presença de' duas ou mais pessoas,
ou de inferior do ofendido, ou por meio que
facilite a divulgação da calúnia, da difamação ou
da injúria.

Parágrafo único. Se o crime é cometido me
diante paga ou promessa de recompensa. aplica-se
a pena em dôbro, se' o fato não constitui crime
mais grave.

ArL 219. Propalar fatos, que sabe ínverí
dicas, capazes de ofender a dignidade ou abalar
o crédito das fôrças armadas ou a confiança que
estas merecem do público:

Pena - detenção, de seis meses a um ano.

Parágrafo único. A pena será aumentada
de um têrço, se o crime: é cometido pela imprensa,
rádio ou televisão.

Art. 220. Não constitui ofensa punível.
salvo quando inequívoca a intenção de injuriar,
difamar ou caluniar:

I - a irrogada em JUIZO, na discussão da
causa, por uma das partes ou seu procurador con
tra a outra parte ou seu procurador;

11 - a opinião desfavorável da críti~a lite
rária, artística ou científica;

IH - a apreciação crítica às instituições mí
Iítares, salvo quando inequívoca a intenção 'de
ofender;

IV - o conceito desfavorável em aprecia
ção ou informação prestada no cumprimento do
dever de ofício.

Parágrafo único. Nos casos dos ns. I e IV,
responde pela ofensa quem lhe dá publicidade.

Art. 221. Se a ofensa é irrogada de forma
imprecisa ou equívoca, quem se julga atingido
pode pedir explicações em juízo. Se o interpelado
se recusa a dá-las ou, a critério do juiz, não as
dá satisfatórias; responde pela ofensa.
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CAPÍTULO VI

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE

Seção I - Das crimes contra a liberdade
individual

Art. 222. Constranger alguém, mediante
violência ou grave ameaça, ou depois de lhe haver
reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade
de resistência, a não fazer o que a lei permite,
ou a fazer ou a tolerar que se faça, o. que ela
não manda:

Pena - detenção, até um ano, se o fato não
constitui crime mais grave.

§ 1.0 A pena aplica-se em dõbro. quando,
para a execução do crime, se reunem mais de três
pessoas, ou há emprêgo de arma, ou quando o
constrangimento é exercido com abuso de auto
ridade, para obter de alguém confissão de autoria
de crime ou declaração como testemunha.

§ 2.'1 Além da pena cominada, aplica-se a
correspondente à violência.

§ 3.° Não constitui crime:

I - Salvo o caso de transplante de órgãos,
a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consen
timento do paciente ou de seu representante legal,
se justificada para conjurar iminente perigo de
vida ou de grave dano ao corpo ou à saúde;

II - a coação exercida para impedir suicídio.

Art. 223. Ameaçar alguém, por palavra,
escrito ou gesto, ou qualquer outro meío simbólico,
de lhe causar mal injusto e grave:

Pena - detenção, até seis meses, se o fato
não constitui crime mais grave.

Parágrafo único. Se a ameaça é motivada
por fato referente a serviço de natureza militar,
a pena é aumentada de um têrço.

Art. 224. Desafiar outro militar para duelo
ou aceitar-lhe o desafio, embora o duelo não se
realize:

Pena - detenção, até três meses, se o fato
não constitui crime mais grave.
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Art. 225. Privar alguém de sua liberdade,
mediante seqüestro ou cárcere privado:

Pena - reclusão, até três anos.
§ 1.0 A pena é aumentada de metade:

I - se a vítima é ascendente, descendente
ou cônjuge do agente;

II - se o crime é praticado mediante inter....
nação da vítima em casa de saúde ou hospital;

III - se a privação de liberdade dura mais
de quinze' dias.

§ 2Q Se resulta à vítima, em razão de maus
tratos ou da natureza .da detenção, grave sofri..
menta físico ou moral;

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
~ 3.4,'1 Se, pela razão do parágrafo anterior,

resulta morte:
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

Seção Il - Do crime contra a inviolabilidade
do domicílio

Art. 226. Entrar ou permanecer, clandes
tina ou astuciosamente, ou contra a vontade ex
pressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia
ou em suas dependências:

Pena - detenção, até três meses.
~ 1.0 Se o crime é cometido durante ore..

pouso noturno, ou com emprêgo de violência ou
de arma, ou mediante arrombamento, ou por duas
ou mais pessoas:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos,
além da pena correspondente à violência.

§ 2.° Aumenta....se a pena de um têrço, se
o fato é cometido por militar em serviço ou por
funcionário público civil, fora dos casos legais,
ou com inobservância das formalidades prescritas
em lei, ou com abuso de poder.

§ 3.° Não constitui crime a entrada ou per....
manêncía em casa alheia ou em suas dependências:

I - durante o dia, com observância das For
malidades legais. para efetuar prisão ou outra
diligência em cumprimento de lei ou regulamento
militar;

II - a qualquer hora do dia ou da noite
para acudir vítima de desastre ou quando alguma
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infração penal está sendo ali praticada ou na
iminência de o ser.

§ 4.° O têrmo «casa» compreende:

I - qualquer compartimento habitado:

II - aposento ocupado de habitação cole
tiva;

III - compartimento não aberto ao público,
onde alguém exerce profissão ou atividade.

§ 5.° Não se compreende no têrmo «casa»;

I - hotel, hospedaria, ou qualquer outra
habitação coletiva, enquanto aberta, salvo a restri
ção do n." 11 do parágrafo anterior;

II - taverna, boate, casa de jõgo e outras
do mesmo gênero.

Seção lI! - Dos crimes contra a inviolabilidade
de correspondência ou comuniceçêo

Art. 227. Devassar indevidamente o con
teúdo de correspondência privada dirigida a
outrem:

Pena - detenção, até seis meses.

§ 1.° Nas mesmas penas incorre:

I - quem se apossa de correspondência
alheia, fechada ou aberta, e, no todo ou em parte,
a sonega ou destrói;

II - quem indevidamente divulga, trans
mite a outrem ou utiliza, abusivamente, comunica
ção telegráfica ou radioelétrica dirigida a terceiro,
ou conversação telefônica entre outras pessoas:

lU - quem impede a comunicação ou a con
versação referida no número anterior.

§ 2.Q A pena aumenta-se de metade, se há
dano para outrem.

§ 3.° Se o agente comete o crime com abuso
de função, em serviço postal, telegráfico, radio
elétrico ou telefônico:

Pena - detenção, de um a três anos.
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§ 4.° Salvo o disposto no parágrafo ante
rior, qualquer dos crimes previstos neste artigo só
é considerado militar no caso do art. 9.(), n." 11,
letra a.

Seção IV - Dos crimes contra a inoiclebilidede
dos segredos de caráter particular

Art. 228. Divulgar, sem justa causa, con
teúdo de documento particular sigiloso ou de cor....
respondêncía confidencial, de que é detentor ou
destinatário, desde que da divulgação possa resul..
tar dano a outrem:

Pena - detenção, até seis meses.
Art. 229. Violar, mediante processo técni

co o direito ao recato pessoal ou o direito ao
resguardo das palavras que não forem pronun....
ciadas publicamente.

Pena - detenção, até um ano.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre

quem divulga os fatos captados.

Art. 230. Revelar, sem justa causa, segrêdo
de que tem ciência, em razão de função ou pro..
fissão, exercida em local sob administração militar,
desde que da revelação possa resultar dano a
outrem;

Pena - detenção, de três meses a um ano.

Art. 231. Os crimes previstos nos arts. 228
e 229 somente são considerados militares no caso
do art. 9.°, n.? lI, letra a.

CAPÍTULO VH

DOS CRIMES SEXUAIS

Art. 232. Constranger mulher a conjunção
carnal. mediante violência ou grave ameaça;

Pena - reclusão, de três a oito anos, sem
prejuízo da correspondente à violência.

Art. 233. Constranger alguém, mediante
violência ou grave ameaça, a presenciar, a prati
car ou permitir que com êle pratique ato libidinoso
diverso da conjunção carnal;

Pena - reclusão, de dois a seis anos, sem
prejuízo da correspondente à violência.
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Art. 234. Corromper ou facilitar a corrup
ção de pessoa menor de dezoito e maior de qua
torze anos) com ela praticando ato de libidinagem.
ou induzindo-a a praticá-lo ou presenciá...lo;

Pena - reclusão, até três anos.
Art. 235. Praticar, ou permitir o militar que

com êle se pratique ato libidinoso. homossexual ou
não. em lugar sujeito a administração militar;

Pena - detenção, de seis meses a um ano.
Art. 236. Presume-se a violência, se a

vítima:
I - não é maior de quatorze anos, salvo

fundada suposição contrária do agente;
II - é doente ou deficiente mental, e o

agente conhecia esta circunstância;
III - não pode. por qualquer outra causa,

oferecer resistência.
Art. 237. Nos crimes previstos neste ca

pítulo, a pena é agravada, se O' fato é praticado:
I - com o concurso de duas ou mais

pessoas;
II - por oficial, ou por militar em serviço"

CAPÍTULO VIlI

DO ULTRAJE púBLICO AO PUDOR

Ato obsceno Art , 238. Praticar ato obsceno em lugar
sujeito à administração militar:

Pena - detenção de três meses a um ano.
Parágrafo único. A pena é agravada, se o

fato é praticado por militar em serviço ou por
oficial.

Escrito ou objetl Art. 239. Produzir, distribuir, vender. ex-
obsceno por à venda. exibir, adquirir ou ter em depósito

para o fim de venda, distribuição ou exibição r

livros, j ornais, revistas. escritos, pinturas, gravuras,
estampas. imagens, desenhos ou qualquer outro
objeto de caráter obsceno, em lugar sujeito à
administração militar, ou durante o período de
exercício ou manobras:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre

quem distribui, vende, oferece à venda ou exibe
a militares em serviço objeto de caráter obsceno.
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TÍTULO V

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMôNIO

CAlPÍTULO [

DO FURTO
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Art. 240. Subtrair, para si ou para outrem, Furto simples
coisa alheia móvel:

Pena - reclusão, até seis anos.
§ 1.0 Se o agente é primário e é de pequeno Furto atenuado

valor a coisa furtada, o juiz pode substituir a pena
de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um
a dois terços, ou considerar a infração como dís-
cíplinar. Entende-se pequeno o valor que não
exceda a um décimo da quantia mensal do mais
alto salário mínimo do país. '

§ 2.9 A atenuação do parágrafo anterior é
igualmente aplicável no caso em que o criminoso,
sendo primário, restitui a coisa ao seu dono ou
repara o dano causado, antes de instaurada' a
ação penal.

§ 3.° Equípara-se à coisa móvel a energia .Energia de valor
elétrica ou qualquer outra que tenha valor eco- econômico
nômico.

§ 4.D Se o furto é praticado durante a noite: FUl'tO qualificado

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 5.° Se a coisa furtada pertence à Fazenda

Nacional:
Pena - reclusão. de dois a seis anos.

§ 6,Q Se o furto é praticado:
I - com destruição ou rompimento de

obstáculo à subtração da coisa;
II - com abuso de confiança ou mediante

fraude, escalada ou destreza:
In - com emprêgo de chave falsa;
IV - mediante concurso de duas ou mais

pessoas:
Pena - reclusão, de três a dez anos.
§ 7.° Aos casos previstos nos §§ 4.° e 5,°

são aplicáveis as atenuações a que se referem os
§§ I Q e 2Q

, Aos previstos no § s- é aplicável
a atenuação referida no § 2.<:>,
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Art. 241. Se a coisa é subtraída para o
fim de uso momentâneo e. a seguir, vem a ser
imediatamente restituída ou reposta no lugar onde
se achava:

Pena - detenção, até seis meses.
Parágrafo único. A pena é aumentada de

metade, se a coisa usada é veículo motorizado; e
de um têrço, se é animal de sela ou de tiro.

CAPÍTULO II

DO ROUBO E DA EXTORSÃO

Latrocínio

Roubo simples Art. 242. Subtrair coisa alheia móvel, para
si ou para outrem, mediante emprêgo ou ameaça
de emprêgo de violência contra pessoa, ou depois
de havê-la, por qualquer modo, reduzido à im
possibilidade de resistência:

Pena ~ reclusão, de quatro a quinze anos.
§ 1.0 Na mesma pena incorre quem, em se

guida à subtração da coisa, emprega ou ameaça
empregar violência contra pessoa, a fim de asse...
gurar a impunidade do crime ou a detenção da
coisa para si ou para outrem.

Roubo qualificado § 2.° A pena aumenta-se de um têrço até
metade:

I - se a violência ou ameaça é exercida
com emprêgo de arma;

II- se há concurso de duas ou mais
pessoas;

III - se a vítima está em serviço de trans
porte de valõres. e ° agente conhece tal cir
cunstância;

IV - se a vítima está em serviço de natu
reza militar;

V - se é dolosamente causada lesão grave:
VI - se resulta morte e as circunstâncias

evidenciam que o agente não quis êsse resultado,
nem assumiu o risco de produzi-lo.

§ 3.0 Se, para praticar o roubo, ou assegurar
a impunidade do crime, ou a detenção da coisa,
o agente ocasiona dolosamente a morte de alguém,
a pena será de reclusão, de quinze a trinta anos,
sendo irrelevante se a lesão patrimonial deixa de
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consumar....se. Se há mais de uma vítima dessa
violência à pessoa, aplica-se o disposto no art. 79.

Art. 243. Obter para si ou para outrem
indevida vantagem econômica, constrangendo aI ....
guém, mediante violência ou grave ameaça:

a) a praticar ou tolerar que se pratique ato
lesivo do seu patrimônio, ou de terceiro;

b) a omitir ato de interêsse do seu patri
mônio. ou de terceiro:

Pena - reclusão, de quatro a quinze anos.

§ 1.° Aplica-se à extorsão o disposto no § 2.°
ao art. 242.

§ 2." Aplica-se à extorsão, praticada me
diante violência, o disposto no § 3.° do art. 242.

Art. 244. Extorquir ou tentar extorquir
para si ou para outrem, mediante seqüestro de
pessoa, indevida vantagem econômica:

Pena - reclusão, de seis a quinze anos.

§ 19 Se o seqüestro dura mais de vinte e qua....
rro horas, ou se o seqüestrado é menor de dezesseis
ou maior de sessenta anos, ou se o crime é cometido
por mais de duas pessoas, a pena é de reclusão de
oito a vinte anos.

§ 29 Se à pessoa seqüestrada, em razão de
maus tratos ou da natureza do seqüestro, resulta
grave sofrimento físico ou moral, a pena de reclusão
é aumentada de um têrço .

§ 3'? Se o agente vem a empregar violência
'Contra a pessoa seqüestrada, aplicam-se, correspon....
.dentemente, as disposições do art. 242, § 29, ns. V
e VI, e § 3~.

Art. 245. Obter ou tentar obter de alguém,
para si ou para outrem, indevida vantagem eco
nômica, mediante a ameaça de revelar fato, cuja
divulgação pode lesar a sua reputação ou de pessoa
.que lhe seja particularmente cara:

Pena - reclusão, de três a dez anos.

Parágrafo único. Se a ameaça é de dívul....
gação pela imprensa, radiodifusão ou televisão, a
pena é agravada.
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Extorsão indireta Art. 246. Obter de alguém, como garantia
de dívida, abusando de sua premente necessidade,
documento que pode dar causa a procedimento
penal contra o devedor ou contra terceiro:

Pena - reclusão} até três anos.
Aumento de pena Art. 247. Nos crimes previstos neste capí ....

tulo, a pena é agravada, se a violência é contra su
perior, ou militar de serviço.

CAPÍTULO III

DA AP.ROPRIAÇÃO INDÉBITA

Apropriação indé
bita simples

Agravaçã.o de
pena

Apropriação de
coisa havida aci

dentalmente

Apropriação de
coisa achada

Estelionato

Art. 248. Apropriar...se de coisa alheia mó
vel, de que tem a posse ou detenção:

Pena - reclusão, até seis anos.
Parágrafo único. A pena é agravada, se o

valor da coisa excede vinte vêzes o maior salário
mínimo, ou se o agente recebeu a coisa:

I - em depósito necessário;
II - em razão de ofício, emprêgo ou profís

são.

Art. 249. Apropriar....se alguém de coisa
alheia vinda ao seu poder por êrro, caso fortuito
ou fôrça da natureza:

Pena: - detenção, até um ano.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre

quem acha coisa alheia perdida e dela se apropria,
total ou parcialmente, deixando de restituí...la ao
dono ou legítimo possuidor, ou de entregá-la à
autoridade competente, dentro do prazo de quinze
dias.

Art. 250. Nos crimes previstos neste capí
tulo, aplica-se o disposto nos §§ 1o e 2Q do art. 240.

CAPÍTULO IV

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES

Art. 251. Obter, para si ou para outrem,
vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou
mantendo alguém em êrro, mediante artifício, ardil
ou qualquer outro meio fraudulento: -

Pena - reclusão, de dois a sete anos.
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§ 1-<:> Nas mesmas penas incorre quem:
I - vende, permuta, dá em pagamento, em lo...

cação ou em garantia, coisa alheia como própria;

II - vende, permuta, dá em pagamento ou em
garantia coisa própria inalienável, gravada de ônus
ou Iitíqiosa. ou imóvel que prometeu vender a ter...
ceiro, mediante pagamento em prestações, silen...
cíando sõbre qualquer dessas circunstâncias;

III - defrauda, mediante alienação não con...
sentida pelo credor ou por outro modo, a garantia
pignoratícia, quando tem a posse do objeto empe
nhado;

IV - defrauda substância, qualidade ou quan
tidade de coisa que entrega a adquirente:

V - defrauda de qualquer modo o pagamento
de cheque que emitiu a favor de alguém.

§ 21) Os crimes previstos nos ns, I a V do
parágrafo anterior são considerados militares sà
mente nos casos do art. 9'?, n'9 II, letras a e e .

§ 3\l A pena é agravada, se o crime é cerne
tido em detrimento da administração militar.

Art. 252. Abusar, em proveito próprio ou
alheio, no exercício de função, em unidade, repar
tição ou estabelecimento militar, da necessidade,
paixão ou inexperiência, ou da doença ou deficiên
cia mental de outrem, induzindo-o à prática de ato
que produza efeito jurídico, em prejuízo próprio ou
de terceiro, ou em detrimento da administração mi
litar;

Pena - reclusão, de dois a seis anos.
Art. 253. Nos crimes previstos neste capi...

tulo, aplica...se ° disposto nos §§ 1'!) e 29 do art. 240.

CAPÍTULO V

DA RECEPTAÇÃO

Art. 254. Adquirir, receber ou ocultar em
proveito próprio ou alheio, coisa proveniente de
crime, ou influir para que terceiro, de boa...fé, a
adquira, receba ou oculte:

Pena - reclusão até: cinco anos.
Parágrafo único.' São aplicáveis os §§ P e 2<:>

do art. 240.
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Art. 255. Adquirir ou receber coisa que, por
sua natureza ou pela manifesta desproporção
entre o valor e o preço, ou pela condição de quem
a oferece, deve presumir-se obtida por meio crimi
noso:

Pena - detenção, até um ano.
Parágrafo único. Se o agente é primário e

o valor da coisa não é superior a um décimo do
salário mínimo, o juiz pode deixar de aplicar
a pena.

Art. 256. A receptação é punível ainda que
desconhecido ou isento de pena o autor do crime
de que proveio a coisa.

CAPÍTULO VI

DA USURPAÇÃO

Art. 257. Suprimir ou deslocar tapume.
marco ou qualquer outro sinal indicativo de linha
divisória, para apropriar-se, no todo ou em parte,
de coisa imóvel sob administração militar:

Pena - detenção, até seis meses.
§ 1";1 Na mesma pena incorre quem:
I - desvia ou represa, em proveito próprio

ou de outrem, águas sob administração militar;
II - invade, com violência à pessoa ou à

coisa, ou com grave ameaça, ou mediante con
curso de duas ou mais pessoas, terreno ou edifício
sob administração militar.

§ 29 Quando há emprêgo de violência, fica
ressalvada a pena a esta correspondente.

Art. 258. Apor, suprimir ou alterar, inde...
vidamente, em gado ou rebanho' alheio, sob
guarda ou administração militar, marca ou sinal
indicativo de propriedade:

Pena - detenção, de seis meses a três anos.

CAPÍTULO VI[

DO DANO

Art. 259. Destruir, inutilizar, deteriorar ou
fazer desaparecer coisa alheia:

Pena - detenção, até seis meses.
Parágrafo único. Se se trata de bem pú ...

blico:
Pena - detenção, de seis meses a três anos.
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Art. 260. N os casos do artigo anterior, se
o criminoso é primário e a coisa é de valor não
excedente a um décimo do salário mínimo, o juiz
pode atenuar a pena, ou considerar a infração
como disciplinar.

Parágrafo único. O benefício previsto no
artigo é igualmente aplicável, se, dentro das con ....
dições nêle estabelecidas, o criminoso repara o
dano causado antes de instaurada a ação penal.

Art. ·261. Se o dano é cometido:

I - com violência à pessoa ou grave ameaça;
II - com emprêqo de substância inflamável

ou explosiva, se o fato não constitui crime mais
grave;

IH - por motivo egoístico ou com prejuízo
considerável:

Pena - reclusão, até quatro anos, além da
pena correspondente à violência.

Art. 262. Praticar dano em material ou
aparelhamento de guerra ou de utilidade militar,
ainda que em construção ou fabricação, ou em
efeitos recolhidos a depósito, pertencentes ou não
às fôrças armadas;

Pena - reclusão até seis anos.
Art. 263. Caus~r a perda, destruição, inu

tilízaçâo, encalhe, colisão ou alagamento de navio
de guerra ou de navio mercante em serviço mi
litar, ou nêle causar avaria:

Pena - reclusão, de três a dez anos.
§ 19 Se resulta lesão grave, a pena corres

pondente é aumentada da metade; se resulta a
morte, é aplicada em dôbro.

§ 2<:> Se, para a prática do dano previsto no
artigo, usou o agente de violência contra a pessoa,
ser-lhe-á aplicada igualmente a pena a ela cor...
respondente.

Art. 264. Praticar dano:

I - em aeronave, hangar, depósito} pista ou
instalações de campo de aviação, engenho de
guerra motomecanizado, viatura em comboio
militar, arsenal, dique, doca, armazém, quartel.
alojamento ou em qualquer outra instalação mi..
Iitar:
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11 - em estabelecimento militar sob regime
industrial, ou centro industrial a serviço de cons...
trução ou fabricação militar;

Pena - reclusão, de dois a dez anos.

Parágrafo único. Aplica..se o disposto nos
parágrafos do artigo anterior.

Art 265. Fazer desaparecer, consumir ou
extraviar combustível, armamento, munição, peças
de equipamento de navio ou de aeronave ou de
engenho de guerra moromecanízado:

Pena - reclusão, até três anos, se o fato não
constitui crime mais grave.

Art. 266. Se o crime dos arts. 262, 263,
264 e 265 é culposo} a pena é de detenção de seis
meses a dois anos; ou, se o agente é oficial, sus
pensão do exercício do pôsto de um a três anos,
ou reforma; se resulta lesão corporal ou morte,
aplica-se também a pena cominada ao crime cul ..
poso contra a pessoa, podendo ainda, se o agente
é oficial) ser imposta a pena de reforma.

cApíTULO VIU

DA USURA

Art. 267. Obter ou estipular, para si ou para
outrem, no contrato de mútuo de dinheiro, abu
sando da premente necessidade, inexperiência ou
leviandade do mutuário, juro que excede a taxa
fixada em lei, regulamento ou ato oficial:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

§ 1'0 Na mesma pena incorre quem, em re
partição ou local sob administração militar, recebe
vencimento ou provento de outrem) ou permite
que êstes sejam recebidos, auferindo ou permiün
do que outrem aufira proveito cujo valor excede
a taxa de três por cento.

§ 2~ A pena é agravada, 'se o crime é come
tido por superior ou por funcionário em razão da
função.
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TÍTULO VI

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMI..
DADE PúBLICA

CAPÍTULO I

DOS CRIMES DE PERIGO COMUM

Art. 268. Causar incêndio em lugar sujeito
à administração militar, expondo a perigo a vida,
a integridade física ou o patrimônio de outrem:

Pena - reclusão, de três a oito anos.

§ 1:1) A pena é agravada:

I - se o crime é cometido com intuito de
obter vantagem pecuniária para si ou para outrem;

11 - se o incêndio é:

a) em casa habitada ou destinada a habi
tação;

b) em edifício público ou qualquer constru
ção destinada a uso público ou a obra de assis..
tência social ou de cultura;

c) em navio, aeronave, comboio ou veículo
de transporte coletivo;

d) em estação ferroviária, rodoviária, aeró...
dromo ou construção portuária;

e} em estaleiro, fábrica ou oficina;
f} em depósito de explosivo, combustível ou

inflamável;
g) em poço petrolífero ou galeria de mine....

ração:
h) em lavoura, pastagem, mata ou floresta.
§ 2~ Se culposo o incêndio:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 269. Causar ou tentar causar explo-
são, em lugar sujeito à administração militar, ex ....
pondo a perigo a vida, a integridade ou o patri
mônío de: outrem:

Pena - reclusão, até quatro anos.
§ 1Q Se a substância utilizada é dinamite ou

outra de efeitos análogos:
Pena - reclusão, de três a oito anos.
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§ 2" A pena é agravada se ocorre qualquer
das hipóteses previstas no § 19 , n~ I, do artigo an ...
terior, ou é visada ou atingida qualquer das coí ...
sas enumeradas no nQ II do mesmo parágrafo.

§ 30 Se a explosão é causada pelo desen...
cadeamento de energia nuclear:

Pena - reclusão, de cinco a vinte anos.

§ 1(1 No caso de culpa, se a explosão é cau
sada por dinamite ou substância de efeitos aná
lagos, a pena é detenção, de seis meses a dois
anos; se é causada pelo desencadeamento de ener
gia nuclear, detenção de três a dez anos; nos de ...
mais casos, detenção de três meses a um ano.

Art. 270. Expor a perigo a vida, a integri
dade física ou o patrimônio de outrem, em lugar
sujeito à administração militar, usando de gás tô...
xico ou asfixiante ou prejudicial de qualquer modo
à incolumidade da pessoa ou da coisa:

Pena - reclusão, até cinco anos.

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena - detenção, de seis meses a doís anos.

Art. 271. Expor a perigo a vida ou a ínte-
gridade física de outrem} em lugar sujeito à admi...
nistração militar, pelo abuso de radiação ionizante
ou de substância radioativa;

Pena - reclusão, até quatro anos.

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 272. Causar inundação, em lugar su ..
jeito à administração militar, expondo a perigo a
vida, a integridade física ou o patrimônio de ou
trem:

Pena - reclusão, de três a oito anos.

Parágrafo. único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 273. Remover, destruir ou inutilizar
obstáculo natural ou obra destinada a impedir
inundação. expondo a perigo a vida, a integridade
física ou o patrimônio de outrem, em lugar sujeito
à admínístracâo militar:

Pena -..: reclusão, de dois a quatro anos.
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Art. 274. Causar desabamento ou desmo....
ronamento em lugar sujeito à administração mi...
lítar, expondo a perigo a vida. a integridade fí....
sica ou o patrimônio de outrem;

Pena - reclusão, at-é cinco anos.

Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 275. Subtrair, ocultar ou inutilizar, por
ocasião de incêndio, inundação, naufrágio, ou
outro desastre ou calamidade. aparelho, material
ou qualquer meio destinado a serviço de combate
ao perigo, de socorro ou salvamento; ou impedir
ou dificultar serviço de tal natureza:

Pena - reclusão, de três a seis anos.

Art. 276. Praticar qualquer dos fatos pre....
vistos nos artigos anteriores dês te capítulo, ex
pondo a perigo, embora em lugar não sujeito à
administração militar) navio, aeronave, material ou
engenho de guerra motomecanizado ou não, ainda
que em construção ou fabricação, destinados às
fôrças armadas, ou instalações especialmente a
serviço delas:

Pena - reclusão de dois a seis anos.

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 277. Se do crime doloso de perigo co....
mum resulta) além da vontade do agente, lesão
grave, a pena é aumentada de metade; se resulta
morte, é aplicada em dôbro . No caso de culpa,
se do fato resulta lesão corporal, a pena aumenta....
se de metade; se resulta morte, aplica....se a pena
cominada ao homicídio culposo, aumentada de um
têrço,

Art. 278. Difundir doença ou praga que
possa causar dano a floresta, plantação) pastagem
ou animais de utilidade econômica ou militar, em
lugar sob administração militar:

Pena - reclusão, até três anos.

Parágrafo único. No caso de culpa, a pena
é de detenção, até seis meses.
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Art. 279. Dirigir veículo motorizado, sob
administração militar na via pública, encontran...
do-se em estado de embriaguez, por bebida alcoó...
lica, ou qualquer outro inebríante:

Pena - detenção, de três meses a um ano.

Art. 280. Violar regra de regulamento de
trânsito, dirigindo veículo sob administração mi...
lítar, expondo a efetivo e grave perigo a incolu....
midade de outrem:

Pena - detenção, até seis meses.

Art. 281. Causar, na direção de veículo
motorizado; sob administração militar, ainda que
sem culpa, acidente de trânsito, de que resulte
dano pessoal, e, em seguida, afastar-se do local,
sem prestar socorro à vitima que dêle necessite:

Pena - detenção, de seis meses a um ano,
sem prejuízo das cominadas nos arts. 206 e 210.

Parágrafo único. Se o agente se abstém de
fugir e, na medida que as circunstâncias o per...
rnitarn, presta ou providencia para que seja pres...
tado socorro à vítima, fica isento de prisão em
flagrante.

CAPÍTULO 11

DOS CRIMES CONTRA OS MEIOS DE TRANSPORTE
E DE COM~NICAÇÂO

Art. 282. Impedir ou perturbar serviço de
estrada de ferro, sob administração ou requisição
militar emanada de ordem legal:

I - danificando ou desarranjando, total ou
parcialmente, linha férrea, material rodante ou de
tração, obra de arte ou instalação;

II - colocando obstáculo na linha;
IH - transmitindo falso aviso acêrca do

movimento dos veículos, ou interrompendo ou em
baraçando o funcionamento dos meios de comu...
nicação;

IV - praticando qualquer outro ato de que
possa resultar desastre:

Pena - reclusão, de dois a cinco anos.
§ 19 Se do fato resulta desastre:
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.
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§ 2<) Se o agente quis causar o desastre ou
assumiu o risco de prcduzi-lo:

Pena - reclusão, de quatro a quinze anos.
§ 3'9 No caso de culpa, ocorrendo desastre:
Pena -' detenção, de seis meses a dois anos.

§ 4'9 Para os efeitos dêste artigo, entende-se
por «estrada de ferro» qualquer via de comunica
ção em que circulem veículos de tração mecânica,
em trilhos ou por meio de cabo aéreo.

Art. 283. Expor a perigo aeronave, ou
navio próprio ou alheio, sob guarda, proteção ou
requisição militar emanada de ordem legal, ou em
lugar sujeito à administração militar, bem como
praticar qualquer ato tendente a impedir ou di ...
ficultar navegação aérea, marítima, fluvial ou la ....
custre sob administração, guarda C/U proteção mi
litar:

Pena - reclusão, de dois a cinco anos.
§ I'? Se do fato resulta naufrágio, submer...

são ou encalhe do navio, ou a queda ou destruição
da aeronave:

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.
§ 29 No caso de culpa, se ocorre o sinistro:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 284. Expor a perigo viatura ou outro
meio de transporte militar, ou sob guarda, prote...
ção ou requisição militar emanada de ordem' legal,
impedir-lhe ou dífícultar-lhe o funcionamento:

Pena - reclusão, até três anos.
§ 1ç Se do fato resulta desastre, a pena é

reclusão de dois a cinco anos.
§ 21,) No caso de culpa, se ocorre desastre:
Pena - detenção, até um ano.

Art. 285. Se de: qualquer dos crimes pre...
vistos nos arts. 282 a 284, no caso de desastre ou
sinistro, resulta morte de alguém, aplica-se o dís
posto no art. 277.

Art. 286. Arremessar projétil contra veículo
militar, em movimento, destinado a transporte por
terra, por água ou pelo ar:

Pena - detenção, até seis meses.

Parágrafo único. Se do fato resulta lesão
corporal, a pena é de detenção, de seis meses a
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dois anos; se resulta morte, a pena é a do homi
cídio culposo, aumentada de um têrço.

Art. 287. Atentar contra a segurança ou o
funcionamento de serviço de água. luz, fôrça ou
acesso, ou qualquer outro de utilidade, em edi
fício ou outro lugar sujeito à administração mi...
litar:

Pena - reclusão, até cinco anos.

Parágrafo único. Aumentar-se-á a pena de
um têrço até metade, se o dano ocorrer em virtude
de subtração de material essencial ao Iuncíona
menta do serviço.

Art. 288. Interromper, perturbar ou díficul
tar serviço telegráfico, telefônico, telernétrico, de
televisão, telepercepção, sinalização, ou outro.
meio de com unicação militar; ou impedir ou dífí
cultar a sua instalação em lugar sujeito à admi
nistração militar, ou desde que para esta seja de
ínterêsse qualquer daqueles serviços ou meios:

Pena - detenção, de Um a três anos.

Art. 289. Nos crimes previstos neste capí
tulo, a pena será agravada, se forem cometidos em
ocasião de calamidade pública.

CAPÍTULO 1Il

DOS CRIMES CONTRA A SAúDE

Art. 290. Receber, preparar, produzir, ven
der, fornecer, ainda que gratuitamente, ter em de ...
pósito, transportar, trazer consigo, ainda que para
uso próprio, guardar, ministrar ou entregar de
qualquer forma a consumo substância entorpe...
cente, ou que determine dependência física ou psi
quisa, em lugar sujeito à administração militar"
sem autorização ou em desacõrdo com determi...
nação legal ou regulamentar:

pena - reclusão, até cinco anos.

§ 1'<:' Na mesma pena incorre, ainda que o'
fato incriminado ocorra em lugar não sujeito à ad
ministração militar ~
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I - o militar que fornece, de qualquer forma,
substância entorpecente ou que determine depen..
dêncía física ou psíquica a outro militar;

II - o militar que, em serviço ou em missão
de natureza militar, no país ou no estrangeiro, pra...
tíca qualquer dos fatos especificados no artigo;

III - quem fornece, ministra ou entrega, de
qualquer forma, substância entorpecente ou que
determine dependência física ou psíquica a militar
em serviço, ou em manobras ou exercício.

§ 2'.> Se o agente é farmacêutico, médico,
dentista ou veterinário:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.

Art. 291. Prescrever o médico ou dentista
militar, ou aviar o farmacêutico militar receita, ou
fornecer substância entorpecente ou que determi
ne dependência física ou psíquica, fora dos casos
indicados pela terapêutica, ou em dose evidente....
mente maior que a necessária, ou com infração
de preceito legal ou regulamentar, para uso de
militar, ou para entrega a êste: ou para qualquer
fim, a qualquer pessoa, em consultório, gabinete,
farmácia, laboratório ou lugar, sujeitos à adminis
tração militar:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Na mesma pena in~orre:

I - o militar ou funcionário que, tendo sob
sua guarda ou cuidado substância entorpecente ou
que determine dependência física ou psíquica, em
Farmácia, laboratório, consultório, gabinete ou de ....
pósíto militar, dela lança mão para uso próprio ou
de outrem, ou para destino que não seja lícito ou
regular;

II - quem subtrai substância entorpecente
ou que determine dependência física ou 'psíquica,
ou dela se apropria, em lugar sujeito à adminis..
tração militar, sem prejuízo da pena decorrente da
subtração ou apropriação indébita;

III - quem induz ou instiga militar em ser
viço ou em manobras ou exercício a usar subs
tância entorpecente ou que determine dependência
física ou psíquica;

IV - quem contribui, de qualquer forma,
para incentivar ou difundir o uso de substância
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entorpecente ou que determine dependência física
ou psíquica, em quartéis, navios, arsenais, estabe
lecimentos industriais, alojamentos, escolas, colé...
gios ou outros quaisquer estabelecimentos ou lu
gares sujeitos à administração militar, bem como
entre militares que estejam em serviço, ou o de
sempenhem em missão para a qual tenham recebido
ordem superior ou tenham sido legalmente requi
sitados.

Art. 292. Causar epidemia, em lugar sujeito
à administração militar, mediante propagação de
germes patogênicos:

Pena - reclusão, de cinco a quinze anos.
§ 1'9 Se do fato resulta morte" a pena é aplí

cada em dõbro .
§ 2i) No caso de culpa, a pena é de detenção,

de um a dois anos, ou, se resulta morte, de dois.
a qua tro anos.

Art. 293. Envenenar água potável ou subs
tância alimentícia ou medicinal, expondo a pe
rigo a saúde de militares em manobras ou exer
cício, ou de indefinido número de pessoas, em
lugar sujeito à administração militar:

Pena - reclusão, de cinco a quinze anos.

§ lç Está sujeito à mesma. pena quem em
lugar sujeito à administração cnilítar, entrega a
consumo, ou tem em depósito, para o fim de ser
distribuída, água ou substância envenenada.

§ 2<.> Se resulta a morte de alguém:
Pena - reclusão, de quinze a trinta anos.
§ 3<) Se o crime é culposo, a pena é de de

tenção, de seis meses a dois anos; ou, se resulta
a morte, de dois a quatro anos.

Art. 294. Corromper ou poluir água po
tável de. uso de quartel, fortaleza, unidade, navio.
aeronave' ou estabelecimento militar, ou de tropa'
em manobras ou exercício, tornando-a imprópria
para consumo ou nociva à saúde:

Pena - reclusão, de dois a cinco anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de dois meses a um ano.
Art. 295. Fornecer às fôrças armadas:

substância alimentícia ou medicinal corrompida•.
adulterada ou falsificada, tornada, assim, nociva
à saúde:



ATOS DO PODER LEG!SLATriO

Pena - reclusão, de dois a seis anos.

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 296. Fornecer às fôrças armadas
substância alimentícia ou medicinal alterada, re...
duzíndo, assim, o seu valor nutritivo ou terapêu...
tico:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena - detenção, até seis meses.

Art. 297. Deixar o médico militar, no exer....
cicio da função, de denunciar à autoridade, pú....
blíca doença cuja notificação é compulsória:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

TÍTULO VII

DOS CRIMES CONTRA
A ADMINISTRAÇÃO MILITAR

ICAPÍTULO I

DO DESACATO E DA DESOBEDIE:NCIA

Art. 298. Desacatar superior, ofenden..
do..lhe a dignidade ou o decôro, ou procurando
deprimir....lhe a autoridade:

Pena - reclusão, até quatro anos, se o fato
não constitui crime mais grave.

Parágrafo único. A pena é agravada, se o
superior é oficial general ou comandante da uni..
dade a que pertence o agente.

Art. 299. Desacatar militar no exercício
de função de natureza militar ou em razão dela:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos,
se o fato não constitui outro crime.

Art. 300. Desacatar assemelhado ou fun....
cioriário civil no exercício de função ou em ra....
zão dela, em lugar sujeito à administração mi....
Iítar:
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Pena - detenção, de seis meses a dois
anos, se o fato não constitui outro crime.

Art. 301. Desobedecer a ordem legal de
autoridade militar:

Pena - detenção, até seis meses.

Art. 302. Penetrar em fortaleza, quartel,
estabelecimento militar, navio, aeronave, hangar
ou em outro lugar sujeito à administração mili
tar, por onde seja defeso ou não haja passagem
regular. ou iludindo a vigilância da sentinela ou
de vigia:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos,
se o fato não constitui crime mais grave.

CAPÍTULO II

DO PECULATO

Art. 303. Apropriar-se de dinheiro, valor
ou qualquer outro bem móvel, público ou parti...
cular, de que tem a posse ou detenção, em razão
do cargo ou comissão. ou desviá-lo em proveito
próprio ou alheio:

Pena - reclusão, de três a quinze anos.

§ 1.0 A pena aumenta-se de um têrço, se
o objeto da apropriação ou desvio é de valor
superior a vinte vêzes o salário mínimo.

§ 2.0 Aplica-se a mesma pena a quem, em...
bora não tendo a posse ou detenção do dinheiro,
valor ou bem, o, subtrai, ou contribui para que
seja subtraído, em proveito próprio ou alheio,
valendo-se da facilidade que lhe proporciona a
qualidade de militar ou de funcionário.

§ 3.° Se o funcionário ou o militar contri
bui culposamente para que outrem subtraia ou
desvie o dinheiro, valor ou bem, ou dêle se
aproprie:

Pena - detenção, de três meses a um ano .

§ 4.° No caso do parágrafo anterior, are
paraçâo do dano, se precede a sentença irrecor
rível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior,
reduz de metade a pena imposta.
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Art, 304. Apropriar-se de dinheiro ou
qualquer utilidade que, no exercício do cargo ou
'comissão, recebeu por êrro de outrem:

Pena - reclusão, de dois a sete anos.

CAPÍTULO III

DA CONCUSSÃO, EXCESSO DE EXAÇÃO E DESVIO

Art. 305. Exigir, para si ou para outrem.
direta ou indiretamente, ainda que fora da fun ...
ção ou antes de assumi-la, mas em razão dela,
vantagem indevida:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.

Art. 306. Exigir impôsto, taxa ou ema ...
lumento que sabe indevido, ou, quando devido,
empregar na cobrança meio vexatório ou gra....
vaso, que a lei não autoriza:

Pena - detenção, de seis meses a dois
anos,

Art. 307. Desviar, em proveito próprio
ou de outrem, o que recebeu indevidamente, em
razão do cargo ou função, para recolher aos co
fres públicos:

Pena - reclusão, de dois a doze anos.

CAPÍTULO IV

DA CORRUPÇÃO

353,

peculato median
te aproveítamen-,

to do erro de
outrem

Concussão

Excesso de exa
ção

Desvio

Àrt. 308. Receber, para si ou para outrem, Corrupção passiva

direta ou indiretamente, ainda que fora da fun...
ção, ou antes de assumi...la, mas em razão dela,
vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal
vantagem:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1,° A pena é aumentada de um têrço, se, Aumento de pena.

em conseqüência da vantagem ou promessa, o
agente retarda ou deixa de praticar qualquer ato
de ofício ou o pratica infringindo dever fundo...
na!.
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§ 29 Se o agente pratica, deixa de praticar
ou retarda o ato de ofício com infração de dever
funcional. cedendo a pedido ou influência de
outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano.

Art. 309. Dar, oferecer ou prometer dí
nheiro ou vantagem indevida para a prática,
omissão ou retardamento de ato funcional:

Pena - reclusão, até oito anos.

Parágrafo único. A pena é aumentada de
um têrço, se, em razão da vantagem, dádiva ou
promessa, é retardado ou omitido o ato, ou pra
ticado com infração de dever funcional.

Art. 310. Participar, de modo ostensivo ou
simulado, diretamente ou por interposta pessoa,
em contrato, fornecimento, ou concessão de
qualquer serviço concernente à administração
militar, sôbre que deva informar ou exercer
fiscalização em razão do ofício:

Pena - reclusão, de dois a quatro anos.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre
quem adquire para si, direta ou indiretamente, ou
por ato simulado, no todo ou em parte, bens ou
efeitos em cuja administração, depósito, guarda,
fiscalização ou exame, deve intervir em razão de
seu emprêgo ou função, ou entra em especulação
de lucro ou ínterêsse, relativamente a êsses bens
ou efeitos.

CA'PÍTULO V

DA FALSIDADE

Art. 311. Falsificar, no todo ou em parte,
documento público ou particular, ou alterar do
cumento verdadeiro, desde que o fato atente
contra a administração ou o serviço militar:

Pena - sendo documento público, reclusão,
de dois a seis anos; sendo documento particular,
reclusão, até cinco anos.
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Art. 315. Fazer uso de qualquer dos do ..
cumentos falsificados ou alterados por outrem,
a que se referem os artigos anteriores:

Pena - a cominada à falsificação ou à al ..
teraçâo .

355

Uso de documento
falso

Art. 316. Destruir, suprrmir ou ocultar, Supressão de do-

em benefício próprio ou de outrem, ou em pre- cumento

juízo alheio, documento verdadeiro, de que não
podia dispor, desde que o fato atente contra -a
administração ou o serviço militar:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se
o documento é público; reclusão, até cinco anos,
se o documento é particular.

Art. 317. Usar, como próprio, documento Uso de documento

de identidade alheia, ou de qualquer licença ou pessoat alheio

privilégio em favor de outrem, ou ceder a outrem
documento próprio da mesma natureza, para que
dêle se utilize, desde que o fato atente contra a
administração ou o serviço militar:

Pena - detenção, até seis meses, se o fato
não constitui elemento de crime mais grave.

Art. 318 . Atríbuír-se, ou a terceiro, pe.. Falsa iüentidade

rante a administração militar, falsa identidade,
para obter vantagem em proveito próprio ou
alheio, ou para causar dano a outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano,
se o fato não constitui crime mais grave.

CAPÍTULO VI

DOS CRIMES CONTRA O DEVER FUNCIONAL

Art. 319. Retardar ou deixar de praticar,
indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra
expressa disposição de lei, para satisfazer inte
rêsse ou sentimento pessoal:

Pena - detenção, de seis meses a dois
anos.

Prevaricação
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§ 1.0 A pena é ag ravada se o agente é
oficial ou exerce função em repartição militar.

§ 2.0 Equípara-se a documento, para os
efeitos penais, o disco fonográfico ou a fita ou
fio de aparelho eletromagnético a que se incor....
pore declaração destinada à prova de fato juri....
dicamente relevante.

Art. 312. Omitir, em documento público
ou particular, declaração que dêle devia constar,
ou nêle inserir ou fazer inserir declaração falsa
ou diversa da que devia ser escrita, com o fim
de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar
a verdade sôbre fato juridicamente relevante,
desde que o fato atente contra a administração
ou o serviço militar:

Pena - reclusão, até cinco anos, se o do
cumento é público; reclusão, até três anos, se o
documento é particular.

Art. 313. Emitir cheque sem suficiente pro
visão de fundos em poder do sacado, se a emissão
é feita de militar em favor de militar, ou se o
fato atenta contra a administração militar:

Pena - reclusão, até cinco anos.

§ 1.0 Salvo o caso do art. 245, é Irrele
vante ter sido o cheque emitido para servir como
título ou garantia de dívida.

§ 2.° Ao crime previsto no artigo aplica...se
o disposto nos §§ 1.° e 2.0 do art. 240.

Art. 314. Atestar ou certificar falsamente,
em razão de função, ou profissão, fato ou cir....
cunstância que habilite alguém a obter cargo,
pôsto ou função, ou isenção de ônus ou de ser....
viço, ou qualquer outra vantagem, desde que o
fato atente contra a administração ou serviço
militar:

Pena - detenção, até dois anos.

Parágrafo único. A pena é agravada se o
crime é praticado com o fim de lucro ou em pre
juízo de terceiro.
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Art. 320. Violar, em qualquer negócio de
que tenha sido incumbido pela administração
militar, seu dever funcional para obter especula..
tivamente vantagem pessoal, para si ou para ou..
trem:

Pena - reclusão, de dois a oito anos,

A"It. 321. Extraviar livro oficial, ou qual...
quer documento, de que tem a guarda em razão
do cargo, sonegá-lo ou ínutilizâ....lo, total ou par..
cialmente:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se
o fato não constitui crime mais grave.

Art. 322 . Deixar de responsabilizar su....
bordinado que comete infração no exercício do
cargo, ou, quando lhe falte competência, não levar
o fato ao conhecimento da autoridade compe...
tente:

Pena - se o fato foi praticado por indul....
gência, detenção até seis meses; se por negli....
gênda, detenção até três meses.

Art. 323. Deixar, no exercício de função,
de incluir, por negligência, qualquer nome em
relação ou lista para o efeito de alistamento ou
de convocação militar:

Pena - detenção, até seis meses.

Art. 324. Deixar, no exercício de função.
de observar lei. regulamento ou instrução, dando
causa direta à prática de ato prejudicial à ad....
ministração militar:

Pena - se o fato foi praticado por tole....
rância, detenção até seis meses; se por negligên..
da, suspensão do exercício do pôsto, graduação,
cargo ou função, de três meses a um ano.

Art. 325. Devassar indevidamente o con..
teúdo de correspondência dirigida à administra....
ção militar. ou por esta expedida:

Pena - detenção, 'de dois a seis meses, se
o fato não constitui crime mais grave.
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Parágrafo único. Na mesma pena incorre
quem, ainda que não seja funcionário, mas desde
que o fato atente contra a administração militar:

I ~ indevidamente se se apossa de corres
pondência, embora não fechada, e no todo ou em
parte a sonega ou destrói:

II - indevidamente divulga, transmite a
outrem, ou abusivamente utiliza comunicação de
interêsse militar;

III - impede a comunicação referida no
número anterior.

Art. 326. Revelar fato de que tem ciência
em razão do cargo ou função e que deva per
manecer em seqrêdo. ou facilitar...lhe a revelação,
em prejuízo da administração militar:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos,
se o fato não constitui crime mais grave.

Art. 327. Devassar o sigilo de proposta
de concorrência de ínterêsse da administração
militar ou proporcionar a terceiro o ensejo de
devassá-lo:

Pena - detenção, de três meses a um ano.
Art. 328. Impedir, perturbar ou fraudar a

realização de hasta pública, concorrência ou to..
mada de preços, de interêsse da administração
militar:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
Art. 329. Entrar no exercício de pôsto ou

função militar, ou de cargo ou função em repar...
tição militar, antes de satisfeitas as exigências
legais, ou continuar o exercício, sem autorização,
depois de saber que foi exonerado. ou afastado,
legal e definitivamente, qualquer que seja o ato
determinante do afastamento:

Pena - detenção, até: quatro meses, se o
fato não constitui crime mais grave.

Art. 330. Abandonar cargo público, em
repartição ou estabelecimento militar:

Pena - detenção, até" dois meses.

§ 1.0 Se do fato resulta prejuízo à adminis-
tração militar:

Pena - detenção, de três meses a um ano.
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§ 2.° Se o fato ocorre em lugar compreen....
dido na faixa de fronteira:

Pena - detenção, de um a três anos.

Art. 331. Dar às verbas ou ao dinheiro
público aplicação diversa da estabelecida em lei:

Pena ...,.-- detenção, até seis meses.

Art. 332. Abusar da confiança ou boa-fé
de militar, assemelhado ou funcionário, em ser....
viço ou em razão dêste, apresentando-lhe ou
remetendo-lhe, para aprovação, recebimento.
anuência ou aposição de visto, relação. nota, em
penho de despesa, ordem ou Iôlha de pagamento.
comunicação, ofício ou qualquer outro do
cumento, que sabe, ou deve saber, serem inexatos
ou irregulares, desde que o fato atente contra a
administração ou o serviço militar:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos,
se o fato não constitui crime mais grave.

§ 19 A pena é agravada, se do fato decorre
prejuízo material ou, processo penal militar para
a pessoa de cuja confiança ou boa-fé se abusou.

§ 21;' Se a apresentação ou remessa decorre
de culpa:

Pena - detenção, até seis meses.

Art. 333. Praticar violência, em repartição
ou estabelecimento militar, no exercício de função
ou a pretexto de exercê-la:

.Pena - detenção, de seis meses a dois anos,
além da correspondente à violência.

Art. 334. Patrocinar, direta ou indireta....
mente. interêsse privado perante a administração
militar, valendo..se da qualidade de funcionário
ou de militar:

Pena - detenção. até três meses,

Parágrafo único. Se o ínterêsse é ilegítimo:

Pena - detenção, de três meses a um ano.
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CAPÍTULO VII

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO

MILITAR

Art. 335. Usurpar o exercício de função em
repartição ou estabelecimento militar:

Pena - detenção, de três meses a dois
anos.

Art. 336. Obter para si ou para outrem,
vantagem ou promessa de vantagem, a pretexto
de influir em militar ou assemelhado ou funcioná....
rio de repartição militar, no exercício de função:

Pena - reclusão, até cinco anos.

Parágrafo único. A pena é agravada, se o
agente alega ou insinua que a vantagem é tam.....
bém destinada ao militar ou assemelhado, ou ao
funcionário.

Art. 337. Subtrair ou inutilizar. total ou
parcialmente, livro oficial, processo ou qualquer
documento, desde que o fato atente contra a
administração ou o serviço militar:

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o
fato não constitui crime mais grave.

Art. 338. Rasgar. ou de qualquer forma
inutilizar ou conspurcar edital afixado por ordem
da autoridade militar; violar ou inutilizar sêlo ou
sinal empregado, por determinação legal ou ordem
de autoridade militar, para identificar ou cerrar
qualquer objeto:

Pena - detenção, até um ano.

Art. 339. Impedir, perturbar ou fraudar em
prejuízo da Fazenda Nacional, concorrência, hasta
pública ou tomada de preços ou outro qualquer
processo administrativo para aquisição ou venda
de coisas ou mercadorias de uso das fôrças arma
das, seja elevando arbítràriamente os preços,
auferindo lucro excedente a um quinto do valor



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

da transação, seja alterando substância, qualidade
ou quantidade da coisa ou mercadoria fornecida,
seja impedindo a livre concorrência de outros for...
necedores, ou por qualquer modo tornando mais
onerosa a transação:

Pena - detenção, de um a três anos.
§ 19 N a mesma pena incorre o intermediá

rio na transação.
§ 20 É aumentada a pena de um terço, se

o crime ocorre em período de grave crise econô
mica.

TÍTULO VIII

DOS CRIMES CON1"RA
A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA

MILITAR

Art. 340. Recusar o militar ou assemelhado
exercer, sem motivo legal. função que lhe seja
atribuída na administração da Justiça Militar:

Pena - suspensão do exercício do pôsto ou
cargo, de dois a seis meses.

Art. 341. Desacatar autoridade judiciária
militar no exercício da função ou em razão dela:

Pena - reclusão, até quatro anos.
Art. 312. Usar de violência ou grave amea~,

ça, com o fim de favorecer interêsse próprio ou
alheio, contra autoridade, parte, ou qualquer outra
pessoa que funciona, ou é chamada a intervir em
inquérito policial. processo administrativo ou judí.....
cíal militar:'

Pena - reclusão, até quatro anos, além da
pena correspondente à violência.

Art. 343. Dar causa à instauração de in
quérito policial ou processo judicial militar contra
alguém, imputando-lhe crime sujeito à jurisdição
militar, de que o sabe inocente:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.

Parágrafo único. A pena é agravada, se o
agente se serve do anonimato ou de nome suposto.

Art. 344. Provocar a ação da autoridade.
comunicando...lhe a ocorrência de crime sujeito à
jurisdição militar, que sabe não se ter verificado:

Pena - detenção, até seis meses.
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Art. 345. Acusar-se, perante a autoridade,
de crime sujeito à jurisdição militar, inexistente ou
praticado por outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano.

Art. 346. Fazer afirmação falsa, ou negar
ou calar a verdade, como testemunha, perito, tra
dutor ou intérprete, em inquérito policial, processo
administrativo ou judicial, militar;

Pena - reclusão, de dois a seis anos.

§ 1Q A pena aumenta....se de um têrço, se o
crime é praticado mediante subôrno .

§ 2t;> O fato deixa de ser punível, se, antes
da sentença o agente se retrata ou declara a ver....
dade.

Art. 347. Dar, oferecer ou prometer dinhei....
1'0 ou qualquer outra vantagem a testemunha,
perito, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação
falsa, negar ou calar a verdade em depoimento,
perícia, tradução ou interpretação, em inquérito
policial, processo administrativo ou judicial, mili...
tar, ainda que a oferta não seja aceita:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.

Art. 348. Fazer pela imprensa, rádio ou te ....
Ievísão. antes da intercorrência de decisão defini...
tiva em processo penal militar, comentário tenden....
te a exercer pressão sôbre declaração de teste...
munha ou laudo de perito:

Pena - detenção, até seis meses.

Art. 349. Deixar, sem justa causa, de cum....
prir decisão da Justiça Militar, ou retardar ou
fraudar o seu cumprimento:

Pena - detenção, de três meses a um ano.

§ 1~ No caso de transgressão dos arts. 116,
117 e 118, a pena será cumprida sem prejuízo da
execução da medida de segurança.



ATOS no PODER LEGISLATIVO

§ 2Q Nos casos do art. 118 e seus §§ I? e
2<:>, a pena pela desobediência é aplicada ao repre....
sentante, ou representantes legais, do estabele
cimento, sociedade ou associação.

Art. 350. Auxiliar a subtrair-se à ação da
autoridade autor de crime militar, a que é comí
nada pena de morte ou reclusão:

Pena - detenção, até seis meses.

§}Q Se ao crime é cominada pena de deten
ção ou impedimento, suspensão ou reforma:

Pena - detenção, até três meses.

§ 2<> Se quem presta o auxílio é ascendente,
descendente, cônjuge ou irmão do criminoso, fica
ísento da pena.

Art. 351. Prestar a crrmmoso, fora dos ca....
sos de co-autoria ou de receptação, auxílio destí
nado a tornar seguro o proveito do crime:

Pena - detenção, de três meses a um ano.

Art. 352. Inutilizar, total ou parcialmente,
sonegar ou dar descaminho a autos, documento ou
objeto de valor probante,' que tem sob guarda ou
recebe para exame:

Pena - detenção, de seis meses a três anos,
se o fato não constitui crime mais grave.

Parágrafo único. Se a inutilização ou ° des
caminho resulta de ação ou omissão culposa:

Pena - detenção, até seis meses.

Art. 353. Solicitar ou receber dinheiro ou
qualquer outra utilidade, a pretexto de influir em
juiz, órgão do Ministério Público, funcionário de
justiça, perito, tradutor, intérprete ou testemunha,
na Justiça Militar:
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dinheiro ou utilidade também se destina a qual...
quer das pessoas referidas no artigo.

Art. 354. Exercer função, atividade, di
reito, autoridade ou múnus, de que foi suspenso
ou privado por decisão da Justiça Militar:

Pena - detenção, de três meses a dois anos.

LIVRO II

DOS CRIMES MILITARES EM TEMPO
DE GUERRA

TÍTULO

DO FAVORECIMENTO AO INIMIGO

CAPÍTULO I

DA TRAIÇÃO

Traição Art. 355. Tomar o nacional armas contra o
Brasil ou Estado aliado, ou prestar serviço nas
fôrças armadas de nação em guerra contra o
Brasil:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de
vinte anos, grau mínimo.

Favor ao inimigo Art. 356. Favorecer ou tentar o nacional
favorecer o inimigo, prejudicar ou tentar preju-:
dícar o bom êxito das operações militares, com
prometer ou tentar comprometer a eficiência roi....
litar:

I - empreendendo ou deixando de em
preender ação militar;

II - entregando ao inimigo ou expondo a
perigo dessa conseqüência navio, aeronave, fôrça
ou posição, engenho de guerra motomecanizado,
provisões ou qualquer outro elemento de ação
militar;

III - perdendo, destruindo, inutilizando.
deteriorando ou expondo a perigo de perda, des
truição, inutilização ou deterioração, navio, aero
nave, engenho de guerra motomecanizado, provi....
sões ou qualquer outro elemento de ação militar;
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IV - sacrificando ou expondo a perigo de
sacrifício fôrça militar:

V - abandonando posição ou deixando de
cumprir missão ou ordem:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de
vinte anos, grau mínimo.

Art. 357. Praticar o nacional o crime defi....
nido no art. 142:

Pena ....:-'morte, grau máximo: reclusão, de
vinte anos, grau mínimo.

Art. 358. Entrar o nacional em conluio,
usar de violência ou ameaça, provocar tumulto
ou desordem com o fim de obrigar o comandante
a não empreender ou a cessar ação militar, are....
cuar ou render.... se :

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de
vinte anos, grau mínimo.

Art. 359. Prestar o nacional ao Inimigo
informação ou auxílio que lhe possa facilitar a
ação militar:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte
anos, grau mínimo.

Art. 360. Aliciar o nacional algum militar
a passar....se para o inimigo ou prestar....lhe auxílio
para êsse fim:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de
vinte anos, grau mínimo.

Art. 361. Provocar o nacional. em presen
'ça do inimigo, a debandada de tropa, ou guarni
ção, impedir a reunião de uma ou outra ou causar
alarme, com o fim de nelas produzir confusão,
desalento ou desordem:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de
vinte anos, grau mínimo.

CAPÍTULO II

DA TRAIÇÃO IMPR6PRIA

Art. 362. Praticar o estrangeiro os crimes
previstos nos arts. 356, ns. I, primeira parte, II,
III e IV, 357 a 361 :

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de
dez anos, grau mínimo.
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CAPÍTULO III

DA COBARDIA

Cobardia. Art. 363. Subtrair-se ou tentar subtrair-se
o militar, por temor, em presença do inimigo, ao
cumprimento do dever militar:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.

Cobardia qnalí- Art. 364. Provocar o militar, por temor,
ficada em presença do inimigo, a debandada de tropa

ou guarnição; impedir a reunião de uma ou outra,
ou causar alarme com o fim de nelas produzir
confusão, desalento ou desordem:

Pena - morte, grau máximo: reclusão, de
vinte anos, grau mínimo.

Fuga em presen- Art. 365. Fugir o militar, ou incitar à fuga.
ça do inimigo em presença do inimigo:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, 'de
vinte anos, grau mínimo.

CAPÍTULO IV

DA ESPIONAGEM

Espionagem

Caso de coneursa

Penetração de
estrangeiro

Art. 366. Praticar qualquer dos crimes
previstos nos arts. 143 e seu § 19, 144 e seus
§§ 19 e 29, e 146, em favor do inimigo ou com
prometendo a preparação, a eficiência ou as ope...
rações militares:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de
vinte anos, grau mínimo.

Parágrafo único. No caso de concurso por
culpa, para execução do crime previsto no art. 143,
§ 29 , ou de revelação culposa (art. 144, § 3Q) :

Pena - reclusão, de três a seis anos.
Art. 367. Entrar o estrangeiro em terrító....

rio nacional, ou insinuar....se em fôrça ou unidade
em operações de guerra, ainda que fora do terrí....
tório nacional, a fim de colhêr documento, notícia
ou informação de caráter militar, em benefício
do inimigo, ou em prejuízo daquelas operações:

Pena - reclusão, de dez a vinte anos, se
o fato não constitui crime mais grave.
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QAPÍTULO V

DO MOTIM E DA REVOLTA

Art. 368. Praticar qualquer dos crimes de...
tinidos nos arts. 149 e seu parágrafo único, e
152:

Pena - aos cabeças, morte, grau máximo;
reclusão, de quinze anos, grau mínimo. Aos co
autores, reclusão, de dez a trinta anos.

Parágrafo único. Se o fato é praticado em
presença do inimigo:

Pena - aos cabeças, morte, grau máximo:
reclusão, de vinte anos, grau mínimo. Aos co
autores, morte, grau máximo; reclusão, de quinze
anos, grau mínimo.

Art. 369. Praticar o crime previsto no arti
go 151:

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.

CAPÍTULO VI

DO INCITAMENTO

Art. 370. Incitar militar à desobediência.
à indisciplina ou à prática de crime militar:

Pena - reclusão, de três a dez anos.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre
quem introduz, afixa ou distribui, em lugar sujeito
à administração militar, impressos, manuscritos ou
material mimeografado, fotocopiado ou gravado.
em que se contenha incitamento à prática dos atos
previstos no artigo.

Art. 371. Praticar qualquer dos crimes pre...
vistos no art. 370 e seu parágrafo, em presença
do inimigo:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de
dez anos, grau mínimo.
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CAPíTULO VII

DA INOBSERVÂNCIA DO DEVER MILITAR

Art. 372. Render,se O comandante, sem ter
esgotado os recursos extremos de ação militar; ou,
em caso de capitulação, não se conduzir de acôr...
do com o dever militar:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de
vinte: anos, grau mínimo. '

Art. 373. Deixar-se o comandante sur
preender pelo inimigo.

Pena - detenção, de um a três anos, se o
fato não constitui crime mais grave.

Parágrafo (mico. Se o fato compromete as
operações militares:

Pena - reclusão, de cinco a vinte anos, se o
fato não constitui crime mais grave.

Art. 374. Deixar, em presença do inimigo,
de conduzir-se de acôrdo com o dever militar:

Pena - reclusão, até cinco anos, se o fato
não constitui crime mais grave.

Art. 375. Dar causa, por falta de cumpri
men to de ordem, à ação militar do inimigo:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
Parágrafo único. Se o fato expõe a perigo

fôrça, posição ou outros elementos de ação roi...
litar:

Pena - morte, grau máximo: reclusão, de
vinte anos, grau mínimo.

Art. 376. Dar causa, por culpa. ao aban
dono ou à entrega ao inimigo de posição, navio,
aeronave, engenho de guerra, provisões, ou' qual...
quer outro elemento de ação militar:

Pena - reclusão, de dez a trinta anos.

Art. 377. Dar causa, por culpa, ao sacrí...
ficío ou captura de fôrça sob o seu comando:

Pena - reclusão, de dez a trinta anos.

Art. 378. Separar o comandante, em caso
de capitulação, a sorte própria da dos oficiais e
praças:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de
vinte anos, grau mínimo.
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Art.379. Abandonar comboio, cuja escolta
lhe tenha sido confiada:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1Q Se do fato resulta avaria grave, ou

perda total ou parcial do comboio:
Pena - morte, grau máximo; reclusão, de

vinte anos, grau mínimo.
§ 2° Separar-se, por culpa, do comboio ou

da escolta:
Pena - reclusão, até quatro anos, se o fato

não constitui crime mais grave.
§ Y N as mesmas penas incorre quem, de.

igual forma, abandona material de guerra, cuja
guarda lhe tenha sido confiada.

Art. 380. Permanecer o oficial, por culpa,
separado do comando superior:

Pena - reclusão, até quatro anos, se o fato
não constitui crime mais grave.

Art. 38 I . Deixar, por culpa, evadir... se pri ...
sioneiro:

Pena - reclusão, até quatro anos.
Art. 382. Entrar o militar, sem autorização,

em entendimento com outro militar ou emissário
de país inimigo, ou servir, para êsse fim, de inter
mediário:

Pena - reclusão, até. três anos, se o fato não
constitui crime mais grave.

CAPÍTULO VIII

DO DANO
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sa de comando
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culposa
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Art. 383. Praticar ou tentar praticar qual- Dano especial

quer dos crimes definidos nos arts. 262, 263,
§§ 19 e 29

, e 264, em benefício do inimigo, ou .
comprometendo ou podendo comprometer a pre
paração, a eficiência ou as operações militares:

Pena - morte, grau máximo: reclusão, de
vinte anos, grau mínimo.

Parágrafo único. Se o crime ê culposo: Modalidade

Pena - detenção. de quatro a dez anos. culposa

Art. 384. Danificar serviço de abasteci- Dano em bens de

menta de água, luz ou fôrça, estrada, meio de interêsse militar

transporte, instalação telegráfica ou outro meio
de comunicação, depósito de combustível, infla..
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máveis, matérias-primas necessárias à produção.
depósito de víveres ou forragens, mina. fábrica,
usina ou qualquer estabelecimento de produção
de artigo necessário à defesa nacional ou ao
bem-estar da população e, bem assim, rebanho,
lavoura ou plantação, se o fato compromete ou
pode comprometer a preparação, a eficiência ou as
operações militares, ou de qualquer forma atenta
contra a segurança externa do país:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de
vinte anos, grau mínimo.

Art. 385. Envenenar ou corromper água
potável, víveres ou forragens, ou causar epidemia
mediante a propagação de germes patogênicos, se
o fato compromete ou pode comprometer a pre
paração, a eficiência ou as operações militares, ou
de qualquer forma atenta contra a segurança
externa do país:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de
vinte anos, grau mínimo.

Parágrafo único. Se o crime é culposo ~

Pena -- detenção, de dois a oito anos.

CAPÍTULO IX -

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE
PÚBLICA

Art. 386. Praticar crime de perigo comum
definido nos arts. 268 a 276 e 278, na modalidade
dolosa:

I - se o fato compromete ou pode compro....
meter a preparação, a eficiência ou as operações
militares;

II - se o fato é praticado em zona de efe
tivas operações militares e dêle resulta morte:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de
vinte anos, grau mínimo.

CAPÍTULO X

DA INSUBORDINAÇÃO E DA VIOLBNCIA

Art. 387. Praticar, em presença do inimigo.
qualquer dos crimes definidos nos arts. 163 e 164:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de
dez anos, grau mínimo.
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Art. 388. Exercer coação contra oficial ge,..
neral ou comandante da unidade, mesmo que não
seja superior, com o fim de Impedir-lhe o cumpri....
mento do dever militar:

Pena - reclusão, de cinco a quinze anos, se
o fato não constitui crime mais grave.

Art. 389. Praticar qualquer dos crimes de....
Iínídos nos arts. 157 e 158, a que esteja cominada,
no máximo, reclusão, de trinta anos:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de
vinte anos, grau mínimo.

Parágrafo único. Se ao crime não é comi
nada, no máximo, reclusão de trinta anos, mas é
praticado com arma e em presença do inimigo:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de
quinze anos, grau mínimo.

CAPÍTULO XI

DO ABANDONO DE PôSTO

Art. 390. Praticar, em presença do inimigo,
crime de abandono de pôsto, definido no art. 195:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de
vinte anos, grau mínimo.

CAPíTULO XII

DA DESERÇÃO E DA FALTA DE APRESENTAÇÃO

Art. 391. Praticar crime de deserção defí
nido no Capítulo II, do Título III, do Livro 1, da
Parte Especial:

Pena - a cominada ao mesmo crime.. com
aumento da metade, se o fato. não constitui crime
mais grave.

Parágrafo único. Os prazos para a consu
mação do crime são reduzidos de metade.

Art. 392. Desertar em presença do inimigo:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de
vinte anos, grau mínimo.
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Art. 393. Deixar o convocado, no caso de
mobilização total ou parcial, de" apresentar-se,
dentro do prazo marcado, no centro de mobilização
ou ponto de concentração:

Pena - detenção, de um a seis anos.

Parágrafo único. Se o agente é oficial da
reserva, aplica-se a pena com aumento de um
têrço ,

CAPÍTULO XI11

DA LIBERTAÇÃO, DA EVASÃO
E DO AMOTINAMENTO

DE PRISIONEIROS

Art. 394. Promover ou facilitar a libertação
de prisioneiro de guerra sob guarda ou custódia
de fôrça nacional ou aliada:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de
quinze anos, grau mínimo.

Art. 395. Evadir~se prisioneiro de guerra
e voltar a tomar armas contra o Brasil ou Estado
aliado:

Pena - morte, grau máximo: reclusão, de
vinte anos, grau mínimo ;

Parágrafo único. Na aplicação dêste artigo,
serão considerados os tratados e as convenções
internacionais, aceitos pelo Brasil relativamente
ao tratamento dos prisioneiros de guerra.

Art. 396. Amotinarem...se prisioneiros em
presença -do inimigo:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de
vinte. anos, grau mínimo.

CAPÍTULO XIV

DO FAVORECIMENTO CULPOSO AO INIMIGO

Art. 397. Contribuir culposamente para que
alguém pratiqu~ crime que favoreça o inimigo:

Pena - reclusão, de dois a quatro anos, se
o fato não constitui crime mais grave.
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TÍTULO II

DA HOSTILIDADE E DA ORDEM
ARBITRARIA

Art. 398. Prolongar o comandante as hos
tilidades, depois de oficialmente saber celebrada
a paz ou ajustado o armistício.

Pena - reclusão, de dois a dez anos.

Art. 399. Ordenar o comandante contri
buição de guerra, sem autorização, ou excedendo
os limites desta:

Pena - reclusão, até três anos.

TÍTUIJO III

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPÍTULO I

DO HOMICíDIO

Prolongamento
de hostilidades

Ordem arbitrária

Homicídio quaü
ficado

Art. 400. Praticar homicídio, em presença Homicídio simplei

do inimigo:

I - no caso do art. 205:

Pena - reclusão, de doze a trinta anos;

II - no caso do § 19 do art. 205, o juiz
pode reduzir a pena de um sexto a um terço:

111 - no caso do § 2Q do art. 205:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de
vinte anos, grau mínimo.

CAPÍ1iuLO II

DO GENOCíDIO

Art. 401. Praticar, em zona militarmente
ocupada, o crime previsto no art. 208:

Pena - morte, grau máximo: reclusão, de
vinte anos, grau mínimo.

Genoddlo
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Art. 402. Praticar, com o mesmo fim e na
zona referida no artigo anterior, qualquer dos
atos previstos nos ns. I, II, IH, IV ou V, do
parágrafo único, do art. 208:

Pena reclusão, de seis a vinte e quatro
anos.

CAPÍTULO III

DA LESÃO CORPORAL

Art. 403. Praticar, em presença do inimigo,
o crime definido no art. 209:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

§ P No caso do § J9 do art. 209:

Pena - reclusão, de quatro a dez anos.
§ 2° No caso do § 29 do art. 209:

Pena - reclusão. de seis a quinze anos ~

§ 3° No caso do § 39 do art. 209:

Pena - reclusão, de oito a vinte anos no
caso de lesão grave; - reclusão, de dez a vinte
e quatro anos, no caso de morte.

§ 4° No caso do § 49 do art. 209, o juiz
pode reduzir a pena de um sexto a um têrço ,

§ 5° No caso do § 5Q do art. 209. o juiz
pode diminuir a pena de um têrço .

TÍTULO IV

DOS CRIrvIES CONTRA O PATRIMôNIO

Art. 404. Praticar crime de furto definido
nos arts. 240 e 241 e seus parágrafos, em zona
de operações militares ou em território militar..
mente ocupado:

Pena - reclusão, no dôbro da pena cominada
para o tempo de paz.

Art. 405. Praticar crime de roubo, ou de
extorsão definidos nos arts . 242, 243 e 244, em
zona de operações militares ou em território mi..
Iítarmente ocupado: .

Pena - morte, grau máximo, se cominada
pena de reclusão de trinta anos; reclusão pelo
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dôbro da pena para o tempo de paz, nos outros
casos.

Art. 406. Praticar o saque em zona de
operações militares ou em território militarmente
ocupado:

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de
vinte anos, grau mínimo.

TÍTULO V

DO RAPTO E DA VIOLÊNCIA CARNAL

Art. 407. Raptar mulher honesta, mediante
violência ou grave ameaça, para fim libidinoso,
em lugar de efetivas operações militares:

Pena - reclusão, de dois a quatro anos.

§ 1Q Se da violência resulta lesão grave:

Pena - reclusão, de seis a dez anos.

§ 2° Se resulta morte:

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

§ 39 Se o autor, ao efetuar o rapto, ou
em seguida a êste, pratica outro crime contra a
raptada, aplicam-se, cumulativamente, a pena
correspondente ao rapto e a cominada ao outro
crime.

Art. 408. Praticar qualquer dos crimes de
violência carnal definidos nos arts. 232 e 233,
em lugar de efetivas operações militares:

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.

Parágrafo único. Se da violência resulta:

a) lesão grave:

Pena - reclusão, de oito a vinte anos;

b) morte:

Pena - morte, grau máximo; reclusão. de
quinze anos, grau mínimo.
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DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 409. São revogados o Decreto-lei nú
mero 6.227, de 24 de janeiro de 1944, e demais

disposições contrárias a êste Código, salvo as leis
especiais que definem os crimes contra a sequ
rança nacional e a ordem política e social.

Art. 410. Êste Código entrará em vigor
no dia 1Q de janeiro de 1970.

Brasília, 21 de outubro de '1969; 148Q da
Independência e 81Çl da República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luís Antônio da Gama e Silva.
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DECRETO~LEINQ 1.002 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Código da Processo Penal Militar

377

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aero-

náutica Militar, usando das atribuições que lhes 'Confere ° art. 39 do

Ato Institucional n\" 16, de 14 de outubro de 1969, combinado

COm o § 1~ do art. 2'Q do Ato Institucional n 9 5, de 13 de dezembro

de 1968, decretam:

CóDIGO DE PROCESSO PENA·L MILITAR

LIVRO I

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO

DA LEI DE PROCESSO PENAL MILITAR .E DA SUA APLICAÇÃO

Art. 1<1 O processo penal militar reqer-se-á
pelas normas contidas neste Código, assim em
tempo de paz como em tempo de guerra, salvo
legislação especial que lhe fôr estritamente apli
cável.

§ 19 Nos casos concretos, se houver diver-
gência entre essas normas e as de convenção ou
tratado de que o Brasil seja signatário, prevale
cerão as últimas.

§ 2Q Aplicam-se, subsidiàríamente, as nor
mas dêste CÓdigo aos processos regulados em leis
especiais.

Art. 2° A lei de processo penal militar deve
ser interpretada no sentido literal de suas' expres-

Fontes de Díreíto
Judiciário Militar

Dívergêncta de
normas

Aplica~ão

subsidiária

Interpretação
literal
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sões . Os têrrnos técnicos hão de ser entendidos
em sua acepção especial, salvo se evidentemente
empregados com outra significação.

§ 1o Admitir-se-á a interpretação extensiva
ou a interpretação restritiva, quando fôr mani...
Festo, no primeiro caso, que a expressão da lei é
mais estrita e, no segundo, que é mais ampla, do
que sua intenção.

§ 2<:> Não é, porém. admissível qualquer
dessas interpretações, quando:

a) cercear a defesa pessoal do acusado;

b) prejudicar ou alterar o curso normal do
processo, ou lhe desvirtuar a natureza;

c) desfigurar de plano os fundamentos da
acusação que deram origem ao processo.

Art. 30 Os casos omissos neste Código
serão supridos:

a) pela Ieqislaçâo de processo penal co ...
mum, quando aplicável ao caso concreto e sem
prejuízo da índole do processo penal militar;

b) pela jurisprudência;

c) pelos usos e costumes militares;

d) pelos princípios gerais de Direito;

e) pela analogia.

Art. 4Q Sem prejuízo de convenções, trata...
dos e regras de direito Internacional, aplicam-se
as normas dêste Código:

I - em tempo de paz:

a) em todo o território nacional;

b) fora do território aactonal ou em lugar
de extraterritorialidade brasileira, quando. se tra
tar de crime que atente contra as instituições mi...
Iitares ou a segurança nacional. ainda que seja o
agente processado ou tenha sido julgado pela jus
tiça estrangeira;
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c) fora do território nacional, em zona ou
lugar sob' administração ou vigilância da fôrça
militar brasileira, ou em ligação com esta, de fôrça
militar estrangeira no cumprimento de missão de
caráter internacional ou extraterritorial:

d) a b'ordo de navios, ou quaisquer outras
embarcações, e de aeronaves, onde quer que se en ...
centrem, ainda que de propriedade privada, desde:
que estej am sob comando militar ou militarmente
utilizados ou ocupados. por ordem de autoridade
militar competente;

e) a bordo de aeronaves e navios estran
geiros desde que em lugar sujeito à administra...
ção militar. e a infração atente contra as instituí
ções militares ou a segurança nacional;
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Aplicação
Intertemporal

n - em tempo de guerra: Tempo de guerra

a) aos mesmos cases previstos para o tempo
de paz:

b) em zona, espaço ou lugar onde se rea
lizem operações de fôrça militar brasileira, ou
estrangeira que lhe seja aliada, ou cuja defesa,
proteção ou vigilância interesse à segurança na
cional, ou ao bom êxito daquelas operações;

c) em território estrangeiro militarmente
ocupado.

Art. 5Q As normas dêste Código aplicar...
se ...ão a partir da sua vigência, inclusive' nos pro ...
cessas pendentes, ressalvados os casos previstos
no art. 711. e sem prejuízo da validadr, dos atos
realizados sob a vigência da lei anterior ,

Art. 6° Obedecerão às normas processuais
previstas neste Código, no que forem aplicáveis,
salvo quanto à organização de Justiça. aos recur
sos e à execução de sentença, os processos da Jus...
tiça Militar Estadual, nos crimes previstos na Lei
Penal Militar a que responderem os oficiais e
praças das Polícias e dos Corpos de Bombeiros,
Militares.

Aplicação
à Justiça Militar

Estadual
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TÍTULO II

CAPÍTULO ÚNICO

DA POLíCIA JUDICIÁRIA MILITAR

Art. 7~ A policia judiciária militar é exer
cida nos têrmos do art. 8'\ pejas' seguintes auto...
ridades, conforme as respectivas jurisdições:

a) pelos ministros da Marinha, do Exér...
cito e da Aeronutica, em todo o território nacío
nal e fora dêle. em relação às fôrças e órgãos que
constituem seus Ministérios, bem como a milita...
res que, neste caráter, desempenhem missão ofí ...
cial, permanente ou transitória, em país estran...
geiro;

b) pelei chefe do Estado-Maior das Fôrças
Armadas, em relação a entidades que, por dispo...
sição legal, estejam sob sua jurisd-ição:

c) pelos chefes de Estado-Maior e pelo
secretárío-qeral da Marinha. nos órgãos', fôrças
e unidades que lhes são subordinados:

d) pelos comandantes de Exército e pelo
comandante-chefe da Esquadra, nos órgãos, fôr
ças e unidades compreendidos no âmbito da res...
pectiva ação de comando;

e) pelos comandantes de Região Militar,
Distrito Naval ou Zona Aérea, nos órgãos e uni
dades dos respectivos territórios;

f) pelo secretário do Ministério do Exército
e pelo chefe de Gabinete do Ministério da Aero~

náutica, nos. órgãos e serviços que lhes são subor
dinados;

g) pelos diretores e chefes de órgãos, repar
tições, estabelecimentos ou serviços previstos nas
leis de organização básica da Marinha, do Exér...
cito e da Aeronáutica:

h) pelos comandantes de fôrças, unidades
ou navios:

§ 1<> Obedecidas as normas regulamentares
de jurisdição, hierarquia e comando, as atribuições
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enumeradas neste artigo poderão ser delegadas a
oficiais da ativa, para fins especificados e por tem....
po limitado.

§ 2° Em se tratando de delegação para ins ....
tauração de ínquér'ito policial militar, deverá
aquela recair em oficial de pôsto superior ao do
indiciado, seja êste oficial da ativa, da reserva,
remunerada ou não, ou reformado.

§ 3'1 Não sendo possível a designação de
oficial de pôsto superior ao do 'indiciado, poderá
ser feita a de oficial do mesmo pôsto, desde que
mais antigo.

§ 4° Se o indiciado é oficial da reserva ou
reformado, não prevalece, para a delegação, a
antiguidade de pôsto.

§ 5° Se o pôsto e a antiguidade de oficial
da ativa excluírem, de modo absoluto, a existência
de outro oficial da ativa nas condições do § 3Q

,

caberá ao ministro competente a designação de
oficial da reserva de pôsto mais elevado para a
instauração do 'inquérito policial militar: e, se êste
estiver iniciado, avocá-lo, para tomar essa pro ....
vidência.

Art. 8<J Compete à polícia judiciária mi
litar:

a) apurar os crimes militares, bem como os
que, por lei especial, estão sujeitos à jurisdição
militar, e sua autoria;

b) prestar aos órgãos e juízes da Justiça
Militar e aos membros do Ministério Púbilco as
informações necessárias à instrução e julgamento
dos processos, bem como realizar as diligências
que por êles lhe forem requisitadas:

c) cumprir os mandados de prisão expedidos
pela Justiça Militar;

d) representar a autoridades judiciárias
militares acêrca da prisão preventiva e da insani....
dade mental do indiciado;

e) cumprir as determinações da Justiça Mi....
Iítar relativas aos presos sob sua guarda e res-
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ponsabílidade, bem como as demais prescrições
dêste Código, nesse sentido;

f) solicitar das autoridades civis as infor....
mações e medidas que julgar úteis à elucidação
das infrações penais, que esteja a seu carqo:

fi) requisitar da polícia civil e das reparti...
ções técnicas civis as pesquisas e exames neces
sários ao complemento e subsídio de inquérito
policial militar;

h) atender, com observância dos requla
mentes militares, a pedido de apresentação de
militar ou funcionário de repartição militar à auto...
ridade civil competente, desde que legal e Iun
damentado o pedido.

TÍTULO III

CAPÍTULO ÚNICO

DO INQlffiRITO POLICIAL MILITAR

Art. 99 O inquérito policial militar é a
apuração sumária de fato, que, nos têrrnos legais,
configure crime militar, e de sua autoria . Tem o
caráter de instrução provisória, cuja finalidade
precípua é a de ministrar elementos necessários
à propositura da ação penal.

Parágrafo único. São, porém, efetivamente
instrutórios da ação penal os exames, perícias e
avaliações realizados regularmente no curso do
inquérito, por peritos idôneos 'e: com obediência
às formalidades previstas neste. Código.

Art. 10. O inquérito é iniciado mediante
portaria:

a) de ofício, pela autoridade militar em cujo
âmbito de jurisdição ou comando haja ocorrido a
infração penal, atendida a hierarquia do infrator;

b) por determinação ou delegação da auto...
ridade militar superior, que, em caso de urgência.
poderá ser feita por via telegráfica ou radíotele...
Iôníca e confirmada, posteriormente, por ofício;



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

c) em virtude de requisição do Ministério
Público;

d) por decisão do Superior Tribunal Míli..
tar, nos têrrnos do art. 25;

e) a requerimento da parte ofendida ou de
quem legalmente a represente, ou em virtude de
representação devidamente autorizada de quem
tenha conhecimento de infração penal, cuja repres..
são caiba à Justiça Militar;

f) quando, de sindicância feita em âmbito
de jurisdição militar, resulte indício da existência
de infração penal militar.

§ 1t? Tendo o infrator pôsto superior ou
igual ao do comandante. diretor ou chefe de órgão
ou serviço, em cujo âmbito de jurisdição militar
haja ocorrido a infração penal, será feita a comu
nicação do fato à autoridade superior competente,
para que esta torne efetiva a delegação. nos têr..
mos do § 2° do art. 7<:>.

§ 2<:> O aguardamento da delegação não
obsta que o oficial responsável por comando, díre..
ção ou chefia, ou aquêle que o substitua ou esteja
de dia, de serviço ou de quarto, tome ou determine
que sejam tomadas imediatamente as providências
cabíveis, previstas no art. 12, uma vez que" tenha
conhecimento de infração 'Penal que lhe incumba
reprimir ou evitar.

§ 3t? Se a infração penal não fôr, evidente
mente, de natureza militar, comunicará o fato à
autoridade policial competente, a quem fará apre..
sentar o infrator. Em se tratando de civil, menor
de dezoito anos, a apresentação .será feita ao Juiz
de Menores.

§ 41? Se o infrator fôr oficial general, será
sempre comunicado o fato ao ministro e ao chefe
de Estado~Maior competentes, obedecidos os trâ
mites regulamentares.

§ 51? Se. no curso do inquérito, o seu encar
regado verificar a existência de indícios contra
oficial de pôsto superior ao seu, ou mais antigo.
tomará as providências necessárias para que as
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suas funções sejam delegadas a outro oficial, nos
têrmos do § 2'·' do art. 7°.

Art. 11. A designação de escrivão para o
inquérito caberá ao respectivo encarregado, se não
tiver sido feita pela autoridade que lhe deu dele..
gação para aquêle fim, recaindo em segundo ou
primeiro-tenente, se o indiciado Iôr oficial. e em
sargento, subtenente ou suboficial, nos demais
casos.

Parágrafo único. O escrivão prestará com ....
prornisso de manter o sigilo do inquérito e de cum-
prir fielmente as determinações dês te Código, no
exercício da função.

Art.12. .Loqo que tiver conhecimento da
prática de infração penal militar, verificável na
ocasião, a autoridade a que se refere' o § 29 do
art. 10 deverá, se possível:

a ) dirigir-se ao local, providenciando para
que se não alterem o estado e a situação das coisas,
enquanto necessário;

b) apreender os instrumentos e todos os
ob'jetos que tenham relação com o fato;

c) efetuar a prisão do infrator, observado o
disposto no art. 244;

d) colhêr tôdas as provas que sirvam para
o esclarecimento do fato e suas circunstãncias .

Art. 13. O encarregado do inquérito de ...
verá, para a formação, dêste:

a) tomar as medidas previstas no art. 12,
se ainda não o tiverem sido;

b) ouvir o ofendido;

c) ouvir o indiciado;

dI) ouvir testemunhas;

'e) proceder a reconhecimento de pessoas e
coisas, e acareações;

f) determinar, se Fôr o caso, que se pro..
ceda a exame de corpo de delito e a quaisquer
outros exames e perícias;
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g) determinar a avaliação e identificação da
coisa subtraída, desviada, destruída ou danificada.
ou da qual houve indébita apropríaçâo:

h) proceder a buscas e apreensões, nos
têrrnos dos arts. 172 a 184 e 185 a 189;

i) tomar as medidas necessárias destinadas
à proteção de testemunhas, peritos ou do ofen
dido, quando coactos ou ameaçados de coação que
lhes tolha a -liberdade de depor, ou a independên
cia para a realização de perícias ou exames.

Parágrafo único. Para verificar a possíbí
lidade de haver sido a infração praticada de deter..
minado modo. o encarregado do inquérito poderá
proceder à reprodução simulada dos fatos, desde
que esta não contrarie a moralidade- ou a ordem
pública. nem atente contra a hierarquia ou a dís..
ciplina militar.

Art. 11. Em se tratando da apuração de
fato delituoso de excepcional importância ou de
difícil elucidação, o encarregado do inquérito
poderá solicitar do procurador-geral a indicação
de procurador que lhe dê assistência.

Art. 15. Será encarregado do inquérito,
sempre que possível. oficial de- põsto não inferior
ao de capitão ou capitão-tenente: e, em se tra
tando de infração penal contra a segurança nacio
nal, sê-la-á, sempre que possível, oficial superior.
atendida. em cada caso, a sua hierarquia. se oficial
o indiciado.

Art. 16. O inquérito é sigiloso, mas seu
encarregado pode permitir que dêle tome conhe-
cimnto o advogado do indiciado. '

Art. 17. O encarregado do inquérito po
derá manter íncomunicável o indiciado, que- estiver
legalmente prêso, por três dias 'no máximo.

Art. 18., Independentemente de flagrante
delito, o indiciado poderá ficar detido. durante- as
investigações policiais, até' trinta dias, comuní
cando-se a detenção à autoridade judiciária com..
petente , esse prazo poderá ser prorrogado, poJ:
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mais vinte dias, pelo comandante da Região, D1iSr
trito Naval ou Zona Aérea, mediante solicitação
fundamentada do encarregado do inquérito e por
via hierárquica.

Parágrafo único. Se entender necessário, o
encarregado do inquérito solicitará, dentro do
mesmo prazo ou sua prorrogação, justificando-a,
a decretação da prisão preventiva ou de mena
gem, do indiciado.

Art. 19. As testemunhas e o indiciado,
exceto caso de urgência inadiável, que constará
da respectiva assentada, devem ser ouvidos du
rante o dia, em período que medeie entre as sete
e as dezoito horas.

§ 1Q O 'escrivão lavrará assentada do dia
e hora do inicio das inquirições ou depoimentos;
e, da mesma forma, do seu encerramento ou inter
rupções, no final daquele período.

§ 2Q A testemunha não será inquirida por
mais de quatro' horas consecutivas. sendo-lhe
facultado o descanso de meia hora, sempre que
tiver de prestar declarações além daquele têrmo .
O depoimento que não ficar concluído às dezoito
horas será encerrado, para prosseguir no dia
seguinte, em hora determinada pelo encarregado
do inquérito.

§ 39 Não sendo útil o dia seguinte, a :inqui
ríção poderá ser adiada para o primeiro dia que
o fôr. salvo 'caso de urgência.

Art. 20. O inquérito deverá terminar den
tro em vinte dias, se o indiciado estiver prêso,
contado êsse prazo a partir do dia em que se exe
cutar a ordem de prisão; ou no prazo de quarenta
dias. quando o indiciado estiver sôlto, contados
a partir da data em que se instaurar o inquérito.

§ 1<J -este último prazo poderá ser prorro
gado por mais vinte dias pela autoridade militar
superior; desde que não estejam concluídos exa
mes ou perícias já iniciados, ou haja necessidade
de dílíqência, indispensáveis fi elucidação do fato.
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o pedido de prorrogação deve ser feito em tempo
oportuno. de modo a ser atendido antes da termí
nação do prazo.

§ 2Q Não haverá mais prorrogação. além da
prevista no § 1Q. salvo dificuldade insuperável, a
juízo do ministro de Estado competente. Os lau
dos de perícias ou .exames não concluídos nessa
prorrogação. bem como os, documentos colhidos
depois dela. serão posteriormente remetidos ao
juiz. para a juntada ao processo. Ainda, no seu
relatório. poderá o encarregado do inquérito indí
caro mencionando, se possível, o lugar onde se
encontram as testemunhas que deixaram de ser
ouvidas. por qualquer impedimento.

§ 3Q São deduzidas dos prazos referidos
neste artigo as interrupções pelo motivo previsto
no § 51) do art. 10.

Art. 21. Tôdas as peças do inquérito serão.
por ordem cronológica. reunidas num só proces
sado e dactilografadas, em espaço dois. com as'
fôlhas numeradas e 'rubricadas, pelo escrivão.

Parágrafo (mico. De cada documento junto,
a que precederá despacho do encarregado 'do
ínquéríto, o escrivão lavrará o respectivo têrrno,
mencionando a data.

Art. 22. O 'inquérito será encerrado com
minucioso relatório. em que o seu encarregado
mencionará as díliqências feitas, as pessoas ouvi
das e os resultados obtidos. com indicação do dia,
hora e lugar onde ocorreu o fato delituoso. Em
conclusão, dirá se há infração disciplinara punir
ou indício de crime, pronunciando-se, neste último
caso, justificadamente, sõbre a conveniência da
prisão preventiva do indiciado, nos têrmos legais.

§ 11) No caso de ter sido delegada a atrí
h'u'ição para a abertura do inquérito, o seu encar...
regado enviá-lo-á à autoridade de que .recebeu a
delegação, para que lhe homologue ou não a soIu..
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ção, aplique penalidade, no caso de ter sido apu
rada infração disciplinar. ou determine novas dílí..
g~ncias. se as julgar necessárias.

§ 2<1 Discordando da solução dada ao 'ínqué
rito, a autoridade que o delegou poderá avocá-lo
e dar solução diferente.

Art. 23. Os autos do inquérito serão reme
tidos ao auditor da Circunscrição Judiciária Mili
tar onde ocorreu a infração penal, acompanhados
dos instrumentos desta, bem como dos objetos
que interessem à sua prova.

§ 1Q Na Circunscrição onde houver Audíto
rias Especializadas da Marinha. do Exército e da
Aeronáutica, atender-se-á, para a remessa, à espe
cíalizaçâo de cada uma. Onde houver mais de
uma na mesma sede, especializada ou não. a
remessa será feita à primeira Auditoria, para a
respectiva distríbutcão . Os incidentes ocorridos
no curso do inquérito serão resolvidos pelo juiz
a que couber tomar conhecimento do inquérito.
por distribuição.

§ 29 Os autos de inquérito 'instaurado fora
do territôrto nacional serão remetidos à l~ Audi....
torta da Cí-cunscrição com sede na Capital da
União. atendida. contudo. a especialização refe ...
tida no § 1°.

Art. 24. A autoridade militar não poderá
mandar arquivar autos de inquérito, embora con..
clusívo da inexistência de crime ou de inimputabi..
lídade do indiciado.

Art. 25. O arquivamento de inquérito não
obsta a instauração de outro, se novas. provas
aparecerem em relação ao fato, .ao indiciado ou
a terceira pessoa. ressalvados o caso julgado e
os casos de extinção da punibilidade.

§ I ~ Verificando a hipótese contida neste
artigo, o juiz remeterá os autos ao Ministério
Público, para os fins do disposto no art. 10.
letra c, \ -
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§ 2Q O Ministério Público poderá requerer
o arquivamento dos autos. se entender' inade
quada a instauração do inquérito.

Art. 26. Os autos de inquérito não pode..
râo ser devolvidos a autoridade policial militar.
a não ser:

1 - mediante requisição do Ministério Pú..
b1ico, para diligências por êre consideradas ímpres..
cindíveis ao orerecimento da denúncia;

11 - por determinação do .juiz, antes da
denúncia. para o preenchimento de formalidades
previstas neste Código. ou para complemento de
prova que julgue necessária.

Parágrafo único. Em qualquer dos casos. o
juiz marcara prazo. não excecente de vinte dias.
para a restiturção dos autos.

Art. 27. Se, por si só, Iôr suficiente para
a elucidaçao do tato e sua autoria, o auto de na...
granLe delito consntuíra o inquerito, dispensando

outras dJ1igênclas. salvo o exame de corpo' de
delito no cnme que deixe vesugíos, a ídentínca...

ção da coisa e a sua avaliação. quando o seu valor
influir na aphcação da pena. A remessa' dos
autos, com breve re.atórío da autoridade policial
militar. far-se..á sem demora ·ao juiz competente.
nos têrmcs do art , 20.

Art. 28. O inquérito poderá ser dispensa-
do, sem prejuízo de diligência requisitada pelo Mi..
nístérío Público:

a) quando o fato e sua autoria' já estiverem
esclarecidos por documentos ou outras provas ma...
teríaís:

b) nos crimes contra a honra, quando de r .

correrem de escrito ou publicação. cujo autor esteja
identificado;

c) .. nos crimes previstos nos arts. 341 e. 349
do C6digo Penal Mílltar , .
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TÍTULO IV

CAPíTULO ÚNICO

DA AÇÃO PENAL MILITAR E DO SEU
EXERCíCIO

Art. 29. A ação penal é pública e somente
pode ser promovida _por denúncia do Ministério
Público Militar.

Art. 30. A denúncia deve ser apresentada
sempre que houver:

a) prova de 'Fato que, em tese, constitua
crime;

b) indícios de autoria.

Art. 31. .Nos crimes previstos nos arts. 136
a 141 do Código Penal Militar, a ação penal;
quando o agente Iõr militar ou assemelhado, de..
pende de requisição, que será feita ao procurador....
geral da Justiça Militar, pelo Ministério é!- que
o agente estiver subordinado; no caso do art. 141
d~ mesmo .Código. quando o agente -Iõr ~ivil e

não houver co....autor militar, a requisição será do
Ministério da Justiça ..

Parágrafo único. Sem prejuízo dessa dispo
sição, o procurador-geral da Justiça Militar dará
conhecimento' ao procurador-geral da República
de fato apurado em inquérito que tenha relação
com qualquer dos crimes referidos neste artigo.

Art.. 32. Apresentada a' denúncia, o Minis....
tério Público não poderá desistir da ação penal.

Art. 33. Qualquer pessoa, no exercício do
direito de representação, poderá provocar a inicia ..
tiva do Ministério Público, - dando-lhe informa.... '
ções sõbre fato que constitua crime militar e sua
autoria, e indicando....lhe os elementos de convicção.

§ 1.0 As' informações, se escritas. deverão
estar devidamente autenticadas: se verbais. serão
tomadas .por têrrno perante o juiz. a pedido do
órgão do Ministério Públíco..» na. presença dêste,
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§ 21} Se o Ministério Público as 'considerar
procedentes, dirigir..se..á à autoridade policial mi..
lítar para que esta proceda às diligências neces ..
sárías ao esclarecimento do fato, instaurando in..
quêríto, se houver motivo para êsse fim.

TÍTULO V

DO PROCESSO PENAL MILITAR
EM GERAL

CAPiTULO 'ÚNICO

DO PROCESSO

Art. 34. O direito de ação é exercido pelo
Ministério Público, como representante da lei e
fiscal da sua execução, e o de defesa pelo acusa
do.cabendo ao juiz exercer o poder de jurisdição,
em'....nome do Estado.

Art, 35. O processo inicia-se com o rece ..
bimento da denúncia pelo juiz, efetiva-se com a
citação do acusado e extingue..se no momento em
que a sentença definitiva se torna irrecorrível,
quer resolva o mérito, quer não.

Parágrafo único. O processo suspende-se
ou extingue-se nos casos previstos neste Código.

TÍTULO VI

DO JUIZ, AUXILIARES E PARTES DO
PROCESSO

CApiTULO 1

DO JUIZ E SEUS AUXILIARES

Seção I - Do Juiz

Art. 36. O juiz proverá a regularidade do
processo e a execução da lei, e manterá a ordem
no curso dos respectivos atos, podendo, para tal
fim, requisitar a fôrça militar.

§ 10 Sempre que êste Código se refere a
juiz abrange, nesta denominação. quaisquer autori..
dades judicíárías, singulares ou· colegiadas, no
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exercício das respectivas competências atributivas
ou processuais.

§ 2." No exercício das suas atribuições, o
juiz não deverá obediência senão, nos têrmos le..
gais, à autoridade judiciária que lhe é superior.

Art. 37. O juiz não poderá exercer [urisdí
çâo no processo em que:

e) como advogado ou defensor. órgão do
Ministério Público, autoridade policial, auxiliar de
justiça ou perito, tiver funcionado seu cônjuge, ou
parente consangüíneo ou afim até o terceiro grau
inclusive;

b) êle próprio houver desempenhado qual.
quer dessas funções ou servido como testemunha;

c) tiver funcionado como juiz de outra ins ...
tâncía, pronunciando-se. de fato ou de direito, SÔ"

bre a questão;

d) êle próprio ou seu cônjuge, ou parente
consangüíneo ou afim, até o terceiro grau inclusi...
ve. Iôr -parte ou diretamente interessado.

Parágrafo único. Serão considerados inexís...
tentes os atos praticados por juiz impedido, nos
têrmos dêste artigo.

Art. 38. O juiz dar..se-á por suspeito e,
se o não fizer, poderá ser recusado por qualquer
das partes:

a) se Iôr amigo intimo ou inimigo de qual...
quer delas; .

b) se êle, seu cônjuge, ascendente ou des ...
cendente, de um ou de outro, estiver respondendo
a processo por fato anãlogo, sôbre cujo caráter
criminoso haja controvérsia;

c) se êle, seu cônjuge, ou parente, consan
güíneo ou afim até o segundo grau inclusive.
sustentar demanda, ou responder a processo que
tenha de ser julgado por qualquer das partes;

d) se êle, seu cônjuge, ou parente, a que
alude a alínea anterior, sustentar demanda contra
qualquer das partes ou tiver sido procurador de
qualquer delas;
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e) se tiver dado parte oficial do crime;
f) se tiver aconselhado qualquer das partes;
g) se êle ou seu cônjuge Iôr herdeiro pre

suntivo, donatário ou usufrutuário de bens ou em
pregador de qualquer das partes;

h) se Iôr presidente. diretor ou administra
dor de sociedade interessada no processo;

i) se fõr credor ou devedor, tutor ou cura
dor, de qualquer das partes.

Art. 39. A suspeição entre adotante e ado
tado será considerada nos mesmos têrmos da re
sultante entre ascendente e descendente, mas não
se estenderá aos respectivos parentes e cessará
no caso de se dissolver o vínculo da adoção.

Art. 40. A suspeição ou impedimento de
corrente de parentesco por afinidade cessará pela
dissolução do casamento que lhe deu causa, salvo
sobrevindo descendentes. Mas, ainda que dissol
vido o casamento. sem descendentes. não fundo
nará como juiz o parente afim em primeiro grau
na linha ascendente ou descendente ou em segun
do grau na linha colateral, de quem fôr parte do
processo.

Art. 41. A suspeição não poderá ser de
darada nem reconhecida. quando a parte injuriar
o juiz, ou de propósito der motivo para criá-la.

Seção 11 - Dos auxiliares do juiz

Art. 42. Os funcionários ou serventuários
da Justíça Militar são, nos processos em que fun
cionam. auxiliares do juiz. a cujas determinações
devem obedecer.

Art. 43. O escrivão providenciará para que
estejam em ordem e em dia as peças e têrrnos dos
processos.

Art. 44: O oficial de justiça realizará as
diligências que lhe atribuir a lei de organização
judiciária militar e as que lhe forem ordenadas por
despacho do juiz, certificando o ocorrido, no res
pectivo instrumento, com designação de lugar, dia
e hora. .
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§ 1.0 As diligências serão feitas -durante o
dia, em período que medeie entre as seis e as de ...
zoito horas e, sempre que possível, na presença
de duas testemunhas.

§ 2.0 Os mandados serão entregues em car...
tório, logo depois de cumpridos, salvo motivo de
fôrça maior ,

Art. 45. Nos impedimentos do funcionário
ou serventuário de justiça, o juiz convocará o subs...
títuto: e, na falta dêste, nomeará um ad hoc; que
prestará compromisso de bem desempenhar a fun ....
ção, tendo em atenção as ordens do juiz e as de
terminações de ordem legal.

Art. 46. O funcionário ou serventuário, de
justiça fica sujeito, no que Iôr aplicável. às mes
mas normas referentes a impedimento ou suspei...
ção do juiz, inclusive o disposto no art. 41.

Seção III - Dos peritos e intérpretes

Art. 47. Os peritos e intérpretes serão de
nomeação do juiz, sem intervenção das partes.

Art. 48. Os peritos ou intérpretes serão
nomeados de preferência dentre oficiais da ativa,
atendida a especialidade.

Parágrafo único. O perito ou intérprete
prestará compromisso de desempenhar a função,
com obediência à disciplina judiciária e de respon
der fielmente aos quesitos propostos pelo juiz e
pelas partes.

Art. 49. O encargo de perito ou intérprete
não pode ser recusado, salvo motivo relevante que
o nomeado justificará, para apreciação do juiz.

Art. 50. No caso de recusa irrelevante, o
juiz poderá aplicar multa correspondente até três
dias de vencimentos, se o nomeado os tiver fixos
por exercício de função; ou, se isto não ·'l.contecer,
arbitrá....lo em quantia que irá de um décimo à me...
tade do maior salário mínimo do país.

Parágrafo único. Incorrerá na mesma pena
o perito ou o intérprete que, sem justa causa:

a) deixar de acudir ao chamado da autorí
dade:
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b) não comparecer no dia e local designa...
dos para o exame;

c} não apresentar o laudo, ou concorrer
para que a perícia não seja feita, nos prazos es
tabelecidos .

Art. 51. No caso de não comparecimento
do perito, sem justa causa, o juiz poderá deterrni ...
nar sua apresentação. oficiando, para êsse fim, à
autoridade militar ou civil competente, quando se
tratar de oficial ou de funcionário público.

Art. 52. Não poderão ser peritos ou intér
pretes:

a} os que estiverem sujeitos a interdição que
os inabilite para o exercício de função pública; ,

b) os que tiverem prestado depoimento no
processo ou opinado anteriormente sôbre o objeto
da perícia;

c) os que não tiverem habilitação ou .. ido
neidade para o seu desempenho;

d) os menores de vinte e um anos.

Art. 53. É extensivo aos peritos e intérpre...
tes, no que lhes fôr aplicável, o disposto sôbre sus...
peiçâo de juízes.

CApíTULO 11

DAS PARTES

Seção I -- 1)0 acusador

Art. 54. O Ministério Público é o órgão
de acusação no processo penal militar, cabendo ao
procurador...geral exercê...la nas ações de competên
cia originária no Superior Tribunal Militar "e' aos
procuradores nas ações perante os órgãos judiciá
rios de primeira instância.

Parágrafo único. A função de órqão xíe
acusação não impede o Ministério Público de
opinar pela absolvição do acusado, quando en ...
tender que. para iaquêle efeito. existem. Fundadas
razões de fato ou de direito.
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Art. 55. Cabe ao Ministério Público {isca...
lizar o cumprimento da lei penal militar, tendo em
atenção especial o resguardo das normas de hie....
rarquia e disciplina, como bases da organização
das Fôrças Armadas.

Art. 56. O Ministério Público desempenha...
rá as suas funções de natureza processual sem
dependência a quaisquer determinações que não
emanem de decisão ou despacho da autoridade
judiciária competente. no uso de atribuição pre..
vista neste Código e regularmente exercida, ha ...
vendo no exercício das funções recíproca índepen....
ciência entre os órgãos do Ministério Público e os
da ordem judiciária.

Parágrafo único. Os procuradores são di
retamente subordinados ao procurador.... geral.

. Art. 57. Não pode funcionar no processo
o membro do Ministério Público:

a) se nêle já houver intervindo seu cônju...
ge ou parente consangüíneo ou afim. até o terceí ...
ro grau inclusive. como juiz. defensor do acusado,
autoridade policial ou auxiliar de justiça;

b) se êle próprio houver desempenhado
qualquer dessas funções;

c) se êle próprio ou seu cônjuge ou paren....
te consangüíneo ou afim, até o terceiro grau in...
clusíve, fôr parte ou diretamente interessado no
feito.

Art. 58. Ocorrerá a suspeição do membro
do Ministério Público:

a) se Iõr amigo íntimo ou inimigo do acusa...
do ou ofendido;

b) se êle próprio, seu cônjuge ou parente
consangüíneo ou ahm, até o terceiro grau inclu ...
síve, sustentar demanda ou responder a processo
que tenha de ser julgado pelo' acusado ou pelo
ofendido;

c) se houver aconselhado o acusado:

d) se Iôr tutor ou curador, credor, ou deve..
dor do acusado;
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e) se fôr herdeiro presuntivo, ou donatário
ou usufrutário de bens, do acusado ou seu empre...
gador;

f) se Iõr presidente, diretor ou administra...
dor de sociedade ligada de qualquer modo ao
acusado.

Art. 59. Aplica...se aos membros do Minis...
tério Público o disposto nos arts. 39, 40 e 4:1.

Seção II - Do essistente

Art. 60. O ofendido, seu representante le
gal e seu sucessor podem habilitar-se a intervir no
processo como assistentes do, Ministério Pú-
blico. '

Parágrafo único. Para os efeitos dêste arti...
go, considera-se representante legal o ascendente
ou descendente, tutor ou curador do ofendido. se
menor de dezoito anos ou incapaz; e sucessor, o
seu ascendente, descendente ou irmão, podendo
qualquer dêles, com exclusão dos demais, exercer
o encargo, ou constituir advogado para êsse fim,
em atenção à ordem estabelecida neste parágrafo,
cabendo ao juiz a designação se entre êles não
houver acôrdo ,

Art. 61. Cabe ao juiz do processo, ouvido
o Ministério Público. conceder ou negar a admis...
são de asísstente de acusação.

Art. 62. O assistente será admitido en ...
quanto não passar em julgado a sentença e rece ...
berá a causa no estado em que se achar.

Art. 63. Pode ser assistente o advogado
da Justiça Militar, desde que não funcione no
processo naquela qualidade ou como procurador
de qualquer acusado.

Art. 64. O ofendido que Fôr também
acusado no mesmo processo não poderá intervir
como assistente, salvo se absolvido por sentença
passada em julgado. e dai em diante.
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Art. 65: Ao assistente será permitido, com
aquiescência do juiz e ouvido o Ministério Pú....
blico:

a) propor meios de prova;
b) requerer perguntas às testemunhas, fa

zendo....o depois do procurador;
c) apresentar quesitos em perícia determi

nada pelo juiz ou requerida pelo Ministério Pú
blico;

d) juntar -documentos;
e) arrazoar- os recursos interpostos pelo fvH....

nístério Público;

f) participar do debate oral.

§ 1.0 Não poderá arrolar testemunhas, ex
ceto requerer o depoimento das que forem refe
ridas. nem requerer a expedição de precatória ou
rogatória, ou diligência que retarde o curso do
processo, salvo, a critério do juiz e com audiên...
cia do Ministério Público, em se tratando de apu
ração de fato do qual dependa o" esclarecimento
do crime. Não poderá, igualmente, impetrar re ...
cursos, salvo de despacho que indeferir o pedido
de assistência.

§ 2° O recurso do despacho que indeferir a
assistência não terá efeito suspensivo. processan
do...se em autos apartados. Se provido, o assisten...
te será admitido ao processo no es-tado em que
êste se encontrar.

§ 3.° Caberá ao relator do feito. em despa...
cho irrecorrível, após audiência do procurador-ge
ral, admitir ou não o assistente. em processo da
competência originária do Superior Tribunal Mí...
Iítar . Nos julgamentos perante êsse Tribunal, se
o seu presidente consentir, o assistente poderá Ia ...
lar após o procurador....geral, por tempo não supe...
rior a dez minutos. Não poderá opor embargos,
mas lhe será consentido impugná..los, se ofereci...
dos pela defesa. e depois de o' ter feito o procura..
dor ..geral.

Art". 66. O processo prosseguirá indepen
dentemente de qualquer aviso ao assistente, salvo
notificação para assistir ao julgamento.
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Art.· 67. .0 juiz poderá cassar a admissão
do assistente. desde que êste tumultue o processo
ou infrinja a disciplina judiciária.

Art. 68. Da assistência não poderá decor
rer impedimento do juiz, do membro do Minísté..
rio Público ou do escrivão, ainda que superve..
nientes na causa. Neste caso, o juiz cassará a
admissão do assistente, sem prejuízo da nomea
ção de outro. que não tenha impedimento. nos
têrmos do art. 60.

Seção III - Do acusado, seus dejensores
e curadores

Art. 69. Considera..se acusado aquêle a
quem é imputada a prática de infração penal em
den úncia recebida.

Art. 70. A impossibilidade de identifica..
ção do acusado com o seu verdadeiro nome ou
outros qualificativos não retardará o processo.
quando certa sua identidade física. A qualquer
tempo, no curso do processo ou da execução da
sentença, Iar-se-á a retificação, por têrrno, nos
autos, sem .prejuízo da validade dos atos pre..
cedentes .

. Art. 71. Nenhum acusado, ainda que au...
sente ou foragido. será processado ou julgado sem
defensor.'

§ 10 A constituição de defensor in depende...
rá de instrumento de mandado, se o acusado o ín
dicar por ocasião do interrogatório ou em qualquer
outra fase do processo por têrmo nos autos.

§ 2° O juiz nomeará defensor ao acusado
que o não tiver, ficando a êste ressalvado o di ...
reito de, a todo o tempo, constituir outro, de sua
confiança.

§ 30 A nomeação de defensor não obsta ao
acusado o direito de a si mesmo defender-se. caso
tenha habilitação; mas o juiz manterá a nomeação.
salvo recusa expressa do acusado, a qual cons ..
tará dos autos.
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§ 4° E', salvo motivo relevante, obrigatória
a aceitação do patrocínio da causa, se a nomea..
ção recair em advogado.

§ 5:) As praças serão defendidas pelo advo..
gado de ofício, cujo patrocínio é obrigatório, de..
vendo preferir a qualquer outro.

§ 6.° O defensor não poderá abandonar o
processo, senão por motivo imperioso, a critério
do juiz.

§ 7.0 No caso de abandono sem justifica
tiva, ou de não ser esta aceita, o juiz, em se tra
tando de advogado, comunicará o fato à Seção
da Ordem dos Advogados do Brasil onde estiver
inscrito, para que a mesma aplique as medidas
disciplinares que julgar cabíveis. Em se tratando
de advogado de 'ofício, o juiz comunicará o fato
ao presidente do Superior Tribunal Militar, que
aplicará ao infrator a punição que no caso couber.

Art. 72. O juiz dará curador ao acusado
incapaz.

Art. 73. O acusado que Iôr oficial ou gra..
duado não perderá, embora sujeito à disciplina
judiciária, as prerrogativas do pôsto ou gradua...
ção . Se prêso ou compelido a apresentar-se em
juízo, por ordem da autoridade judiciária, será
acompanhado por militar de hierarquia superior
a sua.

Parágrafo único. Em se tratando de praça
que não tiver graduação. será escoltada por gra
duado ou por praça mais antiga.

Art. 71. A falta de comparecimento do de
fensor, se motivada, adiará o ato do processo,
desde que nêle seja indispensável a sua presen...
ça , Mas, em se repetindo a falta, o juiz lhe dará
substituto para efeito do ato, ou, se a ausência
perdurar. para prosseguir no processo.

Art. 75. No exercício da sua função no
processo, o advogado terá os direitos que lhe são _
assegurados e os deveres que lhe são impostos
pelo Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil.
salvo disposição em contrário, expressamente pre..
vista neste Código.
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Art. 76. Não poderá funcionar como de
fensor o cônjuge ou o parente consangüíneo ou
afim, até o terceiro grau inclusive, do juiz, do
membro do Ministério Público ou do escrivão.
Mas, se em idênticas condições, qualquer dêstes
fôr superveniente no processo, tocar...lhe-á o impe
dimento, e não ao defensor, salvo se dativo, caso
em que será substituído por outro.

TíTULO VII

CAPíTULO ÚNICO

DA DENúNCIA

Art. 77. A denúncia conterá:

a) a designação do' juiz a que se dirigir;

b) o nome, idade, profissão e residência do
acusado, ou esclarecimentos pelos quais possa ser
qualificado: .

c) o tempo e o lugar do crime;

d) a qualificação do ofendido e a designa
ção da pessoa jurídica ou instituição prejudicada
ou atingida, sempre que possível;

e) a exposição do fato criminoso, com tô
o das as suas circunstâncias:

f) as razões de convicção ou presunção da
delinqüência;

g) a classificação do crime;

h) o rol das testemunhas, em número não
superior a seis. tom a indicação da sua profissão
e residência; e o das informantes coro a mesma
indicação.

Parágrafo único. O rol de testemunhas po ...
derá .. ser dispensado, se o Ministério Público dis
puser de prova documental suficiente para ofere
cer a denúncia.

Art. 78. A denúncia não será recebida pelo
juiz:

a) se não contiver os requisitos expressos no
artigo anterior;
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b) se o fato narrado não constituir eviden
temente crime da competência da Justiça Militar;

c) se já estiver extinta a punibilidade;

d) se Iõr manifesta a incompetência do juiz
ou a ilegitimidade do acusador.

§ 1~ No caso da alínea a, o juiz antes de
rejeitar a denúncia, mandará, em despacho fun
damentado, remeter o processo ao órgão do Mi
nistério Público para que, dentro do prazo de três
dias, contados da data do recebimento dos autos,
sejam preenchidos os requisitos que não o tenham
sido.

§ 2<) No caso de ilegitimidade do acusador,
a rejeiçao da denúncia não obstará o exercício da
ação penal, desde que promovida depois por
acusador legítimo, a quem o juiz determinará a
apresentação dos autos.

§ 3ç No caso de incompetência do juiz, êste
a declarará em despacho fundamentado, deter....
minando a remessa do processo ao juiz com ...
petente .

Art. 79. A denúncia deverá ser oferecida,
se o acusado estiver prêso, dentro do prazo de
cinco dias, contados da "data do recebimento dos
autos para aquêle fim; e, dentro do prazo de quinze
dias, se o acusado estiver sôlto , O auditor deverá
manifestar-se sôbre a denúncia, dentro do prazo
de quinze dias.

§ 1~ O prazo para o oferecimento da denún
cia poderá, por despacho do juiz, ser prorrogado
ao dôbro: ou ao triplo. em caso excepcional e se
o acusado não estiver prêso .

§ 29 Se o Ministério Público não oferecer
a denúncia dentro dêste último prazo, ficará su ...
jeito à pena disciplinar que no caso couber. sem
prejuízo da responsabilidade penal em que incor
rer, competindo ao juiz providenciar no sentido de
ser a denúncia oferecida pelo substituto legal, diri ....
qindo-se. para êste fim, ao procurador-qeral, que.
na falta ou impedimento do substituto, designará
outro procurador.
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Art. 80. Sempre que, no curso do processo.
o Ministério Público necessitar de maiores escla..
recimentos, de documentos complementares ou de'
novos elementos de convicção, poderá requisitá ...los,
diretamente, de qualquer autoridade militar ou
civil, em condições de os fornecer, ou requerer ao
juiz que os requisite.

Art. 81. A extinção da punibilidade poderá
ser reconhecida e declarada em qualquer fase do
processo, de ofício ou a requerimento de qualquer'
das partes, ouvido o Ministério Público, se dêste
não Fõr o pedido.

Parágrafo único. No caso de morte, não se
declarará a extinção sem a certidão de' óbito do
acusado.

TÍTULO VIII

CAPÍTULO ÚNICO

DO FÕRO ,MILITAR

Art. 82. O Fôro militar é especial e a êle
estão sujeitos, em tempo de paz:

I - nos crimes definidos em lei contra as
instituições militares ou a segurança nacional:

a) os militares em situação de atividade e os
assemelhados na mesma situação;

b) os militares da reserva, quando convo....
cados pare o serviço ativo;

c) os reservistas, quando convocados e mo ...
bílízados, em manobras, ou no desempenho de Iun,
ções militares;

d) os oficiais e praças das Polícias e Cor....
pos de Bombeiros, Militares, quando incorporados
às Fôrças Armadas;

II - nos crimes funcionais contra a adminis..
tração militar ou contra a administração da Justiça
Militar, os auditores, os membros do Ministério
Público, os advogados de- ofício e os funcionários
da Justiça Militar.
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Parágrafo único. O Iôro militar se esten...
derá aos militares da reserva, aos reformados e
aos civis, nos crimes contra a segurança nacional
ou contra as instituições militares, como tais defi...
nidos em lei.

Art. 83. O fôro militar, em tempo de guer...
ra, poderá, por lei especial, abranger outros casos.
além dos previstos no artigo anterior e seu pa....
rágrafo.

Art. 84. Considera...se assemelhado o fun ..
cíonário efetivo, ou não, dos Ministérios da Merí...
nha, do Exército ou da Aeronáutica, submetidos a
preceito de disciplina militar, em virtude de lei ou
regulamento.

TÍTULO IX

CAPÍTULO 1

DA COMPETBNCIA EM GERAL

Art. 85. A competência do Iõro militar
será determinada:

I - de modo geral:

a) pelo lugar da infração;
-b) pela residência ou domicílio do acusado:

c) pela prevenção;

II - de modo especial, pela sede do lugar de
serviço.

Art. 86. Dentro de cada Circunscrição Ju...
díciária Militar, a competência será determinada:

a) pela especialização das Auditorias;
b} pela distribuição;
c) por disposição especial dêste Código.

Art. 87. Não prevalecem os critérios de
competência indicados nos artigos anteriores. em
caso de:

a) conexão ou continência;
b) prerrogativa de pôsto ou função;

c) desaforamento.
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CAPÍTULO II

DA COMPEttNCIA PELO LUGAR DA INFRAÇÃO

Art. 88. A competência será, de regra,
determinada pelo lugar da infração: e, no caso de
tentativa, pelo lugar em que Iõr praticado o último
ato de execução.

Art. 89. Os crimes cometidos a bordo de
navio ou embarcação sob comando militar ou milí ...
tarrnente ocupado em pôrto nacional, nos lagos e
rios fronteiriços ou em águas territoriais brasilei
ras, serão, nos dois primeiros casos, processados
na Auditoria da Circunscrição Judiciária corres...
pendente a cada um daqueles lugares; e, no último
caso, na 1-'). Auditoria da Marinha, com sede na
Capital do Estado da Guanabara.

Art. 90. Os crimes cometidos a bordo de
aeronave militar ou militarmente ocupada, dentro
do espaço aéreo correspondente ao território na.....
cional, serão processados pela Auditoria da Cir
cunscrição em cujo território se verificar o pouso
após o crime; e se êste se efetuar em lugar remoto
ou em tal distância que torne difíceis as diligên
cias, a competência será da Auditoria da Circuns.....
críçâo de onde houver partido a aeronave.' salvo
se ocorrerem os mesmos óbices, caso em que a
competência será da Auditoria mais próxima da
i-. se na Circunscrição houver mais de uma.

Art. 91. Os crimes militares cometidos fora
do território nacional serão, de regra, processados
em Auditoria da Capital da União, observado, en
tretanto, o disposto no artigo seguinte.

Art. 92. No caso de crime militar sõmente
em parte cometido no território nacional. a compe
tência do Iôro militar se determina de acôrdo com
as seguintes regras:

a) se, iniciada a execução em território es
trangeiro, o crime se consumar no Brasil, será
competente a Auditoria da Circunscrição em que
o crime tenha produzido ou devia produzir o re
sultado;
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b) se, iniciada a execução no território na
cional, o crime se consumar fora dêle, será compe...
tente a Auditoria da Circunscrição em que se
houver praticado o último ato ou execução.

Parágrafo único. Na Circunscrição onde
houver mais de uma Auditoria na mesma sede,
obedecer...se-á à distribuição e, se Iôr o caso. à es
pecialização de cada uma. Se as sedes forem dife...
rentes, atender-se-á ao lugar da infração.

CAPÍTULO 1Il

DA COMPE1iENCIA PELO LUGAR DA RESIDÊNCIA
OU DOMICíLIO DO ACUSADO

Art. 93. Se não Iôr conhecido o lugar da
infração, a competência regular...se ...á pela residên
cia ou domicílio do acusado, salvo o disposto no
art. 96.

CAPÍTULO IV

DA COMPE'ffiNCIA POR PREVENÇÃO

Art. 94. A competência firmar-se ...á por
prevenção, sempre que, concorrendo dois ou mais
juízes igualmente competentes ou com competên...
cia cumulativa, um dêles tiver antecedido aos ou
tros na prática de algum ato do processo ou de
medida a êste relativa, ainda que anterior ao ofe...
recimento da denúncia.

Art. 95. A competência pela prevenção
pode ocorrer:

a) quando incerto o lugar da infração, por
ter sido praticado na divisa de duas ou mais [uris
dições-

b) quando incerto o limite territorial entre
duas ou mais jurisdições:

c) quando se tratar de infração continuada
ou permanente, praticada em território de duas ou
mais jurisdições;

d) quando o acusado tiver mais de uma re
sidência ou não tiver nenhuma, ou forem vários os
acusados e com diferentes residências.
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CAPÍTULO V

DA COMPE1lÊNCIA PELA SEDE DO LUGAR
DE SERVIÇO

Art. 96. Para o militar em situação de ati
vidade ou assemelhado na mesma situação. ou
para o funcionário lotado em repartição militar, o
lugar da infração, quando êste não puder ser
determinado, será o da unidade, navio. fôrça ou
órgão onde estiver servindo, não lhe sendo apli..
cável o critério da prevenção, salvo entre Audi...
torias da mesma sede e atendida a respectiva es ...
pecialízaçâo .

CAPí"nULO VI

DA COMPE1IENCIA PELA ESPECIALIZAÇÃO
DAS AUDITORIAS

Art. 97. N as Circunscrições onde existirem
Auditorias Especializadas, a competência de cada
uma decorre de pertencerem os oficiais e praças
sujeitos a processo perante elas aos quadros da
Marinha, do Exército 'ou da Aeronáutica. Como
oficiais, para os efeitos dêste artigo, se compreen...
dem os da ativa, os da reserva, remunerada ou
não, e os reformados.

Parágrafo único. No processo em que fo...
rem acusados militares de corporações diferentes.
a competência da Auditoria especializada se regu ... '
Iará pela prevenção. Mas esta não poderá preva ..
Ieeer em detrimento de oficial da ativa, se os co
réus forem praças ou oficiais da reserva ou refor
mados, ainda que superiores, nem em detrimento
dêstes, se os co-réus forem praças.

CAPÍTULO VII

DA COl'vIPE'ffiNCIA POR DISTRIBUIÇÃO

Art. 98. Quando, na sede de Circunscrição,
houver mais de uma Auditoria com a mesma com ...
petência, esta se Iíxará pela distribuição.
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Parágrafo UllICO. A distribuição realizada em
virtude de ato anterior à fase judicial do processo
prevenirá o juízo.

CAPÍTULO VII!

DA CONEXÃO OU CONTI~NCIA

Art. 99. Haverá conexão:

a) se, ocorridas duas ou mais infrações,
tiverem sido praticadas, ao mesmo tempo, por
várias pessoas reunidas ou por várias pessoas em
concurso, embora diverso o tempo e o lugar, O'J

por várias pessoas, umas contra as outras:

b) se, no mesmo caso, umas infrações tive
rem sido praticadas para facilitar ou ocultar as
outras, ou para conseguir impunidade ou vanta
gem em relação a qualquer delas;

c) quando a prova de uma infração ou de
qualquer de suas circunstâncias elementares influir
na prova de outra infração.

Art. 100. Haverá continência:

a) quando duas ou mais pessoas forem
acusadas da mesma infração;

b) na hipótese de uma única pessoa pra
ticar várias infrações em concurso.

Art. 101. Na determinação da competência
por conexão ou continência, serão observadas as
seguintes regras;

I - no concurso entre a jurisdição cspe
cializada e a cumulativa, preponderará aquela;

II - 110 concurso de jurisdições cumulativas:

a) prevalecerá a do lugar da infração, para
a qual é cominada pena mais grave;

b) prevalecerá a do lugar onde houver
ocorrido o maior número de infrações, se as res
pectivas penas forem de igual gravidade;

c) firmar-se-á a competência pela preven
ção, nos demais casos, salvo disposição especial
dêste Código;
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IH -- no concurso de jurisdição de diversas
categorias, predominará a de- maior graduação.

Art. 102. A conexão e a continência de
terminarão a unidade do processo, salvo:

a) no concurso entre a jurisdição militar
e a comum;

b) no concurso entre a jurisdição militar e
a do Juízo de Menores.

Parágrafo único. A separação do processo,
no concurso entre a jurisdição militar e a civil,
não quebra a conexão para o processo e julga
mento, no seu Iõro. do militar da ativa, quando
êste, no mesmo processo, praticar em concurso
crime militar e crime comum.

Art. 103. Em caso de conexão ou conti
nência, o juízo prevalente, na conformidade do
art. 101, terá a sua competência prorrogada para
processar as infrações cujo conhecimento, de outro
modo. não lhe competiria.

Art. 104 . Verificada a reunião dos pro
cessos, em virtude de conexão ou continência,
ainda que no processo da sua competência própria
venha o juiz ou tribunal a proferir sentença
absolutória ou que desclassifique a infração para
outra que não se inclua na sua competência,
continuará êle competente em relação às demais
infrações .

Art. 105. Separar-se-âo somente os julqa
mentos:

a) se, de vários acusados, algum estiver
foragido e não puder ser julgado à revelia;

b) se os defensores de dois ou mais acusa
dos não acordarem na suspeição de juiz de Con
selho de Justiça, superveniente para compô-lo, por
ocasião do julgamento.

Art. 106. O juiz poderá separar os pro
cessos:

a) quando as infrações houverem sido pra
ticadas em situações de tempo e lugar diferentes;

b) quando Iôr excessivo o número de' acusa
dos, para não lhes prolongar a prisão;
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c) quando OCOTrer qualquer outro motivo
que êle próprio repute relevante.

§ 1Q Da decisão de auditor ou de Conselho
de Justiça em qualquer dêsses casos, haverá re
curso de ofício para o Superior Tribunal Militar.

§ 20 O recurso a que se refere o parágrafo
anterior subirá em traslado com as cópias autên
ticas das peças necessárias, e não terá efeito
suspensivo, prosseguindo..se a ação penal em todos
os seus têrmos.

Art. 107. Se, não obstante a conexão ou
a continência, forem instaurados processos dite..
rentes, a autoridade de jurisdição prevalente de ..
verá avocar os processos que corram perante os
outros juízes, salvo se já estiverem com sentença
definitiva. Neste caso, a unidade do processo só
se dará ulteriormente. para efeito de soma ou de
unificação de penas.

CAPÍTULO IX

DA COMPETiÊNCIA PELA PRERROGATIVA DO
PôSTO OU DA PUNÇÃO

Art. 108. A competência por prerrogativa
do pôsto ou da função decorre da sua própria
natureza e não da natureza da infração, e regula..
se estritamente pelas normas expressas neste
Código.

CAPÍTULO X

DO DESAFORAMENTO

Art. 109. O desaforamento do processo
poderá ocorrer:

a) no interêsse da ordem pública, da Jus ..
tiça ou da disciplina militar;

b) em benefício da segurança pessoal do
acusado;

c) pela impossibilidade de se constituir o
Conselho de Justiça ou quando a dificuldade de
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-constitui-lo OU mantê-lo retarde demasiadamente
o curso do processo.

§ 1<) O pedido de desaforamento poderá
ser feito ao Superior Tribunal Militar:

a) pelos Ministros da Marinha. do Exér~

cito ou da Aeronáutica;
b) pelos comandantes de Região Militar.

Distrito Naval ou Zona Aérea, ou autoridades
que lhe forem superiores, conforme a respectiva
jurisdição;

c) pelos Conselhos de Justiça ou pelo
auditor;

d) mediante representação do Ministério
Público ou do acusado.

§ 2<) Em qualquer dos casos, o pedido de ....
verá ser justificado e sôbre êle ouvido o procura....
dor-geral, se não provier de representação dêste .

§ 3<:> Nos casos das alíneas c e d, o Superior
Tribunal Militar, antes da audiência ao procura
dor-geral ou a pedido dêste, poderá ouvir as
autoridades a que se refere a alínea b.

§ 4Q Se deferir o pedido, o Superior Tri~

bunal Militar designará a Auditoria onde deva
ter curso o processo.

Art. 110. O pedido de desaforamento, em
bora denegado, poderá ser renovado se o jus
tificar motivo superveniente.

TÍTULO X

CAPíTULO ÚNICO

DOS CONFLITOS DE COMPET~NCIA

ArL 111. As questões atinentes à compe
-têncía resolver....se-ão assim pela exceção própria
'como pelo conflito positivo ou negativo.

Art. 112. Haverá conflito:

I - em razão da competência:

a) positivo, quando duas ou mais autori....
dades judiciárias entenderem, ao mesmo tempo,
que lhes cabe conhecer do processo;
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b) negativo, quando cada uma de duas ou
mais autoridades judiciárias entender, ao mesmo,
tempo, que cabe a outra conhecer do mesmo:
processo;

II - em razão da unidade de juízo, função
ou separação de processos, quando, a êsse respeito,
houver controvérsia entre duas ou mais autori~·

dades judiciárias.

Art. 113. O conflito poderá ser suscitaCIo ::
a) pelo acusado;

b) pelo órgão do Ministério Público;

c) pela autoridade judiciária.

Art. 114. O conflito será suscitado pe-
rante o Superior Tribunal Militar pelos auditores ..
ou os Conselhos de Justiça, sob a forma de repre
sentação, e pelas partes interessadas, sob a de
requerimento, fundamentados e acompanhados dos.
documentos comprobatórios. Quando negativo o·
conflito, poderá ser suscitado nos próprios autos
do processo.

Parágrafo único. O conflito suscitado pelo
Superior Tribunal Militar será regulado no seu
Regimento Interno.

Art. 115. Tratando-se de conflito posítivo;
o relator do feito poderá ordenar. desde logo,
que se suspenda o andamento do processo, até,
a decisão final.

Art. 116. Expedida. ou não, a ordem de
suspensão, o relator requisitará informações às
autoridades em conflito, remetendo-lhes cópia da
representação ou requerimento, e, marcando-lhes
prazo para as informações, requisitará, se neces
sário, os autos em original.

Art. 117. -Ouvido o procurador-geral, que
dará parecer no prazo de cinco dias, contados da
data da vista, o Tribunal decidirá o conflito na
primeira sessão, salvo se a instrução do Ieito
depender de diligência.

Art. 118. Proferida a decisão, serão rerne>
tidas cópias do acórdão. para execução, às a 1.1 LO>:
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-rídades contra as quais tiver sido levantado o
conflito ou que o houverem suscitado.

Art. 119. Da decisão final do conflito não
.caberá recurso.

Art. 120. O Superior Tribunal Militar,
mediante avocatória, restabelecerá sua competência
.sempre que invadida por juiz inferior.

Art. 121. A decisão de conflito entre a
.. autoridade judiciária da Justiça Militar e a da
Justiça comum será atribuída ao Suprema. Tribunal

.Federal.

TÍTULO XI

CAPíTULO Úl'1ICO

DAS QUESTõES PREJUDICIAIS

Art. 122.· Sempre que o julgamento da
.questâo de mérito. depender de decisão anterior
de questão de direito material, a segunda será
prejudicial da primeira.

Art. 123. Se a questão prejudicial versar
sôbre estado civil de pessoa envolvida no pro
cesso, o juiz:

a) decidirá se a argüição é séria e se está
fundada em lei;

b) se entender que a alegação é irrelevante
ou que não> tem fundamento legal, prosseguirá
no feito;

c) se reputar a alegação serra e fundada,
colherá as provas inadiáveis e, em seguida, suspen
derá o processo, até que, no juízo cível, seja a
questão prejudicial dirimida por sentença tran...
-sítada em julgado, sem prejuízo, entretanto, da
inquirição de testemunhas e de outras provas
que independam da solução no outro juízo.
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Art. 124. O juiz poderá suspender o pro",,
cesso e aguardar a solução, pelo juízo cível, de
questão prejudicial que se não relacione com o
estado civil das pessoas, desde que:

a) tenha sido proposta ação civil para :li ... 
rimi-la:

b) seja ela de difícil solução;

c) não envolva direito ou fato cuja prova.
a lei civil limite.

Parágrafo único. O juiz marcará o prazo
da suspensão, que poderá ser razoàvelmente
prorrogado, se a demora não fôr imputável à
parte. Expirado o prazo sem que o juiz do
cível tenha proferido decisão, o juiz criminal
fará, prosseguir o processo, retomando sua com... 
petência para resolver de fato e de direito tôda
a matéria da acusação ou da defesa.

Art. 125. A competência para resolver a
questão prejudicial caberá:

a) ao auditor, se argüida antes de insta-
lado o Conselho de Justiça;

b} ao Conselho de Justiça, em qualquer 
fase do processo, em primeira instância;

c) ao relator do processo, no Superior T ri ... 
bunal Militar, se argüida pelo procurador-geral
ou pelo acusado:

d) a êsse Tribunal, se iniciado o julga
mento.

Art. 126. Ao juiz ou órgão a que com ...
petir a apreciação da questão prejudicial. ca
berá díríqir-se ao órgão competente do juízo.
cível, para a promoção da ação civil ou prosse
guimento da que tiver sido iniciada, bem como
de quaisquer outras providências que interessem
ao julgamento do feito.

Art. 127. Ainda que sem argüição de
qualquer das partes, o julgador poderá, de ofício,
tomar as providências referidas nos artigos an.. ·
teriores ,
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TÍTULO XII

DOS INCIDeNTES

CAPÍTULÓ I

DAS EXCEÇÕES EM GERAL

Art. ·128. Poderão ser opostas as ex-
ceções de:

a) suspeição ou impedimento;
b) incompetência de juízo;
c) litispendência;
d) coisa julgada.

Seção I - Da exceção -de suspeição
ou impedimento

Art. 129 . A argüição de suspeiçao ou
impedimento precederá a qualquer outra, salvo
quando fundada em motivo superveniente.

Art. 130. O juiz que se declarar suspeito
ou impedido motivará o despacho.

Parágrafo único. Se a suspeição fôr de
natureza íntima. comunicará os motivos ao au
ditor corregedor, podendo fazê-lo sigilosa-
mente.

Art. 131. Quando qualquer das partes
pretender recusar o juiz, fa-lo-á em petição as-
sinada por ela própria ou seu representante le
gal, ou por procurador com podêres especiais,
aduzindo as razões, acompanhadas· de prova
documental ou do rol de testemunhas, que não
poderão exceder a duas.

Art. 132. Se reconhecer a suspeição ou
impedimento, o juiz sustará a marcha do pro-
cesso, mandará juntar aos autos o requerimento
do recusante com os documentos que o instruam
e, por despacho, se declarará suspeito, orde-
nando a remessa dos autos ao substituto.

Art. 133. Não aceitando a suspeição ou
impedimento, o juiz mandará autuar em sepa
rado o requerimento, dará a sua resposta dentro
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em três dias, podendo instruí.....la e oferecertes...
temunhas. Em seguida, determinará a remessa
dos autos apartados, dentro em vinte e quatro
horas, ao Superior Tribunal Militar, que pro....
cessará e decidirá a .arqüíção •

§ 1.° Proceder...se ...á , da mesma forma, se
o juiz argüido de suspeito fôr membro de Con
selho de Justiça.

§ 2.° Se a argüição fôr de manifesta im
procedência, o juiz ou o relator a rejeitará li....
minarrnente .

§ 3.° Reconhecida, preliminarmente, a re
levância da argüição, o relator, com intimação
das partes, marcará dia e hora para inquirição
das testemunhas, seguindo-se o julgamento, in ....
dependentemente de mais alegações.

Art. 134. Julgada procedente a argüição
de suspeição ou impedimento, ficarão nulos os
atos do processo principal.

Art. 135. No Superior Tribunal Militar,
o ministro' que se julgar suspeito ou impedido
declará-lo-á em sessão. Se relator ou revisor,
a declaração será feita nos autos, para nova
distribuição.

Parágrafo único. Argüida a suspeição ou
o impedimento de ministro ou do procurador
geraL o processo, se a alegação Iôr aceita, obe..
decerá às normas previstas no Regimento do
Tribunal.

Art. 136. Se o procurador-qeral se der
por suspeito ou impedido, delegará a sua fun ...
çâo, no processo, ao seu substituto legal.

Art. 137. Os procuradores, os peritos, os
intérpretes e os auxiliares da Justiça Militar po ...
derão, motivadamente, dar....se por suspeitos ou
impedidos, nos casos previstos neste Código;
os primeiros e os últimos, antes da prática de
qualquer ato no processo, e os peritos e intér...
pretes, logo que nomeados. O juiz apreciará
de plano os motivos da suspeição ou impedi...
mento: e, se os considerar em têrmos legais, pro...
vídencíará imediatamente a substituição.
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Art. 138 . Se argüida a suspeição ou im ....
peclímento de procurador, o auditor, depois de
ouví-Io, decidirá, sem recurso, podendo, antes,
admitir a produção de provas no prazo de três
dias.

Art. 139. Os peritos e os intérpretes po
derão ser, pelas partes, argüidos de suspeitos ou
impedidos; e os primeiros, por elas impugnados;
se não preencherem os requisitos de capacidade
técnico..profissional para as perícias que, pela
sua natureza, os exijam, nos têrmos dos arts. 52,
letra c, e 318.

Art. 140. A suspeição ou impedimento,
ou a impugnação a que se refere o artigo ante...
rior, bem como a suspeição ou impedimento ar....
güidos, de serventuário ou funcionário da Jus...
tiça Militar, serão decididas pelo auditor, de
plano e sem recurso, à vista da matéria alegada
e prova imediata.

Art. 141. A suspeição ou impedimento
poderá ser declarada pelo juiz ou Tribunal, se
evidente nos autos.

Art. 142. Não se poderá opor suspeição
ao encarregado do inquérito, mas deverá êste
declarar....se suspeito quando ocorrer motivo le...
gal, que lhe seja aplicável.

Seção 11 - Da exceção de incompetência

. Art., 143. A exceção de incompetência
poderá ser oposta verbalmente ou por escrito,
logo após a qualificação do acusado. No pri

. meiro caso, será tomada por têrmo nos autos.

Art. 144. Alegada a incompetência do
JUÍzo, será dada vista dos autos à parte contrá..
ria, para que diga sôbre a argüição, no prazo
de quarenta e oito horas.

Art. 145. Se aceita a alegação, os autos
serão 'remetidos -ao juízo competente. Se rejei
tada, o juiz continuará no feito. Mas, neste
caso, caberá recurso, em autos apartados. para
o Superior Tribunal Militar, que, se lhe der
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provimento, tornará nulos os atos praticados
pelo juiz declarado 'incompetente, devendo os
autos do 'recurso ser anexados aos do processo
principal. ,:j

Art. 146. O órgão do Ministério Público
poderá alegar a incompetência do juízo, antes
de oferecer a denúncia. A argüição será apre
ciada pelo auditor, em primeira instância; e, no
Superior Tribunal Militar, pelo relator, em se
tratando de processo originário. Em ambos os
casos, se rejeitada a argüição, poderá, pelo órgão,
do Ministério Público, ser impetrado recurso,
nos próprios autos, para aquêle Tribunal.

Art. 147. Em qualquer fase do processo.
se o juiz reconhecer a existência de causa que
o torne incompetente, declará-lo-á nos autos e os
remeterá ao juízo competente,

Seção III - De exceção de litispendência

Art. 148. Cada feito sõmente pode ser
objeto de um processo. Se o auditor ou o Con...·
se lho de Justiça reconhecer que o litígio pro..·
posto a seu julgamento já pende de decisão em
outro processo, na mesma Auditoria, mandará
juntar os novos autos aos anteriores. Se o pri...,
meíro processo correr em outra Auditoria. para
ela serão remetidos os novos autos, tendo-se"
porém. em vista, a especialização da Auditoria
e a categoria do Conselho de Justiça.

Art. 149. Qualquer das partes poderá
argüir, por escrito, a existência de anterior pro
cesso sôbre o mesmo feito.

Art. 150. A argüição de litispendência
será instruída com certidão passada pelo car...
tório do juízo ou pela Secretaria do Superior
Tribunal Militar, perante o qual esteja em curso
o outro processo.

Art. 151. Se o argüente não puder apre
sentar a prova da alegação, o juiz poderá con
ceder-lhe prazo para que o faça, ficando...lhe.
nesse caso, à discrição, suspender ou não o
curso do processo.
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Ar-t. 152. O juiz ouvirá a parte contrária
a respeito da argüição, e decidirá de plano, ir ..
recorrivelmente.

Seção IV - Da. exceção de coisa julgada

Art. 153. Se o juiz reconhecer que o feito
sob seu julgamento já foi. quanto ao fato prin..
cípal, definitivamente julgado por sentença ir
recorrível, mandará arquivar a nova denúncia,
declarando a razão por que o faz.

Art. 154 . Qualquer das partes poderá
argüir, por escrito, a existência de anterior sen
tença passada em julgado, juntando..lhe cer...
tídâo .

Parágrafo umco , Se a argüição fôr do
acusado, o juiz ouvirá o Ministério Público e
decidirá de· plano, recorrendo de ofício para o
Superior Tribunal Militar, se reconhecer a exis ...
tência da coisa julgada.

Art. 155. A coisa julgada opera somente
em relação às partes, não alcançando quem não
foi parte no processo.

CAPÍTULO II

DO INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL
DO ACUSADO

Art. 156. Quando, em virtude de doença
ou deficiência mental, houver dúvida a respeito
da imputabilidade penal do acusado, será êle
submetido a perícia médica.

§ 1.0 A perícia poderá ser ordenada pelo
juiz, de ofício, ou a requerimento do Ministério
Público, do defensor, do curador, ou do cônjuge,
ascendente, descendente ou irmão do acusado,
em qualquer fase do processo.

§ 2.° A perícia poderá ser também arde..
nada na' fase .do inquérito policial militar, por
iniciativa do seu encarregado ou em atenção a
requerimento de qualquer das pessoas referidas
no parágrafo anterior.
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Art. 157. Para efeito da perícia, o acusado.
se estiver prêso, será internado em manicômio
judiciário, onde houver; ou, se estiver sôlto e o
requererem os peritos, em estabelecimento ade...
quado, que o juiz designará.

§ 1.0 O laudo pericial deverá ser apresen..
fado dentro do prazo de quarenta e cinco dias,
que o juiz poderá prorrogar, se os peritos de...
monstrarem a necessidade de maior lapso de
tempo.

§ 2.0 Se não houver prejuízo para a marcha
do processo, o juiz poderá autorizar a entrega
dos autos aos peritos, para lhes facilitar a ta..
refa. A mesma autorização poderá ser dada
pelo encarregado do inquérito, no curso dêste.

Art. 158. A determinação da perícia, quer
na fase policial militar quer na fase judicial, não
sustará a prática de diligências que possam ficar
prejudicadas com o adiamento, mas sustará o
processo quanto à produção de prova em que
seja indispensável a presença do acusado sub...
metido ao exame pericial.

Art . 159. Além de outros quesitos que,
pertinentes ao fato, lhes forem oferecidos, e dos
esclarecimentos que julgarem necessários, os pe ..
ritos deverão responder' aos seguintes:

a) se o indiciado, ou acusado, sofre de
doença mental, de desenvolvimento mental in"
completo ou retardado;

b) se no momento da ação ou omissão, o
indiciado, ou acusado, se achava em algum dos
estados referidos na alínea anterior:

c) se, em virtude das circunstâncias refe
ridas nas alíneas antecedentes, possuía o indi...
dado, ou acusado, capacidade de entender o ca
ráter ilícito do fato ou de se determinar de acôrdo
com êsse entendimento;

d) se a doença ou deficiência mental do
'indiciado, ou acusado, não lhe suprimindo, di
mínuíu-lhe.: entretanto, consíderàvelmente, a ca..
pacidade de entendimento da ilicitude do fato
ou a de autodeterminação, quando o praticou.
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Parágrafo único. No caso de embriaguez
proveniente de caso fortuito ou fôrça maior, for...
mular-se-ão quesitos congêneres, pertinentes ao
caso.

Art. i 60. Se os peritos concluirem pela
ínímputabílídade penal do acusado, nos têrmos
do art. 48 (preâmbulo) do Código Penal Mí
Iítar, o juiz, desde que concorde com a conclusão
do laudo, nomear...lhe-á curador e lhe declarará,
por sentença, a inimputabílidade, com aplicação
da medida de segurança correspondente.

Parágrafo umco. Concluindo os peritos
pela inimputabilidade relativa do indiciado. ou
acusado. nos têrmos do parágrafo único do ar....
tigo 48 do Código Penal Militar; o inquérito ou
o processo prosseguirá. com -a presença de de
fensor neste último caso. Sendo condenatória
a sentença, será aplicada a medida de segurança
prevista no art. 113 do mesmo Código.

, Art , 161. Se a doença mental sobrevier ao
crime, o inquérito ou o processo ficará suspenso.
se já ínícíados.: até que o indiciado ou acusado
se restabeleça. sem prejuízo das diligências que
possam ser prejudicadas com o adiamento.

§ 1.° O acusado poderá. nesse caso; ser ín
ternado em manicômio judiciário ou em outro -es ...
tabelecimento congênere.

§ 2.0 O inquérito ou o processo retomará.
o seu curso, desde que o acusado se restabeleça.
fícando-lhe assegurada a faculdade de reinquirir
as testemunhas que houverem prestado depoi...
menta sem a sua presença ou a repetição de di ...
ligência em que a mesma presença teria sido in-
dispensável.

-Art. 162 . A verificação de insanidade
mental .correrá em autos apartados, que serão
apensos ao processo principal sõmente após a
apresentação do laudo.

§ 1.0 O' exame de sanidade mental reque...
rido pela- defesa, de algum ou alguns dos acusa..
dos, não obstará sejam julgados os demais, se o
laudo correspondente não houver sido remetido
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ao Conselho. até a data marcada para o julga...
mento . N este caso, aquêles acusados serão jul...
gados oportunamente.

§ 2.° Da mesma forma se procederá no
curso do inquérito, mas êste poderá ser encerrado
sem a apresentação do laudo, que será remetido
pelo encarregado do inquérito ao juiz. nos -têrmos
do § 2.°' do art. 20.

CAPITULO UI

DO INCIDENTE DE FALSIDADE DE DOCUMENTO

Art. 163. Argüida a falsidade de documen
to constante dos autos, o juiz, se o reputar neces...
sárío à decisão da causa:

a) mandará autuar em apartado a ímpuq
nação e, em seguida, ouvirá a parte contrária,
que, no prazo de quarenta e oito horas, oferecerá
a resposta;

b) abrirá dilação probatória num tríduo,
dentro do qual as partes aduzirão a prova de
suas alegações;

c) conclusos os autos, poderá ordenar as
diligências que entender necessárias, decidindo a
final;

d) reconhecida a falsidade, por decisão
que é irrecorrível, mandará desentranhar o do
cumento e remetê-lo, com os autos do processo
incidente, ao Ministério Público.

Art. 164. Quando a argüição de falsidade
se fizer oralmente, o juiz mandará tomá...la por
têrmo, que será autuado em processo incidente.

Art. 165. A argüição de falsidade, feita
por procurador, exigirá podêres especiais.

Art. 166. A verificação de falsidade po~

derá proceder-se de ofício.
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Art. 167. Se o documento reputado falso
fôr oriundo de repartição ou órgão com sede em
lugar sob jurisdição de outro juízo, nêle se pro...
cederá à verificação da falsidade, salvo se esta
Iôr evidente, ou puder ser apurada por perícia
no juízo do feito criminal.

Parágrafo único. Caso a verificação deva
ser feita em outro juízo, o Juiz do feito criminal
dará, para aquêle fim, as providências neces...
sárías ,

A·rt. 168. O juiz poderá sustar o feito até
a apuração da falsidade, se imprescindível para
a condenação ou absolvição do acusado, sem
prejuízo, entretanto, de outras diligências que
não dependam daquela apuração.

Art. 169. Qualquer .que seja a decisão,
não fará coisa julgada em prejuízo de ulterior
processo penal.

TÍTULO XIII

DAS MEDIDAS PREVENTIVAS
E ASSECURATóRIAS

CAPÍTULO I

DAS PROVID~NCIAS QUE RECAEM SôBRE
COISAS OU PESSOAS

Seção 1 - Da busca
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procura material portas adentro da casa. domiciliar

Art.. 172. Proceder-se....á à busca dornicí- Finalidade

liar, quando fundadas razões a autorizarem, para:

a) prender criminosos;

b) apreender coisas obtidas por meios cri ...
minosos ou guardadas ilicitamente;



424 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

c) apreender instrumentos de falsificação
ou contrafação;

d) apreender armas e munições e instru
mentos utilizados na prática de crime ou desti..
nados a fim delituoso:

e) descobrir. objetos necessarros à prova
da infração ou à defesa do acusado;

f) apreender correspondência destinada ao
acusado ou em seu poder, quando haja fundada
suspeita de que o conhecimento do seu conteúdo
possa ser útil à elucidação do fato;

g) apreender pessoas vítimas de criIIl:e;·

h) colhêr elemento de convicção.

Compreensão Art. 173. O têrmo "casa" compreende:
do têrmo "casa"

a) qualquer compartimento habitado;

b) aposento ocupado de habitação cole...
tíva:

c) compartimento não aberto ao público,
onde alguém exerce profissão ou atividade.

Não compreensão

Oportunidade
da busca
domiciliar

Art. 174. Não se compreende no têrmo
"casa";

a) hotel, hospedaria ou qualquer outra ha..
bitação coletiva, enquanto abertas, salvo ares..
trição da alínea b do artigo anterior:

b) taverna, boate, casa de jôgo e outras
do mesmo gênero:

c) a habitação usada como local para a
prática de infrações penais.

Art. 175. A busca domiciliar será executa
da de dia, salvo para acudir vítimas de crime ou
desastre.

Parágrafo único. Se houver consentimento
expresso do morador, poderá ser realizada à
noite.
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Art. 176. A busca domiciliar poderá ser
ordenada "pelo juiz, de ofício ou a requerimento

. das partes, ou determinada pela autoridade po
licial militar.

Parágrafo umco . O representante do Mi
nistério Público, quando assessor no inquérito, ou
dêste tomar conhecimento, poderá solicitar do
seu encarregado a realização da busca.

Art. 177. Deverá ser precedida de man
dado a busca domiciliar que não fôr realizada
pela própria autoridade judiciária ou pela autorí
dade que presidir o inquérito.

Art. 178. O mandado de busca. deverá:

a) indicar, o mais precisamente possível,
a casa em que será realiza'da a diligência e o
nome do seu morador ou proprietário; ou, no
caso de busca pessoal, o nome da pessoa que a
sofrerá ou os sinais que a identifiquem:

b) , mencionar o motivo e os fins da dili...
gência;

c) ser subscrito pelo escrivão e assinado
pela autoridade que o fizer expedir.

Parágrafo único. Se houver ordem de prí
são, constàrá do próprio texto do mandado.

Art. 179. O executor da busca domiciliar
procederá da seguinte maneira:

I - se o morador estiver presente:

.a) ler-lhe-á o mandado, ou, se Iôr o pró
prio autor da ordem, ídentífícar-se-á e dirá o
que pretende:

b) convidá...lo-á a franquiar a entrada, sob
pena de a forçar se não Iôr atendido;

c) uma vez dentro da casa, se estiver à
procura de pessoa ou coisa, convidará o mora...
dor a apresentá-la ou exibi...la:

d) se não fôr atendido ou se se tratar de
pessoa ou coisa incerta, procederá à busca;
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e) se o morador ou qualquer outra pessoa
recalcitrar ou criar obstáculo usará da fôrça ne
cessária para vencer a resistência ou remover o
empecilho e arrombará, se necessário, quaisquer
móveis ou compartimentos em que, presumivel
mente, possam estar as coisas ou pessoas pro...
curadas:

II - se o morador estiver ausente:

a) tentará localizá-lo para lhe dar ciência
da diligência e aguardará a sua chegada, se
puder ser imediata;

b) no caso de não ser encontrado o mo
rador ou não comparecer com a necessária pres
teza, convidará pessoa capaz, que identificará
para que conste do respectivo auto, a fim de
testemunhar a diligência;

c) entrará na casa, arrombando..a, se ne...
cessário:

d) fará a busca, rompendo, se preciso, to
dos os obstáculos em móveis ou compartimentos
onde, presumivelmente, possam estar as coisas
ou pessoas procuradas:

IH -' se a casa estiver desabitada, tentará
localizar o proprietário, procedendo da mesma
forma como no caso de ausência do morador.

§ 1.° o rompimento de obstáculos deve ser
feito com o menor dano possível à coisa ou com
partimento passível da busca, providenciando-se,
sempre que possível, a intervenção de serralheiro
ou outro profissional habilitado, quando se tratar
de remover ou desmontar fechadura, ferrolho,
peça de segrêdo ou qualquer outro aparelha
mento que impeça a finalidade da diligência.

§ 2.0 Os livros, documentos, papéis e ob
jetos que não tenham sido apreendidos devem ser
repostos nos seus lugares.

§ 3.° Em casa habitada, a busca será feita
de modo que não moleste os moradores mais do
que o indispensável ao bom êxito da diligência.
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Art. 180. A busca pessoal consistirá na
procura material feita nas vestes, pastas, malas e
outros objetos que estejam com a pessoa revista
da e, quando necessário, no próprio corpo.

Art. 181. Proceder-se..á à revista, quando
houver fundada suspeita de que alguém oculte
consigo:

a) instrumento ou produto do crime;

b) elementos de prova.
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do:
Art. 182. A revista indep;nde de manda.. Revista. indepen

dentemente de
mandado

a) quando feita no ato da captura de pes ...
soa que deve ser prêsa:

b) quando determinada no curso da busca
domiciliar;

c) quando ocorrer o caso previsto na alí ...
nea a do artigo anterior;

d) quando houver fundada suspeita de que
o revistando traz consigo objetos ou papéis que
constituam corpo de delito;

e) quando feita na pres~nça da autoridade
judiciária ou do presidente do inquérito.

Art. 183. A busca em mulher será feita
por outra mulher, se não importar retardamento
ou prejuízo da diligência.

Art. 184 . A busca domiciliar ou pessoal
por mandado será, no curso do processo, executa...
da por oficial de justiça; e, no curso do inquérito,
por oficial, designado pelo encarregado do inqué...
rito. atendida a hierarquia do pôsto ou gradua..
ção de quem a sofrer, se militar.

Parágrafo único. A autoridade militar po
derá requisitar da autoridade policial civil a rea...
lização da busca.

Seção II - Da epreensêo

Art. 185. Se o executor da busca encon...
trar as pessoas ou coisas a que se referem os ar...
tigos 172 e 181, deverá apreendê...las. Fá...lo-á,
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igualmente, de armas ou objetos pertencentes às
Fôrças Armadas ou de uso exclusivo de militares,
quando estejam em posse indevida, ou seja íncer...
ta a sua propriedade.

§ 1.0 A correspondência aberta ou não, des
tinada ao indiciado ou ao acusado, ou em seu
poder, será apreendida se houver fundadas ra...
zões para suspeitar que pode ser útil à elucidação
do fato.

§ 2.° Não será permitida a apreensão de
documento em poder do defensor do acusado, sal....
vo quando constituir elemento do corpo de de....
lito .

Art. 186. Quando, para a apreensão, o
executor Iôr em' seguimento de pessoa ou coisa,
poderá penetrar em território sujeito a outra ju
risdição.

Parágrafo UnICO. Entender-se ...á que a au ...
toridade ou seus agentes vão em seguimento de
pessoa ou coisa, quando: .

a) tendo conhecimento de sua remoção ou
transporte, a seguirem sem interrupção. embora
depois a percam de vista;

b) ainda que não a tenham avistado, mas
forem em seu encalço. sabendo, por informações
fidedignas ou circunstâncias judiciárias. que está
sendo removida ou transportada em determinada
direção.

Art. 187. O executor que entra-r em terri...
tório de jurisdição diversa deverá, conforme o
caso, apresentar....se à respectiva autoridade civil
ou militar, perante a qual 'se identificará. A apre...
sentaçâo poderá ser feita após a diligência, -se a
urgência desta não permitir solução de continui...
dade.

Art. 188. Descoberta a pessoa ou coisa que
se procura, será imediatamente apreendida e posta
sob custódia da autoridade ou de. seus agentes.

Art. 189. Finda a diligência, Iavrar....se-á
auto circunstanciado da busca e apreensão. assi....
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nado por duas testemunhas, com declaração do
lugar, dia e hora em que se realizou, com citação
das pessoas que a sofreram e das que nelas
tomaram parte ou as tenham assistido, com as
respectivas identidades, bem como de todos os
.incídentes ocorridos. durante a sua execução.

Parágrafo 'único . Constarão do auto, ou Conteúdo do auto

dêle farão parte em anexo devidamente rubricado
pelo executor da diligência, a relação e descrição
das coisas apreendidas, com a especificação:

a) se máquinas, veículos, instrumentos ou
armas, da sua marca e tipo e, se possível, da sua
origem, número e data da fabricação;

b) se livros, o respectivo título e o nome do
autor;

c) se documentos, a sua natureza.

Seção III - Da restituição

Art. 190. As coisas apreendidas não po
derão ser restituídas enquanto interessarem ao
processo.

§ L" As coisas a que se referem o art. 109,
n." 11. letra a, e o art. 119, ns . I e II, do· Códi
go Penal Militar, não poderão ser restituídas em
tempo algum.

§ 2Q As coisas a que se refere o art. 109,
n." II, letra b, do Código Penal Militar, poderão
ser restituídas somente ao lesado ou a terceiro de
boa-fé.

Art. 191. A restituição poderá ser ordena..
da pela autoridade policial militar ou pelo juiz,
mediante têrmo nos autos, desde que:

a) a coisa apreendida não seja irrestituível,
na conformidade do artigo anterior:

b) não interesse mais ao processo;

c) não exista- dúvida quanto ao direito do
reclamante.

Restituiçâc>
de coisas

Ordem
de restituição
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Art. 192. Se duvidoso o direito do recla...
mante, somente em juízo poderá ser decidido, au
tuando...se o pedido em apartado e assinando...se
o prazo de cinco dias para a prova, findo o qual
o juiz decidirá, cabendo da decisão recurso para
o Superior Tribunal Militar.

Parágrafo único. Se a autoridade judíciá...
ria militar entender que a matéria é de alta inda...
gação. remeterá o reclamante para o juízo cível.
continuando as coisas apreendidas até que ee re ...
solva a controvérsia.

Art. 193. Se a coisa houver sido apreendi...
da em poder de terceiro de boa-ré, proceder-se...á
da seguinte maneira:

a) se a restituição fôr pedida pelo próprio
terceiro, o juiz do processo poderá ordená-la, se
estiverem preencnicos os requisitos do art. 191 ;

b) se pedida pelo acusado ou pelo lesado e,
também, pelo terceiro, o incidente autuar...se-á em
apartado e os reclamantes terão, em conjunto, o
prazo de cinco dias para apresentar pruvas e o de.
três dias para arrazoar, findos os quais o juiz de
cidirá, cabendo da decisão recurso para o Superíor
Tribunal Militar.

§ 1.0 Se persistir dúvida quanto à proprie
dade da coisa, os reclamantes serão remetidos
para o juízo cível, onde se decidirá aquela dúvi...
da. com efeito sôbre a restituição no juízo mi ...
litar, salvo se motivo superveniente não tornar a.
coisa írrestituível .

§ 2.° A autoridade judiciária militar poderá•.
se assim julgar conveniente, nomear depositário
idôneo, para a guarda da coisa, até que se resol
va a controvérsia.

Art. 194. O Ministério Público será sem
pre ouvido em pedido ou incidente de restituição.

Parágrafo único. Salvo o caso previsto no
art. 195. caberá recurso, com efeito suspensivo"
para o Superior Tribunal Militar. do despacho do.
juiz que ordenar a restituição da coisa.
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Art. 195. Tratando-se de coisa fàcílmente
deteriorável, será avaliada e levada a leilão pú
blico, depositando...se o dinheiro apurado em esta
belecimento oficial de crédito determinado em lei.

Art. .196. Decorrido o prazo de noventa
dias, após o trânsito em julgado de sentença con
denatória, proceder-se-á da seguinte maneira em

-relaçâo aos bens apreendidos:
a) os referidos no art. 109, n" II, letra a,

do Código Penal Militar, serão inutilizados ou re ...
colhidos a Museu Criminal ou entregues às Fôr
ças Armadas, se lhes interessarem;

b) quaisquer outros bens serão avaliados e
vendidos em leilão público, recolhendo-se ao fun
do da organização militar correspondente ao Con
selho de Justiça o que não couber ao lesado ou
terceiro de boa-fê, .

Art. 197. Transitando em julgado sentença
absolutória, proceder-se-á da seguinte maneira:

a) se houver sido decretado o confisco (Có
digo Penal Militar, art. 119), observar-se-á o dis ...
posto na letra a do artigo anterior;

b) nos demais casos, as coisas serão restituí
das àquele de quem houverem sido apreendidas.

Art. 198. Fora dos casos previstos nos ar...
tigos anteriores, se, dentro do prazo de noventa
dias, a contar da data em que transitar em julga
do a sentença final, condenatória ou absolutória,
os objetos apreendidos não forem reclamados por
quem de direito, serão vendidos em leilão, deposí
tando-se o saldo à disposição do juiz de ausentes.

áApÍTULO II

DAS PROVID~NCIAS QUE RECAEM
SÕBRE COISAS

Seção I - Do seqüestro

Art. 199. Estão sujeitos a seqüestro os bens
adquiridos com os proventos da infração penal,
quando desta haja resultado, de qualquer modo,
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lesão a patrimônio sob administração militar,
ainda que já tenham sido transferidos a terceiros
por qualquer forma de alienação, ou por abando
no ou renúncia.

§ 1.0 Estão, igualmente, sujeitos -a seqüestro
os bens de responsáveis por contrabando, ou outro
ato ilícito, em aeronave ou embarcação militar, em
proporção aos prejuízos e riscos por estas sofri...
dos. bem como os dos seus tripulantes. que não
tenham participado da prática do ato ilícito.

§ 2.° Não poderão ser seqüestrados bens. a
.respeito dos quais haja decreto de desapropria...
ção da União. do Estado ou do Município, se
anterior à data em que foi praticada a infração
penal.

Art. 200. Para decretação do seqüestro é
necessária a existência de indícios veementes da
proveniência ilícita dos bens.

Art. 201. A autoridade judiciária militar.
de ofício ou a requerimento do Ministério Públí
co, poderá ordenar o seqüestro, em qualquer fase
do processo; e, antes da denúncia, se o solicitar,
com fundado motivo, o encarregado do inquérito.

Art. 202. Realizaq,o o seqüestro, a autori
dade judiciária militar providenciará:

a) se de imóvel, a sua inscrição no Reqís
tro de Imóveis;

b) se de coisa móvel, o seu depósito, sob a
guarda de depositário nomeado para êsse .fim .

Art. 203. O seqüestro autuar...se-á em
apartado e admitirá embargos, assim do indiciado
ou acusado como de terceiro. sob os fundamentos
de:

I - se forem do indiciado ou acusado:

a) não ter êle adquirido a coisa com os
proventos da infração penal;

.\'

b) não ter havido lesão a patrimônio sob
administração militar.
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II - se de terceiro ~

a) haver adquirido. a coisa em data ante
rior à da infração penal praticada pelo indiciado
ou acusado;

b) havê-la, em qualquer tempo, adquirido
de boa-fé,

§ 1.0 Apresentada a prova da alegação den
tro em dez dias e ouvido o Ministério Público, a
autoridade judiciária militar decidirá de plano,
aceitando ou rejeitando os embargos. cabendo da
decisão recurso para o Superior Tribunal Militar.

§ 2.° Se a autoridade judiciária militar en
tender que se trata de matéria de alta indagação.
remeterá o embargante para o juízo cível e man
terá o seqüestro até que seja dirimida a centro
vêrsía ,

§ 3.° Da mesma forma procederá, desde
logo, se não se tratar de lesão ao patrimônio sob
administração militar.

Art. 204. O seqüestro será levantado no
juízo penal militar:

a) se forem aceitos os embargos, ou ne-
gado provimento ao recurso da decisão que os
aceitou;

b) se a ação penal não Iôr promovida no
prazo de sessenta dias, contado da data em. que
foi instaurado o inquérito;

c ) s~ o terceiro, a quem tiverem sido trans
feridos os bens, prestar caução real ou fidejussó
ria que assegure a aplicação do disposto no arti...
go 109, ns , I e Il, letra b, do Código Penal Mí
Iitar:

d) se Iôr julgada extinta a ação penal ou
absolvido o acusado por sentença irrecorrível.

Art. 205. Transitada em julgado a senten
ça condenatória, a autoridade judiciária militar, de
ofício ou a requerimento do Ministério Público,
determinará a avaliação e a venda dos bens em
leilão público.

'§ 1.0 Do dinheiro apurado, recolher-se-á ao
Tesouro Nacional o que se destinar a ressarcir
prejuízo ao patrimônio sob administração militar.

§ 2." O que não se destinar a êsse fim será
restituído a quem de direito, se não houver con...
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trovérsía: se esta existir, os autos de seqüestro
serão remetidos ao juízo cível, a cuja disposição
passará o saldo apurado.

Seção II - Da hipoteca legal

Art. 206. Estão sujeitos a hipoteca legal os
bens imóveis do acusado, para satisfação do dano
causado pela infração penal ao patrimônio sob
administração militar.

Art. 207. A inscrição e a especialização
da hipoteca legal serão requeridas à autoridade
judiciária militar, pelo Ministério Público, em qual-
quer fase do processo, desde que haja certeza da
infração penal e indícios suficientes de autoria.

Art. 208. O requerimento estimará o valor
da obrigação resultante do crime, bem como in...
dicará e estimará o imóvel ou imóveis, que ficarão
especialmente hipotecados; será instruído com os
dados em que se fundarem as estimativas e com
os documentos comprobatórios do domínio.

Art. 209. Pedida a especialização. a auto...
rídade judiciária militar mandará arbitrar o mon
tante da obrigação resultante do crime e avaliar
o imóvel ou imóveis indicados, nomeando perito
idôneo para êsse fim.

§ 1Q Ouvidos o acusado e o Ministério Pú-
blico. no prazo de três dias, cada um, a autori...
dade judiciária militar poderá corrigir o arbitra-
mento do valor da obrigação, se lhe parecer ex
cessivo ou deficiente.

§ 2Q O valor da obrigação será liquidado
definitivamente após a condenação, podendo ser
requerido nôvo arbitramento se o acusado ou o
Ministério Público não se conformar com o ante...
rior à sentença condenatória.

§ 3.0 Se o acusado oferecer caução sufi
ciente, real ou fidejussória, a autoridade judiciá...
ria, militar poderá deixar de mandar proceder à
inscrição da hipoteca.
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§ 4.° Somente deverá ser autorizada a ins....
crição da hipoteca dos imóveis necessários à ga ....
rantía da obrigação.

Art. 210. O processo da inscrição e espe....
cíalização correrá em autos apartados.

§ 1.0 Da decisão que a determinar, caberá
recurso para o Superior Tribunal Militar.

§ 2.° Se o caso comportar questão de alta
indagação, o processo será remetido ao juízo cível,
para a decisão.

Art. 211. A hipoteca legal não poderá re
cair em imóvel com cláusula de inalienabilidade.

Art. 212. No caso de hipoteca anterior ao
fato delituoso, não ficará prejudicado o direito-do
patrimônio sob administração militar à constituição
da hipoteca legal, que se considerará segunda hi ....
peteca, nos têrmos da lei civil.

Art. 213. Das rendas dos bens sob hípote...
ca legal, poderão ser fornecidos recursos, arbitra
dos pela autoridade judiciária militar, para a ma....
nutenção do acusado e sua família.

Art. 214. A inscrição será cancelada:

a) se, depois de feita, o acusado oferecer
caução suficiente, real ou fidejussória;

b) se fôr julgada extinta a ação penal ou
absolvido o acusado por sentença irrecorrível.

Seção III - Do arresto

Art. 215. O arresto de bens do acusado po-
derá ser decretado pela autoridade judiciária mi....
lítar, para satisfação do dano causado pela infra....
ção penal ao patrimônio sob a administração mili ....
tar:

a) se imóveis, para evitar artifício Iraudu
lento que os transfira ou grave, antes da inscrição
e especialização da hipoteca legal;

b) se móveis e representarem valor apreciá
vel, tentar ocultá...los ou dêles tentar rea
lizar tradição que burle a possibilidade da satis
fação do dano, referida no preâmbulo dêste artigo.
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§ 1.0 Em se tratando de imóvel, o arresto
será revogado, se, dentro em quinze dias, contados
da sua decretação, não fôr requerida a inscrição e
especialização da hipoteca legal.

§ 2. o O arresto poderá ser pedido ainda na
fase do inquérito.

Art. 216. O arresto recairá de preferência
sõbre imóvel. e somente se estenderá a bem mó...
vel se aquêle não tiver valor suficiente para asse....
gurar a satisfação do dano: em qualquer caso,' o
arresto somente será decretado quando houver cer....
teza da infração e fundada suspeita da sua autoria.

Art. 217. Não é permitido arrestar bens
que, de acôrdo com a lei civil, sejam insuscetíveis
de penhora, ou, de qualquer modo, signifiquem
confôrto indispensável ao acusado e à sua famí
lia.

Art. 218" Se os bens móveis arrestados fo....
rem coisas Fàcílmente deterioráveis, serão levadas
a leilão público, depositando-se o dinheiro apurado
em conta corrente de estabelecimento de crédito
oficial.

Art. 219. O processo de arresto correrá em
autos apartados, admitindo embargos, se se tratar
de coisa móvel, com recurso para o Superior" Tri...
bunal Militar da decisão que os aceitar ou negar.

Parágrafo único. .No processo de arresto se
guir..-se..-ão as disposições a respeito do seqüestro.
no que forem aplicáveis.

CAPÍTULO m

DAS PROVID:BNCIAS QUE RECAEM S6BRE
PESSOAS

Seção I - Da prisão provisória

DISPOSIÇõES GERAIS

Art. 220. Prisão provisória é a que ocorre
durante o inquérito, ou no curso do processo, antes
da condenação definitiva.

Art. 221. Ninguém será prêso senão em Ila
grante delito ou por ordem escrita de autoridade
competente.
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Art. 222. A prisão ou detenção de qual
quer pessoa será imediatamente levada ao conhe...
cimento da autoridade judiciária competente. com
a declaração do local onde a mesma se acha sob
custódia e se está. ou não, incomunicável.

Art. 223. A prisão de militar deverá ser
feita por outro militar de põsto ou graduação supe
rior; ou, se igual, mais antíqo .

Art. 224. Se, ao tomar conhecimento da co
municação, a autoridade judiciária verificar que a
prisão não é legal, deverá relaxá-la imediatamente.

Art. 225. A autoridade judiciária ou o en
carregado do inquérito que ordenar a prisão fará
expedir em duas vias o respectivo mandado, com
os seguintes requisitos:

a) será lavrado pelo escrivão do processo ou
do inquérito. ou ad hoc. e assinado pela autoridade
que ordenar a expedição;

b) designará a pessoa sujeita a prisão com
a respectiva identificação e moradia, se possível;

c) mencionará o motivo da prisão;

d) designará e executor da prisão.

P.arágrafo único. Uma das vias ficará em
poder do prêso, que assinará a outra; e, sé não
quiser ou não puder fazê-lo. certificá...lo-á o exe...
cutor do mandado, na própria via dêste ,

Art. 226. A prisão poderá ser efetuada em
qualquer dia e a qualquer hora, respeitadas as ga
rantias relativas à inviolabilidade do domicílio.

Art. 227. Para cumprimento do mandado,
a autoridade policial militar ou a judiciária poderá
expedir tantos outros quantos necessários às dili
gências, devendo em cada um dêles ser fielmente
reproduzido o teor do original.

Art. 228. Se o capturando estiver em lugar
estranho à jurisdição do juiz que ordenar a prisão,
mas em território nacional, a captura será pedida
por precatória, da qual constará o mesmo que se
contém nos mandados de prisão; no curso do in ...
quérito policial militar a providência será solicitada
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pelo seu encarregado, com os mesmos requisitos,
mas por meio de ofício, ao comandante da Região
Militar, Distrito Naval ou Zona Aérea, respectiva"
mente.

Parágrafo único. Havendo urgência, a
captura poderá ser requisitada por via telegrá...
fica ou radiográfica, autenticada a firma da au....
torídade requisitante, o que se mencionará no
despacho.

Art. 229. Se o capturando estiver no es..
tranqeiro, a autoridade judiciária se dirigirá ao
Ministro da Justiça para que, por via díplomáti...
ca, sejam tomadas as providências que no caso
couberem.

Art. 230. A captura se fará:

a) em caso de flagrante, pela simples voz
de prisão;

b) em caso de mandado, pela entrega ao
capturando de uma das vias e conseqüente voz
de prisão dada pelo executor, que se identificará.

Parágrafo único. A recaptura de indiciado
ou acusado evadido independe de prévia ordem
da autoridade, e poderá ser feita por qualquer
pessoa.

Art. 231. Se o executor verificar' que o
capturando se encontra' em alguma casa, ordenará
ao dono dela que o entregue, exibindo-lhe o mau...
dado de prisão.

Parágrafo único. Se o executor não tiver
certeza da presença do capturando na casa, po
derá proceder à busca, para a qual, entretanto,
será necessária a expedição do respectivo man...
dado, a menos que o executor seja a própria auto
ridade competente para expedi-lo.

Art : 232. Se não fôr atendido, o executor
convocará duas testemunhas e procederá da se
guinte forma:

a) sendo dia, entrará à fôrça na casa,
arrombando...lhe a porta, se necessário;

b) sendo noite, fará guardar tôdas as saídas,
tornando a casa incomunicável, e, logo que ama...
nheça, arrombar-lhe-á a porta e efetuará a prisão.
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Parágrafo único. O morador que se recusar
à entrega do capturando será levado à presença
da autoridade, para que contra êle se. proceda,
como de direito, se sua ação configurar infração
penal.

Art. 233. No caso de prisão em flagrante
que. se deva efetuar no interior de .casa. observar
se-á o disposto no artigo anterior, no que Iôr
aplicável.

Art, 234. O emprêgo de fôrça só é per
mitido quando indispensável, no caso de desobe
diência, resistência ou tentativa de fuga. Se houver
resistência da parte de terceiros, poderão ser
usados os meios necessários para vencê-ia ou para
defesa do executor e auxiliares seus, inclusive
a prisão- do ofensor. De tudo se lavrará auto
subscrito pelo executor e por áuas testemunhas.

§ 1<J O emprêgo de algemas deve ser eví
tado, desde que não haja perigo de fuga ou de
agressão da parte do prêso, e de modo algum
será permitido, nos presos a que se refere o
art. 242.

§ 29 O recurso ao uso de armas só se jus
tifica quando absolutamente necessário para ven
cer a resistência ou proteger a incolumidade do
executor da prisão ou a de auxiliar seu.

Art. 235, Se o indiciado ou acusado, sendo
perseguido, passar a território de outra jurísdí
ção, observar-se-á, no que fôr aplicável, o disposto
nos arts. 186, 187 e 188.

Art. 236. Ao receber precatória para a
captura de alguém, cabe ao auditor deprecado:

a) verificar a autenticidade e a legalidade
do documento;

b) se o reputar perfeito, apor-lhe o cumpre
se e expedir mandado de prisão;

c) cumprida a ordem. remeter a precatória
e providenciar a entrega do prêso ao juiz de
precante. I

Parágrafo umco. Se o juiz deprecado veri
ficar que o capturando se encontra em território
sujeito à jurisdição de outro juiz militar, remeter-
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lhe..á OS autos da precatória. Se não tiver notícia
do paradeiro do capturando, devolverá os autos
ao juiz deprecante.

Art. 237. Ninguém será recolhido à prisão
sem que ao responsável pela custódia seja entregue
cópia do respectivo mandado, assinada pelo exe
cutor, ou apresentada guia expedida pela autorí
dade competente, devendo ser passado recibo da
entrega do prêso, com declaração do dia, hora
e lugar da prisão.

Parágrafo único. O recibo será passado no
próprio exemplar do mandado, se êste Iôr o
documento exibido.

Art. 238·. Nenhum prêso será transferido
de prisão sem que o responsável pela transferência
faça a devida comunicação à autoridade judiciá
ria que ordenou a prisão, nos têrmos do art. 18.

Parágrafo único. O prêso transferido de
verá ser recolhido à nova prisão com as mesmas
formalidades previstas no art. 237 e seu parágrafo
único.

Art. 239. As pessoas sujeitas a prisão pro....
visória deverão ficar separadas das que estiverem
definitivamente condenadas.

Art:. 210. A prisão deve ser em local limpo
e arejado, onde o detento possa repousar durante
a noite, sendo proibido o seu recolhimento. a
masmorra, solitária ou cela onde não penetre a
luz do dia.

Art. 241. Impõe-se à autoridade respon..
sável pela custódia o respeito à integridade física
e moral do detento, que terá direito .a presença
de pessoa da sua família e a assistência religiosa,
pelo menos uma vez por semana, em dia prévia
mente marcado, salvo durante o período de
incomunicabilidade, bem como à assistência de
advogado que indicar, nos têrmos do art. 71, ou,
se estiver impedido de Fazê-lo, à do que Iôr
indicado por seu cônjuge, ascendente ou descen
dente.

Parágrafo único. Se o detento necessitar
de assistência para tratamento de- saúde, ser..lhe ..á
prestada por médico militar.
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Prisão especialArt. 242. Serão recolhidos a quartel ou
a prisão especial, à disposição da autoridade com...
petente, quando sujeitos a prisão, antes de con-
denação irrecorrível:

a) os ministros de Estado;

b) os governadores ou interventores de Es~

tados. ou Territórios, o prefeito do Distrito Fe....
deral, seus respectivos secretários e chefes de
Polícia; .

c) o's membros do Congresso Nacional. dos
Conselhos da União e das Assembléias Leqís
lativas dos Estados;

d) os cidadãos inscritos no Livro de Mérito
das ordens militares ou civis reconhecidas em
lei;

e) os magistrados;
f) os oficiais das Fôrças Armadas, das Po

lícias e dos Corpos de Bombeiros, MIlitares,
inclusive os da reserva, remunerada ou não, e os
reformados;

g) os oficiais da Marinha Mercante Na
cional;

h) os diplomados 'por faculdade ou instí...
tituto superior de ensino nacional;

i) os ministros do Tribunal de Contas:
j) os ministros de confissão religiosa.

Parágrafo único. A prisão de praças espe- Prisão de praças

ciais e a de graduados atenderá aos respectivos
graus de hierarquia.

Seção II - Da' prisão em flagrante

Art. 243. Qualquer pessoa poderá e os
militares deverão prender quem Iôr insubmisso
ou desertor, ou seja encontrado em flagrante
delito. '

Art. 244. Considera ...se em flagrante delito
aquêle que:

a) está cometendo o crime;
b) acaba de cometê...lo;
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c} é perseguido logo após o fato delituoso
em situação que faça acreditar ser êle o seu
autor;

d) é encontrado, logo depois, com instru
mentos. objetos, material ou papéis que façam
presumir a sua participação no fato delituoso.

Parágrafo único. Nas infrações permanentes,
considera-se o agente em flagrante delito enquanto
não cessar a permanência.

Art. 245. Apresentado o prêso ao coman...
dante ou ao oficial de dia, de serviço ou de
quarto, ou autoridade correspondente. ou à auto
ridade judiciária, será, por qualquer dêles, ouvido
o condutor e as testemunhas que o acompanha
rem, bem como inquirido o indiciado sôbre a
imputação que lhe é feita, e especialmente sõbre
o luqar e hora em que o fato aconteceu, la ...
vrando-se de tudo auto. que será por todos
assinado.

§ 1Q Em se tratando de menor inimputável,
será apresentado, imediatamente, ao juiz de
menores.

§ 2<' A falta de testemunhas não impedirá
o auto de prisão em flagrante. que será assinado
por duas pessoas, pelo menos, que hajam teste..
munhado a apresentação do prêso ,

§ 3\> Quando a pessoa conduzida se recusar
a assinar, não souber ou não puder fazê-lo. o
auto será assinado por duas testemunhas, que lhe
tenham ouvido a leitura na presença do indiciado,
do condutor e das testemunhas do fato delituoso.

§ 4Q Sendo o auto presidido por autoridade.
militar. designará esta. para exercer as funções
de escrivão, um capitão, capitão-tenente. primeiro
ou segundo-tenente. se o indiciado fôr oficial.
Nos demais casos, poderá designar um subtenente,
subofícíal ou sargento.

§ 5Q Na falta ou impedimento de escrivão
ou das pessoas referidas no parágrafo anterior,
a autoridade designará, para lavrar o auto, qual
quer pessoa idônea. que, para êsse fim, prestará
o compromisso legal.

Art. 246. Se das respostas resultarem fun ...
dadas suspeitas contra a pessoa conduzida. a
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'autoridade mandará recolhê-la à prisão, prece
dendo-se, imediatamente, se Iõr o caso, a exame
de corpo de delito, à busca e apreensão dos ins....
trumentos do crime e a qualquer outra diligência
necessária ao seu esclarecimento.

Art. 247. Dentro em vinte e quatro horas
.após a prisão, será dada ao prêso nota de culpa
.assinada pela autoridade, com o motivo da prisão,
.o nome do condutor e os das testemunhas.

§ 1Q Da nota de culpa o prêso passará
-recibo que será assinado por duas testemunhas.
quando êle não souber, não puder ou não quiser
assinar.

§ 2Q Se, ao contrário da hipótese prevista
no art. 246, a autoridade militar ou judiciária
verificar a manifesta inexistência de infração penal
militar ou a não participação da pessoa condu
zida, relaxará a prisão. Em se tratando de infra ...
çâo penal comum, remeterá o prêso à autoridade
civil competente.

Art. 248. Em qualquer hipótese, de tudo
quanto ocorrer será lavrado auto ou têrmo, para
remessa à autoridade judiciária competente, a Iírr;
de que esta confirme ou infirme os atos pratí-
-cados . o'.::: c~!

Art. 249. Quando o fato Iôr praticado em
presença da autoridade, ou contra ela, no exer....
cício de suas funções, deverá ela própria prender
e autuar em flagrante ô infrator. mencionando
.a circunstância.

Art. 250. Quando a prisão em flagrante
fôr efetuada em lugar não sujeito à administra
ção militar, o auto poderá ser lavrado por auto....
rídade civil, ou pela autoridade militar do lugar
mais próximo daquele em que ocorrer a prisão.

Art. 251. O auto de prisão em flagrante
-deve ser remetido imediatamente ao juiz compe
tente, se não tiver sido lavrado por autoridade
judiciária; e, no máximo, dentro em cinco dias,
se depender de diligência prevista no art. 246.
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Parágrafo único. Lavrado o auto de Ila ....
grate delito, o prêso passará imediatamente à dis ....
posição da autoridade judiciária competente para
conhecer do processo.

Art. 252. O auto poderá ser mandado ou
devolvido à autoridade militar, pelo juiz ou a
requerimento do Ministério Público, se novas
diligências forem julgadas necessárias ao escla
recimento do fato.

Art. 253. Quando o juiz verificar pelo auto
de prisão em flagrante que o agente praticou c
fato· nas condições dos arts. 35, 38, observado
o disposto no art. 40. e dos arts. 39 e 12, do
Código Penal Militar, poderá conceder ao indi
ciado liberdade provisória, mediante têrmo de
comparecimento a todos os atos do processo, sob
pena de revogar a concessão.

Seção II I - Da prisão preventiva

Art. 254. A prisão preventiva pode ser
decretada pelo auditor ou pelo Conselho de [us
tiça, de ofício, a requerimento do Ministério Pú-
blico ou mediante representação da autoridade
encarregada do inquérito policial-militar. em qual ...
quer fase dêste ou do processo, concorrendo os
requisitos seguintes:

a) prova do fato delituoso;
b) indícios suficientes de autoria.

Parágrafo único. Durante a instrução de-
processo originário do Superior Tribunal Militar,
a decretação compete ao relator.

Art. 255. A prisão preventiva, além dos
requisitos do artigo anterior, deverá fundar-se
em um dos seguintes casos:

a) garantia da ordem pública;

b) conveniência da instrução criminal;

c) periculosidade do indiciado ou acusado.

d) segurança da aplicação da lei penal mí
litar;
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e) exiqência da manutenção das normas ou
princípios de hierarquia e disciplina militares,
quando ficarem ameaçados ou atingidos com a
hberdade do indiciado ou acusado.

Art. 256. O despacho que decretar ou
denegar a prisão preventiva será sempre funda
mentado; e, da mesma forma, o seu pedido ou
requisição, que deverá preencher as condições
previstas nas letras a e b, do art. 254.

Art. 257. O juiz deixará de decretar a
prisão preventiva, quando, por qualquer circuns...
tância evidente dos autos. ou pela profissão.
condições de vida ou interêsse do indiciado ou
acusado, presumir que êste não fuja, nem 'exerça
influência em testemunha ou perito. nem impeça
ou perturbe, de qualquer modo, a ação da justiça.

Parágrafo único. Essa decisão poderá ser
revogada a todo o tempo, desde que se modífíqu>
qualquer das condições previstas neste artigo.

Art. 258. A prisão preventiva em nenhum
caso será decretada se o juiz verificar, pelas provas
constantes dos autos, ter o agente praticado o
fato nas condições dos arts. 35, 38. observado
o disposto no art. 40, e dos arts. 39 e 42, do
Código Penal Militar.

Art. 259. O juiz poderá revogar a prisão
preventiva se, no curso do processo, verificar a
falta de motivos para que subsista, bem .como de
nôvo decretá-la. se sobrevierem razões que a jus...
tifíquem .

Parágrafo unico . A prorrogação da prisao
preventiva depender/i de prévia audiência do Mi
nistério Público.

Art. 260. A prisão preventiva executar...
se-á por mandado, com os requisitos do art. 225.
Se o indiciado ou acusado já se achar detido, será
notificado do despacho que a decretar pelo es~

crivão do inquérito. ou do processo, que o certi
ficará nos autos.

Art. 261. Decretada a prisão preventiva.
o prêso passará à disposição da autoridade [udi
·ciária, observando-se o disposto no' art. '237.
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CAPíTULO IV

DO COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO

Art. 262. Comparecendo espontâneamente
o indiciado ou acusado. tornar-se....âo por têrmo as
declarações que fizer. Se o comparecimento nâo.
se der perante a autoridade judiciária, a esta serão
apresentados o têrrno e o indiciado ou acusado.
para que delibere acêrca da prisão preventiva ou.
de outra medida que entender cabível.

Parágrafo único. O têrmo será assinado por
duas testemunhas presenciais do ocorrido; e, se
o indiciado ou acusado não souber ou não puder
assinar, sê-lo-á por uma pessoa a seu rõqo, além.
das testemunhas mencionadas.

CAPíTULO V

DA MENAGEM

Art. 263. A menagem poderá ser conce....·
dída pelo juiz, nos crimes cujo máximo da pena
privativa da liberdade não exceda a quatro anos;
tendo-se, porém, em atenção a natureza do crime
e os antecedentes do acusado.

Art. 264. A menagem a militar poderá.
efetuar-se no lugar em que residia quando ocorreu.
o crime ou seja sede do juízo que o estiver apu,..·
rando, ou, atendido o seu pôstc ou graduação,
em quartel, navio, acampamento, ou em estabele
cimento ou sede de órgão militar. A menaqem
a civil será no lugar da sede do juízo, ou em,
lugar sujeito à administração militar. se assim o
entender necessário a autoridade que a conceder ..

§ 1fi O Ministério Público será ouvido, pre-·
viamente, sôbre a concessão da menagem, devendo,
emitir parecer dentro do prazo de três dias.

§ 2Q Para a menagem em lugar sujeito à;
administração militar, será pedida informação, a '
respeito da sua conveniência, à autoridade res.... ·
ponsável pelo respectivo comando ou direção ..
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Art. 265. Será cassada a menagem àquele
que se retirar do lugar para o qual foi ela con..
cedida, ou faltar, sem causa justificada, a qual
quer ato judicial para que tenha sido intimado
ou a que deva comparecer independentemente de
intimação especial.

Art. 266. O insubmisso terá o quartel por
menagem, independentemente de decisão judicial.
podendo, entretanto, ser cassada pela autoridade
militar, por conveniência de disciplina.

Art. 267. A menagem cessa com a sen
tença condenatória, ainda que não tenha passado
em. julgado.

Parágrafo único. Salvo o caso do artigo
anterior, o juiz poderá ordenar a cessação da
menaqem, em qualquer tempo, com a liberação
das obrigações dela decorrentes, desde que não
a julgue mais necessária ao interêsse da Justiça.

Art. 268. A menagem concedida em resi
dência ou cidade não será levada em conta no
cumprimento da pena.

Art. 269. Ao reincidente não se concederá
menagem.

CAPÍTULO VI

DA LIBERDADE PROVISÓRIA

ArL 270. O indiciado ou acusado livrar..
se ..á sôlto no caso de. infração a que não fôr
cominada pena privativa de liberdade.

Parágrafo único. Poderá livrar..se sôlto:

a) no caso de infração culposa, salvo se
compreendida entre as previstas no Livro 1, Titulo
I. da Parte Especial. do Código Penal Militar:

b) no caso de infração punida com pena de
detenção não superior a dois anos, salvo as pre
vistas nos arts. 157, 160, 161. 162, 163, 164,
166, 173, 176, 177, 178, 187, 192, 235, 299 e
302, do Código Penal Militar.
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Art. 271. A superveniência de qualquer
dos motivos referidos no art. 255 poderá deter
minar a suspensão da liberdade provisória, por
despacho da autoridade que a concedeu. de' o iicio
ou a requerimento do Ministério Público.

CAPÍTULO Vil

DA APLICAÇÃO PROVISóRIA -DE MEDIDAS DE
SEGURANÇA

Art. 272. No curso do inquérito. mediante
representação do encarregado. ou no curso do
processo, de ofício ou a requerimento do Minis....
tério Público, enquanto não Iôr proferida sentença
irrecorrível. o juiz poderá. observado o disposto
no art. 11 I, do Código Penal Militar, submeter
às medidas de segurança que lhes forem apli
cáveis:

a) os que sofram de doença mental, de
desenvolvimento mental incompleto ou retardado,
ou outra grave perturbação de consciência:

b) os ébrios habituais:

c) os toxicômanos;

d) os que estejam no caso do art. 115, do
Código Penal Militar.

§ 1Q O juiz poderá. da mesma forma, de
cretar a interdição, por tempo não superior a
cinco dias, de estabelecimento industrial ou co....
mercíal, bem como de sociedade ou associação.
que esteja no caso do art. 118, do Código Penal
Militar, a fim de ser nela realizada busca ou
apreensão ou qualquer outra diligência permitida
neste Código, para elucidação de fato delituoso.

§ 21;1 Será fundamentado o despacho- que
aplicar qualquer das medidas previstas neste
artigo.

Art. 273. Não caberá recurso do despa
cho "que decretar ou denegar a aplicação provi
sória da: medida de segurança, mas esta poderá
ser revogada. substituída ou modificada. a critério
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do juiz, mediante requerimento do Ministério Pú....
blíco, do indiciado ou acusado. ou de represen
tante legal de qualquer dêstes, nos casos das
letras a e c do artigo anterior.

Art. 274. A aplicação provisória da me ....
dída de segurança, no caso da letra a do art. 272.
não dispensa nem supre a realização da perícia
médica, nos têrrnos dos arts. 156 e 160.

Art. 275. Decretada a medida, atender....
se-á, no que Iôr aplicável, às disposições relativas
à execução da sentença difínítíva .

Art. 276. A suspensão provisória do exer....
.cicio do pátrio poder, da tutela ou da curatela,
para deito no juízo penal militar. deverá ser
processada no juízo civil.

TÍTULO XIV

'CAPÍTULO ÚNICO

DA CITAÇÃO. DA INTIMAÇÃO E DA
NOTIFICAÇÃO

Art. 277. A citação far ....se-á por oficial de
justiça:

I _. mediante mandado. quando o acusado
estiver servindo ou residindo na sede do juízo
-ern que se promove a ação penal;

11 - mediante precatória, quando o acusado
.estíver servindo ou residindo fora dessa sede,
mas no País:

IH - mediante requisição. nos casos dos
arts. 280 e 282;

IV pelo correio, mediante expedição de
carta:

v - por edital:

a) quando o' acusado se ocultar ou opuser
-obstáculo para não ser citado;

b) quando estiver asilado em lugar que goz~

de extraterritorialidade de país estrangeiro:
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c)

d)
sabido;

e)
citada.

Parágrafo único. Nos casos das letras a.
c e d, o oficial de justiça, depois de procurar
o acusado por duas vêzes, em dias diferentes,

.certificará, cada vez, a impossibilidade da citação
pessoal e o motivo. No caso da letra b. o oficial
de justiça certificará qual o lugar em que o
acusado está asilado.

Art. 278. O mandado, do qual se extrairão
tantas duplicatas quantos forem os acusados. para
servirem de contrafé, conterá:

a) o nome da autoridade judiciária que o
expedir;

b) o nome do acusado, seu pôsto ou gra..
duação, se militar; seu cargo, se assemelhado ou
funcionário de repartição militar, ou, se Iõr des ....
conhecido, os seus sinais característicos:

c) a transcrição da denúncia, com o rol das
testemunhas;

d) o lugar, dia e hora em que o acusado
deverá comparecer a juízo;

e) a assinatura do escrivão e a rubrica da
autoridade judiciária.

Parágrafo único. Em primeira instância' a
assinatura do mandado compete ao auditor, e,
em ação originária do Superior Tribunal Militar,
ao relator do feito.

Art. 279. São requisitos da citação por
mandado:

e) a sua leitura ao citando pelo oficial de
justiça, e entrega da contrafé;

b) declaração do recebimento da contrafé
pelo citando, a qual poderá ser feita na primeira
via do mandado;

c) declaração do oficial de justiça, na cer
tídão, da leitura do mandado.
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Parágrafo único. Se o citando se recusar
a ouvir a leitura do .mandado, a receber a con
trafé ou a declarar o seu recebimento, o oficial
àe justiça certificá-lo-á no próprio mandado. Do
mesmo modo procederá, se o citando, embora re-
cebendo a contrafé, estiver impossibilitado de o
declarar por escrito.

Art. 280. A citação a militar em situação de
atividade ou a assemelhado Iar-se-á mediante
requisição à autoridade sob cujo comando ou
chefia estive-r, a fim de que o citando se apresente
para ouvir a leitura do mandado e receber a
contrafé.

Art. 281. A citação a funcionário que
servir em repartição militar deverá, para se realizar
dentro desta, ser precedida de licença do seu
diretor ou chefe, a quem se dirigirá o oficial
de justiça, antes de cumprir o mandado, na forma
do art. 279.

Art. 282. A citação de acusado prêso por
ordem de outro juízo ou por motivo de outro
processo, Iar-se-á nos têrmos do art. 279, requi-
sitando-se, por ofício, a apresentação do citando
ao oficial de justiça, no recinto da prisão, para
o cumprimento do mandado.

Art. 283. A precatória de citação indicará:

a) o JUIZ deprecado e o juiz deprecante', .
b) .a sede das respectivas jurisdições;
c) o fim para que é feita a citação, com

tôdas as especificações;
d) o lugar, dia e hora de comparecimento

do acusado.
Parágrafo único. Se houver urgência, a

precatória, que conterá em resumo os requisitos
dêste artigo, poderá ser expedida por via teleqrá
fica, depois de reconhecida a firma do juiz, o
que a estação expedidora mencionará.

Art. 284. A precatória será devolvida ao
JUIZ deprecante, independentemente de traslado,
depois de lançado o «cumpra-se» e de feita a
citação por mandado do juiz deprecado, com 03

requisitos do art. 279.
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§ 19 Verificado que o citando se encontra
em território sujeito à jurisdição de outro juiz,
a êste o juiz deprecado remeterá os autos. para
efetivação da diligência, desde que haja tempo
para se fazer a citação.

§ 2(·) Certificada pelo oficial de justiça a
existência de qualquer dos casos referidos no
n? V, do art. 277, a precatória será imediatamente
devolvida, para o fim previsto naquele artigo.

Art. 285. Estando o acusado no estran..
qeiro, mas em lugar sabido, a citação far ...se ...á

por meio de carta citatória, cuja remessa a auto
ridade judiciária solicitará ao" Ministério das Re~

lações Exteriores, para ser entregue ao citando.
por intermédio de representante diplomático ou
consular do Brasil, ou preposto de qualquer dêles,
com jurisdição no lugar onde aquêle estiver. A
carta citatória conterá o nome do juiz que a
expedir e as indicações a que se referem as alíneas
b, c e d, do art. 283.

§ 1'! Em se tratando de militar em situa
ção de atividade. a remessa, para o mesmo fim,
será solicitada ao Ministério em que servir.

§ 2'? A citação considerar-se-á cumprida
desde que, por qualquer daqueles Ministérios,
seja comunicada ao juiz a entrega ao citando
da carta citatória.

§ 3~ Se o citando não Iôr encontrado 11'0

lugar, ou se ocultar ou opuser obstáculo à cita
ção, publicar.....se-á edital para êste fim, pelo prazo
de vinte dias, de acôrdo com o art. 286, após
a comunicação, naquele sentido, à autoridade ju .....
díciária .

§ 4q O exilado ou foragido em país estran .....
gei'ro, salvo se internado em lugar certo e deter..
minado pelo Govêrno dêsse país, será citado por
edital, conforme o parágrafo anterior.

§ 51? A publicação do edital a que se refere
o. parágrafo anterior somente será feita após ccr...
udão do oficial de justiça, afirmativa de estar o
citando exilado ou foragido em lugar incerto e não
sabido.

Art. 286. - O edital de citação conterá, além
80S requisitos referidos no art. 278, a declaração
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do prazo. que será contado do dia da respectiva
publicação na imprensa, ou da sua afixação.

§ 19 Além da publicação por três vêzes em
jornal oficial do lugar ou, na falta dêste, em
jornal que tenha ali circulação diária, será o
edital afixado em lugar ostensivo, na portaria do
edifício onde funciona o juízo. A afixação será
certificada pelo oficial de justiça que a houver
feito e a publicação provada com a página do
jornal de -que conste a respectiva data.

§ 2Q Sendo por demais longa a denúncia,
dispensar-se-á a sua transcrição, resumindo-se o
edital às indicações previstas nas alíneas a. b, d
e e, do art. 278 e' à declaração do prazo a que
se refere o preâmbulo dêste artigo. Da mesma
forma se procederá, quando o número de acusa
dos exceder a cinco.

Art. 287. O prazo do edital será conforme
o art. 277, n" V:

a) de cinco dias, nos casos das alíneas a e b:
b) de quinze dias, no caso da alínea c;

c) de vinte dias, no caso da alínea d:
d) de vinte a noventa dias, no caso da

alínea e.

Parágrafo único. No caso da alínea "a, dêsf.e
artigo. bastará publicar o edital uma só vez.

Art. 288. As intimações e notificações,
para a prática de atos ou seu conhecimento no
curso do processo, poderão, salvo determinação
especial do juiz, ser feitas pelo escrivão às partes,
testemunhas e peritos, por meio de carta, telegrama
ou comunicação telefônica, bem como pessoal
mente, se estiverem presentes em juízo, o que
será certificado nos autos.

§ 1q A intimação ou notificação a pessoa
que residir fora da sede do juízo poderá ser feita
por carta ou telegrama, com assinatura da auto ....
ridade judiciária.

§ 29 A intimação ou notificação ao advoga
do constituído nos autos com podêres ad juditie,
ou de ofício, ao defensor dativo ou ao curador
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judicial, supre a do acusado, salvo se êste estiver
prêso, caso em que deverá ser intimado ou noti
ficado pessoalmente. com· conhecimento do respon
sável pela sua guarda. que o fará apresentar em
juízo, no dia e hora designados, salvo motivo de
fôrça maior, que comunicará ao juiz.

§ 3<' A intimação ou notificação de militar
em situação de atividade, ou assemelhado, ou de
funcionário lotado em repartição militar, será feita
por intermédio da autoridade a que estiver subor
dinado. Estando prêso, o oficial deverá ser aprc- .
sentado, atendida a sua hierarquia, sob a guarda
de outro oficial, e a praça sob escolta, de acôrdc
com os regulamentos militares.

§ 4<' O juiz poderá dispensar a presença
do acusado, desde que, sem dependência dela,
possa realizar....se o ato processual.

A!t. 289. Estando sôlto, o oficial sob pro....
cesso será agregado em unidade, fôrça ou órgão,
cuja distância da sede do juízo lhe permita com ....
parecímento imediato aos atos processuais. A sua
transferência, em cada caso, deverá ser comunicada
à autoridade judiciária processante.

Art. 290. O acusado civil, sôlto, não po...
derá mudar de residência ou dela ausentar-se por
mais de oito dias, sem comunicar à autoridade
judiciária processante o lugar onde pode ser en
contrade .

Art. 291. As citações, intimações ou noti ...
fícações serão sempre feitas de dia e com a ante...
cedêncía de vinte e quatro horas. pelo menos,
do ato a que se referirem.

Art. 292. O processo seguirá à revelia do
acusado que, citado, intimado ou notificado para
qualquer ato do processo, deixar de comparecer
sem motivo justificado.

Art. 293. A citação feita no início do pro
cesso é pessoal, bastando, para os demais têrmos,
a intimação ou notificação do seu defensor, salvo
se o acusado estiver prêso, caso em que será, da
mesma forma, intimado ou notificado.
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TÍTULO XV

DOS ATOS PROBATóRIOS

CA.PÍTULO I

DISPOSIÇõES GERAIS

Art:. 294. A prova no juízo penal militar,
salvo quanto ao estado das pessoas, não está
sujeita às restrições estabelecidas na lei civil.

Art. 295. E admissível, nos têrmos deste
Código, qualquer espécie de prova, desde que não
atente contra a moral, a saúde ou a segurança
individual ou coletiva, ou contra a hierarquia ou
a disciplina militares.

Art. 296. O ônus da prova compete' a quem
alegar o fato, mas o juiz poderá, no curso da
instrução criminal ou antes de proferir sentença,
determinar, de ofício, diligências para dirimir dú...
vida sôbre ponto relevante. Realizada a diligência,
sôbre ela serão ouvidas as partes, para dizerem
nos autos, dentro em quarenta e oito horas, con
tadas da intimação, por despacho do juiz.

§ 1Q Inverte-se o ônus de provar se a lei
presume o fato até prova em contrário.

§ 2<:> Ninguém está obrigado a produzir
prova que o incrimine, ou ao seu cônjuge, des...
cendente, ascendente ou irmão.

Art. 297. O juiz formará convicção pela
livre apreciação do conjunto das provas colhidas
em juízo. Na consideração de cada prova, o juiz
deverá confrontá...la com as demais, verificando
se entre elas há compatibilidade e concordância.

, Art. 298. Os atos do processo serão ex
pressas na língua nacional.

§ 1Q Será ouvido por meio de intérprete o
acusado, a testemunha ou quem quer que tenha
de prestar esclarecimento oral ·no processo, desde
que não saiba falar a língua nacional ou nela não
consiga, com exatidão, enunciar o que pretende
ou compreender o que lhe é perguntado.

Irrestrição
da. prova

Adm.issibilidade
do tipo de prova

ônus da a>rova.
Determinação de

diligência.

Inversão
do ônus da prova

Isenção

Avaliaçã.o
de prova

Prova na jmgua
nacional

Intérprete



456 .

Tl'adutor

Interrogatório ou
inquirição do

mndo, do surdo e
do surdo-mudo

consignação
das perguntas e

respostas

Oralidade
e formalidades
das declarações

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

§ 20 Os documentos em língua estrangeira
serão traduzidos para a nacional. por tradutor
público ou por tradutor nomeado pelo juiz. sob
compromisso.

Art. 299. O interrogatório 'ou inquirição do
mudo, do surdo. ou do surdo-mudo será feito
pela forma seguinte:

a) ao surdo, serão apresentadas por escrito
as perguntas, que êle responderá oralmente;

b) ao mudo, as perguntas serão feitas oral
mente. respondendo-as êle por escrito;

c) ao surdo-mudo, as perguntas serão Ior
muladas por escrito, e por escrito dará êle as
respostas.

§ 19 Caso o interrogado ou inquirido não
saiba ler ou .escrever, intervirá no ato, como
intérprete, pessoa habilitada a entendê-lo.

§ 2Q Aplica-se ao ofendido o disposto neste
artigo e § 1o •

Art. 300. Sem prejuízo da exposição que
o ofendido. o acusado ou a testemunha quiser
fazer, a respeito do fato delituoso ou circunstâncias
que tenham com êste relação direta, serão con....
signadas as perguntas que lhes forem dirigidas,
bem como, imediatamente, as respectivas res
postas, devendo estas obedecer, com a possível
exatidão, aos têrmos em que foram dadas.

§ I'·' As perguntas e respostas serão orais,
podendo estas, entretanto, ser dadas por escrito,
se o declarante, embora não seja mudo, estiver
impedido de enunciá-las. Obedecida esta condi
ção. o mesmo poderá ser admitido a respeito da
exposição referida neste artigo, desde que escrita
no ato da inquirição e sem intervenção de outra
pessoa.

§ 2<:> N os processos de primeira instância
compete ao auditor e nos originários do Superior
Tribunal Militar ao relator fazer as perguntas
ao declarante e ditar as respostas ao escrivão.
Qualquer dos membros do Conselho de Justiça
poderá, todavia, fazer as perguntas que julgar
necessárias e que serão consignadas com as res....
pectívas respostas.
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§ 39 As declarações do ofendido. do acusa
do e das testemunhas, bem como os demais inci
dentes que lhes tenham relação. serão reduzidos
a têrmo pelo escrivão, assinado pelo juiz, pelo
declarante e pelo defensor do acusado, se o quiser.
Se o declarante não souber escrever ou se recusar
a assiná-lo. o escrivão o declarará à fé do seu
cargo, encerrando o têrmo ,

Art. 301. Serão observadas no inquérito as
disposições referentes às testemunhas e sua acareá
ção, ao reconhecimento de pessoas e coisas. aos
atos periciais e a documentos, previstas neste
Título. bem como quaisquer outras que tenham
pertinência com a apuração do fato delituoso e
sua autoria.

CAPÍTULO H

DA QUALIFICAÇÃO E DO INTERROGATóRIO
DO ACUSADO

Art. 302. O acusado será qualificado e in
terrogado num só ato, no lugar, dia e hora de
signados pelo juiz, após o recebimento da denún
cia; e, se presente à instrução criminal ou prêso,
antes de ouvidas as testemunhas.

Parágrafo único. A qualificação e ~ inter
rogatório do acusado que se apresentar ou Iôr
prêso no curso do processo, serão feitos logo que
êle comparecer perante o juiz.

Art. 303. O interrogatório será feito, obri
gatôriamente, pelo juiz, não sendo nêle permitida
a intervenção de qualquer outra pessoa.

Parágrafo único. Findo o interrogatório,
poderão as partes levantar questões de ordem,
que o juiz resolverá de plano, fazendo-as consignar
em ata com a respectiva solução, se assim lhe Iôr
requerido.

Ar( 304. Se houver mais de um acusado,
será cada u~ dêles interrogado separadamente.

Art. 305. Antes de iniciar o interrogatório,
o juiz observará ao acusado 'que, embora não
esteja obrigado a responder às perguntas que lhe
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forem formuladas, o seu silêncio poderá ser in
terpretado em pre] uízo da própria defesa.

Parágrafo único. Consíqnar-se-ão as per
guntas que o acusado deixar de responder e as
razões que invocar para não fazê ...lo.

Art. 306. O acusado será perguntado sôbre
o seu nome, naturalidade, estado, idade, filiação,
residência, profissão ou meios de vida e lugar
onde exerce a sua atividade, se sabe ler e escrever
e se tem defensor. Respondidas essas perguntas,
será cientificado da acusação pela leitura da de
núncia e estritamente interrogado da seguinte
forma:

a) onde estava ao tempo em que foi come
tida a infração e se teve notícia desta e de que
forma;

b) se conhece a pessoa ofendida e as testc-'
munhas arroladas na denúncia, desde quando e
se tem alguma coisa a alegar contra elas;

c) se conhece as provas contra êle apura...
das e se tem alguma coisa a alegar a respeito
das mesmas;

d) se conhece o instrumento com que foi
praticada a infração, ou qualquer dos objetos
com ela relacionados e que tenham sido apreen
didos;

e) se é verdadeira a imputação que lhe é
feita;

f) se, não sendo verdadeira a imputação,
sabe de algum motivo particular a que deva atri
buí-la ou conhece a pessoa ou pessoas a que deva
ser imputada a prática do crime e se com das
estêve antes ou depois dêsse fato:

g) se está sendo ou já foi processado pela
prática de outra infração e, em caso afirmativo,
em que juízo, se foi condenado, qual a pena Im
posta e se a cumpriu:

h) se tem quaisquer outras declarações a
fazer.

§ 1() Se o acusado declarar que não tem
defensor, o juiz dar-lhe-á um, para assistir ao
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interrogatório. Se menor de vinte e um anos,
nomear-lhe-á curador, que poderá ser o próprio
defensor.

§ 29 Se o acusado confessar a infração, será Caso de confissão

especialmente interrogado:
a) sôbre quais os motivos e as circunstân....

cias da infração;
b) sôbre se outras pessoas concorreram

para ela, quais foram e de que modo agiram.
§]Q Se o acusado negar a imputação no Negativa.

todo ou em parte, será convidado a indicar as da imputação

provas da verdade de suas declarações.

CAPÍTULo UI

DA CONFISSÃO

Art. 307. Para que tenha valor de prova,
.a confissão deve:

a) ser feita perante autoridade competente;
b) ser livre, espontânea e expressa;
c) versar sõbre o fato principal;
d) ser verossímil;
e) te-r compatibilidade e concordância com

.as demais provas do processo.

Art. 308. O silêncio do acusado não im....
portará confissão, mas poderá constituir elemento
para a formação do convencimento do juiz.

Art. 309. A confissão é retratável e divi
sível, sem prejuízo do livre convencimento do juiz,
fundado no exame das provas em conjunto.

Art. 310. A confissão, quando feita fora
do interrogatório, será tomada por têrrno nos
.autos, observado o disposto no art. 304.

CAPÍTULO IV

DAS PERGUNTAS AO OFENDIDO

Art. 311. Sempre que possível, o ofendido
será qualificado e perguntado sôbre as circuns
tâncias da infração, quem seja ou presuma ser
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seu autor, as provas que' possa indicar, tomando-
se por têrmo as suas declarações.

Parágrafo único. Se, notificado para êsse
fim, deixar de comparecer sem motivo justo. po ...
derá ser conduzido à presença da autoridade. sem
ficar sujeito, entretanto. a qualque-r sanção.

Art. 312. As declarações do ofendido serão
feitas na presença do acusado, que poderá C011"

traditá-las no todo ou em parte, após a sua con..
clusão, bem como requerer ao juiz que o ofendido
esclareça ou torne mais precisa qualquer das suas
declarações, não podendo, entretanto, reper...
quntá-Ic .

Art. 313. O ofendido não está obrigado
a responder pergunta que possa incriminá..lo, ou
seja estranha ao processo.

CA'PÍTULO V

DAS PER1CIAS E EXAMES

Art. 314. A perícia pode ter por objeto
os vestígios materiais deixados pelo crime ou
as pessoas e coisas, que, por sua ligação com
o crime, possam servir...lhe de prova.

Art. 315. A perícia pode ser determinada
pela autoridade policial militar ou pela judiciária,
ou requerida por qualquer das partes.

Parágrafo único. Salvo no caso de exame
de corpo de delito, o juiz poderá negar a perícia,
se a reputar desnecessária ao esclarecimento da
verdade.

Art. 316. A autoridade que dete-rminar a
pericra formulará os quesitos que entender neces
sários. Poderão, igualmente, fazê..lo: no inqué..
rito, o indiciado; e, durante a instrução criminal,
o Ministério Público e o acusado, em prazo que
lhes fôr marcado para aquêle fim, pelo auditor.

Art. 317. Os quesitos devem ser especí....
Iícos, simples e de sentido inequívoco, não po ...
dendo ~r suqestivos nem conter implícita a
resposta.
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§ P O juiz. de ofício ou a pedido de qual...
quer dos peritos, poderá mandar que as partes
especifiquem os quesitos genéricos, dividam os
complexos ou esclareçam os duvidosos. devendo
indeferir os que não sejam pertinentes ao objeto
da perícia, bem como os que sejam sugestivos ou
contenham implícita a resposta.

§ 2<) Ainda que o quesito não permita reg ....
posta decisiva do perito, poderá ser formulado.
desde que' tenha por fim esclarecimento 'índispen....
sável de ordem técnica, a respeito de fato que
é objeto da perícia.

Art. 318. As perrcras serão, sempre que
possível, feitas por dois peritos, especializados no
assunto ou com habilitação técnica, observado o
disposto no art . 48.

Art. 319. Os peritos descreverão mínucio
sarnente o que examinarem e responderão com
clareza e de modo positivo aos quesitos formula ....
dos, que serão transcritos no laudo.

Parágrafo único. As respostas poderão ser
fundamentadas, em seqüência a cada quesito.

Art. 320, Os peritos poderão solicitar da
autoridade competente a apresentação de pessoas.
instrumentos ou objetos que tenham relação' com
o crime, assim como os esclarecimentos que se
tornem necessários à orientação da perícia.

Art. 321. A autoridade policial militar e
a judiciária poderão requisitar dos institutos mé
dico....legais, dos laboratórios oficiais e de quaisquer
repartições técnicas, militares ou civis, as perícias
e exames que se tornem necessários ao processo,
bem como. para o mesmo fim, homologar os que
nêles tenham sido regularmente realizados.

Art. 322. Se houver divergência entre os
peritos, serão- consignadas no auto de exame as
declarações e respostas de um e de outro, ou
cada um redigirá separadamente o seu laudo. e
.a autoridade nomeará um terceiro. Se êste divergir
de ambos, a autoridade poderá mandar proceder
B. nôvo exame por outros peritos.
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Art. 323. NO- caso de inobservância de for
malidade ou no caso de omissão, obscuridade ou
contradição. a autoridade: policial militar ou judi
ciária mandará suprir a formalidade, ou completar
ou esclarecer o laudo. Poderá igualmente, sempre
que entender necessário, ouvir' os peritos. para
qualq uer esclarecimento.

Parágrafo único. A autoridade poderá,
também, ordenar que se proceda a nôvo exame,
por outros peritos, se julgar conveniente.

Art. 324. Sempre que conveniente e POg,..

sível, os laudos de perícias ou exames serão ílus
trados com fotografias. microfotografias. desenhos.
ou esquemas, devidamente rubricados.

Art. 325. A autoridade policial militai" ou
a judiciária, tendo em atenção a .natureza do
exame, marcará prazo razoável, que poderá ser
prorrogado, para a apresentação dos laudos.

Parágrafo único. Do laudo será dada vista
às partes, pelo- prazo de três dias, para requererem
quaisquer esclarecimentos dos peritos ou apre
sentarem quesitos suplementares para êsse fim, que
o juiz poderá admitir, desde que pertinentes e não
infrinjam o art. 317 e seu § I'!.

Art. 326. O juiz não ficará adstrito ao
laudo, podendo aceitá-lo ou rejeitá..lo, no todo cu
em parte.

Art. 327. As perícias, exames ou outras
diligências que, para fins probatórios, tenham que
ser feitos em quartéis, navios, aeronaves, estabele
cimentos ou repartições, militares ou civis, devem
ser precedidos .de comunicações aos respectivos.
comandantes, diretores ou chefes, pela autoridade
competente.

Art. 328. Quando a infração deixar ves....
tígios, será indispensável o exame de corpo de
delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo
a confissão- do acusado.

Parágrafo único. Não sendo possível o exa..· .
.me de corpo de: delito direto. por haverem desa..
parecido os vestígios da infração, supri-lo.... á a
prova testemunhal.
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Art , 329. O exame de corpo de delito po....
'derá ser feito em qualquer dia e a qualquer hora.

Art. 330. Os exames que tiverem por fim
comprovar a existência de crime contra a pessoa
abrangerão:

a) exames de lesões corporais;

b) exames de sanidade física;

c) exames de sanidade mental;

d) exames cadavéricos, precedidos ou não
de exumação;

e) exames de identidade de pessoa;
f) exames de laboratório;
g) exames de instrumentos que tenham ser ....

vida à prática do crime.

Art. 331. Em caso de lesões corporais, se
o primeiro exame pericial tiver sido incompleto,
proceder....se ....á a exame complementar, por deter
minação da autoridade policial militar ou judíciá....
ria, de ofício ou a requerimento do indiciado. do
Ministério Público, do ofendido ou do acusado.

§ 1'! No exame complementar. os peritos
terão presente o auto de corpo de delito" a fim de
suprir....lhe a deficiência ou retificá....lo.

§ 20 Se o exame complementar tiver por
fim verificar a sanidade física do ofendido, para
efeito da classificação do delito, deverá ser feito
logo que decorra o prazo de trinta dias, contado
da data do fato delituoso.

§ 3Q .A falta de' exame complementar poderá
ser suprida pela prova testemunhal.

§ 40 O exame complementar pode ser feito
pelos mesmos peritos que procederam ao de corpo
de delito. .

Art. 332. Os exames de sanidade mental
obedecerão, em cada caso, no que fôr aplicável,
às normas prescritas no Capítulo Il, do Título XII.

Art. 333. Haverá autópsia:
â) quando, por ocasião de ser feito o corpo

de delito, os peritos a julgarem necessária;
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b) quando existirem fundados indícios de
que a morte resultou, não da ofensa, mas de
causas mórbidas anteriores ou posteriores à in
fração;

c) nos casos de envenenamento.

Art. 334. A autópsia será feita pelo menos
seis horas depois do óbito, salvo se os peritos.
pela evidência dos sinais da morte, julgarem que
possa ser feita antes daquele prazo, o que decla ...
rarão no auto.

Parágrafo único. A autópsia não poderá
ser feita por médico que haja tratado o morto
em sua última doença.

Art. 335" Nos casos de morte violenta,
bastará o simples exame externo do cadáver.
quando não houver infração penal que apurar,
ou quando as lesões externas permitirem precisar
a causa da morte e não houver necessidade de
exame interno, para a verificação de alguma
circunstância relevante.

Art. 336. Os cadáveres serão, sempre que
possível, fotografados na posição em que Iorem
encontrados.

Art. 337. Havendo dúvida sôbre a iden...
tidade do cadáver, proceder-se...á ao reconheci...
mento pelo Instituto de Identificação e Estatística,
ou repartição congênere, pela inquirição de tes ...
temunhas ou outro meio de direito, lavrando-se
auto de reconhecimento e identidade, no qual se
descreverá o cadáver, com todos os sinais e in
dicações.

Parágrafo unico , Em qualquer caso, serão
arrecadados e autenticados todos os objetos que
possam ser úteis para a identificação do cadáver.

Art. 338. Haverá exumação, sempre que
esta Iôr necessária ao esclarecimento do processo.

§ 1<:> A autoridade providenciará para que,
em dia e hora previamente marcados, se realize
a diligência e o exame cadavérico. dos quais se
lavrarã auto circunstanciado.
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§ 29 O administrador do cemitério ou por
êle responsável indicará o lugar da sepultura. sob
pena de desobediência.

§ 39 No caso de recusa ou de falta de quem
indique a sepultura, ou o lugar onde esteja o
cadáver. a autoridade mandará proceder às pes....
quisas necessárias, o que tudo constará do auto:

Art. 339. Para o e-feito de exame do local
onde houver sido praticado o crime, a autoridade
providenciará imediatamente para que não se
altere o estado das coisas, até a chegada dos
peritos.

Art. 340. Nas perícias de laboratório, os
peritos guardarão material suficiente para a even....
tualidade de nova perícia.

Art. 341. Nos crimes em que haja destruí
ção, danificação ou violação da coisa, ou rompi
mento de obstáculo ou escalada para fim crimi....
noso, os peritos, além de descrever os vestígios,
indicarão com que instrumentos, por que meios
e em que época presumem ter sido o fato pra
ticado.

Art. 342" Proceder-se-á à avaliação de
coisas destruídas, deterioradas ou que constituam
produto de crime.

Parágrafo único. Se impossível a avaliação
direta, os peritos procederão à avaliação por
meio dos elementos existentes nos autos e dos
que resultem de pesquisas ou diligências.

Art. 343. N o caso de incêndio, os peritos
verificarão a causa e o lugar em que houver come-
çado, o perigo que dêle tiver resultado para ,a
vida e para o patrimônio alheio, e, especialmente,
a extensão do dano e o seu valor, quando atínqído
o patrimônio sob administração militar, bem como
quaisquer outras circunstâncias que interessem à
elucidação do fato. Será recolhido no local o
material que os peritos julgarem necessário para
qualquer exame, por êles ou outros peritos espc...
cializados, que o juiz nomeará, se entender indis ...
pensáveis.
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Art. 344. No exame para o reconhecimento
de escritos, por comparação de letra, observar-se-á
o seguinte:

a) a pessoa a quem se atribua ou se possa
atribuir o escrito, será intimada para o ato, se
Iôr encontrada;

b) para a comparação, poderão servir quais
quer documentos que ela reconhecer ou já tiverem
sido judicialmente reconhecidos como de, seu
punho, ou sôbre cuja autenticidade não, houver
dúvida;

c) a autoridade, quando necessário, requi....
sitará, para o exame, os documentos que existirem
em arquivos ou repartições públicas, ou nêles
realizará a diligência, se dali não puderem ser
retirados;

d) quando não houver escritos para a com
paração ou forem insuficientes os exibidos, a auto
ridade mandará que a pessoa escreva o que lhe
fôr ditado;

e) se estiver ausente a pessoa, mas em
lugar certo, esta última diligência poderá ser feita
por precatória, em que se consignarão as palavras
a que a pessoa será intimada a responder.

Art. 345. São sujeitos a exame os instru....
mentos empregados para a prática de crime, a
fim de se lhes verificar a· natureza e a eficiência
e, sempre que possível, a origem e propriedade.

Art. 346. Se a perícia ou exame tiver de
ser feito em outra jurisdição, policial militar ou
judiciária, expedir....se-á precatória, que obedecerá,
no que lhe fôr aplicável, às prescrições dos ar....
tigos 283, 359, 360 e 361.

Parágrafo único. Os quesitos da autoridade
deprecante e os das partes serão transcritos na
precatória.

CAPíTULO VI

DAS TESTEMUNHAS

Art. 347. As testemunhas serão notifica ...
das em decorrência de despacho do- auditor ou
deliberação do Conselho de Justiça, em que será
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declarado o fim da notificação e o lugar, dia e
hora em que devem comparecer.

§ 1Q O comparecimento é obrigatório. nos
têrmos da notificação. não podendo dêle eximir
se a testemunha, salvo motivo de fôrça maior.
devidamente justificado.

§ 29 A testemunha que. notificada reqular
mente, deixar de comparecer sem justo motivo,
será conduzida por oficial de justiça e multada
pela autoridade notificante na quantia de um víqé
sim o a um décimo do salário mínimo vigente no
lugar. Havendo recusa ou resistência à condução,
o juiz poderá impor-lhe prisão até quinze dias,
sem prejuízo do processo penal por crime de de
sobediência .

Art. 318. A defesa poderá indicar teste
munhas, que deverão ser apresentadas iridepen
denternente de intimação, no dia e hora designados
pelo juiz para inquirição, ressalvado o disposto
no art. 349.

Art. 349. O comparecimento de militar.
assemelhado, ou funcionário público - será requi...
sitado ao respectivo chefe, pela autoridade que
ordenar a notificação.

Parágrafo único. Se a testemunha fôr mi...
litar de patente superior à da autoridade notifi
cante, será compelida a comparecer, sob as penas
do § 2'1 do art. 347, por intermédio da autori....
dade militar a que estiver imediatamente subor...
dinada.

Art. 350. Estão dispensados de comparecer
para depor:

a) o presidente e o vice-presidente da Re,..
pública, os governadores e interventores dos Es,..
tados, os ministros de Estado, os senadores, os
deputados federais e estaduais, os membros do
Poder Judiciário, e do Ministério Público, o pre
feito do Distrito Federal e dos Municípios, os
secretários dos Estados, os membros dos Tri...
bunais de Contas da União e dos Estados, o
presidente do Instituto dos Advogados Brasileiros
e os presidentes do Conselho Federal e dos Con-
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selhos Secionais da Ordem dos Advogados do
Brasil, os quais serão inquiridos em local, dia c
hora previamente ajustados entre êles e o juiz;

b) as pessoas impossibilitadas por enferrní
dade ou por velhice, que serão inquiridas onde
estiverem.

Art. 351. Qualquer pessoa poderá ser tes
temunha.

Art. 352. A testemunha deve declarar seu
nome, idade, estado civil, residência, profissão e
lugar onde exerce atividade, se é parente, e em
que grau, do acusado e do ofendido, quais as
suas relações com qualquer dêles, e relatar o que
sabe ou tem razão de saber, a respeito do fato
delituoso narrado na denúncia e circunstâncias
que com o mesmo tenham pertinência, não po
dendo limitar o seu depoimento à simples decla ...
ração de que confirma o que prestou no inquérito.
Sendo numerária ou referida, prestará o compro
misso de dizer a verdade sôbre o que souber e
lhe fôr perguntado.

§ 19 Se ocorrer dúvida sôbre a identidade
da testemunha, o juiz procederá à verificação
pelos meios ao seu alcance, podendo, entretanto,
tomar-lhe o depoimento desde logo.

§ 2'1 Não se deferirá o compromisso aos
doentes e deficientes mentais, aos menores de
quatorze anos, nem às pessoas a que se refere
o art. 354.

§ Y Antes de iniciado o depoimento, as
partes poderão contraditar a testemunha ou argüir
circunstâncias ou defeitos que a tornem suspeita
de parcialidade ou indigna de fé. O juiz fará
consignar a contradita ou argüição e a resposta
da testemunha, mas só não lhe deferirá compro ...
missa ou a excluirá, nos casos previstos no pará
grafo anterior e no art. 355.

§ 49 . Após· a prestação do depoimento. as
partes poderão contestá-lo, no todo ou em parte,
por intermédio do juiz, que mandará consignar
a argüição e a resposta da testemunha, não per
mitindo, porém, réplica a essa resposta.
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Art. 353. As testemunhas serão inquiridas
cada uma de per si, de modo que uma não possa
ouvir o -depoímento da outra.

Art. 354. A testemunha não, poderá exí
mír-se da obrigação de depor. Excetuam-se o
ascendente, o descendente, o afim em linha reta,
o cônjuge, ainda que desquitado, e o irmão do
acusado, bem como pessoa que, com êle, tenha
vínculo de adoção, salvo quando não Fôr possível.
por outro modo, obter-se ou integrar-se a prova
do fato e de suas circunstâncias.

Art. 355. São proibidas de depor as pes
soas que, em razão de função, ministério, olícío
ou profissão, devam guardar segrêdo, salvo se,
desobrigadas pela parte interessada, quiserem dar
o seu testemunho.

Art. 356. O juiz, quando julgar rieces
sário, poderá ouvir outras testemunhas, além das
indicadas pelas partes.

§ 1Q Se ao juiz parecer conveniente, ainda
que não haja requerimento das partes, serão ouvi....
das as pessoas a que as testemunhas se referirem.

§ 2<> Não será computada como testemunha
a pessoa que nada souber que interesse à decisão
da causa.

Art. 357. O juiz não permitirá que a tes
temunha manifeste suas apreciações pessoais..
salvo quando inseparáveis da narrativa do fato.

Art. 358. Se o juiz verificar que a pre
sença do acusado. pela sua atitude, poderá influir
no ânimo de testemunha, de modo que: prejudique
a verdade do depoimento. fará retirá-lo, prosse
guindo na inquirição, com a presença do seu de....
Iensor . Neste caso, deverá constar da ata da
sessão a ocorrência e os motivos que a deter
minaram.

Art. 359. A testemunha que residir fora
da jurisdição do juízo poderá ser inquirida pelo
auditor do lugar da sua residência. expedindo-se,
para êsse fim.. carta precatória, nos têrmos do
art. 283. com prazo razoável, intimadas as partes,
que formularão quesitos, a fim de serem respon
didos pela testemunha.
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§ 1Q A expedição da precatória não suspen
derá a instrução criminal.

§ 29 Findo o prazo marcado, e se não Iôr
prorrogado, poderá realizar-se o julgamento, mas.
a todo tempo, a carta precatória, uma vez devol
vida. será junta aos autos.

Art. 360. Caso não seja possível, por mo...
tivo relevante. o comparecimento da testemunha
perante auditor. a carta precatória poderá ser
expedida a juiz criminal de comarca onde r-esida
a testemunha ou a esta seja acessível. observado
o disposto no artigo anterior.

Art. 361. No curso do inquérito policial
militar, o seu encarregado poderá expedir carta
precatória à autoridade militar superior do, local
onde a testemunha estiver servindo ou residindo.
a fim de notificá-la e inquiri-la, ou designar oficial
que a inquira, tendo em atenção as normas de
hierarquia, se a testemunha fôr militar. Com a
precatória, enviará cópias da parte que deu ori ....
gem ao inquérito e da portaria que lhe determinou
a abertura. e os quesitos formulados, para serem
respondidos pela testemunha, além de outros
dados que julgar necessários ao esclarecimento
do fato.

Parágrafo único. Da mesma forma, poderá
ser ouvido o ofendido, se o encarregado do ín
quéríto julgar desnecessário solicitar-lhe a apre
sentação à autoridade competente.

Art. ,362. As testemunhas comunicarão ao
juiz. dentro de um ano, qualquer mudança de resí...
dêncía, sujeitando-se, pela simples omissão, às
penas do não comparecimento.

Art. 363. Se qualquer testemunha tiver de
ausentar-se ou, por enfermidade ou idade avan
çada, inspirar receio de que, ao tempo da instru
ção criminal, esteja impossibilitado de depor, o
juiz poderá, de ofício ou a requerimento de qual...
quer das partes, tomar-lhe antecipadamente o de ....
poimento.

Art. 364. Se o Conselho de Justiça ou o Su
perior Tribunal Militar, ao pronunciar sentença
final, reconhecer que alguma testemunha Fêz afir-
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mação falsa, calou ou negou a verdade, remeterá
cópia do depoimento à autoridade policial compe...
tente, para a instauração de inquérito.

CAPÍTULO VII

DA ACAREAÇÃO

Art. 365. A acareação é admitida. assim
na instrução criminal como no inquérito. sempre
que houver divergência em declarações sôbre
fatos ou circunstâncias relevantes:

a) entre acusados:
b) entre testemunhas;
c) entre acusado e testemunha:
d) entre acusado ou testemunha e a pessoa

ofendida:
e) entre as pessoas ofendidas.

Art. 366. A autoridade que realizar a aca...
reação explicará aos acusados quais os pontos em
que divergem e, em seguida. os reínquirírá, a cada
um de per si e em presença do outro.

§ 1'0 Da acareação será lavrado têrrno, com
as perguntas e respostas. obediência às formali ...
dades prescritas no § 3''.' do art. 300 e menção na
ata da audiência ou sessão.

§ 20 As partes poderão, por intermédio do
juiz. reperquntar as testemunhas ou os ofendidos
acareados.

Art. 367. Se ausente alguma testemunha.
cujas declarações divirjam das de outra, que esteja
presente, a esta se darão a conhecer os pontos da
divergência. ccnsíqnando-se no respectivo têrmo
o que explicar.

CAPíTULO VIJI

DO RECONHECIMENTO DE PESSOA E DE COISA
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a) a pessoa que tiver de fazer o reconheci...
mento será convidada a descrever a pessoa que
deva ser reconhecida;

b) a pessoa cujo reconhecimento se pre...
tender, será colocada, se possível, ao lado de
outras que com ela tiverem qualquer semelhança,
convidando-se a apontá-la quem houver de fazer
o reconhecimento;

c) se houver razão para recear que a pessoa
chamada para o reconhecimento, por efeito de
intimidação ou outra influência, não diga a
verdade em face da pessoa que deve ser i econheci
da, a autoridade providenciará para que esta não
seja vista por aquela.

§ 1<;, O disposto na alínea c só terá apli...
cação no curso do inquérito.

§ 29 Do ato de reconhecimento lavrar-se-á
têrmo pormenorizado, subscrito pela autoridade,
peja pessoa chamada para proceder ao reconheci
mento e por duas testemunhas presenciais.

Art. 369. No reconhecimento de coisa,
proceder-se-á com as cautelas estabelecidas no ar
tigo anterior, no que fôr aplicável.

Art. 370. Se várias forem as pessoas cha...
ma das a efetuar o reconhecimento de pessoa ou
coisa, cada uma o fará em separado. evitando-se
qualquer comunicação entre elas. Se forem várias
as pessoas ou coisas que tiverem de ser reconhe...
cídas, ceda uma o será por sua vez.

CAPÍTULO IX

DOS DOCUMENTOS

Art. 371 . Consideram-se documentos quais...
quer escritos, instrumentos ou papéis, públicos ou
particulares.

Art. 372. O documento público tem a pre...
sunção de veracidade. quer quanto à sua formação
quer quanto aos fatos que o serventuário, com fé
pública. declare que ocorreram na sua presença.

Art. 373. Fazem a mesma prova que os
respectivos. originais:
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a) as certidões textuais de qualquer peça
do processo, do protocolo das audiências ou de
outro qualquer livro a cargo do escrivão, sendo
extraídas por êle, ou sob sua vigilância e por êle
subscritas;

b) os traslados e as certidões extraídas por
oficial público. de escritos lançados em suas notas;

c) as fotocópias de documentos, desde que
autenticadas por oficial público.

Art. 374. As declarações constantes de
documento particular escrito e assinado, ou sõmen
te assinado, presumem..se verdadeiras em relação
ao siqnatárío .

Parágrafo único. Quando, porém, contiver
declaração de ciência, tendente a determinar o
fato, documento particular prova a declaração, mas
não o fato declarado, competindo o ônus de provar
o fato a quem interessar a sua veracidade.

Art. 375. A correspondência particular,
interceptada ou obtida por meios criminosos, não
será admitida em juízo, devendo ser desentranha
da dos autos se a êstes tiver sido junta, para a
restituição a seus donos ~

Art. 376. A correspondência de qualquer
natureza poderá ser exibida em juízo pelo res...
pectivo destinatário, para a defesa do seu direito,
ainda que não haja consentimento do signatário
ou remetente.

Art. 377. A letra e firma dos documentos
particulares serão submetidas a exame pericial,
quando contestada a sua autenticidade.

Art. 378. Os documentos poderão ser
apresentados em qualquer fase do processo, salvo
se os autos dêste estiverem conclusos para jul
gamento, observado o disposto no art. 379.

§ 1.° Se o juiz tiver notícia da existência de
documento relativo a ponto relevante da acusa
ção ou. da defesa, providenciará, independente
mente de requerimento das partes, para a sua
juntada aos autos, se possível.

§ 2.° Poderá, igualmente, requisitar às re
partições ou estabelecimentos públicos as certi-
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dões OU cópias autênticas necessárias à prova de
alegações das partes. Se, dentro do prazo fixado,
não Iôr atendida a requisição, nem justificada a
impossibilidade do seu cumprimento, o juiz repre..
sentará à autoridade competente contra o funcio
nário responsável.

§ 3.° O encarregado de inquérito policial
militar poderá, sempre que necessário ao escla..
recímento do fato e sua autoria, tomar as provi..
dências referidas nos parágrafos anteriores.

Art. 379. Sempre que, no curso do pro..
cesso, um documento fôr apresentado por uma
das partes, será ouvida, a respeito dêle, a outra
parte. Se junto por ordem- do juiz, serão ouvidas
ambas as partes, inclusive o assistente da acusa
ção e o curador do acusado, se o requererem.

Art. 380. O juiz, de ofício ou a requeri..
mento das partes, poderá ordenar diligência para
a conferência de pública-forma de documento que
não puder ser exibido no original ou em certidão
ou cópia autêntica revestida dos requisitos neces..
sários à presunção ...de sua veracidade. A con
ferência será feita pelo escrivão do processo,
em dia, hora e lugar previamente designados.
com ciência das partes.

Art. 381. Os documentos originais, juntos
a processo findo, quando não exista motivo re
levante que justifique a sua conservação nos au..
tos, poderão, mediante requerimento, e depois de
ouvido o Ministério Público, ser entregues à parte
que os produziu. ficando traslado nos autos; ou
recibo, se se tratar de traslado ou certidão de
escritura pública. Neste caso, do recibo deve...
rão constar a natureza da escritura, a sua data,
os nomes das pessoas que a assinaram e a in..
dicação do livro e respectiva fõlha do cartório
em que foi celebrada.

CAPÍTULO X

DOS INDíCIOS

Art. 382. Indício é a circunstância ou fato
conhecido e provado, de que se induz a exís ...
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tência de outra circunstância ou fato, de que não
se tem prova.

Art. 383. Para que o indício constitua
prova, 'é necessário:

a) que a circunstância ou fato índícante te
nha relação de causalidade, próxima ou remota,
com a circunstância ou o fato indicado;

b) que a circunstância ou fato coincida
com a prova resultante de outro ou outros indi....
cios, ou com as provas diretas colhidas no pro
cesso.

LIVRO II

Dos Processos em Espécie

TÍTULO I

DO PROCESSO ORDINÁRIO

Capítulo único

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL

Seção I - Da pricridede de instrução. Da policie
e ordem das sessões. Disposições Ger~is

Art. 384 . Terão preferência para a ins....
trução criminal:

a) os processos, a que respondam os acusa...
dOIS presos;

b) dentre os presos, os de prisão mais an
tiga;

c) dentre os acusados soltos e os revéis, os
de prioridade de processo.

Parágrafo único. A· ordem de preferência
poderá ser alterada por conveniência da justiça
ou da ordem militar.

Art. 385. A polícia e a disciplina das ses
sões da instrução criminal serão, de acôrdo com
o art. 36 e seus §§ 1.0 e -2.0 , exercidas pelo pre...
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sidente do Conselho de Justiça, e pelo auditor,
nos demais casos.

Art. 386. As partes, os escrivães e. os es
pectadores poderão estar sentados durante as
sessões. Levantar-se-ão, porém, quando se díri..
girem aos juízes ou quando êstes se levantarem
para qualquer ato do processo.

Parágrafo único. O representante do Mi
nistério Público e os advogados poderão falar
sentados, e êstes terão, no que fôr aplicável, as
prerrogativas que lhes assegura o art. 89 da
Lei n? 1.215, de 27 de abril de .1963.

Art. 387. A instrução criminal será sempre
pública, podendo, excepcionalmente, a juízo do
Conselho de Justiça, ser secreta a sessão, desde
que o exija o ínterêsse da ordem e disciplina roi.....
litares, ou a segurança nacional.

Art. 388. As sessões e os atos processuais
poderão, em caso de necessidade, realizar....se fora
da sede da Auditoria, em local especialmente de
siqnado pelo auditor, intimadas as partes para
êsse fim.

Art. 389. Se o acusado, durante a sessão,
se portar de modo inconveniente, será advertido
pelo 'presidente do Conselho; e. se persistir, po ...
derá ser mandado retirar da sessão, que pros
seguirá sem a sua presença, perante, porém, o seu
advogado ou curador. Se qualquer dêstes se
recusar a permanecer no recinto. o presidente
nomeará defensor ou curador ad hoc ao acusado,
para funcionar até o fim da sessão. Da mesma
forma procederá o auditor, em se tratando de
ato da sua competência.

Parágrafo único. No caso de desacato a
juiz, ao procurador ou ao escrivão, o presidente
do Conselho ou o auditor determinará a lavra
tura do auto de flagrante delito, que será reme
tido à autoridade judiciária competente.

Art. 390. O prazo para a conclusão da
instrução crimin-al é de cinqüenta dias, estando
o acusado prêso, e de noventa, quando sõlto,
contados do. recebimento da denúncia.
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§ 1.° Não será computada naqueles prazos
a demora determinada por doença do acusado
ou defensor. por questão prejudicial ou por outro
motivo de fôrça maior justificado pelo auditor,
inclusive a inquirição de testemunhas por pre~

catória ou a realização de exames periciais ou
outras diligências necessárias à instrução crímí
nal, dentro dos respectivos prazos.

§ 2.° No caso de doença do acusado, ciente
o seu advogado ou curador e o representante do
Ministério Público, poderá o Conselho de jus
tiça ou o auditor, por delegação dêste, transpor....
tar-se ao local onde aquêle se encontrar, pro
cedendo ai ao ato da instrução criminal.

§ 3.° No caso de doença do defensor, que
o impossibilite de comparecer 'à sede do juízo,
comprovada por atestado médico, com a firma
de seu signatário devidamente reconhecida, será
adiado o ato a que aquêle devia comparecer,
salvo se a doença perdurar por mais de dez dias,
caso em que lhe será nomeado substituto, se
outro defensor não estiver ou não Fôr constituído
pelo acusado. No caso de ausência do defen
sor, por outro motivo ou sem justificativa, ser..
lhe-á nomeado substituto, para assistência ao
ato e funcionamento no processo, enquanto a au
sência persistir, ressalvado ao acusado o· direito
de constituir outro defensor.

§ 4.° Para a devolução de precatória, o au
ditor marcará prazo razoável, findo o qual, salvo
motivo de fôrça maior, a instrução -criminal pros....
seguirá, podendo a parte juntar, posteriormente,
a precatória, como documento, nos têrrnos dos
arts. 378 e 379.

§ 5.° Salvo o interrogatório do acusado, a
acareação nos têrmos do art. 365 e a inquirição
de testemunhas, na sede da Auditoria, todos os
demais atos da instrução criminal poderão ser
procedidos perante o auditor, com ciência do
advogado, ou curador, do acusado e do repre...
sentante do Ministério Público.

§ 6.° Para os atos probatórios em que é
necessária a presença do Conselho de Justiça,
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bastará o comparecimento da sua maioria. Se
ausente o presidente, será substituído, na oca
sião, pelo oficial imediato em antigüidade ou em
pôsto .

Art. 391. [untar-se...á aos autos do pro
cesso o extrato da fé de ofício ou dos assenta
mentos do acusado militar. Se o acusado Iôr
civil será junta a Iôlha de antecedentes penais e,
além desta, a de assentamentos, se servidor de
repartição ou estabelecimento militar.

Parágrafo único. Sempre que possível. [un...
tar..se ....á a individual datiloscópica do acusado.

Art. 392. O acusado ficará à disposição
exclusiva da Justiça Militar, não podendo ser
transferido ou removido para fora da sede da
Auditoria, até a sentença final, salvo motivo rele..
vante que será apreciado pelo auditor, após co ....
municação da autoridade militar, ou a requeri
mento do acusado, se civil.

Art. 393. O oficial processado, ou sujeito
a inquérito policial militar, não poderá ser trans...
Ferido para a reserva, salvo se atingir a idade...
limite de permanência no serviço ativo.

Art. 394. O acusado sôlto não será dis
pensado do exercício das funções ou do serviço
militar, exceto se, no primeiro caso, houver in ...
compatibilidade com a infração cometida.

Art. 395. De cada sessão será, pelo es
crivão, lavrada ata, da qual se juntará cópia au ...
têntica aos autos, dela constando os requerimen
tos, decisões e incidentes ocorridos na sessão.

Parágrafo único. Na sessão seguinte, por
determinação do Conselho ou a requerimento de
qualquer das partes, a ata poderá ser retificada,
quando omitir ou não houver declarado fielmente
fato ocorrido na sessão.

Seção II - Do início do processo ordinário

Art. 396 . O processo ordinário inicia-se
com o recebimento da denúncia.

Art. 397. Se o procurador, sem preJUIZO
da diligência a que se refere o art. 26, n? I,
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entender que os autos do inquérito ou as peças
de informação não ministram os elementos in ...
dispensáveis ao oferecimento da denuncia, reque.....
rerá ao auditor que os mande arquivar. Se êste
concordar com o pedido, determinará o arquiva...
mento: se dêle discordar, remeterá os autos ao
procurador-qeral ,

§ 1.0 Se o procurador-geral entender que
há elementos para a ação penal, designará outro
procurador, a fim de promovê...la; em caso con...
trário, mandará arquivar o processo.

§ 2.0 A mesma designação poderá fazer,
avocando o processo, sempre que tiver conheci-
mento de que, existindo em determinado caso
elementos para a ação penal, esta não foi pro..
movida.

Art. 398. O procurador, antes de oferecer
a denúncia, poderá alegar a incompetência do
juízo, que 'será processada de acôrdo com o
art. 146.

Seção ll! - Da instalação do Conselho de Justiça

Art. 399. Recebida a denuncia, o auditor:

a I providenciará, conforme o caso, o sorteio
do Conselho Especial ou a convocação do Con
selho Permanente, de Justiça;

b) designará dia, lugar e hora para a insta..
lação do Conselho de Justiça;

c) determinará a citação do acusado, de
acôrdo com o art. 277, para assistir a todos os
têrmos do processo até decisão final. nos dias,
lugar e horas que forem designados, sob pena
de revelia, bem como a intimação do represen..
tante do' Ministério Público;

d) determinará a intimação das testemu..
nhas arroladas na denúncia, para comparecerem
no lugar, dia e hora que lhes Iôr designado, sob
as penas de lei; e se couber, a notificação do
ofendido, para os fins dos arts. 311 e 312.
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Art. 400. Tendo à sua direita o auditor,
à sua esquerda o oficial de põsto mais elevado
ou mais antigo e, nos outros lugares, alternada
mente, os demais juízes, conforme os seus postos
ou antigüidade, ficando o escrivão em mesa pró....
xí ma ao auditor e o procurador em mesa que lhe
é reservada -:- o presidente, na primeira reunião
do Conselho de Justiça, prestará em voz alta, de
pé, descoberto, o seguinte compromisso: "Pro...
meto apreciar com imparcial atenção os fatos que
me forem submetidos e julqá-los de acôrdo com a
lei e a prova dos autos." esse compromisso será
também prestado pelos demais juízes, sob a fór .....
mula: "Assim o prometo."

Parágrafo único. Dêsse ato, o escrivão la
vrará certidão nos autos.

Art. 401. Para o advogado será destinada
mesa especial. no recinto, e, se houver mais de
um, serão, ao lado da mesa, colocadas cadeiras
para que todos possam assentar-se.

Art. 402. Prestado o compromisso pelo
Conselho de Justiça, o auditor poderá, desde logo,
se presentes as partes e cumprida a citação pre
vista no art. 277, designar lugar, dia e hora para
a qualificação e interrogatório do acusado, que
se efetuará pelo menos sete dias após a desig
nação.

Art. 403. O acusado prêso assistirá a
todos os têrrnos do processo, inclusive ao sorteio
do Conselho de Justiça, quando Especial.

Seção IV - Da qualificação e do interrogatório
do acusado. De« exceçóes que podem ser opostas.

Do comparecimento do ofendido

Art. 404. No lugar, dia e hora marcados
para a qualificação e interrogatório do acusado,
que obedecerão às normas prescritas nos arti...
gos 302 a 306, ser...lhe...ão lidos, antes, pelo es...
crívão, a denúncia e os nomes das testemunhas
nela arroladas, com as respectivas identidades.
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§ 1.0 O acusado poderá solicitar, antes do
interrogatório ou para esclarecer qualquer per
gunta dêle constante, que lhe seja lido deter
minado depoimento, ou trechos dêle, prestado
no inquérito, bem como as conclusões do rela
tório do seu encarregado.

§ 2.° Serão dispensadas as. perguntas enu
meradas no art. 306 que não tenham relação
com o crime.

Art. 405. Presentes mais de um acusado.
serão interrogados separadamente, pela ordem
de autuação no processo, não podendo um ouvir
o interrogatório do outro.

Art. 406. Durante o interrogatório o
acusado ficará de: pé, salvo se o seu estado de
saúde não o permitir.

Art. 407. Após o interrogatório e dentro
em quarenta e oito horas, o acusado poderá opor
as exceções de suspeição do juiz, procurador ou
escrivão. de incompetência do juízo, de Iítíspen
dência ou de coisa julgada, as quais serão pro ....
cessadas de acôrdo com o Título XII" Capítulo
I. Seções I a IV do Livro L no que fôr aplícável .

Parágrafo único. Quaisquer outras exce..
ções ou alegações serão recebidas como matéria
de defesa para apreciação no julgamento.

Art. 408. O procurador, no mesmo prazo
previsto no artigo anterior, poderá opor as mes...
mas exceções em relação ao juiz ou ao escrivão.

Art. 409. A declaração de menoridade do
acusado valerá até prova em contrário. Se, no
curso da instrução criminal, ficar provada a sua
maioridade, cessarão as funções do curador, que
poderá ser designado advogado de defesa. A
verificação da maioridade não invalida os atos
anteriormente praticados em relação ao acusado.

A·rt. 410. Na instrução criminal em que
couber o comparecimento do ofendido, proceder
se-á na forma prescrita nos arts. 311, 312 e 313"
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Seção V - Da reoebie

Art. 411. Se o acusado prêso recusar-se a
comparecer à instrução criminal, sem motivo jus
tificado, ser-lhe-á designado o advogado de ofício
para defendê-lo, ou outro advogado se êste es
tiver impedido, e, independentemente da qualifi...
cação e interrogatório, o processo prosseguirá à
sua revelia.

Parágrafo único. Comparecendo mais tarde,
será qualificado e interrogado mas sem direito
a opor qualquer das exceções previstas no art. 407
e seu parágrafo único.

Art. 412., Será considerado revel o acusa
do que, estando sôlto e tendo sido regularmente
citado, não atender ao chamado judicial para o
início da instrução criminal, ou que, sem justa
causa, se previamente cientificado, deixar de com
parecer a ato do processo em que sua presença
seja indispensável.

Art. 413. O revel que comparecer após o
início do processo acompanhá...lo ...á nos têrmos
em que êste estiver, não tendo direito à repetição
de qualquer ato.

Art. - 414. O curador do acusado revel se
incumbirá da sua defesa até o julgamento. po..
dendo interpor os recursos legais. excetuada a
apelação de sentença condenatória.

Seção VI - Da inquirição de testemtt
nhes, do reconhecimento de pessoa ou

coisa e das diligências em geral

Art. 415. A inquirição das testemunhas
obedecerá às normas prescritas nos arts. 347 a
364, além dos artigos seguintes.

Art. 416. Qualificada a testemunha, o es
crivão far-Ihe ...á a leitura da denúncia, antes da
prestação do depoimento. Se presentes várias
testemunhas, ouvirão tõdas, ao mesmo tempo,
aquela leitura, finda a qual se retirarão do recinto
da sessão as que não forem depor em seguida. a
fim de que uma não possa ouvir o depoimento
da outra, que a preceder.
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Parágrafo único. As partes poderão reque...
rer ou o auditor determinar que à testemunha seja
lido depoimento seu prestado no inquérito, ou
peça dêste, a respeito da qual seja esclarecedor
o depoimento prestado na instrução criminal.

Art. 417. Serão ouvidas. em primeiro lu
gar, as testemunhas arroladas na denúncia e as
referidas por estas, além das que forem substi
tuídas ou incluídas posteriormente pelo Ministé..
rio Público, de acôrdo com o § 4.° dêste artigo.
Após estas, serão ouvidas as testemunhas indi..
cadas pela defesa.

§ 1.0 Havendo mais de três acusados. o
procurador poderá requerer a inquirição de mais
três testemunhas numerárias, além das arroladas
na denúncia.

§ 2.° As testemunhas de defesa poderão ser
indicadas em qualquer fase da instrução cri..
minal, desde que não seja excedido o prazo de
cinco dias, após a inquirição da última testemu...
nha de acusação. Cada acusado poderá indicar
até três testemunhas, podendo ainda requerer
sejam ouvidas testemunhas referidas ou infor....
mantes, nos têrmos do § 3.°.

§ 3.° As testemunhas referidas, assim corno
as informantes, não poderão exceder a três.

§ 4.° Quer o Ministério Público quer a de...
fesa poderá requerer a substituição ou desistên...
cia de testemunha arrolada ou indicada, bem
como a inclusão de outras, até o número per..
mítido .

Art. 418. As testemunhas serão inquiridas
pelo auditor e, por intermédio dêste, pelos juízes
militares, procurador, assistente e advogados.
Às testemunhas arroladas pelo procurador. o ad....
vogado formulará perguntas por último. Da
mesma forma o procurador, às indicadas pela
defesa.

Art. 419. Não poderão ser recusadas as
perguntas das partes, salvo se ofensivas ou ím
pertinentes ou sem relação com o fato descrito
na denúncia, ou importarem repetição de outra
pergunta já respondida.
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Parágrafo único. As perguntas recusadas
serão, a requerimento de qualquer das partes,
consignadas na ata da sessão, salvo se ofensivas
e sem relação com o fato descrito na denúncia.

Art. 420. Se não Iôr encontrada, por estar
em lugar incerto, qualquer das testemunhas, o
auditor poderá deferir o pedido de substituição.
Se averiguar que a testemunha se esconde para
não depor, determinará a sua prisão para êsse
fim.

Art. 421. Nenhuma testemunha será in
quirida sem que, com três dias de antecedência
pelo menos, sejam notificados o representante do
Ministério Público, o advogado e o acusado, se
estiver prêso .

Art. 422. O depoimento será reduzido a
têrrno pelo escrivão e lido à testemunha que, se
não tiver objeção, assiná-lo-á após o presidente
do Conselho e o auditor. Assinarão, em sequida,
conforme se trate de testemunha de acusação
ou de defesa, o representante do Ministério Pú
blico e o assistente ou o advogado e o curador.
Se a testemunha declarar que não sabe ler ou
escrever, certificá-lo-á o escrivão e encerrará o
têrmo, sem necessidade de assinatura a rôgo da
testemunha.

§ 1.0 A testemunha poderá, após a leitura
do depoimento, pedir a retificação de tópico que
não tenha, em seu entender, traduzido fielmente
declaração sua.

§ 2.0 Se a testemunha ou qualquer das par...
res se recusar a assinar o depoimento, o escrivão
o certificará, bem como o mofivo da recusa, se
êste Iõr expresso e o interessado requerer que
conste por escrito.

Art. 423. Sempre que, em cada sessão, se
realizar inquirição de testemunhas, o escrivão
lavrará têrmo de assentada, do qual constarão
lugar, dia e hora em que se iniciou a inquirição.

Art. 424. As testemunhas serão ouvidas
durante o dia, das sete às dezoito horas. salvo
prorrogação autorizada pelo Conselho de Justiça,

/"
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por motivo relevante, que constará da ata da
sessão.

Art. 425. A acareação entre testemunhas
poderá ser determinada pelo Conselho de Justí
ça, pelo auditor ou requerida por qualquer das
partes, obedecendo ao disposto nos arts. 365,
366 e 367.

A-rt. 426. O reconhecimento de pessoa e
de coisa, nos têrmos dos arts. 368, 369 e 370,
poderá ser realizado por determinação do Con
se1ho de Justiça, do auditor ou a requerimento de
qualquer das partes.

Art. 427. Após a inquirição da última tes...
temunha de defesa, os autos irão conclusos ao
auditor, que dêles determinará vista em cartório
às partes, por cinco dias, para requererem, se não
o tiverem feito, o que Iôr de direito, nos têrrnos
dêste Código.

Parágrafo único. Ao auditor, que poderá
determinar de ofício as medidas que julgar con...
venientes ao processo, caberá fixar os prazos ne
cessários à respectiva execução, se, a êsse res...
peito, não existir disposição especial.

Art. 428. Findo o prazo aludido no artigo
427 e se não tiver havido requerimento ou des
pacho para os fins nêle previstos, o auditor deter...
minará ao escrivão abertura de vista dos autos
para alegações escritas, sucessivamente, pór oito
dias, ao representante do Mínistério Público e ao
advogado do acusado. Se houver assistente, cons...
títuído até o encerramento da instrução criminal,
ser-lhe-á dada vista dos autos, se o requerer, por
cinco dias, imediatamente após as alegações apre
sentadas pelo representante do Ministério Pú
blico.

§ 10· Se ao processo responderem mais de
cinco acusados e diferentes forem os advogados,
o prazo de vista será. de doze dias, correndo em
cartório e em comum para todos. O mesmo prazo
terá o representante do Ministério Público.

§ 2') O escrivão certificará, com a declara
ção do dia e hora, o recebimento das alegações
escritas, à medida da apresentação. Se recebidas
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fora do prazo, o auditor mandará desentranhá
las dos autos, salvo prova imediata de que a
demora resultou de óbice irremovível material
mente.

Art. 429. As alegações escritas deverão
ser feitas em têrmos convenientes ao decôro dos
tribunais e à disciplina judiciária e sem ofensa à
autoridade pública, às partes ou às demais pessoas
que figuram no processo, sob pena de serem ris
cadas, de modo que não possam ser lidas, por
determinação do presidente do Conselho ou do
auditor, as expressões que infrinjam aquelas
normas.

Art. 430. Findo o prazo concedido para as
alegações escritas, o escrivão fará os autos con
clusos' ao auditor, que poderá ordenar diligência
para sanar qualquer nulidade ou suprir falta pre....
judicial ao esclarecimento da verdade. Se achar
o processo devidamente preparado. designará dia
e hora para o julgamento, cientes os demais juí
zes do Conselho de Justiça e as partes, e:"'Íequi'"
sição do acusado prêso "à autoridade que o dete
nha, a fim de ser apresentado com as formalidades
previstas neste Código.

Seçêo VII - Da sessão do julgamento e da
sentença

Art. 431. No dia e hora designados para
o julgamento, reunido o Conselho de Justiça e
presentes todos os seus juízes e o procurador, o
presidente declarará aberta a sessão e mandará
apresentar o acusado. "

§ 10 Se o acusado revel comparecer nessa
ocasião, sem ter sido ainda qualificado e interro...
gado. proceder-se-á a êstes atos, na conformidade
dos arts. 404, 405 e 406, perguntando-lhe antes
o auditor se tem advogado.. Se declarar que não
o tem, o auditor nomear..lhe..á um, cessando a fun
ção do curador, que poderá, entretanto, ser no ..
meado advogado.

§ 2° Se o acusado revel Iôr menor, e a sua
menoridade só ~ier a ficar comprovada na fase
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de julgamento, o presidente do Conselho de Jus..
tiça nomear-lhe-á curador, que poderá ser o mes...
mo já nomeado pelo motivo da revelia.

§ 3Q Se o acusado, estando prêso, deixar
de ser apresentado na sessão de julgamento, o
auditor providenciará quanto ao seu compareci...
mente à nova sessão que fôr designada para
aquêle fim.

§ 4<:> O julgamento poderá ser adiado por
uma só vez, no caso de falta de comparecimento
de acusado sôlto . Na segunda falta, o julgamento
será feito à revelia, com curador nomeado pelo
presidente do Conselho.

, § 5Q Ausente o advogado, será adiado o
julgamento uma vez. Na segunda ausência, salvo
motivo de fôrça maior devidamente comprovado,
será o advogado substituído por outro.

§ 6Q Não será adiado o julqamento, por
falta de comparecimento do assistente ou seu
advogado, ou de curador de menor ou revel. que
será substituído por outro, de nomeação do presi
dente do Conselho de Justiça.

§ 7° Se o estado de saúde do acusado não
lhe permitir a permanência na sessão, durante todo
o tempo em que durar o julgamento, êste prosse...
guirá com a presença do defensor do acusado.
Se o defensor se recusar a permanecer na sessão,
a defesa será feita por outro, nomeado pelo pre
sidente do Conselho de Justiça, desde que advo...
gado.

Art. 432. Iniciada a sessão de julgamento,
o presidente do Conselho de Justiça ordenará que
o escrivão proceda à leitura das seguintes peças
do processo:

a) a denúncia e seu aditamento, Se houver;
b) o exame de corpo de delito e a conclu...

são de outros exames ou perícias fundamentais à
configuração ou classificação do crime;

c) o interrogatório do acusado;
d) qualquer outra peça dos autos, cuja lei ...

tura fôr proposta por algum dos juízes, ou reque
rida por qualquer das partes. sendo, neste caso,
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ordenada pelo presidente do Conselho/ de [ustíça,
se deferir o pedido.

Art. 433. Terminada a leitura, o presí...
dente do Conselho de Justiça dará a palavra, para
sustentação das alegações escritas ou de outras
alegações, em primeiro lugar ao procurador, em
seguida ao assistente ou seu procurador, se hou..
ver, e, finalmente, ao defensor ou defensores, pela
ordem de autuação dos acusados que representam.
salvo acôrdo manifestado entre êles ,

§ I'? O tempo, assim para a acusação como
para a defesa, será de três horas para cada uma,
no máximo. '

§ 2º O procurador e o defensor poderão.
respectivamente, replicar e treplicar por tempo não
excedente a uma hora, para cada um.

§ 3° O assistente ou seu procurador terá a
metade do prazo concedido ao procurador para
a acusação e a réplica.

§ 4Q O advogado que tiver a seu cargo a
defesa de mais de um acusado terá direito a mais
uma hora, além do tempo previsto no § 1Q, se fizer
a defesa de todos em conjunto, com alteração,
neste caso, da ordem prevista no preâmbulo dó
artigo.

§ 5ç Se os acusados excederem a dez. cada
advogado terá direito a uma hora para a defesa
de cada um dos seus constituintes, pela ordem da
respectiva autuação, se não usar da faculdade pre....
vista no parágrafo anterior. Não poderá, entre
tanto, exceder a seis horas o tempo total, que o
presidente do Conselho de Justiça marcará, e o
advogado distribuirá, como entender, para a
defesa de todos os seus constituintes.

§ 6Q O procurador, o assistente ou seu pro..
curador, o advogado e o curador desenvolverão
a acusação ou a defesa, da tribuna para êsse fim
destinada, na ordem que lhes tocar.

§ 71> A linguagem dos debates obedecerá
às normas do art. 429, podendo o presidente do
Conselho de Justiça, após a segunda advertência,
cassar a palavra de quem as transgredir. nome....
ando-lhe substituto ed hoc.
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§ 8() Durante os debates poderão ser dados
apartes, desde que permitidos por quem esteja na
tribuna, e não tumultuem a sessão __

Art. 434. Concluídos os debates e decidida
qualquer questão de ordem levantada pelas par
tes, o Conselho de Justiça passará a deliberar
em sessão secreta, podendo qualquer dos juízes
militares pedir ao auditor esclarecimentos sôbre
questões de direito que se relacionem com o fato
sujeito a julgamento.

Art. 435. O presidente do Conselho de
Justiça convidará os juízes a se pronunciarem
sôbre as questões preliminares e o mérito da causa,
votando em primeiro lu.gar o auditor; depois, os
juízes militares, por ordem inversa de hierarquia,
e finalmente o presidente.

Parágrafo único. Quando, pela diversidade.
de votos, não se puder constituir maioria para a
aplicação da pena, entender-se-á que o juiz que
tiver votado por pena maior, ou mais grave, terá
virtualmente votado por pena imediatamente me ...
nor ou menos grave.

Art. 436. A sessão de julgamento será
permanente. Poderá, porém, ser interrompida na
fase pública por tempo razoável, para descanso
ou alimentação dos juízes, auxiliares da Justiça e
partes. Na fase secreta não se interromperá por
motivo estranho ao processo, salvo moléstia de
algum dos juízes, caso em que será transferida
para dia designado na ocasião.

Parágrafo único. Prorroqar-se-á a jurísdi
ção do Conselho Permanente de Justiça, se o nôvo
dia designado estiver incluído no trimestre seguinte
àquele em que findar a sua jurisdição, fazendo-se
constar o fato de ata.

Art. 437. O Conselho de Justiça poderá:

a) dar ao fato definição jurídica diversa da
que constar na denúncia, ainda que, em conse
qüência, tenha de aplicar pena mais ,grave, desde
que: aquela definição haja sido formulada pelo Mi
nistério Público em alegações escritas e a outra
parte tenha tido a oportunidade de respondê-Ia;
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b) proferir sentença condenatória por fato
articulado na denúncia, não obstante haver o Mi..
nistério Público opinado pela absolvição, bem
como reconhecer agravante objetiva. ainda que
nenhuma tenha sido arqüída.

Art. 438. A sentença conterá:

a) o nome do acusado e, conforme o caso,
seu pôsto ou condição civil;

b) a exposição sucinta da acusação e da
defesa;

c) a indicação dos motivos de fato e de
direito em que se fundar a decisão;

d) a indicação, de modo expresso, do artigo
ou artigos de lei em que se acha incurso o acusado;

e) a data e as ass'inaturas dos juízes do
Conselho de Justiça, a começar pelo presidente e
por ordem de hierarquia e declaração dos respec..
tivos postos, encerrando-as o auditor.

§ 1() Se qualquer dos juízes deixar de assi...
nar a sentença, será declarado, pelo auditor, o seu
voto, como vencedor ou vencido.

§ 2<> A sentença será redigida pelo auditor,
ainda que discorde dos seus fundamentos ou da
sua conclusão, podendo, entretanto, justificar o
seu voto, se vencido, no todo ou em parte, após
a assinatura. O mesmo poderá fazer cada um dos
juízes militares.

§ 3° A sentença poderá ser datilografada,
rubricando-a, neste caso, o auditor, Iôlha por
Iôlha .

Art. 439. O Conselho de Justiça absolverá
o acusado, mencionando os motivos na parte expo..
sitíva da sentença, desde que reconheça:

a) estar provada a inexistência do fato, ou
não haver prova da sua existência:

b) não constituir o fato infração penal:
c) não existir prova de ter o acusado con...

corrido para a infração penal;
d) existir circunstância que exclua a ilicí ...

tude do fato ou a culpabilidade ou imputabilidade
do agente (arts. 38, 39, 42, 48 e 52 do Código
Penal Mílítar}:
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c) não existir prova suficiente para a con....
denação:

[) estar extinta a pumbilídade .

§ 1Q Se houver várias causas para a absol
vição, serão tôdas mencionadas.

§ 20 Na sentença absolutória determi...
nar...se-á:

a) pôr o acusado em liberdade, se fôr o
caso;

b) a cessação de qualquer pena acessória e,
se Iôr o caso, de medida de segurança provisória
mente aplicada;

c) a aplicação de medida de segurança
cabível. .

Art. 440. O Conselho de Justiça ao pro...
ferir sentença condenatória:

a) mencionará as circunstâncias apuradas
e tudo o mais que deva ser levado em conta na
fixação da pena, tendo em vista obriqatôriamente
o disposto no art. 69 e seus parágrafos do Cô
digo Penal Militar;

b) mencionará as circunstâncias agravantes
ou atenuantes definidas no citado Código, e cuja
existência reconhecer:

c) imporá as penas, de acôrdo com. aquê...
Ies dados, fixando a quantidade das principais e,
se Iôr o caso, a espécie e o limite das acessórias;

d) aplicará as medidas de segurança que.
no caso, couberem.

Art. o 441 . Reaberta a sessão pública e pro
clamado o resultado do julgamento pelo presi
dente do Conselho de Justiça, o auditor expedirá
mandado de prisão contra o réu, se êste fôr con..
denado a pena privativa de liberdade, ou alvará
de soltura, se absolvido. Se presente o réu, ser..
lhe...á dada voz de prisão pelo presidente do Con....
selho de Justiça, no caso de condenação. A apli
cação de pena não privativa de liberdade será
comunicada à autoridade competente, para os de
vidos efeitos.
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§ 10 Se a sentença Iôr absolutória, por maio
ria de votos, e a acusação versar sôbre crime a
que a lei comina pena, no máximo por tempo igual
ou superior a vinte anos, o acusado continuará
prêso, se interposta apelação pelo Ministério Pú.:'
blíco, salvo se Se tiver apresentado espontânea..
mente à prisão para confessar crime, cuja autoria
era ignorada ou imputada _a outrem.

§ 2(,1 No caso de sentença condenatória, o
réu será pôsto em liberdade se, em virtude de
prisão provisória, tiver cumprido a pena aplicada.

§ 3(,1 A cópia da sentença, devidamente con..'
ferida e sub'scrita pelo escrivão e rubricada pelo
auditor, ficará arqu'ivada em cartório.

Art. 442. Se, em processo submetido a seu
exame, o Conselho de Justiça, por ocasião do [ul..
gamento, verificar a existência de indícios de outro
crime, determinará a remessa das respectivas
peças, por cópia autêntica, ao órgão do Minis...
tério Público competente, para os. fins de direito.

Art. 443. Se a sentença ou decisão não fõr
lida na sessão em que se proclamar o resultado
do julgamento, sê-lo-á pelo auditor em pública
audiência, dentro do prazo de oito dias, e dela
ficarão, desde logo, intimados o representante do
Ministério Público, o réu e seu defensor, se pre...
sentes.

Art. 444. Salvo o disposto no artigo ante
rior, o escrivao. dentro do prazo de três dias, após
a leitura da sentença ou decisão, dará ciência dela
ao representante do Ministério Público, para os
efeitos legais.

Art. 445. A intimação da sentença conde..
natória será feita, se não o tiver sido nos têrmos
do art. 443:

a) ao defensor de ofício ou dativo-

b) ao réu, pessoalmente, se estiver prêso:

c) ao defensor constituído pelo réu.

Art. 446. A intimação da sentença conde
natória a réu sôlto ou revel far..se-á após a pri...
são, e bem assim ao seu defensor ou advogado
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que nomear por ocasião da intimação, e ao repre
sentante do Ministério Público.

Parágrafo único. Na certidão que lavrar da
intimação, o oficial de justiça declarará se o réu
nomeou advoqado e, em caso afirmativo, intimá..
lo-á também da sentença. Em caso negativo, dará
.ciência da sentença e da prisão do réu ao seu
defensor de ofício ou dativo.

Art. 447. O escrivão lavrará nos autos, em
todos os casos, as respectivas certidões! de intima
ção, com a indicação do lugar, dia e hora em que
houver sido feita.

Art. 448. O escrivão lavrará ata circuns
tanciada de tôdas as ocorrências na sessão de jul
gamento.

Parágrafo único. Da ata será anexada aos
autos cópia autêntica datilografada e rubricada
pelo escrivão.

Art. 449. São efeitos da sentença condena
tória recorrível:

a) ser o réir prêso ou conservado na prisão;

b) ser o seu nome lançado no rol dos cul
pados.

Art. 450. Aplicam-se à sessão de julga..
mente, no que couber, os arts. 385, 386 e seu
parágrafo único, 389, 411, 412 e 413.

TÍTULO II

DOS PROCESSOS ESPECIAIS

CA.píTULO I

DA DESERÇÃO EM GERAL

Art. 451. Consumado o crime de deserção,
nos casos previstos na lei penal militar, ° coman..
dante ou autoridade correspondente, ou ainda a
autoridade superior, fará lavrar, sem demora. o
respectivo têrmo, que poderá ser impresso ou dati...
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Iografado, sendo por êle assinado e por duas tes
temunhas, além do militar incumbido da lavratura.

Parágrafo único. No caso previsto no ar
tigo 190 do Códíqo Penal Militar, a lavratura do
têrmo será imediata.

Art. 452. O têrrno de deserção, juntamente
com a parte de ausência, equivalerá à instrução
criminal, sujeitando o desertor à prisão.

Art. 453. O desertor que não fôr julgado
dentro em sessenta dias .será pôsto em liberdade.
salvo se tiver dado causa ao retardamento do pro...
cesso.

CAPÍTULO 11

DO PROCESSO DE DESERÇÃO DE OFICIAL

Art. 454. Transcorrido o prazo para con
sumar....se o crime de deserção, o comandante, ou
autoridade correspondente, ou ainda a autoridade
superior, fará lavrar o têrmo de deserção círcuns...
tanciadamente, inclusive com a qualificação do
desertor, assinando...o com duas testemunhas, fa ..
zendo-se nos livros respectivos os devidos assen...
tamentos e publicando..se, em boletim ou documen
to equivalente, o têrrno de deserção. acompanhado
da parte de ausência.

§ l Q Feita a publicação, a autoridade militar
remeterá em seguida d têrmo de deserção à Audi
toria respectiva, juntamente com a parte de ausên
da, a cópia do boletim ou documento equivalente
e o extrato da fé de ofício do desertor.

§ 29 Recebidos o têrmo de deserção e
demais peças, o auditor mandará autuá...los e dar
vista do processo, por cinco dias, ao procurador,
que o examinará sob o aspecto formal, podendo
requerer o que Iôr de direito, sendo o processo
mandado arquivar por despacho do auditor, se
nenhuma' formalidade tiver sido omitida, ou após
o cumprimento das diligências requeridas.

Art. 455. Apresentando-se ou sendo cap...
turado o desertor, a autoridade militar' fará a
comunicação ao auditor, com a informação sôbre
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a data e o lugar onde o mesmo se apresentou ou
foi capturado, além de quaisquer outras circuns..
tâncias concernentes ao fato criminoso. Em se..
guida, procederá o auditor ao sorteio e à convoca...
çâo do Conselho Especial de Justiça, expedindo o
mandado de citação do acusado, para ser preces...
sado e julgado. Nesse mandado será transcrito
o têrrno de deserção.

§ 1Q Reunido o Conselho Especial de Jus..
tiça, presentes o procurador, o defensor e o acusa
do, o presidente ordenará a leitura do têrrno de
deserção, seguindo-se ° ínterroqatórío do acusado,
que poderá oferecer documentos de defesa e
requerer, no ato. a inquirição de testemunhas, até
o número de três, que serão arroladas dentro do
prazo de três dias e ouvidas, 'independentemente
de notificação, dentro de igual prazo, que o Con
selho poderá prorrogar até o dôbro, ouvido o Mi
nistério Público.

§ 2() Findo o interrogatório e se nada fÕI

requerido ou determinado. ou finda a 'ínquiríção
das testemunhas e realizadas as diligências orde
nadas, o Conselho passará ao julgamento, obser..
vando-se o rito prescrito neste Código.

CAPÍTULO III

DO PROCESSO DE DESERÇÃO DE PRAÇA, COM
OU SEM GRADUAÇÁO, E DE PRAÇA ESPECIAL,

NO EXÉRCITO

Art. 156. Vinte e quatro horas depois de
verificada a ausência de uma praça, o comandante
da respectiva subunídade ou autoridade corres..
pondente apresentará parte circunstanciada ao co-
mandante: ou chefe da respectiva organização, que:
mandará inventariar os bens deixados ou extra...
viados pelo ausente, com a assistência de duas tes..
temunhas, sendo uma, obríqatõriamente, oficial ,

§ 1'(I Quando a ausência se verificar em
subunidade isolada ou em destacamento, ores..
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pectivo comandante, oficial. ou não, providenciará
o inventário. assinando-o com duas testemunhas
idôneas.

§ 2Q No tempo compreendido entre a for
malização da ausência e a consumação da deser
ção, o comandante da subunídade ou seu corres
pondente. em se tratando de estabelecimento milí
tar, determinará, compulsoriamente, as necessárias
diligências para a localização e retôrno do ausente
à sua unidade. mesmo sob prisão, se assim o exí
girem as circunstâncias.

§ 3° Decorrido o prazo marcado em lei para
se configurar a deserção, o comandante da subu..
nidade ou autoridade correspondente enviará ao
comandante, ou chefe competente, uma parte.
acompanhada do inventário, de que ficará cópia
autêntica.

§ 4<;1 Recebida a parte. fará o comandante,
ou autoridade correspondente, lavrar o têrmo de
deserção, onde se mencionarão tôdas as circuns
tâncias do fato. ~Iste têrrno poderá ser lavrado
por uma praça,. especial ou graduada. e será assí..
nado pelo comandante e PO'! duas testemunhas. de
preferência oficiais.

§ 59 Comprovada a deserção de cadete, sar
gento, graduado ou soldado, será êle imediata..
mente excluído do serviço ativo. fazendo-se, nos
livros respectivos, os devidos assentamentos e pu
blícando-se, em boletim. o têrmo de deserção.

Art. 457. O comandante do corpo ou auto-,
ridade competente, que tiver lavrado o têrrno de
deserção. fá-lo-á arquivar, acompanhado de cópia
do boletim e de um extrato dos assentamentos,
contendo as datas de nascimento, praça. enqaja
menta, promoção. ausência e alterações que pos
sam influir no julgamento.

§ 10 O desertor que se apresentar ou fôr
capturado deve ser submetido a inspeção de saúde
e, se julgado incapaz definitivamente, fica isento
do processo e da reinclusão.

§ 2Q A ata de inspeção de saúde e os par
péís relativos à deserção serão remetidos ao Con..
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selho de Justiça da unidade, ou estabelecimento,
com urgência, para que seja determinado o arqui
vamento do processo e feitas as comunicações,
para os fins de direito.

§ 3Q Reíncluído que seja o cadete, sargento,
graduado ou soldado, desertor, o comandante
da unidade ou estabelecimento, providenciará, com
urgência, sob pena de responsabilidade, a remessa
ao respectivo Conselho de Justiça dos papéis e
mais documentos relativos à deserção.

§ 4° Se nesse Conselho funcionar, como
juiz, oficial que tenha dado a parte acusatória ou
assinado o respectivo têrmo de deserção ou de
inventário, será êle substituído- no processo em que
se achar impedido.

§ Si? Recebidos os documentos comproba
tórios da deserção, o presidente do Conselho fá
los-á autuar pelo escrivão, e, verificando, pelo
extrato de assentamentos. ser o- acusado menor de
vinte e um anos, nomear-lhe-á curador, que será
um oficial da mesma unidade. O curador prestará
o compromisso, que constará dos autos, de bem
defender o acusado.

§ 6Ç1 Se ° acusado Iõr maior de vinte e um
anos e não tiver advogado, o oficial da unidade
designado pelo presidente do Conselho se incum...
birá de sua defesa. Não pode ser desiqnado para
êste fim oficial que tiver dado a parte ou assinado
o têrmo de: deserção ou de inventário.

§ 70 Se houver testemunhas de defesa indi
cadas pelo acusado, o presidente designará dia
para serem ouvidas perante o Conselho, presentes
o acusado e seu advogado ou curador. Se as tes...
temunhas de defesa deixarem de ser, com justa
causa, apresentadas pelo acusado, no dia desiq ....
nado para a sessão, poderá o Conselho marcar
nova sessão, para aquêle fim, ou determinar, desde
logo, que prossigam os demais têrmos do processo,
mandando os autos com vista ao advogado ou
curador. Não se expedirá precatória para: inquir.

tição de testemunha de defesa.

§ 89 O curador ou advogado do acusado
terá vista dos autos para examinar suas peças e
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apresentar, dentro do prazo de três dias, as razões
de defesa.

§ 9Q Voltando os autos ao presidente, desiq
nará êste dia e hora para o julgamento.

§ 10. Reunido o Conselho, será o acusado
interrogado, em presença do seu advogado, ou
curador se Iôr menor, assinando com o advogado
ou curador, após os juízes, o auto de interrogató
rio, lavrado pelo escrivão.

§ 11. Em seguida, feita a leitura do pro
cesso pelo escrivão, o presidente do Conselho dará
a palavra ao advogado ou curador do acusado,
para que, dentro do prazo máximo de trinta minu
tos, apresente defesa oral, passando o Conselho
a funcionar, desde logo, em sessão secreta.

§ 12. Terminado o julgamento, Se o acusa
do Iôr condenado, o presidente do Conselho fará
expedir "imediatamente a devida comunicação à
autoridade competente; e, se Iôr absolvido ou já
tiver cumprido o tempo de prisão que na sentença
lhe houver sido impôs to, providenciará, sem de
mora, para que o acusado seja, mediante alvará
de soltura. pôsto em liberdade, se por outro mo
rrvo não estiver prêso , O relator, no prazo de
quarenta e oito horas, rediqirá a sentença, que
será assinada por todos os juízes.

Art. 458. Dentro do prazo previsto no § 12
do artigo anterior, após a assinatura da sen-
tença, far-se-á a remessa dos autos à Auditoria
respectiva. O auditor mandará imediatamente inti
mar o procurador e: o advogado de oficio, se o
acusado não tiver sido assistido por advogado de
sua escolha, para, no prazo de cinco dias, ofere-
cerem prova documental ou testemunhal, e, no
prazo de quarenta e oito horas, interporem os
recursos legais.

Art. 459. Havendo recurso, a b r i r-se..á
vista, sucessivamente, pelo prazo de cinco dias,
às partes, para suas alegações. Não havendo
recurso, o auditor, dentro daquele prazo, fará
comunicação à autoridade militar competente de
ter a sentença transitado em julgado.
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CAPiTULO IV

DO PROCESSO DE DESERJÇÃO DE PRAÇA, COM
OU SEM GRADUAÇÃO, E DE PRAÇA ESPECIAL.

NA MARINHA E NA AERONÁUTICA

I

Art. 460. Vinte e quatro horas após ave...
ríficação da ausência de: praça, graduado, sargento,
sub'oficial ou praça especial, o comandante ou auto...
ridade sob cujas ordens servir, mandará proceder
ao inventário dos bens deixados ou extraviados
pelo ausente, com observância das formalidades
previstas no art. 456 e do disposto no § 2° do
mesmo artigo.

§ 1fi Decorrido o prazo estabelecido para
que se consume a deserção, será enviado ao co ...
mandante, ou autoridade competente, uma parte
acompanhada do inventário, de que ficará cópia
autêntica.

§ 2~) Recebidos êsses documentos, o coman
dante, ou autoridade correspondente, fará lavrar
o têrmo de deserção, no qual se mencionarão tô
das as circunstâncias do fato. O têrmo será escrito
ou datilografado por um escrevente ou graduado,
e assinado pelo comandante, ou autoridade que
determinou a lavratura, e' por duas testemunhas,
de preferência oficiais.

§ 3<> Comprovada. assim, a deserção, será o
desertor excluído do serviço ativo, lançando...se.
nos respectivos livros, os assentamentos necessá...
rios, e publicando...se, em boletim ou detalhe de
serviço, o têrmo de deserção.

Art. 461. A autoridade que tiver mandado
lavrar o têrrno de deserção remetê...lo ...á , em se...
guida, à Auditoria competente, acompanhado do
inventário, boletim ou detalhe de serviço.

§ 1~ Recebidos êsses documentos, mandará
o auditor autuá-los e abrir vista ao representante
do Ministério Público, pelo prazo de cinco dias.

§ 29 O representante do Ministério Púb'lico'
verí ficará se foram cumpridas as exigências legais.
Se alguma dessas exigências ou formalidades tiver
sido omitida, requererá ao auditor providências
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para que sejam satisfeitas. Nada tendo a reque
rer, pedirá a citação do acusado, se apresentado
ou capturado, para se ver processar e julgar. trans....
crevendo-se no mandado o têrmo de deserção.

§ 3° Citado o acusado, iniciar-se-á, em dia
e hora previamente designados, a inquirição das
testemunhas de acusação e de defesa, se as hou....
ver, procedendo-se, em seguida, ao interrogatório
e julgamento, observadas, no que Iôr aplicável. as
formalidades estabelecidas neste Código.

Art. 462. Aplicam-se à Marinha e à Aero,..
náutica as disposições previstas nos §§ 10 , 29 e
3<1 do art. 457, sendo feitas, porém, ao Conselho
de Justiça 'Competente para o julgamento, as re
messas referidas nos §§ 20 e 3°.

CAPÍTULO V

DO PROCESSO DE CRIME DE INSUBMISSÃO

Art. _463. Consumado o crime de ínsub
missão. o comandante ou autoridade correspon....
dente da unidade, ou estabelecimento para que
fôra desíqnado o insubmisso, fará lavrar o têrmo
de insubmíssão, circunstanciadamente, com indica
ção de nome, filiação, naturalidade e classe a que
pertencer o insubmisso e a data em que êste deve
ria apresentar-se, sendo o têrrno assinado pelo
referido comandante, ou autoridade correspon
dente, e duas testemunhas, podendo ser impresso
ou datilografado. Êsse têrmo equivalerá à instru
ção criminal, sujeito o insubmisso a captura, para
o efeito de incorporação.

§ l'Q O comandante, ou autoridade compe
tente, que tiver lavrado o têrmo de ínsubmíssão,
fá..-lo-á arquivar, acompanhado dos demais do
cumentos, relativos à insubmissão .

§ 2° Incluído o 'insubmisso, o comandante
do corpo ou autoridade correspondente providen....
cíará, com urgência, a remessa ao presidente do
Conselho dos papéis arquivados e dos que, a bem
de sua defesa, o acusado apresentar.'
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§ 3'l De posse dêsses documentos, o presí
dente do Conselho procederá como foi estabele
cido para os crimes de deserção, podendo, entre....
tanto, julgar vários. processos na mesma sessão.

Art. 464. O insubmisso que se apresentar
ou fôr capturado tem direito ao quartel por me
nagem. Deve ser submetido a inspeção de saúde
e, se julgado incapaz definitivamente, fica isento
do processo e da inclusão.

§ 1Q A ata de inspeção de saúde e os papéis
relativos à ínsubmíssão são remetidos ao Conse
lho de Justiça da unidade, com urgência, para que
seja determinado o arquivamento do processo e
feitas as comunicações, para os fins de direito.

§ 2° O insubmisso que não fôr julgado no
prazo máximo de sessenta dias, -a contar do dia
de sua apresentação ou captura, sem que para isso
tenha dado causa, será pôsto em liberdade c res
ponderá sõlto ao processo até a sentença final.

Art. 465. Autuado o processo, observar
se-á, conforme o caso, o disposto neste Código,
com relação aos processos por crime de deserção.

Parágrafo único. Na Marinha e na Aeronàu
tica, o processo será enviado à Auditoria compe
tente, observando-se o disposto no art. 461 e seus
parágrafos, podendo o Conselho de Justiça, na
mesma sessão, julgar mais de um processo.

CAPÍTULO VI

DO "HABEAS CORPUS"

Art. 466. Dar-se-á «habeas corpus» sem
pre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de
sofrer violência ou coação em sua liberdade de
locomoção. por ilegalidade ou abuso de poder.

Parágrafo único. Excetuam-se, todavia'. os
casos em que a ameaçá ou a coação resultar:

a) de punição aplicada de acôrdo com os
Regulamentos Disciplinares das Fôrças Armadas;
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b) de punição aplicada aos oficiais e praças
das Polícias e dos Corpos de Bombeiros, Milita
res, de acôrdo com os respectivos Regulamentos
Disciplinares;

c) da prisão administrativa, nos têrmos da
legislação em vigor, de funcionário civil respon
sável para com a Fazenda Nacional, perante a
administração militar;

d) da aplicação de medidas que a Constitui
ção do Brasil autoriza durante o estado de sítio;

e} nos casos especiais previstos em dispo...
sição de caráter constitucional.

Art. 467. Haverá ilegalidade ou abuso de
poder:

a) quando o cerceamento da liberdade fôr
ordenado por quem não tinha competência para
tal;

b) quando ordenado ou efetuado sem as
formalidades legais;

c) quando não houver justa causa para a
coação ou constrangimento;

d) quando a liberdade de ir e vir fôr cer
ceada fora dos casos previstos em lei;

e) quando cessado o motivo que autorizava
o cerceamento;

f) quando alguém estiver prêso por, mais
tempo do que determina a lei;

i{J) quando alguém estiver processado por
fato que não constitua crime em tese;

h) quando estiver extinta a punibilidade;
i) quando o processo estiver evidentemente

nulo.

Art. 468. Poderá ser concedido «habeas
corpus», não obstante já ter havido sentença con
denatória:

a) quando o fato imputado, tal como estí
ver narrado na denúncia, não constituir infração
penal;

b) quando a ação ou condenação já estiver
prescrita;

c) quando o processo Iôr manifestamente
nulo;
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d) quando Iôr incompetente o juiz que pro
feriu a condenação.

Art. 469. Compete ao Superior Tribunal
Militar o conhecimento do pedido de «habeas
corpus» .

Art. 470. O «habeas corpus» pode ser
impetrado por qualquer pessoa em seu favor ou
de- outrem, bem como pelo Ministério Público. O
Superior Tribunal Militar pode concedê-lo de
ofício, se, no curso do processo submetido à sua
apreciação, verificar a existência de qualquer dos
motivos previstos no art. 467.

§ 1" O pedido será rejeitado se o paciente
a êle se opuser.

§ 2.... Durante as férias do Superior Tribu..
nal Militar seu presidente terá competência para
conhecer e deferir a impetração, ad refer-endum
do Tribunal. após as mesmas férias, ouvido o
representante do Ministério Público.

Art. 471. A petição de «habeas corpus»
conterá:

a) o nome da pessoa que sofre ou está
ameaçada de sofrer violência ou coação e o de
quem é responsável pelo exercício da violência,
coação ou ameaça;

b) a declaração da espécie de constrangi-
mento ou, em caso de ameaça de coação, as razões
em que o impetrante funda o seu temor;

c) a assinatura do impetrante, ou de
alguém a seu rôgo, quando não souber ou não
puder escrever, e a designação das respectivas
residências.

Parágrafo único. O pedido de «habeas cor...
pus» pode ser Feito por telegrama, com as indi...
cações enumeradas neste artigo e a transcrição
literal do reconhecimento da firma do impetrante,
por tabelião.

Art. 472. Despachada a petição e distri..
buída, serão, pelo relator, requisitadas imediata...
mente informações ao detentor ou a quem fizer
a ameaça, que deverá prestá-las dentro do prazo
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de cinco dias, contados da data do recebimento
da requisição.

§ 1''' Se o detentor informar que o paciente
está prêso por determinação de autoridade supe
rior, deverá indicá-la, para que a esta sejam
requisitadas as informações, a fim de prestá-las
na forma mencionada no preâmbulo dêste Artigo.

§ 2º Se informar que não é mais detentor
do paciente, deverá esclarecer se êste já foi sôlto
ou removido para outra prisão. No primeiro caso,
dirá em que dia e hora; no segundo, qual o local
da nova prisão.

§ 3<:> Imediatamente após as informações, o
relator', se as julgar satisfatórias, dará vista do
processo, por quarenta e oito horas, ao procura
dor-geral.

Art. 473. Recebido de volta o processo;
o relator apresentá-lo-á em mesa, sem demora,
para o julgamento, que obedecerá ao disposto no
Regimento Interno do Tribunal.

Art. 471. O relator ou o Tribunal poderá
determinar as diligências que entender necessá
rias, inclusive a requisição do processo e a apre....
sentação do paciente, em dia e hora que designar.

Art. 475. Se o paciente estiver prêso,
nenhum motivo escusará o .detentor de apresentá....
lo, salvo:

a) enfermidade que lhe impeça a locomoção
ou a não aconselhe, por perigo de agravamento
do seu estado mórbido;

b) não estar sob a guarda da pessoa a quem
se atribui a detenção.

Parágrafo único. Se o paciente não puder
ser apresentado por motivo de enfermidade, o
relator poderá ir ao local em que êle se encontrar;
ou, por proposta sua. o Tribunal, mediante ordem
escrita, poderá determinar que ali compareça o seu
secretário ou, fora da Circunscrição Judiciária de
sua sede, o auditor que designar, os quais pres
tarão as informações necessárias, que constarão
do processo.

Art. 476. A concessão de «habeas corpus»
não obstará o processo nem lhe porá têrmo,
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desde que não conflite com os fundamentos da
concessão.

Art. 477. Se o «habeas corpus» Iôr con ...
cedido em virtude de nulidade do processo, será
êste renovado, salvo se do seu exame se tornar
evidente a inexistência de crime.

Art. 478. As decisões do Tribunal sôbre
«habeas corpus» serão lançadas em forma de
sentença nos autos. As ordens necessárias ao seu
cumprimento serão, pelo secretário do Tribunal,
expedidas em nome do seu presidente.

Art. 479. Se a ordem de «habeas corpus»
fôr concedida para frustrar ameaça de víolêncía
ou coação ilegal, dar-se...á ao paciente salvo-coa
duto, assinado pelo presidente do Tribunal.

Art. 480. O, detentor do prêso ou res
ponsável pela sua detenção ou quem quer 'que,
sem justa causa, embarace ou procrastine a expe
díção de ordem de «habeas corpus», as informa
ções sôbre a causa da prisão, a condução e
apresentação -do paciente, ou desrespeite salvo...
conduto expedido de acôrdo com o artigo anterior,
ficará sujeito a processo pelo crime de desobe...
diêncía a decisão judicial.

Parágrafo único. Para êsse fim, o presi...
dente do Tribunal oficiará ao procurador-geral
para que êste promova ou determine a ação penal,
nos têrmos do art. 28, letra c.

CAPÍTULO VIr

DO PROCESSO PARA RESTAURAÇÃO DE AUTOS

Art. 481. Os autos originais de processo
penal militar extraviados ou destruídos, em pri ...
meira ou segunda instância, serão restaurados.

§.r- Se existir e Iôr exibida cópia autêntica
ou certidão do processo, será uma ou outra con
siderada como original.

§ 2Q Na falta de cópia autêntica ou certidão
do processo, o juiz mandará, de ofício ou a reque....
rimento de qualquer das partes, que:

a) o escrivão certifique o estado do pro
cesso, segundo a sua lembrança, e reproduza o
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que houver a respeito em seus protocolos e
registros;

b) sejam requisitadas cópias do que constar
a respeito do processo no Instituto Médico Legal,
no Instituto de Identificação e Estatística, ou
em estabelecimentos congêneres, repartições públi
cas, penitenciárias, presídios ou estabelecimentos
militares;

c) sejam citadas as partes pessoalmente ou,
se não forem encontradas, por edital, com o' prazo
de dez dias, para o processo de restauração.

§ 39 Proceder-se...á à restauração em pri..
meíra instância, ainda que os autos se tenham
extraviado na segunda, salvo em se tratando de
processo originário do Superior Tribunal Militar,
ou que nêle transite em g'rau de recurso.

§ 4\1 ,O processo de restauração correrá em
primeira instância perante o auditor, na Auditoria
onde se iniciou.

Art. 482. N o dia designado, as partes
serão ouvidas, mencionando-se em têrrno cir
cunstanciado os' pontos em que estiverem acordes
e a exibição e a conferência das certidões e
mais reproduções do processo, apresentadas e
conferidas.

Art. 483. O juiz determinará as diligên
cias necessárias para e. restauração, observando-se
o seguinte:

a) caso ainda não tenha sido proferida a
sentença. reinquirir-se-ão as testemunhas, podendo
ser substituídas as que tiverem falecido ou se
encontrarem em lugar não sabido;

b) os exames periciais, quando possível.
serão repetidos, e de preferência pelos mesmos
peritos;

c) a prova documental será reproduzida por
meio de cópia autêntica ou, quando impossível,
por meio de testemunhas:

d) poderão também ser inquiridas, sôbre os
autos do processo em restauração, as autoridades,
os serventuários, os peritos e mais pessoas que
tenham nêle funcionado;
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e) o Ministério Público e as partes pode
rão oferecer testemunhas e produzir documentos,
para provar o teor do processo extraviado ou
destruído.

Art. 484. Realizadas as diligências que,
salvo motivo de fôrça maior, deverão terminar
dentro em quarenta dias, serão os autos conclusos
para julgamento.

Parágrafo único. No curso do processo e
depois de subirem os autos conclusos paro sen
tença, o juiz poderá. dentro em cinco dias, requí
sitar de autoridades ou repartições todos os
esclarecimentos necessários à restauração.

Art. 485. Julgada a restauração, os autos
respectivos valerão pelos originais.

Parágrafo único. Se no curso da restaura- .
ção aparecerem os autos originais, nestes conti....
nuará o processo. sendo a êles apensos os da
restauração.

Art. 486. Até a decisão que julgue res ....
taurados os autos, a sentença condenatória em
execução continuará a produzir efeito, desde que
conste da respectiva guia arquivada na prisão
onde o réu estiver cumprindo pena, ou de registro
que torne inequívoca a sua existência.

Art. 487. A restauração perante o Supe
rior Tribunal Militar caberá ao relator do pro
cesso em andamento, ou a ministro que fôr
sorteado para aquêle fim, - no caso de não haver
relator.

Art. 488. ·0 causador do extravio ou des
truição responderá criminalmente pelo fato. nos
têrrnos do art. 352 e seu parágrafo único, do
Código Penal Militar.

CAPÍTULO VIII

DO PROCESSO DE COMPE1mNCIA ORIGINARIO
no SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

Seção I - Da insteuçêo crisninel

Art. 189. No processo e julgamento dos
crimes da competência do Superior Tribunal Mili-
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Juiz instrutor

Recurso
do despacho d '}

relator

tar. a denúncia será oferecida ao Tribunal e
apresentada ao seu presidente para a designação
de relator.

Art. 490. O relator será um ministro to ...
gado, escolhido por sorteio, cabendo-lhe as atri
buições de juiz instrutor do processo.

Art. 491. Caberá recurso do despacho do
relator que:

conceder ou negar menagem.

492. Recebida a denúncia, mandará
citar o denunciado e intimar as teste...

fôrodo

rejeitar a denúncia;
decretar a prisão preventiva;
julgar extinta a 'ação penal;
concluir pela incompetência

a)
b)
c)
d)

militar;
e)

Art.
o relator
mun has .

Art. 493. As funções do Ministério Pú...
blico serão desempenhadas pelo procurador-geral.
As de escrivão por um funcionário graduado da
Secretaria, designado pelo presidente. e as de
oficial de justiça. pelo chefe da portaria ou seu
substituto legal.

Art. 494. A instrução criminal seguirá .0

rito estabelecido para o processo dos crimes da
competência do Conselho. de Justiça. desempe
nhando o ministro instrutor as atribuições confe
ridas a êsse Conselho. '

Art. 495. Findo o prazo para as alegações
escritas, o escrivão fará os autos conclusos ao
relator. o qual, se encontrar irregularidades saná...
veis ou falta de diligências que julgar necessárias.
mandará saná-las ou preenchê-las.

Recebimento
da denúncia

Despacho
saneador

Rito da instrução
criminal

Função do Minis
tério Público, dt}

escrivão e do
oficial de justiça

Seção Il - Do julgamento

Julgamento

Designação
de dia e hora

Art. 496. Concluída a instrução, o Tribu...
nal procederá. em' sessão plenária, ao julgamento
do processo. observando-se o seguinte:

a) por despacho do relator. os autos serão
conclusos ao presidente, que designará dia e
hora para o julgamento, cientificados o réu, seu
advogado e o Ministério Público;
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b) aberta a sessão, com a presença de
todos os ministros em exercício, será apregoado
o réu e, presente êste, o presidente dará a pala",
vra ao relator. que fará ° resumo das principais
peças dos autos e da prova produzida;

'c) se algum 40s ministros solicitar a leitura
integral dos autos ou de parte dêles, poderá o
relator ordenar seja ele. efetuada pelo escrivão;

d) findo o relatório, o presidente dará.
sucessivamente, a palavra ao procurador-qeral e
ao acusado, ou a seu defensor, para sustentarem
oralmente as suas alegações finais;

e) o prazo tanto para a acusação como para
a defesa será de duas horas, no máximo;

. f) as partes poderão replicar e treplicar em
prazo não excedente de uma hora;

g) encerrados os debates, passará o Tri..
bunal a funcionar em sessão secreta, para proferir
o julgamento, cujo resultado será anunciado em
sessão pública;

h) o julgamento efetuar-se-á "em uma ou
mais sessões, a critério do Tribunal:

i) se fõr vencido o relator, o acórdão será
lavrado por um dos ministros vencedores, obser...
vada a escala.

Parágrafo único. Se o réu sôlto deixar de
comparecer, sem causa legítima ou justificada,
será julgado à revelia, independentemente de
publicação de edital.

Art. 497. Das decisões definitivas ou com
fôrça de definitivas, unânimes ou não, proferidas
pelo Tribunal. cabem embargos, que deverão ser
oferecidos dentro em cinco dias, contados da inti
mação do acôrdão. O réu revel não pode embar...
gar, sem se apresentar à prisão.

CAPÍTULO IX

DA CORREIÇÃO PARCIAL

Art. ,498. O Superior Tribunal Militar
poderá proceder à correição parcial:
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a) a requerimento das partes, para .Q fim
de ser corrigido êrro ou omissão inescusáveis,
abuso ou ato tumultuário, em processo, cometido
ou consentido por juiz, desde que, para obviar
tais fatos, não haja recurso previsto neste Código:

b) mediante representação do auditor cor...
regedor, para corrigir arquivamento irregular em
inquérito ou processo.

§ 1'9 É de cinco dias o prazo para o reque
rimento ou a representação, devidamente Fun
damentados, contados da data do ato que os
motivar.

§ 21) O- Regimento do Superior Tribunal
Militar disporá a respeito do processo e julga...
mento da correição parcial.

LIVRO UI

Das Nulidades e Recursos em Geral

TÍTULO

CAPÍTULO ÚNICO

DAS NULIDADES

Art. 499. Nenhum ato judicial será decla
rado nulo se da nulidade não resultar prejuízo
para a acusação ou para a defesa.

Art. 500. A nulidade ocorrerá nos seguin....
tes casos:

I - por incompetência, impedimento, sus ....
peição ou subôrno do juiz;

II ~ por ilegitimidade de parte;
II I - por preterição das fórm ulas ou têrmos

seguintes:

a) a denúncia;
b) o exame de corpo de delito nos crimes

que deixam vestígios, ressalvado o disposto no
parágrafo único do art. 328;

c) a citação do acusado para ver...se pro
cessar e o seu interrogatório. quando presente;
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d) OS prazos concedidos à acusação e à
defesa;

e) a intervenção do Ministério Público em
todos os têrrnos da ação penal:

f) a nomeação de defensor ao réu presente
que não o tiver, ou de curador ao ausente e ao
menor de dezoito anos;

g) a intimação das testemunhas arroladas
na denúncia;

h) o sorteio dos juízes militares e seu com
promisso;

i) a acusação e a defesa nos têrmos esta
belecidos por êste Código;

j) a notificação do réu ou seu defensor para
a sessão de julgamento;

1) a intimação das partes para a ciência da
sentença ou decisão de que caiba recurso;

IV - por omissão de formalidade que cons
titua elemento essencial do processo.

Art. 501. Nenhuma das partes poderá
argüir a nulidade a que tenha dado causa ou
para que tenha concorrido, ou referente a for ..
malidade cuja observância só à parte contrária
interessa.

Art. 502. Não será declarada a nulidade
de ato processual que não houver influído na
apuração da verdade substancial ou na decisão
da causa.

Art. 503. A falte ou a nulidade da cita
ção. da intimação ou notificação ficará sanada
com o comparecimento do interessado antes de o
ato consumar-se, embora declare que o faz com
o único fim de argüi-La. O juiz ordenará, todavia,
a suspensão ou adiamento do ato, quando reco
nhecer que a irregularidade poderá prejudicar o
direito da parte.

Art. 504. As nulidades deverão ser ar
güidas:

a) as de instrução do processo, no prazo
para a apresentação das alegações escritas;

b) as ocorridas depois do prazo das alega
ções escritas, na fase do julgamento ou nas
razões de recurso.
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Parágrafo único. A nulidade proveniente de
incompetência do juízo pode ser declarada are....
querimento da parte ou de ofício, em qualquer
fase do processo.

Art. 505. O silêncio das partes sana os
atos nulos, se se tratar de formalidade de seu
exclusivo interêsse ,

Art. 506. Os atos, cuja nulidade não
houver sido sanada, serão renovados ou retifí. ....
cados .

§ 1Q A nulidade de um ato, uma vez decla ....
rada, envolverá a dos atos subseqüentes.

§ 29 A decisão que declarar a nulidade in..
clicará os atos a que ela se estende.

Art. 507. Os atos da instrução criminal,
processados perante juízo incompetente, serão re
validados. por têrrno, no juízo competente.

Art. 508. A incompetência do juízo anula
somente os atos decisórios, devendo o processo,
quando fôr declarada a nulidade, ser remetido ao
juiz competente.

Art. 509. A sentença proferida pelo Con
selho de Justiça com juiz irregularmente investido,
impedido ou suspeito, não anula o processo, salvo
se a maioria se constituir com o seu voto.

TÍTULO II

DOS RECURSOS

CAPÍTULO 1

REGRAS GERAIS.

Art. 510. Das decisões do Conselho de
Justiça ou do auditor poderão as partes interpor
os seguintes recursos:

a} recurso em sentido estrito;
b} apelação.

Art. 511. 0- recurso poderá ser interposto
pelo Ministério Público, ou pelo réu, seu pro...
curador, ou defensor.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Parágrafo único. Não se admitirá; entre
tanto, recurso da parte que não tiver interêsse
na reforma ou modificação da decisão.

Art. 512. O Ministério Público não poderá
desistir do recurso que haja interposto.

Art. 513. O recurso será interposto por
petição e esta, com o despacho do auditor, será,

, até o dia seguinte ao último do prazo, entregue
ao escrivão, que certificará, no têrmo da juntada,
a data da entrega; e, na mesma data, fará os
autos conclusos ao auditor, sob pena de sanção
discíolinar ,

Art , 514. Salvo a hipótese de má fé, não
será a- parte prejudicada pela interposição de um
recurso por outro.

Parágrafo único. Se o auditor ou o Tri
bunal reconhecer a impropriedade do recurso,
mandará processá..lo de acôrdo com o rito do
recurso 'cabível.

Art. 515. No caso de concurso de agentes,
a decisão do recurso interposto por um dos réus,
se fundada em motivos que não sejam de caráter
exclusivamente pessoal, aproveitará aos outros.

CApíTULO I!

DOS RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO

Art. 516. Caberá recurso em sentido es ...
trito da decisão ou sentença que:

a) reconhecer a inexistência de crime roi...
Iítar, em tese:

b) indeferir o pedido de arquivamento, ou
a devolução do inquérito à autoridade adminis...
tratíva:

c) absolver o réu no caso do art. 48 do
Código Penal Militar;

d) não receber a denúncia no todo ou em
parte, ou seu aditamento:

e) concluir pela incompetência da Justiça
Militar, do auditor ou do Conselho de Justiça:
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f) julgar procedente a exceção, salvo de
suspeição;

g) julgar improcedente o corpo de delito
ou outros exames;

h) decretar, ou não, a prisão preventiva,
ou revoqá-Ia:

i) conceder ou negar a menagem;

j) decretar a prescrição, ou julgar, por
outro modo, extinta a punibilidade;

1) indeferir o pedido de reconhecimento
da prescrição ou de outra causa extintiva da pu ..
nibilidade;

m) conceder, negar, ou revogar o livra...
men to condicional ou a suspensão condícior.al da
pena;

n) anular, .no todo ou em parte, o processo
da instrução críminalr

o) decidir sôbre a unificação das penas:

p) decretar. ou não, a medida de sequ
rança;

q) não receber a apelação ou recurso.

Parágrafo único. Ésses recursos não terão
efeito suspensivo, salvo os interpostos das de
cisões sôbre matéria de competência, das que
julgarem extinta a ação penal, ou decidirem pela
concessão do livramento condicional.

Art. 517. Subirão, sempre. nos próprios
autos, os recursos a que se referem as letras a,
b, d, e. i. i. m, n e p do artigo anterior.

Art. 518. Os recursos em sentido estrito
serão interpostos no prazo de três dias, contados
da data da intimação da decisão, ou da sua pu ..
blicação ou leitura em pública audiência, na
presença das partes ou seus procuradores, por
meio de requerimento em que se especificarão, se
Iôr o caso, as peças dos autos de que se pretenda
traslado para instruir o recurso.

Parágrafo único. O traslado será extraído,
conferido e concertado no prazo de dez dias, e
dêle constarão, sempre, a decisão recorrida e a
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certidão de sua intimação, se por outra forma não
Iôr possível verificar....se a oportunidade do re
curso.

Art. 519. Dentro em cinco dias, contados
da vista dos autos, ou do dia em que, extraído o
traslado, dêle tiver vista o recorrente, oferecerá
êste as razões do recurso, sendo, em seguida,
aberta vista ao recorrido, em igual prazo.

Parágrafo único. Se o recorrido Iôr o réu,
será intimado na pessoa de seu defensor.

Art. 520. Com a resposta do recorrido ou
sem ela, o auditor ou o Conselho de Justiça, dentro
em cinco dias, poderá reformar a decisão recor
rida ou mandar juntar ao recurso o traslado das
peças dos autos, que julgar convenientes para a
sustentação dela.

Parágrafo único. Se reformada a decisão
recorrida, poderá a parte prejudicada, por simples
petição, recorrer da nova decisão. quando, por
sua natureza, dela caiba recurso. Neste caso, os
autos subirão imediatamente à instância superior,
assinado o têrrno de recurso independentemente
de novas razões.

Art. 521. Não sendo possível ao escrivão
extrair o traslado no prazo legal, poderá- o au
ditor prorrogá....lo até o dôbro .

Art. 522. O recurso será remetido ao Trí
bunaI dentro em cinco dias, contados da susten....
tação da decisão.

Art. 523. Distribuído o recurso, rrao os
autos com vista ao procurador.... geral, pelo prazo
de oito dias, sendo, a seguir. conclusos ao relator
que, no intervalo de duas sessões, o colocará em
pauta para o julgamento.

Art. 524. Anunciado o julgamento. será
feito o relatório, sendo facultado às partes usar
da palavra pelo prazo de dez minutos. Díscutida
a matéria, proferirá o Tribunal a decisão final.

Art. 525. Publicada a decisão do Tribunal.
os autos baixarão à instância inferior para o cum..
primento do acórdão.
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CAPÍTULO lU

DA APELAÇÃO

Art. 526. Cabe apelação:

a) da sentença definitiva de condenação ou
de absolvição:

b) . de sentença definitiva ou com fôrça de
definitiva. nos casos não previstos no capítulo
anterior.

Parágrafo unico . Quando cabível a ape
lação, não poderá ser usado o recurso em sentido
estrito, ainda que somente de parte da decisão se
recorra.

Art. 527. O réu não poderá apelar sem
recolher....se à prisão.

Art. 528. Será sobrestado o recurso se,
depois de haver apelado, fugir o réu da prisão.

Art. 529. A apelação será interposta por
petição escrita, dentro do prazo de cinco dias,
contados da data da intimação da sentença ou ua
sua leitura em pública audiência, na presença das
partes ou seus procuradores.

§ 19 O mesmo prazo será observado para
a interposição do recurso de sentença con dcna
tória de réu sôlto ou revel. A intimação da
sentença só se fará, entretanto, depois de seu re
colhimento à prisão.

§ 2 9 Se revel, sôlto ou foragido o réu, ficará
sustado o seguimento da apelação do Ministério
Público, sem prejuízo de sua interposição no prazo
legal.

Art. 530. Só podem apelar o Ministério
Público e o réu, ou seu defensor.

Art. 531. Recebida a apelação, será aberta
vista dos autos, sucessivamente. ao apelante e no
apelado pelo prazo de dez dias, a cada um, para
oferecimento de razões.

§ J9 Se houver assistente, poderá êste
arrazoar, no prazo' de três dias, após o Minis..
tério Público.
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§ 2° Quando forem dois ou mais os ape..
Iantes, ou apelados, os prazos serão comuns .

Art. 532. A apelação da sentença abso
lutória não obstará que o réu seja imediatamente
pôsto em liberdade, salvo se a acusação versar
sôbre crime a que a lei comina pena de reclusão,
no máximo, por tempo igualou superior a vinte
anos, e não tiver sido unânime a sentença abso..
lutóría ,

Art. 533. A apelação da sentença conde...
natóría terá efeito suspensivo, salvo o disposta
nos arts. 272, 527 e 606.

Art. 534. Findos os prazos para as razões,
com ou sem elas, serão os autos remetidos ao
Superior Tribunal Militar, no prazo de cinco
dias, ainda que haja mais de um réu e não tenham
sido, todos, julgados.

Art. 535. Distribuída a apelação, irão os"
autos imediatamente com vista ao procurador
geral e, em seguida, passarão ao relator e ao
revisor.

§ P O recurso será pôsto em pauta pelo
relator, depois de restituídos os autos pelo re..
visar.

§ 2° Anunciado o julgamento pelo presí....
dente, fará o relator a exposição do feito e, depois
de ouvido o revisor, concederá o presidente, pelo
prazo de vinte minutos, a palavra aos advoqadcs
ou às partes que a solicitarem, e ao procurador
geral.

§ 3° Discutida a matéria pelo Tribunal, se
não fôr ordenada alguma diligência, proferirá êle
sua decisão.

§ 4° A decisão será tomada por maioria de
votos; no caso de empate, prevalecerá a decisão
mais favorável ao réu.

§ 5° Se o Tribunal anular o processo,
mandará submeter o réu a nôvo julgamento, re...
formados os têrmos invalidados.

§ 69 Será secreto o julgamento da apelação,
quando ° réu estiver sôlto .

Art. 536. Se Iôr condenatória a decísâo
do Tribunal, mandará o presidente comunicá-la
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imediatamente ao auditor respectivo, a fim de que
seja expedido mandado de prisão ou tomadas
as medidas que, no caso, couberem.

Parágrafo único. No caso de absolvição. a
comunicação será feita pela via mais rápida, de...
vendo o auditor providenciar imediatamente a

.soltura do réu.

Art. 537. O díretor-qeral da Secretaria do
Tribunal remeterá ao auditor cópia do acórdão
condenatório para que ao réu, seu advogado ou
curador, conforme o caso, sejam feitas as devidas
intimações.

§ P Feita a intimação ao réu e ao seu
advogado ou curador, será enviada ao diretor...
geral da Secretaria, para juntada aos autos, a
certidão da intimação passada pelo oficial de

,justiça ou por quem tiver sido encarregado da
diligência.

§ 2Q O procurador...geral terá ciência nos
próprios autos.

CAPíTULO N

DOS EMBARGOS

Art. 538. O Ministério Público e o réu
poderão opor embargos de nulidade, infringentes
do julgado e de declaração, às sentenças finais
proferidas pelo Superior Tribunal Militar. '

Art. 539. Não caberão embargos de acór...
dão unânime ou quando proferido em grau de
embargos, salvo os de declaração, nos têrrnos do
art. 542.

Parágrafo único. Se Iôr unânime a condena...
çâo, mas houver divergência quanto à classificação
do crime ou à quantidade ou natureza da pena,
os embargos só serão admissíveis na parte em que
não houve unanimidade.

Art. 540. Os embargos serão oferecidos
por petição dirigida ao presidente, dentro do prazo
de cinco dias, 'contados da data da intimação do
acórdão.
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§}9 Para os embargos, será designado nôvo
relator.

§ 29 E permitido às partes oferecerem
embargos independentemente de intimação do
acórdão.

Art. 541. Os embargos de nulidade ou
infringentes do julgado serão oferecidos junta...
mente com a petição, quando articulados, podendo
ser acompanhados de documentos.

Art. 542. N os embargos de declaração in
dicará a parte os pontos em que entende ser
o acórdão ambíguo, obscuro, contraditório ou
omisso.

Parágrafo único. O requerimento será apre
sentado ao Tribunal pelo relator e· julgado na
sessão seguinte à do seu recebimento.

Art. 543. Os embargos deverão ser apre
sentados na Secretaria do Tribunal ou no cartório
da Auditoria onde foi feita a intimação.

Parágrafo único. Será em cartório a vista
dos autos para oferecimento de embargos.

Art. 544. O auditor remeterá à Secretaria
do Tribunal os embargos oferecidos, com a de
claração da data do recebimento, e a cópia do
acórdão com a intimação do réu e seu defensor.

Art. 545. Do despacho do relator que não
receber os embargos terá ciência a parte, que,
dentro em três dias, poderá requerer serem os
autos postos em mesa, para confirmação ou re...
forma do despacho. Não terá voto o relator.

Art. 546. Recebidos os embargos. serão
juntos, por têrmo, aos autos, e conclusos ao re
lator.

Art. 547. Ê de cinco dias o prazo para as
partes impugnarem ou sustentarem os embargos.

Art. 548. O julgamento dos embargos obe
decerá ao rito da apelação.

Art. 549. O réu condenado a pena priva...
tiva da liberdade não poderá embargar sem se
recolher à prisão.
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CAPÍTULO V

DA REVISÃO

Art. 550. Caberá revisão dos processos
findos em que tenha havido êrro quanto aos fatos,
sua apreciação, avaliação e enquadramento.

Art. 551. A revisão dos processos findos
será admitida:

a) quando a sentença condenatória Iôr
contrária à evidência dos autos;

b) quando a sentença condenatória se Iun
dar em depoimentos, exames ou documentos
comprovadamente falsos;

c) quando, após a sentença condenatória,
se descobrirem novas provas que invalidem a
condenação ou que determinem ou autorizem a di...
minuição da pena.

Art. 552. A revisão poderá ser requerida
a qualquer tempo.

Parágrafo único. Não será admissível a
reiteração do pedido, salvo se baseado em novas
provas ou nôvo fundamento.

Art. 553. A revisão poderá ser requerida
pelo próprio condenado ou por seu procurador;
ou, no caso de morte, pelo cônjuge, ascendente,
descendente ou irmão.

Art. 554. A revrsao será processada e
julgada pelo Superior Tribunal Militar, nos pro
cessos findos na Justiça Militar.

Art. 555. O pedido será dirigido ao pre...
sidente do Tribunal e, depois de autuado, dístrí..
buído a um relator e a um revisor, devendo
funcionar como relator, de preferência, ministro
que não tenha funcionado an teriormente como
relator ou revisor.

§ 1Q O requerimento será instruído com
certidão de haver transitado em julgado a sen...
tença condenatória e com as peças necessárias à
comprovação dos fatos argüidos.

§ 29 O relator poderá determinar que se
apensem os autos originais. se dessa providência
não houver dificuldade à execução normal da
sentença.
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Art. 556. O .procurador...geral terá vista do
pedido.

Art. 557. No julgamento da revisão serão
observadas, no que Iôr aplicável, as normas pre....
vistas para o julgamento da apelação.

Art. 558. Julqando procedente a revisão,
poderá o Tribunal absolver o réu, alterar a elas ....
sifícaçâo do crime, modificar a pena ou anular o
processo.

Parágrafo único. Em hipótese alguma poderá
ser agravada a pena imposta pela sentença re ....
vista.

Art. 559. A absolvição implicará no resta...
belecimento de todos os direitos perdidos em
virtude da condenação, devendo o Tribunal, se
fôr o caso, impor a medida de segurança cabível.

Art. 560. A vista da certidão do acórdão
que cassar ou modificar a decisão revista, o au...
ditor providenciará o seu inteiro cumprimento.

Art. 561. Quando, no curso da revisão,
falecer a pessoa' cuja condenação tiver de ser
revista, o presidente nomeará curador para a
defesa.

Art. 562. Não haverá recurso contra a
decisão proferida em grau de revisão.

CAPíTULO VI

DOS RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL

Art. 563 . Cabe recurso para o Supremo
Tribunal Federal:

a) das sentenças proferidas pelo Superior
Tribunal Militar, nos crimes contra a segurança
nacional ou as instituições militares, praticados
por civil ou governador de Estado e seus secre....
táríos:

b) das decisões denegatórias de «habeas
corpus»;

c) quando extraordinário.
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CAPÍTULO VII

DO RECURSO NOS PROCLSSOS CONTRA CIVIS
E GOVERNADORES DE ESTADO

E SEUS SECRETARIOS

Art. 564. É ordinário o recurso a que se
refere a letra a do art. 563.

Art. 565. O recurso será interposto por
petição dirigida ao relator, no prazo de três dias,
contados da intimação ou publicação do acórdão,
em pública audiência, na presença das partes.

Art. 566. Recebido o recurso pelo relator,
o recorrente e, depois dêle, o recorrido; terão o
prazo de cinco dias para oferecer razões.

Parágrafo único. Findo êsse prazo, subirão
os autos ao Supremo Tribunal Federal.

Art. 567. O Regimento Interno do Superior
Tribunal Militar estabelecerá normas complemen
tares para o processo do recurso.

CAPÍTULO VII1

DO RECURSO DAS DECISõES DENEGATóRIAS
DE "HABEAS CORPUS"

Art. 568. O recurso da decisão deneqa...
tôría de «habeas corpus» é ordinário e deverá ser
interposto nos próprios autos em que houver sido
lançada a decisão recorrida.

Art. 569. Os autos subirão ao Supremo
Tribunal Federal logo depois de lavrado o têrmo
de recurso, com os documentos que o recorrente
juntar à sua petição, dentro do prazo de. quinze
dias, contado da intimação do despacho, e ·com
os esclarecimentos que ao presidente do Superior
Tribunal Militar ou ao procurador-qeral pare...
cerem convenientes.

CAPÍTULO IX

DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Art. 570. Caberá recurso extraordinário
para o Supremo Tribunal Federal das decisões
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proferiaas em última ou única instância pelo
Superior Tribunal Militar, nos casos previstos na
Constituição.

Art. 571. O recurso extraordinário será
interposto dentro em dez dias, contados da intí...
mação da decisão recorrida ou da publicação das
suas conclusões no órgão oficial.

Art. 572. O recurso será dirigido ao pre
sidente do Superior Tribunal Militar.

Art. 573. Recebida a petição do recurso,
publicar-se...á aviso de seu recebimento. A pe...
tição ficará na Secretaria do Tribunal à disposição
do recorrido, que poderá examiná...la e impugnar
o cabimento do recurso, dentro em três dias, con
tados da publicação do aviso.

Art. 574. Findo o prazo estabelecido no
artigo anterior, os autos serão conclusos ao
presidente do Tribunal, tenha ou não havido im..
pugnação, para que decida, no prazo de cinco
dias, do cabimento do recurso.

Parágrafo único. A decisão que admitir, ou
não, o recurso, será sempre motivada.

Art. 575. Admitido o recurso e intimado
o recorrido, mandará o presidente do Tribunal
abrir vista dos autos, sucessivamente, ào recor
rente e ao recorrido, para que cada um, no prazo
de dez dias, apresente razões, por escrito.

Parágrafo único. Quando o recurso subir
em traslado, dêste constará cópia da denúncia,
do acórdão, ou da sentença, assim como das
demais peças indicadas pelo recorrente, devendo
ficar concluído dentro em sessenta dias.

Art. 576. O recurso considerar...se ...á deserto
se o recorrente não apresentar razões dentro
do prazo. . "-':~

Art. 577. Apresentadas as razões do re....
corrente, e findo o prazo para as do recorrido,
os autos serão remetidos, dentro do prazo de
quinze dias, à Secretaria do Supremo Tribunal
Federal.

Art. 578', O recurso extraordinário não
tem efeito suspensivo:
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Art. 579. Se o recurso extraordinário não
Iôr admitido, cabe agravo de instrumento da
decisão denegatória.

Art. 580. Cabe, igualmente, agravo de ins
trumento da decisão que, apesar de admitir °
recurso extraordinário, obste a sua expedição
ou seguimento.

Art. 581. As peças do agravo, que o re
corrente indicará, serão requeridas ao diretor...
geral da Secretaria do Superior Tribunal Militar,
nas quarenta e oito horas seguintes à decisão que
denegar o recurso extraordinário.

Art. 582. O diretor-geral dará recibo da
petição à parte, e, no prazo máximo de sessenta
dias, fará a entrega das peças, devidamente con
feridas e concertadas.

Art. 583. O Regimento Interno do Supe...
rior Tribunal Militar estabelecerá normas com-
plementares para o processamento do agravo.

CAPÍTULO X

DA RECLAMAÇÃO

Art. 584. O Superior Tribunal Militar po
derá admitir reclamação, do procurador....geral ou
da defesa, a fim de preservar a integridade de
sua competência ou assegurar a autoridade do
seu julgado.

Art. 585. Ao Tribunal competirá, se ne
cessário:

a) avocar o conhecimento do processo em
que se verifique manifesta usurpação de sua com...
petêncía, ou desrespeito de decisão que haja pro,
ferido;

b) determinar lhe sejam enviados os autos'
de recurso para êle interposto e cuja remessa es
teja sendo indevidamente retardada.

Art. 586. ·A· reclamação, em qualquer dos
casos previstos no artigo anterior, deverá ser
instruída com prova documental dos requisitos.
para a sua admissão.
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§ 1.° A reclamação, quando haja relator
.do processo principal. será a êste distribuída, in
cumbindo~lhe requisitar informações da autori...
.dade, que as prestará dentro em quarenta e oito
horas. Far-se-á a distribuição por sorteio, se não
.cstíver em exercício a relator do processo prin
cipal.
. § 2.° Em face da prova, poderá ser arde...

nada a suspensão do curso do processo, ou a ime...
.diata remessa dos autos ao Tribunal.

§ Y Qualquer dos interessados poderá im...
.pugnar por escrito o pedido do reclamante.

§ 4.0 Salvo quando por êle requerida, a
procurador-geral será ouvido, no prazo de três
·dias, sôbre a reclamação.

Art. 587. A reclamação será incluída na
pauta da primeira sessão do Tribunal que se
realizar após a devolução dos autos, pelo relator,
à Secretaria.

Parágrafo único. O presidente do Tribunal
-deterrninará o imediato cumprimento da decisão,
Iavrando-se depois o respectivo acórdão.

LIVRO IV

Da Execução

TÍTULO I

DA EXECUÇÃO DA SENTENÇA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇõES GERMS

Art. 588. A execução da sentença com...
pete ao auditor da Auditoria por onde correu o
processo, ou, nos casos de competência oriqiná
ria do Superior Tribunal Militar, ao seu pre...
sídente .

Art. 589. Será integralmente levado em
conta, no cumprimento da pena, o tempo de
prisão provisória, salvo o disposto no' art. 268.

Art. 590. Todos os incidentes da execução
serão decididos pelo auditor, ou pelo presidente
.do Superior Tribunal Milí.ar. se fôr o caso.
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Art. 591. Verificando nos processos pen...
dentes de apelação, unicamente interposta pelo
réu, que êste já sofreu prisão por tempo igual
ao da pena a que foi condenado, mandará ore
lator pô...lo imediatamente em liberdade.

Art. 592. Somente depois de passada em
julgado, será exeqüíve-l a sentença.

Art. 593. O presidente, no caso de sen
tença proferida oríqinàriamente pelo Tribunal,
e o auditor, nos demais casos, comunicarão à
autoridade, sob cujas ordens estiver o réu, a sen...
tença definitiva, logo que transite em julgado.

CAPíTULO II

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE

Art. 594. Transitando em julqado a sen
tença que impuser pena privativa da liberdade,
se o réu já estiver prêso ou vier 3 ser prêso, o i1U'"

ditor ordenará a expedição da carta de guia. para
o cumprimento da pena.

Art. 595. A carta de guia, extraída pelo
escrivão e assinada pelo auditor, que rubricará
tôdas as fôlhas, será remetida para a execução
da sentença:

a) ao comandante ou autoridade corres...
pondente da unidade ou estabelecimento militar
em que tenha de ser cumprida a pena, se esta não
ultrapassar de dois anos, imposta a militar ou
assemelhado; -

b) ao diretor da penitenciária em que te...
nha de ser cumprida a pena, quando superior a
dois anos, imposta a militar ou assemelhado ou
a civil.

Art. 596. A carta de guia deverá conter:

a) o nome do condenado, naturalidade,
filiação. idade, estado civil, profissão, pôsto ou
graduação;

b) a data do início e da terminação da
pena:

c) o teor da sentença condenatória.
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Art. 597. Expedida a carta de guia para
o cumprimento da pena, se o réu estiver cumprin...
do outra, só depois de terminada a execução desta
será aquela executada. Retificar~se-á a carta de
guia sempre que sobrevenha modificação quanto
ao início ou ao tempo de duração da pena.

Art. 598. Remeter-se~ão ao Conselho Pe...
nitenciário cópia da carta de guia e de. seus adi...
tamentos, quando o réu tiver de cumprir pena em
estabelecimento civil. .

Art. 599. Se impostas cumulativamente
penas privativas da liberdade, será executada
primeiro a de reclusão e depois a de detenção.

Art. 600. O condenado a que sobrevier
doença mental, verificada por perícia médica,
será internado em manicômio judiciário ou, à
falta, em outro estabelecimento adequado, onde
lhe sejam assegurados tratamento e custódia.

Parágrafo único. N o caso de urgência, o
comandante ou autoridade correspondente, ou o
diretor do presídio, poderá determinar a remoção
do sentenciado, comunicando imediatamente a
providência ao auditor, que, tendo em vista o
laudo médico, ratificará ou revogará a medida.

Art. 601. Ao autoridade militar ou o' di ...
retor do presídio comunicará imediatamente ao
auditor a fuga, a soltura ou o óbito do condenado.

Parágrafo único. A certidão de óbito acorn
panhará a comunicação.

Art. 602. A recaptura do condenado eva....
dido não depende de ordem judicial, podendo ser
efetuada por qualquer pessoa.

Art. 603. Cumprida ou extinta a pena, o
condenado será pôsto imediatamente em liber...
dade, mediante alvará do auditor, no qual se
ressalvará a hipótese de dever o sentenciado con..
tinuar na prisão, caso haja outro motivo legal.

Parágrafo único. Se houver sido imposta
medida de segurança detentiva. irá o condenado
para estabelecimento adequado.
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CAPÍTULO 111

DAS PENAS PRINCIPAIS NÃO PRIVATIVAS
DA LIBERDADE E DAS ACESSóRrAS

Art. 604. O auditor dará à autoridade ad...
ministrativa competente conhecimento da senten
ça transitada em julgado, que impuser a pena de
reforma ou suspensão do exercício do põsto, gra....
duação, cargo ou função, ou de que resultar a
perda de põsto, patente ou função, ou a exclu
são das fôrças armadas.

Parágrafo único. As penas acessórias tam
bém serão comunicadas à autoridade administra
tiva militar ou civil, e figurarão na fôlha de an....
tecedentes do condenado. sendo mencionadas,
igualmente, no rol dos culpados.

Art. 605. Iniciada a execução das interdi....
ções temporárias, o auditor, de ofício, ou are....
querimento do Ministério Público ou do conde....
nado, fará as devidas comunicações do seu têrmo
final, em complemento às providências determi....
nadas no artigo anterior.

TÍTULO II

DOS INCIDENTES DA EXECUÇÃO

CAPÍTULO

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA

Art. 606. O Conselho de Justiça, o auditor
ou o Tribunal poderá suspender a execução da
pena de detenção não superior a dois anos, ou,
no caso de reclusão por igual prazo, se o réu
era, ao tempo do crime, menor de vinte e um
anos ou maior de setenta, desde que:

a) não tenha o réu sofrido condenação an
terior por crime revelador de má índole:

b) os antecedentes e personalidade; os mo ...
tivos e circunstâncias do seu crime, bem como
sua conduta posterior a êste, indicativa de arre....
pendimento ou de sincero desejo de reparação do
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dano, autorizem a presunção de que não tornará
a delinqüir.

Parágrafo único. A suspensão não se es ...
tende às penas de reforma, suspensão do exerci ....
cio do pôsto, graduação ou função, ou à pena
acessória, nem exclui a medida de segurança não
detentiva.

Art. 607. O Conselho de Justiça ou o Tri...
bunal, na sentença condenatória, deverá pronun...
cíar-se sõbre a suspensão condicional da pena.
concedendo-a ou deneqando-a, e dando, em qual....
quer caso, os motivos da decisão.

Art. 608. No caso de concessão do bene
fício, a sentença estabelecerá as condições e re....
g1:a8 a que ficará sujeito o condenado durante o
prazo fixado. começando êste a correr da audiên.....
cía em que Fôr dado conhecimento da sentença
ao beneficiário .

Art. 609. Em caso de co-autoria, a sus...
pensão poderá ser concedida a uns e negada a
outros.

Art. 610. O auditor, em audiência previa.....
mente marcada, lerá ao réu a sentença que con...
cedeu a suspensão da pena, advertindo...o das con...
seqüências de nova infração penal e da trans....
gressão das obrigações impostas.

Art. 611. Quando a suspensão da pena Iôr
concedida pelo Tribunal, a êste competirá esta...
belecer...lhe as condições, cabendo ao relator do
acórdão presidir à audiência.

Art. 612. Se, intimado pessoalmente ou
por edital, com o prazo de dez dias, não campa...
recer o réu à audiência, a suspensão ficará sem
efeito e será executada imediatamente a pena,
salvo prova de justo impedimento, caso em que
será marcada nova audiência.

Art. 613. A suspensão também ficará sem
efeito se, em virtude de recurso interposto pelo
Ministério Público, fôr aumentada a pena, de
modo que exclua a concessão do benefício.

Art. 614. A medida será revogada se, no
curso do prazo, ° beneficiário:
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a) Iôr condenado, na justiça militar ou na
comum. em razão de crime, ou de contravencão
reveladora de má índole ou a que tenha sido
imposta pena privativa da liberdade;

b) não efetuar, sem motivo justificado, a
reparação do dano;

c) sendo militar, fôr punido por transgres...
são disciplinar considerada grave;

d) se deixar de cumprir qualquer das obri...
gações constantes da sentença.

§ 1Q Quando facultativa a revogação 'da
medida, o juiz pode, ao invés de decretá...la, pror..
rogar o período de prova até o máximo. se êste
não foi o fixado.

§ 29 Se ° beneficiário estiver respondendo
a processo, que, no caso de condenação, poderá
acarretar a revogação, o juiz declarará, por des...
pacho, a prorrogação do prazo da suspensão
até o julgamento definitivo, fazendo as comuní
cações necessárias, nesse sentido.

Art. 615. Expirado o prazo da suspensão,
ou da prorrogação, sem que tenha havido motivo
de revogação. a pena privativa da liberdade será
declarada extinta.

Art. 616. A condenação será inscrita, com
a nota de suspensão, em livro especial do Instituto
de Identificação e Estatística ou repartição con ...
gênere, civil ou militar. averbando...se, mediante
comunicação do auditor ou do Tribunal, a revoga...
ção da suspensão ou a extinção da pena. Em
caso de revogação. será feita averbação definitiva
no Registro Geral. .

§ 19 O registro será secreto, salvo para
efeito de informações requisitadas por autoridade
judiciária, em caso de nôvo processo.

§ 2'J Não se aplicará o disposto no § P
quando houver sido imposta. ou resultar de con ...
denação, pena acessória consistente em interdição
de direitos.

Art. 617. A suspensão condicional da pena
não se aplica:

I - em tempo de guerra;
II - em tempo de paz:
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a) por crime contra a segurança nacional,
de alícíaçâo e incitamento, de violência contra su ..
períor, oficial de serviço, sentinela, vigia o~ plan..
tão, de desrespeito a superior e desacato, de
insubordinação, insubmissão ou de deserção:

b) pelos crimes previstos nos arts. 160,
161, 162, 235, 291 e parágrafo único, n. O S I a IV,
do Código Penal Militar.

CA.PÍTULO n

00 LIVRAMENTO CONDICIONAL

Art. 618. O condenado a pena de reclusão
ou detenção por tempo igualou superior a dois
anos pode ser liberado condicionalmente, desde
que:

I - tenha cumprido:

a) a metade da pena, se primario:
b) dois terços, Se reincidente;

II - tenha reparado, salvo impossibilidade
de fazê-lo, o dano causado pelo crime;

In - sua boa' conduta durante a execução
da pena, sua adaptação ao trabalho e às circuns..
tâncías atinentes à sua personalidade, ao meio
social e à sua vida pregressa permitam supor que
não voltará a delinqüir.

§ P No' caso de condenação por infrações
penais em concurso, deve ter..se em conta a pena
unificada.

§ 29 Se o condenado é primário e menor de
vinte e um ou maior de setenta anos, o tempo de
cumprimento da pena pode ser reduzido a um
têrço ,

Art. 619. O livramento condicional poderá
ser concedido mediante requerimento do senten
ciado, de seu cônjuge ou parente em linha reta,
ou por proposta do diretor do estabelecimento
penal, ou por iniciativa do Conselho Penitenciário,
ou órgão equivalente, incumbindo a decisão ao
auditor, ou ao Tribunal se a sentença houver sido
proferida em única instância.
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§ P A decisão será fundamentada.
§ 2? São indispensáveis a audiência previa

do Ministério Público e a do Conselho Peníten
ciário, ou órgão .equívalente, se dêste não fôr a
iniciativa ..

Art. 620. As condições de admissibilidade,
conveniência e oportunidade da concessão da me.....
dida serão verificadas em cada caso pelo Con.....
selho Penitenciário ou órgão equivalente, a cujo
parecer não ficará. entretanto. adstrito o juiz ou
tribunal.

Art. 621. O diretor do estabelecímento
penal remeterá ao Conselho Penitenciário mi....
nu cioso relatório sôbre:

a) o caráter do sentenciado, tendo em vista
os seus antecedentes e a sua conduta na prisão;

b) a sua aplicação ao trabalho, trato com
os companheiros e grau de instrução e aptidão
profissional;

c) a sua situação financeira e propósitos
quanto ao futuro.

Parágrafo único, O relatório será remetido,
dentro em vinte dias. com o prontuário do senten ....
ciado , N a falta dêste, o Conselho opinará li ....
vremente, comunicando à autoridade competente
a omissão do diretor da prisão.

Art. 622. Se tiver sido imposta medida de
segurança detentiva, não poderá ser concedido o
livramento, sem que se verifique, mediante exame
das condições do sentenciado, a cessação da
periculosidade.

Parágrafo UnICO. Se consistir a medida de
segurança na internação em casa de custódia e
tratamento, proceder....se-á a exame mental do
sentenciado.

Art. 623. A petição ou proposta de livra ...
menta será remetida ao auditor ou ao Tribunal
pelo Conselho Penitenciário, com a cópia do res ..
pectívo parecer e do relatório do diretor da
prisão.

§ 1Q Para emitir parecer, poderá o Conselho
Penitenciário requisitar -os autos do processo.
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§ 2Q O juiz ou o Tribunal mandará juntar
a petição ou a proposta com os documentos que
acompanharem os autos do processo, e proferirá
a decisão, depois de ouvido o Ministério Público.

Art. 624. N a ausência de qualquer das
condições previstas no art. 618, será liminarmente
indeferido o pedido.

Art. 625. Sendo deferido o pedido, a ded..
são especificará as condições a que ficará subor....
dínado o livramento.

Art. 626. Serão normas obrigatórias im....
postas ao sentenciado que obtiver o livramento
condicional:

a) tomar ocupação, dentro de prazo razoá....
vel, se fôr apto para o trabalho;

b) não se ausentar do território da jurisdi....
ção do juiz. sem prévia autorização;

c) não portar armas ofensivas ou instru ....
mentes capazes de ofender;

d) não freqüentar casas de bebidas alcoóli....
cas ou de tavolagem;

e) não mudar de habitação. sem aviso pré....
vío à autoridade competente.

Art. 627. Se Iôr permitido ao liberado re ....
sidír fora da jurisdição do juiz da execução, será
remetida cópia da sentença à autoridade judiciária
do local para onde se houver transferido, ou ao
patronato oficial, ou órgão equivalente:

Parágrafo único. Na falta de patronato ofí...
cial ou órgão equivalente, ou de particular, di ri ....
gido ou inspecionado pelo Conselho Penitenciário,
ficará o liberado sob observação cautelar realizada
por serviço social penitenciário ou órgão simílar ,

Art. 628. Salvo em caso de insolvência, o
liberado ficará sujeito ao pagamento de custas
e taxas penitenciárias.

Art. 629. Concedido o livramento, será
expedida carta de guia com a cópia de sentença
em duas vias, remetendo...se uma ao diretor : da
prisão e a outra ao Conselho Penitenciário. ou
órgão equivalente.

Art. 630. A vigilância dos órgãos dela
incumbidos, exercer....se-á para o fim de:
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a) proibir ao liberado a residência, estada
ou passagem nos locais indicados na sentença;

b) permitir visitas e buscas necessárias à
verificação do procedimento do liberado;

c) deter o liberado que transgredir as con
dições estabelecidas na sentença, comunicando o
fato não só ao Conselho Penitenciário, como tam
bém ao juiz da execução, que manterá, ou não,
a detenção.

Parágrafo único. Se o liberado transgredir
as condições que lhe foram impostas na sentença,
poderá o Conselho Penitenciário representar ao
auditor, ou ao Conselho de Justiça, ou ao Tríbu....
naI, para o efeito de ser revogado o livramento.

Art. 63f. Se por crime ou contravenção
penal vier o liberado a ser condenado a pena pri....
vativa da liberdade, por sentença irrecorrível, será
revogado o livramento condicional.

Art. 632. Poderá também ser revogado o
livramento se o liberado:

a) deixar de cumprir quaisquer das obriga....
ções constantes da sentença;

b) Fôr irrecorrivelmente condenado, por mo....
tivo de contravenção penal, embora a pena não
seja privativa da liberdade;

c) sofrer, se militar, punição por transqres
são disciplinar considerada grave.

Art. 633. Se o livramento Iôr revogado por
motivo de infração penal anterior à sua vigência,
computar-se-á no tempo da pena o período em
que estêve sôlto, sendo permitida, para a concessão
do, nôvo livramento, a soma do tempo das duas
penas.

Art. 634. No caso de revogação por outro
motivo, não se computará na pena o tempo em
que estêve sôlto o liberado, e tampouco se con
cederá, em relação à mesma pena, nôvo livra
menta.

Art. 635. A revogação será decretada a
requerimento do Ministério Público ou mediante
representação do Conselho Penitenciário, ou dos
patronatos oficiais, ou do órgão a que incumbir a
vigilância, ou de ofício, podendo ser ouvido antes
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o liberado e feitas diligências, permitida a pro...
dução de provas, no prazo de cinco dias, sem
prejuízo do disposto no art. 630, letra c.

Art. 636. O auditor ou o Tribunal, are..
querimento do Ministério Público ou do Conselho
Penitenciário, dos patronatos ou órgão de vigi ..
lâncía, poderá modificar as normas de conduta
impostas na sentença, devendo a respectiva deci ..
são ser lida ao liberado por uma das autoridades
ou um dos funcionários indicados no art. 639,
letra a, com a observância do disposto nas letras
b e c, e §§ 1~ e 2'1 do mesmo artigo.

Art. 637. Praticando o liberado nova in..
fração, o auditor ou o Tribunal poderá ordenar
a sua prisão, ouvido o Conselho Penitenciário,
ficando suspenso o curso do livramento condício...
nal, cuja revogação, entretanto, dependerá da
decisão final do nôvo processo.

-Art. 638. O juiz, de ofício ou a requeri..
mento do interessado, do Ministério Público ou
do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena
privativa da liberdade, se expirar o prazo do li ....
vramento sem revoqação ou, na hipótese do artigo
anterior, Iôr o liberado absolvido por sentença
irrecorrível.

Art. 639. A cerimônia do livramento con ...
dícional será realizada solenemente, em dia
marcado pela autoridade que deva presidi..la,
observando-se o seguinte:

a) a sentença será lida ao liberando, na
presença dos demais presos, salvo motivo rele....
vante, pelo presidente do Conselho Penitenciário,
ou por quem o represente junto ao estabelecimento
penal, ou na falta, pela autoridade judiciária local;

b) o diretor do estabelecimento penal cha....
mará a atenção do liberando para as condições
impostas na sentença que concedeu o livramento;

c) o prêso deverá, a seguir, declarar se
aceita as condições.

§ 1'1 De tudo se lavrará têrrno em livro
próprio, subscrito por quem presidir a cerimônia,
e pelo liberando, ou alquêm a rôqo, se não souber
ou não puder escrever.
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§ 2Q Dêsse têrmo se enviará cópia à Audíto
fia por onde correu o processo,' ou ao Tribunal.

Art. 640. Ao' deixar a prisão. receberá o
liberado, além do saldo do seu pecúlio e do que
lhe pertencer, uma caderneta que exibirá à auto
ridade judiciária ou administrativa, sempre que
lhe Fôr exigido.

Art. 641. A caderneta conterá:

a) a reprodução da ficha de identidade,
com o retrato do liberado, sua qualificação e
sinais característicos;

b) o texto impresso ou datilografado d.,s
artigos do presente capítulo;

c) as condições impostas ao liberado.

Parágrafo único. Na falta da caderneta,
será entregue ao liberado um salvo-conduto, de
que constem as condições do livramento, podendo
substituir-se a ficha de identidade e o retrato do
liberado pela descrição dos sinais que o identi
fiquem.

Art. 642. Não se aplica o livramento con
dicional ao condenado por crime cometido em
tempo de guerra.

Parágrafo único. Em tempo de paz, pelos
crimes referidos no art. 97 do Código Penal
Militar, o livramento condicional só será conce....
dido após o cumprimento de dois terços da pena,

.observado ainda o disposto no art. 618, ns. I,
letra c, II e IlI, e §§ P e 2~.

TÍTULO m

DO· INDULTO, DA COMUTAÇÃO DA
PENA, DA ANISTIA E DA REABILITAÇÃO

CAPÍTULO I

DO INDULTO, DA COMUTAÇÃO DA PENA
E DA ANISTIA

Art. 643. O indulto e a comutação da pena
são concedidos pelo presidente da República e
poderão ser requeridos pelo condenado ou, se
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não souber escrever, por procurador ou pessoa
a seu rôgo.

Art. 644. A petição será remetida ao mi .....
nistro da Justiça, por intermédio do Conselho
Penitenciário, se o condenado estiver cumprindo
pena em penitenciária civil.

Art. 645. O Conselho Penitenciário, à vista
dos autos do processo, e depois de ouvir o diretor
do estabelecimento penal a que estiver recolhido
o condenado, fará, em relatório, a narração do
fato criminoso, apreciará as provas, apontará
qualquer formalidade ou circunstância omitida na
petição e exporá os antecedentes do condenado,
bem como seu procedimento durante a prisão,
opinando, a final, sõbre o mérito do pedido.

Art. 646. Em se tratando de condenado
militar ou assemelhado, recolhido a presídio mi
lítar, a petição será encaminhada ao Ministério
a que pertencer o' condenado, por intermédio do
comandante, ou autoridade equivalente, sob cuja
administração estiver o presídio.

Parágrafo único. A autoridade militar que
encaminhar o pedido fará o relatório de que trata
o art. 645.

Art. 647. Se o presidente da República
decidir, de iniciativa própria, conceder o indulto
ou comutar a pena, ouvirá, antes, o Conselho Pe.....
nitenciárío ou a autoridade militar a que se refere
o art. 646.

Art. 648. Concedido o indulto ou comuta
da a pena, o juiz de ofício, ou por iniciativa do
interessado ou do Ministério Público, mandará
juntar aos autos a cópia do decreto, a cujos têrmos
ajustará a execução da pena, para modificá-Ia, ou
declarar a extinção da punibilidade.

Art. 649. O condenado poderá recusar o
indulto ou a comutação da pena.

Art. 650. Concedida a anistia, após tran
sitar em julgado a sentença condenatória, o audí
tor, de ofício, ou por iniciativa do interessado ou
do Ministério Público, declarará extinta a pu
nibilidade.
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CAPíTULO II

DA REABILITAÇÃO

Art. 651. A reabilitação poderá ser reque..
rida ao Auditor da Auditoria por onde correu o
processo, após cinco anos contados do dia em que
Fôr extinta, de qualquer modo, a pena principal
ou terminar sua execução, ou do dia em que findar
o prazo de suspensão condicional da pena ou do
livramento condicional, desde que o condenado
tenha tido, durante aquêle prazo, domicílio no
País.

Parágrafo único. Os prazos para o pedido
serão contados em dôbro no caso de criminoso
habitual ou por tendência.

Art. 652. O requerimento será .instruído
com:

a) certidões comprobatórias de não ter o re~

querente respondido, nem estar respondendo a
processo, em qualquer dos lugares em que houver
residido durante o prazo a que se refere o artigo
anterior;

b) atestados de autoridades policiais ou
outros documentos que comprovem ter residido nos
lugares indicados, e mantido, efetivamente, duran
te êsse tempo, bom comportamento público e prí
vedo;

c) atestados de bom comportamento forneci-
dos por pessoas a cujo serviço tenha estado;

d) prova de haver ressarcido o dano cau...
sado pelo crime ou da absoluta impossibilidade de
o fazer até o dia do pedido, ou documento que
comprove e renúncia da vítima ou novação da
dívida.

, Art. 653. O auditor poderá ordenar as di..
ligências necessárias para a apreciação do pedido,
cercando-as do sigilo possível e ouvindo, antes da
decisão, o Ministério Público.

Art. 654.. Haverá recurso de ofício da
decisão que conceder a reabilitação.
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Art. 655 A reabilitação, depois da sentença
irrecorrível, será comunicada ao Instituto de Iden
tificação e Estatística ou repartição congênere.

Art. 656. A condenação ou condenações
anteriores não serão mencionadas na Iôlha de
antecedentes -do reabilitado, nem em certidão
extraída dos livros do juízo, salvo quando requi
sitadas por autoridade judiciária criminal.

Art. 657. Indeferido o pedido de reabili~
taçâo, não poderá o condenado renová-lo, senão
após o decurso de dois anos. salvo se o indeferi
mento houver resultado de falta ou insuficiência
de documentos.

Art. 658 A revogação da reabilitação será
decretada pelo auditor. de ofício ou a requerimen
to do interessado, ou do Ministério Público. se a
pessoa reabilitada fôr condenada. por decisão de...
fínitiva, ao cumprimento de pena privativa da
liberdade.

TÍTULO IV

CAPÍTULO ÚNICO

DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA

Art. 659. Durante a execução da pena ou
durante o tempo em que a ela se furtar o con
denado, poderá ser imposta medida de seguran
ça, se não a houver decretado a sentença, e fatos
anteriores, não apreciados no julgamento, ou fatos
subseqüentes, demonstrarem a sua periculosidade.

Art. 660 . Ainda depois de transitar em
julgado a sentença absolutória. poderá ser imposta
medida de segurança, enquanto não decorrer
tempo equivalente ao de sua duração mínima, ao
agente absolvido no caso do art. 48 do Código
Penal Militar, ou a que: a lei, por outro modo,
presuma perigoso.

Art. 661. A aplicação da medida de segu
rança, nos casos previstos neste capítulo. incum
-birá ao juiz da execução e poderá ser decretada
-de ofício ou a requerimento do Ministério Público.
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Parágrafo único. O diretor do estabeleci
menta que tiver ciência de fatos indicativos de
periculosidade do condenado a quem não tiver sido
imposta medida de segurança, deverá logo comu
nícá-los ao juiz da execução.

Art. 662. Depois de proceder às díliqên..
cías que julgar necessárias, o juiz ouvirá o Minis~

tério Público e o condenado, concedendo a cada
um o prazo de três dias para alegações.

§ 10 Será dado defensor ao condenado que
o requerer.

§ 2<) Se o condenado estiver foragido, o juiz
ordenará as diligências que julgar convenientes,
ouvido o Ministério Público, que poderá apresen..
tar provas dentro do prazo que lhe Iôr concedido.

§ 3l! Findos os prazos concedidos ao con
denado e ao Ministério Público, o juiz proferirá a
sua decisão.

Art. 663. A internação, no caso previsto no
art. 11~ do Código Penal Militar, é por tempo
indeterminado, perdurando enquanto não Iôr ave..
riguada, mediante perícia médica, a cessação da
periculosidade do internado.

§ 1o A perícia médica é realizada no prazo
mínimo fixado à internação e, não sendo esta re
vogada, deve ser repetida de ano em ano.

§ 2<) A desinternação é sempre condicional.
devendo ser restabelecida a situação anterior se o
indivíduo, dentro do decurso de um ano, vier a
praticar fato indicativo de persistência da periculo...
sídade .

Art. 664. Os condenados que se enqua..
drem no parágrafo único do art. 48 do Código
Penal Militar, bem como os que forem reconheci
dos como ébrios habituais ou toxicômanos, reco
lhidos a qualquer dos estabelecimentos a que
se refere o art. 113 do referido Código, não serão
transferidos para a prisão, se sobrevier a cura.

Art. 665. -O juiz, no caso do art. 661, ouvirá
o curador já nomeado ou que venha a nomear,
podendo mandar submeter o paciente oa nôvo
exame mental, internando-o, desde logo, em es..
tabelecírnento adequado.
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Art. 666. O trabalho nos estabelecimentos
referidos no art. 113 do Código Penal Militar
será educativo e remunerado, de: modo a assegu....
rar 030 internado meios de subsistência, quando
cessar a internação.

Art. 667. O exílio local consiste na proibi...
ção ao condenado de residir ou permanecer, du ....
rante um ano, pelo menos, na comarca, município
ou localidade em que o crime: foi praticado.

Parágrafo único. Para a execução· dessa
medida, o juiz comunicará sua decisão à autori....
dade policial do lugar ou dos lugares onde o exila
do está proibido de permanecer ou residir.

Art. 668. A probição de freqüentar deter
minados lugares será também comunicada à au
toridade policial, para a devida vigilância.

Art. 669. A medida de fechamento de es ....
tabelecimento ou interdição de associação será
executada pela autoridade policial, mediante man....
dado judicial.

Art. 670. O transgressor de qualquer das
medidas de segurança a que se referem os arts.
667, 668 e 669, será responsabilizado por crime de
desobediência contra a administração da Justiça
Militar, devendo o juiz, logo que a autoridade po
licial lhe faça a devida comunicação, mandá....la
juntar aos autos, e dar vista ao Ministério Públi
co, para os fins de direito.

Art. 671. A cessação, ou não, da perículo....
sidade é verificada ao fim do prazo mínimo da du
ração da medida de: segurança, pelo exame das
condições da pessoa a que tiver sido imposta,
observando....se o seguinte:

a) o diretor do estabelecimento de interna...
ção ou a autoridade incumbida da vigilância, até
um mês antes de: expirado o prazo da duração mí ...
nima da medida, se não Fôr inferior a um ano, ou
a .quinze dias, nos outros casos, remeterá ao juiz
da execução minucioso relatório que o habilite a
resolver sôbre a cessação ou permanência da me ...
dida;

b) se o indivíduo estiver internado em maní....
cômío judiciário ou em qualquer dos estabelecimen-
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tos a que se refere o art. 113 do Código Penal
Militar, o relatório será acompanhado do laudo de
exame pericial, feito por dois médicos designados
pelo diretor do estabelecimento;

c) o diretor do estabelecimento de interna
ção, ou a autoridade policial, deverá, no relatório.
concluir pela conveniência. ou não, da revogação
da medida de segurança;

d) se a medida de segurança fôr de exílio
local. ou proibição de freqüentar determinados lu",
gares, o juiz da execução, até um mês ou quinze
dias antes de expirado o prazo mínimo de duração,
ordenará as dílíqêncas necessárias, para verificar
se desapareceram as causas da aplicação da me
dida;

e) junto aos autos o relatório, ou realizadas
as diligências, serão ouvidos, sucessivamente, o
Ministério Público e ° curador ou defensor. no
prazo de três dias;

f) o juiz, de ofício, ou a requerimento de
qualquer das partes, poderá determinar novas di",
Iíqêncías, ainda que expirado o prazo de duração
mínima da medida de segurança;

g} ouvidas as partes ou realizadas as díli
gências a que se refere o parágrafo anterior, será
proferida a decisão no prazo de cinco dias.

Art. 672. A interdição prevista no art. 115
do Código Penal Mi:itar poderá ser revogada
antes de expirado o _prazo estabelecido. se Iôr
averiquada a cessação do perigo condicionante da
sua aplicação; se, porém, o perigo persiste ao
término do prazo, será êste prorrogado enquanto
não cessar aquêle ,

Art. 673. O confisco de instrumentos e
produtos do crime, no caso previsto no art. 119
do Código Penal Militar, será decretado no des ...
pacho de arquivamento do inquérito.

Art. 674. Aos militares ou assemelhados,
que não hajam perdido essa qualidade, somente
são aplicáveis as medidas de segurança previstas
nos casos dos arts. 112 e 115 do Código Penal
Militar.
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LIVRO V

TÍTULO ÚNICO

DA JUSTIÇA MILITAR EM TEMPO
DE GUERRA

CAPÍTULO I

DO PROCESSO

Art. 675. Os autos do inquérito, do fla ...
grante, ou documentos relativos ao crime serão
remetidos à Auditoria, pela autoridade militar
competente.

§ I"'? O prazo para a conclusão do inquérito
é de cinco dias, podendo, por motivo excepcional.
ser prorrogado por mais três dias.

§ 2? Nos casos de violência praticada contra
inferior para compeli-lo ao cumprimento do dever
legal ou em repulsa a agressão, os autos do in...
quérito serão remetidos diretamente ao Conselho
Superior. que determinará o arquivamento, se o
fato estiver justificado; ou, em caso contrário, a
instauração de processo.

Art. 676. Recebidos os autos do inquérito,
do flagrante, ou documentos, o auditor dará vista
imediata ao procurador que, dentro em vinte e
quatro horas, oferecerá a denúncia, contendo:

a) o nome do acusado e sua qualificação;
b) a exposição sucinta dos fatos:
c) a classificação do crime;
d) a indicação das circunstâncias agravan

tes expressamente previstas na lei penal e a de
todos os fatos e circunstâncias que devam influir
na fixação da pena;

e) a indicação de duas a quatro testemunhas.
Parágrafo único. Será dispensado o rol de

testemunhas, se a denúncia se fundar em prova
documental.

Art. 677. Recebida a denúncia, mandará o
auditor citar incontinenti o acusado e intimar as
testemunhas, nomeando-lhe defensor o advogado
de ofício, que terá vista dos autos em cartório,
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pelo prazo de vinte e quatro horas, podendo, den
tro dêsse prazo, oferecer defesa escrita e juntar
documentos.

Parágrafo único. O acusado poderá díspen
sar a assistência de advogado, se estiver em con
dições de fazer sua defesa.

Art. 678. O réu prêso será requisitado,
devendo ser processado e julgado à revelia, índe
pendcntemente de citação, se se ausentar sem
permissão.

Art. 679. Na audiência de instrução cri
minal, que será iniciada vinte e quatro horas após
a citação, qualificação e interrogatório do -acusado,
proceder-se-á à inquirição das testemunhas de
acusação, pela forma prescrita neste Código.

§ Iv Em seguida, serão ouvidas até duas
testemunhas de defesa, se apresentadas no ato.

§ 29 As testemunhas de defesa que forem
militares poderão ser requisitadas, se o acusado o
requerer, e Iõr possível o seu comparecimento em
juízo.

§ 39 Será na presença do escrivão a vista
dos autos às partes, para alegações escritas.

Art., 680. É dispensado o comparecimento
do ácusado à audiência de julgamento, se assim
o desejar.

Art. 681'. As questões preliminares ou in
cidentes, que forem suscitadas, serão resolvidas,
conforme o caso, pelo auditor ou pelo Conselho de
Justiça.

Art. 682. Se o procurador não oferecer de
núncia, ou se esta Iôr rejeitada, os autos serão
remetidos ao Conselho Superior de Justiça Militar,
que decidirá de forma definitiva a respeito do ofe-
recimento. ,. ,

Art. 683. Sendo praça ou civil o acusado,
o auditor procederá ao julgamento em outra au
diência, dentro em quarenta e oito horas. O pro
curador e o defensor terão, cada UnJ" vinte mínu
tos, para fazer oralmente suas alegações.

Parágrafo único. Após os debates orais, o
auditor lavrará a sentença, dela mandando intimar
o procurador e o réu, ou seu defensoc.
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Art. 684. N o processo a que responder
oficial até o pôsto de tenente-coronel, inclusive,
proceder,...se,...á ao julgamento pelo Conselho de
Justiça, no mesmo dia da sua instalação.

Parágrafo único. Prestado o compromisso
pelos juízes nomeados, serão lidas pelo escrivão as
peças essenciais do processo e,após os debates
orais, que não excederão o prazo fixado pelo artí..
go anterior, passará o Conselho a deliberar em
sessão secreta, devendo a sentença ser lavrada
dentro do prazo de vinte e quatro horas.

Art.. 685. A nomeação dos juízes do Con
selho constará dos autos do processo, por certidão.

Parágrafo único. O procurador e o acusa...
do, ou seu defensor, serão intimados da sentença
no mesmo dia em que esta Iôr assinada.

Art. 686. A falta do extrato da fé de ofí ...
do ou dos assentamentos do acusado poderá ser
suprida por outros meios informativos.

Art. 687. Os órgãos da Justiça Militar,
tanto em primeira como em segunda instância. po ...
derâo alterar a classificação do crime, sem todavia
inovar a acusação.

Parágrafo único. Havendo impossibilidade
de alterar a classificação do crime, o processo será
anulado, devendo ser oferecida nova denúncia.

Art. 688. Quando, 11a denúncia. figurarem
diversos acusados, poderão ser processados e
julgados em grupos, se assim o aconselhar o inte
rêsse da Justiça.

Art. 689. Nos processos a que responderem
oficiais generais, coronéis 'ou capitães-de-mar-e...
güerra, as funções do Ministério Público serão de
sempenhadas pelo procurador que servir junto ao
Conselho Superior de Justiça Militar.

§ 1Q A instrução criminal será presidida pelo
auditor que funcionar naquele Conselho, caben...
do-lhe ainda relatar os processos para julgamento.

§ 2Q O oferecimento da denúncia, citação do
acusado, intimação de testemunhas, nomeação de
defensor, instrução criminal, julgamento e lavra..
tura da sentença, reger-se...âo, no que lhes fôr apli..
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cável, pelas normas estabelecidas para os preces
50S da competência do auditor e do Conselho de
Justiça.

Art. 690. Oferecida a denúncia, nos crimes
de responsabilidade, o auditor mandará intimar o
.lenuncíado para apresentar defesa dentro do
prazo de dois dias, findo o qual decidirá sõbre o
recebimento, ou não, da denuncia, submetendo o
despacho, no caso de rejeição, à decisão do Con...
selho .

Art. 691. Das decisões proferidas pelo
Conselho Superior de Justiça, nos processos de
sua competência originária, somente caberá o
recurso de embargos.

Art. 692. As funções de escrivão serão de
sempenhadas pelo secretário do Conselho, e as de
oficial de justiça por uma praça graduada.

Art. 693. No processo de deserção obser
var....se-á o seguinte:

I - após o transcurso do prazo de graça,
o, comandante ou autoridade militar equivalente.
sob cujas ordens servir o oficial ou praça, fará
lavrar um têrmo com tôdas as circunstâncias,
assinado por duas testemunhas, equivalendo êsse
têrmo à formação da culpa;

II - a publicação da ausência em boletim
substituirá o edital;

III - os documentos relativos à deserção
serão remetidos ao auditor, após a apresentação
ou captura do acusado, e permanecerão em car
tório pelo prazo de vinte e quatro horas, com vista
ao advogado de ofício, para apresentar defesa es
crita, sequindo-se o julgamento pelo Conselho de
Justiça. conforme o caso.

CAPíTULO 11

DOS RECURSOS

Art. 694. Das sentenças de primeira ins
tância caberá recurso de apelação para o Conse
lhd' Superior de Justiça Militar.
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Parágrafo único. Não caberá recurso de
decisões sôbre -questões incidentes. que poderão,
entretantoJ ser renovadas na apelação.

Art. 695'.:A apelação será interposta den
tro em vinte e quatro horas, a contar da intimação
da sentença ao procurador e ao defensor do rêu,
revelou não.

Art. 696. Haverá recurso de ofício:

a)' da 'sentença que impuser pena restritiva
da liberdade superior a oito anos;

b) quando se tratar de crime a que a lei
comina pena "de morte e a sentença Iôr absolu-
tória, ou não' àplicar a pena máxim-a'. '

Art ..697 . As razões do recurso serão apre
sentadas, 'com' a petição, em cartório. Conclusos
os autos ao auditor, êste os remeterá, incontinenti,
à instância superior.

Art. 698. Os autos serão logo conclusos ao
relator, que mandará abrir vista ao representante
do Ministério Publico, a fim de apresentar parecer,
dentro-em vinte e quatro horas.

Art. 699. O relator estudará os autos no
intervalo de duas sessões.

Art. ' 700: Anunciado o julgamento pelo
presidente, o 'telator fará a exposição dos fatos. .
, Art. 701. ~. - Findo o rela tório, poderão o de-

fensor e o procurador fazer alegações orais por
quinze minutos, cada um. '

Art. 702. : Discutida a matéria. o Conselho
Superior 'proferirá sua decisão.

§ 1< O 'relator será o primeiro a votar, sendo
o presídente o' último.

§ 21> Q,-resultado do julgamento constará da
ata que' será 'junta ao processo. A decisão será
lavrada dentro em dois dias, salvo motivo de fôrça
maior.

Art. 703. As sentenças proferidas' pelo
Conselho' Superior, como Tribunal de segunda ins ...
tância, .nâo são suscetíveis de embargos.

Art. 7.04. A apelação do Ministério Públi
co devolve o pleno conhecimento do feito ao Con
selho Superior ..
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. Art. 705. O recurso de embargos. nos pro
cessas originários, seguirá as normas estabelecidas
para a apelação.

. Art. 706. Não haverá «habeas corpus» .
nem revisão.

CAPÍTULO m

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS RELATIVAS- A JUSTIÇA
MILITAR EM TEMPO DE GUERRA

, Art. 707. O militar que tiver de _ser fu ..
zilado sairá da prisão com uniforme comum e sem
insígnias. e terá os olhos vendados, salvo se o
recusar, no momento em que tiver de receber as
descargas. As vozes de fogo serão substituídas
por sinais. .

Q li) O civil ou assemelhado será executado
nas mesmas condições. devendo deíxar. a prisão
decentemente vestido.

§ 2q Será permitido ao condenado receber
socorro espiritual.

§ 3~ A pena de morte só ~erá executada
sete dias após a comunicação ao!,pr.~sid~nte da
Repúblíca, salvo se imposta em zona. de operações
de guerra e o exigir o interêsse da ordem 'e da dís
ciplína ,

Art. 708. Da execução da pena de morte
lavrar-se-á ata circunstanciada que, -assínada pelo
executor e duas testemunhas. será-remetida ao co
mandante-chefe. para ser publicada ..em boletim.

Art. 709. A expressão «fôrças em operação
de guerra» abrange qualquer fôrça naval. terrestre
ou aérea. desde o momento de seu deslocamento
para o teatro das operações até o seu regresso.
ainda que cessadas as hostilidades. - .

Art. 710 .. Os auditores. procuradores, ad...
vogados de ofício e escrivães da: Justíça Militar.
que acompanharem as fôrças em' operação de
guerra. serão comissionados em -postos· militares,
de acôrdo com as respectivas categorias funcionais.
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DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITóRIAS

Art. 71]. -Nos processos pendentes na data
da entrada 'em vigor dêste Código, observar...se-á .
o sequínte r '

a} .'aplícar-se-ão à pnsao provisona as dis

posições qtie l~rem mais favoráveis ao indiciado

ou acusado;

b)...:" Q'p~zo já i~'ic.iado, 'inclusive o e·stabele..

ciclo' para 'q', Interposição de rectirso, será regulado

pela ler anterior,: se 'esta não estatuir prazo menor
do' que' 'q" rH:'~ç~-: neste "CÓdigo. " "

,~ )"-:~'~~"';';'~od'UÇã~ da p'rova testemunhal:~:i~e:~
sido 'lnit~ád3')ointerroqatôrio 'dó' ~cus'adó Far-se-â
de a~ôr'db: ~dni::~snorinàs' d~ l~(~n'teríor:" ::, ",: ,;

dJ. ~ "as'" p~rí~ias já iniciadas, bem como os
recursos; J~' ':i~~~p'ostos, 2oritiÍiu~rão a reger-se

pela-lei antecios-; ..·,

A~{' .~12'. ' "Os: processos da Justiça, Mi1it~~
não são sujeitos a custas, emolumentos, selos 'ou
port~s· decerreío, terrestre, marítimo ou aéreo;

Art. 713 ~ . As certidões, em processos findos

arquivados, no Superior Tribunal Militar, serão re

queridas ao diretor-geral da sua Secretaria, com a
declaração da respectiva finalidade.

Art. 714. 'Os juízes e os membros do Mi..
nistério Público 'poderão requisitar certidões ou

cópias autênticas de peças de processo arquivado,
para instrução de processo em andamento, dirí
qíndo-se, para aquêle fim, ao serventuário ou fun

cionário responsável pela sua guarda. No Su
perior Tribunal Militar, a requisição será feita por
intermédio do diretor-geral da Secretaria daquele
Tribunal.
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Art. 715. As penas pecuniárias cominadas
neste Código serão cobradas executivamente e,
em -sequída, recolhidas ao erário IederalvTratan
90...se de militares, funcionários da Justiça Militar
ou "dos respectivos Ministérios, a execução da pena
pecuniária será feita mediante desconto ria respec
tiva Iôlha de pagamento. O .:,d~c9nto não
excederá, em cada mês, a dez por cento dos res..
pectivos vencimentos. "" "'.'

, .Art . 716 -' O presidente do Tribunal. o pro
curador-qeral e' o auditor requisitarão diretamente
das ~ companhias de transportes terrestres, mariti...
mos ou aéreos, nos têrmos da leí.e.para fins ex...
clusívos do serviço judiciário. que serãodeclarados
na requisição, passagens para si. juízes dos Con...
selhos, procuradores e auxiliares da "Justiça Mili..
tar . Terão. igualmente, bem como os procuradores,
para os mesmos fins, franquia postal e telegráfica.

Art. 717. O serviço judicial pretere a qual
queroutro, salvo os casos previsto~,.~est.e Código.

Art.' 718. Êste Código entrará. "em vigor Ç\

1~" de janeiro de 1970, revogadas as .disposições
em 'contrârlo .

Brasília, 21 de outubro de' t 969;' 148? da
Independência e 814) da República ..

AUGUSTO HAMANN RADEMAKE.R GRÜNWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luís Antonio da Gama e Silva"
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a 2'!- pelo Estado de São Paulo;

a 3~ pelo Estado do Rio Grande do Sul;

a 4~ pelo Estado de Minas Gerais;

a 5i.' pelos Estados do Paraná e Santa Catarina;

a 6~ pelos Estados da Bahia e Sergipe:

DECRETO--LEI N<? 1.003 - DE' 21 DE OUTUBRO DE 1969

Lei da Organização Judiciária Militar

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aero-
náutica Militar, usando das atribuições que lhes confere o art. 3.",

do Ato Institucional n." 16, de 14 de outubro de 1969, combinado
com o § 1.0 do art. 2.", do Ato Institucional n." 5, de 13 de dezem

bro de 1968, decretam:

TíTULO I

DA -ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA

JUSTIÇA MILITAR

CAPÍTULO I

DA DIVISÃO JUDICIÁRIA

Art .1.0

' O território nacional, para efeito da administração
da Justiça Militar, em .tempo de paz, divide-se -em doze Círcunscrí
ções, constituídas:

a) a P pelos Estados da Guanabara. Rio de Janeiro e Espí
dto Santo;

b)
c)

d)
e)

f)
g) a 7?- pelos Estados de Pernambuco, Rio Grande do Nor

te, Paraíba e Alagoas;
h) a 8'!- pelo Estado do Pará e pelo Território elo Amapá;

i) <J. ~') pelo Estado de M.:1to Grosso;



552 ATOS DO PODER LEGISLATIVC

j) a' 1O~ pelos Estados do Ceará, Maranhão e Piauí;
1) a 11~o pelo Distrito Federal e pelo Estado de Goiás;
m) a 12<:1 pelos Estados do Amazonas e Acre e pelos Terri

tórios de Rondônia e Roraima.
Parágrafo único . Ressalvado o disposto na última parte do

§ 2.° do art. 3.°, a sede da Circunscrição judiciária coincidirá com
a da Região Militar.

CAPÍTULO Ir

DAS AUTORIDADES JUDICIÁRIAS

Art. 2.° São autoridades judiciárias:

a) o o Sup~rior Tribunal 'Militar; 00

b) os Conselhos de Justiça. Militar;
c) os auditores.

Art. 3.° Cada Circunscrição terá uma Auditoria, exceto a 1"
que terá sete: duas com jurisdição privativa da Marinha, três do
Exército e duas da Aeronáutica; a 2~, que terá duas, e a 3", que
terá três. .

§ 1.0 Quando houver mais de uma em cada Circunscrição, as
Auditorias serão designadas por ordem numérica, tomando as pri
vativas a denominação das Corporações sôbre as quais exercem ju
risdição.

§ 2.1) Nas Circunscrições com uma só Auditoria, terá esta
jurisdição mista; e, nas que houver mais de uma, com essa juris
dição, caberá à primeira conhecer dos processos relativos à Mari
nha e à Aeronáutica, coincidindo sua sede com a da Região Mili
tal'. Quanto às demais, terão sua sede e jurisdição determinadas
por decreto, de acôrdo com os limites que êste fixar.

§ 3. 0 Na sede da Circunscrição onde houver mais de uma Au
ditoria, o auditor mais antigo distribuirá o serviço entre a sua e as
demais, por ordem de entrada dos processos, ressalvada a jurisdi
ção privativa das Auditorias.

§ 4.° Nos processos em que forem indiciados somente civis, em
crime previsto na Lei de Segurança Nacional, a distribuição será
feita indistintamente entre as Auditorias da mesma Circunscrição.

§ 5.° A criação de novas Circunscrições ou Auditorias será
feita por lei.

Art. 4. 0 .Além das Auditorias referidas nos artigos anterio
res, haverá, junto ao Superior Tribunal Militar, uma Auditoria de
Correição.
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. Art. 5.° A Auditoria de Correição é de 3{1 entrância, as de P
e 11" Circunscrições de 2'3 e as demais de 1\\ .

Art. 6. 0 O Ministério Público da Justiça Militar, cuja orga
nização é regulada em lei especial, terá um representante junto ao
Superior Tribunal Militar e um em cada Auditoria, exceto a de
Correição.

CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

.Art. 7.
0

O, Superior Tribunal Militar cO~'Põ~"sede.qui·nze
ministros vitalícios, nomeados pelo Pr~sidente'çla::.República). de
pois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo três entre
oficiais generais da ativa da Marinha, quatro entre oficiais g~ne~~is
da ativa do Exército, três entre oficiais generais da ativa da Aero
náutica, e cinco entre civis.' .

§ I." Excepcionalmente, oficial general da reserva de primei
ra classe .pode·rá ser nomeado ministro do Superior Tribunal Mili
tar.

§ 2.° Os ministros civis serão brasileiros natos.. maiores de
trinta e cinco anos, livremente escolhidos pelo Presidente' da Re-
pública, sendo: . ,

a) três de notório saber jurídico e idoneidade moral; com prá-
tica forense de mais de dez anos; , .

b) dois auditores e membros do Ministério Público da JlIS

tiça Militar, de comprovado saber jurídico.
§ 3<;1 Será alternada a nomeação de auditc"res e membros do

Ministério Público, a que se refere a letra b do § 2.° dêste artigo.
§ 4. 0 Os juízes militares e togados do Superior Tribunal Mi

litar terão vencimentos iguais aos dos ministros dos Tribunais Fe
derais de Recursos.

Art. 8. 0 A eleição do presidente e a do vice-presidente do
Superior -Tribunal Militar será regulada em seu regimento interno.

Art. 9.° Os ministros do Superior Tribunal Militar serão
aposentados, compulsoriamente, aos setenta anos de idade. ou, a
qualquer tempo, por invalidez comprovada, facultando-se-lhes,
também, a aposentadoria em razão de serviço público, definido em
lei, prestado por mais de trinta anos.

§ 1.° Os ministros aposentados terão proventos nunca infe
riores aos vencimentos e vantagens dos ministros em atividade, sen....
do aquêles revistos sempre que êstes forem modificados.
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§ 2.° - As mesmas normas são aplicadas aos vencimentos dos
ministros em disponibilidade.

Art. 10. Os ministros militares ficarão pertencendo a quadros
especiais da ativa, da Marinha, do Exército e da Aeronáutica.

Art. 11. As decisões do Superior Tribunal Militar, quer ju
diciais. quer administrativas, serão sempre dadas em sessão plena
por maioria de votos, presentes. pelo menos, seis ministros militares
e dois civis, além do presidente. salvo quorum especial exigido por
lei .

Art. - 12. Junto ao Superior Tribunal Militar, com assento
110 seu recinto, funciona o procurador-geral, que é o Chefe do Mí
nistérío Público da Justiça Militar, com as atribuições decorrentes
da lei processual militar e da Lei de Organização do Ministério Pú-
blico' Federal. . .

CAPÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO nos CONSELHOS DE JUSTIÇA

-Art. 13: -, o, Conselhos de Justiça têm, as seguintes cateqo
rias: . ,

a) Conselho Especial de Justiça, para processar e julgar. ofí...
dais, exceto oficiais generais;

b) Conselho Permanente de Justiça. para processar e julgar
os acusados que não sejam oficiais, exceto o disposto no art. 40.
nv IX. letras b e c, e na letra seguinte dêste artigo;

c) Conselho de Justiça nos Corpos. formações e estabeleci
mentos do Exército, para o julgamento de deserção de praças e de
insubmissos.

§ 1.0 Os Conselhos Especiais de Justiça serão constituídos
do auditor e de quatro juízes militares. sob a presidência de um
oficial superior, ou de oficial general, de põsto mais elevado que
o dos demais juízes. ou de maior antigüidade, no caso de igualdade
ele pôsto .

. § 2. Os Conselhos Permanentes de Justiça serão constituí
dos do auditor. de um oficial superior, como presidente. e de três
oficiais até o pôsto de capitão ou capitão-tenente.

§ 3.° Os Conselhos de Justiça nos corpos, formações e esta
belecimentos serão constíuídos por um capitão, como presidente, e
dois oficiais de menor pôsto, sendo relator o que se seguir 'em pôs
to ao presidente: Servirá de escrivão um sargento designado pela
autoridade que houver nomeado o Conselho.
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, Art. 14. Os juízes militares que integrarem os Conselhos
Especiais serão de põsto superior ao do acusado, ou do mesmo
pôsto, porém de maior antigüidade.

Art. 15. Os juízes militares dos Conselhos Especiais ou
Permanentes serão sorteados dentre oficiais da Marinha, do Exér....
cito ou da Aeronáutica, em serviço ativo na sede da Auditoria, re....
correndo....se a oficiais fora dêste local. porém no âmbito da Circuns
crição Judiciária da Auditoria. somente quando os da sede forem
insuficientes.

§ LI> '. O Conselho Especial de Justiça será constituído para
cada processo e se dissolverá depois de concluídos os seus traba....
lhos, reunindo....se novamente, por convocação do auditor, se sobre....
vier nulidade do processo ou do julgamento, ou diligência determi
nada pelo Superior Tribunal Militar.

§ 29 O Conselho Permanente de Justiça, uma vez constituído,
funcionará durante três meses consecutivos. '

§ 39 Se, na convocação, estiver impedido de funcionar algum
dos juizes. será sorteado outro oficial para substituí....lo.

Art. 16. Os Conselhos Especiais ou Permanentes funciona ....
rão na sede das Auditorias, salvo casos especiais, por motivo rele
vante de ordem pública ou de interêsse da justiça e pelo tempo in
dispensável." mediante deliberação do Superior Tribunal Militar.

Art. 17.' Os Conselhos de Justiça nos corpos, formações ou
estabelecimentos militares funcionarão por um trimestre, sendo-lhes
submetidos, sucessivamente, os processos de deserção ou' ínsubmis....
são, cujos acusados tenham sido capturados ou se tenham apresen....
tado.

§ 1.0 . Os juízes, nesses Conselhos, serão nomeados sequndo
escala previamente organizada pelos respectivos comandantes de
unidades, formações ou chefes de estabelecimentos. Os Conselhos
funcionarão na unidade, formação ou estabelecimento em que servil'
o acusado.

§ 2.0 Caso não haja na unidade, formação ou estabelecimen....
to oficiais em número suficiente para a constituição do Conselho,
será o desertor ou o insubmisso julgado na unidade, formação ou
estabelecimento mais próximo, em que puder sei.' formado o Conse
lho, a critério do comandan te da Região. Para êsse efeito será o
acusado transferido ou mandado adir a uma daquelas organizações
até ser julgado afinal.

§ 3. 0 Qualquer dos juízes, que funcione em Conselho julga
dor de deserção ou de insubmissão, poderá ser substituído pela
autoridade nomeante, quando o exigirem os interêsses do serviço
militar, e mediante a necessária justificação.
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Art. ' 18. ,O Conselho de Justiça poderá instalar-se ou' fun
cionar com a maioria dos seus membros, sendo obriqatóría, porém,
a presença do auditor.

Parágrafo único. Na sessão de julgamento, exiqe-se o com
parecimento e voto de todos os juízes.

Art. 19. Nas respectivas Circunscrições Judiciárias, os co ....
mandantes de Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea' orqani ..
zarâo, de três em três meses, a relação, nos têrrnos desta lei, de
todos os oficiais em serviço ativo, com O pôsto, a antigüidade: de'
cada um e o lugar onde servirem. Esta relação será publicada em
boletim e remetida ao auditor competente, até o dia cinco do .último.
mês do trimestre. ..

§ 1.0 As alterações que se verificarem :na 'relação devem ,'ser:
comunicadas, mensalmente, à Auditoria, inclusive a existência de
novos, oficiais" nas Circunscrições [udícíárías, em :condições de ser
virem como juízes. "',:'" .

§ 2.° 'Não sendo remetida, no devido tempo" a" .relaçâo de
oficiais, os .juízesserâo sorteados pela relação do trimestre, anterior;
consideradas :a.5 alterações que ocorrerem. . ."

§ 3.° Não serão incluídos na relação: .,: ..

a) os ministros de Estado e os oficiais dos seus' Gabitietes'~
b) o chefe e oficiais do Gabinete Militar da Presidê~~ia 'd~

República;' . . ,,". .""
c) o chefe .e os subchefes do Estado-Maior 'das Fôrças N-:

madas:
d) o chef~ .~ o subchefe do Estado-Maior da Marinha; do

Exército e da Aeronáutica;
e) o secretário-geral da Marinha e oficiais do seu Gabinete:
f) os inspetores, chefes de departamentos e diretores...gerais

do pessoal, da Marinha e da Aeronáutica, o comandante-chefe .da
Esquadra, os comandantes de Exército, e diretores de Armas e Ser
viços, os comandantes de Distritos Navais, Regiões Militares e
Zonas Aéreas, bem como os oficiais que estiverem servindo em seus
Gabinetes ou Estados-Maiores:

g) o secretário do Ministério do Exército e oficiais de seu
Gabinete;

h) os comandantes ou diretores, instrutores e alunos das es
colas e cursos de formação, especialização e aperfeiçoamento.

Art. 20. O sorteio do Conselho Especial de Justiça será Feí...
to pelo auditor, na presença do procurador e do escrivão, em au....
díêncía pública, do mesmo Conselho.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 557

§ 19 O sorteio dos juízes para o Conselho Permanente de
Justiça será realizado pela mesma forma entre os dias cinco e dez
do último mês do trimestre anterior.

§ 2.° O resultado do sorteio dos juízes constará dos autos e
de ata lavrada, pelo escrivão, em livro próprio, assinada pelo audí
-tor e pelo procurador, e será comunicado à autoridade militar com ....
petente, para providenciar a apresentação dos oficiais sorteados à
sede da Auditoria, no prazo de cinco dias.

§ 3.° O oficial que houver integrado o Conselho Perrnanen
te, em um trimestre, não será sorteado para o Conselho seguinte,
salvo se, para a constituição dêste último, houver insuficiência de
oficiais.

Art. 21. Os juízes militares dos Conselhos de Justiça fica
rão dispensados, nos dias de sessão, dos serviços militares.

Art. 22. Se Fôr sorteado oficial que esteja no gôzo de férias
regulamentares ou no desempenho de comissão ou serviço fora da
sede da Auditoria e, por isso, não possa comparecer à sessão de
instalação do Conselho, será sorteado outro que o substitua defi
nitivamente.

~ 1.0 Será também substituído, de modo definitivo, o oficial
que Iôr prêso, responder a inquérito ou a processo, entrar em licen....
ça, ou deixar o serviço ativo das Fôrças Armadas.

§:2.0 Tratando....se de nojo ou gala, o oficial sorteado em subs
tituição de outro servirá pelo tempo da falta legal do substituído.
No caso de suspeição, porém. substituirá o juiz impedido sõmente
no prOLt:SSO em que aquela ocorrer.

Art. 23. O oficial será descontado em quantia correspon
·dente ao têrço de um dia de vencimento por sessão que faltar, sem
causa justificada participada a tempo, após comunicação feita, nesse
sentido, pelo auditor à autoridade sob cujas ordens estiver servindo

·0 oficial. . .

Parágrafo único. Se faltar o auditor, sem justa causa,
ser-lhe-á feito idêntico desconto. por ordem do presidente do Su
perior Tribunal Militar, após comunicação do presidente do Con
selho. Da mesma' forma se procederá no caso de falta do advo-

·gado de ofício. No caso de falta do procurador.. a comunicação,
para os mesmos fins, será feita ao procurador..geral.

Art. 24·. No concurso de mais de um acusado no mesmo
'processo, servirá de base à constituição do Conselho a patente do
.acusado' de maior pôsto. .
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§ 1.6 Se a acusação abranger oficial e praça, ou civil, haverá
um só Conselho Especial de Justiça, perante o qual responderão
rodos os acusados.

§ 2.° Aplica-se a mesma regra em se tratando de assemelha..
do a oficial, ou de praça.

CAPÍTULO V

DA AUDITORIA DE CORREIÇÃO

Art. 25. A Auditoria de Correição é constituída de um au
ditor corregedor, um escrivão e demais auxiliares constantes .de
quadro previsto em lei.

Art. 26. O auditor corregedor é nomeado dentre os audi ...
tores c.e segunda entrância, mediante lista tríplice organizada pelo
Superior Tribunal Militar, em sessão secreta.

Parágrafo único. Para a inclusão em lista, é necessário o
interstício de dois anos, pelo menos, na entrância.

CAPÍTULO VI

DAS AUDITORIAS

Art. 27. Cada Auditoria terá um auditor, um auditor subs..
tituto, um procurador, um advogado de ofício e respectivos substi
tutos, um escrivão, dois escreventes juramentados, um oficial de
justiça e demais auxiliares constantes de quadro previsto em lei.

Art . 28. A carreira da' magistratura civil da Justiça MiÍi ..
tal' inicia-se no cargo de auditor substituto de primeira entrância;
sendo providos, por promoção, subseqüentemente, os cargos de
auditor...substituto de segunda entrância, e os de auditor de primei
ra, de segunda e de terceira entrância.

Art. 29. O auditor substituto de primeira entrância será
nomeado, dentre brasileiros natos, bacharéis em direito, com idade
não inferior a vinte e cinco anos nem superior a quarenta e cinco,
aprovados em concurso de provas, e por ordem de classificação, na.
forma das instruções estabelecidas pelo Superior Tribunal Militar.

Art. 30. Os cargos de auditores substitutos de segunda en
trância e os de auditores de primeira e segunda entrância serão
providos pelo' critério alternado da antigüidade e do merecimento)
do sequinte modo: os auditores substitutos de segunda dentre os
substitutos de primeira, os auditores de primeira dentre' os substi-
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tutos de segunda entrância e os auditores de segunda ·dentre os au
ditores de: primeira entrância.

Parágrafo único. Antes da promoção por merecimento, a exis
tência da vaga será comunicada aos auditores ou audítores-substí
tutos da entrância em que aquela ocorrer, para terem, respectiva

.mente, preferência na remoção, observada a ordem de antigüida
de nas suas entrâncias.

Art. 31. A promoção por antigüidade caberá- ao juiz mais
antigo na entrância, observando-se, no caso de empate, o dispos
to no art. 65.

Parágrafo único. O mesmo critério será observado em re
lação aos auditores substitutos.

Art. 32. As promoções por merecimento far-se-ão mediante
lista tríplice organizada pelo Superior Tribunal Militar. em sessão
secreta.

Parágrafo único. Para concorrer à promoção, deverá o juiz
contar dois anos, pelo menos, de interstício na entrância.

CAPÍTULO VII

DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

Art. 33. A Secretaria do Superior Tribunal Militar e seus
serviços auxiliares serão organizados por ato do mesmo Tríbunal .

CAPÍTULO VIlI

DA ASSISTBNCIA JUDICIARIA OFICIAL

Art. 34. A defesa das praças das Fôrças Armadas. nos pro
cessos criminais a que forem submetidas, será feita obriqatôriamen
te por advogado de ofício, salvo se. por iniciativa do acusado, Iôr
constituído outro advogado.

Art. 35. Os advoqados de ofício são de primeira ou segunda
entrância, conforme a Auditoria em que servirem. A nomeação ini
cial será para a primeira entrância. dentre brasileiros natos, bacha
réis em direito, com prática forense de, pelo menos, dois anos. e
idade não superior a quarenta anos, de idoneidade moral, por ordem
de classificação em concurso público de provas, na forma das instru
ções estabelecidas pelo Superior Tribunal Militar.

§ 1.0 Cada advogado de ofício terá dois substitutos, bacha
réis em direito, de idoneidade moral, que funcionarão nas faltas ou
impedimentos do titular, percebendo, nestes casos, vencimentos
equivalentes aos do substituído.
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§ 2.° Os substitutos não têm garantias de estabilidade.

Art. 36. A promoção do advogado de ofício para a segunda
entrância far...se ...á, alternadamente, por antigüidade e por mereci
mento.

§ 19 A promoção por merecimento será mediante lista tri...
plice organizada em escrutínio secreto pelo Superior Tribunal Mi
litar, dentre os advogados de ofício de primeira entrância.

§ 2.° Antes da promoção, a existência da vaga será comuni...
cada aos advogados de ofício de segunda entrância, que terão pre...
ferência para a remoção, observada a ordem de antigüidade na en ..
trância.

CAPÍTULO IX

DOS CARTóRIOS

Art. 37. Haverá um cartório em cada Auditoria de primeira
e de segunda entrância, com os funcionários mencionados no ar
tigo 27.

Art. 38. Constituirão uma carreira, em cada entrância, e da
primeira até a terceira, os cargos de auxiliar de escrevente, escreven
te juramentado e escrivão, sendo a primeira investidura por ordem
de classificação em concurso público de provas, de acôrdo com as
instruções estabelecidas pelo Superior Tribunal Militar.

Parágrafo único. As promoções Iar-se-ão alternadamente,
por antigüidade e por merecimento, sendo esta mediante lista trí
plice, organizada pelo Superior Tribunal Militar, em sessão secreta.

Art. 39.' Os escrivães e os escreventes juramentados, bem
como os seus substitutos quando no exercício daqueles cargos, e

- os oficiais de justiça, têm fé pública nos atos do seu, ofício.
Parágrafo único. A mesma fé têm os atos dos demais au

xilíares efetivos do cartório, quando subscritas pelo escrivão.

TíTULO 11

-DA COMPET~NCIA ATRIBUTIVA DOS óRGÃOS E
AUTORIDADES DA JUSTIÇA MILITAR

CAPÍTULO I

DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

Art. 40. Compete ao Superior Tribunal Militar:

I - eleger o seu presidente e vice-presidente, dar-lhes posse
e, bem como aos seus membros, deferir-lhes o compromisso legal;
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II - elaborar o seu regimento interno, modificá-lo ou refor.....
má...lo; organizar os seus serviços auxiliares e prover-lhes os cargos
na forma da lei, bem como propor ao Poder Legislativo a criação
ou a extinção de cargos naqueles serviços e a fixação dos respectivos
vencimentos;

IH - conceder licenças aos seus membros, bem como licenças
e férias aos auditores, auditores-substitutos e serventuários que lhe
.forem imediatamente subordinados; ,

IV - providenciar a 'organização de lista para a promoção
por merecimento de auditor, auditor-substituto e advogado de ofício,
bem como a indicação dos mesmos para a promoção por antigüi....
dade:

V - baixar instruções para a realização de concurso de au
ditores-substitutos, advogado de ofício, auxiliares de escrevente e
demais funcionários da Justiça Militar;

VI - organizar a lista de promoção por merecimento ou fazer
a indicação por antigüidade, para o preenchimento de vaga na car
reíra de escrivão, nas Auditorias;

VII - remover, a pedido, para Auditoria da mesma entrância,
auditor, auditor-substituto, advogado de ofício ou seu substituto,
e funcionário judiciário, no caso de ocorrência de vaga nos res
pectivos cargos;

VIII - determinar, por motivo de ínterêsse público, em es
crutínio secreto. a remoção ou a disponibilidade de auditor ou au
ditor substituto, pelo voto de dois terços dos seus membros efeti
vos, assegurando-lhes defesa; e proceder da mesma forma quanto
à disponibilidade de qualquer dos seus membros;

IX - processar e julgar originàriamente:
a) os oficiais generais das Fôrças Armadas, nos crimes mi

litares e nos crimes contra a segurança nacional, definidos em lei;
b) os governadores de Estado e seus secretários, nos crimes

contra a segurança nacional ou as instituições militares:
c) o procurador-geral, os auditores, os auditores substítu

tos, os procuradores e os advogados de ofício e respectivos subs
titutos. nos crimes referidos na letra anterior e nos de responsabi-
lidade; .

d) o habeas corpus, nos casos permitidos em lei;
e) a revisão dos seus julgados:
f) a reclamação, para preservar a integridade da competên-

cia ou assegurar a autoridade do seu julgado;
X - julgar:
a) os embargos às suas decisões, nos casos previstos em lei;
b) as apelações e os recursos de decisões ou despachos dos

juízes inferiores, nos casos previstos em lei;
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os pedidos de correição parcial;
os incidentes processuais, nos têrmos da lei processual

c)
d)

militar;
e) os mandados de segurança contra ato administrativo do

seu presidente;
f) os recursos de penas disciplinares aplicadas pelo seu pre

sidente;
g) os recursos de despacho de relator, previstos na lei pro

cessual militar, ou no.regimento interno;
XI - decidir os conflitos de competência de Conselhos

de Justiça e de auditores entre si, ou entre êstes e aquêles, bem
como os de atribuições entre autoridade administrativa e judiciária,
militares;

XII - restabelecer, mediante avocatória, a sua compe
tência, quando invadida por juiz inferior;

XIII. - conceder desaforamento de processo;
XIV - resolver, por decisão sua ou despacho do relator,

nos têrmos da lei processual militar, questão prejudicial surgida
no curso de processo submetido ao seu julgamento, com a deter
minação das' providências que se tornarem necessárias;

XV - determinar as medidas preventivas e assecura
tórias previstas na lei processual militar, em processo originário
seu, ou durante o julgamento de recurso, em decisão sua ou por
intermédio do relator;

XVI - decretar a prisão preventiva, revogá-la ou resta
belecê-la, por decisão sua, ou por Intermédio do relator, em proces
so originário seu, ou mediante representação de encarregado de
inquérito policial militar, em que se apure crime de indiciado,
sujeito a seu julgamento, em processo originário;

XVII - conceder ou revogar menagem ou liberdade
provisória. por despacho seu ou do relator, em processo originário;

XVIII - aplicar medida provisória de segurança, por des
pacl-o seu cu do relator, em processo originário;

. XIX - determinar a restauração de autos extraviados
ou destruídos, nos têrmos da lei processual militar:

XX - declarar, por sentença, nos têrrnos da lei. aindig
nidade de oficial ou a sua incompatibilidade para com o oficialato;

XXI - remeter ao procurador-geral ou à autoridade que
competente fôr, para o procedimento legal cabível, cópia de peça
ou documento constante de processo sob seu julgamento, quando
em qualquer dêles verificar existência de crime, que deva ser
submetido a outro process<?;
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XXII -- apreciar representação que lhe seja' feita pelo
procurador~geral, Conselho de Justiça ou auditor, no ínterêsse da
Justiça Militar;

XXIII, - determinar ao auditor corregedor, quando julgar
necessário, correição geral, ou correição especial em 'Audi,toI'ia' ou
Cartório;

XXIV - determinar a instauração de síndicãncía ou
inquérito administrativo, sempre .que julgar necessário: "

XXV - promover, pela forma estabelecida emdísposíção
legal" os funcionários pertencentes aos quadros da sua, Secretaria
e serviços auxiliares; . ,

XXVI - decidir, em sessão secreta, a classificação de
auditor, auditor substituto e advogado de ofício, ou seu substituto.
para promoção por merecimento, enviando a respectiva' listá 'ao
Presidente da República, a fim de ser feita a 'nomeação, ou indicar,
para o mesmo fim, no caso de promoção por antigüidade;" ..

XXVII -' praticar todos os demais atos de que ,decorra a
sua competência, por fôrça de lei, ou do R.egimento Interno do
Tribunal.

CAPÍTULO 11

DO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

Art. 4: J. Compete ao presidente do Superior Tribunal Mílí-
tar:

I - presidir as sessões do Tribunal, apurando o
vencido, e bem assim não consentindo interrupções nem o, uso da
palavra a quem não a houver obtido;

n - manter a regularidade dos trabalhos' do ,rribu
nal, mandando retirar da sala das sessões as pessoas que pertur
barem a ordem e autuá-las no caso de desacato a ministro, ao
procurador-geral ou ao secretário; , ,

III - corresponder-se com as autoridades publicas
sôbre todos os assuntos que se relacionem com a administração da
Justiça Mj}jtar~ , '

IV - representar o Tribunal nas solenidades' e atos
oficiais;

v - dar posse e deferir o compromisso 'legal a audí
.tor, auditor 'substituto, advogado de ofício e seu substituto e ao
diretor-geral da Secretaria do 'Tribunal;
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'VI - exercer o voto de qualidade, no caso de empate,
observado o disposto nos itens VII e VIII;

VII - declarar, no caso de empate, a' favor do réu,
decisão -que importe aplicação de pena, bem corno, a favor do

paciente, decisão em pedido de habeas corpus;
VIII - proferir voto, inclusive o de qualidade, no caso

de empate, nas questões de ordem administrativa, exceto em
- recurso de decisão sua;

, IX - decidir questões de ordem suscitadas por minis
tro, pelo procurador-geral ou por advogado, ou submetê-las ao
Tribunal, se a êste couber a decisão;

X -- fazer ao Tribunal, em sessão secreta ou não, as
comunicações que entender necessárias;

XI - convocar sessão extraordinária, secreta ou não,
do Tcíbunal, quando entender necessário, ou convertê-Ia em secre
ta nos c~so~ previstos em lei ou no Regimento Interno;

XII - suspender a sessão, se assim entender necessário.
para ordem nas discussões e resguardo da sua autoridade;

XIII - conceder a palavra ao procurador..geral e, pelo
-tempo permitido no Regimento Interno, a advogado de ofício que
funcione no feito ou a advogado ou assistente nêle constituído,
podendo, após advertência, cassar....lhes a palavra, no- caso de uso
de linguagem desrespeitosa ao Tribunal, ou autoridade Judiciária
ou administrativa;

XIV - velar pelo funcionamento regular da Justiça
Militar e perfeita exação das autoridades judiciárias e Funcioná
rios no cumprimento dos seus deveres, expedindo as portarias,
recomendações e provimentos que entender convenientes;

. XV - determinar sindicância ou instauração 'de inquérito
administrativo. quando julgar necessário;

XVI - presidir ao sorteio de relator e revisor e enca
minhar..lhes os processos;

XVII - providenciar o cumprimento dos julgados do
Tribunal. 'por autoridade judiciária ou administrativa a que in
cumba fazê..lo;

XVIII - decidir sôbre o cabimento de recurso extraordi
nário .e. no caso de deferimento, mandar encaminhá...lo ao Supremo
Trihunal Federal, nos têrmos da lei;

XIX - providenciar a execução da sentença nos preces..
sos da competência originária do Tribunal;
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xx - aplicar penas disciplinares da sua competência,
reconsiderá-tas, relevá-las ou revê-las;

XXI - julgar desertos e renunciados, por simples .des
pacho, os recursos de pena disciplinar que aplicar. quando não
interpostos no prazo legal; _ .

XXII - dar as providências necessárias para a realiza-
ção de concurso, de acôrdo com as instruções expedidas pelo
Tribunal; .nomeando os examinadores: -

XXIII - assinar os atos de nomeação dos cargos, cujo
provimento' pertença ao Tribunal;

XXIV - assinar, com os ministros, os acórdãos do Tribu
nal e, com o secretário-geral, as atas das suas sessões, depois de
aprovadas; .

XXV' - determinar as medidas necessárias para a publí
cação em dia dos julgados e trabalhos do Tribunal; -

XXVI - conhecer de reclamação por escrito de interes
sado, em caso que especificar, relativamente a atendimento de
funcionário do Tribunal, em serviço que lhe couber. pela natureza
do cargo;

XVII - conhecer e deferir ad referendum do Tribunal, du
rante as férias dêste, pedido de habeas corpus, ouvido o repre-
sentante do Ministério Público; -

XX\'III --:- expedir salvo-conduto a paciente, em caso de
habeas corpus preventivo concedido. ou para preservação' da ·liber~

dade, quando lhe fôr requerido e julgar procedente o pedido:
XXIX - requisitar fôrça federal ou 'policial para garantia

dos trabalhos do Tribunal ou dos seus juízes, bem como para
garantia do exercício da Justiça Militar;

XXX -' requisitar oficial para acompanhar oficial conde
nado, quando êste estiver no Tribunal, após o julgamento, tendo
em atenção o seu pôsto e a Fôrça a que pertencer, a fim de ser
apresentado à autoridade militar competente;

XXXI - convocar, para as substituições necessárias, os
oficiais generais das Fôrças Armadas e auditores, de acõrdo com
a lei;

XXXII' - aplicar as dotações orçamentárias destinadas aos
serviços do Tribunal;

XXXIII - apresentar, anualmente, até primeiro de abril, ao
Tribunal, relatório circunstanciado dos trabalhos dêste ve dos
demais órgãos da Justiça Militar;

XXXIV -~ praticar todos os demais atos que lhe tocarem
pela natureza do cargo.
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CAPÍTULO m

QO V~CE--J?RES~DENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

Art. 4'2.. Compete ao vice-presidente substituir o presidente,
nos, casos de licença ou impedimento temporário.

,§, 't-q , '0 cargo de vice-presidente não impede que oseu titular
seja contemplado na distribuição dos processos e funcione como
juiz •.

§ 2q O vice-presidente, em exercício temporário da presí
dência, não será substituído nos feitos que já lhe houverem sido
distribuídos como relator, ou estiverem em seu poder como revisor,
mas. por ocasião do julgamento. passará a presidência ao mais
antigo dos ministros, que não fôr também relator ou revisor, no
mesmo processo,

CAPÍTULO IV

OOS CONSELHOS DE JUSTiÇA

Art. 13. Compete aos Conselhos Especiais e Permanentes
de [ustíçar .

I - processar e julgar os delitos previstos 'na legislação
penal militar ou em lei especial. ressalvada a competência priva...
tiva· do Superior Tribunal Militar: e a dos Conselhos de corpos,
formações, e estabelecimentos militares;

)1 ~ decretar a prisão preventiva do denunciado, revogá
la ou restabelecê-Ia;

IH - converter em prisão preventiva a detenção de índí
ciado, ou .ordenar-lhe a soltura, desde que não se justifique a sua
necessidade; ,

:-IV - conceder menagem e liberdade provisória, bem como
revogá-Ias:

. V - decretar medidas preventivas e assecuratórias, nos
processos pendentes do seu julgamento;

VI - declarar a inímputabilidade de indiciado ou de
acusado nos têrmos da lei penal militar, quando. no inquérito ou
no curso do processo. tiver sido verificada aquela condição, me~

diante exame médico legal; .
VII --:... decidir' as questões de direito ou de fato suscitadas

durante a instrução criminal ou o julgamento:
VIII :....- ouvir o representante -do Ministério Público. para

se pronunciar na sessão. a respeito das questões' nela suscitadas;
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IX - praticar os demais ates que lhe competirem por
fôrça da lei processual militar.

Parágrafo único. Compete' aos Conselhos de corpos, for
mações e estabelecimentos militares a instrução criminal e o julga...
rnento de praças e graduados ou não, e praças especiais, conforme

o- art. 13, letra c, desta lei.

CAPÍTULO V

DOS PRESIDENTES DOS CONSELHOS DE JUSTIÇA

Art. 41. Compete ao presidente dos Conselhos Especiais
c Permanentes de Justiça:

I - abrir as sessões, presidi...las e apurar o vencido;

11 - nomear advogado ao acusado que não o tiver e
curador ao ausente ou de menor idade;

IH - manter a regularidade dos trabalhos de instrução e
julgamento dos' processos, mandando retirar da sala da sessão
as pessoas que perturbarem a ordem e autuá..las, no caso de desa..
cato a juiz, procurador ou escrivão; .

IV - conceder, pelo tempo legal, a palavra ao procurador
ou assistente, e ao defensor, podendo, após advertência, cassar
lhes a palavra, no caso do uso de linguagem desrespeitosa ao
Conselho ou a autoridade judiciária ou administrativa;

V - prender os que assistirem à sessão com armas proi
bidas e fazê..los apresentar à autoridade competente;

. VI - resolver questões de ordem suscitadas pélas partes
ou submetê...las à decisão do Conselho. ouvido, na ocasião, o
representante do Ministério Público;

VII - receber os recursos interpostos no curso do julqa
menta e as apelações quando o Conselho não houver encerrado
a sessão;

VIU
ocorrido;

IX
anterior.

mandar constar da ata da sessão incidente nela

mandar proceder, em cada sessão, à leitura da ata

Parágrafo único. São extensivas ao presidente do Conselho
de corpos, formações e estabelecimentos militares, no que couber,

as atribuições previstas nos números I a VI, dêste artigo.
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CAPÍTULO VI

DOS AUDITORES

Seção I - Do auditor corregedor

Art. 45. Ao auditor corregedor, com jurisdição em todo o
território nacional, compete:

I - substituir a ministro civil, mediante convocação do
presidente do Tribunal:

II - proceder à correição:

a} nos autos de inquérito policial militar. quando não se
tenha apurado a existência de crime ou transgressão disciplinar,
remetendo à Auditoria competente os autos, desde que entenda
haver crime a punir e indícios da sua autoria;

b) nos processos findos e nos inquéritos policiais militares
arquivados pelo auditor;

c) nos 'autos em andamento, nas Auditorias, de ofício, ou
por determinação do Superior Tribunal Militar;

IH - representar ao Superior Tribunal Militar, dentro em
dez dias, após a correição, sõbre os casos de arquivamento que
considere infundados;

IV - verificar, em processos em andamento ou findos, se
foram tomadas as providências relativas a medidas preventivas e
assecuratórias previstas em lei, para o resguardo de bens da Fa
zenda Pública, sob a administração militar:

V - receber e apurar representações dos serventuários
das Auditorias, dando-lhes decisão, da qual caberá recurso para o
Superior Tribunal Militar, pelo interessado, dentro do prazo de
dez dias, a contar de sua ciência;

VI - requisitar das autoridades judiciárias e administra
tivas, civis ou militares, os esclarecimentos e informações que julgar
necessários ao exercício de suas funções;

VII - determinar, mediante provimento, as providências
ou instruções que entender convenientes ao regular funcionamento
dos serviços que lhe incumbe fiscalizar;

VIII - percorrer, de acôrdo com ° plano que propuser e fôr
aprovado pelo Tribunal, as Auditorias das Circunscrições Judiciá-'
rias, para exame dos processos em andamento e dos livros e
documentos existentes em cartório, de- modo que tõdas tenham,
pelo menos, uma inspeção em cada dois anos;
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IX '- - I cceber e apurar represen tação a' respeito de irrequ

1aridade atribuída a servidor de Auditoria;
X - comunicar, imediatamente, ao presidente do Supe

rior Tribunal Militar, a existência de fato grave, que exija pronta
solução, verificado durante inspeção aos cartórios das Auditorias,
independentemente das providências que, desde logo, possa tomar;

XI - elaborar, quando não estabelecidos em lei, os mo
delas dos livros necessários aos registros na Auditoria;

XII - aplicar penas disciplinares aos funcionários que lhe
são subordinados, bem como instaurar inquérito administrativo.
quando julgar necessário e tiver ciência de irregularidades prati
cadas pelos referidos funcionários.

Seção II - Dos auditores de 1~ e 21). entrância

Art. 46. Compete ao auditor":

I - substituir, por convocação do presidente do Supe
fiar Tribunal Militar, a ministro civil, se já convocado o, auditor
corregedor, ou êste estiver impedido;

II - decidir sôbre o recebimento da 'denúncia, pedido
de arquivamento do processo ou devolução do inquérito ou repre
sentação;

III - relaxar, em despacho fundamentado, a prisão que
lhe fôr comunicada por autoridade encarregada de investigações
policiais;

IV - decretar ou não, em despacho fundamentado, a
prisão preventiva de indiciado em inquérito, a pedido do respecti
vo encarregado;

V - requisitar das autoridades civis ou militares as
providências necessárias ao andamento do processo e esclareci
mento do fato;

VI - requisitar a realização de exames e perícias;
VII - determinar as diligências necessárias ao esclareci

mento de processo;
VIII - nomear peritos;

IX - relatar os processos nos Conselhos de Justiça e
redigir, no prazo de oito dias, as sentenças e decisões;

X - proceder, em presença do procurador, ao sorteio
dos Conselhos;

XI - expedir mandados e alvarás de soltura;
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XII - decidir sôbre o recebimento dos recursos ínterpos-

XIII - executar as sentenças,· exceto as proferidas em
processo originário do Superior Tribunal Militar. salvo delegação
dêste:

XIV - renovar, de seis em seis meses, junto às autorida
des competentes, diligências para a captura de condenados;

XV - comunicar à autoridade a que estiver subordinado
o acusado as decisões a êste relativas, logo que lhe cheguem ao
conhecimento;

XVI - decidir do livramento condicional, observadas as
disposições legais;

XVII - remeter à Auditoria de Correição, dentro do prazo
de dez dias, os autos de inquéritos arquivados ou processos julga
dos. dos quais não hajam sido interpostos recursos;

XVIII - apresentar ao presidente do Superior Tribunal
Militar, até o dia trinta de janeiro, relatório dos trabalhos da Audi..
toria no ano anterior;

XIX - aplicar penas disciplinares aos funcionários que
lhe são subordinados;

XX - instaurar inquérito administrativo, quando enten
der. necessário e tiver ciência de irregularidade praticada por
funcionário que lhe é subordinado;

XXI - distribuir alternativamente, entre si e o auditor
substituto, na ordem de entrada, os processos aforados em sua
Auditoria:

XXII _.dar cumprimento às normas legais sôbre a admi..
nistraçâo financeira e orçamentária e a "escrituração de carga e
descarga de material;

XXIII - praticar os demais atos que, em"decorrência de lei.
tocarem à sua atribuição.

CAPÍTULO vn

00 ADVOGADO DE OFíCIO

Art. 47. Ao advogado de ofício [ncumbe:

I - nos processos a que respondem praças:

a) acompanhar-lhes todos os têrmos até: final decisão;
b) arrazoá...los e fazer a defesa oral do acusado. perante os

Conselhos de Justiça;
c) arrolar testemunhas, inquiri...las e reinquíri...las, bem como

requerer diligências e informações;



ATOS no PODER LEGISLATIVO 57l

d) interpor recursos e requerer os remédios legais. inclusive
oferecer embargos a acórdãos do Superior Tribunal Militar;

e) apelar obríqatóriamente das sentenças condenatórias, nos
processos de deserção e de insubmissâo:

f) requerer revisão criminal;

g) requerer suspensão de pena e livramento condicional do
condenado. nos casos permitidos em lei;

h) requerer a extinção da punibilidade e a reabilitação:

II - em quaisquer processos, servir de curador ou defen
.sor. quando nomeado pelo presidente do Conselho, ou pelo auditor;

III - representar ao Conselho de Justiça ou ao auditor,
.quanto ao cumprimento de suas decisões ou despachos em bene
fício de praças ou para a proteção destas, nos têrrnos da lei, quando
prêsas ou sujeitas a prisão, em decorrência de processo criminal.

CAPÍTULO VlI1

DOS PROCURADORES

Art. -48. Os procuradores exercem perante os Conselhos
de Justiça e os auditores as atribuições decorrentes da lei pro
cessual militar e da Lei de Organização do Ministério Público.

CAPÍTULO IX

DOS ESCRIVÃES E ESCREVENTE0

Art. 49. São atribuições do escrivão:

I - estar presente em cartório durante o expediente;
II - ter em boa guarda os autos e papéis a seu cargo

e os que, por fôrça do ofício, receber das partes;
In - conservar o cartório em boa ordem e classificar

por espécie, número e ordem cronológica os autos e papéis a seu
cargo, quer em andamento quer arquivados;

IV - escrever em forma legal e de modo legível, ou
datíloqrafar. os têrrnos do processo. mandados, precatórias, depoi
mentos, atas das sessões dos Conselhos e demais atos próprios de
seu ofícío.

V - providenciar com diligência o cumprimento de
decisões ou despachos de Conselho de Justiça ou auditor, para
notífícação ou intimação das partes, testemunhas, advogado,
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ofendido e acusado, a fim de comparecerem em dia, lugar e hora
determinados, no curso do processo, bem como cumprir quaisquer
outros atos que lhe incumba, por dever' de ofício;

VI - lavrar procuração epud ecte:

VII - prestar às partes interessadas informações ver
nais. que lhe forem pedidas, sõbre processos em andamento, salvo
no caso de se proceder em segrêdo de justiça;

VIII - dar, independentemente de despacho, certidões,
verbo ad uerbum, ou em relatório, se pedidas por advogado ou
representante do Ministério Público, e não versarem sôbre objeto
de segrêdo:

IX acompanhar ° juiz nas diligências de ofício;

X numerar e rubricar as Iôlhas dos autos e quais~·

quer- peças dêles extraídas;

XI - ter em dia e lançar em livro próprio a relação de
rodos os móveis e utensílios do cartório;

XII - providenciar o registro das sentenças e decisões,
dos Conselhos de Justiça e do auditor;

XIII - anotar, por ordem alfabética.' os nomes dos réus
condenados e a data exata da condenação, bem como a pena apli....·
cada e a sua terminação:

XIV - anotar, em ordem cronológica, a entrada dos pro
cessas e sua remessa à instância superior. ou a outro juízo, bem
como as devoluções que tiverem ocorrido;

XV - providenciar para que o cartório seja provido dos
livros, classificadores, fichas e demais material necessário à boa
guarda e à ordem dos processos;

XVI - fornecer ao auditor, de seis em seis meses, a rela ..
ção dos processos parados em cartório;

XVII - distribuir o serviço do cartório pelos escreventes
juramentados e demais auxiliares, fiscalizando-o e representando
ao auditor sôbre irregularidade que ocorrer, em prejuízo do anda
mento de processo ou da boa ordem do serviço. desde que as.
suas determinações não sejam obedecidas;

XVIII providenciar a correspondência administrativa do-
cartório;

XIX - remeter anualmente ao auditor, até o dia quinze
de janeiro. relatório das atividades do cartório.
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Parágrafo único. O escrivão, assim como os escreventes
;juramentados são diretamente subordinados ao auditor perante
'quem servirem.

Art. 50. Incumbe ao escrevente juramentado:

a) comparecer à hora marcada às audiências e estar pre
.sente em cartório durante o expediente:

b) auxiliar o escrivão, podendo, neste caráter, ser encar
regado de todo o serviço de cartório, inclusive exercer as atribui
ções a que se refere o n? IV do artigo anterior, sendo os atos
referendados pelo escrivão;

c) lavrar procuração apud ecte, quando estiver funcionando
-em audiência.

Art. 51. Incumbe aos demais auxiliares de cartório exercer
.as atribuições pertinentes aos seus cargos, que lhes forem deter
.minadas pelo auditor ou distribuídas pelo escrivão.

DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA

CAPiTULO X

Art. 52. São atribuições do oficial de justiça:

I - fazer, de acôrdo com a lei processual militar, as
-dtações por mandado, bem como as notificações e intimações
-de que Iõr incumbido pelo escrivão:

II - dar contrafé, bem como certidão dos atos e diliqên
das que tiver cumprido;

III - lavrar autos e efetuar prisões. bem como medida
.preventiva ou assecuratória que haja sido determinada por Con
selho de Justiça ou auditor;

IV - convocar pessoas idôneas que testemunhem atos de
.seu ofício. quando a lei o exigir:

V - executar as ordens do presidente do Conselho de
Justiça e do auditor, em matéria de serviço;

VI - apregoar a abertura e o encerramento das sessões
-do Conselho de: Justiça;

VII fazer a chamada das partes e testemunhas:

VIII passar certidão de pregões e afixação de editais;

IX - auxiliar o serviço nas Auditorias. pela forma orde
nada pelo auditor ou pelo escrivão.
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TíTULO m
CAPÍTULO I

DO COMPROMISSO, POSSE E EXERCíCIO

Art. 53. Nenhum magistrado ou funcionário da Justiça
Militar poderá tomar posse e entrar em exercício sem que tenha
prestado o compromisso de fiel cumprimento dos seus deveres e
atribuições.

Parágrafo único. Para a posse, serão apresentados os se
guintes documentos, salvo se a qualidade ou condição da pessoa,
por presunção de direito, dispensar qualquer dêles:

a) título de nomeação ou exemplar do Diário Oficial da
União de que conste integralmente o respectivo ato;

b) certidão de idade ou documento equivalente;
c) certificado ou documento equivalente que prove estar

quite com as obrigações militares;
d) cartão de ídentidade:

e) declaração d;e junta médica oficial, do gôzo de boa
saúde;

f) certidão ou documento equivalente do preenchimento de
condições especiais, prescritas em lei, para a investidura em deter
minados cargos ou carreiras.

Art. 54. Será lançada, ohríqatôríamente, em seguida ao
têrrno de posse, a indicação dos bens e valõres que constituírem
o patrimônio do nomeado.

Art. 55. Os ministros, o procurador-geral, os auditores, os
advogados de ofício, os procuradores, o secretário do Tribunal, os
escrivães e os oficiais de justiça usarão, nas sessões e audiências.
os vestuários e insígnias estabelecidas no regimento interno do
Tribunal.

Parágrafo único. A função de secretário é desempenhada
pelo více-diretor-qeral dos serviços auxiliares do mesmo Tribunal.

Art. 56. No exercício das funções há recíproca independên
da entre os órgãos do Ministério Público e de ordem judiciária.

Art. 57. O prazo para a posse e exercício é de trinta dias.
prorrogável por mais. trinta, se houver legítimo impedimento.

§ 10 O prazo é contado da data do conhecimento da publi
cação do ato no Diário Oficial da União.
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§ 2~' Não se verificando a posse ou o exercício, dentro dos
prazos legais, considera-se de nenhum efeito o ato de nomeação,
promoção ou remoção.

§ 3<:1 Tratando-se de promoção ou remoção, a posse efetua,
se mediante a simples apresentação do respectivo título ou do
«Diário Oficial da União», que publicou o ato, completando-se com
a comunicação de haver o servidor entrado em exercício.

Art. 58. São competentes para dar posse:

a) o Superior Tribunal Militar aos seus ministros;
b) o presidente do Tribunal aos auditores e advogados de.

ofício e seus respectivos substitutos e ao diretor-qeral da Secre
taria, secretário-qeral da Presidência e vice-díretor-qeral:

c) os auditores aos funcionários que lhe são subordinados;
d) o diretor....geral, aos funcionários dos serviços auxiliares

do Tribunal.

CAPÍTULO U

DAS INCOM'PATIBILIDADES

Art. 59. Não podem servir conjuntamente JUIzes, membros
do Ministério Público, advogados e escrivães que .tenham, entre
si, parentesco consangüineo ou afim da linha ascendente ou desceu
dente ou na colateral, até o terceiro grau, e, bem assim, os- que
tenham vínculo de adoção.

§ I Q Quando a incompatibilidade se der com advogado, é
êste que deve ser substituído.

§ 29 No caso de nomeação, a incompatibilidade se resolve
antes da posse, contra o último nomeado ou contra o menos idoso,
se a nomeação Iôr da mesma data; depois da posse, contra o
que lhe deu causa; e, se a incompatibilidade Iôr imputada a ambos,

- contra o mais moderno.

Art. 60. Os cargos judiciários e os do Ministério Público
são incompatíveis entre si.

Art. 61. Os titulares de cargos judiciários não podem exer
cer outros cargos, ressalvados os casos previstos na Constituição.

Parágrafo único. A aceitação de cargo incompatível importa
a perda do cargo judiciário e das vantagens correspondentes, exce
'to a do montepio.

Art. 62. São nulos os atos praticados pelos titulares de
cargos judiciários, depois de se tornarem incompatíveis.
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CAPÍTULO III

DA ANTIGüIDADE

Art. 63. Entende-se por antigüidade o tempo de serviço
no cargo, deduzidas as interrupções, exceto:

próprio cargo;

férias;
gala;
nojo;

. licença especial;
licença a gestante;
licença por acidente em serviço;
período de trânsito;
tempo de comissão em serviço inerente ao

a)
b)
c)
d)
e)
f)
g)
h)
i) tempo de suspensão do exercício em virtude de inquê

rito ou processo administrativo ou criminal. de que não tenha sido
apurada a sua culpabilidade;

j) afastamento para servir em júri ou outros serviços obri
-gatórios por lei.

Art. 64. A antigüidade de auditor, a de advogado de
ofício e seus respectivos substitutos, e a' de escrivão, escrevente
juramentado e auxiliar de escrevente, para efeito de promoção
ou remoção, apurar-se-á na entrância a que pertencerem. obser

. vado o disposto no artigo seguinte, desde que dois ou mais te
nham tomado 'posse na mesma data.

Parágrafo único. O Tribunal poderá. por motivo de ínte
rêsse público, recusar o mais antigo. pelo voto de dois terços dos
seus juízes efetivos. em escrutínio secreto, repetindo....se a votação
até se fixar a indicação.

Art , 65. Quando as datas da posse coincidirem, a prefe
rência caberá ao que maior tempo tiver de efetivo exercício em
carqo anterior do serviço federal, prevalecendo. neste caso, o de
serviço na Justiça Militar. Persistindo o empate, decidir....se-á
pela idade. em benefício do que a tiver maior. Na apuração do
tempo de serviço deduzir....se ....ão, em qualquer caso, as interrupções
que não estejam previstas no art. 63.

Art. 66. O Superior Tribunal Militar organizará, anual-
mente, e fará publicar no Diário da Justiça, até quinze de
janeiro, a lista de antigüidade dos auditores e advogados de ofício.

Art. 67. As reclamações contra a lista de antigüidade
serão processadas e julgadas pelo Superior Tribunal Militar,
observadas as disposições seguintes:
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a) a reclamação será apresentada na Diretoria-Geral ou
oosta no correio, dentro em sessenta dias, contados da data da
'publicação da lista no «Diário da Justiça»;

b) examinada pelo relator e discutida pelo Tribunal, poderá
éste julgá-Ia desde logo improcedente, por falta de fundamento;
ou, em caso contrário, mandar ouvir os interessados, marcando....
lhes prazo razoável, que não excederá a sessenta dias.

CAPíTULO IV

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 68. Os ministros, auditores, advogados de ofício e
funcionários dos serviços auxiliares da Justiça são substituídos nas
suas licenças, faltas ou impedimentos:

a) o presidente do Tribunal, pelo vice-presidente e, na
falta dêste, pelo ministro mais antigo;

b) os ministros militares, mediante convocação do presidente
do Tribunal, por oficiais generais da Marinha, do Exército e
da Aeronáutica, preferentemente do mais alto pôsto, e respecti
vamente escolhidos dentre os da lista enviada pelos ministros
daquelas pastas;

c) os ministros civis, pelo auditor corregedor e na sua
falta ou impedimento, por auditor de segunda entrância, convo
cedo dentre os três de maior antigüidade;

d) os auditores, pelos seus substitutos legais, salvo o cor ....
reqedor, que será substituído, por convocação do presidente do
Tribunal, dentre os três auditores de maior antigüidade na segunda
entrância;

e) o presidente de Conselho Especial ou Permanente, pelo
oficial imediato em pôsto ou antigüidade, se Iôr oficial superior
ou oficial general;

f) os juízes de Conselho Especial ou Permanente de [us
tiça mediante sorteio;

g) o presidente e os juízes de Conselho dos corpos, forma ....
çôes, ou estabelecimentos militares, por oficial designado pelo co
mandante da unidade ou estabelecimento;

h) os advogados de ofício, pelos seus substitutos: e, na
falta dêstes, por advogado designado pelo presidente do Conselho
ou auditor;

i) os escrivães, por escrevente juramentado, e êste por outro
auxiliar de cartório, mediante designação do auditor e ordem de
antigüidade;

j) os oficiais de justiça, pelos respectivos substitutos
§ I? A convocação de ministro, a- que se referem as letras

b e c, só se fará quando a licença, falta ou impedimento Iôr
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superior a sessenta dias, salvo nos casos em que, por disposição
legal, Fôr exigido qllOl'Um especial para a decisão.

§ 29 Nas Circunscrições Judiciárias em que, na mesma sede.
houver mais de uma Auditoria, os auditores e advogados de ofício.
desde que não haja substitutos disponíveis, se substituirão res
pectivamente e sem prejuízo das suas funções, nos casos de licença,
falta ou impedimento em outras Auditorias.

CAPíTULO V

DAS LICENÇAS E INTERRUPÇõES DO EXERCíCIO

A.rt. 69. As licenças serão concedidas:
I - pelo Superior Tribunal Militar aos seus ministros, aos

auditores e auditores substitutos;
.II - pelo presidente do Superior Tribunal Militar:
a) aos advogados de ofício e seus substitutos;
b) aos funcionários dos serviços auxiliares do Tribunal;
IH - pelo auditor ao escrivão e demais funcionários da

Auditoria.
Art. 70. Os ministros do Superior Tribunal Militar terão

dois meses de férias a serem gozadas coletivamente, nos períodos
determinados pelo regimento interno.

Art. 71. Os auditores, auditores substitutos e advogados
de ofício terão direito a sessenta dias de férias a serem gozadas
de uma só vez ou em parcelas de trinta dias.

Art. 72. O substituto de advogado de ofício, que estiver
em exercício por mais de um ano, terá direito a férias, por período
igual ao do respectivo titular.

Art. 73. Os funcionários dos sérvíços auxiliares do Tri··
bunal e das Auditorias terão direito a trinta dias de férias.

Art. 74. Em casos não previstos neste Capítulo, quanto
a licenças e férias, bem como a interrupções de exercício, aplicam
se as disposições de legislação especial reguladora do assunto.

CAPÍTULO VI

DA DISCIPLINA JUDICIARIA

Art. 75 . Os, advogados de ofício, os escrivães e demais
funcionários das Auditorias são passíveis das seguintes pena",
disciplinares:

a) repreensão;
b) multa;
c) suspensão;
d) demissão.
Parágrafo único. A advertência, embora não se considere

pena disciplinar nem deva constar dos assentamentos funcionais,
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poderá ser feita pela autoridade competente, verbalmente ou por
escrito, em caráter sigiloso ou não, inclusive em acórdão ou seu
tença, em, se tratando de autoridade judiciária de primeira- ins
tância, advogado de ofício, escrivão, escrevente juramentado ou
oficial de justiça. sempre que haja necessidade de chamar a atenção
sôbre êrro ou omissão que se verificar em processo.

Art. 76. Os auditores e auditores substitutossómente são
passíveis das penas disciplinares de repreensão. multa e suspensão.

Art. . 77. Na aplicação das penas disciplinares' serão con
sideradas a natureza 'e a gravidade da infração e os danos que
dela provierem para o' serviço judiciário, . ,

Art. 78. A pena de repreensão será aplicada por escrito.
em caráter sigiloso ou não, nos casos de desobediência e falta

.de cumprimento dos deveres funcionais ou descortesia no trato
com autoridades ou com outras pessoas, no exercício da função.

Art. 79. A pena de suspensão, que não excederá, cada
vez, a trinta dias, será aplicada, em caso de falta grave ou de
reincidência,

Parágrafo único . Quando houver conveniência para o ser
viço, a pena de suspensão poderá ser convertida em multa, na
base de 50%( cinqüenta por cento) por dia de vencimento,
obrigado o punido, neste caso, a permanecer no serviço.

Art. 80. A pena de demissão aplica-se nos mesmos casos
previstos para os demais funcionários públicos civis da União,
pelo seu Estatuto.

§ 1~ O funcionário estável somente poderá ser demitido'
após processo administrativo, em que lhe seja assegurada ampla
defesa, instaurado de ofício ou mediante representação escrita
de autoridade Ou de pessoa interessada, que nêle deverá depor.

§ 2'> Se não Iôr estável, será, entretanto, ouvido antes sôbre
o fato que lhe é imputado, salvo se demissível ad nutum .

§ :?I) O ato de demissão mencionará a causa da. penalidade.
§ 4'·\ Se, no processo administrativo, não ficar apurada falta

determinante de demissão, mas outra de menor gravidade. a pena
correspondente será aplicada pela autoridade que ordenou ,a íns-
tauração do ~rocesso. . ,

§ 5<) O processo administrativo por infração de que ipossa
resultar demissão será instaurado por determinação do Superior
Tribunal Militar.

§ 6(1 Independe de processo administrativo a aplicação das
penas de repreensão. multa e suspensão.

Art. 81. As infrações disciplinares dos procuradores. e
seus substitutos, perante autoridade judiciária, ou no cnrso de
processo. serão comunicadas ao procurador....qeral, para os fins de
direito.
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Art. 82 I As punições são aplicadas:

a) pelo Superior Tribunal Militar, por intermédio do seu
presidente. aos auditores, auditores substitutos e advogados de
ofício:

b) pelo presidente do Superior Tribunal Militar. ao dire
tor-qeral, ao secretário-geral da Presidência, ao vice-diretor-geral
e aos diretores de serviço;

c) - pelo auditor, aos servidores que lhe são subordinados:
- d~ pelo diretor-geral. aos funcionários que pertencerem aos

serviços auxiliares do Tribunal, não compreendidos na letra b.

Art. 83. O auditor ou funcionário, a quem tiver sido im
posta pena disciplinar, poderá pedir a sua reconsideração ou re
levação .

Parágrafo único. Não é permitido segundo pedido de re
consideração ou relevaçâo, no mesmo caso ou sua reincidência.

Art. 84. Os recursos para o Superior Tribunal Militar, das
penas aplicadas pelo seu presidente. ou por auditor, serão inter
postos dentro do prazo de cinco dias, contados da data da apli
cação, ou do indeferimento do pedido de reconsideração ou rele
vação, e, dentro do mesmo prazo, ao presidente do Tribunal. de
pena aplicada pelo diretor-geral.

Art. 85. Aplicar-se-á o Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis da União relativamente às transgressões disciplinares pra....
ticadas por funcionários dos serviços auxiliares do Superior Tri....
bunal Militar, nos casos não previstos nesta lei.

TÍTULO IV

CAPÍTULO ÚNICO

DA ORGANIZAÇÃO DA JUSTIÇA MILITAR EM TEMPO DE GUERRA

Art. 86. São as seguintes as autoridades da Justiça Militar
na vigência do estado de guerra, junto às fôrças em operações:

a) -os Conselhos Superiores de Justiça Militar;
b)- os Conselhos de Justíça Militar;
c) os auditores.

Art. 87. Compete, de modo geral. às autoridades meneio
nadas no artigo anterior, processar e julgar os crimes praticados
nas zonas de operações ou em território estrangeiro militarmente
ocupado por fôrças brasileiras, ressalvado o disposto em conven
ções ou tratados internacionais.
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Parágrafo único. E' ressalvada a competência do Superior
Tribunal Militar quanto aos crimes praticados dentro dos . limites
territoriais do País. . .

Art, 8&.. Os Conselhos Superiores de Justiça..M~it~tr.·, s'ão
órgãos de segunda instância, tendo a sua constituição e 'jurísdíçâo
reguladas por decreto do presidente da República. Dêle fará
parte um magistrado de carreira da Justiça Militar.

Art. 89. ,O Conselho de Justiça compor-se-á dovauditor e
dois oficiais de patente superior ou igual à do acusado.vdesde que
mais antigo, nomeados pelo comandante~chefe'das fôrças em ope
rações, ou de grandes unidades, por delegação sua.

Parágrafo único. Êsse Conselho será constituído para cada
caso, e dissolvido logo depois de terminado o julgamento '.

Art. 90 .. Haverá, junto às fôrças de terra, mar e>ar,~ 'em
operações, tantas Auditorias quantas necessárias.

Art. 91. Cada Auditoria compor-se-á de um audítor.v um
procurador, um advogado de ofício. um escrivão, e dos auxiliares
que forem necessários. podendo estas duas últimas funções ser
desempenhadas por praças graduadas.

Parágrafo único. Um dos auxiliares exercerá, por designa
ção do auditor, a função de oficial de justiça.

Art. 92. Na falta de substituto de procurador ou' de ad~o~
gado de ofício) poderão essas funções ser exercidas por oficiais da
ativa, ou da reserva, desde que formados em, Direito. .

Parágrafo único. Se nomeado oficial da reserva} será con
vocado para êste fim.

Art. 93. As Auditorias funcionarão junto ao Comando,
que lhes Iíxará a jurisdição. '

Art. 94. " Compete ao Conselho Superior de Justiça:

a) processar e julgar originàriamente os oficiais, generais e
coronéis ou capitâes-de-mar-c-querra: ,

b) julgar as apelações interpostas das sentenças I?rofeddas
pelos Conselhos de Justiça e auditores;

c) julgar os embargos opostos às sentenças proferidas nos
processos de sua competência originária.

Parágrafo único. Os comandantes-chefes responderão pe~

rante o Superior Tribunal Militar, dependendo a ação penal de
requisição do Govêrno.

Art. 95. Compete ao Conselho de Justiça julgar os oficiais
até o pôsto de tenente-coronel ou capítão-de-fraqata, inclusive.
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Art. 96. Compete ao auditor:
a) presídír a instrução criminal quando o acusado fÓr oficial,

assemelhado, praça ou civil, observado o disposto na letra a. do
art. 94;

b) presidir a instrução criminal e julgar as praças, seus
assemelhados, e civis.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 97 ~ Os substitutos de auditor e de advogado de ofício,
com estabilidade no cargo e vencimentos permanentes, têm direito
à aposentadoria. nos têrmos da legislação em vigor na data da sua
concessão.

§ 1<) Aos substitutos de auditor e de advogado de ofício,
não compreendidos neste artigo, é assegurada a aposentadoria,
ao atínqirem o limite de idade previsto na legislação em, vigor,

§ 2q Os substitutos de auditor e de advogado de ofício
incluídos no preâmbulo dêste artigo, além dos demais períodos de
efetivo exercício que possam ser computados, para efeito de apo
sentadoria, contarão o seu tempo de serviço. ininterruptamente, a
partir dei data em que foram declarados estáveis.

§ 39 Os atuais substitutos de auditor e procurador da Justiça
ivIilitar da União. que tenham adquirido estabilidade nessas Iun
ções,poderão ser aproveitados em cargo inicial dessas carreiras.
respeitados os direitos dos candidatos aprovados em concurso.

§ 4<) O ex-combatente da Segunda Guerra Mundial, perten
cente aos quadros da Justiça Militar. que tenha participado efetí
vamente de operações bélicas da Fôrça Expedicionária Brasíleíra.
da Marinha, da Fôrça Aérea Brasileira, da Marinha Mercante ou
de Fôrça do Exército poderá, independentemente de concurso,
desde que possua os requisitos previstos em lei, ingressar no cargo
inicial da carreira da magistratura ou de advogado de ofício,

§ 5<) Os substitutos de auditor, de advogado de ofício, com
estabilidade: e vencimentos, nas condições do parágrafo anterior,
serão aproveitados como titulares, nas vagas que ocorrerem na
mesma entrância.

Are ," 98. ~ste Decreto-lei entrará em vigor a 1Q de janeiro
de 1970. revogadas as disposições em contrário.

'Brasilia, 21 de outubro de 1969; 1489 da Independência e
81o da R~pública.

Augusto Hemmen Redemeker Giiineiosld
Aurélio de Lyra Tavares
Márcio de Souza e Mello
Luis A ntotiio da Gama e Siloo.
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DECRETO",LEI N.o 1.004 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Código Penal

Os Ministros da Marinha de Guerra. do Exército e da A~",

ronáutíca Militar, usando das atribuições que lhes confere o

art. 3.° do Ato Institucional n.? 16, de 14 de outubro de 1969,

combinado com o § 1.0 do art. 2.° do Ato Institucional n.? 5,

de 13 de dezembro de 1968, decretam:

PARTE GERAL

TÍTULO I

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Art. 1.0 Não há crime sem lei anterior que
o defina, nem pena sem prévia cominação legal.

Art. 2.° Ninguém pode ser punido por fato
que lei posterior deixa de considerar crime, ces
sando, em virtude dela, a própria vigência de
sentença condenatória irrecorrível, salvo quanto
aos efeitos de natureza civil. .

§ 1.0 A lei posterior que, de qualquer outro
modo, favorecer ° agente, aplica-se retroativa
mente, ainda quando já tenha sobrevindo sen...
tença condenatória irrecorrível.

§ 2.° Para se reconhecer qual a mais Ia...
vorável, a lei posterior e a anterior devem ser
consideradas separadamente, cada qual no con
junto de suas normas aplicáveis ao fato.

Art. 3.° As medidas de segurança reqem-se
pela lei vigente ao tempo da sentença, prevale...
cendo, entretanto, se diversa, a lei -vigente ao
tempo da execução.
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Publicado no D. O, (Suplemento C) de 21 de outubro de 1969.
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Art. 4.° A lei excepcional ou temporária,
embora decorrido o período de sua duração ou
cessadas as circunstâncias que a determinaram,
aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

Art , 5.° O crime se entende praticado no
momento da, ação ou omissão, ainda que outro
seja o momento do resultado.

Art. 6~ Considera-se praticado o fato no
lugar em que se desenvolveu a atividade crlmí..
nosa, no todo ou em parte e ainda que sob forma
de participação. bem como onde se produziu ou
deveria produzir-se o resultado. Nos crimes
omissivos o fato considera-se praticado no lugar
em que deveria realizar-se a ação omitida.

Art. 7.° Aplica-se a lei brasileira, sem
prejuízo de convenções, tratados e regras de di
reito internacional, ao crime cometido no território
nacional.

§ 1.° Para os efeitos penais, consideram-se
como extensão do território nacional os navios e
aeronaves brasileiros de natureza pública ou a
serviço do Govêrno brasileiro, onde quer que se
encontrem, bem como as aeronaves e os navios
brasileiros. mercantes ou de propriedade privada.
que se achem, respectivamente. em alto mar ou
espaço aéreo correspondente.

§ 2.° Ê também aplicável a lei brasileira aos
crimes praticados a bordo de aeronaves ou na
vios estrangeiros de propriedade privada, achan
do-se aquelas em pouso no território nacional ou
em vôo no espaço aéreo correspondente, e êstes
em pôrto ou mar territorial do Brasil.

Art. 8.° Ficam sujeitos à lei brasileira, em
bora praticados no estrangeiro:

I - os crimes:
a)' contra a vida ou a liberdade do Presí

dente da República;
b) contra o patrimônio ou a fé pública da

União, de Estado ou Município:
c) contra a administração pública, por

quem está a seu serviço;
d) de qenocidio, quando o agente é brasi

leiro ou domiciliado no Brasil.
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. II - OS crimes:
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil

se obrigou a reprimir;
b) praticados por brasileiro;
c) praticados em aeronaves ou navios bra...

síleiros, mercantes ou de propriedade privada,
quando em território estrangeiro e aí não sejam
julgados.
, § 1.0 Nos casos do n.? L o agente é punido

segundo a lei brasileira, ainda que já tenha sido
[ulqado no estrangeiro.

§ 2.0 Nos casos do n.? Il, a aplicação da
lei brasileira depende das seguintes condições:

a) entrar o agente no território nacional;
b) ser o fato também punível no país em

que foi praticado:
c) estar o crime incluído entre aquêles p~

los quais a lei brasileira autoriza a extradição;
d) não ter sido o agente absolvido no es ...

trangeiro ou não ter aí cumprido a pena;
e) não ter sido o agente perdoado no es ...

trangeiro ou, por outro motivo, não estar extinta
a punibilidade, segundo a lei mais favorável.

§ 3.° A, lei brasileira aplica-se igualmente
ao crime cometido por estrangeiro contra brasí..
leíro fora do Brasil, se, reunidas as condições
mencionadas no parágrafo anterior:

a) não foi pedida ou foi negada a extra...
diçâo:

b) houve requisição do Ministro da Justiça.
Art. 9·° A pena cumprida no estrangeiro

atenua a pena imposta no Brasil pelo mesmo cri-
me, quando diversas, ou nela é computada, quan
do idênticas.

Art. 10. A sentença estrangeira, quando a
aplicação da lei brasileira produz na espécie as
mesmas conseqüências, pode ser homologada no
Brasil para:

I - obrigar o condenado a reparação do
dano, restituições e outros efeitos civis;

II - sujeitá-lo às penas acessórias e me..
didas de segurança; ,

Hl - reconhecê-lo como reincidente ou cri
minoso habitual.
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Parágrafo único. A homologação. no caso
do n? I. depende de iniciativa da parte interes...
sada: nos demais casos, de requerimento do Mí- .
nistérío Público.

Art. 11. No cômputo dos prazos inclui...se
o dia do comêço . Contam-se os dias, os meses
e os anos pelo calendário comum.

Art. 12. As regras gerais dêste Código
aplicam-se aos fatos incriminados por lei espe
cial, se esta não dispõe de modo diverso. Para
os efeitos penais. salário-mínimo é o maior men
sal vigente no país. ao tempo da sentença.

TÍTULO II

DO CRIME

Art. 13. O resultado. de que depende a
existência do crime, somente é imputável a quem
lhe deu causa. Considera-se causa a ação ou
omissão sem a qual o resultado não teria ocor
rido.

§ 1.0 A superveniência de causa relativa
mente independente exclui a imputação quando.
por si só, produziu o resultado. Os fatos anterío...
res imputam...se, entretanto, a quem os praticou.

§ 2.° A omissão é relevante como causa
quando o emitente devia e podia agir para evitar
o resultado. O dever de agir incumbe a quem
tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou
vigilância; a quem, de outra forma, assumiu a
responsabilidade de impedir o resultado; e 'a
quem, com seu comportamento anterior. criou o
risco de sua superveniência.

Art. 14. Diz-se o crime:
1 - consumado, quando nêle se reúnem to ..

dos os elementos de sua definição legal;

II - tentado, quando, iniciada a execução,
não se consuma por circunstâncias alheias à von...
tade do agente.

Parágrafo único. Pune-se a tentativa com
a pena correspondente ao crime, diminuída de
um a dois terços, podendo o juiz, no caso de
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'excepcional gravidade, aplicar a pena do crime
-consumado ,

A-rt. 15. O agente que, voluntariamente.
desiste de prosseguir na execução ou impede que
o resultado se produza, só responde pelos atos
já praticados.

Art. 16. Não se pune a tentativa, quando,
por ineficácia absoluta do meio empregado ou
-por absoluta impropriedade do objeto, é ímpossí...
vel consumar...se o crime.

Art. 17. Diz-se o crime:
I - doloso, quando o agente quis o resultado

-ou assumiu o risco de produzi...lo:
II - culposo, quando o agente, deixando de '

-empreqar a cautela, a atenção ou a diligência ar....
-dinária, ou especial, a que estava obrigado em
face das circunstâncias, não prevê o resultado
que podia prever ou, prevendo-o, supõe leviana....
.mente que não se realizaria ou que poderia evi
tá-lo.

Parágrafo único. Salvo os casos expressos
em lei, ninguém pode ser punido por fato pre....
visto como crime, senão quando o pratica dolosa...
.mente .

Art. 18. Não [lá crime quando o Jato re
sulca de caso fortuito ou fôrça maior.

Art. 19. Pelos resultados que agravem es ....
pecialmente as penas só responde o agente quando
os houver causado. 'pelo menos, culposamente.

Art. 20. A pena pode ser atenuada ou
substituída por outra menos grave, quando c
agente, por escusável ignorância ou êrro de in ....
terpretação da lei, supõe lícito o fato.

Art. 21. É isento de pena quem, a-o prati...
car o crime, supõe,' por êrro plenamente escusá....
vel, a inexistência de circunstância de fato que c
constitui, ou a existência de situação de fato que
tornaria a ação legítima.

§ 1.0 Se o êrro deriva de culpa, a êste ti ....
tulo responde o agente. quando o fato é' punível'
como crime culposo.
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.§ 2.° Se o êrro é provocado por terceiro..
responderá êste pelo crime, a título de dolo ou
culpa, conforme o caso.

_Art. 22. Quando o agente, por êrro de
percepção ou no uso dos meios de execução. ou
outro acidente, atinge uma pessoa em vez de
outra, responde como se tivesse praticado o cri-
me contra aquela que realmente pretendia atin
gir. Devem ter-se em conta não as condições
e' qualidades da vítima, mas as da outra pessoa,
para configuração, qualificação ou exclusão do'
crime, e agravação ou atenuação da pena.

§ 1.° Se, por êrro ou outro acidente na exe
cução, é atingido bem jurídico diverso do visado'
pelo agente, responde êste por dolo, se assumiu
o risco de causar êste resultado, ou por culpa. se
o previu, ou podia prever, e o fato é punível como
crime culposo.

§ 2.° Se, no caso do artigo, é também atin..
gida a pessoa visada, ou, no caso do parágrafo'
anterior, ocorre ainda o resultado pretendido,
aplica-se a regra do art. 65. _

Art. 23. Não é autor do crime quem o pra
tica sob coação física irresistível, respondendo.
tão...somente o coator.

Art. 24. Não é culpado quem comete O'

crime:
a) sob coação moral, que lhe suprima a

faculdade de agir segundo a própria vontade:
b) em obediência a ordem, não manifesta

mente ilegal, de superior hierárquico.
Parágrafo único. Responde pelo crime O'

autor da coação ou da ordem.
Art. 25. Não é igualmente culpado quem,

para proteger direito próprio ou de pessoa a quem
está ligado por estreitas relações de parentesco
ou afeição, contra perigo certo e atual. que não
provocou, nem podia de outro modo evitar. sa ...
cri fica direito alheio, ainda quando superior ao
direito protegido, desde que não lhe era razoá
velmente exigível conduta diversa.

Art. 26. N os casos do art. 23 e do art. 24,
letras a e b, se era possível resistir à coação, ou
se ~ ordem não era manifestamente ilegal; ou, no
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caso do art. 25, se era razoàvelmente exigível
o sacrifício do direito ameaçado, o juiz, tendo
.em vista as condições pessoais do réu, pode ate...
nuar a pena.

Art . 27. Não há crime quando o agente
.pratíca o fato:

I - em estado de necessidade;
II - em legítima defesa;

III - em estrito cumprimento de dever
legal;

IV - em exercício regular de direito.

Art. 28 . Considera...se em estado de ne...
,cessidade quem pratica um mal para preservar
direito seu ou alheio de perigo certo e atual, que
não provocou, riem podia de outro modo evitar,
desde que o mal causado, pela SUa natureza e
importância, é consideràvelmente inferior ao mal
.evitado, e o agente não era legalmente obrigado
a arrostar o perigo.

Art. 29. Entende...se em legítima defesa
quem, usando moderadamente dos meios neces...
.sáríos. repele injusta agressão, atual ou iminente"
a direito seu ou de outrem.

Art. 30. O agente que, em qualquer dos
casos de exclusão de crime, excede culposamente
os limites da necessidade, responde pelo lato, se
-êste é punível a título de culpa.

§ 1.0 Não é punível o excesso quando re ...
.sulta de escusável mêdo, surprêsa, ou perturba...
çâo de ânimo em face da situação.

§ 2.0 Ainda quando punível o fato por ex...
cesso doloso, o juiz pode atenuar a pena.

TÍTULO III

DA IMPUTABILIDADE PENAL

Art. 31. Não é imputável quem,' no mo ...
.mento da ação ou da omissão, não possui a capa
cidade de entender o caráter ilícito do fato ou de

.deterrnínar...se de acôrdo com êsse entendimento,
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em virtude de doença mental ou de desenvolvi-o
mento mental incompleto ou retardado.

Parágrafo único. . Se a doença ou a defí ..
ciência mental não suprime, mas diminui conside
ràveImente a capacidade de entendimento da
ilicitude do fato ou a de autodeterminação, não.
fica excluída a imputabilidade, mas a pena pode
ser atenuada, sem prejuízo do disposto no art. 94.

Art. 32. Não é igualmente imputável o
agente que, por embriaguez completa proveniente
de caso fortuito ou fôrça maior, era, ao tempo da
ação ou da omissão, inteiramente incapaz de
entender o caráter criminoso do fato ou de de ....
terminar-se de acôrdo com êsse entendimento.

Parágrafo único. A pena pode ser reduzida.
de um a dois terços, se o agente, por embriaguez
proveniente de caso fortuito ou fôrça maior, não
possuía, ao tempo da ação ou da omissão, a
plena capacidade de entender o caráter criminoso
do fato ou de determinar-se de acôrdo com êsse
entendimento.

Art. 33. O menor de dezoito anos é inimpu
tável salvo se, já tendo completado dezesseis anos,
revela suficiente desenvolvimento psíquico para
entender o caráter ilícito do fato e determinar-se:
de acôrdo com êste entendimento. Neste caso,
a pena aplicável é diminuída de um têrço até a
metade.

Art. 34. Os menores de dezesseis anos,
bem como os menores de dezoito e maiores de
dezesseis inimputáveis, ficam sujeitos às medidas
educativas, curativas ou disciplinares determinadas
em legislação especial.

TÍTULO IV

DO CONCURSO DE AGENTES

Art. 35. Quem, de qualquer modo, concor-,
re para o crime incide nas penas a êste cominadas.

§ 1Q A punibilidade de qualquer dos con ...
correntes é independente da dos outros, determi
nando-se segundo a sua própria culpabilidade.
Não se comunicam, outrossim, as condições ou
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circunstâncias de caráter pessoal, salvo quando
elementares do crime.

§ 2'.' A pena é agravada em relação ao
agente que:

I - promove ou organiza a cooperação
no crime ou dirige a atividade dos demais agentes:

II - coage outrem à execução material do
crime:

lU - instiga ou determina a cometer o cri....
rne alguém sujeito à sua autoridade, ou não puni
ve1 em virtude de condição ou qualidade pessoal;

IV - executa o crime, ou nêle participa,
mediante paga ou promessa de recompensa.

§ 31J A pena é atenuada em relação ao agen ....
te cuja participação no crime é: de somenos im
portância.

TÍTULO V

DAS PENAS

CAPÍTULO I

DAS PENAS PRINCIPAIS

Art. 36. As penas principais são:
I - reclusão;

II - detenção;
lU - multa.

Seção I - Da reclusão e da detençêo

Art. 37. A pena de reclusão e a de deten ....
ção devem ser cumpridas, sempre que possível.
em estabelecimentos separados ou em seções es
peciais do mesmo estabelecimento, e devem ser
executadas de modo que exerçam sôbre ° conde....
nado uma individualizada ação educativa, no
sentido de sua recuperação social.

§ 10 O mínimo da pena de reclusão é de um
ano, e o máximo, de trinta anos; o mínimo da
pena de detenção é de quinze dias, e o máximo, de
dez anos.

§ 20 O condenado é: obrigado a trabalnar,
na medida de suas fôrças e aptidões. Exercido du ....
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rante O dia e em comum, o trabalho é remunerado
e deve obedecer à finalidade de proporcionar ao
condenado a aprendiZagem ou aperfeiçoamento de
ofício que lhe sirva, de futuro, como meio de vida
honesto.

§ 3° O isolamento celular é obrigatório du ...
rante as horas do repouso noturno.

§ 4° As mulheres cumprem pena em estabe...
lecimentos especiais ou, na falta, em seção ade...
quada de estabelecimento penal comum, com
inteira separação da destinada aos homens,

§ 5'> Cumprem pena separadamente os me
nores de vinte e um anos, dos condenados adultos.

Art. 38. A pena de reclusão não superior
a dois anos pode ser substituída pela de detenção,
desde que o réu seja primário e de bons anteceden...
tes, e tenha realizado o ressarcimento do dano
antes da sentença condenatória.

Art. 39," Os estabelecimentos penais são de
tipo industrial, ou agrícola. ou misto.

Art. 40. As penas de reclusão e de deten
ção podem ser cumpridas em estabelecimento
penal aberto, sob regime de semiliberdade e con ....
fiança, desde que o condenado seja primário e de
nenhuma ou escassa periculosidade, e a duração
da pena imposta não seja superior a seis anos,

§ 19 A in ternação em estabelecímento penal
aberto pode também constituir fase de execução,
precedendo a concessão do livramento condícío
nal do condenado de bom comportamento que
demonstre readaptabílídade social,

§ 29 O estabelecimento penal aberto, insta...
lado, de preferência, nas cercanias de centro
urbano, deve dispor de suficiente espaço para
o trabalho rural e de oficinas, para o trabalho
industrial ou artesanato.

§ 3° Se a internado fugir, não mais lhe pode
ser concedida a regalia e perde o direito ao livra
menta condicional.

Art. 4 I. O condenado a que sobrevenha
doença mental deve ser recolhido a manicômio
judiciário ou, na falta, a outro estabelecimento
adequado, onde lhe sejam assequrados a custódia
e o tratamento.
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Art. 42. Computam-se, na pena privativa de
liberdade, o tempo de prisão provisória, no Brasil
ou no estrangeiro, e o de internação em hospital
ou manicômio, bem como o excesso de tempo,
reconhecido em decisão judicial irrecorrível, no
cumprimento da pena por outro crime, desde que
a decisão seja posterior ao crime de que se trata.

Art. 43. O condenado pela justiça de um
Estado pode cumprir pena em estabelecimento de
outro Estado ou da União.

Seção II - Da pena de multa
I

Art. 44. A pena de multa consiste no pa ..
gamento, ao Tesouro Nacional, de uma soma
em dinheiro, que é fixada em dias..multa. Seu
montante é, no mínimo, um dia....multa e, no má...
ximo, trezentos dias ...multa.

Parágrafo único. O montante do dia-multa
é fixado segundo o prudente arbítrio do juiz, mas
não pode ser inferior ao valor de um trigésimo
do salário mínimo, nem superior a um têrço dêle .

Art. 45. Quando um crime é praticado com
o fim de lucro, ou por cupidez, deve ser aplicada
a pena de multa, ainda que não esteja expres
samente cominada. Em tal caso, a multa não
poderá exceder de cem dias-multa.

Art. 46. A pena de detenção não superior
a seis meses pode ser substituída pela de multa
desde que o réu seja primário, de escassa ou
nenhuma periculosidade e tenha realizado o -res
sarcimento do dano antes da sentença condena...
tóría,' se é de esperar que a multa baste para
servir de advertência ao condenado. Na con ..
versão, a cada dia de detenção corresponderá
um dia...multa.

Art. 47. Tal seja a situação econômica do
condenado, o juiz pode conceder um prazo não
inferior a três meses e não superior a um ano, a
contar da data do trânsito em julgado da sentença
condenatória, para o pagamento da multa, ou
permitir que. êste se faça a prestações mensais.
dentro no mesmo prazo, com ou sem garantias.

593

Tempo
computável na

duração da pena

Transferência
de condenadas

Multa

Fixação
do dia-multa

Crime com fim
de tucro

'Multa
substitutiva

Facilttação
de pagamentn



594

Pagamento com
prestação de

trabalho livre

Desconto na re
muneração do
trabalho penal

conversãe
em detenção

Modo
d4il conversão

Revogaç110
da· conversão

Suspensão
da execução da

:multa

F1X:aç10 da pena
privativa de

Uberdade

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Revogam...se, tais .favores se o condenado é ím
pontual ou vem a melhorar de situação econômica.

, .

Art. 48. Se o condenado é insolvente, mas
possui capacidade laborativa, pode ser-lhe permí
tido o resgate da multa mediante prestação de
trabalho livre em obras públicas ou emprêsa pú..
blíca, entidade autárquica ou sociedade de econo....
mia mista.

Art. 49. Quando imposta cumulativamente
com pena privativa de liberdade, e enquanto esta
perdura, a multa é cobrada mediante desconto de
quarta parte da remuneração do trabalho penal.

Art. 50. A multa converte..se em detenção.
quando o condenado solvente frustra o seu pa
gamento.

§ 1Q Para o efeito da conversão, um dia..
multa corresponde a um dia de detenção, não
podendo esta, entretanto, exceder de um ano ou
do mínimo da pena privativa de liberdade cumula ....
tíva ou alternativamente cominada ao crime,
quando inferior a um ano.

§ 29 A conversão fica sem efeito se, a
qualquer tempo. o condenado paga a multa ou lhe
assegura o pagamento mediante caução real ou
fidejussória.

Art. 51. É suspensa a execução da pena de
multa, se sobrevém ao condenado doença mental.

CAPÍTULO II

DA APLICAÇÃO DA PENA

Art. 52. Para fixação da pena privativa'
de liberdade, o juiz aprecia a gravidade do crime
praticado e a personalidade do réu, devendo
ter em conta a intensidade do dolo ou grau da
culpa, a maior ou menor extensão do dano ou
perigo de dano, os meios empregados, o modo de
execução. os motivos determinantes, as círcunstân...
cías de tempo e lugar, os antecedentes do réu e
sua atitude de ínsensíbílídade,: indiferença ou
arrependimento após o críme .
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Art. 53. N a fixação da pena de multa, o
juiz deve ter em conta, principalmente, a situação
pessoal e econômica do condenado.

Parágrafo único. A multa pode ser aumen...
tada até o triplo, embora não possa exceder o
máximo genérico (art. 44), se o juiz considera
que, em virtude da situação econômica do con
denado, é ineficaz a cominada, ainda que no má
ximo, ao crime de que se trate.

Art. 54. Desprezam....se, na pena privativa
de liberdade, as frações de dia e, na multa, as
frações de NCr$ 0,10.

Art. 55. Na sentença devem ser expres...
samente referidos os fundamentos da medida
da pena.

Art. 56. São circunstâncias que sempre
agravam a pena. quando não integrantes ou qua
lificativas do crime:

I - a reincidência;
II - ter o agente cometido o crime:
a) por motivo fútil ou- torpe;
b) para facilitar ou assegurar a execução,

a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro
crime;

c) depois de embríaqar-se propositadamente
para cometê-lo;

d) à traição, de emboscada, com I surprêsa,
ou mediante outro recurso insidioso, que dificultou
ou tornou impossível a defesa da vítima;

e) com emprêgo de veneno, asfixia, tortura,
fogo, explosivo ou qualquer outro meio dissimula....
do ou cruel ou de que podia resultar perigo
comum;

f) mediante paga ou promessa de recom...
pensa;

g) contra ascendente, descendente, irmão
ou cônjuge;

h) com abuso de -autoridade ou prevaleceu
do ....se de relações domésticas, de coabitação ou de
hospitalidade;

í) com abuso de poder ou violação de dever
inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão;

j) contra criança, velho ou enfêrmo:
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1) quando o ofendido estava sob a imediata
proteção da autoridade;

m) em ocasião de incêndio, naufrágio, inun
dação ou qualquer calamidade pública, ou de des
graça particular do ofendido.

Art. 57. Verifica-se a reincidência quando
o aqente comete nôvo crime, depois de transitar
em julgado a sentença que, no País ou no estran....
geiro, o tenha condenado por crime anterior.

§ 19 Não se toma em conta, para o efeito
da reincidência, a condenação anterior, se entre
a data do cumprimento ou extinção da pena e o
crime posterior decorreu período de tempo supe...
rior a cinco anos.

§ 29 Para o efeito da reincidência, não se
consideram os crimes puramente militares ou po ....
lítícos ,

Art. 58 . São circunstâncias que sempre
atenuam a pena:

I - ser o agente menor de vinte e um ou
maior de setenta anos;

11 - ser meritório seu comportamento an ...
terior:

III ~ ter o agente:
a) cometido o crime por motivo de relevan....

te valor social ou moral;
b) procurado, por sua espontânea vontade

e com eficiência, logo após o crime, evitar-lhe ou
minorar..lhe as conseqüências, ou ter, antes do
julgamento, reparado o dano;

c) cometido o crime sob a influência de
violenta emoção" provocada por ato injusto da
vitima:

d) confessado espontâneamente, perante a
autoridade, a autoria de crime ignorada ou impu
tada a outrem;

e) cometido o crime sob a influência da
multidão em tumulto, se, lícita a reunião, não
provocou o tumulto.

Art. 59. Quando a lei determina a agrava...
ção ou atenuação da pena sem mencionar o
quentum, deve o juiz fixá-lo entre um quinto e
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um têrço , guardados os limites da pena cominada
ao crime.

Art. 60. Quando ocorre mais de uma aqra..
vante ou a-tenuante, o juiz poderá limitar..se a
uma só agravação ou a uma só atenuação.

Art. 61. No concurso de agravantes e ate...
nuantes, a pena deve aproximar...se do limite indi..
cado pelas circunstâncias preponderantes, enten..
dendo..se como tais as que resultam dos motivos
determinantes do crime, da personalidade do agen...
te e da reincidência. Se há equivalência entre
umas e outras, é como se não tivessem ocorrido.

Art. 62. Quando a lei prevê causas espe..
ciais de aumento ou diminuição da pena, não fica
o juiz adstrito aos limites da pena cominada ao
crime, senão apenas aos da espécie de pena
aplicável.

Parágrafo único. No concurso dessas cau
sas especiais, pode o juiz limitar...se a um só au ...
mento ou a uma só diminuição, prevalecendo,
todavia, a causa que mais aumente ou diminua.

Art. 63. A pena que tenha de ser aumen..
tada ou diminuída, de quantidade fixa ou dentro
de determinados limites, é a que o juiz aplicaria,
se não existisse a circunstância ou causa que
importe o aumento ou a diminuição.

Art. 64. Em se tratando de criminoso habi
tual ou por tendência, a pena a ser imposta será
por tempo indeterminado. O juiz fixará a" pena
correspondente à nova infração penal, que cons...
tituirá a duração mínima da pena privativa da
liberdade, não podendo ser, em caso algum, in ...
ferior a três anos.

§ 10 A duração da pena indeterminada não
poderá exceder a dez anos, após o cumprimento
da pena imposta.

§ 2° Considera...se 'criminoso habitual aquêle
que:

a) reincide pela segunda vez na prática
de crime doloso da mesma natureza, punfvelcom
pena privativa de liberdade em período de tempo
não superior a cinco anos, descontado o que se
refere a cumprimento de pena;
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b) embora sem condenação anterior, comete
sucessivamente, em período de tempo não supe...
rior a cinco anos, quatro ou mais crimes da mesma
natureza, puníveis com pena privativa de líber...
dade, e demonstra, pelas suas condições de vida
e pelas círcunstãncías dos fatos apreciados em
conjunto, acentuada inclinação para tais crimes.

§ 3Q Considera-se" criminoso por tendência
aquêle que comete homicídio, tentativa de homi
cídio ou lesão corporal grave, e, pelos motivos
determinantes e meios ou modo de execução,
revela extraordinária torpeza, perversão ou mal..
vadez.

§ 49 Fica ressalvado, em qualquer caso, o
disposto no art. 94.

§ 5Q Consideram-se crimes da mesma natu
reza' os previstos no mesmo dispositivo legal, bem
como os que, embora previstos em dispositivos
diversos, apresentam, pelos fatos que os consti..
tuem ou por seus motivos determinantes, caracte
res fundamentais Comuns.

Art. 65. Quando o agente, mediante uma
só ou mais de uma ação ou omissão; pratica dois
ou mais crimes, idênticos ou não, a penas privativas
de liberdade devem ser unificadas. Se as penas são
da mesma espécie, a pena única é a soma de
tôdas: se de espécies diferentes, a pena única é
a mais grave, mas com aumento correspondente
à metade do tempo das menos graves, ressalvado
o disposto no art. 37, § 1«.

Art. 66. Aplica-se a regra do artigo ante..
rior, quando o agente, mediante mais de uma
ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes da
mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar,
maneira de execução e outras semelhantes, devem
os subseqüentes ser considerados como continua..
ção do primeiro.

Parágrafo único. Não há crime continuado
quando se trata de fatos ofensivos de bens jurí
dicos inerentes à pessoa, salvo se as ações ou
omissões sucessivas são diriqidas contra a mesma
vitima.

Art. 67. A pena unificada não pode ultra
passar de trinta anos, se é de reclusão, ou de
quinze anos, se é 'de' detenção.'
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Parágrafo único. A pena unificada pode
ser diminuída de um sexto a um quarto no caso
de unidade de ação ou omissão ou de crime
continuado.

Art. 68. No caso do art. 64, § 2'>, letra b,
não tem aplicação o disposto no art. 66.

Art. 69. N o concurso de crime e contra...
venção, .a pena de reclusão ou de detenção absorve
a de prisão simples, mas é aumentada à razão
de três dias. de prisão simples por um dia de
reclusão ou de detenção. .
. Art. 70. As penas não privativas de liber...
dade são aplicadas distinta e integralmente, ainda
que previstas para um só dos crimes concorrentes.

CA.PÍTULO li!

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA

Art. 71. Pode ser suspensa por dois a
seis anos a execução da pena de detenção não
superior a dois anos ou, no caso de reclusão por
igúal prazo. se o réu era, ao tempo do crime,
menor de vinte e um anos ou maior de setenta,
desde que:

I - não tenha o réu sofrido condenação an
terior, por crime ou por contravenção reveladora
'de má índole;

11 - os seus antecedentes e personalidade.
os motivos e circunstâncias de seu crime, bem
como sua conduta posterior a êste. indicativa de
arrependimento ou de sincero desejo de reparação
do dano, autorizam a presunção de que não tor
nará a delinqüir.

Parágrafo único. A suspensão não se es...
tende à pena de multa ou à pena acessória, nem
exclui a aplicação de medida de segurança não
detentiva. .

Art. 72. A sentença deve especificar as
condições a que fica subordinada a suspensão.

Art. 73. A .suspensão ê revogada se, no
curso do prazo, o beneficiário:

I - é condenado, por sentença "irrecorrível,
. em razão de crime ou de contravenção reveladora
de má índole ou a que tenha sido -imposta pena
privativa de liberdade;
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11 - frustra, embora solvente, o pagamento
da multa. ou não efetua. sem motivo justificado,
a reparação do dano.

o § 1Q A suspensão pode ser também revo
gada, se o condenado deixa de cumprir qualquer
das obrigações constantes da sentença.

§ 2<) Quando facultativa a revogação, o juiz
pode, ao invés de decretá-la, prorrogar o período
de prova até o máximo. se êste não foi o fixado.

§ 3~ Se o beneficiário está respondendo a
processo que, no caso de condenação. pode acar
retar a revogação. considera-se prorrogado ó prazo
da suspensão até o julgamento definitivo.

Art. 74. Se o prazo expira sem que tenha
sido revogada a suspensão, fica extinta a pena
privativa de liberdade.

CAPÍTULO IV

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL

Art. 75. O condenado à pena de reclusão
ou de detenção por tempo igualou superior a
dois anos pode ser liberado condicionalmente,
desde que:

I - tenha cumprido:

a) metade da pena, se pnmano:
b) dois terços. se reincidente;
II - tenha reparado. salvo impossibilidade

de Fazê-lo, o dano causado pelo crime;
III - sua boa conduta durante a execução

da pena. sua adaptação ao trabalho e as círcuns
tãncías atinentes à sua personalidade, ao seu meio
social e à sua vida pregressa permitem supor que
nâo' voltará a delinqüir.

§ 1Q No caso de cóndenação por infrações
penais em concurso, deve ter...se em conta a pena
unificada.

§ 2<:1· Se o condenado é primário e menor
de vinte e um ou maior de setenta anos. o tempo
de cumprimento da pena pode ser reduzido a um
têrço ,
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Art. 76.· Se o condenado é criminoso habi...
tual ou por tendência, .o livramento condicional
pode ser concedido, cumprido o mínimo da pena
indeterminada, e, a seguir, a cada dois anos,
atendendo-se ao disposto no art. 75, Il e III.

§ 11) O juiz fixará um período de prova
entre três a cinco anos.

§ 2<:> Se o livramento condicional fôr revo...
gado, não poderá ser novamente concedido antes
de três anos.

Art. 77. A sentença deve especificar as
condições a que fica subordinado o livramento.

Art. 78. Antes de se pronunciar sõbre o
livramento, o juiz deve solicitar as informações
necessárias e ouvir o Conselho Penitenciário.

Art. 79 . O liberado fica sob observação
cautelar e proteção realizadas por patronato ofi
cial ou particular, dirigido aquêle e inspecionado
êste pelo Conselho Penitenciário. Na falta de
patronato, o liberado fica sob observação cautelar
realizada por serviço social penitenciário ou ôrgão
similar.

Art. 80 . Revoga-se o livramento se o li...
berado vem a ser condenado, em sentença irre....
corrível, à pena privativa de liberdade:

I - por crime doloso cometido durante a
vigência do benefício: .

II - por crime anterior, salvo se, tendo de
ser unificadas as penas, não fica prejudicado o
requisito do art. 75, número 1, letra a.

Parágrafo único. O juiz pode também re
vogar o livramento se o liberado deixa de cumprir
qualquer das obrigações constantes da sentença
ou é irrecorrivelmente condenado, por motivo de
crime culposo ou contravenção, à pena que não
seja privativa de liberdade.

Art. 81. Revogado o livramento, não pode
ser novamente concedido e, salvo quando are...
vogação resulta de condenação por infração penal
anterior ao benefício, não se desconta na pena o
tempo em 'que estêve sôlto o condenado.

Art. 82. Se até o seu têrmo o livramento
não é revogado, considera-se extinta a pena pri-
vativa 'de liberdade. .
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Parágrafo único. Enquanto não passa em
julgado a sentença, em proce-sso a que responde
o liberado por infração penal cometida na viqên
cio. do livramento, deve o juiz abster-se de decla
rar a extinção da pena.

CAPiTULO V

DAS PENAS ACESSÓRIAS

Art. 83. São penas acessórias;

I - a perda de função pública ainda que
eletiva;

II - a inabilitação para o exercício de fun ...
çâo pública;

UI - a inabilitação para o exercício do pátrio
poder, tutela ou curatela;

IV - suspensão dos direitos políticos;
V - a publicação da sentença.
Parágrafo único. Equipara-se à função

pública a que é exercida em emprêsa pública, au
tarquia, sociedade de economia mista, ou socie
dade de que participe a União, Estado ou Muni
cípio como acionista majoritário.

Art. 84. Incorre na perda de função pú
blica:

I - o condenado à .pena privativa de Iíber ....
dade _por crime praticado com abuso de poder ou
violação de dever inerente à função pública;

II - o condenado. por outro qualquer crime,
à pena privativa de liberdade por mais de dois
anos.

Art. 85. Incorre na inabilitação para' o
exercrcio de função pública, pelo prazo de dois
até vinte anos, o condenado à reclusão por mais
de quatro anos, em virtude de crime praticado
com abuso do poder ou violação de dever inerente
a função pública.

Art. 86 . Â inabilitação para o exercício
do pátrio poder, da tutela ou da: curatela. fica
sujeito, permanentemente ou pelo prazo de dois
até quinze anos, o condenado por crimeprati
cado com abuso do pátrio 'poder, tutela ou cura
tela.
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§ 10 Ao condenado à pena privativa de
liberdade por mais de dois anos, seja qual fôr o
crime praticado, fica suspenso o exercício do pá
trio poder, tutela ou curatela, enquanto dura. a
execução da pena ou da medida de segurança,
imposta em substituição (art. 94).

§ 20 Durante o processo, pode o juiz de
cretar a suspensão provisória do exercício do pá
trio poder, tutela ou curatela.

Art. 87: Durante a execução da pena pri
vativa de liberdade, ou da medida de segurança
imposta em substituição, ou enquanto perdura a
inabilitação para função pública, o condenado não
pode votar, nem ser votado.

Art. 88. Salvo os casos do art. 84, nl) I,
e do artigo anterior, a imposição da pena .acessó
ria deve constar expressamente da sentença.

Art. 89. O prazo das inabilitações tempo
rárias começa ao têrrno da execução da pena
privativa de liberdade ou da medida de segu
rança imposta em substituição, ou da data em
que se extingue a pena ou finda a execução da
medida de segurança.

Parágrafo único. Computa-se no prazo o
tempo de liberdade resultante da suspensão con
dicional da pena ou do livramento condicional,
se não sobrevém revogação.

Art. 90. A publicação da sentença é de
cretada de ofício pelo juiz, sempre que o exija o
interesse público.

§ 10 A publicação é feita em jornal de
ampla circulação, à custa do condenado ou, se
êste é insolvente, em jornal oficial.

§ 20 A sentença é publicada em resumo.
salvo se razões especiais justificam a publicação
na integra.

CAPÍTULO VI

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO

Art. 91. São efeitos da condenação:

I - tornar certa a obrigação de reparar o
dano resultante do crime;
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II - a perda, em favor da União, ressalvado
o direito do lesado ou de terceiro de boa fé:

a) dos .Instrumentos do crime, desde que
consistam em coisas cujo fabrico, alienação, uso,
porte ou detenção constitua fato ilícito;

b) do produto do crime ou de qualquer
bem ou valor que constitua proveito auferido pelo
agente com a sua prática. .

TÍTULO VI

DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA

Art. 92 . As medidas de segurança são
pessoais ou patrimoniais. As da primeira espécie
subdividem....se em detentivas e não detentivas. As
detentivas são a internação em manicômio judí..
ciário e a internação em estabelecimento psiquiá..
trico anexo ao manicômio judiciário ou ao estabe
lecimento penal, ou em seção especial de um ou
de outro. As não detentivas são a interdição de
exercício de profissão, a cassação de licença para
direção de veículos motorizados, o exílio local e
a proibição de freqüentar determinados lugares.
As patrimoniais são a interdição de estabeleci..
mento ou de sociedade ou associação e o confisco.

Art. 93. Quando o agente é inimputável
(art. 31). mas suas condições pessoais e o fato
praticado revelam que êle oferece perigo à inco
lumidade alheia, o juiz determina sua internação
em' manicômio judiciário.

§ 1Q A internação, cujo mínimo deve ser fi ..
xado entre um e três anos, é por tempo indeter..
minado, perdurando enquanto não Iôr averigua
da; mediante perícia médica, a cessação de peri..

. culosídade do internado.
§ 2 0 A perícia médica é realizada ao têrmo

do prazo mínimo fixado à internação e, não sendo
esta revoqada, deve aquela ser repetida de ano
em ano, ou a qualquer tempo, se o determina a
instância 'superior.'

§ 39 A desinternação é sempre condicional,
devendo ser restahelecida a situação anterior, se
o indivíduo, antes do decurso de um ano, vem a
praticar fato indicativo de persistência de sua
periculosidade.
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§ 49 Durante o período de prova, aplica-se
o disposto no art. 79.

Art. 94. Quando o condenado se enquadra
no parágrafo único do art. 31 e necessita de es,..
pecial tratamento curativo, a pena privativa de
liberdade pode ser substituída pela internação em
estabelecimento psiquiátrico anexo ao manicômio
judiciário ou ao estabelecimento penal ou em se
ção especial de um ou de outro.

§ 1'·' Sobrevindo a cura, pode o internado
ser transferido para o estabelecimento penal, não
ficando excluído o seu direito a livramento con
dicional.

§ 2('1 Se, ao têrmo do prazo, persistir o mór
bido estado psíquico do internado, condicionante
de periculosidade atual, a internação passa a ser
por tempo indeterminado. aplicando....se o disposto
nos §§ I? a 49 do art. 93.

§ 3<,' A idêntica internação para fim cura
tivo. sob as mesmas normas. ficam sujeitos os
condenados reconhecidos como ébrios habituais
ou toxicômanos.

Art. 95 . A internação, em qualquer dos
casos previstos nos artigos precedentes, deve visar
não apenas ao tratamento curativo do internado.
senão também ao seu afeiçoamento a um regime
educativo ou de trabalho, lucrativo ou não,' se
gundo o permitirem suas condições pessoais.

Art. 96. Ao condenado por crime cometido
no exercício abusivo de sua profissão ou com
grave transgressão de seus deveres profissionais
deve o juiz proibir, pelo prazo de um a dez anos,
que continue a exercer a profissão. desde que,
pela apreciação conjunta das circunstâncias do
fato e dos antecedentes e condições do condena
do, se deva presumir que êste voltará à prática
de crime semelhante.

§ 1<) O prazo de interdição se conta do dia
em que termina a execução da pena privativa de
liberdade ou da medida de segurança detentiva,
ou da data da suspensão condicional da pena
ou da concessão do livramento ou desinternação
condicionais.
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§ 2Q Durante a interdição, não pode o con
denado fazer exercer por outrem, sob suas. or
dens ou instruções, a profissão de que se trate.

§ 3\\ Antes de expirado o prazo, deve cessar
a interdição, se demonstrada a intercorrente des
necessidade dela.

§ 4Q A interdição de profissão, nos têrmos
acima, é aplicável ainda quando o autor do fato
vem a ser absolvido por ausência de ímputabíli
dade.

Art. 97. Ao condenado por crime cometido
na direção ou relacíonadamente à direção de vei
culos motorizados, na via pública, deve ser cas
sada a licença para tal fim, pelo prazo mínimo de
um ano, se as circunstâncias do caso e os ante
cedentes do condenado revelam a sua inaptidão
para essa atividade e conseqüente perigo para a
incolumidade alheia.

§ 1Q O prazo da interdição inicia-se na
conformidade do disposto no § 1<) do artigo an
terior, ou na data em que é condicionalmente
suspensa a execução da pena.

§ 2'.' Se, antes de expirado o prazo esta
belecido. é averiguada a cessação do perigo con
dicionante da interdição, esta é revogada; mas,
por outro lado. se o perigo persiste ao têrmo do
prazo, prorroga-se êste enquanto não cessa aquêle.

§ 3 C1 A cassação da licença deve ser deter
minada ainda no caso de absolvição do réu em
razão da inimputahilídade .

Art. 98. O exílio local, aplicável quando
o juiz o considera necessário como medida pre
ventiva a bem da ordem pública ou do próprio
condenado, consiste na proibição de que êste
resida ou permaneça, durante um ano, pelo me
nos. na localidade, município ou comarca em que
o crime foi praticado.

Parágrafo único. O exílio deve ser cum ....
prido logo que cessa ou é suspensa condicional
mente a execução da pena privativa de liberdade.

Art. 99. A proibição de freqüentar deter
minados lugares consiste em privar o condenado
durante um ano, pelo menos, da faculdade de
acesso a lugares que favoreçam, por qualquer
motivo, seu retôrno à atividade crímínosa .
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Parágrafo umco . Para cumprimento da
proibição. aplica-se o disposto no parágrafo único
do artigo anterior.

Art. 100. A interdição do estabelecimen
to comercial ou industrial, ou de sociedade ou
associação, pode ser decretada por tempo não
inferior a quinze dias, nem superior a seis meses,
se o estabelecimento. sociedade ou associação
serve de meio ou pretexto para a prática de in ....
fração penal.

§ 19 A interdição de estabelecimento con....
síste na proibição, ao condenado ou a terceiro, a
quem êle o tenha transferido, de exercer no local
o mesmo comércio ou indústria.

§ 2(' A sociedade ou associação cuja sede
é interditada não pode exercer em outro local as
suas atividades.

Art. 101. O juiz, embora não apurada a
autoria. ou ainda quando o agente é inimputável
ou não punível, deve ordenar o confisco dos íns....
trumentos e produtos do crime, desde que con
sistam em coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte
ou detenção constitui fato ilícito, ressalvado, po
rém. o direito do lesado ou de terceiro de boa fé.

TÍTULO Vil

DA AÇÃO PENAL

Art. 102. A ação penal é pública, salvo
quando a lei expressamente a declara privativa
do ofendido.

§ 1(J A ação penal pública é promovida
pelo Ministério Público, dependendo, quando a
lei o exige, de representação do ofendido ou de
requisição do Ministro da Justiça.

§ 20 A ação penal privada ê promovida
mediante queixa do ofendido ou de quem tem
qualidade para representá ....lo.

§ 30 No caso de morte do ofendido, salvo
quando êste haja deixado declaração em contra
rio, ou já tivesse renunciado, ° direito de oferecer
queixa ou de prosseguir na ação transfere-se ao
cônjuge. ascendente, descendente ou irmão.

Art. 103 . Quando a lei considera como
elementos constitutivos ou circunstâncias agravan-
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ces de um crime fatos que, por si mesmos, cons ...
títuem crimes, cabe a ação pública em relação
àquele, desde que em relação a qualquer dêstes
se deva proceder por iniciativa do Ministério Pú...
blíco ,

Art. 104. A representação é irretratável
depois de iniciada a ação penal.

Art. 105 . Salvo disposição em contrário,
o ofendido ou seu representante legal decai do
direito de queixa ou de representação, se não o
exerce dentro do prazo de seis meses, contados
do dia em que veio a saber quem é o autor do
crime.

Art. 106. O direito de queixa não pode
ser exercido quando renunciado expressa ou tà..
citamente.

Art. 107. O perdão do titular do direito
de ação privada obsta ao prosseguimento desta.

§ 10 O perdão, no processo, ou fora dêle,
expresso ou tácito:

I - se concedido a qualquer dos querelados,
a todos aproveita:

II - se concedido por um dos titulares da
ação privada, não prejudica o direito dos outros;

III - se o querelado o recusa, não produz
efeito.

§ 2Q Perdão tácito é o que resulta da prá..
tica de ato incompatível com a vontade de pros
seguir na ação.

§ 3'l Não é admissível o perdão depois que
passa em julgado a sentença condenatória.

TÍTULO VIII

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE

Causas exrínttvas Art. 108. Extingue-se a punibilidade:
I - pela morte do agente:
II - pela anistia ou indulto;
III - pela retroatividade de lei que não mais

considera o fato como criminoso;
IV - pela prescrição. decadência ou pe

rempção;
V ~ pelo perdão judicial:
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VI - pela renúncia do direito de queixa ou
pelo perdão aceito, nos crimes de ação privada;

VII - pela reabilitação;
VIII - pela retratação do agente, nos casos

em que a lei a admite;
IX - pelo casamento do agente com a ofen

dida, nos crimes contra os costumes, previstos
.nos capítulos L II e III. do Título VI, da Parte
Especial;

X ---:- pelo ressarcimento do dano, no peculato
culposo .

Art. 109 . A extinção de punibilidade de
crime que é pressuposto. elemento constitutivo ou
circunstância agravante de outro não se estende
a êste, Nos crimes conexos, a extinção da puni
bilidade de um dêles não impede, quanto aos ou
tros, a agravação de pena resultante da conexão.

Art. 110. A prescrição refere-se à ação
penal ou à execução da pena.

Art. 111. A prescrição da ação penal,
salvo o disposto no § 1',I dêste artigo, regula-se
pelo máximo da pena privativa de liberdade co
minada ao crime, verificando-se:

I - em vinte anos, se o máximo da pena
é superior a doze;

II - em dezesseis anos, se o máximo da
pena é superior a oito e não excede de doze;

111 - em doze anos, se o máximo da pena
é superior a quatro anos e não excede a oito;

IV - em oito anos. se o máximo da pena
é superior a dois anos e não excede a quatro;

V - em quatro anos, se o máximo da pena
é igual a um ano, ou, sendo superior, não excede
a dois;

VI - em dois anos, se o máximo da pena
é inferior a um ano .

. § 1o A prescrição, depois de sentença con
denatória de que somente o réu tenha recorrido,
regula-se também, daí por diante, pela pena im-
posta e verifica-se nos mesmos prazos.

§ 2'.' A prescrição da ação penal começa a
correr:
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a) do dia em que o crime se consumou;
b) no caso de tentativa, do dia em que'

cessou a atividade criminosa;
c) nos crimes permanentes. do dia em que

cessou a permanência ou a continuação:
d) nos de bigamia e nos de falsidade ou

alteração de assentamento do Registro Civil, da.
data em que o fato se tornou conhecido;

§ 3'1 No caso de concurso de crimes ou
de crime continuado. a prescrição é referida. não
à pena unificada, mas à de cada crime consíde..
rado isoladamente.

§ 40 A prescrição da ação penal não corre:

enquanto não resolvida, em outro pro-
cesso, questão de que dependa o reconhecimento
da existência de crime;

II - enquanto o agente cumpre pena no
estrangeiro.

§ 5" O curso da prescrição da ação penal
interrompe-se :

I - pela instauração do processo;
II pela pronúncia;

III pela decisão confirmatória da pro ..
núncía:

IV - pela sentença condenatória recorrível.
§ 69 A interrupção da prescrição produz

efeito relativamente a todos os autores do crime;
e nos crimes conexos, que sejam objeto do mesmo
processo, a interrupção relativa a qualquer dêles
se estende aos demais.

Art. 112 ' A prescrição da execução da
pena privativa de liberdade ou da medida de se-
gurança que a substitui (art. 94) regula..se pelo
tempo fixado na sentença e verifica..se nos mesmos
prazos estabelecidos no art. 111, os quais se au
mentam de um têrço, se o condenado é criminoso
habitual ou por tendência.

§ 1'.' Começa, a correr a prescrição:

a) no dia em que passa em julgado a sen
tença condenatória ou a que revoga a suspensão
condicional da pena ou o livramento condicional;
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b) do dia: em que se interrompe a execução,'
salvo quando o tempo da interrupção deva
computar-se na pena.

§ 21\ No caso de evadir-se o condenado
ou de revogar-se o livramento ou desinternação
condicionais, a prescrição se regula pelo restante
tempo da execução.

§ Y O curso da prescrição da execução da
pena suspende-se enquanto o condenado está
prêso por outro motivo, e interrompe-se pelo
início ou continuação do cumprimento da pena, ou
pela reincidência.

Art. 113. Interrompida a prescrição, salvo
o caso do § 39 , 2·t parte. do artigo anterior, todo
o prazo começa acorrer, novamente, do dia da
interrupção.

Art. 114. São reduzidos de metade os pra
zos da prescrição, quando o criminoso era, ao tem
po do crime, menor de vinte e um ou maior de
setenta anos.

Art. 115. A prescrição opera-se em dois
anos, quando a pena de multa foi a única im ....
posta ou é a que ainda não foi cumprida.

Art. 116. É imprescritível a execução das
penas acessórias.

Art. 117. A reabilitação alcança quaisquer
penas impostas por sentença definitiva.

§ 1o A reabilitação poderá ser requerida
decorridos cinco anos do dia em que Iôr extinta,
de qualquer modo, a pena principal ou terminar
a execução desta ou da medida de segurança
aplicada em substituição (art. 94), e do dia em
que terminar o prazo da suspensão condicional
da pena ou do livramento condicional. desde que
o condenado:

a) tenha tido domicílio no Pais no prazo
acima referido;

b) tenha dado, durante êsse tempo, demons
tração efetiva e constante de bom comportamento
público e privado;

c) tenha ressarcido o dano causado pelo
crime ou demonstre a absoluta impossibilidade de
o fazer até o dia do pedido. ou exiba documento
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que comprove a renúncia da vítima ou novação
da dívida.

§ 2'.' A reabilitação não pode ser concedida:
a) em favor dos que foram reconhecidos

perigosos, salvo prova cabal em contrário:
b) em relação à incapacidade para o exer

cício do pátrio poder, tutela, curatela ou autori
dade marital, se imposta por crime contra os cos
tumes, cometidos pelo condenado em detrimento
de filho, tutelado ou curatelado, ou por crime de
lenocínio.

§ 3() Negada a reabilitação. não pode sei'
novamente requerida senão após o decurso de
dois anos.

§ 4Q OS prazos para o pedido de reabili
tação serão contados em dôbro no caso de crimi
noso habitual ou por tendência.

Art. 118. A reabilitação será revogada de
ofício, ou a requerimento do Ministério Público,
se a pessoa reabilitada Iôr condenada, por deci
são definitiva, ao cumprimento da pena privativa
da liberdade.

Art. 119. Declarada a reabilitação, serão
concelados, mediante averbação, os antecedentes
criminais.

Art. 120. Concedida a reabilitação, o re
gistro oficial de condenações penais não pode ser
comunicado senão à autoridade policial ou judi
ciária. ou ao representante do Ministério Público,
para instrução de processo penal que venha a ser
instaurado contra o reabilitado.

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPÍTULO 'I

DOS CRIMES CONTRA A VIDA

Art. 121. Matar alguém:
Pena - reclusão. de seis a vinte anos.
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§ 10 Se o agente comete o crime impelido
por motivo de relevante valor socíal :ou moral,
ou sob domínio de violenta emoção, logo em se
guida à injusta provocação da vítima, o juiz pode
reduzir a pena, de um sexto a um têrço .

§ 2° Se o homicídio é cometido:

I - por motivo fútil;
II ~ mediante paga ou promessa de recom...

pensa, por cupidez, para excitar ou saciar desejos
sexuais, ou por outro motivo torpe;

IH - com emprêgo de veneno, asfixia, tor...
tura, fogo, explosivo ou outro meio dissimulado
ou cruel; ou de que possa resultar perigo comum;

IV - à traição, de emboscada, com surprê...
sa ou mediante outro recurso insidioso, que dífi ...
cultou ou tornou impossível a defesa da vítima;

V - para facilitar ou assegurar a execução,
a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro
crime: '

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

§ 3',' Se o homicídio é culposo:

Pena - detenção, de um a quatro anos.

§ 4° A pena pode ser agravada se o ho
micídio culposo resulta de inobservância de re...
gra técnica, de profissão, arte ou ofício, 'ou se o
agente deixa de prestar imediato socorro. à vítima.

§ 5'·' Se, em conseqüência de uma só ação
ou omissão culposa, ocorre morte de mais de uma
pessoa ou também lesões corporais em outras pes
soas, a pena é aumentada de um sexto até me ....
tade .

Art. 122 . Matar a mãe o próprio filho,
para ocultar sua desonra, durante ou logo após
o parto:

Pena - detenção, de dois a seis anos.

Art. 123. Instigar ou induzir alguém a
suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça,
vindo o suicídio a consumar-se:

pena - reclusão, de dois a seis anos.
§ 1o Se o crime é praticado por motivo

egoístico, ou a vítima é menor ou tem diminuída,
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por qualquer motivo. a resistência moral, a pena
é: agravada.

§ 29 Com detenção de um a três anos, será
punido quem. desumana e reiteradamente, inflige
maus tratos a alguém, sob sua autoridade ou de...
pendência, levando-o, em razão disso, à prática
do suicídio.

§ 3(1 Se o suicídio é apenas tentado, e da
tentativa resulta lesão grave, a pena é: reduzida
de um a dois terços.

Art. 124 . Provocar a gestante o próprio
abôrto:

Pena detenção, de um a quatro 'anos.

Art. 125. Provocar abôrto. com o ccnsen...
timento da gestante:

Pena - detenção, de um a quatro anos.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre
a gestante consenciente ,

Art. 126. Provocar abôrto sem o consenti...
mento da gestante, ou se esta é menor de dezes-
seis anos, doente ou deficiente mental. ou se o
seu consentimento é obtido mediante fraude ou
coação:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.

Art. 127 . As penas cominadas no ceput
do art. 125 e no art. 126 são aumentadas de um
têrço até a metade, se, em conseqüência do abôrto,
ou dos meios empregados ou do modo de em
pregá...los, a gestante vem a morrer ou sofre lesão
grave.

Art. 128 . Provocar abôrto em si mesma,
para ocultar desonra própria:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre
quem provoca o abôrto. com o consentimento da
gestante, para ocultar...lhe a desonra.

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 129. Empregar violência contra mu
lher, cuja gravidez não ignora ou é manifesta,
causando...lhe involuntàriamente o abôrto:
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Pena - detenção, de três meses a um ano,
além da pena correspondente à violência.

Art. 130. Não constitui crime. o abôrto
praticado por médico:

I - quando é o único recurso para evitar
a morte da gestante;

II - se a gravidez resultou de estupro, seja
real ou pressumída a violência.

Parágrafo único. No caso do n? 1, deve
preceder, sempre que possível, a confirmação ou
concordância de outro médico, e, no caso do
n\' II. deve anteceder o consentimento da vítima
'ou, quando esta é incapaz, de seu representante
legal, desde que comprovada a existência do crime.

CAPíTULO II

DO GENOCíDIO

Art. 131 .. Matar membros de um grupo
nacional, étnico, religioso ou pertencente a deter
minada raça, com o fim de destruição total ou
parcial dêsse grupo:

Pena - reclusão, de quinze a trinta anos .

§ 1<:> Será punido com reclusão, de quatro
.a quinze anos, quem, com o mesmo fim:

I - inflige lesões graves a membros do
grupo;

11 - submete o grupo 2 condições de exis
tência, físicas ou morais, capazes de ocasionar a
eliminação de todos os seus membros ou parte
dêles:

IH - força o grupo à sua dispersão;
IV - impõe medidas destinadas a impedir

os nascimentos no seio do grupo;

V - efetua coativamente a transferência de
crianças do grupo para outro grupo.

§ 2Q A pena é aumentada de um térço, se
-o crime é praticado por governante ou mediante
determinação dêste.
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CAPÍTULO IH

DA LESÃO CORPORAL

Art. 132. Ofender a integridade corporal
ou a saúde de outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano.

§ 1<:' Se se produz. dolosamente. perigo de
vida. debilidade permanente de membro, sentido
ou função. ou incapacidade para as ocupações ha
bituais por mais de trinta dias:

Pena - reclusão. até cinco anos.

§ 21.' Se se produz. dolosamente, enfermí
dade incurável. perda ou ínutilização de membro,
sentido ou função. incapacidade permanente para
o trabalho. ou deformidade duradoura:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.

§ 3<:> Se os resultados previstos nos §§ 11:>
e 2() forem causados culposamente, a pena será
de detenção, de um a quatro anos; se da lesão
resultar morte e as circunstâncias evidenciarem
que o agente não quis o resultado, nem assumiu
o risco de produzi-Io. a pena será de reclusão,
até oito anos.

§ 4° Se o agente comete o crime impelido
por motivo de relevante valo! moral ou social
ou sob o domínio de violenta emoção, logo em
seguida a injusta provocação da vítima. o juiz
pode reduzir a pena, de um sexto a um têrço .

§ 5'.' No caso de lesões leves, se estas são
recíprocas, não se sabendo qual dos contendores,
atacou primeiro, ou quando ocorre qualquer das
hipóteses do parágrafo anterior, o juiz pode subs
tituir a pena de detenção pela de pagamento de
dois a cinco dias-multa, ou deixar de aplicar qual
quer pena.

Art. 133. Se a lesão é culposa:
Pena - detenção. de dois meses a um ano.
§ 1(I A pena pode ser agravada se o crime

resulta de inobservância de regra técnica, de pro
fissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de:
prestar imediato socorro à vítima.
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§ 2<:> Se, em conseqüência de uma só ação Aumento de pena

ou omissão culposa, ocorrem lesões em várias
pessoas, a pena é aumentada de um sexto até:
metade.

Art. 134 . Se:.:l lesão corporal é leve ou Ação penal

culposa, somente se" procede mediante represen-
tação.

CAPíTULO IV

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA OU DA SAüDE

Art. 135. Expor a vida ou saúde de ou
trem a perigo direto e iminente:

Pena - detenção, de três meses a um ano,
se o fato não constitui crime mais grave.

Art. 136. Abandonar quem está sob seu
cuidado, guarda, vigilância ou autoridade e, por
qualquer motivo, incapaz de defender-se dos ris
cos resultantes do abandono:

Pena - detenção, de seis meses a três anos.

§ 1<) Se, em conseqüência de abandono, re
sulta à vítima lesão grave:

Pena - reclusão, até: cinco anos.

Se resulta morte: reclusão) de quatro a doze
anos.

§ 2'.' As penas são agravadas:
I - se o abandono ocorre em lugar êrrno:

II - se o agente é ascendente, descendente,
cônjuge, irmão. tutor ou curador da vítima.

Art. 137. Expor ou abandonar a mãe, por
motivo de honra. seu filho recém-nascido:

Pena _. detenção, de seis meses a dois anos.

Parágrafo único. Se do fato resulta à víti...
ma lesão grave, a pena é aumentada de metade;
se resulta morte, a pena é duplicada.

Art. 138 . Deixar de prestar assistência.
quando possível fazê ...lo sem risco pessoal. a cri ...
ança abandonada ou extraviada, ou a pessoa in
válida ou ferida, ao desampare ou em grave e
iminente perigo; ou não pedir, nesses casos, desde
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que possível e oportuno, o socorre da autoridade
pública:

Pena - detenção, até seis meses, ou paga...
menta de dez a quarenta dias-multa.

Parágrafo único. A pena é aumentada de
metade, se da omissão resulta lesão grave, e tri
plicada, se resulta morte.

Art. 139. Expor a perigo a vida ou a saúde
de pessoa sob sua autoridade, guarda ou vígilân ...
cia, para fim de educação, tratamento ou custódia,
quer privando-a de alimentação ou cuidados in
dispensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessi....
vo ou inadequado, quer abusando de meios de
correção ou disciplina:

Pena - detencâo, de dois meses a um ano,
ou pagamento de d~z a quarenta dias-multa.

Parágrafo único. Se do fato resulta lesão
grave:

Pena - reclusão, de um a quatro anos: se
resulta morte, reclusão, de dois a dez anos.

Art. 140. Participar de rixa, salvo para
separar os contendores:

Pena - detenção, de vinte dias a dois me...

ses, ou pagamento de dez a trinta dias-multa.

Art. 141. Participar de rixa, em que ocor
re morte ou lesão grave:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos,
sem prejuízo das penas correspondentes à morte
ou lesão grave.

CAPíTULO V

DOS CRIMES CONTRA A HONRA

Art. 142. Caluniar alguém imputando-lhe
falsamente fato definido como crime:

Pena - detenção. de seis meses a dois anos,
e pagamento de dez a quarenta dias....multa.

§ 1~ Nas mesmas penas incorre quem. sa
bendo falsa a imputação, a propala ou divulga.
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§ 2'! A prova da verdade do fato imputado
exclui o crime, mas não é admitida:

I - se, constituindo o fato imputado crime
de ação privada, o ofendido não foi condenado
por sentença irrecorrível; .

II - se o fato é imputado a qualquer das
.pessoas indicadas no nO I do art. 146;

III - se do crime imputado, embora de
ação pública, o ofendido foi absolvido por sen
tença irrecorrível.

Art. 143. Difamar alguém, imputando-lhe
fato ofensivo à sua reputação:

Pena - detenção, de três meses a um ano,
e pagamento de cinco a trinta dias ...multa.

Parágrafo único. À exceção da verdade
somente se admite se o ofendido é funcionário
público e a ofensa é relativa ao exercício de suas
funções.

Art. 144. Injuriar alguém, ofendendo-lhe
a dignidade ou o decôro:

Pena - detenção, até: seis meses, ou paga...
.mento de sessenta dias-multa, no máximo.

. § 1~ O juiz pode deixar de aplicar a pena:

I - se o ofendido, de forma reprovável, pro...
vocou diretamente a injúria;

II - no caso de retorsão imediata, que con...
sista em outra injúria.

Art. 145. Se a injúria consiste em violên ....
da ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo
meio empregado, se considerem aviltantes:

Pena - detenção, de três meses a um ano
e pagamento de cinco a vinte dias-multa, além
·das penas correspondentes à violência.

Art. 146. As penas cominadas nos ante
cedentes artigos dêste capítulo aumentam-se de
um têrço, se qualquer dos crimes é cometido:

I - contra o Presidente da República ou
chefe de govêrno estrangeiro;

II - contra funcionário público, em razão
de suas funções;

IH - na presença de várias pessoas, ou por
.meio que facilite a divulgação da ofensa.

EKc~o

da verdada

Injúrie,.

Injúria real

AgraVAn~

61~



620

Ofensa à memória
dos mortos

Ofensa a pessoa
jaddica

.Agra~açáo

de pena

~c1usw de pena

IUtrataçáo

Equivocidade
da ofensa

Ação penal

ATOS no PODER LEGISLATIVO

Parágrafo único. Se o crime é cometido
mediante paga ou promessa de recompensa, apli
ca-se a pena em dôbro .

Art. 147. Caluniar, difamar ou injuriar a.
memória de pessoa morta:

Pena - detenção, até seis meses, ou paga
mento de sessenta dias-multa, no máximo.

Art. 148. Propalar fatos, que sabe inve
rídicos, capazes de abalar o crédito de uma pes ....
soa jurídica ou a confiança que esta merece do
público:

Pena - detenção, de seis meses a um ano,
ou pagamento não excedente a sessenta dias-mui
ta .

Parágrafo único. A pena é agravada, se o
crime é cometido pela imprensa, rádio ou tele
visão.

Art. 149. Não constitui injúria ou difama
ção punível, salvo quando inequívoca a intenção'
de ofender:

I - a irrogada em juízo, na discussão da
causa, por uma das partes ou seu procurador
contra a outra parte ou seu procurador;

II - a opinião desfavorável da crítica líte...
rária, artística ou científica;

IH - o conceito desfavorável emitido por
funcionário público, em apreciação ou informação
que preste no cumprimento do dever de ofício.

Parágrafo único. Nos casos dos ns. I e
IH, responde pela ofensa quem lhe dá publici
dade.

Art. 150. O querelado que, antes da sen
tença, se retrata cabalmente da ofensa irrogada,
fica isento de pena.

Art. 151. Se a ofensa ~ irrogada de for",
ma imprecisa ou equívoca, quem se julga atingido
pode pedir explicações em juízo. Se o interpe
lado se recusa a dá-las ou, a critério do juiz. não
as dá satisfatórias. responde pela ofensa.

Art. 152 _ Nos crimes previstos neste capi
tulo. somente se procede mediante queixa, salvo,
quando, no caso do art. 145, resulta lesão cor
poral (art. 134).
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Parágrafo único. Procede-se mediante re
quisição do Ministro da Justiça no caso do nQ I
.do art. 146, e mediante representação do ofen
dido no caso do n" II do mesmo artigo.

CAPiTULO VI

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE

Seção 1 - Dos crimes contra a liberdade
individual

Art. 153. Constranger alguém, mediante
violência ou grave ameaça, ou depois de lhe ha
ver reduzido, por qualquer outro meio, a capa
cidade de resistência, a não fazer o que a lei
permite, ou a fazer ou tolerar que se faça o que
ela não manda:

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou
pagamento de cinco :.l vinte dias-multa.

§ 1(l As penas aplicam ~se cumulativamente
e em dôbro, quando. para a execução do crime,
.se reúnem mais três pessoas, ou há emprêgo de
arma ou quando o constrangimento é exercido por
funcionário público com abuso de autoridade, para
obter de alguém confissão de autoria de crime
ou declaração como testemunha.

§ 2<! Além das penas cominadas, aplicam-se
.as correspondentes à violência.

§ 3',> Não constitui crime:

I - Salvo o caso de transplante de órgão.
a intervenção médica 011 cirúrgica, sem o consen
timento do paciente ou de seu representante le
gal, se justificada para conjurar iminente perigo
de vida ou de grave dano ao corpo ou à saúde;

II - a coação exercida para impedir suicídio.

Art. 154. Ameaçar alguém, por palavra,
escrito ou gesto. ou qualquer outro meio simbó
lico, de lhe causar mal injusto e grave:

Pena - detenção, até seis meses, ou paga
mento não excedente a trinta dias-multa.

Parágrafo único. Somente se procede me
diante representação,
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Art. 155. Privar alquém de sua liberdade,
mediante seqüestro ou cárcere privado:

Pena - reclusão, até três anos.

§ 1',> A pena é aumentada de metade;

I - se a vítima é ascendente, descendente
ou cônjuge do agente;

II - se o crime é praticado mediante inter
nação da vítima em casa de saúde ou hospital;

UI - se a privação de liberdade dura mais
de quinze dias.

§ 2'1 Se resulta à vítima. em razão de maus
tratos ou da natureza da detenção, grave sofri-
menta físico ou moral:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.

§ 3<) Se, pela razão do parágrafo anterior,
resulta morte:

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

Art. 156. Reduzir alguém à condição anã...
Ioga à de escravo:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.

Art. 157. Tirar proveito econômico de
ajuste tendo por objeto pessoa humana:

Pena - detenção, até três 2.110S.

Seção 11 - Do crime contra a inviolabilidade
elo domicílio

Art. 158. Entrar ou permanecer, c1andes-'
tina ou astuciosamente, ou contra a vontade ex
pressa ou tácita de quem de direito. em casa
alheia ou em suas dependências:

Pena - detenção, até três meses, ou paga.... ·
menta não excedente a vinte dias-multa.

§ 1o Se o crime é cometido durante o re-·
pouso noturno ou em lugar êrrno, ou com o em
prêgo de violência ou de arma, ou mediante ar...
rombamento, ou por duas ou mais pessoas:

Pena -' detenção, de seis meses a dois anoa,
além da pena correspondente à violência.
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§ 2° A pena é agravada, se o fato é co
metido por funcionário público, fora dos casos
legais, ou com inobservância das formalidades
prescritas em lei, ou com abuso de poder.

§ 3<! Não constitui crime a entrada 'ou per
manência em casa alheia ou em suas dependên
cias:

I - durante o dia, com observância das for
malidades legais, para efetuar prisão ou outra
diligência policial Ou judicial:

II - a qualquer hora do dia ou da noite,
quando alguma infração penal está sendo ali pra
ticada ou na iminência de o ser.

§ 4Q O têrrno «casa» compreende:
I qualquer compartimento habitado;

II aposento ocupado de habitação cole-
tiva;

IH compartimento não aberto ao público,
onde alguém exerce profissão ou atividade.

§ 5° Não se compreende no têrmo «casa»:
I - hotel, hospedaria, ou qualquer outra ha

bitação coletiva, enquanto aberta, salvo a restri
ção do 11'.' II do parágrafo anterior;

II - taverna, boate, casa de jôgo e outras
do mesmo gênero.

Seção III ~ Dos crimes contra a inviolabilidade
de correspondência ou comunicação

Art. 159. Devassar indevidamente o' con
teúdo de correspondência dirigida a outrem:

Pena - detenção, até seis meses, ou paga
mento não excedente a vinte dias-multa.

~ 1o Nas mesmas penas incorre:

I - quem se apossa de correspondência
alheia, embora não fechada, e, no todo ou em
parte, a sonega ou destrói; _

II - quem indevidamente divulga, transmi
te a outrem ou utiliza, abusivamente, comunica
ção telegráfica ou radioelétrica dirigida a terceiro,
ou conversação telefônica entre outras pessoas;

IH - quem impede a comunicação ou a con
versação referida no número anterior.

§ 2º As penas aumentam-se de metade, se
há dano para outrem.
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§ 3'.' Se o agente comete o crime com abuso
de função. em serviços postal telegráfico, radío
életrico ou telefônico:

Pena - detenção. de um a três anos.
§ 4<:> Somente se procede mediante repre

sentação, salvo no caso do § 3':>.
Art. 160. Abusar da condição de sócio

ou empregado de estabelecimento comercial para,
no todo ou em parte, desviar, sonegar, subtrair ou
suprimir correspondência ou revelar a estranho o
seu conteúdo:

Pena - detenção. de três meses a dois anos.
Parágrafo único. Somente se procede me

diante representação.

Seção IV - Dos crimes contra a inviolabilidade
dos segredos

Art. 161. Divulgar alguém, sem justa cau
sa. conteúdo de documento sigiloso ou de corres
pondência confidencial. de que é detentor ou des
tinatário, desde que da divulgação possa resultar
dano a outrem:

Pena - detenção, até seis meses, ou paga~

menta de trinta dias-multa, no máximo.
Art. 162. Violar. mediante processo têcni

co, o direito à intimidade da vida privada ou o
direito ao resguardo das palavras ou discursos
que não forem pronunciados publicamente.

Pena - detenção. até um ano, ou pagamen
to não excedente -a cinqüenta dias-multa.

§ 1() Nas mesmas penas incorre quem di
vulga os fatos captados.

§ 2'.' Somente se procede mediante queixa .
Art. 163. Revelar alguém. sem justa causa,

seqrêdo de que tem ciência em razão de Função.
ministério, ofício ou profissão, desde que da re
velação possa resultar dano a outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano,
ou pagamento de cinqüenta dias-multa. no má
ximo.

Art. 164. Em qualquer dos casos previstos
nesta seção, somente se procede mediante rcpre
sentação.
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TÍTULO Ir

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMóNIO

CAPíTULO I

DO FURTO

Art. 165. Subtrair, para si ou para ou..
trem, coisa alheia móvel:

Pena - reclusão, até seis anos, e pagamen....
to de quinze a sessenta dias-multa.

§ 1Q Se o agente é primário e é de pequeno
valor a coisa furtada, o juiz pode substituir a
pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de
um a dois terços, ou aplicar somente a pena, de
multa. Entende~se pequeno o valor que não ex ..
ceda a quantia de um décimo do salário..mínimo.

§ 2<.> A atenuação do parágrafo anterior é
igualmente aplicável no caso em que o criminoso,
sendo primário, restitui a coisa ao seu dono ou
repara o dano causado, antes de instaurada a ação
penal.

§ 3<:1 Equipara-se à coisa móvel a energia
elétrica ou qualquer outra que tenha valor eco ..
nômíco .

§ 4Q Se o furto é praticado durante a noite:
Pena - reclusão, de dois a oito anos,' mais

o pagamento de vinte a oitenta dias-multa.

§ 5'Q Se o furto é praticado:

I - com destruição ou rompimento de obs..
táculo à subtração da coisa;

II - com abuso de confiança ou mediante
fraude, escalada ou destreza;

IH - com emprêgo de chave falsa;
IV ~ mediante concurso de duas ou mais

pessoas:
Pena - reclusão, de três a dez anos, mais

o pagamento trinta a cem dias-multa.

§ 6'0 A mesma pena do parágrafo anterior
é cominada ao furto de animais bovinos ou
eqüinos deixados em currais, campos ou retiros.
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Art. 166. Se a coisa, não fungível, é sub...
traída para o fim de uso momentâneo e, a seguir,
vem a ser imediatamente restituída ou reposta no
lugar onde se achava:

Pena - detenção, até seis meses, ou paga...
menta não excedente a trinta dias-multa,

Parágrafo único. As penas são aumentadas
de metade, se a coisa usada é veículo motorizado,
e de um têrço se é animal de sela ou de tiro.

Art. 167. Subtrair o condômino ou co-her....
deiro, para si ou para outrem, a quem leqítíma
mente a detém, a coisa comum:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos,
ou pagamento de quarenta a oitenta días-multa ,

§ 1Q Somente se procede mediante repre...
sentação ,

§ 2':1 Se a coisa subtraída é fungível e seu
valor não excede o quinhão a que tem direito o
agente, fica êste isento de pena.

CAPÍTuLO II

DO ROUBO E DA EXTORSÃO

Art. 168. Subtrair coisa alheia móvel, para
si ou para outrem, mediante emprêgo ou ameaça
de emprêgo de violência contra pessoa, ou depois
de havê-Ia, por qualquer modo, reduzido à impos..
síbilídade de resistência:

Pena - reclusão' de quatro a quinze anos,
mais o pagamento de trinta a cem días-multa .

§ 1ç N as mesmas penas incorre quem, em
seguida à subtração da coisa. emprega ou ameaça
empregar violência contra pessoa, a fim de' asse:..
gurar a impunidade do crime ou a detenção da
coisa para si ou para outrem.

§ 2Q As penas aumentam...se de um têrço
até metade:

I - se a violência ou ameaça é exercida
com emprêqo de arma;

II - se há concurso de duas ou mais
pessoas;

IH - se a vítima está em serviço de trans...
porte de valõres e'o agente conhece tal círcuns
tãncía:
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IV ~ se é dolosamente causada lesão grave;
V - se resulta morte e as circunstâncias

evidenciam que o agente não quis êsse resultado
nem assumiu o risco de produzi...lo.

§ 3~ Se, para praticar o roubo ou assegurar
a impunidade, do crime ou a detenção da cousa,
o agente ocasiona dolosamente a morte de alguém,
a pena será reclusão de quinze a trinta anos, além
da multa, sendo irrelevante se a lesão patrimonial
deixa de consumar...se. Se há mais de uma vítima
dessa violência à pessoa, aplica-se o disposto no
art. 65.

Art. 169. Obter para si ou para outrem
indevida vantagem econômica, constrangendo
alguém, mediante violência ou grave ameaça:

a) a praticar ou tolerar que -se pratique ato
lesivo do seu patrimônio, ou de terceiro;

b) a omitir ato de interêsse do seu patri...
mônio, ou de terceiro:

Pena - reclusão, de quatro a quinze anos,
e pagamento de trinta a cem dias...multa.

§ 1~ Aplica-se à extorsão o disposto no
§ 20 do art. 168 e seus incisos.

§ 2lJ Aplica-se à extorsão praticada medi
ante violência o disposto no § 3C? do art. 168.

Art. 170. Extorquir ou tentar extorquir
para si ou para outrem, mediante seqüestro de
pessoa, indevida vantagem econômica:

Pena - reclusão, de seis a quinze anos, e
pagamento de trinta a cem dias-multa.

§ 19 Se o seqüestro dura mais de vinte e
quatro horas, ou se o seqüestrado é menor de de ...
zesseís anos, ou se o crime é cometido por mais de
duas pessoas, a pena de reclusão é de oito a vinte
anos.

§ 2(1 Se à pessoa seqüestrada, em razão de
maus tratos ou da natureza do seqüestro, resulta
grave sofrimento físico ou moral, a pena de reclu
são é aumentada de um têrço.

§ 34;1 Se o agente vem a empregar violência
contra a pessoa seqüestrada, aplicam...se as dispo
sições do art. 168, § 2'\ ns , IV e V, e § .J9 ..
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Chantagem Art. 171. Obter ou tentar obter de alguém,
para si ou para outrem, indevida vantagem eco
nômica, mediante a .ameaça de revelar fato, cuja
divulgação pode lesar gravemente a sua reputação
ou de pessoa que lhe seja particularmente cara:

Pena - reclusão, de dois a dez anos, e
pagamento de trinta a oitenta dias-multa.

Agnvação de pena Parágrafo único. Se a ameaça é de divul...
gaçâo pela imprensa, radiodifusão ou televisão, a
pena é agravada.

Extorsão indireta. Art. 172. Obter de alguém, como garantia
de dívida, abusando de sua premente necessidade.
documento que pode dar causa. a procedimento
criminal contra o devedor ou contra terceiro:

Pena - detenção. até três anos, e paga
mento de cinco a quinze dias-multa.

CAPÍ1ULO II1

lUteração .
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Usnrpação
de águ.as

Esbu.lho
possessório

Pena
correspondente i

violência

Aumento de pena.

Ação penal

DA USURPAÇÃO

Art. 173. Suprimir'ou deslocar tapume,
marco ou qualquer outro sinal indicativo de linha
divisória, para apropriar...se. no todo ou em parte,
de coisa imóvel alheia:

Pena - detenção, até seis meses e paga...
mento de vinte dias...multa, no máximo.

§ 19 Nas mesmas penas incorre quem:
I - desvia ou represa, em proveito próprio

ou de outrem, águas alheias;
II - invade, com violência a pessoa ou

grave ameaça, ou mediante concurso de mais de
duas pessoas, terreno ou edifício alheio, para o
fim de esbulho possessório.

§ 2<> Quando há emprêgo de violência. fica
ressalvada a pena a esta- correspondente.

§ 3~ Às penas são agravadas se os crimes
do ceput do artigo ou dos §§ l'Q e 2~ são cometi..
dos contra terras ou águas de posse de grupos
indígenas.

§ 4" Se a propriedade é particular, e não
há: emprêqo de violência, somente se -procede
mediante queixa.
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Art. 174. Apor, suprimir ou alterar, índe
vidamente, em gado ou rebanho alheio, marca ou
sinal indicativo de propriedade:

Pena ----: detenção, de seis meses a três anos
e pagamento de cinco a quinze dias....multa.

CAPITUilO IV

DO DANO

Art , 175; Destruir, inutilizar, deteriorar ou
fazer desaparecer coisa alheia:

Pena - detenção, até seis meses, ou paga,..
mente de trinta dias....multa, no máximo.

Parágrafo único. Se o crime é cometido:

I - com violência à pessoa ou grave
ameaça;

II - com emprêgo de substância inflamá
vel ou explosiva;

III - contra' o patrimônio da União, de
Estado, de Município, de emprêsa pública, autar
quia, sociedade de economia mista, ou sociedade
de que participe a União, Estado ou Município
como acionista majoritário;

IV - por motivo egoístico ou com prejuízo
considerável para a vítima:

Pena - detenção, de seis meses a três anos
e pagamento de cinco a vinte: dias-multa, além da
pena correspondente à violência.

Art. 176. Introduzir ou deixar animais em
propriedade alheia, sem consentimento de quem
de direito, desde que do fato, resulte prejuízo:

Pena - detenção, até seis meses, ou paga....
mente de quinze dias-multa, no máximo.

Art. 177. Destruir, inutilizar, deteriorar ou
fazer desaparecer coisa tombada pela autoridade
competente, em virtude de seu valor artístico,
paisagístico, arqueológico, histórico, etnoqráfíco
ou bibliográfico:

Pena - detenção, até quatro anos, e paga....
mento de trinta a oitenta dias-multa,
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Art. 178. Alterar. sem licença da autori...
dade competente, o aspecto de local especialmente
protegido por lei;

Pena - detenção, de seis meses a dois anos,
e pagamento de dez a cinqüenta dias...multa.

Art. 179. Nos casos dos arts. 175 e seu
parágrafo único, n? IV, e 176. somente se procede
mediante queixa, e se o agente. repara o dano /
antes da sentença fina), o juiz pode deixar de
aplicar a pena.

CAPITULO 'V

DA APROPRIAÇÃO IND:E:BITA

Arf. 1'80. Apropriar...se, em proveito pró
prio ou de outrem, de coisa alheia móvel, de que
tem a posse ou detenção:

Pena - reclusão, até seis anos, e pagamento
de quinze a sessenta dias-multa.

Parágrafo único. A pena é agravada, se o
valor de coisa excede vinte vêzes o maior salário
mínimo, ou se o agente recebeu a coisa:

I - em depósito necessário;
II - na qualidade de tutor, curador, sín...

clico, liquidatário, inventariante, testamenteiro ou
depositário judicial;

lU - em razão de ofício, emprêgo ou pro...
fissão.

Art. 181. Apropriar-se alquêm de coisa
alheia vinda ao seu poder por êrro, caso fortuito
ou fôrça da natureza:

Pena - detenção; até um ano, ou paga,..
menta de quinze dias-multa, no máximo.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre:

I - quem acha tesouro em prédio alheio e
se apropria no todo ou em parte, da cota a que
tem direito o proprietário do prédio;

II - quem acha coisa alheia perdida e dela
se apropria. total ou parcialmente, deixando de
restituí...la ao dono ou legítimo possuidor, ou de
entregá-la à autoridade competente, dentro no
prazo de quinze dias.
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Art. 182. Apropriar-se o condômino ou
co-herdeiro, em proveito próprio ou de outrem, de.
coisa comum de que tem a posse ou detenção:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos,
ou pagamento de quarenta a cinqüenta dias-multa.

§ 1ç Somente se procede mediante repre....
sentação ,

§ 2Q Se a coisa índêbítamente apropriada é
fungível e não excede a cota a que tem direito o
agente, fica êste isento de pena.

Art. 183. Nos crimes previstos neste capí..
,tulo,.aplica'":se o disposto nos §§ 1~ e 2~ do art. 165.

CApiTULO vr

DO ESTELIONATO E OUTRA:S FRAUDES

Art. 184. Obter, para si ou para outrem,
vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou
mantendo alguém em êrro, mediante artifício, ardil
ou qualquer outro meio fraudulento:

Pena - reclusão, de dois a sete anos, e
pagamento de quinze a sessenta dias-multa.

§ 1ç Nas mesmas penas incorre quem:
I - vende, permuta, dá em pagamento, ou

em garantia, coisa alheia como própria;

II - vende, permuta, dá em pagamento, em
'locação ou em garantia, coisa própria inalienável.
gravada de ônus ou litigiosa. ou imóvel que pro
meteu vender a terceiro, mediante pagamento em
prestações, silenciando sôbre qualquer dessas cír ..
cunstâncias;

IH - defrauda, mediante alienação não
consentida pelo credor ou por outro modo, a
garantia pignoratícia, quando tem a posse do
objeto empenhado;

IV - defrauda substância, qualidade ou
quantidade de coisa que entrega a adquirente:

V - obtém indenização ou valor de seguro,
mediante destruição total ou parcial ou ocultação
de coisa própria, ou lesão do próprio corpo ou de
sua saúde, ou agravação das conseqüências da
lesão ou doença:
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VI - frustra, sem justa causa, o pagamento
de cheque que emitiu em favor de alguém.

§ 29 A pena ~ agravada, se o crime é
cometido em detrimento de entidade de direito
público, de emprêsa pública, autarquia, sociedade
de economia mista, sociedade de que participe a
União, Estado ou Município como acionista majo
ritário ou de instituição de economia popular,
assistência social ou beneficência.

§ 3° Aplica-se o disposto nos §§ 1Q e 2~ do
art. 165.

Art. 185. Empregar substância excitante
ou deprimente. ou qualquer outro ardil, para
fraudar jôgo desportivo ou competição de animais,
não vedada em lei, com o fim de obter vantagem
econômica, para si ou para outrem:

Pena ~ reclusão, até cinco anos, e paga-
mento de cinco a quinze dias....multa.
- Art. 186. Abusar, em proveito próprio ou
alheio, da necessidade, paixão ou inexperiência de
menor ou da alienação ou debilidade mental de:
outrem, induzindo qualquer dêles à prática de ato
que produza efeito jurídico, em prejuízo próprio
ou de terceiro:

Pena - reclusão, de dois a seis anos e
pagamento de cinco a dezesseis dias ...multa.

Art. 187. Abusar, em proveito próprio ou
alheio, da inexperiência ou da simplicidade ou
inferioridade mental de outrem, induzindo-o à
prática de jôgo ou aposta, ou à especulação" em
títulos ou mercadorias, que lhe resulte lesiva:

Pena - reclusão, até três anos, e pagamento
de cinco a quinze dias...multa.

Art. 188. Enganar, no exercício de ativi..
dade comercial, o adquirente ou consumidor:

I - vendendo, como verdadeira ou perfeita,
mercadoria falsificada ou deteriorada;

II - entregando uma mercadoria por outra:
Pena - reclusão, até três anos, e pagamento

de cinco a quinze dias ...multa.
§ 1Q Entregar obra que lhe é encomendada,

com defraudação da qualidade: do metal empre....
gado, ou substituindo, no mesmo caso, pedra ver...
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dadeira por falsa ou por outra de menor valor;
vender pedra falsa por verdadeira; vender, como
precioso, metal de outra qualidade:

Pena - reclusão, até cinco anos, e paga...
mente de dez a trinta dias.....multa.

§ 2(1 São aplicáveis os §§ 'Ili e 2Q do art. 165.

Art. 189. Alojar-se em hotel sem dispor de
recursos para efetuar o pagamento:

'Pena .- detenção, até dois meses, ou paga...
mente de dez dias-multa, no máximo.

Parágrafo único. Somente se procede me .....
diante representação.

Art. 190. Promover a fundação de socie.....
dade por ações, fazendo, em prospeto ou em
comunicação ao público ou à assembléia, afirma....
ção falsa sõbre a constituição da sociedade, ou
ocultando fraudulentamente fato a ela relativo:

Pena - reclusão, até quatro anos, e paga.....
mento de dez a quarenta dias...multa, se o fato
não constitui crime contra a economia popular.

§ l~ Incorrem na mesma pena, feita a
mesma ressalva:

I - o diretor. o ,gerente ou o fiscal de
sociedade por ações, que:

a) em prospeto, relatório. parecer. balanço
ou comunicação ao público ou à assembléia, faz
afirmação falsa sôbre as condições econômicas da
sociedade, ou oculta fraudulentamente. no todo
ou em parte, fato a elas relativo;

b) promove, por qualquer artifício, falsa
cotação das ações ou de outros títulos da
sociedade:

c) por interposta pessoa, ou conluiado com
acionistas. consegue a aprovação de conta ou
parecer;

li - o diretor ou gerente que:
a) toma empréstimo à sociedade ou usa,

em proveito próprio ou de terceiro, dos bens ou
haveres sociais, sem prévia autorização da assem
bléia geral;

b) compra ou vende, por conta da sacie...
dade, ações por ela emitidas. salvo quando a lei o
permite;
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c) como garantia de crédito social, aceita
em penhor ou em caução, ações da própria
sociedade;

d) na falte. de balanço, ou em desacôrdo
com êste, ou mediante balanço falso, distribui
lucros ou dividendos fictícios;

In - o liquidante, nos casos das letras a~

b e 'C do ri'> I e a, b e c do n? II;

IV - o representante de sociedade anônima
estrangeira, autorizada a funcionar no país, que
pratica os atos mencionados nas letras a e b do
n;;' 1.

§ 2<;1 Incorre na pena de detenção, de seis
meses a dois anos, e pagamento de cinco a trinta
dias-multa, o acionista que, a fim de obter vanta
gem para si ou para outrem, negocia o voto nas
deliberações de assembléia geral.

Art.' 191. Fabricar ações, debêntures, 'par...
tes beneficiárias ou outros títulos negociáveis
de sociedade anônima, ou cautelas que os repre
sentem, sem autorização escrita e assinada pela
representação legal da sociedade e com firma
reconhecida:

Pena - detenção, de um a três anos, e'
pagamento de dez a cinqüenta dias-multa.

Parágrafo único. Nas mesmas penas in....
corre quem:

I - fabrica ou distribui prospeto ou mate...
rial de propaganda para a venda de títulos ou
cautelas de sociedade anônima, sem autorização
da representação legal desta;

II - coloca no mercado títulos ou cautelas,
fabricados irregularmente.

Art. 192. Autorizar o responsável por ins ....
títuiçâo financeira a concessão de empréstimo a
diretor, membro do conselho consultivo ou admí...
nístrativo, fiscal ou semelhante, ou ao respectivo
cônjuge:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e
pagamento de dez a cinqüenta dias...multa.
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Art. 193 . Fazer atuar instituição Iinan
ceira, ou atuar individualmente como tal, sem
expressa -autorização da autoridade monetária
competente:

Pena - detenção, de um a dois anos, e
pagamento de cinco a quinze dias-multa.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre
quem exercer intermediação no mercado de capí
tais, sem expressa autorízação da autoridade
monetária competente.

Art. 194. Violar o sigilo da operação ativa
ou passiva de instituição financeira, ou de serviço
por ela prestado:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e
pagamento de dez a cinqüenta dias ...multa.

Parágrafo único. O diretor, gerente ou
outro administrador de instituição financeira que
omitir medidas legais administrativas para a efe....
tiva preservação do -sigilo de que fala o artigo
será punido com a pena de detenção até três
anos, e pagamento de cinco a vinte dias...multa.

CAPÍTuLO vn

DA USURA

Art. 195. Obter ou estipular,para si ou
para outrem, no contrato de mútuo de dinheiro.
abusando da premente necessidade, inexperiência
ou leviandade do mutuário, juro que exceda a
taxa fixada em lei, regulamento ou ato oficial:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos,
e pagamento de vinte a cem dias.....multa.

§ 1~ Nas mesmas penas incorre quem, em
qualquer outro contrato, abusando da premente
necessidade, inexperiência ou leviandade do outro
contratante, vem a obter lucro patrimonial que
excede o quinto do valor corrente ou justo da
prestação' feita ou prometida.

§ 2<.> Incide nas mesmas penas o adquirente
ou cessionário do crédito que, ciente do que
ocorre. vem também a beneficiar.....se, dados o preço
e condições da aquisição ou cessão, com o juro
ou lucro excessivo.
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Agrava.ção de pena § 39 As penas são agravadas, se o crime é
cometido:

I - em época de grave crise econômica ou
se ocasiona grave dano à vítima;

II - com dissimulação da natureza usurária
do contrato;

IH - por funcionário público ou por pessoa
cuja condição econômico-social é manifestamente
superior à da vítima.

CAPÍTULO VIII

DA RECEPTAÇÃO

Receptação
dolosa

Aumento de pena

Receptação
culposa

Perdão judicial

Punibllldade
da receptação

Art. 196. Adquirir, receber ou ocultar, em
proveito próprio ou alheio, coisa proveniente de
crime, ou influir para que terceiro, de boa-fê, a
adquira, receba ou oculte:

Pena - reclusão, até cinco anos, e paga...
mento de quinze a sessenta dias-multa.

§ 1~ A pena é agravada) no caso de bens e
instalações de entidade de direito público, de em
prêsa pública, autarquia, sociedade de economia
mista, sociedade de que participe a União, Es
tado ou Município como acionista majoritário ou
emprêsa concessionária' de serviços públicos.

Art. 197. Adquirir ou receber coisa que,
por sua natureza ou pela manifesta desproporção
entre o valor e o preço, ou pela condição de quem
a oferece, deve presumir-se obtida por meio cri ...
minoso:

Pena - detenção, até um ano, ou pagamento
de três a dez dias-multa.

Parágrafo único. Se o agente é primário e
o valor da coisa não é superior a um décimo do
salário mínimo o juiz pode deixar de aplicar
qualquer pena.

Art. 198 . A receptação é punível. ainda
que desconhecido, ou isento de pena o autor do
crime de que proveio a coisa.
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CAPÍTULO IX

DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 199. É isento de pena quem comete
os crimes previstos neste título, em prejuízo:

I - do cônjuge, na constância da sociedade
conjugal;

II - de parente em linha reta, seja o paren...
tesco legítimo ou ilegítimo, civil ou natural.

Art. 200. SOmente se ,. procede mediante
representação, se o crime 'previsto neste título é
cometido em prejuízo;

I - do cônjuge desquitado ou judicial
mente separado:

li - de irmão, legítimo ou ilegítimo, ou de
cunhado, durante o cunhadio;

IH - de tio ou sobrinho, com que o agente
coabita.

Art. 201. Não' se aplica o disposto nos
dois artigos anteriores;

I - se o crime é de roubo ou de extorsão,
ou, em geral. quando haja emprêgo de grave
ameaça ou violência à pessoa;

11 - ao estranho que participa do crime.

TÍTULO 111

DOS CRIMES. CONTRA A PROPRIEDADE
IMATERIAL

CAPITULO I

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE
INTELECTUAL

Art. 202. Violar direito de autor de obra
literária, científica ou artística:

Pena - detenção, de três meses a um ano,
ou pagamento de dez a trinta dias...multa.

Parágrafo único. N a mesma pena incorre
quem vende, expõe à venda, adquire, oculta ou
tem em depósito, para o fim de venda, obra
literária, científica ou artística, produzida com
violação de direito autoral.
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Art. 203. Atribuir falsamente a alguém,
median te o uso de nome, pseudônimo ou sinal por
êle adotado para designar seus trabalhos, a au ...
toria de obra literária, científica ou artística:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos,
e pagamento de dez a trinta dias-multa.

Art. 204. Nos crimes previstos neste ca
pítulo, somente se procede mediante queixa, salvo
quando praticados em prejuízo de entidade de
direito público, emprêsa pública, autarquia, socie...
dade de economia mista, ou sociedade de que
participe a União, Estado ou Município como
acionista majoritário.

CAPÍTULO II

DOS CRIMES CONTRA PATENTE DE INVENÇÃO,
DE MODÊLO DE UTILIDADE, DE DESENHO

OU MODÊLO INDUSTRIAL

Art. 205. Violar privilégio decorrente de
patente de invenção:

I - fabricando, sem autorização de quem
de direito, o produto protegido pela patente;

II - usando, sem a devida autorização, o
meio ou processo patenteado;

IH ----= importando, vendendo, expondo à
venda, ocultando ou recebendo para o fim da
venda produto fabricado com violação de patente:

Pena - detenção, de seis meses a um ano,
e pagamento de vinte a cinqüenta dias-multa.

Art. 206. Violar direito assegurado por
patente de mcdêlo de utilidade:

I - fabricando, sem autorização de quem
de direito, modêlo de utilidade patenteado;

II - importando, vendendo, expondo à
venda, ocultando ou recebendo para o fim de
venda, modêlo de utilidade fabricado com vio..
fação da patente;

Pena - detenção, até seis meses, ou paga..
menta de trinta dias...multa, no máximo.
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Art. 207. Violar direito assegurado por
patente de desenho ou modêlo industrial:

I - reproduzindo ou explorando, semau-
torizaçâo de quem de direito, o desenho ou
modêlo industrial patenteado;

II - importando, vendendo, expondo à
venda, ocultando ou recebendo para o fim de
venda, desenho ou modêlo industrial confeccio
nado com violação da patente:

Pena - detenção, até seis meses, ou paga...
mente de trinta dias....multa, no máximo.

Art. 208. As penas dos três artigos ante...
cedentes são aumentadas de um têrço:

I - se o agente foi ou é mandatário, pre'"
posto ou empregado do titular ou concessionário
da patente:

II - se o agente entrou em conluio com re ..
presentante, mandatário, preposto ou empregado
do titular ou concessionário, para conhecer o
objeto da patente, ou o modo de seu emprêgo ou
fabricação.

Art. 209. Exercer, como patenteada, in
dústria que não o seja, ou depois de anulada.
suspensa ou caduca a patente:

Pena - detenção, até seis meses, ou paga...
mente de trinta dias-multa, no máximo.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre o
titular de patente que, em prospetos, letreiros,
anúncio ou outro meio de publicidade, faz menção
da patente, sem especificar-lhe o objeto.

Art. 210. Llsar 'em mcdêlo de utilidade ou
em desenho ou modêlo industrial, expressão que
o dê, falsamente, como depositado ou patenteado,
ou mencioná..lo, em anúncio ou papel comercial,
como depositado ou patenteado, sem o ser:

Pena - detenção, até três meses, ou paga
mento de dez dias..multa, no máximo.

Art. 211. Nos crimes previstos neste capi..
tulo, somente se procede mediante queixa, salvo
quando praticados em prejuízo de entidades de
direito público ou sociedade de economia mista.
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CApíTULO IH

DOS CRIMES CONTRA AS MARCAS DE INDÚSTRIA
OU COMÉRCIO

Art. 212 ~ Violar direito de marca de ín
dústria ou de comércio:

I - reproduzindo, indevidamente, no todo
ou em parte. marca registrada de outrem, ou imi..
tando-a, de modo que possa induzir em êrro ou
confusão;

II - usando marca reproduzida ou imitada
nos têrmos do n° I;

IH - usando marca legítima de outrem em
produto ou artigo que não é de sua fabricação:

Pena - detenção, de três meses a um ano,
e pagamento de dez a cinqüenta dias-multa:

§ 1Q Nas mesmas penas incorre quem expõe
à venda ou tem em depósito:

c!'l) artigo ou produto revestido de marca
registrada, abusivamente imitada ou reproduzida.
no todo ou em parte:

b) artigo ou produto que tem marca regis...
trada de outrem e não é de fabricação dêste.

§ 2Q Somente se procede mediante queixa.
salvo quando o crime é praticado em prejuízo de
entidade de direito público, emprêsa pública, au,.
tarquia, sociedade de economia mista, ou sociedade
de que participe a União. Estado ou Município
como acionista majoritário.

CAPÍTULO IV

DOS CRIMES CONTRA O NOME COMERCIAL,
O TITULO DE ESTABELECIMENTO. A

INSíGNIA OU A EXPRESSA0
OU SINAL DE PROPAGANDA

Art. 213. Usar indevidamente, em detri....
mento do titular do registro, nome comercial,
título de estabelecimento ou insígnia alheios:
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Pena - detenção. até seis meses. ou paga...
mento de trinta dias...multa. no máximo.

Parâgrafô único. Na mesma pena incorre
quem vende, expõe à venda ou tem em depósito
artigo ou produto revestido de nome comercial,
título de estabelecimento ou insígnia alheios.

Art. 214. Usar expressão ou sinal de pro
paganda alheios, devidamente registrados, ou
ímítá-Ios de modo a criar confusão entre os pro...
dutos ou estabelecimentos:

Pena - detenção, até seis meses, ou paga...
mente de trinta dias ...multa, no máximo.

Art. 215. Nos crimes previstos neste capí...
tulo, só se procede mediante queixa, salvo quando
praticado em prejuízo de entidade de direito pú ...
blico, emprêsa pública, autarquia, sociedade de
economia mista. ou sociedade de que participe a
União, Estado ou Município como acionista ma
joritário.

CAPÍTULO V

DOS CRIMES DE CONCORRÊNCIA DESLEAL

Art. 216. Comete crime de concorrência
desleal quem:

I - publica pela imprensa, ou por outro
modo, falsa afirmação. em detrimento do concor...
rente, com o fim de obter vantagem indevida;

II - presta ou divulga, com intuito de
lucro, acêrca de concorrente, falsa informação
capaz de causar-lhe prejuízo;

IH - emprega meio fraudulento para des
viar. em proveito próprio ou alheio, clientela de
outrem;

IV -.-; produz, importa, exporta, armazena,
vende ou expõe à venda mercadoria com falsa
indicação de procedência;

V - usa em artigo ou produto, em re...
cipiente ou invólucro, em cinta, rótulo, fatura,
circular, cartaz ou em outro meio de divulgação
ou propaganda, têrmos retificativos. tais como
"tipo", "espécie", "gênero", "sistema", "seme
lhante", "sucedâneo", "idêntico" ou equivalente,
não ressalvando a verdadeira procedência do ar...
tigo ou produto;
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VI -, substitui; pelo seu próprio nome ou
razão social, em mercadoria de outro produtor. o
nome ou razão social dêste, sem o seu consenti
mento;

VII- se atribui, como meio de propaganda
de: indústria, comércio ou ofício, recompensa ou
distinção que não obteve: -

VIII - vende, ou expõe à venda, em reei ...
piente ou invólucro de outro produtor, mercadoria
adulterada ou falsificada, ou dêle se utiliza para
negociar com mercadoria da mesma espécie, em...
bora não adulterada ou falsificada, se o fato não
constitui crime, mais grave;

IX - dá ou promete dinheiro ou outra
utilidade a empregado de concorrente. para que.
faltando ao dever do emprêqo, lhe proporcione
vantagem indevida;

X - recebe dinheiro ou outra utilidade.
ou aceita promessa de paga ou recompensa, .para,
faltando ao dever de empregado, proporcionar a
concorrente do empregador vantagem indevida;

XI :------ divulga ou explora, sem autorização,
quando à serviço de outrem. ou depois de.Iiavê-Io
deixado, segrêdo de fábrica ou de comércio, que
lhe foi confiado ou de que teve conhecimento em
razão do serviço;

XII - registra ou tenta registrar, como
própria, indevidamente, .invenção alheia ainda não
patenteada:

Pena - detenção, - de três meses a um ano,
ou pagamento de quarenta dias...multa, no má..
ximo .

Parágrafo umco . Somente se procede me..
diante queixa. salvo nos casos dos ns. IX a XI,
em que cabe ação pública mediante representação.

CAPÍTULO VI

DOS CRIMES CONTRA ARMAS, BRASOES
OU DISTINTIVOS PÚBLiCOS E DE FALSA

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA

Art. 217. Reproduzir, sem a necessária au ...
torização, .ou imitar, de modo que possa criar
confusão, em marcas de indústria ou çomércío,
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nome comercial. título de estabelecimento, insíqnia.
expressão ou sinal de propaganda. as armas, ou
brasões ou distintivos públicos nacionais ou es ...
trangeiros:

Pena - detenção, até seis meses, ou paqa
mento de vinte dias...multa, no máximo.

Parágrafo único. Incorre na mesma· pena
quem usa marca, nome. comercial. título de esta
belecimento.. insígnia, expressão ou sinal de
propaganda nos têrmos dêste artigo, ou vende ou
expõe à venda produto ou artigo com êles assi-
nalados.

Art. 218·. Usar marca, nome comercial, ti.. ·
tu lo de estabelecimento, insígnia, expressão ou
sinal de propaganda, que indique procedência que
não a verdadeira, ou vender ou expor à venda
produto ou artigo com êles assinalados:

Pena - detenção, até três meses, ou paga~

menta de vinte dias-multa, no máximo.
Parágrafo único. Somente se procede me

diante queixa, salvo quando o crime é praticado
em prejuízo de entidade de direito público, em...
prêsa pública, autarquia, sociedade de economia
mista, ou sociedade de que participe a União.
Estado ou Município como acionista majoritário.

TíTULO IV

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE
OU ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO

Art. 219. Constranger alguém. mediante
violência ou grave ameaça:

I - a exercer ou não exercer ofício, pro...
fissão ou indústria, ou a trabalhar ou não
trabalhar durante certo período ou em determi-
nados dias:

II - a abrir ou fechar o. seu estabeleci...
mente de trabalho, ou a participar de lockout ou
paralisação de atividade econômica: ,

Pena - detenção, de três meses a um ano,
e pagamento de quinze a cinqüenta dias...multa.
além da pena correspondente à violência t
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Art. 220. Constranger alguém, mediante
violência ou grave ameaça, a celebrar, ou não.
contrato de trabalho:

Pena - detenção, de três meses a um ano,
e pagamento de quinze a cinqüenta dias-multa,
além da correspondente à violência.

Art. 221. Constranger alguém, mediante
violência ou grave ameaça, a não fornecer a
outrem ou não adquirir de outrem matéria...prima
ou produto industrial ou agricola:

Pena - detenção, de três meses a um ano,
e pagamento de quinze a cinqüenta dias...multa,
além da correspondente à violência,

Art. 222. Participar de suspensão ou aban
dono coletivo de trabalho, praticando violência
contra pessoa ou contra coisa:

Pena - detenção, de um mês a um ano, e
pagamento de cinco a vinte dias-multa, além da
correspondente à violência.

Parágrafo único. Entende...se por abandono
coletivo de trabalho o deliberado pela totalidade
ou maioria dos empregados de uma ou várias
ernprêsas, acarretando a cessação de tôdas ou de
algumas das respectivas atividades.

Art. 223. Aliciar participantes para suspen...
são ou abandono de trabalho, sendo estranho ao
grupo de empregadores e empregados em dís
sídío:

Pena - detenção, de um mês a um ano, e
pagamento de cinco a vinte dias...multa.

Art. 224. Participar de suspensão ou aban
dono coletivo de trabalho. provocando a inter
rupção de obra pública ou serviço de ínterêsse
coletivo:

Pena - detenção. de seis meses a dois anos,
e pagamento de dez a trinta dias...multa.

Art. 225. Invadir ou ocupar estabelecimento
industrial, comercial ou agrícola, impedindo ou
embaraçando o curso normal do trabalho, ou, com
o mesmo fim, danificar o estabelecimento ou as
coisas nêle existentes ou delas dispor:

Pena - reclusão, até três anos, e pagamento
de quinze a cinqüenta dias..multa , .
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Àrt. 226. Frustrar ou restringir. mediante
fraude ou violência, direito assegurado ao em...
pregado pela legislação do trabalho:

Pena - detenção, até um ano, e pagamento
não excedente a vinte dias..multa, além da cor...
respondente à violência.

Art. 227 . Deixar o empregador de ob..
servar, no estabelecimento ou local de trabalho,
as prescrições legais ou regulamentares relativas
a medidas de higiene e técnicas de segurança do
trabalho. atinentes à vida ou à saúde dos em..
pregados:

Pena - detenção, até um ano. e pagamento
de cinco a vinte dias-multa.

Art. 228. Frustrar obrigação legal relativa
à nacionalização do trabalho:

Pena - detenção. até seis meses. ou paga
mento de cinco a vinte dias...multa.

Art. 229. Exercer atividade de que está
impedido por decisão administrativa:

Pena - detenção. até seis meses. ou paga...
mento de dez dias-multa. no máximo.

Art. 230. Aliciar trabalhadores para o fim
de emigração:

Pena - detenção. até um ano, ou paga
mento de cinco a vinte dias...multa.

Art. 231. Aliciar trabalhadores, com o fim
de levá ..los de uma para outra localidade do ter..
ritórío nacional:

Pena - detenção. até seis meses, ou paga
mento de dez dias...multa. no máximo.

TfTULO V

DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO
RELIGIOSO E CONTRA O RESPEITO

AOS MORTOS
CAPíTULO r

DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO
RELIGIOSO

Art. 232. Escarnecer de alquém, na pré...
sença de várias pessoas. por motivo de crença ou
função religiosa:'

Frustràçltd
de direito 1l8518

guraão por lei
trabalhista

Omissão de medi
das de htgíene e

segurança

Frustração de 1~

8ôbre nacionali
zação do trabalho

Exercício
de ativjdade com
desrespeito a de
cisão administra-

tiva

Allclamento
para emísração

A11ciamentó
para êxodo de um
local para outro

dentro do Pais

Ultraje
!lar motivo de

rell:lIo
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Pena - detenção, até um ano, ou pagamento
de três a dez dias..multa.

Art , 233. Vilipendiar publicamente ato ou
objeto de culto religioso:

Pena - detenção, de um mês a um ano, e
pagamento de três a dez dias..multa.

Art. 234. Impedir ou perturbar cerimônia
ou prática de culto religioso:

Pena - detenção, até um ano, e pagamento
de três a dez dias-multa.

Parágrafo único. Se há emprêgo de vío
lêncía, a pena é aumentada de um têrço, sem
prejuízo da correspondente à violência.

CAPíTULO 11

DOS CRIMES CONTRA O RESPEITO
, AOS MORTOS

Art. 235. Impedir ou perturbar entêrro ou
cerimônia funerária:

Pena - detenção, até um ano, ou pagamento
de cinco a dez dias-multa .

. Parágrafo unico . Se há emprêqo de vío
lência, a pena é aumentada de um têrço, sem
prejuízo da correspondente à violência.

Art. 236.. Violar ou profanar sepultura ou
urna funerária:

Pena - reclusão, até três anos, e pagamento
de cinco a vinte dias..multa.

Art. 237. Destruir, subtrair ou ocultar ca..
dáver ou parte dêle:

Pena - reclusão, até: três anos, e pagamento
de cinco a vinte dias-multa.

Art. 238. Vilipendiar cadáver, parte dêle,
ou suas cinzas:

Pena ~ detenção, até dois anos, ou paga.
mente não excedente a trinta dias ..multa.
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TÍTULO VI

DOS CRIMES CONTRA OS COSTUMES

CAPiTULO 1

DOS CRIMES CONTRA A DISPONIBILIDADE
SEXUAL

Art. 239. Constranger mulher à conjunção
carnal, mediante violência ou grave: ameaça:'

Pena - reclusão, de três a oito anos.
Art. 240. Constranger alguém, mediante

violência ou grave ameaça, a presenciar, praticar
ou permitir que COm êle .se pratique ato libidinoso
diversos da conjunção carnal:

Pena - reclusão, de dois a seis anos.
Art. 241. Ter conjunção carnal com mulher

honesta mediante fraude:
,Pena ~ reclusão, até três anos.
Parágrafo único. Se o crime é praticado

contra mulher virgem, menor de dezoito e maior
de quatorze anos:

Pena - reclusão, de dois a seis anos.
Art. 242. Induzir mulher .honesta, median..

te fraude, a praticar ou permitir que com ela se
pratique ato libidinoso diverso da conjunção car
nal:

Pena - reclusão, até dois anos.
Parágrafo único. Se a ofendida é menor de

dezoito e maior de quatorze anos:
Pena - reclusão, de um a quatro anos.

cApíTULO 11

DA SEDUÇÃO E DA CORRUFÇÃO DE MENORES

Art. 243. Seduzir mulher virgem, menor de
dezoito e maior de quatorze anos, e ter com ela
conjunção carnal, aproveitando-se de sua inexpe...
ríência ou justificável confiança:

Pena - reclusão, de dois a quatro anos.
Art. 244. Corromper ou facilitar a corrup

ção de pessoa menor de dezoito e maior de qua...
torze anos, com ela praticando ato de libidinaqem
ou induzindo..a a praticá...lo ou presenciá...lo:

.Pena - reclusão, até' três anos,

Estupro

Atentado
violento ao

pudor

Posse sexual
mediante fraude

Aunsauto de pena

Ofensa ao pudor
mediante fraude

A\1m~ntode pena.

Sedução

Corrupção
de menores
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CAPITULO UI

00 RAPTO

Rapto Art. 245. Raptar mulher honesta para fim
libidinoso, mediante subtração ou retenção, empre
gando violência, grave ameaça ou fraude:

Pena - reclusão, de dois a quatro anos, sem
prejuízo da correspondente ao crime de natureza
sexual que acaso se seguir ao rapto.

Rapto consensual Parágrafo único. Se a raptada é maior de
quatorze e menor de dezoito anos e o rapto ocorre
com (I seu consentimento:

Pena - detenção, de um a três anos.
Dtmmutção Art. 246. Ê diminuída a pena de um têrço

de pena. se o rapto é para fim de casamento, e de metade,
se o agente. 'sem ter praticado com a vítima qual
quer ato de libidinagem, a restitui à liberdade ou
a coloca em lugar seguro à disposição da família,

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇõES GERAIS

Penas
da violência

Presunção
de violência

Ação penal

Art. 247. Quandc. há emprêqo de violên
da. ficam ressalvadas as penas a esta correspon
dentes.

Art. 248. Presume-se a violência, se a vi
Lima;

I -- não é maior de quatorze anos. salvo fun
dada suposição contrária do agente:

II - é doente ou deficiente mental, e o agen,.
te conhecia esta circunstância;

III - não pode, por qualquer outra causa,
oferecer resistência.

Art. 249. Nos crimes definidos nos capítu
los I. II e IH. somente se procede mediante quei
xa.

§ P Procede-se, entretanto, mediante ação
pública:

I - se, do emprêqo de violência, resulta à
vítima lesão grave ou morte;

. II - se a vítima ou seus pais não podem pro
ver às despesas do processo. sem privar-se de re-
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cursos indispensáveis à manutenção própria ou da
família;

III - se o crime é cometido com abuso do
pátrio poder, ou da qualidade de padrasto, tutor
ou curador.

§ 2'> No caso do n ll II do parágrafo anterior,
a ação do Ministério Público depende de repre
sentação.

Art. 250. A pena é aumentada de. um têr- Aumento de pena

ço:
I - se o crime é cometido com o concurso de

duas ou mais pessoas;
II - 'se o agente é ascendente, pai adotivo,

padrasto, irmão, tutor ou curador, preceptor ou
empregador da vítima ou por qualquer outro título
tem autoridade sõbre ela;

In - se o agente é casado ou desquitado.

CAPíTULO V

DO LENOCfNIO E DO TRAFICO DE MULHERES

Art. 251. Induzir alguém a satisfazer a las
cívia de outrem:

Pena - reclusão. até três anos.
§ 19 Se a vítima é maior de quatorze e menor

de dezoito anos ou se o agente é seu ascendente,
descendente, marido, irmão, tutor, curador ou pes
soa a que esteja confiada para fins de educação,
de tratamento ou de guarda:

Pena - reclusão, de dois a cinco anos.
§ 2\' Se o crime é cometido com emprêgo de

violência, grave ameaça ou fraude:
Pena - reclusão, de dois a oito anos, além.

da pena correspondente à violência.
Art. 252. Induzir ou atrair alguém à pros

tituição, Iactlitá-Ia ou impedir que alguém ,a aban
done:

Pena - reclusão, de dois a cinco anos.
§ 19 Se ocorre qualquer das hipóteses do § 19

do artigo anterior:
Pena - reclusão, de três a oito anos.

§ 2g Se o crime é cometido com emprêgo de
violência, grave ameaça ou fraude:

Proxenetfsmo

Formas
qualtrícaãas

Favorecimento
da

prostituição

Formas
qualificadas
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Local
de prostituição

Dissimutacão
irrelevante

Rufian!smo

Formas
qualfftcaéas

Tráfico
de mulheres

Formas
qualificadas

Disposlçâo ~eral
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Pena - reclusão, de quatro a dez anos, além
da correspondente à violência.

Art. 253. Manter, 'por conta própria ou de
terceiro, casa de prostituição ou lugar habitual..
mente destinado a encontros para fim libidinoso,
haja, ou não, intuito de, lucro, ou mediação direta
do proprietário ou gerente:

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e
pagamento de dez a quarenta dias-multa.

Parágrafo único. É irrelevante o fato da
dissimulação do local, sob aparência de hotel,
pensão, hospedaria ou casa de cômodos, ainda
que mediante licença para seu funcionamento
como tal.

Art. 254. Tirar proveito' da prostituição
alheia, participando diretamente de -seus lucros ou
fazendo-se sustentar, no todo ou em parte, por
quem a exerça:

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e pa
gamento de cinco a quarenta dias-multa.

§ 1Q Se ocorre qualquer das hipôteses do § 1~
de art. 251:

Pena - reclusão, de três a seis anos, além
da multa.

§ 2'J Se há emprêgo de violência ou grave
ameaça:

Pena - reclusão} de dois a oito anos, sem
prejuízo' da correspondente à violência.

Art. 255. Promover ou facilitar a entrada,
no território nacional. de mulher que nêle venha
exercer a prostituição, ou a saída" de mulher que
vá exercê-la no estrangeiro:

Pena - reclusão, de três a oito anos, e pa ...
gamento de cinco a quarenta dias-multa.

§ 1Q Se ocorre qualquer das hipóteses do
§ 19 do art. 251 :

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, além
da multa.

§ 2" Se há emprêgo de violência, grave
ameaça ou fraude:

Pena - reclusão, de cinco a doze anos, sem
prejuízo da pena correspondente à violência.

Art. 256. Nos crimes de que .trata êste ca
pítulo, é aplicável o disposto no art. 248.
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CAPÍTULO VI

DO ULTRAJE PúBLICO AO PUDOR

Art. 257. Praticar ato obsceno em lugar
público, ou aberto ou exposto ao público:

Pena - detenção, de três meses a um ano,
ou pagamento de três a dez dias-multa.

Art. 258. Produzir, distribuir, vender, ex
por à venda, exibir publicamente, importar, expor
tar, adquirir ou ter em depósito para o fim de
venda, distribuição ou exibição pública, livros,
jornais, revistas, escritos, pinturas, gravuras, es
tampas, imagens, desenhos ou qualquer outro
objeto de caráter obsceno:

Pena - detenção de seis meses a dois anos,
ou pagamento de cinco a vinte dias-multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena
quem:

I - faz ou promove representação de caráter
obsceno em teatro, cinema, circo, televisão, ou
qualquer lugar público ou acessível ao público;

II - .realiza. em lugar público ou acessível
ao público. ou pelo rádio, audição ou recitação de
caráter obsceno.

TITULO VII

DOS CRIMES CONTRA A FAMíLIA

.cAPÍTULO 1

DOS CRIMES CONTRA A MORAL FAMILIAR

Art. 259. Ter conjunção carnal com des
cendente ou ascendente, com irmã ou irmão:

Pena - reclusão, até três anos.
Parágrafo úníco , A pena é agravada, se o

crime Iôr praticado em relação a menor de de..
zesseis anos.

CAPiTULO 11

DOS CRIMES CONTRA O CASAMENTO

Art. 260. Contrair alguém, sendo casado,
nõvo casamento;

Ato obsceno

Escrito
ou

objeto obsceno

incesto
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Pena - reclusão, de dois a seis anos.
§ 1~ Aquêle que, não sendo casado, contrai

casamento com pessoa casada, conhecendo essa
circunstância, é punido com reclusão ou detenção,
de um a três anos.

f 2° Anulado, por qualquer motivo, o pri
meiro casamento, ou o outro por motivo que não
a bigamia, considera...se inexistente o crime.

Art. 261. Contrair casamento, induzindo em
êrro essencial o outro contraente ou ocultando
lhe impedimento que não seja casamento anterior:

Pena - detenção, de três meses a um ano.
Parágrafo único. A ação penal depe-nde de

queixa do contraente enganado e não pode ser
intentada senão depois de transitar em julgado a
sentença que, por motivo de êrro ou impedimento.
anule o casamento.

Art. 262. Contrair casamento, -conhecendo
a existência de impedimento que lhe cause a, nuli ...
dade absoluta:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
Art. 263. Atribuir-se falsamente autoridade

para celebração de casamento:
Pena - detenção, até três anos.

Art. 261. Simular casamento mediante en-
gano de outra pessoa:

Pena - detenção, até três anos.
Art. 265. Cometer adultério:
Pena - detenção, até seis meses.
§ 1o Incorre na mesma pena o co...réu.
§ 2<) A ação penal somente pode ser inten..

tada pelo cônjuge ofendido, e dentro de um mês
após o conhecimento do fato.

§ 39 A ação penal não pode ser intentada:
I - pelo cônjuge desquitado;

II - pelo cônjuge que consentiu no adul
tério ou o perdoou, expressa ou tàcitamente .

§ 4~ - O juiz pode deixar de aplicar a pena:
I - se havia cessado a vida em comum dos

cônjuges;
II - se o querelante havia praticado qual

quer dos atos que', pela lei civil, autorizam a ação
de desquite judicial.
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Cl\PITUL'O nr

DOS CRIMES CONTRA O ESTADO DE FILIAÇÃO

Art. 266. Promover no registro 'Civil a ins
crição de nascimento inexistente:

Pena - reclusão, de dois a seis anos .
. Art. 267. Registrar como seu o filho de

outrem; dar parto alheio como próprio; ocultar
recém-nascido ou substituí-lo, suprimindo ou alte
rando direito inerente ao estado civil:

Pena - reclusão, até seis anos.
Paráqrafo único. Se o crime é praticado por

motivo de reconhecida nobreza:
Pena - detenção, de três meses a um ano.

ou pagamento de cinco a vinte dias-multa.
Art. 268. Permitir a mulher casada, sem que

o consinta o marido, a própria fecundação arti
ficial com sêmen de outro homem:

Pena - detenção, até dois anos.
Parágrafo único. Só se procede mediante

queixa.
Art. 269. Deixar em asilo de expostos, ou

outra instituição de assistência, filho próprio ou
alheio, ocultando-lhe a filiação ou atribuindo-lhe
outra, com .o fim de prejudicar direito inerente ao
estado civil:

Pena - reclusão, até cinco anos, e' paqa
mente de cinco a trinta dias-multa.

CApfTULO IV

DOS CRIMES CONTRA A ASSIST2.NCIA FAMILIAR

Art. 270. Deixar, sem justa causa, de pro
ver à subsistência' do cônjuge, ou de filho menor
de dezoito anos ou inapto para o trabalho ou de
ascendente inválido ou enfermiço, não lhes propor
cionando os recursos necessários ou faltando ao
pagamento de pensão alimentícia judicialmente
acordada, fixada ou majorada; deixar, sem justa
causa, de socorrer descendente ou ascendente
gravemente enfêrmo:

Pena - detenção, até quatro anos, e paga...
mento de trinta a cento e cinqüenta dias ...multa.

Registro
de nascimento

Inexístente

Parto suposto,
ocultação ou

substítuição de
recém-nascido

- Dímínuíção
de pena

Fecundação
artificial

Ação penal

Sonegação
do estado de

fUlaçã.o

Abantlono
material
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Parágrafo único. Nas mesmas penas incide
quem, sendo solvente, frustra ou elíde, de qual
quer modo, inclusive por abandono injustificado
de emprêgo ou função, o pagamento de pensão
alimentícia, judicialmente acordada, fixada ou
majorada. .

Art. 271. Abandonar na indigência, ou sem
assistência, a mulher que tornou grávida e se acha
na impossibilidade de prover a própria subsis .....
têncía, em razão da gravidez ou do parto:

Pena - detenção, até seis meses, e paga....
menta de cinco a quinze dias.....multa.

Art. 272. Entregar filho menor de dezesseis
anos a pessoa com a qual saiba ou deva saber que
fica moral ou materialmente em perigo:

Pena - detenção, até seis meses.
Parágrafo único. A pena é aumentada da

sexta parte, aplicando ...se cumulativamente com a
de pagamento de cinco a quinze dias ...multa, se o
agente -é movido por fim de lucro.

Art. 273. Deixar. sem justa causa, de pro ...
ver à instrução primária de filho em idade esco
lar:

Pena - detenção, até um mês. ou pagamen..
to de cinco a quinze dias...multa.

Art. 274. Permitir que menor de dezesseis
anos, sujeito ao seu poder ou confiado à sua guar
da ou vigilância:

I - freqüente casa de jôgo ou mal afamada,
ou conviva com pessoa viciosa ou de má vida;

II - freqüente, espetáculo capaz de perver..
tê-lo ou de ofender..lhe o pudor, ou participe de
representação de igual natureza;

III - resida ou trabalhe em casa de prosti...
tuição:

IV - mendigue ou sirva a mendigo para
excitar a comiseração pública:

Pena - detenção. até três meses. ou paga..
mente de dez dias-multa, no máximo ,

Art. 275. Omitir, quando podia fazê-lo, cui ..
dados e providências que preservem de corrupção
moral menor de dezesseis anos, sujeito a seu poder
ou confiado à sua guarda ou vigilância.

Pena - detenção, até três meses ou paga..
mente de dez dias-multa, no máximo f
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CAPÍTULO V

DOS CRIMES CONTRA A GUARDA
DE INCAPAZES

Art. 276. Induzir -menor de dezesseis anos,
ou interdito. a fugir do lugar onde se acha por
determinação de quem sõbre êle exerce autori
dade, em virtude de lei ou de ordem judicial: con....
fiar a outrem, sem ordem do pai, do tutor ou do

'curador, algum menor -de dezesseis anos, ou inter
dito, ou deixar, sem justa causa, de entregâ..lo a
quem leqitimamente o reclame;

Pena - detenção, até Um ano, ou pagamento
de cinco a quinze dias-multa.

Art. 277. Subtrair menor de dezesseis anos,
ou interdito, ao poder' de quem o tem sob sua
guarda em virtude de lei ou de ordem judicial:

Pena - detenção, de dois meses a dois anos.
§ 1ç O fato de ser o agente pai ou tutor do

menor ou curador do interdito não 'OI exime de
pena, se destituído ou temporàriamente privado
do pátrio poder, tutela. curatela ou guarda.

§ 29 No caso de restituição do menor ou do
interdito, se êste não sofreu maus tratos' ou pri...
vações, o juiz pode deixar de aplicar pena.

TÍTULO VIII

DOS CRIMES CONTRA A
INCOLUMIDADE PúBLICA

CAPfTULO I

DOS CRIMES DE PERIGO COMUM

Induzimento
à fuga, entrega

arbitrária. ou
sonegação de

Incapazes

Subtração
d s incapazes

Perdão judicial

Art. 278. Causar incêndio, expondo a pe- Incêndio

ríqo a vida, a ínteqridade física ou o patrimônio
de outrem:

--Pena - reclusão, de três a oito anos, e pa..
gamento de cinco a trinta dias-multa.

§ 1'9 As penas são aqravadas : Agravação de pena

. I - se -o crime é cometido com intuito de
'obter vantagem - pecuniária para 'si ou para OU-

tremi
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Formas
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Modalidade
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Enlprêgo de gás
tóxico

ou ~fixlaJ\te
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II - se o incêndio é:
a) em casa habitada ou destinada à habi

tação;
b) em edifício público ou qualquer constru

ção destinada a uso público ou a obra de assis
tência social ou de cultura;

c) em embarcação, aeronave, comboio ou
veículo de transporte coletivo;

d) em estação ferroviária, rodoviária. aeró
dromo ou construção portuária;

,e) em estaleiro, fábrica ou oficina:
f) em depósito de explosivo, combustível ou

inflamável:
.g) em poço petrolífero ou galeria de mine

ração;
h) em lavoura, pastagem. mata ou floresta.
§ 2~ Se culposo o incêndio, a pena é de de

tenção, de seis meses a dois anos.
Art. 279. Causar ou tentar causar explo

são, expondo a perigo a vida, a integridade física
ou o patrimônio de outrem:

Pena - reclusão, até quatro anos, e paga
mento de cinco a trinta dias-multa.

§ 1Q Se a substância utilizada é dinamite ou
outra de efeitos análogos:

Pena - reclusão, de três a seis anos, e pa
gamento de dez a quarenta dias-multa.

§ 2<) As penas são agravadas se ocorre qual
quer das hipóteses previstas no § 10, n" 1, do arti
go anterior, ou é visada ou atingida qualquer das
coisas enumeradas no n'(l II, do mesmo parágrafo.

§ 3\1 Se a explosão é causada pelo desenca
deamento de energia nuclear:

Pena - reclusão, de cinco a vinte anos, e pa
garnento de cem a trezentos dias-multa:

§ 4° No caso de culpa, se a explosão é cau
sada por dinamite ou substância de efeitos aná
lagos, a pena é detenção. de seis meses a dois
anos; se é causada pelo desencadeamento de ener....
gia nuclear, detenção de três a dez anos; nos de
mais casos, detenção, de três meses a um ano.

Art. 280. Expor a perigo a vida ou a inte...
gridade física de outrem, usando de gás tóxico
ou asfixiante:
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Pena - reclusão, até quatro anos) e paga
mento de cinco a vinte dias-multa.

Parágrafo único. Se culposo o crime, a pena
é detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 281. Expor a perigo a vida ou a inte
gridade física de outrem, pelo abuso de radiação
ionizante ou de substância radioativa:

Pena - reclusão, até quatro anos, e paqa-
mento de cinco a vinte dias-multa.

Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
Art. 282. Fabricar, fornecer, possuir ou

transportar substância ou engenho explosivo, gás
tóxico ou substância radioativa, expondo a perigo a
vida, integridade física ou patrimônio de outrem:

Pena - detenção. de seis meses a dois anos, e
pagamento de cinco a dez dias-multa.

Art. 283. Causar inundação, expondo a pe ...
figo a vida. a integridade física ou Q. patrimônio de
outrem:

Pena - reclusão. de três a seis anos, e paga-
mento de cinco a vinte dias-multa.

Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
Art. 284. Remover, destruir ou inutilizar,

em prédio próprio ou alheio, expondo a perigo a
vida, a integridade física ou o' patrimônio de ou
trem, obstáculo natural ou obra destinada. a im-
pedir inundação :

Pena - reclusão, de seis meses a três anos,
e pagamento de cinco a dez dias-multa.

Art. 285. Causar desabamento ou desmoro...
namento, expondo a perigo a vida. a integrida...
de física ou o patrimônio de outrem:

Pena - reclusão, até quatro anos, e paga..
mento de cinco a dez dias-multa.

Parágrafo único Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 286. Subtrair, ocultar, ou inutilizar,
por ocasião de incêndio, inundação, naufrágio ou
outro desastre ou calamidade, aparelho. material
ou qualquer meio destinado a serviço de combate
ao perigo, de socorro ou salvamento: ou impedir ou
dificultar serviço de tal natureza:
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Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e pa
gamento de dez a trinta dias-multa.

Art. 287. Se do crime doloso de perigo co
mum resulta. além da vontade do agente, lesão gra
ve, a pena privativa de liberdade é aumentada de
metade, se resulta morte, é aplicada em dôbro. No
caso de culpa, se do fato resulta lesão corporal, a
pena aumenta-se de metade; se resulta morte, apli
ca-se a pena cominada ao homicídio culposo, au
mentada de um têrço.

Art. 288. Difundir doença ou praga que
possa causar dano a floresta, plantação ou aní..
mais de utilidade econômica:

Pena - detenção, 'de seis meses a três anos)
e pagamento de cinco a quinze dias-multa.

Parágrafo único. No caso de culpa, a pena
é de detenção, até seis meses, ou pagamento de
dez dias-multa, no máximo.

Art. 289. Dirigir veiculo motorizado n~ via
pública, encontrando-se em estado de embriaguez
por bebida alcoólica ou qualquer outro ínebriante .

Pena - detenção, de três meses a um ano,
ou pagamento de dez a quarenta dias-multa.

Art. 290. Violar regra de regulamento de
trânsito, expondo a efetivo e grave perigo a ín
columidade de outrem: .

Pena - detenção, de um a seis meses, ou
pagamento de dez a trinta dias-multa.

Art. 291 . Causar, na direção de veículo mo
torizado, ainda que sem culpa, acidente de trân
sito. de que resulte dano pessoal, e, em seguida,
afastar-se do local, sem prestar socorro à vítima
que dêle necessite:

Pena - detenção, de seis meses a um ano,
sem prejuízo das cominadas nos §§ 3.c e 4. 0 do
art. 121 e no art. 133.

Parágrafo único. Se o agente se abstém de
fugir. e, na medida que as circunstâncias o per
mitam, presta, ou providencia para que seja pres
tado socorro à vítima, fica isento de prisão em
flagrante.
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<:v'PÍTULO II

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA DOS
MEIOS DE TRANSPORTE E COMUNICAÇõES

E OU~OS SERVIÇOS PúBLICOS

Art. 292. Impedir ou perturbar serviço de
estrada de ferro, se resulta perigo de desastre:

I - danificando ou desarranjando, total ou
parcialmente, linha férrea, material rodante ou de
tração, obra de arte ou instalação:

II - colocando obstáculo na linha;
III - transmitindo falso aviso acêrca do mo

vimento dos veículos, ou interrompendo ou emba...
raçando o funcionamento dos meios de comuni
cação:

IV - praticando qualquer outro ato, que
atente contra a segurança do serviço ferroviário:

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e pa ....
gamento de cinco a quinze _dias-multa.

§ 1." Se do fato resulta desastre:
Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e

pagamento de dez a trinta dias...multa.
§ 2.° Se ° agente quis causar o desastre ou

assumiu o risco de produzi....lo:
Pena - reclusão, de quatro a quinze anos,

e pagamento de vinte a cinqüenta dias...multa.
~ 39 No caso de culpa, ocorrendo desastre:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
§ 4° Para os efeitos dêste artigo entende...se

por estrada de ferro qualquer via de comunica...
ção em que circulem veículos de tração mecânica,
em trilhos ou por meio de cabo aéreo.

Art. 293. Expor a perigo embarcação ou
aeronave, própria ou alheia, ou praticar qualquer
ato tendente a impedir ou dificultar navegação ma ....
rítima, fluvial, lacustre ou aérea:

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e pa...
garnento de cinco a vinte dias...multa.

§ 1.° Se do fato resulta naufrágio, submer....
são ou encalhe de embarcação ou a queda ou des...
truição da aeronave:

Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e
multa de dez a trinta dias...multa.

659

Perigo de desas
tre ferroviário

Desastre efetivo

Modalidade
culposa

Conceito
de "estrada de

ferro"

Atentado contra
transporte por

água ou pelo ar

Superveniência
de sinistro



660

Modalidade
culposa

Atentado contra
outro meio de

transporte

Desastre efetivo

Modalidade
culposa

Formas
qualificadas pelo

resultado

Arremêsso
de projétil

Forma
qualificada pelo

resultado

Atentado contra
serviço de utili

dade pública

Aumento de pena

Interrupção
QU perturbação de
serviço telegráfico

ou telefônico

Aumento de pena.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

§ 2 0 No caso de culpa, se ocorre o sinistro:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 294. Expor a perigo outro meio de
transporte público, impedir...lhe ou dificultar...lhe o
funcionamento:

Pena - detenção, de um a cinco anos, e pa ...
gamento de cinco a quinze dias-multa .

§ 1.0 Se do fato resulta desastre, a pena é.
reclusão de dois a oito anos, e pagamento de dez
a trinta dias-multa .

§ 2'i N o caso de culpa se ocorre desastre:
Pena - detenção, até seis meses.

Art. 295. Se de qualquer dos crimes pre...
vistos nos arts. 292 a 294, no caso de. desastre
ou sinistro, resulta morte de alguém, aplica-se o
disposto no art. 287.

Art. 296. Arremessar projétil contra veículo
em movimento, destinado a transporte por terra,
por água ou pelo ar:

Pena - detenção, até seis meses.
Parágrafo ·único. Se do fato resulta lesão

corporal, a pena é de detenção, de seis meses a
dois anos; se resulta morte, a pena é a do homi
cídio culposo, aumentada de um têrço .

Art. 297. Atentar contra a segurança ou o
funcionamento de serviço de água. luz, fôrça, ou
qualquer outro de utilidade pública:

Pena - reclusão, até cinco anos, e paqarnen
to de cinco a quinze dias-multa.

Parágrafo único. Aumentar-se-â a pena de
um têrço até: metade se o dano ocorrer em virtude
de subtração de material essencial ao funciona
men to do serviço.

Art. 298. Interromper ou perturbar serviço
telegráfico ou telefônico ou impedir ou dificultar
a sua instalação:

Pena - detenção, de um a três anos, e pa ...
garnento de cinco a dez dias-multa.

Parágrafo único. Aplicam-se as penas em
dôbro, se o crime é cometido por ocasião de ca
lamidade pública.
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CAPÍTULO III

DOS CRIMES CONTRA A SAúDE PúBLICA

Art. 299. Causar epidemia, mediante pro ...
pagação de germes patogênicos:

Pena - reclusão, de cinco a quinze anos.
§ 1.0 Se do fato resulta morte, a pena é

aplicada em dôbro .
§ 2. 0 N o caso de culpa, a pena é de deten..

çâo, de um a dois anos ou, se resulta morte; de
dois a quatro anos.

Art. 300. Infringir determinação do poder
público, destinada a impedir introdução ou propa
gação de doença contagiosa:

Pena - detenção, até um ano, e pagamento
de cinco a dez dias-multa.

Parágrafo único. A pena é agravada. se
o agente é funcionário da saúde pública ou exerce
a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou
enfermeiro.

Art. 301. Deixar o médico de denunciar à
autoridade pública doença cuja notificação é com
pulsória:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos,
e pagamento de cinco a quinze dias-multa.

Art. 302. Envenenar água potável ou subs
tância alimentícia ou medicinal. expondo a perigo
a saúde de número indeterminado de pessoas:

Pena - reclusão, até cinco anos, e pagamen~

to de vinte a cinqüenta dias ...multa.
§ 1.0 Está sujeito às mesmas penas quem

entrega a consumo ou tem em depósito. para o fim
de ser distribuída, água ou substância envenenada.

§ 2.° Se resulta a morte de alguém:

Pena - reclusão, de quinze a trinta anos.

§ 3.° Se o crime é culposo:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 303. Poluir lagos e cursos de água ou,
nos lugares habitados, as praias e a atmosfera,
infringindo prescrições legais ou regulamentares
federais:
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Pena - reclusão. até três anos, e pagamento
de cinco a vinte e cinco dias-multa,

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a
pena é de detenção, de dois meses a um ano.

Art. 304. Corromper ou poluir água potá...
vel. de uso comum ou particular. tornando-a impró
pria para consumo ou nociva à saúde:

Pena - reclusão. de dois a cinco anos, e pa--"
gamento de cinco a quinze dias-multa.

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena - detenção, de dois meses a um ano.

Art. 305. Corromper, adulterar ou falsifi-
car substância alimentícia ou medicinal destinada
a consumo, tornando-a nociva à saúde:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e pa
gamento de dez a trinta dias-multa.

§ I'> Incorre nas mesmas penas quem vende,
expõe à venda, tem em depósito para vender ou,
de qualquer forma. entrega a consumo a substân...
cia corrompida. adulterada ou falsificada.

§ 2.1) Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e

pagamento de cinco a dez dias-multa.

Art. 306. Alterar substância alimentícia ou
medicinal, reduzindo-lhe o valor nutritivo ou te
rapêutico:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos,
e pagamento de cinco a quinze dias-multa .

§ LI) Nas mesmas penas incorre quem ven
de, expõe à venda, tem em depósito para vender
ou, de qualquer forma, entrega a consumo a subs...
tância alterada.

§ 2.1) Se o crime é culposo:
Pena - detenção, até seis meses, e paga

mento de cinco a dez días-m ulta .

Art. 307. Empregar, no fabrico de produ
to destinado ao consumo, revestimento, gaseifica
ção artificial, matéria corante, substância aromá
tica. antisséptica conservadora ou qualquer outra
não expressamente permitida pela legislação sa
nitária:
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Pena detenção, até três meses, ou paga~

menta de dez dias-multa, no máximo.
Art. 308. Inculcar, em invólucro ou reei...

piente de produto alimentício ou medicinal, a exis....
têncía de substância, de valor nutritivo ou tera...
pêutíco, que não se encontra em seu conteúdo ou
que nêle existe em quantidade menor do que a
mencionada:

Pena - detenção, até três meses, ou paga....
menta de cinco a dez días-multa , '<, ")

Art. 309. Vender, expor à venda, ter em
depósito para vender ou, de qualquer forma, en
tregar a consumo produto nas condições dos, dois
artigos anteriores:

Pena - detenção, até três meses, ou paga~

menta de dez dias-multa, no máximo.
Art. 310. Vender, expor à venda, ter em

depósito para vender, ou ceder substância desti....
nada à falsificação de produto alimentício ou me
dicinal:

Pena - detenção, até três meses, ou paqa
.... mento de dez dias...multa, no máximo.

Art. 311. Fabricar, vender, expor à venda,
ter em depósito para vender ou, de .qualquer for ...
ma, entregar a consumo coisa ou substância no
civa à saúde, ainda que não destinada à alimenta....
ção ou a fim medicinal:

Pena - detenção, até três anos, e pagamen..
to de dez a vinte dias-multa.

Parágrafo único '. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de dois meses a um ano.
Art. 312 . Vender, ter em depósito para

vender, expor à venda' ou, de qualquer forma, en....
tregar a consumo substância alimentícia ou medi
cinal avariada:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos,
ou multa de quinze a trinta dias...multa.

Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção. até três meses, ou paga....

menta de cinco a dez días-multa .

Art. 313. Fornecer substância medicinal
em desacôrdo com a receita médica:

Pena ..:....----. detenção, de seis meses a um ano,
ou pagamento de cinco a dez dias-multa.
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Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, até três meses, ou paga~

mente de cinco dias-multa, no máximo.

Art. 314. Importar ou exportar, preparar,
produzir, vender, expor à venda, fornecer, ainda
que gratuitamente, ter em depósito, transportar,
trazer consigo, guardar, ministrar ou entregar, de
qualquer forma, a consumo substância entorpe....
cente, ou que determine dependência física ou
psíquica, sem autorização ou em desacôrdo com
determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão, até cinco anos, e paqamen
to de cem a trezentos dias-multa.

§ 1.0 Nas mesmas penas incorre quem ile
galmente:

I - importa ou exporta, vende ou expõe à
venda, fornece, ainda que a título gratuito, trans
porta, traz consigo ou tem em depósito ou sob sua
guarda matérias-primas destinadas à preparação
de entorpecentes ou de substâncias que determi
nem dependência física ou psíquica;

II - faz ou mantém o cultivo de plantas
destinadas à preparação de entorpecentes ou de
substâncias que determinem dependência física ou
psíquica;

IH - traz consigo. para uso próprio, subs
tância entorpecente ou que determine dependência
física ou psíquica.

§ 2.° Se o agente é farmacêutico. médico,
dentista ou veterinário:

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e pa
gamento de cento e cinqüenta a trezentos dias
multa.

§ 3.° Prescrever o médico ou dentista subs
tância entorpecente, ou que determine dependên
cia física ou psíquica, fora dos casos indicados
pela terapêutica, ou em dose evidentemente maior
que: a necessária ou com infração de preceito le....
gal ou regulamentar:

Pena - detenção, de: seis meses a dois anos,
e pagamento de cinqüenta a duzentos dias-multa.
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§ 4.° As penas do parágrafo anterior são
aplicadas àquele que:

I - instiga ou induz alguém a usar entorpe-
cente ou substância que determine dependência Ii
sica ou psíquica;

II - utiliza local, de que tem a propriedade,
posse, administração ou vigilância, ou consente
que outrem dêle se utilize, ainda que a título gra....
tuito, para uso ou guarda ilegal de entorpeceu
te ou de substância que determine dependência
física ou psíquica:

III - contribui, de qualquer forma, para in ....
centivar ou difundir o uso de entorpecente ou de
substância que determine dependência física ou
psíquica.

. § 5.° As penas aumentam....se de um têrço,
se a substância entorpecente, ou que determine de ....
pendência física ou psíquica, é vendida, ministra
da, fornecida ou prescrita a menor de dezesseis
anos.

Art. 315. Exercer. ainda que a título gra ....
tuito, a profissão de médico, de dentista ou de far ....
macêutico, sem autorização legal ou excedendo
lhe os limites:

Pena - detenção, até dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é praticado

com fim de lucro, fica o agente também sujeito ao
pagamento de cinco a quinze dias ....multa.

Art. 316. Inculcar ou anunciar cura por
meio secreto ou infalível:

Pena - detenção, de três meses a um ano,
e pagamento de cinco a quinze dias....multa.

Art. 317. Exercer o curandeirismo:
I - prescrevendo, ministrando ou aplicando,

habitualmente, qualquer substância;
II - usando gestos, palavras ou qualquer

outro meio;
III - fazendo diagnósticos:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é praticado me,..

diante remuneração, o agente fica também sujeito
ao pagamento de cinco a quinze dias-multa.
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Art. 318. Aplica-se o disposto no art. 287
aos crimes previstos nos arts. 300 a 317.

TÍTULO IX

DOS CRIMES CONTRA A PAZ PúBLICA i

Art. 319. Incitar, publicamente, à prática de
crime:

Pena - detenção, de três a seis meses, ou
pagamento de cinco a quinze dias-multa.

Art. 320. Fazer, publicamente, apologia de
fato criminoso ou de autor de crime:

Pena - detenção, de três a seis meses, ou
pagamento de multa de cinco a quinze dias-multa.

.Art. 321. Associarem-se mais de três pes
soas, em quadrilha ou bando, para o fim de come
ter crimes:

Pena - reclusão, até: três anos.
Parágrafo único. A pena aplica-se em dô

bro, se a quadrilha ou bando é armado.

TÍTULO X

DOS CRIMES CONTRA A FÉ PúBLICA

CAPÍTULO I

DA MOEDA FALSA

Art. 322. Falsificar, fabricando-a ou adul
terando-a, moeda metálica ou papel-moeda de cur
so legal no País ou no estrangeiro:

Pena - reclusão, de três a doze anos, e pa
gamento de quinze a cinqüenta dias-multa.

§ 1.0 Nas mesmas penas incorre quem, por
conta própria ou alheia, importa ou exporta,
adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou
introduz na circulação moeda falsa.

§ 2" Quem, tendo recebido de boa fé, como
verdadeira, moeda falsificada, a restitui à circula...
ção, depois de conhecer a falsidade, é punido com
detenção, de seis meses a dois anos, e pagamen...
to de cinco a quinze dias-multa.
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§ 3.0 É punido s:om reclusão, de três a quin-
ze anos, e pagamento de quinze a cinqüenta dias--
multa o funcionário que, em exercício em entida....
de pública responsável pela fabricação ou emis ....
são de moeda, fabrica, emite ou autoriza a fabri ...
cação ou emissão:

I - de papel...moeda ou moeda metálica com
características diferentes das determinadas pelo
órgão competente;

11 - de papel....moeda ou moeda metálica em
quantidade superior à autorizada.

Art. 323. Fazer circular papel...moeda ou
moeda metálica, cuja circulação não estava ainda
autorizada, ou que Iôra fabricada com caracterís....
ticas diferentes das determinadas pelo órgão com ....
petente:

Pena - reclusão, de três a doze anos, e pa....
gamento de quinze a cinqüenta dias-multa.

Art. 324. Formar cédula representativa de
papel-moeda, com fragmentos de cédulas verda....
deiras: recompor cédula recolhida e inutilizada,
para o fim de restituí-la à circulação; restituir à
circulação cédula em tais condições ou já recolhi...
da para o fim de inutilização:

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e paga....
mente de dez a trinta dias-multa.

Parágrafo único. O máximo -da reclusão é
I elevado a doze anos e o da multa a cinqüenta
dias-multa. se o crime é cometido por funcionário
que trabalha na repartição onde o dinheiro se
achava recolhido, ou nela tem ingresso em razão
do cargo.

Art. 325. Fabricar. adquirir, fornecer, ainda
que a título gratuito. possuir ou guardar maqui...
nisrno, aparelho. instrumento ou qualquer objeto
especialmente destinado à falsificação da moeda:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e
pagamento de cinco a vinte dias-multa.

Parágrafo único. Fica isento de pena o
agente que, antes de qualquer uso, destrói tais
objetos.

Art. 326. Emitir, sem permissão legal.
nota, bilhete, cupom,' vale, ficha, bônus, título,
brinde, ou semelhante. com o propósito de exercer
função de dinheiro ou moeda:
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Pena - detenção, de um a seis meses, e
pagamento de dez a trinta dias-multa.

§ 1Q Incorre na mesma pena quem. na even
tual escassez de papel-moeda ou moeda metálica,
emite cheques de importâncias correspondentes
às moedas escassas.

§ 2Q Quem recebe ou utiliza como dinheiro
qualquer dos documentos referidos no artigo e seu
§ 11) incorre na pena de detenção. até três meses,
ou pagamento de cinco a quinze dias-multa.

CAPÍTULO II

DA FALSIDADE DE TíTULOS E OUTROS PAPÉIS
PúBLICOS

l\rt. 327. Falsificar. fabricando-os ou
adulterando-os:

I - sêlo postal ou qualquer papel de emis
são legal. destinado à arrecadação de impôsto ou
taxa;

II - papel de crédito público. que não seja
moeda de curso legal;

IH - vale postal;

IV - cautelas de penhor, caderneta de de
pósito de caixa econômica ou de outro estabele
cimento mantido por entidade de direito público;

V - talão. recibo, guia, alvará ou qual
quer outro documento relativo à arrecadação- de
rendas públicas ou a depósito ou caução por que
o poder público seja responsável;

VI - bilhete. passe ou conhecimento de em
prêsa de transporte administrada pela União, por
Estado ou Município. ou ernprêsa autárquica:

Pena - reclusão. até oito anos, e pagamento
de cinco a quinze dias...multa.

§ 1(> Incorre nas mesmas penas quepl im
porta ou exporta, adquire, vende. troca. cede.
empresta, guarda. fornece ou usa qualquer dos
selos ou papéis falsificados a que se refere êste
artigo.
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§ 2Q Suprimir, em qualquer dêsses selos ou
papéis, quando legítimos, com o fim de torná-los
novamente utilizáveis, carimbo ou sinal indicativo
de sua ínutílízação .

Pena - reclusão, até quatro anos, e pô,ga....
mento de cinco a quinze dias-multa.
" § 3Q Incorre nas mesmas penas do parágrafo
anterior quem usa, vende, fornece ou guarda,
depois de alterado, qualquer dos selos ou papéis
aí referidos.

§ 4<> Quem usa ou restitui à circulação, em
bora recebidos de boa fé, qualquer dos papéis
falsificados. a que se referem êste artigo e seu
§ 2°, depois de conhecer a falsidade. incorre
na pena de detenção, de três meses a um ano,
ou no pagamento de três a dez dias-multa.

Art. 328. Fabricar, adquirir, fornecer,
ainda que gratuitamente, possuir ou guardar
objeto especialmente destinado à falsificação de
qualquer dos papéis mencionados no artigo an
terior:

Pena - reclusão, até três anos, e pagamento
de cinco a quinze dias-multa.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no
parágrafo único do art. 325.

Art. 329. Se qualquer dos crimes do pre
sente capítulo é praticado por funcionário público.
prevalecendo-se do cargo. a pena é agravada.

CAPíTULO III

DA FALSIDADE DOCUMENTAL

Art. 330. Falsificar. no todo ou em parte,
documento público, ou alterar documento público
verdadeiro, com ° propósito de obter, para si ou
para outrem, vantagem ilícita ou de prejudicar
direito ou ínterêsse alheio:

Pena ------:- reclusão, de dois a seis anos, e paga
mento de quinze: a trinta dias-multa.

§ 1Q Se o agente é funcionário público e
comete o crime prevalecendo-se: do cargo, a pena
é agravada.
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§ 2° Para os efeitos penais, equiparam-se
a documento público o emanado de entidade de
direito público, de ernprêsa pública, autarquia.
sociedade de economia mista, sociedade de que
participe a União, Estado ou Município como
acionista majoritário, o título ao portador ou
transmissível por endôsso, as ações de emprêsa
industrial ou sociedade comercial, os livros mer....
cantis e o testamento particular.

Art. 331. Falsificar, no todo ou em parte,
documento particular ou alterar documento par....
ticular verdadeiro, com o propósito de obter van....
tagem ilícita, para si ou para outrem, ou de pre....
judicar direito ou interêsse alheio:

Pena - reclusão, até cinco anos, e pagamento
de cinco a quinze dias ....multa.

Art. 332. Omitir, em documento público
ou particular, declaração que dêle devia constar.
ou nêle inserir ou fazer inserir declaração falsa
ou diversa da que devia ser escrita, com c fim
de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar
a verdade sõbre fato juridicamente relevante:

Pena - reclusão, até cinco anos, e paga...
mento de cinco a quinze dias-multa, se o do..
cumento é público, e reclusão. até três anos. e
pagamento de cinco a dez dias multa, se o do....
cumento é particular. .

Art. 333. Equipara...se a documento, para
os efeitos penais, o disco fonográfico ou a fita
ou fio de aparelho eletromagnético a que se in ....
corpore declaração destinada à prova de fato
juridicamente relevante.

Art. 334. Se o agente da falsidade do...
cumental é funcionário público, e comete o crime
prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação
ou alteração é de assentamentos de registro civil,
a pena é agravada.

Art. 335. Emitir cheque sem suficiente

provisão de fundos em poder do sacado:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e
pagamento de cinco a quinze dias...multa.
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§ 19 Salvo o caso do art. 172, é irrelevante'
ter sido o cheque" emitido para servir como título
ou garantia de dívida.

§ 2Q Aplica-se o disposto nos §§ 1Q e 29

do art. 165.
Art. 336. Expedir ou aceitar duplicata que

não corresponda, juntamente com a fatura res-
pectiva, a uma venda efetiva de bens ou a uma
real prestação de serviço:

Pena - detenção, de um a cinco anos, e
pagamento de vinte a cinqüenta dias-multa.

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre
aquêle que falsificar, fabricando ou adulterando,
a escrituração do livro de registro de duplicatas.

Art. 337. Reconhecer, como verdadeira, no
exercício de função pública, firma ou letra que
o não seja:

Pena - reclusão, até cinco anos, e paga-
menta de cinco a quinze dias-multa, se o do
cumento é público, e reclusão, até três anos, e
pagamento de cinco a dez dias-multa, se o do-
cumento é particular. "

Art. 338. Atestar ou certificar falsamente,
em razão de função pública, fato ou circunstância
que habilite alguém a obter cargo, função ou
emprêgo público, isenção de ônus ou de serviço
de caráter público, ou qualquer outra vantagem:

Pena - detenção, até dois anos.

§ 1'J Falsificar, no todo ou em parte, ates
tado ou certidão, ou alterar o teor de certidão
ou atestado verdadeiro, para prova de fato ou
circunstância que habilite alguém a obter cargo
público, isenção de ônus ou de serviço de caráter
público, ou qualquer outra vantagem:

Pena - detenção, até três anos.
§ 2(> Se o crime é praticado com O fim de

lucro. aplica-se, também, a de pagamento de cinco
a dez dias..multa.

Art. 339. Dar o médico, no exercício de
sua profissão, atestado falso:

Pena - detenção, até um ano, ou multa de
cinco a quinze días-multa .
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Art. 340. Fazer uso de qualquer dos do ..
curnentos a que se refere o presente capítulo.
falsificados ou alterados por outrem:

Pena - a cominada à falsidade ou alteração.
Art. 341. Destruir, suprimir ou ocultar, em

benefício próprio ou de outrem, ou em prejuízo
alheio, documento verdadeiro, de que não podia
dispor:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e
pagamento de cinco a quinze dias-multa, se o
documento é público, e reclusão, até cinco anos,
e pagamento de cinco a dez dias-multa, se o
documento é particular.

CAPÍTULO IV

DE OUTRAS FALSIDADES

Art. 342. Falsificar, fabricando-o ou adul
terando-o, marca ou sinal empregado pelo poder
público no contraste de metal precioso ou na
fiscalização alfandegária, ou usar marca ou sinal
dessa natureza, falsificado por outrem:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e pa ...
gamentode cinco a quinze dias-multa.

Parágrafo único. Se a marca ou sinal fal ..
síficado é o que usa a autoridade pública para
o fim de fiscalização sanitária, ou para autenticar
ou encerrar determinados objetos, ou comprovar
o cumprimento de formalidade legal:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos,
e- pagamento de cinco a quinze dias-multa.

Art. 343. Atribuir-se, ou a terceiro, falsa
identidade para obter vantagem para si ou para
outrem, ou para causar prejuízo alheio, se o fato
não constitui crime mais grave:

Pena - detenção, de três meses a um ano,
ou pagamento de cinco a quinze dias-multa.

Art. 344. Usar, como próprio, passaporte,
título de eleitor, caderneta de reservista, carteira
profissional, ou qualquer documento de identidade
alheia ou ceder a outrem. para que dêle se -itilize,
documento dessa natureza, próprio ou de terceiro:

Pena - detenção, de quatro meses a dois
anos, e pagamento de cinco a quinze dias-multa.
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Art. 345. Usar o estrangeiro, para entrar
ou permanecer no país, nome que não é o seu:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos,
e pagamento de cinco a quinze dias-multa.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas
quem atribui a estrangeiro falsa qualidade, para
promover-lhe a entrada no país.

Art. 346. Prestar-se a figurar como pro
prietário ou possuidor de ação, título ou valor per
tencente a estrangeiro, nos casos em que a êste
é vedada por lei a propriedade ou a posse de
tais bens:

Pena - detenção. de seis meses a três anos,
e pagamento de cinco a vinte dias-multa.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 347. Se c crime contra a fé pública
fôr o único meio empregado na prática de outro
crime, o agente responderá tão-somente pela fal
sidade, mas com a pena aumentada de um a
dois terços.

TÍTULO XI

DOS CRIMES CONTRA A
ADMINISTRAÇÃO PúBLICA

ICAPÍTULO I

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONARIO
PúBLICO CO~TRAA ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

6'13
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Art. 348. Apropriar-se o funcionário pú- Pecutate

blico de dinheiro, valor ou qualquer outro bem
móvel, público ou particular, de que tem a posse
ou detenção, em virtude do cargo, função ou em-
prêqo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou alheio:

Pena - reclusão, de três a quinze anos, e
pagamento de vinte a cem dias-multa.

§ 1Q As penas aumentam-se de um têrço, AUI~ento de pena

se o objeto da apropriação ou desvio é de valor
superior a vinte vêzes o salário mínimo.
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§ 29 Aplicam-se as mesmas penas, se o fun~

cíonário público, embora não tendo a posse ou
detenção do dinheiro, valor ou nem, ° subtrai.
ou contribui para que seja subtraído, em proveito
próprio ou alheio, valendo-se de facilidade que
lhe proporciona a qualidade de funcionário.

§ 39 Se o funcionário contribui culposa...
mente para qualquer dos crimes acima:

Pena - detenção, de três meses a um ano.

§ 4<) No caso do parágrafo anterior, a re~

paração do dano, se precede à sentença írrecor...
rível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior,
reduz de metade a pena imposta.

Art. 349. Apropriar-se de dinheiro ou
qualquer utilidade que, no exercício de cargo,
função ou emprêgo publico, recebeu por êi ro de
outrem:

Pena - reclusão, de dois a sete anos. e pa ...
gamento de cinco a quinze dias...multa.

Art. 350. Usar, para fins alheios ao ser
viço, ou permitir que outrem, indevidamente, Faça
uso de veículos ou qualquer outra coisa infungível
de não pequeno valor, que, pertencente à adminis
tração púb'ica ou sob sua guarda, lhe tenha sido
entregue em razão do' cargo:

Pena - detenção, até um ano, ou pagamento
não excedente a vinte días-multa .

Art. 351. Obter, para si ou para outrem,
indevida vantagem econômica, ainda que sem pre....
juízo da Fazenda Pública, em qualquer negócio
ou atividade, de que tenha sido incumbido pela
administração:

Pena - reclusão, de três a dez anos, e pa,..
garnento de vinte a cinqüenta dias-multa.

Art. 352. Extraviar livro ou qualquer do
cumento. de que tem a guarda em razão do
cargo, função ou emprêgo; sonegá...lo ou ínutili ...
zá-lo, total ou parcialmente:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e pl:i~

garnento de cinco a quinze dias-multa.
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Art. 353. Dar às verbas ou rendas pú
blicas aplicação diversa da estabelecida em lei:

Pena - detenção. até três meses, ou pa
gamento de cinco a quinze días-rnulta .

Art. 354. Exigir. para si ou para outrem,
direta ou indiretamente, ainda que fora da função
ou antes de assumi-la, mas em razão dela, índe
vida vantagem econômica:

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e pa
garnento de dez a trinta dias-multa.

Art. 355. Exigir ímpôsto, taxa ou ernolu
mento que sabe indevido, ou, quando devido,
empregar na cobrança meio vexatório ou gravoso,
que a lei não autoriza:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos,
ou pagamento de cinco a quinze: dias-multa.

Art. 356. Desviar, em proveito próprio ou
de outrem, o que recebeu indevidamente para
recolher aos cofres públicos:

Pena - reclusão, de dois a doze: anos, e
pagamento de quinze -a trinta días-multa ,

Art. 357. Receber, para si ou para outrem,
direta ou indiretamente, ainda que fora da função
ou antes de assumi-la, mas em razão dela, van ...
tagem indevida, ou aceitar promessa de tal van
tagem:

Pena - reclusão, de dois a oito anos. e
pagamento de quinze a trinta dias-multa.

§ 1<;l A pena é aumentada de um têrço, se,
em conseqüência da vantagem ou promessa, o
funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer
ato de ofício ou o pratica infringindo dever fun ...
cíonal ,

§ 21,1 Se o funcionário pratica, deixa de pra
ticar ou retarda ato de ofício. com infracão de
dever funcional, cedendo a pedido ou infi~tência
de outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano,
ou multa de três a dez dias-multa.
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Art. 358. Retardar ou deixar de praticar,
indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra
expressa disposição de lei, para satisfazer ínte
rêsse ou sentimento pessoal:

Pena - detenção, de três meses a um ano,
e pagamento de cinco a quinze dias-multa.

Art. 359. Deixar, sem justa causa, de
cumprir, ou retardar o cumprimento de decisão
judicial:

Pena - detenção, de três meses a um ano,
e pagamento de cinco' a quinze dias-multa.

Art. 360. Facilitar, com infração de dever
funcional, a prática de contrabando ou desca
minha (art. 375):

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e
pagamento de quinze a trinta dias-multa.

Art. 361. Deixar, por indulgência, de res
ponsabilizar subordinado que cometeu infração
no exercício do cargo, função ou emprêgo público,
ou, quando lhe falte competência, não levar o
fato ao conhecimento da autoridade competente:

Pena - detenção, até um mês, ou pagamento
de dez dias-multa, no máximo.

Art. 362. Patrocinar, direta ou indireta
mente, interêsse privado perante a administração
pública, valendo-se da qualidade de funcionário:

Pena - detenção, de um a três meses, e
pagamento de cinco a quinze dias-multa.

Parágrafo único. Se o ínterêsse é ilegítimo:
Pena - detenção, de três meses, além da

multa.

Art. 363. Praticar violência, no exercício
, de função, ou a pretexto de exercê-la:

Pena - detenção, de seis meses a três anos,
.além da correspondente à violência.

Art. 364. Abandonar cargo, função ou
emprêgo público, se do fato resulta ou pode re
sultar prejuízo ao ínterêsse administrativo:

Pena - detenção, até um ano, e pagamento
de cinco a quinze dias-multa.
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Parágrafo único. .Se o fato ocorre em Iugé'r
compreendido na faixa de fronteira:

Pena - detenção, de um a três anos, e
pagamento de dez a vinte días-rnulta .

Art. 365. Entrar no exercício de cargo,
função ou emprêgo público antes de satisfeitas
as exigências legais, ou continuar a exercê-lo.
sem autorização, depois de saber que foi exone
rado, removido, substituído, suspenso ou aço
sentado:

Pena - detenção, até um mês, ou pagamento
de dez dias-multa, no máximo.

Art. 366. Revelar fato de que tem ciência
em razão do cargo e que deva permanecer em
seqrêdo, ou facilitar-lhe a revelação:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos,
ou pagamento de dez a trinta dias-multa.

Art. 367. Devassar o sigilo de proposta de
concorrência pública, ou proporcionar a terceiro
o ensejo de devassá-lo:

Pena - detenção, de três meses a um ano,
e pagamento de cinco a quinze, dias-multa.

Art. 368. Considera-se funcionário. pú
blico, para os efeitos penais, quem, embora tran
sitõriamente ou sem remuneração, exerce cargo,
emprêgo ou função pública.

Parâgrafo único. Equipara-se a funcionaria
público quem exerce cargo, emprêgo ou função
em autarquia, sociedade de economia mista ou
sociedade de que participe a União, Estado ou
Município como acionista majorítário .

CAPÍTULO 11

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

Art. 369. Usurpar o exercício de cargo,
função ou emprêgo público: .

Pena - detenção, de três meses a dois anos,
e pagamento de cinco a quinze dias-multa.

Parágrafo único. Se do fato o agente auíere
vantagem:
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Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e
pagamento de dez a trinta dias-multa.

Art. 370. Opor-se à execução de ato legal,
mediante violência ou ameaça a funcionário com
petente para executá-lo ou a quem lhe esteja
prestando auxílio:

Pena detenção, de dois meses a dois
anos.

§ 1Çl Se o ato. em razão da resistência, não
se executa:

Pena - reclusão, até três anos.

§ 2~ As penas dêste artigo são aplicáveis
sem prejuízo -da correspondente à violência.

Art. 371. Desobedecer a ordem legal ema
nada de funcionário público:

Pena - detenção, até seis meses, ou paga...
mento de cinco a dez dias-multa.

Art. 372. Desacatar funcionário público
no exercício da função ou em razão dela:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
ou pagamento de dez a trinta dias-multa.

Art-. 373. Obter, para si ou para outrem,
vantagem ou promessa de vantagem, a pretexto
de influir em funcionário público no exercício da
função:

Pena - reclusão, até cinco anos, e pagamento
de quinze a quarenta dias-multa.

Parágrafo -único. A pena é aumentada de
um têrço, se o agente alega ou insinua que a
vantagem é também destinada ao funcionário.

Art. 374. Oferecer ou prometer vantagem
indevida a funcionário público, para determiná-lo
a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:

Pena - reclusão, até oito anos, e pagamento
de quinze a trinta dias-multa.

Parágrafo único. A pena é aumentada de
um têrço, se, em razão da vantagem ou promessa,
o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou
o pratica infringindo dever funcional.



Art. 375. Importar ou exportar mercadoria
proibida ou iludir, no todo ou em parte, o paga
mento de direito ou impôsto devido pela entrada,
pela saída ou pelo consumo de mercadoria, e
exigível na própria repartição aduaneira:

Pena - reclusão, até cinco anos, e paqa
mente de dez a trinta dias-multa.

§ 1Q Incorre nas mesmas penas quem;

a) pratica navegação de cabotagem, fora
dos casos permitidos em lei;

b) pratica fato assimilado, em lei especial.
a contrabando ou descaminho;

c) vende, expõe à venda. mantém em. depó
sito ou, de qualquer forma, utiliza, em proveito
próprio ou alheio, no exercício de atividade co..
mercíal ou industrial, mercadoria de procedência
estrangeira que introduziu clandestinamente no
País ou importou fraudulentamente ou que sabe
ser produto de introdução clandestina no território
nacional ou de importação fraudulenta por parte
de outrem:

.d) adquire, recebe ou oculta, em proveito
próprio ou alheio. no exercício de atividade co
mercial ou industrial, mercadoria de procedência
estrangeira, desacompanhada de documentação
legal, ou acompanhada de documentos que sabe
serem falsos.

§ 29 Equipara-se às atividades comerciais,
para efeitos dêste artigo, qualquer forma de co
mércio irregular ou clandestino de mercadorias
estrangeiras, inclusive o exercício em residências.

§ 3Q As penas aplicam ...se em dôbro, se o
contrabando ou descaminho é praticado em trans
porte aéreo.

Art. 376. Fazer declaração falsa 011 omitir
declaração sôbre rendas, bens ou fatos, ou em ...
pregar qualquer outra fraude, para eximir-se,
total ou parcialmente, a pagamento de impôsto
ou taxa, se o montante do tributo sonegado ou
a sonegar é superior ao salário mínimo.

Pena - detenção, até um ano, ou pagamento
de vinte a cinqüenta dias-multa, sem prejuízo da

multa fiscal.
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Parágrafo único.· Se o montante do tributo
sonegado ou a sonegar é superior a dez vêzes
o salário mínimo:

Pena - detenção, até: três anos, e pagamento
de cinqüenta a cem dias-multa. sem prejuízo da
multa fiscal.

Art, 377. Impedir, perturbar ou fraudar
concorrência pública ou venda em hasta pública,
promovida pela administração pública ou entidade
de direito público, emprêsa pública, autarquia,
sociedade de economia mista, sociedade de que
participe a União, Estado ou Município como
acionista majoritário: afastar ou procurar afastar
concorrente ou licitante por rneio de violência,
grave ameaça, fraude ou oferecimento de vanta
gem:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos,
ou pagamento de dez a trinta dias-multa.

Art. 378. Rasgar, ou, de qualquer forma,
inutilizar ou conspurcar edital afixado por ordem
legal de funcionário público; violar ou inutilizar
sêlo ou sinal empregado por determinação ou
ordem legal de funcionário público, para identi
ficar ou cerrar qualquer objeto:

Pena - detenção, até um ano, ou pagamento
de cinco a quinze dias-multa.

Art. 379. Subtrair· ou inutilizar, total c-u
parcialmente, livro oficial, processo ou documento
confiado à custódia de funcionário, em razão de
ofício, ou de particular em serviço público:

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e
pagamento de quinze a trinta dias-multa.

CkPÍTuLO 111

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO
DA JUSTIÇA

Art. 380. Dar causa à instauração de in
vestigação policial ou de processo judicial contra
alguém, imputando-lhe crime de que o sabe
inocente: .
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Pena - reclusão. de dois a oito anos, e
pagamento de cinco a quinze dias-multa.

§ 1<:' A pena é agravada, se o agente se
serve do anonimato ou de nome suposto.

§ 29 Se a falsa imputação é de prática de
contravenção:

Pena - detenção, de três meses a um ano,
e pagamento de três a dez dias-multa.

Art. 381. Provocar a ação de autoridade,
comunicando-lhe a ocorrência de crime ou de
contravenção que sabe não se ter verificado:

Pena - detenção, até seis meses, ou paga
mento de cinco a dez dias-multa.

Art. 382. Acusar-se, perante a autoridade
pública, de crime inexistente ou praticado por
outrem:

Pena ~ detenção, de três meses a dois anos,
ou pagamento de cinco a quinze dias-multa.

Art. 383. Fazer afirmação falsa, ou negar
ou calar a verdade, como testemunha, perito, tra
dutor ou intérprete em inquérito policial, processo
administrativo ou judicial, em juízo arbitral ou
inquérito de comissão parlamentar:

Pena - reclusão, até três anos, e pagamento
de cinco a quinze dias-multa.

§ 19 Se 6 crime é cometido com o fim de
obter prova destinada a produzir efeito em pro
cesso penal, as penas são aplicadas em dõbro. e,
se intervém subôrno, aumentam-se de um têrço ,

§ 2Q O fato deixa de ser punível. se, antes
da sentença, o agente se retrata ou declara a
verdade.

Art. 384. Dar, oferecer ou prometer di
nheiro ou qualquer outra vantagem a testemunha,
perito, tradutor ou intérprete, para fazer afirma
ção falsa, negar ou calar a verdade em depoi
mento, perícia, tradução, ou interpretação, ainda
que a oferta não seja aceita:

Pena - reclusão, até quatro canos, e paqa
menta de cinco a quinze dias-muita.
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Parágrafo único. Se o crime é cometido
com o fim de obter prova destinada a produzir
efeito em processo penal. aplica-se a pena em
dôbro.

Art. 385. Usar de violência ou grave
ameaça, com o fim de favorecer interêsse próprio
ou alheio, contra autoridade, parte, ou qualquer
outra pessoa que funciona ou é chamada a in
tervir em inquérito policial, processo administra...
tivo ou judicial, em juízo arbitral ou inquérito
de comissão parlamentar:

Pena - reclusão. até quatro anos, e paga..
mento de cinco a quinze dias.....multa.

Art. 386. Fazer, pela imprensa, rádio cu
televisão, antes da intercorrência de decisão defi...
nitiva em processo penal, comentários com o fim
de exercer pressão relativamente a declarações
de testemunhas ou decisão judicial:

Pena - detenção, até seis meses, ou multa
de cinco a quinze dias...multa.

Art. 387. Fraudar execução, alienando,
desviando, destruindo ou danificando bens, ou
simulando dívidas:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos,
ou pagamento de dez a vinte dias ...multa.

Parágrafo único. Somente se procede me
diante queixa.

Art. 388. Deixar o empregador ou fun ...
cionário público de prestar ao juízo competente
as informações necessárias à instrução de pro...
cesso ou execução de sentença ou acôrdo que
fixe pensão alimentícia:

Pena - detenção, de seis meses a um ano,
e pagamento de dez a cinqüenta dias...multa.

Parágrafo único. Nas mesmas penas incide
quem, de qualquer modo, ajuda o devedor a exi
mir...se ao pagamento de pensão alimentícia judi...
cialmente acordada, fixada ou majorada, ou se
recusa, ou procrastina a executar a ordem de
desconto em íôlha de pagamento, expedida pelo
juiz.
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Art. 389. Fazer justiça pelas próprias
mãos, para satisfazer pretensão. embora legitima.
.salvo quando a lei o permite:

Pena - detenção, até um mês. ou multa
de cinco a dez dias-multa, sem prejuízo da cor
respondente à violência acaso empregada.

Parágrafo único. Se não há emprêgo de
violência, somente se procede mediante queixa.

Art. 390. Subtrair, suprimir ou danificar,
coisa própria. que se acha em poder de terceiro.
por determinação judicial ou convenção:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos,
,e pagamento de cinco a quinze dias-multa.

Art. 391. Inovar artificiosamente. -ia .pen
.dêncía de processo civil ou administrativo. o
estado de lugar, de coisa ou de pessoa, com o
fim de induzir a êrro o juiz ou perito:

Pena - detenção, de três meses a dois anos,
-e pagamento de cinco a vinte dias-multa.

Parágrafo único. Se a inovação se destina
.a produzir efeito em processo penal, ainda que
não iniciado, as penas aplicam-se em dôbro .

_Art. 392. Auxiliar a subtrair-se à ação de
.autoridade pública autor de crime a que é comi
nada pena de reclusão;

Pena - detenção, de um a seis meses, e
pagamento de três a quinze dias-multa.

§ 1Q Se ao crime é cominada pena de de ...
. tençâo:

Pena detenção, até três meses, e multa
de cinco a quinze dias-multa.

§ 2<> Se quem presta o auxílio é ascendente,
.descendente, cônjuge ou irmão do criminoso, fica
isento de pena.

Art. 393. Prestar a criminoso, fora dos
-casos de co-autoria ou de receptação, auxílio' des
tinado a tornar seguro o proveito do crime:

Pena - detenção, de um a seis meses, e
.pagamento de cinco a quinze dias-multa.
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Evasão de prêso

Art. 394. Ordenar ou executar medida
privativa de liberdade individual, sem as formali-
dades legais ou COm abuso de poder:

Pena - detenção, de um mês a um ano.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre:
o funcionário que:

I - ilegalmente recebe e recolhe alguém a
prisão, ou a estabelecimento destinado à execução,
de pena privativa de liberdade ou de medida de
segurança detentiva;

II - prolonga a execução de pena ou de
medida de segurança detentiva, deixando de ex",,·
pedir, em tempo oportuno, ou executar imediata...
mente, a ordem de liberdade;

III - submete pessoa que está sob sua
guarda ou custódia a vexame ou a constrangi
mento não autorizado por lei.

Art. 395. Promover ou facilitar a fuga de
pessoa legalmente prêsa ou submetida a medida
de segurança detentiva:

Pena - detenção, de seis meses a dois,
anos.

§ 19 Se o crime é: praticado a mão armada,
ou por mais de uma pessoa, ou mediante arromba-o
menta, a pena é de reclusão, de dois a seis
anos.

§ 2Q Se há emprêgo de violência contra
pessoa, aplica-se, também, a pena correspondente
à violência.

§ 39 A pena é de reclusão, até: quatro anos;
se o crime é: praticado por pessoa sob cuja ~llL\rda

ou custódia está o prêso ou internado.

§ 4Q No caso de culpa do funcionário in
cumbido da guarda ou custódia, aplica...se a pena
de detenção, de três meses a um ano, ou n.ulta
de cinco a quinze dias ....multa.

Art. 396. Evadir-se ou tentar evadir...se o:
prêso, usando de violência contra pessoa:

Pena --: detenção, de três meses a um ano,
além da correspondente à violência.
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Art. 397. Arrebatar prêso ou internado,
.a fim de maltratá-lo, do poder de quem o tenha
sob custódia ou guarda:

Pena - reclusão, até quatro anos, além da
correspondente à violência.

Art. 398. Amotinarem-se presos, pertur
bando a ordem ou disciplina da prisao:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos,
.além da correspondente à violência acaso prati....
cada contra pessoa.

Art. 399. Trair, na qualidade de advoga
.do ou procurador, o dever- profissional, prejudi...
cando interêsse, cujo patrocínio, em juízo. lhe é
confiado:

Pena - detenção, de seis meses a três anos,
e pagamento de dez a trinta dias-multa.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas
o advogado ou procurador judicial que defende.
na mesma causa, simultânea ou sucessivamente,
partes contrárias.

Art. 400. Prestar assistência jurídica a
outrem, sem autorização legal e mediante re
muneração:

Pena - detenção, até três meses, ou paga...
menta de três a quinze dias-multa.

Art. 401. Inutilizar, total ou' parcialmente,
-ou .deíxar de restituir autos, documento ou objeto
.de valor probatório, que recebeu na qualidade
de advogado ou procurador:

Pena - detenção, de seis meses a três anos,
,e pagamento' de cinco a quinze dias-multa.

Art. 402. Solicitar ou receber dinheiro ou
qualquer outra utilidade, a pretexto de influir em
juiz, jurado, órgão do Ministério Público, funcio
nário de justiça, perito, tradutor, intérprete ou
testemunha:

Pena - reclusão, até cinco anos, e paga
.mento de dez a trinta dias-multa.
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Parágrafo único. As penas aumentam-se
de um têrço, se o agente alega ou insinua que
o dinheiro ou utilidade também se destina a qual
quer das pessoas referidas neste artigo.

Art. 403. Reingressar no território nacio
nal o estrangeiro que dêle foi expulso:

Pena - reclusão, até quatro anos, sem pre
juízo de nova expulsão após o cumprimento da
pena.

Art. 404. Impedir, perturbar ou fraudar
arrematação judicial; afastar ou procurar afastar
concorrente ou licitante, por meio de violência,
grave ameaça, fraude ou oferecimento de van
tagem:

Pena - detenção, de dois meses a um ano,
ou pagamento de cinco a quinze dias-muita, aíérn
da correspondente à violência.

Art. 405. Exercer função, atividade, di
reito, autoridade ou múnus, de que foi suspenso
ou privado por decisão judicial:

Pena - detenção, de três meses a dois.
anos, ou pagamento de cinco- a quinze dias-multa.

DISPOSIÇõES GERAIS

Art. 406. Ressalvada a legislação especial
sôbre os crimes contra o Estado e a ordem política
e social, os crimes de falência, os crimes contra
a honra por meio da imprensa, os crimes contra
a economia popular, os crimes relacionados à
telecomunicação, os crimes especiais de greve ou
lockout, os "crimes de responsabilidade e os crimes
militares, revogam-se as disposições em. contrário.

Art. 407. Êste Código entrará em vigor
no dia 1o de janeiro de 1970.

Brasília, 21 de outubro de 1969; 148-Q da Independência e
81Q da República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luis Antônio da Gama e Silva
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DECRETO--LEI N~ 1.005 - DE 21' .DE OUTUBRO DE 1969

Códiigo da Propriedade Industrial

Os Ministros da Marinh-a de Guerra, do Exército e da Aero,..
náutica Militar, usando das atribuições que lhes confere o art. 39

do Ato Institucional n Q 16, de 14 de outubro de 1969, combinado
com o § 1Q do art. 29 do Ato Institucional n? 5, de 13 de dezem...

bro de 1968, decretam:

Art. 1~ A proteção dos direitos relativos à propriedade indus-
trial se efetua mediante:

a) concessão de privilégios:

de invenção;

de modelos industriais e

de desenhos industriais;

b)' concessão de registros:

de marcas de indústria, de comércio e de serviço;

de títulos de estabelecimento e

de expressões ou sinais de propaganda;

c) repressão a falsas indicações de proveniência;

d) repressão à concorrência desleal.

Art. 2Q As disposições dêste Código são aplicáveis também
aos pedidos de privilégio e de registros depositados no estrangeiro
e que tenham proteção assegurada por tratados ou convenções de
que o Brasil seja siqnatário, desde que depositados regularmente no
País.

Art. 39 Tôda pessoa física ou jurídica, domiciliada no Brasil,
com legítimo interêsse, poderá, administrativa ou judicialmen

te, solicitar a aplicação. em igualdade de condições, de qualquer
dispositivo de tratados ou convenções a que o Brasil aderir.
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TÍTULO I

DOS PRIVILÉGIOS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇõES GERAIS

Seção I - Dos autores ou requerentes

Art. 4~ Aos autores de invenção, de modêlo industrial e de
desenho industrial, será assegurado o direito de obter patente que
lhes garanta a propriedade e o uso exclusivo. nas condições estabe....
lecidas neste Código.

§ 1q Para efeito de concessão de patente, presume-se autor
o requerente do privilégio.

§ 2'> O privilégio poderá ser requerido pelo autor da inven....
ção, seus herdeiros e sucessores, pessoas jurídicas autorizadas ou
eventuais cessionários dos respectivos direitos, mediante apresenta...
ção de documento hábil, dispensada a legalização ou a autenticação
do mesmo.

§ 39 Em caso de invenção por duas ou mais pessoas, em con ...
junto, o privilégio poderá ser requerido por tôdas ou qualquer delas,
ressalvados os respectivos direitos, mediante nomeação e qualifica...
ção de todos os inventores.

Seção II - Das invenções, dos modelos e dos desenhos
privilegiâvC\~s

Art. 5ç São privilegiáveis a inveuçâo, o modêlo industrial e
o desenho industrial considerados novos e suscetíveis de utilização
industrial.

Parágrafo único. Consideram-se novos a invenção, o mo...
dêlo e o desenho que, até a data do depósito do pedido de patente.
não tenham sido depositados. patenteados, divulgados ou explo....
rados no Brasil, nem patenteados, divulgados ou explorados no es
trangeiro, ressalvado o disposto nos arts. 6'0 e 17 do presente
Código.

Seção !lI - Da garantia de prioridade

Art. 6ç Aquêle que, antes de requerer patente, pretenda
fazer demonstrações, comunicações a associações científicas ou exi-
bições do invento em exposições oficiais ou oficialmente reconheci...
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das. deverá, para ressalva de prioridade, req uerer ao Departamento
Nacional da Propriedade Industrial à. respectiva garantia, apresen...
tando relatório descritivo circunstanciado, bem como os desenhos,
quando Iôr o caso, e a prova de haver pago a taxa correspondente.

§ 1f} Dêsse ato lavrar-se-á têrmo de depósito, vigorando
desde então a garantia de prioridade por um ano, para os casos
de invenção e por seis meses para os de modêlo e desenho.

§ 29 Dentro dêsses prazos deverá o interessado depositar o
.pedido de privilégio, nas condições e para os efeitos dos artigos
13 e 15, prevalecendo a data do têrrno de depósito a que se refere
o parágrafo anterior.

§ 3~ O pedido de garantia de prioridade dispensa as for ...
rnalídades de exame e publicação, que serão aplicáveis, entretanto,
ao respectivo pedido de privilégio.

Art. 7"Q F indos os prazos estabelecidos no § 19 , sem que o in
teressado tenha requerido o privilégio, extinguir...se ...á automática
mente a garantia de prioridade, considerando-se do domínio püblí
co o que tenha sido objeto de requerimento.

CAPÍTULO n

DAS INVENÇõES NÃO PRIVILEGIAVEIS

Art. 8Q Não são privilegiáveis:

a) as invenções de finalidade contráría às leis, à moral, à
saúde, à segurança pública, aos cultos religiosos e aos sentimentos
dignos de respeito e veneração;

b) as substâncias, matérias ou produtos obtidos por meios
ou processos químicos, ressalvando-se, porém, a privilegiabilidade
dos respectivos processos de obtenção ou modificação:

c) as substâncias, matérias, misturas ou produtos alímentí....
cios, químíco-farmacêutícos e medicamentos, de qualquer espécie,
bem como os respectivos processos de obtenção ou modificação;

d) as misturas e ligas metálicas em geral, ressalvando-se, po
rém, as que. não compreendidas na alínea anterior, apresentarem
qualidades intrínsecas especificas, precisamente caracterizadas pela
sua composição qualitativa, definida quantitativamente, ou por tra-
tamento especial a que tenham sido submetidas;

e) as justaposições de processos, meios ou órgãos conhecidos.
a simples mudança de forma, proporções, dimensões ou de ma....
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teríaís, salvo se daí .resultar, no conjunto, um efeito técnica nõvo
ou diferente, não compreendido nas proibições das alíneas ante
dores, ou se tratar de invenções que constituam objetos que se
prestem a trabalho ou uso prático e tragam à função a que se
destinam melhor utilização;

f) os usos ou empregos relacionados com descobertas, ínclu
síve de variedades ou espécies de microrganismos," para fim deter
minado;

g) as técnicas operatórias ou cirúrgicas ou de terapêutica. não.
incluídos os dispositivos, aparelhos ou máquinas;

h) os sistemas, os planos ou os esquemas de escrituração co
mercial, de cálculos, de financiamento, de crédito, de sorteios, de
especulação ou de propaganda;

i) as concepções puramente teóricas"

CApíTULO m

DOS "MODELOS E DOS DESENHOS INDUSTRIAIS

Seção I - Dos modelos e dos desenhos privilegiáveis

Art. 9<:> São privilegiáveis como modelos industriais tôdas as
formas plásticas, que possam servir de tipo de fabricação de um
produto industrial e ainda se caracterizem por "nova configuração
ornamental.

Art. 10. São privilegiáveis como desenhos industriais tôdas
as disposições ou conjuntos novos de linhas ou côres que possam
ser aplicados, com fins industriais ou comerciais, à ornamentação de
um produto, por quaisquer meios manuais, mecânicos ou químicos.
singelos ou combinados.

Art. 11. São ainda privilegiáveis como modelos ou desenhos
industriais aquêles que, embora não se apresentem inteiramente
como novos. realizem combinações originais de elementos conhe
cidos ou disposições diferentes de elementos conhecidos e dêem a08

respectivos objetos nôvo aspecto geral característico.

Parágrafo único. Consíderar-se-ão como um só modêlo ou
um só desenho os que. embora compostos de várias partes. cons
rítuam um todo ou um conjunto característico.
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Seçêo 11- Dos modelos e dos desenhos não privilegiáveia

Art. lZ. Não são privilegiáveis como modelos ou como
desenhos industriais:

a) o que não Iôr privileqiável como invenção, nos têrmos do
disposto no art. 8'~;

b) as obras de escultura, arquitetura, pintura, gravura; esmal...
te, bordados, fotografias e quaisquer outros modelos ou desenhos
de caráter puramente artístico;

c) o que constituir objeto de privilégio de invenção ou de
registros previstos na alínea b do art. 19 •

CAPÍTULO IV

DOS PEDIDOS DE PRIVILÉGIO

Art. 13. O pretendente a privilégios de invenção, de modêlo
ou de desenho industrial deverá apresentar o seu pedido ao Diretor...
Geral do Departamento Nacional da Propriedade Industrial, acom ...
panhado do relatório descritivo. com os respectivos desenhos, quan ·
do Iôr o caso.

§ 19 O requerimento, que só poderá referir...se a uma única
invenção, especificando sempre sua natureza, deverá conter ores...
pectivo título explicativo doa invenção, o qual será o mesmo do re ...
latório, bem como a qualificação completa do requerente e de seu
procurador. se houver.

§ 2Q O relatório, sempre escrito em português, deverá satisfá...
zer às seguintes condições:

a) descrever, de maneira clara e precisa, a invenção, de modo
que o técnico no assunto possa realizá...la; indicar sua natureza 'e sua
finalidade e 'conter o título explicativo da invenção, o qual deverá
ser o mesmo do requerimento;

b) apresentar com clareza os pontos característicos da ínven...
ção, os quais servirão para estabelecer e delimitar os direitos do
inventor;

c) apresentar desenhos. quando necessário. .
Art. 14. Sempre que o inventor quiser garantir isoladamente

qualquer particularidade de sua invenção, poderá requerê..Ia em
pedido separado, desde que possa ser destacada do conjunto e não
tenha sido. antes. descrita pormenorizadamente.
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CAPÍTULO V

DO DEMSITO DOS PEDIDOS DE PRIVlIEGIO

Art. 15. Apresentado o pedido, devidamente instruído e com
a comprovação do pagamento da taxa correspondente, lavrar-se...á
o respectivo têrmo de depósito, que deverá ser assinado pelo reque...
rente. ou seu procurador, e pelo funcionário encarregado.

Parágrafo único. Do têrmo de depósito constarão hora, dia,
mês, ano, e número de ordem da apresentação do pedido, título e
natureza da invenção, indicação de prioridade, quando reívíndícada,
e nome do requerente e de seu procurador, se houver, sendo for
necida certidão ao depositante, mediante pagamento da taxa devida.

Art.. 16-. Somente os pedidos de garantia de prioridade e
'os iniciais de privilégio, bem corno as petições de cumprimento de
exigências por partes que não tenham procurador junto ao Depar
tamento Nacional da. Propriedade Industrial, poderão ser apresen....
.tados também nas Delegacias Estaduais do Ministério da Indústria
.e do Comércio, lavrando-se os respectivos têrrnos de depósito; nos
.doís primeiros casos, na forma do artigo 15 e seu parágrafo único ,

Parágrafo único. Lavrado o têrmo de depósito. ou recebida
.a petição de cumprimento de exigências, a Delegacia providenciará
.a remessa da documentação respectiva ao Departamento Nacional
,da Propriedade Industrial, dentro de cinco dias, contados da data
do recebimento.

CAPÍTULO VI

oos DEPóSITOS PEITOS NO ESTRANGEIRO

Art. 17. Ao inventor que: tiver depositado, regularmente, em
Estado com o qual o Brasil mantenha acôrdo internacional, pedido
de prlvlêqío de invenção, de modêlo ou de desenho industrial. ficarâ
assegurado direito de prioridade pare apresentar igual pedido no
Brasil, pelo prazo estipulado no respectivo acôrdo. A prioridade
em nenhum caso poderá ser invalidada por fatos ocorridos durante
êsse prazo. tais como pedido idêntico, publicação da invenção, do
modêlo ou do desenho, seu uso, exploração ou concessão da patente.

§ 19 A reivindicação de prioridade: será averbada no têrmo de
depósito e constará da patente a ser expedida. desde que comprova....
do o respectivo direito, mediante apresentação de certificado do
depósito do pedido no país de origem ou da patente, de certidão ou
cópia autenticada de um dêstes documentos.
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§ 2<) A apresentação do comprovante mencionado no ,parâgra,..
fo anterior deverá ser feita no prazo máximo de noventa dias, con
tado da data do depósito do pedido, sob pena de perda do direito
de priorídade,

CAPíTULO VII

00 EXAME FORMAL E TÉCNICO DOS PEDIDOS DE PRrVILeGIO

Art. 18. Lavrado' o têrmo de depósito, o processo será
submetido a exame formal e a exame técnico preliminar, de confor
midade com as prescrições regulamentares, mantendo...se em sigilo
até seu arquivamento definitivo ou a publicação dos pontos caracte
rísticos, ressalvado o direito de vista a quem o' requeira, quando
o processo tenha sido apontado como colidente com o seu pedido.

§ 1Q Verificado, quer pelo .exame formal, quer pelo exame
técnico prelímínar, que o processo está em desacõrdo com as normas
aplicáveis, será notificado o interessado ou .seu procurador, se
houver, para regularizã...lo, cumprindo ou contestando a exigência,
dentro do prazo de sessenta dias, contado da data da notificação.

§ 2<' Esgotado o prazo a que se refere o parágrafo anterior,
sem' que o interessado tenha promovido o completo saneamento do
processo,' incidirá êste em arquivamento, de cujo despacho caberá
pedido de reconsideração ao Diretor-Geral do Departamento Na
cional da Propriedade Industrial, desde que satisfeita ou contestada
'3 exigência, concomitantemente com o requerimento, dentro do
prazo de sessenta dias da data da notificação do arquivamento.

§ 3~ Em caso de não cumprimento da exigência formal, ou
de ser improcedente a contestação à mesma, o processo será defini
tivamente arquivado, de cujo despacho não caberá qualquer recurso
administrativo.

§ 4l,l Em caso de não cumprimento de exigência têcníca, mas
de contestação à mesma, do despacho do Diretor,..Geral do Depar....
tamento sôbre o pedido de reconsideração caberá recurso ao Minis
tro da Indústria e do Comércio, dentro do prazo de sessenta dias.

§ 5Q Se o despacho do Ministro confirmar a decisão recor...
rida, encerrar...se-á a fase administrativa; em caso contrârío, O pro
cesso terá prosseguimento.

Art. 19. Por ocasião do exame técnico preliminar sem veri...
ficado. desde logo, se o pedido infringe as disposições dos artigos 81)
e 12 dêste 'Código, se há anterioridade e se está tecnicamente bem
definido, a fim de se apurar a viabilidade de privilégio.
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§ 1~. Quando o parecer fôr denegatório, o técnico indicará as
anterioridades ou as colídêncías que forem encontradas, assim como
outras razões que o levaram a considerar imprivilegiável o pedido.

§ ~ Nas condições do parágrafo anterior, o pedido poderá
ser desde Ioga indeferido. sem necessidade de formulação de exi
gências, e de publicação de pontos característicos e de cópia dos
desenhos.

§' 3{1 Do despacho denegatório previsto no parágrafo anterior
caberá pedido de reconsideração ao Diretor-Geral do Depar
tamento Nacional da Propriedade Industrial, no prazo de sessenta
dias.

§ o/' _ Se: o Diretor..Geral do Departamento mantiver odes..
pacho denegatório previsto no § 2~, caberá recurso ao- Ministro da
Indústria e do Comércio, no prazo de sessenta dias ..

§ 541 Se o despacho do Ministro confirmar a decisão recor
rida. encerrar..se ...á a fase administrativa; em caso contrário, o pro...
cesso terá prosseguimento, de conformidade com os artigos 20 e
sequíntes , .

Art. 20. - Verificado, pelo exame técnico preliminar, que há
viabilidade de privilégio, será publicado pelo menos um ponto ca ...
racterístico da invenção. citando-se o total de pontos. acompanhado
de cópia de. pelo menos, um desenho, e da indicação de prioridade,
se houver, paro apresentação de eventuais oposições pelos interes...
sados, dentro do prazo de sessenta dias.

Parágrafo único. Da data da notificação da oposição correrá
o prazo de sessenta dias para apresentação de réplica".

Art. 21. Não sendo apresentada oposição, o pedido poderá
ser deferido e do despacho de deferimento não caberá qualquer
recurso administrativo.

§ 11) No caso do indeferimento do pedido, decorrente de con
dição Impeditiva argüida pelo próprio Departamento Nacional da
Propriedade Industrial, caberá pedido de reconsideração ao seu Di
retor...GeraI, no prazo de sessenta dias.

§ 2'1 Da decisão do Diretor..Geral que mantiver o despacho
de indeferimento caberá recurso, no prazo de sessenta días, ao Con...
selho de Recursos da Propriedade Industrial. .

§ 3~ Da data da notificação do recurso correrá o prazo de
sessentadias para apresentação de réplica.

Art. 22. Surgindo oposição, proceder...se...á ao exame técnico
complementar, podendo ser solicitada pelo Departamento Nacional
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da Propriedade Industrial, em caráter supletivo. a audiência de
outros serviços técnicos. seja da Administração Pública, seja de or
ganizações' reconhecidas pelo Govêrno como órgãos de consulta.
seja de membros dos corpos docentes das universidades de ensino
superior, mediante o pagamento de «pro-labore» ao técnico 'creden""
dado.

Parágrafo único. O encarreqado do exame técnico poderá
solicitar. fundamentando a exigência, os esclarecimentos que julgar
necessários, bem como novos relatórios descritivos, pontos caracte..
rísticos e desenhos, aplicando...se o disposto no artigo 18 e seus
parágrafos.

Art. 23. Concluído o exame técnico, do despacho do Di
retor..Geral do Departamento Nacional da Propriedade Industrial
caberá recurso para o Conselho de Recursos da Propriedade In...
dustrial, dentro do prazo de sessenta dias.

Parágrafo único. Da data da notificação do recurso correrá
o prazo de sessenta dias para apresentação de réplica.

Art. 24. Quando houver pedido correspondente para ames...
ma invenção, depositada ou concedida em país estrangeiro, o reque....
rente, sempre que solicitado, fundamentadamente, pelo Departamen....
to, será obrigado a comunicar tõdas as objeções formuladas contra
aquêle pedido.

CAPÍTULO vm

DA EXPEDIÇÃO DAS PATEN'I'eS

Art. 25. Transitada em julgado a decisão concessiva do pri...
víléqio, será iniciado o decurso do prazo de sessenta dias para pa....
gamento concomitante da taxa de expedição da patente e da pri...
meíra anuidade de duração da mesma, independentemente de qual..
quer notificação.

§ 1Q Não sendo comprovado. junto ao Departamento Nacío
nal da Propriedade Industrial, o pagamento de qualquer das refe...
ririas taxas, dentro do prazo dêste artigo, será arquivado o processo,
facultada a respectiva restauração, mediante petição ao Diretor
Geral do Departamento Nacional da Propriedade Industrial. apre
sentada dentro dos trinta dias seguintes à data da publicação do
despacho de arquivamento e acompanhada de prova do pagamen...
to daquelas taxas e da de restauração.

§ 21? Comprovado o pagamento das taxas devidas. será a
patente entregue ao requerente ou a seu procurador, mediante
recibo.
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§ 3Q Da patente deverão constar o número respectivo, nome,
nacionalidade, profissão e domicílio do inventor, de seu sucessor ou.
cessionário, se houver, o título da invenção e o prazo de sua du
ração, ressalvando..se os direitos de terceiros e a responsabilidade
do Govêrno quanto à novidade e à utilidade da invenção, anexan
do-se-lhe uma das vias do relatório definitivo, bem como dos dese
nhos, se houver.

Art. 26. No Departamento Nacional da Propriedade Indus
tríal existirão registros próprios para as patentes de invenção, para
as de modêlo industrial e para as de desenho industrial, cada um
com numeração própria.

Art. 27. Os privilégios que forem concedidos pelo Depar
tamento Nacional da Propriedade Industrial terão a mais ampla di
vulgação possível, através de publicação no órgão oficial do mesmo
Departamento e em outros meios de comunicação, mediante con
vênios com entidades governamentais ou de classe.

Art. 28. Se entre a data do depósito do pedido de privilégio
e a da expedição da patente houver exploração não autorizada da
invenção, por terceiro, ficará êste obrigado a indenizar o titular
da patente, após a expedição desta, de conformidade com o que Iôr
decidido e apurado em ação própria.

CAPíTULO IX

DA DURAÇÃO DOS PRIVIL'ÉGIOS

Art. 29. Os privilégios de invenção, de modêlo e de desenho
industrial vigorarão, desde que pagas regularmente as anuidades
devidas, pelo prazo de 15 anos. contado da data da expedição das
respectivas patentes.

§ 1o Findo o prazo de vigência do privilégio, o objeto da
patente cairá automàticamente no domínio público.

§ 2Q OS privilégios concedidos nos têrmos dêste Código víqo
rarão pelo prazo previsto neste artigo, ainda que extintos ou caducos
os privilégios correspondentes em Estado estrangeiro.

CAPÍTULO X

DAS TAXAS RELATIVAS ÀS ANUIDADES DOS PRIVILÉGIOS

Art. 30. O pagamento da taxa relativa ao primeiro ano de
duração do privilégio deverá ser feito juntamente com o da taxa de
expedição. nos têrmos do artigo 25.



ATOS DO PODER LEGI3LA71VO &97

§ l:ç Dentro dos primeiros cento e oitenta dias .de cada um
dos períodos anuais seguintes à data de expedição da patente
deverão ser pagas as demais anuidades, conforme tabela anexa, fa
cultado o pagamento antecipado.

§ 2Q O pagamento da importância correspondente às 12'-", 13:\
14:;1 e 15:). unidades será, entretanto, feito antecipadamente. por
ocasião do pagamento relativo à i i- anuidade.

CAPÍTULO Xl

DA TRANSFER~NCIAt DA ALTERAÇÃO DE NOME E DA SEDE DOS
TITULARES DOS PEDIDOS DE PRIVILÉGIOS E DAS PATENTES E
DOS CONTRATOS DE LICENÇA PARA A EXPLORAÇÃO DESTAS

Art. 31. A propriedade da invenção pode ser transferida por
ato «inter-vivos» ou em virtude de sucessão legitima ou testamen ...
tária ,

Art. 32. A transferência, seja a título gratuito ou oneroso,
poderá ser total ou parcial.

Parágrafo único. A transferência será total. quando abranger
todos os direitos resultantes do privilégio ou do pedido de patente
ou parcial. quando compreender sõmente parte dêsses direitos ou
houver restrição quanto ao tempo de uso ou zona de utilização.

Art. 33 . A anotação de transferência de patente ou de
'pedido deverá ser requerida ao Diretor....Geral do Departamento Na
cional da Propriedade Industrial, mediante apresentação do respec....
tive titulo e dos instrumentos originais de transferência, ou de suas
certidões, e do comprovante do pagamento da taxa regulamentar.

§ I? A transferência só produzirá efeito em relação a tercei...
ros depois de anotada no Departamento.

§ 2-<' A anotação será feita no registro próprio e averbada
na respectiva patente Olt no pedido de patente.

§ 3<) Os documentos relativos à transferência ficarão arqui-
vados no Departamento, não cabendo restituição dos mesmos.

§ 4<:> A requerimento dos interessados poderão ser forneci...
das certidões ou fotocópias autentic-adas dos documentos a que se
refere o parágrafo anterior, que produzirão os efeitos jurídicos dos
originais.
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Art. 34. Será anotada no Departamento Nacional da Pro
priedade Industrial qualquer alteração quanto ao nome ou quanto
à sede do titular do privilégio ou do pedido de patente.

Parágrafo único. Serão igualmente anotados os atos que se
refiram à suspensão, limitação ou extinção dos privilégios, por des ...
pacho de autoridade administrativa ou judiciária; neste último caso,
por comunicação da autoridade ou quando os interessados o reque
rerem, juntando documentos hábeis.

Art. 35. A anotação da alteração dó nome ou da sede do
titular deverá ser requerida ao Diretor-Geral do Departamento Na...
cional da Propriedade Industrial, mediante apresentação do respec..
tivo título. acompanhado de documentos hábeis e do comprovante
do pagamento da taxa regulamentar.

Parágrafo único. A anotação será feita no registro próprio
e averbada na respectiva patente ou no pedido de patente.

Art. 36. A anotação de transferência dos direitos de paten
te ou de pedido de patente e de alteração do nome e da sede do
titular será efetuada dentro de sessenta dias da data da publicação
do despacho respectivo, não se admitindo qualquer recurso admi
nistrativo .

Art. 37. Os proprietários de privilégio de invenção, de mo..
dêlo ou de desenho industrial, seus herdeiros ou sucessores, poderão
conceder licença para exploração do invento patenteado.

Art. 38. A concessão de licença será feita mediante ato
revestido das formalidades legais, ficando consignadas expres
samente as restrições impostas à exploração do invento.

Art. 39. O ato concessivo de licença para exploração de
..invento patenteado só produzirá efeito, em relação a terceiros,
depois de averbado no reigstro próprio do Departamento Nacional
da Propriedade Industrial e na patente.

Art. 40. Da decisão do Diretor-Geral do Departamento Na
cíonal da Propriedade Industrial que denegar a anotação de trans..
ferência de patente ou de pedido de patente caberá recurso, dentro
do prazo de sessenta dias da data da publicação daquele despacho.

Art. 41. A requerimento de qualquer pessoa, com legítimo
ínterêsse, que tenha iniciado processo judicial de falsidade ou rela..
tivo à ineficácia dos atos referentes a anotacão de transferência de
direitos de patentes, ou de pedidos de patentes, ou a averbação de
contrato de exploração, poderá o Juiz, motivando seu ato, ordenar a
suspensão do processo de anotação de transferência ou de averba...
çâo, até decisão final.



ATOS DO PODER LEGISLATtVO

CAPÍTULO XII

699

"DA LICENÇA OBRIGAT'óRIA PARA A EXPLORAÇÃO DO PRIVILÉGIO

Art. 42. O titular do privilégio que não houver iniciado a
-exploração da patente de modo efetivo, no País, dentro dos dois
anos que se seguirem a sua expedição, ou que a tenha interrompido
por tempo superior a um ano, salvo motivo de fôrça maior compro..
vado, ficará obrigado a conceder, a terceiro que o requeira, licença
para exploração da mesma, nos têrmos e condições estabelecidos
neste Código, sob pena de caducidade.

§ 19 Por motivo de interêsse público, demonstrado em expe
-díente encaminhado ao Ministro da Indústria e do Comércio por
"qualquer outro Ministro de Estado ou Governador de Estado ou
de Território, poderá também ser concedida, a terceiro que a requei...
ra. lícença obrigatória especial. não exclusiva, para a exploração de
.patente em desuso, ainda que parcialmente.

§ 2<1 Não será consider~da exploração efetiva, para os efeitos
dêste artigo, aquela cuja produção Iôr substituída ou suplementada,
-em qualquer parcela, por importação feita pelo titular da patente
ou qualquer cessionário.

§ 39 Para os fins previstos neste artigo, bem como no arti
go 59, o titular da patente deverá comprovar perante o Departamen
to Nacional da Propriedade Industrial, dentro dos três primeiros
meses seguintes ao terceiro ano de vigência da mesma. e até o
terceiro mês de cada ano que se seguir, a exploração efetiva de seu
objeto no País. quer diretamente, quer por terceiros autorizados.

Art. 43. Qualquer pessoa que pretender licença obrigatória
para a exploração do invento deverá requerê-la ao Diretor..Geral
do Departamento Nacional da Propriedade Industrial. indicando as
condições que oferece ao titular da patente e instruindo seu pedido
com documentos que comprovem sua idoneidade técnica e econômi..
co-financeira. "

§ 1ç Dêsse requerimento será oficialmente notificado o titular
da patente, marcando-se-lhe o prazo improrrogável de sessenta dias
para manifestar-se.

§ 2Q Findo o prazo do parágrafo anterior, sem manifestação
do notificado, entender..se .....á aceita a proposta nas condições ofe
recidas.

§ 3Q No caso de contestação, o Diretor...Geral do Departa
menta Nacional da Propriedade Industrial deverá ordenar invés-
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tiqações, perícias, colhêr informações, bem como providenciar tudo'
quanto, a seu juízo, se faça mister ao esclarecimento do assunto e'
da idoneidade técnica e econômico-financeira do pretendente à li
cença, para permitir avaliar-se e determinar-se a retribuição a ser
estipulada.

§ 4<' Para atender ao disposto no parágrafo anterior o Díre
ter-Geral do Departamento Nacional da Propriedade Industrial de
signará, uma" comissão constituída de três técnicos, a qual deverá
apresentar parecer conclusivo dentro de sessenta dias, e, em se
guida, decidirá, cabendo recurso ao Ministro da Indústria e do Co
mércio.

§ 5() Para constituir a comissão referida no parágrafo quarto
poderá o Diretor-Geral valer-se, também, do concurso de técnicos
estranhos ao quadro do Departamento Nacional da Propriedade
-Industrial, mediante o pagamento de «pro-labore», na forma da lei.

Art. 44. O detentor da licença obrigatória deverá iniciar a
exploração efetiva de seu objeto dentro dos doze meses seguintes
à data de sua concessão, não podendo interrompê-la por prazo su
perior a um ano, sob pena de cancelamento, nos têrmos do artigo 16,
salvo motivo de fôrça maior comprovado.

Art. 45. Caberá ao titular da patente o direito de fiscalizar
a produção, o montante das vendas e a boa utilização do invento,
conforme os têrmos da licença, bem como o de exigir a retribuição
estipulada.

Art. 16. O titular da patente poderá obter o cancelamento
da licença de exploração, junto ao Departamento Nacional da Pro
priedade Industrial, quando provar que o cessionário deixou de
atender ao disposto nos artigos 44 e 45.

Art. 47. O detentor da licença de exploração do invento
ficará investido de podêres de representação que lhe permitam agir
administrativa ou judicialmente em defesa do privilégio.

CAPÍTULO XIII

DA DESAPROPRIAÇÃO nos PRIVILÉGIOS,

Art. 18. O Govêrno Federal poderá promover, na forma da
lei, a desapropriação de qualquer privilégio, quando o interêsse na
cionaI exigir sua vulgarização ou sua exploração exclusiva por en
tidade ou órgão da administração federal ou de que esta participe.
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§ 1~ A desapropriação decorrerá de proposta do Ministro da
Indústria e do Comércio ao Presidente da República, em face de
.parecer e avaliação de comissão técnica para êsse fim designada,
observado, quanto a sua constituição, o disposto nos parágrafos 4<>
e Sq do artigo 43, em cada caso, pelo Diretor...Geral do Departa....
mento Nacional da Propriedade Industrial.

§ 21] A constituição da comissão e o estudo da conveniência
.da desapropriação serão promovidos pelo Diretor...Geral do Depar...
tarnento, em face de solicitação de qualquer órgão ou entidade da
administração pública ou de que esta participe.

§ 3Q Não aceitando o titular da patente o valor arbitrado,
.proceder...se ....á judicialmente, na' forma da lei.

CAPíTULO XIV

DOS INVENTOS OCORRIDOS NA VIrnNCIA
-DO CONTRATO DE TRABALHO

Art. 49. Pertencem ao empregador os inventos do emprega...
-dorealizados durante contrato de trabalho em que a atividade inven
tíva do assalariado tenha sido prevista ou decorra da própria natu...
reza da atividade contratada.

§ 1'9 Salvo disposição expressa do contrato. a compensação do
trabalho relativo à invenção limita-se ao salário ou à remuneração
[percebida pelo empregado.

§ 2<1 Para os efeitos dêste artigo, considera-se feita durante
a vigência do contrato de trabalho a invenção cuja patente Iôr
.requerída pelo empregado durante o ano seguinte à terminação do
.contrato, salvo ajuste em contrário.

§ 30 Sempre que a patente resultante de contrato de trabalho
Fôr requerida pelo empregador, esta circunstância e o nome do
inventor serão, obrigatoriamente, mencionados no requerimento e
na patente.

Art. 50. Pertencem ao empregado as invenções que rea
lizar sen, relação com seu contrato de trabalho e sem qualquer
-concurso do empregador ou utilização de instalações ou equipa ....
mentos de sua emprêsa ,

Art. 51. As invenções do empregado não compreendidas
no artigo 49, mas que hajam dependido de dados, meios e instala...
.ções do empregador, serão de propriedade comum, em partes
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iguais, ga.rantido ao empregador o direito exclusivo de licença
de exploração, assegurada ao empregado a remuneração que Iôr
ajustada.

§ I? A exploração do objeto da patente deverá ser iniciada
pelo empregador dentro. do prazo de um ano, a contar da data
da expedição da patente, sob pena de reverter em favor do emprega
do a plena propriedade do invento.

§ 29 O empregador poderá ainda requerer o privilégio no
estrangeiro. desde que assegurada ao empregado remuneração
correspondente, a ser estipulada .

.§ 39 Caso não haja acôrdo quanto à remuneração, será ela
fixada por arbitramento, mediante" requerimento ao Diretor....Geral
do Departamento Nacional da Propriedade Industrial, observado,
no que couber, o disposto nos artigos 43 a 47.

§ 49 Em caso de alienação da patente, terá o empregador
preferência, em igualdade de condições.

Art. 52. Aplica ....se o disposto neste Capítulo aos emprega
dos das entidades de direito público interno, suas autarquias e
sociedades.

CAPÍTULO XV

DAS INVENÇõES DE INTERÊSSE DA
DEFESA NACIONAL

Art. 53. Os pedidos de privilégios cujo objeto seja decla
rado de, interêsse da defesa nacional, "ex-offícío" ou mediante
solicitação do inventor, sempre a critério do Estado-Maior das
Fôrças Armadas, deverão ser depositados e processados em
sigilo.

Parágrafo único. Feito o depósito do pedido, o relatório
descritivo será encaminhado pelo Departamento Nacional da
Propriedade Industrial ao Estado-Maior das Fôrças Armadas,
o qual deverá pronunciar....se definitivamente sôbre a conveniência
de ser mantida sob sigilo a invenção, dando, ao mesmo tempo,
parecer técnico conclusivo sôbre os requisitos exigidos para a
concessão da patente.

Art. 51. Os pedidos a que se refere o artigo precedente.
embora recebam numeração comum no Departamento Nacional da
Propriedade Industrial, não terão publicados seus pontos caracte..
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rIsticos, conservando-se em sigilo as patentes dêles resultantes
e enviando-se cópias das mesmas ao Estado-Maior das Fôrças
Armadas.

Art. 55. As invenções consideradas de ínterêsse da defesa
nacional poderão ser desapropriadas na forma do artigo 48,
após resolução do Conselho de Segurança Nacional.

Art. 56. A violação do sigilo das invenções que interes
sarem à defesa nacional, assim declaradas nos têrmos do artigo 53,
será punida como crime contra a segurança nacional.

Art. 57. As invenções de que trata o presente capítulo
ficam isentas do pagamento de tôda e qualquer taxa" no Departa-
mento Nacional da Propriedade Industrial. .

CAPÍTULO XVI

DA EXTINÇÃO E DA CADUCIDADE DOS PRIVILÉGIOS

Art. 58. Os privilégios' de invenção, de modêlo ou de
senho industrial extinguem-se:

a) pela expiração do prazo de proteção legal;

b) pela renúncia do respectivo proprietário, constante de
declaração em forma legal;

c) pela caducidade.

Àrt. 59. Caducará o privilégio de invenção, de rnodêlo ou
de desenho industrial:

a) mediante requerimento de qualquer interessado, ou "ex
offícío", desde que comprovado não ter sido iniciada a explora
ção do invento, de modo efetivo, no País, dentro de três anos da
data da expedição da patente, ou que tal exploração tenha sido
interrompida por mais de dois anos consecutivos, salvo motivo de
fôrça maior comprovado;

b) na hipótese da aplicação da penalidade prevista no
artigo 42.

Art. 60. Caducarão automàticamente as patentes de in
venção, de modêlo ou de desenho industrial, se não forem pagas
as respectivas anuidades nos prazos estabelecidos no artigo 30·
e seus parágrafos, ressalvado o caso de restauração.
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-Art . 61. Dentro de trinta dias da data da ocorrência da
caducidade, por falta de pagamento da taxa devida, poderá ser
requerida a restauração da patente, mediante o pagamento daquela
taxa e da de restauração.

Art. 62. Considera-se uso efetivo a exploração compro
vada, contínua e regular da invenção em escala industrial, seja
através de produção pelo titular da patente, seja por produção
.atravês de concessão de licenças de exploração a terceiros, obser
vado o disposto no § 3Q do artigo 42.

Art. 63. Apresentado o pedido de caducidade por falta
.de uso efetivo, será notificado o titular da patente, marcando-se-lhe
o prazo improrrogável de sessenta dias para dizer o que Iõr do
seu interêsse . .

Art. 64. A caducidade da patente será decretada por des-.
pacho do Diretor-Geral do Departamento N acíonal da Propriedade
Industrial.

§ 1Q Do despacho que conceder ou denegar o pedido de
-caducidade. caberá recurso, dentro do prazo de sessenta dias.

§ 2Q Transitado em julgado o despacho de caducidade,
será expedida portaria pelo Diretor-Geral do Departamento.
para conhecimento de terceiros, caindo a invenção- em domínio
público.

§ 39 Publicada a portaria prevista no parágrafo anterior, a
-caducidade será anotada no registro próprio.

CAPÍTULO XVIi

DA NULIDADE DOS PRIVILÉGIOS

Art. 65. São nulos os privilégios de invenção, de modêlo
'ou de desenho industrial:

a) comprovado que seu objeto não preenche os requisitos
exigidos nos artigos 5Q

, 99
• 10 e 11;

b) se tiverem sido concedidos com infração dos artigos 89

e 12;
c) se tiverem sido concedidos com preterição de direitos de

terceiros;
d) se o título do invento não corresponder ao seu verdadeiro

-objetivo;
e) se o autor, no relatório descritivo do invento, tiver desa

tendido as prescrições do § 2Q do art. 13.
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Parágrafo único. A nulidade poderá incidir sôbre todos os
pontos característicos da invenção ou sôbre qualquer dêles .

Art. 66. A argüição de nulidade de privilégios de inven
ção, de rnodêlo ou de desenho industrial só poderá ser apreciada
judicialmente.

Parágrafo único. A ação de nulidade poderá ser proposta
em qualquer tempo de vigência do privilégio.

Art. 67. São competentes para promover a ação de nuli..
dade de paten te:

I - qualquer interessado;

II - a União, através dos Procuradores da República.

Art. 68. As ações de nulidade de patente serão processadas
e julgadas conforme o que dispuser a respeito o Código de Pro....
cesso Civil, podendo ser cumuladas com as de indenização.

TÍTULO II

DAS MARCAS DE INDúSTRIA, DE COMÉRCIO E DE
SERVIÇO. TíTULOS DE ESTABELECIMENTO E EXPRES

SõES OU SINAIS DE PROPAGANDA

CAPÍTULO 1

DAS MARCAS DE INDÚSTRIA, DE COMÉRCIO E DE SERVIÇO

Seção 1 - Disposições Gerais

Art. 69. Será garantido em todo o território nacional o uso
exclusivo de marca de indústria e de comércio ou de serviço ao
industrial, comerciante ou profissional que obtiver o registro de
acôrdo com o presente Código, para distinguir seus produtos,
mercadorias ou serviços, de outros idênticos ou semelhantes de
procedência diversa.

Parágrafo único. O Govêrno poderá, por motivo de ordem
pública, tornar obrigatório o registro de marca em relação a
determinados produtos, mercadorias ou serviços.

Art. 70. As marcas de indústria e de comércio podem ser
usadas diretamente em produtos. mercadorias. recipientes. invó
lucros, rótulos ou etiquêtas .
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Art. 71. Considera...se marca de indústria aquela que é
usada pelo fabricante, industrial, agricultor ou artífice para dis
tinguir os seus produtos, e de comércio a usada pelo comerciante
para assinalar as mercadorias de seu negócio.

Art. 72. Considera-se marca de serviço aquela destinada
a distinguir serviços ou atividades profissionais.

Art. 73. Só podem registrar marcas as pessoas de direito
privado, em função de atividade lícita que exerçam, bem como
a União. os Estados, os Territórios, Municípios, o Distrito Federal
e seus órgãos de administração direta ou indireta.

Art. 74-. Os preceitos dêste capítulo serão aplicáveis, no
que couber, aos títulos de estabelecimento e expressões ou sinais
de propaganda.

Seção II - Das marcas reqistréoeis

Art. 75. São reqístráveis, como marca de indústria, de
comércio e de serviço, nomes, palavras, denominações, monogra..
mas, emblemas, figuras e quaisquer outros sinais distintivos que
não estejam compreendidos nas proibições legais.

Parágrafo único. Quando na marca de indústria, de ccmér...
cio ou de serviço, título de estabelecimento e expressão ou sinal
de propaganda, figurarem recompensas já concedidas, o respectivo
pedido deverá ser instruído com prova da obtenção destas.

Seção III - Das marcas não reqistréoeis

Art. 76. Não podem ser registrados como marca de índús
tria, de comércio e de serviço:

1) brasões, armas, medalhas, emblemas, distintivos e mo..
numentos públicos ou correlatos, nacionais, estrangeiros ou inter...
nacionais, bem como as respectivas designações, figuras ou imi...
rações: .

2) letras, algarismos e números, isoladamente, bem como
nomes, denominações, sinais, figuras ou símbolos, de uso neces
sário, comum ou vulgar, quando tiverem relação com os produtos,
mercadorias ou serviços a distinguir, salvo quando se revestirem
de suficiente forma distintiva;
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3) expressões, figuras ou desenhos contrários à moral e aos
bons costumes e os que envolvam ofensa individual ou atentem
contra cultos religiosos ou idéias e sentimentos dignos de respeito
e veneração;

4) designações e siglas de repartições ou estabelecimentos
oficiais, nomes comerciais, títulos de estabelecimento e insígnias.
já existentes, que legitimamente não possa usar o registrante;

5) denominações genéricas ou sua representação gráfica,
expressões empregadas comumente para designar gênero, espécie,
natureza, origem, nacionalidade, procedência, destino, pêso, me
dida, valor, qualidade, salvo quando figurarem nas marcas como
elementos verídicos e com suficiente forma distintiva;

6) a côr, o formato e o envoltório dos produtos ou merca
dorias, bem como as côres em geral, salvo quando combinadas em
conjunto original;

7) nome ou indicação de país, região, localidade ou estabe
lecimento notoriamente conhecidos como centros de extração, pro...
dução ou fabricação do produto, bem como as imitações suscetíveis
de confusão, esteja ou não junto a tal nome ou indicação um nome
suposto ou alheio; .

8) as medalhas de fantasia passíveis de confusão com as
concedidas em exposições, feiras ou congressos, ou a título de
condecoração;

9) o nome civil, ou pseudônimo. e a efígie de terceiros,
salvo com expresso consentimento do titular ou de seus sucessores
diretos;

10) os têrmos técnicos usados nas indústrias, nas ciências
e nas artes, que tenham relação com os produtos, as mercadorias.
ou serviços a distinguir;

11) a reprodução ou imitação de cunhos oficiais, regular
mente adotados para garantia de metais preciosos. de armas de
fogo e de padrões oficiais de qualquer gênero ou natureza;

12) os nomes de obras literárias, artísticas ou científicas,
de peças teatrais, cinematográficas, ou que possam ser divulgadas
por quaisquer meios de comunicação, bem como os desenhos
artísticos, impressos por qualquer forma, de que legItimamente
não possa usar o registrante;

13) a reprodução ou imitação de títulos, apólices. moedas
e cédulas da União, dos Estados, dos Territórios, dos Municípios,
do Distrito Federal ou de países estrangeiros;
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14) as denominações simplesmente descritivas dos produtos.
mercadorias ou serviços a que se apliquem;

.15) a reprodução, no todo, em parte ou com acréscimos,
de marca alheia, anteriormente registrada para distinguir produ....
tos, mercadorias ou serviços idênticos, semelhantes ou pertenceu
tes a gênero de indústria, de comércio ou relativo a atividades
idênticas OH afins, ou a imitação dessas marcas, que possibilite
êrro, dúvida ou confusão, considerando....se existente tal possíbi
lídade sempre que as diferenças entre as marcas não se evidenciem
sem exame' ou confrontação;

16) as marcas constituídas de elementos passíveis de pro
teção como modêlo ou desenho industrial.

Art. 77. Excetuada a expressão que constitua a marca
propriamente dita, não poderá esta ser registrada quando destínada
a produtos e mercadorias ou serviços nacionais, para consumo
ou uso no País, se contiver dizeres ou indicações em língua
estrangeira.

Art. 78. Não será ainda registrada a marca que constituir
reprodução ou imitação de marca de terceiro, ainda não registrada,
mas em uso comprovado no Brasil, desde que o respectivo utente
ofereça impugnação válida, nos têrmos do artigo 104 dêste
Código.

Seção IV - Das marcas notórias

Art. 79. Será assegurada proteção especial às marcas
notórias no Brasil. mediante admissão de impugnações, oposições
ou recursos manifestados regular e tempestivamente pelo seu
titular contra pedidos de registro de marca que as reproduza ou
imite, mesmo que se destine a produtos, mercadorias ou serviços
diferentes, mas haja possibilidade de confusão quanto à origem
de tais produtos, mercadorias ou serviços, ou prejuízo para a
reputação da marca.

§ 1~ Se a marca considerada notória no Brasil não estiver
registrada no Departamento Nacional da Propriedade Industrial,
seu proprietário só poderá gozar da proteção de que trata êste
artigo se requerer o registro concomitantemente com o ofereci
mento da impugnação, manifestada contra pedido de registro de
marca idêntica ou semelhante.

§ 29 O uso indevido de marca que reproduza ou imite
marca notória, devidamente registrada no Brasil, constituirá agra ....
-vante de crime previsto na lei própria.
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Art. 80. As marcas registradas por pessoas domiciliadas
em países com os quais o Brasil mantenha tratados ou convenções
gozarão dos direitos ali assegurados, em igualdade de condições
com as marcas nacionais.

Art. 81. As marcas estrangeiras poderão' ser registradas no
Brasil desde que, comprovadamente, tenham sido registradas ou
estejam sendo usadas, no país de origem, e êste assegure. por
tratado ou convenção, reciprocidade de direitos para o registro
das marcas brasileiras.

Art. 82. Aquêle que tiver depositado regularmente. em
Estado com o qual o Brasil mantenha acôrdo internacional, pe
dido de registro de marca de indústria, de comércio e de serviço,
e expressão ou sinal de propaganda, gozará de prioridade, sob
reserva dos direitos de terceiros, para fazer igual pedido no
Brasil, pelo prazo estipulado no respectivo acôrdo. A prioridade,
em caso algum, será invalidada durante êsse período pelo emprêgo,
por terceiros, das marcas de indústria, de comércio e de serviço
depositadas.

§ 1Q Aquêle que reivindicar prioridade de depósito anterior
deverá comprová-la com o certificado do depósito ou registro
efetuado no país de origem.

§ 2~ A comprovação a que se refere o parágrafo anterior
deverá ser feita -no prazo de noventa dias da data da reivindica
ção da prioridade no Brasil.

Seção VI - Das indicações de proveniência

Art. 83. O uso do nome de lugar de proveniência cabe,
indistintamente, a todos os produtores ou fabricantes nêle estabe
lecidos, não podendo tal indicação servir de elemento caracteris
tico de marca.

Parágrafo único. Entellde...se por indicação de proveniência
a designação de nome de localidade, cidade, região ou país que
sejam notoriamente conhecidos como lugar de extração, produção
ou fabricação de determinadas mercadorias ou produtos.

Art. 84. É vedado o registro e o emprêgo de nome de
lugar de extração, produção ou fabricação de determinado artigo,
em marca destinada a artigos provenientes de lugar diverso.
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Parágrafo único. ,O disposto neste artigo não se aplica aos
nomes de lugares que não sejam notoriamente conhecidos como
produtores dos artigos a que a marca se destina.

Art. 85. Não será considerada falsa indicação de pro....
veniêncía:

1) a utilização de nome geográfico que se houver tornado
comum para designar natureza ou gênero de mercadoria ou artigo,
exceto tratando-se de produtos vinícolas;

2) a utilização de nome de localidade da sede ou do esta
belecimento principal na denominação de filial, sucursal, agência
ou representação, desde que autorizado O seu uso e feita a refe
.rência correspondente.

CAPÍTULO Il

DOS TíTULOS DE ESTABELECIMENTO

Seção I - Disposições Gerais

Art. 8ó. Constituem títulos de estabelecimento as desiqna
ções dêste, acompanhadas ou não de siglas, emblemas ou figuras
características.

Art. 87. O registro do título de estabelecimento somente
prevalecerá para o município em que estiver situado o estabeleci....
mento, considerando...se como municípios. para êsse efeito. o Dis
trito Federal e o Estado da Guanabara.

Seção II - Dos títulos de estabelecimento reqisttéoeis
I

Art. 88. São reqistráveis como título de estabelecimento:

I ) as denominações de fantasia ou as necessárias, desde que
apresentem suficiente cunho distintivo;

2) os nomes ou pseudônimos dos industriais, comerciantes
ou agricultores, por extenso ou abreviados;

3) os nomes que, embora não correspondam ao do proprie....
tárío do estabelecimento, por êle possam ser legitimamente usados;

4) as designações de imóveis destinados a exploração de
qualquer atividade lícita;

5) . os nomes dos antecessores, desde que usados leqíti ....
mamente ,
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Art. 89. O título de estabelecimento, consistente em nome
comercial, só poderá ser registrado mediante juntada, quando da
apresentação do pedido, de certidão de arquivamento ou registro
dos atos constitutivos da entidade titular no Registro do Comer
cio competente.

Art. 90. O título de estabelecimento não poderá ser em
pregado para distinguir produtos, mercadorias ou serviços, se
não estiver registrado como marca.

Seção III - Dos títulos de estabelecimento niio registcáveis

Art. 91. Não podem ser registrados como título de esta
belecimento:

1) as expressões "antigo armazém ... ". "antiga fábrica ... ",
"sucursal", "filial". "depósito" e outras equivalentes, a menos
que o requerente comprove o direito de usá-las:

2) as indicações "antigo emprega do ... ", "antigo chefe ..... ,
"antigo gerente ... " ou outras equivalentes. sem expressa licença
da firma ou do estabelecimento a que se referirem;

3) as palavras "sucessor de ... ", ou "sucessores de ... ",
salvo se o interessado comprovar o direito de usá-las;

4 ) a declaração "representante de ... ", sem licença expressa
da pessoa a que se referir;

5) a denominação que não se dístínqa suficientemente de
outra já registrada como marca de terceiro, 'para o mesmo gênero
de negócio ou atividade;

6) a denominação que constitua imitação ou reprodução
de outra anteriormente registrada como título de estabelecimento
pertencente a emprêsa situada no mesmo município, de propriedade
de terceiro e destinada a exploração de gêneros. de negócio ou
atividades idênticos ou semelhantes;

7) os títulos que incidirem nos mesmos impedimentos de
marcas de indústria, de comércio ou de serviço.

CAPÍTULO li!

DAS EXPRESSõES OU SINAIS DE PROPAGANDA

Seção I - Disposições Gerais

Art. 92. Entende-se por expressão ou sinal de propaganda
tôda legenda, anúncio, reclame, frase, palavra, combinação de
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palavras, desenhos, gravuras, originais e característicos que se
destinem a emprêgo como meio de recomendar quaisquer atividades
lícitas. realçar qualidades de produtos, mercadorias ou serviços, ou
a atrair a atenção dos consumidores ou usuários.

§ I? Pode requerer o registro de expressão ou sinal de
propaganda todo aquêle que exercer qualquer atividade lícita.

§ 2~ As expressões ou sinais de propaganda podem ser
usados em cartazes, tabuletas, papéis avulsos, impressos em geral
ou em quaisquer meios de comunicação.

Art. 93. A marca de indústria, de comércio ou de serviço
poderá fazer parte de expressão ou sinal de propaganda, quando
devidamente registrada em nome do mesmo titular, na classe ou
nas classes correspondentes ao objeto ·da propaganda.

Art. 94. O registro de expressão ou sinal de propaganda
valerá para todo o território nacional.

Seção II - Das expressões ou sinais de propaganda
não reqistréveis

Art. 95. Não podem ser registrados como expressões Olt

sinais de propaganda:

1 ) palavras ou combinações de .palavras ou frase exclusí
vamente descritivas das qualidades dos artigos ou atividades;

2) cartazes, tabuletas, anúncios ou reclames que não apre
sentem cunho de originalidade ou que sejam conhecidos e usados
publicamente em relação a outros artigos ou serviços por terceiros:

3) anúncios, reclames, frases ou palavras contrárias à moral.
ou que contenham ofensas ou alusões individuais, ou atentem
contra idéias, religiões ou sentimentos veneráveis;

4) todo cartaz, anúncio ou reclame que inclua marca, título
de estabelecimento, insígnia, nome de. emprêsa ou recompensa,
dos quais legitimamente não possa usar o registrante;

5) palavras. frases, cartazes, anúncios, reclames ou dísticos
que já tenham sido registrados por terceiros ou sejam capazes de
originar êrro ou confusão com tais anterioridades;

6) o que estiver compreendido em quaisquer das proibições
concernentes ao registro de marcas;
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CAPÍTULO IV

DO PEDIDO DE REGISTRO
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Art. 96, O pretendente a registro de marca de indústria,
de comércio ou de serviço, título de estabelecimento e expressão
ou sinal de propaganda deverá apresentar o seu pedido ao Diretor....
Geral do Departamento Nacíonal da Propriedade Industrial,
acompanhado de quatro exemplares descritivos e de um clichê
tipográfico do obj etc do pedido de registro.

§ 1I) O requerimento, que só poderá referir-se a um umco
registro, deverá conter a qualificação completa do requerente e de
seu procurador, se houver, e a indicação da classe para a qual
é reivindicado o registro.

§ 2? Nos pedidos de registro de marca somente poderá ser
reívindicada uma classe para cada registro e nos pedidos de re ...
gistro de títulos de estabelecimento e sinal ou expressão de pro...
paganda deverá ser indicada a classe ou classes que corresponderem
ao respectivo gênero de negócio.

§ 3° Os exemplares, sempre escritos em português, deverão
reproduzir e descrever o cliché da marca, título de estabelecimento
e expressão ou sinal de propaganda, em todos os seus detalhes,
e discriminar precisamente os artigos ou serviços ou gênero de
negócio a que se destinam,

§ 49 Nos exemplares deverá ainda ser indicada precisamente
a forma como serão usados a marca, o títuJo de estabelecimento e a
expressão ou sinal de propaganda, em seus elementos caracteris
tícos, com referência às exclusões ou restrições quanto 'ao emprêgo
dêsses elementos, cuja utilização não seja ou não possa ser reivin....
dícada pelo requerente.

§ 59 Quando se tratar de produtos farmacêuticos ou veteri...
nários, os exemplares deverão indicar precisamente, ainda, os
respectivos fins terapêuticos, bem. como ser acompanhados de
comprovante do licenciamento no órgão fiscalizador.

§ 6Q No caso de títulos de estabelecimento os exemplares
deverão indicar o município em que estiver situado o estabeleci
mento, não sendo permitida a indicação de mais de um município
para cada pedido, devendo o requerente apresentar, concomitan
temente, a comprovação de sua existência legal.
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CAPÍTULO V

DO DEP6SITO DOS PEDIDOS

Art. 97. Apresentado o pedido, devidamente instruido e
com a comprovação do pagamento da taxa correspondente, la
vrar-se-á o respectivo têrrno de depósito, que será assinado pelo
requerente, ou seu procurador, e pelo funcionário encarregado.

Parágrafo único. Do têrrno de depósito constarão hora,
dia, mês, ano e número de ordem da apresentação do pedido, sua
natureza, indicação de prioridade, quando reivindicada, e nome do
requerente e de seu procurador, se houver, sendo fornecida certi
dão ao depositante, mediante pagamento da taxa devida.

Art. 98. Somente os pedidos iniciais de registro, bem como
as petições de cumprimento de exigências por partes que não
tenham procurador junto ao Departamento Nacional da Proprie
dade Industrial, poderão ser apresentados também nas Delegacias
Estaduais do Ministério da Indústria e do Comércio, lavrando-se os
respectivos têrrnos de depósito no primeiro caso, na forma do ar
tigo 97 e seu parágrafo único.

Parágrafo único. Lavrado o têrmo de depósito, ou recebida
a petição de cumprimento de exigência, a Delegacia providenciará
.a remessa da documentação respectiva ao Departamento Nacional
da Propriedade Industrial. dentro de cinco dias, contados da data
do recebimento.

CAPÍTULO VI

DO EXAME FORMAL E TÉCNICO E DO PROCESSAMENTO
DO PEDIDO

Art. 99. Lavrado o têrmo de depósito, o processo será
.submetido a exame formal e a exame técnico preliminar, de con ..
formídade cem as prescrições regulamentares.

§ }9., Verificado, quer pelo exame formal, quer pelo exame
técnico preliminar, que o processo está em desacôrdo com as
normas aplicáveis, será notificado o interessado ou seu procurador,
se 'houver, a regularizá-lo, cumprindo ou contestando a exigência
dentro do prazo de sessenta dias, contado da data da notificação.

§ 29 Esgotado o prazo a que se refere o parágrafo anterior,
.sem que o interessado tenha promovido o completo saneamento
do processo, incidirá êste em arquivamento, de :cujo despacho
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-cabcrá pedido de reconsideração ao Diretor..Geral do Departa
.mento Nacional da Propriedade Industrial, desde que satisfeita
ou contestada a exigência, concomitantemente com o requerimento,
dentro do prazo de sessenta dias da data da notificação do

.arquívamento .

§ 39 Em caso de não cumprimento de exigência formal ou
de ser improcedente a contestação à mesma, o processo será defi .....
nitivamente arquivado, de cujo despacho não caberá qualquer
recurso administrativo.

§ ",p Em caso de não cumprimento de exigência técnica mas
de contestação à mesma, do despacho do Diretor-Geral do Depar....
tamento sôbre o pedido de reconsideração caberá recurso ao
Ministro da Indústria e do Comércio, dentro elo prazo de sessenta

-dii:~s .

§ 59 Se o despacho do Ministro confirmar a decisão recor
rida, encerrar.....se-á a fase administrativa; em caso contrário, o

-processo terá prosseguimento.

§ 69 Por ocasião do exame técnico do pedido de registro
observar.....se-á o seguinte:

1) a precedência do dia e hora da lavratura do têrrno de
-depósito estabelece prioridade em favor do requerente;

2) no caso de simultaneidade de apresentação de pedidos
referentes a marcas, títulos de estabelecimento e expressões ou
.sínais de propaganda, idênticos ou semelhantes, a prioridade per..
.tencerá àquele que provar uso mais antigo dentro de noventa dias
.da data da publicação do clichê:

3) no caso do item anterior, se houver dúvida sõbre o uso
precedente de marca, título de estabelecimento e expressão ou
'sinal de propaganda, o Diretor-Geral do Departamento Nacional
da Propriedade Industrial sustará o prosseguimento do processo
.até solução final, em juízo, da questão da prioridade.

Art. 100. Por ocasião do exame técnico preliminar será
verificado; desde logo, se o pedido infringe os artigos 76, 77, 91
e 95 dêste Código, se há anterioridade e se está tecnicamente defí ....
nido, a fim de se apurar a viabilidade de registro.

§ 10 Quando o parecer Iôr denegatório, o técnico indicará
as anterioridades ou as colidências que forem encontradas, assim
como outras razões que o levaram a considerar írreqistrável o
pedido.
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§ 2? Nas condições do parágrafo anterior, o pedido poderá
ser desde logo indeferido, sem necessidade de formulação de
exigências e de publicação de clichê.

§ 3Q Do despacho denegatório previsto no parágrafo ante~

rior caberá pedido de reconsideração ao Diretor-Geral do Depar.... "
tamento Nacional da Propriedade Industrial, no prazo de sessenta
dias.

§ 4Q Se o Diretor-Geral do Departamento mantiver odes...
pacho denegatório do § 29 , caberá recurso ao Ministro da Indústria
e do Comércio, no prazo de sessenta dias.

§ 5Q Se o despacho do Ministro confirmar a decisão recorrida..
encerrar-se-á a fase administrativa; em caso contrário, o processo
terá prosseguimento de conformidade com os artigos 101 a 103.

Art. 101. Verificado pelo exame técnico preliminar que há
viabilidade de registro, será publicado o clichê, para apresentação
de eventuais oposições ou impugnações pelos interessados, dentro
do prazo de sessenta dias.

Paráqrafo único. Da data da notificação da oposição ou
da impugnação correrá o prazo de sessenta dias para apresentação
de réplica.

Art. 102. Não sendo apresentada oposição, o pedido poderá
ser deferido, e do despacho de deferimento não caberá qualquer
recurso administrativo, ressalvado o direito de impugnaçãO pre
visto nos artigos 78 e 104 e seus parágrafos.

§ 1~ No caso de indeferimento do pedido, decorrente de
condiç-ão impeditiva argüida pelo próprio Departamento Nacional
da Propriedade Industrial, ou revelada por oposição ou impugna...
çâo. caberá pedido de reconsideração ao seu Diretor, no prazo de
sessenta dias.

§ 2" Da decisão do Diretor-Geral do Departamento que
mantiver o despacho de indeferimento caberá recurso, no prazo
de sessenta dias, ao Conselho de Recursos da Propriedade In
dustrial.

§ 3Q Da data da notificação do recurso correrá Q prazo de
sessenta dias para apresentação de réplica.

Art. 103. Surgindo oposição, proceder-se-á ao exame técnico
complementar, e da decisão do Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Propriedade Industrial somente caberá recurso para
o Conselho de Recursos da Propriedade Industrial, observados os
prazos e as prescrições previstas nos parágrafos 2~ e 31;> do artigo
anterior.
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CAPÍTULO VII

DAS IMPUGNAÇõES
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Art. 104. Aquêle: que pretenda oferecer impugnação a pe-
-dído de registro de marca, de título de estabelecimento, de expres
são ou sinal de propaganda, somente poderá fazê-lo durante a
tramitação do processo registrando, no máximo até sessenta dias
da data da publicação do despacho do Diretor-Geral do Depar
tamento Nacional da Propriedade: Industrial- que conceder ore..
gistro impugnado, desde que requeira, concomitantemente, o
registro a que se julgue com direito.

§ P Oferecida a impugnação, será notificado o registrante
para apresentar réplica no prazo de sessenta dias.

§ 2~ Do despacho do Diretor-Geral do Departamento que
decidir sôbre a impugnação caberá recurso ao Conselho de Recur
sos da Propriedade Industrial, dentro do prazo de sessenta dias.

§ 3Q Da data da notificação do recurso correrá o prazo de
sessenta dias para apresentação de réplica.

§ 4'" Apresentada a impugnação, ficará suspenso o anda..
mento dos processos relativos aos pedidos de registros em litígio,
até que se decida sôbre a mesma, após o que serão tais processos
examinados e decididos em conjunto, o que se observará também
com relação a todos os outros eventualmente apontados como
colidentes.

CAPÍTULO VllI

DA EXPEDIÇÃO DOS CERTIFICADOS DE REGISTRO

Art. 105. Transitada em julgado a decisão concessiva do
registro de marca de indústria, de comércio ou de serviço, título
·de estabelecimento e expressão ou sinal de propaganda. será inicia..
do o decurso do prazo de sessenta dias para pagamento da taxa
de expedição, independentemente de qualquer notificação.

§ P Não sendo comprovado, junto ao Departamento Na..
cional da Propriedade Industrial, o pagamento da referida taxa,
.dentro do prazo dêste artigo, será arquivado o processo, facultada
a respectiva restauração, mediante petição ao Diretor...Geral do
Departamento, apresentada dentro dos trinta dias seguintes à data
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da publicação do despacho de arquivamento e acompanhada de'
prova de pagamento das taxas de expedição e de restauração.

§ 2Q Comprovado o pagamento das taxas devidas, será
entregue ao requerente ou a seu procurador o certificado de reqís
tro, mediante recibo.

§ 3° Do certificado deverão constar o número do registro.
respectivo, nome, nacionalidade, profissão e domicílio do reque
rente, de seu sucessor ou cessionário, se houver, a natureza do
registro, bem como a data de sua extinção, anexando-se-lhe um
dos exemplares descritivos.

Art. 106. Para gozar da proteção dêste Código, o uso da
marca, título de estabelecimento e expressão ou sinal de propa..,
ganda deverá ser feito tal como consta do registro, devendo ser
requerido nôvo registro se introduzida qualquer alteração nos seus,
elementos característicos.

Art. 107. No caso de extravio do certificado de registro, o
Departamento Nacional da Propriedade Industrial poderá emitir'
segunda via, mediante requerimento e pagamento da taxa devida ..

CAPÍTULO IX

DA DURAÇÃO E DA PRORROGAÇ...ÃO DOS REGISTROS

,
Art. 108. Os registros de marca. de indústria, de comércio,

ou de serviço, título de estabelecimento e os de expressão ou sinal
de propaganda vigorarão pelo prazo de dez anos, contado da data
da expedição do certificado, podendo êsse prazo ser' prorrogado;
por períodos idênticos e sucessivos.

Parágrafo único. A prorrogação somente poderá ser regue-
rida na vigência do último ano do decênio de proteção Ieqal,
mediante pagamento da taxa prevista na tabela anexa.

Art. 109. A prorrogação dos registros, requerida dentro.
dos prazos fixados no artigo anterior, será automática e indepen-
dente de publicação, não comportando oposições nem recursos.

§ 1? O pedido de prorrogação de registro poderá ser instruí
do com o certificado respectivo, para efeito de anotação, devendo
porém ser juntado o comprovante do pagamento da taxa devida.

§ 29 A anotação da prorrogação será feita no registro próprio
e no respectivo certificado quando apresentado.



CAPÍTULo X

DA TRANSFERBNCIA, DA ALTERAÇÃO DE NOME E DE
SEDE DOS TITULARES DE REGISTROS E DOS

CONTRATOS DE EXPLORAÇÃO

Art. 110. A propriedade de marca, título de estabelecimento
e expressão ou sinal de propaganda pode ser transferida por ato
"inter-vivos" ou em virtude de sucessão legítima ou testamentária.

Art. 111. A anotação de transferência de registro ou de
pedido de registro deverá ser requerida ao Diretor.... Geral do De
partamento Nacional da Propriedade Industrial, mediante apre....
sentaçâo do respectivo certificado e dos documentos oríqinaís de
transferência ou de suas certidões, bem como de comprovante do
pagamento da taxa devida.

§ 19 A transferência só produzirá efeito depois de anotada
no Departamento.

§ 29 A anotação será feita no registro próprio e averbada no
respectivo certificado ou no pedido.de registro.

§ 3Q OS documentos relativos à transferência' ficarão arqui
vados no Departamento, 'não cabendo restituição dos mesmos.

§ 49 A requerimento dos interessados, poderão ser fornecidas
certidões ou fotocópias autenticadas dos documentos a que se
refere o parágrafo anterior, que produzirão os efeitos jurídicos dos
originais.

Art. 112. Será anotada no Departamento Nacional da Pro
priedade Industrial. à vista de documentos hábeis, qualquer altera
ção quanto ao nome e à sede do titular do registro ou de pedido
de registro.

Parágrafo único. Serão igualmente anotados' os atos que
se refiram à suspensão, limitação ou extinção dos registros por
decisão de autoridade administrativa ou judiciária; neste último
caso, por comunicação da autoridade ou quando os interessados o
requererem, juntando documentos hábeis.

Art. 113. A anotação da alteração de nome ou da sede do
titular de registro deverá ser requerida ao Diretor-Geral do Depar....
tamento Nacional da Propriedade Industrial, mediante apresentação
do respectivo certificado, acompanhado de documentos hábeis e:
do comprovante do pagamento da taxa regulamentar.
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Art. 114. A anotação de transferência dos direitos do re
gistro ou do pedido de registro e de alteração do nome ou da sede
do titular será efetuada dentro de sessenta dias da data da publí
cação do despacho respectivo, não se' admitindo qualquer recurso
administrativo.

Art. 115.. N o caso de transferência de registro de marca,
título de estabelecimento e expressão ou sinal de propaganda,

.existindo outros registros, ou pedidos de registros, colidentes,
para os mesmos objetos, de propriedade do mesmo titular, ficará
êste obrigado a transferi-lo simultâneamente ao mesmo cessioná...'
rio, sob pena de cancelamento"ex-officio" dos registros não trans
feridos, não se admitindo qualquer recurso administrativo.

Art. 116. Os titulares de marcas, títulos de estabelecimen to
e expressões ou sinais de propaganda registrados no Brasil poderão
autorizar o seu uso por terceiros, devidamente estabelecidos, me-
diante contrato de exploração. .

§ P O contrato de exploração deverá consignar a obrigação
do titular do registro de exercer contrôle efetivo sôbre as específi
.cacões. natureza e qualidade dos respectivos artigos ou serviços ..

§ 2',' O contrato de exploração só produzirá deito em relação
a terceiros depois de averbado no registro próprio do Departa
mento Nacional da Propriedade Industrial e no certificado de re-
gistro. .

Art. 117. Do despacho de. Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Propriedade Industrial que denegar a anotação de
transferência caberá recurso dentro do prazo de sessenta dias da
data da respectiva publicação ..

Art. 118. A requerimento de qualquer pessoa, com legítimo
ínterêsse, que tenha iniciado processo judicial de falsidade, ou rela....
tivo à ineficácia dos atos referentes a anotação de transferência
de direitos do registro ou do pedido de registro, ou a averbação de
contrato de exploração de marca, título de estabelecimento e ex
pressão ou sinal de propaganda, poderá o Juiz, motivando seu ato,
ordenar a suspensão do processo de anotação de transferência ou de
averbação, at·é; decisão final.

CAPÍTULO XI

DA EXTINÇÃO E DA CADUCIDADE DOS REGISTROS

Art. 119. Os registros de marca de indústria, de comércio
ou de serviço, de título de estabelecimento e de expressão ou sinal
de propaganda extinquem-se :
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1) expirado o prazo de vigência, deixando o titular de re
querer a prorrogação, na forma estabelecida neste Código;

2) se o respectivo titular ou seus sucessores a êle renun
ciarem expressamente, mediante documento hábil.

Art. 120. Caducará o registro de marca, título de estabele
cimento e expressão ou sinal de propaganda, se qualquer pessoa,
com legítimo ínterêsse, provar perante o Departamento Nacional
da Propriedade Industrial que o respectivo titular, ou seu sucessor,
salvo motivo de fôrça maior comprovado, deixou de usá-lo du ...
rante dois anos consecutivos, tanto no primeiro prazo de proteção
legal, como no das sucessivas prorrogações.

Art. 121. Apresentado o pedido de caducidade, será noti...
ficado o titular do registro, marcando-se-lhe o prazo improrrogável
de sessenta dias para dizer o que Iôr de seu interêsse.

Art. 122. Não impedirá a decretação de caducidade o uso
de marca; título de estabelecimento e expressão ou sinal de pro
paganda com infração do disposto no art. 106.

Art. 123. A caducidade do reqístro será decretada por des
pacho do Diretor-Geral do Departamento Nacional da Propriedade
Industrial.

§ 10 Do despacho que conceder ou denegar a caducidade ca ...
berá recurso dentro do prazo de sessenta dias da data da respec...
tíva publicação.

§ 29 Transitado em julgado o despacho concessivo, a cadu
cidade será anotada no registro próprio.

CAPÍTULO XlI

DA NULIDADE 00 REGISTRO

Art. 124. São nulos os registros de marcas de indústria, de
comércio ou de 'serviço, títulos de estabelecimento e expressões ou
sinais de propaganda que forem efetuados contra as determinações
dêste Código.

Parágrafo único. A ação de nulidade de qualquer dêsses re
gistros poderá ser proposta dentro do prazo de cinco anos contado
da data da expedição do registro, exceto se obtido êste de má fé,
caso em que a ação poderá ser proposta em qualquer época.

Art. 125. A argüição de nulidade de registros só poderá ser
apreciada judicialmente.
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Art. 126. São competentes para promover a ação de nuli
dade:

I - qualquer interessado:
II - a União, através dos Procuradores da República.

Art. 127. As ações de nulidade de registro serão processa
das e julgadas conforme o que dispuser a respeito o Códíqc de
Processo Civil, podendo ser cumuladas com as de indenização.

TÍTULO III

DO CONSELHO DE RECURSOS DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL

Art. 128. O Conselho de Recursos da Propriedade Indus..
trial, ao qual compete o julgamento dos recursos previstos neste
Código, salvo os previstos nos arts. 18 e seu' § '1"\ 19 e -seu § 49

,

99 e seu § 4'1, 100 e seu § 4\ e 152 e seu § 3<', será composto de
nove membros e se regerá pelo regimento interno elaborádo pelos
mesmos membros e aprovado por decreto executivo.

Parágrafo único. Juntamente com os membros do Conselho
serão nomeados os respectivos suplentes, que os substituirão em
suas faltas e impedimentos.

Art. 129. ,O Conselho de Recursos da Propriedade Indus
trial será constituído de três Câmaras, compostas de três membros
cada uma, sendo uma para julgar os recursos sôbre pedidos de
privilégios e duas para o julgamento dos recursos sôbre pedidos de
registros. .

Art. 130. Presidirá o Conselho de Recursos da Propriedade
Industrial o membro que fôr designado pelo Ministro da Indústria
e do Comércio.

Parágrafo único. As Câmaras serão presididas por um de
seus membros, por período de dois anos, mediante rodízio e es
colha dos próprios membros de cada Câmara, segundo prescrever
o regimento interno.

Art. 131. Os membros do Conselho de Recursos da Pro
priedade Industrial terão mandato de dois anos, podendo ser re
conduzidos por períodos idênticos, sucessivos ou não, até o má
ximo de dois.

Art. 132 .Os membros do Conselho e respectivos Suplentes
serão nomeados pelo Presidente da República, mediante escolha
dentre profissionais liberais, de nível universitário, de reconhecida
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idoneidade moral e capacidade profissional, sendo pelo menos cinco
juristas, cujos nomes lhe forem submetidos pelo Ministro da In ....
dústria e do Comércio em listas tríplices organizadas pelo Secre...
tário Geral do mesmo Ministério, de acõrdo com as indicações for ...
necídas, por sua solicitação, pelos órgãos da Administração Pública
e pelas entidades de classe federais próprias, respeitada a propor...
ção de representatividade estabelecida em lei.

§ 1<) Antes da posse os membros do Conselho deverão
apresentar relação de bens.

§ 29 Perderá o mandato o membro do Conselho que faltar
a quatro sessões consecutivas 'sem causa justificada.

Art. 133. Os membros do Conselho de - Recursos da Pro....
priedade Industrial perceberão gratificação «pro-labore» por sessão
a que comparecerem, fixada, na forma da lei, pelo Ministro da
Indústria e do Comércio, correndo a despesa por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 134. O Conselho de Recursos da Propriedade Indus
trial reunir-se-á ordinàriamente duas vêzes por semana, podendo
ser convocadas sessões extraordinárias quando Iôr necessário.

Atr. 135. Os recursos serão processados e julgados na ordem
cronológica de sua apresentação, na forma que dispuser o regi
mento interno, admitida a preferência a que se refere o art. 153 e
seu parágrafo.

Art. 136. vuando unânimes, as decisões das Câmaras do
Conselho de Recursos da Propriedade Industrial serão irrecorrí....
veís, pondo têrrno ao processo administrativo.

§ J':' Em caso contrário, das decisões das Câmaras poderão
ser interpostos embargos, com efeito suspensivo, para o Conselho,
por maioria de seus membros, no prazo de trinta dias da data da
publicação do acórdão, admitidas contra....razões, em igual prazo,
a contar da data da notificação da apresentação dos embargos, na
Secretaria do Conselho.

§ 2<;1 A decisão do Conselho, proferida nos recursos a que
se refere o parágrafo anterior J porá fim à instância administrativa.

§ 3 9 O julgamento e a votação dos recursos e dos embargos
serão processados de conformidade com o regimento interno, e as
decisões serão tomadas por maioria, cabendo ao Presidente o voto
de qualidade.

Art. 137. O Conselho, por maioria de seus membros, e para
os julgamentos previstos UCIS parágrafos do artigo anterior, será
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constituído do Presidente do Conselho de Recursos da Proprie
dade Industrial, que presidirá as sessões, e de mais quatro conse
lheiros, sorteados, para cada sessão, entre os membros de duas
Câmaras, excluídos, porém, os membros da Câmara que tenha
prolatado a decisão recorrida.

Art. 138. À Secretaria do Conselho de Recursos da Pro
priedade Industrial competirá executar os serviços necessários ao
pleno funcionamento do Conselho.

Parágrafo único. A lotação da Secretaria do Conselho será
constituída de funcionários do Ministério da Indústria e do Co ..
mêrcio, designados pelo Ministro.

TÍTULO IV

DOS TÉCNICOS CREDENCIADOS

Art. 139. ,O Departamento Nacional da Propriedade Indus
trial manterá, além do quadro permanente para o exame dos pe
didos de privilégios de invenção, de modêlo e de desenho industrial,
uma relação de nomes de técnicos credenciados, em caráter su
pletivo, aos quais poderá ser atribuído o exame técnico comple
mentar a que se refere o art. 22.

Parágrafo único. Os técnicos a que se refere êste artigo serão
selecionados e credenciados pelo Diretor-Geral do Departamento,
dentre os nomes de profissionais de nível universitário, constantes
de relações a êle encaminhadas, por sua, solicitação, pelos órgãos
técnicos da Administração Pública, pelas organizações reconheci
das pelo Govêrno como órgãos de consulta e pelas universidades
de ensino superior, estas dentre membros de seus corpos docentes.

Art. 140. Anualmente será publicada, no órgão oficial do
Departamento Nacional da Propriedade Industrial, a relação atua
lizada dos técnicos credenciados, que exercerão suas funções en
quanto bem servirem, a critério do Diretor-Geral' do Departa
mento.

Art. 141. Os técnicos credenciados deverão emitir parece..
res, devidamente fundamentados e conclusivos, de conformidade
com as instruções do Departamento Nacional da Propriedade In
dustrial, dentro do prazo de trinta dias, contados da data em que
receberem os respectivos processos.

Parágrafo único. Caso não restitua o processo, com parecer
lundamentado e conclusivo, no prazo consignado neste artigo, o
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técnico credenciado poderá ser excluído da relação própria e o pro
cesso distribuído a outro t-écnico, a critério do Diretor-Geral do
Departamento. '

Art. 142. Os técnicos credenciados receberão o «pro-labore»
que o Diretor-Geral do Departamento Nacional da Propriedade
Industrial fixar, anualmente, através de portaria, correndo a des
pesa por conta de verba orçamentária própria.

Parágrafo único. Nenhum técnico credenciado poderá reA
ceber mais' de dez processos por mês, para emitir parecer.

TÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I

DOS ATOS. DOS DESPACHOS E DOS PRAZOS

Art. 143. Os atos) despachos e decisões proferidas nos
processos administrativos, referentes a direitos relativos à Proprie
dade Industrial, só produzirão efeito depois de publicados no órgão
oficial do Departamento Nacional da Propriedade Industrial.

Parágrafo único. Os despachos interlocutórios poderão ter
dispensada a formalidade da respectiva publicação} desde que feita
a notificação por via postal ou por ciência dada ao interessado ou
seu procurador, no processo. .

Art. 144. Todos os prazos consignados neste Código con ..
tam-se a partir da data da publicação ou da ciência da notificação
de que trata o artigo anterior.

Art. 145. Na ausência de disposição em contrário, o prazo
para a adoção de providências determinadas por êste Código será
.de sessenta dias.

Parágrafo único. Expirado o prazo fixado neste artigo, sem
que tenha sido adotada a providência devida, ° processo a êle re..
Iativo será automàticamente arquivado.

Art. 146. O Diretor-Geral do Departamento Nacional da
Propriedade Industrial, fundamentando o 'seu ato, poderá reconsí
derar «ex-offícío» ou a requerimento da parte prejudicada, dentro
do prazo de sessenta dias, seus despachos, quando êstes resultarem
de equívoco, informação errônea ou omissão, por parte do próprio
Departamento.
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CAPÍTULO 11

DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO, DAS OPOSIÇÕES.
DAS IMPUGNAÇõES E DOS RECURSOS

Are 147. Das decisões definitivas de primeira instância,
previstas neste Código, serão admitidos recursos para o Conselho
de Recursos da Propriedade Industrial, exceto os previstos nos
§§ 49 do art. 18, 40 do 'art, 19, 49 do art. 99, 40 do art. 100 e
3~ do art. 152,

Art. 148. Não serão admitidos, sendo desde logo arquiva
;-dos, os pedidos de reconsideração, as oposições, as impugnações
'ou os recursos:

a) quando apresentados fora dos prazos legais;

b) desacompanhados de fundamentação legal;

c) sem o pagamento das taxas devidas.

Art. 149. Serão riscadas das petições, recursos ou quaisquer
outros documentos do processo as expressões desrespeitosas à
Administração ou injuriosas a quaisquer pessoas.

Art. 150. Os recursos previstos neste Código somente de
verão ser encaminhados à instância superior depois de devidamente
informados pelo Departamento Nacional da Propriedade Industrial
quanto aos requisitos do art. 148.

Parágrafo único. Verificando o Diretor-Geral do Departa
mento que ocorre a hipótese prevista no art. 146, poderá, em lugar
de encaminhar o recurso, reconsiderar seu despacho, ficando porém
ressalvado, a quem provar legítimo interêsse, o direito de nôvo re
curso, dentro do prazo de sessenta dias.

CAPÍTULO 1Il

DAS CERTIDõES, DAS FOTOCóPIAS E DAS. BUSCAS
DE ANTERIORIDADES

Art. 151. Para o efeito de verificação de anterioridade,
ou para outros fins de direito, qualquer pessoa, mediante o paga...
mento da taxa devida, poderá obter do Departametno Nacional
da Propriedade Industrial certidão ou fotocópia sôbre a existência
de depósitos. de patentes ou de registros, ou de documentos a êle
relativos, observado, quando Iôr o caso, o devido sigilo.
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§ 10 As certidões ou as fotocópias serão fornecidas sem res
ponsabilidade do Departamento quanto à eventual concessão de
patente ou de registro, que venham a ser requeridos.

§ 29 No caso de se tratar de patente ou de pedidos de pa
tentes, com pontos caracteristicos já publicados ou arquivados,
será facultada a busca pessoal.

CAPÍTULO IV

DOS PEDIDOS DE PREFERf:NCIA

Art. 152. Poderão ser deferidos pedidos de preferência par.a
despacho de processos de concessão de privilégios ou de registros,
desde que comprovado, efetivamente, através de documentação
hábil, que os interessados estejam sofrendo concorrência desleal,
ou que haja interêsse público imediato.

§ 1'0 A preferência por ínterêsse público imediato somente
poderá ser deferida mediante recomendação do Ministro da Indús
tria e do Corn.ércio, por iniciativa própria, ou em virtude de expe
diente a êle encaminhado por qualquer ou tro Ministro de Estado,
Governador de Estado ou de Território.

§ 29 Os pedidos de preferência só serão admitidos mediante
o pagamento da taxa prevista neste Código.

§ 39 Os pedidos de preferência serão decididos pelo Diretor
Geral do Departamento Nacional da Propriedade Industrial, dentro
de trinta dias da data de sua apresentação. admitido recurso, em
caso de indeferimento, para o Ministro da Indústria e do Comércio,
dentro de trinta dias da data da publicação do despacho.

Art. 153. Poderão ser deferidos, igualmente, pedidos de pre
ferência para decisão de processos relativos a recursos pendentes
de julgamento pelo Conselho de Recursos da Propriedade Indus
trial, desde que atendidas as condições constantes do artigo an
terior e seus §§ 1Q e 2Q

•

Parágrafo único. Os pedidos de preferência relativos a
processos pendentes de julgamento pelo Conselho de Recursos
serão decididos pelo Presidente dêste, no prazo de trinta dias da
data de sua apresentação na Secretaria do Conselho, e após au
diência do relator do processo relativo ao recurso, ou, caso não
tenha ainda sido o processo distribuído, do relator que fôr desig
nado para o pedido de preferência.

Art. 154. No caso de ser concedida a preferência, deverão
ser examinados e decididos, em conjunto, todos os processos que
tenham sido apontados como colidentes.
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CAPÍTULO V

DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRIVILÉGIOS E DOS REGISTROS

Art. 155. Os processos de privilégios ou de garantia de prío
ridade, bem como os de registros, serão classificados conforme os
quadros que forem aprovados pelo Ministro da Indústria e do Co...
mércio, e que poderão ser modificados mediante ato do mesmo
Ministro, quando necessário aperfeiçoá-los, complementá-los ou
harmonizá-los com classificações internacionais a que tenha o
Brasil aderido.

CAPÍTULO VI

DAS TAXAS DE SERVIÇOS FEDERAIS

Art. 156. O pagamento das taxas relativas aos serviços pre
vistos neste Código será efetuado de conformidade com a tabela
anexa.

Art. 157.0 recolhimento das taxas a que se refere o artigo
anterior será efetuado através de guia aprovada pelo Departamento
N acionaI da Propriedade Industrial e processada na repartição fe
deral competente ou segundo Iôr regulamentado.

Art. 158. O comprovante do pagamento das taxas devidas
só valerá, perante o Departamento Nacional da Propriedade In...
dustríal, se apresentado nos prazos previstos neste Código.

Art. 159. Em caso algum serão restituídas as taxas devida
mente recolhidas.

Art. 160. Os valôres das taxas constantes dêste Código serão
atualizados anualmente, dentro dos três primeiros meses de cada
ano, a partir do ano de mil novecentos e setenta, inclusive, através
de ato do Diretor...Geral do Departamento Nacional da Proprie..
dade Industrial, de acôrdo com os índices oficiais de correção mo
netária, devendo a atualização entrar em vigor a partir do primeiro
dia útil do segundo semestre de cada ano civil.

CAPÍTULO VII

DAS PROCURAÇõES

Art. 161. As petições em geral, as oposições, as impugnações
ou os recursos, quando apresentados por advogados ou agentes da
Propriedade Industrial, deverão ser acompanhados de procuração,
em original ou fotocópia, dispensada a legalização ou a autentí-
cação. .
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Parágrafo único, A procuração, quando não apresentada
inicialmente, deverá ser juntada por petição protocolada e índepen
dente de qualquer notificação, no prazo máximo de sessenta dias,
contado da data da apresentação da petição, da oposição, da ím
pugnação ou do recurso, sob pena de arquivamento automático do
processo ou do respectivo expediente, conforme o caso.

Art. 162. A pessoa domiciliada no estrangeiro, para depo
sitar pedidos de privilégios ou de registros, deverá constituir
procurador domiciliado no Brasil, que a represente perante o De....
partamento Nacional da Propriedade Industrial durante o prazo
de vigência do privilégio ou do registro, e possa receber citações
judiciais relativas à Propriedade Industrial.

Parágrafo (mico. O prazo para a contestação de ações em
que a citação se fizer na forma dêste artigo será de sessenta dias.

CAPÍTULO VlIl

DISPOSIÇõES FINAIS E TRANSITóRIAS

Art. 163. Os requisitos de patenteabilidade e de registrahilí
dade serão regulados pela lei em vigor na data dos pedidos, por-ém
o processamento dêste reqer-se-á pelo presente Código.

§ li; Os pedidos de privilégio de invenção, de modêlo de utilí
dade e de mcdêlo ou de desenho industrial, depositados antes da
data da vigência do presente Código, cujos pontos característicos.
tenham sido publicados e cujo exame técnico esteja concluído, po
derão ser ultimados sem necessidade de repetição dessas formali
dades.

§ 2Q OS pedidos de privilégio de modêlo de utilidade apre
sentados de acõrdo com a legislação anterior serão regulados e
processados como pedidos de privilégios de invenção ou de modêlo
industrial, nos têrrnos dêste Código.

Art. 164. Os privilégios de invenção, de modêlo de utilidade
e de modêlo ou de desenho industrial, concedidos até a data do
início da vigência do presente Código, gozarão dos prazos e das,
condições de proteção próprios, estabelecidos pela legislação ante
rior, desde que pagas regularmente as taxas devidas, nos têrrnos
do artigo seguinte e seu parágrafo único.

Art. 165. Os privilégios de invenção, de .modêlo de utíli
dade e de modêlo ou de desenho industrial, concedidos até a data
do início de vigência dêste Código, passarão a pagar, a partir de
tal data, as anuidades devidas pelo restante dos respectivos prazos.
de proteção, de acôrdo com a tabela anexa.



730 ..ATUS no PODER LEGISLATIVO

Parágrafo único. Os privilégios que estiverem com períodos
pagos de acôrdo com o Decreto-lei nO 251, de 28 de fevereiro de
1967, só ficarão 'sujeitos às anuidades previstas nos §§ P e 2'! do
art. 30 dêste Código, depois de vencidos tais períodos.

Art. 166. A proteção ao nome comercial ou de ernprêsa, em
todo o território nacional, é adquirida através do arquivamento ou
registro dos atos constitutivos da firma ou sociedade no Registro
de' Comércio ou no Registro Civil das pessoas jurídicas, conforme o
.caso .

§ 1<J Os pedidos de registro de nomes comerciais ou de em
prêsas e de recompensas industriais, apresentados ao Departamento
Nacional da Propriedade Industrial até a data do início de vi
gência dêste Código, e ainda não concedidos, serão arquivados
automática e definitivamente.

§ 2'! Os registros de nomes comerciais ou de ernprêsas, in
sígnias e recompensas industriais, concedidos até a data do IniCIO

de vigência dêste Código, extinquir-se-ào. defülitivamente, expi...
rados os respectivos prazos de vigência.

§ 3''> Os pedidos de registro de insígnias, em andamento, po
derão, a requerimento dos interessados, apresentado dentro de ses
senta dias do início de vigência dêste Código, prosseguir como pe
didos de registro de marca de serviço, quando couber; na ausência
de req-uerimento, dentro do prazo previsto, ou quando não [ôr caso
·de transformação em marca de serviço, os pedidos de insígnia
serão também arquivados automática e definitivamente.

Art. 167. As expressões ou sinais de propaganda, registra
dos at·é a data do início de vigência do presente Código, vigorarão
pelos prazos originários, podendo ser prorrogados pelos prazos pre
vistos neste Código, desde que requerido dentro do último ano de
duração dos respectivos registros.

Art. 168. A partir do início de vigência dêste Código os pe
didos deverão continuar a ser apresentados com remissão às elas...
siEicações dos Quadros I e II, anexos ao Decreto-lei n? 254, de
28 de fevereiro de 1967.

§ 1i} As prorrogações de registro de 'marcas serão processa
das de acôrdo COm a nova classificação que venha a ser adotada,
sendo obrigatória, entretanto, a remissão à classificação do
'Quadro lI, anexo ao Decreto-lei n- 254, de 28 de fevereiro de 1967.

§ 2'.' Os processos de registro de marcas, títulos de estabe
lecimento, expressões ou sinais de propaganda, em andamento na
data do início de vigência dêste Código, serão reclassifícados de
.acôrdo com a nova classificação que fõr adotada, antes de ser pro
ferido o despacho final pelo Diretor-Geral do Departamento N a
donal da Propriedade Industrial.
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Art. 169. Aplicam....se às marcas internacionais, enquanto
estiverem em vigor no Brasil, os mesmos direitos estabelecidos neste
Código para as marcas estrangeiras no que se refere a transferên
'da, alteração de nome, cancelamento, desistência, caducidade e
,prorrogação.

Art. 170. Os pedidos para registro de marca em mais de
uma classe, apresentados na vigência do Decreto....lei n'\' 254, de
28 de fevereiro de 1967) deverão ser desdobrados de acõrdo com
o § 2i? do art. 96 dêste Código, a requerimento dos interessados.
'dentro do prazo de sessenta dias do início de vigência do mesmo,
sob pena de arquivamento automático e definitivo.

Art. 171. Os pedidos de reconsideração e de recursos, a
que se referem os arts. 14 e 15 da Lei n? 4.048, de 29 de dezembro
de 1961, interpostos até a data do início de vigência do Decreto-lei
n'! 251. de 28 de fevereiro de 1967, serão decididos, respectiva
mente. pelo Diretor-Geral do Departamento N acional da Proprie
dade Industrial e pelo Conselho de Recursos da Propriedade In
.dustríal .

Art. 172. O presente Código entrará em vigor sessenta dias
depois da data de sua publicação, devendo, dentro dêste prazo, ser
decretada sua regulamentação, bem como a reestruturação do De

, 'partamento Nacional da Propriedade Industrial, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1969; 1480 da Independência e
'81 i? da República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD.

AURÉLIO DE LYRA TAVARES'.

MÁRCIO DE SOZA E MELLQ.

Edmundo de Macedo Soares.

DEPARTAMENTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

TABELA DISCRIMINATIVA DAS TAXAS
DE SERVIÇOS FEDERAIS

ANEXA AO DECRETO ....LEI N0 1 .005, DE 21 DE .oUTUBRO DE 1969

I - PRIVILÉGIOS

1. Depósito de pedido de priviléqio de invenção, de
mcdêlo ou de desenho industrial:

a) até cinco pontos característicos .. , .
b) por ponto característico que exceder de cinco,

mais .

NCr$

75,00

7.50
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NCr$~

2. Busca de Patente:

a) busca pessoal, por assunto .

b) busca nominal, por certidão de Iôlha única ..
c) busca prevista na alínea «b», por Iôlha exce-

dente .

3. Taxa suplementar pela alteração de relatório ou
de desenho, quando não exigido pelo D. N. P. I.

4. Taxa suplementar pela apresentação, quando pos
terior ao depósito do pedido de privilégio de in ...
vençâo, de rnodêlo ou de desenho industrial, do
certificado de depósito feito no país de origem ...

5. Pedido de restauração de processo relativo a in-
venção, a modêlo ou a desenho industrial .

6. Expedição de patente de invenção, de modêlo ou
de desenho industrial, ou segunda via da mesma .

7. Taxa de anuidade de patente de invenção, de mo
dêlo ou de desenho industrial, e de modêlo de uti..
lídade .

8. Pedido de garantia de prioridade .

9. Pedido de concessão de licença obrigatória .

10. Pedido de caducidade de patente .

11 - REGISTROS

11 . Depósito de pedido de registro de marca, título de
estabelecimento e de expressão ou sinal de propa...
ganda .

a) taxa suplementar por artigo que exceder de
10, no pedido de marca .

b) taxa suplementar. por classe, nos depósitos de
títulos de estabelecimento e de expressão ou
sinal de propaganda, que excederem de três
classes .. ' .

12. Busca sôhre a existência de marcas, de títulos de
estabelecimento e de expressão ou sinal de propa-
ganda .

7,501

15,00;

1.50'

30,00i

75,00'

50,00~

15,00'

30,00"

30,00;

15,00

15,00
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13. Taxa suplementar pela apresentação, quando pos
terior ao depósito do pedido de registro de marca,
do certificado de depósito feito no país de origem

:14. Pedido de restauração de processos relativos a
marcas, a títulos de estabelecimento e a expressão
ou sinal de propaganda .

J 5. Expedição de certificado de registro ou segunda
via do mesmo .

"16. Pedido de prorrogação do prazo de vigência de re ...
gistro de marca, de título de estabelecimento e de
expressão ou sinal de propaganda .

17 . Pedido de caducidade de registro .

IH - DIVERSOS

:18. Interposição de oposiçao, impugnação, pedido de
reconsideração, réplica e aditamento .

19. Anotação de transferência, de alteração de nome
ou da sede do titular ou do requerente de privilé...
gios e de registros, e apostila .

:20. Anotação de contrato de licença para exploração
de privilégios e de registros .

21. Certidão de têrmos de depósito de privilégio e de
registros, e .sequnda via dos mesmos .

zz. Certidão não especificada por Iôlha .

.23. Fotocópia autenticada de livro ou documento, por
Iõlha .

24 . Recurso ao Ministro da Indústria e do Comércio .

25 . Recurso ao Conselho de Re-cursos da Propriedade
Industrial .

26. Pedido de preferência para despacho do D.N.P.I.
ou para decisão do Conselho de Recursos .

.27. Petição não especificada, quando não resultar de
exigência feita pelo D. N .P .L .

28. Pedido de cancelamento de anotações e de apos-
tilas .

733

NCr$

15,00

30,00

45,00

45,00

30,00

30,00

30,00

50,00

3,00

5,00

5,00

50,00

75,00

100,00

10,00

20,00
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L-:'CRETO-LEI NÇl 1.006 - DE 21 DE
OUTUBRO DE 1969

Transfere, para o Bstaão-Iâc;» âas
Fôrças Armadas, cargo, com o res:
peciiuo ocupante, do Quadro de
Pessoal do Ministério do Exército.

Os Ministros da .z iriha de Guer~
de. Exército e da II eronáutíca Mí

ltar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 39 do Ato Institu
c. J:'l::' n9 16, de 14 de outubro de
1969, combinado com o § 19 d .... arti-
go 2'? do ..\to Institucional n9 5, de 13
de dezembro de 1968, decretam:

l...rt. :<> F1ca transferido, com o
respectivo ocupante, Maria da Penha

~ iqueíra EbroccJ., um (1) cargo da.
classe A, nível J, da Série de Classes
de Escriturário, da Parte Permanen
te do Quadro de Pessoal do Ministé
rio do Exército para idênticos Parte·
e QUf. .rro do Estado-Maior das Fôr
ças Armadas.

Art. 2<> Êste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicaçâo;
revogadas às disposições em contrá
rio.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
-148'-' da Independência e 81<> da,
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

DECRETO-LEI N9 1 _007. - DE 21 DE OUTUBRO DE 19u9

Autorizo, o poder Execuiiio a alJru ao MinistériO da Educação e Cultura;
em favor da Eurulaçâo ttiucersiâaâe de Brasília, o crédito especial de
NCr$ 720.000,00 para o fim que especifica.

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica
Militar, usando das atribuições que lhes confere o artigo 39 do Ato tnstí..
tucíonal n? 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 19 do artigo ~v

do Ato Institucional n 9 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. 19 Fica o Poder rxec~tiv0 autorizado a abrir ao Ministério da
Educação e Cultura, em favor da Fund::l,çáo Unrvsrsídade de Brasilia, o
crédito especial no valor de NCr$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil cruzeí.
ros novos) destinado ao atendimento de despesas com a urbanização do
"campus universitário",

Art. 21? Os recursos necessários à execução deste Decreto-lei decorrerão
de anuíacão parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente
Orçamento ao Eubanexo fi. 05.00, a saber:

NCr$
5.05.00 - M'nistéric da ~-;ducaçã-~) e Cultura

5.05.21 - Diretoria do Ensino f?uperior

(órgãos Vinculados)
Fundação Universidade de Brasllia
PTojeto 03.11.07.1.111

4..0.0.0 - Df:spe.sa..-5 de Capital

4.3 0.0 - Transferências de Capital

4.3.3.0 - Auxílios para Obras Públicas .

~'ojeto 08.11.07.1.115

4.0.0.0 - Despesas rie Capital
4.3. O.O-Transferências de Ccipital

4.3.3.0 - Auxílios para Obras Públicas , .

TOTAL .

1so ,000,00'

530.000,00'

120.000,00-
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Art. 3'? :E:ste Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao,
revogadas as díspos.ções em contrário.

Brasília, 21 de outubro de IS69; 1489 da Independêncía e 81li da
República..

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA 'TAVARES

M.~RCIO DE SoUZt1 E MELLO

Antônio Deljir~ Netto

TaTSo Dutra

Hélio Beltráo

DECR.RTO~LEI N° 1.008 - DE 21 DE OUTUBRO DE 19'09

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Poder Jiuiicuuío - Justiça eteuorta,
em favor do Tribunci Regional Eleitoral do Rio Grande tio Sul, o cré.
dito eepeciai à3 NCr$ 1.310,00 para o fim que especifica.

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica
Militar, usando das atribuíçõec que lhes confere o artigo 39 do Ato Jnstí
tucíonal n Q 16, de 14 de outubro de 1969, combínadc com o § 19 do artigo
2~\ do Ato Institucional n 9 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. lI? Fica o poder Executiv{) autorizado a abrir ao POder Judiciário
- Justiça Eleitoral, em favor do Tribunal Regional Eleitoral do Rio dJ.'<l.Il
de do Sul, Co crédito especial no valor de NCr$ 1.310,00 (hum mil e tre,
zentos e dez cruzeiros novos) para atender despesas de exercicios ante,
ríores.

Art. 29 Os recursos necessários à execução dêste Decreto-lei decorrerão
de anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente
Orçamento ao SubanexLJ 4.04.00, a saber:

4.00,00 - Poder Judiciário
!.04. GO - Jus1;ic;t El~itOl'al

4.04..20 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do
Sul

Atividade - 01.06.02.2085

3 O-O.°- Despesas Correntes
::L 1. O.O - Despesas de custeio
3.1.2.0 - Material de Consumo '" .' .
3.1.4.0 - Encargos Diversos ' .

TOTAL .

NC1"$

aio.oo
1.000,00

1. alO,OO

Art. 39 ~ste Decreto-lei entrara em vigor na data de sua publícaçáo,
revogadas as dispos.ções em contrário .

Brasilia, 21 de outubro ele 19{;9; 14gl? da Independ.ência e 819 da.
República.

AUGUSTO HAMANN R.'\DEMAKER GRÜNEWALD

AlmÉLlo m: LYRA TA\'ARES

MÁRCl0 l'IE SOUZA E MELLO

Luis Antonio d:!t Gama e Silva

Antônio Delfim Netto

Hélio Beltrão
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DECRE'I'O-LEI NQ 1.009 - DE 21 DE OUTUBRO DE 19{i9

Autoriza o poder Executivo a abrir ao Ministério do Exército, em favor do
mesmo, o crédito especial de NCr$ 383.700,00 (trezentos e Oitenta e trés
mü e setecentos cruzeiros 1tu1,'OS) , para o fim que especifica.

Os Ministros da Mar nha de Guerra do Exército e da Aeronáutica
Militar, usando das atribuiçôes que lhes confere o artigo 39 do Ato Insti
tucional nl? 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § IQ do artigo 2':'
do Ato Institucional nQ 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. 1? Fica o Poder I!~ecu.tlVo autorizado a abrir ao Mímstérío do
Exércit:), em favor do mesmo o crédito especial no valor de NCrs 383.700,00
(trezentos e oitenta e três mil e setecentos cruzeiros novos) para atender
às despesas relacionadas com "Auxilio Funeral", a saber:

Ncr$
5.06.00 - Ministério <ia Exército
5.00.01 - Mmistého do Exército

.07.05.08.2.025 - Pagamento de Pessoal Civil e Militar
3.O-O.O - Despesas oorrentes
3.2. O.O - Transferência::. Correntes
3.2.7. O - Diversas Transferências Correntes
3.2.7.5 - Pessoas

Auxilio Funeral . .............•...•.•... 383. '100,00

Art. 2Q OS recursos necessáríos à execução dêste Decreto-lei decorrerão
de anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente
Orçamento ao Subanexo 5.06.00, a saber:

NCr$
ti. 06.Dl - Ministério do Exército

Atividade - 07.05.08.2.025
3.0.0.0 - Despesas Correntes
3.2.0.0 - Transferências Correntes
3.2.7. O - Diversas Transferências correntes
3.2.7.5 - Pessoas

Auxílio-Doença . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 383.100,00

Art. 39 Itste Decreto-lei entrará em vigor· na data de sua publicação,
revogadas as dísposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1969; 1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVAJl~S

MÁRCIO DE SOUZt\ E MELw
Antônio Delfim Netto

Hél:o Beltrão

DECRETO-LE! Nl) l.otO - DE 21 DE otmmao DE 1969

Autoriza o Poder Executivo a abT1.1 ao Ministério do Exército, em favor ao
mesmo, o crédito espeeuii de NCr$ 10.000,00 para o fim que eepecittca.

Os Ministros da Marinha de Guerra. do Exército e da Aeronáutica
Militar, usando das atribuições que lhes confere o artigo 39 do Ato mstí.
tueíonai nv 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 19 do artigo
29 do Ato Institucional nQ 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. 19 Fica f) Poder Executivo autorizado a abrr em favor do Mints.
rérío do Exército o crédito especial no valor de NCr$ 10.000,00 (d.ez mil
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cruzeiros novos) para atender a parte das despesas, relativas ao exercrcio
de 1968, decorrentes do aumento de pensões militares autorizado peta Lei
número 5.475, de 23 de julho de 1968, e aplicado da seguinte rorrna:

NCr$
5.06.00 - Ministéro do Exército
5.06.01 - Ministério do Exército

03.07.08 2 U06 - Pagamento de tnatrvos e Pensionistas
3. O.O.O - Despesas Ccrrentes
3.1.0.0 _. Despesas ÚL Custeío
3.1.5. O - Despesas de Exercícios Anteriores ..... 10.000,00

Art. 29 Os recursos cecessar:«s à execucãc dêste Decreto.Lei sao aque,
les decorrentes de anulação de dotações orçamentárias determinadas atra
vés do Decreto-Lei nv 786, de 25 de agõsto de 1969.

Art. 39 ~te Decreto-Lei entrará em Vigor na data de sua pubücajão,
revogadas as dispas cões em contrário.

Brasília, 21 de outubro de Hi69; 1489 da Independência e 81Q da
Rt-pública.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SoUZA E MELLO

Antônto Deltini Netto

Hélio Beltrão

DEC'RETO-LEI N° i. 01: - DE 21 DE OUTUBRO DE 1009
!

Autoriza o Poàer Executivo a abrir Q<; Mtnistério do tnaneiomento e ooor
aenaçaa Geral, em iú'L"01· üa secretaria Geial (Recursos sob contrõte
do oraão Central de Orçamento), o crédito especial de NCr$
12.900.000,00 (doze milhões e novecentos mil cruzeiros novos) para o
fim que especifica.

Os Ministros da. Marinna de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuicões que lhes confere o artigo 39 do Ato Institu·
cional n9 16. de 14 de outubro de 1969 combinado com -> § 11,1 Cio artigo 2~

do Ato Instituoiona, n Ll
õ. óe 13 de dezembro de 1968, decretam

Art. 19 Fica o Poder E:lI"scutivo autorizado a abrir ao Ministério do Pla
nejamento e ooordenação GeraL em favor da Secretaria Geral (Recursos
sob contrôle do órgão Cf'lJ.L;·a' de Orc:.amE'nto), o crédito especial de .
NCl'$ 12.900.000,00 (doze milhões e novecentos mil cruzeiros novos), para
atender despesas de qualquer natureza com a Consolidação da Capital Fe.,
derat (Plano de Mudançar ,

Art. 2° A despesa l~r.~'Jltan[,e da abertura do crédito especial autoriza-do
neste Decreto-Lei, será coberta cem Os recursos oriundos da anulação de
dotações orçamentárias, constante do Decreto-Lei n Q 700, de 25 de agôsto
de 19-69.

Art. 3Q :f:ste Decreto-Leí entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas a:~ disposições em contrário.

Brasilia, 2,1 de outubro de 19<19; 1489 da Independência e 81° da
República,

AUGUST{) HAMANN RADl<.."MAKER GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUzA E MELLO

Antônio Delfim. Nciio

Hélio neu-ao
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DECRETO-LEI N° 1.012 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1939

Autoriza o Poder Executivo a abrt,· ao MiniStério do Interior, em favor âa
Superintenâéncia do Deseaiuotmmento da Amazônia, o crédito especial
ae NCrS 2.242.000,00, para o tini que especitica, .

Os Ministros da. Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atríbuições que lhes confere o artigo 39 do Ato Institu
cional nO 16, de 14 de outubro de 19B9, combinado com o § lOdo artigo 29

do Ato Institucional nÇl 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam
Art. lo? Fica o poder Executivo a-utorizado a abrir ao Ministério do

Interior, em favor da Supenntendência do Desenvolvimento da Amazônia,
o crédito especial no valor de RCrs 2.242.0'00,00 (dois mí.hões, duaentos e
quarenta e dois mil cruzeiros novos). destinado ao Financiamento de Pro
jetos de Abastecimento d'Agua.

Art 29 Os recursos necessáríos à execução dêste Decreto-lei decorre
rão de anulação de dotações orçamentárias consignadas no vigente Orça
mento ao 8ubanexo 5.0.9.00, a saber:

5.09.0CI - MINISTÉRIO Do INTERIOR
5.09.02 - Gabinete do Ministro (órgãos Vinculados)

SUPERIN'I'NND~N.cIADO DESENVOLVIMENTO DA AMAZôNIA

Projzto 14.09.11.1.160--
NCr$

4.0.0.0 - Despezas de Ca,pital
4.3.0.0 - 'I'ransí'erências de capital
4.3.3. O - Auxll~q para Obras públicas 230.000,0.0

Projeto 14.09.11.1.161 -, '.
4. O.O.O -- Despesas de Capital
4.3.0.0 - Transferências de Capital
4.3.3. O - l\ uxrlio para Obras Públicas 1.150.000,00

Projeto 14.09.11.1.162-
4.0.0.0 - Despesas de Cápital
4.3.0.0 - Transferências de ca.pitaI
4.3.3 O - Auxílio para Obras Públicas 345.000,00

projeto 14.09.11.1.164--
4.0.0.0 -- Despesas de Capital
4.3. O.O - Transferências de.oapital
4.3.3.0 - Aüxilio para Obras Públicas 57.000,00

projeto 14.09.11.1.166--
4. O.O.O -- Despesas de Capital
4.3 .O.O - Transferências de oa;pítal
4.3.3 O - Allxiliu para Obras Públicas 230.000,00

Projeto 14.09.11.1.168--
4. O.O.O - Despesas de Capital
4.3.0.0 - Transferências de Ca,pital
4.3.3.0 -- Auxili para Obras públicas 230.000,00

T O T A L 2.242.000,00
Art. 39 'í!:ste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em -contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1969; 1489 da Independência e 810 da
República.

AUGus'I'O HAMANN RADEMAKI':R GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA T.WAR'E5

MÁRCIO DE SOUz.\ E MELLO

Antônio Delfim. Netto
Helio Beltrâo
José Costa caixücana
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DECRETO-LEI NQ 1.013 - DE 21 DE
OU'IU3:tO DE 1969

Dispõe sõbre o resgate de coniprouan:
tes de recolhimento do adicional
restituível e elos emsn estimo» com
pulsorios, referentes a pessoa» j18i
caso

Os Ministros da Marinha de Gner~

l"9'J do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo, 39 do Ato Liatituclo
nal nv 16, de 14 de outubro de 1969,
combinado com o parágrafo 19 do Ar
tigo 2° do Ato Ínstitucional n() s de
13 de dezembro de 1968, decretam;

Art. 19 Fica abolido o escatonamen
to previsto no artigo 6'?, ao Decreto
lei n'? 263, de 28 de fevereiro de 1967,
com a alteração que lhe foi dada pelo
artigo 19 do Decreto-lei nO 319. de
24 de janeiro de 1968, para utüízação
dos recibos do adicional restituível
instituído pelas Leis nvs, 1.474, de 2tj
de novembro de 1951 e 2.973, de 2(i
de novembro de 1956, referente às pes.
soas fisicas. ,

Art. 29 Os comprovantes de reeolm
mento do adicional instituído pelas
Leis nvs , 1.474, de 26 de novembro
de 1951 e 2.973, de 26 de novembro
de 1956, não atingidos pela prescríçao
estabelecida no § 49 do artigo 69 , do
Decreto-lei nv 263, de 28 de fevereiro
de 1967, e os dos empréstimos compul
sórios criado, pelas Leis nvs. 4.069 de
11 de junho de 1962 e 4.242, de 17 de
julho de 19ü3, referentes as pessoas
rtstcas, serão resgatados pelo Minis
terio da Fazenda, que restttuíra, em
espécie, os valores correspondente. ,

Art. 39 O resgate será efetivado
independentemente de requernnenro e

nao importará em quitação 00111 a Fa.
zenda Nacional, devendo os compro
vantes ser apresentados, pelos resneo
tívos titulares e portadores, no prazo
ce 180 (cento e oitenta) dias às I€':
partições da Secretaria rla Receite,
Federal no Ministério da Pa:lencla.,

Parágrafo único. A não apresenta
çao dos comprovantes no prazo fixado
neste artigo acarretará a de ~adénc'2l.

do direito ao resgate ou a restítutcao.

Art. 4Q O Ministério da Fazenda
expedirá os/atos normativos que se fi
zerem necessários à execução deste
Decreto-lei.

Art , 59 Fica o Poder Exec1ttlva au
torizado a abrir, pelo Mínístér-c da
Fazenda, crédito especial de NCr$ .•
140.000.00(),OO (cento e quarenta mi
lhÓC3 de cruzeiros novos), iJa;Cl1 aren
der às despesas decorrentes da exe
cução dêste Decreto-lei.'

Art. &9 Os recursos necessárí1S à
execução dêste Decreto-lei 53.0 os
constítuídos na forma do artigo 43,
~ 1Q, item n, da Lei nv 4.320, de ]7
de março de 1964.

Art. 7Q l'tste Decreto-lei outra em
vigor na data de sua publieação, re
vogadas as disposições em contrário,

Brasília, 21 de outubro de 1969;
148(> da Independência e 81Q da
República.

AUGUSTO' HAMANN RA!.lEMAKI'..R
GRUNEWALD

AURELIO D~ LYRA TAVAR"E,3

MÁRCIO DE SoUZA E MELLO

Antônio Delfim Netto

Hélio Beltrão

DECRETO-LEI N° 1. 014 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1969-

Autoriza o Poder -Executiro a abrir ao Mmistério do Interior, em jaooT do
Gabinete do Nrinistro, o créâito especial de NCr$ 1.000.000,00 (hum mi
lhão de cruzeiros novos) para o fim que específica.

Os Ministros da Ma.rinhcl. de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atríbutçôes qUE; lhes confere o artigo 3<:1 do Ato Institu
cional nO 16, de 14 de outubro Q?' 1959, combinado com o § 1° do artigo 21,)
do Ato In~tituci{)naI nv 5, te 13 de dezembro de 19S8, decretam

Art. 1Q Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério do
Interior em favor do Gabinete do Ministro o crédito especial no valor de
NC1"$ 1.000.000,00 (hum munâo de cruzeiros novos), para atender ao Fundo
Especia.l para. Calamidades Públicas conforme o· Decreto-Lei nO 9GO, de 13
de outubro de 1969.
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Art. 2? Os recursos nrcessártos à execução dêste Decreto-Lei decorrerão
de anulação parcia) de dotações orçamentárias consignadas no vigente Or
çamento ao Subanexo 5.C!J.OO, a saber:

5.09.00 - :MJNiSTÉRIO DO INTERIOR
5.09.02 - Gabiuete do Ministro (órgá,os Vinculados)

SUPERINTIDND~C...A DO DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SUL
Atividade 13.04.11.2 .069-A

3. O.O.O - Despesas correntes NCr$
3.2.0.0 - Transferências Correntes
3.2.1. O - . Subvenções sociais 1.000.000,00

Art. 3Q íl:stf\ D8creto-Lc:i entrará em vigor na data de sua publícaçâo,
revogadas as dísposições em contrário,

Brasília, 21 de outubi c de 1!!69; 148':> da Independência e &1° da
República.

Anonsro HAMANN RAnEMAKER GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SonZA E MELU>
Antônio Deltiu: Netto
Hélio BeltJrão
Jose Costa Cavalcanti

DECRETO~LEI N9 1.015 - DE 21 DE.
OUTUBRO DE 1969

Disp6e sôbre a responsabilidade áa
União no pagamento ao pessoa:
transferido para o Estado da Gua..
naoara ou neste reincluulo, e dá ou
tras propuiência»,

Os Ministros da Marinha de Guer.
ra, do Exército e da Aeronautica Mi
litar, usando das atribuições que !bes
confere o artigo 39 do Ato Institucio
nal n Q 16, de 14 de outubro de 1969,
combinado com o § 19 do artigo 2°
do Ato Institucional n Q 5, de 13 de
dezembro de 1968, decretam:

Art. 1Q A responsabilidade ca
UnHlO no pagamento do pessoal trans
ferido para o Estado da Guanabara
ou neste reíncluido, em virtude do
disposto, respectivamente, na Lei nu
mero 3.752, de 14 de abril de t9ôO e
nos Decretos-leis nvs. 10, de 28 de ~l; ~

nho de 19fi6 e 149, de 8 de tevereíro
de 1967, passa a ser regulada pelo
presente Decreto-lei.

Art. 29 Além dos inativos ~ pensio.
mstas referidos no art. 31? deste Deo
ereto-lei, a Uniao pagará:

1 - no exercicío de 1970, fi despesa
referente ao pessoal militar atrvo en
quadrado no art. 1Q;

TI - no exercicio de 1971, 5Ü%
rcmqüenta por cento) da despesa de
que trata o item anterior.

Art. 39 A partir do exercício de
1972, cessará a responsabilidade da
Uniáo pelo pagamento do oessoal ~tj

vo, competindo-lhe somente pagar os

inativos e pensionistas, anrangídos
pelo disposto no artigo 19 cujos pro
ventos e pensões hajam sido concedi
dos até a vigência dêste decreto-Ieí ,

Parágrafo único. Os pagamentos dos
proventos de inatividade ~ pensões"
que doravante vierem a fiel' conoedí.
das ao pessoal mencionado DI) art. lG
serão divididos entre a Uniáo e o Es~

tado da Guanabara, proporcíonalrnen
te ao tempo de serviço prestado a
cada um.

Art.' 4Q A execução do disposto no
presente Decreto-lei será objeto de
Convênio a ser firmado entre a Umâo
e o Estado da Guanabara.

Art. 59 ítste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua puolícacao, rf:
vogados o § 2Q do artigo 3D da Lei
n 9 3.752, de 14 de abril de 1960, o
artigo 29 do Decreto-lei nQ 10, de 28
de junho de 1966 e o a~'türo 2Q do De
creto-lei n? 149, de 8 de fevcl'einJ de
1967, ambos na parte relativa D aplí
cação do § 29 do artigo '30 da men.
cíonada Lei n Q 3.752. de 19ciO. ç de
mais dísposíções em contrário.

Brasilia, 21 de outubro de 1969.
1489 da Independência e 81li da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MARCIO DE SOUZA E MELLO

Luis Antônio da Gama e Silva

Antônio Delfim Netto
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DECRETO-LEI N9 1. 016 - D'l: 21 DE
OUTUBRO !lE 1969

Díspóe sôbre o pagamento âe: serm
ços industriais ou comerciats pres
tados por órgãos vinculados ao Mi
nistério . àos Transportes.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronauttca Mi
litar, usando das. atribuições que lhes
confere o artigo 31' do Ato Instrtuojo
nal nO 1{), de 14 de outubro de 1969,
combinado com o § 19 do artigo 29 do
Ato Institucional nv 5, de 13 de de,
~embro de 1968, decretam:

Art. 19 Os serviços industriais ou
eomerciais solicitados por entidades
privadas ou da admíntstraçáo pubhoa
a qualquer dos órgãos subordinados
ou vinculados ao Mínístérto dos
Transportes, só serão atendidos me
diante:

1 - Pagamento imediato em dí.
nneíro ,

rI - Requisição apresentada pelo
órgão interessado e a ser-lhe cobrada
de acôrdo com as normas legais VI
gentes, quando se tratar de órgao da
udmínístraçao pública, direta ou indi
reta.

III - Modalidade de pagamento
previamente contratada.

Art. 29 Ficam desobrigados do pa
gamento a que se refere o arugo ano
terror:

1 - Os navios de guerra, quando
nao empregados em viagem de cara
ter comercial, nacionais ou estrangei,
1'08, êstes em caso de reciprocidade de
tratamento, conforme comumcaçã 1 a
ser feita pelo Ministério ãa Marinha
ao Departamento Nacional Ú~ Portos
e Vias Navegáveis.

11 - Os serviços prestados em de
corrência de atos mternacíouais firo
mados pelo Brasil sendo, aBSS~ caso
o pedido da dispensa encamínha-ío
ao Ministério dos Transportes através
ao Ministério das Relações E"".{teriores.

In - As entidades prívanas dedt
cadas à educação ou assistêncta so
cial gratuita, devidamente registradas
no Ministério da Educação e Cultura
e quando o serviço solicitado ínteres
sal' diretamente à assistência ou edu.
caçao realizadas graturtamente.

IV - As entidades privadas ou pú
bllcas da Administração Direta ou In
direta, quando:

a) ocorrerem círcunstãncías espe.
cíaís criadas pelo Govêrno Federal,

por motivos independentes da vonta
de do usuário;

b) tratar-se de serviços necessàríos
à segurança. nacional ou por compro
vada exigência do bem comum, nào
enquadrados no item III dêste arti
go.

Parágrafo único. O despacho do
Ministro dos Transportes, concessivo
da dispensa, poderá referir-se ao to
tal ou parte da importãncía corres
pondente ao preço do serviço ou valor
da taxa e indicará sempre J item e
artigo dêste Decreto-lei no (lu..l se
fundamenta. -

Art. 3(> As isenções previstas no sr..
tigc anterior abrangem ~mb~m as
taxas portuárias, inclusive as de Me
Ihoramento dos Pôrtos e Renovaça'1
da Marinha Mercante.

Art. 49 Salvo as exceções previstae
neste decreto-lei, os órgãos mencícna
dos no artigo 1Q não poderão prestar
serviços industriais ou comerciais gra
tuí tos ou com abatimento de preço.

Art. 5-9 ~ste Decreto-lei entrara em
Vigor na data de sua publícaçâo, re
vogadas as disposições em contvárto,

Brasilia, 21 de outubro de 1969,
148Q da Independência c 8lV da,
Repúblíca.

AUGUSTO HAMANN RADEMARE'R
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MAReIO DE SOUZA E MELLO

Antônio Delfim Netto

Mário David Anãreazza

Hélio Beltrão

DECRETO~LEI Nl? 1.01'7 DE 21 DE

OUTUllRO DE 1969

Concede isenção parcial das Taxas de
Renovação da Marinha Mercante e
de Melhoramentos dos Portos e dá
outras providências

Os Ministros da, Marinha de Guer~
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi,
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 3Ç1 do Ato Instrtucío,
nal nº 16, 1e 14 de outubro de 1969,
combinado com o ~ 1Q do artigo 29

do Ato Institucional no' 5, de 13 de
dezembro de 1968, tendo em vista a
ímportâncía do aumento da produçào
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agrícola na conjuntura econômica do
Pais, decretam:

Art. l~ Ficam obrigados os impor.
tadores de tertllízantes ao pagamento
de, apenas, 50% (cinqüenta por cen.
to) das Taxas de Renova..cão da Ma.
rínha Mercante e de Melhoramentos
dos Portos de que tratam, respectiva
mente, o Decreto-lei nv 432, de 23 de
janeiro de ln'59, a Lei n 9 3,421, de
10 de julho de H}58, quando o trans.
porte dos fertilizantes fõr feito em
navios de bandeira norte.amerícana,
e a importação realísada sob a égide
do Acôrdo AID.51..LL.(}61, , pelo qual a
Agência dos Estados unidos para o
Desenvolvimento internacional con
cedeu financiamento ao Govêrno do
Brasil para a compra de tertílízantes.

Art. 2~ :este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicaçào, re,
vogadas as disposições em contrário,

B:rasilia, 21 de outubro de 1969;
14S<:> da Independência e 81~ da
República.

AUGUS'l'O HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁr:CIO DE. SOUZA E MELLO

Antônic..· Delfim Netto

Mário David Anâreazza

DECRETO~LEI N° 1.013 DE 21 DE
OU'rUBRO DE 19'69

Transfere cargo do Insiitutq Nacional
de Desenvolvimento Agrário para o
Ministério da Justiça:

Os Mlnistros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 30 do Ato tnsütucío.
nal n'? 103, de 14 de outubro de 1959
combinado com o § 1(l do artigo 29 d~
Ato Institucional ui? 5, de 13 de de
zembro de 1968, decretam:

Art. 1Q Fica transferido, nos têrmos
do § 3'" do artigo 79 do Decreto nu
mero 61. 776, de 24 de novembro de
1967, com o respectivo ocupante, José
de Siqueira Rodrigues Filho, um cargo
de Assistente de Migraçáo, nível 16,
do Quadro de Pessoal - Parte Per.
manente do Instituto Nacional de De.
senvolvimento Agrário, para o Qua~

dro de Pessoal - Parte Suplementar

do Denartamento de Policia Federal
da Mtnlstério da Justiça.

Art. 2,9 O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publí,
cação, revogadas as disposições em
contrário.

B:::asilia, 21 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RAIlErlIAKER
GRÜNE\VJ\LD

AURÉLiO DE LYRA TAVARES

MÁncIO DE SOUZA E IvlELLO

Luís Antônio da Gama e Silva

Ivo Arzua Pereira

DECRETO-LEI NQ 1.019 - DE 21 DE

OUTUBRO DE 19.{j9

Extingue cargos no Quadro de Pes:
sotü do Ministé1'io da Indústria e
do Comércio.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra do Exército e da Aeronáutica ViL
Iítar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 39 do Ato Jnstítucío.
na. nv 16. de 31. de outubro de '::)(j9.
combinado com o § 19 do artigo 2Q do
Ato Institucional nl> 5, de 13 de de.
zembro de 1968, e tendo em vista o
disposto no Decreto-lei nv 439, de 4.
de março de 1969, e no D e c r e t o
nO 64.241, de 21 de março de 19'6~

decretam:

Art. 19 Ficam extintos, no Quadro
de Pessoal do Ministério da Indús
tria e do Comércio, o cargo, em COA
míssâo, símbolo 4-C, de Diretor da an
tiga Divisão do Comércio Exterior do
Departamento Nacional do Comércio,
criado pela Lei n~ 4.048, de 29 de de.
zembro de 19tH, e um cargo de Escri
turário, código AF~202.1O .B (Parte
Especial) .

Art. 29 f;ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re,
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
148<:> da Independência e 819 da
Hepública.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Edmundo de Macedo Soares



ATOS DO PODER LEGISLATIV!) 743

DECRETO-LEI Ni? 1.020 - DE 21 ,DE
OUTUBRO DE 1969

Altera a redação do artuic 139, do
Decreto-Lei nÇl 728, de 4 de llgôS
to de 1969.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aerouautica M~

litar, usando dDS atríbuicões que lhes
confere o artigo 39 do Ato Institu
cional n 9 16, de 14 de outubro de
1969, combinado com o § 19 do ar
tigo 20 do Ato Institucional n 9 5. de
13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. 19 O artigo 189, ,lo De:;reto-lej
n9 728, de -4 de agosto de 1969, que
institui o CódIgo de Venciment:Js dós
Mílítares, passa a VIgorar com a se
guínte redaçào:

"Art. 189. Ficam excluídos do_
limite estipulado no ar,igo 35 ao
Decreto-Lei n? 81, J.e 21 dê ae
zembro de 1966, alterado pelo
Decreto-Lei n? 177, de 16 de fe
vereiro de 1967, as grarítrcacoes
e indenizações previstas nêsto
Código e integrantes de venci
mentos ou de proventcs nem ,~o

mo o Auxilio-Invandez e :J Adi
cional de Inatividade de que tra
ta o artigo 126."

Art. 2Q f:ste Decreto-Lei entra. em
vigor na dat» de sua cubricacão, re
vogadas as disposições -rn contrário.

Brasília, 21 de outubro de 19f-;9;
1489 da Independência e SI? da
República.

AUGUSTO H A M A N N RADEMAKER
GRüNEWALD

AURELIO DE LYRA TAVAR:Eg

J\iIÁRCIO DE SOUZA E MEI,LO

Antônio Delfim Netto

DECRETO-LEI NQ 1. 021 - DE 21 DE

OUTUBRO DE ~969

Altera o Decreto-lei n 9 '194, de 27 de
açõsto tle 1969 e dá outros nrotn:
âéncias,

Os Ministros da Marinha de Gu~r

ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando d: s atrfbuicoes qUE: Ines
confere o artigo 3D do .1\.';0 tnstttu
ciona! nv 16, de 14 de outnbvo de
1969, combinado com o § I'? do artr
go 21? do Ato Institucional nv 3, de

13 de dezembro de 1968, e conside
rando que as empresas de que trata
o Decreto-lei nl? 794, de 27 de ag;'),,
to de' 1969, nao sao concesstonárías
de serviço portuários, decretam:

Art. 1'" O parágrafo urnco uo artr
go 10 do Decreto-Iei nl? 794, de 31 de
agosto de 1969, passa a VIgorar com
a seguinte redação:

"parágrafo único. O Conselho
de Admínsstração será constítuí
do de;

a) um Presidente, que sera c,
DIretor-Geral do Departamento
NacIonal de Portos e Vi"s Nave
gaveis ou seu representante com
direito a veto sôbre as decisões
do Conselho, a ser suometldo ao
Mínfstro dos Transnortes:

b) o Diretor-Presidente da So
ciedade;

c) os Diretores nomeados pelo
Ministro dos Transportes, Indica
dos pelo Díretor-Oeral do ..... ,
DNPVN;

d) um Conselheiro para caca
grupo de acíonísta pessoas tísícas
ou jurídicas que representem no
mínímo 20% do capital social com
cnreíto a voto.

Art. 2~ Sáo acrescentados dOIS pa
ragraros ao artigo 11 do Decreto-lei
llQ 794, de 27 de agôsto de 1969, com
c.t seguiu te redação:

"§ 1~ Os portos ou terminais
construidos ou administrados pe
las socíedr des de que tra ta êste
Decreto-lei, serão considerados
como portos organizados, para
todos os efeitos da lei portuá
ria."

"§ 29 A remuneração do capital
das mesmas empresas será cal
culada à base de 10% (dez por
cento) ao 2no sObre o seu Cqp~

tal realizado."
Art. 3D O presente Decreto-lei en

trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasilia, 21 de outubro de 1969;
148° da Indenendência e 819 da
República. -

AUGUSTO H A M A N N H.\DEMAKER
GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MARCIO DE SOUZA E r"fE!..~':)

Ant6nio Delfim N-etto
Mário David Andreazza
Hélio B ettrão
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DECRETO-LEI N9 1.022 - DE 21
DE OUTUBRO DE 1969

Considera em exercício de cargo mili
tar 'militares nomeados para o
Gabinete Pessoal do Marechal
Arthur da Costa e Silva, e dá cu
tras providências

Os Ministros da Marinha de Guena,
do Exército f ,da Aeronáutica Militar,
usando das atribuições que lhes con
fere o al'tig(l 3\> do Ato Institucional
n9 16, de 14 de outubro de 1989, com
binado com G § 19 do artigo 29 do
Ato Institucional n9 5, de 13 de de
zembro de 1968, decretam:

Art , 19 Os militares que forem
nomeados para constituir o Gabinete
Pessoal do Marechal Arthur da costa
e Silva, na forma do artigo 19 do Ato
Complementar n9 71, de 14 de outubro
de 1969, serão considerados, para to
dos os efeitos em exercício de cargo
mílitar, com as regalias, vantagens e
prerrogatívas, nas respectivas funções,
correspondentes às de membros do
Gabinete Milita! da Presidência da
República.

Parágrafo único. Os militares de
que trata êsse artigo ficarão vincula.,
dos aos respectivos Ministérios.

Art. 2° Ai!, despesas com a exe
cução dêste Decreto-lei serão atendi
das, até i5 de março de 1971, por
crédito a ser aberto ao Ministério da
Fazenda.

Art. 39 1l:ste Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília 21 de outubro de 1969;
1489 da. Independência e 819 da
República.

A U G U S T o HAMANN RADEMAKER
GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

DECRETO~LEI N9 1.023 - DE 21 DE
OUTUBRO DE 1969

Dispõe sõbre a tarifa de utilização de
Faróis e dá outras providências.

Os Ministros da Marinha de Guer,
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o Artigo 39 do Ato Insti taci o,
nal nv 16, de 14 de outubro ce 1969,
combinado com o § 1Çl do Artigo 29 do
Ato Institucional nv 5, de 13 de de
zembro de 1968, resolvem baixar o se
guinte Decreto-lei:

Art. 1ç A taxa de utilização de Ji\a~
róis, de que trata o § 39 do Artigo 14
do Decreto-leí n9 34, de 18 de nOV~1n

bro de 19-66, passa a configurar-se,
para os efeitos legais, como tarifa.
correspondente aos preços públicos
cobrados em retribuição à efetiva uti
lização dos serviços de stnalizaçáo
náutica de proteção à navegação.

Art. 29 Os navios estrangeiros que
demandarem os portos do Brasil, pro
ceden -s de portos estrangeiros ou
nacionais, com carga ou em lastro,
conduzindo passageiros ou náo, ficam
obrigados ao pagamento da tarifa de
utíüzacão de faróis, na forma p,sta."
belecida neste Decreto-lei.

§ 19 A tarifa de utilização de faróis
será devida tantas vêzes quantas fo
rem as entradas que derem os navios
em qualquer porto nacional, tanto na
viagem de díreítura quanto na de tor,
na-viagem, exceção feita aos navios
notoriamente reconhecidos como pa
quetes, isto é, àqueles que conduzem
passageiros, correspondência e carga,
e os vapores de linhas regulares que
forem habilitados pelas autoridades
alfandegárias a gozar das regalias
atribuídas aos paquetes. Tais navios
pagarão a tarifa de que se trata uni,
camente nos 2 (dois) primeiros por.,
tos em que derem entrada, tanto na
viagem de díreitura como na de tor..
na.víagem, quando receberão certin.
cado que servirá de prova nos demais
portos.

§ 29 Considera-se viagem de direi
tura a que a embarcação realizar até
dar entrada, por inteiro, no pôrto de
destino; a torna-viagem é o regresso
do navio saído do pôrto donde tinha.
dado entrada por inteiro.

§ 39 Se houver alteração na rota e
a embarcação rõr, em primeiro lugar,
ao porto de destino, a entrada neste
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pôrto é considerada o fim da viagem
de direitura e a saída será torna-via
gem.

Art. 39 A tarifa de utilização de
faróis será acrescida de 50% (cin
qüenta por cento) para navios de
mais de 50.000 toneladas de arquea
ção (dead weight") e de 100% (cem
por cento) para as demais de 100.000
toneladas.

Art. 4Q A tarifa de utilização de ta,
róis não incidirá:

a) 'sôbre as embarcações estrangei
ras que, saídas de um pôrto onde ha
jam pago o ímpõsto, tocarem ou de
rem entrada em outro do mesmo Es
tado, ou regressarem ao mesmo põr.,
to de onde tenham saído, por motivo
de arribada ou fôrça maior;

b) sõbre as embarcações estrangeí.,
ras arribadas por motivos humanítá.,
rios, ....e salvação de vidas, para aqui
sição de medicamentos, água, víveres,
material de custeio, reparos necessa..
rios, desembarque de náufragos ou
doentes, não realizando receita no
pôrto;

c) sôbre as embarcações de instru_
çâo ou de guerra, desde que não fa
çam operação de carga ou descarga,
e sôbre os navios que conduzirem ex
pedição científica, sempre que nào fa
çam operação de comercio; e

d) sôbre embarcações de lotação
inferior a 1.000 (mil) toneladas de
carga.

Art. 5Çl O valor da tarifa de utiliza
ção de faróis de que trata êste Decre
to-lei é fixado em Nc;rs 450,00 (qua.,
trocentos e cinqüenta cruzeiros 11('
vos), o qual será atualizado pelo ML
nístro da .1v1arinh"" mediante propos,

ta da Diretoria de Hidrografia e Na~

vegaçâo, de acõrdo com critérios a se
rem estabelecidos pelo Poder Exe
cutivo.

Art. 69 Os recursos provenientes da
arrecadação pelo Ministério da Mari~
nha da tarifa de utilização de faróis
terão aplicação especifica na constru,
ção e manutenção do balízamento
marítimo e fluvial, a cargo da Díre
toría de Hidrografia e Navegaçâo.

Art. 79 O produto da arrecadação
da tarifa de utilização de faróis será
recolhido, mediante guia, na confor
midade do que estalJelecer a regula
mentaçào, ao Banco do Brasil S. A. ~
que o creditará, em ~~nta corrente de
movimento nao sujeita ao sneerra,
menta de 'Exercício Financeiro da
União à ordem do Ministro da Ma.
rínha 'na rubi ica - "Tarifa de util~
zaçâ.o de Faróis - _Diretoria. de HL
drografía e Navegaçao.

Art. 8<) O Ministro da Marinha suo.
meterá ao Presidente da República a
regulamentação dêste Decreto-lei, no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data de sua vigência.

Art. 99 tste Decreto.Ieí entrará em
vigor a partir de 19 de janeiro de
1970, revogadas as disposições em con
trário.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 81Q da
República."

AUGUSTO HAMANN RADEM'.AKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE. LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Antônio Delfim Netto

DECRETO_LEI N9 1.024 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Dispõe sôbre a retribuição de servidores do Ministério da ;Fazenda e dá.
outras proviaencias

Os Ministros da Marinha de Guerra, d'a Exército e da Aeronáutica
Militar, mando das atríbuiçôes que Jih.es confere o artigo 39 do Ato
rnstítuctonai nt? 16, de 14 de outubro de 1969, ccmbínado com o § 19 do
artigo 29 do Ato Institucional nv 5, de 13~12-68. decretam:

Art. 19 O servidor público federal núo poderá perceber quotas-partes
àe multas, importâncías oriundas de leilão de mercadorias, p.rcentagens
sobre a cobrança de divida ativa da União p3.gas pelos devedores, ou qual
quer importância calculada sôbre valõre- da re-ceita rederaí.

Art. 29 FJca extinto, para O~ funcionários do Ministério da Fazenda, o
regime de remuneração previsto no artigo 120 da Lei nl? 1. 711, de 28 de
ou tubro de 1952.
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Art. 3(1 As sénes de classes de Agente Frscal do Impôsto Aduaneiro, do
Impôs to de Rellà.<l. e de Rendas Internas são transrormadas na de Agente
Fiscal (i-os Tributos Federais, de acôrdo com as tabelas anexas.

Art. 4() As classes smgulares de Fiscal Auxiliar de Imp()S~~l)s Internos e
Guar-da Aduaneiro, colocadas na Parte Suplementar do Quadro de Pessoal
do Ministério da Fazenda, extintas à medida que vagarem os seus cargos,
bem como a de Técnico de Tributação, da Parte Permanente do mesmo
Qua<iT{), são organizadas de acôrdo com as tab-elas anexas..

Art. 59 Centdn ua em vigor o artigo 105 do Decret(}----lei u9 200 de 25 de
revereíro de 1967, salvo quanto às vantagens a que se referia o inciso IV
do artigo 104, do mesmo Decreto.Ieí ,

Art. 61? As parcelas, previstas nas tabelas anexas poderão ser atríbutdas
. "li. ocupantes de cargos ou funções de direção, chefia de repartíções da

Secr-etariada Receita Federal, com a finali.ful.-ã:e de assegurar hierarquia
salarial.

Art. 79 A adjudicação da." vantagens previstas neste Decreto-lei será
regulamentada mediante instruções do Ministério da Fazenda.

Art. 89 Da execuç.,o deste D-2creto~lei não poderá decorrer aumento de
nespesas.

Art. 9Çl A não autuaçâo fi'e contribuintes íncurso em infração de lei
fiscal e a não apreensão de mercadoría importada sem obediência às nor
mas legais, configurarão a prática do ilícito de lesão aos cofres públicos,
pelo agente flscal de tributos federais responsável.

Art. 10. ltste Decreto-lei entrará em vigor no dia 30 de outubro de
1969, revogadas as disposições em contrárto.

Brasília, 21 de outubro de 1969; 1489 da Inãependência e 81Çl da
República. '

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRüNEWALD

AURELIO DE LYRA TAVARES

MÃl:{C!o DE SOUZA E Ma"..r.o

Antõnio Delfim Netto

As tabelas anexas ao presente Decreto foram publicados no D. O.
de 21-10-'69.

DECRETO-LEI N9 1. 025 - DE 21 DE
OUTUBRO DE 1969

Declara extinta a participação de
servidores públicos na cobrança da
Divida Ativa âa União e dá outras
providências.

Os Ministros da Marinha de ouer,
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 3t? do Ato Instítucio,
na.1 nO ... ::i, de 14 de outubro ce 19iiU,
combinado com o parágrafo 19 do ar
tigo 2° do Ato Institucional no 5, de
13 de dezembro de 19·58, decretam:

Art. 1° E' declarada -xtinta a par
tic1pação de servidores públicos na Cu
branca da Divida da· ürnao. a que se
referem os artigos 21 da Lei li'? 4.439,
de 27 de outubro de 19-3,1, e I'?, inciso
U;da Lei nO 5.421, de 23 de abril de
1968, passando a taxa, no total de
.20% <vinte por cento) , paga pelo exe.,

cutado, a ser recolhida aos cofres pú
blicos, como renda da Uniâo.

Art. 29 Fica fixada em valor cor ~

respondente até a um mês do vencí,
menta estabelecido em lei, e será paga
mensalmente com êste, a parte da re ,
muneraçâo, pela cobrança da dívida
ativa e defesa judicial e extrajudicial
da Fazenda Nacíonal, dos cargos de
Procurador da República e Procura""
dor da "'azend.a Nacional, observado
o limite de retríbuiçâo "ixado para os
servidores civis '"' militares.

§ 19 ~' fixada no vaíor correspon
dente a um mês do vencimento do
cargo de Procurador da República de
1~ categoria a parte variável da re
muneração dos cargos de Procurador~
Geral .da Fazenda Nacional, Procura~

dor-Geral da República e Subpro
curador-Geral da República.

§ 2Çl rara efeito do cálculo de pro
ventos da aposentadoría ou dísponíbi,
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Ildade, será computada a parte variá
vel de que trata este artigo.

Art. 39 As parcelas de percentagem
peja cobrança da Divida Ativa da
União, íneorporadas aos proven tos da
ínativtdade dos Pro~uradores da Re
pública e cios Procuradores da Fazen
da Nacic.ia., nos ttl'mos da Iegislaçào
vigente, somente serão reajustadas
quando houver aumento do runeiona.
lism~, na mesma base percentual
atribuída para majoração ela parte
fixa e será calculada, em relação aos
que forem aposentados ou requererem
aposentadoria até o (lia 30 de outubro
ele 1969, tomando.se por base a média
percebida nos últimos doze meses, de,
vendo ser observado, no tocante ao
total dos proventos, os tetos previstos
em lei. .

Art. 49 Da execução dêste Decreto
lei não poderá decorrer aumento de
àespesa.

Art. 5° Este Decreto-12i entral'á em
vigor a 20 de outubro. de 196~, salvo
o artigo 3') que entrara em vigor na
data de sua pumícaçâo.

B:'asilia, 21 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
Repú.blica.

AUGUSTO HaMANN RADEMAKZit
GRÜNEWALD

AURÉLm DE LYRA TAVAnES

l\'IÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Antônio Delfim Netto

DECRETO-LEI NQ 1.026 - DE 21 D:::

OUTUBRO DE 1969

Altera disposiç6es da Lei n 9 4.822, de
29 de outubro de 1965, alterada pela
Lei n Q 5.141, de 11 ele outubriJ de
1966 aue estabelece princ"ípios, con:
diçõ~s- e critérios básicos para as
JJ1'omoções dos O jiciaie da M arintui
do Brasil, e dá outras proouiéncias ,

Os :!\ilinistros da Marinha de Guel'
ra do Exército e da. Aeronáutica :vIL
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 39 do Ato rnstícucio,
nal n Q 16, de 14 de outubro de 1969,
combinado com o ~ 19 do Artigo 'ly do
Ato InstItue-lona! n Q 5, de 13 ele de,
zembro de 1968, decretam:

Art. 1Q Os dispositivos da Lei nú
!n';}1'0 4.822, de 29 de outubro de 1965,
alterada pela Lei n Q 5.141, de LI! de
outubro de 1966, adiante indicarias,

passam a vigorar com a seguinte re
dação:

"Art. 89 ....••..•••••••••....••..•
a) .
b) ...........................•......
c) .......•..•.....•..•........•.••.•
§ 19 •..............................
§ 21? o •••

a) ...................•........ o •••••

b) , .
c) Capitão-de-Corveta - 3 (~l'ês)

vagas por Merecímento e 1 uma) par
antigüidade;

d) Capitão.de.Fragata - critério ex
clusivo do Merecimento.

§ 3~ No Quadro de Oficiais Müd~

cos do Corpo de Fuzileiros Navais, as
promoções ao pôsto de Capitão-Tene.i
te serão feitas exclusivamente pelo
critério do Merecímento.

~"49 Os Quadros Complementares,
pelas suas peculiaridades, têm o as,
sunto definido nas leis que os crla,
ram .'

Art. 29 ltste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revo.
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1D69;
148.9 da Independência e 815) da

República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKE~

GRÜNEWALD

AunÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE S~UZA E MELLO

DECRETO-LEI N9 1.027 - DE 21 DE
OUTUBRO DE 1969

Reverte ao Fundo Naaxú a receita pro
veniente das multas estabelecidas
no Regulamento para o 'rrãte-to
Marítimo, e dá outras providencias.

Os Ministros da Marinha de Suer
ra, do Exército e da Aeronáutica ML
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 3~ do Ato Tnstátuclo,
na: n 9 16, de 14 de outubro de 1959,
combinado com o § 19 do Artigo 2° do
Ato Institucional n Q 5, de 13 de ue~

zembro de 19ôB, decretam:

Art. 19 A receita proveniente da
aplicação de multas estabelecidas no
Regulamento para o Tráfego Marrrá
mo, aprovado pelo Decreto 1.Q 5 7~H,

de 11 de junho de 1940, alterado pelo
Decreto nl! 50.114, de 26 de janeiro de
1961, vmcular.se.á ao Fundo Naval,
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para cumprimento dos programas e
manutenção dos serviços necessários à
fiscalização da observância do :eleri
do Regulamento, sob as responsatnli,
dade da Diretoria de Portos e Cascas,
do Ministério da Marinha.

Art. 2Q A aplicação das multas de
que trata o artigo anterior e <1. sua
contabíltdade, continuarão a ser feitas
na forma estabelecida pelo Regula.,
menta para o Tráfego Marítimo.

Parágrafo único. Os valôres mone
táríos correspondentes às multas re.,
feridas neste artigo e os das penah
dades previstas no artigo 1Q da Lei
n° 5 357, de 17 de novembro de ::967,
permanecem em vigor, até que novos
valôres sejam estabelecidos pelo Po.,
der Executivo.

Art. 3Q ~ste Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, revo.
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1969:
148.9 da Independência e 81.Q na
República,

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

DECRETO-LEI N9 1.028 DE 21 DE

OUTUBRO DE, 1969

Aprova o estatuto da Federação das
Escolas Federais Isoladas do 8sto,do
da Guanabara e dá outras provt~

âências,

Os Ministros da Marinha de Guer.
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
Iitar, usando das atribuíções que lhes
confere o artigo 39 do Ato ~nstitl1elO

naí n'? 16, de 14 de outubro de 1969,
combinado com o § 1'? do artigo 2Q
do Ato Insti tucíonal n'? 5, de 13 de
dezembro de 1968, decretam:

Art. 1(1 Fica aprovado o Es'iatuto
da Federação das Escolas Federais
Isoladas do Estado da GuanaM.l a,
qu- com êste baixa, assinado pelo
Ministro de Estado da Educaçao e
Cultura.

Art. 2Q A Escola de Medícína e
Cirurgia do Rio de Janeiro, r'ederari
zad ; pela Lei n? 3.271, de 30 de se..
tembro de 1957, perde a forma jurr-,

dica de fundação, que recebeu atra,
vés da Lei nv 4.730, de 14 de julho
de 1965.

Parágrafo único. São mantidos os
contratos, convênios e acôrdos cele
brados com qualquer das -mtidades
referidas no artigo 39 do Decreto.Ieí
n? 773, de 20 de agõsto de 1969,
transferindo-se para a Federaçâo das
Escolas Federais Isoladas do ..!3staQ.{)
da Guanabara os direitos e ·lJrJgl'lr
cões dêles decorrentes.

Art. 39 Os funcionários de Quadros
de Pessoal da Parte Permanente e ua
Pa te Especial, e o pessoal temperá
rio regido pela oonso.toacào cas Leis
do Trabalho, do serviço público fe
deral, que S2 encontram em exerci,
cio nos órgãos referidos no artigo 3~

do Decreto-Ieí nv 773, de 20 de agôs.
to de 1969, ficam transferidos para
a Federação das Escolas Federais Iso
ladas do Estado da Guanabara
<FEFIEG), e,bem assim, os recursos
específicos destinados às despesas
com os mesmos.

Art. 41? O Poder Executivo remaraas medidas necessárias ao cumpri;
menta da Lei nl? 5.546, de 29 de no
vembro. de 1968 e do Decretr--Ieí l1Ü
mero 727, de 1 de agôsto de 19r:9.
devendo ser feita a transferência de
recursos, a que se refere o artigo 29
do Decreto-lei nv 841, de 9 de setem.,
bro de 1969, e, assim, assegurado o
pleno funcionamento da Federação e
suas ínstítuições integradas.

Parágrafo único. Ressalvados ~"S re
cursos que podem ser imediatamente
redistríbuídos à Federação, as provi
dencías previstas neste artigo leve.
rão ser adotadas no prazo de trinta
(30) dias, a partir da publicação rtés.
te Decreto, as que se referem à Lei
n° 5.546. e, no mesmo prazo, a partrr
ele 19 de janeiro de 1970, as "e1'l~jo'

rr-cas com o Decreto-lei nv 727.

Art. 59. f::ste Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publícacâo, re
vogadas as disposições em ccntrano ,

Brasília, 21 de outubro de lBg9;
1480;> da Independência e ~nQ (ta
H,e.públtca.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURELIO DE LYRA TAvAREa

MÁdCIO DE SOUZA E M:E:Lr.O

Tarso Dutra
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TÍTULO I

Da Fundação e suas Finalidades

Art. lº. Fica ínstítutda a Federação
das :TIscolas Federaís Isoladas do Es
tado da Guanabara (FEF1EG), nus
termos da autorízaçào contida no ar,
tigo 1Q, do Decreto-lei nv 773, c:e 20
de agosto de 1969, com sede e foro
na crcade do Rio de Janeiro, .10 I!;s·
tado da Guanabara para reunir t in
tegrar, sob a forma jurídica de run..
daçáo, estabelecimentos isolados do
sistema federal de ensino.

Parágrafo único. A Federação de
que trata o artigo gozará de auto
nomia didático-cientifica, administra
tíva, ünanceíra e disciplinar. na ror~

ma da lei e do presente estatuto, pejo
qua, se regerá, no período de sua du
raçáo, que é ilimitado.

Art. 29. A FEFIEG tem por fina
lidade:

a) a realização e o desenvoívímen
to da. educação de nível superior e c'.a
pesquisa:

b) a divulgação científica tecno,
Jog.ca, cultural e artística; .

c) a criação de cursos básicos cu.
mU:L a uma área de conhecimentos,
ínrciando, dessa forma, a orientação
prof'issíonai:

d) a ampliação do número de ntl:L
trículas nos cursos de nível superior,
inclusive por maior t aclonaí.dace nos
processos de seleção dos estudantes;

e) a integração das atividades das
instituições componentes. mediante a
adoçáo de um Regimento Unifícado.
que fixe critérios comuns de )rganl·
zaçã : e de funcionamento;

j) a atuação no processo de 0P.SCl1
volvírnento do País;

g) \ realíza-ão das de-nais ativt,
dades que forem previstas no Rc::;!I
menta Unificado.

Parágrafo único, A FEFIEG minis
trará também, além do err.íno gra
duado de nível superior cursos tpc
nícos de nív sl médio e o· ensino pos
graduado e desenvolverá. nas .m.da
des hospitalares, atividades de assís,
tencía médico-social.

-, CAPÍTULO I

órgãos de Administração SuperIor
Art. 39 A Presidência, o ':~OJl8elho

Feaerativo e a Conselho de CUrfldores
são os órgãos da aam.nístraçao su
perior da FEFIEG.

Art. 49. O Presidente será 1es!g
nado pelo Presidente da Repúohca
dentre os componentes de uma lista
sêxtupla elaborada pelo Ccn .eího Pe
deratívo, em votação secreta.

§ 19. O mandato do Presidente se,
rá de 4 (quatro) anos, vedado o exer
cício demandatos cons ecu ti vJS •

§ JQ. A indicação de qualquer no
me da lista destinada à escolha do
Presidente só se fará quando o mes,
mó fôr sufragado pela maioria abso
luta dos componentes do oonsemo
Federativo.

§ 3Q• O Presidente, em seus nnpe.,
dímentos eventuais, será suostítuido
pelo Diretor de Unidade, mais anti
go no exercício do magistério, da Fe~

deraçáo.
§ 49 • No caso de vacância definlt~~

va do cargo, o substituto eventual do
Presidente assumirá o exercicio da.
Presidência, com o dever de providen-,
cíar, dentro do prazo de 30 ltrmta)
dias, a -elaboração, pelo Conselho Fe
derativo) de nova lista sêxtupla, para
a designação do Presidente da Fe~

deracão das Escolas Federais [soladas
do Estado da Guanabara, pelo Pre.
sídente da República.

§ 59 O Presidente da F'EFIEG exer
cerá seu mandato em regime de tem
po integral e dedicação exclusíva.

Art. 59, O Conselho Federativo,
presidido pelo Presidente da FEFIEG
é órgão de deliberação e consulta da
FEFIEG e será constituído:

a) dos diretores das instituições
congregadas e agregadas;

b) de um representante de cada
Instítuíçào congregada ou agregada,
eleito pelas respectivas congregações
ou colegiados equivalentes;

c) de três representantes do Corpo
Discente da Federação, eleitos por
seus pares. em votação direta e es
crutínio secreto;

d) de três representantes da co..
munidade, um da área cultural, um
da área profissional e um da área
empresarial, escolhidos e designados
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pelo Ministro da Educação e Cul
tura.

§ 1~. Fará parte do Conselho Fe
derativo o último ex.Presidente da
FEFIEG, que tenha cumprido 111t~

gralmentj, o mandato.

§ 2? O Conselho Federativo rcunir.,
se-á, ordínàriarnente uma vez por
mês e, extraordínàriamente, sempre
que convocado pelo presidente ou por
à ois terços dos conselheiros.

§ 3~. As decisões do Conselho se __
rão tomadas por maioria de votos dos
membros, cabendo ao Presidente, em
car \ de empate, ainda o voto de qua
lidade.

§ 4°.' ')S membros do ocnseiho Fe
deratívo exercerão o mandato por
dois anos.

§ 59. Os membros do Conselho Fe·
deratívo perceberão, por sessão a que
comparecerem, a gratificação que ter
fixada pelo Conselho de Curadores,
até o máximo de 5 (cinco) por mês.

Art. 69 . O Conselho de Curadores,
presidido pelo Presidente da Fedel'a.
çâo, é órgão de contrôle e fiscaliza
ção econômicO-financeira da Punda'
cão e será constãtuído:

a) de dois membros do quadro de
pessoal da Federação ou de suas uní,
dades indicados pelo Conselho Fe
derativo;

b J de um representante do Minis
tério da Educação e Cultura;

c) de um membro indicado pela As
socíação Comercial do Rio .de Ja~

neíro:

d) de dois representantes da Co
munidade, da livre escolha do Minis
tre da Educação e Cültura;

§ 19 • Todos os membros do Conse
lho de Curadores serão nomeadas pelo
Ministro da Educação e Cultura e
terão mandato de 4 (quatro) anos,
vedado o exercício de mandatos con
secutivos.

§ 29. O Conselho de Curadores reu.
nir-se-á, ordínàríamente, uma vez por
mês e. extraordinàriamente, por con,
vocação de seu Presidente cu da
maioria de seus membros.

§ 39 • Os membros do Conselho de
Curadores perceberão, por sessão a
que comparecerem, gratificação igual
à que fôr fixada para os membros
do Conselho Federativo, até o má.
xímo de 3 <três) por mês.

CAPÍTULO II

Unidades Congregadas e Aarcçaaas

Art. 7°. A Federação das E-,cola.s
Federais Isoladas do Estado da ':iua
nabara será constítutda de unidades
congregadas e agregadas, na qual:id<:L
df de órgáos executivos relativarnen ,
te autônomos, nos térmos da Jep,'i~la

cão vigente, do Estatuto 8 do Reg-i
menta Unificado ela F2del'açáo.

~ iv, Sáo unidad-es congregarias na
FE?'IEG:

a) a Fundação Escola de j\'J:cd'c na
e Cirurgia do Rio de Janeiro com a
denominação de Escola de Medicina
e Cirurgia do Rio de Janeiro;

b) a E~c(}la de Enfermagem A.i1rc·
do Pinto;

c) a Escola Central de N'-ltriçt'.o;
c1) o Com:ervatório de Teatro do

Serviço Nacional de Teatro, com a
denominação de Escola de Teatro;

e) o Instituto Villa-Lobos;
t, o Curso de Biblioteconomia, da

Biblioteca Nacional cem a dencmt,
nação de Escola de 'Biblioteconomla e
Documentação;

g) o Instituto Nacional do Càncer.
§ 29. Mediante deliberado do Con

selho Federativo, a Federação poderá
errar ou Incorporar outras entidades,
como unidades congregadas e admí,
Ur outras instituições como unidades
agregadas ..

§ 39,' As unidades agregadas SD.O
entidades de direito privado, e fica
rão subordinadas à FEFfEG para
efeito de oríentacão normativa. co
ordenação e contrõí-, das atividades
de ensino, pesquisa e divulgação.

CAPÍTULO III

Competência do Presiâente

Art. 8Q• Ao Presidente compete:

I - dirigir a Federação, cumprm,
do e fazendo cumprir as dísposíçõas
legais e estatutárias;

II - representar a Fundação e a
Federaçáo em juizo e fora dele e em
suas relações com terceiros, podendo
cons títuír procuradores;

lU - sustar, quando contrariarem
a Lei ou os ínterêsses da Fedl~l'ação

das Escolas Federais Isoladas do Es.
tado da Guanabara, os efeitos de 'ltos
administrativos de seus subordinados
ou de resoluções. do Conselho Feae-
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ratívo recorrendo, neste caso, a íns
tãncía superior;

IV - delegar atribuições inarentes
a seu cargo a dirigentes de órgãos
que lhe fore:-v' -iubordínados;

V - dar posse, em ato público, aos
diretores das unidades;

VI - outorgar mandatos uníversr.
taríos, assim como presídír a entre.
ga de títulos honorírícos e dignida
des conferidas pela Federaçao ,

Parágrafo único. As demais !u.n
buíções do Presidente como '~cOl'dE

nadar de atívídades co-mo dirigente
da Fundacão ou como executor dos
atos dcs Conselhos, serão discrtmíua,
das no Estatuto e no Regimento Um,
ficado da Federação.

CAPÍTULO IV

Atribuições ao Conselho Federativo e
tio Conselho de Curadores

Art. 9(> São atribuições do Conse
lho Federativo:

I - elaborar a lista sêxtupla. pa
ra a escolha e designação'; pelo Pre
sidente da República, do Presidente
da Fundação;

rI - aprovar o Regimento das UnI
dades congregadas e agregadas:

lI! - opinar sõbre a aceitação de
doações, legados e subvenções de
qualquer natureza;

IV - decidir sôbre a criação ou
tncorr.oração de novas unidades con
gregadas e sôbre a admissão de no
vas unidades agregadas;

V - opinar sôbre a proposta orça
me.rtáría elaborada pelo .Presidente e
a ser submetida ao Conselho de Cura
dores;

VI - exercer outras atribuições
que forem previstas no Estatuto e nu
Regimento Unificado;

V!I - opinar sôbre os casos omis
sos neste Estatuto e no Regimento
C"nificado da FEFIEG.

Art. :(J. São atribuições do Conse
lho de r::uradores:

I - aprovar o orçamento anual e
suas alterações;

II - autorizar a abertura de cré
ditos sspecíats:

rII - acompanhar e fiscalizar a
execução orcamentárla:

IV - emitir parecer sôbre as con
tas da Fundação. antes de serem en
caminhadas ao Tribunal de Contas;

V - autorizar despesas decorrentes
de acôrdos ou' convênios aprovados

pelo Conselho Federativo, entre as
unidades da Federação e entidades
públicas ou privadas,

VI - dar parecer sôbre a presta
çao anual de contas do Presidente da
Federaçào -':as Escolas Federais Iso
ladas do Estado da Guanabara.

TÍTULO III

no Patrimônio

Art. 11. O patrimônio da. Federa
cão das Escolas Federais Isoladas do
Éstado da Guanabara será constítuí
do:

a) peios bem. móveis e imóveis das
ínst... tuícões mencionadas no \.rtigo
7Q e Sel" parágrafos dêste Estatuto
e conforme o Art. 39, do Decreto-lei
no 841, de 9 de setembro de '969;

b) ~ .1GS bens móveis e imóveis das
unidades que venham, na . 'arma pre
vista n ce Estatuto, a ser incorpora..
c:::is como unidades congregadas;

c) PL. '~ens móveis e ímóveís,
doados LU legados à Federação das
Escolas Fedel'ais Isoladas do Estado
d?, Guanabara pelo Poder Publico,
1 I ~soa natural ou por pessoa ju
rídíoa de direito privado.

Par:.tgrafo único. Os bens e direi ...
tos da FEFIEG serão utilizados ou
l1'J.L!cados exclusivamente na colíma
~&o de suas finalidades.

TÍTULO IV

Da -,"~sião Econômico-Financeira

Al't . 12. Sao recursos financeiros.
da r .c.açâo das Escolas Federais
Isoladas do Estado da Guanaba.::a;

I - as dotações orçamentárias
anualmente consignadas no Orça,
mento da União;
li - as ajudas financeiras de qual

quer origem;
In . - as contribuições financeíras

decorrentes de convênio, acôrdo ou
contrato;

IV - as rendas oriundas da pres
taçáo de serviços, pelas unidades con
gregadas;

V - as rendas obtidas pelo uso de
seu patrimônio;

VI - O' saldos de exercícios finan
ceiros encerrados;

V1l - as rendas em seu favor-
contituídas por terceiros; ,

VIII - as taxas e emolumentos.
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Art. 13. O exercício financeiro se
T4 iniciado a 1° de março e encerra
do no último dia de fevereiro do ano
seguinte.

Art. 14, O orçamento da FEFIEG
será elaborado pelo Presidente, ouvi

. do o GO~.LSemo Federativo e obedeci
de os pri,cÍpios de universalidade e
de unidade.

~ 19' "onosta 01"{'~.Yt1l>~t'3ria será
justificada C01.._ a indicação dos pla
nos de trabalho correspondentes.

§ 2<:' Qualquer alteração do orça
mento será submetida ao mesmo pro
cesso referido no parágrafo anterior.

Art. 15. O orçamento próprio da
FEP'EG .evevá <:~T exec. t'"'. " '''''''
diante plano de aplicação, elaborado
sob a forma de orçamento-programa,
para cada unidade, pelo Conselho
Federativo, sujeito a aprovação do
Conselho de Curadores, de acõrdo

-eom o Ar'. 79, do Decreto-Lei nv 773,
de 20 de agõsto de 1969.

Art. 16. O Conselho de Curadores
deverá díscut,. , emendar e aprovar
a prooosta orçamentária, durante o
mês de fevereiro, não podendo majo
rar despesa", -alvo se consignar os
respectivos r~c"rsos.

Parágrafo único. Aprovado a pro
posta orçamentária, ou findo o prazo
fixado neste artigo, sem que se te"
nha verificado a aprovação, fica o
Presidente autorizado a executar a
proposta orçamentária.

TÍTULO V

Do pessoal

Art. 17. 0 regime j urídíco do pes
-soal da --EFIEG será o da Consolí
dacão da, Leis do Trabalho, obser
vado o disposto no artigo 37, da Lei
n9 5.540, de 28 de novembro de 1968.

t...rt. 18. J nessoal do serviço l1Ú
blico lotado nas unidades congrega"
das pass» ar ; .màttcamente à dis
posição da Federação, respeitados os
direitos, garantias e vantagens que
lhe são segurados em lei.

Parár» a .» único, O pessoal referido
no artigo deverá cumprir as normas
adminírt atíva- e díscinlinares vígen
tes na Federação.

Art. 19. Nenhum docente ou ser
vidor noder/ ser a~m't\do sem que
se verifiquem previamente, a criação
da função a instalação do respec
tivo "~r'vi J.

Art. 20~ os Quarh'os de Pessoal t1::1.
'FEFIEG e das unidades congregadas
serão aprovados por Decreto do Po",
der Executivo.

Art; 21. A partir da vigência do
presente Estatuto, a administração
superior da Fsocla de Medicina e 01
l"ll,'o-'a do -ia de Janeiro será exer
cida:

a) por um Diretor:
b) pela Congregação e
c) pelo Conselho Departamental.
Art. 22. "'"ica transferido a a a

FtEFIEG o direito de importar, com
isenção de impostos alfandegários,
exeluida a taxa de despacho adua
neiro, equipamentos de laoorat rrto,
pt.bhcações, material cientifico e di
dáticc de qualquer natureza, desde
que não ~l'1P::l,"" smila> na i ~ ,'\,,-t 'a
nacional, na forma do que determina
o art.go 6Q a Lei n9 4.73'0, de 14 ce
julho de 19-:'5.

Art. 23. A FEF'IEG poderá alte
ra à denominação de suas unida;
ues co \(1Telladas e transformar em
<'.1belecimentos de ensino, cursos e
outras ei.tí-'

Art. 24. O tnstrtuto K....clonal de
Câncer (!NO), além de realizar atí
vidades de ensino e pesquisas, inte
b .anr'o Cõ.L.b_S de graduaçao
graauação. "erá como ,liriade:

a) a execução dos serviços, progra
n:as e asslstcncia médica, te'" '" em
'V ..,~a a prática da prevenção, diag
nóstico. tratamento do cânc-:' " doen
ças correlatas.

b) a formação de cancerologistas
e o treinamento de técnicos espeeia
Iízados:

c) J. dívulgaçac entre p: Jfissionall:i
de Medicina. Odontologia e Enferma
gem, bem assim entre educadores e
ctudantes, ~os conhecimento- essen
ciais ao pré-di agnóstico do câncer.

__rt , 2S. O D· i·~tor do -r""'t·t,,to Na
cional do Câncer será desicna-ío nele
Presidente da Federação, obedecendo
ar disposto no Ref''imento Unificado.

Art. 26. 25 regimentos r'as uni
danes da Federação. respeitado o dis
posto no Regimento Unificado, serão
aprova ~ pelo co~s,"'lf·o Fe"erat""

Parágrafo único. Pt~ -ue seja
aprovado o Re~'imento trnírícaco, pe
lo Conselno Federal de li'-" '),çãl),
continuam em ar 0S -egimentos
das .midac'ea congregadas, naquilo
que não contrariar a legislação em
vigor.

Art 27. A FEFIEG poderá promo
ver convênios ou entendimentos com
organismos nacionais ou internac'o
naís de educação e cultura para a
realízaçâo de pesquisas científicas,
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cursos de pós-graduação, de forma
ção de pesquisadores e de profíssio..
naís de niveis medío e superior.

Art. 28. O Instituto Villa Lobos
referido no § 1'?, do art. 7l? é o Ins
tituto Vil1a Lobos de Departamento
Nacional de Cultura do Ministério da
Educação e Cultura (MEC).

Art. 29. O presente Estatuto en.,
tra..~ em vigor à data de sua puhli,
cação.

Brasília, 21 de outubro de 19S9;
148'" da Independência e 810 da Repú
blica. - Tarso Dutra.

D3CRETO-LEI Nr 1.029 DE 21 DE
OUTUBRO DE 1969

!Dispéa sobre O Estatuto dos Militares
e dá outras providências

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usa-ido das atribuições que lhes
confere o artigo 39 do Ato Institucio
nal nv 16, de 14 de outubro de 1969,
ci.n 'unado com o § 19 do artigo 29 do
At Institucional nl? 5, de 13 de de
zembro de 11}63. resolvem, baixar o
seguinte Decreto-lei:

ESTATUTO DOS MILITARES

TÍTULO I

Disposições Preliminares

Art. 1° O Estatuto dos Militares
regula os direitos, pi .rogatívas, de
veres e obrigações ilo.:; rnilítares das
Fôrças Armadas.

CAPÍTULO I

Generalidades

SEÇÃO I

Das Fôrças Armadas

Art. 29 .AE, Fôrças Armadas, cons
tituídas pela Marinha, Exército e Ae
ronáutica, «esttuam-se a defender a
rp(,tria e a garantir os :.. odêres cons
tituídos, a lei e a ordem. São ínsbí..
tuições nacionais, permanentes e re
guiares, organizadas com base na híe
rarquía e na, dísciplína, s .) a auto
ridade suprema do Presidente da Re
puolica e dentro dos limites da lei.

Art. 30 Os membros das .ii'ôrças Ar
madas, em razão da destinação cons-

titucional das mesmas, formam uma
c..cegoria especi al de- servidores da
Patria, denominada Militares.

SEÇÃO Ir

Dos Militares

Art 49 São militares os brasileiros
ir .orporados 2.-5 Fôrças Armadas, com
a situação definida neste Estatuto.

Parágra,o único. Militar 1 _ ativa é
o que pertence aos Quadros, Corpos
ou Organizações Militares da ::-.tiva
'das Fôrças Armadas.

Art. 5Q Milital' da reserva é o que
te __.,o prestado serviço na ativa. pas
sa r, situação de inatividade remune
rada ou não.

Parágrafo único. Militar em ínatí
víoade remuuerada é o que se encon
t ;., em uma nau duas situações:

I - Reserva Remunerada - quan
do err inatividade porém sujeito,
da, a convocação para prestação de
serviço na ativa;

II - Refurmado - quando dispen
sado definitivamente de prestação de
Sl .viçc na ativa.

Art. 69 São equívalentcz as expres
sões "Em Serviço Ativo", "Enl Ser
viço na Ativa", "Em Serviço" ou "Em
Ltividade", conferidas ao militar no
desempenho de cargo, função, encar
go, comissão, serviço ou atividade mí
L . ou considerada de natureza mi
litar', nas Organizações Militares das
l;'ôrças Armadas, bem como na "'">re
sidêncía da República e nos seus 61'
gios de Assessoramento e nos demais
órgaos previstos em leis ou regula
mentes.

Art. 7<! A condição jurídica dos
míhtares é definida pelos dispositivos
da Constituição que lhes forem aplí
c_v.ís, por êste Estatuto, pelas leis e
pelos regulamentos que lhes outor
gam direitos, prerrogativas e lhes im
,- --- deveres e obrigações.

Parágrafo único. Estendem-se as
praças especiais as disposições dêste
artígo.

Art. sv O disposto neste Decreto
lei aplica-se, no que couber, aos ofi
ciais da, reserva não remunerada e
aos reservistas, quando convocados ou
mobilizados.

S~ÃO UI

Da Carreira Militar

Art. 9<> Carreira Militar é a profis
são caracterizada por atividade eon-
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tinuada e inteiramente devotada às
finalidades -- recípuas das Fôrças Ar
madas.

§ 10 A carreira militar é privativa
de militar da ativa. Inicia-se com o
ingresso nas Fôrças Armadas e obe
dece às diversas seqüências de graus
h.erárquícos,

~ 29 A carreira de oficial da Ma
l'inha, do Exército e da Aeronáutica
é privativa uos brasileiros natos.

SEÇÃo IV

Do Ingresso nas Fôrças Armadas

Art. 1(1. O ingresso nas Fôrças
Armadas é acessível a todos os bra
sileiros, sem distinção de raça ou de
'Crença religiosa, mediante incorpora
ração, matricula ou nomeação e ob
servadas as condições prescritas em
1( e nos regulamentos da Marinha,
do Exército e da Aeronáutica.

§ 1'! Quando houver co.rveníêncía
para o s~_· tço de qualquer das Fôr
ças Armadas, o brasileiro possuidor
de reconhecida competência técnico
profissional ou de notória cultura
cientiríca poderá, mediante sua aqui
escência e proposta do Ministro da
Fôrça interessada, ser incluído, nos
Quadros ou Corpos da reserva não
remunerada, e convocado para o ser
Viço na aV--a em caráter transitório.

~ 29 À inclusão a que se refere o
parágrafo anterior será feita no
grau hierárquico compr L'vel com as
atividades civis exercídas : 10 convo
cado, com ,- responsabilidades que
lhes serão atribuídas e nas condições
reguladas pelo Ministério interessado,
, Art. 11. Para a admíssãc nos es
tabelecimentos de ensino militar (l~s

tinados à formação de oficiais, da
at.va é da reserva, e de :raduados,
além das condíçõ- relativas àl nacio
nalidade. ír'a :,. aptidão intelectual e
capacidade física, idoneidade moral
é necessáríc que o candidato não
professe utl'i~a<: nocivas às Instituí
ções sociais e políticas vigentes no
Pais, nem exerça atividades prejudí
c:.1's ou perigosas à Segurança xa
eíonal ,

Paráarafo único. O disposto neste
artigo e no anteríor aplicam-se tam
bém "03 candi-tatos ao ínoressc nos
Quadros ou Corpos de Oficiais dos
serviços, engenheiros, técnicos, espe
cíalístas, em que é exigido o diploma

do estabelecimento de ensino superior
reconhecido pelo Govêrno Federal.

. Art. 12. À convocação em tempo
ltL. paz 8 regulada. em lei especial.

Parágrafo único. Em tempo de paz
e independentemente de convocação,
05 integrantes da reserva, remunera
da ou nao, poderão ser designados
para o serviço ativo, em caráter tran
sitório e mediante aceitação volun
tária.

CAPíTULO n

Da Hierarquia Militar

Art. 13. A hierarquia e a discipli
r.. st,o a base institucional das Fôr
ças Armadas. A autoridade e a res
ponsabilidade crescem com o grau
hierárquico.

_ 19 A nierarquía militar é a orde
nação da autoridade, em níveis di
ferentes, dentro da estrutura das
Forças Armadas. O respeito à hierar
qi.ia é consubstanciado no espírito de
acatamento à. seqüência da autori
dade.

§ 2l? A disciplina e o respeito à
hierarquia devem ser mantidos em
tôdas as circunstâncias da vida, entre
militares da ativa ou da reserva, re
formado ou asilado.

§ 39 Disciplina é a rigorosa obser
vância e o acatamento integral das
leis, regulamentos, normas e disposi
ções que fundamentam o organismo
militar e coordenam seu funciona
mento regular e harmônico, tradu
zindo-se pelo perfeito cumprimento
do dever por parte de todos e de
cada um dos componentes dêsse or
ganismo.

Art. 14. A escala hierárquica nas
Fôrças A~madas, bem como a corres
pondência entre os postos e as gra
duações na Marinha, no Exército e
na Aeronáutica. são fixadas nos pa
T~~rafos e quadro seguintes:

§ 19 Pôsto é o grau hierárquico do
oficial, conferido por ato do Presi
dente da República ou de Ministro
Militar e c lfirmado em Carta Pa
tente. Graduação é o grau hierárquí
CIJ da praça, conferido peja autorida
de mílrtar (' .mpetente.

~ 29 Os postos de Almirante, Ma
rechal e Marechal-da-Ar, somente se
rào providos em tempo de guerra.

§ 3l? Os militares da Marinha, do
Exército e na Aeronáutica, cujos



A) Oficiais -- (Postos) MARINHA DE GUERRA ExERCITO AERONÁUTICA MILTAR

Círculos -- Almirante
-- Almirante-de-Esquadra
-- Vice-Almirante
-- Contra-Almirante

-- Marechal - Marechal-da-Ar
-- General-de-Bxércíto . - Tenente-Brigadeiro
-- General-de-Divisão - Major-Brigadeiro

.- General-de-Brigada - Brigadeiro

-- Suboficiais, Subtenentes e
Sargentos

-- Cabos e demais praças ('""')

-- de Oficiais-Generais
-- de Oficiais Superiores
-- de Oficiais Intermediários
- de Oficiais subalternos (* )

B) Praças - (Graduações)

Círculos

-- Capitão-de Mar-e-Guerra
-- Capitão-de-Fragata
-- Capítão-de-Corveta

-- Capitão-Tenente

-- Primeiro-Tenente
-- Segundo-Tenente

-- SuboficiaI
-- Primeiro-Sargento
- Segundo-Sargento
-- Terceiro-Sargento

-- Cabo
-- Marinheiro e Soldado

-- Grumete
-- Guarda-Marinha

1
- Coronel 1- Coronel
- Tenente-Coronel - Tenente-Coronel
- Major - M~.jor---------I - \)apitão I -- Capitão

I- Primeiro-Tenente \ - Primeiro-Tenente1- Segundo-Tenente - Segundo-Tenente

l -- Aspirante-a-Oficial J -- Aspirante-a-Oficial

~o
til

t:j

o
I-Ij
o
Cl
t>:l
:zl

t'4
t:le
til
e
:t-
;j

Ó

Observações - Os asteriscos (*) e C'~"') indicam a freqüência aos uCirculos" correspondentes.

C)

- de

Praças Especiais (*)

Círculos

(* *)

I - Cadete \ - Cadete
-- Aspírante (aluno da Escalai

Naval) 1-- Aluno da Escola prepara-I - Aluno do Centro de For~

-- Aluno do Colégio Naval t6ria de Cadetes do Exér- mação de Pilôto Militar e
- Aluno de órgão de rorma-] cito I da Escola Preparatória

ção de Oficiais da reserva I - Aluno de órgão de forma-I
I ção de Oficiais da reserva I_----.:-_------------

- Aluno de escola ou central - Aluno de escola ou centro!
de formação de sargentos I de formação de sargentos - Aluno de escola ou centro

- Aprendiz-Marinheiro e Re-l -- Aluno de órgão de fOrma-j
cruta I ção de praça da reserva de formação de graduados -J

ti':
c;,n
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.graus hierárquicos tenham denomí
naçao comum quando exerecerem
qualquer a t i V i d a d e em conjur. to,
acrescentarão aos mesmos, a índíca
-çâo da Fôrça Armada a que perten..
C~L. e, se necessário, .os respectivos
Quadros ou Corpos, conforme os re
gularnentos ou normas em vigor.

§ 4Q A antigüidade em cada pôsto
ou graduação é contada a partir da
data da publicação do ato da respec
'L... ,~. 'remoção, salvo se, em decreto
QU ato de -"i.ltorldade competente, for
taxativamente fixada outra data.

§ 59 No caso de ser igual a anti..
güídade referida no parágrafo ante
ríor a prece' -ncía é assegurada:

a) entre os oficiais do ~ "'Smo Qua
dro ou Corpo, pela posição nas res
pectivas escalas numéricas dos alma
naques lhutares;

b) nos demais casos, pela antigüi
dade nos postos ou graduação ante
Tior; se, ainda assim, s..bsístír a
igualdade de antigüidade, recorrer
se-á sucesc.vamente, aos graus hie
rárquicos anteriores, à data da pra
çr.. e à, data de nascimento para de
finir ~. precedência.

: 69 Em igualdade de pôsto ou
graduação, os militares da ativa têm
precede ;ia sôbre os da inatividade.

• § 7Ç Serão regulados em lei espe
cial:

a) quando convocados, a antigüi
dade dqs militares da reserva;

b) a vrecedência entre militares e
.eívís, em missões diplomáticas ou em
comissões, no País ou no estrangeiro;

c, a precedência a obedecer nas
solenídades oficiais.

Art. 15, A precedência entre os
m;lltm es de mesmo grau l'u~nL quico,
ou correspondente, é assegurada pela
antiguidade relativa, salvo nos cases
de precedência funcional estabeleci
dos em lei ou regulamento.

Art. 16. Circulas m ;;"árquicos são
âmbitos de convivência entre os mi
litares da mesma cat.igoría e tem a
finalidade de desenvolver o espírito de
camaradagem, em ambiente de estima
e confiança, sem prejutzo do respeito
mútuo. Os militares das Fôrças Ar
madas pertencem aos circules de:

a) oficiais-generais;
b) oficiais superiores;
c) oficiais intermediários;

d) oficiais subalternos, guardas-ma
rinha e aspirantes a or.etal,

e) aspirantes, cadetes f. alunos de
estabelecimentos de formação d» "fi.
cíaís da ativa e da reserva, de esco
la preparatória e de colégio naval;

j) suborícíaís, subtenentes e sargen
tos'

g') cabos e demais praças
Art. 17, A precedência das praças

especiais é assim regulada:
a) os guardas-marinha e os aspí

rantes-a-oficíal têm precedcncio -sôbre
as demais praças e trequeutam o cir
culo de oficiais subalternos

b) os aspirantes raíunos da Esco!a
Naval), os cadetes e os anm.is do cen
tro de formação de pilotos militares
da Aeronáutica, têm precedência sô
ore os suboficíaís e os subtenentes;

c) os alunos das escolas pr eparató
rias e Colégio Naval são equiparados
aos terceiros sargentos e têm nrece,
dêncía sôbre os cabos e soidados:

d) os alunos dos estabelecimentos
de formaçâo de oficiais LIa reserva,
quando fardadas, têm precedência sõ
bre os cabos e soldados;

e) os alunos das escolas ou centros
de formação de sargentos sao equipa J

rados aos cabos;
Art. 18. Em cada Fôrça Singujar

será organizado o registro de todós os
militares da ativa. Dados desse regis
tro constarão no almanaque militar
organizado de acõrdo com 3, pecuüari
dade de cada Fôrça.

Parágrafo único. O "Al'l'anaque"
militar, organizado separadamente na
Marinha, no Exército e na !\er')~au
. tíca, contém a relação nominal de
todos os oficiais Lia ativa díetríbuidos
pelos respectivos Q'ludT03, de acôrdo
com seus postos e anttguidades ,

Art. 19. Os Aspirantes (alunos da
Escola Naval) e os cadetes raíunos da
Academia Militar das Agulhas Negras
e da Academia da FGl'.a Aérea Jsão
declarados guardas-marinha ou aspí
rantes a oficial pelos comandantes dGS
respectívos estabelecimentos de ensí..
no, na forma especificada em seus ;:eJ
gulamentos.

Parágrafo único. O, alunos que con
cluírem satísratoríamente c .urso de
Centro de Formação de Pilotos Mili
tares e não forem macr.culados na
Academia da Fôrça Aérea serao de
clarados Aspirantes-a-Ofícíat-Aviador
da Reserva cda Aeronáutica pelo Co
mandante daquele Estabelec'mento de
ensino.
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CAPÍTULO rrr

Da Função Militar

Art. ~3. J ,-xerC1C1(, lle ati ~'1dadc ~s

pecífica da profissão nas Forças Ar~

madas, caracteriza a função milita:'.
§ 19 As funções, exercidas pelos mí.

litares da ativa, são definidas nas leis
e reguiamentos especiais.

§ 2Q Quando convocados, os Gfi~jalg

e praças da reserva exercem funções
correspondentes aos da '3,T,l -'i..

Art. 21. Dentro da ~U1'.C'1fJ militar.
o oficial poderá exercer cargo cO:l1J~

são ')u encargos compatíveis com J seu
pôsto, e a praça atríbuíçó x- defínidas
para cada graduaçáo.

Parágrafo único. O exerc-cir. de oar;
go, comissão ou encargos ~E;. ,\ oerím
do em regulamento pelas respectivas
Fôrças.

Art. 22. Dentro de uma mesma Or
ganização Militar, a seqüêncía de sues
tituições para J desempenho de 1un
ções vagas, OU para a sítuaç ro de "res
ponder pela função" bem como as
normas, atribuições e respoosabíltuadc
relativas, serão estabeleeí.ías em le
gislação especifica de cada Força Ar
mada.

Art. 23. O cargo militar é conside
rado vago desde o momento em que o
detentor efetivo ou interino deíxá.Io,
até que o nõvo detentor, nomeado ou
designado tome posse.

Parágrafo único. Consíder-rm. se va
gos os cargos cujos ocupar... e5 foram
deslocados em virtude da cx.stencía de
um outro cargo vago.

Art. 24. O oficial, que se revelar
incompatível com a função que exer
ce, será dela afastado,

§ IÇO afastamento da função a.~ar

reta, além de outras provt-icncias íe-
gaís: .

a) prrvaçac do exercício dessa, ou
de qualquer outra função correspo.i,
dente ao pôsto, ou graduação.

/)) perda da gratífícaçao relauva ao
pôsto, ,ou graduação.

§ 2Q São competentes para determi
nar a suspensão da função mílitar ,

a) os titulares das pastas rcspectr
vas;

b) fora do D:strito Federal, os co.
mandantes de Exército (ou de AréH,~

Dístrrto Naval e Zona Aérea, que de~
verão submeter o ato ao resr.cct'vc tI
tular, o qual se o aprovar, mandará

submeter o oficial a julg-Lrt1'Õ'ntv, de
acordo com a legislação em vigor.

Art. 25. O oficial 3.0 ser SUbTIl<'t' ~o
a Conselho de Justificaçao, puderá ser
afastado de suas funções ~(lIllormc: es.
tabelece a lei.

Art. 26. O guarda-martnha o as
pirante-a-oficial e as praças com esta,
bilidade assegurada, ao serem submeti
dos a Conselho de Discip tma, serão
afastados de suas funções.

Art. 27. No desempenho de Cargo
Militar de Encargo ou C0U11SSi?.) o
militar faz jus as gratificaçôes e m
denízaçôes correspondentes f: a ou,
tros direitos previstos em legislação
especifica.

TÍTULO II

Do Dever Militar

CAPíTULO I

Conceituação

Art. 28, O Dever Militar emana, de
um conjunto de vínculos rac.onaís e
morais que ligam o militar à PaLda
e ao seu serviço, e compreende essen
cialmente:

A dedícaçao e a fidelidade à Patria,
cuja honra, integridade e ínstítutcões
devem ser defendidas mesmo com sa
crificio da própria vida;

O culto aos símbolos naci:» tais;
A probidade e lealdade em tôdas as

círcunstãncías:
A disciplina e o respeito ~ hierar

quia;
O rigoroso cumprimento .tas obriga

ções e ordens;
A obrigação de tratar o suoordínado,

em geral com urbanidade.

CAPÍTULO D:

Do Compromisso Mili-tar

Art. 2'9. Todo cidadão ao ingressar
em uma das Fôrças ArJllaia,',; medi
ante incorporação, matrícula em esta
belecimento de ensino ou nomeacáo,
prestará compromisso de honra no
qual afirmará a sua aceitação consct,
ente dos princípios do dever militar a
que refere o Art. 28 e manifestará a
sua firme disposição de bem cumpri
los.

Art. 30. O compromisso dú incor
porado, do nomeado e do matricula a
que se refere o artigo anterior, terá
caráter solene e será sempre presta
(10 sob a forma de juramento à H'l~-
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deira e- na presença de tropa rorma.ía,
conforme os dizeres estabeiectdos nos
reguamentos especiais das Fôrças Ar
madas, e tão logo 4) militar tonha ad
quirido um grau de instruçar compa
tive} com o perfeito entendimento de
seu."; deveres como integrantes das F(>L
ças Armadas.

Art , ai. O compromisso de Aspi
rante-a-oficial ou equtvaten-e é pres
tado nos Estabelecimentos de forma
ção, sendo o cerimonial feito de ac i) ~

do com os regulamentos daqueles esta.
belectrnentos de ensino.

Art. 32. O aspírante-a.cüelal do
Exército quando promovido ao primor
ro pôsto, é obrigado a prestar o com,
promísso de oficial, perante a uni
dade de tropa onde servir.

CAPíTULO In

Do Valor e da Ética Militar

SEÇÃO 1

Do Valar Militar

Art. 33. São manifestações essen
ciais do valor militar;

- o patriotismo traduzido pela.
vontade inabalável de cumprir o de
ver militar e solene juramento .te fi
delidade à Pátria até com o sacrifício
da própria vida;

- o civismo e o CU-lto das tradições
históricas;

- a fé na missão elevada das Fôr
ças Armadas;

- o espirito de corpo; orgulho do
militar pela organízação onde serve;

- o amor à proríssão das armas
e o entusiasmo com que é exercida:

- o aprimoramento técntco-prons- 
sional.

SEÇAO fi

Da l'tica Militar

Art. 34. O sentimento do dever, c
pundonor militar e o decôro da elas,
se impõem a cada um dos íntegran
tes das Fôrças Armadas. conduta mo,
ral e profissional írrepreensívet. com
a observância, tanto mais rig-orosa,
quanto mais elevado fór o grau híe
rárouíco. dos seguintes preceitos da
ética militar:

a) amar a verdade I' a resnonsabí
lidade como fundamentos da digni
dade pessoal;

b) exercer, com autoridade, ef'i,
ciência e probidade, o cargo, encar;
go ou comissão;

c) respeitar a dignidade da pessoa
humana;

d) cumprir e fazer cumprir as leis,
os regulamentos, as instruções e as
ordens das autoridades competentes;

e) ser justo e Imparcial no julga
mento dos aros e na apreciação do
mérito dos subordinados;

/) zelar pelo preparo próprio, par..
tícularmente moral f' intelectual, e
também pelo dos suobrdinados, ten
do em vista o cumprimento da mís,
são comum;

g) empregar tôdas as suas energias
em benefício do serviço;

h) praticar a camaradagem e de
senvolver permanentemente o espírito
de cooperação;

i) ser discreto em suas atitudes .e
maneiras, e em sua linguagem escrita
e falada;

j) abster-se de tratar, fora do âm
bito apropriado, de matéria relativa
à segurança nacional, s-eja de cará,
ter sigiloso ou não:

l) acatar as autoridades civis;
m) cumprir seus deveres de cida

dão;
n) proceder de maneira ilibada na

vida pública e na particular;
o) observar as normas da boa ertu.

cação;
p) garantir assistência 'moral e ma

terial ao seu Ial1 e conduzir-se corno
chefe de família moderar: ,

q) conduzir-se, mesmo fora do ser,
víco ou na inatividade. de modo Que
não selam prejudicados os princípios
da disciplina e respetto;

r) abster-se de fazer uso do pôsto
ou da graduacão para obter f'acilida;
des pessoais de qualquer natureza. ou
r-ara encaminhar negócíos partícula
res ou de terceiros;

s) zelar pelo bem nome das Fôr~as

Armadas -e de cada um de seus inte
grantes. obert-cendo e tazendo obece
cer aos preceitos ia rtka mimar.

Art. 35. Ao militar da ativa, ressal
vado o disposto nos parágrafos 2.9 e
3.l? dêste artigo. é vedado exercer
atividades remunerada" em organisa
cões ou emprêsas privadas de qualquer
natureza.

§ UI Os militares da reserva. quan.,
do convocados. ficam proibidos de trá
tal' nos cornos, repartições núblicas
civis 01] militares. e em qualouer es
tabelecimento militar, interesses da
indústria ou comércio, a que estive,
rem associados.
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§ 2.c! Os militares da ativa podem
exercer. diretamente, a gestão de seus
bens, desde que não infrinjam o dis
posto no presente artigo.

S 3.Çl Aos militares cujo ingresso nas
Fôrças Armadas se faz, após formação
técnico-profissional externa, median.,
te concurso, no intuito de desenvolver
a prática profíssicnal, é permitido o
exercício em caráter particular de atí
vídades técnico-profissionais remune
radas, 110 meio civil, desde que não
haja prejuízo para o serviço.

Art. 36. Os militares da ativa e.
quando convocados, os integrantes da
reserva, remunerada ou não, podem.
no ínterêsse da salvaguarda da pró.
pria dignidade, ser chamados a pres..
tar contas, pela forma estabelecída
nos Ministérios 'Militares, sôbre a
origem e natureza de seus bens.

CAPÍTULO IV

Do Comando e de Subordinação

Art. 37. Comando é a soma de au
toridade. deveres e responsabilídades
de que o militar é investido legal
mente, quando conduz homens ou di,
rige uma organização militar. O Co
mando é vinculado ao grau hierár.,
quico e constitui uma prerrogativa
impessoal, na qual o militar se dett.,
ne e caracteriza como chef-e.

Art. 38. A subordinação não afeta,
de modo algum, a dignidade pessonl
do militar, e decorre, exclusivamente.
da estrutura bierarquizada das Fôr
ças Armadas.

Art. 39 O oficial é destinado a de
sempenhar as funções mais elevadas
da chefia. de comando, de instrução e
de serviço militares.

Art. 40. Os subof'ícíais, os subtenen,
tes e Os sargentos são auxiliares dos
oficiais em tôdas as atividades profis
sionais, particularmente no que se re.
fere à instrução, ao adestramento, à
disciplina. e à administração.

§ l.Çl Incumbe-Ihes assegurar, pelas
praças que lhes estiverem diretament-e
subordinadas, a observância minucio
sa e ininterrupta das ordens, das re
gras do serviço e das normas operatí.,
vaso mantendo a coesão e o moral das
mesmas em tôdas as circunstâncias.

§ 2,<:> No comando de elementos de
tropa ou no cumprimento dos seus
encargos de serviço, de instrução b
de adestramento, devem impor-se pela
lealdade, pelo exemplo e pela capa
cidade profissional e técnica.

Art. 41. Os cabos, os marinheiros,
Os soldados e os grumetes são essen
cialmente os elementos de execução.

r'l.rt. 42. As praças es pecíais cabe a
rigorosa observância das prescrições
dos regulamentos dos estabelecimen
tos de ensino militar onde estiverem
matriculados, exígmdo-se.Ihes inteira
dedicação ao estudo e 310 aprendizado
técnico-profissional.

Art. 43. Cabe ao militar a respon,
sabílídade integral pelas decisões que
tomar, pelas ordens que emitir e peloa
atos que praticar.

Parágrafo único. No cumprimento
de ordem recebida, o executante res
ponde pelas omissões, excessos e erros
que cometer.

TÍTULO In

Da Violação do Dever Militar

CAPÍTULO I

Seção I

Conceituação

Art. 44. A violação do dever militar
constituirá, conforme dispuser a le
gislação em vigor, crime, contraven,
ção ou transgressão disciplinar.

Parágrafo único. No concurso de
crime militar e de contravenção ou
transgressão dlscíplínar. será aolicada
somente a pena relativa ao crime.

Art. 45.· A inobservância ou talta
de exação no cumprimento dos deve
res especificados nas leis e regula
mentos acarreta, para o militar. res.
ponsabilídade funcional. peeuniária,
disciplinar ou penal, consoante a le
gislação em vigor.

SEÇÃO II

Dos Regulamentos Disciplinares

Art. 46. Os regulamentos díscíplí;
nares das Fôrças Armadas cspecírí,
carão e classírícarão as contravenções
ou transgressões e estabelecerão as
normas relativas à amplitude e apli,
cação das penas disciplinares, à elas,
sificação do comportamento militar,
à interposição de recursos às penas
disciplinares, à reabilitação da praça
expulsa e à concessão de recom
pensa ..

§ 1ç A pena disciplinar de impedi
mento, detenção ou prisão não pode
ultrapassar trinta dias.
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§ 29 A praça especial, aplicam .se,
também, as disposições disciplinares
previstas no regulamento do estabe,
lecimento de ensino militar onde êS
tiver matriculada.

SEÇÃO rn

Da Incapacidade Moral e rro.
jissional

Art. 47 _ O oficial das Fôrças Ar ~
madas só· perderá o pôsto e a pa
tente se fôr declarado indigno do on.
cialato ou com êle incompatível, por
decisão de tribunal militar de cará,
.ter permanente, em tempo de paz,
ou de tribunal especial, em tempo de
guerra.

Parágrafo único. O militar conde
nado por tribunal civil ou militar a
pena restritiva da liberdade tndíví,
dual superior a dois anos, por sen
tença condenatória passada em iul,
gado, será submetido ao julgamento
previsto neste artigo.

CAPÍTULO TI

Dos Conselhos

S11:çÂO I

Do Conselho de Justificação

Art. 48 . O oficial, passível de ser
considerado moral ou proüssíonal,
mente incapaz de permanecer como
militar na ativa, na forma da Iegis.
Iação especifica, será submeti.do 3.
Conselho de Justificação.

Art. 49 . O Conselho de Justifica
ção é regulado em lei específica e se
destina a julgar, através de processo
especial, da íncapacidade moral ou
profissional do oficial para perma
nência na ativa, criando-lhe, ao mes
mo tempo, condições para se justi.
ficar.

Parágrafo único. Compete 2.0 Su
perior Tribunal Militar em tempo de
paz, ou ao tribunal especial em temoo
de guerra. se julgar provado que L) ofí..
cíal se acha enquadrado em qualquer
das disposições citadas no artigo ante
rior, conforme o caso:

a) declarà.Io indigno para o ofi
cialato, ou com êle íncornpat.vel,
aplicando.lhe, em conseqüência, a
perda de põsto e patente;

b) ou determinar a sua reforma.

SEÇÃO II

Do Conselho de Disciplina

Art; 50. O Conselho de Discípllna,
regulado em decreto comum às Fôr~

ças Armadas, destina-se a julgar,
através de processo especial, da inca
pacidade moral ou profissional do
guarda-marinha e do aspirante-a
oficial com qualquer tempo de serví.
ÇJO, bem como das praças com estabi
lidade assegurada, criando-lhes, ao
mesmo tempo, condições para se jus,
tificarem.

Parágrafo único. Compete aos Mi,
nístros Militares julgar, em última
instância, os processos oriundos dos
Conselhos de Disciplina convocados
no âmbito dos respectivos Mirúst'l'"~

rios.
Art. 51. O aspirante-a-oficial, ou

equivalente, bem como as praças com
estabilidade assegurada, passíveis de
serem consideradas moral ou profis
sionalmente incapazes de perme.ne.
cer como militar na ativa, na forma
da legislação específica, serão subme,
tidas, "ex officio". a Conselho de Dis
ciplina. -,

TíTULO IV

Do« Direitos e das Prerroqatuxu:
do Militar

CAPÍTULO I

Dos Direito8

SEÇÃO I

Enumeração

Art. 52. São direitos dos militares,
ressalvadas as límítações impostas
em leis específicas: . .

a) a garantia da patente, em tôda
sua plenitude com as vantagens,
prerrogativas e deveres a elas íneren,
tes, quando oficial;

b) estabilidade, quando praça com
dez ou mais anos de efetivo serviço.
obedecidas as condições previstas em
lei e regulamentos;

c) uso das designações hierárqui
cas:

d) desempenho de cargo ou comís.
são correspondente ao pôsto e de
atribuições correspondentes à gra
duaçâo;
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e) percepção de vencimentos ou
proventos. na forma que fôr estabe..
lecida em lei específica;

f) transporte para si e seus depen
dentes nas condições estabelecidas
pelo Poder Executivo;

g) constitutçâo da pensão militar;
h) promoção;
i) transferência para a reserva re.

munerada ou reforma;
j) recompensas, dispensas de ser

viço, férias e licenças;
l) demissào e licenciamento volun.

tários da ativa;
m) porte de arma, quando oficial

em serviço ativo ou em inatividade
remunerada:

n) assistência social e médíco.nos
pítalar para si e seus dependentes,
nas condições estabelecidas pelo Po
der Executivo;

O) assistência funerária;
p) percepção do salário família.
Parágrafo único. O porte de arma

pelas praças será regulado em cada.
Fôrça Armada.

SEÇÃO Ir

Da Remuneração

Art. 53. Os vencimentos e proven
tos e outros direitos são estabeleci
dos em lei especifica.

§ 19 Vencimentos são o quantita
tivo mensal em dinheiro devido 2.0
militar da ativa e compreende:

a) sôldo:
b) gratificações.
§ 29 Proventos são o quantitativo

em dinheiro que o militar recebe na
inatividade quer na reserva remune
rada. quer na situação de reformado,
constituído pelas seguintes parcelas:

a) Sôldo ou cotas de sôldo;
b) Gratificações e Indenízacões in.

corporáveís. •
§ 39 A remuneração é devida na

conformidade de bases e direitos. es.
tabelecidos em lei específica.

Artt 54. O sôldo é írredutivel, não
está sujeito a penhora, seqüestro ')11
arresto, senão nos casos especifíca..
mente previstos em lei.

Art. 55. Para graus hierárquicos:
equivalentes e pelo exercício de fun
ções análogas, atribuir.se.á remune.
ração igual aos militares da Marinha.
do Exército e Aeronáutica.

Art. 56. Os proventos da inativi
dade serão revistos sempre que, por
motivo de alteração do poder aquísí.

tivo da moeda, se modificarem os
vencimentos dos militares em serviço
ativo; ressalvados os casos previstos
em lei, os proventos da inatividade
não poderão exceder a remuneração
percebida pelo militar da ativa no
pôsto ou graduação correspondente ao
do seus proventos.

SEÇÃO m

Da promoção

Art. 57. O acesso na hierarquia mí,
litar é gradual e sucessivo, mediante
promoções para preenchimento das
vagas existentes nos efetivos dos pos
tos e graduações, de conformidade
com as leis e regulamentos de pro
moções das Fôrças Armadas.

Parágrafo único. A promoção é um
ato administrativo e tem como obje
tivo básico a seleção dos militares e
o seu estimulo para o exercício de
funções mais elevadas.

Art. 58. As promoções serão ere,
tuadas pelos critérios de antigüidade,
merecimento e escolha, ou ainda, por
bravura e "post mortem".

Parágrafo único. Em casos ex
traordinários, poderá haver promoção
em ressarcimento de preterição.

SEÇÃO IV

Das recompensas

Art. ·59. As recompensas constituem
reconhecimento dos bons serviços
prestados pelos militares.

§ 19 Eão' recompensas militares:
a) prêmios de Honra ao Mérito;
b) condecorações por serviços pres 

tados, na paz e na guerra;
c) elogios, louvores e referência elo-

giosa;
â) licença especial;
e) dispensas de serviço;
j) proventos correspondentes ao

grau hierárquico superior ou melho.
ria dos mesmos - na forma estabele
cida em lei especifica. ao milita;
quando, ao ser transferido para ina
tividade, contar:

Mais de 35 anos de serviço, se ofi
cial;

Mais de 30 anos de serviço, se
praça.

§ 2° As recompensas serão conce..
didas de acôrdo com as normas esta
belecidas nas leis e regulamentos em
vigor na Marinha, no Exército e na
Aeronáutica.
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SEÇÃO V

Das Dispensas do Serviço
e das Férias

Art. 60 . As dispensas do serviço
são autorizações concedidas aos mi
litares para afastamentos temporários
de serviço, de acôrdo com as disposi
ções legais e regulamentares.

Parágrafo único. As dispensas de
serviço serão concedidas a titulo de:

a) recompensa;
b) desconto em férias;
c) gala;
d) nojo;
e) instalação;
f) trânsito.

Art. 61. As dispensas do serviço
serão concedidas com os vencimentos
integrais e computadas como tempo
de efetivo serviço.

Art. 62. As férias são dispensas
totais do serviço concedidas anual,
mente aos militares, de modo obriga
tório e de acôrdo com as prescrições
regulamentares.

§ 1Q As punições decorrentes de
transgressões disciplinares não ímpe
dem o gôzo de férias.

§ 29 Somente em caso de interêsse
da segurança nacional ou de manu
tenção da ordem, os militares deixa;
râo de gozar o período de férias a
que tiverem direito, podendo, neste
caso, ocorrer a acumulacão de dois
períodos. .

§ 39 As férias escolares são fixadas
pelos regulamentos dos diferentes es
tanelecímentos de ensino.

SEÇÃO VI

Das licenças

Art. 63. As licenças - autoriza
ções para afastamento temporário do
serviço. são concedidas aos militares,
obedecida; as disposições legais e re
gulamentares, para tratar de:

a) saúde própria ou de pessoa de
sua família;

b) ínterêsse particular.

Parágrafo único. A licença para
tratar de interesse particular somente
será concedida ao militar que contar
mais de dez anos de efetivo serviço
e sempre com prejuízo dos vencímen.
tos e da contagem do tempo de ser
viço.

SEÇÃO VU

Da Licença Especial

Art. 64. A licença especial, prevista
na alínea "d" do § li? do art. 59,
dêste Estatuto, tem a duração de seis
meses para cada decênio de efetivo
serviço prestado pelo militar, com os
vencimentos previstos na forma da
legislação vigente.

§ 19 A licença especial não ln 1 ali 
da nem é prejudicada por qualquer
outra rtcenca conseqüente de molós
tia, ou ferimento em campanha. '''eI
ra ou atos de serviço. O penedo
da licença não interrompe a conta
gem de tempo de efetivo serviço, e
os períodos não gozados pelo militar
são computados pelo dôbro, desde o
inicio da praça, para fins exclusivos
de inatividade.

§ 29 A licença especial concedida
ao militar poderá ser interrompida:

a) em caso de mobilização geral
das Fôrças Armadas;

b) em caso de decretação do estado
de sitio;

c) para cumprimento de sentença
ou de punição disciplinar que importe
em restrição de liberdade individual:
no ultimo caso a critério da autori
dade;

d) em caso de pronúncia em pro,
cesso criminal ou índicíaçâo em in
quérito militar, a juizo da autoridade
que efetivou a pronúncia ou a indi
cíaçâo,

§ 30 Durante o período de licença
especial o militar poderá ser exone
rado de cargos ou dispensado das
funções que exerça, sendo obrigatório
no caso de licença superior a três
meses.

Art. 65. A concessão da licença es
pecial é regulada pelos Ministros Mi
litares de aeôrdo com o ínterêsse do
serviço.

CAPÍTULO II

Das prerrogativas

SEÇÃO I

Definição e Enumeração

Art. 66. As prerrogativas dos mílí
litares representam as honras, digni
dades e crstínções devidas aos pos
tos, graduações e funções.
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§ lQ São prerrogativas dos milita
res:

a) uso privativo dos uniformes, tí
tulos, insígnias e distintivos militares
correspondentes ao pôsto ou gradua
ção, Quadro ou Corpo, função ou
cargo;

b) honras, tratamento e sinais de
respeito que lhes sejam assegurados
em leis e regulamentos;

c) cumprimento de pena de prisão
ou detenção somente em organização
militar cujo comandante tenha pre,
cedêncía sôbre êle ou, no mínimo,
seja do mesmo pôsto, Não sendo pos
sível observar o disposto nesta ali
nea, será uransferida a prisão para
um corpo ou navio, de outra corpo
raçao, cujo Comandante ou Chefe te.
nha a necessária precedência,

à) julgamento em rõro especial,
nos delitos militares.

§ 2º Aos militares em ma.dvidade é
vedado 'o uso das designações hierár
quicas:

a) em atividades político ~ partídã-
rias;

b) em atividades comercíats;

C) em atívídz.des índustríats;

d) para discutir ou orcvccar
discussões pela Imprensa a respeito
de assuntos políticos ou militares,
excetuando-se os de naturesa excíusí
vamente técnica, quan.;o é~evidamen

te autorizado.

Art. 67. Somen te em caso fl' gran
te delito o militar poderá ser preso
por autoridade policial, ficando esta
-obrígada a entregá-lo imedia tamen te
à autoridade militar mais uróxíma,
s6 podendo retê-lo, na ielegacl.l OU
.põsto policial, durante ~) tempo ne
cessário à lavratura do Jlagrante.

§ lº Cabe à autoridade miltt ar
-competente a iniciativa de -responsa
bilizar a autor idade polícíal que mal
-tratar. ou consentir que seja maitra
tado qualquer prêso m.litar , ou i.ào
lhe der o tratamento ríevido ao seu

-põsto ou graduação.

§ 2'.' Se, durante o processo e jlll
.gamento no fóro civil, houver perigo
de vida para qualquer prêso miütar.
a autoridade militar competente, me
diante requisição dá autortdade jUdi

-cíária, mandará guardar os pretórícs
.ou tribunais por fôrça federal.

SEÇÃO II

Do Uso dos Unzfúrmes

Art. 68. O uniforme e ~'lm'10!O de
autoridade militar e dá direíto ao
gôzo das prerrogativas a ele ineren,
teso O desrespeito ao uniforme Im
porta em crime de desacato.

Art. 69. O uso dos umtormes é prr
vativo dos militares em serviço ativo
das Fôrças Armadas.

§ lº O militar fardado .em as
obrigações correspondentes ao umtor
me e às ínsignías que usa.

§ 29 O uso indevido do uniforme é
crime, ficando ° infrator «uíetro às
penas da íei.

§ 31? O uso dos uniformes no es
trangeiro só é permitido no exercí
cio de atividades mílitares oficial
mente determinadas ou autorizadas
pelo Govêrno ,

§ 4(} E' expressamente prorbído o
uso dos uniformes em manírestações
de caráter polítíco-parttdárío .

Art. 70. Não é permitido sobrepor,
ao uniforme, insígnia ou diatmtívo de
qualquer natureza não ~n'e'J1sto na le
gislação competen te.

Art. 71. Os militares da inativida
de remuners da somente poderão
usar uniformes em solenidades mili
tares, cerimônias cívicas comemo-atí..
vas das grandes datas nacionais e
atos sociais solenes.

§ 19 Os militares da ínatrvidade re
munerada que praticarem atos indig
nos poderão, por decisão dos ./.Iinis
tros Militares, ser proibidos de usar
uniformes.

§ 2Q O uso de uniforme pelos asi
lados é regulado em 'e~ü;lação es
pecial.

Art. 72. E' vedado o uso, por oual
quer elemento civil, ou por p rte de
organizações civis, de uníforrn es. em
blemas, insígnias ou d:s: íntivos que
ofereçam semelhança C'1m os adota
dos nas Fôrças Armadas ou que pos
sam cem êles ser contundidcs.

Parágrafo único. São responsáveis
pela ínrraçao d.'·· s disp05içõ~fj dêste
artigo os diretores ou chefes de re-·
partições, estabelecimentos de qual
quer natureza, firma ou empregudo
res, emprêsas, institutos ou departa
mentos que tenham adotado ou ~')11

sentido.
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TÍTULO V

Do Casamento e àa Pensão
Militar

CAPITULO I

Do Casamento

Art. 73. O míntar (la ativa pode
contrair matrimônio desde que par
ticipe oficialmente à autoridade com
petente e satisraça a um dos seguin
tes requisitos:

a) ser oficial;
b) ser subcf ícíal, subtenente ou

sargento;
C) ser:
1) na Marrnha:
praça especíaí.sta e ~t.r no n.mi

mo, 21 anos de idade,
2) No Exército:
cabo ou soldado. com nerm nência

assegurada até o limite de idade ou
ql_e estejam amparados por .ei es
pecial.

Cabo ou soldado 'je5(.Llcado em
Unidades de Fron terra .

3) Na. Aeronáutica:
cabo com permanência o,ssegurada

até o limite de idade.
Parágrafo \1111CO. As p'\~Gal' servin

do em localidades especiais poderao,
de acordo com as normas n.uxadas
pelos Ministros Militares, -ontrair
matrimônio independentemente ;1('8
requisitos exigidos neste U'tig"o.

Art. 74. As praças especiais, é ve
dado contrair matrimõn ,'I,

Parágrafo único - gxcew2.In-se os:
asptrantes-a-oríciai e ~uardas-mari

riha, em caráter exoepcínnaí e ae
acôrdo com as prescrições estabeleci
das pelo Ministro da respectivn Fôr
ça Armada.

Art. 75 . Serão excluidas da 8 tI 'la
r s praças que contraírem matrrmónío
em desacõrdo com o disposto nos ar
tigos 73 e 74 dêste Estatuto,

CAPiTULO II

Da Pensão Mll,-tar

Art. 76. A pensao mit.tar destina
se a amparar os nenertciárros do mi
litar falecido ou extraviado e será
paga conforme o disposto em lei es
pecífica.

Art. 77, Todos os militares são
contribuintes obrigatórios da pensão

militar correspondente ao seu pôsto
ou graduação com as exceções pl"e
vistas na lei especifica.

Parágrafo único. Todo contribuinte
é obrigado a fazer sua declaração de
beneficiários, que, salvo prova em con,
trárto, prevalecerá para qualificação
dos mesmos à pensão militar,

TÍTULO VI

Disposiçôes Diversas

CAPíTULO I

Do Tempo de Serviço

Art. 78. Os militares começam a
contar tempo de serviço nas Fôrças
Armadas, a partir da data de sua in
corporação, em qualquer organtzaçào
militar da Marinha, do Exército ou
da Aeronáutica.

§ 1.9 Considera-se, como data de
incorporação, para os fins dêste ar;
tígo, a data do ato da inclusão do
convocado ou voluntário em uma Or.,
ganização Militar da Ativa ou a data
de matricula ou admissão em qual
quer órgáo de formação de oficiais
ou de praças das Fôrças Armadas.

§ 2.9 O militar reíncluído recomeça
a contar tempo de serviço na data de
sua remclusâo.

Art. 79. Na apuração de tempo de
serviço do militar, será feita dístincâo
entre:

a) tempo de efetivo serviço;
b) anos de serviço,
Art. 80. Tempo de efetivo serviço

é o espaço de tempo, contado dia a
dia, entre a data da incorporação e
a data do desligamento do serviço
ativo) mesmo que seja parcelado.

§ 1.1{ O tempo de serviço em cam,
panha é computado. cr.mo tempo ae
efetivo serviço. pelo dôbro, de acõr.
do com a legislação em vigor.

§ 2/1 Não serão deduzidos do tem,
po de efetivo serviço, os períodos em
que o militar estiver afastado de suas
funções, em conseqüência de terímen.
tos recebidos ou moléstia adqutrída,
no desempenho de função militar
normal, ou em gôzo de licença espe.
cíal ,

Art. 81. Anos de serviço é a ex,
pressão que designa o tempo de ere.
tive serviço. a que se referem o ar
tigo 80 e os seus parágrafos, com OS,
acréscimos, para fins de inatividade,
na forma estabelecida na Iegtslação
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específica e sendo considerados ainda
os seguintes:

a) tempo de serviço público fe
deral, estadual ou municipal presta
do pelo militar, anteriormente à sua
incorporação ou reínclusão em qual
quer organização militar;

b) um ano, para cada cinco anos
de efetivo serviço prestado pelo ofi
cial dos Quadros ou Corpos de Saú
de ou Veterinária que possuir curso
universitário, até que êste acréscimo
complete o total de anos de duração
normal correspondente ao referido
curso, sem superposição a qualquer
tempo de serviço militar ou público
eventualmente nrestado durante a
realtzaçào dêsse mesmo curso:

c) tempo passado pelos alunos nos
cursos de colégio naval. das F.s~'l:as

Prenaratórias de Cadetes do Exército
e da Aeronáutica, de centros de for
mação de pilotos militares e de re
crutas. das escolas de aorendizes ~lJ~i,.

rínheíros e de órgãos de formação de
reservas, na forma da lei e dos regu.
lamentos; .

d) tempo relativo a cada licença.
especial não gozada, contado em
dôbro;

e) tempo de efetivo serviço passa.
do pelo militar nas guarnições e~

neclais e contado na forma a ser es.
tabelecida em Regulamento assegu
rados. norém, os direitos e vantagens
dos militares amparados pela legisla
çã-o vígente ,

§ 1.0 O dísnosto na letra "b" dês~

te artiao aplica-se, nas mesmas con.
dtcões e na forma da legislação es,
peeifrca, aos Oficiais do Corpo de
Engenheiros e Técnicos Navais e dos
C1l]adroc; Complementares da Mari .
nha, bem como ao- possutdoras d~

CUJ'l'OS universitários, reconhecidos
oficialmente. que venham a ser apro .
veítacos como oficiais das Fôrças Ar
madas.

§ 2.9 Os aCl'!~~cirr>O<i a c!11~ se JT
ferem as alíneas "b' e "d" r.êfj~;e

artigo só serão computados no mo
manto da passagem do militar à si
tuação de inatividade e, nessa situa
ção. para todos os efeitos legais. in..
clusive para a percepção definitiva
da gratificação de tempo de serviço.

§ 3.Q OS acréscimos a que se rere.
rem as alíneas "a", "c" e "e" dês
te artigo s6 serão computados no
momento da passacem do militar à
situação da inatividade, e para êste
fim.

Art. 82. O militar da ativa, nomea,
do para qualquer cargo público civil

temporário, não eletivo, inclusive da
administração indireta, ficará agre;
gado ao respectivo quadro, enquanto
permanecer em exercício e somente
poderá ser promovido por antigüida
de contando.se.lhe o tempo de servi
ço' apenas para aquela promoção e
transrerêneia para a inatividade.

§ 1.0 O militar a que se refere este
artigo, depois de dois anos 9-e afas
tamento, continuas ou nao, será
transf'ertdo, na forma da lei, para a
ínatívidade.

§ 2.0 Enquanto perceber remune
ração do cargo a que ~~ refere o pa.
rágrafo anterior, o militar da ativa
não terá direito aos vencimentos ~
va-rtagens do seu pôsto, assegurada a
opção.

Art. 83. O tempo que o militar
passou ou vier a passar afastado de
suas funções, em conseqüência de
ferimentos recebidos, em combate ou
na manutencâo da ordem pública, 0U
de moléstia "adquirida em campanha,
será corrmutado como se êle o tives
se passado no exercício efetivo da
quelas funções.

Art. 84. Entende-se por tempo de
serviço em campanha o período em
que o militar estiver em operações
de guerra. contra inimigo externo ou

interno, ou em atividades delas de-
pendentes ou decorrentes. na forma
regulada em legislação específica.

CAPÍTULO II

Da Agregação e da Reversão

SEÇÃO

Da Agregaçáo

Art. 85. O militar da ativa será
agregado à respectiva Fôrça Armada
quando:

a) nermanecer afastado de função
pOr mais de três meses, excetuando-ss
o caso de acumulação de 'Icença es.
pecía: ;

b) entrar em gôzo de licença para
tratar de ínterésse parttculac:

c) houver sido esgotado o prazo qUe
caracteriza o "crime de desc.ção" m e..
visto no Código Penal Milita no C8Sc>
d.e oficial ou praça com estabihdade
assegurada;

d) fôr considerado extraviado,
e) for nomeado para qualquer cargo

público civil temporário não eletivo,
assim como para órgãos de adminis
tração indireta, independentemente
do caráter da designação;
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t) fôr designado para dese.npenhar
cargo, função ou comissão militar,
estabelecida em lei ou decreto, no
Pais ou no estrangeiro, porem não
previstos nos quadros de organiza
ção, tabelas de lotação ou juarro de
distribuição, da respectiva ?')"ça Ar~

mada;
g) passar a situação de excedente,

no respectivo grau híerárquí-o, em
seu Quadro ou Corpo;

h) fôr promovido sem satístazer
O~ requisitos legais ou excess 1.

i) fôr pôsto à disposição Qe outro
Ministério ou de órgão do Govêrno
Federal, de Govêrno Estad'la~ ou de
TerrÍ,tório ou do Distrito Federal,
para- o exercicio de qualquer cargo
ou função; ,

i) fôr candidato a cargo eletivo,
desde que conte cinco ou mais anos
de serviço;

1) quando transferido de qnadro.
aguardando colocação na escala hie
rárquica a que faz jus.

m) enquanto estiver . aguardando
transferência para a reserva por ter
atingido a idade-limite de perma
nência no serviço ativo.

Parágrafo único. O militar agre,
gado de conformidade com as alíneas
"f', "g" e "h" dêste artigo, continua
a ser considerado para todos os e-fei
tos, como em "serviço ativo'.

Art. 86. Durante o período de
agregação, o militar permanece no
seu Quadro ou COf1)o, ou Organiza
ção Militar, sem ocupar vaga, na
mesma posição relativa qUe lhe cabe
na escara hierárquica da F)('ça Ar
mada a que pertence.

SEÇÃO II

Da Reversão

Art. 87_ O militar agregado re
verte ao servíco ativo tão logo cesse
o motivo que determinou sua agre
gação. voltando a ocupar o lugar
que lhe cabe na respectiva escala
numérica.

§ l.0? E' licito ao Govêrno em qual
quer tempo, determinar a reversão
do militar agregado, exceto nos ca
sos previstos nas alíneas' "c' "cl",
"s". Uh" e "1" do artigo 8"1

§ 2.Q Sempre que a reversão de
um militar acarretar excesso no seu
Quadro ou Organização Militar ('U
Corpo, no respectivo pôsto ou gra
duação o militar figurará no n.esmo,
homólogo ao que lhe seguirá em an..

tíguídade, ser considerado excedente
e devendo entrar na escala numérica
na primeira vaga que se verrücar

§ 3,9 O militar promovido em ex
cesso ou sem satisfazer os requisitos
para promoção só reverte -luando a
vaga competir ao princípio peja
qual foi promovido e depois de sa
tisfazer às condições estabelectdas em
lei para a promoção.

Art. 88. A reversão será etetuada
mediante ato do Presidente da Re
pública ou de autoridade a qual te
nham sido delegados poderes para.
isso.

CAPÍTULO m

Da passagem para a Inatividade, De.
missão e Licenciamento

SEçÃO I

Da passagem para a Inativ,'dade

Art. 89. A passagem do militar à
situaçã-o de inatividade, meoíanre
transferência para a reserva ou re.
forma, é regulada em lei especifica.
e se efetua:

a) pedido;
b) "ex officio".
§ 1.9 A transferência para a re

serva remunerada." do militar que
completar o tempo de serviço que lhe
proporciona a recompensa prevista
na letra "f" do artigo 59, so será
condicionada ao disposto no artigo
90.

§ 2.9 A lei estabelecerá os limites
de idade e outras condições para a.
transferência dos militares 4- inati
vidade.

§ 3.<:> A nomeação do rnilrtar da
ativa para cargo público permanente
estranho a sua carreira, ',ómen~e se
verificará mediante permíssào do
Presidente da República, resultaneo
em decorrência, a transferência "f'X
officio" do militar para a reserva \ «rn
os direitos e deveres definidos em lei .

§ 4Q A proibição de acumular pro..
ventos de inatividade não se apli
cará aos militares da reserva e aos
reformados, quanto ao exerctclo -re
mandato eletivo, quanto ao de fun
ção de magistério ou de ~argo em
comissão ou quanto ao contrate para
prestação de serviços técnicos cu
especialízados.

Art. 90. O direito à trànsferêncra
para a reserva remunerada ou à re,
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forma, a pedido, pode ser s ispenso,
a critério do Govêrno, na vigência
de estado de guerra, estado de sít.o
ou em caso de mobilização.

Art. 91. O militar da ativa, QUaJl
do transferido para a resei va ou
reformado, continuará no exercício
de suas funções até ser desugado da
Organização Militar a que pertence,

Parágrafo único. O desligamento
deverá ser feito após a pubncaçâo,
no Boletim Interno da sua Organi
zação Militar. ou em Diartn Of2Cial ,
do ato oficial de sua transrerêncía
para a reserva e não poderá exceder
de quarenta e cinco dias da data <Ia
primeíra publicação oficial.

Art. 92. A situação do militar da
reserva remunerada, quando refor,
mado por limite de idade nan sofre
solução de continuidade exceto quan,
to às condições de mobilização

Art. 93. A situação do Militar refor~
rnado por invalidez definitiva que ".
julgado apto em inspeção de saúde
por junta superior, em graus de re
curso ou revisão - reverter ou fôr
transferido para a reserva remunera
da, não sofre SOlUÇa0 à'e contmuidade,
exceto quanto à remuneração e con
dições de mobilização.

Art. 94. O militar será reformado
"ex officio" nos casos previstos neste
Estatuto e em lei específica.

Art. 95. Os proventos do militar re
forma-do por alienação mental, en
quanto não ocorrei ta designação ju
dicial de curador, stláo pagos :-lOS be
neficiários, desde que êstes o tenham
sob sua guarda e responsabilidade e,
lhe dispensem tratamento humano e
condigno.

S 1l! A interdição íudíctat do mili
tar reformado nas condições dêste ar
tigo deverá ser providenciada junto ao
Ministério Público, por in íeíatíva dos
parentes, beneficiários ou responsáveis,
até 60 (sessenta) dias a contar da da
ta do ato da reforma.

§ 29 A interdição será providenciada
pelo Ministério Militar sob cuja r<õ5

ponsabilídade houver sido preparado
o processo de reforma, devendo ,) -e.
formado ser internado· em instituicào
apropriada, militar ou não, quando

a} 'não houver beneficiáríos paren
tes ou responsáveis

b) não forem satisfeitas as condi
ções de tratamento exigidas neste ar..
tígo.

§ 3l! Os processos e os atos de re
gistro de interdição do militar, de que
trata êste ·atrigo. terão andamento su
mário, serão instruídos como laudo
proferido por junta militar de saúde
e isentos de custas.

Art. 96. A passagem para a reserva,
ou a reforma, não isenta o militar da
indenização de prejuízos causados à
Fazenda Nacional, ou a terceiros, nem
das pensões ·'ecorrentes de sentença
judicial.

Art. 97. A rerorma do militar, por
incapacidade moral ou profissional,
será procedida no grau hierárquico oor
êle ocupaco na época da lavratura do
ato da reforma, com os proventos a
que fizer jus pela legislação vigente.

SE~ÃO II

Da Demissão do O jicial

Art. 98. A demissão do serviço ativo
- regulada em lei específica - será:

a) a pedido;
b) "ex officio".
Art. 99. A demíssâo a pedido. sem

índenização aos cofres públicos, é ra
cullada ao oficial qU~ contar mais de
cínco anos de onciaiato.

§ 1CJ A demissão a pedido, só {.l.y!e~

rá ser concedida ao oficial que contar
menos de cinco anos de 0fÍCialato
quando êste índenizar, aos cofres pú
blicos, as nespesas feitas pelo Estado
para sua preparaçàr- e rormação ,

§ 2Q 1''"0 caso d~ o oficial ter feito
qualquer curso ou .;stágl0 de duração
igualou superior 3, 6 (seis) meses por
conta do Estado, e não tendo decorri
do mais de 3 (três> anos de efetivo
serviço de seu término, a demissão só
será concedida mediante índenízacão
de tôdas as despesas correspondentes
ao referido curso ou estágio, acresci
das das previstas no § 1C? dêste artigo
e das diferenças de vencimentos, se
fôr o caso.

§ ao O cálculo da índenízaçâo a
que se refere ú parágrafo 19 será efe
tuado pelos respectivos Mimstértos .

§ 49 O oficial demitido, a pe1ido,
ingressara na reserva não remunerada
com o mesmo poste- e na situação re~

gulada pela tegislaçâr especifica.,
S 5Q O direito à demissão a pedido

pode ser suspenso, a critério do Go-
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vêrno, na vigência de estado de guerra,
estado de sítio ou em caso de mobili
zação,

Art. 100. A demissão "ex officío" no
oficial acarreta a perda de pôsto e
patente, se verificada nos. seguintes
casos:

a) sentença condenatória passaria
em julgado, cuja pena restritiva de
liberdade indíviduaí ultrapasse 2 (dois)
anos;

b) declaração, em tempo de paz,
pelo Superior Trfbunal Militar, ou em
tempo de guerra externa, psicológica
adversa ou revolucionária ou subver
siva, por tribunal especial, de indigni
dade para o oficialato ou de incem,
patíhilírrade com o mesmo, nos seguin
tes casos:

1) quando houver perdido o ortcral
a qualidade de cídadâc brasileiro.

2) quando fôr reconhecido professar
o oficial doutrina nociva à disciplina,
à defesa e à garantia dos poderes
constitucionais. da lei e da ordem.
. 3) nos casos previstos na legisla

ção geral ou em legislação especial
concernente à segurança ao Estado.

Art. 101. O oficial demitido por sen
tença judicial só poderá readquírtr a
situação de militar por outra senten
ça e nas condições r-ela estabelecídas,

SEÇÃO In

Do licenciamento

Art. 102. O licenciamento da ati
va, com a conseqüente Inclusão ou
r sínclusâo na reserva l1ào remunera,
da, é regulado na legislação vigente
nas Fôrças Armadas, e pode verifi
car-se:

a) a pedido:
b) "ex officio" ,
§ 19 No caso de a praça ter feito

qualquer curso ou estágio de duração
igualou superior a 6 (seis) meses por
conta do Estado e não tendo decor__
rido mais de 3 (três) anos de eret VO

serviço de seu término, o ncencia,
menta, a pedido, só será concedido
mediante indenizações de tôcas as
despesas correspondentes ao referida
curso ou estágio, acrescidas das fei
tas pelo Estado para sua preparação
e formação, se rôr o caso,

§ 29 O dir-eito ao l.csncíamento po,
derá ser suspenso, a critério do Gü
vêrno, na vigência do estado de guer
ra, estado de sítio OU em caso de mo
bilização.

cAPíTULO IV

Da expulsão e da reabilitação
da praça

SEÇÃo I

Da expulsão

Art. 103. Será expulsa a praça que:
a) mesmo com estabilidade assegu

rada e de qualquer graduação. inci
dir em transgressões, na forma dos
regulamentos disciplinares da respec
t'va Fôrça Armada, e as que forem
declaradas, em tempo de paz, p~]o

Superior Tribunal Militar - ou em
tempo de guerra externa, psteológica
adversa ou revolucionária ou subver
sív., -' indigna de pertencer às l"Ar~
cas Armadas cu de incompatibilidade
cem c serviço militar nos seguintes l:::}

50S:

1) quando houver l'"lArdido a cus.
lidade de c'riadão brasileiro:

2) quando fôr reconhecido profes
~::J,'" o mi1;tar doutrina nociva à ~i~_

cinltna. à d"'fl:.~a e à garanb'a dos po
C:el'e~ constítucíonaís da lei e da or
dem; e

3', nos ca-os previstos na leg!<:la
cão geral ou em leaislacão esnecía!
concernente ~, sezuranca --10 Esiaàn,

b) a que fôr passível dessa oena,
em virtude de sentenca iudiciárta iJe
Tríbur-al Míhtar ou Civil.

Art. 104. Ê prtvatívo dos Ministros
Militar~1'i o ato de expulsão NO gl'Ll.l:
da-marlnha e do aspirante.a-oflctal,
bem como das praças com estabtlt
dane assecurada.

Paráerafo único. A competêncta
das demais autoridades para a ex
ptúsão de XW::V:'M é estabelecida nos
resnlamentos (lisciplinares.

Art. 105. A expulsão da praça
acarreta a nerda de seu grau hierár-

. quico E' não a isenta das indeniza
cões de prejuízos causados à Fazen
da Nacional. ou a terceiros. nem das
pensões decorrentes de sentença ju
dicíal.

Parácraf'o único. A praca expulsa
por sentenca Iudícial só poderá read ,
qutrlr a situacâo de militar por ou
tra sentenca e nas condições neta
estabelecidas.

SEÇÃo Il

Da reabilitaçáp

Art. 106. A praça expulsa poderá
ser relacionada como reservista ou
receber certificado de dispensa do



ATOS DO PODER LEGiSLATIVO 769

serviço militar, mediante processo de
l'eabilitacã-o iniciado a seu requeri
mento, desde que comprove ter man
tido conduta civil irrepreensivel du
rante, pelo menos, dois anos conta
dos a partir de, data da expulsão ou,
quando esta tiver sido aplicada em
decorrência de crime, a partir da da
ta do término do cumprimento da
sentença

§ 19 A praca reabilitada, conforme
o disposto no presente artigo, rece
berá:

a) Certíficado de reservista quan
do a expulsão não tiver sido .rclíca
da em decorrén-ia de prática dI:,; cri-
me; -

b) certrricado de reservista ')11 de
dispensa do serviço mílitar, quando a
expulsão tiver sido aplicada em
decorrência da prática de crime, que,
embora doloso, não tenha afetado a
honra pessoal, o pundonor militar 011
o decôro da classe, e desde que a pena
não tenha side superior a dois 8.\10S

de privação de liberdade;
r) certificado de dispensa do ser

víco militar nos casos não abrangi
dos nas alíneas "a" e "b" acima.

~ 2° As normas relativas ao pro
.cesso de reabtlitação da praça expul
sa, bem como ao fornecimento de
certificados nos casos especificados
no parágrafo anterior, são estabele
-cidas nos regulamentos das Fôrças
Armadas,

CAPiTULO V

Do rcirtüãrio e do insubmisso

Art; 107, Será considerado rerra
tarío o brasileiro que não se apre
sentar durante a época de seleção do
contingente de sua classe ou que, ten
do-o feito, se ausentar sem a ter
completado,

Parágrafo único. Não será conside
rado retratárío o que faltar, apenas,
ao alistamento, ato prévio à seleção,
bem como o residente em município
não tributárru, há mais de um 1.:10,
reterldo à cata de inicio da ~p{)~a, de
seleção de sua classe.

Art , 108, ~erá considerado insub
misso o convocado, selecionado e de,
sígnado para incorporaçâc nu ..natri
eula, que ríeíxar de apresentar-se à
Organtzaçt«, Militar que lhe fôr de
signada, dentro do prazo que lhe roí
marcado, ou, tendo-o feito, se ausen
tar antes do ato oficial de incorpo
ração ou matrícula,

CAPÍTULO VI

Do ausente e do desertor

Art. HJ9. Será considerado ausen
te o militar que, por mais de 24 (vin
te e quatro) horas consecutivas:

a) deixar de comparecer à sua 01'
ganizaçào milítal' , sem comunicar

b) ausentar-se, sem licença, da uni.
dade onde serve ou local onde deve
permanecer,

Parágrafo único. Decorrido o prazo
mencionado neste artigo, serão obser
vadas as formalidades previstas em
legislação específica.

Art. 110. O militar será COl18!e.e~

rado desertor nos casos previstcs na
legislação penal militar,

S 11.> A reínclusão do militar cons..
derado desertor depende de sentença
do Conselho de Justica.

§ 29 Considera.se - interrompido o
serviço militar da praça, sem estabilí..
dade assegurada, que desertar.

CAPÍTULO VII

Do Desatuirecimenio e do Bxtnipio

Art. 111, E' considerado desapare
cido o militar quo, no desempenho de
qualquer serviço, em viagem, em ,~qm~

panha ou em casos de calamidade pu.
blíca, tiver paradeiro ignorado por
mais de oito dias.

Parágrafo único. A situação -íe rie
saparecido só será considerada quan.,
do não houver indício de deserção.

Art. 112. O militar que, na WHma
do artigo anterior, permanecer desa ,
parecido por mais de trinta dias, sera
oficialmente considerado extraviaco .

CAPÍTULO VIII

Do Reformado por Doença, Molésisa
ou Enfermidade

Art. 113. O militar da ativa que
foi ou vier a ser reformado por :L"'Cl1
ça, moléstia ou enfermidade que o
torne total ou permanentemente invr.,
lido para qualquer trabalho e sem pl).')

sibílídade de prover os meios de s\.~o..

subsistência durante o período em que,
pOJ' êsse motivo, se encontrar recolhi.
do a Asilo ou internado em Institui
ção apropriada, militar ou não, fará
jus a um auxího.Invalidea.

~ 10 Quando, por deficiência ÜI.JS

pitalar, ou prescrição médica, compro
vada por Junta Militar de Saúde, o
militar, nas condições acima receber
tratamento na própria residência, r,a.m.
bém fará jus ao auxílio-invalidez,
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20 O valor do auxílio.ínvaltdez
e a forma de seu pagamento serão re
gulados em lei específica.

TÍTULO VII

Das Disposições Finais e
Transitórias

Art. 114. As mulheres e os er>,le_
síástícos ficam isentos do serviço mtlí
tar em tempo de paz, sujeitos porém,
a outros encargos que a lei lhes atri
buir.

Art. 115. Os militares da ativa, no
desempenho de funções militares, são
dispensados do serviço de júri na ju~

tíça civil.
Art. 116. Os militares são alistá

veia, desde que oficiais, aspirantes a
oficial, guardas-marinha, .ubtenentes
ou subofícíais, sargentos ou alunos
das escolas militares de ensino supe,
rior para formação de oficiais.

Parágrafo único. Os militares arís.
táveís são elegíveis, atendidas ,1,~ se~

guíntes condições:
al o militar que tiver menos de cln

co anos de serviço será, ao se '~"l,ndi o

datar a cargo eletivo, excluído do ser,
viço ativo;

b) o militar em atividade, com c;u.
co ou mais anos de serviço, ao se can
didatar a cargo eletivo será afastado,
temporàriamente, do serviço ativo, e
agregado para tratar de ínterêsse par
ticular;

c) o militar nâo excluído, se eletto,
será, no ato da diplomação, í.ranste
rido para a reserva ou reformado,
nos têrrnos da lei.

Art. 117. E' vedado o uso. por
parte de organizações civis, de desib'
nações que possam sugerir sua vincula
ção às Fôrças Armadas.

Parágrafo único. Excetuam-se (tas
prescrições dêste artigo as assceiacoes
(clubes, círculos e outros) que con
gregam membros das Fôrças Arma-tas
e que se destinam, exclusivamente a
promover o intercâmbio social e assís.
tencíal entre os militares e suas f*1,lTU
lias e entre êstes e a sociedade civil
local.

Art. 118. Na passagem para a l'e
serva remunerada, aos militares da
Aeronáutica obrigados ao vôo. serao
computados os acréscimos de temio
de efetivo serviço decorrentes das ho
ras de vôo realizadas até 20 de ousu
bro de 1946, na :orma da legíslacâo
vigente até esta última data.

Art. 119. Ficam revogados o r».
creto.leí nv 9.698, de 2 de setembro GC
1946 e as demais disposições em con,
trárío.

Art. 120. O presente Decreto-Jeí
entra em vigor no dia 30 de outum o
de 1969.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
148'1 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

DECRETO~LEIN9 1.030 - DE 21 DE
OUTUBRO DE 1969

Acrescenta parágrafo único ao arr-~qo'

882 do Código de Processo Civil iDe:
creio-lei ns 1. 608. âe 18 de seteni ..
bro de 1939).

Os Ministros da Marinha de 3-:lE;i:
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, no uso das atribuições que nes
confere o artigo 3'?, do Ato Institu
cional n9 16, de 14 de outubro de 1969,
combinado com o ~ 1l) do artigo 29 do
Ato Institucional nl) 5, de 13 de rl(>~

zembro de 1968, decretam:
Art. l° Ao artigo 882 do Código de

Processo Civil (Decreto-lei n<? L 60S,
de 18 de setembro de 1939) é "-tcresci
do um parágrafo único com a seguin
te redação:

"Art. 882. . o ••• o ••• , •••••••

Parágrafo único. Se proposta
ação rescisória. ficará sobrestada,
em relação à União. Estados, r\~u_

rrícípios e Distrito Federal, a 0X',~

cuçâo da sentença rescindenda re
fm'ente a domínio ou posse de
imóveis, ou 2. reclassíficaçâo aqui.
paracão ou promoção de servidor
público civil ou de militar, des-te
que a parte autora fôr uma da
quelas entidades.

Art. 29 ~ste Decreto-lei entra em
vigor na. data de sua publicação. re.
vogadas as disposições em contrárto .

Brasília, 21 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 81Q rla,
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luís ltntônio da Gama e Silva.
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DECRETO-LEI N9 1.031 -- DE 21 DE
OUTUBRO DE 1969

Acrescenta parágrafo ao artigo 13:'} da
Consolidação das Leis do Trabalho

Os Ministros da Marmha de Guer
ra do Exército e da Aeronaunca .l\IJ
lit~r, usando das atríhuiçóes que l~es
confere o artigo 19 do Ato .nstttucío
nal n? 16, de 14 de outubro de UJ69,
combinado com o § 19 do artrgo 21? do
Ato Institucional n'? 5, de 13 de de
zembro de 1968, decretam:

Art. P E' acrescido um parágrafo
ao artigo 132 da Consolidação das
Leis do Trabalho, com 11 redação a
seguir, passando seu atual parágrafo
úníco a § 1ç :

"§ 29 O sábado não será consi
derado dia útil para efeito de fé
rias dos empregados que traba
lhem em regime de cinco dias por
semana. "

Art. 2° :B:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.
revogadas as ,disposições em con
trário.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
1481.' da Independência c 81? da
República.

AUGUSTO HAMANN R A D E M A K E R
GRÜNEWALD

AURELIO DE LYRA TAV.'lRES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Jarbas G. Passarinho

DECRETO-LEI N9 1.032 - DE 21 DE
OUTUBRO DE 1969

Dispõe sôbre a retroatiuuicule do ato
~ de nomeação que especifica.

Os Ministros da Marínha de Guer
ra, do Exército e da Aeronaut.ca Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 3'1 do Ato Institu
cional nv 16, de 14 de outubro de
1969, combinado com o § 1'" do artigo
29 do Ato Institucional n 9 5. de 13 de
dezembro de 1968, decretam:

Art. 19 Os efeitos da nomeação de
José Viana de Souza para o cargo d~

Juiz do Trabalho Presidente da Jun
ta de Conciliação e Julg,"menw de
Governador Valadares, Mínas Gerais,
da Terceira Região da Justiça do
Trabalho, efetivada por Decreto de

16 de janeiro de 1968, retroagem, para,
efeito d.e cálculo de proven tos de
aposentadoria e independentemente
de posse, a 22 de dezembro de 1967_

Art. 29 :f:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua uublícacão,
revogadas as disposições em con
trário.

Brasília, 21 de outubro de 1959;
1489 da Independência e 819 da
RepÚblica.

AUGUSTO HAMANN R A nEM A J{ E fi

GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E :rv1ELLo

Luis Antônio da Gama e )ilva

DECRETO-LEI N9 1.033 DE 21 DE:
OUTUBRO DE 1969

Dá nova destinação aos recursos pre
vistos no artujo 21 âo. Lei n') 4.330,
de 21 de agôsto de 1964.

Os Ministros da Marinha de oucr
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atríbuíçóes que lhes
confere o artigo 39 do Ato Institu
cional nv 16, de 14 de outubro de
1969, combinado com o § ] o .lo artigo
29 do Ato Institucional ll\> 5, de 13 de
dezembro de 1968, decretam:

Art. 1° O Serviç.o Social do Comér-
cio - SESC e o Serviço Social da In
dústria - SESI - aplicarão as P3.1'
celas de suas receitas .omoutsórras a
que se refere o artigo 21 da Lei nú
mero 4.380, de 21 de agõsto de 1964,
no desenvolvimento do Pr0;';1°ama. Es
pecial de Bôlsas de Estudo - ?EBE
- do Minístérío do Trabalho ~ Pre
vidência Social.

S 1'" O Ministro da l"élzlmda nca
autorizado a liberar em bvor do'
mesmo Programa os depósitos .:xis
tentes a êsse título em contas hlo-.
queadas no Banco do Brasil e Cai
X8S Econômicas Federais.

§ 21) A~ Administrações Nacionais
do Serviço Social do C-.Jffiércü>, do
Serviço Social da Indústria e os ór
gãos regionais dessas entidades, me
diante convênios específicos, transfe
rirão as receitas existentes à conta do'
citado artigo 21 da Lei n? 4,380, para
o Programa Especial de Bôlsas de
Estudo, até 60 (sessenta) dias a con-
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tal' da vigência do presente Decreto
lei.

§ 39 O Banco Nacional da Habit.a
ção fica isento do pagamento de ju
ros e correcâo monetá.ria sôbre as
importâncías depositadas, referidas
no § 1t:' do artigo 19.

Art. 2Q f:ste Decreto-ler entrará
em vigor na data da sua publicação.
revogadas as díspcsicões em con-
trario. .

Brasília, 21· de outubro de 1969;
1489 da Independência e 810 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Antônio Delfim Netto

Jarbas G. Passarinho

José Costa Cavalcanti

DECRETO-LEI N'? 1.034 - DE 21 DE
OUTUBRO DE 1969

Dispõe sôbre medidas de segurança
para Instituições Bancárias. Caixas
Econômicas e Cooperativas de Cré
ditos, e dá outras providências.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica
Militar, usando das atribuições que
lhes confere o artigo 3Q do Aco
Institucional n? 16, de 14 de outubro
de 1969, combinado com o ~ 1Q, do
Art. 2Q, do Ato Institucional n Q 5, de
13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. lt:' f: vedado o funcionamento
de qualquer dependência de estabeíe
círnento de crédito, onde haja re
cepção de depósitos, guarda de valôres
0l.! .movimentação de r~umerál.'io, que
nao possua, aprovado pela Secretaria
de Segurança ou Chefatura de Polícia
do respectivo Estado, dispositivo de
segurança contra saques, assaltos ou
roubos, na forma preceituada neste
Decreto-lei.

Parágrafo umco. Os estabeleci
mentos referidos no artigo anterior
compreendem as instituições ban
cárias, as caixas econômicas, e as C0~

operativas de crédito que funcionem
em lojas.

Art. 29 Os estabelecímentos de que
trata o artigo anterior deverão adotar

- no prazo máximo de um ano, con
tado do início da vigência dêste De
creto-lei - dispositivo de segurança
contra roubo e assaltos, que consistirá
obrígatõriamente, em:

I - Vigi1ància' ostensiva, realizada
por serviço de guarda composto de
elementos sem antecedentes crimi
nais, mediante aprovação de seus no
mes pela Polícia Federal, dando-se
ciência ao Serviço Nacional de Infor
mações;

II - Sistema de alarme, coiu acio
nadores em diversos locais do estabe
lecimento e em comunicação direta
com a Delegacia, Pôsto Policial,
agência bancária ou estabelecimento
de crédito mais próximo.

§ 19 Caberá à autoridade policial
competente vistoriar os estabeleci
mentos de crédito sob sua jurisdição,
encaminhando ao Banco Central do
Brasil, sempre que julgar necessário,
relatório sôbre a observância do dis
posto neste Decreto-lei, indicando as
provídêrcías complementares que
julgar cabíveis.

§ 29 O funcionamento de qualquer
unidade bancária, agência ou filial de
estabelecimento de crédito, inclusive
ré-Instalação em nôvo local, depen
derá de vistoria e aprovação prévias,
na forma prevista no parágrafo
anterior.

§ 39 Mediante prévia aprovação do
Ministro da Justiça, o Banco Central
do Brasil, quando julgar conveniente.
poderá determinar outros requisitos
de segurança, além dos mencionados
nos incisos I e II dêste arzigo, tendo
em vista, inclusive, os relatórios a
que se refere o § 19 •

Art. 39 A dependência de estabele
cimento de crédito que não atender
às exigências dêste Decreto-lei, terá
interditado o seu funcionamento pelo
Banco Central do Brasil, a menos
que seja comprovada a existência de
razões imperiosas que tenham impe
dido seu cumprimento e haja motivos
que justrííquem plenamente à dilação
do prazo para sua efetivação.

AI·t. 49 Os estabelecimentos de
crédito manterão a seu serviço, admi
tidos diretamente ou contratados por
intermédio de emprêsas especializadas,
os elementos necessárias à sua vigi
lância, podendo organizar serviço es
pecial para êsse fim, mediante apro-
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vação do Ministro da Justiça, ou,
quando se tratar de serviço local, do
Secretário de Segurança ou Chefe de
Polícia.

§ 19 A Polícia de cada Estado
deverá ministrar instruções especiais
aos elementos de segurança dos esta
belecimentos de crédito e elaborar
recomendações para sua atuação con
jugada com a dos órgãos policiais
locais.

§ 2t:> Os elementos de segurança
dos estabelecimentos de crédito, quan
do em serviço, terão as prerrogativas
de policiais.

Art. 5Q Êste Decreto-lei entrará
em vígor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con
trário.

Brasüía, 21 de outubro de 1969;
148\\ da independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRUNEWALD

AURÉLIO DE :""'YRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luís Antonio ã;a Gama e Silva

Antônio Delfim N"etto

DEORETO~LEI Nt:> 1.035 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Auuniza o Poder Executivo a abrir ao Ministério da Saúde, em favor do ,
Serviço de Saúde dos Portos, o -crédito especial de NCr$ 16.403,00 para
o fim que especifica.

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica
Militar, usando das atribuições que lhes confere o artigo 39 do Ato Ins
titucional nl? 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 19 do
artigo 2\\ do Ato Institucional nO 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério da
Saúde, em "favor do Serviço de Saúde dos Portos, o crédito especial no
valor de NCl'$ 16.403,00 (dezesseis mil, quatrocentos e três cruzeiros novos)
para atender despesas relativas a contribuição de Previdência Social.

Art. 29 Os recursos necessários à execução dêste Decreto-lei deeor
rerào ele anulação parcial de dotação orçamentária consignada no vigente
Orçamento ao Subanexo 5.15.00, a saber:

5, 15.00 - Ministério da Saúde
5.15.26 - Serviço de Saúde dos Portos

14.ü4.1'7,·2.056 - Defesa Sanitária de Âmbito Internacional
Contra Doenças Transmissíveis

3.0.0.0 - Despesas Correntes NCr$
3. 2 .O.O - Ti~'ansferências Correntes
:3.2.5. O - Contribuições de Previdência Social 16.403,00

Art. 3<:> ~ste Decreto-lei entrará em vigor na data. de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1969; 1489 da Independência e 81'? da
República.

AUGUSTO HAMANN RADE'MAKER GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MARcIO DE SOUZA E MELLO

Antônio Delfim Netto

Leonel Miranda

Hélio Beitrão
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DECRETO-LEI N° 1. 036 DE 21 DE
OUTUBRO DE 1969

Incorpora ao sistema federal ele en
sino superior, a Escola Superior de
Açricultura de MOSS01'Ó, Estado do
Rio Grand'e do Norte, '

Os Ministros da Marinh,'. de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atríbu.cões que Ines
confere o artigo 3° do Ato lnst.itu-·
eíonal nv 16, de 14 de outubro de
1969, combinado com o § lI? do artigo
2° do Ato Institucional n? 5, c1e 13
de dezembro de, 1968 e tendo em vis
ta parecer emanado do Conselho F'E'~
deral de Educação, decretam:

Art. 19 A Escola Superior de Agri
cultura de Mossorô, administrada cela
Fundação Universidade Regional no
Rio Grande do Norte fica incorpora- ,
da, para todos os efeitos, ar. sistema
rederat de ensino superior. sob a for
ma de autarquia em regime especial.

.AJ:t. 21? 1!:ste Decreto-Iei entrará
e!U vigor à data de sua publicaçãG,
fícando revogadas as disposições em
contrario. '

Brasília, 21 de outubro de 1969;
1489 da Independência ''! 81'.) d(1,
República.

AUGUSTO HAMANN R A DL 1\1I'. K E R
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVM{ES

MÁRCIO DE SOUZA E ~EI,LO

Tarso Dutra

DECRETO-LEI N'? 1.037 D~ 21 D1>
OUTUBRO DE 1969

Autoriza Q Distrito Federal a prestar
jiança.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 3<:' do Ato Instítu
-cíonal nQ 16, de 14 de outubro de
1969, combinado cem o § 1° do arttgo
2'? do Ato Institucional nv 5, de 15 de
dezembro de 1968, decretam':

Art. 1<) Fica o Distrito Federal au
torízado a dar fiança à Sociedadl':de
Habitações de Interesse Socia~ Limi
tada - SHIS, emprêsa descentraliza
da do Complexo Administrativo do

Distrito Federal, nos contratos a se
rem celebrados com o B3.11Ca .Nacio
nal de Habitação para;] construção
de 5.116 unidades residenciais nas
Cidades Satélites de Br~Sm~L

Art . 29 E:s te Decreto-I 1;1 en trará
em viga)' na data de sua publicação,
revogadas as dísposíções em con
trário.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
1489 da Independência c 810 da
República.

AUGUSTO HI\MANN H. II n E M /I K F;R

GaüNEWALD
AURELIO DE LYRA T,WARBS

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luís Antônio da Gama e Silra

Hélio Beltráo

José Costa Cavalcanti

DECRETO-LEI Nº 1.038 - DE 21 DE
.oUTUBRO DE 1969

Estabelece normas reiattvas: ao im,
pôsto ünieo sobre Minemis e dá
outras providências,

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que
lhes confere o artigo 3° do Ato Insti
tucional n\' 16, de 14 de outubro de
1969, combinado com o § 1° do arti
go 29 do' Ato Institucional 11? 5, de 13
de dezembro de 1968, decretam:

CAPÍTULO 1

Do Impôsto ünico ~ sua incidência

Art. 1Q A extração, a circulaçâo e
a exportação das substâncias míne
raís ou fósseis originárias do Pais,
enumeradas neste Decreta-lei, ficam
sujeitas ao imposto único sôbre mi
nerais, cobrado pela União.

Art. 21? A incidência do imposto
único exclui a cota de previdência e
qualquer outro tributo sobre os pro
dutos minerais brutos, as operações
de extração, tratamento, circulação,
distribuição ou consumo das substân
cias minerais ou fósseis.

§ lI? Para efeito do disposto neste
artigo, são consideradas operações de
tratamento de substâncias minerais:

I - Os processos de beneficiamen
to realizados por fragmentação, pul ..



ATOS DO PODER LEGISLA1'1'i') 775

verízaçâo, classificação, concentração,
inclusive por separação magnética e
flotação, homogeneízaçâo, desagua
mento, inclusive secagem, desidrata
ção, filtragem, e levígaçâo;

II - Os demais processos de bene
ficiamento de que não resulte modí
rícação essencial na identidade dos
minerais, ainda que exijam adícâo de
outras substâncias; -

II_I -:- Os processos de aglomeração
realizados por bríquetagem ncdula
ção, sinterização e pelotização.

§ 2':> Os processos citados no pará
grafo anterior, passíveis de dúvida na
sua conceituação, serão objeto de
consulta ao Ministério da Fazenda,
ouvido o Ministério elas Minas e
Energia.

§ 39 O va!or d.9s' depósítos ou jazi
das mirierars nao será levado em
?ont~ 11.0 lançamento de ímnostos oue
íncídírem sôbre a propriedade do ter
reno onde estejam localizada".

§ 4':> O disposto neste artízo não
abrange (j ímpôsto sôbre a l~nda e
a~ .t.axas pela utilização de serviços
publ1co~ prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição.

§ 5° A incidência do unpôsto uníco
é restrita à fase anterior à industria
lização e não exclui ::L dos impostos
sobre a produção e a círcnlacão de
produtos índustríanaadcs. inclusive
serrados, polidos oU lapidados, obti
dos de substâncias minerais.

Art. 39 Não constítuem oceracôes
tributáveis a extração e a remocáo de
terra e pedras simplesmente escava
das, transferidas ou compactadas
durante a execução de obras d( cons
truçáo e conservação ele estradas de
rodagem, pistas de aeroportos, túneis,
barragens e outras obras semelhan
tes.

CAPÍTULO II

Dos Contribuintes

Art. 4° Sáo contribuinces do ím
pôsto único sôbre minerais:

I - O titular de direitos sôbre a
substância mínerat:

II - O primeiro comprador, quan
do o mineral fôr obtido por raíscação,
garimpagem, cata ou extraído por
trabalhos rudimentares;

III - As peSS03s físicas ou jUl'ídí
cas que se dedicarem às atividades

constantes do artigo 29 dêste Decre
to-lei.

ArL 5° São também responsáveis,
com o contribuinte, o nenerícíauor, o
transportador, o adquirente e o con
sumidor.

CAPÍTULO III

Do Fato Gerador e do \lalor
Tributável

Art , 6° Constitui fato gerador do
impôsto:

I - A saída de mineral enumera
do na lista anexa da área titulada
da jazida ou das áreas limítrofes ou
vizinhas onde se situem as suas íns
ts laçôes de beneficiamento, previstas
nos incisos I e II do § 1'? do artico
20, dêste Decreto-lei; , <>

II - A primeira aquisição ao pro
dutor, quando se tratar de mineral
enumerado na lista anexa obtido pOI'
faiscação, garimpe gem, caca ou ex
traído Dor trabalhos rudimentares.

Pan1gTafo único. Quando o mine
ral fôr consumido dentro da área ti
tulada da jazida ou destinado a ins
talações nela situadas, em que se rea
lizem processos de aglomeração ou
transformação, considera-se ocorrido
o fato gerador antes de realizadas
essas operações.

Art. 79 Constitui valor tributável:
I - Nos casos dos minérios de fel'..

1'0 e de manganês, o valor industrial
do minério na ocorrência do fato ge
rador, traduzido, respectivamen te, por
percentuats do preço médio FüB do
ano anterior, fixados pelo Ministério
da Fazenda, ouvido o M; :listél'j'} das
Minas e Energia;

II - No caso do carvão mineral, o
preço de venda fixado pelo Govêrno
Federal, deduzido o valor correspon
dente às cotas do ímpôsto atribuídas
à União e aos Estados, na parte re
ferente ao carvão destinada às usi
nas geradoras de energia elétrica

IH - No caso de substâncía mt
neral consumida, transformada, utili
zada ou beneficiada pelo próprio ti
tular da jazida, ou remetida a outro
estabelecimento da mesma pessoa ju
rídica ou firma com a qual mante
nha relações de ínterdependêncía, o.
seu valor industrial na ocorrência do
fato gerador;

IV - Nos casos não previstos nos
itens precedentes, o preço da opera-
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ção de ç;ue decorrer o f ato gerador,
incluídas as despess s acessórias de
bitadas ao comprador .)U destinatá
rio, salvo as de transporte e utíüza
ção de pôr to e seguro, efetivamente
despendidas ou pagas, nas condicõec
e limites fixados em regulamento,
quando escrituradas em separado o

§ 10 Para efeito do inciso TIL dêste
artigo, considera-se valor índustría: o
scmatórío das despesas diretas e in
diretas d-'s operações de lavra e be
nerícíamento; acrescidas das parcelas
de lucro 'atribuídas às :;l~adas opera
ções.

§ 2() O Ministério da Fazenda po
derá permitir o Iançarnentn do tribu
to "2, posteriori" ou por estimativa
nas condições em que aspecíficar:

a) quando o valor tributável de
qualquer substância míneral só puder
ser conhecido após o fato gerador:

b) quando o local e as característi
cas da lavra, carregamento ou trans
porte de substâncias mírieraís impcs-
síbilitarem ou dificultarem 3 extração
de neta tíscal ,

* 39 Qu?ndo as jazidas dr'~ minerros
de ferro cu de manganês apresenta
rem condições que dificultem a apli
cação do disposto no inciso J, poderá
o Ministério da Fazenda, ouvido o
Ministério das Minas e Enel'~h, ado
tar o critério constante dos incisos
III e IV, deste artigo.

Art. 13\l Não sào trtbu táveis, en
quanto não aproveitadas econàmiea
mente. as substâncias mínerais esté
reis eliminadas como rejeito 011 r8
sultantes de desmonte.

Art. 99 Para atender a programas
específicos de estimulo à índústría
extrativa mineral, ou em casos de 111
terêsse nacional. o Mín istério da Fa
zenda, ouvido o Ministério das Minas
e Energia, poderá fixar o valor tribu
tável de qualquer substância mineral.

Art. 10. O ímpõsto único será cal
culado mediante aplicação das se
guintes alíquotas sôbre o 'valor trtbu,
tável das substâncias minerais;

I - Metais nobres, pedras precío.
S3,S, carbonados e semipreciosas :f<,
pidáveís - 1% (hum por cento) ;

II - Minérios de ferro e de man
ganês - 7% (sete por cento),

!II - Aguas minerais - 17% (de
zessete por cento) ;

IV - Demais substâncias minerais
4% (quatro por cento) .

Art. 11. As indústrias consumído,
ras de minerais do pais poderão aba
ter o ímpôsto único pago relativa
mente aos minerais do País entra
dos em seus estabelecimentos do ím
pôsto sôbre a circulação de merca
dorias e do ímpôsto sõbre produtos
industrializados devidos por esses es
tabelecimentos, na proporção de no,
venta por cento e dez por cento, r€s-
pectívamente.

ct.PÍTULO IV

Das Isenções

Art. 12. São isentas do impôsto úni
co as substâncias minerais extrardas
por titular de autorização de pesquisa,
de concessão de lavra ou de manifesto
de mina, para análise ou ensaio in
dustríal, declarada a isenção, em cada
caso, pelo Ministério da Fazenda, de
acõrdo com parecer conclusivo do D€
partamento Nacional da Pr?duçáo
Mineral, do Ministério das Mmas e
Energia..

CAPÍTULO V

Da Receita e sua Destinaçàc

Art. 13. A receita do ímpõsto úntco
sôbre minerais, deduzidos 0,5% (cinco
décimos por cento) a título de despe.
sas de arrecadação e ríscanzaçâo.

será assim distribuída:
I - 10% (dez por cento) à União;
II - 70 % (setenta por cento) di

retamente ao Estado e ao Distrito
Federal em cujo território hOUV8j sido
extraído o mineral produtor da l'e~

ceita;
IH - 20% (vinte por cento) dire

tamente ao Município em cujo terrt.
tório houver sido extraído o mineral
produtor da receita. .

§ 1<? Ao Distrito FeJeral e aos Es~

tados não divididos em Municípios.
caberá cumulativamente a cota atri ,

.buída aos Municípios.
§ 29 Nos Territórios Federais ca.

berá à União a cota atribuída aos
Estados.

§ 39 A cota de que trata o pará
grafo anterior será destinada ao Ter
ritório Federal em que houver sido
extraído o mineral produtor da re
ceita.

Art o 14. O ímpôsto único será re~

colhido por guia ao órgão arrecada
dor, com jurisdição no muntcípto
produtor, até o último dia do mês
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subseqüente àquele em que houver
ocorrido o fato gerador.

§ 10 O Ministro da Fazenda pode
rá, em casos. excepcionais, fixa; pra
zos para o recolhimento do tnnuto,
diversos do estabelecido neste artigo;

§ 29 Na hipôtese da aquisíçao de
substância mineral, obtida por faisca
çáo, garimpagem, cata ou extraída
por trabalhos rudimentares, c contri
buinte poderá recolher o Impósto ao
órgão arrecadador de seu domicílio
fiscal, indicando o município de Ol'i
gem do produto.

Art. 15. De cada recebtrnento pro
veniente do ímpõsto único, o Banc~ do
Brasil S. A. creditará:

I - A cota correspondente a União,
à conta e ordem: -

a) da Comissão do Plano do Car
vão Nacional, a receita proveniente
do carvão, observado o disposto nos
artigos 29 do Decreto-lei 765, de 1fi de

agôsto de 1969;
b) do Departamento Nacional ae

Produção Mineral - Fundo Nacional
de j\ilineraçâo - a receita proveníen.
te de outros minerais;
II - As cotas correspondentes aos

Estados, Distrito Federal e Muníci.,
pios, às respectivas contas e ordens;

III - As cotas destinadas aos Ter
rítóríos Fedemís, nos têrmos dos §§ 2'?

e 3° do artigo 13, às respectivas con,
tas e ordens.

Art. 16. Os Estados, Territórios,
Distrito Federal e Municípios aplica
rão a cota do ímpôsto único sôbre
minerais da seguinte forma:

I .:...... Os Estados, em investimento
e financiamento ele obras ou :)l'Oje
tos que, direta ou indiretamente, in
teressem à. indústria de mineração:

II - Os Territórios, o Dístríuo Fe
deral e os Municípios, prtorttàrta,

mente, em investimentos nos setores
de educação, saúde pública, assistên
cia social, construção de estradas,
energia elétrica, bem como em finan
ciamentos e investimentos em outros

setores que promovam o desenvolvi-
mento da mineração.

Art. 17. Os Estados, 'Territórios,
Distrito Federal e Munícípíos apre.
sentarão ao Ministério das MInas e
Energia:

I - No 19 trimestre de cada exer
cício a estimativa da receita e respec
tivo plano de aplicação para o exer.
cicio subsequente;

II - No 19 semestre de cada exer,
cícío a prova da aplicação dos re ,

cursos oriundos do ímpôsto único, re
cebidos no exercício anterior, e a do
encaminhamento das respectivas con
tas ao órgão competente para julgá
las.

§ 19 A inobservância das exigcncias
dêste artigo autoriza a retençâu das
cotas subsequentes.

§ 29 A retenção e posterior Iíuern ,
ção destas cotas serão feitas pelo Ban~

co do Brasil S. A., mediante ii ....stru,
ções do Ministério da FazenuGl., por
proposta do Ministério das l\,J1inas e
E...'1crgía.

§ 3Q O disposto neste artigo nao se
aplica aos que tiverem recebido, no
exercício anterior ao da elaboracão
do plano de aplicação, recursos oríun.
dos do impôsto único sôbre míuerais
em importância inferior a 500 (qui-

nhentas) vêzes o valor do maior sa ...
lário mínimo vigente no País naquele
exercício.

CAPÍTULO VI

Do Fundo Nacional de Mineração

Art. 18. O Fundo Nacional dI;.. I\ifi
neraçâo, vinculado ao Departs.,mento·
Nacional da Produção Mineral, do NIL
nístérío das Minas e Energia, desti
na-se a prover e financiar trabalhes.
de prospecção mineral em todo o ter
ritório nacional, assim como o desen
volvimento dos estudos e pesqm",ufõ de
qualquer natureza, relacionados com
as atividades de produção de bens
primários minerais.

Art. 19. O Fundo Nacional a~ Mi_
neraçáo terá a constituição cstabe..
Iecida no Decreto-lei nv 763, de 15
de agosto de 1969, com a forma de
aplicação de recursos nêle prev-ista,

CAPÍTULO VII

Do Regime Especial de;
Comercialização

Art. 20. O COmércio de pedras pre.
ciosas, semi-preciosas, carbonados,
metais nobres e demais substancias

minerais, em bruto, cuja extração se
faça pelo regime de matrícula defi
nido no artigo 9Q do Código ~\;.' Mi_
neraçâo, somente poderá ser exercido,
e a título precário, por pessoas jurí.,
dicas autorizadas pelo Ministéno da
Fazenda.

S 19 A autorízaçào só poderá ser
dada a pessoa jurídica inscrita no
Cadastro Geral de Contribuintes e que:



77'8 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

preencha as condições estabelecidas
-em Portaria do Ministro da Fazenda;

~ 21? As pessoas legalmente estabe
lecidas, registradas na repartíçao Jis
cal do Ministério da Fazenda a que
estejam jurisdicionadas, independem
da autorrzaçâo de que trata o pará
grafo anterior para a aquisição dos
minerais a que se refere este artigo

.e dos metais nobres puros ou titula
dos destinados à aplicação exclusiva
nas respectivas indústrias, manuratu.
ras ou atividades afins.

§ 3Ç1 O Conselho Monetário .~~acio

nal poderá, por proposta do Minis
tro da Fazenda, modificar o regime
especial de comercialização dos me
tais nobres de produção nacional ou
de procedência estrangeira.

CAPÍTULO VIII

Das Penalidades

Art. 21. Será aplicada a multa de
100% (cem por cento) do valor co.
m<..·,·c~<11 ed.s substâncias minerais, a
que se retere o artigo anterior, quan-

do encontra-das em poder de pessoas
que não satisfaçam as exigências r:êle
previstas.

Art; 22. A falta de Iancamento do
ímpôsto único sõbre minerais ou de
seu recolhtrnento ao órgão arrecada.
dor, no prazo e na forma dêste De
ereto-lei, sujeitará o contribuinte às
seguintes multas:

I - De 50% (cinqüenta por cento)
do valor do ímpôsto, se o contríbuín,
te o lançou devidamente e não efe
tuou o seu recolhimento até 90 (no,
venta) dias do término do prazo te.
gal:

Ir - De 100% (cem por cento) do
valor do ímpôsto que deixou de ser
lançado, ou que, devidamente lancado
não foi recolhido depois de ;}O ~ (no~
venta) dias do término do prazo le.,

.gal;
TIl - De 150% (cento e cinqüenta

por cento) do valor do impôsLO que
.deixou de ser lançado ou recolni.
quando se tratar de infração quali
ficada.

Parágrafo único. O recolhimento
espontâneo feito fora do prazo legal
sujeitará o contribuinte a multas de

:'5% rcínco por cento), 10% (dez por
cento) e 20% <vinte por cento) do
ímpôsto, cobrados juntamente com
êste, na mesma guia, conforme c re.,

.colhimento se tenha venrícade, res,

pectivamente, até 30 (trinta), 60 (ses
senta) e após 60 (sessenta) dias do
término do prazo legal do pagamen.
to.

Art. 23. As infrações a êste De
ereto-lei e ao seu Regulamento, 'não
sujeita.'; a multas proporcionais ao va
lor do ímpôsto ou da mercadoria
serão punidas com multas compreen~
didas, entre os limites mínimo de
NGr$ 50,00 (cinqüenta. cruzeiros no
vos) e máximo de NCr$ 5úO,OG (qui
nhentos cruzeiros novos).

Parágrafo único. O Regulamento
disporá sôbre a aplicação das multas,
fixando-lhes os valores conforme a
gravidade da infração.

Art. 24. sem prejuízo do procedi
mento penal cabível, fica sujeito à
muita de 5 (cinco) vêzes o limite má
ximo previsto no artigo anterior, aquê
Ie que:

I - Simular, viciar, ou falsificar do
cumentos ou a escrituração de livros
fiscais e comerciais, ou utilizar 10
cumentos falsos para iludir a f'iscalt,
zação ou fugir ao pagamento do ím
pôsto, Se outra maior não couber por
falta ae lançamento ou pagamento do
tributo;

II - Por qualquer meio ou forma,
desacatar os agentes da fiscalização,
ou embaraçar, dificultar ou impedir
a sua atividade fiscalizadora, sem pre.
íuízo de qualquer outra p-enalidade ca-.
bível por mtração a. ê:::J Decreto-lei
ou seu regulamento.

Art. 25. Iniciado r procedírnento pa
ra cobrança de débito fiscal, o devedor
gozará da redução c'. ~ 50% (cinqüenta
por cento) do valor da multa, se li
quidar o débito no prazo fIxado na
intimação e de 30% (trinw. por cen
to) quando, proferida a decisão adm
nístratrva de primeira instância. o dé
bito exigido fôr liquidado no prazo em
que caberia interposição de recurso .

CAPÍTULO IX

Disposições, !finais e Transitórias

Art. 26. Compete à secretaria ã'a
Receita Federal, no Ministéro de, Fa
zenda, a direção dos serviços de üs.
caüzação do ímpôsto único sôbre mi-
nerais.
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Parágrafo único. A fiscalizacao do
'embarque de minerais destinados à
exportação caberá 80 Ministério da F'a
zenda ao Conselho Nacional do Co
mércio Exteríor, à Carteira de Co
mérco Exteríor do Banco do Brasil
S. A _, e ao Departamento Nacional. da
Produçáo Mineral do Ministérío das
Minas e Energia, nas respectivas áreas
de competência.

Art. 27. As normas de escrituraçâo
e de riscalizaçác do ímpôsto, o proces
so de apuracão de infrações, a eonsul.,
ta, aplicaçâo de penalidades, o pa
gamento de honorários a peritos, a de
tenninacão de domicílio fiscal e de
competência administrativa para jul
gamento de questões fiscais suscitadas
pela execução dêste necreto-lei, serão
fixadas em Regulamento, observada,
no que couber, a Iegisleçâo do impôsto
sôbre produtos industrializados.

Art. 28. O Regulamento fixará prazo
·aos atuais compradores de substâncias
minerais de que trata o artigo 20, hem
como às pessoas jurídicas e profissio
nais autônomos que não satistacarri
os requisitos dêste Decreto-lei, para
que se ajustem às suas normas.

Parágrf'ao único. Findo o prazo pre
visto neste artigo, caducarão as auto
rizações já concedidas anteriormente
para a mesma finalidade.

Art. 29. Com a entrada em vigor
dêste Decreto-lei, ficam revogados o
Decreto-lei n9 466, de 4 de junho de
1938, o Decreto-lei n 9 5.247, de 12 de
fevereiro de 1943, a Lei n 9 4.425, de 8
de outubro de 1964, o Decreto-lei n? 13-1
de 2 de fevereiro de 1967, o art. 89 é
seu parágrafo do DeCl"eto-lei n 9 227, de
28 de fevereIro de J.96 , o Decreto-lei
n'? 334, de 12 ele outubro de 1967, e de
maís à'isposições em contrário.

Art. 30, Êste Decreto-lei entrará em
vigor no dia 30 de outubro de 1969.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
148t? da Independência e 81t? da
H·epúblíca.

AUGUS~O HAMANN RADEMAKER
GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO L SOUZA E MELLO

Antônio Delfim Netto

Antônio Dias Leite Júnior

A Lista de Minerais mencionada no
presente Decreto foi publicado no
D. O. de 21-10-69.

DECRETO_LEI N.c~ 1.039 - DE
21 DE OUTUBRO DE 1969

Dispõe sõbre a administração e co,
locação dos seguros de inierêsse de
Sociedades âe Economia Mista e dá

outras providências.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica ML
litar, usando das atribuições' que lhes
confere o artigo 3.9 do Ato Jnstitu,
cional n.'! 16, de 14 de outubro de
1969, combinado com o § V? do ar,
tigo 2.° do Ato Institucional n.'! 5, de
13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. U' As sociedades de economia
mista que, à data da vigência do
Decreto-lei n.'? 73, de 21 de novem.
bro de 1966, tenham constituído em
prêsas subsidiárias para a admtnís,
tração e colocação dos seguros de seu
interêsse, são autorizadas a manter e
prorrogar, com ou sem alterações, os
contratos celebrados com as mesmas
subsidiárias para aquela finalidade
ficando, .assim, excluídas do regim~
estabelecido pelo artigo 23 do citado
Decreto-lei n,v 73.

Art. 2.'? Fica o Poder Executivo au
torizado a promover a transforma;
ção das sociedades subsidiárias a que
se refere o artígo anterior em socie.
dad.es de' _economia mista, em cujo
capital terão participação majorítáría
as entidades que as tenham consti
tuído e a que estejam elas vinculadas.

Parágrafo único. A juízo do Poder
Executivo, poderão ser fundidas em
uma única sociedade de economia
mista as sociedades subsidiárias de
que trata êste artigo.

Art. 3.'? f:ste Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, re,
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
148.9 da Independência e 81.9 da
República,

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Edmundo de Macedo Soares

Hélio Beltráo
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DECRETO-LEI N'? 1.040 - DE

21 DE OUTUBRO DE 1969

Dis-cõe sõore os Conselhos Federal e
R'cgionais de Contabilidade, regula
a eleição de seus membros, e dli
outras providências.

Os Ministros da Marinha de Guer.,
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere .0 artigo 3.9 do Ato tnstítu,
cíonal n.9 1(), de 14 de outubro de
1969, combinado com o § 1.9 do artigo
2.° do Ato Institucional n.9 5, de 13
de dezembro de 1968, decretam:

Art. 1.9 O Conselho Federal de
Contabilidade se comporá de até 15
(quinze) membros, com igual número
de suplentes, eleitos pela forma es..
tabelecída neste Decreto-lei.

Parágrafo único. A composição dos
Conselhos Federal e Regionais de
Contabilidade obedecerá à seguinte
proporção:

a) 2/3 (dois têrços) de contadores;
b) 1/3 (um têrço) de técnicos de

contabilidade.
Art. 2.9 Os membros do Conselho

Federal de Contabilidade e respecti
vos suplentes serão eleitos por um
colégio eleitoral que terá a seguinte
constituição:

a) um representante para cada
Conselho Regional de Contabilidade,
por êste eleito em reunião especíai.,
mente convocada.

b) um representante, sindicaliza
do, da entidade sindical dos conta.
bilístas sediada nas jurisdição do
Conselho Regional· de Contabilidade
respectiva.

~ 15) Na eleição de representante
de que trata a alínea "b" serão ob,
servadas as seguintes normas:

a) na hipótese da existência de
uma única entidade sindical, medí,
ante eleição em assembléia geral ex
traordináría convocada com essa fi~

nalidade;
b) na hipótese da exístêncía de

mais de uma entidade sindical, me,
diante eleição pelos delegados-elei
tores de tôdas as entidades,

§ 2.<;1 O colégio eleitoral convocado
para a composição do Conselho Fe~

deral se reunirá preliminarmente,
para exame, discussão, aprovação e
registro das chapas concorrentes,
realizando as eleições 24 (vinte e
quatro (vinte e quatro) horas após a
sessão preliminar.

§ 3.9 No pleito a ser realizado em
1969, serão eleitos:

a) 1/3 (um têrço) com mandato·
de 4 (quatro) anos, a iniciar-se em
1.1.1970, em substituição ao têrço
cujos mandatos se encerram a 31 de
dezembro de 1969;

b) 1/3 (um têrço) com mandato
de 3 (três) anos, a idiciar~se em 1.<:1
de janeiro de 1971, em substituíção
ao têrço cujos mandatos se encerram
a 31.12.1970.

§ ~,.<? O têrço a ser renovado em
1971 terá mandato de 4 (quatro)
anos, a iniciar-sê em 1.1.1972, em
substituição ao têrço cujos mandatos
se encenam a 31.12.1971.

Art. 3° Os presidentes dos ~on.

selhos Federal e Regionais terão
mandato de 2 (dois) anos e serão
eleitos dentre seus respectivos .mem.
bras contadores, admitida uma única
reeleição consecutiva, não podendo 0
período presidencial ultrapassar o
término do mandato como conse
lheiro.

Art. 4.9 Os membros dos Conse~

lhos Regionais da Contabilidade e
respectivos suplentes serão eleitos da.
seguinte forma:

a) 2/3 (dois terços) do total dos
membros pelo sistema de eleição di,
reta, sendo o voto pessoal, ::2.;-~·e

to e obrigatório;
b) 1/3 (um térço) do total dos

membros, eleitos pelas entidades sín,
àicais sediadas na jurisdição do res.
pectívo Conselho Regional de Con
tabílidade .

§ 1.'.1 Ao ç:.leitor que deixar de votar
na eleição direta sem causa justí ,
ficada será aplicada pena de multa
em importância correspondente ao
valor da anuidade devida ao conse,
lhe Regional de Contabilidade.

§ 2.<:1 A eleição de que trata a alí ,
nC8, "b" dêste artigo obedecerá ao
dísoosto no § 1.9 , alíneas "a" e "b"
do ârtigo 20 dêste Decreto-lei.

Art. 5,l? As eleições para o Con.,
selho Federal e para os Conselhos
Regionais serão realíaadas no màxi,
mo 60 (sessenta) dias e no mínimo
30 (trinta) dias antes do término
dos mandatos.

Art. 6.9 O mandato dos membros e
respectivos suplentes do Conselho
Federal e dos Conselhos Regionais
de Contabilidade será de 4 cquatroi
anos renovando-se a sua eomposição
de 2' (dois) em 2 (dois) anos, alter..
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nadamente, por 1/3 (um têrço: e
por 2/3 (dois terços),

§ V~ No pleito para os Conselhos
Regionais, a ser realizado em 1969,
serão eleitos, pelo sistema estabeleci
do na alínea "a" do artigo 4.Q:

a) 1/3 (um: têrço) com mandato
de 4 (quatro) anos, a ínicíar.se em
1.1.1970, em substituição ao têI'ÇO

.cujos mandatos se encerram ao 31
de dezerDbro de 1969;

b) 1/3 (um térço) com mandato
de 3 (três) anos, a ínícíar.ss em 1.9
de janeiro de 1971, em substituição
ao têrço cujos mandatos se encer
ram a 31.12.1970.

~ 2.9 O têrço a ser renovado, nos
Conselhos Regionais, em 1971, pelo
sistema estabelecido na alínea "b"
do artigo 4.Q, terá mandato de 4
(quatro) anos, a iniciar-se em 1,<.1 de
janeiro de 1972, em substituição ao
têrco cujos mandatos se encerram a
31-12~1971.

Art. 7,9 O exercício do mandato do
membro do Conselho Federal e dos
Conselhos Regionais de oontaoüída,
de, assim como a respectiva eleição,
mesmo na condição de suplente, fi-

carão subordinados, além das exigén
'cias constantes do artigo 530 da Con
solidação" das Leis do Trabalho e legis
lação complementar, ao preenchirnen
to dos seguintes requisitos e condições
básicas:

a) cidadania brasileira;
b) habilttaçâo profissional na for.

ma da legislação em vigor;
c) pleno gôzo dos direitos prons.

sionaís, civis e politicos;
d) inexistência da condenação por

crime contra o fisco ou contra a se
gurança nacional,

Art. B.Q Aos servidores dos Conse
lhos Federal e Regionais de oontací.,
lidade se aplicará o regime juridíco
da Consolidação das Leis do Tra
balho.

Art. 9.9 As eleições do corrente ano
para os Conselhos Federal e Re.
gionais de Contabilidade serão realt,

-zadas, nos termos dêste Decreto-lei,
até os dias 30 de novembro e 20 de
dezembro, respectivamente, ficando
sem efeito as eleições realizadas nos
termos do Decreto-lei n.o 877, de 16
de setembro de 1969.

Art. 10. O Conselho Federal de
'Contabilidade, com a participação de
todos os Conselhos Regionais, pro.
moverá a elaboração e aprovação do
Código de Ética Pi'ofissional dos

-Contabilistas.

Parágrafo único. O Conselho Fe~

deral de Contabilidade funcionará
como tribunal superior de ética pro,
fissional.

Art. 11. ~te Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, re.
vogado o Decreto-lei n. 9 877, de 16
de setembro de 1969, e demais dispo,
síções em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
148.Q da Independência e 81.9 da.
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GnüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Jarbas G. Passarinho

DECRETO-LEI N,!) 1.041 - DE 21 DE
OUTUBRO DE 1969

Permite ao segurado da Preuuicncia
Social o cômputo do tem p o de
serviço militar voluntário, para
efeito de aposentadoria.

Os Ministros da Marinha de Guer·
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que
lhes confere o Art. 3'? do Ato LhSLL
tucíonal nl? 16, de 14 de outubro àe
1969, combinado com o parágrafo 1Q
do Art. 2<:> do Ato Institucional .0.' 5,
de 13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. l.Q E' computável, para fins
de aposentadoria. o tempo de serviço
militar prestado por seguraria da
Previdência Social.

Art. 2.0 O tempo de serviço militar,
voluntário ou obrigatório, deve ser
computado para o fim ãe que trata
o artigo anterior, mesmo que tenha
sido prestado quando o segurado da
previdência social ainda na.o possuía
essa condição.

Are. 3.9 Exclui-se do previsto nos
artigos 1.9 e 2.Q o tempo de serviço
militar que tenha sido ,f;omput.ado
para fins de inatividade remunerada
nas Fôrças Armadas e Auxínares ou
para aposentadoria no Serviço .2lL
blico Federal, Estadual e Municinal .

Art. 4.Q "f:ste Decreto-lei entra em
VIgor na data de sua pubhcacao, 't~

cando revogados o Decreto-rei nú.
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mero 798 de 27 de agôsto de 1969,
e as demais disposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
148C) da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLo

Jarbas G. Passarinho

Hélio Beltrão

DECRETO.LEI N.I? 1.042 DI:!: 21 DE
OUTUBRO DE 1969

Dispõe sôbre regularização de i;,Lt·UG.

çôes iiscai« e dá outras providên.
cuis.

Os Ministros da Marmna de
Guerra, do Exército e da Aeronáutica
Militar, usando das atríbuico ~3 que
lhes confere o artigo 351 do Ato
Institucional n.v 16, de 14 de outubro
de 1969, combinado com o .t..r-1rágrafo
1.'" do artigo 2. do Ato rnstuucíonar
n.v 5, de 13 de dezembro de 1968,
decretam:

Art. LI? As pessoas jurídicas que
não tenham contabilizado ti~,ulos de
crédito de sua responsatúlídaue po
derão fazê-lo até 30 de dezembro de
1969, fica.ndo sujeitas apenas aJG im
põsto de renda calculado na. forma
dos parágrafos' 5. e 6.<:> dêste artigo
e ao ímpôsto sôbre operações finan
ceiras, quando fÓI' o caso.

§ 1.9 O disposto neste artigo é ex'
tensívo às pessoas jurídicas que pos
suam títulos cambiais de sua respon
sabilidade, nas condições do artigc
17 da Lei n. 4.728, de 14 de julho de
1965.

§ 2.9 Com base nesta regularízaçào
e até o valor declarado na') se co
brará nenhum imposto ou multa fe
deral, estadual ou municipal, ainda
que referentes a exercícios anterío,
res, exceto a tributação especial de
que trata êste artigo.

§ 3.<:> A retificação de que trata
êste artigo identificará obrígatórta
mente D5 respectivos benefíciáríos e
não poderá, sob qualquer funda
mento e a. qualquer tempo reduzir
o lucro tributável.

§ 4.Çl Os títulos regulanzados na
forma dêste artigo não poderão íns
truir pedido de falêncía ou ação exe,

cutiva pelo prazo àe seis me.3e.:J cC?n-·
tados da data de sua regularização.

§ 55' A retificação contábil de que
trata êste artigo a ser declarada em
modêlo próprio,' constituirá, isolada
mente:

a) lucro tributável das pesscas ju
ridicas devedoras dos títulos, arbi
trado à razão de 10% (dez por cento)
do montante declarado;

b) lucro OU renda liquida tribu-·
táveís das pessoas f'ísícas ou Juri,
dicas credoras dos títulos, arbitrados
à ra~ão de 30% (trinta por cento)
do montante declarado.

S 6.9 O irnpôsto sôbre o lucro ou
renda liquida tributáveis armtrados
na forma do parágrafo anterior ser~

pago pelas pessoas jurídicas à ali
quota de 30% (trinta por cento I •. e·
pelas pessoas físicas mediante a aplí.
cação da tabela progressiva em vrgor.

§ 7,9 Na hipótese prevista na ,alínel:L
b do parágrafo 59, fica excluído ~a,

tributação especial o valor dos ~i
tulos que, até a data da P'l;)l1caçao
dêste Decreto--Iei, tenham sido regu
larizados na forma da legtslaçao em.
vigor sôbre ímpôsto d<} .renda e Re-\
gístro de títulos de credito.

~ 8.0 Na hipótese prevista no par
l'ãg-rafo V' os títulos cambiais í'ic~r~·
sujeitos ao pagamento do Irnpôsto
sôbre Operações Financeiras n~. for
ma das instruções a serem baixadas
pelo Banco Central do Brastl.

§ 9.9 As 'pessoas jurídicas que não
procederem à regularização, , permí
tida neste artigo ficam sujeitas a,
tributação normal do ímpõsso de
renda acrescida da multa de 15U70
(cent~ e cinqüenta por cento) do,
impôsto devido, índependenternente
dos demais tributos e sanções ca.
bíveís ,

§ 10. As confissões de dívidas entre
particulares somente darão cportu
nídade à execução da dívida que re,
presentarem quando feitas por ms.
trumento público.

§ 11. Apartar de l.Çl de janeiro de
1970, as notas promissórias e letras.
de câmbio obedecerã-o a modelos on,
dais e sua distribuição será feita 3~~
gundo normas baixadas pelo M.inis·
tl'o da Fazenda, devendo seu regtstro.
nos órgãos da Secretaria. da Receita.
Federal ser efetuado no praz« de'
vinte dias contados da data de sua
aquísíçâo, mantidas as demais dis
posições do artigo 2.9 do Dscreto.Iei.
n,c 427, de 22 de janeiro J.e H!69.
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Art. 2.9 ,Ficam cancelados quaisquer
débitos referentes:

I - A impostos incluídos na. com
petência do Ministério da Fazenda e
à taxa de despacho aduaneiro, objeto
de procedimentos fiscais iniciados até
a data da publicação dêste Decreto
lei, desde que o valor originarío não
seja superior a NCr$ 300,00 vtrezen
tos cruzeiros novos);

II - Ao ímpôsto adicional' de
renda criado pela Lei n.9 2.862 de
4 de setembro de 1956 e ao fid ícícnal
instituído pelo artigo 6.9 da Lei nú,
mero 2.145, de 29 de dezembro de
1953;

III - Ao impôsto devido pelas
pessoas físicas na venda de propríe
dades imobiliárias. de que trata. o
Decreto-lei n. 9.330, de 10 de junho
de 1946, extinto pelo Deereto.let nú
mero 94, de 30 de dezembro d~ 1966;

IV - Ao impôsto do sêlo, extinto
pela Lei número 5.143, de ~~O de ou
tubro de 1966.

Art. 39 São anistiadas as infrações
à legislação fiscal federal praticadas
ate a data da publicação dêste
Decreto-Iei, por inobservância de
obrigações acessórias. desde que ne..
las não tenha resultado falta ou in
suficiência de recolhimento de tri
butos.

Art. 4.9 O Ministro da Fazenda,
em despacho fundamentado, poderá
relevar penalidades relativas a in
frações de que não tenha resultado
falta ou insuficiência no recoinímento
de tributos federais atendendo'

I - A êrro ou ignorância escusável
do infrator, quanto a matéría de
fato;

, II - A eqüidade, em relação às
caracterfstícas pessoais ou materíaic
do caso, inclusive ausência de ín,
tuito doloso ,

§ 1.9 A relevação da pe "J.ali.dade
pode ser condicionada à correção pré
via das irregularidades que tenham
dado origem ao prOCESSo ns~aJ, .

§ 2.0 O Ministro da Fazenda po-
derá delegar a competência que êste
artigo lhe atribui.

Art. 5.9 O disposto na alínea "c "
do artigo 21 do Decreto-Ieí n. 9 401,
de 30 de dezembro de 1968, aplica-se
aos casos previstos na alínea "c" do
artigo 32, da Lei n. 3.470 de 23 de
novembro de 1958. .

Art. 6.9 O disposto nos artigo" 2.'1
e 3.9 aplica-se aos Iprocessos em qual
quer fase administrativa ou judicial,
mesmo os definitivamente ju~gados,

v-edada qualquer compensação ou res
tituição.

Art. 7.Q Ficam excluídos dos bene,
rícíos déste Decreto-lei as operações
de qualquer natureza realíaadas
através de entidades que não te..
nham sido autorizadas a runcíonar
no País.

Art. 89 f:ste Decreto-lei entrará.
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposlções em con,
trário ficando mantidas as disposi
ções do Decreto-lei n? 697, de 23 de
julho de 1969. .

Brasília, 21 de outubro de 1969;
14B9 da Independência c 81~ da-
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKE1~

GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLI)

Antônio Delfim Netto

DECRETO-LEI NQ 1.043 - DE 21 DE
OUTUBRO DE 19'69

Estabelece nova exigência para reçis:
tro de diploma de professor de Edu;
cação Física conferido por estabe:
lecimento militar de ensino.

Os Ministros da Marinha de Guer,
ra, do ~xército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o 'artigo 39 do Ato Instítucio,
nal nO 16, de 14 de outubro de 1969
combinado com o § 19 do artigo 29 d~
Ato Institucional nv 5, de 13 de de,
zembro de 1968, decretam:

Art. 10 OS diplomas expedidos a
partir do ano letivo de 1943, pela 'Es ...
cola de Educação Física do Exército,
pelo Curso de Educação Física da,
Marinha de Guerra e pela Escola de
Educação Física da Fôrça Pública do
Estado de São Paulo, poderão ser ad
mitidos a registro na Divisão de Edu,
cação Física do Ministério da Educa
ção e Cultura, com a equiparação
concedida 1)e105 Decretos-leis núme,
ros 5.343, de 25 de março de 1943,_
5.975, de 9 de novembro de 1943. e
6.936, de 6 de outubro de 1944, para
fins de obtenção de registro de pro
fessor de Educação Física, desde' que
o respectivo portador apresente certi
ficado de conclusão do ciclo colegial
ou equivalente.

Art. 29 O presente Decreto-lei en
trará em vigor na da ta de sua publi..
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cação, ficando revogadas as dísposi.
çõ~s em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da

-República.

AUGUSTO flAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁncIO DE SOUZA E MELLO

Tarso Dutra

-DECREI'O.LEI N9 1.044 DE 21 DE

OUTUBRO DE 19-69

Dispõe sõbre tratamento excepcional
para os alunos portadores das aiec..
ções que indica.

Os l'JIinistros da Marinha de Guer.
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi.
lital", usando das atribuições que lhes
confere o artigo 39 do Ato Institucio"
nal n9 15, de 14 de outubro de 1969,
combinado com o § 1Q do artigo 2º do
Ato Institucional n'? 5, de 13 de de.
zembro de 1968, e

Considerando que a oonstítuícão as,
.segura a todos o direito à educação:

Considerando que condições de saú.
de nem sempre permitem freqüência
do educando à escola, na proporção
mínima exigi da em lei, embora se en.

-, centrando c aluno em condícões de
aprendizagem; .

Considerando que a legislação ad
mite, de um lado, o regime excepcio
nal de classes especiais, de outro, o da
equivalência de cursos e estudos, bem

,como o da educação peculiar dos ex..
, cepcionaís: decretam:

Art. ll? São considerados merecedo
res de tratamento excepcional os alu,
nos je qualquer nível de ensino, por.,
tadores de arecções congênitas ou ad,
quiridas, infecções, traumatismo ou

-outras condições mórbítas, determi
nando distúrbios agudos ou agudíza..
dos, caracterizados por:

a) incapacidade física relativa, m.
campatível com a. freqüência aos tra.

. balhos escolares; desde que se verí,
_fique a conservação das condições in.
telectuaís e emocionais necessárías
para o prosseguimento da atividade
escolar em novos moldes e

b) ocorrência isolada ou esporádi.
.- ca;

c) duração que não ultrapasse o
máximo ainda admissivel, em cada
caso, para a continuidade do preces,
SO pedagógico de aprendizado, aten
dendo a que tais caractertstícas se ve
rificam, entre outros, em casos de sm,
dromes hemorrágicos (tais como a
hemofilia), asma, cartide, perícardi..
teso afeccões osteoarttculares submeti
das a correções ortopédicas. nefropa,
tias agudas ou subacudas, afe,~...õcs
reumáticas, etc.

Art. 29 Atribuir a êsses estudantes,
como compensação da ausência às au
las, exercício domiciliares com acorn
panhamento da escola, sempre que
compatíveis com o seu estado de saú.
de e as possibilidades do estabelecí,
menta.

AI't, 39 Dependerá o regime de ex
ceção neste Decreto.Iet estabelecido,
de laudo médico elaborado por auto
ridade oficial do sistema educacional.

Art. 4° Será da competência do
Diretor do estabelecimento a autori
zação, à autoridade superior imedia
ta, do regime de exceção.

Art. 59 t...ste Decreto.Iei entrará em
vigor à data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
Repúblíca.

AUGUSTO HAMANN RADEMAImR
GRümWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Tarso Dutra

DECRETO-LEI NQ l.M5 - DE 21 DE

OUTUBRO DE 1969

Dis1Jõe sõbre a opção e apropeitamen:
to em caráter definitivo de serouio:
res que exerçam cargo de Procura~

dor da República, nos têrmos da
Lei »s 5: 010, de 30 de maio de rsss,
e dá outras providências.

Os Ministros da Marinha de ouer.
Ta, do Exército e da Aeronáutica Mi;
Iítar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 39 do Ato Institucio
nal n9 16, de 14 de outubro de 1969,
combinado com o § 1o do artigo 2<) do
Ato Institucional nº 5, de 13 de de.
zembro de 1968, decretam:

Art. 19 Os membros do Serviço Ju
rídico da União e de suas autarquias,
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e OS do Ministério Público do Distrito
Federal, que exerçam cargo de Pro..
curador da República, na forma do
artigo 91 e seus parágrafos da Lei nú
mero 5.010, de 30 de maio de 1965:
deverão manifestar opção pela per
manência definitiva no exercício do
mencionado cargo ou pelo retôrno aos
seus órgãos de origem, no prazo de
trinta dias, a contar da data da pu,
blicaçâo do presente Decreto-lei.

Art. 2(1 O aproveitamento rar.se.á
em cargo de Procurador da Repúbli.,
ca de igual categoria ou de categoria
correspondente ao respectivo venci,
mento e, se não existir vaga na car..
reíra do Ministério Público Federal,'
mediante a transformação do cargo
de que fôr ocupante.

Art. 39 Os cargos resultantes da
transformação determinada neste De
creto-lei serão incluídos no Quadro do
Ministério Púbico Federal, respeita
do direito de promoção dos atuais in
tegrantes da carreira.

Art. 49 Os membros do Serviço Ju
rídico da União ou de suas autar,
quías, que, na data da publícaçào dês
te Decreto-iei, nao estejam exerceu,
do cargo de Procurador da República,
poderão ser aproveitados, a juizo ex,
clusívo do Presidente' da República,
no Ministério Público Federal.

§ 1Q o aproveitamento de que trata
êste artigo condícíona.se ao estágio
probatório de 1 (um) ano, no exerci,
cio -10 cargo de Procurador da Repú~

blica.
J

§ 2º Após ° estágio, se o Procurador
Geral da República, em despacho run,
damentado, opinar contràríamente ao
aproveitamento, será determinado °
imediato retôrno do funcionaria à re ..
partição de origem.

Art. 59 O presente Decreto-lei en.,
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
148'? da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADE:MAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luis Antonio da Gama e Silva

DECRETO~LEI NQ 1.046 - DE 21 DE

OUTUBRO DE 19-69

Altera Quadras de Pessoal dos Minis,.
térios da Agricultura e da- Educa~

ção e Cultura e dá outras propuién;
cias .

Os Ministros da Marinha de Guer
ra' do Exército e da Aeronáutica Mi~

litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 3Q do Ato Instítncío,
nal nv 16, de 14 de outubro de 1969,
combinado com o § ) o do artigo 29 do
Ato Institucional n9 5, de 13 de de.
zembro de 1968, decretam:

Art. lI? Fica alterado o Quadro de
Pessoal - Parte Permanente do Mi~

nístério da Agricultura, com a exclu
são de 1 (um) cargo, código EC~

101~20-A, da Série de Classes de Bí
bliotecário, que é transferido, a pe
dido, com a sua atual ocupante Maria
do Rosár.io de Carvalho Barbosa, pa
ra igual Quadro e Parte do "Ministério
da Educação e Cultura.

Art. 2º 1tste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re,
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
148Q da Independência e 81Ç) da
República.

AUGUSTO HAMANN RADRMAKER
GRüNEWALD

AURELIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE $OUZA E MELLO

Tarso Dutra
Ivo Arzua Pereira

DEeRE'IlO-LEI NÇ) 1.047 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

AutoriZa o Poder Executivo a abrir ao Ministério da Educação e Cultura
em favor da Secretaria-Geral, o crédito especial de NCr$ 300.000,00
para o fim que especifica.

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica
Militar, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3Q do Ato Ins-
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NCr$

titucional n9 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1{) do
artigo 29 do Ato Institucional nO 5, de 13 de dezembro de 1968 e da auto..
rízação contida no artigo 10 da Lei nv 5.546, de 29 de novembro de 1968,
decretam:

Art. 19 Fica o Poder Executi.vo autorizado a abrir ao Ministério da
Educação e Cultura, em favor da Secretaria-Geral, o crédito especial no
valor de NCr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros novos) para atender à
construção do Ginásio Newton Braga, na Base Aérea do Galeão - Estado
da Guanabara, em Convênio com o Ministério da Aeronáutica.

Art. 29 Os recursos necessários à execucão dêste Decreto-lei decor
rerão de anulação parcial de dotação orçamentária consignada no vigente
Orçamento ao Subanexo 5.05.00, a saber:

5.05.00 - Ministério da Educação e Cultura
S. 0:5.02 - Secretaria-Geral

Projeto OS.05.07.1. 007
3.0.0.0 - Despesas Correntes
3 .1 .O.O - Despesas de Custeio
3.1. 2. O - Material de Consumo 300.000,00

Art. 39 Fica revogado o Decreto-lei n9 540, de 17 de abril de 1969.

Brasília, 21 de outubro de 1969; 1481,) da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MARCIO DE SoUZA E MELLO

Antônic Delfim Netto

Tarso Dutra

Hélio Beltrão

DECRETO~LEI N9 1. 048 DE 21 DE
OUTUBRO DE 19'69

Cria a Biblioteca Nacional para as..
suntos educacionais e cientificos e
dá outras providências.

Os Ministros da Marinha de Guer..
ra, do Exército e da Aeronáutica Mí.,
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 39 do Ato Institucio..
nal n9 16, de 14 de outubro de 1969,
combinado com o § 19 do artigo 29 do
Ato Institucional nv 5, de 13 de de..
zembro de 1968,

Considerando a necessidade de do,
tal' o País de tnsttuiçôes que concor
ram para elevar o padrão da cultura
e incentivar o desenvolvimento das
investigações científicas e tecnológt,
cas; e

Considerando ser inadiável a parti.,
cípação, em regime de intercâmbio e
comunidade. dos centros nacionais de
estudos e pesquisas, em trabalhos
avançados que as instituições de ou,
tros países realizam, no campo das
atividades educacionais e cíentrficas ;
decretam:

Art. 19 Fica criada, com sede em
Brasília e atividades extensivas a
todo ) Pais, a Biblioteca Nacional pa;
ra assuntos relacionados com a edu,
cação e a ciência.

Art. 29 O Ministro da Educacão e
Cultura é autorizado a celebrar' con,
vénío com a Prefeitura do Distnto
Federal. para a elaboração de projeto
e a execução de obras referentes á

ínstituíçao de que trata êste Decreto~

lei.

Art. 3Q Revogadas as disposições
em contrário, o presente Decreto-lei
entrará em vigor à data de sua publí,
cação.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
148~ da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURELIO DE LYRA TAVARES

.MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Tarso Dutra



ATOS DO PODER LEGISLAT.TVO 787

DECRETO-LEI N9 1.049 - DE 21 DE
OUTUBRO DE 1969

Trasjorma e extingue cargos de Ava...
uaaor Privativo da Fazenda.

Os Ministros da Marinha de
Guerra, do Exército e da Aeronáu.
tica Militar, no uso das atríbtnções
que lhes confere o artigo 39 do Ato
Institucional n? 16, de 14 de outubro
de 1969, combinado com o ~ 1Q "h) ar"
tigo 2º do Ato Institucional nQ 5, de
13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. lI? O cargo de 29 Avaliador,
Privativo da Fazenda Nacional; com
o respectivo ocupante, fica transfor.
mado em cargo de Avaliador.Deposi;
tarío.Leüoetro do Quadro de Pessoal
da Justiça Federa1 - Seçào da Gua
nabara, com os vencimentos fixados,
na lei, para os demais cargos de
idêntica denomínacâo.

Parágrafo único .. Ficam extintos os
cargos vagos de 19 e 39 Avaliador
Privativo da Fazenda Nacional.

Art. 29 1tste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
1489 da Independência e la9 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURELIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luis Antônio da Gama e Silva

DECREI'O;LEI NQ 1.050 DE 21 DE
OUTUBRO DE 1969

Altera Quadros de Pessoal da Uni;
»ereuiaae Federal da Parabà e do
Ministério da Educação e Cultura
e dá outras providências.

Os Ministros da Marinha de
Guerra, do Exército e da Aeronáu,
tica Militar, usando das atrlbuíções
que lhes confere o artigo 39 do Ato
Institucional n Q 16. de 14 de outubro
de 1969, combinado com o Õ 19 10 ar.,
tlgo 29 do Ato Institucional nl? 5, de
13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. 1Q Fica alterado o Quadro
único de Pessoal, da Universidade
Federal da Paraíba, com a exclusão

de 1 (um) cargo, c6digo P J170L14-B,
da Série de Classes de Auxiliar de
Enfermagem, que é transferido com
a sua atual ocupante, Lucia Sales da
Silva, para o ~dro de Pessoal 
Parte Permanente do Mínístérío da
Educaçáo e Cultura. -

Art. 2'.1 :f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re.
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉUO DE LYRA T AVARES

MÁRcIo DE SOUZA E MELLO

Tarso Dutra

DECRETO-LEI N9 1.051 DE 21 DE
OUTUBRO DE 1969

Provê sõore o aproveitamento em
cursos de licenciatura, de estudos
realizados em Seminários Moiores,
Faculdades Teológicas ou institui...
ções equivalentes de qualquer con~

fissão religiosa.

Os Ministros da Marinha de
Guerra, do Exército e da Aeronáu..
tica Militar, usando das atribuições
que lhes confere o artigo 39 do Ato
Institucional n Q 16, de 14 de outubro
de 1969, combinado com o § 19 do ar
tigo 29 do Ato Institucional n9 5, de
13 de dezembro de 1969,

e considerando os fundamentos da
Indicação n Q 11, de 11 de Julho de
1969, do Conselho Federal de Educa~
ção;

e considerando as dúvidas que se
apresentam. a respeito da matéria,
nas áreas educacionais interessadas;
decretam:

Art. lQ Os portadores de diploma
de cursos realizados, com a duração
mínima de dois anos, em Seminários
Maiores, Faculdade Teológicas ou
instituições equivalentes de qualquer
confissão rel'giosa, são auturtzados a
requerer e prestar exames. em Pa
culdade de Filosofia, Ciências eLe...
tras das disoiplnas qUE, constitn ~1hlo

parte do currículo de curso de licen,
c-atura, tenham sido estudadas para
a obtenção dos rererídos diplomas.
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Art. 29 Em caso de aprovação nos
exames preliminares, de que orara o
artigo anterior, os interessados pode.
râo matricular-se na Faculdade, des
de que haja vaga, independentemente
de concurso vestibular, para concluí r
o curso, nas demais disciplinas do
respectivo currículo"

Art. 39 Revogadas as disposições
em contrário, o presente Decreto-lei,
entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 319 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRüNEWALD

A URÉLIO DE LYRA TAVARES
""'1

MARCIO DE SOUZA E MELLO

Tarso Dutra

DECRETO~LEI NQ 1.052 DE 21 DE
OUTUBRO DE 1969

Autoriza a reversão de área de terra
à Prefeitura Municipal de São José
do Egito.

Os Ministros da Marinha de
Guerra, do Exército e da Aeronáu,
tíca Militar, usando das atríbuícões
que lhes confere o artigo 39 do Ato
Institucional n'? 16, de 14 de outubro
d.e 1969, combinado com o § 19 do ar.
tlgO 29 do Ato Institucional n9 5, de
13 de dezembro de 1968, e

Considerando ser de conveniência
da União, reverter ao Patrimônio da
Prefeitura de São José do Egito, do
Estado de Pernambuco, uma área de
terra do domínio da União, acrescida
-das respectivas benfeitorias:

Considerando que a área a ser re.
-vertída encontra-se, atualmente, em
:plena zona urbana da" cidade, não
sendo aconselhável desenvolver qual,

.quer atividade agrícola; decretam:

Art. 1Q Fica autorizada a reversão
.à Prefeitura de Sâo José do Egito, do
Estado de Pernambuco, do domínio
pleno do imóvel situado na cidade de
São José do Egito, doado à. União
Federal, escritura pública de li de

.abrtl de 1953, lavrada às fls. 109 a
112 do livro 53 do 29 Oficio, Cartório
Corrêa de Aragão, da mesma CO~

marca.

Art. 2Q A reversão se efetivará
mediante têrmo que, com fôrça de
escritura pública, deverá ser lavrado
na Delegacia do Serviço do Patrimô
nio da União no Estado de Pernam..
buco ,

Art. 39 ÊSte Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação re ,
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
1489 da Independência e elQ da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Antônio, Delfim Netto

Ivo Arzua Pereira

DECRETO~LEI N9 1.053 DE 21 DE
OUTUBRO DE 1969

Provê sõore o exercido de mandato
em órgão colegiado.

Os Ministros da Marinha de
Guerra, do Exército e da Aeronáu.
tíca Militar, usando das atríbuícões
que lhes confere o artigo 39 do Ato
Institucional n9 16, de 14 de outubro
de 1969, combinado com o ~ 19 10 it.r
tdgo 29 do Ato Institucional n9 5, de
13 de dezembro de 1968, decretam:

Art. 19 Os membros do Conselho
Deliberativo do órgão a que se re.
fere o Decreto-lei n 9 872, de 15 de
setembro de 1969, exercerão seus
mandatos J pelo prazo de 3 <três)
anos, permitida a recondução.

Art. 2Çl Revogadas as disposições
em contrário, o presente Decreto.Iei
entrará em vigor à data de sua pu,
blícaçâo.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
148Ç1 da Independência e 81Q da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD '

AURELIO DE LYRA TAVARES

1ViÃRCIO DE SOUZA E MELLO

Tarso Dutra
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[)ECRETO-L~I N9 1.054 - DE 21 DE
OUTUBRO DE 1969

Aproveita servidor no Quadro de Pes
soal do 7'lfinistério da Educação e
Cultura.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, .sando das atribuições que lhes
confere o artigo 39 do Ato Institucio
nal nv 16, de 14 de outubro de 1!f69,
combinado com o § 19 dOI artigo 29
dl Ato Institucional ni:> 5, de 13 de
dezembro de 1968, decretam:

Artigo 19 Fica aproveitada no car
go de Assistente de Educação, Códi
go EC.702.14.A, do Quadro de Pes
soal - Patl,j~ Permanente do Minis
tério da E'lucação e Cultura, Neuza
Bauermann Ehlers, em vaga decor
rente da aposentadoria de Dagmar
Beltrâo de Araújo Carneiro.

Artigo 29 ~ste Decreto-lei entrará
em Vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

_....sílía, 21 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 81Q da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNFWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

M.ÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Tarso Dutra

DEORETO-LEI N° 1.055 - DE 21 DE
OUTUBRO DE 1969

Aproveita servidor no Quadro de Pes
soal do Ministério da Educação e
Cultura.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica lVU
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artí jo 39 do Ato Institucio
nal nl) 16, de 14 de outubro f'" 1969,
combinado con: o § 10 do artigo 2°
do Ato Institucional nc 5, de 13 de
dezembro de 1969, decretam:

Art. 10 Fica aproveitada no cargo
de Técnico de Educação, Código .....
EO.701.20.A, do Quadro ae Pessoal

Parte Permanente tio Ministério
da E'duc4\,~ e cultura, Itana Maria
Carneiro da Cunha Moraes, em vaga
decorrente da exoneração de Julimar
Tôrres Nunes Leal.

Art. 29 :f;;ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrárío,

Brasílía, 21 de outubro de 1969;
1480 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SoUZA E MELLO

Tarso Dutra

DE·JRETO-LEI N9 1.056 - DE 21 DE
OUTUBRO DE 1969

Dlspõe sõbre prazo de pagamento de
impôsto de renda das pessoas físi
cas e dá outras providências.

Os Ministros da Marinha Guer-
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usan«: das atribuições ql lhes
confere o artigo 39 do Ato Institucio
nal n? 16, de 14 de outubro de l'J69.
combinado com o § 19 do artigo 29 do
Ato .nstítucíonal n 9 5, de 13 de de
zembro de 1968, decretam:

Art. 19 Observados 's lir ites mmí
mos fixados na legislação. o paga
mento parcelado do ímpôsto de ren
d. das pessoas físicas. decorrenee'<de
declaração de rendimentos ap ésenta
da tempes -"vamente, poderá s r feito
em até 12 (doze) cotas mensais su
cessivas, vencendo-se a primeira 30
(trinta) dias após a respectiva noti
ficaçâo ,

Art. 2Çl O Ministro da Fazenda,
atendendo a conveniência da política
financeira governamental, p o d e r á
prorrogar, por período não superior a
120 (cento e vinte) dias, o prazo de
recolhimento de ímpost- federais in
cluidos na área de competência do
respectívo Ministério.

Art. 39 No caso dos artigos 1l? e 29
dêste Dee:..eto-leí, o pagamento das
cotas JU a prorrogação de prazo po
'<lerão estender-se ao exercício fínan
edro seguinte

Art. 49 f:ste Decreto-lei entra em
vi[ TIl' na data de sua publicação, re
vogadas ;·s disposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
'148l? aa Independência e 81'? da
'República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Antônio Delfim Netto
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D::'ORETO-LEI N9 1.057 - DE 21 DE
OUTUBRO DE 19-69

Transjere para o patrimônio ela
União o imóvel que especifica, de
propriedade do INPS.

Os Ministros da Marinha de Guel'~

Ta, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lnes
confere o artigo 39 do Ato Institucio
nal nv 16, ue 14 de outubro de )169,
ccmbínado com o § 19 do artigo 29
c: Ato Institucional no 5, de 13 de
cezembr. de 1968, e, tendo em Vista o
que consta da Exposição de Motivos
m· 212, de 22.10.69, do Ministro de
!Estado do Interior, decretam:

Art. _19 Fica transferido para o
patrimônio da União o imóvel, com
tôdas as benfeitorias nele existentes,
de propriedade do Instituto Nacional
da Previdência Social - INPS ,
situado na rna das Palmeiras número
55, na cidade do Rio de Janeiro, Es
tado da Guanabara.

Art. 2' O imóvel transferido ficará

sob 'a adninistraçáo do Ministério do
Interior,' enquanto necessário ao run
c:..,namento dos seus serviços ou dos
-órgãos a êle vinculados.

Art. 39 A transferência será for
malízada mediante têrmo a s~:· la
vrad, pe.» Serviço do Patrimônio da
União, e «onstítuírá documento hábil
para efeito de transcrição no Regis
tro de Imóveis.

Art. 4'? 1ts~e Decreto-lei entrará em
'Vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
;1489 da Independência e 819 da
'Republica.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

A_lO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE so !\'E MELLO

Antônio Delfim Netto
Jarbas G. P zsscrinho
José Costa Cavalcanti

DECRETO~LEI N9 1.058 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Extingue earaoe do ex.Departomento dos Correios e Telégrafos

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Mi
íltar, usando das atribuições que lhes confere o artigo 31;\ do Ato Insti
tucional n.'? 16, de 14- de outubro de 1969, combinado com o parágrafo
1.9, do artigo 2.9• do Ato Institucíonal n.? 5, de 13 de dezembro de 19d~,

e de acôrdo com o disposto no paràgrato 19 , do artigo 19, do Decreto
n,v 64.394, de 23 de abril de 1969, decretam:

Art. 1.1/ Ficam extintos do Quadro de Pessoal, do ex.Departamento
dos Correios e Telégrafos, dêste Ministério, os. seguintes cargos em co.
missão:

Diretores
I Diretor-Geral ." .
1 Diretor de Telégrafos .
1 Diretor de Correios . . .
1 Diretor de Material .
I Diretor de Pessoal .

Inspetor-Geral
1 Irispetor.Geral . .

Símbolo l-C
Sírobolo-3-C
Símoolo 3-C
Símbolo 4-C
Bímbolo 4-C

SímbOlo 4-C
Sv.perintenâen.tes

1 Superintendente elo Trãfeg(. P0.'5tal Símbolo 4-C
1 Superintend~nte do 'l'Táf~g(; Telegráfico .. Símbolo 4-C

DZ7'etores Regionais
2 Diretores Regionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Símbolo 3..C
7 Diretores Regionais . . . Símbolo 4-C

10 Diretores Regionais •........................ Sjmbolo 5~C

13 Diretores Regionais . . Símbolo 6-C
Art. 2.1/ ~ste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publíca.,

ção, revogadas as disposições em contrário.
Brasília, 21 de outubro de 1969; 148.9 da Independência e 81.9 da

República.
AUGUSTO HAMANN R-ADEMAKER GRÜNEWALD
AURÉLl'\ DE LYRA TAVARE~

MÁRCIO DE SOUZA F. MELI.JC
ÇarZos F. de Sinuu;
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DECRETO~LEI NQ 1.059 - DE 21 DE

OUTUBRO DE 1969

Autoriza o Püâer Executivo a abrir
ao Ministério da Fazenda, em favor
da Secretaria da Receita Federal, o
crédito especuü de Nl.:r$ 5.621.162,00,
para o fim que especifica.

Os Ministros da Marinha de Guer.
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 39 do Ato Institucio.
nal nv 16, de 14 de outubro de 1969,
combinado com o § 1li do artigo 29 do
Ato Institucional nv 5, de 13 de de
zembro de 1968, decretam:

Art. 19 l''ica o Poder Executivo au.
tonzado a abrir ao Ministério da Fa,
zenda, em favor da Secretaria da Re~

certa Federal, o crédito especial no
valor de NCr$ 5.621.162,00 (cinco mi
lhões, seiscentos e vinte e um mil,
cento e sessenta e dois cruzeiros no,
vos), para atender despesas relacio
nadas à restituição do Impôsto sôbre
Produtos Industrializados decorrente
dos favores de isenção e do crédito
de impôsto na aquisição de matérias.
primas, produtos intermediários e
material de embalagem, referente aos
exercícios de 1967 e 1968.

Art. 29 Os recursos necessários à
execução dêste Decreto-lei são os
constituídos na forma do artigo 43,
§ 19, item U, da Lei nl? 4.320, de 17
de março de 1964.

Art. 39 li'.ste Decreto-lei entrará em
vigor na .ata de sua publicação, re,
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
148Q da Independência e 81Q da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRc.:o DE SOUZA E MELLO

Antônio Delfim Netto

Hélio Beltrão

DECR1!."TO~LEI N9 1.060 - DE 21 DE

OUTUBRO DE 1969

Dispõe sôbre a declaração de bens,
dinheiros ou ualõres, existentes no
estrangeiro, a prisão tuimitustratuxi
e o seqüestro de bens por infrações
fiscais e dá outras providéncias.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi.
lítar, no uso das atribuições que lhes
confere o artigo 39 do Ato Institucio,
nal n9 16, de 14 de outubro de 1009,
combinado com o § 1Q do artigo 29 do
Ato Institucional n Q 5, de 13 de de,
zembro de 196B, decretam:

Art. 1<:> Sem prejuízo das obriga
ções previstas na legislação do impôs-
to de renda, as pessoas físicas ou ju,
rídicas ficam obrigadas, na forma, Ií,
mites e condições estabelecidas peío-r
Conselho Monetário Nacional, a de.
clarar ao Banco Central do Brasil, (\S

bens e valôres que possuírem no exte
rior, podendo ser exigida a justifica
ção dos recursos empregados na sua
aquisição.

Parágrafo único. A declaração de.
verá ser atualizada sempre que hou,
ver aumento ou diminuição dos bens,
dinheiros ou valõres, com a [ustífíca,
çâo do acréscimo ou da redução.

Art. 29 Incluem.se entre as rela.
ções de qualquer natureza, de que
trata o artigo 1Q do Ato Complernen,
tal' nt;>42, de 27 de janeiro de 1969,
as obrigações de caráter tributário,
e as consistentes no recolhimento à.
Fazenda Pública de valôres arrecada.
dos de terceiros, para êsse fim. e na
declaração ao Banco Central do ara,
sil de bens, dinheiro ou valôres a que
se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. Consideram-se
produto de enriquecimente ~l~cito os
bens não declarados ou omitidos na
declaração ao Banco Central do Bra_
sil na forma do artigo anterior.

Art. 3Q O Ministro da Fazenda, me.
diante despacho fundamentado, pOJ
derá propor à Justiça Federal a aplí.,
cação da pena de prisão administra;
tiva, por prazo não superior a noven,
ta (90) dias, de quem quer que se .te_
nha locupletado, nos casos do artigo
anterior, desde que haja Indícios surí,
cientes da existência do fato.

§ 1Q Se o beneficiário fôr pessoa jU
rídica, a prisão recairá em seus díre.
teres, administradores e gerentes.
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§ 29 No caso do parágrafo anterior,
havendo provas ou indícíos veementes
de locupletamento, poderá também
ser decretada a prisão de sócios, pre.
postos ou outros.

§ 39 O Juiz que decretar a prisão
interporá recurso ex officio ao Tribu.
nal Federal de Recursos.

§ 4° No despacho que decretar a
prisão administrativa, o juiz determí,
nará o ....eqüestro dos bens do benerí,
etário, e. se se tratar de pessoa jurídi
ca, também, de bens particulares de
seus diretores, 'administradores, ge,
rentes, prepostos ou sócios, sutícíen.
tes para garantir o ressarcimento da
lesão causada aos cofres públicos.

§. 5!? Os bens seqüestrados nos têr,
mos dos parágrafos anteriores terão o
seguinte destino até solução final do
litígio:

a) o dinheiro será recolhido ao
Banco do Brasil S. A., em conta es.
pecial;

b) CJ titulas de crédito e de renda
e os títulos ou ações de participação
em emprêsa ou valôres assemelhados
serão depositados no Banco do Bra,
[OI S. A.;

c) os demais bens móveis serão de
positados em órgãos da Secretaria da
Receita, Federal;

d) os imóveis serão entregues ao
órgão responsável pelo património da
União.

Art. 49 Os processos administrati
vos e judiciais referentes às infrações;
de que trata êste Decreto_lei deverão
ser decididos ou julgados prioritària.
mente.

Art. 59 Aplicam-se ao crime de so.
negação fiscal, definido no artigo 1q
da Lei ne 4.729, de 14 de julho de
1965, as normas que regulam a extín.
ção da punibilidade dos crimes de
apropriação idébita previstos no artã.
go 11, da Lei n!? 4.357, de 16 de julho
de 1964 e no artigo 29 do Decreto-lei
nv 326, de 8 de maio de 1967.

Parágrafo único. O ressarcimento
do dano não extingue a punibilidade
dos crimes referidos neste artigo
quando o ínrr.zor fôr reincidente, se,
gundo definido na lei tributária.

Art. 69 As mercadorías de prece.
dêncía estrangeira, declaradas perdi
das em decisão final administrativa e
que não devam ser destruídas pode.
rão ser incorporadas ao património
da Fazenda Nacional, vendidas em
concorrência pública ou leiloadas.

Art. 79 O disposto nos artigos 29,
39, 49 e 59, aplicam-se aos procedi;
mentos administrativos ainda não de,

. finitivamente decididos. .
Art. 8!? Revogadas as disposições

em contrário, êste Decreto-lei entra,
rá em vigor na data de sua publica
ção.

BrasílL1., 21 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 810 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRümWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luis Antonio da Gama e Silva

Antônio Delfim Netto

DECRETO~LEI NQ 1.061 - DE 21 DE

OUTUBRO DE 1969

Dispõe sôbre a integração a que se re:
ferem o artigo 39, § 29, dos oeere.
tos.leis n9s. 762 e 774, respectuxi:
mente, de 14 e 20 de agôsto de 1969.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra' do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 39 do Ato tnstitucío.
nal ns 16, de 14 de outubro de 1969,
combinado com o § 1I? do artigo 2!? do
Ato Institucional nº 5, de 13 de de
zembro de 1968, decretam:

Art. 19 E'· tornado extensivo às ins
tituições de que trata o § 2<1 do artigo
a!?, respectivamente, dos Decretos-leis
números 1§1., de 14 de agõsto e 774, de
20 de agosto, ambos de 1969, o dís,
posto no artigo 49, inciso I

l
alíneas a

e b, do Decretc.leí nv \ 781 de 22 de
agôsto de 1969. - --

Art. 29 Revogadas as disposições
em contrário, o presente Decreto-lei
entrará em vigor à data de sua publL
cação.

Brasílía, 21 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 81Q da.
República.

AUGUSTO RAMANN RADEMAKER
·GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Tarso Dutra
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DECRETO~LEI N\l 1.062 - DE 21 DE
OUTUBRO DE 1969

Acrescenta § 39 ao artigo 64 W) De:
ereto-lei nÇJ 728, de 4 de ag-5.;to de
1969, que instituiu o Código âe Ven_
cimentos do Militares.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições -.lile lhes
confere o artigo 39 do Ato Instrtucío,
nal n 9 16, de 14 de outubro de 1969.
combinado com o § 19 do artigo 29 do
Ato Institucional nQ 5, de 13 de de.
zembro de 1968, decretam:

Art. 19 Fica acrescentado ao arbigo
64 do Decreto.leí n Q 728, de 4: de
agôsto de 1969, alterado pelos Decre,
tos.leís nl? 873, de 16 de setembro de
1969 e n'? 957, de 13 de outuoro de
1969, um parágrafo terceiro com a se,
guinte redação:

li § 3Q O valor da indenização
de que trata êste artigo, no caso
do Cadete da Aeronáutica obriga
do ao vôo, não poderá ser ínre.
ríor ao atribuído ao Cabo enga.
[ado",

Art. 2Çl ltste Decreto~lei entaa em
Vigor a contar de 1Q de agósto de
1969, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 21 de ou tubro de ! 969;
1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁltcIO DE SOUZA E MELLO

DECRETO-LEI N'? 1.063 
DE 21 DE OUTUBRO DE :969

Estabelece, de acôrâo com a Emenda
Constitucional ns 1, de 17 de outu:
bro de 1969, casos de '.nt.legibilido.
âes e dá outras providências.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
litar, no uso das atribuições que lhes
confere o artigo 39 do Ato InstiLuci('
nal nQ 16, de 14 de outubro de 1969
combinado com o § lI? do artigo 29 do
Ato Institucional nQ 5. de 13 de de
zembro de 1968, decretam:

Art. 19 São inelegíveis:
I - Para quaiquer cargo eletivo:

a) os inalistáveis;

b) os que hajam sido atingidos po;
qualquer das sanções previstas 110 §
19 do artigo 79 (. no artigo 10 do Ato
Institucional n? 1, de 9 de abril de
1964, no parágrafo único do artigo 14
e no artigo 15 do Ato Institucional
nv 2, de 27 de out,ubro de 1965; no
artigo 4Çl e nos parágrafos 1Q e 29 do
artigo 6'1 do Ato Institucional n'? ;j,
de 18 de dezembro de 1968; '1O~ ar,
tígos 19 , e seus parágrafos, e 39 ~o

Ato Institucional nÇl lG, de 16 de maio
de 1969' no art. 19 do Ato rnstttu,
cíonal ~Q 13, de 5 de setembro de
1969 assim como no Decreto-lei nú,
mer~ 477, de 26 de fevereiro de ]969,
estendendo-se estas inelegibilidades,
quando casado o punido, ao respec,
tívo cônjuge;

c) os que participem da organiza
ção ou do funcionamento de qualquer
agrupamento, associação ou _Parl;ldo
Político cujo programa ou açao (W'l
traríe ô regime democrático, baseado
na pluralidade de Partddos .e .ia õa~

rantia dos direitos fundamentais ó(
homem;

d) os que, ostensiva ou veladamen
te, façam parte, ou sejam adeptos
de Partidos Político cujo registro te
nha sido cassado por decisão judicíal;
transitada em julgado;

e) os que, de qualquer forma, te
nham contribuído para tentar reor.,a
nizar ou fazer funcional' assocíacvi,
de direito ou de fato, cujas ativi<111~

des tenham sido suspensas ou h ......jam
sido dissolvidas, por decisão judic.al,
nos têrrnos do Decreto-lei nÇ .:I DBh, dd
25 de março de 1946, modtncado pelo
Decreto-lei n 9 8, de 16 de ninho de.
1966;

f) os que hajam atentad?. em de
trimento do regime democrátíco, con
tra os direitos individuais concernen
tes à vida, à liberdade a .5eé,urauçu Q

à propriedade;

g) os membros do Poder Legi~I(l.t1.v(j

que hajam perdido os ma..'1.~h~(;~ uos
têrmos do art. 35 da :;Otl[it.ltu;çao;

h) os que, por ato d,:" sU.b'ler.:-~ú
ou de improbidade na aã-ntntstração
pública, direta ou tndu eta, ou na par
tícular, tenham sido condenados á.
destituição de cargo, runção ou eu!'.
prêgo, em virtude de sentença J':ldl
cíal transitada em julgado ·)1.1 medían.
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te processo administrativo, em que se
lhes haja assegurado amp.a defesa;

i) os que forem declarados mdignos
de oficialato, ou com êle Incompatí
veis;

j) os que estejam privados, por sen
tença judicial, transitada em [ulgado,
em processo eleitoral, do díre.to à ele
gibilidade, por haver ateneado contra
o regime democrático, a exaçao e a
probidade administrativa e a lisura
ou a normalidade de eleição;

l) os que tenham comprometido
po; si ou por outrem, mediante abuso
do poder econômico, de ato de corrup
ção ou de influência no exercido de
cargo ou função da administração pú
blica, direta ou indireta, ou de entí.,
dáde sindical, a lisura ou a normaü
dade de eleição, ou venham a com
prometê-la, pela prática dos mesmos
abusos, atos ou influências;

m) os que estejam respondendo a
processo ou tenham tldo eonríscados
os seus bens, com fundamento no ar
tigo 89 do Ato Institucíonal n~ 5, de
13 de dezembro de 1968, a sua legís
Iação complementar;

n) os que respondam a processo ou
hajam sido condenados, por críme
contra a Segurança Nacional e a Or
dem Política e Social, a Economia
Popular, a Administração pÚ.ji!ca a
Fé Pública, o Patrimônio ou pelo de
lito previsto no art. 16 dêste DCt~t('to·

1e1, enquanto não absolvidos ou pe.
nalmente reabilitados;

o) os que hajam exercido cargo ou
função de direção, administração ou
representação em estabelecimento rte
crédito, financiamento ou seguro, que
tenham sido ou estejam sendo obje
te de liquidação judicial ou extraju
dicial;

t» os que tiverem sido arastados
ou destituídos de cargos ou funções
de direção, administração ou repre
sentação de entidade slndícaí ,

11 - Para Presidente ou Vice-Pre··
sldente da República:

a) o cônjuge e os parentes consan
guíneos ou afins até o terceiro ~rau,

ou por adoção, do Presidente da Re
pública ou de quem o haja substítui
do nos 6 (seis) meses anteriores ao
pleito;

b) até 6 (seis) meses depois de
afastados definitivamente de suas
funções:

1. os Ministros de Estafl·);
2. os Chefes dos Gabinetes Civil e

Militar da Presidência da República!

3. o Chefe do Serviço Na.cional de
Informações;

4. o Governador do Distrito Fec.t:"'ral;
5 . o Chefe do Estado-Maior das

Fôrças Armadas;
6 - os Chefes do Estado-Maior da

Marinha, do Exército e da Aeronáu
tica;

7. os Comandantes de Exército;
8. os Magistrados;
9 . o Procurador-Geral da Rapúbl\

ca;
10. os Interventores Federais;

- 11. os Secretários de Estad);
12. os membros do Tribunal de

Contas da União, dos Estados e do
Distrito Federal;

13. os membros do .'Mimsr.euu PÚ:.
blico da Uníâo, dos Estados e j.) Dis
trito Federal;

14. o Diretor-Geral do Departa
menta de Polícia Federal;

15. os presidentes, diretores ou su.
perintendentes de autarquias, e.J.1P.p~~

sas públicas ou sociedades de econo
mia mista;

c) os que, até 6 (seis) meses antes
da eleição, tiverem competência ou
interêsse, direta ou indireta, eventual,
no lançamento, arrecadação ou fis
calização de impostos, taxas e con
tribuições de caráter obrigatório, ín,
clusive parafiscais, ou para uplícar
multas relacionadas com essas atíví,
dades;

d) os que tenham exercido, nos 6
(seis) meses anteriores ao pleito, mr
go ou função de direção, admímstra,
ção ou representação, em emprêsas
concessionárias ou permíssíunárías de
serviço público, ou em organízação do
Poder Público, ou sujeitas a seu COIl
trôle, assim como em fundações ins
tituídas ou subvencionadas pela
União, Estado, Distrito Federal, Terri...
tório ou Município;

e) os que, dentro dos õ (seis) me·
ses anteriores à eleíçâo, hajam ocupa
do cargo ou função de direção nas
emprêsas de que tratam os arts. J9 B
5e;> da Lei nv 4. :37, de 10 de setembro
de 1962, quando, pelo âmbito e natu
reza de suas atividades, possam tais
emprêsas influir na economia nacío
nal:

t) os que, detendo o co~trôle de
emprêsa ou grupo de empresas que
opere, no Brasil, nas condições mono
polísticas previstas no parágrafo únt
cc do art. 59 da Lei citada na alinea
anterior, não apresentarem à Justiça
Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

pleito, a prova de que fizeram cessar
~ abuso apurado do poder econõull~o

ou de que transferiram, por forma re
gular, o contrôle das referidas emprê
sas ou grupo de emprêsas:

g) os que tenham, dentro de 6
(seis) meses anteriores ao pleito,
ocupado cargo ou função de direção,
administraçáo ou representação em
pessoa juídica ou emprêsa estranget
ra ou em entidade mantida por con
tribuições impostas pelo Poder Pú
blico;

h) até 6 (seis) meses depois ce
afastados das funções, os presidentGS,
diretores, ou superíntendeates das 60
ciedades, emprêsas ou estabelecimen...
tos que gozam, sob qualquer to -ma,
de vantagens asseguradas pelo Poder
-público, ou que tenham exclusíva.nen
te por objeto operações fínanceíras e
façam públicamente apelo à poupan
ça e ao crédito, inclusive através da
cooperativas;

i) os que hajam exercido cargo ou
função de direção, administração ou
representação, dentro de 6 (sels) ,
meses anteriores ao pleito, em pessoa
jurídica ou emprêsa cuja atividade
consista na execução de obras, na
prestação de serviços ou no torneei
mento de bens por conta ou sob con.
trôle do Poder Público.

lU - Para Governador e Vice~Go

vernador,
a) os inelegíveis para os cargos de

Presidente e Vice-Presidente da Re
pública especificados nas alíneas a e
b, do item rr, e, no tocante às de
mais alineas, se se tratar de repar
tíção pública, associação ou emp.êsa
que opere no território do Estadf>.

b) em cada Estado:
1. o cônjuge e os parentes consan

guíneos ou afins, até o terceiro grau.
ou por adoção. do Govern..t.ri:'\J' ou do
Interventor Federal ou de qu sm, no~

6 (seis) meses anteriores ao pleito os
haja substituído;

2. quem não possuir domicilio eleí ..
toral no Estado, pelo tn3!\OS nos l
(dois) anos imediatamente anteriores
à eleição; .

c) até 6 (seis) meses depnta de ces
sado definitivamente o exercicío das
respectivas funções:

I, os Comandantes de Distrito Na~

val, Região Militar e. Zona Aérea.
2, () Chef,e do Ministério Público

·Estadual;
3. os Chefes dos Ga·binetes Civil e

MilitaT do Governador;

4. os Secretários de Admínistração
Municipal OU àirigente de órgão eon,
gênere,

IV - Para Preteíto e Vice~Prefeib,):

a) no que lhes fôr aplicável, por
identidade de SItuações, os meíegíveís
para Os cargos de Presidente e Více,
Presidente da República, Governador
e Vice~Governador;

IJ) o cônjuge e os parentes ccnsa,
guíneos ou afins, até o terceiro grau,
ou por aaoçào, do Prefeito cu de Jn;
terventor, ou de quem, nos 6 (seis)
meses anteriores ao pleito 1.:6 haja
substíturco:

c) quem não possuir domicilio elei
toral, no Município, 1 (um) ano, pelo
menos, imediatamente anterior à elei_
ção;

et) Os membros das Câmaras MUn1~

cípais que na conformidade da cons,
tttuíçáo e das Leis, hajam Perdido OS
respectivos mannatos.

V - Para o Senado Federal e a Câ
mara dos Deputados:

a) no que Ihcs fôr aplicável, por
íéentídade de sítuaço-s, os ínelegívers
para os cargos de Presidente e Vice~

Presidente da República, Governa-dtJ,r
e Vice~Gov-ernador de Estado, Prefeito
Ou Vice-Prefeito. Municipal;

b) o conjuge 'e os parentes consa.
guineos OU afins até o terceiro grau,
ou por adoção, do Presidente, GoVer*
naaor, rntervento- e do Prefeito ou
de quem, nos 6 (seis) meses anterlo...
re~ ao pleito, os haja substttuído;

c) quem não possuir ~,:;micílio eleí.,
torai, no Estado ou Território, pelo
menos 2 (dOIS) anos imediatamente
anteriores à eleição.

VI - Para as Assembléias Legisla~

tiVfl.S:
a) no que lhes fôr ç'.plicâve!. por

Identldade de situações, os inelegíveis
para o Senado Federal e a Câmara
dos Deputados, reduzídcs os prazos de
desíncompatíbilização de 1 (um) têr,
Ç(), quando a repartição, associação
ou emprêsa não opere 11J;> território
do Estado~

b) quem não possuir domicilio eleí.,
toral, no EstadQ, pelo menos 2 (dois)
anos imediatamente anteriores à eleí...
cão.

VI! - Para as Câmaras MunIcipaiS:
a) no que lhes fôr aplicável, por

Identidade de situações, os ínelegrveís
para o Senado Federal e a Câmara
dos Deputados, nas mesmas condições
para eles estabelecidas, reduzidos de
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dois têrços, quando fõ:r o caso, os pra
zos de desligamento definitivo dó
exercício das Iunçôes, quando as re,
partições, associações ou empresas não
operarem no Municipio;

b) as autoridades policiais, civis ou
militares, com exercício no Municípíc,
nos 3 (três) meses anteriores eX> pleito;

c) quem não possuir domicilio ele1~

toral, D'.J Munícípio, pelo menos 1
(um) ano imediatamente anterior à
eleição.

§ 19 Os preceitos dêste artigo se
aplicam aos titulares, efetivos ou ín,
terínos, dos cargos mencícnados.

§ 2Q O candidato se desrncompatíbí,
lizará na data do registro, se êste fôr
feito antes do têrmo inicial do prazo
dl: inelegibilidade

Art. 2Çl Náo podem ser reeleitos os
que, no período imediatamente ante.
rror à eleição, hajam exercido os car,
gos de Presidente e ViCe-Presidente
da Republica, GOvernadDr e Vice~Go

vernador, de PrefeitJ e Vice;Pre'feito,
ínclusíve os nomeados pelos G<lverna~

dor-es de Estado ou Território.
§ 1Q Também não podem ser eleitos

os que, nos 6 (seis) meses anteriores
ao pleito, hajam sucedido ao titular
ou o tenham substituído em qualquer
dos cargos mencionados neste artigo.

§ '2Çl. Para os demais cargos eletivos,
as pessoas referidas neste artigo de,
verão afastar-se definitivamente de
seus cargos, até 6 (seis) meses ante,
ríores à eleição.

Art. 39 Compete à Justiça Eleitoral
conhecer e decidir as argüições da
inelegibilidade.

Parágrafo único. A argüição de íne.
legibilidade será feita perante:

I - O TriounaJ SUperlOr Eleitoral,
se se tratar de candidatos à Presidên~

cía ou Vice_Presidência da República;
I:&. - Os Tribunais Regionais Eleito~

raís, quando se tratar de candidatos
a Senador, Deputado Federal, Gover;
nadar e Vice-QtJ.vernador de Estado e
Deputado Estadual;

III - Os Juízes Eleitorais, retatrva.
mente aos candidatos a Prefeito. Vice"
Prefeito e Vereador. .

Art. 4Q Caberá a qualquer candída.
to, a Partido Político ou ao Mínls,
tério Público, no prazo de 10 (dez)
dias, contados da publicação' do re.,
querimento doe registro de candidato,
a iniciativa da argüição de ínelegíbí;
lídade. .

Art. 5~.Quando de iniciativa de
candidato' ou de Partido Político, ao

argüição de inelegibilidade sera ime
díatamente reduzida a têrmo, assí..
nada pelo argüente e por duas teste,
munhas, e. dentro de 24 (vinte e qua....
tro: horas. encaminhada ao Minis
tério Público.

§ 19 Verificada, ou não, a proce
dência da arguíçâo, à vista dOS ele
mentos de convicção apresentados, o
Ministério Público, no prazo de 3
(três) dias, impugnará o registro do
candidato, ou requererá o arquiva,..
mento da argtríção.

§ 29 Indeferido, pelo Juiz OU Tl'L
bunal, o pedido de arquívamento,
prossegttirá o processo.

§ 39 Deferido o pedido de arquíva.,
menta, recorrerá o Juiz ou Tribunal,
de ofício, cabendo, ainda, recurso vo
luntário, no prazo de 3 (três) dias,
devendo os autos, em igual prazo ser
remetidos à ínstãncía superior, 'lU6
decidirá, dentro de 10 (dez) dias, con
tados da data de seu recebimento.

Art. 69 Quando de iniciativa til)
Ministério Público. a arguíção de íne
legibilidade se processará, desde logo.
como impugnação.

Parágrafo único. Não poderá apre,
sentar impugnação ao registro de can.
didato o membro do Ministério Pú
blico que, por 4 (quatro) anos ante
riores, tenha disputado cargo eleti
vo, integrado diretório de Partido Po
lítico ou exercido atividades políti
co-partidárias.

Art. 79 Feita a impugnação ao re
gístro de candidato, terá êste, com a
assístêncía do Partido Político ínte,
ressado, o prazo de 3 (três) dias para
contestá-la, podendo, dentro dêle.
juntar documentos e requerer a pro
dução de outras provas.

§ 1Q O Juiz ou Tribunal pcdera
ouvir terceiros a quem as partes ou
testemunhas hajam feito referência
como conhecedores de fatos ou cir
cunstâncias que possam influir na
decisão da causa.

§ 2Çl Quando o documento indis
pensável à formação da prova se
achar em poder de terceiro. será de,
terminado o respectivo depósito e, ~~

necessário, ouvirá ° requerente e o
terceiro, em audiência especial.

§ 39 Se o terceiro sem justa can
sa, não exibir o documento. ou não
comparecer à audiência, será contra
êle expedido mandado de prisão ~.

instaurado processo por crime de de
sobed íêncía.

Art. 89 Decorrido o prazo de con ,
tcstaçâo, o Juiz ou Tribunal marcará,
em seguida, outro nã-o superior a l{)
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(dez) dias, para que sejam ouvidas as
testemunhas do impugnante e do
impugnado e reauzadas as diligências
que determinar. de oficio, ou a recue.
rrmento das partes.

Art, 9Ç) Dentro de 3 (três) .dias
contados do término do prazo a que
se retere o artigo anterior, o ímpug
nante e o impugnado poderão apre
sentar alegações.

Art. 10. Conclusos os autos, den,
tro de 24 (vinte e quatro) horas, COl\ ..

tadas do término do prazo para are
gações, o Juiz ou Tribunal decídíra
no prazo de 5 (cinco) dias.

§ 19 O Juiz ou Tribunal formara'
sua COI.vícção pela livre apreciaçao
da prova, atendendo aos fatos e- c;r ~

cunstàncías constantes dos autos,
arnda que não alegados pelas partes,
mencionando, na decisão, os que mo.
tívaram o seu convencimento.

§ 2(1 Da decisão, caberá recurso, ~nl

petição fundamentada, no prazo de
.3 (três) dias, contados da data de sua
publicação ou intimação.

Art. 11. O recurso, na Instância
superior, será julgado no prazo de 10
(dez) dias.

Art. 12. Transitada em julgado a
decisão que declarar a inelegibilidade
do candidato. ser-lhe-á negado re,
gístro, ou cancelado, se já tiver at-íc
feito, ou declarado nulo o diploma, I':C
já expedido. .

Art. 13. E' facultado ao PartIdo
Político, que requereu o registro do
candidato considerado inelegível, dar.
lhe substituto, mesmo que a decisão
passada em [utgado te.._ a sid-o prof..~
rída, após o têrmo final do prazo da
registro.

Art. 14. A declaração de inelegím
Iídade de candidato a Presidente da
República, Governador de Estado ou
Prefeito Municipal não atingirá o
candidato a Vice, Presidente, vtce.
Governador ou Více-Pt eteito.

Art 15. Ocorrendo, após a eleícâo
para carzo de Presidente e Vice-Pre.
sidente na Penúbltca Goverwador e
Vice-Governador, Prefeito e Vice-Pre
feito, o cancelamento do diploma de
candidato eleito, realizar.se-á úl)lla
eleição. dentro de- 60 (sessenta) dias
após a nublicacão ou ínttmacão «a
decísão tran~;bl,MQ em tulcado ,

Art. 16. Constitui crime eleitoral
a arguicâo de inelegibilidade. ou a
ímpugnaeão de remstrc de candidato
feita com motívacâx falsa. nu gracio~
samente. por espíri«. de emulaçãc
mero capricho ou êrro grosseiro:

Pena: - detenção, de 6 (seis) me.
ses a' 2 (dois) anos e multa, de 20

(vinte) a 50 (cinqüenta) vêzes o
maior salário-mínimo vigente no
Pais.

Art. 17. O Tribunal Superior
Eleitoral expedirá instruções para
execução dêste deoreto.Iei ,

Art. 18. O disposto no presente
decreto-lei se aplica às eleições de
Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereado
res designadas para o dia 30 de no
vembro de 1969, nos têrmos do At(}.
Institucional nÇ) 11. de 14 de agôsto
de 1969, alt-erado pelo Ato Institucio
nal nl! 15, de 9 de setembro de 19Ü5,
podendo a arguicão de ínelegíbilída-ts
ser apresentada até 7 de novembro de
1969, reduzidos pela metade Os prazos
processuais de que trata êste decreto
lei.

Parágrafo único. Se o candidato
já estiver registrado, a arguíçâo de
inelegibilidade deverá ser apresenta,
da dentro de 5 (cinco) dias, a contar
da vigência dêste decreto-leí.

Art. 19. ~ste decreto.lei entrará
em vigor no dia 30 de outubro de
1969, revogadas as disposíções.em con
trário.

Brasília 21 de outubro de 1969:
1489 da' Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AuRÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA ~ MELLO

Luís Antonio da Gama e Silva

DECRETO-LEI N9 1.064 - DE 24 DE
OUTUBRO DE 1969

Altera a reâação do art. 302 do Códtgo
Eleitoral e dá outras providências.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica Mí
atar, no USO das atribuições que lhes
conferem os artigos 39 e 6° do Ato
rnsütucíonai n 9 16, de 14 de outubro
ne 1969, decretam:

Art. 1°. O artigo 302 do Código
Eleitoral (Lei n 9 4.737, de 15 de julho
t1~ 1965) passa a vigorar com a se
guinte redação:

..Art. 3()2. Promover, no dia da.
eteíçao, com o fim de impedir, em
baraçar ou fraudar I exercício do
voto a concentração de eleitores,
sob qualquer forma, inclusive o
fornecimento gratuito de alimento
e transporte coletivo:

Pena - reclusão de quatro (4)
El. seis (6) anos e pagamento de
200 a 300 dias-multa."
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Art 2u , O Depat+.amenro de PoU
ela. Federal ncará à disposição da
Justiça Eleitoral, sempre que houver
ae se realizar eleições, gerais ou par
eiais, em qualquer parte do Territó
rio Nacional.

Art. 39 • ~ste Decreto-lei entrara.
em vigor na data de sua publicação,
revogadas "as disposições em centrá
rlO.

Brasília, 24 de outubro de 1969;
14Bo da Independência e 81Ç1 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEM:AKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVAREs

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luis Antônio da Gama e Silva

DECRETO-LEr N° 1.065 - DE 24 DE
OUTUBRO DE 1969

Aprova a participação da República
Federattva do Brasil no "Fundo de
t-ré-tnoesumentc para a integração
da América Latina", sob adminis
tração do Banco Ltiteramericamo de
Desenvolvimento, e dá outras pro
vidências.

Os Ministros da Marinha de Guer.
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi
lítar, usando das atríbuíções que lhes
conferem os artigos 39 e 6° do Ato
Institucional nQ 16, de 14 de outubro
de 1969. decretam:

Art. 19 Ê aprovada a particípaçâo
da República Federativa do Brasil no
"Fundo de Pré-Investimento para ao
Integração da P..nérica Latina", sob
administração do Banco Interameri
cano de Desenvolvimento, com sede
em Washington, D. C. Estados Uni
dos da América, destinado à aplicação
ã.f recursos em estudos que permitam
identificar e elaborar projetos de al~

cance multínacionaí em tôdas as áreas
que sejam de importância para a pro.
moção da íntegraçào regional, nos têr;
mos da "Declaraçáo dos Presidentes
da América", subscrita em 14 de abril
de 1967, em Punta deí Este, trruguai.

Art. 2° Fica- o Banco Central do
Brasil autorizado a adiantar, ao Te~

souro Nacionat, para posterior ínctu
são no orçamento da trníão, a :p1por-

tância em cruzeiros equivalente a ..
US$ 110,000.00, para o fim de subs
crever, no presente exercício, a quota
de contribuição, da República Fede
rativa do Brasil, no Fundo de que
trata o artigo anterior.

Art. 3° ~ste Decreto-lei entrara. em
vigor na data de sua publicação, re,
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de oUtU01'O de 1969 ;
148° da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RAnEMAKF:R
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVA.RE,.o;

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Antônio Delfim Netto

DEORETO-LEI N9 1.066 - DE 29 DE
OUTUBRO DE 1969

Organiza os Serviços Administrativos
da Vice-Presidência da República
e dá outras providências.

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, do Exército e da Aeronáutica
Militar, usando das atribuições que
11 ~s confere os arts. 39 e 6'" de: Aw
Institucional n9 16, de 14 de outu
bro de 1969, combinado com o § 1~

do artigo 29 do Ato Institucional nú
mero 5, de 13 de dezembro de 1968,
e considerando a necessidade de or
ganizar. os Serviços Administrativos
da Vice-Presidência da República,
tendo em vista o disposto no § 29'
do artigo 77 da Emenda à Constttui.
çá de 24 de janeiro de 1967 pro
mulgada no dia 17 de outubro de
1969, decretam:

Art. 19 A Vice-Presidência da Re
pública terá um Gabinete constítut,
do íntciaíment- pelos seguintes ele
mentos básicos:

Chefia - um Chefe de Gabinete
- Bubchefes - Oficiais de Gabine
te e Adjuntos;

Ajudantes-de.ordens:
Secretário Particular' do Vice-Pre

sidente da República;
Assessores e auxiliares.
~ 19 O Chefe do Gabinete, de lrvre

escolha do Vice-Presidente da R~cu

nlíca, será nomeado pelo Presidente
da República.
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§ 29 Os Subchefes, Oficiais de Ga~

binete, Adjuntos, Assessores e Secre
tário Particular, - civis ou militares
- bem como os Ajudantes-de-Or
deus, serão nomeados por ato do
Presidente da República, por indica
ção do Vice-Presidente da Repú.
blica,

§ 39 Poderà ser reqtnsítado pelo
Vice-Presidente da República o pes
soal progressivamente necessário ao
atendimento dos serviços auxíílares
do Gabinete.

Art. 29 Os militares da ativa, no ..
meados ou designados para servirem
no Gabinete do Vice-Presidente da I
República, serão considerados, para I
todos os efeitos, em exercícío de car
go militar.

nrt, 39 O Poder Executivo disporá.
me.dia.n~e regulamento, quanto à;
atnbulçoes do Gabinete do Vice
Presídents da República, bem como
acerca do respectivo quadro de lo.
tação.

Art. 4'? As despesas com a exe
cução dêste Decreto-lei serão atendi.
das pelas dotações já previstas para
o Gabmete do Vice-Presidente da
República e pelos créditos suplemen
ta._ es que se fizerem necessàríos.

Art. 59 ~ste Decreto-lei entra em
vigor na dia 30 de outubro de 1969.

Art. 6<! Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasilia, 29 de outubro de 1969;
148':1 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN ~EMAKE~

GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SoUZA E MELLO

DECRETO-LEI N9 1.067 DE 29 lJE
OUTUBRO DE 1969

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Ministério da Fazenda em favor
'do Território Federal do Amao« do
Território Federal de Rondônia . e
do Território Federal de Roraima o
crédito especial de NCr$ 290.753,87,
para o fim que especifica,

Os Ministros da Marinha de Guer;
ra, da Exército e da Aeronáutica M1~

lítar, usando das atribuições que lhes
conferem os artigos 39 e ô<! do Ato

Institucional nQ 16, de 14 de outubro
de 1969, decretam:

Art. 19 Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir ao Ministério da
Fazenda, em favor do Território Fe~

deral do Amapá. do Território Fe~

deral de Rondônia e do Territorio Fe_
deral de Roraima, o crédito especía.l
no valor de NCrS 290.753,87 {duzentos
e noventa mil, setecentos e .ínquenta
e três cruzeíros novo!': e oitenta ~ sete
centavos} para atender a c-rmpíe,
mentaçào correspondente .9.0 produto
da arrecadação do .mpôsto de Cír..
culaçâo de Mercadorias - reM, dos
Municípios situados nas 'I'erritóríos
Federais, \no exercício de 1968. segun.,
do o disposto no parágrafo 5Q, de ar.
tigo 19 e paràgraro 79 do artigo 24
da Constituição.

Art. 29 Os recursos necessáríos
à execução dês te Decreto-leI dec'lr:.re
râo de anulação parcial je dotações
orçamentárias, constantes do Decre..
to-lei nÇl 786, de 25 de agõsto de. J,96.9 .

Art. 31,1 Apllcam.se aos MumClplos
dos Territórios as determínaçôes do
Decreto-lei nQ 380, de 23 de dezembro
de 1968, que nao colidam com as pre..
sentes disposições.

Art. 49 -est~ Decreta-lei entrara em
vigor na data de sua publrcaçâo, !e~

vogadas as di.sposições em contrarro ,

Brasília, 29 de outubro de 1969;
148Q da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKEll
GRüNEWALD

AURELIO DE LYRA TAVARES

MARCIa DE S0P-ZA E MELLO

Antõmo Delfim Netto

Hélio eeurao
José Costa Cavalcanti

DECRETe -::..E:i. N'? l.Úud - DE 29 DE
OUTUBRO DE 1969

i.eestruiura o Quadro de Pessoal do
Estado-Maior das Fôrças Armadas,
e ULt ouci as providências. '

Os Ministros dr. l'~1:arinha de Guer
ra, do Exercito e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atribuições que lhes
co.rrerem rtigos 39 e 69 do Ato
Instituci()...,~' nr;: 16, de 14 de outubro
d·_ 1969, decretam:

c. ...", Fica reestruturado, na for
ma do ar ~::o. o Quadro de Pessoal
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do Estado-Maior das Fôrças Arma
das, para atender à sua natural ex
pansâo estabelecida no seu Regula
rr.ento, aprovado pelo Decreto núme
ro 64.775, de 3 de julho de 1969.

Art. 29 A necessidade de servidores
não prevista no Quadro de Pessoal de
que trata êste Decreto-lei poderá ser
suprida através de tabela de Pessoal
Temporário regido pela Consolidação
d? Leis do Trabalho, aprovada pelo
Chefe do '"".stado-Maior das Fôrças
Ar..adas, na forma do artigo 23, item
lI, letra a, e artigo 24 da Lei núme
ro 3.78t, e 12 de julho de 1960.

Art. 39 A despesa com a execução
deste Decreto-lei será atendida pelos
re~ ..: .JS orçamentários próprios do
Estauo-Maior das Fôrças Armadas.

Art 49 t ) Decreto-lei entrará em
vigor na data da sua publicação, 1'e
vogr das as .Iisposíções em contrário.

r rastlía, 29 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARFS

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

n,":» Beltrão

o anexo mencionado no art. 19
foi publicado no Diário oticuü de
29-10-69.

DECRETO-LEI NQ 1.069 - ·'DE 4 DE
NOVKMBRO DE 1969

Revoga o artigo 18 do Decreto-lei nú
mero 1. 063, de 21 de outubro de
1969 e di outras providências.

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe contere o ar
tigo 55, item I, da Constituição, e

Considerando que, para as eleições
de 30 de novembro de 1969, o registro
di candidatos se encerrou às 18 ho
ras do dia 15 de outubro :te 1969;

Considerando que, na conformida
de do Ato Complementar n9 61, de 14
d, agôsto de 1969, os pedidos de re
gistro deveriam estar julgados até o
dia 31 de outubro, inclusive os que ti
vessem sido impugnados, e publíca
das em Cartório as respectivas sen
tenças (art. 8Q, § 39);

Considerando que, com o advento
do Decreto-lei n9 1.063, publicado a
24 de outubro de 1969, foi reaberto,
por fôrça do artigo 18, o processo de
arguição de inelegibilidades, assinan
do-se prazos que dificultam a realiza
ção normal das eleições;

Considerando que é desaconselhá
velo adiamento de eleições que não
se realizaram na data. previamente
marcada;

Considerando que, para _ efetiva
realização da política nacional, fun
dada no princípio da segurança, as
eleições devem realizar-se obedecen
do a orientação já preconizada, de-
creta: .

Art. 19 Fica revogado o artigo 18
de Decreto-lei n9 1.063, de 21 de ou
tubro de 1969.

Art. 29 As eleições de 30 àe novem
bro de 1969 realízar-se-ão nos têr
mos do Ato complementar n9 61, de
14 de agôsto de 1969, ficando sem
efeito quaisquer impugnações ofereci
das posteriormente aos prazos nêle
fixados.

Art. 39 J3:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilía, 4 de novembro de 1969;
1481? da Independência e 81~ da
República.

EMíLIO G. MÉDICI

ALFREDO BUZAID

DECRETO-LEI Nº 1.070 - DE 3 DE
DEZEMBRO DE t969

Complemenia a redação do Artigo
69 do Decreto.iei ns 185, de 23 de
fevereiro de 19$7, que estabelece
normas para a contratação de
obras ou serviços a cargo do Govêr-
no Federal. .

O Presidente da República, usan
do da atribuição cue lhe contere o
artigo 55, item I, da Constituição, e

Considerando que a construção de
um navio de guerra é constituída pe
la agregação eficiente de custos de
mão-de-obra, materiais e equlpamen
tos prontos de diferentes origens e
que incidem de maneira diferente ao
longo da construção do navio;

Considerando que a aplicaçâo de
um teto de reajustamento de 35%
dos preços unítâr.os vigentes na da,
ta do contrato é impróprio para o
caso de construção de navios de guer...
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ra, uma vez que sua construção se
estende por período de dois, três,
quatro ou mais anos;

C:onsiderando QUE' a dissolucão de
um contrato em meio da consrrucâo
de um navio ci ia situação insolúvel
para a 1\,_<1 .nna. dadas as peculiari~
dades de construção da cada estalei
1'0 e a Imposs'tnhcaue ua retirada
da obra. decreta:

Art. lQ N01> contratos para constru
ção de navios e embarcacões do Mi
nistério da Marinha, não se aplica. o
disposto no artigo 69 do Decreto.Ieí
n 9 185, de 23 de fevereiro de 1967. e
nec. eto n Q 60. 7Ü'ô, de 9 de maio de
1967.

AI t. 29 Nos contratos mencionados
no Art.go 1I? déste D ecreto-leí as re,
visões dos preços unitários contra.
tua s ou em parte do valor global
con tratual serão calcula c.v-5 segundo
formula específ ca a cada contrato.

Art. 31? compete ao Mín.stro da
Marinha aprovar a fórmula especi,
fica a cada contrato, mediante pro
posta detalnaca oa Diretoria de En-
genharia da Marinha. .

Art. 49 O presente Decreto-lei se
aplica a<J5 contratos ass.nados, antes
e após a data .ia pubhcaçào do De
creto-lei nv 185, de 2i! de fevereiro
de 1967.

Art. 51? f::ste Decreto-lei, Que será.
submetido à apreciação Jo .cugresso
NaclOnal, nos têi mos fo â lI? do ar
t da Const.ituíçao, entra em .Jt
gor na data de sua publícaçào. ,'it'an
do revogadas as dísposíções em con
trário.

Brasília, 3 doe dezembro d-e 1969;
148'> da Ind2p-endénc:a e '"19 oa
República,

EMÍLIO G. MÉDICI

AdaZberto de Barros Nunes

DECRETO-LEI N9 1.071 DE 5 DE
DEZEMBRO DE 1969

Prorroga o prazo de isenção estabe
lecido no art. 41? ão tieereto-te: nú
mero 614, de 6 de junho de Hl69.

O president~ da República, usando
das atr.buições que lhe confere o in
ciso 11 do art. &5 da. Ccnstttuição,
decreta:

Art. 1Q Fica prorrogado para 31
de maio de 1970 o prazo de ísençào

estabelecido no art , 49 do Decreto
lei n 9 614, de 6 de junho de 1969.

Art. 29 O presente decreto-lei cn
trará em vigor na data de sua pub.í
caçâo, revogadas as disposições em
contrário.

Brasflía, 5 de dezembro de 1969;
1489 da Independênc.a e 819 da Re
pública.

EMÍLIO G. MÉDICI

Jos/'Flávio Pécora

João Paulo dos Reis Velloso

DEORETO-LEI N'" 1.072 - DE. 30 llE
DEZEMBRO DE 1969

Dá nova redação ao art. 39, letra I, a"
do Decreto-lei, n9 667, de 2 de julho
de 1969 e dá outras providência.s.

O Presidente da República, usando
das atr1buiçoes que lhe conferem o
art. 55, item I e o art. SQ, item XVIl,
letra v, da Constituição, decreta:

Art . lI? Passa a ter a seguinte re
dação o art. 3~, letra a, do oecre
to-lei nQ 667, de 2 de julho de 1969:

a) executar com exclusividade,
ressalvadas as missões pecuí.ares
das Fôrças Armadas, o policia
mento ostensivo, fardado, planeja
do pe.as autoridades policiais CJm
[petentes, a fim de assegurar o
cumprimento da lei, a manuten
ção da ordem pública e' o exer
cícío dos poderes constituídos.

Al't. 29 Dentro do prazo de cento e
oitenta. (80) dias, a contar da pub.í
caçá') dêste decreto-lei, poderão ser
aproveitados, no quadro de orlcía.s
das Polícias Militares, os integra....ires
dos quadros de Guardas-Civis que te
nham nível equivalente a ofíc.al e
sat síacam, em estágio de adaptação
a Que deverão submeter-se, os requi
sitos que para isso se estabelecerem.

Art. 39 ~<;te decreto-lei, que se.á
submetdo à '.'lTec'açãD do Congresso
Na'cional, nos têrrnos do § 19 dJ a':"ti
g-o 55 da Const'tuição, entra em vigor
na data de sua publícaçâo, ficando
revogadas as dispcsíções em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 196~,
l4.8\> da Inde(pendência e 819 da He
pública.

EMÍLIO G MÉDICI

Orlando Geisel.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos. têrmos d? artigo 55,
§ lQ, ca Const.tuiçào da República Federativa co BrasIl, e eu, GIlberto Ma
linha, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

NQ 1, de 1969

Aprova o texto do Decreto-lei n(l 1.069, de 4 de novembro âe 1969

Artigo único. :É aprovado o texto do Decreto.Ieí nv l.O€9, de 4 de no,
vembro de 19{i9, que revoga a artigo 18 do DecretoAei nv 1.0'63, de 21 de
outubro de 1969, e dá outras providências.

Senado Federal, em 18 de novembro de 19-69.

GILBERTO MARINHO

Presidente do Senado Federal

FaçlJ saber que o Congresso ';,\!a.-:Jonal aprovou, nos têrmos do artigo 7'l~

§ 61,), da Consttuíçâo da RepúbiJCa f.'ederativa do Brasil, e eu. Gilberto Ma.
rínho, Presidente do Senadc Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLA rrvo N9 2, DE 1969

Deneaa tmnnn.ento a U?CUTRO do Tribunal de Contas da União,
reconhecendo C01iL.: leg'l.Í contrato celebrado entre o Ministério da.
Eazenâa e a Reminatoii Road do Brasil S. A.

Art. lQ É; denegado provimento ao recurso do Trlbnnal oe Contas da
União, interposto pela Mensagen. 0 9 761·63. relativo a ato proferido por
aquela r<.Jgrégla Côrte, em sessão de 30 demail)del~62.afim de ser re.,
connecído como Iegal » pagamento de NCr8 1~,500,OO (doze mu e quinhentos
cruzeiros :lOV')S) à Remin..;t.on Rand do Brasil S. A., para a "lxecuçao, -io
exercrcín de 1958, de servtços mecanizados de lançamento. 'irrer.adaçao e es
tatística do Impôsto de Henda; uar Dr:;legacias Regionais de Sa' Paulo, Bela
Horizonte, Pôrto Alegre, Recife. Pt,rtaleza, Salvador, Niterói e Curitiba

Art. 2Q1 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu
bhcação.

Senado Feuera) 24 de novembro de 1969

Gn.IlEF to MARINHO

Presidente do senado Penerat
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55,
§ 1l?, da Constituição da Repúottca Federativa do Brasil. e eu, Gilberto Ma..
rínho, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO .LEGISLATIVO NI? 3, DE 1969

Aprova o texto do Decreto-lei n[} 358, de 20 de novembro de 1968,
qu« autoriza a r- aiizaçtlo de operações de crédito adicionais »aro:
obtençã 1 do etnuhbris: orçamentário da União.

Artigo único. Ê: aprovado o texto do Decreto-lei nl? 358, de 2<l de novem
bro de 19611 que autortza a reanzacao de operações de créuíto a uíciouais,
para obtenção do eqíiílíbrio orçamentário da União.

Senado Federal, em 25 de novembro de 1969~

Gn..BERTO MARIN'HO

Presidente do Senado Federal



VI - LEIS

LEI N9 5.565 - DE I) DE NOVEMBRO
DE 1969

Altera. os artigos 517, 520 e 523 do
Código de Processo Civil.

o Presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 Os artigos 517, f,20 e 523
do Código de Processo Civil (Decre
to-lei número 1.608, de 16-9-39), o pri
meiro e o último já alterados pela
Lei n? 2.816, de 6 rle julho de 1956,
passam a vigorar com a seguinte re
dação:

"Art. 517. Qua.~rto o valor to
tal da herança não exceder de 70
(setenta) vêzes o maior salário
mínimo da região, ó) processo de
inventário e partüua far-se-á de
aeôrdo com as regras r'êste Ca
pítulo aplicadas, quanto ao mais
as estabelecidas nos capítulos an
teriores.

Art. 520. Se, it vista das pro
vas ou de Impugnações dos inte
ressados, o juiz ver) f!CD.r que o
monte excede de 70 (~etenta) ve
zes o maior salário mín.mo regio
nal sobrestará o arrolamento, or
denando que se o oserve a proces
so regular de inventário e par
tilha.

Art. 523. O processo déste Ca
pitulo será observa/to em im en
tarío do valor superior H, 70 (f,e
.tenta) vêzes o maior salário mí
nimo regional se as partes fo-
rem capazes de transigir e neles
convierem em têrrno judicial, as
sinado por todos."

Art. 29 Revogadas a"-'Usposições
em contnrário a presente Lei entra
rá em vigor' trinta dias depois de sua
publicação.

Brasília, 5 de novembro de 1969;
1489 da Independência e 81~ da Re
pública.

EMíLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

LEI NQ 5.566 DE 19 DE
NOVEMBRO DE 1969

Assegura inscriçao nos concursas cte
habilstuçiio para ingresso nos cursos
de en.<dno superior aos graduaaos
em escolas normais.

O Presídente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art 1Q -Aos graduados em Escolas
Normais. oficiais ou particulares, de
cinco séries anuais. no mmímo, de
ae-rrdo com a legislação anterior 3..)

Decreti leí n Q 8.530. de 2 de tanetro
d'~ 1916. f>. assegurado o direito à íns,
eriçao rios concursos de naoüítacao
para' o ingresso nos cursos de gradua
cão d('~ estabelecimentos de ensino
sunertor. .

Art. 20 Esta Lei entra em vlgor na
data de sua publicacâo. revogadas as
disposições em contrário.

Brasina, 19 de novembro de 1969;
1489 da Independência e 811,1 ca
Repühüca.

E:MJl.IO G. MÉDICI

Jarbas G. Passarinho
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LEZ NQ 5.567 -. m:: 25 DE NOVEMBRO DE 1969

Da nova redação ao "camu" da artiço 19 da Lei n9 94, de 16 de setembro :Je
1947, que permite aos Juizes da Fazenda Pública a requisição de pro:
cessas administrativos vara a extração de peças.
O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
1....el:

Art. 19 O "caput" do artígu 1<; da Lei n Q 94, de 16 de. setembro de
19'47, que permite aos Juizes da Fazenda Pública a requisição de processos
administrativos para a extração de peças, passa a vigorar com a seguinte
redação:

ti Art. 19 Nas causas em que forem interessados a trníao os
Estados, os Municípios, ou suas autarquias, os Juízes da Fazenda
Públ'ca ex oiiicio ou a requerimento das partes. poderão requisitar,
por telégrafo ou oficio, os processos administrativos relacionados com
o ato 011 fato submetido ao Judícíarto ,"

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na' data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasrna, 25 de novembro de 1969; 148.9 da Independência e 81.9 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

LEI N9 5.568 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 1969

Dispõe sõbre a aplicação ão Estatuto dI) Trabalhador R2lt'al
onde não funciona o Conselho Arbttral

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 O artigo 152 da Lei nQ 4.214. de 2 de março de 1963 <Estatuto
do Trabalhador Rural), passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

"Art. 152 ............................................•.........

§ 30 Enquanto não fôr instalado e funcionar o Conselho ArbL.
tral, o díssidio mdlvidnal poderá ser formulado diretamente perante
a .rusnça do Trabalho, e sob o regime de audiência previsto na con,

solldaçâo das Leis do Trf\balho."
Art. 2° Esta LeI entrara em vigor na data de sua publicação, revoga

das as disposições em' contrário.

Brasílía, 25 de novembro de 1969; 1489 da Independência e 81~ da
República. .

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

L. F. Cirne Lima

Júlio Barata
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LEI N9 5.569 - DE 25 DE NOVEMBRO D'Ei 19ü9

/
Art. 1Q O artigo' l' da Lei nO 4.729, de 14 de julho de 1965, passa B

vigorar com o acréscimo do seguinte item;

Acrescenta dispositivos ao artigo 1° da Lei n9 4.729, de 14 de julho de 19~5,

que define o crime de sonegação fiscal, e dá outras providencias
O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Na.cional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

<IV - Exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte
beneficiário da paga, qualquer percentagem sôbre a parcela dedu-

tível ou deduzida do impôsto sôbre a renda como incentivo fiscal."
Art. 29 Esta LeI entra em vigor na data de sua pubncaçao .

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de novembro de 1969~ 1489 da lndependén'ciae--sII) da.
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaiâ

Antônio Delfim Netto

LEI NQ 5.570 - DE 28 DE
NOVEMBRO DE 1969

Dispõe sõbre a adaptação dos Tribu
nais de Contas ao disposto no ar
tigo 13, IX. e artigo 200, ambos da
Constituição da Republíca Federa.
tiva do Brasil.

o Presidente da República
Faç" saber que o Congresso Nacl0.

na! decreta e eu sanciono a seguinte
Lei'

Art. 1Ç1 A adaptaçáo dos 'I'rfbunaís
de Contas ao disposto no artigo 13, LX
c artíg» 20{), ambos da Constítuíção
da República Federativa do Brasil,
lar se.á na forma desta Lei.

Art. 2'" O Tribunal de Contas co
~sta,lo não poderá ter mais de 7 (sete)
membros, sendo lhe defeso funcional
enquanto seu número não fôr reduzi.
do a êsse limite.

Art. 3c Quando o Tribunal de Con.
tas di" Estado tiver mais de 7 (sete)
membros, serão postos em dísponíuí.
Iídade, com vencimentos, vantagens e
garantias, integrais, os membros mats
recentemente empossados até reduzrr
o total ao limite estabelecido no artigo
anterior

Parágrafo único. Ocorrendo vaga
no Tribunal, os membros em dísponí.
b.lidade reverterão à atividade em or, ,
dem de antiguidade na nomeação.

Art. 4o,J Nos Estados que já pro.
moveram a redução dos membros tio
Tribunal de Contas. os respectivos atos
Iegislaü t'OS e executivos deverão adap,
tal'. se, dentro de 30 (trinta) dias, ao
estabelecido na presente Lei, quando
lhe terem contrários.

Art Sl! Esta Lei entra em vigor
na datei. de sua publícaçao ,

Art. {l\> . Revogam-se as disposições
em contrárío.

BraSllja, 28 de novembro de 1969;
148l? da Independéncia e 819 da
República.

EM.íLIO G. MeDICI

Alfredo Buzaid

LEI NQ 5.571 - DE 28 DE
NOVEMBRO DE 1969

Denomina "Dia da Inâepenâêncui" a
data de sete de setembro e traça
normas para l<, sua comemoração.
O Presidente da Repliblica,

Faço saber que o Congresso Nacio~

nal decreta e eu. sanciono a segumte
Lei:

Art 1.9 Sob a denominação de "Dia
da Independência to, a data de sete de
setembro será comemorada anua.men.
te, em todo o terrítórío nacional, de
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conformidade com o disposto nesta
Lei e as instruções que forem expe.
didas pelas autoridades competentes.

Art. 2Q Caberá ao Ministérto ela
Educação e Çultura, em coordenacao
com as 3ecretarias de Educaça., cios
Estados e com as Prefeituras ·~..umt,
cipais. organizar. e levar a efClt.; sole,
nldades e atos civis comemoratívos do
"Dia da Independência".

Art. 3<> Com a finalidade de expü,
cal' o significade poht co do ac mte. '
cimento, exaltar a Idéia de .)atria.
estimular o amor à liberdade, c.iltnar
as tradições nacionais, estimula' O~

sentimentos de solidariedade e o amor
ao trabaíno construtivo como ~ai.or~s
de preservação e fortaleemenro tia
independência. os óraãos e enCIJlar/es
a que se refere o artigo anterior farão
realizar:

a) no dia útt. imediatamente. au.
tericr à data histórica, palestras ei
vícas nos estabelecimentos de ensino,
por componentes dos respectivo-, (;01'-

nos docente, discente ou pessoas es
pecíalmente convidadas;

b) no dia sete de setembro, t·"St?.~,

e espetáculos públicos, preferen temen.
te de cunho· folclórico, palest.r as e
conferénc'as, se nossível irradiadas e
televisadas, exposições. divulgação de
poemas, artícos, estudos, contos, futo.
grafias e outros alusivos à data.

Parágrafo único. Sempre qu f; pos
sível a coinctdêncta, a inauguraçao de
obras públicas, bem como a de pa"ti
eulares de real significado para o pro.
gresso nacional deverá constai cos
atos e solenidades comemoratíves do
"Dia da Independência,".

Art. 4<:1 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revoçadae
as disposições em contrário.

Brasília, 28 de novembro de 1~6~;
148Q da Independência e 8 LI,> da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Jarbas G. Passarinho

LEI NQ 5.572 - DE 1 n:E DEZEMBRO DE 1969

Concede pensão especial «.0 ex.serouior Leopoldo Vieira Machado, da enzco
Diretoria Iteçiotuü dos Correios e Telégrafos em Vitória, Estado do
Espírito Santo.

o Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1Q E' concedida a Leopoldo Vieira Machado, ex-servidor da então
Diretoria Regrona, dos Correios e Telégrafos em Vitória, Esta.do do Espirito
Santo, uma pensão espee.al, mensal, correspondente a 50 % (Cinqüenta por
cento) do vencímênto do cargo ele Porteiro, nível 9-A, do Quadro IIl, Par.
te Permanente, do extinto Ministério da Viação e Obras Públ'cas, do Quad.ro
de Pessoal do antigo Departamento dos Correios e Telégrafos, do Minístério
das Comunicações.

Parágrafo único. A despesa decorrente da execução desta Lei correrá.
à conta da respectiva dotação orçamentária destinada aos pensionistas do
Tesouro Nacional.

Art. 2Q Esta Lei entra em vigor na. data de sua publicação.
Art. 3'! Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 1 de dezembro de 19ô9; 143Q da Independência e 8IQ da
Repúb!ica.

EMÍLIO G. MÉDIcI

A~tônio Delfim Netto
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LEI NQ 5.573 - DE 1 DE DEZEMBRO DE 1969

Altera o artigo 407, do Decreto-lei ns 1.004, de ~, de outubro de 1969, que
dispõ~ sôbre o Código Penal.

O Presidente da República

Faço saber que O Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se.
guínts Lei:

Art, 1° O artigo 407 do Decreto-lei nQ 1.004, de 21 de outubro de 1969,
que dispõe sôbre o Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 407. :Êste Código entrará em vigor ne dia 1 de agôs-
to de 1970".

Art. 2q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3':1 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 1 de dezembro de 1969; 148;> da Independênc'a e 81° da

República.

EMÍ7.IO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

LE..:.. N'} 5.574 -- DE 10 DE DEZEMBRO DE 1969

Denomina Ginãsio ~1gricola "ele-mente Medrado", o atual Ginásio Agrícola
de Salinas. no Estado de Minas Gerais

O 'Presidente da Republ'ca
Faço saber que o Congl'e:3so Nacional decreta e eu sanciono a se

guínte Lei:
Art.' 1v Passa ,I, denominar-se Ginásio Agrícola "Clemente Medrado" o

atual Ginási·) fi..gr:co13, de Salinas, no Estado de Minas Gerais.
Act. 2'-' RevJgam-se as etispc~ições em contrário.
Brasn a, 10 de dezemuro de 1969; 1489 da Independência e 819 da.

República.

EMíLIO G. MEDICI

Jarbas O. !~a~·8a1"i,1/.hç

LEI N9 5.575 ... DE; 17 DE DEZEMBRO DE 1969

neconnece de utilidade pil.blica as unidades do "Lions Clube" e do Rotary
Club lo Brasil', e flli outras :JrGvidencias.

O Presidente da Rcpúblicâ,
,F'açlJ saber que Congresso xacionat decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1<:> São reeonhecido-: de utilidade pública os "Lions Clube do

Brasu" os "Rotary CILlb ctfl Brasil" e tôdas as suas unidades existentes
no PaiS socíeuades cívís sem fim, lucrativos, com prazo de duração índe
terminado, e fIiados, respectivamente, .à "Associação Internacional dos
Líons Clubes" e .,Rorarv Interno cíonal",

Parágrafo uníco , A ~ derIaraçàr. de utilidade pública alcança, também,
as sociedades "Casa da Amizade", constituídas pelas espôsas dos integrantes
dos "Rota!.':" olun do Brasil", e dedicadas à prática de assistência aos des
validos

Art. 29 O Porier Executivo regulamentará a presente Lei dentro de
60 (sessenta) das de sue pl ...~JJic·ação.

Art. 39 Esta Lei entra em \'il:pr na data de sua publicação.
Art. 4Q Revogam-se as disposições em contrário.
Brasíüa, J.7 de dezembro de 1969; 148'? da Independência. e 81Q da

República

EMiLIO G. MEDICI

Aljredo tsuzau:





APENSO

No "Apenso" dos volumes da "Coleção das Leis" figuram:
I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante...

-riores, foram publicados no "Diário Oficial" até o último dia útil
do trimestre ao qual corresponder o volume.

11 - As retificações e reproduções publicadas durante o
trimestre, quando referentes a diplomas legais expedidos em tri ...
mestres anteriores.
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DECRETO-LEI NQ 727 - DE 1 DE ACÔSTO DE 1969

Estima a Receita e fixa a DeS1JeSa da União para o exercício tuumcetro
de 1970.

(Publicado em Suplemento ao Diário Oficial. de 1-8·1969)

Retificação

Na página 187, onde se lê:

15.04.25 - Universidade Federal de Pernambuco
Leia-se:

15.04.25 - Universidade Federal Rural de Pernambuco.

DEr,RETO-LEJ: N9 752 - DE 8 DE AGÔSTO DE 1969

Estima a Receita e fixa a Desmesa do Distrito Federal para o Exercfc1.o
Fi'ULnceiro de 1970

(Publicado no Diário Oficiai - Seção I - Parte I, de 11 de agôsto

de 1969 - Suplemento ao n Q 151)

Retiiicução

Na página 25, na Secretaria de Agricultura e Produção, na natureza
da Despesa, onde se lê:

43.5.00.00

Leía-se:

43.5.00.00

43.5.30.00

4.3.5.0

4.3.5.0

Auxílios para Material Permanente

Entidades do D'strito Federal

Fundação Zoobotànica do Distrito Federal

Auxílíos para Material Permanente

Entidades do Distrito Federal

Fundação Zoobotânica do Dístríto Federal
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DECRETO~LEI N9 777 - DE 20 DE
AGÕSTO DE 1969

Dispõe sôbre a Instituição da Fund.a~

ção Museu do Café e dá outras pro:
oiâências,

(Puhl'cado no Diário O jicial - Seçao
I - Parte I, de 21 de agôsto de 1969)

Retificação

Tendo havido êrro na numeração
dos artigos,

Onde se lê:
29, 49 , s-, 69, 79 e 89

Leia-se:
29, 39, 49• 5«;1, 69 e 79

DECRETO-LEI N9 841 - DE 9 DE
SETEMBRO DE 1969

Altera o disposto no Decreto-lei nú
mero 773, de 20 âe aaõeto de 1969,
e dá outras providências.

(Publicado no Diário Oficial - Seção
r - Parte r, de 10 de setembro
de 1969).

Retificação

Na página 7.65{). 3; coluna, nas re
ferendas, incluir:

Leonel Miranda.

DECRETO-LEI N9 842 .- DE 9 DE
SETEMBRO DE 1969

Altera a reâação do aruao 47 da Lei
n 9 5.540, de 28 de nOPf'màro de
1968 e da outra uroúuiencui.

Os Ministros da Marrnna de Guer-
Ta. do Exercito e da Aeronáutíca Mí-

l~ta-!' a-ando das a1;n~ujçõe8 que ll1C~

comere o artigo 19 do Ato Jnstitueio
nat nl) 12, de 31 ele agôsto de 1959,
óecrc.am:

Ar·. 1~ É. alterado o artigo 4.7 da
Leí numero 5.540, de 22 d e novem
bro de 1968 que p.9.ssa a vigorar com
a seguintz. redação:

"A autorização para funciona
~ento e reconhecimento de Uni
versidade ou estabelecímento íso
la.ào de ensino superlor será tor
nada. efetiva, em qualquer caso,
ror decreto do Poder Executivo
Federal, após prévio parecer ta
vor ável ,do Couselhc ele Educação
competente" .

1-'r.ragrato único. ,A competencia. a
4ue se refere êste ;HUgO, incluí o
disposto nas alíneas a e b e § 2Q, do
artigo g\l,' nos a.tti~os 14' e ::'5 da
Lei n Q 4. 024, de 20 de dezembro de
1ssr.

Art. 2Q .t!:ste Decreto-lei en trará em
vigor à data de sua. publíc cão. revo
gadas as dispecíçôes em contrário.

Brasília, ~ de setembro Cie 1969.
148Q da Independência e 81<:> da
RepÚbl1ca.

·l!l.(;GUSTO II A M A N N 'EAIlEMAKER
GRÜNEWALD

AURÊLIO DE LYRA TAVAlfi!:S

MÁRCIO DE SOUZA E Mh.uo

Tarso Dutra

DECRETO-LEI N'-' 8'15 - DE 9 DE SETEMBRO DE 1969

Autoriza o Poder E:~CCUÜ1;O a abrir ao Ministério da Aeronáutica o crédito

especial de NC7$ 13.500.000,00 para o fim que especifica

(Publicado no Diário Oficial - Seção I - Parte I, de 10 de setembro de 1969)

l~etijicaçiio

Na página 7.651, no artigo 2Çl, onde se lê: ... Projeto 07.07.04.1. 003

leia-se: Projeto 07. 07.04. 1. 008.
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DECRETO-LEI NQ 832 - DE 12 D:E
SETKMrnffiO DE 1969

ãutoríea a criação da Emprêsa Brasi
leira de Filmes Sociedade Anônima
(EMBRAFJ.LfrlIE) , e dá outras pro-
vidências. -

(Publicado no Diário Oficial - Se
ção I - Parte I - de 12 de setembro
de 1969) .

Retificação

Na pág. 7. 731. ~~ coluna, no 2Z
tigo 49, onde se lê:

(") DECRETO-LEI N9 893 - DE 26
DE SETEMBRO DE 1969

Altera a Lei 129 5.316, de 14 de se
tembro de 1967, que tnteqron. D se
guro de acidentes do trabalho na
previdência social, e dá outras tn 0
uiâénciae,

Os Ministros da Marinha de Guer
ra, co Exérc:to e o'a Aeronáutica Mi
litar, usando das atrfbuiçôes que lhes
confere o artigo 19 do Ato -InstlG'lGlO
naí n9 12, de 31 6.'e agôsto de 1969,
combinado cem o artigo 2º, ~ 1c,, do
Ato Institucional nv 5, de 13 de dz
zembro de 1968, decretam:

Art. 19 A Lei nv 5.316, de 14 de
setembro dê 1967, fica alterada, da
seguinte maneira:

I - a letra ) ã'G § 1C.1 do e.rt.igo
29 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"O) a doença, não degenera
tiva nem inerente a grU9-~S erá
ri-os, resultante das conã':Gões es
pec.ais Ou excepcíonais em que O
trabalho seja executado, desde
que, diretamente relac.onada c-rn
a a tivida de exercida, cause red u
çâo da capacidade para u traba
lho que just~f:que '.3, conce ssào de
beneftcío por íncapacídarrs pre
visto nesta lei."

IJ - São introduzidas no artigo 15
as seguintes alterações:

a) o capui passa a ter ao E;::
guinte redação:

"Art. 15. Para reclamacão de
direitos decorrentes drsta "Lei, o
aciuen ta do, seus dependen tes, ao
empresa ou qualquer outra pr:s
so-a somente poderão mover ação

contra a previdência social, dire
tarnante ou por intermenio ce
advc gado, depois de esgote.da a
VIa recursal da prevídêncra SÚ""
cial, ..

b) são a crescen ta6.tU,g trêa p a
rágrafos, que serão o segundo; o
terceiro e o quarto, com ~L ~:e

gumte redação:

It § 29 A prova da decisão nnai
da previdência soc:al é peça es
sencial para instauração do pro
cedimento judicial de que trata
este artigo.

§ 31;1 A previdência sOcjal nao
será obrigada a-o depósito prévio

. da importância de qualquer ccn
denaçâo para a interposição de
recurso, nem estará sui ~i ta ~ de
posito, penhora ou seqüestro de
d.nhelro cu de bens para <; g a
rantía da exacuçâo de julg:1dcs,
sendo nulos de pleno díreiro os
atos praticados com êsses (;bj':ti:
v~.

§ 49 T~rão prioridade absoluta
para julgamento, nas Jun :.~s de
Recursos e .10 Conselho de Re
curses da Previdência Sr c.al, os
recursos relativos a direicos de
correntes desta Lei."

c) o atual § 21? passa a § 59,
com á seguinte redação:

"§ 5Q Das ssn tenças -:inais nas
ações de aciden tes 0'0 rrabalno
somente caberá agravo it> peti
ção, que terá preferência no jul
gamento pelos tribunais, sendo
obrigatório o recurso de of.cio
quando a prevídência soe.ai 101'
vencida. "

ct) o atual § 39 passa a § 69,

.sem alteração:

lI! - E' acrescentado 2>0 artigo
23, na redação dada pelo Dcc,er·--:ei
n° 630, de 16 de junho de hHl9, um
parágrafo, que será o oitavo, com a
seguinte re~aç~u.

"§ 89 Os valôres das con t'3.S vín
culadas de que trata a L..;-~ nú
mero 5.107, de 13 de setembro de
1966, pertencentes às sociedades
de seguros e relativas aos err.p e
gados não optantes pelo regime
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instituído pela mencionada lei,
aproveitados ou ind emzad- jlS ne,
forma ci'àste artigo, serão íevan
tados pelo Instituto Nacional de
Previdência Social a partir da.
data do aproveitamento ou do
pagamento da indenízaçêo me
diante cornumcação do Instituto
ao Banco depositário, observadas
as instruções do Banco Nacional
de Habitação (BNH) , sôbre sa
que~."

Art. 29 ~ste Decreto-lei entrará em
vigor na 5iata 6.'8 sua publieaçâo, rê
vogadas as disposições em contrário.

Bra~1lia, 26 de setembro de 1969;
148Q da Independênc:a e 819 da
Repúbl:ca.

AUGUSTO HAMANN RADE:M.\KER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MARCIO DE SOUZA E MELLo

Jeroa« G. Passarinho

Edmundo de Macedo SOares

DECRETO-LEI N9 900 - DE 29 DE.

SE'I'EMBRC DE 1969

Altera disposições do Decreto-lei nu·
mero 200, de 25 (J,z levereir~' de
1967, e dá outras providênciafj.

(Publicado no Diário oticio: - Se
ção I - Parte I, de 30 de setembro

de 1969)

Retificação

Na 1~ página, 2~ coluna, onde se
lê:

"Art. 21. .•

Pa:',ágraf::> único ... A atividade-afUn
dos respectivos Mínístéríos",

Leia-se:

"Art. 21. ..
Parágrafo único ... A atividade-üm

dDS respectivos Ministér:os".

DÉCRETO-LEI NQ 901 - DE 30 DE
SETEMBRO DE ·.i.969

Prove sõore a transferência de Co
lêgio Industrial.

Os Ministros da MatlÍln de Guer
ra do Exército e da Aeronáutica .11.1:1
1l~~1 r, usando das li ti Jih.Iol.-i)E-,S qu.e 11~e.'i
contere o artigo lI? de Ato tnstítucío
na' nv 12 de 31 ti!~ agosto ae 1!Jü9,

oonsíder_ndo o preceito da desceu
tralízacao adm.nistrativa. recomeu
dado pelo Decreto lei n Y 200, de 25
de fevereiro de 1967;

considerando que. na torma ao ~
39. do artigo 79, da Lei de Diretril!:e:::l
e Bases da Educação Ni:lF-lOnal aS
Universidades podem ser ín tegrad ~

de colég lOS téc nicos col r espono er, tea
a cursos superiores em que .se desen
volvem os mesmos estudos, decre
tam:

Art. 19 ~ o Colégio tndustrrai .AJ
varo Le.tão, de lraí RS. ~ranstel'lúo.

para todos Os ete.tos ~'jn seus O~l1S.

instalações, equípamem.os e N~rUH':;.

para a Universidade Federal de S_n
ta Mana.

Art. 29 O Reitor da UniverSl(.taae
Federal de Santa Maria encamínna
rá as medidas necessári ~ à execucao
do presente Decreto-lei. ressalvaoo .«
regime contratual exístente com a
Diretoria do Ensino rncustr.al, do
M_uistério da Educaçâo e Cultura,
para execução de obras no estabele
cimento transferido.

Art. 39 Revogadas as disposições
em contrario. o presente Decrsto-leí
entrará em vigor à data de sua pu
blicação.

Brasíua, 30 de setembro de J.969:
148Q da Independência e 811,1 da
República.

AUGUSTo HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURELIO DE LYRA TAV'lRES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Tarso Dutra

DECRETO-LEI NQ 902 DE 30 DE-
SETEMBRO OF 1969

Dispõe sôbre a iorma de tritni'açtu»
aos rendimentos d'1 exi to.nção .ogrt
cola ou pastoril e de. outrus prúpi
âéncas,

Os Ministros ia Marínna de Guer~

ra, do Exército e da Aercnáutíca Mi..
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litar. usando das atrtouíções quel hes
confere o artigo l° do Ato rnsntucío.
nal n9 12, de 31 de agosto de 1969.
ccmhínado com ,) parágrafo 1Q do ar
tigo 29 do Ato I.nst.l t,uciona . nv 5. de
13' de dezembro de 19üd, decretam:

Art. 1Q • Para os efeitos de inci
dência do ímpôsto de renda, o ren.
dímento liquido auferido pelas pes
soas físicas oriundo de exploração
agrícola ou uastnrü e das índusir.as
extrativas vegetal e animal. da trans
formação dos oroducos agricolas e pe
cuários, quando feJ'ja pelo próprio
agricultor ou ~ria..t()r. com ma-éna.
príma da propriedade explorada e os
da exploração .íe apícurtura. serícul,
tura e píscícultura será apurado de
acôrdo com as normas constantes des
te Decreto.Ieí.

Art, 2<> As pessoas físicas que ex- _
piorarem as atividades enumeradas
no artigo anterior, inclusíve as par
ceiros rurais _ u'lmprovadu. a parce
ria mediante contrat-i escrito. inclui
rão, na. cédula "G" de sua dec.ara
çã.o de rendimentos, os resultados
efetivamente .>btidos por uma das .se
~U1ntes formas:

I - Resultado contábtl, ou escntu.
rai, quando a -eceíta bruta nu ano.
base fôr superior ao rimíte de que
trata o ínciso cegumte:

n - Resultado estimado, quando
l:I. receita bruta ~10 ano-base fôr in
tenor ao limite fixado pelo Míuístro
da Fazenda.

§ 19 O resultado referido no in
ciso I dêste artigo será comprovado
com escrituraçao Lendo em vista a
receita bruta. :lo ano.case.

~ 2~ A inobservância do disposto
neste artigo, deterrnínara o arbitra
mento do lucro tríbuzavet.

§ 39 Para os efeitos dêste artigo
o Ministro da F.a:~eD.da baixará nor
'mas de escrituração e de arbitra.
mente.

Art. 39 O resultado estimado será
apurado pelo contríbuínte e decla
rado na cédula ti" com a indicação
de informes ceíauvos à atividade f,:J{

píorada e à receita bruta do ano
base,

Art. 49 Como íncentívo às ativi
dades rurais c para fins de tributa,
çâo, será concedida redução do ren
dimento líquido 'ate o limite de 80(;;(;
(oitenta por centn do rucro apurado
na forma do arti;p 2°.

§ 1~ A redução representativa do
.ncentívo será calculada em função
do valor dos m "'e~tinleI:' LO..... reaüzados
durante o ano-case na expioracão da
atívídade ruraí,

§ 2~ O Poder Executivo disporá em
regulamento o que se considera in
vestimentos e dsfínírá os coericíen
tes que, li êles apncacoa determina
rão o montante da redução rererzía
neste artigo.

§ 3<> Para obtenção dêsse benefi
cio, os ínvestíme-itos deverão ser
comprovados pelo coctrínuínte na for
ma estabelecida e111 regulamento"

Art. 59 Os arrendatários e parcei
ros declararão ')8 rendimentos aurê
ridos, juntamente com os investimen
tos por êles rea&~lO.3 no curso do
ano-base.

Art, 6<> Excepcionalmente, no exer
cício f:nanceiro de 1970, ano-base de
1969, poderá ser facuttaáo as pessoas
físicas mencionadas no artigc 29 de
clararem o resultado de suas opera.
ções mdependencemente de escrítura,
ção.

Art. 7'1 As emprêsas constituídas
nos prõxímos dez RllOF para a expio
raçao elas atívtdJ1(lQ~ rerencas no ar
tigo F' dêste .reoreto-ie. excetuadas
as de transrorrnaçào de seus produ
tos e subprodutos, gozarão, a contar
d esuas constituição, dos seguintes in
centivos, respeítaoas as condíçôes e
os limites máximos abaixo indica
dos:

I - isenção ao tmpôsto de renda
no primeiro níêmo;

II - 50 % (cinqüenta por cento)
de redução do .rnpôsto de renda de,
vida no terceiro ano;

TIl - 25% (vinte e cinco por cen
to) de redução rio imposte de renda
devido no quarto ano.

Paragrafo único. Fica o POder Exe
cutivo autorizado a conceder dedu
ções dos lucros das emprêsas rurais,
em runção dos ínvest-n.entos reaíí
zados no ano-base, na forma do ar
tigO 49,
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Art. 8'? :Ê:ste Decreto-lei entrará
em vigor na. data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasíla, 30 de setembro de 1969;
148º da mdependêncía e ,81Q da
República.

AUGUSTO HAMANN RADKMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Antônio Delfim Netto
Ivo Arzua Pereira

DECRETO-LEI NI? 903 DE 30 DE
SETEMBRO DE 1969

Altera a redação do artigo 2Q do De
ereto-lei nQ 771, de 19 de aaõsio ãe
1%9, e dá outTas prov2àéncias.

Os M"nistros da Marinha de Guer
ra, do EXércits e da Aeronáutica Mi
litar, usando das atrtbuições que lhes
conf-ere o artrgo 19 do Ato mstuucio-

nal nv 12, de 31 de agôsto de 1009,
combinado com o § 19 do artigo 2(> do
Ato rnstítuc-onal n? 5 de 13 de d€'
zembro de 1968, decretam:

Art. I'?) artigo 29 do Decreoo-lei
nv 771. de 19 de agôsto de 1969. passa
a vigorar com a seguinte redação:'

"Art. 2(> Nas entidades em que ate
o dia 20 de agõsto do corrente ano
não se tenha iniciado, em primeira
convocação, ° processo ele.torar de
votação, ficam prorrogados para. 3
(três) anos os mandatos referidos nos
artigos 515, letra "b", e 538, §§ 19 e 49 .

Art. 2(> O presente Decreto_lei en
trará em vigor na data de sua publí
cação, revogadas as disposições em
contrárto.

Brasilía. 30 de setembro de 1961:l;
148Çl da Independência e 81Q da
República.

AUGUSTO HAMANN RADE""MAKER
GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLo
Jarbas G. Passarinho
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(Decreto-lei n~ 930, de 10-10-69).

ENERGIA ELÉTRICA - Doação
Curemas. (Djecreto-lei' nv 983, de
21-10-(9).
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ENSINO - Fundação - Universida
de do Maranhão - Alteração da
Lei n? 5.152, de 21-10-66 - Ar
tigos 'l\ 9~ e 10. (Decreto-lei nO
921, de 10-10-69).

- Tratamento de excepcionais. (De
creto-lei nl? 1044, de 21-10-69).

ENSINO SUPERIOR - Ingresso nos
cursos. (Lei n'? 5.566, de 19-11-69),

ESCOLA SUPERIOR DE AGRICUL
TURA - Incorporação - Mosso-

1'6. (Decreto-lei nQ 1036, de
21-10-69) .

ESTALEIRO - Construção de na
vio de guerra - Alteração do De
creto-lei n? 185. de 23-2-67 - Ar
tigo 6<:1. (Lei n9 1070, de 3-12-69.
Aprovação. (Decreto-legislativo n9

1, de 4-11-69).

ESTADO DA GUANABARA - Pa
gamento do pessoal transferido.
(D~cl'eto-Iei nO 1015, de 21-10-69).

ESTADO MAIOR DAS FóRÇAS AR
M..I\D_~S - Transferência de car
go. (Decreto-lei nQ 1006, de ..
21-10-69) .

- Pessoal - Reestruturação. (De
creto-lei n- 1068, de 29-10-69).

ESTATUTO DO TRABAL.'HArtOR
RURAL - Carteira de Trabálho
(Decreto-lei n9 926, de 10-10-69).

- Conselho Arbitral - Alteração do
Artigo 152. (Lei n? 5.568, de ....
25-11-69) .

ESTATUTO DOS MILITARES
(Decreto-lei n Q 1029, de 21-10-69).

ESTRANGEIROS - Estatuto. (De
creto-lei nO 941, de i3-10-69).

- Sequestro de bens. (Decreto-lei n?
1D60.'de 21-10-69),

EXCE-PCIONAIS - Tratamento em
ensino. (Decreto-lei n{l 1044, de
21-10-69).

EXÉRCITO - Promoções - AItera
çâo da Lei nO 4.448, de 29-10-64
- Artigos 39, ·48 e 49. (Decreto-
-lei n? 918, de 8-10-69). '

F

FACULDADES ':DEOLóGICAS - Cur-
sos de licenciatura, (Decreto-lei
n? 1051, de 21-10-69).

FARóIS - Tarifa. (Decreto-lei nQ

1023, de 21-10-69).

FÉRIAS - Dias úteis - Alteração
da CLT - Art. 132.

- Férias - Dias úteis - Alte:"ilçáo
do art. 132.

FERTILIZANTES ImporGação
Isenção parcial. (Decreto-lei nl;>
1017, de 21-10-69),

FISIOTERAPEUTA - Regulamenta
ção .da profissão. (Deereto-Ieí n'"
938, de 13-10-69),

FUNCIONARIOS - Demissão - Be-
neficiários. (Decreto-lei nQ 940, de
13-10-'69).

FUNDACAO - Saúde. (Decreto-le}
nv 9Ú4, de 1-10-69).

FUNDACÃO NACIONAL, DE MATE
RIAL' ESCOLAR - Alteração da
Lei n? 5.327, de 2-10-67 - Artí
?,'O 3°, (Decreto-lei n? 979, de .,
21-10-69).

FUN~AÇÃO PRESIDENTE ANTO
NIO CARLOS - Ensino. (Decreto
-lei' n? 994, de 21-10-69).

FUNDO DE PRÉ-INVESTIMENTO
PARA" A INTEGRACAO DA ÁMf::
RICA LATINA - Participação do.
Brasil. Decreto-lei n 9 1065, de ..
24-10-69).

FUNDO DE RESERVA ORÇAMEN
T ARIA - Crédito Suplementar.
Decreto-lei n? 942, de 13-10-69).

FUNDO NACIONAL DE DESENVOL
VIMENTO - Alteração do Decre
to-lei n? 803, de 28-8-69 - Arti
go 10. (Decreto-lei n9 987, de
21-10-69),

FUNDO NAVAL - Reversão de re
ceita. (Decreto-lei n- 1027, de ..
21-10-69),

G
GINASIO AGRíCOLA CLEMENTE

MEDRADO Denominação 
Salinas. (Lei n 9 5.574, de 10-12-69).

I

IMÓVEIS - Caixas Econômicas 
Alteração do Decreto-lei n Q 732,
de 5-3'-69 - Artígo 29. (Djecreto
-lei n 9 933, de 13-10-69L

- Condomínio - Alteração da Lei
'nl? 4.591, de 16-12-64 - Art. 18.
(Decreto-lei n Q 981, de 21-10-69).
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- SERPHAU - Prestações ou alu
guéis. (Decreto-lei n9 988, de 21
de outubro de 1969).

- INPS - Transferência - Guana
cara. (Decreto-lei nl? 1.057, de 21
de outubro de 1969).

IMPORTAÇLAO - Fertilizantes 
Isenção parcial. (Decreto-lei ....
n: 1.017, de 21-10-69).

]MíP()ST() DE RENDA - Resgate
de comprovantes - Empréstimos
compulsórios. (Decreto-lei n 9 1. 013.
de ~1-l0-69).

.:.- Títulos de Crédito. (Decreto-lei
n Q 1.042, de ~1-10-69).

- Pessoa Física - (Decreto-lei
n9 1.056, de 21-10-69),

- Aumento de Capital - Títulos de
Renda - Prorrogação de prazo .

. Alteração do Decreto-Ieí n Q 614, de
6-6-69 - Art. 49 (Decreto-lei
n 9 1.07L de 5-12-69).

IMPÔSTO SúBRE CIRCULAÇÃO
DE MERCADORIAS - Isenção.
Lei Complementar n? 4, de 2-12-69).

- Conflito de competência. (Decr~

to n~ 932, de 10-10-69),
IMPôSTO SüBRE OPERAÇõES FI-
'NANCEIRAS - Alteração da Lei
nQ 5.143, de 20-10-66. Arts. 49 , 5',
79 e 99 (Decreto-lei n? 914, de ...
7-10-69) .

IMPôSTO SOBRE SERVIÇOS 
Conflito da Competência. (Decre

to-lei n 9 932, de 10-10-69).
IMPô8TO SOBRE MINERAIS

Normas. (Decreto-lei n? 1.038, de
21-10-69).

INDúSTRIA RURAL - Alteração do
Decreto-lei n? 494, de 10-3-69.
(Decreto-lei n? 924, de 10-10-69).

INELEGIBILIDADES Regula-
mento, (Decreto-lei n'" 1.063, de
21-10-69L

- Alteração do Decreto-lei n'? 1.063,
de 21-10-69 - Art. 18. (Decreto
lei nv 1.069, de 4-11-69).

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEO
GRAFIA - Crédito Especial. (De
creto-lei n? 947, de 13-10-69).

INSTITUTO NACIONAL DA PRE
V~CIA SOCIAL - Transfe
rência de imóvel - Guanabara.
(Decreto-lei n? 1.057, de 21-10-69).

INVENTARIO - Alteração do Códi-
go, de Processo Civil Arts. 517
e 52.0. (Lei n° 5.565, de 5-11-69).

J
JORNALISTA .- Regulamentação de

profissão. (Decreto-lei n9 972, 'de
17-10-69) ,

JUíZES DA FAZENDA PúBLICA 
Requisição de processos - Altera
ção da Lei n? 54, de 16-9-47. 
Art. 19 (Lei n'" 5.567, de 25-11-69).

JUSTIÇA DO TRABALHO - Re
troatividade de' nomeação, (Decre
to-lei n? 1.032, de 21-10-69).

L
LEITE - Comercialização. (Decre

to-lei n° 923, de 10-10-65>'
LETRAS DE CABIa - Modelos Ofi

ciais . (Decreto-lei n 9 1. 042, de ...
21-10-69) .

M
MARINHA - Oficiais Auxiliares 

Acréscimo - Alteração da Lei
nl' 5.520, de 31-10-68. (Decreto-lei
n'? 920, de 9-1O-69L

- Promoções - :Alteração da Lei
n? 4.822, de 29.-10-65 _. Art. 8"'.
(Decreto-lei n? 1.026, de 21-10-69).

MILITARES - Transferência para a
reserva - Medidas de segurança.
(Ato Institucional ne;> 17, de .....
14-10-69).

- Estatuto. (Decreto-lei n? 1.029,· de
21-10-69),

MINIST:f:RrO DA .AERONAUTICA· 
Alteração de Quadros. (Decreto
lei n° 951, de 13-10-69).

- Reforma administrativa. - Alte
rações dos arts. 63, 64 e 66. (De-

creto-lei n'" 991, de 21-10-69).
MINISTÊRIO DA AGRICULTURA 

Alteração de Quadro. (Decreto-lei
n'? 1016, de 21-10-69).

MINISTÉRIO DA EDUCACAO E
CULTURA - Alteração de Qua
dro. (Decreto-lei n') 951, de .. ,.
13-10-69),

- Transformação de cargos. (Deere-
-to-Iei n Q .982, de 21-1O-69L

- Transferência de cargo. (Decreto-
-lei 119 992, de 21-10-69).

- Alteração de Quadro. (Decreto
-lei n Q 1046, de 21-10-69f.

- Secretaria Geral - Crédito espe-
cial. (D~creto-Iei n 9 i047, de .. ,.
21-10-69). , .

~ Aproveitamento de servidor. (De
creto-lei nl? 1054, de 21-10-69).
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- Aproveitamento de servidor. (De
creto-lei nv l()55, de 21-10-69).

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Transferência de cargos. <Decre
to-lei nO 919, de 8-10-69).

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA - Ga
binete - Crédito Especial. (De
creto-lei n 9 969, de 13-10-69).

MINISTÉRIO DA INDúSrRIA E sx:
COMÉRCIO - Extinção de car
gos. (Decreto n~ 1019, de
21-10-69).

MINISTf:RIO DA SAúDE - Secre
taria Geral Crédito Especial.
(Decreto-lei n~ 948, de 13-10-69).

MINISTÉRIO DAS MINAS E ENER~

GIA - Transferência de cargo.
(Decreto-leI n9 934, de 13-10-69).

MINISnRIO DAS RELAÇõES EX
TERIORES - Transferência de
cargo. (Decrete-lei n" 906, de ....
1-10-69).

MINISTÉRIO DO EXERCITO
Crédito Especial. (Decreto-lei n'"
944, de 13-10-69),

- Crédito. especial. (Decreto-lei n~

1009, de 21-10-69).
- Crédito Especial. (Decreto-lei nc:'

1010, de 21-10-69).

MINISTÉRIO DO INTERIOR - oré
dito especial. (Decreto-lei nO 1014,
de 21-10-69).

MINIST1!:RIO ~O PLANEJAMENTO
- Crédito especial. (Decreto-lei nO
1011, de 21-10-69).

MINISTÉRIO DOS TRP'l.NSPORTES
- Serviços industriais ou comer
ciais - Pagamento. (Decreto-lei
nv 1016, de 21-10-69).

MINISTÉRIO PúBLICO - Territó
rios - Criação de cargos. (De
creto-lei n9 907, de 1-10-69).

MULTAS -- Participação dos servi
dores da Fazenda. (Decreto-lei

~u 1024. de 21-10-69).

N

NAVIO DE GUERRA - Construção
- Alteração do Decreto-lei n~ 185,
de 23-2-67 - Artigo 69 - Decre

to-lei n 9 1.070, de 3-12-69 - Apro
IVação. (Decreto-legislativo n- 1,
de 4-11-69).

NOTAS PROMISSóRIAS - Mode
los oficiais. (Decreto-lei n9 1M2,
de 21-10-69).

o
OFICIAIS DA AERONAUTICA

Promocões - Alteracâo da Lei n<:.'
5.020, -de 7-6-66 - Artigo 58.
(Decreto-lei nO 905, de 1-10-69).

OFICIAIS DA MARINHA - Acrés
cimo dos Auxiliares - Alteração
da Lei n Q 5.520, de 31-10-68. (De
creto-lei n9 920, de 9-10-69>.

_ Promoções - Alteração da Lei n"
4822, de 29-10-68 Artigo 8~.

(Decreto-lei n Q 1026. de 21-10-69>.

OFICIAIS DO EXÉRCITO - Pro
moções - Alteração da Lei n<;l

4.448, de 29-10-64 - Artigos 39,
48 e 49. (Decreto-lei nQ 918. de
8-10-69).

ORGANIZAÇãO JUDICIARIA :MILI
T AR - (Decreto-lei n~ 1003. de
21-10-69),

P
PARTICIPA:ÇAO - Multas, ietlões

- Servidores da Fazenda. ~Decre

tolei n? 1. 024, de 21-10-69).
- Dívida Ativa da União. <Decre

to-lei n~ 1025, de 21-10-69).

PARTILHA - Alteração do Código
de Processo Civil _- Artigos 517
e 520. (Lei n\l 5565, de 5-11-69).

PENSA0 ESPECIAL Professor
Frutuoso de Lima Viana. (Decre
to-lei 119 909, de 1-10-69).

PENSA0 ESPECIAL - Píetro Ho~

mero Massena. (Decreto-lei n Q 954,
de 13-10-69). .

- Leopoldo Vieira Machado. (Lei
nv 5.572, de 1-12-69).

PESQUISADORES - Universidade
do Rio de Janeiro. (Decreto-lei n
929, de 10-10-69).

PETRóLEO - Preços. (Decreto-lei nO
989, de 21-10-69).

PLANO NACIONAL DE ~ESl!:NVOL

VIMENTO - Mandato do Presi
dente da República - Coincidên
cia. (Ato Complementar nÇJ 76. de
21-10-69).

POLíCIA FEDERAL - Elevaçâo de
categoria. (Decreto-lei n<;l 90S, de
1-10-69).
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- Transferência de cargo. (Decreto-
-lei nv 1018, de 21-10-69),

POLICIAS MILITARES - Policia
mento ostensivo - Alteração do
Decreto-lei n? 667, de 2-7-69
Artigo 3Q

• (Decreto-lei nv 1072, de
30-12-69).

PORTOS - Correção monetária. (Ato
Complementar nv 74, de 20-10-69).

- Correção mcnetària, (Decreto-lei
, n~ 973, de 20-10-69).

- Alteração do Decreto-lei nv 794, de
27-8-69 - Artigos 10 e 11. (D~

ereto-lei n'? 1021, de 21-10-69),

PRECOS - Petróleo bruto. (Decreto
-léi n'? 989, de 21-10-69).

PRESIDENTE DA REPúBLICA
Declaração de vacância. (Ato Ins
titucional n- 16, de 14-10-69).

- Ex-Chefe de Estado - Honras.
CAto Complementar nQ 71, de ..
6-10-69),

PREVID~CIA SOCIAL - Autôno
mos - Contribuição do INPS. (De
creto-lei nQ 959, de 13-10-69).

- Segurado .......... Tempo de serviço mi
litar. (Decreto-lei n? 1041, de ..
21-10-69)J .

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS
. - Requisição - Alteração da Lei

nl! 94, de 16-9-47 - Artigo 10.
(Lei n- 5.567, de 25-11-69).

PROCURAD.OR DA REPÚBLICA 
Opção e aproveitamento. (Decre
to-lei nl? 1045, de 21-10-69).

,PROFESSOR DE EDUCAÇAO FíSI
CA - Registros. (Decreto-lei nÇ

1043, de 21-10-69).

PROFISSõES LIBERAIS - Super.
visão ministerial. (Decreto-lei n'!
968, de 13-10-69).

R

RECESSO - Câmara de Vereadores
- São João de. Meriti. (Ato Com

plementar n? 69, de 6-10-69,.
~ Câmara de Vereadores - Fortale

za. (Ato Complementar nl? 70, de
6-10-69' .

- Congresso Nacional - Suspensão.
(~to Complementar n- 72, de ....
15-1(}-69L

Rf:DE FERROVIARIA FEDERAL -
Aposentadoria. (Decreto-lei n 9

956, de 13-10-69),
- Cessão de bens. (Decreto-le uI? 996.

de 21-10-69).

REFORMA - Ozeas Eaphael Balbi
no. (Decreto-lei n'? 984, de ....
21-10-69).

REFORMA ADMINISTRATIVA
Ministério de Aeronáutica - Al

teração dos artigos. 63, 64 e 66 ,
(Decreto-lei n Q 991, de 21-10-69>.

REGISTROS PúBLICOS Exe-
cução. (Decreto-lei n? 1. 000, de 21
de outubro de 1969).

REGULAMENTO PARA O TRAFE
GO MARÍTIMO - Reversão de
multas. (Decreto-lei nQ 1.027, de
21-10-69),

RELIGIAO - Aproveitamento em
cursos. (Decreto-lei nQ 1. 051, de 21
de outubro de 1969),

REPRESENT.MJõES - Ministério
das Relacães Exteriores -- Favelas.
(Decreto-lei n" 995, de 21-10-69).

RESERVA - Transferência - Me
didas de segurança. (Ato Institu
cional n? 17, de 14-10-1'9).

RODOVIAS - Aríquemes - Alto
Candeias Guajará Mirim. (De-
creto-lei n Q 955 de 13-10-69).,

SAL - Terminas - Alteração do
Decreto-lei n'? 794, de 27-8-69
Art. 1\'. (Decreto-lei n~ 939, de 13
de outubro de 1969).

SAúDE - Fundações. (Decreto-lei
n? 904, de. 1-1-69).

- Fôrças Armadas - Cursos de
Formàção. (Decreto-lei n> 958, de
13-10-69) .

- Fôrças Armadas - 'I'empo de
Serviço Militar.J (Decreto-lei 971,
de 17-10-69).

SECRETARIA DA REC~!TA FE
DERAL - Crédito especial. (De
creto-lei nt:> 1.059, de 21-10-69).

SEGURANÇA NACIONAL - Servi
ços Públicos -' Imnedtmentos.

(Ato Complementar n'? 75, de 21 de
outubro de 1969).

SEGUROS - Sociedade de economia
mista. (Decreto-lei n? 1.039, de 21
de outubro de 1969).'
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~.3ERVIÇO DE SAÚDE DOS POR
TOS - Crédito especial. (Decreto
lei n'? 1.035, de 21-10-69).

SERVIÇO MILITAR - Tempo de
serviço - Saúde das Fôrças Ar
madas. (Decreto-lei n 9 971, de 17
de outubro de 1969).

- Tempo de serviço - Segurado da
Previdência Social. (Decreto-lei

, n? 1.041, de 21-lO-69).

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO
E DA INDÚSTRIA Bolsas de
estudo. (Decreto-lei n Q 1.033, 'de
21-10-69),

SERVIÇOS PORTUARIOS - Cor
reção monetária. (Ato Comple
mentar n? 74, de 20-10-69).

- Correção monetária. (Decreto-lei
nÇ> 973, de 20-10-69),

- Alteração do Decreto-lei n? 794,
de 27-8-69 - Arts. 10 e 11. (De
creto-lei n'? 1.021, de 21-10-69).

SEGURANÇA Bancos, Caixas
E:conômicas e Cooperativas de Cré
dito. (Decreto-ler- nv 1.034, de 21
de outubro de 1969).

SERPHAU - Arrecadação de pres
tações ou aluguéís. (Decreto-lei
n'? 988, de 21-10-69).

SINDICATOS - Alteração da CLT
- Arts. 526, 530, 545, 550 a 553,
558, 563. 576. 580 a 584, 588, 589,
592 e 606. (Deereto-let nl? 925, d~

10 de outubro de 1969).

SONEGAÇÃO FISCAL - Alteração
da Lei n'? 4.729, de 14-7-65 - Ar
tigo 1°. (Lei n\' 5.569, de 25-11-69).

SOCIEDADES DE ECONOMIA MIS
TA - Seg-uros. (Decreto-lei 1.039.
de 21-10-69',

SUBVERSIVOS - Transporte aéreo.
(Decreto-lei n? 975, de 20-10-69).

SUPERINTEND~NCIA DA MARI
NHA MERCANTE - Crédito es
pecial. ' (Decreto-lei n'J 913, de 6
de' outubro de 1969).

SUPERINTENDmCIA DO DESEN
VOLVIMENTO DA AMAZôNIA 
Crédito especial. (Decreto-lei 1.012,
de 21-10-69).

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Crédito Especial. (Decreto-lei 945,
de 13-10-69),

T
'I'ARIFA DE FARÓIS - utilização.,

(Decreto-le! n° 1.023, de 21..10--69).

TAXA RODOVIARIA - rnstítuícâo.
(Decreto-lei nl? 999, de 21-10-69).

TERRA - Revisão - S'ão José do
Edito. (Decreto-lei n Q 1052, de 2!-:10·
de 1969).

TERRENO DE MARINHA - Rem-
gaçâo - Guanabara. (Decreto-lei
n9 960, de 13-10-69).

TERRITóRIO DE RONDÔNIA
Crédito Especial. (Decreto-lei nl?
936, de 13-10-69).

- Crédito especial. (Decreto-lei n?
993, de 21-10-69).

TliRRITóRIO DO AMAPA - Crédi
to especial. (Decreto-lei nÇ) 977, de'
20-10-69) .

TERRITóRIOS -- Ministério Público
- oríacâo de cargo. (Decreto-lei
n<; 907, de 1-10-69). '

-- Números de vereadores. (Decreto
lei nv 961, de 13-10-69).

'- Crédito especial (Decreto-lel nú
mero 1067, de 29~1O-69),

TERRORISTAS - Transporte aéreo.
(Decreto-lei nv 975. de 20-10-69).

TliRADENTES - 'I'rinetos --: Pensão.
(rDecreto-lei nl? 95-2, de 13-10-69).

Ti'rULOS DE CR:f:DITO - Imuôsto
de Renda. (Decreto-le in(l 1012, de
2t-10-69) .

TRABALHADOR RURAL - .ooose
lho Arbitral - Alteração do Esta
tuto - Art. 152. (Lei nO 5. 56S, -de
25-11-69) .

TRIBUNAL DE CONTAS - Adaota
cão à Constituição. (Lei nl? 5·.570,
de 28-11-69).

TR1BUNAL FWoDERAL DE R~R

SOS - Crédito Especial. <iDecreto
lei n Q 965, de 13-10-'69).

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
- Rio Grande do Sul - Crédito
especial. (Decreto-lei nl? 1008, de
21-10-69) .

TRIBUNAL REGIONAL DO TRA
EALHO (61)-) - Crédito Especial-.
(Decreto-lei nv 970, de 13-10-69).
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U
UNIVERSIDADE DE BRASíLIA

Crédito especial. (Decreto-lei nú-
mero 1007, de 21-10-69).

'UNIVERSIDADE DO MARANHÃO 
Fundação - Alteração da Lei nú
mero 5.152, de 21-10-66. Arts. '7Q,

9.'.> e 10. (Decreto-lei nv 921, de
10-10-69).

'UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA
RAíBA - Alteração de Quadros.
(Decreto-lei ne? 1050, de 21-10-(9).

-UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA - Crédito especial. (De
ereto-lei nv 935, de 13-10-69).

UNIVERSIDADE F E D E R A L DE
SANTA MARIA - Utilizacão de
érea territorial. (Decreto-lei 'núme
ro 978. de 20-10-69)., .

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO Pesquisadores.
(Decreto-lei nQ 929, de 10-10-69).

'ti:NIVERSIDADE - Estabelecimentos
isolados .(Decreto-lei n 9 997, de
21-10-69) .

UTILIDADE PúBLICA - Lions Clu
be e Rotar,Y Clube. (Lei n Q 5.575,
de 17-12-69) .

v
'TACÂNCIA - Cargos de Presidente

e Vice-Presidente da República.
(Ato Institucional nv 16, de 14-10
ele 1969).

VEíCULOS - Alienação fiduciária
-' Normas de processo - Alteracão
da Lei nl? 4.723; de 14-7-65 - Árt.
66. (Decreto-lei nv 911, de 1-10-69).

- Fumaça - Uso de distintivos 
Alteração do Código Nacional de
Trânsito - Art. 47 e 89. (Decreto
lei nv 912, de 1-1O-{)9).

VEREADORES - Territórios - Nú
meros, (Decreto-lei nv 961, de 13-10
de 1969).

VETERINARIA - Fôrças Armadas
- Cursos de Formacão. (Decreto
lei nl? 958, de 13-10-69>'.

VlêE-PRE8ID:Ê:NCIA DA REPÚBLT-
CA Serviços Administrativos.

(Decreto-lei TIl? 1085. de 2B-10-69).
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